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Olá, tudo bem? Aqui é o prof. Arthur Lima e, em nome dos professores do Estratégia Concursos, escrevo 
para apresentar este Vade Mecum Estratégico TJ/PR. Sabemos que a leitura da lei seca é uma etapa 
importantíssima na sua preparação e, por este motivo, resolvemos poupar o seu tempo e compilar toda a 
legislação prevista no edital publicado pelo Tribunal em janeiro de 2017 e retificado em abril de 2018.  

Nos pontos em que o edital foi mais específico, delimitando quais artigos de determinada norma deveriam 
ser estudados, incluímos neste material somente os artigos destacados. Já em relação às normas que foram 
citadas no edital de maneira mais vaga, disponibilizamos aqui os textos na íntegra.  

Esperamos que você faça bom uso deste Vade Mecum Estratégico. Quando você estiver estudando as suas 
aulas em vídeo ou em PDF, pode ser interessante fazer uma breve consulta aos dispositivos legais 
mencionados pelo professor ou pelos exercícios. E, em algum momento dos seus estudos, vale a pena 
realizar a leitura integral da norma.  

Por fim, deixo o convite para que você conheça os nossos cursos completos em vídeo, livro digital (PDF) e 
com acesso direto ao professor por meio do fórum de dúvidas. Acessando o link abaixo, você pode baixar as 
aulas demonstrativas dos cursos e conhecer melhor o nosso trabalho. E, caso resolva adquirir, saiba que 
você terá a nossa garantia de satisfação: caso não se adapte aos nossos cursos, basta solicitar seu o dinheiro 
de volta nos primeiros 30 dias após a compra, e nós faremos o reembolso integral, mesmo que você já tenha 
baixado alguns vídeos ou PDFs. 

 

 CURSOS COMPLETOS PARA O TJ/PR 2018:
https://www.estrategiaconcursos.com.br/cursosPorConcurso/tj-pr-tribunal-de-justica-do-parana/  

 

Bons estudos! 

Prof. Arthur Lima (instagram @ProfArthurLima) 
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DIREITO CONSTITUCIONAL 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 

1988 

PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em 

Assembleia Nacional Constituinte para instituir um Estado 

Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, 

o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores 

supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, 

na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a 

seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL. 

TÍTULO I 

Dos Princípios Fundamentais 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 

constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 

fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos 

termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 

entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais e regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 

discriminação. 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas 

relações internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 

II - prevalência dos direitos humanos; 

III - autodeterminação dos povos; 

IV - não-intervenção; 

V - igualdade entre os Estados; 

VI - defesa da paz; 

VII - solução pacífica dos conflitos; 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

IX - cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade; 

X - concessão de asilo político. 

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a 

integração econômica, política, social e cultural dos povos da 

América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações. 

TÍTULO II 
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Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 

nos termos desta Constituição; 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 

coisa senão em virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 

desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 

anonimato;   

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 

agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 

imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 

assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, 

na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;   

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 

assistência religiosa nas entidades civis e militares de 

internação coletiva;   

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 

religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as 

invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 

científica e de comunicação, independentemente de 

censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 

imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização 

pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;     

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 

podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo 

em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;   

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das 

comunicações telegráficas, de dados e das comunicações 

telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 

hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 

investigação criminal ou instrução processual penal;   

 XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 

profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 

estabelecer;    

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e 

resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao 

exercício profissional;    

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 

paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele 

entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em 

locais abertos ao público, independentemente de 

autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas 

exigido prévio aviso à autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 

vedada a de caráter paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 

cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 

interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 

dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão 

judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado; 
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XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a 

permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente 

autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 

judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

 XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para 

desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por 

interesse social, mediante justa e prévia indenização em 

dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

 XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 

competente poderá usar de propriedade particular, 

assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 

dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 

desde que trabalhada pela família, não será objeto de 

penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de 

financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 

publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos 

herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 

e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas 

atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 

das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, 

aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 

privilégio temporário para sua utilização, bem como 

proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 

aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo 

em vista o interesse social e o desenvolvimento tecnológico 

e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 

será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou 

dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do "de cujus"; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 

consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 

informações de seu interesse particular, ou de interesse 

coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 

seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 

pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 

direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para 

defesa de direitos e esclarecimento de situações de 

interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 

lesão ou ameaça a direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito e a coisa julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a 

organização que lhe der a lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações; 

c) a soberania dos veredictos; 
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d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos 

contra a vida; 

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal; 

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu; 

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 

direitos e liberdades fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e 

imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei; 

 XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis 

de graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os 

mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 

omitirem;   (Regulamento) 

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 

grupos armados, civis ou militares, contra a ordem 

constitucional e o Estado Democrático; 

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, 

podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do 

perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do 

patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, 

entre outras, as seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos 

do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 

de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do 

apenado; 

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física 

e moral; 

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que 

possam permanecer com seus filhos durante o período de 

amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 

em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, 

ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime 

político ou de opinião; 

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela 

autoridade competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem 

o devido processo legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 

aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 

meios ilícitos; 

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em 

julgado de sentença penal condenatória; 

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a 

identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei; 

(Regulamento). 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 7 
1212 

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, 

se esta não for intentada no prazo legal; 

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos 

processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse 

social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por 

ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária 

competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei; 

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 

serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à 

família do preso ou à pessoa por ele indicada; 

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais 

o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência 

da família e de advogado; 

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis 

por sua prisão ou por seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela 

autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando 

a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do 

responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável 

de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém 

sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação 

em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de 

poder; 

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger 

direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou 

habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público; 

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 

por: 

a) partido político com representação no Congresso 

Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação 

legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos 

um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a 

falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício 

dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas 

à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos 

de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo 

por processo sigiloso, judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 

popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou 

de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico 

e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento 

de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e 

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, 

assim como o que ficar preso além do tempo fixado na 

sentença; 

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na 

forma da lei:   (Vide Lei nº 7.844, de 1989) 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 
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LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas 

data, e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da 

cidadania. 

LXXVIII a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 

assegurados a razoável duração do processo e os meios que 

garantam a celeridade de sua tramitação. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias 

fundamentais têm aplicação imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 

excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por 

ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a 

República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos 

humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso 

Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos 

respectivos membros, serão equivalentes às emendas 

constitucionais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004)  (Atos aprovados na forma deste parágrafo) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal 

Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a 

alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e 

à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 

Constituição.   (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

90, de 2015) 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 

de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária 

ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que 

preverá indenização compensatória, dentre outros direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego 

involuntário; 

III - fundo de garantia do tempo de serviço; 

IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, 

capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de 

sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, 

com reajustes periódicos que lhe preservem o poder 

aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 

trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em 

convenção ou acordo coletivo; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os 

que percebem remuneração variável; 

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração 

integral ou no valor da aposentadoria; 

IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime 

sua retenção dolosa; 

XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da 

remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão 

da empresa, conforme definido em lei; 

XII - salário-família pago em razão do dependente do 

trabalhador de baixa renda nos termos da lei; (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas 

diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a 

compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho; (vide Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1943) 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em 

turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação 

coletiva; 
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XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos 

domingos; 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no 

mínimo, em cinqüenta por cento à do normal; (Vide Del 

5.452, art. 59 § 1º) 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, 

um terço a mais do que o salário normal; 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do 

salário, com a duração de cento e vinte dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante 

incentivos específicos, nos termos da lei; 

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo 

no mínimo de trinta dias, nos termos da lei; 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de 

normas de saúde, higiene e segurança; 

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 

insalubres ou perigosas, na forma da lei; 

XXIV - aposentadoria; 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o 

nascimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-

escolas; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, 

de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos 

de trabalho; 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do 

empregador, sem excluir a indenização a que este está 

obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 

trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os 

trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000) 

a) (Revogada). (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 28, de 25/05/2000) 

b) (Revogada). (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 28, de 25/05/2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de 

funções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, 

cor ou estado civil; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a 

salário e critérios de admissão do trabalhador portador de 

deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico 

e intelectual ou entre os profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com 

vínculo empregatício permanente e o trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos 

trabalhadores domésticos os direitos previstos nos incisos 

IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, 

XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições 

estabelecidas em lei e observada a simplificação do 

cumprimento das obrigações tributárias, principais e 

acessórias, decorrentes da relação de trabalho e suas 

peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e 

XXVIII, bem como a sua integração à previdência social.   

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado 

o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a 

fundação de sindicato, ressalvado o registro no órgão 
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competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 

intervenção na organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, 

em qualquer grau, representativa de categoria profissional 

ou econômica, na mesma base territorial, que será definida 

pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não 

podendo ser inferior à área de um Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses 

coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões 

judiciais ou administrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se 

tratando de categoria profissional, será descontada em 

folha, para custeio do sistema confederativo da 

representação sindical respectiva, independentemente da 

contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a 

sindicato; 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas 

negociações coletivas de trabalho; 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas 

organizações sindicais; 

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a 

partir do registro da candidatura a cargo de direção ou 

representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave 

nos termos da lei. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à 

organização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, 

atendidas as condições que a lei estabelecer. 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos 

trabalhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e 

sobre os interesses que devam por meio dele defender. 

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e 

disporá sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da 

comunidade. 

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas 

da lei. 

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e 

empregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que 

seus interesses profissionais ou previdenciários sejam objeto 

de discussão e deliberação. 

 Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é 

assegurada a eleição de um representante destes com a 

finalidade exclusiva de promover-lhes o entendimento 

direto com os empregadores. 

CAPÍTULO III 

DA NACIONALIDADE 

Art. 12. São brasileiros: 

I - natos: 

a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que 

de pais estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço 

de seu país; 

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe 

brasileira, desde que qualquer deles esteja a serviço da 

República Federativa do Brasil; 

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe 

brasileira, desde que sejam registrados em repartição 

brasileira competente ou venham a residir na República 

Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de 

atingida a maioridade, pela nacionalidade brasileira; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 54, de 2007) 

II - naturalizados: 

a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade 

brasileira, exigidas aos originários de países de língua 

portuguesa apenas residência por um ano ininterrupto e 

idoneidade moral; 

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade, residentes na 

República Federativa do Brasil há mais de quinze anos 

ininterruptos e sem condenação penal, desde que requeiram 
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a nacionalidade brasileira. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

§ 1º   Aos portugueses com residência permanente no País, 

se houver reciprocidade em favor de brasileiros, serão 

atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro, salvo os casos 

previstos nesta Constituição. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

§ 2º A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros 

natos e naturalizados, salvo nos casos previstos nesta 

Constituição. 

§ 3º São privativos de brasileiro nato os cargos: 

I - de Presidente e Vice-Presidente da República; 

II - de Presidente da Câmara dos Deputados; 

III - de Presidente do Senado Federal; 

IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal; 

V - da carreira diplomática; 

VI - de oficial das Forças Armadas. 

VII - de Ministro de Estado da Defesa (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 23, de 1999) 

§ 4º - Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro 

que: 

I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, 

em virtude de atividade nociva ao interesse nacional; 

II - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos: (Redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei 

estrangeira; (Incluído pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 3, de 1994) 

b) de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao 

brasileiro residente em estado estrangeiro, como condição 

para permanência em seu território ou para o exercício de 

direitos civis; (Incluído pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 3, de 1994) 

Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República 

Federativa do Brasil. 

§ 1º São símbolos da República Federativa do Brasil a 

bandeira, o hino, as armas e o selo nacionais. 

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

ter símbolos próprios. 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio 

universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para 

todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular. 

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são: 

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos; 

II - facultativos para: 

a) os analfabetos; 

b) os maiores de setenta anos; 

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, 

durante o período do serviço militar obrigatório, os 

conscritos. 

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei: 

I - a nacionalidade brasileira; 

II - o pleno exercício dos direitos políticos; 

III - o alistamento eleitoral; 

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição; 

V - a filiação partidária; Regulamento 

VI - a idade mínima de: 
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a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da 

República e Senador; 

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado 

e do Distrito Federal; 

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado 

Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz; 

d) dezoito anos para Vereador. 

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos. 

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado 

e do Distrito Federal, os Prefeitos e quem os houver 

sucedido, ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da 

República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal 

e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos 

até seis meses antes do pleito. 

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o 

cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins, até o segundo 

grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de 

Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos seis 

meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato 

eletivo e candidato à reeleição. 

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes 

condições: 

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se 

da atividade; 

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela 

autoridade superior e, se eleito, passará automaticamente, 

no ato da diplomação, para a inatividade. 

§ 9º  Lei complementar estabelecerá outros casos de 

inelegibilidade e os prazos de sua cessação, a fim de proteger 

a probidade administrativa, a moralidade para exercício de 

mandato considerada vida pregressa do candidato, e a 

normalidade e legitimidade das eleições contra a influência 

do poder econômico ou o abuso do exercício de função, 

cargo ou emprego na administração direta ou indireta. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 4, 

de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça 

Eleitoral no prazo de quinze dias contados da diplomação, 

instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, 

corrupção ou fraude. 

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em 

segredo de justiça, respondendo o autor, na forma da lei, se 

temerária ou de manifesta má-fé. 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda 

ou suspensão só se dará nos casos de: 

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada 

em julgado; 

II - incapacidade civil absoluta; 

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto 

durarem seus efeitos; 

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 

prestação alternativa, nos termos do art. 5º, VIII; 

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º. 

Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor 

na data de sua publicação, não se aplicando à eleição que 

ocorra até um ano da data de sua vigência. (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 4, de 1993) 

CAPÍTULO V 

DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de 

partidos políticos, resguardados a soberania nacional, o 

regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 

fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes 

preceitos: Regulamento 
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I - caráter nacional; 

II - proibição de recebimento de recursos financeiros de 

entidade ou governo estrangeiros ou de subordinação a 

estes; 

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral; 

IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei. 

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para 

definir sua estrutura interna e estabelecer regras sobre 

escolha, formação e duração de seus órgãos permanentes e 

provisórios e sobre sua organização e funcionamento e para 

adotar os critérios de escolha e o regime de suas coligações 

nas eleições majoritárias, vedada a sua celebração nas 

eleições proporcionais, sem obrigatoriedade de vinculação 

entre as candidaturas em âmbito nacional, estadual, distrital 

ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas 

de disciplina e fidelidade partidária.      (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade 

jurídica, na forma da lei civil, registrarão seus estatutos no 

Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 3º Somente terão direito a recursos do fundo partidário e 

acesso gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei, os 

partidos políticos que alternativamente:        (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

I - obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, no 

mínimo, 3% (três por cento) dos votos válidos, distribuídos 

em pelo menos um terço das unidades da Federação, com 

um mínimo de 2% (dois por cento) dos votos válidos em cada 

uma delas; ou     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 97, 

de 2017) 

II - tiverem elegido pelo menos quinze Deputados Federais 

distribuídos em pelo menos um terço das unidades da 

Federação.    (Incluído pela Emenda Constitucional nº 97, de 

2017) 

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de 

organização paramilitar. 

§ 5º Ao eleito por partido que não preencher os requisitos 

previstos no § 3º deste artigo é assegurado o mandato e 

facultada a filiação, sem perda do mandato, a outro partido 

que os tenha atingido, não sendo essa filiação considerada 

para fins de distribuição dos recursos do fundo partidário e 

de acesso gratuito ao tempo de rádio e de televisão.     

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

TÍTULO III 

Da Organização do Estado 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

Art. 18. A organização político-administrativa da República 

Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 

termos desta Constituição. 

§ 1º Brasília é a Capital Federal. 

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, 

transformação em Estado ou reintegração ao Estado de 

origem serão reguladas em lei complementar. 

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se 

ou desmembrar-se para se anexarem a outros, ou formarem 

novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação 

da população diretamente interessada, através de 

plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei complementar. 

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento 

de Municípios, far-se-ão por lei estadual, dentro do período 

determinado por Lei Complementar Federal, e dependerão 

de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos 

Municípios envolvidos, após divulgação dos Estudos de 

Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma 

da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 15, de 

1996) 
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Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios: 

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, 

embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou 

seus representantes relações de dependência ou aliança, 

ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse 

público; 

II - recusar fé aos documentos públicos; 

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si. 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

Art. 20. São bens da União: 

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a 

ser atribuídos; 

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, 

das fortificações e construções militares, das vias federais de 

comunicação e à preservação ambiental, definidas em lei; 

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos 

de seu domínio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam 

de limites com outros países, ou se estendam a território 

estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos 

marginais e as praias fluviais; 

IV as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros 

países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, 

excluídas, destas, as que contenham a sede de Municípios, 

exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade 

ambiental federal, e as referidas no art. 26, II; (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 46, de 2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona 

econômica exclusiva; 

VI - o mar territorial; 

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos; 

VIII - os potenciais de energia hidráulica; 

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo; 

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios 

arqueológicos e pré-históricos; 

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. 

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, bem como a órgãos da 

administração direta da União, participação no resultado da 

exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos 

para fins de geração de energia elétrica e de outros recursos 

minerais no respectivo território, plataforma continental, 

mar territorial ou zona econômica exclusiva, ou 

compensação financeira por essa exploração. 

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, 

ao longo das fronteiras terrestres, designada como faixa de 

fronteira, é considerada fundamental para defesa do 

território nacional, e sua ocupação e utilização serão 

reguladas em lei. 

Art. 21. Compete à União: 

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de 

organizações internacionais; 

II - declarar a guerra e celebrar a paz; 

III - assegurar a defesa nacional; 

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que 

forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele 

permaneçam temporariamente; 

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a 

intervenção federal; 

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material 

bélico; 

VII - emitir moeda; 

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as 

operações de natureza financeira, especialmente as de 

crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e 

de previdência privada; 
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IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de 

ordenação do território e de desenvolvimento econômico e 

social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, 

concessão ou permissão, os serviços de telecomunicações, 

nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

8, de 15/08/95:) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, 

concessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 

15/08/95:) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o 

aproveitamento energético dos cursos de água, em 

articulação com os Estados onde se situam os potenciais 

hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura 

aeroportuária; 

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre 

portos brasileiros e fronteiras nacionais, ou que 

transponham os limites de Estado ou Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e 

internacional de passageiros; 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério 

Público do Distrito Federal e dos Territórios e a Defensoria 

Pública dos Territórios; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 69, de 2012)  (Produção de efeito) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o 

corpo de bombeiros militar do Distrito Federal, bem como 

prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, 

geografia, geologia e cartografia de âmbito nacional; 

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de 

diversões públicas e de programas de rádio e televisão; 

XVII - conceder anistia; 

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as 

calamidades públicas, especialmente as secas e as 

inundações; 

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos 

hídricos e definir critérios de outorga de direitos de seu uso; 

(Regulamento) 

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, 

inclusive habitação, saneamento básico e transportes 

urbanos; 

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema 

nacional de viação; 

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária 

e de fronteiras; (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de 

qualquer natureza e exercer monopólio estatal sobre a 

pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus 

derivados, atendidos os seguintes princípios e condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional somente 

será admitida para fins pacíficos e mediante aprovação do 

Congresso Nacional; 

b) sob regime de permissão, são autorizadas a 

comercialização e a utilização de radioisótopos para a 

pesquisa e usos médicos, agrícolas e industriais; (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 
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c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, 

comercialização e utilização de radioisótopos de meia-vida 

igual ou inferior a duas horas; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da 

existência de culpa; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da 

atividade de garimpagem, em forma associativa. 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, 

agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho; 

II - desapropriação; 

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo 

e em tempo de guerra; 

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e 

radiodifusão; 

V - serviço postal; 

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos 

metais; 

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de 

valores; 

VIII - comércio exterior e interestadual; 

IX - diretrizes da política nacional de transportes; 

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, 

aérea e aeroespacial; 

XI - trânsito e transporte; 

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 

XIV - populações indígenas; 

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão 

de estrangeiros; 

XVI - organização do sistema nacional de emprego e 

condições para o exercício de profissões; 

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e da Defensoria Pública dos 

Territórios, bem como organização administrativa destes; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012)  

(Produção de efeito) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia 

nacionais; 

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da 

poupança popular; 

XX - sistemas de consórcios e sorteios; 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, 

garantias, convocação e mobilização das polícias militares e 

corpos de bombeiros militares; 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária 

e ferroviária federais; 

XXIII - seguridade social; 

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

XXV - registros públicos; 

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 

XXVII – normas gerais de licitação e contratação, em todas as 

modalidades, para as administrações públicas diretas, 

autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e 

para as empresas públicas e sociedades de economia mista, 

nos termos do art. 173, § 1°, III; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa 

marítima, defesa civil e mobilização nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 
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Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os 

Estados a legislar sobre questões específicas das matérias 

relacionadas neste artigo. 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das 

instituições democráticas e conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e 

garantia das pessoas portadoras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 

histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens 

naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 

obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou 

cultural; 

    V -  proporcionar     os meios de acesso à cultura, à 

educação, à ciência, à tecnologia, à     pesquisa e à inovação;  

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em 

qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o 

abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a 

melhoria das condições habitacionais e de saneamento 

básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de 

marginalização, promovendo a integração social dos setores 

desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de 

direitos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e 

minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a 

segurança do trânsito. 

        Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas 

para a cooperação entre a União e os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 

legislar concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e 

urbanístico; 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, 

defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio 

ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, 

turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao 

consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, 

histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, 

pesquisa, desenvolvimento e inovação;   (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de 

pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XIII - assistência jurídica e Defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de 

deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 
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XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias 

civis. 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da 

União limitar-se-á a estabelecer normas gerais. 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas 

gerais não exclui a competência suplementar dos Estados. 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados 

exercerão a competência legislativa plena, para atender a 

suas peculiaridades. 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais 

suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário. 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas 

Constituições e leis que adotarem, observados os princípios 

desta Constituição. 

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não 

lhes sejam vedadas por esta Constituição. 

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante 

concessão, os serviços locais de gás canalizado, na forma da 

lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, 

instituir regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 

microrregiões, constituídas por agrupamentos de municípios 

limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a 

execução de funções públicas de interesse comum. 

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados: 

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, 

emergentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na 

forma da lei, as decorrentes de obras da União; 

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem 

no seu domínio, excluídas aquelas sob domínio da União, 

Municípios ou terceiros; 

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União; 

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da 

União. 

Art. 27. O número de Deputados à Assembléia Legislativa 

corresponderá ao triplo da representação do Estado na 

Câmara dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis, 

será acrescido de tantos quantos forem os Deputados 

Federais acima de doze. 

§ 1º Será de quatro anos o mandato dos Deputados 

Estaduais, aplicando- sê-lhes as regras desta Constituição 

sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, imunidades, 

remuneração, perda de mandato, licença, impedimentos e 

incorporação às Forças Armadas. 

§ 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei 

de iniciativa da Assembléia Legislativa, na razão de, no 

máximo, setenta e cinco por cento daquele estabelecido, em 

espécie, para os Deputados Federais, observado o que 

dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 

2º, I. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 3º Compete às Assembléias Legislativas dispor sobre seu 

regimento interno, polícia e serviços administrativos de sua 

secretaria, e prover os respectivos cargos. 

§ 4º A lei disporá sobre a iniciativa popular no processo 

legislativo estadual. 

Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de 

Estado, para mandato de quatro anos, realizar-se-á no 

primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no 

último domingo de outubro, em segundo turno, se houver, 

do ano anterior ao do término do mandato de seus 

antecessores, e a posse ocorrerá em primeiro de janeiro do 

ano subseqüente, observado, quanto ao mais, o disposto no 
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art. 77. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, 

de1997) 

§ 1º Perderá o mandato o Governador que assumir outro 

cargo ou função na administração pública direta ou indireta, 

ressalvada a posse em virtude de concurso público e 

observado o disposto no art. 38, I, IV e V. (Renumerado do 

parágrafo único, pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos 

Secretários de Estado serão fixados por lei de iniciativa da 

Assembléia Legislativa, observado o que dispõem os arts. 37, 

XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

CAPÍTULO IV 

Dos Municípios 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em 

dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada 

por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a 

promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta 

Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os 

seguintes preceitos: 

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, 

para mandato de quatro anos, mediante pleito direto e 

simultâneo realizado em todo o País; 

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no 

primeiro domingo de outubro do ano anterior ao término do 

mandato dos que devam suceder, aplicadas as regras do art. 

77, no caso de Municípios com mais de duzentos mil 

eleitores; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, 

de1997) 

III - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1º de janeiro 

do ano subseqüente ao da eleição; 

IV - para a composição das Câmaras Municipais, será 

observado o limite máximo de: (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009)   (Produção de efeito)  (Vide 

ADIN 4307) 

a) 9 (nove) Vereadores, nos Municípios de até 15.000 (quinze 

mil) habitantes; (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 58, de 2009) 

b) 11 (onze) Vereadores, nos Municípios de mais de 15.000 

(quinze mil) habitantes e de até 30.000 (trinta mil) 

habitantes; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

58, de 2009) 

c) 13 (treze) Vereadores, nos Municípios com mais de 30.000 

(trinta mil) habitantes e de até 50.000 (cinquenta mil) 

habitantes; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

58, de 2009) 

d) 15 (quinze) Vereadores, nos Municípios de mais de 50.000 

(cinquenta mil) habitantes e de até 80.000 (oitenta mil) 

habitantes; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 58, de 

2009) 

e) 17 (dezessete) Vereadores, nos Municípios de mais de 

80.000 (oitenta mil) habitantes e de até 120.000 (cento e 

vinte mil) habitantes; (Incluída pela Emenda Constitucional 

nº 58, de 2009) 

f) 19 (dezenove) Vereadores, nos Municípios de mais de 

120.000 (cento e vinte mil) habitantes e de até 160.000 

(cento sessenta mil) habitantes; (Incluída pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

g) 21 (vinte e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 

160.000 (cento e sessenta mil) habitantes e de até 300.000 

(trezentos mil) habitantes; (Incluída pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

h) 23 (vinte e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 

300.000 (trezentos mil) habitantes e de até 450.000 

(quatrocentos e cinquenta mil) habitantes; (Incluída pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

i) 25 (vinte e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 

450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) habitantes e de até 

600.000 (seiscentos mil) habitantes; (Incluída pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 
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j) 27 (vinte e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 

600.000 (seiscentos mil) habitantes e de até 750.000 

(setecentos cinquenta mil) habitantes; (Incluída pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

k) 29 (vinte e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 

750.000 (setecentos e cinquenta mil) habitantes e de até 

900.000 (novecentos mil) habitantes; (Incluída pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

l) 31 (trinta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 

900.000 (novecentos mil) habitantes e de até 1.050.000 (um 

milhão e cinquenta mil) habitantes; (Incluída pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

m) 33 (trinta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 

1.050.000 (um milhão e cinquenta mil) habitantes e de até 

1.200.000 (um milhão e duzentos mil) habitantes; (Incluída 

pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

n) 35 (trinta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 

1.200.000 (um milhão e duzentos mil) habitantes e de até 

1.350.000 (um milhão e trezentos e cinquenta mil) 

habitantes; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 58, de 

2009) 

o) 37 (trinta e sete) Vereadores, nos Municípios de 1.350.000 

(um milhão e trezentos e cinquenta mil) habitantes e de até 

1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) habitantes; 

(Incluída pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

p) 39 (trinta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 

1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) habitantes e de até 

1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) habitantes; (Incluída 

pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

q) 41 (quarenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais 

de 1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) habitantes e de 

até 2.400.000 (dois milhões e quatrocentos mil) habitantes; 

(Incluída pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

r) 43 (quarenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais 

de 2.400.000 (dois milhões e quatrocentos mil) habitantes e 

de até 3.000.000 (três milhões) de habitantes; (Incluída pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

s) 45 (quarenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais 

de 3.000.000 (três milhões) de habitantes e de até 4.000.000 

(quatro milhões) de habitantes; (Incluída pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

t) 47 (quarenta e sete) Vereadores, nos Municípios de mais 

de 4.000.000 (quatro milhões) de habitantes e de até 

5.000.000 (cinco milhões) de habitantes; (Incluída pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

u) 49 (quarenta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais 

de 5.000.000 (cinco milhões) de habitantes e de até 

6.000.000 (seis milhões) de habitantes; (Incluída pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

v) 51 (cinquenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais 

de 6.000.000 (seis milhões) de habitantes e de até 7.000.000 

(sete milhões) de habitantes; (Incluída pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

w) 53 (cinquenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais 

de 7.000.000 (sete milhões) de habitantes e de até 8.000.000 

(oito milhões) de habitantes; e  (Incluída pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

x) 55 (cinquenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais 

de 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; (Incluída pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários 

Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, 

III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda constitucional 

nº 19, de 1998) 

VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas 

Câmaras Municipais em cada legislatura para a subseqüente, 

observado o que dispõe esta Constituição, observados os 

critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os 
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seguintes limites máximos: (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 25, de 2000) 

a) em Municípios de até dez mil habitantes, o subsídio 

máximo dos Vereadores corresponderá a vinte por cento do 

subsídio dos Deputados Estaduais; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 25, de 2000) 

b) em Municípios de dez mil e um a cinqüenta mil habitantes, 

o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a trinta 

por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

c) em Municípios de cinqüenta mil e um a cem mil 

habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 

corresponderá a quarenta por cento do subsídio dos 

Deputados Estaduais; (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 25, de 2000) 

d) em Municípios de cem mil e um a trezentos mil 

habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 

corresponderá a cinqüenta por cento do subsídio dos 

Deputados Estaduais; (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 25, de 2000) 

e) em Municípios de trezentos mil e um a quinhentos mil 

habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 

corresponderá a sessenta por cento do subsídio dos 

Deputados Estaduais; (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 25, de 2000) 

f) em Municípios de mais de quinhentos mil habitantes, o 

subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a setenta e 

cinco por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

VII - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores 

não poderá ultrapassar o montante de cinco por cento da 

receita do Município; (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 1, de 1992) 

VIII - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, 

palavras e votos no exercício do mandato e na circunscrição 

do Município; (Renumerado do inciso VI, pela Emenda 

Constitucional nº 1, de 1992) 

IX - proibições e incompatibilidades, no exercício da 

vereança, similares, no que couber, ao disposto nesta 

Constituição para os membros do Congresso Nacional e na 

Constituição do respectivo Estado para os membros da 

Assembléia Legislativa; (Renumerado do inciso VII, pela 

Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

X - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça; 

(Renumerado do inciso VIII, pela Emenda Constitucional nº 

1, de 1992) 

XI - organização das funções legislativas e fiscalizadoras da 

Câmara Municipal; (Renumerado do inciso IX, pela Emenda 

Constitucional nº 1, de 1992) 

XII - cooperação das associações representativas no 

planejamento municipal; (Renumerado do inciso X, pela 

Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XIII - iniciativa popular de projetos de lei de interesse 

específico do Município, da cidade ou de bairros, através de 

manifestação de, pelo menos, cinco por cento do eleitorado; 

(Renumerado do inciso XI, pela Emenda Constitucional nº 1, 

de 1992) 

XIV - perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 28, 

parágrafo único. (Renumerado do inciso XII, pela Emenda 

Constitucional nº 1, de 1992) 

Art.  29-A.  O total da despesa do Poder Legislativo 

Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos 

os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes 

percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e 

das transferências previstas no § 5o do art. 153 e nos arts. 

158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior: 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

I - 7% (sete por cento) para Municípios com população de até 

100.000 (cem mil) habitantes;  (Redação dada pela Emenda 
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Constituição Constitucional nº 58, de 2009)   (Produção de 

efeito) 

II - 6% (seis por cento) para Municípios com população entre 

100.000 (cem mil) e 300.000 (trezentos mil) habitantes; 

(Redação dada pela Emenda Constituição Constitucional nº 

58, de 2009) 

III - 5% (cinco por cento) para Municípios com população 

entre 300.001 (trezentos mil e um) e 500.000 (quinhentos 

mil) habitantes; (Redação dada pela Emenda Constituição 

Constitucional nº 58, de 2009) 

IV - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) para 

Municípios com população entre 500.001 (quinhentos mil e 

um) e 3.000.000 (três milhões) de habitantes; (Redação dada 

pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009) 

V - 4% (quatro por cento) para Municípios com população 

entre 3.000.001 (três milhões e um) e 8.000.000 (oito 

milhões) de habitantes; (Incluído pela Emenda Constituição 

Constitucional nº 58, de 2009) 

VI - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para 

Municípios com população acima de 8.000.001 (oito milhões 

e um) habitantes. (Incluído pela Emenda Constituição 

Constitucional nº 58, de 2009) 

§ 1o  A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por 

cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o 

gasto com o subsídio de seus Vereadores. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

§ 2o  Constitui crime de responsabilidade do Prefeito 

Municipal: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 

2000) 

I - efetuar repasse que supere os limites definidos neste 

artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

II - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

III - enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei 

Orçamentária. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, 

de 2000) 

§ 3o  Constitui crime de responsabilidade do Presidente da 

Câmara Municipal o desrespeito ao § 1o deste artigo. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber; 

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem 

como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade 

de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados 

em lei; 

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a 

legislação estadual; 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de 

concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse 

local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter 

essencial; 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União 

e do Estado, programas de educação infantil e de ensino 

fundamental; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

53, de 2006) 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União 

e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população; 

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento 

territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 

parcelamento e da ocupação do solo urbano; 

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural 

local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e 

estadual. 

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder 

Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos 
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sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, 

na forma da lei. 

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido 

com o auxílio dos Tribunais de Contas dos Estados ou do 

Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos 

Municípios, onde houver. 

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre 

as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará 

de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da 

Câmara Municipal. 

§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, 

anualmente, à disposição de qualquer contribuinte, para 

exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a 

legitimidade, nos termos da lei. 

§ 4º É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de 

Contas Municipais. 

CAPÍTULO V 

DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

Seção I 

DO DISTRITO FEDERAL 

Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em 

Municípios, reger- se-á por lei orgânica, votada em dois 

turnos com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por 

dois terços da Câmara Legislativa, que a promulgará, 

atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição. 

§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências 

legislativas reservadas aos Estados e Municípios. 

§ 2º A eleição do Governador e do Vice-Governador, 

observadas as regras do art. 77, e dos Deputados Distritais 

coincidirá com a dos Governadores e Deputados Estaduais, 

para mandato de igual duração. 

§ 3º Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-

se o disposto no art. 27. 

§ 4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do 

Distrito Federal, das polícias civil e militar e do corpo de 

bombeiros militar. 

Seção II 

DOS TERRITÓRIOS 

Art. 33. A lei disporá sobre a organização administrativa e 

judiciária dos Territórios. 

§ 1º Os Territórios poderão ser divididos em Municípios, aos 

quais se aplicará, no que couber, o disposto no Capítulo IV 

deste Título. 

§ 2º As contas do Governo do Território serão submetidas ao 

Congresso Nacional, com parecer prévio do Tribunal de 

Contas da União. 

§ 3º Nos Territórios Federais com mais de cem mil 

habitantes, além do Governador nomeado na forma desta 

Constituição, haverá órgãos judiciários de primeira e 

segunda instância, membros do Ministério Público e 

defensores públicos federais; a lei disporá sobre as eleições 

para a Câmara Territorial e sua competência deliberativa. 

CAPÍTULO VI 

DA INTERVENÇÃO 

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito 

Federal, exceto para: 

I - manter a integridade nacional; 

II - repelir invasão estrangeira ou de uma unidade da 

Federação em outra; 

III - pôr termo a grave comprometimento da ordem pública; 

IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas 

unidades da Federação; 

V - reorganizar as finanças da unidade da Federação que: 

a) suspender o pagamento da dívida fundada por mais de 

dois anos consecutivos, salvo motivo de força maior; 
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b) deixar de entregar aos Municípios receitas tributárias 

fixadas nesta Constituição, dentro dos prazos estabelecidos 

em lei; 

VI - prover a execução de lei federal, ordem ou decisão 

judicial; 

VII - assegurar a observância dos seguintes princípios 

constitucionais: 

a) forma republicana, sistema representativo e regime 

democrático; 

b) direitos da pessoa humana; 

c) autonomia municipal; 

d) prestação de contas da administração pública, direta e 

indireta. 

e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de 

impostos estaduais, compreendida a proveniente de 

transferências, na manutenção e desenvolvimento do 

ensino e nas ações e serviços públicos de saúde. (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a 

União nos Municípios localizados em Território Federal, 

exceto quando: 

I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois 

anos consecutivos, a dívida fundada; 

II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei; 

III – não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita 

municipal na manutenção e desenvolvimento do ensino e 

nas ações e serviços públicos de saúde; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação 

para assegurar a observância de princípios indicados na 

Constituição Estadual, ou para prover a execução de lei, de 

ordem ou de decisão judicial. 

Art. 36. A decretação da intervenção dependerá: 

I - no caso do art. 34, IV, de solicitação do Poder Legislativo 

ou do Poder Executivo coacto ou impedido, ou de requisição 

do Supremo Tribunal Federal, se a coação for exercida contra 

o Poder Judiciário; 

II - no caso de desobediência a ordem ou decisão judiciária, 

de requisição do Supremo Tribunal Federal, do Superior 

Tribunal de Justiça ou do Tribunal Superior Eleitoral; 

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de 

representação do Procurador-Geral da República, na 

hipótese do art. 34, VII, e no caso de recusa à execução de 

lei federal. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º O decreto de intervenção, que especificará a amplitude, 

o prazo e as condições de execução e que, se couber, 

nomeará o interventor, será submetido à apreciação do 

Congresso Nacional ou da Assembléia Legislativa do Estado, 

no prazo de vinte e quatro horas. 

§ 2º Se não estiver funcionando o Congresso Nacional ou a 

Assembléia Legislativa, far-se-á convocação extraordinária, 

no mesmo prazo de vinte e quatro horas. 

§ 3º Nos casos do art. 34, VI e VII, ou do art. 35, IV, 

dispensada a apreciação pelo Congresso Nacional ou pela 

Assembléia Legislativa, o decreto limitar-se-á a suspender a 

execução do ato impugnado, se essa medida bastar ao 

restabelecimento da normalidade. 

§ 4º Cessados os motivos da intervenção, as autoridades 

afastadas de seus cargos a estes voltarão, salvo 

impedimento legal. 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Seção I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte:  (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 

brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em 

lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 

aprovação prévia em concurso público de provas ou de 

provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas 

as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de 

livre nomeação e exoneração; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois 

anos, prorrogável uma vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de 

convocação, aquele aprovado em concurso público de 

provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na 

carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por 

servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em 

comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira 

nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, 

destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e 

assessoramento;  (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre 

associação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites 

definidos em lei específica; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos 

públicos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá 

os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo 

determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de 

que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou 

alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na 

mesma data e sem distinção de índices;   (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  (Regulamento) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, 

funções e empregos públicos da administração direta, 

autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais 

agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, 

incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em 

espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 

aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do 

Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio 

mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o 

subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do 

Poder Legislativo e o subsidio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, 

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do 

Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores 

Públicos; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

19.12.2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do 

Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo 

Poder Executivo; 
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XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer 

espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de 

pessoal do serviço público;   (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor 

público não serão computados nem acumulados para fins de 

concessão de acréscimos ulteriores; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e 

empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto 

nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 

exceto, quando houver compatibilidade de horários, 

observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

a) a de dois cargos de professor; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou 

científico; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais 

de saúde, com profissões regulamentadas; (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e 

funções e abrange autarquias, fundações, empresas 

públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 

público;   (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais 

terão, dentro de suas áreas de competência e jurisdição, 

precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei; 

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia 

e autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade 

de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua 

atuação; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a 

criação de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso 

anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. (Regulamento) 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao 

funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a 

realização de suas atividades e atuarão de forma integrada, 

inclusive com o compartilhamento de cadastros e de 

informações fiscais, na forma da lei ou convênio. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter 

educativo, informativo ou de orientação social, dela não 

podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 

caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos. 

§ 2º A não observância do disposto nos incisos II e III 

implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade 

responsável, nos termos da lei. 
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§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário 

na administração pública direta e indireta, regulando 

especialmente: (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos 

em geral, asseguradas a manutenção de serviços de 

atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e 

interna, da qualidade dos serviços; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a 

informações sobre atos de governo, observado o disposto no 

art. 5º, X e XXXIII;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

III - a disciplina da representação contra o exercício 

negligente ou abusivo de cargo, emprego ou função na 

administração pública. (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 4º - Os atos de improbidade administrativa importarão a 

suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, 

a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na 

forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação 

penal cabível. 

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos 

praticados por qualquer agente, servidor ou não, que 

causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 

de ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito 

privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos 

danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o 

responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao 

ocupante de cargo ou emprego da administração direta e 

indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos 

órgãos e entidades da administração direta e indireta poderá 

ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a 

fixação de metas de desempenho para o órgão ou entidade, 

cabendo à lei dispor sobre: (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

I - o prazo de duração do contrato; 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, 

direitos, obrigações e responsabilidade dos dirigentes; 

III - a remuneração do pessoal." 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e 

às sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que 

receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de 

pessoal ou de custeio em geral. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de 

aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 

com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta 

Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 

declarados em lei de livre nomeação e exoneração.  (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites 

remuneratórios de que trata o inciso XI do caput deste 

artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 § 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste 

artigo, fica facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, 

em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio 

mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal de 

Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste 
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parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais 

e dos Vereadores. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, 

autárquica e fundacional, no exercício de mandato eletivo, 

aplicam-se as seguintes disposições: (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou 

distrital, ficará afastado de seu cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 

emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua 

remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo 

compatibilidade de horários, perceberá as vantagens de seu 

cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada 

a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o 

exercício de mandato eletivo, seu tempo de serviço será 

contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento; 

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de 

afastamento, os valores serão determinados como se no 

exercício estivesse. 

Seção II 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios instituirão, no âmbito de sua competência, 

regime jurídico único e planos de carreira para os servidores 

da administração pública direta, das autarquias e das 

fundações públicas.  (Vide ADIN nº 2.135-4) 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios instituirão conselho de política de administração 

e remuneração de pessoal, integrado por servidores 

designados pelos respectivos Poderes.        (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)       (Vide ADIN 

nº 2.135-4) 

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais 

componentes do sistema remuneratório observará: 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade 

dos cargos componentes de cada carreira; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - os requisitos para a investidura; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - as peculiaridades dos cargos. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão 

escolas de governo para a formação e o aperfeiçoamento 

dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos 

cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, 

facultada, para isso, a celebração de convênios ou contratos 

entre os entes federados. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o 

disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, 

XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos 

diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o 

exigir. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os 

Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais 

serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em 

parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 

adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra 

espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o 

disposto no art. 37, X e XI. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios poderá estabelecer a relação entre a maior e a 

menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, em 

qualquer caso, o disposto no art. 37, XI. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão 

anualmente os valores do subsídio e da remuneração dos 

cargos e empregos públicos. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios disciplinará a aplicação de recursos 

orçamentários provenientes da economia com despesas 

correntes em cada órgão, autarquia e fundação, para 

aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e 

produtividade, treinamento e desenvolvimento, 

modernização, reaparelhamento e racionalização do serviço 

público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 

produtividade. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em 

carreira poderá ser fixada nos termos do § 4º. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas 

suas autarquias e fundações, é assegurado regime de 

previdência de caráter contributivo e solidário, mediante 

contribuição do respectivo ente público, dos servidores 

ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto 

neste artigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

41, 19.12.2003) 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de 

que trata este artigo serão aposentados, calculados os seus 

proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 3º e 

17: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

19.12.2003) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos 

proporcionais ao tempo de contribuição, exceto se 

decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou 

doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

19.12.2003) 

II -     compulsoriamente, com proventos proporcionais ao 

tempo de contribuição, aos     70 (setenta) anos de idade, ou 

aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na     forma de lei 

complementar;       (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 88, de 2015) 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de 

dez anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos 

no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 

observadas as seguintes condições: (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se 

homem, e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de 

contribuição, se mulher; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta 

anos de idade, se mulher, com proventos proporcionais ao 

tempo de contribuição. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 2º - Os proventos de aposentadoria e as pensões, por 

ocasião de sua concessão, não poderão exceder a 

remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em 

que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para 

a concessão da pensão. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por 

ocasião da sua concessão, serão consideradas as 

remunerações utilizadas como base para as contribuições do 

servidor aos regimes de previdência de que tratam este 

artigo e o art. 201, na forma da lei. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 
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§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados 

para a concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo 

regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 

definidos em leis complementares, os casos de servidores: 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

I portadores de deficiência; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 47, de 2005) 

II que exerçam atividades de risco; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 47, de 2005) 

III cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 5º - Os requisitos de idade e de tempo de contribuição 

serão reduzidos em cinco anos, em relação ao disposto no  § 

1º, III, "a", para o professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na 

educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

15/12/98) 

§ 6º - Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 

acumuláveis na forma desta Constituição, é vedada a 

percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime 

de previdência previsto neste artigo. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão 

por morte, que será igual: (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, 

até o limite máximo estabelecido para os benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 

acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este 

limite, caso aposentado à data do óbito; ou (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no 

cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite 

máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201, acrescido de 

setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso 

em atividade na data do óbito. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios estabelecidos em lei. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 9º - O tempo de contribuição federal, estadual ou 

municipal será contado para efeito de aposentadoria e o 

tempo de serviço correspondente para efeito de 

disponibilidade. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 15/12/98) 

§ 10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de 

contagem de tempo de contribuição fictício. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 11 - Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos 

proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes da 

acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de 

outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral 

de previdência social, e ao montante resultante da adição de 

proventos de inatividade com remuneração de cargo 

acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo 

eletivo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 

15/12/98) 

§ 12 - Além do disposto neste artigo, o regime de previdência 

dos servidores públicos titulares de cargo efetivo observará, 

no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime 

geral de previdência social. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 13 - Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração 

bem como de outro cargo temporário ou de emprego 
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público, aplica-se o regime geral de previdência social. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 14 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

desde que instituam regime de previdência complementar 

para os seus respectivos servidores titulares de cargo 

efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e 

pensões a serem concedidas pelo regime de que trata este 

artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o 

§ 14 será instituído por lei de iniciativa do respectivo Poder 

Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus 

parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades 

fechadas de previdência complementar, de natureza 

pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos 

de benefícios somente na modalidade de contribuição 

definida. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

19.12.2003) 

§ 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o 

disposto nos  §§ 14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que 

tiver ingressado no serviço público até a data da publicação 

do ato de instituição do correspondente regime de 

previdência complementar. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o 

cálculo do benefício previsto no § 3° serão devidamente 

atualizados, na forma da lei. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de 

aposentadorias e pensões concedidas pelo regime de que 

trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social de 

que trata o art. 201, com percentual igual ao estabelecido 

para os servidores titulares de cargos efetivos. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha 

completado as exigências para aposentadoria voluntária 

estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em 

atividade fará jus a um abono de permanência equivalente 

ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as 

exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, 

II. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio 

de previdência social para os servidores titulares de cargos 

efetivos, e de mais de uma unidade gestora do respectivo 

regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 

142, § 3º, X. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 

19.12.2003) 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá 

apenas sobre as parcelas de proventos de aposentadoria e 

de pensão que superem o dobro do limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201 desta Constituição, 

quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de 

doença incapacitante. (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 47, de 2005) 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os 

servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em 

virtude de concurso público. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo: (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - mediante processo administrativo em que lhe seja 

assegurada ampla defesa; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - mediante procedimento de avaliação periódica de 

desempenho, na forma de lei complementar, assegurada 

ampla defesa. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 
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§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor 

estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, 

se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a 

indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em 

disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo de 

serviço. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o 

servidor estável ficará em disponibilidade, com 

remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu 

adequado aproveitamento em outro cargo. (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é 

obrigatória a avaliação especial de desempenho por 

comissão instituída para essa finalidade. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Seção III 

DOS MILITARES DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS 

TERRITÓRIOS 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de 

Bombeiros Militares, instituições organizadas com base na 

hierarquia e disciplina, são militares dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as 

disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 

2º e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as 

matérias do art. 142, § 3º, inciso X, sendo as patentes dos 

oficiais conferidas pelos respectivos governadores. (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios aplica-se o que for fixado em lei 

específica do respectivo ente estatal. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

Seção IV 

DAS REGIÕES 

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá 

articular sua ação em um mesmo complexo geoeconômico e 

social, visando a seu desenvolvimento e à redução das 

desigualdades regionais. 

§ 1º - Lei complementar disporá sobre: 

I - as condições para integração de regiões em 

desenvolvimento; 

II - a composição dos organismos regionais que executarão, 

na forma da lei, os planos regionais, integrantes dos planos 

nacionais de desenvolvimento econômico e social, 

aprovados juntamente com estes. 

§ 2º - Os incentivos regionais compreenderão, além de 

outros, na forma da lei: 

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de 

custos e preços de responsabilidade do Poder Público; 

II - juros favorecidos para financiamento de atividades 

prioritárias; 

III - isenções, reduções ou diferimento temporário de 

tributos federais devidos por pessoas físicas ou jurídicas; 

IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social 

dos rios e das massas de água represadas ou represáveis nas 

regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas. 

§ 3º - Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União incentivará 

a recuperação de terras áridas e cooperará com os pequenos 

e médios proprietários rurais para o estabelecimento, em 

suas glebas, de fontes de água e de pequena irrigação. 

     

    TÍTULO IV 

    DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 33 
1212 

    (Redação dada pela Emenda     Constitucional nº 80, de 

2014) 

    CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

         Seção I 

DO CONGRESSO NACIONAL 

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso 

Nacional, que se compõe da Câmara dos Deputados e do 

Senado Federal. 

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro 

anos. 

Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de 

representantes do povo, eleitos, pelo sistema proporcional, 

em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal. 

§ 1º O número total de Deputados, bem como a 

representação por Estado e pelo Distrito Federal, será 

estabelecido por lei complementar, proporcionalmente à 

população, procedendo-se aos ajustes necessários, no ano 

anterior às eleições, para que nenhuma daquelas unidades 

da Federação tenha menos de oito ou mais de setenta 

Deputados. 

§ 2º Cada Território elegerá quatro Deputados. 

Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos 

Estados e do Distrito Federal, eleitos segundo o princípio 

majoritário. 

§ 1º Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três 

Senadores, com mandato de oito anos. 

§ 2º A representação de cada Estado e do Distrito Federal 

será renovada de quatro em quatro anos, alternadamente, 

por um e dois terços. 

§ 3º Cada Senador será eleito com dois suplentes. 

Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário, as 

deliberações de cada Casa e de suas Comissões serão 

tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta 

de seus membros. 

Seção II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONGRESSO NACIONAL 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do 

Presidente da República, não exigida esta para o 

especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as 

matérias de competência da União, especialmente sobre: 

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento 

anual, operações de crédito, dívida pública e emissões de 

curso forçado; 

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas; 

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de 

desenvolvimento; 

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e 

bens do domínio da União; 

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas 

de Territórios ou Estados, ouvidas as respectivas 

Assembléias Legislativas; 

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal; 

VIII - concessão de anistia; 

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério 

Público e da Defensoria Pública da União e dos Territórios e 

organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, 

de 2012)  (Produção de efeito) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e 

funções públicas, observado o que estabelece o art. 84, VI, 

b; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 
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XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da 

administração pública; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão; 

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições 

financeiras e suas operações; 

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida 

mobiliária federal. 

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, observado o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 

153, III; e 153, § 2º, I. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos 

internacionais que acarretem encargos ou compromissos 

gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a 

celebrar a paz, a permitir que forças estrangeiras transitem 

pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei 

complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República 

a se ausentarem do País, quando a ausência exceder a 

quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, 

autorizar o estado de sítio, ou suspender qualquer uma 

dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que 

exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de 

delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os 

Senadores, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da 

República e dos Ministros de Estado, observado o que 

dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, 

I; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente 

da República e apreciar os relatórios sobre a execução dos 

planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de 

suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da 

administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em 

face da atribuição normativa dos outros Poderes; 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão 

de emissoras de rádio e televisão; 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de 

Contas da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a 

atividades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o 

aproveitamento de recursos hídricos e a pesquisa e lavra de 

riquezas minerais; 

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de 

terras públicas com área superior a dois mil e quinhentos 

hectares. 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou 

qualquer de suas Comissões, poderão convocar Ministro de 

Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, 

pessoalmente, informações sobre assunto previamente 

determinado, importando crime de responsabilidade a 
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ausência sem justificação adequada. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado 

Federal, à Câmara dos Deputados, ou a qualquer de suas 

Comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de 

seu Ministério. 

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal poderão encaminhar pedidos escritos de 

informações a Ministros de Estado ou a qualquer das 

pessoas referidas no caput deste artigo, importando em 

crime de responsabilidade a recusa, ou o não - atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de 

informações falsas. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

Seção III 

DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados: 

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração 

de processo contra o Presidente e o Vice-Presidente da 

República e os Ministros de Estado; 

II - proceder à tomada de contas do Presidente da República, 

quando não apresentadas ao Congresso Nacional dentro de 

sessenta dias após a abertura da sessão legislativa; 

III - elaborar seu regimento interno; 

IV – dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, 

criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e 

funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da 

respectiva remuneração, observados os parâmetros 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

V - eleger membros do Conselho da República, nos termos 

do art. 89, VII. 

Seção IV 

DO SENADO FEDERAL 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da 

República nos crimes de responsabilidade, bem como os 

Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza 

conexos com aqueles; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 23, de 02/09/99) 

II processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, os membros do Conselho Nacional de Justiça e do 

Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-Geral 

da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de 

responsabilidade; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição 

pública, a escolha de: 

a) Magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição; 

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo 

Presidente da República; 

c) Governador de Território; 

d) Presidente e diretores do banco central; 

e) Procurador-Geral da República; 

f) titulares de outros cargos que a lei determinar; 

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição 

em sessão secreta, a escolha dos chefes de missão 

diplomática de caráter permanente; 

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de 

interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 

Territórios e dos Municípios; 

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites 

globais para o montante da dívida consolidada da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
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VII - dispor sobre limites globais e condições para as 

operações de crédito externo e interno da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas 

autarquias e demais entidades controladas pelo Poder 

Público federal; 

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de 

garantia da União em operações de crédito externo e 

interno; 

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante 

da dívida mobiliária dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios; 

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei 

declarada inconstitucional por decisão definitiva do 

Supremo Tribunal Federal; 

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a 

exoneração, de ofício, do Procurador-Geral da República 

antes do término de seu mandato; 

XII - elaborar seu regimento interno; 

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, 

criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e 

funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da 

respectiva remuneração, observados os parâmetros 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos 

do art. 89, VII. 

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema 

Tributário Nacional, em sua estrutura e seus componentes, 

e o desempenho das administrações tributárias da União, 

dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, 

funcionará como Presidente o do Supremo Tribunal Federal, 

limitando-se a condenação, que somente será proferida por 

dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, 

com inabilitação, por oito anos, para o exercício de função 

pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis. 

Seção V 

DOS DEPUTADOS E DOS SENADORES 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e 

penalmente, por quaisquer de suas opiniões, palavras e 

votos. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 

2001) 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do 

diploma, serão submetidos a julgamento perante o Supremo 

Tribunal Federal. (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 35, de 2001) 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do 

Congresso Nacional não poderão ser presos, salvo em 

flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão 

remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, 

para que, pelo voto da maioria de seus membros, resolva 

sobre a prisão. (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 35, de 2001) 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por 

crime ocorrido após a diplomação, o Supremo Tribunal 

Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa de 

partido político nela representado e pelo voto da maioria de 

seus membros, poderá, até a decisão final, sustar o 

andamento da ação. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa 

respectiva no prazo improrrogável de quarenta e cinco dias 

do seu recebimento pela Mesa Diretora. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, 

enquanto durar o mandato. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a 

testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas em 
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razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas que 

lhes confiaram ou deles receberam informações. (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e 

Senadores, embora militares e ainda que em tempo de 

guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão 

durante o estado de sítio, só podendo ser suspensas 

mediante o voto de dois terços dos membros da Casa 

respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto do 

Congresso Nacional, que sejam incompatíveis com a 

execução da medida. (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 35, de 2001) 

Art. 54. Os Deputados e Senadores não poderão: 

I - desde a expedição do diploma: 

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito 

público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia 

mista ou empresa concessionária de serviço público, salvo 

quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes; 

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego 

remunerado, inclusive os de que sejam demissíveis "ad 

nutum", nas entidades constantes da alínea anterior; 

II - desde a posse: 

a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa 

que goze de favor decorrente de contrato com pessoa 

jurídica de direito público, ou nela exercer função 

remunerada; 

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis "ad 

nutum", nas entidades referidas no inciso I, "a"; 

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das 

entidades a que se refere o inciso I, "a"; 

d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público 

eletivo. 

Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador: 

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no 

artigo anterior; 

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o 

decoro parlamentar; 

III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à 

terça parte das sessões ordinárias da Casa a que pertencer, 

salvo licença ou missão por esta autorizada; 

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos; 

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos 

nesta Constituição; 

VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada 

em julgado. 

§ 1º - É incompatível com o decoro parlamentar, além dos 

casos definidos no regimento interno, o abuso das 

prerrogativas asseguradas a membro do Congresso Nacional 

ou a percepção de vantagens indevidas. 

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será 

decidida pela Câmara dos Deputados ou pelo Senado 

Federal, por maioria absoluta, mediante provocação da 

respectiva Mesa ou de partido político representado no 

Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.  (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 76, de 2013) 

§ 3º - Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será 

declarada pela Mesa da Casa respectiva, de ofício ou 

mediante provocação de qualquer de seus membros, ou de 

partido político representado no Congresso Nacional, 

assegurada ampla defesa. 

§ 4º A renúncia de parlamentar submetido a processo que 

vise ou possa levar à perda do mandato, nos termos deste 

artigo, terá seus efeitos suspensos até as deliberações finais 

de que tratam os §§ 2º e 3º. (Incluído pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 6, de 1994) 

Art. 56. Não perderá o mandato o Deputado ou Senador: 
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I - investido no cargo de Ministro de Estado, Governador de 

Território, Secretário de Estado, do Distrito Federal, de 

Território, de Prefeitura de Capital ou chefe de missão 

diplomática temporária; 

II - licenciado pela respectiva Casa por motivo de doença, ou 

para tratar, sem remuneração, de interesse particular, desde 

que, neste caso, o afastamento não ultrapasse cento e vinte 

dias por sessão legislativa. 

§ 1º O suplente será convocado nos casos de vaga, de 

investidura em funções previstas neste artigo ou de licença 

superior a cento e vinte dias. 

§ 2º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á 

eleição para preenchê-la se faltarem mais de quinze meses 

para o término do mandato. 

§ 3º Na hipótese do inciso I, o Deputado ou Senador poderá 

optar pela remuneração do mandato. 

Seção VI 

DAS REUNIÕES 

Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na 

Capital Federal, de 2 de fevereiro a 17 de julho e de 1º de 

agosto a 22 de dezembro. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 50, de 2006)     

§ 1º As reuniões marcadas para essas datas serão 

transferidas para o primeiro dia útil subseqüente, quando 

recaírem em sábados, domingos ou feriados. 

§ 2º A sessão legislativa não será interrompida sem a 

aprovação do projeto de lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 3º Além de outros casos previstos nesta Constituição, a 

Câmara dos Deputados e o Senado Federal reunir-se-ão em 

sessão conjunta para: 

I - inaugurar a sessão legislativa; 

II - elaborar o regimento comum e regular a criação de 

serviços comuns às duas Casas; 

III - receber o compromisso do Presidente e do Vice-

Presidente da República; 

IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar. 

§ 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões 

preparatórias, a partir de 1º de fevereiro, no primeiro ano da 

legislatura, para a posse de seus membros e eleição das 

respectivas Mesas, para mandato de 2 (dois) anos, vedada a 

recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente 

subseqüente. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

50, de 2006) 

§ 5º A Mesa do Congresso Nacional será presidida pelo 

Presidente do Senado Federal, e os demais cargos serão 

exercidos, alternadamente, pelos ocupantes de cargos 

equivalentes na Câmara dos Deputados e no Senado Federal. 

§ 6º A convocação extraordinária do Congresso Nacional far-

se-á: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 50, de 

2006) 

I - pelo Presidente do Senado Federal, em caso de 

decretação de estado de defesa ou de intervenção federal, 

de pedido de autorização para a decretação de estado de 

sítio e para o compromisso e a posse do Presidente e do Vice-

Presidente da República; 

II - pelo Presidente da República, pelos Presidentes da 

Câmara dos Deputados e do Senado Federal ou a 

requerimento da maioria dos membros de ambas as Casas, 

em caso de urgência ou interesse público relevante, em 

todas as hipóteses deste inciso com a aprovação da maioria 

absoluta de cada uma das Casas do Congresso Nacional. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 50, de 2006) 

§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso 

Nacional somente deliberará sobre a matéria para a qual foi 

convocado, ressalvada a hipótese do § 8º deste artigo, 

vedado o pagamento de parcela indenizatória, em razão da 

convocação. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

50, de 2006) 
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§ 8º Havendo medidas provisórias em vigor na data de 

convocação extraordinária do Congresso Nacional, serão 

elas automaticamente incluídas na pauta da convocação. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

Seção VII 

DAS COMISSÕES 

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões 

permanentes e temporárias, constituídas na forma e com as 

atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de 

que resultar sua criação. 

§ 1º Na constituição das Mesas e de cada Comissão, é 

assegurada, tanto quanto possível, a representação 

proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que 

participam da respectiva Casa. 

§ 2º Às comissões, em razão da matéria de sua competência, 

cabe: 

I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do 

regimento, a competência do Plenário, salvo se houver 

recurso de um décimo dos membros da Casa; 

II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade 

civil; 

III - convocar Ministros de Estado para prestar informações 

sobre assuntos inerentes a suas atribuições; 

IV - receber petições, reclamações, representações ou 

queixas de qualquer pessoa contra atos ou omissões das 

autoridades ou entidades públicas; 

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 

VI - apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais 

e setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer. 

§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão 

poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, 

além de outros previstos nos regimentos das respectivas 

Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo 

Senado Federal, em conjunto ou separadamente, mediante 

requerimento de um terço de seus membros, para a 

apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas 

conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério 

Público, para que promova a responsabilidade civil ou 

criminal dos infratores. 

§ 4º Durante o recesso, haverá uma Comissão representativa 

do Congresso Nacional, eleita por suas Casas na última 

sessão ordinária do período legislativo, com atribuições 

definidas no regimento comum, cuja composição 

reproduzirá, quanto possível, a proporcionalidade da 

representação partidária. 

Seção VIII 

DO PROCESSO LEGISLATIVO 

Subseção I 

Disposição Geral 

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

I - emendas à Constituição; 

II - leis complementares; 

III - leis ordinárias; 

IV - leis delegadas; 

V - medidas provisórias; 

VI - decretos legislativos; 

VII - resoluções. 

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a 

elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. 

Subseção II 

Da Emenda à Constituição 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante 

proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos 

Deputados ou do Senado Federal; 

II - do Presidente da República; 
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III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das 

unidades da Federação, manifestando-se, cada uma delas, 

pela maioria relativa de seus membros. 

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de 

intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de 

sítio. 

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do 

Congresso Nacional, em dois turnos, considerando-se 

aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros. 

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas 

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o 

respectivo número de ordem. 

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda 

tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 

II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 

III - a separação dos Poderes; 

IV - os direitos e garantias individuais. 

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada 

ou havida por prejudicada não pode ser objeto de nova 

proposta na mesma sessão legislativa. 

Subseção III 

Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias 

cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 

Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos 

Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e 

aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as 

leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua 

remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária 

e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração 

dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime 

jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 

aposentadoria; (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública 

da União, bem como normas gerais para a organização do 

Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da 

administração pública, observado o disposto no art. 84, VI;  

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, promoções, estabilidade, 

remuneração, reforma e transferência para a reserva. 

(Incluída pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação 

à Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no 

mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído 

pelo menos por cinco Estados, com não menos de três 

décimos por cento dos eleitores de cada um deles. 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da 

República poderá adotar medidas provisórias, com força de 

lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, 

de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 41 
1212 

I – relativa a: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos 

políticos e direito eleitoral; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

b) direito penal, processual penal e processual civil; (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a 

carreira e a garantia de seus membros; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e 

créditos adicionais e suplementares, ressalvado o previsto 

no art. 167, § 3º; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, 

de 2001) 

II – que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança 

popular ou qualquer outro ativo financeiro; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

III – reservada a lei complementar; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

IV – já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo 

Congresso Nacional e pendente de sanção ou veto do 

Presidente da República. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou 

majoração de impostos, exceto os previstos nos arts. 153, I, 

II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 

seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia 

daquele em que foi editada.(Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 

e 12 perderão eficácia, desde a edição, se não forem 

convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, 

nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o 

Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as 

relações jurídicas delas decorrentes. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação 

da medida provisória, suspendendo-se durante os períodos 

de recesso do Congresso Nacional.(Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso 

Nacional sobre o mérito das medidas provisórias dependerá 

de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, 

de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até 

quarenta e cinco dias contados de sua publicação, entrará 

em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma 

das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até 

que se ultime a votação, todas as demais deliberações 

legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a 

vigência de medida provisória que, no prazo de sessenta 

dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação 

encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na 

Câmara dos Deputados. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores 

examinar as medidas provisórias e sobre elas emitir parecer, 

antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 

plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de 

medida provisória que tenha sido rejeitada ou que tenha 

perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
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§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º 

até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de 

medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 

decorrentes de atos praticados durante sua vigência 

conservar-se-ão por ela regidas. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto 

original da medida provisória, esta manter-se-á 

integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o 

projeto. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista: 

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da 

República, ressalvado o disposto no art. 166, § 3º e § 4º; 

II - nos projetos sobre organização dos serviços 

administrativos da Câmara dos Deputados, do Senado 

Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público. 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa 

do Presidente da República, do Supremo Tribunal Federal e 

dos Tribunais Superiores terão início na Câmara dos 

Deputados. 

§ 1º O Presidente da República poderá solicitar urgência para 

apreciação de projetos de sua iniciativa. 

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado 

Federal não se manifestarem sobre a proposição, cada qual 

sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, sobrestar-se-

ão todas as demais deliberações legislativas da respectiva 

Casa, com exceção das que tenham prazo constitucional 

determinado, até que se ultime a votação. (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º A apreciação das emendas do Senado Federal pela 

Câmara dos Deputados far-se-á no prazo de dez dias, 

observado quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior. 

§ 4º Os prazos do § 2º não correm nos períodos de recesso 

do Congresso Nacional, nem se aplicam aos projetos de 

código. 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto 

pela outra, em um só turno de discussão e votação, e 

enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o 

aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora. 

Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação 

enviará o projeto de lei ao Presidente da República, que, 

aquiescendo, o sancionará. 

§ 1º - Se o Presidente da República considerar o projeto, no 

todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse 

público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze 

dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, 

dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente do Senado 

Federal os motivos do veto. 

§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de 

artigo, de parágrafo, de inciso ou de alínea. 

§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do 

Presidente da República importará sanção. 

§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de 

trinta dias a contar de seu recebimento, só podendo ser 

rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e 

Senadores. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

76, de 2013) 

§ 5º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para 

promulgação, ao Presidente da República. 

§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, 

o veto será colocado na ordem do dia da sessão imediata, 

sobrestadas as demais proposições, até sua votação final. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito 

horas pelo Presidente da República, nos casos dos § 3º e § 
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5º, o Presidente do Senado a promulgará, e, se este não o 

fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente do Senado 

fazê-lo. 

Art. 67. A matéria constante de projeto de lei rejeitado 

somente poderá constituir objeto de novo projeto, na 

mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria 

absoluta dos membros de qualquer das Casas do Congresso 

Nacional. 

Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente 

da República, que deverá solicitar a delegação ao Congresso 

Nacional. 

§ 1º Não serão objeto de delegação os atos de competência 

exclusiva do Congresso Nacional, os de competência 

privativa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, a 

matéria reservada à lei complementar, nem a legislação 

sobre: 

I - organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a 

carreira e a garantia de seus membros; 

II - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e 

eleitorais; 

III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e 

orçamentos. 

§ 2º A delegação ao Presidente da República terá a forma de 

resolução do Congresso Nacional, que especificará seu 

conteúdo e os termos de seu exercício. 

§ 3º Se a resolução determinar a apreciação do projeto pelo 

Congresso Nacional, este a fará em votação única, vedada 

qualquer emenda. 

Art. 69. As leis complementares serão aprovadas por maioria 

absoluta. 

Seção IX 

DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial da União e das entidades da 

administração direta e indireta, quanto à legalidade, 

legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e 

renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, 

mediante controle externo, e pelo sistema de controle 

interno de cada Poder. 

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou 

jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, 

gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou 

pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, 

assuma obrigações de natureza pecuniária. (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, 

será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, 

ao qual compete: 

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente 

da República, mediante parecer prévio que deverá ser 

elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento; 

II - julgar as contas dos administradores e demais 

responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da 

administração direta e indireta, incluídas as fundações e 

sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público 

federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, 

extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao 

erário público; 

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de 

admissão de pessoal, a qualquer título, na administração 

direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e 

mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para 

cargo de provimento em comissão, bem como a das 

concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 

ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o 

fundamento legal do ato concessório; 

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, 

do Senado Federal, de Comissão técnica ou de inquérito, 
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inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades 

administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e 

Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II; 

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas 

supranacionais de cujo capital social a União participe, de 

forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo; 

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados 

pela União mediante convênio, acordo, ajuste ou outros 

instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a 

Município; 

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso 

Nacional, por qualquer de suas Casas, ou por qualquer das 

respectivas Comissões, sobre a fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre 

resultados de auditorias e inspeções realizadas; 

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de 

despesa ou irregularidade de contas, as sanções previstas 

em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa 

proporcional ao dano causado ao erário; 

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as 

providências necessárias ao exato cumprimento da lei, se 

verificada ilegalidade; 

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, 

comunicando a decisão à Câmara dos Deputados e ao 

Senado Federal; 

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades 

ou abusos apurados. 

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado 

diretamente pelo Congresso Nacional, que solicitará, de 

imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis. 

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo 

de noventa dias, não efetivar as medidas previstas no 

parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito. 

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de 

débito ou multa terão eficácia de título executivo. 

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, 

trimestral e anualmente, relatório de suas atividades. 

Art. 72. A Comissão mista permanente a que se refere o art. 

166, §1º, diante de indícios de despesas não autorizadas, 

ainda que sob a forma de investimentos não programados 

ou de subsídios não aprovados, poderá solicitar à autoridade 

governamental responsável que, no prazo de cinco dias, 

preste os esclarecimentos necessários. 

§ 1º Não prestados os esclarecimentos, ou considerados 

estes insuficientes, a Comissão solicitará ao Tribunal 

pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de 

trinta dias. 

§ 2º Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a Comissão, 

se julgar que o gasto possa causar dano irreparável ou grave 

lesão à economia pública, proporá ao Congresso Nacional 

sua sustação. 

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove 

Ministros, tem sede no Distrito Federal, quadro próprio de 

pessoal e jurisdição em todo o território nacional, 

exercendo, no que couber, as atribuições previstas no art. 

96. . 

§ 1º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão 

nomeados dentre brasileiros que satisfaçam os seguintes 

requisitos: 

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos 

de idade; 

II - idoneidade moral e reputação ilibada; 

III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, 

econômicos e financeiros ou de administração pública; 

IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva 

atividade profissional que exija os conhecimentos 

mencionados no inciso anterior. 
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§ 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão 

escolhidos: 

I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do 

Senado Federal, sendo dois alternadamente dentre 

auditores e membros do Ministério Público junto ao 

Tribunal, indicados em lista tríplice pelo Tribunal, segundo os 

critérios de antigüidade e merecimento; 

II - dois terços pelo Congresso Nacional. 

§ 3° Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as 

mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, 

vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal 

de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e 

pensão, as normas constantes do art. 40. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as 

mesmas garantias e impedimentos do titular e, quando no 

exercício das demais atribuições da judicatura, as de juiz de 

Tribunal Regional Federal. 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário 

manterão, de forma integrada, sistema de controle interno 

com a finalidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano 

plurianual, a execução dos programas de governo e dos 

orçamentos da União; 

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à 

eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial nos órgãos e entidades da administração 

federal, bem como da aplicação de recursos públicos por 

entidades de direito privado; 

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e 

garantias, bem como dos direitos e haveres da União; 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão 

institucional. 

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem 

conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, 

dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena 

de responsabilidade solidária. 

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou 

sindicato é parte legítima para, na forma da lei, denunciar 

irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas 

da União. 

Art. 75. As normas estabelecidas nesta seção aplicam-se, no 

que couber, à organização, composição e fiscalização dos 

Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, bem 

como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios. 

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre 

os Tribunais de Contas respectivos, que serão integrados por 

sete Conselheiros. 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

Seção I 

DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Art. 76. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da 

República, auxiliado pelos Ministros de Estado. 

Art. 77. A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da 

República realizar-se-á, simultaneamente, no primeiro 

domingo de outubro, em primeiro turno, e no último 

domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano 

anterior ao do término do mandato presidencial vigente. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 1º A eleição do Presidente da República importará a do 

Vice-Presidente com ele registrado. 

§ 2º Será considerado eleito Presidente o candidato que, 

registrado por partido político, obtiver a maioria absoluta de 

votos, não computados os em branco e os nulos. 

§ 3º Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na 

primeira votação, far-se-á nova eleição em até vinte dias 

após a proclamação do resultado, concorrendo os dois 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 46 
1212 

candidatos mais votados e considerando-se eleito aquele 

que obtiver a maioria dos votos válidos. 

§ 4º Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, 

desistência ou impedimento legal de candidato, convocar-

se-á, dentre os remanescentes, o de maior votação. 

§ 5º Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer, 

em segundo lugar, mais de um candidato com a mesma 

votação, qualificar-se-á o mais idoso. 

Art. 78. O Presidente e o Vice-Presidente da República 

tomarão posse em sessão do Congresso Nacional, prestando 

o compromisso de manter, defender e cumprir a 

Constituição, observar as leis, promover o bem geral do povo 

brasileiro, sustentar a união, a integridade e a independência 

do Brasil. 

Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da data fixada para 

a posse, o Presidente ou o Vice-Presidente, salvo motivo de 

força maior, não tiver assumido o cargo, este será declarado 

vago. 

Art. 79. Substituirá o Presidente, no caso de impedimento, e 

suceder- lhe-á, no de vaga, o Vice-Presidente. 

Parágrafo único. O Vice-Presidente da República, além de 

outras atribuições que lhe forem conferidas por lei 

complementar, auxiliará o Presidente, sempre que por ele 

convocado para missões especiais. 

Art. 80. Em caso de impedimento do Presidente e do Vice-

Presidente, ou vacância dos respectivos cargos, serão 

sucessivamente chamados ao exercício da Presidência o 

Presidente da Câmara dos Deputados, o do Senado Federal 

e o do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 81. Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente 

da República, far-se-á eleição noventa dias depois de aberta 

a última vaga. 

§ 1º - Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do período 

presidencial, a eleição para ambos os cargos será feita trinta 

dias depois da última vaga, pelo Congresso Nacional, na 

forma da lei. 

§ 2º - Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar 

o período de seus antecessores. 

Art. 82. O mandato do Presidente da República é de quatro 

anos e terá início em primeiro de janeiro do ano seguinte ao 

da sua eleição. (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 16, de 1997) 

Art. 83. O Presidente e o Vice-Presidente da República não 

poderão, sem licença do Congresso Nacional, ausentar-se do 

País por período superior a quinze dias, sob pena de perda 

do cargo. 

Seção II 

Das Atribuições do Presidente da República 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da 

República: 

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado; 

II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção 

superior da administração federal; 

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos 

previstos nesta Constituição; 

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como 

expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução; 

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente; 

VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

a) organização e funcionamento da administração federal, 

quando não implicar aumento de despesa nem criação ou 

extinção de órgãos públicos; (Incluída pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; 

(Incluída pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
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VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar 

seus representantes diplomáticos; 

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, 

sujeitos a referendo do Congresso Nacional; 

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio; 

X - decretar e executar a intervenção federal; 

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso 

Nacional por ocasião da abertura da sessão legislativa, 

expondo a situação do País e solicitando as providências que 

julgar necessárias; 

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se 

necessário, dos órgãos instituídos em lei; 

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, 

nomear os Comandantes da Marinha, do Exército e da 

Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los 

para os cargos que lhes são privativos; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/99) 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os 

Ministros do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais 

Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-

Geral da República, o presidente e os diretores do banco 

central e outros servidores, quando determinado em lei; 

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros 

do Tribunal de Contas da União; 

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta 

Constituição, e o Advogado-Geral da União; 

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos 

termos do art. 89, VII; 

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o 

Conselho de Defesa Nacional; 

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, 

autorizado pelo Congresso Nacional ou referendado por ele, 

quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas 

mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a 

mobilização nacional; 

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do 

Congresso Nacional; 

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas; 

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que 

forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele 

permaneçam temporariamente; 

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o 

projeto de lei de diretrizes orçamentárias e as propostas de 

orçamento previstos nesta Constituição; 

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro 

de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa, as 

contas referentes ao exercício anterior; 

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma 

da lei; 

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos 

termos do art. 62; 

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta 

Constituição. 

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar 

as atribuições mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira 

parte, aos Ministros de Estado, ao Procurador-Geral da 

República ou ao Advogado-Geral da União, que observarão 

os limites traçados nas respectivas delegações. 

Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do 

Presidente da República que atentem contra a Constituição 

Federal e, especialmente, contra: 

I - a existência da União; 
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II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, 

do Ministério Público e dos Poderes constitucionais das 

unidades da Federação; 

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais; 

IV - a segurança interna do País; 

V - a probidade na administração; 

VI - a lei orçamentária; 

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais. 

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei 

especial, que estabelecerá as normas de processo e 

julgamento. 

Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente da 

República, por dois terços da Câmara dos Deputados, será 

ele submetido a julgamento perante o Supremo Tribunal 

Federal, nas infrações penais comuns, ou perante o Senado 

Federal, nos crimes de responsabilidade. 

§ 1º O Presidente ficará suspenso de suas funções: 

I - nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou 

queixa-crime pelo Supremo Tribunal Federal; 

II - nos crimes de responsabilidade, após a instauração do 

processo pelo Senado Federal. 

§ 2º Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o 

julgamento não estiver concluído, cessará o afastamento do 

Presidente, sem prejuízo do regular prosseguimento do 

processo. 

§ 3º Enquanto não sobrevier sentença condenatória, nas 

infrações comuns, o Presidente da República não estará 

sujeito a prisão. 

§ 4º O Presidente da República, na vigência de seu mandato, 

não pode ser responsabilizado por atos estranhos ao 

exercício de suas funções. 

Seção IV 

DOS MINISTROS DE ESTADO 

Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre 

brasileiros maiores de vinte e um anos e no exercício dos 

direitos políticos. 

Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de 

outras atribuições estabelecidas nesta Constituição e na lei: 

I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos 

órgãos e entidades da administração federal na área de sua 

competência e referendar os atos e decretos assinados pelo 

Presidente da República; 

II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e 

regulamentos; 

III - apresentar ao Presidente da República relatório anual de 

sua gestão no Ministério; 

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem 

outorgadas ou delegadas pelo Presidente da República. 

Art. 88. A lei disporá sobre a criação e extinção de 

Ministérios e órgãos da administração pública. (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

Seção V 

DO CONSELHO DA REPÚBLICA E DO CONSELHO DE DEFESA 

NACIONAL 

Subseção I 

Do Conselho da República 

Art. 89. O Conselho da República é órgão superior de 

consulta do Presidente da República, e dele participam: 

I - o Vice-Presidente da República; 

II - o Presidente da Câmara dos Deputados; 

III - o Presidente do Senado Federal; 

IV - os líderes da maioria e da minoria na Câmara dos 

Deputados; 

V - os líderes da maioria e da minoria no Senado Federal; 

VI - o Ministro da Justiça; 
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VII - seis cidadãos brasileiros natos, com mais de trinta e 

cinco anos de idade, sendo dois nomeados pelo Presidente 

da República, dois eleitos pelo Senado Federal e dois eleitos 

pela Câmara dos Deputados, todos com mandato de três 

anos, vedada a recondução. 

Art. 90. Compete ao Conselho da República pronunciar-se 

sobre: 

I - intervenção federal, estado de defesa e estado de sítio; 

II - as questões relevantes para a estabilidade das 

instituições democráticas. 

§ 1º O Presidente da República poderá convocar Ministro de 

Estado para participar da reunião do Conselho, quando 

constar da pauta questão relacionada com o respectivo 

Ministério. 

§ 2º A lei regulará a organização e o funcionamento do 

Conselho da República. 

Subseção II 

Do Conselho de Defesa Nacional 

Art. 91. O Conselho de Defesa Nacional é órgão de consulta 

do Presidente da República nos assuntos relacionados com a 

soberania nacional e a defesa do Estado democrático, e dele 

participam como membros natos: 

I - o Vice-Presidente da República; 

II - o Presidente da Câmara dos Deputados; 

III - o Presidente do Senado Federal; 

IV - o Ministro da Justiça; 

V - o Ministro de Estado da Defesa; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

VI - o Ministro das Relações Exteriores; 

VII - o Ministro do Planejamento. 

VIII - os Comandantes da Marinha, do Exército e da 

Aeronáutica. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 23, de 

1999) 

§ 1º Compete ao Conselho de Defesa Nacional: 

I - opinar nas hipóteses de declaração de guerra e de 

celebração da paz, nos termos desta Constituição; 

II - opinar sobre a decretação do estado de defesa, do estado 

de sítio e da intervenção federal; 

III - propor os critérios e condições de utilização de áreas 

indispensáveis à segurança do território nacional e opinar 

sobre seu efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira e 

nas relacionadas com a preservação e a exploração dos 

recursos naturais de qualquer tipo; 

IV - estudar, propor e acompanhar o desenvolvimento de 

iniciativas necessárias a garantir a independência nacional e 

a defesa do Estado democrático. 

§ 2º A lei regulará a organização e o funcionamento do 

Conselho de Defesa Nacional. 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

Seção I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário: 

I - o Supremo Tribunal Federal; 

I-A o Conselho Nacional de Justiça; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

II - o Superior Tribunal de Justiça; 

II-A - o Tribunal Superior do Trabalho;           (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 92, de 2016) 

III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais; 

IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho; 

V - os Tribunais e Juízes Eleitorais; 

VI - os Tribunais e Juízes Militares; 

VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e 

Territórios. 
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§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de 

Justiça e os Tribunais Superiores têm sede na Capital Federal. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores 

têm jurisdição em todo o território nacional. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal 

Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, 

observados os seguintes princípios: 

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz 

substituto, mediante concurso público de provas e títulos, 

com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em 

todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, no 

mínimo, três anos de atividade jurídica e obedecendo-se, nas 

nomeações, à ordem de classificação; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, 

por antigüidade e merecimento, atendidas as seguintes 

normas: 

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes 

consecutivas ou cinco alternadas em lista de merecimento; 

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de 

exercício na respectiva entrância e integrar o juiz a primeira 

quinta parte da lista de antigüidade desta, salvo se não 

houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago; 

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos 

critérios objetivos de produtividade e presteza no exercício 

da jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em cursos 

oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento; (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá 

recusar o juiz mais antigo pelo voto fundamentado de dois 

terços de seus membros, conforme procedimento próprio, e 

assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-

se a indicação; (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004) 

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver 

autos em seu poder além do prazo legal, não podendo 

devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão; 

(Incluída pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por 

antigüidade e merecimento, alternadamente, apurados na 

última ou única entrância; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

IV previsão de cursos oficiais de preparação, 

aperfeiçoamento e promoção de magistrados, constituindo 

etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a 

participação em curso oficial ou reconhecido por escola 

nacional de formação e aperfeiçoamento de magistrados; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores 

corresponderá a noventa e cinco por cento do subsídio 

mensal fixado para os Ministros do Supremo Tribunal 

Federal e os subsídios dos demais magistrados serão fixados 

em lei e escalonados, em nível federal e estadual, conforme 

as respectivas categorias da estrutura judiciária nacional, 

não podendo a diferença entre uma e outra ser superior a 

dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem exceder a 

noventa e cinco por cento do subsídio mensal dos Ministros 

dos Tribunais Superiores, obedecido, em qualquer caso, o 

disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4º; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus 

dependentes observarão o disposto no art. 40; (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

VII o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo 

autorização do tribunal; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do 

magistrado, por interesse público, fundar-se-á em decisão 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 51 
1212 

por voto da maioria absoluta do respectivo tribunal ou do 

Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII-A a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de 

comarca de igual entrância atenderá, no que couber, ao 

disposto nas alíneas a , b , c e e do inciso II; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão 

públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de 

nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados 

atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a 

estes, em casos nos quais a preservação do direito à 

intimidade do interessado no sigilo não prejudique o 

interesse público à informação; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

X as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas 

e em sessão pública, sendo as disciplinares tomadas pelo 

voto da maioria absoluta de seus membros; (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XI nos tribunais com número superior a vinte e cinco 

julgadores, poderá ser constituído órgão especial, com o 

mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, para 

o exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais 

delegadas da competência do tribunal pleno, provendo-se 

metade das vagas por antigüidade e a outra metade por 

eleição pelo tribunal pleno; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

XII a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado 

férias coletivas nos juízos e tribunais de segundo grau, 

funcionando, nos dias em que não houver expediente 

forense normal, juízes em plantão permanente; (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XIII o número de juízes na unidade jurisdicional será 

proporcional à efetiva demanda judicial e à respectiva 

população; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos 

de administração e atos de mero expediente sem caráter 

decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

XV a distribuição de processos será imediata, em todos os 

graus de jurisdição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais 

Federais, dos Tribunais dos Estados, e do Distrito Federal e 

Territórios será composto de membros, do Ministério 

Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados 

de notório saber jurídico e de reputação ilibada, com mais 

de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em 

lista sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas 

classes. 

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará 

lista tríplice, enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte 

dias subseqüentes, escolherá um de seus integrantes para 

nomeação. 

Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias: 

I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida 

após dois anos de exercício, dependendo a perda do cargo, 

nesse período, de deliberação do tribunal a que o juiz estiver 

vinculado, e, nos demais casos, de sentença judicial 

transitada em julgado; 

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, 

na forma do art. 93, VIII; 

III - irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos 

arts. 37, X e XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Parágrafo único. Aos juízes é vedado: 

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou 

função, salvo uma de magistério; 

II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou 

participação em processo; 
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III - dedicar-se à atividade político-partidária. 

IV receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou 

contribuições de pessoas físicas, entidades públicas ou 

privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei; (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, 

antes de decorridos três anos do afastamento do cargo por 

aposentadoria ou exoneração. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 96. Compete privativamente: 

I - aos tribunais: 

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos 

internos, com observância das normas de processo e das 

garantias processuais das partes, dispondo sobre a 

competência e o funcionamento dos respectivos órgãos 

jurisdicionais e administrativos; 

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos 

juízos que lhes forem vinculados, velando pelo exercício da 

atividade correicional respectiva; 

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de 

juiz de carreira da respectiva jurisdição; 

d) propor a criação de novas varas judiciárias; 

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e 

títulos, obedecido o disposto no art. 169, parágrafo único, os 

cargos necessários à administração da Justiça, exceto os de 

confiança assim definidos em lei; 

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus 

membros e aos juízes e servidores que lhes forem 

imediatamente vinculados; 

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e 

aos Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo 

respectivo, observado o disposto no art. 169: 

a) a alteração do número de membros dos tribunais 

inferiores; 

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus 

serviços auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, 

bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos 

juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

19.12.2003) 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores; 

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias; 

III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do 

Distrito Federal e Territórios, bem como os membros do 

Ministério Público, nos crimes comuns e de 

responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça 

Eleitoral. 

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus 

membros ou dos membros do respectivo órgão especial 

poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei 

ou ato normativo do Poder Público. 

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os 

Estados criarão: 

I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados 

e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a 

execução de causas cíveis de menor complexidade e 

infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os 

procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas 

hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de 

recursos por turmas de juízes de primeiro grau; 

II - justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos eleitos 

pelo voto direto, universal e secreto, com mandato de 

quatro anos e competência para, na forma da lei, celebrar 

casamentos, verificar, de ofício ou em face de impugnação 

apresentada, o processo de habilitação e exercer atribuições 

conciliatórias, sem caráter jurisdicional, além de outras 

previstas na legislação. 
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§ 1º Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais 

no âmbito da Justiça Federal. (Renumerado pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º As custas e emolumentos serão destinados 

exclusivamente ao custeio dos serviços afetos às atividades 

específicas da Justiça. (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004) 

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia 

administrativa e financeira. 

§ 1º Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias 

dentro dos limites estipulados conjuntamente com os 

demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 2º O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros 

tribunais interessados, compete: 

I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal 

Federal e dos Tribunais Superiores, com a aprovação dos 

respectivos tribunais; 

II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e 

Territórios, aos Presidentes dos Tribunais de Justiça, com a 

aprovação dos respectivos tribunais. 

§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as 

respectivas propostas orçamentárias dentro do prazo 

estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder 

Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta 

orçamentária anual, os valores aprovados na lei 

orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites 

estipulados na forma do § 1º deste artigo. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo 

forem encaminhadas em desacordo com os limites 

estipulados na forma do § 1º, o Poder Executivo procederá 

aos ajustes necessários para fins de consolidação da 

proposta orçamentária anual. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não 

poderá haver a realização de despesas ou a assunção de 

obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias, exceto se previamente 

autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares 

ou especiais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

Art. 100. Os pagamentos         devidos pelas Fazendas Públicas 

Federal, Estaduais, Distrital e         Municipais, em virtude de 

sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente         na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos         

créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de 

pessoas nas         dotações orçamentárias e nos créditos 

adicionais abertos para este fim. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 62, de 2009).  (Vide Emenda         

Constitucional nº 62, de 2009) 

         

§ 1º Os débitos de natureza         alimentícia compreendem 

aqueles decorrentes de salários, vencimentos,         

proventos, pensões e suas complementações, benefícios 

previdenciários e         indenizações por morte ou por 

invalidez, fundadas em responsabilidade         civil, em virtude 

de sentença judicial transitada em julgado, e serão         pagos 

com preferência sobre todos os demais débitos, exceto 

sobre         aqueles referidos no § 2º deste artigo.         (Redação 

dada pela Emenda         Constitucional nº 62, de 2009). 

         

        § 2º Os         débitos de natureza alimentícia cujos 

titulares, originários ou por         sucessão hereditária, tenham 

60 (sessenta) anos de idade, ou sejam         portadores de 

doença grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos         

na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os 

demais         débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado 

em lei para os fins do         disposto no § 3º deste artigo, 

admitido o fracionamento para essa         finalidade, sendo 

que o restante será pago na ordem cronológica de         
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apresentação do precatório.            (Redação dada pela 

Emenda         Constitucional nº 94, de 2016) 

         

§ 3º O disposto no caput         deste artigo relativamente à 

expedição de precatórios não se aplica aos         pagamentos 

de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que 

as         Fazendas referidas devam fazer em virtude de 

sentença judicial         transitada em julgado. (Redação         

dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

         

§ 4º Para os fins do         disposto no § 3º, poderão ser fixados, 

por leis próprias, valores         distintos às entidades de direito 

público, segundo as diferentes         capacidades econômicas, 

sendo o mínimo igual ao valor do maior benefício         do 

regime geral de previdência social.         (Redação dada pela 

Emenda         Constitucional nº 62, de 2009). 

         

§ 5º É obrigatória a         inclusão, no orçamento das entidades 

de direito público, de verba         necessária ao pagamento de 

seus débitos, oriundos de sentenças         transitadas em 

julgado, constantes de precatórios judiciários         

apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o 

final do         exercício seguinte, quando terão seus valores 

atualizados         monetariamente. (Redação dada pela         

Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

         

§ 6º As dotações         orçamentárias e os créditos abertos 

serão consignados diretamente ao         Poder Judiciário, 

cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a         decisão 

exequenda determinar o pagamento integral e autorizar, a         

requerimento do credor e exclusivamente para os casos de 

preterimento de         seu direito de precedência ou de não 

alocação orçamentária do valor         necessário à satisfação 

do seu débito, o sequestro da quantia         respectiva. 

(Redação dada pela         Emenda Constitucional nº 62, de 

2009). 

         

§ 7º O Presidente do         Tribunal competente que, por ato 

comissivo ou omissivo, retardar ou         tentar frustrar a 

liquidação regular de precatórios incorrerá em crime         de 

responsabilidade e responderá, também, perante o 

Conselho Nacional de         Justiça. (Incluído pela Emenda         

Constitucional nº 62, de 2009). 

         

§ 8º É vedada a expedição         de precatórios 

complementares ou suplementares de valor pago, bem 

como o         fracionamento, repartição ou quebra do valor 

da execução para fins de         enquadramento de parcela do 

total ao que dispõe o § 3º deste artigo.         (Incluído pela 

Emenda         Constitucional nº 62, de 2009). 

         

§ 9º No momento da expedição         dos precatórios, 

independentemente de regulamentação, deles deverá ser         

abatido, a título de compensação, valor correspondente aos 

débitos         líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa 

e constituídos         contra o credor original pela Fazenda 

Pública devedora, incluídas         parcelas vincendas de 

parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução         esteja 

suspensa em virtude de contestação administrativa ou 

judicial.         (Incluído pela Emenda         Constitucional nº 62, 

de 2009). 

         

§ 10. Antes da expedição dos         precatórios, o Tribunal 

solicitará à Fazenda Pública devedora, para         resposta em 

até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de         

abatimento, informação sobre os débitos que preencham as 

condições         estabelecidas no § 9º, para os fins nele 

previstos.         (Incluído pela Emenda         Constitucional nº 

62, de 2009). 
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§ 11. É facultada ao credor,         conforme estabelecido em 

lei da entidade federativa devedora, a entrega         de 

créditos em precatórios para compra de imóveis públicos do 

respectivo         ente federado. (Incluído pela         Emenda 

Constitucional nº 62, de 2009). 

         

§ 12. A partir da         promulgação desta Emenda 

Constitucional, a atualização de valores de         requisitórios, 

após sua expedição, até o efetivo pagamento,         

independentemente de sua natureza, será feita pelo índice 

oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, 

para fins de compensação         da mora, incidirão juros 

simples no mesmo percentual de juros incidentes         sobre 

a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de 

juros         compensatórios. (Incluído pela         Emenda 

Constitucional nº 62, de 2009). 

         

§ 13. O credor poderá ceder,         total ou parcialmente, seus 

créditos em precatórios a terceiros,         independentemente 

da concordância do devedor, não se aplicando ao         

cessionário o disposto nos §§ 2º e 3º.         (Incluído pela 

Emenda         Constitucional nº 62, de 2009). 

         

§ 14. A cessão de         precatórios somente produzirá efeitos 

após comunicação, por meio de         petição protocolizada, 

ao tribunal de origem e à entidade devedora.         (Incluído 

pela Emenda         Constitucional nº 62, de 2009). 

         

§ 15. Sem prejuízo do         disposto neste artigo, lei 

complementar a esta Constituição Federal         poderá 

estabelecer regime especial para pagamento de crédito de         

precatórios de Estados, Distrito Federal e Municípios, 

dispondo sobre         vinculações à receita corrente líquida e 

forma e prazo de liquidação.         (Incluído pela Emenda         

Constitucional nº 62, de 2009). 

         

§ 16. A seu critério         exclusivo e na forma de lei, a União 

poderá assumir débitos, oriundos de         precatórios, de 

Estados, Distrito         Federal e Municípios, refinanciando-os 

diretamente.         (Incluído pela Emenda         Constitucional 

nº 62, de 2009) 

§ 17. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

aferirão mensalmente, em base anual, o comprometimento 

de suas respectivas receitas correntes líquidas com o 

pagamento de precatórios e obrigações de pequeno valor.     

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 18. Entende-se como receita corrente líquida, para os fins 

de que trata o § 17, o somatório das receitas tributárias, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de contribuições e 

de serviços, de transferências correntes e outras receitas 

correntes, incluindo as oriundas do § 1º do art. 20 da 

Constituição Federal, verificado no período compreendido 

pelo segundo mês imediatamente anterior ao de referência 

e os 11 (onze) meses precedentes, excluídas as duplicidades, 

e deduzidas:     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, 

de 2016) 

I - na União, as parcelas entregues aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios por determinação constitucional;     

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

II - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por 

determinação constitucional;     (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 94, de 2016) 

III - na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos 

Municípios, a contribuição dos servidores para custeio de 

seu sistema de previdência e assistência social e as receitas 

provenientes da compensação financeira referida no § 9º do 

art. 201 da Constituição Federal.     (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 94, de 2016) 
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§ 19. Caso o montante total de débitos decorrentes de 

condenações judiciais em precatórios e obrigações de 

pequeno valor, em período de 12 (doze) meses, ultrapasse a 

média do comprometimento percentual da receita corrente 

líquida nos 5 (cinco) anos imediatamente anteriores, a 

parcela que exceder esse percentual poderá ser financiada, 

excetuada dos limites de endividamento de que tratam os 

incisos VI e VII do art. 52 da Constituição Federal e de 

quaisquer outros limites de endividamento previstos, não se 

aplicando a esse financiamento a vedação de vinculação de 

receita prevista no inciso IV do art. 167 da Constituição 

Federal.     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 

2016) 

§ 20. Caso haja precatório com valor superior a 15% (quinze 

por cento) do montante dos precatórios apresentados nos 

termos do § 5º deste artigo, 15% (quinze por cento) do valor 

deste precatório serão pagos até o final do exercício seguinte 

e o restante em parcelas iguais nos cinco exercícios 

subsequentes, acrescidas de juros de mora e correção 

monetária, ou mediante acordos diretos, perante Juízos 

Auxiliares de Conciliação de Precatórios, com redução 

máxima de 40% (quarenta por cento) do valor do crédito 

atualizado, desde que em relação ao crédito não penda 

recurso ou defesa judicial e que sejam observados os 

requisitos definidos na regulamentação editada pelo ente 

federado.     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 

2016) 

Seção II 

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze 

Ministros, escolhidos dentre cidadãos com mais de trinta e 

cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de notável 

saber jurídico e reputação ilibada. 

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal 

serão nomeados pelo Presidente da República, depois de 

aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 

Federal. 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, 

precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo federal ou estadual e a ação declaratória de 

constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, 

o Vice-Presidente, os membros do Congresso Nacional, seus 

próprios Ministros e o Procurador-Geral da República; 

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de 

responsabilidade, os Ministros de Estado e os Comandantes 

da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o 

disposto no art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, 

os do Tribunal de Contas da União e os chefes de missão 

diplomática de caráter permanente; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

d) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pessoas 

referidas nas alíneas anteriores; o mandado de segurança e 

o habeas data contra atos do Presidente da República, das 

Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do 

Tribunal de Contas da União, do Procurador-Geral da 

República e do próprio Supremo Tribunal Federal; 

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo 

internacional e a União, o Estado, o Distrito Federal ou o 

Território; 

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União 

e o Distrito Federal, ou entre uns e outros, inclusive as 

respectivas entidades da administração indireta; 

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro; 

h) (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou 

quando o coator ou o paciente for autoridade ou funcionário 

cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do 

Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à 

mesma jurisdição em uma única instância; (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados; 

l) a reclamação para a preservação de sua competência e 

garantia da autoridade de suas decisões; 

m) a execução de sentença nas causas de sua competência 

originária, facultada a delegação de atribuições para a 

prática de atos processuais; 

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam 

direta ou indiretamente interessados, e aquela em que mais 

da metade dos membros do tribunal de origem estejam 

impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados; 

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de 

Justiça e quaisquer tribunais, entre Tribunais Superiores, ou 

entre estes e qualquer outro tribunal; 

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de 

inconstitucionalidade; 

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma 

regulamentadora for atribuição do Presidente da República, 

do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal, das Mesas de uma dessas Casas Legislativas, 

do Tribunal de Contas da União, de um dos Tribunais 

Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal; 

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o 

Conselho Nacional do Ministério Público; (Incluída pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário: 

a) o habeas corpus, o mandado de segurança, o habeas data 

e o mandado de injunção decididos em única instância pelos 

Tribunais Superiores, se denegatória a decisão; 

b) o crime político; 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas 

decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em 

face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. 

(Incluída pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1.º A argüição de descumprimento de preceito 

fundamental, decorrente desta Constituição, será apreciada 

pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. 

(Transformado do parágrafo único em § 1º pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 17/03/93) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de 

inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 

constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito 

vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder 

Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 

esferas federal, estadual e municipal. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá 

demonstrar a repercussão geral das questões 

constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim 

de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente 

podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços de seus 

membros. (Incluída pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

Art. 103. Podem propor a ação direta de 

inconstitucionalidade e a ação declaratória de 

constitucionalidade: (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

 I - o Presidente da República; 
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II - a Mesa do Senado Federal; 

III - a Mesa da Câmara dos Deputados; 

IV a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa 

do Distrito Federal; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

V o Governador de Estado ou do Distrito Federal; (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - o Procurador-Geral da República; 

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 

VIII - partido político com representação no Congresso 

Nacional; 

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito 

nacional. 

§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser 

previamente ouvido nas ações de inconstitucionalidade e 

em todos os processos de competência do Supremo Tribunal 

Federal. 

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de 

medida para tornar efetiva norma constitucional, será dada 

ciência ao Poder competente para a adoção das providências 

necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para 

fazê-lo em trinta dias. 

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a 

inconstitucionalidade, em tese, de norma legal ou ato 

normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, 

que defenderá o ato ou texto impugnado. 

§ 4.º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou 

por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus 

membros, após reiteradas decisões sobre matéria 

constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua 

publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em 

relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, 

estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou 

cancelamento, na forma estabelecida em lei. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e 

a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja 

controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e 

a administração pública que acarrete grave insegurança 

jurídica e relevante multiplicação de processos sobre 

questão idêntica. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a 

aprovação, revisão ou cancelamento de súmula poderá ser 

provocada por aqueles que podem propor a ação direta de 

inconstitucionalidade.(Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004) 

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar 

a súmula aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá 

reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a 

procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a 

decisão judicial reclamada, e determinará que outra seja 

proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o 

caso. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 15 

(quinze) membros com mandato de 2 (dois) anos, admitida 

1 (uma) recondução, sendo: (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 61, de 2009) 

I - o Presidente do Supremo Tribunal Federal; (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 61, de 2009) 

II um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo 

respectivo tribunal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

III um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado 

pelo respectivo tribunal; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 
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IV um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo 

Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

V um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo 

Superior Tribunal de Justiça; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

VII um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de 

Justiça; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo 

Tribunal Superior do Trabalho; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

IX um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do 

Trabalho; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

X um membro do Ministério Público da União, indicado pelo 

Procurador-Geral da República; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

XI um membro do Ministério Público estadual, escolhido 

pelo Procurador-Geral da República dentre os nomes 

indicados pelo órgão competente de cada instituição 

estadual; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

XII dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da 

Ordem dos Advogados do Brasil; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

XIII dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação 

ilibada, indicados um pela Câmara dos Deputados e outro 

pelo Senado Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004) 

§ 1º O Conselho será presidido pelo Presidente do Supremo 

Tribunal Federal e, nas suas ausências e impedimentos, pelo 

Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal. (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 2º Os demais membros do Conselho serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela 

maioria absoluta do Senado Federal. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas 

neste artigo, caberá a escolha ao Supremo Tribunal Federal. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação 

administrativa e financeira do Poder Judiciário e do 

cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-

lhe, além de outras atribuições que lhe forem conferidas 

pelo Estatuto da Magistratura: (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo 

cumprimento do Estatuto da Magistratura, podendo expedir 

atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou 

recomendar providências; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou 

mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos 

praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário, 

podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se 

adotem as providências necessárias ao exato cumprimento 

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas 

da União; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

III receber e conhecer das reclamações contra membros ou 

órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços 

auxiliares, serventias e órgãos prestadores de serviços 

notariais e de registro que atuem por delegação do poder 

público ou oficializados, sem prejuízo da competência 

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar 

processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a 

disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou 

proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 60 
1212 

outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IV representar ao Ministério Público, no caso de crime contra 

a administração pública ou de abuso de autoridade; (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V rever, de ofício ou mediante provocação, os processos 

disciplinares de juízes e membros de tribunais julgados há 

menos de um ano; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

VI elaborar semestralmente relatório estatístico sobre 

processos e sentenças prolatadas, por unidade da 

Federação, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII elaborar relatório anual, propondo as providências que 

julgar necessárias, sobre a situação do Poder Judiciário no 

País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar 

mensagem do Presidente do Supremo Tribunal Federal a ser 

remetida ao Congresso Nacional, por ocasião da abertura da 

sessão legislativa. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a 

função de Ministro-Corregedor e ficará excluído da 

distribuição de processos no Tribunal, competindo-lhe, além 

das atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da 

Magistratura, as seguintes: (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

I receber as reclamações e denúncias, de qualquer 

interessado, relativas aos magistrados e aos serviços 

judiciários; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

II exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de 

correição geral; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

III requisitar e designar magistrados, delegando-lhes 

atribuições, e requisitar servidores de juízos ou tribunais, 

inclusive nos Estados, Distrito Federal e Territórios. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da 

República e o Presidente do Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil. (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004) 

§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, 

criará ouvidorias de justiça, competentes para receber 

reclamações e denúncias de qualquer interessado contra 

membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra seus 

serviços auxiliares, representando diretamente ao Conselho 

Nacional de Justiça. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

Seção III 

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no 

mínimo, trinta e três Ministros. 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça 

serão nomeados pelo Presidente da República, dentre 

brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e 

cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, 

depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do 

Senado Federal, sendo: (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e 

um terço dentre desembargadores dos Tribunais de Justiça, 

indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio Tribunal; 

II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros 

do Ministério Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e 

Territórios, alternadamente, indicados na forma do art. 94. 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do 

Distrito Federal, e, nestes e nos de responsabilidade, os 
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desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do 

Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos 

Estados e do Distrito Federal, os dos Tribunais Regionais 

Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os 

membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos 

Municípios e os do Ministério Público da União que oficiem 

perante tribunais; 

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de 

Ministro de Estado, dos Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal; (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for 

qualquer das pessoas mencionadas na alínea "a", ou quando 

o coator for tribunal sujeito à sua jurisdição, Ministro de 

Estado ou Comandante da Marinha, do Exército ou da 

Aeronáutica, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, 

ressalvado o disposto no art. 102, I, "o", bem como entre 

tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes 

vinculados a tribunais diversos; 

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus 

julgados; 

f) a reclamação para a preservação de sua competência e 

garantia da autoridade de suas decisões; 

g) os conflitos de atribuições entre autoridades 

administrativas e judiciárias da União, ou entre autoridades 

judiciárias de um Estado e administrativas de outro ou do 

Distrito Federal, ou entre as deste e da União; 

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma 

regulamentadora for atribuição de órgão, entidade ou 

autoridade federal, da administração direta ou indireta, 

excetuados os casos de competência do Supremo Tribunal 

Federal e dos órgãos da Justiça Militar, da Justiça Eleitoral, 

da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal; 

i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de 

exequatur às cartas rogatórias; (Incluída pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário: 

a) os habeas corpus decididos em única ou última instância 

pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos 

Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão 

for denegatória; 

b) os mandados de segurança decididos em única instância 

pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos 

Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando 

denegatória a decisão; 

c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou 

organismo internacional, de um lado, e, do outro, Município 

ou pessoa residente ou domiciliada no País; 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única 

ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou 

pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, 

quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de 

lei federal; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja 

atribuído outro tribunal. 

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de 

Justiça: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 

Magistrados, cabendo-lhe, dentre outras funções, 

regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção 

na carreira; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 
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II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na 

forma da lei, a supervisão administrativa e orçamentária da 

Justiça Federal de primeiro e segundo graus, como órgão 

central do sistema e com poderes correicionais, cujas 

decisões terão caráter vinculante. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

Seção IV 

DOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS E DOS JUÍZES 

FEDERAIS 

Art. 106. São órgãos da Justiça Federal: 

I - os Tribunais Regionais Federais; 

II - os Juízes Federais. 

Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, no 

mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na 

respectiva região e nomeados pelo Presidente da República 

dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e 

cinco anos, sendo: 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de 

efetiva atividade profissional e membros do Ministério 

Público Federal com mais de dez anos de carreira; 

II - os demais, mediante promoção de juízes federais com 

mais de cinco anos de exercício, por antigüidade e 

merecimento, alternadamente. 

§ 1º A lei disciplinará a remoção ou a permuta de juízes dos 

Tribunais Regionais Federais e determinará sua jurisdição e 

sede. (Renumerado do parágrafo único, pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça 

itinerante, com a realização de audiências e demais funções 

da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 

respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos 

e comunitários. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar 

descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a 

fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 

em todas as fases do processo. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) os juízes federais da área de sua jurisdição, incluídos os da 

Justiça Militar e da Justiça do Trabalho, nos crimes comuns e 

de responsabilidade, e os membros do Ministério Público da 

União, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados 

seus ou dos juízes federais da região; 

c) os mandados de segurança e os habeas data contra ato do 

próprio Tribunal ou de juiz federal; 

d) os habeas corpus, quando a autoridade coatora for juiz 

federal; 

e) os conflitos de competência entre juízes federais 

vinculados ao Tribunal; 

II - julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos 

juízes federais e pelos juízes estaduais no exercício da 

competência federal da área de sua jurisdição. 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou 

empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, 

as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e 

à Justiça do Trabalho; 

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo 

internacional e Município ou pessoa domiciliada ou 

residente no País; 

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com 

Estado estrangeiro ou organismo internacional; 
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IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em 

detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de 

suas entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas 

as contravenções e ressalvada a competência da Justiça 

Militar e da Justiça Eleitoral; 

V - os crimes previstos em tratado ou convenção 

internacional, quando, iniciada a execução no País, o 

resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 

reciprocamente; 

V-A as causas relativas a direitos humanos a que se refere o 

§ 5º deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos 

determinados por lei, contra o sistema financeiro e a ordem 

econômico-financeira; 

VII - os habeas corpus, em matéria criminal de sua 

competência ou quando o constrangimento provier de 

autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a 

outra jurisdição; 

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato 

de autoridade federal, excetuados os casos de competência 

dos tribunais federais; 

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, 

ressalvada a competência da Justiça Militar; 

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de 

estrangeiro, a execução de carta rogatória, após o 

"exequatur", e de sentença estrangeira, após a 

homologação, as causas referentes à nacionalidade, 

inclusive a respectiva opção, e à naturalização; 

XI - a disputa sobre direitos indígenas. 

§ 1º As causas em que a União for autora serão aforadas na 

seção judiciária onde tiver domicílio a outra parte. 

§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser 

aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, 

naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem 

à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no 

Distrito Federal. 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro 

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, 

sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, 

e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que 

outras causas sejam também processadas e julgadas pela 

justiça estadual. 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível 

será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de 

jurisdição do juiz de primeiro grau. 

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o 

Procurador-Geral da República, com a finalidade de 

assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de 

tratados internacionais de direitos humanos dos quais o 

Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o Superior 

Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou 

processo, incidente de deslocamento de competência para a 

Justiça Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

Art. 110. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, 

constituirá uma seção judiciária que terá por sede a 

respectiva Capital, e varas localizadas segundo o 

estabelecido em lei. 

Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a jurisdição e as 

atribuições cometidas aos juízes federais caberão aos juízes 

da justiça local, na forma da lei. 

Seção V 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016) 

Do Tribunal Superior do Trabalho, dos Tribunais Regionais 

do Trabalho e dos Juízes do Trabalho 

Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho: 

I - o Tribunal Superior do Trabalho; 
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II - os Tribunais Regionais do Trabalho; 

III - Juizes do Trabalho.           (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 24, de 1999) 

§§ 1º a 3º           (Revogados pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de 

vinte e sete Ministros, escolhidos dentre brasileiros com 

mais de trinta e cinco anos e menos de sessenta e cinco anos, 

de notável saber jurídico e reputação ilibada, nomeados pelo 

Presidente da República após aprovação pela maioria 

absoluta do Senado Federal, sendo:            (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016) 

I um quinto dentre advogados com mais de dez anos de 

efetiva atividade profissional e membros do Ministério 

Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 

exercício, observado o disposto no art. 94;          (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do 

Trabalho, oriundos da magistratura da carreira, indicados 

pelo próprio Tribunal Superior.           (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior 

do Trabalho.            (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho:          

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 

Magistrados do Trabalho, cabendo-lhe, dentre outras 

funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e 

promoção na carreira;         (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

II o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe 

exercer, na forma da lei, a supervisão administrativa, 

orçamentária, financeira e patrimonial da Justiça do 

Trabalho de primeiro e segundo graus, como órgão central 

do sistema, cujas decisões terão efeito vinculante.         

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º  Compete ao Tribunal Superior do Trabalho processar e 

julgar, originariamente, a reclamação para a preservação de 

sua competência e garantia da autoridade de suas decisões.            

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016) 

Art. 112. A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, 

nas comarcas não abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la 

aos juízes de direito, com recurso para o respectivo Tribunal 

Regional do T rabalho.             (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, 

jurisdição, competência, garantias e condições de exercício 

dos órgãos da Justiça do Trabalho.          (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:             

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os 

entes de direito público externo e da administração pública 

direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios;            (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004) 

II as ações que envolvam exercício do direito de greve;           

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, 

entre sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e 

empregadores;           (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004) 

IV os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data 

, quando o ato questionado envolver matéria sujeita à sua 

jurisdição;          (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

V os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição 

trabalhista, ressalvado o disposto no art. 102, I, o;        

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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VI as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, 

decorrentes da relação de trabalho;         (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII as ações relativas às penalidades administrativas 

impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das 

relações de trabalho;         (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas 

no art. 195, I, a , e II, e seus acréscimos legais, decorrentes 

das sentenças que proferir;          (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

IX outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, 

na forma da lei.           (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004) 

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão 

eleger árbitros. 

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva 

ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, 

ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a 

Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as 

disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem 

como as convencionadas anteriormente.             (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com 

possibilidade de lesão do interesse público, o Ministério 

Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, 

competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito.           

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se 

de, no mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na 

respectiva região, e nomeados pelo Presidente da República 

dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e 

cinco anos, sendo: (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

I um quinto dentre advogados com mais de dez anos de 

efetiva atividade profissional e membros do Ministério 

Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 

exercício, observado o disposto no art. 94;         (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por 

antigüidade e merecimento, alternadamente.          (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça 

itinerante, com a realização de audiências e demais funções 

de atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 

respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos 

e comunitários.           (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar 

descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a 

fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 

em todas as fases do processo.          (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será exercida 

por um juiz singular.          (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 24, de 1999) 

Parágrafo único.          (Revogado pela Emenda Constitucional 

nº 24, de 1999) 

Art. 117. e Parágrafo único.           (Revogados pela Emenda 

Constitucional nº 24, de 1999)   

Seção VI 

DOS TRIBUNAIS E JUÍZES ELEITORAIS 

Art. 118. São órgãos da Justiça Eleitoral: 

I - o Tribunal Superior Eleitoral; 

II - os Tribunais Regionais Eleitorais; 

III - os Juízes Eleitorais; 

IV - as Juntas Eleitorais. 
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Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no 

mínimo, de sete membros, escolhidos: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) três juízes dentre os Ministros do Supremo Tribunal 

Federal; 

b) dois juízes dentre os Ministros do Superior Tribunal de 

Justiça; 

II - por nomeação do Presidente da República, dois juízes 

dentre seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade 

moral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu 

Presidente e o Vice-Presidente dentre os Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, e o Corregedor Eleitoral dentre os 

Ministros do Superior Tribunal de Justiça. 

Art. 120. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na Capital de 

cada Estado e no Distrito Federal. 

§ 1º - Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) de dois juízes dentre os desembargadores do Tribunal de 

Justiça; 

b) de dois juízes, dentre juízes de direito, escolhidos pelo 

Tribunal de Justiça; 

II - de um juiz do Tribunal Regional Federal com sede na 

Capital do Estado ou no Distrito Federal, ou, não havendo, 

de juiz federal, escolhido, em qualquer caso, pelo Tribunal 

Regional Federal respectivo; 

III - por nomeação, pelo Presidente da República, de dois 

juízes dentre seis advogados de notável saber jurídico e 

idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de Justiça. 

§ 2º - O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente e 

o Vice-Presidente- dentre os desembargadores. 

Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e 

competência dos tribunais, dos juízes de direito e das juntas 

eleitorais. 

§ 1º Os membros dos tribunais, os juízes de direito e os 

integrantes das juntas eleitorais, no exercício de suas 

funções, e no que lhes for aplicável, gozarão de plenas 

garantias e serão inamovíveis. 

§ 2º Os juízes dos tribunais eleitorais, salvo motivo 

justificado, servirão por dois anos, no mínimo, e nunca por 

mais de dois biênios consecutivos, sendo os substitutos 

escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em 

número igual para cada     categoria. 

§ 3º São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior 

Eleitoral, salvo as que contrariarem esta Constituição e as 

denegatórias de habeas corpus ou mandado de segurança. 

§ 4º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente 

caberá recurso quando: 

I - forem proferidas contra disposição expressa desta 

Constituição ou de lei; 

II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou 

mais tribunais eleitorais; 

III - versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas 

nas eleições federais ou estaduais; 

IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos 

eletivos federais ou estaduais; 

V - denegarem habeas corpus, mandado de segurança, 

habeas data ou mandado de injunção. 

Seção VII 

DOS TRIBUNAIS E JUÍZES MILITARES 

Art. 122. São órgãos da Justiça Militar: 

I - o Superior Tribunal Militar; 

II - os Tribunais e Juízes Militares instituídos por lei. 
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Art. 123. O Superior Tribunal Militar compor-se-á de quinze 

Ministros vitalícios, nomeados pelo Presidente da República, 

depois de aprovada a indicação pelo Senado Federal, sendo 

três dentre oficiais-generais da Marinha, quatro dentre 

oficiais-generais do Exército, três dentre oficiais-generais da 

Aeronáutica, todos da ativa e do posto mais elevado da 

carreira, e cinco dentre civis. 

Parágrafo único. Os Ministros civis serão escolhidos pelo 

Presidente da República dentre brasileiros maiores de trinta 

e cinco anos, sendo: 

I - três dentre advogados de notório saber jurídico e conduta 

ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional; 

II - dois, por escolha paritária, dentre juízes auditores e 

membros do Ministério Público da Justiça Militar. 

Art. 124. à Justiça Militar compete processar e julgar os 

crimes militares definidos em lei. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre a organização, o 

funcionamento e a competência da Justiça Militar. 

Seção VIII 

DOS TRIBUNAIS E JUÍZES DOS ESTADOS 

Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os 

princípios estabelecidos nesta Constituição. 

§ 1º A competência dos tribunais será definida na 

Constituição do Estado, sendo a lei de organização judiciária 

de iniciativa do Tribunal de Justiça. 

§ 2º Cabe aos Estados a instituição de representação de 

inconstitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais 

ou municipais em face da Constituição Estadual, vedada a 

atribuição da legitimação para agir a um único órgão. 

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do 

Tribunal de Justiça, a Justiça Militar estadual, constituída, em 

primeiro grau, pelos juízes de direito e pelos Conselhos de 

Justiça e, em segundo grau, pelo próprio Tribunal de Justiça, 

ou por Tribunal de Justiça Militar nos Estados em que o 

efetivo militar seja superior a vinte mil integrantes. (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os 

militares dos Estados, nos crimes militares definidos em lei e 

as ações judiciais contra atos disciplinares militares, 

ressalvada a competência do júri quando a vítima for civil, 

cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do 

posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar 

e julgar, singularmente, os crimes militares cometidos contra 

civis e as ações judiciais contra atos disciplinares militares, 

cabendo ao Conselho de Justiça, sob a presidência de juiz de 

direito, processar e julgar os demais crimes militares. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar 

descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a 

fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 

em todas as fases do processo. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com 

a realização de audiências e demais funções da atividade 

jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva jurisdição, 

servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de 

Justiça proporá a criação de varas especializadas, com 

competência exclusiva para questões agrárias. (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Parágrafo único. Sempre que necessário à eficiente 

prestação jurisdicional, o juiz far-se-á presente no local do 

litígio. 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 
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(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

Seção I 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, 

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 

interesses sociais e individuais indisponíveis. 

§ 1º São princípios institucionais do Ministério Público a 

unidade, a indivisibilidade e a independência funcional. 

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional 

e administrativa, podendo, observado o disposto no art. 169, 

propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus 

cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso 

público de provas ou de provas e títulos, a política 

remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua 

organização e funcionamento. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º O Ministério Público elaborará sua proposta 

orçamentária dentro dos limites estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias. 

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva 

proposta orçamentária dentro do prazo estabelecido na lei 

de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo considerará, 

para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, 

os valores aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados 

de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for 

encaminhada em desacordo com os limites estipulados na 

forma do § 3º, o Poder Executivo procederá aos ajustes 

necessários para fins de consolidação da proposta 

orçamentária anual. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não 

poderá haver a realização de despesas ou a assunção de 

obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias, exceto se previamente 

autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares 

ou especiais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

Art. 128. O Ministério Público abrange: 

I - o Ministério Público da União, que compreende: 

a) o Ministério Público Federal; 

b) o Ministério Público do Trabalho; 

c) o Ministério Público Militar; 

d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; 

II - os Ministérios Públicos dos Estados. 

§ 1º O Ministério Público da União tem por chefe o 

Procurador-Geral da República, nomeado pelo Presidente da 

República dentre integrantes da carreira, maiores de trinta e 

cinco anos, após a aprovação de seu nome pela maioria 

absoluta dos membros do Senado Federal, para mandato de 

dois anos, permitida a recondução. 

§ 2º A destituição do Procurador-Geral da República, por 

iniciativa do Presidente da República, deverá ser precedida 

de autorização da maioria absoluta do Senado Federal. 

§ 3º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito 

Federal e Territórios formarão lista tríplice dentre 

integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para 

escolha de seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo 

Chefe do Poder Executivo, para mandato de dois anos, 

permitida uma recondução. 

§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito 

Federal e Territórios poderão ser destituídos por deliberação 

da maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma da lei 

complementar respectiva. 

§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja 

iniciativa é facultada aos respectivos Procuradores-Gerais, 

estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de 
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cada Ministério Público, observadas, relativamente a seus 

membros: 

I - as seguintes garantias: 

a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo 

perder o cargo senão por sentença judicial transitada em 

julgado; 

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, 

mediante decisão do órgão colegiado competente do 

Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de seus 

membros, assegurada ampla defesa; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 

4º, e ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, 

III, 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

II - as seguintes vedações: 

a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, 

honorários, percentagens ou custas processuais; 

b) exercer a advocacia; 

c) participar de sociedade comercial, na forma da lei; 

d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra 

função pública, salvo uma de magistério; 

e) exercer atividade político-partidária; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou 

contribuições de pessoas físicas, entidades públicas ou 

privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei. (Incluída 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto 

no art. 95, parágrafo único, V. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: 

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma 

da lei; 

II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 

serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta 

Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 

garantia; 

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a 

proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 

e de outros interesses difusos e coletivos; 

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou 

representação para fins de intervenção da União e dos 

Estados, nos casos previstos nesta Constituição; 

V - defender judicialmente os direitos e interesses das 

populações indígenas; 

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos 

de sua competência, requisitando informações e 

documentos para instruí-los, na forma da lei complementar 

respectiva; 

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na 

forma da lei complementar mencionada no artigo anterior; 

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de 

inquérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de 

suas manifestações processuais; 

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde 

que compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe vedada a 

representação judicial e a consultoria jurídica de entidades 

públicas. 

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações civis 

previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas 

mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e 

na lei. 

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas 

por integrantes da carreira, que deverão residir na comarca 

da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da 
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instituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á 

mediante concurso público de provas e títulos, assegurada a 

participação da Ordem dos Advogados do Brasil em sua 

realização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, 

três anos de atividade jurídica e observando-se, nas 

nomeações, a ordem de classificação. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o 

disposto no art. 93. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será 

imediata. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos 

Tribunais de Contas aplicam-se as disposições desta seção 

pertinentes a direitos, vedações e forma de investidura. 

Art. 130-A. O Conselho Nacional do Ministério Público 

compõe-se de quatorze membros nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela 

maioria absoluta do Senado Federal, para um mandato de 

dois anos, admitida uma recondução, sendo: (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I o Procurador-Geral da República, que o preside; 

II quatro membros do Ministério Público da União, 

assegurada a representação de cada uma de suas carreiras; 

III três membros do Ministério Público dos Estados; 

IV dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal e 

outro pelo Superior Tribunal de Justiça; 

V dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da 

Ordem dos Advogados do Brasil; 

VI dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação 

ilibada, indicados um pela Câmara dos Deputados e outro 

pelo Senado Federal. 

§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério 

Público serão indicados pelos respectivos Ministérios 

Públicos, na forma da lei. 

§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o 

controle da atuação administrativa e financeira do 

Ministério Público e do cumprimento dos deveres funcionais 

de seus membros, cabendo lhe: 

I zelar pela autonomia funcional e administrativa do 

Ministério Público, podendo expedir atos regulamentares, 

no âmbito de sua competência, ou recomendar 

providências; 

II zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou 

mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos 

praticados por membros ou órgãos do Ministério Público da 

União e dos Estados, podendo desconstituí-los, revê-los ou 

fixar prazo para que se adotem as providências necessárias 

ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência 

dos Tribunais de Contas; 

III receber e conhecer das reclamações contra membros ou 

órgãos do Ministério Público da União ou dos Estados, 

inclusive contra seus serviços auxiliares, sem prejuízo da 

competência disciplinar e correicional da instituição, 

podendo avocar processos disciplinares em curso, 

determinar a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria 

com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de 

serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada 

ampla defesa; 

IV rever, de ofício ou mediante provocação, os processos 

disciplinares de membros do Ministério Público da União ou 

dos Estados julgados há menos de um ano; 

V elaborar relatório anual, propondo as providências que 

julgar necessárias sobre a situação do Ministério Público no 
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País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar a 

mensagem prevista no art. 84, XI. 

§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, um 

Corregedor nacional, dentre os membros do Ministério 

Público que o integram, vedada a recondução, competindo-

lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas pela lei, 

as seguintes: 

I receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, 

relativas aos membros do Ministério Público e dos seus 

serviços auxiliares; 

II exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e 

correição geral; 

III requisitar e designar membros do Ministério Público, 

delegando-lhes atribuições, e requisitar servidores de órgãos 

do Ministério Público. 

§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil oficiará junto ao Conselho. 

§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do 

Ministério Público, competentes para receber reclamações 

e denúncias de qualquer interessado contra membros ou 

órgãos do Ministério Público, inclusive contra seus serviços 

auxiliares, representando diretamente ao Conselho Nacional 

do Ministério Público. 

Seção II 

DA ADVOCACIA PÚBLICA 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, 

diretamente ou através de órgão vinculado, representa a 

União, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos 

termos da lei complementar que dispuser sobre sua 

organização e funcionamento, as atividades de consultoria e 

assessoramento jurídico do Poder Executivo. 

§ 1º A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-

Geral da União, de livre nomeação pelo Presidente da 

República dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada. 

§ 2º O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição 

de que trata este artigo far-se-á mediante concurso público 

de provas e títulos. 

§ 3º Na execução da dívida ativa de natureza tributária, a 

representação da União cabe à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, observado o disposto em lei. 

Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, 

organizados em carreira, na qual o ingresso dependerá de 

concurso público de provas e títulos, com a participação da 

Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, 

exercerão a representação judicial e a consultoria jurídica 

das respectivas unidades federadas. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Parágrafo único. Aos procuradores referidos neste artigo é 

assegurada estabilidade após três anos de efetivo exercício, 

mediante avaliação de desempenho perante os órgãos 

próprios, após relatório circunstanciado das corregedorias. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Seção III 

Da Advocacia 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da 

justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no 

exercício da profissão, nos limites da lei. 

Seção IV 

Da Defensoria Pública 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, 

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, 

como expressão e instrumento do regime democrático, 

fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos 

direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e 
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extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma 

integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso 

LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal.       (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da 

União e do Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá 

normas gerais para sua organização nos Estados, em cargos 

de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso 

público de provas e títulos, assegurada a seus integrantes a 

garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da 

advocacia fora das atribuições institucionais. (Renumerado 

do parágrafo único pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas 

autonomia funcional e administrativa e a iniciativa de sua 

proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na 

lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto 

no art. 99, § 2º. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públicas da 

União e do Distrito Federal.   (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 74, de 2013) 

§ 4º São princípios institucionais da Defensoria Pública a 

unidade, a indivisibilidade e a independência funcional, 

aplicando-se também, no que couber, o disposto no art. 93 

e no inciso II do art. 96 desta Constituição Federal.       

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

Art. 135. Os servidores integrantes das carreiras 

disciplinadas nas Seções II e III deste Capítulo serão 

remunerados na forma do art. 39, § 4º. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

TÍTULO V 

Da Defesa do Estado e Das Instituições Democráticas 

CAPÍTULO I 

DO ESTADO DE DEFESA E DO ESTADO DE SÍTIO 

Seção I 

DO ESTADO DE DEFESA 

Art. 136. O Presidente da República pode, ouvidos o 

Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional, 

decretar estado de defesa para preservar ou prontamente 

restabelecer, em locais restritos e determinados, a ordem 

pública ou a paz social ameaçadas por grave e iminente 

instabilidade institucional ou atingidas por calamidades de 

grandes proporções na natureza. 

§ 1º O decreto que instituir o estado de defesa determinará 

o tempo de sua duração, especificará as áreas a serem 

abrangidas e indicará, nos termos e limites da lei, as medidas 

coercitivas a vigorarem, dentre as seguintes: 

I - restrições aos direitos de: 

a) reunião, ainda que exercida no seio das associações; 

b) sigilo de correspondência; 

c) sigilo de comunicação telegráfica e telefônica; 

II - ocupação e uso temporário de bens e serviços públicos, 

na hipótese de calamidade pública, respondendo a União 

pelos danos e custos decorrentes. 

§ 2º O tempo de duração do estado de defesa não será 

superior a trinta dias, podendo ser prorrogado uma vez, por 

igual período, se persistirem as razões que justificaram a sua 

decretação. 

§ 3º Na vigência do estado de defesa: 

I - a prisão por crime contra o Estado, determinada pelo 

executor da medida, será por este comunicada 

imediatamente ao juiz competente, que a relaxará, se não 

for legal, facultado ao preso requerer exame de corpo de 

delito à autoridade policial; 

II - a comunicação será acompanhada de declaração, pela 

autoridade, do estado físico e mental do detido no momento 

de sua autuação; 
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III - a prisão ou detenção de qualquer pessoa não poderá ser 

superior a dez dias, salvo quando autorizada pelo Poder 

Judiciário; 

IV - é vedada a incomunicabilidade do preso. 

§ 4º Decretado o estado de defesa ou sua prorrogação, o 

Presidente da República, dentro de vinte e quatro horas, 

submeterá o ato com a respectiva justificação ao Congresso 

Nacional, que decidirá por maioria absoluta. 

§ 5º Se o Congresso Nacional estiver em recesso, será 

convocado, extraordinariamente, no prazo de cinco dias. 

§ 6º O Congresso Nacional apreciará o decreto dentro de dez 

dias contados de seu recebimento, devendo continuar 

funcionando enquanto vigorar o estado de defesa. 

§ 7º Rejeitado o decreto, cessa imediatamente o estado de 

defesa. 

Seção II 

DO ESTADO DE SÍTIO 

Art. 137. O Presidente da República pode, ouvidos o 

Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional, 

solicitar ao Congresso Nacional autorização para decretar o 

estado de sítio nos casos de: 

 I - comoção grave de repercussão nacional ou ocorrência de 

fatos que comprovem a ineficácia de medida tomada 

durante o estado de defesa; 

II - declaração de estado de guerra ou resposta a agressão 

armada estrangeira. 

Parágrafo único. O Presidente da República, ao solicitar 

autorização para decretar o estado de sítio ou sua 

prorrogação, relatará os motivos determinantes do pedido, 

devendo o Congresso Nacional decidir por maioria absoluta. 

Art. 138. O decreto do estado de sítio indicará sua duração, 

as normas necessárias a sua execução e as garantias 

constitucionais que ficarão suspensas, e, depois de 

publicado, o Presidente da República designará o executor 

das medidas específicas e as áreas abrangidas. 

§ 1º - O estado de sítio, no caso do art. 137, I, não poderá ser 

decretado por mais de trinta dias, nem prorrogado, de cada 

vez, por prazo superior; no do inciso II, poderá ser decretado 

por todo o tempo que perdurar a guerra ou a agressão 

armada estrangeira. 

§ 2º - Solicitada autorização para decretar o estado de sítio 

durante o recesso parlamentar, o Presidente do Senado 

Federal, de imediato, convocará extraordinariamente o 

Congresso Nacional para se reunir dentro de cinco dias, a fim 

de apreciar o ato. 

§ 3º - O Congresso Nacional permanecerá em 

funcionamento até o término das medidas coercitivas. 

Art. 139. Na vigência do estado de sítio decretado com 

fundamento no art. 137, I, só poderão ser tomadas contra as 

pessoas as seguintes medidas: 

I - obrigação de permanência em localidade determinada; 

II - detenção em edifício não destinado a acusados ou 

condenados por crimes comuns; 

III - restrições relativas à inviolabilidade da correspondência, 

ao sigilo das comunicações, à prestação de informações e à 

liberdade de imprensa, radiodifusão e televisão, na forma da 

lei; 

IV - suspensão da liberdade de reunião; 

V - busca e apreensão em domicílio; 

VI - intervenção nas empresas de serviços públicos; 

VII - requisição de bens. 

Parágrafo único. Não se inclui nas restrições do inciso III a 

difusão de pronunciamentos de parlamentares efetuados 

em suas Casas Legislativas, desde que liberada pela 

respectiva Mesa. 

Seção III 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 140. A Mesa do Congresso Nacional, ouvidos os líderes 

partidários, designará Comissão composta de cinco de seus 

membros para acompanhar e fiscalizar a execução das 

medidas referentes ao estado de defesa e ao estado de sítio. 

Art. 141. Cessado o estado de defesa ou o estado de sítio, 

cessarão também seus efeitos, sem prejuízo da 

responsabilidade pelos ilícitos cometidos por seus 

executores ou agentes. 

Parágrafo único. Logo que cesse o estado de defesa ou o 

estado de sítio, as medidas aplicadas em sua vigência serão 

relatadas pelo Presidente da República, em mensagem ao 

Congresso Nacional, com especificação e justificação das 

providências adotadas, com relação nominal dos atingidos e 

indicação das restrições aplicadas. 

CAPÍTULO II 

DAS FORÇAS ARMADAS 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo 

Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais 

permanentes e regulares, organizadas com base na 

hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do 

Presidente da República, e destinam-se à defesa da Pátria, à 

garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de 

qualquer destes, da lei e da ordem. 

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a 

serem adotadas na organização, no preparo e no emprego 

das Forças Armadas. 

§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a punições 

disciplinares militares. 

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados 

militares, aplicando-se-lhes, além das que vierem a ser 

fixadas em lei, as seguintes disposições: (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas 

inerentes, são conferidas pelo Presidente da República e 

asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da reserva ou 

reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos 

militares e, juntamente com os demais membros, o uso dos 

uniformes das Forças Armadas; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou 

emprego público civil permanente, ressalvada a hipótese 

prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", será transferido 

para a reserva, nos termos da lei;  (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse 

em cargo, emprego ou função pública civil temporária, não 

eletiva, ainda que da administração indireta, ressalvada a 

hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", ficará 

agregado ao respectivo quadro e somente poderá, enquanto 

permanecer nessa situação, ser promovido por antiguidade, 

contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela 

promoção e transferência para a reserva, sendo depois de 

dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido 

para a reserva, nos termos da lei;  (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

IV - ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar 

filiado a partidos políticos; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado 

indigno do oficialato ou com ele incompatível, por decisão 

de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, 

ou de tribunal especial, em tempo de guerra; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena 

privativa de liberdade superior a dois anos, por sentença 

transitada em julgado, será submetido ao julgamento 

previsto no inciso anterior; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 
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VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, 

XII, XVII, XVIII, XIX e XXV, e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, 

bem como, na forma da lei e com prevalência da atividade 

militar, no art. 37, inciso XVI, alínea "c";   (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

IX -  (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 

19.12.2003) 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os 

limites de idade, a estabilidade e outras condições de 

transferência do militar para a inatividade, os direitos, os 

deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações 

especiais dos militares, consideradas as peculiaridades de 

suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de 

compromissos internacionais e de guerra. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei. 

§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir 

serviço alternativo aos que, em tempo de paz, após 

alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-

se como tal o decorrente de crença religiosa e de convicção 

filosófica ou política, para se eximirem de atividades de 

caráter essencialmente militar. (Regulamento) 

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço 

militar obrigatório em tempo de paz, sujeitos, porém, a 

outros encargos que a lei lhes atribuir. (Regulamento) 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e 

responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da 

ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

I - polícia federal; 

II - polícia rodoviária federal; 

III - polícia ferroviária federal; 

IV - polícias civis; 

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares. 

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão 

permanente, organizado e mantido pela União e estruturado 

em carreira, destina-se a:" (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou 

em detrimento de bens, serviços e interesses da União ou de 

suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como 

outras infrações cuja prática tenha repercussão 

interestadual ou internacional e exija repressão uniforme, 

segundo se dispuser em lei; 

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e 

drogas afins, o contrabando e o descaminho, sem prejuízo 

da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência; 

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e 

de fronteiras; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia 

judiciária da União. 

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, 

organizado e mantido pela União e estruturado em carreira, 

destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, 

organizado e mantido pela União e estruturado em carreira, 

destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de 

carreira, incumbem, ressalvada a competência da União, as 

funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares. 
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§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a 

preservação da ordem pública; aos corpos de bombeiros 

militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil. 

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, 

forças auxiliares e reserva do Exército, subordinam-se, 

juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos 

órgãos responsáveis pela segurança pública, de maneira a 

garantir a eficiência de suas atividades. 

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais 

destinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações, 

conforme dispuser a lei. 

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos 

órgãos relacionados neste artigo será fixada na forma do § 

4º do art. 39. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da 

ordem pública e da incolumidade das pessoas e do seu 

patrimônio nas vias públicas: (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 82, de 2014) 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de 

trânsito, além de outras atividades previstas em lei, que 

assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana 

eficiente; e (Incluído pela Emenda Constitucional nº 82, de 

2014) 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, aos respectivos órgãos ou entidades executivos 

e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na 

forma da lei.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 82, de 

2014) 

TÍTULO VI 

Da Tributação e do Orçamento 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

Seção I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios poderão instituir os seguintes tributos: 

I - impostos; 

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela 

utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos 

específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 

a sua disposição; 

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas. 

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal 

e serão graduados segundo a capacidade econômica do 

contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, 

identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos 

da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades 

econômicas do contribuinte. 

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de 

impostos. 

Art. 146. Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria 

tributária, entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios; 

 II - regular as limitações constitucionais ao poder de 

tributar; 

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação 

tributária, especialmente sobre: 

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em 

relação aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos 

respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes; 
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b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência 

tributários; 

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo 

praticado pelas sociedades cooperativas. 

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as 

microempresas e para as empresas de pequeno porte, 

inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do 

imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas 

no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição a que se refere 

o art. 239. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, 

d, também poderá instituir um regime único de arrecadação 

dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, observado que: (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

I - será opcional para o contribuinte; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento 

diferenciadas por Estado; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a 

distribuição da parcela de recursos pertencentes aos 

respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer 

retenção ou condicionamento; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser 

compartilhadas pelos entes federados, adotado cadastro 

nacional único de contribuintes. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios 

especiais de tributação, com o objetivo de prevenir 

desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da 

competência de a União, por lei, estabelecer normas de igual 

objetivo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003) 

Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os 

impostos estaduais e, se o Território não for dividido em 

Municípios, cumulativamente, os impostos municipais; ao 

Distrito Federal cabem os impostos municipais. 

Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá 

instituir empréstimos compulsórios: 

I - para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de 

calamidade pública, de guerra externa ou sua iminência; 

II - no caso de investimento público de caráter urgente e de 

relevante interesse nacional, observado o disposto no art. 

150, III, "b". 

Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenientes de 

empréstimo compulsório será vinculada à despesa que 

fundamentou sua instituição. 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir 

contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico 

e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, 

como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, 

observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem 

prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às 

contribuições a que alude o dispositivo. 

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão 

contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em 

benefício destes, do regime previdenciário de que trata o 

art. 40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos 

servidores titulares de cargos efetivos da União. (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio 

econômico de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 
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II - incidirão também sobre a importação de produtos 

estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

III - poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta 

ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor 

aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 

2001) 

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de 

importação poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na 

forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 

2001) 

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições 

incidirão uma única vez. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão 

instituir contribuição, na forma das respectivas leis, para o 

custeio do serviço de iluminação pública, observado o 

disposto no art. 150, I e III. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 39, de 2002) 

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a 

que se refere o caput, na fatura de consumo de energia 

elétrica. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 39, de 

2002) 

Seção II 

DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 

contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 

encontrem em situação equivalente, proibida qualquer 

distinção em razão de ocupação profissional ou função por 

eles exercida, independentemente da denominação jurídica 

dos rendimentos, títulos ou direitos; 

III - cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da 

vigência da lei que os houver instituído ou aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada 

a lei que os instituiu ou aumentou; 

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido 

publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o 

disposto na alínea b; (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 42, de 19.12.2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por 

meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, 

ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo Poder Público; 

VI - instituir impostos sobre: 

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 

b) templos de qualquer culto; 

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, 

inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos 

trabalhadores, das instituições de educação e de assistência 

social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua 

impressão. 

e) fonogramas     e videofonogramas musicais produzidos no 

Brasil contendo obras musicais ou     literomusicais de 

autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por     

artistas brasileiros bem como os     suportes materiais ou 

arquivos digitais que os contenham, salvo na etapa de     
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replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser.     

(Incluída pela Emenda Constitucional nº     75, de 15.10.2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos 

previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a 

vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da 

base de cálculo dos impostos previstos nos arts. 155, III, e 

156, I. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, "a", é extensiva às autarquias e 

às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no 

que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, 

vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas 

decorrentes. 

§ 3º As vedações do inciso VI, "a", e do parágrafo anterior 

não se aplicam ao patrimônio, à renda e aos serviços, 

relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos 

privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de 

preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente 

comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao 

bem imóvel. 

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas "b" e "c", 

compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços, 

relacionados com as finalidades essenciais das entidades 

nelas mencionadas. 

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores 

sejam esclarecidos acerca dos impostos que incidam sobre 

mercadorias e serviços. 

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de 

cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou 

remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só 

poderá ser concedido mediante lei específica, federal, 

estadual ou municipal, que regule exclusivamente as 

matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou 

contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2.º, XII, 

g. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação 

tributária a condição de responsável pelo pagamento de 

imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial 

restituição da quantia paga, caso não se realize o fato 

gerador presumido. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

3, de 1993) 

Art. 151. É vedado à União: 

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território 

nacional ou que implique distinção ou preferência em 

relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos 

fiscais destinados a promover o equilíbrio do 

desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes 

regiões do País; 

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como a 

remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas 

obrigações e para seus agentes; 

III - instituir isenções de tributos da competência dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios. 

Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios estabelecer diferença tributária entre bens e 

serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência 

ou destino. 

Seção III 

DOS IMPOSTOS DA UNIÃO 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 

I - importação de produtos estrangeiros; 

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou 

nacionalizados; 
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III - renda e proventos de qualquer natureza; 

IV - produtos industrializados; 

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a 

títulos ou valores mobiliários; 

VI - propriedade territorial rural; 

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar. 

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições 

e os limites estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos 

impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V. 

§ 2º O imposto previsto no inciso III: 

I - será informado pelos critérios da generalidade, da 

universalidade e da progressividade, na forma da lei; 

§ 3º O imposto previsto no inciso IV: 

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto; 

II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido 

em cada operação com o montante cobrado nas anteriores; 

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados 

ao exterior. 

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de 

capital pelo contribuinte do imposto, na forma da lei. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a 

desestimular a manutenção de propriedades improdutivas; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em 

lei, quando as explore o proprietário que não possua outro 

imóvel; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003) 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim 

optarem, na forma da lei, desde que não implique redução 

do imposto ou qualquer outra forma de renúncia 

fiscal.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003)  (Regulamento) 

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro 

ou instrumento cambial, sujeita-se exclusivamente à 

incidência do imposto de que trata o inciso V do "caput" 

deste artigo, devido na operação de origem; a alíquota 

mínima será de um por cento, assegurada a transferência do 

montante da arrecadação nos seguintes termos: (Vide 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o 

Território, conforme a origem; 

II - setenta por cento para o Município de origem. 

Art. 154. A União poderá instituir: 

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no 

artigo anterior, desde que sejam não-cumulativos e não 

tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos 

discriminados nesta Constituição; 

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos 

extraordinários, compreendidos ou não em sua competência 

tributária, os quais serão suprimidos, gradativamente, 

cessadas as causas de sua criação. 

Seção IV 

DOS IMPOSTOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir 

impostos sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou 

direitos; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 

prestações de serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e 

as prestações se iniciem no exterior; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
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III - propriedade de veículos automotores. (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, 

compete ao Estado da situação do bem, ou ao Distrito 

Federal 

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete 

ao Estado onde se processar o inventário ou arrolamento, ou 

tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal; 

III - terá competência para sua instituição regulada por lei 

complementar: 

a) se o doador tiver domicilio ou residência no exterior; 

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado 

ou teve o seu inventário processado no exterior; 

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal; 

§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido 

em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou 

prestação de serviços com o montante cobrado nas 

anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito 

Federal; 

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em 

contrário da legislação: 

a) não implicará crédito para compensação com o montante 

devido nas operações ou prestações seguintes; 

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações 

anteriores; 

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das 

mercadorias e dos serviços; 

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente 

da República ou de um terço dos Senadores, aprovada pela 

maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, 

interestaduais e de exportação; 

V - é facultado ao Senado Federal: 

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, 

mediante resolução de iniciativa de um terço e aprovada 

pela maioria absoluta de seus membros; 

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para 

resolver conflito específico que envolva interesse de 

Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria 

absoluta e aprovada por dois terços de seus membros; 

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito 

Federal, nos termos do disposto no inciso XII, "g", as 

alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser 

inferiores às previstas para as operações interestaduais; 

VII - nas operações e prestações que destinem bens e 

serviços a consumidor final, contribuinte ou não do imposto, 

localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota 

interestadual e caberá ao Estado de localização do 

destinatário o imposto correspondente à diferença entre a 

alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota 

interestadual;   (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 87, de 2015)     (Produção de efeito) 

a) (revogada);   (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 87, de 2015) 

b) (revogada);   (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 87, de 2015) 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto 

correspondente à diferença entre a alíquota interna e a 

interestadual de que trata o inciso VII será atribuída:   

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015)      

(Produção de efeito) 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto;  

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015) 
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b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte 

do imposto;   (Incluído pela Emenda Constitucional nº 87, de 

2015) 

IX - incidirá também: 

a)sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do 

exterior por pessoa física ou jurídica, ainda que não seja 

contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, 

cabendo o imposto ao Estado onde estiver situado o 

domicílio ou o estabelecimento do destinatário da 

mercadoria, bem ou serviço;(Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias 

forem fornecidas com serviços não compreendidos na 

competência tributária dos Municípios; 

X - não incidirá: 

a) sobre operações que destinem mercadorias para o 

exterior, nem sobre serviços prestados a destinatários no 

exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do 

montante do imposto cobrado nas operações e prestações 

anteriores; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

42, de 19.12.2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, 

inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele 

derivados, e energia elétrica; 

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º; 

d) nas prestações de serviço de comunicação nas 

modalidades de radiodifusão sonora e de sons e imagens de 

recepção livre e gratuita; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante 

do imposto sobre produtos industrializados, quando a 

operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 

destinado à industrialização ou à comercialização, configure 

fato gerador dos dois impostos; 

XII - cabe à lei complementar: 

a) definir seus contribuintes; 

b) dispor sobre substituição tributária; 

c) disciplinar o regime de compensação do imposto; 

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do 

estabelecimento responsável, o local das operações relativas 

à circulação de mercadorias e das prestações de serviços; 

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o 

exterior, serviços e outros produtos além dos mencionados 

no inciso X, "a"; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à 

remessa para outro Estado e exportação para o exterior, de 

serviços e de mercadorias; 

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados 

e do Distrito Federal, isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados. 

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o 

imposto incidirá uma única vez, qualquer que seja a sua 

finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 33, de 

2001)  (Vide Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do 

imposto a integre, também na importação do exterior de 

bem, mercadoria ou serviço. (Incluída pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do 

caput deste artigo e o art. 153, I e II, nenhum outro imposto 

poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 

serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, 

combustíveis e minerais do País. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte: 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 
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I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis 

derivados de petróleo, o imposto caberá ao Estado onde 

ocorrer o consumo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

33, de 2001) 

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com 

gás natural e seus derivados, e lubrificantes e combustíveis 

não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto será 

repartido entre os Estados de origem e de destino, 

mantendo-se a mesma proporcionalidade que ocorre nas 

operações com as demais mercadorias; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no 

inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante 

deliberação dos Estados e Distrito Federal, nos termos do § 

2º, XII, g, observando-se o seguinte: (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo 

ser diferenciadas por produto; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, 

ou ad valorem, incidindo sobre o valor da operação ou sobre 

o preço que o produto ou seu similar alcançaria em uma 

venda em condições de livre concorrência; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes 

aplicando o disposto no art. 150, III, b.(Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, 

inclusive as relativas à apuração e à destinação do imposto, 

serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III: (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e 

utilização.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003) 

Seção V 

DOS IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: 

I - propriedade predial e territorial urbana; 

II - transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato 

oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e 

de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 

como cessão de direitos a sua aquisição; 

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no 

art. 155, II, definidos em lei complementar. (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se 

refere o art. 182, § 4º, inciso II, o imposto previsto no inciso 

I poderá: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, 

de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o 

uso do imóvel.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, 

de 2000) 

§ 2º O imposto previsto no inciso II: 

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos 

incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em realização 

de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 84 
1212 

pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade 

preponderante do adquirente for a compra e venda desses 

bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento 

mercantil; 

II - compete ao Município da situação do bem. 

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput 

deste artigo, cabe à lei complementar: (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o 

exterior. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

 III – regular a forma e as condições como isenções, 

incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

Seção VI 

DA REPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal: 

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre 

renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, 

sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 

autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto 

que a União instituir no exercício da competência que lhe é 

atribuída pelo art. 154, I. 

Art. 158. Pertencem aos Municípios: 

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre 

renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, 

sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 

autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do 

imposto da União sobre a propriedade territorial rural, 

relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a 

totalidade na hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 

4º, III; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003) 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do 

imposto do Estado sobre a propriedade de veículos 

automotores licenciados em seus territórios; 

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do 

imposto do Estado sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação. 

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos 

Municípios, mencionadas no inciso IV, serão creditadas 

conforme os seguintes critérios: 

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor 

adicionado nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em 

seus territórios; 

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual 

ou, no caso dos Territórios, lei federal. 

Art. 159. A União entregará: (Vide Emenda Constitucional nº 

55, de 2007) 

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e 

proventos de qualquer natureza e sobre produtos 

industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na 

seguinte forma: (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 84, de 2014) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de 

Participação dos Estados e do Distrito Federal; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo 

de Participação dos Municípios; 

c) três por cento, para aplicação em programas de 

financiamento ao setor produtivo das Regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições 

financeiras de caráter regional, de acordo com os planos 
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regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-

árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à 

Região, na forma que a lei estabelecer; 

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, 

que será entregue no primeiro decêndio do mês de 

dezembro de cada ano; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 55, de 2007) 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos 

Municípios, que será entregue no primeiro decêndio do mês 

de julho de cada ano; (Incluída pela Emenda Constitucional 

nº 84, de 2014) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos 

industrializados, dez por cento aos Estados e ao Distrito 

Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 

exportações de produtos industrializados. 

III - do produto da arrecadação da contribuição de 

intervenção no domínio econômico prevista no art. 177, § 

4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação 

a que se refere o inciso II, c, do referido parágrafo.(Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de 

acordo com o previsto no inciso I, excluir-se-á a parcela da 

arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, nos termos do disposto nos arts. 157, I, e 158, I. 

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada 

parcela superior a vinte por cento do montante a que se 

refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 

distribuído entre os demais participantes, mantido, em 

relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido. 

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte 

e cinco por cento dos recursos que receberem nos termos 

do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 158, 

parágrafo único, I e II. 

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que 

cabe a cada Estado, vinte e cinco por cento serão destinados 

aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

42, de 19.12.2003) 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à 

entrega e ao emprego dos recursos atribuídos, nesta seção, 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos. 

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede 

a União e os Estados de condicionarem a entrega de 

recursos: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, 

de 2000) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas 

autarquias; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 

2000) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e 

III. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

Art. 161. Cabe à lei complementar: 

I - definir valor adicionado para fins do disposto no art. 158, 

parágrafo único, I; 

II - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que 

trata o art. 159, especialmente sobre os critérios de rateio 

dos fundos previstos em seu inciso I, objetivando promover 

o equilíbrio sócio-econômico entre Estados e entre 

Municípios; 

III - dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, do 

cálculo das quotas e da liberação das participações previstas 

nos arts. 157, 158 e 159. 

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União efetuará o 

cálculo das quotas referentes aos fundos de participação a 

que alude o inciso II. 

Art. 162. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios divulgarão, até o último dia do mês subseqüente 

ao da arrecadação, os montantes de cada um dos tributos 
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arrecadados, os recursos recebidos, os valores de origem 

tributária entregues e a entregar e a expressão numérica dos 

critérios de rateio. 

Parágrafo único. Os dados divulgados pela União serão 

discriminados por Estado e por Município; os dos Estados, 

por Município. 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

Seção I 

NORMAS GERAIS 

Art. 163. Lei complementar disporá sobre: 

I - finanças públicas; 

II - dívida pública externa e interna, incluída a das autarquias, 

fundações e demais entidades controladas pelo Poder 

Público; 

III - concessão de garantias pelas entidades públicas; 

IV - emissão e resgate de títulos da dívida pública; 

V - fiscalização financeira da administração pública direta e 

indireta; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, 

de 2003) 

VI - operações de câmbio realizadas por órgãos e entidades 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

VII - compatibilização das funções das instituições oficiais de 

crédito da União, resguardadas as características e 

condições operacionais plenas das voltadas ao 

desenvolvimento regional. 

Art. 164. A competência da União para emitir moeda será 

exercida exclusivamente pelo banco central. 

§ 1º É vedado ao banco central conceder, direta ou 

indiretamente, empréstimos ao Tesouro Nacional e a 

qualquer órgão ou entidade que não seja instituição 

financeira. 

§ 2º O banco central poderá comprar e vender títulos de 

emissão do Tesouro Nacional, com o objetivo de regular a 

oferta de moeda ou a taxa de juros. 

§ 3º As disponibilidades de caixa da União serão depositadas 

no banco central; as dos Estados, do Distrito Federal, dos 

Municípios e dos órgãos ou entidades do Poder Público e das 

empresas por ele controladas, em instituições financeiras 

oficiais, ressalvados os casos previstos em lei. 

Seção II 

DOS ORÇAMENTOS 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de 

forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da 

administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas 

de duração continuada. 

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as 

metas e prioridades da administração pública federal, 

incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária 

anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e 

estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras 

oficiais de fomento. 

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o 

encerramento de cada bimestre, relatório resumido da 

execução orçamentária. 

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais 

previstos nesta Constituição serão elaborados em 

consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional. 

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá: 
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I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus 

fundos, órgãos e entidades da administração direta e 

indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

Poder Público; 

II - o orçamento de investimento das empresas em que a 

União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital 

social com direito a voto; 

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as 

entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta 

ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 

mantidos pelo Poder Público. 

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de 

demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e 

despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 

subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e 

creditícia. 

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, 

compatibilizados com o plano plurianual, terão entre suas 

funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional. 

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo 

estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, não se 

incluindo na proibição a autorização para abertura de 

créditos suplementares e contratação de operações de 

crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da 

lei. 

§ 9º Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, 

a elaboração e a organização do plano plurianual, da lei de 

diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual; 

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da 

administração direta e indireta bem como condições para a 

instituição e funcionamento de fundos. 

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além 

de procedimentos que serão adotados quando houver 

impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a 

pagar e limitação das programações de caráter obrigatório, 

para a realização do disposto no § 11 do art. 166. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às 

diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos 

adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso 

Nacional, na forma do regimento comum. 

§ 1º Caberá a uma Comissão mista permanente de 

Senadores e Deputados: 

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos 

neste artigo e sobre as contas apresentadas anualmente 

pelo Presidente da República; 

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas 

nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição 

e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, 

sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso 

Nacional e de suas Casas, criadas de acordo com o art. 58. 

§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que 

sobre elas emitirá parecer, e apreciadas, na forma 

regimental, pelo Plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional. 

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou 

aos projetos que o modifiquem somente podem ser 

aprovadas caso: 

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os 

provenientes de anulação de despesa, excluídas as que 

incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida; 

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, 

Municípios e Distrito Federal; ou 
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III - sejam relacionadas: 

a) com a correção de erros ou omissões; ou 

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes 

orçamentárias não poderão ser aprovadas quando 

incompatíveis com o plano plurianual. 

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao 

Congresso Nacional para propor modificação nos projetos a 

que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, 

na Comissão mista, da parte cuja alteração é proposta. 

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes 

orçamentárias e do orçamento anual serão enviados pelo 

Presidente da República ao Congresso Nacional, nos termos 

da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. 

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no 

que não contrariar o disposto nesta seção, as demais normas 

relativas ao processo legislativo. 

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou 

rejeição do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem 

despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme 

o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com 

prévia e específica autorização legislativa. 

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária 

serão aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois 

décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 

projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a 

metade deste percentual será destinada a ações e serviços 

públicos de saúde.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

86, de 2015) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços 

públicos de saúde previsto no § 9º, inclusive custeio, será 

computada para fins do cumprimento do inciso I do § 2º do 

art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou 

encargos sociais.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

86, de 2015) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das 

programações a que se refere o § 9º deste artigo, em 

montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 

por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício 

anterior, conforme os critérios para a execução equitativa da 

programação definidos na lei complementar prevista no § 9º 

do art. 165.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 

2015) 

§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste 

artigo não serão de execução obrigatória nos casos dos 

impedimentos de ordem técnica.  (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a 

execução da programação prevista no §11 deste artigo, for 

destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, 

independerá da adimplência do ente federativo destinatário 

e não integrará a base de cálculo da receita corrente líquida 

para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de 

que trata o caput do art. 169.  (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no 

empenho de despesa que integre a programação, na forma 

do § 11 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas:  

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei 

orçamentária, o Poder Executivo, o Poder Legislativo, o 

Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública 

enviarão ao Poder Legislativo as justificativas do 

impedimento;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, 

de 2015) 

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no 

inciso I, o Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o 

remanejamento da programação cujo impedimento seja 

insuperável;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 

2015) 
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III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo 

previsto no inciso II, o Poder Executivo encaminhará projeto 

de lei sobre o remanejamento da programação cujo 

impedimento seja insuperável;  (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015) 

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o 

término do prazo previsto no inciso III, o Congresso Nacional 

não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será 

implementado por ato do Poder Executivo, nos termos 

previstos na lei orçamentária.  (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as 

programações orçamentárias previstas no § 11 não serão de 

execução obrigatória nos casos dos impedimentos 

justificados na notificação prevista no inciso I do § 14.  

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins 

de cumprimento da execução financeira prevista no § 11 

deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por cento) da 

receita corrente líquida realizada no exercício anterior.  

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da 

despesa poderá resultar no não cumprimento da meta de 

resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes 

orçamentárias, o montante previsto no § 11 deste artigo 

poderá ser reduzido em até a mesma proporção da limitação 

incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias.  

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações 

de caráter obrigatório que atenda de forma igualitária e 

impessoal às emendas apresentadas, independentemente 

da autoria.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 

2015) 

Art. 167. São vedados: 

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei 

orçamentária anual; 

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações 

diretas que excedam os créditos orçamentários ou 

adicionais; 

III - a realização de operações de créditos que excedam o 

montante das despesas de capital, ressalvadas as 

autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais 

com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por 

maioria absoluta; 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou 

despesa, ressalvadas a repartição do produto da 

arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 

159, a destinação de recursos para as ações e serviços 

públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do 

ensino e para realização de atividades da administração 

tributária, como determinado, respectivamente, pelos arts. 

198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às 

operações de crédito por antecipação de receita, previstas 

no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia 

autorização legislativa e sem indicação dos recursos 

correspondentes; 

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de 

recursos de uma categoria de programação para outra ou de 

um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa; 

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de 

recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social para 

suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações 

e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, § 5º; 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia 

autorização legislativa. 

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de 

empréstimos, inclusive por antecipação de receita, pelos 
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Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 

para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e 

pensionista, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições 

sociais de que trata o art. 195, I, a, e II, para a realização de 

despesas distintas do pagamento de benefícios do regime 

geral de previdência social de que trata o art. 201. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um 

exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão 

no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob 

pena de crime de responsabilidade. 

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no 

exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o 

ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 

meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites 

de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do 

exercício financeiro subseqüente. 

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será 

admitida para atender a despesas imprevisíveis e urgentes, 

como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 

calamidade pública, observado o disposto no art. 62. 

§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas 

pelos impostos a que se referem os arts. 155 e 156, e dos 

recursos de que tratam os arts. 157, 158 e 159, I, a e b, e II, 

para a prestação de garantia ou contragarantia à União e 

para pagamento de débitos para com esta. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de 

recursos de uma categoria de programação para outra 

poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de ciência, 

tecnologia e inovação, com o objetivo de viabilizar os 

resultados de projetos restritos a essas funções, mediante 

ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia 

autorização legislativa prevista no inciso VI deste artigo.   

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações 

orçamentárias, compreendidos os créditos suplementares e 

especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e 

Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-

lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, 

na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 

9º. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá 

exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de 

remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou 

alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão 

ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e 

entidades da administração direta ou indireta, inclusive 

fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só 

poderão ser feitas:  (Renumerado do parágrafo único, pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para 

atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos 

dela decorrentes; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes 

orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as 

sociedades de economia mista. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar 

referida neste artigo para a adaptação aos parâmetros ali 

previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses 

de verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios que não observarem os referidos 

limites. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base 

neste artigo, durante o prazo fixado na lei complementar 

referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios adotarão as seguintes providências:  (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com 

cargos em comissão e funções de confiança;  (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  (Vide Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior 

não forem suficientes para assegurar o cumprimento da 

determinação da lei complementar referida neste artigo, o 

servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato 

normativo motivado de cada um dos Poderes especifique a 

atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa 

objeto da redução de pessoal. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo 

anterior fará jus a indenização correspondente a um mês de 

remuneração por ano de serviço. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos 

anteriores será considerado extinto, vedada a criação de 

cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou 

assemelhadas pelo prazo de quatro anos. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem 

obedecidas na efetivação do disposto no § 4º. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

TÍTULO VII 

Da Ordem Econômica e Financeira 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do 

trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar 

a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios: 

I - soberania nacional; 

II - propriedade privada; 

III - função social da propriedade; 

IV - livre concorrência; 

V - defesa do consumidor; 

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante 

tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos 

produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 19.12.2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 

VIII - busca do pleno emprego; 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno 

porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua 

sede e administração no País. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de 

qualquer atividade econômica, independentemente de 

autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em 

lei. 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 

1995)         

Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, 

os investimentos de capital estrangeiro, incentivará os 

reinvestimentos e regulará a remessa de lucros. 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, 

a exploração direta de atividade econômica pelo Estado só 

será permitida quando necessária aos imperativos da 

segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, 

conforme definidos em lei. 
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§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa 

pública, da sociedade de economia mista e de suas 

subsidiárias que explorem atividade econômica de produção 

ou comercialização de bens ou de prestação de serviços, 

dispondo sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e 

pela sociedade; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas 

privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, 

comerciais, trabalhistas e tributários; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e 

alienações, observados os princípios da administração 

pública; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de 

administração e fiscal, com a participação de acionistas 

minoritários; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a 

responsabilidade dos administradores.(Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia 

mista não poderão gozar de privilégios fiscais não extensivos 

às do setor privado. 

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com 

o Estado e a sociedade. 

§ 4º - lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à 

dominação dos mercados, à eliminação da concorrência e ao 

aumento arbitrário dos lucros. 

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos 

dirigentes da pessoa jurídica, estabelecerá a 

responsabilidade desta, sujeitando-a às punições 

compatíveis com sua natureza, nos atos praticados contra a 

ordem econômica e financeira e contra a economia popular. 

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade 

econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, as funções de 

fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 

determinante para o setor público e indicativo para o setor 

privado. 

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento 

do desenvolvimento nacional equilibrado, o qual 

incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais 

de desenvolvimento. 

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras 

formas de associativismo. 

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade 

garimpeira em cooperativas, levando em conta a proteção 

do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 

garimpeiros. 

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior 

terão prioridade na autorização ou concessão para pesquisa 

e lavra dos recursos e jazidas de minerais garimpáveis, nas 

áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo 

com o art. 21, XXV, na forma da lei. 

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, 

diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, 

sempre através de licitação, a prestação de serviços 

públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias 

de serviços públicos, o caráter especial de seu contrato e de 

sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, 

fiscalização e rescisão da concessão ou permissão; 

II - os direitos dos usuários; 

III - política tarifária; 

IV - a obrigação de manter serviço adequado. 
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Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos 

minerais e os potenciais de energia hidráulica constituem 

propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração 

ou aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao 

concessionário a propriedade do produto da lavra. 

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o 

aproveitamento dos potenciais a que se refere o "caput" 

deste artigo somente poderão ser efetuados mediante 

autorização ou concessão da União, no interesse nacional, 

por brasileiros ou empresa constituída sob as leis brasileiras 

e que tenha sua sede e administração no País, na forma da 

lei, que estabelecerá as condições específicas quando essas 

atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou terras 

indígenas. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, 

de 1995) 

§ 2º - É assegurada participação ao proprietário do solo nos 

resultados da lavra, na forma e no valor que dispuser a lei. 

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo 

determinado, e as autorizações e concessões previstas neste 

artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total ou 

parcialmente, sem prévia anuência do poder concedente. 

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o 

aproveitamento do potencial de energia renovável de 

capacidade reduzida. 

Art. 177. Constituem monopólio da União: 

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e 

outros hidrocarbonetos fluidos; 

II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro; 

III - a importação e exportação dos produtos e derivados 

básicos resultantes das atividades previstas nos incisos 

anteriores; 

IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem 

nacional ou de derivados básicos de petróleo produzidos no 

País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de 

petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer 

origem; 

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o 

reprocessamento, a industrialização e o comércio de 

minérios e minerais nucleares e seus derivados, com exceção 

dos radioisótopos cuja produção, comercialização e 

utilização poderão ser autorizadas sob regime de permissão, 

conforme as alíneas b e c do inciso XXIII do caput do art. 21 

desta Constituição Federal. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 49, de 2006) 

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou 

privadas a realização das atividades previstas nos incisos I a 

IV deste artigo observadas as condições estabelecidas em lei. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre: (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em 

todo o território nacional; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 9, de 1995) 

II - as condições de contratação; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 9, de 1995) 

III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do 

monopólio da União; (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 9, de 1995) 

§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de 

materiais radioativos no território nacional. (Renumerado de 

§ 2º para 3º pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no 

domínio econômico relativa às atividades de importação ou 

comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e 

seus derivados e álcool combustível deverá atender aos 

seguintes requisitos: (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 33, de 2001) 

I - a alíquota da contribuição poderá ser: (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 
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a) diferenciada por produto ou uso; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

b)reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não 

se lhe aplicando o disposto no art. 150,III, b; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

II - os recursos arrecadados serão destinados: (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de 

álcool combustível, gás natural e seus derivados e derivados 

de petróleo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 

2001) 

b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados 

com a indústria do petróleo e do gás; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de 

transportes. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 

2001) 

Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes 

aéreo, aquático e terrestre, devendo, quanto à ordenação 

do transporte internacional, observar os acordos firmados 

pela União, atendido o princípio da reciprocidade. (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 7, de 1995) 

Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei 

estabelecerá as condições em que o transporte de 

mercadorias na cabotagem e a navegação interior poderão 

ser feitos por embarcações estrangeiras. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 7, de 1995) 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios dispensarão às microempresas e às empresas de 

pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico 

diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de 

suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias 

e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio 

de lei. 

Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios promoverão e incentivarão o turismo como fator 

de desenvolvimento social e econômico. 

Art. 181. O atendimento de requisição de documento ou 

informação de natureza comercial, feita por autoridade 

administrativa ou judiciária estrangeira, a pessoa física ou 

jurídica residente ou domiciliada no País dependerá de 

autorização do Poder competente. 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA URBANA 

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada 

pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais 

fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o 

bem- estar de seus habitantes. 

§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, 

obrigatório para cidades com mais de vinte mil habitantes, é 

o instrumento básico da política de desenvolvimento e de 

expansão urbana. 

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando 

atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade 

expressas no plano diretor. 

§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com 

prévia e justa indenização em dinheiro. 

§ 4º É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei 

específica para área incluída no plano diretor, exigir, nos 

termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não 

edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu 

adequado aproveitamento,      sob pena, sucessivamente, de: 

I - parcelamento ou edificação compulsórios; 

II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana 

progressivo no tempo; 

III - desapropriação com pagamento mediante títulos da 

dívida pública de emissão previamente aprovada pelo 
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Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em 

parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real 

da indenização e os juros legais. 

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até 

duzentos e cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, 

ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua 

moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde 

que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural. 

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão 

conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos, 

independentemente do estado civil. 

§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor 

mais de uma vez. 

§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião. 

CAPÍTULO III 

DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA 

AGRÁRIA 

Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, 

para fins de reforma agrária, o imóvel rural que não esteja 

cumprindo sua função social, mediante prévia e justa 

indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de 

preservação do valor real, resgatáveis no prazo de até vinte 

anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja 

utilização será definida em lei. 

§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em 

dinheiro. 

§ 2º O decreto que declarar o imóvel como de interesse 

social, para fins de reforma agrária, autoriza a União a 

propor a ação de desapropriação. 

§ 3º Cabe à lei complementar estabelecer procedimento 

contraditório especial, de rito sumário, para o processo 

judicial de desapropriação. 

§ 4º O orçamento fixará anualmente o volume total de 

títulos da dívida agrária, assim como o montante de recursos 

para atender ao programa de reforma agrária no exercício. 

§ 5º São isentas de impostos federais, estaduais e municipais 

as operações de transferência de imóveis desapropriados 

para fins de reforma agrária. 

Art. 185. São insuscetíveis de desapropriação para fins de 

reforma agrária: 

I - a pequena e média propriedade rural, assim definida em 

lei, desde que seu proprietário não possua outra; 

II - a propriedade produtiva. 

Parágrafo único. A lei garantirá tratamento especial à 

propriedade produtiva e fixará normas para o cumprimento 

dos requisitos relativos a sua função social. 

Art. 186. A função social é cumprida quando a propriedade 

rural atende, simultaneamente, segundo critérios e graus de 

exigência estabelecidos em lei, aos seguintes requisitos: 

I - aproveitamento racional e adequado; 

II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e 

preservação do meio ambiente; 

III - observância das disposições que regulam as relações de 

trabalho; 

IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e 

dos trabalhadores. 

Art. 187. A política agrícola será planejada e executada na 

forma da lei, com a participação efetiva do setor de 

produção, envolvendo produtores e trabalhadores rurais, 

bem como dos setores de comercialização, de 

armazenamento e de transportes, levando em conta, 

especialmente: 

I - os instrumentos creditícios e fiscais; 

II - os preços compatíveis com os custos de produção e a 

garantia de comercialização; 
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III - o incentivo à pesquisa e à tecnologia; 

IV - a assistência técnica e extensão rural; 

V - o seguro agrícola; 

VI - o cooperativismo; 

VII - a eletrificação rural e irrigação; 

VIII - a habitação para o trabalhador rural. 

§ 1º Incluem-se no planejamento agrícola as atividades agro-

industriais, agropecuárias, pesqueiras e florestais. 

§ 2º Serão compatibilizadas as ações de política agrícola e de 

reforma agrária. 

Art. 188. A destinação de terras públicas e devolutas será 

compatibilizada com a política agrícola e com o plano 

nacional de reforma agrária. 

§ 1º A alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras 

públicas com área superior a dois mil e quinhentos hectares 

a pessoa física ou jurídica, ainda que por interposta pessoa, 

dependerá de prévia aprovação do Congresso Nacional. 

§ 2º Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior as 

alienações ou as concessões de terras públicas para fins de 

reforma agrária. 

Art. 189. Os beneficiários da distribuição de imóveis rurais 

pela reforma agrária receberão títulos de domínio ou de 

concessão de uso, inegociáveis pelo prazo de dez anos. 

Parágrafo único. O título de domínio e a concessão de uso 

serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos, 

independentemente do estado civil, nos termos e condições 

previstos em lei. 

Art. 190. A lei regulará e limitará a aquisição ou o 

arrendamento de propriedade rural por pessoa física ou 

jurídica estrangeira e estabelecerá os casos que dependerão 

de autorização do Congresso Nacional. 

Art. 191. Aquele que, não sendo proprietário de imóvel rural 

ou urbano, possua como seu, por cinco anos ininterruptos, 

sem oposição, área de terra, em zona rural, não superior a 

cinqüenta hectares, tornando-a produtiva por seu trabalho 

ou de sua família, tendo nela sua moradia, adquirir-lhe-á a 

propriedade. 

Parágrafo único. Os imóveis públicos não serão adquiridos 

por usucapião. 

CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de 

forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e 

a servir aos interesses da coletividade, em todas as partes 

que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, 

será regulado por leis complementares que disporão, 

inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas 

instituições que o integram. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 40, de 2003) 

I - (Revogado). (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 40, de 2003) 

II - (Revogado). (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 40, de 2003) 

III - (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 40, de 2003) 

a) (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

40, de 2003) 

b) (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

40, de 2003) 

IV - (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 40, de 2003) 

V -(Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

40, de 2003) 

VI - (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 40, de 2003) 

VII - (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 40, de 2003) 
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VIII - (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 40, de 2003) 

§ 1°- (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 40, de 2003) 

§ 2°- (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 40, de 2003) 

§ 3°- (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 40, de 2003) 

TÍTULO VIII 

Da Ordem Social 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do 

trabalho, e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais. 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

Seção I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto 

integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da 

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à 

saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da 

lei, organizar a seguridade social, com base nos seguintes 

objetivos: 

I - universalidade da cobertura e do atendimento; 

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às 

populações urbanas e rurais; 

III - seletividade e distributividade na prestação dos 

benefícios e serviços; 

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios; 

V - eqüidade na forma de participação no custeio; 

VI - diversidade da base de financiamento; 

VII - caráter democrático e descentralizado da 

administração, mediante gestão quadripartite, com 

participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos 

aposentados e do Governo nos órgãos colegiados. (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a 

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela 

equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho 

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência 

social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e 

pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 

de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de 

quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios destinadas à seguridade social constarão dos 

respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 

União. 
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§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será 

elaborada de forma integrada pelos órgãos responsáveis 

pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em 

vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes 

orçamentárias,      assegurada a cada área a gestão de seus 

recursos. 

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da 

seguridade social, como estabelecido em lei, não poderá 

contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios 

ou incentivos fiscais ou creditícios. 

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir 

a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido 

o disposto no art. 154, I. 

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social 

poderá ser criado, majorado ou estendido sem a 

correspondente fonte de custeio total. 

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só 

poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data 

da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, "b". 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as 

entidades beneficentes de assistência social que atendam às 

exigências estabelecidas em lei. 

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais 

e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, 

que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a 

seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota 

sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus 

aos benefícios nos termos da lei. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput 

deste artigo poderão ter alíquotas ou bases de cálculo 

diferenciadas, em razão da atividade econômica, da 

utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou 

da condição estrutural do mercado de trabalho. (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos 

para o sistema único de saúde e ações de assistência social 

da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva 

contrapartida de recursos. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das 

contribuições sociais de que tratam os incisos I, a, e II deste 

artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 

complementar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os 

quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e 

IV do caput, serão não-cumulativas. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de 

substituição gradual, total ou parcial, da contribuição 

incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a 

receita ou o faturamento. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

Seção II 

DA SAÚDE 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem 

à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação. 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de 

saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, 

sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo 

sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros 

e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. 
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Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma 

rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema 

único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de 

governo; 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades 

preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; 

III - participação da comunidade. 

§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos 

do art. 195, com recursos do orçamento da seguridade 

social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, além de outras fontes. (Parágrafo único 

renumerado para § 1º pela Emenda Constitucional nº 29, de 

2000) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

aplicarão, anualmente, em ações e serviços públicos de 

saúde recursos mínimos derivados da aplicação de 

percentuais calculados sobre: (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I - no caso da União, a receita corrente líquida do respectivo 

exercício financeiro, não podendo ser inferior a 15% (quinze 

por cento);  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

86, de 2015) 

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da 

arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos 

recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, 

e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos 

respectivos Municípios; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto 

da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos 

recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e 

§ 3º.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a 

cada cinco anos, estabelecerá:(Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I - os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º;  

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à 

saúde destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos 

Municípios, objetivando a progressiva redução das 

disparidades regionais; (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 29, de 2000) 

III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das 

despesas com saúde nas esferas federal, estadual, distrital e 

municipal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 

2000) 

IV - (revogado).   (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 86, de 2015) 

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão 

admitir agentes comunitários de saúde e agentes de 

combate às endemias por meio de processo seletivo público, 

de acordo com a natureza e complexidade de suas 

atribuições e requisitos específicos para sua atuação. 

.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial 

profissional nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira 

e a regulamentação das atividades de agente comunitário de 

saúde e agente de combate às endemias, competindo à 

União, nos termos da lei, prestar assistência financeira 

complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, para o cumprimento do referido piso salarial. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2010) 

Regulamento 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 

4º do art. 169 da Constituição Federal, o servidor que exerça 

funções equivalentes às de agente comunitário de saúde ou 

de agente de combate às endemias poderá perder o cargo 
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em caso de descumprimento dos requisitos específicos, 

fixados em lei, para o seu exercício. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 51, de 2006) 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma 

complementar do sistema único de saúde, segundo 

diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou 

convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as 

sem fins lucrativos. 

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios 

ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos. 

§ 3º - É vedada a participação direta ou indireta de empresas 

ou capitais estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo 

nos casos previstos em lei. 

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que 

facilitem a remoção de órgãos, tecidos e substâncias 

humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, 

bem como a coleta, processamento e transfusão de sangue 

e seus derivados, sendo vedado todo tipo de 

comercialização. 

Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras 

atribuições, nos termos da lei: 

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e 

substâncias de interesse para a saúde e participar da 

produção de medicamentos, equipamentos, 

imunobiológicos, hemoderivados e outros insumos; 

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, 

bem como as de saúde do trabalhador; 

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de 

saúde; 

IV - participar da formulação da política e da execução das 

ações de saneamento básico; 

    V - incrementar, em sua     área de atuação, o 

desenvolvimento científico e tecnológico e a inovação;       

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o 

controle de seu teor nutricional, bem como bebidas e águas 

para consumo humano; 

VII - participar do controle e fiscalização da produção, 

transporte, guarda e utilização de substâncias e produtos 

psicoativos, tóxicos e radioativos; 

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele 

compreendido o do trabalho. 

Seção III 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de 

regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 

financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade 

avançada; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego 

involuntário; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

20, de 1998) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes 

dos segurados de baixa renda; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao 

cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o 

disposto no § 2º. (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 
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§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados 

para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do 

regime geral de previdência social, ressalvados os casos de 

atividades exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se 

tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos 

definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de 

contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá 

valor mensal inferior ao salário mínimo. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o 

cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na 

forma da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

20, de 1998) 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, 

na qualidade de segurado facultativo, de pessoa participante 

de regime próprio de previdência. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas 

terá por base o valor dos proventos do mês de dezembro de 

cada ano. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de 

previdência social, nos termos da lei, obedecidas as 

seguintes condições: (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta 

anos de contribuição, se mulher; (Incluído dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta 

anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite 

para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que 

exerçam suas atividades em regime de economia familiar, 

nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador 

artesanal. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo 

anterior serão reduzidos em cinco anos, para o professor que 

comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das 

funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na administração 

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em 

que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios 

estabelecidos em lei. (Incluído dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do 

trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime 

geral de previdência social e pelo setor privado. (Incluído 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, 

serão incorporados ao salário para efeito de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, 

nos casos e na forma da lei. (Incluído dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão 

previdenciária para atender a trabalhadores de baixa renda 

e àqueles sem renda própria que se dediquem 

exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua 

residência, desde que pertencentes a famílias de baixa 

renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a 
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um salário-mínimo. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que 

trata o § 12 deste artigo terá alíquotas e carências inferiores 

às vigentes para os demais segurados do regime geral de 

previdência social. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

47, de 2005 

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter 

complementar e organizado de forma autônoma em relação 

ao regime geral de previdência social, será facultativo, 

baseado na constituição de reservas que garantam o 

benefício contratado, e regulado por lei complementar. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará 

ao participante de planos de benefícios de entidades de 

previdência privada o pleno acesso às informações relativas 

à gestão de seus respectivos planos. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2° As contribuições do empregador, os benefícios e as 

condições contratuais previstas nos estatutos, regulamentos 

e planos de benefícios das entidades de previdência privada 

não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim 

como, à exceção dos benefícios concedidos, não integram a 

remuneração dos participantes, nos termos da lei. (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência 

privada pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

suas autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades 

de economia mista e outras entidades públicas, salvo na 

qualidade de patrocinador, situação na qual, em hipótese 

alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do 

segurado. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios, inclusive suas 

autarquias, fundações, sociedades de economia mista e 

empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto 

patrocinadoras de entidades fechadas de previdência 

privada, e suas respectivas entidades fechadas de 

previdência privada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

20, de 1998) 

§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior 

aplicar-se-á, no que couber, às empresas privadas 

permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços 

públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de 

previdência privada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

20, de 1998) 

§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo 

estabelecerá os requisitos para a designação dos membros 

das diretorias das entidades fechadas de previdência privada 

e disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e 

instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto 

de discussão e deliberação. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

Seção IV 

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela 

necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à 

adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de 

deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à 

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 
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Art. 204. As ações governamentais na área da assistência 

social serão realizadas com recursos do orçamento da 

seguridade social, previstos no art. 195, além de outras 

fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes: 

I - descentralização político-administrativa, cabendo a 

coordenação e as normas gerais à esfera federal e a 

coordenação e a execução dos respectivos programas às 

esferas estadual e municipal, bem como a entidades 

beneficentes e de assistência social; 

II - participação da população, por meio de organizações 

representativas, na formulação das políticas e no controle 

das ações em todos os níveis. 

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal 

vincular a programa de apoio à inclusão e promoção social 

até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, 

vedada a aplicação desses recursos no pagamento de: 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

I - despesas com pessoal e encargos sociais; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

II - serviço da dívida; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

42, de 19.12.2003) 

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada 

diretamente aos investimentos ou ações apoiados. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

Seção I 

DA EDUCAÇÃO 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e 

da família, será promovida e incentivada com a colaboração 

da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, 

seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 

para o trabalho. 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes 

princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na 

escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 

pensamento, a arte e o saber; 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e 

coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos 

oficiais; 

V - valorização dos profissionais da educação escolar, 

garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso 

exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 

VII - garantia de padrão de qualidade. 

        VIII - piso salarial profissional nacional para os 

profissionais da         educação escolar pública, nos termos de 

lei federal.         (Incluído pela Emenda         Constitucional nº 

53, de 2006) 

         

        Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de 

trabalhadores         considerados profissionais da educação 

básica e sobre a fixação de prazo         para a elaboração ou 

adequação de seus planos de carreira, no âmbito da         

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.         

(Incluído pela Emenda         Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-

científica, administrativa e de gestão financeira e 

patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade 

entre ensino, pesquisa e extensão. 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 104 
1212 

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, 

técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de 

pesquisa científica e tecnológica. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 11, de 1996) 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado 

mediante a garantia de: 

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 

17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua 

oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso 

na idade própria; (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 59, de 2009) (Vide Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores 

de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; 

        IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às 

crianças até 5 (cinco) anos de idade; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e 

da criação artística, segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 

do educando; 

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da 

educação básica, por meio de programas suplementares de 

material didáticoescolar, transporte, alimentação e 

assistência à saúde. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito 

público subjetivo. 

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder 

Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da 

autoridade competente. 

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no 

ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos 

pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as 

seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional; 

II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público. 

Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino 

fundamental, de maneira a assegurar formação básica 

comum e respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais 

e regionais. 

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá 

disciplina dos horários normais das escolas públicas de 

ensino fundamental. 

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua 

portuguesa, assegurada às comunidades indígenas também 

a utilização de suas línguas maternas e processos próprios 

de aprendizagem. 

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios organizarão em regime de colaboração seus 

sistemas de ensino. 

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos 

Territórios, financiará as instituições de ensino públicas 

federais e exercerá, em matéria educacional, função 

redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de 

oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade 

do ensino mediante assistência técnica e financeira aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios; (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino 

fundamental e na educação infantil. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente 

no ensino fundamental e médio. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 14, de 1996) 
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§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão formas 

de colaboração, de modo a assegurar a universalização do 

ensino obrigatório. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao 

ensino regular. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, 

de 2006) 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de 

dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte 

e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na 

manutenção e desenvolvimento do ensino. 

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela 

União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou 

pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, 

receita do governo que a transferir. 

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no "caput" 

deste artigo, serão considerados os sistemas de ensino 

federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213. 

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará 

prioridade ao atendimento das necessidades do ensino 

obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de 

padrão de qualidade e equidade, nos termos do plano 

nacional de educação. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e 

assistência à saúde previstos no art. 208, VII, serão 

financiados com recursos provenientes de contribuições 

sociais e outros recursos orçamentários. 

        § 5º A educação básica pública terá como fonte 

adicional de financiamento a contribuição social do salário-

educação, recolhida pelas empresas na forma da lei.         

(Redação dada pela Emenda         Constitucional nº 53, de 

2006) 

        § 6º As cotas estaduais e  municipais da arrecadação da 

contribuição social do salário-educação serão distribuídas 

proporcionalmente ao número de alunos matriculados na         

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino.  

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas 

públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, 

confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que: 

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus 

excedentes financeiros em educação; 

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola 

comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder 

Público, no caso de encerramento de suas atividades. 

§ 1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser 

destinados a bolsas de estudo para o ensino fundamental e 

médio, na forma da lei, para os que demonstrarem 

insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e 

cursos regulares da rede pública na localidade da residência 

do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir 

prioritariamente na expansão de sua rede na localidade. 

§ 2º  As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e 

fomento à inovação realizadas por universidades e/ou por 

instituições de educação profissional e tecnológica poderão 

receber apoio financeiro do Poder Público.   (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de 

duração decenal, com o objetivo de articular o sistema 

nacional de educação em regime de colaboração e definir 

diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação 

para assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino 

em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de 

ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas 

federativas que conduzam a: (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 59, de 2009) 
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I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar; 

III - melhoria da qualidade do ensino; 

IV - formação para o trabalho; 

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País. 

VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos 

públicos em educação como proporção do produto interno 

bruto. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

Seção II 

DA CULTURA 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos 

direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e 

apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 

manifestações culturais. 

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas 

populares, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros 

grupos participantes do processo civilizatório nacional. 

 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de 

alta significação para os diferentes segmentos étnicos 

nacionais. 

 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de 

duração plurianual, visando ao desenvolvimento cultural do 

País e à integração das ações do poder público que 

conduzem à: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 

2005) 

I defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005) 

II produção, promoção e difusão de bens culturais; (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005) 

III formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura 

em suas múltiplas dimensões; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 48, de 2005) 

IV democratização do acesso aos bens de cultura; (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005) 

V valorização da diversidade étnica e regional. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 48, de 2005) 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens 

de natureza material e imaterial, tomados individualmente 

ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da 

sociedade brasileira, nos quais se incluem: 

I - as formas de expressão; 

II - os modos de criar, fazer e viver; 

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais 

espaços destinados às manifestações artístico-culturais; 

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, 

paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, 

ecológico e científico. 

§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, 

promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por 

meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 

desapropriação, e de outras formas de acautelamento e 

preservação. 

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a 

gestão da documentação governamental e as providências 

para franquear sua consulta a quantos dela necessitem. 

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o 

conhecimento de bens e valores culturais. 

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão 

punidos, na forma da lei. 

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios 

detentores de reminiscências históricas dos antigos 

quilombos. 

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a 

fundo estadual de fomento à cultura até cinco décimos por 
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cento de sua receita tributária líquida, para o financiamento 

de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses 

recursos no pagamento de: (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

I - despesas com pessoal e encargos sociais; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

II - serviço da dívida; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

42, de 19.12.2003) 

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada 

diretamente aos investimentos ou ações apoiados. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

    Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em 

regime de     colaboração, de forma descentralizada e 

participativa, institui um processo     de gestão e promoção 

conjunta de políticas públicas de cultura, democráticas     e 

permanentes, pactuadas entre os entes da Federação e a 

sociedade, tendo     por objetivo promover o 

desenvolvimento humano, social e econômico com pleno     

exercício dos direitos culturais. (Incluído     pela Emenda 

Constitucional nº 71, de 2012) 

    § 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na 

política nacional de     cultura e nas suas diretrizes, 

estabelecidas no Plano Nacional de Cultura, e     rege-se pelos 

seguintes princípios: Incluído     pela Emenda Constitucional 

nº 71, de 2012 

    I - diversidade das expressões culturais;     Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 71, de 2012 

    II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;     

Incluído pela Emenda Constitucional nº 71,     de 2012 

    III - fomento à produção, difusão e circulação de 

conhecimento e bens     culturais; Incluído pela Emenda     

Constitucional nº 71, de 2012 

    IV - cooperação entre os entes federados, os agentes 

públicos e privados     atuantes na área cultural; Incluído pela     

Emenda Constitucional nº 71, de 2012 

    V - integração e interação na execução das políticas, 

programas, projetos e     ações desenvolvidas; Incluído pela 

Emenda     Constitucional nº 71, de 2012 

    VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;      

Incluído pela Emenda Constitucional nº 71,     de 2012 

    VII - transversalidade das políticas culturais;     Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 71,     de 2012 

    VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da 

sociedade civil;     Incluído pela Emenda Constitucional nº 71,     

de 2012 

    IX - transparência e compartilhamento das informações;     

Incluído pela Emenda Constitucional nº 71,     de 2012 

    X - democratização dos processos decisórios com 

participação e controle     social; Incluído pela Emenda 

Constitucional     nº 71, de 2012 

    XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos 

recursos e das     ações; Incluído pela Emenda Constitucional     

nº 71, de 2012 

    XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos 

orçamentos públicos     para a cultura. Incluído pela Emenda     

Constitucional nº 71, de 2012 

    § 2º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, 

nas respectivas     esferas da Federação: Incluído pela 

Emenda     Constitucional nº 71, de 2012 

    I - órgãos gestores da cultura; Incluído     pela Emenda 

Constitucional nº 71, de 2012 

    II - conselhos de política cultural;     Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 71, de 2012 

    III - conferências de cultura; Incluído pela     Emenda 

Constitucional nº 71, de 2012 

    IV - comissões intergestores; Incluído pela     Emenda 

Constitucional nº 71, de 2012 

    V - planos de cultura; Incluído pela Emenda     

Constitucional nº 71, de 2012 
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    VI - sistemas de financiamento à cultura;     Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 71, de 2012 

    VII - sistemas de informações e indicadores culturais;     

Incluído pela Emenda Constitucional nº 71,     de 2012 

    VIII - programas de formação na área da cultura; e     

Incluído pela Emenda Constitucional nº 71,     de 2012 

    IX - sistemas setoriais de cultura. Incluído     pela Emenda 

Constitucional nº 71, de 2012 

    § 3º Lei federal disporá sobre a regulamentação do 

Sistema Nacional de     Cultura, bem como de sua articulação 

com os demais sistemas nacionais ou     políticas setoriais de 

governo. Incluído     pela Emenda Constitucional nº 71, de 

2012 

    § 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

organizarão seus     respectivos sistemas de cultura em leis 

próprias.     Incluído pela Emenda Constitucional nº 71,     de 

2012 

Seção III 

DO DESPORTO 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas 

formais e não-formais, como direito de cada um, 

observados: 

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e 

associações, quanto a sua organização e funcionamento; 

II - a destinação de recursos públicos para a promoção 

prioritária do desporto educacional e, em casos específicos, 

para a do desporto de alto rendimento; 

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e 

o não- profissional; 

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de 

criação nacional. 

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à 

disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se 

as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei. 

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta 

dias, contados da instauração do processo, para proferir 

decisão final. 

§ 3º O Poder Público incentivará o lazer, como forma de 

promoção social. 

CAPÍTULO IV 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

    (Redação     dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015) 

    Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o 

desenvolvimento científico, a pesquisa, a capacitação 

científica e tecnológica e a inovação.   (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

    § 1º A pesquisa     científica básica e tecnológica receberá 

tratamento prioritário do Estado,     tendo em vista o bem 

público e o progresso da ciência, tecnologia e     inovação.  

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á 

preponderantemente para a solução dos problemas 

brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo 

nacional e regional. 

    § 3º O Estado apoiará a     formação de recursos humanos 

nas áreas de ciência,     pesquisa, tecnologia e inovação, 

inclusive por meio do apoio às atividades     de extensão 

tecnológica, e concederá aos que delas se ocupem meios e     

condições especiais de trabalho.  (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em 

pesquisa, criação de tecnologia adequada ao País, formação 

e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que 

pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao 

empregado, desvinculada do salário, participação nos 

ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu 

trabalho. 
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§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular 

parcela de sua receita orçamentária a entidades públicas de 

fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica. 

        § 6º O Estado, na     execução das atividades previstas 

no caput , estimulará a articulação entre     entes, tanto 

públicos quanto privados, nas diversas esferas de governo.        

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

        § 7º O Estado promoverá e incentivará a atuação no 

exterior das instituições públicas de ciência, tecnologia e 

inovação, com vistas à execução das atividades previstas no 

caput.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e 

será incentivado de modo a viabilizar o desenvolvimento 

cultural e sócio-econômico, o bem-estar da população e a 

autonomia tecnológica do País, nos termos de lei federal. 

    Parágrafo único. O     Estado estimulará a formação e o 

fortalecimento da inovação nas empresas,     bem como nos 

demais entes, públicos ou privados, a constituição e a     

manutenção de parques e polos tecnológicos e de demais 

ambientes promotores     da inovação, a atuação dos 

inventores independentes e a criação, absorção,     difusão e 

transferência de tecnologia.  (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 85, de 2015) 

        Art. 219-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios poderão firmar instrumentos de cooperação com 

órgãos e entidades públicos e com entidades privadas, 

inclusive para o compartilhamento de recursos humanos 

especializados e capacidade instalada, para a execução de 

projetos de pesquisa, de desenvolvimento científico e 

tecnológico e de inovação, mediante contrapartida 

financeira ou não financeira assumida pelo ente beneficiário, 

na forma da lei.   (Incluído pela Emenda Constitucional nº 85, 

de 2015) 

         Art. 219-B. O Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e 

Inovação (SNCTI) será organizado em regime     de 

colaboração entre entes, tanto públicos quanto privados, 

com vistas a     promover o desenvolvimento científico e 

tecnológico e a inovação.  (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 85, de 2015) 

         § 1º Lei federal disporá sobre as normas gerais do 

SNCTI.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios legislarão 

concorrentemente sobre suas peculiaridades.   (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a 

expressão e a informação, sob qualquer forma, processo ou 

veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o 

disposto nesta Constituição. 

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir 

embaraço à plena liberdade de informação jornalística em 

qualquer veículo de comunicação social, observado o 

disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV. 

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, 

ideológica e artística. 

§ 3º Compete à lei federal: 

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao 

Poder Público informar sobre a natureza deles, as faixas 

etárias a que não se recomendem, locais e horários em que 

sua apresentação se mostre inadequada; 

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à 

família a possibilidade de se defenderem de programas ou 

programações de rádio e televisão que contrariem o 

disposto no art. 221, bem como da propaganda de produtos, 

práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde e ao meio 

ambiente. 

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 

agrotóxicos, medicamentos e terapias estará sujeita a 

restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo 
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anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência 

sobre os malefícios decorrentes de seu uso. 

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou 

indiretamente, ser objeto de monopólio ou oligopólio. 

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação 

independe de licença de autoridade. 

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de 

rádio e televisão atenderão aos seguintes princípios: 

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e 

informativas; 

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à 

produção independente que objetive sua divulgação; 

III - regionalização da produção cultural, artística e 

jornalística, conforme percentuais estabelecidos em lei; 

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da 

família. 

Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens é privativa de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de 

pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que 

tenham sede no País. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do 

capital total e do capital votante das empresas jornalísticas 

e de radiodifusão sonora e de sons e imagens deverá 

pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de dez anos, que exercerão 

obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o 

conteúdo da programação. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 2º A responsabilidade editorial e as atividades de seleção 

e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, em 

qualquer meio de comunicação social. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 3º Os meios de comunicação social eletrônica, 

independentemente da tecnologia utilizada para a prestação 

do serviço, deverão observar os princípios enunciados no 

art. 221, na forma de lei específica, que também garantirá a 

prioridade de profissionais brasileiros na execução de 

produções nacionais. (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 36, de 2002) 

§ 4º Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro nas 

empresas de que trata o § 1º. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 5º As alterações de controle societário das empresas de 

que trata o § 1º serão comunicadas ao Congresso Nacional. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar 

concessão, permissão e autorização para o serviço de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o 

princípio da complementaridade dos sistemas privado, 

público e estatal. 

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 

64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento da mensagem. 

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá 

de aprovação de, no mínimo, dois quintos do Congresso 

Nacional, em votação nominal. 

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá 

efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na 

forma dos parágrafos anteriores. 

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de 

vencido o prazo, depende de decisão judicial. 

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos 

para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão. 

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o 

Congresso Nacional instituirá, como seu órgão auxiliar, o 

Conselho de Comunicação Social, na forma da lei. 

CAPÍTULO VI 
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DO MEIO AMBIENTE 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 

essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo 

para as presentes e futuras gerações. 

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao 

Poder Público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e 

prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; 

(Regulamento) 

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio 

genético do País e fiscalizar as entidades dedicadas à 

pesquisa e manipulação de material genético;  

(Regulamento)   (Regulamento) 

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços 

territoriais e seus componentes a serem especialmente 

protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que 

comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua 

proteção; (Regulamento) 

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou 

atividade potencialmente causadora de significativa 

degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto 

ambiental, a que se dará publicidade;  (Regulamento) 

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de 

técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para 

a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;   

(Regulamento) 

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de 

ensino e a conscientização pública para a preservação do 

meio ambiente; 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as 

práticas que coloquem em risco sua função ecológica, 

provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais 

a crueldade. (Regulamento) 

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a 

recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com 

solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 

forma da lei. 

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 

ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou 

jurídicas, a sanções penais e administrativas, 

independentemente da obrigação de reparar os danos 

causados. 

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a 

Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira 

são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 

da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do 

meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos 

naturais. 

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas 

pelos Estados, por ações discriminatórias, necessárias à 

proteção dos ecossistemas naturais. 

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter 

sua localização definida em lei federal, sem o que não 

poderão ser instaladas. 

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º 

deste artigo, não se consideram cruéis as práticas 

desportivas que utilizem animais, desde que sejam 

manifestações culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta 

Constituição Federal, registradas como bem de natureza 

imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, 

devendo ser regulamentadas por lei específica que assegure 

o bem-estar dos animais envolvidos.   (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 96, de 2017) 

CAPÍTULO VII 

Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso 

(Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
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Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção 

do Estado. 

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração. 

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a 

união estável entre o homem e a mulher como entidade 

familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento. 

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a 

comunidade formada por qualquer dos pais e seus 

descendentes. 

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal 

são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher. 

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. 

(Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana 

e da paternidade responsável, o planejamento familiar é 

livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse 

direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de 

instituições oficiais ou privadas. 

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de 

cada um dos que a integram, criando mecanismos para 

coibir a violência no âmbito de suas relações. 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado 

assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 

absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 

à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 

e opressão. (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 

65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral 

à saúde da criança, do adolescente e do jovem, admitida a 

participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: 

(Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados 

à saúde na assistência materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento 

especializado para as pessoas portadoras de deficiência 

física, sensorial ou mental, bem como de integração social 

do adolescente e do jovem portador de deficiência, 

mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a 

facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a 

eliminação de obstáculos arquitetônicos e de todas as 

formas de discriminação. (Redação dada Pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos 

logradouros e dos edifícios de uso público e de fabricação de 

veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes 

aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao 

trabalho, observado o disposto no art. 7º, XXXIII; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem 

à escola; (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, 

de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição 

de ato infracional, igualdade na relação processual e defesa 

técnica por profissional habilitado, segundo dispuser a 

legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade 

e respeito à condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência 

jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao 
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acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou 

adolescente órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à 

criança, ao adolescente e ao jovem dependente de 

entorpecentes e drogas afins. (Redação dada Pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a 

exploração sexual da criança e do adolescente. 

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da 

lei, que estabelecerá casos e condições de sua efetivação por 

parte de estrangeiros. 

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, 

proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação. 

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do 

adolescente levar-se- á em consideração o disposto no art. 

204. 

§ 8º A lei estabelecerá: (Incluído Pela Emenda Constitucional 

nº 65, de 2010) 

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos 

dos jovens; (Incluído Pela Emenda Constitucional nº 65, de 

2010) 

II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, 

visando à articulação das várias esferas do poder público 

para a execução de políticas públicas. (Incluído Pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de 

dezoito anos, sujeitos às normas da legislação especial. 

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os 

filhos menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e 

amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade. 

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de 

amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na 

comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 

garantindo-lhes o direito à vida. 

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados 

preferencialmente em seus lares. 

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a 

gratuidade dos transportes coletivos urbanos. 

CAPÍTULO VIII 

DOS ÍNDIOS 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, 

costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos 

originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 

competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar 

todos os seus bens. 

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as 

por eles habitadas em caráter permanente, as utilizadas para 

suas atividades produtivas, as imprescindíveis à preservação 

dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as 

necessárias a sua reprodução física e cultural, segundo seus 

usos, costumes e tradições. 

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios 

destinam-se a sua posse permanente, cabendo-lhes o 

usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos 

nelas existentes. 

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os 

potenciais energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas 

minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com 

autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades 

afetadas, ficando-lhes assegurada participação nos 

resultados da lavra, na forma da lei. 

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e 

indisponíveis, e os direitos sobre elas, imprescritíveis. 

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, 

salvo, "ad referendum" do Congresso Nacional, em caso de 

catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua população, 

ou no interesse da soberania do País, após deliberação do 
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Congresso Nacional, garantido, em qualquer hipótese, o 

retorno imediato logo que cesse o risco. 

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, 

os atos que tenham por objeto a ocupação, o domínio e a 

posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração 

das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas 

existentes, ressalvado relevante interesse público da União, 

segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a 

nulidade e a extinção direito a indenização ou a ações contra 

a União, salvo, na forma da lei, quanto às benfeitorias 

derivadas da ocupação de boa fé. 

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, 

§ 3º e § 4º. 

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são 

partes legítimas para ingressar em juízo em defesa de seus 

direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em 

todos os atos do processo. 

 TÍTULO IX 

Das Disposições Constitucionais Gerais 

Art. 233. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 28, de 

25/05/2000) 

Art. 234. É vedado à União, direta ou indiretamente, assumir, 

em decorrência da criação de Estado, encargos referentes a 

despesas com pessoal inativo e com encargos e 

amortizações da dívida interna ou externa da administração 

pública, inclusive da indireta. 

Art. 235. Nos dez primeiros anos da criação de Estado, serão 

observadas as seguintes normas básicas: 

I - a Assembléia Legislativa será composta de dezessete 

Deputados se a população do Estado for inferior a seiscentos 

mil habitantes, e de vinte e quatro, se igual ou superior a 

esse número, até um milhão e quinhentos mil; 

II - o Governo terá no máximo dez Secretarias; 

III - o Tribunal de Contas terá três membros, nomeados, pelo 

Governador eleito, dentre brasileiros de comprovada 

idoneidade e notório saber; 

IV - o Tribunal de Justiça terá sete Desembargadores; 

V - os primeiros Desembargadores serão nomeados pelo 

Governador eleito, escolhidos da seguinte forma: 

a) cinco dentre os magistrados com mais de trinta e cinco 

anos de idade, em exercício na área do novo Estado ou do 

Estado originário; 

b) dois dentre promotores, nas mesmas condições, e 

advogados de comprovada idoneidade e saber jurídico, com 

dez anos, no mínimo, de exercício profissional, obedecido o 

procedimento fixado na Constituição; 

VI - no caso de Estado proveniente de Território Federal, os 

cinco primeiros Desembargadores poderão ser escolhidos 

dentre juízes de direito de qualquer parte do País; 

VII - em cada Comarca, o primeiro Juiz de Direito, o primeiro 

Promotor de Justiça e o primeiro Defensor Público serão 

nomeados pelo Governador eleito após concurso público de 

provas e títulos; 

VIII - até a promulgação da Constituição Estadual, 

responderão pela Procuradoria-Geral, pela Advocacia-Geral 

e pela Defensoria-Geral do Estado advogados de notório 

saber, com trinta e cinco anos de idade, no mínimo, 

nomeados pelo Governador eleito e demissíveis "ad nutum"; 

IX - se o novo Estado for resultado de transformação de 

Território Federal, a transferência de encargos financeiros da 

União para pagamento dos servidores optantes que 

pertenciam à Administração Federal ocorrerá da seguinte 

forma: 

a) no sexto ano de instalação, o Estado assumirá vinte por 

cento dos encargos financeiros para fazer face ao 

pagamento dos servidores públicos, ficando ainda o restante 

sob a responsabilidade da União; 
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b) no sétimo ano, os encargos do Estado serão acrescidos de 

trinta por cento e, no oitavo, dos restantes cinqüenta por 

cento; 

X - as nomeações que se seguirem às primeiras, para os 

cargos mencionados neste artigo, serão disciplinadas na 

Constituição Estadual; 

XI - as despesas orçamentárias com pessoal não poderão 

ultrapassar cinqüenta por cento da receita do Estado. 

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em 

caráter privado, por delegação do Poder Público. 

(Regulamento) 

§ 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a 

responsabilidade civil e criminal dos notários, dos oficiais de 

registro e de seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus 

atos pelo Poder Judiciário. 

§ 2º Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de 

emolumentos relativos aos atos praticados pelos serviços 

notariais e de registro.  (Regulamento) 

§ 3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende 

de concurso público de provas e títulos, não se permitindo 

que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de 

concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis 

meses. 

Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio 

exterior, essenciais à defesa dos interesses fazendários 

nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda. 

Art. 238. A lei ordenará a venda e revenda de combustíveis 

de petróleo, álcool carburante e outros combustíveis 

derivados de matérias-primas renováveis, respeitados os 

princípios desta Constituição. 

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o 

Programa de Integração Social, criado pela Lei 

Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, 

criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 

1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a 

financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa do 

seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º deste 

artigo. (Regulamento) 

§ 1º Dos recursos mencionados no "caput" deste artigo, pelo 

menos quarenta por cento serão destinados a financiar 

programas de desenvolvimento econômico, através do 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, 

com critérios de remuneração que lhes preservem o valor. 

§ 2º Os patrimônios acumulados do Programa de Integração 

Social e do Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público são preservados, mantendo-se os critérios 

de saque nas situações previstas nas leis específicas, com 

exceção da retirada por motivo de casamento, ficando 

vedada a distribuição da arrecadação de que trata o "caput" 

deste artigo, para depósito nas contas individuais dos 

participantes. 

§ 3º Aos empregados que percebam de empregadores que 

contribuem para o Programa de Integração Social ou para o 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, 

até dois salários mínimos de remuneração mensal, é 

assegurado o pagamento de um salário mínimo anual, 

computado neste valor o rendimento das contas individuais, 

no caso daqueles que já participavam dos referidos 

programas, até a data da promulgação desta Constituição. 

§ 4º O financiamento do seguro-desemprego receberá uma 

contribuição adicional da empresa cujo índice de 

rotatividade da força de trabalho superar o índice médio da 

rotatividade do setor, na forma estabelecida por lei. 

Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais 

contribuições compulsórias dos empregadores sobre a folha 

de salários, destinadas às entidades privadas de serviço 

social e de formação profissional vinculadas ao sistema 

sindical. 

Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios disciplinarão por meio de lei os consórcios 
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públicos e os convênios de cooperação entre os entes 

federados, autorizando a gestão associada de serviços 

públicos, bem como a transferência total ou parcial de 

encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade 

dos serviços transferidos. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

Art. 242. O princípio do art. 206, IV, não se aplica às 

instituições educacionais oficiais criadas por lei estadual ou 

municipal e existentes na data da promulgação desta 

Constituição, que não sejam total ou preponderantemente 

mantidas com recursos públicos. 

§ 1º O ensino da História do Brasil levará em conta as 

contribuições das diferentes culturas e etnias para a 

formação do povo brasileiro. 

§ 2º O Colégio Pedro II, localizado na cidade do Rio de 

Janeiro, será mantido na órbita federal. 

Art. 243. As propriedades rurais e urbanas de qualquer 

região do País onde forem localizadas culturas ilegais de 

plantas psicotrópicas ou a exploração de trabalho escravo na 

forma da lei serão expropriadas e destinadas à reforma 

agrária e a programas de habitação popular, sem qualquer 

indenização ao proprietário e sem prejuízo de outras 

sanções previstas em lei, observado, no que couber, o 

disposto no art. 5º.      (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 81, de 2014) 

Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico 

apreendido em decorrência do tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins e da exploração de trabalho 

escravo será confiscado e reverterá a fundo especial com 

destinação específica, na forma da lei.      (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 81, de 2014) 

Art. 244. A lei disporá sobre a adaptação dos logradouros, 

dos edifícios de uso público e dos veículos de transporte 

coletivo atualmente existentes a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência, conforme o 

disposto no art. 227, § 2º. 

Art. 245. A lei disporá sobre as hipóteses e condições em que 

o Poder Público dará assistência aos herdeiros e 

dependentes carentes de pessoas vitimadas por crime 

doloso, sem prejuízo da responsabilidade civil do autor do 

ilícito. 

Art. 246. É vedada a adoção de medida provisória na 

regulamentação de artigo da Constituição cuja redação 

tenha sido alterada por meio de emenda promulgada entre 

1º de janeiro de 1995 até a promulgação desta emenda, 

inclusive. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, 

de 2001) 

Art. 247. As leis previstas no inciso III do § 1º do art. 41 e no 

§ 7º do art. 169 estabelecerão critérios e garantias especiais 

para a perda do cargo pelo servidor público estável que, em 

decorrência das atribuições de seu cargo efetivo, desenvolva 

atividades exclusivas de Estado. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

Parágrafo único. Na hipótese de insuficiência de 

desempenho, a perda do cargo somente ocorrerá mediante 

processo administrativo em que lhe sejam assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

Art. 248. Os benefícios pagos, a qualquer título, pelo órgão 

responsável pelo regime geral de previdência social, ainda 

que à conta do Tesouro Nacional, e os não sujeitos ao limite 

máximo de valor fixado para os benefícios concedidos por 

esse regime observarão os limites fixados no art. 37, XI. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

Art. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para o 

pagamento de proventos de aposentadoria e pensões 

concedidas aos respectivos servidores e seus dependentes, 

em adição aos recursos dos respectivos tesouros, a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

constituir fundos integrados pelos recursos provenientes de 

contribuições e por bens, direitos e ativos de qualquer 

natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e 
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administração desses fundos. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o 

pagamento dos benefícios concedidos pelo regime geral de 

previdência social, em adição aos recursos de sua 

arrecadação, a União poderá constituir fundo integrado por 

bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei 

que disporá sobre a natureza e administração desse fundo. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

Brasília, 5 de outubro de 1988. 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

        Art. 1º. O Presidente da República, o Presidente do 

Supremo Tribunal Federal e os membros do Congresso 

Nacional prestarão o compromisso de manter, defender e 

cumprir a Constituição, no ato e na data de sua 

promulgação. 

        Art. 2º. No dia 7 de setembro de 1993 o eleitorado 

definirá, através de plebiscito, a forma (república ou 

monarquia constitucional) e o sistema de governo 

(parlamentarismo ou presidencialismo) que devem vigorar 

no País. (Vide emenda Constitucional nº 2, de 1992) 

          § 1º - Será assegurada gratuidade na livre divulgação 

dessas formas e sistemas, através dos meios de 

comunicação de massa cessionários de serviço público. 

        § 2º - O Tribunal Superior Eleitoral, promulgada a 

Constituição, expedirá as normas regulamentadoras deste 

artigo. 

        Art. 3º. A revisão constitucional será realizada após 

cinco anos, contados da promulgação da Constituição, pelo 

voto da maioria absoluta dos membros do Congresso 

Nacional, em sessão unicameral. 

        Art. 4º. O mandato do atual Presidente da República 

terminará em 15 de março de 1990. 

        § 1º A primeira eleição para Presidente da República 

após a promulgação da Constituição será realizada no dia 15 

de novembro de 1989, não se lhe aplicando o disposto no 

art. 16 da Constituição. 

        § 2º É assegurada a irredutibilidade da atual 

representação dos Estados e do Distrito Federal na Câmara 

dos Deputados. 

        § 3º - Os mandatos dos Governadores e dos Vice-

Governadores eleitos em 15 de novembro de 1986 

terminarão em 15 de março de 1991. 

        § 4º - Os mandatos dos atuais Prefeitos, Vice-Prefeitos e 

Vereadores terminarão no dia 1º de janeiro de 1989, com a 

posse dos eleitos. 

        Art. 5º. Não se aplicam às eleições previstas para 15 de 

novembro de 1988 o disposto no art. 16 e as regras do art. 

77 da Constituição. 

        § 1º Para as eleições de 15 de novembro de 1988 será 

exigido domicílio eleitoral na circunscrição pelo menos 

durante os quatro meses anteriores ao pleito, podendo os 

candidatos que preencham este requisito, atendidas as 

demais exigências da lei, ter seu registro efetivado pela 

Justiça Eleitoral após a promulgação da Constituição. 

        § 2º Na ausência de norma legal específica, caberá ao 

Tribunal Superior Eleitoral editar as normas necessárias à 

realização das eleições de 1988, respeitada a legislação 

vigente. 

        § 3º Os atuais parlamentares federais e estaduais eleitos 

Vice-Prefeitos, se convocados a exercer a função de Prefeito, 

não perderão o mandato parlamentar. 

        § 4º O número de vereadores por município será fixado, 

para a representação a ser eleita em 1988, pelo respectivo 

Tribunal Regional Eleitoral, respeitados os limites 

estipulados no art. 29, IV, da Constituição. 

        § 5º Para as eleições de 15 de novembro de 1988, 

ressalvados os que já exercem mandato eletivo, são 
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inelegíveis para qualquer cargo, no território de jurisdição do 

titular, o cônjuge e os parentes por consangüinidade ou 

afinidade, até o segundo grau, ou por adoção, do Presidente 

da República, do Governador de Estado, do Governador do 

Distrito Federal e do Prefeito que tenham exercido mais da 

metade do mandato. 

        Art. 6º. Nos seis meses posteriores à promulgação da 

Constituição, parlamentares federais, reunidos em número 

não inferior a trinta, poderão requerer ao Tribunal Superior 

Eleitoral o registro de novo partido político, juntando ao 

requerimento o manifesto, o estatuto e o programa 

devidamente assinados pelos requerentes. 

        § 1º O registro provisório, que será concedido de plano 

pelo Tribunal Superior Eleitoral, nos termos deste artigo, 

defere ao novo partido todos os direitos, deveres e 

prerrogativas dos atuais, entre eles o de participar, sob 

legenda própria, das eleições que vierem a ser realizadas nos 

doze meses seguintes a sua formação. 

        § 2º O novo partido perderá automaticamente seu 

registro provisório se, no prazo de vinte e quatro meses, 

contados de sua formação, não obtiver registro definitivo no 

Tribunal Superior Eleitoral, na forma que a lei dispuser. 

        Art. 7º. O Brasil propugnará pela formação de um 

tribunal internacional dos direitos humanos. 

        Art. 8º. É concedida anistia aos que, no período de 18 de 

setembro de 1946 até a data da promulgação da 

Constituição, foram atingidos, em decorrência de motivação 

exclusivamente política, por atos de exceção, institucionais 

ou complementares, aos que foram abrangidos pelo Decreto 

Legislativo nº 18, de 15 de dezembro de 1961, e aos 

atingidos pelo Decreto-Lei nº 864, de 12 de setembro de 

1969, asseguradas as promoções, na inatividade, ao cargo, 

emprego, posto ou graduação a que teriam direito se 

estivessem em serviço ativo, obedecidos os prazos de 

permanência em atividade previstos nas leis e regulamentos 

vigentes, respeitadas as características e peculiaridades das 

carreiras dos servidores públicos civis e militares e 

observados os respectivos regimes jurídicos. (Regulamento) 

        § 1º O disposto neste artigo somente gerará efeitos 

financeiros a partir da promulgação da Constituição, vedada 

a remuneração de qualquer espécie em caráter retroativo. 

        § 2º Ficam assegurados os benefícios estabelecidos 

neste artigo aos trabalhadores do setor privado, dirigentes e 

representantes sindicais que, por motivos exclusivamente 

políticos, tenham sido punidos, demitidos ou compelidos ao 

afastamento das atividades remuneradas que exerciam, 

bem como aos que foram impedidos de exercer atividades 

profissionais em virtude de pressões ostensivas ou 

expedientes oficiais sigilosos. 

        § 3º Aos cidadãos que foram impedidos de exercer, na 

vida civil, atividade profissional específica, em decorrência 

das Portarias Reservadas do Ministério da Aeronáutica nº S-

50-GM5, de 19 de junho de 1964, e nº S-285-GM5 será 

concedida reparação de natureza econômica, na forma que 

dispuser lei de iniciativa do Congresso Nacional e a entrar em 

vigor no prazo de doze meses a contar da promulgação da 

Constituição. 

        § 4º Aos que, por força de atos institucionais, tenham 

exercido gratuitamente mandato eletivo de vereador serão 

computados, para efeito de aposentadoria no serviço 

público e previdência social, os respectivos períodos. 

        § 5º A anistia concedida nos termos deste artigo aplica-

se aos servidores públicos civis e aos empregados em todos 

os níveis de governo ou em suas fundações, empresas 

públicas ou empresas mistas sob controle estatal, exceto nos 

Ministérios militares, que tenham sido punidos ou demitidos 

por atividades profissionais interrompidas em virtude de 

decisão de seus trabalhadores, bem como em decorrência 

do Decreto-Lei nº 1.632, de 4 de agosto de 1978, ou por 

motivos exclusivamente políticos, assegurada a readmissão 

dos que foram atingidos a partir de 1979, observado o 

disposto no § 1º. 
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        Art. 9º. Os que, por motivos exclusivamente políticos, 

foram cassados ou tiveram seus direitos políticos suspensos 

no período de 15 de julho a 31 de dezembro de 1969, por 

ato do então Presidente da República, poderão requerer ao 

Supremo Tribunal Federal o reconhecimento dos direitos e 

vantagens interrompidos pelos atos punitivos, desde que 

comprovem terem sido estes eivados de vício grave. 

        Parágrafo único. O Supremo Tribunal Federal proferirá a 

decisão no prazo de cento e vinte dias, a contar do pedido 

do interessado. 

        Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a 

que se refere o art. 7º, I, da Constituição: 

        I - fica limitada a proteção nele referida ao aumento, 

para quatro vezes, da porcentagem prevista no art. 6º, 

"caput" e § 1º, da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966; 

        II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa: 

        a) do empregado eleito para cargo de direção de 

comissões internas de prevenção de acidentes, desde o 

registro de sua candidatura até um ano após o final de seu 

mandato; 

        b) da empregada gestante, desde a confirmação da 

gravidez até cinco meses após o parto.      (Vide Lei 

Complementar nº 146, de 2014) 

        § 1º Até que a lei venha a disciplinar o disposto no art. 

7º, XIX, da Constituição, o prazo da licença-paternidade a 

que se refere o inciso é de cinco dias. 

        § 2º Até ulterior disposição legal, a cobrança das 

contribuições para o custeio das atividades dos sindicatos 

rurais será feita juntamente com a do imposto territorial 

rural, pelo mesmo órgão arrecadador. 

        § 3º Na primeira comprovação do cumprimento das 

obrigações trabalhistas pelo empregador rural, na forma do 

art. 233, após a promulgação da Constituição, será 

certificada perante a Justiça do Trabalho a regularidade do 

contrato e das atualizações das obrigações trabalhistas de 

todo o período. 

        Art. 11. Cada Assembléia Legislativa, com poderes 

constituintes, elaborará a Constituição do Estado, no prazo 

de um ano, contado da promulgação da Constituição 

Federal, obedecidos os princípios desta. 

        Parágrafo único. Promulgada a Constituição do Estado, 

caberá à Câmara Municipal, no prazo de seis meses, votar a 

Lei Orgânica respectiva, em dois turnos de discussão e 

votação, respeitado o disposto na Constituição Federal e na 

Constituição Estadual. 

        Art. 12. Será criada, dentro de noventa dias da 

promulgação da Constituição, Comissão de Estudos 

Territoriais, com dez membros indicados pelo Congresso 

Nacional e cinco pelo Poder Executivo, com a finalidade de 

apresentar estudos sobre o território nacional e 

anteprojetos relativos a novas unidades territoriais, 

notadamente na Amazônia Legal e em áreas pendentes de 

solução. 

        § 1º No prazo de um ano, a Comissão submeterá ao 

Congresso Nacional os resultados de seus estudos para, nos 

termos da Constituição, serem apreciados nos doze meses 

subseqüentes, extinguindo-se logo após. 

        § 2º Os Estados e os Municípios deverão, no prazo de 

três anos, a contar da promulgação da Constituição, 

promover, mediante acordo ou arbitramento, a demarcação 

de suas linhas divisórias atualmente litigiosas, podendo para 

isso fazer alterações e compensações de área que atendam 

aos acidentes naturais, critérios históricos, conveniências 

administrativas e comodidade das populações limítrofes. 

        § 3º Havendo solicitação dos Estados e Municípios 

interessados, a União poderá encarregar-se dos trabalhos 

demarcatórios. 

        § 4º Se, decorrido o prazo de três anos, a contar da 

promulgação da Constituição, os trabalhos demarcatórios 
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não tiverem sido concluídos, caberá à União determinar os 

limites das áreas litigiosas. 

        § 5º Ficam reconhecidos e homologados os atuais 

limites do Estado do Acre com os Estados do Amazonas e de 

Rondônia, conforme levantamentos cartográficos e 

geodésicos realizados pela Comissão Tripartite integrada por 

representantes dos Estados e dos serviços técnico-

especializados do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística. 

        Art. 13. É criado o Estado do Tocantins, pelo 

desmembramento da área descrita neste artigo, dando-se 

sua instalação no quadragésimo sexto dia após a eleição 

prevista no § 3º, mas não antes de 1º de janeiro de 1989. 

        § 1º - O Estado do Tocantins integra a Região Norte e 

limita-se com o Estado de Goiás pelas divisas norte dos 

Municípios de São Miguel do Araguaia, Porangatu, Formoso, 

Minaçu, Cavalcante, Monte Alegre de Goiás e Campos Belos, 

conservando a leste, norte e oeste as divisas atuais de Goiás 

com os Estados da Bahia, Piauí, Maranhão, Pará e Mato 

Grosso. 

        § 2º O Poder Executivo designará uma das cidades do 

Estado para sua Capital provisória até a aprovação da sede 

definitiva do governo pela Assembléia Constituinte. 

        § 3º O Governador, o Vice-Governador, os Senadores, 

os Deputados Federais e os Deputados Estaduais serão 

eleitos, em um único turno, até setenta e cinco dias após a 

promulgação da Constituição, mas não antes de 15 de 

novembro de 1988, a critério do Tribunal Superior Eleitoral, 

obedecidas, entre outras, as seguintes normas: 

        I - o prazo de filiação partidária dos candidatos será 

encerrado setenta e cinco dias antes da data das eleições; 

        II - as datas das convenções regionais partidárias 

destinadas a deliberar sobre coligações e escolha de 

candidatos, de apresentação de requerimento de registro 

dos candidatos escolhidos e dos demais procedimentos 

legais serão fixadas, em calendário especial, pela Justiça 

Eleitoral; 

        III - são inelegíveis os ocupantes de cargos estaduais ou 

municipais que não se tenham deles afastado, em caráter 

definitivo, setenta e cinco dias antes da data das eleições 

previstas neste parágrafo; 

        IV - ficam mantidos os atuais diretórios regionais dos 

partidos políticos do Estado de Goiás, cabendo às comissões 

executivas nacionais designar comissões provisórias no 

Estado do Tocantins, nos termos e para os fins previstos na 

lei. 

        § 4º Os mandatos do Governador, do Vice-Governador, 

dos Deputados Federais e Estaduais eleitos na forma do 

parágrafo anterior extinguir-se-ão concomitantemente aos 

das demais unidades da Federação; o mandato do Senador 

eleito menos votado extinguir-se-á nessa mesma 

oportunidade, e os dos outros dois, juntamente com os dos 

Senadores eleitos em 1986 nos demais Estados. 

        § 5º A Assembléia Estadual Constituinte será instalada 

no quadragésimo sexto dia da eleição de seus integrantes, 

mas não antes de 1º de janeiro de 1989, sob a presidência 

do Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de 

Goiás, e dará posse, na mesma data, ao Governador e ao 

Vice-Governador eleitos. 

        § 6º Aplicam-se à criação e instalação do Estado do 

Tocantins, no que couber, as normas legais disciplinadoras 

da divisão do Estado de Mato Grosso, observado o disposto 

no art. 234 da Constituição. 

        § 7º Fica o Estado de Goiás liberado dos débitos e 

encargos decorrentes de empreendimentos no território do 

novo Estado, e autorizada a União, a seu critério, a assumir 

os referidos débitos. 

        Art. 14. Os Territórios Federais de Roraima e do Amapá 

são transformados em Estados Federados, mantidos seus 

atuais limites geográficos. 
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        § 1º A instalação dos Estados dar-se-á com a posse dos 

governadores eleitos em 1990. 

        § 2º Aplicam-se à transformação e instalação dos 

Estados de Roraima e Amapá as normas e critérios seguidos 

na criação do Estado de Rondônia, respeitado o disposto na 

Constituição e neste Ato. 

        § 3º O Presidente da República, até quarenta e cinco 

dias após a promulgação da Constituição, encaminhará à 

apreciação do Senado Federal os nomes dos governadores 

dos Estados de Roraima e do Amapá que exercerão o Poder 

Executivo até a instalação dos novos Estados com a posse 

dos governadores eleitos. 

        § 4º Enquanto não concretizada a transformação em 

Estados, nos termos deste artigo, os Territórios Federais de 

Roraima e do Amapá serão beneficiados pela transferência 

de recursos prevista nos arts. 159, I, "a", da Constituição, e 

34, § 2º, II, deste Ato. 

        Art. 15. Fica extinto o Território Federal de Fernando de 

Noronha, sendo sua área reincorporada ao Estado de 

Pernambuco. 

        Art. 16. Até que se efetive o disposto no art. 32, § 2º, da 

Constituição, caberá ao Presidente da República, com a 

aprovação do Senado Federal, indicar o Governador e o Vice-

Governador do Distrito Federal. 

        § 1º A competência da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal, até que se instale, será exercida pelo Senado 

Federal. 

        § 2º A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial do Distrito Federal, enquanto não 

for instalada a Câmara Legislativa, será exercida pelo Senado 

Federal, mediante controle externo, com o auxílio do 

Tribunal de Contas do Distrito Federal, observado o disposto 

no art. 72 da Constituição. 

        § 3º Incluem-se entre os bens do Distrito Federal 

aqueles que lhe vierem a ser atribuídos pela União na forma 

da lei. 

        Art. 17. Os vencimentos, a remuneração, as vantagens e 

os adicionais, bem como os proventos de aposentadoria que 

estejam sendo percebidos em desacordo com a Constituição 

serão imediatamente reduzidos aos limites dela 

decorrentes, não se admitindo, neste caso, invocação de 

direito adquirido ou percepção de excesso a qualquer título. 

(Vide Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

        § 1º É assegurado o exercício cumulativo de dois cargos 

ou empregos privativos de médico que estejam sendo 

exercidos por médico militar na administração pública direta 

ou indireta. 

        § 2º É assegurado o exercício cumulativo de dois cargos 

ou empregos privativos de profissionais de saúde que 

estejam sendo exercidos na administração pública direta ou 

indireta. 

        Art. 18. Ficam extintos os efeitos jurídicos de qualquer 

ato legislativo ou administrativo, lavrado a partir da 

instalação da Assembléia Nacional Constituinte, que tenha 

por objeto a concessão de estabilidade a servidor admitido 

sem concurso público, da administração direta ou indireta, 

inclusive das fundações instituídas e mantidas pelo Poder 

Público. 

        Art. 19. Os servidores públicos civis da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, da 

administração direta, autárquica e das fundações públicas, 

em exercício na data da promulgação da Constituição, há 

pelo menos cinco anos continuados, e que não tenham sido 

admitidos na forma regulada no art. 37, da Constituição, são 

considerados estáveis no serviço público. 

        § 1º O tempo de serviço dos servidores referidos neste 

artigo será contado como título quando se submeterem a 

concurso para fins de efetivação, na forma da lei. 
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        § 2º O disposto neste artigo não se aplica aos ocupantes 

de cargos, funções e empregos de confiança ou em 

comissão, nem aos que a lei declare de livre exoneração, 

cujo tempo de serviço não será computado para os fins do 

"caput" deste artigo, exceto se se tratar de servidor. 

        § 3º O disposto neste artigo não se aplica aos 

professores de nível superior, nos termos da lei. 

        Art. 20. Dentro de cento e oitenta dias, proceder-se-á à 

revisão dos direitos dos servidores públicos inativos e 

pensionistas e à atualização dos proventos e pensões a eles 

devidos, a fim de ajustá-los ao disposto na Constituição. 

        Art. 21. Os juízes togados de investidura limitada no 

tempo, admitidos mediante concurso público de provas e 

títulos e que estejam em exercício na data da promulgação 

da Constituição, adquirem estabilidade, observado o estágio 

probatório, e passam a compor quadro em extinção, 

mantidas as competências, prerrogativas e restrições da 

legislação a que se achavam submetidos, salvo as inerentes 

à transitoriedade da investidura. 

        Parágrafo único. A aposentadoria dos juízes de que trata 

este artigo regular-se-á pelas normas fixadas para os demais 

juízes estaduais. 

        Art. 22. É assegurado aos defensores públicos investidos 

na função até a data de instalação da Assembléia Nacional 

Constituinte o direito de opção pela carreira, com a 

observância das garantias e vedações previstas no art. 134, 

parágrafo único, da Constituição. 

        Art. 23. Até que se edite a regulamentação do art. 21, 

XVI, da Constituição, os atuais ocupantes do cargo de censor 

federal continuarão exercendo funções com este 

compatíveis, no Departamento de Polícia Federal, 

observadas as disposições constitucionais. 

        Parágrafo único. A lei referida disporá sobre o 

aproveitamento dos Censores Federais, nos termos deste 

artigo. 

        Art. 24. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios editarão leis que estabeleçam critérios para a 

compatibilização de seus quadros de pessoal ao disposto no 

art. 39 da Constituição e à reforma administrativa dela 

decorrente, no prazo de dezoito meses, contados da sua 

promulgação. 

       Art. 25. Ficam revogados, a partir de cento e oitenta dias 

da promulgação da Constituição, sujeito este prazo a 

prorrogação por lei, todos os dispositivos legais que 

atribuam ou deleguem a órgão do Poder Executivo 

competência assinalada pela Constituição ao Congresso 

Nacional, especialmente no que tange a: 

        I - ação normativa; 

        II - alocação ou transferência de recursos de qualquer 

espécie. 

        § 1º Os decretos-lei em tramitação no Congresso 

Nacional e por este não apreciados até a promulgação da 

Constituição terão seus efeitos regulados da seguinte forma: 

        I - se editados até 2 de setembro de 1988, serão 

apreciados pelo Congresso Nacional no prazo de até cento e 

oitenta dias a contar da promulgação da Constituição, não 

computado o recesso parlamentar; 

        II - decorrido o prazo definido no inciso anterior, e não 

havendo apreciação, os decretos-lei alí mencionados serão 

considerados rejeitados; 

        III - nas hipóteses definidas nos incisos I e II, terão plena 

validade os atos praticados na vigência dos respectivos 

decretos-lei, podendo o Congresso Nacional, se necessário, 

legislar sobre os efeitos deles remanescentes. 

        § 2º Os decretos-lei editados entre 3 de setembro de 

1988 e a promulgação da Constituição serão convertidos, 

nesta data, em medidas provisórias, aplicando-se-lhes as 

regras estabelecidas no art. 62, parágrafo único. 

        Art. 26. No prazo de um ano a contar da promulgação 

da Constituição, o Congresso Nacional promoverá, através 
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de Comissão mista, exame analítico e pericial dos atos e 

fatos geradores do endividamento externo brasileiro. 

        § 1º A Comissão terá a força legal de Comissão 

parlamentar de inquérito para os fins de requisição e 

convocação, e atuará com o auxílio do Tribunal de Contas da 

União. 

        § 2º Apurada irregularidade, o Congresso Nacional 

proporá ao Poder Executivo a declaração de nulidade do ato 

e encaminhará o processo ao Ministério Público Federal, que 

formalizará, no prazo de sessenta dias, a ação cabível. 

        Art. 27. O Superior Tribunal de Justiça será instalado sob 

a Presidência do Supremo Tribunal Federal. 

        § 1º Até que se instale o Superior Tribunal de Justiça, o 

Supremo Tribunal Federal exercerá as atribuições e 

competências definidas na ordem constitucional 

precedente. 

        § 2º A composição inicial do Superior Tribunal de Justiça 

far-se-á: 

        I - pelo aproveitamento dos Ministros do Tribunal 

Federal de Recursos; 

        II - pela nomeação dos Ministros que sejam necessários 

para completar o número estabelecido na Constituição. 

        § 3º Para os efeitos do disposto na Constituição, os 

atuais Ministros do Tribunal Federal de Recursos serão 

considerados pertencentes à classe de que provieram, 

quando de sua nomeação. 

        § 4º Instalado o Tribunal, os Ministros aposentados do 

Tribunal Federal de Recursos tornar-se-ão, 

automaticamente, Ministros aposentados do Superior 

Tribunal de Justiça. 

        § 5º Os Ministros a que se refere o § 2º, II, serão 

indicados em lista tríplice pelo Tribunal Federal de Recursos, 

observado o disposto no art. 104, parágrafo único, da 

Constituição. 

        § 6º Ficam criados cinco Tribunais Regionais Federais, a 

serem instalados no prazo de seis meses a contar da 

promulgação da Constituição, com a jurisdição e sede que 

lhes fixar o Tribunal Federal de Recursos, tendo em conta o 

número de processos e sua localização geográfica. 

        § 7º Até que se instalem os Tribunais Regionais Federais, 

o Tribunal Federal de Recursos exercerá a competência a 

eles atribuída em todo o território nacional, cabendo-lhe 

promover sua instalação e indicar os candidatos a todos os 

cargos da composição inicial, mediante lista tríplice, 

podendo desta constar juízes federais de qualquer região, 

observado o disposto no § 9º. 

        § 8º É vedado, a partir da promulgação da Constituição, 

o provimento de vagas de Ministros do Tribunal Federal de 

Recursos. 

        § 9º Quando não houver juiz federal que conte o tempo 

mínimo previsto no art. 107, II, da Constituição, a promoção 

poderá contemplar juiz com menos de cinco anos no 

exercício do cargo. 

        § 10. Compete à Justiça Federal julgar as ações nela 

propostas até a data da promulgação da Constituição, e aos 

Tribunais Regionais Federais bem como ao Superior Tribunal 

de Justiça julgar as ações rescisórias das decisões até então 

proferidas pela Justiça Federal, inclusive daquelas cuja 

matéria tenha passado à competência de outro ramo do 

Judiciário. 

            § 11. São criados, ainda, os seguintes Tribunais 

Regionais Federais: o da 6ª Região, com sede em Curitiba, 

Estado do Paraná, e jurisdição nos Estados do Paraná, Santa 

Catarina e Mato Grosso do Sul; o da 7ª Região, com sede em 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, e jurisdição no 

Estado de Minas Gerais; o da 8ª Região, com sede em 

Salvador, Estado da Bahia, e jurisdição nos Estados da Bahia 

e Sergipe; e o da 9ª Região, com sede em Manaus, Estado do 

Amazonas, e jurisdição nos Estados do Amazonas, Acre, 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 124 
1212 

Rondônia e Roraima.  (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 73, de 2013)           (Vide ADIN nº 5017, de 2013) 

        Art. 28. Os juízes federais de que trata o art. 123, § 2º, 

da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 7, de 1977, ficam investidos na titularidade 

de varas na Seção Judiciária para a qual tenham sido 

nomeados ou designados; na inexistência de vagas, 

proceder-se-á ao desdobramento das varas existentes. 

        Parágrafo único. Para efeito de promoção por 

antigüidade, o tempo de serviço desses juízes será 

computado a partir do dia de sua posse. 

       Art. 29. Enquanto não aprovadas as leis complementares 

relativas ao Ministério Público e à Advocacia-Geral da União, 

o Ministério Público Federal, a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, as Consultorias Jurídicas dos Ministérios, 

as Procuradorias e Departamentos Jurídicos de autarquias 

federais com representação própria e os membros das 

Procuradorias das Universidades fundacionais públicas 

continuarão a exercer suas atividades na área das 

respectivas atribuições. 

        § 1º O Presidente da República, no prazo de cento e 

vinte dias, encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei 

complementar dispondo sobre a organização e o 

funcionamento da Advocacia-Geral da União. 

        § 2º Aos atuais Procuradores da República, nos termos 

da lei complementar, será facultada a opção, de forma 

irretratável, entre as carreiras do Ministério Público Federal 

e da Advocacia-Geral da União. 

        § 3º Poderá optar pelo regime anterior, no que respeita 

às garantias e vantagens, o membro do Ministério Público 

admitido antes da promulgação da Constituição, 

observando-se, quanto às vedações, a situação jurídica na 

data desta. 

        § 4º Os atuais integrantes do quadro suplementar dos 

Ministérios Públicos do Trabalho e Militar que tenham 

adquirido estabilidade nessas funções passam a integrar o 

quadro da respectiva carreira. 

        § 5º Cabe à atual Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, diretamente ou por delegação, que pode ser ao 

Ministério Público Estadual, representar judicialmente a 

União nas causas de natureza fiscal, na área da respectiva 

competência, até a promulgação das leis complementares 

previstas neste artigo. 

        Art. 30. A legislação que criar a justiça de paz manterá 

os atuais juízes de paz até a posse dos novos titulares, 

assegurando-lhes os direitos e atribuições conferidos a 

estes, e designará o dia para a eleição prevista no art. 98, II, 

da Constituição. 

        Art. 31. Serão estatizadas as serventias do foro judicial, 

assim definidas em lei, respeitados os direitos dos atuais 

titulares. 

        Art. 32. O disposto no art. 236 não se aplica aos serviços 

notariais e de registro que já tenham sido oficializados pelo 

Poder Público, respeitando-se o direito de seus servidores. 

       Art. 33. Ressalvados os créditos de natureza alimentar, o 

valor dos precatórios judiciais pendentes de pagamento na 

data da promulgação da Constituição, incluído o 

remanescente de juros e correção monetária, poderá ser 

pago em moeda corrente, com atualização, em prestações 

anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de oito anos, a 

partir de 1º de julho de 1989, por decisão editada pelo Poder 

Executivo até cento e oitenta dias da promulgação da 

Constituição. 

        Parágrafo único. Poderão as entidades devedoras, para 

o cumprimento do disposto neste artigo, emitir, em cada 

ano, no exato montante do dispêndio, títulos de dívida 

pública não computáveis para efeito do limite global de 

endividamento. 

        Art. 34. O sistema tributário nacional entrará em vigor a 

partir do primeiro dia do quinto mês seguinte ao da 

promulgação da Constituição, mantido, até então, o da 
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Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda nº 

1, de 1969, e pelas posteriores. 

        § 1º Entrarão em vigor com a promulgação da 

Constituição os arts. 148, 149, 150, 154, I, 156, III, e 159, I, 

"c", revogadas as disposições em contrário da Constituição 

de 1967 e das Emendas que a modificaram, especialmente 

de seu art. 25, III. 

        § 2º O Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 

Federal e o Fundo de Participação dos Municípios 

obedecerão às seguintes determinações: 

        I - a partir da promulgação da Constituição, os 

percentuais serão, respectivamente, de dezoito por cento e 

de vinte por cento, calculados sobre o produto da 

arrecadação dos impostos referidos no art. 153, III e IV, 

mantidos os atuais critérios de rateio até a entrada em vigor 

da lei complementar a que se refere o art. 161, II; 

        II - o percentual relativo ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal será acrescido de um ponto 

percentual no exercício financeiro de 1989 e, a partir de 

1990, inclusive, à razão de meio ponto por exercício, até 

1992, inclusive, atingindo em 1993 o percentual 

estabelecido no art. 159, I, "a"; 

        III - o percentual relativo ao Fundo de Participação dos 

Municípios, a partir de 1989, inclusive, será elevado à razão 

de meio ponto percentual por exercício financeiro, até 

atingir o estabelecido no art. 159, I, "b". 

        § 3º Promulgada a Constituição, a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios poderão editar as leis 

necessárias à aplicação do sistema tributário nacional nela 

previsto. 

        § 4º As leis editadas nos termos do parágrafo anterior 

produzirão efeitos a partir da entrada em vigor do sistema 

tributário nacional previsto na Constituição. 

        § 5º Vigente o novo sistema tributário nacional, fica 

assegurada a aplicação da legislação anterior, no que não 

seja incompatível com ele e com a legislação referida nos §3º 

e § 4º. 

        § 6º Até 31 de dezembro de 1989, o disposto no art. 150, 

III, "b", não se aplica aos impostos de que tratam os arts. 155, 

I, "a" e "b", e 156, II e III, que podem ser cobrados trinta dias 

após a publicação da lei que os tenha instituído ou 

aumentado. 

        § 7º Até que sejam fixadas em lei complementar, as 

alíquotas máximas do imposto municipal sobre vendas a 

varejo de combustíveis líquidos e gasosos não excederão a 

três por cento. 

        § 8º Se, no prazo de sessenta dias contados da 

promulgação da Constituição, não for editada a lei 

complementar necessária à instituição do imposto de que 

trata o art. 155, I, "b", os Estados e o Distrito Federal, 

mediante convênio celebrado nos termos da Lei 

Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, fixarão 

normas para regular provisoriamente a matéria. 

        § 9º Até que lei complementar disponha sobre a 

matéria, as empresas distribuidoras de energia elétrica, na 

condição de contribuintes ou de substitutos tributários, 

serão as responsáveis, por ocasião da saída do produto de 

seus estabelecimentos, ainda que destinado a outra unidade 

da Federação, pelo pagamento do imposto sobre operações 

relativas à circulação de mercadorias incidente sobre energia 

elétrica, desde a produção ou importação até a última 

operação, calculado o imposto sobre o preço então 

praticado na operação final e assegurado seu recolhimento 

ao Estado ou ao Distrito Federal, conforme o local onde deva 

ocorrer essa operação. 

        § 10. Enquanto não entrar em vigor a lei prevista no art. 

159, I, "c", cuja promulgação se fará até 31 de dezembro de 

1989, é assegurada a aplicação dos recursos previstos 

naquele dispositivo da seguinte maneira: 

        I - seis décimos por cento na Região Norte, através do 

Banco da Amazônia S.A.; 
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        II - um inteiro e oito décimos por cento na Região 

Nordeste, através do Banco do Nordeste do Brasil S.A.; 

        III - seis décimos por cento na Região Centro-Oeste, 

através do Banco do Brasil S.A. 

        § 11. Fica criado, nos termos da lei, o Banco de 

Desenvolvimento do Centro-Oeste, para dar cumprimento, 

na referida região, ao que determinam os arts. 159, I, "c", e 

192, § 2º, da Constituição. 

        § 12. A urgência prevista no art. 148, II, não prejudica a 

cobrança do empréstimo compulsório instituído, em 

benefício das Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobrás), 

pela Lei nº 4.156, de 28 de novembro de 1962, com as 

alterações posteriores. 

        Art. 35. O disposto no art. 165, § 7º, será cumprido de 

forma progressiva, no prazo de até dez anos, distribuindo-se 

os recursos entre as regiões macroeconômicas em razão 

proporcional à população, a partir da situação verificada no 

biênio 1986-87. 

        § 1º Para aplicação dos critérios de que trata este artigo, 

excluem-se das despesas totais as relativas: 

        I - aos projetos considerados prioritários no plano 

plurianual; 

        II - à segurança e defesa nacional; 

        III - à manutenção dos órgãos federais no Distrito 

Federal; 

        IV - ao Congresso Nacional, ao Tribunal de Contas da 

União e ao Poder Judiciário; 

        V - ao serviço da dívida da administração direta e 

indireta da União, inclusive fundações instituídas e mantidas 

pelo Poder Público federal. 

        § 2º Até a entrada em vigor da lei complementar a que 

se refere o art. 165, § 9º, I e II, serão obedecidas as seguintes 

normas: 

        I - o projeto do plano plurianual, para vigência até o final 

do primeiro exercício financeiro do mandato presidencial 

subseqüente, será encaminhado até quatro meses antes do 

encerramento do primeiro exercício financeiro e devolvido 

para sanção até o encerramento da sessão legislativa; 

        II - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será 

encaminhado até oito meses e meio antes do encerramento 

do exercício financeiro e devolvido para sanção até o 

encerramento do primeiro período da sessão legislativa; 

        III - o projeto de lei orçamentária da União será 

encaminhado até quatro meses antes do encerramento do 

exercício financeiro e devolvido para sanção até o 

encerramento da sessão legislativa. 

       Art. 36. Os fundos existentes na data da promulgação da 

Constituição, excetuados os resultantes de isenções fiscais 

que passem a integrar patrimônio privado e os que 

interessem à defesa nacional, extinguir-se-ão, se não forem 

ratificados pelo Congresso Nacional no prazo de dois anos. 

        Art. 37. A adaptação ao que estabelece o art. 167, III, 

deverá processar-se no prazo de cinco anos, reduzindo-se o 

excesso à base de, pelo menos, um quinto por ano. 

        Art. 38. Até a promulgação da lei complementar referida 

no art. 169, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios não poderão despender com pessoal mais do 

que sessenta e cinco por cento do valor das respectivas 

receitas correntes. 

        Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios, quando a respectiva despesa de pessoal 

exceder o limite previsto neste artigo, deverão retornar 

àquele limite, reduzindo o percentual excedente à razão de 

um quinto por ano. 

        Art. 39. Para efeito do cumprimento das disposições 

constitucionais que impliquem variações de despesas e 

receitas da União, após a promulgação da Constituição, o 

Poder Executivo deverá elaborar e o Poder Legislativo 
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apreciar projeto de revisão da lei orçamentária referente ao 

exercício financeiro de 1989. 

        Parágrafo único. O Congresso Nacional deverá votar no 

prazo de doze meses a lei complementar prevista no art. 

161, II. 

        Art. 40. É mantida a Zona Franca de Manaus, com suas 

características de área livre de comércio, de exportação e 

importação, e de incentivos fiscais, pelo prazo de vinte e 

cinco anos, a partir da promulgação da Constituição. 

        Parágrafo único. Somente por lei federal podem ser 

modificados os critérios que disciplinaram ou venham a 

disciplinar a aprovação dos projetos na Zona Franca de 

Manaus. 

        Art. 41. Os Poderes Executivos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios reavaliarão todos os 

incentivos fiscais de natureza setorial ora em vigor, 

propondo aos Poderes Legislativos respectivos as medidas 

cabíveis. 

        § 1º Considerar-se-ão revogados após dois anos, a partir 

da data da promulgação da Constituição, os incentivos que 

não forem confirmados por lei. 

        § 2º A revogação não prejudicará os direitos que já 

tiverem sido adquiridos, àquela data, em relação a 

incentivos concedidos sob condição e com prazo certo. 

        § 3º Os incentivos concedidos por convênio entre 

Estados, celebrados nos termos do art. 23, § 6º, da 

Constituição de 1967, com a redação da Emenda 

Constitucional nº 1, de 17 de outubro de 1969, também 

deverão ser reavaliados e reconfirmados nos prazos deste 

artigo.         

         

        Art. 42. Durante 40 (quarenta) anos, a União         aplicará 

dos recursos destinados à irrigação:           (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº         89, de 2015) 

         

        I - 20% (vinte por cento) na Região         Centro-Oeste;   

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº         89, de 

2015) 

         

        II - 50% (cinquenta por cento) na Região         Nordeste, 

preferencialmente no Semiárido.           (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº         89, de 2015) 

         

        Parágrafo único. Dos percentuais previstos         nos 

incisos I e II do caput, no mínimo 50% (cinquenta por cento) 

serão         destinados a projetos de irrigação que beneficiem 

agricultores         familiares que atendam aos requisitos 

previstos em legislação         específica.   (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº         89, de 2015) 

        Art. 43. Na data da promulgação da lei que disciplinar a 

pesquisa e a lavra de recursos e jazidas minerais, ou no prazo 

de um ano, a contar da promulgação da Constituição, tornar-

se-ão sem efeito as autorizações, concessões e demais 

títulos atributivos de direitos minerários, caso os trabalhos 

de pesquisa ou de lavra não hajam sido comprovadamente 

iniciados nos prazos legais ou estejam inativos. 

(Regulamento) 

        Art. 44. As atuais empresas brasileiras titulares de 

autorização de pesquisa, concessão de lavra de recursos 

minerais e de aproveitamento dos potenciais de energia 

hidráulica em vigor terão quatro anos, a partir da 

promulgação da Constituição, para cumprir os requisitos do 

art. 176, § 1º. 

        § 1º Ressalvadas as disposições de interesse nacional 

previstas no texto constitucional, as empresas brasileiras 

ficarão dispensadas do cumprimento do disposto no art. 

176, § 1º, desde que, no prazo de até quatro anos da data da 

promulgação da Constituição, tenham o produto de sua 

lavra e beneficiamento destinado a industrialização no 

território nacional, em seus próprios estabelecimentos ou 

em empresa industrial controladora ou controlada. 
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        § 2º Ficarão também dispensadas do cumprimento do 

disposto no art. 176, § 1º, as empresas brasileiras titulares 

de concessão de energia hidráulica para uso em seu 

processo de industrialização. 

        § 3º As empresas brasileiras referidas no § 1º somente 

poderão ter autorizações de pesquisa e concessões de lavra 

ou potenciais de energia hidráulica, desde que a energia e o 

produto da lavra sejam utilizados nos respectivos processos 

industriais. 

        Art. 45. Ficam excluídas do monopólio estabelecido pelo 

art. 177, II, da Constituição as refinarias em funcionamento 

no País amparadas pelo art. 43 e nas condições do art. 45 da 

Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953. 

        Parágrafo único. Ficam ressalvados da vedação do art. 

177, § 1º, os contratos de risco feitos com a Petróleo 

Brasileiro S.A. (Petrobrás), para pesquisa de petróleo, que 

estejam em vigor na data da promulgação da Constituição. 

        Art. 46. São sujeitos à correção monetária desde o 

vencimento, até seu efetivo pagamento, sem interrupção ou 

suspensão, os créditos junto a entidades submetidas aos 

regimes de intervenção ou liquidação extrajudicial, mesmo 

quando esses regimes sejam convertidos em falência. 

        Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se 

também: 

        I - às operações realizadas posteriormente à decretação 

dos regimes referidos no "caput" deste artigo; 

        II - às operações de empréstimo, financiamento, 

refinanciamento, assistência financeira de liquidez, cessão 

ou sub-rogação de créditos ou cédulas hipotecárias, 

efetivação de garantia de depósitos do público ou de compra 

de obrigações passivas, inclusive as realizadas com recursos 

de fundos que tenham essas destinações; 

        III - aos créditos anteriores à promulgação da 

Constituição; 

        IV - aos créditos das entidades da administração pública 

anteriores à promulgação da Constituição, não liquidados 

até 1 de janeiro de 1988. 

        Art. 47. Na liquidação dos débitos, inclusive suas 

renegociações e composições posteriores, ainda que 

ajuizados, decorrentes de quaisquer empréstimos 

concedidos por bancos e por instituições financeiras, não 

existirá correção monetária desde que o empréstimo tenha 

sido concedido: 

        I - aos micro e pequenos empresários ou seus 

estabelecimentos no período de 28 de fevereiro de 1986 a 

28 de fevereiro de 1987; 

        II - ao mini, pequenos e médios produtores rurais no 

período de 28 de fevereiro de 1986 a 31 de dezembro de 

1987, desde que relativos a crédito rural. 

        § 1º Consideram-se, para efeito deste artigo, 

microempresas as pessoas jurídicas e as firmas individuais 

com receitas anuais de até dez mil Obrigações do Tesouro 

Nacional, e pequenas empresas as pessoas jurídicas e as 

firmas individuais com receita anual de até vinte e cinco mil 

Obrigações do Tesouro Nacional. 

        § 2º A classificação de mini, pequeno e médio produtor 

rural será feita obedecendo-se às normas de crédito rural 

vigentes à época do contrato. 

        § 3º A isenção da correção monetária a que se refere 

este artigo só será concedida nos seguintes casos: 

        I - se a liquidação do débito inicial, acrescido de juros 

legais e taxas judiciais, vier a ser efetivada no prazo de 

noventa dias, a contar da data da promulgação da 

Constituição; 

        II - se a aplicação dos recursos não contrariar a 

finalidade do financiamento, cabendo o ônus da prova à 

instituição credora; 

        III - se não for demonstrado pela instituição credora que 

o mutuário dispõe de meios para o pagamento de seu 
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débito, excluído desta demonstração seu estabelecimento, a 

casa de moradia e os instrumentos de trabalho e produção; 

        IV - se o financiamento inicial não ultrapassar o limite de 

cinco mil Obrigações do Tesouro Nacional; 

        V - se o beneficiário não for proprietário de mais de 

cinco módulos rurais. 

        § 4º Os benefícios de que trata este artigo não se 

estendem aos débitos já quitados e aos devedores que sejam 

constituintes. 

        § 5º No caso de operações com prazos de vencimento 

posteriores à data- limite de liquidação da dívida, havendo 

interesse do mutuário, os bancos e as instituições financeiras 

promoverão, por instrumento próprio, alteração nas 

condições contratuais originais de forma a ajustá-las ao 

presente benefício. 

        § 6º A concessão do presente benefício por bancos 

comerciais privados em nenhuma hipótese acarretará ônus 

para o Poder Público, ainda que através de refinanciamento 

e repasse de recursos pelo banco central. 

        § 7º No caso de repasse a agentes financeiros oficiais ou 

cooperativas de crédito, o ônus recairá sobre a fonte de 

recursos originária. 

        Art. 48. O Congresso Nacional, dentro de cento e vinte 

dias da promulgação da Constituição, elaborará código de 

defesa do consumidor. 

        Art. 49. A lei disporá sobre o instituto da enfiteuse em 

imóveis urbanos, sendo facultada aos foreiros, no caso de 

sua extinção, a remição dos aforamentos mediante 

aquisição do domínio direto, na conformidade do que 

dispuserem os respectivos contratos. 

        § 1º Quando não existir cláusula contratual, serão 

adotados os critérios e bases hoje vigentes na legislação 

especial dos imóveis da União. 

        § 2º Os direitos dos atuais ocupantes inscritos ficam 

assegurados pela aplicação de outra modalidade de 

contrato. 

        § 3º A enfiteuse continuará sendo aplicada aos terrenos 

de marinha e seus acrescidos, situados na faixa de 

segurança, a partir da orla marítima. 

        § 4º Remido o foro, o antigo titular do domínio direto 

deverá, no prazo de noventa dias, sob pena de 

responsabilidade, confiar à guarda do registro de imóveis 

competente toda a documentação a ele relativa. 

        Art. 50. Lei agrícola a ser promulgada no prazo de um 

ano disporá, nos termos da Constituição, sobre os objetivos 

e instrumentos de política agrícola, prioridades, 

planejamento de safras, comercialização, abastecimento 

interno, mercado externo e instituição de crédito fundiário. 

        Art. 51. Serão revistos pelo Congresso Nacional, através 

de Comissão mista, nos três anos a contar da data da 

promulgação da Constituição, todas as doações, vendas e 

concessões de terras públicas com área superior a três mil 

hectares, realizadas no     período de 1º de janeiro de 1962 a 

31 de dezembro de 1987. 

        § 1º No tocante às vendas, a revisão será feita com base 

exclusivamente no critério de legalidade da operação. 

        § 2º No caso de concessões e doações, a revisão 

obedecerá aos critérios de legalidade e de conveniência do 

interesse público. 

        § 3º Nas hipóteses previstas nos parágrafos anteriores, 

comprovada a ilegalidade, ou havendo interesse público, as 

terras reverterão ao patrimônio da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios. 

        Art. 52. Até que sejam fixadas as condições do art. 192, 

são vedados: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

40, de 2003) 

        I - a instalação, no País, de novas agências de instituições 

financeiras domiciliadas no exterior; 
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        II - o aumento do percentual de participação, no capital 

de instituições financeiras com sede no País, de pessoas 

físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior. 

        Parágrafo único. A vedação a que se refere este artigo 

não se aplica às autorizações resultantes de acordos 

internacionais, de reciprocidade, ou de interesse do Governo 

brasileiro. 

        Art. 53. Ao ex-combatente que tenha efetivamente 

participado de operações bélicas durante a Segunda Guerra 

Mundial, nos termos da Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 

1967, serão assegurados os seguintes direitos: 

        I - aproveitamento no serviço público, sem a exigência 

de concurso, com estabilidade; 

        II - pensão especial correspondente à deixada por 

segundo-tenente das Forças Armadas, que poderá ser 

requerida a qualquer tempo, sendo inacumulável com 

quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públicos, 

exceto os benefícios previdenciários, ressalvado o direito de 

opção; 

        III - em caso de morte, pensão à viúva ou companheira 

ou dependente, de forma proporcional, de valor igual à do 

inciso anterior; 

        IV - assistência médica, hospitalar e educacional 

gratuita, extensiva aos dependentes; 

        V - aposentadoria com proventos integrais aos vinte e 

cinco anos de serviço efetivo, em qualquer regime jurídico; 

        VI - prioridade na aquisição da casa própria, para os que 

não a possuam ou para suas viúvas ou companheiras. 

        Parágrafo único. A concessão da pensão especial do 

inciso II substitui, para todos os efeitos legais, qualquer outra 

pensão já concedida ao ex-combatente. 

        Art. 54. Os seringueiros recrutados nos termos do 

Decreto-Lei nº 5.813, de 14 de setembro de 1943, e 

amparados pelo Decreto-Lei nº 9.882, de 16 de setembro de 

1946, receberão, quando carentes, pensão mensal vitalícia 

no valor de dois salários mínimos. 

        § 1º - O benefício é estendido aos seringueiros que, 

atendendo a apelo do Governo brasileiro, contribuíram para 

o esforço de guerra, trabalhando na produção de borracha, 

na Região Amazônica, durante a Segunda Guerra Mundial. 

        § 2º Os benefícios estabelecidos neste artigo são 

transferíveis aos dependentes reconhecidamente carentes. 

        § 3º A concessão do benefício far-se-á conforme lei a ser 

proposta pelo Poder Executivo dentro de cento e cinqüenta 

dias da promulgação da Constituição. 

        Art. 54-A. Os seringueiros de que trata o art. 54 deste 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias receberão 

indenização, em parcela única, no valor de R$ 25.000,00 

(vinte e cinco mil reais).        (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 78, de 2014)        (Vide Emenda 

Constitucional nº 78, de 2014) 

        Art. 55. Até que seja aprovada a lei de diretrizes 

orçamentárias, trinta por cento, no mínimo, do orçamento 

da seguridade social, excluído o seguro-desemprego, serão 

destinados ao setor de saúde. 

        Art. 56. Até que a lei disponha sobre o art. 195, I, a 

arrecadação decorrente de, no mínimo, cinco dos seis 

décimos percentuais correspondentes à alíquota da 

contribuição de que trata o Decreto-Lei nº 1.940, de 25 de 

maio de 1982, alterada pelo Decreto-Lei nº 2.049, de 1º de 

agosto de 1983, pelo Decreto nº 91.236, de 8 de maio de 

1985, e pela Lei nº 7.611, de 8 de julho de 1987, passa a 

integrar a receita da seguridade social, ressalvados, 

exclusivamente no exercício de 1988, os compromissos 

assumidos com programas e projetos em andamento. 

        Art. 57. Os débitos dos Estados e dos Municípios 

relativos às contribuições previdenciárias até 30 de junho de 

1988 serão liquidados, com correção monetária, em cento e 

vinte parcelas mensais, dispensados os juros e multas sobre 

eles incidentes, desde que os devedores requeiram o 
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parcelamento e iniciem seu pagamento no prazo de cento e 

oitenta dias a contar da promulgação da Constituição. 

        § 1º O montante a ser pago em cada um dos dois 

primeiros anos não será inferior a cinco por cento do total 

do débito consolidado e atualizado, sendo o restante 

dividido em parcelas mensais de igual valor. 

        § 2º A liquidação poderá incluir pagamentos na forma 

de cessão de bens e prestação de serviços, nos termos da Lei 

nº 7.578, de 23 de dezembro de 1986. 

        § 3º Em garantia do cumprimento do parcelamento, os 

Estados e os Municípios consignarão, anualmente, nos 

respectivos orçamentos as dotações necessárias ao 

pagamento de seus débitos. 

        § 4º Descumprida qualquer das condições estabelecidas 

para concessão do parcelamento, o débito será considerado 

vencido em sua totalidade, sobre ele incidindo juros de 

mora; nesta hipótese, parcela dos recursos correspondentes 

aos Fundos de Participação, destinada aos Estados e 

Municípios devedores, será bloqueada e repassada à 

previdência social para pagamento de seus débitos. 

        Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, 

mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja 

restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, 

obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no 

artigo seguinte. 

        Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios 

atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas 

a partir do sétimo mês a contar da promulgação da 

Constituição. 

        Art. 59. Os projetos de lei relativos à organização da 

seguridade social e aos planos de custeio e de benefício 

serão apresentados no prazo máximo de seis meses da 

promulgação da Constituição ao Congresso Nacional, que 

terá seis meses para apreciá-los. 

        Parágrafo único. Aprovados pelo Congresso Nacional, os 

planos serão implantados progressivamente nos dezoito 

meses seguintes. 

         

        Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da 

promulgação desta Emenda Constitucional, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos 

recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição 

Federal à manutenção e desenvolvimento da educação 

básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da 

educação, respeitadas as seguintes disposições: (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).  (Vide 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006)          (Vide Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

         

        I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades 

entre o Distrito         Federal, os Estados e seus Municípios é 

assegurada mediante a criação,         no âmbito de cada 

Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de         

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos         Profissionais da Educação - FUNDEB, de 

natureza contábil; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

53, de 2006). 

         

        II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo 

serão         constituídos por 20% (vinte por cento) dos recursos 

a que se referem os         incisos I, II e III do art. 155; o inciso 

II do caput do art. 157; os         incisos II, III e IV do caput do 

art. 158; e as alíneas a e b do inciso         I e o inciso II do caput 

do art. 159, todos da Constituição Federal, e         distribuídos 

entre cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao         

número de alunos das diversas etapas e modalidades da 

educação básica         presencial, matriculados nas respectivas 

redes, nos respectivos âmbitos         de atuação prioritária 
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estabelecidos nos §§ 2º e 3º do art. 211 da         Constituição 

Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006). 

         

        III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, 

II, III e IV         do caput do art. 208 da Constituição Federal e 

as metas de         universalização da educação básica 

estabelecidas no Plano Nacional de         Educação, a lei 

disporá sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, 

de 2006). 

         

        a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional 

de seus         recursos, as diferenças e as ponderações quanto 

ao valor anual por aluno         entre etapas e modalidades da 

educação básica e tipos de estabelecimento         de ensino; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

         

        b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

         

        c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos 

dos Fundos pelas         diversas etapas e modalidades da 

educação básica, observados os arts.         208 e 214 da 

Constituição Federal, bem como as metas do Plano Nacional         

de Educação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006). 

         

        d) a fiscalização e o controle dos Fundos; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

         

        e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial 

profissional         nacional para os profissionais do magistério 

público da educação básica; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006). 

         

        IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos 

nos termos do         inciso I do caput deste artigo serão 

aplicados pelos Estados e         Municípios exclusivamente 

nos respectivos âmbitos de atuação         prioritária, conforme 

estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da         Constituição 

Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006). 

         

        V - a União complementará os recursos dos Fundos a 

que se refere o         inciso II do caput deste artigo sempre 

que, no Distrito Federal e em         cada Estado, o valor por 

aluno não alcançar o mínimo definido         nacionalmente, 

fixado em observância ao disposto no inciso VII do caput         

deste artigo, vedada a utilização dos recursos a que se refere 

o § 5º do         art. 212 da Constituição Federal; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

         

        VI - até 10% (dez por cento) da complementação da 

União prevista no         inciso V do caput deste artigo poderá 

ser distribuída para os Fundos por         meio de programas 

direcionados para a melhoria da qualidade da educação,         

na forma da lei a que se refere o inciso III do caput deste 

artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

         

        VII - a complementação da União de que trata o inciso V 

do caput deste         artigo será de, no mínimo: (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

         

        a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no 

primeiro ano de         vigência dos Fundos; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 
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        b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no 

segundo ano de         vigência dos Fundos; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

         

        c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos 

milhões de reais),         no terceiro ano de vigência dos Fundos; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

         

        d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se 

refere o inciso II         do caput deste artigo, a partir do quarto 

ano de vigência dos Fundos; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006). 

         

        VIII - a vinculação de recursos à manutenção e 

desenvolvimento do ensino         estabelecida no art. 212 da 

Constituição Federal suportará, no máximo,         30% (trinta 

por cento) da complementação da União, considerando-se 

para         os fins deste inciso os valores previstos no inciso VII 

do caput deste         artigo; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006). 

         

        IX - os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do 

inciso VII do caput deste artigo serão atualizados, 

anualmente, a partir da         promulgação desta Emenda 

Constitucional, de forma a preservar, em         caráter 

permanente, o valor real da complementação da União; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

         

        X - aplica-se à complementação da União o disposto no 

art. 160 da         Constituição Federal; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006). 

         

        XI - o não-cumprimento do disposto nos incisos V e VII 

do caput deste         artigo importará crime de 

responsabilidade da autoridade competente; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

         

        XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) 

de cada Fundo         referido no inciso I do caput deste artigo 

será destinada ao pagamento         dos profissionais do 

magistério da educação básica em efetivo exercício. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

         

        § 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios deverão         assegurar, no financiamento da 

educação básica, a melhoria da qualidade         de ensino, de 

forma a garantir padrão mínimo definido nacionalmente. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

         

        § 2º O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo 

de cada Estado e         do Distrito Federal, não poderá ser 

inferior ao praticado no âmbito do         Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de         

Valorização do Magistério - FUNDEF, no ano anterior à 

vigência desta         Emenda Constitucional. (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

         

        § 3º O valor anual mínimo por aluno do ensino 

fundamental, no âmbito do         Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de         Valorização 

dos Profissionais da Educação - FUNDEB, não poderá ser         

inferior ao valor mínimo fixado nacionalmente no ano 

anterior ao da         vigência desta Emenda Constitucional. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

         

        § 4º Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos 

a que se refere         o inciso I do caput deste artigo, levar-se-

á em conta a totalidade das         matrículas no ensino 

fundamental e considerar-se-á para a educação         infantil, 
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para o ensino médio e para a educação de jovens e adultos 

1/3         (um terço) das matrículas no primeiro ano, 2/3 (dois 

terços) no segundo         ano e sua totalidade a partir do 

terceiro ano. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

53, de 2006). 

         

        § 5º A porcentagem dos recursos de constituição dos 

Fundos, conforme o         inciso II do caput deste artigo, será 

alcançada gradativamente nos         primeiros 3 (três) anos 

de vigência dos Fundos, da seguinte forma:  (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

         

        I - no caso dos impostos e transferências constantes do 

inciso II do caput do art. 155; do inciso IV do caput do art. 

158; e das         alíneas a e b do inciso I e do inciso II do caput 

do art. 159 da         Constituição Federal: (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

         

        a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis 

centésimos por cento),         no primeiro ano; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

         

        b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos 

por cento), no         segundo ano; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006). 

         

        c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

         

        II - no caso dos impostos e transferências constantes dos 

incisos I e         III do caput do art. 155; do inciso II do caput 

do art. 157; e dos         incisos II e III do caput do art. 158 da 

Constituição Federal:  (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 53, de 2006). 

         

        a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por 

cento), no         primeiro ano; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006). 

         

        b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por 

cento), no         segundo ano; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006). 

         

        c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

         

        § 6º (Revogado). (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006). 

         

        § 7º (Revogado). (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006). 

        Art. 61. As entidades educacionais a que se refere o art. 

213, bem como as fundações de ensino e pesquisa cuja 

criação tenha sido autorizada por lei, que preencham os 

requisitos dos incisos I e II do referido artigo e que, nos 

últimos três anos, tenham recebido recursos públicos, 

poderão continuar a recebê-los, salvo disposição legal em 

contrário. 

        Art. 62. A lei criará o Serviço Nacional de Aprendizagem 

Rural (SENAR) nos moldes da legislação relativa ao Serviço 

Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) e ao Serviço 

Nacional de Aprendizagem do Comércio (SENAC), sem 

prejuízo das atribuições dos órgãos públicos que atuam na 

área. 

        Art. 63. É criada uma Comissão composta de nove 

membros, sendo três do Poder Legislativo, três do Poder 

Judiciário e três do Poder Executivo, para promover as 

comemorações do centenário da proclamação da República 
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e da promulgação da primeira Constituição republicana do 

País, podendo, a seu critério, desdobrar-se em tantas 

subcomissões quantas forem necessárias. 

        Parágrafo único. No desenvolvimento de suas 

atribuições, a Comissão promoverá estudos, debates e 

avaliações sobre a evolução política, social, econômica e 

cultural do País, podendo articular-se com os governos 

estaduais e municipais e com instituições públicas e privadas 

que desejem participar dos eventos. 

        Art. 64. A Imprensa Nacional e demais gráficas da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, da 

administração direta ou indireta, inclusive fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público, promoverão 

edição popular do texto integral da Constituição, que será 

posta à disposição das escolas e dos cartórios, dos 

sindicatos, dos quartéis, das igrejas e de outras instituições 

representativas da comunidade, gratuitamente, de modo 

que cada cidadão brasileiro possa receber do Estado um 

exemplar da Constituição do Brasil. 

        Art. 65. O Poder Legislativo regulamentará, no prazo de 

doze meses, o art. 220, § 4º. 

        Art. 66. São mantidas as concessões de serviços públicos 

de telecomunicações atualmente em vigor, nos termos da 

lei. 

        Art. 67. A União concluirá a demarcação das terras 

indígenas no prazo de cinco anos a partir da promulgação da 

Constituição. 

        Art. 68. Aos remanescentes das comunidades dos 

quilombos que estejam ocupando suas terras é reconhecida 

a propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os 

títulos respectivos. 

        Art. 69. Será permitido aos Estados manter consultorias 

jurídicas separadas de suas Procuradorias-Gerais ou 

Advocacias-Gerais, desde que, na data da promulgação da 

Constituição, tenham órgãos distintos para as respectivas 

funções. 

        Art. 70. Fica mantida atual competência dos tribunais 

estaduais até a mesma seja definida na Constituição do 

Estado, nos termos do art. 125, § 1º, da Constituição. 

        Art. 71. É instituído, nos exercícios financeiros de 1994 

e 1995, bem assim nos períodos de 01/01/1996 a 30/06/97 

e 01/07/97 a 31/12/1999, o Fundo Social de Emergência, 

com o objetivo de saneamento financeiro da Fazenda 

Pública Federal e de estabilização econômica, cujos recursos 

serão aplicados prioritariamente no custeio das ações dos 

sistemas de saúde e educação, incluindo a complementação 

de recursos de que trata o § 3º do art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, benefícios 

previdenciários e auxílios assistenciais de prestação 

continuada, inclusive liquidação de passivo previdenciário, e 

despesas orçamentárias associadas a programas de 

relevante interesse econômico e social.     (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 17, de 1997)       (Vide Emenda 

Constitucional nº 17, de 1997) 

        § 1º Ao Fundo criado por este artigo não se aplica o 

disposto na parte final do inciso II do § 9º do art. 165 da 

Constituição. (Renumerado do parágrafo único, pela 

Emenda Constitucional nº 10, de 1996) 

      § 2º O Fundo criado por este artigo passa a ser 

denominado Fundo de Estabilização Fiscal a partir do início 

do exercício financeiro de 1996. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 10, de 1996) 

      § 3º O Poder Executivo publicará demonstrativo da 

execução orçamentária, de periodicidade bimestral, no qual 

se discriminarão as fontes e usos do Fundo criado por este 

artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 10, de 1996) 

        Art. 72. Integram o Fundo Social de Emergência: 

(Incluído pela Emenda Constitucional de Revisão nº 1, de 

1994) 

        I - o produto da arrecadação do imposto sobre renda e 

proventos de qualquer natureza incidente na fonte sobre 

pagamentos efetuados, a qualquer título, pela União, 
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inclusive suas autarquias e fundações; (Incluído pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 1, de 1994)   (Vide Emenda 

Constitucional nº 17, de 1997) 

        II - a parcela do produto da arrecadação do imposto 

sobre renda e proventos de qualquer natureza e do imposto 

sobre operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a 

títulos e valores mobiliários, decorrente das alterações 

produzidas pela Lei nº 8.894, de 21 de junho de 1994, e pelas 

Leis nºs 8.849 e 8.848, ambas de 28 de janeiro de 1994, e 

modificações posteriores; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 10, de 1996) 

        III - a parcela do produto da arrecadação resultante da 

elevação da alíquota da contribuição social sobre o lucro dos 

contribuintes a que se refere o § 1º do Art. 22 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991, a qual, nos exercícios financeiros de 

1994 e 1995, bem assim no período de 1º de janeiro de 1996 

a 30 de junho de 1997, passa a ser de trinta por cento, sujeita 

a alteração por lei ordinária, mantidas as demais normas da 

Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988; (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 10, de 1996) 

        IV - vinte por cento do produto da arrecadação de todos 

os impostos e contribuições da União, já instituídos ou a 

serem criados, excetuado o previsto nos incisos I, II e III, 

observado o disposto nos §§ 3º e 4º; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 10, de 1996) 

        V - a parcela do produto da arrecadação da contribuição 

de que trata a Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 

1970, devida pelas pessoas jurídicas a que se refere o inciso 

III deste artigo, a qual será calculada, nos exercícios 

financeiros de 1994 a 1995, bem assim nos períodos de 1ºde 

janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997 e de 1º de julho de 

1997 a 31 de dezembro de 1999, mediante a aplicação da 

alíquota de setenta e cinco centésimos por cento, sujeita a 

alteração por lei ordinária posterior, sobre a receita bruta 

operacional, como definida na legislação do imposto sobre 

renda e proventos de qualquer natureza.       (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 17, de 1997)       (Vide Emenda 

Constitucional nº 17, de 1997) 

        VI - outras receitas previstas em lei específica. (Incluído 

pela Emenda Constitucional de Revisão nº 1, de 1994) 

        § 1º As alíquotas e a base de cálculo previstas nos incisos 

III e V aplicar-se-ão a partir do primeiro dia do mês seguinte 

aos noventa dias posteriores à promulgação desta Emenda. 

(Incluído pela Emenda Constitucional de Revisão nº 1, de 

1994) 

        § 2º As parcelas de que tratam os incisos I, II, III e V serão 

previamente deduzidas da base de cálculo de qualquer 

vinculação ou participação constitucional ou legal, não se 

lhes aplicando o disposto nos artigos, 159, 212 e 239 da 

Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

10, de 1996) 

        § 3º A parcela de que trata o inciso IV será previamente 

deduzida da base de cálculo das vinculações ou participações 

constitucionais previstas nos artigos 153, § 5º, 157, II, 212 e 

239 da Constituição. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 10, de 1996) 

        § 4º O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos 

recursos previstos nos Artigos 158, II e 159 da Constituição. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 10, de 1996) 

        § 5º A parcela dos recursos provenientes do imposto 

sobre renda e proventos de qualquer natureza, destinada ao 

Fundo Social de Emergência, nos termos do inciso II deste 

artigo, não poderá exceder a cinco inteiros e seis décimos 

por cento do total do produto da sua arrecadação. (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 10, de 1996) 

        Art. 73. Na regulação do Fundo Social de Emergência 

não poderá ser utilizado o instrumento previsto no inciso V 

do art. 59 da Constituição. (Incluído pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 1, de 1994) 

        Art. 74. A União poderá instituir contribuição provisória 

sobre movimentação ou transmissão de valores e de 
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créditos e direitos de natureza financeira. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 12, de 1996) 

        § 1º A alíquota da contribuição de que trata este artigo 

não excederá a vinte e cinco centésimos por cento, facultado 

ao Poder Executivo reduzi-la ou restabelecê-la, total ou 

parcialmente, nas condições e limites fixados em lei. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 12, de 1996) 

        § 2º A contribuição de que trata este artigo não se aplica 

o disposto nos arts. 153, § 5º, e 154, I, da Constituição. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 12, de 1996) 

        § 3º O produto da arrecadação da contribuição de que 

trata este artigo será destinado integralmente ao Fundo 

Nacional de Saúde, para financiamento das ações e serviços 

de saúde. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 12, de 

1996) 

        § 4º A contribuição de que trata este artigo terá sua 

exigibilidade subordinada ao disposto no art. 195, § 6º, da 

Constituição, e não poderá ser cobrada por prazo superior a 

dois anos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 12, de 

1996) 

        Art. 75. É prorrogada, por trinta e seis meses, a cobrança 

da contribuição provisória sobre movimentação ou 

transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza 

financeira de que trata o art. 74, instituída pela Lei nº 9.311, 

de 24 de outubro de 1996, modificada pela Lei nº 9.539, de 

12 de dezembro de 1997, cuja vigência é também 

prorrogada por idêntico prazo. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 21, de 1999) 

        § 1º Observado o disposto no § 6º do art. 195 da 

Constituição Federal, a alíquota da contribuição será de 

trinta e oito centésimos por cento, nos primeiros doze 

meses, e de trinta centésimos, nos meses subseqüentes, 

facultado ao Poder Executivo reduzi-la total ou 

parcialmente, nos limites aqui definidos. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 21, de 1999) 

        § 2º O resultado do aumento da arrecadação, 

decorrente da alteração da alíquota, nos exercícios 

financeiros de 1999, 2000 e 2001, será destinado ao custeio 

da previdência social. (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 21, de 1999) 

        § 3º É a União autorizada a emitir títulos da dívida 

pública interna, cujos recursos serão destinados ao custeio 

da saúde e da previdência social, em montante equivalente 

ao produto da arrecadação da contribuição, prevista e não 

realizada em 1999. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

21, de 1999)  (Vide ADIN nº 2.031-5) 

         Art. 76. São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, 

até 31 de dezembro de 2023, 30% (trinta por cento) da 

arrecadação da União relativa às contribuições sociais, sem 

prejuízo do pagamento das despesas do Regime Geral da 

Previdência Social, às contribuições de intervenção no 

domínio econômico e às taxas, já instituídas ou que vierem 

a ser criadas até a referida data.     (Redação dada pela 

Emenda constitucional nº 93) 

         

                                  § 1º (Revogado).                 (Redação dada 

pela Emenda         constitucional nº 93)           Produção de 

efeitos 

         

                § 2° Excetua-se da desvinculação de que trata o         

caput a arrecadação da contribuição social do         salário-

educação a que se refere o         § 5º do art. 212 da 

Constituição Federal.         (Redação         dada pela Emenda 

Constitucional nº 68, de 2011). 

         

                                  § 3º (Revogado).                 (Redação dada 

pela Emenda         constitucional nº 93)           Produção de 

efeitos 

Art. 76-A. São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 

31 de dezembro de 2023, 30% (trinta por cento) das receitas 
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dos Estados e do Distrito Federal relativas a impostos, taxas 

e multas, já instituídos ou que vierem a ser criados até a 

referida data, seus adicionais e respectivos acréscimos 

legais, e outras receitas correntes.      (Incluído dada pela 

Emenda constitucional nº 93)   Produção de efeitos 

Parágrafo único. Excetuam-se da desvinculação de que trata 

o caput:       (Incluído dada pela Emenda constitucional nº 93)   

Produção de efeitos 

I - recursos destinados ao financiamento das ações e serviços 

públicos de saúde e à manutenção e desenvolvimento do 

ensino de que tratam, respectivamente, os incisos II e III do 

§ 2º do art. 198 e o art. 212 da Constituição Federal;      

(Incluído dada pela Emenda constitucional nº 93)   Produção 

de efeitos 

II - receitas que pertencem aos Municípios decorrentes de 

transferências previstas na Constituição Federal;      (Incluído 

dada pela Emenda constitucional nº 93)   Produção de 

efeitos 

III - receitas de contribuições previdenciárias e de assistência 

à saúde dos servidores;       (Incluído dada pela Emenda 

constitucional nº 93)   Produção de efeitos 

IV - demais transferências obrigatórias e voluntárias entre 

entes da Federação com destinação especificada em lei;      

(Incluído dada pela Emenda constitucional nº 93)   Produção 

de efeitos 

V - fundos instituídos pelo Poder Judiciário, pelos Tribunais 

de Contas, pelo Ministério Público, pelas Defensorias 

Públicas e pelas Procuradorias-Gerais dos Estados e do 

Distrito Federal.      (Incluído dada pela Emenda 

constitucional nº 93)   Produção de efeitos 

                         Art. 76-B. São desvinculados de órgão, fundo 

ou despesa, até 31 de         dezembro de  2023, 30% (trinta 

por cento) das receitas dos Municípios         relativas a 

impostos, taxas e multas, já instituídos ou que vierem a ser         

criados até a referida data, seus adicionais e respectivos 

acréscimos         legais, e outras receitas correntes.               

(Incluído dada pela Emenda         constitucional nº 93)           

Produção de efeitos 

Parágrafo único. Excetuam-se da desvinculação de que trata 

o caput:       (Incluído dada pela Emenda constitucional nº 93)   

Produção de efeitos 

I - recursos destinados ao financiamento das ações e serviços 

públicos de saúde e à manutenção e desenvolvimento do 

ensino de que tratam, respectivamente, os incisos II e III do 

§ 2º do art. 198 e o art. 212 da Constituição Federal;       

(Incluído dada pela Emenda constitucional nº 93)   Produção 

de efeitos 

II - receitas de contribuições previdenciárias e de assistência 

à saúde dos servidores;       (Incluído dada pela Emenda 

constitucional nº 93)   Produção de efeitos 

III - transferências obrigatórias e voluntárias entre entes da 

Federação com destinação especificada em lei;       (Incluído 

dada pela Emenda constitucional nº 93)   Produção de 

efeitos 

IV - fundos instituídos pelo Tribunal de Contas do Município.       

(Incluído dada pela Emenda constitucional nº 93)   Produção 

de efeitos 

        Art. 77. Até o exercício financeiro de 2004, os recursos 

mínimos aplicados nas ações e serviços públicos de saúde 

serão equivalentes: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

29, de 2000) 

        I – no caso da União: (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

        a) no ano 2000, o montante empenhado em ações e 

serviços públicos de saúde no exercício financeiro de 1999 

acrescido de, no mínimo, cinco por cento; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

        b) do ano 2001 ao ano 2004, o valor apurado no ano 

anterior, corrigido pela variação nominal do Produto Interno 

Bruto – PIB; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 

2000) 
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        II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, doze por 

cento do produto da arrecadação dos impostos a que se 

refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 

159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que 

forem transferidas aos respectivos Municípios; e (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

        III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze 

por cento do produto da arrecadação dos impostos a que se 

refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 

159, inciso I, alínea b e § 3º. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

        § 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que 

apliquem percentuais inferiores aos fixados nos incisos II e III 

deverão elevá-los gradualmente, até o exercício financeiro 

de 2004, reduzida a diferença à razão de, pelo menos, um 

quinto por ano, sendo que, a partir de 2000, a aplicação será 

de pelo menos sete por cento. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

        § 2º Dos recursos da União apurados nos termos deste 

artigo, quinze por cento, no mínimo, serão aplicados nos 

Municípios, segundo o critério populacional, em ações e 

serviços básicos de saúde, na forma da lei. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

        § 3º Os recursos dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios destinados às ações e serviços públicos de saúde 

e os transferidos pela União para a mesma finalidade serão 

aplicados por meio de Fundo de Saúde que será 

acompanhado e fiscalizado por Conselho de Saúde, sem 

prejuízo do disposto no art. 74 da Constituição Federal. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

        § 4º Na ausência da lei complementar a que se refere o 

art. 198, § 3º, a partir do exercício financeiro de 2005, 

aplicar-se-á à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios o disposto neste artigo. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

        Art. 78. Ressalvados os créditos definidos em lei como 

de pequeno valor, os de natureza alimentícia, os de que trata 

o art. 33 deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias e suas complementações e os que já tiverem os 

seus respectivos recursos liberados ou depositados em juízo, 

os precatórios pendentes na data de promulgação desta 

Emenda e os que decorram de ações iniciais ajuizadas até 31 

de dezembro de 1999 serão liquidados pelo seu valor real, 

em moeda corrente, acrescido de juros legais, em prestações 

anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez anos, 

permitida a cessão dos créditos. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 30, de 2000) 

        § 1º É permitida a decomposição de parcelas, a critério 

do credor. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 30, de 

2000) 

        § 2º As prestações anuais a que se refere o caput deste 

artigo terão, se não liquidadas até o final do exercício a que 

se referem, poder liberatório do pagamento de tributos da 

entidade devedora. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

30, de 2000)  (Vide Emenda         Constitucional nº 62, de 

2009) 

        § 3º O prazo referido no caput deste artigo fica reduzido 

para dois anos, nos casos de precatórios judiciais originários 

de desapropriação de imóvel residencial do credor, desde 

que comprovadamente único à época da imissão na posse. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000) 

        § 4º O Presidente do Tribunal competente deverá, 

vencido o prazo ou em caso de omissão no orçamento, ou 

preterição ao direito de precedência, a requerimento do 

credor, requisitar ou determinar o seqüestro de recursos 

financeiros da entidade executada, suficientes à satisfação 

da prestação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 30, de 

2000) 

        Art. 79. É instituído, para vigorar até o ano de 2010, no 

âmbito do Poder Executivo Federal, o Fundo de Combate e 

Erradicação da Pobreza, a ser regulado por lei complementar 
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com o objetivo de viabilizar a todos os brasileiros acesso a 

níveis dignos de subsistência, cujos recursos serão aplicados 

em ações suplementares de nutrição, habitação, educação, 

saúde, reforço de renda familiar e outros programas de 

relevante interesse social voltados para melhoria da 

qualidade de vida. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

31, de 2000)   (Vide Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003)   (Vide Emenda Constitucional nº 67, de 2010) 

        Parágrafo único. O Fundo previsto neste artigo terá 

Conselho Consultivo e de Acompanhamento que conte com 

a participação de representantes da sociedade civil, nos 

termos da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 31, de 

2000) 

        Art. 80. Compõem o Fundo de Combate e Erradicação 

da Pobreza: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 31, de 

2000)  (Vide Emenda Constitucional nº 67, de 2010) 

        I – a parcela do produto da arrecadação correspondente 

a um adicional de oito centésimos por cento, aplicável de 18 

de junho de 2000 a 17 de junho de 2002, na alíquota da 

contribuição social de que trata o art. 75 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

        II – a parcela do produto da arrecadação 

correspondente a um adicional de cinco pontos percentuais 

na alíquota do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, 

ou do imposto que vier a substituí-lo, incidente sobre 

produtos supérfluos e aplicável até a extinção do Fundo; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

        III – o produto da arrecadação do imposto de que trata 

o art. 153, inciso VII, da Constituição; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 31, de 2000) 

        IV – dotações orçamentárias; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 31, de 2000) 

        V– doações, de qualquer natureza, de pessoas físicas ou 

jurídicas do País ou do exterior; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 31, de 2000) 

        VI – outras receitas, a serem definidas na 

regulamentação do referido Fundo. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 31, de 2000) 

        § 1º Aos recursos integrantes do Fundo de que trata 

este artigo não se aplica o disposto nos arts. 159 e 167, inciso 

IV, da Constituição, assim como qualquer desvinculação de 

recursos orçamentários. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 31, de 2000) 

        § 2º A arrecadação decorrente do disposto no inciso I 

deste artigo, no período compreendido entre 18 de junho de 

2000 e o início da vigência da lei complementar a que se 

refere a art. 79, será integralmente repassada ao Fundo, 

preservado o seu valor real, em títulos públicos federais, 

progressivamente resgatáveis após 18 de junho de 2002, na 

forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 31, de 

2000) 

        Art. 81. É instituído Fundo constituído pelos recursos 

recebidos pela União em decorrência da desestatização de 

sociedades de economia mista ou empresas públicas por ela 

controladas, direta ou indiretamente, quando a operação 

envolver a alienação do respectivo controle acionário a 

pessoa ou entidade não integrante da Administração 

Pública, ou de participação societária remanescente após a 

alienação, cujos rendimentos, gerados a partir de 18 de 

junho de 2002, reverterão ao Fundo de Combate e 

Erradicação de Pobreza. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 31, de 2000)  (Vide Emenda Constitucional 

nº 67, de 2010) 

        § 1º Caso o montante anual previsto nos rendimentos 

transferidos ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, 

na forma deste artigo, não alcance o valor de quatro bilhões 

de reais. far-se-à complementação na forma do art. 80, 

inciso IV, do Ato das disposições Constitucionais Transitórias. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

        § 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º, o Poder Executivo 

poderá destinar ao Fundo a que se refere este artigo outras 
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receitas decorrentes da alienação de bens da União. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

        § 3º A constituição do Fundo a que se refere o caput, a 

transferência de recursos ao     Fundo de Combate e 

Erradicação da Pobreza e as demais disposições referentes 

ao § 1º deste artigo serão disciplinadas em lei, não se 

aplicando o disposto no art. 165, § 9º, inciso II, da 

Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 31, de 

2000) 

        Art. 82. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

devem instituir Fundos de Combate á Pobreza, com os 

recursos de que trata este artigo e outros que vierem a 

destinar, devendo os referidos Fundos ser geridos por 

entidades que contem com a participação da sociedade civil. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

        § 1º Para o financiamento dos Fundos Estaduais e 

Distrital, poderá ser criado adicional de até dois pontos 

percentuais na alíquota do Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços - ICMS, sobre os produtos e serviços 

supérfluos e nas condições definidas na lei complementar de 

que trata o art. 155, § 2º, XII, da Constituição, não se 

aplicando, sobre este percentual, o disposto no art. 158, IV, 

da Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 42, de 19.12.2003) 

        § 2º Para o financiamento dos Fundos Municipais, 

poderá ser criado adicional de até meio ponto percentual na 

alíquota do Imposto sobre serviços ou do imposto que vier a 

substituí-lo, sobre serviços supérfluos. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

        Art. 83. Lei federal definirá os produtos e serviços 

supérfluos a que se referem os arts. 80, II, e 82, § 2º . 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003) 

        Art. 84. A contribuição provisória sobre movimentação 

ou transmissão de valores e de créditos e direitos de 

natureza financeira, prevista nos arts. 74, 75 e 80, I, deste 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, será 

cobrada até 31 de dezembro de 2004. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 37, de 2002) 

        § 1º Fica  prorrogada,  até  a  data  referida no caput 

deste artigo, a vigência da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 

1996, e suas alterações.(Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 37, de 2002) 

        § 2º Do produto da arrecadação da contribuição social 

de que trata este artigo será destinada a parcela 

correspondente à alíquota de: (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 37, de 2002) 

        I - vinte centésimos por cento ao Fundo Nacional de 

Saúde, para financiamento das ações e serviços de saúde; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

        II - dez centésimos por cento ao custeio da previdência 

social; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

        III - oito centésimos por cento ao Fundo de Combate e 

Erradicação da Pobreza, de que tratam os arts. 80 e 81 deste 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

        § 3º A alíquota  da  contribuição  de  que trata este artigo 

será de: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002) 

        I - trinta e oito centésimos por cento, nos exercícios 

financeiros de 2002 e 2003; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 37, de 2002) 

II -  (Revogado pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003) 

        Art. 85. A contribuição a que se refere o art. 84 deste 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias não incidirá, 

a partir do trigésimo dia da data de publicação desta Emenda 

Constitucional, nos lançamentos: (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 37, de 2002) 

        I - em contas correntes de depósito especialmente 

abertas e exclusivamente utilizadas para operações de: 
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(Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002)   (Vide 

Lei nº 10.982, de 2004) 

        a) câmaras e prestadoras de serviços de compensação e 

de liquidação de que trata o parágrafo único do art. 2º da Lei 

nº 10.214, de 27 de março de 2001; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 37, de 2002) 

        b) companhias  securitizadoras  de   que   trata  a Lei nº 

9.514, de 20 de novembro de 1997; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 37, de 2002) 

        c) sociedades anônimas que tenham por objeto 

exclusivo a aquisição de créditos oriundos de operações 

praticadas no mercado financeiro; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 37, de 2002) 

        II - em contas correntes de depósito, relativos a: 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

        a) operações de compra e venda de ações, realizadas em 

recintos ou sistemas de negociação de bolsas de valores e no 

mercado de balcão organizado; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 37, de 2002) 

        b) contratos referenciados em ações ou índices de 

ações, em suas diversas modalidades, negociados em bolsas 

de valores, de mercadorias e de futuros; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

        III - em contas de investidores estrangeiros, relativos a 

entradas no País e a remessas para o exterior de recursos 

financeiros empregados, exclusivamente, em operações e 

contratos referidos no inciso II deste artigo. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

        § 1º O  Poder  Executivo  disciplinará o disposto neste 

artigo no prazo de trinta dias da data de publicação desta 

Emenda Constitucional. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 37, de 2002) 

        § 2º O disposto  no  inciso I deste artigo aplica-se 

somente às operações relacionadas em ato do Poder 

Executivo, dentre aquelas que constituam o objeto social das 

referidas entidades. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

37, de 2002) 

        § 3º O disposto no inciso II  deste  artigo aplica-se 

somente a operações e contratos efetuados por intermédio 

de instituições financeiras, sociedades corretoras de títulos 

e valores mobiliários, sociedades distribuidoras de títulos e 

valores mobiliários e sociedades corretoras de mercadorias. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

        Art. 86. Serão pagos conforme disposto no art. 100 da 

Constituição Federal, não se lhes aplicando a regra de 

parcelamento estabelecida no caput do art. 78 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, os débitos da 

Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal oriundos 

de sentenças transitadas em julgado, que preencham, 

cumulativamente, as seguintes condições: (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

        I - ter  sido  objeto  de  emissão  de  precatórios 

judiciários; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002) 

        II - ter sido definidos como de pequeno valor pela lei de 

que trata o § 3º do art. 100 da Constituição Federal ou pelo 

art. 87 deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002) 

        III - estar, total  ou  parcialmente, pendentes  de 

pagamento na data da publicação desta Emenda 

Constitucional. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, 

de 2002) 

        § 1º Os débitos a que se refere o caput deste artigo, ou 

os respectivos saldos, serão pagos na ordem cronológica de 

apresentação dos respectivos precatórios, com precedência 

sobre os de maior valor. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 37, de 2002) 

        § 2º Os débitos a que se refere o caput deste artigo, se 

ainda não tiverem sido objeto de pagamento parcial, nos 

termos do art. 78 deste Ato das Disposições Constitucionais 
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Transitórias, poderão ser pagos em duas parcelas anuais, se 

assim dispuser a lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

37, de 2002) 

        § 3º Observada a ordem cronológica de sua 

apresentação, os débitos de natureza alimentícia previstos 

neste artigo terão precedência para pagamento sobre todos 

os demais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002) 

        Art. 87. Para efeito do que dispõem o § 3º do art. 100 da 

Constituição Federal e o art. 78 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias serão considerados de pequeno 

valor, até que se dê a publicação oficial das respectivas leis 

definidoras pelos entes da Federação, observado o disposto 

no § 4º do art. 100 da Constituição Federal, os débitos ou 

obrigações consignados em precatório judiciário, que 

tenham valor igual ou inferior a: (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 37, de 2002) 

        I - quarenta salários-mínimos, perante a Fazenda dos 

Estados e do Distrito Federal; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 37, de 2002) 

        II - trinta  salários-mínimos,  perante  a  Fazenda dos 

Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002) 

        Parágrafo único. Se o valor da execução ultrapassar o 

estabelecido neste artigo, o pagamento far-se-á, sempre, 

por meio de precatório, sendo facultada à parte exeqüente 

a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa 

optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, da forma 

prevista no § 3º do art. 100. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 37, de 2002) 

        Art. 88. Enquanto  lei  complementar  não  disciplinar  o 

disposto nos incisos I e III do § 3º do art. 156 da Constituição 

Federal, o imposto a que se refere o inciso III do caput do 

mesmo artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, 

de 2002) 

        I – terá alíquota mínima de dois por cento, exceto para 

os serviços a que se referem os itens 32, 33 e 34 da Lista de 

Serviços anexa ao Decreto-Lei nº 406, de 31 de dezembro de 

1968; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

        II – não  será  objeto  de  concessão  de  isenções, 

incentivos e benefícios fiscais, que resulte, direta ou 

indiretamente, na redução da alíquota mínima estabelecida 

no inciso I. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002) 

       Art. 89. Os integrantes da carreira policial militar e os 

servidores municipais do ex-Território Federal de Rondônia 

que, comprovadamente, se encontravam no exercício 

regular de suas funções prestando serviço àquele ex-

Território na data em que foi transformado em Estado, bem 

como os servidores e os policiais militares alcançados pelo 

disposto no art. 36 da Lei Complementar nº 41, de 22 de 

dezembro de 1981, e aqueles admitidos regularmente nos 

quadros do Estado de Rondônia até a data de posse do 

primeiro Governador eleito, em 15 de março de 1987, 

constituirão, mediante opção, quadro em extinção da 

administração federal, assegurados os direitos e as 

vantagens a eles inerentes, vedado o pagamento, a qualquer 

título, de diferenças remuneratórias. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 60, de 2009) 

         § 1º Os membros da Polícia Militar continuarão 

prestando serviços ao Estado de Rondônia, na condição de 

cedidos, submetidos às corporações da Polícia Militar, 

observadas as atribuições de função compatíveis com o grau 

hierárquico. (Incluído  pela Emenda Constitucional nº 60, de 

2009) 

         § 2º Os servidores a que se refere o caput continuarão 

prestando serviços ao Estado de Rondônia na condição de 

cedidos, até seu aproveitamento em órgão ou entidade da 

administração federal direta, autárquica ou fundacional. 

(Incluído  pela Emenda Constitucional nº 60, de 2009) 
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        Art. 90. O prazo previsto no caput do art. 84 deste Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias fica prorrogado 

até 31 de dezembro de 2007. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

        § 1º Fica prorrogada, até a data referida no caput deste 

artigo, a vigência da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, 

e suas alterações. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

42, de 19.12.2003) 

        § 2º Até a data referida no caput deste artigo, a alíquota 

da contribuição de que trata o art. 84 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias será de trinta e oito 

centésimos por cento. (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 42, de 19.12.2003) 

        Art. 91. A União entregará aos Estados e ao Distrito 

Federal o montante definido em lei complementar, de 

acordo com critérios, prazos e condições nela determinados, 

podendo considerar as exportações para o exterior de 

produtos primários e semi-elaborados, a relação entre as 

exportações e as importações, os créditos decorrentes de 

aquisições destinadas ao ativo permanente e a efetiva 

manutenção e aproveitamento do crédito do imposto a que 

se refere o art. 155, § 2º, X, a. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

        § 1º Do montante de recursos que cabe a cada Es-tado, 

setenta e cinco por cento pertencem ao próprio Estado, e 

vinte e cinco por cento, aos seus Municípios, distribuídos 

segundo os critérios a que se refere o art. 158, parágrafo 

único, da Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 42, de 19.12.2003) 

        § 2º A entrega de recursos prevista neste artigo 

perdurará, conforme definido em lei complementar, até que 

o imposto a que se refere o art. 155, II, tenha o produto de 

sua arrecadação destinado predominantemente, em 

proporção não inferior a oitenta por cento, ao Estado onde 

ocorrer o consumo das mercadorias, bens ou serviços. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

        § 3º Enquanto não for editada a lei complementar de 

que trata o caput, em substituição ao sistema de entrega de 

recursos nele previsto, permanecerá vigente o sistema de 

entrega de recursos previsto no art. 31 e Anexo da Lei 

Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, com a 

redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26 de de-

zembro de 2002. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 19.12.2003) 

        § 4º Os Estados e o Distrito Federal deverão apresentar 

à União, nos termos das instruções baixadas pelo Ministério 

da Fazenda, as informações relativas ao imposto de que trata 

o art. 155, II, declaradas pelos contribuintes que realizarem 

operações ou prestações com destino ao exterior.     (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

        Art. 92. São acrescidos dez anos ao prazo fixado no art. 

40 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

        Art. 92-A. São acrescidos 50 (cinquenta) anos ao prazo 

fixado pelo art. 92 deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 83, 

de 2014) 

        Art. 93. A vigência do disposto no art. 159, III, e § 4º, 

iniciará somente após a edição da lei de que trata o referido 

inciso III. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003) 

        Art. 94. Os regimes especiais de tributação para 

microempresas e empresas de pequeno porte próprios da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

cessarão a partir da entrada em vigor do regime previsto no 

art. 146, III, d, da Constituição. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

        Art. 95. Os nascidos no estrangeiro entre 7 de junho de 

1994 e a data da promulgação desta Emenda Constitucional, 

filhos de pai brasileiro ou mãe brasileira, poderão ser 

registrados em repartição diplomática ou consular brasileira 

competente ou em ofício de registro, se vierem a residir na 
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República Federativa do Brasil. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 54, de 2007) 

        Art. 96. Ficam convalidados os atos de criação, fusão, 

incorporação e desmembramento de Municípios, cuja lei 

tenha sido publicada até 31 de dezembro de 2006, atendidos 

os requisitos estabelecidos na legislação do respectivo 

Estado à época de sua criação. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 57, de 2008). 

         

        Art. 97.         Até que seja editada a lei complementar de 

que trata o § 15 do art. 100         da Constituição Federal, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios         que, na data 

de publicação desta Emenda Constitucional, estejam em 

mora         na quitação de precatórios vencidos, relativos às 

suas administrações         direta e indireta, inclusive os 

emitidos durante o período de vigência         do regime 

especial instituído por este artigo, farão esses pagamentos 

de         acordo com as normas a seguir estabelecidas, sendo 

inaplicável o         disposto no art. 100 desta Constituição 

Federal, exceto em seus §§ 2º,         3º, 9º, 10, 11, 12, 13 e 

14, e sem prejuízo dos acordos de juízos         conciliatórios já 

formalizados na data de promulgação desta Emenda         

Constitucional. (Incluído pela         Emenda Constitucional nº 

62, de 2009)           (Vide Emenda         Constitucional nº 62, 

de 2009) 

         

        § 1º Os Estados, o Distrito         Federal e os Municípios 

sujeitos ao regime especial de que trata este         artigo 

optarão, por meio de ato do Poder Executivo:         (Incluído 

pela Emenda         Constitucional nº 62, de 2009) 

         

        I - pelo depósito em conta         especial do valor referido 

pelo § 2º deste artigo; ou         (Incluído pela Emenda         

Constitucional nº 62, de 2009) 

         

        II - pela adoção do regime         especial pelo prazo de 

até 15 (quinze) anos, caso em que o percentual a         ser 

depositado na conta especial a que se refere o § 2º deste 

artigo         corresponderá, anualmente, ao saldo total dos 

precatórios devidos,         acrescido do índice oficial de 

remuneração básica da caderneta de         poupança e de 

juros simples no mesmo percentual de juros incidentes         

sobre a caderneta de poupança para fins de compensação 

da mora, excluída         a incidência de juros compensatórios, 

diminuído das amortizações e         dividido pelo número de 

anos restantes no regime especial de pagamento.         

(Incluído pela Emenda         Constitucional nº 62, de 2009) 

         

        § 2º Para saldar os         precatórios, vencidos e a vencer, 

pelo regime especial, os Estados, o         Distrito Federal e os 

Municípios devedores depositarão mensalmente, em         

conta especial criada para tal fim, 1/12 (um doze avos) do 

valor         calculado percentualmente sobre as respectivas 

receitas correntes         líquidas, apuradas no segundo mês 

anterior ao mês de pagamento, sendo         que esse 

percentual, calculado no momento de opção pelo regime e 

mantido         fixo até o final do prazo a que se refere o § 14 

deste artigo, será:         (Incluído pela Emenda         

Constitucional nº 62, de 2009) 

         

        I - para os Estados e para o         Distrito Federal:  (Incluído         

pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

         

        a) de, no mínimo, 1,5% (um         inteiro e cinco décimos 

por cento), para os Estados das regiões Norte,         Nordeste 

e Centro-Oeste, além do Distrito Federal, ou cujo estoque de         

precatórios pendentes das suas administrações direta e 

indireta         corresponder a até 35% (trinta e cinco por cento) 

do total da receita         corrente líquida; (Incluído pela         

Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 
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        b) de, no mínimo, 2% (dois         por cento), para os 

Estados das regiões Sul e Sudeste, cujo estoque de         

precatórios pendentes das suas administrações direta e 

indireta         corresponder a mais de 35% (trinta e cinco por 

cento) da receita         corrente líquida; (Incluído pela         

Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

         

        II - para Municípios:         (Incluído pela Emenda         

Constitucional nº 62, de 2009) 

         

        a) de, no mínimo, 1% (um por         cento), para 

Municípios das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, ou         

cujo estoque de precatórios pendentes das suas 

administrações direta e         indireta corresponder a até 35% 

(trinta e cinco por cento) da receita         corrente líquida; 

(Incluído pela         Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

         

        b) de, no mínimo, 1,5% (um         inteiro e cinco décimos 

por cento), para Municípios das regiões Sul e         Sudeste, 

cujo estoque de precatórios pendentes das suas 

administrações         direta e indireta corresponder a mais de 

35 % (trinta e cinco por cento)         da receita corrente líquida.         

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

         

        § 3º Entende-se como receita         corrente líquida, para 

os fins de que trata este artigo, o somatório das         receitas 

tributárias, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de         

contribuições e de serviços, transferências correntes e 

outras receitas         correntes, incluindo as oriundas do § 1º 

do art. 20 da Constituição         Federal, verificado no período 

compreendido pelo mês de referência e os         11 (onze) 

meses anteriores, excluídas as duplicidades, e deduzidas:         

(Incluído pela Emenda         Constitucional nº 62, de 2009) 

         

        I - nos Estados, as parcelas         entregues aos Municípios 

por determinação constitucional;         (Incluído pela Emenda         

Constitucional nº 62, de 2009) 

         

        II - nos Estados, no         Distrito Federal e nos Municípios, 

a contribuição dos servidores para         custeio do seu sistema 

de previdência e assistência social e as receitas         

provenientes da compensação financeira referida no § 9º do 

art. 201 da         Constituição Federal. (Incluído         pela 

Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

         

        § 4º As contas especiais de         que tratam os §§ 1º e 2º 

serão administradas pelo Tribunal de Justiça         local, para 

pagamento de precatórios expedidos pelos tribunais.         

(Incluído pela Emenda         Constitucional nº 62, de 2009) 

         

        § 5º Os recursos depositados         nas contas especiais 

de que tratam os §§ 1º e 2º deste artigo não         poderão 

retornar para Estados, Distrito Federal e Municípios 

devedores.         (Incluído pela Emenda         Constitucional nº 

62, de 2009) 

         

        § 6º Pelo menos 50% (cinquenta         por cento) dos 

recursos de que tratam os §§ 1º e 2º deste artigo serão         

utilizados para pagamento de precatórios em ordem 

cronológica de         apresentação, respeitadas as preferências 

definidas no § 1º, para os         requisitórios do mesmo ano e 

no § 2º do art. 100, para requisitórios de         todos os anos. 

(Incluído pela         Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

         

        § 7º Nos casos em que não se         possa estabelecer a 

precedência cronológica entre 2 (dois) precatórios,         

pagar-se-á primeiramente o precatório de menor valor.         

(Incluído pela Emenda         Constitucional nº 62, de 2009) 
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        § 8º A aplicação dos         recursos restantes dependerá 

de opção a ser exercida por Estados,         Distrito Federal e 

Municípios devedores, por ato do Poder Executivo,         

obedecendo à seguinte forma, que poderá ser aplicada 

isoladamente ou         simultaneamente: (Incluído pela         

Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

         

        I - destinados ao pagamento         dos precatórios por 

meio do leilão;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

62, de 2009) 

         

        II - destinados a pagamento         a vista de precatórios 

não quitados na forma do § 6° e do inciso I, em         ordem 

única e crescente de valor por precatório;         (Incluído pela 

Emenda         Constitucional nº 62, de 2009) 

         

        III - destinados a pagamento         por acordo direto com 

os credores, na forma estabelecida por lei própria         da 

entidade devedora, que poderá prever criação e forma de 

funcionamento         de câmara de conciliação. (Incluído         

pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

         

        § 9º Os leilões de que trata         o inciso I do § 8º deste 

artigo:         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 

2009) 

         

        I - serão realizados por         meio de sistema eletrônico 

administrado por entidade autorizada pela         Comissão de 

Valores Mobiliários ou pelo Banco Central do Brasil;         

(Incluído pela Emenda         Constitucional nº 62, de 2009) 

         

        II - admitirão a habilitação         de precatórios, ou parcela 

de cada precatório indicada pelo seu         detentor, em 

relação aos quais não esteja pendente, no âmbito do Poder         

Judiciário, recurso ou impugnação de qualquer natureza, 

permitida por         iniciativa do Poder Executivo a 

compensação com débitos líquidos e         certos, inscritos ou 

não em dívida ativa e constituídos contra devedor         

originário pela Fazenda Pública devedora até a data da 

expedição do         precatório, ressalvados aqueles cuja 

exigibilidade esteja suspensa nos         termos da legislação, 

ou que já tenham sido objeto de abatimento nos         termos 

do § 9º do art. 100 da Constituição Federal;         (Incluído 

pela Emenda         Constitucional nº 62, de 2009) 

         

        III - ocorrerão por meio de         oferta pública a todos os 

credores habilitados pelo respectivo ente         federativo 

devedor; (Incluído pela         Emenda Constitucional nº 62, de 

2009) 

         

        IV - considerarão         automaticamente habilitado o 

credor que satisfaça o que consta no inciso         II; (Incluído 

pela Emenda         Constitucional nº 62, de 2009) 

         

        V - serão realizados tantas         vezes quanto necessário 

em função do valor disponível;         (Incluído pela Emenda         

Constitucional nº 62, de 2009) 

         

        VI - a competição por         parcela do valor total ocorrerá 

a critério do credor, com deságio sobre         o valor desta; 

(Incluído pela         Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

         

        VII - ocorrerão na         modalidade deságio, associado ao 

maior volume ofertado cumulado ou não         com o maior 

percentual de deságio, pelo maior percentual de deságio,         

podendo ser fixado valor máximo por credor, ou por outro 

critério a ser         definido em edital; (Incluído pela         

Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 
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        VIII - o mecanismo de         formação de preço constará 

nos editais publicados para cada leilão;         (Incluído pela 

Emenda         Constitucional nº 62, de 2009) 

         

        IX - a quitação parcial dos         precatórios será 

homologada pelo respectivo Tribunal que o expediu.         

(Incluído pela Emenda         Constitucional nº 62, de 2009) 

         

        § 10. No caso de não         liberação tempestiva dos 

recursos de que tratam o inciso II do § 1º e os         §§ 2º e 6º 

deste artigo: (Incluído         pela Emenda Constitucional nº 62, 

de 2009) 

         

        I - haverá o sequestro de         quantia nas contas de 

Estados, Distrito Federal e Municípios devedores,         por 

ordem do Presidente do Tribunal referido no § 4º, até o 

limite do         valor não liberado; (Incluído pela         Emenda 

Constitucional nº 62, de 2009) 

         

        II - constituir-se-á,         alternativamente, por ordem do 

Presidente do Tribunal requerido, em         favor dos credores 

de precatórios, contra Estados, Distrito Federal e         

Municípios devedores, direito líquido e certo, autoaplicável 

e         independentemente de regulamentação, à 

compensação automática com         débitos líquidos lançados 

por esta contra aqueles, e, havendo saldo em         favor do 

credor, o valor terá automaticamente poder liberatório do         

pagamento de tributos de Estados, Distrito Federal e 

Municípios         devedores, até onde se compensarem;         

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

         

        III - o chefe do Poder         Executivo responderá na forma 

da legislação de responsabilidade fiscal e         de improbidade 

administrativa;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

62, de 2009) 

         

        IV - enquanto perdurar a         omissão, a entidade 

devedora:         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, 

de 2009) 

         

        a) não poderá contrair         empréstimo externo ou 

interno;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 

2009) 

         

        b) ficará impedida de         receber transferências 

voluntárias;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, 

de 2009) 

         

        V - a União reterá os         repasses relativos ao Fundo de 

Participação dos Estados e do Distrito         Federal e ao Fundo 

de Participação dos Municípios, e os depositará nas         

contas especiais referidas no § 1º, devendo sua utilização 

obedecer ao         que prescreve o § 5º, ambos deste artigo.         

(Incluído pela Emenda         Constitucional nº 62, de 2009) 

         

        § 11. No caso de precatórios         relativos a diversos 

credores, em litisconsórcio, admite-se o         

desmembramento do valor, realizado pelo Tribunal de 

origem do         precatório, por credor, e, por este, a 

habilitação do valor total a que         tem direito, não se 

aplicando, neste caso, a regra do § 3º do art. 100         da 

Constituição Federal. (Incluído         pela Emenda 

Constitucional nº 62, de 2009) 

         

        § 12. Se a lei a que se         refere o § 4º do art. 100 não 

estiver publicada em até 180 (cento e         oitenta) dias, 

contados da data de         publicação desta Emenda 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 149 
1212 

Constitucional, será considerado, para os fins         referidos, 

em relação a Estados, Distrito Federal e Municípios         

devedores, omissos na regulamentação, o valor de:         

(Incluído pela Emenda         Constitucional nº 62, de 2009) 

         

        I - 40 (quarenta) salários         mínimos para Estados e 

para o Distrito Federal;         (Incluído pela Emenda         

Constitucional nº 62, de 2009) 

         

        II - 30 (trinta) salários         mínimos para Municípios. 

(Incluído         pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

         

        § 13. Enquanto Estados,         Distrito Federal e 

Municípios devedores estiverem realizando pagamentos         

de precatórios pelo regime especial, não poderão sofrer 

sequestro de         valores, exceto no caso de não liberação 

tempestiva dos recursos de que         tratam o inciso II do § 

1º e o § 2º deste artigo.         (Incluído pela Emenda         

Constitucional nº 62, de 2009) 

         

        § 14. O regime especial de         pagamento de precatório 

previsto no inciso I do § 1º vigorará enquanto o         valor 

dos precatórios devidos for superior ao valor dos recursos         

vinculados, nos termos do § 2º, ambos deste artigo, ou pelo 

prazo fixo         de até 15 (quinze) anos, no caso da opção 

prevista no inciso II do § 1º.         (Incluído pela Emenda         

Constitucional nº 62, de 2009) 

         

        § 15. Os precatórios         parcelados na forma do art. 33 

ou do art. 78 deste Ato das Disposições         Constitucionais 

Transitórias e ainda pendentes de pagamento ingressarão         

no regime especial com o valor atualizado das parcelas não 

pagas         relativas a cada precatório, bem como o saldo dos 

acordos judiciais e         extrajudiciais. (Incluído pela         

Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

         

        § 16. A partir da         promulgação desta Emenda 

Constitucional, a atualização de valores de         requisitórios, 

até o efetivo pagamento, independentemente de sua         

natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica 

da         caderneta de poupança, e, para fins de compensação 

da mora, incidirão         juros simples no mesmo percentual 

de juros incidentes sobre a caderneta         de poupança, 

ficando excluída a incidência de juros compensatórios.         

(Incluído pela Emenda         Constitucional nº 62, de 2009) 

         

        § 17. O valor que exceder o         limite previsto no § 2º 

do art. 100 da Constituição Federal será pago,         durante a 

vigência do regime especial, na forma prevista nos §§ 6º e 7º         

ou nos incisos I, II e III do § 8° deste artigo, devendo os 

valores         dispendidos para o atendimento do disposto no 

§ 2º do art. 100 da         Constituição Federal serem 

computados para efeito do § 6º deste artigo.         (Incluído 

pela Emenda         Constitucional nº 62, de 2009) 

         

        § 18.         Durante a vigência do regime especial a que 

se refere este artigo,         gozarão também da preferência a 

que se refere o § 6º os titulares         originais de precatórios 

que tenham completado 60 (sessenta) anos de         idade até 

a data da promulgação desta Emenda Constitucional.         

(Incluído pela Emenda         Constitucional nº 62, de 2009) 

Art. 98. O número de defensores públicos na unidade 

jurisdicional será proporcional à efetiva demanda pelo 

serviço da Defensoria Pública e à respectiva população.       

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

§ 1º No prazo de 8 (oito) anos, a União, os Estados e o 

Distrito Federal deverão contar com defensores públicos em 

todas as unidades jurisdicionais, observado o disposto no 

caput deste artigo.       (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 80, de 2014) 
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§ 2º Durante o decurso do prazo previsto no § 1º deste 

artigo, a lotação dos defensores públicos ocorrerá, 

prioritariamente, atendendo as regiões com maiores índices 

de exclusão social e adensamento populacional.       (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

Art. 99. Para efeito do disposto no inciso VII do § 2º do art. 

155, no caso de operações e prestações que destinem bens 

e serviços a consumidor final não contribuinte localizado em 

outro Estado, o imposto correspondente à diferença entre a 

alíquota interna e a interestadual será partilhado entre os 

Estados de origem e de destino, na seguinte proporção:   

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015) 

I - para o ano de 2015: 20% (vinte por cento) para o Estado 

de destino e 80% (oitenta por cento) para o Estado de 

origem; 

II - para o ano de 2016: 40% (quarenta por cento) para o 

Estado de destino e 60% (sessenta por cento) para o Estado 

de origem; 

III - para o ano de 2017: 60% (sessenta por cento) para o 

Estado de destino e 40% (quarenta por cento) para o Estado 

de origem; 

IV - para o ano de 2018: 80% (oitenta por cento) para o 

Estado de destino e 20% (vinte por cento) para o Estado de 

origem; 

V - a partir do ano de 2019: 100% (cem por cento) para o 

Estado de destino. 

     Art. 100. Até que entre em vigor a lei complementar de 

que trata o inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição 

Federal, os Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos 

Tribunais Superiores e do Tribunal de Contas da União 

aposentar-se-ão, compulsoriamente, aos 75 (setenta e 

cinco) anos de idade, nas condições do art. 52 da 

Constituição Federal.       (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 88, de 2015) 

Art. 101. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que, 

em 25 de março de 2015, se encontravam em mora no 

pagamento de seus precatórios quitarão, até 31 de 

dezembro de 2024, seus débitos vencidos e os que vencerão 

dentro desse período, atualizados pelo Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), ou por outro 

índice que venha a substituí-lo, depositando mensalmente 

em conta especial do Tribunal de Justiça local, sob única e 

exclusiva administração deste, 1/12 (um doze avos) do valor 

calculado percentualmente sobre suas receitas correntes 

líquidas apuradas no segundo mês anterior ao mês de 

pagamento, em percentual suficiente para a quitação de 

seus débitos e, ainda que variável, nunca inferior, em cada 

exercício, ao percentual praticado na data da entrada em 

vigor do regime especial a que se refere este artigo, em 

conformidade com plano de pagamento a ser anualmente 

apresentado ao Tribunal de Justiça local.   (Redação dada 

pela Emenda constitucional nº 99, de 2017) 

§ 1º Entende-se como receita corrente líquida, para os fins 

de que trata este artigo, o somatório das receitas tributárias, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de contribuições e 

de serviços, de transferências correntes e outras receitas 

correntes, incluindo as oriundas do § 1º do art. 20 da 

Constituição Federal, verificado no período compreendido 

pelo segundo mês imediatamente anterior ao de referência 

e os 11 (onze) meses precedentes, excluídas as duplicidades, 

e deduzidas:    (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, 

de 2016) 

I - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por 

determinação constitucional;    (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 94, de 2016) 

II - nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a 

contribuição dos servidores para custeio de seu sistema de 

previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira referida no § 9º do art. 201 da 

Constituição Federal.    (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 94, de 2016) 
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§ 2º O débito de precatórios será pago com recursos 

orçamentários próprios provenientes das fontes de receita 

corrente líquida referidas no § 1º deste artigo e, 

adicionalmente, poderão ser utilizados recursos dos 

seguintes instrumentos:    (Redação dada pela Emenda 

constitucional nº 99, de 2017) 

I - até 75% (setenta e cinco por cento) do montante dos 

depósitos judiciais e dos depósitos administrativos em 

dinheiro referentes a processos judiciais ou administrativos, 

tributários ou não tributários, nos quais o Estado, o Distrito 

Federal ou os Municípios, ou suas autarquias, fundações e 

empresas estatais dependentes, sejam parte;    (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

II - até 30% (trinta por cento) dos demais depósitos judiciais 

da localidade sob jurisdição do respectivo Tribunal de 

Justiça, mediante a instituição de fundo garantidor em 

montante equivalente aos recursos levantados, constituído 

pela parcela restante dos depósitos judiciais e remunerado 

pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia (Selic) para títulos federais, nunca inferior aos 

índices e critérios aplicados aos depósitos levantados, 

destinando-se:    (Redação dada pela Emenda constitucional 

nº 99, de 2017) 

a) no caso do Distrito Federal, 100% (cem por cento) desses 

recursos ao próprio Distrito Federal;    (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 94, de 2016) 

b) no caso dos Estados, 50% (cinquenta por cento) desses 

recursos ao próprio Estado e 50% (cinquenta por cento) aos 

respectivos Municípios, conforme a circunscrição judiciária 

onde estão depositados os recursos, e, se houver mais de um 

Município na mesma circunscrição judiciária, os recursos 

serão rateados entre os Municípios concorrentes, 

proporcionalmente às respectivas populações, utilizado 

como referência o último levantamento censitário ou a mais 

recente estimativa populacional da Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE);    (Redação dada 

pela Emenda constitucional nº 99, de 2017) 

III - empréstimos, excetuados para esse fim os limites de 

endividamento de que tratam os incisos VI e VII do caput do 

art. 52 da Constituição Federal e quaisquer outros limites de 

endividamento previstos em lei, não se aplicando a esses 

empréstimos a vedação de vinculação de receita prevista no 

inciso IV do caput do art. 167 da Constituição Federal;    

(Redação dada pela Emenda constitucional nº 99, de 2017) 

IV - a totalidade dos depósitos em precatórios e requisições 

diretas de pagamento de obrigações de pequeno valor 

efetuados até 31 de dezembro de 2009 e ainda não 

levantados, com o cancelamento dos respectivos 

requisitórios e a baixa das obrigações, assegurada a 

revalidação dos requisitórios pelos juízos dos processos 

perante os Tribunais, a requerimento dos credores e após a 

oitiva da entidade devedora, mantidas a posição de ordem 

cronológica original e a remuneração de todo o período.    

(Incluído pela  Emenda constitucional nº 99, de 2017) 

§ 3º Os recursos adicionais previstos nos incisos I, II e IV do § 

2º deste artigo serão transferidos diretamente pela 

instituição financeira depositária para a conta especial 

referida no caput deste artigo, sob única e exclusiva 

administração do Tribunal de Justiça local, e essa 

transferência deverá ser realizada em até sessenta dias 

contados a partir da entrada em vigor deste parágrafo, sob 

pena de responsabilização pessoal do dirigente da 

instituição financeira por improbidade.    (Incluído pela  

Emenda constitucional nº 99, de 2017) 

§ 4º No prazo de até seis meses contados da entrada em 

vigor do regime especial a que se refere este artigo, a União, 

diretamente, ou por intermédio das instituições financeiras 

oficiais sob seu controle, disponibilizará aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, bem como às respectivas 

autarquias, fundações e empresas estatais dependentes, 

linha de crédito especial para pagamento dos precatórios 

submetidos ao regime especial de pagamento de que trata 

este artigo, observadas as seguintes condições:     (Incluído 

pela  Emenda constitucional nº 99, de 2017) 
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I - no financiamento dos saldos remanescentes de 

precatórios a pagar a que se refere este parágrafo serão 

adotados os índices e critérios de atualização que incidem 

sobre o pagamento de precatórios, nos termos do § 12 do 

art. 100 da Constituição Federal;    (Incluído pela  Emenda 

constitucional nº 99, de 2017) 

II - o financiamento dos saldos remanescentes de 

precatórios a pagar a que se refere este parágrafo será feito 

em parcelas mensais suficientes à satisfação da dívida assim 

constituída;     (Incluído pela  Emenda constitucional nº 99, 

de 2017) 

III - o valor de cada parcela a que se refere o inciso II deste 

parágrafo será calculado percentualmente sobre a receita 

corrente líquida, respectivamente, do Estado, do Distrito 

Federal e do Município, no segundo mês anterior ao 

pagamento, em percentual equivalente à média do 

comprometimento percentual mensal de 2012 até o final do 

período referido no caput deste artigo, considerados para 

esse fim somente os recursos próprios de cada ente da 

Federação aplicados no pagamento de precatórios;     

(Incluído pela  Emenda constitucional nº 99, de 2017) 

IV - nos empréstimos a que se refere este parágrafo não se 

aplicam os limites de endividamento de que tratam os 

incisos VI e VII do caput do art. 52 da Constituição Federal e 

quaisquer outros limites de endividamento previstos em lei.    

(Incluído pela  Emenda constitucional nº 99, de 2017) 

Art. 102. Enquanto viger o regime especial previsto nesta 

Emenda Constitucional, pelo menos 50% (cinquenta por 

cento) dos recursos que, nos termos do art. 101 deste Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias, forem 

destinados ao pagamento dos precatórios em mora serão 

utilizados no pagamento segundo a ordem cronológica de 

apresentação, respeitadas as preferências dos créditos 

alimentares, e, nessas, as relativas à idade, ao estado de 

saúde e à deficiência, nos termos do § 2º do art. 100 da 

Constituição Federal, sobre todos os demais créditos de 

todos os anos.    (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, 

de 2016) 

§ 1º A aplicação dos recursos remanescentes, por opção a 

ser exercida por Estados, Distrito Federal e Municípios, por 

ato do respectivo Poder Executivo, observada a ordem de 

preferência dos credores, poderá ser destinada ao 

pagamento mediante acordos diretos, perante Juízos 

Auxiliares de Conciliação de Precatórios, com redução 

máxima de 40% (quarenta por cento) do valor do crédito 

atualizado, desde que em relação ao crédito não penda 

recurso ou defesa judicial e que sejam observados os 

requisitos definidos na regulamentação editada pelo ente 

federado.      (Numerado do parágrafo único pela  Emenda 

constitucional nº 99, de 2017) 

§ 2º Na vigência do regime especial previsto no art. 101 

deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, as 

preferências relativas à idade, ao estado de saúde e à 

deficiência serão atendidas até o valor equivalente ao 

quíntuplo fixado em lei para os fins do disposto no § 3º do 

art. 100 da Constituição Federal, admitido o fracionamento 

para essa finalidade, e o restante será pago em ordem 

cronológica de apresentação do precatório.     (Incluído pela  

Emenda constitucional nº 99, de 2017) 

Art. 103. Enquanto os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios estiverem efetuando o pagamento da parcela 

mensal devida como previsto no caput do art. 101 deste Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias, nem eles, nem 

as respectivas autarquias, fundações e empresas estatais 

dependentes poderão sofrer sequestro de valores, exceto no 

caso de não liberação tempestiva dos recursos.     (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

Parágrafo único. Na vigência do regime especial previsto no 

art. 101 deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, ficam vedadas desapropriações pelos Estados, 

pelo Distrito Federal e pelos Municípios, cujos estoques de 

precatórios ainda pendentes de pagamento, incluídos os 

precatórios a pagar de suas entidades da administração 
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indireta, sejam superiores a 70% (setenta por cento) das 

respectivas receitas correntes líquidas, excetuadas as 

desapropriações para fins de necessidade pública nas áreas 

de saúde, educação, segurança pública, transporte público, 

saneamento básico e habitação de interesse social.     

(Incluído pela  Emenda constitucional nº 99, de 2017) 

Art. 104. Se os recursos referidos no art. 101 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias para o pagamento 

de precatórios não forem tempestivamente liberados, no 

todo ou em parte:    (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

94, de 2016) 

I - o Presidente do Tribunal de Justiça local determinará o 

sequestro, até o limite do valor não liberado, das contas do 

ente federado inadimplente;    (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 94, de 2016) 

II - o chefe do Poder Executivo do ente federado 

inadimplente responderá, na forma da legislação de 

responsabilidade fiscal e de improbidade administrativa;    

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

III - a União reterá os recursos referentes aos repasses ao 

Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal e ao 

Fundo de Participação dos Municípios e os depositará na 

conta especial referida no art. 101 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, para utilização como nele 

previsto;    (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 

2016) 

IV - os Estados reterão os repasses previstos no parágrafo 

único do art. 158 da Constituição Federal e os depositarão 

na conta especial referida no art. 101 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, para utilização 

como nele previsto.    (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 94, de 2016) 

Parágrafo único. Enquanto perdurar a omissão, o ente 

federado não poderá contrair empréstimo externo ou 

interno, exceto para os fins previstos no § 2º do art. 101 

deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e 

ficará impedido de receber transferências voluntárias.    

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

Art. 105. Enquanto viger o regime de pagamento de 

precatórios previsto no art. 101 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, é facultada aos credores de 

precatórios, próprios ou de terceiros, a compensação com 

débitos de natureza tributária ou de outra natureza que até 

25 de março de 2015 tenham sido inscritos na dívida ativa 

dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, 

observados os requisitos definidos em lei própria do ente 

federado.    (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 

2016) 

§ 1º  Não se aplica às compensações referidas no caput deste 

artigo qualquer tipo de vinculação, como as transferências a 

outros entes e as destinadas à educação, à saúde e a outras 

finalidades.     (Numerado do parágrafo único pela  Emenda 

constitucional nº 99, de 2017) 

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

regulamentarão nas respectivas leis o disposto no caput 

deste artigo em até cento e vinte dias a partir de 1º de 

janeiro de 2018.     (Incluído pela  Emenda constitucional nº 

99, de 2017) 

§ 3º Decorrido o prazo estabelecido no § 2º deste artigo sem 

a regulamentação nele prevista, ficam os credores de 

precatórios autorizados a exercer a faculdade a que se refere 

o caput deste artigo.     (Incluído pela  Emenda constitucional 

nº 99, de 2017) 

Art. 106. Fica instituído o Novo Regime Fiscal no âmbito dos 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, que 

vigorará por vinte exercícios financeiros, nos termos dos 

arts. 107 a 114 deste Ato das Disposições     Constitucionais 

Transitórias.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 

2016) 

Art.     107. Ficam estabelecidos, para cada exercício, limites 

individualizados para     as despesas primárias:  (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 
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I - do     Poder Executivo;   (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

II - do     Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de 

Justiça, do Conselho     Nacional de Justiça, da Justiça do 

Trabalho, da Justiça Federal, da Justiça     Militar da União, 

da Justiça Eleitoral e da Justiça do Distrito Federal e     

Territórios, no âmbito do Poder Judiciário;  (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

III - do Senado     Federal, da Câmara dos Deputados e do 

Tribunal de Contas da União, no âmbito     do Poder 

Legislativo;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 

2016) 

     

    IV - do Ministério     Público da União e do Conselho 

Nacional do Ministério Público; e       (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

     

    V - da Defensoria     Pública da União.      (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

     

    § 1º Cada um dos     limites a que se refere o caput deste 

artigo equivalerá:      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

95, de 2016)     

     

    I - para o     exercício de 2017, à despesa primária paga no 

exercício de 2016, incluídos     os restos a pagar pagos e 

demais operações que afetam o resultado primário,     

corrigida em 7,2% (sete inteiros e dois décimos por cento); e 

     

    II - para os     exercícios posteriores, ao valor do limite 

referente ao exercício     imediatamente anterior, corrigido 

pela variação do Índice Nacional de Preços     ao Consumidor 

Amplo - IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia     e Estatística, ou de outro índice que vier a 

substituí-lo, para o período de     doze meses encerrado em 

junho do exercício anterior a que se refere a lei     

orçamentária.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, 

de 2016) 

     

    § 2º Os limites     estabelecidos na forma do inciso IV do 

caput do art. 51, do     inciso     XIII do caput do art. 52, do § 

1º do art. 99, do     § 3º do art. 127 e     do § 3º do art. 134 da 

Constituição Federal     não poderão ser     superiores aos 

estabelecidos nos termos deste artigo.      (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

     

    § 3º A mensagem que     encaminhar o projeto de lei 

orçamentária demonstrará os valores máximos de     

programação compatíveis com os limites individualizados 

calculados na forma     do § 1º deste artigo,     observados os 

§§ 7º a 9º deste artigo.     (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

     

    § 4º As despesas     primárias autorizadas na lei 

orçamentária anual sujeitas aos limites de que     trata este 

artigo não poderão exceder os valores máximos 

demonstrados nos     termos do § 3º deste artigo.      (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

     

    § 5º É vedada a     abertura de crédito suplementar ou 

especial que amplie o montante total     autorizado de 

despesa primária sujeita aos limites de que trata este artigo.      

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

     

    § 6º Não se incluem     na base de cálculo e nos limites 

estabelecidos neste artigo:      (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 
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    I - transferências     constitucionais estabelecidas no § 1º 

do art. 20, no     inciso III do parágrafo     único do art. 146, 

no § 5º do art. 153, no     art. 157, nos     incisos I     e          II 

do     art. 158, no art. 159 e no     § 6º do art. 212,     as 

despesas referentes ao inciso XIV do caput do art. 21, todos 

da     Constituição Federal, e as complementações de que 

tratam os incisos V e     VII     do caput do art. 60, deste Ato 

das Disposições     Constitucionais Transitórias;      (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

     

    II - créditos     extraordinários a que se refere o § 3º do art. 

167 da Constituição Federal;      (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

     

    III - despesas não     recorrentes da Justiça Eleitoral com a 

realização de eleições; e      (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

     

    IV - despesas com     aumento de capital de empresas 

estatais não dependentes.      (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

     

    § 7º Nos três     primeiros exercícios financeiros da vigência 

do Novo Regime Fiscal, o Poder     Executivo poderá 

compensar com redução equivalente na sua despesa 

primária,     consoante os valores estabelecidos no projeto 

de lei orçamentária     encaminhado pelo Poder Executivo no 

respectivo exercício, o excesso de     despesas primárias em 

relação aos limites de que tratam os incisos II a V do caput     

deste artigo.     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, 

de 2016) 

     

    § 8º A compensação     de que trata o § 7º deste artigo não 

excederá a 0,25% (vinte e cinco     centésimos por cento) do 

limite do Poder Executivo.      (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

     

    § 9º Respeitado o     somatório em cada um dos incisos de 

II a IV do caput deste artigo, a     lei de diretrizes 

orçamentárias poderá dispor sobre a compensação entre os     

limites individualizados dos órgãos elencados em cada 

inciso.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 

2016) 

     

    § 10. Para fins de     verificação do cumprimento dos limites 

de que trata este artigo, serão     consideradas as despesas 

primárias pagas, incluídos os restos a pagar pagos     e demais 

operações que afetam o resultado primário no exercício.      

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

     

    § 11. O pagamento     de restos a pagar inscritos até 31 de 

dezembro de 2015 poderá ser excluído     da verificação do 

cumprimento dos limites de que trata este artigo, até o     

excesso de resultado primário dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social     do exercício em relação à meta fixada 

na lei de diretrizes orçamentárias.      (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

     

    Art. 108. O     Presidente da República poderá propor, a 

partir do décimo exercício da     vigência do Novo Regime 

Fiscal, projeto de lei complementar para alteração     do 

método de correção dos limites a que se refere o     inciso II 

do § 1º do     art. 107 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias.      (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

     

    Parágrafo único.     Será admitida apenas uma alteração do 

método de correção dos limites por     mandato presidencial.      

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 
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    Art. 109. No caso     de descumprimento de limite 

individualizado, aplicam-se, até o final do     exercício de 

retorno das despesas aos respectivos limites, ao Poder     

Executivo ou a órgão elencado nos incisos II a V do     caput 

do art. 107     deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias que o descumpriu, sem     prejuízo de outras 

medidas, as seguintes vedações:      (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

     

    I - concessão, a     qualquer título, de vantagem, aumento, 

reajuste ou adequação de remuneração     de membros de 

Poder ou de órgão, de servidores e empregados públicos e     

militares, exceto dos derivados de sentença judicial 

transitada em julgado     ou de determinação legal 

decorrente de atos anteriores à entrada em vigor     desta 

Emenda Constitucional;      (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

     

    II - criação de     cargo, emprego ou função que implique 

aumento de despesa;      (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

     

    III - alteração de     estrutura de carreira que implique 

aumento de despesa;      (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

     

    IV - admissão ou     contratação de pessoal, a qualquer 

título, ressalvadas as reposições de     cargos de chefia e de 

direção que não acarretem aumento de despesa e aquelas     

decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios;      

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

     

    V -     realização de concurso público, exceto para as 

reposições de vacâncias     previstas no inciso IV;      (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

     

    VI -     criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, 

abonos, verbas de     representação ou benefícios de 

qualquer natureza em favor de membros de     Poder, do 

Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores 

e     empregados públicos e militares;      (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

     

    VII -     criação de despesa obrigatória; e      (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

     

    VIII -     adoção de medida que implique reajuste de 

despesa obrigatória acima da     variação da inflação, 

observada a preservação do poder aquisitivo referida     no 

inciso IV do caput do art. 7º da Constituição Federal.      

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

     

    § 1º As     vedações previstas nos incisos I, III e VI do caput, 

quando     descumprido qualquer dos limites individualizados 

dos órgãos elencados nos               incisos II,               III e     IV 

do caput do art. 107 deste Ato das Disposições     

Constitucionais Transitórias, aplicamse ao conjunto dos 

órgãos referidos em     cada inciso.      (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

     

    § 2º     Adicionalmente ao disposto no caput, no caso de 

descumprimento do     limite de que trata o          inciso I do 

caput do art. 107 deste Ato das     Disposições Constitucionais 

Transitórias, ficam vedadas:      (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 
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    I - a     criação ou expansão de programas e linhas de 

financiamento, bem como a     remissão, renegociação ou 

refinanciamento de dívidas que impliquem ampliação     das 

despesas com subsídios e subvenções; e      (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

     

    II - a     concessão ou a ampliação de incentivo ou benefício 

de natureza tributária.      (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

     

    § 3º No     caso de descumprimento de qualquer dos limites 

individualizados de que trata     o caput do art. 107 deste Ato 

das Disposições Constitucionais     Transitórias, fica vedada a 

concessão da revisão geral prevista no     inciso X     do caput 

do art. 37 da Constituição Federal.      (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

     

    § 4º As     vedações previstas neste artigo aplicam-se 

também a proposições     legislativas.      (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

     

    Art.     110. Na vigência do Novo Regime Fiscal, as 

aplicações mínimas em ações e     serviços públicos de saúde 

e em manutenção e desenvolvimento do ensino     

equivalerão:      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, 

de 2016) 

     

    I - no     exercício de 2017, às aplicações mínimas calculadas 

nos termos do     inciso I     do § 2º do art. 198 e do caput do 

art. 212, da Constituição Federal;     e      (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

     

    II -     nos exercícios posteriores, aos valores calculados 

para as aplicações     mínimas do exercício imediatamente 

anterior, corrigidos na forma     estabelecida pelo          inciso 

II do § 1º do art. 107     deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias.      (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

     

    Art.     111. A partir do exercício financeiro de 2018, até o 

último exercício de     vigência do Novo Regime Fiscal, a 

aprovação e a execução previstas nos     §§ 9º     e 11 do art. 

166 da Constituição Federal     corresponderão ao montante 

de     execução obrigatória para o exercício de 2017, corrigido 

na forma     estabelecida pelo          inciso II do § 1º do art. 

107     deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.      

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

     

    Art.     112. As disposições introduzidas pelo Novo Regime 

Fiscal:     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 

2016) 

     

    I - não     constituirão obrigação de pagamento futuro pela 

União ou direitos de outrem     sobre o erário; e      (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

     

    II -     não revogam, dispensam ou suspendem o 

cumprimento de dispositivos     constitucionais e legais que 

disponham sobre metas fiscais ou limites     máximos de 

despesas.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 

2016) 

     

    Art.     113. A proposição legislativa que crie ou altere 

despesa obrigatória ou     renúncia de receita deverá ser 

acompanhada da estimativa do seu impacto     orçamentário 

e financeiro.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, 

de 2016) 
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    Art.     114. A tramitação de proposição elencada no caput 

do art. 59 da     Constituição Federal, ressalvada a referida no 

seu inciso V, quando     acarretar aumento de despesa ou 

renúncia de receita, será suspensa por até     vinte dias, a 

requerimento de um quinto dos membros da Casa, nos 

termos     regimentais, para análise de sua compatibilidade 

com o Novo Regime Fiscal.      (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

        Brasília, 5 de outubro de 1988. 

LEGISLAÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº230/16 

Ementa: Orienta a adequação das atividades dos órgãos do 

Poder Judiciário e de seus serviços auxiliares às 

determinações exaradas pela Convenção Internacional 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo e pela Lei Brasileira de Inclusão da 

Pessoa com Deficiência por meio – entre outras medidas – 

da convolação em resolução a Recomendação CNJ 27, de 

16/12/2009, bem como da instituição de Comissões 

Permanentes de Acessibilidade e Inclusão.  

Origem: Presidência 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no 

uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO que, conforme o art. 5º, caput, da 

Constituição de 1988, todos são iguais perante a lei, sem 

distinção de qualquer natureza, garantindo-se a 

inviolabilidade do direito à igualdade; 

CONSIDERANDO os princípios gerais estabelecidos pelo art. 

3º da aludida Convenção Internacional sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência, quais sejam: a) o respeito pela 

dignidade inerente, a autonomia individual, inclusive a 

liberdade de fazer as próprias escolhas, e a independência 

das pessoas; b) a não discriminação; c) a plena e efetiva 

participação e inclusão na sociedade; d) o respeito pela 

diferença e pela aceitação das pessoas com deficiência como 

parte da diversidade humana e da humanidade; e) a 

igualdade de oportunidades; f) a acessibilidade; g) a 

igualdade entre o homem e a mulher; e h) o respeito pelo 

desenvolvimento das capacidades das crianças com 

deficiência e pelo direito das crianças com deficiência de 

preservar sua identidade; 

CONSIDERANDO a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, adotada em 13 

de dezembro de 2006, por meio da Resolução 61/106, 

durante a 61ª sessão da Assembleia Geral da Organização 

das Nações Unidas (ONU); 

CONSIDERANDO a ratificação pelo Estado Brasileiro da 

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e 

de seu Protocolo Facultativo com equivalência de emenda 

constitucional, por meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 

de julho de 2008, com a devida promulgação pelo Decreto 

nº 6.949, de 25 de agosto de 2009; 

CONSIDERANDO que nos termos desse novo tratado de 

direitos humanos a deficiência é um conceito em evolução, 

que resulta da interação entre pessoas com deficiência e as 

barreiras relativas às atitudes e ao ambiente que impedem a 

sua plena e efetiva participação na sociedade em igualdade 

de oportunidades com as demais pessoas; 

CONSIDERANDO que a acessibilidade foi reconhecida na 

Convenção como princípio e como direito, sendo também 

considerada garantia para o pleno e efetivo exercício de 

demais direitos; 

CONSIDERANDO que a Convenção determina que os 

Estados Partes devem reafirmar que as pessoas com 

deficiência têm o direito de ser reconhecidas em qualquer 
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lugar como pessoas perante a lei e que gozam de capacidade 

legal em igualdade de condições com as demais pessoas em 

todos os aspectos da vida, sendo que deverão ser tomadas 

medidas apropriadas para prover o acesso de pessoas com 

deficiência ao apoio que necessitarem no exercício de sua 

capacidade legal; 

CONSIDERANDO que os artigos 3º e 5º da Constituição 

Federal de 1988 têm a igualdade como princípio e a 

promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 

discriminação, como um objetivo fundamental da 

República Federativa do Brasil, do que decorre a 

necessidade de promoção e proteção dos direitos humanos 

de todas as pessoas, com e sem deficiência, em igualdade de 

condições; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 7.853, de 24 de 

outubro de 1989, Decreto nº 3.298, de 21 de dezembro de 

1999, Lei nº 10.048, de 08 de novembro de 2000, Lei nº 

10.098, de 19 de dezembro de 2000, e no Decreto nº 5.296, 

de 2 de dezembro de 2004, que estabelecem normas gerais 

e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das 

pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, mediante 

a supressão de barreiras e de obstáculos nas vias, espaços e 

serviços públicos, no mobiliário urbano, na construção e 

reforma de edifícios e nos meios de transporte e de 

comunicação, com prazos determinados para seu 

cumprimento e implementação; 

CONSIDERANDO que ao Poder Público e seus órgãos cabe 

assegurar às pessoas com deficiência o pleno exercício de 

seus direitos, inclusive o direito ao trabalho, e de outros que, 

decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-

estar pessoal, social e econômico, cabendo aos órgãos e 

entidades da administração direta e indireta dispensar, no 

âmbito de sua competência e finalidade, aos assuntos 

objetos desta Resolução, tratamento prioritário e adequado, 

tendente a viabilizar, sem prejuízo de outras, medidas que 

visem garantir o acesso aos serviços concernentes, o 

empenho quanto ao surgimento e à manutenção de 

empregos e a promoção de ações eficazes que propiciem a 

inclusão e a adequada ambientação, nos locais de trabalho, 

de pessoas com deficiência; 

CONSIDERANDO que a efetiva prestação de serviços 

públicos e de interesse público depende, no caso das 

pessoas com deficiência, da implementação de medidas que 

assegurem a ampla e irrestrita acessibilidade física, 

arquitetônica, comunicacional e atitudinal; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem papel 

preponderante na criação de novos padrões de consumo e 

produção e na construção de uma sociedade mais inclusiva, 

razão pela qual detém a capacidade e o dever de 

potencializar, estimular e multiplicar a utilização de recursos 

e tecnologias assistivas com vistas à garantia plena da 

acessibilidade e a inclusão das pessoas com deficiência; 

CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoamento da 

Recomendação CNJ 27/2009 pelo advento da Lei 

13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão); 

CONSIDERANDO a ratificação unânime da medida liminar 

concedida nos autos dos Pedidos de Providências 0004258-

58.2015.2.00.0000 e 0004756-57.2015.2.00.0000, pelo 

Plenário do Conselho Nacional de Justiça; 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no 

Procedimento de Comissão 006029-71.2015.2.00.0000, na 

232ª Sessão Ordinária, realizada em 31 de maio de 2016; 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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Art. 1º Esta Resolução orienta a adequação das atividades 

dos órgãos do Poder Judiciário e de seus serviços auxiliares 

em relação às determinações exaradas pela Convenção 

Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 

e seu Protocolo Facultativo (promulgada por meio do 

Decreto nº 6.949/2009) e pela Lei Brasileira de Inclusão da 

Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015). 

Parágrafo único. Para tanto, entre outras medidas, convola-

se, em resolução, a Recomendação CNJ 27, de 16/12/2009, 

bem como institui-se as Comissões Permanentes de 

Acessibilidade e Inclusão. 

Art. 2º Para fins de aplicação desta Resolução, consideram-

se: 

I - “discriminação por motivo de deficiência” significa 

qualquer diferenciação, exclusão ou restrição, por ação ou 

omissão, baseada em deficiência, com o propósito ou efeito 

de impedir ou impossibilitar o reconhecimento, o desfrute 

ou o exercício, em igualdade de oportunidades com as 

demais pessoas, de direitos humanos e liberdades 

fundamentais nos âmbitos político, econômico, social, 

cultural, civil ou qualquer outro, incluindo a recusa de 

adaptações razoáveis e de fornecimento de tecnologias 

assistivas; 

II - “acessibilidade” significa possibilidade e condição de 

alcance para utilização, com segurança e autonomia, de 

espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 

transportes, informação e comunicação, inclusive seus 

sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e 

instalações abertos ao público, de uso público ou privados 

de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por 

pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida; 

III - “barreiras” significa qualquer entrave, obstáculo, atitude 

ou comportamento que limite ou impeça a participação 

social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de 

seus direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e 

de expressão, à comunicação, ao acesso à informação, 

à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, 

classificadas em: 

a) “barreiras urbanísticas”: as existentes nas vias e nos 

espaços públicos e privados abertos ao público ou de uso 

coletivo; 

b) “barreiras arquitetônicas”: as existentes nos edifícios 

públicos e privados; 

c) “barreiras nos transportes”: as existentes nos sistemas e 

meios de transportes; 

d) “barreiras nas comunicações e na informação”: qualquer 

entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte 

ou impossibilite a expressão ou o recebimento de 

mensagens e de informações por intermédio de sistemas de 

comunicação e de tecnologia da informação; 

e) “barreiras atitudinais”: atitudes ou comportamentos que 

impeçam ou prejudiquem a participação social da pessoa 

com deficiência em igualdade de condições e oportunidades 

com as demais pessoas; e 

f) “barreiras tecnológicas”: as que dificultam ou impedem o 

acesso da pessoa com deficiência às tecnologias. 

IV - “adaptação razoável” significa as modificações e os 

ajustes necessários e adequados que não acarretem ônus 

desproporcional ou indevido, quando requeridos em cada 

caso, a fim de assegurar que as pessoas com deficiência 

possam gozar ou exercer, em igualdade de oportunidades 

com as demais pessoas, todos os direitos humanos e 

liberdades fundamentais; 

V - “desenho universal” significa a concepção de produtos, 

ambientes, programas e serviços a serem usados, na maior 

medida possível, por todas as pessoas, sem necessidade de 

http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=873
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adaptação ou projeto específico. O “desenho universal” não 

excluirá as ajudas técnicas para grupos específicos de 

pessoas com deficiência, quando necessárias; 

VI - “tecnologia assistiva” (ou “ajuda técnica”) significa 

produtos, equipamentos, dispositivos, recursos, 

metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem 

promover a funcionalidade, relacionada à atividade e 

à participação da pessoa com deficiência ou com mobilidade 

reduzida, visando à sua autonomia, independência, 

qualidade de vida e inclusão social; 

VII - “comunicação” significa forma de interação dos 

cidadãos que abrange, entre outras opções, as línguas, 

inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização 

de textos, o Braille, o sistema de sinalização ou de 

comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos 

multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, 

os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizados e os 

modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de 

comunicação, incluindo as tecnologias da informação e das 

comunicações; 

VIII - “atendente pessoal” significa pessoa, membro ou não 

da família, que, com ou sem remuneração, assiste ou presta 

cuidados básicos e essenciais à pessoa com deficiência no 

exercício de suas atividades diárias, excluídas as técnicas ou 

os procedimentos identificados com profissões legalmente 

estabelecidas; e 

IX - “acompanhante” significa aquele que acompanha a 

pessoa com deficiência, podendo ou não desempenhar as 

funções de atendente pessoal. 

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES RELACIONADAS A TODAS AS PESSOAS 

COM DEFICIÊNCIA 

Seção I  

Da Igualdade e suas Implicações  

Subseção I  

Da Igualdade e da Inclusão  

Art. 3º A fim de promover a igualdade, adotar-se-ão, com 

urgência, medidas apropriadas para eliminar e prevenir 

quaisquer barreiras urbanísticas, arquitetônicas, nos 

transportes, nas comunicações e na informação, atitudinais 

ou tecnológicas, devendo-se garantir às pessoas com 

deficiência – servidores, serventuários extrajudiciais, 

terceirizados ou não – quantas adaptações razoáveis ou 

mesmo tecnologias assistivas sejam necessárias para 

assegurar acessibilidade plena, coibindo qualquer forma de 

discriminação por motivo de deficiência. 

Subseção II  

Da Acessibilidade com Segurança e Autonomia 

Art. 4º Para promover a acessibilidade dos usuários do Poder 

Judiciário e dos seus serviços auxiliares que tenham 

deficiência, a qual não ocorre sem segurança ou sem 

autonomia, dever-se-á, entre outras atividades, promover: 

I - atendimento ao público – pessoal, por telefone ou por 

qualquer meio eletrônico – que seja adequado a esses 

usuários, inclusive aceitando e facilitando, em trâmites 

oficiais, o uso de línguas de sinais, braille, comunicação 

aumentativa e alternativa, e de todos os demais meios, 

modos e formatos acessíveis de comunicação, à escolha das 

pessoas com deficiência; 

II - adaptações arquitetônicas que permitam a livre e 

autônoma movimentação desses usuários, tais como 

rampas, elevadores e vagas de estacionamento próximas 

aos locais de atendimento; e 
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III - acesso facilitado para a circulação de transporte público 

nos locais mais próximos possíveis aos postos de 

atendimento. 

§ 1º A fim de garantir a atuação da pessoa com deficiência 

em todo o processo judicial, o poder público deve capacitar 

os membros, os servidores e terceirizados que atuam no 

Poder Judiciário quanto aos direitos da pessoa com 

deficiência. 

§ 2º Cada órgão do Poder Judiciário deverá dispor de, pelo 

menos, cinco por cento de servidores, funcionários e 

terceirizados capacitados para o uso e interpretação da 

Libras. 

§ 3º As edificações públicas já existentes devem garantir 

acessibilidade à pessoa com deficiência em todas as suas 

dependências e serviços, tendo como referência as normas 

de acessibilidade vigentes. 

§ 4º A construção, a reforma, a ampliação ou a mudança de 

uso de edificações deverão ser executadas de modo a serem 

acessíveis. 

§ 5º A formulação, a implementação e a manutenção das 

ações de acessibilidade atenderão às seguintes premissas 

básicas: 

I - eleição de prioridades, elaboração de cronograma e 

reserva de recursos para implementação das ações; e 

II - planejamento contínuo e articulado entre os setores 

envolvidos. 

§ 6º Para atender aos usuários externos que tenham 

deficiência, dever-se-á reservar, nas áreas de 

estacionamento abertas ao público, vagas próximas aos 

acessos de circulação de pedestres, devidamente 

sinalizadas, para veículos que transportem pessoas com 

deficiência e com comprometimento de mobilidade, desde 

que devidamente identificados, em percentual equivalente 

a 2% (dois por cento) do total, garantida, no mínimo, 1 (uma) 

vaga. 

§ 7º Mesmo se todas as vagas disponíveis estiverem 

ocupadas, a Administração deverá agir com o máximo de 

empenho para, na medida do possível, facilitar o acesso do 

usuário com deficiência às suas dependências, ainda que, 

para tanto, seja necessário dar acesso a vaga destinada ao 

público interno do órgão. 

Art. 5º É proibido ao Poder Judiciário e seus serviços 

auxiliares impor ao usuário com deficiência custo anormal, 

direto ou indireto, para o amplo acesso a serviço público 

oferecido. 

Art. 6º Todos os procedimentos licitatórios do Poder 

Judiciário deverão se ater para produtos acessíveis às 

pessoas com deficiência, sejam servidores ou não. 

§ 1º O desenho universal sera# sempre tomado como regra 

de caráter geral. 

§ 2º Nas hipóteses em que comprovadamente o desenho 

universal não possa ser empreendido, deve ser adotada 

adaptação razoável. 

Art. 7º Os órgãos do Poder Judiciário deverão, com urgência, 

proporcionar aos seus usuários processo eletrônico 

adequado e acessível a todos os tipos de deficiência, 

inclusive às pessoas que tenham deficiência visual, auditiva 

ou da fala. 

§ 1º Devem ser oferecidos todos os recursos de tecnologia 

assistiva disponíveis para que a pessoa com deficiência 

tenha garantido o acesso à justiça, sempre que figure em um 

dos polos da ação ou atue como testemunha, partícipe da 

lide posta em juízo, advogado, defensor público, magistrado 

ou membro do Ministério Público. 
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§ 2º A pessoa com deficiência tem garantido o acesso ao 

conteúdo de todos os atos processuais de seu interesse, 

inclusive no exercício da advocacia. 

Art. 8º Os serviços notariais e de registro não podem negar 

ou criar óbices ou condições diferenciadas à prestação de 

seus serviços em razão de deficiência do solicitante, devendo 

reconhecer sua capacidade legal plena, garantida a 

acessibilidade. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput 

deste artigo constitui discriminação em razão de deficiência. 

Art. 9º Os Tribunais relacionados nos incisos II a VII do art. 92 

da Constituição Federal de 1988 e os serviços auxiliares do 

Poder Judiciário devem adotar medidas para a remoção de 

barreiras físicas, tecnológicas, arquitetônicas, de 

comunicação e atitudinais para promover o amplo e 

irrestrito acesso de pessoas com deficiência às suas 

respectivas carreiras e dependências e o efetivo gozo dos 

serviços que prestam, promovendo a conscientização de 

servidores e jurisdicionados sobre a importância da 

acessibilidade para garantir o pleno exercício de direitos. 

Subseção III  

Das Comissões Permanentes de Acessibilidade e Inclusão  

Art. 10. Serão instituídas por cada Tribunal, no prazo máximo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, Comissões Permanentes de 

Acessibilidade e Inclusão, com caráter multidisciplinar, com 

participação de magistrados e servidores, com e sem 

deficiência, objetivando que essas Comissões fiscalizem, 

planejem, elaborem e acompanhem os projetos 

arquitetônicos de acessibilidade e projetos “pedagógicos” 

de treinamento e capacitação dos profissionais e 

funcionários que trabalhem com as pessoas com deficiência, 

com fixação de metas anuais, direcionados à promoção da 

acessibilidade para pessoas com deficiência, tais quais as 

descritas a seguir: 

I – construção e/ou reforma para garantir acessibilidade para 

pessoas com termos da normativa técnica em vigor (ABNT 

9050), inclusive construção de rampas, adequação de 

sanitários, instalação de elevadores, reserva de vagas em 

estacionamento, instalação de piso tátil direcional e de 

alerta, sinalização sonora para pessoas com deficiência 

visual, bem como sinalizações visuais acessíveis a pessoas 

com deficiência auditiva, pessoas com baixa visão e pessoas 

com deficiência intelectual, adaptação de mobiliário 

(incluindo púlpitos), portas e corredores em todas as 

dependências e em toda a extensão (Tribunais, Fóruns, 

Juizados Especiais etc); 

II – locação de imóveis, aquisição ou construções novas 

somente deverão ser feitas se com acessibilidade; 

III – permissão de entrada e permanência de cães-guias em 

todas as dependências dos edifícios e sua extensão; 

IV – habilitação de servidores em cursos oficiais de 

Linguagem Brasileira de Sinais, custeados pela 

Administração, formados por professores oriundos de 

instituições oficialmente reconhecidas no ensino de 

Linguagem Brasileira de Sinais para ministrar os cursos 

internos, a fim de assegurar que as secretarias e cartórios 

das Varas e Tribunais disponibilizem pessoal capacitado a 

atender surdos, prestando-lhes informações em Linguagem 

Brasileira de Sinais; 

V – nomeação de tradutor e intérprete de Linguagem 

Brasileira de Sinais, sempre que figurar no processo pessoa 

com deficiência auditiva, escolhido dentre aqueles 

devidamente habilitados e aprovados em curso oficial de 

tradução e interpretação de Linguagem Brasileira de Sinais 

ou detentores do certificado de proficiência em Linguagem 

Brasileira de Sinais – PROLIBRAS, nos termos do art. 19 do 
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Decreto 5.626/2005, o qual deverá prestar compromisso e, 

em qualquer hipótese, será custeado pela administração dos 

órgãos do Judiciário; 

VI – sendo a pessoa com deficiência auditiva partícipe do 

processo oralizado e se assim o preferir, o Juiz deverá com 

ela se comunicar por anotações escritas ou por meios 

eletrônicos, o que inclui a legenda em tempo real, bem como 

adotar medidas que viabilizem a leitura labial; 

VII – nomeação ou permissão de utilização de guia-

intérprete, sempre que figurar no processo pessoa com 

deficiência auditiva e visual, o qual deverá prestar 

compromisso e, em qualquer hipótese, será custeado pela 

administração dos órgãos do Judiciário; 

VIII – registro da audiência, caso o Juiz entenda necessário, 

por filmagem de todos os atos nela praticados, sempre que 

presente pessoa com deficiência auditiva; 

IX – aquisição de impressora em Braille, produção e 

manutenção do material de comunicação acessível, 

especialmente o website, que deverá ser compatível com a 

maioria dos softwares livres e gratuitos de leitura de tela das 

pessoas com deficiência visual; 

X – inclusão, em todos os editais de concursos públicos, da 

previsão constitucional de reserva de cargos para pessoas 

com deficiência, inclusive nos que tratam do ingresso na 

magistratura (CF, art. 37, VIII); 

XI – anotação na capa dos autos da prioridade concedida 

à tramitação de processos administrativos cuja parte seja 

uma pessoa com deficiência e de processos judiciais se tiver 

idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos ou portadora de 

doença grave, nos termos da Lei n. 12.008, de 06 de agosto 

de 2009; 

XII – realização de oficinas de conscientização de servidores 

e magistrados sobre os direitos das pessoas com deficiência; 

XIII – utilização de intérprete de Linguagem Brasileira de 

Sinais, legenda, audiodescrição e comunicação em 

linguagem acessível em todas as manifestações públicas, 

dentre elas propagandas, pronunciamentos oficiais, vídeos 

educativos, eventos e reuniões; 

XIV – disponibilização de equipamentos de autoatendimento 

para consulta processual acessíveis, com sistema de voz ou 

de leitura de tela para pessoas com deficiência visual, bem 

como, com altura compatível para usuários de cadeira de 

rodas. 

Art. 11. Os órgãos do Poder Judiciário relacionados nos 

incisos II a VII do art. 92 da Constituição Federal de 1988 

devem criar unidades administrativas específicas, 

diretamente vinculadas à Presidência de cada órgão, 

responsáveis pela implementação das ações da respectiva 

Comissão Permanente de Acessibilidade e Inclusão. 

Art. 12. É indispensável parecer da Comissão Permanente de 

Acessibilidade e Inclusão em questões relacionadas aos 

direitos das pessoas com deficiência e nos demais assuntos 

conexos à acessibilidade e inclusão no âmbito dos Tribunais. 

Art. 13. Os prazos e as eventuais despesas decorrentes da 

implementação desta Resolução serão definidos pelos 

tribunais, ouvida a respectiva Comissão Permanente de 

Acessibilidade e o órgão interno responsável pela 

elaboração do Planejamento Estratégico, com vistas à sua 

efetiva implementação. 

Seção II  

Da não Discriminação  

Art. 14. É proibida qualquer forma de discriminação por 

motivo de deficiência, devendo-se garantir a#s pessoas com 

deficiência – servidores, serventuários extrajudiciais, 

terceirizados ou não – igual e efetiva proteção legal contra a 

discriminação por qualquer motivo. 
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Seção III  

Da Proteção da Integridade Física e Psíquica 

Art. 15. Toda pessoa com deficiência – servidor, serventuário 

extrajudicial, terceirizado ou não – tem o direito a que sua 

integridade física e mental seja respeitada, em igualdade de 

condições com as demais pessoas. 

Art. 16. A pessoa com deficiência tem direito a receber 

atendimento prioritário, sobretudo com a finalidade de: 

I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 

II - atendimento em todos os serviços de atendimento ao 

público; 

III - disponibilização de recursos, tanto humanos quanto 

tecnológicos, que garantam atendimento em igualdade de 

condições com as demais pessoas; 

IV - acesso a informações e disponibilização de recursos de 

comunicação acessíveis; 

V - tramitação processual e procedimentos judiciais e 

administrativos em que for parte ou interessada, em todos 

os atos e diligências. 

Parágrafo único. Os direitos previstos neste artigo são 

extensivos ao acompanhante da pessoa com deficiência ou 

ao seu atendente pessoal, exceto quanto ao disposto no 

inciso V deste artigo. 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES RELACIONADAS AOS SERVIDORES COM 

DEFICIÊNCIA 

Seção I  

Da Aplicabilidade dos Capítulos Anteriores  

Art. 17. Aplicam-se aos servidores, aos serventuários 

extrajudiciais e aos terceirizados com deficiência, no que 

couber, todas as disposições previstas nos Capítulos 

anteriores desta Resolução. 

Seção II 

Da Avaliação  

Art. 18. A avaliação da deficiência, quando necessária, 

será biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional e 

interdisciplinar e considerará: 

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo; 

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais; 

III - a limitação no desempenho de atividades; e 

IV - a restrição de participação. 

Seção III  

Da Inclusão de Pessoa com Deficiência no Serviço Público  

Art. 19. Os editais de concursos públicos para ingresso nos 

quadros do Poder Judiciário e de seus serviços auxiliares 

deverão prever, nos objetos de avaliação, disciplina que 

abarque os direitos das pessoas com deficiência. 

Art. 20. Imediatamente após a posse de servidor, 

serventuário extrajudicial ou contratação de terceirizado 

com deficiência, dever-se-á informar a ele de forma 

detalhada sobre seus direitos e sobre a existência desta 

Resolução. 

Art. 21. Cada órgão do Poder Judiciário deverá manter um 

cadastro dos servidores, serventuários extrajudiciais e 

terceirizados com deficiência que trabalham no seu quadro. 
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§ 1º Esse cadastro deve especificar as deficiências e as 

necessidades particulares de cada servidor, terceirizado ou 

serventuário extrajudicial. 

§ 2º A atualização do cadastro deve ser permanente, 

devendo ocorrer uma revisão detalhada uma vez por ano. 

§ 3º Na revisão anual, cada um dos servidores, serventuários 

extrajudiciais ou terceirizado com deficiência deverá ser 

pessoalmente questionado sobre a existência de possíveis 

sugestões ou adaptações referentes à sua plena inclusão no 

ambiente de trabalho. 

§ 4º Para cada sugestão dada, deverá haver uma resposta 

formal do Poder Judiciário em prazo razoável. 

Art. 22. Constitui modo de inclusão da pessoa com 

deficiência no trabalho a colocação competitiva, em 

igualdade de oportunidades com as demais pessoas, nos 

termos da legislação trabalhista e previdenciária, na qual 

devem ser atendidas as regras de acessibilidade, o 

fornecimento de recursos de tecnologia assistiva e a 

adaptação razoável no ambiente de trabalho. 

Parágrafo único. A colocação competitiva da pessoa com 

deficiência pode ocorrer por meio de trabalho com apoio, 

observadas as seguintes diretrizes: 

I - prioridade no atendimento à pessoa com deficiência com 

maior dificuldade de inserção no campo de trabalho; 

II - provisão de suportes individualizados que atendam a 

necessidades específicas da pessoa com deficiência, 

inclusive a disponibilização de recursos de tecnologia 

assistiva, de agente facilitador e de apoio no ambiente de 

trabalho; 

III - respeito ao perfil vocacional e ao interesse da pessoa 

com deficiência apoiada; 

IV - oferta de aconselhamento e de apoio aos empregadores, 

com vistas à definição de estratégias de inclusão e de 

superação de barreiras, inclusive atitudinais; 

V - realização de avaliações periódicas; 

VI - articulação intersetorial das políticas públicas; e 

VII - possibilidade de participação de organizações da 

sociedade civil. 

Art. 23. A pessoa com deficiência tem direito ao trabalho de 

sua livre escolha e aceitação, em ambiente acessível e 

inclusivo, em igualdade de oportunidades com as demais 

pessoas. 

§ 1º Os órgãos do Poder Judiciário são obrigados a garantir 

ambientes de trabalho acessíveis e inclusivos. 

§ 2º A pessoa com deficiência tem direito, em igualdade de 

oportunidades com as demais pessoas, a condições justas e 

favoráveis de trabalho, incluindo igual remuneração por 

trabalho de igual valor. 

§ 3º É vedada restrição ao trabalho da pessoa com 

deficiência e qualquer discriminação em razão de sua 

condição, inclusive nas etapas de recrutamento, seleção, 

contratação, admissão, exames admissional e periódico, 

permanência no emprego, ascensão profissional e 

reabilitação profissional, bem como exigência de aptidão 

plena. 

§ 4º A pessoa com deficiência tem direito à participação e ao 

acesso a cursos, treinamentos, educação continuada, planos 

de carreira, promoções, bonificações e incentivos 

profissionais oferecidos pelo empregador, em igualdade de 

oportunidades com os demais empregados. 

§ 5º É garantida aos trabalhadores com deficiência 

acessibilidade em cursos de formação e de capacitação. 
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Art. 24. É garantido à pessoa com deficiência acesso a 

produtos, recursos, estratégias, práticas, processos, 

métodos e serviços de tecnologia assistiva que maximizem 

sua autonomia, mobilidade pessoal e qualidade de vida. 

Art. 25. Se houver qualquer tipo de estacionamento interno, 

será garantido ao servidor com deficiência que possua 

comprometimento de mobilidade vaga no local mais 

próximo ao seu local de trabalho. 

§ 1º O percentual aplicável aos estacionamentos externos a 

que se referem o art. 4º, § 6º, desta Resolução e o art. 47 da 

Lei 13.146/2015 não é aplicável ao estacionamento interno 

do órgão, devendo-se garantir vaga no estacionamento 

interno a cada servidor com mobilidade comprometida. 

§ 2º O caminho existente entre a vaga do estacionamento 

interno e o local de trabalho do servidor com mobilidade 

comprometida não deve conter qualquer tipo de barreira 

que impossibilite ou mesmo dificulte o seu acesso. 

Art. 26. Se o órgão possibilitar aos seus servidores a 

realização de trabalho por meio do sistema “home office”, 

dever-se-á dar prioridade aos servidores com mobilidade 

comprometida que manifestem interesse na utilização desse 

sistema. 

§ 1º A Administração não poderá obrigar o servidor com 

mobilidade comprometida a utilizar o sistema “home office”, 

mesmo diante da existência de muitos custos para a 

promoção da acessibilidade do servidor em seu local de 

trabalho. 

§ 2º Os custos inerentes à adaptação do servidor com 

deficiência ao sistema “home office” deverão ser suportados 

exclusivamente pela Administração. 

Art. 27. Ao servidor ou terceirizado com deficiência 

é garantida adaptação ergonômica da sua estação de 

trabalho. 

Art. 28. Se houver serviço de saúde no órgão, aos servidores 

com deficiência será garantido atendimento compatível com 

as suas deficiências. 

Seção IV  

Do Horário Especial  

Art. 29. A concessão de horário especial conforme o art. 98, 

§ 2º, da Lei 8.112/1990 a servidor com deficiência não 

justifica qualquer atitude discriminatória. 

§ 1º Admitindo-se a possibilidade de acumulação de banco 

de horas pelos demais servidores do órgão, também deverá 

ser admitida a mesma possibilidade em relação ao servidor 

com horário especial, mas de modo proporcional. 

§ 2º Ao servidor a quem se tenha concedido horário especial 

não poderá ser negado ou dificultado, colocando-o em 

situação de desigualdade com os demais servidores, o 

exercício de função de confiança ou de cargo em comissão. 

§ 3º O servidor com horário especial não será obrigado a 

realizar, conforme o interesse da Administração, horas 

extras, se essa extensão da sua jornada de trabalho puder 

ocasionar qualquer dano à sua saúde. 

§ 4º Se o órgão, por sua liberalidade, determinar a 

diminuição da jornada de trabalho dos seus servidores, 

ainda que por curto período, esse mesmo benefício deverá 

ser aproveitado de forma proporcional pelo servidor a quem 

tenha sido concedido horário especial. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES RELACIONADAS AOS SERVIDORES QUE 

TENHAM CÔNJUGE, FILHO OU DEPENDENTE COM 

DEFICIÊNCIA 

Seção I  
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Da Facilitação dos Cuidados  

Art. 30. Se o órgão possibilitar aos seus servidores a 

realização de trabalho por meio do sistema “home office”, 

dever-se-á dar prioridade aos servidores que tenham 

cônjuge, filho ou dependente com deficiência e que 

manifestem interesse na utilização desse sistema. 

Art. 31. Se houver serviço de saúde no órgão, ao cônjuge, 

filho ou dependente com deficiência de servidor será 

garantido atendimento compatível com as suas deficiências. 

Seção II  

Do Horário Especial  

Art. 32. A concessão de horário especial conforme o art. 98, 

§ 3º, da Lei 8.112/1990 a servidor que tenha cônjuge, filho 

ou dependente com deficiência não justifica qualquer 

atitude discriminatória. 

§ 1º Admitindo-se a possibilidade de acumulação de banco 

de horas pelos demais servidores do órgão, também deverá 

ser admitida a mesma possibilidade em relação ao servidor 

com horário especial, em igualdade de condições com os 

demais. 

§ 2º Ao servidor a quem se tenha concedido horário especial 

não poderá ser negado ou dificultado, colocando-o em 

situação de desigualdade com os demais servidores, o 

exercício de função de confiança ou de cargo em comissão. 

§ 3º O servidor com horário especial não será obrigado a 

realizar, conforme o interesse da Administração, horas 

extras, se essa extensão da sua jornada de trabalho puder 

ocasionar qualquer dano relacionado ao seu cônjuge, filho 

ou dependente com deficiência. 

§ 4º Se o órgão, por sua liberalidade, determinar a 

diminuição da jornada de trabalho dos seus servidores, 

ainda que por curto período, esse mesmo benefício deverá 

ser aproveitado pelo servidor a quem tenha sido concedido 

horário especial. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 33. Incorre em pena de advertência o servidor, 

terceirizado ou o serventuário extrajudicial que: 

I - conquanto possua atribuições relacionadas a possível 

eliminação e prevenção de quaisquer barreiras urbanísticas, 

arquitetônicas, nos transportes, nas comunicações e na 

informação, atitudinais ou tecnológicas, não se empenhe, 

com a máxima celeridade possível, para a supressão e 

prevenção dessas barreiras; 

II - embora possua atribuições relacionadas à promoção de 

adaptações razoáveis ou ao oferecimento de tecnologias 

assistivas necessárias à acessibilidade de pessoa com 

deficiência – servidor, serventuário extrajudicial ou não –, 

não se empenhe, com a máxima celeridade possível, para 

estabelecer a condição de acessibilidade; 

III - no exercício das suas atribuições, tenha qualquer outra 

espécie de atitude discriminatória por motivo de deficiência 

ou descumpra qualquer dos termos desta Resolução. 

§ 1º Também incorrerá em pena de advertência o servidor 

ou o serventuário extrajudicial que, tendo conhecimento do 

descumprimento de um dos incisos do caput deste artigo, 

deixar de comunicá-lo à autoridade competente, para que 

esta promova a apuração do fato. 

§ 2º O fato de a conduta ter ocorrido em face de usuário ou 

contra servidor do mesmo quadro, terceirizado ou 

serventuário extrajudicial é indiferente para fins de 

aplicação da advertência. 
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§ 3º Em razão da prioridade na tramitação dos processos 

administrativos destinados à inclusão e à não discriminação 

de pessoa com deficiência, a grande quantidade de 

processos a serem concluídos não justifica o afastamento de 

advertência pelo descumprimento dos deveres descritos 

neste artigo. 

§ 4º As práticas anteriores da Administração Pública não 

justificam o afastamento de advertência pelo 

descumprimento dos deveres descritos neste artigo. 

Art. 34. Esta Resolução entra em vigor na data da sua 

publicação. 

Ministro Ricardo Lewandowski 

LEI 13.146/15 

 

Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015. 

Mensagem de veto 

Vigência 

Institui a Lei Brasileira de 

Inclusão da Pessoa com 

Deficiência (Estatuto da 

Pessoa com Deficiência). 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o 

Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1o  É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da 

Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em 

condições de igualdade, o exercício dos direitos e das 

liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, 

visando à sua inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único.  Esta Lei tem como base a Convenção 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional 

por meio do Decreto Legislativo no 186, de 9 de julho de 

2008, em conformidade com o procedimento previsto no § 

3o do art. 5o da Constituição da República Federativa do 

Brasil, em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, 

desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto no 

6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência 

no plano interno.  

Art. 2o  Considera-se pessoa com deficiência aquela 

que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com 

uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena 

e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 

demais pessoas.   

§ 1o  A avaliação da deficiência, quando necessária, 

será biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional e 

interdisciplinar e considerará:      (Vigência) 

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do 

corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.146-2015?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/Msg/VEP-246.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm#art127
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Congresso/DLG/DLG-186-2008.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Congresso/DLG/DLG-186-2008.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art5§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art5§3
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IV - a restrição de participação.  

§ 2o  O Poder Executivo criará instrumentos para 

avaliação da deficiência.  

Art. 3o  Para fins de aplicação desta Lei, consideram-

se:  

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance 

para utilização, com segurança e autonomia, de espaços, 

mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 

transportes, informação e comunicação, inclusive seus 

sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e 

instalações abertos ao público, de uso público ou privados 

de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por 

pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;  

II - desenho universal: concepção de produtos, 

ambientes, programas e serviços a serem usados por todas 

as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto 

específico, incluindo os recursos de tecnologia assistiva;  

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, 

equipamentos, dispositivos, recursos, metodologias, 

estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 

funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da 

pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, visando 

à sua autonomia, independência, qualidade de vida e 

inclusão social;  

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou 

comportamento que limite ou impeça a participação social 

da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus 

direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de 

expressão, à comunicação, ao acesso à informação, à 

compreensão, à circulação com segurança, entre outros, 

classificadas em:  

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos 

espaços públicos e privados abertos ao público ou de uso 

coletivo;  

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios 

públicos e privados;  

c) barreiras nos transportes: as existentes nos 

sistemas e meios de transportes;  

d) barreiras nas comunicações e na informação: 

qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento 

que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento 

de mensagens e de informações por intermédio de sistemas 

de comunicação e de tecnologia da informação;  

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos 

que impeçam ou prejudiquem a participação social da 

pessoa com deficiência em igualdade de condições e 

oportunidades com as demais pessoas;  

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou 

impedem o acesso da pessoa com deficiência às tecnologias;  

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que 

abrange, entre outras opções, as línguas, inclusive a Língua 

Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, 

o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os 

caracteres ampliados, os dispositivos multimídia, assim 

como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas 

auditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, meios 

e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, 

incluindo as tecnologias da informação e das comunicações;  

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e 

ajustes necessários e adequados que não acarretem ônus 

desproporcional e indevido, quando requeridos em cada 

caso, a fim de assegurar que a pessoa com deficiência possa 

gozar ou exercer, em igualdade de condições e 
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oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e 

liberdades fundamentais;  

VII - elemento de urbanização: quaisquer 

componentes de obras de urbanização, tais como os 

referentes a pavimentação, saneamento, encanamento para 

esgotos, distribuição de energia elétrica e de gás, iluminação 

pública, serviços de comunicação, abastecimento e 

distribuição de água, paisagismo e os que materializam as 

indicações do planejamento urbanístico;   

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos 

existentes nas vias e nos espaços públicos, superpostos ou 

adicionados aos elementos de urbanização ou de edificação, 

de forma que sua modificação ou seu traslado não provoque 

alterações substanciais nesses elementos, tais como 

semáforos, postes de sinalização e similares, terminais e 

pontos de acesso coletivo às telecomunicações, fontes de 

água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e 

quaisquer outros de natureza análoga;  

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que 

tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentação, 

permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 

mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da 

percepção, incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa com 

criança de colo e obeso;  

X - residências inclusivas: unidades de oferta do 

Serviço de Acolhimento do Sistema Único de Assistência 

Social (Suas) localizadas em áreas residenciais da 

comunidade, com estruturas adequadas, que possam contar 

com apoio psicossocial para o atendimento das 

necessidades da pessoa acolhida, destinadas a jovens e 

adultos com deficiência, em situação de dependência, que 

não dispõem de condições de autossustentabilidade e com 

vínculos familiares fragilizados ou rompidos;  

XI - moradia para a vida independente da pessoa com 

deficiência: moradia com estruturas adequadas capazes de 

proporcionar serviços de apoio coletivos e individualizados 

que respeitem e ampliem o grau de autonomia de jovens e 

adultos com deficiência;   

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da 

família, que, com ou sem remuneração, assiste ou presta 

cuidados básicos e essenciais à pessoa com deficiência no 

exercício de suas atividades diárias, excluídas as técnicas ou 

os procedimentos identificados com profissões legalmente 

estabelecidas;  

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce 

atividades de alimentação, higiene e locomoção do 

estudante com deficiência e atua em todas as atividades 

escolares nas quais se fizer necessária, em todos os níveis e 

modalidades de ensino, em instituições públicas e privadas, 

excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados com 

profissões legalmente estabelecidas;  

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa 

com deficiência, podendo ou não desempenhar as funções 

de atendente pessoal.  

CAPÍTULO II 

DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO 

Art. 4o  Toda pessoa com deficiência tem direito à 

igualdade de oportunidades com as demais pessoas e não 

sofrerá nenhuma espécie de discriminação.  

§ 1o  Considera-se discriminação em razão da 

deficiência toda forma de distinção, restrição ou exclusão, 

por ação ou omissão, que tenha o propósito ou o efeito de 

prejudicar, impedir ou anular o reconhecimento ou o 

exercício dos direitos e das liberdades fundamentais de 

pessoa com deficiência, incluindo a recusa de adaptações 

razoáveis e de fornecimento de tecnologias assistivas.  
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§ 2o  A pessoa com deficiência não está obrigada à 

fruição de benefícios decorrentes de ação afirmativa.  

Art. 5o  A pessoa com deficiência será protegida de 

toda forma de negligência, discriminação, exploração, 

violência, tortura, crueldade, opressão e tratamento 

desumano ou degradante.  

Parágrafo único.  Para os fins da proteção mencionada 

no caput deste artigo, são considerados especialmente 

vulneráveis a criança, o adolescente, a mulher e o idoso, com 

deficiência.  

Art. 6o  A deficiência não afeta a plena capacidade civil 

da pessoa, inclusive para:  

I - casar-se e constituir união estável;  

II - exercer direitos sexuais e reprodutivos;  

III - exercer o direito de decidir sobre o número de 

filhos e de ter acesso a informações adequadas sobre 

reprodução e planejamento familiar;  

IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a 

esterilização compulsória;  

V - exercer o direito à família e à convivência familiar 

e comunitária; e  

VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à 

adoção, como adotante ou adotando, em igualdade de 

oportunidades com as demais pessoas. 

Art. 7o  É dever de todos comunicar à autoridade 

competente qualquer forma de ameaça ou de violação aos 

direitos da pessoa com deficiência.  

Parágrafo único.  Se, no exercício de suas funções, os 

juízes e os tribunais tiverem conhecimento de fatos que 

caracterizem as violações previstas nesta Lei, devem 

remeter peças ao Ministério Público para as providências 

cabíveis.  

Art. 8o  É dever do Estado, da sociedade e da família 

assegurar à pessoa com deficiência, com prioridade, a 

efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à 

sexualidade, à paternidade e à maternidade, à alimentação, 

à habitação, à educação, à profissionalização, ao trabalho, à 

previdência social, à habilitação e à reabilitação, ao 

transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao 

turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços 

científicos e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à 

liberdade, à convivência familiar e comunitária, entre outros 

decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu 

bem-estar pessoal, social e econômico.  

Seção Única 

Do Atendimento Prioritário 

Art. 9o  A pessoa com deficiência tem direito a receber 

atendimento prioritário, sobretudo com a finalidade de: 

I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;  

II - atendimento em todas as instituições e serviços de 

atendimento ao público;  

III - disponibilização de recursos, tanto humanos 

quanto tecnológicos, que garantam atendimento em 

igualdade de condições com as demais pessoas;  

IV - disponibilização de pontos de parada, estações e 

terminais acessíveis de transporte coletivo de passageiros e 

garantia de segurança no embarque e no desembarque;  

V - acesso a informações e disponibilização de 

recursos de comunicação acessíveis;  
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VI - recebimento de restituição de imposto de renda;  

VII - tramitação processual e procedimentos judiciais 

e administrativos em que for parte ou interessada, em todos 

os atos e diligências.  

§ 1o  Os direitos previstos neste artigo são extensivos 

ao acompanhante da pessoa com deficiência ou ao seu 

atendente pessoal, exceto quanto ao disposto nos incisos VI 

e VII deste artigo.  

§ 2o  Nos serviços de emergência públicos e privados, 

a prioridade conferida por esta Lei é condicionada aos 

protocolos de atendimento médico.  

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA 

Art. 10.  Compete ao poder público garantir a 

dignidade da pessoa com deficiência ao longo de toda a 

vida.   

Parágrafo único.  Em situações de risco, emergência 

ou estado de calamidade pública, a pessoa com deficiência 

será considerada vulnerável, devendo o poder público 

adotar medidas para sua proteção e segurança.  

Art. 11.  A pessoa com deficiência não poderá ser 

obrigada a se submeter a intervenção clínica ou cirúrgica, a 

tratamento ou a institucionalização forçada. 

Parágrafo único.  O consentimento da pessoa com 

deficiência em situação de curatela poderá ser suprido, na 

forma da lei.  

Art. 12.  O consentimento prévio, livre e esclarecido 

da pessoa com deficiência é indispensável para a realização 

de tratamento, procedimento, hospitalização e pesquisa 

científica.  

§ 1o  Em caso de pessoa com deficiência em situação 

de curatela, deve ser assegurada sua participação, no maior 

grau possível, para a obtenção de consentimento.  

§ 2o  A pesquisa científica envolvendo pessoa com 

deficiência em situação de tutela ou de curatela deve ser 

realizada, em caráter excepcional, apenas quando houver 

indícios de benefício direto para sua saúde ou para a saúde 

de outras pessoas com deficiência e desde que não haja 

outra opção de pesquisa de eficácia comparável com 

participantes não tutelados ou curatelados.  

Art. 13.  A pessoa com deficiência somente será 

atendida sem seu consentimento prévio, livre e esclarecido 

em casos de risco de morte e de emergência em saúde, 

resguardado seu superior interesse e adotadas as 

salvaguardas legais cabíveis.   

CAPÍTULO II 

DO DIREITO À HABILITAÇÃO E À REABILITAÇÃO 

Art. 14.  O processo de habilitação e de reabilitação é 

um direito da pessoa com deficiência.  

Parágrafo único.  O processo de habilitação e de 

reabilitação tem por objetivo o desenvolvimento de 

potencialidades, talentos, habilidades e aptidões físicas, 

cognitivas, sensoriais, psicossociais, atitudinais, profissionais 

e artísticas que contribuam para a conquista da autonomia 

da pessoa com deficiência e de sua participação social em 

igualdade de condições e oportunidades com as demais 

pessoas.  
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Art. 15.  O processo mencionado no art. 14 desta Lei 

baseia-se em avaliação multidisciplinar das necessidades, 

habilidades e potencialidades de cada pessoa, observadas as 

seguintes diretrizes:  

I - diagnóstico e intervenção precoces;  

II - adoção de medidas para compensar perda ou 

limitação funcional, buscando o desenvolvimento de 

aptidões;  

III - atuação permanente, integrada e articulada de 

políticas públicas que possibilitem a plena participação social 

da pessoa com deficiência;  

IV - oferta de rede de serviços articulados, com 

atuação intersetorial, nos diferentes níveis de complexidade, 

para atender às necessidades específicas da pessoa com 

deficiência;   

V - prestação de serviços próximo ao domicílio da 

pessoa com deficiência, inclusive na zona rural, respeitadas 

a organização das Redes de Atenção à Saúde (RAS) nos 

territórios locais e as normas do Sistema Único de Saúde 

(SUS).  

Art. 16.  Nos programas e serviços de habilitação e de 

reabilitação para a pessoa com deficiência, são garantidos:  

I - organização, serviços, métodos, técnicas e recursos 

para atender às características de cada pessoa com 

deficiência;  

II - acessibilidade em todos os ambientes e serviços;  

III - tecnologia assistiva, tecnologia de reabilitação, 

materiais e equipamentos adequados e apoio técnico 

profissional, de acordo com as especificidades de cada 

pessoa com deficiência;  

IV - capacitação continuada de todos os profissionais 

que participem dos programas e serviços.  

Art. 17.  Os serviços do SUS e do Suas deverão 

promover ações articuladas para garantir à pessoa com 

deficiência e sua família a aquisição de informações, 

orientações e formas de acesso às políticas públicas 

disponíveis, com a finalidade de propiciar sua plena 

participação social.  

Parágrafo único.  Os serviços de que trata o caput 

deste artigo podem fornecer informações e orientações nas 

áreas de saúde, de educação, de cultura, de esporte, de 

lazer, de transporte, de previdência social, de assistência 

social, de habitação, de trabalho, de empreendedorismo, de 

acesso ao crédito, de promoção, proteção e defesa de 

direitos e nas demais áreas que possibilitem à pessoa com 

deficiência exercer sua cidadania.  

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À SAÚDE 

Art. 18.  É assegurada atenção integral à saúde da 

pessoa com deficiência em todos os níveis de complexidade, 

por intermédio do SUS, garantido acesso universal e 

igualitário.  

§ 1o  É assegurada a participação da pessoa com 

deficiência na elaboração das políticas de saúde a ela 

destinadas.  

§ 2o  É assegurado atendimento segundo normas 

éticas e técnicas, que regulamentarão a atuação dos 

profissionais de saúde e contemplarão aspectos 

relacionados aos direitos e às especificidades da pessoa com 

deficiência, incluindo temas como sua dignidade e 

autonomia.  
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§ 3o  Aos profissionais que prestam assistência à 

pessoa com deficiência, especialmente em serviços de 

habilitação e de reabilitação, deve ser garantida capacitação 

inicial e continuada.  

§ 4o  As ações e os serviços de saúde pública 

destinados à pessoa com deficiência devem assegurar:  

I - diagnóstico e intervenção precoces, realizados por 

equipe multidisciplinar;   

II - serviços de habilitação e de reabilitação sempre 

que necessários, para qualquer tipo de deficiência, inclusive 

para a manutenção da melhor condição de saúde e 

qualidade de vida;  

III - atendimento domiciliar multidisciplinar, 

tratamento ambulatorial e internação;  

IV - campanhas de vacinação;  

V - atendimento psicológico, inclusive para seus 

familiares e atendentes pessoais;  

VI - respeito à especificidade, à identidade de gênero 

e à orientação sexual da pessoa com deficiência;  

VII - atenção sexual e reprodutiva, incluindo o direito 

à fertilização assistida;  

VIII - informação adequada e acessível à pessoa com 

deficiência e a seus familiares sobre sua condição de saúde;  

IX - serviços projetados para prevenir a ocorrência e o 

desenvolvimento de deficiências e agravos adicionais;  

X - promoção de estratégias de capacitação 

permanente das equipes que atuam no SUS, em todos os 

níveis de atenção, no atendimento à pessoa com deficiência, 

bem como orientação a seus atendentes pessoais;  

XI - oferta de órteses, próteses, meios auxiliares de 

locomoção, medicamentos, insumos e fórmulas nutricionais, 

conforme as normas vigentes do Ministério da Saúde. 

§ 5o  As diretrizes deste artigo aplicam-se também às 

instituições privadas que participem de forma 

complementar do SUS ou que recebam recursos públicos 

para sua manutenção.  

Art. 19.  Compete ao SUS desenvolver ações 

destinadas à prevenção de deficiências por causas evitáveis, 

inclusive por meio de:  

I - acompanhamento da gravidez, do parto e do 

puerpério, com garantia de parto humanizado e seguro;  

II - promoção de práticas alimentares adequadas e 

saudáveis, vigilância alimentar e nutricional, prevenção e 

cuidado integral dos agravos relacionados à alimentação e 

nutrição da mulher e da criança;  

III - aprimoramento e expansão dos programas de 

imunização e de triagem neonatal;  

IV - identificação e controle da gestante de alto risco.  

Art. 20.  As operadoras de planos e seguros privados 

de saúde são obrigadas a garantir à pessoa com deficiência, 

no mínimo, todos os serviços e produtos ofertados aos 

demais clientes.  

Art. 21. Quando esgotados os meios de atenção à 

saúde da pessoa com deficiência no local de residência, será 

prestado atendimento fora de domicílio, para fins de 

diagnóstico e de tratamento, garantidos o transporte e a 

acomodação da pessoa com deficiência e de seu 

acompanhante.   

Art. 22.  À pessoa com deficiência internada ou em 

observação é assegurado o direito a acompanhante ou a 
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atendente pessoal, devendo o órgão ou a instituição de 

saúde proporcionar condições adequadas para sua 

permanência em tempo integral.  

§ 1o  Na impossibilidade de permanência do 

acompanhante ou do atendente pessoal junto à pessoa com 

deficiência, cabe ao profissional de saúde responsável pelo 

tratamento justificá-la por escrito.  

§ 2o  Na ocorrência da impossibilidade prevista no § 1o 

deste artigo, o órgão ou a instituição de saúde deve adotar 

as providências cabíveis para suprir a ausência do 

acompanhante ou do atendente pessoal.  

Art. 23.  São vedadas todas as formas de 

discriminação contra a pessoa com deficiência, inclusive por 

meio de cobrança de valores diferenciados por planos e 

seguros privados de saúde, em razão de sua condição.  

Art. 24.  É assegurado à pessoa com deficiência o 

acesso aos serviços de saúde, tanto públicos como privados, 

e às informações prestadas e recebidas, por meio de 

recursos de tecnologia assistiva e de todas as formas de 

comunicação previstas no inciso V do art. 3o desta Lei.  

Art. 25.  Os espaços dos serviços de saúde, tanto 

públicos quanto privados, devem assegurar o acesso da 

pessoa com deficiência, em conformidade com a legislação 

em vigor, mediante a remoção de barreiras, por meio de 

projetos arquitetônico, de ambientação de interior e de 

comunicação que atendam às especificidades das pessoas 

com deficiência física, sensorial, intelectual e mental.  

Art. 26.  Os casos de suspeita ou de confirmação de 

violência praticada contra a pessoa com deficiência serão 

objeto de notificação compulsória pelos serviços de saúde 

públicos e privados à autoridade policial e ao Ministério 

Público, além dos Conselhos dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência.  

Parágrafo único.  Para os efeitos desta Lei, considera-

se violência contra a pessoa com deficiência qualquer ação 

ou omissão, praticada em local público ou privado, que lhe 

cause morte ou dano ou sofrimento físico ou psicológico.  

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO 

Art. 27.  A educação constitui direito da pessoa com 

deficiência, assegurados sistema educacional inclusivo em 

todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de 

forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de 

seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e 

sociais, segundo suas características, interesses e 

necessidades de aprendizagem.  

Parágrafo único.  É dever do Estado, da família, da 

comunidade escolar e da sociedade assegurar educação de 

qualidade à pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de 

toda forma de violência, negligência e discriminação.  

Art. 28.  Incumbe ao poder público assegurar, criar, 

desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e 

avaliar:  

I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e 

modalidades, bem como o aprendizado ao longo de toda a 

vida; 

II - aprimoramento dos sistemas educacionais, 

visando a garantir condições de acesso, permanência, 

participação e aprendizagem, por meio da oferta de serviços 

e de recursos de acessibilidade que eliminem as barreiras e 

promovam a inclusão plena; 

III - projeto pedagógico que institucionalize o 

atendimento educacional especializado, assim como os 

demais serviços e adaptações razoáveis, para atender às 

características dos estudantes com deficiência e garantir o 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 177 
1212 

seu pleno acesso ao currículo em condições de igualdade, 

promovendo a conquista e o exercício de sua autonomia;  

IV - oferta de educação bilíngue, em Libras como 

primeira língua e na modalidade escrita da língua portuguesa 

como segunda língua, em escolas e classes bilíngues e em 

escolas inclusivas;  

V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em 

ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico e 

social dos estudantes com deficiência, favorecendo o acesso, 

a permanência, a participação e a aprendizagem em 

instituições de ensino;  

VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento de 

novos métodos e técnicas pedagógicas, de materiais 

didáticos, de equipamentos e de recursos de tecnologia 

assistiva;   

VII - planejamento de estudo de caso, de elaboração 

de plano de atendimento educacional especializado, de 

organização de recursos e serviços de acessibilidade e de 

disponibilização e usabilidade pedagógica de recursos de 

tecnologia assistiva;  

VIII - participação dos estudantes com deficiência e de 

suas famílias nas diversas instâncias de atuação da 

comunidade escolar;  

IX - adoção de medidas de apoio que favoreçam o 

desenvolvimento dos aspectos linguísticos, culturais, 

vocacionais e profissionais, levando-se em conta o talento, a 

criatividade, as habilidades e os interesses do estudante com 

deficiência;  

X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos 

programas de formação inicial e continuada de professores 

e oferta de formação continuada para o atendimento 

educacional especializado;  

XI - formação e disponibilização de professores para o 

atendimento educacional especializado, de tradutores e 

intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de profissionais 

de apoio;  

XII - oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e de 

uso de recursos de tecnologia assistiva, de forma a ampliar 

habilidades funcionais dos estudantes, promovendo sua 

autonomia e participação;  

XIII - acesso à educação superior e à educação 

profissional e tecnológica em igualdade de oportunidades e 

condições com as demais pessoas;   

XIV - inclusão em conteúdos curriculares, em cursos 

de nível superior e de educação profissional técnica e 

tecnológica, de temas relacionados à pessoa com deficiência 

nos respectivos campos de conhecimento;  

XV - acesso da pessoa com deficiência, em igualdade 

de condições, a jogos e a atividades recreativas, esportivas e 

de lazer, no sistema escolar;  

XVI - acessibilidade para todos os estudantes, 

trabalhadores da educação e demais integrantes da 

comunidade escolar às edificações, aos ambientes e às 

atividades concernentes a todas as modalidades, etapas e 

níveis de ensino;  

XVII - oferta de profissionais de apoio escolar;  

XVIII - articulação intersetorial na implementação de 

políticas públicas.  

§ 1o  Às instituições privadas, de qualquer nível e 

modalidade de ensino, aplica-se obrigatoriamente o 

disposto nos incisos I, II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, 

XV, XVI, XVII e XVIII do caput deste artigo, sendo vedada a 

cobrança de valores adicionais de qualquer natureza em 
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suas mensalidades, anuidades e matrículas no cumprimento 

dessas determinações.  

§ 2o  Na disponibilização de tradutores e intérpretes 

da Libras a que se refere o inciso XI do caput deste artigo, 

deve-se observar o seguinte:  

I - os tradutores e intérpretes da Libras atuantes na 

educação básica devem, no mínimo, possuir ensino médio 

completo e certificado de proficiência na 

Libras;         (Vigência) 

II - os tradutores e intérpretes da Libras, quando 

direcionados à tarefa de interpretar nas salas de aula dos 

cursos de graduação e pós-graduação, devem possuir nível 

superior, com habilitação, prioritariamente, em Tradução e 

Interpretação em Libras.        (Vigência) 

Art. 29.  (VETADO).  

Art. 30.  Nos processos seletivos para ingresso e 

permanência nos cursos oferecidos pelas instituições de 

ensino superior e de educação profissional e tecnológica, 

públicas e privadas, devem ser adotadas as seguintes 

medidas:  

I - atendimento preferencial à pessoa com deficiência 

nas dependências das Instituições de Ensino Superior (IES) e 

nos serviços;  

II - disponibilização de formulário de inscrição de 

exames com campos específicos para que o candidato com 

deficiência informe os recursos de acessibilidade e de 

tecnologia assistiva necessários para sua participação;  

III - disponibilização de provas em formatos acessíveis 

para atendimento às necessidades específicas do candidato 

com deficiência;  

IV - disponibilização de recursos de acessibilidade e de 

tecnologia assistiva adequados, previamente solicitados e 

escolhidos pelo candidato com deficiência;  

V - dilação de tempo, conforme demanda 

apresentada pelo candidato com deficiência, tanto na 

realização de exame para seleção quanto nas atividades 

acadêmicas, mediante prévia solicitação e comprovação da 

necessidade;  

VI - adoção de critérios de avaliação das provas 

escritas, discursivas ou de redação que considerem a 

singularidade linguística da pessoa com deficiência, no 

domínio da modalidade escrita da língua portuguesa;  

VII - tradução completa do edital e de suas retificações 

em Libras.  

CAPÍTULO V 

DO DIREITO À MORADIA 

Art. 31.  A pessoa com deficiência tem direito à 

moradia digna, no seio da família natural ou substituta, com 

seu cônjuge ou companheiro ou desacompanhada, ou em 

moradia para a vida independente da pessoa com 

deficiência, ou, ainda, em residência inclusiva.  

§ 1o  O poder público adotará programas e ações 

estratégicas para apoiar a criação e a manutenção de 

moradia para a vida independente da pessoa com 

deficiência.  

§ 2o  A proteção integral na modalidade de residência 

inclusiva será prestada no âmbito do Suas à pessoa com 

deficiência em situação de dependência que não disponha 

de condições de autossustentabilidade, com vínculos 

familiares fragilizados ou rompidos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm#art125
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm#art125
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Art. 32.  Nos programas habitacionais, públicos ou 

subsidiados com recursos públicos, a pessoa com deficiência 

ou o seu responsável goza de prioridade na aquisição de 

imóvel para moradia própria, observado o seguinte:  

I - reserva de, no mínimo, 3% (três por cento) das 

unidades habitacionais para pessoa com deficiência;  

II - (VETADO);  

III - em caso de edificação multifamiliar, garantia de 

acessibilidade nas áreas de uso comum e nas unidades 

habitacionais no piso térreo e de acessibilidade ou de 

adaptação razoável nos demais pisos; 

IV - disponibilização de equipamentos urbanos 

comunitários acessíveis;  

V - elaboração de especificações técnicas no projeto 

que permitam a instalação de elevadores.  

§ 1o  O direito à prioridade, previsto no caput deste 

artigo, será reconhecido à pessoa com deficiência 

beneficiária apenas uma vez.  

§ 2o  Nos programas habitacionais públicos, os 

critérios de financiamento devem ser compatíveis com os 

rendimentos da pessoa com deficiência ou de sua família.  

§ 3o  Caso não haja pessoa com deficiência interessada 

nas unidades habitacionais reservadas por força do disposto 

no inciso I do caput deste artigo, as unidades não utilizadas 

serão disponibilizadas às demais pessoas.  

Art. 33.  Ao poder público compete:  

I - adotar as providências necessárias para o 

cumprimento do disposto nos arts. 31 e 32 desta Lei; e  

II - divulgar, para os agentes interessados e 

beneficiários, a política habitacional prevista nas legislações 

federal, estaduais, distrital e municipais, com ênfase nos 

dispositivos sobre acessibilidade.  

CAPÍTULO VI 

DO DIREITO AO TRABALHO 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 34.  A pessoa com deficiência tem direito ao 

trabalho de sua livre escolha e aceitação, em ambiente 

acessível e inclusivo, em igualdade de oportunidades com as 

demais pessoas.  

§ 1o  As pessoas jurídicas de direito público, privado 

ou de qualquer natureza são obrigadas a garantir ambientes 

de trabalho acessíveis e inclusivos.  

§ 2o  A pessoa com deficiência tem direito, em 

igualdade de oportunidades com as demais pessoas, a 

condições justas e favoráveis de trabalho, incluindo igual 

remuneração por trabalho de igual valor.  

§ 3o  É vedada restrição ao trabalho da pessoa com 

deficiência e qualquer discriminação em razão de sua 

condição, inclusive nas etapas de recrutamento, seleção, 

contratação, admissão, exames admissional e periódico, 

permanência no emprego, ascensão profissional e 

reabilitação profissional, bem como exigência de aptidão 

plena.  

§ 4o  A pessoa com deficiência tem direito à 

participação e ao acesso a cursos, treinamentos, educação 

continuada, planos de carreira, promoções, bonificações e 

incentivos profissionais oferecidos pelo empregador, em 

igualdade de oportunidades com os demais empregados.  
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§ 5o  É garantida aos trabalhadores com deficiência 

acessibilidade em cursos de formação e de capacitação.  

Art. 35.  É finalidade primordial das políticas públicas 

de trabalho e emprego promover e garantir condições de 

acesso e de permanência da pessoa com deficiência no 

campo de trabalho.  

Parágrafo único.  Os programas de estímulo ao 

empreendedorismo e ao trabalho autônomo, incluídos o 

cooperativismo e o associativismo, devem prever a 

participação da pessoa com deficiência e a disponibilização 

de linhas de crédito, quando necessárias.  

Seção II 

Da Habilitação Profissional e Reabilitação Profissional 

Art. 36.  O poder público deve implementar serviços e 

programas completos de habilitação profissional e de 

reabilitação profissional para que a pessoa com deficiência 

possa ingressar, continuar ou retornar ao campo do 

trabalho, respeitados sua livre escolha, sua vocação e seu 

interesse.  

§ 1o  Equipe multidisciplinar indicará, com base em 

critérios previstos no § 1o do art. 2o desta Lei, programa de 

habilitação ou de reabilitação que possibilite à pessoa com 

deficiência restaurar sua capacidade e habilidade 

profissional ou adquirir novas capacidades e habilidades de 

trabalho.  

§ 2o  A habilitação profissional corresponde ao 

processo destinado a propiciar à pessoa com deficiência 

aquisição de conhecimentos, habilidades e aptidões para 

exercício de profissão ou de ocupação, permitindo nível 

suficiente de desenvolvimento profissional para ingresso no 

campo de trabalho.  

§ 3o  Os serviços de habilitação profissional, de 

reabilitação profissional e de educação profissional devem 

ser dotados de recursos necessários para atender a toda 

pessoa com deficiência, independentemente de sua 

característica específica, a fim de que ela possa ser 

capacitada para trabalho que lhe seja adequado e ter 

perspectivas de obtê-lo, de conservá-lo e de nele progredir.  

§ 4o  Os serviços de habilitação profissional, de 

reabilitação profissional e de educação profissional deverão 

ser oferecidos em ambientes acessíveis e inclusivos.  

§ 5o  A habilitação profissional e a reabilitação 

profissional devem ocorrer articuladas com as redes públicas 

e privadas, especialmente de saúde, de ensino e de 

assistência social, em todos os níveis e modalidades, em 

entidades de formação profissional ou diretamente com o 

empregador.  

§ 6o  A habilitação profissional pode ocorrer em 

empresas por meio de prévia formalização do contrato de 

emprego da pessoa com deficiência, que será considerada 

para o cumprimento da reserva de vagas prevista em lei, 

desde que por tempo determinado e concomitante com a 

inclusão profissional na empresa, observado o disposto em 

regulamento.  

§ 7o  A habilitação profissional e a reabilitação 

profissional atenderão à pessoa com deficiência.  

Seção III 

Da Inclusão da Pessoa com Deficiência no Trabalho 

Art. 37.  Constitui modo de inclusão da pessoa com 

deficiência no trabalho a colocação competitiva, em 

igualdade de oportunidades com as demais pessoas, nos 

termos da legislação trabalhista e previdenciária, na qual 

devem ser atendidas as regras de acessibilidade, o 
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fornecimento de recursos de tecnologia assistiva e a 

adaptação razoável no ambiente de trabalho.  

Parágrafo único.  A colocação competitiva da pessoa 

com deficiência pode ocorrer por meio de trabalho com 

apoio, observadas as seguintes diretrizes:  

I - prioridade no atendimento à pessoa com 

deficiência com maior dificuldade de inserção no campo de 

trabalho;  

II - provisão de suportes individualizados que atendam 

a necessidades específicas da pessoa com deficiência, 

inclusive a disponibilização de recursos de tecnologia 

assistiva, de agente facilitador e de apoio no ambiente de 

trabalho;  

III - respeito ao perfil vocacional e ao interesse da 

pessoa com deficiência apoiada;  

IV - oferta de aconselhamento e de apoio aos 

empregadores, com vistas à definição de estratégias de 

inclusão e de superação de barreiras, inclusive atitudinais;  

V - realização de avaliações periódicas;  

VI - articulação intersetorial das políticas públicas;  

VII - possibilidade de participação de organizações da 

sociedade civil.  

Art. 38.  A entidade contratada para a realização de 

processo seletivo público ou privado para cargo, função ou 

emprego está obrigada à observância do disposto nesta Lei 

e em outras normas de acessibilidade vigentes.  

CAPÍTULO VII 

DO DIREITO À ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 39.  Os serviços, os programas, os projetos e os 

benefícios no âmbito da política pública de assistência social 

à pessoa com deficiência e sua família têm como objetivo a 

garantia da segurança de renda, da acolhida, da habilitação 

e da reabilitação, do desenvolvimento da autonomia e da 

convivência familiar e comunitária, para a promoção do 

acesso a direitos e da plena participação social.  

§ 1o  A assistência social à pessoa com deficiência, nos 

termos do caput deste artigo, deve envolver conjunto 

articulado de serviços do âmbito da Proteção Social Básica e 

da Proteção Social Especial, ofertados pelo Suas, para a 

garantia de seguranças fundamentais no enfrentamento de 

situações de vulnerabilidade e de risco, por fragilização de 

vínculos e ameaça ou violação de direitos.  

§ 2o  Os serviços socioassistenciais destinados à 

pessoa com deficiência em situação de dependência 

deverão contar com cuidadores sociais para prestar-lhe 

cuidados básicos e instrumentais.  

Art. 40.  É assegurado à pessoa com deficiência que 

não possua meios para prover sua subsistência nem de tê-la 

provida por sua família o benefício mensal de 1 (um) salário-

mínimo, nos termos da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 

1993.  

CAPÍTULO VIII 

DO DIREITO À PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Art. 41.  A pessoa com deficiência segurada do 

Regime Geral de Previdência Social (RGPS) tem direito à 

aposentadoria nos termos da Lei Complementar no 142, de 

8 de maio de 2013.  

CAPÍTULO IX 

DO DIREITO À CULTURA, AO ESPORTE, AO TURISMO E AO 

LAZER 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp142.htm
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Art. 42.  A pessoa com deficiência tem direito à 

cultura, ao esporte, ao turismo e ao lazer em igualdade de 

oportunidades com as demais pessoas, sendo-lhe garantido 

o acesso:  

I - a bens culturais em formato acessível;  

II - a programas de televisão, cinema, teatro e outras 

atividades culturais e desportivas em formato acessível; e  

III - a monumentos e locais de importância cultural e 

a espaços que ofereçam serviços ou eventos culturais e 

esportivos.  

§ 1o  É vedada a recusa de oferta de obra intelectual 

em formato acessível à pessoa com deficiência, sob qualquer 

argumento, inclusive sob a alegação de proteção dos direitos 

de propriedade intelectual.  

§ 2o  O poder público deve adotar soluções destinadas 

à eliminação, à redução ou à superação de barreiras para a 

promoção do acesso a todo patrimônio cultural, observadas 

as normas de acessibilidade, ambientais e de proteção do 

patrimônio histórico e artístico nacional. 

Art. 43.  O poder público deve promover a 

participação da pessoa com deficiência em atividades 

artísticas, intelectuais, culturais, esportivas e recreativas, 

com vistas ao seu protagonismo, devendo:  

I - incentivar a provisão de instrução, de treinamento 

e de recursos adequados, em igualdade de oportunidades 

com as demais pessoas;  

II - assegurar acessibilidade nos locais de eventos e 

nos serviços prestados por pessoa ou entidade envolvida na 

organização das atividades de que trata este artigo; e  

III - assegurar a participação da pessoa com deficiência 

em jogos e atividades recreativas, esportivas, de lazer, 

culturais e artísticas, inclusive no sistema escolar, em 

igualdade de condições com as demais pessoas.  

Art. 44.  Nos teatros, cinemas, auditórios, estádios, 

ginásios de esporte, locais de espetáculos e de conferências 

e similares, serão reservados espaços livres e assentos para 

a pessoa com deficiência, de acordo com a capacidade de 

lotação da edificação, observado o disposto em 

regulamento.  

§ 1o  Os espaços e assentos a que se refere este artigo 

devem ser distribuídos pelo recinto em locais diversos, de 

boa visibilidade, em todos os setores, próximos aos 

corredores, devidamente sinalizados, evitando-se áreas 

segregadas de público e obstrução das saídas, em 

conformidade com as normas de acessibilidade. 

§ 2o  No caso de não haver comprovada procura pelos 

assentos reservados, esses podem, excepcionalmente, ser 

ocupados por pessoas sem deficiência ou que não tenham 

mobilidade reduzida, observado o disposto em 

regulamento.  

§ 3o  Os espaços e assentos a que se refere este artigo 

devem situar-se em locais que garantam a acomodação de, 

no mínimo, 1 (um) acompanhante da pessoa com deficiência 

ou com mobilidade reduzida, resguardado o direito de se 

acomodar proximamente a grupo familiar e comunitário.  

§ 4o  Nos locais referidos no caput deste artigo, deve 

haver, obrigatoriamente, rotas de fuga e saídas de 

emergência acessíveis, conforme padrões das normas de 

acessibilidade, a fim de permitir a saída segura da pessoa 

com deficiência ou com mobilidade reduzida, em caso de 

emergência.  

§ 5o  Todos os espaços das edificações previstas no 

caput deste artigo devem atender às normas de 

acessibilidade em vigor.  



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 183 
1212 

§ 6o  As salas de cinema devem oferecer, em todas as 

sessões, recursos de acessibilidade para a pessoa com 

deficiência.       (Vigência) 

§ 7o  O valor do ingresso da pessoa com deficiência 

não poderá ser superior ao valor cobrado das demais 

pessoas.  

Art. 45.  Os hotéis, pousadas e similares devem ser 

construídos observando-se os princípios do desenho 

universal, além de adotar todos os meios de acessibilidade, 

conforme legislação em 

vigor.      (Vigência)           (Reglamento) 

§ 1o  Os estabelecimentos já existentes deverão 

disponibilizar, pelo menos, 10% (dez por cento) de seus 

dormitórios acessíveis, garantida, no mínimo, 1 (uma) 

unidade acessível.  

§ 2o  Os dormitórios mencionados no § 1o deste artigo 

deverão ser localizados em rotas acessíveis.  

CAPÍTULO X 

DO DIREITO AO TRANSPORTE E À MOBILIDADE 

Art. 46.  O direito ao transporte e à mobilidade da 

pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida será 

assegurado em igualdade de oportunidades com as demais 

pessoas, por meio de identificação e de eliminação de todos 

os obstáculos e barreiras ao seu acesso.  

§ 1o  Para fins de acessibilidade aos serviços de 

transporte coletivo terrestre, aquaviário e aéreo, em todas 

as jurisdições, consideram-se como integrantes desses 

serviços os veículos, os terminais, as estações, os pontos de 

parada, o sistema viário e a prestação do serviço.  

§ 2o  São sujeitas ao cumprimento das disposições 

desta Lei, sempre que houver interação com a matéria nela 

regulada, a outorga, a concessão, a permissão, a 

autorização, a renovação ou a habilitação de linhas e de 

serviços de transporte coletivo.  

§ 3o  Para colocação do símbolo internacional de 

acesso nos veículos, as empresas de transporte coletivo de 

passageiros dependem da certificação de acessibilidade 

emitida pelo gestor público responsável pela prestação do 

serviço.  

Art. 47.  Em todas as áreas de estacionamento aberto 

ao público, de uso público ou privado de uso coletivo e em 

vias públicas, devem ser reservadas vagas próximas aos 

acessos de circulação de pedestres, devidamente 

sinalizadas, para veículos que transportem pessoa com 

deficiência com comprometimento de mobilidade, desde 

que devidamente identificados.  

§ 1o  As vagas a que se refere o caput deste artigo 

devem equivaler a 2% (dois por cento) do total, garantida, 

no mínimo, 1 (uma) vaga devidamente sinalizada e com as 

especificações de desenho e traçado de acordo com as 

normas técnicas vigentes de acessibilidade. 

§ 2o  Os veículos estacionados nas vagas reservadas 

devem exibir, em local de ampla visibilidade, a credencial de 

beneficiário, a ser confeccionada e fornecida pelos órgãos de 

trânsito, que disciplinarão suas características e condições 

de uso.  

§ 3o  A utilização indevida das vagas de que trata este 

artigo sujeita os infratores às sanções previstas no inciso XVII 

do art. 181 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 

(Código de Trânsito Brasileiro). 

§ 3º  A utilização indevida das vagas de que trata este 

artigo sujeita os infratores às sanções previstas no inciso XX 

do art. 181 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm#art125
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(Código de Trânsito Brasileiro).             (Redação dada pela Lei 

nº 13.281, de 2016)      (Vigência) 

§ 4o  A credencial a que se refere o § 2o deste artigo é 

vinculada à pessoa com deficiência que possui 

comprometimento de mobilidade e é válida em todo o 

território nacional.  

Art. 48.  Os veículos de transporte coletivo terrestre, 

aquaviário e aéreo, as instalações, as estações, os portos e 

os terminais em operação no País devem ser acessíveis, de 

forma a garantir o seu uso por todas as pessoas.  

§ 1o  Os veículos e as estruturas de que trata o caput 

deste artigo devem dispor de sistema de comunicação 

acessível que disponibilize informações sobre todos os 

pontos do itinerário.  

§ 2o  São asseguradas à pessoa com deficiência 

prioridade e segurança nos procedimentos de embarque e 

de desembarque nos veículos de transporte coletivo, de 

acordo com as normas técnicas. 

§ 3o  Para colocação do símbolo internacional de 

acesso nos veículos, as empresas de transporte coletivo de 

passageiros dependem da certificação de acessibilidade 

emitida pelo gestor público responsável pela prestação do 

serviço.  

Art. 49.  As empresas de transporte de fretamento e 

de turismo, na renovação de suas frotas, são obrigadas ao 

cumprimento do disposto nos arts. 46 e 48 desta 

Lei.       (Vigência) 

Art. 50.  O poder público incentivará a fabricação de 

veículos acessíveis e a sua utilização como táxis e vans, de 

forma a garantir o seu uso por todas as pessoas.  

Art. 51.  As frotas de empresas de táxi devem reservar 

10% (dez por cento) de seus veículos acessíveis à pessoa com 

deficiência.  

§ 1o  É proibida a cobrança diferenciada de tarifas ou 

de valores adicionais pelo serviço de táxi prestado à pessoa 

com deficiência.  

§ 2o  O poder público é autorizado a instituir 

incentivos fiscais com vistas a possibilitar a acessibilidade 

dos veículos a que se refere o caput deste artigo.  

Art. 52.  As locadoras de veículos são obrigadas a 

oferecer 1 (um) veículo adaptado para uso de pessoa com 

deficiência, a cada conjunto de 20 (vinte) veículos de sua 

frota.  

Parágrafo único.  O veículo adaptado deverá ter, no 

mínimo, câmbio automático, direção hidráulica, vidros 

elétricos e comandos manuais de freio e de embreagem.  

TÍTULO III 

DA ACESSIBILIDADE 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 53.  A acessibilidade é direito que garante à 

pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida viver de 

forma independente e exercer seus direitos de cidadania e 

de participação social.  

Art. 54.  São sujeitas ao cumprimento das disposições 

desta Lei e de outras normas relativas à acessibilidade, 

sempre que houver interação com a matéria nela regulada:  

I - a aprovação de projeto arquitetônico e urbanístico 

ou de comunicação e informação, a fabricação de veículos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm#art181xx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/Lei/L13281.htm#art5
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de transporte coletivo, a prestação do respectivo serviço e a 

execução de qualquer tipo de obra, quando tenham 

destinação pública ou coletiva;  

II - a outorga ou a renovação de concessão, permissão, 

autorização ou habilitação de qualquer natureza;  

III - a aprovação de financiamento de projeto com 

utilização de recursos públicos, por meio de renúncia ou de 

incentivo fiscal, contrato, convênio ou instrumento 

congênere; e  

IV - a concessão de aval da União para obtenção de 

empréstimo e de financiamento internacionais por entes 

públicos ou privados.  

Art. 55.  A concepção e a implantação de projetos que 

tratem do meio físico, de transporte, de informação e 

comunicação, inclusive de sistemas e tecnologias da 

informação e comunicação, e de outros serviços, 

equipamentos e instalações abertos ao público, de uso 

público ou privado de uso coletivo, tanto na zona urbana 

como na rural, devem atender aos princípios do desenho 

universal, tendo como referência as normas de 

acessibilidade.  

§ 1o  O desenho universal será sempre tomado como 

regra de caráter geral.  

§ 2o  Nas hipóteses em que comprovadamente o 

desenho universal não possa ser empreendido, deve ser 

adotada adaptação razoável.  

§ 3o  Caberá ao poder público promover a inclusão de 

conteúdos temáticos referentes ao desenho universal nas 

diretrizes curriculares da educação profissional e tecnológica 

e do ensino superior e na formação das carreiras de Estado.  

§ 4o  Os programas, os projetos e as linhas de pesquisa 

a serem desenvolvidos com o apoio de organismos públicos 

de auxílio à pesquisa e de agências de fomento deverão 

incluir temas voltados para o desenho universal.  

§ 5o  Desde a etapa de concepção, as políticas públicas 

deverão considerar a adoção do desenho universal.  

Art. 56.  A construção, a reforma, a ampliação ou a 

mudança de uso de edificações abertas ao público, de uso 

público ou privadas de uso coletivo deverão ser executadas 

de modo a serem acessíveis.  

§ 1o  As entidades de fiscalização profissional das 

atividades de Engenharia, de Arquitetura e correlatas, ao 

anotarem a responsabilidade técnica de projetos, devem 

exigir a responsabilidade profissional declarada de 

atendimento às regras de acessibilidade previstas em 

legislação e em normas técnicas pertinentes.  

§ 2o  Para a aprovação, o licenciamento ou a emissão 

de certificado de projeto executivo arquitetônico, 

urbanístico e de instalações e equipamentos temporários ou 

permanentes e para o licenciamento ou a emissão de 

certificado de conclusão de obra ou de serviço, deve ser 

atestado o atendimento às regras de acessibilidade.  

§ 3o  O poder público, após certificar a acessibilidade 

de edificação ou de serviço, determinará a colocação, em 

espaços ou em locais de ampla visibilidade, do símbolo 

internacional de acesso, na forma prevista em legislação e 

em normas técnicas correlatas.  

Art. 57.  As edificações públicas e privadas de uso 

coletivo já existentes devem garantir acessibilidade à pessoa 

com deficiência em todas as suas dependências e serviços, 

tendo como referência as normas de acessibilidade vigentes.  

Art. 58.  O projeto e a construção de edificação de uso 

privado multifamiliar devem atender aos preceitos de 

acessibilidade, na forma regulamentar.  
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§ 1o  As construtoras e incorporadoras responsáveis 

pelo projeto e pela construção das edificações a que se 

refere o caput deste artigo devem assegurar percentual 

mínimo de suas unidades internamente acessíveis, na forma 

regulamentar.  

§ 2o  É vedada a cobrança de valores adicionais para a 

aquisição de unidades internamente acessíveis a que se 

refere o § 1o deste artigo.  

Art. 59.  Em qualquer intervenção nas vias e nos 

espaços públicos, o poder público e as empresas 

concessionárias responsáveis pela execução das obras e dos 

serviços devem garantir, de forma segura, a fluidez do 

trânsito e a livre circulação e acessibilidade das pessoas, 

durante e após sua execução.  

Art. 60.  Orientam-se, no que couber, pelas regras de 

acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas, 

observado o disposto na Lei no 10.098, de 19 de dezembro 

de 2000, no 10.257, de 10 de julho de 2001, e no 12.587, de 

3 de janeiro de 2012:  

I - os planos diretores municipais, os planos diretores 

de transporte e trânsito, os planos de mobilidade urbana e 

os planos de preservação de sítios históricos elaborados ou 

atualizados a partir da publicação desta Lei;  

II - os códigos de obras, os códigos de postura, as leis 

de uso e ocupação do solo e as leis do sistema viário;  

III - os estudos prévios de impacto de vizinhança;  

IV - as atividades de fiscalização e a imposição de 

sanções; e  

V - a legislação referente à prevenção contra incêndio 

e pânico.  

§ 1o  A concessão e a renovação de alvará de 

funcionamento para qualquer atividade são condicionadas à 

observação e à certificação das regras de acessibilidade.  

§ 2o  A emissão de carta de habite-se ou de habilitação 

equivalente e sua renovação, quando esta tiver sido emitida 

anteriormente às exigências de acessibilidade, é 

condicionada à observação e à certificação das regras de 

acessibilidade.  

Art. 61.  A formulação, a implementação e a 

manutenção das ações de acessibilidade atenderão às 

seguintes premissas básicas:  

I - eleição de prioridades, elaboração de cronograma 

e reserva de recursos para implementação das ações; e  

II - planejamento contínuo e articulado entre os 

setores envolvidos.  

Art. 62.  É assegurado à pessoa com deficiência, 

mediante solicitação, o recebimento de contas, boletos, 

recibos, extratos e cobranças de tributos em formato 

acessível.  

CAPÍTULO II 

DO ACESSO À INFORMAÇÃO E À COMUNICAÇÃO 

Art. 63.  É obrigatória a acessibilidade nos sítios da 

internet mantidos por empresas com sede ou representação 

comercial no País ou por órgãos de governo, para uso da 

pessoa com deficiência, garantindo-lhe acesso às 

informações disponíveis, conforme as melhores práticas e 

diretrizes de acessibilidade adotadas internacionalmente.  

§ 1o  Os sítios devem conter símbolo de acessibilidade 

em destaque.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm
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§ 2o  Telecentros comunitários que receberem 

recursos públicos federais para seu custeio ou sua instalação 

e lan houses devem possuir equipamentos e instalações 

acessíveis.  

§ 3o  Os telecentros e as lan houses de que trata o § 

2o deste artigo devem garantir, no mínimo, 10% (dez por 

cento) de seus computadores com recursos de 

acessibilidade para pessoa com deficiência visual, sendo 

assegurado pelo menos 1 (um) equipamento, quando o 

resultado percentual for inferior a 1 (um).  

Art. 64.  A acessibilidade nos sítios da internet de que 

trata o art. 63 desta Lei deve ser observada para obtenção 

do financiamento de que trata o inciso III do art. 54 desta Lei.  

Art. 65.  As empresas prestadoras de serviços de 

telecomunicações deverão garantir pleno acesso à pessoa 

com deficiência, conforme regulamentação específica.  

Art. 66.  Cabe ao poder público incentivar a oferta de 

aparelhos de telefonia fixa e móvel celular com 

acessibilidade que, entre outras tecnologias assistivas, 

possuam possibilidade de indicação e de ampliação sonoras 

de todas as operações e funções disponíveis.  

Art. 67.  Os serviços de radiodifusão de sons e imagens 

devem permitir o uso dos seguintes recursos, entre outros:  

I - subtitulação por meio de legenda oculta;  

II - janela com intérprete da Libras;  

III - audiodescrição.  

Art. 68.  O poder público deve adotar mecanismos de 

incentivo à produção, à edição, à difusão, à distribuição e à 

comercialização de livros em formatos acessíveis, inclusive 

em publicações da administração pública ou financiadas com 

recursos públicos, com vistas a garantir à pessoa com 

deficiência o direito de acesso à leitura, à informação e à 

comunicação. 

§ 1o  Nos editais de compras de livros, inclusive para o 

abastecimento ou a atualização de acervos de bibliotecas em 

todos os níveis e modalidades de educação e de bibliotecas 

públicas, o poder público deverá adotar cláusulas de 

impedimento à participação de editoras que não ofertem 

sua produção também em formatos acessíveis.   

§ 2o  Consideram-se formatos acessíveis os arquivos 

digitais que possam ser reconhecidos e acessados por 

softwares leitores de telas ou outras tecnologias assistivas 

que vierem a substituí-los, permitindo leitura com voz 

sintetizada, ampliação de caracteres, diferentes contrastes e 

impressão em Braille.  

§ 3o  O poder público deve estimular e apoiar a 

adaptação e a produção de artigos científicos em formato 

acessível, inclusive em Libras.  

Art. 69.  O poder público deve assegurar a 

disponibilidade de informações corretas e claras sobre os 

diferentes produtos e serviços ofertados, por quaisquer 

meios de comunicação empregados, inclusive em ambiente 

virtual, contendo a especificação correta de quantidade, 

qualidade, características, composição e preço, bem como 

sobre os eventuais riscos à saúde e à segurança do 

consumidor com deficiência, em caso de sua utilização, 

aplicando-se, no que couber, os arts. 30 a 41 da Lei no 8.078, 

de 11 de setembro de 1990.  

§ 1o  Os canais de comercialização virtual e os 

anúncios publicitários veiculados na imprensa escrita, na 

internet, no rádio, na televisão e nos demais veículos de 

comunicação abertos ou por assinatura devem 

disponibilizar, conforme a compatibilidade do meio, os 

recursos de acessibilidade de que trata o art. 67 desta Lei, a 

expensas do fornecedor do produto ou do serviço, sem 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8078.htm#art30
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prejuízo da observância do disposto nos arts. 36 a 38 da Lei 

no 8.078, de 11 de setembro de 1990.  

§ 2o  Os fornecedores devem disponibilizar, mediante 

solicitação, exemplares de bulas, prospectos, textos ou 

qualquer outro tipo de material de divulgação em formato 

acessível.  

Art. 70.  As instituições promotoras de congressos, 

seminários, oficinas e demais eventos de natureza científico-

cultural devem oferecer à pessoa com deficiência, no 

mínimo, os recursos de tecnologia assistiva previstos no art. 

67 desta Lei.  

Art. 71.  Os congressos, os seminários, as oficinas e os 

demais eventos de natureza científico-cultural promovidos 

ou financiados pelo poder público devem garantir as 

condições de acessibilidade e os recursos de tecnologia 

assistiva.  

Art. 72.  Os programas, as linhas de pesquisa e os 

projetos a serem desenvolvidos com o apoio de agências de 

financiamento e de órgãos e entidades integrantes da 

administração pública que atuem no auxílio à pesquisa 

devem contemplar temas voltados à tecnologia assistiva.  

Art. 73.  Caberá ao poder público, diretamente ou em 

parceria com organizações da sociedade civil, promover a 

capacitação de tradutores e intérpretes da Libras, de guias 

intérpretes e de profissionais habilitados em Braille, 

audiodescrição, estenotipia e legendagem.  

CAPÍTULO III 

DA TECNOLOGIA ASSISTIVA 

Art. 74.  É garantido à pessoa com deficiência acesso 

a produtos, recursos, estratégias, práticas, processos, 

métodos e serviços de tecnologia assistiva que maximizem 

sua autonomia, mobilidade pessoal e qualidade de vida.  

Art. 75. O poder público desenvolverá plano 

específico de medidas, a ser renovado em cada período de 4 

(quatro) anos, com a finalidade de:  

I - facilitar o acesso a crédito especializado, inclusive 

com oferta de linhas de crédito subsidiadas, específicas para 

aquisição de tecnologia assistiva;  

II - agilizar, simplificar e priorizar procedimentos de 

importação de tecnologia assistiva, especialmente as 

questões atinentes a procedimentos alfandegários e 

sanitários;  

III - criar mecanismos de fomento à pesquisa e à 

produção nacional de tecnologia assistiva, inclusive por meio 

de concessão de linhas de crédito subsidiado e de parcerias 

com institutos de pesquisa oficiais;  

IV - eliminar ou reduzir a tributação da cadeia 

produtiva e de importação de tecnologia assistiva;  

V - facilitar e agilizar o processo de inclusão de novos 

recursos de tecnologia assistiva no rol de produtos 

distribuídos no âmbito do SUS e por outros órgãos 

governamentais.  

Parágrafo único. Para fazer cumprir o disposto neste 

artigo, os procedimentos constantes do plano específico de 

medidas deverão ser avaliados, pelo menos, a cada 2 (dois) 

anos.  

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À PARTICIPAÇÃO NA VIDA PÚBLICA E POLÍTICA 

Art. 76.  O poder público deve garantir à pessoa com 

deficiência todos os direitos políticos e a oportunidade de 

exercê-los em igualdade de condições com as demais 

pessoas.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8078.htm#art36
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§ 1o  À pessoa com deficiência será assegurado o 

direito de votar e de ser votada, inclusive por meio das 

seguintes ações:  

I - garantia de que os procedimentos, as instalações, 

os materiais e os equipamentos para votação sejam 

apropriados, acessíveis a todas as pessoas e de fácil 

compreensão e uso, sendo vedada a instalação de seções 

eleitorais exclusivas para a pessoa com deficiência;  

II - incentivo à pessoa com deficiência a candidatar-se 

e a desempenhar quaisquer funções públicas em todos os 

níveis de governo, inclusive por meio do uso de novas 

tecnologias assistivas, quando apropriado;  

III - garantia de que os pronunciamentos oficiais, a 

propaganda eleitoral obrigatória e os debates transmitidos 

pelas emissoras de televisão possuam, pelo menos, os 

recursos elencados no art. 67 desta Lei;  

IV - garantia do livre exercício do direito ao voto e, 

para tanto, sempre que necessário e a seu pedido, permissão 

para que a pessoa com deficiência seja auxiliada na votação 

por pessoa de sua escolha.  

§ 2o  O poder público promoverá a participação da 

pessoa com deficiência, inclusive quando institucionalizada, 

na condução das questões públicas, sem discriminação e em 

igualdade de oportunidades, observado o seguinte:  

I - participação em organizações não governamentais 

relacionadas à vida pública e à política do País e em 

atividades e administração de partidos políticos;  

II - formação de organizações para representar a 

pessoa com deficiência em todos os níveis;  

III - participação da pessoa com deficiência em 

organizações que a representem.  

TÍTULO IV 

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Art. 77.  O poder público deve fomentar o 

desenvolvimento científico, a pesquisa e a inovação e a 

capacitação tecnológicas, voltados à melhoria da qualidade 

de vida e ao trabalho da pessoa com deficiência e sua 

inclusão social.  

§ 1o  O fomento pelo poder público deve priorizar a 

geração de conhecimentos e técnicas que visem à prevenção 

e ao tratamento de deficiências e ao desenvolvimento de 

tecnologias assistiva e social.  

§ 2o  A acessibilidade e as tecnologias assistiva e social 

devem ser fomentadas mediante a criação de cursos de pós-

graduação, a formação de recursos humanos e a inclusão do 

tema nas diretrizes de áreas do conhecimento.  

§ 3o  Deve ser fomentada a capacitação tecnológica de 

instituições públicas e privadas para o desenvolvimento de 

tecnologias assistiva e social que sejam voltadas para 

melhoria da funcionalidade e da participação social da 

pessoa com deficiência.  

§ 4o  As medidas previstas neste artigo devem ser 

reavaliadas periodicamente pelo poder público, com vistas 

ao seu aperfeiçoamento.  

Art. 78.  Devem ser estimulados a pesquisa, o 

desenvolvimento, a inovação e a difusão de tecnologias 

voltadas para ampliar o acesso da pessoa com deficiência às 

tecnologias da informação e comunicação e às tecnologias 

sociais.  

Parágrafo único.  Serão estimulados, em especial:  

I - o emprego de tecnologias da informação e 

comunicação como instrumento de superação de limitações 
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funcionais e de barreiras à comunicação, à informação, à 

educação e ao entretenimento da pessoa com deficiência;  

II - a adoção de soluções e a difusão de normas que 

visem a ampliar a acessibilidade da pessoa com deficiência à 

computação e aos sítios da internet, em especial aos serviços 

de governo eletrônico.  

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

TÍTULO I 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 79.  O poder público deve assegurar o acesso da 

pessoa com deficiência à justiça, em igualdade de 

oportunidades com as demais pessoas, garantindo, sempre 

que requeridos, adaptações e recursos de tecnologia 

assistiva.  

§ 1o  A fim de garantir a atuação da pessoa com 

deficiência em todo o processo judicial, o poder público deve 

capacitar os membros e os servidores que atuam no Poder 

Judiciário, no Ministério Público, na Defensoria Pública, nos 

órgãos de segurança pública e no sistema penitenciário 

quanto aos direitos da pessoa com deficiência.  

§ 2o  Devem ser assegurados à pessoa com deficiência 

submetida a medida restritiva de liberdade todos os direitos 

e garantias a que fazem jus os apenados sem deficiência, 

garantida a acessibilidade.  

§ 3o  A Defensoria Pública e o Ministério Público 

tomarão as medidas necessárias à garantia dos direitos 

previstos nesta Lei.  

Art. 80.  Devem ser oferecidos todos os recursos de 

tecnologia assistiva disponíveis para que a pessoa com 

deficiência tenha garantido o acesso à justiça, sempre que 

figure em um dos polos da ação ou atue como testemunha, 

partícipe da lide posta em juízo, advogado, defensor público, 

magistrado ou membro do Ministério Público.  

Parágrafo único.  A pessoa com deficiência tem 

garantido o acesso ao conteúdo de todos os atos processuais 

de seu interesse, inclusive no exercício da advocacia.  

Art. 81.  Os direitos da pessoa com deficiência serão 

garantidos por ocasião da aplicação de sanções penais.  

Art. 82.  (VETADO).  

Art. 83.  Os serviços notariais e de registro não podem 

negar ou criar óbices ou condições diferenciadas à prestação 

de seus serviços em razão de deficiência do solicitante, 

devendo reconhecer sua capacidade legal plena, garantida a 

acessibilidade.  

Parágrafo único.  O descumprimento do disposto no 

caput deste artigo constitui discriminação em razão de 

deficiência.  

CAPÍTULO II 

DO RECONHECIMENTO IGUAL PERANTE A LEI 

Art. 84.  A pessoa com deficiência tem assegurado o 

direito ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de 

condições com as demais pessoas.  

§ 1o  Quando necessário, a pessoa com deficiência 

será submetida à curatela, conforme a lei.  
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§ 2o  É facultado à pessoa com deficiência a adoção de 

processo de tomada de decisão apoiada.  

§ 3o  A definição de curatela de pessoa com deficiência 

constitui medida protetiva extraordinária, proporcional às 

necessidades e às circunstâncias de cada caso, e durará o 

menor tempo possível.  

§ 4o  Os curadores são obrigados a prestar, 

anualmente, contas de sua administração ao juiz, 

apresentando o balanço do respectivo ano.  

Art. 85.  A curatela afetará tão somente os atos 

relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial.  

§ 1o  A definição da curatela não alcança o direito ao 

próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, 

à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.  

§ 2o  A curatela constitui medida extraordinária, 

devendo constar da sentença as razões e motivações de sua 

definição, preservados os interesses do curatelado.  

§ 3o  No caso de pessoa em situação de 

institucionalização, ao nomear curador, o juiz deve dar 

preferência a pessoa que tenha vínculo de natureza familiar, 

afetiva ou comunitária com o curatelado.  

Art. 86.  Para emissão de documentos oficiais, não 

será exigida a situação de curatela da pessoa com 

deficiência.  

Art. 87.  Em casos de relevância e urgência e a fim de 

proteger os interesses da pessoa com deficiência em 

situação de curatela, será lícito ao juiz, ouvido o Ministério 

Público, de oficio ou a requerimento do interessado, 

nomear, desde logo, curador provisório, o qual estará 

sujeito, no que couber, às disposições do Código de Processo 

Civil.  

TÍTULO II 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 88.  Praticar, induzir ou incitar discriminação de 

pessoa em razão de sua deficiência:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

§ 1o  Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se a vítima 

encontrar-se sob cuidado e responsabilidade do agente.  

§ 2o  Se qualquer dos crimes previstos no caput deste 

artigo é cometido por intermédio de meios de comunicação 

social ou de publicação de qualquer natureza:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  

§ 3o  Na hipótese do § 2o deste artigo, o juiz poderá 

determinar, ouvido o Ministério Público ou a pedido deste, 

ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência:  

I - recolhimento ou busca e apreensão dos exemplares 

do material discriminatório;  

II - interdição das respectivas mensagens ou páginas 

de informação na internet.  

§ 4o  Na hipótese do § 2o deste artigo, constitui efeito 

da condenação, após o trânsito em julgado da decisão, a 

destruição do material apreendido.  

Art. 89.  Apropriar-se de ou desviar bens, proventos, 

pensão, benefícios, remuneração ou qualquer outro 

rendimento de pessoa com deficiência:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

Parágrafo único.  Aumenta-se a pena em 1/3 (um 

terço) se o crime é cometido:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.htm
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I - por tutor, curador, síndico, liquidatário, 

inventariante, testamenteiro ou depositário judicial; ou  

II - por aquele que se apropriou em razão de ofício ou 

de profissão.  

Art. 90.  Abandonar pessoa com deficiência em 

hospitais, casas de saúde, entidades de abrigamento ou 

congêneres:  

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e 

multa.  

Parágrafo único.  Na mesma pena incorre quem não 

prover as necessidades básicas de pessoa com deficiência 

quando obrigado por lei ou mandado.  

Art. 91.  Reter ou utilizar cartão magnético, qualquer 

meio eletrônico ou documento de pessoa com deficiência 

destinados ao recebimento de benefícios, proventos, 

pensões ou remuneração ou à realização de operações 

financeiras, com o fim de obter vantagem indevida para si ou 

para outrem:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e 

multa.  

Parágrafo único.  Aumenta-se a pena em 1/3 (um 

terço) se o crime é cometido por tutor ou curador.  

TÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 92.  É criado o Cadastro Nacional de Inclusão da 

Pessoa com Deficiência (Cadastro-Inclusão), registro público 

eletrônico com a finalidade de coletar, processar, 

sistematizar e disseminar informações georreferenciadas 

que permitam a identificação e a caracterização 

socioeconômica da pessoa com deficiência, bem como das 

barreiras que impedem a realização de seus direitos.  

§ 1o  O Cadastro-Inclusão será administrado pelo 

Poder Executivo federal e constituído por base de dados, 

instrumentos, procedimentos e sistemas eletrônicos.  

§ 2o  Os dados constituintes do Cadastro-Inclusão 

serão obtidos pela integração dos sistemas de informação e 

da base de dados de todas as políticas públicas relacionadas 

aos direitos da pessoa com deficiência, bem como por 

informações coletadas, inclusive em censos nacionais e nas 

demais pesquisas realizadas no País, de acordo com os 

parâmetros estabelecidos pela Convenção sobre os Direitos 

das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo.  

§ 3o  Para coleta, transmissão e sistematização de 

dados, é facultada a celebração de convênios, acordos, 

termos de parceria ou contratos com instituições públicas e 

privadas, observados os requisitos e procedimentos 

previstos em legislação específica.  

§ 4o  Para assegurar a confidencialidade, a privacidade 

e as liberdades fundamentais da pessoa com deficiência e os 

princípios éticos que regem a utilização de informações, 

devem ser observadas as salvaguardas estabelecidas em lei.  

§ 5o  Os dados do Cadastro-Inclusão somente poderão 

ser utilizados para as seguintes finalidades:  

I - formulação, gestão, monitoramento e avaliação das 

políticas públicas para a pessoa com deficiência e para 

identificar as barreiras que impedem a realização de seus 

direitos;  

II - realização de estudos e pesquisas.  

§ 6o  As informações a que se refere este artigo devem 

ser disseminadas em formatos acessíveis.  
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Art. 93.  Na realização de inspeções e de auditorias 

pelos órgãos de controle interno e externo, deve ser 

observado o cumprimento da legislação relativa à pessoa 

com deficiência e das normas de acessibilidade vigentes.  

Art. 94.  Terá direito a auxílio-inclusão, nos termos da 

lei, a pessoa com deficiência moderada ou grave que:  

I - receba o benefício de prestação continuada 

previsto no art. 20 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, e que passe a exercer atividade remunerada que a 

enquadre como segurado obrigatório do RGPS;  

II - tenha recebido, nos últimos 5 (cinco) anos, o 

benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 

no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e que exerça atividade 

remunerada que a enquadre como segurado obrigatório do 

RGPS.  

Art. 95.  É vedado exigir o comparecimento de pessoa 

com deficiência perante os órgãos públicos quando seu 

deslocamento, em razão de sua limitação funcional e de 

condições de acessibilidade, imponha-lhe ônus 

desproporcional e indevido, hipótese na qual serão 

observados os seguintes procedimentos:  

I - quando for de interesse do poder público, o agente 

promoverá o contato necessário com a pessoa com 

deficiência em sua residência;  

II - quando for de interesse da pessoa com deficiência, 

ela apresentará solicitação de atendimento domiciliar ou 

fará representar-se por procurador constituído para essa 

finalidade.  

Parágrafo único.  É assegurado à pessoa com 

deficiência atendimento domiciliar pela perícia médica e 

social do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), pelo 

serviço público de saúde ou pelo serviço privado de saúde, 

contratado ou conveniado, que integre o SUS e pelas 

entidades da rede socioassistencial integrantes do Suas, 

quando seu deslocamento, em razão de sua limitação 

funcional e de condições de acessibilidade, imponha-lhe 

ônus desproporcional e indevido.  

Art. 96.  O § 6o-A do art. 135 da Lei no 4.737, de 15 de 

julho de 1965 (Código Eleitoral), passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

“Art. 135.  ................................................................. 

........................................................................................ 

§ 6o-A.  Os Tribunais Regionais Eleitorais deverão, a cada 

eleição, expedir instruções aos Juízes Eleitorais para orientá-

los na escolha dos locais de votação, de maneira a garantir 

acessibilidade para o eleitor com deficiência ou com 

mobilidade reduzida, inclusive em seu entorno e nos 

sistemas de transporte que lhe dão acesso.  

....................................................................................” (NR) 

Art. 97.  A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 428.  .................................................................. 

........................................................................................... 

§ 6o  Para os fins do contrato de aprendizagem, a 

comprovação da escolaridade de aprendiz com deficiência 

deve considerar, sobretudo, as habilidades e competências 

relacionadas com a profissionalização.  

........................................................................................... 

§ 8o  Para o aprendiz com deficiência com 18 (dezoito) anos 

ou mais, a validade do contrato de aprendizagem pressupõe 

anotação na CTPS e matrícula e frequência em programa de 

aprendizagem desenvolvido sob orientação de entidade 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm#art20.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm#art20.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm#art20.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm#art20.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4737.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4737.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4737.htm#art135§6a.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art428§6.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art428§8
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qualificada em formação técnico-profissional metódica.” 

(NR)  

“Art. 433.  .................................................................. 

........................................................................................... 

I - desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz, 

salvo para o aprendiz com deficiência quando desprovido de 

recursos de acessibilidade, de tecnologias assistivas e de 

apoio necessário ao desempenho de suas atividades;  

..................................................................................” (NR) 

Art. 98.  A Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 3o  As medidas judiciais destinadas à proteção de 

interesses coletivos, difusos, individuais homogêneos e 

individuais indisponíveis da pessoa com deficiência poderão 

ser propostas pelo Ministério Público, pela Defensoria 

Pública, pela União, pelos Estados, pelos Municípios, pelo 

Distrito Federal, por associação constituída há mais de 1 

(um) ano, nos termos da lei civil, por autarquia, por empresa 

pública e por fundação ou sociedade de economia mista que 

inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção dos 

interesses e a promoção de direitos da pessoa com 

deficiência. 

.................................................................................” (NR) 

“Art. 8o  Constitui crime punível com reclusão de 2 (dois) a 5 

(cinco) anos e multa:  

I - recusar, cobrar valores adicionais, suspender, 

procrastinar, cancelar ou fazer cessar inscrição de aluno em 

estabelecimento de ensino de qualquer curso ou grau, 

público ou privado, em razão de sua deficiência;  

II - obstar inscrição em concurso público ou acesso de 

alguém a qualquer cargo ou emprego público, em razão de 

sua deficiência;  

III - negar ou obstar emprego, trabalho ou promoção à 

pessoa em razão de sua deficiência;  

IV - recusar, retardar ou dificultar internação ou deixar de 

prestar assistência médico-hospitalar e ambulatorial à 

pessoa com deficiência;  

V - deixar de cumprir, retardar ou frustrar execução de 

ordem judicial expedida na ação civil a que alude esta Lei; 

VI - recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis 

à propositura da ação civil pública objeto desta Lei, quando 

requisitados.  

§ 1o  Se o crime for praticado contra pessoa com deficiência 

menor de 18 (dezoito) anos, a pena é agravada em 1/3 (um 

terço).  

§ 2o  A pena pela adoção deliberada de critérios subjetivos 

para indeferimento de inscrição, de aprovação e de 

cumprimento de estágio probatório em concursos públicos 

não exclui a responsabilidade patrimonial pessoal do 

administrador público pelos danos causados.  

§ 3o  Incorre nas mesmas penas quem impede ou dificulta o 

ingresso de pessoa com deficiência em planos privados de 

assistência à saúde, inclusive com cobrança de valores 

diferenciados.  

§ 4o  Se o crime for praticado em atendimento de urgência e 

emergência, a pena é agravada em 1/3 (um terço).” (NR)  

Art. 99.  O art. 20 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 

1990, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XVIII:  

“Art. 20.  ...................................................................... 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art433i.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7853.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7853.htm#art3.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7853.htm#art8.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8036consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8036consol.htm
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.............................................................................................. 

XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, 

necessite adquirir órtese ou prótese para promoção de 

acessibilidade e de inclusão social.  

..................................................................................” (NR) 

Art. 100.  A Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor), passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

“Art. 6o  ....................................................................... 

............................................................................................ 

Parágrafo único.  A informação de que trata o inciso III do 

caput deste artigo deve ser acessível à pessoa com 

deficiência, observado o disposto em regulamento.” (NR)  

“Art. 43.  ...................................................................... 

............................................................................................ 

§ 6o  Todas as informações de que trata o caput deste artigo 

devem ser disponibilizadas em formatos acessíveis, inclusive 

para a pessoa com deficiência, mediante solicitação do 

consumidor.” (NR)  

Art. 101.  A Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, passa 

a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 16.  ...................................................................... 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou 

mental ou deficiência grave;  

............................................................................................ 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor 

de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência 

intelectual ou mental ou deficiência grave; 

.................................................................................” (NR) 

“Art. 77.  ..................................................................... 

............................................................................................ 

§ 2o  .............................................................................. 

............................................................................................ 

II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de 

ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21 (vinte 

e um) anos de idade, salvo se for inválido ou tiver deficiência 

intelectual ou mental ou deficiência grave;  

................................................................................... 

§ 4o  (VETADO). 

...................................................................................” (NR)  

“Art. 93.  (VETADO):  

I - (VETADO);  

II - (VETADO);  

III - (VETADO);  

IV - (VETADO);  

V - (VETADO).  

§ 1o  A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário 

reabilitado da Previdência Social ao final de contrato por 

prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias e a dispensa 

imotivada em contrato por prazo indeterminado somente 

poderão ocorrer após a contratação de outro trabalhador 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8036consol.htm#art20xviii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8078.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8078.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8078.htm#art6p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8078.htm#art43§6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8213cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8213cons.htm#art16i...
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8213cons.htm#art16iii...
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8213cons.htm#art77§2ii....
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8213cons.htm#art93v
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com deficiência ou beneficiário reabilitado da Previdência 

Social. 

§ 2o  Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe 

estabelecer a sistemática de fiscalização, bem como gerar 

dados e estatísticas sobre o total de empregados e as vagas 

preenchidas por pessoas com deficiência e por beneficiários 

reabilitados da Previdência Social, fornecendo-os, quando 

solicitados, aos sindicatos, às entidades representativas dos 

empregados ou aos cidadãos interessados.  

§ 3o  Para a reserva de cargos será considerada somente a 

contratação direta de pessoa com deficiência, excluído o 

aprendiz com deficiência de que trata a Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, 

de 1o de maio de 1943.  

§ 4o  (VETADO).” (NR)  

“Art. 110-A.  No ato de requerimento de benefícios 

operacionalizados pelo INSS, não será exigida apresentação 

de termo de curatela de titular ou de beneficiário com 

deficiência, observados os procedimentos a serem 

estabelecidos em regulamento.”  

Art. 102.  O art. 2o da Lei no 8.313, de 23 de dezembro 

de 1991, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3o:  

“Art. 2o  ......................................................................... 

............................................................................................. 

§ 3o  Os incentivos criados por esta Lei somente serão 

concedidos a projetos culturais que forem disponibilizados, 

sempre que tecnicamente possível, também em formato 

acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em 

regulamento.” (NR)  

Art. 103.  O art. 11 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 

1992, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IX:  

“Art. 11.  ..................................................................... 

............................................................................................ 

IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de 

acessibilidade previstos na legislação.” (NR)  

Art. 104.  A Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passa 

a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 3o  ..................................................................... 

.......................................................................................... 

§ 2o  ........................................................................... 

.......................................................................................... 

V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação.  

........................................................................................... 

§ 5o  Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida 

margem de preferência para:  

I - produtos manufaturados e para serviços nacionais que 

atendam a normas técnicas brasileiras; e  

II - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas 

que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação.  

...................................................................................” (NR) 
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“Art. 66-A.  As empresas enquadradas no inciso V do § 2o e 

no inciso II do § 5o do art. 3o desta Lei deverão cumprir, 

durante todo o período de execução do contrato, a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras 

de acessibilidade previstas na legislação.  

Parágrafo único.  Cabe à administração fiscalizar o 

cumprimento dos requisitos de acessibilidade nos serviços e 

nos ambientes de trabalho.”  

Art. 105.  O art. 20 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 20.  ...................................................................... 

............................................................................................. 

§ 2o  Para efeito de concessão do benefício de prestação 

continuada, considera-se pessoa com deficiência aquela que 

tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 

intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou 

mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e 

efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 

demais pessoas.  

............................................................................................ 

§ 9o  Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado 

e de aprendizagem não serão computados para os fins de 

cálculo da renda familiar per capita a que se refere o § 3o 

deste artigo.  

............................................................................................. 

§ 11.  Para concessão do benefício de que trata o caput deste 

artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios 

da condição de miserabilidade do grupo familiar e da 

situação de vulnerabilidade, conforme regulamento.” (NR)  

Art. 106.  (VETADO). 

Art. 107.  A Lei no 9.029, de 13 de abril de 1995, passa 

a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 1o  É proibida a adoção de qualquer prática 

discriminatória e limitativa para efeito de acesso à relação 

de trabalho, ou de sua manutenção, por motivo de sexo, 

origem, raça, cor, estado civil, situação familiar, deficiência, 

reabilitação profissional, idade, entre outros, ressalvadas, 

nesse caso, as hipóteses de proteção à criança e ao 

adolescente previstas no inciso XXXIII do art. 7o da 

Constituição Federal.” (NR)  

“Art. 3o  Sem prejuízo do prescrito no art. 2o desta Lei e nos 

dispositivos legais que tipificam os crimes resultantes de 

preconceito de etnia, raça, cor ou deficiência, as infrações ao 

disposto nesta Lei são passíveis das seguintes cominações:  

..................................................................................” (NR) 

“Art. 4o  ........................................................................ 

I - a reintegração com ressarcimento integral de todo o 

período de afastamento, mediante pagamento das 

remunerações devidas, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros legais;  

....................................................................................” (NR) 

Art. 108. O art. 35 da Lei no 9.250, de 26 de dezembro 

de 1995, passa a vigorar acrescido do seguinte § 5o:  

“Art. 35.  ...................................................................... 

............................................................................................. 

§ 5o  Sem prejuízo do disposto no inciso IX do parágrafo único 

do art. 3o da Lei no 10.741, de 1o de outubro de 2003, a 

pessoa com deficiência, ou o contribuinte que tenha 

dependente nessa condição, tem preferência na restituição 
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referida no inciso III do art. 4o e na alínea “c” do inciso II do 

art. 8o.” (NR)  

Art. 109.  A Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 

(Código de Trânsito Brasileiro), passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

“Art. 2o  ........................................................... 

Parágrafo único.  Para os efeitos deste Código, são 

consideradas vias terrestres as praias abertas à circulação 

pública, as vias internas pertencentes aos condomínios 

constituídos por unidades autônomas e as vias e áreas de 

estacionamento de estabelecimentos privados de uso 

coletivo.” (NR)  

“Art. 86-A.  As vagas de estacionamento regulamentado de 

que trata o inciso XVII do art. 181 desta Lei deverão ser 

sinalizadas com as respectivas placas indicativas de 

destinação e com placas informando os dados sobre a 

infração por estacionamento indevido.” 

“Art. 147-A.  Ao candidato com deficiência auditiva é 

assegurada acessibilidade de comunicação, mediante 

emprego de tecnologias assistivas ou de ajudas técnicas em 

todas as etapas do processo de habilitação.  

§ 1o  O material didático audiovisual utilizado em aulas 

teóricas dos cursos que precedem os exames previstos no 

art. 147 desta Lei deve ser acessível, por meio de 

subtitulação com legenda oculta associada à tradução 

simultânea em Libras. 

§ 2o  É assegurado também ao candidato com deficiência 

auditiva requerer, no ato de sua inscrição, os serviços de 

intérprete da Libras, para acompanhamento em aulas 

práticas e teóricas.”  

“Art. 154.  (VETADO).” 

“Art. 181.  ................................................................... 

.......................................................................................... 

XVII - ......................................................................... 

Infração - grave;  

.................................................................................” (NR) 

Art. 110.  O inciso VI e o § 1o do art. 56 da Lei no 9.615, 

de 24 de março de 1998, passam a vigorar com a seguinte 

redação:  

“Art. 56.  .................................................................... 

........................................................................................... 

VI - 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) da 

arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e loterias 

federais e similares cuja realização estiver sujeita a 

autorização federal, deduzindo-se esse valor do montante 

destinado aos prêmios;  

............................................................................................. 

§ 1o  Do total de recursos financeiros resultantes do 

percentual de que trata o inciso VI do caput, 62,96% 

(sessenta e dois inteiros e noventa e seis centésimos por 

cento) serão destinados ao Comitê Olímpico Brasileiro (COB) 

e 37,04% (trinta e sete inteiros e quatro centésimos por 

cento) ao Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB), devendo ser 

observado, em ambos os casos, o conjunto de normas 

aplicáveis à celebração de convênios pela União.  

..................................................................................” (NR) 

Art. 111.  O art. 1o da Lei no 10.048, de 8 de novembro 

de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:  
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“Art. 1o  As pessoas com deficiência, os idosos com idade 

igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as 

lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos terão 

atendimento prioritário, nos termos desta Lei.” (NR)  

Art. 112.  A Lei no 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 2o  ....................................................................... 

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para 

utilização, com segurança e autonomia, de espaços, 

mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 

transportes, informação e comunicação, inclusive seus 

sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e 

instalações abertos ao público, de uso público ou privados 

de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por 

pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;  

II - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou 

comportamento que limite ou impeça a participação social 

da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus 

direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de 

expressão, à comunicação, ao acesso à informação, à 

compreensão, à circulação com segurança, entre outros, 

classificadas em:  

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços 

públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo;  

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios 

públicos e privados;  

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e 

meios de transportes;  

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer 

entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte 

ou impossibilite a expressão ou o recebimento de 

mensagens e de informações por intermédio de sistemas de 

comunicação e de tecnologia da informação;  

III - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimento de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 

sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, 

pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade 

em igualdade de condições com as demais pessoas;  

IV - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por 

qualquer motivo, dificuldade de movimentação, 

permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 

mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da 

percepção, incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa com 

criança de colo e obeso;  

V - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com 

deficiência, podendo ou não desempenhar as funções de 

atendente pessoal; 

VI - elemento de urbanização: quaisquer componentes de 

obras de urbanização, tais como os referentes a 

pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, 

distribuição de energia elétrica e de gás, iluminação pública, 

serviços de comunicação, abastecimento e distribuição de 

água, paisagismo e os que materializam as indicações do 

planejamento urbanístico;  

VII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas 

vias e nos espaços públicos, superpostos ou adicionados aos 

elementos de urbanização ou de edificação, de forma que 

sua modificação ou seu traslado não provoque alterações 

substanciais nesses elementos, tais como semáforos, postes 

de sinalização e similares, terminais e pontos de acesso 

coletivo às telecomunicações, fontes de água, lixeiras, 

toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer outros de 

natureza análoga;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10048.htm#art1..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm#art2i.


VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 200 
1212 

VIII - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, 

equipamentos, dispositivos, recursos, metodologias, 

estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 

funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da 

pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, visando 

à sua autonomia, independência, qualidade de vida e 

inclusão social;  

IX - comunicação: forma de interação dos cidadãos que 

abrange, entre outras opções, as línguas, inclusive a Língua 

Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, 

o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os 

caracteres ampliados, os dispositivos multimídia, assim 

como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas 

auditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, meios 

e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, 

incluindo as tecnologias da informação e das comunicações;  

X - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, 

programas e serviços a serem usados por todas as pessoas, 

sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, 

incluindo os recursos de tecnologia assistiva.” (NR) 

“Art. 3o  O planejamento e a urbanização das vias públicas, 

dos parques e dos demais espaços de uso público deverão 

ser concebidos e executados de forma a torná-los acessíveis 

para todas as pessoas, inclusive para aquelas com deficiência 

ou com mobilidade reduzida.  

Parágrafo único.  O passeio público, elemento obrigatório de 

urbanização e parte da via pública, normalmente segregado 

e em nível diferente, destina-se somente à circulação de 

pedestres e, quando possível, à implantação de mobiliário 

urbano e de vegetação.” (NR)  

“Art. 9o  ........................................................................ 

Parágrafo único. Os semáforos para pedestres instalados em 

vias públicas de grande circulação, ou que deem acesso aos 

serviços de reabilitação, devem obrigatoriamente estar 

equipados com mecanismo que emita sinal sonoro suave 

para orientação do pedestre.” (NR)  

“Art. 10-A.  A instalação de qualquer mobiliário urbano em 

área de circulação comum para pedestre que ofereça risco 

de acidente à pessoa com deficiência deverá ser indicada 

mediante sinalização tátil de alerta no piso, de acordo com 

as normas técnicas pertinentes.”  

“Art. 12-A.  Os centros comerciais e os estabelecimentos 

congêneres devem fornecer carros e cadeiras de rodas, 

motorizados ou não, para o atendimento da pessoa com 

deficiência ou com mobilidade reduzida.”  

Art. 113.  A Lei no 10.257, de 10 de julho de 2001 

(Estatuto da Cidade), passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

“Art. 3o  ...................................................................... 

............................................................................................ 

III - promover, por iniciativa própria e em conjunto com os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, programas de 

construção de moradias e melhoria das condições 

habitacionais, de saneamento básico, das calçadas, dos 

passeios públicos, do mobiliário urbano e dos demais 

espaços de uso público;  

IV - instituir diretrizes para desenvolvimento urbano, 

inclusive habitação, saneamento básico, transporte e 

mobilidade urbana, que incluam regras de acessibilidade aos 

locais de uso público;  

.................................................................................” (NR) 

“Art. 41.  .................................................................... 

........................................................................................... 
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§ 3o  As cidades de que trata o caput deste artigo devem 

elaborar plano de rotas acessíveis, compatível com o plano 

diretor no qual está inserido, que disponha sobre os passeios 

públicos a serem implantados ou reformados pelo poder 

público, com vistas a garantir acessibilidade da pessoa com 

deficiência ou com mobilidade reduzida a todas as rotas e 

vias existentes, inclusive as que concentrem os focos 

geradores de maior circulação de pedestres, como os órgãos 

públicos e os locais de prestação de serviços públicos e 

privados de saúde, educação, assistência social, esporte, 

cultura, correios e telégrafos, bancos, entre outros, sempre 

que possível de maneira integrada com os sistemas de 

transporte coletivo de passageiros.” (NR)  

Art. 114.  A Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

(Código Civil), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3o  São absolutamente incapazes de exercer 

pessoalmente os atos da vida civil os menores de 16 

(dezesseis) anos.  

I - (Revogado);  

II - (Revogado);  

III - (Revogado).” (NR)  

“Art. 4o  São incapazes, relativamente a certos atos ou à 

maneira de os exercer:  

..................................................................................... 

II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico;  

III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não 

puderem exprimir sua vontade;  

............................................................................................. 

Parágrafo único.  A capacidade dos indígenas será regulada 

por legislação especial.” (NR)  

“Art. 228.  ..................................................................... 

............................................................................................. 

II - (Revogado);  

III - (Revogado);  

............................................................................................. 

§ 1o  .............................................................................. 

§ 2o  A pessoa com deficiência poderá testemunhar em 

igualdade de condições com as demais pessoas, sendo-lhe 

assegurados todos os recursos de tecnologia assistiva.” (NR)  

“Art. 1.518.  Até a celebração do casamento podem os pais 

ou tutores revogar a autorização.” (NR)  

“Art. 1.548.  ................................................................... 

I - (Revogado);  

....................................................................................” (NR) 

“Art. 1.550.  .................................................................. 

............................................................................................. 

§ 1o  .............................................................................. 

§ 2o  A pessoa com deficiência mental ou intelectual em 

idade núbia poderá contrair matrimônio, expressando sua 

vontade diretamente ou por meio de seu responsável ou 

curador.” (NR)  

“Art. 1.557.  ................................................................ 

............................................................................................ 

III - a ignorância, anterior ao casamento, de defeito físico 

irremediável que não caracterize deficiência ou de moléstia 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10257.htm#art41§3
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grave e transmissível, por contágio ou por herança, capaz de 

pôr em risco a saúde do outro cônjuge ou de sua 

descendência;  

IV - (Revogado).” (NR)  

“Art. 1.767.  .................................................................. 

I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não 

puderem exprimir sua vontade;  

II - (Revogado);  

III - os ébrios habituais e os viciados em tóxico;  

IV - (Revogado);  

....................................................................................” (NR) 

“Art. 1.768.  O processo que define os termos da curatela 

deve ser promovido:  

............................................................................................. 

IV - pela própria pessoa.” (NR)  

“Art. 1.769.  O Ministério Público somente promoverá o 

processo que define os termos da curatela:  

I - nos casos de deficiência mental ou intelectual;  

............................................................................................ 

III - se, existindo, forem menores ou incapazes as pessoas 

mencionadas no inciso II.” (NR)  

“Art. 1.771.  Antes de se pronunciar acerca dos termos da 

curatela, o juiz, que deverá ser assistido por equipe 

multidisciplinar, entrevistará pessoalmente o interditando.” 

(NR)  

“Art. 1.772.  O juiz determinará, segundo as potencialidades 

da pessoa, os limites da curatela, circunscritos às restrições 

constantes do art. 1.782, e indicará curador.  

Parágrafo único.  Para a escolha do curador, o juiz levará em 

conta a vontade e as preferências do interditando, a 

ausência de conflito de interesses e de influência indevida, a 

proporcionalidade e a adequação às circunstâncias da 

pessoa.” (NR)  

“Art. 1.775-A.  Na nomeação de curador para a pessoa com 

deficiência, o juiz poderá estabelecer curatela compartilhada 

a mais de uma pessoa.”  

“Art. 1.777.  As pessoas referidas no inciso I do art. 1.767 

receberão todo o apoio necessário para ter preservado o 

direito à convivência familiar e comunitária, sendo evitado o 

seu recolhimento em estabelecimento que os afaste desse 

convívio.” (NR)  

Art. 115.  O Título IV do Livro IV da Parte Especial da 

Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), passa 

a vigorar com a seguinte redação:  

“TÍTULO IV 

Da Tutela, da Curatela e da Tomada de Decisão Apoiada” 

Art. 116.  O Título IV do Livro IV da Parte Especial da 

Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), passa 

a vigorar acrescido do seguinte Capítulo III:  

“CAPÍTULO III 

Da Tomada de Decisão Apoiada 

Art. 1.783-A.  A tomada de decisão apoiada é o processo pelo 

qual a pessoa com deficiência elege pelo menos 2 (duas) 

pessoas idôneas, com as quais mantenha vínculos e que 

gozem de sua confiança, para prestar-lhe apoio na tomada 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1767i.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1769.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#tituloiv.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#capituloiii.
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de decisão sobre atos da vida civil, fornecendo-lhes os 

elementos e informações necessários para que possa 

exercer sua capacidade.  

§ 1o  Para formular pedido de tomada de decisão apoiada, a 

pessoa com deficiência e os apoiadores devem apresentar 

termo em que constem os limites do apoio a ser oferecido e 

os compromissos dos apoiadores, inclusive o prazo de 

vigência do acordo e o respeito à vontade, aos direitos e aos 

interesses da pessoa que devem apoiar.  

§ 2o  O pedido de tomada de decisão apoiada será requerido 

pela pessoa a ser apoiada, com indicação expressa das 

pessoas aptas a prestarem o apoio previsto no caput deste 

artigo.  

§ 3o  Antes de se pronunciar sobre o pedido de tomada de 

decisão apoiada, o juiz, assistido por equipe multidisciplinar, 

após oitiva do Ministério Público, ouvirá pessoalmente o 

requerente e as pessoas que lhe prestarão apoio.  

§ 4o  A decisão tomada por pessoa apoiada terá validade e 

efeitos sobre terceiros, sem restrições, desde que esteja 

inserida nos limites do apoio acordado.  

§ 5o  Terceiro com quem a pessoa apoiada mantenha relação 

negocial pode solicitar que os apoiadores contra-assinem o 

contrato ou acordo, especificando, por escrito, sua função 

em relação ao apoiado.  

§ 6o  Em caso de negócio jurídico que possa trazer risco ou 

prejuízo relevante, havendo divergência de opiniões entre a 

pessoa apoiada e um dos apoiadores, deverá o juiz, ouvido o 

Ministério Público, decidir sobre a questão.  

§ 7o  Se o apoiador agir com negligência, exercer pressão 

indevida ou não adimplir as obrigações assumidas, poderá a 

pessoa apoiada ou qualquer pessoa apresentar denúncia ao 

Ministério Público ou ao juiz.  

§ 8o  Se procedente a denúncia, o juiz destituirá o apoiador 

e nomeará, ouvida a pessoa apoiada e se for de seu 

interesse, outra pessoa para prestação de apoio.  

§ 9o  A pessoa apoiada pode, a qualquer tempo, solicitar o 

término de acordo firmado em processo de tomada de 

decisão apoiada.  

§ 10.  O apoiador pode solicitar ao juiz a exclusão de sua 

participação do processo de tomada de decisão apoiada, 

sendo seu desligamento condicionado à manifestação do 

juiz sobre a matéria.  

§ 11.  Aplicam-se à tomada de decisão apoiada, no que 

couber, as disposições referentes à prestação de contas na 

curatela.”  

Art. 117.  O art. 1o da Lei no 11.126, de 27 de junho de 

2005, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 1o  É assegurado à pessoa com deficiência visual 

acompanhada de cão-guia o direito de ingressar e de 

permanecer com o animal em todos os meios de transporte 

e em estabelecimentos abertos ao público, de uso público e 

privados de uso coletivo, desde que observadas as condições 

impostas por esta Lei.  

............................................................................................. 

§ 2o  O disposto no caput deste artigo aplica-se a todas as 

modalidades e jurisdições do serviço de transporte coletivo 

de passageiros, inclusive em esfera internacional com 

origem no território brasileiro.” (NR)  

Art. 118.  O inciso IV do art. 46 da Lei no 11.904, de 14 

de janeiro de 2009, passa a vigorar acrescido da seguinte 

alínea “k”: 

“Art. 46.  ...................................................................... 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11126.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11126.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11126.htm#art1§2.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11904.htm
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........................................................................................... 

IV - .............................................................................. 

........................................................................................... 

k) de acessibilidade a todas as pessoas.  

.................................................................................” (NR) 

Art. 119.  A Lei no 12.587, de 3 de janeiro de 2012, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 12-B:  

“Art. 12-B.  Na outorga de exploração de serviço de táxi, 

reservar-se-ão 10% (dez por cento) das vagas para 

condutores com deficiência.  

§ 1o  Para concorrer às vagas reservadas na forma do caput 

deste artigo, o condutor com deficiência deverá observar os 

seguintes requisitos quanto ao veículo utilizado:  

I - ser de sua propriedade e por ele conduzido; e  

II - estar adaptado às suas necessidades, nos termos da 

legislação vigente.  

§ 2o  No caso de não preenchimento das vagas na forma 

estabelecida no caput deste artigo, as remanescentes 

devem ser disponibilizadas para os demais concorrentes.”  

Art. 120.  Cabe aos órgãos competentes, em cada 

esfera de governo, a elaboração de relatórios 

circunstanciados sobre o cumprimento dos prazos 

estabelecidos por força das Leis no 10.048, de 8 de novembro 

de 2000, e no 10.098, de 19 de dezembro de 2000, bem como 

o seu encaminhamento ao Ministério Público e aos órgãos 

de regulação para adoção das providências cabíveis.  

Parágrafo único.  Os relatórios a que se refere o caput 

deste artigo deverão ser apresentados no prazo de 1 (um) 

ano a contar da entrada em vigor desta Lei.  

Art. 121.  Os direitos, os prazos e as obrigações 

previstos nesta Lei não excluem os já estabelecidos em 

outras legislações, inclusive em pactos, tratados, 

convenções e declarações internacionais aprovados e 

promulgados pelo Congresso Nacional, e devem ser 

aplicados em conformidade com as demais normas internas 

e acordos internacionais vinculantes sobre a matéria.  

Parágrafo único.  Prevalecerá a norma mais benéfica 

à pessoa com deficiência.  

Art. 122.  Regulamento disporá sobre a adequação do 

disposto nesta Lei ao tratamento diferenciado, simplificado 

e favorecido a ser dispensado às microempresas e às 

empresas de pequeno porte, previsto no § 3o do art. 1o da 

Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.  

Art. 123.  Revogam-se os seguintes 

dispositivos:      (Vigência) 

I - o inciso II do § 2o do art. 1o da Lei no 9.008, de 21 de 

março de 1995;  

II - os incisos I, II e III do art. 3o da Lei no 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil); 

III - os incisos II e III do art. 228 da Lei no 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil);  

IV - o inciso I do art. 1.548 da Lei no 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil); 

V - o inciso IV do art. 1.557 da Lei no 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil);  

VI - os incisos II e IV do art. 1.767 da Lei no 10.406, de 

10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

VII - os arts. 1.776 e 1.780 da Lei no 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil).  
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Art. 124.  O § 1o do art. 2o desta Lei deverá entrar em 

vigor em até 2 (dois) anos, contados da entrada em vigor 

desta Lei.  

Art. 125.  Devem ser observados os prazos a seguir 

discriminados, a partir da entrada em vigor desta Lei, para o 

cumprimento dos seguintes dispositivos:  

I - incisos I e II do § 2o do art. 28, 48 (quarenta e oito) 

meses;  

II - § 6o do art. 44, 48 (quarenta e oito) meses;  

III - art. 45, 24 (vinte e quatro) meses;  

IV - art. 49, 48 (quarenta e oito) meses.  

Art. 126.  Prorroga-se até 31 de dezembro de 2021 a 

vigência da Lei no 8.989, de 24 de fevereiro de 1995. 

Art. 127.  Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 

(cento e oitenta) dias de sua publicação oficial. 

Brasília, 6 de julho de 2015; 194o da Independência e 

127o da República. 
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CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ 

 

Publicado no Diário Oficial no. 3116 de 5 de Outubro de 1989  

(vide Lei 11070 de 16/03/1995) (vide Lei Complementar 82 

de 24/06/1998) (vide Lei 12726 de 26/11/1999) (vide Lei 

Complementar 85 de 27/12/1999) (vide Lei Complementar 

85 de 27/12/1999) (vide Lei Complementar 85 de 

27/12/1999) (vide Lei Complementar 85 de 27/12/1999) 

(vide Lei Complementar 85 de 27/12/1999) (vide Lei 

Complementar 85 de 27/12/1999) (vide Lei Complementar 

85 de 27/12/1999) (vide Lei Complementar 85 de 

27/12/1999) (vide Lei Complementar 85 de 27/12/1999) 

(vide Lei Complementar 85 de 27/12/1999) (vide Lei 

Complementar 85 de 27/12/1999) (vide Lei Complementar 

85 de 27/12/1999) (vide Lei Complementar 85 de 

27/12/1999) (vide Lei 13331 de 23/11/2001) (vide Lei 13331 

de 23/11/2001) (vide Lei 13438 de 11/01/2002) (vide Lei 

14524 de 26/10/2004) (vide Lei 16024 de 19/12/2008) (vide 

Lei 16037 de 08/01/2009) (vide Lei 16037 de 08/01/2009)  

PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo paranaense, reunidos em 

Assembléia Constituinte para instituir o ordenamento básico 

do Estado, em consonância com os fundamentos, objetivos 

e princípios expressos na Constituição da República 

Federativa do Brasil, promulgamos, sob a proteção de Deus, 

a seguinte Constituição do Estado do Paraná. 

TÍTULO I  

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS 

CAPÍTULO I  

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

SEÇÃO I  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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Art. 1°. O Estado do Paraná, integrado de forma indissolúvel 

à República Federativa do Brasil, proclama e assegura o 

Estado democrático, a cidadania, a dignidade da pessoa 

humana, os valores sociais, do trabalho e da livre iniciativa, 

o pluralismo político e tem por princípios e objetivos: 

I - o respeito à unidade da Federação, a esta Constituição, à 

Constituição Federal e à inviolabilidade dos direitos e 

garantias fundamentais por ela estabelecidos; 

II - a defesa dos direitos humanos; 

III - a defesa, a igualdade e o conseqüente combate a 

qualquer forma de discriminação; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

IV - a garantia da aplicação da justiça, devendo prover 

diretamente o custeio da gratuidade processual aos 

reconhecidamente pobres, nos termos da lei; (Redação dada 

pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

V - a busca permanente do desenvolvimento e da justiça 

social; 

VI - a prestação eficiente dos serviços públicos, garantida a 

modicidade das tarifas; 

VII - o respeito incondicional à moralidade e à probidade 

administrativas; 

VIII - a colaboração e a cooperação com os demais entes que 

integram a Federação; 

IX - a defesa do meio ambiente e da qualidade de vida. 

Art. 2º. A soberania popular será exercida pelo sufrágio 

universal e pelo voto direto e secreto, nos termos desta 

Constituição e da lei, e mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular. 

Art. 3º. É mantida a integridade territorial do Estado, que só 

poderá ser alterada mediante aprovação de sua população, 

por meio de plebiscito, e por lei complementar federal. 

Art. 4º. A organização político-administrativa do Estado 

compreende os Municípios, regidos por leis orgânicas 

próprias, observados os princípios da Constituição Federal e 

desta. 

Art. 5º. A cidade de Curitiba é a Capital do Estado e nela os 

Poderes têm sua sede. 

Parágrafo único. A Capital somente poderá ser mudada 

mediante lei complementar e após consulta plebiscitária. 

Art. 6º. O Estado adota como símbolos, além dos nacionais, 

a Bandeira, o Hino, o Brasão de Armas e o Sinete. 

Art. 7º. São Poderes do Estado, independentes e harmônicos 

entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

Parágrafo único. Salvo as exceções previstas nesta 

Constituição, é vedado a qualquer dos poderes delegar 

atribuições, sendo que quem for investido na função de um 

deles não poderá exercer a de outro. 

Art. 8º. Incluem-se entre os bens do Estado: 

I - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem em 

seu domínio, excluídas aquelas sob o domínio da União, dos 

Municípios ou de terceiros; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

II - as ilhas fluviais e lacustres e as terras devolutas situadas 

em seu território, não pertencentes à União; 

http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=113639#113639
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=113639#113639
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=113640#113640
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=113640#113640
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=113658#113658
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=113658#113658


VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 207 
1212 

III - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, 

emergentes e em depósitos, ressalvadas, neste caso, na 

forma da lei, as decorrentes de obras da União; 

IV - os rendimentos decorrentes das atividades e serviços de 

sua competência e da exploração dos bens imóveis de se 

domínio. (Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

Art. 9º. Cabe ao Estado explorar, diretamente ou mediante 

concessão, a ser outorgada após licitação pública, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da Lei. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

Art. 10. Os bens imóveis do Estado não podem ser objeto de 

doação ou de utilização gratuita, salvo, e mediante lei, se o 

beneficiário for pessoa jurídica de direito público interno, 

órgão ou fundação de sua administração indireta ou 

entidade de assistência social sem fins lucrativos, declarada 

de utilidade pública, ou para fins de assentamentos de 

caráter social. 

(vide Lei 9538 de 16/01/1991) (vide Lei 9549 de 22/01/1991) 

(vide Lei 9578 de 14/03/1991) (vide Lei 9758 de 17/10/1991) 

(vide Lei 9757 de 17/10/1991) (vide Lei 9790 de 29/10/1991) 

(vide Lei 9794 de 31/10/1991) (vide Lei 9833 de 05/12/1991) 

(vide Lei 9861 de 20/12/1991) (vide Lei 9961 de 06/05/1992) 

(vide Lei 9962 de 06/05/1992) (vide Lei 10041 de 

16/07/1992) (vide Lei 10062 de 16/07/1992) (vide Lei 10354 

de 13/07/1993) (vide Lei 10383 de 14/07/1993) (vide Lei 

10545 de 10/12/1993) (vide Lei 10764 de 09/05/1994) (vide 

Lei 10765 de 09/05/1994) (vide Lei 10787 de 10/05/1994) 

(vide Lei 10906 de 21/09/1994) (vide Lei 10907 de 

21/09/1994) (vide Lei 10957 de 15/12/1994) (vide Lei 10975 

de 27/12/1994) (vide Lei 11023 de 29/12/1994) (vide Lei 

11024 de 29/12/1994) (vide Lei 11624 de 06/12/1996) (vide 

Lei 12017 de 07/01/1998) (vide Lei 12110 de 06/04/1998) 

(vide Lei 13234 de 18/07/2001) (vide Lei 15469 de 

29/03/2007)  

Parágrafo único. A alienação, a título oneroso, de bens 

imóveis do Estado dependerá de autorização prévia da 

Assembléia Legislativa e será precedida de concorrência 

pública, a qual será dispensada quando o adquirente for uma 

das pessoas jurídicas de direito público interno, referidas 

neste artigo, ou para fins de assentamentos de caráter 

social. 

(vide Lei 12963 de 25/10/2000)  

SEÇÃO II  

DA COMPETÊNCIA DO ESTADO 

Art. 11. O Estado exerce em seu território toda a 

competência que não lhe seja vedada pela Constituição 

Federal. 

Art. 12. É competência do Estado, em comum com a União e 

os Municípios: 

(vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998)  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das 

instituições democráticas e conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e 

garantia das pessoas portadoras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 

histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens 

naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 

obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou 

cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e 

à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em 

qualquer de suas formas; 
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VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o 

abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a 

melhoria das condições habitacionais e de saneamento 

básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de 

marginalização, promovendo a integração social dos setores 

desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de 

direitos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e 

minerais em seu território; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a 

segurança do trânsito. 

Parágrafo único. A cooperação entre o Estado, a União e os 

Municípios será definida em lei complementar e visará ao 

equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar no âmbito 

estadual e municipal. 

Art. 13. Compete ao Estado, concorrentemente com a 

União, legislar sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e 

urbanístico; 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, 

defesa do solo e dos recursos naturais, proteção ao meio 

ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção do patrimônio histórico, cultural, artístico, 

turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao 

consumidor e a bens e direitos de valor artístico, estético, 

histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desportos; 

X - criação, competência, composição e funcionamento dos 

juizados especiais de que trata o art. 109 desta Constituição, 

observado o disposto no art. 98, I, da Constituição Federal; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de 

deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres da Polícia 

Civil. 

§ 1º. O Estado, no exercício de sua competência 

suplementar, observará as normas gerais estabelecidas pela 

União. 

§ 2º. Inexistindo lei federal sobre as normas gerais, o Estado 

poderá exercer competência legislativa plena para atender 

às suas peculiaridades. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  
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§ 3º. A superveniência de lei federal sobre normas gerais 

suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário. 

Art. 14. O Estado do Paraná poderá celebrar convênios com 

entidades de direito público ou privado, para a realização de 

obras ou serviços. 

CAPÍTULO II  

DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL 

SEÇÃO I  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 15. Os municípios gozam de autonomia, nos termos 

previstos pela Constituição Federal e por esta Constituição. 

Art. 16. O município reger-se-á por lei orgânica, votada em 

dois turnos, com interstício mínimo de dez dias, e aprovada 

por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a 

promulgará, atendidos os princípios estabelecidos 

na  Constituição Federal, nesta Constituição e os seguintes 

preceitos: 

(vide ADIN 3042)  

I - eleição do Prefeito e Vice-Prefeito, entre eleitores 

inscritos maiores de vinte e um anos, e dos Vereadores, 

entre maiores de dezoito anos, para mandato de quatro 

anos, mediante pleito direto e simultâneo, em todo País; 

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no 

primeiro Domingo de outubro do ano anterior ao término do 

mandato dos que devam suceder, aplicadas as regras do art. 

77 da Constituição Federal no caso de municípios com mais 

de duzentos mil eleitores; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

III - os Prefeitos ou quem os houver sucedido ou substituído 

no curso dos mandatos poderão ser reeleitos para um único 

período subseqüente; (Incluído pela Emenda Constitucional 

7 de 24/04/2000)  

IV - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1° de janeiro 

do ano subseqüente ao da eleição; 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000) 

(vide ADIN 1048)  

V - número de Vereadores proporcional à população do 

Município, obedecidos os seguintes limites: 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

a) até quinze mil habitantes, nove Vereadores; 

b) de quinze mil e um a trinta mil habitantes, onze 

Vereadores; 

c) de trinta mil e um a cinqüenta mil habitantes, treze 

Vereadores; 

d) de cinqüenta mil e um a setenta mil habitantes, quinze 

Vereadores; 

e) de setenta mil e um a noventa mil habitantes, dezessete 

Vereadores; 

f) de noventa mil e um a cento e vinte mil habitantes, 

dezenove Vereadores; 

g) de cento e vinte mil e um a um milhão de habitantes, vinte 

e um Vereadores; 

h) de um milhão e um a um milhão e quinhentos mil 

habitantes, trinta e cinco Vereadores; 

i) de um milhão e quinhentos mil e um a dois milhões de 

habitantes, trinta e sete Vereadores; 

j) de dois milhões e um a dois milhões e quinhentos mil 

habitantes, trinta e nove Vereadores; 

l) de dois milhões e quinhentos mil e um a cinco milhões de 

habitantes, quarenta e um Vereadores; 
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m) mínimo de quarenta e dois e máximo de cinqüenta e 

cinco nos municípios de mais de cinco milhões de habitantes. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

n) de seis milhões e um ou mais habitantes, cinqüenta e 

cinco Vereadores. 

(Revogado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

VI - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários 

Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, §4°, 150, II, 153, 

III e 153, §2º, I, da Constituição Federal; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

VII - subsídio dos Vereadores fixado por lei de iniciativa da 

Câmara Municipal, na razão de 75% (setenta e cinco por 

cento), daquele estabelecido, em espécie, para os 

Deputados Estaduais, observado o que dispõem os arts. 39, 

§4°, 57, §7°, 150, II, 153, III, e 153, §2°, I, da Constituição 

Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

VIII - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores 

não poderá ultrapassar o montante de 5%(cinco por cento) 

da receita do município; (Incluído pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

IX - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, 

palavras e votos no exercício do mandato e na circunscrição 

do Município; 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

X - proibições e incompatibilidades, no exercício da 

vereança, similares, no que couber, ao disposto na 

Constituição Federal, para os membros do Congresso 

Nacional, e nesta Constituição, para os membros da 

Assembléia Legislativa; 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

XI - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça; 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

XII - organização das funções legislativas e fiscalizadoras da 

Câmara Municipal; 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

XIII - cooperação das associações representativas no 

planejamento municipal; 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

XIV - iniciativa popular de projetos de lei de interesse 

específico do Município, da cidade ou de bairros, através de, 

pelo menos, cinco por cento do eleitorado; (Redação dada 

pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

XV - perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 28, 

§1° da Constituição Federal. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

Art. 17. Compete aos Municípios: 

(vide Lei 10039 de 16/07/1992) (vide Lei Complementar 82 

de 24/06/1998)  

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber; 

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem 

como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade 

de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados 

em lei; 

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a lei 

estadual; (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

V - organizar e prestar, diretamente ou sob o regime de 

concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse 
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local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter 

essencial; 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União 

e do Estado, programas de educação pré-escolar, de 

educação especial e de ensino fundamental; 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União 

e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população; 

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento 

territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 

parcelamento e da ocupação do solo urbano; 

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural 

local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e 

estadual; 

X - garantir a defesa do meio ambiente e da qualidade de 

vida; 

XI - instituir guardas municipais incumbidas da proteção de 

seus bens, serviços e instalações, na forma da lei. 

Art. 18. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder 

Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos 

sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, 

na forma da lei. 

§ 1º. O controle externo da Câmara Municipal será exercido 

com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, competindo-

lhe, no que couber, o disposto no art. 75 desta Constituição. 

§ 2º. O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, 

sobre as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, só 

deixará de prevalecer por decisão de dois terços da Câmara 

Municipal. 

§ 3º. As contas dos Municípios ficarão, a cada ano, durante 

sessenta dias, nas Câmaras Municipais, à disposição de 

qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual 

poderá questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

§ 4º. É vedada a criação de tribunais, conselhos ou órgãos de 

contas municipais. 

§ 5º. As Câmaras Municipais elegerão o órgão oficial do 

Município para a publicação das leis. (Incluído pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

SEÇÃO II  

DA CRIAÇÃO, INCORPORAÇÃO, FUSÃO E 

DESMEMBRAMENTO DE MUNICÍPIOS 

Art. 19. Lei complementar estadual disporá sobre a criação, 

a incorporação, a fusão e o desmembramento de 

Municípios. 

§ 1º. Os seguintes requisitos serão observados na criação de 

Municípios: 

I - efetivação por lei estadual; 

II - a criação, incorporação, fusão e desmembramento de 

município far-se-ão por Lei Estadual, dentro do período 

determinado por lei complementar federal e dependerão de 

consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos 

municípios envolvidos, após a divulgação dos estudos de 

viabilidade municipal, apresentados e publicados na forma 

da lei; (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

III - preservação da continuidade e da unidade histórico-

cultural do ambiente urbano; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  
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IV - não-constituição de área encravada no Município de 

origem. (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

§ 2º. O procedimento de criação, incorporação, fusão e 

desmembramento de Municípios terá início mediante 

representação dirigida à Assembléia Legislativa, subscrita 

por 100 eleitores das áreas interessadas, devidamente 

identificados. (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 

de 24/04/2000)  

§ 3º. O projeto de criação, incorporação, fusão e 

desmembramento de Municípios apresentará a área da 

unidade proposta em divisas claras, precisas e contínuas. 

§ 4º. A aprovação do eleitorado, prevista no § 1°, II, deste 

artigo, dar-se-á pelo voto da maioria simples, exigindo-se o 

comparecimento da maioria absoluta do eleitorado. 

§ 5º. Se o comparecimento do eleitorado não tiver sido 

suficiente ou o resultado do plebiscito for desfavorável à 

proposição, esta não poderá ser renovada na mesma sessão 

legislativa. 

§ 6º. As Câmaras Municipais elegerão o órgão oficial do 

Município para publicação das leis. 

(Revogado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

SEÇÃO III  

DA INTERVENÇÃO DO ESTADO NOS MUNICÍPIOS 

Art. 20. O Estado não intervirá nos Municípios, exceto 

quando: 

I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois 

anos consecutivos, a dívida fundada; 

II - não forem prestadas as contas devidas, na forma da lei; 

III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita 

municipal na manutenção e desenvolvimento do ensino; 

IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação 

para assegurar a observância de princípios indicados na 

Constituição do Estado, ou para prover a execução de lei, de 

ordem ou de decisão judicial. 

§ 1º. A intervenção será decretada pelo Govenador, de 

ofício, ou mediante solicitação da Câmara Municipal, 

aprovada pelo voto da maioria absoluta dos seus membros, 

ou do Tribunal de Contas do Estado, dependendo sua 

execução de prévia apreciação e aprovação da Assembléia 

Legislativa, no prazo de vinte e quatro horas. 

(vide Lei Complementar 113 de 15/12/2005) (vide Lei 

Complementar 113 de 15/12/2005)  

§ 2º. Aprovada a intervenção, o Governador nomeará o 

interventor, que assumirá seus encargos perante a Mesa 

Executiva da Câmara Municipal ou, se for o caso, perante a 

autoridade judiciária competente, mediante a prestação do 

compromisso de cumprir as Constituições Federal e 

Estadual, observar as leis e os limites do decreto 

interventivo, para bem e lealmente desempenhar as funções 

de seu encargo extraordinário. 

§ 3º. Se a Assembléia Legislativa estiver em recesso, a 

mesma será convocada extraordinariamente, em vinte e 

quatro horas. 

§ 4º. O interventor prestará contas de sua administração à 

Câmara Municipal e ao Tribunal de Contas, nas mesmas 

condições estabelecidas para o Prefeito Municipal. 

§ 5º. No caso do inciso IV deste artigo, dispensada a 

apreciação pela Assembléia Legislativa, o decreto limitar-se-

á a suspender a execução do ato impugnado, se essa medida 

bastar ao restabelecimento da normalidade. 
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§ 6º. Cessados os motivos da intervenção, as autoridades 

afastadas de seus cargos a esses retornarão, salvo 

impedimento legal. 

CAPÍTULO III  

DAS REGIÕES METROPOLITANAS, AGLOMERAÇÕES 

URBANAS E MICRORREGIÕES 

Art. 21. O Estado instituirá, mediante lei complementar, 

regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 

microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o 

planejamento e a execução de funções públicas de interesse 

comum, assegurando-se a participação dos Municípios 

envolvidos e da sociedade civil organizada na gestão 

regional. 

(vide Lei Complementar 81 de 17/06/1998) (vide Lei 

Complementar 81 de 17/06/1998) (vide Lei Complementar 

81 de 17/06/1998) (vide Lei Complementar 81 de 

17/06/1998) (vide Lei Complementar 81 de 17/06/1998) 

(vide Lei Complementar 81 de 17/06/1998) (vide Lei 

Complementar 81 de 17/06/1998) (vide Lei Complementar 

81 de 17/06/1998) (vide Lei Complementar 81 de 

17/06/1998) (vide Lei Complementar 83 de 17/07/1998) 

(vide Lei Complementar 83 de 17/07/1998) (vide Lei 

Complementar 83 de 17/07/1998) (vide Lei Complementar 

111 de 11/08/2005)  

Art. 22. O planejamento das regiões metropolitanas, 

aglomerações urbanas e microrregiões deverá adequar-se às 

diretrizes de desenvolvimento do Estado. 

Art. 23. É facultada a criação, mediante lei, de órgãos ou 

entidades de apoio técnico de âmbito regional, para 

organizar, planejar e executar as funções públicas de 

interesse comum. 

Art. 24. Para a organização, planejamento e execução das 

funções públicas de interesse comum, no âmbito das regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, 

serão destinados recursos financeiros do Estado e dos 

Municípios integrantes, previstos nos respectivos 

orçamentos anuais. 

Art. 25. Poderão os Municípios, com anuência e fiscalização 

das respectivas Câmaras Municipais, tendo em vista 

interesses mútuos, associar-se e conceder serviço público, 

para utilização conjunta, a qualquer entidade com 

personalidade jurídica própria, direção autônoma e 

finalidade específica. 

Art. 26. Serão instituídos, por lei complementar, 

mecanismos de compensação financeira para os Municípios 

que sofrerem diminuição ou perda da receita, por 

atribuições e funções decorrentes do planejamento 

regional. 

§ 1º Os Municípios que, através de norma estadual, 

receberem restrições ao seu desenvolvimento 

socioeconômico, limitações ambientais ou urbanísticas, em 

virtude de possuírem mananciais de água potável que 

abastecem outros Municípios, ou por serem depositários 

finais de resíduos sólidos metropolitanos, absorvendo 

aterros sanitários, terão direito à compensação financeira 

mensal. (Incluído pela Emenda Constitucional 28 de 

31/08/2010)  

1 - Os recursos da compensação de que trata este parágrafo 

deverão ser integralizados diretamente aos Municípios pelas 

concessionárias de serviços públicos cuja atividade se 

beneficie das restrições, na proporção de 10% (dez por 

cento) do valor do metro cúbico de água extraída do 

manancial ou bacia hidrográfica e de 10% (dez por cento) do 

valor da tonelada de lixo depositada, levando-se em conta 

os seguintes critérios: (Incluído pela Emenda Constitucional 

28 de 31/08/2010)  
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a) somente terão direito a compensação financeira, na 

hipótese de mananciais, os Municípios com restrições legais 

de uso, superiores a 75% (setenta e cinco por cento) em seus 

territórios; (Incluído pela Emenda Constitucional 28 de 

31/08/2010)  

b) quando o aproveitamento do potencial de abastecimento 

constante da alínea anterior atingir mais de um Município, a 

distribuição dos percentuais será proporcional, levando-se 

em consideração, dentre outros parâmetros 

regulamentados na forma do caput deste artigo, o tamanho 

das áreas de captação, o volume captado, o impacto 

ambiental, social, econômico e o interesse público regional; 

(Incluído pela Emenda Constitucional 28 de 31/08/2010)  

c) os recursos da compensação deverão ser aplicados pelos 

Municípios, em programas de urbanização, de 

desenvolvimento social e de preservação do meio ambiente. 

(Incluído pela Emenda Constitucional 28 de 31/08/2010)  

§ 2º A compensação tratada no parágrafo primeiro não 

dependerá de lei complementar e terá eficácia imediata. 

(Incluído pela Emenda Constitucional 28 de 31/08/2010)  

TÍTULO II  

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 27. A administração pública direta, indireta e 

fundacional, de qualquer dos Poderes do Estado e dos 

Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade, 

eficiência, motivação, economicidade e, também, ao 

seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional 11 de 

10/12/2001)  

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 

brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em 

lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Redação 

dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 

aprovação prévia em concurso público de provas ou de 

provas e títulos, de acordo com a natureza e complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, respeitada a 

ordem de classificação, ressalvadas as nomeações para 

cargo em comissão; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois 

anos, prorrogável, uma vez, por igual período; 

(vide Lei 10927 de 04/11/1994)  

IV - durante o prazo previsto no edital de convocação, 

respeitado o disposto no item anterior, os aprovados em 

concurso público de provas ou de provas e títulos serão 

convocados, com prioridade sobre novos concursados para 

assumir cargo ou emprego; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

V - as funções de confiança exercidas exclusivamente por 

servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em 

comissão a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, 

destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e 

assessoramento; (Redação dada pela Emenda Constitucional 

7 de 24/04/2000)  

VI - é garantido ao servidor público civil, estadual e 

municipal, o direito à livre associação sindical; (Redação 

dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites 

definidos em lei específica; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  
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VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos 

públicos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá 

os critérios de sua admissão; 

IX - lei complementar estabelecerá os casos de contratação, 

por tempo determinado, para atender à necessidade 

temporária de excepcional interesse público, atendidos os 

seguintes princípios: (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000) (vide Lei Complementar 

108 de 18/05/2005) (vide Lei Complementar 108 de 

18/05/2005) (vide Lei Complementar 108 de 18/05/2005)  

a) realização de teste seletivo, ressalvados os casos de 

calamidade pública; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 2 de 15/12/1993)  

b) contrato com prazo máximo de dois anos; (Redação dada 

pela Emenda Constitucional 2 de 15/12/1993) (vide Lei 

Complementar 108 de 18/05/2005)  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de 

que trata o §4° do art. 39 da Constituição Federal, somente 

poderão ser fixados ou alterados por lei específica, 

observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada 

revisão anual, sempre na mesma data e sem distinção de 

índices; (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000) (vide Lei 13666 de 05/07/2002) (vide Lei 15512 

de 31/05/2007) (vide Lei 15799 de 16/04/2008) (vide Lei 

15843 de 21/05/2008) (vide Lei 15955 de 24/09/2008) (vide 

Lei 16131 de 10/06/2009) (vide Lei 16132 de 10/06/2009) 

(vide Lei 16165 de 06/07/2009) (vide Lei 16165 de 

06/07/2009) (vide Lei 16468 de 30/03/2010) (vide Lei 16469 

de 30/03/2010) (vide Lei 16814 de 19/05/2011) (vide Lei 

16821 de 02/06/2011) (vide Lei 16868 de 12/07/2011) (vide 

Lei 16867 de 12/07/2011)  

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, 

funções e empregos públicos da administração direta, 

autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes dos Estados e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os 

proventos, pensões ou outras espécies remuneratórias, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens 

pessoais de qualquer natureza, não poderão exceder o 

subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal; (Redação dada pela Emenda Constitucional 

7 de 24/04/2000)  

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do 

Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo 

Poder Executivo; 

(vide Lei 10331 de 09/06/1993) (vide Lei 10331 de 

09/06/1993)  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer 

espécies remuneratória para o efeito de remuneração de 

pessoal do serviço público; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor 

público não serão computados nem acumulados, para fins 

de concessão de acréscimos ulteriores; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e 

empregos públicos são irredutíveis, ressalvados o disposto 

nos incisos  XI e XIV deste artigo e nos arts 39 §4°, 150, II, 

153, III e 153, §2°, I da Constituição Federal; (Redação dada 

pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 

exceto quando houver compatibilidade de horários, 

observados em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000) (vide Lei 13666 de 05/07/2002) (vide Lei 14678 

de 06/04/2005) (vide Lei Complementar 108 de 18/05/2005)  

a) a de dois cargos de professor; 
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b) a de um cargo de professor com outro técnico ou 

científico; 

c) a de dois cargos privativos de médico; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e 

funções e abrange autarquias, fundações e empresas 

públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder 

Público; (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000) (vide Lei Complementar 108 de 18/05/2005)  

XVIII - somente por lei específica poderá ser criada autarquia 

e autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade 

de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua 

atuação; (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

XIX - depende de autorização legislativa a transformação, 

fusão, cisão, incorporação, extinção e privatização e, em 

cada caso, a criação de subsidiárias das entidades 

mencionadas no inciso anterior, assim como a participação 

de qualquer delas em empresa privada; 

XX - ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam as obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, a qual 

permitirá somente as exigências de qualificação técnico-

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações; 

XXI - além dos requisitos mencionados no inciso anterior, o 

órgão licitante deverá, nos processos licitatórios, 

estabelecer preço máximo das obras, serviços, compras e 

alienações a serem contratados; 

XXII - as obras, serviços, compras e alienações contratados 

de forma parcelada, com o fim de burlar a obrigatoriedade 

do processo de licitação pública, serão considerados atos 

fraudulentos, passíveis de anulação, por eles respondendo 

os autores, civil, administrativa e criminalmente, na forma 

da lei; 

XXIII - a admissão nas empresas públicas, sociedades de 

economia mista, fundações e autarquias da administração 

indireta estadual depende de aprovação prévia em concurso 

público de provas ou de provas e títulos. 

§ 1º. A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter 

educativo, informativo ou de orientação social, dela não 

podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 

caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos. 

§ 2º. Semestralmente, a administração direta, indireta e 

fundacional, publicará, no Diário Oficial, relatório das 

despesas realizadas com a propaganda e a publicidade dos 

atos, programas, obras, serviços e campanhas, especificando 

os nomes dos veículos publicitários. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 3º. A não-observância do disposto nos incisos II, III, IV, VIII, 

IX e XXII deste artigo implicará a nulidade do ato e a punição 

da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 4º. A lei  disciplinará as formas de participação do usuário 

na Administração Pública direta e indireta, regulando 

especialmente: (Redação dada pela Emenda Constitucional 

7 de 24/04/2000)  

I - as reclamações relativas a prestação dos serviços públicos 

em geral, asseguradas a manutenção de serviços de 

atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e 
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interna, da qualidade dos serviços; (Incluído pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a 

informações sobre atos de Governo observado o disposto no 

art. 5°, X e XXXIII da Constituição Federal; (Incluído pela 

Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

III - a disciplina da representação contra o exercício 

negligente ou abusivo de cargo, emprego ou função na 

administração pública. (Incluído pela Emenda Constitucional 

7 de 24/04/2000)  

§ 5º. Os atos de improbidade administrativa importarão na 

suspensão dos direitos políticos, na perda da função pública, 

na indisponibilidade de bens e no ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei federal, sem prejuízo 

da ação penal cabível. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 6º. As pessoas jurídicas de direito público e as de direito 

privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos 

danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o 

responsável nos casos de dolo ou culpa. 

(vide Lei Complementar 109 de 16/06/2005)  

§ 7º. Os vencimentos dos servidores estaduais devem ser 

pagos até o último dia do mês vencido, corrigindo-se os seus 

valores, se tal prazo for ultrapassado. 

(vide ADIN 175)  

§ 8º. A sonegação e o fornecimento incompleto ou incorreto 

ou a demora na prestação de informações públicas 

importam em responsabilidade, punível na forma da lei. 

§ 9º. As contas da administração pública direta, fundações, 

autarquias, empresas públicas e sociedades de economia 

mista ficarão, durante sessenta dias, anualmente, em local 

próprio da Assembléia Legislativa, à disposição, para exame 

e apreciação, de qualquer contribuinte, o qual poderá 

questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei. (Redação 

dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 10. O servidor aposentado, no exercício de mandato 

eletivo, de cargo em comissão ou quando contratado para 

prestação de serviços públicos, poderá perceber a 

remuneração dessas atividades cumulada com os proventos 

da aposentadoria, observado o disposto no art. 35, §11, 

desta Constituição. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 11. Nos concursos públicos promovidos pela 

Administração Pública, não haverá prova oral de caráter 

eliminatório, ressalvada a prova didática para os cargos do 

Magistério. (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

§ 12. A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao 

ocupante de cargo ou emprego da Administração direta e 

indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 

(Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 13. A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos 

órgãos e entidades da administração direta e indireta poderá 

ser ampliada mediante contrato de gestão, a ser firmado 

entre seus administradores e o Poder Público, que tenha por 

objeto a fixação de metas de desempenho para o órgão ou 

entidade, cabendo à lei dispor sobre: (Incluído pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

I - o prazo de duração de contrato; (Incluído pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, 

direitos, obrigações e responsabilidades dos dirigentes; 

(Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

III - a remuneração do pessoal. (Incluído pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  
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§ 14. O disposto no inciso XI deste artigo aplica-se às 

empresas públicas e às sociedades de economia mista e suas 

subsidiárias que receberem recursos da União, dos Estados, 

do Distrito Federal ou dos municípios para pagamento de 

despesas de pessoal ou de custeio em geral. (Incluído pela 

Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 15. É vedada a percepção simultânea de proventos de 

aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 

da Constituição Federal com a remuneração de cargo, 

emprego ou função pública, ressalvados os cargos 

acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos 

e os cargos em comissão declarados em lei de livre 

nomeação e exoneração. (Incluído pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 16. O direito de regresso deverá ser exercido após o 

trânsito em julgado da sentença condenatória, caso não 

tenha sido promovida a denunciação à lide. (Incluído pela 

Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

Art. 28. Ao servidor público da administração direta, 

autárquica e fundacional, no exercício de mandato eletivo, 

aplicam-se as seguintes disposições: (Redação dada pela 

Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

I - tratando-se de mandato eletivo federal ou estadual ficará 

afastado de seu cargo, emprego ou função; (Incluído pela 

Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

II - investido no mandato de Prefeito será afastado do cargo, 

emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua 

remuneração; (Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

III - investido no mandato de Vereador e havendo 

compatibilidade de horários, perceberá as vantagens de seu 

cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo e, não havendo compatibilidade, será aplicada 

a norma do inciso anterior; (Incluído pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o 

exercício de mandato eletivo, seu tempo de serviço será 

contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento; (Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

V - para efeito de benefícios previdenciários, no caso de 

afastamento, os valores serão determinados como se no 

exercício estivesse. (Incluído pela Emenda Constitucional 7 

de 24/04/2000)  

Art. 29. Nenhum servidor poderá ser diretor ou integrar 

conselho de empresa fornecedora, ou que realize qualquer 

modalidade de contrato com o Estado, sob pena de 

demissão do serviço público. 

Art. 30. As empresas, sob controle do Estado, as autarquias 

e as fundações por ele constituídas terão, no mínimo, um 

representante dos seus servidores na diretoria, na forma 

que a lei estabelecer. 

Art. 31. Ao Estado é vedado celebrar contrato com empresas 

que comprovadamente desrespeitarem normas de 

segurança, de medicina do trabalho e de preservação do 

meio ambiente. 

Art. 32. A lei instituirá o registro obrigatório de bens e 

valores pertencentes ao patrimônio das pessoas que 

assumirem cargo, função ou emprego na administração 

direta, indireta e fundacional. 

CAPÍTULO II  

 DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 

Art. 33. O Estado e os Municípios instituirão conselho de 

política de administração e remuneração de pessoal, 

integrado por servidores designados pelos respectivos 
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Poderes. (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000) (vide Lei 14678 de 06/04/2005)  

§ 1º. A fixação dos padrões de vencimento e dos demais 

componentes do sistema remuneratório observará: 

(Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade 

dos cargos componentes de cada carreira; (Redação dada 

pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

II - os requisitos para a investidura; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

III - as peculiaridades dos cargos; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

IV - sistema de méritos objetivamente apurados para 

ingresso no serviço e desenvolvimento na carreira; 

V - remuneração adequada à complexidade e 

responsabilidade das tarefas e à capacitação profissional; 

VI - tratamento uniforme aos servidores públicos, no que se 

refere à concessão de índices de reajuste ou outros 

tratamentos remuneratórios ou desenvolvimento nas 

carreiras. 

(vide Lei 9197 de 18/01/1990)  

§ 2º. O Estado manterá escola de governo para a formação 

e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-

se a participação nos cursos um dos requisitos para a 

promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de 

convênios ou contratos entre os entes federados. (Redação 

dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 3º. Aplica-se aos servidores ocupantes de cargos públicos 

o disposto no art. 7°, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, 

XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, da Constituição Federal, podendo a 

lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando 

a natureza do cargo o exigir. (Incluído pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 4º. O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo e 

os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados 

exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, 

vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, 

abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie 

remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no 

art. 27, X e XI desta Constituição. (Incluído pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 5º. A lei poderá estabelecer a relação entre a maior e a 

menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, em 

qualquer caso, o disposto no art. 27, XI, desta Constituição. 

(Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 6º. Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário 

publicarão anualmente os valores do subsídio e da 

remuneração dos cargos e empregos públicos. (Incluído pela 

Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 7º. Leis estadual e municipal disciplinarão a aplicação de 

recursos orçamentários provenientes de economia com 

despesas correntes em cada órgão, autarquia e fundações, 

para aplicação no desenvolvimento de programas de 

qualidade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, 

modernização, reaparelhamento e racionalização do serviço 

público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 

produtividade. (Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

§ 8º. A remuneração dos servidores públicos organizados em 

carreira poderá ser fixada nos termos do § 4º deste artigo. 

(Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 9º. Lei complementar estabelecerá a organização, as 

atribuições e o estatuto das carreiras exclusivas do Estado. 
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(Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000) (vide 

Lei Complementar 92 de 05/07/2002)  

§ 10. A remuneração, sob a forma de subsídio passa a ser 

fixada com a diferença de 5% de uma para outra classe, aos 

servidores públicos integrantes da Carreira Jurídica Especial 

de Advogado dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário 

do Estado do Paraná, obedecendo ao disposto no § 4º do 

artigo 39 da Constituição Federal, observado, o contido nos 

incisos X, XI e XV do artigo 27 desta Constituição. (Incluído 

pela Emenda Constitucional 29 de 20/10/2010)  

Art. 34. São direitos dos servidores públicos, entre outros: 

(vide Lei Complementar 108 de 18/05/2005)  

I - vencimentos ou proventos não inferiores ao salário 

mínimo; (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

II - irredutibilidade do subsídio e dos vencimentos dos 

ocupantes de cargo e emprego público, ressalvado o que 

dispõe o artigo 37, XV, da Constituição Federal; (Redação 

dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

III - garantia de vencimento nunca inferior ao salário mínimo 

para os que percebem remuneração variável; 

IV - décimo terceiro vencimento com base na remuneração 

integral ou no valor da aposentadoria; 

V - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

VI - salário-família pago em razão do dependente do 

trabalhador de baixa renda nos termos da lei; (Redação dada 

pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

VII - duração da jornada normal do trabalho não superior a 

oito horas diárias e quarenta horas semanais, facultada a 

compensação de horário e redução de jornada, nos termos 

da lei; (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

VIII - repouso semanal remunerado; 

IX - remuneração do serviço extraordinário superior, no 

mínimo, em cinqüenta por cento à do normal; 

X - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um 

terço a mais do que a remuneração normal, vedada a 

transformação do período de férias em tempo de serviço; 

XI - licença à gestante, sem prejuízo do cargo ou emprego e 

dos vencimentos ou subsídios, com a duração de cento e 

vinte dias; (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000) (vide Lei 16176 de 14/07/2009)  

XII - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

XIII - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante 

incentivos específicos, nos termos da lei; 

XIV - redução dos riscos inerentes ao trabalho por meio de 

normas de saúde, higiene e segurança; 

XV - adicional de remuneração para as atividades penosas, 

insalubres ou perigosas, na forma da lei; 

XVI - proibição de diferença de vencimentos, de exercício de 

funções e de critérios de admissão por motivo de sexo, 

idade, cor ou estado civil; 

XVII - adicionais por tempo de serviço, na forma que a lei 

estabelecer; 

XVIII - assistência e previdência sociais, extensivas aos 

dependentes e ao cônjuge; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000) (vide ADIN 175)  

a) no caso de cargo efetivo conceder-se-á, a cada qüinqüênio 

de exercício, ao servidor que a requerer, licença especial de 
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três meses, com todos os direitos e vantagens inerentes ao 

cargo; 

(Revogado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

b) se o servidor não quiser gozar do benefício, ficará, para 

todos os efeitos legais, com o seu acervo de serviço público 

acrescido do dobro da licença que deixar de gozar; 

(Revogado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

XIX - gratificação pelo exercício de função de chefia e 

assessoramento; (Redação dada pela Emenda Constitucional 

7 de 24/04/2000)  

XX - promoção, observando-se rigorosamente os critérios de 

antigüidade e merecimento. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

XXI - creche para os filhos de até seis anos de idade; 

(Revogado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

XXII - promoção, observando-se rigorosamente os critérios 

de antiguidade e merecimento. 

(Revogado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

Art. 35. Aos servidores públicos titulares de cargos efetivos 

do Estado e dos Municípios, incluídas suas autarquias e 

fundações, é assegurado regime de previdência de 

caráter  contributivo observados critérios que preservem o 

equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

§ 1º. Os servidores abrangidos pelo regime de previdência 

de que trata este artigo serão aposentados, calculados os 

seus proventos a partir dos valores  fixados na forma do § 3º 

deste artigo: (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 

de 24/04/2000)  

I - por invalidez permanente, sendo os proventos 

proporcionais ao tempo de contribuição, exceto se 

decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou 

doença grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com 

proventos proporcionais ao tempo de contribuição; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de 

dez anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos 

no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria observadas 

as seguintes condições: (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000) (vide Lei 13426 de 

07/01/2002)  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se 

homem, e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de 

contribuição, se mulher; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta 

anos de idade, se mulher, com proventos proporcionais ao 

tempo de contribuição. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

c) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e cinco, 

se mulher, com proventos proporcionais a esse tempo; 

(Revogado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta, 

se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de 

serviço. 

(Revogado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 2°. Os proventos da aposentadoria e as pensões, por 

ocasião de sua concessão, não poderão exceder a 

remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em 

que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para 
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a concessão da pensão. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 3º. Os proventos da aposentadoria, por ocasião da 

concessão, serão calculados com base na remuneração do 

servidor  no cargo efetivo em que se der a aposentadoria e, 

na forma da lei, corresponderão à totalidade da 

remuneração. (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 

de 24/04/2000)  

§ 4º. É vedada a adoção de requisitos e critérios 

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos 

abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados 

os casos de atividades exercidas exclusivamente sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física definidos em lei complementar. (Redação 

dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 5º. Os requisitos de idade e de tempo de contribuição 

serão reduzidos em cinco anos, em relação ao disposto no § 

1°, III, "a", para o professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na 

educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

§ 6º. Ressalvadas as aposentadorias decorrentes de cargos 

acumuláveis na forma desta Constituição, é vedada a 

percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime 

de previdência de que trata este artigo. (Incluído pela 

Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 7º. Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão 

por morte, que será igual ao valor dos proventos do servidor 

falecido ou ao valor de proventos a que teria direito o 

servidor em atividade na data de seu falecimento, observado 

o disposto no § 3° deste artigo. (Incluído pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 8º. Observado o disposto no art. 27, XI, desta Constituição 

os proventos de aposentadoria e as pensões serão revistos 

na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 

modificar a remuneração dos servidores em atividade, 

sendo também estendidos aos aposentados e aos 

pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens 

posteriormente concedidos aos servidores em atividade, 

inclusive quando decorrentes da transformação ou 

reclassificação do cargo ou função em que se deu a 

aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão 

da pensão, na forma da lei. (Incluído pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000) (vide Lei Complementar 96 

de 12/09/2002)  

§ 9º. O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal 

será contado para efeito de aposentadoria e o tempo de 

serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 

(Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de 

contagem de tempo de contribuição fictício. (Incluído pela 

Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 27, XI desta 

Constituição à soma total dos proventos da inatividade, 

inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou 

empregos públicos, bem como de outras atividades sujeitas 

a contribuição para o regime geral de previdência social, e 

ao montante resultante da adição de proventos de 

inatividade com remuneração de cargo acumulável na forma 

desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de 

livre nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Incluído 

pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência 

dos servidores públicos titulares de cargo efetivo observará, 

no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime 

geral de previdência social. (Incluído pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  
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§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em 

comissão, bem como de outro cargo temporário ou de 

emprego público, aplica-se o regime geral de previdência 

social. (Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

§ 14. O Estado e os Municípios, desde que instituam regime 

de previdência complementar para os seus respectivos 

servidores titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o 

valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo 

regime de que trata este artigo, o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição 

Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

§ 15. Observado o disposto no art. 202 da Constituição 

Federal, lei complementar disporá sobre as normas gerais 

para a instituição de regime de previdência complementar 

pelo Estado e Município, para atender aos seus respectivos 

servidores titulares de cargos efetivos. (Incluído pela 

Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o 

disposto nos §§14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que 

tiver ingressado no serviço público até a data da publicação 

do ato de instituição do correspondente regime de 

previdência complementar. (Incluído pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

Art. 36. São estáveis, após três anos de efetivo exercício os 

servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em 

virtude de concurso público. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 1º. O servidor público estável só perderá o cargo: (Redação 

dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

I - em virtude de sentença judicial  transitada em julgado; 

(Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

II - mediante processo administrativo em que lhe seja 

assegurada ampla defesa; (Incluído pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

III - mediante procedimento de avaliação periódica de 

desempenho, na forma de lei complementar federal, 

assegurada ampla defesa. (Incluído pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 2º. Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor 

estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, 

se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a 

indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em 

disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo de 

serviço. (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

§ 3º. Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o 

servidor estável ficará em disponibilidade, com 

remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu 

adequado aproveitamento em outro cargo. (Redação dada 

pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000) (vide Lei 

16823 de 08/06/2011)  

§ 4º. Como condição para a aquisição da estabilidade, é 

obrigatória a avaliação especial de desempenho por 

comissão instituída para essa finalidade. (Incluído pela 

Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000) (vide Lei 13666 de 

05/07/2002) (vide Lei 13803 de 23/09/2002) (vide Lei 14678 

de 06/04/2005)  

Art. 37. Ao servidor público eleito para cargo de direção 

sindical são assegurados todos os direitos inerentes ao 

cargo, a partir do registro da candidatura e até um ano após 

o término do mandato, ainda que na condição de suplente, 

salvo se ocorrer exoneração nos termos da lei. 
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§ 1º. São assegurados os mesmos direitos, até um ano após 

a eleição, aos candidatos não eleitos. 

§ 2º. É facultado ao servidor público, eleito para a direção de 

sindicato ou associação de classe, o afastamento do seu 

cargo, sem prejuízo dos vencimentos, vantagens e ascensão 

funcional, na forma que a lei estabelecer. 

Art. 38. Ao servidor será assegurada remoção para o 

domicílio da família, se o cônjuge também for servidor 

público, ou se a natureza do seu emprego assim o exigir, na 

forma da lei. 

(vide Lei Complementar 92 de 05/07/2002)  

Art. 39. É vedada a contratação de serviços de terceiros para 

a realização de atividades que possam ser regularmente 

exercidas por servidores públicos, bem como para cobrança 

de débitos tributários do Estado e dos Municípios. (Redação 

dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

Art. 40. É vedada a participação de servidores públicos no 

produto da arrecadação de tributos e multas, inclusive da 

dívida ativa. 

Art. 40. Aos terceiros de boa-fé serão indenizados todos os 

prejuízos materiais, inclusive perda ou cessação de renda, 

advindos de ato de exceção ocorrido no período 

revolucionário, desde que também haja resultados em 

benefício direto ou indireto ao Estado do Paraná. (Incluído 

pela Emenda Constitucional 14 de 10/12/2001) (vide ADIN 

2639)  

Parágrafo único. A verificação do direito e do valor dos 

prejuizos deverão ser realizados em pleito administrativo, 

mediante requerimento do interessado, podendo o Poder 

Executivo pagar o débito através de compensação com os 

seus créditos fiscais, inscritos ou não em dívida ativa. 

(Incluído pela Emenda Constitucional 14 de 10/12/2001) 

(vide ADIN 2639)  

Art. 41. É assegurada, nos termos da lei, a participação 

paritária de servidores públicos na gerência de fundos e 

entidades para as quais contribuem. 

Art. 42. O Estado promoverá o bem-estar social e o 

aperfeiçoamento físico e intelectual dos servidores públicos 

e de suas famílias. 

§ 1º. O Estado manterá instituição destinada a concessão e 

manutenção de benefícios previdenciários e de atendimento 

à saúde dos servidores titulares de cargos efetivos, incluídos 

os membros do Poder Judiciário, do Ministério Público, do 

Tribunal de contas, os serventuários da justiça e os militares 

estaduais. (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

§ 2º. Toda prestação de serviços de assistência e a concessão 

de benefícios de previdência, destinada aos servidores do 

Estado e seus dependentes só poderá ser concedida, 

majorada ou estendida mediante efetiva contribuição. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

§ 3º. O cônjuge ou companheiro de servidora, ou o cônjuge 

ou a companheira de servidor segurados são considerados 

seus dependentes e terão direito à pensão previdenciária, na 

forma da lei. 

§ 4º. A inscrição ao órgão de previdência e assistência dos 

servidores de que trata o § 1° é obrigatória, sendo a 

contribuição social do Estado e de seus servidores devidas 

na forma e percentual fixados em lei, separando-se as 

contribuições para a previdência e para a assistência. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

Art. 43. É vedada a cessão de servidores públicos da 

administração direta ou indireta do Estado a empresas ou 

entidades privadas, salvo, na forma da lei, quando a 

http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=7799&codItemAto=71593#71593
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=113879#113879
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=113879#113879
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10288&codItemAto=104023#104023
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10288&codItemAto=104023#104023
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2012947
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2012947
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10288&codItemAto=104023#104023
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10288&codItemAto=104023#104023
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2012947
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=113883#113883
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=113883#113883
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=113884#113884
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=113884#113884
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=113884#113884
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=113886#113886
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=113886#113886
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=113886#113886


VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 225 
1212 

cessionária for entidade privada sem fins lucrativos. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional 38 de 

23/05/2017)  

Art. 44. O disposto no artigo anterior não se aplica à cessão 

a órgãos do mesmo Poder, comprovada a necessidade, ou 

para o exercício de função de confiança, nos termos da lei. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000) (Revogado pela Emenda Constitucional 13 de 

10/12/2001)  

CAPÍTULO III  

Dos Militares Estaduais  (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

Art. 45. São servidores militares estaduais os integrantes da 

Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar. (Redação 

dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 1º. O militar estadual da ativa que aceitar cargo ou 

emprego público civil permanente será transferido para a 

reserva, nos termos da lei. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 2º. O militar estadual da ativa que, de acordo com a lei, 

tomar posse em cargo, emprego ou função pública civil 

temporária, não eletiva, ainda que da administração 

indireta, ficará agregado ao respectivo quadro e somente 

poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser 

promovido por antigüidade, contando-se-lhe o tempo de 

serviço apenas para aquela promoção e transferência para a 

reserva, sendo depois de 2 (dois) anos de afastamento, 

contínuos ou não, transferido para a reserva remunerada, 

nos termos da lei. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 3º. São vedadas ao militar estadual a sindicalização, a greve 

e, enquanto em efetivo serviço, a filiação a partido político. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

§ 4º. O oficial da Polícia Militar só perderá o posto e a 

patente se for julgado indigno do oficialato ou com ele 

incompatível, por decisão do tribunal competente, em 

tempo de paz, ou de tribunal especial, em tempo de guerra. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

§ 5º. O oficial da Polícia Militar condenado na justiça comum 

ou militar à pena privativa de liberdade superior a dois anos, 

por sentença transitada em julgado, será submetido ao 

julgamento previsto no parágrafo anterior. (Redação dada 

pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 6º. A lei disporá sobre os direitos, os deveres, as garantias 

e as vantagens dos militares estaduais, bem como sobre as 

normas de ingresso, acesso à carreira, estabilidade, limites 

de idade, condições de transferência para a inatividade e 

outras situações peculiares. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 7º. Aplica-se aos militares estaduais a que se refere este 

artigo e seus pensionistas o disposto no art. 35, §§ 2°, 3° e 

4°, desta Constituição. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 8º. Aplica-se aos militares estaduais o disposto nos art. 27, 

XI, XIII, XIV, e XV e 34, II, IV, VI, X, XI, XII, XVII, XVIII e XX desta 

Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 

de 24/04/2000)  

§ 9º. Aplica-se aos militares estaduais, além do que vier a ser 

fixado em lei, as disposições dos artigos 14, § 8°, 40, §9°, 142, 

§§ 2° e 3° da Constituição Federal, cabendo a lei estadual 

específica dispor sobre as matérias do artigo 142, § 3°, X, 

sendo as patentes dos oficiais conferidas pelo Governador 
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do Estado. (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

§ 10. Aos militares estaduais e a seus pensionistas aplica-se 

o disposto no art. 40, §§ 7° e 8° da Constituição Federal. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

§ 11. A lei disporá sobre a remuneração do trabalho em 

locais especiais e de risco de vida e saúde. (Incluído pela 

Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 12. São direitos do militar estadual: (Redação dada pela 

Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

I - foro competente de primeira e segunda instâncias para o 

julgamento de crimes militares definidos em lei; 

II - soldo da classe inicial de soldado nunca inferior ao salário 

mínimo fixado em lei, assegurando-se a diferenciação 

decorrente do escalonamento hierárquico. 

§ 13. Aplica-se ao servidor militar estadual a legislação penal 

militar. 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 14. Aplica-se aos militares estaduais, além do disposto em 

lei, as disposições dos artigos 33, § 2°, 38, 39, 40, 41 e 42, §§ 

2° e 3° desta Constituição. (Incluído pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 15. A Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros do Estado do 

Paraná passam a perceber remuneração sob a forma de 

subsídio, em parcela única, em observância ao contido no § 

4º do artigo 39, em face do que dispõe o § 9º do artigo 44, 

ambos da Constituição Federal. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 30 de 22/05/2012)  

§ 16. A partir da implantação da remuneração dos militares 

estaduais na forma do § 15 deste artigo, exigir-se-á, para o 

preenchimento do cargo, na Polícia Militar do Paraná, além 

de outras condições definidas em lei, curso de nível  superior 

para ingresso como Soldado de Segunda Classe e curso de 

Direito para ingresso na carreira de Oficial do Quadro de 

Oficiais Policiais-Militares e curso de Engenharia para 

ingresso no Quadro de Oficiais Bombeiros-Militares. 

(Incluído pela Emenda Constitucional 29 de 20/10/2010) 

(Revogado pela Emenda Constitucional 30 de 22/05/2012)  

CAPÍTULO IV  

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

Art. 46. Art 46. A segurança Pública, dever do Estado, direito 

e responsabilidade de todos é exercida, para a preservação 

da ordem pública e incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, pelos seguintes órgãos: (Redação dada pela 

Emenda Constitucional 10 de 16/10/2001) (vide Lei 13386 de 

21/12/2001) (vide ADIN 2616)  

I - Polícia Civil; (Redação dada pela Emenda Constitucional 

10 de 16/10/2001)  

II - Polícia Militar; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 10 de 16/10/2001)  

III - Polícia Científica. (Incluído pela Emenda Constitucional 

10 de 16/10/2001) (vide ADIN 2575)  

Parágrafo único. O Corpo de Bombeiros é integrante da 

Polícia Militar. (Incluído pela Emenda Constitucional 10 de 

16/10/2001)  

Parágrafo único: O Corpo de Bombeiros é integrante da 

Polícia Militar. 

(Revogado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

Art. 47. A Polícia Civil, dirigida por delegado de polícia, 

preferencialmente da classe mais elevada da carreira, é 

instituição permanente e essencial à função da Segurança 

Pública, com incumbência de exercer as funções de polícia 
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judiciária e as apurações das infrações penais, exceto as 

militares. 

§ 1º. A função policial civil fundamenta-se na hierarquia e 

disciplina. 

§ 2º. O Conselho da Polícia Civil é órgão consultivo, 

normativo e deliberativo, para fins de controle do ingresso, 

ascensão funcional, hierarquia e regime disciplinar das 

carreiras policiais civis. 

§ 3º. Os cargos policiais civis serão providos mediante 

concurso público de provas e títulos, observado o disposto 

na legislação específica. 

§ 4º. Os vencimentos dos delegados de polícia não serão 

inferiores àqueles atribuídos às carreiras a que se refere o 

art. 135 da Constituição Federal, observada a correlação 

entre as respectivas classes e entrâncias, assegurando-se a 

revisão dos vencimentos, em igual percentual, sempre que 

revistos os atribuídos àquelas. 

(Revogado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 4º O cargo de Delegado de Polícia integra, para todos os 

fins, as carreiras jurídicas do Estado. (Incluído pela Emenda 

Constitucional 27 de 11/08/2010)  

§ 5º A remuneração dos delegados e policiais civis passa a 

ser fi xada na forma de subsídio, em parcela única, conforme 

dispõe o § 4º do art. 39 da Constituição Federal em face do 

que dispõe o § 9º do art. 144 da Constituição Federal, 

observado o disposto nos incisos X, XI e XV do art. 27 e dos 

§§ 4º, 5º e 6º do art. 33 da Constituição do Estado do Paraná. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional 30 de 

22/05/2012)  

Art. 48. À Polícia Militar, força estadual, instituição 

permanente e regular, organizada com base na hierarquia e 

disciplina militares, cabe a polícia ostensiva, a preservação 

da ordem pública, a execução de atividades de defesa civil, 

prevenção e combate a incêndio, buscas, salvamentos e 

socorros públicos, o policiamento de trânsito urbano e 

rodoviário, de florestas e de mananciais, além de outras 

formas e funções definidas em lei. 

(vide ADIN 117)  

Parágrafo único. As patentes, com prerrogativas, direitos e 

deveres a elas inerentes, são asseguradas em toda sua 

plenitude aos oficiais da ativa, reserva ou reformados da 

Polícia Militar, sendo-lhes privativos os títulos, uniformes 

militares e postos até o coronel. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

Art. 49. A Polícia Militar, comandada por oficial da ativa do 

último posto, força auxiliar e reserva do Exército, e a Polícia 

Civil subordinam-se ao Governador do Estado e serão 

regidas por legislação especial, que definirá suas estruturas, 

competências, bem como direitos, garantias, deveres e 

prerrogativas de seus integrantes, de maneira a assegurar a 

eficiência de suas atividades. 

Art. 50. A Polícia Científica, com estrutura própria, 

incumbida das perícias de criminalística e médico-legais e de 

outras atividades técnicas congêneres, será dirigida por 

perito oficial de carreira da classe mais elevada, na forma da 

lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional 10 de 

16/10/2001) (vide Lei 13386 de 21/12/2001) (vide Lei 14678 

de 06/04/2005) (vide ADIN 2616)  

§ 1º A função policial científica fundamenta-se na hierarquia 

e disciplina. 

(Incluído pela Emenda Constitucional 10 de 16/10/2001)  

§ 2º O Conselho da Polícia Científica é órgão consultivo, 

normativo e deliberativo, para fins de controle do ingresso, 

ascensão funcional, hierarquia e regime disciplinar das 

carreiras policiais científicas. (Incluído pela Emenda 

Constitucional 10 de 16/10/2001)  

http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=113910#113910
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=64633&codItemAto=488626#488626
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=64633&codItemAto=488626#488626
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=72704&codItemAto=527975#527975
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=72704&codItemAto=527975#527975
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=72704&codItemAto=527975#527975
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1491862
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=113916#113916
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=113916#113916
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10276&codItemAto=103917#103917
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10276&codItemAto=103917#103917
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=5961&codItemAto=42758#42758
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=6355&codItemAto=49232#49232
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=6355&codItemAto=49232#49232
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1999612
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10276&codItemAto=103917#103917
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10276&codItemAto=103917#103917
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10276&codItemAto=103917#103917


VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 228 
1212 

§ 3º Os cargos da Polícia Científica serão providos mediante 

concurso público de provas e títulos, observando o disposto 

na legislação especifica. (Incluído pela Emenda 

Constitucional 10 de 16/10/2001)  

Art. 51. A prevenção de eventos desastrosos, o socorro e a 

assistência aos atingidos por tais eventos e a recuperação 

dos danos causados serão coordenados pela Defesa Civil, 

que disporá de: 

I - organização sistêmica, dela fazendo parte os órgãos 

públicos estaduais, podendo integrar suas ações os 

municipais e federais, os classistas, entidades assistenciais, 

clubes de serviço, a imprensa, autoridades eclesiásticas e a 

comunidade em geral; 

II - coordenadoria estadual vinculada ao gabinete do 

Governador do Estado. 

TÍTULO III  

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I  

DO PODER LEGISLATIVO 

SEÇÃO I  

DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Art. 52. O Poder Legislativo é exercido pela Assembléia 

Legislativa, constituída de representantes do povo, eleitos 

pelo sistema proporcional, por voto direto e secreto, 

observadas as seguintes condições de elegibilidade: 

I - nacionalidade brasileira; 

II - pleno exercício dos direitos políticos; 

III - alistamento eleitoral; 

IV - domicílio eleitoral na circunscrição do Estado; 

V - filiação partidária; 

VI - idade mínima de vinte e um anos. 

Parágrafo único. Cada legislatura terá duração de quatro 

anos. 

SEÇÃO II  

DAS ATRIBUIÇÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Art. 53. Cabe à Assembléia Legislativa, com a sanção do 

Governador do Estado, a qual não é exigida, no entanto, para 

o especificado no art. 54, dispor sobre todas as matérias de 

competência do Estado, especificamente: 

I - plano plurianual e orçamentos anuais; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - tributos, arrecadação e distribuição de rendas; 

IV - dívida pública, abertura e operações de crédito; 

V - planos e programas estaduais, regionais e setoriais de 

desenvolvimento; 

VI - normas suplementares de direito urbanístico, bem como 

de planejamento e execução de políticas urbanas; 

VII - fixação e modificação dos efetivos da Polícia Militar; 

VIII - criação, transformação e extinção de cargos, empregos 

e funções públicas na administração direta, autárquica e 

fundacional e fixação de remuneração, observados os 

parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; 

IX - servidores públicos da administração direta, autárquica 

e fundacional, seu regime jurídico único, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 

transferência de militares para a inatividade; 

X - criação, estruturação e definição de atribuições das 

Secretarias de Estado; 
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XI - organização do Ministério Público, da Procuradoria-

Geral do Estado, da Defensoria Pública, do Tribunal de 

Contas, da Polícia Militar, da Polícia Civil e demais órgãos da 

administração pública; 

XII - organização e divisão judiciárias; 

XIII - bens do domínio público; 

XIV - aquisição onerosa e alienação de bens imóveis do 

Estado; 

XV - transferência temporária da sede do Governo Estadual; 

XVI - matéria decorrente da competência comum prevista 

no art. 23 da Constituição Federal; 

XVII - matéria da legislação concorrente da Constituição 

Federal. (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

Art. 54. Compete, privativamente, à Assembléia Legislativa: 

(vide ADIN 4791)  

I - eleger a Mesa e constituir as Comissões; 

II - elaborar o Regimento Interno; 

III - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, 

criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e 

funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da 

respectiva remuneração, observados os parâmetros 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; (Redação 

dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

IV - dispor sobre a criação, transformação ou extinção de 

cargos, empregos e funções de seus serviços e da 

administração indireta sob sua vinculação e fixação da 

respectiva remuneração, observados os parâmetros 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; 

(Revogado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

IV - aprovar créditos suplementares à sua Secretaria, nos 

termos desta Constituição; 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

V - conceder licença para processar deputado; 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

VI - fixar, por meio de lei, o subsídio dos Deputados 

Estaduais, à razão de, no máximo 75% (setenta e cinco 

porcento) daquele estabelecido, em espécie, para os 

Deputados Federais, observado o que dispõe os artigos 37, 

XI, 39, §4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III e 153, §2º, I, da 

Constituição Federal; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

VII - fixar os subsídios do Governador e do Vice-Governador 

do Estado e dos Secretários de Estado, observado o que 

dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153 § 2º, I, 

da Constituição Federal; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

VIII - dar posse ao Governador e ao Vice-Governador; 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

IX - conhecer da renúncia do Governador e do Vice-

Governador; 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

X - conceder licença, bem como autorizar o Governador e o 

Vice-Governador a se ausentarem do País por qualquer 

tempo, e do Estado, quando a ausência exceder a quinze 

dias; 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000) 

(vide ADIN 2453)  

XI - processar e julgar o Governador e o Vice-Governador, 

nos crimes de responsabilidade, e os Secretários de Estado, 

nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  
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XII - processar e julgar o Procurador-Geral de Justiça, o 

Procurador-Geral do Estado e o Defensor-Geral da 

Defensoria Pública nos crimes de responsabilidade; 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

XIII - aprovar, por maioria absoluta, a exoneração de ofício 

do Procurador-Geral de Justiça, antes do término de seu 

mandato, na forma da lei complementar respectiva; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional 17 de 

08/11/2006)  

XIV - destituir do cargo o Governador e o Vice-Governador, 

após condenação irrecorrível por crime comum cometido 

dolosamente, ou de responsabilidade; 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

XV - proceder à tomada de contas do Governador do Estado, 

quando não apresentadas dentro de sessenta dias após a 

abertura da sessão legislativa; 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

XVI - julgar, anualmente, as contas prestadas pelo 

Governador do Estado e apreciar os relatórios sobre a 

execução dos planos de governo; 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

XVII - escolher cinco dos sete conselheiros e auditores do 

Tribunal de Contas do Estado; 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000) 

(vide ADIN 2208)  

XVIII - apreciar, anualmente, as contas do Tribunal de 

Contas; 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000) 

(vide ADIN 979)  

XIX - aprovar, previamente, após argüição pública, a escolha: 

(Redação dada pela Emenda Constitucional 17 de 

08/11/2006)  

a) de conselheiros e auditores do Tribunal de Contas do 

Estado, indicados pelo Governador; 

(vide ADIN 116) (vide ADIN 2208)  

b) de interventor em Município; 

c) dos titulares de cargos que a lei determinar; 

XX - apreciar a legalidade dos convênios a serem celebrados 

pelo Governo do Estado; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

XXI - autorizar plebiscito e referendo, na forma da lei; 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

XXII - aprovar convênios intermunicipais para modificação 

de limites; 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

XXIII - solicitar intervenção federal; 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

XXIV - aprovar ou suspender intervenção em Município; 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

XXV - suspender, no todo ou em parte, a execução de lei ou 

ato normativo declarado inconstitucional por decisão 

irrecorrível do Tribunal competente; 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

XXVI - sustar os atos normativos do Poder Executivo que 

exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de 

delegação legislativa; 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

XXVII - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, 

incluídos os da administração indireta; 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  
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XXVIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de 

garantia do Estado em operações de crédito; 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

XXIX - zelar pela preservação de sua competência legislativa 

em face da atribuição normativa dos outros Poderes; 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

XXX - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de 

terras públicas, com área superior a cem hectares, 

ressalvado o disposto no art. 49, XVII, da Constituição 

Federal; 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

XXXI - mudar temporariamente sua sede; 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

XXXII - manifestar-se, mediante resolução aprovada pela 

maioria de seus membros, perante o Congresso Nacional, na 

hipótese de incorporação, subdivisão ou desmembramento 

de área do território do Estado, nos termos do art. 48, VI, da 

Constituição Federal; 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

XXXIII - convocar, por si ou qualquer de suas comissões, 

Secretários de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados ao Governo do Estado para 

prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto 

previamente determinado, importando em crime de 

responsabilidade a  ausência sem justificação adequada; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

XXXIV - autorizar operações de natureza financeira externa 

ou interna; 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

XXXV - sustar as despesas não autorizadas na forma do art. 

76 desta Constituição. 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

Parágrafo único. Nos casos previstos no inciso XII, 

funcionará, como Presidente, o do Tribunal de Justiça, 

limitando-se a condenação, que somente será proferida por 

dois terços dos votos da Assembléia Legislativa, à perda do 

cargo, com inabilitação, por oito anos, para o exercício de 

função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais 

cabíveis. 

Art. 55. A Mesa da Assembléia Legislativa poderá 

encaminhar pedidos escritos de informações aos Secretários 

de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no inciso 

XXXIII do art. 54 desta Constituição, importando em crime de 

responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, no prazo 

de 30 (trinta) dias, bem como a prestação de  informações 

falsas. (Redação dada pela Emenda Constitucional 20 de 

27/03/2007)  

Parágrafo único. Importará crime de responsabilidade do 

Secretário a recusa ou o não-atendimento, no prazo de trinta 

dias, bem como a prestação de informações falsas. 

(Revogado pela Emenda Constitucional 20 de 27/03/2007)  

Art. 56. Salvo disposição constitucional em contrário, as 

deliberações da Assembléia Legislativa e de suas comissões 

serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria 

absoluta de seus membros. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional 17 de 

08/11/2006)  

Parágrafo único. Não será permitido o voto secreto nas 

deliberações do processo legislativo. (Incluído pela Emenda 

Constitucional 17 de 08/11/2006) (vide ADIN 3945) (vide 

ADIN 4104)  

SEÇÃO III  

DOS DEPUTADOS 

Art. 57. Os Deputados são invioláveis por suas opiniões, 

palavras e votos. 
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§ 1º. Desde, a expedição do diploma, os Deputados não 

poderão ser presos, salvo em flagrante de crime 

inafiançável, nem processados criminalmente, sem prévia 

licença da Assembléia Legislativa. 

§ 2º. O indeferimento do pedido de licença ou a ausência de 

deliberação suspende a prescrição enquanto durar o 

mandato. 

§ 3º. No caso de flagrante de crime inafiançável, os autos 

serão remetidos, dentro de vinte e quatro horas, à 

Assembleia Legislativa, para que a mesma, pelo voto da 

maioria de seus membros, resolva sobre a prisão e autorize, 

ou não, a formação de culpa. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 33 de 21/10/2013)  

§ 4º. Os Deputados serão submetidos a julgamento perante 

o Tribunal de Justiça do Estado. 

§ 5º. Os Deputados não serão obrigados a testemunhar 

sobre informações recebidas ou prestadas em razão do 

exercício do mandato, nem sobre as pessoas que lhes 

confiaram ou deles receberam informações. 

§ 6º. A incorporação às Forças Armadas de Deputados, 

embora militares e ainda que em tempo de guerra, 

dependerá de prévia licença da Assembléia Legislativa. 

§ 7º. As imunidades de Deputados subsistirão durante o 

estado de sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto 

de dois terços dos membros da Assembléia Legislativa, nos 

casos de atos praticados fora de seu recinto que sejam 

incompatíveis com a execução da medida, e só quando assim 

o forem as dos Deputados Federais e Senadores, conforme 

fixa a Constituição Federal. 

Art. 58. Os Deputados não poderão: 

I - desde a expedição do diploma: 

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito 

público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia 

mista ou empresa concessionária de serviço público, salvo 

quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes; 

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego 

remunerado, inclusive os de que sejam demissíveis "ad 

nutum", nas entidades constantes da alínea anterior; 

II - desde a posse: 

a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa 

que goze de favor decorrente de contrato com pessoa 

jurídica de direito público, ou nela exercer função 

remunerada; 

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis "ad 

nutum", nas entidades referidas no inciso I, alínea "a"; 

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das 

entidades a que se refere o inciso I, alínea "a"; 

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato público 

eletivo. 

Art. 59. Perderá o mandato o Deputado: 

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no 

artigo anterior; 

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o 

decoro parlamentar; 

III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à 

terça parte das sessões ordinárias, salvo se em licença ou 

missão autorizadas pela Assembléia; 

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos; 

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos 

na Constituição Federal; 

http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=115468&codItemAto=730372#730372
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VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada 

em julgado. 

§ 1º. Além de outros casos definidos no Regimento Interno, 

considerar-se-á incompatível com o decoro parlamentar o 

abuso das prerrogativas asseguradas ao Deputado, ou a 

percepção, no exercício do cargo, de vantagens indevidas. 

§ 2º. Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda de mandato será 

decidida pela Assembléia Legislativa, pela maioria absoluta 

de seus membros, mediante provocação da Mesa ou de 

partido político representado na Assembléia Legislativa, 

assegurada ampla defesa. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 17 de 08/11/2006)  

§ 3º. Nos casos dos incisos III, IV e V, a perda será declarada 

pela Mesa, de ofício ou mediante a provocação de qualquer 

de seus membros, ou de partido político representado na 

Assembléia Legislativa, assegurada ampla defesa. 

Art. 60. Não perderá o mandato o Deputado: 

I - investido no cargo de Ministro de Estado, Governador de 

Território, Secretário de Estado, Secretário de Prefeitura de 

Capital ou chefe de missão diplomática temporária; 

II - licenciado pela Assembléia Legislativa por motivo de 

doença, ou para tratar, sem remuneração, de interesse 

particular, desde que, neste caso, o afastamento não 

ultrapasse cento e vinte dias por sessão legislativa. 

§ 1º. O suplente será convocado nos casos de vaga 

decorrente da investidura em funções previstas neste artigo 

ou de licença superior a cento e vinte dias. 

§ 2º. Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á 

eleição para preenchê-la, se faltarem mais de quinze meses 

para o término do mandato. 

§ 3º. Na hipótese do inciso I, o Deputado poderá optar pela 

remuneração do mandato. 

SEÇÃO IV  

DAS REUNIÕES 

Art. 61. A Assembléia Legislativa reunir-se-á, anualmente, na 

Capital do Estado, independente de convocação, de 2 de 

fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional 20 de 

27/03/2007)  

§ 1º. As reuniões marcadas para essas datas serão 

transferidas para o primeiro dia útil subseqüente, quando 

recaírem em sábados ou feriados. 

§ 2º. A sessão legislativa não será interrompida sem a 

aprovação do projeto de lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 3º. A Assembléia Legislativa do Paraná reunir-se-á em 

sessão preparatória, a partir de 1º de fevereiro, no primeiro 

ano de legislatura, para a posse de seus membros e eleição 

da mesa para mandato de dois anos. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional 15 de 11/12/2003)  

§ 4º. A convocação extraordinária da Assembléia Legislativa 

poderá ser feita: 

I - pelo seu Presidente, para o compromisso e a posse do 

Governador e Vice-Governador do Estado, bem assim em 

caso de intervenção; 

II - pelo seu Presidente, ou a requerimento da maioria de 

seus membros, ou pelo Governador do Estado, em caso de 

urgência ou de interesse público relevante. 

§ 5º. Na sessão legislativa extraordinária, a Assembléia 

Legislativa somente deliberará sobre a matéria para a qual 

foi convocada, vedado o pagamento de parcela 
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indenizatória, em razão da convocação. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional 20 de 27/03/2007)  

SEÇÃO V  

DAS COMISSÕES 

Art. 62. A Assembléia Legislativa terá comissões 

permanentes e temporárias, constituídas na forma e com as 

atribuições previstas nesta Constituição, no Regimento 

Interno, ou no ato de que resultar a sua criação. 

§ 1º. Na constituição da Mesa e de cada comissão, é 

assegurada, tanto quanto possível, a representação 

proporcional dos partidos, ou dos blocos parlamentares que 

participam da Assembléia Legislativa. 

§ 2º. As comissões, em razão da matéria e sua competência, 

cabe: 

I - discutir e votar o projeto de lei que dispensar, na forma 

do regimento, a competência do Plenário, salvo se houver 

recurso de um décimo dos membros da Assembléia 

Legislativa; 

(vide Lei 9621 de 12/06/1991)  

II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade 

civil; 

III - convocar Secretários de Estado para prestarem 

informações sobre assuntos inerentes a suas atribuições; 

IV - receber petições, reclamações, representações ou 

queixas de qualquer pessoa contra atos ou omissões das 

autoridades ou entidades públicas; 

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 

VI - apreciar programas de obras, planos estaduais, regionais 

e setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer. 

§ 3º. As comissões parlamentares de inquérito, que terão 

poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, 

além de outros previstos no Regimento Interno da 

Assembléia Legislativa, serão criadas mediante 

requerimento de um terço dos Deputados, para apuração de 

fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, 

se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público, para que 

promova a responsabilização civil ou criminal dos infratores. 

(vide Lei 12882 de 29/05/2000)  

§ 4º. Durante o recesso, haverá uma comissão 

representativa da Assembléia Legislativa, eleita na última 

sessão ordinária do período legislativo, com atribuições 

definidas regimentalmente e cuja composição reproduzirá, 

tanto quanto possível, a proporcionalidade da 

representação partidária. 

SEÇÃO VI  

DO PROCESSO LEGISLATIVO 

SUBSEÇÃO I  

DISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 63. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

I - emendas à Constituição; 

II - leis complementares; 

III - leis ordinárias; 

IV - decretos legislativos; 

V - resoluções; 

VI - leis delegadas. 

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a 

elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. 

http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10163&codItemAto=102857#102857
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SUBSEÇÃO II  

DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Art. 64. A Constituição poderá ser emendada mediante 

proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Assembléia 

Legislativa; 

II - do Governador do Estado; 

III - de um terço das Câmaras Municipais do Estado, 

manifestando-se cada uma delas pela maioria relativa de 

seus membros. 

§ 1º. A Constituição não poderá ser emendada na vigência 

de intervenção federal no Estado, estado de defesa ou 

estado de sítio. 

§ 2º. A proposta será discutida e votada em dois turnos, 

considerando-se a mesma aprovada quando obtiver, em 

ambas as votações, o voto favorável de três quintos dos 

membros da Assembléia Legislativa. 

§ 3º. A emenda à Constituição será promulgada pela Mesa 

da Assembléia Legislativa, com o respectivo número de 

ordem. 

§ 4º. A matéria constante de proposta de emenda rejeitada 

ou havida por prejudicada não pode ser objeto de nova 

proposta na mesma sessão legislativa. 

§ 5º. Será nominal a votação de emenda à Constituição. 

SUBSEÇÃO III  

DAS LEIS 

Art. 65. A iniciativa das leis complementares e ordinárias 

cabe a qualquer membro ou comissão da Assembléia 

Legislativa, ao Governador do Estado, ao Presidente do 

Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos 

cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

Art. 66. Ressalvado o disposto nesta Constituição, são de 

iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que 

disponham sobre: 

I - criação de cargos, função ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica do Poder Executivo ou 

aumento de sua remuneração; 

II - servidores públicos do Poder Executivo, seu regime 

jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 

aposentadoria, reforma e transferência de policiais militares 

para a reserva; 

III - organização da Defensoria Pública do Estado e das 

Polícias Civil e Militar; 

IV - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de 

Estado e órgãos da administração pública. 

§ 1º. O Governador do Estado pode solicitar urgência para 

apreciação de projetos de sua iniciativa. 

§ 2º. No caso do § 1°, se a Assembléia Legislativa não se 

manifestar em até quarenta e cinco dias sobre a proposição, 

será esta incluída na ordem do dia, suspendendo-se a 

deliberação quanto aos demais assuntos, para que se ultime 

a votação. 

§ 3º. O prazo do parágrafo anterior não flui no período de 

recesso da Assembléia Legislativa, nem se aplica aos projetos 

de código, leis orgânicas e estatutos. 

Art. 67. A iniciativa popular pode ser exercida pela 

apresentação à Assembléia Legislativa do projeto de lei, 

subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado 

estadual, distribuído em pelo menos cinqüenta Municípios, 

com um por cento de eleitores inscritos em cada um deles. 
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Art. 68. Não é admitido aumento de despesa prevista: 

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do 

Estado, ressalvadas as emendas ao projeto de lei do 

orçamento anual, quando compatíveis com a lei de diretrizes 

orçamentárias e com o plano plurianual; 

II - nos projetos sobre organização dos serviços 

administrativos da Assembléia Legislativa, do Tribunal de 

Justiça e do Ministério Público. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 16 de 26/10/2005)  

Art. 69. As leis complementares são aprovadas por maioria 

absoluta dos integrantes da Assembléia Legislativa. 

Art. 70. A matéria constante do projeto de lei rejeitado 

somente pode constituir objeto de novo projeto, na mesma 

sessão legislativa mediante proposta da maioria dos 

Deputados. (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

Art. 71. Concluída a votação, a Assembléia Legislativa 

enviará o projeto de lei ao Governador do Estado, que, 

aquiescendo, o sancionará. 

§ 1º. Se o Governador julgar o projeto, no todo ou em parte, 

inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á 

total ou parcialmente, dentro de quinze dias úteis, contados 

da data do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta 

e oito horas, ao Presidente da Assembléia Legislativa os 

motivos do veto. 

§ 2º. O veto parcial somente abrangerá texto integral de 

artigo, parágrafo, inciso ou alínea. 

§ 3º. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, o silêncio do 

Governador importará em sanção. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 4º. O veto será apreciado em sessão única, dentro de trinta 

dias a contar de seu recebimento, só podendo ser rejeitado 

pelo voto da maioria absoluta dos Deputados. (Redação 

dada pela Emenda Constitucional 17 de 08/11/2006)  

§ 5º. Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para 

promulgação, ao Governador do Estado. 

§ 6º. Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4°, 

que não flui durante o recesso parlamentar, o veto será 

colocado na ordem do dia da sessão imediata, suspendendo-

se as demais proposições, até a sua votação final. 

§ 7º. Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito 

horas pelo Governador do Estado, nos casos dos §§ 3° e 5°, 

o Presidente da Assembléia Legislativa a promulgará; e, se 

este não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente 

fazê-lo. 

Art. 72. As leis delegadas serão elaboradas pelo Governador 

do Estado, que deverá solicitar delegação à Assembléia 

Legislativa. 

§ 1º. Não serão objeto de delegação os atos de competência 

exclusiva da Assembléia Legislativa, a matéria reservada à lei 

complementar e a legislação sobre: 

I - organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a 

carreira e garantia de seus membros; 

II - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e 

orçamentos; 

III - direitos individuais. (Incluído pela Emenda Constitucional 

7 de 24/04/2000)  

§ 2º. A delegação ao Governador do Estado terá forma de 

resolução da Assembléia Legislativa, que especificará seu 

conteúdo e os termos de seu exercício. 
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§ 3º. Se a resolução determinar a apreciação do projeto pela 

Assembléia Legislativa, esta a fará em votação única, vedada 

qualquer emenda. 

Art. 73. As resoluções e decretos legislativos se farão na 

forma do Regimento Interno. 

SEÇÃO VII  

DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA 

Art. 74. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial do Estado e das entidades da 

administração direta e indireta, quanto à legalidade, 

legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e 

renúncia de receitas, será exercida pela Assembléia 

Legislativa, mediante controle externo e pelo sistema de 

controle interno de cada Poder. 

(vide Lei 15524 de 05/06/2007)  

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física, 

jurídica, ou entidade pública que utilize, arrecade, guarde, 

gerencie ou administre dinheiro, bens e valores públicos ou 

pelos quais o Estado responda, ou que, em nome deste, 

assuma obrigações de natureza pecuniária. 

Art. 75. O controle externo, a cargo da Assembléia 

Legislativa, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas 

do Estado, ao qual compete: 

(vide Lei 15211 de 17/07/2006)  

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governador 

do Estado, mediante parecer prévio que deverá ser 

elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento; 

II - julgar as contas dos administradores e demais 

responsáveis por dinheiro, bens e valores públicos da 

administração direta e indireta, incluídas as fundações e 

sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público 

estadual, e as contas daqueles que derem causa a perda, 

extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao 

erário público; 

(vide Lei Complementar 85 de 27/12/1999)  

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de 

admissão de pessoal, a qualquer título, na Administração 

direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e 

mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para 

cargo de provimento em comissão, bem como a legalidade 

das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 

ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o 

fundamento legal do ato concessório; 

(vide Lei 9198 de 18/01/1990) (vide Lei Complementar 108 

de 18/05/2005)  

IV - realizar, por iniciativa própria, da Assembléia Legislativa, 

de comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias 

de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional 

e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes 

Legislativo, Executivo e Judiciário e demais entidades 

referidas no inciso II; 

V - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados 

pelo Estado a Municípios mediante convênio, acordo, ajuste 

ou outros instrumentos congêneres; 

VI - homologar os cálculos das quotas do ICMS devidas aos 

Municípios, dando ciência à Assembléia Legislativa; 

VII - prestar as informações solicitadas pela Assembléia 

Legislativa, por qualquer das respectivas comissões, sobre a 

fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional, 

patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções 

realizadas; 

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de 

despesas ou irregularidade de contas, as sanções previstas 

em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa 

proporcional ao dano causado ao erário; 
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IX - assinar prazo de até trinta dias, prorrogável por idêntico 

período, para que o órgão ou entidade adote as providências 

necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada a 

ilegalidade; 

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, 

comunicando a decisão à Assembléia Legislativa; 

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades 

ou abusos apurados. 

§ 1º. No caso de contrato, o ato de sustação será adotado 

diretamente pela Assembléia Legislativa, que solicitará, de 

imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis. 

§ 2º. Se a Assembléia Legislativa ou o Poder Executivo, no 

prazo de noventa dias, não efetivar as medidas previstas no 

parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito. 

§ 3º. As decisões do Tribunal de que resulte imputação de 

débito ou multa terão eficácia de título executivo. 

§ 4º. O Tribunal encaminhará à Assembléia Legislativa, 

trimestral e anualmente, relatório de suas atividades, e 

desse todos os parlamentares terão conhecimento. 

§ 5º. No caso de aposentadoria, o ato referido no inciso III 

deste artigo somente produzirá efeito após seu registro pelo 

Tribunal de Contas, que o apreciará no prazo máximo de 

sessenta dias. 

Art. 76. A comissão permanente de fiscalização da 

Assembléia Legislativa, diante de indícios de despesas não 

autorizadas, ainda que sob a forma de investimentos não 

programados ou de subsídios não aprovados, poderá 

solicitar à autoridade responsável que, no prazo de cinco 

dias, preste os esclarecimentos necessários. 

§ 1º. Não prestados os esclarecimentos, ou considerados 

esses insuficientes, a Comissão solicitará ao Tribunal 

pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de 

trinta dias. 

§ 2º. Entendendo o Tribunal que a despesa é irregular, a 

Comissão, se julgar que o gasto pode causar dano irreparável 

ou grave lesão à economia pública, proporá à Assembléia 

Legislativa sua sustação, se ainda não realizado, ou 

reembolso, se já feito. 

(vide Lei Complementar 113 de 15/12/2005)  

Art. 77. O Tribunal de Contas, integrado por sete 

conselheiros, tem sede na Capital do Estado, quadro próprio 

de pessoal e jurisdição em todo o território estadual, 

exercendo, no que couber, as atribuições previstas no art. 

101 desta Constituição. 

(vide Emenda Constitucional 23 de 17/12/2007) (vide ADIN 

2309)  

§ 1º. Os conselheiros e auditores do Tribunal de Contas do 

Estado serão nomeados dentre brasileiros que satisfaçam os 

seguintes requisitos: 

(vide Lei Complementar 113 de 15/12/2005) (vide ADIN 

2208)  

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos 

de idade; 

II - idoneidade moral e reputação ilibada; 

III - notórios conhecimentos jurídicos, econômicos, 

financeiros, contábeis ou de administração pública; 

IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva 

atividade profissional que exija os conhecimentos 

mencionados no inciso anterior. 

§ 2º. Os conselheiros do Tribunal de Contas do Estado serão 

escolhidos: 

(vide Lei Complementar 113 de 15/12/2005) (vide ADIN 

2208)  

http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=7482&codItemAto=63924#63924
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10171&codItemAto=102917#102917
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1846616
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1846616
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=7482&codItemAto=63936#63936
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28ADI%24%2ESCLA%2E+E+2208%2ENUME%2E%29+OU+%28ADI%2EACMS%2E+ADJ2+2208%2EACMS%2E%29&base=baseAcordaos&url=http://tinyurl.com/byremb5
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28ADI%24%2ESCLA%2E+E+2208%2ENUME%2E%29+OU+%28ADI%2EACMS%2E+ADJ2+2208%2EACMS%2E%29&base=baseAcordaos&url=http://tinyurl.com/byremb5
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=7482&codItemAto=63936#63936
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28ADI%24%2ESCLA%2E+E+2208%2ENUME%2E%29+OU+%28ADI%2EACMS%2E+ADJ2+2208%2EACMS%2E%29&base=baseAcordaos&url=http://tinyurl.com/byremb5
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28ADI%24%2ESCLA%2E+E+2208%2ENUME%2E%29+OU+%28ADI%2EACMS%2E+ADJ2+2208%2EACMS%2E%29&base=baseAcordaos&url=http://tinyurl.com/byremb5
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I - dois pelo Governador do Estado, com a aprovação da 

Assembléia Legislativa, alternadamente, entre auditores e 

membros do Ministério Público junto ao Tribunal, indicados 

em lista tríplice pelo mesmo Tribunal, segundo os critérios 

de antiguidade e merecimento." (Redação dada pela 

Emenda Constitucional 9 de 13/06/2001) (vide ADIN 2483)  

II - cinco pela Assembléia Legislativa. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000) (vide ADIN 2208)  

§ 3º. Os conselheiros do Tribunal de Contas do Estado terão 

as mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, 

vencimentos e vantagens dos desembargadores do Tribunal 

de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e 

pensão, as normas constantes do art. 35 desta Constituição. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

§ 4º. Os auditores do Tribunal de Contas, em número de 

sete, quando em substituição aos conselheiros, terão as 

mesmas garantias e impedimentos dos titulares. 

§ 5º. Os controladores do Tribunal de Contas, em número de 

sete, terão suas atribuições definidas em lei de iniciativa da 

Assembléia Legislativa do Paraná, com as mesmas garantias, 

prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos 

auditores. (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000) (vide ADIN 116) (vide ADIN 2208)  

§ 6º. O Tribunal de Contas, quando do encerramento do 

exercício financeiro, prestará contas da execução 

orçamentária anual à Assembléia Legislativa. 

§ 7º. O Conselheiro, escolhido pela Assembléia Legislativa, 

deverá tomar posse no Tribunal de Contas no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua escolha. (Incluído 

pela Emenda Constitucional 23 de 17/12/2007)  

I - Na hipótese de desatenção ao prazo estabelecido neste 

parágrafo, o Poder Executivo sujeitar-se-á ao disposto no art. 

88 dessa Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional 

23 de 17/12/2007)  

Art. 78. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário 

manterão, de forma integrada, sistema e controle interno 

com a finalidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano 

plurianual, a execução dos programas de governo e dos 

orçamentos do Estado; 

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à 

eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial nos órgãos e entidades da administração 

estadual, bem como da aplicação de recursos públicos por 

entidades de direito privado; 

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e 

garantias, bem como dos direitos e haveres do Estado; 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão 

institucional. 

§ 1º. Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem 

conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, 

dela darão ciência ao Tribunal de Contas do Estado, sob pena 

de responsabilidade solidária. 

(vide Lei 15524 de 05/06/2007)  

§ 2º. Qualquer cidadão, partido político, associação ou 

entidade sindical é parte legítima para, na forma da lei, 

denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal 

de Contas do Estado. 

§ 3º. As decisões fazendárias de última instância, contrárias 

ao erário, serão apreciadas pelo Tribunal de Contas em grau 

de recurso. 

(vide ADIN 210) (vide ADIN 523)  

http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10274&codItemAto=103896#103896
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10274&codItemAto=103896#103896
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1958617
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=114133#114133
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=114133#114133
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28ADI%24%2ESCLA%2E+E+2208%2ENUME%2E%29+OU+%28ADI%2EACMS%2E+ADJ2+2208%2EACMS%2E%29&base=baseAcordaos&url=http://tinyurl.com/byremb5
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=114134#114134
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=114134#114134
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=114134#114134
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=114136#114136
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=114136#114136
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1491864
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28ADI%24%2ESCLA%2E+E+2208%2ENUME%2E%29+OU+%28ADI%2EACMS%2E+ADJ2+2208%2EACMS%2E%29&base=baseAcordaos&url=http://tinyurl.com/byremb5
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10171&codItemAto=102917#102917
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10171&codItemAto=102917#102917
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10171&codItemAto=102917#102917
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10171&codItemAto=102917#102917
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=5827&codItemAto=39576#39576
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1495421
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1520980
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CAPÍTULO II  

DO PODER EXECUTIVO 

SEÇÃO I  

DO GOVENADOR E VICE-GOVERNADOR DO ESTADO 

Art. 79. O poder Executivo é exercido pelo Governador do 

Estado, com o auxílio dos Secretários de Estado. 

Art. 80. A eleição do Governador e do Vice-Governador de 

Estado, para mandato de 4 anos, realizar-se-á no primeiro 

domingo de outubro, e no  último domingo de outubro em 

segundo turno, se houver, do ano anterior ao término do 

mandato de seus antecessores e a posse ocorrerá em 

primeiro de janeiro de ano subseqüente, observado, quanto 

ao mais, o disposto no art. 77 da Constituição Federal. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

Parágrafo único. A eleição do Governador do Estado 

implicará a do candidato a Vice-Governador com ele 

registrado. 

Art. 81. Será considerado eleito Governador o candidato 

que, registrado por partido político, obtiver maioria absoluta 

de votos, não computados os em branco e os nulos. 

§ 1º. Se nenhum candidato obtiver a maioria absoluta em 

primeira votação, far-se-á nova eleição em até vinte dias 

após a proclamação do resultado, concorrendo os dois 

candidatos mais votados e considerando-se eleito aquele 

que obtiver a maioria dos votos válidos. 

§ 2º. Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, 

desistência ou impedimento legal de candidato, convocar-

se-á, dentre os remanescentes, o de maior votação. 

§ 3º. Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer 

em segundo lugar, mais de um candidato com a mesma 

votação, qualificar-se-á o mais idoso. 

Art. 82. O Governador e o Vice-Governador do Estado 

exercerão o cargo por quatro anos, não podendo ser 

reeleitos para o mesmo cargo no período imediato. 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se aos que os 

houver sucedido ou substituído no curso do mandato. 

(Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

Art. 83. O Governador e o Vice-Governador do Estado 

tomarão posse em sessão solene perante a Assembléia 

Legislativa, especialmente convocada, prestando 

compromisso de cumprir e fazer cumprir a Constituição da 

República e a do Estado, observar as leis e promover o bem-

estar geral do povo paranaense. 

Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da data fixada para 

a posse, o Governador ou o Vice-Governador, salvo motivo 

de força maior, não tiver assumido o cargo, este será 

declarado vago. 

Art. 84. O Vice-Governador do Estado, além de outras 

atribuições que lhe forem conferidas por lei complementar, 

auxiliará o Governador, sempre que por ele convocado para 

missões especiais. 

Art. 85. Substituirá o Governador, em caso de impedimento, 

e suceder-lhe-á, no de vaga, o Vice-Governador do Estado. 

§ 1º. Em caso de impedimento do Vice-Governador, ou 

vacância do seu cargo, serão sucessivamente chamados ao 

exercício da Governadoria o Presidente da Assembléia 

Legislativa e o Presidente do Tribunal de Justiça. 

§ 2º. Vagando os cargos de Governador e Vice-Governador 

do Estado, far-se-á eleição noventa dias depois de aberta a 

última vaga. 

§ 3º. Ocorrendo vacância nos últimos dois anos do período 

governamental, a eleição para ambos os cargos será feita 

http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=114149#114149
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=114149#114149
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=114149#114149
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=116416#116416
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=116416#116416
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trinta dias depois da última vaga, pela Assembléia 

Legislativa, na forma da lei. 

§ 4º. Em qualquer dos casos os eleitos deverão completar o 

período de seus antecessores. 

§ 5º. Cessada a investidura no cargo de Governador do 

Estado, quem o tiver exercido em caráter permanente fará 

jus, a título de representação, desde que não tenha sofrido 

suspensão dos direitos políticos, a um subsídio mensal e 

vitalício, igual ao vencimento do cargo de desembargador do 

Tribunal de Justiça do Estado. 

(vide Lei 13426 de 07/01/2002)  

Art. 86. O Governador e o Vice-Governador não poderão, 

sem licença da Assembléia Legislativa, ausentar-se do País, 

por qualquer tempo, e do Estado, quando a ausência 

exceder a quinze dias, sob pena de perda do cargo. 

(vide ADIN 2453)  

Parágrafo único. Perderá o mandato o Governador que 

assumir outro cargo ou função na administração pública 

direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de 

concurso público e observado o disposto no art. 38, I, IV, e V, 

da Constituição Federal. 

SEÇÃO II  

DAS ATRIBUIÇÕES DO GOVERNADOR 

Art. 87. Compete privativamente ao Governador: 

I - representar o Estado nas suas relações jurídicas, políticas 

e administrativas; 

II - nomear e exonerar os Secretários de Estado; 

III - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a 

direção superior da administração estadual; 

IV - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos 

previstos nesta Constituição; 

V - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis e expedir 

decretos e regulamentos para a sua fiel execução; 

VI - dispor, mediante decreto, sobre a organização e o 

funcionamento da administração estadual, quando não 

implicar aumento de despesa, nem criação ou extinção de 

órgãos públicos; (Redação dada pela Emenda Constitucional 

39 de 12/12/2017)  

VII - vetar projeto de lei, total ou parcialmente; 

VIII - solicitar a intervenção federal no Estado, nos termos da 

Constituição Federal; 

IX - decretar e fazer executar a intervenção estadual nos 

Municípios, na forma desta Constituição; 

X - remeter mensagem e plano de governo à Assembléia 

Legislativa, por ocasião da abertura da sessão legislativa, 

expondo a situação do Estado; 

XI - prestar contas, anualmente, à Assembléia Legislativa, 

dentro de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa, 

relativamente ao ano anterior; 

XII - prestar informações solicitadas pelos Poderes 

Legislativo e Judiciário, nos casos e prazos fixados em lei; 

XIII - nomear agentes públicos, nos termos estabelecidos 

nesta Constituição; 

XIV - enviar à Assembléia Legislativa o plano plurianual, o 

projeto de lei de diretrizes orçamentárias e as propostas de 

orçamentos previstos nesta Constituição; 

XV - indicar dois dos Conselheiros, auditores e controladores 

do Tribunal de Contas do Estado; (Redação dada pela 

http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=4301&codItemAto=28976#28976
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28ADI%24%2ESCLA%2E+E+2453%2ENUME%2E%29+OU+%28ADI%2EACMS%2E+ADJ2+2453%2EACMS%2E%29&base=baseAcordaos&url=http://tinyurl.com/dxhdfev
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=191215&codItemAto=1196001#1196001
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=191215&codItemAto=1196001#1196001
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=114183#114183
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Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000) (vide ADIN 979) 

(vide ADIN 2208)  

XVI - prover e extinguir os cargos públicos estaduais, na 

forma da lei e com as restrições previstas nesta Constituição; 

XVII - nomear os conselheiros, auditores e controladores do 

Tribunal de Contas do Estado, sendo cinco após aprovação 

da Assembléia Legislativa, obedecido o disposto no art. 77,  § 

1º. (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000) (vide ADIN 2208)  

XVIII - celebrar ou autorizar convênios ou acordos com 

entidades públicas ou particulares, na forma desta 

Constituição; (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 

de 24/04/2000)  

XIX - realizar as operações de crédito previamente 

autorizadas pela Assembléia; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

XX - mediante autorização da Assembléia Legislativa, 

subscrever ou adquirir ações, realizar ou aumentar capital, 

desde que haja recursos hábeis, de sociedade de economia 

mista ou de empresa pública, bem como dispor, a qualquer 

título, no todo ou em parte, de ações ou capital que tenha 

subscrito, adquirido, realizado ou aumentado. (Incluído pela 

Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

Parágrafo único. O Governador do Estado poderá delegar 

aos Secretários de Estado, ao Procurador-Geral de Justiça e 

ao Procurador-Geral do Estado as atribuições previstas nos 

incisos VI, XVI, primeira parte, XVIII, e ainda, na forma da lei, 

a prevista no inciso I deste artigo.(NR) (Redação dada pela 

Emenda Constitucional 39 de 12/12/2017)  

SEÇÃO III  

DA RESPONSABILIDADE DO GOVERNADOR 

Art. 88. São crimes de responsabilidade os atos do 

Governador que atentarem contra a Constituição Federal, a 

Constituição do Estado e, especialmente: 

(vide Lei 14034 de 19/03/2003)  

I - a existência da União; 

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, 

do Ministério Público e dos poderes constitucionais; 

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais; 

IV - a lei orçamentária; 

V - a segurança interna do País; 

VI - a probidade na administração; 

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais. 

Parágrafo único. Esses crimes de responsabilidade serão os 

definidos em lei federal. 

Art. 89. Admitida a acusação contra o Governador do Estado, 

por dois terços dos membros da Assembléia Legislativa, será 

ele submetido a julgamento perante o Superior Tribunal de 

Justiça, nas infrações penais comuns, ou perante a própria 

Assembléia Legislativa, nos crimes de responsabilidade. 

(vide ADIN 4791)  

§ 1º. O Governador ficará suspenso de suas funções: 

I - nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou 

queixa-crime pelo Superior Tribunal de Justiça; 

II - nos crimes de responsabilidade, após a instauração de 

processo pela Assembléia Legislativa. 

§ 2º. Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o 

julgamento não estiver concluído, cessará o afastamento do 
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Governador, sem prejuízo do regular prosseguimento do 

processo. 

SEÇÃO IV  

DOS SECRETÁRIOS DE ESTADO 

Art. 90. Os Secretários de Estado serão escolhidos dentre 

brasileiros maiores de vinte e um anos e no exercício de seus 

direitos políticos. 

Parágrafo único. Compete ao Secretário de Estado, além de 

outras atribuições estabelecidas nesta Constituição e na lei: 

I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos 

órgãos e entidades da Administração estadual, na área de 

suas atribuições, e referendar os atos e decretos assinados 

pelo Governador; 

II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e 

regulamentos; 

III - apresentar ao Governador do Estado e à Assembléia 

Legislativa relatório anual de sua gestão na Secretaria, o qual 

deverá ser obrigatoriamente publicado no Diário Oficial; 

IV - praticar atos pertinentes às atribuições que lhe forem 

outorgadas ou delegadas pelo Governador do Estado; 

V - encaminhar à Assembléia Legislativa informações por 

escrito, quando solicitado pela Mesa, podendo ser 

responsabilizado, na forma da lei, em caso de recusa ou não-

atendimento no prazo de trinta dias, bem como de 

fornecimento de informações falsas. 

Art. 91. Os Secretários de Estado poderão comparecer à 

Assembléia Legislativa, por sua iniciativa e mediante 

entendimento com a Mesa Executiva, para expor assunto de 

relevância de sua Secretaria. 

Art. 92. Os Secretários de Estado, nos crimes comuns e nos 

de responsabilidade, serão processados e julgados pelo 

Tribunal de Justiça e, nos crimes conexos com os do 

Governador do Estado, pelos órgãos competentes para o 

processo e julgamento deste. 

CAPÍTULO III  

DO PODER JUDICIÁRIO 

SEÇÃO I  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

Art. 93. São órgãos do Poder Judiciário no Estado: 

I - o Tribunal de Justiça; 

II - os Tribunais de Alçada; 

(Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

III - os Tribunais do Júri; 

IV - os Juízes de Direito; 

V - os Juízes Substitutos; 

VI - os Juizados Especiais; 

VII - os Juízes de Paz. 

Art. 94. Os tribunais e juízes são independentes e estão 

sujeitos somente à lei. 

Parágrafo único. No Tribunal de Justiça haverá um órgão 

especial, integrado por vinte e cinco desembargadores, para 

o exercício de atribuições administrativas e jurisdicionais, 

delegadas da competência do tribunal pleno, provendo-se a 

metade das vagas por antigüidade e a outra metade por 

eleição pelo tribunal pleno. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 16 de 26/10/2005)  
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Art. 95. Um quinto dos lugares do Tribunal de Justiça será 

composto de membros do Ministério Público, com mais de 

dez anos de carreira, e de advogados inscritos na Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seção do Paraná, de notório saber 

jurídico e de reputação ilibada, com mais de dez anos de 

efetiva atividade profissional. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 16 de 26/10/2005)  

§ 1º. Os integrantes do quinto constitucional serão indicados 

em lista sêxtupla pelos órgãos de representação das 

respectivas classe. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 16 de 26/10/2005)  

§ 2º. Recebidas as indicações, o Tribunal formará lista 

tríplice, enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias 

subseqüentes, escolherá um de seus integrantes para 

nomeação. 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

Art. 96. Lei de Organização e Divisão Judiciárias, de iniciativa 

do Tribunal de Justiça, disporá sobre a estrutura e 

funcionamento do Poder Judiciário do Estado e a carreira de 

magistratura, observados os seguintes princípios: 

I -  ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz 

substituto, mediante concurso público de provas e títulos, 

com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em 

todas as fases, exigindo-se do bacharel em Direito, no 

mínimo, três anos de atividade jurídica e obedecendo-se, nas 

nomeações, à ordem de classificação; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, 

por antigüidade e merecimento, atendidas as seguintes 

normas: 

a) é obrigatória a promoção do juiz que figurar por três vezes 

consecutivas ou cinco alternadas em lista de merecimento; 

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de 

exercício na respectiva entrância e integrar o juiz a primeira 

quinta parte na lista de antigüidade desta, salvo se não 

houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos 

critérios objetivos de produtividade e presteza no exercício 

da jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em cursos 

de aperfeiçoamento oficiais ou reconhecidos; (Redação 

dada pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

d)  a lista de promoção por merecimento será formada pelos 

três juízes mais votados pelo órgão competente, cabendo ao 

Presidente do Tribunal de Justiça o respectivo provimento; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional 16 de 

26/10/2005)  

e) havendo mais de uma vaga a ser preenchida pelo critério 

de merecimento, a lista será formada por tantos juízes, 

quantas vagas houver, mais dois; 

f)  na apuração de antigüidade, o Tribunal somente poderá 

recusar o juiz mais antigo pelo voto fundamentado de dois 

terços de seus membros, conforme procedimento próprio, e 

assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-

se a indicação; (Redação dada pela Emenda Constitucional 

16 de 26/10/2005)  

g) a aplicação alternada dos critérios de promoção atenderá 

à ordem numérica dos atos de vacância dos cargos a serem 

preenchidos; 

h) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver 

autos em seu poder além do prazo legal, não podendo 

devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão. 

(Incluído pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  
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III - à promoção e ao provimento inicial precede a remoção, 

alternadamente, por antigüidade e merecimento. (Redação 

dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

IV - publicação do edital de remoção ou promoção no prazo 

de dez dias contados da data de vacância do cargo a ser 

preenchido; 

V - o acesso ao Tribunal de Justiça far-se-á por antigüidade e 

merecimento, alternadamente, apurados na última 

entrância; (Redação dada pela Emenda Constitucional 16 de 

26/10/2005)  

VI - previsão de cursos oficiais de preparação, 

aperfeiçoamento e promoção de magistrados, constituindo 

etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a 

participação em curso oficial ou reconhecido por escola 

nacional de formação e aperfeiçoamento de magistrados; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional 16 de 

26/10/2005)  

VII - subsídios fixados por lei, não podendo a diferença entre 

uma e outra categoria ser superior a dez por cento ou 

inferior a cinco por cento, nem exceder a noventa e cinco por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, obedecido, em qualquer caso, o disposto nos arts. 

37, XI e 39, § 4º da Constituição Federal; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

VIII - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus 

dependentes observarão o disposto no artigo 35 desta 

Constituição; (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 

de 24/04/2000)  

IX - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo 

autorização do Tribunal; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 16 de 26/10/2005)  

X - o ato de remoção disponibilidade e aposentadoria do 

magistrado, por interesse público, fundar-se-á em decisão 

por voto da maioria absoluta do Tribunal de Justiça ou do 

Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional 16 de 

26/10/2005)  

X-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de 

comarca de igual entrância atenderá, no que  couber, ao 

disposto nas alíneas a, b, c, e e h do inciso II; (Incluído pela 

Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

XI - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário 

serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob 

pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em 

determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, 

ou somente a estes, em casos em que a preservação do 

direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique 

o interesse à informação; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 16 de 26/10/2005)  

XII - as decisões administrativas do Tribunal de Justiça serão 

motivadas e em sessão pública, sendo as disciplinares 

tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional 16 de 

26/10/2005)  

XIII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo 

vedadas as férias coletivas nos juízos e no Tribunal de Justiça, 

funcionando, nos dias em que não houver expediente 

forense normal, juízes em plantão permanente; (Incluído 

pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

XIV - o número de juízes na unidade jurisdicional será 

proporcional à efetiva demanda judicial e à respectiva 

população; (Incluído pela Emenda Constitucional 16 de 

26/10/2005)  

XV - os servidores receberão delegação para prática de atos 

de administração e de atos de mero expediente sem caráter 
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decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional 16 de 

26/10/2005)  

XVI - a distribuição de processos será imediata, em todos os 

graus de jurisdição; (Incluído pela Emenda Constitucional 16 

de 26/10/2005)  

XVII - as custas e emolumentos serão destinados 

exclusivamente ao custeio dos serviços afetos às 

atividades  específicas da Justiça; (Incluído pela Emenda 

Constitucional 16 de 26/10/2005)  

XVIII - o Tribunal de Justiça poderá funcionar 

descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a 

fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à Justiça 

em todas as fases do processo; (Incluído pela Emenda 

Constitucional 16 de 26/10/2005)  

XIX - o Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com 

a realização de audiências e demais funções da atividade 

jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva jurisdição, 

servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. 

(Incluído pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

Art. 97. Os juízes gozam das seguintes garantias: 

I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida 

após dois anos de exercício, dependendo a perda do cargo, 

nesse período, de deliberação do Tribunal de Justiça; e, nos 

demais casos, de sentença judicial transitada em julgado, 

assegurado, em qualquer hipótese, o direito a ampla defesa; 

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, 

na forma estabelecida na Constituição Federal; 

III - irredutibilidade de subsídios, ressalvado o disposto nos 

arts. 37, X e XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III e 153, § 2º, I, da 

Constituição Federal. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou 

contribuições de pessoas físicas, entidades públicas ou 

privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei; (Incluído 

pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se 

afastou, antes de decorridos três anos do afastamento do 

cargo por aposentadoria ou exoneração. (Incluído pela 

Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

Parágrafo único. Aos magistrados é vedado: 

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou 

função, salvo uma de magistério; 

II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou 

participação em processo; 

III - dedicar-se à atividade político-partidária. 

Art. 98. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia 

administrativa e financeira. 

(vide Lei 9647 de 11/07/1991)  

§ 1º. O Tribunal de Justiça elaborará a proposta 

orçamentária do Poder Judiciário, dentro dos limites 

estipulados conjuntamente com os demais Poderes na lei de 

diretrizes orçamentárias. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 1º-A Se o Tribunal não encaminhar a respectiva proposta 

orçamentária dentro do prazo estabelecido na lei de 

diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo considerará, 

para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, 

os valores aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados 

de acordo com os limites estipulados na forma do § 1 ° deste 

artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional 16 de 

26/10/2005)  
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§ 1º-B Se a proposta orçamentária de que trata este artigo 

for encaminhada em desacordo com os limites estipulados 

na forma do § 1°, o Poder Executivo procederá aos ajustes 

necessários para fins de consolidação da proposta 

orçamentária anual. (Incluído pela Emenda Constitucional 16 

de 26/10/2005)  

§ 1º-C Durante a execução orçamentária do exercício, não 

poderá haver a realização de despesas ou a assunção de 

obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias, exceto se previamente 

autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares 

ou especiais. (Incluído pela Emenda Constitucional 16 de 

26/10/2005)  

§ 2º. Os pagamentos devidos pela fazenda estadual ou 

municipal, em virtude de condenação judicial, serão feitos 

exclusivamente na ordem cronológica da apresentação dos 

precatórios e à conta dos respectivos créditos, proibida a 

designação de casos ou de pessoas nas dotações 

orçamentárias e nos créditos adicionais, abertos para este 

fim, à exceção dos de natureza alimentar. 

§ 3º. É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades 

de direito público, de dotação necessária ao pagamento dos 

seus débitos constantes de precatórios judiciais 

apresentados até 1º de julho, data em que seus valores 

serão atualizados, fazendo-se o pagamento até o final do 

exercício seguinte. 

(vide Lei 12214 de 10/07/1998) (vide Lei 12605 de 

06/07/1999) (vide Lei 12895 de 06/07/2000) (vide Lei 13235 

de 25/07/2001) (vide Lei 13727 de 15/07/2002) (vide Lei 

14067 de 04/07/2003) (vide Lei 14468 de 21/07/2004) (vide 

Lei 14783 de 14/07/2005) (vide Lei 15226 de 25/07/2006)  

§ 4º. As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão 

consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as 

importâncias respectivas à repartição competente, cabendo 

ao Presidente do Tribunal de Justiça determinar o 

pagamento, segundo as possibilidades do depósito, e 

autorizar, a requerimento dos credores, exclusivamente 

para o caso de preterimento do seu direito de precedência, 

o seqüestro da quantia necessária à satisfação do débito. 

§ 5º. É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades 

de direito público, de dotação necessária ao pagamento dos 

seus débitos constantes de precatórios judiciais 

apresentados até 1º de julho, data em que seus valores 

serão atualizados, fazendo-se o pagamento até o final do 

exercício seguinte. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000) (vide Lei 15609 de 

22/08/2007) (vide Lei 15917 de 12/08/2008) (vide Lei 16193 

de 30/07/2009) (vide Lei 16889 de 02/08/2011)  

Art. 99. Compete privativamente aos tribunais de segundo 

grau: 

I - eleger seus órgãos diretivos na forma da lei complementar 

que dispõe sobre o Estatuto da Magistratura; (Redação dada 

pela Emenda Constitucional 32 de 20/03/2013)  

II - elaborar seu regimento interno, com observância das 

normas de processo e das garantias processuais das partes, 

dispondo sobre a competência e o funcionamento dos 

órgãos jurisdicionais e administrativos; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

III - organizar sua Secretaria e serviços auxiliares; (Redação 

dada pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

IV - prover, por concursos públicos de provas, ou de provas 

e títulos, vedado concurso interno, os cargos necessários à 

administração da Justiça, exceto os de confiança, assim 

definidos em lei, que poderão ser providos sem concurso; 

V - conceder férias, que não poderão ser coletivas, licenças 

e outros afastamentos a seus membros e servidores. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional 16 de 

26/10/2005)  
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SEÇÃO II  

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Art. 100. O Tribunal de Justiça, com sede na Capital e 

jurisdição em todo o território do Estado, compõe-se de 

desembargadores, em número fixado em lei, nomeados 

entre os juízes de última entrância, observando o disposto 

nos arts. 95 e 96, V, desta Constituição. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

Art. 101. Compete privativamente ao Tribunal de Justiça, 

através de seus órgãos: 

(vide Lei Complementar 113 de 15/12/2005)  

I - propor à Assembléia Legislativa, observado o disposto no 

art. 169 da Constituição Federal: 

a) a alteração do número de seus membros; (Redação dada 

pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus 

serviços auxiliares e dos juízos que lhe forem vinculados, 

bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos 

juízes, observado o que dispõem os arts. 39, § 4º, 150, II, 153, 

III e 153, § 2º, I da Constituição Federal; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

c) a criação, extinção ou alteração do número de membros 

dos tribunais inferiores; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias; 

e) a criação e extinção de comarcas, varas ou distritos 

judiciários; 

II - prover, na forma prevista na Constituição Federal e nesta, 

os cargos de magistratura estadual, de primeiro e segundo 

graus, incluídos os de desembargador, ressalvada a 

competência pertinente aos cargos do quinto constitucional; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional 16 de 

26/10/2005)  

III - aposentar os magistrados e os servidores da justiça; 

IV - conceder licença, férias e outros afastamentos aos 

magistrados que lhe forem vinculados; 

V - encaminhar a proposta orçamentária do Poder Judiciário; 

VI - solicitar, quando cabível, a intervenção federal no 

Estado; 

VII - processar e julgar, originariamente: 

a) nos crimes comuns e de responsabilidade, os deputados 

estaduais, os juízes de direito e juízes substitutos, os 

secretários de Estado, os membros do Ministério Público e 

os prefeitos municipais, ressalvada a competência da Justiça 

Eleitoral, e, nos crimes comuns, o vice-governador do 

Estado; (Redação dada pela Emenda Constitucional 16 de 

26/10/2005)  

b) os mandados de segurança contra atos do Governador do 

Estado, da Mesa e da Presidência da Assembléia Legislativa, 

do próprio Tribunal ou de algum de seus órgãos, de 

Secretário de Estado, do Presidente do Tribunal de Contas, 

do Procurador-Geral de Justiça, do Procurador-Geral do 

Estado e do Defensor-Geral da Defensoria Pública; 

c) os mandados de injunção e os "habeas-data"; 

d) os "habeas-corpus" nos processos cujos os recursos forem 

de sua competência, ou quando o coator ou paciente for 

autoridade diretamente sujeita à sua jurisdição; 

e) as ações rescisórias de seus julgados e as revisões 

criminais nos processos de sua competência; 

f) as ações diretas de inconstitucionalidade e de 

constitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais e 
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municipais contestados em face desta Constituição e a 

inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar 

efetiva norma constitucional; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

g) a execução de sentença nas causas de sua competência 

originária, facultada a delegação de atribuições para a 

prática de atos processuais; 

h) a reclamação para a preservação de sua competência e 

garantia da autoridade de suas decisões; 

i) as causas e os conflitos entre o Estado e os Municípios, 

inclusive entre as respectivas entidades de administração 

indireta; (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

j) os conflitos de atribuições entre autoridades 

administrativas e judiciárias do Estado, ou entre estas e as 

administrativas municipais; 

VIII - julgar em grau de recurso os feitos de competência da 

justiça estadual, salvo os atribuídos, por lei, aos órgãos 

recursais dos juizados especiais; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 16 de 26/10/2005)  

IX -  exercer as demais funções que lhe forem atribuídas por 

lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional 16 de 

26/10/2005)  

X - exercer as demais funções que lhe forem atribuídas por 

lei. 

(Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

§ 1º. Aos órgãos do Poder Judiciário do Estado compete a 

administração, conservação e o uso dos imóveis e 

instalações forenses, podendo ser autorizada a sua utilização 

por órgãos diversos, no interesse da justiça, como dispuser 

o Tribunal de Justiça. 

§ 2º. Os agentes do Ministério Público e da Defensoria 

Pública terão, no conjunto arquitetônico dos fóruns, 

instalações próprias ao exercício de suas funções, com 

condições assemelhadas às dos juízes de Direito junto aos 

quais funcionem. 

SEÇÃO III  

DO TRIBUNAL DE ALÇADA (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000) (Revogado pela Emenda 

Constitucional 16 de 26/10/2005)  

Art. 102. Haverá um Tribunal de Alçada, com sede em 

Curitiba, com jurisdição territorial em todo o Estado do 

Paraná, composto por um mínimo de vinte e cinco Juízes. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000) (Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 

26/10/2005)  

Art. 103. Compete aos Tribunais de Alçada: 

(Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

I - propor ao Tribunal de Justiça, para encaminhamento à 

Assembléia Legislativa, a criação e extinção de cargos de 

suas secretarias e a fixação dos respectivos vencimentos; 

(Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

II - processar e julgar, originariamente: 

(Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

a) as ações rescisórias de seus julgados e das sentenças 

proferidas nos processos de sua competência recursal; 

(Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

b) as revisões criminais e os "habeas-corpus", nos processos 

que forem de sua competência recursal; 

(Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

c) os mandados de segurança contra atos de juiz de primeiro 

grau praticados nos feitos de sua competência; 

(Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  
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d) a execução de sentença nas causas de sua competência 

originária, facultada a delegação de atribuições para a 

prática de atos processuais a juízes de primeiro grau; 

(Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

e) a reclamação para a preservação de sua competência e 

garantia da autoridade de suas decisões; 

(Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

f) os mandados de segurança contra atos do próprio Tribunal 

ou de algum de seus órgãos; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000) (Revogado pela Emenda 

Constitucional 16 de 26/10/2005)  

III - julgar em grau de recurso: 

(Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

a) as ações relativas à locação; 

(Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

b) as ações possessórias; 

(Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

c) as ações de usucapião; 

(Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

d) as ações relativas a matéria fiscal de competência dos 

Municípios; 

(Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

e) as ações de acidentes do trabalho; 

(Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

f) as ações de procedimento sumaríssimo; 

(Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

g) as execuções por título extrajudicial e ações que lhe forem 

conexas, exceto as relativas a matéria fiscal de competência 

do Estado, a falência e a concordata; 

(Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

h) as ações originárias de contrato de alienação fiduciária; 

(Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

i) as ações provenientes de contrato de seguro de qualquer 

natureza; 

(Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

j) as ações decorrentes de contrato de corretagem; 

(Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

l) as ações decorrentes de dissolução e liquidação de 

sociedade civil ou comercial; 

(Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

m) as ações revocatórias, exceto em matéria falimentar; 

(Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

n) os crimes ou contravenções relativos a tóxicos ou 

entorpecentes; 

(Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

o) os crimes contra o patrimônio, independentemente da 

natureza da pena cominada; 

(Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

p) os crimes contra a pessoa, excetuados os crimes dolosos 

contra a vida; (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 

de 24/04/2000) (Revogado pela Emenda Constitucional 16 

de 26/10/2005)  

q) os crimes contra a propriedade imaterial; (Incluído pela 

Emenda Constitucional 5 de 09/06/1998) (Revogado pela 

Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

r) os crimes contra o sentimento religioso e contra o respeito 

aos mortos; (Incluído pela Emenda Constitucional 5 de 

09/06/1998) (Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 

26/10/2005)  
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s) os crimes contra os costumes; (Incluído pela Emenda 

Constitucional 5 de 09/06/1998) (Revogado pela Emenda 

Constitucional 16 de 26/10/2005)  

t) os crimes contra a incolumidade pública; (Incluído pela 

Emenda Constitucional 5 de 09/06/1998) (Revogado pela 

Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

u) os crimes contra a paz pública; (Incluído pela Emenda 

Constitucional 5 de 09/06/1998) (Revogado pela Emenda 

Constitucional 16 de 26/10/2005)  

v) os crimes de corrupção de menores e (Incluído pela 

Emenda Constitucional 5 de 09/06/1998) (Revogado pela 

Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

x) as demais infrações a que não seja cominada pena de 

reclusão, isolada, cumulativa ou alternativamente, exceto as 

falimentares. (Incluído pela Emenda Constitucional 5 de 

09/06/1998) (Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 

26/10/2005)  

IV - exercer as demais funções que lhe foram atribuídas por 

lei. 

(Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

Art. 104. Nos casos de conexão ou continência entre ações 

cíveis de competência do Tribunal de Justiça e dos Tribunais 

de Alçada, prorrogar-se-á a do primeiro, o mesmo ocorrendo 

quando, em matéria criminal, houver desclassificação para 

crime de competência do último, não havendo a acusação 

interposto recurso. 

(Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

SEÇÃO IV  

DOS JUÍZES DE DIREITO E JUÍZES SUBSTITUTOS 

Art. 105. Em primeiro grau de jurisdição, a carreira da 

magistratura compreende as entrâncias, definidas na Lei de 

Organização e Divisão Judiciárias. 

Art. 106. Além de outros enumerados em lei, constitui 

requisito e inscrição no concurso de ingresso na carreira ser 

bacharel em Direito. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 16 de 26/10/2005)  

Art. 107. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de 

Justiça proporá a criação de varas especializadas, com 

competência exclusiva para questões agrárias. 

  (Redação dada pela Emenda Constitucional 16 de 

26/10/2005)  

§ 1º. Para o efeito previsto neste artigo, considera-se 

especial a entrância mais alta de primeiro grau. 

(Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

§ 2º. Sempre que entender necessário à eficiente prestação 

da tutela jurisdicional, o juiz irá ao local do litígio. 

SEÇÃO V  

DA JUSTIÇA MILITAR 

Art. 108. A Justiça Militar é constituída, em primeiro grau, 

pelos Conselhos de Justiça e, em segundo, pelo Tribunal de 

Justiça ou por Tribunal de Justiça Militar. 

§ 1º. A lei poderá criar, mediante proposta do Tribunal de 

Justiça, o Tribunal de Justiça Militar, quando cumprido o 

requisito previsto no art. 125, § 3°, da Constituição Federal. 

§ 2º. Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os 

militares do Estado nos crimes militares definidos em lei e as 

ações judiciais contra atos disciplinares militares, ressalvada 

a competência do júri, quando a vítima for civil, cabendo ao 

Tribunal de Justiça decidir sobre a perda do posto ou da 

patente dos oficiais e da graduação dos praças. 

  (Redação dada pela Emenda Constitucional 16 de 

26/10/2005)  

§ 3º. Compete aos juízes de direito do juízo militar processar 

e julgar, singularmente, os crimes militares cometidos contra 
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civis e as ações judiciais contra atos disciplinares, cabendo 

ao conselho de justiça, sob a presidência de juiz de direito, 

processar e julgar os demais crimes militares. (Incluído pela 

Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

SEÇÃO VI  

DOS JUIZADOS ESPECIAIS E DOS JUÍZES DE PAZ 

Art. 109. A competência, a composição e o funcionamento 

dos juizados especiais, de causas cíveis de menor 

complexidade e de infrações penais de menor potencial 

ofensivo serão determinados na Lei de Organização e Divisão 

Judiciárias, observado o disposto no art. 98, I, da 

Constituição Federal. 

Parágrafo único. Como órgão recursal das decisões 

proferidas pelos juizados especiais, funcionarão turmas de 

juízes de primeiro grau, sem prejuízo das demais atribuições. 

Art. 110. A Justiça de Paz, remunerada, será composta de 

cidadãos eleitos pelo voto direto, universal e secreto, com 

mandato de quatro anos e competência para celebrar 

casamentos, verificar, de ofício ou em face de impugnação 

apresentada, o processo de habilitação, exercer atribuições 

conciliatórias e outras, sem caráter jurisdicional, conforme 

dispuser a Lei de Organização e Divisão Judiciárias. 

SEÇÃO VII  

DO CONTROLE DA CONSTITUCIONALIDADE 

Art. 111. São partes legítimas para propor a ação direta de 

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo estadual ou 

municipal, em face desta Constituição: 

I - o Governador do Estado e a Mesa da Assembléia 

Legislativa; 

II - o Procurador-Geral de Justiça e o Procurador Geral do 

Estado; (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

III - o Prefeito e a Mesa da Câmara do respectivo Município, 

quando se tratar de lei ou ato normativo local; 

IV - o Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil; 

V - os partidos políticos com representação na Assembléia 

Legislativa; 

VI - as federações sindicais e as entidades de classe de 

âmbito estadual; 

VII - o Deputado Estadual. 

Art. 112. Somente pelo voto da maioria absoluta dos seus 

membros ou dos membros do órgão especial, poderá o 

Tribunal de Justiça declarar a inconstitucionalidade de lei ou 

ato normativo do Poder Público. 

Parágrafo único. O Procurador-Geral de Justiça será sempre 

ouvido nas ações de inconstitucionalidade. 

Art. 113. Declarada a inconstitucionalidade, a decisão será 

comunicada à Assembléia Legislativa ou à Câmara Municipal 

para suspensão da execução da lei ou ato impugnado. 

§ 1º. Reconhecida a inconstitucionalidade por omissão de 

medida para tornar efetiva norma desta Constituição, a 

decisão será comunicada ao poder competente para adoção 

das providências necessárias à prática do ato ou início do 

processo legislativo, e, em se tratando de órgão 

administrativo, para emiti-lo em trinta dias, sob pena de 

responsabilidade. 

§ 2º. Na ação direta de inconstitucionalidade incumbirá à 

Procuradoria Geral do Estado atuar na curadoria de 

presunção de legitimidade do ato impugnado. (Redação 

dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

CAPÍTULO IV  

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10151&codItemAto=102756#102756
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10151&codItemAto=102756#102756
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=114343#114343
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=114343#114343
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=114353#114353
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=114353#114353


VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 253 
1212 

SEÇÃO I  

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 114. O Ministério Público é instituição permanente, 

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 

interesses sociais e individuais indisponíveis. 

§ 1º. São princípios institucionais do Ministério Público a 

unidade, a indivisibilidade e a independência funcional. 

§ 2º. Ao Ministério Público é assegurada autonomia 

funcional e administrativa, podendo, observado o disposto 

no art. 169 da Constituição Federal, propor ao Poder 

Legislativo a criação e extinção de seus cargos e serviços 

auxiliares, provendo-os por concurso público de provas e 

títulos, a política remuneratória e os planos de carreira. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

Art. 115. O Ministério Público elaborará sua proposta 

orçamentária dentro dos limites da lei de diretrizes 

orçamentárias. 

(vide Lei 9407 de 19/10/1990)  

Art. 116. O Ministério Público tem por chefe o Procurador-

Geral de Justiça, nomeado pelo Governador do Estado, após 

a aprovação da Assembléia Legislativa, dentre os integrantes 

da carreira, indicados em lista tríplice elaborada, na forma 

da lei, por todos os seus membros, para mandato de dois 

anos, permitida uma recondução, em que se observará o 

mesmo processo. 

(vide ADIN 2319)  

§ 1º. O Procurador-Geral de Justiça poderá ser destituído por 

deliberação da maioria absoluta da Assembléia Legislativa, 

na forma da lei complementar respectiva. 

§ 2º. Enquanto estiver exercendo o cargo, e até seis meses 

depois de havê-lo deixado, é vedado ao Procurador-Geral da 

Justiça concorrer às vagas de que trata o art. 95 desta 

Constituição. 

(vide ADIN 2319)  

Art. 117. O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-

á mediante concurso público de provas e títulos, com a 

participação da Ordem dos Advogados do Brasil, observada, 

nas nomeações, a ordem de classificação. 

Art. 118. Lei complementar, cuja iniciativa é facultada ao 

Procurador-Geral de Justiça, estabelecerá a organização, as 

atribuições e o estatuto do Ministério Público, observadas, 

quanto a seus membros: 

I - as seguintes garantias: 

a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo 

perder o cargo senão por sentença judicial transitada em 

julgado; 

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, 

mediante decisão do órgão colegiado competente do 

Ministério Público, por voto de dois terços de seus membros, 

assegurada ampla defesa; 

c) irredutibilidade de vencimentos, observado o que dispõe 

o art. 27, XI, desta Constituição e os arts. 150, II, 153, III; e 

153, § 2º, I, da Constituição Federal; 

d) revisão de vencimentos e vantagens, em igual percentual, 

sempre que revistos os da magistratura; 

(vide ADIN 1195) (vide ADIN 1163)  

e) promoção voluntária, por antigüidade e merecimento, 

alternadamente, de uma para outra entrância e da entrância 

mais elevada para o cargo de procurador de justiça, 

aplicando-se, por assemelhação, o disposto no art.93, II, da 

Constituição Federal; 

http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=114358#114358
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=114358#114358
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=114358#114358
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=7149&codItemAto=59578#59578
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=2319&processo=2319
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=2319&processo=2319
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=346886
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1603837


VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 254 
1212 

f) subsídios fixados com diferença de cinco por cento de uma 

para outra entrância, (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

g) aposentadoria nos termos do artigo 35 desta Constituição. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

II - as seguintes vedações: 

a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, 

honorários, percentagens ou custas processuais, sendo a 

verba honorária decorrente da sucumbência recolhida ao 

Estado, como renda eventual, à conta da Procuradoria-Geral 

de Justiça, para seu aperfeiçoamento, o de seus integrantes 

e o de seus equipamentos; 

b) exercer a advocacia; 

c) participar de sociedades comerciais, na forma da lei; 

d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra 

função pública, salvo uma de magistério; 

e) exercer atividade político-partidária, salvo exceções 

previstas em lei. 

Art. 119. As funções do Ministério Público só podem ser 

exercidas por integrantes da carreira, que deverão residir na 

comarca da respectiva lotação. 

Art. 120. São funções institucionais do Ministério Público: 

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma 

da lei; 

II - zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos 

serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta 

Constituição e na da República, promovendo as medidas 

necessárias à sua garantia; 

(vide Lei Complementar 85 de 27/12/1999)  

III - promover o inquérito civil e ação civil pública, para 

proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 

e de outros interesses difusos e coletivos; 

(vide Lei Complementar 85 de 27/12/1999)  

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou 

representação para fins de intervenção do Estado no 

Município, nos casos previstos nesta Constituição e na 

Federal; 

V - expedir notificações nos procedimentos administrativos 

de sua competência, requisitando informações e 

documentos, para instruí-los, na forma da lei complementar 

respectiva; 

VI - exercer o controle externo da atividade policial, na forma 

da lei complementar mencionada no inciso anterior; 

VII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de 

inquérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de 

suas manifestações processuais; 

VIII - exercer fiscalização dos estabelecimentos prisionais e 

dos que abriguem menores, idosos, incapazes ou pessoas 

portadoras de deficiência, supervisionando sua assistência; 

IX - fiscalizar, concorrentemente, a aplicação das dotações 

públicas destinadas às instituições assistenciais; 

X - participar em organismos estatais de defesa do meio 

ambiente, do trabalhador, do consumidor, de menores, de 

política penal e penitenciária e outros afetos a sua área de 

atuação; 

XI - receber petições, reclamações, representações ou 

queixas de qualquer pessoa por desrespeito aos direitos 

assegurados na Constituição Federal e nesta, promovendo 

as medidas necessárias à sua garantia; 

http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=114371#114371
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=114371#114371
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=114372#114372
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=114372#114372
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=114372#114372
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=8042&codItemAto=75574#75574
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=8042&codItemAto=75574#75574


VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 255 
1212 

XII - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde 

que compatíveis com as suas finalidades, sendo-lhe vedada 

a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades 

públicas. 

Parágrafo único. A legitimação do Ministério Público para as 

ações civis previstas neste artigo não impede a de terceiros, 

nas mesmas hipóteses, segundo o disposto na Constituição 

Federal e na lei. 

Art. 121. Aos membros do Ministério Público, junto ao 

Tribunal de Contas, aplicam-se as disposições desta seção, 

no que se refere a direitos, vedações e formas de 

investidura. 

Art. 122. O Ministério Público de superior instância terá 

composição mínima correspondente a dois terços do 

número de membros de igual instância do Poder Judiciário. 

SEÇÃO II  

DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

Art. 123. A advocacia do Estado, como função 

institucionalizada e organizada por lei complementar, terá 

como órgão único de execução a Procuradoria-Geral do 

Estado, diretamente vinculada ao Governador e integrante 

de seu gabinete. 

Art. 124. Compete à Procuradoria-Geral do Estado, além de 

outras atribuições que lhe forem conferidas por lei: 

I - a representação judicial e extrajudicial do Estado e a 

consultoria jurídica do Poder Executivo; 

II - a unificação da jurisprudência administrativa do Estado; 

III - a cobrança judicial da dívida ativa do Estado; 

IV - a realização dos processos administrativo-disciplinares, 

nos casos previstos em lei; 

V - a orientação jurídica aos Municípios, em caráter 

complementar ou supletivo. 

Art. 125. O exercício das atribuições da Procuradoria-Geral 

do Estado é privativo dos procuradores integrantes da 

carreira, que será organizada e regida por estatuto próprio, 

definido em lei, com observância dos arts. 39 e 132 da 

Constituição Federal. 

§ 1º. O ingresso na carreira de procurador far-se-á na classe 

inicial, mediante concurso público específico de provas e 

títulos, organizado e realizado pela Procuradoria-Geral do 

Estado, assegurada a participação da Ordem dos Advogados 

do Brasil, obedecida, na nomeação, a ordem de classificação. 

§ 2º. É assegurado aos procuradores do Estado: 

I - irredutibilidade de subsídios e proventos; (Redação dada 

pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

II - inamovibilidade, na forma da lei; 

(vide ADIN 1246)  

III - estabilidade após três anos de efetivo exercício, 

mediante avaliação de desempenho perante os órgãos 

próprios, após relatório circunstanciado da Corregedoria; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

IV - promoção voluntária por antigüidade e merecimento, 

alternadamente, observados os requisitos previstos em lei; 

V - subsídios fixados com a diferença de cinco por cento de 

uma para outra classe, observado o disposto no art. 27, XI, 

desta Constituição. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 3º. É vedado aos procuradores do Estado: 

I - exercer advocacia fora das funções institucionais; 
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II - perceber honorários decorrentes da sucumbência, os 

quais serão recolhidos ao Estado, como renda eventual, à 

conta da Procuradoria-Geral do Estado, para seu 

aperfeiçoamento, o de seus integrantes e o de seus 

equipamentos; 

(Revogado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

II - o exercício de qualquer outra função pública, salvo o 

magistério. 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

Art. 126. O Procurador-Geral do Estado, chefe da instituição, 

é de livre nomeação do Governador, preferencialmente 

dentre os integrantes da carreira e gozará de tratamento e 

prerrogativas de Secretário de Estado. 

SEÇÃO III  

DA DEFENSORIA PÚBLICA 

Art. 127. A Defensoria Pública é instituição essencial à 

função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a orientação 

jurídica integral e gratuita, a postulação e a defesa, em todas 

as instâncias, judicial e extrajudicial, dos direitos e dos 

interesses individuais e coletivos dos necessitados, na forma 

da lei. 

Parágrafo único. São princípios institucionais da Defensoria 

Pública a unidade, a impessoalidade e a independência na 

função. 

Art. 128. Lei complementar, observada a legislação federal, 

disporá sobre a organização, estrutura e funcionamento da 

Defensoria Pública, bem como sobre os direitos, deveres, 

prerrogativas, atribuições e carreiras de seus membros. 

(vide Lei Complementar 55 de 04/02/1991)  

TÍTULO IV  

DOS TRIBUTOS E DOS ORÇAMENTOS 

CAPÍTULO I  

DA TRIBUTAÇÃO 

Art. 129. Compete ao Estado instituir: 

I - impostos previstos na Constituição Federal; 

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela 

utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos 

específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 

à sua disposição; 

(vide Lei 10236 de 28/12/1992)  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas; 

IV - contribuição social, cobrada de seus servidores, para o 

custeio, em benefício destes, de sistemas de previdência e 

assistência social. 

Parágrafo único. Cabe ao Estado instituir adicional de até 

cinco por cento do que for pago à União por pessoas físicas 

ou jurídicas domiciliadas no seu território, a título de 

imposto de renda ou proventos de qualquer natureza, 

incidente sobre lucros, ganhos e rendimentos de capital. 

(Revogado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

Art. 130. Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de 

cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou 

remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só 

poderá ser concedido mediante lei específica estadual ou 

municipal que regule exclusivamente as matérias acima 

enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 

sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, da 

Constituição Federal. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

Art. 131. O Estado poderá celebrar convênio com a União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, para dispor sobre 

matérias tributárias. 
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CAPÍTULO II  

DA REPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

Art. 132. A repartição das receitas tributárias do Estado 

obedece ao que, a respeito, determina a Constituição 

Federal. 

Parágrafo único. O Estado assegurará, na forma da lei, aos 

Municípios que tenham parte de seu território integrando 

unidades de conservação ambiental, ou que sejam 

diretamente influenciados por elas, ou àqueles com 

mananciais de abastecimento público, tratamento especial 

quanto ao crédito da receita referida no art. 158, parágrafo 

único, II, da Constituição Federal. 

(vide Lei Complementar 60 de 09/12/1991)  

CAPÍTULO III  

DOS ORÇAMENTOS 

(vide Emenda Constitucional 8 de 14/03/2001)  

Art. 133. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

(vide Lei 17013 de 14/12/2011)  

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias anuais; 

III - os orçamentos anuais. 

§ 1º. A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de 

forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da 

Administração Pública estadual, direta e indireta, 

abrangendo os programas de manutenção e expansão das 

ações do governo, observando políticas sociais que garantirá 

a dignidade da pessoa humana, inclusive com o pagamento 

pelo estado, da tarifa do consumo de água e esgoto e de 

energia elétrica e dos encargos decorrentes para as famílias 

carentes, na forma da lei. (NR) (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 26 de 22/02/2010)  

§ 2º. Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um 

exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão 

no plano plurianual, ou sem lei que autorize sua inclusão, sob 

pena de crime de responsabilidade. 

§ 3º. A lei de diretrizes orçamentárias, de caráter anual, 

compreenderá: 

(vide Lei 12895 de 06/07/2000) (vide Lei 13235 de 

25/07/2001) (vide Lei 13727 de 15/07/2002) (vide Lei 14067 

de 04/07/2003) (vide Lei 14468 de 21/07/2004) (vide Lei 

14783 de 14/07/2005) (vide Lei 15226 de 25/07/2006) (vide 

Lei 15609 de 22/08/2007) (vide Lei 15917 de 12/08/2008) 

(vide Lei 16193 de 30/07/2009) (vide Lei 16889 de 

02/08/2011)  

I - as metas e prioridades da administração pública estadual 

direta e indireta; 

II - as projeções das receitas e despesas para o exercício 

financeiro subseqüente; 

III - os critérios para a distribuição setorial e regional dos 

recursos para os órgãos dos poderes do Estado; 

IV - as diretrizes relativas à política de pessoal do Estado; 

(vide Lei 11306 de 28/12/1995)  

V - as orientações para a elaboração da lei orçamentária 

anual; 

VI - os ajustamentos do plano plurianual decorrentes de uma 

reavaliação da realidade econômica e social do Estado; 

(vide Lei 9882 de 26/12/1991) (vide Lei 12824 de 

28/12/1999) (vide Lei 14276 de 29/12/2003) (vide Lei 15757 

de 27/12/2007) (vide Lei 17013 de 14/12/2011)  

VII - as disposições sobre as alterações na legislação 

tributária; 
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VIII - as políticas de aplicação dos agentes financeiros oficiais 

de fomento, apresentando o plano de prioridades das 

aplicações financeiras e destacando os projetos de maior 

relevância; 

IX - os demonstrativos dos efeitos sobre as receitas e 

despesas públicas decorrentes da concessão de quaisquer 

benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia pela 

administração pública estadual. 

§ 4º. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário 

publicarão, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatórios resumidos da execução orçamentária. 

§ 5º. Os planos de programas estaduais, regionais e setoriais 

previstos nesta Constituição serão elaborados em 

consonância com o plano plurianual apreciado pela 

Assembléia Legislativa. 

§ 6º. A lei orçamentária anual compreenderá: 

I - o orçamento fiscal, fixando as despesas referentes aos 

poderes estaduais, seus fundos, órgãos e entidades da 

administração direta e indireta, estimando as receitas do 

Estado, efetivas e potenciais, aqui incluídas as renúncias 

fiscais a qualquer título; 

(vide Lei 10394 de 15/07/1993) (vide Lei 10894 de 

22/07/1994) (vide Lei 11153 de 25/07/1995) (vide Lei 11467 

de 12/07/1996) (vide Lei 11802 de 17/07/1997) (vide Lei 

12214 de 10/07/1998) (vide Lei 12605 de 06/07/1999) (vide 

Lei 12895 de 06/07/2000) (vide Lei 13235 de 25/07/2001) 

(vide Lei 13727 de 15/07/2002) (vide Lei Complementar 94 

de 23/07/2002) (vide Lei 14067 de 04/07/2003) (vide Lei 

14468 de 21/07/2004) (vide Lei 14783 de 14/07/2005) (vide 

Lei 15226 de 25/07/2006) (vide Lei 15609 de 22/08/2007) 

(vide Lei 15917 de 12/08/2008) (vide Lei 16193 de 

30/07/2009) (vide Lei 16889 de 02/08/2011)  

II - o orçamento próprio da administração indireta, 

compreendendo as receitas próprias e as receitas de 

transferências do Estado e suas aplicações relativas às 

autarquias e às fundações; 

(vide Lei 10394 de 15/07/1993) (vide Lei 10894 de 

22/07/1994) (vide Lei 11153 de 25/07/1995) (vide Lei 11467 

de 12/07/1996) (vide Lei 11802 de 17/07/1997) (vide Lei 

12214 de 10/07/1998) (vide Lei 12605 de 06/07/1999) (vide 

Lei 12895 de 06/07/2000) (vide Lei 13235 de 25/07/2001) 

(vide Lei 13727 de 15/07/2002) (vide Lei 14067 de 

04/07/2003) (vide Lei 14468 de 21/07/2004) (vide Lei 14783 

de 14/07/2005) (vide Lei 15226 de 25/07/2006) (vide Lei 

15609 de 22/08/2007) (vide Lei 15917 de 12/08/2008) (vide 

Lei 16889 de 02/08/2011)  

III - o orçamento de investimento das empresas públicas e 

daquelas em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha 

a maioria do capital social com direito a voto. 

(vide Lei 10394 de 15/07/1993) (vide Lei 10894 de 

22/07/1994) (vide Lei 11153 de 25/07/1995) (vide Lei 11467 

de 12/07/1996) (vide Lei 12214 de 10/07/1998) (vide Lei 

12605 de 06/07/1999) (vide Lei 12895 de 06/07/2000) (vide 

Lei 13235 de 25/07/2001) (vide Lei 13727 de 15/07/2002) 

(vide Lei 14067 de 04/07/2003) (vide Lei 14468 de 

21/07/2004) (vide Lei 14783 de 14/07/2005) (vide Lei 15226 

de 25/07/2006) (vide Lei 15609 de 22/08/2007) (vide Lei 

15917 de 12/08/2008) (vide Lei 16193 de 30/07/2009) (vide 

Lei 16193 de 30/07/2009) (vide Lei 16889 de 02/08/2011)  

§ 7º. Os orçamentos previstos no § 6º., I, II e III deste artigo, 

em que constarão, detalhada e individualizadamente, as 

obras previstas e seus respectivos custos, deverão ser 

elaborados em consonância com as políticas de 

desenvolvimento urbano, rural e regional integrantes do 

plano plurianual. (Redação dada pela Emenda Constitucional 

2 de 15/12/1993) (vide Lei 14067 de 04/07/2003) (vide Lei 

14067 de 04/07/2003) (vide Lei 14468 de 21/07/2004) (vide 

Lei 14468 de 21/07/2004) (vide Lei 14783 de 14/07/2005) 

(vide Lei 14783 de 14/07/2005) (vide Lei 15226 de 
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25/07/2006) (vide Lei 15609 de 22/08/2007) (vide Lei 15609 

de 22/08/2007) (vide Lei 15917 de 12/08/2008) (vide Lei 

15917 de 12/08/2008) (vide Lei 16193 de 30/07/2009) (vide 

Lei 16193 de 30/07/2009) (vide Lei 16889 de 02/08/2011) 

(vide Lei 16889 de 02/08/2011)  

§ 8º. O projeto de lei orçamentária será acompanhado de 

demonstrativos dos efeitos sobre as receitas e despesas 

públicas decorrentes da concessão de quaisquer benefícios 

de natureza financeira, tributária e creditícia, pela 

administração pública estadual, detalhados de forma 

regionalizada e identificando os objetivos de tais 

concessões. 

§ 9º. A lei orçamentária anual não conterá dispositivo 

estranho à previsão da receita e à fixação de despesa, não se 

incluindo na proibição a autorização para abertura de 

créditos suplementares e contratação de operações de 

crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da 

lei. 

§ 10. Ao Poder Legislativo é assegurada autonomia 

financeira e administrativa e a sua proposta orçamentária 

será elaborada dentro do limite percentual das receitas 

correspondentes aos demais Poderes, a ser fixada na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias. (Incluído pela Emenda 

Constitucional 8 de 14/03/2001)  

§ 11. Os recursos, a que se referem o art. 136, serão 

repassados, com base na receita, em duodécimos e ser-lhe-

á entregue até o dia 20 de cada mês, corrigidas as parcelas 

na mesma proporção do excesso de arrecadação. (Incluído 

pela Emenda Constitucional 8 de 14/03/2001)  

Art. 134. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às 

diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos 

adicionais serão apreciados pela Assembléia Legislativa. 

(vide Lei 12214 de 10/07/1998) (vide Lei 12605 de 

06/07/1999) (vide Lei 12895 de 06/07/2000) (vide Lei 13235 

de 25/07/2001) (vide Lei 13727 de 15/07/2002) (vide Lei 

14468 de 21/07/2004) (vide Lei 14783 de 14/07/2005) (vide 

Lei 15226 de 25/07/2006) (vide Lei 15609 de 22/08/2007) 

(vide Lei 15917 de 12/08/2008) (vide Lei 16193 de 

30/07/2009) (vide Lei 16889 de 02/08/2011)  

§ 1º. Caberá às comissões técnicas competentes da 

Assembléia Legislativa: 

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos 

neste artigo e sobre as contas apresentadas anualmente 

pelo Governador do Estado; 

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas 

estaduais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição 

e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária. 

§ 2º. As emendas serão apresentadas à comissão 

competente, que sobre elas emitirá parecer, e apreciadas 

em plenário, na forma regimental. 

§ 3º. As emendas ao projeto de lei do orçamento anual e aos 

projetos que o modifiquem somente podem ser aprovadas 

caso: 

(vide Lei 9647 de 11/07/1991) (vide Lei 10039 de 

16/07/1992) (vide Lei 10394 de 15/07/1993) (vide Lei 10894 

de 22/07/1994) (vide Lei 11153 de 25/07/1995) (vide Lei 

11467 de 12/07/1996) (vide Lei 11802 de 17/07/1997)  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os 

provenientes de anulação de despesa, excluídas as que 

incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida; 
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c) transferências tributárias constitucionais para os 

Municípios; 

III - sejam relacionadas: 

a) com a correção de erros ou omissões; 

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 

§ 4º. As emendas ao projeto de lei de diretrizes 

orçamentárias não poderão ser aprovadas quando 

incompatíveis com o plano plurianual. 

§ 5º. O Governador do Estado poderá enviar mensagem à 

Assembléia Legislativa para propor modificação nos projetos 

a que se refere este artigo, enquanto não tiver sido iniciada 

a votação, em plenário, da parte cuja alteração é proposta. 

§ 6º. Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no 

que não contrariem o disposto nesta seção, as demais 

normas relativas ao processo legislativo. 

(vide Lei Complementar 113 de 15/12/2005)  

§ 7º. Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou 

rejeição do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem 

despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme 

o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com 

prévia e específica autorização legislativa. 

§ 8º. Sempre que solicitado pela Assembléia Legislativa, o 

Tribunal de Contas emitirá, no prazo por ela consignado, 

parecer prévio sobre a proposta orçamentária. 

Art. 135. São vedados: 

(vide Lei 15226 de 25/07/2006) (vide Lei 15609 de 

22/08/2007) (vide Lei 15917 de 12/08/2008)  

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei 

orçamentária anual; 

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações 

diretas que excedam os créditos orçamentários ou 

adicionais; 

III - a realização de operações de crédito que excedam o 

montante das despesas de capital, exceto as autorizadas 

mediante créditos suplementares ou especiais com 

finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por 

maioria absoluta; 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou 

despesa, ressalvadas a repartição do produto da 

arrecadação dos impostos a que se referem os artigos 158 e 

159, a destinação de recursos para manutenção e 

desenvolvimento do ensino, como determinado pelo artigo 

212, e a prestação de garantias às operações de crédito por 

antecipação de receita, previstas no artigo 165, § 8º, bem 

assim como o disposto no § 4º do art. 167, todos da 

Constituição Federal; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia 

autorização legislativa e sem indicação dos recursos 

correspondentes; 

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de 

recursos de uma categoria de programação para outra ou de 

um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa; 

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de 

recursos do orçamento fiscal, para suprir necessidades ou 

cobrir déficit de empresas, fundações e fundos; 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia 

autorização legislativa; 

X - a subvenção ou auxílio do Poder Público às entidades de 

previdência privada com fins lucrativos. 
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§ 1º. Os créditos especiais e extraordinários terão vigência 

no exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o 

ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 

meses do exercício, caso em que, reabertos nos limites de 

seus saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício 

financeiro subseqüente. 

§ 2º. A abertura de crédito extraordinário somente será 

admitida para atender a despesas imprevisíveis e urgentes 

como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 

calamidade pública. 

(vide Lei 11467 de 12/07/1996) (vide Lei 11802 de 

17/07/1997) (vide Lei 12605 de 06/07/1999) (vide Lei 12895 

de 06/07/2000) (vide Lei 13235 de 25/07/2001) (vide Lei 

13727 de 15/07/2002) (vide Lei 14067 de 04/07/2003) (vide 

Lei 14468 de 21/07/2004) (vide Lei 14783 de 14/07/2005) 

(vide Lei 15226 de 25/07/2006) (vide Lei 15609 de 

22/08/2007) (vide Lei 15917 de 12/08/2008) (vide Lei 16193 

de 30/07/2009) (vide Lei 16889 de 02/08/2011)  

Art. 136. Os recursos correspondentes às dotações 

orçamentárias, compreendidos os créditos suplementares e 

especiais destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e 

Judiciário e do Ministério Público, serão entregues até o dia 

vinte de cada mês, na forma da legislação pertinente. 

Art. 137. A despesa com pessoal ativo e inativo do Estado e 

dos Municípios não poderá exercer os limites estabelecidos 

em lei complementar federal. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000) (vide Lei Complementar 

108 de 18/05/2005)  

§ 1º. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de 

remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou 

alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão 

ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e 

entidades da administração direta ou indireta, inclusive 

fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só 

poderão ser feitas: (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para 

atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos 

dela decorrentes; 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes 

orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as 

sociedades de economia mista. 

§ 2º. Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar 

referida neste artigo para a adaptação aos parâmetros ali 

previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses 

de verbas estaduais aos Municípios que não observem os 

referidos limites. (Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

§ 3º. Para o cumprimento dos limites estabelecidos com 

base neste artigo, durante o prazo fixado na lei 

complementar referida no caput, o Estado e os Municípios 

adotarão as seguintes providências: (Incluído pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com 

cargos em comissão e funções de confiança; (Incluído pela 

Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Incluído pela 

Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 4º. Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior 

não forem suficientes para assegurar o cumprimento da 

determinação da lei complementar referida neste artigo, o 

servidor estável poderá perder o cargo, desde que o ato 

normativo motivado de cada um dos Poderes especifique a 

atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa 

objeto da redução de pessoal. (Incluído pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  
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§ 5º. O servidor que perder o cargo na forma prevista no 

parágrafo anterior fará jus a indenização correspondente a 

um mês de remuneração por ano de serviço. (Incluído pela 

Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 6º. O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos 

anteriores será considerado extinto, vedada a criação de 

cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou 

assemelhadas pelo prazo de quatro anos. (Incluído pela 

Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 7º. Lei federal disporá sobre as normas a serem obedecidas 

na efetivação do disposto no § 4º deste artigo. (Incluído pela 

Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

Art. 138. A Assembléia Legislativa elaborará a proposta 

orçamentária do Poder Legislativo. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

TÍTULO V  

DA ORDEM ECONÔMICA 

CAPÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ORDEM ECONÔMICA 

Art. 139. A organização da atividade econômica, fundada na 

valorização do trabalho, na livre iniciativa e na proteção do 

meio ambiente, tem por objetivo assegurar existência digna 

a todos, conforme os mandamentos da justiça social e com 

base nos princípios, estabelecidos na Constituição Federal. 

Art. 140. Como agente normativo e regulador das atividades 

econômicas, o Estado exercerá, na forma da lei, as funções 

de orientação, fiscalização, incentivo e planejamento, sendo 

este determinante para o setor público e indicativo para o 

setor privado. 

Art. 141. A lei definirá o sistema, as diretrizes e bases do 

planejamento e desenvolvimento estadual equilibrado, 

integrando-o ao planejamento nacional e a ele se 

incorporando e compatibilizando os planos regionais e 

municipais, atendendo: 

I - ao desenvolvimento social e econômico; 

(vide Lei 15229 de 25/07/2006)  

II - ao desenvolvimento urbano e rural; 

III - à ordenação territorial; 

IV - à articulação, integração e descentralização dos 

diferentes níveis de governo e das respectivas entidades da 

administração indireta com atuação nas regiões, 

distribuindo-se adequadamente recursos financeiros; 

V - à definição de prioridades regionais. 

(vide Lei 15229 de 25/07/2006)  

Parágrafo único. A lei regulamentará as relações da empresa 

pública com o Estado e a sociedade. 

Art. 142. As parcelas de recursos asseguradas, nos termos da 

lei federal, ao Estado, como participação no resultado da 

exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos 

para fins de geração de energia elétrica e de outros recursos 

minerais, no seu território, ou como compensação financeira 

por essa exploração, serão aplicadas e distribuídas na forma, 

nos prazos e nos critérios definidos na lei complementar 

estadual. 

(vide Lei 11153 de 25/07/1995) (vide Lei 11467 de 

12/07/1996) (vide Lei 11802 de 17/07/1997) (vide Lei 12214 

de 10/07/1998) (vide Lei 12605 de 06/07/1999)  

Parágrafo único. A política de aplicação dos recursos a que 

alude este artigo será definida por comissão composta 

paritariamente de representantes dos Poderes Executivo e 

Legislativo, das classes produtoras e trabalhadoras. 

Art. 143. As microempresas e as empresas de pequeno 

porte, assim definidas em lei, receberão do Estado 
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tratamento jurídico diferenciado, visando ao incentivo de 

sua criação, preservação e desenvolvimento, através da 

eliminação, redução ou simplificação de suas obrigações 

administrativas, tributárias e creditícias, por meio da lei. 

Parágrafo único. O poder público estimulará a atividade 

artesanal. 

Art. 144. O Estado e os Municípios promoverão e 

incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento 

social e econômico. 

Art. 145. O Estado, por lei e ação integrada com a União, 

Municípios e a sociedade, promoverá a defesa dos direitos 

sociais do consumidor, através de sua conscientização, da 

prevenção e responsabilização por danos a ele causados, 

democratizando a fruição de bens e serviços essenciais. 

Art. 146. Incumbe ao poder público, na forma da lei, 

diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, 

sempre através de licitação, a prestação de serviços 

públicos. 

§ 1º. Lei complementar disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias 

de serviços públicos, o caráter especial de seu contrato, de 

sua renovação e prorrogação, bem como sobre as condições 

de caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou 

permissão; 

II - os direitos dos usuários; 

III - a política tarifária; 

IV - a obrigação de manter serviço adequado; 

§ 2º. Nas delegações de novas linhas de transporte coletivo 

de passageiros, a serem implantadas no Estado, bem como 

nas renovações e prorrogações das mesmas, é vedada a 

cláusula de exclusividade. 

§ 3º. Às empresas que já prestaram com tradição serviço de 

transporte coletivo de passageiros, por ato delegatório de 

qualquer natureza, expedido pelo Estado do Paraná, e com 

prazo de vigência vencido ou por vencer, fica assegurado o 

direito de dar continuidade aos mesmos seviços que vinham 

prestando, mediante prorrogações ou renovações das 

respectivas delegações, observados os incisos do § 1º deste 

artigo. 

(Revogado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

Art. 147. A empresa pública, a sociedade de economia mista 

e outras entidades estatais que explorem atividade 

econômica sujeitam-se ao regime jurídico próprio das 

empresas privadas, inclusive quanto às obrigações 

trabalhistas e tributárias. 

Parágrafo único. As empresas públicas e as sociedades de 

economia mista não poderão gozar de privilégios fiscais não-

extensivos às do setor privado. 

Art. 148. O Estado apoiará e estimulará o cooperativismo. 

(vide Lei 17142 de 07/05/2012)  

Parágrafo único. É assegurada a participação do 

cooperativismo, através do seu órgão de representação, nos 

colegiados de âmbito estadual dos quais a iniciativa privada 

faça parte e que tratem de assuntos relacionados com as 

atividades desenvolvidas pelas cooperativas. 

Art. 149. O sistema financeiro estadual, estruturado de 

forma a promover o desenvolvimento equilibrado do Estado 

e a servir aos interesses da coletividade, será regulado em lei 

complementar, obedecendo, em sua organização, 

funcionamento e atribuições, às normas emanadas da 

legislação federal. 
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CAPÍTULO II  

DA POLÍTICA URBANA 

Art. 150. A política de desenvolvimento urbano será 

executada pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes 

gerais fixadas em lei, tendo por objetivo ordenar o 

desenvolvimento das funções da cidade e garantir o bem-

estar dos seus habitantes. 

(vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998)  

Art. 151. A política de desenvolvimento urbano visa 

assegurar, dentre outros objetivos: 

(vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998)  

I - a urbanização e a regularização de loteamentos de áreas 

urbanas; 

II - a cooperação das associações representativas no 

planejamento urbano municipal; 

III - a preservação de áreas periféricas de produção agrícola 

e pecuária; 

IV - a garantia à preservação, à proteção e à recuperação do 

meio ambiente e da cultura; 

V - a criação e manutenção de parques de especial interesse 

urbanístico, social, ambiental, turístico e de utilização 

pública; 

VI - a utilização racional do território e dos recursos naturais, 

mediante controle da implantação e do funcionamento de 

atividades industriais, comerciais, residenciais e viárias. 

Art. 152. O plano diretor, instrumento básico da política de 

desenvolvimento econômico e social e de expansão urbana, 

aprovado pela Câmara Municipal, é obrigatório para as 

cidades com mais de vinte mil habitantes, expressando as 

exigências de ordenação da cidade e explicitando os critérios 

para que se cumpra a função social da propriedade urbana. 

§ 1º. O plano diretor disporá sobre: 

I - normas relativas ao desenvolvimento urbano; 

II - políticas de orientação da formulação de planos setoriais; 

III - critérios de parcelamento, uso e ocupação do solo e 

zoneamento, prevendo áreas destinadas a moradias 

populares, com garantias de acesso aos locais de trabalho, 

serviço e lazer; 

IV - proteção ambiental; 

V - ordenação de usos, atividades e funções de interesse 

zonal. 

§ 2º. O Poder Público municipal poderá exigir, nos termos do 

art. 182, § 4°, da Constituição Federal, o adequado 

aproveitamento do solo urbano não-edificado, sub-utilizado 

ou não-utilizado. 

Art. 153. As cidades com população inferior a vinte mil 

habitantes receberão assistência de órgão estadual de 

desenvolvimento urbano na elaboração das normas gerais 

de ocupação do território, que garantam a função social do 

solo urbano. 

(vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998)  

CAPÍTULO III  

DAS POLÍTICAS AGRÍCOLA E AGRÁRIA 

Art. 154. A política agrícola estadual será planejada e 

executada, na forma da lei, com a participação paritária e 

efetiva dos produtores e trabalhadores rurais, objetivando o 

desenvolvimento rural nos seus aspectos econômicos e 

sociais com racionalização de uso e preservação dos recursos 

naturais e ambientais, cabendo ao Estado: 

(vide Lei 12116 de 07/04/1998) (vide Lei Complementar 82 

de 24/06/1998)  

http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=8484&codItemAto=79741#79741
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=8484&codItemAto=79741#79741
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=8484&codItemAto=79741#79741
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=2580&codItemAto=17583#17583
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=8484&codItemAto=79743#79743
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=8484&codItemAto=79743#79743


VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 265 
1212 

I - a orientação, assistência técnica e extensão rural; 

II - a geração contínua e evolutiva de tecnologia de 

produção; 

III - a inspeção e fiscalização da produção, comercialização e 

utilização de insumos agropecuários; 

IV - o estabelecimento de mecanismos de apoio: 

a) a programas que atendam às áreas da agropecuária do 

Estado; 

b) a sistemas de seguro agrícola; 

c) à complementação dos serviços voltados para a 

comercialização agrícola, armazenagem, transporte e 

abastecimento; 

d) à organização dos produtores em cooperativas, 

associações de classe e demais formas associativas; 

e) à agroindustrialização de forma regionalizada e, 

preferencialmente, no meio rural ou em pequenas 

comunidades; 

f) ao setor pesqueiro; 

V - a instituição de um sistema de planejamento agrícola 

integrado; 

VI - o investimento em benefícios sociais para rurícolas e 

comunidades rurais; 

VII - a irrigação, drenagem, eletrificação e telefonia rural; 

VIII - as ações de conhecimento da realidade e o 

encaminhamento de soluções ao trabalhador rural, 

especialmente ao volante; 

IX - a manutenção de controle estatístico de produção com 

estimativas de safras. 

§ 1º. A lei agrícola dará tratamento diferenciado e 

privilegiado ao micro e pequeno produtor. 

(vide Lei 9917 de 30/03/1992) (vide Lei 11368 de 

03/05/1996)  

§ 2º. O Estado implantará em todo território o sistema 

estadual de cadastro técnico rural, com vistas ao 

planejamento e desenvolvimento das políticas agrícola, 

agrária, de regularização fundiária, utilização e preservação 

dos recursos naturais e de apoio às políticas urbanas 

municipais. 

Art. 155. Observada a lei federal, o Estado promoverá todos 

os esforços no sentido de implantar a reforma agrária. 

(vide Lei 12116 de 07/04/1998)  

Art. 156. A regularização de ocupações e a destinação de 

terras públicas e devolutas serão compatibilizadas com as 

políticas agrícola, agrária e de preservação ambiental, 

através de títulos de domínio ou de concessão de uso, 

inegociáveis pelo prazo de dez anos, segundo forma e 

critério definidos em lei complementar estadual. 

(vide Lei 9917 de 30/03/1992)  

§ 1º. Os órgãos do Estado devem ser colocados, em caráter 

complementar, a serviço dos assentamentos, no sentido de 

torná-los produtivos. 

§ 2º. A política de assentamento rural, desenvolvida pelo 

Estado, estimulará o cooperativismo e demais formas 

associativas. 

§ 3º. O Estado assegurará, aos detentores de posse de terras 

devolutas por eles tornadas produtivas, com o seu trabalho 

e com o da sua família, preferência a receber título de 

domínio ou de concessão de uso, com os gravames previstos 

neste artigo, desde que: 
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I - não sejam proprietários de área superior a um módulo 

rural mínimo; 

II - tenham na agricultura sua atividade principal; 

III - residam no imóvel. 

§ 4º. Fica assegurada aos beneficiários e suas organizações 

representativas a participação no planejamento e execução 

dos assentamentos. 

§ 5º. A concessão de título de domínio ou de uso de terras 

públicas e devolutas deverá considerar a manutenção das 

reservas florestais públicas e as restrições de uso do solo, 

nos termos da lei. 

§ 6º. Os lotes destinados a assentamentos nunca serão 

inferiores ao módulo rural mínimo definido por lei, ficando 

vedada a concessão de título de domínio ou de uso de mais 

de um lote ao mesmo conjunto familiar. 

§ 7º. O título de domínio e a concessão de uso de imóveis 

rurais serão concedidos ao homem ou à mulher ou a ambos, 

independentemente de estado civil, nos termos da 

Constituição Federal. 

§ 8º. As terras devolutas do Estado, observado o disposto no 

art. 208 desta Constituição, terão prioridade para 

assentamento de trabalhadores rurais. 

Art. 157. A concessão do uso de terras públicas far-se-á por 

meio de contrato, onde constarão, obrigatoriamente, além 

de outras que forem estabelecidas pelas partes, cláusulas 

definidoras: 

I - da exploração de terra, direta, pessoal, familiar, 

associativa ou cooperativa para cultivo ou qualquer outro 

tipo de exploração que atenda aos objetivos da política 

agrária, sob pena de reversão ao outorgante; 

II - da residência permanente dos beneficiários na área 

objeto de contrato; 

III - da indivisibilidade e intransferibilidade das terras, por 

parte dos outorgados e seus herdeiros, a qualquer título, 

sem autorização expressa e prévia do outorgante. 

Art. 158. Caberá ao Estado, em benefício dos projetos de 

assentamento: 

(vide Lei 9917 de 30/03/1992)  

I - estabelecer programas especiais de crédito, assistência 

técnica e extensão rural; 

II - executar obras de infra-estrutura física e social; 

III - estabelecer programas de fornecimento de insumos 

básicos e de serviços de mecanização agrícola; 

IV - criar mecanismos de apoio à comercialização da 

produção; 

V - estabelecer programas de pesquisas que subsidiem o 

diagnóstico e acompanhamento sócio-econômico dos 

assentamentos, bem como seus levantamentos físicos. 

Art. 159. O Estado, adotando as medidas cabíveis: 

I - disciplinará, por lei, tudo que se referir a produtos 

destinados a uso agrícola que ofereçam risco à vida, à flora, 

à fauna e ao meio ambiente; 

II - inspecionará, classificará e estabelecerá padrões de 

qualidade e sanidade, para comercialização de produtos 

agropecuários e subprodutos de origem animal e vegetal; 

III - adotará medidas de defesa sanitária animal e vegetal e 

serviço de erradicação e prevenção de doenças e pragas que 

afetem o setor agrossilvopastoril; 
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IV - manterá serviço de assistência técnica e extensão rural, 

assegurando orientação prioritária ao micro e pequeno 

produtor sobre a produção agrossilvopastoril, sua 

organização, comercialização e preservação dos recursos 

naturais; 

V - promoverá ações que visem à profissionalização no meio 

rural; 

VI - criará, disciplinando-os em lei, fundos específicos para o 

desenvolvimento rural. 

Art. 160. No caso de aquisição, pelo Estado, de áreas 

destinadas à implantação de usinas hidrelétricas, é facultada 

ao proprietário a opção pelo pagamento em terras, 

compensando-se a qualidade pela quantidade. 

(vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998)  

Parágrafo único. O pagamento na forma prevista neste 

artigo dependerá de prévia autorização da Assembléia 

Legislativa. 

CAPÍTULO IV  

DOS RECURSOS NATURAIS 

Art. 161. Compete ao Estado, na forma da lei, no âmbito de 

seu território, respeitada a política do meio ambiente: 

(vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998)  

I - instituir e manter sistema de gerenciamento dos recursos 

naturais; 

II - o registro, o acompanhamento e a fiscalização do uso dos 

recursos naturais. 

Art. 162. As negociações sobre aproveitamento energético, 

de recursos hídricos, entre a União e o Estado e entre este e 

outras unidades da federação, devem ser acompanhadas 

por comissão parlamentar nomeada pela Assembléia 

Legislativa do Estado. 

Art. 163. O Estado fomentará a implantação, em seu 

território, de usinas hidrelétricas de pequeno porte, para o 

atendimento ao consumo local, respeitada a capacidade de 

suporte do meio ambiente. 

Art. 164. O Estado, na forma da lei, promoverá e incentivará 

a pesquisa do solo e subsolo e o aproveitamento adequado 

dos seus recursos naturais, sendo de sua competência: 

I - organizar e manter os serviços de geologia e cartografia 

de âmbito estadual; 

II - fornecer os documentos e mapeamentos geológico-

geotécnicos necessários ao planejamento da ocupação do 

solo e subsolo, nas áreas urbana e rural, no âmbito regional 

e municipal. 

TÍTULO VI  

DA ORDEM SOCIAL 

CAPÍTULO I  

DA SEGURIDADE SOCIAL 

SEÇÃO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 165. O Estado, em ação conjunta e integrada com a 

União, Municípios e a sociedade, tem o dever de assegurar 

os direitos relativos à saúde, à alimentação, à educação, ao 

lazer, à profissionalização, à capacitação para o trabalho, à 

cultura e de cuidar da proteção especial da família, da 

mulher, da criança, do adolescente, do idoso e do índio. 

(vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998)  

Art. 166. Cabe ao Estado garantir a coordenação e execução 

de uma política social que assegure: 

(vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998)  

I - a universalidade da cobertura e do atendimento; 
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II - a uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços 

às populações urbanas e rurais; 

III - a participação organizada da sociedade civil na definição 

e execução dos objetivos, permitindo que os segmentos 

interessados tenham participação nos programas sociais. 

SEÇÃO II  

DA SAÚDE 

Art. 167. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem 

à prevenção, redução e eliminação de doenças e de outros 

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 

de saúde para a sua promoção, proteção e recuperação. 

(vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998)  

Parágrafo único. Ao Estado, como integrante do sistema 

único de saúde, compete implementar ações destinadas a 

cumprir as atribuições referidas no art. 200 da Constituição 

Federal. 

Art. 168. As ações e serviços de saúde são de relevância 

pública, cabendo ao poder público dispor, nos termos da lei, 

sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo 

sua execução ser feita, preferencialmente, através de 

serviços oficiais e, supletivamente, através de serviços de 

terceiros, pessoas físicas ou jurídicas de direito privado. 

Art. 169. As ações e serviços públicos de saúde integram 

uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um 

sistema estadual de saúde, organizado de acordo com as 

seguintes diretrizes: 

I - municipalização dos recursos, serviços e ações, com 

posterior regionalização dos mesmos, de forma a apoiar os 

Municípios; 

II - integralidade na prestação das ações, preventivas e 

curativas, adequadas às realidades epidemiológicas; 

III - integração da comunidade, através da constituição do 

Conselho Estadual de Saúde, com caráter deliberativo, 

garantida a participação dos usuários, prestadores de 

serviços e gestores, na forma da lei. 

(vide Lei 10913 de 04/10/1994)  

Art. 170. O Estado e os Municípios dotarão os serviços de 

saúde de meios adequados ao atendimento à saúde da 

família, da mulher, da criança, do adolescente, do jovem e 

do idoso objetivando também, quando da instituição do 

plano plurianual, garantir as seguintes políticas sociais 

regulamentadas em Lei Complementar: (Redação dada pela 

Emenda Constitucional 25 de 17/12/2009)  

I - exames periódicos gratuitos para os domiciliados no 

Estado, objetivando prevenção do câncer e do diabetes, 

garantindo aos portadores o fornecimento de 

medicamentos e insumos destinados ao tratamento e 

controle destas doenças; (Incluído pela Emenda 

Constitucional 25 de 17/12/2009)  

II - exames semestrais aos alunos da rede pública de ensino 

objetivando prevenção do câncer e do diabetes, além de 

campanhas educativa. (Incluído pela Emenda Constitucional 

25 de 17/12/2009)  

Art. 171. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 

Parágrafo único. As instituições privadas poderão participar, 

de forma complementar, do sistema único de saúde, 

segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito 

público ou convênio, tendo preferência as entidades 

filantrópicas e as sem fins lucrativos. 

Art. 172. O Estado manterá o Fundo Estadual de Saúde, a ser 

criado na forma da lei, financiado com recursos dos 

orçamentos da seguridade social, da União, do Estado e dos 

Municípios, além de outras fontes. 

(vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998)  
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§ 1º. O volume dos recursos a esse fim destinados pelo 

Estado e Municípios será definido em suas respectivas leis 

orçamentárias. 

§ 2º. É vedada a destinação de recursos públicos para auxílio 

ou subvenções a instituições privadas com fins lucrativos. 

SEÇÃO III  

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 173. O Estado e os Municípios assegurarão, no âmbito 

de suas competências, a proteção e a assistência à família, 

especialmente à maternidade, à infância, à adolescência, e à 

velhice, bem como a educação do excepcional, na forma da 

Constituição Federal. 

(vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998)  

Art. 174. O Estado e os Municípios assegurarão, no âmbito 

de suas competências, a proteção e a assistência à família, 

especialmente à maternidade, à infância, à adolescência, à 

juventude e à velhice, bem como a educação do excepcional, 

na forma da Constituição Federal. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional 35 de 03/12/2014)  

Art. 175. O Estado destinará, deduzidos os prêmios e as 

despesas operacionais, cinqüenta por cento do produto da 

arrecadação de concursos de prognósticos de números aos 

Municípios, para programas de assistência social e de apoio 

ao esporte amador. 

(vide Lei Complementar 50 de 08/01/1990)  

Parágrafo único. A lei estabelecerá critérios de 

proporcionalidade para a distribuição dos recursos referidos 

neste artigo. 

Art. 176. O Estado garantirá, na rede pública hospitalar, o 

atendimento para interrupção da gravidez, nos casos 

previstos em lei. 

(vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998)  

CAPÍTULO II  

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

SEÇÃO I  

DA EDUCAÇÃO 

Art. 177. A educação, direito de todos e dever do Estado e 

da família, será promovida e incentivada com a colaboração 

da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, 

seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 

para o trabalho. 

(vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998) (vide Lei 13625 

de 05/06/2002)  

Art. 178. O ensino será ministrado com base nos seguintes 

princípios: 

I - igualdade de condição para acesso e permanência na 

escola, vedada qualquer forma de discriminação e 

segregação; 

(vide Lei 13625 de 05/06/2002)  

II - gratuidade de ensino em estabelecimentos mantidos 

pelo Poder Público estadual, com isenção de taxas e 

contribuições de qualquer natureza; 

III - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 

pensamento, a arte e o saber; 

IV - valorização dos profissionais do ensino, garantindo-se, 

na forma da lei, planos de carreira para todos os cargos do 

magistério público, piso salarial de acordo com o grau de 

formação profissional e ingresso, exclusivamente por 

concurso de provas e títulos, realizado periodicamente, sob 

o regime jurídico adotado pelo Estado; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

V - garantia de padrão de qualidade em toda a rede e níveis 

de ensino a ser fixada em lei; 
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VI - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas e 

religiosas, e coexistência de instituições públicas e privadas 

de ensino; 

VII - gestão democrática e colegiada das instituições de 

ensino mantidas pelo Poder Público estadual, adotando-se 

sistema eletivo, direto e secreto, na escolha dos dirigentes, 

na forma da lei; 

(Revogado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000) 

(vide ADIN 606)  

VII - asseguramento da pluralidade de oferta de ensino de 

língua estrangeira na rede pública estadual de educação. 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

Art. 179. O dever do Poder Público, dentro das atribuições 

que lhe forem conferidas, será cumprido mediante a 

garantia de: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para 

os que a ele não tenham tido acesso na idade própria; 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

III - ensino público noturno, fundamental e médio, adequado 

às necessidades do educando, assegurado o mesmo padrão 

de qualidade do ensino público diurno; 

IV - atendimento educacional especializado gratuito aos 

portadores de deficiência, preferencialmente na rede 

regular de ensino; 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e 

da criação artística, segundo a capacidade de cada um; 

VI - valorização dos profissionais do ensino, garantindo-se, 

na forma da lei, planos de carreira para todos os cargos do 

magistério público, piso salarial de acordo com o grau de 

formação profissional e ingresso, exclusivamente por 

concurso de provas e títulos, realizado, periodicamente, sob 

o regime jurídico adotado pelo Estado; 

(Revogado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

VI - organização do sistema estadual de ensino; 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

VII - assistência técnica e financeira aos Municípios para o 

desenvolvimento do ensino fundamental, pré-escolar e de 

educação especial; 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

VIII - Atendimento ao educando, no ensino pré-escolar, 

fundamental, médio e de educação especial, através de 

programas suplementares de material didático-escolar, 

transporte, alimentação e assistência à saúde; (Renumerado 

pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

IX - atendimento em creche e pré-escola às crianças de até 

seis anos de idade; 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000) 

(vide Lei 13625 de 05/06/2002)  

X - ampliação e manutenção da rede de estabelecimentos 

públicos de ensino fundamental e médio, 

independentemente da existência de escola mantida por 

entidade privada. 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 1º. O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito 

público subjetivo. 

§ 2º. O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder 

Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilização 

da autoridade competente. 

§ 3º. Compete ao Poder Público estadual, com a colaboração 

dos Municípios, recensear os educandos no ensino 
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fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou 

responsáveis, pela freqüência à escola. 

§ 4º. Na organização de seus sistemas de ensino, os Estados 

e os Municípios definirão formas de colaboração, de modo a 

assegurar a universalização do ensino obrigatório. (Redação 

dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 5º. Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino 

fundamental e na educação infantil. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 6º O Estado atuará prioritariamente no ensino 

fundamental e médio. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 7º Os programas suplementares de alimentação e 

assistência à saúde previstos no art. 179, inciso VIII, serão 

financiados com recursos provenientes de contribuições 

sociais e outros recursos orçamentários, sem ônus para as 

verbas de educação previstas no art. 185 desta Constituição. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

§ 8º Os programas suplementares de material didático-

escolar e de transporte escolar poderão ingressar no cálculo 

previsto no art. 185 desta Constituição. (Incluído pela 

Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

Art. 180. As universidades gozam de autonomia didático-

científica, administrativa e de gestão financeira e 

patrimonial e obedecerão ao princípio da indissociabilidade 

entre ensino, pesquisa, extensão e ao da integração entre os 

níveis de ensino. 

§ 1º. As instituições de ensino superior atenderão, através 

de suas atividades de pesquisa e extensão, a finalidades 

sociais e tornarão públicos seus resultados. 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 2º. É facultado às universidades admitir professores, 

técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei. (Incluído 

pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 3º. O disposto neste artigo aplica-se às instituições de 

pesquisa científicia e tecnológica. (Incluído pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

Art. 181. As instituições de ensino superior do Estado terão 

recursos necessários à manutenção de pessoal, na lei 

orçamentária do exercício, em montante não inferior, em 

termos de valor real, ao do exercício anterior. 

Art. 182. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as 

seguintes condições: 

I - cumprimento das normas da educação nacional e 

estadual; 

II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público 

competente. 

Art. 183. Compete ao Poder Público estadual normatizar e 

garantir a aplicação das normas e dos conteúdos mínimos 

para o ensino pré-escolar, fundamental, médio e de 

educação especial, de maneira a assegurar formação básica 

comum e respeito aos valores culturais e artísticos 

universais, nacionais e regionais. 

§ 1º. O ensino religioso, de matrícula facultativa e de 

natureza interconfessional, assegurada a consulta aos 

credos interessados sobre o conteúdo programático, 

constituirá disciplina dos horários normais das escolas 

públicas de ensino fundamental. 

§ 2º. O ensino fundamental regular será ministrado em 

língua portuguesa, assegurada às comunidades indígenas 

também a utilização de suas línguas maternas e processos 

próprios de aprendizagem. 
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Art. 184. O plano plurianual de educação estabelecido em lei 

objetivará a articulação e o desenvolvimento do ensino em 

seus diversos níveis, neles atendendo às necessidades 

apontadas em diagnósticos decorrentes de consultas a 

entidades envolvidas no processo pedagógico e à integração 

do Poder Público, visando à: 

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar; 

III - melhoria da qualidade de ensino; 

IV - formação para o trabalho; 

V - promoção humanística, científica e tecnológica. 

Art. 185. O Estado aplicará, anualmente, 30% (trinta por 

cento), no mínimo, e os Municípios aplicarão, anualmente, 

25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, da receita 

resultante de impostos, compreendida a proveniente de 

transferências, na manutenção e desenvolvimento do 

ensino público. (Redação dada pela Emenda Constitucional 

21 de 02/08/2007) (vide Emenda Constitucional 21 de 

02/08/2007) (vide Lei 15917 de 12/08/2008) (vide Lei 15982 

de 24/11/2008) (vide Lei 16193 de 30/07/2009) (vide Lei 

16889 de 02/08/2011)  

Parágrafo único. A parcela da arrecadação de impostos 

transferida pela União ao Estado e aos Municípios, ou pelo 

Estado aos Municípios, não é considerada, para efeito do 

cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a 

transferir. 

Art. 186. Os Municípios atuarão, com a cooperação técnica 

e financeira da União e do Estado, nos programas de 

educação pré-escolar e de ensino fundamental, em 

consonância com o sistema estadual de ensino. 

Art. 187. Os recursos públicos serão destinados às escolas 

públicas, objetivando atender a todas as necessidades 

exigidas pela universalização do ensino, sendo que, 

cumpridas tais exigências, poderão ser dirigidos a escolas 

comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em 

lei, que: 

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus 

excedentes financeiros em educação; 

II - assegurem a destinação de seu patrimônio à outra escola 

comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder 

Público, no caso de encerramento de suas atividades. 

§ 1º. Os recursos de que trata este artigo poderão ser 

destinados a bolsas de estudo para o ensino fundamental e 

médio, na forma da lei, para os que demonstrarem 

insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e 

cursos regulares na rede pública, na localidade da residência 

do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir, 

prioritariamente, na expansão de sua rede na localidade. 

§ 2º. A distribuição dos recursos assegurará prioritariamente 

o atendimento das necessidades do ensino obrigatório, nos 

termos do sistema estadual de educação. 

Art. 188. O ensino fundamental público terá como fonte 

adicional de financiamento a contribuição social do salário-

educação, recolhida na forma da lei, pelas empresas, que 

dela poderão deduzir a aplicação realizada no ensino 

fundamental de seus empregados e dependentes. 

Art. 189. O Poder Público estadual assegurará funções e 

cargos aos especialistas de educação do sistema estadual de 

ensino. (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

SEÇÃO II  

DA CULTURA 
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Art. 190. A cultura, direito de todos e manifestação da 

espiritualidade humana, deve ser estimulada, valorizada, 

defendida e preservada pelos Poderes Públicos estadual e 

municipal, com a participação de todos os segmentos 

sociais, visando a realização dos valores essenciais da 

pessoa. 

(vide Lei 13133 de 16/04/2001)  

Parágrafo único. Fica assegurada pelo Estado a liberdade de 

expressão, criação e produção no campo artístico e cultural 

e garantidos, nos limites de sua competência, o acesso aos 

espaços de difusão e o direito à fruição dos bens culturais. 

Art. 191. Os bens materiais e imateriais referentes às 

características da cultura, no Paraná, constituem patrimônio 

comum que deverá ser preservado através do Estado com a 

cooperação da comunidade. 

Parágrafo único. Cabe ao Poder Público manter, a nível 

estadual e municipal, órgão ou serviço de gestão, 

preservação e pesquisa relativo ao patrimônio cultural 

paranaense, através da comunidade ou em seu nome. 

Art. 192. É dever do Estado assegurar ao trabalhador cultural 

a qualificação profissional inerente à especificidade de cada 

área em seu quadro funcional. 

Parágrafo único. A lei estabelecerá normas de 

aprimoramento e valorização do trabalhador cultural, 

priorizando a mão-de-obra artística do Estado. 

Art. 193. Ao Estado incumbe manter seus órgãos e espaços 

culturais devidamente dotados de recursos humanos, 

materiais e financeiros, promovendo pesquisa, preservação, 

veiculação e ampliação de seus acervos, bem como proteger 

os espaços destinados às manifestações artístico-culturais. 

Art. 194. O Conselho Estadual de Cultura, organizado e 

regulamentado por lei, contará com a participação de 

categorias envolvidas com a produção cultural, com direito 

a voto. 

Parágrafo único. A participação das categorias referidas 

neste artigo será observada também nos demais conselhos 

e comissões instituídos pelo Estado no âmbito cultural. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

Art. 195. O Poder Público garantirá e estimulará o 

intercâmbio entre os órgãos competentes, com o objetivo 

de: 

I - assegurar, nos três níveis sistematizados de ensino, como 

forma de desenvolvimento e aprimoramento do potencial 

criativo do educando, um tratamento destacado às diversas 

áreas artístico-culturais; 

II - assegurar tratamento especial à difusão da cultura 

paranaense. 

Art. 196. O orçamento estadual destinará recursos 

compatíveis com o desenvolvimento das atividades culturais 

e artísticas. 

SEÇÃO III  

 DO DESPORTO 

Art. 197. É dever do Estado fomentar as atividades 

desportivas em todas as suas manifestações, como direito de 

cada um, assegurando: 

(vide Lei 15264 de 12/09/2006)  

I - autonomia das entidades desportivas e associações, 

quanto à organização e funcionamento; 

II - destinação de recursos públicos para a promoção 

prioritária do esporte educacional e amador; 

(vide Lei 15264 de 12/09/2006)  
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III - incentivo a programas de capacitação de recursos 

humanos, à pesquisa e ao desenvolvimento científico 

aplicado à atividade esportiva; 

IV - criação de medidas de apoio e valorização do talento 

desportivo; 

V - estímulo à construção, manutenção e aproveitamento de 

instalações e equipamentos desportivos e destinação de 

área para atividades desportivas, nos projetos de 

urbanização pública, habitacionais e nas construções 

escolares; 

VI - tratamento diferenciado para o desporto profissional e 

não profissional; 

VII - equipamentos e instalações adequados à prática de 

atividades físicas e desportivas pelos portadores de 

deficiência. 

Art. 198. Caberá ao Estado estabelecer e desenvolver planos 

e programas de construções e instalações desportivas 

comunitárias para a prática do desporto popular. 

Art. 199. O Poder Público incentivará o lazer, como forma de 

promoção social. 

(vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998)  

CAPÍTULO III  

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Art. 200. Cabe ao Poder Público, com a participação da 

sociedade, em especial as instituições de ensino e pesquisa, 

bem como as empresas públicas e privadas, promover o 

desenvolvimento científico e tecnológico e suas aplicações 

práticas, com vistas a garantir o desenvolvimento econômico 

e social paranaense. 

(vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998)  

Art. 201. A pesquisa científica básica e a pesquisa 

tecnológica receberão, nessa ordem, tratamento prioritário 

do Estado, tendo em vista o bem público e o progresso da 

ciência. 

Art. 202. A pesquisa, a capacitação e o desenvolvimento 

tecnológico voltar-se-ão, preponderantemente, para a 

elevação dos níveis de vida da população paranaense, 

através do fortalecimento e da constante modernização do 

sistema produtivo estadual. 

Art. 203. O Estado apoiará a formação de recursos humanos 

nas áreas de ciência, pesquisa e tecnologia e concederá aos 

que delas se ocupem meios e condições especiais de 

trabalho. 

Art. 204. A lei apoiará e estimulará as empresas que 

propiciem: 

I - investimentos em pesquisas e criação de tecnologia 

adequada ao sistema produtivo estadual; 

II - investimentos em formação e aperfeiçoamento de seus 

recursos humanos; 

III - participação dos empregados em seus lucros. 

Art. 205. O Estado destinará, anualmente, uma parcela de 

sua receita tributária, não inferior a dois por cento, para o 

fomento da pesquisa científica e tecnológica, que será 

destinada em duodécimos, mensalmente, e será gerida por 

órgão específico, com representação paritária do Poder 

Executivo e das comunidades científica, tecnológica, 

empresarial e trabalhadora, a ser definida em lei. 

(vide Lei 9279 de 29/05/1990) (vide Lei 9647 de 11/07/1991) 

(vide Lei 9883 de 26/12/1991) (vide Lei 10039 de 

16/07/1992) (vide Lei 10195 de 15/12/1992) (vide Lei 10394 

de 15/07/1993) (vide Lei 10699 de 29/12/1993) (vide Lei 

10894 de 22/07/1994) (vide Lei 11033 de 30/12/1994) (vide 

Lei 11153 de 25/07/1995) (vide Lei 11467 de 12/07/1996) 
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(vide Lei 11802 de 17/07/1997) (vide Lei 12020 de 

09/01/1998) (vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998) 

(vide Lei 12214 de 10/07/1998) (vide Lei 12605 de 

06/07/1999) (vide Lei 12895 de 06/07/2000) (vide Lei 13235 

de 25/07/2001) (vide Lei 13727 de 15/07/2002) (vide Lei 

14067 de 04/07/2003) (vide Lei 14468 de 21/07/2004) (vide 

Lei 14783 de 14/07/2005) (vide Lei 15226 de 25/07/2006) 

(vide Lei 15609 de 22/08/2007) (vide Lei 15917 de 

12/08/2008) (vide Lei 16193 de 30/07/2009) (vide Lei 9407 

de 19/10/1990)  

CAPÍTULO IV  

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Art. 206. O Estado, dando prioridade à cultura regional, 

estimulará a manifestação do pensamento, a criação, a 

expressão e a informação, sob qualquer forma, processo ou 

veículo, as quais não sofrerão restrição, observados os 

princípios da Constituição Federal. 

CAPÍTULO V  

DO MEIO AMBIENTE 

Art. 207. Todos têm direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum e essencial 

à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Estado, aos 

Municípios e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as gerações presente e futuras, garantindo-

se a proteção dos ecossistemas e o uso racional dos recursos 

ambientais. 

(vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998) (vide Emenda 

Constitucional 18 de 08/11/2006)  

§ 1º. Cabe ao Poder Público, na forma da lei, para assegurar 

a efetividade deste direito: 

I - estabelecer, com a colaboração de representantes de 

entidades ecológicas, de trabalhadores, de empresários e 

das universidades, a política estadual do meio ambiente e 

instituir o sistema respectivo constituído pelos órgãos do 

Estado, dos Municípios e do Ministério Público; 

II - atribuir, ao órgão responsável pela coordenação do 

sistema, a execução e fiscalização da política e a gerência do 

fundo estadual do meio ambiente; 

III - determinar que o fundo estadual do meio ambiente 

receba, além dos recursos orçamentários próprios, o 

produto das multas por infrações às normas ambientais; 

IV - instituir as áreas a serem abrangidas por zoneamento 

ecológico, prevendo as formas de utilização dos recursos 

naturais e a destinação de áreas de preservação ambiental e 

de proteção de ecossistemas essenciais; 

V - exigir a realização de estudo prévio de impacto ambiental 

para a construção, instalação, reforma, recuperação, 

ampliação e operação de atividades ou obras 

potencialmente causadoras de significativa degradação do 

meio ambiente, do qual se dará publicidade; 

VI - exigir a análise de risco para o desenvolvimento de 

pesquisas, difusão e implantação de tecnologia 

potencialmente perigosa; 

VII - determinar àquele que explorar recursos minerais a 

obrigação de recuperar o meio ambiente degradado, de 

acordo com solução técnica exigida pelo órgão público 

competente; 

VIII - regulamentar e controlar a produção, a 

comercialização, as técnicas e os métodos de manejo e 

utilização das substâncias que comportem risco para a vida 

e para o meio ambiente, em especial agrotóxicos, biocidas, 

anabolizantes, produtos nocivos em geral e resíduos 

nucleares; 

IX - informar à população sobre os níveis de poluição e 

situações de risco e desequilíbrio ecológico; 
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X - promover a educação ambiental em todos os níveis de 

ensino e a conscientização pública para a preservação do 

meio ambiente; 

XI - incentivar a solução de problemas comuns relativos ao 

meio ambiente, mediante celebração de acordos, convênios 

e consórcios, em especial para a reciclagem de resíduos; 

XII - promover o controle, especialmente preventivo, das 

cheias, da erosão urbana, periurbana e rural e a orientação 

para o uso do solo; 

XIII - autorizar a exploração dos remanescentes de florestas 

nativas do Estado somente através de técnicas de manejo, 

excetuadas as áreas de preservação permanente; 

XIV - proteger a fauna, em especial as espécies raras e 

ameaçadas de extinção, vedadas as práticas que coloquem 

em risco a sua função ecológica ou submetam os animais à 

crueldade; 

XV - proteger o patrimônio de reconhecido valor cultural, 

artístico, histórico, estético, faunístico, paisagístico, 

arqueológico, turístico, paleontológico, ecológico, 

espeleológico e científico paranaense, prevendo sua 

utilização em condições que assegurem a sua conservação; 

XVI - monitorar atividades utilizadoras de tecnologia nuclear 

em quaisquer de suas formas, controlando o uso, 

armazenagem, transporte e destinação de resíduos, 

garantindo medidas de proteção às populações envolvidas; 

XVII - estabelecer aos que, de qualquer forma utilizem 

economicamente matéria-prima florestal, a 

obrigatoriedade, direta ou indireta, de sua reposição; 

XVIII - incentivar as atividades privadas de conservação 

ambiental; 

XIX - declarar, como área de preservação permanente, o 

remanescente das matas ciliares dos mananciais de bacias 

hidrográficas que abasteçam os centros urbanos. 

§ 2º. As condutas e atividades poluidoras ou consideradas 

lesivas ao meio ambiente, na forma da lei, sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas: 

I - a obrigação de, além de outras sanções cabíveis, reparar 

os danos causados; 

II - a medidas definidas em relação aos resíduos por elas 

produzidos; 

III - a cumprir diretrizes estabelecidas por órgão 

competente. 

§ 3º As empresas que desenvolvam atividades 

potencialmente poluidoras, ou atividades que provoquem 

outras formas de degradação ao meio ambiente de impacto 

significativo, deverão por ocasião do registro de seus atos 

constitutivos na Junta Comercial, bem como, quando da 

criação de novas filiais ou novos empreendimentos, 

apresentar a licença ambiental emitida pelo órgão 

competente. (Incluído pela Emenda Constitucional 12 de 

10/12/2001)  

§ 4º A lei disporá especificamente sobre a reposição das 

matas ciliares. 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 12 de 

10/12/2001)  

§ 5º É vedado o fornecimento de “habite-se”, por parte dos 

Municípios: 

(Incluído pela Emenda Constitucional 18 de 08/11/2006)  

I - sem a comprovação de existência de fossa séptica para os 

imóveis não assistidos por rede coletora de esgoto; (Incluído 

pela Emenda Constitucional 18 de 08/11/2006)  
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II - sem a certificação da responsável pela rede de coleta e 

afastamento de esgotos sanitários domésticos, da ligação 

direta na rede coletora, quando esta existir. (Incluído pela 

Emenda Constitucional 18 de 08/11/2006)  

Art. 208. São indisponíveis as terras devolutas ou as 

arrecadadas pelo Estado, por ações discriminatórias, 

necessárias à proteção dos ecossistemas naturais. 

Art. 209. Observada a legislação federal pertinente, a 

construção de centrais termoelétricas e hidrelétricas 

dependerá de projeto técnico de impacto ambiental e 

aprovação da Assembléia Legislativa; a de centrais 

termonucleares, desse projeto, dessa aprovação e de 

consulta plebiscitária. 

(vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998) (vide Lei 13675 

de 09/07/2002) (vide Lei 13754 de 04/09/2002) (vide Lei 

13870 de 25/11/2002)  

CAPÍTULO VI  

DO SANEAMENTO 

Art. 210. O Estado, juntamente com os municípios, instituirá, 

com a participação popular, programa de saneamento 

urbano e rural, com o objetivo de promover a defesa 

preventiva da saúde pública, respeitada a capacidade de 

suporte do meio ambiente aos impactos causados. 

(vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998)  

Parágrafo único. O programa será regulamentado mediante 

lei e orientado no sentido de garantir à população: 

I - abastecimento domiciliar prioritário de água tratada; 

II - coleta, tratamento e disposição final de esgotos sanitários 

e resíduos sólidos; 

III - drenagem e canalização de águas pluviais; 

IV - proteção de mananciais potáveis; 

Art. 210-A. A água é um bem essencial à vida. O acesso à 

água potável e ao saneamento constitui um direito humano 

fundamental. (Incluído pela Emenda Constitucional 22 de 

12/11/2007)  

§ 1º Nas políticas estaduais de recursos hídricos e de 

saneamento serão observados os seguintes fundamentos e 

diretrizes: (Incluído pela Emenda Constitucional 22 de 

12/11/2007)  

I - no ordenamento do território e no uso dos recursos 

hídricos, a conservação, a proteção e a preservação do seu 

meio ambiente; (Incluído pela Emenda Constitucional 22 de 

12/11/2007)  

II - a gestão sustentável dos recursos hídricos, solidária com 

as gerações futuras, e a preservação do seu ciclo hidrológico; 

(Incluído pela Emenda Constitucional 22 de 12/11/2007)  

III - a gestão descentralizada e participativa dos recursos 

hídricos, assegurando-se a participação dos usuários e da 

sociedade civil nos respectivos processos decisórios; 

(Incluído pela Emenda Constitucional 22 de 12/11/2007)  

IV - o estabelecimento das bacias hidrográficas como 

unidades básicas de gestão dos recursos hídricos; (Incluído 

pela Emenda Constitucional 22 de 12/11/2007)  

V - o estabelecimento de prioridades para o uso dos recursos 

hídricos por bacia ou sub-bacia, sendo a prioridade maior o 

abastecimento de água potável à população; (Incluído pela 

Emenda Constitucional 22 de 12/11/2007)  

VI - na prestação dos serviços de água potável e 

saneamento, a prevalência de razões de ordem social frente 

às de ordem econômica. (Incluído pela Emenda 

Constitucional 22 de 12/11/2007)  

§ 2º As águas superficiais e subterrâneas de domínio do 

Estado constituem um bem unitário cujo uso é subordinado 
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ao interesse geral. (Incluído pela Emenda Constitucional 22 

de 12/11/2007)  

§ 3º Os serviços públicos de saneamento e de abastecimento 

de água serão prestados por pessoas jurídicas de direito 

público ou por sociedade de economia mista sob controle 

acionário e administrativo, do Poder Público Estadual ou 

Municipal. (Redação dada pela Emenda Constitucional 24 de 

08/07/2008)  

§ 4º Eventual reparação decorrente do disposto neste artigo, 

não gerará indenização por lucro cessante, reembolsando-se 

unicamente os investimentos não amortizados. (Incluído 

pela Emenda Constitucional 22 de 12/11/2007)  

Art. 211. É de competência comum do Estado e dos 

Municípios implantar o programa de saneamento, cujas 

premissas básicas serão respeitadas quando da elaboração 

dos planos diretores municipais. 

(vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998)  

CAPÍTULO VII  

DA HABITAÇÃO 

Art. 212. A política habitacional do Estado, integrada à da 

União e Municípios, objetivará a solução de carência 

habitacional de acordo com os seguintes princípios e 

critérios: 

(vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998)  

I - ofertas de lotes urbanizados; 

II - estímulo e incentivo à formação de cooperativas 

populares de habitação; 

III - atendimento prioritário à família carente; 

IV - formação de programas habitacionais pelo sistema de 

mutirão e autoconstrução. 

Art. 213. As entidades da Administração direta e indireta, 

responsáveis pelo setor habitacional, contarão com recursos 

orçamentários próprios e de outras fontes, com vistas à 

implantação da política habitacional do Estado. 

(vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998)  

CAPÍTULO VIII  

 

DA FAMÍLIA, DA MULHER, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, 

DO JOVEM E DO IDOSO (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 35 de 03/12/2014)  

Art. 214. A família, base da sociedade, tem especial proteção 

do Estado, na forma da Constituição Federal. 

Art. 215. O Estado manterá programas destinados à 

assistência e promoção integral da família, incluindo: 

I - assistência social às famílias de baixa renda; 

II - serviços de prevenção e orientação, bem como 

recebimento e encaminhamento de denúncias referentes a 

violência no âmbito das relações familiares; 

III - implantação de albergues destinados ao recolhimento 

provisório de pessoas vítimas de violência familiar; 

Art. 216. É dever da família, da sociedade e do Estado 

assegurar à criança, ao adolescente e ao deficiente, com 

absoluta prioridade, o direito a vida, à saúde, à alimentação, 

à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 

e opressão. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre a criação, organização, 

composição e competência do Conselho Estadual de Defesa 

da Criança e do Adolescente. 
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Art. 217. O Estado incentivará as entidades particulares sem 

fins lucrativos, atuantes na política do bem-estar da criança, 

do adolescente, da pessoa portadora de deficiência e do 

idoso, devidamente registradas nos órgãos competentes, 

subvencionando-as com auxílio financeiro e amparo técnico. 

Art. 218. O Estado subsidiará a família ou pessoa que acolher 

criança ou adolescente órfão ou abandonado, sob forma de 

guarda deferida e supervisionada pelo Poder Judiciário, com 

a intervenção do Ministério Público, nos termos da lei. 

Art. 219. O Conselho Estadual da Condição Feminina é órgão 

governamental de assessoramento, instituído por lei, com o 

objetivo de promover e zelar pelos direitos da mulher, 

propondo estudos, projetos, programas e iniciativas que 

visem eliminar a discriminação contra a mulher em todos os 

aspectos, em integração com os demais órgãos do Governo. 

§ 1º. O Conselho Estadual da Condição Feminina terá 

estrutura administrativa e dotação orçamentária. 

§ 2º. O Conselho Estadual da Condição Feminina propugnará 

pela dignidade da mulher, compreendida como direito à 

educação, ao trabalho, à saúde, à cultura, à maternidade, à 

integridade física e moral, sem qualquer discriminação, 

promovendo-a como cidadã em todos os aspectos da vida 

econômica, social, política e cultural. 

Art. 220. O Estado, com a participação dos Municípios e da 

sociedade, promoverá programas de assistência integral à 

criança e ao adolescente, observadas, entre outras, as 

seguintes diretrizes: 

I - aos portadores de deficiência, visando à sua integração 

comunitária: 

a) prevenção e atendimento especializado; 

b) educação e capacitação para o trabalho; 

c) acesso a bens e serviços coletivos com a eliminação de 

preconceitos e obstáculos arquitetônicos; 

II - incentivo à prática de desportos e realização de eventos 

com participação financeira de empresas privadas e estatais; 

III - prevenção e atendimento especializado à criança e ao 

adolescente dependentes de entorpecentes e drogas afins, 

com estrutura física, administrativa e de recursos humanos 

multidisciplinares; 

IV - realização de cursos, palestras e outras atividades afins 

para a orientação programática e pedagógica, 

especialmente em campanhas antitóxicos. 

Art. 221. A lei criará, quando da elaboração do Código de 

Organização e Divisão Judiciárias, varas especializadas e 

exclusivas para o atendimento dos direitos dos menores nas 

comarcas de entrância final. 

Art. 222. A lei disporá sobre a construção de logradouros e 

de edifícios de uso público, adaptação de veículos de 

transporte coletivo e sonorização dos sinais luminosos de 

trânsito, adequando-se-os à utilização por pessoas 

portadoras de deficiência. 

Parágrafo único. O Estado promoverá o apoio necessário aos 

idosos e deficientes para fins de recebimento do salário 

mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição 

Federal. 

Art. 223. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de 

amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação e 

plena integração na comunidade, defendendo sua dignidade 

e bem-estar e propiciando-lhes fácil acesso aos bens e 

serviços coletivos. 

Parágrafo único. Os programas de amparo aos idosos, 

visando a superação de qualquer tratamento 
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discriminatório, serão executados preferencialmente em 

seus lares. 

Art. 224. É garantida a gratuidade nos transportes coletivos 

urbanos e das regiões metropolitanas aos maiores de 

sessenta e cinco anos e às pessoas portadoras de deficiência 

que comprovem carência de recursos financeiros. 

Art. 225. Ao adolescente carente, vinculado a programas 

sociais ou internado em estabelecimento oficial, que esteja 

freqüentando escola de primeiro ou segundo graus, ou de 

educação especial, será assegurado, na forma da lei, a título 

de iniciação ao trabalho, o direito a estágio remunerado em 

instituições públicas estaduais. 

Art. 225A. O Estado protegerá os direitos econômicos, 

sociais e culturais dos jovens, mediante políticas específicas, 

visando  assegurar-lhes: 

(Incluído pela Emenda Constitucional 35 de 03/12/2014)  

I - formação profissional e desenvolvimento da cultura; 

(Incluído pela Emenda Constitucional 35 de 03/12/2014)  

II - acesso ao primeiro emprego e à habitação; 

(Incluído pela Emenda Constitucional 35 de 03/12/2014)  

III -  lazer; (Incluído pela Emenda Constitucional 35 de 

03/12/2014)  

IV - segurança social. (Incluído pela Emenda Constitucional 

35 de 03/12/2014)  

Parágrafo único. As diretrizes das políticas a que se refere o 

caput deste artigo serão asseguradas pelo Estatuto da 

Juventude e pelo Plano Estadual da Juventude, instituídos 

por lei, sem prejuízo do disposto na Lei Federal nº 8.069, de 

13 de julho de 1990, e nos demais diplomas legais 

pertinentes. (Incluído pela Emenda Constitucional 35 de 

03/12/2014)  

CAPÍTULO IX  

DO ÍNDIO 

Art. 226. As terras, as tradições, usos e costumes dos grupos 

indígenas do Estado integram o seu patrimônio cultural e 

ambiental, e como tais serão protegidos. 

Parágrafo único. Esta proteção estende-se ao controle das 

atividades econômicas que danifiquem o ecossistema ou 

ameacem a sobrevivência física e cultural dos indígenas. 

TÍTULO VII  

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

Art. 227. O Conselho Permanente dos Direitos Humanos terá 

a sua organização, composição e funcionamento regulados 

por lei, nele garantindo-se a participação de representantes 

dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, do Ministério 

Público, da Ordem dos Advogados do Brasil, seção do 

Paraná, e de associações representativas da comunidade. 

(vide Lei 11070 de 16/03/1995)  

Art. 228. O Conselho Estadual de Educação, órgão 

deliberativo, normativo e consultivo, será regulamentado 

por lei, garantidos os princípios de autonomia e 

representatividade na sua composição. 

Art. 229. A lei disporá sobre a organização, composição e 

competência do Conselho Estadual do Meio Ambiente. 

Art. 230. A lei instituirá o Fundo Estadual de Cultura gerido 

pelo Conselho Estadual de Cultura vinculado à Secretaria de 

Estado da Cultura e destinado ao atendimento de pesquisa, 

produção artístico-cultural e preservação do patrimônio. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional 34 de 

18/11/2014)  

Parágrafo único. O Estado estimulará, através dos meios de 

comunicação, a captação dos recursos oriundos de 

incentivos fiscais e de outra ordem. 

http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=134722&codItemAto=817167#817167
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=134722&codItemAto=817167#817167
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=134722&codItemAto=817167#817167
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=134722&codItemAto=817167#817167
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=134722&codItemAto=817167#817167
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=134722&codItemAto=817167#817167
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=134722&codItemAto=817167#817167
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=134722&codItemAto=817167#817167
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=134722&codItemAto=817167#817167
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=134722&codItemAto=817167#817167
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=5065&codItemAto=34251#34251
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=133622&codItemAto=811971#811971
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=133622&codItemAto=811971#811971
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=133622&codItemAto=811971#811971
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Art. 231. O Estado implantará e manterá bibliotecas públicas 

e escolares em número compatível com a densidade 

populacional e clientela escolar, respectivamente, 

destinando às mesmas verbas suficientes para aquisição e 

reposição de acervos e manutenção de recursos humanos 

especializados. 

Art. 232. O Estado implantará, de acordo com as diretrizes 

do sistema único de saúde, em cada Município, serviço 

odontológico de atendimento à população escolar. 

Art. 233. Os servidores públicos civis estáveis, da 

administração direta, autárquica e das fundações públicas 

estaduais, serão regidos pelo Estatuto dos Funcionários Civis 

do Estado, a partir da promulgação desta Constituição. 

(vide ADIN 114)  

Parágrafo único. Os Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário, para o cumprimento do disposto neste artigo, 

farão a devida adequação em seus quadros funcionais. 

(vide ADIN 114)  

Art. 234. O Estado publicará anualmente, no mês de março, 

a relação completa dos servidores lotados por órgão ou 

entidade, da administração pública direta, indireta e 

fundacional, em cada um de seus Poderes, indicando o cargo 

ou função e o local de seu exercício, para fins de 

recenseamento e controle. 

Art. 235. É assegurado aos servidores públicos, na forma da 

lei, a percepção do beneficio do vale-transporte. 

Art. 236. A administração do tráfego rodoviário estadual 

compete ao órgão responsável pelas estradas de rodagem e 

sua execução dar-se-á em harmonia com a Polícia Militar, na 

forma da lei. 

Art. 237. O Estado do Paraná instalará, progressivamente, no 

âmbito da segurança pública, delegacias de polícia nos 

Municípios, especializadas no trato de assuntos referentes à 

integridade física e moral da mulher. 

Parágrafo único. Até que se instale a delegacia 

especializada, será implantado o serviço de atendimento à 

mulher junto às delegacias policiais nos Municípios. 

Art. 238. É vedada a alteração de nomes dos próprios 

públicos estaduais e municipais que contenham nomes de 

pessoas, fatos históricos ou geográficos, salvo para correção 

ou adequação aos termos da lei; é vedada também a 

inscrição de símbolos ou nomes de autoridades ou 

administradores em placas indicadoras de obras ou em 

veículo de propriedade ou a serviço da administração 

pública direta, indireta ou fundacional do Estado, a partir da 

promulgação desta Constituição, inclusive a atribuição de 

nome de pessoa viva a bem público de qualquer natureza, 

pertencente ao Estado ou ao Município. 

Art. 239. O Estado promoverá a assistência a homens e 

mulheres internos e egressos do sistema penal, inclusive aos 

albergados, visando à sua reintegração à sociedade. 

Art. 240. As disponibilidades de caixa do Estado, das 

entidades do Poder Público e das empresas por ele 

controladas serão depositadas em instituições financeiras 

oficiais, ressalvados os casos previstos em lei. 

(vide Lei 14235 de 26/11/2003)  

Parágrafo único. As transferências ou repasses de recursos 

públicos aos Municípios deverão ser efetuados através das 

instituições referidas neste artigo. 

Art. 241. É assegurado aos proprietários de único imóvel 

rural, com área inferior a quinze hectares, que tenham título 

definitivo expedido até 31 de dezembro de 1988 o direito de, 

excluídas as matas ciliares, utilizarem, no máximo, oitenta 

por cento da área para atividade agropecuária, desde que 

não averbada no registro de imóveis como de preservação 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28ADI%24%2ESCLA%2E+E+114%2ENUME%2E%29+OU+%28ADI%2EACMS%2E+ADJ2+114%2EACMS%2E%29&base=baseAcordaos&url=http://tinyurl.com/b4rcyos
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28ADI%24%2ESCLA%2E+E+114%2ENUME%2E%29+OU+%28ADI%2EACMS%2E+ADJ2+114%2EACMS%2E%29&base=baseAcordaos&url=http://tinyurl.com/b4rcyos
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=963&codItemAto=7363#7363
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permanente. 

(vide Lei 11054 de 11/01/1995)  

Art. 242. Os serviços notariais e de registro são exercidos, 

em caráter privado, por delegação do Poder Público. 

§ 1º. A lei regulará as atividades, disciplinará a 

responsabilidade civil e criminal dos notários, dos oficiais de 

registro e de seus prepostos e definirá a fiscalização de seus 

atos pelo Poder Judiciário. 

§ 2º. O ingresso na atividade notarial e de registro depende 

de concurso público de provas e títulos, não se permitindo 

que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de 

concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis 

meses. 

Art. 243. A consultoria jurídica e a representação judicial, no 

que couber, do Poder Legislativo, bem como a supervisão 

dos seus serviços de assessoramento jurídico são exercidas 

pelos procuradores que integram a Procuradoria da 

Assembléia Legislativa, vinculada à Mesa Executiva. 

§ 1º. Os procuradores da Assembléia Legislativa opinarão 

nos procedimentos administrativos concernentes ao 

controle da legalidade dos atos internos e promoverão a 

defesa dos interesses do Poder Legislativo, incluídos os de 

natureza financeiro-orçamentária. 

§ 2º. A Procuradoria da Assembléia Legislativa será dirigida 

pelo Procurador-Geral, nomeado pelo Presidente da 

Assembléia, dentre cidadãos de reputação ilibada, maiores 

de trinta e cinco anos e de notório saber jurídico. 

§ 3º. Aos Procuradores de Assembléia Legislativa, aplica-se, 

no que couber, o regime de direitos, garantias e vencimentos 

dos integrantes da carreira disciplinada no art. 125 desta 

Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 

de 24/04/2000)  

Art. 244. O Estado destinará recursos orçamentários às casas 

de estudantes. 

Art. 245. Toda importância recebida, pelo Estado, da União 

Federal, a título de indenização ou pagamento de débito, 

ficará retida, à disposição do Poder Judiciário, para 

pagamento, a terceiros, de condenações judiciais 

decorrentes da mesma origem da indenização e ou do 

pagamento. 

(vide ADIN 584)  

Art. 246. Fica concedida pensão mensal correspondente a 

cinqüenta por cento dos subsídios fixos dos Deputados 

Estaduais aos Deputados Constituintes de 1947. 

Parágrafo único. O benefício de que trata este artigo é de 

caráter pessoal e intransferível. 

Art. 247. O Poder Público estadual reconhecerá os conselhos 

comunitários, legalmente constituídos e representativos da 

sociedade civil, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar 

o cumprimento dos dispositivos constitucionais referentes 

ao ensino e à educação no âmbito da competência estadual, 

na forma da lei. 

Art. 248. A contribuição social do salário-educação, de que 

trata o art. 188 desta Constituição, deve ser transferida de 

imediato à Secretaria de Estado da Educação. 

Art. 249. O Estado estimulará e apoiará o desenvolvimento 

de programas voltados ao esclarecimento sobre os 

malefícios das substâncias capazes de gerar dependência no 

organismo humano. 

Art. 250. No caso da superveniência de alteração legislativa 

estadual que prejudique direito previsto em lei, o Estado 

assumirá, desde logo, através do Poder competente, todos 

os encargos necessários para assegurar a integral fruição do 

direito por quem, oportunamente, o tenha adquirido. 

http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=9371&codItemAto=92579#92579
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=114826#114826
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=114826#114826
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28ADI%24%2ESCLA%2E+E+584%2ENUME%2E%29+OU+%28ADI%2EACMS%2E+ADJ2+584%2EACMS%2E%29&base=baseAcordaos&url=http://tinyurl.com/c9vpxpl
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Art. 251. Os vencimentos dos auditores e procuradores do 

Tribunal de Contas do Estado não serão inferiores a noventa 

e cinco por cento dos vencimentos dos Conselheiros. 

(vide ADIN 115)  

Art. 252. A Casa do Expedicionário é monumento de valor 

histórico, com a proteção do Estado, mantida sua 

administração pela Legião Paranaense do Expedicionário. 

Parágrafo único. O Estado destinará recursos orçamentários 

para a manutenção da instituição. 

Art. 253. O Estado promoverá ações discriminatórias sobre 

imóveis urbanos e rurais irregulares. 

Parágrafo único. Os imóveis arrecadados através dessas 

ações discriminatórias serão destinados a projetos de 

recuperação ambiental, programas habitacionais e 

assentamentos rurais. 

Art. 254. O Estado instituirá creches nos presídios femininos, 

assegurando-se às mães internas o direito a permanecer 

com o filho, no período de aleitamento. 

Art. 255. Fica assegurado, pelo Estado, o sistema de 

previdência e assistência dos membros e servidores do 

Poder Legislativo, sendo o seu funcionamento regulado na 

forma da lei. 

Art. 256. O Estado e os Municípios disciplinarão por meio de 

lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação 

entre os entes federados, autorizando a gestão associada de 

serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial 

de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à 

continuidade dos serviços transferidos. (Incluído pela 

Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

Art. 257. As leis previstas no inciso III do § 1º do art. 41 e no 

§7º do art. 169 da Constituição Federal estabelecerão 

critérios e garantias especiais para a perda do cargo pelo 

servidor público estável que, em decorrência das atribuições 

de seu cargo efetivo, desenvolva atividades exclusivas de 

Estado. (Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

Parágrafo único. Na hipótese de insuficiência de 

desempenho, a perda do cargo somente ocorrerá mediante 

processo administrativo em que lhe sejam assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. (Incluído pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

Art. 258. Os benefícios pagos, a qualquer título, pelo órgão 

responsável pelo regime geral de previdência social, ainda 

que à conta do Tesouro do Estado, e os não sujeitos ao limite 

máximo de valor fixado para os benefícios concedidos por 

esse regime observarão os limites fixados no art. 37 XI da 

Constituição Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional 7 

de 24/04/2000)  

Art. 259. Com o objetivo de assegurar recursos para o 

pagamento de proventos de aposentadoria e pensões 

concedidas aos respectivos servidores e seus dependentes, 

em adição aos recursos dos respectivos tesouros, o Estado e 

os Municípios poderão constituir fundos integrados pelos 

recursos provenientes de contribuições e por bens, direitos 

e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá 

sobre a natureza e administração desses fundos. (Incluído 

pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

Art. 1º. O Governador do Estado, o Presidente do Tribunal 

de Justiça e os Deputados à Assembléia Constituinte 

Estadual, no ato e na data de sua promulgação, prestarão o 

compromisso de manter, defender e cumprir a Constituição 

do Estado do Paraná. 

Art. 2º. A revisão constitucional será realizada pelo voto da 

maioria absoluta dos membros da Assembléia Legislativa do 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1491861
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=116798#116798
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=116798#116798
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=116799#116799
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=116799#116799
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=116801#116801
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=116801#116801
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=116806#116806
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=116806#116806
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=116807#116807
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=116807#116807
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Estado, logo após a revisão da Constituição Federal, prevista 

no art. 3° do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

daquela Carta. 

Art. 3º. Os mandatos do Governador e Vice-Governador do 

Estado, eleitos em 15 de novembro de 1986, terminarão no 

dia 15 de março de 1991. 

Art. 4º. Os vencimentos, a remuneração, as vantagens e os 

adicionais, bem como os proventos de aposentadorias que 

estejam sendo percebidos em desacordo com a Constituição 

Federal e esta serão imediatamente reduzidos aos limites 

delas decorrentes, não se admitindo, neste caso, invocação 

de direito adquirido, ou percepção de excesso a qualquer 

título. 

Art. 5º. É assegurada a acumulação de dois cargos ou 

empregos privativos de médico, na administração pública 

direta ou indireta, aos médicos militares no exercício destes, 

à data da promulgação da Constituição Federal. 

Parágrafo único. É assegurada a acumulação de dois cargos 

ou empregos privativos de profissionais de saúde, na 

administração pública direta e indireta, àqueles em exercício 

destes, à data da promulgação da Constituição Federal. 

Art. 6º. O Governador do Estado, no prazo de cento e oitenta 

dias da promulgação desta Constituição, encaminhará à 

Assembléia Legislativa anteprojeto de lei objetivando 

regulamentar a carreira da Defensoria Pública. 

Parágrafo único. A Assembléia Legislativa regulamentará, no 

mesmo prazo, o quadro de carreira de todos os seus 

servidores. 

Art. 7º. No prazo máximo de um ano, a contar da 

promulgação desta Constituição, a Assembléia Legislativa, 

através de comissão especial que atuará com o auxílio do 

Tribunal de Contas do Estado, promoverá auditoria da dívida 

externa do Estado do Paraná. 

Parágrafo único. A comissão terá força legal e prerrogativas 

de comissão parlamentar de inquérito, garantida tanto 

quanto possível a participação proporcional dos partidos ou 

blocos parlamentares com representação na Assembléia 

Legislativa. 

Art. 8º. Os titulares das escrivanias judiciais cíveis, comuns e 

especializadas, remunerados por custas processuais, não 

pertencerão ao quadro efetivo de servidores públicos 

estaduais, preservado os direitos dos atuais titulares. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional 19 de 

25/01/2007)  

Parágrafo único. No caso das serventias judiciais privativas 

de família, as mesmas obedecerão o caput do presente 

artigo, sendo que na medida em que ocorrerem vacâncias as 

mesmas serão estatizadas. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 19 de 25/01/2007)  

Art. 9º. Ao ex-combatente que tenha efetivamente 

participado de operações bélicas durante a Segunda Guerra 

Mundial, nos termos da Lei Federal n° 5.315, de 12 de 

setembro de 1967, serão assegurados todos os direitos que 

a Constituição Federal lhe outorga. 

Art. 10. O Estado, no prazo máximo de dois anos a partir da 

data da promulgação desta Constituição, adotará as medidas 

administrativas necessárias à identificação e delimitação de 

seus imóveis, inclusive terras devolutas. 

Parágrafo único. Do processo de identificação participará 

comissão técnica da Assembléia Legislativa. 

Art. 11. A Imprensa Oficial do Estado promoverá edição 

popular do texto integral desta Constituição, que será posta 

à disposição das escolas, dos cartórios, dos sindicatos, dos 

quartéis, das igrejas, das bibliotecas e de outras instituições 

representativas da comunidade, gratuitamente. 
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Art. 12. A Assembléia Legislativa criará, dentro de noventa 

dias da promulgação desta Constituição, uma comissão para 

apresentar estudos sobre as implicações da nova 

Constituição e anteprojetos de legislação complementar. 

Parágrafo único. A comissão a que se refere este artigo 

ouvirá, em audiência pública e desde que julgue necessário, 

cidadãos paranaenses de notórios conhecimentos 

pertinentes às matérias objeto de seus estudos. 

Art. 13. No prazo de cento e oitenta dias da promulgação 

desta Constituição, a lei disporá sobre mecanismos de 

compensação financeira para os Municípios que sofrerem 

diminuição ou perda de receita por atribuições e funções 

decorrentes do planejamento estadual. 

Art. 14. O Estado articular-se-á com os Municípios para 

promover, no prazo de cento e oitenta dias da promulgação 

desta Constituição, o recenseamento escolar prescrito pela 

Constituição Federal. 

Art. 15. O Estado fará, no prazo de um ano da promulgação 

desta Constituição, a restauração dos caminhos históricos e 

de colonização existentes em seu território, permitindo-se a 

sua utilização, em respeito às servidões de passagens 

estabelecidas como instrumento de integração social, 

econômica e cultural, asseguradas a sua permanente 

conservação e a proteção do meio ambiente. 

Parágrafo único. O Estado, para viabilizar os objetivos deste 

artigo, instituirá mecanismos para a organização, 

planejamento e execução de ações integradas com os 

Municípios e microrregiões envolvidas. 

Art. 16. A lei agrícola estadual será elaborada e promulgada 

no prazo de seis meses, após o início da vigência da lei 

agrícola federal. 

Art. 17. Até a promulgação da lei complementar referida no 

art. 169 da Constituição Federal, o Estado e os Municípios 

não poderão despender, com pessoal, mais do que sessenta 

e cinco por cento do valor das respectivas receitas correntes. 

(vide Lei 11467 de 12/07/1996) (vide Lei 9647 de 

11/07/1991) (vide Lei 9407 de 19/10/1990)  

Parágrafo único. O Estado e os Municípios, quando a 

respectiva despesa de pessoal exceder o limite previsto 

neste artigo, deverão retornar àquele limite, reduzindo o 

percentual excedente à razão de um quinto por ano. 

Art. 18. Nos 10 (dez) primeiros anos da promulgação desta 

Emenda os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

destinarão não menos de 60% (sessenta por cento) dos 

recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição 

Federal, à manutenção e ao desenvolvimento do ensino 

fundamental com o objetivo de assegurar a universalização 

de seu atendimento e a remuneração condigna do 

magistério. (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

§ 1º. A distribuição de responsabilidades e recursos entre os 

Estados e seus Municípios a ser concretizada com parte dos 

recursos definidos neste artigo, na forma do disposto no art. 

211 da Constituição Federal, é assegurada mediante a 

criação, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de 

um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental e de Valorização do Magistério, de natureza 

contábil. (Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

§ 2º. O Fundo referido no parágrafo anterior será constituído 

por, pelo menos, quinze por cento dos recursos a que se 

referem os arts. 155, inciso II; 158, inciso IV; e 159, Inciso I, 

alíneas a e b, e Inciso II, da Constituição Federal, e será 

distribuído entra cada Estado e seus Municípios, 

proporcionalmente ao número de alunos nas respectivas 

redes de ensino fundamental. (Incluído pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=8912&codItemAto=87390#87390
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=6466&codItemAto=52655#52655
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=6466&codItemAto=52655#52655
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=7149&codItemAto=59582#59582
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=114867#114867
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=114867#114867
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=116817#116817
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=116817#116817
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=116819#116819
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=116819#116819


VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 286 
1212 

§ 3º. A União complementará os recursos dos Fundos a que 

se refere o § 1º, sempre que, em cada Estado e no Distrito 

Federal, seu valor por aluno não alcançar o mínimo definido 

nacionalmente. (Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 

24/04/2000)  

§ 4º. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

ajustarão progressivamente, em um prazo de cinco anos, 

suas contribuições ao Fundo, de forma a garantir um valor 

por aluno correspondente a um padrão mínimo de qualidade 

de ensino, definido nacionalmente. (Incluído pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 5º. Uma proporção não inferior a sessenta por cento dos 

recursos de cada Fundo referido no § 1º será destinada ao 

pagamento de professores do ensino fundamental em 

efetivo exercício no magistério. (Incluído pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 6º. A União aplicará na erradicação do analfabetismo e na 

manutenção e no desenvolvimento do ensino fundamental, 

inclusive na complementação a que se refere o § 3º, nunca 

menos que o equivalente a trinta por cento dos recursos a 

que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal. 

(Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

§ 7º. A lei disporá sobre a organização dos Fundos, a 

distribuição proporcional de seus recursos, sua fiscalização e 

controle, bem como sobre a forma de cálculo do valor 

mínimo nacional por aluno. (Incluído pela Emenda 

Constitucional 7 de 24/04/2000)  

Art. 19. No mesmo prazo do artigo anterior, o Estado dará 

apoio às universidades públicas estaduais no sentido da 

descentralização de suas atividades, de modo a estender 

suas unidades de ensino superior às cidades de maior 

densidade populacional nas respectivas microrregiões. 

Art. 20. O Poder Executivo iniciará a implantação, no prazo 

máximo de quatro anos da promulgação desta Constituição, 

de uma estação ecológica em cada uma das unidades 

fisiográficas características do Paraná e, pelo menos, de um 

parque estadual em áreas representativas da Serra do Mar, 

dos Campos Gerais, da Floresta de Araucária e das escarpas 

do segundo e terceiro planaltos. 

(vide Lei 11054 de 11/01/1995)  

Art. 21. A Assembléia Legislativa, no prazo de noventa dias 

da promulgação desta Constituição, criará comissão especial 

suprapartidária para rever as doações, vendas e concessões 

de imóveis públicos rurais e urbanos, concretizadas no 

período de 1° de janeiro de 1962 a 31 de dezembro de 1987. 

§ 1º. No tocante às vendas, a revisão será feita com base 

exclusivamente no critério de legalidade da operação. 

§ 2º. No caso das concessões e doações, a revisão obedecerá 

aos critérios de legalidade, de conveniência do interesse 

público e destinação legal. 

§ 3º. Nas hipóteses previstas nos parágrafos anteriores, 

comprovada a ilegalidade ou havendo interesse público, os 

imóveis reverterão ao patrimônio do Estado ou dos 

Municípios. 

Art. 22. Até a entrada em vigor da lei complementar a que 

se refere o art. 165, § 9°, I e II, da Constituição Federal, serão 

obedecidas as seguintes normas: 

I - o projeto do plano plurianual, para vigência até o final do 

primeiro exercício financeiro do mandato do Governador 

subseqüente, será encaminhado até três meses antes do 

encerramento do primeiro exercício financeiro e devolvido 

para sanção até o encerramento da sessão legislativa; 

(vide Lei 9647 de 11/07/1991)  

II - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será 

encaminhado até oito meses e meio antes do encerramento 
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do exercício financeiro e devolvido para sanção até o 

encerramento do primeiro período da sessão legislativa; 

III - o projeto de lei orçamentária do Estado será 

encaminhado até três meses antes do encerramento do 

exercício financeiro e devolvido para sanção até o 

encerramento de sessão legislativa. 

(vide Lei 10394 de 15/07/1993) (vide Lei 10894 de 

22/07/1994) (vide Lei 11153 de 25/07/1995) (vide Lei 11467 

de 12/07/1996) (vide Lei 11802 de 17/07/1997) (vide Lei 

12214 de 10/07/1998) (vide Lei 12605 de 06/07/1999) (vide 

Lei 14067 de 04/07/2003) (vide Lei 14468 de 21/07/2004) 

(vide Lei 14783 de 14/07/2005) (vide Lei 15226 de 

25/07/2006) (vide Lei 15609 de 22/08/2007) (vide Lei 15917 

de 12/08/2008) (vide Lei 16193 de 30/07/2009) (vide Lei 

16889 de 02/08/2011)  

Parágrafo único. Os prazos fixados neste artigo vigorarão a 

partir de 1° de janeiro de 1990. 

Art. 23. A legislação que criar a Justiça de Paz manterá os 

atuais juízes de paz até a posse dos novos titulares, 

assegurando-lhes os direitos e atribuições conferidas a 

estes, e designará o dia para a eleição prevista no art. 98, II, 

da Constituição Federal. 

Art. 24. A Rádio e Televisão Educativa do Paraná – RTVE 

manterá seu caráter educativo e cultural, com a prioridade 

de sua programação à produção e à difusão dos valores 

culturais paranaenses, estando vinculada à Secretaria de 

Estado da Comunicação Social – SECS. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional 31 de 22/05/2012)  

Art. 25. O servidor público estadual estável que, na data da 

promulgação desta Constituição, estiver à disposição de 

órgão diferente daquele de sua lotação de origem, por 

tempo superior a um ano, poderá requerer, no prazo de 

noventa dias, a permanência no órgão em que se encontra 

prestando serviços, sendo neste, ainda que de outro Poder, 

definitivamente enquadrado em cargo de remuneração 

equivalente, desde que haja interesse da administração 

pública, que decidirá no mesmo prazo. 

(vide ADIN 483)  

Parágrafo único. O exercício da opção, desde que deferida, 

extingue o cargo ou emprego público no órgão de origem. 

Art. 26. O Estado relacionará, no prazo de noventa dias, os 

presos em regime de cumprimento de pena definitiva, a fim 

de se evitar a privação da liberdade por tempo superior à 

condenação. 

Parágrafo único. A relação será enviada, no prazo de quinze 

dias, aos juízes de execução penal. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

Art. 27. A lei complementar que disporá sobre o sistema 

financeiro estadual será elaborada no prazo de seis meses da 

promulgação da lei complementar federal que regulará o 

sistema financeiro nacional. 

Art. 28. O Poder Legislativo regulamentará, através de lei, no 

prazo de cento e oitenta dias da promulgação desta 

Constituição, o disposto no seu art. 27, inciso XI. 

Art. 29. Fica mantida a atual competência dos Tribunais, até 

que sejam instalados os Tribunais de Alçada criados por esta 

Constituição. 

(Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)  

Art. 30. A partir de 1990, todas as entidades que estejam 

recebendo recursos serão submetidas a um reexame para a 

verificação de sua condição de utilidade pública estadual ou 

benemerência, na forma da lei. 

Art. 31. Ficam revogados, a partir da promulgação desta 

Constituição, todos os dispositivos legais que atribuam ou 

deleguem a órgãos do Poder Executivo competência 

assinalada pela Constituição à Assembléia Legislativa. 
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Art. 32. O Estado, em colaboração com o Município e a 

comunidade de Palmeira e sob a coordenação da Secretaria 

de Estado da Cultura, reconstituirá, dentro de dois anos da 

promulgação desta Constituição, parte da Colônia Cecília, 

fundada nesse Município, no século XIX, para a preservação 

de seus caracteres histórico-culturais. 

Art. 33. O disposto no art. 125, § 3°, I, desta Constituição não 

se aplica aos atuais procuradores do Estado. 

Art. 34. Em fevereiro de 1993, será criada uma comissão com 

representantes dos Poderes Legislativo, Executivo, e 

Judiciário, sem prejuízo da colaboração da União e dos 

Municípios interessados, para promover as comemorações 

do centenário da Revolução Federalista, em 9 de fevereiro 

de 1994. 

Art. 35. Aos que, por força de atos institucionais, tenham 

exercido gratuitamente mandato eletivo de Vereador serão 

computados, para efeito de aposentadoria no serviço 

público e previdência social, os respectivos períodos. 

Art. 36. O Estado promoverá concorrência pública entre 

firmas nacionais, internacionais ou grupos de empresas, 

para a construção de uma ponte sobre a baía de Guaratuba, 

cujo pagamento será feito com a cobrança de pedágio pelo 

prazo máximo de quinze anos. 

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará, no prazo 

de cento e vinte dias da promulgação desta Constituição, o 

disposto neste artigo. 

Art. 37. Os servidores públicos que não gozaram férias 

referentes aos exercícios anteriores a 1989, inclusive, e nem 

por eles receberam qualquer compensação pecuniária 

poderão transformar o período correspondente em tempo 

de serviço em dobro. 

Art. 38. Os débitos do Estado relativos às contribuições 

previdenciárias junto ao Instituto de Previdência do Estado - 

IPE, existentes até a data da promulgação desta 

Constituição, serão liquidados, com correção monetária ou 

equivalente, em cento e oitenta prestações, dispensados os 

juros e multas sobre eles incidentes, divididos em parcelas 

mensais de igual valor, na forma da lei. 

Art. 39. Aos prejudicados pelos atos institucionais que ainda 

não tiveram seus direitos reconhecidos administrativa ou 

judicialmente fica assegurado, mediante requerimento 

dirigido e aprovado pelo chefe do Poder a que estavam 

vinculados, o restabelecimento de todas as vantagens e 

direitos de que foram privados pela medida de exceção. 

§ 1º. Não serão beneficiados os que tenham tido suas 

pretensões apreciadas pelo Poder Judiciário e merecido 

sentença em contrário transitada em julgado. 

§ 2º. Todos os processos que estabelecerem estes benefícios 

deverão ser apreciados pelo Tribunal de Contas do Estado, 

que deverá se pronunciar no prazo de trinta dias da data de 

seu recebimento. 

§ 3º. Os servidores públicos civis estaduais e os empregados 

em todos os níveis do Governo do Estado ou em suas 

fundações, empresas públicas ou empresas mistas sob 

controle estatal, beneficiados pelo disposto no art. 8° do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 

Federal, serão reintegrados nas suas funções, no prazo 

máximo de noventa dias. 

§ 4º. Os benefícios estabelecidos neste artigo são 

assegurados aos habilitados em concurso, não nomeados 

em virtude de antecedentes político-sociais. 

Art. 40. Ficam sem efeito, a partir da data da instalação da 

Assembléia Constituinte Estadual até a data da promulgação 

desta Constituição, todos os atos, processos ou iniciativas 

que tenham gerado qualquer tipo de punição aos servidores 

públicos da administração direta, indireta, fundacional, 
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empresas públicas ou mistas sob controle estatal, em virtude 

da interrupção das atividades profissionais, através da 

decisão de seus trabalhadores, garantida a readmissão se for 

o caso. 

Art. 41. No prazo de cento e vinte dias da promulgação desta 

Constituição, serão instaladas as comissões das bacias do 

Iguaçu e do Tibagi, integradas por representantes dos 

Poderes Legislativo e Executivo do Estado e dos Municípios 

nelas localizados e das Federações da Agricultura, da 

Indústria, do Comércio e dos Trabalhadores do Paraná, com 

a finalidade de propor medidas destinadas a promover a 

preservação, a recuperação e o desenvolvimento integrado 

de suas áreas geoeconômicas. 

Parágrafo único. No mesmo prazo e com a mesma 

composição e finalidades referidas neste artigo serão 

instaladas as comissões do Vale do Ribeira e do Litoral Norte 

do Estado. 

Art. 42. O número de vereadores na atual legislatura será 

alterado, de acordo com o disposto no art. 16, IV, desta 

Constituição, tendo em vista o total da população do 

Município à época do pleito de 15 de novembro de 1988. 

Parágrafo único. A Justiça Eleitoral procederá, no prazo de 

trinta dias da promulgação desta Constituição, aos novos 

cálculos do quociente eleitoral de cada Município, dando-se 

posse ou diplomando-se e dando-se posse, quando for o 

caso, aos ainda não empossados, assegurando-se o número 

de vereadores em todos os Municípios que sofreram 

redução na sua representação. 

Art. 43. O Poder Executivo, no prazo de cento e oitenta dias 

da promulgação desta Constituição, remeterá à Assembléia 

Legislativa projeto de lei previsto no art. 207, § 1°, desta 

Constituição, que estabelecerá também as normas gerais a 

serem observadas na elaboração de plano estadual de 

preservação e restauração dos processos ecológicos 

essenciais, manejo ecológico das espécies e ecossistemas, 

estabelecendo as diretrizes de ação do Estado na 

administração do uso dos recursos naturais. 

Art. 44. Os Tribunais de Alçada de Londrina e Cascavel serão 

instalados, no prazo de cento e oitenta e trezentos e 

sessenta dias, respectivamente, da promulgação desta 

Constituição. 

(Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005) 

(vide ADIN 161)  

Parágrafo único. Aos juízes do Tribunal de Alçada da Capital 

será facultada a remoção para os tribunais criados, quando 

de sua instalação. 

(vide ADIN 161)  

Art. 45. O uso de veículos oficiais será regulamentado em lei, 

no prazo de cento e oitenta dias da promulgação desta 

Constituição. 

Art. 46. Aos servidores do Banco Regional de 

Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE, lotados no Estado 

do Paraná, aplica-se o disposto no art. 36 desta Constituição. 

(vide ADIN 175)  

Art. 47. Ficam mantidos no exercício de suas funções os 

atuais procuradores do Estado junto ao Tribunal de Contas. 

Art. 48. Nos Municípios recém-emancipados e que terão 

eleições para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores em 15 de 

novembro de 1989 caberá à Câmara Municipal, no prazo de 

seis meses, contados a partir da data da posse dos 

Vereadores, votar a lei orgânica respectiva, em dois turnos 

de discussão e votação, respeitando o disposto na 

Constituição Federal e nesta. 

Art. 49. Os Municípios com litígios territoriais contarão com 

a assistência do Estado para o cumprimento do disposto no 

art. 12, § 2°, do Ato das Disposições Constitucionais 

http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10151&codItemAto=102756#102756
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1493164
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1493164
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=175&classe=ADI&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Transitórias da Constituição Federal. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

Art. 50. No prazo máximo de cento e vinte dias da 

promulgação desta Constituição, o Estado deverá abrir vagas 

necessárias para que os professores detentores de aulas 

extraordinárias e especialistas de educação detentores de 

um padrão possam fazer a opção por trinta ou quarenta 

horas de trabalho, de acordo com regime diferenciado de 

trabalho. 

Art. 51. As leis a que se refere esta Constituição, sem prazo 

definido de elaboração, devem ser votadas em no máximo 

dezoito meses da promulgação desta. 

Art. 52. Ficam revogados, a partir da data da promulgação 

desta Constituição, todas as leis, decretos ou atos 

administrativos que, de qualquer modo, interfiram na 

autonomia municipal. 

Art. 53. As cinco primeiras vagas de conselheiro e auditor do 

Tribunal de Contas do Estado, ocorridas a partir da 

promulgação desta Constituição, serão preenchidas de 

conformidade com o disposto no art. 54, XVIII, desta 

Constituição. 

(vide ADIN 2208) (vide ADIN 1190)  

Parágrafo único. Após o preenchimento de cinco vagas na 

forma prevista neste artigo, será observada a 

proporcionalidade fixada pela Constituição. 

(vide ADIN 2208) (vide ADIN 1190)  

Art. 54. Os servidores públicos estáveis da Secretaria de 

Estado da Fazenda poderão, no prazo de trinta dias da 

promulgação desta Constituição, optar pelo enquadramento 

no cargo da classe inicial da série AF-3, do Quadro Próprio da 

Coordenação da Receita do Estado. 

(vide ADIN 186)  

§ 1º. O enquadramento de que trata este artigo será 

processado observando-se habilitação profissional exigida 

para o cargo e exclusivamente aos servidores da Secretaria 

do Estado da Fazenda que ingressaram mediante teste 

seletivo para preenchimento de vagas nos cargos de 

conferentes e prestarem serviços efetivos de fiscalização. 

(vide ADIN 186)  

§ 2º. Para atender ao disposto neste artigo, o Poder 

Executivo transformará os cargos em empregos públicos 

ocupados pelos servidores nele abrangidos em cargos do 

Quadro Próprio da Coordenação da Receita do Estado. 

(vide ADIN 186)  

Art. 55. Fica assegurado aos advogados e assistentes 

jurídicos estáveis do Quadro Único de Pessoal do Poder 

Executivo, em exercício, na data da instalação da Assembléia 

Constituinte Estadual, na função de assistência judiciária no 

órgão referido pelo art. 22 do Regulamento aprovado pelo 

Decreto 1185, de 19 de agosto de 1987, e nas funções 

jurídicas do Departamento Penitenciário do Estado, o direito 

ao enquadramento no cargo inicial da carreira de defensor 

público referida nos arts. 127 e 128 desta Constituição. 

(vide ADIN 175)  

Art. 56. O assessoramento jurídico nos Poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciário e a representação judicial das 

autarquias e fundações públicas serão prestados pelos 

atuais ocupantes de cargos e empregos públicos de 

advogados, assessores e assistentes jurídicos estáveis que, 

nos respectivos Poderes, integrarão carreiras especiais. 

§ 1º. O assessoramento jurídico, nos órgãos do Poder 

Executivo, será coordenado pela Procuradoria-Geral do 

Estado, objetivando atuação uniforme. 

(vide ADIN 175)  

§ 2º. As carreiras de que trata este artigo serão criadas e 

organizadas em classes por lei de iniciativa dos chefes dos 

http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=114915#114915
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=114915#114915
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28ADI%24%2ESCLA%2E+E+2208%2ENUME%2E%29+OU+%28ADI%2EACMS%2E+ADJ2+2208%2EACMS%2E%29&base=baseAcordaos&url=http://tinyurl.com/byremb5
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1606546
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28ADI%24%2ESCLA%2E+E+2208%2ENUME%2E%29+OU+%28ADI%2EACMS%2E+ADJ2+2208%2EACMS%2E%29&base=baseAcordaos&url=http://tinyurl.com/byremb5
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1606546
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1493647
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1493647
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1493647
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=175&classe=ADI&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=175&classe=ADI&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
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respectivos Poderes, no prazo de noventa dias da 

promulgação desta Constituição. 

(vide ADIN 175)  

§ 3º. Aos integrantes dessas carreiras aplica-se, no que 

couber, o disposto no art. 125, §§ 2° e 3°, desta Constituição. 

(vide ADIN 175)  

Art. 57. Fica instituída a Fundação Universidade Estadual do 

Centro-Oeste - UNICENTRO, com sede e foro na cidade de 

Guarapuava, reunidas e integradas, sob a forma jurídica de 

fundação de direito público, a Fundação Faculdade Estadual 

de Filosofia, Ciências e Letras de Guarapuava e a Fundação 

Faculdade de Educação, Ciências e Letras de Irati. 

§ 1º. O Poder Executivo, no prazo de até dois anos da 

promulgação desta Constituição, enviará à Assembléia 

Legislativa projeto de lei dispondo sobre a forma de 

incorporação das Faculdades e dos mecanismos para a 

implantação e funcionamento da Universidade a que se 

refere este artigo. 

§ 2º. No mesmo prazo, o Poder Executivo remeterá à 

Assembléia Legislativa projeto de lei para incorporar a 

Fundação Faculdade Municipal de Educação, Ciências e 

Letras de Paranavaí à Fundação Universidade Estadual de 

Maringá, dispondo sobre os mecanismos de integração e 

funcionamento. 

Art. 58. Os recursos de que trata o art. 142 desta 

Constituição serão geridos pelo Fundo de Desenvolvimento 

Econômico - FDE, na forma da Lei Complementar. 

(vide Lei 11153 de 25/07/1995) (vide Lei 11467 de 

12/07/1996) (vide Lei 11802 de 17/07/1997) (vide Lei 12214 

de 10/07/1998) (vide Lei 12605 de 06/07/1999)  

Art. 59. Fica instituída a Fundação Universidade Estadual do 

Vale do Iguaçu - UNIVALE, reunidas e integradas a Faculdade 

Estadual de Filosofia Ciências e Letras e Faculdade Municipal 

de Administração e Ciências Econômicas de União da Vitória, 

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras e Faculdades 

Reunidas de Administração Ciências Contábeis e Ciências 

Econômicas de Palmas, Fundação de Ensino Superior de Pato 

Branco e Fundação Faculdade de Ciências Humanas de 

Francisco Beltrão. 

(Revogado pela Emenda Constitucional 6 de 11/05/1999)  

Parágrafo único. O Poder Executivo, no prazo de até dois 

anos da promulgação desta Constituição, enviará à 

Assembléia Legislativa projeto de lei dispondo sobre a forma 

de incorporação das Faculdades e dos mecanismos para a 

implantação e funcionamento da Universidade a que se 

refere este artigo. 

(Revogado pela Emenda Constitucional 6 de 11/05/1999)  

Art. 59. No prazo de noventa dias da promulgação desta 

Constituição, o Tribunal de Justiça remeterá projeto de lei à 

Assembléia Legislativa, propondo a nova Lei de Organização 

e Divisão Judiciárias. 

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)  

Art. 60. A norma instituída pelo caput do art. 185, da 

Constituição Estadual, passa a vigorar a partir do exercício 

financeiro de 2007. (Incluído pela Emenda Constitucional 21 

de 02/08/2007)  

Art. 61. A implementação do subsídio previsto nesta 

Constituição, será gradual e terá início em cento e oitenta 

dias, contados da promulgação da Emenda Constitucional 

que o instituiu. (Incluído pela Emenda Constitucional 29 de 

20/10/2010) (Revogado pela Emenda Constitucional 30 de 

22/05/2012)  

Palácio XIX de Dezembro, em 5 de outubro de 1989. 

Anibal Khury  

Presidente 
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REGIMENTO INTERNO DO TJ PR 

TEXTO COMPILADO DA RESOLUÇÃO  

Nº 01/2010 COM AS MODIFICAÇÕES  

DA EMENDA REGIMENTAL Nº  

01/2016, de 13.09.2016.  

Atualizado até a Resolução nº 38/2017, veiculada  

no e-DJ n. 2177, de 10/01/2018   

O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, reunido em 

Tribunal Pleno, nos termos dos arts. 96, inciso I, alínea a, e 

125 da Constituição da República Federativa do Brasil, do art. 

99, inciso II, da Constituição do Estado do Paraná, do art. 16 

da Lei Complementar nº 35/79, e do Código de Organização 

e Divisão Judiciárias (Lei Estadual nº 14.277/03),  

R E S O L V E    A P R O V A R    O    S E G U I N T E  

R E G I M E N T O    I N T E R N O:  

LIVRO I  

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS  

 Art. 1°. Este Regimento dispõe sobre o funcionamento do 

Tribunal de Justiça, estabelece a competência de seus 

órgãos, regula a instrução e julgamento das ações originárias 

e dos recursos que lhe são atribuídos e institui a disciplina de 

seus serviços.  

Art. 2°. Ao Tribunal compete o tratamento de “Egrégio”, seus 

integrantes têm o título de “Desembargador”, recebem o 

tratamento de “Excelência” e usarão, nas sessões públicas, 

vestes talares, conforme o modelo especificado no Anexo I.  

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO  

Art. 3°. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, composto 

de cento e vinte Desembargadores, tem sua sede na Capital 

e competência em todo o seu território.   

Art. 4°. São órgãos do Tribunal:  

I - o Tribunal Pleno, constituído pela totalidade dos 

Desembargadores; 

II - o Órgão Especial, composto de vinte e cinco 

Desembargadores; 

III - a Seção Cível Ordinária, integrada por dezoito 

Desembargadores, e a Seção Cível em Divergência nos casos 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 294 
1212 

previstos neste Regimento;(Redação dada pela ER nº 

01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

IV - a Seção Criminal, composta de dez Desembargadores;  

V - as Câmaras Cíveis, compostas por cinco 

Desembargadores, observado, quanto ao quórum, o 

disposto no art. 70, incisos V e VI, deste Regimento;  

VI - as Câmaras Criminais, também compostas de cinco 

Desembargadores, observado, quanto ao quórum, o 

disposto no art. 70, incisos V e VI, deste Regimento;  

VII - o Conselho da Magistratura, constituído por sete 

Desembargadores.  

Art. 5°. A cúpula diretiva do Tribunal de Justiça é composta 

pelo Presidente, 1º e 2º Vice-Presidentes, Corregedor-Geral 

da Justiça e Corregedor.  

Art. 6°. O Presidente do Tribunal terá, nas sessões, assento 

especial ao centro da mesa; à direita, assentar-se-á o 

Procurador-Geral de Justiça, e, à esquerda, o Corregedor-

Geral da Justiça.  

§1º O Desembargador mais antigo ocupará, na bancada, a 

primeira cadeira à direita; seu imediato, à esquerda, 

seguindo-se assim, alternada e sucessivamente, na ordem 

decrescente de antiguidade.  

§2º O Desembargador convocado para substituir no Órgão 

Especial terá assento no lugar do mais moderno se for 

suplente de eleito, ou conforme a sua antiguidade se 

convocado com base nesta.  

§3º No Conselho da Magistratura, o Desembargador 

convocado para substituir os membros eleitos terá assento 

na forma do § 2º deste artigo.  

§4º Nas sessões dos demais órgãos julgadores, em que 

houver a participação de Juiz de Direito Substituto em 

Segundo Grau, este tomará o lugar do Desembargador mais 

moderno; se houver mais de um Substituto, a antiguidade 

será regulada na seguinte ordem:  

I - pela data da posse no cargo de Juiz de Direito Substituto 

em Segundo Grau;  

II - pela data da posse na entrância final.  

Art. 7°. Nas sessões solenes, os lugares da mesa serão 

ocupados conforme o estabelecido no protocolo 

especificamente organizado.  

Art. 8°. O Presidente do Tribunal presidirá as sessões de que 

participar.  

Art. 9°. O Presidente, o 1º e o 2º Vice-Presidente, o 

Corregedor-Geral e o Corregedor não integrarão as Seções 

ou Câmaras e, ao deixarem o cargo, ocuparão os lugares 

deixados pelos novos eleitos, respectivamente.  

Parágrafo único. O Presidente, o 1º Vice-Presidente, o 2º 

Vice-Presidente, o Corregedor-Geral e o Corregedor não 

integrarão a distribuição de processos de competência do 

Órgão Especial. (Redação dada pela Res. 2/2010, publicado 

no e-DJ 493, de 19/10/2010).  

CAPÍTULO II  

DAS ELEIÇÕES  

Art. 10. A eleição para os cargos de direção do Tribunal 

realizar-se-á em sessão do Tribunal Pleno, especialmente 

convocado para tal fim, com início às 13h30min, na segunda 

segunda-feira do mês de novembro antecedente ao término 

do mandato, ou no dia útil imediato se não houver 

expediente. (Redação dada pela Res. Nº 10/2012, publicada 

no e-DJ nº 957 de 26/09/2012)  

§1º A eleição será regida pelas normas estabelecidas na lei 

complementar que trata da carreira da Magistratura e no 

Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.  

§2º A intenção de concorrer será manifestada ao Tribunal a 

partir do início do segundo semestre do ano eleitoral, 

ocasião em que o candidato deverá apresentar certidão 

fornecida pela Secretaria de que está com o serviço em dia, 

encerrando-se o prazo trinta dias antes da data da eleição; a 
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manifestação de concorrer será publicada no Diário da 

Justiça Eletrônico do Tribunal.  

§3º Qualquer Desembargador poderá impugnar a 

candidatura, no prazo de quarenta e oito horas, a contar da 

data da publicação prevista no § 2º deste artigo.  

§4º Ouvido o impugnado em igual prazo, o Presidente 

relatará o feito perante o Tribunal Pleno, especialmente 

convocado para tal fim, também no mesmo prazo.  

§5º Presente a maioria dos membros do Tribunal Pleno, a 

eleição e a apuração serão realizadas, em sessão pública, 

para cada um dos cargos, observada a seguinte ordem: 

Presidente, 1º Vice-Presidente, Corregedor-Geral da Justiça, 

2º Vice-Presidente e Corregedor. (Redação dada pela Res. Nº 

11/2013, publicada no e-DJ nº 1070 de 02/04/2013)  

§6º A votação, em escrutínio secreto, observará a 

antiguidade dos membros eleitores.  

§7º Considerar-se-á eleito o Desembargador que, no 

respectivo escrutínio, obtiver a maioria absoluta dos votos 

dos membros do Tribunal.  

§8º Não alcançada essa maioria, proceder-se-á ao segundo 

escrutínio entre os dois mais votados 

§9º Caso concorram somente dois candidatos, considerar-

se-á eleito o que obtiver a maioria de votos dos presentes.  

§10º No caso de empate, considerar-se-á eleito o candidato 

mais antigo.  

§11º Eleito o Desembargador do quinto constitucional, que 

não integre por antiguidade o Órgão Especial, para um dos 

cargos da cúpula diretiva cujo ocupante tenha assento nato 

no colegiado, os demais Desembargadores da mesma classe 

do quinto eleito, desde que não integrem por antiguidade o 

Órgão Especial, tornar-se-ão inelegíveis para os outros 

cargos da cúpula cujos ocupantes também tenham assento 

no colegiado. (Redação dada pela Res. Nº 11/2013, 

publicada no e-DJ nº 1070 de 02/04/2013)  

§12º Ao final da apuração dos votos, o Presidente 

proclamará o resultado da eleição, anunciando os 

Desembargadores eleitos para cada um dos cinco cargos de 

direção do Tribunal, os quais ficarão afastados da função 

jurisdicional sessenta dias antes da posse, sem prejuízo dos 

processos que lhe foram conclusos. (Redação dada pela Res. 

Nº 11/2013, publicada no e-DJ nº 1070 de 02/04/2013)  

Art. 11. A posse dos eleitos ocorrerá no primeiro dia útil do 

mês de fevereiro seguinte perante o Tribunal Pleno, reunido 

em sessão especial.  

§1° O Presidente eleito prestará o compromisso solene de 

desempenhar com honra e retidão os deveres do cargo e, 

em seguida, tomará o dos demais eleitos.  

§2° Se, decorridos dez dias da data fixada para a posse, 

qualquer dos eleitos, salvo por comprovado motivo de força 

maior, não tiver assumido o cargo, este será considerado 

vago.  

§3° O Tribunal Pleno resolverá sobre os motivos alegados; se 

procedentes, concederá prazo improrrogável de trinta dias; 

não havendo posse nesse prazo, nova eleição será realizada.  

Art. 12. Com a vacância, no prazo inferior a seis meses do 

término do mandato, do cargo de Presidente, completá-lo-á 

o 1º Vice-Presidente; com a vacância do cargo de 1º Vice-

Presidente ou de Corregedor-Geral da Justiça, em igual 

prazo, completá-lo-á, respectivamente, o 2º Vice-Presidente 

e o Corregedor.  

§1º Com a vacância dos cargos de Presidente, 1º Vice-

Presidente e Corregedor-Geral da Justiça, no prazo igual ou 

superior a seis meses do término do mandato, haverá 

eleição para completá-lo, no prazo de dez dias, a contar do 

fato que lhe deu causa, observadas as regras previstas na lei 

complementar que trata da carreira da Magistratura e no 

Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.  

§2º Com a vacância dos cargos de 2º Vice-Presidente e de 

Corregedor, independentemente do prazo do término do 

mandato, realizar-se-á eleição na forma do § 1º deste artigo.  
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§3º A eleição ocorrerá em sessão do Tribunal Pleno, 

especialmente convocada para tal fim.  

§4º A posse do eleito dar-se-á imediatamente após a 

respectiva apuração e proclamação do resultado.  

CAPÍTULO III  

DA PRESIDÊNCIA E DAS VICE-PRESIDÊNCIAS  

Art. 13. O Presidente do Tribunal de Justiça é o chefe do 

Poder Judiciário, e nos seus impedimentos será substituído 

pelo 1º Vice-Presidente.  

Parágrafo único. No caso de impedimento do Presidente e 

do 1º Vice-Presidente, será chamado ao exercício da 

Presidência o 2º Vice-Presidente, e, no caso de impedimento 

deste, sucessivamente o Desembargador mais antigo que 

não exerça os cargos de Corregedor-Geral ou de Corregedor.  

Art. 14. São atribuições do Presidente:  

I - a representação e a direção em geral da administração do 

Poder Judiciário;  

II - velar pelas prerrogativas do Tribunal, cumprindo e 

fazendo cumprir seu Regimento Interno;  

III - superintender os serviços judiciais, expedindo os atos 

normativos e as ordens para o seu regular funcionamento;  

IV - ordenar despesas em geral, inclusive o pagamento 

daquelas relativas às decisões proferidas contra a Fazenda 

Pública;  

V - homologar licitações, firmar contratos administrativos e 

convênios;  

VI - praticar os atos relativos à proposta orçamentária e às 

suplementações de créditos, às requisições de verbas e à 

execução do orçamento, bem como à respectiva prestação 

de contas;  

VII - atribuir gratificações, conceder férias e licenças, 

determinar contagens de tempo e fazer editar lista de 

antiguidade, arbitrar e mandar pagar verbas de caráter 

indenizatório em razão do desempenho das funções de 

magistrado, de serventuário e de funcionário nos termos da 

lei;  

VIII - presidir as sessões do Tribunal Pleno, do Órgão Especial 

e do Conselho da Magistratura, convocá-las e dirigir os 

trabalhos para manter a ordem, regular  as discussões e 

debates, encaminhar votações, apurar votos e proclamar 

resultados;  

IX - submeter questões de ordem ao Tribunal;  

X - intervir e votar nos julgamentos de matérias 

administrativas dos colegiados de que participar, inclusive 

proferindo voto de qualidade no caso de empate;  

a) no julgamento de feitos de natureza cível, da competência 

do Órgão Especial, no caso de empate, o Presidente, ou seu 

substituto, proferirá voto de desempate. (Redação dada pela 

ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

XI - fazer expedir editais e efetivar os atos:  

a) próprios à movimentação ou à nomeação na carreira da 

Magistratura, dos funcionários do Poder Judiciário, bem 

como de movimentação e outorga de delegação aos agentes 

do foro extrajudicial;  

b) relativos aos concursos do Poder Judiciário, com indicação 

das suas normas de funcionamento e dos integrantes das 

bancas examinadoras; (Redação dada pela Res. 2/2010, 

publicado no e-DJ 493, de 19/10/2010).  

c) de vacância e de exercício das atribuições do cargo dos 

integrantes da Magistratura, dos funcionários do Poder 

Judiciário e dos agentes delegados do foro extrajudicial;  

d) referentes a dados estatísticos do Poder Judiciário e de 

seus órgãos julgadores;  

XII - participar dos julgamentos de matérias constitucionais 

no âmbito do Órgão Especial;  

XIII - funcionar como Relator em:  

 a) arguições de suspeição ou impedimento de 

Desembargadores, de Juízes de Direito Substitutos  
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em Segundo Grau, do Procurador-Geral de Justiça, dos 

Procuradores de Justiça; (Redação dada pela ER nº 01/2016 

-DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

b) pedidos de aposentadoria, reversão ou aproveitamento 

de magistrados e reclamação sobre a lista de antiguidade da 

respectiva carreira;  

c) procedimentos disciplinares contra Desembargadores;  

d) agravos contra suas decisões monocráticas;  

e) reclamação contra cobrança de custas e de taxas no 

âmbito da Secretaria do Tribunal de Justiça;  

XIV - decidir:  

a) os pedidos de suspensão da execução de medida liminar 

ou de sentença, sendo ele o Relator das reclamações, para 

preservar a sua competência ou garantir a autoridade das 

suas decisões nesses feitos;  

b) sobre a expedição de ordens de pagamento devido pela 

Fazenda Pública e movimentação dos precatórios;  

c) sobre o sequestro, na forma do art. 97, § 10, inciso I, do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Redação 

dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

d) durante o recesso forense do Tribunal, os pedidos de 

liminar em processos de competência do Órgão Especial e 

das Seções;  

XV - proferir os despachos de expediente;  

XVI - criar comissões temporárias e designar os seus 

membros e ainda os das comissões permanentes;  

XVII - designar:  

a) Juízes para as Comarcas ou Varas em regime de exceção, 

ou para atenderem mutirões ou substituições, com 

delimitação das respectivas competências, bem como nos 

casos de impedimento ou suspeição onde não estiver 

preenchido o cargo de substituto ou se este também se 

declarar suspeito ou impedido;  

b) Juízes auxiliares da cúpula diretiva do Tribunal de Justiça;  

Parágrafo único. A designação de Juiz de Direito da Comarca 

da região Metropolitana de Curitiba, para auxiliar os 

trabalhos da cúpula diretiva do Tribunal, de que trata o 

inciso XVII, alínea b, deste artigo darse-á mediante indicação 

do dirigente, pelo prazo do respectivo mandato, permitida 

uma prorrogação com a seguinte limitação:  

I. quatro Juízes para auxílio à Presidência; (Renumerado pela 

Res. Nº 12/2013, publicada no e-DJ nº 1135 de 05/07/2013)  

c) Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau para substituir 

Desembargador;  

d) Desembargador para substituir membro titular do Órgão 

Especial em férias ou em licença;  

e) Juiz de Direito para exercer a Direção do Fórum das 

Comarcas de entrância final;  

XVIII - nomear juízes de paz;  

XIX - exercer:  

a) correição permanente na Secretaria do Tribunal de Justiça 

e impor penalidades disciplinares aos seus integrantes;  

b) o poder de polícia no âmbito do Tribunal de Justiça, 

determinando a efetivação dos atos necessários à 

manutenção da ordem;  

XX - delegar aos Vice-Presidentes, ao Secretário, 

Subsecretário, Diretores dos Departamentos do Tribunal de 

Justiça e outros servidores públicos subordinados direta ou 

indiretamente a sua pessoa, o desempenho das funções 

administrativas e as previstas neste Regimento, incluindo os 

atos que impliquem na efetivação de despesas, em valores a 

serem estabelecidos em Decreto Judiciário específico: 

(Alterado pela Res. 29/2015, do Tribunal Pleno, publicada no 

eDJ, n. 1701, de 30/11/2015)   a) A delegação de 

competência será utilizada como instrumento de 

desconcentração e terá por objetivo acelerar a decisão dos 

assuntos de interesse público ou da própria administração; 
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(Incluída pela Res. 29/2015, do Tribunal Pleno, publicada no 

e-DJ, n. 1701, de 30/11/2015)  

b) o ato de delegação, que será expedido a critério da 

autoridade delegante, indicará a autoridade delegada, as 

atribuições objeto da delegação e, quando for o caso, o 

prazo de vigência, que, na omissão, ter-se-á por 

indeterminado; (Incluída pela Res. 29/2015, do Tribunal 

Pleno, publicada no e-DJ, n. 1701, de 30/11/2015)  

c) a delegação de competência não envolve a perda, pelo 

delegante, dos correspondentes poderes, sendo-lhe 

facultado, quando entender conveniente, exercê-los 

mediante avocação do caso, sem prejuízo da validade da 

delegação; (Incluída pela Res. 29/2015, do Tribunal Pleno, 

publicada no e-DJ, n. 1701, de 30/11/2015)  

d) quando conveniente ao interesse da Administração, as 

competências objeto de delegação poderão ser 

incorporadas, em caráter permanente, às normas internas 

da Secretaria do Tribunal de Justiça. (Incluída pela Res. 

29/2015, do Tribunal Pleno, publicada no e-DJ, n. 1701, de 

30/11/2015)  

XXI - deliberar sobre prisão em flagrante de autoridade 

judiciária e tê-la sob sua custódia;  

XXII - autorizar magistrados a celebrar casamentos;  

XXIII - editar normas sobre a organização e funcionamento 

dos cursos de formação para ingresso na Magistratura e de 

aperfeiçoamento de magistrados;  

XXIV - elaborar o regimento interno da Escola de Servidores 

da Justiça Estadual do Paraná (ESEJE);  

XXV - dar posse aos magistrados.  

Parágrafo único. A designação de Juiz de Direito da Comarca 

da Região Metropolitana de Curitiba, para auxiliar os 

trabalhos da cúpula diretiva do Tribunal, de que trata o 

inciso XVII, alínea b, deste artigo, dar-se-á mediante 

indicação do dirigente, pelo prazo do respectivo mandato, 

permitida uma prorrogação, com a seguinte limitação:  

I - dois Juízes para auxílio à Presidência;  

II - um Juiz para auxílio a cada Vice-Presidência;  

III - oito Juízes para auxílio à Corregedoria-Geral da Justiça e 

à Corregedoria; (Redação dada pela Res. 8/2012, publicada 

no e-DJ 863, de 14/05/2012)  

XXVI – convocar um juiz para atuar na conciliação de 

precatórios;   

XXVII – decretar regime de exceção, de ofício ou a pedido de 

qualquer Desembargador Integrante das Câmaras nas quais 

exista distribuição superior à média das demais, dispondo 

sobre o prazo, designação e forma de atuação dos 

Magistrados. (Acrescido pela Res. Nº 14/2013, publicada no 

e-DJ nº 1224 de 07/11/2013)  

XXVIII – determinar o imediato cumprimento da decisão 

proferida na Reclamação ajuizada nos termos do art. 988 e 

seguintes do Código de Processo Civil. (Redação dada pela 

ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

XXIX – disciplinar o uso de videoconferência ou de outro 

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em 

tempo real para realização de sustentações orais. (Redação 

dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

XXX – deferir, “ad referendum” do Órgão Especial, a cada 

período de 5 (cinco) anos de exercício, o afastamento de 

Desembargador componente por antiguidade do Órgão 

Especial, por período de até 1 (um) ano, admitida a 

interrupção, por apenas uma vez, convocando substituto 

nos termos do artigo 49 deste Regimento; (Inserido pela Res. 

38/2017, publicada no e-DJ n.2177 de 10/01/2018)  

XXXI – deferir, ‘ad referendum’ do Órgão Especial, o 

afastamento das funções judicantes de magistrado que 

integre Comissão de Concurso Público ou a serviço da Justiça 

Eleitoral, mediante justificativa do ato, e pelo período 

necessário ao fiel cumprimento destas atividades. (Inserido 

pela Res. 38/2017, publicada no e-DJ n.2177 de 10/01/2018)  
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Artigo 14-A. A Ouvidoria Geral do Poder Judiciário, Órgão 

Administrativo, está vinculada à Presidência do Tribunal de 

Justiça, sendo o Ouvidor Geral, bem como seu substituto, 

escolhido pelo Tribunal Pleno, para mandato de dois anos, 

coincidente ao da cúpula diretiva, não permitida a reeleição. 

(Incluído pela Res. 19/2015, publicado no e-DJ 1558, de 

05/05/2015).  

Parágrafo único. Compete ao Ouvidor-Geral, bem como ao 

seu substituto, receber e registrar queixas, de qualquer 

cidadão, por abusos, erros ou omissões das autoridades 

judiciárias de 1º e 2º graus, de seus auxiliares, servidores do 

foro judicial, agentes delegados do foro extrajudicial e 

funcionários da justiça. (Incluído pela Res. 19/2015, 

publicado no e-DJ 1558, de 05/05/2015).  

Art. 15. Ao 1º Vice-Presidente incumbe substituir o 

Presidente nas férias, licenças, ausências e impedimentos 

eventuais.  

§1º O 1º Vice-Presidente integra o Tribunal Pleno, o Órgão 

Especial e o Conselho da Magistratura.  

§2º O 1º Vice-Presidente colaborará com o Presidente nos 

atos de representação do Tribunal de Justiça.  

§3º Ao 1º Vice-Presidente incumbe, ainda, por delegação do 

Presidente:  

I - presidir, em audiência pública, a distribuição dos 

processos cíveis e criminais e realizar as urgentes quando o 

sistema automatizado estiver eventualmente inoperante;  

II - homologar pedido de desistência de recurso formulado 

antes da distribuição;  

III - processar e exercer juízo de admissibilidade de recursos 

para as instâncias superiores e decidir questões sobre eles 

incidentes, inclusive suspensão do trâmite de recursos 

vinculados ao regime de repercussão geral e repetitivos, 

além de medidas cautelares, observado o disposto nos arts. 

107, 107A e 107-B deste Regimento. (Redação dada pela ER 

nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

IV - determinar a baixa de autos;  

V - processar e julgar o pedido de concessão de justiça 

gratuita quando o feito não estiver distribuído ou depois de 

cessadas as atribuições do Relator;  

VI - exercer as demais atribuições previstas em lei ou neste 

Regimento.  

VII – disciplinar a organização e funcionamento do Núcleo de 

Repercussão Geral e Recursos Repetitivos – NURER. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

VIII – gerenciar as demandas repetitivas em todos os graus 

de jurisdição, inclusive nos Juizados Especiais, no que diz 

respeito aos institutos da Repercussão Geral, Recursos 

Repetitivos, Incidentes de Resolução de Demandas 

Repetitivas e Incidentes de Assunção de Competência. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016). 

Art. 16. Ao 2º Vice-Presidente compete:  

I - substituir o Presidente e o 1º Vice-Presidente nas férias, 

licenças, ausências e impedimentos eventuais;  

II - colaborar com o Presidente e o 1º VicePresidente nos 

atos de representação do Tribunal;  

Parágrafo único. Ao 2º Vice-Presidente incumbe, ainda, por 

delegação do Presidente:  

I - a Supervisão-Geral do Sistema dos Juizados Especiais;  

II - abrir, rubricar e encerrar os livros destinados aos serviços 

do Tribunal;  

III - determinar o início do processo de restauração de autos 

eventualmente extraviados na Secretaria do Tribunal;  

IV - exercer as demais atribuições previstas em lei ou neste 

Regimento.  

CAPÍTULO IV  

DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA  
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Art. 17. A Corregedoria-Geral da Justiça, cuja competência 

abrange todo o Estado, é exercida pelo Corregedor-Geral, 

que conta com o auxílio de Juízes de Direito da Comarca da 

Região Metropolitana de Curitiba.  

Art. 18. Anualmente, o Corregedor-Geral da Justiça visitará, 

obrigatoriamente, pelo menos sessenta Comarcas ou Varas 

em correição geral ordinária, sem prejuízo das correições 

extraordinárias gerais ou parciais e das inspeções 

correicionais que entenda fazer, ou haja de realizar por 

determinação do Órgão Especial ou do Conselho da 

Magistratura.  

Parágrafo único. Serão feitas anualmente em Varas das 

Comarcas de entrância final, inclusive na da Região 

Metropolitana de Curitiba, pelo menos dez inspeções 

correicionais.  

Art. 19. (Revogado pela Res. 19/2015, Tribunal Pleno, 

publicado no e-DJ n° 1558, de 05/05/2015)  

§1º. (Revogado pela Res. 19/2015, Tribunal Pleno, publicado 

no e-DJ n° 1558, de 05/05/2015)  

§2º(Revogado pela Res. 19/2015, Tribunal Pleno,   publicado 

no e-DJ n° 1558, de 05/05/2015)   

Art. 20. O Corregedor-Geral da Justiça e o Corregedor ficarão 

dispensados das funções normais nos julgamentos judiciais, 

salvo nas questões constitucionais, administrativas e 

relativas à organização da Justiça.  

Art. 21. Compete ao Corregedor-Geral da Justiça:  

I - participar do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e do 

Conselho da Magistratura;  

II - coligir provas para apurar a responsabilidade dos 

magistrados de primeiro grau;  

III - realizar correições gerais periódicas;  

IV - proceder a correições gerais ou parciais extraordinárias, 

bem como à inspeção correicional em Comarcas, Varas e 

Distritos;  

V - realizar, de ofício ou por determinação de órgão 

fracionário do Tribunal, correições extraordinárias em 

prisões, sempre que, em processo de habeas corpus, houver 

indícios veementes de ocultação ou remoção de presos com 

intuito de ser burlada a ordem ou dificultada sua execução;  

VI - receber e processar as reclamações contra Juízes, 

funcionando como Relator perante o Órgão Especial nos 

julgamentos de admissibilidade da acusação ou de 

arquivamento de procedimentos preliminares, sem prejuízo 

de igual providência por decisão monocrática quando 

manifesta sua improcedência;  

VII - receber, processar e decidir as reclamações contra os 

servidores do foro judicial, agentes delegados do foro 

extrajudicial e funcionários da Justiça que atuem em 

primeiro grau de jurisdição;  

VIII - delegar a Juiz Auxiliar da Corregedoria poderes para 

proceder a inspeções;  

IX - delegar poderes a Juízes e assessores lotados na 

Corregedoria para procederem a diligências instrutórias de 

processos a seu cargo;  

X - instaurar, de ofício ou mediante representação, 

procedimento administrativo para apuração de falta 

funcional ou invalidez de servidores do foro judicial, de 

agentes delegados do foro extrajudicial e de funcionários da 

Justiça que atuem em primeiro grau de jurisdição, exceto, 

quanto a estes, os integrantes do Quadro de Pessoal da 

Secretaria;  

XI - verificar, determinando as providências que julgar 

convenientes, para a imediata cessação das irregularidades 

que encontrar:  

a) se os títulos de nomeação dos Juízes, dos servidores do 

foro judicial e dos funcionários da Justiça que atuem em 

primeiro grau de jurisdição e se a outorga de delegação aos 

agentes do foro extrajudicial se revestem das formalidades 

legais;  
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b) se os Juízes praticam faltas relativas ao exercício do cargo;  

c) se os servidores do foro judicial, agentes delegados do 

foro extrajudicial e funcionários da Justiça que atuam em 

primeiro grau de jurisdição observam o Regimento de 

Custas, se servem com presteza e urbanidade às partes ou 

retardam, indevidamente, atos de ofício e se têm todos os 

livros ordenados e cumprem seus deveres funcionais com 

exação;  

d) se consta a prática de erros ou abusos que devam ser 

emendados, evitados ou punidos, no interesse e na defesa 

do prestígio da Justiça;  

e) se os atos relativos à posse, concessão de férias, licenças 

e consequente substituição dos servidores do foro judicial, 

agentes delegados do foro extrajudicial e funcionários da 

Justiça que atuam em primeiro grau de jurisdição se 

revestem dos requisitos legais;  

f)  em autos cíveis e criminais, apontando erros, 

irregularidades e omissões havidas em processos findos ou 

pendentes;  

g) se as contas estão lançadas nos autos, ordenando, se for 

o caso, a restituição das custas cobradas de forma indevida 

ou excessivamente, observado o devido processo legal;  

XII - instaurar, de ofício ou a requerimento de interessado, 

do Ministério Público ou da Defensoria Pública, 

procedimento de verificação de eventual excesso de prazo 

em processos, em geral, contra servidores e, contra Juízes 

conforme previsto no art. 235 do Código de Processo Civil e 

no art. 452 deste Regimento. (Redação dada pela ER nº 

01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

XIII - apreciar, nas serventias do foro judicial e extrajudicial, 

a disposição do arquivo, as condições de higiene e a ordem 

dos trabalhos, dando aos servidores do foro judicial, aos 

agentes delegados e aos funcionários da Justiça que atuam 

em primeiro grau de jurisdição as instruções que forem 

convenientes;  

XIV - verificar se os servidores do foro judicial, os agentes 

delegados do foro extrajudicial e os funcionários da Justiça 

que atuam em primeiro grau de jurisdição criam dificuldades 

às partes, impondolhes exigências ilegais;  

XV - impor penas disciplinares, no âmbito da sua 

competência, aos servidores do foro judicial, aos agentes 

delegados do foro extrajudicial e aos funcionários da Justiça 

que atuam em primeiro grau de jurisdição, exceto, quanto a 

estes, os integrantes do Quadro de Pessoal da Secretaria, 

observado o devido processo legal;  

XVI - designar para o plantão judiciário, os Juízes de Direito 

Substitutos em primeiro grau do Foro Central da Região 

Metropolitana de Curitiba e em segundo grau, por escala 

semanal, que deverá ser publicada no Diário da Justiça 

Eletrônico;  

XVII - relatar, perante o Conselho da Magistratura, Órgão 

Especial ou Tribunal Pleno, conforme o caso:  

a) o procedimento de promoção, inclusive para o cargo de 

Desembargador, de remoção e de permuta de Juízes;  

b) os procedimentos de movimentação dos servidores do 

foro judicial e funcionários da Justiça que atuam em primeiro 

grau de jurisdição, exceto, quanto a estes, os integrantes do 

Quadro de Pessoal da Secretaria;  

c) relatar os processos relativos à vacância e designação de 

servidores do foro judicial, agentes delegados do foro 

extrajudicial e funcionários da Justiça que atuam em 

primeiro grau de jurisdição;  

XVIII - delegar poderes a Juízes de Direito para a realização 

de diligências e de atos instrutórios em procedimentos 

administrativos;  

XIX - instaurar processos de abandono de cargo;  

XX - marcar prazo, em prorrogação, para serem expedidas 

certidões a cargo da Corregedoria e das Serventias de 

Justiça;  
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XXI - instaurar sindicância e processos administrativos e 

deliberar sobre os afastamentos preventivos dos servidores 

do foro judicial, agentes delegados do foro extrajudicial e 

funcionários da Justiça que atuam em primeiro grau de 

jurisdição;  

XXII - executar diligências complementares no âmbito 

administrativo, no caso de prisão em flagrante de 

magistrado, servidores do foro judicial, agente delegado do 

foro extrajudicial e funcionários da Justiça que atuam em 

primeiro grau de jurisdição;  

XXIII - propor ao Conselho da Magistratura a decretação de 

regime de exceção de qualquer Comarca ou Vara, indicando 

a distribuição da competência entre os Juízes que venham a 

atuar durante o respectivo período; 

XXIV - elaborar as “Normas Gerais da Corregedoria da 

Justiça”, dispondo a respeito da organização e 

funcionamento dos serviços do foro judicial e extrajudicial, a 

serem submetidas à aprovação do Conselho da 

Magistratura;  

XXV - propor ao Conselho da Magistratura a delegação de 

poderes a Desembargador para realizar correição em 

determinada Comarca ou Vara;  

XXVI - requerer diárias e passagens;  

XXVII - realizar sindicância a respeito da conduta de 

magistrado não vitalício, decorridos dezoito meses da 

investidura deste, devendo concluí-la e relatá-la perante o 

Conselho da Magistratura no prazo de trinta dias;  

XXVIII - indicar Juízes à Presidência do Tribunal de Justiça 

para atuar, em regime de exceção, nas Comarcas ou Varas, 

ou para proferir decisões em regime de mutirão;  

XXIX - manter cadastro funcional na CorregedoriaGeral dos 

Juízes de primeiro grau, dos servidores do foro judicial, dos 

agentes delegados do foro extrajudicial e dos funcionários 

que atuam em primeiro grau de jurisdição;  

XXX - expedir provimentos, instruções, portarias, circulares e 

ordens de serviço no âmbito de sua competência.  

Art. 22. Compete ao Corregedor:  

I - substituir o Corregedor-Geral nas férias, licenças, 

ausências e impedimentos;  

II - colaborar com o Corregedor-Geral nos atos de 

representação da Corregedoria da Justiça;  

III - exercer a fiscalização disciplinar, controle e orientação 

dos organismos judiciais e extrajudiciais, assim como realizar 

inspeções e correições que lhe forem delegadas;  

IV - atuar, por delegação, nos procedimentos de 

movimentação dos servidores do foro judicial e funcionários 

da Justiça que atuam em primeiro grau de jurisdição.  

CAPÍTULO V  

DO PODER DE POLÍCIA DO TRIBUNAL  

Art. 23. O Presidente responde pelo poder de polícia do 

Tribunal, podendo requisitar o auxílio de outras autoridades, 

quando necessário.  

Parágrafo único. O poder de polícia nas sessões e nas 

audiências compete a quem presidi-las.  

Art. 24. Sempre que tiver conhecimento de desacato ou 

desobediência à ordem emanada do Tribunal, de 

Desembargador, ou de substituto deste, no exercício da 

função, o Presidente comunicará o fato ao Procurador-Geral 

de Justiça, provendo-o dos elementos de que dispuser para 

as providências penais cabíveis.  

Parágrafo único. Nos demais casos, o Presidente requisitará 

a instauração de inquérito à autoridade competente.  

Art. 25. Decorrido o prazo de trinta dias sem que tenha sido 

instaurado o processo-crime, o Presidente dará ciência ao 

Órgão Especial, em sessão, para as providências que julgar 

necessárias.  

TÍTULO II  
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DOS DESEMBARGADORES  

CAPÍTULO I  

DO COMPROMISSO, DA POSSE E DO EXERCÍCIO  

Art. 26. Os Desembargadores tomarão posse perante o 

Tribunal Pleno, em sessão especial, salvo manifestação em 

contrário do interessado.  

Parágrafo único. Durante a cerimônia de posse serão 

permitidos discursos do novo Desembargador e do 

Presidente do Tribunal, ou representante por ele designado, 

pelo prazo máximo de 10 minutos para cada um”. (Acrescida 

pela Res.36/2017, publicado no e-DJ n.2107, de 05/09/2017)  

 Art. 27. A posse dar-se-á até trinta dias após a publicação 

oficial do ato de nomeação, podendo esse prazo ser 

prorrogado por período idêntico, mediante solicitação do 

interessado, desde que provado motivo justo.  

Parágrafo único. Em caso de doença, o prazo poderá ser 

dilatado.  

Art. 28. Se o nomeado estiver em gozo de férias ou licença, 

o prazo para a posse será contado da data do término ou da 

interrupção das férias ou licença.  

Art. 29. Nomeado e compromissado, o Desembargador 

tomará assento na Câmara em que houver vaga.  

§ 1º Se houver mais de um Desembargador empossado na 

mesma data, a escolha da vaga referida no caput caberá ao 

mais antigo.  

§ 2º A antiguidade, na hipótese do § 1º deste artigo, é aferida 

na entrância final, e, havendo nomeado pelo quinto 

constitucional, a este caberá a vaga remanescente da 

escolha efetivada pelos demais.  

§3º Ao tomar posse, caso o Desembargador receba um 

acervo superior a cem processos, o Presidente, sem prejuízo 

das medidas administrativas cabíveis, designará Juízes de 

Direito Substitutos em Segundo Grau para promover o 

julgamento dos feitos que excederem ao referido número.  

CAPÍTULO II  

DA REMOÇÃO  

Art. 30. Na ocorrência de vaga e no dia da veiculação no 

Diário de Justiça eletrônico do respectivo Decreto Judiciário, 

o Diretor do Departamento da Magistratura noticiará a 

todos os Desembargadores, por meio do sistema eletrônico 

oficial do Tribunal de Justiça, para que, se houver interesse, 

de requeiram remoção para o lugar vago, no prazo 48 

(quarenta e oito) horas, devendo ser removido o mais antigo 

entre os requerentes; o prazo deverá ser contado da forma 

da norma contida no §1º do art. 177 deste Regimento. 

(Redação dada pela Res. 26/2015, do Tribunal Pleno, 

publicada no e-DJ 1701, de 30/11/2015)   Art. 31. O 

Desembargador que deixar a Câmara continuará vinculado 

aos feitos que lhe foram distribuídos nos órgãos fracionários 

que integrava, exceto quanto aos de competência originária, 

em relação aos quais somente haverá vinculação quando 

ultrapassados os prazos previstos no art. 205 deste 

Regimento.  

CAPÍTULO III  

DA ANTIGUIDADE  

Art. 32. O Desembargador, após haver assumido o exercício 

do cargo, será incluído na respectiva lista de antiguidade.  

Art. 33. A antiguidade será estabelecida, para os efeitos de 

precedência, pela data da posse no cargo; em igualdade de 

condições, prevalecerá a da entrância final.  

CAPÍTULO IV  

DAS SUSPEIÇÕES E DOS IMPEDIMENTOS  

Art. 34. O Desembargador dar-se-á por suspeito ou impedido 

nos casos previstos em lei e, se não o fizer, poderá ser oposta 

a respectiva exceção.  

Parágrafo único. Em caso de suspeição ou impedimento, 

declarado por membro vogal no curso de julgamento no 

Órgão Especial, Seção Cível, Seção Criminal ou no Conselho 

da Magistratura não haverá necessidade de convocação de 
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substituto, ainda que o julgamento se prolongue devido aos 

pedidos de vista, a menos que tal circunstância importe em 

falta de quórum. (Redação dada pela Res. 8/2012, publicada 

no eDJ 863, de 14/05/2012)  

Art. 35. Os Desembargadores que forem cônjuges ou 

companheiros, ou parentes entre si, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau, inclusive, em linha reta ou 

colateral, não poderão funcionar no mesmo feito, nem 

exercer função na mesma Câmara ou Seção. (Redação data 

pela Res. 22 do Tribunal Pleno, publicado no e-DJ n.1570, de 

21/05/2015)  

Art. 36. Nas sessões contenciosas do Órgão Especial e das 

Seções, existindo, entre os membros, vínculo que suscite 

impedimento, o voto de um excluirá a participação dos 

outros.  

Art. 37. A exceção de suspeição ou impedimento será feita 

mediante petição assinada por procurador habilitado, com 

poderes especiais no caso de procedimento penal, em que 

serão apresentadas as razões, que virão acompanhadas de 

prova documental e do rol de testemunhas, seguindo-se o 

processo competente regulado neste Regimento.  

Art. 38. Não estarão impedidos os Desembargadores que 

tenham participado:  

I - de julgamento no Conselho da Magistratura para 

conhecer e julgar o respectivo recurso no Órgão Especial;  

II - de ato administrativo de qualquer Órgão do Tribunal, 

para conhecer e julgar o respectivo mandado de segurança.  

§1º Não se aplica a norma do inciso II deste artigo se o 

Desembargador figurar como autoridade coatora, hipótese 

em que estará impedido e não deverá participar da sessão.  

§2º (Revogado pela Res. nº 18, Tribunal Pleno, publicada no 

e-DJ nº 1487 de 15/01/2015)  

TÍTULO III  

DAS LICENÇAS, DAS FÉRIAS, DO AFASTAMENTO,  

DAS SUBSTITUIÇÕES E DAS CONVOCAÇÕES  

CAPÍTULO I  

DAS LICENÇAS  

Art. 39. Conceder-se-á licença:  

I - para tratamento de saúde;  

II - por motivo de doença em pessoa da família;  

III - para repouso à gestante;  

IV - em razão da paternidade.  

Art. 40. A licença é requerida com indicação do período e 

começa a correr do dia em que passou a ser utilizada.  

Art. 41. Salvo contraindicação médica, o Desembargador ou 

o Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau licenciado 

poderá reassumir o cargo a qualquer tempo, entendendo-se 

que desistiu do restante do prazo.  

§1º Observada a hipótese do caput deste artigo e sem 

prejuízo à fruição da licença, o Desembargador ou o Juiz de 

Direito Substituto em Segundo Grau poderá proferir 

decisões em processos que, antes da licença, hajam-lhe sido 

conclusos para julgamento, ou tenham recebido seu visto 

como Relator ou Revisor, ou ainda tenham sido objeto de 

pedido de vista como vogal.  

§2º O Desembargador ou o Juiz de Direito Substituto em 

Segundo Grau em licença não poderá funcionar como vogal 

em hipótese diversa daquela prevista no § 1º deste artigo.  

CAPÍTULO II  

DAS FÉRIAS  

Art. 42. Os Desembargadores e Juízes de Direito Substitutos 

em Segundo Grau terão direito a férias anuais de sessenta 

dias, divididas em dois períodos de trinta, a serem 

estabelecidos conforme escala da Presidência do Tribunal, 

que terá por base a escolha feita pelo mais antigo em cada 

Câmara, excluído este no período seguinte, que passa a 
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ocupar a última posição, e assim sucessivamente, até que 

todos tenham exercido a preferência.  

§1º Os magistrados referidos no caput deste artigo que 

tiverem filhos em idade escolar poderão receber tratamento 

especial na escala de férias, sem prejuízo aos demais colegas, 

desde que haja a possibilidade de designar mais um Juiz de 

Direito Substituto em Segundo Grau.  

§2º O Desembargador ou o Juiz de Direito Substituto em 

Segundo Grau em férias poderá proferir decisões em 

processos que, antes das férias, hajam-lhe sido conclusos 

para julgamento, ou tenham recebido seu visto como 

Relator ou Revisor, ou ainda tenham sido objeto de pedido 

de vista como vogal.  

§3º O Desembargador ou o Juiz de Direito Substituto em 

Segundo Grau em férias não poderá funcionar como vogal 

em hipótese diversa daquela prevista no art. 41, § 1º, deste 

Regimento. (Redação dada pela Res. 2/2010, publicado no e-

DJ 493, de 19/10/2010).  

Art. 43. As férias individuais não poderão fracionar-se em 

períodos inferiores a trinta dias, e somente podem 

acumular-se por imperiosa necessidade do serviço e pelo 

período máximo de dois meses.  

Parágrafo único. É vedado o afastamento do Tribunal ou de 

qualquer de seus órgãos judicantes, em gozo de férias 

individuais, no mesmo período, de Desembargadores em 

número que possa comprometer o quórum de julgamento.  

CAPÍTULO III  

DO AFASTAMENTO  

Art. 44. Sem prejuízo dos vencimentos, ou qualquer 

vantagem legal, o Desembargador poderá afastar-se de suas 

funções, por motivo de:  

I - casamento, por até oito dias consecutivos;  

II - falecimento do cônjuge, ascendente, descendente ou 

irmão, por até oito dias consecutivos;  

III - prestação de serviços exclusivamente à Justiça Eleitoral;  

IV - exercício da presidência de associação de classe;  

V - exercício de atividades de relevante interesse da Justiça;  

VI - exercício do cargo de Diretor-Geral da Escola da 

Magistratura.  

VII. exercício de 5 anos consecutivos como integrante por 

antiguidade do Órgão Especial, por até um ano, 

exclusivamente nas funções inerentes a tal Órgão, sendo 

admitida a interrupção, por apenas uma vez. (Inserido pela 

Res. 38/2017, publicada no e-DJ 2177, de 10/01/2018)  

VIII. exercício de atividade em Comissão de Concurso 

Público, pelo período necessário ao desenvolvimento desta 

atividade”. (Inserido pela Res. 38/2017, publicada no e-DJ 

2177, de 10/01/2018)  

CAPÍTULO IV  

DAS SUBSTITUIÇÕES  

Art. 45. Nas ausências e impedimentos ocasionais ou 

temporários, são substituídos, observados os impedimentos 

legais:  

I - o Presidente do Tribunal pelo 1º Vice-Presidente, este 

pelo 2º Vice-Presidente, e este pelos demais 

Desembargadores, na ordem decrescente de antiguidade, 

observado o art. 13, parágrafo único, deste Regimento;  

II - o Corregedor-Geral da Justiça pelo Corregedor, e este 

pelos demais Desembargadores, na ordem decrescente de 

antiguidade;  

III - o Presidente da Câmara ou da Seção pelo 

Desembargador mais antigo entre seus membros;  

IV - o Presidente da Comissão pelo mais antigo entre os seus 

integrantes;  

V - qualquer dos membros das Comissões pelo Suplente.  

Art. 46. Mediante ato do Presidente do Tribunal de Justiça, a 

substituição no Órgão Especial e no Conselho da 
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Magistratura far-se-á por Desembargador que não o integre, 

observado o disposto no art. 49 deste Regimento.  

Parágrafo único. Na ausência de suplentes à metade eleita, 

será observado o segundo critério referido no art. 49 deste 

Regimento e, em qualquer hipótese, será respeitada a 

representação do quinto constitucional de acordo com a 

classe de origem.  

Art. 47. O Relator é substituído:   

I - pelo Revisor, se houver, ou pelo Desembargador imediato 

em antiguidade, conforme a competência, em caso de 

ausência ou impedimento eventual, quando se tratar de 

deliberação de medida urgente;  

II - pelo Desembargador designado para lavrar o acórdão, 

quando vencido no julgamento;  

III - em caso de aposentadoria, renúncia ou morte:  

a) pelo Desembargador nomeado para sucedê-lo;  

b) após ter votado, pelo Desembargador que tiver proferido 

o primeiro voto vencedor, acompanhando o Relator, para 

lavrar os acórdãos dos julgamentos anteriores à abertura da 

vaga;  

c) pela mesma forma da alínea b deste inciso, enquanto não 

empossado o novo Desembargador, para admitir ou julgar 

eventual recurso.  

Parágrafo único. O Revisor será substituído, em caso de 

impedimento, pelo Desembargador que o seguir em ordem 

decrescente de antiguidade.  

Art. 48. Nos afastamentos por prazo superior a sessenta dias, 

caso as circunstâncias que o determinaram indiquem 

potencial prejuízo à prestação jurisdicional, a partir de 

provocação de qualquer interessado e por deliberação do 

Órgão Especial, os processos em que o Relator ou o Revisor 

substituído tenha lançado visto poderão ser encaminhados 

ao magistrado substituto para a respectiva finalidade.  

CAPÍTULO V  

DAS CONVOCAÇÕES  

Art. 49. Para completar quórum no Órgão Especial ou no 

Conselho da Magistratura, serão convocados 

Desembargadores que dele não fazem parte, respeitada a 

ordem de suplência para os eleitos e a decrescente de 

antiguidade para os membros natos e, no caso do Órgão 

Especial, a classe de origem.  

§1º Os Desembargadores poderão recusar convocação para 

substituir na classe de antiguidade no Órgão Especial.  

§2º Caso todos os Desembargadores não aceitem a 

substituição, na forma do parágrafo anterior, a convocação 

recairá, então, no mais antigo, inadmitida nova recusa.  

Art. 50. Nas Câmaras, não havendo número legal para o 

julgamento, a substituição será feita por Desembargador de 

outra Câmara ou por Juiz de Direito Substituto em Segundo 

Grau, de preferência da mesma especialização, mediante 

convocação do Presidente da Câmara, o que constará, para 

efeito de publicidade, da ata da sessão de julgamento.  

CAPÍTULO VI  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 51. O Desembargador afastado não poderá devolver 

nenhum processo em seu poder, salvo se compensado com 

a distribuição feita ao Desembargador Convocado, no Órgão 

Especial, nas Seções Cível e Criminal ou no Conselho da 

Magistratura, ou ao Juiz de Direito Substituto em Segundo 

Grau, nos demais órgãos julgadores, ou se o afastamento for 

por motivo de saúde e tratar-se de medida urgente.  

§1º Nas substituições e nas convocações em geral será 

observado:  

I - Nos casos de afastamento ou de vacância, os feitos serão 

encaminhados, mediante simples conclusão, ao 

Desembargador ou ao Juiz de Direito Substituto em Segundo 

Grau convocado, que exercerá a respectiva atividade 

jurisdicional, ficando vinculado ao número de processos 

distribuídos no período, excetuadas as ações rescisórias, 
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revisões criminais, ação penal originária e procedimentos 

préprocessuais, assegurada a compensação com aqueles 

que tiverem julgado ou encaminhado os autos, com 

relatório, ao Revisor;  

II - Terminado o período de convocação:  

a) serão devolvidos os feitos não julgados, salvo aqueles aos 

quais o convocado tenha se vinculado, observado o disposto 

no inciso I deste artigo;  

b) se houver solicitado vista ou proferido o voto, o 

convocado continuará no julgamento.  

§2º Na compensação de que trata o §1º, inciso I, deste 

artigo, ficam excluídas as decisões proferidas em embargos 

de declaração e agravos internos. (Redação dada pela ER nº 

01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 52. O Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau, ao 

substituir o Desembargador, terá para auxiliá-lo, além da sua 

própria estrutura, no mínimo mais dois funcionários, com 

prática jurídica, do gabinete do substituído.  

Parágrafo único. A indicação dos respectivos nomes será 

efetuada até o dia anterior ao início da substituição, 

mediante ofício dirigido ao Presidente do Tribunal; se não 

houver indicação pelo Desembargador substituído, o Juiz de 

Direito Substituto em Segundo Grau ficará vinculado 

somente à metade do número de feitos que lhe foram 

distribuídos no período da substituição.  

 Art. 53. O Presidente do Tribunal de Justiça designará, desde 

que possível, dois Juízes Substitutos em Segundo Grau para 

cada Câmara, os quais, salvo motivo justificado, substituirão 

exclusivamente os respectivos integrantes.  

   

TÍTULO IV  

DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA  

CAPÍTULO ÚNICO  

Art. 54. O Procurador-Geral de Justiça toma assento à mesa, 

à direita do Presidente, exceto nas sessões administrativas.  

§1º Os Procuradores de Justiça oficiarão, nas sessões, 

mediante delegação do Procurador-Geral de Justiça.  

§2° Ao Procurador-Geral e aos Procuradores de Justiça 

aplica-se o disposto no art. 64, § 1°, deste Regimento.  

Art. 55. Sempre que o Procurador de Justiça tiver que se 

manifestar, o Relator mandará abrir-lhe vista, antes de pedir 

dia para julgamento ou de passar os autos ao Revisor, 

quando houver previsão legal (Redação dada pela ER nº 

01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Parágrafo único. Excedido o prazo, o Relator poderá 

requisitar os autos.  

Art. 56. Nas sessões de julgamento, o Procurador poderá 

usar da palavra sempre que houver interesse do Ministério 

Público.  

Art. 57. O Procurador poderá pedir preferência para 

julgamento de processos em pauta.  

TÍTULO V  

DAS SESSÕES E DAS AUDIÊNCIAS  

CAPÍTULO I  

DAS SESSÕES  

Art. 58. As sessões serão ordinárias, extraordinárias e 

especiais.  

Art. 59. As sessões ordinárias terão início às 13h30min, 

havendo uma tolerância de quinze minutos para a abertura 

dos trabalhos, e encerrarse-ão às 19 horas, podendo ser 

prorrogadas quando o serviço o exigir. (Redação dada pela 

Res. 2/2011, publicada no e-DJ 607, de 07/04/2011)  

§1° Às 15h30min, a sessão poderá ser suspensa por tempo 

não excedente a trinta minutos.  



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 308 
1212 

§2° Enquanto estiver sendo realizada qualquer sessão no 

Tribunal, o expediente do pessoal, inclusive dos gabinetes, 

ficará automaticamente prorrogado.  

Art. 60. O Tribunal Pleno e a Seção Criminal funcionarão por 

convocação dos respectivos Presidentes. (Redação dada pela 

Res. 2/2010, publicado no eDJ 493, de 19/10/2010).  

§1° O Órgão Especial funcionará, em matéria contenciosa, na 

primeira e na terceira segunda-feira, e, em matéria 

administrativa, na segunda e na quarta segunda-feira do 

mês; (Redação dada pela Res. 8/2012, publicada no e-DJ 863, 

de 14/05/2012)  

§2° O Conselho da Magistratura se reunirá nas sextas-feiras 

que antecederem a realização das sessões administrativas 

do Órgão Especial. (Redação dada pela Res. 8/2012, 

publicada no e-DJ 863, de 14/05/2012)  

§3º - A Seção Cível Ordinária e a Seção Cível em Divergência 

funcionarão na sexta-feira do mês que anteceder a segunda 

sessão do mês do Órgão Especial em matéria contenciosa” 

(Redação dada pela Res.35/2017, publicada no e-DJ n.2107, 

de 05/09/2017.  

§ 4° A Primeira, Segunda, Terceira, Quarta, Quinta, Sexta e 

Sétima Câmaras Cíveis Isoladas e em Composição Integral 

funcionarão às terças-feiras; a Décima Primeira, Décima 

Segunda, Décima Terceira, Décima Quarta, Décima Quinta, 

Décima Sexta, Décima Sétima e Décima Oitava Câmaras 

Cíveis Isoladas e em Composição Integral, às quartasfeiras; a 

Oitava, Nona e Décima Câmaras Cíveis Isoladas e em 

Composição Integral, bem como as Câmaras Criminais 

Isoladas e em Composição Integral, às quintas-feiras. 

(Redação dada pela Res. 2/2010, publicado no e-DJ 493, de 

19/10/2010).  

§ 5° O Tribunal Pleno, o Órgão Especial, as Seções, as 

Câmaras Isoladas e em Composição Integral e o Conselho da 

Magistratura funcionarão nas salas designadas pelo 

Presidente do Tribunal. (Redação dada pela Res. 2/2010, 

publicado no e-DJ 493, de 19/10/2010).   

Art. 61. As sessões extraordinárias do Tribunal, ou de 

qualquer de seus órgãos judicantes, serão convocadas pelo 

secretário correspondente, mediante ordem do respectivo 

Presidente, consignando-se a data e o objeto da sessão no 

ato da convocação, que deverá ser publicado no Diário da 

Justiça Eletrônico com antecipação de pelo menos vinte e 

quatro horas, exceto para fins de pauta extraordinária de 

julgamento das Câmaras Cíveis, que será de cinco dias. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§1° A sessão extraordinária poderá ser convocada:  

I - no caso de acúmulo de feitos para julgamento;  

II - por solicitação de qualquer Desembargador que deva 

entrar em férias ou licença, ou se afastar;  

III - nos casos de perigo iminente de perecimento de direito 

da parte legitimada no processo, ou no interesse de 

advogado que, por motivo razoável e de ordem pessoal, 

possa temer não estar presente à próxima sessão ordinária.  

§2° Nas hipóteses dos incisos II e III do § 1º deste artigo, os 

motivos do pedido deverão ser comprovados.  

§3° Sempre que, no encerramento do expediente, restarem 

em pauta ou em mesa, feitos sem julgamento, a sessão 

poderá prosseguir, mediante deliberação do próprio órgão 

julgador, em dia, hora e local anunciados pelo Presidente, 

independentemente de publicação ou de nova pauta, salvo 

os recursos cíveis que exijam republicação de pauta. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

Art. 62. As sessões especiais destinam-se às solenidades de 

posse, comemorações festivas e homenagens a pessoas 

mortas ou vivas que tenham efetivamente prestado 

relevantes serviços à causa da Justiça e do Direito; no último 

caso, a resolução respectiva do Tribunal Pleno só será 

considerada como aprovada se houver unanimidade dos 

Desembargadores presentes, com limitação de presença.  
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Art. 63. As sessões serão públicas, exceto quando:  

I - a lei ou este Regimento determinar em contrário;  

II - houver necessidade de preservar direito à intimidade do 

interessado, caso em que a sessão será presenciada 

unicamente pelos litigantes, procuradores e pessoas 

judicialmente convocadas, além dos funcionários em 

serviço.  

Art. 64. Na hora designada, o Presidente, assumindo sua 

cadeira e assegurando-se da existência de quórum, 

declarará aberta a sessão.  

§1° Os Desembargadores ingressarão nas salas de sessões e 

delas se retirarão com as vestes talares.  

§2° O secretário usará beca, e os auxiliares, capa, conforme 

a tradição forense.  

 §3º Não se exigirá do público presente às sessões do 

Tribunal, inclusive do Órgão Especial e do Tribunal Pleno, 

qualquer traje especial, podendo a presidência determinar a 

retirada do ambiente, com discrição, de pessoas que 

estiverem inadequadamente vestidas.  

Art. 65. Do que ocorrer nas sessões o secretário lavrará ata 

circunstanciada, que será lida, discutida, emendada, se for o 

caso, e votada na sessão imediata, assinando-a com o 

Presidente.  

§1° A ata mencionará:  

I - a data da sessão e a hora de abertura;  

II - quem presidiu aos trabalhos;  

III - o nome dos magistrados presentes, pela ordem de 

antiguidade, e do representante do Ministério Público, 

quando for o caso;  

IV - os processos julgados, sua natureza e número de ordem, 

o nome do Relator e os nomes dos demais integrantes do 

quórum e das partes, bem como suas qualificações no feito, 

se houver sustentação oral pelo Procurador de Justiça ou 

pelo advogado das partes, o resultado da votação com a 

consignação dos nomes dos magistrados vencidos, a 

designação do Relator que lavrará o acórdão e o que mais 

ocorrer;  

V - o teor do que for requerido pelos presentes para que dela 

conste conforme deferido pelo Presidente da sessão.  

§2° Nas sessões especiais, será dispensada a leitura da ata.  

Art. 66. Lida e aprovada a ata da sessão anterior, passará o 

órgão a deliberar segundo a pauta.  

Art. 67. Os advogados poderão fazer uso da palavra para 

sustentação oral da tribuna, quando cabível, mediante 

solicitação, depois da leitura do relatório, os quais deverão 

usar vestes talares, observado o disposto no art. 64, § 1°, 

deste Regimento.  

Parágrafo único. É permitido ao advogado com domicílio 

profissional em cidade diversa daquela onde está sediado o 

Tribunal realizar sustentação oral por meio de 

videoconferência ou outro recurso tecnológico de 

transmissão de sons e imagens em tempo real, desde que o 

requeira até o dia anterior ao da sessão. (Incluído pela ER nº 

01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 68. Nas sessões, se houver solicitação, o Presidente 

poderá conceder aos profissionais da imprensa, entre a 

aprovação da ata e o início do primeiro julgamento, o tempo 

necessário para fotografar ou gravar imagens para televisão.  

Art. 69. As homenagens e registro em sessões reservadas, 

destinadas apenas a membros da Magistratura e pessoas ou 

fatos relacionados com a vida jurídica do País, só serão 

permitidas após o julgamento de todos os feitos.  

Art. 70. O quórum para o funcionamento dos órgãos do 

Tribunal é de:  

I - no Tribunal Pleno: sessenta e um Desembargadores, 

incluído o Presidente, salvo na convocação para exame de 

eventual recusa na promoção ao cargo de Desembargador 

pelo critério de antiguidade, caso em que serão exigidos dois 

terços de seus membros;  
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II - no Órgão Especial: treze Desembargadores, incluído o 

Presidente, salvo na convocação para exame de eventual 

recusa na promoção de Juiz pelo critério de antiguidade, cujo 

quórum é de dezessete Desembargadores;  

III – na Seção Cível Ordinária: treze Desembargadores, 

incluído o Presidente; na Seção Cível em Divergência, nos 

casos previstos neste Regimento, o quórum qualificado 

mínimo de sete julgadores para o julgamento. (Redação 

dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

IV - na Seção Criminal: seis Desembargadores, incluído o 

Presidente;  

V - nas Câmaras em Composição Integral: todos os seus 

julgadores, incluído o Presidente;  

VI - nas Câmaras Isoladas: três julgadores, incluído o 

Presidente;  

VII - no Conselho da Magistratura: quatro Desembargadores, 

incluído o Presidente.  

Parágrafo único. O julgamento nas Câmaras Isoladas será 

tomado pelo voto de três julgadores, observada a ordem 

decrescente de antiguidade, a partir do Relator ou do 

Revisor, se for o caso.  

CAPÍTULO II  

DA PRESIDÊNCIA DAS SESSÕES  

Art. 71. A presidência das sessões:  

I - do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e do Conselho da 

Magistratura é exercida pelo Presidente do Tribunal;  

II - das Seções, das Câmaras Isoladas e das em Composição 

Integral é exercida pelo Desembargador mais antigo no 

mesmo colegiado, pelo período de um ano, em caráter de 

rodízio; (Redação dada pela Res. 21 do Tribunal Pleno, 

publicado no e-DJ n.1570, de 21/05/2015).  

Art. 72. Compete aos Presidentes das sessões:  

I - dirigir os trabalhos, sem permitir interrupções nem o uso 

da palavra a quem não a houver obtido;  

II - organizar a pauta de julgamento;  

III - determinar a convocação de sessão extraordinária nos 

casos do art. 61, § 1º, deste Regimento.  

IV - convocar Desembargador ou Juiz de Direito Substituto 

em Segundo Grau, quando necessário;  

V - exigir dos funcionários do Tribunal o cumprimento dos 

atos necessários ao regular funcionamento das sessões e 

execução de suas determinações;  

VI - apreciar os pedidos de preferência e requerimentos de 

interesse no julgamento presencial, na pauta do dia, e para 

a própria sessão, nos termos dos arts. 936 e 937, §§2º e 4º, 

do Código de Processo Civil;(Redação dada pela ER nº 

01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

VII - encaminhar, mensalmente, ao Procurador-Geral de 

Justiça relação dos feitos que se encontram com o Ministério 

Público.  

VIII- inserir as informações referentes às condenações que 

geram inelegibilidade, em ação ordinária ou em grau de 

recurso, mesmo sem o trânsito em julgado, no Cadastro 

Nacional de Condenados por Ato de Improbidade 

Administrativa e por Ato que implique inelegibilidade. 

(Incluído pela Resolução 24/2015, publicada no e-DJ n.1575, 

de 28/05/2015)  

CAPÍTULO III  

DO ERRO DE ATA  

Art. 73. O erro contido em ata poderá ser corrigido de ofício, 

ou mediante reclamação do interessado, no prazo de 

quarenta e oito horas, em petição dirigida ao Presidente do 

Tribunal ou do órgão julgador, conforme o caso, a partir da 

sua aprovação.  

§1° Não se admitirá a reclamação a pretexto de modificação 

do julgado.  

§2° A reclamação não suspenderá o prazo para recurso, 

salvo o disposto no art. 75 deste Regimento.  



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 311 
1212 

Art. 74. A petição será entregue ao protocolo, que a 

encaminhará ao encarregado da ata, o qual a levará a 

despacho, no mesmo dia, com sua informação.  

Art. 75. Se o pedido for julgado procedente, far-se-á a 

retificação da ata e nova publicação.  

Art. 76. O despacho que julgar a reclamação será irrecorrível.  

CAPÍTULO IV  

DAS AUDIÊNCIAS  

Art. 77. As audiências serão realizadas em dia, hora e lugar 

determinados pelo Desembargador a quem couber a 

presidência, intimadas as partes.  

Art. 78. As audiências serão públicas, exceto nas hipóteses 

previstas no art. 63, incisos I e II, deste Regimento, e realizar-

se-ão nos dias úteis, entre as 9 e as 18 horas.   

Art. 78-A. Considerando as disposições do Código de 

Processo Civil, instituindo a realização de audiências públicas 

necessárias à formação e superação de precedentes 

obrigatórios, caberá ao Relator designar data para essa 

finalidade, fixando calendário, em comum acordo com as 

partes, na forma do art. 263 deste Regimento. (Incluído pela 

ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).   

§ 1º A convocação será efetuada com prazo de trinta dias, 

mediante ampla divulgação no site do Tribunal de Justiça e 

no Diário da Justiça Eletrônico, com comunicação ao 

Conselho Nacional de Justiça, bem como pela mídia escrita e 

digital, informando a data, local e horário, inclusive fora do 

horário normal de expediente forense, caso seja necessário 

para garantir a efetiva participação dos destinatários do ato. 

(Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).   

§2º As audiências poderão ser realizadas fora do prédio do 

Tribunal, em local de fácil acesso ao público, destinatário, 

inclusive fora do juízo, sempre que se mostrar imprescindível 

para garantia do amplo comparecimento. (Incluído pela ER 

nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§3º Serão admitidas as inscrições de interessados para 

manifestação daqueles representantes de entidades ou 

órgãos potencialmente atingidos pela decisão, bem como de 

especialistas na tese jurídica discutida ou do fato probando. 

(Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

    §4º Caberá ao Relator assegurar, dentro do possível, a 

isonomia para a participação nos debates, entre as opiniões 

favoráveis ou contrárias, selecionando as pessoas que serão 

ouvidas e estabelecendo o tempo da manifestação de cada 

um, bem como determinar a ordem dos trabalhos. (Incluído 

pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§5º Todos os membros do colegiado competente para o 

julgamento serão cientificados dos atos processuais, os 

quais poderão participar da audiência, formular perguntas e 

solicitar diligências ao esclarecimento dos especialistas 

ouvidos. (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§6º A audiência pública será registrada em ata e preservada 

mediante a gravação de áudio e vídeo, constituindo, assim, 

material de consulta e fundamentos para os debates que se 

seguirem no julgamento da causa, com o exame pelo órgão 

julgador competente (art. 489, § 1º, do CPC). (Incluído pela 

ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§7º A audiência pública poderá ser designada nos 

procedimentos de uniformização de jurisprudência, 

conforme previsto no art. 260 deste Regimento.  (Incluído 

pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 79. A abertura e o encerramento da audiência serão 

anunciados, a toque de sineta, pelo porteiro, que apregoará 

as partes cujo comparecimento for obrigatório.  

Art. 80. De tudo quanto ocorrer na audiência, o funcionário 

encarregado fará menção, mediante termo, que será 

rubricado pelo Desembargador e assinado pelos presentes.  

LIVRO II  

TÍTULO I  
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DAS ATRIBUIÇÕES  

CAPÍTULO I  

DO TRIBUNAL PLENO  

Art. 81. Ao Tribunal Pleno, constituído por todos os 

membros do Tribunal de Justiça, compete privativamente:  

I – eleger em sessão pública, mediante votação secreta, seus 

dirigentes, quatro integrantes do Conselho da Magistratura, 

doze do Órgão Especial, bem como o Ouvidor-Geral e seu 

substituto. (Redação dada pela Res. 19/2015, publicado no 

e-DJ 1558, de 05/05/2015)  

II - eleger em sessão pública, mediante votação secreta, os 

Desembargadores e Juízes de Direito, na condição de 

membros efetivos e substitutos, para compor o Tribunal 

Regional Eleitoral, os quais, no ato da inscrição, deverão 

apresentar certidão, obtida perante a Secretaria, de que se 

encontram com os serviços em dia;  

III – indicar em sessão pública, mediante votação aberta, os 

advogados para compor o Tribunal Regional Eleitoral; 

(Incluído pela Res. 32/2015, do Tribunal Pleno, publicada no 

e-DJ n. 1701, de 30/11/2015).  

IV - organizar em sessão pública, mediante votação aberta, a 

lista para provimento de cargo de Desembargador;  

V - dar posse aos membros do Tribunal, observado o 

disposto na parte final do art. 26 deste Regimento;  

VI - celebrar acontecimento especial, bem como prestar 

homenagem a Desembargador que deixar de integrá-lo;  

VII - aprovar e emendar o Regimento Interno.  

CAPÍTULO II  

DO ÓRGAO ESPECIAL  

Art. 82. O Órgão Especial será composto do Presidente do 

Tribunal de Justiça, do 1.º VicePresidente e do Corregedor-

Geral da Justiça, que nele exercerão iguais funções, e de mais 

vinte e dois Desembargadores.  

§1º A representação de um quinto dos integrantes do Órgão 

Especial, originários da classe dos advogados e do Ministério 

Público, tem por base os seus vinte e cinco integrantes, 

sendo três vagas providas por antiguidade e duas por 

eleição; (Redação dada pela Res. 2/2010, publicado no e-DJ 

493, de 19/10/2010).  

§2º Das vagas de antiguidade destinadas ao quinto 

constitucional uma delas será, alternada e sucessivamente, 

preenchida por Desembargadores oriundos do Ministério 

Público ou da classe dos advogados, de tal forma, também 

sucessiva e alternadamente os representantes de uma 

dessas classes superem os da outra em uma unidade. 

(Redação dada pela Res. Nº 11/2013, publicada no e-DJ nº 

1070 de 02/04/2013)   §3º Das vinte e cinco vagas de 

Desembargadores, treze serão providas por antiguidade e as 

outras doze por eleição do Tribunal Pleno, respeitados numa 

e noutra hipótese os limites estabelecidos nos §§ 1º e 2º 

deste artigo.  

§4º Não poderá haver recusa por parte do Desembargador 

que preencherá a vaga por antiguidade. (Redação dada pela 

Res. 7/2011, publicada no eDJ 762, de 25/11/2011)  

§5º A eleição para as doze vagas será realizada na mesma 

sessão de eleição da cúpula diretiva do Tribunal de Justiça, 

com mandato coincidente com o desta, admitida uma 

recondução, não devendo figurar entre os elegíveis aquele 

que tiver exercido por quatro anos a função, até que se 

esgotem todos os nomes. (Redação dada pela Res. Nº 

11/2013, publicada no e-DJ nº 1070 de 02/04/2013)   §6º O 

número de cargos da cúpula diretiva com assento nato no 

Órgão Especial, preenchidos por Desembargador não 

integrante da metade mais antiga, será descontado das doze 

vagas a serem preenchidas por eleição. (Redação dada pela 

Res. 7/2011, publicada no e-DJ 762, de 25/11/2011)  

§7º O Desembargador elegível que pretender se candidatar 

deverá manifestar seu interesse, no prazo de cinco dias, a 

contar da data de publicação, para tanto, no Diário da Justiça 

Eletrônico; o prazo deverá ser contado na forma do § 1º do 
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art. 177 deste Regimento. (Redação dada pela Res. 7/2011, 

publicada no eDJ 762, de 25/11/2011)  

§8º Para concorrer à vaga pelo critério de eleição, o 

candidato deverá apresentar no ato de sua inscrição certidão 

obtida perante a Secretaria do Tribunal de que se encontra 

com os serviços em dia. (Redação dada pela Res. 7/2011, 

publicada no e-DJ 762, de 25/11/2011) (Renumerado pela 

Res. Nº 11/2013, publicada no e-DJ nº 1070 de 02/04/2013)  

§9º Cada eleitor poderá votar em tantos candidatos quantas 

forem as vagas a ser providas, sendo que:  

I – os Desembargadores de carreira poderão se candidatar 

simultaneamente, às dez automaticamente excluídos das 

listas subsequentes;  

II – todos os votos de uma cédula serão nulos quando houver 

mais votos do que o número de vagas a serem providas;  

III – será considerado eleito o candidato que obtiver a 

maioria dos votos dos eleitores presentes na sessão;  

IV – em caso de empate, será considerado eleito o candidato 

mais antigo no Tribunal;  

V – os candidatos não eleitos serão considerados suplentes 

pelo prazo do mandato, na ordem decrescente de votação; 

na ausência de suplentes, será obedecida a ordem 

decrescente de antiguidade dos desembargadores na 

convocação para substituir no Órgão Especial. (Redação 

dada pela Res. 7/2011, publicada no e-DJ 762, de 

25/11/2011) (Renumerado pela Res. Nº 11/2013, publicada 

no e-DJ nº 1070 de 02/04/2013)  

§10º A convocação de suplente para substituição no Órgão 

Especial e a eleição de Desembargador para completar 

mandato inferior a um ano não serão consideradas para os 

efeitos do § 5º deste artigo.  

 (Redação dada pela Res. 7/2011, publicada no e-DJ 762, de 

25/11/2011) (Renumerado pela Res. Nº 11/2013, publicada 

no e-DJ nº 1070 de 02/04/2013)  

§11º Ocorrida a vacância, por qualquer motivo, de vaga 

decorrente da metade eleita do Órgão Especial, o suplente 

completará o mandato se o prazo restante for igual ou 

inferior a seis meses; se superior a seis meses, será 

convocada nova eleição para completar o mandato. 

(Redação dada pela Res. 7/2011, publicada no eDJ 762, de 

25/11/2011) (Renumerado pela Res. Nº 11/2013, publicada 

no e-DJ nº 1070 de 02/04/2013)  

§12º Concluído o mandato, o Desembargador ficará 

vinculado aos processos que estejam conclusos em seu 

poder por prazo superior a trinta dias. (Redação dada pela 

Res. 7/2011, publicada no e-DJ 762, de 25/11/2011) 

(Renumerado pela Res. Nº 11/2013, publicada no e-DJ nº 

1070 de 02/04/2013)  

Art. 83. São atribuições do Órgão Especial, por delegação do 

Tribunal Pleno, além de outras previstas em lei e neste 

Regimento:  

I - aprovar a proposta do orçamento da despesa do Poder 

Judiciário, a ser encaminhada, em época oportuna, ao 

Governador do Estado;  

II - aprovar as propostas de abertura de créditos adicionais;  

III - conhecer da prestação de contas a ser encaminhada 

anualmente ao Tribunal de Contas;  

IV - deliberar sobre pedido de informação de comissão 

parlamentar de inquérito;  

V - propor ao Poder Legislativo a criação ou extinção de 

cargos e a fixação dos respectivos vencimentos;  

VI - aprovar modelos de vestes talares para os magistrados e 

servidores da Justiça;   

VII - autorizar a instalação de Câmaras, Comarcas, Varas e 

Ofícios de Justiça;  

VIII - determinar a instauração de processo administrativo 

disciplinar contra magistrado, aplicando as penalidades 

cabíveis;  
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IX - deliberar acerca da aposentadoria de magistrado;  

X - homologar o resultado de concurso para o ingresso na 

Magistratura;  

XI - solicitar a intervenção federal nos casos previstos na 

Constituição Federal;  

XII - conhecer das sugestões contidas nos relatórios anuais 

da Presidência, da Corregedoria-Geral da Justiça e dos Juízes, 

podendo organizar comissões para estudo de matéria de 

interesse da Justiça;  

XIII - organizar listas e fazer indicações uninominais relativas 

ao preenchimento de vagas de Juízes;  

XIV - declarar a vacância, por abandono de cargo, na 

Magistratura, observado o devido processo legal 

administrativo;  

XV - processar e dirimir as dúvidas de atribuições 

administrativas dos dirigentes do Tribunal, valendo as 

decisões tomadas como normativas;  

XVI - referendar, ou não, as decisões do Presidente do 

Tribunal relativas a férias, afastamentos, substituições, 

convocações e licenças concedidas aos Desembargadores;  

XVII – denominar os Fóruns com nomes de pessoas falecidas 

ligadas ao meio jurídico do Estado, ouvido o Conselho da 

Magistratura;  

XVIII - decretar regime de exceção em órgão do Tribunal de 

Justiça;  

XIX - deliberar acerca das representações, por excesso de 

prazo, contra membros do Tribunal;  

XX - propor, privativamente, ao Poder Legislativo, pela 

maioria absoluta de seus membros, projeto de lei de 

interesse do Poder Judiciário, bem como para alteração do 

Código de Organização e Divisão Judiciárias e introdução de 

emenda à Constituição Estadual;  

XXI - indicar os magistrados para efeito de remoção, opção e 

promoção em primeiro grau de jurisdição;  

XXII - recusar, pela maioria de dois terços dos seus membros, 

magistrado a promoção por antiguidade, observada a ampla 

defesa;  

XXIII - decidir os conflitos de atribuições entre autoridades 

administrativas e judiciárias do Estado, ou entre estas;  

XXIV - deliberar sobre:  

a) assuntos de ordem interna, quando especialmente 

convocado para esse fim pelo Presidente, por ato próprio ou 

a requerimento de um ou mais Desembargadores;  

b) quaisquer propostas ou sugestões do Conselho da 

Magistratura, notadamente as concernentes à organização 

da Secretaria do Tribunal de Justiça e dos serviços auxiliares;  

XXV - solicitar ao Supremo Tribunal Federal, pela maioria 

absoluta de seus membros, a intervenção da União no 

Estado, quando o regular exercício das funções do Poder 

Judiciário for impedido por falta de recursos decorrentes de 

injustificada redução de sua proposta orçamentária, ou pela 

não satisfação oportuna das dotações orçamentárias;  

XXVI - definir, privativamente, as competências das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais;  

XXVII - expedir Resolução estabelecendo a competência dos 

Juízos e das Varas das Comarcas de entrância final;  

XXVIII - julgar os recursos administrativos das decisões 

originárias do Conselho da Magistratura;  

XXIX - proceder à investigação de crime, em tese, praticado 

por Juiz.  

§1º Compete, ainda, ao Órgão Especial encaminhar ao 

Superior Tribunal de Justiça peças informativas para 

averiguação de crime comum praticado, em tese, pelo 

Governador do Estado e, neste e no de responsabilidade, por 

Desembargador ou membro do Tribunal de Contas.  

§2º Poderá o Órgão Especial, mediante deliberação da 

maioria dos Desembargadores presentes à sessão, facultar o 

uso da palavra, por quinze minutos, ao Presidente da 
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Associação dos Magistrados do Paraná quando estiver em 

apreciação matéria administrativa de interesse geral da 

Magistratura. 

Art. 84. Compete privativamente ao Órgão Especial, por 

delegação do Tribunal Pleno:  

I - processar e julgar originariamente os mandados de 

segurança, os mandados de injunção e os habeas data 

contra:  

a) seus atos, do Tribunal Pleno, do Presidente do Tribunal, 

dos Vice-Presidentes do Tribunal, do Corregedor-Geral da 

Justiça, do Corregedor, do Conselho da Magistratura, da 

Seção Cível, da Seção Criminal e da Comissão de Concurso 

para provimento de cargo de Juiz Substituto;  

b) atos do Governador do Estado;  

c) atos do Presidente, dos Vice-Presidentes, dos Secretários, 

da Mesa Executiva e das Comissões permanentes e 

temporárias da Assembleia Legislativa, bem como do 

Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, da Procuradoria 

Parlamentar e da Corregedoria Parlamentar;  

d) atos do Procurador-Geral de Justiça, dos 

Subprocuradores-Gerais de Justiça, do Colégio de 

Procuradores de Justiça, do Órgão Especial do Colégio de 

Procuradores de Justiça, do Conselho Superior do Ministério 

Público, do Corregedor-Geral do Ministério Público e da 

Comissão de Concurso para provimento de cargo de 

Promotor de Justiça Substituto;  

e) atos do Presidente, do Vice-Presidente, do Corregedor-

Geral, do Pleno e das Câmaras do Tribunal de Contas, do 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, do Colégio de Procuradores do Ministério Público de 

Contas, da Comissão de Concurso para provimento de cargo 

de Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas e da Comissão de Concurso para provimento de cargo 

de Auditor do Tribunal de Contas;  

f) os atos do Defensor Público-Geral, do Subdefensor 

Público-Geral do Estado, do Conselho Superior da 

Defensoria Pública do Estado, da Corregedoria-Geral da 

Defensoria Pública do Estado, da Ouvidoria-Geral da 

Defensoria Pública do Estado e da Comissão de Concurso 

para provimento de cargo de Defensor Público. (Incluído 

pela Res. 25, do Tribunal Pleno, publicado no e-DJ n.1575, de 

28/05/2015)  

II - processar e julgar originariamente:  

a) nos crimes comuns e de responsabilidade, os Deputados 

Estaduais, os Juízes de Direito e Juízes Substitutos, os 

Secretários de Estado e os membros do Ministério Público, 

ressalvada a competência da Justiça Eleitoral, e, nos crimes 

comuns, o ViceGovernador do Estado;  

b) a exceção da verdade, quando oposta e admitida, nos 

processos por crimes contra a honra, em que forem 

querelantes as pessoas sujeitas à sua jurisdição;  

c) os habeas corpus quando o paciente for autoridade 

diretamente sujeita à sua jurisdição; (Redação dada pela Res. 

2/2010, publicado no e-DJ 493, de 19/10/2010).  

d) as habilitações e outros incidentes, nos processos de sua 

competência originária ou recursal;  

e) as ações rescisórias e as revisões criminais de seus 

acórdãos;  

f) os impedimentos e as suspeições opostas a 

Desembargadores, a Juízes de Direito Substitutos em 

Segundo Grau, ao Procurador-Geral de Justiça, a 

Procuradores de Justiça e a Promotores de Justiça 

Substitutos em Segundo Grau;  

g) a execução do julgado em causas de sua competência 

originária, facultada a delegação de competência para a 

prática de atos processuais não decisórios;  

h) os pedidos de intervenção federal no Estado;  

i) as ações diretas de inconstitucionalidade e declaratórias 

de constitucionalidade de leis ou de atos normativos 
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estaduais e municipais contestados em face da Constituição 

Estadual e a inconstitucionalidade por omissão de medida 

para tornar efetiva norma constitucional;  

j) as reclamações para preservar a sua competência ou 

garantir a autoridade das suas decisões;  

k) as causas e os conflitos entre o Estado e os Municípios, 

inclusive entre as respectivas entidades da administração 

indireta;  

III - julgar:  

a) os embargos infringentes interpostos aos seus acórdãos 

em ação de natureza penal, bem como o agravo contra a 

decisão interlocutória que não os admitirem;(Redação pela 

ER nº 01/2016 DJe nº 1882  de 13/09/2016).  

b) o agravo interno contra decisão do Presidente que 

conceder ou negar a suspensão de liminar, de tutela 

provisória ou de sentença, prolatadas no primeiro grau de 

jurisdição, em mandado de segurança, em habeas data, em 

mandado de injunção, em procedimento comum ou 

especial, em ação popular ou em ação civil pública, movidas 

contra o Poder Público; (Redação pela ER nº 01/2016, DJe nº 

1882  de 13/09/2016).  

c) os agravos ou outros recursos de decisões proferidas nos 

feitos de sua competência pelo Presidente, pelos Vice-

Presidentes e pelos Relatores;   

d) os embargos de declaração interpostos aos seus acórdãos;   

e) os incidentes de declaração de inconstitucionalidade 

suscitados pelos demais órgãos julgadores;   

f) o incidente de resolução de demandas repetitivas e o 

incidente de assunção de competência quando for o caso de 

observância do disposto no art. 97 da Constituição Federal, 

ou se suscitado a partir de processo competência do Tribunal 

Pleno; (Redação pela ER nº 01/2016, DJe nº 1882  de 

13/09/2016).  

g) as ações rescisórias interpostas aos acórdãos da Seção 

Cível Ordinária ou da Seção Cível em Divergência. (Redação 

pela ER nº 01/2016, DJe nº 1882  de 13/09/2016).  

§ 1º A distribuição em matéria jurisdicional e administrativa 

aos integrantes do Órgão Especial será compensada nas 

Câmaras Isoladas. A cada distribuição ao Desembargador no 

Órgão Especial, uma deixará de lhe ser dirigida na Câmara 

Isolada. (Acrescida pela Res. 34/2017, publicado no e-DJ 

n.2107, de 05/09/2017)  

§ 2º As ações e recursos compensados nas Câmaras Isoladas 

serão distribuídos aos Juízes de Direito Substitutos em 

Segundo Grau, indicados na mesma oportunidade da eleição 

dos membros do Órgão Especial, sem prejuízo da 

convocação derivada de férias, licenças e afastamento de 

Desembargadores. (Acrescida pela Res. 34/2017, publicado 

no e-DJ n.2107, de 05/09/2017)  

 § 3º Se mais de um Desembargador da mesma Câmara vier 

a integrar o Órgão Especial, o Presidente do Tribunal 

designará outros Juízes de Direito Substitutos em Segundo 

Grau, recaindo a designação nos mais modernos no cargo de 

Juiz de Direito Substituto em 2º Grau”. (Acrescida pela Res. 

34/2017, publicado no e-DJ n.2107, de 05/09/2017)  

CAPÍTULO III  

DA SEÇÃO CÍVEL  

Art. 85. Compete à Seção Cível Ordinária, integrada pelos 

primeiros Desembargadores que imediatamente, na ordem 

de composição das Câmaras Cíveis, seguirem-se aos seus 

Presidentes, processar e julgar: (Redação pela ER nº 

01/2016, DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

I - os incidentes de resolução de demandas repetitivas e os 

incidentes de assunção de competência; (Redação pela ER nº 

01/2016, DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

II - os recursos de apelação, agravo de instrumento ou de 

remessa necessária encaminhados, nas hipóteses do art. 
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978, parágrafo único, do Código de Processo Civil; (Redação 

pela ER nº 01/2016, DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

III - as ações rescisórias de acórdãos proferidos nas Câmaras 

Cíveis em composição Isolada ou Integral, e as ações 

rescisórias contra decisões monocráticas do Relator, com 

exame de mérito, ou na hipótese do art. 966, §2º, do CPC. 

(Redação pela ER nº 01/2016, DJe nº 1882   de 13/09/2016).  

IV - os mandados de segurança contra atos, monocráticos ou 

colegiados, das Câmaras Cíveis em Composição Integral;   

V - os embargos de declaração interpostos aos seus 

acórdãos;   

VI - os agravos internos de decisões proferidas, nos feitos de 

sua competência, pelo Presidente e Relatores; (Redação pela 

ER nº 01/2016, DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

 VII - as execuções de seus acórdãos, nas causas de sua 

competência originária, podendo delegar ao Juízo de 

primeiro grau a prática de atos não decisórios;   

VIII - as reclamações para preservar a sua competência ou 

garantir a autoridade das suas decisões;   

IX - as ações rescisórias contra os acórdãos de outra ação 

rescisória julgada pelas Câmaras Cíveis em composição 

Isolada ou Integral; (Redação pela ER nº 01/2016, DJe nº 

1882 de 13/09/2016).   

X- as reclamações destinadas a dirimir a divergência entre 

acordão prolatado por Turma Recursal Estadual e a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consolidada 

em incidente de assunção de competência e de resolução de 

demandas repetitivas, em julgamento de recurso especial 

repetitivo e em enunciados das Súmulas do STJ. (Redação 

pela ER nº 01/2016, DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§1º O Desembargador afastado, impedido ou suspeito será 

substituído pelo Desembargador subsequente na ordem 

decrescente de antiguidade na respectiva Câmara, 

independentemente de qualquer formalidade.   

§2º Na Seção Cível Ordinária ou de Divergência, seu 

Presidente terá somente voto de qualidade, exceto nos 

casos em que for Relator, hipótese em que passará a 

presidência ao Desembargador mais antigo na sessão. 

(Redação pela ER nº 01/2016, DJe nº 1882 de 13/09/2016).   

§3º Na Seção Cível ordinária, nos casos de julgamento das 

ações rescisórias previstas nos incisos III e IX, a votação 

inicial será submetida ao quórum qualificado de sete 

julgadores, incluindo o Relator, conforme a composição 

definida neste Regimento. (Redação pela ER nº 01/2016, DJe 

nº 1882 de 13/09/2016).  

§4º Concluindo-se, por unanimidade de sete votos, pela 

procedência da rescisória, ou se for, por maioria de votos, 

admitida a improcedência, proclamado algum desses 

resultados, o feito será considerado devidamente julgado. 

(Redação pela ER nº 01/2016, DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 85-A. Ocorrendo, julgamento favorável à procedência da 

rescisão do acordão, por maioria de votos, o exame quanto 

ao julgamento não unânime, para os fins do art. 942, § 3º, 

inc. I, do Código de Processo Civil, a Seção Cível Ordinária 

será convolada em Seção Cível em Divergência, constituída 

por maior composição e suficiente para possibilitar a 

inversão do resultado do julgamento. (Incluído pela ER nº 

01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§1º A composição do quórum de julgamento passará a ser 

formada por número superior de integrantes do seguinte 

modo: (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

a) pelo Presidente e pelos sete Desembargadores que 

participaram do julgamento inicial que resultou na decisão 

não unânime; (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

b) a convocação de vogais, entre os Desembargadores 

integrantes da Seção Cível, no mínimo mais dois ou tantos 

quantos forem necessários em vista do resultado inicial; 

(Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  
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c) o Presidente fará a referida convocação, iniciando-a pelos 

Desembargadores que sucedem na ordem de antiguidade o 

último vogal do julgamento inicial; (Incluído pela ER nº 

01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).   d) recaindo a 

convocação entre Desembargadores vogais que estejam 

impedidos ou afastados, os demais integrantes sucessivos na 

ordem de antiguidade serão chamados para o 

prosseguimento do julgamento; (Incluído pela ER nº 

01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).   §2º Os julgamentos, 

na Seção Cível em Divergência, serão decididos pela maioria 

simples dos julgadores.  (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe 

nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 85-B. Será de competência da Seção Cível Ordinária, 

exceto no caso do art. 84, III, “f”, deste regimento, a 

atribuição para processar e julgar os incidentes de resolução 

de demandas repetitivas e o incidente de assunção de 

competência, cuja tese jurídica será aprovada com decisão 

favorável de dois terços dos seus integrantes do órgão 

julgador para fins de sua eficácia vinculante. (Incluído pela 

ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

CAPÍTULO IV  

DA SEÇÃO CRIMINAL  

Art. 86. Compete à Seção Criminal, integrada pelos primeiros 

e segundos Desembargadores que, imediatamente, na 

ordem de composição das Câmaras Criminais, seguirem-se 

aos seus Presidentes, processar e julgar:  

I - os incidentes de uniformização de jurisprudência;  

II - (Revogado pela Res. nº 18, Tribunal Pleno, publicada no 

e-DJ nº 1487 de 15/01/2015)  

III - os mandados de segurança contra atos, monocráticos e 

colegiados, das Câmaras Criminais em Composição Integral;  

IV - as revisões criminais de acórdãos das Câmaras Criminais 

em Composição Integral;  

V - os embargos de declaração interpostos aos seus 

acórdãos;  

VI - os agravos de decisões proferidas, nos feitos de sua 

competência, pelo Presidente e Relatores;  

VII - as reclamações para preservar a sua competência ou 

garantir a autoridade das suas decisões;  

VIII - os embargos infringentes e de nulidade interpostos aos 

acórdãos das Câmaras Criminais em Composição Integral.  

§1º O Desembargador afastado, impedido ou suspeito será 

substituído pelo Desembargador subsequente na ordem 

decrescente de antiguidade na respectiva Câmara, 

independentemente de qualquer formalidade.  

§2º (Revogado pela Res. nº 18, Tribunal Pleno, publicada no 

e-DJ nº 1487 de 15/01/2015).  

§3º Na Seção Criminal, seu Presidente terá somente voto de 

qualidade, exceto nos casos em que for Relator ou Revisor, 

hipóteses em que passará a presidência ao Desembargador 

mais antigo na sessão. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -

DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

CAPÍTULO V  

DAS CÂMARAS EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL  

Art. 87. Às Câmaras Cíveis em Composição Integral compete 

processar e julgar:   

I - os conflitos de competência entre os Juízes em exercício 

em primeiro grau de jurisdição;   

II - os mandados de segurança contra atos, monocráticos ou 

colegiados, da Câmara Cível Isolada;   

III - os mandados de segurança, mandados de injunção e 

habeas data contra atos:   

a) das Comissões Internas de Concurso, exceto a de acesso à 

Magistratura;   

b) dos Deputados Estaduais, dos Conselheiros e Auditores do 

Tribunal de Contas, dos Secretários de Estado, dos 

Procuradores de Justiça e dos Procuradores do Ministério 

Público junto ao Tribunal de Contas;   
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c) do Procurador-Geral do Estado, do Conselho Superior da 

Procuradoria-Geral do Estado e da Comissão de Concurso 

para provimento de cargo de Procurador do Estado;   

IV - as exceções de impedimento e de suspeição opostas aos 

Juízes em exercício em primeiro grau de jurisdição;   

V - os agravos das decisões proferidas, nos feitos de sua 

competência, pelo Presidente e Relatores;   

VI - os embargos de declaração interpostos aos seus 

acórdãos;   

VII - as execuções de seus acórdãos, nas causas de sua 

competência originária, podendo delegar ao Juízo de 

primeiro grau a prática de atos não decisórios;   

VIII - os pedidos de intervenção estadual nos municípios;  

IX - as reclamações para preservar a sua competência ou 

garantir a autoridade das suas decisões;   

X - as ações relativas ao direito de greve de servidores 

públicos municipais e estaduais; (Redação dada pela Res. 20, 

do Tribunal Pleno, publicado no eDJ n.1567, de 18/05/2015)  

XI - o recurso de apelação, em prosseguimento, quando o 

resultado do julgamento iniciado na Câmara Cível Isolada 

não for unânime, aplicando-se a regra prevista no art. 942, 

caput, do CPC e observado o disposto neste Regimento; 

(Redação dada pela ER nº 01/2016, DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

XII - o recurso de Agravo de Instrumento, em 

prosseguimento, nos casos de decisão não unânime, iniciado 

na Câmara Cível Isolada, quando houver a reforma por 

maioria da decisão que julgar parcialmente o mérito; 

(Redação dada pela ER nº 01/2016, DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

XIII - a ação rescisória de decisão dos Juízes de primeiro grau, 

em prosseguimento, seja relativa ao mérito ou contida na 

previsão do art. 966, § 2º, do CPC, quando o resultado do 

julgamento iniciado na Câmara Cível Isolada for favorável 

por maioria à procedência da rescisão; (Redação dada pela 

ER nº 01/2016, DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Parágrafo único. Os mandados de segurança contra atos, 

monocráticos ou colegiados, das Câmaras Cíveis Isoladas, 

serão distribuídos a outra Câmara em Composição Integral 

de mesma especialização.  (Redação dada pela ER nº 

01/2016, DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 88. Às Câmaras Criminais em Composição Integral 

compete processar e julgar:  

I - os embargos infringentes e de nulidade interpostos aos 

acórdãos das Câmaras Criminais Isoladas;  

II - os conflitos de competência entre Juízes em exercício em 

primeiro grau de jurisdição;  

III - os mandados de segurança contra atos, monocráticos ou 

colegiados, das Câmaras Criminais Isoladas;  

IV - as exceções de impedimento e de suspeição opostas aos 

Juízes em exercício em primeiro grau de jurisdição;  

V - os agravos das decisões proferidas, nos feitos de sua 

competência, pelo Presidente e Relatores;  

VI - os embargos de declaração interpostos aos seus 

acórdãos;  

VII - as reclamações para preservar a sua competência ou 

garantir a autoridade das suas decisões;  

VIII - as revisões criminais dos Acórdãos das Câmaras 

Criminais Isoladas e das sentenças de primeiro grau de 

jurisdição;  

IX - as infrações penais atribuídas a Prefeitos Municipais;  

X - os habeas corpus, quando o paciente for autoridade 

diretamente sujeita à sua jurisdição; (Redação dada pela Res. 

2/2010, publicado no e-DJ 493, de 19/10/2010).  

Parágrafo único. Os mandados de segurança contra atos, 

monocráticos ou colegiados, das Câmaras Criminais Isoladas, 

as revisões criminais e os embargos infringentes e de 

nulidade interpostos a seus acórdãos serão distribuídos a 
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outra Câmara em Composição Integral de mesma 

especialização, exceto se impugnarem decisão da Primeira 

ou da Segunda Câmara Criminal Isolada, hipótese em que 

serão distribuídos entre estas.  

CAPÍTULO VI  

DAS CÂMARAS ISOLADAS E DA COMPETÊNCIA EM RAZÃO DA 

MATÉRIA  

Art. 89. Às Câmaras Cíveis isoladas compete processar e 

julgar:  

I - os habeas corpus, no caso de prisão civil;  

II - os recursos de decisões dos Juízes de primeiro grau;  

III - as correições parciais;  

IV - as habilitações incidentes;  

V - os embargos de declaração interpostos aos seus 

acórdãos;  

VI - os agravos internos de decisões do Presidente e 

Relatores; (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 

de 13/09/2016).  

VII - os mandados de segurança, mandados de injunção e 

habeas data contra atos do Secretário do Tribunal de Justiça, 

do Secretário da ProcuradoriaGeral de Justiça, do Diretor-

Geral da Assembleia Legislativa, dos Juízes de primeiro grau 

e dos Promotores de Justiça;  

VIII - as reclamações para preservar a sua competência ou 

garantir a autoridade das suas decisões;  

IX- as ações rescisórias de decisão dos Juízes de primeiro 

grau, sejam as relativas ao mérito, sejam as contidas na 

previsão do art. 966, § 2º, do Código de Processo Civil, nas 

causas de sua competência. (Redação dada pela ER nº 

01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 90. Às Câmaras Cíveis serão distribuídos os feitos 

atinentes a matéria de sua especialização, assim classificada:  

I - à Primeira, à Segunda e à Terceira Câmara Cível:  

a) quaisquer ações e execuções relativas a matéria 

tributária;   

b) ações relativas a responsabilidade civil em que for parte 

pessoa jurídica de direito público ou respectivas autarquias, 

fundações de direito público e entidades paraestatais;  

c) ações relativas a servidores públicos em geral, exceto as 

concernentes a matéria previdenciária; (Redação dada pela 

Res. 27/2015, do Tribunal Pleno, publicada no e-DJ n. 1701, 

de 30/11/2015)  

II - à Quarta e à Quinta Câmara Cível:  

a) Ação popular, exceto as concernentes a matéria tributária, 

a previdência pública e privada e a ensino público e 

particular;  

b) Ação decorrente de ato de improbidade administrativa;  

c) Ação civil pública, exceto as concernentes a matéria 

tributária, a previdência pública e privada e a ensino público 

e particular, observando-se, quanto às coletivas, o disposto 

no §1º deste artigo;  

d) Ações e execuções relativas a penalidades administrativas 

que não possuam natureza tributária;  

e) Ações relativas a licitação e contratos administrativos  

f) Ações de desapropriação, inclusive a indireta;  

g) Ações relativas a concursos públicos;  

h) Mandados de segurança e de injunção contra atos ou 

omissões de agentes ou órgãos públicos, ressalvada outra 

especialização;  

i) Pedidos de intervenção estadual nos municípios;  

j) Ações relativas a proteção do meio ambiente, exceto as 

que digam respeito a responsabilidade civil;  

k) Salvo se previstas nos incisos I, III, IV, V, VI e VII deste 

artigo, as demais ações e recursos que figure como parte 

pessoa jurídica de direito público ou respectivas autarquias, 

fundações de direito público e entidades paraestatais;   
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l) Ações relativas ao direito de greve dos servidores públicos 

municipais e estaduais; (Redação dada pela Res. 20, do 

Tribunal Pleno, publicado no eDJ n.1567, de 18/05/2015)  

m) Ações relativas a servidores públicos em geral, exceto as 

concernentes a matéria previdenciária. (Res. 27/2015, do 

Tribunal Pleno, publicada no e-DJ n. 1701, de 30/11/2015)   

III - à Sexta e à Sétima Câmara Cível:  

a) Ações relativas a previdência pública e privada;  

b) Ações concernentes a ensino público e particular;  

c) Ações e recursos alheios às áreas de especialização. 

(Redação dada pela Res. nº 15, publicada no e-DJ nº 1484 de 

12/01/2015)   

IV - à Oitava, à Nona e à Décima Câmara Cível:  

a) ações relativas a responsabilidade civil, inclusive as 

decorrentes de acidente de veículo e de acidente de 

trabalho, excetuada a competência prevista na alínea b do 

inciso I deste artigo;  

b) ações relativas a condomínio em edifício;  

c) ações relativas a contrato de seguro de qualquer natureza, 

inclusive as execuções dele derivadas e as ações decorrentes 

de plano de saúde;  

V - à Décima Primeira e à Décima Segunda Câmara Cível:  

a) ações relativas a Direito de Família, união estável e 

homoafetiva;  

b) ações relativas ao Estatuto da Criança e do Adolescente, 

ressalvada a matéria infracional;  

c) ações relativas ao Direito das Sucessões;  

d) ações relativas a Registros Públicos;  

e) ações relativas a arrendamento rural, a parceria agrícola e 

a empreitada;  

f) ações relativas a locação em geral, inclusive as execuções 

dela derivadas;  

g) ações relativas a prestação de serviços, exceto quando 

concernente exclusivamente a responsabilidade civil;  

h) ações e recursos alheios à área de especialização. 

(Redação dada pela Res. nº 15, publicada no e-DJ nº 1484 de 

12/01/2015)   

VI - à Décima Terceira, à Décima Quarta, à Décima Quinta e 

à Décima Sexta Câmara Cível:  

a) execuções fundadas em título extrajudicial e as ações a ele 

relativas, inclusive quando cumuladas com pedido de 

indenização;  

b) ações relativas a negócios jurídicos bancários e cartões de 

crédito, inclusive quando cumuladas com pedido de 

indenização, excetuada a competência prevista na alínea d 

do inciso VII deste artigo;  

VII - à Décima Sétima e à Décima Oitava Câmara Cível;   

a) ações relativas ao domínio e à posse pura, excetuadas 

quanto a estas as decorrentes de resolução e nulidade de 

negócios jurídicos;  

b) ações relativas ao Direito Falimentar, exceto a matéria 

penal;  

c)  ações decorrentes de dissolução e liquidação de 

sociedade;  

d) ações relativas a arrendamento mercantil; (Redação dada 

pela Res. nº 15, publicada no e-DJ nº 1484 de 12/01/2015)   

e) ações relativas a contratos de consórcio de bem móvel ou 

imóvel; (Redação dada pela Res. nº 15, publicada no e-DJ nº 

1484 de 12/01/2015)  

f)  ações e recursos alheios às áreas de especialização. 

(Redação dada pela Res. nº 15, publicada no e-DJ nº 1484 de 

12/01/2015)   

§1º Os recursos relativos às ações civis públicas coletivas e 

às execuções individuais delas decorrentes serão 

distribuídos às Câmaras Cíveis de acordo com a matéria de 

sua especialização.  
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§2º Na distribuição dos recursos interpostos de decisões 

proferidas em embargos de terceiro, observar-se-á a 

competência em razão da matéria versada na demanda 

principal da qual se originou a constrição. (Redação dada 

pela Res. nº 15, publicada no e-DJ nº 1484 de 12/01/2015)   

Art. 91. A distribuição equânime entre todas as Câmaras 

Cíveis Isoladas e em Composição Integral será assegurada 

mediante a distribuição de ações e recursos referentes a 

matéria de alienação fiduciária, inclusive as execuções 

extrajudiciais propostas pelo credor fiduciário, cumulada ou 

não com pedido de indenização. (Redação dada pela Res. nº 

15, publicada no eDJ nº 1484 de 12/01/2015)   

Art. 92. Às Câmaras Criminais Isoladas compete processar e 

julgar:  

I - habeas corpus e recursos de habeas corpus;  

II - recursos criminais;  

III - ações penais e procedimentos pré-processuais de sua 

competência originária;  

IV - pedidos de desaforamento;  

V - correições parciais;  

VI - embargos de declaração interpostos aos seus acórdãos;  

VII - agravos de decisões do Presidente e Relatores;  

VIII - reclamações para preservar a sua competência ou 

garantir a autoridade das suas decisões;  

IX - execução de suas decisões originárias, facultada a 

delegação de competência para a prática de atos processuais 

não decisórios;  

X - os mandados de segurança contra atos dos Juízes de 

primeiro grau e dos Promotores de Justiça.  

Art. 93. Às Câmaras Criminais serão distribuídos os feitos 

atinentes à matéria de sua especialização, assim classificada:  

I - à Primeira Câmara Criminal:  

a) crimes contra a pessoa, exceto os contra a honra;  

b) crimes militares definidos em lei;  

c) processos oriundos do Conselho de Justificação da Polícia 

Militar;  

II - à Segunda Câmara Criminal:  

a) infrações penais atribuídas a Prefeitos Municipais;  

b) crimes contra a administração pública;  

c) crimes contra a fé pública;  

d) crimes contra a honra;  

e) crimes contra a incolumidade pública, incluídos os 

definidos no Estatuto do Desarmamento;  

f) crimes contra a ordem tributária e econômica, contra as 

relações de consumo e falimentares;  

g) crimes ambientais;  

h) demais infrações penais, na proporção de metade do que 

delas for distribuído, isoladamente, à Terceira, à Quarta e à 

Quinta Câmara Criminal;  

i) atos infracionais previstos no Estatuto da Criança e do 

Adolescente, por estes praticados.  

III - à Terceira, à Quarta e à Quinta Câmara Criminal:  

a) crimes contra o patrimônio;  

b) crimes contra a dignidade sexual;  

c) crimes contra a paz pública;  

d) infrações penais relativas a tóxicos e entorpecentes;  

e) demais infrações penais.  

§1º Na hipótese de conexão ou continência de crimes, a 

distribuição caberá ao órgão cuja matéria de especialização 

abranger a infração a que for cominada a pena mais grave; 

se iguais as penas, ao órgão a que competir o maior número 

de crimes; se igual o número de crimes, ao órgão sorteado 

entre os de competência concorrente. A distribuição, porém, 

caberá sempre à Primeira Câmara Criminal se o feito for de 

competência do Tribunal do Júri.  
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§2º Excetuada a hipótese do art. 419 do Código de Processo 

Penal, quando houver desclassificação e a acusação não 

interpuser recurso, a distribuição será feita ao órgão cuja 

matéria de especialização abranger a infração definida pela 

decisão recorrida. Igual regra deverá ser observada quando 

houver absolvição de crimes julgados por conexão ou 

continência.  

Art. 94. Havendo risco de perecimento do direito, o Relator 

deverá apreciar o pedido de tutela provisória de urgência, de 

natureza cautelar ou de evidência de natureza cível, 

requerida em recurso de Agravo de Instrumento ou 

liminares em feito de competência originária, bem como 

medidas assecuratórias de natureza penal, ainda que venha 

a declinar da competência. (Redação dada pela ER nº 

01/2016, DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Parágrafo único. Ocorrendo a redistribuição do feito, caberá 

ao novo Relator sorteado manter ou modificar, total ou 

parcialmente, essa decisão. (Redação dada pela ER nº 

01/2016, DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

CAPÍTULO VII  

DO NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO  

Art. 95. Ao Núcleo de Conciliação, vinculado à Presidência, 

com funcionamento nas dependências deste Tribunal no 

horário de expediente forense, compete buscar a conciliação 

em segundo grau de jurisdição nos processos que lhe forem 

encaminhados para essa finalidade, inclusive entre os 

oriundos das Turmas Recursais, observado o que segue:  

I - o Núcleo de Conciliação terá funcionários e estagiários em 

número adequado às suas necessidades, aos quais 

incumbirão o recebimento dos autos, a organização da pauta 

de audiências de conciliação, o chamamento das partes e 

seus advogados e o encaminhamento dos feitos conciliados, 

ou não, aos locais de origem;  

II - o encaminhamento dos feitos ao Núcleo dar-se-á por 

solicitação das partes ou da Coordenadoria aos Relatores, 

bem como por estes, de ofício, no prazo de trinta dias, a 

contar da conclusão, quando lhes pareça possível a 

conciliação;  

III - o chamamento das partes e de seus advogados para a 

conciliação deverá ser feito de forma célere, por telefone, 

fax, correio eletrônico, carta, ou publicação no Diário da 

Justiça Eletrônico;  

IV - as audiências de conciliação deverão ser realizadas no 

prazo de noventa dias, contados do recebimento dos autos 

pelo Núcleo de Conciliação;  

V - frustrada a conciliação, o fato será certificado nos autos, 

que serão restituídos de imediato ao Relator para o 

processamento e julgamento do recurso ou da ação;   

VI - obtida a conciliação, esta será reduzida a termo, assinado 

pelas partes, por seus advogados e pelo Conciliador;  

VII - a conciliação será homologada pelo Desembargador 

Coordenador-Geral ou, na sua falta, por Magistrado 

Coordenador Auxiliar da ativa, que extinguirá o processo, 

com resolução de mérito, na forma do art. 487, inciso III, 

alínea b, do Código de Processo Civil; (Redação dada pela ER 

nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016). 

Art. 96. A Coordenadoria de Supervisão de Conciliação será 

composta de:  

I - um Desembargador, como Coordenador-Geral, um Juiz de 

Direito Substituto em Segundo Grau e um Juiz de Direito de 

Turma Recursal, designados pelo Presidente, que atuarão 

sem prejuízo de suas funções jurisdicionais;  

II - conciliadores voluntários, que serão nomeados pelo 

Presidente do Tribunal, preferencialmente entre 

magistrados, membros do Ministério Público e Procuradores 

Públicos aposentados;  

III - assessoria composta por dois funcionários do Tribunal 

com formação jurídica;  

IV - um dos funcionários desempenhará ainda as funções de 

Chefe do Núcleo de Conciliação, cabendolhe ordenar e 
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supervisionar os serviços dos demais funcionários e dos 

estagiários.  

Art. 97. Compete à Coordenadoria:  

I - orientar e supervisionar os trabalhos do Núcleo de 

Conciliação;  

II - identificar e indicar as áreas de conflitos mais propícias à 

conciliação;  

III - estabelecer diretrizes e programas de atuação que 

promovam a cultura da conciliação, inclusive com a 

participação de outras instituições jurídicas e de ensino 

jurídico;  

IV - baixar normas procedimentais complementares e 

ordens de serviço necessárias ao funcionamento do Núcleo 

de Conciliação;  

V - propor aos órgãos diretivos do Tribunal medidas para 

estimular e implementar a prática da conciliação pelos 

magistrados;  

VI - organizar e executar mutirões de conciliação nas 

Semanas de Conciliação promovidas pelo Conselho Nacional 

de Justiça e em outras oportunidades consideradas 

convenientes;  

§1º Ao Coordenador-Geral da Conciliação compete:  

a) coordenar e dirigir os trabalhos do Núcleo de Conciliação 

e da própria Coordenadoria;  

b) prestar informações acerca do desenvolvimento das 

atividades conciliatórias;  

c) homologar as conciliações realizadas no Núcleo, 

extinguindo o processo, com resolução de mérito, na forma 

do art. 487, inciso III, alínea b, do Código de Processo Civil; 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§2° Na ausência do Coordenador-Geral da Conciliação, a 

homologação das conciliações e a consequente extinção do 

processo, na forma da alínea “c” do § 1° deste artigo, será 

efetuada por um dos magistrados Coordenadores Auxiliares 

da Ativa; (Redação dada pela Res. 2/2010, publicado no e-DJ 

493, de 19/10/2010).  

§3° O Coordenador-Geral da Conciliação poderá, a critério 

do Presidente do Tribunal e ad referendum do Órgão 

Especial, ficar afastado de suas funções jurisdicionais, por 

prazo determinado, para atendimento exclusivo ao Núcleo 

de Conciliação; (Redação dada pela Res. 2/2010, publicado 

no e-DJ 493, de 19/10/2010).  

§4° A Coordenadoria funcionará juntamente com o Núcleo 

de Conciliação. (Redação dada pela Res. 2/2010, publicado 

no e-DJ 493, de 19/10/2010).  

Art. 98. As audiências de conciliação poderão ser designadas 

e realizadas também pelos Relatores, em seus gabinetes, 

competindo-lhes homologar os acordos firmados e extinguir 

o processo, com resolução de mérito, na forma do art. 487, 

inciso III, alínea b, do Código de Processo Civil. (Redação 

dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Parágrafo único. O Relator poderá valer-se do pessoal de seu 

gabinete para auxiliá-lo nas audiências de conciliação.  

Art. 99. A Escola da Magistratura e a Escola de Servidores do 

Poder Judiciário incluirão, em sua programação anual, 

módulos de técnicas de conciliação nos seus cursos.  

Art. 100. O Tribunal, por seu Presidente, poderá firmar 

convênios com outras instituições para atingir os objetivos 

do Movimento Nacional pela Conciliação.  

Art. 101. O conciliador e o mediador receberão, pelo seu 

trabalho, remuneração prevista em tabela de custas fixada 

pelo Tribunal, conforme parâmetros estabelecidos pelo 

Conselho Nacional de Justiça, nos termos do art. 169 do 

Código de Processo Civil, ressalvada a hipótese do art. 167, 

§6º, do mesmo Código. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -

DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

CAPÍTULO VIII  

DOS RECURSOS REPETITIVOS E DA REPERCUSSÃO GERAL  
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Art. 102. Serão processados na forma deste capítulo os 

recursos extraordinários e especiais que tenham por 

fundamento idêntica questão de direito bem como os 

recursos extraordinários com repercussão geral. (Redação 

dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§1º O 1º Vice-Presidente negará seguimento aos recursos 

extraordinários e especiais interpostos contra acórdão que 

estiver em conformidade com o entendimento estabelecido 

pelas Cortes Superiores exarados no regime de repercussão 

geral e de recursos repetitivos, na forma do artigo 1.030, 

inciso I, alíneas “a” e “b”, e do artigo 1.040, inciso I, do 

Código de Processo Civil. (Redação dada pela ER nº 01/2016 

-DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§2º Antes de considerar inadmissível o recurso, o 1º Vice-

Presidente concederá o prazo de 5 (cinco) dias ao recorrente 

para que seja sanado vício ou complementada a 

documentação exigível. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -

DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§3º O 1º Vice-Presidente determinará o sobrestamento dos 

recursos que versarem sobre controvérsia de caráter 

repetitivo e de repercussão geral ainda não decidida pelo 

Superior Tribunal de Justiça ou pelo Supremo Tribunal 

Federal, na forma do artigo 1.030, inciso III, do Código de 

Processo Civil. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 

1882 de 13/09/2016).   

§4º Caberá a interposição de agravo interno da decisão que 

determinar o sobrestamento de recurso ainda não afetado 

pelas Cortes Superiores, na forma do §3º deste artigo.  

(Redação dada pela ER nº 01/2016, DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

Art. 103. Se houver multiplicidade de recursos 

extraordinários e especiais com fundamento na mesma 

questão de direito, serão admitidos dois ou mais recursos 

representativos da controvérsia para submissão ao Supremo 

Tribunal Federal e ao Superior Tribunal de Justiça, 

respectivamente. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 

1882 de 13/09/2016).   

Parágrafo único: Caberá ao 1° Vice-Presidente decidir sobre 

a suspensão dos demais processos pendentes, individuais ou 

coletivos, em trâmite no Estado (art. 1.036, § 1º, do CPC). 

(Redação dada pela ER nº 01/2016, DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

Art. 104. Os recursos serão selecionados, desde que 

atendidos os pressupostos de admissibilidade, levando-se 

em consideração, preferencialmente: (Redação dada pela ER 

nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

 

I - a existência de outras questões de direito;  

II - a maior diversidade de fundamentos no acórdão e de 

argumentos nos recursos especial ou extraordinário;  

III - a divergência, se existente, entre os órgãos julgadores 

deste Tribunal, caso em que deverá ser observada a paridade 

no número de feitos selecionados;  

IV - a questão central de mérito, sempre que o seu exame 

puder tornar prejudicada a análise de outras questões 

periféricas arguidas no mesmo recurso.  

Art. 105. Os demais recursos que tratem de idêntica questão 

de direito ficarão sobrestados, devendo aguardar, no 

Departamento Judiciário, após intimadas as partes e 

certificada a suspensão pelo setor competente, o 

pronunciamento definitivo dos Tribunais Superiores. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 DJe nº 1882 de 

13/09/2016).   

Parágrafo único. As partes serão intimadas da suspensão de 

seus processos pelo respectivo Juiz ou pelo Relator quando 

informados da decisão de suspensão do 1º Vice-Presidente 

ou do Relator no Tribunal Superior. (Redação dada pela ER 

nº 01/2016, DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 106. O recorrente, não concordando com a seleção ou 

com o sobrestamento de seu recurso, ou com a decisão de 
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suspensão, demonstrando a existência de distinção entre a 

questão a ser decidida no processo e aquela a ser julgada no 

recurso especial ou extraordinário afetado, poderá requerer 

ao Juiz ou ao Relator, nas hipóteses do art. 1.037, §10 e 

incisos, o prosseguimento do seu processo, sendo ouvida a 

parte contrária no prazo de cinco dias. (Redação dada pela 

ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Parágrafo único. Reconhecida a distinção no caso, aplicar-se-

á o disposto no art. 1.037, § 12, do CPC, cabendo agravo de 

instrumento da decisão do Juiz ou agravo interno se a 

decisão for do Relator. (Redação dada pela ER nº 01/2016, 

DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 107. O interessado poderá requerer ao 1º 

VicePresidente que exclua da decisão de sobrestamento, ou 

da suspensão, e não admita o recurso especial ou o recurso 

extraordinário que tenha sido interposto 

intempestivamente, tendo os recorrentes o prazo de cinco 

dias para se manifestar sobre o requerimento. (Redação 

dada pela ER nº 01/2016, DJe nº 1882 de 13/09/2016).   

Parágrafo único. Da decisão que indeferir esse requerimento 

caberá agravo interno, nos termos dos arts. 1.035, § 7º, e 

1.036, § 3º, do Código de Processo Civil. (Redação dada pela 

ER nº 01/2016, DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 107-A. Caberá ao 1º Vice-Presidente apreciar o 

requerimento incidental de concessão do efeito suspensivo 

a recurso extraordinário ou a recurso especial, já interposto 

e ainda pendente da publicação da decisão de 

admissibilidade, ou, no caso em que o recurso tenha sido 

sobrestado. (Incluído pela ER nº 01/2016, DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§1º O requerimento será autuado em apartado como Pedido 

de Tutela de Urgência para concessão de Efeito Suspensivo, 

e, anotada na distribuição como incidente ao recurso em 

tramitação, com posterior conclusão ao 1º Vice-Presidente. 

(Incluído pela ER nº 01/2016, DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§2º O requerimento será instruído com documentos e com 

relevante fundamentação que demonstre a viabilidade do 

recurso no tribunal superior, provados os requisitos de sua 

admissibilidade, bem como, a comprovação que a imediata 

produção dos efeitos venha a causar dano grave e de difícil 

reparação, ou risco ao resultado útil do processo, com 

pedido de concessão de tutela de urgência. (Incluído pela ER 

nº 01/2016, DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§3º Não estando devidamente instruído o pedido, ou 

faltando elementos para sua apreciação, a parte será 

intimada a emendar no prazo de 15 (quinze) dias sob pena 

de indeferimento. (Incluído pela ER nº 01/2016, DJe nº 1882 

de 13/09/2016).  

§4º Estando devidamente instruído e com as formalidades 

legais atendidas, a apreciação do efeito suspensivo será 

efetuada sem a prévia manifestação da parte contrária. 

(Incluído pela ER nº 01/2016, DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§5º A decisão de concessão do efeito suspensivo será 

trasladada para o recurso, e os autos do incidente serão 

arquivados junto à 1ª Vice-Presidência; (Incluído pela ER nº 

01/2016, DJe nº 1882 de 13/09/2016).   

107-B. Nas hipóteses do art. 107-A, “caput”, caberá ao 1º 

Vice-Presidente apreciar pedido incidental de tutela de 

urgência de natureza cautelar. (Incluído pela ER nº 01/2016, 

DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§1º Não sendo caso de concessão da tutela de urgência, ou 

após a sua apreciação liminar, a parte contrária será ouvida 

para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias. (Incluído 

pela ER nº 01/2016, DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§2º Da decisão de concessão ou não da tutela antecipada 

recursal de urgência caberá Agravo Interno, adotando-se o 

procedimento contido no art. 1.021 do Código de Processo 

Civil. (Incluído pela ER nº 01/2016, DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

Art. 108. Negada a existência de repercussão geral, os 

recursos extraordinários sobrestados serão conclusos ao 1º 
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Vice-Presidente, que automaticamente negar-lhes-á 

seguimento.  

Art. 109. Publicado o acórdão dos Tribunais Superiores, com 

o julgamento de mérito da questão controvertida, os 

recursos sobrestados serão conclusos ao 1º Vice-Presidente 

para:  

I- negar seguimento aos recursos extraordinários e especiais 

quando os acórdãos recorridos coincidirem com a 

orientação do respectivo Tribunal Superior; (Redação dada 

pela ER nº 01/2016, DJe nº 1882 de 13/09/2016).   

II- submeter os autos ao órgão julgador competente para 

juízo de retratação quando constatada a divergência entre o 

acórdão recorrido e a orientação do respectivo Tribunal 

Superior;  

III- determinar que os processos suspensos em primeiro e 

segundo graus de jurisdição retomem o curso para 

julgamento e aplicação da tese firmada pelo Tribunal 

Superior; (Incluído pela ER nº 01/2016, DJe nº 1882 de 

13/09/2016).   

IV- comunicar o resultado do julgamento ao órgão, ente ou 

agência reguladora competente quando os recursos 

versarem sobre questão relativa a prestação de serviço, 

objeto de concessão, permissão ou autorização. (Incluído 

pela ER nº 01/2016, DJe nº 1882 de 13/09/2016).   

Art. 110. Na hipótese do inciso II do art. 109, o juízo de 

retratação não será efetuado mediante decisão 

monocrática, devendo ser exercido em sessão colegiada de 

julgamento, com prévia inclusão do feito em pauta.   

§1º Em caso de retratação pelo órgão julgador, será lavrado 

o respectivo acórdão, casos em que:   

I - se mantida a decisão recorrida, os autos serão conclusos 

ao 1º Vice-presidente para juízo de admissibilidade do 

recurso interposto; (Redação dada pela ER nº 01/2016, DJe 

nº 1882 de 13/09/2016).   

II - se o órgão julgador reformar a decisão recorrida, 

adotando a orientação do respectivo Tribunal Superior, os 

autos serão conclusos ao 1º Vice Presidente, que negará 

seguimento ao recurso; (Redação dada pela ER nº 01/2016, 

DJe nº 1882 de 13/09/2016).   

III - se houver no recurso questões periféricas não 

abrangidas pelo julgamento da questão central de mérito, 

proceder-se-á ao juízo de admissibilidade; (Redação dada 

pela ER nº 01/2016, DJe nº 1882 de 13/09/2016).   

§2º Ainda que não haja retratação, será lavrado o respectivo 

acórdão, devidamente fundamentado, mediante decisão 

colegiada. (Redação dada pela ER nº 01/2016, DJe nº 1882 

de 13/09/2016).   

Art. 111. Os autos encaminhados para retratação serão 

conclusos, pelo setor competente do Departamento 

Judiciário, por prevenção, ao mesmo Relator, se este ainda 

integrar o órgão julgador que exarou a decisão objeto do 

recurso interposto.  

Parágrafo único. Nos demais casos, o feito será distribuído 

ao sucessor do Relator originário.  

Art. 112. Descabe sustentação oral no procedimento de 

retratação. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 

de 13/09/2016).  

art. 113. Da decisão do 1º Vice-Presidente que aplicar o 

entendimento firmado em regime de repercussão geral ou 

julgamento de recursos repetitivos caberá agravo interno. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

CAPÍTULO IX  

DO PLANTÃO JUDICIÁRIO EM SEGUNDO GRAU DE 

JURISDIÇÃO  

Art. 114. O Plantão Judiciário, em segundo grau de 

jurisdição, destina-se exclusivamente ao exame das 

seguintes matérias:  
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I - pedidos de habeas-corpus e mandados de segurança em 

que figurar como coator autoridade submetida à 

competência jurisdicional do magistrado plantonista;  

II - medida liminar em dissídio coletivo de greve;  

III - comunicações de prisão em flagrante e apreciação dos 

pedidos de concessão de liberdade provisória;  

IV - em caso de justificada urgência, de representação da 

autoridade policial ou do Ministério Público visando à 

decretação de prisão preventiva ou temporária;  

V - pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou 

valores, desde que objetivamente comprovada a urgência;  

VI - tutela provisória de urgência, de natureza cível ou 

criminal, que não possa ser realizada no horário normal de 

expediente ou de caso em que da demora possa resultar 

risco de grave prejuízo ou de difícil reparação;(Redação dada 

pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

VII - medidas urgentes, cíveis ou criminais, da competência 

dos Juizados Especiais a que se referem as Leis nos 9.099, de 

26 de setembro de 1995, e 10.259, de 12 de julho de 2001, 

limitadas às hipóteses acima enumeradas.  

§1º O Plantão Judiciário não se destina à reiteração de 

pedido já apreciado no órgão judicial de origem ou em 

plantão anterior, nem à sua reconsideração ou reexame ou 

à apreciação de solicitação de prorrogação de autorização 

judicial para escuta telefônica.  

§2º As medidas de comprovada urgência que tenham por 

objeto o depósito de importância em dinheiro ou valores só 

poderão ser ordenadas por escrito pela autoridade judiciária 

competente e somente serão executadas ou efetivadas 

durante o expediente bancário normal por intermédio de 

servidor credenciado do juízo ou de outra autoridade por 

expressa e justificada delegação do Juiz.  

§3º Durante o Plantão não serão apreciados pedidos de 

levantamento de importância em dinheiro ou valores, nem 

liberação de bens apreendidos.  

Art. 115. O Plantão Judiciário em segundo grau de jurisdição 

será mantido nos dias em que não houver expediente 

forense, e, nos dias úteis, antes ou após o expediente 

normal, nos termos disciplinados pela Corregedoria-Geral da 

Justiça.  

Parágrafo único. A divulgação dos endereços e dos telefones 

do serviço de plantão será realizada com antecedência 

razoável pelo site deste Tribunal e pelo Diário da Justiça 

Eletrônico, devendo os nomes dos Juízes de Direito 

Substitutos em segundo grau serão divulgados apenas 

5(cinco) dias antes do plantão. (Redação dada pela Res. Nº 

13/2013, publicada no e-DJ nº 1224 de 07/11/2013)   Art. 

116. Nos dias em que não houver expediente normal, o 

plantão será realizado em horário acessível ao público e terá 

pelo menos três horas contínuas de atendimento ou dois 

períodos de três horas.  

Art. 117. O Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau que 

se encontrar em plantão permanece nessa condição mesmo 

fora dos períodos previstos nos artigos anteriores, podendo 

atender excepcionalmente em domicílio, caso haja 

necessidade e se comprove a urgência.  

Art. 118. O atendimento do serviço de plantão em segundo 

grau será prestado mediante escala de Juízes de Direito 

Substitutos em Segundo Grau, a ser elaborada pela 

Corregedoria-Geral da Justiça, com observância do disposto 

no parágrafo único do art. 115 deste Regimento.  

Parágrafo único. Poderá a Corregedoria-Geral da Justiça 

estabelecer escalas e plantões especiais para períodos em 

que existam peculiaridades locais ou regionais ou para 

período de festas tradicionais, feriados, recesso ou 

prolongada ausência de expediente normal.  

Art. 119. Durante todo o período de plantão, ficarão à 

disposição do Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau, 

conforme dispuser a CorregedoriaGeral da Justiça, pelo 

menos um servidor e um oficial de justiça.  
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Art. 120. O serviço de plantão manterá registro próprio de 

todas as ocorrências e diligências havidas com relação aos 

feitos apreciados, arquivando cópia das decisões, ofícios, 

mandados, alvarás, determinações e providências adotadas.  

§1º Os pedidos, requerimentos e documentos que devam 

ser apreciados pelo magistrado de plantão serão 

apresentados em duas vias, ou com cópia, e recebidos pelo 

servidor plantonista designado para a formalização e 

conclusão ao Juiz plantonista.  

§2º Os pedidos, requerimentos, comunicações, autos, 

processos e quaisquer papéis recebidos ou processados 

durante o período de plantão serão recebidos mediante 

protocolo que consigne a data e a hora da entrada e o nome 

do recebedor, e serão impreterivelmente encaminhados à 

distribuição no início do expediente do primeiro dia útil 

imediato ao do encerramento do plantão.  

Art. 121. A Corregedoria-Geral da Justiça poderá editar ato 

normativo complementar regulamentando as disposições 

contidas no artigo anterior e seus parágrafos.  

Art. 122. Os feitos urgentes de competência do Órgão 

Especial, da Seção Cível e da Seção Criminal serão apreciados 

pelo Presidente do Tribunal; na sua ausência ou 

impedimento eventual, pelo 1º VicePresidente; na ausência 

ou impedimento eventual deste, pelo 2º Vice-Presidente; e 

assim sucessivamente pelo Desembargador imediato em 

antiguidade.  

CAPÍTULO X  

DO CONSELHO DA MAGISTRATURA  

Art.123. O Conselho da Magistratura, do qual são membros 

natos o Presidente do Tribunal de Justiça, o 1º Vice-

Presidente e o Corregedor-Geral da Justiça, compõe-se de 

mais quatro Desembargadores eleitos.  

§1° A eleição para as quatro vagas será realizada na mesma 

sessão de eleição da cúpula diretiva do Tribunal, com 

mandato coincidente com o desta, admitida uma 

recondução, não devendo figurar entre os elegíveis aquele 

que tiver exercido por quatro anos a função, até que se 

esgotem todos os nomes.  

§2º O Desembargador elegível que pretender se candidatar 

deverá manifestar seu interesse, no prazo estabelecido no 

art. 10, §2º deste Regimento, anexando certidão da 

Secretaria do Tribunal de que se encontra com os serviços 

em dia.  

§3º Cada eleitor poderá votar em tantos candidatos quantas 

forem as vagas a serem providas, observando que:  

I - todos os votos de uma cédula serão nulos quando houver 

mais votos do que o número de vagas a serem preenchidas;  

II - será considerado eleito o candidato que obtiver maioria 

dos votos dos membros efetivos do Tribunal Pleno;  

III - em caso de empate será considerado eleito o candidato 

mais antigo no Tribunal;  

IV - os candidatos não eleitos serão considerados suplentes 

na ordem decrescente de votação.  

§4º. Concluído o mandato, o Desembargador ficará 

vinculado aos processos que estejam conclusos em seu 

poder por prazo superior a trinta dias”. (Inserido pela Res. 

37/2017, publicada no e-DJ 2177, de 10/01/2018)  

Art. 124. O Conselho da Magistratura reunir-se-á ordinária 

ou extraordinariamente.  

§1° As sessões serão públicas, podendo, quando a lei ou este 

Regimento o determinarem ou o interesse público o exigir, 

ser limitada a presença às próprias partes e a seus 

advogados.  

§2° As decisões serão tomadas por maioria de votos, 

inclusive o do Presidente.  

§3° Nos julgamentos com limitação de presença, da resenha 

enviada à publicação constarão os nomes das partes 

abreviados por suas iniciais.  
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Art. 125. O Conselho da Magistratura possui função 

regulamentadora e disciplinar e tem o Órgão Especial como 

superior, competindo-lhe:  

I - discutir e aprovar a proposta do orçamento da despesa do 

Poder Judiciário e as propostas de abertura de créditos 

especiais, encaminhando-as ao Órgão Especial;  

II - aprovar a prestação de contas do Fundo de 

Reequipamento do Poder Judiciário (FUNREJUS) e do Fundo 

da Justiça (FUNJUS);  

III - exercer controle sobre a execução do orçamento da 

despesa do Poder Judiciário;  

IV - elaborar o regulamento de concurso para Juiz Substituto;  

V - (Revogado pela Res. 2/2011, Tribunal Pleno, publicada no 

e-DJ 607, de 07/04/2011)  

VI - não permitir aos Juízes de Direito e Substitutos que:  

a) residam fora da sede da Comarca sem a devida 

autorização (Res. nº 18/2007-OE);  

b) venham a ausentar-se de sua sede sem licença ou 

autorização do Presidente do Tribunal;  

c) deixem de atender às partes, a qualquer momento, 

quando se tratar de assunto urgente;  

d) excedam prazos processuais;  

e) não prestem informações ou demorem na execução de 

atos e diligências judiciais;  

f) maltratem as partes, testemunhas, servidores, agentes 

delegados e demais auxiliares da Justiça;  

g) deixem de presidir, pessoalmente, as audiências e aos 

atos nos quais a lei exige sua presença;  

h) deixem de exercer assídua fiscalização sobre seus 

subordinados, especialmente no que se refere à cobrança de 

taxas, custas e emolumentos, sempre verificando de ofício a 

respectiva pertinência;  

i) frequentem lugares onde sua presença possa diminuir a 

confiança pública na Justiça;  

j) cometam repetidos erros de ofício, denotando 

incapacidade, desídia ou pouca dedicação ao estudo;  

k) pratiquem, no exercício de suas funções ou fora delas, 

faltas que prejudiquem a dignidade do cargo;  

VII - mandar proceder a correições e sindicâncias quando 

constar a prática de qualquer dos abusos mencionados nas 

alíneas do inciso VI deste artigo ou outras infrações 

disciplinares em algum Juízo;  

VIII- (Revogado pela Res.6/2011, Tribunal Pleno, publicada 

no e-DJ 762, de 25/11/2011)  

IX - delegar poderes a Desembargadores para realizarem 

correições nas Comarcas, mediante proposta do Corregedor-

Geral da Justiça;  

X - regulamentar em geral todo e qualquer concurso de 

servidor do foro judicial, dos agentes delegados do foro 

extrajudicial e do quadro funcional da Secretaria do Tribunal 

de Justiça;  

XI - processar e julgar, na forma do art. 165 do Código de 

Organização e Divisão Judiciárias, os servidores do foro 

judicial e os relacionados nos incisos II a XVI do art. 123 do 

mesmo Código, agentes delegados e servidores do foro 

extrajudicial, e impor-lhes penas disciplinares, no âmbito de 

sua competência;  

XII - julgar os procedimentos administrativos de invalidez de 

servidor do foro judicial e extrajudicial, bem como de agente 

delegado do foro extrajudicial;  

XIII - autorizar os servidores do foro judicial a exercerem 

cargos em comissão, observado o disposto no art. 14, § 2º, 

da Lei Estadual nº 16.024, de 19 de dezembro de 2008, a 

prestarem serviços em outros órgãos públicos e ordenar 

anotação dos afastamentos destes e dos agentes delegados 

para o exercício de mandatos políticos;  
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XIV - decidir os pedidos de remanejamento, remoção, 

relotação e permuta de servidores do foro judicial;  

XV - julgar os recursos interpostos contra as decisões 

administrativas do Corregedor-Geral da Justiça, do 

Corregedor e dos Juízes de Direito e Substitutos;  

XVI - julgar os recursos interpostos contra as decisões da 

Comissão de Concursos para Juízes, Servidores em geral de 

primeiro grau de jurisdição e agentes delegados do foro 

extrajudicial, nos termos do respectivo regulamento, bem 

como homologá-los e indicar os candidatos para nomeação;  

XVII - referendar, ou alterar, por proposta do Corregedor-

Geral da Justiça, a designação de substituto aos servidores 

do foro judicial e agentes delegados do foro extrajudicial, em 

caso de vacância;  

XVIII - regulamentar, processar e julgar os afastamentos em 

geral de servidores do foro judicial, inclusive nos casos de 

invalidez para função ou aposentadoria compulsória;  

XIX - regulamentar, processar e julgar os afastamentos em 

geral de agente delegado do foro extrajudicial, inclusive nos 

casos de invalidez para a delegação;  

XX - determinar, em geral, todas as providências que forem 

necessárias para garantir o regular funcionamento dos 

órgãos da Justiça, manter-lhes o prestígio e assegurar a 

disciplina forense;  

XXI - declarar em regime de exceção qualquer Comarca ou 

Vara, pelo tempo necessário à regularização dos serviços, 

encaminhando expediente ao Presidente do Tribunal para a 

designação dos Juízes necessários;  

XXII - apreciar o procedimento de vitaliciamento ou 

sindicância realizada pelo Corregedor-Geral da Justiça acerca 

da conduta de magistrado, propondo, se for o caso, ao Órgão 

Especial a abertura de processo administrativo para 

demissão;  

XXIII - autorizar magistrados a residirem fora da Comarca, 

em casos excepcionais, desde que não cause prejuízo à 

efetiva prestação jurisdicional e diante da plausibilidade dos 

fundamentos invocados pelo requerente;  

XXIV - aprovar as “Normas Gerais da Corregedoria da Justiça” 

(Código de Normas), dispondo a respeito da organização e 

funcionamento dos serviços do foro judicial e extrajudicial;  

XXV - decidir recursos que indeferirem inscrição ou 

classificarem candidatos a concursos públicos para a 

atividade Notarial e de Registro, que deverá ser interposto 

no prazo de cinco dias da publicação do respectivo ato no 

Diário de Justiça Eletrônico. (Redação dada pela Res. 2/2010, 

publicado no e-DJ 493, de 19/10/2010).   Parágrafo único. O 

prazo a que se refere o inciso XXV deste artigo deverá ser 

contado na forma do §1º do art. 177 deste Regimento. 

(Redação dada pela Res. 2/2010, publicado no e-DJ 493, de 

19/10/2010).  

CAPÍTULO XI  

DOS RECURSOS DE DECISÕES DO CONSELHO DA 

MAGISTRATURA  

Art. 126. Das decisões originárias do Conselho da 

Magistratura cabe recurso ao Órgão Especial, no prazo de 

quinze dias.  

Art. 127. Interposto o recurso perante o Relator, este, se o 

receber, encaminhá-lo-á, no prazo de dois dias ao Órgão 

Especial para julgamento.  

Art. 128. O recurso será sempre recebido nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.  

Art. 129. Distribuído o processo, o Relator o apresentará em 

mesa para julgamento, na sessão seguinte, ordenará a 

intimação do recorrente e o encaminhamento aos demais 

Desembargadores de cópias do respectivo acórdão 

recorrido. (Redação dada pela Res. 2/2010, publicado no e-

DJ 493, de 19/10/2010).  

TÍTULO II  

DAS COMISSÕES  
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CAPÍTULO I  

DAS COMISSÕES PERMANENTES  

Art. 130. No início de cada biênio, o Presidente do Tribunal 

de Justiça designará os membros das Comissões, a serem 

presididas pelo mais antigo, sendo permanentes:  

I - a de Organização e Divisão Judiciárias;  

II - a de Regimento Interno e Procedimento;  

III - a de Jurisprudência, Revista, Documentação e Biblioteca;  

IV - a de Informática;  

V - a de Obras;  

VI – a de Segurança. (Redação dada pela Res. 8/2012, 

publicada no e-DJ 863, de 14/05/2012)  

§1° A Comissão de Organização e Divisão Judiciárias será 

constituída de sete membros.  

§2º As matérias que devam ser examinadas pelo Órgão 

Especial e afetas a qualquer Comissão serão relatadas, na 

forma do art. 457 deste Regimento,  

 

pelo Relator indicado, sem direito a voto, salvo se integrar o 

referido órgão julgador.  

§3° Os integrantes do Tribunal Eleitoral e do Conselho da 

Magistratura, exceto os suplentes, não participarão das 

Comissões Permanentes.  

CAPÍTULO II  

DA COMPETÊNCIA  

Art. 131. Compete às Comissões:  

I - de Organização e Divisão Judiciárias:  

a) elaborar anteprojeto de organização e divisão judiciárias, 

bem como as respectivas alterações;  

b) expedir normas de serviço e sugerir ao Presidente do 

Tribunal de Justiça as que envolvam matéria de sua 

competência;  

II - de Regimento e Procedimento:  

a) emitir parecer sobre emendas ao Regimento e, se 

aprovadas,  dar-lhes redação final e incorporá-las ao texto;  

b) sugerir emendas e elaborar anteprojeto de reforma total 

ou parcial do Regimento;  

c) manifestar-se sobre proposta de alteração normativa de 

matérias de sua competência;  

III - de Jurisprudência, Revista, Documentação e Biblioteca:  

a) superintender os serviços de sistematização e divulgação 

da jurisprudência do Tribunal de Justiça;  

b) requisitar da Seção de Jurisprudência a assistência 

necessária ao exercício de suas competências; (Redação 

dada pela Res. 2/2010, publicado no e-DJ 493, de 

19/10/2010).  

c) organizar, manter e publicar revista de jurisprudência;  

d) manter um serviço de documentação que sirva de 

subsídio à história do Tribunal de Justiça e superintender o 

Museu da Justiça;  

e) orientar e inspecionar os serviços da Biblioteca, sugerindo 

as providências necessárias ao seu funcionamento;  

IV - de Informática:  

a) sugerir ao Presidente alteração dos programas de 

informática utilizados em primeiro e segundo graus de 

jurisdição;  

b) superintender as alterações e modificações ordenadas 

pelo Conselho Nacional de Justiça nos sistemas 

informatizados do Tribunal e sob sua fiscalização.  

V - de Obras:  

a) emitir parecer nos projetos e nos processos de licitação de 

construção, reformas e manutenção de prédios destinados 

aos serviços do Poder Judiciário;  

b) acompanhar e dar parecer, se necessário, na etapa de 

entrega das obras.  
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§1º Incumbe às respectivas comissões elaborar os seus 

regulamentos.  

§2º As Comissões terão o prazo de sessenta dias para 

oferecer seu parecer sobre os expedientes que lhes forem 

encaminhados.  

VI – de Segurança:  

a) Elaborar o plano de proteção e assistência dos juízes em 

situação de risco em virtude de atividade funcional; 

(Redação dada pela Res. 8/2012, publicada no e-DJ 863, de 

14/05/2012)  

b) Conhecer e decidir sobre pedidos de proteção especial 

formulados por magistrados; (Redação dada pela Res. 

8/2012, publicada no e-DJ 863, de 14/05/2012)  

c) Sugerir aos órgãos administrativos do Tribunal a aplicação 

de medidas que forcem a segurança de locais onde estejam 

instaladas Varas ou Câmaras com competência criminal; 

(Redação dada pela Res. 8/2012, publicada no e-DJ 863, de 

14/05/2012)  

d) Sugerir aos órgãos administrativos do Tribunal a aquisição 

de materiais e contratação de serviços necessários à 

proteção dos magistrados em situação de risco; (Redação 

dada pela Res. 8/2012, publicada no e-DJ 863, de 

14/05/2012)  

e) Propor medidas de segurança a serem adotadas em 

projetos arquitetônicos no âmbito do Poder Judiciário. 

(Redação dada pela Res. 8/2012, publicada no e-DJ 863, de 

14/05/2012)  

CAPÍTULO III  

DAS COMISSÕES NÃO PERMANENTES  

Art. 132. As Comissões não permanentes poderão ser 

organizadas para desempenho de outros encargos, a critério 

do Presidente do Tribunal, seja no início do biênio ou no seu 

curso.  

Parágrafo único. Compete ao Presidente do Tribunal de 

Justiça designar comissões de concurso para admissão de 

funcionários da Secretaria do Tribunal.  

Art. 133. A Comissão de Concurso para ingresso na 

Magistratura é composta na forma do Regulamento próprio.  

LIVRO III  

TÍTULO I  

DA ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL  

CAPÍTULO I  

DO EXPEDIENTE   

Art. 134. O Presidente, o 1º e o 2º Vice-Presidente, o 

Corregedor-Geral da Justiça, o Corregedor e os demais 

Desembargadores terão, nos edifícios do Tribunal, gabinetes 

de despacho de uso privativo.  

Parágrafo único. Terão igualmente salas próprias, ainda que 

possam ser comuns, as Comissões Permanentes.  

Art. 135. O horário de expediente da cúpula do Tribunal é o 

mesmo fixado para o respectivo pessoal.  

Art. 136. Durante o expediente, os dirigentes do Tribunal 

darão audiências, observada, no respectivo atendimento, a 

ordem cronológica de comparecimento dos interessados.   

CAPÍTULO II  

DOS ATOS E DOS TERMOS  

Art. 137. Os atos são expressos:  

I - os do Tribunal Pleno e os do Órgão Especial, em acórdãos, 

súmulas, resoluções e assentos; (Redação dada pela ER nº 

01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

II - os das Seções, em acórdãos e súmulas;  

III - os das Câmaras, em acórdãos; (Redação dada pela ER nº 

01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

IV - os do Conselho da Magistratura, em acórdãos e assentos;  



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 334 
1212 

V - os do Presidente do Tribunal, em decretos judiciários, 

portarias, decisões, despachos, instruções, circulares, 

ordens de serviços, avisos e memorandos;  

VI - os dos Vice-Presidentes, em portarias, decisões, 

despachos e avisos;  

VII - os do Corregedor-Geral da Justiça em provimentos, 

portarias, decisões, despachos, instruções, circulares, 

ordens de serviço, avisos e memorandos;  

VIII - os dos Presidentes de Seções e de Câmaras, em 

portarias, despachos e decisões;  

IX - os dos Relatores, e Revisores em processos criminais, em 

decisões e despachos. (Redação dada pela ER nº 01/2016 - 

DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 138. Constarão sempre de acórdãos as decisões 

tomadas, na função jurisdicional, pelos órgãos colegiados, e, 

na função administrativa do Tribunal Pleno, do Órgão 

Especial e do Conselho da Magistratura, aquelas que 

imponham sanções disciplinares, aprovem ou desaprovem 

relatórios e propostas de natureza orçamentária ou 

financeira, decidam sobre aposentadoria, reversão ou 

aproveitamento, ou julguem processos de natureza 

administrativa e sindicâncias.  

Art. 139. Serão consignadas em forma de resoluções as 

decisões do Órgão Especial sobre propostas de lei de sua 

iniciativa, alterações ou reformas do Regimento Interno, 

mudanças substantivas nas disposições das salas e 

repartições do Tribunal, além de outros assuntos de ordem 

interna que, por sua relevância, tornem necessária a 

audiência do plenário.  

Art. 140. O provimento é ato de caráter normativo, a 

expedir-se como regulamentação geral da Corregedoria da 

Justiça, tendo a finalidade de esclarecer e orientar quanto à 

aplicação de dispositivos de lei.  

Art. 141. Constarão de decretos judiciários os atos da 

competência do Presidente relativos à movimentação de 

magistrados, investiduras e exercício funcional dos 

servidores do Poder Judiciário, bem como os de 

administração financeira que, por sua natureza e 

importância, devam, a seu juízo, ser expressos daquela 

forma.  

Parágrafo único. Poderá o Presidente submeter a minuta do 

decreto à aprovação do Órgão Especial.  

Art. 142. As decisões serão proferidas nos casos previstos 

nas leis processuais e nos processos administrativos de 

natureza disciplinar.  

Art. 143. Serão expressos em despachos os atos 

ordinatórios.  

Art. 144. As normas e os preceitos que devam ser 

observados, de modo geral, no desempenho da função 

pública, serão consignados em instruções.  

Parágrafo único. Quando a instrução visar a pessoas 

determinadas, será por meio de avisos ou de simples 

memorandos, ou verbalmente.  

Art. 145. Os prazos para despachos de andamento de 

expediente administrativos serão, no máximo, de dez dias 

úteis, e os destinados a decisão final, de trinta dias úteis.  

§1° Os autos e os expedientes administrativos devidamente 

protocolados serão encaminhados, tão logo despachados, às 

repartições internas a que se destinam.  

§2° A prestação de informações e o cumprimento de 

diligência externa ficarão subordinados a prazo razoável, 

marcado no respectivo despacho.  

Art. 146. Todo expediente administrativo deverá ser 

concluído no prazo de sessenta dias úteis, a contar da data 

da respectiva entrada no Tribunal, considerada a demora 

injustificada como omissão funcional.  

Art. 147. A publicidade e a forma dos atos e termos serão 

regidas pelas leis aplicáveis.  
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Art. 148. A todos é assegurada certidão destinada à defesa 

de direitos e esclarecimento de situações de ordem pessoal.  

Art. 149. Todos os atos oficiais emanados do Tribunal, ou de 

qualquer de seus órgãos, serão publicados no Diário da 

Justiça Eletrônico e no site do Tribunal de Justiça, na 

Internet, quando necessária a ampla publicidade, além das 

hipóteses legalmente previstas. (Redação dada pela ER nº 

01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§1º Dispensa-se a juntada, aos autos do processo, de cópia 

impressa dos atos veiculados pelo Diário da Justiça 

Eletrônico.  

§2º Obrigatoriamente a Secretaria ou o Órgão deverá exarar 

nos autos certidão contendo:  

I - a data da veiculação da matéria no Diário da Justiça 

Eletrônico;   

II - a data considerada como sendo da publicação;  

III - a data do início do prazo para a prática de ato processual;  

IV- o local, a data em que a certidão é expedida, a assinatura, 

o nome e o cargo do responsável por sua elaboração.  

§3º Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil 

seguinte ao da veiculação da informação no Diário da Justiça 

Eletrônico, ainda que tenha ocorrido em dia de feriado 

municipal.  

§4º Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil 

subsequente àquele considerado como data da publicação.  

Art. 150. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná utiliza o 

Sistema Mensageiro e de Malote Digital como meios 

eletrônicos de comunicação oficial e entre seus usuários e 

unidades organizacionais. (Redação dada pela Res. 9/2012, 

publicada no e-DJ 933, de 22/08/2012)  

§1º Os magistrados, servidores e serventuários da Justiça 

autorizados, deverão, obrigatoriamente, abrir os sistemas 

Mensageiro e de Malote Digital e ler as mensagens 

recebidas, todos os dias em que houver expediente. 

(Redação dada pela Res. 9/2012, publicada no eDJ 933, de 

22/08/2012)  

§2º O Mensageiro é um sistema informatizado que tem por 

objetivo a comunicação direta e a remessa de documentos 

entre usuários. (Redação dada pela Res. 9/2012, publicada 

no e-DJ 933, de 22/08/2012)  

§3º O Malote Digital é um sistema informatizado 

responsável pela organização, autenticação e 

armazenamento de comunicações oficiais recíprocas entre 

unidades organizacionais do Poder Judiciário. (Redação dada 

pela Res. 9/2012, publicada no e-DJ 933, de 22/08/2012)  

§4º Considera-se:  

I – usuário: todo indivíduo, incluindo magistrados, servidores 

e serventuários, que mantenham vínculo formal com o 

Poder Judiciário, devidamente credenciado para acesso aos 

ativos de informática de cada órgão; (Redação dada pela Res. 

9/2012, publicada no eDJ 933, de 22/08/2012)   II – unidade 

organizacional: qualquer unidade administrativa ou judicial 

do Poder judiciário; (Redação dada pela Res. 9/2012, 

publicada no e-DJ 933, de 22/08/2012)  

§5º A impossibilidade de conexão com os sistemas deverá 

ser imediatamente comunicada ao departamento de 

Tecnologia da informação e Comunicação, mediante 

chamado técnico, com a consequente solicitação de 

manutenção. (Redação dada pela Res. 9/2012, publicada no 

e-DJ 933, de 22/08/2012)   Art. 151. Salvo no caso de 

vedação legal, todas as comunicações deverão ser realizadas 

por meio eletrônico. (Redação dada pela Res. 9/2012, 

publicada no eDJ 933, de 22/08/2012)  

§1º Poderá ser ainda dispensada a utilização dos sistemas de 

mensageiro e de malote digital, realizando-se a comunicação 

pela via tradicional mais expedida: (Redação dada pela Res. 

9/2012, publicada no e-DJ 933, de 22/08/2012)  

I – quando houver necessidade de cumprimento célere, 

como nos casos de medidas urgentes; (Redação dada pela 

Res. 9/2012, publicada no e-DJ 933, de 22/08/2012)  
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II – na hipótese de inviabilidade de digitação de documentos 

por ordem técnica ou em virtude de grande volume. 

(Redação dada pela Res. 9/2012, publicada no e-DJ 933, de 

22/08/2012)    

§2º Os documentos produzidos eletronicamente, com 

garantia de origem e de seu signatário, serão considerados 

originais para todos os efeitos legais.  

§3º Os usuários e as unidades poderão utilizar o documento 

extraído pelo meio eletrônico, certificando que se trata de 

cópia fiel que consta em seu banco de dados ou documento 

digitalizado. (Redação dada pela Res. 9/2012, publicada no 

e-DJ 933, de 22/08/2012)    

§4º Quem fizer uso do sistema de transmissão fica 

responsável pelo conteúdo, qualidade e fidelidade dos 

documentos. (Redação dada pela Res. 9/2012, publicada no 

e-DJ 933, de 22/08/2012)  

Art. 152. Considera-se realizada a comunicação quando a 

mensagem for lida pelo destinatário, cuja data e horário 

ficarão registradas no sistema. (Redação dada pela Res. 

9/2012, publicada no e-DJ 933, de 22/08/2012)  

§1º Os atos sujeitos a prazo começarão a fluir no dia seguinte 

ao da leitura da mensagem. (Redação dada pela Res. 9/2012, 

publicada no e-DJ 933, de 22/08/2012)  

§2º No caso de a leitura ser feita um dia não útil, será 

considerado como realizado no primeiro dia útil, iniciando a 

contagem no dia seguinte. (Redação dada pela Res. 9/2012, 

publicada no e-DJ 933, de 22/08/2012)  

§3º Quando a comunicação for enviada para atender a prazo 

procedimental, serão consideradas tempestivas as 

transmitidas até as vinte e quatro horas do seu último dia. 

(Redação dada pela Res. 9/2012, publicada no e-DJ 933, de 

22/08/2012)  

§4º Ocorrendo falha na transmissão da resposta, a 

mensagem deverá ser enviada ao destinatário por meio, não 

havendo prorrogação de prazo. (Redação dada pela Res. 

9/2012, publicada no e-DJ 933, de 22/08/2012)  

§5º Nos requerimentos funcionais e administrativos 

considera-se realizado o ato no dia e horário do seu envio. 

(Redação dada pela Res. 9/2012, publicada no e-DJ 933, de 

22/08/2012)  

§6º No período de afastamento do usuário, não serão 

computados os prazos em relação as mensagens de cunho 

pessoal, inclusive intimações. (Redação dada pela Res. 

9/2012, publicada no e-DJ 933, de 22/08/2012)  

Art. 153. As comunicações de cunho intimatório dirigidas a 

magistrados e servidores serão realizadas exclusivamente 

pelo sistema Mensageiro. (Redação dada pela Res. 9/2012, 

publicada no e-DJ 933, de 22/08/2012)  

§1º As intimações feitas por meio eletrônico serão 

consideradas pessoais para todos os efeitos legais, 

observando-se, quanto sua efetivação, o disposto no art.152 

deste Regimento. (Redação dada pela Res. 9/2012, 

publicada no e-DJ 933, de 22/08/2012).  

§20 Ressalvada a hipótese do art. 152, § 6º, deste 

Regimento, a consulta e a comunicação referida neste 

artigo, pelo usuário, deverá ser feita em até dez dias 

corridos, contados da data do envio da intimação, sob pena 

de considerar-se a intimação automaticamente realizada ao 

término desse prazo.  (Redação dada pela Res. 9/2012, 

publicada no e-DJ 933, de 22/08/2012)  

CAPÍTULO III  

DO PROTOCOLO  

Art. 154. O protocolo no Tribunal de Justiça se faz: (Redação 

dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

I - diretamente neste tribunal; (Redação dada pela ER nº 

01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).   II – na própria 

comarca, de forma integrada, descentralizada, nos 

processos geridos por meio físico; (Redação dada pela ER nº 

01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  
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III – sob postagem, mediante convênio postal ou carta 

registrada com aviso de recebimento; (Redação dada pela ER 

nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

IV - através dos respectivos sistemas PROJUDI e PJe - Sistema 

Processo Judicial Eletrônico, de forma eletrônica, conforme 

regulamentação específica; (Redação dada pela ER nº 

01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

V – por transmissão de dados tipo fac-símile, nos termos da 

lei. (Redação dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§1º O protocolo integrado far-se-á junto aos Distribuidores 

das comarcas de entrância inicial e intermediária do Estado 

do Paraná, que receberão as petições endereçadas ao 

Tribunal de Justiça, ao Supremo Tribunal Federal e ao 

Superior Tribunal de Justiça. (Redação dada pela ER nº 

01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§2º O serviço de protocolo descentralizado funcionará nas 

comarcas de entrância final, que poderá receber petições 

endereçadas ao Tribunal de Justiça, ao Supremo Tribunal 

Federal e ao Superior Tribunal de Justiça.   

§3º O serviço de protocolo postal integrado dar-se-á 

mediante convênio com a Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos (EBCT), por meio da qual poderão ser enviadas 

petições e recursos endereçados ao Tribunal de Justiça, ao 

Supremo Tribunal Federal e ao Superior Tribunal de Justiça. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§4º O protocolo postal mediante carta registrada, com aviso 

de recebimento, deve observar ao disposto no § 4º do art. 

1.003 do Código de Processo Civil.  (Redação dada pela ER nº 

01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

CAPÍTULO IV  

DO USO DO FAC-SIMILE (FAX)  

Art. 155. Fica autorizado o uso de fac-símile (fax) para o 

encaminhamento de petições e recursos ao Tribunal de 

Justiça.  

Parágrafo único. Somente terão validade as petições e 

recursos recebidos pela máquina instalada na Seção do 

Protocolo-Geral deste Tribunal.  

Art. 156. As petições transmitidas deverão atender as 

exigências das leis processuais, contendo o nome, a 

assinatura e o número da inscrição do advogado na Ordem 

dos Advogados do Brasil, além da procuração, se ainda não 

juntada aos autos.  

Art. 157. Quando houver prazo para a prática do ato 

processual, o usuário deverá protocolar os originais até cinco 

dias da data do seu término, sem qualquer interrupção por 

feriados ou dias sem expediente, sob pena de serem 

considerados inexistentes.  

§1º Nos atos não sujeitos a prazo, os originais deverão ser 

entregues, necessariamente, até cinco dias da data da 

recepção do material, sob pena de serem considerados 

inexistentes.  

§2º Não se aplicam ao prazo de cinco dias para a entrega dos 

originais as regras dos arts. 180, 183 e 229 do Código de 

Processo Civil. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

Art. 158. Quem fizer uso do sistema de transmissão fica 

responsável pela qualidade e fidelidade do material 

transmitido e por sua entrega ao órgão judiciário.  

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras sanções, o usuário 

do sistema será considerado litigante de máfé se não houver 

perfeita concordância entre o original remetido pelo fac-

símile (fax) e o original entregue em Juízo.  

CAPÍTULO V  

DO PETICIONAMENTO ELETRÔNICO  

Art. 159. Fica autorizada, em segundo grau de jurisdição, a 

utilização do Sistema de Peticionamento Eletrônico (SPE) 
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para a prática de atos processuais que dependam de petição 

escrita, pela Internet (email), nos termos da Lei Federal nº 

9.800, de 26 de maio de 1999, e deste Regimento.  

§1º Não serão aceitas pelo Sistema de Peticionamento 

Eletrônico (SPE):  

a) petições iniciais ou recursais que dependam de preparo, 

inclusive aquelas sujeitas à gratuidade da justiça, bem como 

as requeridas pela Fazenda Pública;  (Redação dada pela ER 

nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

b) petições que venham instruídas com documentos;  

c) pedidos de liminares em tutela provisória, em mandado 

de segurança, mandado de injunção, habeas data, habeas 

corpus, ação direta de inconstitucionalidade, medida 

cautelar em ação direta de inconstitucionalidade ou ação 

direta de constitucionalidade e reclamação; (Redação dada 

pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

d) pedidos de efeito suspensivo ou antecipação de tutela 

recursal em agravos de instrumento, homologação de 

acordos, desistência de ação ou de recurso e pedidos de 

preferência e de adiamento.  

§2º Ficam também excluídas deste sistema as petições, 

inclusive recursais, dirigidas aos Tribunais Superiores (STJ e 

STF), aos Tribunais das demais Unidades da Federação, as de 

competência da Justiça Federal, do Trabalho, Eleitoral e 

Militar Federal, bem como as relativas a feitos 

administrativos.  

§3º Não será autorizada a impressão de petição 

encaminhada por e-mail que contiver mais de dez laudas.  

Art. 160. O Sistema de Peticionamento Eletrônico (SPE) 

poderá ser utilizado por advogados previamente 

credenciados pelo Centro de Protocolo Judiciário Estadual.  

Art. 161. A petição será encaminhada em forma de anexo 

(attachment) à correspondência eletrônica (email), em 

formato Word 6.0 ou em versões posteriores.  

Parágrafo único. No início das mensagens eletrônicas, 

deverão constar as seguintes expressões identificadoras: 

“transmissão por e-mail, nome completo do advogado, 

número da inscrição na OAB e assunto”, bem como 

informações completas sobre o número dos autos, tipo ou 

espécie de ação ou recurso, Tribunal, órgão julgador ou 

Relator.  

Art. 162. A remessa dos originais será efetuada na forma do 

art. 157 deste Regimento, devendo ser destacado, na 

primeira folha do referido documento, que se trata de 

“documento original já enviado por email”, indicando a data 

do envio da mensagem eletrônica e o número do protocolo 

recebido.   

Parágrafo único. A falta de remessa dos originais tornará 

ineficaz e inválido o ato processual praticado, sem prejuízo 

das sanções cominadas nos arts. 79 a 81 do Código de 

Processo Civil. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

Art. 163. O Centro de Protocolo Judiciário promoverá a 

conferência e a impressão do material recebido e fará o 

imediato encaminhamento ao setor competente.  

§1º O advogado receberá por e-mail, em até oito horas úteis 

após a protocolização da petição, a confirmação do número 

do protocolo, data e hora do registro, o que servirá de 

comprovante para efeito de prazo.  

§2º As petições serão recebidas exclusivamente pelo site do 

Tribunal de Justiça (www.tjpr.jus.br).  

§3º As petições transmitidas depois das 18 horas serão 

recebidas e protocoladas no primeiro dia útil imediato ao 

seu envio. (Redação dada pela Res. 2/2011, publicada no e-

DJ 607, de 07/04/2011)  

Art. 164. Além das sanções processuais acima enumeradas, 

o uso inadequado do Sistema de Peticionamento Eletrônico 

(SPE), que venha causar prejuízo ou ameaça de lesão ao 

direito das partes e ao serviço judiciário, implicará 
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responsabilidade civil e criminal e imediato 

descredenciamento do advogado.  

Art. 165. A responsabilidade pela adequada remessa das 

mensagens e sua tempestividade será inteiramente do 

remetente, não podendo ser atribuída ao serviço judiciário 

eventual demora ou erros decorrentes da incorreta 

utilização da informática, ou provenientes das 

eventualidades e instabilidades operacionais do sistema, 

nem servindo de escusa para o descumprimento dos prazos 

legais ou de sua adequação regulamentar. (Redação dada 

pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

CAPÍTULO VI  

DA CONSTITUIÇÃO DE PROCURADORES PERANTE O 

TRIBUNAL  

Art. 166. As petições de juntada de procurações, para atuar 

nos processos em tramitação no Tribunal, depois de 

protocoladas, serão encaminhadas imediatamente ao órgão 

competente.  

§1° As divisões, seções e setores, após verificação do 

andamento do processo a que se referir a procuração, no 

âmbito de sua competência, adotarão o seguinte 

procedimento:  

a) se os autos estiverem com vista à ProcuradoriaGeral de 

Justiça, reterão a petição para juntada na oportunidade da 

devolução;  

b) se os autos estiverem conclusos ao Relator, a petição 

aguardará na seção, para oportuna juntada;  

c) se os autos estiverem em mesa para julgamento, com 

pauta publicada em data anterior à sua protocolização, o 

requerimento será remetido ao Relator e se providenciará a 

alteração da pauta interna;  

d) se em mesa para julgamento, com pauta publicada em 

data posterior à protocolização, a petição será remetida ao 

relator para retificação e republicação da pauta, se for o 

caso;  

e) se julgado o feito, o pedido será encaminhado à seção do 

órgão julgador, para juntada antes da publicação do 

acórdão.  

§2° Em relação aos processos que independem de inclusão 

em pauta para julgamento, observar-se-á, conforme a fase 

em que se encontrem, o disposto nas alíneas a, b e e do § 1º 

deste artigo.  

Art. 167. Se o requerimento for apresentado na sessão de 

julgamento, o Secretário, após certificar a data do 

recebimento, encaminhá-lo-á ao Protocolo, adotando-se o 

procedimento previsto na alínea e do § 1° do art. 166 deste 

Regimento.  

Art. 168. Quando o advogado, na sessão de julgamento, 

protestar pela apresentação oportuna de procuração, e a 

medida for deferida, o Secretário fará o registro na ata.  

Parágrafo único. Oferecida a procuração no prazo legal, será 

encaminhada, depois de protocolizada, ao Departamento 

Judiciário, que observará o disposto na alínea e do §1° do art. 

166 deste Regimento.  

Art. 169. A juntada de nova procuração implicará a 

retificação da autuação e da pauta de julgamento, se for o 

caso, para efeito de intimação das partes e publicação de 

acórdão.  

Art. 170. Quando se tratar de pedido de desistência ou de 

petição que verse matéria a exigir pronta solução, o 

Departamento Judiciário, após despacho do Presidente ou 

do Relator, requisitará os autos respectivos, para imediata 

juntada e providências cabíveis.  

Parágrafo único. As demais petições somente poderão ser 

juntadas aos autos, desde logo, quando decorrentes do 

cumprimento de despacho ou constituírem recursos 

previstos no Regimento Interno e nas leis processuais.  

Art. 171 e incisos. (Revogado pela ER nº 01/2016 - DJe nº 

1882 de 13/09/2016 - o texto do dispositivo foi inserido no 

art. 183-A)  
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Art. 172. A retirada dos autos da Seção, por advogado 

(público, particular ou sociedade de advogados), defensor 

público, membro do Ministério Público ou pessoa 

credenciada por qualquer destes, somente será permitida 

nos casos em que assim a lei dispuser e mediante recibo, em 

livro de carga ou documento próprio, com a discriminação 

da data para devolução no prazo do ato a ser praticado. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§1º Decorrido o prazo do parágrafo anterior, e intimado para 

devolução no prazo de três dias, perderá o advogado o 

direito à vista fora da Secretaria ou Seção, e incidirá em 

multa correspondente à metade do salário mínimo. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§2º Verificada a falta, o Relator ou Presidente do órgão 

colegiado comunicará o fato à Seção local da Ordem dos 

Advogados do Brasil para procedimento disciplinar e 

imposição da multa.  (Redação dada pela ER nº 01/2016 - DJe 

nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 172-A. Sendo o prazo comum às partes, os procuradores 

poderão retirar os autos somente em conjunto ou mediante 

ajuste prévio, por petição nos autos. (Incluído pela ER nº 

01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§1º Em referida hipótese, é lícito ao procurador retirar os 

autos para obtenção de cópias, pelo prazo de duas a seis 

horas, independentemente de ajuste e sem prejuízo da 

continuidade do prazo. (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

§2º O procurador perderá, no mesmo processo, o direito a 

que se refere o parágrafo anterior se não devolver os autos 

tempestivamente, salvo se prorrogado o prazo pelo Relator 

ou pelo Presidente do órgão colegiado; (Incluído pela ER nº 

01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§3º Publicada a pauta de julgamento, deve-se observar as 

regras do art. 210, § 1º, deste Regimento Interno. (Incluído 

pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

CAPÍTULO VII  

DO REGISTRO E DA CLASSIFICAÇÃO DOS FEITOS  

Art. 173. As petições e os processos serão registrados, no 

protocolo da Secretaria do Tribunal, no mesmo dia do 

recebimento   

§1° O registro dos processos, no Departamento Judiciário, 

far-se-á, após verificação de competência, em numeração 

sequencial contínua, independentemente de classe, 

observada a ordem de apresentação.   

§2° Quando o setor competente verificar tratar-se de feito 

da competência de outro Tribunal ou Juízo, providenciará 

seu encaminhamento ao 1º VicePresidente para decisão.  

§3° Deverão integrar o registro, entre outros, os dados 

referentes ao número do protocolo, origem, tipo e número 

da ação originária e classe do processo, conforme o disposto 

no art. 195 deste Regimento, e ainda: (Redação dada pela ER 

nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

I – o nome das partes e seus números de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica, além de endereço eletrônico, se houver; 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

II – os dados de seus advogados ou da sociedade de 

advogados e respectivos números de inscrição na Ordem dos 

Advogados do Brasil, além de endereço eletrônico, se 

houver; (Redação dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

III – a menção aos números dos recursos anteriormente 

interpostos no mesmo feito ou em ações conexas; (Redação 

dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).    

IV – a anotação de prioridade na tramitação do processo ou 

procedimento e na execução dos atos e diligências judiciais 
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quando figurar como parte ou interveniente pessoa com 

idade igual ou superior a sessenta anos ou portadora de 

doença grave, assim compreendida qualquer das 

enumeradas no art. 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988; (Redação dada pela ER nº 01/2016 - DJe 

nº 1882 de 13/09/2016).   §4º O interessado, para obtenção 

da prioridade a que alude o inciso IV, do § 3º, fará prova de 

sua condição e requererá o benefício ao Relator, quando já 

distribuído o feito. (Redação dada pela ER nº 01/2016 - DJe 

nº 1882 de 13/09/2016).  

§5º Se antes da distribuição do feito ou na fase de recursos 

aos Tribunais Superiores, o requerimento do benefício do 

inciso IV do § 3º será dirigido ao 1º Vice-Presidente; 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§6º Se já deferido o benefício em primeiro grau de jurisdição, 

será dispensável renová-lo, cabendo ao respectivo serviço 

providenciar a anotação no registro e autuação.   

§7° Se o órgão julgador decidir conhecer de um recurso por 

outro, far-se-á a alteração do registro existente e, na 

hipótese de modificação da competência, a redistribuição do 

feito.   

§8° Terão a mesma numeração das ações e dos recursos a 

que se referem, conforme o caso:   

I - os embargos de declaração, os embargos infringentes e de 

nulidade em matéria criminal, os agravos internos, os 

agravos regimentais, os recursos aos tribunais superiores e 

os recursos que não os admitirem; (Redação dada pela ER nº 

01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

II- os pedidos incidentes ou acessórios, inclusive as exceções 

de impedimento de suspeição;   

III - a arguição de inconstitucionalidade, os incidentes de 

assunção de competência e os incidentes de resolução de 

demandas repetitivas; (Redação dada pela ER nº 01/2016 - 

DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

IV - os pedidos de execução;   

V - as ações rescisórias e revisões criminais relativas a 

acórdãos de órgãos do Tribunal;   

§9° Far-se-á, na autuação e no registro, nota distintiva do 

recurso ou incidente, quando este não alterar o número do 

processo.   

§10º O processo de restauração de autos será distribuído na 

classe do feito extraviado ou destruído.   

CAPÍTULO VIII  

DO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO  

Art. 174. O Diário da Justiça Eletrônico destina-se à 

comunicação oficial, publicação e divulgação dos atos 

judiciais e administrativos do Poder Judiciário do Estado do 

Paraná.  

§1º Fica dispensada a juntada, aos autos do processo, de 

cópia impressa dos atos veiculados pelo Diário da Justiça 

Eletrônico.  

§2º Obrigatoriamente deverá ser exarada nos autos certidão 

contendo:  

I - a data da veiculação da matéria no Diário da Justiça 

Eletrônico;  

II - a data considerada como sendo da publicação;  

III - a data do início do prazo para a prática de ato processual;  

IV - o local, a data em que a certidão é expedida, a assinatura, 

o nome e o cargo do responsável pela sua elaboração.  

§3º Para os fins deste capítulo, entende-se por:  

I - “redator”: o responsável pela digitação da matéria a ser 

publicada, podendo ser qualquer servidor, bem como 

funcionários e estagiários regularmente contratados;  

II - “aprovador”: o escrivão, secretário, chefe de serviço ou 

responsável pela “unidade produtora”, os quais atuarão na 

aprovação da matéria digitada pelo redator, a qual será 

automaticamente enviada ao “publicador”;  
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III - “unidade produtora”: a Escrivania, Secretaria ou órgão 

responsável pela produção da matéria e envio ao 

“publicador”;  

IV - “publicador”: o servidor, ou seu substituto, responsável 

pela assinatura digital do Diário da Justiça Eletrônico, os 

quais serão designados por ato do Presidente do Tribunal.  

Art. 175. O Diário da Justiça Eletrônico será veiculado na rede 

mundial de computadores, no site do Tribunal de Justiça 

(http://www.tjpr.jus.br), e poderá ser acessado 

gratuitamente pelo interessado, independentemente de 

cadastramento.  

Parágrafo único. A veiculação será diária, de segunda a 

sexta-feira, a partir das 8 (oito) horas, exceto nos feriados 

nacionais, estaduais e do Município de Curitiba, bem como 

nos dias em que, mediante divulgação, não houver 

expediente.  

Art. 176. As edições serão assinadas digitalmente, com 

certificação por Autoridade de Certificação credenciada, 

atendendo aos requisitos de autenticidade, integridade, 

validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).  

Art. 177. Considera-se como data da publicação o primeiro 

dia útil seguinte ao da veiculação da informação no Diário da 

Justiça Eletrônico.  

§1º Os prazos processuais, para o Tribunal de Justiça e para 

todas as comarcas, terão início no primeiro dia útil 

subsequente ao considerado como data da publicação.  

§2º Aplica-se o disposto no caput deste artigo ainda que a 

veiculação da informação no Diário da Justiça Eletrônico 

tenha ocorrido em dia de feriado municipal.  

Art. 178. Os editais serão veiculados gratuitamente, sem 

prejuízo da publicação pela imprensa local, quando exigida 

pela legislação processual.  

Parágrafo único. Quando houver necessidade de publicação 

pela imprensa local, o prazo será contado com base na 

publicação impressa, obedecendo-se às respectivas normas 

processuais.  

Art. 179. Serão aceitas para publicação apenas as matérias 

encaminhadas por intermédio do sistema informatizado 

para o Diário da Justiça Eletrônico (DJe), desenvolvido pelo 

Departamento de Informática do Tribunal e com a utilização 

dos padrões de formatação contidos no respectivo sistema.  

Art. 180. Para cada nível de acesso (redator, aprovador e 

publicador) será realizado cadastro de login (nome de 

usuário e senha).  

§1º O nome de usuário e a senha são pessoais e 

intransferíveis, ficando o usuário responsável pela sua não 

divulgação a terceiros.  

§2º O usuário que divulgar indevidamente a terceiros o seu 

nome de usuário e senha será responsabilizado pelo 

conteúdo da matéria que venha a ser publicada.  

Art. 181. Nos dias em que houver expediente no Tribunal de 

Justiça, o Sistema Informatizado selecionará às 16 horas  

todas as matérias que se encontrarem aprovadas e 

consolidará o documento que originará a nova edição do 

Diário da Justiça Eletrônico. (Redação dada pela Res. 2/2011, 

publicada no eDJ 607, de 07/04/2011)  

§1º Até às 15h59min, os aprovadores poderão desaprovar as 

matérias já aprovadas, as quais não serão incluídas no 

documento que originará a nova edição do Diário da Justiça 

Eletrônico. (Redação dada pela Res. 2/2011, publicada no e-

DJ 607, de 07/04/2011)   §2º Entre às 17 e às 19 horas, o 

publicador ou seu substituto deverá examinar o documento 

consolidado e providenciar a sua assinatura digital. (Redação 

dada pela Res. 2/2011, publicada no e-DJ 607, de 

07/04/2011)   §3º O Diário da Justiça Eletrônico, depois de 

assinado digitalmente, será veiculado na rede mundial de 

computadores, na forma do art. 175 e seu parágrafo único 

deste Regimento.  



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 343 
1212 

Art. 182. Após a assinatura digital do Diário da Justiça 

Eletrônico pelo publicador ou por seu substituto, o 

documento não poderá sofrer modificações ou supressões.  

§1º Eventuais retificações de documentos deverão constar 

de nova publicação.  

§2º Ao Departamento de Informática do Tribunal incumbe 

zelar pelo pleno funcionamento do Sistema Informatizado e 

pela manutenção permanente de cópia de segurança, para 

arquivamento de todos os Diários da Justiça Eletrônicos que 

forem veiculados na rede mundial de computadores.  

Art. 183. O aprovador é responsável pela veracidade do 

conteúdo da matéria que tenha sido aprovada e veiculada 

no Diário da Justiça Eletrônico, ficando sujeito, em caso de 

falha intencional ou falsidade, às sanções de natureza 

administrativo-disciplinar aplicáveis, sem prejuízo da 

responsabilização civil e criminal.  

§1º A função do aprovador consiste na elaboração de 

matérias, revisão e conferência de conteúdo e aprovação 

dos documentos.  

§2º As matérias não serão revisadas pelo Centro de 

Documentação, e seu conteúdo ficará sob responsabilidade 

exclusiva da unidade produtora.  

Art. 183-A. A retificação de publicações no Diário da Justiça 

Eletrônico, com efeito de intimação, decorrente de 

incorreções ou omissões, será providenciada: (Incluído pela 

ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

I - de ofício, pela respectiva seção, quando ocorrer; (Incluído 

pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

a) omissão total do nome ou supressão parcial do prenome 

ou sobrenome usual do advogado constituído perante o 

Tribunal de Justiça; (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

b) omissão total do nome ou supressão parcial do prenome 

ou sobrenome usual da parte ou do advogado constituído na 

origem; (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

c) erro grosseiro na grafia do nome da parte ou do advogado, 

de forma a tornar impossível a sua identificação; (Incluído 

pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

d) omissão ou erro no número do processo; (Incluído pela ER 

nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

e) omissão, inversão ou truncamento no texto de despacho 

ou ementa de acórdão, de maneira a tornar o sentido 

ininteligível ou diverso daquilo que foi decidido. (Incluído 

pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

II - por decisão do Presidente do órgão julgador ou do 

Relator, mediante petição do interessado ou dúvida 

suscitada pela seção, no prazo de cinco dias, contados da 

publicação, nos casos não cogitados nas alíneas do inciso I 

deste artigo. (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

Art. 184. O Poder Judiciário do Estado do Paraná se reserva 

os direitos autorais e de publicação do Diário da Justiça 

Eletrônico, sendo permitida a respectiva impressão, mas 

vedada sua comercialização, salvo expressa autorização 

específica da Presidência do Tribunal de Justiça.  

Art. 185. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência 

do Tribunal, sem prejuízo de que a Corregedoria-Geral da 

Justiça baixe atos administrativos que se afigurem 

necessários ao funcionamento, controle e fiscalização do 

disposto neste capítulo.  

TÍTULO II  

DO PREPARO, DA DESERÇÃO E DA DISTRIBUIÇÃO  

CAPÍTULO I  

DO PREPARO  

Art. 186. Quando da distribuição de quaisquer processos de 

competência originária sem os comprovantes do pagamento 

da taxa judiciária e das custas e sem o instrumento 
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procuratório conferido a advogado ou sociedade de 

advogados devidamente habilitados, salvo nas hipóteses 

previstas no art. 287, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil, será certificado, com o encaminhamento dos autos ao 

Relator respectivo. (Redação dada pela ER nº 01/2016 DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

Parágrafo único. Existindo pedido de justiça gratuita, o 

processo originário ou o recurso será distribuído 

independentemente de preparo, para posterior apreciação 

pelo Relator. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 

de 13/09/2016).  

Art. 187. O preparo, que compreende todos os atos do 

processo, inclusive porte de remessa e de retorno, far-se-á: 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

I - dos recursos de primeiro grau de jurisdição, nos termos 

do art. 1.007 e seguintes do CPC; (Redação dada pela ER nº 

01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

II - dos processos de competência originária, do agravo de 

instrumento e dos recursos aos Tribunais Superiores, no 

Tribunal de Justiça, na forma prevista na legislação 

processual e nas leis especiais.  

Art. 188. No mandado de segurança, quando indicados os 

litisconsortes passivos, o preparo incluirá as cartas de ordem 

e as precatórias a serem expedidas.  

Art. 189. O preparo será efetuado por meio de guia à 

unidade arrecadadora competente, a qual deverá ser 

juntada aos autos.  

Art. 190. A gratuidade da justiça perante o Tribunal será 

apreciada pelo Relator e, quando já concedida em primeiro 

grau de jurisdição, será anotada na autuação. (Redação dada 

pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 191. Independem de preparo:  

I - as remessas necessárias e os recursos interpostos pelo 

Ministério Público, pela Defensoria Pública, pela União, pelo 

Estado e pelos Municípios e respectivas autarquias, assim 

como as ações por estes intentadas; (Redação dada pela ER 

nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).   

II - os processos e recursos previstos no Estatuto da Criança 

e do Adolescente;  

III - os conflitos e reclamações de competência e as exceções 

de impedimento e de suspeição; (Redação dada pela ER nº 

01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).   

IV - os habeas corpus, os habeas data e os processos 

criminais, salvo os iniciados mediante queixa;  

V - as ações diretas de inconstitucionalidade e declaratórias 

de constitucionalidade, as reclamações e os pedidos de 

intervenção;  

VI - os embargos de declaração, os agravos internos e os 

agravos regimentais; (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe 

nº 1882 de 13/09/2016).  

VII - os processos em que o autor ou o recorrente gozem do 

benefício da gratuidade da justiça; (Redação dada pela ER nº 

01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

VIII - os recursos interpostos por testamenteiro e 

inventariante dativos, inventariante judicial e curador 

especial;  

IX - os processos e requerimentos administrativos.  

X- o incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, 

quando interposto em petição autônoma (art. 976, §5º, do 

CPC). (Redação dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

Art. 192. Verificados o preparo ou sua isenção, os autos 

serão encaminhados à distribuição. (Redação dada pela ER 

nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Parágrafo único. Acerca da dispensa de recolhimento do 

preparo, na hipótese de gratuidade da justiça, deve-se 

observar o disposto no art. 186, parágrafo único, deste 
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Regimento. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 

de 13/09/2016).  

CAPÍTULO II  

DA DESERÇÃO  

Art. 193. Considerar-se-á deserto o recurso quando não 

preparado na forma legal.  

§1º A deserção será declarada: (Redação dada pela Res. 

2/2010, publicado no e-DJ 493, de 19/10/2010).  

I - pelo 1º Vice-Presidente, antes da distribuição e nos 

recursos aos Tribunais Superiores;  

II - pelo Relator;  

III - pelos órgãos julgadores, ao conhecerem do feito.  

§2º Da decisão que declarar a deserção do recurso dirigido a 

este Tribunal, na forma dos incisos I e II do § 1º deste artigo, 

caberá agravo interno. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -

DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§3º Se a decisão agravada for proferida pelo 1º 

VicePresidente e não houver retratação, o recurso será 

relatado na sessão seguinte pelo Desembargador a quem for 

distribuído. (Redação dada pela Res. 2/2010, publicado no e-

DJ 493, de 19/10/2010).  

CAPÍTULO III  

DA DISTRIBUIÇÃO  

 Art. 194. A distribuição será efetuada por processamento 

eletrônico, mediante sorteio aleatório e uniforme em cada 

classe, no decorrer de todo o expediente do Tribunal.  

§1° Serão distribuídos imediatamente os mandados de 

segurança e de injunção, os habeas corpus e os habeas data, 

as correições parciais e demais processos de natureza 

urgente.  

§2º Se o Sistema Informatizado estiver momentaneamente 

inoperante, os processos referidos no § 1º deste artigo serão 

distribuídos mediante registro em livro próprio, do qual 

constarão o número e a classe do processo, Relator 

sorteado, data, visto do 1º Vice-Presidente e as observações 

que se fizerem necessárias.  

§3° Se o Relator sorteado encontrar-se eventualmente 

ausente, os autos que contiverem matérias urgentes serão 

conclusos ao Revisor em matéria criminal, se houver, ou ao 

Desembargador imediato em antiguidade, na forma do art. 

47, inciso I, deste Regimento. (Redação dada pela ER nº 

01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§4° A resenha de distribuição será, semanalmente, 

encaminhada para publicação no Diário da Justiça 

Eletrônico, e quando se tratar de processos que tramitam 

em segredo de justiça, os nomes das partes serão publicados 

pelas iniciais.  

§5º A distribuição estará automaticamente homologada se, 

no prazo de cinco dias, a contar da publicação referida no 

§4º deste artigo, não houver impugnação por interessados.  

§6° As distribuições serão automaticamente registradas pelo 

Sistema Informatizado, do qual se extraem os termos 

respectivos, que conterão:  

(Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

I - o número e o tipo do processo; (Redação dada pela ER nº 

01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

II - os nomes das partes e seus números de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica, além de endereço eletrônico, se houver; 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

III - os dados dos advogados ou da sociedade de advogados 

e respectivos números de inscrição na Ordem dos 

Advogados do Brasil, além de endereço eletrônico, se 

houver; (Redação dada pela ER nº 01/2016 DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  
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IV - o órgão julgador; (Redação dada pela ER nº 01/2016 DJe 

nº 1882 de 13/09/2016).   

V - o nome do Relator e o do Revisor em processos criminais, 

se houver; (Redação dada pela ER nº 01/2016 DJe nº 1882 

de 13/09/2016).  

VI - a data do sorteio; (Redação dada pela ER nº 01/2016 DJe 

nº 1882 de 13/09/2016).  

VII- menção aos números dos recursos anteriormente 

interpostos no mesmo feito ou em ações conexas; (Redação 

dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

VIII - as observações relativas à distribuição por prevenção, 

dependência, sucessão ou outra causa; (Redação dada pela 

ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

IX - anotações de prioridade na tramitação do processo ou 

procedimento e na execução dos atos e diligências judiciais 

quando figurar como parte ou interveniente pessoa com 

idade igual ou superior a sessenta anos ou portadora de 

doença grave, assim compreendida qualquer das 

enumeradas no art. 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe 

nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 195. Os feitos, numerados segundo a ordem em que 

forem apresentados, serão distribuídos por classe, com 

designação distinta, a saber:  

I - no Cível: (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 

de 13/09/2016).  

a) habeas corpus;  

b) mandado de segurança;  

c) habeas data;  

d) mandado de injunção;  

e) conflito de competência;  

f) agravo de instrumento;  

g) ação rescisória;  

h) embargos à execução;  

i) correição parcial;  

j) apelação;  

k) remessa necessária; (Redação dada pela ER nº 01/2016 -

DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

l) medida cautelar preparatória;   

m) arguição de impedimento ou de suspeição; (Redação 

dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

n) pedido de intervenção;  

o)  ação direta de inconstitucionalidade;  

p) ação declaratória de constitucionalidade.  

q) pedido de concessão de efeito suspensivo em apelação; 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

r) pedido de tutela provisória incidental; (Redação dada pela 

ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

s) incidente de assunção de competência; (Redação dada 

pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

t) incidente de resolução de demandas repetitivas. (Redação 

dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Parágrafo único. Nas hipóteses do inciso I, alíneas s e t, deste 

artigo, a distribuição somente ocorrerá quando houver 

pedido autônomo. Tratando-se de incidente nos próprios 

autos do Recurso, o registro observará o disposto no art. 

173, §8º, inciso III, deste Regimento. (Incluído dada pela ER 

nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

II - no Crime:  

a) habeas corpus;  

b) mandado de segurança;  

c) habeas data;  

d) ação penal;  

e) queixa-crime;  
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f) representação;  

g) inquérito policial;  

h) apelação;  

i) recurso de ofício;  

j) recurso em sentido estrito;  

k) conflito de competência;  

l) carta testemunhável;  

m) revisão criminal;  

n) embargos infringentes;  

o) desaforamento;  

p) dúvida de competência;  

q) recurso de agravo;  

r) exceção de suspeição;  

s) exceção de impedimento;  

t) exceção da verdade;  

u) correição parcial;  

v) interpelação criminal;  

w) autos de conselho de justificação;  

x) autos de investigação criminal.  

III - Especiais:  

a) processo administrativo;  

b) recurso contra decisão do Conselho da Magistratura;  

c) notificação judicial;  

d) procedimento especial de reexame de súmula;  

e) representação;  

f) reclamação.  

Art. 196. A distribuição será obrigatória e alternada em cada 

classe.  

§1° Em caso de impedimento ou suspeição do Relator, o 

sorteio será renovado ao mesmo órgão julgador, mediante a 

devida compensação.  

§2° Haverá, também, compensação quando a distribuição 

couber, por prevenção, a determinado Relator.  

§3° O Desembargador em exercício que se deva aposentar 

por implemento de idade ficará excluído da distribuição 

durante os trinta dias que antecederem o afastamento.  

§4º No caso de aposentadoria voluntária, será suspensa a 

distribuição a partir da apresentação do requerimento de 

Desembargador em exercício no protocolo e pelo prazo 

máximo de trinta dias; ultrapassado  esse prazo, ou se 

ocorrer desistência do pedido, efetuar-se-á a compensação.  

Art. 197. Observada a competência dos órgãos colegiados, a 

distribuição de mandado de segurança, de mandado de 

injunção, de habeas corpus, de habeas data, de pedido de 

concessão de efeito suspensivo em apelação e de recurso 

torna preventa a competência do Relator para todos os 

demais recursos e incidentes anteriores e posteriores, tanto 

na ação quanto na execução referentes ao mesmo 

processo.(Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§1º Serão distribuídos também ao mesmo Relator os 

recursos interpostos contra decisões prolatadas em ações 

conexas, acessórias e reunidas por continência, sem prejuízo 

à regra do §3º do art. 55 do Código de Processo Civil, o que 

poderá ser reconhecido, de ofício ou a requerimento da 

parte, pelo relator, devendo a reunião nesta hipótese se 

operar junto ao primeiro recurso distribuído. (Redação dada 

pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§2º A distribuição de medida cautelar ou assecuratória de 

natureza penal, de representação criminal, de pedido de 

providência, de inquérito, de notícia crime, de queixa e de 

ação penal, bem como a realizada para efeito de concessão 

de fiança ou de decretação de prisão preventiva ou de 

qualquer diligência anterior à denúncia ou queixa, prevenirá 
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a da ação penal. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

§3° Alterada a competência do órgão fracionário pela 

classificação realizada na denúncia, observar-se-á a 

competência da matéria de sua especialização prevista neste 

Regimento.  

§4° No afastamento do Relator, far-se-á a distribuição ao Juiz 

de Direito Substituto em Segundo Grau convocado para 

substituí-lo; cessada a convocação, ao titular.  

§5° Se o Relator deixar o Tribunal ou transferir-se de Câmara, 

a prevenção será ainda do órgão julgador, e o feito será 

distribuído ao seu sucessor.  

§6° Serão também distribuídas ao mesmo órgão julgador as 

ações oriundas de outra, julgada ou em curso, as conexas, as 

acessórias e as que tenham de ser reunidas por continência 

quando houver desistência e o pedido for reiterado, mesmo 

que em litisconsórcio com outros autores, bem como as 

acessórias de outras em andamento.  

§7° Vencido o Relator, a prevenção recairá no 

Desembargador designado para lavrar o acórdão, salvo 

quando se tratar de agravo interno ou regimental. (Redação 

dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§8° O Relator dos recursos oriundos de decisões proferidas 

no processo de conhecimento da ação civil pública coletiva 

não ficará prevento para os recursos interpostos contra as 

decisões prolatadas nas execuções individuais da sentença 

condenatória genérica, devendo igual procedimento ser 

adotado em relação à recuperação de empresa e as 

posteriores habilitações de crédito; a prevenção somente 

ocorrerá se os recursos forem interpostos contra decisões 

prolatadas no mesmo processo.  

§9° Em caso de dúvida, por ocasião da distribuição, os autos 

serão remetidos, com as informações necessárias, à decisão 

do 1.º Vice-Presidente, à qual estará vinculado o Relator e o 

órgão julgador. (Redação dada pela Res. nº 18, publicada no 

e-DJ nº 1487 de 15/01/2015)  

§10º Nas hipóteses, se o relator, segundo a sua 

interpretação, não concordar com a distribuição, 

apresentará as respectivas razões e encaminhará os autos ao 

exame do 1º Vice-Presidente, a cuja decisão estarão 

vinculados tanto o desembargador que encaminhou quanto 

aquele que receber o processo, assim como o órgão 

julgador. (Redação dada pela Res. nº 18, publicada no e-DJ 

nº 1487 de 15/01/2015)   

§11º A prevenção, se não for reconhecida de ofício, poderá 

ser arguida por qualquer das partes ou pelo Órgão do 

Ministério Público, até o início do julgamento.  

§12º A distribuição de processos que independam de sorteio 

será efetuada na forma prevista no § 3° deste artigo.  

Art. 198. Nos embargos infringentes e de nulidade em 

matéria criminal, nas ações rescisórias, nas revisões 

criminais e nos recursos de decisões administrativas de 

competência do Órgão Especial,  não se fará a distribuição, 

como Relator e Revisor em processos criminais, sempre que 

possível, a Desembargador que tenha participado de 

julgamento anterior. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe 

nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 199. Vago o cargo de Desembargador, serão distribuídos 

a quem preenchê-lo, independentemente de sorteio e do 

órgão fracionário que vier a ocupar, os feitos pendentes de 

julgamento distribuídos ao Desembargador que deixou o 

Tribunal e ao Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau 

designado para responder pelo cargo vago, preservada, 

nessa última hipótese, a vinculação prevista no Capítulo III 

do Título III deste Regimento.  

§1º Se o cargo vago for provido por Juiz que exercia a 

substituição em segundo grau, ficará ele vinculado ao 

número de feitos que lhe foram distribuídos no período de 

substituição ou designação para responder por cargo vago, 

observado o disposto no Capítulo III do Título III deste 

Regimento.  
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§2º Na ocorrência de vaga, o Presidente do Tribunal 

designará imediatamente Juiz de Direito Substituto em 

Segundo Grau para responder pelo cargo. 

TÍTULO III DO RELATOR, DO REVISOR EM PROCESSOS 

CRIMINAIS, DA VINCULAÇÃO E RESTITUIÇÃO DE PROCESSOS 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

CAPÍTULO I  

DO RELATOR  

Art. 200. Compete ao Relator:  

I - relatar os processos que lhe forem distribuídos, no prazo 

legal, e lavrar o acórdão, salvo se for vencido;(Redação dada 

pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).   II - decidir 

os incidentes que não dependem de acórdão e executar as 

diligências necessárias ao julgamento;   

III - presidir todos os atos do processo, inclusive os da 

execução de acórdãos proferidos em feitos de competência 

originária, salvo os que se realizarem em sessão;  

IV – admitir, ou não, os embargos infringentes e de nulidade 

em matéria criminal; (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe 

nº 1882 de 13/09/2016).  

V – apreciar pedido de liminar ou ordenar a suspensão do 

ato impugnado em sede de habeas corpus ou mandado de 

segurança; (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 

de 13/09/2016).  

VI - processar habilitação, restauração de autos e arguição 

de falsidade; (Redação dada pela ER nº 01/2016 DJe nº 1882 

de 13/09/2016).  

VII – conceder o benefício da gratuidade da justiça e 

requisitar, quando necessário, a atuação da Defensoria 

Pública ou de patrono indicado pelo Presidente da Seção 

Estadual da Ordem dos Advogados do Brasil; (Redação dada 

pela ER nº 01/2016 DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

VIII - ordenar à autoridade competente a soltura do réu, 

quando verificar que este já sofreu prisão por tempo igual ao 

da pena a que foi condenado, sem prejuízo do julgamento 

do recurso que interpôs;  

IX - pedir preferência para julgamento dos feitos, quando lhe 

parecer conveniente;  

X - ordenar o apensamento ou desapensamento de autos e 

o suprimento de formalidades sanáveis;  

XI - requisitar informações à autoridade coatora ou avocar 

autos;  

XII - examinar a admissibilidade da petição inicial dos 

processos de competência originária do Tribunal, 

indeferindo-a liminarmente ou julgando liminarmente 

improcedente o pedido, se for o caso; (Redação dada pela ER 

nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).   XIII - relatar os 

agravos internos, os agravos regimentais e os embargos de 

declaração interpostos de suas decisões, inclusive as 

proferidas na forma do art. 122 deste Regimento, salvo nos 

casos em que for manejado contra decisão interlocutória 

que não admitir embargos infringentes e de nulidade em 

matéria criminal; (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

XIV - funcionar como Juiz instrutor da causa nos processos 

da competência originária do Tribunal, podendo delegar sua 

competência para colher as provas ao Juiz da Comarca onde 

devam ser aquelas produzidas;  

XV - lançar nos autos a nota de vista e o relatório, quando 

exigido, passando-os ao Revisor em recursos de matéria 

criminal, se houver, ou pedir dia para julgamento se não 

houver revisão; (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

XVI - homologar desistências e transações e decidir a 

impugnação ao valor da causa; (Redação dada pela ER nº 

01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).   XVII - expedir ordem 

de prisão ou de remoção;  
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XVIII - expedir ordem de soltura;  

XIX – não conhecer, monocraticamente, de recurso 

inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado 

especificamente os fundamentos da decisão recorrida, 

depois de concedido o prazo de cinco dias ao recorrente para 

sanar o vício ou complementar a documentação exigível; 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

XX – negar provimento, monocraticamente, a recurso que 

for contrário a: (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal 

de Justiça ou deste tribunal; (Redação dada pela ER nº 

01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo 

Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos 

repetitivos; (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 

de 13/09/2016).  

c) entendimento firmado em incidente de resolução de 

demandas repetitivas ou de assunção de competência; 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).   XXI - dar provimento, monocraticamente, 

depois de facultada a apresentação de contrarrazões, a 

recurso, se a decisão recorrida for contrária a: (Redação 

dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal 

de Justiça ou do próprio tribunal; (Redação dada pela ER nº 

01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo 

Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos 

repetitivos; (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 

de 13/09/2016).  

c) entendimento firmado em incidente de resolução de 

demandas repetitivas ou de assunção de competência; 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).   

XXII - atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em 

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão 

recursal, comunicando ao Juiz sua decisão, bem como 

apreciar pedidos de tutela provisória, de urgência ou 

evidência, cautelar, incidental ou antecipada nos processos 

de competência originária; (Redação dada pela ER nº 

01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).   

XXIII - decidir conflito de competência nos termos do 

parágrafo único do art. 951 e seguintes do Código de 

Processo Civil, podendo: (Redação dada pela ER nº 01/2016 

-DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

a) deliberar, de ofício ou a requerimento da parte, sobre o 

sobrestamento do feito; (Redação dada pela ER nº 01/2016 

-DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

b) deliberar, seja nos conflitos positivos ou negativos, sobre 

designação provisória de um dos Juízes envolvidos para 

resolver as medidas urgentes; (Redação dada pela ER nº 

01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

c) julgar, de plano, o conflito quando sua decisão se fundar 

em súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior 

Tribunal de Justiça ou do próprio Tribunal, bem como tese 

firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente 

de assunção de competência; (Redação dada pela ER nº 

01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

XXIV - extinguir o procedimento recursal, bem como a ação 

originária, sem resolução do mérito, bem como julgar 

conforme o estado do processo, no caso em que aplicáveis 

os arts. 354, 355 e 356 do Código de Processo Civil, nos 

processos de competência originária do Tribunal; (Redação 

dada pela ER nº 01/2016 DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

XXV - declarar a deserção dos recursos, ou relevar a 

aplicação da pena se provado justo impedimento, fixando-

se, em tal hipótese, prazo de cinco dias para efetivação ou 

para o recorrente sanar eventual vício em decorrência do 
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incorreto preenchimento da guia; (Redação dada pela ER nº 

01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016)   

XXVI - deferir liminar em correição parcial ou rejeitála de 

plano;  

XXVII - processar a execução do julgado, na ação originária, 

podendo delegar atos não decisórios a Juiz de primeiro grau;  

XXVIII - tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes;  

XXIX - deferir, ou não, liminar em habeas corpus;  

XXX – apreciar reclamações, deliberando sobre a 

necessidade de suspensão do processo para evitar dano 

irreparável ou de difícil reparação até seu final julgamento; 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

XXXI – processar as ações rescisórias, podendo delegar atos 

não decisórios a Juiz de primeiro grau; (Redação dada pela 

ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016)  

XXXII - propor incidente de assunção de competência; 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).    

XXXIII – dirigir ao órgão competente pedido de instauração 

de incidente de resolução de demandas repetitivas; 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

XXXIV - conceder, ao avaliar a admissibilidade do recurso, se 

for o caso, prazo para sanar eventual vício ou complementar 

a documentação exigível; (Redação dada pela ER nº 01/2016 

-DJe nº 1882 de 13/09/2016).   

XXXV – decidir sobre a concessão de efeito suspensivo 

requerido na interposição de embargos de declaração, ante 

os pressupostos contidos no art. 1.026, §1º, do Código de 

Processo Civil; (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

XXXVI – apreciar pedido de concessão de efeito suspensivo 

em apelação, na forma do art. 1.012, § 3º, do Código de 

Processo Civil; (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

XXXVII – apreciar medida assecuratória de natureza penal, 

estando o recurso junto ao Tribunal ou enquanto se aguarda 

sua efetiva distribuição; (Redação dada pela ER nº 01/2016 -

DJe nº 1882 de 13/09/2016).   XXXVIII - admitir a participação 

do amicus curiae; (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

XXXIX – decidir monocraticamente os embargos de 

declaração opostos contra decisão unipessoal; (Redação 

dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

XL – decidir o incidente de desconsideração de 

personalidade jurídica, quando instaurado originariamente 

perante este Tribunal, podendo delegar atos não decisórios 

a Juiz de primeiro grau; (Redação dada pela ER nº 01/2016 -

DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

XLI – deliberar a respeito de questão superveniente à 

interposição do recurso, ou matéria apreciável de ofício 

ainda não examinada e que deve ser considerada por 

ocasião do julgamento, intimando-se as partes para que se 

manifestem, no prazo de cinco dias, nos termos dos arts. 10 

e 933 do Código de Processo Civil. (Redação dada pela ER nº 

01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

 

Art. 201. Terminada a instrução, o Relator, a quem os autos 

serão conclusos, mandará preencher as lacunas porventura 

existentes no processo e, em seguida, se for o caso de: 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

I - habeas corpus e recurso de habeas corpus, havendo 

requerimento do advogado do impetrante para a sua 

intimação da data do julgamento, agravo de execução, 

mandado de segurança, recurso crime e outros processos 

que não dependem do visto do Revisor em processo 

criminal, lançará seu visto e pedirá dia para julgamento; 
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(Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).   

II - habeas corpus e recurso de habeas corpus, não incluídos 

no inciso anterior, correição parcial, carta testemunhável, 

lançará seu visto e ordenará a colocação em mesa para 

julgamento, sem nenhuma formalidade; (Redação dada pela 

ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

III- na apelação criminal interposto em processo a que a lei 

comine pena de reclusão, na revisão criminal, nos embargos 

infringentes e de nulidade, fará o relatório escrito e passará 

os autos ao Revisor. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe 

nº 1882 de 13/09/2016).  

IV – nos Recursos Cíveis e ações cíveis de competência 

originária, superada a possibilidade de proferir voto em 

mesa na sessão de julgamento, no caso dos embargos de 

declaração, pedirá a inclusão em pauta, observadas as 

prioridades legais e a, preferencial, ordem cronológica de 

julgamento. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 

de 13/09/2016).  

CAPÍTULO II  

DO REVISOR  

Art. 202. Será Revisor, nas hipóteses legais, o 

Desembargador de antiguidade imediata à do Relator; se o 

Relator for o mais moderno, seu Revisor será o mais antigo. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

Art. 203. Compete ao Revisor:  

I - sugerir ao Relator medidas ordinatórias do processo que 

tenham sido omitidas ou surgidas após o relatório;  

II - confirmar, completar ou retificar o relatório;  

III - pedir dia para julgamento.  

Art. 204. Há revisão nos seguintes processos de Ação Penal: 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

I - apelação criminal em que a lei comine pena de reclusão; 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

II- revisão criminal; (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe 

nº 1882 de 13/09/2016).  

III-embargos infringentes e de nulidade.  (Redação dada pela 

ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§1º Nos casos acima, na discussão e votação da causa, o 

Revisor fará a exposição do seu voto após ser pronunciado o 

voto do Relator e, caso exista divergência entre esses votos, 

a discussão será reiniciada com preferência à manifestação 

do Relator, seguindo-se a do Revisor, e, posteriormente, será 

aberta a discussão para os demais julgadores do quórum. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§2º Pronunciado o último voto do julgador a intervir na 

discussão, poderão o Relator e o Revisor usar da palavra para 

sustentar ou modificar suas conclusões. (Redação dada pela 

ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 205. O prazo para o exame do recurso cível é de trinta 

dias, cabendo ao Relator elaborar o voto e devolver os autos 

à Secretaria. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 

de 13/09/2016).  

§1º No recurso de agravo de instrumento, para o exame da 

concessão do efeito suspensivo ao recurso, ou atribuir a 

antecipação total ou parcial da tutela, o prazo é de cinco 

dias. (Redação dada pela ER nº 01/2016 DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§2º Nos recursos criminais, salvo disposição diversa em lei 

penal, os prazos para o Relator e o Revisor são de dez dias, 

tendo o Procurador de Justiça o mesmo prazo. (Redação 

dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§3° Nos recursos em sentido estrito, com exceção do habeas 

corpus, e nas apelações interpostas das sentenças em 

processo de contravenção ou de crime a que a lei comine 
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pena de detenção, os autos irão imediatamente com vista ao 

Procurador-Geral de Justiça pelo prazo de cinco dias, e, em 

seguida, por igual prazo, ao Relator, que pedirá a designação 

de dia para julgamento.   

Art. 206. Salvo disposição em contrário, os servidores do 

Tribunal terão o prazo de quarenta e oito horas para os atos 

do processo.  

CAPÍTULO III  

DA VINCULAÇÃO E DA RESTITUIÇÃO DE PROCESSOS  

Art. 207. Os autos, após o sorteio, serão encaminhados ao 

gabinete do Relator, imediatamente, mediante termo de 

conclusão datado e assinado pelo servidor responsável. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§ 1º. A remessa dos autos à Seção de Pauta, com o devido 

Relatório, nos processos cíveis, pressupõe ordem do Relator 

para a inclusão do feito em pauta de julgamento. (Redação 

dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§2° O julgamento que tiver sido iniciado prosseguirá, 

computando-se os votos já proferidos, ainda que o 

Desembargador eventualmente afastado seja o Relator.  

§3° Somente quando indispensável para decidir nova 

questão, surgida na continuação do julgamento, será dado 

substituto ao ausente, cujo voto se computará 

exclusivamente em relação a essa questão.   

Art. 208. O Desembargador, ou o Juiz de Direito Substituto 

em Segundo Grau convocado, que tiver lançado visto no 

processo ou proferido voto, como Relator, ou Revisor nos 

recursos criminais, fica vinculado ao respectivo julgamento, 

dentro dos prazos legais. (Redação dada pela ER nº 01/2016 

-DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§1º Ao Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau aplica-se, 

quanto ao número de feitos vinculados, o disposto nos arts. 

51 e 52 deste Regimento.  

§2º Respeitado o número de feitos previsto no § 1º deste 

artigo, o Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau 

convocado não ficará vinculado às ações rescisórias, revisões 

criminais, ação penal originária e procedimentos pré-

processuais que lhe forem distribuídos no período da 

substituição.  

Art. 209. O Presidente, os Vice-Presidentes, o Corregedor-

Geral da Justiça e o Corregedor deixarão de intervir no 

julgamento dos feitos em que figuram como Relator ou 

Revisor, mesmo quando apuserem seu visto antes da 

assunção do cargo respectivo.  

TÍTULO IV  

DO JULGAMENTO  

CAPÍTULO I  

DA PUBLICAÇÃO E DA PAUTA DE JULGAMENTO  

Art. 210. Salvo as exceções previstas no art. 201, I, II e IV 

deste Regimento, os feitos serão julgados mediante inclusão 

em pauta, cuja publicação deverá ser efetivada pelo menos 

cinco dias antes da data da sessão de julgamento. (Redação 

dada pela ER nº 01/2016 DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§1º Às partes será permitida vista dos autos junto à 

Secretaria após a publicação da pauta de julgamento, 

vedada a realização de carga, exceto para fins de extração de 

cópias na forma do art. 107, § 3º, do Código de Processo 

Civil; (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).    §2º No caso do agravo de instrumento o 

Relator solicitará dia para julgamento em prazo não superior 

a um mês da intimação do Agravado; (Redação dada pela ER 

nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§3º Não ocorrendo a retratação do Relator, em razão de 

agravo interno interposto contra sua decisão, o julgamento 

deverá ser efetuado pelo colegiado mediante a inclusão em 

pauta; (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).    
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§4º Não sendo possível ao Relator apresentar os embargos 

de declaração para julgamento na sessão subsequente e 

proferir seu voto, deverá ser incluído em pauta 

automaticamente. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe 

nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 211. A pauta de julgamento conterá todos os processos 

em condições de julgamento na sessão, iniciando-se pelos 

adiados anteriormente. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -

DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Parágrafo único. O adiamento do julgamento de algum 

processo, com a expressa deliberação na ata da sessão e sua 

inclusão na primeira sessão subsequente, em pauta 

complementar, independe de nova publicação no Diário de 

Justiça Eletrônico. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

Art. 212. Para cada sessão será elaborada uma pauta de 

julgamento, observada a antiguidade dos feitos dentro da 

mesma classe.  

Parágrafo único. A antiguidade do feito será contada da data 

do recebimento do processo no Tribunal, observando-se o 

contido no art. 1.045, § 5º, das disposições transitórias do 

Código de Processo Civil. (Redação dada pela ER nº 01/2016 

-DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 213. O julgamento interrompido em decorrência de 

pedido de vista terá, na sessão imediata, preferência sobre 

os demais.  

Art. 214. Ressalvada a ocorrência de julgamento na primeira 

sessão subsequente, nas hipóteses deste Regimento, todos 

os recursos cíveis que tenham seu julgamento interrompido 

ou adiado, seja em razão de pedido de vista nos prazos 

legais, seja pela superveniência de férias, licenças e 

suspensão do expediente forense, ou outro motivo 

ponderável que determine o adiamento, somente serão 

julgados mediante nova publicação. (Redação dada pela ER 

nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 215. As pautas de julgamento serão afixadas, na entrada 

da sala em que se realizar a sessão de julgamento, trinta 

minutos antes do início, e encaminhadas aos 

Desembargadores e Juízes integrantes do quórum com 

antecedência mínima três dias. (Redação dada pela ER nº 

01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Parágrafo único.  Presentes todos os advogados das partes, 

não obstará o julgamento nenhum defeito, omissão ou 

intempestividade na publicação da pauta em face 

determinado processo. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -

DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 216. Quando houver substituição do Relator ou do 

Revisor, nos casos de afastamento ou vacância, bem como 

na hipótese dos arts. 48 e 209 deste Regimento e, também, 

sendo inviável a convocação de que trata o art. 940, § 2º, do 

Código de Processo Civil, o julgamento somente será 

retomado com a devida publicação de pauta. (Redação dada 

pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 217. A pauta de julgamento identificará o feito a ser 

julgado, mencionará o nome das partes, sua posição no 

processo e os respectivos advogados, o Relator e, quando for 

o caso, o Revisor.  

Art. 218. Os processos incluídos na pauta obedecerão à 

seguinte ordem de preferência:  

I - Cíveis: (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

a) habeas corpus;  

b) incidente de resolução de demandas repetitivas e 

incidente de assunção de competência; (Redação dada pela 

ER nº 01/2016-DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

c) mandado de segurança;  

d) mandado de injunção;  

e) habeas data;  

f) ação direta de inconstitucionalidade;  
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g)  ação declaratória de constitucionalidade;  

h) arguição de inconstitucionalidade;  

i) pedido de intervenção;  

j) arguição de suspeição ou de impedimento;   

k) embargos de declaração;  

l) agravo regimental;  

m) agravo interno;  

n)  arguição de incompetência  

o) tutela cautelar de urgência ou de evidência em 

procedimento cautelar. (Redação dada pela ER nº 

01/2016DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

p) embargos à execução de acórdão; q) agravo de 

instrumento; r) apelação; s) remessa necessária; (Redação 

dada pela ER nº 01/2016DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

t) correição parcial; u) ação rescisória; v) reclamação; 

(Redação dada pela ER nº 01/2016-DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

w) demais feitos.  

II - Criminais:  

a) habeas corpus;  

b) recurso de habeas corpus;  

c) mandado de segurança;  

d) habeas data;  

e) embargos de declaração;  

f) desaforamento;  

g) exceção de suspeição ou de impedimento;  

h) recurso de ofício e recurso em sentido estrito;  

i) recurso de agravo;  

j) agravo regimental;  

k) apelação;  

l) revisão criminal;  

m) conflito de competência; (Redação dada pela Res. nº 18, 

publicada no e-DJ nº 1487 de 15/01/2015)  

n) medida cautelar;  

o) carta testemunhável;  

p) embargos infringentes e de nulidade;  

q) correição parcial;  

r) denúncia ou queixa;  

s) inquérito policial;  

t) ação penal;  

u) representação criminal;  

v) notícia-crime;  

w) pedido de providência;  

x) exceção da verdade;  

y) autos de conselho de justificação;  

z) demais feitos.  

Art. 219. Nos processos de declaração de 

constitucionalidade e direta de inconstitucionalidade, ação 

rescisória, mandado de segurança originário e ação penal 

originária, o serviço próprio, ao incluí-los em pauta, 

remeterá aos Desembargadores vogais cópia do relatório e 

do parecer da Procuradoria-Geral de Justiça. (Redação dada 

pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§1° Além das peças indicadas, serão extraídas e remetidas 

aos vogais, na ação rescisória e na revisão criminal, as cópias 

da sentença ou acórdão rescindendo. (Redação dada pela ER 

nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§2° Em qualquer processo, as partes poderão fornecer 

cópias de suas razões para distribuição aos vogais.  

Art. 219-A. Fica instituído o sistema de gravação de áudio e 

vídeo das salas de sessão de julgamento deste Tribunal de 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 356 
1212 

Justiça. (Incluído pela Res. 30/2015, do Tribunal Pleno, 

publicada no e-DJ n. 1701, de 30/11/2015)  

§1º Compete ao Secretário da Sessão a operacionalização do 

sistema, incluindo sua disponibilização na rede mundial de 

computadores, observadas as cautelas quanto às sessões 

sigilosas. (Incluído pela Res. 30/2015, do Tribunal Pleno, 

publicada no eDJ n. 1701, de 30/11/2015)   

§2º O Presidente do Tribunal de Justiça expedirá ato 

normativo regulamentando a implantação do sistema 

previsto neste artigo. (Incluído pela Res. 30/2015, do 

Tribunal Pleno, publicada no e-DJ n. 1701, de 30/11/2015)  

CAPÍTULO II  

DA ORDEM DOS JULGAMENTOS  

Art. 220. Os julgamentos obedecerão à seguinte ordem:  

I - os habeas corpus levados em mesa;  

II – os processos constantes da pauta, iniciando-se por 

aqueles que tenham sido adiados em razão dos pedidos de 

vista na sessão anterior; (Redação dada pela ER nº 01/2016 

-DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

III – os processos que independem de publicação.  

Art. 221. A ordem da pauta de julgamento poderá ser 

alterada nos seguintes casos: (Redação dada pela ER nº 

01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).   I - se o Relator ou o 

Revisor deva se retirar ou se afastar da sessão, ou quando 

tenha comparecido Desembargador de outra Câmara 

vinculada ao julgamento; (Redação dada pela ER nº 01/2016 

- DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

II – tratar-se de feitos em que a extinção do direito ou a 

prescrição forem iminentes, consoante indicação do Relator; 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

III - quando couber sustentação oral ou tiver sido 

manifestado interesse no julgamento presencial; (Redação 

dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

IV - Após julgado o feito, haja outros em idêntica situação. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§1º Atendidas as preferências já deferidas, serão julgados 

após os feitos cujos advogados manifestaram pedido de 

sustentação oral estiverem presentes, observada a ordem 

dos requerimentos de inscrição na pauta do dia, com 

prioridade às advogadas gestantes e aos advogados idosos. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§2º A seguir, serão examinados os feitos, com manifestação 

apenas de interesse presencial no julgamento, que tenha 

sido formulado por advogado, estagiário ou por qualquer um 

dos recorrentes, observada a ordem dos requerimentos. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§3º O requerimento para sustentação oral, por meio de 

videoconferência ou outro meio similar, por advogado com 

domicílio profissional diverso da sede deste Tribunal, deverá 

ser formulado até o dia anterior ao da sessão. (Redação dada 

pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§4º O Tribunal de Justiça regulamentará a utilização deste 

meio tecnológico, aplicando-se tal utilização quando o 

recurso estiver disponível no Tribunal e no local de origem.  

(Redação dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

Art. 222. O julgamento poderá ser adiado mediante 

declaração do Presidente da sessão:  

I - se o Relator manifestar-se, pela ordem e logo após a 

leitura da ata, para apontar dúvidas que lhe surgirem, ou 

constatar a ocorrência de fato superveniente à decisão 

recorrida ou existência de questão apreciável de ofício que 

devam ser considerados no voto a ser proferido no feito que 

indicar. (Redação dada pela ER nº 01/2016-DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  
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II - se o pedirem, em petição conjunta, os advogados das 

partes interessadas em realizar composição amigável que 

ponha fim ao litígio;  

III - quando sobrevier pedido de desistência.  

§1º O pedido de preferência deverá ser dirigido ao 

Presidente do Órgão Julgador e entregue ao Secretário até o 

início da sessão de julgamento. (Redação dada pela ER nº 

01/2016-DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§2° O processo cujo julgamento tenha sido adiado, e for 

estabelecido de forma expressa sua inclusão para a primeira 

sessão seguinte, figurará em primeiro lugar na pauta 

ordinária ou complementar de julgamento da sessão 

imediata, observadas as demais preferências legais. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016-DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§3º Nos demais feitos adiados, será observado o contido no 

art. 214 deste Regimento, retirando-se da pauta os 

processos adiados que serão novamente incluídos após a 

devida publicação. (Redação dada pela ER nº 01/2016-DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

Art. 223. Serão retirados de pauta, por determinação do 

Presidente, os processos que não estiverem em condições 

de julgamento.  

Art. 224. A ata da sessão mencionará a circunstância que 

tenha determinado o adiamento, a retirada de pauta ou a 

interrupção do julgamento.  

CAPÍTULO III  

DO RELATÓRIO E DA SUSTENTAÇÃO ORAL  

Art. 225. Aberta a sessão a toque de campainha, havendo 

quórum, o Presidente, lida e aprovada a ata, anunciará a 

pauta de julgamento e os pedidos de preferência e de 

adiamento apresentados à mesa.  

§1º Os julgadores integrantes do quórum, sem prejuízo da 

informação ao Secretário da sessão, devem declarar ao 

Presidente, no início dos trabalhos, os eventuais feitos em 

que estejam com impedimento ou suspeição para participar 

do julgamento, possibilitando a convocação de 

Desembargador ou de Juiz Substituto para a composição. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§2º O advogado que, pela primeira vez, tiver de produzir 

sustentação oral, encaminhará à mesa, por intermédio do 

Secretário da sessão, sua carteira de habilitação profissional 

para a respectiva identificação, sob pena de não lhe ser 

deferida a palavra.   

§3° Anunciado o feito a ser julgado, o Relator fará a 

exposição dos pontos controvertidos, destacando questões 

que, ao seu juízo devem constituir exame de preliminares ou 

prejudiciais que exijam apreciação antes do mérito, após o 

que o relatório será declarado em discussão. (Redação dada 

pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).   §4º Caso 

o Relator antecipe a conclusão do seu voto, a parte poderá 

desistir da sustentação oral previamente requerida, sendo-

lhe assegurada a palavra se houver voto divergente. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

Art. 226. Obedecida a ordem processual e o respectivo 

requerimento de inscrição na pauta do dia, as partes, por 

seus advogados poderão sustentar oralmente suas 

conclusões, nos seguintes prazos improrrogáveis: (Redação 

dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

I - quinze minutos, para cada parte, por seu advogado, e, se 

houver litisconsortes ou terceiros intervenientes que não 

estiverem representados pelo mesmo advogado, o prazo 

será concedido em dobro e dividido, igualmente entre os do 

mesmo grupo, salvo convenção em contrário; (Redação 

dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

II - quinze minutos, nas apelações criminais interpostas em 

processos a que a lei comine pena de reclusão, nos habeas 

corpus e nas revisões criminais; cada corréu, apelante e 

apelado, terá o prazo por inteiro, salvo se o advogado for 
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comum, caso em que o prazo será concedido em dobro; o 

assistente terá, ainda, o restante do prazo eventualmente 

deixado pelo órgão assistido;   

III - dez minutos, em feitos criminais não compreendidos no 

inciso anterior e nos recursos em matéria falimentar.  

§1º Será admitida sustentação oral na apelação cível, na 

ação rescisória, no mandado de segurança, na reclamação e 

no agravo de instrumento interposto contra decisão 

interlocutória que resolva parcialmente o mérito, ou verse 

sobre a tutela provisória de urgência ou evidência, bem 

como no agravo de instrumento que julgue a liquidação da 

sentença. (Redação dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 

de 13/09/2016).   §2º Nos processos de competência 

originária, caberá sustentação oral no agravo interno que 

vier a ser interposto, em relação à decisão que extinga o 

mandado de segurança, a ação rescisória e a reclamação; 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§3º A sustentação oral no julgamento do Incidente de 

Resolução de Demandas Repetitivas, do Incidente de 

Assunção de Competência e do Incidente de Arguição de 

Inconstitucionalidade, dar-se-á conforme o art. 984, inc. II, 

letras a e b, e §1º, do Código de  

Processo Civil e as disposições deste Regimento; (Redação 

dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§4º Ressalvada a disposição legal em contrário no Código de 

Processo Civil e no Código de Processo Penal, não haverá 

sustentação oral nos julgamentos de embargos 

declaratórios, incidente de suspeição ou impedimento, 

conflito de competência, correição parcial, carta 

testemunhável, arquivamento de inquérito ou 

representação criminal. (Redação dada pela ER nº 01/2016 - 

DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 226-A. O advogado, em seguida à sustentação oral, 

poderá pedir a juntada aos autos do esquema do resumo da 

defesa, bem como pedir a palavra, pela ordem, durante o 

julgamento, para, mediante intervenção sumária, esclarecer 

equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, documentos 

ou afirmações que possam influir no julgamento, ou para 

indicar que determinada questão suscitada na sessão não foi 

submetida ao contraditório, requerendo a aplicação do art. 

933, § 1, do Código de Processo Civil. (Incluído pela ER nº 

01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§1° No caso da última parte do caput deste artigo, o pedido 

de palavra, pela ordem, será dirigido ao Presidente, e o 

advogado só ficará autorizado a falar depois de consultado o 

Relator e se este, expressamente, concordar em ouvir a 

observação. (Incluído pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).    Art. 227. Sempre que houver interesse 

público, o Procurador-Geral e os Procuradores de Justiça 

poderão intervir no julgamento e participar dos debates, 

manifestando-se após a sustentação das partes e nos 

mesmos prazos estabelecidos para estas.  

Parágrafo único. Em se tratando de recurso interposto ou de 

causa proposta pelo Ministério  

Público, em qualquer instância, o Procurador-Geral e os 

Procuradores de Justiça falarão antes do advogado do 

recorrido ou do réu.  

Art. 228. Os representantes do Ministério Público e os 

advogados, quando no uso da palavra, não poderão ser 

aparteados.  

Art. 229. Ao faltarem dois minutos para a expiração do prazo 

da sustentação oral, o Presidente comunicará o fato ao 

orador.  

Parágrafo único. Se houver desobediência, o Presidente fará 

soar a campainha e interromperá o discurso; se a 

desobediência aliar-se a qualquer palavra ou gesto 

desrespeitoso do ocupante da tribuna, o Presidente 

determinará sua imediata retirada da sala de sessão, sem 

prejuízo de outras sanções legais.  

Art. 230. O Presidente chamará à ordem o representante do 

Ministério Público ou o advogado quando qualquer deles se 
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utilizar do tema destinado à sustentação oral da causa para 

discorrer sobre assuntos impertinentes ou constrangedores 

para o Tribunal, ou quando fizer uso de linguagem 

inconveniente ou insultuosa.  

§1° Se houver desobediência, o Presidente cassará a palavra 

do orador e terá a faculdade, conforme o caso, de tomar as 

providências referidas no parágrafo único do art. 229 deste 

Regimento.  

§2° Não se reputa impertinente a crítica elevada à lei ou ao 

sistema da organização judiciária vigente, nem injuriosa a 

simples denúncia, em linguagem comedida, de fatos que, no 

entendimento do orador, possam ter prejudicado o 

reconhecimento do direito ou influído ruinosamente no 

desenvolvimento normal do processo.  

CAPÍTULO IV  

DA DISCUSSÃO E DA VOTAÇÃO DA CAUSA  

Art. 231. Em qualquer fase do julgamento, seja questão 

jurisdicional ou administrativa, posterior ao relatório ou à 

sustentação oral, poderão os Desembargadores pedir 

esclarecimentos sobre fatos e circunstâncias pertinentes à 

matéria em debate.  

§1º O integrante do colegiado julgador, no Colendo Tribunal 

Pleno, do Órgão Especial, da Seção Cível e da Seção Criminal, 

poderá pedir vista dos autos, que serão apresentados, para 

julgamento, na sessão seguinte ao término do prazo de dez 

dias, contados da data em que os recebeu, ainda que tenha 

deixado de integrá-lo ou que dele esteja afastado, nas 

hipóteses autorizadas neste Regimento. (Redação dada pela 

ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§2º O pedido de vista não impede os que se sintam aptos a 

votar de adiantarem seus votos.  

Art. 232. O órgão julgador poderá converter o julgamento 

em diligência para esclarecimentos, correção de vício 

sanável ou produção de provas. (Redação dada pela ER nº 

01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).   §1º Reconhecida a 

necessidade de produção de prova, o Relator converterá o 

julgamento em diligência, que se realizará no Tribunal ou em 

primeiro grau de Jurisdição, decidindo-se o recurso após a 

conclusão da instrução. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -

DJe nº 1882 de 13/09/2016).    §2º Poderá o órgão julgador, 

por maioria de votos, vencido o relator que não admita a 

conversão em diligência, determinar que se produza prova 

necessária, convertendo o feito em diligência. (Redação 

dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).    

Art. 233. No caso de nova questão abordada, ou ocorrência 

de fato superveniente constatado durante a sessão de 

julgamento, bem como a verificação de questão preliminar 

ou prejudicial ainda não examinada, o julgamento deverá ser 

suspenso, afim de que as partes se manifestem 

especificadamente. (Redação dada pela ER nº 01/2016-DJe 

nº 1882 de 13/09/2016).  

§1º Se a constatação se der em vista dos autos por algum 

dos julgadores, caberá ao Juiz que a solicitou encaminhar ao 

Relator para adotar as providências necessárias à intimação 

das partes, e, posteriormente, solicitará novamente a 

inclusão em pauta com a submissão integral da nova questão 

aos julgadores. (Redação dada pela ER nº 01/2016-DJe nº 

1882 de 13/09/2016).   §2º O Relator poderá requerer o 

adiamento para a sessão seguinte quando não se sentir 

habilitado para proferir julgamento, seja em decorrência da 

sustentação oral, seja por motivo relevante suscitado nos 

debates, ficando, desde logo, os interessados que estiverem 

presentes intimados da nova pauta de julgamento, ordinária 

ou complementar. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe 

nº 1882 de 13/09/2016).    Art. 234. Encerrada a sustentação 

oral, e estando o feito apto ao julgamento, o Presidente, em 

seguida, concederá a palavra ao Relator para proferir seu 

voto, não se admitindo interrupções ou apartes. (Redação 

dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).   §1º 

Ocorrendo pedido de vista, e sendo dispensado pelo 

Desembargador ou pelo Juiz de Direito Substituto em 

Segundo Grau convocado o prazo de dez dias para sua 
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apreciação, o julgamento interrompido em decorrência 

desse pedido de vista terá, na sessão imediata, preferência 

sobre os demais. (Redação dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

 

§2º Se, ao contrário, o pedido de vista ocorrer sem a 

dispensa do prazo pelo julgador que o suscitar, a apreciação 

será de dez dias, salvo a prorrogação por igual prazo, se 

ainda não estiver habilitado a proferir o seu voto. (Redação 

dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§3° Nas hipóteses do parágrafo anterior, terminado o prazo 

para exame do pedido de vista, vindo a ocorrer sua 

devolução, o recurso será novamente incluído em pauta na 

primeira sessão após a data da devolução, observado o 

prazo legal de cinco dias para publicação. (Redação dada 

pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).   §4º Nas 

hipóteses dos §§ 1º e 2º deste artigo, não devolvidos os 

autos no prazo, nem solicitada expressamente sua 

prorrogação pelo Desembargador ou pelo Juiz que tenha 

pedido vista dos autos, o Presidente do órgão julgador 

requisitará o processo e reabrirá o julgamento na sessão 

ordinária subsequente, com a publicação da pauta em que 

for incluído. (Redação dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 

de 13/09/2016).   Art. 234-A. Considerando a previsão do art. 

940, § 2º, do Código de Processo Civil, se, após a requisição 

dos autos, o Desembargador ou o Juiz que pediu vista ainda 

não se sentir habilitado a votar, será convocado, pelo 

Presidente do respectivo órgão julgador, o Desembargador 

vogal que o suceder na ordem decrescente de antiguidade 

no órgão julgador. (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 

de 13/09/2016).  

§1º Na substituição do Desembargador mais moderno no 

órgão julgador, o seu sucessor será o mais antigo. (Incluído 

pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§2º Caso o Desembargador a ser indicado nesta ordem de 

sucessão esteja sendo substituído por Juiz de Direito 

Substituto em Segundo Grau, a convocação se fará ao 

referido magistrado para  

proferir voto. (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§3º Caso o pedido de vista tenha sido formulado por Juiz de 

Direito Substituto em Segundo Grau, a ordem decrescente 

de antiguidade será apurada em relação ao Desembargador 

que na ocasião estava designado para substituição. (Incluído 

pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§4º Ocorrendo situação excepcional que não permita a 

composição do quórum pelos integrantes da respectiva 

Câmara em Composição Integral ou Isoladas, o Presidente do 

órgão julgador fará a convocação de Desembargadores de 

outra Câmara, da mesma área de especialização, ou de Juízes 

de Direito Substitutos em Segundo Grau, aplicando-se o 

disposto no art. 50 deste Regimento. (Incluído pela ER nº 

01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§5º Caso a convocação seja formalizada em Juiz ou 

Desembargador que não tenha assistido aos debates, ficará 

assegurado às partes e a eventuais interessados o direito de 

renovar a sustentação oral que tenha sido realizada em 

sessão anterior, perante o novo quórum julgador. (Incluído 

pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 234-B. Pronunciado o voto do Relator, ficará aberta a 

discussão para os julgadores integrantes do quórum. 

(Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§1° Na discussão do voto do Relator, os vogais, pela ordem 

decrescente de antiguidade, poderão proferir, uma primeira 

vez, desde logo, o respectivo voto. (Incluído pela ER nº 

01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§2° Depois do pronunciamento do último Desembargador 

ou Juiz convocado a intervir na discussão, o Relator poderá 

usar da palavra para sustentar ou modificar suas conclusões. 

(Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  
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§3° Em seguida, observada a mesma ordem do § 2° deste 

artigo, poderão os demais Desembargadores ou Juízes 

Convocados voltar a se manifestar para, igualmente, 

sustentar ou modificar suas conclusões. (Incluído pela ER nº 

01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).   

§4° Os Desembargadores ou os Juízes Convocados usarão da 

palavra sempre sem limitação de tempo, e nenhum se 

pronunciará sem que o Presidente lhe conceda a palavra, 

nem aparteará o que dela estiver usando, salvo expresso 

consentimento deste. (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

§5º Na hipótese de diálogo generalizado na discussão, o 

Presidente apelará pela ordem e, em caso de tumulto, terá a 

faculdade de suspender temporariamente a sessão. 

(Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 235. Encerrada a discussão, o Presidente tomará os 

votos na ordem decrescente de antiguidade em relação ao 

Relator, até o mais moderno; o voto de cada um será 

consignado, de modo resumido, na papeleta de julgamento 

constante dos autos.  

§1º O julgamento que tiver sido iniciado prosseguirá, 

computando-se os votos já proferidos pelos 

Desembargadores, mesmo que não compareçam ou hajam 

deixado o exercício do cargo, ainda que o afastado seja o 

Relator.  

§2º. Não participará do julgamento o Desembargador ou o 

Juiz Convocado que não tenha assistido ao relatório, salvo se 

manifestar que está habilitado a votar. (Redação dada pela 

ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§3º Se, para o efeito do quórum ou desempate na votação, 

for necessário o voto de Desembargador ou Juiz Convocado 

nas condições do § 2º deste artigo, serão renovados o 

relatório e a sustentação oral, computando-se os votos 

anteriormente proferidos. (Redação dada pela ER nº 

01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§4º O cargo vago de Desembargador será considerado o 

mais moderno da Câmara para fins de quórum, salvo em 

relação aos recursos já distribuídos e pendentes até a 

vacância, em cujos julgamentos será preservada a ordem de 

antiguidade do Desembargador que deixou o Tribunal. 

(Redação dada pela Res. 8/2012, publicada no e-DJ 863, de 

14/05/2012)  

CAPÍTULO V  

DA APURAÇÃO DOS VOTOS E DA PROCLAMAÇÃO DO 

JULGAMENTO  

Art. 236. As decisões serão, salvo disposição em contrário, 

tomadas por maioria de votos dos Desembargadores 

presentes.  

Art. 237. Nas sessões do Tribunal Pleno ou do Órgão Especial, 

o Presidente, ou seu substituto legal, não proferirá voto, 

exceto nas questões constitucionais, administrativas, 

regimentais e, nos demais casos, quando ocorrer empate.  

Art. 238. No julgamento de agravo regimental, terá voto 

necessário o Presidente ou o seu substituto.   

Art. 239. Nas Câmaras em Composição Integral, o quórum de 

julgamento será sempre de cinco magistrados, e nas 

Câmaras Isoladas será de três julgadores, observando-se o 

contido no art. 70, parágrafo único, deste Regimento. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

Art. 240.  Quando o resultado da Apelação não for unânime, 

o julgamento terá prosseguimento na mesma sessão, ou em 

sessão a ser designada, com a convocação de outros 

julgadores em número suficiente para garantir a inversão do 

resultado inicial, conforme a previsão do art. 942 do Código 

de Processo Civil. (Redação dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

§1º Proferido voto divergente na Câmara Cível Isolada, para 

concluir o julgamento serão convocados, pelo Presidente do 

respectivo órgão, os Desembargadores que sucederem o 
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terceiro julgador na ordem decrescente de antiguidade no 

colegiado, estabelecendo o novo quórum em Câmara 

Integral de cinco magistrados.  (Redação dada pela ER nº 

01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§2º Caso algum dos Desembargadores convocados esteja 

sendo substituído por Juiz de Direito Substituto em Segundo 

Grau, a convocação se fará ao referido magistrado para 

proferir voto. (Redação dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

§3º Ocorrendo situação excepcional que não permita a 

composição do quórum pelos integrantes da respectiva 

Câmara Isolada, seja por impedimento, ausência ou 

afastamento justificado, o Presidente do órgão julgador fará 

a convocação de Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau, 

em substituição ao (s) Desembargador (es) ausente (s), 

aplicando-se o disposto no art. 50 deste Regimento. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§4º Sendo inviável a conclusão do julgamento na mesma 

sessão, diante de providências atinentes a convocação e 

composição do quórum, o Presidente determinará a 

suspensão do julgamento e anunciará o prosseguimento 

para a sessão seguinte, cientes as partes, caso presentes. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).   §5º Não sendo possível a designação desde 

logo da sessão para prosseguir o julgamento, o recurso será 

retirado de pauta, e após, ordenadas as providências, será 

novamente incluído em pauta com a devida publicação. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§6º Após a composição do quórum em Câmara Integral, 

prosseguindo o julgamento com o quórum ampliado, serão 

renovados o Relatório e a sustentação oral perante os novos 

julgadores, salvo se já tenham assistido os debates e se 

sintam habilitados a proferir seus votos. (Redação dada pela 

ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§7º É permitido o exercício do direito de revisão ou 

modificação do voto por qualquer dos integrantes do 

julgamento inicial, até a proclamação do resultado do 

julgamento, e a eventual alteração no voto proferido não 

afasta a necessidade de que o quarto e o quinto julgadores 

profiram seus votos. (Redação dada pela ER nº 01/2016 - DJe 

nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 240-A. Nas Câmaras Cíveis Isoladas, a mesma técnica de 

julgamento contida no artigo anterior se aplica, igualmente, 

na ação rescisória das sentenças quando o resultado do 

julgamento, na composição original, for favorável, por 

maioria, à sua procedência. (Incluído pela ER nº 01/2016 - 

DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§1º Aplicam-se as mesmas disposições deste Regimento aos 

casos de julgamentos não unânimes do agravo de 

instrumento, quando houver reforma, por maioria, da 

decisão que julgar parcialmente o mérito. (Incluído pela ER 

nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).   §2º Nos feitos de 

Remessa Necessária, não será aplicada a regra de 

julgamento prevista no art. 942 e parágrafos do Código de 

Processo Civil.  (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

Art. 241. Quando o objeto do julgamento puder ser 

decomposto em questões distintas, cada uma delas será 

votada separadamente.  

Art. 242. Se na votação da questão global, insuscetível de 

decomposição, ou das questões distintas, três ou mais 

opiniões se formarem, serão as soluções votadas duas a 

duas, de tal forma que a vencedora será posta em votação 

com as restantes, até se fixar, das duas últimas, a que 

constituirá a decisão.  

§1° A ordem dos confrontos constará de esquema 

previamente anunciado pelo Presidente, salvo nas Câmaras, 

em que o confronto será feito, em primeiro lugar, entre as 

soluções dadas pelo Revisor e pelo vogal, ou entre as dos 

vogais, se não houver Revisor.  
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§2° No caso em que a maioria divergir quanto a detalhes da 

questão em julgamento, reputar-se-á decidido aquilo que 

obtiver apoio comum, desprezados os pontos de divergência 

dos votos vencedores.  

Art. 243. Concluída a votação, o Presidente proclamará a 

decisão, não podendo ser retirados ou modificados os votos 

já anunciados.  

Art. 244. O julgamento, uma vez iniciado, ultimar-seá e não 

será interrompido pela hora regimental de encerramento do 

expediente do Tribunal, podendo, no entanto, ser suspenso 

para descanso dos participantes.  

CAPÍTULO VI  

DAS QUESTÕES PRELIMINARES OU PREJUDICIAIS  

Art. 245. Qualquer questão de ordem, preliminar ou 

prejudicial, constante do Relatório, com a exposição dos 

pontos controvertidos e objeto do julgamento, será decidida 

antes do mérito, salvo se com este for incompatível, 

hipótese em que não será conhecida. (Redação dada pela ER 

nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).   

§1º Nos julgamentos das questões preliminares e 

prejudiciais, sem ressalva de outras hipóteses no caso 

concreto, será observado, tanto quanto possível a seguinte 

ordem: a) competência do Tribunal e da Câmara, b) 

admissibilidade recursal; c) legitimidade para recorrer; e) 

interesse na interposição do recurso; d) existência de 

impugnação específica quanto aos fundamentos da decisão 

recorrida; e) nulidades; f) coisa julgada; g) pressupostos 

processuais e condições da ação, na causa; h) decadência ou 

prescrição; e i) inconstitucionalidade de lei. (Redação dada 

pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§2º Nos mandados de segurança, a preliminar de decadência 

será apreciada logo após o órgão julgador reconhecer a sua 

competência. (Redação dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

§3º Serão apreciadas, no recurso de Apelação, em exame 

preliminar, todas as questões que não tenham sido objeto 

de agravo de instrumento na fase de conhecimento, 

oportunamente impugnadas nas razões ou contrarrazões 

recursais, não atingidas pela preclusão. (Redação dada pela 

ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§4° Se a preliminar versar sobre vício sanável, inclusive 

aquele que possa ser conhecido de ofício pelo Relator, será 

determinada a realização ou a renovação do ato processual 

no próprio Tribunal, convertendo-se o julgamento em 

diligência, e, após a regularização o feito, será novamente 

incluído em pauta para julgamento, intimadas as partes. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§5º Quando não determinada pelo Relator, o Órgão Julgador 

poderá determinar a providência de correção do vício 

sanável, por decisão da maioria, não sendo lavrado acórdão, 

constando somente na ata da sessão e cabendo ao 

Secretário transcrevê-la nos autos, inclusive quanto ao prazo 

razoável que foi fixado para ser efetuada, mantendo-se o 

julgamento vinculado ao mesmo Relator.  (Redação dada 

pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 245-A. Tratando-se de questão preliminar relativa a 

matéria de mérito ou outra causa que diga respeito a 

pressuposto processual, condições da ação, e de 

admissibilidade, e que, caso seja acolhida, por unanimidade 

de votos, determine o encerramento do exame recursal, o 

julgamento será finalizado com proclamação do resultado. 

(Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§1º Se, ao contrário, na apreciação da questão preliminar, 

no caso do parágrafo anterior, o resultado da votação inicial, 

pela sua acolhida não for unânime, será aplicada a técnica 

de julgamento do art. 942 do Código de Processo Civil às 

situações legalmente previstas, com a convocação de outros 

julgadores e a possibilidade de inversão do julgamento. 

(Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  
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§2º Formada a composição do quórum em prosseguimento, 

rejeitada a preliminar ou prejudicial, por maioria de votos, e 

não sendo considerada incompatível a apreciação do mérito, 

serão dispensados os outros julgadores especificamente 

convocados para análise da divergência quanto à questão 

preliminar. (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§3º Retomando-se o julgamento, na composição do quórum 

inicial, será julgada e discutida a matéria principal, e o 

julgador vencido na preliminar deverá votar no mérito. 

(Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§4º Exclusivamente sobre a questão preliminar ou 

prejudicial, os advogados das partes, devidamente inscritos 

para sustentação oral, poderão usar da palavra, primeiro o 

recorrente e depois o recorrido, salvo se este for o 

suscitante, caso em que lhe será autorizado a falar em 

primeiro lugar. (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§5º Apreciada a questão preliminar ou prejudicial, e sendo o 

caso de prosseguir o julgamento com o exame do mérito, o 

prazo da sustentação oral pelos advogados será descontado 

daquele já previsto no art. 226, I, deste Regimento, podendo 

o Presidente prorrogar por até dez minutos se a discussão da 

preliminar for considerada mais complexa. (Incluído pela ER 

nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 245-B. O agravo de instrumento será julgado antes da 

Apelação interposta no mesmo processo. Estando incluído 

na mesma pauta da Apelação, terá procedência aquele para 

julgamento na sessão, salvo se não for declarado 

prejudicado porque proferida sentença. (Incluído pela ER nº 

01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Parágrafo único. Verificada, pelo Relator, a existência de 

conexão entre dois ou mais processos, poderá ele propor o 

julgamento em conjunto. (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe 

nº 1882 de 13/09/2016).  

CAPÍTULO VII  

DOS ACÓRDÃOS  

Art. 246. Os julgamentos do Tribunal, salvo as questões 

administrativas de caráter geral, serão redigidos em forma 

de acórdãos.  

Art. 247. O acórdão será redigido pelo Relator e dele 

constarão a data da sessão, a espécie, o número do feito, a 

Comarca de procedência, o nome dos litigantes e dos 

magistrados que participaram do julgamento.  

Parágrafo único. Constitui parte integrante do acórdão a 

respectiva ementa, na qual será indicado o princípio jurídico 

que houver orientado a decisão.  

Art. 248.  A lavratura do acórdão terá a fundamentação que 

resultar vencedora, devendo o Relator consignar 

sucintamente as ressalvas manifestadas por algum dos 

Julgadores, sem que o resultado final da questão global 

tenha sido modificado, e, portanto, sem a necessidade de 

declaração de voto vencido.   

§1º Vencido o Relator, será designado para redigir o acórdão 

aquele que primeiro proferiu voto vencedor. Será facultada 

a declaração de eventuais outros votos vencedores. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).   

§2º O acórdão será redigido, porém, pelo relator se este for 

vencido somente na preliminar, mencionando-se no acórdão 

os fundamentos do voto vencedor, ou em parte do mérito, 

de menor extensão, caso em que o Desembargador 

vencedor em tal parte o assinará e lançará seu voto com os 

respectivos fundamentos. (Redação dada pela ER nº 

01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 249. O voto vencido será necessariamente declarado e 

considerado parte integrante do acórdão para todos os 

efeitos legais, inclusive de prequestionamento. (Redação 

dada pela ER nº 01/2016 DJe nº 1882 de 13/09/2016).  
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Art. 250. Na impossibilidade de ser o acórdão redigido pelo 

Desembargador Relator, observar-se-á a norma do art. 47, 

inciso III, alínea b, deste Regimento, no que for aplicável.  

Art. 251. Se não houver votos a declarar, o acórdão será 

assinado apenas pelo Relator, que rubricará as folhas em que 

não conste sua assinatura. (Redação dada pela ER nº 

01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§1° Vencido mais de um Desembargador, nos feitos de 

julgamento da Câmara em composição integral, ou nos 

Órgãos Julgadores de maior composição, os que proferiram 

voto em tal sentido também assinarão o acórdão, devendo, 

necessariamente, declarar o voto vencido, por eventuais 

razões vencidas de fundamento diverso. (Redação dada pela 

ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§2º Caso os demais votos vencidos sigam os mesmos 

fundamentos do julgador que iniciou a divergência e 

declarou seu voto, a manifestação dos demais poderá ser 

limitada à declaração de concordância ao que já foi exposto. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§3° Se algum Desembargador estiver impossibilitado de 

declarar o voto vencido, o Relator registrará a ocorrência, 

suprindo a falta tanto quanto possível.  

Art. 252. O acórdão será publicado no prazo de até trinta 

dias, contado da sessão de julgamento, e não sendo 

observado caberá ao Presidente adotar as providências 

previstas no art. 944 e parágrafo único do Código de 

Processo Civil. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

Art. 253. Lavrado e registrado o acórdão, serão as suas 

conclusões publicadas no Diário da Justiça Eletrônico dentro 

do prazo de dez dias, certificandose nos autos a respectiva 

data.  

Parágrafo único. O registro do acórdão poderá ser feito 

mediante processo mecânico, inclusive microfilmagem, com 

extração de cópias destinadas à divulgação, formação de 

volumes de jurisprudência e arquivo particular do Relator.  

Art. 254. Publicado o acórdão, os autos somente sairão da 

Secretaria durante o prazo para interposição do recurso 

cabível, nos casos previstos em lei.  

§1° Nas causas em que houver intervenção do Ministério 

Público, os autos ser-lhe-ão encaminhados, para fins de 

intimação pessoal, certificando-se a data de sua remessa.  

§2° A intimação do Ministério Público, do Procurador do 

INSS e do defensor nomeado será pessoal.  

§3º Quaisquer questões posteriormente suscitadas serão 

resolvidas pelo Presidente do órgão julgador, salvo aquelas 

relativas à execução.  

Art. 255. O padrão de formatação para lavratura de acórdão 

será definido por Resolução do Órgão Especial.  

CAPÍTULO VIII  

DO PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO E DO ACÓRDÃO 

DIGITAL (Redação da ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

Art. 256. O sistema de acórdão digital tem por objetivo a 

assinatura digital de acórdãos, decisões e despachos 

proferidos pelos magistrados de segundo grau.  

§1º A prática da assinatura digital em acórdãos, decisões e 

despachos ocorrerá nos atos gerados digitalmente, em 

arquivos no padrão PDF (Portable Document Format), por 

meio do sistema de assinatura de documentos digitais 

desenvolvido pelo Departamento de Informática do Tribunal 

de Justiça.  

§2º Depois de assinado e certificado digitalmente o 

documento, proceder-se-á sua juntada ao sistema de 

controle de processos de segundo grau, de acordo com a 

sistemática utilizada.  

Art. 257. Todos os atos processuais assinados digitalmente 

serão públicos e estarão disponíveis no site do Tribunal de 
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Justiça, mediante consulta processual de segundo grau e 

consulta à jurisprudência, ressalvados os elementos que 

assegurem o sigilo dos feitos que tramitarem em segredo de 

justiça.  

Parágrafo único. Para assegurar o segredo de justiça, nos 

atos processuais lavrados e assinados digitalmente, os 

nomes das partes serão indicados pelas respectivas iniciais, 

ficando este procedimento sob a inteira responsabilidade 

dos gabinetes dos magistrados de segundo grau.  

Art. 258. Se for necessária mais de uma assinatura em um 

documento, os magistrados envolvidos lançarão as suas em 

sequência, cabendo ao primeiro permitir outras assinaturas, 

e ao último não obstar a continuidade do procedimento.  

Art. 259. Os acórdãos, decisões e despachos assinados 

digitalmente serão impressos e juntados aos respectivos 

autos físicos.  

Art. 259-A. O julgamento dos recursos e dos processos de 

competência originária do órgão julgador poderá realizar-se 

por meio eletrônico, cabendo ao Relator enviar a relação dos 

feitos para intimação dos advogados das partes a respeito 

dessa ocorrência, cientificando-os de que serão 

oportunamente incluídos em pauta. (Incluído pela ER nº 

01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§1º No prazo de dez dias, as partes, devidamente intimadas, 

poderão apresentar memoriais ou discordar do julgamento 

eletrônico. A discordância do julgamento eletrônico é 

imotivada e suficiente para ensejar o julgamento em sessão 

presencial. (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§2º Não havendo objeção das partes, o Relator deverá 

solicitar a inclusão em pauta eletrônica de todos os 

processos aptos a julgamento e encaminhar aos demais 

integrantes do órgão julgador sua proposta de voto, 

liberando para a votação antecipada, quando poderão 

manifestar sua concordância ou eventuais divergências no 

prazo de cinco dias, anteriores à sessão de julgamento. 

(Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§3º A manifestação de divergência não obsta a manutenção 

da pauta de julgamento dos processos eletrônicos, sendo a 

discussão e votação da causa submetidas à deliberação dos 

integrantes do órgão julgador, por ocasião da sessão já 

marcada, quando será julgamento convolado em sessão 

presencial. (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§4º Caso o Relator entenda que exista possibilidade de 

alterar ou rever sua conclusão, solicitará a retirada do feito 

da pauta de julgamento. (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe 

nº 1882 de 13/09/2016).  

§5º Quando houver pedido de preferência para sustentação 

oral, este deverá ser formulado pela via eletrônica até às 23 

horas, 59 minutos e 59 segundos do dia anterior ao da sessão 

de julgamento, cuja inscrição deverá observar os dados do 

formulário a ser disponibilizado no site do Tribunal de 

Justiça. (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).   §6º O não comparecimento do requerente no 

início da sessão de julgamento torna prejudicado o pedido 

de preferência formulado eletronicamente. (Incluído pela ER 

nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§7º O resultado do julgamento realizado a partir dos votos 

eletrônicos será anunciado no início da sessão e 

disponibilizado ao final com o julgamento dos recursos com 

votos presenciais. (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 

de 13/09/2016).  

§8º Caso seja identificada divergência, por algum dos 

julgadores, em relação aos votos antecipados 

eletronicamente, e sem que tenha existido pedido de 

preferência por qualquer das partes, nas hipóteses do art. 

942, caput, e § 2º, I e II, do Código de Processo Civil, o 

Secretário registrará a ocorrência na ata e incluirá o quarto 

e quinto julgadores convocados pelo Presidente antes da 

abertura da sessão para que se prossiga com julgamento 
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presencial na mesma oportunidade. (Incluído pela ER nº 

01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§9º Excetuados os casos em que formulado pedido de 

preferência por qualquer das partes, ou julgamento 

presencial, não será cancelado o voto eletrônico 

antecipadamente proferido por Desembargador ou Juiz de 

Direito Substituto em Segundo Grau que integre o órgão 

julgador, mas que não esteja presente na sessão, quando o 

processo já contar com número de votos suficientes à 

proclamação do seu resultado. (Incluído pela ER nº 01/2016 

- DJe nº 1882 de 13/09/2016).   

§10º A discussão e a votação da causa em sessão presencial, 

em razão de manifestação de divergência, ou ante a 

ocorrência de sustentação oral, observará as formalidades e 

o procedimento contido no Título IV, Capítulos II, III, IV e V, 

deste Regimento. (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 

de 13/09/2016).   

§11º Os atos da sessão presencial serão gravados por 

sistema de som e imagem, e eventuais documentos 

acostados serão digitalizados, observando-se a 

disponibilidade de regular funcionamento de tais sistemas e 

a implantação efetiva do Processo Judicial Eletrônico, na 

forma da Lei Federal nº 11.419/2006 e da Resolução 

185/2013 do Conselho Nacional de Justiça. (Incluído pela ER 

nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

LIVRO IV  

TÍTULO I  

DO PROCESSO NO TRIBUNAL  

CAPÍTULO I  

DOS PROCEDIMENTOS DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

JURISPRUDÊNCIA  (Redação dada pela ER nº 01/2016-DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

SEÇÃO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS   

Art. 260. O Tribunal deverá uniformizar sua jurisprudência, 

mantê-la estável, íntegra e coerente, editando enunciados 

de súmula correspondente à sua jurisprudência dominante, 

com a formulação de precedentes por meio dos Incidentes 

de Resolução de Demandas Repetitivas, do Incidente de 

Assunção de Competência e do Incidente de Arguição de 

Inconstitucionalidade. (Redação dada pela ER nº 01/2016DJe 

nº 1882 de 13/09/2016).  

§1º Não caberá recurso contra decisão que admitir a 

instauração de qualquer um destes procedimentos. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016-DJe nº 1882 de 

13/09/2016). §2º A tese jurídica resultante do julgamento 

firmado poderá ser objeto de súmula pelo voto de dois 

terços dos Desembargadores integrantes do respectivo 

órgão julgador competente. Ao editar enunciados de 

súmulas, o Tribunal deve ater-se às circunstâncias fáticas dos 

precedentes que motivaram a sua criação. (Redação dada 

pela ER nº 01/2016-DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§3º Poderá ser também objeto de súmula a tese jurídica que 

corresponda a decisões firmadas pela unanimidade dos 

membros efetivos do Tribunal no julgamento de questões 

administrativas. (Redação dada pela ER nº 01/2016-DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

§4° O Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas e o 

Incidente de Assunção de Competência serão processados 

de acordo com as normas do Código de Processo Civil e as 

disposições deste Regimento e têm por objeto a solução de 

questões de direito material ou processual. (Redação dada 

pela ER nº 01/2016-DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§5º É incabível o incidente de resolução de demandas 

repetitivas quando um dos tribunais superiores, no âmbito 

de sua respectiva competência, já tiver afetado recurso para 

definição de tese sobre questão de direito material ou 

processual repetitiva. (Redação dada pela ER nº 01/2016DJe 

nº 1882 de 13/09/2016).   §6º O Tribunal dará publicidade 

aos seus precedentes, organizando-os por temas jurídicos e 

divulgando-os pela rede mundial de computadores, bem 
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como manterá banco eletrônico de dados atualizados com 

as informações necessárias das questões submetidas aos 

incidentes e fará a comunicação ao Conselho Nacional de 

Justiça, na forma do art. 979, §1° e §2º, do Código de 

Processo Civil. (Redação dada pela ER nº 01/2016-DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

§7º A Seção Cível ou Criminal comunicará o setor 

responsável pelo gerenciamento de precedentes das 

decisões de admissibilidade ou mérito, proferidas em 

Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas e 

Incidente de Assunção de Competência. (Redação dada pela 

ER nº 01/2016-DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§8º O Tribunal deverá manter o cadastro eletrônico 

atualizado para incluir as informações relativas ao ingresso 

de amicus curiae, as designações de audiências públicas e 

outras informações relevantes para a instrução e julgamento 

dos incidentes. (Redação dada pela ER nº 01/2016-DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

Art. 261. O incidente de resolução de demandas repetitivas 

será iniciado mediante requerimento dirigido ao Presidente 

do Tribunal, por meio de ofício ou petição, na forma do art. 

977 do Código de Processo Civil, devidamente instruído com 

os documentos necessários à demonstração dos 

pressupostos para sua instauração. (Redação dada pela ER 

nº 01/2016-DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§1º Caberá ao solicitante demonstrar simultaneamente a 

existência de: (Redação dada pela ER nº 01/2016-DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

a) efetiva repetição de processos que contenham 

controvérsia sobre a mesma questão unicamente de direito 

em ações individuais ou coletivas; (Redação dada pela ER nº 

01/2016-DJe nº 1882 de 13/09/2016).   b) a ocorrência de 

risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica. (Redação 

dada pela ER nº 01/2016-DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§2° O incidente de resolução de demandas repetitivas 

somente será admitido pelo Presidente do Tribunal se já 

existir em tramitação, no 2º grau, processo de competência 

originária, remessa necessária ou recurso que verse sobre a 

questão de direito repetitiva, possibilitando seja este feito 

selecionado como representante da controvérsia. (Redação 

dada pela ER nº 01/2016-DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§3º Recebido o incidente pelo Presidente do Tribunal, este 

determinará a sua autuação e o submeterá a juízo de 

admissibilidade para verificação de sua regularidade formal; 

caso ausentes os pressupostos, a suscitação será inadmitida 

por decisão irrecorrível, sem impedimento de que, caso haja 

o subsequente preenchimento dos requisitos, ocorra nova 

solicitação. (Redação dada pela ER nº 01/2016-DJe nº 1882 

de 13/09/2016).  

§4º Ocorrendo a admissibilidade, o Presidente do Tribunal 

determinará sua publicação no Diário da Justiça eletrônica 

para ciência das partes, e, existindo mais de um pedido 

idêntico, fará a escolha do caso que melhor represente a 

controvérsia, identificando, na autuação, os demais 

requerentes dos outros feitos não escolhidos para que 

possam participar como intervenientes. (Redação dada pela 

ER nº 01/2016-DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§5º Após autuado e devidamente distribuído o incidente, a 

partir do feito selecionado, os novos requerimentos sobre a 

mesma questão jurídica serão sobrestados, assegurando 

que os interessados venham a intervir no feito que já esteja 

em tramitação. (Redação dada pela ER nº 01/2016-DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

§6º Na suscitação do incidente formulado no recurso, 

remessa necessária ou processo de competência originária 

por iniciativa do Relator, este deverá encaminhar os 

respectivos autos mediante ofício dirigido ao Presidente do 

Tribunal, permanecendo em apenso, para oportuno 

julgamento do recurso pelo órgão competente, conforme 

dispõe o art. 978, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil. (Redação dada pela ER nº 01/2016-DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  
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Art. 262. O incidente será distribuído por prevenção ao 

Relator do recurso, da remessa necessária ou do feito de 

competência originária do Tribunal junto ao órgão do qual se 

originou.  Caso o Relator não integre o órgão competente 

para o julgamento do incidente, será feita a distribuição por 

sorteio entre os Desembargadores efetivos do colegiado. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016-DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§1º Distribuído o incidente, o Relator submeterá à 

apreciação do órgão competente o exame de 

admissibilidade, considerando a presença dos pressupostos 

do art. 976 do Código de Processo Civil, para julgá-lo. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016-DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§2º Não sendo admitido o incidente pelo voto da maioria dos 

Desembargadores presentes do órgão competente, será 

lavrado o respectivo acórdão, e os autos permanecerão 

arquivados no Tribunal, com a devolução do processo que 

estiver apenso ao órgão julgador de onde se originou, na 

hipótese do art. 261, § 5º, deste Regimento. (Redação dada 

pela ER nº 01/2016-DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§3º Sendo admitido o processamento do incidente, por voto 

da maioria dos Desembargadores presentes do órgão 

competente, os autos serão conclusos ao Relator para 

decisão preliminar no prazo de trinta dias: (Redação dada 

pela ER nº 01/2016-DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

I - identificando com precisão a questão a ser submetida a 

julgamento e as circunstâncias fáticas que ensejam a 

controvérsia em torno da tese jurídica; (Redação dada pela 

ER nº 01/2016-DJe nº 1882 de 13/09/2016).   

II - expor os fundamentos a respeito da questão jurídica 

apresentados até o momento da admissão, constantes nas 

manifestações do oficio ou na petição suscitando a 

instauração, bem como os dispositivos legais relacionados à 

controvérsia, para fins do registro previsto no art. 979, §2º, 

do Código de Processo Civil. (Redação dada pela ER nº 

01/2016-DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

III - suspenderá os processos individuais ou coletivos que 

tramitam no Estado, comunicando aos órgãos jurisdicionais 

vinculados ao Tribunal e aos Juizados Especiais, bem como 

ao Núcleo de Repercussão Geral e Recursos Repetitivos 

(NURER). (Redação dada pela ER nº 01/2016-DJe nº 1882 de 

13/09/2016).   

IV - poderá requisitar informações a órgãos em cujo juízo 

tramita processo no qual se discute o objeto do incidente, 

que as prestarão no prazo de quinze dias; (Redação dada 

pela ER nº 01/2016-DJe nº 1882 de 13/09/2016).   

V - intimará o Ministério Público para, querendo, manifestar-

se no prazo de quinze dias, salvo quando já figurar como 

requerente. (Redação dada pela ER nº 01/2016-DJe nº 1882 

de 13/09/2016).  

 VI - caso a questão objeto do incidente seja relativa à 

prestação de serviços concedidos, permitidos ou 

autorizados, comunicará ao ente público ou à agência 

reguladora competente para ciência da tramitação e, 

querendo, possa participar como interessado e prestar 

informações. (Redação dada pela ER nº 01/2016DJe nº 1882 

de 13/09/2016)  

§4º O incidente deverá ser julgado no prazo de um ano, 

tendo preferência sobre os demais feitos, ressalvados os 

casos de réus presos e pedidos de habeas corpus. (Redação 

dada pela ER nº 01/2016-DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§5º As partes dos processos repetitivos serão intimadas da 

decisão de suspensão dos feitos de seu interesse, por meio 

de deliberação do respectivo Juízo onde a causa tramita ou 

do Relator. Durante a suspensão, o pedido de tutela de 

urgência deverá ser dirigido ao Juízo onde tramita o feito 

suspenso. Caso o recurso já se encontre no Tribunal, o 

exame de questão urgente será apreciado pelo Relator, 

conforme o disposto no arts. 339 e 339-A deste Regimento. 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 370 
1212 

(Redação dada pela ER nº 01/2016-DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§6º Caso superado o prazo previsto para o seu julgamento, 

fica cessada a suspensão dos processos, salvo decisão 

fundamentada do Relator em sentido contrário. (Redação 

dada pela ER nº 01/2016-DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§7° A desistência ou abandono do processo não impede o 

exame do mérito do incidente, cabendo ao Ministério 

Público, se não for o Requerente, a obrigação de intervir, 

assumindo sua titularidade.  (Redação dada pela ER nº 

01/2016-DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 263. O Relator promoverá a instrução do incidente, 

ouvindo as partes e os demais interessados, inclusive 

pessoas, órgãos e entidades com interesse na controvérsia, 

que, no prazo comum de quinze dias, poderão requerer a 

juntada de documentos, bem como diligências necessárias 

para a elucidação da questão de direito controvertida, e, em 

seguida, manifestar-se-á o Ministério Público no mesmo 

prazo. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

Parágrafo único.  O Relator poderá determinar a realização 

de atos de instrução, mediante oitivas de interessados, 

depoimentos de pessoas com experiência e conhecimento 

da matéria, bem como a designação de audiência pública 

para elucidação da questão controvertida, adotando, em 

comum acordo com todos os interessados, a definição de 

calendário desses atos processuais, na forma do art. 191, 

caput, do Código de Processo Civil. (Redação dada pela ER nº 

01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 263-A. Concluída a instrução, o Relator solicitará a 

designação de data para o julgamento do incidente, com a 

publicação no Diário da Justiça Eletrônico e, intimados os 

interessados, promoverá a imediata comunicação do dia 

aprazado para ampla divulgação e publicidade no registro 

eletrônico do Conselho Nacional de Justiça. (Incluído pela ER 

nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Parágrafo único.  O julgamento será realizado respeitando-

se o prazo mínimo de vinte dias entre a publicação no diário 

da Justiça eletrônico, a divulgação no CNJ e a referida sessão. 

(Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 264. No julgamento, o Relator fará a exposição do objeto 

do incidente, com o resumo das principais ocorrências 

verificadas na instrução, esclarecendo as circunstâncias 

fáticas em torno da controvérsia jurídica, os fundamentos 

contrários, os fundamentos favoráveis à tese discutida e os 

dispositivos normativos relacionados à questão jurídica 

efetivamente repetida, bem como outros esclarecimentos 

que identifiquem a existência do risco de ofensa à isonomia 

e à segurança jurídica.  

(Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§1º Para a sustentação oral, no julgamento do Incidente de 

Resolução de Demandas Repetitivas, será observado o prazo 

de trinta minutos e a ordem prevista no art. 984, inc. II, letras 

a e b, e §1º, do Código de Processo Civil. (Redação dada pela 

ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§2º Os demais interessados terão prazo de trinta minutos, 

dividido entre todos, podendo ser este prazo ampliado em 

quinze minutos se houver número de inscritos superior a 

três interessados. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

§3º Com exceção das partes no processo originário e do 

Ministério Público, os demais interessados em proceder a 

sustentação oral devem manifestar o interesse perante o 

Presidente do órgão julgador ou o Relator, por meio de 

petição ou manifestação eletrônica, com dois dias de 

antecedência. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

Art. 264-A. Concluídas as sustentações orais, o presidente do 

órgão julgador concederá a palavra ao Relator, para proferir 

o seu voto, expondo a análise de todos os argumentos 

suscitados concernentes à tese discutida, sejam favoráveis 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 371 
1212 

ou contrários, e apresentará os fundamentos para a solução 

do caso, enunciando a tese jurídica objeto do incidente que 

entende deva ser aplicada. (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe 

nº 1882 de 13/09/2016).  

§1º O Relator igualmente formulará sua proposta de voto 

para o julgamento do mérito do recurso, da remessa 

necessária ou do processo de competência originária que se 

encontra afetado com o incidente. (Incluído pela ER nº 

01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).   

§2º Depois do Relator, votarão os Desembargadores 

Relatores, caso integrantes do órgão julgador que também 

tenham suscitado o incidente cujos feitos versando sobre a 

idêntica questão de direito estejam  

sobrestados. Em seguida, serão colhidos os votos dos demais 

Desembargadores, a começar por aquele, na antiguidade, 

subsequente ao Relator do processo, cabendo a cada um 

emitir seu voto em exposição fundamentada. (Incluído pela 

ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 265. O julgamento do incidente, tomado pelo voto de 

dois terços dos Desembargadores que integram o colegiado, 

será objeto de acordão, cujos fundamentos determinantes 

adotados para o acolhimento da tese jurídica serão aplicados 

a todos os processos individuais ou coletivos que versem 

sobre a idêntica questão de direito, inclusive aos casos 

futuros que venham a tramitar na primeira e na segunda 

instância da área de jurisdição do Tribunal. (Redação dada 

pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016)   

§1º O enunciado de tese jurídica, editado em consonância 

com julgamento proferido no incidente, constituirá 

precedente com efeito vinculante (arts. 332, III, e 927, III, do 

CPC) com o cabimento de Reclamação, caso a tese adotada 

não seja observada, ficando o Relator do processo principal 

prevento para a distribuição, sempre que possível (art. 988, 

§3º, do CPC). (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 

de 13/09/2016).   

§2º A incidência da tese contida no enunciado será aplicada 

também aos processos que tramitam nos Juizados Especiais. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).    §3º Não se aplicará à decisão não unânime 

deste incidente as disposições relativas à técnica de 

julgamento com presença de maior número de julgadores. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

Art. 266. Do julgamento do mérito do incidente caberá 

recurso extraordinário ou especial, conforme o caso 

concreto, com efeito suspensivo, presumindo se a 

repercussão geral da questão constitucional debatida. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

SEÇÃO III  

DO INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA  

Art. 267. O incidente de assunção de competência tem por 

objeto a solução de relevante questão de direito, com 

grande repercussão social, jurídica, econômica ou política, 

sem repetição em múltiplos processos, a respeito do qual 

seja conveniente a prevenção ou a composição de 

divergência entre as Câmaras do Tribunal. (Redação dada 

pela ER nº 01/2016 DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§1º O Relator, de ofício, a requerimento da parte, do 

Ministério Público ou da Defensoria Pública, proporá ao 

órgão no qual esteja vinculado que o recurso, a remessa 

necessária, ou o processo de competência originária do 

Tribunal seja julgado Seção Cível, observadas as 

competências e especializações definidas neste Regimento. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).   

§2º Submetida a proposta do Relator ao colegiado, caso seja 

rejeitada, será lavrado acórdão pelo julgador que proferir o 

primeiro voto divergente, retornando, em seguida, o 

processo ao Relator originário para o regular 
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prosseguimento. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

§3º Caso admitida a proposta, nos fundamentos do voto do 

Relator, será lavrado acórdão nos autos com as razões 

contidas na exposição da questão de direito e a 

demonstração de sua relevância.  A seguir, extraída cópia do 

acórdão e instruído pelo Relator com os elementos 

necessários, o incidente será devidamente autuado e 

distribuído ao órgão competente. (Redação dada pela ER nº 

01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).   

§4º O procedimento do incidente, devidamente autuado, 

será apensado ao feito no qual foi suscitado, e ambos serão 

distribuídos por prevenção ao mesmo Relator originário que 

formulou a proposição, caso integre o órgão julgador 

competente para o julgamento. Não sendo integrante, a 

distribuição será feita ao Relator que participou da primeira 

admissibilidade na Câmara de onde se originou a suscitação.   

Não ocorrendo nenhuma destas hipóteses, a distribuição 

será realizada por sorteio entre os membros efetivos. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§5° Distribuído o incidente, o Relator submeterá à 

apreciação pelo órgão competente para a admissibilidade 

quanto à existência do interesse público na assunção de 

competência, por voto da maioria dos Magistrados 

presentes. Rejeitada a admissibilidade, será lavrado o 

respectivo acórdão, e desapensado o processo em que foi 

suscitado, retornando ao Relator no órgão de origem, e 

permanecendo os autos do incidente arquivados no 

Tribunal. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).   

Art. 268. Acolhida a admissibilidade do incidente de 

assunção de competência, caberá ao Relator promover os 

atos de instrução até oportuno julgamento, aplicando-se as 

disposições atinentes à realização de audiência pública e o 

direito a sustentação oral, bem como as formalidades legais 

contidas nos arts. 263, 263-A, 264 e 264-A deste Regimento, 

naquilo que for compatível para a discussão e votação da 

causa. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§1º O órgão colegiado, reconhecendo o interesse público 

afetado na assunção de competência, procederá, nos termos 

do voto do Relator, o julgamento do recurso, da remessa 

necessária ou do processo de competência originária, 

decidindo pela maioria de votos. (Redação dada pela ER nº 

01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§2º Não se aplicará à decisão não unânime deste incidente 

as disposições relativas à técnica de julgamento com 

presença de maior número de julgadores. (Redação dada 

pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§3º O precedente firmado no acórdão, acolhido pela votação 

de dois terços dos julgadores que compõem o órgão 

colegiado tem por objetivo uniformizar e impor a 

observância da jurisprudência, vinculando todos os Juízes e 

órgãos fracionários (arts. 332, III, 927, III, do CPC) com o 

cabimento de Reclamação, caso a tese adotada não seja 

observada (art. 988, IV, do CPC), ficando o Relator do 

processo principal prevento para a distribuição, sempre que 

possível. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

SEÇÃO IV DA REVISÃO DE TESE JURÍDICA FIRMADA EM 

PROCEDIMENTO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.   

Art. 269. A alteração de tese jurídica firmada em 

jurisprudência dominante adotada em julgamentos 

repetitivos ou nos procedimentos de assunção de 

competência poderá ser suscitada mediante requerimento 

dos legitimados mencionados no art. 977, inc. III, do CPC, ou 

de ofício por algum dos Julgadores deste Tribunal, diante de 

exame de recurso sob a respectiva relatoria. (Redação dada 

pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§1º A modificação da tese jurídica firmada nos incidentes de 

resolução de demandas repetitivas ou no incidente de 

assunção de competência dar-se-á com a instauração de 
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novo procedimento de incidente, fundado nos pressupostos 

da necessidade de alteração no interesse social e segurança 

jurídica, ou ainda nos princípios da proteção da confiança e 

isonomia jurídica. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

§2º A propositura do incidente de revisão, instruído com os 

argumentos de fato e de direito, observando a necessidade 

de fundamentação adequada e específica, será autuado 

junto ao setor competente e distribuído, por prevenção, ao 

órgão julgador e ao Relator do acórdão que julgou 

originariamente o incidente a que se visa alterar.    

§3º Caso aquele Relator não integre mais o órgão julgador, a 

distribuição será feita ao integrante efetivo que atue em 

Câmara de especialização vinculado ao objeto da revisão, ou, 

havendo mais de um julgador com a mesma atribuição, a 

distribuição será feita por sorteio. (Redação dada pela ER nº 

01/2016 DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§4º Sendo demonstrado que a aplicação do precedente, por 

razões supervenientes, esteja a acarretar reflexos que o 

tornem incongruente com a norma jurídica vigente, ou já 

não assegure a estabilidade e segurança jurídica, o Relator 

submeterá ao colegiado para apreciação da admissibilidade 

da revisão, alteração ou revogação, inclusive com a 

concessão de tutela liminar para suspender a eficácia 

vinculante, no todo ou em parte, até decisão final.  (Redação 

dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art.269-A. Realizado o exame de admissibilidade da revisão 

da tese, o Relator deverá determinar a inclusão no sistema 

de cadastro eletrônico, bem como a inserção da existência 

do procedimento de modificação no cadastro do Conselho 

Nacional de Justiça. (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 

1882 de 13/09/2016). 

§1º As partes interessadas e o Ministério Público serão 

ouvidos no prazo de quinze dias, sem ressalva da publicação 

de Edital informando sobre o procedimento de revisão, no 

site do Tribunal e no Diário da Justiça, para ciência de 

terceiros interessados. (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

§2º A revisão da tese jurídica será precedida de audiência 

pública, com a participação de pessoas, órgãos ou entidades 

que possam contribuir para a rediscussão da tese, cabendo 

ao Relator promover os atos de instrução e, após o seu 

término, requerer a inclusão em pauta para julgamento, com 

a devida publicação da pauta, leitura do Relatório, 

sustentação oral, discussão e votação da causa, conforme 

previsto na Seção III deste Capítulo I. (Incluído pela ER nº 

01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§3º Sendo aprovada a revisão da tese jurídica, pelo 

julgamento de dois terços dos integrantes do órgão 

competente, o acórdão será lavrado com a indicação dos 

fundamentos favoráveis e contrários à sua alteração, as 

circunstâncias fáticas e normativas em torno da 

incompatibilidade da aludida tese, bem como os motivos 

determinantes que apontem a instabilidade, insegurança 

jurídica e social para a manutenção da eficácia vinculante do 

precedente. (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).   

§4° Na hipótese de alteração de jurisprudência dominante 

do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de 

Justiça, poderá haver a modificação dos efeitos da tese 

jurídica firmada no incidente, aplicando-se eventual 

modulação no interesse social e no da segurança jurídica, ou 

a total revogação, caso seja inteiramente incompatível. 

(Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§5º A revisão de tese jurídica impõe que o enunciado de 

súmula anteriormente editado seja alterado parcialmente 

ou revogado, e, se for o caso, editado novo enunciado a 

partir do exame que se procedeu na revisão do precedente 

anteriormente firmado. (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 

1882 de 13/09/2016).   

CAPÍTULO II  
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DO INCIDENTE DE ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DE LEI OU ATO NORMATIVO (Redação dada pela ER nº 

01/2016-DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 270. Arguida, em controle difuso, a 

inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo do poder 

público, em razão de recurso, remessa necessária ou ação de 

competência originária apreciado nas Câmaras ou nas 

Seções, observado o disposto no art. 97 da Constituição 

Federal, a questão será submetida a julgamento perante o 

Órgão Especial. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 

1882 de 13/09/2016)  

§1º Igual procedimento será adotado quando as Seções ou 

Câmaras, embora não declarando expressamente a 

inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo do poder 

público, afastam sua incidência, no todo ou em parte. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§2º Não será submetida ao Órgão Especial a arguição de 

inconstitucionalidade quando já houver pronunciamento 

deste ou do Plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a 

questão. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).    §3º O Relator do feito no órgão fracionário, 

de ofício ou a requerimento, após ouvir o Ministério Público 

e as partes, submeterá a questão à Câmara ou à Seção à que 

competir o exame quanto à admissibilidade ou não do 

incidente, conforme disposto no art. 949, I e II, do Código de 

Processo Civil. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

§4º Ocorrendo o acolhimento pelo colegiado do órgão 

fracionário, por deliberação da maioria dos votos dos 

Magistrados presentes, será lavrado acórdão nos autos, bem 

como instruído o incidente com cópia do acórdão e de 

outros documentos necessários, inclusive cópia integral do 

feito originário, se for o caso, e, estando devidamente 

formado, será encaminhado à distribuição junto ao órgão 

competente. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 

de 13/09/2016).  

§5º Os autos originários em que foi suscitado o incidente 

permanecerão junto à Secretaria da Câmara ou da Seção, 

mantendo-se seu trâmite suspenso até o julgamento do 

incidente de arguição de inconstitucionalidade, ante a 

questão de prejudicialidade. (Redação dada pela ER nº 

01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 271.  O incidente será distribuído por prevenção ao 

Relator originário da causa ou do recurso no órgão 

fracionário. Se este não integrar o Órgão Especial, o 

incidente será distribuído a outro membro do órgão 

fracionário que o suscitou, ou, não sendo possível, far-se-á a 

distribuição por sorteio entre os seus membros efetivos. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

Parágrafo único. Caso tenha sido arguido o incidente em 

Câmaras distintas, sendo ambos os Relatores integrantes do 

Órgão Especial, eventual debate quanto à competência para 

o julgamento será apreciado preliminarmente, resolvendo-

se pela continência, atribuindo-se a Relatoria ao feito cuja 

tese da inconstitucionalidade seja mais ampla, 

permanecendo o outro incidente conexo para decisão 

conjunta. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

Art. 271-A. O Relator mandará ouvir o ProcuradorGeral de 

Justiça no prazo legal de quinze dias, bem como determinará 

a notificação da pessoa jurídica de direito público 

responsável pela edição do ato questionado para que se 

manifeste, querendo, no prazo de quinze dias. (Incluído pela 

ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§1º O Relator determinará ainda a expedição de Edital para 

dar ampla publicação da existência da arguição de 

inconstitucionalidade, permitindo a eventual intervenção 

dos legitimados referidos no art. 103 da Constituição 

Federal. (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  
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§2º Considerando a relevância da matéria e a 

representatividade dos postulantes, o Relator poderá 

admitir, por despacho irrecorrível, a manifestação de outros 

órgãos ou entidades, na condição de amicus curiae, 

assegurado o direito de apresentar memoriais e requerer a 

juntada de documentos. (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe 

nº 1882 de 13/09/2016).  

§3º O prazo para as intervenções previstas nos §§ 1º e 2º 

será de trinta dias, contado da data de publicação do Edital 

no Diário da Justiça Eletrônico e inserção no site do Tribunal 

de Justiça.  (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

Art. 271-B. Encerrada a instrução do incidente, o Relator 

lançará relatório nos autos, determinando a distribuição de 

cópias deste, do acórdão que acolheu a arguição de 

inconstitucionalidade e do parecer do Ministério Público aos 

demais componentes do Órgão Especial, com antecedência 

mínima de cinco dias da sessão de julgamento. (Incluído pela 

ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§1º A pauta de julgamento deverá ser publicada com 

antecedência de cinco dias. (Incluído pela ER nº 01/2016 - 

DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§2º Caberá sustentação oral na sessão de julgamento, 

observando-se a ordem e os prazos estipulados no art. 264 

e parágrafos deste Regimento e o disposto no art. 984 do 

Código de Processo Civil. (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe 

nº 1882 de 13/09/2016).    

 

§3º A exposição do voto do Relator, a discussão da causa e a 

votação pelos julgadores integrantes, farse-ão em 

conformidade com este Regimento (arts. 234-B, 235 e 264-

A). (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§4º Julgado o incidente, bem como lavrado e publicado o 

acórdão, os autos permanecerão arquivados na Secretaria 

do Órgão Especial, procedendo-se ao translado de cópia do 

acórdão e seu envio à Câmara ou Seção para que seja 

juntado aos autos da suscitação feita no órgão fracionário; 

em seguida, serão conclusos ao Relator do recurso, da 

remessa necessária ou da ação de competência originária 

para o prosseguimento do seu trâmite.   (Incluído pela ER nº 

01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 272.  Suscitada a arguição de inconstitucionalidade de 

lei ou de ato normativo estadual ou municipal, em ação ou 

recurso nos casos de competência do Órgão Especial, o 

julgamento será efetuado conforme o disposto no art. 948 

do Código de Processo Civil. (Redação dada pela ER nº 

01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Parágrafo único. Oportunizada a manifestação do Ministério 

Público, das partes, de terceiros legitimados e de outros 

órgãos ou entidades, no caso de relevância da matéria, o 

julgamento será realizado em sessão, com possibilidade de 

sustentação oral, na forma prevista neste Regimento, 

seguindo-se os demais atos de discussão e votação da causa. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

Art. 272-A. A decisão declaratória ou denegatória da 

inconstitucionalidade, proferida por maioria absoluta do 

Órgão Especial, constituirá questão prejudicial com 

cumprimento obrigatório pelo órgão fracionário no caso 

concreto, bem como orientará todos os órgãos julgadores, 

de primeira e segunda instância, a observar seus 

fundamentos, como jurisprudência dominante nos casos 

análogos. (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§1º Exceto a possibilidade de interposição de Embargos de 

Declaração, nas hipóteses do art. 1.022 do Código de 

Processo Civil, o resultado do julgamento que resolve o 

incidente de arguição de inconstitucionalidade é irrecorrível. 

(Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§2º A modificação do entendimento do Órgão Especial em 

relação ao precedente firmado neste incidente poderá ser 
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objeto de suscitação por algum órgão fracionário, aplicando-

se o procedimento para revisão de tese jurídica (arts. 269 e 

269-A deste Regimento). (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe 

nº 1882 de 13/09/2016).  

CAPÍTULO III  

DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE  

Art. 273. Podem propor ação direta de inconstitucionalidade 

de lei ou ato normativo estadual ou municipal, perante a 

Constituição Estadual, ou por omissão de medida necessária 

para tornar efetiva norma ou princípio da mesma 

Constituição, no âmbito de seu interesse:  

I - o Governador do Estado e a Mesa da Assembleia 

Legislativa;  

II - o Procurador-Geral de Justiça e o ProcuradorGeral do 

Estado;  

III - o Prefeito e a Mesa da Câmara do respectivo Município, 

quando se tratar de lei ou ato normativo local ou estadual 

que afete a autonomia local;  

IV - o Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil;  

V - os partidos políticos com representação na Assembleia 

Legislativa;  

VI - as federações sindicais e as entidades de classe de 

âmbito estadual;  

VII - o Deputado Estadual.  

Art. 274. A petição inicial indicará:  

I - o dispositivo da lei ou do ato normativo impugnado e os 

fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das 

impugnações;  

II - o pedido, com suas especificações.  

Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada de 

instrumento de mandato, será apresentada em duas vias, 

devendo conter cópias da lei ou do ato normativo 

impugnado e dos documentos necessários para comprovar a 

impugnação.  

Art. 275. A petição inicial inepta, a não fundamentada e a 

manifestamente improcedente serão liminarmente 

indeferidas pelo Relator.  

Parágrafo único. Cabe agravo interno da decisão que 

indeferir a petição inicial. (Redação dada pela ER nº 01/2016 

-DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 276. Proposta a ação direta de inconstitucionalidade, 

não se admitirá desistência, ainda que, ao final, o 

Procurador-Geral de Justiça manifeste-se pela sua 

improcedência. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

Art. 277. O Relator pedirá informações aos órgãos ou às 

autoridades das quais emanou a lei ou o ato normativo 

impugnado. (Redação dada pela Res. 2/2010, publicado no 

e-DJ 493, de 19/10/2010).  

Parágrafo único. As informações serão prestadas no prazo de 

trinta dias, contados do recebimento do pedido. (Redação 

dada pela Res. 2/2010, publicado no e-DJ 493, de 

19/10/2010).  

Art. 278. O Relator, considerando a relevância da matéria e 

a representatividade dos postulantes, poderá, por despacho 

irrecorrível, admitir, no prazo de trinta dias, a manifestação 

de outros órgãos ou entidades. (Redação dada pela Res. 

2/2010, publicado no e-DJ 493, de 19/10/2010).  

§1º Em caso de necessidade de esclarecimento de matéria 

ou circunstância de fato, ou de notória insuficiência das 

informações existentes nos autos, poderá o Relator 

requisitar informações adicionais, designar perito ou 

comissão de peritos para que emita parecer sobre a questão, 

ou fixar data para em audiência pública, ouvir depoimentos 

de pessoas com experiência e autoridade na matéria; 

(Redação dada pela Res. 2/2010, publicado no e-DJ 493, de 

19/10/2010).  
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§2º As informações, pericias e audiências a que se refere o § 

1º deste artigo serão realizadas no prazo de trinta dias, 

contados da solicitação do relator; (Redação dada pela Res. 

2/2010, publicado no e-DJ 493, de 19/10/2010).  

Art. 279. A Procuradoria-Geral do Estado funcionará como 

curadora, em razão da presunção de legitimidade do ato 

impugnado. (Redação dada pela Res. 2/2010, publicado no 

e-DJ 493, de 19/10/2010).   

Parágrafo único. O Procurador-Geral do Estado será 

notificado pessoalmente para intervir no processo no prazo 

de quinze dias. (Redação dada pela Res. 2/2010, publicado 

no e-DJ 493, de 19/10/2010).  

Art. 280. Decorrido o prazo das informações, com ou sem 

elas, será ouvido o Procurador-Geral de Justiça, que se 

manifestará no prazo de quinze dias. (Redação dada pela 

Res. 2/2010, publicado no e-DJ 493, de 19/10/2010).    

Art. 281. Vencidos os prazos previstos no parágrafo único do 

art. 279 e no art. 280 deste Regimento, o Relator lançará o 

relatório com cópia a todos os Desembargadores e pedirá 

dia para julgamento. (Redação dada pela Res. 2/2010, 

publicado no e-DJ 493, de 19/10/2010).   

Parágrafo único.  No julgamento, após o Relatório, facultar-

se-á ao autor, ao procurador da autoridade responsável pelo 

ato impugnado, ao ProcuradorGeral do Estado, quando 

intervir, e ao ProcuradorGeral de Justiça, a sustentação oral 

de suas razões, durante quinze minutos, seguindo-se a 

votação. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

Art. 282. Somente pelo voto da maioria absoluta dos 

membros do Órgão especial poderá o Tribunal de Justiça 

declarar a inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo 

do Poder Público. (Redação dada pela Res. 2/2010, 

publicado no e-DJ 493, de 19/10/2010).   

§1º O julgamento somente ocorrerá se presentes na sessão 

pelo menos dezessete Desembargadores; (Redação dada 

pela Res. 2/2010, publicado no e-DJ 493, de 19/10/2010).  

§2º Se não for alcançada a maioria indispensável à 

declaração de inconstitucionalidade, estando ausentes 

Desembargadores em número que possam influir no 

julgamento, este será suspenso, para que sejam colhidos 

oportunamente os votos faltantes, até ser atingido o 

número necessário para prolação de decisão em um ou em 

outro sentido; (Redação dada pela Res. 2/2010, publicado no 

e-DJ 493, de 19/10/2010).  

§3º Não participarão do julgamento os Desembargadores 

que não tenham assistido ao Relatório e aos debates. 

Comparecendo os que forem convocados ou que estiveram 

ausentes na sessão anterior, será renovado o Relatório, salvo 

quando se derem por esclarecidos e assegurada a renovação 

da sustentação oral, se a parte presente o requerer. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016-DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

Art. 283. Declarada a inconstitucionalidade, a decisão será 

comunicada à Assembleia Legislativa ou à Câmara Municipal 

para suspensão da execução da lei ou do ato impugnado. 

(Redação dada pela Res. 2/2010, publicado no e-DJ 493, de 

19/10/2010).  

Art. 284. Reconhecida a inconstitucionalidade por omissão 

de medida para tornar efetiva norma da Constituição do 

Estado do Paraná, a decisão será comunicada ao Poder 

competente para adoção das providências necessárias à 

prática do ato ou início do processo legislativo, no prazo de 

cento e oitenta dias, e, em se tratando de entidade 

administrativa, para emiti-lo em trinta dias, sob pena de 

responsabilidade. (Redação dada pela Res. 2/2010, 

publicado no e-DJ 493, de 19/10/2010).   

Art. 285. Salvo no período de recesso, a medida cautelar na 

ação direta de inconstitucionalidade será concedida por 

decisão da maioria absoluta dos membros do Órgão 

Especial, observado o disposto no § 1º do art. 282 deste 

Regimento, após a audiência dos órgãos ou das autoridades 

dos quais emanou a lei ou o ato normativo impugnado, que 
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deverão se pronunciar no prazo de cinco dias. (Redação dada 

pela Res. 2/2010, publicado no e-DJ 493, de 19/10/2010).  

§1º O Relator, julgando indispensável, ouvirá o Procurador-

Geral do Estado e o Procurador-Geral de Justiça, no prazo de 

três dias. (Redação dada pela Res. 2/2010, publicado no e-DJ 

493, de 19/10/2010).  

§2º No julgamento do pedido de medida cautelar, será 

facultada sustentação oral aos representantes judiciais do 

requerente e das autoridades ou órgãos responsáveis pela 

expedição do ato; (Redação dada pela Res. 2/2010, 

publicado no e-DJ 493, de 19/10/2010).  

§3º Em caso de excepcional urgência, o Tribunal poderá 

deferir a medida cautelar sem audiência dos órgãos ou das 

autoridades das quais emanou a lei ou o ato normativo 

impugnado. (Redação dada pela Res. 2/2010, publicado no 

e-DJ 493, de 19/10/2010).  

Art. 286. A medida cautelar, com pedido liminar, poderá ser 

deferida nos próprios autos da ação principal, observado o 

disposto no § 1º do art. 285 deste Regimento. (Redação dada 

pela Res. 2/2010, publicado no e-DJ 493, de 19/10/2010).  

Art. 287. Concedida a medida cautelar liminarmente, o 

Tribunal de Justiça fará publicar, em seção especial do Diário 

Oficial do Estado e do Diário da Justiça eletrônico, a parte 

dispositiva da decisão, no prazo de dez dias, devendo 

solicitar as informações à autoridade da qual tiver 

emanando o ato, desde que esta não tenha sido ouvida 

previamente. (Redação dada pela Res. 2/2010, publicado no 

e-DJ 493, de 19/10/2010).  

Parágrafo único. A liminar, dotada de eficácia contra todos 

será concedida com efeitos ex nunc, salvo se o Órgão 

Especial entender que deva conceder-lhe eficácia retroativa, 

aplicando-se, no caso, a legislação anterior, se existente, 

exceto expressa manifestação em sentido contrário. 

(Redação dada pela Res. 2/2010, publicado no e-DJ 493, de 

19/10/2010).  

Art. 288. Havendo pedido de medida cautelar, o Relator, em 

face da relevância da matéria e de seu especial significado 

para a ordem social e a segurança jurídica, poderá, após a 

prestação das informações, no prazo de dez dias, e a 

manifestação do Procurador-Geral do Estado e do 

Procurador-Geral de Justiça, sucessivamente, no prazo de 

cinco dias, submeter o prazo diretamente ao Órgão Especial, 

que terá a faculdade de julgar definitivamente a ação. 

(Redação dada pela Res. 2/2010, publicado no e-DJ 493, de 

19/10/2010).  

CAPÍTULO IV  

DA AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE  

  

 Art. 289. Podem propor ação declaratória de 

constitucionalidade:  

I - o Governador do Estado e a Mesa da Assembleia 

Legislativa;  

II - o Procurador-Geral de Justiça e o ProcuradorGeral do 

Estado;  

III - o Prefeito e a Mesa da Câmara do respectivo Município, 

quando se tratar de lei ou de ato normativo local ou estadual 

que afete a autonomia municipal;  

IV - o Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil;  

V - os partidos políticos com representação na Assembleia 

Legislativa;  

VI - as federações sindicais e as entidades de classe de 

âmbito estadual;  

VII - o Deputado Estadual.  

Art. 290. A petição inicial indicará:  

I - o dispositivo da lei ou do ato normativo questionado e os 

fundamentos jurídicos do pedido;  

II - o pedido, com suas especificações;  
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III - a existência de controvérsia judicial relevante sobre a 

aplicação da disposição objeto da ação declaratória.  

Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada do 

instrumento de mandato, será apresentada em duas vias, 

devendo conter cópias do ato normativo questionado e dos 

documentos necessários para comprovar a procedência do 

pedido de declaração de constitucionalidade.  

Art. 291. A petição inicial inepta, a não fundamentada e a 

manifestamente improcedente serão indeferidas pelo 

relator.  

Parágrafo único. Cabe agravo interno da decisão que 

indeferir a petição inicial. (Redação dada pela ER nº 01/2016 

-DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 292. Proposta a ação declaratória, não se admitirá 

desistência, ainda que, a final, o ProcuradorGeral de Justiça 

manifeste-se pela sua improcedência. (Redação dada pela 

ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 293. Aplicam-se, no que couberem, as regras previstas 

no Capítulo III deste Título.  

CAPÍTULO V  

DA DISPOSIÇÃO COMUM ÀS AÇÕES DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE E DECLARATÓRIA DE 

CONSTITUCIONALIDADE  

Art. 294. Efetuado o julgamento, observado o quórum 

necessário, proclamar-se-á a inconstitucionalidade ou a 

constitucionalidade, exigindo-se o voto de pelo menos treze 

Desembargadores, em um ou em outro sentido.  

CAPÍTULO VI  

DO PEDIDO DE INTERVENÇÃO FEDERAL  

Art. 295. O pedido de intervenção federal no Estado 

(Constituição Federal, arts. 34, incisos IV e VI, e 36, incisos I 

e II, e Constituição Estadual, art. 101, inciso VI) será 

encaminhado, pelo Presidente, para o Supremo Tribunal 

Federal, no caso do art. 34, inciso IV, da Constituição Federal; 

e, no caso do art. 34, inciso VI, da mesma Carta, ao Supremo 

Tribunal Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça, em razão 

da matéria:  

I - para assegurar o livre exercício do Poder Judiciário, 

quando houver violação declarada pelo Órgão Especial;  

II - após acolhida, pelo Órgão Especial, de representação de 

qualquer de seus membros ou de Juízes de primeiro grau, 

quando se tratar de assegurar garantias ao Poder Judiciário, 

o livre exercício deste ou prover execução de ordem ou 

decisão judicial;  

III- quando se tratar de requerimento do Ministério Público, 

ou de parte interessada, visando a prover execução de 

ordem ou decisão judicial.  

Art. 296. O exame do cabimento do pedido de intervenção 

federal no Estado compete ao Órgão Especial, em processo 

de iniciativa do Presidente ou decorrente de representação. 

(Redação dada pela Res. 2/2010, publicado no e-DJ 493, de 

19/10/2010).  

Parágrafo único. No caso de representação compete ao 

Presidente: (Redação dada pela Res. 2/2010, publicado no e-

DJ 493, de 19/10/2010).  

I - mandar arquivá-la, se a considerar manifestamente 

infundada, cabendo agravo regimental de sua decisão;  

II - se manifesta sua procedência, providenciar 

administrativamente para remover a respectiva causa;  

III - frustrada a solução administrativa, determinar a remessa 

do pedido à distribuição.  

Art. 297. O Relator dirigirá a instrução, solicitando 

informações à autoridade ou às autoridades apontadas na 

inicial.  

§1° Oferecido parecer pelo Procurador-Geral de Justiça, no 

prazo de dez dias, em igual prazo o Relator determinará a 

inclusão do feito em pauta de julgamento.  
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§2° A decisão do Órgão Especial será tomada pela maioria 

absoluta de seus membros, votando, inclusive, o Presidente 

do Tribunal e o CorregedorGeral da Justiça.  

§3° Será permitida sustentação oral, observado o prazo de 

quinze minutos para cada parte.  

CAPÍTULO VII  

DA AÇÃO PENAL  

Art. 298. Nos crimes de ação penal pública, o Ministério 

Público terá o prazo de quinze dias para oferecer denúncia 

ou pedir arquivamento do inquérito ou das peças 

informativas.  

§1º Diligências complementares poderão ser deferidas pelo 

Relator, com interrupção do prazo deste artigo.  

§2º Se o indiciado estiver preso:  

I - o prazo para oferecimento da denúncia será de cinco dias;  

II - as diligências complementares não interromperão o 

prazo, salvo se o Relator, ao deferi-las, determinar o 

relaxamento da prisão.  

§3º O Relator será o Juiz da instrução, que se realizará 

segundo o disposto neste Regimento e no Código de 

Processo Penal, no que for aplicável, e terá as atribuições 

que a legislação penal confere aos Juízes singulares, 

podendo submeter diretamente à decisão do órgão 

colegiado competente as questões surgidas durante a 

instrução.  

§4º Competirá ao Relator:  

I - determinar o arquivamento do inquérito ou das peças 

informativas, quando o requerer o Ministério Público, ou 

submeter o requerimento à decisão do colegiado;  

II - decretar a extinção da punibilidade nos casos previstos 

em lei.  

§5º Apresentada a denúncia ou a queixa ao Tribunal, far-se-

á a notificação do acusado para oferecer resposta no prazo 

de quinze dias.  

§6º Com a notificação, serão entregues ao acusado cópia da 

denúncia ou da queixa, do despacho do Relator e dos 

documentos indicados por este.  

§7º Se desconhecido o paradeiro do acusado, ou se este criar 

dificuldades para que o oficial cumpra a diligência, proceder-

se-á a sua notificação por edital, que conterá o teor 

resumido da acusação, para que compareça ao Tribunal, em 

cinco dias, onde terá vista dos autos, pelo prazo de quinze 

dias, a fim de apresentar a resposta prevista neste artigo.  

§8º Com a resposta, caso apresentados novos documentos, 

será intimada a parte contrária para sobre estes se 

manifestar, no prazo de cinco dias, e na ação penal de 

iniciativa privada, será ouvido, em igual prazo, o Ministério 

Público.  

§9º A seguir, o Relator pedirá dia para que o colegiado 

delibere sobre o recebimento ou a rejeição da denúncia ou 

da queixa, ou sobre a improcedência da acusação, se a 

decisão não depender de outras provas.  

 §10º No julgamento de que trata este artigo, será facultada 

sustentação oral pelo prazo de quinze minutos, primeiro à 

acusação, depois à defesa.  

§11º Encerrados os debates, o colegiado passará a deliberar, 

podendo o Presidente limitar a presença no recinto às partes 

e aos seus advogados, ou somente a estes, se o interesse 

público o exigir.  

Art. 299. Recebida a denúncia ou a queixa, o Relator 

designará dia e hora para o interrogatório, mandando citar o 

acusado ou o querelado e intimar o órgão do Ministério 

Público, bem como o querelante ou o assistente, se for o 

caso.  

§1º Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem 

constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso 

do prazo prescricional, podendo o Relator determinar a 

produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se 

for o caso, decretar prisão preventiva, nos termos do 

disposto no art. 312 do Código de Processo Penal.  
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§2º O prazo para defesa prévia será de cinco dias, contados 

do interrogatório ou da intimação do defensor dativo.  

§3º A instrução obedecerá, no que couber, ao procedimento 

comum do Código de Processo Penal.  

§4º O Relator poderá delegar a realização do interrogatório 

ou de outro ato da instrução a Juiz ou membro de Tribunal 

do local de cumprimento da carta de ordem.  

§5º Por expressa determinação do Relator, as intimações 

poderão ser feitas por carta registrada com aviso de 

recebimento.  

§6º Concluída a inquirição de testemunhas, serão intimadas 

a acusação e a defesa, para requerimento de diligências no 

prazo de cinco dias.  

§7º Realizadas as diligências ou não sendo estas requeridas, 

nem determinadas pelo Relator, serão intimadas a acusação 

e a defesa para, sucessivamente, apresentar, no prazo de 

quinze dias, alegações escritas.  

§8º Será comum o prazo do acusador e do assistente, bem 

como o dos corréus.  

§9º Na ação penal de iniciativa privada, o Ministério Público 

terá vista, por igual prazo, após as alegações das partes.  

§10º O Relator poderá, após as alegações escritas, 

determinar, de ofício, a realização de provas reputadas 

imprescindíveis para o julgamento da causa.  

§11º Cumpridas as providências determinadas na forma do 

§10º deste artigo, o Relator pedirá dia para julgamento.  

§12º O réu será intimado pessoalmente para comparecer à 

sessão de julgamento.  

§13º A Secretaria expedirá cópias do relatório e fará sua 

distribuição aos Desembargadores.  

Art. 300. Na sessão de julgamento, observar-se-á o seguinte:  

I - aberta a sessão, o Presidente poderá limitar a presença no 

recinto às partes e aos seus advogados, ou somente a estes, 

se o interesse público o exigir;  

II - apresentado o relatório, a acusação e a defesa terão, 

sucessivamente, nessa ordem, prazo de uma hora para 

sustentação oral, assegurado ao assistente um quarto do 

tempo da acusação;  

III - encerrados os debates, o colegiado passará a proferir o 

julgamento.  

§1º Nomear-se-á defensor ad hoc se, regularmente 

intimado, o advogado constituído pelo acusado ou 

anteriormente nomeado não comparecer à sessão de 

julgamento, adiando-se esta em caso de requerimento do 

novo defensor.  

§2º Nos casos em que somente se procede mediante queixa, 

considerar-se-á perempta a ação penal quando o querelante 

deixar de comparecer, sem motivo justificado, a qualquer 

ato a que deva estar presente, ou deixar de formular o 

pedido de condenação nas alegações finais, tudo na forma 

da lei processual penal.   

CAPÍTULO VIII  

DA EXCEÇÃO DA VERDADE  

Art. 301. Recebida, no Tribunal, a exceção da verdade, em 

processo por crime contra a honra, quando forem 

querelantes as pessoas que a Constituição sujeita à 

jurisdição do Tribunal de Justiça, será adotado o seguinte 

procedimento:  

I - os autos serão distribuídos independentemente de 

despacho;  

II - será facultado ao querelante contestar a exceção, no 

prazo de dois dias, podendo ser inquiridas as testemunhas 

arroladas na queixa, ou outras indicadas naquele prazo, em 

substituição às primeiras, ou para completar o máximo legal.  

Art. 302. Não sendo admitida a exceção da verdade, serão os 

autos devolvidos ao Juízo de origem.  

Parágrafo único. Na instrução e julgamento, observar-se-á, 

no que lhe for aplicável, o disposto no Capítulo VII deste 

Título.  
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CAPÍTULO IX  

DO HABEAS CORPUS  

Art. 303. O habeas corpus poderá ser impetrado por 

qualquer pessoa, em seu favor ou de outrem, bem como 

pelo Ministério Público.  

Art. 304. O pedido, quando subscrito por advogado do 

paciente, não será conhecido se não vier instruído com os 

documentos necessários ao convencimento preliminar da 

existência do motivo legal invocado na impetração, salvo 

alegação razoável da impossibilidade de juntá-los desde 

logo.  

§1° A juntada de documentos poderá ser feita até o 

momento da sustentação oral. Neste caso, não sendo 

possível o julgamento na mesma sessão, o Relator pedirá 

adiamento para a sessão seguinte.  

§2° Se o recurso de habeas corpus não puder ser conhecido 

e o caso comportar a concessão da ordem, o feito será 

julgado como pedido originário, ainda que a competência, 

em princípio, seja do Juízo a quo.  

Art. 305. Os órgãos julgadores do Tribunal têm competência 

para expedir, de ofício, ordem de habeas corpus, quando no 

curso do processo verificarem que alguém sofre ou está na 

iminência de sofrer coação ilegal.  

Art. 306. A distribuição será feita logo em seguida à 

apresentação do pedido, e os respectivos autos serão 

imediatamente conclusos ao Relator, inclusive para o exame 

de eventual pedido liminar.  

Art. 307. O Relator, se necessário, requisitará informações 

da autoridade indicada como coatora, podendo avocar o 

processo original quando julgar indispensável à instrução do 

feito.  

Art. 308. Instruído o processo e ouvido o Ministério Público, 

em dois dias, o relator o colocará em mesa, para julgamento, 

na primeira sessão do órgão fracionário.  

Art. 309. O Relator poderá determinar a apresentação do 

paciente no ato do julgamento, para interrogatório, se não 

preferir que lhe seja feita pessoalmente, em local, dia e hora 

que designar. Neste caso, as declarações do paciente serão 

reduzidas a termo nos autos. As partes poderão formular as 

perguntas que entenderem necessárias.  

Art. 310. A concessão ou denegação de habeas corpus será, 

pelo Relator, imediatamente comunicada à autoridade 

apontada como coatora.  

Art. 311. A pauta de habeas corpus será organizada para 

orientação dos trabalhos da sessão e informação dos 

interessados, sem prejuízo dos que forem levados em mesa.  

CAPÍTULO X  

DA REVISÃO CRIMINAL  

Art. 312. O pedido de revisão criminal será distribuído, com 

a prova do trânsito em julgado, a um Relator e a um Revisor, 

devendo funcionar como Relator um Desembargador que 

não tenha pronunciado decisão em qualquer fase do 

processo.  

Art. 313. Conclusos os autos, o Relator, se for o caso, 

determinará diligências, assim como o apensamento dos 

autos originais, se não advier dificuldade à normal execução 

da sentença.  

Art. 314. Os pedidos de revisão de mais de um processo pelo 

mesmo réu devem ser autuados separadamente, a fim de 

que as revisões sejam  

apreciadas uma a uma, salvo no caso de conexão decorrente 

do objeto do pedido, ou de vir este fundado em provas 

comuns aos diversos feitos.  

Art. 315. Requerida por dois ou mais corréus, em separado, 

a revisão da sentença que em um só processo os tenha 

condenado pelo mesmo crime, deverão as petições ser 

processadas e julgadas conjuntamente. Para isso, as 

apresentadas em último lugar serão distribuídas ao Relator 

da primeira, o qual ordenará o apensamento.  
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Art. 316. Se o pedido de revisão objetivar a anulação de 

processo de competência do Tribunal do Júri e, 

consequentemente, da decisão deste, deverá vir instruído 

com procuração, com poderes especiais, ou com declaração 

expressa do condenado de que se sujeita a novo julgamento 

por aquele Tribunal, ou sem procuração, se o pedido for 

formulado pessoalmente pelo condenado, com defensor 

público designado nos autos.  

Art. 317. Verificando-se que, no processo em revisão, não 

foram guardadas as formalidades substanciais, limitar-se-á o 

julgamento à declaração da respectiva nulidade, com a 

determinação de sua renovação, salvo se já estiver a ação 

penal prescrita, ou de outro modo extinta a punibilidade.  

CAPÍTULO XI  

DOS CONFLITOS DE JURISDIÇÃO, DE COMPETÊNCIA E DE 

ATRIBUIÇÕES (Redação dada pela Res. nº 18, publicada no e-

DJ nº 1487 de 15/01/2015)  

Art. 318. Suscitado o conflito de jurisdição, de competência 

ou de atribuições, o Relator requisitará informações às 

autoridades em conflito, no prazo que assinar.  

Parágrafo único. No conflito positivo, poderá o Relator 

determinar que se suspenda o andamento do processo. 

Nesse caso e no de conflito negativo, designará um dos 

Juízes para resolver, em caráter provisório, as medidas 

urgentes.  

Art. 319. Decorrido o prazo, com informações ou sem elas, 

será ouvido, em cinco dias, o Ministério Público. Em seguida, 

se o Relator entender desnecessárias diligências, 

apresentará o conflito a julgamento.  

Parágrafo único. O Relator poderá julgar de plano o conflito 

quando sua decisão se fundar em: (Incluído pela ER nº 

01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

I - súmula do Supremo Tribunal Federal ou do Superior 

Tribunal de Justiça, ou em precedente da jurisprudência 

dominante do próprio Tribunal de Justiça; (Incluído pela ER 

nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

II - tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em 

incidente de assunção de competência.  (Incluído pela ER nº 

01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 320. Ao decidir o conflito, o Tribunal declarará qual o 

Juízo competente, pronunciando-se também sobre a 

validade dos atos do Juízo incompetente.  Com o trânsito em 

julgado da decisão, será esta imediatamente comunicada às 

autoridades em conflito. (Redação dada pela ER nº 01/2016 

-DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 321. Não pode suscitar conflito a parte que, no processo, 

em causa cível, arguiu incompetência relativa. (Redação 

dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Parágrafo único. O conflito de competência não obsta, 

porém, a que a parte que não o arguiu suscite a 

incompetência. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

Art. 322. (Revogado pela Res. nº 18, Tribunal Pleno, 

publicada no e-DJ nº 1487 de 15/01/2015)  

CAPÍTULO XII  

DA AÇÃO RESCISÓRIA  

Art. 323. A petição da ação rescisória, elaborada com 

observância dos requisitos essenciais do art. 319 do Código 

de Processo Civil, será dirigida ao Presidente do Tribunal e 

distribuída ao órgão competente, na forma deste 

Regimento, observado o disposto no art. 971, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil, independentemente de 

despacho, observando-se as demais disposições do art. 966 

e seguintes do Código de Processo Civil. (Redação dada pela 

ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§1º O depósito previsto no art. 968, II, do Código de Processo 

Civil, quando for exigível, será efetuado pelo autor no prazo 

de cinco dias, mediante guia a ser expedida pela Secretaria. 
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(Redação dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§2º Efetuado o depósito, e juntado o comprovante de 

depósito apresentado pelo autor, os autos serão 

encaminhados conclusos ao Relator para despacho da 

petição inicial. (Redação dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

§3º Da decisão de indeferimento da petição inicial, nos casos 

dos arts. 330, 332 e 968, §4º, do Código de Processo Civil, 

bem como quando não efetuado o depósito, e das demais 

decisões monocráticas do Relator, caberá agravo interno. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§4º Caberá ao Relator resolver quaisquer questões 

incidentes, inclusive a de impugnação ao valor da causa, 

examinando o pedido de eventual concessão de tutela 

provisória para sustar o cumprimento da decisão ou do 

acórdão rescindendo. (Redação dada pela ER nº 01/2016 - 

DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 324. Processada a ação, oferecidas as razões finais e 

ouvida a Procuradoria-Geral de Justiça, nas hipóteses do 

arts. 178 e 976, parágrafo único, do Código de Processo Civil, 

o Relator lançará, nos autos, seu relatório e solicitará 

designação de data para julgamento perante o Órgão 

competente. (Redação dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

§1º Nas Câmaras Cíveis Isoladas, o julgamento da ação 

rescisória, quando o resultado for por maioria, pela 

procedência da rescisão da sentença, o prosseguimento do 

julgamento em quórum de composição integral, na forma do 

art. 942, § 3º, I, do Código de Processo Civil, será finalizado 

na forma dos arts. 240 e 240-A deste Regimento. (Redação 

dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§2º Na Seção Cível Ordinária, respeitado o quórum de 

funcionamento de no mínimo treze integrantes, incluindo o 

Presidente, o julgamento da ação rescisória contra acórdão 

proferido pela Câmara Cível, seja em composição integral ou 

isolada, em quórum qualificado de sete julgadores, será 

apreciado: (Redação dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 

de 13/09/2016).  

a) pelo Relator, a quem foi distribuída a ação e devidamente 

processada; (Redação dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 

de 13/09/2016)  

b) por um segundo Desembargador em ordem decrescente 

de antiguidade em relação ao Relator. (Redação dada pela 

ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

c) por outros cinco vogais, seguida a ordem de antiguidade 

em relação ao segundo Desembargador. (Redação dada pela 

ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).    

§3º Se o resultado do julgamento for, por unanimidade de 

votos, pela procedência da ação rescisória, ou por maioria, 

quanto à sua improcedência, o julgamento será finalizado 

com a proclamação do resultado. (Redação dada pela ER nº 

01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 324-A. Quando do julgamento na Seção Cível Ordinária, 

na hipótese do parágrafo anterior, o resultado for, por 

maioria, pela procedência da rescisória do acórdão ou da 

decisão monocrática do Relator, o prosseguimento do 

julgamento será submetido à apreciação da Seção Cível em 

Divergência (art. 85-A do Regimento Interno). (Incluído pela 

ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§1º Não sendo possível o prosseguimento, por 

circunstâncias que exigiram providências na composição do 

quórum do órgão julgador, ou por outros motivos surgidos 

na continuidade do exame do processo, o Presidente poderá 

suspender o julgamento, com oportuna nova inclusão e 

publicação em pauta. (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

§ 2º Devidamente formalizada a composição da Seção Cível 

em Divergência, aplicando-se a regra de julgamento do art. 

942, caput, do Código de Processo Civil, com a convocação 

de outros Desembargadores, em número suficiente para 
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assegurar a inversão do resultado inicial, na forma deste 

Regimento, e concluídas todas as providências, o Presidente 

retomará os trabalhos até final proclamação do resultado de 

julgamento, observando o seguinte: (Incluído pela ER nº 

01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

a) o prosseguimento da sessão, para os novos integrantes do 

quórum, estará restrito à matéria objeto da divergência, 

deliberando para confirmação ou alteração dos pontos que 

não sejam unânimes, salvo se houver revisão de voto que 

modifique a conclusão anteriormente estabelecida; 

(Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

b) poderá ser dispensada a exposição do Relatório pelos 

novos integrantes presentes que se sentirem habilitados a 

votar, bem como dispensada a renovação de sustentação 

oral; (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

c) quando a convocação for formalizada em Desembargador 

que não tenha assistido aos debates, ficará assegurado às 

partes e a eventuais interessados o direito de renovar, 

perante o novo quórum julgador, a sustentação oral que 

tenha sido realizada em sessão anterior. (Incluído pela ER nº 

01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

d) os julgadores que, anteriormente, proferiram seu 

julgamento poderão rever seus votos por ocasião do 

prosseguimento da sessão, até a proclamação do resultado, 

o que não afasta a necessidade de votação dos novos 

julgadores que foram convocados; (Incluído pela ER nº 

01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).   

e) a decisão proferida, no julgamento da ação rescisória, 

perante a Seção Cível em Divergência será pela maioria de 

votos dos julgadores do quórum estabelecido na sua 

composição.  (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

Art. 325.  No julgamento, perante o Órgão Especial, de ação 

rescisória contra acórdão proferido pela Seção Cível, seja nos 

casos de acordão proferido em outra ação rescisória, seja 

nos feitos de sua competência originária, é inaplicável a 

regra do julgamento não unânime na forma do disposto no 

art. 942, § 4º, III, do Código de Processo Civil. (Redação dada 

pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

 CAPÍTULO XIII  

DO MANDADO DE SEGURANÇA 

Art. 326. O mandado de segurança de competência 

originária do Tribunal será iniciado por petição, que deverá 

preencher os requisitos dos arts. 319 e 320 do Código de 

Processo Civil, acompanhada de tantas vias quantas forem 

as autoridades apontadas como coatoras e os litisconsortes. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

Art. 327. A segunda via da inicial e, se for o caso, as demais a 

serem encaminhadas aos impetrados, deverão estar 

instruídas com cópias autenticadas de todos os documentos.  

Art. 328. O Relator indeferirá a inicial se:  

I - não for caso de mandado de segurança;  

II - faltar-lhe algum dos requisitos legais;  

III - decorrido o prazo para a impetração.  

Art. 329. O Relator ordenará que o impetrante promova, em 

dez dias, a citação de litisconsorte necessário, assinando o 

prazo de dez dias para resposta.  

Art. 330. A concessão da segurança será, pelo Relator, 

imediatamente comunicada à autoridade apontada como 

coatora, assim como a denegação na vigência de medida 

liminar.  

CAPÍTULO XIV  

DOS RECURSOS  

Art. 331. Os recursos serão processados segundo as normas 

da legislação aplicável e as disposições deste  

Regimento. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 

de 13/09/2016).  



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 386 
1212 

§1° As determinações decorrentes da decisão que atribuir 

efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, serão 

cumpridas no Juízo de origem, mediante comunicação do 

Relator. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§2º Para a instrução dos recursos é facultado ao advogado 

autenticar as cópias dos autos do processo, mediante 

declaração formulada na própria petição ou em separado. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

CAPÍTULO XV  

DO AGRAVO REGIMENTAL E DO AGRAVO INTERNO  

Art. 332. Caberá agravo interno, no prazo de quinze dias 

contra decisão do Presidente e dos VicePresidentes, quando 

atuarem como órgão jurisdicional nas causas pertinentes à 

competência originária e recursal, ressalvada a previsão de 

prazo diverso em lei especial ou neste Regimento (Art. 358, 

§ 1º). (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§1º Contra a decisão monocrática do Relator, caberá agravo 

interno, em processo de competência originária, incidentes, 

remessa necessária ou recurso, no prazo de quinze dias, na 

forma do art. 1.021 do Código de Processo Civil. (Redação 

dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§2º O agravo interno será dirigido ao Relator, cabendo ao 

recorrente, especificamente, impugnar os fundamentos da 

decisão agravada.  Caberá ao Relator intimar a parte 

agravada para manifestar-se sobre o recurso no prazo de 

quinze dias. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 

de 13/09/2016).  

§3º Se não houver retratação, o recurso será relatado em 

sessão, pelo Desembargador subscritor da decisão agravada, 

que tomará parte na votação, devendo, para fins de 

julgamento, ser o agravo incluído em pauta. (Redação dada 

pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§4º É vedado ao Relator limitar-se à reprodução dos 

fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente 

o agravo interno. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 

1882 de 13/09/2016).   §5º Se a decisão agravada for 

proferida em regime de plantão, na hipótese do art. 122 

deste Regimento, ou durante o recesso forense, bem como 

pelo 1º Vice-Presidente, nos casos de cancelamento da 

distribuição e na hipótese do art. 190 deste Regimento, não 

havendo retratação, o recurso será relatado na sessão 

seguinte por aquele a quem foi distribuído.    §6° Em caso de 

empate, ter-se-á por confirmada a decisão agravada.   

Art. 333. O agravo interno não terá efeito suspensivo. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

Art. 334. Se o agravo interno for apresentado em processo 

com dia para julgamento e já incluído em pauta, será 

apreciado preliminarmente. (Redação dada pela ER nº 

01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016)  

§1º Sendo o agravo interno declarado manifestamente 

inadmissível ou improcedente, em votação unânime, o 

órgão competente, em decisão fundamentada, condenará o 

agravante a pagar ao agravada multa a ser fixada entre um e 

cinco por cento do valor atualizado da causa. (Redação dada 

pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§2º A interposição de qualquer outro recurso ficará 

condicionada ao prévio depósito do valor da multa, à 

exceção da Fazenda Pública e do beneficiário da justiça 

gratuita, que farão o pagamento ao final. (Redação dada pela 

ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 334-A. As decisões do Presidente e dos VicePresidentes, 

com previsão legal ou neste Regimento, que não tenha rito 

próprio, salvo quando se tratar de decisão irrecorrível, 

poderão ser objeto de agravo regimental, a ser interposto, 

no prazo de cinco dias, pela parte interessada. (Incluído pela 

ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  
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§1º O agravo regimental não terá efeito suspensivo; 

(Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§2º A petição será formalizada com documentos necessários 

e fundamentos que esclareçam os fatos inerentes à decisão 

agravada, bem com o pedido de sua modificação ou 

revogação. (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§3º Não havendo retratação, o agravo será submetido ao 

prolator da decisão para que apresente os autos em mesa, 

visando a apreciar, mediante procedimento sumário, junto 

ao órgão julgador, expondo, ademais, suas razões em 

Relatório e formulando seu voto. (Incluído pela ER nº 

01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§4º Havendo empate, ter-se-á por confirmada a decisão 

agravada. (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

CAPÍTULO XVI  

DA CORREIÇÃO PARCIAL  

Art. 335. A correição parcial visa à emenda de erros ou 

abusos que importem na inversão tumultuária de atos e 

fórmulas legais, na paralisação injustificada dos feitos ou na 

dilação abusiva de prazos, quando, para o caso, não haja 

recurso previsto em lei. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -

DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Parágrafo único. O procedimento da correição parcial será o 

do agravo de instrumento, conforme disciplinado na lei 

processual civil. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

Art. 336. Distribuída a petição, poderá o Relator:  

I - deferir liminarmente a medida acautelatória do interesse 

da parte ou da exata administração da Justiça se relevantes 

os fundamentos do pedido e houver probabilidade de 

prejuízo em caso de retardamento;  

II - rejeitá-la de plano, se:  

a) intempestiva ou deficientemente instruída;  

b) inepta a petição inicial;  

c) do ato impugnado couber recurso;  

d) por outro motivo, for manifestamente incabível.  

III - requisitar as informações ao Juiz, assinando-lhe o prazo 

de quinze dias para prestá-las. (Redação dada pela ER nº 

01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§1° Antes de rejeitar a petição inicial deficientemente 

instruída, o relator deverá conceder à parte oportunidade 

para, se possível, corrigir o vício, nos termos do art. 317 do 

Código de Processo Civil. (Redação dada pela ER nº 01/2016 

-DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§2° Nos casos urgentes e se o pedido estiver suficientemente 

instruído, as informações poderão ser dispensadas. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

Art. 337. Julgada a correição, far-se-á imediata comunicação 

ao Juiz, com posterior remessa de cópia do acórdão.  

Art.337-A. Se o caso comportar pena disciplinar, a turma 

julgadora determinará a remessa de peças dos autos ao 

Corregedor- Geral da Justiça para as providências cabíveis. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

CAPÍTULO XXVII  

DO PEDIDO DE EXPLICAÇÕES EM JUÍZO (Incluído pela Res. 

28/2015, do Tribunal Pleno, publicado no eDJ n. 1701, de 

30/11/2015)  

Art. 337-B. O pedido de explicações a que se refere o art. 144 

do Código Penal será processado, no Tribunal quando quem 

se julgar ofendido for pessoa sob sua jurisdição. (Redação 

dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 337-C. O pedido será liminarmente indeferido se: 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  
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I - o fato imputado encontrar-se alcançado por causa 

excludente da ilicitude; (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

II - as expressões forem claras, de fácil compreensão, não 

havendo dúvida a respeito da existência objetiva da ofensa.  

(Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 337-D. Cabível o pedido, o Relator mandará notificar o 

autor da frase, para que forneça  

explicações, no prazo de dez dias. (Redação dada pela ER nº 

01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 337-E. Fornecidas as explicações ou certificado no feito 

que o autor se recusou a prestá-las, o relator mandará 

entregar os autos ao requerente, independentemente de 

traslado, ou será facultado o acesso aos autos digitais a 

qualquer tempo. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

Art. 337-F. As explicações podem ser fornecidas pelo próprio 

requerido ou por intermédio de advogado com poderes 

especiais. (Incluído pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

TÍTULO II  

DOS PROCESSOS INCIDENTES  

CAPÍTULO I  

DAS TUTELAS PROVISÓRIAS DE NATUREZA CIVIL E MEDIDAS 

CAUTELARES PENAIS  (Redação dada pela ER nº 01/2016-DJe 

nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 338. A medida cautelar de natureza penal será requerida 

ao Relator do processo, ou àquele que estiver já prevento, 

competindo-lhe os atos de instrução, o qual poderá delegá-

la a Juiz de primeiro grau. (Redação pela ER nº 01/2016 – DJe 

nº 1882 de 13/09/2016).  

§1º Quando a medida for preparatória, estará sujeita a 

distribuição. (Redação pela ER nº 01/2016 – DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§2º O Relator a quem for distribuída a medida cautelar de 

natureza penal ficará prevento para  

julgar os recursos oriundos da Ação Penal. (Redação pela ER 

nº 01/2016 – DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 339.  Nos recursos cíveis, a tutela provisória de urgência 

ou evidência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida 

em caráter antecedente ou incidental, por meio de 

requerimento autônomo a ser formulado perante o 

Tribunal, na forma do art. 299, parágrafo único, do Código 

de Processo Civil, aplicando-se, quanto à prevenção, 

também o disposto no art. 930, parágrafo único, do mesmo 

Código. (Redação pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§1º Quando a tutela provisória for requerida em caráter 

antecedente ao recebimento efetivo do recurso cível no 

Tribunal, a distribuição será efetuada ao órgão julgador 

competente para apreciar o mérito da ação originária, ou ao 

Relator que já estiver prevento na respectiva Câmara, e, caso 

tenha sido transferido, a prevenção será do seu sucessor. 

(Redação pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§2º Requerida a tutela de urgência de forma incidental, será 

distribuída ao Relator já prevento para o exame do recurso 

cível pendente de julgamento, autuando-se em separado ao 

recurso cível e encaminhando-a para deliberação. (Redação 

pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§3º O procedimento a ser adotado para o exame da tutela 

provisória, nos casos específicos, será aquele previsto no 

ordenamento processual civil, sob a incumbência do Relator, 

na forma do art. 932, II, do Código de Processo Civil, sendo 

cabível a interposição de agravo interno de sua decisão.  

(Redação pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 339-A. O pedido de tutela de evidência ou de urgência 

para obtenção do efeito suspensivo ao recurso de Apelação, 

na forma do art. 1.012, §3º, do Código de Processo Civil, será 

distribuído ao órgão julgador para apreciar o mérito da ação 

originária, conforme as competências definidas das 
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Câmaras. (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

  

  §1º Na hipótese do caput deste artigo, caso requerido entre 

a interposição e o aguardo do recebimento da Apelação no 

Tribunal, o pedido será formulado em petição autônoma, 

instruído com documentos necessários a compreensão da 

controvérsia, e autuado com urgência, com remessa ao 

Relator que recebeu a incumbência decorrente da 

distribuição. Oportunamente, com o recebimento da 

apelação, tal pedido será apensado. (Incluído pela ER nº 

01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§2º O Relator que apreciou o requerimento da concessão do 

efeito suspensivo ficará prevento para processar e julgar a 

apelação, salvo quando houver motivo justificado para a 

alteração da competência inicialmente atribuída. (Incluído 

pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).   §3º Caso 

já distribuída a apelação, esse pedido será encaminhado ao 

Relator já prevento, para apreciação de forma incidental, 

nos próprios autos do Recurso de Apelação. (Incluído pela ER 

nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).   §4º Caberá ao 

Relator examinar a concessão do efeito suspensivo com base 

nos motivos previstos no art. 1.012, § 4º, do CPC, obstando, 

no caso de deferimento da suspensão, a eficácia da decisão 

recorrida. (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

CAPÍTULO II  

DOS INCIDENTES DE SUSPEIÇÃO E DE IMPEDIMENTO  

Art. 340. O Desembargador ou o Juiz de Direito Substituto 

em Segundo Grau que se considerar suspeito ou impedido 

fará a declaração por despacho nos autos, devolvendo-os à 

Seção competente.  

§1º A suspeição ou o impedimento do magistrado que 

funcionar como vogal serão declarados verbalmente no 

julgamento e registrados em ata.  

§2º Suspeito ou impedido:  

I - o Desembargador Relator, o feito será redistribuído na 

forma do art. 196, § 1º, deste Regimento;  

II - o Desembargador Revisor, quando houver, o processo 

será encaminhado ao subsequente na antiguidade, que 

assumirá a revisão; (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe 

nº 1882 de 13/09/2016).  

III - o Desembargador vogal, o Presidente da sessão de 

julgamento convocará Desembargador subsequente na 

antiguidade, e, na falta deste, Juiz de Direito Substituto em 

Segundo Grau.  

§3º Suspeito ou impedido Juiz de Direito Substituto em 

Segundo Grau:  

I - que funcione como Relator ou Revisor, este quando 

houver, o Presidente do Tribunal de Justiça designará outro 

para substituí-lo; (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

II - que deva integrar quórum como vogal, o presidente da 

sessão de julgamento convocará o Desembargador 

subsequente ao Desembargador substituído na antiguidade, 

e, na falta deste, outro Juiz de Direito Substituto em Segundo 

Grau.  

Art. 341. As partes poderão opor exceção de suspeição ou 

impedimento, nos quinze dias seguintes à distribuição, 

contra magistrado que tiver de participar do julgamento, 

salvo por motivo superveniente ou posteriormente 

conhecido; nesta hipótese, o prazo será contado a partir do 

conhecimento do fato que a ocasionou.  

Art. 342. A petição será juntada aos autos, 

independentemente de despacho, e encaminhada ao 

magistrado, que, se aceitar a exceção, mandá-la-á à Seção 

competente, em quarenta e oito horas, para os fins previstos 

nos §§ 2º e 3º do art. 340 deste Regimento; caso contrário, 

dentro de quinze dias, dará as suas razões, acompanhadas 

de documentos e de rol de testemunhas, se houver, 
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determinando o desentranhamento e a autuação em 

apartado das peças do incidente, bem como ordenará a 

remessa dos autos que se formarem ao Presidente do 

Tribunal. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

Parágrafo único. A afirmação de suspeição ou de 

impedimento, ainda que por outro fundamento, põe fim ao 

incidente.  

Art. 343. Se, em razão da exceção, o feito for suspenso, e 

enquanto não for o incidente julgado, as medidas urgentes 

que eventualmente forem requeridas serão apreciadas pelo 

desembargador do mesmo órgão fracionário, subsequente 

ao magistrado excepto, observada a ordem de antiguidade. 

(Redação dada pela Res.4/2011, publicada no eDJ 702, de 

24/08/2011)  

Art. 344. O Presidente do Tribunal poderá rejeitar 

liminarmente a exceção; caso contrário, declinará os efeitos 

em que a recebe (art. 313, inciso III, do CPC), seguindo-se 

dilação probatória, se necessária, com o prazo de dez dias, e 

julgamento perante o Órgão Especial. (Redação dada pela ER 

nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 345. No julgamento, a presença será limitada às partes 

e aos seus advogados, independentemente de revisão e 

inscrição na pauta, sem a presença do magistrado 

excepcionado.  

Art. 346. Na decisão que reconhecer a procedência da 

exceção de suspeição ou impedimento, serão especificados 

os atos atingidos por nulidade.  

Art. 347. Quando se tratar de suspeição ou impedimento de 

Juiz em exercício em primeiro grau de jurisdição, o 

julgamento será realizado na primeira sessão, sem 

dependência de revisão ou de inscrição em pauta, mediante 

exposição verbal do Relator.  

Parágrafo único. Quando o processo ficar suspenso em razão 

da exceção, as medidas urgentes requeridas durante o 

processamento da exceção serão apreciadas e resolvidas por 

magistrado designado pelo Presidente do Tribunal de 

Justiça. (Redação dada pela Res. 2/2011, publicada no e-DJ 

607, de 07/04/2011)  

Art. 348. À suspeição ou impedimento do Procurador-Geral 

de Justiça, dos Procuradores de Justiça e dos Promotores de 

Justiça Substitutos em Segundo Grau, aplicam-se as normas 

deste Capítulo, no que couberem.  

CAPÍTULO III  

DA RECLAMAÇÃO  

Art. 349. Para preservar a competência do Tribunal ou 

garantir a autoridade de suas decisões, ou a observância de 

precedente formado em julgamento de incidentes de 

resolução de demandas repetitivas e incidentes de assunção 

de competência, caberá reclamação da parte interessada ou 

do Ministério Público, nos termos do art. 988 do Código de 

Processo Civil. (Redação dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

§1º A reclamação, dirigida ao Presidente do Tribunal, 

instruída com prova documental, será autuada e distribuída 

ao Relator da causa principal, ou ao Órgão Julgador cuja 

competência se busca preservar ou autoridade que se 

pretende garantir, sempre que possível. (Redação dada pela 

ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§2º Ao despachar a reclamação, o Relator:   

I - poderá negar seguimento a reclamação manifestamente 

improcedente ou prejudicada, ou quando proposta após o 

trânsito em julgado da decisão, cabendo agravo interno para 

o órgão julgador competente; (Redação dada pela ER nº 

01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

II - requisitará informações da autoridade a quem for 

imputada a prática do ato impugnado, que as prestará no 

prazo de dez dias;   

III - ordenará, se necessário, para evitar dano irreparável, a 

suspensão do processo ou do ato impugnado;   
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IV- determinará a citação do beneficiário da decisão 

impugnada, que terá o prazo de quinze dias para apresentar 

sua contestação. (Redação dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 

1882 de 13/09/2016).  

§3º Qualquer terceiro juridicamente interessado poderá 

intervir como assistente e impugnar o pedido do reclamante. 

(Redação dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

§4º O Ministério Público, nas reclamações que não houver 

formulado, nos casos do art. 178 do Código de Processo Civil, 

terá vista dos autos, por cinco dias, após o decurso do prazo 

para informações e para oferecimento de contestação pelo 

beneficiário do ato impugnado. (Redação dada pela ER nº 

01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§5º Ao julgar procedente a reclamação, o Tribunal cassará a 

decisão restritiva ou exorbitante de seu julgado, ou 

determinará medida adequada à preservação de sua 

competência.   

§6º O Presidente determinará o imediato  

cumprimento da decisão, lavrando-se o acórdão 

posteriormente.  

CAPÍTULO IV  

DO INCIDENTE DE FALSIDADE  

Art. 350. O incidente de falsidade, regulado pelos arts. 390 a 

395 do Código de Processo Civil e 145 a 148 do Código de 

Processo Penal, será processado pelo Relator do feito em 

que foi arguido.   

Art. 351. Nas ações cíveis originárias, incumbirá à parte 

contra a qual foi produzido o documento suscitar o incidente 

na contestação ou na réplica; se, nessas demandas, a 

juntada do documento ocorrer depois da defesa, e, nos 

recursos, o documento for oferecido em segunda instância, 

o interessado deverá suscitar o incidente até quinze dias 

depois da juntada do documento aos autos. (Redação dada 

pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Parágrafo único. Atendidas as normas dos arts. 430 a 432 do 

Código de Processo Civil, o Relator lançará nos autos o 

relatório do incidente e, o levará a julgamento perante o 

órgão colegiado competente para o conhecimento do feito 

principal. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

Art. 352. No âmbito criminal, a arguição poderá ser feita 

enquanto o processo tiver curso no Tribunal, até o pedido de 

dia para julgamento.  

§1º A arguição será suscitada em requerimento assinado 

pela parte ou por procurador com poderes especiais.  

§2º O incidente poderá ser instaurado de ofício, a 

requerimento do Ministério Público, do querelante, do 

acusado e, ainda, tenha ou não se habilitado como assistente 

de acusação, do ofendido.  

§3º A parte que juntou o documento pode suscitar o 

incidente de falsidade, cumprindo-lhe provar, no entanto, 

que tinha razões para ignorar a falsidade.  

§4º Mesmo que reconhecida a falsidade pela parte que 

exibiu o documento, o Relator poderá determinar diligências 

para comprová-la.  

§5º Adotadas as providências mencionadas no art. 145, 

incisos I, II e III, do Código de Processo Penal, o Relator, 

depois do relatório escrito, submeterá o feito a julgamento 

pelo órgão colegiado competente para a apreciação do feito 

principal.  

Art. 353. Tanto no processo cível quanto no criminal, 

reconhecida a falsidade por decisão irrecorrível, o Relator, 

no acórdão ou em deliberação posterior, mandará 

desentranhar o documento e remetê-lo-á, com os autos do 

processo incidente, ao Ministério Público.  

Art. 354. A decisão proferida tem eficácia limitada ao 

processo incidental, não fazendo coisa julgada em prejuízo 

de ulterior processo civil ou penal.  

CAPÍTULO V  
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DA HABILITAÇÃO INCIDENTE  

Art. 355. Caso o feito esteja pendente de julgamento, a 

habilitação será requerida ao Relator e perante ele 

processada, observadas as regras do art. 687 e seguintes do 

Código de Processo Civil. (Redação dada pela ER nº 01/2016 

-DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

CAPÍTULO VI  

DA RESTAURAÇÃO DE AUTOS  

Art. 356. A restauração dos autos far-se-á de ofício pelo 2º 

Vice-Presidente do Tribunal, e, quando requerida pela parte 

interessada, será distribuída, sempre que possível, ao 

Relator do feito extraviado, seguindo o processo a forma 

estabelecida na legislação processual.  

Art. 357. Os processos criminais que não forem da 

competência originária do Tribunal serão restaurados na 

primeira instância, e, no tocante aos processos cíveis, 

observar-se-á o disposto no art. 717 do Código de Processo 

Civil. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

CAPÍTULO VII  

DA SUSPENSÃO DE LIMINARES E DE SENTENÇAS EM 

MANDADOS DE SEGURANÇA  

Art. 358. Nas causas de competência recursal do Tribunal, 

para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à 

economia públicas, a requerimento de pessoa jurídica de 

direito público interessada ou do Ministério Público, o 

Presidente poderá suspender, em decisão fundamentada, a 

execução de liminar ou de sentença concessiva de 

segurança, enquanto não transitada em julgado, proferida 

por Juiz em exercício em primeiro grau de jurisdição.  

§1° Da decisão que conceder ou negar a suspensão caberá 

agravo para o Órgão Especial, no prazo de cinco dias, que 

será levado a julgamento na sessão seguinte à sua 

interposição.  

§2° A suspensão, salvo determinação em contrário, vigorará 

até o trânsito em julgado da decisão de mérito na ação 

principal. 

CAPÍTULO VIII  

DA SUSPENSÃO DE LIMINARES E DE SENTENÇAS NAS AÇÕES 

MOVIDAS CONTRA O PODER  PÚBLICO OU SEUS AGENTES  

Art. 359. Poderá o Presidente do Tribunal, nos feitos de sua 

competência recursal, a requerimento do Ministério Público 

Estadual ou de pessoa jurídica de direito público interessada, 

nas hipóteses previstas nas legislações de regência, 

suspender, em decisão fundamentada, a execução de 

liminar nas ações movidas contra o Poder Público ou seus 

agentes, proferida por Juiz em exercício em primeiro grau de 

jurisdição.  

§1° Aplica-se o disposto neste artigo à sentença proferida em 

processo de tutela cautelar inominada, de ação popular, de 

ação civil pública, de habeas data e de mandado de injunção, 

enquanto não transitada em julgado. (Redação dada pela ER 

nº 01/2016 DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§2° Da decisão que conceder ou negar a suspensão caberá 

agravo para o Órgão Especial, no prazo de cinco dias, 

contados da publicação do ato.  

§3° A suspensão, salvo determinação em contrário, vigorará 

até o trânsito em julgado da decisão de mérito na ação 

principal.  

CAPÍTULO IX  

DO SOBRESTAMENTO  

Art. 360. O Relator poderá determinar o sobrestamento do 

processo quando o julgamento  

depender, em outra causa, de questão prejudicial externa.  

CAPÍTULO X  

DO DESAFORAMENTO  

Art. 361. Poderá ser desaforado para outra Comarca o 

julgamento pelo Júri quando:  
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I - o foro do delito não oferecer condições garantidoras de 

decisão imparcial;  

II - a segurança pessoal do réu estiver em risco ou o interesse 

da ordem pública o reclamar;  

III - sem culpa do réu ou da defesa, o julgamento não se 

realizar no período de seis meses, contado do trânsito em 

julgado da decisão de pronúncia.  

§1° Nos casos dos incisos I e II deste artigo, o desaforamento 

poderá ser requerido por qualquer das partes, em pedido 

instruído, dirigido ao Presidente do Tribunal, ou solicitado 

pelo Juiz, mediante representação, ouvido, sempre, o 

Procurador-Geral de Justiça.  

§2° No caso do inciso III deste artigo, o desaforamento 

poderá ser requerido pelo réu ou pelo Ministério Público.  

Art. 362. Os efeitos do desaforamento, uma vez concedido, 

são definitivos.  

Parágrafo único. Se, em relação à Comarca para a qual o 

julgamento for desaforado, comprovarem-se os 

pressupostos do art. 361 deste Regimento, poderá ser 

pedido novo desaforamento.  

Art. 363. O Tribunal não fica adstrito à escolha da Comarca 

mais próxima ou de uma das mais  

próximas, mas fundamentará, sempre, a escolha que fizer.  

TÍTULO III  

DAS REQUISIÇÕES DE PAGAMENTO  

CAPÍTULO ÚNICO  

DOS PRECATÓRIOS  

Art. 364. O juízo da execução requisitará ao Presidente do 

Tribunal, mediante precatório, o pagamento das 

importâncias devidas pelas Fazendas Públicas Estadual e 

Municipal e pelo INSS, quanto às ações acidentárias, em 

virtude de decisões judiciais, excetuadas as correspondentes 

a obrigações de pequeno valor definidas em lei.  

Art. 365. O ofício requisitório indicará o valor total da 

requisição e sua natureza (comum ou alimentar), os valores 

dos créditos que a compõe e o rol dos credores com valores 

individualizados, devendo ser instruído com as seguintes 

peças, por cópias autenticadas, além de outras reputadas 

convenientes à sua instrução:  

I - sentença condenatória e acórdão, no caso de reexame 

necessário ou interposição de recurso;  

II - certidão de citação do ente devedor para opor embargos 

e de intimação para manifestação, no caso de haver 

despesas acrescidas posteriormente à liquidação;  

III - certidão do decurso de prazo sem oposição de embargos 

ou rejeição destes;  

IV - sentença dos embargos oferecidos e acórdão, no caso de 

reexame necessário ou interposição de recurso;  

V - cálculo do valor executado, acompanhado da respectiva 

planilha;  

VI - decisão sobre o cálculo e acórdão, no caso de ter havido 

recurso;  

VII - certidão de que as decisões mencionadas nos incisos I, 

IV e VI deste artigo transitaram em julgado;  

VIII - cópia da cédula de identidade (RG) e do cartão de 

identificação do contribuinte (CIC/CPF) dos credores;  

IX - petição inicial da execução;  

X - decisão que determinou a expedição do precatório e 

certidão de preclusão;  

XI - certidão de intimação do representante do Ministério 

Público acerca dos cálculos apresentados;  

XII - procuração e substabelecimento.  

XIII - decisão que tenha reconhecido a existência de doença 

grave, na forma da lei, quando for o caso.  

§1º Serão reputados credores, para os fins deste artigo:  
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I - os exequentes, quanto aos créditos a eles referidos por 

sentença ou acórdão;  

II - os advogados, quanto aos honorários advocatícios;  

III - os auxiliares do Juízo, quanto às custas e despesas dos 

atos por eles praticados.  

§2º O Presidente do Tribunal de Justiça poderá instituir, 

mediante Decreto, procedimento virtual de expedição e 

deferimento de precatórios requisitórios que terá pelo 

menos os dados previstos no caput e incisos deste artigo.  

§3º O cumprimento do disposto no art. 22, §4º, da Lei nº 

8.906/94 dependerá de requerimento ao Juízo de execução, 

que o apreciará previamente à expedição do precatório.  

§4º A Escrivania/Secretaria deverá certificar nos autos de 

origem o trânsito em julgado das decisões mencionadas nos 

incisos I, IV, VI e X deste artigo. (Redação dada pela Res. 

2/2010, publicado no e-DJ 493, de 19/10/2010).   Art. 366. 

Protocolizado, o precatório será encaminhado ao 

Departamento Econômico e Financeiro, que o autuará e o 

registrará em sistema próprio, e, depois de informado, 

remetê-lo-á ao Gabinete da Presidência do Tribunal para 

julgamento.  

§1º O precatório será deferido após o atendimento dos 

requisitos do art. 365 deste Regimento, podendo ser 

determinada a adoção de outras providências pelo 

Presidente do Tribunal para sua regularização.  

§2ºEm seguida, os autos irão com vista ao Procurador-Geral 

de Justiça.  

Art. 367. Deferido o precatório, o Presidente expedirá 

requisição da quantia necessária ao pagamento do débito 

judicial, endereçada ao ordenador de despesa da entidade 

de direito público devedora, comunicando o fato ao Juízo 

requisitante.  

Parágrafo único. Dessa decisão caberá agravo regimental ao 

Órgão Especial.  

Art. 368. Será obrigatória a inclusão, no orçamento da 

entidade de direito público devedora, relativamente a 

precatório deferido e requisitado no Tribunal de Justiça, 

quando apresentada a requisição no ente devedor até 1º de 

julho, da verba necessária ao pagamento do débito até o 

final do exercício seguinte, quando os valores serão 

atualizados monetariamente.  

Art. 369. Feito o depósito requisitado, será este transferido 

para conta de poupança judicial, ocasião em que o 

Presidente do Tribunal determinará o repasse da respectiva 

verba ao Juízo da execução, que calculará as contribuições 

previdenciárias e o imposto de renda retido na fonte, 

efetuará os respectivos recolhimentos e o pagamento do 

saldo ao credor.  

Art. 370. No precatório decorrente de mandado de 

segurança proposto originariamente neste Tribunal de 

Justiça, será observado, quanto ao pagamento e cálculos, 

igual procedimento previsto no art. 369 deste Regimento, 

perante o Departamento Econômico e Financeiro.  

Art. 371. (Revogado pela Res. 31/2015, do Tribunal Pleno, 

publicada no e-DJ n. 1701, de 30/11/2015).  

Art. 372. Caberá ao Presidente do Tribunal, a requerimento 

do credor preterido em seu direito de precedência, ou de 

não alocação orçamentária do valor necessário ao 

pagamento do precatório, ouvido, em dez dias, o 

Procurador-Geral de Justiça, autorizar o sequestro de 

quantia necessária à satisfação do débito.  

§1º No caso de não liberação tempestiva dos recursos, 

durante a vigência do regime especial de pagamento dos 

precatórios requisitórios previsto no art. 97 do ADCT:  

I - haverá o sequestro da quantia nas contas de Estados e 

Municípios devedores, quanto a sua administração direta ou 

indireta, por ordem do  

 Presidente do Tribunal requerido, até o limite do valor não 

liberado;  
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II - constituir-se-á, alternativamente, por ordem do 

Presidente do Tribunal requerido, em favor dos credores de 

precatórios, contra Estados e Municípios devedores, direito 

líquido e certo, autoaplicável e independentemente de 

regulamentação, à compensação automática com débitos 

líquidos lançados por esta contra aqueles, e, havendo saldo 

em favor do credor, o valor terá automaticamente poder 

liberatório do pagamento de tributos de Estados e 

Municípios devedores, até onde se compensarem.  

§2º Dessa decisão caberá agravo regimental ao Órgão 

Especial.  

TÍTULO IV  

DA CARREIRA DA MAGISTRATURA  

CAPÍTULO I  

DA PARTE GERAL  

Art. 373. A carreira da Magistratura de primeira instância far-

se-á por meio de promoções, remoções, opções e permutas.  

§1° As promoções, remoções e opções serão feitas 

alternadamente, por antiguidade e merecimento, esta em 

lista tríplice, entre os integrantes do primeiro quinto da lista 

de antiguidade, observada a exigência de interstício de dois 

anos, salvo a inexistência de Juízes com esse requisito.  

§2º Não havendo candidatos que figurem na primeira quinta 

parte da lista de antiguidade, deve-se apurar a segunda 

quinta parte considerando os magistrados remanescentes 

da mesma entrância, excluindo-se os integrantes da 

primeira, e assim sucessivamente.  

§3º Para efeito de remoção por merecimento ao cargo de 

Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau, será 

considerado o primeiro quinto da lista dos Juízes de 

entrância final, excluindo-se dela os que já exercem o 

respectivo cargo, e somando-se o número que resultar dessa 

exclusão, e assim sucessivamente.  

§4º Se houver mais de uma vaga a ser preenchida na mesma 

sessão, a quinta parte da lista de antiguidade de que trata os 

§§ 1º, 2º e 3º deste artigo será apurada a cada votação. 

(Redação dada pela Res. 2/2010, publicado no e-DJ 493, de 

19/10/2010).  

§5° A quinta parte da lista de antiguidade deve sofrer 

arredondamento para o número inteiro superior, caso seja 

fracionário o resultado da aplicação do percentual.  

§6° Se algum integrante da quinta parte não manifestar 

interesse, apenas participam os demais integrantes dela, 

não sendo admissível sua recomposição.  

§7° As remoções por opção ocorrerão somente nas 

Comarcas de mais de uma Vara, internamente.  

§8° No caso de desdobramento ou criação de Vara ou 

Comarca, o Juiz titular da que foi desdobrada ou da qual 

saíram as atribuições tem direito a optar pela de sua 

preferência, nos dez dias seguintes à publicação do ato que 

determinar a respectiva instalação; não o fazendo, 

entender-se-á que preferiu aquela da qual é titular. 

(Redação dada pela Res.6/2011, publicada no e-DJ 762, de 

25/11/2011)  

§9° As permutas poderão ser deferidas entre Juízes de 

Comarcas da mesma entrância ou de Seções Judiciárias.  

Art. 374. A movimentação na carreira será feita em sessão 

pública, mediante votação aberta e fundamentada, 

iniciando-se pelo voto do relator; na sequência, proferirá 

voto o Desembargador mais antigo no Tribunal, seguindo-se, 

sucessivamente, na ordem decrescente, sendo obrigatória a 

promoção por merecimento do juiz que figure na lista por 

três vezes consecutivas ou cinco alternadas. (Redação dada 

pela Res. 8/2012, publicada no e-DJ 863, de 14/05/2012)  

§1º A promoção deverá ser realizada até quarenta dias da 

abertura da vaga, cuja declaração se fará nos dez dias 

subsequentes ao seu fato gerador.  

§2º O prazo para abertura da vaga poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual prazo, mediante justificativa 

fundamentada da Presidência do Tribunal.  
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§3º Para acesso ao Tribunal, aplicam-se, no que couberem, 

as regras previstas no art. 373 deste Regimento. (Redação 

dada pela Res. 8/2012, publicada no eDJ 863, de 

14/05/2012)  

Art. 375. O magistrado interessado na promoção dirigirá 

requerimento ao Presidente do Tribunal de Justiça no prazo 

de inscrição previsto no edital de abertura do respectivo 

procedimento.  

Parágrafo único. Salvo em relação ao art. 382 deste 

Regimento, as demais condições e elementos de avaliação 

serão levadas em consideração até à data de inscrição para 

concorrência à vaga.  

Art. 376. São condições para concorrer à promoção e ao 

acesso ao Tribunal, por merecimento, além daquelas 

previstas no art. 373 deste Regimento:  

I - não existir retenção injustificada de autos além do prazo 

legal;  

II - não ter o Juiz sido punido, nos últimos doze meses, em 

processo disciplinar com pena igual ou superior à de censura.  

Art. 377. Na votação, os membros votantes do Tribunal 

deverão declarar os fundamentos de sua convicção, com 

menção individualizada aos critérios utilizados na escolha 

relativos a:  

I - desempenho (aspecto qualitativo da prestação 

jurisdicional);  

II - produtividade (aspecto quantitativo da prestação 

jurisdicional);  

III - presteza no exercício das funções;  

IV - aperfeiçoamento técnico;  

V - adequação da conduta ao Código de Ética da 

Magistratura Nacional.  

§1º A avaliação desses critérios deverá abranger a totalidade 

da carreira do magistrado requerente.  

§2º No caso de afastamento ou de licença legais do 

magistrado nesse período, será considerado o tempo de 

exercício jurisdicional imediatamente anterior, exceto no 

caso do inciso V deste artigo, em que também se levará em 

consideração o período de afastamento ou licença.  

§3º Os Juízes em exercício ou convocados na Presidência, 

Corregedoria-Geral, Corregedoria e VicePresidências do 

Tribunal, ou licenciados para exercício de atividade 

associativa da Magistratura, deverão ter a média de sua 

produtividade aferida no período anterior às suas 

designações, deles não se exigindo a participação em ações 

específicas de aperfeiçoamento técnico durante o período 

em que se dê a convocação ou afastamento.  

 Art. 378. Na avaliação da qualidade das decisões proferidas 

serão levados em consideração:  

I - a redação;  

II - a clareza;  

III - a objetividade;  

IV - a pertinência de doutrina e jurisprudência, quando 

citadas;  

V - o respeito às súmulas do Supremo Tribunal Federal e dos 

Tribunais Superiores  

Art. 379. Na avaliação da produtividade, serão considerados 

os atos praticados pelo magistrado no exercício profissional, 

levando-se em conta os seguintes parâmetros:  

I - estrutura de trabalho, tais como:  

a) compartilhamento das atividades na unidade jurisdicional 

com outro magistrado (titular, substituto ou auxiliar);  

b) acervo e fluxo processual existente na unidade 

jurisdicional;  

c) cumulação de atividades;  

d) competência e tipo do Juízo;  
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e) estrutura de funcionamento da vara (recursos humanos, 

tecnologia, instalações físicas, recursos materiais);  

II - volume de produção, mensurado pelo:  

a) número de audiências realizadas;  

b) número de conciliações realizadas;  

c) número de decisões interlocutórias proferidas;  

d) número de sentenças proferidas, por classe processual e 

com priorização dos processos mais antigos;  

e) número de acórdãos e decisões proferidas em 

substituição ou auxílio no Segundo Grau, bem como em 

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais;  

f) o tempo médio do processo na Vara.  

§1º Na avaliação da produtividade, deverá ser considerada a 

média do número de sentenças e audiências em comparação 

com a produtividade média de Juízes de unidades similares, 

utilizando-se, para tanto, dos institutos da mediana e do 

desvio padrão oriundos da ciência da estatística, 

privilegiando-se, em todos os casos, os magistrados cujo 

índice de conciliação seja proporcionalmente superior ao 

índice de sentenças proferidas dentro da mesma média.  

§2º Não serão consideradas sentenças de mérito, para fins 

de produtividade, as sentenças homologatórias de transação 

e as de extinção do processo sem resolução de mérito, salvo, 

quanto a estas, se exigirem maior fundamentação.  

Art. 380. A presteza será avaliada quanto aos seguintes 

aspectos:  

I - dedicação, definida a partir de ações como:  

a) assiduidade ao expediente forense;  

b) pontualidade nas audiências e sessões;  

c) gerência administrativa;  

d) atuação em unidade jurisdicional definida previamente 

pelo Tribunal como de difícil provimento;  

e) participação efetiva em mutirões, em justiça itinerante e 

em outras iniciativas institucionais;  

f) residência e permanência na Comarca;  

g) inspeção em serventias judiciais e extrajudiciais e em 

estabelecimentos prisionais e de internamento de proteção 

de menores sob sua jurisdição;  

h) medidas efetivas de incentivo à conciliação em qualquer 

fase do processo;  

i) inovações procedimentais e tecnológicas para incremento 

da prestação jurisdicional;  

j) publicações, projetos, estudos e procedimentos que 

tenham contribuído para a organização e a melhoria dos 

serviços do Poder Judiciário;  

k) alinhamento com as metas do Poder Judiciário, traçadas 

sob a coordenação do Conselho Nacional de Justiça.  

II - celeridade na prestação jurisdicional, considerando-se:  

a) a observância dos prazos processuais, computando-se o 

número de processos com prazo vencido e os atrasos 

injustificáveis;  

b) o tempo médio para a prática de atos;  

c) o tempo médio de duração do processo na Vara, desde a 

distribuição até a sentença;  

d) o tempo médio de duração do processo na Vara, desde a 

sentença até o arquivamento definitivo, desconsiderando-

se, nesse caso, o tempo que o processo esteve em grau de 

recurso ou suspenso;  

e) número de sentenças líquidas prolatadas em processos 

submetidos ao rito sumário e sumaríssimo e de sentenças 

prolatadas em audiências.  

§1º Não serão computados na apuração dos prazos médios 

os períodos de licenças, afastamentos ou férias.  
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§2º Os prazos médios serão analisados à luz da sistemática 

prevista no § 1º do art. 379 deste Regimento. (Redação dada 

pela Res. 2/2010, publicado no eDJ 493, de 19/10/2010).  

Art. 381. Na avaliação do aperfeiçoamento técnico serão 

considerados:  

I - a frequência e o aproveitamento em cursos oficiais ou 

reconhecidos pela Escola Nacional da Magistratura, 

considerados os cursos e eventos oferecidos em igualdade a 

todos os magistrados pelo Tribunal e Conselhos do Poder 

Judiciário, pela Escola da Magistratura, diretamente ou 

mediante convênio.  

II - os diplomas, títulos ou certificados de conclusão de 

cursos jurídicos ou de áreas afins e relacionados com as 

competências profissionais da Magistratura, realizados após 

o ingresso na carreira.  

III - ministração de aulas em palestras e cursos promovidos 

pelo Tribunal ou Conselhos do Poder Judiciário, pela Escola 

da Magistratura ou pelas instituições de ensino conveniadas 

com o Poder Judiciário.   

§1º Os critérios de frequência e aproveitamento dos cursos 

oferecidos deverão ser avaliados de forma individualizada e 

seguirão os parâmetros definidos pela Escola Nacional de 

Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados (ENFAM).  

§2º O Tribunal e os Conselhos do Poder Judiciário deverão 

custear as despesas para que todos os magistrados 

participem dos cursos e palestras oferecidos, respeitada a 

disponibilidade orçamentária.  

§3º As atividades exercidas por magistrados na direção, 

coordenação, assessoria e docência em cursos de formação 

de magistrados na Escola Nacional ou do Tribunal são 

consideradas serviço público relevante e, para o efeito deste 

artigo, computadas como tempo de formação pelo total de 

horas efetivamente comprovadas.  

Art. 382. Na avaliação da adequação da conduta ao Código 

de Ética da Magistratura Nacional serão considerados:  

I - a independência, imparcialidade, transparência, 

integridade pessoal e profissional, diligência e dedicação, 

cortesia, prudência, sigilo profissional, conhecimento e 

capacitação, dignidade, honra e decoro;  

II - de forma negativa, eventual processo administrativo 

disciplinar aberto contra o magistrado concorrente, bem 

como as sanções aplicadas no período da avaliação, não 

sendo consideradas eventuais representações em 

tramitação e sem decisão definitiva, salvo com 

determinação de afastamento prévio do magistrado e as 

que, definitivas, datem de mais de dois anos, na data da 

abertura do edital.  

Art. 383. Na avaliação do merecimento, não serão utilizados 

critérios que venham atentar contra a independência 

funcional e a liberdade de convencimento do magistrado, 

tais como índices de reforma de decisões.  

Parágrafo único. A disciplina judiciária do magistrado, 

aplicando a jurisprudência sumulada do Supremo Tribunal 

Federal e dos Tribunais Superiores, com registro de eventual 

ressalva de entendimento, constitui elemento a ser 

valorizado para efeito de merecimento, nos termos do 

princípio da responsabilidade institucional,  insculpido no 

Código Ibero-Americano de Ética Judicial (2006).  

Art. 384. Na avaliação do merecimento, será utilizado o 

sistema de pontuação para cada um dos cinco critérios 

estabelecidos no art. 377 deste Regimento, com a livre e 

fundamentada convicção do membro votante do Tribunal, 

observada a seguinte pontuação máxima:  

I - desempenho: 20 pontos;  

II - produtividade: 30 pontos;  

III - presteza: 25 pontos;  

IV - aperfeiçoamento técnico: 10 pontos;  

V - adequação da conduta ao CEMN: 15 pontos.  

Parágrafo único. Cada um dos cinco itens deverá ser 

valorado de zero até a pontuação máxima estipulada, com 
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especificação da pontuação atribuída a cada um dos 

respectivos subitens constantes dos arts. 378 a 382 deste 

Regimento.  

Art. 385. A Corregedoria-Geral da Justiça centralizará a 

coleta de dados para avaliação de desempenho, fornecendo 

os mapas estatísticos para os magistrados avaliadores e 

disponibilizando as informações para os concorrentes às 

vagas a serem providas por promoção ou acesso.  

§1º A Escola da Magistratura fornecerá os dados relativos 

aos cursos de que participaram os magistrados que 

concorrem à promoção.  

§2º Será Relator nato da matéria o Corregedor-Geral da 

Justiça, que fará distribuir aos Desembargadores os dados 

informativos de avaliação dos concorrentes, com 

antecedência mínima de cinco dias.  

§3º Toda movimentação de Juízes na carreira será 

examinada previamente pelo Corregedor-Geral da Justiça, 

que será o Relator nato da matéria, no Órgão Especial ou no 

Tribunal Pleno, incumbindo-lhe praticar as diligências e 

prestar as informações necessárias.  

Art. 386. Finalizado o processo de levantamento de dados 

dos magistrados inscritos, serão eles notificados para tomar 

ciência das informações relativas a todos os concorrentes, 

facultando-lhes a impugnação em prazo não inferior a cinco 

dias, com direito de revisão pelo mesmo órgão que examinar 

a promoção e na mesma sessão.  

Parágrafo único. Findo o prazo para impugnação aos 

registros, a informação será participada aos integrantes do 

órgão do Tribunal ao qual seja afeta a matéria relativa às 

promoções, para que, decorridos dez dias, possam os autos 

ser levados à primeira sessão ordinária do respectivo 

Colegiado.  

Art. 387. No caso de antiguidade, o Órgão Especial ou o 

Tribunal Pleno poderá recusar o Juiz mais antigo, pelo voto 

de dois terços de seus membros, assegurada ampla defesa, 

observado o disposto no art. 389 deste Regimento, 

repetindo-se a votação até se fixar a indicação. (Redação 

dada pela Res. 2/2010, publicado no e-DJ 493, de 

19/10/2010).   Art. 388. Na organização da lista tríplice, serão 

considerados indicados os candidatos que obtiverem a 

maioria de votos dos Desembargadores presentes.  

§1° Se nenhum dos candidatos obtiver a indicação na 

primeira votação, adotar-se-á o seguinte procedimento:  

I - outro escrutínio será realizado, e concorrerão os dois mais 

votados; 

II - para o segundo lugar na lista, será realizado outro 

escrutínio, concorrendo os dois mais votados e não 

indicados no anterior;  

III - para o terceiro lugar na lista, será realizado outro 

escrutínio, concorrendo os dois mais votados e não 

indicados no anterior.  

§2° Se ocorrer empate na votação, será considerado 

indicado, ou integrante do próximo escrutínio, o candidato 

mais antigo na entrância.  

§3º O magistrado que constar de lista de merecimento para 

promoção, ou remoção ao cargo de Juiz de Direito Substituto 

em Segundo Grau, nela será mantido, só podendo ser 

excluído motivadamente pelo voto de dois terços dos 

membros do Órgão Especial ou do Tribunal Pleno. (Redação 

dada pela Res. 2/2010, publicado no e-DJ 493, de 

19/10/2010).  

Art. 389. Nas promoções pelo critério de antiguidade, ou 

quando for um só o aspirante à indicação, se a proposta de 

recusa, manejada por qualquer integrante do colegiado, for 

aceita como plausível pela maioria dos presentes à sessão, 

será suspenso o provimento da vaga e observado o seguinte: 

(Redação dada pela Res. 2/2010, publicado no e-DJ 493, de 

19/10/2010).   I - o voto que propõe a recusa delimitará os 

fatos e as provas que a justificam;  

II - o interessado será notificado, com cópia do voto, para, 

no prazo de cinco dias, apresentar defesa;  
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III - o procedimento terá por Relator o CorregedorGeral da 

Justiça, que, caso necessário, ordenará a produção das 

provas que entender indispensáveis;  

IV - após as providências do inciso III deste artigo, o 

procedimento será relatado perante o Órgão Especial ou o 

Tribunal Pleno, conforme o caso, com inclusão em pauta.  

Art. 390. Todos os debates e fundamentos da votação serão 

registrados e disponibilizados preferencialmente no sistema 

eletrônico.  

CAPÍTULO II  

DA PARTE ESPECIAL  

Art. 391. A nomeação de Juiz Substituto à entrância inicial 

decorrerá de vaga que resultar da inexistência de 

requerimento de remoção por Juízes de Direito de entrância 

inicial.  

Art. 392. Os pedidos de remoção de Seções Judiciárias 

formuladas por Juízes Substitutos somente serão aceitos 

quando, segundo o entendimento do Tribunal, a solicitação 

atender, exclusivamente, aos interesses da Justiça, 

observados, ainda, os seguintes critérios:  

I - antiguidade na carreira;  

II - permissão de uma única remoção;  

III - não atribuição de ajuda de custo a qualquer título;  

IV - assunção imediata na sede da Seção Judiciária;  

V - protocolização do requerimento no dia da publicação do 

decreto que deu causa à vaga.  

Art. 393. Aberta a vaga e verificado o critério pelo qual 

deverá ser preenchida, o Presidente do Tribunal fará 

publicar edital, com o prazo de cinco dias, chamando os 

interessados à remoção ou à promoção.  

§1° A movimentação na carreira far-se-á na Comarca, 

tomando-se por base o último critério  

adotado em cada uma delas para remoção e promoção.  

§2° Na ocorrência de duas ou mais vagas, será publicado 

edital para cada vaga, simultaneamente, assegurada a 

alternância dos critérios de merecimento e antiguidade.  

§3° No caso de Comarca de mais de uma Vara, 

independentemente de edital, no prazo de cinco dias a partir 

da publicação do decreto que deu causa à vaga, os Juízes que 

o quiserem poderão requerer a opção, observada a 

alternância de critério na Comarca.  

Art. 394. Ao provimento do Juiz Substituto na entrância 

inicial e à promoção por merecimento, precederá a 

remoção, alternadamente, por antiguidade e merecimento.  

Art. 395. Na promoção, definida a vaga resultante da opção 

e não sendo ela por antiguidade, será publicado edital de 

promoção por merecimento, precedida de remoção, pelo 

critério que couber, indicando a Comarca ou a vaga a ser 

provida.  

§1° Se a vaga não for preenchida por meio de promoção por 

merecimento, porque o foi por remoção, novo edital será 

publicado para promoção novamente por merecimento, 

precedida de remoção, pelo critério que couber, com 

indicação da Comarca ou da vaga a ser provida.  

§2° Se mais uma vez a vaga for preenchida por remoção, a 

seguinte será provida, obrigatoriamente, por promoção pelo 

critério de merecimento.  

Art. 396. A formação de lista tríplice a ser encaminhada ao 

Poder Executivo, para a escolha de membro do Tribunal a ser 

nomeado na vaga destinada ao quinto constitucional, será 

feita em sessão pública, mediante votos abertos, nominais e 

fundamentados.  

CAPÍTULO III  

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  

DE VITALICIAMENTO  

Art. 397. O procedimento de vitaliciamento compreende a 

avaliação contínua do desempenho jurisdicional do 

magistrado durante o biênio de estágio probatório, 
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acompanhada de orientações referentes à atividade 

judicante e à carreira da Magistratura.  

Art. 398. O Corregedor-Geral da Justiça presidirá o 

procedimento de vitaliciamento, no que será coadjuvado 

pelos Juízes Auxiliares da Corregedoria e por Juízes 

Formadores.  

Art. 399. Consideram-se Juízes Formadores os magistrados 

vitalícios que poderão ser designados pelo Corregedor-Geral 

da Justiça, sem ônus para o Poder Judiciário, salvo os casos 

previstos no art. 86 do Código de Organização e Divisão 

Judiciárias do Estado do Paraná, para acompanhar o 

desempenho dos vitaliciandos, ministrando-lhes as 

orientações necessárias à carreira da Magistratura.  

Parágrafo único. A Corregedoria-Geral da Justiça poderá 

firmar convênio com a Escola da Magistratura objetivando a 

preparação e indicação dos Juízes Formadores.  

Art. 400. A Corregedoria-Geral da Justiça, sob a supervisão 

dos Juízes Auxiliares, formará prontuários individuais dos 

juízes vitaliciandos, em que serão reunidos todos os 

documentos, peças processuais e informações referentes ao 

seu desempenho no  

período compreendido entre a investidura e o décimo oitavo 

mês de exercício da função, bem assim cópias dos autos dos 

respectivos procedimentos de concurso para ingresso na 

carreira.  

Art. 401. Na avaliação do desempenho jurisdicional do 

magistrado não vitalício, levar-se-ão em consideração:  

I - a exação no cumprimento dos deveres do cargo consoante 

os arts. 35, 36 e 39 da LOMAN e arts. 73 e 74 do CODJPR;  

II - a compatibilidade de sua conduta com a dignidade, a 

honra e o decoro de suas funções;  

III - a capacidade de trabalho na perspectiva qualitativa e 

quantitativa, e da presteza e a segurança no exercício da 

função;  

IV - a adaptação ao cargo e à função.  

Art. 402. A compatibilidade da conduta do magistrado com 

a dignidade, a honra e o decoro de suas funções será 

avaliada com base nas observações e informações colhidas 

pela Corregedoria-Geral da Justiça em visitas à Seção 

Judiciária ou à Comarca em que estiver atuando o 

vitaliciando, bem assim por meio de comunicações 

reservadas dos Juízes Formadores e dos demais magistrados 

vitalícios, sempre que necessárias.  

Parágrafo único. Decorridos doze meses de exercício da 

função pelo vitaliciando, informações sobre sua conduta 

funcional e social serão solicitadas à Ordem dos Advogados 

do Brasil - Seção do Estado do Paraná, à Procuradoria-Geral 

de Justiça do Estado e aos magistrados junto aos quais 

atuou.  

Art. 403. O vitaliciando deverá encaminhar, mensalmente, à 

Corregedoria ou ao Juiz Formador designado, cópias das 

sentenças e das decisões proferidas, estas a seu critério, as 

quais embasarão a avaliação qualitativa de seu trabalho.  

Art. 404. Na avaliação qualitativa, levar-se-ão em conta, 

principalmente:  

I - a estrutura do ato sentencial e das decisões em geral;  

II – a presteza e a segurança no exercício da função, inclusive 

na condução de audiências.  

§1º O avaliador elaborará, trimestralmente, relatório sobre 

os trabalhos analisados, no qual se especificarão os aspectos 

a serem aperfeiçoados pelo vitaliciando;  

§2º Os Juízes Auxiliares da Corregedoria-Geral da Justiça, por 

ocasião das visitas correcionais ordinárias, ou o Juiz 

Formador, a qualquer tempo, assistirão às audiências 

presididas pelo vitaliciando, com posterior preenchimento 

de planilha, a qual embasará as orientações que lhe serão 

encaminhadas em trinta dias. (Redação dada pela Res. 

2/2010, publicado no e-DJ 493, de 19/10/2010).  
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Art. 405. Na avaliação quantitativa, além dos relatórios 

mensais, que deverão ser encaminhados pelo vitaliciando à 

Corregedoria, serão analisados:  

I - a conjugação produtividade/qualidade de trabalho;  

II - a concentração ao trabalho e eficiência no exercício da 

função;  

III - a desenvoltura nas audiências realizadas;  

IV -outras atividades eventualmente exercidas (Juizados 

Especiais, Eleitoral e Direção do Fórum);  

V -o método de trabalho.  

§1º O Juiz Auxiliar ou o Juiz Formador, trimestralmente, 

efetuará análise do trabalho do magistrado não vitalício sob 

o prisma quantitativo, elaborando relatório em que se 

consignarão as orientações indispensáveis, dando prioridade 

à metodologia de trabalho, com anotações atinentes às 

evoluções constatadas.  

§2º Além das avaliações quantitativa e qualitativa, o Juiz 

Formador poderá encaminhar à CorregedoriaGeral da 

Justiça informações sobre a conduta pessoal do Juiz ou sobre 

o seu perfil vocacional, a que poderá atribuir caráter sigiloso.  

Art. 406. Cópias dos relatórios mencionados no § 1º do art. 

404 e § 1º do art. 405 deste Regimento serão encaminhadas 

ao vitaliciando pelo Corregedor-Geral da Justiça.  

Parágrafo único. Todos os relatórios e comunicações 

referentes ao procedimento de vitaliciamento serão 

assinados pelo Corregedor-Geral da Justiça e por um Juiz 

Auxiliar ou Juiz Formador.  

Art. 407. A avaliação concernente à adaptação ao cargo e à 

função será levada a efeito na observação contínua sob 

todos os outros aspectos mencionados no art. 405 deste 

Regimento.  

Parágrafo único. Decorridos quatorze meses da investidura, 

os Juízes em fase de vitaliciamento serão submetidos à 

reavaliação psicossocial, segundo procedimento sigiloso a 

cargo da Corregedoria. Os fatos relevantes relacionados a 

esses exames serão comunicados, reservadamente, pelo 

psicólogo ou pelo psiquiatra ao Corregedor-Geral da Justiça, 

para fins de acompanhamento e orientação, quando 

possível.  

Art. 408. Na data de sua investidura, ao novo magistrado 

será informado o nome do Juiz Auxiliar ou do Juiz Formador 

que acompanhará seu desempenho jurisdicional, a quem 

deverá dirigir-se para obter informações e orientações 

relativas à carreira. (Redação dada pela Res. 2/2010, 

publicado no e-DJ 493, de 19/10/2010).  

Parágrafo único. Por iniciativa da Corregedoria-Geral da 

Justiça, ou do próprio Juiz Formador que estiver com 

dificuldades para dar cumprimento ao encargo, poderá 

haver mudança de indicação do Juiz Formador durante o 

estágio probatório, tantas vezes quantas necessárias.  

 Art. 409. Após a investidura, a Corregedoria-Geral da Justiça 

poderá organizar, com a participação da Escola da 

Magistratura, curso de orientações básicas ao exercício da 

Magistratura, eminentemente prático no que tange a 

matérias jurídicas, dando-se ênfase à metodologia do 

trabalho forense e ao relacionamento do Juiz com as partes, 

com os servidores do Judiciário, com o Ministério Público, 

com os advogados, com os Departamentos do Tribunal de 

Justiça, com as autoridades policiais e demais instituições.  

Parágrafo único. Os candidatos, aprovados no concurso, que 

aguardam a nomeação, serão convidados a participar do 

curso referido no caput.  

Art. 410. Durante o estágio probatório, a Corregedoria-Geral 

da Justiça poderá promover encontro regional ou geral com 

os vitaliciandos, com a participação da Escola da 

Magistratura, para avaliação das atividades por eles 

desenvolvidas até então, propiciando-lhes trocas de 

experiências e projetando a orientação a ser seguida no 

período restante do estágio probatório.  
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Parágrafo único. Sempre que possível, esses encontros 

abordarão também, entre outros, temas como economia, 

sociologia, psicologia, antropologia, informática, gestão de 

tribunais, modernização da justiça, técnicas de 

comunicação.  

 Art. 411. Os Juízes Formadores reunir-se-ão periodicamente 

com o Corregedor-Geral da Justiça e com os Juízes Auxiliares 

da Corregedoria, para a análise e uniformização dos 

métodos de avaliação dos vitaliciandos, podendo receber 

treinamento da Escola da Magistratura.  

Art. 412. Decorridos dezoito meses da investidura, o Juiz 

Auxiliar ou o Juiz Formador, com base no prontuário do 

vitaliciando, apresentará relatório geral sobre seu 

desempenho jurisdicional ao CorregedorGeral da Justiça, 

instruindo-o com os documentos e peças necessárias.  

Art. 413. O relatório geral será juntado ao procedimento de 

vitaliciamento e receberá a análise do Corregedor-Geral da 

Justiça, que poderá determinar diligências complementares.  

Parágrafo único. Quando o relatório contiver conclusões 

negativas referentes ao seu desempenho funcional, o juiz 

vitaliciando será intimado para, querendo, apresentar 

informações no prazo de cinco dias.  

Art. 414. No prazo de trinta dias, perante o Conselho da 

Magistratura, o procedimento de vitaliciamento será 

relatado pelo Corregedor-Geral da Justiça, que apresentará 

suas conclusões relativamente à capacidade, aptidão e 

adequação ao cargo demonstradas pelo magistrado não 

vitalício.  

Art. 415. O relatório e a conclusão do CorregedorGeral da 

Justiça serão apreciados pelo Conselho da Magistratura.  

§1º Na hipótese de não haver restrições à confirmação do 

vitaliciando na carreira, o Conselho declarará estar este apto 

à aquisição da vitaliciedade ao término do biênio.  

§2º A declaração de aptidão a que se refere o § 1º deste 

artigo não impede que seja proposta pelo Conselho a 

demissão do magistrado não vitalício que, até o término do 

biênio, venha a cometer falta grave.  

§3º Se a decisão for pela não confirmação do magistrado na 

carreira, o Conselho proporá a sua demissão, com 

afastamento de suas funções até decisão final, obedecido o 

devido processo legal.  

§4º A proposta de demissão do vitaliciando implica 

suspensão automática do prazo de vitaliciamento.  

CAPÍTULO IV  

DA ORGANIZAÇÃO DA LISTA DE ANTIGUIDADE  

Art. 416. A lista de antiguidade dos Desembargadores, dos 

Juízes de Direito e Substitutos, correspondente a cada 

categoria, será atualizada anualmente pelo Presidente do 

Tribunal e publicada no Diário da Justiça Eletrônico até o 

último dia útil do mês de fevereiro.  

Art. 417. Os que se considerarem prejudicados poderão 

reclamar, no prazo de quinze dias, contados da publicação 

da lista.  

Art. 418. Apresentada a reclamação, se manifestamente 

infundada, o Presidente do Tribunal a indeferirá de plano.  

§1° Se, porém, parecer-lhe ponderáveis os motivos alegados, 

mandará ouvir os interessados, cuja antiguidade possa ser 

prejudicada, marcando-lhes prazo razoável;  

§2° Findo o prazo, com ou sem a resposta dos interessados, 

a reclamação será apresentada em mesa para julgamento do 

Órgão Especial, com prévia distribuição de cópias aos seus 

membros.  

Art. 419. A lista que sofrer alteração será republicada, não 

ensejando nova reclamação.  

Art. 420. No caso de reversão e de aproveitamento de 

magistrados aposentados ou postos em disponibilidade, 

respectivamente, passarão eles a figurar na lista de 

antiguidade no lugar correspondente ao tempo de efetivo 

exercício na entrância.  
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CAPÍTULO V  

DO AFASTAMENTO DE MAGISTRADOS PARA FINS DE 

APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL  

Art. 421. Sempre que o magistrado, tanto em primeiro 

quanto em segundo grau, pretender frequentar curso ou 

seminário de aperfeiçoamento jurídico ou outros de 

interesse público, fora do território de sua jurisdição, dirigirá 

requerimento ao Corregedor-Geral da Justiça, com a 

antecedência mínima de noventa dias, que instruirá o 

processo e submeterá a matéria ao órgão Especial, para 

deliberação, ouvida previamente a Escola da Magistratura.  

Parágrafo único. O requerimento emanado de membro do 

Tribunal será dirigido ao Órgão Especial.  

Art. 422. São considerados:  

I - de curta duração os eventos que não ultrapassem trinta 

dias;  

II - de média duração os eventos que durem de trinta a 

noventa dias;  

III - de longa duração os eventos que ultrapassem noventa 

dias.  

Art. 423. O pedido de afastamento deverá conter, 

obrigatoriamente:  

I - o nome e o local de funcionamento da instituição de 

ensino promotora do curso ou atividade de aperfeiçoamento 

profissional;  

II - a data de início e término do curso ou evento, o 

calendário acadêmico, os horários das aulas, a carga horária 

total e eventual previsão de férias durante o curso;  

III - prova da inscrição, aprovação em processo seletivo ou 

aceitação do requerente, a ser fornecida pela instituição 

promotora do curso ou evento de aperfeiçoamento 

profissional;  

IV - a natureza do curso ou evento e a sua pertinência e 

compatibilidade com a prestação jurisdicional;  

V- prova de domínio da língua em que será ministrado o 

curso, se no exterior;  

VI - o compromisso de:  

a) permanência na Instituição a que está vinculado, pelo 

menos, por prazo idêntico ao do afastamento, após o 

retorno às atividades;  

b) apresentação de certificado de participação, se o evento 

for de curta duração, e de conclusão, com aproveitamento, 

na hipótese de eventos de média e longa duração;  

c) disponibilização do trabalho de conclusão do evento, 

permitida a publicação gratuita em revista do Tribunal, a 

inserção do respectivo texto no site da Escola da 

Magistratura ou do Tribunal na rede mundial de 

computadores e arquivamento na Biblioteca para consulta 

pelos interessados;  

d) disseminar, mediante aulas e palestras, os conhecimentos 

adquiridos durante o evento, quando solicitado pelo 

Tribunal ou pela Escola da Magistratura;  

e) restituir ao Erário o valor correspondente aos subsídios e 

vantagens percebidos durante o afastamento, na hipótese 

de não conclusão do curso por fato atribuível ao magistrado, 

bem como indenizar o Erário pelo subsídio a que faria jus no 

período remanescente em caso de descumprimento da 

exigência de permanência mínima, após o retorno às 

atividades, conforme exigência prevista na alínea a deste 

artigo.  

Parágrafo único. Quando se tratar de evento de curta 

duração poderá ser exigida do magistrado a apresentação de 

resumo dos estudos ou relatório sobre os temas discutidos.  

Art. 424. O total de afastamentos para evento de longa 

duração não poderá exceder a cinco por cento do número de 

magistrados em atividade em primeira e segunda instâncias, 

limitado, contudo, a vinte afastamentos simultâneos.  
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Parágrafo único. Considera-se em efetivo exercício o número 

total de Juízes em atividade, excluídos os que se encontram 

em gozo de:  

I - licença para tratamento de saúde;   

II - licença por motivo de doença em pessoa da família;  

III - licença para repouso à gestante;  

IV - afastamento para exercer a presidência de associação de 

classe;  

V - afastamento em razão da instauração de processo 

disciplinar;  

VI - afastamento para exercer o cargo de DiretorGeral da 

Escola da Magistratura.  

Art. 425. No exame do pedido, o Tribunal, mediante decisão 

objetivamente fundamentada e tomada em sessão aberta, 

deverá levar em conta os seguintes requisitos:  

 I - para habilitação do candidato:  

a) a observância do limite de afastamentos a que se refere o 

art. 424 deste Regimento;  

b) a instrução do pedido com os documentos, declarações e 

informações indicados no art. 423 deste Regimento;  

II - para deferimento do pedido, observado o art. 426 deste 

Regimento:  

a) a pertinência e compatibilidade do curso ou atividade com 

a prestação jurisdicional;  

b) a conveniência e oportunidade para a Administração 

Pública;  

c) a ausência de prejuízo para os serviços judiciários.  

§1º A Corregedoria-Geral da Justiça instruirá o 

procedimento administrativo com a informação atualizada 

indicativa do total de magistrados em atividade a que se 

refere o art. 424 deste Regimento.  

§2º A ausência de qualquer dos requisitos de habilitação 

implicará o não conhecimento do pedido de afastamento, 

sem prejuízo de sua renovação com o suprimento dos dados 

faltantes ou com a redução do número de magistrados 

afastados.  

§3º Não se deferirá afastamento para aperfeiçoamento 

profissional por período superior a dois anos.  

Art. 426. No caso de empate na votação para escolha dos 

candidatos inscritos para o mesmo curso, ou havendo mais 

candidatos do que o limite estabelecido, dar-se-á 

preferência, na seguinte ordem, ao magistrado que:  

I - ainda não usufruiu do benefício;  

II - conte com maior tempo de serviço na carreira, a partir da 

posse;  

III - seja mais idoso em relação aos concorrentes.  

Art. 427. Não será autorizado o afastamento de magistrado 

quando:  

I - não haja cumprido o período de vitaliciamento, 

ressalvadas as hipóteses de eventos de curta duração ou, a 

critério do Tribunal ou da respectiva escola nacional ou local, 

de frequência obrigatória;  

II - estiver respondendo a processo administrativo 

disciplinar, ou houver recebido qualquer punição dessa 

natureza nos últimos dois anos;  

III - tenha despachos ou sentenças pendentes além do prazo 

legal, injustificadamente;  

IV - haja usufruído de idêntico benefício nos últimos cinco 

anos;  

V - apresentar baixa produtividade no exercício da função.  

Art. 428. Não terá direito à percepção de diárias o 

magistrado que se afastar para realização de curso de longa 

duração, salvo se a sua participação for obrigatória ou de 

iniciativa da Administração do Tribunal.  

Parágrafo único. Nos demais casos, o Tribunal poderá deferir 

o pagamento de diárias, na forma da lei.  
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Art. 429. Poderá ser autorizado, ainda, e pelo prazo 

estabelecido pelo Tribunal, o afastamento:  

I - de magistrado que não se licenciou durante a participação 

no curso, para elaboração do trabalho de conclusão;  

II - quando necessário para a apresentação ou defesa do 

trabalho de conclusão.  

Art. 430. O gozo de férias pelo magistrado, sempre 

acrescidas da metade deverá coincidir com as férias na 

instituição de ensino promotora do curso.  

Parágrafo único. Se o período das férias escolares for inferior 

a sessenta dias, o remanescente será usufruído 

posteriormente à conclusão do curso.  

TÍTULO V  

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR  

DE MAGISTRADOS  

CAPÍTULO I DAS PENAS APLICÁVEIS E DO PROCEDIMENTO  

Art. 431. São penas disciplinares:  

I - advertência;  

II - censura;  

III - remoção compulsória;  

IV - disponibilidade;  

V - aposentadoria compulsória;  

VI - demissão.  

§1º. Os deveres do magistrado são os previstos na 

Constituição Federal, na Lei Complementar nº 35, de 1979, 

nas disposições do Código de Processo Civil e do Código de   

Processo Penal, bem como nas Resoluções do Conselho 

Nacional de Justiça. (Redação dada pela ER nº 01/2016 -DJe 

nº 1882 de 13/09/2016).  

§2º Na instrução do processo serão inquiridas no máximo 

oito testemunhas de acusação e até oito de defesa.  

Art. 432. O magistrado negligente no cumprimento dos 

deveres do cargo está sujeito à pena de advertência; na 

reiteração e nos casos de procedimento incorreto, a pena 

será de censura, se a infração não justificar punição mais 

grave.  

Art. 433. O magistrado será removido compulsoriamente, 

por interesse público, quando incompatibilizado para o 

exercício funcional em qualquer órgão fracionário do 

Tribunal, na Vara ou na Comarca em que atue; não havendo 

vaga, ficará em disponibilidade até ser aproveitado na 

primeira que ocorrer.  

Art. 434. O magistrado será posto em disponibilidade, com 

vencimentos proporcionais ao tempo de serviço, quando a 

gravidade das faltas não justificar a decretação da 

aposentadoria compulsória.  

§1º O magistrado posto em disponibilidade por 

determinação do Órgão Especial somente poderá pleitear o 

seu aproveitamento após dois anos do afastamento;  

§2º Na hipótese deste artigo, o tempo de disponibilidade 

não será computado, senão para efeito de aposentadoria.  

Art. 435. O magistrado será aposentado compulsoriamente, 

por interesse público, com proventos proporcionais ao 

tempo de serviço, quando:  

I - manifestamente negligente no cumprimento de seus 

deveres;  

II - seu procedimento for incompatível com a dignidade, a 

honra e o decoro de suas funções;  

III - demonstrar escassa ou insuficiente capacidade de 

trabalho, ou cujo proceder funcional seja incompatível com 

o bom desempenho das atividades do Poder Judiciário.  

Art. 436. Compete ao Órgão Especial o processo 

administrativo disciplinar contra o magistrado para a 

aplicação de qualquer das penalidades previstas no art. 431 

deste Regimento.  
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Art. 437. O processo será iniciado pelo Órgão Especial, por 

proposta do Corregedor-Geral da Justiça, após prévia 

sindicância, se necessária; o Corregedor-Geral da Justiça 

baixará Portaria que conterá a imputação dos fatos e a 

delimitação do teor da acusação, com remessa dos 

respectivos autos à Presidência do Tribunal de Justiça.  

§1° O Presidente do Tribunal, mediante ofício, nas quarenta 

e oito horas seguintes, determinará a entrega, ao 

magistrado, de cópia do teor da acusação e das provas 

existentes, para que ofereça defesa preliminar, no prazo de 

quinze dias, a contar do efetivo recebimento.  

§2º Findo o prazo da defesa preliminar, haja ou não sido 

apresentada, o Presidente convocará o Órgão Especial para 

que decida sobre a instauração do processo administrativo, 

sendo Relator o CorregedorGeral da Justiça.  

§3º Determinada a instauração do processo administrativo, 

o respectivo acórdão conterá, de acordo com a deliberação 

do Órgão Especial, a imputação dos fatos e a delimitação do 

teor da acusação; na mesma sessão, será sorteado o Relator, 

não havendo Revisor.  

§4º Por maioria absoluta de seus membros, o Órgão Especial 

poderá, motivadamente, determinar a instauração de 

processo administrativo disciplinar e, se for o caso, afastar 

preventivamente o magistrado, pelo prazo de noventa dias, 

prorrogável até o dobro, assegurados os vencimentos e as 

vantagens até a decisão final; o prazo de afastamento 

poderá, ainda, ser prorrogado em razão de delonga 

decorrente do exercício do direito de defesa.  

§5º O afastamento do magistrado poderá também ser 

determinado na fase de sindicância se o fato assim o 

recomendar, observando-se, no que couber, o disposto no 

§4º deste artigo.  

§6º O Relator determinará a citação do magistrado para 

apresentar defesa em quinze dias, encaminhando-lhe cópia 

do acórdão do Órgão Especial; em seguida decidirá sobre a 

produção de provas que se fizerem necessárias, podendo 

delegar poderes, para colhê-las, a Juiz de Direito de 

entrância superior à do acusado.  

§7º O magistrado e seu procurador serão intimados de todos 

os atos, e o Relator poderá interrogar o magistrado sobre os 

fatos imputados, designando dia, hora e local, bem como 

determinando a intimação do acusado e de seu procurador.  

§8º Finda a instrução, o magistrado ou seu procurador terá 

vista dos autos, por dez dias, para razões.  

§9º Após o visto do Relator, serão remetidas aos 

Desembargadores do Órgão Especial, cópias da Portaria do 

Corregedor-Geral da Justiça, do acórdão do Órgão Especial, 

da defesa prévia e das razões do magistrado, além de outras 

peças determinadas pelo Relator.  

§10º Depois do relatório e da sustentação oral, serão 

colhidos os votos. A punição do magistrado somente será 

imposta pelo voto da maioria absoluta do Órgão Especial.  

§11º Da decisão somente será publicada a conclusão.  

§12º Se o Órgão Especial concluir pela existência de indícios 

bastantes de crime de ação pública, o Presidente do Tribunal 

remeterá ao Ministério Público cópia dos autos.  

§13º Em se tratando de falta disciplinar cometida por 

Desembargador, a sindicância, o início do processo 

administrativo e a relatoria caberão ao Presidente do 

Tribunal, observadas as regras deste artigo.  

Art. 438. No caso de a defesa suscitar invalidez parcial ou 

total, temporária ou permanente, para o exercício do cargo, 

o magistrado será afastado das suas funções sem prejuízo de 

seus vencimentos, e será instaurado incidente próprio em 

autos apartados, sendo observado que:  

I - o processo administrativo e o prazo prescricional da 

pretensão punitiva ficarão suspensos até o julgamento final 

do incidente;  

II - o incidente seguirá o procedimento para aposentadoria 

por incapacidade previsto no capítulo III deste Título, no que 

couber.  
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Art. 439. O Corregedor-Geral da Justiça, no caso de 

magistrados de primeiro grau, ou o Presidente do Tribunal, 

nos demais casos, que tiver ciência de irregularidade é 

obrigado a promover a apuração imediata dos fatos.  

CAPÍTULO II  

DA DEMISSÃO DE MAGISTRADO NÃO VITALÍCIO  

Art. 440. O magistrado não vitalício perderá o cargo por 

proposta do Conselho da Magistratura, acolhida pelo voto 

da maioria absoluta dos integrantes do Órgão Especial do 

Tribunal de Justiça.  

§1° A pena de demissão será aplicada em caso de falta grave 

cometida pelo Juiz não vitalício e nas hipóteses de manifesta 

negligência no cumprimento dos deveres do cargo, de 

procedimento incompatível com a dignidade, a honra e o 

decoro de suas funções, de escassa ou insuficiente 

capacidade de trabalho, ou se o proceder funcional for 

incompatível com o bom andamento das atividades do 

Poder Judiciário.  

§2° O procedimento será, a qualquer tempo, instaurado 

dentro do biênio inicial previsto na Constituição Federal, 

mediante provocação do Conselho da Magistratura ao Órgão 

Especial do Tribunal de Justiça.  

§3° Poderá o Órgão Especial, se concluir não ser o caso de 

pena de demissão, aplicar as de remoção compulsória, 

censura ou advertência, vedada a disponibilidade.  

§4° No caso de aplicação de alguma das penas do § 3º deste 

artigo, o Juiz não vitalício ficará impedido de ser promovido 

ou removido enquanto não decorrer um ano da punição 

imposta.  

§5° Na hipótese de haver restrições à confirmação do 

magistrado vitaliciando na carreira, o Conselho da 

Magistratura encaminhará ao Órgão Especial proposta de 

sua demissão, que suspenderá o curso do prazo de 

vitaliciamento.  

§6° O procedimento será o previsto no art. 437 e seus 

parágrafos deste Regimento, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa.  

§7° Somente pelo voto da maioria absoluta dos integrantes 

do Órgão Especial será negada a confirmação do magistrado 

na carreira.  

§8° Negada a vitaliciedade, o Presidente do Tribunal de 

Justiça expedirá o ato de exoneração.  

CAPÍTULO III  

DA APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE  

Art. 441. O processo para verificação da incapacidade física 

de magistrado será instaurado após dois anos de licença 

reiterada para tratamento de saúde, em períodos contínuos 

ou não, a requerimento do interessado ou mediante portaria 

baixada pelo Presidente do Tribunal.  

§1º A portaria pode ser lavrada de ofício ou em atendimento 

a deliberação do Órgão Especial, ou por provocação da 

Corregedoria-Geral da Justiça.  

§2º No caso de doença grave e irreversível, incompatível 

com o exercício da judicatura, o procedimento será 

instaurado, quando requerida nova licença para tratamento 

de saúde, se o magistrado, no biênio, houver se afastado, ao 

todo, por seis meses ou mais.   

Art. 442. Distribuída a portaria ou o requerimento, o Relator 

sorteado mandará notificar o magistrado, com cópia da 

ordem inicial, para que, no prazo de quinze dias, prorrogável 

por mais dez, ofereça razões para defesa de seus direitos, 

podendo juntar documentos.  

§1º Quando a invalidez resultar de doença mental, será 

nomeado curador ao magistrado, sem prejuízo da defesa 

que ele próprio queira oferecer ou tenha oferecido.  

§2º Decorrido o prazo de defesa, com ou sem resposta, o 

Relator nomeará junta de três médicos, de reconhecida 

competência, sempre que possível especialistas, para 
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proceder ao exame do magistrado, no prazo de dez dias, 

ordenando as diligências pertinentes.  

§3° O magistrado, antes do exame ou no decurso do prazo 

de dez dias, poderá arguir motivo legítimo contra a 

nomeação dos peritos, cabendo ao Relator julgar a arguição, 

irrecorrivelmente.  

Art. 443. Na hipótese do § 1º do art. 442 deste Regimento, o 

magistrado será afastado, desde logo, do exercício do cargo, 

até decisão final a ser proferida no prazo de sessenta dias.  

§1° Se o examinado se encontrar fora do Estado, a nomeação 

da comissão de médicos e a realização do exame serão 

deprecadas.  

§2°No caso de incapacidade mental, o curador poderá 

assistir ao exame e requerer o que for de direito.  

Art. 444. Se o magistrado recusar-se a se submeter ao exame 

médico, o julgamento far-se-á com apoio em qualquer outra 

espécie de prova.  

Art. 445. Efetuado ou não o exame, será aberto o prazo de 

dez dias para as alegações finais.  

Art. 446. Recebidos os autos, pedirá o Relator a designação 

de sessão do Órgão Especial, com limitação de presença, 

para o julgamento do feito.  

§1° No julgamento, depois do relatório, poderá o procurador 

ou o curador do magistrado oferecer sustentação oral.  

§2° A aprovação da proposta de aposentadoria por invalidez 

será por maioria absoluta dos membros do Órgão Especial.  

§3º Na hipótese do § 2º deste artigo, o Órgão Especial 

deliberará, motivadamente, acerca da necessidade, ou não, 

de o aposentado ser submetido à reavaliação médica 

periódica, estabelecendo prazo para tanto; nesse caso, 

deverá ser observada a regra do § 2º do art. 442 deste 

Regimento.  

Art. 447. Concluído o julgamento pela incapacidade, o 

Presidente do Tribunal fará expedir o ato de aposentadoria.  

Art. 448. Todos os atos do processo deverão ser 

completados em prazo que não exceda a sessenta dias, a 

contar do afastamento do magistrado do exercício de seu 

cargo.  

CAPÍTULO IV  

DA REVERSÃO E DO APROVEITAMENTO  

Art. 449. A reversão ou aproveitamento do magistrado 

dependerá de pedido do interessado e de existência de vaga 

a ser preenchida pelo critério de merecimento, podendo o 

Órgão Especial deixar de fazer a indicação, no interesse da 

Justiça.  

§1° O requerente será aproveitado em Seção Judiciária, em 

Comarca de igual entrância ou no cargo que ocupava 

anteriormente.  

§2° O magistrado que desejar reverter à atividade deverá 

provar sua aptidão física e mental, mediante laudo de 

inspeção de saúde, passado pelo Centro de Assistência 

Médica e Social do Tribunal de Justiça, na forma do § 2° do 

art. 442 deste Regimento.  

Art. 450. A decisão, ouvido o Conselho da Magistratura, será 

tomada pelo voto da maioria absoluta dos membros do 

Órgão Especial, em sessão com limitação de presença.  

Art. 451. Se a decisão concluir pela reversão, o Presidente do 

Tribunal expedirá ato preenchendo a vaga, se houver; caso 

contrário, ficará o magistrado em disponibilidade até a 

abertura de vaga.  

CAPÍTULO V  

DO PROCEDIMENTO POR EXCESSO DE PRAZO  

Art. 452. Qualquer parte, o Ministério Público, ou a 

Defensoria Pública poderá representar ao Corregedor-Geral 

do Tribunal de Justiça ou ao Conselho Nacional de Justiça 

contra Juiz ou Relator que injustificadamente exceder o 

prazo legal ou regimental. (Redação dada pela ER nº 01/2016 

- DJe nº 1882 de 13/09/2016).  
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§1° Autuada e numerada a representação e distribuída ao 

órgão competente, será ordenada a comunicação ao 

representado para que seja ouvido, previamente, no prazo 

de quinze dias. (Redação dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 

1882 de 13/09/2016).   §2º Obtida a manifestação por meio 

da oitiva prévia do representado, não sendo caso de 

arquivamento liminar, será instaurado procedimento para 

apuração de responsabilidade, com a intimação por meio 

eletrônico, para que, querendo, apresente sua  

justificativa no prazo de quinze dias. (Redação dada pela ER 

nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§3º Sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis, em 

até quarenta e oito horas após a apresentação ou não das 

justificativas, o representado poderá ser intimado para que 

em dez dias pratique o ato. (Redação dada pela ER nº 

01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§4º Mantida a inércia, caberá à autoridade competente 

determinar que os autos sejam remetidos ao substituto legal 

do Juiz ou do Relator contra o qual se representou, para 

decisão em dez dias. (Redação dada pela ER nº 01/2016 - DJe 

nº 1882 de 13/09/2016).  

§ 5º No caso do Relator, sendo comunicado ao Presidente tal 

inércia, os autos serão remetidos ao Desembargador que se 

seguir à antiguidade daquele que se representou na Seção 

ou Órgão Especial.  Nas Câmaras, poderá ocorrer a 

designação de Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau 

para deliberar nos autos objeto da representação. (Redação 

dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 453. Recebida a defesa, ou decorrido o prazo sem sua 

apresentação, o Corregedor-Geral da Justiça, no prazo de 

dez dias, apresentará o processo em mesa, para julgamento 

na primeira sessão do Órgão Especial. (Redação dada pela ER 

nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

§1° O Corregedor-Geral da Justiça poderá avocar os autos 

em que ocorrer o excesso de prazo, a fim de instruir o 

julgamento. (Redação dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 

de 13/09/2016).  

§2° Se a representação for julgada procedente, o Órgão 

Especial determinará a redistribuição do feito, adotando as 

providências que entender cabíveis em face da 

responsabilidade funcional apurada contra o Juiz. (Redação 

dada pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Art. 453-A. Igual procedimento será adotado pelo Presidente 

do Tribunal, de ofício, quando constatado significativo 

volume de feitos com excesso de prazo, o qual encaminhará 

ao Corregedor-Geral de Justiça as informações necessárias 

para a instauração do procedimento de sua competência 

contra magistrado do 1º grau, bem como ao Conselho 

Nacional de Justiça, quando a verificação ocorrer no âmbito 

de atribuições de julgador integrante do 2º Grau. (Incluído 

pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).  

Parágrafo único. Caso a representação contra 

Desembargador, por excesso injustificado dos prazos em 

determinado processo ou por ser constatado significativo 

volume de feitos com injustificado excesso de prazo, seja 

protocolado no Tribunal de Justiça, caberá ao Presidente 

comunicar o representado, com cópia do referido 

expediente, por meio do sistema Mensageiro, e adotar as 

providências para encaminhamento ao Conselho Nacional 

de Justiça. (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

CAPÍTULO VI  

DOS RECURSOS E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 454. Das decisões proferidas pelo Relator, nos 

procedimentos estabelecidos neste título, caberá agravo 

regimental.  

Art. 455. O Presidente do Tribunal ou o CorregedorGeral da 

Justiça poderão arquivar, de plano, qualquer reclamação ou 

representação que se mostrar manifestamente infundada 

ou que envolver, exclusivamente, matéria jurisdicional, 
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passível de impugnação pelos recursos ordinários ou 

mediante correição parcial.  

§1° Da decisão do Presidente ou do Corregedor-Geral da 

Justiça caberá agravo regimental ao Órgão Especial ou ao 

Conselho da Magistratura, respectivamente.  

§2° Após a preclusão administrativa, as penalidades 

definitivamente impostas e as alterações decorrentes de 

recursos julgados pelo Órgão Especial serão anotadas em 

ficha funcional.  

LIVRO V  

TÍTULO ÚNICO  

DA ALTERAÇÃO E INTERPRETAÇÃO DO REGIMENTO  

E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

CAPÍTULO I  

DA ALTERAÇÃO E DA INTERPRETAÇÃO DO REGIMENTO  

Art. 456. As alterações deste Regimento serão feitas 

mediante emendas regimentais.  

Parágrafo único. Qualquer Desembargador poderá propor a 

alteração deste Regimento, mediante proposta escrita e 

articulada, que será previamente examinada pela Comissão 

de Regimento Interno e Procedimento.  

Art. 457. A Comissão, dentro do prazo de sessenta dias, 

apresentará parecer por escrito, redigido por um de seus 

membros, o qual funcionará como Relator no Tribunal Pleno.  

Art. 458. Apresentada emenda no curso da discussão, 

poderá ser suspensa a votação,  para que sobre ela se 

manifeste a Comissão de Regimento Interno e 

Procedimento.  

Art. 459. Considerar-se-ão aprovadas as disposições que 

tiverem a maioria dos votos dos presentes na sessão.  

Art. 460. Cabe ao Órgão Especial interpretar este Regimento, 

mediante provocação de qualquer membro do Tribunal, 

ouvida previamente a Comissão de Regimento Interno e 

Procedimento, que emitirá parecer escrito no prazo de 

quinze dias.  

Parágrafo único. O Órgão Especial, se necessária a 

interpretação, editará ato interpretativo sob a forma de 

assento, com caráter vinculante.  

Art. 460-A. No prazo de sessenta dias, após a entrada em 

vigor das modificações deste Regimento, por meio de 

Resolução, atinente às alterações contidas na vigência do 

atual Código de Processo Civil, o Presidente do Tribunal de 

Justiça fará publicar no site oficial e no Diário da Justiça 

Eletrônico as súmulas da jurisprudência dominante, com as 

proposições já aprovadas no Órgão Especial, e das Seções 

Cível e Criminal, para orientar a uniformização da 

jurisprudência. (Incluído pela ER nº 01/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).  

Art. 461. As alterações a este Regimento entrarão em vigor 

na data de sua publicação.  

CAPÍTULO II  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

Art. 462. Na primeira sessão de cada ano, o Presidente do 

Tribunal fará a leitura do resumo de seu relatório de 

prestação de contas do ano anterior.  

Art. 463. O Tribunal fará publicar, mensalmente, no Diário da 

Justiça Eletrônico, dados estatísticos sobre seus trabalhos no 

mês anterior, entre os quais:  

I - o número de votos proferidos pelos seus membros, como 

Relator ou Revisor, nominalmente indicado;  

II - o número de feitos distribuídos no mesmo período a cada 

um dos magistrados;  

III - o número de processos individualmente recebidos, em 

consequência de pedido de vista ou como Revisor;  

IV - a relação dos feitos conclusos aos magistrados para voto, 

lavratura de acórdão, decisão e despacho, ainda não 

devolvidos, embora decorridos os prazos regulamentares.   
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Art. 464. Nenhum Juiz de Direito ou Juiz Substituto, em 

atividade ou em disponibilidade, poderá ser preso senão por 

ordem do Órgão Especial do Tribunal de Justiça, salvo em 

flagrante por crime inafiançável.  

§1º No caso de prisão em flagrante por crime inafiançável, o 

preso será conduzido e apresentado ao Presidente do 

Tribunal, que ordenará as providências para a lavratura do 

flagrante.  

§2º Lavrado o auto de prisão em flagrante, o Presidente 

mandará recolher o magistrado em sala especial do Estado-

Maior da Polícia Militar e convocará o Órgão Especial, no 

prazo máximo de quarenta e oito horas, remetendo a cada 

Desembargador cópia do auto de prisão em flagrante.  

§3º O Órgão Especial deliberará, mediante relatório oral do 

Presidente do Tribunal e com limitação de presença, sobre a 

subsistência da prisão e o local onde deverá permanecer.  

Art. 465. Quando, no curso de qualquer investigação, houver 

indício da prática de crime por parte de Juiz, a autoridade 

policial remeterá os autos ao Tribunal de Justiça para 

prosseguimento da investigação, que será presidida por 

Relator sorteado, dando-se ciência ao Procurador-Geral de 

Justiça.  

§1º Entre os poderes investigatórios do Relator sorteado 

estão compreendidos os de requisitar diligências e perícias 

às autoridades policiais, bem como o de determinar a quebra 

de sigilo postal, telegráfico, telefônico,  fiscal,  de dados e 

bancário.  

§2º Encerrada a investigação e elaborado o relatório, os 

autos serão encaminhados ao Procurador-Geral de Justiça.  

Art. 466. Decretada a prisão civil de magistrado, o Presidente 

do Tribunal requisitará da autoridade que decretou a prisão 

cópia do inteiro teor da decisão e das peças necessárias do 

processo, para conhecimento do Órgão Especial.  

Art. 467. Nos casos omissos, será subsidiário deste 

Regimento o do Supremo Tribunal Federal, e 

sucessivamente, o do Superior Tribunal de Justiça.  

Art. 468. A mudança de competência determinada por este 

Regimento não autorizará a redistribuição de feitos, e 

aqueles distribuídos anteriormente não firmarão prevenção.  

§1º A alteração da competência das Câmaras Cíveis 

determinada pelo Tribunal Pleno e retratada na Resolução 

15/2014 terá vigência a partir de 01/02/2015. (Redação dada 

pela Res. nº 15, publicada no eDJ nº 1484 de 12/01/2015)   

§2º Em 01/02/2016 será realizado estudo pela Comissão de 

Regimento Interno referente à necessidade de modificação 

de competência recursal das Câmaras Cíveis, objetivando 

evitar acentuado desequilíbrio de trabalho entre esses 

órgãos julgadores. (Redação dada pela Res. nº 15, publicada 

no e-DJ nº 1484 de 12/01/2015)   

§3º As ações rescisórias de acórdãos distribuídas às Câmaras 

Cíveis em composição Integral, até a data da publicação da 

Emenda Regimental 01/2016 (DJE de 13.09.2016), terão a 

continuidade do julgamento na respectiva Câmara, e será 

finalizado quando o resultado for pela unanimidade de votos 

pela procedência, ou por maioria pela improcedência.   

(Incluído pela Resolução nº 33/2016 - DJe nº 1882 de 

13/09/2016).   

§4º Quando houver decisão por maioria pela procedência da 

ação rescisória, ficando inviabilizada a ampliação do quórum 

na respectiva Câmara para os fins do art. 942, § 3º, inc. I do 

Código de Processo Civil, o julgamento ficará prejudicado, 

impondo-se o exame da causa perante a Seção Cível 

Ordinária, conforme a previsão deste Regimento (art. 324, 

§2º e §3º). (Incluído pela Resolução nº 33/2016 - DJe nº 1882 

de 13/09/2016).   

§5º Caberá ao Presidente da Câmara Cível em composição 

Integral, com o Acordão do julgamento que resultou 

prejudicado, e a declaração dos votos proferidos na decisão 

não unânime, encaminhar os autos para redistribuição, 
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ficando prevento o Relator originário, caso este integre a 

Seção Cível Ordinária, e não sendo, os autos serão 

distribuídos por sorteio no referido órgão ad quem. (Incluído 

pela Resolução nº 33/2016 - DJe nº 1882 de 13/09/2016).   

Art. 469. Os atuais presidentes das Seções e das Câmaras 

Isoladas e em Composição Integral que contem, na data da 

publicação deste Regimento, mais de um ano na respectiva 

direção, promoverão, desde logo, o rodízio de que trata o 

art. 71, II, deste Regimento.  

Art. 470. Este Regimento entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Curitiba, 05/07/2010.  

CARLOS A. HOFFMANN  

Presidente 

REGULAMENTO DO TJPR 

REGULAMENTO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO PARANÁ (Redação dada pelo D.J. 158/15, Alterado pelo 

D.J. 160/17) Ver legislação correlata na integra no final do 

documento entre ( )  

DECRETO JUDICIÁRIO 391 DE 19 DE MAIO DE 1995  

Art. 1º. Este regulamento estabelece a estrutura da 

Secretaria do Tribunal de Justiça, fixa a competência dos 

órgãos que o integram e dispõe sobre as atribuições dos 

titulares dos cargos e funções. (Redação dada pelo D.J. 

158/15, Alterado pelo D.J. 160/17) (14) (17)  

DA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA (Redação dada 

pelo D.J. 158/15, Alterado pelo D.J. 160/17)  

Art. 2º. A Secretaria é constituída de: (Redação dada pelo D.J. 

158/15 , Alterado pelo D.J. 160/17 ) I - Gabinete do 

Secretário; (Redação dada pelo D.J. 297/98, Redação dada 

pelo D.J. 158/15, Alterado pelo D.J. 160/17) II - Gabinete do 

Subsecretário; (Redação dada pelo D.J. 297/98, Redação 

dada pelo D.J. 158/15, Alterado pelo D.J. 160/17) III - 

Departamento Judiciário; (Redação dada pelo D.J. 158/15, 

Alterado pelo D.J. 160/17) IV - Departamento de Gestão de 

Recursos Humanos; (Redação dada pelo D.J. 158/15, 

Alterado pelo D.J. 160/17) V - Departamento Econômico e 

Financeiro; (Redação dada pelo D.J. 158/15, Alterado pelo 

D.J. 160/17) VI - Departamento do Patrimônio; (Redação 

dada pelo D.J. 158/15, Alterado pelo D.J. 160/17) VII - 

Departamento de Gestão de Serviços Terceirizados; 

(Redação dada pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 

222/00, Redação dada pelo D.J. 1000/13, Redação dada pelo 

D.J. 158/15, Alterado pelo D.J. 160/17) VIII - Departamento 

de Engenharia e Arquitetura. (Redação dada pelo D.J. 

297/98, Redação dada pelo D.J. 141/00, Revogado pelo D.J. 

158/15 , Redação dada pelo D.J. 160/17) IX - Departamento 

de Tecnologia de Informação e Comunicação (Redação dada 

pelo D.J. 160/17)  

DO GABINETE DO SECRETÁRIO:   

Art. 3º. O Gabinete do Secretário é constituído de: (Redação 

dada pelo D.J. 328/98, Redação dada pelo D.J. 158/15, 

Alterado pelo D.J. 160/17) I - Chefia de Gabinete: a) Oficial 

de Gabinete; b) Assessor de Gabinete; c) Auxiliar de 

Gabinete; II - Assessoria Jurídica, (Redação dada pelo D.J. 

158/15) III - Assessoria de Controle de Resultados: (Redação 

dada pelo D.J. 158/15) IV - Centro de Assistência Médica e 

Social: (Renumerado pelo D.J. 158/15) a) Supervisão do 

Centro de Assistência Médica e Social: (Redação dada pelo 

D.J. 207/00) b) Seção Médica: b.1) Serviço de Clínica Médica; 

b.2) Serviço de Clínica Cirúrgica; b.3) Serviço de Clínica 

Pediátrica; b.4) Serviço de Perícia Médica; (Incluído pelo D.J. 

158/15) c) Seção de Enfermagem: c.1) Serviço de Vacinação; 

d) Seção de Psicologia: d.1) Serviço de Psicologia para 

Adultos; (Redação dada pelo D.J. 207/00) d.2) Serviço de 

Psicologia para Adolescentes; (Redação dada pelo D.J. 

335/96, Redação dada pelo D.J. 207/00) d.3) Serviço de 

Psicologia Infantil; (Incluído pelo D.J. 207/00) e) Seção de 

Serviço Social:  
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 1 e.1) Serviço de Atendimento Psiquiátrico; (Incluído pelo 

D.J. 335/96, Redação dada pelo D.J. 207/00, Redação dada 

pelo D.J. 158/15) f) Seção Odontológica: (Redação dada pelo 

D.J. 335/96) f.1) Serviço Clínico (Incluído pelo D.J. 614/97) 

f.2) Serviço Cirúrgico (Incluído pelo D.J. 614/97) f.3) Serviço 

Técnico-Administrativo; (Incluído pelo D.J. 614/97)  g) Seção 

de Apoio Administrativo: (Incluído pelo D.J. 158/15) g.1) 

Serviço de Atendimento ao Público e Digitação; (Incluído 

pelo D.J. 158/15) V - Centro de Educação Infantil (Redação 

dada pelo D.J. 87/00, Redação dada pelo D.J. 208/00, 

Renumerado pelo D.J. 158/15) a) Supervisão; b) Assessoria 

Pedagógica; c) Seção Administrativa: (Redação dada pelo D.J. 

614/97, Redação dada pelo D.J. 87/00) c.1) Serviço de 

Atendimento à Secretaria, Digitação, Papelaria e Material 

Didático; (Redação dada pelo D.J. 87/00) c.2) Serviço de 

Atendimento Externo e Transporte Escolar; (Redação dada 

pelo D.J. 87/00) c.3) Serviço de Compras e Controle de 

Estoques e Almoxarifado; (Redação dada pelo D.J. 87/00) 

c.4) Serviço de Conservação e Limpeza; (Redação dada pelo 

D.J. 87/00) c.5) Serviço de Atendimento Alimentar; (Redação 

dada pelo D.J. 87/00) c.6) Serviço de Lavanderia. (Redação 

dada pelo D.J. 87/00) d) Seção de Atendimento ao Berçário: 

(Incluído pelo D.J. 87/00) d.1) Serviço de Atendimento ao 

Berçário I; (Incluído pelo D.J. 87/00) d.2) Serviço de 

Atendimento ao Berçário II; (Incluído pelo D.J. 87/00) d.3) 

Serviço de Atendimento ao Lactário e Esterilização; (Incluído 

pelo D.J. 87/00) d.4) Serviço de Higiene e Limpeza dos 

Berçários. (Incluído pelo D.J. 87/00) e) Seção de 

Atendimento ao Maternal: (Incluído pelo D.J. 87/00) e.1) 

Serviço de Atendimento ao Maternal I; (Incluído pelo D.J. 

87/00) e.2) Serviço de Atendimento ao Maternal II. (Incluído 

pelo D.J. 87/00) f) Seção de Atendimento à Educação Infantil: 

(Incluído pelo D.J. 87/00) f.1) Serviço de Atendimento ao 

Jardim I; (Incluído pelo D.J. 87/00) f.2) Serviço de 

Atendimento ao Jardim II; (Incluído pelo D.J. 87/00) f.3) 

Serviço de Atendimento ao Jardim III. (Incluído pelo D.J. 

87/00) g) Seção de Apoio: (Incluído pelo D.J. 87/00) g.1) 

Serviço Social; (Incluído pelo D.J. 87/00) g.2) Serviço de 

Artes; (Incluído pelo D.J. 87/00) g.3) Serviço de Recreação. 

(Incluído pelo D.J. 87/00) VI – Centro de Documentação: 

(Incluído pelo D.J. 158/15, Renumerado pelo D.J. 160/17) a) 

Supervisão; (Incluído pelo D.J. 158/15) b) Assessoria Técnica; 

(Incluído pelo D.J. 158/15) c) Divisão de Biblioteca: (Incluído 

pelo D.J. 158/15) c.1) Seção de Gerenciamento do Acervo; 

(Incluído pelo D.J. 158/15) c.2) Seção de Controle de 

Periódicos; (Incluído pelo D.J. 158/15) c.3) Seção de 

Referência, Pesquisa e Atendimento ao público. (Incluído 

pelo D.J. 158/15) d) Divisão de Jurisprudência: (Incluído pelo 

D.J. 158/15) d.1) Seção de Seção de Análise da Informação; 

(Incluído pelo D.J. 158/15) d.2) Seção de Pesquisa 

Jurisprudencial; (Incluído pelo D.J. 158/15) d.3) Seção de 

Jurisprudência Comparada. (Incluído pelo D.J. 158/15) e) 

Divisão de Informação Legislativa: (Incluído pelo D.J. 158/15) 

e.1) Seção de Análise e Divulgação de Atos; (Incluído pelo 

D.J. 158/15) e.2) Seção de Editoração Legislativa. (Incluído 

pelo D.J. 158/15) f) Divisão de Tecnologia da Informação: 

(Incluído pelo D.J. 158/15)  

 2 f.1) Seção de Gerenciamento de Documentos on-line; 

(Incluído pelo D.J. 158/15) f.2) Seção de Edição Eletrônica - 

Revista; (Incluído pelo D.J. 158/15) f.3) Seção de Informação 

Digital. (Incluído pelo D.J. 158/15) g) Divisão de Museu da 

Justiça: (Incluído pelo D.J. 158/15) g.1) Seção de Catalogação 

da Documentação Histórica; (Incluído pelo D.J. 158/15) g.2) 

Seção de Controle e Manutenção do Acervo Histórico. 

(Incluído pelo D.J. 158/15) VII - Centro de Protocolo 

Judiciário Estadual, Autuação e Arquivo Geral: (Incluído pelo 

D.J. 158/15) a) Coordenadoria; (Incluído pelo D.J. 158/15) 

a.1) Assistente de Gabinete; (Incluído pelo D.J. 158/15) b) 

Divisão de Assessoramento Técnico e Administrativo; 

(Incluído pelo D.J. 158/15) b.1) Seção de Apoio e Pesquisa; 

(Incluído pelo D.J. 158/15) b.2) Seção de Recebimento de 

Expedientes e Atendimento Interno; (Incluído pelo D.J. 

158/15) b.2.1) Serviço de Juntadas e Anexações; (Incluído 

pelo D.J. 158/15) b.3) Seção de Recebimento de Fac-Símile e 

Correio Eletrônico; (Incluído pelo D.J. 158/15) b.3.1) Serviço 

de Recebimento e Registro de E-Mail; (Incluído pelo D.J. 
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158/15) b.3.2) Serviço de Distribuição; (Incluído pelo D.J. 

158/15) b.4) Seção de Protocolo Judiciário Descentralizado; 

(Incluído pelo D.J. 158/15) b.4.1) Serviço de Distribuição de 

Expedientes da Diretoria-Geral; (Incluído pelo D.J. 158/15) 

b.4.2) Serviço de Distribuição de Expedientes da 

Corregedoria-Geral da Justiça; (Incluído pelo D.J. 158/15) 

b.4.3) Serviço de Malote; (Incluído pelo D.J. 158/15) b.5) 

Seção de Juntadas e Anexações; (Incluído pelo D.J. 158/15) 

b.5.1) Serviço de Recebimento e Triagem de Expedientes; 

(Incluído pelo D.J. 158/15) b.5.2) Serviço de Cadastramento 

de Expedientes; (Incluído pelo D.J. 158/15) b.5.3) Serviço de 

Consulta e Informação; (Incluído pelo D.J. 158/15) b.5.4) 

Serviço de Distribuição de Expedientes; (Incluído pelo D.J. 

158/15) b.6) Primeira Seção de Reprodução e Autenticação 

de Documentos; (Incluído pelo D.J. 158/15) b.6.1) Serviço de 

Reprografia; (Incluído pelo D.J. 158/15) b.6.2) Serviço de 

Autenticação; (Incluído pelo D.J. 158/15) b.6.3) Serviço de 

Controle de Custos; (Incluído pelo D.J. 158/15) b.6.4) Serviço 

de Controle de Materiais; (Incluído pelo D.J. 158/15) b.7) 

Segunda Seção de Reprodução e Autenticação de 

Documentos; (Incluído pelo D.J. 158/15) b.7.1) Serviço de 

Autenticação; (Incluído pelo D.J. 158/15) b.7.2) Serviço de 

Controle de Materiais; (Incluído pelo D.J. 158/15) b.8) Seção 

de Protocolo Judiciário de 2º Grau; (Incluído pelo D.J. 

158/15) c) Divisão de Arquivo Geral: (Incluído pelo D.J. 

158/15) c.1) Seção de Controle de Guarda de Documentos; 

(Incluído pelo D.J. 158/15) c.1.1) Serviço de Classificação; 

(Incluído pelo D.J. 158/15) c.1.2) Serviço de Atualização de 

Dados; (Incluído pelo D.J. 158/15) c.1.3) Serviço de 

Manutenção de Arquivamento; (Incluído pelo D.J. 158/15) 

c.2) Seção de Microfilmagem; (Incluído pelo D.J. 158/15) 

c.2.1) Serviço de Duplicação e Inspeção de Microfilme; 

(Incluído pelo D.J. 158/15) c.2.2) Serviço de Preparação de 

Documentos; (Incluído pelo D.J. 158/15) c.2.3) Serviço de 

Processamento de Microfilmes; (Incluído pelo D.J. 158/15) 

c.2.4) Serviço de Organização de Documentos; (Incluído pelo 

D.J. 158/15) c.2.5) Serviço de Cadastramento, Conferência e 

Consulta de Dados; (Incluído pelo D.J. 158/15) c.2.6) Serviço 

de Eliminação de Documentos; (Incluído pelo D.J. 158/15) 

c.3) Seção de Arquivo; (Incluído pelo D.J. 158/15) c.3.1) 

Serviço de Atendimento e Consulta; (Incluído pelo D.J. 

158/15)  

 3 d) Divisão de Protocolo Administrativo: (Incluído pelo D.J. 

158/15) d.1) Seção de Atendimento ao Público; (Incluído 

pelo D.J. 158/15) d.1.1) Serviço de Recebimento e Registro; 

(Incluído pelo D.J. 158/15) d.1.2) Serviço de Pesquisa 

Protocolar; (Incluído pelo D.J. 158/15) d.1.3) Serviço de 

Fotocópia; (Incluído pelo D.J. 158/15) d.2) Seção de Análise 

de Dados Cadastrais; (Incluído pelo D.J. 158/15) d.2.1) 

Serviço de Conferência de Dados; (Incluído pelo D.J. 158/15) 

d.3) Seção de Cadastramento de Expedientes 

Administrativos; (Incluído pelo D.J. 158/15) d.3.1) Serviço de 

Apoio e Informação; (Incluído pelo D.J. 158/15) d.3.2) 

Serviço de Alteração de Dados; (Incluído pelo D.J. 158/15) 

d.3.3) Serviço de Distribuição; (Incluído pelo D.J. 158/15) 

d.3.4) Serviço de Controle de Movimentação Protocolar; 

(Incluído pelo D.J. 158/15) d.3.5) Serviço de Pesquisa 

Protocolar Interna; (Incluído pelo D.J. 158/15) e) Divisão de 

Protocolo e Autuação de Medidas Urgentes: (Incluído pelo 

D.J. 158/15) e.1) Seção de Apoio Técnico-Administrativo; 

(Incluído pelo D.J. 158/15) e.2) Seção de Apoio Técnico-

Jurídico; (Incluído pelo D.J. 158/15) e.3) Seção de 

Recebimento, Triagem e Abertura de Correspondências; 

(Incluído pelo D.J. 158/15) e.3.1) Serviço de Recebimento e 

Distribuição; (Incluído pelo D.J. 158/15) e.4) Seção de 

Cadastro e Controle de Documentos; (Incluído pelo D.J. 

158/15) e.4.1) Serviço de Controle de Movimentação 

Protocolar; (Incluído pelo D.J. 158/15) e.4.2) Serviço de 

Expedição de Documentos; (Incluído pelo D.J. 158/15) e.5) 

Seção de Revisão de Dados Cadastrais; (Incluído pelo D.J. 

158/15) e.5.1) Serviço de Distribuição e Consulta; (Incluído 

pelo D.J. 158/15) e.5.2) Serviço de Seleção de Expedientes; 

(Incluído pelo D.J. 158/15) e.6) Seção de Autuação e Registro 

de Habeas Corpus e Mandado de Segurança; (Incluído pelo 

D.J. 158/15) e.6.1) Serviço de Recepção e Expedição; 

(Incluído pelo D.J. 158/15) e.6.2) Serviço de Controle de 
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Capeamento e Numeração; (Incluído pelo D.J. 158/15) e.6.3) 

Serviço de Numeração; (Incluído pelo D.J. 158/15) e.6.4) 

Serviço de Conferência; (Incluído pelo D.J. 158/15) e.6.5) 

Serviço de Autuação de Habeas Corpus; (Incluído pelo D.J. 

158/15) e.6.6) Serviço de Autuação de Mandado de 

Segurança; (Incluído pelo D.J. 158/15) e.7) Seção de 

Autuação e Registro de Agravos de Instrumento; (Incluído 

pelo D.J. 158/15) e.7.1) Serviço de Recepção e Expedição; 

(Incluído pelo D.J. 158/15) e.7.2) Serviço de Autuação; 

(Incluído pelo D.J. 158/15) e.7.3) Serviço de Conferência; 

(Incluído pelo D.J. 158/15) e.7.4) Serviço de Controle de 

Capeamento e Numeração; (Incluído pelo D.J. 158/15) f) 

Divisão de Protocolo e Autuação de Apelações Cíveis e 

Criminais: (Incluído pelo D.J. 158/15) f.1) Seção de Autuação 

e Registro de Apelações Cíveis; (Incluído pelo D.J. 158/15) 

f.1.1) Serviço de Autuação Cível; (Incluído pelo D.J. 158/15) 

f.1.2) Serviço de Conferência; (Incluído pelo D.J. 158/15) f.2) 

Seção de Autuação e Registro de Apelações Criminais; 

(Incluído pelo D.J. 158/15) f.2.1) Serviço de Autuação Crime; 

(Incluído pelo D.J. 158/15) f.2.2) Serviço de Conferência; 

(Incluído pelo D.J. 158/15) f.3) Seção de Autuação e Registro 

de Ações Rescisórias e Conflitos de Competência; (Incluído 

pelo D.J. 158/15) VIII - Centro de Transporte: (Incluído pelo 

D.J. 158/15) a) Supervisão; (Incluído pelo D.J. 158/15) b) 

Seção de Controle de Pessoal e Materiais: (Incluído pelo D.J. 

158/15) b.1) Serviço de Controle de Motoristas; (Incluído 

pelo D.J. 158/15)  

 4 b.2) Serviço de Controle de Materiais (Incluído pelo D.J. 

158/15) c) Seção de Controle de Frota: (Incluído pelo D.J. 

158/15) c.1) Serviço de Documentação; (Incluído pelo D.J. 

158/15) c.2) Serviço de Combustível; (Incluído pelo D.J. 

158/15) c.3) Serviço de Lavagem e Lubrificação; (Incluído 

pelo D.J. 158/15) d) Seção de Oficina Automotiva: (Incluído 

pelo D.J. 158/15) d.1) Serviço de Mecânica; (Incluído pelo 

D.J. 158/15) d.2) Serviço de Lataria e Pintura; (Incluído pelo 

D.J. 158/15) d.3) Serviço de Almoxarifado. (Incluído pelo D.J. 

158/15)  

Art. 4º Ao Secretário do Tribunal de Justiça compete: 

(Redação dada pelo D.J. 842/11, Redação dada pelo D.J. 

158/15 , Alterado pelo D.J. 160/17) (2) (23) I - supervisionar 

todos os serviços da Secretaria, orientando-os, 

coordenando-os, fiscalizando-os e respondendo por sua 

regularidade; (Redação dada pelo D.J. 158/15 , Alterado pelo 

D.J. 160/17) II - velar pela disciplina, ordem, guarda, asseio e 

conservação dos prédios e do patrimônio do Poder 

Judiciário; III - despachar pessoalmente com o Presidente do 

Tribunal; IV - secretariar as sessões do Tribunal Pleno e do 

Órgão Especial; V - fazer cumprir as determinações do 

Presidente do Tribunal; VI - propor ao Presidente do Tribunal 

providências para aperfeiçoar os serviços da Secretaria; 

(Redação dada pelo D.J. 158/15, Alterado pelo D.J. 160/17) 

VII - delegar atribuições aos Subsecretário, Diretores de 

Departamento, Coordenadores, Supervisores e Assessores, 

de acordo com as necessidades do serviço; (Redação dada 

pelo D.J. 158/15, Alterado pelo D.J. 160/17) VIII - aplicar 

sanções administrativas as licitantes e empresas contratadas 

pelo Tribunal de Justiça previstas no artigo 150 da Lei 

Estadual n. 15.608/07; (Redação dada pelo D.J. 158/15)  IX - 

aplicar penalidades aos servidores da Secretaria do Tribunal 

de Justiça, nos termos do artigo 204 da Lei n. 16.024/08; 

(Redação dada pelo D.J. 158/15, Alterado pelo D.J. 160/17) 

X - propor elogios aos servidores que se destacarem pela 

disciplina e dedicação ao serviço;  XI - indicar ao Presidente 

do Tribunal os servidores que devam compor as diversas 

Comissões; (Redação dada pelo D.J. 158/15) XII - emitir 

pareceres jurídicos em expedientes que tramitem pela 

Secretaria; (Redação dada pelo D.J. 158/15, Alterado pelo 

D.J. 160/17) XIII - emitir Ordens de Serviço; (Redação dada 

pelo D.J. 158/15)  XIV - conceder os benefícios estatutários 

aos servidores do Tribunal e serventuários da Justiça, nos 

termos da legislação de regência ou por delegação do 

Presidente; (Redação dada pelo D.J. 158/15) XV - justificar 

faltas dos servidores ao serviço, na forma da Lei; (Redação 

dada pelo D.J. 158/15) XVI - Abrir, rubricar e encerrar os 

livros destinados aos serviços do Tribunal de Justiça; 
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(Redação dada pelo D.J. 158/15) XVII - exercer qualquer 

outro encargo que lhe for atribuído pelo Presidente do 

Tribunal; (Redação dada pelo D.J. 158/15) XVIII - autorizar 

(Redação dada pelo D.J. 158/15) a) despesas até o limite 

máximo previsto para a "Modalidade Dispensável de 

Licitação" (Lei n.º 8.666/93), bem como as liquidações e os 

pagamentos, excetuadas as despesas com a magistratura e 

subvenções sociais; (Incluído pelo D.J. 158/15) b) a 

concessão de verbas de adiantamento a servidores do 

Quadro de Pessoal da Secretaria, de conformidade com o 

Provimento n.º 01/88, do Tribunal de Contas; (Incluído pelo 

D.J. 158/15 Alterado pelo D.J. 160/17) c) a concessão do 

Auxílio Funeral, nos termos do art. 102 da Lei Estadual 

nº.16.024/2008; (Incluído pelo D.J. 158/15) d) a 

implantação, em folha de pagamento, do auxílio 

alimentação conforme previsão da Lei Estadual nº. 

16.476/2010 e suas alterações; (Incluído pelo D.J. 158/15)  e) 

determinar a implantação, em folha de pagamento, de cotas 

referentes a salário família, na forma prevista em Lei; 

(Incluído pelo D.J. 158/15)  

 5 XIX - lotar os servidores nos diversos órgãos da Secretaria, 

excetuados os dos Gabinetes da Cúpula Diretiva do Poder 

Judiciário, e dos Gabinetes dos Desembargadores; (Redação 

dada pelo D.J. 158/15, Alterado pelo D.J. 160/17) XX - 

organizar a escala de férias dos servidores do Quadro da 

Secretaria, a exceção dos lotados nos Gabinetes da Cúpula 

Diretiva e dos Senhores Desembargadores; (Redação dada 

pelo D.J. 158/15 , Alterado pelo D.J. 160/17) XXI - determinar 

anotações nas fichas de assentamentos funcionais, 

referentes a licenças, férias, comunicações e outras dos 

servidores do Tribunal de Justiça; (Redação dada pelo D.J. 

158/15)  XXII - analisar os recursos administrativos; (Redação 

dada pelo D.J. 158/15)  XXIII - nos expedientes em que sejam 

interessados os servidores do Tribunal de Justiça: (Redação 

dada pelo D.J. 158/15) a) determinar a contagem de tempo 

de serviço; (Incluído pelo D.J. 158/15) b) conceder licença 

especial; (Incluído pelo D.J. 158/15) c) conceder licença para 

tratamento de saúde, por motivo de doença em pessoa da 

família e a gestante; (Incluído pelo D.J. 158/15) d) conceder 

horário especial de trabalho a funcionário estudante. 

(Incluído pelo D.J. 158/15) e) conceder, transferir, cassar ou 

interromper as férias dos servidores da Secretaria do 

Tribunal, observando o disposto no item anterior; (Incluído 

pelo D.J. 158/15, Alterado pelo D.J. 160/17) XXIV - expedir 

certidões de documentos arquivados ou em trâmite na 

Secretaria do Tribunal: (Redação dada pelo D.J. 158/15, 

Alterado pelo D.J. 160/17) XXV - representar ao Presidente 

do Tribunal sobre eventuais faltas funcionais dos servidores, 

sugerindo as medidas cabíveis; (Redação dada pelo D.J. 

158/15) XXVI - registrar diplomas de bacharel em Direito; 

(Redação dada pelo D.J. 158/15) XXVII - autorizar anotação 

de diplomas, certificados de aproveitamento e atestados de 

frequência de cursos, nas fichas de assentamentos 

funcionais dos servidores do Tribunal de Justiça; (Redação 

dada pelo D.J. 158/15) XXVIII -  expedir certidões em sua área 

de atuação; (Redação dada pelo D.J. 158/15) XXIX - autorizar 

o pagamento de diárias e ajuda de custo aos servidores 

definidos no artigo 123 e seus Incisos, do Código de 

Organização e Divisão Judiciária do Estado; após delegação 

do Presidente do Tribunal; (Redação dada pelo D.J. 158/15) 

XXX - conforme o caso e a seu critério, a permanência de 

servidores em qualquer dependência do Tribunal, fora do 

horário de expediente; (Redação dada pelo D.J. 158/15) XXXI 

- expedir certidões afetas às áreas de atuação do Centro de 

Protocolo Judiciário Estadual e Arquivo Geral; (Redação dada 

pelo D.J. 158/15) (4) XXXII - autorizar, no âmbito da 

Secretaria do Tribunal, os servidores do Poder Judiciário ou 

de outro órgão, desde que regularmente cedidos a este 

Poder, a conduzir veículos oficiais da frota deste Tribunal: 

(Redação dada pelo D.J. 158/15, Alterado pelo D.J. 160/17)  

Art. 5º. Ao Chefe de Gabinete do Secretário compete: 

(Redação dada pelo D.J. 158/15, Alterado pelo D.J. 160/17) I 

- supervisionar todo serviço afeto ao Gabinete, orientando o 

cumprimento das ordens superiores; (Redação dada pelo 

D.J. 158/15) II - elaborar e, após aprovada, fazer expedir a 

correspondência pessoal do Secretário, bem como estudar 
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os expedientes que lhe forem encaminhados; (Alterado pelo 

D.J. 160/17) III - recepcionar e anunciar as autoridades, 

observando o protocolo sobre a espécie; (Redação dada pelo 

D.J. 158/15) IV - marcar audiências solicitadas, de acordo 

com a agenda do Secretário; (Redação dada pelo D.J. 158/15, 

Alterado pelo D.J. 160/17) V - exercer outras atribuições que 

lhe forem conferidas pelo Secretário; (Redação dada pelo 

D.J. 158/15, Alterado pelo D.J. 160/17)  

Art. 6º. Ao Oficial de Gabinete do Secretário compete: 

(Redação dada pelo D.J. 158/15, Alterado pelo D.J. 160/17) I 

- desempenhar com presteza e urbanidade as tarefas que lhe 

forem atribuídas; II - colaborar no atendimento de partes 

que compareçam ao Gabinete; III - exercer demais atividades 

no âmbito de sua competência.  

 6 Art. 7º. Ao Assessor de Gabinete do Secretário compete: 

(Redação dada pelo D.J. 842/11, Redação dada pelo D.J. 

158/15, Alterado pelo D.J. 160/17) I - analisar e minutar 

decisões em matéria de competência do Secretário; 

(Redação dada pelo D.J. 842/11, Redação dada pelo D.J. 

158/15, Alterado pelo D.J. 160/17) II - analisar e minutar 

decisões em pedidos de reconsideração de decisões 

exaradas pelo Secretário e em recursos administrativos das 

decisões exaradas pelos Diretores e Supervisores 

Administrativos. (Redação dada pelo D.J. 842/11, Redação 

dada pelo D.J. 158/15, Alterado pelo D.J. 160/17)  

Art. 8º. Ao Auxiliar de Gabinete do Secretário compete: 

(Redação dada pelo D.J. 158/15, Alterado pelo D.J. 160/17) I 

- auxiliar o Oficial de Gabinete no atendimento de partes e 

nos demais serviços inerentes ao cargo; II - digitar todo o 

serviço do Gabinete; (Redação dada pelo D.J. 158/15) III - 

manter ordenadamente arquivadas as cópias dos serviços 

que forem digitados. (Redação dada pelo D.J. 158/15) IV - 

arquivar a correspondência recebida e atendida, após 

determinação neste sentido; V - proceder a digitação das 

atas do Tribunal Pleno e do Órgão Especial, dos Termos de 

Posse e de Certidões; (Redação dada pelo D.J. 158/15) VI - 

atender ao público quando solicitado, especificamente com 

referência ao registro de diplomas e entrega de certidões; VII 

- exercer demais atribuições no âmbito de sua competência.  

Art. 9º. À Assessoria Jurídica do Gabinete do Secretário 

compete: (Redação dada pelo D.J. 842/11, Redação dada 

pelo D.J. 158/15, Alterado pelo D.J. 160/17) I - prestar 

assessoramento jurídico e administrativo ao Secretário; 

(Redação dada pelo D.J. 744/11, Redação dada pelo D.J. 

842/11, Redação dada pelo D.J. 158/15, Alterado pelo D.J. 

160/17) II - realizar pesquisa de legislação, doutrina e 

jurisprudência sobre assuntos pertinentes à Administração 

do Tribunal de Justiça;. (Redação dada pelo D.J. 842/11)  III - 

analisar, emitir parecer e minutar decisões em matéria de 

competência do Secretário, em especial, abertura e 

prorrogação de concurso público, convênios, exceto os 

assuntos referentes aos Juizados Especiais; realização de 

cursos e congressos por servidores promovidos pela Escola 

dos Servidores do Poder Judiciário - ESEJE, instauração de 

procedimento administrativo disciplinar e pedido de 

providências contra servidores do Quadro de Pessoal da 

Secretaria, pedidos de enquadramento funcional, de 

reconsideração e recursos administrativos, esses dois 

últimos quando disserem respeito aos assuntos tratados 

neste artigo; (Incluído pelo D.J. 842/11, Redação dada pelo 

D.J. 158/15, Alterado pelo D.J. 160/17) IV - elaborar estudos, 

quando determinado, sobre outras matérias de cunho 

jurídico-administrativo levada a exame do Secretário e do 

Presidente; (Incluído pelo D.J. 842/11, Redação dada pelo 

D.J. 158/15, Alterado pelo D.J. 160/17) V - elaborar ou revisar 

minutas de anteprojetos de lei e propostas de atos 

normativos sobre assuntos pertinentes à Administração do 

Tribunal de Justiça, por determinação do Secretário ou 

Presidente; (Incluído pelo D.J. 842/11, Redação dada pelo 

D.J. 158/15, Alterado pelo D.J. 160/17) VI - responder à 

consultas jurídicas formuladas ou encaminhadas pelo 

Secretário ou Presidente. (Incluído pelo D.J. 842/11, 

Redação dada pelo D.J. 158/15, Alterado pelo D.J. 160/17) 

§1º. Ao Coordenador da Assessoria Jurídica, que deverá ser 

ocupante do cargo de Assessor Jurídico efetivo, do Quadro 
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de Pessoal da Secretaria, incumbe coordenar os serviços 

afetos ao setor e das demais Assessorias Jurídicas do 

Tribunal, para fins de unificação da jurisprudência 

administrativa, orientando o seu cumprimento. (Incluído 

pelo D.J. 744/11, Redação dada pelo D.J. 842/11, Redação 

dada pelo D.J. 158/15, Alterado pelo D.J. 160/17) § 2º. Ao 

Supervisor da Assessoria Jurídica, que deverá ser ocupante 

do cargo de Assessor Jurídico efetivo do Quadro de Pessoal 

da Secretaria, incumbe supervisionar, impulsionar e 

distribuir os processos e expedientes encaminhados à 

Assessoria para consultas, informações, pareceres e cotas. 

(Incluído pelo D.J. 744/11, Redação dada pelo D.J. 842/11, 

Redação dada pelo D.J. 158/15, Alterado pelo D.J. 160/17)  

Art. 9º-A. À Assessoria de Controle de Resultados compete: 

(Incluído pelo D.J. 158/15)  I - acompanhar as atividades 

desempenhadas nos departamentos, centros e núcleos; 

(Incluído pelo D.J. 158/15)  

 7 II - elaborar relatórios de acompanhamento para subsidiar 

o processo de tomada de decisão; (Incluído pelo D.J. 158/15) 

III - exercer demais atividades que lhe forem atribuídas. 

(Incluído pelo D.J. 158/15)  

Art. 9º-B. Ao Subsecretário do Tribunal de Justiça compete: 

(Incluído pelo D.J. 160/17) I - substituir o Secretário do 

Tribunal de Justiça nas férias, licenças, ausências ou 

impedimentos eventuais; (Incluído pelo D.J. 160/17) II - 

atuar por delegação do Secretário ou do Presidente do 

Tribunal de Justiça; (Incluído pelo D.J. 160/17) III - Coordenar 

as ações dos departamentos de infraestrutura da Secretaria 

do Tribunal de Justiça; (Incluído pelo D.J. 160/17) IV - 

assessorar o Presidente do Tribunal de Justiça nas questões 

parlamentares; (Incluído pelo D.J. 160/17) V - supervisionar 

a alocação e o preenchimento das vagas de estágio no 

Tribunal de Justiça. (Incluído pelo D.J. 160/17)  

DO CENTRO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL (12)  

Art. 10. Ao Centro de Assistência Médica compete: (Redação 

dada pelo D.J. 396/01)  a) através da Supervisão: I - 

supervisionar, coordenar e dirigir as atividades do Centro de 

Assistência Médica e Social zelando pela regularidade, 

disciplina e ordem do serviço: (Redação dada pelo D.J. 

335/96) II - supervisionar o atendimento médico e 

odontológico, das consultas ou pequenas cirurgias, a 

magistrados, servidores do Poder Judiciário e familiares 

dependentes, conforme suas necessidades; (Redação dada 

pelo D.J. 335/96) III - responder pela execução objetiva das 

atividades do Centro, supervisionando as tarefas e 

orientando os funcionários sobre os seus deveres, 

obrigações e direitos; (Redação dada pelo D.J. 335/96) IV - 

gerenciar a implantação e o desenvolvimento de programas 

afetos a área; (Redação dada pelo D.J. 335/96) V - prestar a 

supervisão técnica especializada nas áreas pertencentes ao 

Centro; (Redação dada pelo D.J. 335/96) VI – assinar os 

laudos médico-periciais e presidir a Junta Médica, quando 

designado; (Redação dada pelo D.J. 335/96) VII – exercer 

outras atividades determinada por seu superior. (Redação 

dada pelo D.J. 335/96) b) através da Seção Médica e seus 

Serviços: I - prestar assistência médica aos magistrados, 

funcionários do Poder Judiciário e os respectivos familiares, 

nos consultórios do Centro de Assistência Médica e Social do 

Tribunal de Justiça; (Redação dada pelo D.J. 335/96) II - 

realizar pequenas cirurgias dentro das possibilidades do 

Centro de Assistência Médica Social; (Redação dada pelo D.J. 

335/96) III - compor a Junta Médica do Poder Judiciário, 

conforme designação; (Redação dada pelo D.J. 335/96) IV - 

inspecionar e orientar os serviços paramédicos a serem 

executados; (Redação dada pelo D.J. 335/96) V - solicitar 

informações externas de caráter profissional médico sempre 

que necessárias, para avaliação pericial; (Redação dada pelo 

D.J. 335/96) VI - elaborar laudos médicos-periciais sempre 

que necessário; (Redação dada pelo D.J. 335/96) VII - exercer 

outras atribuições que lhe forem determinadas; (Incluído 

pelo D.J. 335/96) c) através da Seção de enfermagem e seus 

Serviços : I – prestar atendimento aos magistrados e 

servidores do Poder Judiciário e seus respectivos 

dependentes; (Redação dada pelo D.J. 335/96, Redação 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 420 
1212 

dada pelo D.J. 207/00) II – assistir e auxiliar os trabalhos 

médicos; (Redação dada pelo D.J. 335/96, Redação dada 

pelo D.J. 207/00) III - programar, desenvolver e executar 

campanha de vacinação; (Redação dada pelo D.J. 335/96, 

Redação dada pelo D.J. 207/00) IV - administrar medicação 

com receituário médico, no consultório do Centro de 

Assistência Médica e Social ou a domicílio, quando 

necessário; (Redação dada pelo D.J. 335/96, Redação dada 

pelo D.J. 207/00) V - efetuar curativos e eletrocardiogramas, 

mediante indicação médica; (Redação dada pelo D.J. 335/96, 

Redação dada pelo D.J. 207/00) VI - prestar atendimento 

domiciliar, quando necessário, a critério do médico 

assistente; (Redação dada pelo D.J. 335/96, Redação dada 

pelo D.J. 207/00) VII - manter sob sua responsabilidade o 

estoque de medicamentos do Centro de Assistência Médica 

e Social; (Redação dada pelo D.J. 335/96, Redação dada pelo 

D.J. 207/00)  

 8 VIII - atender o serviço de oxigenoterapia aplicando 

inalações e similares; (Redação dada pelo D.J. 335/96, 

Redação dada pelo D.J. 207/00) IX - controlar e esterilizar 

materiais segundo normas técnicas; (Redação dada pelo D.J. 

335/96, Redação dada pelo D.J. 207/00) X - exercer outras 

atividades que lhe forem atribuídas; (Redação dada pelo D.J. 

335/96, Redação dada pelo D.J. 207/00) d) através da Seção 

de Psicologia e seus Serviços : I - realizar avaliação 

psicológica para adultos e adolescentes, psicodiagnóstico, 

psicoterapia, avaliação psicológica, orientação aos pais, 

avaliação do estado mental para candidatos que ingressam 

no Poder Judiciário, perícias em caso de designação, 

avaliação psicológica de candidatos à Adoção Internacional 

(CEJA); II - realizar a orientação vocacional de adolescentes; 

III - aplicar e avaliar testes psicológicos, orientação 

psicopedagógica de crianças em tratamento, orientação a 

familiares e encaminhamentos, atendimento psicoterápico 

das famílias: (Redação dada pelo D.J. 335/96) IV – atender as 

crianças da Creche e Pré-Escola do Centro Social Infantil; 

(Incluído pelo D.J. 335/96) V - exercer outras atribuições 

afins que lhe forem determinadas. (Incluído pelo D.J. 

335/96) e) através da Seção de Serviço Social e seus Serviços: 

I - desenvolver programas de caráter curativo, preventivo e 

promocional, visando o equilíbrio psicossocial do 

funcionário, tanto em sua vida funcional como familiar, 

através da elaboração, implantação e execução de projetos 

sociais; II - atender os funcionários, prevenindo problemas 

de saúde, que venha interferir em seu desempenho 

funcional e relacionamento familiar; (Redação dada pelo D.J. 

335/96) III - minimizar e prevenir tensões existentes no 

ambiente de trabalho, contribuindo para a melhoria das 

relações interpessoais e da qualidade de vida dos 

funcionários; (Redação dada pelo D.J. 335/96) IV - realizar 

acompanhamento dos funcionários e familiares portadores 

de distúrbios psiquiátricos; (Redação dada pelo D.J. 335/96) 

V - controlar as licenças para tratamento de saúde (Redação 

dada pelo D.J. 335/96) VI – atender os funcionários que se 

encontram em licença, para tratamento de saúde, 

acompanhando–os, bem como a sua família, durante e após 

o tratamento, através de visitas domiciliares, hospitalares, 

entrevistas e orientações; (Incluído pelo D.J. 335/96) VII – 

colocar à disposição de funcionários e familiares 

informações sobre os diversos recursos existentes na 

comunidade, assim como os critérios e as possibilidades de 

acesso a esses recursos; (Incluído pelo D.J. 335/96) VIII – 

desenvolver atividades de caráter preventivo e cientifico; 

(Incluído pelo D.J. 335/96) IX – entrevistar candidatos para 

admissão ao Poder Judiciário; (Incluído pelo D.J. 335/96) X – 

implementar ações voltadas a adequada preparação de 

funcionários em vias de aposentadoria por invalidez; 

(Incluído pelo D.J. 335/96) XI – prestar atendimento 

preventivo e assistencial a funcionários e familiares, em 

relação a AIDS; (Incluído pelo D.J. 335/96) XII – exercer 

outras atribuições afins que lhe forem determinadas. 

(Incluído pelo D.J. 335/96) f) através da Seção Odontológica 

e seus Serviços: (Redação dada pelo D.J. 335/96, Redação 

dada pelo D.J. 614/97) I – prestar assistência odontológica 

aos Magistrados, funcionários e respectivos dependentes, 

nos consultórios da Seção Odontológica do Tribunal de 
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Justiça, de acordo com as possibilidades técnicas do serviço; 

(Redação dada pelo D.J. 335/96) II – atender, preventiva e 

profilaticamente, as crianças a partir da primeira dentição, 

com extensão ao atendimento a creche; (Redação dada pelo 

D.J. 335/96) III – compor a Junta de Inspeção de Saúde 

Dentária, quando designada; (Redação dada pelo D.J. 

335/96) IV – realizar compras de acordo com a necessidade 

da Seção Odontológica. (Incluído pelo D.J. 335/96, Redação 

dada pelo D.J. 614/97) V – coordenar os serviços de raio-X, 

odontopediatria, profilaxia, exodontia, periodontia e 

endodontia; (Incluído pelo D.J. 614/97) VI – coordenar e 

controlar as doenças infecto bacteriológica (esterilização); 

(Incluído pelo D.J. 614/97) VII – atender a manutenção e 

conservação dos equipamentos; (Incluído pelo D.J. 614/97) 

VIII – exercer outras atribuições afins que lhe forem 

determinadas. (Incluído pelo D.J. 614/97) g) (Incluído pelo 

D.J. 335/96, Redação dada pelo D.J. 396/01, Revogado pelo 

D.J. 670/07) h) através da Seção de Apoio Administrativo e 

seus serviços: (Incluído pelo D.J. 207/00)  

 9 I - supervisionar todo o serviço administrativo; (Incluído 

pelo D.J. 207/00) II - coordenar os serviços de forma a agilizar 

o atendimento ao usuário; (Incluído pelo D.J. 207/00) III - 

organizar e manter atualizado o fichário de funcionários e 

seus dependentes, bem como as fichas microfilmadas; 

(Incluído pelo D.J. 207/00) IV - supervisionar a confecção de 

laudos de posse, licenças para tratamento de saúde, 

juramentação, aposentadoria; (Incluído pelo D.J. 207/00) V - 

marcar consultas, dar encaminhamento e demais 

orientações aos usuários; (Incluído pelo D.J. 207/00) VI - 

elaborar os laudos emitidos pelos médicos, anotando nas 

fichas dos pacientes; (Incluído pelo D.J. 207/00) VII - prestar 

pronto atendimento aos usuários do Centro; (Incluído pelo 

D.J. 207/00) VIII - elaborar, ofícios, informações, boletim de 

frequência e demais funções burocráticas; (Incluído pelo D.J. 

207/00) IX - controlar, verificar e providenciar a aquisição ou 

manutenção de equipamentos; (Incluído pelo D.J. 207/00) X 

- exercer outras atividades que lhe forem atribuídas. 

(Incluído pelo D.J. 207/00) Parágrafo único: Para os fins do 

dispositivo deste artigo, são considerados dependentes: 

(Incluído pelo D.J. 335/96, Revogado pelo D.J. 670/07) a) o 

cônjuge; (Incluído pelo D.J. 335/96, Revogado pelo D.J. 

670/07) b) o (a) companheiro (a) que mantém a mais de 2 

(dois) anos união estável com o (a) servidor (a) ou com filhos 

em comum; (Incluído pelo D.J. 335/96, Revogado pelo D.J. 

670/07) c) filho (a), enteado (a) ou menor que, por 

determinação judicial, esteja sob sua guarda ou tutela, até 

21 anos, ou, até 24 anos, se universitário, e desde que não 

aufira rendimentos próprios; e, o maior de 21 anos, quando 

incapacitado física ou mentalmente para o trabalho, sem 

arrimo dos pais, e que viva às expensas do servidor a mais de 

2 (dois) anos consecutivos; (Incluído pelo D.J. 335/96, 

Revogado pelo D.J. 670/07) d) os ascendente que, sem 

recursos, vivam às expensas do servidor e coabitem por 

lapso de tempo superior há 2 (dois) anos consecutivos. 

(Incluído pelo D.J. 335/96, Revogado pelo D.J. 670/07)  

DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL  

Art. 11. Ao Centro de Educação Infantil compete: (Redação 

dada pelo D.J. 87/00, Redação dada pelo D.J. 208/00) a) 

através da Supervisão: I - direcionar o trabalho com justiça, 

honestidade e boa vontade, sempre estabelecendo boas 

relações entre funcionários, pais, cúpula diretiva e Secretaria 

do Tribunal de Justiça; (Redação dada pelo D.J. 87/00) II - 

distribuir, controlar e supervisionar o trabalho dos membros 

da equipe de acordo com as suas atribuições; III - 

representar a entidade junto a órgãos educacionais 

municipais e estaduais; (Redação dada pelo D.J. 87/00) IV - 

administrar o estabelecimento, provendo de bens móveis e 

alimentação necessários ao funcionamento da mesma, 

respondendo junto à Secretaria do Tribunal de Justiça; 

(Redação dada pelo D.J. 87/00) V - elaborar e supervisionar  

o planejamento de atividades a serem desenvolvidas no 

Centro de Educação Infantil (Incluído pelo D.J. 87/00, 

Redação dada pelo D.J. 208/00) b) através da Assessoria 

Pedagógica: I - planejar, implantar, supervisionar e avaliar as 

atividades pedagógicas adequadas às diversas idades, 
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visando o desenvolvimento global da criança; II - elaborar, 

implantar, aferir os instrumentos de avaliação individual da 

criança na área supracitada; (Redação dada pelo D.J. 87/00) 

III - prestar atendimento ao Supervisor do Centro de 

Educação Infantil, no exercício de suas funções, 

respondendo a consultas e emitindo pareceres; (Redação 

dada pelo D.J. 87/00, Redação dada pelo D.J. 208/00) IV - 

contatar outros estabelecimentos congêneres, no sentido de 

aprimorar e atualizar o planejamento pedagógico; (Redação 

dada pelo D.J. 87/00) V - controlar e supervisionar a 

biblioteca. (Incluído pelo D.J. 87/00) c) através da Seção 

Administrativa e seus Serviços: (Redação dada pelo D.J. 

87/00) I - cumprir e fazer cumprir as leis e normas do ensino 

e determinações da Supervisão; (Redação dada pelo D.J. 

87/00) II - substituir o Supervisor em suas faltas e 

impedimentos; (Redação dada pelo D.J. 87/00)  

 10 III - planejar, no início de cada ano, as atividades a serem 

desenvolvidas pela sua Seção, estabelecendo um 

cronograma de execução e submetendo-o à apreciação do 

supervisor; (Redação dada pelo D.J. 87/00) IV - executar, 

avaliar e realimentar o planejamento proposto em sua área; 

(Redação dada pelo D.J. 87/00) V - redigir e preparar os 

expedientes para despacho do supervisor; (Redação dada 

pelo D.J. 87/00) VI - elaborar, implantar, supervisionar e 

avaliar as rotinas de limpeza e conservação geral; (Redação 

dada pelo D.J. 87/00) VII - efetivar as matrículas dos alunos, 

depois de verificada a exatidão dos documentos 

apresentados; (Redação dada pelo D.J. 87/00) VIII - 

secretariar as reuniões de caráter administrativo; (Redação 

dada pelo D.J. 87/00) IX - controlar e supervisionar o livro 

ponto dos funcionários; (Redação dada pelo D.J. 87/00) X - 

atender todo trâmite administrativo dos processos 

encaminhados ao Tribunal de Justiça pelo Centro de 

Educação Infantil; (Redação dada pelo D.J. 87/00, Redação 

dada pelo D.J. 208/00) XI - controlar e organizar o serviço de 

secretaria; (Redação dada pelo D.J. 87/00) XII - organizar e 

manter atualizada a coletânea das leis, regulamentos, 

instruções e ordens de serviço necessárias ao bom 

funcionamento escolar; (Incluído pelo D.J. 614/97, Redação 

dada pelo D.J. 87/00) XIII - zelar pelo uso adequado dos bens 

materiais da Secretaria; (Incluído pelo D.J. 87/00) XIV - 

atender e encaminhar ligações telefônicas; (Incluído pelo 

D.J. 87/00) XV - atender e encaminhar aos Serviços, as visitas 

recebidas; (Incluído pelo D.J. 87/00) XVI - providenciar 

orçamentos, quando solicitado; (Incluído pelo D.J. 87/00) 

XVII - realizar compras diárias, mensais, semanais de acordo 

com a necessidade do Centro de Educação Infantil e 

autorização da Supervisão; (Incluído pelo D.J. 87/00, 

Redação dada pelo D.J. 208/00) XVIII - controlar 

permanentemente o estoque de gêneros alimentícios, 

comunicando à Supervisão a necessidade de reposição; 

(Incluído pelo D.J. 87/00) XIX - organizar as relações de 

contas e obrigações a pagar, bem como efetuar os 

pagamentos autorizados pela Supervisão/ Direção do Centro 

de Educação Infantil das compras efetuadas; (Incluído pelo 

D.J. 87/00, Redação dada pelo D.J. 208/00) XX - orientar e 

supervisionar as cozinheiras no preparo das refeições; 

(Incluído pelo D.J. 87/00) XXI - escriturar o inventário de bens 

móveis, inclusive material didático; (Incluído pelo D.J. 87/00) 

d) através da Seção de Atendimento ao Berçário e seus 

Serviços: (Incluído pelo D.J. 87/00) I - organizar e manter em 

ordem o ambiente, onde se desenvolvem as atividades das 

crianças; (Incluído pelo D.J. 87/00) II - atender as crianças, 

respeitando seu desenvolvimento de acordo com o plano de 

trabalho; (Incluído pelo D.J. 87/00) III - supervisionar o 

lactário e a nutrição das crianças matriculadas; (Incluído pelo 

D.J. 87/00) IV - orientar as atitudes e procedimentos das 

funcionárias pertencentes ao serviço; (Incluído pelo D.J. 

87/00) V - responder pelo inventário dos bens móveis do 

serviço; (Incluído pelo D.J. 87/00) VI - orientar as 

responsáveis sobre as atividades a serem desenvolvidos nos 

bimestres e encaminhar relatórios à Supervisão; (Incluído 

pelo D.J. 87/00) VII - orientar e supervisionar as funcionárias 

quanto a higiene e limpeza dos berçários. (Incluído pelo D.J. 

87/00) e) através da Seção de Atendimento ao Maternal e 

seus Serviços: (Incluído pelo D.J. 87/00) I - desenvolver as 
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atividades pedagógicas junto às crianças, de acordo com a 

proposta educacional designada; (Incluído pelo D.J. 87/00) II 

- orientar as responsáveis sobre os conteúdos a serem 

desenvolvidos nos bimestres e encaminhar relatórios à 

Supervisão; (Incluído pelo D.J. 87/00) III - orientar as atitudes 

e procedimentos das funcionárias, auxiliares de sala e 

estagiárias; (Incluído pelo D.J. 87/00) IV - responder pelo 

inventário de bens móveis do serviço. (Incluído pelo D.J. 

87/00) f) através da Seção de Atendimento à Educação 

Infantil e seus Serviços: (Incluído pelo D.J. 87/00) I - 

desenvolver as atividades pedagógicas junto às crianças de 

acordo com a proposta educacional desenvolvida; (Incluído 

pelo D.J. 87/00) II - orientar as responsáveis de turma sobre 

os conteúdos a serem desenvolvidos nos bimestres e 

encaminhar relatório à Supervisão; (Incluído pelo D.J. 87/00) 

III - orientar as atitudes e procedimentos das funcionárias, 

auxiliares de turma e estagiárias; (Incluído pelo D.J. 87/00)  

 11 IV - responder pelo inventário de bens móveis do serviço. 

(Incluído pelo D.J. 87/00) g) através da Seção de Apoio e seus 

Serviços: (Incluído pelo D.J. 87/00) I - promover programas 

de atendimento junto aos funcionários do estabelecimento, 

de acordo com as necessidades apresentadas, em conjunto 

com o Serviço Social da Divisão Médica do Tribunal de 

Justiça; (Incluído pelo D.J. 87/00) II - desenvolver programas 

sociais que visem o bom atendimento das crianças 

matriculadas no Centro de Educação Infantil; (Incluído pelo 

D.J. 87/00, Redação dada pelo D.J. 208/00) III - promover 

atividades culturais com as crianças, de acordo com o 

planejamento feito previamente pelo Supervisor; (Incluído 

pelo D.J. 87/00) IV - promover atividades visando a 

integração família/escola; (Incluído pelo D.J. 87/00) V - 

atender e orientar individualmente as crianças e seus 

familiares quando apresentarem problemas específicos; 

(Incluído pelo D.J. 87/00) VI - realizar estudo socioeconômico 

das famílias requerentes a vagas; (Incluído pelo D.J. 87/00) 

VII - encaminhar para avaliação médica as crianças que 

apresentarem, durante o período escolar, alguma 

anormalidade orgânica; (Incluído pelo D.J. 87/00) VIII - 

proceder exames periódicos nas crianças; (Incluído pelo D.J. 

87/00) IX - afastar da Escola as crianças que apresentarem 

doenças infectocontagiosas, devendo retornar a frequência, 

portando atestado médico com o CID. da doença; (Incluído 

pelo D.J. 87/00) X - participar de orientação e realização dos 

trabalhos de estimulação essenciais ao desenvolvimento, 

em todas as classes, inclusive berçário; (Incluído pelo D.J. 

87/00) XI - atender os responsáveis no ato da matrícula para 

esclarecimento de dados familiares, afetivos e outros que 

auxiliem na adaptação da criança no novo ambiente; 

(Incluído pelo D.J. 87/00) XII - colaborar no recrutamento e 

seleção dos estagiários, bem como no treinamento e 

supervisão de atividades; (Incluído pelo D.J. 87/00) XIII - 

orientar as crianças nas atividades físicas que propiciem seu 

desenvolvimento integral; (Incluído pelo D.J. 87/00) XIV - 

estimular a prática de esportes como um aspecto saudável 

para o seu desenvolvimento; (Incluído pelo D.J. 87/00) XV- 

desenvolver nas crianças o senso crítico e estético; (Incluído 

pelo D.J. 87/00) XVI - desenvolver nas crianças o gosto pelas 

artes, música e literatura; (Incluído pelo D.J. 87/00) XVII - 

incentivar nas crianças o gosto pelas brincadeiras infantis e 

cantigas de roda; (Incluído pelo D.J. 87/00) XVIII - responder 

pelo inventário de bens móveis do serviço. (Incluído pelo D.J. 

87/00)   

DO CENTRO DE APOIO AO FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO 

PODER JUDICIÁRIO – FUNREJUS  

Art.12- Ao Centro de Apoio ao Fundo de Reequipamento do 

Poder Judiciário- FUNREJUS compete: (Incluído pelo D.J. 

209/00, Renumerado pelo D.J. 152/05) a) através da 

Supervisão: (Incluído pelo D.J. 209/00) I. supervisionar, 

coordenar e promover o desenvolvimento do FUNREJUS 

para que sejam atingidas suas finalidades; (Incluído pelo D.J. 

209/00) II - fixar as diretrizes administrativas operacionais; 

(Incluído pelo D.J. 209/00) III - gerenciar a implantação e o 

desenvolvimento de programas afetos a área; (Incluído pelo 

D.J. 209/00) IV - elaborar, anualmente, relatório das 

atividades do FUNREJUS; submetendo-o à apreciação do 
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Conselho Diretor; (Incluído pelo D.J. 209/00) V - prestar a 

supervisão técnica especializada nas áreas pertinentes ao 

Centro; (Incluído pelo D.J. 209/00) VI - exercer outras 

atividades determinadas por seus superiores. (Incluído pelo 

D.J. 209/00) b) através da Assessoria Jurídica: (Incluído pelo 

D.J. 209/00) I - instruir os processos a serem encaminhadas 

ao Conselho Diretor; (Incluído pelo D.J. 209/00) II - elaborar 

pareceres técnicos- jurídicos e informações sobre matéria 

específica do FUNREJUS; (Incluído pelo D.J. 209/00) III - 

elaborar minutas de normas inerentes ao FUNREJUS; 

(Incluído pelo D.J. 209/00) IV - prestar assessoramento ao 

Conselho Diretor; (Incluído pelo D.J. 209/00) V - desenvolver 

outras atividades correlatas. (Incluído pelo D.J. 209/00)  

 12  

Art. 13 – À Divisão Jurídica compete: (Incluído pelo D.J. 

209/00, Renumerado pelo D.J. 152/05) a) Através da Seção 

de Assessoramento Jurídico: (Incluído pelo D.J. 209/00) I – 

instruir os processos a serem encaminhados ao Conselho 

Diretor; (Incluído pelo D.J. 209/00) II – dar andamento aos 

processos encaminhados à Assessoria para consultas e 

informações; (Incluído pelo D.J. 209/00) III – elaborar 

minutas de normas inerentes ao FUNREJUS (alterações 

legislativas, decretos judiciários, instruções normativas, 

portarias); (Incluído pelo D.J. 209/00) IV – elaborar pareceres 

técnico-jurídicos e informações sobre matéria específica do 

FUNREJUS; (Incluído pelo D.J. 209/00) V – desenvolver 

outras tarefas correlatas (Incluído pelo D.J. 209/00) b) 

Através da Seção de Orientação Jurídico-Administrativo: 

(Incluído pelo D.J. 209/00) I. - Prestar assessoramento ao 

Conselho Diretor; (Incluído pelo D.J. 209/00) II. - Dar ciência 

as partes interessadas dos despachos do Conselho Diretor; e 

pareceres dos seus membros; (Incluído pelo D.J. 209/00) III. 

- Solicitar informações em autos de pedido de providências, 

reclamações; Inspeção e Correições, nas serventias da 

Capital e Interior; (Incluído pelo D.J. 209/00) IV. - 

Desenvolver outras tarefas correlatas. (Incluído pelo D.J. 

209/00)  

Art. 14 – À Divisão de Arrecadação e Fiscalização compete: 

(Incluído pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo D.J. 152/05) a) 

Através da Seção de Arrecadação e seus serviços: (Incluído 

pelo D.J. 209/00) I. Receber diariamente as guias de 

recolhimento, encaminhadas pelo banco; (Incluído pelo D.J. 

209/00) II. Organizar e controlar o lançamento das guaias no 

sistema próprio de controle e gerenciamento; (Incluído pelo 

D.J. 209/00) III. Conferir os lançamentos efetuados; (Incluído 

pelo D.J. 209/00) IV. Informar os pedidos de restituição de 

recolhimentos incorretos ou em duplicidade; (Incluído pelo 

D.J. 209/00) V. Manter atualizado o sistema de controle de 

guias restituídas; (Incluído pelo D.J. 209/00) VI. Elaborar e 

manter atualizado os relatórios gerenciais sobre o 

comportamento da arrecadação; (Incluído pelo D.J. 209/00) 

VII. Elaborar e manter atualizados os relatórios de controle 

de receita por fontes, visando dar suporte às Seções de 

Contabilidade e Orçamento nas suas atribuições; (Incluído 

pelo D.J. 209/00) VIII. Exercer outras atribuições que sejam 

relacionadas a arrecadação; (Incluído pelo D.J. 209/00) b) 

(alínea não prevista) c) através da Seção de Fiscalização e 

seus serviços: (Incluído pelo D.J. 209/00) I – analisar 

relatórios com a finalidade de produzir dados estatísticos 

sobre os recolhimentos do FUNREJUS por fonte de receita, 

por unidade arrecadadora e quantidade de guias; (Incluído 

pelo D.J. 209/00) II – fiscalizar as unidades arrecadadoras no 

que diz respeito ao preenchimento correto das guias; 

(Incluído pelo D.J. 209/00) III – elaborar e implantar sistema 

de controle e avaliação das guias; (Incluído pelo D.J. 209/00) 

IV -  avaliar a segurança e a eficácia dos sistemas de controle 

da arrecadação; (Incluído pelo D.J. 209/00) V – verificar o 

cumprimento das normas e procedimentos estabelecidos. 

(Incluído pelo D.J. 209/00)  

Art. 15 – À Divisão de Contabilidade e Orçamento compete; 

(Incluído pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo D.J. 152/05) a) 

Através da Seção de Contabilidade e seus serviços: (Incluído 

pelo D.J. 209/00) I – contabilizar as receitas de acordo com a 

Lei de Orçamento; (Incluído pelo D.J. 209/00) II – efetuar 

mensalmente a contabilização e o repasse das receitas de 
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terceiros, conforme a legislação vigente, mantendo 

relatórios atualizados (Incluído pelo D.J. 209/00) III – 

processar toda a documentação relativa a pagamentos, 

observando a regularidade dos processos; (Incluído pelo D.J. 

209/00) IV – prestar as informações relativas a processos de 

pagamentos; (Incluído pelo D.J. 209/00) V – manter 

organizado o arquivo de processos de pagamentos 

auditados pela Inspetoria de Controle Externo do Tribunal de 

Contas, de forma a agilizar as consultas; (Incluído pelo D.J. 

209/00) VI – controlar e fiscalizar a consulta de processos já 

auditados pelo Tribunal de Contas; (Incluído pelo D.J. 

209/00)  

 13 VII – exercer o controle sobre os processos de despesas 

parciais, dedutivos de empenhos estimativos ou globais; 

(Incluído pelo D.J. 209/00) VIII -  efetuar e controlar as 

aplicações financeiras, mantendo relatórios atualizados; 

(Incluído pelo D.J. 209/00) IX - executar periodicamente  as 

rotinas de auditoria do sistema de contabilidade; (Incluído 

pelo D.J. 209/00) X – elaborar e efetuar os lançamentos 

manuais no sistema de contabilidade, quando necessário; 

(Incluído pelo D.J. 209/00) XI – elaborar e manter atualizado 

o relatório de incorporação de bens móveis e imóveis, 

resultantes e independentes da execução orçamentaria; 

(Incluído pelo D.J. 209/00) XII – elaborar e encaminhar a 

prestação de contas mensal para a Inspetoria de Controle 

Externo do Tribunal de Contas; (Incluído pelo D.J. 209/00) 

XIII – elaborar, encaminhar e acompanhar o andamento da 

prestação de contas anual; (Incluído pelo D.J. 209/00) XIV – 

exercer o controle contábil de todos os atos da gestão 

orçamentária, financeira e patrimonial; (Incluído pelo D.J. 

209/00) d) através da Seção de Orçamento e seus serviços: 

(Incluído pelo D.J. 209/00) I - auxiliar na elaboração da 

proposta orçamentária; (Incluído pelo D.J. 209/00) II - 

auxiliar na elaboração do Plano de Aplicação, exercendo o 

controle sobre a sua execução; (Incluído pelo D.J. 209/00) III 

- promover a execução orçamentária e financeira em 

conformidade com a metas previstas; (Incluído pelo D.J. 

209/00) IV - proceder a classificação orçamentária das 

despesas em conformidade com as normas vigentes; 

(Incluído pelo D.J. 209/00) V - efetuar os bloqueios 

estimativos de recursos, assegurando orçamento para os 

bens e serviços que estão em processo de aquisição; 

(Incluído pelo D.J. 209/00) VI - elaborar e manter atualizado 

o cadastro de fornecedores; (Incluído pelo D.J. 209/00) VII - 

emitir as notas de empenhos, de estorno ou de 

recolhimento; (Incluído pelo D.J. 209/00) VIII - controlar a 

execução do orçamento, propondo as alterações 

orçamentárias necessárias; (Incluído pelo D.J. 209/00) IX - 

elaborar e manter atualizado os relatórios gerenciais 

relativos a execução do Plano de Aplicação e do orçamento; 

(Incluído pelo D.J. 209/00) X - elaborar o relatório anual de 

execução orçamentária e financeira para a prestação de 

contas; (Incluído pelo D.J. 209/00) XI - elaborar relatório de 

execução física do orçamento. (Incluído pelo D.J. 209/00)  

Art. 16 – À Divisão Administrativa compete: (Incluído pelo 

D.J. 209/00, Renumerado pelo D.J. 152/05) a) através da 

Seção de Sistematização de Dados e seus serviços: (Incluído 

pelo D.J. 209/00) I - fornecer as unidades arrecadadoras as 

guias de recolhimento; (Incluído pelo D.J. 209/00) II - prestar 

atendimento ao público; (Incluído pelo D.J. 209/00) III - 

orientar às unidades arrecadadoras responsáveis pelos 

recolhimentos ao FUNREJUS, sobre o correto 

preenchimento das guias, observando-se o disposto na 

regulamentação própria; (Incluído pelo D.J. 209/00) IV - 

digitar todos os serviços da Assessoria Jurídica; (Incluído pelo 

D.J. 209/00) V - manter, ordenadamente arquivadas as 

cópias dos serviços que forem executados, bem como da 

legislação selecionada, permitindo fácil consulta quando 

necessário; (Incluído pelo D.J. 209/00) b) (alínea não 

prevista) c) (alínea não prevista) d) (alínea não prevista) e) 

através da Seção de Distribuição e Expedição e seus serviços: 

(Incluído pelo D.J. 209/00) I - receber, triar e cadastrar os 

expedientes pertinentes ao FUNREJUS; (Incluído pelo D.J. 

209/00) II - autuar os processos a fim de providenciar a 

respectiva distribuição, encaminhamento ou alteração da 

distribuição; (Incluído pelo D.J. 209/00) III - extrair e juntar 
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aos autos os respectivos termos de distribuição e conclusão, 

bem como, as etiquetas próprias; (Incluído pelo D.J. 209/00) 

IV - encaminhar os processos conclusos aos 

Desembargadores relatores; (Incluído pelo D.J. 209/00) V - 

expedir ofícios e correspondências aos setores envolvidos. 

(Incluído pelo D.J. 209/00)  

Art. 16-A. Ao Centro de Apoio ao Fundo da Justiça compete: 

(Incluído pelo D.J. 1074/09)  

 14 a) através da Supervisão: (Incluído pelo D.J. 1074/09) I - 

supervisionar, coordenar e promover o desenvolvimento do 

Fundo da Justiça para que sejam atingidas suas finalidades; 

(Incluído pelo D.J. 1074/09) II - fixar as diretrizes 

administrativas operacionais; (Incluído pelo D.J. 1074/09) III 

- gerenciar a implantação e o desenvolvimento de 

programas afetos a área; (Incluído pelo D.J. 1074/09) IV - 

elaborar, anualmente, relatório das atividades do Fundo da 

Justiça, submetendo-o à apreciação do Conselho Diretor; 

(Incluído pelo D.J. 1074/09) V - prestar a supervisão técnica 

especializada nas áreas pertinentes ao Centro; (Incluído pelo 

D.J. 1074/09) VI - orientar os servidores das serventias do 

foro judicial em caso de descumprimento das normas e 

procedimentos adotados quanto à arrecadação de custas 

apontados pela Divisão de Controladoria/Seção de 

Fiscalização e Arrecadação e, no caso de reincidência, 

proceder à notificação do Diretor da Secretaria assinalando 

prazo para que se adote as providências necessárias ao exato 

cumprimento da lei; (Incluído pelo D.J. 1074/09) VII - 

comunicar o Juiz de Direito da respectiva Secretaria do foro 

judicial e a Corregedoria-Geral da Justiça a respeito do não 

atendimento da notificação referida no inciso anterior ou no 

caso de averiguação de qualquer ato executado por servidor 

das serventias estatizadas que possa dar origem a 

procedimento administrativo disciplinar; (Incluído pelo D.J. 

1074/09) VIII - supervisionar a gestão do processo de 

estatização; (Incluído pelo D.J. 1074/09) IX - aplicar as 

disponibilidades financeiras; (Incluído pelo D.J. 1074/09) X - 

exercer outras atividades determinadas por seus superiores. 

(Incluído pelo D.J. 1074/09)  

Art. 16-B. À Divisão Jurídica compete: (Incluído pelo D.J. 

1074/09) b.1) através da Seção de Assessoramento Jurídico: 

(Incluído pelo D.J. 1074/09) I - prestar assessoramento ao 

Conselho Diretor; (Incluído pelo D.J. 1074/09) II - instruir os 

processos a serem encaminhados ao Conselho Diretor; 

(Incluído pelo D.J. 1074/09) III - dar andamento aos 

processos encaminhados à Assessoria para consultas e 

informações; (Incluído pelo D.J. 1074/09) IV - elaborar 

minutas de normas inerentes ao Fundo da Justiça (alterações 

legislativas, decretos judiciários, instruções normativas, 

portarias); (Incluído pelo D.J. 1074/09) V - elaborar 

pareceres técnico-jurídicos e informações sobre matéria 

específica do Fundo da Justiça; (Incluído pelo D.J. 1074/09) 

VI - desenvolver outras tarefas correlatas. (Incluído pelo D.J. 

1074/09) b.2) através da Seção de Apoio Administrativo: 

(Incluído pelo D.J. 1074/09) I - elaborar e encaminhar as 

pautas de reuniões do Conselho Diretor; (Incluído pelo D.J. 

1074/09) II - organizar e Arquivar os documentos e atas 

referentes às reuniões do Conselho Diretor; (Incluído pelo 

D.J. 1074/09) III - dar ciência às partes interessadas dos 

despachos do Conselho Diretor e pareceres dos seus 

membros; (Incluído pelo D.J. 1074/09) IV - solicitar 

informações em autos de pedido de providências, 

reclamações, inspeções e correições, nas serventias do foro 

judicial da Capital e do Interior; (Incluído pelo D.J. 1074/09) 

V - desenvolver outras tarefas correlatas. (Incluído pelo D.J. 

1074/09)  

Art. 16-C. À Divisão de Controladoria compete: (Incluído pelo 

D.J. 1074/09) c.1) através da Seção de Contabilidade, 

Finanças e Orçamento: (Incluído pelo D.J. 1074/09) I - 

contabilizar as receitas de acordo com a legislação vigente e 

Lei de Orçamento; (Incluído pelo D.J. 1074/09) II - efetuar a 

contabilização e o repasse das receitas de terceiros, 

conforme a legislação vigente, mantendo relatórios 

atualizados; (Incluído pelo D.J. 1074/09) III - processar toda 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 427 
1212 

a documentação relativa a pagamentos, observando a 

regularidade dos processos; (Incluído pelo D.J. 1074/09) IV - 

prestar as informações relativas a processos de pagamentos; 

(Incluído pelo D.J. 1074/09) V - manter organizado o arquivo 

de processos de pagamentos auditados pela Inspetoria de 

Controle Externo do Tribunal de Contas, de forma a agilizar 

as consultas; (Incluído pelo D.J. 1074/09)  

 15 VI - controlar e fiscalizar a consulta de processos já 

auditados pelo Tribunal de Contas; (Incluído pelo D.J. 

1074/09) VII - exercer o controle sobre os processos de 

despesas parciais, dedutivos de empenhos estimativos ou 

globais; (Incluído pelo D.J. 1074/09) VIII - controlar as 

aplicações financeiras, mantendo relatórios diários; 

(Incluído pelo D.J. 1074/09) IX - executar periodicamente as 

rotinas de auditoria no Sistema Integrado de 

Acompanhamento Financeiro - SIAF ou outro que venha a 

ser adotado; (Incluído pelo D.J. 1074/09) X - elaborar e 

efetuar os lançamentos manuais no sistema de 

contabilidade, quando necessário; (Incluído pelo D.J. 

1074/09) XI - elaborar e manter atualizado o relatório de 

incorporação de bens móveis e imóveis, resultantes e 

independentes da execução orçamentária; (Incluído pelo 

D.J. 1074/09) XII - elaborar e encaminhar a prestação de 

contas mensal para a Inspetoria de Controle Externo do 

Tribunal de Contas; (Incluído pelo D.J. 1074/09) XIII - 

elaborar, encaminhar e acompanhar o andamento da 

prestação de contas anual; (Incluído pelo D.J. 1074/09) XIV - 

exercer o controle contábil de todos os atos da gestão 

orçamentária, financeira e patrimonial; (Incluído pelo D.J. 

1074/09) XV - elaborar a proposta orçamentária; (Incluído 

pelo D.J. 1074/09) XVI - elaborar o Plano de Aplicação, 

exercendo o controle sobre a sua execução; (Incluído pelo 

D.J. 1074/09) XVII - promover a execução orçamentária; 

(Incluído pelo D.J. 1074/09) XVIII - proceder à classificação 

orçamentária das despesas em conformidade com as 

normas vigentes; (Incluído pelo D.J. 1074/09) XIX - efetuar os 

bloqueios estimativos de recursos, assegurando orçamento 

para os bens e serviços que estão em processo de aquisição; 

(Incluído pelo D.J. 1074/09) XX - elaborar e manter 

atualizado o cadastro de fornecedores; (Incluído pelo D.J. 

1074/09) XXI - emitir as notas de empenhos, de estorno ou 

de recolhimento; (Incluído pelo D.J. 1074/09) XXII - controlar 

a execução do orçamento, propondo as alterações 

orçamentárias necessárias; (Incluído pelo D.J. 1074/09) XXIII 

- elaborar e manter atualizado os relatórios gerenciais 

relativos à execução do Plano de Aplicação e do orçamento; 

(Incluído pelo D.J. 1074/09) XXIV - elaborar o relatório anual 

de execução orçamentária e financeira para a prestação de 

contas; (Incluído pelo D.J. 1074/09) XXV - elaborar relatório 

de execução física do orçamento. (Incluído pelo D.J. 

1074/09) XXVI - executar outras tarefas correlatas. (Incluído 

pelo D.J. 1074/09) c.2) através da Seção de Fiscalização e 

Arrecadação: (Incluído pelo D.J. 1074/09) I - desenvolver e 

manter rotinas e procedimentos de fiscalização da 

arrecadação oriunda das serventias do foro judicial; (Incluído 

pelo D.J. 1074/09) II - fiscalizar e orientar as unidades 

arrecadadoras no que diz respeito ao preenchimento 

correto das guias; (Incluído pelo D.J. 1074/09) III - elaborar e 

implantar sistema de controle da arrecadação; (Incluído pelo 

D.J. 1074/09) IV - verificar o cumprimento das normas e 

procedimentos estabelecidos e, em caso de 

descumprimento, comunicar ao Chefe da Divisão de 

Controladoria que deverá levar o fato ao conhecimento do 

Supervisor do Centro de Apoio ao Fundo da Justiça para 

adoção das medidas previstas no art. 16-A, VII, a; (Incluído 

pelo D.J. 1074/09) V - avaliar a segurança e a eficácia dos 

sistemas de controle da arrecadação; (Incluído pelo D.J. 

1074/09) VI - encaminhar relatório dos débitos apurados e 

dos remanescentes à Chefia imediata; (Incluído pelo D.J. 

1074/09) VII - elaborar e analisar relatórios com a finalidade 

de produzir dados estatísticos sobre os recolhimentos do 

Fundo da Justiça por tipo de receita, por unidade 

arrecadadora e quantidade de guias; (Incluído pelo D.J. 

1074/09) VIII - fornecer, quando solicitado, relatórios à 

Corregedoria-Geral da Justiça para efeitos de correição; 

(Incluído pelo D.J. 1074/09) IX - prestar informações em 
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expedientes e aos interessados; (Incluído pelo D.J. 1074/09) 

X - executar outras tarefas atribuídas. (Incluído pelo D.J. 

1074/09) XI - receber diariamente as informações sobre os 

recolhimentos das receitas encaminhadas pelos bancos; 

(Incluído pelo D.J. 1074/09) XII - organizar e controlar o 

lançamento das guias no sistema próprio de controle e 

gerenciamento; (Incluído pelo D.J. 1074/09)  

 16 XIII - conferir os lançamentos efetuados; (Incluído pelo 

D.J. 1074/09) XIV - informar os pedidos de restituição de 

recolhimentos incorretos ou em duplicidade; (Incluído pelo 

D.J. 1074/09) XV - manter atualizado o sistema de controle 

de guias restituídas; (Incluído pelo D.J. 1074/09) XVI - 

elaborar e manter atualizado os relatórios gerenciais sobre 

o comportamento da arrecadação; (Incluído pelo D.J. 

1074/09) XVII - elaborar e manter atualizados os relatórios 

de controle de arrecadação por tipo de receita, unidade 

arrecadadora e quantidade de guias, visando dar suporte à 

Seção de Fiscalização; (Incluído pelo D.J. 1074/09) XVIII - 

exercer outras atribuições que sejam relacionadas à 

arrecadação. (Incluído pelo D.J. 1074/09) c.3) através da 

Seção de Apoio Administrativo: (Incluído pelo D.J. 1074/09) 

I - expedir ofícios e correspondências aos setores envolvidos; 

(Incluído pelo D.J. 1074/09) II - realizar pedidos de materiais; 

(Incluído pelo D.J. 1074/09) III - elaborar e encaminhar o 

boletim de frequência; (Incluído pelo D.J. 1074/09) IV - 

manter, ordenadamente arquivadas as cópias dos serviços 

que forem executados; (Incluído pelo D.J. 1074/09) V - 

receber, triar e autuar os processos a fim de providenciar a 

respectiva distribuição, ao setor responsável; (Incluído pelo 

D.J. 1074/09) VI - prestar atendimento inicial ao público, 

direcionando ao setor responsável; (Incluído pelo D.J. 

1074/09) VII - supervisionar as atividades dos estagiários que 

atuam no Centro de Apoio ao Fundo da Justiça; (Incluído 

pelo D.J. 1074/09) VIII - executar outras tarefas correlatas. 

(Incluído pelo D.J. 1074/09)  

Art. 16-D. À Divisão de Gestão do Processo de Estatização 

compete: (Incluído pelo D.J. 1074/09) d.1) Através da Seção 

de Informações, Comunicação, Execução e Monitoramento: 

(Incluído pelo D.J. 1074/09) I - movimentar expedientes e 

documentos que lhe forem enviados, determinando as 

medidas a serem adotadas; (Incluído pelo D.J. 1074/09) II - 

elaborar planilhas e prestar informações aos interessados; 

(Incluído pelo D.J. 1074/09) III - elaborar e apresentar o 

relatório anual das atividades desenvolvidas na Divisão; 

(Incluído pelo D.J. 1074/09) IV - apoiar os trabalhos de 

comunicação do processo de execução da estatização das 

serventias do foro judicial; (Incluído pelo D.J. 1074/09) V - 

manter em cadastro os dados técnicos e estatísticos e 

demais indicadores relacionados à estatização, bem como 

atualizá-los; (Incluído pelo D.J. 1074/09) VI - comunicar e 

providenciar a inserção de alteração de dados das serventias 

junto ao sistema de arrecadação de custas e receitas 

destinadas ao Fundo da Justiça; (Incluído pelo D.J. 1074/09) 

VII - proceder às comunicações devidas aos diversos setores 

do Tribunal de Justiça, principalmente à CorregedoriaGeral 

da Justiça; (Incluído pelo D.J. 1074/09) VIII - requisitar 

informações, certidões, diligências ou quaisquer outros 

esclarecimentos a setores do Tribunal de Justiça, desde que 

necessários à instrução de processos ou ao desempenho de 

funções que lhe forem determinadas, relacionados à 

execução da estatização; (Incluído pelo D.J. 1074/09) IX - 

monitorar a execução da estatização; (Incluído pelo D.J. 

1074/09) X - oferecer sugestões úteis, à chefia imediata, que 

visem ao aprimoramento da execução da estatização; 

(Incluído pelo D.J. 1074/09) XI - acompanhar o processo de 

instalação das Secretarias do Foro Judicial; (Incluído pelo D.J. 

1074/09) XII - contatar a Secretaria para promover as 

comunicações necessárias à logística de instalação das 

Secretarias do Foro Judicial, para a fixação de prazos e 

elaboração de cronograma de ações de execução; (Incluído 

pelo D.J. 1074/09) XIII - organizar as tarefas envolvidas na 

execução do processo de estatização; (Incluído pelo D.J. 

1074/09) XIV - executar outras tarefas correlatas. (Incluído 

pelo D.J. 1074/09)  



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 429 
1212 

Art. 17 (Redação dada pelo D.J. 347/00, Renumerado pelo 

D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado 

pelo D.J. 222/00, Renumerado pelo D.J. 152/05, Revogado 

pelo D.J. 158/15)  

Art. 18: (Renumerado pelo D.J. 209/00, Redação dada pelo 

D.J 164/01, Renumerado pelo D.J. 152/05, Revogado pelo 

D.J. 158/15) (4) (8)  

 17  

Art.19. (Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo 

D.J. 152/05, Revogado pelo D.J. 158/15)  

Art. 20 (Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo D.J. 

152/05, Redação dada pelo D.J. 493/05, Revogado pelo D.J. 

158/15)  

Art. 21.: (Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo 

D.J. 152/05, Revogado pelo D.J. 158/15)  

DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DOCUMENTAL (Redação 

dada pelo  D.J. 342/17, Redação dada pelo D.J. 561/17)  

Art. 22. O Departamento de Gestão Documental é 

constituído de: (Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado 

pelo D.J. 222/00, Renumerado pelo D.J. 152/05, Redação 

dada pelo D.J. 561/17) (12) I - Diretoria: (Redação dada pelo 

D.J. 222/00, Redação dada pelo D.J. 782/11, Redação dada 

pelo D.J. 561/17) a) Assessoria; (Incluído pelo D.J. 561/17) b) 

Assistente de Diretor; (Incluído pelo D.J. 561/17) II - Divisão 

de Assessoramento Técnico e Administrativo: (Redação dada 

pelo D.J. 222/00, Redação dada pelo D.J. 782/11, Redação 

dada pelo D.J. 561/17)  a) Seção de Apoio e Pesquisa; 

(Incluído pelo D.J. 561/17) b) Seção de Recebimento de 

Expedientes Físicos e Atendimento Interno; (Incluído pelo 

D.J. 561/17) c) Seção de Recebimento de Expedientes 

Eletrônicos; (Incluído pelo D.J. 561/17) d) Seção de Protocolo 

Judiciário Descentralizado; (Incluído pelo D.J. 561/17) e) 

Seção de Juntadas e Anexações; (Incluído pelo D.J. 561/17) 

f) Primeira Seção de Reprodução e Autenticação de 

Documentos: (Incluído pelo D.J. 561/17) f.1) Serviço de 

Controle de Materiais. (Incluído pelo D.J. 561/17) g) Segunda 

Seção de Reprodução e Autenticação de Documentos; 

(Incluído pelo D.J. 561/17) h) Seção de Protocolo Judiciário 

de 2º Grau. (Incluído pelo D.J. 561/17) III - Divisão de 

Arquivo-Geral: (Redação dada pelo D.J. 222/00, Redação 

dada pelo D.J. 782/11, Redação dada pelo D.J. 561/17) a) 

Seção de Controle de Guarda de Documentos: (Incluído pelo 

D.J. 561/17)  a.1) Serviço de Classificação; (Incluído pelo D.J. 

561/17) a.2) Serviço de Manutenção de Arquivamento. 

(Incluído pelo D.J. 561/17) b) Seção de Microfilmagem: 

(Incluído pelo D.J. 561/17) b.1) Serviço de Duplicação e 

Inspeção de Microfilme; (Incluído pelo D.J. 561/17) b.2) 

Serviço de Processamento de Microfilmes; (Incluído pelo D.J. 

561/17) b.3) Serviço de Organização de Documentos; 

(Incluído pelo D.J. 561/17) b.4) Serviço de Cadastramento, 

Conferência e Consulta de Dados. (Incluído pelo D.J. 561/17) 

c) Seção de Arquivo: (Incluído pelo D.J. 561/17) c.1) Serviço 

de Atendimento e Consulta. (Incluído pelo D.J. 561/17) IV - 

Divisão de Arquivo Externo: Redação dada pelo D.J. 561/17) 

a) Seção de Descarte. (Incluído pelo D.J. 561/17) V - Divisão 

de Protocolo Administrativo: (Redação dada pelo D.J. 

222/00, Redação dada pelo D.J. 782/11, Redação dada pelo 

D.J. 561/17) a) Seção de Atendimento ao Público: (Incluído 

pelo D.J. 561/17) a.1) Serviço de Pesquisa Protocolar. 

(Incluído pelo D.J. 561/17) b) Seção de Análise de Dados 

Cadastrais: (Incluído pelo D.J. 561/17) b.1) Serviço de 

Conferência de Dados. (Incluído pelo D.J. 561/17) c) Seção 

de Cadastramento de Expedientes Administrativos: (Incluído 

pelo D.J. 561/17) c.1) Serviço de Pesquisa Protocolar Interna. 

(Incluído pelo D.J. 561/17) VI - Divisão de Protocolo e 

Autuação de Medidas Urgentes (D.J. 222/00, Redação dada 

pelo D.J. 782/11, Redação dada pelo D.J. 561/17)  a) Seção 

de Apoio Administrativo; (Incluído pelo D.J. 561/17) b) Seção 

de Apoio Técnico; (Incluído pelo D.J. 561/17)  

 18 c) Seção de Recebimento e Triagem de 

Correspondências; (Incluído pelo D.J. 561/17) d) Seção de 

Cadastro e Controle de Documentos: (Incluído pelo D.J. 

561/17) d.1) Serviço de Controle de Movimentação 

Protocolar; (Incluído pelo D.J. 561/17)  d.2) Serviço de 
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Expedição de Documentos; (Incluído pelo D.J. 561/17) d.3) 

Serviço de Distribuição e Consulta; (Incluído pelo D.J. 

561/17) d.4) Serviço de Seleção de Expedientes. (Incluído 

pelo D.J. 561/17) e) Seção de Autuação de Recursos 

Criminais e Especiais; (Incluído pelo D.J. 561/17) f) Seção de 

Autuação e Registro de Habeas Corpus e Mandado de 

Segurança: (Incluído pelo D.J. 561/17) f.1) Serviço de 

Recepção e Expedição. (Incluído pelo D.J. 561/17) g) Seção 

de Autuação de Ações Originárias e Recursos em Processos 

Judiciais Eletrônicos; (Incluído pelo D.J. 561/17) h) Seção de 

Autuação e Registro de Agravos de Instrumento: (Incluído 

pelo D.J. 561/17) h.1) Serviço de Conferência. (Incluído pelo 

D.J. 561/17) VII - Divisão de Autuação de Apelações Cíveis e 

Criminais: (Incluído pelo D.J. 222/00, Redação dada pelo D.J. 

782/11, Redação dada pelo D.J. 561/17) a) Seção de Registro 

e Autuação de Apelações Cíveis: (Incluído pelo D.J. 561/17) 

a.1) Serviço de Autuação Cível; (Incluído pelo D.J. 561/17) 

a.2) Serviço de Conferência. (Incluído pelo D.J. 561/17) b) 

Seção de Registro e Autuação de Apelações Criminais: 

(Incluído pelo D.J. 561/17) b.1) Serviço de Autuação Crime. 

(Incluído pelo D.J. 561/17) c) Seção de Registro e Autuação 

de Ações Rescisórias e Conflitos de Competência: (Incluído 

pelo D.J. 561/17) VIII - Supervisão do Centro de 

Documentação. (Incluído pelo D.J. 222/00, Redação dada 

pelo D.J. 782/11, Redação dada pelo D.J. 561/17) IX - Divisão 

de Biblioteca: (Incluído pelo D.J. 222/00, Redação dada pelo 

D.J. 782/11, Redação dada pelo D.J. 561/17) a) Seção de 

Gerenciamento do Acervo. (Incluído pelo D.J. 561/17)  b) 

Seção de Controle de Periódicos. (Incluído pelo D.J. 561/17)   

c) Seção de Referência, Pesquisa e Atendimento ao Público. 

(Incluído pelo D.J. 561/17) X - Divisão de Informação 

Legislativa: (Incluído pelo D.J. 222/00, Redação dada pelo 

D.J. 782/11, Redação dada pelo D.J. 561/17) a) Seção de 

Análise e Divulgação de Atos. (Incluído pelo D.J. 561/17) b) 

Seção de Editoração Legislativa. (Incluído pelo D.J. 561/17) 

XI - Divisão de Tecnologia da Informação: (Incluído pelo D.J. 

222/00, Redação dada pelo D.J. 782/11, Redação dada pelo  

D.J. 561/17) a) Seção de Gerenciamento de Documentos 

Virtuais; (Incluído pelo D.J. 561/17) b) Seção de Edição 

Eletrônica - Revista; (Incluído pelo D.J. 561/17) c) Seção de 

Informação Digital. (Incluído pelo D.J. 561/17) XII - Divisão de 

Museu da Justiça: (Incluído pelo D.J. 222/00, Redação dada 

pelo D.J. 782/11, Redação dada pelo D.J. 561/17) a) Seção de 

Controle e Manutenção do Acervo Histórico; (Incluído pelo 

D.J. 561/17) b) Seção de Catalogação de Documentação 

Histórica. (Incluído pelo D.J. 561/17) XIII - Divisão de 

Jurisprudência: ((Incluído pelo D.J. 222/00, Redação dada 

pelo D.J. 782/11, Redação dada pelo D.J. 561/17) a) Seção de 

Pesquisa Jurisprudencial; (Incluído pelo D.J. 561/17) b) Seção 

de Jurisprudência comparada. (Incluído pelo D.J. 561/17) XIV 

- Supervisão do Centro de Digitalização: (Incluído pelo D.J. 

561/17) a) Assessoria de Digitalização. (Incluído pelo D.J. 

561/17)  

Art. 23 - Ao Diretor do Departamento de Gestão Documental 

compete: (Incluído pelo D.J. 141/00, Renumerado pelo D.J. 

208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo 

D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, Renumerado pelo 

D.J. 152/05, Redação dada pelo D.J. 782/11, Redação dada 

pelo D.J. 561/17)  I - controlar a entrada de documentos 

através de numeração sequencial, visando unificar e agilizar, 

com segurança, as atividades do Departamento de Gestão 

Documental (Incluído pelo D.J. 141/00, Redação dada pelo 

D.J. 782/11, Redação dada pelo D.J. 561/17) II - assessorar a 

Cúpula Diretiva do Tribunal de Justiça dentro da 

competência do respectivo Departamento; (Incluído pelo  

 19 D.J. 141/00, Redação dada pelo D.J. 782/11, Redação 

dada pelo D.J. 561/17) III - assessorar o Secretário e o 

Subsecretário do Tribunal de Justiça na prestação de 

informações, pareceres técnicos e despachos nos 

expedientes e autos protocolizados e em trâmite no Tribunal 

de Justiça, estritamente na competência do Departamento; 

(Incluído pelo D.J. 141/00, Redação dada pelo D.J. 782/11, 

Redação dada pelo D.J. 561/17) IV coordenar as atividades 

de guarda, microfilmagem e conservação de documentos 

públicos que, por sua importância, natureza, originalidade 
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ou valor histórico, requeiram cuidados, em conformidade 

com a política de gestão documental do Poder Judiciário 

Estadual; (Incluído pelo D.J. 141/00, Redação dada pelo D.J. 

782/11, Redação dada pelo D.J. 561/17) V - autorizar a 

reprodução e as consultas de documentos sob a guarda do 

Departamento de Gestão Documental, conforme solicitação 

e necessidade dos diversos setores deste Tribunal de Justiça 

e demais interessados; (Incluído pelo D.J. 141/00, Redação 

dada pelo D.J. 782/11, Redação dada pelo D.J. 561/17) VI - 

extrair certidões referentes a documentos sob sua guarda, 

mediante solicitação dos interessados, bem como de 

certidões negativas após consulta nominal e por 

assunto/natureza, junto aos sistemas próprios;  (Incluído 

pelo D.J. 141/00, Redação dada pelo D.J. 782/11, Redação 

dada pelo D.J. 561/17) VII - dar suporte técnico às atividades 

desenvolvidas no referido Departamento; (Incluído pelo D.J. 

141/00, Redação dada pelo D.J. 782/11, Redação dada pelo 

D.J. 561/17) VIII - autenticar fotocópias extraídas nas Seções 

de Reprodução de Documentos e Autenticação de quaisquer 

papéis que tramitem na Secretaria deste Tribunal; (Incluído 

pelo D.J. 782/11, Redação dada pelo D.J. 561/17) IX - expedir 

termo de justificativa de eventual falha técnica dos sistemas 

de controle protocolar da Secretaria do Tribunal de Justiça; 

(Incluído pelo D.J. 782/11, Redação dada pelo D.J. 561/17) X 

- subscrever certidões negativas extraídas pelo 

Departamento de Gestão Documental em matéria 

contenciosa da Secretaria do Tribunal de Justiça. (Incluído 

pelo D.J. 782/11, Redação dada pelo D.J. 561/17) Art. 24. Ao 

Departamento de Gestão Documental compete: (Redação 

dada pelo D.J 251/96, Renumerado pelo D.J. 208/00, 

Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, 

Renumerado pelo D.J. 152/05, Redação dada pelo D.J. 

1897/13) (Redação dada pelo  D.J. 342/17, Redação dada 

pelo D.J. 561/17) I - executar o Programa de Gestão 

Documental do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 

(Redação dada pelo D.J 251/96, Redação dada pelo D.J. 

1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17, Redação dada pelo 

D.J. 561/17) II – coordenar as atividades de digitalização de 

autos de processos judiciais e administrativos no âmbito do 

2º Grau de Jurisdição e da Secretaria do Tribunal e pelo 

suporte operacional dessas atividades nas unidades de 1º 

Grau de Jurisdição; (Incluído pelo D.J 251/96, Redação dada 

pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) II - 

promover a alocação, gestão e descarte dos autos de 

processos judiciais e administrativos arquivados no âmbito 

da Secretaria do Tribunal de Justiça e pela promoção do 

suporte operacional dessas atividades nas unidades de 1º 

Grau de Jurisdição; (Redação dada pelo D.J. 561/17) III – 

auxiliar a Presidência do Tribunal na definição dos espaços 

físicos próprios, objetos de locação ou de cessão de uso para 

o armazenamento dos autos de processos judiciais e 

administrativos arquivados, cuja guarda é atribuição deste 

Tribunal.; (Incluído pelo D.J 251/96, Redação dada pelo D.J. 

1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) a.1) através da 

Assessoria: (Redação dada pelo D.J. 561/17) I - auxiliar o 

Diretor no suporte técnico às atividades desenvolvidas no 

referido Departamento; (Redação dada pelo D.J. 561/17) II - 

dirimir dúvidas quanto a natureza administrativa ou judicial 

dos documentos e autos que sejam recebidos no 

Departamento; (Redação dada pelo D.J. 561/17) III - opinar 

em pareceres técnicos quanto ao correto processamento de 

documentos e autos recebidos no Departamento. (Redação 

dada pelo D.J. 561/17) a.2) ao Assistente do Diretor: 

(Redação dada pelo D.J. 561/17) I - atender a usuários, 

servidores e magistrados que tenham assuntos a tratar com 

a Diretoria do Departamento; (Redação dada pelo D.J. 

561/17) II - dar encaminhamento aos pedidos de melhoria 

ou reposição da estrutura física e de pessoal dos diversos 

setores que compõe o Departamento; (Redação dada pelo 

D.J. 561/17) III - auxiliar e zelar pela exação das ordens 

emanadas do Diretor do Departamento, propugnando pela 

harmonia dos trabalhos realizados nas unidades que 

compõe o Departamento; (Redação dada pelo D.J. 561/17)  

 20 IV - coordenar ações de auxílio entre unidades quando 

por motivo de força maior o volume de trabalho exceder a 

capacidade de uma unidade isolada. (Redação dada pelo D.J. 
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561/17) b) através da Divisão de Assessoramento Técnico e 

Administrativo: (Redação dada pelo D.J 251/96, Redação 

dada pelo D.J. 208/00, Redação dada pelo D.J. 265/06, 

Redação dada pelo D.J. 561/17) I - assessorar o Diretor nas 

atividades do Departamento de Gestão Documental nas suas 

atribuições, acompanhar permanentemente a execução dos 

trabalhos pertinentes às Seções, garantindo a qualidade 

técnica e o aperfeiçoamento dos profissionais da área.. 

(Redação dada pelo D.J 251/96, Redação dada pelo D.J. 

208/00, Redação dada pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo 

D.J. 561/17) b.1) através da Seção de Apoio e Pesquisa: 

(Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) 

I - extrair e conferir certidão negativa de matéria contenciosa 

da Secretaria do Tribunal de Justiça, solicitadas através de 

requerimento e/ou através de despachos contidos em 

expedientes judiciários, após a realização de pesquisa em 

sistema próprio;  (Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada 

pelo D.J. 561/17) II - encaminhar por meio eletrônico as 

certidões de sua atribuição expedidas junto ao SEI/TJPR; 

(Incluído pelo D.J. 1897/13) III - solicitar complementação de 

informações para exação do serviço solicitado. (Incluído pelo 

D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) b.2 através da 

Seção de Recebimento de Expedientes Físicos e 

Atendimento Interno: (Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação 

dada pelo D.J. 561/17) I - receber e controlar os expedientes 

físicos remetidos ao Departamento pelos diversos setores da 

Secretaria e unidades deste Tribunal de Justiça;  (Incluído 

pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) II - 

atender ao serviço de juntada, anexações, apensamentos e 

desentranhamentos de expedientes e remeter conforme 

despacho às diversas unidades que compõem a Secretaria 

do Tribunal de Justiça;  (Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação 

dada pelo D.J. 561/17) III - encaminhar os expedientes em 

trâmite aos setores competentes através de guia de 

movimentação interna;  (Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação 

dada pelo D.J. 561/17) IV - proceder ao controle das guias 

internas de expedientes recebidos das diversas unidades 

que compõem a Secretaria do Tribunal de Justiça, 

mantendo-as devidamente organizadas;; (Incluído pelo D.J. 

1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) V - emitir 

informação circunstanciada, quando solicitado, através de 

despachos contidos em expedientes administrativos ou 

judiciais, após a realização de pesquisa em sistema próprio; 

(Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) 

VI - receber e encaminhar petições dirigidas aos Juízes de 

Direito do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana 

de Curitiba; (incluído pelo D.J. 561/17) VII - lançar no sistema 

próprio o número de protocolo e dos autos a que se 

destinam as petições; (incluído pelo D.J. 561/17) VIII - 

encaminhar as petições recebidas na Seção com sede no 

Fórum Cível, bem como as recebidas pelo posto avançado 

localizado junto a Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do 

Estado do Paraná. (incluído pelo D.J. 561/17) b.3) através da 

Seção de Recebimento de Expedientes Eletrônicos: (Incluído 

pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) I - receber 

e controlar os expedientes transmitidos por meio eletrônico 

ou fac-símile; (Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo 

D.J. 561/17) II emitir informação circunstanciada, quando 

solicitado, por meio de despachos contidos em processos 

judiciais, após a realização de pesquisa em sistema próprio; 

(Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) 

III - extrair relatório diário dos recebimentos por 

correspondência eletrônica na unidade. (Incluído pelo D.J. 

1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) b.4) através da 

Seção de Protocolo Judiciário Descentralizado: (Incluído pelo 

D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) I - receber toda 

a documentação protocolizada e cadastrada pelo 

Departamento, procedendo à triagem dos expedientes da 

Secretaria do Tribunal de Justiça; (Incluído pelo D.J. 1897/13, 

Redação dada pelo D.J. 561/17) II - movimentar todos os 

protocolizados recebidos no setor, em razão do seu 

cadastramento, ou aqueles que forem objeto de pesquisa e 

informações, ainda, os expedientes que vierem ao 

Departamento para juntadas, anexações, apensamentos e 

desentranhamentos, e remeter, conforme despacho às 

demais unidades que compõem a Secretaria do Tribunal de 
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Justiça; (Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 

561/17) III - realizar a atualização e conferência diária de 

todos os protocolizados lançados através do sistema 

computacional nas guias de expedição interna de 

movimentação e distribuição pela referida Seção; (Incluído 

pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17)  

 21 IV - controlar diariamente a emissão das guias pelo 

sistema computacional de movimentação e remessa de todo 

e qualquer protocolizado distribuído pela referida Seção; 

(Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) 

V - efetuar rigoroso controle sobre as guias de remessa de 

expedientes e processos ordenando-as por Setor e data, 

sequencialmente, para posterior arquivamento da 1ª via; 

(Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) 

VI - extrair diariamente relatório das guias de remessa 

impressas no Setor;  (Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação 

dada pelo D.J. 561/17) VII - remeter as guias à Divisão de 

Arquivo-Geral, através de ofício, ao fim de cada ano; 

(Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) 

VIII - prestar informação circunstanciada sobre a 

movimentação de expedientes e processos na Seção, 

quando solicitado; (incluído pelo D.J. 561/17) IX - receber e 

conferir os malotes dos protocolos descentralizados, 

verificando o prazo de recebimento previamente estipulado, 

encaminhando-os ao setor responsável. (incluído pelo D.J. 

561/17)  b.5) através da Seção de Juntadas e Anexações: 

(Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) 

I - juntar e anexar expedientes protocolizados através do 

aplicativo protocolar, certificando nos expedientes; (Incluído 

pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) II - efetuar 

a desanexação e desentranhamento de peças insertas em 

autos judiciários, certificando tal ato e atualizando o sistema 

próprio acerca do fato; (Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação 

dada pelo D.J. 561/17) III - movimentar expedientes 

recebidos no setor a outras unidades do Tribunal de Justiça 

com a respectiva atualização do sistema. (Incluído pelo D.J. 

1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) b.6) através da 

Primeira Seção de Reprodução e Autenticação de 

Documentos: (Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo 

D.J. 561/17) I - manter o registro completo dos serviços 

executados, dos materiais e equipamentos em uso; (Incluído 

pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) II - prestar 

contas ao Chefe de Divisão, através de relatórios semanais, 

das fotocópias extraídas, diariamente, em cada 

equipamento;  (Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada 

pelo D.J. 561/17) III - controlar as requisições e ofícios de 

atendimento interno, com lançamento dos dados 

diariamente no Sistema Cópia (controle de fotocópias); 

(Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) 

IV - extrair as fotocópias para autenticação de documentos 

protocolados na Secretaria do Tribunal de Justiça, 

procedendo ao seu preparo e encaminhamento ao Diretor 

do Departamento de Gestão Documental, bem como 

informar através de relatório semanal os valores cobrados; 

(Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) 

V - extrair as cópias e os recibos de valores pagos por 

particulares;  (Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo 

D.J. 561/17) VI - prestar contas dos valores recebidos por 

extração e autenticação de cópias reprográficas de 

processos em trâmite na Secretaria do Tribunal de Justiça, 

bem como de expedientes e ou procedimentos 

administrativos; (Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada 

pelo D.J. 561/17) VII - atender e controlar as atividades 

referentes à reprodução e proteção dos documentos. 

(Incluído pelo D.J. 1897/13) b7) através da Segunda Seção de 

Reprodução e Autenticação de Documentos: (Incluído pelo 

D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) I - atender e 

controlar as atividades referentes à reprodução e proteção 

dos documentos; (Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada 

pelo D.J. 561/17) II - manter o registro completo dos serviços 

executados, dos materiais e equipamentos em uso; (Incluído 

pelo D.J. 561/17) III - prestar contas ao Chefe da Divisão, 

através de relatórios semanais, das fotocópias extraídas 

diariamente em cada equipamento e das autenticações; 

(Incluído pelo D.J. 561/17) IV - controlar as requisições e 

ofícios de atendimento interno, com lançamento dos dados, 
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diariamente, no Sistema Cópia (controle de fotocópias); 

(Incluído pelo D.J. 561/17) V - extrair as fotocópias para 

autenticação de documentos protocolados na Secretaria do 

Tribunal de Justiça, procedendo ao seu preparo e 

encaminhamento ao Diretor do Departamento de Gestão 

Documental, bem como informar através de relatório 

semanal os valores cobrados; (Incluído pelo D.J. 561/17) VI - 

extrair as cópias e os recibos de valores pagos por 

particulares; (Incluído pelo D.J. 561/17)  VII - prestar contas 

ao Chefe da Divisão, dos valores recebidos por extração e 

autenticação de cópias reprográficas de  

 22 processos em trâmite na Secretaria do Tribunal de 

Justiça, bem como de expedientes e ou procedimentos 

administrativos. (Incluído pelo D.J. 561/17) b.8) através da 

Seção de Protocolo Judiciário de 2º Grau: (Incluído pelo D.J. 

561/17) I - organizar os serviços de atendimento às partes e 

advogados; (Incluído pelo D.J. 561/17)  II - receber e 

controlar as petições e autos endereçados ao Tribunal de 

Justiça para registro; (Incluído pelo D.J. 561/17) III - proceder 

ao cadastro das petições e autos através de sistema 

automatizado seguindo as rotinas pré-estabelecidas, efetuar 

a triagem dos mesmos, encaminhando-os para distribuição; 

(Incluído pelo D.J. 561/17) IV - encaminhar os documentos 

recebidos, registrados e cadastrados aos setores 

competentes, através de guia de movimentação interna 

exclusiva da seção; (Incluído pelo D.J. 561/17) V- efetuar 

rigoroso controle das guias internas de distribuição de 

documentos, mantendo-as devidamente organizadas por 

Setor e data; (Incluído pelo D.J. 561/17) VI - emitir 

informação circunstanciada, quando solicitado, através de 

despachos contidos em protocolizados judiciários, após a 

realização de pesquisa em sistema próprio. (Incluído pelo 

D.J. 561/17) c ) através da Divisão de Arquivo-Geral: 

(Redação dada pelo D.J 251/96, Redação dada pelo D.J. 

341/01, Redação dada pelo D.J. 265/06, Redação dada pelo 

D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) I – distribuir os 

encargos da Divisão entre as Seções que a compõem; 

(Redação dada pelo D.J 251/96, Redação dada pelo D.J. 

265/06, Redação dada pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo 

D.J. 561/17) II – instruir os funcionários sobre os seus 

deveres e obrigações. (Redação dada pelo D.J 251/96, 

Redação dada pelo D.J. 341/01, Redação dada pelo D.J. 

265/06, Redação dada pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo 

D.J. 561/17) c.1) através da Seção de Controle de Guarda de 

Documentos: (Incluído pelo D.J. 1897/13) I - organizar e 

manter o arquivo da documentação sob custódia; (Incluído 

pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17)  II - 

encaminhar ao Diretor, para autorização, os requerimentos 

e petições, solicitando a reprodução de documentos 

arquivados, bem como apresentar relatório semestral 

circunstanciado das atividades gerais; (Incluído pelo D.J. 

1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) III - receber 

documentos e proceder a sua avaliação e posterior 

destinação; (Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo 

D.J. 561/17) IV - atualizar o registro geral dos documentos, 

efetuando as devidas anotações; (Incluído pelo D.J. 1897/13, 

Redação dada pelo D.J. 561/17) V - controlar a guarda e 

conservação dos documentos sob custódia e em trânsito, 

mantendo-os devidamente organizados; (Incluído pelo D.J. 

1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) VI - encaminhar os 

documentos, periodicamente, para microfilmagem; 

(Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) 

VII - dar atendimento à consulta dos expedientes 

custodiados, bem como responder pelos documentos 

arquivados. (Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo 

D.J. 561/17)  c.2) através da Seção de Microfilmagem: 

(Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) 

I - organizar as rotinas pertinentes às tarefas de 

microfilmagem; (Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada 

pelo D.J. 561/17) II - planejar e organizar os documentos a 

serem microfilmados, junto com o responsável do setor 

solicitante; (Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo 

D.J. 561/17) III - preparar e numerar os documentos a serem 

microfilmados, manter em ordem numérica e identificar os 

lotes documentais para cadastramento em sistema próprio; 

(Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) 
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IV - processar os filmes seguindo as normas técnicas exigidas 

para o manuseio e utilização da máquina processadora, bem 

como indexar a caixa do filme original e encaminhá-lo à 

duplicação; (Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo 

D.J. 561/17) V - manter os índices de qualidade para 

microfilmes, orientar os operadores quanto à exposição 

correta para as máquinas microfilmadoras e efetuar os 

testes necessários, nos padrões exigidos pelos Órgãos 

reguladores; (Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo 

D.J. 561/17) VI - revisar e inspecionar os microfilmes 

duplicados de acordo com o cadastramento e avaliar as 

características exigidas quanto à qualidade dos microfilmes, 

bem como realizar os testes necessários para esse controle;; 

(Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) 

VII - proteger e preservar o acervo micrográfico; (Incluído 

pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17)  

 23 VIII - cadastrar os lotes documentais, devidamente 

numerados, seguindo a ordem crescente dos filmes, 

conferindo os dados da indexação; (Incluído pelo D.J. 

561/17) IX - extrair relatório dos filmes cadastrados e 

encaminhá-los à diretoria do Departamento; (Incluído pelo 

D.J. 561/17) X- conferir os documentos liberados para 

eliminação; (Incluído pelo D.J. 561/17)  XI - indexar os dados 

dos expedientes para descarte, em sistema próprio; 

(Incluído pelo D.J. 561/17)  XII - emitir edital de eliminação 

de documentos, segundo as normas do Programa de Gestão 

Documental do Poder Judiciário; (Incluído pelo D.J. 561/17) 

XIII - reproduzir a partir dos microfilmes imagem digitalizada 

de expedientes administrativos e disponibilizá-la aos 

Departamentos que compõem a Secretaria do Tribunal de 

Justiça e ou às autoridades judiciárias, quando solicitado. 

(Incluído pelo D.J. 561/17) c.3) através da Seção de Arquivo: 

(Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17)  

I - organizar e manter o arquivo da documentação sob 

custódia; (Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 

561/17) II encaminhar ao Diretor, para autorização, os 

requerimentos e petições, solicitando a reprodução de 

documentos arquivados e ou microfilmados, bem como 

apresentar relatório semestral circunstanciado das 

atividades gerais; (Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada 

pelo D.J. 561/17) III - receber documentos e proceder a sua 

avaliação e posterior destinação;  (Incluído pelo D.J. 

1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) IV - atualizar o 

registro cadastral dos documentos, efetuando as devidas 

anotações; (Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo 

D.J. 561/17) V - controlar a guarda e conservação dos 

documentos sob custódia e em trânsito, mantendo-os 

devidamente organizados;  (Incluído pelo D.J. 1897/13, 

Redação dada pelo D.J. 561/17) VI - encaminhar os 

documentos, periodicamente, para microfilmagem; 

(Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) 

VII - dar atendimento as consultas dos expedientes 

custodiados, bem como responder pelos documentos 

arquivados e ou microfilmados. (Incluído pelo D.J. 1897/13, 

Redação dada pelo D.J. 561/17) d) através da Divisão de 

Arquivo Externo: (Redação dada pelo D.J 251/96, Redação 

dada pelo D.J. 265/06, Redação dada pelo D.J. 1897/13, 

Redação dada pelo D.J. 561/17) I – distribuir os encargos da 

Divisão entre as Seções que a compõem;  (Redação dada 

pelo D.J 251/96, Redação dada pelo D.J. 265/06, Redação 

dada pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) II - 

instruir os servidores sobre os seus deveres e obrigações.  

(Redação dada pelo D.J 251/96, Redação dada pelo D.J. 

265/06, Redação dada pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo 

D.J. 561/17) d.1) através da Seção de Descarte: (Incluído pelo 

D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) I - receber e 

classificar documentos para eliminação em conformidade 

com a Política de Gestão Documental do Poder Judiciário 

Estadual; (Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 

561/17) II - acompanhar e atestar os procedimentos de 

eliminação, mantendo registros circunstanciados. (Incluído 

pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17)  e) através 

da Divisão de Protocolo Administrativo: (Incluído pelo D.J 

251/96, Redação dada pelo D.J. 341/01, Redação dada pelo 

D.J. 265/06, Redação dada pelo D.J. 1897/13, Redação dada 

pelo D.J. 561/17) I – receber em ordem cronológica de 
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apresentação, todos os documentos, autos e expedientes 

endereçados ao Tribunal de Justiça, fazendo o registro do 

ato através de Sistema computacional próprio; (Incluído pelo 

D.J 251/96, Redação dada pelo D.J. 265/06, , Redação dada 

pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) II – 

relacionar, orientar e controlar a remessa eletrônica de 

expedientes administrativos aos diversos setores do Poder 

Judiciário Estadual; (Incluído pelo D.J 251/96, Redação dada 

pelo D.J. 265/06, , Redação dada pelo D.J. 1897/13, Redação 

dada pelo D.J. 561/17) III – emitir informação 

circunstanciada, quando solicitado, através de despachos 

contidos em expedientes administrativos, após a realização 

de pesquisa em sistema próprio; (Incluído pelo D.J 251/96, 

Redação dada pelo D.J. 265/06, , Redação dada pelo D.J. 

1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) IV – proceder ao 

controle das guias de remessa e atualização da 

movimentação de expedientes em meio físico, mantendo-as 

devidamente organizadas, atualizadas e arquivadas; 

(Incluído pelo D.J 251/96, Redação dada pelo D.J. 265/06, , 

Redação dada pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 

561/17) V- criar, gerir e publicar formulários eletrônicos para 

o usuário interno e externo, bem como, apresentar 

documentação de cunho pedagógico para seu uso. (Incluído 

pelo D.J 251/96, Redação dada pelo D.J. 265/06, , Redação 

dada pelo D.J. 1897/13, Redação  

 24 dada pelo D.J. 561/17) VI - propor padronização de tipos 

documentais administrativos para uso do usuário interno ao 

Poder Judiciário junto ao SEI/TJPR; (Incluído pelo D.J. 

341/01, Redação dada pelo D.J. 265/06, , Redação dada pelo 

D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) VII - apresentar 

propostas de procedimentos com vistas a evitar o 

recebimento e produção de documentos em papel no Poder 

Judiciário estadual; (Incluído pelo D.J. 265/06, , Redação 

dada pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) VIII 

- prestar assessoria à Diretoria do Departamento na gestão 

do SEI/TJPR. (Incluído pelo D.J. 265/06, Redação dada pelo 

D.J. 437/06, , Redação dada pelo D.J. 1897/13, Redação dada 

pelo D.J. 561/17) e.1) através da Seção de Atendimento ao 

Público: (Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 

561/17) I - organizar os serviços de atendimento ao público; 

(Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) 

II - receber os expedientes administrativos endereçados ao 

Tribunal de Justiça para registro e proceder a remessa dos 

mesmos para fins de digitalização para inclusão no Sistema 

Eletrônico de Informações - SEI/TJPR; (Incluído pelo D.J. 

1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) III - prestar 

informações e efetuar consulta sobre os expedientes 

administrativos protocolados e a movimentação dos 

mesmos nos diversos setores do Tribunal de Justiça; 

(Incluído pelo D.J. 561/17) IV - auxiliar o usuário externo no 

preenchimento e envio de formulários eletrônicos. (Incluído 

pelo  D.J. 561/17) e.2) através da Seção de Análise de Dados 

Cadastrais: (Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo 

D.J. 561/17)  I - analisar a qualidade e o desempenho 

cadastral, a confiabilidade e precisão dos dados; (Incluído 

pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) II - 

controlar a qualidade do Sistema visando a sua melhoria, 

mantendo-o atualizado e informando aos cadastradores as 

eventuais alterações; (Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação 

dada pelo D.J. 561/17) III - realizar a padronização e 

atualização de lista de personagens, localização de 

movimentação e demais dados, visando a uniformidade dos 

mesmos;  (Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 

561/17) IV - controlar os registros computacionais através de 

relatórios diários, conforme padronização pré-estabelecida; 

(Incluído pelo  D.J. 561/17) V- efetuar as alterações 

cadastrais sempre que solicitadas e emitir relatórios diários; 

(Incluído pelo  D.J. 561/17) VI - realizar a conformação dos 

tipos documentais e processuais em consonância com as 

necessidades do Poder Judiciário estadual. (Incluído pelo  

D.J. 561/17) e.3) através da Seção de Cadastramento de 

Expedientes Administrativos: (Incluído pelo D.J. 1897/13, 

Redação dada pelo D.J. 561/17) I - efetuar o cadastro dos 

expedientes através de sistema automatizado seguindo as 

rotinas pré-estabelecidas e efetuar a triagem dos mesmos; 

(Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) 
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II - realizar pesquisas a fim de evitar duplicidade na criação 

de processos ou na inclusão de documentos no SEI/TJPR; 

(Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) 

III receber expedientes via e-mail para criação de processos 

ou inclusão de documentos no SEI/TJPR. (Incluído pelo D.J. 

1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) f) através da 

Divisão de Protocolo e Autuação de Medidas Urgentes: 

(Incluído pelo D.J 251/96, Redação dada pelo D.J. 265/06, 

Redação dada pelo D.J. 437/06, Redação dada pelo D.J. 

724/11, Redação dada pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo 

D.J. 561/17) I – protocolar e autuar em ordem cronológica 

de apresentação, os autos e expedientes urgentes, 

processos criminais e especiais endereçados ao Tribunal de 

Justiça, fazendo o registro do ato através de sistema 

computacional próprio; (Incluído pelo D.J 251/96, Redação 

dada pelo D.J. 265/06, Redação dada pelo D.J. 724/11, 

Redação dada pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 

561/17) II – encaminhar ao 1º Vice-Presidente, antes da 

autuação, os feitos cuja competência para julgamento não 

seja do Tribunal de Justiça, Incidente de Resolução de 

Demandas Repetitivas e pedidos de desistência, 

providenciando, após despacho, a remessa determinada;  

(Incluído pelo D.J 251/96, Redação dada pelo D.J. 265/06, 

Redação dada pelo D.J. 724/11, Redação dada pelo D.J. 

1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) III - efetuar a 

protocolização, autuação e registro, através de sistema 

computacional próprio, dos processos contendo pedido de 

medidas urgentes, os processos de réu preso, nele inserindo 

dados referentes ao nome das partes e seus procuradores, 

tipo de recurso, comarca e vara de origem, tipo e número da 

ação originária, volume (de acordo com o provimento da 

Corregedoria da Justiça, inclusive com termo de abertura e 

encerramento, se necessário, dados complementares, 

assistência judiciária e justiça gratuita, quando for o caso, e 

demais dados que se fizerem necessários;  (Incluído pelo D.J. 

1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17)  

 25 IV - autuar e registrar preferencialmente os processos em 

que figure como parte pessoa com mais de sessenta anos, 

atendendo às demais preferências instituídas em lei; 

(Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) 

V - emitir termos de autuação, capear e numerar os feitos; 

(Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) 

VI - emitir informação circunstanciada, quando solicitada, 

através de despachos contidos em expedientes e processos 

contenciosos, após a realização de pesquisa em sistema 

próprio; (Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 

561/17) VII - proceder ao controle das guias de remessa, 

mantendo-as devidamente organizadas, atualizadas e 

arquivadas; (Incluído pelo D.J. 1897/13, Redação dada pelo 

D.J. 561/17) VIII - remeter as guias à Divisão de Arquivo-

Geral, através de ofício, ao fim de cada ano. (Incluído pelo 

D.J. 1897/13, Redação dada pelo D.J. 561/17) f.1) através da 

Seção de Apoio Administrativo: (Incluído pelo D.J. 561/17) I 

- auxiliar o chefe da Divisão de Protocolo Judiciário e 

Autuação nas suas atribuições, acompanhar 

permanentemente a execução dos trabalhos pertinentes às 

Seções; (Incluído pelo D.J. 561/17)  II - proceder ao 

recebimento e cadastramento das medidas urgentes; 

(Incluído pelo D.J. 561/17) III - auxiliar na triagem de 

expedientes administrativos. (Incluído pelo D.J. 561/17) f.2) 

através da Seção de Apoio Técnico: (Incluído pelo D.J. 

561/17) I - auxiliar o chefe da Divisão de Protocolo Judiciário 

e Autuação nas suas atribuições, acompanhar 

permanentemente a execução dos trabalhos pertinentes às 

Seções; (Incluído pelo D.J. 561/17) II - receber e atualizar os 

processos judiciais, atualizando a movimentação no sistema 

computacional próprio e remetendo ao setor competente; 

(Incluído pelo D.J. 561/17) III - proceder o controle sobre as 

guias de remessa de expedientes físicos e eletrônicos. 

(Incluído pelo D.J. 561/17) f.3) através da Seção de 

Recebimento e Triagem de Correspondências: (Incluído pelo 

D.J. 561/17) I - organizar os serviços de recebimento de 

correspondências; (Incluído pelo D.J. 561/17) II - efetuar a 

abertura e triagem das correspondências; (Incluído pelo D.J. 

561/17) III - receber os expedientes destinados ao Tribunal 

de Justiça para registro e proceder a remessa dos mesmos 
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para fins de cadastramento; (Incluído pelo D.J. 561/17) IV - 

prestar informações e efetuar consultas sobre os 

expedientes recebidos, protocolados e movimentados. 

(Incluído pelo D.J. 561/17) f.4) através da Seção de Cadastro 

e Controle de Documentos: (Incluído pelo D.J. 561/17) I- 

receber, distribuir e controlar os expedientes na Seção; 

(Incluído pelo D.J. 561/17) II - proceder ao cadastramento de 

petições, seguindo as rotinas pré-estabelecidas de 

personagens e demais dados, visando a uniformidade dos 

mesmos; (Incluído pelo D.J. 561/17) III - realizar alterações 

cadastrais sempre que solicitadas e emitir relatórios; 

(Incluído pelo D.J. 561/17) IV - efetuar toda a movimentação 

interna dos expedientes cadastrados, encaminhando-os aos 

setores competentes; V- encaminhar os expedientes aos 

setores competentes. (Incluído pelo D.J. 561/17) f.5) através 

da Seção de Autuação de Recursos Criminais e Especiais: 

(Incluído pelo D.J. 561/17) I - receber, distribuir e controlar 

os expedientes na Seção; (Incluído pelo D.J. 561/17) II - 

realizar a autuação dos recursos através do Sistema 

informatizado, seguindo as rotinas pré-estabelecidas de 

personagens e demais dados, visando a uniformidade dos 

mesmos; (Incluído pelo D.J. 561/17) III - realizar alterações 

cadastrais sempre que solicitadas e emitir relatórios; 

(Incluído pelo D.J. 561/17) IV - efetuar toda a movimentação 

interna dos expedientes cadastrados, encaminhando-os aos 

setores competentes; (Incluído pelo D.J. 561/17) V - 

encaminhar os expedientes aos setores competentes; 

(Incluído pelo D.J. 561/17) VI - conferir os recursos 

encaminhados pelas unidades judiciárias de 1º grau, 

evitando duplicidade de autuação; (Incluído pelo D.J. 

561/17) VII - retificar as autuações quando necessário. 

(Incluído pelo D.J. 561/17) f.6) através da Seção de Autuação 

e Registro de Habeas Corpus e Mandado de Segurança: 

(Incluído pelo D.J. 561/17) I - registrar e autuar os Habeas 

Corpus e Mandados de Segurança em sistema informatizado 

seguindo a ordem cronológica de protocolo; (Incluído pelo 

D.J. 561/17)  II - conferir e encaminhar os recursos ao Setor 

competente; (Incluído pelo D.J. 561/17)  

 26 III - retificar as autuações quando necessário; (Incluído 

pelo D.J. 561/17)  IV - certificar quando não acompanhar o 

registro de pré-cadastro. (Incluído pelo D.J. 561/17) f.7) 

através da Seção de Autuação de Ações Originárias e 

Recursos em Processos Judiciais Eletrônicos. (Incluído pelo 

D.J. 561/17) I - registrar e autuar as Revisões Criminais 

quando o requerente não possui CPF através de sistema 

informatizado seguindo a ordem cronológica de protocolo; 

(Incluído pelo D.J. 561/17) II - registrar e autuar processos 

crimes em tese praticados por autoridades com prerrogativa 

de foro junto ao Tribunal de Justiça; (Incluído pelo D.J. 

561/17) III - retificar as autuações quando necessário; 

(Incluído pelo D.J. 561/17) IV - conferir a tramitação dos 

recursos. (Incluído pelo D.J. 561/17) f.8) através da Seção de 

Autuação e Registro de Agravos de Instrumento: (Incluído 

pelo D.J. 561/17) I - registrar e autuar os Agravos de 

Instrumento em sistema informatizado; (Incluído pelo D.J. 

561/17) II - certificar quando não acompanhar o registro de 

pré-cadastro; (Incluído pelo D.J. 561/17) III - retificar as 

autuações quando necessário. (Incluído pelo D.J. 561/17)  g) 

através da Divisão de Autuação de Apelações Cíveis e 

Criminais: (Incluído pelo D.J 251/96, Redação dada pelo D.J. 

265/06, Redação dada pelo D.J. 437/06, Redação dada pelo 

D.J. 561/17) I – receber e controlar a autuação de recursos 

Cíveis e Criminais ao 2º Grau de Jurisdição; (Incluído pelo D.J 

251/96, Redação dada pelo D.J. 265/06, Redação dada pelo 

D.J. 437/06, Redação dada pelo D.J. 561/17) II – receber e 

controlar a autuação e registro das Ações Rescisórias 

intentadas e dos Conflitos de Competência encaminhados ao 

Tribunal de Justiça; (Incluído pelo D.J 251/96, Redação dada 

pelo D.J. 265/06, Redação dada pelo D.J. 437/06, Redação 

dada pelo D.J. 561/17) III – prestar informações 

circunstanciados acerca do recebimento de recursos cíveis e 

criminais, das Ações Rescisórias e dos Conflitos de 

Competência; (Incluído pelo D.J 251/96, Redação dada pelo 

D.J. 265/06, Redação dada pelo D.J. 437/06, Redação dada 

pelo D.J. 561/17) IV – certificar conforme determinado em 

despacho proferido nos processos judiciais físicos e 
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eletrônicos de seu âmbito de atribuição. (Incluído pelo D.J 

251/96, Redação dada pelo D.J. 265/06, Redação dada pelo 

D.J. 437/06, Redação dada pelo D.J. 561/17) g.1) através da 

Seção de Registro e Autuação de Apelações Cíveis: (Incluído 

pelo D.J. 561/17) I - registrar e autuar Apelações Cíveis 

encaminhados ao 2º Grau de Jurisdição; (Incluído pelo D.J. 

561/17) II - introduzir o volume de documentos que compõe 

o recurso em capas e numera-lo; (Incluído pelo D.J. 561/17) 

III - expedir certidão em conformidade com o ordenado em 

despacho proferido nos processos judiciais físicos e 

eletrônicos de seu âmbito de atribuição; (Incluído pelo D.J. 

561/17)  IV - realizar pesquisas e apresentar informações 

circunstanciadas. (Incluído pelo D.J. 561/17) g.2) através da 

Seção de Registro e Autuação de Apelações Criminais: 

(Incluído pelo D.J. 561/17) I - registrar e autuar Apelações 

Criminais encaminhados ao 2º Grau de Jurisdição; (Incluído 

pelo D.J. 561/17) II - introduzir o volume de documentos que 

compõe o recurso em capas e numera-lo; (Incluído pelo D.J. 

561/17) III - expedir certidão em conformidade com o 

ordenado em despacho proferido nos processos judiciais 

físicos e eletrônicos de seu âmbito de atribuição; (Incluído 

pelo D.J. 561/17)  IV - realizar pesquisas e apresentar 

informações circunstanciadas. (Incluído pelo D.J. 561/17) 

g.3) através da Seção de Registro e Autuação de Ações 

Rescisórias e Conflitos de Competência: (Incluído pelo D.J. 

561/17) I - registrar e autuar Ações Rescisórias intentadas no 

2º Grau de Jurisdição; (Incluído pelo D.J. 561/17) II - registrar 

e autuar Conflitos de Competência apresentados ao 2º Grau 

de Jurisdição; (Incluído pelo D.J. 561/17) III - introduzir o 

volume de documentos que compõe o Incidente ou a Ação 

em capas e numera-los; (Incluído pelo D.J. 561/17) IV - 

expedir certidão em conformidade com o ordenado nos 

processos judiciais físicos e eletrônicos de seu âmbito de 

atribuição; (Incluído pelo D.J. 561/17) V - realizar pesquisas 

e apresentar informações circunstanciadas em atendimento 

a despacho. (Incluído pelo D.J. 561/17) h) através da 

Supervisão do Centro de Documentação: (Incluído pelo D.J 

251/96, Redação dada pelo D.J. 265/06, Redação dada pelo 

D.J. 437/06, Redação dada pelo D.J. 561/17) I – planejar, 

coordenar, orientar e supervisionar as atividades referentes 

à Gestão da Informação Documental e Pesquisa nas áreas de 

doutrina, jurisprudência e legislação, assessorando o Diretor 

nas atribuições gerais de gestão documental  

 27 do Poder Judiciário; (Incluído pelo D.J 251/96, Redação 

dada pelo D.J. 265/06, Redação dada pelo D.J. 437/06, 

Redação dada pelo D.J. 561/17) II – elaborar plano de ação e 

projetos relativos ao Centro de Documentação; (Incluído 

pelo D.J 251/96, Redação dada pelo D.J. 265/06, Redação 

dada pelo D.J. 561/17) III controlar a execução das atividades 

de seleção, aquisição, renovação e descarte do acervo; 

(Incluído pelo D.J 251/96, Redação dada pelo D.J. 265/06, 

Redação dada pelo D.J. 437/06, Redação dada pelo D.J. 

561/17) IV -coordenar a formação de coleções para 

gabinetes e comarcas;  (Incluído pelo D.J. 437/06, Redação 

dada pelo D.J. 561/17) V - prestar suporte aos magistrados 

na área de pesquisa e obtenção de material de apoio; 

(Incluído pelo D.J. 437/06, Redação dada pelo D.J. 561/17) VI 

- propor a elaboração de normas e instruções de serviço em 

matéria de sua competência; (Incluído pelo D.J. 437/06, 

Redação dada pelo D.J. 561/17) VII - secretariar a Comissão 

de Jurisprudência, Revista, Documentação e Biblioteca;  

(Incluído pelo D.J. 437/06, Redação dada pelo D.J. 561/17) 

VIII - desenvolver demais atividades que lhe forem 

atribuídas. (Incluído pelo D.J. 561/17) i) através da Divisão de 

Biblioteca: (Incluído pelo D.J. 208/00, Redação dada pelo D.J. 

265/06, Redação dada pelo D.J. 437/06, Redação dada pelo 

D.J. 561/17) I - distribuir os encargos da Divisão entre as 

Seções que a compõem; (Incluído pelo D.J. 208/00, Redação 

dada pelo D.J. 265/06, Redação dada pelo D.J. 437/06, 

Redação dada pelo D.J. 561/17) II - instruir os funcionários 

sobre os seus deveres e obrigações.  (Incluído pelo D.J. 

208/00, Redação dada pelo D.J. 265/06, Redação dada pelo 

D.J. 437/06, Redação dada pelo D.J. 561/17) i.1) através da 

Seção de Gerenciamento do Acervo: (Incluído pelo D.J. 

561/17) I - analisar o perfil dos usuários, levantando suas 

expectativas e necessidades de informação; (Incluído pelo 
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D.J. 561/17) II - pesquisar, selecionar e propor a aquisição de 

material doutrinário e outras publicações de interesse do 

Poder Judiciário; (Incluído pelo D.J. 561/17) III - organizar e 

tratar tecnicamente os documentos, exercendo o controle 

sobre a sua conservação e circulação; (Incluído pelo D.J. 

561/17) IV - agregar valor informacional à pesquisa, tratando 

e disponibilizando informações analíticas sobre o acervo; 

(Incluído pelo D.J. 561/17) V- indexar, em base de dados 

própria, a doutrina administrativa e de interesse da área, 

publicada em material bibliográfico especializado; (Incluído 

pelo D.J. 561/17) VI - distribuir e controlar as obras 

disponibilizadas aos Gabinetes, Assessorias e demais 

unidades do Poder Judiciário; (Incluído pelo D.J. 561/17) VII 

- manter atualizado o acervo das Salas de Sessões; (Incluído 

pelo D.J. 561/17) VIII- divulgar o material e bases de dados 

sob sua supervisão; (Incluído pelo D.J. 561/17) IX - elaborar 

mensalmente a estatística das atividades desenvolvidas. 

(Incluído pelo D.J. 561/17) i.2) através da Seção de Controle 

de Periódicos: (Incluído pelo D.J. 561/17) I - organizar a 

seleção, aquisição e o controle das assinaturas de periódicos 

impressos e/ou on-line; (Incluído pelo D.J. 561/17) II - 

proceder ao controle patrimonial, registro e distribuição dos 

títulos e fascículos de periódicos impressos e controlar 

senhas e uso dos periódicos on-line; (Incluído pelo D.J. 

561/17) III - indexar, em base de dados própria, a doutrina 

administrativa e de interesse da área publicada em 

periódicos especializados; (Incluído pelo D.J. 561/17) IV - 

divulgar o material e bases de dados, dessa tipologia 

documental, sob sua supervisão; (Incluído pelo D.J. 561/17) 

V - elaborar mensalmente estatística das atividades 

desenvolvidas. (Incluído pelo D.J. 561/17) i.3) através da 

Seção de Referência, Pesquisa e Atendimento ao Público: 

(Incluído pelo D.J. 561/17) I - administrar a utilização da sala 

de leitura e zelar pela manutenção do acervo; (Incluído pelo 

D.J. 561/17) II - orientar e auxiliar os usuários nos serviços 

oferecidos pela Biblioteca; (Incluído pelo D.J. 561/17) III - 

atender as solicitações de pesquisas formuladas pelos 

usuários; (Incluído pelo D.J. 561/17) IV - supervisionar o 

empréstimo e devolução de obras, conforme normas da 

Biblioteca; (Incluído pelo D.J. 561/17) V - controlar o acervo 

bibliográfico, inclusive através de vistorias periódicas; 

(Incluído pelo D.J. 561/17)  VI - providenciar a reprodução do 

material bibliográfico, quando solicitado, via fotocópias e 

scanner; (Incluído pelo D.J. 561/17)  

 28 VII - elaborar mensalmente estatística das atividades 

desenvolvidas; (Incluído pelo D.J. 561/17) VIII - executar 

outras atividades típicas da Seção. (Incluído pelo D.J. 561/17) 

j) através da Divisão de Informação Legislativa: (Incluído pelo 

D.J. 233/03, Redação dada pelo D.J. 265/06, Redação dada 

pelo D.J. 437/06, Redação dada  pelo D.J. 561/17) I - 

distribuir os encargos da Divisão entre as Seções que a 

compõem; (Incluído pelo D.J. 233/03, Redação dada pelo D.J. 

265/06, Redação dada pelo D.J. 437/06, Redação dada  pelo 

D.J. 561/17) II - instruir os funcionários sobre os seus deveres 

e obrigações. (Incluído pelo D.J. 437/06, Redação dada  pelo 

D.J. 561/17) j.1) através da Seção de Análise e Divulgação de 

Atos: (Incluído pelo D.J. 561/17) I - acompanhar e proceder 

leitura diária nos diferentes suportes informacionais 

legislativos: Diário da Justiça Eletrônico, Diário Oficial do 

Estado, Diário Oficial da União, Diário da Justiça da União; 

(Incluído pelo D.J. 561/17) II - analisar, Indexar e inserir no 

banco de dados, a legislação pertinente; (Incluído pelo D.J. 

561/17) III - pesquisar, organizar e manter coletânea de 

legislação específica; (Incluído pelo D.J. 561/17) IV - elaborar 

e distribuir o clipping legislativo; (Incluído pelo D.J. 561/17)  

V- elaborar mensalmente estatística das atividades 

desenvolvidas. (Incluído pelo D.J. 561/17) j.2) através da 

Seção de Editoração Legislativa: (Incluído pelo D.J. 561/17) I 

- gerenciar e manter atualizados e indexados, o Código de 

Organização e Divisão Judiciárias; o Regimento Interno do 

Tribunal de Justiça; o Regulamento da Secretaria do Tribunal 

de Justiça; o Estatuto dos Servidores do Poder Judiciário do 

Estado do Paraná; Atos Normativos e Súmulas, 

disponibilizando-os na Internet e servidores internos; 

(Incluído pelo D.J. 561/17) II - elaborar mensalmente 

estatística das atividades desenvolvidas; (Incluído pelo D.J. 
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561/17) III - executar outras atividades típicas da Seção. 

(Incluído pelo D.J. 561/17) k) através Divisão de Tecnologia 

da Informação: (Incluído pelo D.J. 233/03, Redação dada 

pelo D.J. 265/06, Redação dada pelo D.J. 437/06, Redação 

dada pelo D.J. 561/17) I - distribuir os encargos da Divisão 

entre Seções que a compõem; (Incluído pelo D.J. 233/03, 

Redação dada pelo D.J. 265/06, Redação dada pelo D.J. 

437/06, Redação dada pelo D.J. 561/17) II - instruir os 

funcionários sobre os seus deveres e obrigações.; (Incluído 

pelo D.J. 233/03, Redação dada pelo D.J. 265/06, Redação 

dada pelo D.J. 437/06, Redação dada pelo D.J. 561/17) k.1) 

através da Seção de Gerenciamento de Documentos on-line: 

(Incluído pelo D.J. 561/17) I - coordenar as atividades do 

serviço de alerta, através da digitalização dos sumários dos 

periódicos selecionados; (Incluído pelo D.J. 561/17) II - 

efetuar leitura diária visando a seleção de arquivos e notícias 

para compor o Informativo Jurídico do CEDOC; (Incluído pelo 

D.J. 561/17) III - organizar e disponibilizar o Informativo 

Jurídico CEDOC na Intranet e na Internet; (Incluído pelo D.J. 

561/17) IV - divulgar, pela Intranet, novas obras 

incorporadas ao acervo da Biblioteca; (Incluído pelo D.J. 

561/17) V - manter atualizada a mala direta; (Incluído pelo 

D.J. 561/17)  VI - elaborar mensalmente estatística das 

atividades desenvolvidas. (Incluído pelo D.J. 561/17) k.2) 

através da Seção de Edição Eletrônica - Revista: (Incluído 

pelo D.J. 561/17)  I - gerenciar e proceder Assinatura Digital 

do Diário da Justiça Eletrônico (e-DJ; (Incluído pelo D.J. 

561/17) II - solicitar aos magistrados, de acordo com o 

cronograma da Revista, seleção de acórdãos e indicação de 

produção intelectual, para compor seções da Revista Paraná 

Judiciário Eletrônico; (Incluído pelo D.J. 561/17) III - elaborar 

a Revista Paraná Judiciário Eletrônica e seus índices, atuando 

nas atividades de captação dos documentos, organização, 

indexação e distribuição da revista. (Incluído pelo D.J. 

561/17) k.3) através da Seção de Informação Digital: 

(Incluído pelo D.J. 561/17) I - identificar e manter cadastro 

atualizado de especialistas e instituições na área jurídica, 

para elaboração de repositório de documentos eletrônicos; 

(Incluído pelo D.J. 561/17) II - realizar o treinamento dos 

usuários virtuais no uso da Biblioteca Digital e do serviço 

virtual de referência; (Incluído pelo D.J. 561/17) III - manter 

repositório de documentos eletrônicos para disponibilização 

na Biblioteca Virtual; (Incluído pelo D.J. 561/17) IV - divulgar, 

por meio eletrônico, resultado de pesquisas relevantes na 

área jurídica; (Incluído pelo D.J. 561/17) V - identificar e 

cadastrar sites da Internet pertinentes na área Jurídica e 

outras áreas de interesse do Tribunal de Justiça  

 29 para integrar a biblioteca Virtual; (Incluído pelo D.J. 

561/17) VI - planejar e executar produtos e serviços de 

acesso remoto; (Incluído pelo D.J. 561/17) VII - monitorar o 

estado da arte sobre tecnologia de disponibilização remota 

de serviços de informação. (Incluído pelo D.J. 561/17) L) 

através da Divisão de Museu da Justiça: (Incluído pelo D.J. 

274/03, Redação dada pelo D.J. 265/06, Redação dada pelo 

D.J. 437/06, Redação dada pelo D.J. 561/17) I - distribuir os 

encargos da Divisão entre as Seções que a compõem; 

(Incluído pelo D.J. 274/03, Redação dada pelo D.J. 265/06, 

Redação dada pelo D.J. 437/06, Redação dada pelo D.J. 

561/17) II - instruir os funcionários sobre os seus deveres e 

obrigações.  (Incluído pelo D.J. 274/03, Redação dada pelo 

D.J. 265/06, Redação dada pelo D.J. 437/06, Redação dada 

pelo D.J. 561/17) l.1) através da Seção de Controle e 

Manutenção do Acervo Histórico: (Incluído pelo D.J. 561/17) 

I - proceder periodicamente inventário do acervo; (Incluído 

pelo D.J. 561/17) II - zelar pela manutenção e preservação do 

acervo; (Incluído pelo D.J. 561/17) III - programar e realizar 

exposições. (Incluído pelo D.J. 561/17) l.2) através da Seção 

de Catalogação de Documentação Histórica: (Incluído pelo 

D.J. 561/17) I - planejar, organizar, catalogar e controlar a 

memória documental; (Incluído pelo D.J. 561/17) II - 

estabelecer critérios para a seleção e manutenção de 

documentos históricos; (Incluído pelo D.J. 561/17) III - 

pesquisar junto às unidades competentes, dados históricos 

e funcionais relativos a atuação do Poder Judiciário e de seus 

Membros; (Incluído pelo D.J. 561/17) IV - atualizar 

periodicamente a página do Museu Virtual; (Incluído pelo 
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D.J. 561/17)  V - prestar atendimento ao público no que se 

refere à pesquisa em documentação histórica; (Incluído pelo 

D.J. 561/17) VI - funcionar como guardião e agente difusor 

da memória documental do Poder Judiciário Paranaense; 

(Incluído pelo D.J. 561/17) VII - propor políticas de 

preservação e gerenciamento da documentação histórica do 

Poder Judiciário do Paraná; (Incluído pelo D.J. 561/17) VIII - 

elaborar mensalmente estatística das atividades 

desenvolvidas; (Incluído pelo D.J. 561/17) IX - executar 

outras atividades típicas da Seção. (Incluído pelo D.J. 561/17)  

m) através da Divisão de Jurisprudência: (Incluído pelo D.J. 

265/06, Redação dada pelo D.J. 437/06, Redação dada pelo 

D.J. 561/17) I - distribuir os encargos da Divisão entre as 

Seções que a compõem; (Incluído pelo D.J. 265/06, Redação 

dada pelo D.J. 437/06. Redação dada pelo D.J. 561/17) II - 

instruir os funcionários sobre os seus deveres e obrigações.  

(Incluído pelo D.J. 265/06, Redação dada pelo D.J. 437/06, 

Redação dada pelo D.J. 561/17) m.1) através da Seção de 

Pesquisa Jurisprudencial: (Incluído pelo D.J. 561/17) I - 

realizar pesquisa de jurisprudência no sistema e nas demais 

bases de dados; (Incluído pelo D.J. 561/17) II - prestar 

atendimento e orientação aos usuários em pesquisa na base 

de dados do Tribunal; (Incluído pelo D.J. 561/17) III - 

controlar o sistema de empréstimo de acórdãos solicitados 

para reprografia; (Incluído pelo D.J. 561/17) IV - elaborar 

mensalmente estatística das atividades desenvolvidas; 

(Incluído pelo D.J. 561/17) V - executar outras atividades 

típicas da Seção. (Incluído pelo D.J. 561/17) m.2) através da 

Seção de Jurisprudência Comparada: (Incluído pelo D.J. 

561/17) I - pesquisar, elaborar e disponibilizar a 

jurisprudência dominante dos órgãos julgadores sobre 

temas específicos; (Incluído pelo D.J. 561/17) II - identificar, 

registrar e disponibilizar os precedentes jurisprudenciais, 

por amostragem; (Incluído pelo D.J. 561/17)  III - identificar 

o entendimento e a divergência de posicionamentos dos 

órgãos julgadores e de seus integrantes; (Incluído pelo D.J. 

561/17) IV - identificar a divergência de posicionamento 

entre os integrantes dos órgãos julgadores em relação ao 

mesmo tema; (Incluído pelo D.J. 561/17) V- coordenar e 

manter atualizado o Thesaurus Jurídico; (Incluído pelo D.J. 

561/17) VI- selecionar acórdãos para publicação em revistas 

especializadas; (Incluído pelo D.J. 561/17) VII - elaborar 

mensalmente estatística das atividades desenvolvidas; 

(Incluído pelo D.J. 561/17) VIII - executar outras atividades 

típicas da Seção. (Incluído pelo D.J. 561/17)  

 30 n) através da Supervisão do Centro de Digitalização: 

(Incluído pelo D.J. 265/06, Redação dada pelo D.J. 437/06, 

Redação dada pelo D.J. 561/17) I - receber os autos de 

processos no formato físico e eletrônico, realizando o exame 

de admissibilidade preliminar a fim de encaminhá-los aos 

Tribunais, respeitando a exigências e sistemas específicos de 

cada Corte Superior; (Incluído pelo D.J. 265/06, Redação 

dada pelo D.J. 437/06, Redação dada pelo D.J. 561/17) II - 

receber os autos de Medidas Urgentes (Habeas Corpus - 

Revisão Criminal), procedendo a digitalização imediata e 

envio ao setor competente; (Incluído pelo D.J. 265/06, 

Redação dada pelo D.J. 437/06, Redação dada pelo D.J. 

561/17) III - realizar as três fases do processo de 

digitalização: limpeza, digitalização, validação, indexação, 

correção final e envio; (Incluído pelo D.J. 265/06, Redação 

dada pelo D.J. 437/06, Redação dada pelo D.J. 561/17) III - 

promover o arquivamento provisório dos autos digitalizados 

e encaminhados aos Tribunais Superiores; (Incluído pelo D.J. 

561/17) IV - promover o arquivamento provisório dos autos 

digitalizados a serem inseridos no sistema processual 

eletrônico pelas unidades judiciárias de 1º grau de 

jurisdição; (Incluído pelo D.J. 265/06, Redação dada pelo D.J. 

437/06, Redação dada pelo D.J. 561/17) V - realizar o 

transporte dos autos de processo aos locais de 

arquivamento e aos cartórios; (Incluído pelo D.J. 265/06, 

Redação dada pelo D.J. 437/06, Redação dada pelo D.J. 

561/17) VI - gerenciar todo procedimento de logística e 

controle de processos, tabelas de controle interno, tabelas 

de controle externo, arquivos (interno e externo) e 

movimentações processuais; (Incluído pelo D.J. 265/06, 

Redação dada pelo D.J. 437/06, Redação dada pelo D.J. 
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561/17) VII - atender as solicitações, esclarecimentos, 

despachos e determinações dos Ministros do STJ, quando do 

recebimento dos autos nos Tribunais Superiores; (Incluído 

pelo D.J. 265/06, Redação dada pelo D.J. 437/06, Redação 

dada pelo D.J. 561/17) VIII - sanar possíveis deficiências no 

processo de digitalização dos autos encaminhados 

eletronicamente aos Tribunais Superiores, via “redmine” ou 

e- STJ; (Incluído pelo D.J. 265/06, Redação dada pelo D.J. 

437/06, Redação dada pelo D.J. 561/17) IX - receber 

eletronicamente todas decisões proferidas nos Tribunais 

Superiores e encaminhá-las a seção competente do 

Departamento Judiciário (Incluído pelo D.J. 265/06, Redação 

dada pelo D.J. 437/06, Redação dada pelo D.J. 561/17) X - 

gerir o contratos e convênios realizado entre o Tribunal de 

Justiça do Estado do Paraná relativos à digitalização de autos 

físicos; (Incluído pelo D.J. 561/17) XI - prestar apoio as 

unidades judiciárias de 1º grau de jurisdição no processo de 

digitalização de autos físicos; (Incluído pelo D.J. 561/17) XII - 

realizar a seleção, contratação e supervisão dos estagiários e 

servidores que realizem as atribuições de digitalização; 

(Incluído pelo D.J. 561/17) XIV - promover anualmente o 

curso de libras para ouvintes, com o fim precípuo de auxiliar 

o projeto de inclusão social “Abraçar para Incluir”. (Incluído 

pelo D.J. 561/17) n.1.) através da Assessoria de Digitalização: 

(Incluído pelo D.J. 561/17) I - promover estudos tendentes a 

melhoria do procedimento de digitalização de autos para a 

informação seja a mais orgânica possível; (Incluído pelo D.J. 

561/17) II - opinar quanto a exação processual do produto 

digitalizado; (Incluído pelo D.J. 561/17)  III - atualizar os 

procedimentos em consonância com a lei processual e suas 

regulamentações. (Incluído pelo D.J. 561/17)  

DO CENTRO DE TRANSPORTE  

Art. 25. Ao Centro de Transporte compete: (Renumerado 

pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, 

Renumerado pelo D.J. 44/05, Renumerado pelo D.J. 152/05) 

a) através da Supervisão: I - atender os pedidos de veículos 

para transporte de pessoas e realização de serviços, 

mediante requisição ou determinação superior; II. atender 

as ocorrências de trânsito; (Redação dada pelo D.J. 208/00) 

III. solicitar ao setor competente avaliação médica e 

psicológica; (Redação dada pelo D.J. 208/00) IV. solicitar ao 

setor competente a manutenção dos veículos deste Tribunal 

de Justiça; (Redação dada pelo D.J. 208/00)  

 31 V. coordenar o atendimento dos motoristas para eventos 

especiais; (Redação dada pelo D.J. 208/00) VI. elaborar 

relatório circunstanciado do estado dos veículos, bem como 

propor aquisição de novos; (Redação dada pelo D.J. 208/00) 

VII. propor, informar e atestar processos relativos a 

transporte, quanto aos seus aspectos materiais, bem como 

em relação aos recursos humanos disponíveis; (Redação 

dada pelo D.J. 208/00) VIII. desenvolver outras atividades 

correlatas; (Incluído pelo D.J. 208/00) b) através da Seção de 

Controle de Pessoal e Materiais e seus serviços (Redação 

dada pelo D.J. 347/00) I - coordenar a distribuição de 

motoristas para serviços do Tribunal de Justiça (Redação 

dada pelo D.J. 347/00, Redação dada pelo D.J. 208/00) II - 

orientar os funcionários do Centro de Transportes (Redação 

dada pelo D.J. 347/00, Redação dada pelo D.J. 208/00) III - 

informar à chefia imediata as irregularidades cometidas 

pelos motoristas no exercício da função (Redação dada pelo 

D.J. 347/00, Redação dada pelo D.J. 208/00) IV - elaborar e 

fazer cumprir a escala de plantão em eventos (Redação dada 

pelo D.J. 347/00, Redação dada pelo D.J. 208/00) V - prestar 

informações nos expedientes relativos a sua competência 

(Redação dada pelo D.J. 347/00, Redação dada pelo D.J. 

208/00) VI - coordenar o adiantamento destinado ao Centro 

(Redação dada pelo D.J. 347/00, Redação dada pelo D.J. 

208/00) VII - verificar periodicamente a validade das 

habilitações dos profissionais (Redação dada pelo D.J. 

347/00, Redação dada pelo D.J. 208/00) VIII - controlar a 

frequência, bem como, organizar a escala de férias (Redação 

dada pelo D.J. 347/00, Redação dada pelo D.J. 208/00) IX - 

controlar e coordenar os estoques e distribuição de 

materiais próprios do Centro (Redação dada pelo D.J. 

347/00, Redação dada pelo D.J. 208/00) X - verificar 
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periodicamente os materiais (Redação dada pelo D.J. 

347/00, Redação dada pelo D.J. 208/00) c) através da Seção 

de Controle de Frotas e seus Serviços: (Redação dada pelo 

D.J. 208/00) I - desenvolver tarefas através do sistema 

informatizado de todos os expedientes do Centro; (Redação 

dada pelo D.J. 208/00) II - elaborar e fazer cumprir os 

relatórios das atividades e encaminhá-los à chefia imediata; 

(Redação dada pelo D.J. 208/00) III - coordenar e controlar o 

consumo de combustível; (Redação dada pelo D.J. 208/00) 

IV - regularizar e manter em ordem a documentação dos 

veículos de propriedade do Tribunal de Justiça; (Redação 

dada pelo D.J. 208/00) V - controlar a quilometragem e 

consumo de combustíveis dos veículos do Tribunal de 

Justiça; (Redação dada pelo D.J. 208/00) VI - orientar os 

usuários no preenchimento das notas fiscais de 

abastecimento em posto não conveniado; (Redação dada 

pelo D.J. 208/00) VII - supervisionar a conservação da frota; 

(Redação dada pelo D.J. 208/00) VIII - controlar e prover o 

estoque de lubrificantes e outros produtos que promovam 

conservação dos veículos. (Redação dada pelo D.J. 208/00) 

d) através da Seção de Oficina Automotiva e seus Serviços: 

(Incluído pelo D.J. 316/09) I – supervisionar os serviços de 

conservação dos veículos do Tribunal de Justiça; (Incluído 

pelo D.J. 316/09) II - coordenar a manutenção da mecânica, 

lataria e pintura dos veículos; (Incluído pelo D.J. 316/09) III - 

prestar informação nos expedientes relativos a sua 

competência; (Incluído pelo D.J. 316/09) IV - coordenar os 

serviços de reparos mecânicos e de lataria e pintura; 

(Incluído pelo D.J. 316/09) V - efetuar vistoria periódica nos 

veículos; (Incluído pelo D.J. 316/09) VI - comunicar à Chefia 

a ocorrência de quaisquer defeitos, desgaste mecânico ou 

avaria na lataria ou pintura, cuja causa possa ser originária 

do mau uso do veículo; (Incluído pelo D.J. 316/09) VII - 

providenciar socorro externo aos veículos em serviço; 

(Incluído pelo D.J. 316/09) VIII - apresentar à Chefia 

imediata, requisição de peças e equipamentos 

indispensáveis à manutenção dos veículos em reparo; 

(Incluído pelo D.J. 316/09) IX - controlar e prover o estoque 

de peças de reposição, lubrificantes, acessórios e outros 

produtos que promovam a conservação dos veículos; 

(Incluído pelo D.J. 316/09) X - propor a compra dos materiais 

específicos para a manutenção do estoque; (Incluído pelo 

D.J. 316/09)  

 32 XI - manter o controle do almoxarifado com relatórios a 

serem encaminhados à Chefia imediata. (Incluído pelo D.J. 

316/09)  

Art. 26: (Renumerado e Redação dada pelo D.J. 208/00, 

Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, 

Renumerado pelo D.J. 152/05, Revogado pelo D.J. 568/10)  

Art. 27: (Incluído pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 

209/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, Renumerado pelo D.J. 

152/05, Revogado pelo D.J. 568/10,   

Art. 28: (Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo 

D.J. 44/05, Renumerado pelo D.J. 152/05, Revogado pelo D.J. 

568/10)  

Art. 29: (Renumerado pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo 

D.J. 209/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, Renumerado pelo 

D.J. 152/05, Revogado pelo D.J. 568/10)  

Art. 30: (Renumerado e Redação dada pelo D.J. 208/00, 

Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, 

Renumerado pelo D.J. 152/05, Revogado pelo D.J. 568/10)  

Art. 31: (Renumerado pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo 

D.J. 209/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, Renumerado pelo 

D.J. 152/05, Revogado pelo D.J. 568/10)  

DOS DEPARTAMENTOS  

Art. 32. Ao Diretor de Departamento compete: 

(Renumerado pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 

209/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, Renumerado pelo D.J. 

152/05) I - dirigir os serviços do Departamento, primando 

pela sua organização e ordenação; II - orientar, coordenar e 

fiscalizar a execução dos serviços, respondendo pela sua 

regularidade e disciplina; III - sugerir medidas visando o 

aperfeiçoamento do serviço; IV - dirimir dúvidas suscitadas 
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no âmbito do Departamento em casos concretos; V - atender 

reclamações sobre irregularidades no andamento do 

serviço; VI - autorizar a entrega de autos e expedientes a 

advogados e partes, nos casos permitidos; VII - providenciar 

a devida instrução dos expedientes a serem encaminhados 

ao Secretário e ao Presidente; VIII - cumprir e fazer cumprir 

as ordens superiores; IX - assessorar a cúpula diretiva do 

Tribunal de Justiça, em matéria afeta ao respectivo 

Departamento; X - propor ao Secretário, anualmente, a 

escala de férias do pessoal lotado no Departamento; XI - 

conferir as requisições de material de consumo e 

permanente dirigidas ao Secretário; XII - encaminhar ao 

Secretário, na primeira quinzena do mês de janeiro, relatório 

das atividades do Departamento no exercício anterior; XIII - 

fiscalizar os livros de ponto do Departamento; XIV - 

encaminhar mensalmente boletins de freqüência do 

Departamento; XV - propor ao Secretário elogios aos 

funcionários que se destacarem no exercício de suas 

funções; XVI - propor ao Secretário punição aos funcionários, 

quando for necessário; XVII - comunicar ao Centro de 

Assistência Médica do Tribunal de Justiça o não 

comparecimento do funcionário por motivo de saúde; XVIII - 

referendar, ao Secretário, solicitações de servidores 

ocupantes dos cargos dos Grupos Ocupacionais Superior, 

Intermediário e Básico, para uso de veículos de transportes 

e serviços do Tribunal de Justiça (Redação dada pelo D.J 

164/01, Redação dada pelo D.J. 341/01) XIX - supervisionar 

e fiscalizar o uso dos veículos de transportes e serviços do 

Tribunal de Justiça pelos servidores ocupantes dos cargos 

especificados no inciso anterior, para tanto habilitados e 

autorizados; (Incluído pelo D.J 164/01) XX - exercer outras 

atribuições que lhe forem determinadas pelos superiores. 

(Incluído pelo D.J 164/01)  

 33 Art. 33. Ao Chefe de Divisão compete: (Renumerado pelo 

D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado 

pelo D.J. 44/05, Renumerado pelo D.J. 152/05) I - dirigir a 

Divisão a seu cargo, velando pela regularidade, disciplina e 

ordem do serviço; II - cumprir e fazer cumprir as ordens 

superiores; III - distribuir os encargos da Divisão às Seções 

competentes; IV - propor escala de férias dos funcionários 

da Divisão; V - responder pela execução objetiva dos 

serviços, examinando, conferindo os trabalhos e orientando 

os funcionários; VI - instruir os funcionários sobre os seus 

deveres, obrigações e direitos; VII - requisitar o material de 

consumo e permanente necessário; VIII - manter o Diretor 

do Departamento informado sobre a conduta dos 

funcionários; IX - responder pelos bens da Divisão; X - 

apresentar, diariamente, ao Diretor do Departamento, o 

livro ponto com as observações que lhe parecerem 

oportunas; XI - exercer outros encargos determinados por 

seus superiores.  

Art. 34. Ao Chefe de Seção compete: (Renumerado pelo D.J. 

208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo 

D.J. 44/05, Renumerado pelo D.J. 152/05) I - dirigir e 

distribuir os encargos da Seção; II - conferir os trabalhos, 

orientando os funcionários no sentido do seu 

aprimoramento; III - informar ao Chefe da Divisão sobre 

anormalidades no serviço e na conduta funcional dos seus 

subordinados; IV - exercer outros encargos que lhe forem 

determinados.  

Art. 35. Ao Chefe de Serviço compete: (Renumerado pelo D.J. 

208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo 

D.J. 44/05, Renumerado pelo D.J. 152/05) I - dirigir e 

distribuir os encargos do Serviço; II - conferir os trabalhos, 

orientando os funcionários no sentido do seu 

aprimoramento; III - informar ao Chefe de Seção sobre 

anormalidades no serviço e na conduta funcional dos seus 

subordinados; IV - exercer outros encargos que lhe forem 

determinados.  

DO DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO  

Art. 36. O Departamento Judiciário é constituído de: 

(Renumerado pelo D.J. 141/00, Renumerado pelo D.J. 

208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo 

D.J. 44/05, Renumerado pelo D.J. 152/05) (12) I - Diretoria; 

a) Assessoria; (Incluído pelo D.J. 141/00) II : (Redação dada 
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pelo D.J. 275/05, Revogado pelo D.J. 1897/13) III : (Redação 

dada pelo D.J. 275/05, Revogado pelo D.J. 1897/13) IV - 

Divisão de Distribuição: a) Seção de Distribuição Cível: 

(Redação dada pelo D.J. 275/05, Redação dada pelo D.J. 

1897/13) a.1) Serviço de Recepção e Expedição; (Redação 

dada pelo D.J. 275/05, Redação dada pelo D.J. 1897/13) a.2) 

Serviço de Revisão; (Redação dada pelo D.J. 275/05, Redação 

dada pelo D.J. 1897/13) b) Seção de Distribuição Criminal: 

(Redação dada pelo D.J. 275/05, Redação dada pelo D.J. 

1897/13) b.1) Serviço de Recepção e Expedição; (Redação 

dada pelo D.J. 275/05, Redação dada pelo D.J. 1897/13) b.2) 

Serviço de Revisão; (Redação dada pelo D.J. 275/05, Redação 

dada pelo D.J. 1897/13) c) Seção de Distribuição de Medidas 

Urgentes: (Redação dada pelo D.J. 275/05, Redação dada 

pelo D.J. 1897/13) c.1) Serviço de Recepção e Expedição; 

(Redação dada pelo D.J. 275/05, Redação dada pelo D.J. 

1897/13) c.2) Serviço de Revisão; (Redação dada pelo D.J. 

275/05, Redação dada pelo D.J. 1897/13) d) Seção de 

Redistribuição: (Redação dada pelo D.J. 275/05) e) Seção de 

Redistribuição por Sucessão e Remoção; (Incluído pelo D.J. 

1897/13)  

 34 f) Seção de Especialização; (Incluído pelo D.J. 1897/13) g) 

Seção de Complementação; (Incluído pelo D.J. 1897/13) g.1) 

Serviço de Abertura de Volumes; (Incluído pelo D.J. 1897/13) 

g.2) Serviço de Criação de Incidentes Processuais; (Incluído 

pelo D.J. 1897/13) g.3) Serviço de Recepção e Expedição; 

(Incluído pelo D.J. 1897/13) V - Divisão de Registro da 

Movimentação Processual: a) Seção de Registro da 

Movimentação de Matérias Urgentes: (Redação dada pelo 

D.J. 141/00, Redação dada pelo D.J. 55/02, Redação dada 

pelo D.J. 275/05) a.1) Serviço de Movimentação de Agravos 

de Instrumento; (Redação dada pelo D.J. 275/05) a.2) 

Serviço de Movimentação de Habeas Corpus e Mandados de 

Segurança; (Incluído pelo D.J. 55/02, Redação dada pelo D.J. 

275/05) b) Seção de Registro da Movimentação de Processos 

Cíveis: (Redação dada pelo D.J. 141/00, Redação dada pelo 

D.J. 55/02, Redação dada pelo D.J. 275/05) b.1) Serviço de 

Triagem; (Redação dada pelo D.J. 275/05) b.2) Serviço de 

Registro de Processos aos Tribunais Superiores; (Incluído 

pelo D.J. 55/02, Redação dada pelo D.J. 275/05) b.3) Serviço 

de Registro de Processos da Primeira e Segunda Divisões de 

Processo Cível; (Incluído pelo D.J. 275/05) b.4) Serviço de 

Registro de Processos da Terceira e Quarta Divisões de 

Processo Cível; (Incluído pelo D.J. 275/05) c) Seção de 

Registro da Movimentação de Processos Criminais e do 

Órgão Especial: (Redação dada pelo D.J. 141/00, Redação 

dada pelo D.J. 55/02, Redação dada pelo D.J. 275/05) c.1) 

Serviço de Triagem; (Redação dada pelo D.J. 55/02, Redação 

dada pelo D.J. 275/05) c.2) Serviço de Registro de Processos 

aos Tribunais Superiores.; (Incluído pelo D.J. 55/02, Redação 

dada pelo D.J. 275/05) c.3) Serviço de Registro de Processos; 

(Incluído pelo D.J. 275/05) d) Seção de Cadastro de Petições: 

(Redação dada pelo D.J. 55/02, Redação dada pelo D.J. 

275/05) d.1) Serviço de Recepção e Expedição; (Redação 

dada pelo D.J. 55/02, Redação dada pelo D.J. 275/05) d.2) 

Serviço de Cadastro de Petições Cíveis; (Redação dada pelo 

D.J. 55/02, Redação dada pelo D.J. 275/05) d.3) Serviço de 

Cadastro de Petições Criminais e do Órgão Especial; (Incluído 

pelo D.J. 275/05) VI - Divisão de Processo Crime: (Redação 

dada pelo D.J. 141/00, Redação dada pelo D.J. 275/05) a) 

Seção da 1ª Câmara Criminal: (Redação dada pelo D.J. 

141/00, Redação dada pelo D.J. 275/05) a.1) Serviço de 

Movimentação Processual; (Redação dada pelo D.J. 141/00, 

Redação dada pelo D.J. 275/05) a.2) Serviço de Acórdãos e 

Publicações; (Redação dada pelo D.J. 141/00, Redação dada 

pelo D.J. 55/02, Redação dada pelo D.J. 275/05) a.3) Serviço 

de Elaboração de Expedientes; (Incluído pelo D.J. 141/00, 

Redação dada pelo D.J. 55/02, Redação dada pelo D.J. 

275/05) b) Seção da 2ª Câmara Criminal: (Incluído pelo D.J. 

141/00, Redação dada pelo D.J. 275/05) b.1) Serviço de 

Movimentação Processual; (Incluído pelo D.J. 141/00, 

Redação dada pelo D.J. 275/05) b.2) Serviço de Acórdãos e 

Publicações; (Incluído pelo D.J. 141/00, Redação dada pelo 

D.J. 275/05) b.3) Serviço de Elaboração de Expedientes; 

(Incluído pelo D.J. 275/05) b.4) Serviço de Controle de 

Prazos; (Incluído pelo D.J. 275/05) c) Seção da 3ª Câmara 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 447 
1212 

Criminal: (Incluído pelo D.J. 141/00, Redação dada pelo D.J. 

275/05) c.1) Serviço de Movimentação Processual; (Incluído 

pelo D.J. 141/00, Redação dada pelo D.J. 275/05) c.2) Serviço 

de Acórdãos e Publicações; (Incluído pelo D.J. 141/00, 

Redação dada pelo D.J. 275/05) c.3) Serviço de Elaboração 

de Expedientes (Incluído pelo D.J. 141/00, Redação dada 

pelo D.J. 275/05) d) Seção da 4ª Câmara Criminal: (Incluído 

pelo D.J. 275/05) d.1) Serviço de Movimentação Processual; 

(Incluído pelo D.J. 275/05) d.2) Serviço de Acórdãos e 

Publicações; (Incluído pelo D.J. 275/05) d.3) Serviço de 

Elaboração de Expedientes; (Incluído pelo D.J. 275/05) e) 

Seção da 5ª Câmara Criminal: (Incluído pelo D.J. 275/05) e.1) 

Serviço de Movimentação Processual; (Incluído pelo D.J. 

275/05) e.2) Serviço de Acórdãos e Publicações; (Incluído 

pelo D.J. 275/05) e.3) Serviço de Elaboração de Expedientes; 

(Incluído pelo D.J. 275/05) f) Seção de Pautas: (Incluído pelo 

D.J. 275/05)  

 35 f.1) Serviço de Organização e Expedição de Pautas de 

Julgamento; (Incluído pelo D.J. 275/05) VII - Primeira Divisão 

de Processo Cível: (Incluído pelo D.J. 275/05) a) Seção da 1ª 

Câmara Cível: (Incluído pelo D.J. 275/05) a.1) Serviço de 

Movimentação Processual; (Incluído pelo D.J. 275/05) a.2) 

Serviço de Acórdãos e Publicações; (Incluído pelo D.J. 

275/05) a.3) Serviço de Elaboração de Expedientes; (Incluído 

pelo D.J. 275/05) b) Seção da 2ª Câmara Cível: (Incluído pelo 

D.J. 275/05) b.1) Serviço de Movimentação Processual; 

(Incluído pelo D.J. 275/05) b.2) Serviço de Acórdãos e 

Publicações; (Incluído pelo D.J. 275/05) b.3) Serviço de 

Elaboração de Expedientes; (Incluído pelo D.J. 275/05) c) 

Seção da 3ª Câmara Cível: (Incluído pelo D.J. 275/05) c.1) 

Serviço de Movimentação Processual; (Incluído pelo D.J. 

275/05) c.2) Serviço de Acórdãos e Publicações; (Incluído 

pelo D.J. 275/05) c.3) Serviço de Elaboração de Expedientes; 

(Incluído pelo D.J. 275/05) d) Seção da 4ª Câmara Cível: 

(Incluído pelo D.J. 275/05) d.1) Serviço de Movimentação 

Processual; (Incluído pelo D.J. 275/05) d.2) Serviço de 

Acórdãos e Publicações; (Incluído pelo D.J. 275/05) d.3) 

Serviço de Elaboração de Expedientes; (Incluído pelo D.J. 

275/05) e) Seção da 5ª Câmara Cível: (Incluído pelo D.J. 

275/05) e.1) Serviço de Movimentação Processual; (Incluído 

pelo D.J. 275/05) e.2) Serviço de Acórdãos e Publicações; 

(Incluído pelo D.J. 275/05) e.3) Serviço de Elaboração de 

Expedientes; (Incluído pelo D.J. 275/05) f) Seção de Pautas: 

(Incluído pelo D.J. 275/05) f.1) Serviço de Organização e 

Expedição de Pautas de Julgamento; (Incluído pelo D.J. 

275/05) VIII - Segunda Divisão de Processo Cível: (Incluído 

pelo D.J. 275/05) a) Seção da 6ª Câmara Cível: (Incluído pelo 

D.J. 275/05) a.1) Serviço de Movimentação Processual; 

(Incluído pelo D.J. 275/05) a.2) Serviço de Acórdãos e 

Publicações; (Incluído pelo D.J. 275/05) a.3) Serviço de 

Elaboração de Expedientes; (Incluído pelo D.J. 275/05) b) 

Seção da 7ª Câmara Cível: (Incluído pelo D.J. 275/05) b.1) 

Serviço de Movimentação Processual; (Incluído pelo D.J. 

275/05) b.2) Serviço de Acórdãos e Publicações; (Incluído 

pelo D.J. 275/05) b.3) Serviço de Elaboração de Expedientes; 

(Incluído pelo D.J. 275/05) c) Seção da 17ª Câmara Cível: 

(Incluído pelo D.J. 275/05) c.1) Serviço de Movimentação 

Processual; (Incluído pelo D.J. 275/05) c.2) Serviço de 

Acórdãos e Publicações; (Incluído pelo D.J. 275/05) c.3) 

Serviço de Elaboração de Expedientes; (Incluído pelo D.J. 

275/05) d) Seção da 18ª Câmara Cível: (Incluído pelo D.J. 

275/05) d.1) Serviço de Movimentação Processual; (Incluído 

pelo D.J. 275/05) d.2) Serviço de Acórdãos e Publicações; 

(Incluído pelo D.J. 275/05) d.3) Serviço de Elaboração de 

Expedientes; (Incluído pelo D.J. 275/05) e) Seção de Pautas: 

(Incluído pelo D.J. 275/05) e.1) Serviço de Organização e 

Expedição de Pautas de Julgamento; (Incluído pelo D.J. 

275/05) IX - Terceira Divisão de Processo Cível: (Incluído pelo 

D.J. 275/05) a) Seção da 8ª Câmara Cível: (Incluído pelo D.J. 

275/05) a.1) Serviço de Movimentação Processual; (Incluído 

pelo D.J. 275/05) a.2) Serviço de Acórdãos e Publicações; 

(Incluído pelo D.J. 275/05) a.3) Serviço de Elaboração de 

Expedientes; (Incluído pelo D.J. 275/05)  

 36 b) Seção da 9ª Câmara Cível: (Incluído pelo D.J. 275/05) 

b.1) Serviço de Movimentação Processual; (Incluído pelo D.J. 

275/05) b.2) Serviço de Acórdãos e Publicações; (Incluído 
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pelo D.J. 275/05) b.3) Serviço de Elaboração de Expedientes; 

(Incluído pelo D.J. 275/05) c) Seção da 10ª Câmara Cível: 

(Incluído pelo D.J. 275/05) c.1) Serviço de Movimentação 

Processual; (Incluído pelo D.J. 275/05) c.2) Serviço de 

Acórdãos e Publicações; (Incluído pelo D.J. 275/05) c.3) 

Serviço de Elaboração de Expedientes; (Incluído pelo D.J. 

275/05) d) Seção da 11ª Câmara Cível: (Incluído pelo D.J. 

275/05) d.1) Serviço de Movimentação Processual; (Incluído 

pelo D.J. 275/05) d.2) Serviço de Acórdãos e Publicações; 

(Incluído pelo D.J. 275/05) d.3) Serviço de Elaboração de 

Expedientes; (Incluído pelo D.J. 275/05) e) Seção da 12ª 

Câmara Cível: (Incluído pelo D.J. 275/05) e.1) Serviço de 

Movimentação Processual; (Incluído pelo D.J. 275/05) e.2) 

Serviço de Acórdãos e Publicações; (Incluído pelo D.J. 

275/05) e.3) Serviço de Elaboração de Expedientes; (Incluído 

pelo D.J. 275/05) f) Seção de Pautas: (Incluído pelo D.J. 

275/05) f.1) Serviço de Organização e Expedição de Pautas 

de Julgamento; (Incluído pelo D.J. 275/05) X - Quarta Divisão 

de Processo Cível: (Incluído pelo D.J. 275/05) a) Seção da 13ª 

Câmara Cível: (Incluído pelo D.J. 275/05) a.1) Serviço de 

Movimentação Processual; (Incluído pelo D.J. 275/05) a.2) 

Serviço de Acórdãos e Publicações; (Incluído pelo D.J. 

275/05) a.3) Serviço de Elaboração de Expedientes; (Incluído 

pelo D.J. 275/05) b) Seção da 14ª Câmara Cível: (Incluído 

pelo D.J. 275/05) b.1) Serviço de Movimentação Processual; 

(Incluído pelo D.J. 275/05) b.2) Serviço de Acórdãos e 

Publicações; (Incluído pelo D.J. 275/05) b.3) Serviço de 

Elaboração de Expedientes; (Incluído pelo D.J. 275/05) c) 

Seção da 15ª Câmara Cível: (Incluído pelo D.J. 275/05) c.1) 

Serviço de Movimentação Processual; (Incluído pelo D.J. 

275/05) c.2) Serviço de Acórdãos e Publicações; (Incluído 

pelo D.J. 275/05) c.3) Serviço de Elaboração de Expedientes; 

(Incluído pelo D.J. 275/05) d) Seção da 16ª Câmara Cível: 

(Incluído pelo D.J. 275/05) d.1) Serviço de Movimentação 

Processual; (Incluído pelo D.J. 275/05) d.2) Serviço de 

Acórdãos e Publicações; (Incluído pelo D.J. 275/05) d.3) 

Serviço de Elaboração de Expedientes; (Incluído pelo D.J. 

275/05) e) Seção de Pautas: (Incluído pelo D.J. 275/05) e.1) 

Serviço de Organização e Expedição de Pautas de 

Julgamento; (Incluído pelo D.J. 275/05) f) Seção de 

Atendimento Operacional das Salas de Sessões de 

Julgamento: (Incluído pelo D.J. 781/11) f.1) Serviço de 

Atendimento aos Julgamentos das Câmaras Cíveis; (Incluído 

pelo D.J. 781/11) f.2) Serviço de Atendimento aos 

Julgamentos das Câmaras Criminais; (Incluído pelo D.J. 

781/11) f.3) Serviço de Atendimento aos Julgamentos da 

Seção Cível; (Incluído pelo D.J. 781/11) f.4) Serviço de 

Atendimento aos Julgamentos da Seção Criminal; (Incluído 

pelo D.J. 781/11) f.5) Serviço de Atendimento aos 

Julgamentos do Órgão Especial; (Incluído pelo D.J. 781/11) 

f.6) Serviço de Atendimento aos Julgamentos do Conselho da 

Magistratura; (Incluído pelo D.J. 781/11) XI - Divisão do 

Órgão Especial: (Incluído pelo D.J. 275/05) a) Seção de 

Movimentação Processual: (Incluído pelo D.J. 275/05) a.1) 

Serviço de Movimentação Processual; (Incluído pelo D.J. 

275/05) a.2) Serviço de Juntada de Petições; (Incluído pelo 

D.J. 275/05)  

 37 b) Seção de Pautas de Julgamento; (Incluído pelo D.J. 

275/05) b.1) Serviço de Organização e Expedição de Pautas 

de Julgamento; (Incluído pelo D.J. 275/05) c) Seção de 

Registro e Publicação; (Incluído pelo D.J. 275/05) c.1) Serviço 

Controle de Acórdãos; (Incluído pelo D.J. 275/05) c.2) Serviço 

de Publicação de Despachos; (Incluído pelo D.J. 275/05) c.3) 

Serviço de Elaboração de Ofícios; (Incluído pelo D.J. 275/05) 

d) Seção da Seção Cível e da Seção Criminal: (Incluído pelo 

D.J. 275/05) d.1) Serviço de Movimentação Processual; 

(Incluído pelo D.J. 275/05) e) Seção de Reprodução Interna 

de Documentos: (Incluído pelo D.J. 275/05) e.1) Serviço de 

Reprodução; (Incluído pelo D.J. 275/05) e.2) Serviço de 

Controle de Atendimento; (Incluído pelo D.J. 275/05) XII - 

Divisão de Recursos aos Tribunais Superiores: (Incluído pelo 

D.J. 275/05) a) Seção de Controle de Contra-Razões a 

Recursos Cíveis: (Incluído pelo D.J. 275/05, Redação dada 

pelo D.J. 332/05) a.1) Serviço de Publicação e Juntada; 

(Incluído pelo D.J. 275/05, Redação dada pelo D.J. 332/05) 

a.2) Serviço de Movimentação; (Incluído pelo D.J. 275/05, 
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Redação dada pelo D.J. 332/05) a.3) Serviço de Expedientes; 

(Incluído pelo D.J. 275/05, Redação dada pelo D.J. 332/05) b) 

Seção de Publicação de Despachos em Recursos Cíveis: 

(Incluído pelo D.J. 275/05, Redação dada pelo D.J. 332/05) 

b.1) Serviço de Publicação; (Incluído pelo D.J. 275/05, 

Redação dada pelo D.J. 332/05) b.2) Serviço de Controle de 

Prazos; (Incluído pelo D.J. 275/05, Redação dada pelo D.J. 

332/05) c) Seção de Agravos de Instrumento Cíveis aos 

Tribunais Superiores: (Incluído pelo D.J. 275/05) c.1) Serviço 

de Controle de Contra-Minutas; (Incluído pelo D.J. 275/05) 

c.2) Serviço de Movimentação; (Incluído pelo D.J. 275/05, 

Redação dada pelo D.J. 332/05) d) Seção de Recursos 

Criminais aos Tribunais Superiores: (Incluído pelo D.J. 

275/05, Redação dada pelo D.J. 332/05) d.1) Serviço de 

Publicação e Controle de Contra-Razões (Incluído pelo D.J. 

332/05) e) Seção de Sobrestamento de Recursos; (Incluído 

pelo D.J. 1897/13) XIII – Divisão de Baixa e Expedição: 

(Incluído pelo D.J. 275/05) a) Seção de Baixa de Processos da 

Primeira e da Segunda Divisão de Processos Cíveis: (Incluído 

pelo D.J. 275/05) a.1) Serviço de Baixa e Arquivo; (Incluído 

pelo D.J. 275/05) a.2) Serviço de Verificação de Petições 

Pendentes; (Incluído pelo D.J. 275/05) a.3) Serviço de Baixa 

de Agravos de Instrumento; (Incluído pelo D.J. 275/05) b) 

Seção de Baixa de Processos da Terceira e da Quarta Divisão 

de Processos Cíveis: (Incluído pelo D.J. 275/05) b.1) Serviço 

de Baixa e Arquivo; (Incluído pelo D.J. 275/05) b.2) Serviço 

de Verificação de Petições Pendentes; (Incluído pelo D.J. 

275/05) b.3) Serviço de Baixa de Agravos de Instrumento; 

(Incluído pelo D.J. 275/05) c) Seção de Baixa de Processos 

Criminais: (Incluído pelo D.J. 275/05) c.1) Serviço de Baixa e 

Arquivo; (Incluído pelo D.J. 275/05) c.2) Serviço de 

Verificação de Petições Pendentes; (Incluído pelo D.J. 

275/05) d) Seção de Expedição: (Incluído pelo D.J. 275/05) 

d.1) Serviço de Expedição Cível; (Incluído pelo D.J. 275/05) 

d.2) Serviço de Expedição Crime e do Órgão Especial; 

(Incluído pelo D.J. 275/05) XIV - Divisão de Preparo e 

Informações: (Incluído pelo D.J. 275/05) a) Seção de Preparo: 

(Incluído pelo D.J. 275/05) a.1) Serviço de Preparo de 

Processos Originários; (Incluído pelo D.J. 275/05) a.2) Serviço 

de Preparo de Recursos aos Tribunais Superiores; (Incluído 

pelo D.J. 275/05) b) Seção de Informações: (Incluído pelo D.J. 

275/05) b.1) Serviço de Extração de Certidões; (Incluído pelo 

D.J. 275/05) b.2) Serviço de Extração de Informações; 

(Incluído pelo D.J. 275/05) b.3) Serviço de Extração de 

Relatórios; (Incluído pelo D.J. 275/05)  

 38 b.4) Serviço de Teleprocesso; (Incluído pelo D.J. 275/05) 

c) Seção de Registro de Acórdãos: (Incluído pelo D.J. 275/05) 

c.1) Serviço de Armazenamento Eletrônico de Processos; 

(Incluído pelo D.J. 275/05) d) Seção de Mandados e Cartas: 

(Incluído pelo D.J. 275/05) d.1) Serviço de Elaboração; 

(Incluído pelo D.J. 275/05) d.2) Serviço de Cumprimentos de 

Mandados das Divisões de Processo Cível; (Incluído pelo D.J. 

275/05) d.3) Serviço de Cumprimento de Mandados da 

Divisão de Processo Crime e do Órgão Especial. (Incluído pelo 

D.J. 275/05)  

Art. 37. Ao Diretor do Departamento Judiciário, além das 

atribuições gerais compete: (Renumerado pelo D.J. 141/00, 

Renumerado pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 

209/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, Renumerado pelo D.J. 

152/05) (4) (6) (10) (23) I - assessorar o Secretário nas 

sessões contenciosas do Órgão Especial; (Redação dada pelo 

D.J. 141/00) II - atender e prestar esclarecimentos às partes 

e aos Senhores Advogados, quando necessário; (Redação 

dada pelo D.J. 141/00) III - superintender os serviços 

executados dentro do Departamento, fiscalizando, 

juntamente com os Chefes de Divisão, o corpo de servidores 

nele lotados, a fim de que a consecução dos serviços seja 

otimizada quanto à produtividade e exação; (Redação dada 

pelo D.J. 141/00) IV - encaminhar à Assessoria de 

Planejamento estudo relativo à proposta orçamentária; 

(Redação dada pelo D.J. 141/00) V - assessorar o Presidente 

e Vice-Presidente do Tribunal de Justiça, nas decisões de 

suas respectivas competências. VI - gerir as alterações do 

sistema computacional de controle da movimentação 

processual. (Incluído pelo D.J. 141/00)  
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Art. 38. À Assessoria do Diretor compete: (Renumerado pelo 

D.J. 141/00, Renumerado pelo D.J. 208/00, Renumerado 

pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, Renumerado 

pelo D.J. 152/05, Redação dada pelo D.J. 275/05) a) através 

do Supervisor: (Incluído pelo D.J. 141/00, Redação dada pelo 

D.J. 275/05) I - supervisionar os serviços dos assessores e 

auxiliares da Diretoria; (Incluído pelo D.J. 141/00, Redação 

dada pelo D.J. 275/05) II - supervisionar a recepção e a 

expedição dos expedientes e correspondências afetos à 

Diretoria; (Incluído pelo D.J. 141/00, Redação dada pelo D.J. 

275/05) III - proceder o estudo e a triagem dos expedientes 

e correspondências a serem encaminhadas à consideração 

do Diretor e aos setores competentes. (Incluído pelo D.J. 

141/00, Redação dada pelo D.J. 275/05) IV - despachar 

diretamente com o Diretor as matérias atinentes à Diretoria; 

(Incluído pelo D.J. 275/05) V - auxiliar os Chefes de Divisão 

no que for solicitado; (Incluído pelo D.J. 275/05) VI - realizar 

a conferência dos expedientes encaminhados pelas Divisões 

para despacho e assinatura do Presidente, Vice-Presidente, 

bem como para os outros Departamentos; (Incluído pelo D.J. 

275/05) VII - processar e controlar a movimentação das 

Cartas Rogatórias, assim como informar os Juízes, 

Advogados e partes sobre seu trâmite, extração e expedição; 

(Incluído pelo D.J. 275/05) VIII - proceder a conferência das 

certidões extraídas pelos diversos setores do Departamento; 

(Incluído pelo D.J. 275/05) IX - elaborar ofícios, informações 

e demais expedientes relacionados à Diretoria; (Incluído 

pelo D.J. 275/05) X - conferir os Boletins de Frequência; 

(Incluído pelo D.J. 275/05) XI – processar as Cartas 

Rogatórias; (Incluído pelo D.J. 275/05) XII - atender ao 

público em geral, fornecendo com presteza informações 

referentes ao Departamento; (Incluído pelo D.J. 275/05) XIII 

- executar outras tarefas correlatas; (Incluído pelo D.J. 

275/05) b) através dos Assessores: (Redação dada pelo D.J. 

321/99, Redação dada pelo D.J. 141/00, Redação dada pelo 

D.J. 55/02, Redação dada pelo D.J. 275/05) I - realizar 

estudos e pesquisas sobre matérias afetas ao 

Departamento; (Renumerado pelo D.J. 321/99, Redação 

dada pelo D.J. 141/00, Redação dada pelo D.J. 275/05) II - 

selecionar, organizar e manter atualizada a legislação de 

interesse do Departamento, encaminhando as cópias 

necessárias às Divisões competentes (Redação dada pelo 

D.J. 321/99, Redação dada pelo D.J. 141/00, Redação dada 

pelo D.J. 275/05) III - atender ao público em geral, 

fornecendo com presteza informações referentes ao 

Departamento; (Redação dada pelo D.J. 321/99, Redação 

dada pelo D.J. 141/00, Redação dada pelo D.J. 275/05) IV - 

executar outras tarefas correlatas. (Redação dada pelo D.J. 

321/99, Redação dada pelo D.J. 141/00, Redação dada pelo 

D.J. 275/05)  

 39 c) através dos Auxiliares: (Redação dada pelo D.J. 141/00, 

Redação dada pelo D.J. 55/02, Redação dada pelo D.J. 

275/05) I - realizar o serviço de digitação afeto à Diretoria; 

(Redação dada pelo D.J. 321/99, Redação dada pelo D.J. 

141/00, Redação dada pelo D.J. 55/02, Redação dada pelo 

D.J. 275/05) II - elaborar mensalmente o Boletim de 

Frequência dos funcionários e dos estagiários do 

Departamento; (Redação dada pelo D.J. 321/99, Redação 

dada pelo D.J. 141/00, Redação dada pelo D.J. 55/02, 

Redação dada pelo D.J. 275/05) III - manter ordenadamente 

arquivada a correspondência recebida, atendidas as 

determinações a respeito; (Redação dada pelo D.J. 321/99, 

Redação dada pelo D.J. 141/00, Redação dada pelo D.J. 

55/02, Redação dada pelo D.J. 275/05) IV - manter arquivo 

organizado das cópias dos ofícios, informações e demais 

documentos da Diretoria, de forma a facilitar a consulta, 

quando necessária; (Redação dada pelo D.J. 321/99, 

Redação dada pelo D.J. 141/00, Redação dada pelo D.J. 

55/02, Redação dada pelo D.J. 275/05) V - receber e 

encaminhar os expedientes afetos à Diretoria, conforme 

determinação, de tudo mantendo registro; (Redação dada 

pelo D.J. 321/99, Redação dada pelo D.J. 141/00, Redação 

dada pelo D.J. 55/02, Redação dada pelo D.J. 275/05) VI - 

encaminhar as certidões para assinatura do Secretário, 

mantendo controle de sua entrega aos solicitantes; 

(Redação dada pelo D.J. 321/99, Redação dada pelo D.J. 
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141/00, Redação dada pelo D.J. 55/02, Redação dada pelo 

D.J. 275/05) VII - atender ao público em geral, fornecendo 

com presteza informações referentes ao Departamento; 

(Redação dada pelo D.J. 321/99, Redação dada pelo D.J. 

141/00, Redação dada pelo D.J. 55/02, Redação dada pelo 

D.J. 275/05) VIII - executar outras tarefas correlatas 

(Redação dada pelo D.J. 321/99, Redação dada pelo D.J. 

141/00, Redação dada pelo D.J. 55/02, Redação dada pelo 

D.J. 275/05) Parágrafo único. As Chefias de Divisão serão 

exercidas por acadêmicos ou Bacharéis em Direito. (Incluído 

pelo D.J. 285/03, Redação dada pelo D.J. 275/05)  

Art. 39. Às Divisões de Autuação e Registro de Processos, 

através de suas Seções e Serviços, compete: (Renumerado 

pelo D.J. 141/00, Renumerado pelo D.J. 208/00, 

Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, 

Renumerado pelo D.J. 152/05, Redação dada pelo D.J. 

275/05) I - receber do Protocolo Geral recursos e petições de 

ações originárias; (Redação dada pelo D.J. 141/00, Redação 

dada pelo D.J. 275/05) II -; (Redação dada pelo D.J. 141/00, 

Redação dada pelo D.J. 55/02, Redação dada pelo D.J. 

275/05, Revogado pelo D.J. 1897/13) III -; (Redação dada 

pelo D.J. 141/00, Redação dada pelo D.J. 275/05, Revogado 

pelo D.J. 1897/13) IV - proceder a autuação e registro, 

através de sistema computacional próprio, dos feitos de 

competência do Tribunal, nele inserindo dados referentes ao 

nome das partes e seus procuradores, tipo do recurso, 

número do protocolado, comarca e vara de origem, tipo e 

número da ação originária, volume (de acordo com 

provimento da Corregedoria da Justiça, inclusive com termo 

de abertura e encerramento, se necessário), dados 

complementares, assistência judiciária e justiça gratuita, 

quando for o caso, e demais dados que se fizerem 

necessários; (Redação dada pelo D.J. 141/00, Redação dada 

pelo D.J. 275/05) V - autuar e registrar preferencialmente os 

processos contendo pedido de medidas urgentes, os 

processos de réu preso, bem como aqueles em que figure 

como parte pessoa com mais de sessenta anos; (Redação 

dada pelo D.J. 141/00, Redação dada pelo D.J. 275/05) VI - 

emitir termos e etiquetas de autuação; (Redação dada pelo 

D.J. 141/00, Redação dada pelo D.J. 275/05) VII - capear, 

numerar e etiquetar os feitos; (Redação dada pelo D.J. 

141/00, Redação dada pelo D.J. 275/05) VIII - proceder a 

revisão final, bem como a remessa dos recursos e ações 

autuadas aos setores competentes.  IX - receber os 

processos das demais Divisões do Departamento para 

alteração e/ou complementação de seus registros, bem 

como para autuação de novos recursos, inclusive daqueles 

destinados aos Tribunais Superiores, providenciando seu 

cadastramento, conferência e posterior devolução; 

(Redação dada pelo D.J. 141/00, Redação dada pelo D.J. 

275/05)  

Art. 40. À Divisão de Distribuição compete: (Renumerado 

pelo D.J. 141/00, Renumerado pelo D.J. 208/00, 

Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, 

Renumerado pelo D.J. 152/05, Redação dada pelo D.J. 

275/05, Redação dada pelo D.J. 1897/13) I - receber das 

Divisões de Autuação os recursos e ações; (Redação dada 

pelo D.J. 141/00, Redação dada pelo D.J. 275/05) II - verificar, 

através de consulta ao sistema computacional, a existência 

de prevenção e, se for o caso, encaminhar os feitos à Vice-

Presidência acompanhados das informações e do respectivo 

estudo; (Redação dada pelo D.J. 141/00, Redação dada pelo 

D.J. 55/02, Redação dada pelo D.J. 275/05)  

 40 III - proceder a distribuição dos feitos nos dias e horários 

determinados pelo Regimento Interno, observadas as 

prevenções definidas, impedimentos e suspeições 

declaradas; (Redação dada pelo D.J. 141/00, Redação dada 

pelo D.J. 275/05) IV - extrair semanalmente a resenha de 

distribuição, encaminhando-a ao Vice-Presidente para 

homologação e posterior publicação; (Redação dada pelo 

D.J. 141/00, Redação dada pelo D.J. 275/05) V - proceder as 

redistribuições, conforme determinação contida em 

despacho; (Redação dada pelo D.J. 141/00, Redação dada 

pelo D.J. 275/05) VI - proceder o encaminhamento dos feitos 

que independam de distribuição; (Redação dada pelo D.J. 
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141/00, Redação dada pelo D.J. 275/05) VII - proceder a 

substituição do Revisor, na forma regimental; (Redação dada 

pelo D.J. 141/00, Redação dada pelo D.J. 275/05) VIII - extrair 

e anexar aos autos os respectivos termos de distribuição e 

de conclusão, bem como as etiquetas próprias; (Redação 

dada pelo D.J. 141/00, Redação dada pelo D.J. 275/05) IX - 

proceder a distribuição manual dos feitos, na forma 

regimental, quando o sistema computacional encontrar-se 

inoperante; (Redação dada pelo D.J. 141/00, Redação dada 

pelo D.J. 275/05) X - distribuir, preferencialmente, os feitos 

contendo pedido de medidas urgentes, os processos de réu 

preso, bem como aqueles em que figure como parte pessoa 

com mais de sessenta anos; (Redação dada pelo D.J. 141/00, 

Redação dada pelo D.J. 275/05) XI - manter atualizados os 

registros computacionais referentes a assunção, férias, 

licenças, remoções e aposentadorias dos Senhores 

Desembargadores, bem como no que concerne a 

afastamentos temporários comunicados pela 

VicePresidência; (Redação dada pelo D.J. 141/00, Redação 

dada pelo D.J. 275/05) XII - elaborar os relatórios dos 

processos destinados a distribuição por sucessão e a regime 

de exceção; (Redação dada pelo D.J. 141/00, Redação dada 

pelo D.J. 275/05) XIII - Proceder à análise da matéria afeta 

aos autos para fins de proceder à distribuição de acordo com 

a especialização das Câmaras de Julgamento; (Incluído pelo 

D.J. 1897/13) XIV - receber os processos das demais Divisões 

do Departamento Judiciário para alteração e/ou 

complementação de seus registros, bem como para 

autuação de novos recursos, providenciando seu 

cadastramento, conferência e posterior devolução; (Incluído 

pelo D.J. 1897/13)  

Art. 41. À Divisão de Registro da Movimentação Processual, 

através de suas Seções e Serviços, compete: (Renumerado 

pelo D.J. 141/00, Renumerado pelo D.J. 208/00, 

Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, 

Renumerado pelo D.J. 152/05, Redação dada pelo D.J. 

275/05) I - registrar, no sistema computacional, a 

movimentação dos feitos de natureza cível e criminal que lhe 

forem encaminhados; (Redação dada pelo D.J. 141/00, 

Redação dada pelo D.J. 275/05) II - receber e registrar, no 

sistema computacional, expedientes e petições a eles 

relativos; (Redação dada pelo D.J. 141/00, Redação dada 

pelo D.J. 55/02, Redação dada pelo D.J. 275/05) III - extrair e 

conferir relatórios diários dos registros efetuados, 

providenciando as correções que se fizerem necessárias; 

(Redação dada pelo D.J. 141/00, Redação dada pelo D.J. 

275/05) IV - efetuar a triagem, expedir, receber e controlar 

a remessa de autos e documentos procedentes ou 

destinados às Divisões do Departamento; (Redação dada 

pelo D.J. 141/00, Redação dada pelo D.J. 275/05) V - zelar 

pelo registro da movimentação processual; (Redação dada 

pelo D.J. 141/00, Redação dada pelo D.J. 275/05)  

Art. 42. À Divisão de Processo Crime, através de suas Seções 

e Serviços, compete: (Renumerado e Redação dada pelo D.J. 

141/00, Renumerado pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo 

D.J. 209/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, Renumerado pelo 

D.J. 152/05, Redação dada pelo D.J. 275/05) I - receber os 

processos autuados de sua competência e petições a eles 

relacionadas, registrando sua movimentação por via 

computacional; (Redação dada pelo D.J. 141/00, Redação 

dada pelo D.J. 275/05) II - fazê-los conclusos aos Senhores 

Desembargadores Relatores, Revisores e Presidentes dos 

respectivos órgãos julgadores, conforme determinação legal 

(Redação dada pelo D.J. 141/00, Redação dada pelo D.J. 

55/02, Redação dada pelo D.J. 275/05) III - proceder a 

juntada de petições conforme despacho ou disposição legal; 

(Redação dada pelo D.J. 141/00)  

 41 IV - comunicar a concessão de medidas urgentes à 

autoridade competente, de forma célere, através de fac-

símile ou, na falta deste, através de comunicação telefônica, 

de tudo certificando nos autos; (Redação dada pelo D.J. 

141/00, Redação dada pelo D.J. 55/02, Redação dada pelo 

D.J. 275/05) V - elaborar e encaminhar para assinatura 

ofícios, mandados, editais, alvarás, cartas de ordem, 

precatórias, rogatórias ou de sentença, em cumprimento a 
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despacho ou disposição legal; (Redação dada pelo D.J. 

141/00, Redação dada pelo D.J. 55/02, Redação dada pelo 

D.J. 275/05) VI - cumprir as Cartas de Ordem e Precatórias 

encaminhadas por outros Tribunais; (Redação dada pelo D.J. 

141/00, Redação dada pelo D.J. 55/02, Redação dada pelo 

D.J. 275/05) VII - organizar as matérias a serem publicadas 

no Diário da Justiça, observadas as prescrições legais; 

(Redação dada pelo D.J. 141/00, Redação dada pelo D.J. 

55/02, Redação dada pelo D.J. 275/05) VIII - no caso de 

processos de competência das Câmaras Criminais em 

Composição Integral, selecionar as cópias a serem extraídas 

de peças dos autos incluídos em pauta de julgamento, na 

forma determinada pelo Regimento Interno e anexá-las às 

pautas internas; (Redação dada pelo D.J. 141/00, Redação 

dada pelo D.J. 55/02, Redação dada pelo D.J. 275/05) IX - 

organizar as pautas na forma regimental, encaminhando 

para publicação pela Imprensa Oficial as pautas externas e 

aos Gabinetes dos Senhores Desembargadores e demais 

setores as pautas internas; (Incluído pelo D.J. 275/05) X - 

juntar aos processos a papeleta e acórdão respectivos, bem 

como eventuais declarações de voto, colhendo as 

assinaturas dos Desembargadores e Juízes Convocados; 

(Incluído pelo D.J. 275/05) XI - registrar e numerar os 

acórdãos, através de via computacional, e providenciar a 

publicação do respectivo resumo no Diário da Justiça, 

procedendo à sua certificação; (Incluído pelo D.J. 275/05) XII 

- encaminhar os processos, em que haja manifestação do 

Ministério Público ou nos quais integre como parte, para 

ciência pessoal de seus representantes; (Incluído pelo D.J. 

275/05) XIII - encaminhar os autos à Defensoria Pública, 

quando for o caso; (Incluído pelo D.J. 275/05) XIV - proceder 

a montagem dos livros de acórdãos para encaminhá-los ao 

Centro de Documentação; (Incluído pelo D.J. 275/05) XV - 

controlar os prazos processuais dos autos em Cartório e 

daqueles em poder dos Senhores Advogados; (Incluído pelo 

D.J. 275/05) XVI - certificar nos autos o decurso de prazo sem 

manifestação das partes, com relação aos despachos 

publicados no Diário da Justiça ou intimados pessoalmente; 

(Incluído pelo D.J. 275/05) XVII - informar ao Relator ou 

Presidente do órgão julgador a inexistência de manifestação, 

dentro do prazo estipulado, em resposta aos ofícios 

expedidos; (Incluído pelo D.J. 275/05) XVIII - proceder a 

juntada aos autos das petições de recurso aos Tribunais 

Superiores e encaminhá-los ao setor competente; (Incluído 

pelo D.J. 275/05) XIX - encaminhar à Divisão de Baixa os 

processos com trânsito em julgado; (Incluído pelo D.J. 

275/05) XX - extrair certidões explicativas requeridas acerca 

dos processos de sua competência, submetendo-as à Chefia 

de Divisão; (Incluído pelo D.J. 275/05) XXI - proceder as 

intimações para as audiências designadas pelos 

Desembargadores Relatores, auxiliando nos atos 

necessários à sua realização; (Incluído pelo D.J. 275/05) XXII 

- prestar as informações que forem solicitadas pelos 

Senhores Desembargadores, Juízes Convocados, 

Procuradores e partes. (Incluído pelo D.J. 275/05)  

Art. 43. Às Divisões de Processo Cível, através de suas Seções 

e Serviços, compete: (Incluído pelo D.J. 275/05) I - receber 

os processos autuados de sua competência e petições a eles 

relacionadas, registrando sua movimentação por via 

computacional; (Incluído pelo D.J. 275/05) II – fazê-los 

conclusos aos Senhores Desembargadores Relatores, 

Revisores e Presidentes das respectivas Câmaras, conforme 

determinação legal; (Incluído pelo D.J. 275/05) III - proceder 

a juntada de petições conforme despacho ou disposição 

legal; (Incluído pelo D.J. 275/05) IV - comunicar a concessão 

de medidas urgentes à autoridade competente, de forma 

célere, através de fac-símile ou, na falta deste, através de 

comunicação telefônica, de tudo certificando nos autos; 

(Incluído pelo D.J. 275/05)  

 42 V - elaborar e encaminhar para assinatura ofícios, 

mandados, editais, alvarás, cartas de ordem, precatórias, 

rogatórias ou de sentença, em cumprimento a despacho ou 

disposição legal; (Incluído pelo D.J. 275/05) VI - cumprir as 

Cartas de Ordem e Precatórias encaminhadas por outros 

Tribunais, conforme orientação da Diretoria; (Incluído pelo 
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D.J. 275/05) VII - organizar as matérias a serem publicadas 

no Diário da Justiça, observadas as prescrições legais; 

(Incluído pelo D.J. 275/05) VIII - no caso de processos de 

competência das Câmaras Cíveis em Composição Integral, 

selecionar as cópias a serem extraídas de peças dos autos 

incluídos em pauta de julgamento, na forma determinada 

pelo Regimento Interno e anexálas às pautas internas;  IX - 

organizar as pautas na forma regimental, encaminhando 

para publicação pela Imprensa Oficial as pautas externas e 

aos Gabinetes dos Senhores Desembargadores e demais 

setores as pautas internas; (Incluído pelo D.J. 275/05) X - 

juntar aos processos a papeleta e acórdão respectivos, bem 

como eventuais declarações de voto, colhendo as 

assinaturas dos Desembargadores e Juizes Convocados; 

(Incluído pelo D.J. 275/05) XI - registrar e numerar os 

acórdãos, através de via computacional, e providenciar a 

publicação do respectivo resumo no Diário da Justiça, 

procedendo à sua certificação; (Incluído pelo D.J. 275/05) XII 

- encaminhar os processos, em que haja manifestação do 

Ministério Público ou nos quais integre como parte, para 

ciência pessoal de seus representantes; (Incluído pelo D.J. 

275/05) XIII - encaminhar os autos à Defensoria Pública, 

quando for o caso; (Incluído pelo D.J. 275/05) XIV - proceder 

a montagem dos livros de acórdãos para encaminhá-los ao 

Centro de Documentação; (Incluído pelo D.J. 275/05) XV - 

controlar os prazos processuais dos autos em Cartório e 

daqueles em poder dos Senhores Advogados; (Incluído pelo 

D.J. 275/05) XVI - certificar nos autos o decurso de prazo sem 

manifestação das partes, com relação aos despachos 

publicados no Diário da Justiça ou intimados pessoalmente; 

(Incluído pelo D.J. 275/05) XVII - informar ao Relator ou 

Presidente da Câmara a inexistência de manifestação, 

dentro do prazo estipulado, em resposta aos ofícios 

expedidos; (Incluído pelo D.J. 275/05) XVIII - proceder a 

juntada aos autos das petições de recurso aos Tribunais 

Superiores e encaminhá-los ao setor competente; (Incluído 

pelo D.J. 275/05) XIX - encaminhar à Divisão de Baixa os 

processos com trânsito em julgado; (Incluído pelo D.J. 

275/05) XX - extrair certidões explicativas requeridas acerca 

dos processos de sua competência, submetendo-as à Chefia 

de Divisão; (Incluído pelo D.J. 275/05) XXI - proceder as 

intimações para as audiências designadas pelos 

Desembargadores Relatores, auxiliando nos atos 

necessários à sua realização; (Incluído pelo D.J. 275/05) XXII 

- prestar as informações que forem solicitadas pelos 

Senhores Desembargadores, Juízes Convocados, 

Procuradores e partes. (Incluído pelo D.J. 275/05)  

Art. 43-A. À Seção de Atendimento Operacional das Salas de 

Sessões de Julgamento, e seus Serviços, pertencentes à 

Quarta Divisão de Processo Cível, compete: (Incluído pelo 

D.J. 781/11) I - fiscalizar a frequência às salas de sessões; 

(Incluído pelo D.J. 781/11) II - vedar o ingresso de pessoas 

trajadas inconvenientemente; (Incluído pelo D.J. 781/11) III 

- coordenar os serviços de atendimento das salas de sessões, 

em consonância com as necessidades de cada órgão julgador 

do Tribunal de Justiça; (Incluído pelo D.J. 781/11) IV - 

manipular e ajustar microfones e o volume do som durante 

as Sessões; (Incluído pelo D.J. 781/11) V - manter atualizada 

o acervo de livros normalmente utilizados pelos 

Desembargadores; (Incluído pelo D.J. 781/11) VI - exercer 

outras atividades que lhe forem atribuídas (Incluído pelo D.J. 

781/11)  

Art. 44. À Divisão do Órgão Especial compete: (Incluído pelo 

D.J. 275/05) a) através da Seção de Movimentação 

Processual e de seus Serviços: (Incluído pelo D.J. 275/05)  

 43 I - receber os processos autuados de sua competência e 

petições a eles relacionadas, controlando-os por via 

computacional; (Incluído pelo D.J. 275/05) II – fazê-los 

conclusos aos Senhores Desembargadores Relatores, 

Revisores, Presidente e Vice-Presidente, conforme 

determinação legal; (Incluído pelo D.J. 275/05) III - proceder 

a juntada de petições conforme despacho ou disposição 

legal; (Incluído pelo D.J. 275/05) IV - comunicar a concessão 

de medidas urgentes à autoridade competente, de forma 

célere, através de fac símile” ou, na falta deste, através de 
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comunicação telefônica, de tudo certificando nos autos; 

(Incluído pelo D.J. 275/05) V - proceder as intimações para 

as audiências designadas pelos Desembargadores Relatores, 

auxiliando nos atos necessários à sua realização; (Incluído 

pelo D.J. 275/05) VI - controlar os prazos processuais dos 

autos em Cartório e daqueles em poder dos Senhores 

Advogados; (Incluído pelo D.J. 275/05) VII - informar ao 

Relator, Presidente ou Vice-Presidente a inexistência de 

manifestação, dentro do prazo estipulado, em resposta aos 

ofícios expedidos; (Incluído pelo D.J. 275/05) VIII - extrair 

certidões explicativas, requeridas acerca dos processos de 

sua competência, submetendo-as à Chefia de Divisão; 

(Incluído pelo D.J. 275/05) IX - prestar informações, acerca 

de processos, que forem solicitadas pelos Senhores 

Desembargadores, Procuradores e partes; (Incluído pelo D.J. 

275/05) b) através da Seção de Pautas de Julgamento e de 

seus Serviços: (Incluído pelo D.J. 275/05) I - selecionar as 

cópias a serem extraídas dos autos incluídos em pauta para 

julgamento, na forma determinada pelo Regimento Interno; 

(Incluído pelo D.J. 275/05) II - organizar as pautas na forma 

regimental, encaminhando para publicação pela Imprensa 

Oficial as pautas externas e aos Gabinete dos Senhores 

Desembargadores e demais setores as pautas internas, 

acompanhadas das cópias antes referidas; (Incluído pelo D.J. 

275/05) III - extrair certidões explicativas dos processos de 

sua competência, submetendo-as à aprovação de Chefia de 

Divisão; (Incluído pelo D.J. 275/05) IV - prestar informações, 

acerca de processos, que forem solicitadas pelos Senhores 

Desembargadores, Procuradores e partes; (Incluído pelo D.J. 

275/05) c) através da Seção de Registro e Publicação e de 

seus Serviços: (Incluído pelo D.J. 275/05) I - juntar aos 

processos a papeleta e acórdão respectivos, bem como 

eventuais votos vencidos, colhendo as assinaturas dos 

Desembargadores; (Incluído pelo D.J. 275/05) II - registrar e 

numerar os acórdãos, através de via computacional, e 

providenciar sua publicação no Diário da Justiça, 

procedendo à sua certificação; (Incluído pelo D.J. 275/05) III 

- encaminhar os processos, em que haja manifestação do 

Ministério Público ou nos quais integre como parte, para 

ciência pessoal de seus representantes; (Incluído pelo D.J. 

275/05) IV - encaminhar os autos à Defensoria Pública, 

quando for o caso; (Incluído pelo D.J. 275/05) V - proceder a 

montagem dos livros de acórdãos para encaminhá-los ao 

Centro de Documentação; (Incluído pelo D.J. 275/05) VI - 

organizar as matérias a serem publicadas no Diário da 

Justiça, observadas as prescrições legais; (Incluído pelo D.J. 

275/05) VII -. certificar o decurso de prazo, sem 

manifestação das partes, com relação aos despachos 

publicados no Diário da Justiça ou intimados pessoalmente; 

(Incluído pelo D.J. 275/05) VIII - proceder a juntada aos autos 

das petições de recurso aos Tribunais Superiores e 

encaminhá-los ao setor competente; (Incluído pelo D.J. 

275/05) IX- elaborar e encaminhar para assinatura ofícios, 

mandados, precatórios requisitórios, editais, cartas de 

ordem, precatórias, rogatórias ou de sentença, em 

cumprimento a despacho ou disposição legal; (Incluído pelo 

D.J. 275/05) X - encaminhar à Divisão de Baixa os processos 

com trânsito em julgado; (Incluído pelo D.J. 275/05) XI - 

extrair certidões explicativas, requeridas acerca dos 

processos de sua competência, submetendo-as à Chefia de 

Divisão; (Incluído pelo D.J. 275/05) XII - prestar as 

informações que forem solicitadas pelos Senhores 

Desembargadores, Procuradores e partes; (Incluído pelo D.J. 

275/05)  

 44 d) através da Seção da Seção Cível e da Seção Criminal e 

de seus serviços: (Incluído pelo D.J. 275/05) I – exercer as 

mesmas funções da Seção de Movimentação e de seus 

serviços, no que toca aos processos de competência da 

Seção Cível e da Seção Criminal. (Incluído pelo D.J. 275/05) 

e) através da Seção de Reprodução Interna e de seus 

Serviços: (Incluído pelo D.J. 275/05) I - extrair as fotocópias 

atinentes ao serviço solicitadas pelas Seções que integram as 

Divisões do Departamento; (Incluído pelo D.J. 275/05) II - 

proceder a chamada técnica, quando necessário, a fim de 

que sejam efetuados os serviços de manutenção e reparo 

dos equipamentos utilizados na extração de fotocópias; 
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(Incluído pelo D.J. 275/05) III - zelar pelo estoque, na Seção, 

do material necessário ao regular funcionamento dos 

equipamentos fotocopiadores; (Incluído pelo D.J. 275/05) IV 

- extrair relatório estatístico mensal de tiragem de cópias. 

(Incluído pelo D.J. 275/05)  

Art. 45. À Divisão de Recursos aos Tribunais Superiores, 

através de suas Seções e Serviços, compete: (Incluído pelo 

D.J. 275/05) I - receber, processar e encaminhar os recursos 

interpostos aos Tribunais Superiores e as petições a eles 

relacionadas; (Incluído pelo D.J. 275/05) II - proceder a 

juntada de petições conforme despacho ou disposição legal; 

(Incluído pelo D.J. 275/05) III - controlar os prazos 

processuais dos autos em Cartório e daqueles em poder dos 

Senhores Advogados; (Incluído pelo D.J. 275/05) IV - 

certificar a interposição de recursos e o decurso de prazo; 

(Incluído pelo D.J. 275/05) V - organizar as matérias a serem 

publicadas no Diário da Justiça, observadas as prescrições 

legais; (Incluído pelo D.J. 275/05) VI - elaborar e encaminhar 

para assinatura ofícios, mandados, editais, alvarás, cartas de 

ordem, precatórias, rogatórias ou de sentença, em 

cumprimento a despacho ou disposição legal, 

providenciando seu devido encaminhamento; (Incluído pelo 

D.J. 275/05) VII - informar ao Presidente a inexistência de 

manifestação, dentro do prazo estipulado, em resposta aos 

ofícios expedidos; (Incluído pelo D.J. 275/05) VIII - 

encaminhar à Divisão de Baixa os processos com trânsito em 

julgado; (Incluído pelo D.J. 275/05) IX - encaminhar os 

processos, em que haja manifestação do Ministério Público 

ou nos quais integre como parte, para ciência pessoal de 

seus representantes; (Incluído pelo D.J. 275/05) X - 

encaminhar os autos à Defensoria Pública, quando for o 

caso; (Incluído pelo D.J. 275/05) XI - receber e encaminhar, 

ao Gabinete da Presidência, as comunicações oriundas dos 

Tribunais Superiores acerca de suas decisões; (Incluído pelo 

D.J. 275/05) XII - proceder as providências cabíveis, quando 

da devolução dos autos pelos Tribunais Superiores; (Incluído 

pelo D.J. 275/05) XIII - extrair certidões explicativas 

requeridas acerca dos processos em trâmite, submetendo-

as à Chefia de Divisão; (Incluído pelo D.J. 275/05) XIV - 

prestar as informações que forem solicitadas pelos Senhores 

Desembargadores, Juízes Convocados, Procuradores e 

partes. (Incluído pelo D.J. 275/05)  

Art. 46. À Divisão de Baixa e Expedição compete: (Incluído 

pelo D.J. 275/05) a) através das Seções de Baixa e de seus 

serviços: (Incluído pelo D.J. 275/05) I - receber e ordenar os 

processos que lhes forem encaminhados pelas demais 

Divisões do Departamento; (Incluído pelo D.J. 275/05) II - 

receber os autos remetidos pelo Supremo Tribunal Federal e 

pelo Superior Tribunal de Justiça, analisando-os e atendendo 

às determinações do Vice-Presidente; (Incluído pelo D.J. 

275/05) III - verificar a pendência de petições gerais e de 

recursos relacionadas aos processos; (Incluído pelo D.J. 

275/05) IV - certificar o trânsito em julgado dos acórdãos; 

(Incluído pelo D.J. 275/05) V - baixar ao Juízo de origem ou 

remeter à Seção de Arquivo os processos com trânsito em 

julgado; (Incluído pelo D.J. 275/05)  

 45 VI - baixar ao Juízo de origem ou remeter à Seção de 

Arquivo os processos cujos acórdãos não tenham ainda 

transitado em julgado, por pendência de processo vinculado 

ou por inexistir determinação no sentido de que devam 

aguardar em Cartório; (Incluído pelo D.J. 275/05) VII - baixar 

os processos em diligência; (Incluído pelo D.J. 275/05) VIII - 

remeter os processos com trânsito em julgado a outros 

Tribunais ou Departamentos, observando as determinações 

e os dispositivos legais atinentes; (Incluído pelo D.J. 275/05) 

IX - encaminhar cópias das decisões de julgamentos aos 

Relatores e aos setores que forem determinados; (Incluído 

pelo D.J. 275/05) X - extrair certidões explicativas requeridas 

acerca dos processos em trâmite, submetendo-as à Chefia 

de Divisão; (Incluído pelo D.J. 275/05) XI - prestar as 

informações que forem solicitadas pelos Senhores 

Desembargadores, Juízes Convocados, Procuradores e 

partes. (Incluído pelo D.J. 275/05) b) através da Seção de 

Expedição e de seus serviços: (Incluído pelo D.J. 275/05) I - 

receber das Divisões competentes e organizar a 
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correspondência a ser expedida; (Incluído pelo D.J. 275/05) 

II - emitir as etiquetas necessárias ao envio da 

correspondência; (Incluído pelo D.J. 275/05) III - envelopar e 

etiquetar a correspondência a ser expedida; (Incluído pelo 

D.J. 275/05) VI - proceder o preenchimento de Avisos de 

Recebimento e demais guias necessárias à sua expedição; 

(Incluído pelo D.J. 275/05) V - providenciar a remessa da 

correspondência a ser expedida ao setor competente, para 

posterior postagem; (Incluído pelo D.J. 275/05) VI - proceder 

o registro da expedição no sistema computacional. (Incluído 

pelo D.J. 275/05)  

Art. 47. À Divisão de Preparo e Informações compete: 

(Incluído pelo D.J. 275/05) a) através da Seção de Preparo e 

de seus Serviços: (Incluído pelo D.J. 275/05) I - elaborar o 

cálculo das custas de preparo, extrair e fornecer as guias 

para o respectivo recolhimento, bem como juntálas aos 

autos quando de sua entrega, devidamente pagas; (Incluído 

pelo D.J. 275/05) II - elaborar listagens dos feitos sujeitos a 

preparo e encaminhá-las à publicação, bem como conferi-las 

no Diário da Justiça, lançando no sistema as datas e prazos 

para os respectivos preparos; (Incluído pelo D.J. 275/05) III - 

certificar nos autos a eventual inexistência de preparo no 

prazo legal e fazê-los conclusos ao Vice-Presidente; (Incluído 

pelo D.J. 275/05) IV - controlar e atualizar as tabelas de 

custas contidas no sistema computacional específico. 

(Incluído pelo D.J. 275/05) b) através da Seção de 

Informações e de seus Serviços: (Incluído pelo D.J. 275/05) I 

- prestar informações acerca dos processos em trâmite no 

Tribunal de Justiça, contidas no sistema computacional do 

Departamento Judiciário, pessoalmente ou por via 

telefônica, às partes, aos procuradores, aos 

Desembargadores e ao público em geral; (Incluído pelo D.J. 

275/05) II - preparar e extrair certidões e informações com 

base nos registros computacionais do Departamento 

Judiciário; (Incluído pelo D.J. 275/05) III - preparar, extrair e 

conferir relatórios mensais e anuais, bem como outros que 

sejam solicitados, com base nos dados constantes no 

sistema computacional do Departamento Judiciário. 

(Incluído pelo D.J. 275/05) IV - esclarecer dúvidas acerca da 

consulta de processos via Internet; (Incluído pelo D.J. 

275/05) c) através da Seção de Registro de Acórdãos e de 

seus Serviços: (Incluído pelo D.J. 275/05) I – proceder à 

seleção dos documentos de processos a serem digitalizados, 

conforme determinação superior; (Incluído pelo D.J. 275/05) 

II – proceder à digitalização dos documentos selecionados e 

respectivo armazenamento; (Incluído pelo D.J. 275/05) III – 

proceder à remontagem dos processos e devida conferência; 

(Incluído pelo D.J. 275/05) d) através da Seção de Mandados 

e Cartas e de seus Serviços: (Incluído pelo D.J. 275/05) I – 

receber os mandados e cartas das demais Divisões do 

Departamento; (Incluído pelo D.J. 275/05) II – providenciar a 

remessa das Cartas aos órgãos competentes,no sentido de 

seu cumprimento; (Incluído pelo D.J. 275/05) III – cumprir, 

através de Oficial de Justiça, os mandados que lhe forem 

encaminhados, devendo estes certificar todas as diligências 

e ocorrências para o seu fiel cumprimento e, após, devolvê-

los ao setor originário; (Incluído pelo D.J. 275/05)  

 46 IV – controlar o prazo de cumprimento dos mandados, 

apresentado à Diretoria relatórios mensais contendo o 

nome do Oficial de Justiça, número do processo em que foi 

ou foram expedidos, número de pessoas a serem citadas, 

intimadas ou notificadas, data da entrega ao Oficial e data 

da devolução, se for o caso; (Incluído pelo D.J. 275/05) V – 

expedir as Cartas e recebê-las, encaminhando-as ao setor 

competente, (Incluído pelo D.J. 275/05) VI - informar sobre 

o cumprimento de mandados e cartas, quando determinado. 

(Incluído pelo D.J. 275/05)  

DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

(Redação dada pelo D.J. 185/15)  

Art. 48. O Departamento de Gestão de Recursos Humanos é 

constituído de: (Renumerado pelo D.J. 208/00, Renumerado 

pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, Renumerado 

pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 275/05, Redação 

dada pelo D.J. 185/15) (13) I - Diretoria: a) Assessoria; 

(Revogado pelo D.J. 358/08 ,Reestabelecido pelo D.J. 
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563/10) II - Divisão de Desenvolvimento Humano e 

Organizacional: (Redação dada pelo D.J. 297/98, Redação 

dada pelo D.J. 185/15) a) Seção de Desenvolvimento 

Organizacional; (Redação dada pelo D.J. 297/98, Redação 

dada pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) a.1) 

Serviço de Análise Organizacional; (Redação dada pelo D.J. 

297/98, Redação dada pelo D.J. 1000/13, Redação dada pelo 

D.J. 185/15) a.2) Serviço de Orientação Profissional; 

(Redação dada pelo D.J. 297/98. Redação dada pelo D.J. 

607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) b) Seção de 

Movimentação de Pessoal; (Redação dada pelo D.J. 607/10) 

b.1) Serviço de Acompanhamento Funcional e Registro de 

Dados; (Renumerado pelo D.J. 321/99, Redação dada pelo 

D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação dada 

pelo D.J. 185/15) b.2) Serviço de Reinserção Profissional; 

(Redação dada pelo D.J. 297/98, Renumerado pelo D.J. 

321/99, Redação dada pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo 

D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) c) Seção de 

Benefícios: (Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo 

D.J. 607/10) c.1) Serviço de Cadastro e Análise de Benefícios; 

(Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 607/10) 

c.2) Serviço de Registro de Dados. (Incluído pelo D.J. 185/15) 

d) Seção de Avaliação Especial: (Incluído pelo D.J. 297/98, 

Redação dada pelo D.J. 607/10) d.1 Serviço de Coleta e 

Análise; (Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 

210/00, Redação dada pelo D.J. 607/10) e) Seção de 

Progressão Funcional: (Incluído pelo D.J. 321/99, Redação 

dada pelo D.J. 275/04, Redação dada pelo D.J. 607/10, 

Redação dada pelo D.J. 185/15) e.1) Serviço de Apoio à 

Comissão de Avaliação; (Incluído pelo D.J. 321/99, Redação 

dada pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 275/04, 

Redação dada pelo D.J. 607/10) e.2) Serviço de Instrução; 

(Incluído pelo D.J. 321/99, Redação dada pelo D.J. 210/00, 

Redação dada pelo D.J. 275/04, Redação dada pelo D.J. 

607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) f) Seção de Gestão 

de Convênios. (Incluído pelo D.J. 185/15) III – Divisão de 

Estágio: (Redação dada pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo 

D.J. 275/04, Redação dada pelo D.J. 486/05) a) Seção de 

Estagiários do 2º Grau de Jurisdição: (Redação dada pelo D.J. 

210/00, Redação dada pelo D.J. 275/04, Redação dada pelo 

D.J. 486/05, Redação dada pelo D.J. 185/15) a.1) Serviço de 

Controle de Frequência e Desenvolvimento de Projetos; 

(Redação dada pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 

275/04, Redação dada pelo D.J. 486/05, Redação dada pelo 

D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) b ) Seção de 

Estagiários das Comarcas do Interior; (Redação dada pelo 

D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 275/04, Redação dada 

pelo D.J. 486/05, Redação dada pelo D.J. 185/15) b.1) Serviço 

de Controle de Frequência e Desenvolvimento de Projetos. 

(Incluído pelo D.J. 275/04, Redação dada pelo D.J. 486/05, 

Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 

1000/13, Redação dada pelo D.J. 185/15) c) Seção de 

Estagiários do Foro Central e Foro Regional da Comarca da 

Região Metropolitana de Curitiba e Seções Judiciárias: 

(Incluído pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 1000/13, 

Redação dada pelo D.J. 185/15) c.1) Serviço de Controle de 

Frequência e Desenvolvimento de Projetos. (Incluído pelo 

D.J. 185/15) d) Seção de Publicidade de Editais de Processos 

Seletivos de Estagiários: (Incluído pelo D.J. 185/15) d.1) 

Serviço de Recepção e Cadastro de Solicitações de Abertura 

de Vagas; (Incluído pelo D.J. 185/15) d.2) Serviço de 

Encaminhamento e Acompanhamento de Publicações de 

Editais. (Incluído pelo D.J. 185/15) IV – Divisão de Triagem, 

Controle de Frequência e Vantagens Funcionais: (Redação 

dada pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 210/00, 

Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 

185/15)  

 47 a) Seção de Triagem e Expedientes: (Redação dada pelo 

D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 210/00) a.1) Serviço de 

Registro de Expedientes; (Redação dada pelo D.J. 297/98) b) 

Seção de Controle de Licenças e Afastamentos: (Redação 

dada pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 210/00, 

Redação dada pelo D.J. 185/15) b.1) Serviço de Concessão e 

Registro de Licenças; (Redação dada pelo D.J. 297/98, 

Redação dada pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 

607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) c) Seção de Controle 
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de Férias e Adicionais: (Redação dada pelo D.J. 297/98, 

Redação dada pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 

185/15) c.1) Serviço de Análise, Concessão e Controle de 

Férias; (Redação dada pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo 

D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação dada 

pelo D.J. 185/15) c.2) Serviço de Análise e Concessão de 

Adicionais; (Incluído pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 

607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) d ) Seção de 

Digitalização e Boletim de Frequência (Incluído pelo D.J. 

607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) d.1) Serviço de 

Controle de Boletins de Frequência; (Incluído pelo D.J. 

185/15) d.2) Serviço de Digitalização. (Incluído pelo D.J. 

185/15) V – Divisão de Documentação e Atos 

Administrativos: (Redação dada pelo D.J. 297/98, Redação 

dada pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 1000/13) a) 

Seção de Controle e Análise de Cargos em Comissão: 

(Redação dada pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 

607/10, Redação dada pelo D.J. 1000/13, Redação dada pelo 

D.J. 185/15) a.1) Serviço de Controle de Documentação; 

(Redação dada pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 

210/00, Redação dada pelo D.J. 1000/13, Redação dada pelo 

D.J. 185/15) a.2 ) Serviço de Elaboração de Informações e 

Despachos; (Incluído pelo D.J. 1000/13, Redação dada pelo 

D.J. 185/15) b) Seção de Controle e Análise de Funções 

Gratificadas: (Redação dada pelo D.J. 297/98, Redação dada 

pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 1000/13, Redação 

dada pelo D.J. 185/15) b.1) Serviço de Controle de 

Documentação; (Redação dada pelo D.J. 297/98, Redação 

dada pelo D.J. 1000/13, Redação dada pelo D.J. 185/15) b.2) 

Serviço de Elaboração de Informações e Despachos; 

(Redação dada pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 

210/00, Redação dada pelo D.J. 1000/13, Redação dada pelo 

D.J. 185/15) c) Seção de Controle e Análise de Designações 

Temporárias: (Incluído pelo D.J. 321/99, Redação dada pelo 

D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 1000/13, Redação dada 

pelo D.J. 185/15) c.1) Serviço de Controle de Documentação; 

(Incluído pelo D.J. 321/99, Redação dada pelo D.J. 607/10, 

Redação dada pelo D.J. 1000/13, Redação dada pelo D.J. 

185/15) c.2) Serviço de Elaboração de Informações e 

Despachos;; (Incluído pelo D.J. 321/99, Redação dada pelo 

D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 1000/13, Redação dada 

pelo D.J. 185/15) d) Seção de Controle de Atos afetos à 

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. (Incluído pelo 

D.J. 185/15) e) Seção de Controle de Atos Administrativos 

afetos às Comarcas do Interior do Estado. (Incluído pelo D.J. 

185/15) f) Seção de Publicidade de Atos Administrativos: 

(Incluído pelo D.J. 185/15) f.1) Serviço de Recepção e 

Cadastro; (Incluído pelo D.J. 185/15) f.2) Serviço de 

Encaminhamento e Acompanhamento de Publicações. 

(Incluído pelo D.J. 185/15) VI - Divisão de Informações 

Funcionais: (Incluído pelo D.J. 486/05, Redação dada pelo 

D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) a) Seção de 

Triagem e Designações em Substituição: (Incluído pelo D.J. 

486/05, Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo 

D.J. 185/15) a.1) Serviço de Triagem (Incluído pelo D.J. 

1000/13, Redação dada pelo D.J. 185/15) a.2) Serviço de 

Designações em Substituição (Incluído pelo D.J. 1000/13, 

Redação dada pelo D.J. 185/15) b) Seção de Atendimento ao 

Servidor e Emissão de Certidões: (Incluído pelo D.J. 486/05, 

Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 

185/15) b.1) Serviço de Emissão de Certidões (Incluído pelo 

D.J. 1000/13, Redação dada pelo D.J. 185/15) b.2) Serviço de 

Atendimento ao Servidor (Incluído pelo D.J. 1000/13, 

Redação dada pelo D.J. 185/15) c) Seção de Informações 

Funcionais; (Incluído pelo D.J. 185/15) c.1) Serviço de 

Informação; (Incluído pelo D.J. 185/15) c.2) Serviço de 

Revisão e Encaminhamento. (Incluído pelo D.J. 185/15)  

 48 d) Seção de Controle e Registro de Dados: (Incluído pelo 

D.J. 185/15) VII. Divisão de Admissão de Pessoal Efetivo: 

(Incluído pelo D.J. 1000/13, Redação dada pelo D.J. 185/15) 

a) Seção de Provimento de Cargos: (Incluído pelo D.J. 

1000/13, Redação dada pelo D.J. 185/15) a.1) Serviço de 

Atos de Admissão de Servidores; (Incluído pelo D.J. 1000/13, 

Redação dada pelo D.J. 185/15) a.2) Serviço de Publicação e 

Informações (Incluído pelo D.J. 1000/13, Redação dada pelo 

D.J. 185/15) b) Seção de Controle de Vagas do Quadro de 
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Servidores: (Incluído pelo D.J. 1000/13, Redação dada pelo 

D.J. 185/15) b.1) Serviço de Informações, Controle e 

Sistematização de Dados de Concursos; (Incluído pelo D.J. 

1000/13, Redação dada pelo D.J. 185/15) c) Seção de 

Atendimento ao Candidato; (Incluído pelo D.J. 185/15) VIII - 

Divisão de Acompanhamento de Forças-Tarefas e Mutirões: 

(Incluído pelo D.J. 185/15) a) Seção de Acompanhamento de 

Forças-Tarefas e Mutirões no 1º Grau de Jurisdição. (Incluído 

pelo D.J. 185/15) b) Seção de Acompanhamento de Forças-

Tarefas e Mutirões na Secretaria e na Capital. (Incluído pelo 

D.J. 185/15)  

Art. 49. À Diretoria do Departamento de Gestão de Recursos 

Humanos, além das atribuições gerais, compete: 

(Renumerado pelo D.J. 208/00, Redação dada pelo D.J. 

210/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo 

D.J. 44/05, Renumerado pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo 

D.J. 275/05, Redação dada pelo D.J. 185/15) (4) (5) I - 

promover a administração geral do Departamento em 

estrita consonância com as disposições legais; II - assessorar 

o Presidente e o Secretário do Tribunal de Justiça em 

assuntos de competência do Departamento; (Redação dada 

pelo D.J. 297/98) III - preparar e despachar diretamente com 

o Presidente e o Secretário do Tribunal de Justiça; (Redação 

dada pelo D.J. 297/98) IV - submeter à consideração do 

Presidente e do Secretário os assuntos que excedam a sua 

competência; (Redação dada pelo D.J. 297/98, Redação dada 

pelo D.J. 185/15) V - programar, organizar, dirigir, orientar, 

controlar e coordenar as atividades do Departamento; VI - 

supervisionar a atuação das Divisões e da Assessoria no 

âmbito do Departamento, para o fiel cumprimento das 

determinações superiores; VII - prestar informações aos 

membros deste Poder e aos Juízes de Direito, quando 

solicitado, em matéria administrativa e de recursos 

humanos; VIII - emitir parecer conclusivo em assunto de 

excepcional relevância, observados os princípios 

Constitucionais e normas aplicáveis; IX - conceder, transferir, 

autorizar e suspender férias, na forma da lei, do pessoal 

lotado nos gabinetes da cúpula diretiva e dos membros do 

Tribunal de Justiça, inclusive dos servidores ocupantes de 

cargos de provimento em comissão; (Redação dada pelo D.J. 

297/98, Redação dada pelo D.J. 185/15) X - emitir relatório 

de férias deferidas e encaminhá-lo ao Departamento 

Econômico e Financeiro, para pagamento da parcela 

constitucional equivalente a um terço da remuneração; 

(Incluído pelo D.J. 185/15) Parágrafo único. Eventual estorno 

será feito à vista do ato de transferência ou cassação das 

férias, com comunicação aos interessados. (Incluído pelo D.J. 

185/15) XI - expedir certidões relativas à sua área de 

atuação. (Incluído pelo D.J. 185/15) Parágrafo único - Caberá 

ao Diretor do Departamento ou ao Subsecretário o 

deferimento ou indeferimento do pleito, depois de 

verificados os registros mantidos no referido setor e o 

pagamento/ isenção de custas, na forma da lei; (Incluído 

pelo D.J. 185/15) XII - desempenhar outras tarefas 

correlatas. (Incluído pelo D.J. 185/15)  

Art. 50. À Assessoria do Diretor do Departamento de Gestão 

de Recursos Humanos compete: (Renumerado pelo D.J. 

208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo 

D.J. 44/05, Renumerado pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo 

D.J. 275/05, Revogado pelo D.J. 358/08, Reestabelecido pelo 

D.J. 563/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) a ) através do 

Supervisor : Revogado pelo D.J. 358/08, Reestabelecido pelo 

D.J. 563/10) I - controlar e conferir pareceres e 

manifestações em procedimentos administrativos; 

(Revogado pelo D.J. 358/08, Reestabelecido pelo D.J. 

563/10) II - coordenar estudos e pesquisas sobre matéria 

administrativa; (Revogado pelo D.J. 358/08, Reestabelecido 

pelo D.J. 563/10)  

 49 III - orientar os integrantes da Assessoria no desempenho 

de suas atribuições; (Revogado pelo D.J. 358/08, 

Reestabelecido pelo D.J. 563/10) IV - orientar os senhores 

juízes, quando solicitado, acerca de procedimentos 

administrativos; (Revogado pelo D.J. 358/08, Reestabelecido 

pelo D.J. 563/10) V - orientar, quando solicitado, os senhores 

servidores sobre direitos e deveres funcionais; (Revogado 
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pelo D.J. 358/08, Reestabelecido pelo D.J. 563/10) VI - 

controlar a entrada e saída de expedientes da Assessoria; 

(Revogado pelo D.J. 358/08, Reestabelecido pelo D.J. 

563/10) VII - auxiliar o Diretor do Departamento, quando 

solicitado; (Revogado pelo D.J. 358/08, Reestabelecido pelo 

D.J. 563/10) VIII - exercer outras tarefas correlatas. 

(Revogado pelo D.J. 358/08, Reestabelecido pelo D.J. 

563/10) b ) através de seus Assessores : (Revogado pelo D.J. 

358/08, Reestabelecido pelo D.J. 563/10) I - realizar pesquisa 

de legislação, doutrina e jurisprudência sobre assuntos 

pertinentes ao Departamento; (Revogado pelo D.J. 358/08, 

Reestabelecido pelo D.J. 563/10, Redação dada pelo D.J. 

842/11) II - analisar, emitir parecer e minutar decisões em 

procedimentos administrativos em matéria de natureza 

funcional, em especial, Justiça de Paz, aposentadoria dos 

servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria e do Primeiro 

Grau, abono de permanência, pedidos de licenças, 

progressão funcional, relotação e remoção, na parte 

pertinente às atribuições do Departamento de Gestão de 

Recursos Humanos, estabelecida em Decreto Judiciário, 

readaptação, reversão, disponibilidade, aproveitamento, 

reintegração, recondução, justificativa de faltas ao serviço, 

contagem de tempo de serviço, estágio e demais matérias 

correlatas ao Departamento de Gestão de Recursos 

Humanos; (Revogado pelo D.J. 358/08, Reestabelecido pelo 

D.J. 563/10, Redação dada pelo D.J. 842/11, Redação dada 

pelo D.J. 185/15) Parágrafo único. A Assessoria será 

supervisionada por Assessor Jurídico efetivo do Quadro de 

Pessoal da Secretaria. (Revogado pelo D.J. 358/08, 

Reestabelecido pelo D.J. 563/10, Redação dada pelo D.J. 

842/11) c ) através de seus Auxiliares : (Revogado pelo D.J. 

358/08, Reestabelecido pelo D.J. 563/10) I - digitar ou 

datilografar pareceres e manifestações administrativas; 

(Revogado pelo D.J. 358/08, Reestabelecido pelo D.J. 

563/10) II - auxiliar no serviço de distribuição e baixa de 

expedientes; (Revogado pelo D.J. 358/08, Reestabelecido 

pelo D.J. 563/10) III - exercer outras tarefas correlatas. 

(Revogado pelo D.J. 358/08, Reestabelecido pelo D.J. 

563/10)  

Art. 51. À Divisão de Desenvolvimento Humano e 

Organizacional compete: (Renumerado pelo D.J. 297/98, 

Renumerado pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 

209/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, Renumerado pelo D.J. 

152/05, Renumerado pelo D.J. 275/05, Redação dada pelo 

D.J. 185/15) a) através da Seção de Desenvolvimento 

Organizacional: (Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação 

dada pelo D.J. 185/15) I - desenvolver projetos para melhoria 

da estrutura organizacional (cargos, carreiras, descrição de 

competências, benefícios, entre outros); (Redação dada pelo 

D.J. 607/10) II - pesquisa e organização de métodos de 

trabalho que ofereçam maior rapidez e precisão nos serviços 

prestados pelos diversos setores do Tribunal de Justiça, 

minimizando e racionalizando o trâmite processual 

administrativo; (Redação dada pelo D.J. 607/10)  III - orientar 

os servidores com dificuldades em seus setores de lotação; 

(Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 

185/15) IV - orientar os servidores a respeito de seu 

desenvolvimento profissional e sobre sua carreira no 

Tribunal, sugerindo ou encaminhando-os para treinamentos 

e aperfeiçoamento; (Redação dada pelo D.J. 607/10, 

Redação dada pelo D.J. 185/15) V - manter contato com o 

setor responsável pelo serviço social e psicologia para 

acompanhamento da situação psicossocial dos servidores 

por ela indicados; (Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação 

dada pelo D.J. 185/15) VI - orientar os superiores 

hierárquicos a respeito das práticas e abordagens mais 

adequadas para adaptação e melhora do desempenho dos 

servidores com dificuldades profissionais; (Redação dada 

pelo D.J. 185/15) VII - proceder ao registro de dados relativos 

aos processos afetos e de responsabilidade da Seção; 

(Redação dada pelo D.J. 185/15) VIII - elaborar relatório 

estatístico anual referente à Divisão; (Redação dada pelo D.J. 

210/00, Redação dada pelo D.J. 185/15) IX - exercer outras 

atividades no âmbito de sua competência. (Incluído dada 

pelo D.J. 185/15) b) através da Seção de Movimentação de 
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Pessoal: (Redação dada pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo 

D.J. 607/10) I - criar e manter atualizado banco de dados de 

solicitações de servidores para relotação, no âmbito do foro 

judicial da Capital e de todo o interior e de lotação em 

gabinetes, núcleos, departamentos e centros; (Redação 

dada pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15)  

 50 II - subsidiar a lotação de servidores dos quadros de 

pessoal da secretaria ou foro judicial considerando as 

deficiências funcionais levantadas pela Divisão nas diversas 

unidades administrativas ou jurisdicionais; (Redação dada 

pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) III - 

proceder à análise e emissão de parecer técnico ou 

informação nos processos de lotação, disposição funcional e 

de movimentação de pessoal; (Redação dada pelo D.J. 

607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) IV - criar e manter 

atualizado banco de dados relativos a permutas, relotações, 

solicitações de funcionários e características de nomeações; 

(Redação dada pelo D.J. 321/99, Redação dada pelo D.J. 

210/00, Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo 

D.J. 185/15) V - receber e orientar os servidores sobre as 

práticas de Gestão de Pessoas no Poder Judiciário 

Paranaense; (Incluído pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo 

D.J. 185/15) VI - receber solicitações e proceder à confecção 

de carteiras funcionais e crachás de identificação funcional, 

atentandose às regras para o fornecimento. (Incluído pelo 

D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) VII - proceder 

ao recolhimento dos crachás e de carteiras funcionais de 

servidores exonerados e/ou demitidos (Incluído pelo D.J. 

185/15) VIII - proceder ao registro em livro próprio das 

carteiras funcionais expedidas e recolhidas (Incluído pelo 

D.J. 185/15) IX - proceder ao registro de dados relativos aos 

processos afetos e de responsabilidade da Seção; (Incluído 

pelo D.J. 185/15) X - exercer outras atividades no âmbito de 

sua competência. (Incluído pelo D.J. 185/15) c) através da 

Seção de Benefícios: (Redação dada pelo D.J. 607/10) I - 

informar e emitir parecer técnico em expedientes relativos à 

concessão e manutenção de benefícios; (Redação dada pelo 

D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação dada 

pelo D.J. 185/15) II - proceder, em sistema informatizado, a 

inclusão, exclusão e alteração de dados dos servidores, e de 

seus dependentes, que têm direito aos benefícios 

concedidos pelo Tribunal de Justiça; (Redação dada pelo D.J. 

607/10) III - analisar e conferir notas fiscais, relatórios e 

documentos comprobatórios de despesas relativas a 

benefícios concedidos aos servidores do Tribunal de Justiça; 

(Redação dada pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 

607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) IV - controlar os 

benefícios existentes no Tribunal de Justiça; (Redação dada 

pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação 

dada pelo D.J. 185/15) V - proceder ao registro de dados 

relativos aos processos afetos e de responsabilidade da 

Seção. (Redação dada pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo 

D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) VI -  exercer 

outras atividades no âmbito de sua competência; (Incluído 

pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação 

dada pelo D.J. 185/15) d) através da Seção de Avaliação 

Especial (Incluído pelo D.J. 321/99, Redação dada pelo D.J. 

210/00, Redação dada pelo D.J. 607/10) I - providenciar a 

abertura dos procedimentos de avaliação especial; (Incluído 

pelo D.J. 607/10) II - controlar o envio e devolução das fichas 

de avaliação especial; (Incluído pelo D.J. 607/10) III - 

proceder à valoração dos instrumentos de avaliação 

especial; (Incluído pelo D.J. 607/10) IV - orientar os 

servidores a respeito dos procedimentos de Estágio 

Probatório; (Incluído pelo D.J. 607/10) V - instruir 

procedimentos com os documentos necessários para análise 

da Comissão de Avaliação Especial; (Incluído pelo D.J. 

607/10) VI - encaminhar os procedimentos de avaliação 

especial à Comissão de Avaliação Especial bem como para 

publicação dos atos que mereçam publicidade; (Incluído 

pelo D.J. 607/10) VII - receber os recursos interpostos dos 

resultados da avaliação, encaminhando-os para a Comissão 

de Avaliação Especial; (Incluído pelo D.J. 607/10) VIII - 

manter o Sistema de Avaliação, orientando o setor 

competente nas alterações necessárias para adequação e 

bom funcionamento; (Incluído pelo D.J. 607/10) IX - verificar 
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o devido preenchimento das fichas de avaliação, solicitando 

a regularização quando necessária; (Incluído pelo D.J. 

607/10) X - informar os expedientes relativos aos 

procedimentos de estágio probatório; (Incluído pelo D.J. 

607/10) XI - proceder ao registro de dados relativos aos 

processos afetos e de responsabilidade da Seção. (Incluído 

pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) XII - exercer 

outras atividades no âmbito de sua competência. (Incluído 

pelo D.J. 185/15)  

 51 e) através da Seção de Progressão Funcional: (Incluído 

pelo D.J. 321/99, Redação dada pelo D.J. 210/00, Redação 

dada pelo D.J. 275/04, Redação dada pelo D.J. 607/10, 

Redação dada pelo D.J. 185/15) I) controlar o envio e 

devolução das fichas de avaliação de desempenho; (Incluído 

pelo D.J. 321/99, Redação dada pelo D.J. 275/04, Redação 

dada pelo D.J. 607/10) II) proceder à valoração dos 

instrumentos de avaliação de desempenho; (Incluído pelo 

D.J. 321/99, Redação dada pelo D.J. 275/04, Redação dada 

pelo D.J. 607/10) III) orientar os servidores a respeito dos 

procedimentos de Avaliação e Progressões Funcionais; 

(Incluído pelo D.J. 321/99, Redação dada pelo D.J. 275/04, 

Redação dada pelo D.J. 607/10) IV) manter o Sistema de 

Avaliação, orientando o setor competente nas alterações 

necessárias para adequação e bom funcionamento; (Incluído 

pelo D.J. 321/99, Redação dada pelo D.J. 275/04, Redação 

dada pelo D.J. 607/10) V) verificar o devido preenchimento 

das fichas de avaliação, solicitando a regularização quando 

necessária; (Incluído pelo D.J. 321/99, Redação dada pelo 

D.J. 275/04, Redação dada pelo D.J. 607/10) VI) informar os 

expedientes relativos aos procedimentos de avaliação de 

desempenho e progressão funcional. (Incluído pelo D.J. 

321/99, Redação dada pelo D.J. 275/04, Redação dada pelo 

D.J. 607/10) VII. manter controles para o levantamento de 

servidores que atendam aos requisitos para progressões 

funcionais; (Incluído pelo D.J. 275/04, Redação dada pelo 

D.J. 607/10) VIII. manter registro dos impedimentos de 

servidores que não receberam progressão funcional; 

(Incluído pelo D.J. 275/04) IX. proceder ao registro de dados 

relativos aos processos afetos e de responsabilidade da 

Seção. (Incluído pelo D.J. 275/04, Redação dada pelo D.J. 

607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) X - exercer outras 

atividades no âmbito de sua competência. (Incluído pelo D.J. 

185/15) f) através da Seção de Gestão de Convênios: 

(Incluído pelo D.J. 185/15) I - manter relação atualizada dos 

convênios celebrados pelo Tribunal de Justiça, relativos a 

cessão de funcionários e entre instituições; (Incluído pelo 

D.J. 185/15) II - acompanhar os processos de convênios de 

cessão de funcionários e institucionais implementando, 

oportunamente, ações pertinentes com vistas à renovação, 

aditamento, publicação e denunciação observados os prazos 

e normas legais; (Incluído pelo D.J. 185/15) III - prestar 

informações em processos de convênios vigentes, quando 

solicitados; (Incluído pelo D.J. 185/15) IV - controlar os 

convênios de cooperação mútua entre Tribunal de Justiça e 

outros órgãos para cooperação técnica; (Incluído pelo D.J. 

185/15) V - requisitar, receber e tabular os dados 

pertinentes a funcionários cedidos, informando-os, 

mensalmente, ao Núcleo de Gestão Estratégica para 

publicação no Portal da Transparência; (Incluído pelo D.J. 

185/15) VI - prestar informações em expedientes relativos a 

convênios institucionais e de cessão de servidores; (Incluído 

pelo D.J. 185/15) VII - proceder ao registro de dados relativos 

aos processos afetos e de responsabilidade da Seção; 

(Incluído pelo D.J. 185/15) VIII – (alínea não prevista) IX - 

desenvolver outras atividades correlatas. (Incluído pelo D.J. 

185/15)  

Art. 52 À Divisão de Estágio compete: (Incluído pelo D.J. 

210/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, Redação dada pelo 

D.J. 275/04, Renumerado pelo D.J. 44/05, Renumerado pelo 

D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 275/05, Redação dada 

pelo D.J. 486/05) a) através da Seção de Estagiários do 2º 

Grau de Jurisdição: (Incluído pelo D.J. 210/00, Redação dada 

pelo D.J. 275/04, Redação dada pelo D.J. 486/05, Redação 

dada pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) I – 

controlar rigorosamente os termos de compromisso de 

estágio não obrigatório, estágio obrigatório e serviço 
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voluntário do 2º Grau de Jurisdição, bem como as rescisões 

efetuadas; (Incluído pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 

275/04, Redação dada pelo D.J. 486/05, Redação dada pelo 

D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) II – manter 

atualizados os dados cadastrais de estagiários desligados do 

2º Grau de Jurisdição e expedir certidões, quando 

requeridas; (Incluído pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo 

D.J. 275/04, Redação dada pelo D.J. 486/05, Redação dada 

pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) III. 

desenvolver e processar avaliações de aproveitamento de 

estágio; (Incluído pelo D.J. 275/04, Redação dada pelo D.J. 

486/05, Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo 

D.J. 185/15) IV. comunicar aos supervisores e estagiários 

quaisquer alterações nas condições de estágio; (Incluído 

pelo D.J. 275/04, Redação dada pelo D.J. 486/05, Redação 

dada pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15)  

 52 V. contato com estagiários e prestadores de serviço 

voluntário do 2º Grau de Jurisdição, através de correio 

eletrônico; (Incluído pelo D.J. 275/04, Redação dada pelo 

D.J. 486/05, Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação dada 

pelo D.J. 185/15) VI. encaminhamento de documentos, 

relativos ao processo de estágio do 2º Grau de Jurisdição, ao 

agente integrador, bem como o recebimento dos mesmos; 

(Incluído pelo D.J. 275/04, Redação dada pelo D.J. 486/05, 

Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 

185/15) VII. promover palestras de 

treinamento/desenvolvimento, visando orientação aos 

estagiários e seus supervisores; (Incluído pelo D.J. 275/04, 

Redação dada pelo D.J. 486/05, Redação dada pelo D.J. 

607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) VIII. gerenciar a 

página eletrônica da Divisão de Estágio; (Incluído pelo D.J. 

275/04, Redação dada pelo D.J. 486/05, Redação dada pelo 

D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) IX. controlar o 

estágio obrigatório de acordo com o Regulamento do 

Programa de estágios no Poder Judiciário do Estado do 

Paraná, bem como o Serviço Voluntário de acordo com o 

Decreto Judiciário nº 34/2008; (Incluído pelo D.J. 275/04, 

Redação dada pelo D.J. 486/05, Redação dada pelo D.J. 

607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) X. exercer outras 

atividades no âmbito de sua competência; (Incluído pelo D.J. 

275/04, Redação dada pelo D.J. 486/05, Redação dada pelo 

D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) b) através da 

Seção de Estagiários das Comarcas do Interior: (Incluído pelo 

D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 275/04, Redação dada 

pelo D.J. 486/05, Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação 

dada pelo D.J. 185/15) I – controlar rigorosamente os termos 

de compromisso de estágio não obrigatório, estágio 

obrigatório e serviço voluntário das Comarcas do Interior, 

bem como as rescisões efetuadas; (Incluído pelo D.J. 210/00, 

Redação dada pelo D.J. 275/04, Redação dada pelo D.J. 

486/05, Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo 

D.J. 185/15) II – manter atualizados os dados cadastrais de 

estagiários desligados das Comarcas do Interior e expedir 

certidões, quando requeridas; (Incluído pelo D.J. 210/00, 

Redação dada pelo D.J. 275/04, Redação dada pelo D.J. 

486/05, Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo 

D.J. 185/15) III – desenvolver e processar avaliações de 

aproveitamento de estágio; (Incluído pelo D.J. 210/00, 

Redação dada pelo D.J. 275/04, Redação dada pelo D.J. 

486/05, Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo 

D.J. 185/15) IV – comunicar aos supervisores e estagiários 

quaisquer alterações nas condições de estágio; (Incluído 

pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 275/04, Redação 

dada pelo D.J. 486/05, Redação dada pelo D.J. 607/10, 

Redação dada pelo D.J. 185/15) V – contato com estagiários 

e prestadores de serviço voluntário das Comarcas do 

Interior, através de correio eletrônico; (Incluído pelo D.J. 

210/00, Redação dada pelo D.J. 275/04, Redação dada pelo 

D.J. 486/05, Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação dada 

pelo D.J. 185/15) VI - encaminhamento de documentos, 

relativos ao processo de estágio das Comarcas do Interior, 

ao agente integrador, bem como o recebimento dos 

mesmos; (Incluído pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 

275/04, Redação dada pelo D.J. 486/05, Redação dada pelo 

D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) VII - promover 

palestras de treinamento/desenvolvimento, visando 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 465 
1212 

orientação aos estagiários e seus supervisores; (Incluído pelo 

D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 275/04, Redação dada 

pelo D.J. 486/05, Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação 

dada pelo D.J. 185/15) VIII – gerenciar a página eletrônica da 

Divisão de Estágio; (Incluído pelo D.J. 210/00, Redação dada 

pelo D.J. 275/04, Redação dada pelo D.J. 486/05, Redação 

dada pelo D.J. 607/10) IX - controlar o estágio obrigatório de 

acordo com o Regulamento do Programa de estágios no 

Poder Judiciário do Estado do Paraná, bem como o Serviço 

Voluntário de acordo com o Decreto Judiciário nº 34/2008; 

(Incluído pelo D.J. 486/05, Redação dada pelo D.J. 607/10, 

Redação dada pelo D.J. 185/15) X - exercer outras atividades 

no âmbito de sua competência; (Incluído pelo D.J. 486/05, 

Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 

185/15) c) através da Seção de Estagiários do Foro Central e 

dos Foros Regionais da Comarca da Região Metropolitana de 

Curitiba e das Seções Judiciárias: (Incluído pelo D.J. 607/10, 

Redação dada pelo D.J. 185/15) I - controlar rigorosamente 

os termos de compromisso de estágio não obrigatório, 

estágio obrigatório e serviço voluntário da Comarca da 

Região Metropolitana de Curitiba e das Seções Judiciárias, 

bem como as rescisões efetuadas; (Incluído pelo D.J. 607/10, 

Redação dada pelo D.J. 185/15) II - manter atualizados os 

dados cadastrais de estagiários desligados da Comarca da 

Região Metropolitana de Curitiba e das Seções Judiciárias e 

expedir certidões, quando requeridas; (Incluído pelo D.J. 

607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) III - desenvolver e 

processar avaliações de aproveitamento de estágio; 

(Incluído pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) IV 

- comunicar aos supervisores e estagiários quaisquer 

alterações nas condições de estágio; (Incluído pelo D.J. 

607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15)  

 53 V - contato com estagiários e prestadores de serviço 

voluntário da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 

e das Seções Judiciárias, através de correio eletrônico; 

(Incluído pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) VI 

- encaminhamento de documentos, relativos ao processo de 

estágio da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba e 

das Seções Judiciárias, ao agente integrador, bem como o 

recebimento dos mesmos. (Incluído pelo D.J. 607/10, 

Redação dada pelo D.J. 185/15) VII - promover palestras de 

treinamento/desenvolvimento, visando orientação aos 

estagiários e seus supervisores; (Incluído pelo D.J. 185/15) 

VIII - gerenciar a página eletrônica da Divisão de Estágio; 

(Incluído pelo D.J. 185/15) IX - controlar o estágio obrigatório 

de acordo com o Regulamento do Programa de estágios no 

Poder Judiciário do Estado do Paraná, bem como o Serviço 

Voluntário de acordo com o Decreto Judiciário nº 34/2008; 

(Incluído pelo D.J. 185/15) X - exercer outras atividades no 

âmbito de sua competência. (Incluído pelo D.J. 185/15) d) 

através da Seção de Publicidade de Editais de Processos 

Seletivos de Estagiários: (Incluído pelo D.J. 185/15) I - 

elaborar os editais de processo seletivo impessoal para a 

contratação de estagiários, conforme as exigências do 

Conselho Nacional de Justiça; (Incluído pelo D.J. 185/15) II - 

dar ampla publicidade ao processo seletivo impessoal, 

zelando por sua lisura e transparência; (Incluído pelo D.J. 

185/15) III - manter controle atualizado das solicitações de 

aberturas de vagas e do cadastro de reserva; (Incluído pelo 

D.J. 185/15) IV - receber, triar e organizar expedientes 

relativos à solicitações de aberturas de vagas de estágio; 

(Incluído pelo D.J. 185/15) V - instruir e acompanhar o 

procedimento licitatório para contratação de agência 

integradora de estágio, prestando esclarecimentos e 

informações sempre que necessário; (Incluído pelo D.J. 

185/15) VI - exercer outras atividades no âmbito de sua 

competência. (Incluído pelo D.J. 185/15)  

Art. 53. À Divisão de Triagem, Controle de Frequência e 

Vantagens Funcionais compete: (Renumerado pelo D.J. 

297/98, Renumerado pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo 

D.J. 209/00, Renumerado pelo D.J. 210/00, Renumerado 

pelo D.J. 44/05, Renumerado pelo D.J. 152/05, Renumerado 

pelo D.J. 275/05, Redação dada pelo D.J. 185/15) a) através 

da Seção de Triagem de Expedientes: (Redação dada pelo 

D.J. 185/15) I - organizar os expedientes por ordem de 

entrada e destinação; (Redação dada pelo D.J. 185/15) II - 
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registrar toda movimentação interna dos expedientes, 

encaminhando-os aos setores competentes; (Redação dada 

pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 185/15) III - 

controlar, após o trâmite interno normal, a saída dos 

expedientes do Departamento, mantendo sob rigorosa 

organização os comprovantes de movimentação; (Redação 

dada pelo D.J. 185/15) IV - exercer outras atividades no 

âmbito de sua competência; b) através da Seção de Controle 

de Licenças e Afastamentos Funcionais: (Redação dada pelo 

D.J. 185/15) I - realizar, relativamente aos servidores da 

Justiça remunerados pelos cofres públicos, o cadastramento 

dos dados constantes dos atos administrativos do 

Presidente, do Secretário e dos Juízes de Direito, dos 

despachos e das pertinentes comunicações relativas a 

licenças e afastamentos funcionais; (Redação dada pelo D.J. 

607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) II - organizar e 

atualizar, sempre que necessário, os elementos constantes 

das tabelas dos sistemas utilizados na conferência dos 

registros; (Redação dada pelo D.J. 210/00, Redação dada 

pelo D.J. 185/15) III - zelar pelo funcionamento regular do 

sistema informatizado, comunicando à chefia imediata as 

alterações necessárias para atender às demandas do 

Departamento; (Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação 

dada pelo D.J. 185/15) IV - instruir os expedientes referentes 

à emissão de certificado digital aos servidores; (Redação 

dada pelo D.J. 185/15) V - exercer outras atividades no 

âmbito de sua competência; (Redação dada pelo D.J. 

185/15) c) através da Seção de Controle de Férias e 

Adicionais: (Redação dada pelo D.J. 185/15) I - emitir 

relatório mensal de servidores remunerados, que fazem jus 

a adicionais; (Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação dada 

pelo D.J. 185/15) II - expedir listagem de remuneração de 

férias dos servidores remunerados pelos cofres públicos, 

responsabilizando-se por todo o procedimento que as 

antecede; (Redação dada pelo D.J. 210/00, Redação dada 

pelo D.J. 185/15) III - emitir quaisquer outros relatórios 

mensais, relativamente aos dados funcionais dos servidores 

remunerados pelos cofres públicos; (Redação dada pelo D.J. 

607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15)  

 54 IV - proceder ao registro de dados referente aos 

processos afetos à Seção; (Redação dada pelo D.J. 185/15) V 

- zelar pelo funcionamento regular do sistema 

informatizado, comunicando à chefia imediata as alterações 

necessárias para atender às demandas do Departamento; 

(Redação dada pelo D.J. 185/15) VI - prestar informações em 

expedientes afetos à competência da Seção. (Redação dada 

pelo D.J. 329/07, Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação 

dada pelo D.J. 185/15) VII - exercer outras atividades no 

âmbito de sua competência. (Incluído pelo D.J. 185/15) d) 

através da Seção de Digitalização e Boletim de Frequência: 

(Incluído pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) I 

- controlar o recebimento dos boletins de frequência dos 

servidores remunerados pelos cofres públicos e proceder ao 

registro das informações nos respectivos assentamentos 

funcionais; (Incluído pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo 

D.J. 185/15) II - encaminhar o relatório mensal de dados com 

efeitos na remuneração dos funcionários ao Departamento 

Econômico e Financeiro. (Incluído pelo D.J. 607/10, Redação 

dada pelo D.J. 185/15) III - realizar a digitalização dos 

documentos, entregues pelos servidores remunerados pelos 

cofres públicos, necessários para a instrução dos 

expedientes afetos ao Departamento e o respectivo 

armazenamento em sistema informatizado, zelando pela fiel 

reprodução dos mesmos; (Incluído pelo D.J. 185/15) IV - 

prestar informações em expedientes afetos à competência 

da Seção; (Incluído pelo D.J. 185/15) V - exercer outras 

atividades no âmbito de sua competência. (Incluído pelo D.J. 

185/15)  

Art. 54. À Divisão de Documentação e Atos Administrativos 

compete: (Renumerado pelo D.J. 297/98, Renumerado pelo 

D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado 

pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, Renumerado 

pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 275/05, Redação 

dada pelo D.J. 1000/13) a) através da Seção de Controle e 
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Análise de Cargos em Comissão: (Redação dada pelo D.J. 

607/10, Redação dada pelo D.J. 1000/13, Redação dada pelo 

D.J. 185/15) I – manter sob controle e devidamente 

atualizados os dados referentes aos cargos de provimento 

em comissão, inclusive eventuais relotações e/ou 

remanejamentos; (Redação dada pelo D.J. 210/00, Redação 

dada pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 1000/13, 

Redação dada pelo D.J. 185/15) II – dar apoio às demais 

Seções da Divisão, zelando pela eficiência das informações; 

(Redação dada pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 

1000/13) III -  prestar informações em expedientes afetos à 

competência da Seção; (Redação dada pelo D.J. 210/00, 

Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 

1000/13) IV – emitir e encaminhar os relatórios afetos 

solicitados; (Redação dada pelo D.J. 210/00, Redação dada 

pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 1000/13) V – 

proceder ao registro de dados relativos aos processos afetos 

e de responsabilidade da Seção; (Redação dada pelo D.J. 

210/00, Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo 

D.J. 1000/13, Redação dada pelo D.J. 185/15) VI - exercer 

outras atividades no âmbito de sua competência. (Incluído 

pelo D.J. 185/15) b) através da Seção de Controle e Análise 

de Funções Comissionadas: (Redação dada pelo D.J. 210/00, 

Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 

1000/13, Redação dada pelo D.J. 185/15) I - manter sob 

controle e devidamente atualizados os dados referentes às 

funções comissionadas e às comissões permanentes 

designadas; (Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação dada 

pelo D.J. 185/15) II - manter sob controle e devidamente 

atualizados as vacâncias e consequente extinção dos cargos 

efetivos do 1º Grau de Jurisdição, bem como as estatizações 

das unidades respectivas; (Redação dada pelo D.J. 607/10, 

Redação dada pelo D.J. 185/15) III - manter sob controle as 

designações dos servidores para o exercício das funções de 

Oficial de Justiça, Comissário de Vigilância e Leiloeiro; 

(Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 

185/15) IV - dar apoio às demais Seções da Divisão, zelando 

pela eficiência das informações; (Redação dada pelo D.J. 

607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) V - prestar 

informações em expedientes afetos à competência da 

Seção; (Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo 

D.J. 185/15) VI - emitir e encaminhar os relatórios afetos 

solicitados; (Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação dada 

pelo D.J. 185/15) VII - Proceder ao registro de dados relativos 

aos processos afetos e de responsabilidade da Seção. 

(Incluído pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) 

VIII - exercer outras atividades no âmbito de sua 

competência. (Incluído pelo D.J. 185/15)  

 55 c) através da Seção de Controle e Análise de Designações 

Temporárias: (Incluído pelo D.J. 321/99, Redação dada pelo 

D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação dada 

pelo D.J. 185/15) I) manter sob controle os dados referentes 

às substituições temporárias dos servidores ocupantes de 

cargos em comissão, funções comissionadas, comissões 

designadas e funções de oficial de justiça; (Incluído pelo D.J. 

321/99, Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo 

D.J. 185/15) II) dar apoio às demais Seções da Divisão, 

zelando pela eficiência das informações; (Incluído pelo D.J. 

321/99, Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo 

D.J. 185/15) III) prestar informações em expedientes afetos 

à competência da Seção; (Incluído pelo D.J. 321/99, Redação 

dada pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) IV) 

emitir e encaminhar os relatórios afetos solicitados. 

(Incluído pelo D.J. 321/99, Redação dada pelo D.J. 607/10, 

Redação dada pelo D.J. 185/15) V - Proceder ao registro de 

dados relativos aos processos afetos e de responsabilidade 

da Seção; (Incluído pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 

185/15) VI - exercer outras atribuições no âmbito de sua 

competência; (Incluído pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo 

D.J. 1000/13) d) Seção de Controle de Atos Administrativos 

afetos à Comarca da Região Metropolitana de Curitiba: 

(Incluído pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 607/10, 

Redação dada pelo D.J. 185/15) I – executar a digitação dos 

textos dos decretos judiciários, portarias, ordens de serviço, 

instruções normativas, apostilas, títulos de nomeação, entre 

outros, afetos à Comarca da Região Metropolitana de 
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Curitiba; (Incluído pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 

607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) II – emitir relações 

de despachos administrativos para publicação; (Incluído pelo 

D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação dada 

pelo D.J. 185/15) III – proceder à revisão dos textos oficiais 

expedidos pela Seção, zelando pela observância das normas 

gramaticais e pela estética; (Incluído pelo D.J. 210/00, 

Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 

185/15) IV numerar os atos encaminhando-os para a 

publicação devida; (Incluído pelo D.J. 210/00, Redação dada 

pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) V – - emitir 

Boletim Interno; (Incluído pelo D.J. 210/00, Redação dada 

pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) VI -  

promover a entrega dos títulos de nomeação e apostilas aos 

interessados; (Incluído pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo 

D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) VII -  proceder 

ao registro de dados relativos aos processos afetos e de 

responsabilidade da Seção; (Incluído pelo D.J. 210/00, 

Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 

185/15) VIII - exercer outras atribuições no âmbito de sua 

competência. (Incluído pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo 

D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) e) através da 

Seção de Controle de Atos Administrativos afetos às 

Comarcas do Interior do Estado: (Incluído pelo D.J. 607/10, 

Redação dada pelo D.J. 185/15) I - executar a digitação dos 

textos dos decretos judiciários, portarias, ordens de serviço, 

instruções normativas, apostilas, títulos de nomeação, entre 

outros, afetos às Comarcas do Interior do Estado; (Incluído 

pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) II - emitir 

relações de despachos administrativos para publicação; 

(Incluído pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) III 

- proceder à revisão dos textos oficiais expedidos pela Seção, 

zelando pela observância das normas gramaticais e pela 

estética; (Incluído pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 

185/15) IV - numerar os atos encaminhando-os para a 

publicação devida; (Incluído pelo D.J. 607/10, Redação dada 

pelo D.J. 185/15) V - emitir Boletim Interno. (Incluído pelo 

D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) VI - promover a 

entrega dos títulos de nomeação e apostilas aos 

interessados; (Incluído pelo D.J. 185/15) VII - proceder ao 

registro de dados relativos aos processos afetos e de 

responsabilidade da Seção; (Incluído pelo D.J. 185/15) VIII - 

exercer outras atribuições no âmbito de sua competência. 

(Incluído pelo D.J. 185/15) f) Através da Seção de Publicidade 

de Atos Administrativos: (Incluído pelo D.J. 185/15) I - dar 

publicidade dos atos administrativos, prestando e zelando 

por informações precisas; (Incluído pelo D.J. 185/15) II - 

expedir os ofícios do Presidente, Secretário, Diretor do 

Departamento e Chefia da Divisão; (Incluído pelo D.J. 

185/15) III - dar publicidade dos atos afetos às concessões de 

licenças especiais aos servidores; (Incluído pelo D.J. 185/15) 

IV - dar ciência via mensageiro, e-mail, fac-símile, telefone e/ 

ou pessoalmente aos servidores e aos seus superiores 

hierárquicos, acerca das decisões proferidas em expedientes 

administrativos que lhe são afetos; (Incluído pelo D.J. 

185/15)  

 56 V - emitir termos de aplicação de penalidade disciplinar 

aos servidores; (Incluído pelo D.J. 185/15) VI - encarregar-se 

da devida ciência e intimação do procurador do servidor 

eventualmente penalizado; (Incluído pelo D.J. 185/15) VII - 

proceder ao registro de dados relativos aos processos afetos 

e de responsabilidade da Seção; (Incluído pelo D.J. 185/15) 

VIII - exercer outras atribuições no âmbito de sua 

competência. (Incluído pelo D.J. 185/15)  

Art. 54–A. À Divisão de Informações Funcionais compete: 

(Incluído pelo D.J. 1000/13) a) através da Seção de Triagem 

e Designações em Substituição: (Incluído pelo D.J. 1000/13, 

Redação dada pelo D.J. 185/15) I - autuar e cadastrar os 

expedientes submetidos à apreciação do Presidente, 

Secretário, Diretor e Chefe de Divisão; (Incluído pelo D.J. 

1000/13, Redação dada pelo D.J. 185/15) II - zelar pelo bom 

atendimento e orientação ao servidor; (Incluído pelo D.J. 

1000/13, Redação dada pelo D.J. 185/15) III - prestar 

informações de apoio, verbais ou escritas, sempre que 

solicitadas; (Incluído pelo D.J. 1000/13, Redação dada pelo 
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D.J. 185/15) IV - preparar os despachos de deferimento de 

concessão de licença especial; (Incluído pelo D.J. 1000/13, 

Redação dada pelo D.J. 185/15) V - exercer outras 

atribuições no âmbito de sua competência. (Incluído pelo 

D.J. 1000/13, Redação dada pelo D.J. 185/15) b) através da 

Seção de Atendimento ao Servidor e Emissão de Certidões: 

(Incluído pelo D.J. 1000/13, Redação dada pelo D.J. 185/15) 

I - prestar informações aos funcionários, pessoalmente ou 

por telefone, resguardando as informações de exclusivo 

interesse pessoal; (Incluído pelo D.J. 1000/13, Redação dada 

pelo D.J. 185/15) II - orientar os funcionários com relação aos 

procedimentos dos pedidos de competência do 

departamento; (Incluído pelo D.J. 1000/13, Redação dada 

pelo D.J. 185/15) III - receber os pedidos de certidões 

providenciando a sua expedição; (Incluído pelo D.J. 1000/13, 

Redação dada pelo D.J. 185/15) IV - encaminhar relatório 

mensal de exonerações e/ou demissões de servidores ao 

Centro de Documentação; (Incluído pelo D.J. 1000/13, 

Redação dada pelo D.J. 185/15) V - zelar pela exatidão das 

informações prestadas, bem como pelo bom atendimento e 

orientação aos funcionários; (Incluído pelo D.J. 1000/13, 

Redação dada pelo D.J. 185/15) VI - exercer outras atividades 

no âmbito de sua competência. (Incluído pelo D.J. 1000/13, 

Redação dada pelo D.J. 185/15) c) através da Seção de 

Informações Funcionais: (Incluído pelo D.J. 185/15) I - 

prestar informações em expedientes de matérias 

administrativas; (Incluído pelo D.J. 185/15) II - zelar pela 

exatidão das informações expedidas, bem como pelo bom 

atendimento e orientação ao servidor; (Incluído pelo D.J. 

185/15) III - prestar informações de apoio, verbais ou 

escritas, sempre que solicitadas; (Incluído pelo D.J. 185/15) 

IV - proceder às informações dos expedientes, de acordo 

com a solicitação, encaminhando-os para os setores devidos; 

(Incluído pelo D.J. 185/15) V - exercer outras atribuições no 

âmbito de sua competência (Incluído pelo D.J. 185/15) d) 

através da Seção de Controle e Registro de Dados: (Incluído 

pelo D.J. 185/15) I - manter atualizada a distribuição, 

cadastramento e dados relativos à Divisão (Incluído pelo D.J. 

185/15) II - proceder ao registro e conferência dos dados 

relativos aos processos afetos e de responsabilidade da 

Seção; (Incluído pelo D.J. 185/15) III - exercer outras 

atribuições no âmbito de sua competência. (Incluído pelo 

D.J. 185/15)  

Art. 55. À Divisão de Admissão de Pessoal Efetivo compete: 

(Incluído pelo D.J. 486/05, Redação dada pelo D.J. 607/10, 

Redação dada pelo D.J. 185/15) a) através da Seção de 

Provimento de Cargos: (Incluído pelo D.J. 486/05, Redação 

dada pelo D.J. 607/10) I - receber os autos dos concursos 

públicos para servidores efetivos dos quadros de pessoal da 

Secretaria e do 1º Grau de Jurisdição, após a homologação, 

para a efetivação das nomeações; (Incluído pelo D.J. 486/05, 

Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 

185/15) II - elaborar os procedimentos referentes às 

nomeações dos candidatos, encaminhando-os ao Setor 

competente para lavratura de ato; (Incluído pelo D.J. 486/05, 

Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 

185/15)  

 57 III - realizar o controle dos procedimentos e prazos 

relativos à posse e assunção dos candidatos; (Incluído pelo 

D.J. 486/05, Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação dada 

pelo D.J. 185/15) IV - receber, autuar, elaborar informações 

e procedimentos alusivos às novas nomeações, às 

solicitações de prorrogação de posse, prorrogação de 

assunção, pedidos de reposicionamento em final de lista, 

nomeações a serem tornadas sem efeito e alterações de 

dados dos candidatos; (Incluído pelo D.J. 486/05, Redação 

dada pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) V - 

dar andamento aos concursos públicos já homologados, 

para servidores efetivos dos quadros de pessoal da 

secretaria e do 1º grau de jurisdição, expedindo editais e 

encaminhando para publicação atos de concurso que 

mereçam publicidade; (Incluído pelo D.J. 486/05, Redação 

dada pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) VI - 

manter atualizada as informações referentes aos concursos 

públicos para servidores efetivos dos quadros de pessoal da 
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secretaria e do 1º grau de jurisdição, após a homologação, 

na página eletrônica do tribunal de justiça; (Incluído pelo D.J. 

486/05, Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo 

D.J. 185/15) VII - manter atualizado o cadastro de resultados 

de concursos públicos e de candidatos aprovados e 

nomeados; (Incluído pelo D.J. 486/05, Redação dada pelo 

D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) VIII - prestar 

informações sobre os concursos já homologados e em fase 

de nomeações junto à divisão de admissão de pessoal 

efetivo; (Incluído pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 

185/15) IX - exercer outras atividades no âmbito de sua 

competência; (Incluído pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo 

D.J. 185/15) b) através da Seção de Controle de vagas do 

Quadro de Servidores: (Incluído pelo D.J. 486/05, Redação 

dada pelo D.J. 607/10) I - elaborar, controlar, manter 

atualizado e prestar informações sobre os cargos providos e 

vagos dos quadros de pessoal efetivo, da secretaria e do 1º 

grau de jurisdição; (Incluído pelo D.J. 486/05, Redação dada 

pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) II - solicitar 

a abertura de concurso para preenchimento dos cargos 

vagos; (Incluído pelo D.J. 486/05, Redação dada pelo D.J. 

607/10, Redação dada pelo D.J. 185/15) III - preparar os 

autos do concurso público para servidores efetivos dos 

quadros de pessoal da secretaria e do 1º grau de jurisdição 

para verificação da legalidade dos atos e registro junto ao 

tribunal de contas do estado do paraná e prestar as 

informações complementares quando necessário; (Incluído 

pelo D.J. 486/05, Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação 

dada pelo D.J. 185/15) IV - exercer outras atividades no 

âmbito de sua competência; (Incluído pelo D.J. 486/05, 

Redação dada pelo D.J. 607/10, Redação dada pelo D.J. 

185/15) c) através da Seção de Atendimento ao Candidato: 

(Incluído pelo D.J. 185/15) I - prestar atendimento aos 

candidatos dos concursos públicos para servidores efetivos; 

(Incluído pelo D.J. 185/15) II - manter contato e orientar os 

candidatos nomeados quanto aos procedimentos de posse; 

(Incluído pelo D.J. 185/15) III - agendar a avaliação médica e 

psicológica a ser realizada pelo centro de assistência médica 

e social; (Incluído pelo D.J. 185/15) IV - receber e conferir os 

documentos necessários à posse, apresentados pelos 

candidatos nomeados; (Incluído pelo D.J. 185/15) V - realizar 

o controle dos procedimentos e prazos relativos à posse e 

assunção dos candidatos; (Incluído pelo D.J. 185/15) VI - 

expedir certidões de aprovação em concursos públicos para 

servidores efetivos, dentro da validade do concurso e de 

acordo com o disposto no respectivo edital; (Incluído pelo 

D.J. 185/15) VII - proceder ao registro de dados relativos aos 

processos afetos e de responsabilidade da Seção; (Incluído 

pelo D.J. 185/15) VIII - exercer outras atividades no âmbito 

de sua competência. (Incluído pelo D.J. 185/15)  

Art. 55-A - À Divisão de Acompanhamento de Forças-Tarefas 

e Mutirões compete: (Incluído pelo D.J. 185/15) a) através 

da Seção de Acompanhamento de Forças-Tarefas e Mutirões 

no 1º Grau de Jurisdição: (Incluído pelo D.J. 185/15) I - 

receber as solicitações de implantação de mutirões e forças-

tarefas para as unidades do 1º Grau de Jurisdição; (Incluído 

pelo D.J. 185/15) II - informar e instruir as solicitações com 

relatórios de situações funcionais, de produtividade, de 

eventual acúmulo de processos e de metas a serem 

cumpridas; (Incluído pelo D.J. 185/15) III - indicar servidores 

para a implantação das forças-tarefas e mutirões no 1º grau 

de Jurisdição, buscando o aproveitamento daqueles 

residentes na Comarca ou em suas imediações. (Incluído 

pelo D.J. 185/15)  

 58 IV - indicar servidores para a capacitação como tutores 

das forças-tarefas e mutirões no 1º grau de Jurisdição de 

forma a criar um banco de dados de servidores capacitados 

para que eventuais ausências não prejudiquem a prestação 

do serviço por eles executada; (Incluído pelo D.J. 185/15) V 

– (não previsto pelo D.J. 185/15) VI – (não previsto pelo D.J. 

185/15) VII – (não previsto pelo D.J. 185/15) VIII - (não 

previsto pelo D.J. 185/15) IX - exercer outras atividades no 

âmbito de sua competência. (Incluído pelo D.J. 185/15) b) 

através da Seção de Acompanhamento de Forças-Tarefa e 

Mutirão na Secretaria e na Capital: (Incluído pelo D.J. 
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185/15) I - receber as solicitações de implantação de 

mutirões e forças-tarefas para as unidades do 1º Grau de 

Jurisdição da Capital e para a Secretaria; (Incluído pelo D.J. 

185/15) II - informar e instruir as solicitações com relatórios 

de situações funcionais, de produtividade, de eventual 

acúmulo de processos e de metas a serem cumpridas; 

(Incluído pelo D.J. 185/15) III - indicar servidores para a 

implantação das forças-tarefas e mutirões no 1º grau de 

Jurisdição da Capital e para a Secretaria, buscando o 

aproveitamento daqueles residentes na Comarca ou em suas 

imediações. (Incluído pelo D.J. 185/15) IV - indicar servidores 

para a capacitação como tutores das forças-tarefas e 

mutirões no 1º grau de Jurisdição da Capital e para a 

Secretaria de forma a criar um banco de dados de servidores 

capacitados para que eventuais ausências não prejudiquem 

a prestação do serviço por eles executada; (Incluído pelo D.J. 

185/15) V – (não previsto pelo D.J. 185/15) VI – (não previsto 

pelo D.J. 185/15) VII – (não previsto pelo D.J. 185/15) VIII - 

(não previsto pelo D.J. 185/15) IX - exercer outras atividades 

no âmbito de sua competência. (Incluído pelo D.J. 185/15)  

DO DEPARTAMENTO ECONÔMICO E FINANCEIRO   

Art. 56. O Departamento Econômico e Financeiro é 

constituído de: (Renumerado pelo D.J. 251/96, Renumerado 

pelo D.J. 297/98, Renumerado pelo D.J. 208/00, 

Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo D.J. 

210/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, Renumerado pelo D.J. 

152/05, Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo 

D.J. 486/05) (12) – FUNREJUS E FUNJUS, Art. 3º do D.J. 

160/17 (Ver Legislação Correlata) (22) I - Diretoria: a ) 

Assessoria; (Revogado pelo D.J. 358/08, Reestabelecido pelo 

D.J. 563/10) II – Divisão de Assessoramento Técnico – 

Administrativo: (Redação dada pelo D.J. 335/96) a) Seção de 

Apoio Técnico Administrativo: (Redação dada pelo D.J. 

335/96) a.1) Serviço de Recepção e Expedição; (Redação 

dada pelo D.J. 335/96) a.2) Serviço de Controle de 

Expedientes; (Redação dada pelo D.J. 335/96) III - Divisão de 

Contadoria Geral: (Redação dada pelo D.J. 335/96) a) Seção 

de Execução Orçamentária e Controle de Dados: (Redação 

dada pelo D.J. 335/96, Redação dada pelo D.J. 210/00) a.1) 

Serviço de Controle Orçamentário; (Redação dada pelo D.J. 

335/96, Redação dada pelo D.J. 210/00) a.2) Serviço de 

Informação Orçamentária; (Redação dada pelo D.J. 335/96, 

Redação dada pelo D.J. 210/00) a.3) Serviço de Controle do 

PPA; (Incluído pelo D.J. 506/05) b) Seção de Contabilidade e 

Controle de Dados: (Redação dada pelo D.J. 335/96, Redação 

dada pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 506/05) b.1) 

Serviço de Cadastro de Empenhos e Fornecedores; (Incluído 

pelo D.J. 335/96, Redação dada pelo D.J. 210/00) b.2) Serviço 

de Controle de Despesas Estimativas; (Incluído pelo D.J. 

335/96, Redação dada pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo 

D.J. 506/05) b.3) Serviço de Gerenciamento e Controle de 

Arquivo. (Incluído pelo D.J. 210/00) b.4) Serviço de 

Contabilidade e Prestação de Contas; (Incluído pelo D.J. 

506/05) c) Seção de Contratos e Registros Patrimoniais: 

(Incluído pelo D.J. 335/96, Redação dada pelo D.J. 2378/14)  

 59 c.1) Serviço de Execução de Contratos e Registros 

Patrimoniais; (Incluído pelo D.J. 335/96, Redação dada pelo 

D.J. 2378/14) d) Seção de Liquidação de Despesas 

Contratuais de Serviços Terceirizados: (Incluído pelo D.J. 

335/96, Redação dada pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo 

D.J. 2378/14) d.1) Serviço de Execução de Contratos 

Terceirizados; (Incluído pelo D.J. 335/96, Redação dada pelo 

D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 2378/14) IV - Divisão 

Financeira: (Redação dada pelo D.J. 335/96) a) Seção de 

Processamento Financeiro e de Controle de Dados: (Redação 

dada pelo D.J. 335/96) a.1) Serviço de Execução da Receita e 

Despesa; (Redação dada pelo D.J. 335/96) a.2) Serviço de 

Execução Financeira; (Redação dada pelo D.J. 335/96) b) 

Seção de Controle Financeiro: (Incluído pelo D.J. 210/00) b.1) 

Serviço de Conferência de Expedientes de Despesa (Incluído 

pelo D.J. 210/00) V – Divisão da Folha de Pagamento: 

(Redação dada pelo D.J. 335/96) a) Seção de Apoio Técnico-

Administrativo: (Redação dada pelo D.J. 335/96, Redação 

dada pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 506/05, 

Redação dada pelo D.J. 052/11) b) Seção de Cálculo e 
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Atualização Monetária: (Redação dada pelo D.J. 335/96, 

Redação dada pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 

052/11) c) Seção de Fechamento Contábil da Folha de 

Pagamento: (Incluído pelo D.J. 335/96, Redação dada pelo 

D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 052/11) d) Seção de 

Recepção, Triagem e Distribuição de Expedientes: (Incluído 

pelo D.J. 335/96, Redação dada pelo D.J. 210/00, Redação 

dada pelo D.J. 052/11) e) Seção de Atendimento ao Público 

e Informações: (Incluído pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo 

D.J. 052/11) f) Seção de Gerenciamento da Folha de 

Servidores do Quadro da Secretaria: (Incluído pelo D.J. 

210/00, Redação dada pelo D.J. 052/11) g) Seção de Análise 

de Expedientes e Emissão de Planilhas da Folha de 

Servidores do Quadro da Secretaria: (Incluído pelo D.J. 

506/05, Redação dada pelo D.J. 052/11) h) Seção de 

Registros Financeiros da Folha de Servidores do Quadro da 

Secretaria: (Incluído pelo D.J. 506/05, Redação dada pelo D.J. 

052/11) i) Seção de Controle de Funções Gratificadas e 

Cargos em Comissão exercidos por Servidores do Quadro 

Efetivo da Secretaria: (Incluído pelo D.J. 566/10, Redação 

dada pelo D.J. 052/11) j) Seção de Conferência da Folha de 

Servidores do Quadro da Secretaria (Incluído pelo D.J. 

052/11) k) Seção de Emissão de Expedientes da Folha de 

Servidores do Quadro da Secretaria (Incluído pelo D.J. 

052/11) l) Seção de Gerenciamento da Folha de Servidores 

do Quadro de Auxiliares da Justiça das Comarcas do Interior 

(Incluído pelo D.J. 052/11) m) Seção de Análise de 

Expedientes e Emissão de Planilhas da Folha de Servidores 

do Quadro de Auxiliares da Justiça das Comarcas do Interior 

(Incluído pelo D.J. 052/11) n) Seção de Registros Financeiros 

da Folha de Servidores do Quadro de Auxiliares da Justiça 

das Comarcas do Interior (Incluído pelo D.J. 052/11) o) Seção 

de Gerenciamento da Folha dos Servidores do Quadro de 

Auxiliares da Justiça do Foro Central e Foros Regionais da 

Comarca de entrância final da Região Metropolitana de 

Curitiba (Incluído pelo D.J. 052/11) p) Seção de Registros 

Financeiros da Folha dos Servidores do Quadro de Auxiliares 

da Justiça do Foro Central e Foros Regionais da Comarca de 

entrância final da Região Metropolitana de Curitiba (Incluído 

pelo D.J. 052/11) q) Seção de Gerenciamento da Folha da 

Magistratura (Incluído pelo D.J. 052/11) r) Seção de Análise 

de Expedientes e Emissão de Planilhas da Folha da 

Magistratura (Incluído pelo D.J. 052/11) s) Seção de 

Registros Financeiros da Folha da Magistratura (Incluído pelo 

D.J. 052/11) t) Seção de Gerenciamento da Folha de Inativos 

e Pensões Previdenciárias (Incluído pelo D.J. 052/11) u) 

Seção de Registros Financeiros e Emissão de Planilhas da 

Folha de Inativos (Incluído pelo D.J. 052/11) v) Seção de 

Registros Financeiros de Pensões Previdenciárias (Incluído 

pelo D.J. 052/11) w) Seção de Gerenciamento da Folha de 

Servidores ocupantes de Cargo em Comissão (Incluído pelo 

D.J. 052/11) x) Seção de Registros Financeiros da Folha de 

Servidores ocupantes de Cargo em Comissão (Incluído pelo 

D.J. 052/11) y) Seção de Gerenciamento da Folha dos 

Servidores do Quadro do 1º Grau de Jurisdição (Incluído pelo 

D.J. 052/11)  

 60 z) Seção de Registros Financeiros da Folha dos Servidores 

do Quadro do 1º Grau de Jurisdição (Incluído pelo D.J. 

052/11) aa) Seção de Gerenciamento da Folha de Juízes 

Leigos e Conciliadores (Incluído pelo D.J. 052/11) bb) Seção 

de Registros Financeiros da Folha de Juízes Leigos e 

Conciliadores (Incluído pelo D.J. 052/11) cc) Seção de 

Gerenciamento de Consignações (Incluído pelo D.J. 052/11) 

dd) Seção de Registros de Consignações em Folha de 

Pagamento (Incluído pelo D.J. 052/11) ee) Seção de 

Concessões e Controle de Margem Consignável dos 

servidores e magistrados da Capital (Incluído pelo D.J. 

052/11) ff) Seção de Concessões e Controle de Margem 

Consignável dos servidores e magistrados do Interior do 

Estado (Incluído pelo D.J. 052/11) VI – Divisão de Controle 

Financeiro do Pessoal: (Incluído pelo D.J. 335/96) a) Seção de 

Triagem, Distribuição, Expedição de Expedientes e 

Atendimento ao Público: (Incluído pelo D.J. 335/96, Redação 

dada pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 052/11) b) 

Seção de Relatórios e Informações de Impacto Financeiro; 

(Incluído pelo D.J. 335/96, Redação dada pelo D.J. 210/00, 
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Redação dada pelo D.J. 052/11) c ) Seção de Expedientes e 

Informações dos Servidores da Capital; (Incluído pelo D.J. 

210/00, Redação dada pelo D.J. 052/11) d) Seção de 

Expedientes e Informações dos Servidores do Interior 

(Incluído pelo D.J. 052/11) e) Seção de Expedientes e 

Informações da Magistratura da Capital (Incluído pelo D.J. 

052/11) f) Seção de Expedientes e Informações da 

Magistratura do Interior (Incluído pelo D.J. 052/11) g) Seção 

de Expedientes e Informações das Serventias Judiciais da 

Capital (Incluído pelo D.J. 052/11) h) Seção de Expedientes e 

Informações das Serventias Judiciais do Interior (Incluído 

pelo D.J. 052/11) i) Seção de Emissão de Certidões e 

Declarações (Incluído pelo D.J. 052/11) j) Seção de Pesquisa 

e Informações de Aposentadoria (Incluído pelo D.J. 052/11) 

VII - Divisão do Fundo Rotativo e Adiantamento: (Incluído 

pelo D.J. 566/10, Renumerado pelo D.J. 2378/14) a) Seção de 

Adiantamento: (Incluído pelo D.J. 566/10) a.1) Serviço de 

Concessão, Orientação e Controle; (Incluído pelo D.J. 

566/10) a.2) Serviço de Análise das Prestações de Contas; 

(Incluído pelo D.J. 566/10) b) Seção do Fundo Rotativo: 

(Incluído pelo D.J. 566/10) b.1) Serviço de Concessão e 

Controle; (Incluído pelo D.J. 566/10) b.2) Serviço de 

Orientação; (Incluído pelo D.J. 566/10) b.3) Serviço de 

Análise das Prestações de Contas. (Incluído pelo D.J. 566/10)   

Art. 57. Ao Diretor do Departamento Econômico e 

Financeiro, além das atribuições gerais compete: 

(Renumerado pelo D.J. 251/96, Renumerado pelo D.J. 

297/98, Renumerado pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo 

D.J. 209/00, Renumerado pelo D.J. 210/00, Renumerado 

pelo D.J. 44/05, Renumerado pelo D.J. 152/05, Renumerado 

pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 486/05) (1) 

(Revogado pelo D.J. 160/17)   (3) (4) (7) (23) I - participar da 

elaboração da proposta orçamentária; II - executar, 

empregar e contabilizar as dotações orçamentárias do Poder 

Judiciário do Estado; III - coordenar e dirigir assuntos 

relativos à contabilidade, analisando os atos e fatos da 

gestão orçamentária, financeira e patrimonial; IV – executar 

todas a operações de crédito relacionadas no cronograma de 

desembolso financeiro, acompanhando os programas 

elaborados; (Redação dada pelo D.J. 210/00) V – promover a 

integração entre as Divisões e Assessoria do Departamento, 

visando a dinamização dos serviços; (Redação dada pelo D.J. 

210/00) VI – viabilizar novos métodos e técnicas que visem 

o aprimoramento e otimização dos serviços desenvolvidos 

pelo Departamento. (Incluído pelo D.J. 210/00)  

Art. 58. À Assessoria do Diretor do Departamento Econômico 

e Financeiro compete: (Renumerado pelo D.J. 251/96, 

Renumerado pelo D.J. 297/98, Renumerado pelo D.J. 

208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo 

D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, Renumerado pelo 

D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado 

pelo D.J. 486/05, Revogado pelo D.J. 358/08, Reestabelecido 

pelo D.J. 563/10)  

 61 a) através de seu Supervisor: c(Revogado pelo D.J. 

358/08, Reestabelecido pelo D.J. 563/10) I – controlar a 

entrada e saída de expedientes na Assessoria, registrando-

os em livro próprio e procedendo a devida distribuição; 

(Redação dada pelo D.J. 210/00, Revogado pelo D.J. 358/08, 

Reestabelecido pelo D.J. 563/10) II - orientar os assessores 

que a compõem, no desempenho de suas funções, 

supervisionando-os  no cumprimento das mesmas; (Redação 

dada pelo D.J. 210/00, Revogado pelo D.J. 358/08, 

Reestabelecido pelo D.J. 563/10) III – promover reuniões, 

discussões e estudos sobre matérias de sua competência, 

visando a unificação de entendimento em matérias 

polêmicas; (Incluído pelo D.J. 210/00, Revogado pelo D.J. 

358/08, Reestabelecido pelo D.J. 563/10) IV - prestar 

assessoramento ao Diretor, no exercício de suas funções, 

manifestando-se quando solicitado, em procedimentos de 

competência exclusiva do Departamento. (Incluído pelo D.J. 

210/00, Revogado pelo D.J. 358/08, Reestabelecido pelo D.J. 

563/10) b) através de seus Assessores : (Revogado pelo D.J. 

358/08, Reestabelecido pelo D.J. 563/10) I - realizar pesquisa 

de legislação, doutrina e jurisprudência sobre assuntos 

pertinentes ao Departamento; (Revogado pelo D.J. 358/08, 
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Reestabelecido pelo D.J. 563/10, Redação dada pelo D.J. 

842/11) II – analisar, emitir parecer e minutar decisões em 

procedimentos administrativos em matéria de natureza 

funcionalfinanceira, em especial, diferença de vencimentos, 

pagamento de gratificações e vantagens, consignações a 

servidores, inclusão e exclusão de dependentes para fins de 

cálculo de imposto de renda, pagamento por serviços e 

prestação de contas do Fundo Rotativo, indenização de 

férias ou licença não usufruídas e demais matérias correlatas 

ao Departamento Econômico e Financeiro; (Redação dada 

pelo D.J. 210/00) (Revogado pelo D.J. 358/08, 

Reestabelecido pelo D.J. 563/10, Redação dada pelo D.J. 

842/11, Redação dada pelo D.J. 121/12) Parágrafo único: A 

Assessoria será supervisionada por Assessor Jurídico efetivo 

do quadro de pessoal da Secretaria. (Redação dada pelo D.J. 

210/00, Revogado pelo D.J. 358/08, Reestabelecido pelo D.J. 

563/10, Redação dada pelo D.J. 842/11) c) através de seus 

Auxiliares : (Revogado pelo D.J. 358/08, Reestabelecido pelo 

D.J. 563/10) I - digitar os trabalhos realizados pelo Supervisor 

e demais Assessores; (Redação dada pelo D.J. 210/00) 

(Revogado pelo D.J. 358/08, Reestabelecido pelo D.J. 

563/10) II - manter, ordenadamente, arquivadas as cópias 

dos serviços que forem executados, bem como da legislação 

selecionada, permitindo fácil consulta, quando necessário; 

(Revogado pelo D.J. 358/08, Reestabelecido pelo D.J. 

563/10) III - executar outras tarefas que lhe forem atribuídas. 

(Redação dada pelo D.J. 210/00, Revogado pelo D.J. 358/08, 

Reestabelecido pelo D.J. 563/10)  

Art. 59. A Divisão de Assessoramento Técnico Administrativo 

compete: (Renumerado pelo D.J. 251/96, Redação dada pelo 

D.J. 335/96, Renumerado pelo D.J. 297/98, Renumerado 

pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, 

Renumerado pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, 

Renumerado pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 

275/05, Renumerado pelo D.J. 486/05) a) através da Seção 

de Apoio Técnico – Administrativo e seus Serviços: (Incluído 

pelo D.J. 335/96) I – prestar atendimento a todo o serviço 

afeto ao Gabinete do Diretor do Departamento, cumprindo 

suas determinações; (Redação dada pelo D.J. 335/96) II – 

prestar informações de vidas, bem como dar andamento nos 

expedientes encaminhados a Diretoria do Departamento; 

(Redação dada pelo D.J. 335/96) III – controlar a recepção e 

expedição dos expedientes e correspondências afetas à 

Diretoria; (Redação dada pelo D.J. 335/96, Redação dada 

pelo D.J. 210/00) IV – receber e manter a movimentação dos 

expedientes e correspondências que tramitam pelo 

Departamento, encaminhando-os aos setores competentes; 

(Redação dada pelo D.J. 335/96, Redação dada pelo D.J. 

210/00) V – encaminhar à Assessoria do Departamento, para 

ciência, todo e qualquer expediente que trate de matéria 

funcionalfinanceira e previdenciária, cuja decisão, exarada 

pela administração do Tribunal de Justiça, venha a alterar 

e/ou inovar procedimentos; (Redação dada pelo D.J. 335/96, 

Redação dada pelo D.J. 210/00) VI – atender ao público, 

orientando com presteza quanto às informações solicitadas; 

(Redação dada pelo D.J. 335/96, Redação dada pelo D.J. 

210/00) VII – exercer outros encargos que lhe forem 

atribuídos; (Incluído pelo D.J. 335/96, Redação dada pelo D.J. 

210/00)  

Art. 60. À Divisão de Contadoria Geral compete: 

(Renumerado pelo D.J. 251/96, Renumerado pelo D.J. 

297/98 Renumerado pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 

209/00, Renumerado pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo 

D.J. 44/05, Renumerado pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo 

D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 486/05)  

 62 a) Através da Seção de Execução Orçamentária e 

Controle de Dados e seus Serviços: (Redação dada pelo D.J. 

210/00) I – acompanhar a execução orçamentária e 

financeira, de conformidade com as metas previstas e de 

acordo com o percentual estabelecido em Lei; (Redação 

dada pelo D.J. 210/00) II – auxiliar na elaboração da proposta 

orçamentária, controlar créditos orçamentários e 

suplementares; (Redação dada pelo D.J. 210/00) III – 

controlar as dotações das rubricas orçamentárias, bloquear 

os valores estimados nos expedientes em processamento 
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para aquisição de bens ou serviços, organizar 

demonstrativos relatando o comportamento das dotações 

orçamentárias; (Redação dada pelo D.J. 210/00, Redação 

dada pelo D.J. 2378/14) IV - monitorar a execução do Plano 

Plurianual - PPA, ajustando o centro de custos, lançando 

dados por região, bem como elaborando os relatórios 

respectivos; (Redação dada pelo D.J. 210/00, Redação dada 

pelo D.J. 2378/14) V - informar e controlar todos os 

processos que impliquem em aumento de despesas com 

pessoal, visando à adequação às Leis de Orçamento, bem 

como o cumprimento dos limites estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 101, de 04/05/2000 (LRF). (Incluído pelo 

D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 2378/14) b) Através da 

Seção de Contabilidade e Controle de Dados e seus Serviços: 

(Redação dada pelo D.J. 210/00) I - supervisionar as 

operações contábeis dos atos e fatos da gestão orçamentária 

financeira e patrimonial, bem como organizar as prestações 

de contas mensais e anuais, junto ao Tribunal de Contas do 

Estado; (Redação dada pelo D.J. 506/05) II - controlar e 

manter atualizado o cadastro de fornecedores, emitir notas 

de empenho, estornos, notas de recolhimento, bem como 

providenciar a relação de credores e a contabilização de 

todas as Notas de Empenhos e de Estornos; (Redação dada 

pelo D.J. 506/05) III – verificar e informar quanto à 

regularidade dos processos de pagamento, registrar as 

despesas com serviços de terceiros, controlar as despesas 

parciais dedutíveis dos empenhos; (Redação dada pelo D.J. 

210/00) IV - orientar os servidores quando da prestação de 

informações nos processos de ajuda de custo; (Redação 

dada pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 2378/14) V – 

organizar e gerenciar os processos auditados pelo Tribunal 

de Contas que se encontram arquivados sob a 

responsabilidade da Divisão, de forma a permitir rapidez nas 

consultas controlando e fiscalizando a movimentação dos 

mesmos; (Redação dada pelo D.J. 210/00, Redação dada 

pelo D.J. 2378/14) VI -  orientar a retirada de qualquer 

expediente que se encontra na Divisão, a qual se dará 

mediante recibo de entrega, desde que autorizado pela 

autoridade competente; (Redação dada pelo D.J. 210/00, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) VII – providenciar cópias de 

processos arquivados na Divisão; (Redação dada pelo D.J. 

210/00, Redação dada pelo D.J. 2378/14) VIII - prestar 

informações com relação as despesas estimativas com 

serviços de terceiros e material de consumo, observada a 

sistemática do Plano Plurianual - PPA, de forma a manter 

atualizado o centro de custos. (Redação dada pelo D.J. 

2378/14) IX – coordenar e monitorar todos os ajustes do 

Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF -, 

mantendo-o atualizado de acordo com a Legislação 

Orçamentária, Financeira e Fiscal, bem como adequar às 

normas do Tribunal de Contas do Estado. (Incluído pelo D.J. 

210/00, Redação dada pelo D.J. 506/05, Redação dada pelo 

D.J. 2378/14) c) através da Seção de Contratos e Registros 

Patrimoniais e seus Serviços: (Redação dada pelo D.J. 

506/05, Redação dada pelo D.J. 2378/14) I - coordenar, 

controlar e informar todos os processos relativos a contratos 

administrativos, quanto a reajustes, prorrogações e 

renovações contratuais, de conformidade com a Lei; 

(Redação dada pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) II - elaborar e informar cálculos relativos aos 

reajustes e termos aditivos (inclusões e reduções) objetos de 

contratos cuja execução orçamentária seja realizada pela 

seção; (Redação dada pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo 

D.J. 2378/14) III - demonstrar a variação das despesas e 

auxiliar no planejamento das contas orçamentárias e 

financeiras. (Redação dada pelo D.J. 210/00, Redação dada 

pelo D.J. 506/05, Redação dada pelo D.J. 2378/14) IV – 

prestar informações e efetuar os lançamentos dos custos 

contratuais, observada a sistemática do Plano Plurianual - 

PPA, de forma a manter atualizado o centro de custos; 

(Incluído pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

V – manter atualizadas as informações relativas à situação 

de cada Servidor ou Magistrado detentores de 

adiantamentos, e de cada entidade detentora de 

subvenções sociais. (Incluído pelo D.J. 210/00) d) através da 

Seção de Liquidação de Despesas Contratuais de Serviços 
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Terceirizados (Redação dada pelo D.J. 210/00, Redação dada 

pelo D.J. 2378/14)  

 63 I – efetuar a emissão e controle dos respectivos 

empenhos, de conformidade com a Lei e demais 

procedimentos internos; (Redação dada pelo D.J. 210/00, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) II – verificar a origem e o 

objeto do que se deve pagar, a importância a ser paga, a 

quem se deve pagar a importância, para extinguir a 

obrigação, considerando o contrato, a nota de empenho e os 

atestados; (Redação dada pelo D.J. 210/00, Redação dada 

pelo D.J. 2378/14) III -  conferir as retenções tributárias, 

certidões e documentos fiscais; (Redação dada pelo D.J. 

210/00, Redação dada pelo D.J. 2378/14) IV – efetuar as 

liquidações com as devidas retenções tributárias, glosas 

contratuais e devido contingenciamento trabalhista. 

(Incluído pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 506/05, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) V. prestar informações 

acerca dos contratos terceirizados; (Incluído pelo D.J. 

2378/14) VI. exercer outras atividades que lhe forem 

determinadas, em sintonia com as atribuições da Divisão. 

(Incluído pelo D.J. 2378/14)  

Art. 61. À Divisão Financeira compete: (Renumerado pelo 

D.J. 251/96, Renumerado pelo D.J. 297/98, Renumerado 

pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, 

Renumerado pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, 

Renumerado pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 

275/05, Renumerado pelo D.J. 486/05) a) através da Seção 

de Processamento Financeiro e de Controle de Dados e seus 

Serviços : I - processar toda a movimentação orçamentária e 

extra-orçamentária; II - realizar os trabalhos relacionados 

com a receita orçamentária e extra-orçamentária e 

processar toda a documentação relativa a pagamentos. b) 

Através da Seção de Controle Financeiro e seu Serviço: 

(Redação dada pelo D.J. 210/00) I - controlar as contas extra-

orçamentárias do Tribunal de Justiça, emitir Notas de 

Recolhimento e Ordens de Pagamento, bem como 

providenciar a abertura de Cadernetas de Poupança 

Judiciais, de acordo com o artigo 488, inciso II, do Código de 

Processo Civil; (Redação dada pelo D.J. 210/00) II - executar 

o controle financeiro, orçamentário e extra-orçamentário. III 

– examinar e conferir a documentação que instrui os 

expedientes de despesa, a serem encaminhados, para 

auditagem, à Inspetoria do Tribunal de Contas; (Incluído pelo 

D.J. 210/00) IV – controlar o encaminhamento dos 

expedientes de despesa à Inspetoria Externa do Tribunal de 

Contas em exercício junto ao Tribunal de Justiça, bem como 

o retorno dos mesmos, para o devido arquivamento na 

Divisão de Contadoria Geral. (Incluído pelo D.J. 210/00)  

Art. 62. À Divisão da Folha de Pagamento compete: 

(Renumerado pelo D.J. 251/96, Renumerado pelo D.J. 

297/98, Renumerado pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo 

D.J. 209/00, Renumerado pelo D.J. 210/00, Renumerado 

pelo D.J. 44/05, Renumerado pelo D.J. 152/05, Renumerado 

pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 486/05) a) através 

da Seção de Apoio Técnico-Administrativo: (Redação dada 

pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 506/05, Redação 

dada pelo D.J. 052/11) I – orientar as demais Seções sobre os 

procedimentos a serem seguidos para o processamento e 

fechamento da folha de pagamento; (Redação dada pelo D.J. 

210/00, Redação dada pelo D.J. 506/05, Redação dada pelo 

D.J. 052/11) II – orientar as demais Seções quanto a 

eventuais mudanças e/ou alterações nos procedimentos 

relativos ao processamento e fechamento da folha de 

pagamento; (Redação dada pelo D.J. 210/00, Redação dada 

pelo D.J. 052/11) III – elaborar e encaminhar ao Órgão 

competente a Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

(Redação dada pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 

506/05, Redação dada pelo D.J. 052/11) IV – processar os 

comprovantes de rendimento de servidores e magistrados; 

(Redação dada pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 

506/05, Redação dada pelo D.J. 052/11) V – gravar e 

transmitir arquivo de pagamento dos programas PIS/PASEP; 

(Redação dada pelo D.J. 506/05, Redação dada pelo D.J. 

052/11) VI- encaminhar à Receita Federal a declaração de 

Imposto de Renda Pessoa Física - DIRF; (Incluído pelo D.J. 
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052/11) VII- atualizar tabelas no sistema da folha de 

pagamento; (Incluído pelo D.J. 052/11) VIII- executar outras 

atividades no âmbito de sua competência. (Incluído pelo D.J. 

052/11) b) através da Seção de Cálculo e Atualização 

Monetária: (Redação dada pelo D.J. 210/00, Redação dada 

pelo D.J. 052/11)  

 64 I – elaborar e informar cálculos relativos a reajustes nas 

tabelas de vencimento de magistrados e servidores; 

(Redação dada pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 

052/11) II – elaborar e informar cálculos judiciais relativos a 

folha de pagamento de magistrados e servidores; (Redação 

dada pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 052/11) III – 

elaborar planilhas de cálculos para atualização monetária e 

juros; (Redação dada pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo 

D.J. 052/11) IV - executar outras atividades no âmbito de sua 

competência; (Incluído pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo 

D.J. 052/11) c) através da Seção de Fechamento Contábil da 

Folha de Pagamento: (Redação dada pelo D.J. 210/00, 

Redação dada pelo D.J. 052/11) I – elaborar e fazer cumprir 

os cronogramas mensais e anuais da folha de pagamento; 

(Redação dada pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 

052/11) II – elaborar relatórios mensais e anuais relativos 

aos serviços executados pela Divisão da Folha de 

Pagamento; (Redação dada pelo D.J. 210/00, Redação dada 

pelo D.J. 052/11) III – registrar e promover a regularidade 

dos cadastros de magistrados e servidores nos programas 

PIS/PASEP; (Redação dada pelo D.J. 210/00, Redação dada 

pelo D.J. 052/11) IV - emitir boletins de frequência dos 

servidores e estagiários desta Divisão; (Redação dada pelo 

D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 052/11) V – gravar e 

transmitir arquivos de pagamento da folha de pagamento de 

servidores e magistrados; (Incluído pelo D.J. 210/00, 

Redação dada pelo D.J. 052/11) VI- registrar os estornos 

relativos a entidades consignatárias; (Incluído pelo D.J. 

052/11) VII- executar o fechamento contábil da Folha de 

Pagamento; (Incluído pelo D.J. 052/11) VIII- executar outras 

atividades no âmbito de sua competência; (Incluído pelo D.J. 

052/11) d) através da Seção de Recepção, Triagem e 

Distribuição de Expedientes: (Incluído pelo D.J. 210/00, 

Redação dada pelo D.J. 052/11) I – recepcionar os 

expedientes inerentes à Divisão, distribuindo-os às Seções 

competentes; (Incluído pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo 

D.J. 052/11) II – manter atualizado o sistema de tramitação 

protocolar; (Incluído pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo 

D.J. 052/11) III – selecionar os protocolos para expedição às 

outras Seções, Divisões e Departamentos; (Incluído pelo D.J. 

210/00, Redação dada pelo D.J. 052/11) IV -  encaminhar os 

protocolos para as outras Divisões e Departamentos através 

das guias de tramitação interna e externa; (Incluído pelo D.J. 

210/00, Redação dada pelo D.J. 052/11) V – controlar o 

estoque e fazer pedido de materiais de expediente da 

Divisão; (Incluído pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 

052/11) VI – executar outras atividades no âmbito de sua 

competência (Incluído pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo 

D.J. 052/11) e) através da Seção de Atendimento ao Público 

e Informações: (Incluído pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo 

D.J. 052/11) I - prestar informações a magistrados e 

servidores relativamente às matérias afetas à Divisão da 

Folha de Pagamento e aos expedientes que por ela 

tramitam; (Incluído pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 

052/11) II – entregar contracheques para aposentados e 

pensionistas; (Incluído pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo 

D.J. 052/11) II- consultar sistema e localizar expedientes; 

(Incluído pelo D.J. 052/11) III – receber e encaminhar fax-

simile. (Incluído pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 

052/11) IV- executar outras atividades no âmbito de sua 

competência. (Incluído pelo D.J. 052/11) f) através da Seção 

de Gerenciamento da Folha de Servidores do Quadro da 

Secretaria: (Incluído pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 

052/11) I – gerenciar a execução dos atos referentes ao 

processamento da folha de pagamento dos servidores do 

Quadro da Secretaria; (Incluído pelo D.J. 210/00, Redação 

dada pelo D.J. 052/11) II – gerenciar a implantação de 

descontos previdenciários e de imposto de renda; (Incluído 

pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 052/11) III – 

gerenciar os demais serviços executados pelas Seções 
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responsáveis pela folha de pagamento dos servidores do 

Quadro da Secretaria; (Incluído pelo D.J. 210/00, Redação 

dada pelo D.J. 052/11) IV - representar frente à chefia da 

Divisão da Folha de Pagamento as demais Seções 

responsáveis pela folha de pagamento dos servidores do 

Quadro da Secretaria.  (Incluído pelo D.J. 210/00, Redação 

dada pelo D.J. 052/11)  

 65 V - manter atualizados os registros funcionais financeiros 

da Seção; (Incluído pelo D.J. 052/11) VI - executar outras 

atividades no âmbito de sua competência. (Incluído pelo D.J. 

052/11) g) através da Seção de Análise de Expedientes e 

Emissão de Planilhas da Folha de Servidores do Quadro da 

Secretaria: (Incluído pelo D.J. 506/05, Redação dada pelo D.J. 

052/11) I - receber, analisar e distribuir os expedientes 

afetos às Seções responsáveis pela folha de pagamento dos 

servidores do Quadro da Secretaria; (Incluído pelo D.J. 

506/05, Redação dada pelo D.J. 052/11) II - emitir planilhas 

de cálculo para subsidiar informações, certidões e 

declarações; (Incluído pelo D.J. 506/05, Redação dada pelo 

D.J. 052/11) III - manter atualizados os registros funcionais 

financeiros da Seção; (Incluído pelo D.J. 506/05, Redação 

dada pelo D.J. 052/11) IV - executar outras atividades no 

âmbito de sua competência; (Incluído pelo D.J. 506/05, 

Redação dada pelo D.J. 052/11) h) através da Seção de 

Registros Financeiros da Folha de Servidores do Quadro da 

Secretaria: (Incluído pelo D.J. 506/05, Redação dada pelo D.J. 

052/11) I - cumprir as determinações contidas nos 

expedientes referentes aos servidores do Quadro da 

Secretaria; (Incluído pelo D.J. 506/05, Redação dada pelo D.J. 

052/11) II - incluir as pensões alimentícias, conforme 

determinações judiciais; (Incluído pelo D.J. 506/05, Redação 

dada pelo D.J. 052/11) III - implantar os descontos 

previdenciários e de imposto de renda; (Incluído pelo D.J. 

506/05, Redação dada pelo D.J. 052/11) IV - lançar dados 

financeiros inerentes a folha de pagamento dos servidores 

do Quadro da Secretaria; (Incluído pelo D.J. 506/05, Redação 

dada pelo D.J. 052/11) V - manter atualizados os registros 

funcionais financeiros da Seção; (Incluído pelo D.J. 506/05, 

Redação dada pelo D.J. 329/07, Redação dada pelo D.J. 

052/11) VI - executar outras atividades no âmbito de sua 

competência. (Incluído pelo D.J. 052/11) i) através da Seção 

de Controle de Funções Gratificadas e Cargos em Comissão 

exercidos por Servidores do Quadro Efetivo da Secretaria: 

(Incluído pelo D.J. 566/10, Redação dada pelo D.J. 052/11) I 

- cumprir as determinações contidas nos expedientes afetos 

à Seção; (Incluído pelo D.J. 566/10, Redação dada pelo D.J. 

052/11) II - lançar dados financeiros referentes às 

designações para exercer funções gratificadas de servidores 

do Quadro da Secretaria; (Incluído pelo D.J. 566/10, Redação 

dada pelo D.J. 052/11) III - lançar dados financeiros 

referentes às nomeações e exonerações de servidores do 

Quadro efetivo da Secretaria que exercem Cargos em 

Comissão; (Incluído pelo D.J. 566/10, Redação dada pelo D.J. 

052/11) IV - manter atualizados os registros funcionais 

financeiros da Seção. (Incluído pelo D.J. 566/10, Redação 

dada pelo D.J. 052/11) V- executar outras atividades no 

âmbito de sua competência. (Incluído pelo D.J. 052/11) j) 

através da Seção de Conferência da Folha de Servidores do 

Quadro da Secretaria: (Incluído pelo D.J. 052/11) I - conferir 

as inclusões e alterações realizadas na folha de pagamento 

dos servidores do Quadro da Secretaria; (Incluído pelo D.J. 

052/11) II - emitir relatórios para subsidiar os serviços 

executados pelas Seções responsáveis pela folha de 

pagamento dos servidores do Quadro da Secretaria; 

(Incluído pelo D.J. 052/11) III - conferir planilhas de cálculos 

emitidas; (Incluído pelo D.J. 052/11) IV - manter atualizados 

os registros funcionais financeiros da Seção; (Incluído pelo 

D.J. 052/11) V-  executar outras atividades no âmbito de sua 

competência. (Incluído pelo D.J. 052/11) k) através da Seção 

de Emissão de Expedientes da Folha de Servidores do 

Quadro da Secretaria: (Incluído pelo D.J. 052/11) I - 

encaminhar os expedientes afetos às Seções responsáveis 

pela folha de pagamento dos servidores do Quadro da 

Secretaria à Seção de Recepção, Triagem e Distribuição de 

Expedientes; (Incluído pelo D.J. 052/11) II - elaborar e 

encaminhar à Seção de Fechamento Contábil da Folha de 
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Pagamento os relatórios mensais e anuais dos serviços 

executados pelas Seções responsáveis pela folha de 

pagamento dos servidores do Quadro da Secretaria; 

(Incluído pelo D.J. 052/11) III - manter atualizados os 

registros funcionais financeiros da Seção; (Incluído pelo D.J. 

052/11) IV - executar outras atividades no âmbito de sua 

competência. (Incluído pelo D.J. 052/11) L) através da Seção 

de Gerenciamento da Folha de Servidores do Quadro de 

Auxiliares da Justiça das Comarcas do Interior: (Incluído pelo 

D.J. 052/11) I - gerenciar a execução dos atos referentes ao 

processamento da folha de pagamento dos servidores do 

Quadro de Auxiliares da Justiça das Comarcas do Interior do 

Estado; (Incluído pelo D.J. 052/11)  

 66 II - gerenciar a implantação de descontos previdenciários 

e de imposto de renda; (Incluído pelo D.J. 052/11) III - 

gerenciar os demais serviços executados pelas Seções 

responsáveis pela folha de pagamento dos servidores do 

Quadro de Auxiliares da Justiça das Comarcas do Interior do 

Estado; (Incluído pelo D.J. 052/11) IV - representar frente à 

chefia da Divisão da Folha de Pagamento as demais Seções 

responsáveis pela folha de pagamento dos servidores do 

Quadro de Auxiliares da Justiça das Comarcas do Interior do 

Estado; (Incluído pelo D.J. 052/11) V- manter atualizados os 

registros funcionais financeiros da Seção; (Incluído pelo D.J. 

052/11) VI- executar outras atividades no âmbito de sua 

competência. (Incluído pelo D.J. 052/11) m) através da Seção 

de Análise de Expedientes e Emissão de Planilhas da Folha 

de Servidores do Quadro de Auxiliares da Justiça das 

Comarcas do Interior: (Incluído pelo D.J. 052/11) I - receber, 

analisar e distribuir os expedientes afetos às Seções 

responsáveis pela folha de pagamento dos servidores do 

Quadro de Auxiliares da Justiça das Comarcas do Interior do 

Estado; (Incluído pelo D.J. 052/11) II - emitir planilhas de 

cálculo para subsidiar informações, certidões e declarações; 

(Incluído pelo D.J. 052/11) III - conferir as inclusões e 

alterações realizadas na folha de pagamento dos servidores 

do Quadro de Auxiliares da Justiça das Comarcas do Interior 

do Estado; (Incluído pelo D.J. 052/11) IV - emitir relatórios 

para subsidiar os serviços executados pelas Seções 

responsáveis pela folha de pagamento dos servidores do 

Quadro de Auxiliares da Justiça das Comarcas do Interior do 

Estado; (Incluído pelo D.J. 052/11) V - elaborar e encaminhar 

à Seção de Fechamento Contábil da Folha de Pagamento os 

relatórios mensais e anuais dos serviços executados pelas 

Seções responsáveis pela folha de pagamento dos servidores 

do Quadro de Auxiliares da Justiça das Comarcas do Interior 

do Estado; (Incluído pelo D.J. 052/11) VI - manter atualizados 

os registros funcionais financeiros da Seção; (Incluído pelo 

D.J. 052/11) VII - executar outras atividades no âmbito de sua 

competência. (Incluído pelo D.J. 052/11) n) através da Seção 

de Registros Financeiros da Folha de Servidores do Quadro 

de Auxiliares da Justiça das Comarcas do Interior: (Incluído 

pelo D.J. 052/11) I - cumprir as determinações contidas nos 

expedientes referentes aos servidores do Quadro de 

Auxiliares da Justiça das Comarcas do Interior do Estado; 

(Incluído pelo D.J. 052/11) II - incluir as pensões alimentícias, 

conforme determinações judiciais; (Incluído pelo D.J. 

052/11) III - implantar descontos previdenciários e de 

imposto de renda; (Incluído pelo D.J. 052/11) IV - lançar 

dados financeiros inerentes a folha de pagamento dos 

servidores do Quadro de Auxiliares da Justiça das Comarcas 

do Interior do Estado; (Incluído pelo D.J. 052/11) V - manter 

atualizados os registros funcionais financeiros da Seção; 

(Incluído pelo D.J. 052/11) VI - executar outras atividades no 

âmbito de sua competência. (Incluído pelo D.J. 052/11) o) 

através da Seção de Gerenciamento da Folha dos Servidores 

do Quadro de Auxiliares da Justiça do Foro Central e Foros 

Regionais da Comarca de entrância final da Região 

Metropolitana de Curitiba: (Incluído pelo D.J. 052/11) I - 

gerenciar a execução dos atos referentes ao processamento 

da folha de pagamento dos servidores do Quadro de 

Auxiliares da Justiça do Foro Central e Foros Regionais da 

Comarca de entrância final da Região Metropolitana de 

Curitiba; (Incluído pelo D.J. 052/11) II - gerenciar a 

implantação de descontos previdenciários e de imposto de 

renda; (Incluído pelo D.J. 052/11) III - gerenciar os demais 
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serviços executados pela Seção de Registros Financeiros da 

Folha dos Auxiliares da Justiça do Foro Central e Foros 

Regionais da Comarca de entrância final da Região 

Metropolitana de Curitiba; (Incluído pelo D.J. 052/11) IV - 

representar frente à chefia da Divisão da Folha de 

Pagamento as Seções responsáveis pelos Registros 

Financeiros da Folha dos Auxiliares da Justiça do Foro Central 

e Foros Regionais da Comarca de entrância final da Região 

Metropolitana de Curitiba; (Incluído pelo D.J. 052/11) V - 

elaborar e encaminhar à Seção de Fechamento Contábil da 

Folha de Pagamento os relatórios mensais e anuais dos 

serviços executados pelas Seções responsáveis pela folha de 

pagamento dos servidores do Quadro de Auxiliares da 

Justiça do Foro Central e Foros Regionais da Comarca de 

entrância final da Região Metropolitana de Curitiba; 

(Incluído pelo D.J. 052/11) VI - manter atualizados os 

registros funcionais financeiros da Seção; (Incluído pelo D.J. 

052/11)  

 67 VII - executar outras atividades no âmbito de sua 

competência. (Incluído pelo D.J. 052/11) p) através da Seção 

de Registros Financeiros da Folha dos Servidores do Quadro 

de Auxiliares da Justiça do Foro Central e Foros Regionais da 

Comarca de entrância final da Região Metropolitana de 

Curitiba: (Incluído pelo D.J. 052/11) I - cumprir as 

determinações contidas nos expedientes referentes aos 

servidores do Quadro de Auxiliares da Justiça do Foro 

Central e Foros Regionais da Comarca de entrância final da 

Região Metropolitana de Curitiba; (Incluído pelo D.J. 052/11) 

II - incluir as pensões alimentícias, conforme determinações 

judiciais; (Incluído pelo D.J. 052/11) III - implantar os 

descontos previdenciários e de imposto de renda; (Incluído 

pelo D.J. 052/11) IV - lançar dados financeiros inerentes a 

folha de pagamento dos servidores do Quadro de Auxiliares 

da Justiça do Foro Central e Foros Regionais da Comarca de 

entrância final da Região Metropolitana de Curitiba; 

(Incluído pelo D.J. 052/11) V - manter atualizados os 

registros funcionais financeiros da Seção; (Incluído pelo D.J. 

052/11) VI - executar outras atividades no âmbito de sua 

competência. (Incluído pelo D.J. 052/11) q) através da Seção 

de Gerenciamento da Folha da Magistratura: (Incluído pelo 

D.J. 052/11) I - gerenciar a execução dos atos referentes ao 

processamento da folha de pagamento dos magistrados 

ativos e inativos das Comarcas da Capital e do Interior do 

Estado; (Incluído pelo D.J. 052/11) II - gerenciar a 

implantação de descontos previdenciários e de imposto de 

renda; (Incluído pelo D.J. 052/11) III- gerenciar os demais 

serviços executados pelas Seções responsáveis pela folha de 

pagamento dos magistrados ativos e inativos das Comarcas 

da Capital e do Interior do Estado; (Incluído pelo D.J. 052/11) 

IV - representar frente à chefia da Divisão da Folha de 

Pagamento as demais Seções responsáveis pela folha de 

pagamento dos magistrados ativos e inativos das Comarcas 

da Capital e do Interior do Estado; (Incluído pelo D.J. 052/11) 

V - elaborar e encaminhar à Seção de Fechamento Contábil 

da Folha de Pagamento os relatórios mensais e anuais dos 

serviços executados pelas Seções responsáveis pela folha de 

pagamento dos magistrados ativos e inativos das Comarcas 

da Capital e Interior do Estado; (Incluído pelo D.J. 052/11) VI 

- manter atualizados os registros funcionais financeiros da 

Seção; (Incluído pelo D.J. 052/11) VII - executar outras 

atividades no âmbito de sua competência. (Incluído pelo D.J. 

052/11) r) através da Seção de Análise de Expedientes e 

Emissão de Planilhas da Folha da Magistratura: (Incluído pelo 

D.J. 052/11) I - receber, analisar e distribuir os expedientes 

afetos às Seções responsáveis pela folha de pagamento dos 

magistrados ativos e inativos das Comarcas da Capital e do 

Interior do Estado; (Incluído pelo D.J. 052/11) II - conferir as 

inclusões e alterações realizadas na folha de pagamento dos 

magistrados ativos e inativos das Comarcas da Capital e do 

Interior do Estado; (Incluído pelo D.J. 052/11) III - emitir 

relatórios para subsidiar a execução dos serviços executados 

pelas Seções responsáveis pela folha de pagamento dos 

magistrados ativos e inativos das Comarcas da Capital e do 

Interior do Estado; (Incluído pelo D.J. 052/11) IV - emitir 

planilhas de cálculo para subsidiar informações, certidões e 

declarações; (Incluído pelo D.J. 052/11) V - manter 
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atualizados os registros funcionais financeiros da Seção; 

(Incluído pelo D.J. 052/11) VI - executar outras atividades no 

âmbito de sua competência. (Incluído pelo D.J. 052/11) s) 

através da Seção de Registros Financeiros da Folha da 

Magistratura: (Incluído pelo D.J. 052/11) I - cumprir as 

determinações contidas nos expedientes referentes aos 

magistrados ativos e inativos das Comarcas da Capital e do 

Interior do Estado; (Incluído pelo D.J. 052/11) II - incluir as 

pensões alimentícias, conforme determinações judiciais; 

(Incluído pelo D.J. 052/11) III - implantar os descontos 

previdenciários e de imposto de renda; (Incluído pelo D.J. 

052/11) IV - lançar dados financeiros inerentes folha de 

pagamento dos magistrados ativos e inativos das Comarcas 

da Capital e do Interior do Estado; (Incluído pelo D.J. 052/11) 

V - manter atualizados os registros funcionais financeiros da 

Seção; (Incluído pelo D.J. 052/11) VI - executar outras 

atividades no âmbito de sua competência. (Incluído pelo D.J. 

052/11) t) através da Seção de Gerenciamento da Folha de 

Inativos e Pensões Previdenciárias: (Incluído pelo D.J. 

052/11) I - gerenciar a execução dos atos referentes ao 

processamento da folha de pagamento dos servidores e 

serventuários inativos das Comarcas da Capital e do Interior 

do Estado; (Incluído pelo D.J. 052/11) II - gerenciar a 

implantação de descontos previdenciários e de imposto de 

renda; (Incluído pelo D.J. 052/11)  

 68 III - gerenciar os demais serviços executados pelas Seções 

responsáveis pela folha de pagamento dos servidores e 

serventuários inativos das Comarcas da Capital e do Interior 

do Estado; (Incluído pelo D.J. 052/11) IV - representar frente 

à chefia da Divisão da Folha de Pagamento as demais Seções 

responsáveis pela folha de pagamento dos servidores e 

serventuários inativos das Comarcas da Capital e do Interior 

do Estado; (Incluído pelo D.J. 052/11) V - elaborar e 

encaminhar à Seção de Fechamento Contábil da Folha de 

Pagamento os relatórios mensais e anuais dos serviços 

executados pelas Seções responsáveis pela folha de 

pagamento dos servidores inativos e pensões 

previdenciárias; (Incluído pelo D.J. 052/11) VI - manter 

atualizados os registros funcionais financeiros da Seção; 

(Incluído pelo D.J. 052/11) VII - executar outras atividades no 

âmbito de sua competência. (Incluído pelo D.J. 052/11) u) 

através da Seção de Registros Financeiros e Emissão de 

Planilhas da Folha de Inativos: (Incluído pelo D.J. 052/11) I - 

cumprir às determinações contidas nos expedientes 

referentes aos servidores e serventuários inativos das 

Comarcas da Capital e do Interior do Estado; (Incluído pelo 

D.J. 052/11) II - incluir as pensões alimentícias, conforme 

determinações judiciais; (Incluído pelo D.J. 052/11) III - 

implantar os descontos previdenciários e de imposto de 

renda; (Incluído pelo D.J. 052/11) IV - lançar os dados 

financeiros inerentes a folha de pagamento dos servidores e 

serventuários inativos das Comarcas da Capital e do Interior 

do Estado; (Incluído pelo D.J. 052/11) V - emitir planilhas de 

cálculo para subsidiar informações, certidões e declarações; 

(Incluído pelo D.J. 052/11) VI - manter atualizados os 

registros funcionais financeiros da Seção; (Incluído pelo D.J. 

052/11) VII - executar outras atividades de sua competência. 

(Incluído pelo D.J. 052/11) v) através da Seção de Registros 

Financeiros de Pensões Previdenciárias: (Incluído pelo D.J. 

052/11) I - emitir dados financeiros inerentes folha de 

pagamento de magistrados, servidores e serventuários 

falecidos para o Órgão Previdenciário; (Incluído pelo D.J. 

052/11) II - emitir planilhas de cálculo para subsidiar 

informações, certidões e declarações; (Incluído pelo D.J. 

052/11) III - manter atualizados os registros funcionais 

financeiros da Seção; (Incluído pelo D.J. 052/11) IV - executar 

outras atividades no âmbito de sua competência. (Incluído 

pelo D.J. 052/11) w) através da Seção de Gerenciamento da 

Folha de Servidores ocupantes de Cargo em Comissão: 

(Incluído pelo D.J. 052/11) I - gerenciar a execução dos atos 

referentes ao processamento da folha de pagamento dos 

servidores ocupantes exclusivamente de Cargo em 

Comissão; (Incluído pelo D.J. 052/11) II - gerenciar a 

implantação de descontos previdenciários e de imposto de 

renda; (Incluído pelo D.J. 052/11) III - gerenciar os demais 

serviços executados pela Seção de Registros Financeiros da 
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Folha de Servidores ocupantes exclusivamente de Cargo em 

Comissão; (Incluído pelo D.J. 052/11) IV - representar frente 

à chefia da Divisão da Folha de Pagamento a Seção de 

Registros Financeiros da Folha de servidores ocupantes 

exclusivamente de Cargo em Comissão; (Incluído pelo D.J. 

052/11) V - elaborar e encaminhar à Seção de Fechamento 

Contábil da Folha de Pagamento os relatórios mensais e 

anuais dos serviços executados pelas Seções responsáveis 

pela folha de pagamento dos servidores ocupantes 

exclusivamente de Cargo em Comissão; (Incluído pelo D.J. 

052/11) VI - manter atualizados os registros funcionais 

financeiros da Seção; (Incluído pelo D.J. 052/11) VII - 

executar outras atividades no âmbito de sua competência. 

(Incluído pelo D.J. 052/11) x) através da Seção Registros 

Financeiros da Folha de Servidores ocupantes de Cargo em 

Comissão: (Incluído pelo D.J. 052/11) I - cumprir as 

determinações contidas nos expedientes referentes aos 

servidores ocupantes exclusivamente de Cargo em 

Comissão; (Incluído pelo D.J. 052/11) II - incluir as pensões 

alimentícias, conforme determinações judiciais; (Incluído 

pelo D.J. 052/11) III - implantar os descontos previdenciários 

e de imposto de renda; (Incluído pelo D.J. 052/11) IV - 

elaborar e transmitir a guia de recolhimento ao Sistema 

Empresa de Recolhimento do FGTS e informações à 

Previdência Social; (Incluído pelo D.J. 052/11)  

 69 V - lançar os dados financeiros inerentes à remuneração 

dos servidores ocupantes exclusivamente de Cargo em 

Comissão; (Incluído pelo D.J. 052/11) VI - manter atualizados 

os registros funcionais financeiros da Seção; (Incluído pelo 

D.J. 052/11) VII - executar outras atividades no âmbito de sua 

competência. (Incluído pelo D.J. 052/11) y) através da Seção 

Gerenciamento da Folha dos Servidores do Quadro 1º Grau 

de Jurisdição: (Incluído pelo D.J. 052/11) I - gerenciar a 

execução dos atos referentes ao processamento da folha de 

pagamento dos servidores do Quadro do 1º Grau de 

Jurisdição das Secretarias do Foro Central e Foros Regionais 

da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba e dos Foros 

do Interior do Estado; (Incluído pelo D.J. 052/11) II - 

gerenciar a implantação de descontos previdenciários e de 

imposto de renda; (Incluído pelo D.J. 052/11) III - gerenciar 

os demais serviços executados pela Seção de Registros 

Financeiros da Folha dos Servidores do Quadro do 1º Grau 

de Jurisdição; (Incluído pelo D.J. 052/11) IV - representar 

frente à chefia da Divisão da Folha de Pagamento a Seção de 

Registros Financeiros da Folha dos Servidores do Quadro do 

1º Grau de Jurisdição; (Incluído pelo D.J. 052/11) V - elaborar 

e encaminhar à Seção de Fechamento Contábil da Folha de 

Pagamento os relatórios mensais e anuais dos serviços 

executados pelas Seções responsáveis pela folha de 

pagamento dos servidores do Quadro do 1º Grau de 

Jurisdição das Secretarias do Foro Central e Foros Regionais 

da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba e dos Foros 

do Interior do Estado; (Incluído pelo D.J. 052/11) VI - manter 

atualizados os registros funcionais financeiros da Seção; 

(Incluído pelo D.J. 052/11) VII - executar outras atividades no 

âmbito de sua competência. (Incluído pelo D.J. 052/11) z) 

através da Seção Registros Financeiros da Folha dos 

Servidores do Quadro do 1º Grau de Jurisdição: (Incluído 

pelo D.J. 052/11) I - cumprir as determinações contidas nos 

expedientes referentes aos servidores do Quadro do 1º Grau 

de Jurisdição das Secretarias do Foro Central e Foros 

Regionais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 

e dos Foros do Interior do Estado; (Incluído pelo D.J. 052/11) 

II - incluir as pensões alimentícias, conforme determinações 

judiciais; (Incluído pelo D.J. 052/11) III - implantar os 

descontos previdenciários e de imposto de renda; (Incluído 

pelo D.J. 052/11) IV - lançar os dados financeiros inerentes à 

remuneração dos servidores do 1º Grau de Jurisdição das 

Secretarias do Foro Central e Foros Regionais da Comarca da 

Região Metropolitana de Curitiba e dos Foros do Interior do 

Estado; (Incluído pelo D.J. 052/11) V - manter atualizados os 

registros funcionais financeiros da Seção; (Incluído pelo D.J. 

052/11) VI - executar outras atividades no âmbito de sua 

competência. (Incluído pelo D.J. 052/11) aa ) através da 

Seção Gerenciamento da Folha de Juízes Leigos e 

Conciliadores: (Incluído pelo D.J. 052/11) I - gerenciar a 
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execução dos atos referentes ao processamento da folha de 

pagamento dos Juízes Leigos e Conciliadores; (Incluído pelo 

D.J. 052/11) II - gerenciar os boletins de frequência dos Juízes 

Leigos e Conciliadores; (Incluído pelo D.J. 052/11) III - 

gerenciar as designações e derrogações dos Juízes Leigos e 

Conciliadores; (Incluído pelo D.J. 052/11) IV - gerenciar as 

alterações periódicas e excepcionais dos limites de 

pagamento individuais e por Comarcas; (Incluído pelo D.J. 

052/11) V - gerenciar a implantação de descontos 

previdenciários e de imposto de renda; (Incluído pelo D.J. 

052/11) VI - gerenciar os demais serviços executados pela 

Seção de Registros Financeiros da folha de pagamento dos 

Juízes Leigos e Conciliadores; (Incluído pelo D.J. 052/11) VII - 

representar frente à chefia da Divisão da Folha de 

Pagamento a Seção de Registros Financeiros da Folha de 

Juízes Leigos e Conciliadores; (Incluído pelo D.J. 052/11) VIII 

- elaborar e encaminhar à Seção de Fechamento Contábil da 

Folha de Pagamento os relatórios mensais e anuais dos 

serviços executados pelas Seções responsáveis pela folha de 

pagamento dos Juízes Leigos e Conciliadores; (Incluído pelo 

D.J. 052/11) IX - manter atualizados os registros funcionais 

financeiros da Seção; (Incluído pelo D.J. 052/11) X - executar 

outras atividades no âmbito de sua competência. (Incluído 

pelo D.J. 052/11) bb) através da Seção Registros Financeiros 

da Folha de Juízes Leigos e Conciliadores: (Incluído pelo D.J. 

052/11)  

 70 I - implantar descontos previdenciários e de imposto de 

renda; (Incluído pelo D.J. 052/11) II - emitir e transmitir a 

guia de recolhimento ao Sistema Empresa de Recolhimento 

do FGTS e informações à Previdência Social; (Incluído pelo 

D.J. 052/11) III - implantar as designações e derrogações dos 

Juízes Leigos e Conciliadores; (Incluído pelo D.J. 052/11) IV - 

lançar os dados financeiros inerentes a folha de pagamento 

dos Juízes Leigos e Conciliadores; (Incluído pelo D.J. 052/11) 

V - calcular os pagamentos individuais e as alterações 

excepcionais dos limites individuais e por Comarca; (Incluído 

pelo D.J. 052/11) VI - manter atualizados os registros 

funcionais financeiros da Seção; (Incluído pelo D.J. 052/11) 

VII - exercer outras atividades no âmbito de sua 

competência. (Incluído pelo D.J. 052/11) cc) através da Seção 

de Gerenciamento de Consignações: (Incluído pelo D.J. 

052/11) I - gerenciar a execução dos atos para implantação 

de descontos em folha de pagamento relativos às 

Seguradoras, Associações, Entidades Financeiras e Fundo de 

Saúde; (Incluído pelo D.J. 052/11) II - distribuir os 

expedientes inerentes as demais Seções de Consignação; 

(Incluído pelo D.J. 052/11) III - gerenciar a emissão dos dados 

financeiros referentes a margens consignáveis; (Incluído 

pelo D.J. 052/11) IV - gerenciar os demais serviços 

executados pelas Seções responsáveis pelas consignações 

em folha de pagamento dos servidores e magistrados, ativos 

e inativos; (Incluído pelo D.J. 052/11) V - representar frente 

à chefia da Divisão da Folha de Pagamento as demais Seções 

responsáveis pelas consignações em folha de pagamento 

dos servidores e magistrados ativos e inativos; (Incluído pelo 

D.J. 052/11) VI - elaborar e encaminhar à Seção de 

Fechamento Contábil da Folha de Pagamento os relatórios 

mensais e anuais dos serviços executados pelas Seções 

responsáveis pelas consignações em folha de pagamento 

dos servidores e magistrados ativos e inativos; (Incluído pelo 

D.J. 052/11) VII - manter atualizados os registros funcionais 

financeiros da Seção; (Incluído pelo D.J. 052/11) VIII - 

executar outras atividades no âmbito de sua competência. 

(Incluído pelo D.J. 052/11) dd) através da Seção de Registros 

de Consignações em Folha de Pagamento: (Incluído pelo D.J. 

052/11) I - implantar os descontos relativos às Seguradoras, 

Associações, Entidades Financeiras e Fundo de Saúde na 

folha de pagamento dos magistrados e servidores, ativos e 

inativos da Capital, Região Metropolitana e Interior do 

Estado; (Incluído pelo D.J. 052/11) II - lançar no sistema a 

margem consignável disponível; (Incluído pelo D.J. 052/11) 

III - controlar as datas limite para implantação de 

consignáveis; (Incluído pelo D.J. 052/11) IV - Oficiar às 

Seguradoras, Associações e Entidades Financeiras e Fundo 

de Saúde(Incluído pelo D.J. 052/11); V - manter atualizados 

os registros funcionais financeiros da Seção; (Incluído pelo 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 484 
1212 

D.J. 052/11) VI - executar outras atividades no âmbito de sua 

competência. (Incluído pelo D.J. 052/11) ee) através da 

Seção de Concessões e Controle de Margem Consignável dos 

servidores e magistrados da Capital: (Incluído pelo D.J. 

052/11) I - pesquisar registros financeiros para emissão de 

margem consignável; (Incluído pelo D.J. 052/11) II - conferir 

a margem consignável emitida pelo sistema; (Incluído pelo 

D.J. 052/11) III - controlar a emissão de margens 

consignáveis e sua utilização; (Incluído pelo D.J. 052/11) IV - 

estornar margens consignáveis não utilizadas; (Incluído pelo 

D.J. 052/11) V - fornecer margens consignáveis para 

subsidiar informações; (Incluído pelo D.J. 052/11) VI - 

arquivar documentação referente às margens emitidas; 

(Incluído pelo D.J. 052/11) VII - manter atualizados os 

registros funcionais financeiros da Seção; (Incluído pelo D.J. 

052/11) VIII - executar outras atividades no âmbito de sua 

competência. (Incluído pelo D.J. 052/11) ff) através da Seção 

de Concessões e Controle de Margem Consignável dos 

servidores e magistrados do Interior do Estado: (Incluído 

pelo D.J. 052/11) I - pesquisar registros financeiros para 

emissão de margem consignável; (Incluído pelo D.J. 052/11) 

II - conferir a margem consignável emitida pelo sistema; 

(Incluído pelo D.J. 052/11) III - controlar a emissão de 

margens consignáveis a sua utilização; (Incluído pelo D.J. 

052/11) IV - estornar margens consignáveis não utilizadas; 

(Incluído pelo D.J. 052/11) V- fornecer margens consignáveis 

para subsidiar informações; (Incluído pelo D.J. 052/11)  

 71 VI - arquivar documentação referente às margens 

emitidas; (Incluído pelo D.J. 052/11) VII - manter atualizados 

os registros funcionais financeiros da Seção; (Incluído pelo 

D.J. 052/11) VIII - executar outras atividades no âmbito de 

sua competência. (Incluído pelo D.J. 052/11)  

Art. 63. À Divisão de Controle Financeiro do Pessoal 

compete: (Renumerado pelo D.J. 251/96, Renumerado pelo 

D.J. 297/98, Renumerado pelo D.J. 208/00, Renumerado 

pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo D.J. 210/00, 

Renumerado pelo D.J. 44/05, Renumerado pelo D.J. 152/05, 

Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 

486/05) a) através da Seção de Triagem, Distribuição, 

Expedição de Expedientes e Atendimento ao Público: 

(Redação dada pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 

052/11) I - recepcionar, os expedientes inerentes à Divisão, 

distribuindo-os às seções competentes; (Redação dada pelo 

D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 052/11) II - consultar 

sistema e localizar expedientes; (Redação dada pelo D.J. 

210/00, Redação dada pelo D.J. 052/11) III - manter 

atualizado o sistema de tramitação protocolar; (Redação 

dada pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 052/11) IV - 

selecionar os protocolos para expedição às outras Seções, 

Divisões e Departamentos; (Redação dada pelo D.J. 210/00, 

Redação dada pelo D.J. 052/11) V - providenciar o 

encaminhamento dos protocolos para às outras Divisões e 

Departamentos através das guias de tramitação interna e 

externa; (Redação dada pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo 

D.J. 052/11) VI - dar atendimento ao balcão e telefone 

prestando informações. (Redação dada pelo D.J. 210/00, 

Redação dada pelo D.J. 482/05, Redação dada pelo D.J. 

052/11) VII – executar outras atividades no âmbito de sua 

competência; (Incluído pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo 

D.J. 052/11) b) através da Seção de Relatórios e Informações 

de Impacto Financeiro: (Redação dada pelo D.J. 210/00, 

Redação dada pelo D.J. 052/11) I - controlar as numerações 

de informações, Ofícios, Declarações e Certidões; (Redação 

dada pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 052/11) II - 

emitir relatórios de atividades mensais e anuais; (Redação 

dada pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 052/11) III - 

controlar a frequência dos servidores e estagiários lotados 

na Divisão. (Redação dada pelo D.J. 210/00, Redação dada 

pelo D.J. 052/11) IV – emitir boletins de freqência dos 

servidores e estagiários desta Divisão. (Incluído pelo D.J. 

210/00, Redação dada pelo D.J. 052/11) V- controlar o 

estoque e fazer pedido de materiais de expediente da 

Divisão; (Incluído pelo D.J. 052/11) VI- pesquisar registros 

financeiros, que subsidiarão as informações nos pedidos de 

impacto financeiro; (Incluído pelo D.J. 052/11) VII- arquivar 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 485 
1212 

os relatórios bem como as informações de impacto 

financeiro; (Incluído pelo D.J. 052/11) VIII- executar outras 

atividades no âmbito de sua competência; (Incluído pelo D.J. 

052/11) c) através da Seção de Expedientes e Informações 

dos Servidores da Capital: (Incluído pelo D.J. 210/00, 

Redação dada pelo D.J. 052/11) I – autuar os requerimentos 

dos servidores da Capital; (Incluído pelo D.J. 210/00, 

Redação dada pelo D.J. 052/11) II – pesquisar registros 

financeiros, que subsidiarão as informações nos pedidos dos 

Servidores ativos da Capital; (Incluído pelo D.J. 210/00, 

Redação dada pelo D.J. 052/11) III – informar expedientes 

relativos a designações, diferenças de vencimento; (Incluído 

pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 052/11) IV – 

informar expedientes relativos a isenções, pensões, 

gratificações, revisão de vencimentos e assuntos afins; 

(Incluído pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 052/11) V 

– informar expedientes de exonerações e consignações; 

(Incluído pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 052/11) II 

- arquivar as informações prestadas nos expedientes; 

(Incluído pelo D.J. 052/11) III - oficiar para ciência e devidas 

providências; (Incluído pelo D.J. 052/11) IV - executar outras 

atividades no âmbito de sua competência; (Incluído pelo D.J. 

052/11) d) através da Seção de Expedientes e Informações 

dos Servidores do Interior: (Incluído pelo D.J. 052/11) I - 

autuar os requerimentos dos servidores do Interior; 

(Incluído pelo D.J. 052/11) II - pesquisar registros financeiros, 

que subsidiarão as informações nos pedidos dos Servidores 

ativos do Interior; (Incluído pelo D.J. 052/11)  

 72 III - informar expedientes relativos a designações, 

diferenças de vencimento; (Incluído pelo D.J. 052/11) IV - 

informar expedientes relativos a isenções, pensões, 

gratificações, revisão de vencimentos e assuntos afins; 

(Incluído pelo D.J. 052/11) V - informar expedientes de 

exonerações e consignações; (Incluído pelo D.J. 052/11) VI - 

arquivar as informações prestadas nos expedientes; 

(Incluído pelo D.J. 052/11) VII - oficiar para ciência e devidas 

providências; (Incluído pelo D.J. 052/11) VIII - executar 

outras atividades no âmbito de sua competência (Incluído 

pelo D.J. 052/11) e) através da Seção de Expedientes e 

Informações da Magistratura da Capital: (Incluído pelo D.J. 

052/11) I - autuar os requerimentos dos Magistrados da 

Capital; (Incluído pelo D.J. 052/11) II - pesquisar registros 

financeiros que subsidiarão as informações nos pedidos do 

Magistrados da Capital; (Incluído pelo D.J. 052/11) III - 

informar expedientes relativos aos requerimentos; (Incluído 

pelo D.J. 052/11) IV - informar e elaborar folha de diárias dos 

Magistrados da Capital; (Incluído pelo D.J. 052/11) V - oficiar 

dando ciência das decisões; (Incluído pelo D.J. 052/11) VI - 

arquivar as informações prestadas nos expedientes; 

(Incluído pelo D.J. 052/11) VII - executar outras atividades no 

âmbito de sua competência. (Incluído pelo D.J. 052/11) f) 

através da Seção de Expedientes e Informações da 

Magistratura do Interior: (Incluído pelo D.J. 052/11) I - 

autuar os requerimentos dos Magistrados do Interior; 

(Incluído pelo D.J. 052/11) II - pesquisar registros financeiros 

que subsidiarão as informações nos pedidos do Magistrados 

do Interior; (Incluído pelo D.J. 052/11) III - informar 

expedientes relativos aos requerimentos; (Incluído pelo D.J. 

052/11) IV - informar e elaborar folha de diárias dos 

Magistrados da Capital; (Incluído pelo D.J. 052/11) V- oficiar 

dando ciência das decisões; (Incluído pelo D.J. 052/11) VI - 

arquivar as informações prestadas nos expedientes; 

(Incluído pelo D.J. 052/11) VII - executar outras atividades no 

âmbito de sua competência. (Incluído pelo D.J. 052/11) g) 

através da Seção de Expedientes e Informações das 

Serventias Judiciais da Capital: (Incluído pelo D.J. 052/11) I - 

autuar os requerimentos dos servidores do Interior; 

(Incluído pelo D.J. 052/11) II - pesquisar registros financeiros, 

que subsidiarão as informações nos pedidos dos Servidores 

das Serventias Judiciais da Capital; (Incluído pelo D.J. 052/11) 

III - informar expedientes relativos a designações, diferenças 

de vencimento; (Incluído pelo D.J. 052/11) IV - informar 

expedientes relativos a gratificações, revisão de 

vencimentos e assuntos afins; (Incluído pelo D.J. 052/11) V - 

informar expedientes de exonerações e consignações; 

(Incluído pelo D.J. 052/11) VI - arquivar as informações 
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prestadas nos expedientes; (Incluído pelo D.J. 052/11) VII - 

oficiar aos servidores para ciência e devidas providências; 

(Incluído pelo D.J. 052/11) VIII - executar outras atividades 

no âmbito de sua competência. (Incluído pelo D.J. 052/11) h) 

através da Seção de Expedientes e Informações das 

Serventias Judiciais do Interior: (Incluído pelo D.J. 052/11) I - 

autuar os requerimentos dos servidores do Interior; 

(Incluído pelo D.J. 052/11) II - pesquisar registros financeiros, 

que subsidiarão as informações nos pedidos dos Servidores 

das Serventias Judiciais do Interior; (Incluído pelo D.J. 

052/11) III - informar expedientes relativos a designações, 

diferenças de vencimento; (Incluído pelo D.J. 052/11) IV - 

informar expedientes relativos a gratificações, revisão de 

vencimentos e assuntos afins; (Incluído pelo D.J. 052/11) V - 

informar expedientes de exonerações e consignações; 

(Incluído pelo D.J. 052/11) VI - arquivar as informações 

prestadas nos expedientes; (Incluído pelo D.J. 052/11) VII - 

oficiar aos servidores para ciência e devidas providências; 

(Incluído pelo D.J. 052/11) VIII - executar outras atividades 

no âmbito de sua competência. (Incluído pelo D.J. 052/11) i) 

através da Seção de Emissão de Certidões e Declarações: 

(Incluído pelo D.J. 052/11) I - autuar os requerimentos de 

certidões e declarações; (Incluído pelo D.J. 052/11) II - 

pesquisar registros financeiros, que subsidiarão as 

informações nos pedidos de certidões e declarações; 

(Incluído pelo D.J. 052/11)  

 73 III - alimentar e manter atualizado o sistema para 

emissão das certidões de percentuais de reajuste; (Incluído 

pelo D.J. 052/11) IV - emitir certidões e declarações; 

(Incluído pelo D.J. 052/11) V - emitir o Anexo II da Certidão 

de Tempo de Contribuição - CTC; (Incluído pelo D.J. 052/11) 

VI - fazer o encaminhamento da certidão/declaração ao 

requerente; (Incluído pelo D.J. 052/11) VII - arquivar cópias 

das certidões/declarações; (Incluído pelo D.J. 052/11) VIII - 

executar outras atividades no âmbito de sua competência. 

(Incluído pelo D.J. 052/11) j) através da Seção de Pesquisa e 

Informações de Aposentadoria: (Incluído pelo D.J. 052/11) I 

- pesquisar registros financeiros, que subsidiarão as 

informações nos pedidos de aposentadoria dos servidores e 

magistrados; (Incluído pelo D.J. 052/11) II - pesquisar 

registros financeiros relativos a Contribuição Previdenciária 

- FP/FF; (Incluído pelo D.J. 052/11) III - elaborar texto que 

demonstre o período de percepção de vantagens; (Incluído 

pelo D.J. 052/11) IV - apresentar a 2ª informação com 

demonstrativo de cálculo; (Incluído pelo D.J. 052/11) V - 

prestar informações nos pedidos de revisão de proventos; 

(Incluído pelo D.J. 052/11) VI - arquivar as informações 

prestadas nos expedientes; (Incluído pelo D.J. 052/11) VII - 

executar outras atividades no âmbito de sua competência. 

(Incluído pelo D.J. 052/11)  

Art. 64. À Divisão do Fundo Rotativo e Adiantamento 

compete: (Incluído pelo D.J. 506/05. Redação dada pelo D.J. 

2378/14) a) através da Seção de Adiantamento e seus 

Serviços: (Incluído pelo D.J. 506/05, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) I - registrar, controlar, informar e processar os 

pedidos de adiantamento; (Incluído pelo D.J. 506/05, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) II - orientar sobre a 

utilização das verbas concedidas em regime de 

adiantamento; (Incluído pelo D.J. 506/05, Redação dada pelo 

D.J. 2378/14) III - orientar sobre procedimentos a serem 

seguidos na formalização das despesas e nas prestações de 

contas; (Incluído pelo D.J. 506/05, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) IV - analisar as prestações de contas; (Incluído pelo 

D.J. 2378/14) V - emitir certidões de baixa de 

responsabilidade das prestações de contas de 

adiantamentos em situação irregular, encaminhando para 

publicação; (Incluído pelo D.J. 2378/14) VI - manter 

atualizado o cadastro de informações relativas à situação de 

cada servidor ou magistrado detentor de adiantamento; 

(Incluído pelo D.J. 2378/14) VII - efetuar o processamento 

dos valores concedidos a título de diária, para cobrir 

despesas com alimentação e pousada ao servidor que se 

deslocar de sua sede; (Incluído pelo D.J. 2378/14) VIII - 

controlar e prestar constas dos recursos destinados ao 

pagamento de diárias; (Incluído pelo D.J. 2378/14) IX - 

efetuar o controle das contas correntes de adiantamento, 
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emitindo os extratos bancários, quando necessário; (Incluído 

pelo D.J. 2378/14) X - expedição de ofícios e informações; 

(Incluído pelo D.J. 2378/14) XI - exercer o controle sobre os 

ofícios expedidos, especialmente relacionados aos 

processos de prestação de contas convertidos em diligência, 

efetuando as reiterações quando necessário; (Incluído pelo 

D.J. 2378/14) XII - controlar a tramitação dos processos de 

prestação de contas junto a Inspetoria de Controle Externo 

do Tribunal de Contas do Estado; (Incluído pelo D.J. 2378/14) 

XIII - organizar e gerenciar os processos auditados pela 

Inspetoria do Tribunal de Contas do Estado que se 

encontram arquivados sob a responsabilidade da Divisão, de 

forma a permitir rapidez nas consultas, controlando e 

fiscalizando a movimentação dos mesmos; (Incluído pelo D.J. 

2378/14) b) através da Seção de Fundo Rotativo e seus 

Serviços: (Incluído pelo D.J. 506/05, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) I - coordenar e controlar a concessão de verba 

através do Fundo Rotativo; (Incluído pelo D.J. 506/05, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) II - orientar sobre a correta 

aplicação dos recursos; (Incluído pelo D.J. 506/05, Redação 

dada pelo D.J. 2378/14) III - orientar sobre os procedimentos 

a serem seguidos na formalização das despesas e nas 

prestações de contas; (Incluído pelo D.J. 506/05, Redação 

dada pelo D.J. 2378/14) IV - analisar as prestações de contas; 

(Incluído pelo D.J. 506/05, Redação dada pelo D.J. 2378/14)  

 74 V - manter atualizado o cadastro de informações relativas 

à situação do Fundo Rotativo de cada Comarca;. (Incluído 

pelo D.J. 506/05, Redação dada pelo D.J. 2378/14) VI - 

exercer o controle diário sobre os saldos bancários, como 

forma de prevenir a cobrança indevida de taxas e tarifas, 

solicitando junto ao banco a sua regularização; (Incluído pelo 

D.J. 2378/14) VII - emitir extratos bancários periodicamente 

e guias para o recolhimento de impostos e contribuições; 

(Incluído pelo D.J. 2378/14) VIII - controlar e manter 

atualizado cadastro dos administradores do Fundo; (Incluído 

pelo D.J. 2378/14) IX - consolidar os dados correspondentes 

às despesas realizadas em cada unidade do Fundo, 

realizando nos prazos estabelecidos os procedimentos 

necessários ao recolhimento do saldo bancário existente em 

cada conta corrente; (Incluído pelo D.J. 2378/14) X - emitir 

notas de recolhimento ao final de cada exercício; (Incluído 

pelo D.J. 2378/14) XI - emitir periodicamente os boletins 

informativos, alertando sobre prazos para prestação de 

contas, para a emissão de comprovantes de despesa, 

recolhimento de saldos e procedimentos que deverão ser 

realizados; (Incluído pelo D.J. 2378/14) XII - efetuar 

periodicamente o repasse dos rendimentos ao FUNREJUS; 

(Incluído pelo D.J. 2378/14) XIII - expedir ofícios e 

informações; (Incluído pelo D.J. 2378/14) XIV - exercer o 

controle sobre os ofícios expedidos, especialmente dos 

relacionados aos processos de prestação de contas 

convertidos em diligência, efetuando as reiterações quando 

necessário; (Incluído pelo D.J. 2378/14) XV - controlar a 

tramitação dos processos de prestação de contas junto a 

Inspetoria do Tribunal de Contas do Estado; (Incluído pelo 

D.J. 2378/14) XVI - organizar e gerenciar os processos 

auditados pela Inspetoria do Tribunal de Contas que se 

encontram arquivados sob a responsabilidade da Divisão, de 

forma a permitir rapidez nas consultas e controlando e 

fiscalizando a movimentação dos mesmos. (Incluído pelo D.J. 

2378/14)  

DO DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO  

Art. 65 O Departamento do Patrimônio é constituído de: 

(Renumerado pelo D.J. 251/96, Renumerado pelo D.J. 

297/98, Renumerado pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo 

D.J. 209/00, Renumerado pelo D.J. 210/00, Renumerado 

pelo D.J. 44/05, Renumerado pelo D.J. 152/05, Renumerado 

pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, 

Renumerado pelo D.J. 506/05) (12) I - Diretoria: a) Assessoria 

Jurídica; (Redação dada pelo D.J. 365/96) II - Divisão de 

Administração de Materiais: (Redação dada pelo D.J. 

797/95) a) Seção de Controle de Materiais: (Redação dada 

pelo D.J. 207/00) a.1) Serviço de Expedientes e Informações; 

(Redação dada pelo D.J. 207/00) a.2) Serviço de Solicitação 

de Compras; (Redação dada pelo D.J. 797/95, Redação dada 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 488 
1212 

pelo D.J. 207/00) a.3) Serviço de Controle de Arquivo 

(Incluído pelo D.J. 797/95) b) Seção de Distribuição de 

Materiais: (Redação dada pelo D.J. 797/95, Redação dada 

pelo D.J. 207/00) b.1) Serviço de Processamento de 

Requisições; (Redação dada pelo D.J. 797/95, Redação dada 

pelo D.J. 207/00) b.2) Serviço de Embalagem e Expedição; 

(Redação dada pelo D.J. 797/95, Redação dada pelo D.J. 

207/00) b.3) Serviço de Atendimento Especial. (Incluído pelo 

D.J. 797/95, Redação dada pelo D.J. 341/05) c) Seção de 

Suprimentos de Informática e Equipamentos Reprográficos: 

(Incluído pelo D.J. 207/00, Redação dada pelo D.J. 191/05, 

Redação dada pelo D.J. 341/05) c.1) Serviço de Controle dos 

Equipamentos Reprográficos; (Incluído pelo D.J. 341/05) c.2) 

Serviço de Processamento de Requisições; (Incluído pelo D.J. 

341/05) d) Seção de Especificação Técnica e Análise de 

Amostras: (Incluído pelo D.J. 341/05) d.1) Serviço de 

Pesquisa e Cadastramento de Especificações Técnicas de 

Produtos; (Incluído pelo D.J. 341/05) d.2) Serviço de Análise 

de Amostras e de Controle de Qualidade; (Incluído pelo D.J. 

341/05) III - Divisão de Compras: (Redação dada pelo D.J. 

797/95) a) Seção de Consulta de Preços: (Redação dada pelo 

D.J. 797/95, Redação dada pelo D.J. 207/00) a.1) Serviço de 

Solicitação e Recebimento de orçamentos; (Redação dada 

pelo D.J. 797/95, Redação dada pelo D.J. 207/00)  

 75 a.2) Serviço de Informações e Digitação; (Redação dada 

pelo D.J. 797/95, Redação dada pelo D.J. 207/00) b) Seção de 

Processamento  de Compras: (Redação dada pelo D.J. 

797/95, Redação dada pelo D.J. 207/00) b.1) Serviço de 

Informações e Digitação; (Redação dada pelo D.J. 797/95, 

Redação dada pelo D.J. 207/00) b.2); (Redação dada pelo D.J. 

797/95, Redação dada pelo D.J. 365/96, Redação dada pelo 

D.J. 207/00, Revogado pelo D.J. 641/12) b.3) Serviço de 

Cadastro e Controle de Fornecedores; (Redação dada pelo 

D.J. 797/95, Redação dada pelo D.J. 365/96, Redação dada 

pelo D.J. 207/00) c) Seção de Emissão de Ordem de 

Fornecimento ou de Execução de Serviços: (Incluído pelo D.J. 

797/95, Redação dada pelo D.J. 207/00) c.1) Serviço de 

Informações e Digitação; (Incluído pelo D.J. 797/95, Redação 

dada pelo D.J. 207/00) c.2) Serviço de Controle de 

Expedientes, Capital e Interior; (Incluído pelo D.J. 797/95, 

Redação dada pelo D.J. 207/00) c.3) Serviço de 

Processamento de Pedidos do Pagamento; (Incluído pelo D.J. 

797/95, Redação dada pelo D.J. 207/00) d) Seção de Controle 

de Dados e Expedientes. (Incluído pelo D.J. 207/00) d.1) ; 

(Incluído pelo D.J. 207/00, Revogado pelo D.J. 641/12) d.2) ; 

(Incluído pelo D.J. 207/00, Revogado pelo D.J. 641/12) d.3) 

Serviço de Processamento de Pedidos de Pagamento; 

(Incluído pelo D.J. 207/00) d.4) Serviço de Elaboração, 

Emissão e Controle de Relatórios. (Incluído pelo D.J. 207/00) 

IV - Divisão de Controle Patrimonial: (Redação dada pelo D.J. 

797/95) a.) Seção de Tombamento; (Redação dada pelo D.J. 

797/95, Redação dada pelo D.J. 207/00) a.1) Serviço de 

Controle de plaquetas patrimoniais; (Redação dada pelo D.J. 

797/95, Redação dada pelo D.J. 207/00, Redação dada pelo 

D.J. 341/05, Redação dada pelo D.J. 567/10) a.2) Serviço de 

Vistoria de Bens e Identificação Patrimonial. (Redação dada 

pelo D.J. 797/95, Redação dada pelo D.J. 341/05) a.3) Serviço 

de Tombamento Patrimonial; (Incluído pelo D.J. 341/05) b ) 

Seção de Controle de Expedientes: (Redação dada pelo D.J. 

797/95, Redação dada pelo D.J. 207/00, Redação dada pelo 

D.J. 341/05) b.1) Serviço de Informações e Controle de 

Expedientes da Capital; (Redação dada pelo D.J. 797/95, 

Redação dada pelo D.J. 207/00, Redação dada pelo D.J. 

341/05) b.2) Serviço de Informações e Controle de 

Expedientes das Comarcas do Interior. (Redação dada pelo 

D.J. 797/95, Redação dada pelo D.J. 207/00, Redação dada 

pelo D.J. 341/05) c ) Seção de Movimentação Cadastral de 

Bens: (Incluído pelo D.J. 207/00, Redação dada pelo D.J. 

341/05) c.1) Serviço de Movimentação de Bens da Capital e 

Estoque: (Incluído pelo D.J. 207/00, Redação dada pelo D.J. 

341/05) c.2) Serviço de Movimentação Cadastral de Bens das 

Comarcas do Interior; (Incluído pelo D.J. 207/00, Redação 

dada pelo D.J. 341/05) d) Seção de Controle Físico de Bens 

em Estoque; (Incluído pelo D.J. 341/05) d.1) Serviço de 

Controle Físico de Mobiliários; (Incluído pelo D.J. 341/05) 

d.2) Serviço de Controle Físico de Eletro-Eletrônicos e 
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Equipamentos; (Incluído pelo D.J. 341/05) d.3) Serviço de 

Entrega e Recolhimento de Bens; (Incluído pelo D.J. 341/05) 

e) Seção de Solicitação de Bens; (Incluído pelo D.J. 567/10) f) 

Seção de Alienação e Baixa de Bens; (Incluído pelo D.J. 

567/10) V - Divisão de Licitações: (Redação dada pelo D.J. 

797/95) a) Seção de Processamento de Convites para Obras 

e Serviços de Engenharia: (Redação dada pelo D.J. 797/95, 

Redação dada pelo D.J. 365/96) a.1) (Redação dada pelo D.J. 

797/95, Redação dada pelo D.J. 365/96, Revogado pelo D.J. 

641/12) a.2) Serviço de Processamento de Licitações; 

(Redação dada pelo D.J. 797/95, Redação dada pelo D.J. 

365/96) a.3) Serviço de Digitação e Conferência. (Incluído 

pelo D.J. 797/95, Redação dada pelo D.J. 365/96) b) Seção de 

Processamento de Convites para Materiais e Equipamentos: 

(Redação dada pelo D.J. 797/95, Redação dada pelo D.J. 

365/96) b.1) Serviço de Elaboração de Editais; (Redação dada 

pelo D.J. 797/95) b.2) Serviço de Processamento de 

Licitações; (Redação dada pelo D.J. 797/95) b.3) Serviço de 

Digitação e Conferência. (Incluído pelo D.J. 797/95) c) Seção 

de Processamento de Concorrências e Tomadas de Preços 

para Obras e Serviços de Engenharia: (Incluído pelo D.J. 

797/95, Redação dada pelo D.J. 365/96)  

 76 c.1); (Incluído pelo D.J. 797/95, Revogado pelo D.J. 

641/12) c.2) Serviço de Processamento de Licitações; 

(Incluído pelo D.J. 797/95) c.3) Serviço de Elaboração de 

Editais. (Incluído pelo D.J. 797/95) d) Seção de 

Processamento de Concorrências e Tomadas de Preços para 

Materiais e Equipamentos : (Incluído pelo D.J. 365/96) d.1) 

Serviço de Digitação e Conferência; (Incluído pelo D.J. 

365/96) d.2) Serviço de Processamento de Licitações; 

(Incluído pelo D.J. 365/96) e) Seção de Cadastro de 

Empresas: (Incluído pelo D.J. 207/00) e.1) Serviço de Análise 

de Documentação e Registro; (Incluído pelo D.J. 207/00) 

e.2); (Incluído pelo D.J. 207/00, Revogado pelo D.J. 641/12) 

e.3) Serviço de Atualização Cadastral; (Incluído pelo D.J. 

207/00) e.4) Serviço de Cadastramento. (Incluído pelo D.J. 

207/00) VI - Divisão de Contratos e Atas: (Incluído pelo D.J. 

567/10) a) Seção de Processamento de Registro de Preços 

(Incluído pelo D.J. 567/10) b) Seção de Publicação de 

Cadastro de Contratos (Incluído pelo D.J. 567/10) c) Seção de 

Pagamento e Fiscalização de Contratos (Incluído pelo D.J. 

567/10) VII - Divisão de Administração de Expedientes: 

(Incluído pelo D.J. 567/10) a) Seção de Autuação e Cadastro 

(Incluído pelo D.J. 567/10) b) Seção de Distribuição (Incluído 

pelo D.J. 567/10) c) Seção de Registros e Informações 

(Incluído pelo D.J. 567/10) VIII - Divisão de Análise e 

Gerenciamento de Requisições: (Incluído pelo D.J. 641/12) a) 

Seção de Análise de Requisições de Bens e Serviços de 

Informática e Serviços Gerais; (Incluído pelo D.J. 641/12) b) 

Seção de Análise de Requisições de Bens e Serviços de 

Departamentos, Centros e Comarcas; (Incluído pelo D.J. 

641/12) c) Seção de Acompanhamento de Pedidos. (Incluído 

pelo D.J. 641/12)  

Art. 66. À Diretoria do Departamento do Patrimônio, além 

das atribuições gerais compete: (Renumerado pelo D.J. 

251/96, Renumerado pelo D.J. 297/98 Renumerado pelo D.J. 

208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo 

D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, Renumerado pelo 

D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado 

pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo D.J. 506/05) (23) I - 

indicar os integrantes das Comissões de Registro Cadastral 

de Habilitação de Empresas, de Recebimento e Abertura de 

Propostas e Habilitação Preliminar e Comissão de 

Julgamento de Licitações, designadas pela Presidência do 

Tribunal de Justiça e previstas na Lei 8.666/93, alterada pela 

lei 8.883/94; II – administrar todos os bens imóveis, a que 

alude o Decreto Estadual nº 13.948/64, e que foram 

destinados a instalações do Poder Judiciário, inclusive fóruns 

e residências dos juízes; (Redação dada pelo D.J. 365/96) III 

– autorizar a distribuição de bens de consumo e 

permanentes, representados por materiais de expediente, 

de limpeza, de conservação, móveis, equipamentos e 

eletrodomésticos; (Redação dada pelo D.J. 365/96) IV – 

examinar minutas de contratos pertinentes ao 

Departamento, referentes a obra, locações e prestação de 

serviços. (Redação dada pelo D.J. 365/96, Redação dada pelo 
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D.J. 207/00) V. expedir editais de procedimentos licitatórios, 

após as providencias legais prévias cabíveis e autorização de 

instauração do procedimento pela autoridade competente. 

(Incluído pelo D.J. 207/00)  

Art. 67. À Assessoria Jurídica do Departamento do 

Patrimônio compete: (Renumerado pelo D.J. 251/96, 

Renumerado pelo D.J. 297/98, Renumerado pelo D.J. 

208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo 

D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, Renumerado pelo 

D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado 

pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo D.J. 506/05) a) através 

da Supervisão: (Redação dada pelo D.J. 365/96) I - 

supervisionar, coordenar e dar andamento aos processos 

encaminhados à Assessoria para consultas, informações, 

pareceres, etc.; II - emitir pareceres e informações nos 

expedientes pertinentes às empresas fornecedoras do Poder 

Judiciário, prestadores de serviços, bem como nos processos 

de locação de imóveis e equipamentos; (Redação dada pelo 

D.J. 797/95) III - orientar os integrantes da Assessoria, 

promovendo reuniões para análise e discussão de matéria 

polêmica; (Redação dada pelo D.J. 365/96)  

 77 IV - elaborar minutas de contratos, convênios e ajustes, 

referentes a locações e prestações de serviços; (Redação 

dada pelo D.J. 797/95) V - zelar pela presteza e exatidão das 

informações, pareceres e respostas a consultas, emitidos 

pelos integrantes da Assessoria do Departamento. (Redação 

dada pelo D.J. 365/96) b) através de seus Assessores: I - 

realizar pesquisa de legislação, doutrina e jurisprudência 

sobre assuntos pertinentes ao Departamento; (Redação 

dada pelo D.J. 842/11) II - analisar, emitir parecer e minutar 

decisões em procedimentos de licitação, no que diz respeito 

às modalidades de licitação, dispensa ou inexigibilidade e, 

ainda, examinar e aprovar as minutas dos editais licitatórios 

e elaborar os contratos referentes à prestação de serviços, 

contratos de locação de imóveis, prorrogações, renovações, 

alterações e aditamentos contratuais e demais matérias 

correlatas ao Departamento; (Redação dada pelo D.J. 

842/11, Redação dada pelo D.J. 121/12) Parágrafo único. 

(Incluído pelo D.J. 842/11, Revogado pelo D.J. 121/12) §1º. 

O setor requisitante deverá instruir o pedido de contratação 

de bens e serviços com o projeto básico/ termo de 

referência, descrevendo de forma completa e aprofundada 

as especificações do objeto a ser adquirido/contratado. 

(Incluído pelo D.J. 121/12) §2º. A Assessoria será 

supervisionada por Assessor Jurídico efetivo do Quadro de 

Pessoal da Secretaria. (Incluído pelo D.J. 121/12 c) através de 

seus Auxiliares: I - proceder a datilografia ou digitação dos 

despachos oriundos da Diretoria do Departamento, 

referentes a aquisição de materiais; (Redação dada pelo D.J. 

365/96) II - proceder a datilografia ou digitação dos 

despachos oriundos da Presidência, referentes a locação e 

aquisição de bens, prestação de serviços, homologação do 

julgamento da Comissão Permanente de Licitações, 

prorrogações de contrato de locação e de prestação de 

serviços; (Redação dada pelo D.J. 797/95, Redação dada pelo 

D.J. 365/96) III - proceder a datilografia ou digitação dos 

termos de Alteração Contratual, doação e aditivos, 

convênios e permissão de uso; (Redação dada pelo D.J. 

365/96) IV - proceder o registro em livro dos contratos e 

respectivas alterações, com o devido acompanhamento da 

publicação em Diário da Justiça; V - elaborar boletim mensal 

de frequência e relatório anual do Departamento; VI - 

proceder a datilografia ou digitação da correspondência 

oficial do Departamento; (Redação dada pelo D.J. 365/96) VII 

- prestar atendimento ao Diretor e exercer as demais 

atribuições no âmbito de sua competência; (Redação dada 

pelo D.J. 365/96) Parágrafo único: A Assessoria será 

supervisionada por um Assessor Jurídico do Quadro Pessoal 

da Secretaria do Tribunal de Justiça. (Redação dada pelo D.J. 

365/96)  

Art. 68. À Assessoria Administrativa do Departamento do 

Patrimônio compete: (Incluído pelo D.J. 191/05, 

Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 

486/05, Renumerado pelo D.J. 506/05, Revogado pelo D.J. 

358/08 Reestabelecido pelo D.J. 563/10) I - prestar apoio 
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administrativo à Diretoria; (Incluído pelo D.J. 191/05, 

Revogado pelo D.J. 358/08 Reestabelecido pelo D.J. 563/10) 

II - supervisionar a recepção e a expedição dos expedientes 

e correspondências afetos à Diretoria; (Incluído pelo D.J. 

191/05, Revogado pelo D.J. 358/08 Reestabelecido pelo D.J. 

563/10) III - proceder o estudo e a triagem dos expedientes 

e correspondências a serem encaminhadas à consideração 

do Diretor e aos setores competentes do Departamento; 

(Incluído pelo D.J. 191/05, Revogado pelo D.J. 358/08 

Reestabelecido pelo D.J. 563/10) IV - responder pela 

execução objetiva dos serviços, examinando e conferindo os 

trabalhos delegados; (Incluído pelo D.J. 191/05, Revogado 

pelo D.J. 358/08 Reestabelecido pelo D.J. 563/10) V - prestar 

informações imediatas a outros setores da Secretaria do 

Tribunal e as Comarcas, quando solicitados; (Incluído pelo 

D.J. 191/05, Revogado pelo D.J. 358/08 Reestabelecido pelo 

D.J. 563/10) VI - organizar o armazenarnento de documentos 

administrativo da Diretoria; (Incluído pelo D.J. 191/05, 

Revogado pelo D.J. 358/08 Reestabelecido pelo D.J. 563/10)  

 78 VII - gerenciar as contas de adiantamentos de verbas 

concedidos a servidores do Departamento, conforme o que 

dispõe a legislação específica, encaminhando os processos 

de prestação de contas junto ao Tribunal de Contas do 

Estado; (Incluído pelo D.J. 191/05, Revogado pelo D.J. 

358/08 Reestabelecido pelo D.J. 563/10) VIII - supervisionar 

e acompanhar se as matérias para publicação inerentes ao 

Departamento foram efetivamente publicadas, 

respondendo por sua regularidade a fim de prestar pronto 

atendimento ao Diretor; (Incluído pelo D.J. 191/05, 

Revogado pelo D.J. 358/08 Reestabelecido pelo D.J. 563/10) 

IX - distribuir e encaminhar processos contendo matérias 

urgentes, tais como, aquisições, contratações e reparos 

emergenciais; (Incluído pelo D.J. 191/05, Revogado pelo D.J. 

358/08 Reestabelecido pelo D.J. 563/10) X - exercer as 

demais atribuições atinentes ao Departamento, que forem 

determinadas pelo Diretor. (Incluído pelo D.J. 191/05, 

Revogado pelo D.J. 358/08 Reestabelecido pelo D.J. 563/10)  

Art. 69. À Divisão de Administração de Materiais compete: 

(Renumerado pelo D.J. 797/95, Renumerado pelo D.J. 

251/96, Renumerado pelo D.J. 297/98, Renumerado pelo 

D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado 

pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, Renumerado 

pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, 

Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 

486/05, Renumerado pelo D.J. 506/05) a) através da Seção 

de Controle de Material e seus Serviços: I - analisar, organizar 

e encaminhar os expedientes relativos a aquisição de 

materiais de consumo; II - organizar o registro e o 

armazenamento de todo o material de consumo adquirido; 

(Redação dada pelo D.J. 341/05) III - encaminhar à Divisão de 

Compras do Departamento todos os documentos relativos 

ao recebimento de materiais, como notas fiscais e 

requerimentos de pagamentos dos fornecedores; IV - 

proceder ao recebimento dos materiais de consumo e 

providenciar a emissão de laudos e atestados de 

recebimento, conforme o caso; (Redação dada pelo D.J. 

341/05) V - organizar os pedidos para aquisição de materiais, 

visando a recomposição dos estoques; VI - controlar a 

guarda, conservação e estocagem dos materiais de 

consumo; VII - planejar e propor através de estudo analítico, 

a inclusão ou a exclusão dos itens em estoque, conforme a 

necessidade dos serviços nos diversos setores do Poder 

Judiciário; VIII – efetuar o controle físico da entrada dos 

materiais de consumo, recebidos por ocasião da entrega 

pelos fornecedores ou pela devolução de setores do 

Tribunal; (Redação dada pelo D.J. 365/96, Redação dada 

pelo D.J. 341/05) IX – encaminhar relatórios físicos e 

financeiros, referentes às entradas e saídas de materiais, à 

Diretoria do Departamento, ao Departamento Econômico e 

Financeiro e Alta Administração. (Redação dada pelo D.J. 

365/96) X - realizar inventários físicos com periodicidade 

mínima de 01 (um) ano; (Incluído pelo D.J. 341/05) XI - 

organizar e manter atualizado cadastro de fornecedores; 

(Incluído pelo D.J. 341/05) XII - analisar os relatórios 

disponíveis e propor alterações ou criação de novos 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 492 
1212 

relatórios, quando reputado necessário; (Incluído pelo D.J. 

341/05) XIII - prestar informações aos usuários sobre os 

pedidos de materiais, os prazos de entrega e também sobre 

os produtos mantidos em estoque; (Incluído pelo D.J. 

341/05) XIV - efetuar acompanhamento quanto ao 

recebimento, qualidade, quantidade, sugestões e 

reclamações sobre os produtos adquiridos; (Incluído pelo 

D.J. 341/05) b) através da Seção de Distribuição de Materiais 

e seus Serviços:  I - receber as solicitações de fornecimento 

de materiais de consumo, efetuar a triagem por rotas e/ou 

setores, obedecido ao cronograma estabelecido; (Redação 

dada pelo D.J. 341/05) II - processar tais pedidos, via 

digitação ou outra forma utilizada, emitindo as respectivas 

pré-requisições e encaminhando-as para separação do 

material, conferência e embalagem; (Redação dada pelo D.J. 

341/05) III - exercer controle sobre entradas e saídas de 

materiais do estoque, com posições a serem demonstradas 

através de relatórios mensais a serem elaborados pelo 

Sistema de Controle de Almoxarifado; (Redação dada pelo 

D.J. 341/05) IV - planejar o cronograma de entrega dos 

materiais de consumo; (Redação dada pelo D.J. 365/96, 

Redação dada pelo D.J. 341/05) V - planejar e acompanhar o 

embarque dos materiais. (Redação dada pelo D.J. 341/05) VI 

- providenciar a distribuição de material de consumo aos 

setores do Poder Judiciário, conforme as solicitações, 

inclusive efetuando viagens às comarcas do interior do 

Estado para tanto, segundo cronograma e rotas 

estabelecidos,  

 79 encaminhando relatórios periódicos à Diretoria do 

Departamento e ao Departamento Econômico e Financeiro; 

(Incluído pelo D.J. 341/05) VII - controlar o uso e zelar pela 

conservação dos veículos sob a responsabilidade da Divisão; 

(Incluído pelo D.J. 341/05) VIII - acompanhar o controle dos 

adiantamentos de valores concedidos a funcionários da 

Divisão, para despesas com combustíveis, peças e serviços 

de manutenção dos veículos utilizados no setor; (Incluído 

pelo D.J. 341/05) IX - proceder ao atendimento das 

solicitações formuladas fora do tempo próprio e que forem 

comprovadamente emergenciais; (Incluído pelo D.J. 341/05) 

c) através da Seção de Suprimentos de Informática e 

Equipamentos Reprográficos, e seus Serviços: (Incluído pelo 

D.J. 207/00, Redação dada pelo D.J. 341/05) I. pesquisar e 

manter cadastro atualizado das especificações técnicas 

desses suprimentos e materiais que serão objeto de 

procedimento de aquisição; (Incluído pelo D.J. 207/00, 

Redação dada pelo D.J. 341/05) II. proceder a análise das 

amostras dos suprimentos e materiais, objetos de aquisições 

através compra direta ou licitação; (Incluído pelo D.J. 

207/00, Redação dada pelo D.J. 341/05) III. emitir relatório 

sobre a avaliação das amostras e encaminhá-lo às Comissões 

de Julgamento de Licitações; (Incluído pelo D.J. 207/00, 

Redação dada pelo D.J. 341/05) IV. efetuar controle dos 

suprimentos enviados a laboratórios para verificação de 

autenticidade (amostras ou lote de produtos recebidos); 

(Incluído pelo D.J. 207/00, Redação dada pelo D.J. 341/05) V. 

proceder ao gerenciamento de toda a entrada e saída do 

estoque dos suprimentos e materiais; (Incluído pelo D.J. 

207/00, Redação dada pelo D.J. 341/05) VI. efetuar 

levantamentos e inventários periódicos desses suprimentos 

e materiais (prazos a serem definidos pela Chefia de Divisão 

ou pelo Diretor), com emissão de relatórios. (Incluído pelo 

D.J. 207/00, Redação dada pelo D.J. 341/05) VII - efetuar o 

processamento dos pedidos desses suprimentos e materiais 

(via eletrônica ou manual - digitação), com emissão das 

requisições; (Incluído pelo D.J. 341/05) VIII - proceder à 

separação e conferência das requisições desses suprimentos 

e materiais; (Incluído pelo D.J. 341/05) IX - embalar e 

encaminhar esses suprimentos e materiais para a Seção de 

Distribuição de Materiais; (Incluído pelo D.J. 341/05) X - 

exercer controle sistemático sobre a devolução de cartuchos 

de tinta e toner cheios ou vazios; (Incluído pelo D.J. 341/05) 

XI - elaborar e manter controle sobre a quantidade, marca e 

modelo das impressoras e equipamentos reprográficos 

instalados em cada unidade do Tribunal, inclusive com 

integração com o setor responsável no Departamento de 

Informática; (Incluído pelo D.J. 341/05) XII - proceder à 
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análise do consumo desses suprimentos e materiais em cada 

unidade e fornecer sugestões; (Incluído pelo D.J. 341/05) XIII 

- proceder ao encaminhamento dos pedidos de compras 

desses suprimentos e materiais que estiverem em ponto de 

inteirar o estoque regular; (Incluído pelo D.J. 341/05) XIV - 

analisar, organizar e encaminhar os expedientes relativos a 

aquisição desses suprimentos e materiais; (Incluído pelo D.J. 

341/05) XV - organizar o registro e o armazenamento desses 

suprimentos e materiais adquiridos; (Incluído pelo D.J. 

341/05) XVI - encaminhar ao Departamento competente 

todos os documentos relativos ao recebimento desses 

suprimentos e materiais, como notas fiscais e requerimentos 

de pagamentos dos fornecedores; (Incluído pelo D.J. 341/05) 

XVII - proceder ao recebimento desses suprimentos e 

materiais, elaborando e emitindo atestados e laudos de 

recebimento, conforme o caso; (Incluído pelo D.J. 341/05) 

XVIII - controlar a guarda, conservação e estocagem desses 

suprimentos e materiais; (Incluído pelo D.J. 341/05) XIX - 

planejar e propor, através de estudo analítico, a inclusão ou 

a exclusão de itens do estoque, conforme a necessidade dos 

serviços nos diversos setores do Poder Judiciário; (Incluído 

pelo D.J. 341/05) XX - prestar informações aos usuários 

sobre os pedidos desses suprimentos e materiais, os prazos 

de entrega e também sobre os produtos mantidos em 

estoque; (Incluído pelo D.J. 341/05) XXI - efetuar 

acompanhamento quanto ao recebimento, qualidade, 

quantidade, sugestões e reclamações sobre esses 

suprimentos e materiais adquiridos; (Incluído pelo D.J. 

341/05) XXII - analisar, através de histórico, e propor 

alterações, se for o caso, da quantidade de extração de 

fotocópias; (Incluído pelo D.J. 341/05)  

 80 XXIII - receber as solicitações para reparo e manutenção 

em equipamentos de reprografia; (Incluído pelo D.J. 341/05) 

XXIV - solicitar às empresas contratadas a execução de 

reparos, consertos e manutenções em equipamentos de 

reprografia, quando solicitados pelos usuários; (Incluído 

pelo D.J. 341/05) XXV - atestar, após conferência e 

concomitante solicitação de comprovação aos usuários, para 

posterior pagamento, as notas fiscais referentes aos 

números de fotocópias mensalmente extraídas; (Incluído 

pelo D.J. 341/05) d) Através da Seção de Especificação 

Técnica e Análise de Amostras: (Incluído pelo D.J. 341/05) I - 

pesquisar e fornecer as especificações técnicas dos 

impressos, materiais de escritório/expediente, produtos de 

higiene e limpeza, materiais de cozinha e materiais elétricos 

que serão objeto de procedimento de aquisição, contando, 

quando for o caso, com o auxílio de setores técnicos do 

Tribunal; (Incluído pelo D.J. 341/05) II - proceder à análise 

das amostras de produtos objeto de aquisições através 

compra direta ou licitação; (Incluído pelo D.J. 341/05) III - 

emitir relatório sobre a avaliação das amostras e encaminhá-

lo às Comissões de Julgamento de Licitações; (Incluído pelo 

D.J. 341/05) IV - consultar os órgãos competentes (como 

INMETRO/TECPAR) quanto à qualidade de produtos 

utilizados pelo Tribunal; (Incluído pelo D.J. 341/05) V - 

proceder ao acompanhamento da utilização dos produtos, 

principalmente de marcas novas, verificando aceitação e 

avaliando resultados; (Incluído pelo D.J. 341/05) VI - elaborar 

e manter atualizado cadastro de produtos aprovados e 

reprovados nas análises efetuadas por funcionários e setores 

do Tribunal e pelos órgãos oficiais de controle de qualidade; 

(Incluído pelo D.J. 341/05) VII - prestar informações a 

fornecedores sobre as especificações técnicas de produtos a 

serem licitados; elaborar relatório de acompanhamento de 

prazo de validade de produtos estocados; (Incluído pelo D.J. 

341/05) VIII - acompanhar a entrega dos produtos pelos 

fornecedores, verificando a conformidade com as 

especificações dos editais e também com a amostra 

apresentada na fase inicial de aquisição; (Incluído pelo D.J. 

341/05) IX - solicitar e controlar a substituição de produtos 

defeituosos ou impróprios. (Incluído pelo D.J. 341/05)  

Art. 70. À Divisão de Compras compete: (Renumerado pelo 

D.J. 797/95, Renumerado pelo D.J. 251/96, Renumerado 

pelo D.J. 297/98, Renumerado pelo D.J. 208/00, 

Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo D.J. 

210/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, Renumerado pelo D.J. 
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152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, Renumerado pelo 

D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado 

pelo D.J. 506/05) a ) através da Seção de Consulta de Preços 

e seus Serviços: (Redação dada pelo D.J. 207/00) I - manter 

contato com fornecedores de produtos, materiais e serviços; 

(Redação dada pelo D.J. 207/00) II - proceder a estimativa de 

custo e juntada de propostas; (Redação dada pelo D.J. 

365/96, Redação dada pelo D.J. 207/00) III. elaborar quadros 

demonstrativos de preços; (Redação dada pelo D.J. 207/00) 

IV. receber orçamentos e verificar se estão de acordo com as 

exigências do Tribunal de Justiça, quanto a preços, se estão 

compatíveis com valores de mercado, validade das 

propostas, assinaturas, datas, carimbo CNPJ, entre outras; 

(Redação dada pelo D.J. 207/00) V. receber e organizar os 

expedientes alusivos a aquisições de bens e contratações de 

serviços. (Redação dada pelo D.J. 207/00) b ) através da 

Seção de Processamento de Compras e seus Serviços 

(Redação dada pelo D.J. 207/00) I - organizar e encaminhar 

os expedientes relativos a aquisição de bens e a contratação 

de serviços; (Redação dada pelo D.J. 207/00) II - propor à 

autoridade competente a instauração de licitação para a 

aquisição de materiais, observadas as normas legais 

atinentes à espécie; (Redação dada pelo D.J. 207/00) III - 

proceder ao registro das aquisições, fiscalizar o prazo de 

entrega e receber as mercadorias que não; (Redação dada 

pelo D.J. 207/00) IV - requeiram formalidades e 

acondicionamentos especiais; (Redação dada pelo D.J. 

207/00) V - elaborar informações, ofícios, relatórios, boletins 

de frequência e quadros demonstrativos de preços; 

(Redação dada pelo D.J. 797/95, Redação dada pelo D.J. 

207/00) VI - encaminhar as notas de empenho aos 

fornecedores; (Redação dada pelo D.J. 207/00) VII - emitir 

relatórios periódicos da capital e do interior; (Redação dada 

pelo D.J. 207/00) c) através da Seção de Emissão de Ordem 

de Fornecimento ou de Execução de Serviços: (Incluído pelo 

D.J. 207/00)  

 81 I. proceder a emissão de ordem de fornecimento e/ou de 

execução de serviços, alusivas a pedidos dos diversos setores 

da Secretaria do Tribunal e das Comarcas do Estado; 

(Incluído pelo D.J. 207/00) II. encaminhar as respectivas 

notas de empenho aos fornecedores, sejam da Capital ou do 

interior do Estado; (Incluído pelo D.J. 207/00) III. controlar os 

respectivos prazos de entrega e/ou execução; (Incluído pelo 

D.J. 207/00) IV. receber as solicitações de pagamento, 

proceder as respectivas anotações, diligenciar para que seja 

atestada a nota fiscal (após o recebimento da mercadoria) e 

informar quanto a regularidade do expediente; (Incluído 

pelo D.J. 207/00) V. organizar o registro de todo o material 

adquirido, bem como providenciar a sua guarda e entrega ao 

setores do Poder Judiciário, conforme as solicitações 

efetuadas; (Incluído pelo D.J. 207/00) VI. emitir relatórios 

periódicos da capital e do interior; (Incluído pelo D.J. 207/00) 

VII. elaborar informações e ofícios. (Incluído pelo D.J. 

207/00) d) através da Seção de Controle de Dados e 

Expedientes e seus Serviços: (Incluído pelo D.J. 207/00) I. 

organizar o registro de todo o material adquirido, bem como 

providenciar a sua guarda e entrega aos setores do Poder 

Judiciário, conforme as requisições feitas e considerada a 

natureza de tais materiais, encaminhando relatórios 

periódicos à Diretoria do Departamento; (Incluído pelo D.J. 

207/00) II. encaminhar ao Departamento Econômico e 

Financeiro, através da Diretoria, todos os documentos e 

expedientes que devam figurar na prestação de contas do 

Tribunal, e os demais à Divisão de Protocolo Geral e Arquivo 

do Departamento Administrativo; (Incluído pelo D.J. 207/00) 

III. receber as solicitações de pagamento, proceder as 

respectivas anotações, diligenciar para que seja atestada a 

Nota Fiscal, após o recebimento da mercadoria e informar 

sobre a regularidade do processo; (Incluído pelo D.J. 207/00) 

IV. registrar e controlar internamente todos os expedientes 

em tramitação do Departamento; (Incluído pelo D.J. 207/00) 

V. proceder a entrega de correspondências e Editais às 

empresas fornecedoras de materiais e prestadoras de 

serviços; (Incluído pelo D.J. 207/00) VI. encaminhar às 

empresas especializadas, materiais e equipamentos para 

reparos; (Incluído pelo D.J. 207/00) VII. exercer o controle 
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quanto ao prazo de garantia dos moveis, equipamentos e 

eletrodomésticos, informando aos usuários dos mesmos 

(Incluído pelo D.J. 207/00)  

Art. 71. À Divisão de Controle Patrimonial compete: 

(Renumerado pelo D.J. 797/95, Renumerado pelo D.J. 

251/96, Renumerado pelo D.J. 297/98, Renumerado pelo 

D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado 

pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, Renumerado 

pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, 

Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 

486/05, Renumerado pelo D.J. 506/05) a ) através da Seção 

de Tombamento e seus Serviços: I – requisitar compras de 

plaquetas patrimoniais e manter sob controle; (Redação 

dada pelo D.J. 365/96, Redação dada pelo D.J. 207/00, 

Redação dada pelo D.J. 567/10) II – se efetuar os 

tombamentos, examinando as especificações, prazo de 

garantia, nota fiscal e nota de empenho; (Redação dada pelo 

D.J. 365/96, Redação dada pelo D.J. 207/00, Redação dada 

pelo D.J. 567/10) III – efetuar o registro, após autorização da 

Alta Administração dos bens doados para o Poder Judiciário; 

(Redação dada pelo D.J. 365/96, Redação dada pelo D.J. 

207/00, Redação dada pelo D.J. 567/10) IV – proceder ao 

registro das aquisições, receber e conferir os respectivos 

bens; (Redação dada pelo D.J. 365/96, Redação dada pelo 

D.J. 207/00, Redação dada pelo D.J. 341/05, Redação dada 

pelo D.J. 408/05, Redação dada pelo D.J. 567/10) V – separar 

plaquetas patrimoniais e proceder suas respectivas 

afixações, conferindo-as (Redação dada pelo D.J. 365/96, 

Redação dada pelo D.J. 207/00, Redação dada pelo D.J. 

341/05, Redação dada pelo D.J. 567/10) VI – efetuar viagens 

ao interior do Estado para vistoria, recebimento e 

identificação patrimonial de bens adquiridos pelo Poder 

Judiciário; (Redação dada pelo D.J. 365/96, Redação dada 

pelo D.J. 207/00, Redação dada pelo D.J. 341/05, Redação 

dada pelo D.J. 567/10) VII – prestar informações sobre os 

bens, quanto a prazos de garantia; (Redação dada pelo D.J. 

365/96, Redação dada pelo D.J. 207/00, Redação dada pelo 

D.J. 341/05, Redação dada pelo D.J. 567/10) VIII - 

disponibilizar consulta, através de sistema computacional, à 

Alta Administração, Departamento Econômico e Financeiro 

e FUNREJUS, a quantificação de bens permanentes novos 

encaminhadas às diversas unidades judiciárias do Estado; 

(Incluído pelo D.J. 341/05, Redação dada pelo D.J. 567/10) IX 

- requisitar orçamentos para conserto de bens; (Incluído pelo 

D.J. 341/05)  

 82 b ) através da Seção de Controle de Expedientes e seus 

Serviços: (Redação dada pelo D.J. 207/00, Redação dada pelo 

D.J. 341/05) I - receber, autuar, analisar, organizar e 

encaminhar os expedientes afetos a Divisão; (Redação dada 

pelo D.J. 207/00, Redação dada pelo D.J. 567/10) II - registrar 

e efetuar o acompanhamento dos expedientes afetos à 

Divisão, no sistema protocolar e em sistema próprio; 

(Redação dada pelo D.J. 207/00, Redação dada pelo D.J. 

341/05, Redação dada pelo D.J. 567/10) III - digitar, conferir 

e providenciar a impressão das manifestações 

administrativas e/ou relatórios de sua competência 

(Redação dada pelo D.J. 365/96, Redação dada pelo D.J. 

207/00, Redação dada pelo D.J. 408/05, Redação dada pelo 

D.J. 567/10) IV - prestar informações acerca do andamento 

das solicitações afetas a Divisão; (Redação dada pelo D.J. 

365/96, Redação dada pelo D.J. 207/00, Renumerado pelo 

D.J. 408/05, Redação dada pelo D.J. 567/10) V - efetuar o 

controle de férias, licenças e boletins de frequência do 

pessoal da Divisão; (Redação dada pelo D.J. 207/00, 

Revogado pelo D.J. 341/05, Renumerado pelo D.J. 408/05, 

Redação dada pelo D.J. 567/10) VI - efetuar o controle de 

materiais de consumo utilizados pela Divisão; (Incluído pelo 

D.J. 567/10) VII - zelar pela manutenção e guarda dos 

veículos, manutenção das empilhadeiras e demais 

equipamentos de segurança (extintores, motor da caixa 

d'água, etc.), à disposição da Divisão; (Incluído pelo D.J. 

567/10) c) através da Seção de Movimentação Cadastral de 

Bens e seus Serviços: (Incluído pelo D.J. 207/00, Redação 

dada pelo D.J. 341/05) I. exercer o controle das lotações no 

sistema patrimonial; (Incluído pelo D.J. 207/00, Redação 

dada pelo D.J. 341/05, Redação dada pelo D.J. 567/10) II. 
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efetuar o controle cadastral da movimentação de bens 

permanentes adquiridos, entregues, recolhidos, doados 

e/ou recebidos em doação pelo Poder Judiciário, mantendo, 

para tanto, cadastro atualizado; (Incluído pelo D.J. 207/00, 

Redação dada pelo D.J. 341/05, Redação dada pelo D.J. 

567/10) III. normatizar e coordenar a elaboração de 

inventários das Unidades Administrativas e Judiciárias do 

Estado, fornecendo relatórios necessários a sua realização, 

para cumprimento ao disposto no artigo 95 da lei Federal n° 

4.320/1964; (Incluído pelo D.J. 207/00, Redação dada pelo 

D.J. 341/05, Redação dada pelo D.J. 567/10) IV. manter 

contato permanente com as diversas Unidades 

Administrativas e Judiciárias, no intuito de manter 

atualizado o inventário dos bens do Poder Judiciário 

Estadual; (Incluído pelo D.J. 207/00, Redação dada pelo D.J. 

341/05, Redação dada pelo D.J. 567/10) V - manter controle 

dos bens sem tombamento, através de cadastramento 

numérico; (Incluído pelo D.J. 567/10 d) Através da Seção de 

Controle Físico de Bens em Estoque e seus serviços: (Incluído 

pelo D.J. 341/05) I - receber bens permanentes para serem 

estocados, somente através de documento oficial; (Incluído 

pelo D.J. 341/05) II - estocar os bens permanentes, conforme 

o seu estado de conservação (novo, semi-novo, padrão 

anterior, a ser consertado, considerados inservíveis, etc.); 

(Incluído pelo D.J. 341/05) III - separar os bens para serem 

entrega, somente através de documento oficial; (Incluído 

pelo D.J. 341/05, Redação dada pelo D.J. 567/10) IV- orientar 

quanto à correta utilização e conservação de bens 

permanentes, independentemente de sua localização física 

em estoque; (Incluído pelo D.J. 341/05, Redação dada pelo 

D.J. 567/10) V - inventariar anualmente os bens 

permanentes mantidos em estoque, conforme o disposto no 

artigo 95 da lei Federal n° 4.320/1964; (Incluído pelo D.J. 

341/05, Redação dada pelo D.J. 567/10) VI - entregar os bens 

permanentes aos setores requisitantes, após a devida 

autorização conferindo-os no embarque; (Incluído pelo D.J. 

341/05, Redação dada pelo D.J. 567/10) VII - proceder ao 

recolhimento de bens em desuso, quando solicitado; 

(Incluído pelo D.J. 341/05, Redação dada pelo D.J. 408/05) 

VIII - programar rotas para entregas e recolhimentos de bens 

na região metropolitana de Curitiba e no interior do Estado; 

(Incluído pelo D.J. 341/05, Redação dada pelo D.J. 567/10) IX 

- prestar atendimento especial à Alta Administração 

(Presidência, Vice, Corregedoria e Desembargadores); 

(Incluído pelo D.J. 341/05, Redação dada pelo D.J. 567/10) X 

- agendar mudanças de bens entre as Unidades 

Administrativas e Judiciárias do Estado, quando for o caso; 

(Incluído pelo D.J. 341/05, Redação dada pelo D.J. 408/05, 

Redação dada pelo D.J. 567/10) XI - proceder ao 

remanejamento de bens nos setores requisitantes, quando 

da entrega (Incluído pelo D.J. 341/05, Redação dada pelo D.J. 

567/10) XII - gerenciar o conserto de bens; (Incluído pelo D.J. 

341/05, Redação dada pelo D.J. 567/10) e) Através da Seção 

de Solicitação de Bens: (Incluído pelo D.J. 567/10)  

 83 I - elaborar as especificações de móveis, eletro-

eletrônicos e equipamentos de estoque regular a serem 

adquiridos; (Incluído pelo D.J. 567/10) II - solicitar a compra 

de bens permanentes, necessários à recomposição do 

estoque; (Incluído pelo D.J. 567/10) III - gerenciar as atas de 

registro de preços para aquisição de bens permanentes e 

aqueles que não fazem parte do estoque regular (carpetes, 

divisórias, placas de comunicação visual, persianas), bem 

como, provocar em tempo hábil, a abertura de 

procedimento licitatório, objetivando a disponibilidade de 

produtos para atendimento; (Incluído pelo D.J. 567/10) IV - 

gerenciar as solicitações de bens permanentes, visando 

prestar atendimento ao estoque regular e demais Unidades 

Administrativas e Judiciárias do Estado; (Incluído pelo D.J. 

567/10) V - emitir requisições conforme a lotação a ser 

atendida; (Incluído pelo D.J. 567/10) VI - prestar informações 

nos expedientes de solicitação de bens permanentes, 

quando necessário; (Incluído pelo D.J. 567/10) VII - gerenciar 

a entrega de bens a todas as Unidades Administrativas e 

Judiciárias do Estado; (Incluído pelo D.J. 567/10) VIII - manter 

controle geral dos bens, inclusive os distribuídos, 

objetivando a elaboração de propostas orçamentárias 
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anuais e plurianuais; (Incluído pelo D.J. 567/10) IX - emitir 

listagens dos bens cadastrados, individualmente ou em 

conjunto, das diversas Unidades Administrativas e 

Judiciárias do Estado, com o objetivo de fornecer dados às 

autoridades competentes, quando solicitada à aquisição de 

novos bens e para controle de estoque; (Incluído pelo D.J. 

567/10) X - realizar análise estatística das solicitações de 

bens, visando a manutenção de quantidades mínimas de 

cada tipo de bem mantido em estoque; (Incluído pelo D.J. 

567/10) XI - pesquisar novos bens e propor medidas visando 

a padronização dos bens a serem utilizados pelas diversas 

Unidades Administrativas e Judiciárias do Estado; (Incluído 

pelo D.J. 567/10) f) Através da Seção de Alienação e Baixa de 

Bens: (Incluído pelo D.J. 567/10) I - originar expedientes, 

para doação ou comodato, de bens inservíveis e do padrão 

anterior existentes no estoque; (Incluído pelo D.J. 567/10) II 

- providenciar a efetiva doação de bens baixados por 

inservibilidade, acompanhando sua retirada; (Incluído pelo 

D.J. 567/10) III - instruir expedientes visando a baixa de bens 

permanentes; (Incluído pelo D.J. 567/10) IV - extrair, conferir 

e encaminhar relatórios de baixa para fins de registros 

contábeis; (Incluído pelo D.J. 567/10) V - manter a guarda 

das plaquetas de bens baixados; (Incluído pelo D.J. 567/10)  

Art. 72. À Divisão de Licitações compete: (Renumerado pelo 

D.J. 797/95, Renumerado pelo D.J. 251/96, Renumerado 

pelo D.J. 297/98, Renumerado pelo D.J. 208/00, 

Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo D.J. 

210/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, Renumerado pelo D.J. 

152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, Renumerado pelo 

D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado 

pelo D.J. 506/05) a ) através da Seção de Processamento de 

Convites para Obras e Serviços de Engenharia e seus 

Serviços: (Redação dada pelo D.J. 797/95, Redação dada pelo 

D.J. 365/96) I - autuar e processar os expedientes que serão 

objeto de procedimento licitacional, na modalidade de 

convite, observando os trâmites leais prévios à sua 

instauração. (Redação dada pelo D.J. 797/95, Redação dada 

pelo D.J. 365/96) II - diligenciar junto ao setor requisitante 

para a obtenção da máxima clareza e exatidão das 

especificações da obra, bem ou serviço a ser licitado; 

(Redação dada pelo D.J. 365/96) III - observar, na elaboração 

dos atos convocatórios, os prazos legais, termos, destino, 

validade das propostas, prazo de garantia e de entrega. 

(Redação dada pelo D.J. 365/96) IV – expedir as minutas de 

editais a serem submetidos à prévia análise da Assessoria 

Jurídica do Departamento do Patrimônio, efetuando as 

alterações necessárias, quando for o caso; (Incluído pelo D.J. 

365/96) V – relacionar as empresas que serão diretamente 

convidadas, para encaminhamento de cópia do instrumento 

convocatório; (Incluído pelo D.J. 365/96)  VI – listar os 

editais, providenciando a coleta das assinaturas 

correspondentes; (Incluído pelo D.J. 365/96) VII – 

providenciar a publicação dos avisos de licitações, através 

dos veículos de comunicação adequados; (Incluído pelo D.J. 

365/96) VIII – controlar os prazos legais atinentes à 

antecedência da publicação dos avisos de licitações, bem 

como os relativos à interposição de recursos. (Incluído pelo 

D.J. 365/96)  

 84 IX – conferir valores e marcas constantes das propostas 

apresentadas, resumindo, posteriormente, estes dados no 

quadro demonstrativo; (Incluído pelo D.J. 365/96) X – 

auxiliar e fornecer informações, quando solicitadas, às 

Comissões Permanentes de Licitação; (Incluído pelo D.J. 

365/96) XI – atender ao público em geral, setores do Tribunal 

de Justiça e licitantes; (Incluído pelo D.J. 365/96) XII – 

elaborar minutas de contratos de serviços a serem 

submetidos à apreciação superior; (Incluído pelo D.J. 

365/96) XIII – emitir informações no âmbito de sua 

competência. (Incluído pelo D.J. 365/96) b ) através da Seção 

de Processamento de Convites para Materiais e 

Equipamentos e seus Serviços: (Redação dada pelo D.J. 

797/95, Redação dada pelo D.J. 365/96) I - Autuar e 

processar os expedientes que serão objeto de procedimento 

licitacional, na modalidade de convite, observando os 

trâmites legais prévios à sua instauração; (Redação dada 

pelo D.J. 797/95) II - diligenciar junto ao setor requisitante 
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para obtenção da máxima clareza e exatidão das 

especificações da obra, bem ou serviço a ser licitado; 

(Redação dada pelo D.J. 365/96) III - observar, na elaboração 

dos atos convocatórios, os prazos legais, termos, destino, 

validade das propostas, prazo de garantia e de entrega; IV - 

expedir as minutas de editais a serem submetidos a prévia 

análise da Assessoria jurídica do Departamento do 

Patrimônio, efetuando as alterações necessárias, quando for 

o caso; (Redação dada pelo D.J. 365/96) V - relacionar as 

empresas que serão diretamente convidadas, para 

encaminhamento de cópia do instrumento convocatório; 

(Redação dada pelo D.J. 365/96) VI - listar os editais, 

providenciando a coleta das assinaturas correspondentes;  

VII - providenciar a publicação dos avisos de licitações, 

através dos veículos de comunicação adequados; VIII - 

controlar os prazos legais atinentes à antecedência da 

publicação dos avisos de licitações, bem como os relativos à 

interposição de recursos; IX - conferir valores e marcas 

constantes das propostas apresentadas, resumindo 

posteriormente, estes dados no quadro demonstrativo; X - 

auxiliar e fornecer informações, quando solicitadas, às 

Comissões Permanentes de Licitação; XI - atender ao público 

em geral, setores do Tribunal de Justiça e licitantes; 

(Redação dada pelo D.J. 797/95) XII - elaborar minutas de 

contratos de serviços a serem submetidos a apreciação 

superior; (Redação dada pelo D.J. 797/95) XIII - emitir 

informações no âmbito de sua competência. (Redação dada 

pelo D.J. 365/96) c ) através da Seção de Processamento de 

Concorrências e Tomadas de Preços para Obras e Serviços de 

Engenharia e seus Serviços: (Redação dada pelo D.J. 797/95, 

Redação dada pelo D.J. 365/96) I - autuar e processar os 

expedientes que serão objeto de procedimento licitacional, 

na modalidade de Concorrências e Tomadas de Preços, 

observando os trâmites legais prévios à sua instauração; 

(Redação dada pelo D.J. 797/95) II - diligenciar junto ao setor 

requisitante para obtenção da máxima clareza e exatidão 

das especificações do bem ou serviço a ser licitado; (Redação 

dada pelo D.J. 365/96) III - observar na elaboração dos atos 

convocatórios, os prazos legais, termos, destino, validade 

das propostas, prazo de garantia e de entrega; IV - expedir 

as minutas de editais a serem submetidos à prévia análise da 

Assessoria Jurídica do Departamento do Patrimônio, 

efetuando as alterações necessárias, quando for o caso; 

(Redação dada pelo D.J. 365/96) V - listar os editais, 

providenciando a coleta das assinaturas correspondentes; 

(Redação dada pelo D.J. 797/95) VI - providenciar a 

publicação dos avisos de licitações através dos veículos de 

comunicação adequados; VII - controlar os prazos legais 

atinentes a antecedência da publicação dos avisos de 

licitações, bem como as relativas a interposição de recursos; 

(Redação dada pelo D.J. 797/95) VIII - conferir os valores e as 

marcas constantes das propostas apresentadas, resumindo, 

posteriormente, estes dados no Quadro Demonstrativo; 

(Redação dada pelo D.J. 797/95) IX - auxiliar e fornecer 

informações, quando solicitadas às Comissões Permanentes 

de Licitações; (Redação dada pelo D.J. 797/95) X - atender ao 

público em geral, setores do Tribunal de Justiça e licitantes; 

(Redação dada pelo D.J. 797/95, Redação dada pelo D.J. 

365/96) XI - emitir informações no âmbito de sua 

competência; (Redação dada pelo D.J. 797/95, Redação dada 

pelo D.J. 365/96)  

 85 d ) através da Seção de Processamento de Concorrências 

e Tomadas de Preços para Materiais e Equipamentos e seus 

Serviços : (Incluído pelo D.J. 365/96) I – autuar e processar 

os expedientes que serão objeto de procedimento 

licitacional, na modalidade de concorrências e tomadas de 

preços, observado os trâmites legais prévios à sua 

instauração; (Incluído pelo D.J. 365/96) II – diligenciar junto 

ao setor requisitante para obtenção da máxima clareza e 

exatidão das especificações da obra, bem ou serviço a ser 

licitado; (Incluído pelo D.J. 365/96) III – observar na 

elaboração dos atos convocatórios, os prazos legais, termos, 

destino, validade das propostas, prazo de garantia e de 

entrega; (Incluído pelo D.J. 365/96) IV – expedir as minutas 

de editais a serem submetidos à prévia análise da Assessoria 

Jurídica do Departamento do Patrimônio, efetuando as 
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alterações necessárias, quando for o caso; (Incluído pelo D.J. 

365/96) V – listar os editais, providenciando a coleta de 

assinaturas correspondentes; (Incluído pelo D.J. 365/96) VI – 

providenciar a publicação dos avisos de licitações, através 

dos veículos de comunicação adequados; (Incluído pelo D.J. 

365/96) VII – controlar os prazos legais atinentes à 

antecedência da publicação dos avisos de licitações, bem 

como os relativos à interposição de recursos; (Incluído pelo 

D.J. 365/96) VIII – conferir valores e marcas constantes das 

propostas apresentadas, resumindo posteriormente, estes 

dados no quadro demonstrativo; (Incluído pelo D.J. 365/96) 

IX – auxiliar e fornecer informações, quando solicitadas, às 

Comissões Permanentes de Licitação; (Incluído pelo D.J. 

365/96) X – atender ao público em geral, setores do Tribunal 

de Justiça e licitantes; (Incluído pelo D.J. 365/96) XI – emitir 

informações no âmbito de sua competência. (Incluído pelo 

D.J. 365/96) e) (não previsto) f) através da Seção de 

Processamento de Concorrências e Tomadas de Preços para 

Materiais e Equipamentos e seus Serviços: (Incluído pelo D.J. 

207/00) I. autuar e processar os expedientes que serão 

objeto de procedimento licitacional, na modalidade de 

concorrências e tomadas de preços, observando os tramites 

legais prévios à sua instauração; (Incluído pelo D.J. 207/00) 

II. diligenciar junto ao setor requisitante para obtenção 

máxima clareza e exatidão das especificações da obra, bem 

ou serviço a ser licitado; III. observar na elaboração dos atos 

convocatórios, os prazos legais, termos, destino, validade 

das; (Incluído pelo D.J. 207/00) IV. propostas, prazo de 

garantia e de entrega; (Incluído pelo D.J. 207/00) V. expedir 

as minutas de editais a serem submetidos à prévia análise da 

Assessoria Jurídica do Departamento do Patrimônio, 

efetuando as alterações necessárias, quando for o caso; 

(Incluído pelo D.J. 207/00) VI. listar os editais, 

providenciando a coleta das assinaturas correspondentes; 

(Incluído pelo D.J. 207/00) VII. providenciar a publicação dos 

avisos de licitações, através dos veículos de comunicação 

adequados; (Incluído pelo D.J. 207/00) VIII. controlar os 

prazos legais atinentes à antecedência da publicação dos 

avisos de licitações, bem como os relativos à interposição de 

recursos; (Incluído pelo D.J. 207/00) IX. conferir valores e 

marcas constantes das propostas apresentadas, resumindo 

posteriormente, estes dados no quadro demonstrativo; 

(Incluído pelo D.J. 207/00) X. auxiliar e fornecer informações, 

quando solicitadas, às Comissões Permanentes de Licitação; 

(Incluído pelo D.J. 207/00) XI. atender ao público em geral, 

setores do Tribunal de Justiça e licitantes; (Incluído pelo D.J. 

207/00) XII. emitir informações no âmbito de sua 

competência. (Incluído pelo D.J. 207/00) g) através da Seção 

de Cadastro de Empresas e seus Serviços: (Incluído pelo D.J. 

207/00) I. receber, autuar e processar os pedidos de registro 

cadastral de fornecedores e, após exame preliminar da 

documentação, encaminhá-los à Comissão de Registro 

Cadastral e Habilitação de Firmas; (Incluído pelo D.J. 207/00) 

II. manter arquivo atualizado das empresas habilitadas; 

(Incluído pelo D.J. 207/00) III. prestar o apoio necessário no 

fornecimento de informações às Comissões Permanentes de 

Licitações. (Incluído pelo D.J. 207/00)  

Art. 72-A. À Divisão de Controle de Contratos e Atas de 

Registros de Preços compete: (Incluído pelo D.J. 567/10)  

 86 a) através da Seção de Processamento de Registro de 

Preços compete: (Incluído pelo D.J. 567/10) I - Confecção das 

Atas; (Incluído pelo D.J. 567/10) II - Instrução das planilhas 

de cálculos; (Incluído pelo D.J. 567/10) III - Confecção das 

Planilhas de cálculos; (Incluído pelo D.J. 567/10) IV - Controle 

e fiscalização da vigência das Atas; (Incluído pelo D.J. 567/10) 

V - Atendimento aos gerentes (Incluído pelo D.J. 567/10) VI- 

Atendimento aos fornecedores (Incluído pelo D.J. 567/10) 

VII- Elaboração dos despachos para autorização de compra 

sobre SRP (Incluído pelo D.J. 567/10) VIII- Guarda das atas e 

despachos de homologação (Incluído pelo D.J. 567/10) IX- 

Atendimento ao FUNREJUS e ao DEF (Incluído pelo D.J. 

567/10) X- Lançamento dos empenhos realizados sobre o 

SRP no Sistema SEI (TCE) (Incluído pelo D.J. 567/10) XI- 

Averiguação da regularidade fiscal nas aquisições sobre o 

SRP (Incluído pelo D.J. 567/10) XII- Arquivamento eletrônico 
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das Atas de Registro de Preço (Incluído pelo D.J. 567/10) XIII- 

Instrução de processos licitatório em SRP (Incluído pelo D.J. 

567/10) b) através da Seção de Publicação e Cadastro de 

Contratos compete: (Incluído pelo D.J. 567/10) I - Publicação 

no Diário da Justiça dos Despachos Presidenciais, Apostilas, 

Extrato dos Contratos, Termos Aditivos, Termos de Cessão e 

demais instrumentos. (Incluído pelo D.J. 567/10) II - 

Publicação do extrato trimestral das Atas válidas no Diário 

da Justiça (Incluído pelo D.J. 567/10) III - Cadastro de 

contratos e respectivas alterações, exceto os Termos de 

Doação no Sistema Hermes. (Incluído pelo D.J. 567/10) IV- 

Inclusão de dados e manutenção da planilha “Contratos 

Base” para subsidiar o processo de pagamento de Notas 

Fiscais relativas aos objetos dos contratos, bem como, 

auxílio no controle dos contratos pela Assessoria Jurídica. 

(Incluído pelo D.J. 567/10) V- Elaboração de relatórios para 

atender às demandas externas como o CNJ - Conselho 

Nacional de Justiça, TCE - Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, e às internas, como a Secretaria, o Departamento de 

Serviços Gerais, a própria Direção e demais setores. (Incluído 

pelo D.J. 567/10, Redação dada pelo D.J. 1000/13) VI - 

Aquisição de passagens aéreas e terrestres para todos os 

servidores do Tribunal de Justiça. (Incluído pelo D.J. 567/10) 

VII - Pagamentos das notas fiscais emitidas pela Empresa 

contratada para o fornecimento de passagens, relativas às 

aquisições efetuadas por este setor e também às passagens 

autorizadas para uso dos Magistrados, que são atestadas 

pelo Cerimonial da Presidência deste Tribunal. (Incluído pelo 

D.J. 567/10) VIII - Movimentação de expedientes. (Incluído 

pelo D.J. 567/10) c) através da Seção de Pagamento e 

Fiscalização de Contratos compete: (Incluído pelo D.J. 

567/10) I- Processamento de pagamentos relativos às 

empresas prestadoras de serviços, fornecedoras de bens de 

consumo ou locações de imóveis para esta Corte de Justiça 

na Capital do Estado, bem como nos Fóruns das diversas 

comarcas do Estado. (Incluído pelo D.J. 567/10) II - 

Conferência da documentação para constatar a regularidade 

das empresas. (Incluído pelo D.J. 567/10) III - Elaboração das 

informações de pagamento. (Incluído pelo D.J. 567/10) IV- 

Encaminhamento ao setor competente para o pagamento. 

(Incluído pelo D.J. 567/10) V - Solicitação de atestados junto 

aos fiscais dos contratos (Direções de 

Fóruns/Departamentos). (Incluído pelo D.J. 567/10) VI - 

Orientação aos fiscais dos serviços terceirizados (Direções 

dos Fóruns/Departamentos), bem como às contratadas 

acerca das dúvidas e ocorrências derivadas da prestação dos 

serviços. (Incluído pelo D.J. 567/10)  

Art. 72-B. À Divisão de Administração de Expedientes 

compete: (Incluído pelo D.J. 567/10) a) através da Seção 

Distribuição compete: (Incluído pelo D.J. 567/10) I - Efetuar 

a distribuição dos expedientes, correspondências e 

documentos recebidos entre as Divisões do Departamento 

do Patrimônio, bem como demais Departamentos do 

Tribunal de Justiça do Paraná; (Incluído pelo D.J. 567/10) II - 

Efetuar registro da localização enviada no sistema 

PROT/MVMA; (Incluído pelo D.J. 567/10) III - Efetuar 

abertura e manutenção dos livros de registros e protocolos 

de encaminhamento para diversos setores; (Incluído pelo 

D.J. 567/10)  

 87 IV - Apresentar relatórios estatísticos periódicos de 

movimentação de documentos; (Incluído pelo D.J. 567/10) 

b) através da Seção Distribuição compete: (Incluído pelo D.J. 

567/10) I - Efetuar a distribuição dos expedientes, 

correspondências e documentos recebidos entre as Divisões 

do Departamento do Patrimônio, bem como demais 

Departamentos do Tribunal de Justiça do Paraná; (Incluído 

pelo D.J. 567/10) II - Efetuar registro da localização enviada 

no sistema PROT/MVMA; (Incluído pelo D.J. 567/10) III - 

Efetuar abertura e manutenção dos livros de registros e 

protocolos de encaminhamento para diversos setores; 

(Incluído pelo D.J. 567/10) IV - Apresentar relatórios 

estatísticos periódicos de movimentação de documentos; 

(Incluído pelo D.J. 567/10) c) através da Seção de Registros e 

Informações compete: (Incluído pelo D.J. 567/10) I - Efetuar 

pesquisa protocolar, quando solicitado, informando 
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andamento, localização e fase do expediente ou 

correspondência registrada; (Incluído pelo D.J. 567/10) II - 

Elaborar boletim de frequência, escalas de férias e dar 

andamento a requerimentos funcionais; (Incluído pelo D.J. 

567/10) III - Elaborar ofícios, despachos, informações e 

minutas. (Incluído pelo D.J. 567/10) IV - Manter atualizado a 

movimentação protocolar dos expedientes recebidos e 

encaminhados. (Incluído pelo D.J. 567/10)  

Art. 72-C. À Divisão de Análise e Gerenciamento de 

Requisições de Bens e Serviços de Informática e Serviços 

Gerais, além das atribuições gerais, compete: (Incluído pelo 

D.J. 641/12) a) através da Seção de Análise de Requisições 

de Bens e Serviços de Informática e Serviços Gerais: (Incluído 

pelo D.J. 641/12) I - analisar todas as requisições de compras 

de materiais e/ou serviços advindos dos Departamentos de 

Tecnologia da Informação e Comunicação e do 

Departamento de Serviços Gerais, observando o 

atendimento às normas vigentes para formalização de 

pedidos no âmbito do Tribunal de Justiça; (Incluído pelo D.J. 

641/12) II - diligenciar junto aqueles setores para obtenção 

da máxima clareza e exatidão das especificações do bem ou 

serviço a ser licitado, adquirido ou contratado; (Incluído pelo 

D.J. 641/12) III - sugerir ao setor requisitante o 

desmembramento de objetos que não possuam 

similaridade, para que sejam processados em autos 

separados; (Incluído pelo D.J. 641/12) IV - conferir o Termo 

de Referência ou Projeto Básico, verificando se este possui 

as informações suficientes para instruir o processo de 

contratação/aquisição do objeto solicitado; (Incluído pelo 

D.J. 641/12) V - solicitar, a pedido de outros setores do 

Departamento, que o requisitante forneça as informações 

necessárias à definição com a máxima clareza e exatidão das 

especificações do objeto, prazos, condições de entrega, 

garantias, etc. (Incluído pelo D.J. 641/12) VI - solicitar dos 

setores competentes as planilhas de formação de custos 

unitários, quando a natureza da contratação ou aquisição 

assim exigir; (Incluído pelo D.J. 641/12) VII - prestar o apoio 

necessário no fornecimento de informações ao setor 

requisitando acerca da elaboração do Termo de Referência 

ou Projeto Básico; (Incluído pelo D.J. 641/12) VIII - emitir 

informações no âmbito de sua competência; (Incluído pelo 

D.J. 641/12) IX - redigir informações, ofícios, relatórios e 

outros documentos. (Incluído pelo D.J. 641/12) b) através da 

Seção de Análise de Requisições de Bens e Serviços de 

Departamentos, Centros e Comarcas: (Incluído pelo D.J. 

641/12) I - analisar todas as requisições de compras de 

materiais e/ou serviços advindos dos demais Departamentos 

vinculados à Secretaria, dos Centos vinculados à 

Subsecretaria, bem como solicitações provenientes 

diretamente das Comarcas e outros setores do Tribunal de 

Justiça, observando o atendimento às normas vigentes para 

formalização dos pedidos no âmbito do Tribunal de Justiça; 

(Incluído pelo D.J. 641/12) II - diligenciar junto àqueles 

setores para obtenção da máxima clareza e exatidão das 

especificações bem ou serviço a ser licitado, adquirido ou 

contratado; (Incluído pelo D.J. 641/12) III - sugerir ao setor 

requisitante o desmembramento de objetos que não 

possuam similaridade, para que sejam processados em 

autos separados; (Incluído pelo D.J. 641/12) IV - conferir o 

Termo de Referência ou Projeto Básico, verificando se este 

possui as informações suficientes para instruir o processo de 

contratação/aquisição do objeto solicitado; (Incluído pelo 

D.J. 641/12)  

 88 V - solicitar, a pedido de outros setores do 

Departamento, que o requisitante forneça as informações 

necessárias à definição com a máxima clareza e exatidão das 

especificações do objeto, prazos, condições de entrega, 

garantias, etc; (Incluído pelo D.J. 641/12) VI - solicitar dos 

setores competentes as planilhas de formação de custos 

unitários, quando a natureza da contratação ou aquisição 

assim o exigir; (Incluído pelo D.J. 641/12) VII - prestar apoio 

necessário no fornecimento de informações ao setor 

requisitando acerca da elaboração do Termo de Referência 

ou Projeto Básico; (Incluído pelo D.J. 641/12) VIII - emitir 

informações no âmbito de sua competência; IX - redigir 

informações, ofícios, relatórios e outros documentos. 
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(Incluído pelo D.J. 641/12) c) Através da Seção de 

Acompanhamento de Pedidos: (Incluído pelo D.J. 641/12) I - 

manter atualizado o registro dos bens e serviços solicitados, 

suscitando, quando for o caso, a instauração de processo 

licitatório com vistas ao registro de preços dos itens 

requeridos com frequência; (Incluído pelo D.J. 641/12) II - 

verificar, por meio de demanda aos setores responsáveis, a 

existência de estoque ou ata de registro de preços vigente 

para os bens solicitados; (Incluído pelo D.J. 641/12) III - 

fornecer informações, quando solicitadas, acerca do 

andamento das requisições de compras e serviços; (Incluído 

pelo D.J. 641/12) IV - encaminhar os pedidos à Divisão de 

Compras para pesquisa de mercado; (Incluído pelo D.J. 

641/12) V - encaminhar à direção do Departamento, 

periodicamente, relatório de acompanhamento de pedidos; 

(Incluído pelo D.J. 641/12) VI - emitir informações no âmbito 

de sua competência; (Incluído pelo D.J. 641/12) VII - redigir 

informações, ofícios, relatórios, boletins de frequência e 

outros documentos. (Incluído pelo D.J. 641/12) DO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 

(Redação dada pelo D.J. 2378/14)  

Art. 73. O Departamento de Gestão de Serviços Terceirizados 

é constituído de: (Renumerado pelo D.J. 797/95, 

Renumerado pelo D.J. 251/96, Renumerado pelo D.J. 

297/98, Renumerado pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo 

D.J. 209/00, Renumerado pelo D.J. 210/00, Renumerado 

pelo D.J. 222/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, Renumerado 

pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, 

Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 

486/05, Renumerado pelo D.J. 506/05, Redação dada pelo 

D.J. 1000/13, Redação dada pelo D.J. 2378/14) I - Diretoria:  

a ) Assessor do Diretor do Departamento de Gestão de 

Serviços Terceirizados. (Redação dada pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 1000/13, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) b) Assessoria Jurídica. (Incluído pelo D.J. 2378/14) 

II - Divisão de Gestão de Contratos: (Redação dada pelo D.J. 

222/00, Redação dada pelo D.J. 781/11) a) Seção de 

Administração e Triagem de Expedientes, Planejamento e 

Acompanhamento de Contratações; (Incluído pelo D.J. 

2378/14) b) Seção de Gestão de Contratos de Serviços 

Terceirizados; (Incluído pelo D.J. 2378/14) c) Seção de Apoio 

à Fiscalização dos Serviços Terceirizados; (Incluído pelo D.J. 

2378/14) d) Seção de Análise de Irregularidades Contratuais 

e Aplicação de Glosas; (Incluído pelo D.J. 2378/14) e) Seção 

de Atestos e Controle de Despesas; (Incluído pelo D.J. 

2378/14) f) Seção de Gestão de Contratos de Fornecimento. 

(Incluído pelo D.J. 2378/14) III - Divisão de Segurança 

Institucional: (Redação dada pelo D.J. 781/11, Redação dada 

pelo D.J. 2378/14) a) Seção de Administração e Triagem de 

Expedientes; (Incluído pelo D.J. 2378/14) b) Seção de 

Segurança Institucional; (Incluído pelo D.J. 2378/14) c) Seção 

de Fiscalização de Serviços - Unidades Administrativas; 

(Incluído pelo D.J. 2378/14) d) Seção de Controle de Acesso; 

(Incluído pelo D.J. 2378/14) e) (Incluído pelo D.J. 2378/14, 

Revogado pelo D.J. 697/15) f) Seção de Monitoramento de 

Imagens; (Incluído pelo D.J. 2378/14) g) Seção de Segurança 

Patrimonial; (Incluído pelo D.J. 2378/14) h) Seção de 

Infraestrutura de Sistemas de Segurança; (Incluído pelo D.J. 

2378/14) i) Seção de Controle de Dados. (Incluído pelo D.J. 

2378/14)  

 89 IV  (Revogado pelo D.J. 697/15) V - Divisão de Serviços de 

Alimentação: (Incluído pelo D.J. 44/05, Redação dada pelo 

D.J. 2378/14) a) Seção de Administração e Triagem de 

Expedientes; (Incluído pelo D.J. 2378/14) b) Seção de 

Atendimento a Eventos; (Incluído pelo D.J. 2378/14) c) Seção 

de Administração de Estoque; (Incluído pelo D.J. 2378/14) d) 

Seção de Fiscalização de Serviços - Unidades 

Administrativas; (Incluído pelo D.J. 2378/14) e) Seção de 

Gerenciamento e Fiscalização de Gêneros Alimentícios; 

(Incluído pelo D.J. 2378/14) f) Seção de Gerenciamento e 

Fiscalização de Fornecimento de Bens e Produtos; (Incluído 

pelo D.J. 2378/14) g) Seção de Avaliação e Controle de 

Qualidade; (Incluído pelo D.J. 2378/14) h) Seção de Controle 

de Dados. (Incluído pelo D.J. 2378/14) VI - Divisão de 

Serviços de Asseio: (Incluído pelo D.J. 781/11) a) Seção de 

Administração e Triagem de Expedientes; (Incluído pelo D.J. 
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2378/14) b) Seção de Administração de Estoque; (Incluído 

pelo D.J. 2378/14) c) Seção de Controle da Coleta Seletiva e 

Destinação de Resíduos; (Incluído pelo D.J. 2378/14) d) 

Seção de Execução e Fiscalização de Serviços Específicos; 

(Incluído pelo D.J. 2378/14) e) Seção de Fiscalização de 

Serviços Internos - Unidades Administrativas; (Incluído pelo 

D.J. 2378/14) f) Seção de Fiscalização de Serviços Externos; 

(Incluído pelo D.J. 2378/14) g) Seção de Avaliação e Controle 

de Qualidade; (Incluído pelo D.J. 2378/14) h) Seção de 

Controle de Dados. (Incluído pelo D.J. 2378/14) VII Divisão 

de Atendimento Predial: (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação 

dada pelo D.J. 2378/14) a) Seção de Administração e Triagem 

de Expedientes; (Incluído pelo D.J. 2378/14) b) Seção de 

Controle e Ocupação das Unidades Judiciárias da Comarca 

da Região Metropolitana de Curitiba; (Incluído pelo D.J. 

2378/14) c) Seção de Controle e Ocupação das Unidades 

Administrativas; (Incluído pelo D.J. 2378/14) d) Seção de 

Controle e Ocupação de Gabinetes; (Incluído pelo D.J. 

2378/14) e) Seção de Controle, Recebimento e Expedição de 

Documentos; (Incluído pelo D.J. 2378/14) f) Seção de 

Fiscalização de Serviços Terceirizados; (Incluído pelo D.J. 

2378/14) g) Seção de Avaliação e Controle de Qualidade; 

(Incluído pelo D.J. 2378/14) h) Seção de Controle de Dados. 

(Incluído pelo D.J. 2378/14) VIII - Divisão de Controle e 

Publicação da Informação: (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) a) Seção de Administração 

e Triagem de Expedientes; (Incluído pelo D.J. 2378/14) b) 

Seção de Gerenciamento de Espaços; (Incluído pelo D.J. 

2378/14) c) Seção de Controle dos Quadros Informativos; 

(Incluído pelo D.J. 2378/14) d) Seção de Suporte Gerencial; 

(Incluído pelo D.J. 2378/14) e) Seção de Análise das 

Informações Internas; (Incluído pelo D.J. 2378/14) f) Seção 

de Publicação de Contratos; (Incluído pelo D.J. 2378/14) g) 

Seção de Controle de Registros de Preços; (Incluído pelo D.J. 

2378/14) h) Seção de Controle de Dados. (Incluído pelo D.J. 

2378/14) IX - Divisão de Gerenciamento de Informações de 

Empregados Terceirizados: (Incluído pelo D.J. 2378/14) a) 

Seção de Controle de Frequência de Terceirizados; (Incluído 

pelo D.J. 2378/14) b) Seção de Análise de Documentação 

Trabalhista; (Incluído pelo D.J. 2378/14) c) Seção de 

Contingenciamento Trabalhista; (Incluído pelo D.J. 2378/14) 

d) Seção de Controle de Dados de Empregados 

Terceirizados; (Incluído pelo D.J. 2378/14) e) Seção de 

Cálculos Contratuais. (Incluído pelo D.J. 2378/14)  

Art. 74. À Diretoria do Departamento de Serviços Gerais 

compete: (Renumerado pelo D.J. 797/95, Renumerado pelo 

D.J. 251/96, Renumerado pelo D.J. 297/98, Renumerado 

pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, 

Renumerado pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 

222/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, Renumerado pelo D.J. 

152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, Renumerado pelo 

D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado 

pelo D.J. 506/05, Redação dada pelo D.J. 781/11, Redação 

dada pelo D.J. 1000/13)  

 90 I - supervisionar a prestação de serviços de manutenção 

dos edifícios do Tribunal de Justiça e demais prédios do 

Poder Judiciário da Capital, zelando pela conservação dos 

mesmos; (Redação dada pelo D.J. 781/11) II - manter a 

devida observância quanto às normas de segurança interna 

e externa dos edifícios do Tribunal de Justiça e dos demais 

prédios do Poder Judiciário da Capital; (Redação dada pelo 

D.J. 781/11) III - supervisionar os serviços de manutenção e 

recuperação de bens móveis e equipamentos utilizados 

pelos diversos setores do Poder Judiciário; (Redação dada 

pelo D.J. 781/11) IV - supervisionar o controle e 

gerenciamento dos diversos contratos de prestação de 

serviços, manutenção de equipamentos e de fornecedores 

sob sua fiscalização; (Redação dada pelo D.J. 781/11) V - 

supervisionar os serviços de controle e organização afetos ao 

fluxo de pessoas nas instalações dos edifícios do Tribunal de 

Justiça e demais prédios do Poder Judiciário da Capital; 

(Incluído pelo D.J. 781/11) VI - exercer outras atividades que 

lhe forem determinadas, em sintonia com as atribuições do 

Departamento. (Incluído pelo D.J. 781/11)  
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Art. 74-A. À Diretoria do Departamento de Gestão de 

Serviços Terceirizados compete: (Incluído pelo D.J. 2378/14) 

I. manter relações com outros Departamentos; (Incluído 

pelo D.J. 2378/14) II. enviar a Presidência do Tribunal Plano 

Plurianual do Departamento; (Incluído pelo D.J. 2378/14) III. 

apresentar aos servidores do Departamento Plano Anual de 

Metas; (Incluído pelo D.J. 2378/14) IV. aprovar Relatório 

Anual de atividades do Departamento; (Incluído pelo D.J. 

2378/14) V. aprovar os programas de fiscalização e os 

critérios de qualidade dos serviços propostos pelas Divisões; 

(Incluído pelo D.J. 2378/14) VI. aprovar o plano de inspeção 

às unidades judiciárias; (Incluído pelo D.J. 2378/14) VII. 

aprovar proposta de normatização apresentada pela 

Assessoria Jurídica. (Incluído pelo D.J. 2378/14)  

Art. 74-B. À Assessoria Jurídica do Departamento de Gestão 

de Serviços Terceirizados compete: (Incluído pelo D.J. 

2378/14) a) através da Supervisão: (Incluído pelo D.J. 

2378/14) I. supervisionar, coordenar e dar andamento aos 

processos encaminhados à Assessoria para consultas, 

informações e pareceres; (Incluído pelo D.J. 2378/14) II. 

coordenar a elaboração, distribuição e encaminhamento dos 

expedientes da Assessoria aos setores competentes do 

Departamento; (Incluído pelo D.J. 2378/14) III. prestar 

informações sobre processos em trâmite na Assessoria do 

Departamento; (Incluído pelo D.J. 2378/14) IV. zelar pela 

presteza e exatidão das informações, pareceres e respostas 

a consultas, emitidos pelos integrantes da Assessoria do 

Departamento; (Incluído pelo D.J. 2378/14) V. atender às 

solicitações da Procuradoria Geral do Estado em relação às 

ações judiciais que abranjam os contratos afetos ao 

Departamento, manter controle das pautas e, inclusive, 

sugerir a designação de preposto; (Incluído pelo D.J. 

2378/14) VI. coordenar pesquisas sobre assuntos 

pertinentes aos contratos afetos ao Departamento, 

inclusive, no que se refere às ações judiciais; (Incluído pelo 

D.J. 2378/14) VII. exercer outras atribuições atinentes ao 

Departamento que forem determinadas pelo Diretor. 

(Incluído pelo D.J. 2378/14) b) através de seus Assessores: 

(Incluído pelo D.J. 2378/14) I. realizar pesquisa de legislação, 

doutrina e jurisprudência sobre assuntos pertinentes ao 

Departamento; (Incluído pelo D.J. 2378/14) II. analisar e 

emitir parecer em procedimentos de contratação, no que diz 

respeito às modalidades, dispensa ou inexigibilidade e, 

ainda, examinar e aprovar as minutas dos editais licitatórios 

e elaborar os contratos e eventuais termos aditivos afetos ao 

Departamento; (Incluído pelo D.J. 2378/14) III. responder a 

consultas acerca das garantias contratuais e serviços 

prestados pelo Departamento; (Incluído pelo D.J. 2378/14) 

IV. manifestar-se nos expedientes encaminhados pela 

Procuradoria Geral do Estado ao Departamento, conferindo 

os documentos requisitados e enviando outros que 

entender pertinentes ao caso; (Incluído pelo D.J. 2378/14) V. 

analisar e emitir parecer nos procedimentos de apuração do 

Acordo de Níveis de Serviço; (Incluído pelo D.J. 2378/14)  

 91 VI. exercer outras atividades que lhes forem 

determinadas. (Incluído pelo D.J. 2378/14) §1º. O setor 

requisitante deverá instruir o pedido de contratação com o 

termo de referência, em que deverá descrever de forma 

completa e aprofundada as especificações do serviço a ser 

contratado. § 2º. A Assessoria será supervisionada por 

Assessor Jurídico efetivo do Quadro de Pessoal da Secretaria. 

(Incluído pelo D.J. 2378/14) c) através de seus auxiliares: 

(Incluído pelo D.J. 2378/14) I. proceder ao registro, controle 

e distribuição, segundo as instruções do Supervisor, dos 

expedientes recebidos pela Assessoria, encaminhando-os 

aos assessores competentes; (Incluído pelo D.J. 2378/14) II. 

expedir os processos, procedimentos e demais expedientes 

aos setores competentes; (Incluído pelo D.J. 2378/14) III. 

elaborar, de acordo com as determinações do Supervisor, 

relatórios de produtividade; (Incluído pelo D.J. 2378/14) IV. 

requerer ao setor competente os documentos indicados 

pela Procuradoria Geral do Estado e os eventuais solicitados 

pelo assessor jurídico; (Incluído pelo D.J. 2378/14) V. cumprir 

as determinações oriundas da Supervisão; (Incluído pelo D.J. 

2378/14) VI. exercer outras atividades que lhe forem 

determinadas. (Incluído pelo D.J. 2378/14)  
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Art. 75. À Divisão de Gestão de Contratos, compete: 

(Renumerado pelo D.J. 797/95, Renumerado pelo D.J. 

251/96, Renumerado pelo D.J. 297/98, Renumerado pelo 

D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado 

pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, Renumerado 

pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, 

Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 

486/05, Renumerado pelo D.J. 506/05, Redação dada pelo 

D.J. 781/11) a) Através da Seção de Administração e Triagem 

de Expedientes, Planejamento e Acompanhamento de 

Contratações: (Redação dada pelo D.J. 781/11, Redação 

dada pelo D.J. 2378/14) I - editar e auxiliar as demais Divisões 

na elaboração dos termos de referência ; (Redação dada 

pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) II - realizar 

a conferência dos pedidos de contratação; (Redação dada 

pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) III receber 

a minuta do edital e implementar as alterações 

eventualmente apontadas pela Assessoria Jurídica do 

Departamento; (Redação dada pelo D.J. 781/11, Redação 

dada pelo D.J. 2378/14) IV - atuar em sintonia com a 

Assessoria Jurídica do Departamento, bem como observar e 

cumprir as orientações legais dela advindas; (Redação dada 

pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) V - 

acompanhar as licitações em que os contratos são geridos 

pelo Departamento; (Redação dada pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) VI - instruir e auxiliar a 

resposta aos questionamentos e impugnações realizadas 

nos certames. (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo 

D.J. 2378/14) VII. organizar a entrada e a distribuição dos 

expedientes para as Seções competentes; (Incluído pelo D.J. 

2378/14) VIII. elaborar ofícios conforme solicitação das 

demais Seções e tomar as providências para o 

encaminhamento e controle dos prazos para as respostas; 

(Incluído pelo D.J. 2378/14) IX. exercer outras atividades que 

lhe forem determinadas, em sintonia com as atribuições do 

Departamento. (Incluído pelo D.J. 2378/14) b) Através da 

Seção de Gestão de Contratos de Serviços Terceirizados: 

(Redação dada pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) I - observar o prazo de vigência dos contratos e 

tomar as providências cabíveis quando verificada a 

proximidade de seu término; (Redação dada pelo D.J. 

781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) II - cadastrar os 

contratos em sistema próprio, juntamente com os 

respectivos termos aditivos; (Redação dada pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) III - processar a realização 

de termos aditivos dos contratos geridos pela Divisão, 

controlando o pedido até a efetiva autorização e 

formalização da alteração contratual; (Redação dada pelo 

D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) IV - atuar em 

sintonia com a Assessoria Jurídica do Departamento, bem 

como observar e cumprir as orientações legais dela 

advindas; (Redação dada pelo D.J. 781/11, Redação dada 

pelo D.J. 2378/14) V solicitar às empresas contratadas a 

concordância na realização de termos aditivos, ou quando 

for o caso, comunicálas sobre as alterações, solicitando os 

documentos necessários; (Redação dada pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14)  

 92 VI - provocar, junto à Divisão de Gerenciamento de 

Informações de Empregados Terceirizados, o cálculo e 

informação das alterações contratuais solicitadas; (Redação 

dada pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) VII - 

comunicar, em conjunto com as demais Divisões, a data de 

início dos contratos, bem como dos termos aditivos; 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

VIII - notificar a empresa contratada e o fiscal técnico sobre 

a data de início do contrato, ou da alteração contratual, 

encaminhando o respectivo termo ao fiscal. (Incluído pelo 

D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) IX. proceder ao 

controle de contrato, administrando e possuindo todas as 

informações pertinentes; (Incluído pelo D.J. 2378/14) X. 

realizar reuniões periódicas com as empresas contratadas 

visando à adequada prestação contratual; (Incluído pelo D.J. 

2378/14) XI. solicitar a prestação da garantia contratual, 

controlando os prazos, e, caso desrespeitado, tomar as 

providências cabíveis; (Incluído pelo D.J. 2378/14) XII. 

solicitar à Assessoria Jurídica e à Divisão de Gerenciamento 
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de Informações de Empregados Terceirizados do 

Departamento a análise sobre a viabilidade de aceitação da 

garantia contratual apresentada; (Incluído pelo D.J. 

2378/14) XIII. solicitar à empresa contratada, sempre que 

houver alteração contratual, a correspondente 

complementação da garantia; (Incluído pelo D.J. 2378/14) 

XIV. exercer outras atividades que lhe forem determinadas, 

em sintonia com as atribuições do Departamento. (Incluído 

pelo D.J. 2378/14) c) através da Seção de Apoio à Fiscalização 

dos Serviços Terceirizados: (Redação dada pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) I - orientar os fiscais 

técnicos sobre qualquer alteração de entendimento na 

forma da execução da prestação contratada; (Redação dada 

pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) II - passar 

ao fiscal técnico ou a seu substituto, todas as informações 

necessárias, bem como os instrumentos contratuais; 

(Redação dada pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) III - zelar pelo fiel cumprimento das obrigações 

contratuais, alertando e notificando os fiscais técnicos e as 

empresas contratadas acerca dessa necessidade; (Redação 

dada pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) IV - 

assumir o controle documental sobre o fornecimento de 

uniformes, equipamentos e materiais indicados nos 

contratos, comunicando e orientando os fiscais e as 

empresas contratadas, no caso de eventuais irregularidades; 

(Redação dada pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) V - verificar com os fiscais técnicos a qualidade dos 

serviços prestados; (Redação dada pelo D.J. 781/11, Redação 

dada pelo D.J. 2378/14) VI - acompanhar e apoiar, no que for 

necessário, as atividades executadas pelos fiscais técnicos; 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

VII - dirimir dúvidas e dar encaminhamento às demandas 

realizadas pelos fiscais técnicos; (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) VIII - solucionar os 

problemas detectados relacionados aos contatos efetuados 

pelos fiscais técnicos; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação 

dada pelo D.J. 2378/14) IX - entrar em contato com os fiscais 

nos casos em que forem constatadas disparidades entre os 

dados por eles informados e os fornecidos pela empresa 

contratada. (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo 

D.J. 2378/14) X. exercer outras atividades que lhe forem 

determinadas, em sintonia com as atribuições do 

Departamento. (Incluído pelo D.J. 2378/14) d) através da 

Seção de Análise de Irregularidades Contratuais e Aplicação 

de Glosas: (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) I - verificar as ocorrências registradas nos atestos e 

demais documentos enviados pelos fiscais técnicos, bem 

como as indicadas nas informações da Divisão de Controle 

de Serviços Terceirizados; (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) II - notificar a empresa 

responsável para correção e justificativa da falha detectada; 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

III - encaminhar o procedimento ao fiscal técnico, após 

decorrido o prazo para resposta da empresa, para 

manifestação se houve a correção da falha, bem como 

análise as justificativas apresentadas; (Incluído pelo D.J. 

781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14)  

 93 IV - elaborar manifestação, quando cabível, a respeito de 

glosa contratual, submetendo-a ao setor competente; 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

V - encaminhar expediente à Assessoria Jurídica para análise 

sobre a aplicação ou não da glosa; (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) VI - atuar em sintonia com 

a Assessoria Jurídica do Departamento, bem como observar 

e cumprir as orientações legais dela advindas. (Incluído pelo 

D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) VII. comunicar 

a empresa contratada sobre a aplicação de glosa, após 

análise do setor competente; (Incluído pelo D.J. 2378/14) 

VIII. verificar a possibilidade e sugerir, quando cabível, a 

abertura de processo administrativo nos casos de ocorrência 

de faltas contratuais não previstas em Acordo de Nível de 

Serviços; (Incluído pelo D.J. 2378/14) IX. elaborar atestado 

de capacidade técnica, quando solicitado e nos padrões 

definidos; (Incluído pelo D.J. 2378/14) X. exercer outras 

atividades que lhe forem determinadas, em sintonia com as 

atribuições do Departamento. (Incluído pelo D.J. 2378/14) e) 
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através da Seção de Atestos e Controle de Despesas: 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

I - comandar os procedimentos atinentes à coleta dos 

atestos dos fiscais técnicos das respectivas despesas; 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

II - entrar em contato com as prestadoras de serviços 

públicos e negociar refaturamentos e/ou prorrogação de 

prazos, caso sejam constatados lançamentos indevidos; 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

III - registrar, compilar e controlar os dados e as informações 

sobre as despesas com serviços públicos, bem como repassá-

los aos setores interessados; (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) IV - orientar os fiscais 

técnicos/assistentes acerca de procedimentos junto às 

empresas prestadoras de serviço; (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) V - repassar as faturas 

correspondentes aos serviços de correios e de telefonia aos 

respectivos fiscais técnicos; (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) VI - manter atualizado os 

dados dos fiscais técnicos/assistentes. (Incluído pelo D.J. 

781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) VII. em se tratando 

de contratos não geridos pelo Departamento, entrar em 

contato com setor competente para adoção das medidas 

correspondentes; (Incluído pelo D.J. 2378/14) VIII. controlar 

os prazos para pagamento; (Incluído pelo D.J. 2378/14) IX. 

comunicar os fiscais técnicos/assistentes quando da 

suspensão programada do fornecimento de determinado 

serviço, cientificada pela prestadora correspondente; 

(Incluído pelo D.J. 2378/14) X. comunicar o Departamento 

competente acerca da necessidade de desligamento do 

fornecimento de saneamento básico e energia elétrica, nos 

casos detectados junto às Direções de Fórum do Estado; 

(Incluído pelo D.J. 2378/14) XI. dar encaminhamento ao 

pedido de pagamento das despesas, zelando pelo 

cumprimento do prazo; (Incluído pelo D.J. 2378/14) XII. 

exercer outras atividades que lhe forem determinadas, em 

sintonia com as atribuições do Departamento. (Incluído pelo 

D.J. 2378/14) f) através da Seção de Gestão de Contratos de 

Fornecimento: (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo 

D.J. 2378/14) I - realizar a gestão do contrato; (Incluído pelo 

D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) II - observar o 

prazo de vigência dos contratos e tomar as providências 

cabíveis quando verificada a proximidade de seu término; 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

III - cadastrar os contratos em sistema próprio, juntamente 

com os respectivos termos aditivos. (Incluído pelo D.J. 

781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) IV - receber e 

analisar a viabilidade de termos aditivos dos contratos 

geridos pela Divisão, controlando o pedido até a efetiva 

autorização e formalização da alteração contratual. (Incluído 

pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) V. solicitar 

às empresas contratadas a concordância na realização de 

termos aditivos, ou quando for o caso, comunicálas sobre as 

alterações, solicitando os documentos necessários; (Incluído 

pelo D.J. 2378/14) VI. fazer, cumprir em conjunto com as 

demais Divisões, a data de início dos contratos, bem como 

dos termos aditivos; (Incluído pelo D.J. 2378/14) VII.- 

notificar a empresa contratada e o fiscal técnico sobre a data 

de início do contrato, ou da alteração contratual, 

encaminhando o respectivo termo ao fiscal técnico; (Incluído 

pelo D.J. 2378/14)  

 94 VIII. - proceder ao controle de contrato, gerenciando as 

informações pertinentes; (Incluído pelo D.J. 2378/14) IX. 

solicitar, quando houver previsão contratual, a prestação da 

garantia contratual, controlando os prazos, e, caso 

desrespeitado, tomar as providências cabíveis; (Incluído pelo 

D.J. 2378/14) X. solicitar à Assessoria Jurídica a análise sobre 

a viabilidade de aceitação da garantia contratual 

apresentada; (Incluído pelo D.J. 2378/14) XI. atuar em 

sintonia com a Assessoria Jurídica do Departamento, bem 

como observar e cumprir as orientações legais dela 

advindas; (Incluído pelo D.J. 2378/14) XII. solicitar à empresa 

contratada, sempre que houver alteração contratual, a 

correspondente complementação da garantia; (Incluído pelo 

D.J. 2378/14) XIII. coletar os atestos dos respectivos fiscais 

técnicos; (Incluído pelo D.J. 2378/14) XIV. examinar se estão 
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presentes todos os requisitos necessários à liberação do 

pagamento; (Incluído pelo D.J. 2378/14) XV. dar 

encaminhamento ao pedido de pagamento, zelando pelo 

cumprimento do prazo; (Incluído pelo D.J. 2378/14) XVI. 

realizar reuniões periódicas com as empresas visando à 

adequada prestação contratual; (Incluído pelo D.J. 2378/14) 

XVII. exercer outras atividades que lhe forem determinadas, 

em sintonia com as atribuições do Departamento. (Incluído 

pelo D.J. 2378/14)  

Art. 76. À Divisão de Segurança Institucional, compete: 

(Renumerado pelo D.J. 797/95, Renumerado pelo D.J. 

251/96, Renumerado pelo D.J. 297/98, Renumerado pelo 

D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado 

pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 222/00, 

Renumerado pelo D.J. 44/05, Renumerado pelo D.J. 152/05, 

Renumerado pelo D.J. 191/05, Renumerado pelo D.J. 

275/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo 

D.J. 506/05, Redação dada pelo D.J. 781/11, Redação dada 

pelo D.J. 2378/14) a) através da Seção de Administração e 

Triagem de Expedientes: (Redação dada pelo D.J. 222/00, 

Redação dada pelo D.J. 781/11) I. receber todos os 

documentos e providenciar, quando necessário, sua 

protocolização; (Redação dada pelo D.J. 222/00, Redação 

dada pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) II. 

organizar a entrada e a distribuição dos expedientes para as 

Seções competentes; (Redação dada pelo D.J. 222/00, 

Redação dada pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) III. auxiliar a chefia da divisão nas informações de 

praxe; (Redação dada pelo D.J. 222/00, Redação dada pelo 

D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) IV.  manter 

relatórios de produtividade dos serviços; (Incluído pelo D.J. 

222/00, Redação dada pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo 

D.J. 2378/14) V - elaborar e encaminhar Ofícios, conforme 

solicitação das demais Seções; (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) VI - manter relação 

atualizada de contatos das empresas contratadas, dos fiscais 

técnicos e dos demais Departamentos com funções 

relacionadas às atividades da Divisão; (Incluído pelo D.J. 

781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) VII - exercer outras 

atividades que lhe forem determinadas, em sintonia com as 

atribuições do Departamento. (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) b ) através da Seção de 

Segurança Institucional: (Redação dada pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) I - auxiliar a Assessoria 

Militar do Gabinete da Presidência no planejamento, 

gerenciamento e controle de ações de segurança pessoal e 

de instalações quando da realização de eventos internos e 

externos; (Redação dada pelo D.J. 781/11, Redação dada 

pelo D.J. 2378/14) II - auxiliar a Assessoria Militar do 

Gabinete da Presidência no planejamento, gerenciamento e 

controle de ações de segurança pessoal e de instalações para 

magistrados e servidores em situação de exceção, assim 

caracterizada pela Comissão de Segurança do Tribunal de 

Justiça; (Redação dada pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo 

D.J. 2378/14) III - solicitar a realização de vistoria prévia dos 

locais selecionados para a realização de eventos, adotando 

eventuais medidas de contingência recomendadas; 

(Redação dada pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) IV - estabelecer relações com entidades externas, 

para solução ou encaminhamento de assuntos relacionados 

a ações preventivas e corretivas de segurança interna ou 

externa; (Redação dada pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo 

D.J. 2378/14) V - auxiliar na apuração de fatos e denúncias 

que direta ou indiretamente representem riscos ao 

funcionamento da Justiça e a segurança de seus membros; 

(Redação dada pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) VI. acompanhar a elucidação de fatos em 

ocorrências de interesse do Poder Judiciário e de seus 

membros; (Incluído pelo D.J. 222/00, Redação dada pelo D.J. 

781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14)  

 95 VII. auxiliar a Assessoria Militar do Gabinete da 

Presidência na promoção de treinamentos que visem à 

prevenção de situações de risco; (Incluído pelo D.J. 222/00, 

Redação dada pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) VIII. exercer outras atividades que lhe forem 

determinadas, em sintonia com as atribuições do 
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Departamento; (Incluído pelo D.J. 222/00, Redação dada 

pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) c ) através 

da Seção de Fiscalização de Serviços - Unidades 

Administrativas: (Redação dada pelo D.J. 781/11, Redação 

dada pelo D.J. 2378/14) I - elaborar e apresentar a Diretoria 

do Departamento programa de fiscalização e relatório 

mensal de atividades; (Redação dada pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) II - orientar o supervisor 

sobre a perfeita execução do contrato; (Redação dada pelo 

D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) III - fiscalizar a 

execução dos contratos terceirizados referentes a prestação 

de serviços, afetos à competência da Divisão, dentro do 

estabelecido nas cláusulas contratuais; (Redação dada pelo 

D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) IV - fiscalizar a 

execução dos contratos terceirizados referentes ao 

fornecimento e manutenção de materiais e equipamentos 

afetos à competência da Divisão, dentro do estabelecido nas 

cláusulas contratuais; (Redação dada pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) V - comunicar ao setor 

competente e à empresa contratada qualquer 

inconformidade ocorrida durante a execução dos serviços; 

(Redação dada pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) VI. fiscalizar os livros de ocorrências nos postos de 

vigilância. (Incluído pelo D.J. 222/00, Redação dada pelo D.J. 

781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) VII. comunicar a 

Assessoria Militar quaisquer ocorrências nas dependências e 

no perímetro de domínio do Poder Judiciário; (Incluído pelo 

D.J. 222/00, Redação dada pelo D.J. 781/11, Redação dada 

pelo D.J. 2378/14) VIII. atestar a prestação de 

serviço/fornecimento de produtos e materiais conforme 

determinado pela Administração; (Incluído pelo D.J. 

2378/14) IX. exercer outras atividades que lhe forem 

determinadas, em sintonia com as atribuições do 

Departamento. (Incluído pelo D.J. 2378/14) d) através da 

Seção de Controle de Acesso: (Incluído pelo D.J. 222/00, 

Redação dada pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) I. controlar os acessos às dependências dos 

imóveis administrados pelo Departamento e os respectivos 

estacionamentos, observando as normas regulamentares; 

(Incluído pelo D.J. 222/00, Redação dada pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) II. coordenar o 

atendimento e orientação ao público externo e interno; 

(Redação dada pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) III. administrar as portarias e zelar pelos 

equipamentos e sistemas utilizados; (Incluído pelo D.J. 

222/00, Redação dada pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo 

D.J. 2378/14) IV. manter e gerenciar o cadastro de usuários 

e servidores; (Incluído pelo D.J. 222/00, Redação dada pelo 

D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) V. 

confeccionar e controlar crachás de identificação de 

visitantes; (Incluído pelo D.J. 2378/14) VI. manter cadastros 

atualizados dos veículos que se utilizam dos 

estacionamentos administrados pelo Departamento; 

(Incluído pelo D.J. 2378/14) VII. processar os pedidos de 

acesso de pessoas às dependências administradas pelo 

Departamento fora do expediente regimental e para 

utilização de vaga no estacionamento privativo; (Incluído 

pelo D.J. 2378/14) VIII. exercer outras atividades que lhe 

forem determinadas, em sintonia com as atribuições do 

Departamento. (Incluído pelo D.J. 2378/14) e): (Incluído pelo 

D.J. 781/11, Revogado pelo D.J. 697/15) f) através da Seção 

de Monitoramento de Imagens: (Incluído pelo D.J. 781/11) I 

- operar e controlar os sistemas de circuito fechado de 

televisão - CFTV, devidamente especificados pelo setor 

competente; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo 

D.J. 2378/14) II - manter os equipamentos de gravação de 

imagens em perfeito funcionamento; (Incluído pelo D.J. 

781/11) III - comunicar o setor competente quando de 

qualquer inconformidade apresentada durante a execução 

dos contratos de manutenção; (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) IV - acompanhar e orientar 

os técnicos das empresas quando da execução dos serviços 

de manutenção; (Incluído pelo D.J. 781/11) V - verificar, 

editar e gravar imagens de interesse da Administração, 

quando solicitado; (Incluído pelo D.J. 781/11)  
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 96 VI - promover o registro, nos órgãos competentes, dos 

incidentes ocorridos dentro das dependências do Poder 

Judiciário; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) VII - zelar pela edição, reprodução e sigilo de 

imagens; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) VIII - exercer outras atividades que lhe forem 

determinadas, em sintonia com as atribuições do 

Departamento. (Incluído pelo D.J. 781/11) g) através da 

Seção de Segurança Patrimonial: (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) I - gerenciar, planejar e 

controlar a execução preventiva e corretiva de ações de 

segurança das instalações físicas; (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) II - prover, por meio de 

prestação terceirizada, a segurança física das instalações 

próprias do Poder Judiciário e daqueles de que faz uso; 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

III - gerenciar a vigilância patrimonial terceirizada, 

controlando a entrada e a saída de objetos e pessoas das 

dependências do Poder Judiciário; (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) IV - executar ações de 

prevenção e de correção, de forma exclusiva ou em 

cooperação com a Assessoria Militar do Gabinete da 

Presidência, assim como ações tendentes a minimizar danos 

pessoais e patrimoniais decorrentes de sinistros; (Incluído 

pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) V - 

gerenciar os agentes responsáveis pela vigilância 

patrimonial; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo 

D.J. 2378/14) VI - auxiliar a Assessoria Militar do Gabinete da 

Presidência nas varreduras antibomba; (Incluído pelo D.J. 

781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) VII - controlar a 

entrada e a saída de público nas dependências do Poder 

Judiciário; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) VIII - cumprir e fazer cumprir as normas e 

procedimentos de segurança emanadas pela Administração; 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

IX - exercer outras atividades que lhe forem determinadas, 

em sintonia com as atribuições do Departamento. (Incluído 

pelo D.J. 781/11,  h) através da Seção de Infraestrutura de 

Sistemas de Segurança: (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação 

dada pelo D.J. 2378/14) I - participar do planejamento, 

gerenciamento e controle da execução dos projetos de 

instalações físicas na área de telecomunicações; (Incluído 

pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) II - 

participar, quando chamado, da elaboração dos projetos 

pertinentes a medidas, procedimentos e ampliação da 

capacidade física de equipamentos de segurança e de 

telecomunicações; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada 

pelo D.J. 2378/14) III - propor ao Departamento de 

Engenharia e Arquitetura a instalação de equipamentos de 

segurança; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) IV - auxiliar a execução de varreduras em sistemas 

de telecomunicações internos e externos. (Incluído pelo D.J. 

781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) V - executar a 

manutenção no sistema de segurança. (Incluído pelo D.J. 

781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) VI. exercer outras 

atividades que lhe forem determinadas, em sintonia com as 

atribuições do Departamento. (Incluído pelo D.J. 2378/14) i) 

através da Seção de Controle de Dados: (Incluído pelo D.J. 

781/11) I - controlar o agendamento de serviços da Divisão; 

(Incluído pelo D.J. 781/11) II - catalogar, registrar e gerenciar 

todas as atividades da Divisão; (Incluído pelo D.J. 781/11) III 

- receber dados com os resultados de todos os serviços 

realizados em cada Seção para elaboração de planilhas 

estatísticas e de resultados; (Incluído pelo D.J. 781/11) IV - 

manter relatórios de produtividade dos serviços (Incluído 

pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) V. exercer 

outras atividades que lhe forem determinadas, em sintonia 

com as atribuições do Departamento. (Incluído pelo D.J. 

2378/14)  

Art. 77: (Renumerado pelo D.J. 797/95, Renumerado pelo 

D.J. 251/96, Renumerado pelo D.J. 297/98, Renumerado 

pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, 

Renumerado pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 

222/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, Renumerado pelo D.J. 

152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, Renumerado pelo 
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D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado 

pelo D.J. 506/05, Revogado pelo D.J. 697/15)  

 97 Art. 78. À Divisão de Serviços de Alimentação compete: 

(Renumerado pelo D.J. 797/95, Renumerado pelo D.J. 

251/96, Renumerado pelo D.J. 365/96, Renumerado pelo 

D.J. 297/98, Renumerado pelo D.J. 141/00, Renumerado 

pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, 

Renumerado pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, 

Renumerado pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 

191/05, Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo 

D.J. 486/05, Renumerado pelo D.J. 506/05, Redação dada 

pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) a ) através 

da Seção de Administração e Triagem de Expedientes: 

(Redação dada pelo D.J. 781/11) I - receber todos os 

documentos e providenciar, quando necessário, sua 

protocolização; (Redação dada pelo D.J. 141/00, Redação 

dada pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) II - 

organizar a entrada e a distribuição dos expedientes para as 

Seções competentes (Redação dada pelo D.J. 141/00, 

Redação dada pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) III - auxiliar a chefia da divisão nas informações de 

praxe; (Redação dada pelo D.J. 141/00, Redação dada pelo 

D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14)  IV - manter 

relatórios de produtividade dos serviços; (Redação dada pelo 

D.J. 141/00, Redação dada pelo D.J. 781/11, Redação dada 

pelo D.J. 2378/14) V - elaborar e encaminhar Ofícios, 

conforme solicitação das demais Seções; (Redação dada pelo 

D.J. 141/00, Redação dada pelo D.J. 781/11, Redação dada 

pelo D.J. 2378/14) VI - manter relação atualizada de contatos 

das empresas contratadas, dos fiscais técnicos e dos demais 

Departamentos com funções relacionadas às atividades da 

Divisão; (Redação dada pelo D.J. 141/00, Redação dada pelo 

D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) VII - exercer 

outras atividades que lhe forem determinadas, em sintonia 

com as atribuições do Departamento. (Incluído pelo D.J. 

781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) b) através da Seção 

de Atendimento a Eventos: (Incluído pelo D.J. 141/00, 

Redação dada pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) I - receber requerimentos para atender eventos 

internos e externos, atendendo-os nos limites de sua 

competência; (Incluído pelo D.J. 141/00, Redação dada pelo 

D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) II - requisitar 

funcionários para os eventos; (Incluído pelo D.J. 141/00, 

Redação dada pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) III - providenciar e supervisionar o fornecimento de 

produtos, a mão de obra e a distribuição das mesas, louças e 

outros materiais a serem utilizados nos eventos; (Incluído 

pelo D.J. 141/00, Redação dada pelo D.J. 781/11, Redação 

dada pelo D.J. 2378/14) IV - auxiliar, na medida de sua 

competência e dentro de suas possibilidades, o Cerimonial 

do Gabinete da Presidência. (Incluído pelo D.J. 141/00, 

Redação dada pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) V - atestar a prestação de serviço/fornecimento de 

produtos e materiais conforme determinado pela 

Administração; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada 

pelo D.J. 2378/14) VI - exercer outras atividades que lhe 

forem determinadas, em sintonia com as atribuições do 

Departamento. (Incluído pelo D.J. 781/11) c) através da 

Seção de Administração de Estoque: (Incluído pelo D.J. 

781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) I - solicitar aos 

fornecedores o envio de materiais e produtos previstos em 

contrato; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) II - solicitar ao setor competente o envio de 

materiais de higiene e limpeza utilizados na copa; (Incluído 

pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) III - 

receber, conferir, classificar, quantificar e efetuar o registro 

de produtos e materiais necessários ao reabastecimento do 

estoque; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) IV - controlar o recebimento, estoque e 

distribuição de produtos e materiais de copa. (Incluído pelo 

D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) V. atestar a 

prestação de serviço/fornecimento de produtos e materiais 

conforme determinado pela Administração; (Incluído pelo 

D.J. 2378/14) VI. comunicar ao setor competente e à 

empresa contratada qualquer inconformidade no 

fornecimento de produtos; (Incluído pelo D.J. 2378/14) VII. 
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exercer outras atividades que lhe forem determinadas, em 

sintonia com as atribuições do Departamento. (Incluído pelo 

D.J. 2378/14) d) através da Seção de Fiscalização de Serviços 

- Unidades Administrativas: (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) I - elaborar programa de 

fiscalização e relatório mensal de atividades; (Incluído pelo 

D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) II - fiscalizar a 

execução dos contratos terceirizados referentes a prestação 

de serviços, afetos à competência da Divisão, dentro do 

estabelecido nas cláusulas contratuais; (Incluído pelo D.J. 

781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14)  

 98 III - fiscalizar a execução dos contratos terceirizados 

referentes ao fornecimento de materiais, produtos e a 

manutenção de equipamentos, afetos à competência da 

Divisão, dentro do estabelecido nas cláusulas contratuais; 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

IV - atestar a prestação de serviço/fornecimento de produtos 

e materiais conforme determinado pela Administração; 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

V - comunicar ao setor competente e à empresa contratada 

qualquer inconformidade ocorrida durante a execução dos 

contratos; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) VI - exercer outras atividades que lhe forem 

determinadas, em sintonia com as atribuições do 

Departamento. (Incluído pelo D.J. 781/11) e) através da 

Seção de Gerenciamento e Fiscalização de Gêneros 

Alimentícios: (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo 

D.J. 2378/14) I - elaborar programa de fiscalização e relatório 

mensal de atividades; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação 

dada pelo D.J. 2378/14) II - solicitar aos fornecedores o envio 

de mão de obra, materiais e produtos previstos em contrato; 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

III - fiscalizar a execução dos contratos terceirizados 

referentes a prestação de serviços de fornecimento de 

gêneros alimentícios, incluindo ou não materiais, mão de 

obra e equipamentos, dentro do estabelecido nas cláusulas 

contratuais; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo 

D.J. 2378/14) IV - solicitar, receber, conferir e fiscalizar a 

distribuição de refeições a setores específicos do Tribunal de 

Justiça; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) V - atestar a prestação de serviço/fornecimento de 

produtos e materiais conforme determinado pela 

Administração. (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada 

pelo D.J. 2378/14) VI. exercer outras atividades que lhe 

forem determinadas, em sintonia com as atribuições do 

Departamento. (Incluído pelo D.J. 2378/14) f) através da 

Seção de Fiscalização e Fornecimento de Bens e Produtos: 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

I - vistoriar, receber, armazenar, controlar e distribuir 

gêneros, utensílios, materiais e equipamentos destinados às 

copas do Tribunal de Justiça, sugerindo substituição ou 

conserto quando necessário; (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) II - solicitar a aquisição de 

utensílios, gêneros, materiais e equipamentos necessários 

ao funcionamento das cantinas das diversas unidades 

judiciárias do Tribunal de Justiça; (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) III - atestar a prestação de 

serviço/fornecimento de produtos e materiais conforme 

determinado pela Administração; (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) IV - exercer outras 

atividades que lhe forem determinadas, em sintonia com as 

atribuições do Departamento. (Incluído pelo D.J. 781/11) g) 

através da Seção de Avaliação e Controle de Qualidade: 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

I - fiscalizar o atendimento aos critérios de qualidade na 

prestação dos serviços aprovados pela Diretoria; (Incluído 

pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) II - avaliar 

a qualidade dos serviços prestados, comunicando o setor 

competente acerca de qualquer inconformidade 

identificada; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo 

D.J. 2378/14) III - avaliar a qualidade dos produtos e 

materiais utilizados, comunicando o setor competente 

acerca de qualquer inconformidade identificada; (Incluído 

pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) IV - 

elaborar relatórios das avaliações realizadas; (Incluído pelo 

D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) V - elaborar e 
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aplicar pesquisas de satisfação dos serviços prestados nas 

comarcas do interior do Estado. (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) VI. exercer outras 

atividades que lhe forem determinadas, em sintonia com as 

atribuições do Departamento. (Incluído pelo D.J. 2378/14) h) 

através da Seção de Controle de Dados: (Incluído pelo D.J. 

781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) I - catalogar, 

registrar e gerenciar todos os documentos informatizados da 

Divisão; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) II - receber os resultados de todos os serviços 

realizados de cada Seção para elaboração de planilhas 

estatísticas e de resultados; (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) III - manter relatórios de 

produtividade dos serviços; (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14)  

 99 IV - exercer outras atividades que lhe forem 

determinadas, em sintonia com as atribuições do 

Departamento; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada 

pelo D.J. 2378/14)  

Art. 78-A. À Divisão de Serviços de Asseio, compete: (Incluído 

pelo D.J. 781/11) a) através da Seção de Administração e 

Triagem de Expedientes: (Incluído pelo D.J. 781/11) I - 

receber todos os documentos e providenciar, quando 

necessário, sua protocolização; (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) II - organizar a entrada e a 

distribuição dos expedientes para as Seções competentes; 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

III - auxiliar a chefia da divisão nas informações de praxe; 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

IV - manter relatórios de produtividade dos serviços; 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

V - elaborar e encaminhar Ofícios, conforme solicitação das 

demais Seções; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada 

pelo D.J. 2378/14) VI - manter relação atualizada de contatos 

das empresas contratadas, dos fiscais técnicos e dos demais 

Departamentos com funções relacionadas às atividades da 

Divisão; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) VII - exercer outras atividades que lhe forem 

determinadas, em sintonia com as atribuições do 

Departamento. (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada 

pelo D.J. 2378/14) b) através da Seção de Administração de 

Estoque: (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) I. receber, conferir, classificar, quantificar e efetuar 

o registro de materiais necessários ao reabastecimento do 

estoque; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) II. controlar o recebimento, estoque e distribuição 

de materiais e produtos; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação 

dada pelo D.J. 2378/14) III. atestar a prestação de 

serviço/fornecimento de produtos e materiais conforme 

determinado pela Administração; (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) IV. exercer outras 

atividades que lhe forem determinadas, em sintonia com as 

atribuições do Departamento. (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) c) através da Seção de 

Controle da Coleta Seletiva e Destinação de Resíduos: 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

I. inspecionar o controle de reciclagem de resíduos, 

observando as normas e os padrões atuais; (Incluído pelo 

D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) II. orientar os 

diversos setores para a importância da reciclagem; (Incluído 

pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) III. manter 

as lixeiras ecológicas em perfeito estado de conservação; 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

IV. destinar os diversos materiais reciclados para os devidos 

postos de coleta mais próximos; (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) V. atender às políticas 

ambientais adotadas pelo Tribunal de Justiça; (Incluído pelo 

D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) VI. exercer 

outras atividades que lhe forem determinadas, em sintonia 

com as atribuições do Departamento. (Incluído pelo D.J. 

781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) d) através da Seção 

de Execução e Fiscalização de Serviços Específicos: (Incluído 

pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) I. elaborar 

programa de fiscalização e relatório mensal de atividades; 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 
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II. fiscalizar a execução dos contratos terceirizados 

referentes a prestação de serviços de limpeza de pisos, 

fachadas, dedetização, desratização e correlatos, dentro do 

estabelecido nas cláusulas contratuais; (Incluído pelo D.J. 

781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) III. atestar a 

prestação de serviço/fornecimento de produtos e materiais 

conforme determinado pela Administração; (Incluído pelo 

D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) IV. comunicar 

ao setor competente e à empresa contratada qualquer 

inconformidade apresentada durante a execução dos 

serviços; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) V. exercer outras atividades que lhe forem 

determinadas, em sintonia com as atribuições do 

Departamento. (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada 

pelo D.J. 2378/14) e) através da Seção de Fiscalização de 

Serviços Internos - Unidades Administrativas: (Incluído pelo 

D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) I. elaborar 

programa de fiscalização e relatório mensal de atividades; 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14)  

 100 II. fiscalizar a execução dos contratos terceirizados 

referentes a prestação de serviços afetos à competência da 

Divisão, dentro do estabelecido nas cláusulas contratuais; 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

III. fiscalizar a execução dos contratos terceirizados 

referentes ao fornecimento de materiais e manutenção de 

equipamentos, afetos à competência da Divisão, dentro do 

estabelecido nas cláusulas contratuais; (Incluído pelo D.J. 

781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) IV. atestar a 

prestação de serviço/fornecimento de produtos e materiais 

conforme determinado pela Administração; (Incluído pelo 

D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) V. comunicar 

ao setor competente e à empresa contratada qualquer 

inconformidade apresentada durante a execução dos 

serviços; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) VI. exercer outras atividades que lhe forem 

determinadas, em sintonia com as atribuições do 

Departamento. (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada 

pelo D.J. 2378/14) f) através da Seção de Fiscalização de 

Serviços Externos: (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada 

pelo D.J. 2378/14) I. elaborar programa de fiscalização e 

relatório mensal de atividades; (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) II. fiscalizar a execução dos 

contratos terceirizados referentes a prestação de serviços 

afetos à competência da Divisão, dentro do estabelecido nas 

cláusulas contratuais; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação 

dada pelo D.J. 2378/14) III. fiscalizar a execução dos 

contratos terceirizados referentes ao fornecimento de 

materiais e manutenção de equipamentos, afetos à 

competência da Divisão, dentro do estabelecido nas 

cláusulas contratuais; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação 

dada pelo D.J. 2378/14) IV. atestar a prestação de 

serviço/fornecimento de produtos e materiais conforme 

determinado pela Administração; (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) V. comunicar ao setor 

competente e à empresa contratada qualquer 

inconformidade apresentada durante a execução dos 

serviços; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) VI. exercer outras atividades que lhe forem 

determinadas, em sintonia com as atribuições do 

Departamento. (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada 

pelo D.J. 2378/14) g) através da Seção de Avaliação e 

Controle de Qualidade: (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação 

dada pelo D.J. 2378/14) I. fiscalizar o atendimento aos 

critérios de qualidade na prestação dos serviços aprovados 

pela Diretoria; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo 

D.J. 2378/14) II. avaliar a qualidade dos serviços prestados, 

comunicando o setor competente acerca de qualquer 

inconformidade identificada; (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) III. avaliar a qualidade dos 

produtos e materiais utilizados, comunicando o setor 

competente acerca de qualquer inconformidade 

identificada; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo 

D.J. 2378/14) IV. elaborar relatórios das avaliações 

realizadas; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) V. elaborar e aplicar pesquisas de satisfação dos 

serviços prestados nas comarcas do interior do Estado; 
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(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

VI. exercer outras atividades que lhe forem determinadas, 

em sintonia com as atribuições do Departamento. (Incluído 

pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) h) através 

da Seção de Controle de Dados: (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) I. catalogar, registrar e 

gerenciar todas as atividades da Divisão; (Incluído pelo D.J. 

781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) II. receber dados 

com os resultados de todos os serviços realizados em cada 

Seção para elaboração de planilhas estatísticas e de 

resultados; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo 

D.J. 2378/14) III. manter relatórios de produtividade dos 

serviços; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) IV. exercer outras atividades que lhe forem 

determinadas, em sintonia com as atribuições do 

Departamento. (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada 

pelo D.J. 2378/14)  

Art. 78-B. À Divisão de Atendimento Predial, compete: 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

a) através da Seção de Administração e Triagem de 

Expedientes: (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo 

D.J. 2378/14) I. receber todos os documentos e providenciar, 

quando necessário, sua protocolização; (Incluído pelo D.J. 

781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) II. organizar a 

entrada e a distribuição dos expedientes para as Seções 

competentes; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo 

D.J. 2378/14) III. auxiliar a chefia da divisão nas informações 

de praxe; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 

2378/14)  

 101 IV. manter relatórios de produtividade dos serviços; 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

V. elaborar e encaminhar ofícios, conforme solicitação das 

demais Seções; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada 

pelo D.J. 2378/14) VI. manter relação atualizada de contatos 

das empresas contratadas, dos fiscais técnicos e dos demais 

Departamentos com funções relacionadas às atividades da 

Divisão; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) VII.- exercer outras atividades que lhe forem 

determinadas, em sintonia com as atribuições do 

Departamento. (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada 

pelo D.J. 2378/14) b) através da Seção de Controle e 

Ocupação das Unidades Judiciárias da Comarca da Região 

Metropolitana de Curitiba: (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) I. proceder ao 

levantamento dos serviços a serem realizados; (Incluído pelo 

D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) II. organizar a 

logística das mudanças a serem realizadas; (Incluído pelo D.J. 

781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) III. gerenciar as 

escalas dos postos de serviços; (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) IV. executar ou fiscalizar a 

execução do serviço de transporte dos mobiliários e 

materiais envolvidos nas mudanças; (Incluído pelo D.J. 

781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) V. elaborar 

relatórios dos serviços prestados; (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) VI. atestar a prestação de 

serviço/fornecimento de produtos e materiais conforme 

determinado pela Administração; (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) VII. exercer outras 

atividades que lhe forem determinadas, em sintonia com as 

atribuições do Departamento. (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) c) através da Seção de 

Controle e Ocupação das Unidades Administrativas: 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

I. proceder ao levantamento dos serviços a serem realizados; 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

II. organizar a logística das mudanças a serem realizadas; 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

III. gerenciar as escalas dos postos de serviços; (Incluído pelo 

D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) IV. executar ou 

fiscalizar a execução do serviço de transporte dos mobiliários 

e materiais envolvidos nas mudanças; (Incluído pelo D.J. 

781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) V. elaborar 

relatórios dos serviços prestados; (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) VI. atestar a prestação de 

serviço/fornecimento de produtos e materiais conforme 
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determinado pela Administração; (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) VII. exercer outras 

atividades que lhe forem determinadas, em sintonia com as 

atribuições do Departamento. (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) d) através da Seção de 

Controle e Ocupação de Gabinetes: (Incluído pelo D.J. 

781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) I. proceder ao 

levantamento dos serviços a serem realizados; (Incluído pelo 

D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) II. organizar a 

logística das mudanças a serem realizadas; (Incluído pelo D.J. 

781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) III. gerenciar as 

escalas dos postos de serviços; (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) IV. executar ou fiscalizar a 

execução do serviço de transporte dos mobiliários e 

materiais envolvidos nas mudanças; (Incluído pelo D.J. 

781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) V. proceder a 

ocupação dos gabinetes vagos observando as regras e 

procedimentos da estabelecidos pela Administração; 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

VI. atestar a prestação de serviço/fornecimento de produtos 

e materiais conforme determinado pela Administração; 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

VII. elaborar relatórios dos serviços prestados; (Incluído pelo 

D.J. 2378/14) VIII. exercer outras atividades que lhe forem 

determinadas, em sintonia com as atribuições do 

Departamento) (Incluído pelo D.J. 2378/14) e) através da 

Seção de Controle, Recebimento e Expedição de 

Documentos: (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo 

D.J. 2378/14) I. elaborar programa de fiscalização e relatório 

mensal de atividades; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação 

dada pelo D.J. 2378/14) II. fiscalizar a execução do contrato, 

cotejando os produtos disponíveis com o uso feito pelos 

usuários; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) III. controlar a distribuição e utilização dos cartões 

de uso exclusivo das Unidades Judiciárias autorizadas; 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14)  

 102 IV. comunicar ao setor competente qualquer 

inconformidade apresentada durante a execução do 

contrato; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) V. receber correspondências, autos e documentos 

destinados ao Tribunal de Justiça, selecionando e 

encaminhando aos diversos setores; (Incluído pelo D.J. 

781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) VI. executar os 

serviços de triagem das correspondências recebidas; 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

VII. expedir correspondências, autos e documentos a outros 

órgãos ou pessoas, através de meios próprios ou do serviço 

de correios; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo 

D.J. 2378/14) VIII. transportar correspondências e malotes, 

acompanhado do funcionário responsável pelo serviço de 

entrega e coleta externa; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação 

dada pelo D.J. 2378/14) IX. proceder a postagem diária de 

todas as correspondências oficiais através de máquina de 

franquia; (Incluído pelo D.J. 2378/14) X. proceder ao 

levantamento dos serviços prestados; (Incluído pelo D.J. 

2378/14) XI. exercer outras atividades que lhe forem 

determinadas, em sintonia com as atribuições do 

Departamento. (Incluído pelo D.J. 2378/14) f) Seção de 

Fiscalização de Serviços Terceirizados: (Incluído pelo D.J. 

781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) I. elaborar 

programa de fiscalização e relatório mensal de atividades; 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

II. fiscalizar a execução dos contratos terceirizados 

referentes a prestação de serviços, afetos à competência da 

Divisão, dentro do estabelecido nas cláusulas contratuais; 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

III. fiscalizar a execução dos contratos terceirizados 

referentes ao fornecimento de materiais e manutenção de 

equipamentos, afetos à competência da Divisão, dentro do 

estabelecido nas cláusulas contratuais; (Incluído pelo D.J. 

781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) IV. fiscalizar a 

atualização das listas telefônicas, conforme as mudanças de 

ramais; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) V. atestar a prestação de serviço/fornecimento de 

produtos e materiais conforme determinado pela 

Administração; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 517 
1212 

pelo D.J. 2378/14) VI. comunicar ao setor competente e à 

empresa contratada qualquer inconformidade apresentada 

durante a execução dos serviços; (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) VII. exercer outras 

atividades que lhe forem determinadas, em sintonia com as 

atribuições do Departamento. (Incluído pelo D.J. 2378/14) g) 

através da Seção de Avaliação e Controle de Qualidade: 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

I. elaborar programa de fiscalização e relatório mensal de 

atividades; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo 

D.J. 2378/14) II. fiscalizar a execução dos contratos 

terceirizados referentes a prestação de serviços, afetos à 

competência da Divisão, dentro do estabelecido nas 

cláusulas contratuais; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação 

dada pelo D.J. 2378/14) III. fiscalizar a execução dos 

contratos terceirizados referentes ao fornecimento de 

materiais e manutenção de equipamentos, afetos à 

competência da Divisão, dentro do estabelecido nas 

cláusulas contratuais; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação 

dada pelo D.J. 2378/14) IV. comunicar ao setor competente 

e à empresa contratada qualquer inconformidade 

apresentada durante a execução dos serviços; (Incluído pelo 

D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) V. exercer 

outras atividades que lhe forem determinadas, em sintonia 

com as atribuições do Departamento. (Incluído pelo D.J. 

781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) h) através da Seção 

de Controle de Dados: (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação 

dada pelo D.J. 2378/14) I. catalogar, registrar e gerenciar 

todas as atividades da Divisão; (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) II. receber dados com os 

resultados de todos os serviços realizados em cada Seção 

para elaboração de planilhas estatísticas e de resultados; 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

III. manter relatórios de produtividade dos serviços; (Incluído 

pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) IV. 

exercer outras atividades que lhe forem determinadas, em 

sintonia com as atribuições do Departamento. (Incluído pelo 

D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14)  

Art. 78-C. À Divisão de Controle e Publicação da Informação 

compete: (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) a) através da Seção de Administração e Triagem de 

Expedientes: (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo 

D.J. 2378/14)  

 103 I. receber todos os documentos e providenciar, quando 

necessário, sua protocolização; (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) II. organizar a entrada e a 

distribuição dos expedientes para as Seções competentes; 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

III. auxiliar a chefia da divisão nas informações de praxe; 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

IV. manter relatórios de produtividade dos serviços; 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

V. elaborar e encaminhar Ofícios, conforme solicitação das 

demais Seções; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada 

pelo D.J. 2378/14) VI. manter relação atualizada de contatos 

das empresas contratadas, dos fiscais técnicos e dos demais 

Departamentos com funções relacionadas às atividades da 

Divisão; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) VII. exercer outras atividades que lhe forem 

determinadas, em sintonia com as atribuições do 

Departamento) (Incluído pelo D.J. 2378/14) b) através da 

Seção de Gerenciamento de Espaços: (Incluído pelo D.J. 

781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) I. receber e 

processar os pedidos para utilização dos espaços comuns 

dos imóveis administrados pelo Departamento; (Incluído 

pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) II. acionar 

os setores competentes à liberação da utilização do espaço; 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

III. cientificar os setores afetados pelo uso do espaço; 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

IV. acompanhar e fiscalizar a devida ocupação e 

desocupação do espaço, de acordo com as regras 

estabelecidas pela Administração; (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) V. comunicar ao setor 

competente e o responsável pelo evento qualquer 

inconformidade ocorrida; (Incluído pelo D.J. 2378/14) VI. 
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exercer outras atividades que lhe forem determinadas, em 

sintonia com as atribuições do Departamento. (Incluído pelo 

D.J. 2378/14) c) através da Seção de Controle dos Quadros 

Informativos: (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo 

D.J. 2378/14) I. receber, acompanhar e ter o controle de 

todos os pedidos de divulgação de eventos; (Incluído pelo 

D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) II. verificar 

todos os documentos necessários para autorização do uso 

dos quadros informativos; (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) III. elaborar a estratégia e 

os meios para a divulgação dos eventos; (Incluído pelo D.J. 

781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) IV. elaborar 

relatório mensal das atividades desenvolvidas; (Incluído pelo 

D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) V. exercer 

outras atividades que lhe forem determinadas, em sintonia 

com as atribuições do Departamento. (Incluído pelo D.J. 

781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) d) através da Seção 

de Suporte Gerencial: (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação 

dada pelo D.J. 2378/14) I. participar de comissões e reuniões 

de trabalho nos assuntos que envolvam o Departamento; 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

II. atuar como fator de integração entre as Divisões e Seções, 

acompanhando o andamento dos projetos e apontando 

pontos de convergência na solução de problemas 

encontrados; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo 

D.J. 2378/14) III. receber, manter e divulgar manuais de boas 

práticas, procedimentos operacionais padrão ou medidas 

similares adotados pelas demais Divisões; (Incluído pelo D.J. 

781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) IV. repassar as 

informações necessárias à Diretoria, apresentando 

sugestões; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 

2378/14) V. participar de comissões e reuniões nos assuntos 

que envolvam o Departamento e outros setores da 

Secretaria ou da Presidência do Tribunal de Justiça; (Incluído 

pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) VI. 

manter atualizado cadastro dos servidores e estagiários 

pertencentes ao Departamento e suas respectivas lotações; 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

VII. receber e organizar a escala de férias, pedidos de licença 

e demais requerimentos afetos a afastamentos, 

encaminhando aos setores competentes, mantendo cópias; 

(Incluído pelo D.J. 2378/14) VIII. exercer outras atividades 

que lhe forem determinadas, em sintonia com as atribuições 

do Departamento. (Incluído pelo D.J. 2378/14) e) através da 

Seção de Análise das Informações Internas: (Incluído pelo 

D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) I. receber os 

dados emitidos pelas Divisões, acerca dos serviços 

executados e a executar; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação 

dada pelo D.J. 2378/14)  

 104 II. elaborar relatório anual com base nos dados 

recebidos das Divisões; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação 

dada pelo D.J. 2378/14) III. elaborar planilhas estatísticas e 

de resultados sobre os serviços executados pelo 

Departamento; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada 

pelo D.J. 2378/14) IV. exercer outras atividades que lhe 

forem determinadas, em sintonia com as atribuições do 

Departamento. (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada 

pelo D.J. 2378/14) f) através da Seção de Publicação de 

Contratos e Atas de Registro de Preços; (Incluído pelo D.J. 

781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) I. publicar no 

Diário da Justiça os Despachos Presidenciais, Apostilas, 

Extrato dos Contratos, Termos Aditivos, Termos de Cessão e 

demais instrumentos afetos ao Departamento; (Incluído 

pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) II. publicar 

o extrato trimestral das Atas válidas no Diário da Justiça; 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

III. cadastrar contratos e respectivas alterações no Sistema 

Hermes e informar aos interessados via sistema mensageiro; 

(Incluído pelo D.J. 781/11, Redação dada pelo D.J. 2378/14) 

IV. incluir dados e manter planilha "Contratos Base" para 

subsidiar o processo de pagamento de Notas Fiscais relativas 

aos objetos dos contratos e auxiliar no controle dos 

contratos pela Assessoria Jurídica; (Incluído pelo D.J. 781/11, 

Redação dada pelo D.J. 2378/14) V. elaborar relatórios para 

atender às demandas externas como o CNJ - Conselho 

Nacional de Justiça, TCE - Tribunal de Contas do Estado do 
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Paraná, e às internas; (Incluído pelo D.J. 781/11, Redação 

dada pelo D.J. 2378/14) VI. enviar os dados de contratos e 

atas ao Sistema Estadual de Informações do Tribunal de 

Contas do Estado; (Incluído pelo D.J. 2378/14) VII. exercer 

outras atividades que lhe forem determinadas, em sintonia 

com as atribuições do Departamento. (Incluído pelo D.J. 

2378/14) h) através da Seção de Controle de Registro de 

Preços; (Incluído pelo D.J. 2378/14) I. elaborar as atas de 

acordo com as licitações homologadas; (Incluído pelo D.J. 

2378/14) II. receber, processar e controlar os pedidos de 

aquisição de bens, produtos e serviços de acordo com as 

regras contratuais; (Incluído pelo D.J. 2378/14) III. exercer 

outras atividades que lhe forem determinadas, em sintonia 

com as atribuições do Departamento. (Incluído pelo D.J. 

2378/14) i) através da Seção de Controle de Dados: (Incluído 

pelo D.J. 2378/14) I. catalogar, registrar e gerenciar todas as 

atividades da Divisão; (Incluído pelo D.J. 2378/14) II. receber 

dados com os resultados de todos os serviços realizados em 

cada Seção para elaboração de planilhas estatísticas e de 

resultados; (Incluído pelo D.J. 2378/14) III. manter relatórios 

de produtividade dos serviços; (Incluído pelo D.J. 2378/14) 

IV. exercer outras atividades que lhe forem determinadas, 

em sintonia com as atribuições do Departamento. (Incluído 

pelo D.J. 2378/14)  

Art. 78-D. À Divisão de Gerenciamento de Informações de 

Empregados Terceirizados compete: (Incluído pelo D.J. 

2378/14) a) através da Seção de Controle de Frequência de 

Terceirizados: (Incluído pelo D.J. 2378/14) I. analisar os 

atestos das Comarcas e demais unidades, encaminhados 

pelos fiscais técnicos; (Incluído pelo D.J. 2378/14) II. receber 

os dados enviados pela Contratada quanto à frequência de 

seus funcionários; (Incluído pelo D.J. 2378/14) III. cotejar as 

informações encaminhadas pelos Fiscais Técnicos e 

Empresas; (Incluído pelo D.J. 2378/14) IV. lançar e tabular os 

dados em sistema próprio, zelando pela guarda do banco de 

dados; (Incluído pelo D.J. 2378/14) V. encaminhar e instruir 

o processo de análise de frequência; (Incluído pelo D.J. 

2378/14) VI. exercer outras atividades que lhe forem 

determinadas, em sintonia com as atribuições do 

Departamento. (Incluído pelo D.J. 2378/14) b) através da 

Seção de Análise de Documentação Trabalhista: (Incluído 

pelo D.J. 2378/14) I. por meio da análise de Folhas de 

Pagamento, verificar o adimplemento dos encargos 

trabalhistas tais como pagamento de salário, transporte, 

alimentação e outros; (Incluído pelo D.J. 2378/14) II. verificar 

se os nomes dos trabalhadores que prestam serviço no 

Tribunal listados na folha de pagamento estão relacionados 

nos documentos de Informações à Previdência Social e ao 

FGTS; (Incluído pelo D.J. 2378/14) III. notificar a Divisão de 

Gestão de Contratos caso sejam encontradas irregularidades 

contratuais; (Incluído pelo D.J. 2378/14)  

 105 IV. verificar a validade e autenticidade das certidões 

negativas, conforme previsão contratual; (Incluído pelo D.J. 

2378/14) V. solicitar quaisquer documentos para fins de 

comprovação da regularidade e cumprimento das 

obrigações trabalhistas e previdenciárias, relativas aos 

profissionais que prestam, ou prestaram serviços no 

Tribunal; (Incluído pelo D.J. 2378/14) VI. examinar o pedido 

de pagamento, verificando se estão presentes todos os 

requisitos necessários à liberação do pagamento; (Incluído 

pelo D.J. 2378/14) VII. dar encaminhamento ao pedido 

pagamento, zelando pelo cumprimento do prazo; (Incluído 

pelo D.J. 2378/14) VIII. exercer outras atividades que lhe 

forem determinadas, em sintonia com as atribuições do 

Departamento. c) através da Seção de Contingenciamento 

Trabalhista: (Incluído pelo D.J. 2378/14) I. realizar o cálculo 

do contingenciamento, em face das informações prestadas 

pela Seção de Controle de Frequência; (Incluído pelo D.J. 

2378/14) II. analisar o pedido e os documentos apresentados 

pela Contratada; (Incluído pelo D.J. 2378/14) III. elaborar 

informação sobre valores a serem contingenciados, com as 

devidas glosas; (Incluído pelo D.J. 2378/14) IV. por ocasião 

da liberação de valores contingenciados, examinar toda a 

documentação apresentada, validando as informações no 

banco de dados; (Incluído pelo D.J. 2378/14) V. elaborar 

informação acerca do montante a ser liberado à empresa; 
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(Incluído pelo D.J. 2378/14) VI. controlar, conciliar as contas 

correntes vinculadas aos contratos terceirizados até o seu 

encerramento; (Incluído pelo D.J. 2378/14) VII. efetuar o 

pagamento da liberação do contingenciamento conforme 

norma peculiar ao procedimento; (Incluído pelo D.J. 

2378/14) VIII. informar à empresa, após pedido formalizado, 

sobre a liberação dos valores, instruindo o processo com o 

comprovante bancário da liberação na conta vinculada; 

(Incluído pelo D.J. 2378/14) IX. exercer outras atividades que 

lhe forem determinadas, em sintonia com as atribuições do 

Departamento. (Incluído pelo D.J. 2378/14) d) através da 

Seção de Controle de Dados de Empregados Terceirizados: 

(Incluído pelo D.J. 2378/14) I. manter registro próprio e 

atualizado dos empregados das empresas prestadoras de 

serviços; (Incluído pelo D.J. 2378/14) II. zelar pela guarda dos 

documentos recebidos; (Incluído pelo D.J. 2378/14) III. atuar 

em sintonia com a Assessoria Jurídica do Departamento, 

bem como observar e cumprir as solicitações dela advindas; 

(Incluído pelo D.J. 2378/14) IV. providenciar e encaminhar à 

Assessoria Jurídica do Departamento, todos os instrumentos 

contratuais e os documentos trabalhistas constantes em 

arquivo próprio, relativos aos empregados das empresas 

prestadoras de serviço; (Incluído pelo D.J. 2378/14) V. 

exercer outras atividades que lhe forem determinadas, em 

sintonia com as atribuições do Departamento. (Incluído pelo 

D.J. 2378/14) e) através da Seção de Cálculos Contratuais: 

(Incluído pelo D.J. 2378/14) I. analisar os pedidos de 

reajustes e efetuar os cálculos nas planilhas de custos; 

(Incluído pelo D.J. 2378/14) II. analisar as garantias 

contratuais, para verificar se os valores encontram-se de 

acordo com o estabelecido em contrato; (Incluído pelo D.J. 

2378/14) III. efetuar os cálculos para verificação de 

acréscimos e supressões contratuais; (Incluído pelo D.J. 

2378/14) IV. informar dados para prorrogações e 

renovações contratuais; (Incluído pelo D.J. 2378/14) V. 

acompanhar as Convenções Coletivas de Trabalho e estudos 

dos cálculos trabalhistas; (Incluído pelo D.J. 2378/14) VI. 

exercer outras atividades que lhe forem determinadas, em 

sintonia com as atribuições do Departamento. (Incluído pelo 

D.J. 2378/14)  

DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA   

Art. 79. O Departamento de Engenharia e Arquitetura é 

constituído de: (Incluído pelo D.J. 797/95, Renumerado pelo 

D.J. 251/96, Renumerado pelo D.J. 297/98, Renumerado e 

Redação dada pelo D.J. 141/00, Renumerado pelo D.J. 

208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo 

D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, Renumerado pelo 

D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, Renumerado 

pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, 

Renumerado pelo D.J. 506/05) (12) I – Diretoria: (Incluído 

pelo D.J. 797/95)  

 106 a) Assessoria Jurídica (Incluído pelo D.J. 797/95, 

Revogado pelo D.J. 358/08, Reestabelecido pelo D.J. 563/10) 

b) Auxiliar de Gabinete (Incluído pelo D.J. 797/95) c) 

Assessoria de Planejamento Técnico (Incluído pelo D.J. 

797/95) II – Divisão de Arquitetura: (Incluído pelo D.J. 

797/95, Redação dada pelo D.J. 365/96, Redação dada pelo 

D.J. 141/00) a) Seção de Projetos: (Incluído pelo D.J. 141/00) 

a.1) Serviço de Desenhos; (Incluído pelo D.J. 797/95) a.2) 

Serviço de Plotagem de Desenhos; (Incluído pelo D.J. 797/95, 

Redação dada pelo D.J. 141/00) b) Seção de Planejamento 

de Obras; (Incluído pelo D.J. 797/95, Redação dada pelo D.J. 

141/00) b.1) Serviço de Arquivo de Projetos; (Incluído pelo 

D.J. 797/95, Redação dada pelo D.J. 141/00) b.2) Serviço de 

Catalogação de Materiais e Análise Técnica; (Incluído pelo 

D.J. 797/95, Redação dada pelo D.J. 141/00) III - Divisão de 

Engenharia: (Incluído pelo D.J. 797/95, Redação dada pelo 

D.J. 365/96, Redação dada pelo D.J. 141/00) a) Seção de 

Obras: (Incluído pelo D.J. 797/95, Redação dada pelo D.J. 

365/96, Redação dada pelo D.J. 141/00) a.1) Serviço de 

Fiscalização; (Incluído pelo D.J. 797/95, Redação dada pelo 

D.J. 365/96, Redação dada pelo D.J. 141/00) a.2) Serviço de 

Orçamentos; (Incluído pelo D.J. 797/95, Redação dada pelo 

D.J. 365/96, Redação dada pelo D.J. 141/00) b) Seção de 

Gerenciamento de Projetos Complementares: (Incluído pelo 
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D.J. 797/95, Redação dada pelo D.J. 365/96, Redação dada 

pelo D.J. 141/00) b.1) Serviço de Especificações Técnicas; 

(Incluído pelo D.J. 797/95, Redação dada pelo D.J. 365/96, 

Redação dada pelo D.J. 141/00) b.2) Serviço de Avalições; 

(Incluído pelo D.J. 797/95, Redação dada pelo D.J. 365/96, 

Redação dada pelo D.J. 141/00) IV - Divisão Administrativa: 

(Incluído pelo D.J. 141/00) a) Seção Operacional: (Incluído 

pelo D.J. 141/00) a.1) Serviço de Atendimento ao Público; 

(Incluído pelo D.J. 141/00) a.2) Serviço de Autuação e 

Informação. (Incluído pelo D.J. 141/00) b) Seção de 

Sistematização de Dados: (Incluído pelo D.J. 141/00) b.1) 

Serviço de Digitação e Conferência; (Incluído pelo D.J. 

141/00) b.2) Serviço de Controle de Expedientes (Incluído 

pelo D.J. 141/00) V - Divisão de Regularização de Imóveis e 

de Projetos: (Incluído pelo D.J. 565/10) a) Seção de 

Regularização de Projetos; (Incluído pelo D.J. 565/10) b) 

Seção de Regularização de Imóveis; (Incluído pelo D.J. 

565/10) VI - Divisão de Arquivo e de Acervo de Imagens: 

(Incluído pelo D.J. 565/10) a) Seção de Digitalização de 

Documentos; (Incluído pelo D.J. 565/10) b) Seção de Arquivo 

Permanente e Acervo de Projetos. (Incluído pelo D.J. 565/10) 

VII - Divisão de Controle de Contratos de Obras: (Incluído 

pelo D.J. 499/15) a. Seção de Acompanhamento de 

Contratos de Obras; (Incluído pelo D.J. 499/15) b. Seção de 

Processamento e Análise de Notas e Faturas; (Incluído pelo 

D.J. 499/15) c. Seção de Cadastro e Acompanhamento de 

Contratos. (Incluído pelo D.J. 499/15) VIII- Divisão de 

Manutenção: (Incluído pelo D.J. 697/15) a.) Seção de 

Administração e Triagem de Expedientes; (Incluído pelo D.J. 

697/15) b.) Seção de Cadastramento e Estoque de Materiais; 

(Incluído pelo D.J. 697/15) c.) Seção de Gerenciamento de 

Serviços; (Incluído pelo D.J. 697/15) d.) Seção de Controle e 

Confecção de Chaves; (Incluído pelo D.J. 697/15) e.) Seção 

de Fiscalização de Serviços Internos; (Incluído pelo D.J. 

697/15) f.) Seção de Fiscalização de Serviços Externos; 

(Incluído pelo D.J. 697/15) g.) Seção de Manutenção de 

Pequeno Porte das Unidades do Interior; (Incluído pelo D.J. 

697/15) h.) Seção de Manutenção de Pequeno Porte das 

Unidades Judiciárias da Comarca da Região Metropolitana 

de Curitiba; (Incluído pelo D.J. 697/15) i.) Seção de Avaliação 

e Controle de Qualidade; (Incluído pelo D.J. 697/15) j.) Seção 

de Controle de Dados; (Incluído pelo D.J. 697/15) k.) Seção 

de Prevenção e Combate a Incêndios. (Incluído pelo D.J. 

697/15)  

 107 Art. 80. À Diretoria do Departamento de Engenharia e 

Arquitetura, além das atribuições gerais compete: (Incluído 

pelo D.J. 797/95, Renumerado pelo D.J. 251/96, 

Renumerado pelo D.J. 297/98, Renumerado e Redação dada 

pelo D.J. 141/00, Renumerado pelo D.J. 208/00, 

Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo D.J. 

210/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, Renumerado pelo D.J. 

152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, Renumerado pelo 

D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado 

pelo D.J. 506/05) (9) I – gerenciar todos os expedientes 

relativos a obras e serviços de engenharia, informando, 

sempre que solicitado, sua tramitação dentro do 

Departamento. (Incluído pelo D.J. 797/95, Redação dada 

pelo D.J. 365/96) II – controlar o desempenho dos serviços 

das Divisões de Arquitetura, Divisão de Engenharia e 

Administrativo; (Incluído pelo D.J. 797/95, Redação dada 

pelo D.J. 365/96, Redação dada pelo D.J. 141/00) III – 

elaborar plano de manutenção preventiva de obras. 

(Incluído pelo D.J. 797/95, Redação dada pelo D.J. 365/96) IV 

– apresentar à Diretoria, para aprovação, proposta de 

prioridade para obras e serviços de engenharia; (Incluído 

pelo D.J. 365/96) V – padronizar as informações das Divisões 

afetas ao Departamento, bem como estabelecer os 

procedimentos a serem adotados; (Incluído pelo D.J. 365/96)  

VI – elaborar gráficos e cronogramas para o gerenciamento 

das obras; (Incluído pelo D.J. 365/96) VII – proceder a 

avaliação das especificações técnicas para os editais de 

licitação de obras e serviços de engenharia; (Incluído pelo 

D.J. 365/96) VIII – indicar técnicos para avaliação e 

elaboração de laudos de imóveis a serem locados ou 

adquiridos pelo Poder Judiciário; (Incluído pelo D.J. 365/96) 

IX – (não previsto) X - expedir editais de procedimentos 
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licitatórios, após as providências legais prévias cabíveis e 

autorização de instauração do procedimento pela 

autoridade competente. (Incluído pelo D.J. 564/12)  

Art. 81. À Assessoria Jurídica do Departamento de 

Arquitetura e Engenharia compete; (Incluído pelo D.J. 

797/95, Renumerado pelo D.J. 251/96, Redação dada pelo 

D.J. 365/96, Renumerado pelo D.J. 297/98, Renumerado e 

Redação dada pelo D.J. 141/00, Renumerado pelo D.J. 

208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo 

D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, Renumerado pelo 

D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, Renumerado 

pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, 

Renumerado pelo D.J. 506/05, Revogado pelo D.J. 358/08, 

Reestabelecido pelo D.J. 563/10) a) através da Supervisão: 

(Incluído pelo D.J. 797/95, Redação dada pelo D.J. 365/96, 

Revogado pelo D.J. 358/08, Reestabelecido pelo D.J. 563/10) 

I – instruir os processos a serem encaminhados à Divisão de 

Licitações do Departamento do Patrimônio.; (Incluído pelo 

D.J. 797/95, Redação dada pelo D.J. 365/96, Revogado pelo 

D.J. 358/08, Reestabelecido pelo D.J. 563/10) II – 

supervisionar, coordenar e dar andamento aos processos 

encaminhados à Assessoria para consultas, informações, 

pareceres, etc; (Incluído pelo D.J. 797/95, Redação dada pelo 

D.J. 365/96, Revogado pelo D.J. 358/08, Reestabelecido pelo 

D.J. 563/10) III - coordenar a elaboração, distribuição e 

encaminhamento dos expedientes da Assessoria aos setores 

competentes do Departamento; (Incluído pelo D.J. 797/95, 

Redação dada pelo D.J. 365/96, Revogado pelo D.J. 358/08, 

Reestabelecido pelo D.J. 563/10,  b) Através de seus 

Assessores: (Incluído pelo D.J. 797/95, Redação dada pelo 

D.J. 365/96, Redação dada pelo D.J. 141/00, Revogado pelo 

D.J. 358/08, Reestabelecido pelo D.J. 563/10) I – realizar 

pesquisa de legislação, doutrina e jurisprudência sobre 

assuntos pertinentes ao Departamento; (Incluído pelo D.J. 

797/95, Redação dada pelo D.J. 365/96, Revogado pelo D.J. 

358/08, Reestabelecido pelo D.J. 563/10, Redação dada pelo 

D.J. 842/11) II – analisar, emitir parecer e minutar decisões 

em procedimentos de licitação, no que diz respeito às 

modalidades de licitação, dispensa ou inexigibilidade e, 

ainda, examinar e aprovar as minutas dos editais licitatórios 

e elaborar os contratos referentes a obras, serviços, 

manutenção de equipamentos de ar condicionado, de 

elevadores e de plataformas elevatórias, que demandem a 

anotação de responsabilidade técnica de Engenheiro, 

Arquiteto ou Agrônomo (ART-CREA) e efetiva fiscalização por 

servidor lotado no Departamento de Engenharia e 

Arquitetura do Tribunal de Justiça, que possua inscrição no 

CREA-PR; (Incluído pelo D.J. 797/95, Redação dada pelo D.J. 

365/96, Revogado pelo D.J. 358/08, Reestabelecido pelo D.J. 

563/10, Redação dada pelo D.J. 842/11, Redação dada pelo 

D.J. 121/12) III -  analisar, prestar informações, emitir 

parecer, responder consultas e minutar decisões quanto à 

liberação de parcelas às empresas prestadoras de serviço de 

engenharia e demais matérias correlatas ao Departamento; 

(Incluído pelo D.J. 797/95, Redação dada pelo D.J. 365/96, 

Redação dada pelo D.J. 141/00, Revogado pelo D.J. 358/08, 

Reestabelecido pelo D.J. 563/10, Redação dada pelo D.J. 

842/11) Parágrafo único.. (Incluído pelo D.J. 842/11, 

Revogado pelo D.J. 121/12)  

 108 §1º. O setor requisitante deverá instruir o pedido de 

contratação de obras, bens e serviços com o projeto básico/ 

termo de referência, descrevendo de forma completa e 

aprofundada as especificações do objeto a ser 

adquirido/contratado. (Incluído pelo D.J. 121/12) §2º. A 

Assessoria será supervisionada por Assessor Jurídico efetivo 

do Quadro de Pessoal da Secretaria. (Incluído pelo D.J. 

121/12)  

Art. 82. Á Assessoria de Planejamento Técnico compete: 

(Incluído pelo D. J. 797/95, Renumerado pelo D.J. 251/96, 

Redação dada pelo D.J. 365/96, Renumerado pelo D.J. 

297/98, Renumerado e Redação dada pelo D.J. 141/00, 

Renumerado pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 

209/00, Renumerado pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo 

D.J. 44/05, Renumerado pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo 

D.J. 191/05, Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado 
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pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo D.J. 506/05) I – gerenciar 

o andamento de processos em suas diversas movimentações 

dentro do Departamento indicando o responsável pelo 

andamento do pedido; (Incluído pelo D.J. 365/96, Redação 

dada pelo D.J. 141/00) II – informar quando solicitado pelo 

setor requisitante, o andamento dos processos no 

Departamento indicando o responsável pelo andamento do 

pedido; (Incluído pelo D.J. 365/96) III – elaborar plano-

diretor de manutenção preventiva; (Incluído pelo D.J. 

365/96) IV – estabelecer critérios a serem adotados na 

fiscalização de obras e serviços de engenharia; (Incluído pelo 

D.J. 365/96) V – padronizar as informações prestadas em 

diversos níveis do Departamento; (Incluído pelo D.J. 365/96) 

VI – elaborar gráficos e cronogramas para o gerenciamento 

das obras; (Incluído pelo D.J. 365/96) VII – prestar auxílio aos 

demais setores do Departamento em matéria de sua 

competência; (Incluído pelo D.J. 365/96) VIII – avaliar os 

imóveis a serem locados ou adquiridos pelo Poder Judiciário, 

com a elaboração de laudo técnico. (Incluído pelo D.J. 

365/96)   

Art. 83. Á Divisão de Arquitetura compete: (Incluído pelo D.J. 

797/95, Renumerado pelo D.J. 251/96, Redação dada pelo 

D.J. 365/96, Renumerado pelo D.J. 297/98, Renumerado e 

Redação dada pelo D.J. 141/00, Renumerado pelo D.J. 

208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo 

D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, Renumerado pelo 

D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, Renumerado 

pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, 

Renumerado pelo D.J. 506/05) a) através da Seção de 

Projetos e seus Serviços: (Incluído pelo D.J. 797/95, Redação 

dada pelo D.J. 141/00) I – orientar trabalhos técnicos 

relativos à construção e reforma de fóruns; (Incluído pelo 

D.J. 797/95, Redação dada pelo D.J. 365/96, Redação dada 

pelo D.J. 141/00) II -  elaborar estudos, anteprojetos e 

projetos alusivos a obras e serviços de engenharia; (Incluído 

pelo D.J. 797/95, Redação dada pelo D.J. 365/96) III – 

especificar materiais a serem utilizados nas obras e serviços 

de engenharia e sua forma de aplicação; (Incluído pelo D.J. 

797/95, Redação dada pelo D.J. 141/00) IV – apresentar 

especificações técnicas dos projetos a serem executados; 

(Incluído pelo D.J. 797/95, Redação dada pelo D.J. 141/00) V 

- fornecer informações técnicas que facilitem a execução e 

fiscalização de obras e serviços de engenharia (Em branco 

pelo D.J. 365/96, Redação dada pelo D.J. 141/00) VI elaborar 

orçamentos e quantitativos básicos de obras e serviços de 

engenharia a serem executados. (Em branco pelo D.J. 

365/96, Redação dada pelo D.J. 141/00) VII - confeccionar 

plantas e demais trabalhos gráficos (Em branco pelo D.J. 

365/96, Redação dada pelo D.J. 141/00) VIII - desenvolver 

sistema de Plotagem de desenhos, a fim de prestar apoio aos 

setores encarregados da elaboração de projetos. (Incluído 

pelo D.J. 141/00) b) através da seção de Planejamento de 

Obras e seus Serviços: (Incluído pelo D.J. 797/95, Redação 

dada pelo D.J. 141/00) I – manter e atualizar o arquivo de 

projetos, bem como da documentação relativa a obras 

concluídas; (Incluído pelo D.J. 797/95, Redação dada pelo 

D.J. 141/00) II – recuperar os projetos, eventualmente 

danificados, em papel vegetal; (Incluído pelo D.J. 797/95, 

Redação dada pelo D.J. 141/00) III - auxiliar as demais seções 

na elaboração de orçamentos básicos, através da coleta de 

preços de materiais e serviços; (Incluído pelo D.J. 797/95, 

Redação dada pelo D.J. 141/00) IV - auxiliar as demais seções 

nas especificações de materiais através dos catálogos 

referido no inciso I; (Incluído pelo D.J. 797/95, Redação dada 

pelo D.J. 365/96, Redação dada pelo D.J. 141/00) V – 

dimensionar equipamentos de refrigeração e telefonia para 

instalação nos móveis do Poder Judiciário; (Incluído pelo D.J. 

797/95, Redação dada pelo D.J. 141/00)  

 109 VI – controlar o andamento dos processos de sua 

competência; (Incluído pelo D.J. 797/95, Redação dada pelo 

D.J. 141/00) VII – manter arquivo atualizado, com fotos 

relatórios que permitam acompanhar o andamento das 

obras em todo o Estado; (Incluído pelo D.J. 797/95, Redação 

dada pelo D.J. 141/00) VIII – estabelecer com base nos dados 

de relatórios, prioridade para novas obras e serviços de 
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engenharia; (Incluído pelo D.J. 797/95, Redação dada pelo 

D.J. 365/96, Redação dada pelo D.J. 141/00)  

Art. 84. À Divisão de Engenharia compete: (Incluído pelo D.J. 

365/96, Renumerado pelo D.J. 297/98, Renumerado e 

Redação dada pelo D.J. 141/00, Renumerado pelo D.J. 

208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo 

D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, Renumerado pelo 

D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, Renumerado 

pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, 

Renumerado pelo D.J. 506/05) a ) através da Seção de Obras 

e seus Serviços: (Incluído pelo D.J. 365/96, Redação dada 

pelo D.J. 141/00) I – proceder vistorias técnicas periódicas 

nos edifícios forenses, apontando suas deficiências; (Incluído 

pelo D.J. 365/96, Redação dada pelo D.J. 141/00) II – 

elaborar relatórios apresentando soluções para correção das 

deficiências apontadas; (Incluído pelo D.J. 365/96, Redação 

dada pelo D.J. 141/00) III - emitir atestados de capacidade 

técnica a empresas que executaram obras e serviços de 

engenharia; (Incluído pelo D.J. 141/00) IV - atestar a 

conclusão de etapas das obras visando a liberação de 

pagamento à firmas empreiteiras; (Incluído pelo D.J. 141/00) 

V - realizar medições periódicas nas obras; (Incluído pelo D.J. 

141/00) VI - supervisionar e orientar a execução de obras e 

serviços de engenharia; (Incluído pelo D.J. 141/00) VII - 

proceder a periódicas composições de preços de obras, 

serviços e materiais; (Incluído pelo D.J. 141/00) VIII - elaborar 

orçamentos básicos de obras a serem executadas; (Incluído 

pelo D.J. 141/00) b ) através da Seção de Gerenciamento de 

Projetos e seus Serviços: (Incluído pelo D.J. 365/96, Redação 

dada pelo D.J. 141/00) I – elaborar especificações técnicas de 

obras e serviços de engenharia; (Incluído pelo D.J. 365/96, 

Redação dada pelo D.J. 141/00) II – gerenciar elaboração de 

projetos complementares de obras e acompanhar sua 

execução, quando realizada por terceiros; (Incluído pelo D.J. 

365/96, Redação dada pelo D.J. 141/00) III – emitir pareceres 

técnicos sobre orçamentos e propostas relativos a obras e 

serviços de engenharia; (Incluído pelo D.J. 365/96, Redação 

dada pelo D.J. 141/00) IV – emitir pareceres técnicos a fim 

de auxiliar a Comissão de Julgamento de Licitação; (Incluído 

pelo D.J. 365/96, Redação dada pelo D.J. 141/00) V – auxiliar 

a Assessoria de Planejamento Técnico na elaboração de 

plano de manutenção preventiva de obras. (Incluído pelo 

D.J. 365/96, Redação dada pelo D.J. 141/00) VI - proceder 

avaliação técnica de imóveis de interesse do Poder 

Judiciário, quanto a locação ou aquisição. (Incluído pelo D.J. 

141/00)  

Art. 85. À Divisão Administrativa compete: (Incluído pelo D.J. 

141/00, Renumerado pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo 

D.J. 209/00, Renumerado pelo D.J. 210/00, Renumerado 

pelo D.J. 44/05, Renumerado pelo D.J. 152/05, Renumerado 

pelo D.J. 191/05, Renumerado pelo D.J. 275/05, 

Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo D.J. 

506/05) a) através da Seção Operacional e seus serviços: 

(Incluído pelo D.J. 141/00) I - processar e expedir os 

expedientes que serão objetos de procedimento licitacional, 

observando os trâmites legais prévios à sua instauração; 

(Incluído pelo D.J. 141/00) VIII -estabelecer com base nos 

dados de relatórios, prioridade para novas obras e serviços 

de engenharia. (Incluído pelo D.J. 141/00) II - atender ao 

público em geral, setores do Tribunal de Justiça, bem como 

as empresas contratadas pelo Tribunal, fornecendo-lhes 

todas as informações necessárias; (Incluído pelo D.J. 141/00) 

b) (não previsto) c) através da Seção de Sistematização de 

Dados e seus Serviços: (Incluído pelo D.J. 141/00) I - receber 

e autuar os expedientes relativos a obras e serviços de 

engenharia; (Incluído pelo D.J. 141/00) II - digitar e conferir 

todos os expedientes de sua competência; (Incluído pelo D.J. 

141/00) III - efetuar controle protocolar dos expedientes 

afetos à Coordenadoria de Obras; (Incluído pelo D.J. 141/00)  

 110 IV - manter planilha de acompanhamento de Obras 

atualizada, visando o apoio aos demais setores do 

Departamento. (Incluído pelo D.J. 141/00)  

Art. 85-A. À Divisão de Regularização de Imóveis e de 

Projetos compete: (Incluído pelo D.J. 565/10) I - criar e 

atualizar a base de dados de terrenos, projetos, projetos 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 525 
1212 

complementares e obras do Departamento de Engenharia e 

Arquitetura; (Incluído pelo D.J. 431/17) II - assessorar a 

Diretoria do Departamento de Engenharia e Arquitetura em 

tomadas de decisão referentes à elaboração de projetos e 

contratação de obras, serviços e projetos complementares; 

(Incluído pelo D.J. 431/17) III - gerir tecnicamente as 

alterações, inclusões, melhorias e a análise técnica das 

minutas dos Editais de Licitação de responsabilidade do 

Departamento de Engenharia e Arquitetura; (Incluído pelo 

D.J. 431/17) IV - participar e desenvolver serviços de gestão 

de serviços compartilhados entre as Divisões do 

Departamento de Engenharia e Arquitetura, quando 

solicitado; (Incluído pelo D.J. 431/17) V - promover técnicas 

e iniciativas de criação e melhoria de métodos e práticas 

adotadas pelas Divisões do Departamento de Engenharia e 

Arquitetura; (Incluído pelo D.J. 431/17) VI - auxiliar e 

promover as atividades relacionadas à regularização de 

terrenos para propriedade do Tribunal de Justiça, bem como 

a averbação de obras. (Incluído pelo D.J. 431/17) VII - auxiliar 

tecnicamente as Divisões do Departamento de Engenharia e 

Arquitetura na execução de tarefas e serviços técnicos 

condizentes com a capacidade técnica dos servidores 

responsáveis pela Divisão, quando solicitado; (Incluído pelo 

D.J. 431/17) VIII - auxiliar magistrados e servidores 

designados do Tribunal de Justiça na obtenção de 

informações técnicas vinculadas às atividades do 

Departamento de Engenharia e Arquitetura. (Incluído pelo 

D.J. 431/17)  a) através da Seção de Regularização de 

Projetos: (Incluído pelo D.J. 565/10) I -orientar, analisar e 

providenciar a documentação legal para aprovação de 

projetos arquitetônicos e complementares junto aos órgãos 

competentes; (Incluído pelo D.J. 565/10) II - prestar 

informações em matéria de sua competência. (Incluído pelo 

D.J. 565/10) b) através da Seção de Regularização de 

Imóveis: (Incluído pelo D.J. 565/10) I - orientar, providenciar 

e analisar a documentação legal, bem como levar a efeito os 

procedimentos necessários para a doação de terrenos e de 

edificações ao Poder Judiciário; (Incluído pelo D.J. 565/10) II 

- orientar, providenciar e analisar a documentação legal, 

para efeitos de realização dos procedimentos necessários à 

aquisição de terrenos e de edificações pelo Poder Judiciário; 

(Incluído pelo D.J. 565/10) III - prestar informações em 

matéria de sua competência; (Incluído pelo D.J. 565/10) IV - 

encaminhar à Divisão de Arquivo, Acervo de Imagens e 

Análise da Infraestrutura de Edificações os documentos 

regularizados dos imóveis.; (Incluído pelo D.J. 565/10, 

Redação dada pelo D.J. 431/17)  

Art. 85-B. À Divisão de Arquivo, Acervo de Imagens e Análise 

da Infraestrutura de Edificações compete: (Incluído pelo D.J. 

565/10, Redação dada pelo D.J. 431/17)  a) através da Seção 

de Digitalização de Documentos: (Incluído pelo D.J. 565/10) 

I - digitalizar documentos para compor os arquivos de banco 

de dados; (Incluído pelo D.J. 565/10) II - fornecer 

informações no âmbito de sua competência. (Incluído pelo 

D.J. 565/10) b) através da Seção de Arquivo Permanente e 

de Acervo de Projetos: (Incluído pelo D.J. 565/10) I - 

gerenciar banco de dados, de projetos e documentos; 

(Incluído pelo D.J. 565/10) II - ordenar e guardar os projetos 

arquitetônicos e demais projetos, bem como todos os 

documentos referentes aos Fóruns; (Incluído pelo D.J. 

565/10) III - prestar informações a respeito da 

documentação dos imóveis do Poder Judiciário. (Incluído 

pelo D.J. 565/10) IV - realizar avaliação e análises da 

infraestrutura de edificações pertencentes ou ocupadas pelo 

Tribunal de Justiça. (Incluído pelo D.J. 431/17)  

Art. 85-C. À Divisão de Controle de Contratos de Obras 

compete: (Incluído pelo D.J. 499/15) a) através da Chefia da 

Divisão: (Incluído pelo D.J. 499/15) I - supervisionar, 

coordenar e dar andamento aos processos encaminhados à 

Divisão; (Incluído pelo D.J. 499/15)  

 111 II - coordenar a elaboração, distribuição e 

encaminhamento dos expedientes da Divisão aos setores 

competentes. Incluído pelo D.J. 499/15) b) através da Seção 

de Acompanhamento de Contratos de Obras: (Incluído pelo 

D.J. 499/15) I - conhecer os termos e a descrição dos 
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contratos firmados com empresas contratadas; (Incluído 

pelo D.J. 499/15) II - orientar os fiscais e manter bom 

relacionamento com as empresas; (Incluído pelo D.J. 

499/15) III - controlar os prazos contratuais; (Incluído pelo 

D.J. 499/15) IV - solicitar assessoramento jurídico quando 

necessário; (Incluído pelo D.J. 499/15) V - comunicar o setor 

competente quando da ocorrência de falta contratual; 

(Incluído pelo D.J. 499/15) VI - exercer outras atividades que 

lhe forem determinadas, em sintonia com as atribuições do 

Departamento. (Incluído pelo D.J. 499/15) c) através da 

Seção de Processamento e Análise de Notas e Faturas: 

(Incluído pelo D.J. 499/15) I- processar pedidos de 

pagamentos relativos à obras e serviços de engenharia após 

a análise da fiscalização; (Incluído pelo D.J. 499/15) II - 

conferir a regularidade da documentação apresentada de 

acordo com as exigências contratuais; (Incluído pelo D.J. 

499/15) III - elaborar informações de pagamento; (Incluído 

pelo D.J. 499/15) IV - encaminhar os pedidos de pagamento 

para os setores competentes. (Incluído pelo D.J. 499/15) d) 

através da Seção de Cadastro e Acompanhamento de 

Contratos compete: (Incluído pelo D.J. 499/15) I - publicar no 

Diário da Justiça os Despachos Presidenciais, Apostilas, 

Extratos Contratuais, Termos Aditivos e demais 

instrumentos. (Incluído pelo D.J. 499/15) II - cadastrar os 

contratos e respectivas alterações no Sistema Hermes, 

Sistema do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - SEI/TCE 

e outros. (Incluído pelo D.J. 499/15) III - elaborar relatórios 

de controles de contratos, prazos, pagamentos, seguros e 

outros; (Incluído pelo D.J. 499/15) IV - atender as demandas 

externas, do CNJ - Conselho Nacional de Justiça e do TCE - 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná; e internas, da 

Presidência, da Diretoria Geral, do Núcleo de Controle 

Interno, da Diretoria do Departamento e demais setores. 

(Incluído pelo D.J. 499/15)  

Art. 85-D. À Divisão de Manutenção compete: (Incluído pelo 

D.J. 697/15) a) através da Seção de Administração e Triagem 

de Expedientes: (Incluído pelo D.J. 697/15) I. - receber todos 

os documentos e providenciar, quando necessário, sua 

protocolização; (Incluído pelo D.J. 697/15) II. - organizar a 

entrada e a distribuição dos expedientes para as Seções 

competentes; (Incluído pelo D.J. 697/15) III. - auxiliar a chefia 

da divisão nas informações de praxe; (Incluído pelo D.J. 

697/15) IV. - manter relatórios de produtividade dos 

serviços; (Incluído pelo D.J. 697/15) V. - elaborar e 

encaminhar Ofícios, conforme solicitação das demais 

Seções; (Incluído pelo D.J. 697/15) VI. - manter relação 

atualizada de contatos das empresas contratadas, dos fiscais 

técnicos e dos demais Departamentos com funções 

relacionadas às atividades da Divisão; (Incluído pelo D.J. 

697/15) VII. exercer outras atividades que lhe forem 

determinadas, em sintonia com as atribuições do 

Departamento. (Incluído pelo D.J. 697/15) b) através da 

Seção de Cadastramento e Estoque de Materiais: (Incluído 

pelo D.J. 697/15) I. - receber, conferir, classificar, quantificar 

e efetuar o registro de materiais necessários ao 

reabastecimento do estoque; (Incluído pelo D.J. 697/15) II. - 

controlar o recebimento, estoque e distribuição de materiais 

e produtos; (Incluído pelo D.J. 697/15) III. - atestar a 

prestação de serviço/fornecimento de produtos e materiais 

conforme determinado pela Administração; (Incluído pelo 

D.J. 697/15) IV. - receber, conferir e efetuar os testes e as 

verificações necessárias dos materiais e equipamentos 

recebidos; (Incluído pelo D.J. 697/15) V. - exercer outras 

atividades que lhe forem determinadas, em sintonia com as 

atribuições do Departamento. (Incluído pelo D.J. 697/15) c) 

através da Seção de Gerenciamento de Serviços: (Incluído 

pelo D.J. 697/15) I. - receber, processar e administrar os 

pedidos para a realização de serviços de manutenção; 

(Incluído pelo D.J. 697/15)  

 112 II. - elaborar relatório mensal de atividades; (Incluído 

pelo D.J. 697/15) III. - exercer outras atividades que lhe 

forem determinadas, em sintonia com as atribuições do 

Departamento. (Incluído pelo D.J. 697/15) d) através da 

Seção de Controle e Confecção de Chaves: (Incluído pelo D.J. 

697/15) I. - manter cópias das chaves das salas dos imóveis 

administrados pelo Departamento; (Incluído pelo D.J. 
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697/15) II. - proceder a confecção de cópias de chaves, 

mantendo registro da entrega; (Incluído pelo D.J. 697/15) III. 

- receber, processar e atender solicitações para abertura de 

salas, móveis, cofres e similares; (Incluído pelo D.J. 697/15) 

IV. - comunicar à Divisão de Segurança acerca de pedidos 

para abertura de portas; (Incluído pelo D.J. 697/15) V. - 

exercer outras atividades que lhe forem determinadas, em 

sintonia com as atribuições do Departamento. (Incluído pelo 

D.J. 697/15) e) através da Seção de Fiscalização de Serviços 

Internos: (Incluído pelo D.J. 697/15) I. - elaborar programa 

de fiscalização e relatório mensal de atividades; (Incluído 

pelo D.J. 697/15) II. - fiscalizar a execução dos contratos 

terceirizados referentes a prestação de serviços afetos à 

competência da Divisão, dentro do estabelecido nas 

cláusulas contratuais; (Incluído pelo D.J. 697/15) III.- 

fiscalizar a execução dos contratos terceirizados referentes 

ao fornecimento de materiais e manutenção de 

equipamentos, afetos à competência da Divisão, dentro do 

estabelecido nas cláusulas contratuais; (Incluído pelo D.J. 

697/15) IV. - comunicar ao setor competente e à empresa 

contratada qualquer inconformidade apresentada durante a 

execução dos serviços; (Incluído pelo D.J. 697/15) V. - 

exercer outras atividades que lhe forem determinadas, em 

sintonia com as atribuições do Departamento. (Incluído pelo 

D.J. 697/15) f) através da Seção de Fiscalização de Serviços 

Externos: (Incluído pelo D.J. 697/15) I. - elaborar programa 

de fiscalização e relatório mensal de atividades; (Incluído 

pelo D.J. 697/15) II. - fiscalizar a execução dos contratos 

terceirizados referentes a prestação de serviços afetos à 

competência da Divisão, dentro do estabelecido nas 

cláusulas contratuais; (Incluído pelo D.J. 697/15) III. - 

fiscalizar a execução dos contratos terceirizados referentes 

ao fornecimento de materiais e manutenção de 

equipamentos, afetos à competência da Divisão, dentro do 

estabelecido nas cláusulas contratuais; (Incluído pelo D.J. 

697/15) IV. - atestar a prestação de serviço/fornecimento de 

produtos e materiais conforme determinado pela 

Administração; (Incluído pelo D.J. 697/15) V.  - comunicar ao 

setor competente e à empresa contratada qualquer 

inconformidade apresentada durante a execução dos 

serviços; (Incluído pelo D.J. 697/15) VI. - exercer outras 

atividades que lhe forem determinadas, em sintonia com as 

atribuições do Departamento. (Incluído pelo D.J. 697/15) g) 

através da Seção de Manutenção de Pequeno Porte das 

Unidades do Interior: (Incluído pelo D.J. 697/15) I. - executar 

serviços de elétrica e hidráulica; (Incluído pelo D.J. 697/15) 

II. - executar serviços de cobertura e alvenaria; (Incluído pelo 

D.J. 697/15) III. - executar serviços de carpintaria e 

marcenaria; (Incluído pelo D.J. 697/15) IV. - executar serviços 

de pintura e comunicação visual; (Incluído pelo D.J. 697/15) 

V. - executar serviços de serralheria, funilaria e vidraçaria; 

(Incluído pelo D.J. 697/15) VI. - executar serviços de 

instalação e manutenção de aparelhos de ar condicionado; 

(Incluído pelo D.J. 697/15) VII. - exercer outras atividades 

que lhe forem determinadas, em sintonia com as atribuições 

do Departamento. (Incluído pelo D.J. 697/15) h) através da 

Seção de Manutenção de Pequeno Porte das Unidades 

Judiciárias da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba: 

(Incluído pelo D.J. 697/15) I. - executar serviços de elétrica e 

hidráulica; (Incluído pelo D.J. 697/15) II -. executar serviços 

de cobertura e alvenaria; (Incluído pelo D.J. 697/15) III. - 

executar serviços de carpintaria e marcenaria; (Incluído pelo 

D.J. 697/15) IV. - executar serviços de pintura e comunicação 

visual; (Incluído pelo D.J. 697/15) V. - executar serviços de 

serralheria, funilaria e vidraçaria; (Incluído pelo D.J. 697/15) 

VI. - executar serviços de instalação e manutenção de 

aparelhos de ar condicionado; (Incluído pelo D.J. 697/15)  

 113 VII. - exercer outras atividades que lhe forem 

determinadas, em sintonia com as atribuições do 

Departamento. (Incluído pelo D.J. 697/15) i) através da 

Seção de Avaliação e Controle de Qualidade: (Incluído pelo 

D.J. 697/15) I. elaborar programa de fiscalização e relatório 

mensal de atividades; (Incluído pelo D.J. 697/15) II. fiscalizar 

a execução dos contratos terceirizados referentes a 

prestação de serviços, afetos à competência da Divisão, 

dentro do estabelecido nas cláusulas contratuais; (Incluído 
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pelo D.J. 697/15) III. fiscalizar a execução dos contratos 

terceirizados referentes ao fornecimento de materiais e 

manutenção de equipamentos, afetos à competência da 

Divisão, dentro do estabelecido nas cláusulas contratuais; 

(Incluído pelo D.J. 697/15) IV. comunicar ao setor 

competente e à empresa contratada qualquer 

inconformidade durante a execução dos serviços; (Incluído 

pelo D.J. 697/15) V. exercer outras atividades que lhe forem 

determinadas, em sintonia com as atribuições do 

Departamento. (Incluído pelo D.J. 697/15) j) através da 

Seção de Controle de Dados: (Incluído pelo D.J. 697/15) I. 

catalogar, registrar e gerenciar todas as atividades da 

Divisão; (Incluído pelo D.J. 697/15) II. receber dados com os 

resultados de todos os serviços realizados em cada Seção 

para elaboração de planilhas estatísticas e de resultados; 

(Incluído pelo D.J. 697/15) III. manter relatórios de 

produtividade dos serviços; (Incluído pelo D.J. 697/15) IV. 

exercer outras atividades que lhe forem determinadas, em 

sintonia com as atribuições do Departamento. (Incluído pelo 

D.J. 697/15) k) através da Seção de Prevenção e Combate a 

Incêndios: (Incluído pelo D.J. 697/15) I. apoiar as Brigadas de 

Incêndio; (Incluído pelo D.J. 697/15) II. fiscalizar a inspeção 

das rotas de fuga e a manutenção dos equipamentos de 

emergência, de combate a incêndio e dos kits de primeiros 

socorros, previamente especificados pelos setores 

competentes deste Tribunal; (Incluído pelo D.J. 697/15) III. 

elaborar relatório das inconformidades encontradas e 

encaminhá-lo ao setor competente; (Incluído pelo D.J. 

697/15) IV. orientar a população fixa e flutuante; (Incluído 

pelo D.J. 697/15) V. zelar pelo funcionamento dos sistemas 

de emergência, sprinkler's, bombas do sistema pressurizado 

e sensores de fumaça, comunicando o setor competente no 

caso de inconformidade; (Incluído pelo D.J. 697/15) VI. 

manter os extintores de incêndio distribuídos de acordo com 

as normas regulamentares, definidas pelo setor 

competente; (Incluído pelo D.J. 697/15) VII. manter contato 

com os brigadistas das diversas unidades da Capital, a fim de 

padronizar as ações diante de situações de emergência; 

(Incluído pelo D.J. 697/15) VIII. participar das promoções, 

treinamentos e simulações periódicas realizadas pela 

brigada de incêndio; (Incluído pelo D.J. 697/15) IX. cumprir e 

fazer cumprir as determinações da Comissão de Segurança 

atinentes a sua competência; (Incluído pelo D.J. 697/15) X. 

exercer outras atividades que lhe forem determinadas, em 

sintonia com as atribuições do Departamento. (Incluído pelo 

D.J. 697/15)  

DO GABINETE DO PRESIDENTE  

Art. 86. O Gabinete do Presidente é constituído de: 

(Renumerado pelo D.J. 797/95, Renumerado pelo D.J. 

251/96, Renumerado pelo D.J. 365/96, Renumerado pelo 

D.J. 297/98, Renumerado pelo D.J. 141/00, Renumerado 

pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, 

Renumerado pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 

222/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, Renumerado pelo D.J. 

152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, Renumerado pelo 

D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado 

pelo D.J. 506/05) (12) (14) I - Diretoria de Gabinete: a ) 

Assessor Jurídico-Administrativo; b ) Assessor Econômico e 

Financeiro; c ) Assessor Judiciário; d ) Assessor Patrimonial;  

 114 e ) Assessor Parlamentar; f ) Assessor Especial do 

Presidente; g ) Assessor Especial A-E-1; h ) Assessoria de 

Imprensa; i ) Assessoria Militar; j ) Oficial de Gabinete; k ) 

Auxiliar de Gabinete; l ) Divisão Administrativa: l.1) Seção de 

Digitação e Comunicação: (Redação dada pelo D.J. 141/00) 

l.1.1) Serviço de Controle de Expedientes; (Redação dada 

pelo D.J. 141/00) l.1.2) Serviço de Digitação (Redação dada 

pelo D.J. 141/00) l.1.3 ) Serviço de Controle de Despesas 

Emergenciais; l.2) Serviço de Atendimento aos Juízes 

Auxiliares e Magistrados: (Redação dada pelo D.J. 141/00) 

l.2.1) Serviço de Designação de Magistrados; (Redação dada 

pelo D.J. 141/00) l.2.2) Serviço de Secretariado dos Juízes 

Auxiliares. (Redação dada pelo D.J. 141/00) l.3) Seção de 

Controle de Expedientes: (Incluído pelo D.J. 141/00) l.3.1) 

Serviço de Recebimento de Expedientes; (Incluído pelo D.J. 

141/00) l.3.2) Serviço de Controle de Arquivos. (Incluído pelo 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 529 
1212 

D.J. 141/00) m) Núcleo de Apoio Técnico do Judiciário (NAT-

JUS). (Incluído pelo D.J. 538/17)  II -  Secretário do 

Presidente; III - Assessoria de Recursos; IV – Departamento 

de Planejamento; (Redação dada pelo D.J. 480/15) a) 

Diretoria; (Incluído pelo D.J. 480/15) a.1. Assessoria; 

(Incluído pelo D.J. 480/15) a.1.1. Núcleo Socioambiental 

(Incluído pelo D.J. 760/2017) b) Divisão de Gestão 

Orçamentária: (Incluído pelo D.J. 480/15) b.1. Seção de 

elaboração da proposta orçamentária; (Incluído pelo D.J. 

480/15) b.2. Seção de acompanhamento da execução 

orçamentária. (Incluído pelo D.J. 480/15) c) Divisão de 

Controle e Acompanhamento de Custos: (Incluído pelo D.J. 

480/15) c.1. Seção de elaboração e divulgação de relatórios 

de custos; (Incluído pelo D.J. 480/15) c.2. Seção de análise e 

acompanhamento de despesas fixas e variáveis. (Incluído 

pelo D.J. 480/15) d) Divisão de Gestão de Processos de 

Trabalho: (Incluído pelo D.J. 480/15) d.1. Seção de 

Gerenciamento de Processos de Trabalho. (Incluído pelo D.J. 

480/15) d.2. Seção de Mapeamento e aperfeiçoamento de 

Processos de Trabalho. (Incluído pelo D.J. 480/15) e) Divisão 

de Gestão Estratégica: (Incluído pelo D.J. 480/15) e.1. Seção 

de Análise, Atualização e acompanhamento do Plano 

Estratégico; (Incluído pelo D.J. 480/15) e.2. Seção de 

Monitoramento e Acompanhamento de Indicadores. 

(Incluído pelo D.J. 480/15) f) Divisão de Estatística: (Incluído 

pelo D.J. 480/15) f.1. Seção de Pesquisas e Análises 

Estatísticas; (Incluído pelo D.J. 480/15) f.2. Seção de 

informações estatísticas. (Incluído pelo D.J. 480/15) g) 

Divisão de Projetos Estratégicos: (Incluído pelo D.J. 480/15) 

g.1.Seção de suporte à elaboração de projetos; (Incluído 

pelo D.J. 480/15) g.2. Seção de Controle e Acompanhamento 

de Projetos. (Incluído pelo D.J. 480/15) V - Cerimonial;  VI – 

Departamento da Magistratura: (Incluído pelo D.J. 297/98) 

a) – Diretoria: (Incluído pelo D.J. 297/98) a.1) Assessoria; 

(Incluído pelo D.J. 297/98) b) - Divisão de Apoio ao Conselho 

da Magistratura: (Incluído pelo D.J. 297/98) b.1) Seção de 

Autuação, Distribuição e Informação; (Incluído pelo D.J. 

297/98)  

 115 b.1.1) Serviço de Autuação; (Incluído pelo D.J. 297/98) 

b.1.2) Serviço de Distribuição; (Incluído pelo D.J. 297/98) 

b.1.3) Serviço de Informação; (Incluído pelo D.J. 297/98) b.2) 

Seção de Procedimentos e Recursos: (Incluído pelo D.J. 

297/98, Redação dada pelo D.J. 486/05) b.3) Seção de 

Registro de Acórdãos; (Incluído pelo D.J. 297/98, Redação 

dada pelo D.J. 486/05) b.3.1) Serviço de Elaboração de 

Ofício, Certidão e Publicação; (Incluído pelo D.J. 486/05) b.4) 

Seção de Concursos para Juiz Substituto: (Incluído pelo D.J. 

297/98, Redação dada pelo D.J. 486/05) b.4.1) Serviço de 

Acompanhamento e Desenvolvimento de Métodos; 

(Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 486/05) 

b.4.2) Serviço de Execução e Organização do Concurso; 

(Incluído pelo D.J. 486/05) c) – Divisão Administrativa da 

Magistratura: (Incluído pelo D.J. 297/98) c.1) Seção de 

Triagem, Distribuição e Autuação de Expedientes: (Incluído 

pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 222/00) c.2) Seção 

de Administração Funcional dos Magistrados; (Incluído pelo 

D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 222/00) c.2.1) Serviço de 

Atendimento ao Magistrado; (Incluído pelo D.J. 297/98, 

Redação dada pelo D.J. 222/00) c.2.2) Serviço de 

Informação. (Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo 

D.J. 222/00) c.2.3) Serviço de Controle das Turmas Recursais 

dos Juizados Especiais; (Incluído pelo D.J. 222/00) c.3) Seção 

de Controle de Tempo de Serviço dos Magistrados: (Incluído 

pelo D.J. 222/00) c.3.1) Serviço de Levantamento, revisão e 

Expedição de Listas de Antiguidade; (Incluído pelo D.J. 

222/00) d) - Divisão de Apoio às Sessões do Tribunal Pleno, 

Órgão Especial e Conselho da Magistratura: (Incluído pelo 

D.J. 486/05) d.1) Seção de Pautas e Publicações: (Incluído 

pelo D.J. 486/05) d.1.1) Serviço de Elaboração de Editais, 

Pautas e Acórdãos; (Incluído pelo D.J. 486/05) d.1.2) Serviço 

de Informação; (Incluído pelo D.J. 486/05) e) - Divisão de 

Elaboração de Atos e Ofícios: (Incluído pelo D.J. 486/05) e.1) 

Seção de Digitação; (Incluído pelo D.J. 486/05) e.2) Seção de 

Revisão de Textos; (Incluído pelo D.J. 486/05) e.3) Seção de 

Distribuição e Controle de Publicação de Atos. VII - 

Coordenadoria da Infância e da Juventude; (Incluído pelo D.J. 
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427/10) VII - Departamento de Tecnologia da Informação e 

Comunicação (Incluído pelo D.J. 568/10) a) – Diretoria 

(Incluído pelo D.J. 568/10) b) - Assessoria Técnica; (Incluído 

pelo D.J. 568/10) c) - Assessoria de Supervisão dos Núcleos 

Regionais de Informática; (Incluído pelo D.J. 568/10) d) - 

Divisão de Análise e Desenvolvimento de Sistemas Judiciais: 

(Incluído pelo D.J. 568/10) d.1) Seção de Sistemas Criminais 

de 1º Grau (Incluído pelo D.J. 568/10) d.2) Seção de Sistemas 

Cíveis de 1º Grau (Incluído pelo D.J. 568/10) d.3) Seção de 

Sistemas Família e Infância e Juventude (Incluído pelo D.J. 

568/10) d.4) Seção de Sistemas dos Juizados Especiais 

(Incluído pelo D.J. 568/10) d.5) Seção de Sistemas das Varas 

da Fazenda e Execução Fiscal (Incluído pelo D.J. 568/10) d.6) 

Seção de Sistemas de Execução Penal (Incluído pelo D.J. 

568/10) d.7) Seção de Gestão de Base Única de Réus e 

Indiciados (Incluído pelo D.J. 568/10) d.8) Seção de Sistema 

de Distribuição de Processos (Incluído pelo D.J. 568/10) d.9) 

Seção de Integração de Sistemas Judiciais (Incluído pelo D.J. 

568/10) d.10) Seção de Integração de Sistemas Externos 

(Incluído pelo D.J. 568/10) d.11) Seção de Sistema Processual 

de 2º Grau (Incluído pelo D.J. 568/10) d.12) Seção de Apoio 

Judicial de 2º Grau (Incluído pelo D.J. 568/10) e) - Divisão de 

Análise e Desenvolvimento de Sistemas Administrativos 

(Incluído pelo D.J. 568/10) e.1) Seção de Sistemas 

Financeiros e Orçamentários (Incluído pelo D.J. 568/10) e.2) 

Seção de Sistemas de Folha de Pagamento (Incluído pelo D.J. 

568/10) e.3) Seção de Sistemas de Recursos Humanos 

(Incluído pelo D.J. 568/10) e.4) Seção de Sistemas de 

Controle Patrimonial (Incluído pelo D.J. 568/10)  

 116 e.5) Seção de Sistemas de Compras e Licitações 

(Incluído pelo D.J. 568/10) e.6) Seção de Sistemas de Apoio 

Administrativo (Incluído pelo D.J. 568/10) e.7) Seção de 

Sistemas de Controle de Fundos (Incluído pelo D.J. 568/10) 

e.8) Seção de Sistemas de Precatórios (Incluído pelo D.J. 

568/10) e.9) Seção de Gestão do Portal (Incluído pelo D.J. 

568/10) e.10) Seção de Integração de Sistemas 

Administrativos (Incluído pelo D.J. 568/10) f) - Divisão de 

Infraestrutura de Software: (Incluído pelo D.J. 568/10) f.1) 

Seção de Engenharia de Software (Incluído pelo D.J. 568/10) 

f.2) Seção de Arquitetura e Infraestrutura de Software 

(Incluído pelo D.J. 568/10) f.3) Seção de Gestão do 

Datacenter (Incluído pelo D.J. 568/10) f.4) Seção de 

Gerenciamento de Dispositivos de Armazenamento (Incluído 

pelo D.J. 568/10) f.5) Seção de Gerenciamento de Máquinas 

Virtuais (Incluído pelo D.J. 568/10) f.6) Seção de Manutenção 

de servidores de grande porte (Incluído pelo D.J. 568/10) f.7) 

Seção de Segurança de Aplicações (Incluído pelo D.J. 568/10) 

f.8) Seção de Banco de Dados (Incluído pelo D.J. 568/10) f.9) 

Seção de Administração de Dados (Incluído pelo D.J. 568/10) 

f.10) Seção de Integração de Informação (Incluído pelo D.J. 

568/10) f.11) Seção de Gestão da Ferramenta e 

Infraestrutura do Portal (Incluído pelo D.J. 568/10) f.12) 

Seção de Gestão do Diário da Justiça (Incluído pelo D.J. 

568/10) f.13) Seção de Gestão de Servidores de Aplicação 

(Incluído pelo D.J. 568/10) g) - Divisão de Sistemas de 

Comunicação: (Incluído pelo D.J. 568/10) g.1) Seção de 

Projetos e Gerencia da Solução de Voz (Incluído pelo D.J. 

568/10) g.2) Seção de Implantação e Manutenção de 

Centrais telefônicas (Incluído pelo D.J. 568/10) g.3) Seção de 

Implantação e Manutenção de Redes (Incluído pelo D.J. 

568/10) g.4) Seção de Gerenciamento de Servidores 

Departamentais (Incluído pelo D.J. 568/10) g.5) Seção de 

Gerenciamento do Serviço de Diretórios (Incluído pelo D.J. 

568/10) g.6) Seção de Serviços Colaborativos (Incluído pelo 

D.J. 568/10) g.7) Seção de Projetos de Redes (Incluído pelo 

D.J. 568/10) g.8) Seção de Gerenciamento e Monitoramento 

de Redes (Incluído pelo D.J. 568/10) g.9) Seção de Segurança 

de Redes (Incluído pelo D.J. 568/10) g.10) Seção de 

Segurança em estações de Trabalho (Incluído pelo D.J. 

568/10) h) - Divisão de Atendimento a Usuários: (Incluído 

pelo D.J. 568/10) h.1) Seção de Gerenciamento de Usuários 

(Incluído pelo D.J. 568/10) h.2) Seção de Requisição e 

Autorização de Usuários (Incluído pelo D.J. 568/10) h.3) 

Seção de Implantação de Sistemas (Incluído pelo D.J. 

568/10) h.4) Seção de Atendimento e Treinamento de 

Sistemas Administrativos (Incluído pelo D.J. 568/10) h.5) 
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Seção de Atendimento e Treinamento de Sistemas Judiciais 

Criminais de 1º Grau (Incluído pelo D.J. 568/10) h.6) Seção 

de Atendimento e Treinamento de Sistemas Judiciais Cíveis 

de 1 Grau (Incluído pelo D.J. 568/10) h.7) Seção de 

Atendimento e Treinamento de Sistemas Judiciais de 2º Grau 

(Incluído pelo D.J. 568/10) h.8) Seção de Desk-Service 

(Incluído pelo D.J. 568/10) h.9) Seção de Atendimento a 

Usuários de Convênios (Incluído pelo D.J. 568/10) i) - Divisão 

de Logística e Infraestrutura de Instalação: (Incluído pelo D.J. 

568/10) i.1) Seção de Apoio Administrativo (Incluído pelo 

D.J. 568/10) i.2) Seção de Apoio Operacional (Incluído pelo 

D.J. 568/10) i.3) Seção de Infraestrutura Física de Redes 

(Incluído pelo D.J. 568/10) i.4) Seção de Manutenção e 

Controle da Frota (Incluído pelo D.J. 568/10) i.5) Seção de 

Logística e Distribuição de Equipamentos (Incluído pelo D.J. 

568/10) i.6) Seção de Estoque e Equipamentos Inservíveis 

(Incluído pelo D.J. 568/10)  

 117 i.7) Seção de Manutenção de Impressoras e 

Equipamentos Diverso (Incluído pelo D.J. 568/10) i.8) Seção 

de Recebimento e Expedição (Incluído pelo D.J. 568/10) VIII 

- Central de Precatórios. (Incluído pelo D.J. 427/10, Redação 

dada pelo D.J. 268/11) a) Supervisão (Incluído pelo D.J. 

268/11) b) Divisão Jurídica: (Incluído pelo D.J. 268/11) b.1) 

Seção de Elaboração de Pautas e Termos das Audiências; 

(Incluído pelo D.J. 268/11) b.2) Seção de Apoio Jurídico; 

(Incluído pelo D.J. 268/11) b.3) Seção de Análise de Regime 

Especial de Pagamento e de Cessões de Crédito; (Incluído 

pelo D.J. 268/11) c) Divisão Administrativa: (Incluído pelo 

D.J. 268/11) c.1) Seção de Emissão de Ofícios; (Incluído pelo 

D.J. 268/11) c.2) Seção de Informações, Certidões e 

Anotações; (Incluído pelo D.J. 268/11) c.3) Seção de 

Autuação, Requisição de Pagamento e Publicações; (Incluído 

pelo D.J. 268/11) c.4) Seção de Triagem e Anotações; 

(Incluído pelo D.J. 268/11) d) Divisão de Cálculos: (Incluído 

pelo D.J. 268/11) d.1) Seção de Cálculos Municipais; (Incluído 

pelo D.J. 268/11) d.2) Seção de Cálculos Estaduais; (Incluído 

pelo D.J. 268/11) e) Divisão de Controle de Contas Especiais 

de Precatórios: (Incluído pelo D.J. 268/11) e.1) Seção de 

Controle de Débitos de Precatórios; (Incluído pelo D.J. 

268/11) e.2) Seção de Gestão de Contas; (Incluído pelo D.J. 

268/11) IX – (não previsto) X - (não previsto) XI - (não 

previsto) XII - (não previsto) XIII - Escola de Servidores da 

Justiça Estadual - ESEJE: (Incluído pelo D.J. 1261/15) (24) a) 

Diretor-Geral da Escola de Servidores da Justiça Estadual; 

(Incluído pelo D.J. 1261/15, Alterado pelo D.J. 266/17) b) 

Vice-Diretor da Escola de Servidores da Justiça Estadual: 

(Incluído pelo D.J. 1261/15, Alterado pelo D.J. 266/17) c) 

Supervisor Executivo da Escola de Servidores da Justiça 

Estadual; (Incluído pelo D.J. 1261/15, Alterado pelo D.J. 

266/17)  d) Supervisor Educacional da Escola de Servidores 

da Justiça Estadual (Incluído pelo D.J. 1261/15, Alterado pelo 

D.J. 266/17) e) Conselho Técnico da Escola de Servidores da 

Justiça Estadual”. (Incluído pelo D.J. 266/17)  (...) – O Núcleo 

de Controle Interno é estruturado da seguinte forma: 

(Incluído pelo D.J. 1208/13) (11) (16) I - Coordenador do 

Núcleo de Controle Interno; (Incluído pelo D.J. 1208/13) a) 

Assessoria Técnica (Incluído pelo D.J. 1208/13) II - Divisão de 

Auditoria Interna; (Incluído pelo D.J. 1208/13) III - Divisão de 

Controladoria; (Incluído pelo D.J. 1208/13) IV - Divisão de 

Normatização(Incluído pelo D.J. 1208/13)  

DA DIRETORIA DE GABINETE  

Art. 87. À Diretoria de Gabinete compete: (Renumerado pelo 

D.J. 797/95, Renumerado pelo D.J. 251/96, Renumerado 

pelo D.J. 365/96, Renumerado pelo D.J. 297/98, 

Renumerado pelo D.J. 141/00, Renumerado pelo D.J. 

208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo 

D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, Renumerado pelo 

D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, Renumerado 

pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, 

Renumerado pelo D.J. 506/05) I - assessorar o Presidente em 

todas as questões pertinentes ao Gabinete; II - dirigir os 

serviços do Gabinete, primando pela sua organização; III - 

proceder o estudo e triagem dos expedientes encaminhados 

à consideração do Presidente; IV - supervisionar e coordenar 

as tarefas desenvolvidas na Sala dos Desembargadores 
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Aposentados; V - coordenar e controlar as atividades dos 

motoristas e guarda-mirins, à disposição do Gabinete da 

Presidência; VI - supervisionar todas atividades do Gabinete 

da Presidência, através de suas Divisões, Seções e Serviços; 

VII - exercer as demais atribuições que forem determinadas 

pelo Presidente.  

 118  

Art. 88. À Diretoria de Gabinete, estão subordinados o Oficial 

de Gabinete e o Auxiliar de Gabinete, e compreende as 

Assessorias Jurídico-Administrativa, Judiciária, Econômico-

Financeira, Patrimonial, Parlamentar, de Imprensa, Militar e 

Especiais. (Renumerado pelo D.J. 797/95, Renumerado pelo 

D.J. 251/96, Renumerado pelo D.J. 365/96, Renumerado 

pelo D.J. 297/98, Renumerado pelo D.J. 141/00, 

Renumerado pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 

209/00, Renumerado pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo 

D.J. 44/05, Renumerado pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo 

D.J. 191/05, Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado 

pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo D.J. 506/05)  

Art. 89. Ao Assessor Jurídico-Administrativo compete: 

(Renumerado pelo D.J. 797/95, Renumerado pelo D.J. 

251/96, Renumerado pelo D.J. 365/96, Renumerado pelo 

D.J. 297/98, Renumerado pelo D.J. 141/00, Renumerado 

pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, 

Renumerado pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, 

Renumerado pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 

191/05, Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo 

D.J. 486/05, Renumerado pelo D.J. 506/05) I - prestar 

assessoramento direto ao Presidente do Tribunal, dentro de 

sua área específica, além de assumir outras incumbências 

que lhe forem determinadas.  

Art. 90. Ao Assessor Econômico e Financeiro compete: 

(Renumerado pelo D.J. 797/95, Renumerado pelo D.J. 

251/96, Renumerado pelo D.J. 365/96, Renumerado pelo 

D.J. 297/98, Renumerado pelo D.J. 141/00, Renumerado 

pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, 

Renumerado pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, 

Renumerado pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 

191/05, Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo 

D.J. 486/05, Renumerado pelo D.J. 506/05) I - prestar 

assessoramento direto ao Presidente do Tribunal, dentro de 

sua área específica, além de assumir outras incumbências 

que lhe forem determinadas.  

Art. 91. Ao Assessor Judiciário compete: (Renumerado pelo 

D.J. 797/95, Renumerado pelo D.J. 251/96, Renumerado 

pelo D.J. 365/96, Renumerado pelo D.J. 297/98, 

Renumerado pelo D.J. 141/00, Renumerado pelo D.J. 

208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo 

D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, Renumerado pelo 

D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, Renumerado 

pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, 

Renumerado pelo D.J. 506/05) I - prestar assessoramento 

direto ao Presidente do Tribunal, dentro de sua área 

específica, além de assumir outras incumbências que lhe 

forem determinadas.  

Art. 92. Ao Assessor Patrimonial compete: (Renumerado 

pelo D.J. 797/95, Renumerado pelo D.J. 251/96, 

Renumerado pelo D.J. 365/96, Renumerado pelo D.J. 

297/98, Renumerado pelo D.J. 141/00, Renumerado pelo 

D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado 

pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, Renumerado 

pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, 

Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 

486/05, Renumerado pelo D.J. 506/05) I - prestar 

assessoramento direto ao Presidente do Tribunal, dentro de 

sua área específica, além de assumir outras incumbências 

que lhe forem determinadas.  

Art. 93. Ao Assessor Parlamentar compete: (Renumerado 

pelo D.J. 797/95, Renumerado pelo D.J. 251/96, 

Renumerado pelo D.J. 365/96, Renumerado pelo D.J. 

297/98, Renumerado pelo D.J. 141/00, Renumerado pelo 

D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado 

pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, Renumerado 

pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, 
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Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 

486/05, Renumerado pelo D.J. 506/05) I - manter o 

Presidente informado dos desdobramentos com relação a 

matérias legislativas de interesse do Poder Judiciário.  

Art. 94. Ao Assessor Especial do Presidente compete: 

(Renumerado pelo D.J. 797/95, Renumerado pelo D.J. 

251/96, Renumerado pelo D.J. 365/96, Renumerado pelo 

D.J. 297/98, Renumerado pelo D.J. 141/00, Renumerado 

pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, 

Renumerado pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, 

Renumerado pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 

191/05, Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo 

D.J. 486/05, Renumerado pelo D.J. 506/05) I - desempenhar 

atribuições específicas que forem determinadas pelo 

Presidente.  

Art. 95. Ao Assessor Especial do Presidente A-E-1 compete: 

(Renumerado pelo D.J. 797/95, Renumerado pelo D.J. 

251/96, Renumerado pelo D.J. 365/96, Renumerado pelo 

D.J. 297/98, Renumerado pelo D.J. 141/00, Renumerado 

pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, 

Renumerado pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, 

Renumerado pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 

191/05, Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo 

D.J. 486/05, Renumerado pelo D.J. 506/05)  

 119 I - desempenhar atribuições específicas que forem 

determinadas pelo Presidente.  

Art. 96. À Assessoria de Imprensa compete: (Renumerado 

pelo D.J. 797/95, Renumerado pelo D.J. 251/96, 

Renumerado pelo D.J. 365/96, Renumerado pelo D.J. 

297/98, Renumerado pelo D.J. 141/00, Renumerado pelo 

D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado 

pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, Renumerado 

pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, 

Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 

486/05, Renumerado pelo D.J. 506/05) I - coordenar a 

produção de noticiário do Poder Judiciário, destinados à 

jornais, televisão, rádio e agência de notícias; II - controlar a 

agenda de entrevistas de interesse dos Desembargadores; III 

- manter, com órgãos de imprensa, contato permanente, 

visando veicular notícias de interesse do Poder Judiciário; IV 

- agendar entrevistas individuais e coletivas, sempre que 

solicitadas por jornalistas; V - manter cadastro de órgãos de 

imprensa e jornalistas especializados; VI - produzir a 

clipagem impressa e eletrônica das notícias veiculadas nos 

diversos órgãos de comunicação, sobre o Poder  Judiciário; 

VII - distribuir diariamente à cúpula do Tribunal de Justiça, 

sempre que solicitado, cópias das notícias veiculadas sobre 

o Poder Judiciário.  

Art. 97. À Assessoria Militar do Gabinete da Presidência 

compete: (Renumerado pelo D.J. 797/95, Renumerado pelo 

D.J. 251/96, Renumerado pelo D.J. 365/96, Renumerado 

pelo D.J. 297/98, Renumerado pelo D.J. 141/00, 

Renumerado pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 

209/00, Renumerado pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo 

D.J. 44/05, Renumerado pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo 

D.J. 191/05, Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado 

pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo D.J. 506/05, Alterado 

pelo D.J. 673/2017)  

I - planejar, coordenar e executar os serviços de segurança 

pessoal do Presidente do Tribunal de Justiça ou de 

autoridade por ele determinada; (Alterado pelo D.J. 

673/2017)  

II - encarregar-se dos serviços de ajudância-de-ordens para 

atendimento ao Presidente do Tribunal de Justiça e, por sua 

determinação, às autoridades em visita ao Tribunal; 

(Alterado pelo D.J. 673/2017)  

III - prestar assessoramento direto ao Presidente do Tribunal 

de Justiça ou à autoridade por ele determinada junto às 

instituições públicas e privadas, bem como junto às 

corporações policiais e militares; (Alterado pelo D.J. 

673/2017)  

IV - planejar, coordenar e executar o policiamento ostensivo 

geral e de guarda, visando propiciar a segurança institucional 
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e a preservação da ordem pública, no Palácio da Justiça e em 

outras sedes ou órgãos do Poder Judiciário, por 

determinação do Presidente do Tribunal de Justiça; 

(Alterado pelo D.J. 673/2017)  

V - executar diretamente ou em articulação com os órgãos 

de segurança a implementação de medidas protetivas aos 

magistrados em situação de risco, em face de deliberação da 

Comissão Permanente de Segurança do Tribunal de Justiça; 

(Redação dada pelo D.J. 673/2017)  

VI - planejar, gerenciar e desenvolver as ações de polícia 

ostensiva e de preservação da ordem pública quando da 

realização de eventos internos e externos, além de 

contribuir com as atividades de cerimonial e de protocolo 

militar, quando for o caso; (Redação dada pelo D.J. 

673/2017)  

VII - auxiliar na tramitação de expedientes de interesse 

institucional do Poder Judiciário junto à Polícia Militar do 

Paraná, bem como desta em relação ao Tribunal de Justiça; 

(Redação dada pelo D.J. 673/2017)  

VIII - articular-se com os órgãos competentes para a 

execução dos serviços de transporte aéreo e terrestre afetos 

à Presidência do Tribunal; (Redação dada pelo D.J. 

673/2017)  

IX - prestar o apoio necessário à Corregedoria-Geral da 

Justiça no tocante ao encaminhamento das armas de fogo e 

munições para destruição junto ao Exército Brasileiro, 

conforme estabelecido no Código de Normas, bem como 

auxiliar no transporte de tais objetos entre órgãos do Poder 

Judiciário, quando houver declínio de competência; 

(Redação dada pelo D.J. 673/2017)  

X - coordenar e executar, com o apoio de outros órgãos do 

Tribunal de Justiça, as ações visando ao registro e 

atendimento de ocorrências policiais ou situações de 

emergência nas dependências do Palácio da Justiça e em 

outras sedes, valendo-se, para tanto, de meios humanos e 

materiais do Poder Judiciário, ou os acionando, quando 

necessário; (Redação dada pelo D.J. 673/2017)  

XI - elaborar as escalas de plantão dos militares para 

atendimento de medidas emergenciais de segurança dos 

magistrados; (Redação dada pelo D.J. 673/2017)  

XII - prestar assessoramento ao Tribunal de Justiça nos 

assuntos atinentes à prevenção contra incêndio e pânico, 

orientando, superivisionando e instruindo as brigadas de 

incêndio. (Redação dada pelo D.J. 673/2017)Art. 98. À 

Divisão Administrativa compete: (Renumerado pelo D.J. 

797/95, Renumerado pelo D.J. 251/96, Renumerado pelo 

D.J. 365/96, Renumerado pelo D.J. 297/98, Renumerado 

pelo D.J. 141/00, Renumerado pelo D.J. 208/00, 

Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo D.J. 

210/00, Renumerado pelo D.J. 44/05, Renumerado pelo D.J. 

152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, Renumerado pelo 

D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado 

pelo D.J. 506/05) a ) através da Seção de Digitação e 

Comunicação e seus Serviços : (Redação dada pelo D.J. 

141/00) I - acompanhar a utilização de máquinas e 

equipamentos e solicitar a manutenção dos mesmos quando 

necessário; (Redação dada pelo D.J. 141/00) II - proceder a 

transmissão/recepção via fax e telex do Gabinete da 

Presidência; (Redação dada pelo D.J. 141/00) III - solicitar os 

materiais necessários para manutenção dos aparelhos de 

fax; (Redação dada pelo D.J. 141/00) IV - revisar e corrigir 

textos; (Redação dada pelo D.J. 141/00) V - manter arquivo 

de correspondências expedidas; (Redação dada pelo D.J. 

141/00) VI - controlar a conta adiantamento das despesas 

emergenciais do Gabinete da Presidência; (Redação dada 

pelo D.J. 141/00) VII - coordenar o fornecimento de 

alimentação ao Tribunal do Júri, lanche dos 

Desembargadores e funcionários de plantão; (Redação dada 

pelo D.J. 141/00) VIII - formalizar processo de prestação de 

contas e encaminhar ao setor competente; (Redação dada 

pelo D.J. 141/00) IX - proceder levantamento de preços e 

orçamentos, para atendimento das despesas executadas via 
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adiantamento; (Redação dada pelo D.J. 141/00) a) através da 

Seção de Atendimento aos Juízes Auxiliares e Magistrados e 

seus Serviços: (Incluído pelo D.J. 141/00) I - distribuir e 

controlar expedientes afetos aos Juízes Auxiliares; (Incluído 

pelo D.J. 141/00) II - organizar agendas, atender e 

encaminhar pessoas a serem recebidas pelos magistrados; 

(Incluído pelo D.J. 141/00) III - prestar atendimento na parte 

administrativa correspondente à designação de 

magistrados, no caso de vagas decorrentes de afastamento 

dos Juízes de Direito titulares, de suas respectivas Varas e 

dos Juízes Substitutos e de Direito Substitutos de suas 

Seções Judiciárias; (Incluído pelo D.J. 141/00) IV - emitir 

parecer no âmbito de sua competência. (Incluído pelo D.J. 

141/00) b ) através da Seção de Controle de Expedientes e 

seus Serviços : I - receber e controlar os expedientes 

encaminhados à Presidência; II - proceder o 

encaminhamento das correspondências já triadas pelas 

Chefias de Serviço; III - responsabilizar-se pela distribuição 

dos expedientes aos setores competentes internos e 

externos; (Redação dada pelo D.J. 141/00) IV - informar a 

localização de expedientes, quando solicitado; V - 

providenciar remessa dos expedientes diários via correio, 

com saída pelo Tribunal de Justiça; (Redação dada pelo D.J. 

141/00) VI - manter organizado o arquivo de expedientes 

destinados ao Gabinete da Presidência; (Redação dada pelo 

D.J. 141/00) VII - providenciar Registro de Expedientes junto 

ao Protocolo Geral. (Redação dada pelo D.J. 141/00)  

Art. 99. Ao Secretário do Presidente compete: (Renumerado 

pelo D.J. 797/95, Renumerado pelo D.J. 251/96, 

Renumerado pelo D.J. 365/96, Renumerado pelo D.J. 

297/98, Renumerado pelo D.J. 141/00, Renumerado pelo 

D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado 

pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 152/05, 

Renumerado pelo D.J. 191/05, Renumerado pelo D.J. 

275/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo 

D.J. 506/05) I - apresentar e fazer expedir toda a 

correspondência pessoal da Presidência; II - coordenar a 

agenda do Presidente para as audiências e compromissos 

oficiais; III - recepcionar as autoridades e partes que 

pretendam entrevistar-se com o Presidente, observando as 

normas protocolares.  

Art. 100. À Assessoria de Recursos compete: (Renumerado 

pelo D.J. 797/95, Renumerado pelo D.J. 251/96, 

Renumerado pelo D.J. 365/96, Renumerado pelo D.J. 

297/98, Renumerado pelo D.J. 141/00, Renumerado pelo 

D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado 

pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 152/05, 

Renumerado pelo D.J. 191/05, Renumerado pelo D.J. 

275/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo 

D.J. 506/05) I - assessorar o Presidente do Tribunal, 

pesquisando jurisprudência e doutrina necessárias ao 

estudo de recursos extraordinários, especiais e de agravos 

de instrumento para o Supremo Tribunal Federal e o 

Superior Tribunal de Justiça;  

 121 II - registrar, no sistema computacional próprio, a 

movimentação dos recursos, petições e demais expedientes 

a eles relativos; III - digitar e datilografar despachos e demais 

expedientes; IV - registrar o andamento dos processos 

encaminhados às instâncias extraordinárias pela verificação 

das publicações no Diário da Justiça da União; V - compilar e 

sistematizar a jurisprudência predominante do Supremo 

Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça.  

Art. 101. À Diretoria do Departamento de Planejamento 

compete: (Renumerado pelo D.J. 797/95, Renumerado pelo 

D.J. 251/96, Renumerado pelo D.J. 365/96, Renumerado 

pelo D.J. 297/98, Renumerado pelo D.J. 141/00, 

Renumerado pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 

209/00, Renumerado pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo 

D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, Renumerado 

pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, 

Renumerado pelo D.J. 506/05, Redação dada pelo D.J. 

480/15) I - coordenar a elaboração do plano plurianual e do 

orçamento anual do Tribunal de Justiça, bem como 

acompanhar a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

do Estado; (Redação dada pelo D.J. 480/15) II - administrar 
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as atividades de planejamento do Tribunal de Justiça, 

mediante orientação metodológica aos Departamentos e 

diversos setores, na concepção e desenvolvimento das 

respectivas programações; (Redação dada pelo D.J. 480/15) 

III - promover a administração geral do Departamento em 

estrita consonância com as disposições legais; (Redação 

dada pelo D.J. 1674/14, Redação dada pelo D.J. 480/15) IV - 

assessorar o Presidente do Tribunal de Justiça em assuntos 

de competência do Departamento; (Redação dada pelo D.J. 

1674/14, Redação dada pelo D.J. 480/15) V - preparar e 

despachar diretamente com o Presidente do Tribunal de 

Justiça; (Redação dada pelo D.J. 1674/14, Redação dada pelo 

D.J. 480/15) VI - submeter à consideração do Presidente e do 

Diretor- Geral os assuntos que excedam a sua competência; 

(Redação dada pelo D.J. 1674/14) (Redação dada pelo D.J. 

1674/14, Redação dada pelo D.J. 480/15) VII - promover a 

integração dos diversos Departamentos e Órgãos do Poder 

Judiciário em assuntos relacionados com a gestão 

estratégica; (Redação dada pelo D.J. 1674/14, Redação dada 

pelo D.J. 480/15) VIII - participar da elaboração e atualização 

do Plano Estratégico do Poder Judiciário e orientar sobre 

suas prioridades; (Redação dada pelo D.J. 1674/14, Redação 

dada pelo D.J. 480/15) IX - indicar, ou prover no âmbito de 

competência do Departamento, o suporte técnico 

necessário para que as metas sejam cumpridas de acordo 

com o estabelecido no Plano Estratégico. (Redação dada 

pelo D.J. 1674/14, Redação dada pelo D.J. 480/15) X - 

promover a divulgação das ações e dos resultados das 

atividades da gestão estratégica do Poder Judiciário, 

incentivando o reconhecimento das melhores práticas e 

inovações organizacionais; (Incluído pelo D.J. 480/15) XI - 

desempenhar outras tarefas correlatas. (Incluído pelo D.J. 

480/15) § 1º. Através de sua assessoria: (Incluído pelo D.J. 

480/15) I - coletar informações e manter um banco de dados 

atualizado; (Incluído pelo D.J. 480/15) II - coordenar a 

implantação, atualização e manutenção do sistema de 

Geoprocessamento, confeccionando mapas de acordo com 

a legislação vigente; (Incluído pelo D.J. 480/15) III - elaborar 

minutas de Anteprojeto de Lei e suas respectivas 

justificativas; (Incluído pelo D.J. 480/15) IV - acompanhar a 

tramitação dos Projetos de Lei de iniciativa do Poder 

Judiciário junto à Assembleia Legislativa do Estado do 

Paraná, até a edição da respectiva lei; (Incluído pelo D.J. 

480/15) V - consolidar informações referentes ao 

movimento forense e providenciar o seu devido 

encaminhamento aos órgãos destinatários; (Incluído pelo 

D.J. 480/15) VI - promover análises de natureza econômica 

para subsidiar estudos do Tribunal; (Incluído pelo D.J. 

480/15) VII - gerenciar banco de dados de forma a subsidiar 

ações de planejamento; (Incluído pelo D.J. 480/15) VIII - 

analisar dados estatísticos e indicadores de desempenho 

referentes à atividade jurisdicional com o objetivo de 

subsidiar estudos e relatórios gerenciais; (Incluído pelo D.J. 

480/15) IX - Assessorar o Diretor do Departamento nas 

tarefas que lhe forem atribuídas; (Incluído pelo D.J. 480/15) 

X - desempenhar outras tarefas correlatas. (Incluído pelo D.J. 

480/15)  

 122 §1° - A. Através do Núcleo Socioambiental: (Incluído 

pelo D.J. 760/2017) I - coletar informações relativas aos 

indicadores mínimos previstos na Resolução CNJ nº 

201/2015, assim como outros indicadores julgados 

pertinentes de monitoramento; (Incluído pelo D.J. 

760/2017) II - acompanhar a consolidação de dados 

provenientes de diversas unidades organizacionais do Poder 

Judiciário para avaliação do desempenho ambiental e 

econômico, nos termos da Resolução CNJ nº 201/2015; 

(Incluído pelo D.J. 760/2017) III - gerenciar banco de dados 

atualizado de forma a subsidiar a elaboração/revisão do 

Plano de Logística Sustentável do Tribunal de Justiça do 

Paraná; (Incluído pelo D.J. 760/2017) IV - Acessar o sistema 

do Conselho Nacional de Justiça, PLS-Jud, para lançamento 

dos indicadores mínimos de desempenho, em consonância 

com a Resolução CNJ nº 201/2015; (Incluído pelo D.J. 

760/2017) V - auxiliar a análise de dados e indicadores de 

desempenho socioambiental com o objetivo de subsidiar 

estudos e a elaboração/revisão do Plano de Logística 
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Sustentável; (Incluído pelo D.J. 760/2017) VI - promover 

análises de natureza socioambiental e de sustentabilidade, 

quando solicitado, para subsidiar estudos do Tribunal; 

(Incluído pelo D.J. 760/2017) VII - colaborar com a 

elaboração/revisão do Plano de Logística Sustentável do 

Tribunal de Justiça do Paraná; (Incluído pelo D.J. 760/2017) 

VIII - cooperar com a implantação e gestão do Plano de 

Logística Sustentável, em consonância com as atividades da 

Comissão Permanente do Programa de Gestão Ambiental 

Sustentável; (Incluído pelo D.J. 760/2017) IX - colaborar com 

o monitoramento de metas do Plano de Logística 

Sustentável do Tribunal de Justiça do Paraná; (Incluído pelo 

D.J. 760/2017) X - atuar em sintonia com a Comissão 

Permanente do Programa de Gestão Ambiental Sustentável, 

no que couber; (Incluído pelo D.J. 760/2017) § 2º Através da 

Divisão de Gestão Orçamentária e suas seções: (Incluído pelo 

D.J. 480/15) I - participar da elaboração de planos de 

aplicação de recursos diversos; (Incluído pelo D.J. 480/15) II 

- promover estudos e auxiliar na preparação de planos de 

ação e na elaboração do orçamento anual e plurianual do 

Tribunal, consolidando os programas e atividades 

priorizadas e as metas institucionais estabelecidas, de forma 

compatível com as receitas; (Incluído pelo D.J. 480/15) III - 

acompanhar perante a Secretaria de Estado da Fazenda - 

SEFA e a Secretaria do Estado do Planejamento e 

Coordenação Geral - SEPL, e demais órgãos Estaduais, as 

questões inerentes ao Tribunal de Justiça e seus Fundos; 

(Incluído pelo D.J. 480/15) IV - acessar o sistema 

orçamentário da Secretaria de Estado do Planejamento e 

Coordenação Geral - SEPL, para emissão de relatórios 

gerenciais e para acompanhar e atualizar as metas do Plano 

Plurianual - PPA e da Lei Orçamentária Anual - LOA, através 

de senha individual em sistema próprio desses órgãos; 

(Incluído pelo D.J. 480/15) V - acompanhar e gerenciar a 

execução orçamentária através da análise de relatórios 

específicos do Tribunal de Justiça e seus Fundos; (Incluído 

pelo D.J. 480/15) VI - elaborar alterações orçamentárias 

mediante justificativa dos setores competentes e 

acompanhar sua implantação através do Sistema 

Orçamentário da Secretaria do Estado do Planejamento e 

Coordenação Geral - SEPL e do Sistema SIAF da Secretaria de 

Estado da Fazenda; (Incluído pelo D.J. 480/15) VII - 

desempenhar outras tarefas correlatas. (Incluído pelo D.J. 

480/15) § 3º Através da Divisão de Controle e 

Acompanhamento de Custos e suas seções: (Incluído pelo 

D.J. 480/15) I - coordenar a consolidação de dados 

provenientes das unidades organizacionais do Poder 

Judiciário, visando à atualização do sistema de apropriação 

e controle de custos; (Incluído pelo D.J. 480/15) II - elaborar 

e emitir relatórios periódicos de Acompanhamento de 

Custos; (Incluído pelo D.J. 480/15) III - gerenciar os 

indicadores do Sistema de Gestão de Custos, atualizando e 

aperfeiçoando os seus controles; (Incluído pelo D.J. 480/15) 

IV - emitir, dando-lhes publicidade, relatórios periódicos de 

acompanhamento de custos, avaliação analítica de dados 

contidos no Sistema, apuração e indicação de distorções; 

(Incluído pelo D.J. 480/15) V - elaborar relatórios gerenciais 

visando produzir indicadores para avaliação de custos das 

unidades organizacionais do Poder Judiciário. (Incluído pelo 

D.J. 480/15)  

 123 VI - acompanhar e analisar as despesas com pessoal e 

benefícios; gastos de custeio e investimentos; (Incluído pelo 

D.J. 480/15) VII - desempenhar outras tarefas correlatas. 

(Incluído pelo D.J. 480/15) § 4º Através da Divisão de Gestão 

de Processos de Trabalho e suas seções: (Incluído pelo D.J. 

480/15) I - elaborar estudos de forma a auxiliar na 

racionalização do processo de modernização do Poder 

Judiciário, propondo ações que colaborem com a 

permanente inovação na gestão institucional; (Incluído pelo 

D.J. 480/15) II - auxiliar os setores no mapeamento de seus 

processos de trabalho; (Incluído pelo D.J. 480/15) III - 

coordenar as ações necessárias à implantação e à 

manutenção dos processos de trabalho mapeados; (Incluído 

pelo D.J. 480/15) IV - sugerir a adoção de metodologias de 

gerenciamento de processos de trabalho, divulgando-as 

quando acolhidas; (Incluído pelo D.J. 480/15) V - sugerir a 
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capacitação dos servidores do Poder Judiciário em 

gerenciamento de processos de trabalho; (Incluído pelo D.J. 

480/15) VI - elaborar estudos e sugerir a adesão a ações de 

intercâmbio com outros tribunais em assuntos relacionados 

ao gerenciamento dos processos de trabalho. (Incluído pelo 

D.J. 480/15) VII - elaborar e manter atualizado o 

organograma do Tribunal de Justiça; (Incluído pelo D.J. 

480/15) VIII - elaborar manuais de processos de trabalho 

mapeados; (Incluído pelo D.J. 480/15) IX - desempenhar 

outras tarefas correlatas. (Incluído pelo D.J. 480/15) § 5º 

Através da Divisão de Gestão Estratégica e suas seções: 

(Incluído pelo D.J. 480/15) I - elaborar e atualizar 

periodicamente o plano de gestão estratégica do Poder 

Judiciário; (Incluído pelo D.J. 480/15) II - realizar estudos 

objetivando desenvolver ações que possam contribuir para 

a consecução dos objetivos traçados no Plano Estratégico; 

(Incluído pelo D.J. 480/15) III - implementar e fazer a gestão 

do Plano Estratégico; (Incluído pelo D.J. 480/15) IV - prestar 

assessoria às diversas unidades do Poder Judiciário quanto a 

implantação e acompanhamento das ações previstas no 

Plano Estratégico; (Incluído pelo D.J. 480/15) V - desenvolver 

e propor ações de sensibilização e conscientização da 

importância do Plano Estratégico, e sua divulgação; (Incluído 

pelo D.J. 480/15) VI - promover a divulgação das ações e dos 

resultados das atividades da gestão estratégica do Poder 

Judiciário, incentivando o reconhecimento das melhores 

práticas e inovações organizacionais; (Incluído pelo D.J. 

480/15) VII - acompanhar e medir, em conjunto com a 

Divisão de Estatística, a consecução dos objetivos e metas 

definidas no Plano Estratégico institucional e pela cúpula 

diretiva do Poder Judiciário; (Incluído pelo D.J. 480/15) VIII - 

desenvolver e propor a criação ou adequação de indicadores 

institucionais; (Incluído pelo D.J. 480/15) IX - elaborar 

relatórios gerenciais acerca do grau de cumprimento dos 

indicadores e objetivos do Plano Estratégico. (Incluído pelo 

D.J. 480/15) X - desempenhar outras tarefas correlatas. 

(Incluído pelo D.J. 480/15) § 6º Através da Divisão de 

Estatística e suas seções: (Incluído pelo D.J. 480/15) I - 

desenvolver ou atender, quando demandado, pesquisas 

necessárias à análise e diagnóstico de problemas estruturais 

e conjunturais do Poder Judiciário; (Incluído pelo D.J. 

480/15) II - elaborar os questionários que serão utilizados 

nas pesquisas, estruturando-as de acordo com os padrões 

metodológicos que garantam a efetividade de seus 

resultados; (Incluído pelo D.J. 480/15) III - projetar e efetuar 

análises estatísticas; (Incluído pelo D.J. 480/15) IV - planejar 

e dirigir os trabalhos de controle estatístico da produção e 

da qualidade no âmbito do Poder Judiciário Estadual; 

(Incluído pelo D.J. 480/15) V - planejar, coordenar e aplicar 

pesquisas para orientar a elaboração e as atualizações do 

Plano Estratégico, e elaborar os seus relatórios finais; 

(Incluído pelo D.J. 480/15) VI - prestar, quando solicitado, 

assessoria e consultoria estatística às unidades do Poder 

Judiciário; (Incluído pelo D.J. 480/15) VII - coletar, padronizar 

e remeter os dados estatísticos solicitados pelo Conselho 

Nacional de Justiça e demais instituições demandantes; 

(Incluído pelo D.J. 480/15)  

 124 VIII - gerenciar o Sistema de Informações Estatísticas e 

controlar os níveis de acesso dos usuários do Sistema. 

(Incluído pelo D.J. 480/15) IX - desempenhar outras tarefas 

correlatas. (Incluído pelo D.J. 480/15) § 7º Através da Divisão 

de Projetos Estratégicos: (Incluído pelo D.J. 480/15) I - definir 

e divulgar metodologia de gerenciamento de projetos; 

(Incluído pelo D.J. 480/15) II - prestar apoio técnico às 

unidades, nas tarefas intra e interdepartamentais no que se 

refere à elaboração e gerenciamento de projetos especiais; 

(Incluído pelo D.J. 480/15) III - elaborar pareceres técnicos 

acerca do cumprimento dos requisitos metodológicos na 

elaboração dos planos de projetos; (Incluído pelo D.J. 

480/15) IV - acompanhar os programas e projetos 

institucionais do Poder Judiciário; (Incluído pelo D.J. 480/15) 

V - propor a capacitação dos Servidores do Poder Judiciário 

em elaboração e gestão de projetos. (Incluído pelo D.J. 

480/15) VI - manter portfólio de projetos estratégicos, 

supervisionando a gestão das iniciativas estratégicas; 

(Incluído pelo D.J. 480/15) VII - controlar, acompanhar e 
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elaborar relatórios acerca da execução dos projetos; 

(Incluído pelo D.J. 480/15) VIII - manter registro dos 

documentos técnicos e informações gerenciais dos projetos; 

(Incluído pelo D.J. 480/15) IX - avaliar e divulgar os resultados 

da implantação dos projetos. (Incluído pelo D.J. 480/15) X - 

desempenhar outras tarefas correlatas. (Incluído pelo D.J. 

480/15)  

Art. 102. Ao Cerimonial compete: (Renumerado pelo D.J. 

797/95, Renumerado pelo D.J. 251/96, Renumerado pelo 

D.J. 365/96, Renumerado pelo D.J. 297/98, Renumerado 

pelo D.J. 141/00, Renumerado pelo D.J. 208/00, 

Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo D.J. 

210/00, Renumerado pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo 

D.J. 191/05, Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado 

pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo D.J. 506/05) I - planejar, 

coordenar, organizar, dirigir e controlar as atividades 

relativas a observância e aplicação das normas de cerimonial 

do Tribunal de Justiça; II - manter cadastro atualizado de 

autoridades civis, militares e eclesiásticas, para fim de 

correspondência protocolar; III - organizar as recepções 

oferecidas pelo Tribunal de Justiça, mantendo os contatos 

necessários com decoradores, floriculturas, serviços de 

“buffet” e outros; IV - receber verbas obtidas por regime de 

adiantamento, efetuar os pagamentos e prestar contas ao 

Tribunal de Contas do Estado; V - organizar, quando 

solicitado, as atividades sociais programadas pela Primeira 

Dama do Poder Judiciário; VI - manter contato com os 

integrantes dos outros Poderes do Estado, objetivando 

coordenar as atividades especificas do setor; VII - 

administrar a Capela Ecumênica do Palácio da Justiça, 

providenciando o que for necessário ao seu uso, para a 

realização de eventos religiosos; VIII - elaborar roteiros e 

programas de viagem ao interior do Estado, de dirigentes da 

Alta Cúpula do Tribunal de Justiça, em cerimônias e eventos, 

quando solicitado; IX - manter contatos e tomar as 

providências necessárias, quando das viagens ao interior do 

Estado, dos dirigentes da Alta Cúpula do Tribunal de Justiça; 

X - providenciar mestre de cerimônias, para realização de 

eventos e solenidades, quando necessário; XI - manter 

agenda referente a utilização do auditório do Palácio da 

Justiça; XII - exercer outras atribuições que forem 

determinadas pelo Presidente.  

Art. 103. Ao Oficial de Gabinete compete: (Renumerado pelo 

D.J. 797/95, Renumerado pelo D.J. 251/96, Renumerado 

pelo D.J. 365/96, Renumerado pelo D.J. 297/98, 

Renumerado pelo D.J. 141/00, Renumerado pelo D.J. 

208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo 

D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 152/05, Renumerado 

pelo D.J. 191/05, Renumerado pelo D.J. 275/05, 

Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo D.J. 

506/05) I - colaborar no atendimento às partes que 

compareçam ao Gabinete e desempenhar outras tarefas que 

lhe forem atribuídas.  

Art. 104. Ao Auxiliar de Gabinete compete: (Renumerado 

pelo D.J. 797/95, Renumerado pelo D.J. 251/96, 

Renumerado pelo D.J. 365/96, Renumerado pelo D.J. 

297/98, Renumerado pelo D.J. 141/00, Renumerado pelo 

D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado 

pelo D.J.  

 125 210/00, Renumerado pelo D.J. 152/05, Renumerado 

pelo D.J. 191/05, Renumerado pelo D.J. 275/05, 

Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo D.J. 

506/05) I - auxiliar nos serviços do Gabinete e exercer outras 

atividades que lhe forem determinadas.  

Art. 105 – A Diretoria do Departamento da Magistratura, 

além das atribuições gerais compete: (Incluído pelo D.J. 

297/98, Renumerado pelo D.J. 141/00, Renumerado pelo 

D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado 

pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 152/05, 

Renumerado pelo D.J. 191/05, Renumerado pelo D.J. 

275/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo 

D.J. 506/05) (12) I – conferir todos os expedientes oriundos 

das duas divisões, antes de despacha-los com o Presidente; 

(Incluído pelo D.J. 297/98) II – assessorar a Presidência do 

Tribunal em todos os expedientes afetos a Magistratura; 
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(Incluído pelo D.J. 297/98) III – promover a administração 

geral do Departamento; (Incluído pelo D.J. 297/98) IV – 

submeter a apreciação do Presidente os expedientes alheios 

à competência do Departamento; (Incluído pelo D.J. 297/98) 

V – programar, organizar, dirigir, orientar, controlar e 

coordenar as atividades do Departamento, mantendo 

harmonioso o trabalho, promovendo reuniões periódicas 

entre Diretor, chefes de Divisão e demais funcionários; 

(Incluído pelo D.J. 297/98) VI – supervisionar a atuação das 

Divisões e da Assessoria no âmbito do Departamento, para 

o fiel cumprimento das determinações superiores; (Incluído 

pelo D.J. 297/98) VII – prestar informações aos Magistrados 

em matéria administrativa; (Incluído pelo D.J. 297/98) VIII – 

assessorar o Presidente e demais Desembargadores nas 

Sessões Administrativas do Tribunal Pleno e do Órgão 

Especial; (Incluído pelo D.J. 297/98) IX – desempenhar outras 

tarefas que lhe forem atribuídas. (Incluído pelo D.J. 297/98) 

Parágrafo Único. Ao Juiz de Direito Auxiliar da Presidência, 

designado pelo Presidente, incumbirá supervisionar, no 

âmbito do Tribunal, a elaboração de boletins informativos, 

comunicações de caráter geral, circulares e quaisquer outras 

publicações destinadas aos Magistrados. (Incluído pelo D.J. 

297/98)  

Art. 106 – À Assessoria do Departamento da Magistratura 

compete: (Incluído pelo D.J. 297/98, Renumerado pelo D.J. 

141/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo 

D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 152/05, Renumerado 

pelo D.J. 191/05, Renumerado pelo D.J. 275/05, 

Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo D.J. 

506/05) a) através do Supervisor: (Incluído pelo D.J. 297/98, 

Renumerado pelo D.J. 208/00) I – controlar e conferir 

pareceres e manifestações em procedimentos 

administrativos relativos a Magistrados; (Incluído pelo D.J. 

297/98) II – coordenar estudos e pesquisas sobre matéria 

administrativa; (Incluído pelo D.J. 297/98) III – orientar os 

integrantes da Assessoria no desempenho de suas 

atribuições; (Incluído pelo D.J. 297/98) IV – orientar os 

Magistrados, quando solicitado acerca de procedimentos 

administrativos e sobre direitos e garantias; (Incluído pelo 

D.J. 297/98) V – controlar a entrada e a saída de expedientes 

da Assessoria; (Incluído pelo D.J. 297/98) VI – exercer outras 

tarefas correlatas. (Incluído pelo D.J. 297/98) b) através de 

seus Assessores: (Incluído pelo D.J. 297/98) I – emitir 

pareceres e manifestações em procedimentos 

administrativos; (Incluído pelo D.J. 297/98) II – elaborar e 

executar estudos e pesquisas sobre matéria administrativa; 

(Incluído pelo D.J. 297/98) III – prestar informações verbais 

ou escritas, sobre direitos e deveres dos Magistrados; 

(Incluído pelo D.J. 297/98) IV – prestar informações aos 

Magistrados sobre procedimentos administrativos; (Incluído 

pelo D.J. 297/98) V – exercer outras tarefas correlatas. 

(Incluído pelo D.J. 297/98) c) através de seus Auxiliares: 

(Incluído pelo D.J. 297/98) I – digitar ou datilografar 

pareceres e manifestações administrativas; (Incluído pelo 

D.J. 297/98) II – auxiliar no serviço de distribuição e baixa de 

expedientes; (Incluído pelo D.J. 297/98) III – exercer outras 

tarefas correlatas. (Incluído pelo D.J. 297/98) Parágrafo 

Único. A Assessoria do Departamento da Magistratura será 

composta por bacharéis em Direito e supervisionada por Juiz 

de Direito Auxiliar da Presidência, designado pelo 

Presidente, que emitirá parecer conclusivo em assunto de 

excepcional relevância mediante a determinação do 

Presidente do Tribunal. (Incluído pelo D.J. 297/98)  

 126  

Art. 107 – À Divisão de Apoio ao Conselho da Magistratura 

compete: (Incluído pelo D.J. 297/98, Renumerado pelo D.J. 

141/00, Renumerado pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo 

D.J. 209/00, Renumerado pelo D.J. 210/00, Renumerado 

pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, 

Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 

486/05, Renumerado pelo D.J. 506/05, Redação dada pelo 

D.J. 544/17) a) através da Seção de Autuação, Distribuição e 

Informação e seus Serviços: (Incluído pelo D.J. 297/98) I – 

autuar, ordenar e processar os expedientes de competência 

especifica do Conselho, excetuadas as reclamações dirigidas 
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ao Corregedor da Justiça; (Incluído pelo D.J. 297/98, Redação 

dada pelo D.J. 544/17) II – preparar, extrair e encaminhar aos 

Desembargadores, membros do Conselho da Magistratura, 

pautas de julgamento das seções, relações contendo 

despachos, acórdãos e concessões de pedido de vista, 

procedendo as correções necessárias. (Incluído pelo D.J. 

297/98) III - organizar a matéria a ser publicada no Diário da 

Justiça; (Incluído pelo D.J. 544/17)  b) (não previsto) c) 

através da Seção de Procedimentos e Recursos: (Incluído 

pelo D.J. 297/98) I – dar andamento aos procedimento 

disciplinares contra Magistrados, instaurados pelo Conselho 

da Magistratura, de competência do Órgão Especial; 

(Incluído pelo D.J. 297/98) II – processar os recursos 

interpostos das decisões do Conselho da Magistratura em 

matéria pertinente a Magistrados: (Incluído pelo D.J. 

297/98) III – encaminhar os processos conclusos aos 

Desembargadores sorteadas, ordenando-os segundo as 

determinações dos relatores; (Incluído pelo D.J. 297/98) IV – 

registrar os atos e movimentos processuais, prestando as 

informações que foram solicitadas pelos desembargadores 

partes e procuradores. (Incluído pelo D.J. 297/98) d) através 

da Seção de Registro de Acórdãos e seu Serviço: (Incluído 

pelo D.J. 297/98) I – registrar e numerar os acórdãos, bem 

como providenciar sua publicação; (Incluído pelo D.J. 

297/98) II – certificar o transito em julgado dos acórdãos ou 

a interposição de recursos. (Incluído pelo D.J. 297/98) e) 

através da Seção de Concursos para Juiz Substituto e seus 

Serviços: (Incluído pelo D.J. 297/98) I – organizar a pauta das 

reuniões; (Incluído pelo D.J. 297/98) II – pesquisar entidades 

para a realização de provas, quando necessário; (Incluído 

pelo D.J. 297/98) III – expedir certidões, informações e 

declarações referentes ao concurso; (Incluído pelo D.J. 

297/98) IV – acompanhar e obter informações referentes a 

concursos, que se realizem em todo o país para o cargo de 

Juiz Substituto, bem como indexar os dados obtidos; 

(Incluído pelo D.J. 297/98) V – manter cadastro dos 

concursos realizados pelo Tribunal; (Incluído pelo D.J. 

297/98) VI – manter arquivadas as questões dos concursos 

realizados neste Tribunal; (Incluído pelo D.J. 297/98) VII – 

manter intercambio com as Secretarias dos demais 

Tribunais, visando ao aperfeiçoamento dos métodos 

empregados; (Incluído pelo D.J. 297/98) VIII – receber, 

registrar e autuar os pedidos de inscrição ao concurso; 

(Incluído pelo D.J. 297/98) IX – autuar os pedidos de revisão 

e de recursos interpostos das decisões da comissão de 

concurso, remetendo–os aos respectivos relatores; (Incluído 

pelo D.J. 297/98) X – exercer outras atividades referentes ao 

concurso. (Incluído pelo D.J. 297/98)  

Art. 108 – À Divisão Administrativa da Magistratura 

compete: (Incluído pelo D.J. 297/98, Renumerado pelo D.J. 

141/00, Renumerado pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo 

D.J. 209/00, Renumerado pelo D.J. 210/00, Renumerado 

pelo D.J. 222/00, Renumerado pelo D.J. 152/05, 

Renumerado pelo D.J. 191/05, Renumerado pelo D.J. 

275/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo 

D.J. 506/05) a) Através da Seção de Triagem, Distribuição e 

Autuação de Expedientes: (Incluído pelo D.J. 297/98, 

Redação dada pelo D.J. 222/00) I – receber a matéria oriunda 

do Protocolo e demais setores da Secretaria; (Incluído pelo 

D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 222/00) II – proceder a 

respectiva triagem, preparar a autuação quando for o caso; 

(Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 222/00) III 

– fazer o lançamento de carga no sistema e encaminhar os 

expedientes; (Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo 

D.J. 222/00) IV – exercer outras atividades que lhe forem 

atribuídas. (Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 

222/00)  

 127 b) Através da Seção de Administração Funcional dos 

magistrados e seus serviços: (Incluído pelo D.J. 297/98, 

Redação dada pelo D.J. 222/00) I – prestar atendimento aos 

magistrados, sempre que necessário, através de 

informações, pessoalmente, telefonicamente ou em 

expedientes ou processos; (Incluído pelo D.J. 297/98, 

Redação dada pelo D.J. 222/00) II – manter o controle de 

todos os atos pertinentes a Turmas Recursais dos Juizados 
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Especiais Cíveis e Criminais, quanto a designação de 

magistrados, substituições e alterações; (Incluído pelo D.J. 

297/98, Redação dada pelo D.J. 222/00) III – exercer outras 

atividades que lhe forem atribuídas. (Incluído pelo D.J. 

297/98, Redação dada pelo D.J. 222/00) c ) Através da Seção 

de Controle de Tempo de Serviço dos magistrados e seu 

Serviço: (Incluído pelo D.J. 222/00) I. manter atualizado os 

assentamentos dos magistrados; (Incluído pelo D.J. 222/00) 

II. proceder o levantamento, revisão e expedição de listas de 

antiguidade dos magistrados; (Incluído pelo D.J. 222/00) III. 

prestar informações em processos diversos de ajuda de 

custo, diárias, contagem, férias e outros; (Incluído pelo D.J. 

222/00) IV. exercer outras atividades que lhe forem 

atribuídas; (Incluído pelo D.J. 222/00) d ) Através da Seção 

de Elaboração de Atos e Ofícios e seus serviços: (Incluído 

pelo D.J. 222/00) I. preparar a minuta e elaboração de todos 

os atos determinados pela Presidência e Vice, tais como 

Portarias, Decretos, Ofícios e outros; (Incluído pelo D.J. 

222/00) II. proceder a revisão dos textos, encaminhar os atos 

para assinatura, datar e numerar, enviando cópia dos 

mesmos aos vários setores da Secretaria do Tribunal de 

Justiça, juízo interessados e para publicação, fazendo-se o 

necessário controle; (Incluído pelo D.J. 222/00) III. exercer 

outras atividades que lhe forem atribuídas; (Incluído pelo 

D.J. 222/00) e ) Através da Seção de Apoio ao Tribunal Pleno 

e Órgão Especial e seus serviços: (Incluído pelo D.J. 222/00) 

I. elaborar as listas nominais dos Senhores Juízes que 

requererem permuta, promoção, remoção ou opção; 

(Incluído pelo D.J. 222/00) II. prestar informações em 

processos diversos de movimentação dos magistrados; 

(Incluído pelo D.J. 222/00) III. elaborar e distribuir aos 

setores competentes e aos Senhores Desembargadores as 

pautas das Sessões Administrativas do Tribunal Pleno e do 

Órgão Especial; (Incluído pelo D.J. 222/00) IV. exercer outras 

atividades que lhe forem atribuídas. (Incluído pelo D.J. 

222/00)  

Art. 109. À Divisão de Apoio às Sessões do Tribunal Pleno, 

Órgão Especial e Conselho da Magistratura compete:( 

Incluído e Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo 

D.J. 506/05) a) através da Seção de Pautas e Publicações e 

seus Serviços: (Incluído pelo D.J. 486/05) I - organizar a 

matéria a ser publicada no Diário da Justiça; (Incluído pelo 

D.J. 486/05) II - preparar, extrair e encaminhar aos 

Desembargadores, membros do Conselho da Magistratura, 

pauta de julgamento das sessões, relações contendo 

despachos, acórdãos e concessões de pedido de vista, 

procedendo às correções necessárias; (Incluído pelo D.J. 

486/05) III - elaborar as listas nominais dos Senhores Juízes 

que requererem permuta, promoção, remoção ou opção; 

(Incluído pelo D.J. 486/05) IV - prestar informações em 

processos diversos de movimentação dos magistrados; 

(Incluído pelo D.J. 486/05) V - elaborar e distribuir aos 

setores competentes e aos Senhores Desembargadores as 

pautas das Sessões Administrativas do Tribunal Pleno e do 

Órgão Especial; (Incluído pelo D.J. 486/05) VI - exercer outras 

atividades que lhe forem atribuídas. (Incluído pelo D.J. 

486/05)  

Art. 110. À Divisão de Elaboração de Atos e Ofícios compete: 

(Incluído e Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo 

D.J. 506/05) a) através da Seção de Digitação: (Incluído pelo 

D.J. 486/05) I - preparar a minuta e elaboração de todos os 

atos determinados pela Presidência e Vice, tais como 

Portarias, Decretos, Ofícios e outros; (Incluído pelo D.J. 

486/05) II - exercer outras atividades que lhe forem 

atribuídas; (Incluído pelo D.J. 486/05) b) através da Seção de 

Revisão de Textos: (Incluído pelo D.J. 486/05) I - proceder a 

revisão dos textos; (Incluído pelo D.J. 486/05)  

 128 II - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas; 

(Incluído pelo D.J. 486/05) c) através da Seção de 

Distribuição e Controle de Publicação de Atos: (Incluído pelo 

D.J. 486/05) I - encaminhar os atos para assinatura, datar e 

numerar, enviando cópia dos mesmos aos vários setores da 

Secretaria do Tribunal de Justiça, juízos interessados e para 

publicação, fazendo-se o necessário controle; exercer outras 
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atividades que lhe forem atribuídas; (Incluído pelo D.J. 

486/05)  

Art. 110-A. À Diretoria do Departamento de Tecnologia da 

Informação e Comunicação, além das atribuições gerais 

compete: (Incluído pelo D.J. 568/10) I - dirigir o 

Departamento consoante às políticas de Tecnologia da 

Informação e Comunicação definidas pela Comissão 

Permanente de Informática; (Incluído pelo D.J. 568/10) II - 

supervisionar o desempenho das atividades desenvolvidas 

pela Assessoria e Divisões; (Incluído pelo D.J. 568/10) III - 

orientar quanto à execução de projetos e programas a serem 

seguidos relativamente ao Departamento de Tecnologia da 

Informação e Comunicação, consoante as diretrizes e metas 

da Alta Administração; (Incluído pelo D.J. 568/10) IV - 

coordenar, orientar e controlar os integrantes do 

Departamento de Tecnologia da Informação e Comunicação 

no cumprimento das ações que lhes são atribuídas; (Incluído 

pelo D.J. 568/10) V - prestar suporte alinhado às 

necessidades do Departamento de Tecnologia da 

Informação e Comunicação, exercendo a autoridade que o 

cargo lhe confere; (Incluído pelo D.J. 568/10) VI - estar 

atento aos avanços tecnológicos que se apresentam e sua 

aplicabilidade no Tribunal de Justiça; (Incluído pelo D.J. 

568/10) VII - outras atribuições correlatas e/ou 

determinadas pela Presidência e Secretaria. (Incluído pelo 

D.J. 568/10) Parágrafo único. O Diretor de Tecnologia da 

Informação e Comunicação deverá ter formação de nível 

superior nas áreas de informática ou administração, com 

desejável especialização relativa à informática. (Incluído 

pelo D.J. 568/10)  

Art. 110-B. Ao Supervisor da Assessoria Técnica compete: 

(Incluído elo D.J. 568/10) I - cumprir as determinações do 

Diretor, assim como às normas e procedimentos elaborados 

pela Assessoria Técnica em conjunto com as Divisões, na 

implementação dos Planos estratégicos do Departamento; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) II - controlar, registrar e distribuir 

os expedientes que derem entrada na Assessoria; (Incluído 

pelo D.J. 568/10) III - coordenar as ações de Planejamento 

Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) IV - elaborar as normas de 

regramento e prover os recursos necessários para execução 

dos planos estratégicos, difundindo e determinando às 

Divisões o seu cumprimento; (Incluído pelo D.J. 568/10) V - 

coordenar os trabalhos a serem executados pelos assessores 

e auxiliares, orientando-os na execução das tarefas, de 

conformidade com as diretrizes delineadas pelo Diretor. 

(Incluído pelo D.J. 568/10) VI - pesquisar, selecionar e 

manter legislação de matérias de interesse do 

Departamento; (Incluído pelo D.J. 568/10) VII - prestar 

atendimento a todo o serviço afeto ao Departamento, 

cumprindo as determinações do Diretor; (Incluído pelo D.J. 

568/10) VIII - exercer outras atribuições atinentes ao 

Departamento que forem determinadas pelo Diretor. 

(Incluído pelo D.J. 568/10) a) Aos Assessores competem: 

(Incluído pelo D.J. 568/10) I - emitir pareceres e informações 

em matérias específicas da competência do Departamento 

de Tecnologia da Informação e Comunicação; (Incluído pelo 

D.J. 568/10) II - os estudos e o detalhamento das normas, 

bem como a provisão dos recursos para implantação das 

ações de Planejamento Estratégico de Tecnologia da 

Informação e Comunicação; (Incluído pelo D.J. 568/10) III - 

elaborar e proceder a estudos e pesquisas em matéria de 

interesse do Departamento; (Incluído pelo D.J. 568/10) IV - 

atender a consultas em matéria relacionada ao 

Departamento, orientando sobre o modo de melhor 

proceder quanto ao solicitado; (Incluído pelo D.J. 568/10) V 

- exercer outras atividades que lhes forem atribuídas. 

(Incluído pelo D.J. 568/10) b) Aos Auxiliares competem: 

(Incluído pelo D.J. 568/10) I - proceder ao registro, controle 

e distribuição dos expedientes recebidos pelo 

Departamento, encaminhando-os aos setores competentes; 

(Incluído pelo D.J. 568/10)  

 129 II - proceder ao controle de expedição de expedientes; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) III - prestar atendimento a 

usuários do Departamento e público em geral, orientando-
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os com presteza quanto às informações solicitadas; (Incluído 

pelo D.J. 568/10) IV - exercer outras atividades que lhe forem 

atribuídas. (Incluído pelo D.J. 568/10)  

Art. 110-C Ao Supervisor da Assessoria de Supervisão dos 

Núcleos Regionais de Informática compete: (Incluído pelo 

D.J. 568/10) I - cumprir as determinações do Diretor, assim 

como às normas e procedimentos elaborados pela 

Assessoria Técnica em conjunto com as Divisões, na 

implementação dos Planos estratégicos do Departamento; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) II - supervisionar e coordenar as 

atividades dos Núcleos Regionais de Informática; (Incluído 

pelo D.J. 568/10) III - gerenciar e desenvolver os trabalhos e 

controle administrativo dos Núcleos Regionais de 

Informática; (Incluído pelo D.J. 568/10) IV - responder pela 

execução objetiva dos serviços, gerenciando os trabalhos 

delegados; (Incluído pelo D.J. 568/10) V - prestar 

informações imediatas aos setores do Departamento e às 

Comarcas, quando solicitados; (Incluído pelo D.J. 568/10) VI 

- organizar o armazenamento de documentos oriundos dos 

Núcleos Regionais de Informática; (Incluído pelo D.J. 568/10) 

VII - gerenciar e encaminhar os processos de prestação de 

contas das verbas de adiantamentos concedidas a servidores 

dos Núcleos Regionais de Informática, conforme o que 

dispõe a legislação específica; (Incluído pelo D.J. 568/10) VIII 

- proceder a instalação dos equipamentos e softwares 

encaminhados pelas Divisões competentes do 

Departamento; (Incluído pelo D.J. 568/10) IX - executar 

manutenção preventiva e reativa dos equipamentos de 

informática, recolhendo-os quando necessário e acionando 

a garantia quando for o caso; (Incluído pelo D.J. 568/10) X - 

zelar pelos materiais utilizados para execução dos serviços, 

cuja competência seja dos Núcleos Regionais de Informática; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) XI - zelar pelos dados cadastrados 

em servidores, cuja competência seja dos Núcleos Regionais 

de Informática; (Incluído pelo D.J. 568/10) XII - gerenciar e 

controlar a distribuição e recebimento dos equipamentos de 

informática dos diversos setores do Poder Judiciário; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) XIII - movimentar em sistema 

próprio os equipamentos de informática; (Incluído pelo D.J. 

568/10) XIV - orientar os usuários sobre as políticas de 

segurança, bem como a melhor forma de utilizar os recursos 

disponibilizados; (Incluído pelo D.J. 568/10) XV - manter os 

veículos sob sua responsabilidade sempre limpos e em 

perfeitas condições de uso, observando e mantendo sempre 

em dia as revisões, trocas de óleo e outras atividades 

essenciais relacionadas ao perfeito funcionamento e 

segurança dos veículos; (Incluído pelo D.J. 568/10) XVI - 

prestar atendimento aos Magistrados e Servidores do Poder 

Judiciário, com relação aos softwares e hardwares; (Incluído 

pelo D.J. 568/10) XVII - gerenciar o estoque de equipamentos 

de informática do respectivo NRI; (Incluído pelo D.J. 568/10) 

XVIII - realizar auditorias periódicas nos Núcleos Regionais de 

Informática; (Incluído pelo D.J. 568/10) XIX - exercer outras 

atribuições atinentes ao Departamento que forem 

determinadas pelo Diretor. (Incluído pelo D.J. 568/10) 

Parágrafo único. Os Núcleos Regionais de Informática terão 

as seguintes áreas de abrangência: (Incluído pelo D.J. 

568/10) I - Núcleo da Capital, Região Metropolitana de 

Curitiba e Litoral: Foro Central de Curitiba, Almirante 

Tamandaré, Antonina, Araucária, Bocaiúva do Sul, Campina 

Grande do Sul, Campo Largo, Colombo, Guaratuba, Fazenda 

Rio Grande, Matinhos, Morretes, Paranaguá, Pinhais, 

Piraquara, Rio Branco do Sul, São José dos Pinhais; (Incluído 

pelo D.J. 568/10) II - Núcleo Regional de Ponta Grossa - 

Imbituva, Ipiranga, Jaguariaíva, Mallet, Palmeira, Piraí do Sul, 

Rebouças, Reserva, São João do Triunfo, Sengés, Teixeira 

Soares, Tibagi, Castro, Irati, Lapa, Rio Negro, São Mateus do 

Sul, Telêmaco Borba e União da Vitória; (Incluído pelo D.J. 

568/10) III - Núcleo Regional de Guarapuava: Cândido de 

Abreu, Cantagalo, Iretama, Manuel Ribas, Palmital, Pinhão, 

Prudentópolis, Ivaiporã, Laranjeiras do Sul e Pitanga; 

(Incluído pelo D.J. 568/10)  

 130 IV - Núcleo Regional de Francisco Beltrão: Barracão, 

Clevelândia, Coronel Vivida, Manguerinha, Realeza, Salto do 

Lontra, Chopinzinho, Dois Vizinhos, Palmas, Pato Branco e 

Santo Antonio do Sudoeste; (Incluído pelo D.J. 568/10) V - 
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Núcleo Regional de Foz do Iguaçu: Matelândia, Santa Helena, 

São Miguel do Iguaçu e Medianeira; (Incluído pelo D.J. 

568/10) VI - Núcleo Regional de Cascavel: Campina da Lagoa, 

Capitão Leônidas Marques, Catanduvas, Corbélia, Formosa 

do Oeste, Guaraniaçu, Mamborê, Quedas do Iguaçu, 

Ubiratã, Assis Chateaubriand, Capanema, Marechal Cândido 

Rondon, Palotina e Toledo; (Incluído pelo D.J. 568/10) VII - 

Núcleo Regional de Umuarama: Alto Piquiri, Altônia, Cidade 

Gaúcha, Icaraíma, Nova Londrina, Pérola, Santa Isabel do 

Ivaí, Terra Roxa, Xambrê, Cianorte, Cruzeiro do Oeste, 

Goioerê, Guairá, Iporã e Loanda; (Incluído pelo D.J. 568/10) 

VIII - Núcleo Regional de Maringá: Alto Paraná, Barbosa 

Ferraz, Centenário do Sul, Engenheiro Beltrão, Jaguapitã, 

Jandaia do Sul, Mandaguaçu, Mandaguari, Paraíso do Norte, 

Paranacity, São João do Ivaí, Terra Boa, Terra Rica, Astorga, 

Campo Mourão, Colorado, Marialva, Nova Esperança, 

Paranavaí, Peabiru e Sarandi; (Incluído pelo D.J. 568/10) IX - 

Núcleo Regional de Londrina: Congonhinhas, Faxinal, 

Grandes Rios, Marilândia do Sul, Nova Fátima, Ortigueira, 

Primeiro de Maio, São Jerônimo da Serra, Sertanópolis, Uraí, 

Apucarana, Arapongas, Assai, Bela Vista do Paraíso, Cambé, 

Cornélio Procópio, Ibiporã, Porecatu e Rolândia; (Incluído 

pelo D.J. 568/10) X - Núcleo Regional de Jacarezinho: 

Arapoti, Cambará, Carlópolis, Curiúva, Joaquim Távora, 

Ribeirão Claro, Ribeirão do Pinhal, Santa Mariana, Siqueira 

Campos, Tomazina, Andirá, Bandeirantes, Ibaiti, Santo 

Antonio da Platina e Wenceslau Braz. (Incluído pelo D.J. 

568/10) a) Através dos Assessores dos Núcleos Regionais de 

Informática compete: (Incluído pelo D.J. 568/10) I - emitir 

pareceres e informações em matérias específicas da 

competência dos Núcleos Regionais de Informática; (Incluído 

pelo D.J. 568/10) II - elaborar e proceder a estudos e 

pesquisas em matéria de interesse da Supervisão; (Incluído 

pelo D.J. 568/10) III - atender a consultas em matérias 

relacionadas aos Núcleos Regionais, orientando sobre o 

modo de melhor proceder quanto ao solicitado; (Incluído 

pelo D.J. 568/10) IV - exercer outras atividades que lhes 

forem atribuídas; (Incluído pelo D.J. 568/10) b) Através dos 

Auxiliares dos Núcleos Regionais de Informática compete: 

(Incluído pelo D.J. 568/10) I - proceder ao registro, controle 

e distribuição dos expedientes recebidos pela Supervisão, 

encaminhando-os aos setores competentes; (Incluído pelo 

D.J. 568/10) II - proceder ao controle de expedição de 

expedientes; (Incluído pelo D.J. 568/10) III - prestar 

atendimento a usuários do Departamento e público em 

geral, orientando-os com presteza e urbanidade quanto às 

informações solicitadas; (Incluído pelo D.J. 568/10) IV - 

exercer outras atividades que lhes forem atribuídas; 

(Incluído pelo D.J. 568/10)  

Art. 110-D À Divisão de Análise e Desenvolvimento de 

Sistemas Judiciais compete: (Incluído pelo D.J. 568/10) I - 

cumprir as determinações do Diretor, assim como às normas 

e procedimentos elaborados pela Assessoria Técnica em 

conjunto com as Divisões, na implementação dos Planos 

estratégicos do Departamento; (Incluído pelo D.J. 568/10) II 

- a responsabilidade técnica por todos os sistemas 

desenvolvidos internamente ou por terceiros que se 

encontram implantados ou venham a ser desenvolvidos 

visando suprir todas as demandas do Poder Judiciário; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) III - efetuar os levantamentos de 

requisitos, viabilidade, dados e riscos e a análise, projeto e 

testes de novos sistemas ou de atualizações nos sistemas já 

implantados visando à celeridade dos serviços prestados no 

Poder Judiciário; (Incluído pelo D.J. 568/10) IV - analisar e 

atender às solicitações de usuários, de novos sistemas ou de 

atualizações nos sistemas já implantados. (Incluído pelo D.J. 

568/10) V - exercer outras atribuições atinentes ao 

Departamento que forem determinadas pelo Diretor. 

(Incluído pelo D.J. 568/10) a) Através da Seção de Sistemas 

Criminais de 1º Grau compete: (Incluído pelo D.J. 568/10) I - 

realizar levantamentos de dados necessários para o 

desenvolvimento de novos projetos ou para a evolução dos 

sistemas já implantados para a área criminal; (Incluído pelo 

D.J. 568/10)  
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 131 II - analisar melhorias nos sistemas implantados, 

visando mantê-los sempre atualizados, propondo mudanças 

e soluções que se fizerem necessárias; (Incluído pelo D.J. 

568/10) III - desenvolver, manter, documentar, controlar e 

promover a evolução e qualidade de todos os sistemas da 

área criminal; (Incluído pelo D.J. 568/10) IV - exercer outras 

atividades que lhe forem atribuídas. (Incluído pelo D.J. 

568/10) b) Através da Seção de Sistemas das Varas Cíveis de 

1º Grau compete: (Incluído pelo D.J. 568/10) I - realizar 

levantamentos de dados necessários para o 

desenvolvimento de novos projetos de sistemas para as 

Varas Cíveis, visando a oficialização das mesmas; (Incluído 

pelo D.J. 568/10) II - analisar melhorias nos sistemas 

implantados, visando mantê-los sempre atualizados, 

propondo mudanças e soluções que se fizerem necessárias; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) III - desenvolver, manter, 

documentar, controlar e promover a evolução e qualidade 

de todos os sistemas das Varas Cíveis; (Incluído pelo D.J. 

568/10) IV- exercer outras atividades que lhe forem 

atribuídas. (Incluído pelo D.J. 568/10) c) Através da Seção de 

Sistemas das Varas de Família e Infância e Juventude 

compete: (Incluído pelo D.J. 568/10) I - realizar 

levantamentos de dados necessários para o 

desenvolvimento de novos projetos ou para a evolução dos 

sistemas nas Varas de Família e Infância e Juventude; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) II - analisar melhorias nos 

sistemas implantados, visando mantê-los sempre 

atualizados, propondo mudanças e soluções que se fizerem 

necessárias; (Incluído pelo D.J. 568/10) III - desenvolver, 

manter, documentar, controlar e promover a evolução e 

qualidade de todos os sistemas das Varas de Família e 

Infância e Juventude em todas as suas instâncias; (Incluído 

pelo D.J. 568/10) IV- exercer outras atividades que lhe forem 

atribuídas. (Incluído pelo D.J. 568/10) d) Através da Seção de 

Sistemas dos Juizados Especiais compete: (Incluído pelo D.J. 

568/10) I - realizar levantamentos de dados necessários para 

o desenvolvimento de novos projetos ou para a evolução dos 

sistemas dos Juizados Especiais em todas as suas instâncias; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) II - analisar melhorias nos 

sistemas implantados, visando mantê-los sempre 

atualizados, propondo mudanças e soluções que se fizerem 

necessárias; (Incluído pelo D.J. 568/10) III - desenvolver, 

manter, documentar, controlar e promover a evolução e 

qualidade de todos os sistemas dos Juizados Especiais; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) IV - supervisionar, controlar e 

participar dos trabalhos de levantamento de dados, (Incluído 

pelo D.J. 568/10) desenvolvimento, manutenção e 

documentação de sistemas desenvolvidos por terceiros; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) V - exercer outras atividades que 

lhe forem atribuídas. (Incluído pelo D.J. 568/10) e) Através 

da Seção de Sistemas das Varas da Fazenda e Execução Fiscal 

compete: (Incluído pelo D.J. 568/10) I - realizar 

levantamentos de dados necessários para o 

desenvolvimento de novos projetos ou para a evolução dos 

sistemas das Varas da Fazenda Pública e Execução Fiscal; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) II - analisar melhorias nos 

sistemas implantados, visando mantê-los sempre 

atualizados, propondo mudanças e soluções que se fizerem 

necessárias; (Incluído pelo D.J. 568/10) III - desenvolver, 

manter, documentar, controlar e promover a evolução e 

qualidade de todos os sistemas das Varas da Fazenda Pública 

e Execução Fiscal em todas as suas instâncias; (Incluído pelo 

D.J. 568/10) IV - exercer outras atividades que lhe forem 

atribuídas. (Incluído pelo D.J. 568/10) f) Através da Seção de 

Sistema de Execução Penal compete: (Incluído pelo D.J. 

568/10) I - realizar levantamentos de dados necessários para 

o desenvolvimento de novos projetos ou para a evolução dos 

sistemas de Execução Penal, Corregedoria dos Presídios e 

Penas Alternativas; (Incluído pelo D.J. 568/10) II - analisar 

melhorias nos sistemas implantados, visando mantê-los 

sempre atualizados, propondo mudanças e soluções que se 

fizerem necessárias; (Incluído pelo D.J. 568/10) III - 

desenvolver, manter, documentar, controlar e promover a 

evolução e qualidade de todos os sistemas de Execução 

Penal, Corregedoria dos Presídios e Penas Alternativas; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) IV - supervisionar, controlar e 
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participar dos trabalhos de levantamento de dados, 

desenvolvimento, manutenção e documentação de sistemas 

desenvolvidos por terceiros; (Incluído pelo D.J. 568/10)  

 132 V - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas. 

(Incluído pelo D.J. 568/10) g) Através da Seção de Gestão de 

Base Única de Réus e Indiciados compete: (Incluído pelo D.J. 

568/10) I - realizar levantamentos de dados necessários para 

o desenvolvimento de novos projetos ou para a evolução da 

Base Única de Réus e Indiciados; (Incluído pelo D.J. 568/10) 

II - analisar melhorias nos sistemas implantados, visando 

mantê-los sempre atualizados, propondo mudanças e 

soluções que se fizerem necessárias; (Incluído pelo D.J. 

568/10) III - desenvolver, manter, documentar, controlar e 

promover a evolução e qualidade de todos os serviços 

relativos a Base Única de Réus e Indiciados dos sistemas na 

área criminal; (Incluído pelo D.J. 568/10) IV - exercer outras 

atividades que lhe forem atribuídas. (Incluído pelo D.J. 

568/10) h) Através da Seção de Sistema Numeração Única e 

Distribuição compete: (Incluído pelo D.J. 568/10) I - realizar 

levantamentos de dados necessários para o 

desenvolvimento de novos projetos ou para a evolução dos 

sistemas de Numeração Única e Distribuição; (Incluído pelo 

D.J. 568/10) II - analisar melhorias nos sistemas implantados, 

visando mantê-los sempre atualizados, propondo mudanças 

e soluções que se fizerem necessárias; (Incluído pelo D.J. 

568/10) III - desenvolver, manter, documentar, controlar e 

promover a evolução e qualidade de todos os sistemas de 

Numeração Única e Distribuição; (Incluído pelo D.J. 568/10) 

IV - supervisionar, controlar e participar dos trabalhos de 

levantamento de dados, desenvolvimento, manutenção e 

documentação de sistemas desenvolvidos; (Incluído pelo 

D.J. 568/10) V - exercer outras atividades que lhe forem 

atribuídas. (Incluído pelo D.J. 568/10) i) Através da Seção de 

Integração de Sistemas Judiciais compete: (Incluído pelo D.J. 

568/10) I - realizar levantamentos de dados necessários para 

o desenvolvimento de novos projetos ou para a evolução dos 

sistemas já implantados possibilitando a integração entre 

sistemas próprios, disponibilizando informações e dados de 

forma a atender as necessidades do Poder Judiciário; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) II - analisar melhorias nos 

sistemas implantados, visando mantê-los sempre 

atualizados, propondo mudanças e soluções que se fizerem 

necessárias e possibilitando a integração entre sistemas 

próprios, controle de informações e dados; (Incluído pelo 

D.J. 568/10) III - desenvolver, manter, documentar, controlar 

e promover a evolução e qualidade de todos os sistemas 

possibilitando a integração entre sistemas próprios, 

controlando informações e dados; (Incluído pelo D.J. 

568/10) IV - supervisionar, controlar e participar dos 

trabalhos de levantamento de dados, desenvolvimento, 

manutenção e documentação de sistemas integrados; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) V - exercer outras atividades que 

lhe forem atribuídas. (Incluído pelo D.J. 568/10) j) Através da 

Seção de Integração de Sistemas Externos compete: 

(Incluído pelo D.J. 568/10) I - realizar levantamentos de 

dados necessários para o desenvolvimento de novos 

projetos ou para a evolução dos sistemas já implantados 

possibilitando a integração com sistemas externos, tais 

como sistemas do Conselho Nacional de Justiça, Ministério 

Público, Procuradorias do Estado e Municípios, OAB, 

Secretarias de Estado, trocando informações e dados 

necessários à agilidade de serviços do Poder Judiciário; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) II - analisar melhorias nos 

sistemas implantados, visando mantê-los sempre 

atualizados, propondo mudanças e soluções que se fizerem 

necessárias e possibilitando a integração de informações e 

dados entre sistemas externos; (Incluído pelo D.J. 568/10) III 

- desenvolver, manter, documentar, controlar e promover a 

evolução e qualidade de sistemas de informações 

necessários à integração com sistemas externos; (Incluído 

pelo D.J. 568/10) IV - supervisionar, controlar e participar 

dos trabalhos de levantamento de dados, desenvolvimento, 

manutenção e documentação de sistemas integrados; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) V - exercer outras atividades que 

lhe forem atribuídas. (Incluído pelo D.J. 568/10) k) Através 

da Seção de Sistemas da Justiça de 2º Grau compete: 
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(Incluído pelo D.J. 568/10) I - realizar levantamentos de 

dados necessários para o desenvolvimento de novos 

projetos ou para a evolução dos sistemas processuais de 2º 

Grau já implantados; (Incluído pelo D.J. 568/10)  

 133 II - analisar melhorias nos sistemas implantados, 

visando mantê-los sempre atualizados, propondo mudanças 

e soluções que se fizerem necessárias; (Incluído pelo D.J. 

568/10) III - desenvolver, manter, documentar, controlar e 

promover a evolução e qualidade de todos os sistemas 

Processuais de 2º Grau; (Incluído pelo D.J. 568/10) IV - 

supervisionar, controlar e participar dos trabalhos de 

levantamento de dados, desenvolvimento, manutenção e 

documentação de sistemas realizados por terceiros; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) V - exercer outras atividades que 

lhe forem atribuídas. (Incluído pelo D.J. 568/10) l) Através da 

Seção de Apoio Judicial de 2º Grau compete: (Incluído pelo 

D.J. 568/10) I - realizar levantamentos de dados necessários 

para o desenvolvimento de novos projetos ou para a 

evolução dos sistemas de apoio judicial de 2º Grau já 

implantados, tais como Jurisprudência, Assessoria de 

Recursos e Gabinetes de Desembargadores; (Incluído pelo 

D.J. 568/10) II - analisar melhorias nos sistemas implantados, 

visando mantê-los sempre atualizados, propondo mudanças 

e soluções que se fizerem necessárias; (Incluído pelo D.J. 

568/10) III - desenvolver, manter, documentar, controlar e 

promover a evolução e qualidade de todos os sistemas de 

apoio judicial de 2º Grau; (Incluído pelo D.J. 568/10) IV - 

supervisionar, controlar e participar dos trabalhos de 

levantamento de dados, desenvolvimento, manutenção e 

documentação de sistemas realizados por terceiros; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) V - exercer outras atividades que 

lhe forem atribuídas. (Incluído pelo D.J. 568/10)  

Art. 110-E À Divisão de Análise e Desenvolvimento de 

Sistemas Administrativos compete: (Incluído pelo D.J. 

568/10) I - cumprir as determinações do Diretor, assim como 

as normas e procedimentos elaborados pela Assessoria 

Técnica em conjunto com as Divisões, na implementação dos 

Planos estratégicos do Departamento; (Incluído pelo D.J. 

568/10) II - a responsabilidade técnica por todos os sistemas 

desenvolvidos internamente ou por terceiros que se 

encontram implantados ou venham a ser desenvolvidos 

visando a suprir todas as demandas pelo Poder Judiciário; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) III - efetuar os levantamentos de 

requisitos, viabilidade, dados e riscos e a análise, projeto e 

testes de novos sistemas ou de atualizações nos sistemas já 

implantados visando à celeridade dos serviços prestados no 

Poder Judiciário; (Incluído pelo D.J. 568/10) IV - analisar e 

atender às solicitações de usuários, de novos sistemas ou de 

atualizações nos sistemas já implantados; (Incluído pelo D.J. 

568/10) V - exercer outras atribuições atinentes ao 

Departamento que forem determinadas pelo Diretor. 

(Incluído pelo D.J. 568/10) a) Através da Seção de Sistemas 

Financeiros e Orçamentários compete: (Incluído pelo D.J. 

568/10) I - realizar levantamentos de dados necessários para 

o desenvolvimento de novos projetos ou para a evolução dos 

sistemas financeiros e orçamentários; (Incluído pelo D.J. 

568/10) II - analisar melhorias nos sistemas implantados, 

visando mantê-los sempre atualizados, propondo mudanças 

e soluções que se fizerem necessárias; (Incluído pelo D.J. 

568/10) III - desenvolver, manter, documentar, controlar e 

promover a evolução e qualidade dos sistemas financeiros e 

orçamentários; (Incluído pelo D.J. 568/10) IV - supervisionar, 

controlar e participar dos trabalhos de levantamento de 

dados, desenvolvimento, manutenção e documentação de 

sistema realizado por terceiros; (Incluído pelo D.J. 568/10) V 

- exercer outras atividades que lhe forem atribuídas. 

(Incluído pelo D.J. 568/10) b) Através da Seção de Sistemas 

de Folha de Pagamento compete: (Incluído pelo D.J. 568/10) 

I - realizar levantamentos de dados necessários para o 

desenvolvimento de novos projetos ou para a evolução dos 

sistemas inerentes à folha de pagamento; (Incluído pelo D.J. 

568/10) II - analisar melhorias nos sistemas implantados, 

visando mantê-los sempre atualizados, propondo mudanças 

e soluções que se fizerem necessárias; (Incluído pelo D.J. 

568/10) III - desenvolver, manter, documentar, controlar e 
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promover a evolução e qualidade dos sistemas de folha de 

pagamento; (Incluído pelo D.J. 568/10)  

 134 IV - supervisionar, controlar e participar dos trabalhos 

de levantamento de dados, desenvolvimento, manutenção e 

documentação de sistema realizado por terceiros; (Incluído 

pelo D.J. 568/10) V - exercer outras atividades que lhe forem 

atribuídas. (Incluído pelo D.J. 568/10) c) Através da Seção de 

Sistemas de Recursos Humanos compete: (Incluído pelo D.J. 

568/10) I - realizar levantamentos de dados necessários para 

o desenvolvimento de novos projetos ou para a evolução dos 

sistemas de recursos humanos; (Incluído pelo D.J. 568/10) II 

- analisar melhorias nos sistemas implantados, visando 

mantê-los sempre atualizados, propondo mudanças e 

soluções que se fizerem necessárias; (Incluído pelo D.J. 

568/10) III - desenvolver, manter, documentar, controlar e 

promover a evolução e qualidade de todos os sistemas de 

recursos humanos; (Incluído pelo D.J. 568/10) IV - 

supervisionar, controlar e participar dos trabalhos de 

levantamento de dados, desenvolvimento, manutenção e 

documentação de sistemas realizados por terceiros; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) V - exercer outras atividades que 

lhe forem atribuídas. (Incluído pelo D.J. 568/10) d) Através 

da Seção de Sistemas de Controle Patrimonial compete: 

(Incluído pelo D.J. 568/10) I - realizar levantamentos de 

dados necessários para o desenvolvimento de novos 

projetos ou para a evolução dos sistemas já implantados na 

área de controle patrimonial e gestão de estoques; (Incluído 

pelo D.J. 568/10) II - analisar melhorias nos sistemas 

implantados, visando mantê-los sempre atualizados, 

propondo mudanças e soluções que se fizerem necessárias; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) III - desenvolver, manter, 

documentar, controlar e promover a evolução e qualidade 

de todos os sistemas na área de controle patrimonial, 

compras e licitação; (Incluído pelo D.J. 568/10) IV - exercer 

outras atividades que lhe forem atribuídas. (Incluído pelo 

D.J. 568/10) e) Através da Seção de Sistemas de Compras e 

Licitações compete: (Incluído pelo D.J. 568/10) I - realizar 

levantamentos de dados necessários para o 

desenvolvimento de novos projetos ou para a evolução dos 

sistemas de controle de compra e licitação; (Incluído pelo 

D.J. 568/10) II - analisar melhorias nos sistemas implantados, 

visando mantê-los sempre atualizados, propondo mudanças 

e soluções que se fizerem necessárias; (Incluído pelo D.J. 

568/10) III - desenvolver, manter, documentar, controlar e 

promover a evolução e qualidade de todos os sistemas de 

compras e licitação; (Incluído pelo D.J. 568/10) IV - exercer 

outras atividades que lhe forem atribuídas. (Incluído pelo 

D.J. 568/10) f) Através da Seção de Sistemas de Apoio 

Administrativo compete: (Incluído pelo D.J. 568/10) I - 

realizar levantamentos de dados necessários para o 

desenvolvimento de novos projetos ou para a evolução dos 

sistemas já implantados na área de apoio administrativo dos 

diversos setores; (Incluído pelo D.J. 568/10) II - analisar 

melhorias nos sistemas implantados, visando mantê-los 

sempre atualizados, propondo mudanças e soluções que se 

fizerem necessárias; (Incluído pelo D.J. 568/10) III - 

desenvolver, manter, documentar, controlar e promover a 

evolução e qualidade de todos os sistemas na área de apoio 

administrativo dos diversos setores; (Incluído pelo D.J. 

568/10) IV - supervisionar, controlar e participar dos 

trabalhos de levantamento de dados, desenvolvimento, 

manutenção e documentação de sistemas realizados por 

terceiros; (Incluído pelo D.J. 568/10) V - exercer outras 

atividades que lhe forem atribuídas. (Incluído pelo D.J. 

568/10) g) Através da Seção de Sistemas de Controle de 

Fundos compete: (Incluído pelo D.J. 568/10) I - realizar 

levantamentos de dados necessários para o 

desenvolvimento de novos projetos ou para a evolução dos 

sistemas de controle de fundos; (Incluído pelo D.J. 568/10) II 

- analisar melhorias nos sistemas implantados, visando 

mantê-los sempre atualizados, propondo mudanças e 

soluções que se fizerem necessárias; (Incluído pelo D.J. 

568/10) III - desenvolver, manter, documentar, controlar e 

promover a evolução e qualidade dos sistemas de controle 

de fundos; (Incluído pelo D.J. 568/10) IV - exercer outras 

atividades que lhe forem atribuídas. (Incluído pelo D.J. 
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568/10) h) Através da Seção de Sistemas de Precatórios 

compete: (Incluído pelo D.J. 568/10)  

 135 I - realizar levantamentos de dados necessários para o 

desenvolvimento de novos projetos ou para a evolução do 

sistema de gestão de precatórios; (Incluído pelo D.J. 568/10) 

II - analisar melhorias no sistema implantado, visando 

mantê-lo sempre atualizado, propondo mudanças e 

soluções que se fizerem necessárias; (Incluído pelo D.J. 

568/10) III - desenvolver, manter, documentar, controlar e 

promover a evolução e qualidade do sistema de gestão de 

precatórios; (Incluído pelo D.J. 568/10) IV - supervisionar, 

controlar e participar dos trabalhos de levantamento de 

dados, desenvolvimento, manutenção e documentação de 

sistemas e da integração com outros órgãos; (Incluído pelo 

D.J. 568/10) V - exercer outras atividades que lhe forem 

atribuídas. (Incluído pelo D.J. 568/10) i) Através da Seção de 

Gestão do Portal compete: (Incluído pelo D.J. 568/10) I - 

realizar levantamentos de dados necessários para o 

desenvolvimento de novos projetos ou para a evolução dos 

serviços no portal; (Incluído pelo D.J. 568/10) II - 

desenvolver, manter, documentar, controlar e promover a 

evolução e qualidade dos serviços e informações do portal; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) III - realizar implantação e 

treinamento nas diversas áreas nas ferramentas do portal; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) IV - programar em conjunto com 

a Divisão competente, os serviços de suporte técnico, 

configuração e manutenção da ferramenta do portal; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) V - elaborar serviços adicionais 

que possam ser acoplados ao portal, para que estejam 

disponíveis como miniaplicativos para os usuários do portal; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) VI - exercer outras atividades que 

lhes forem atribuídas. (Incluído pelo D.J. 568/10) j) Através 

da Seção de Integração de Sistemas Administrativos 

compete: (Incluído pelo D.J. 568/10) I - realizar 

levantamentos de dados necessários para o 

desenvolvimento de novos projetos ou para a evolução dos 

sistemas já implantados possibilitando a integração entre 

sistemas próprios e externos, controle de informações e 

dados; (Incluído pelo D.J. 568/10) II - analisar melhorias nos 

sistemas implantados, visando mantê-los sempre 

atualizados, propondo mudanças e soluções que se fizerem 

necessárias e possibilitando a integração entre sistemas 

próprios e externos, controle de informações e dados; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) III - desenvolver, manter, 

documentar, controlar e promover a evolução e qualidade 

de todos os sistemas possibilitando a integração entre 

sistemas próprios e externos, controle de informações e 

dados; (Incluído pelo D.J. 568/10) IV - supervisionar, 

controlar e participar dos trabalhos de levantamento de 

dados, desenvolvimento, manutenção e documentação de 

sistemas integrados; (Incluído pelo D.J. 568/10) V - exercer 

outras atividades que lhe forem atribuídas. (Incluído pelo 

D.J. 568/10)  

Art. 110-F À Divisão de Infraestrutura de Software, compete: 

(Incluído pelo D.J. 568/10) I - cumprir as determinações do 

Diretor, assim como às normas e procedimentos elaborados 

pela Assessoria Técnica em conjunto com as Divisões, na 

implementação dos Planos estratégicos do Departamento; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) II - pesquisar, definir, padronizar 

e implementar, novas metodologias de desenvolvimento de 

sistemas; (Incluído pelo D.J. 568/10) III - planejar, monitorar 

e gerenciar os equipamentos do datacenter; (Incluído pelo 

D.J. 568/10) IV - configurar, gerenciar e dar manutenção aos 

servidores corporativos; (Incluído pelo D.J. 568/10) V - 

planejar, gerenciar e prover máquinas virtuais; (Incluído pelo 

D.J. 568/10) VI - Planejar, definir e gerir, segurança em 

sistemas aplicativos; (Incluído pelo D.J. 568/10) VII - 

Configurar, gerenciar e manter os bancos de dados; (Incluído 

pelo D.J. 568/10) VIII - integrar sistemas externos e 

desenvolver ferramentas de integração; (Incluído pelo D.J. 

568/10) IX - configurar manter e controlar os servidores de 

aplicação e de desenvolvimento (Incluído pelo D.J. 568/10) X 

- exercer outras atribuições atinentes ao Departamento que 

forem determinadas pelo Diretor. (Incluído pelo D.J. 568/10) 

a) Através da Seção de Engenharia de Software compete; 

(Incluído pelo D.J. 568/10)  
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 136 I - definir, aperfeiçoar e promover o processo de 

desenvolvimento de software adotado pelo Departamento 

de Informática e Comunicação, estabelecendo 

metodologias, ferramentas e técnicas, no intuito de 

estabelecer um padrão comum de desenvolvimento de 

sistemas; (Incluído pelo D.J. 568/10) II - estabelecer e 

acompanhar métricas para a garantia da qualidade de 

software; (Incluído pelo D.J. 568/10) III - adequar as 

ferramentas de apoio às necessidades do processo e criar 

facilitadores para o seu uso; (Incluído pelo D.J. 568/10) IV - 

promover o uso da ferramenta de modelagem UML para 

desenvolvimento orientado a objetos; (Incluído pelo D.J. 

568/10) V - estabelecer auditorias periódicas nos projetos de 

desenvolvimento, visando a melhoria contínua no 

desenvolvimento de software; (Incluído pelo D.J. 568/10) VI 

- estabelecer e promover técnicas de gerenciamento de 

projetos; (Incluído pelo D.J. 568/10) VII - manter como 

objetivo a adequação aos padrões internacionais de 

processo de desenvolvimento; (Incluído pelo D.J. 568/10) 

VIII - definir procedimentos para execução de testes 

unitários e de integração das aplicações e serviços; (Incluído 

pelo D.J. 568/10) IX - definir procedimentos de implantação, 

distribuição e treinamento das aplicações e serviços; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) X - aperfeiçoar o conhecimento 

dos recursos humanos no processo de desenvolvimento de 

software; (Incluído pelo D.J. 568/10) XI - exercer outras 

atividades que lhes forem atribuídas. (Incluído pelo D.J. 

568/10) b) Através da Seção de Arquitetura e Infraestrutura 

de Software compete: (Incluído pelo D.J. 568/10) I - definir e 

aperfeiçoar a arquitetura de desenvolvimento de software, 

garantindo agilidade e escalabilidade no desenvolvimento 

de sistemas; (Incluído pelo D.J. 568/10) II - pesquisar e definir 

a utilização de novas tecnologias e ferramentas que auxiliem 

o desenvolvimento; (Incluído pelo D.J. 568/10) III - 

padronizar a forma de uso das diversas tecnologias 

envolvidas na arquitetura de desenvolvimento de software; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) IV - definir e aprimorar um padrão 

de interface com o usuário promovendo a usabilidade dos 

sistemas; (Incluído pelo D.J. 568/10) V - manter uma 

biblioteca de componentes para que os desenvolvedores 

possam facilmente usá-los no desenvolvimento de suas 

aplicações; (Incluído pelo D.J. 568/10) VI - definir 

procedimentos e realizar auditorias de conformidade com os 

padrões de desenvolvimento; (Incluído pelo D.J. 568/10) VII 

- promover a utilização da arquitetura para todas aplicações 

em desenvolvimento, demonstrando as inovações aplicadas; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) VIII - confeccionar manuais e 

exemplos de código a fim de facilitar o treinamento de 

pessoal; (Incluído pelo D.J. 568/10) IX - exercer outras 

atividades que lhes forem atribuídas. (Incluído pelo D.J. 

568/10) c) Através da Seção de Gestão do Datacenter 

compete: (Incluído pelo D.J. 568/10) I - monitorar a 

integridade física dos equipamentos dos Datacenter; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) II - monitorar e gerenciar a 

temperatura e umidade dos Datacenter; (Incluído pelo D.J. 

568/10) III - monitorar os links de comunicação de dados e, 

em caso de falhas, abrir os chamados nas operadoras; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) IV - monitorar a disponibilidade 

de sistemas aplicativos; (Incluído pelo D.J. 568/10) V - inserir 

fitas na biblioteca de fitas (Library), retirá-las para 

armazenamento em local apropriado; (Incluído pelo D.J. 

568/10) VI - projetar e viabilizar instalação de novos 

equipamentos no Datacenter; (Incluído pelo D.J. 568/10) VII 

- exercer outras atividades que lhe forem atribuídas. 

(Incluído pelo D.J. 568/10) d) Através da Seção de 

Gerenciamento de Dispositivos de Armazenamento 

compete: (Incluído pelo D.J. 568/10) I - configurar e 

gerenciar a Library; (Incluído pelo D.J. 568/10) II- executar a 

política de backup; (Incluído pelo D.J. 568/10) III- configurar 

e gerenciar o software de backup e instalar os agentes de 

backup nos servidores; (Incluído pelo D.J. 568/10) IV- 

monitorar a execução dos backups e, em caso de falha, 

tomar as medidas corretivas necessárias; (Incluído pelo D.J. 

568/10)  

 137 V- configurar e gerenciar os Storages e a replicação de 

dados entre eles; (Incluído pelo D.J. 568/10) VI - criar e 
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gerenciar os discos lógicos dos Storages; (Incluído pelo D.J. 

568/10) VII - configurar, gerenciar e monitorar os switches 

da Storage Area Network (SAN); (Incluído pelo D.J. 568/10) 

VIII - configurar a interconexão lógica da rede SAN; (Incluído 

pelo D.J. 568/10) IX - exercer outras atividades que lhe forem 

atribuídas. (Incluído pelo D.J. 568/10) e) Através da Seção de 

Gerenciamento de Máquinas Virtuais compete: (Incluído 

pelo D.J. 568/10) I - configurar, gerenciar e manter todo o 

ambiente de virtualização; (Incluído pelo D.J. 568/10) II - 

Definir critérios e requisitos para solicitação de máquinas 

virtuais referentes a recursos de hardware (CPU, Memória, 

Storage e rede), sistema operacional, backup, alta 

disponibilidade e perímetros de segurança de rede. (Incluído 

pelo D.J. 568/10) III - Configurar e gerenciar os Servidores de 

Consolidação. (Incluído pelo D.J. 568/10) IV - configurar e 

manter o software utilizado para efetuar o gerenciamento 

da infra-estrutura virtual; (Incluído pelo D.J. 568/10) V - 

configurar, gerenciar e manter as máquinas virtuais. 

(Incluído pelo D.J. 568/10) VI - configurar e gerenciar o 

software de backup de virtualização; (Incluído pelo D.J. 

568/10) VII - configurar e gerenciar a ferramenta de 

contingência e recuperação em caso de desastre. (Incluído 

pelo D.J. 568/10) VIII - manter atualizados hardware e 

software necessários para virtualização com seus 

respectivos suportes técnicos dos fornecedores; (Incluído 

pelo D.J. 568/10) IX - monitorar servidores de consolidação 

e máquinas virtuais quanto à disponibilidade dos serviços, 

desempenho e funcionamento; (Incluído pelo D.J. 568/10) X 

- documentar, publicar e manter atualizado todos os dados, 

informações e serviços prestados pela Seção: (Incluído pelo 

D.J. 568/10) XI - exercer outras atividades que lhes forem 

atribuídas(Incluído pelo D.J. 568/10) f) Através da Seção de 

Manutenção de Servidores de Grande Porte compete: 

(Incluído pelo D.J. 568/10) I - configurar, gerenciar e manter 

sistemas operacionais e serviços de infra-estrutura de TIC. 

(Incluído pelo D.J. 568/10) II - manter atualizados parque de 

equipamentos e softwares necessários e com suporte 

técnico dos fornecedores, para o que lhe caberá: (Incluído 

pelo D.J. 568/10) a - iniciar processo de compra de 

Servidores Corporativos necessários para manter serviços de 

infraestrutura de TI; (Incluído pelo D.J. 568/10) b - iniciar 

processo de compra de Sistemas Operacionais e outros 

softwares necessários para manter os servidores 

corporativos; (Incluído pelo D.J. 568/10) c - manter contratos 

de suporte para os recursos de hardware e software 

adquiridos; (Incluído pelo D.J. 568/10) d - pesquisar, testar e 

implementar soluções de software livre necessários, desde 

que suportem a demanda do ambiente de produção nos 

quesitos desempenho, estabilidade e escalabilidade. 

(Incluído pelo D.J. 568/10) III - estabelecer e definir critérios, 

modelos e requisitos sobre solicitação de servidores 

corporativos para suportar softwares e sistemas. (Incluído 

pelo D.J. 568/10) IV - configurar, gerenciar e dar manutenção 

aos servidores Blade e sua arquitetura de rede e SAN; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) V - configurar, gerenciar e dar 

manutenção aos servidores de grande porte no qual são 

executados os bancos de dados corporativos. (Incluído pelo 

D.J. 568/10) VI - monitoria de servidores e serviços, cabendo-

lhe: (Incluído pelo D.J. 568/10) a - monitorar servidores 

corporativos físicos quanto ao desempenho e 

funcionamento; (Incluído pelo D.J. 568/10) b - monitorar 

servidores corporativos físicos quanto à disponibilidade dos 

serviços implementados nos servidores; (Incluído pelo D.J. 

568/10) c - propor metas de qualidade de acordo com 

melhores práticas de mercados e recomendações do CNJ; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) d - automatizar processo de 

monitoria e geração de “tickets” para as equipes 

responsáveis nos serviços monitorados; (Incluído pelo D.J. 

568/10) e - criar rotinas de geração e monitoramento de 

logs. (Incluído pelo D.J. 568/10) VII - interagir com 

responsáveis pelos serviços/aplicações executados nos 

servidores de forma a promover o upgrade ou downgrade no 

que tange aos recursos fornecidos de forma a garantir o uso 

racional da infra-estrutura de TI. (Incluído pelo D.J. 568/10)  

 138 VIII - documentar, publicar e manter atualizado todos 

os dados, informações e serviços prestados pela Seção; 
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(Incluído pelo D.J. 568/10) IX - exercer outras atividades que 

lhes forem atribuídas. (Incluído pelo D.J. 568/10) g) Através 

da Seção de Segurança de Aplicações compete: (Incluído 

pelo D.J. 568/10) I - definir e gerir segurança em sistemas 

aplicativos; (Incluído pelo D.J. 568/10) II - definir o 

procedimento de controle do processamento interno; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) III - definir controles 

criptográficos nos sistemas; (Incluído pelo D.J. 568/10) IV - 

definir e gerir segurança de arquivos do sistema; (Incluído 

pelo D.J. 568/10) V - proteger os dados usados em testes de 

sistemas; (Incluído pelo D.J. 568/10) VI- controlar o acesso 

aos programas fontes; (Incluído pelo D.J. 568/10) VII - definir 

e gerir procedimentos de segurança nos processos de 

desenvolvimento e suporte. (Incluído pelo D.J. 568/10) VIII - 

especificar os requisitos de segurança para sistemas, usos de 

criptografia e certificação digital; (Incluído pelo D.J. 568/10) 

IX - promover a utilização das práticas de segurança por 

todos os desenvolvedores e mecanismos para 

gerenciamento das políticas de segurança utilizadas nos 

sistemas desenvolvidos; (Incluído pelo D.J. 568/10) X - 

pesquisar e definir a utilização de novas tecnologias que 

reforcem a segurança das aplicações. (Incluído pelo D.J. 

568/10) XI - definir procedimentos e realizar auditorias de 

segurança nas aplicações. (Incluído pelo D.J. 568/10) XII - 

gerenciar, definir e prover protocolos e sistemas de 

assinatura digital. (Incluído pelo D.J. 568/10) XIII - definir 

estratégias de autenticação centralizada e unificada e 

auxiliar em sua implementação nas aplicações internas e 

externas. (Incluído pelo D.J. 568/10) XIV - exercer outras 

atividades que lhes forem atribuídas (Incluído pelo D.J. 

568/10) h) Através da Seção de Banco de Dados compete: 

(Incluído pelo D.J. 568/10) I - definir e gerenciar políticas de 

segurança e controle de acesso aos Bancos de Dados; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) II - recuperar e disponibilizar 

backups de bancos de dados quando necessário; (Incluído 

pelo D.J. 568/10) III - Pesquisar, testar, otimizar e dar suporte 

ao sistema gerenciador de bancos de dados; (Incluído pelo 

D.J. 568/10) IV - configurar, manter e melhorar os ambientes 

dos gerenciadores de bancos de dados; (Incluído pelo D.J. 

568/10) V - avaliar, estudar e melhorar a performance das 

operações nos bancos de dados; (Incluído pelo D.J. 568/10) 

VI - administrar o Suporte de Bancos de Dados ao 

desenvolvimento e implantação de Sistemas; (Incluído pelo 

D.J. 568/10) VII - avaliar e Dimensionar recursos para as 

necessidades dos Gerenciadores de Bancos de Dados; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) VIII - gerenciar a execução de 

programas agendados; (Incluído pelo D.J. 568/10) IX - 

garantir máxima Disponibilidade e consistência das bases de 

dados; (Incluído pelo D.J. 568/10) X - disponibilizar e manter 

ambientes de Bancos de Dados para teste e homologação de 

sistemas; (Incluído pelo D.J. 568/10) XI - exercer atividades 

inerentes a Administração de dados e acesso a dados; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) XII - exercer outras atividades que 

lhes forem atribuídas. (Incluído pelo D.J. 568/10) i) Através 

da Seção de Administração de Dados compete; (Incluído pelo 

D.J. 568/10) I - auxiliar os analistas de sistemas na 

modelagem de dados, buscando otimizar o desempenho e o 

consumo de recursos dos modelos (Incluído pelo D.J. 

568/10) II - acompanhar a concepção do modelo conceitual, 

validar e sugerir reestruturações aos analistas de sistemas 

nos modelos lógicos e físicos (Incluído pelo D.J. 568/10) III - 

captar junto aos analistas de sistemas as necessidades de 

acesso aos bancos, definindo quem tem acesso, a quais 

dados e o que pode ser feito com os dados dos bancos de 

cada sistema (Incluído pelo D.J. 568/10) IV - repassar 

conhecimento das melhores práticas na criação de consultas 

aos analistas de sistemas, visando ao melhor desempenho 

(Incluído pelo D.J. 568/10) V - analisar consultas com 

problemas de desempenho, corrigindo-as e propondo 

melhorias nas consultas, no modelo e/ou configurações dos 

bancos de dados (Incluído pelo D.J. 568/10) VI - exigir e 

manter documentação dos modelos lógicos e físicos e 

dicionários de dados  (Incluído pelo D.J. 568/10) VII - definir 

ferramentas e formato para criação dos modelos de dados 

(Incluído pelo D.J. 568/10)  
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 139 VIII - definir formato, ferramenta e manter os 

dicionários de dados de todos os bancos dos sistemas 

(Incluído pelo D.J. 568/10) IX - definir regras de 

nomenclatura de atributos, entidades e demais objetos do 

bancos de dados (Incluído pelo D.J. 568/10) X - disseminar 

conhecimento sobre os bancos e dados existentes na 

instituição, evitando duplicação de dados entre sistemas e 

buscando compartilhamento, integridade e qualidade das 

informações (Incluído pelo D.J. 568/10) XI - exercer outras 

atividades que lhes forem atribuídas. (Incluído pelo D.J. 

568/10) j) Através da Seção de Integração da Informação 

compete: (Incluído pelo D.J. 568/10) I - integrar sistemas 

externos aos sistemas e protocolos desenvolvidos 

internamente; (Incluído pelo D.J. 568/10) II - promover a 

utilização e dar suporte a sistemas orientados a serviço; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) III - elaborar e desenvolver 

serviços de comum a utilização para o desenvolvimento de 

sistemas, bem como documentálos e exemplificá-los para 

incentivar a reusabilidade; (Incluído pelo D.J. 568/10) IV - 

acompanhar as necessidades das Divisões de 

desenvolvimento de sistemas identificando novas 

oportunidades de desenvolvimento de serviços; (Incluído 

pelo D.J. 568/10) V - definir, pesquisar, aperfeiçoar e manter 

tecnologias relacionadas com processos de negócio; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) VI - acompanhar a evolução dos 

modelos de negócio propondo melhorias ou integrando com 

outros modelos; (Incluído pelo D.J. 568/10) VII - apoiar o 

desenvolvimento de modelos de processos de negócio; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) VIII - definir protocolos de 

comunicação entre aplicações e serviços. (Incluído pelo D.J. 

568/10) IX - exercer outras atividades que lhe forem 

atribuídas. (Incluído pelo D.J. 568/10) k) Através da Seção de 

Gestão da Ferramenta e Infraestrutura do Portal compete: 

(Incluído pelo D.J. 568/10) I - instalar, manter e gerenciar as 

novas versões da ferramenta do Portal, sua estrutura de 

dados e índices e integração com o serviço de autenticação 

única dentre outros; (Incluído pelo D.J. 568/10) II - instalar, 

manter e gerenciar o repositório de dados da ferramenta 

assim como seus índices e indexadores para disponibilização 

e pesquisa pela ferramenta e através de outros serviços; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) III - instalar, manter e gerenciar os 

serviços e componentes desenvolvidos para a ferramenta 

assim como distribuir os temas e leiautes desenvolvidos para 

as comunidades dentro do padrão da ferramenta; (Incluído 

pelo D.J. 568/10) IV - instalar, manter e gerenciar a rede de 

servidores necessários para garantir a performance, 

escalabilidade da ferramenta e alta-disponibilidade, 

distribuídos na forma de cluster com balanceamento de 

carga; (Incluído pelo D.J. 568/10) V - monitorar e administrar 

a performance da ferramenta tomando as medidas 

necessárias para manter os serviços disponíveis aos usuários 

visto que a ferramenta deve estar disponível 

ininterruptamente pois ela é a porta de entrada dos serviços 

disponibilizados pelo Tribunal; (Incluído pelo D.J. 568/10) VI- 

avaliar e definir as melhores práticas para o 

desenvolvimento dos serviços e componentes distribuídos 

pela ferramenta na forma das últimas especificações da 

tecnologia padrão e melhores práticas de mercado para 

facilitar o desenvolvimento, centralização e integração dos 

serviços deste Tribunal; (Incluído pelo D.J. 568/10) VII - 

avaliar, sugerir e auxiliar na implantação de componentes 

dentro da ferramenta para acessar os serviços e aplicações 

através da ferramenta facilitando o uso dos mesmos para 

todos os usuários; (Incluído pelo D.J. 568/10) VIII - avaliar, 

sugerir e auxiliar na definição e implantação da segurança 

dos componentes distribuídos dentro da ferramenta assim 

como sua visibilidade dentro do Portal; (Incluído pelo D.J. 

568/10) IX - reavaliar e atualizar constantemente os 

conceitos e as melhores práticas de mercado com relação 

aos portais corporativos para manter-se atualizado e 

alinhado aos objetivos estratégicos deste Tribunal; (Incluído 

pelo D.J. 568/10) X - exercer outras atividades que lhe forem 

atribuídas. (Incluído pelo D.J. 568/10) l) Através da Seção de 

Gestão do Diário da Justiça compete: (Incluído pelo D.J. 

568/10) I - monitorar e manter o serviço de geração e 

assinatura do Diário da Justiça. (Incluído pelo D.J. 568/10) II 
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- gerenciar e aprimorar a integração entre o Diário da Justiça 

e os sistemas que o utilizam para fins de publicação, e prover 

a integração com novos sistemas; (Incluído pelo D.J. 568/10) 

III - administrar a infraestrutura relativa ao projeto, 

compreendendo banco de dados, serviços web e servidores 

de aplicação com a finalidade de encontrar e solucionar 

pontos de congestionamento e definir regras de expansão 

desta infraestrutura de acordo com o gradual aumento da 

demanda. (Incluído pelo D.J. 568/10)  

 140 IV - aperfeiçoar o sistema de indexação e pesquisa dos 

Diários e, desta forma, tornar o acesso à informação mais 

simples e direto. (Incluído pelo D.J. 568/10) V - pesquisar, 

implementar e implantar ferramentas e bibliotecas de 

diagramação digital de conteúdo; (Incluído pelo D.J. 568/10) 

VI - gerenciar mecanismos de autorização e delegação de 

usuários com a finalidade de manter um relacionamento 

entre o organograma deste Tribunal com o esquema de 

permissões de criação e envio de matérias para o Diário; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) VII - pesquisar e implementar 

ferramentas que proporcionem melhoria no acesso e 

acompanhamento das publicações; (Incluído pelo D.J. 

568/10) VIII - garantir a disponibilidade do Diário através de 

ambientes distribuídos minimizando a oneração dos 

mesmos. (Incluído pelo D.J. 568/10) IX - exercer outras 

atividades que lhe forem atribuídas (Incluído pelo D.J. 

568/10) m) Através da Seção de Servidores de Aplicação 

compete: (Incluído pelo D.J. 568/10) I - configurar, manter e 

controlar a operação dos servidores de aplicações; (Incluído 

pelo D.J. 568/10) II - configurar e testar os servidores de 

aplicação no intuito de otimizar seu desempenho; (Incluído 

pelo D.J. 568/10) III - administrar e executar configurações 

necessárias às aplicações; (Incluído pelo D.J. 568/10) IV - 

monitorar as aplicações em ambientes de produção quanto 

ao desempenho e funcionamento. (Incluído pelo D.J. 

568/10) V - verificar, instalar, configurar e dar manutenção a 

sistemas externos. (Incluído pelo D.J. 568/10) VI - gerenciar 

os servidores de controle de código e gerência de 

configuração. (Incluído pelo D.J. 568/10) VII - gerenciar 

implantação de sistemas nos diversos ambientes de 

desenvolvimento, homologação e produção. (Incluído pelo 

D.J. 568/10) VIII - pesquisar, definir e implementar técnicas 

de automação na implantação de sistemas. (Incluído pelo 

D.J. 568/10) IX - gerenciar servidores de repositório de 

artefatos utilizados no desenvolvimento de sistemas. 

(Incluído pelo D.J. 568/10) X - definir estratégias de 

clusterização de aplicações e auxiliar em sua implementação 

e implantação. (Incluído pelo D.J. 568/10) XI - gerenciar 

servidor de estampilha de tempo oficial. (Incluído pelo D.J. 

568/10) XII - exercer outras atividades que lhes forem 

atribuídas. (Incluído pelo D.J. 568/10)  

Art. 110-G À Divisão de Sistemas de Comunicação, compete: 

(Incluído pelo D.J. 568/10) I - cumprir as determinações do 

Diretor, assim como as normas e procedimentos elaborados 

pela Assessoria Técnica em conjunto com as Divisões, na 

implementação dos Planos estratégicos do Departamento; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) II - planejar, instalar e gerenciar a 

rede corporativa de dados do Tribunal; (Incluído pelo D.J. 

568/10) III - planejar, instalar e gerenciar a rede de telefonia 

do Tribunal; (Incluído pelo D.J. 568/10) IV - estudar novas 

tecnologias relativas a sistemas de comunicação de dados e 

telefonia. (Incluído pelo D.J. 568/10) V - exercer outras 

atribuições atinentes ao Departamento de TIC que forem 

determinadas pelo Diretor. (Incluído pelo D.J. 568/10) a) 

Através da Seção de Projetos e Gerencia da Solução de Voz 

compete: (Incluído pelo D.J. 568/10) I - definir plano de 

numeração ramais; (Incluído pelo D.J. 568/10) II - controlar 

garantias dos equipamentos; (Incluído pelo D.J. 568/10) III - 

controlar as manutenções pelos fornecedores dos 

equipamentos; (Incluído pelo D.J. 568/10) IV - implantar 

políticas de uso de recursos de integração; (Incluído pelo D.J. 

568/10) V - definir as políticas de ligações internas, externas, 

interurbanas e celulares; (Incluído pelo D.J. 568/10) VI - 

promover contratos com as empresas de telefonia; (Incluído 

pelo D.J. 568/10) VII - realizar especificações técnicas de 

equipamentos; (Incluído pelo D.J. 568/10) VIII - projetar 

solução de voz sobre IP (VoIP); (Incluído pelo D.J. 568/10) IX 
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- elaborar projetos de integração de comunicação por voz 

com entidades externas; (Incluído pelo D.J. 568/10) X - 

prover confidencialidade na solução e voz do tribunal; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) XI - exercer outras atividades que 

lhe forem atribuídas. (Incluído pelo D.J. 568/10) b) Através 

da Seção de Implantação e manutenção de Centrais 

Telefônicas compete: (Incluído pelo D.J. 568/10) I - proceder 

às conexões físicas entre a central telefônica e o aparelho e 

telefone; (Incluído pelo D.J. 568/10)  

 141 II - efetuar as configurações de telefones de acordo com 

a infra-estrutura de telefonia (analógica ou digital); (Incluído 

pelo D.J. 568/10) III - configurar as Centrais Telefônicas; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) IV - configurar recursos de grupos 

telefônicos e correio de voz (Incluído pelo D.J. 568/10); V - 

configurar recursos de conferência; (Incluído pelo D.J. 

568/10) VI - configurar recursos de bilhetagem e tarifação; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) VII - instruir técnicos a efetuar 

configurações em equipamentos; (Incluído pelo D.J. 568/10) 

VIII - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas. 

(Incluído pelo D.J. 568/10) c) Através da Seção de 

Implantação e Manutenção de Redes compete: (Incluído 

pelo D.J. 568/10) I - configurar equipamentos de rede; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) II - efetuar correções de 

configurações nos equipamentos de rede; (Incluído pelo D.J. 

568/10) III - proceder a cópias periódicas de configurações 

de equipamentos; (Incluído pelo D.J. 568/10) IV - monitorar 

mudanças de equipamentos e executar as configurações 

necessárias; (Incluído pelo D.J. 568/10) V - instruir técnicos a 

efetuar configurações em equipamentos remotos; (Incluído 

pelo D.J. 568/10) VI - auditar alterações de configurações 

não autorizadas; (Incluído pelo D.J. 568/10) VII - configurar 

serviços de rede; (Incluído pelo D.J. 568/10) VIII - exercer 

outras atividades que lhe forem atribuídas (Incluído pelo D.J. 

568/10) d) Através da Seção de Gerenciamento de 

Servidores Departamentais compete: (Incluído pelo D.J. 

568/10) I - instalar o sistema operacional em servidores 

departamentais; (Incluído pelo D.J. 568/10) II - instalar 

serviços do active directory (Serviço de Diretórios); (Incluído 

pelo D.J. 568/10) III - instalar e configurar serviços de 

atualização para estações de trabalho; (Incluído pelo D.J. 

568/10) IV - configurar e gerenciar serviços de DNS, DHCP e 

servidores de impressão; (Incluído pelo D.J. 568/10) V - criar 

e gerenciar pastas compartilhadas aos usuários; (Incluído 

pelo D.J. 568/10) VI - administrar a instalação do servidor ao 

local; (Incluído pelo D.J. 568/10) VII - exercer outras 

atividades que lhe forem atribuídas (Incluído pelo D.J. 

568/10) e) Através da Seção de Gerenciamento do Serviço 

de Diretórios compete: (Incluído pelo D.J. 568/10) I - 

organizar e manter a estrutura das informações do serviço 

de diretórios; (Incluído pelo D.J. 568/10) II - disponibilizar 

ferramenta para administração dos atributos do serviço de 

diretórios; (Incluído pelo D.J. 568/10) III - criar e gerenciar 

scripts de logon; (Incluído pelo D.J. 568/10) IV - criar e 

gerenciar e-mails, listas e aliases; (Incluído pelo D.J. 568/10) 

V - criar e administrar grupos de usuários para permissão de 

acesso a recursos (impressoras, pastas compartilhadas); 

(Incluído pelo D.J. 568/10) VI - administrar a replicação da 

base de dados do Active Directory; (Incluído pelo D.J. 

568/10) VII - exercer outras atividades que lhe forem 

atribuídas (Incluído pelo D.J. 568/10) f) Através da Seção de 

Serviços Colaborativos compete: (Incluído pelo D.J. 568/10) 

I - implantar e gerenciar serviço de correio eletrônico; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) II - implantar e gerenciar 

ferramentas de mensagens instantâneas; (Incluído pelo D.J. 

568/10) III - implantar e gerenciar ferramentas de calendário 

e agendas compartilhadas; (Incluído pelo D.J. 568/10) IV - 

instalar e configurar serviços de videoconferência; (Incluído 

pelo D.J. 568/10) V - exercer outras atividades que lhe forem 

atribuídas. (Incluído pelo D.J. 568/10) g) Através da Seção de 

Projetos de Redes compete: (Incluído pelo D.J. 568/10) I - 

efetuar procedimentos de controle de tráfego nas redes 

locais e remotas, instalar mecanismos de análise de dados 

trafegados nas redes locais e remotas; (Incluído pelo D.J. 

568/10) II - analisar, disponibilizar e manter operacionais os 

softwares de gerenciamento da rede local e remota; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) III - viabilizar a utilização dos 
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melhores softwares de comunicação de dados aos diversos 

órgãos do Poder Judiciário; (Incluído pelo D.J. 568/10) IV - 

planejar e implantar a interconexão entre redes; (Incluído 

pelo D.J. 568/10) V - planejar e configurar equipamentos 

centrais de rede; (Incluído pelo D.J. 568/10)  

 142 VI - gerenciar o plano de endereçamento de rede; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) VII - gerenciar a distribuição de 

endereços de rede; (Incluído pelo D.J. 568/10) VIII - 

configurar e gerenciar serviço de resolução de nomes 

externos (DNS Externo); (Incluído pelo D.J. 568/10) IX - 

efetuar e manter diagramação de rede e telefonia; (Incluído 

pelo D.J. 568/10) X - disponibilizar interconexão de rede 

lógica para equipamentos e servidores em Datacenter; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) XI - exercer outras atividades que 

lhe forem atribuídas. (Incluído pelo D.J. 568/10) h) Através 

da Seção de Gerenciamento e Monitoramento de Redes 

compete: (Incluído pelo D.J. 568/10) I - monitorar e analisar 

tráfegos de rede; (Incluído pelo D.J. 568/10) II - monitorar 

todos os links de comunicação de dados; (Incluído pelo D.J. 

568/10) III - analisar o desempenho das redes locais e 

remotas; (Incluído pelo D.J. 568/10) IV - monitorar e 

identificar usuários com utilização indevida de rede; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) V - configurar e gerenciar níveis 

de QOS na rede; (Incluído pelo D.J. 568/10) VI - monitorar e 

analisar ativos de rede; (Incluído pelo D.J. 568/10) VII - 

monitorar serviços de rede; (Incluído pelo D.J. 568/10) VIII - 

registrar ocorrências de incidentes de rede (Incluído pelo D.J. 

568/10) IX - exercer outras atividades que lhe forem 

atribuídas. (Incluído pelo D.J. 568/10) i) Através da Seção de 

Segurança de Redes compete: (Incluído pelo D.J. 568/10) I - 

efetuar política de controle de acesso a rede e 

responsabilidades de usuários; (Incluído pelo D.J. 568/10) II 

- implantar e gerenciar firewall para controle de acesso a 

rede; (Incluído pelo D.J. 568/10) III - implantar e gerenciar 

software de controle de acesso a Internet; (Incluído pelo D.J. 

568/10) IV - controlar o acesso a redes sem fio; (Incluído pelo 

D.J. 568/10) V - implantar e monitorar solução de detecção 

de intrusão (IPS) (Incluído pelo D.J. 568/10)); VI - prover 

acessibilidade remota a rede corporativa (VPN); (Incluído 

pelo D.J. 568/10) VII - definir perímetros de rede e relações 

de confiança entre esses (DMZ); (Incluído pelo D.J. 568/10) 

VIII - implantar e gerenciar solução de filtro de correio 

eletrônico (anti-spam); (Incluído pelo D.J. 568/10) IX - 

exercer outras atividades que lhe forem atribuídas. (Incluído 

pelo D.J. 568/10) j) Através da Seção de Segurança em 

estações de Trabalho compete: (Incluído pelo D.J. 568/10) I 

- efetuar política de utilização dos equipamentos de 

informática, fornecidos pelo tribunal, e responsabilidades 

dos usuários sobre esses equipamentos (Incluído pelo D.J. 

568/10) II - implantar e gerenciar solução de antivírus; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) III - definir e monitorar políticas 

de proibição de uso de softwares de terceiros para estações 

de trabalho; (Incluído pelo D.J. 568/10) IV - definir e 

monitorar políticas de proibição de hardwares de terceiros; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) V - definir e monitorar permissões 

a usuários sobre o sistema operacional das estações de 

trabalho; (Incluído pelo D.J. 568/10) VI - auditar log de 

utilização das estações de trabalho; (Incluído pelo D.J. 

568/10) VII - exercer outras atividades que lhe forem 

atribuídas. (Incluído pelo D.J. 568/10)  

Art. 110-H À Divisão de Atendimento a Usuários compete: 

(Incluído pelo D.J. 568/10) I - cumprir as determinações do 

Diretor, assim como às normas e procedimentos elaborados 

pela Assessoria Técnica em conjunto com as Divisões, na 

implementação dos planos estratégicos do Departamento; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) II - prestar atendimento a todos 

os usuários de rede, internet, intranet e sistemas do 

Tribunal, no que disser respeito a autorização de acesso, 

treinamento e atendimento pessoal, telefônico e digital, 

bem como implantação de novas ferramentas e sistemas; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) III - efetuar esclarecimentos e 

instruções visando dirimir todas as dúvidas e demandas dos 

usuários, encaminhando às outras divisões somente casos 

que necessitem de procedimentos técnicos, fazendo contato 

posterior para certificação da satisfação do usuário; (Incluído 

pelo D.J. 568/10) IV - exercer outras atribuições atinentes ao 
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Departamento que forem determinadas pelo Diretor. 

(Incluído pelo D.J. 568/10) a) Através da Seção de 

Gerenciamento de Usuários compete: (Incluído pelo D.J. 

568/10)  

 143 I - definir, organizar, manter e gerenciar a estrutura de 

cadastramento de Unidades Organizacionais, 

endereçamentos de contas de e-mail e vinculação de 

computadores às contas de usuários; (Incluído pelo D.J. 

568/10) II - definir, organizar, manter e gerenciar a estrutura 

de cadastramento de grupos de usuários, contas de usuários 

e script's de login; (Incluído pelo D.J. 568/10) III - criar, 

organizar, manter e gerenciar as pastas compartilhadas nos 

servidores corporativos para backup's departamentais, 

setoriais e individuais; (Incluído pelo D.J. 568/10) IV - aplicar, 

manter e gerenciar as políticas de segurança para usuários e 

grupos; (Incluído pelo D.J. 568/10) V - exercer outras 

atividades que lhe forem atribuídas. (Incluído pelo D.J. 

568/10) b) Através da Seção de Requisição e Autorização de 

Usuários compete: (Incluído pelo D.J. 568/10) I - autorizar, 

desautorizar e manter atualizados os registros dos usuários 

dos sistemas do Tribunal; (Incluído pelo D.J. 568/10) II - 

acompanhar e gerenciar as comunicações eletrônicas 

recebidas por e-mail, Fax, Mensageiro, Ofícios e Sistema de 

Atendimentos Internos; (Incluído pelo D.J. 568/10) III - 

responder e resolver os problemas pelos respectivos meios 

quando for o caso; (Incluído pelo D.J. 568/10) IV - gerar 

atendimento e encaminhar aos responsáveis das demais 

seções ou Divisões; (Incluído pelo D.J. 568/10) V - exercer 

outras atividades que lhe forem atribuídas. (Incluído pelo 

D.J. 568/10) c) Através da Seção de Implantação de Sistemas 

compete: (Incluído pelo D.J. 568/10) I - efetuar os 

levantamentos necessários para a implantação dos sistemas 

do Tribunal, bem como preparar e ministrar o treinamento 

dos respectivos usuários; (Incluído pelo D.J. 568/10) II - 

elaborar e gerenciar os cronogramas de implantação e 

períodos de treinamento; (Incluído pelo D.J. 568/10) III - 

aperfeiçoar e estudar novas formas de repasse de 

informações aos usuários dos sistemas, acompanhando seu 

processamento e auditando seus resultados; (Incluído pelo 

D.J. 568/10) IV - informar às outras Divisões quanto ao 

cronograma para as providências que se fizerem 

necessárias; (Incluído pelo D.J. 568/10) V - exercer outras 

atividades que lhe forem atribuídas (Incluído pelo D.J. 

568/10) d) Através da Seção de Atendimento e Treinamento 

de Sistemas Administrativos compete: (Incluído pelo D.J. 

568/10) I - atender aos usuários de todos os sistemas 

administrativos; (Incluído pelo D.J. 568/10) II - gerenciar os 

atendimentos encaminhados à Seção; (Incluído pelo D.J. 

568/10) III - efetuar esclarecimentos, treinamentos e dar 

instruções visando dirimir todas as dúvidas e demandas dos 

usuários, encaminhando às demais divisões somente casos 

que necessitem de procedimentos técnicos; (Incluído pelo 

D.J. 568/10) IV - monitorar o desempenho, a continuidade e 

a evolução dos sistemas implantados, bem como das 

respectivas consultas incluídas nos sítios Internet e Intranet 

propondo aos usuários e à outras Divisões mudanças e 

soluções que se fizerem necessárias; (Incluído pelo D.J. 

568/10) V - exercer outras atividades que lhe forem 

atribuídas. (Incluído pelo D.J. 568/10) e) Através da Seção de 

Atendimento e Treinamento de Sistemas Judiciais Criminais 

de 1º Grau compete: (Incluído pelo D.J. 568/10) I - atender 

aos usuários de todos os sistemas da Justiça de 1º grau 

Criminal e Varas Especializadas; (Incluído pelo D.J. 568/10) II 

- gerenciar os atendimentos encaminhados à Seção; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) III - efetuar esclarecimentos, 

treinamentos e dar instruções visando dirimir todas as 

dúvidas e demandas dos usuários, encaminhando às demais 

divisões somente casos que necessitem de procedimentos 

técnicos; (Incluído pelo D.J. 568/10) IV - monitorar o 

desempenho, a continuidade e a evolução dos sistemas 

implantados, bem como das respectivas consultas incluídas 

nos sítios Internet e Intranet propondo aos usuários e à 

outras Divisões mudanças e soluções que se fizerem 

necessárias; (Incluído pelo D.J. 568/10) V - exercer outras 

atividades que lhe forem atribuídas. (Incluído pelo D.J. 

568/10) f) Através da Seção de Atendimento e Treinamento 
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de Sistemas Judiciais Cíveis de 1º Grau compete: (Incluído 

pelo D.J. 568/10) I - atender aos usuários de todos os 

sistemas da Justiça de 1º grau Cível e Varas Especializadas; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) II - gerenciar os atendimentos 

encaminhados à Seção; (Incluído pelo D.J. 568/10)  

 144 III - efetuar esclarecimentos, treinamentos e dar 

instruções visando dirimir todas as dúvidas e demandas dos 

usuários, encaminhando às demais divisões somente casos 

que necessitem de procedimentos técnicos; (Incluído pelo 

D.J. 568/10) IV - monitorar o desempenho, a continuidade e 

a evolução dos sistemas implantados, bem como das 

respectivas consultas incluídas nos sítios Internet e Intranet 

propondo aos usuários e à outras Divisões mudanças e 

soluções que se fizerem necessárias; (Incluído pelo D.J. 

568/10) V - exercer outras atividades que lhe forem 

atribuídas. (Incluído pelo D.J. 568/10) g) Através da Seção de 

Atendimento e Treinamento de Sistemas Judiciais de 2º Grau 

compete: (Incluído pelo D.J. 568/10) I - atender aos usuários 

de todos os sistemas da Justiça de 2º grau; (Incluído pelo D.J. 

568/10) II - gerenciar os atendimentos encaminhados à 

Seção; (Incluído pelo D.J. 568/10) III - efetuar 

esclarecimentos, treinamentos e dar instruções visando 

dirimir todas as dúvidas e demandas dos usuários, 

encaminhando às demais divisões somente casos que 

necessitem de procedimentos técnicos; (Incluído pelo D.J. 

568/10) IV - monitorar o desempenho, a continuidade e a 

evolução dos sistemas implantados, bem como das 

respectivas consultas incluídas nos sítios internet e intranet 

propondo aos usuários e à outras Divisões mudanças e 

soluções que se fizerem necessárias; (Incluído pelo D.J. 

568/10) V - exercer outras atividades que lhe forem 

atribuídas. (Incluído pelo D.J. 568/10) h) Através da Seção de 

Desk-Service compete: (Incluído pelo D.J. 568/10) I - atender 

às chamadas telefônicas dos usuários internos e externos; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) II - resolver os problemas de 

informática de primeiro nível via telefonia e de 2º nível via 

acesso remoto; (Incluído pelo D.J. 568/10) III - gerar 

atendimento quando necessário e encaminhar para o setor 

responsável; (Incluído pelo D.J. 568/10) IV - efetuar feedback 

junto aos usuários dos atendimentos efetuados; (Incluído 

pelo D.J. 568/10) V - controlar os prazos de atendimentos em 

aberto; (Incluído pelo D.J. 568/10) VI - controlar a qualidade 

- eficácia, eficiência e satisfação dos usuários; (Incluído pelo 

D.J. 568/10) VII - exercer outras atividades que lhe forem 

atribuídas. (Incluído pelo D.J. 568/10) i) Através da Seção de 

Atendimento a Usuários de Convênios compete: (Incluído 

pelo D.J. 568/10) I - efetivar a liberação de acesso dos 

magistrados/servidores do Poder Judiciário aos sistemas 

conveniados com outros órgãos limitado às possibilidades 

dos masters na forma eletrônica ou com a emissão de ofícios 

para os demais casos; (Incluído pelo D.J. 568/10) II - 

gerenciar os acessos aos sistemas do Tribunal liberados aos 

outros Órgãos; (Incluído pelo D.J. 568/10) III - fazer cumprir 

as normas e regras vigentes em cada convênio firmado; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) IV - efetivar a 

reativação/recadastramento dos usuários sempre que 

solicitado, preferencialmente com pedido/resposta pelo 

Sistema “Mensageiro” (Incluído pelo D.J. 568/10) V - manter 

cópias dos manuais de usuário dos Sistemas conveniados e 

disponibilizá-los aos usuários finais sempre que necessário; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) VI - manter registros dos termos 

de convênio e respectivos termos aditivos, bem como 

qualquer outra definição que venha a influenciar a 

continuidade dos mesmos. além de manter atualizada a 

relação dos usuários; (Incluído pelo D.J. 568/10) VII - 

comunicar aos usuários finais toda e qualquer alteração nos 

procedimentos referentes aos convênios; (Incluído pelo D.J. 

568/10) VIII - prestar suporte operacional aos sistemas 

conveniados limitado às possibilidades deste setor técnico; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) IX - exercer outras atividades que 

lhe forem atribuídas. (Incluído pelo D.J. 568/10)  

Art. 110-I À Divisão de Logística e Infraestrutura de 

Instalação, compete: (Incluído pelo D.J. 568/10) I - cumprir 

as determinações do Diretor, assim como as normas e 

procedimentos elaborados pela Assessoria Técnica em 

conjunto com as Divisões, na implementação dos planos 
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estratégicos do Departamento; (Incluído pelo D.J. 568/10) II 

- planejar, projetar, executar e gerenciar a infraestrutura 

física de redes, mantendo o funcionamento adequado em 

todos os órgãos do Poder Judiciário do Paraná; (Incluído pelo 

D.J. 568/10)  

 145 III - gerenciar os serviços de manutenção e controle da 

frota de veículos alocados no Departamento, orientando e 

recomendando aos usuários as melhores práticas de 

utilização; (Incluído pelo D.J. 568/10) IV - planejar, executar 

e gerenciar os serviços de logística e distribuição de 

equipamentos nos Núcleos Regionais de Informática; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) V - gerenciar, manter e organizar 

o estoque de equipamentos do Departamento, assim como 

proceder ao recolhimento e destinação dos equipamentos 

tidos como inservíveis; (Incluído pelo D.J. 568/10) VI - 

planejar, executar e gerenciar os serviços relativos à 

manutenção de impressoras; (Incluído pelo D.J. 568/10) VII - 

exercer outras atribuições atinentes ao Departamento de 

TIC que forem determinadas pelo Diretor. (Incluído pelo D.J. 

568/10) a) Através da Seção de Apoio Administrativo 

compete: (Incluído pelo D.J. 568/10) I - promover a perfeita 

integração funcional entre a Divisão e os demais setores que 

interage; (Incluído pelo D.J. 568/10) II - proceder à prestação 

dos serviços-meio necessários ao funcionamento regular da 

Divisão; (Incluído pelo D.J. 568/10) III - promover a análise 

dos custos dos serviços na Divisão, alimentando os sistemas 

de planejamento e financeiro, com esses dados; (Incluído 

pelo D.J. 568/10) IV - promover estudos de racionalização de 

procedimentos, visando o aprimoramento dos serviços 

prestados; (Incluído pelo D.J. 568/10) V - proceder à 

fiscalização do uso e aplicação de serviços e equipamentos 

para detectar formas de desperdício, uso inadequado e 

impróprio; (Incluído pelo D.J. 568/10) VI - orientar técnica e 

administrativamente sobre boas práticas; (Incluído pelo D.J. 

568/10) VII - manter perfeita articulação com as unidades 

especializadas do Departamento para execução de suas 

atribuições; (Incluído pelo D.J. 568/10) VIII - exercer outras 

atividades que lhe forem atribuídas (Incluído pelo D.J. 

568/10) b) Através da Seção de Apoio Operacional compete: 

(Incluído pelo D.J. 568/10) I - controlar as despesas 

decorrentes do fornecimento de adiantamento de conta 

combustível e elaborar a prestação de contas respectiva; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) II - controlar a disponibilização de 

equipamentos que serão utilizados pelas unidades móveis, 

bem como a acomodação dos equipamentos nos veículos 

para transporte; (Incluído pelo D.J. 568/10) III - elaborar 

roteiro de viagem e estabelecer agendamentos quando da 

necessidade de desenvolvimento de atividades fora dos 

horários padrão das unidades atendidas; (Incluído pelo D.J. 

568/10) IV - controlar a organização dos materiais de apoio 

operacional necessários a execução das atividades. (Incluído 

pelo D.J. 568/10) V - elaborar e manter atualizado livro de 

registro e informações pertinentes a cada um dos veículos 

mantendo disponíveis informações de apoio aos motoristas 

no tocante aos procedimentos operacionais. (Incluído pelo 

D.J. 568/10) VI - exercer outras atividades que lhe forem 

atribuídas. (Incluído pelo D.J. 568/10) c) Através da Seção de 

Infraestrutura Física de Redes e seus serviços compete: 

(Incluído pelo D.J. 568/10) I - levantar dados necessários para 

a execução dos serviços da Seção; (Incluído pelo D.J. 568/10) 

II - executar a instalação de cabeamento de dados e voz; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) III - controlar e solicitar a 

aquisição de ferramentas e materiais a serem utilizados na 

execução de infraestrutura de redes lógicas; (Incluído pelo 

D.J. 568/10) IV - controlar e manter em condições de uso as 

ferramentas e equipamentos necessários à execução dos 

serviços que lhe são afetos; (Incluído pelo D.J. 568/10) V - 

proceder à fiscalização das tarefas executadas, fazendo 

cumprir as normas de segurança necessárias; (Incluído pelo 

D.J. 568/10) VI - efetuar os testes de validação, bem como 

efetuar a montagem dos materiais e equipamentos de 

infraestrutura das redes de lógica executada pela Seção; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) VII - atender a requisições e 

solicitações encaminhadas a esta seção mediante pedido 

registrado pela Seção de ServiceDesk, da Divisão de 

Atendimento a Usuários; (Incluído pelo D.J. 568/10) VIII - 
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exercer outras atividades que lhe forem atribuídas. (Incluído 

pelo D.J. 568/10) d) Através da Seção de Manutenção e 

Controle da Frota compete: (Incluído pelo D.J. 568/10)  

 146 I - registrar os tipos de veículos à disposição do 

Departamento de Informática e Comunicação; (Incluído pelo 

D.J. 568/10) II - controlar e organizar a utilização dos 

veículos, orientando os funcionários autorizados a conduzir 

tais veículos sobre o correto preenchimento dos controles 

de abastecimento; (Incluído pelo D.J. 568/10) III - controlar 

as revisões e manutenções dos veículos, encaminhando-os 

ao Departamento competente para realização desses 

serviços; (Incluído pelo D.J. 568/10) IV - manter os veículos 

sempre abastecidos e limpos, orientando os condutores a 

realizar essas tarefas após o uso; (Incluído pelo D.J. 568/10) 

V - manter cadastro atualizado dos funcionários autorizados 

a conduzir veículos oficiais; (Incluído pelo D.J. 568/10) VI - 

exercer outras atividades que lhe forem atribuídas. (Incluído 

pelo D.J. 568/10) e) Através da Seção de Logística e 

Distribuição de Equipamentos compete: (Incluído pelo D.J. 

568/10) I - gerenciar e controlar o recebimento de 

equipamentos de informática oriundos dos diversos setores 

do Poder Judiciário; (Incluído pelo D.J. 568/10) II - executar a 

distribuição dos equipamentos de informática para os 

diversos setores do Poder Judiciário, estudando a viabilidade 

do espaço físico, tal como condições de segurança para o 

armazenamento dos equipamentos; (Incluído pelo D.J. 

568/10) III - realizar e gerenciar o recebimento e expedição 

de equipamentos encaminhados para os Núcleos Regionais 

de Informática; (Incluído pelo D.J. 568/10) IV - atender a 

requisições e solicitações encaminhadas a esta seção 

mediante pedido registrado pela Seção de ServiceDesk, da 

Divisão de Atendimento a Usuários; (Incluído pelo D.J. 

568/10) V - exercer outras atividades que lhe forem 

atribuídas. (Incluído pelo D.J. 568/10) f) Através da Seção de 

Estoque e Equipamentos Inservíveis compete: (Incluído pelo 

D.J. 568/10) I - gerenciar e controlar a entrada e saída de 

equipamentos de informática em estoque; (Incluído pelo D.J. 

568/10) II - solicitar a aquisição de componentes e 

equipamentos de informática de reposição; (Incluído pelo 

D.J. 568/10) III - receber, do Departamento de Patrimônio, 

equipamentos de informática, cadastrando-os em sistema 

próprio, a fim de determinar-lhes sua descrição, quantidade, 

localização física, estado, tempo de garantia e demais 

informações que servirão de subsídio para as demais 

atividades da Divisão; (Incluído pelo D.J. 568/10) IV - manter 

atualizada a localização física dos equipamentos de 

informática em sistema próprio, por meio de levantamento 

e fiscalização regular nos locais em que eles se encontram; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) V - atender às comarcas e órgãos 

judiciais, por meio da supervisão dos Núcleos Regionais de 

Informática, encaminhando-lhes equipamentos e 

componentes solicitados; (Incluído pelo D.J. 568/10) VI - 

encaminhar para o Departamento de Patrimônio, como 

inservíveis, os equipamentos sem condições de uso, após 

avaliação da Seção de Manutenção de Impressoras e 

Equipamentos; (Incluído pelo D.J. 568/10) VII - zelar pelo 

material utilizado para a execução dos serviços, bem como 

dos dados cadastrados em arquivos de programas, cuja 

competência seja da Divisão; (Incluído pelo D.J. 568/10) VIII 

- atender a requisições e solicitações encaminhadas a esta 

seção mediante pedido registrado pela Seção de Service-

Desk, da Divisão de Atendimento a Usuários; (Incluído pelo 

D.J. 568/10) IX - exercer outras atividades que lhe forem 

atribuídas. (Incluído pelo D.J. 568/10) g) Através da Seção de 

Manutenção de Impressoras e Equipamentos Diversos 

compete: (Incluído pelo D.J. 568/10) I - efetuar manutenção 

das impressoras, bem como dos demais equipamentos que 

necessitem de reparos em seu hardware; (Incluído pelo D.J. 

568/10) II - encaminhar à seção de Estoque e Equipamentos 

Inservíveis equipamentos que não tenham condições de uso; 

III - executar atendimentos externos, mediante solicitação 

da Seção de Desk-Service, da Divisão de Atendimento a 

Usuários; (Incluído pelo D.J. 568/10) IV - proceder 

levantamento para requisição de peças para reposição cujo 

prazo de garantia tenha expirado; (Incluído pelo D.J. 568/10) 

V - manter repositório atualizado de drivers e programas de 
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configuração/instalação de impressoras e scanners; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) VI - zelar pelo material utilizado 

para a execução dos serviços, bem como dos dados 

cadastrados em arquivos de programas, cuja competência 

seja da Divisão; (Incluído pelo D.J. 568/10)  

 147 VII - atender a requisições e solicitações encaminhadas 

a esta seção mediante pedido registrado pela Seção de 

ServiceDesk, da Divisão de Atendimento a Usuários; 

(Incluído pelo D.J. 568/10) VIII - exercer outras atividades 

que lhe forem atribuídas. (Incluído pelo D.J. 568/10) h) 

Através da Seção de Recebimento e Expedição compete: 

(Incluído pelo D.J. 568/10) I - controlar o recebimento de 

equipamentos de informática oriundo dos núcleos regionais 

de informática; (Incluído pelo D.J. 568/10) II - controlar o 

envio de equipamentos de informática pela ECT (Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos); (Incluído pelo D.J. 

568/10) III - manter atualizado o sistema SIGEP com os 

endereços das comarcas; (Incluído pelo D.J. 568/10) IV - 

auditar relatórios de expedição gerados pela ECT ((Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos); (Incluído pelo D.J. 

568/10) V - exercer outras atividades que lhe forem 

atribuídas. (Incluído pelo D.J. 568/10)  

Art. 110-J. À Supervisão da Central de Precatórios, além das 

atribuições gerais compete: I - supervisionar, coordenar e 

promover o desenvolvimento da Central de Precatórios para 

que sejam atingidas suas finalidades; (Incluído pelo D.J. 

268/11) II - fixar as diretrizes administrativas operacionais; 

(Incluído pelo D.J. 268/11) III - gerenciar a implantação e o 

desenvolvimento de programas afetos a área; (Incluído pelo 

D.J. 268/11) IV - elaborar, anualmente, relatório das 

atividades da Central de Precatórios submetendo-o à 

apreciação do Presidente; (Incluído pelo D.J. 268/11) V - 

prestar a supervisão técnica especializada nas áreas 

pertinentes à Central de Precatórios; (Incluído pelo D.J. 

268/11) VI - Elaborar o boletim de frequência mensal dos 

servidores e estagiários; (Incluído pelo D.J. 268/11) VII - 

exercer outras atividades determinadas por seus superiores. 

(Incluído pelo D.J. 268/11)  

Art. 110-K. À Divisão Jurídica compete: (Incluído pelo D.J. 

268/11) (14) a) Através da Seção de Processamento de 

ofícios requisitórios: (Incluído pelo D.J. 268/11, Redação 

dada pelo D.J. 1880/12) I - Preparar para decisão os 

procedimentos de requisição de pagamento; (Incluído pelo 

D.J. 268/11, Redação dada pelo D.J. 1880/12) II - Prestar 

assessoramento jurídico quanto aos procedimentos de 

requisição de pagamento; (Incluído pelo D.J. 268/11, 

Redação dada pelo D.J. 1880/12) b) Através da Seção de 

Apoio Jurídico: (Incluído pelo D.J. 268/11) I - Preparar para 

decisão os incidentes e as impugnações para apuração dos 

valores devidos às partes, afetos a pagamentos; (Incluído 

pelo D.J. 268/11, Redação dada pelo D.J. 1880/12) II - 

Preparar para decisão os pedidos de isenção de tributos nos 

precatórios em geral, nos casos em que o procedimento 

esteja afeto à competência do Presidente; (Incluído pelo D.J. 

268/11, Redação dada pelo D.J. 1880/12) III - (Incluído pelo 

D.J. 268/11, Revogado pelo D.J. 1880/12) IV - (Incluído pelo 

D.J. 268/11, Revogado pelo D.J. 1880/12) V - Verificar, dar 

andamento e informar quanto aos procedimentos para o 

Sequestro das Verbas Públicas; (Incluído pelo D.J. 268/11) VI 

- Prestar assessoramento jurídico à Supervisão da Central de 

Precatórios; (Incluído pelo D.J. 268/11) c) Através da Seção 

de Análise de Regime Especial de Pagamento e de Cessões 

de Crédito: (Incluído pelo D.J. 268/11) I - Analisar e emitir 

parecer jurídico, nos casos em que haja determinação do 

Presidente, em questões do regime especial de pagamento 

de Precatórios; (Incluído pelo D.J. 268/11, Redação dada 

pelo D.J. 1880/12) II - Verificar sobre a eventual existência de 

cessões de crédito, encaminhando o expediente para 

anotação no Sistema de Gestão de Precatórios; (Incluído 

pelo D.J. 268/11, Redação dada pelo D.J. 1880/12)  

Art. 110-L. À Divisão Administrativa compete: (Incluído pelo 

D.J. 268/11) (14) a) Através da Seção de Emissão de Ofícios: 
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(Incluído pelo D.J. 268/11) I - Expedir e encaminhar ofícios, 

sejam eles virtuais ou postais; (Incluído pelo D.J. 268/11)  

 148 II - Juntar o Aviso de Recebimento aos precatórios, 

inclusive dos ofícios encaminhados para ciência; (Incluído 

pelo D.J. 268/11) III - Reiterar os ofícios encaminhados diante 

da ausência de resposta; (Incluído pelo D.J. 268/11) IV - 

Controlar os prazos quanto ao retorno das solicitações; 

(Incluído pelo D.J. 268/11) b) Através da Seção de 

Informações e Certidões: (Incluído pelo D.J. 268/11) I - 

Elaborar informações e requerer a juntada de protocolados; 

(Incluído pelo D.J. 268/11) II - Realizar o atendimento ao 

público; (Incluído pelo D.J. 268/11) III - Preparar a emissão 

de certidões, quando requisitadas pelas partes; (Incluído 

pelo D.J. 268/11) c) Através da Seção de Autuação, 

Requisição de Pagamento e Publicações: (Incluído pelo D.J. 

268/11) I - Autuar precatórios e eventuais outros 

expedientes; (Incluído pelo D.J. 268/11) II - Processar as 

requisições de pagamento; (Incluído pelo D.J. 268/11) III - 

Promover a baixa e cancelamento de precatórios; (Incluído 

pelo D.J. 268/11) IV - Encaminhar as decisões para a devida 

publicação; (Incluído pelo D.J. 268/11) d) Através da Seção 

de Triagem e Anotações: (Incluído pelo D.J. 268/11) I - 

Efetuar as anotações acerca de cessão de crédito e demais 

assuntos junto ao Sistema; (Incluído pelo D.J. 268/11) II - 

Realizar a triagem de expedientes; (Incluído pelo D.J. 

268/11) III - Realizar o recadastramento de credores 

preferenciais, conforme determinação da Presidência; 

(Incluído pelo D.J. 268/11) IV - Requisitar materiais para a 

Central de Precatórios e para o Juiz Conciliador; (Incluído 

pelo D.J. 268/11)  

Art. 110-M. À Divisão de Análise de Critérios Judiciais de 

Cálculo compete: (Incluído pelo D.J. 268/11, Redação dada 

pelo D.J. 1880/12) (14) a) Através da Seção de Análise de 

Critérios Judiciais: (Incluído pelo D.J. 268/11, Redação dada 

pelo D.J. 1880/12) I - Promover a análise dos critérios 

judiciais estabelecidos no título executivo, atentando para as 

deliberações do Comitê Gestor de Precatórios e ao disposto 

na legislação pertinente; (Incluído pelo D.J. 268/11, Redação 

dada pelo D.J. 1880/12) II - Prestar informações nos 

expedientes que lhe sejam afetos, bem como proceder a 

extração das listas de pagamento preferencial de credores 

do Estado, através do Sistema de Gestão de Precatórios; 

(Incluído pelo D.J. 268/11, Redação dada pelo D.J. 1880/12) 

b) Através da Seção de Cálculos: (Incluído pelo D.J. 268/11, 

Redação dada pelo D.J. 1880/12) I - Promover a correção 

monetária dos débitos Estaduais e Municipais; (Incluído pelo 

D.J. 268/11, Redação dada pelo D.J. 1880/12) II - Realizar a 

revisão dos cálculos; (Incluído pelo D.J. 268/11, Redação 

dada pelo D.J. 1880/12)  

Art. 110-N. À Divisão de Controle de Contas Especiais de 

Precatórios compete: (Incluído pelo D.J. 268/11) (14) a) 

Através da Seção de Controle de Débitos de Precatórios: 

(Incluído pelo D.J. 268/11) I - Efetuar o controle da 

documentação inerente ao Regime Especial adotado pelos 

Municípios; (Incluído pelo D.J. 268/11) II - Elaborar e emitir 

as listas unificadas Municipais e Estaduais (ordem 

cronológica, ordem preferencial e ordem definida por ato do 

Poder Executivo) para pagamento dos precatórios; (Incluído 

pelo D.J. 268/11) III - Contatar os procuradores dos 

Municípios e do Estado; (Incluído pelo D.J. 268/11) b) 

Através da Seção de Gestão de Contas: (Incluído pelo D.J. 

268/11) I - Prestar informações, acerca do valor depositado 

nas contas especiais para pagamento dos precatórios 

requisitórios; (Incluído pelo D.J. 268/11) II - Controlar as 

contas do Estado e dos Municípios, sem prejuízo das 

atribuições da Divisão Financeira do Departamento 

Econômico e Financeiro; (Incluído pelo D.J. 268/11) III - 

Contatar advogados para juntada de procuração atualizada; 

(Incluído pelo D.J. 268/11) IV - Emitir relatórios dos 

pagamentos e ingressos nas contas correntes, para o 

Departamento Econômico e Financeiro integrar no Balanço 

do Tribunal de Justiça, sem prejuízo das atribuições da 

Divisão Financeira do Departamento Econômico e 

Financeiro; (Incluído pelo D.J. 268/11) V - Solicitar e 

controlar a emissão de extratos bancários mensais da 
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movimentação e rendimentos financeiros das contas 

correntes, sem prejuízo das atribuições da Divisão Financeira 

do Departamento Econômico e Financeiro. (Incluído pelo 

D.J. 268/11)  

 149  

Art. 111. À Coordenadoria da Infância e Juventude compete: 

(Incluído pelo D.J. 427/10) I - adotar as providências 

necessárias para executar as deliberações do Conselho de 

Supervisão dos Juízos da Infância e da Juventude; (Incluído 

pelo D.J. 427/10) II - elaborar sugestões para o 

aprimoramento da estrutura do judiciário na área da infância 

e da juventude; (Incluído pelo D.J. 427/10) III - dar suporte 

aos magistrados, aos servidores e às equipes 

multiprofissionais visando à melhoria da prestação 

jurisdicional; (Incluído pelo D.J. 427/10) IV - promover a 

articulação interna e externa da justiça da infância e da 

juventude com outros órgãos governamentais e não-

governamentais; (Incluído pelo D.J. 427/10) V - colaborar 

para a formação inicial, continuada e especializada de 

magistrados e servidores na área da infância e da juventude; 

(Incluído pelo D.J. 427/10) VI - exercer as atribuições da 

gestão estadual dos Cadastros Nacionais da Infância e da 

Juventude; (Incluído pelo D.J. 427/10) VII - exercer outras 

atividades que lhe forem atribuídas no regulamento próprio. 

(Incluído pelo D.J. 427/10)  

Art. 111-A. São competências da ESEJE: (Incluído pelo D.J. 

1261/15) I - propiciar formação permanente, em níveis 

diferenciados, voltada ao desenvolvimento profissional e 

cultural, por meio de trilhas de aprendizagem; (Incluído pelo 

D.J. 1261/15) II - qualificar os servidores do Poder Judiciário 

nas atividades de suporte técnico - administrativo, 

ampliando sua formação em assuntos pertinentes à 

instituição. (Incluído pelo D.J. 1261/15) III - oferecer aos 

servidores conhecimentos básicos para o exercício de suas 

funções dentro do Poder Judiciário. (Incluído pelo D.J. 

1261/15) IV - promover eventos sobre temas atuais da 

realidade político-brasileira. (Incluído pelo D.J. 1261/15) V - 

fomentar as pesquisas técnico-acadêmicas voltadas ao 

Poder Judiciário por parcerias com instituições de ensino 

reconhecidas pelo Ministério da Educação e Cultura 

(Incluído pelo D.J. 1261/15) VI - oferecer aos servidores a 

possibilidade de completarem ou continuarem seus estudos 

em todos os níveis de escolaridade. (Incluído pelo D.J. 

1261/15) a) Compete à Supervisão: (Incluído pelo D.J. 

1261/15) I - formular as diretrizes gerais de atuação da 

Escola, auxiliado pelo Conselho Técnico; (Incluído pelo D.J. 

1261/15) II - gerenciar as atividades administrativas e 

pedagógicas; (Incluído pelo D.J. 1261/15) III - indicar os 

professores e instrutores para compor o corpo docente; 

(Incluído pelo D.J. 1261/15) IV - apresentar ao Conselho 

Técnico os programas de treinamento e capacitação bem 

como relatórios de atividades da Escola, sempre que 

solicitado; (Incluído pelo D.J. 1261/15) V - analisar e emitir 

parecer Técnico Pedagógico inerentes às participações nos 

cursos, matrículas, requerimentos e comunicações de 

irregularidades em matéria disciplinar; (Incluído pelo D.J. 

1261/15) VI - apresentar, até o mês de julho de cada ano, 

proposta orçamentária para o exercício seguinte; (Incluído 

pelo D.J. 1261/15) VII - apresentar ao Diretor do 

Departamento, até a primeira sexta-feira do mês de 

dezembro, relatório das atividades do ano; (Incluído pelo D.J. 

1261/15) VIII – (não previsto) IX – (não previsto) X - (não 

previsto) XI - apresentar ao Conselho Técnico, até a primeira 

sexta-feira do mês de dezembro, relatório das atividades do 

ano; (Incluído pelo D.J. 1261/15) XII - alinhar as propostas 

das ações da Escola às metas estratégicas e de Gestão. 

(Incluído pelo D.J. 1261/15) b) Compete ao Assistente 

Pedagógico: (Incluído pelo D.J. 1261/15) I - planejar os cursos 

e programas a serem oferecidos semestralmente. (Incluído 

pelo D.J. 1261/15) II - coordenar, acompanhar e avaliar o 

desenvolvimento dos cursos e programas e o desempenho 

dos instrutores; (Incluído pelo D.J. 1261/15)  

 150 III - analisar e classificar por cátedra os servidores 

multiplicadores e professores; (Incluído pelo D.J. 1261/15) IV 

- emitir parecer pedagógico sobre matrículas nos cursos 
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oferecidos ou requeridos; (Incluído pelo D.J. 1261/15) V - 

elaborar os editais de seleção para ingresso nos cursos 

ofertados pela Escola; (Incluído pelo D.J. 1261/15) VI - 

desenvolver outras atividades inerentes às funções. 

(Incluído pelo D.J. 1261/15) c) Compete ao Assistente de 

Supervisão: (Incluído pelo D.J. 1261/15) I - manter 

atualizados os registros do aluno e do professor/instrutor; 

(Incluído pelo D.J. 1261/15) II - providenciar as listas de 

presença e formulários de inscrição dos cursos ofertados; 

(Incluído pelo D.J. 1261/15) III - promover ao registro em 

ficha funcional dos cursos realizados pelo servidor, cuja 

anotação tenha sido por ele requerida; (Incluído pelo D.J. 

1261/15) IV - expedir certificados e anotar os certificados 

relativos aos cursos promovidos pela Escola; (Incluído pelo 

D.J. 1261/15) V - manter cadastro de nomes de profissionais, 

instrutores e especialistas; (Incluído pelo D.J. 1261/15) VI - 

lavrar atas das reuniões do Conselho Técnico; (Incluído pelo 

D.J. 1261/15) VII - divulgar editais de seleção e os resultados; 

(Incluído pelo D.J. 1261/15) VIII - elaborar e digitar a 

correspondência da escola; (Incluído pelo D.J. 1261/15) IX - 

levantar e prover, em conjunto com a Assessoria Pedagógica, 

as necessidades de material para o desenvolvimento dos 

cursos e programas; (Incluído pelo D.J. 1261/15) X - 

desenvolver outras atividades correlatas. (Incluído pelo D.J. 

1261/15) d) Ao Conselho Técnico Compete: (Incluído pelo 

D.J. 1261/15) I - auxiliar o Supervisor a formular as diretrizes 

gerais de atuação da Escola; (Incluído pelo D.J. 1261/15) II - 

propor, aprovar e referendar os planos anuais e semestrais 

de cursos e eventos, conteúdos programáticos e seleção do 

corpo docente; (Incluído pelo D.J. 1261/15) III - discutir, 

aprovar e propor a regulamentação de procedimentos para 

o funcionamento da Escola e desenvolvimento da proposta 

educacional; (Incluído pelo D.J. 1261/15) IV - supervisionar 

todas as atividades mediante a análise dos relatórios 

apresentados pelo Supervisor. (Incluído pelo D.J. 1261/15) e) 

O Conselho Técnico é constituído: (Incluído pelo D.J. 

1261/15) I - pelo Supervisor da ESEJE, que o preside; 

(Incluído pelo D.J. 1261/15) II - pelo Chefe da Divisão de 

Desenvolvimento Humano e Organizacional (Incluído pelo 

D.J. 1261/15) III - pelo Assessor Pedagógico da ESEJE; 

(Incluído pelo D.J. 1261/15) IV - por um servidor indicado 

pelo Corregedor-Geral da Justiça; (Incluído pelo D.J. 

1261/15) V - por um servidor ou um magistrado indicado 

pelo Supervisor-Geral do Sistema dos Juizados Especiais; 

(Incluído pelo D.J. 1261/15) VI - por três servidores do Foro 

Judicial; (Incluído pelo D.J. 1261/15) VII - por dois servidores 

do Quadro de Pessoal da Secretaria. (Incluído pelo D.J. 

1261/15)  

DO GABINETE DO 1º VICE-PRESIDENTE  

Art. 112. O Gabinete do 1º Vice-Presidente é constituído de: 

(Renumerado pelo D.J. 797/95, Renumerado pelo D.J. 

251/96, Renumerado pelo D.J. 365/96, Renumerado pelo 

D.J. 297/98, Renumerado pelo D.J. 141/00, Renumerado 

pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, 

Renumerado pelo D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 

100/05, Renumerado pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo 

D.J. 191/05, Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado 

pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo D.J. 506/05, 

Renumerado pelo D.J. 427/10) (20) (21) I - Chefia de 

Gabinete  a ) Oficial de Gabinete; b ) Auxiliar de Gabinete; II 

- Secretário; (Redação dada pelo D.J. 333/05) III - Assessor 

Jurídico Administrativo; (Redação dada pelo D.J. 100/05, 

Redação dada pelo D.J. 333/05) IV – Assessor Especial 

(Redação dada pelo D.J. 333/05) V – Assessoria Jurídica 

(Incluído pelo D.J. 333/05)  

 151 Art. 113. À Chefia de Gabinete do lº Vice-Presidente 

compete: (Renumerado pelo D.J. 797/95, Renumerado pelo 

D.J. 251/96, Renumerado pelo D.J. 365/96, Renumerado 

pelo D.J. 297/98, Renumerado pelo D.J. 141/00, 

Renumerado pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 

209/00, Renumerado pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo 

D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, Renumerado 

pelo D.J. 275/05, Redação dada pelo D.J. 333/05, 

Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo D.J. 

506/05, Renumerado pelo D.J. 427/10) I - supervisionar toda 
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atividade do Gabinete da 1ª Vice-Presidência, procedendo o 

estudo e triagem, para posterior distribuição aos setores 

competentes, dos processos encaminhados à consideração 

do 1º Vice-Presidente do Tribunal, além de outras 

atribuições que lhe forem determinadas pelo mesmo. 

(Redação dada pelo D.J. 100/05)  

Art. 114. Ao Oficial de Gabinete do 1º Vice-Presidente 

compete: (Renumerado pelo D.J. 797/95, Renumerado pelo 

D.J. 251/96, Renumerado pelo D.J. 365/96, Renumerado 

pelo D.J. 297/98, Renumerado pelo D.J. 141/00, 

Renumerado pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 

209/00, Renumerado pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo 

D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, Renumerado 

pelo D.J. 275/05, Redação dada pelo D.J. 333/05, 

Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo D.J. 

506/05, Renumerado pelo D.J. 427/10) I - colaborar no 

atendimento às partes que compareçam ao Gabinete e 

desempenhar outras tarefas que lhe forem atribuídas.  

Art. 115 Ao Auxiliar de Gabinete do 1º Vice-Presidente 

compete: (Renumerado pelo D.J. 797/95, Renumerado pelo 

D.J. 251/96, Renumerado pelo D.J. 365/96, Renumerado 

pelo D.J. 297/98, Renumerado pelo D.J. 141/00, 

Renumerado pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 

209/00, Renumerado pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo 

D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, Renumerado 

pelo D.J. 275/05, Redação dada pelo D.J. 333/05, 

Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo D.J. 

506/05, Renumerado pelo D.J. 427/10) I - auxiliar nos 

serviços do Gabinete e exercer outras atividades que lhe 

forem determinadas.   

Art. 116. Ao Secretário do 1º Vice-Presidente compete: 

(Renumerado pelo D.J. 797/95, Renumerado pelo D.J. 

251/96, Renumerado pelo D.J. 365/96, Renumerado pelo 

D.J. 297/98, Renumerado pelo D.J. 141/00, Renumerado 

pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo D.J. 210/00, 

Renumerado pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 

191/05, Renumerado pelo D.J. 275/05, Redação dada pelo 

D.J. 333/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado 

pelo D.J. 506/05, Renumerado pelo D.J. 427/10) I - 

apresentar e fazer expedir toda a correspondência pessoal 

da 1ª Vice-Presidência. (Redação dada pelo D.J. 100/05, 

Redação dada pelo D.J. 333/05) II - coordenar a agenda do 

1º Vice-Presidente para as audiências e compromissos 

oficiais; (Incluído pelo D.J. 333/05) III - recepcionar as 

autoridades e partes que pretendam entrevistar-se com o 1º 

Vice-Presidente, observando as normas protocolares. 

(Incluído pelo D.J. 333/05)  

Art. 117. Ao Assessor Jurídico Administrativo do 1º Vice-

Presidente compete: (Renumerado pelo D.J. 797/95, 

Renumerado pelo D.J. 251/96, Renumerado pelo D.J. 

365/96, Renumerado pelo D.J. 297/98, Renumerado pelo 

D.J. 141/00, Renumerado pelo D.J. 208/00, Renumerado 

pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo D.J. 210/00, 

Renumerado pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 

191/05, Renumerado pelo D.J. 275/05, Redação dada pelo 

D.J. 333/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado 

pelo D.J. 506/05, Renumerado pelo D.J. 427/10) I - prestar 

assessoramento direto ao 1º Vice-Presidente, dentro de sua 

área específica, além de assumir outras incumbências que 

lhe forem determinadas. (Redação dada pelo D.J. 100/05)  

Art. 118. Ao Assessor Especial do 1º Vice-Presidente 

compete: (Renumerado pelo D.J. 797/95, Renumerado pelo 

D.J. 251/96, Renumerado pelo D.J. 365/96, Renumerado 

pelo D.J. 297/98, Renumerado pelo D.J. 141/00, 

Renumerado pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 

209/00, Renumerado pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo 

D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, Renumerado 

pelo D.J. 275/05, Redação dada pelo D.J. 333/05, 

Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo D.J. 

506/05, Renumerado pelo D.J. 427/10) I - prestar integral 

assessoramento ao 1º Vice-Presidente em matéria judiciária, 

pertinente ao âmbito do seu Gabinete. (Redação dada pelo 

D.J. 100/05, Redação dada pelo D.J. 333/05  
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Art. 119. À Assessoria Jurídica do 1° Vice-Presidente 

compete: (Incluído pelo D.J. 333/05, Renumerado pelo D.J. 

486/05, Renumerado pelo D.J. 506/05, Renumerado pelo 

D.J. 427/10) I - prestar integral assessoramento ao 1º Vice-

Presidente em matéria judiciária, pertinente ao âmbito do 

seu Gabinete. (Incluído pelo D.J. 333/05)  

DO GABINETE DO 2° VICE-PRESIDENTE  

 152 Art. 120. O Gabinete do 2° Vice-Presidente é constituído 

de: (Incluído pelo D.J. 100/05, Renumerado pelo D.J. 152/05, 

Renumerado pelo D.J. 191/05, Renumerado pelo D.J. 

275/05, Renumerado pelo D.J. 333/05, Renumerado pelo 

D.J. 486/05, Renumerado pelo D.J. 506/05, Renumerado 

pelo D.J. 427/10) I - Chefia de Gabinete: (Incluído pelo D.J. 

100/05) a) Oficial de Gabinete; (Incluído pelo D.J. 100/05) b 

) Auxiliar de Gabinete. (Incluído pelo D.J. 100/05) II - Assessor 

Jurídico Administrativo. (Incluído pelo D.J. 100/05) III - 

Assessoria. (Incluído pelo D.J. 100/05) IV - Centro de Apoio à 

Turma Recursal Única: (Incluído pelo D.J. 152/05) a) 

Supervisão: (Incluído pelo D.J. 152/05) a.1) Divisão de 

Registros e Informações: (Incluído pelo D.J. 152/05) a.1.1) 

Seção de Preparo e Autuação; (Incluído pelo D.J. 152/05) 

a.1.2) Seção de Verificação e Distribuição; (Incluído pelo D.J. 

152/05) a.1.3) Seção de Cadastro da Movimentação 

Processual; (Incluído pelo D.J. 152/05) a.1.4) Seção de 

Informações; (Incluído pelo D.J. 152/05) a.2) Divisão de 

Secretaria da Turma Recursal Única: (Incluído pelo D.J. 

152/05) a.2.1) Seção de Movimentação de Processos, 

Elaboração, Registro e Expedição de Documentos Cíveis e 

Criminais; (Incluído pelo D.J. 152/05) a.2.1.1) Serviço de 

Registro de Acórdãos; (Incluído pelo D.J. 152/05) a.2.1.2) 

Serviço de Controle de Processos e Documentos; (Incluído 

pelo D.J. 152/05) a.2.2) Seção de Registro e Controle de 

Publicações Cíveis e Criminais. (Incluído pelo D.J. 152/05)  

Art. 121. À Chefia do Gabinete do 2° Vice-Presidente 

compete: (Incluído pelo D.J. 100/05, Renumerado pelo D.J. 

152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, Renumerado pelo 

D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 333/05, Renumerado 

pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo D.J. 506/05, 

Renumerado pelo D.J. 427/10) I - supervisionar todas as 

atividades do Gabinete do 2° Vice-Presidente, procedendo o 

estudo e triagem, para posterior distribuição aos setores 

competentes, dos expedientes e processos encaminhados à 

consideração do 2° VicePresidente, além de outras 

atribuições que lhe forem determinadas pelo mesmo; 

(Incluído pelo D.J. 100/05)  

Art. 122. Ao Oficial de Gabinete do 2° Vice-Presidente 

compete: (Incluído pelo D.J. 100/05, Renumerado pelo D.J. 

152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, Renumerado pelo 

D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 333/05, Renumerado 

pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo D.J. 506/05, 

Renumerado pelo D.J. 427/10) I - colaborar no atendimento 

às partes que compareçam ao Gabinete e desempenhar 

outras tarefas que lhe forem atribuídas. (Incluído pelo D.J. 

100/05)  

Art. 123. Ao Auxiliar de Gabinete do 2° Vice-Presidente 

compete: (Incluído pelo D.J. 100/05, Renumerado pelo D.J. 

152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, Renumerado pelo 

D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 333/05, Renumerado 

pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo D.J. 506/05, 

Renumerado pelo D.J. 427/10) I - auxiliar nos serviços do 

Gabinete e exercer outras atividade que lhe forem 

determinadas. (Incluído pelo D.J. 100/05)  

Art. 124. Ao Assessor Jurídico Administrativo do 2° Vice-

Presidente compete: (Incluído pelo D.J. 100/05, 

Renumerado pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 

191/05, Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo 

D.J. 333/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado 

pelo D.J. 506/05, Renumerado pelo D.J. 427/10) I - prestar 

assessoramento direto ao 2° Vice-Presidente na área que lhe 

é específica, além de outras atribuições que lhe forem 

determinadas. (Incluído pelo D.J. 100/05)  

Art. 125. À Assessoria do 2° Vice-Presidente compete: 

(Incluído pelo D.J. 100/05, Renumerado pelo D.J. 152/05, 

Renumerado pelo D.J. 191/05, Renumerado pelo D.J. 
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275/05, Renumerado pelo D.J. 333/05, Renumerado pelo 

D.J. 486/05, Renumerado pelo D.J. 506/05) I - prestar 

integral assessoramento ao 2° Vice-Presidente em matéria 

pertinente ao âmbito de seu Gabinete. (Incluído pelo D.J. 

100/05, Renumerado pelo D.J. 427/10)  

 153 Art. 126 - Ao Centro de Apoio à Turma Recursal Única 

compete: (Incluído pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 

191/05, Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo 

D.J. 333/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado 

pelo D.J. 506/05, Renumerado pelo D.J. 427/10) a) através 

da Supervisão: (Incluído pelo D.J. 152/05) I - atender e 

prestar esclarecimentos às partes e aos senhores advogados, 

quando necessário; (Incluído pelo D.J. 152/05) II - 

superintender os serviços executados dentro da Turma 

Recursal Única, fiscalizando, juntamente com os Chefes de 

Divisão, o corpo de servidores nele lotados, a fim de que a 

consecução dos serviços seja otimizada quanto à 

produtividade e exação; (Incluído pelo D.J. 152/05) III - 

assessorar o Presidente da Turma Recursal Única e seus 

membros, nas decisões de suas respectivas competências; 

(Incluído pelo D.J. 152/05) IV - gerir as alterações do sistema 

computacional de controle da movimentação processual; 

(Incluído pelo D.J. 152/05) V - supervisionar a recepção e a 

expedição dos expedientes e correspondências; (Incluído 

pelo D.J. 152/05) VI - proceder ao estudo e a triagem dos 

expedientes e correspondências a serem encaminhadas aos 

setores competentes; (Incluído pelo D.J. 152/05) VII - 

despachar as matérias atinentes à Secretaria; (Incluído pelo 

D.J. 152/05) VIII - auxiliar os chefes de Divisões e Seções no 

que for solicitado; (Incluído pelo D.J. 152/05) IX - realizar a 

conferência dos expedientes encaminhados pelas Divisões 

para despacho e assinatura do Presidente da Turma 

Recursal, bem como para os outros setores ou órgão do 

Poder Judiciário; (Incluído pelo D.J. 152/05) X - processar e 

controlar a movimentação dos expedientes, assim como 

informar os Juízes, Advogados e partes sobre seu trâmite, 

extração e expedição de certidões e demais documentos; 

(Incluído pelo D.J. 152/05) XI - proceder a conferência das 

certidões extraídas pelos diversos setores da Turma Recursal 

Única; (Incluído pelo D.J. 152/05) XII - elaborar ofícios, 

informações e demais expedientes relacionados à 

Supervisão; (Incluído pelo D.J. 152/05) XIII - elaborar 

mensalmente o Boletim de Freqüência dos funcionários e 

dos estagiários da Secretaria e conferir os mesmos; (Incluído 

pelo D.J. 152/05) XIV - atender ao público em geral, 

fornecendo com presteza informações referentes à Turma 

Recursal Única; (Incluído pelo D.J. 152/05) XV - executar 

outras tarefas correlatas. (Incluído pelo D.J. 152/05) 

Paragrafo Único: A Supervisão do Centro e Apoio a Turma 

Recursal Única, será exercida por Bacharel em Direito ou 

Administrador do Quadro de Pessoal da Secretaria do 

Tribunal de Justiça. (Incluído pelo D.J. 152/05)  

Art. 127 - À Divisão de Registros e Informações compete: 

(Incluído pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, 

Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 

333/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo 

D.J. 506/05, Renumerado pelo D.J. 427/10) I - receber os 

processos das demais Divisões da Secretaria para alteração 

e/ou complementação de seus registros, bem como para 

autuação de novos recursos, inclusive daqueles destinados 

aos Tribunais Superiores, providenciando seu 

cadastramento, conferência e posterior devolução; (Incluído 

pelo D.J. 152/05) II - restaurar capas e emitir termos de 

autuação e etiquetas; (Incluído pelo D.J. 152/05) III - autuar 

e registrar cartas de ordem, rogatórias, precatórias e de 

sentença, conferir os respectivos registros e dar-lhe a devida 

destinação; (Incluído pelo D.J. 152/05) IV - distribuir os 

processos. (Incluído pelo D.J. 152/05) a) através da Seção de 

Preparo e Autuação: (Incluído pelo D.J. 152/05) I - receber 

do Protocolo recursos e petições de ações originárias; 

(Incluído pelo D.J. 152/05) II - encaminhar ao Presidente da 

Turma Recursal, antes da autuação, os feitos cuja 

competência para julgamento não seja da Turma Recursal 

Única, providenciando após despacho, a remessa 

determinada; (Incluído pelo D.J. 152/05) III - separar os 

recursos cíveis e criminais, para a respectiva autuação; 
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(Incluído pelo D.J. 152/05) IV - conferir a autuação dos 

processos; (Incluído pelo D.J. 152/05) V - receber os 

processos das demais Divisões da Secretaria para alteração 

e/ou complementação de seus registros, bem como para 

autuação de novos recursos, inclusive daqueles destinados 

aos Tribunais Superiores, providenciando seu 

cadastramento, conferência e posterior devolução; (Incluído 

pelo D.J. 152/05)  

 154 VI - restaurar capas e emitir termos de autuação e 

etiquetas; (Incluído pelo D.J. 152/05) VII - autuar e registrar 

cartas de ordem, rogatórias, precatórias e de sentença, 

conferir os respectivos registros e darlhe a devida 

destinação; (Incluído pelo D.J. 152/05) VIII - proceder a 

autuação e registro, através de sistema computacional 

próprio, dos feitos de competência da Turma Recursal, nele 

inserindo dados referentes ao nome das partes e seus 

procuradores, tipo de recurso, número do protocolado, 

comarca e vara de origem, tipo e número da ação originária, 

volume (de acordo com provimento da Corregedoria da 

Justiça, inclusive com termo de abertura e encerramento, se 

necessário), dados complementares, justiça gratuita, 

quando for o caso, e demais dados que se fizerem 

necessários; (Incluído pelo D.J. 152/05) IX - emitir termo e 

etiquetas de autuação; (Incluído pelo D.J. 152/05) X - capear, 

numerar e etiquetar os feitos; (Incluído pelo D.J. 152/05) XI 

- proceder a revisão final, bem como a remessa dos recursos 

e ações autuadas aos setores competentes; (Incluído pelo 

D.J. 152/05) XII - autuar e registrar preferencialmente os 

processos contendo pedido de medidas urgentes. (Incluído 

pelo D.J. 152/05) b) através da Seção de Verificação e 

Distribuição: (Incluído pelo D.J. 152/05) I - elaborar o cálculo 

das custas de preparo, extrair e fornecer as guias para o 

respectivo recolhimento, bem como juntálas aos autos 

quando de sua entrega, devidamente pagas; (Incluído pelo 

D.J. 152/05) II - elaborar listagens de feitos sujeitos a preparo 

e encaminhá-las à publicação, bem como conferi-las no 

Diário da Justiça, lançando no sistema as datas e prazos para 

os respectivos preparos; (Incluído pelo D.J. 152/05) III - 

certificar nos autos a eventual inexistência de preparo no 

prazo legal e fazê-los conclusos ao Presidente da Turma 

Recursal; (Incluído pelo D.J. 152/05) IV - controlar e atualizar 

as tabelas de custas contidas no sistema computacional 

específico; (Incluído pelo D.J. 152/05) V - receber da Seção 

de Autuação os recursos e ações; (Incluído pelo D.J. 152/05) 

VI - verificar através de consulta ao sistema computacional, 

a existência de prevenção e, se for o caso, encaminhar os 

feitos ao Presidente da Turma Recursal, acompanhada das 

informações e do respectivo estudo; (Incluído pelo D.J. 

152/05) VII - proceder a distribuição dos feitos, observadas 

as prevenções definidas, impedimentos e suspeições 

declaradas; (Incluído pelo D.J. 152/05) VIII - extrair 

semanalmente a resenha de distribuição, encaminhando-a 

ao Presidente da Turma Recursal; (Incluído pelo D.J. 152/05) 

IX - proceder as redistribuições, conforme determinação 

contida em despacho; (Incluído pelo D.J. 152/05) X - 

proceder ao encaminhamento dos feitos que independem 

de distribuição; (Incluído pelo D.J. 152/05) XI - distribuir, 

preferencialmente, os feitos contendo pedido de medidas 

urgentes; (Incluído pelo D.J. 152/05) XII - manter atualizados 

os registros computacionais referentes à assunção, férias, 

licenças, remoções e aposentadorias dos Senhores Juízes, 

bem como no que concerne a afastamentos temporários 

comunicados pelo Presidente da Turma Recursal; (Incluído 

pelo D.J. 152/05) XIII - elaborar os relatórios dos processos 

destinados à distribuição; (Incluído pelo D.J. 152/05) XIV - 

extrair e anexar aos autos os respectivos termos de 

distribuição e de conclusão, bem como as etiquetas próprias; 

(Incluído pelo D.J. 152/05) XV - proceder a entrega dos feitos 

distribuídos aos gabinetes dos respectivos juízes relatores, 

devidamente conclusos; (Incluído pelo D.J. 152/05) XVI - 

proceder a distribuição manual dos feitos, na forma 

regimental, quando o sistema computacional encontrar-se 

inoperante. (Incluído pelo D.J. 152/05) c) através da Seção 

de Cadastro da Movimentação Processual: (Incluído pelo D.J. 

152/05) I - registrar no sistema computacional, a 

movimentação dos feitos de natureza cível e criminal que lhe 
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forem encaminhados; (Incluído pelo D.J. 152/05) II - receber 

e registrar no sistema computacional, expedientes e 

petições encaminhados à Turma Recursal Única; (Incluído 

pelo D.J. 152/05) III - extrair e conferir relatórios diários dos 

registros efetuados, providenciando as correções que se 

fizerem necessárias; (Incluído pelo D.J. 152/05) IV - zelar pelo 

registro da movimentação processual; (Incluído pelo D.J. 

152/05) V - realizar o serviço de digitação. (Incluído pelo D.J. 

152/05)  

 155 d) através da Seção de Informações: (Incluído pelo D.J. 

152/05) I - prestar informações acerca dos processos em 

trâmite na Turma Recursal, contidas no sistema 

computacional, pessoalmente ou por via telefônica, às 

partes, aos procuradores, aos Juízes e ao público em geral; 

(Incluído pelo D.J. 152/05) II - preparar e extrair certidões e 

informações com base nos registros computacionais da 

Turma Recursal; (Incluído pelo D.J. 152/05) III - preparar, 

extrair e conferir relatórios mensais e anuais, bem como 

outros que sejam solicitados, com base nos dados 

constantes no sistema computacional da Turma Recursal; 

(Incluído pelo D.J. 152/05) IV - esclarecer dúvidas acerca da 

consulta de processos via Internet; (Incluído pelo D.J. 

152/05) V - prestar atendimento orientado na pesquisa ao 

público externo; (Incluído pelo D.J. 152/05) VI - prestar 

atendimento especializado à Magistratura de 1º grau bem 

como aos magistrados e cúpula diretiva do Tribunal de 

Justiça; (Incluído pelo D.J. 152/05) VII - encaminhar pesquisa 

à Magistratura Estadual via fax, correio ou outro meio 

magnético; (Incluído pelo D.J. 152/05) VIII - fornecer 

ementas ou íntegra de acórdãos quando solicitado pela 

Magistratura, partes, advogados e órgãos públicos; (Incluído 

pelo D.J. 152/05) IX - enviar mediante solicitação cópias de 

acórdãos; (Incluído pelo D.J. 152/05) X - realizar pesquisas 

via redes internas e externas; (Incluído pelo D.J. 152/05) XI - 

solicitar a outros órgãos e Tribunais, quando necessário, 

respaldo para pesquisas avançadas; (Incluído pelo D.J. 

152/05) XII - proceder a pesquisas jurisprudenciais; (Incluído 

pelo D.J. 152/05) XIII - prestar apoio a Seção na área da 

Informática; (Incluído pelo D.J. 152/05) XIV - administrar a 

disponibilização na rede interna de julgados dos Tribunais 

Superiores publicados nos Diários Oficiais da União; (Incluído 

pelo D.J. 152/05) XV - acessar a INTERNET para pesquisas; 

(Incluído pelo D.J. 152/05) XVI - receber e enviar pesquisas 

via correio eletrônico; (Incluído pelo D.J. 152/05) XVII - 

prestar atendimento a respeito dos julgados, controlar e 

proceder à cobrança de acórdão e documentos retirados 

para pesquisa; (Incluído pelo D.J. 152/05) XVIII - receber os 

expedientes destinados à Turma Recursal Única dos Juizados 

Especiais para registro e proceder à remessa dos mesmos 

para fins de cadastramento; (Incluído pelo D.J. 152/05) XIX - 

prestar informações e efetuar consultas sobre os 

expedientes protocolados e a movimentação dos mesmos 

nos diversos setores da Turma Recursal Única; (Incluído pelo 

D.J. 152/05) XX - imprimir termo de justificativa de eventual 

falha técnica do sistema; (Incluído pelo D.J. 152/05) XXI - 

atender a serviços de juntada de expedientes; (Incluído pelo 

D.J. 152/05) XXII - encaminhar os expedientes em trâmite 

aos setores competentes através de guia de movimentação 

interna (ou sistema); (Incluído pelo D.J. 152/05) XXIII - 

prestar informações e efetuar consultas sobre os 

expedientes protocolados e a movimentação dos mesmos 

nos diversos setores da Turma Recursal Única; (Incluído pelo 

D.J. 152/05) XXIV - atender a solicitações de pesquisas 

internas e externas quando solicitadas pela Supervisão; 

(Incluído pelo D.J. 152/05) XXV - orientar os serviços de 

divulgação e remessa de materiais; (Incluído pelo D.J. 

152/05) XXVI - manter contato com outros órgãos a fim de 

subsidiar soluções de questões complexas decorrentes de 

solicitações de pesquisas; (Incluído pelo D.J. 152/05) XXVII - 

realizar pesquisas rápidas de informações; (Incluído pelo D.J. 

152/05) XXVIII - zelar pelo sistema de empréstimo, 

efetuando cargas e devoluções; (Incluído pelo D.J. 152/05) 

XXIX - disponibilizar na internet notícias; (Incluído pelo D.J. 

152/05) XXX - imprimir e conferir as etiquetas para postagem 

de correspondência e/ou material para Magistratura; 

(Incluído pelo D.J. 152/05) XXXI - manter arquivos, 
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organizados e controlados das cargas de material 

encaminhado ou expedido; (Incluído pelo D.J. 152/05) XXXII 

- realizar estudos e pesquisas sobre matérias afetas a 

Secretaria; (Incluído pelo D.J. 152/05) XXXIII - selecionar, 

organizar e manter atualizada a legislação de interesse da 

Turma Recursal Única, encaminhando as cópias necessárias 

às Divisões competentes; (Incluído pelo D.J. 152/05)  

 156 XXXIV - atender ao público em geral, fornecendo com 

presteza informações referentes à Turma Recursal. (Incluído 

pelo D.J. 152/05) Parágrafo Único: A Chefia da Divisão de 

Registros e Informações, será exercida por Bacharel em 

Direito ou Administrador do Quadro de Pessoal da Secretaria 

do Tribunal de Justiça. (Incluído pelo D.J. 152/05)  

Art. 128 - À Divisão de Secretaria da Turma Recursal 

compete: (Incluído pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 

191/05, Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo 

D.J. 333/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado 

pelo D.J. 506/05, Renumerado pelo D.J. 427/10) I - receber 

os processos autuados de sua competência e petições a eles 

relacionadas, controlando-os por via computacional; 

(Incluído pelo D.J. 152/05) II - encaminhar esses processos e 

petições aos gabinetes dos Senhores Juízes Relatores, 

Presidente do órgão julgador, conforme determinação legal; 

(Incluído pelo D.J. 152/05) III - proceder a juntada de 

petições conforme despacho ou disposição legal; (Incluído 

pelo D.J. 152/05) IV - comunicar a concessão de medidas 

urgentes à autoridade competente, de forma célere, através 

de fac-símile ou, na falta deste, através de comunicação 

eletrônica de tudo certificado nos autos; (Incluído pelo D.J. 

152/05) V - elaborar e encaminhar para a assinatura ofícios, 

mandados, editais, alvarás, cartas de ordem, precatórias, 

rogatórias ou de sentença, em cumprimento a despacho ou 

disposição legal, providenciando seu devido 

encaminhamento; (Incluído pelo D.J. 152/05) VI - cumprir as 

Cartas de Ordem e Precatórias encaminhadas por outros 

Tribunais; (Incluído pelo D.J. 152/05) VII - proceder a entrega 

ao Oficial de Justiça dos mandados expedidos nos processos 

de sua competência e controlar seu cumprimento e 

devolução; (Incluído pelo D.J. 152/05) VIII - organizar as 

pautas de forma regimental, encaminhando para a 

publicação pela Imprensa Oficial as pautas externas e aos 

gabinetes dos Senhores Juízes e demais setores as pautas 

internas; (Incluído pelo D.J. 152/05) IX - juntar aos processos 

a papeleta e acórdãos respectivos, bem como eventuais 

declarações de voto, colhendo as assinaturas dos Juízes; 

(Incluído pelo D.J. 152/05) X - registrar e numerar os 

acórdãos, através de via computacional; (Incluído pelo D.J. 

152/05) XI - encaminhar os processos, em que haja 

manifestação do Ministério Público ou nos quais integre 

como parte, para ciência pessoal de seus representantes; 

(Incluído pelo D.J. 152/05) XII - intimar a defensoria pública, 

quando for o caso, nos processos em que lhe são afetos; 

(Incluído pelo D.J. 152/05) XIII - proceder a montagem dos 

livros de acórdãos para encaminhá-los à Divisão de 

Jurisprudência; (Incluído pelo D.J. 152/05) XIV - controlar os 

prazos processuais dos autos em Cartório e daqueles em 

poder dos Senhores Advogados; (Incluído pelo D.J. 152/05) 

XV - certificar nos autos o decurso de prazo sem 

manifestação das partes, com relação aos despachos 

publicados no Diário da Justiça ou intimados pessoalmente; 

(Incluído pelo D.J. 152/05) XVI - informar ao Relator ou 

Presidente do órgão julgador a inexistência de manifestação, 

dentro do prazo estipulado em resposta aos ofícios 

expedidos; (Incluído pelo D.J. 152/05) XVII - proceder a 

juntada aos autos das petições de recurso aos Tribunais 

Superiores e encaminhá-los à Seção de Autuação, conforme 

o caso; (Incluído pelo D.J. 152/05) XVIII - encaminhar a Baixa 

os processos com trânsito em julgado; (Incluído pelo D.J. 

152/05) XIX - extrair certidões explicativas requeridas acerca 

dos processos de sua competência, submetendo-as à Chefia 

de Divisão; (Incluído pelo D.J. 152/05) XX - prestar as 

informações que forem solicitadas pelos Senhores Juízes, 

Juízes convocados, Procuradores e partes. (Incluído pelo D.J. 

152/05) a) através da Seção de Movimentação de Processos, 

Elaboração, Registro e Expedição de Documentos Cíveis e 
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Criminais e seus serviços: (Incluído pelo D.J. 152/05) I - 

receber a correspondência a ser expedida, organizando-a; 

(Incluído pelo D.J. 152/05) II - emitir as etiquetas necessárias 

ao envio da correspondência; (Incluído pelo D.J. 152/05) III - 

envelopar e etiquetar a correspondência a ser expedida; 

(Incluído pelo D.J. 152/05) IV - proceder ao preenchimento 

de Avisos de Recebimento e demais guias necessárias à sua 

expedição; (Incluído pelo D.J. 152/05)  

 157 V - providenciar a remessa da correspondência ao setor 

competente, para posterior postagem; (Incluído pelo D.J. 

152/05) VI - proceder ao registro da expedição no sistema 

computacional; (Incluído pelo D.J. 152/05) VII - manter 

ordenadamente arquivada a correspondência recebida, 

atendidas as determinações a respeito; (Incluído pelo D.J. 

152/05) VIII - manter arquivo organizado das cópias dos 

ofícios, informações e demais documentos do Centro de 

Apoio à Turma Recursal, de forma a facilitar a consulta, 

quando necessário; (Incluído pelo D.J. 152/05) IX - receber e 

encaminhar os expedientes afetos à Secretaria, conforme 

determinação, de tudo mantendo registro; (Incluído pelo 

D.J. 152/05) X - encaminhar as certidões para assinatura do 

Supervisor, mantendo controle de sua entrega aos 

solicitantes; (Incluído pelo D.J. 152/05) XI - receber, 

classificar e colecionar os acórdãos enviados pelos juízes; 

(Incluído pelo D.J. 152/05) XII - proceder ao arquivamento 

dos acórdãos, com tarjas de identificação e juiz relator; 

(Incluído pelo D.J. 152/05) XIII - manter e controlar a coleção 

organizada dos acórdãos e demais documentos; (Incluído 

pelo D.J. 152/05) XIV - relacionar os acórdãos para 

encadernação; (Incluído pelo D.J. 152/05) XV - conferir o 

material encadernado; (Incluído pelo D.J. 152/05) XVI - 

proceder a editoração, conferência e implantação de 

emendas; (Incluído pelo D.J. 152/05) XVII - controlar e 

implantar os acórdãos julgados Segredo de Justiça; (Incluído 

pelo D.J. 152/05) XVIII - implantar no sistema automatizado 

os acórdãos devidamente titulados; (Incluído pelo D.J. 

152/05) XIX - selecionar acórdãos para publicação em 

revistas especializadas; (Incluído pelo D.J. 152/05) XX - 

selecionar, organizar e manter atualizada a legislação de 

interesse da Turma Recursal Única, encaminhando as cópias 

necessárias às Divisões competentes; (Incluído pelo D.J. 

152/05) XXI - organizar as matérias a serem publicadas no 

Diário da Justiça, observadas as prescrições legais; (Incluído 

pelo D.J. 152/05) XXII - organizar as pautas de forma 

regimental, encaminhando para a publicação pela Imprensa 

Oficial as pautas externas e aos gabinetes dos Senhores 

Juízes e demais setores as pautas internas; (Incluído pelo D.J. 

152/05) XXIII - juntar aos processos a papeleta e acórdão 

respectivo, bem como eventuais declarações de voto, 

colhendo as assinaturas dos Juízes; (Incluído pelo D.J. 

152/05) XXIV - registrar e numerar os acórdãos, através de 

via computacional, e providenciar a publicação do respectivo 

resumo no Diário da Justiça, procedendo a sua certificação; 

(Incluído pelo D.J. 152/05) XXV - encaminhar os processos, 

em que haja manifestação do Ministério Público ou nos 

quais integre como parte, para ciência pessoal de seus 

representantes; (Incluído pelo D.J. 152/05) XXVI - intimar a 

Defensoria Pública, quando for o caso, nos processos em que 

lhe são afetos; (Incluído pelo D.J. 152/05) XXVII - proceder a 

montagem dos livros de acórdãos para encaminhá-los à 

Divisão de Jurisprudência; (Incluído pelo D.J. 152/05) XXVIII - 

controlar os prazos processuais dos autos em Cartório e 

daqueles em poder dos Senhores Advogados. (Incluído pelo 

D.J. 152/05) b) através da Seção de Registro e Controle de 

Publicações Cíveis e Criminais: (Incluído pelo D.J. 152/05) I - 

organizar as matérias a serem publicadas no Diário e 

Controle da Justiça, observadas as prescrições legais; 

(Incluído pelo D.J. 152/05) II - organizar as pautas de forma 

regimental, encaminhando para a publicação pela Imprensa 

Oficial as pautas externas e aos gabinetes dos Senhores 

Juízes e demais setores as pautas internas; (Incluído pelo D.J. 

152/05) III - juntar aos processos a papeleta e acórdão 

respectivo, bem como eventuais declarações de voto, 

colhendo as assinaturas dos Juízes; (Incluído pelo D.J. 

152/05) IV - registrar e numerar os acórdãos, através de via 

computacional, e providenciar a publicação do respectivo 
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resumo no Diário da Justiça, procedendo a sua certificação; 

(Incluído pelo D.J. 152/05) V - encaminhar os processos, em 

que haja manifestação do Ministério Público ou nos quais 

integre como parte, para ciência pessoal de seus 

representantes; (Incluído pelo D.J. 152/05) VI - intimar a 

defensoria pública, quando for o caso, nos processos em que 

lhe são afetos; (Incluído pelo D.J. 152/05) VII - proceder a 

montagem dos livros de acórdãos para encaminhá-los à 

Divisão de Jurisprudência; (Incluído pelo D.J. 152/05)  

 158 VIII - controlar os prazos processuais dos autos em 

Cartório e daqueles em poder dos Senhores Advogados. 

(Incluído pelo D.J. 152/05) Parágrafo Único: A Chefia da 

Divisão de Secretaria da Turma Recursal Única, será exercida 

por Secretário da Turma Recursal. (Incluído pelo D.J. 152/05)  

DO GABINETE DO CORREGEDOR DA JUSTIÇA  

Art. 129. O Gabinete do Corregedor da Justiça é constituído 

de: (Renumerado pelo D.J. 797/95, Renumerado pelo D.J. 

251/96, Renumerado pelo D.J. 365/96, Renumerado pelo 

D.J. 297/98, Renumerado pelo D.J. 141/00, Renumerado 

pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, 

Renumerado pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 

222/00, Renumerado pelo D.J. 100/05, Renumerado pelo 

D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, Renumerado 

pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 333/05, 

Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo D.J. 

506/05, Renumerado pelo D.J. 427/10) I - Chefia de 

Gabinete: b) Oficial de Gabinete: (Redação dada pelo D.J. 

207/00) c) Auxiliar de Gabinete: (Redação dada pelo D.J. 

207/00) II - Secretário do Corregedor; III - Assessor Jurídico 

Administrativo; IV - Gabinete dos Juízes Auxiliares da 

Corregedoria da Justiça; (Redação dada pelo D.J. 146/03) a) 

Assessoria Correicional: (Incluído pelo D.J. 146/03) a.1) 

Supervisão da Assessoria Correicional Judicial Cível; (Incluído 

pelo D.J. 146/03) a.2) Supervisão da Assessoria Correicional 

Judicial Criminal; (Incluído pelo D.J. 146/03) a.3) Supervisão 

da Assessoria Correicional Judicial da Família, Infância e 

Juventude e Registros Públicos; (Incluído pelo D.J. 146/03)  

a.4) Supervisão da Assessoria Correicional Extrajudicial; 

(Incluído pelo D.J. 146/03) a.5) Supervisão da Assessoria 

Correicional dos Juizados Especiais e FUNREJUS; (Incluído 

pelo D.J. 146/03, Redação dada pelo D.J. 520/03) a.6) 

Assessor Correicional. (Incluído pelo D.J. 520/03) b) Seção de 

Atendimento ao Gabinete dos Juízes Auxiliares da 

Corregedoria da Justiça: (Incluído pelo D.J. 146/03) b.1) 

Serviço de Triagem de Expedientes; (Incluído pelo D.J. 

146/03) b.2) Serviço de Digitação e Conferência; (Incluído 

pelo D.J. 146/03) V - Assessor Especial do Corregedor; VI - 

Assessoria Jurídica; VII – Comissão Estadual Judiciária de 

Adoção: (Incluído pelo D.J. 797/95, Redação dada pelo D.J. 

207/00) VIII – Departamento da Corregedoria da Justiça: 

(Incluído pelo D.J. 297/98, Renumerado e Redação dada pelo 

D.J. 207/00, Renumerado pelo D.J. 427/10) a) – Diretoria: 

(Incluído pelo D.J. 297/98) a.1) Assessoria; (Incluído pelo D.J. 

297/98) b) – Divisão de Movimentação e Acompanhamento 

Processual: (Incluído pelo D.J. 297/98; Redação dada pelo 

D.J. 544/17) b.1) Seção de Apoio Administrativo; (Incluído 

pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 187/06, Redação 

dada pelo D.J. 544/17) b.2) Seção de Triagem; (Incluído pelo 

D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 187/06, Redação dada   

pelo D.J. 544/17) b.3) Seção de Controle de Documentos e 

Expedientes; (Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada  pelo 

D.J. 544/17) b.4) Seção de Controle de Prazos;: (Incluído pelo 

D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 222/00, Redação dada 

pelo D.J. 187/06, Redação dada  pelo D.J. 544/17) b.5) Seção 

de Ofícios e Atos Normativos;; (Incluído pelo D.J. 297/98, 

Redação dada pelo D.J. 207/00, Redação dada pelo D.J. 

187/06, Redação dada  pelo D.J. 544/17) b.6) Seção de 

Comunicação Oficial; (Incluído pelo D.J. 187/06, Redação 

dada  pelo D.J. 544/17) b.7) Seção de Publicações; (Incluído 

pelo D.J. 187/06, Redação dada  pelo D.J. 544/17) b.8) Seção 

de Acompanhamento Processual de Auxiliares da Justiça; 

(Incluído pelo D.J. 716/12, Redação dada  pelo D.J. 544/17) 

b.9) Seção de Acompanhamento Processual de Magistrados 

(Incluído pelo D.J. 716/12, Redação dada  pelo D.J. 544/17)   
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 159 b.10) Seção de Monitoramento de Sindicâncias de 

Magistrados; (Incluído  pelo D.J. 544/17) b.11) Seção de 

Monitoramento de Sindicâncias de Auxiliares da Justiça; 

(Incluído  pelo D.J. 544/17)  b.12) Seção de Monitoramento 

de Processos Administrativos Disciplinares de Auxiliares da 

Justiça; (Incluído  pelo D.J. 544/17) b.13) Seção de 

Informações. (Incluído  pelo D.J. 544/17) c ) Divisão de 

Cadastro e Controle de Atos Normativos: (Incluído pelo D.J. 

297/98, Redação dada  pelo D.J. 544/17) c.1) Seção de Apoio 

Administrativo; (Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada 

pelo D.J. 233/03, Redação dada pelo D.J. 187/06, Redação 

dada  pelo D.J. 544/17) c.1.1) Serviço de recebimento, 

movimentação e juntada de expedientes (Incluído pelo D.J. 

297/98, Redação dada pelo D.J. 187/06, Redação dada  pelo 

D.J. 544/17) c.2) Seção de Registro de Comarcas e Ofícios; 

(Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 187/06, 

Redação dada  pelo D.J. 544/17) c.3) Seção de 

Acompanhamento de Processos Internos e Externos; 

(Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 187/06, 

Redação dada  pelo D.J. 544/17) c.3.1) Serviço de 

Cadastramento e Triagem de Petições; (Incluído pelo D.J. 

297/98, Redação dada pelo D.J. 187/06¸ Redação dada  pelo 

D.J. 544/17) c.4) Seção de Controle de Documentos (Incluído 

pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 187/06, Redação 

dada  pelo D.J. 544/17) c.4.1) Serviço de pesquisa e 

informação sobre agentes delegados e Ofícios extrajudiciais; 

(Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 187/06, 

Revogado  pelo D.J. 544/17) c.5) Seção de Controle de 

Procedimentos de Investigação de Paternidade; (Incluído 

pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 187/06, Redação 

dada  pelo D.J. 544/17) c.6) Seção de Vitaliciamento de 

Magistrados; (Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo 

D.J. 146/03, Redação dada pelo D.J. 187/06, Redação dada  

pelo D.J. 544/17) c.7) Seção de Fichário Confidencial da 

Magistratura. (Incluído pelo D.J. 207/00, Redação dada pelo 

D.J. 520/03, Redação dada pelo D.J. 187/06, Redação dada  

pelo D.J. 544/17) d) Divisão de Informações: (Incluído pelo 

D.J. 297/98. Redação dada  pelo D.J. 544/17) d.1) Seção de 

Apoio Administrativo; (Incluído pelo D.J. 297/98, Redação 

dada pelo D.J. 187/06) d.2) Seção de Informações Judiciais: 

(Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 187/06, 

Redação dada  pelo D.J. 544/17) d.3) Seção de Informações 

Administrativas (Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada 

pelo D.J. 207/00, Redação dada pelo D.J. 187/06, Redação 

dada  pelo D.J. 544/17) d.4) Seção de Certidões 

Administrativas (Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada 

pelo D.J. 187/06, Redação dada  pelo D.J. 544/17) d.5) Seção 

de Certidões de Tempo de Serviço; (Incluído pelo D.J. 

297/98, Redação dada pelo D.J. 187/06, Redação dada  pelo 

D.J. 544/17) d.6) Seção de Análise Documental e 

Conferência. (Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo 

D.J. 187/06, Redação dada  pelo D.J. 544/17) d.6.1) Serviço 

de Autuação e Conferência de Expedientes. (Incluído pelo 

D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 187/06) d.7) Seção 

Processual e Disciplinar de Magistrados: (Incluído pelo D.J. 

297/98, Redação dada pelo D.J. 187/06) d. 7.1) Serviço de 

Controle e Movimentação Processual. (Incluído pelo D.J. 

520/03, Redação dada pelo D.J. 187/06) e) Divisão de 

Concursos para o Provimento de Funções Delegadas: 

(Incluído pelo D.J. 098/05, Redação dada pelo D.J. 020/10, 

Redação dada pelo D.J. 564/10) e.1) Seção de Controle de 

Funções Delegadas Vagas: (Incluído pelo D.J. 098/05, 

Redação dada pelo D.J. 020/10, Redação dada pelo D.J. 

564/10) e.2) Seção de Estudos, Normas e Editais: (Incluído 

pelo D.J. 098/05, Redação dada pelo D.J. 020/10, Redação 

dada pelo D.J. 564/10) e.3) Seção de Controle de Concursos, 

Informações e Certidões; e (Incluído pelo D.J. 564/10) e.4) 

Seção de Expedição, Publicações e Arquivo. (Incluído pelo 

D.J. 564/10) f ) - Divisão de Autuação e Registro da 

Corregedoria-Geral da Justiça: (Incluído pelo D.J. 187/06) f.1) 

Seção de Triagem de Expedientes: (Incluído pelo D.J. 187/06) 

f.1.1) Serviço de Verificação de Competência; (Incluído pelo 

D.J. 187/06) f.1.2) Serviço de Pesquisa; (Incluído pelo D.J. 

187/06) f.2) Seção de Autuação e Distribuição: (Incluído pelo 

D.J. 187/06, Redação dada  pelo D.J. 544/17)  
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 160 f.2.1) Serviço de Autuação de expedientes afetos à 

Divisão de Informações; (Incluído pelo D.J. 187/06, Redação 

dada  pelo D.J. 544/17) f.2.2) Serviço de Autuação de 

expedientes afetos à Divisão de Cadastro e Controle de Atos 

Normativos; (Incluído pelo D.J. 187/06, Redação dada  pelo 

D.J. 544/17) f.2.3) Serviço de Autuação de expedientes 

afetos à Divisão de Movimentação e Acompanhamento 

Processual;; (Incluído pelo D.J. 187/06, Redação dada  pelo 

D.J. 544/17)  f.2.4) Serviço de Autuação de expedientes 

afetos à Divisão de Concursos; (Incluído pelo D.J. 187/06) f.3) 

Seção de Alteração de Autuação: (Incluído pelo D.J. 187/06) 

f.3.1) Serviço de Controle de Capeamento e Numeração; 

(Incluído pelo D.J. 187/06) f.3.2) Serviço de Verificação de 

Especialização e Conferência dos Autuados; (Incluído pelo 

D.J. 187/06) f.3.3) Serviço de Informações. (Incluído pelo D.J. 

187/06) f.4) Seção de Recepção e Expedição(Incluído pelo 

D.J. 187/06) f.4.1) Serviço de recebimento de expedientes; 

(Incluído pelo D.J. 187/06) f.4.2.) Serviço de emissão de guias 

e encaminhamento de Expedientes. (Incluído pelo D.J. 

187/06) g) - Divisão de Sistemas Externos (Incluído pelo D.J. 

564/10) g.1) Seção Administrativa; (Incluído pelo D.J. 

564/10) g.2) Seção de Expedição e Recebimento de 

Documentos Digitais; (Incluído pelo D.J. 564/10) g.3) Seção 

de Cadastramento de Usuários junto aos Sistemas 

disponibilizados pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ); 

(Incluído pelo D.J. 564/10) g.4) Seção de Acompanhamento 

de Cadastramento das Informações nos Sistemas do 

Conselho Nacional de Justiça; (Incluído pelo D.J. 564/10) g.5) 

Seção de Comunicação Eletrônica para as Unidades 

Judiciárias e do Foro Extrajudicial do Estado do Paraná; 

(Incluído pelo D.J. 564/10) g.6) Seção de Atendimento; 

(Incluído pelo D.J. 564/10) g.7) Seção de Digitalização de 

Documentos. (Incluído pelo D.J. 564/10) IX - Centro de Apoio 

à Coordenadoria de Execução Penal e de Monitoramento 

das Medidas Cautelares Penais; (Incluído pelo D.J. 1136/13) 

X - Núcleo de Estatística e Monitoramento da Corregedoria 

(NEMOC) (Incluído pelo D.J. 815/12, Redação dada pelo D.J. 

1136/13)  

Art. 130. Ao Gabinete do Corregedor compete: 

(Renumerado pelo D.J. 797/95, Renumerado pelo D.J. 

251/96, Renumerado pelo D.J. 365/96, Renumerado pelo 

D.J. 297/98, Renumerado pelo D.J. 141/00, Renumerado 

pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, 

Renumerado pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 

100/05, Renumerado pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo 

D.J. 191/05, Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado 

pelo D.J. 333/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, 

Renumerado pelo D.J. 506/05, Renumerado pelo D.J. 

427/10) (12) a ) através da Chefia de Gabinete : I - 

supervisionar todas as atividades do Gabinete do 

Corregedor, procedendo o estudo e triagem, para posterior 

distribuição aos setores competentes, dos expedientes e 

processos encaminhados à consideração do Corregedor, 

além de outras atribuições que lhe forem determinadas pelo 

mesmo.  

Art. 131. Ao Oficial de Gabinete compete: (Renumerado pelo 

D.J. 797/95, Renumerado pelo D.J. 251/96, Renumerado 

pelo D.J. 365/96, Renumerado pelo D.J. 297/98, 

Renumerado pelo D.J. 141/00, Renumerado pelo D.J. 

208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo 

D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 100/05, Renumerado 

pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, 

Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 

333/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo 

D.J. 506/05, Renumerado pelo D.J. 427/10) I - colaborar no 

atendimento às partes que compareçam ao Gabinete e 

desempenhar outras tarefas que lhe forem atribuídas.  

Art.132. Ao Auxiliar de Gabinete compete: (Renumerado 

pelo D.J. 797/95, Renumerado pelo D.J. 251/96, 

Renumerado pelo D.J. 365/96, Renumerado pelo D.J. 

297/98, Renumerado pelo D.J. 141/00, Renumerado pelo 

D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado 

pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 100/05, 

Renumerado pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 

191/05, Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo 
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D.J. 333/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado 

pelo D.J. 506/05, Renumerado pelo D.J. 427/10) I - auxiliar 

nos serviços do Gabinete e exercer outras atividade que lhe 

forem determinadas.  

 161 Art. 133. Ao Secretário do Corregedor compete: 

(Renumerado pelo D.J. 797/95, Renumerado pelo D.J. 

251/96, Renumerado pelo D.J. 365/96, Renumerado pelo 

D.J. 297/98, Renumerado pelo D.J. 141/00, Renumerado 

pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, 

Renumerado pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 

100/05, Renumerado pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo 

D.J. 191/05, Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado 

pelo D.J. 333/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, 

Renumerado pelo D.J. 506/05, Renumerado pelo D.J. 

427/10) I - apresentar e fazer expedir toda a 

correspondência pessoal do Corregedor; II - coordenar a 

agenda do Corregedor para as audiências e compromissos 

sociais; III - recepcionar as autoridades e partes que 

pretendam entrevistar-se com o Corregedor, observando as 

normas protocolares.  

Art. 134. Ao Assessor Jurídico Administrativo compete: 

(Renumerado pelo D.J. 797/95, Renumerado pelo D.J. 

251/96, Renumerado pelo D.J. 365/96, Renumerado pelo 

D.J. 297/98, Renumerado pelo D.J. 141/00, Renumerado 

pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, 

Renumerado pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 

100/05, Renumerado pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo 

D.J. 191/05, Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado 

pelo D.J. 333/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, 

Renumerado pelo D.J. 506/05, Renumerado pelo D.J. 

427/10) I - prestar assessoramento direto ao Corregedor na 

área que lhe é específica, além de outras atribuições que lhe 

forem determinadas.  

Art. 135. Ao Gabinete dos Juízes Auxiliares da Corregedoria 

da Justiça compete: (Renumerado pelo D.J. 797/95, 

Renumerado pelo D.J. 251/96, Renumerado pelo D.J. 

365/96, Renumerado pelo D.J. 297/98, Renumerado pelo 

D.J. 141/00, Renumerado pelo D.J. 208/00, Renumerado 

pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo D.J. 210/00, Redação 

dada pelo D.J. 146/03, Renumerado pelo D.J. 100/05, 

Renumerado pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 

191/05, Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo 

D.J. 333/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado 

pelo D.J. 506/05, Renumerado pelo D.J. 427/10) a) Através 

das Supervisões da Assessoria Correicional: (Incluído pelo 

D.J. 146/03) I - registrar e coordenar a publicação das ordens 

de serviços, fixando, conforme calendário previamente 

fixado pelo Corregedor da Justiça, as datas das 

correições/inspeções, bem como preparar material de apoio 

às viagens correicionais . (Redação dada pelo D.J. 146/03) II. 

coordenar a publicação dos provimentos, ofícios-circulares e 

instruções emitidas pelo Corregedor da Justiça; (Incluído 

pelo D.J. 146/03) III. compilar e sistematizar material de 

apoio e o desenvolvimento de estudos de aperfeiçoamento 

das normas e procedimentos de fiscalização das serventias 

judiciais e extrajudiciais, apresentando sugestões; (Incluído 

pelo D.J. 146/03) IV. coordenar a elaboração, distribuição e 

encaminhamento de expedientes da Assessoria aos setores 

competentes do Departamento da Corregedoria da Justiça; 

(Incluído pelo D.J. 146/03) V. zelar pela presteza das 

informações de caráter interno aos membros do 

Departamento da Corregedoria; (Incluído pelo D.J. 146/03) 

VI. coordenar a apresentação de relatório estatístico das 

visitas correicionais ao Corregedor da Justiça; (Incluído pelo 

D.J. 146/03) VII. assessorar diretamente aos Juízes 

Auxiliares, pesquisando doutrina e jurisprudência 

necessárias ao estudo dos expedientes afetos ao Gabinete; 

(Incluído pelo D.J. 146/03) VIII. registrar e controlar o 

cumprimento das recomendações e determinações lançadas 

nas atas e relatórios das correições e inspeções 

correicionais; (Incluído pelo D.J. 146/03) IX. distribuir e 

controlar os expedientes afetos à Assessoria Correicional; 

(Incluído pelo D.J. 146/03) b) através do Assessor 

Correicional: (Incluído pelo D.J. 146/03) I. acompanhar o 

Corregedor, quando determinado, funcionando como 
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Secretário nas correições, inspeções e visitas realizadas nos 

serviços forenses, lavrando ata circunstanciada do ocorrido 

nos trabalhos; (Incluído pelo D.J. 146/03) II. auxiliar 

diretamente aos Juízes de Direito Auxiliares nas inspeções e 

correições; (Incluído pelo D.J. 146/03) III. proceder pesquisas 

coligindo doutrina e jurisprudência em matéria jurídico-

administrativa alusivas aos serviços judiciais e extrajudiciais 

para instruir os autos e procedimentos dos feitos 

distribuídos aos Juízes Auxiliares; (Incluído pelo D.J. 146/03) 

IV. atender ao público, inclusive via telefônica e pela 

INTERNET e INTRANET, prestando consulta e orientação 

sobre procedimentos e reclamações alusivas às atividades 

desenvolvidas na Corregedoria, e aos serviços judiciais e 

extrajudiciais; (Incluído pelo D.J. 146/03)  

 162 V. emitir pareceres em processos de correição e 

inspeções correcionais e semestrais apresentadas pelos 

Juízes de Direito; (Incluído pelo D.J. 146/03) VI. executar, 

internamente, outros serviços que o Corregedor da Justiça 

determinar; (Incluído pelo D.J. 146/03) c) através da Seção 

de Atendimento ao Gabinete dos Juízes Auxiliares da 

Corregedoria da Justiça e seus Serviços: (Incluído pelo D.J. 

146/03) I. atender ao público em geral; (Incluído pelo D.J. 

146/03) II. fazer a triagem dos expedientes que forem 

encaminhados ao Gabinete dos Juízes Auxiliares, 

procedendo à necessária distribuição; (Incluído pelo D.J. 

146/03) III. digitar e conferir os expedientes oriundos do 

Gabinete dos Juízes Auxiliares; (Incluído pelo D.J. 146/03) IV. 

fazer a escala do Plantão Judiciário, submetendo para 

análise ao Juiz Auxiliar competente; (Incluído pelo D.J. 

146/03) V. elaborar ordens de serviço, referentes à 

designação de Juízes para atuarem em regime de mutirão de 

sentenças; (Incluído pelo D.J. 146/03) VI. controlar as verbas 

destinadas à Corregedoria da Justiça, para combustíveis e 

manutenção dos veículos; (Incluído pelo D.J. 146/03) VII. 

organizar e digitar as decisões, bem como os pareceres 

emitidos pelo Corregedor e seus Juízes Auxiliares. (Incluído 

pelo D.J. 146/03)  

Art. 136. Ao Assessor Especial do Corregedor compete: 

(Renumerado pelo D.J. 797/95, Renumerado pelo D.J. 

251/96, Renumerado pelo D.J. 365/96, Renumerado pelo 

D.J. 297/98, Renumerado pelo D.J. 141/00, Renumerado 

pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, 

Renumerado pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 

100/05, Renumerado pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo 

D.J. 191/05, Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado 

pelo D.J. 333/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, 

Renumerado pelo D.J. 506/05, Renumerado pelo D.J. 

427/10) I - desempenhar atribuições específicas que forem 

determinadas pelo Corregedor.  

Art. 137. À Assessoria Jurídica compete: (Renumerado pelo 

D.J. 797/95, Renumerado pelo D.J. 251/96, Renumerado 

pelo D.J. 365/96, Renumerado pelo D.J. 297/98, 

Renumerado pelo D.J. 141/00, Renumerado pelo D.J. 

208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo 

D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 100/05, Renumerado 

pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, 

Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 

333/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo 

D.J. 506/05, Renumerado pelo D.J. 427/10) I - emitir 

informações, relatórios e pareceres em processos e 

expedientes que tramitem pelo Gabinete do Corregedor; II - 

pesquisar e coligir doutrina e jurisprudência em matéria 

jurídico-administrativa; III - apresentar sugestões visando o 

aprimoramento dos serviços cartorários da sistemática 

judiciária; IV - receber e tomar por termo as queixas, 

reclamações e pedidos de providências contra 

serventuários; V - manter registro da movimentação de 

processos e expedientes que tenham trânsito pela 

Assessoria Jurídica do Corregedor; VI - arquivar e manter o 

controle dos processos de inspeção e correição já 

apreciados; VII - exercer outras atribuições determinadas 

pelo Corregedor.  

Art. 138 – À Comissão Estadual Judiciária de Adoção 

compete supervisionar a política estadual de adoção de 
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conformidade com as regras específicas do Estatuto da 

Criança e do Adolescente - ECA e normativa internacional 

pertinente: (Incluído pelo D.J. 207/00, Renumerado pelo D.J. 

208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo 

D.J. 210/00, Redação dada pelo D.J. 002/01, Renumerado 

pelo D.J. 100/05, Renumerado pelo D.J. 152/05, 

Renumerado pelo D.J. 191/05, Renumerado pelo D.J. 

275/05, Renumerado pelo D.J. 333/05, Renumerado pelo 

D.J. 486/05, Renumerado pelo D.J. 506/05)  

Art. 139. Á Diretoria do Departamento da Corregedoria da 

Justiça, além das atribuições gerais compete: (Incluído pelo 

D.J. 297/98, Renumerado pelo D.J. 141/00, Renumerado 

pelo D.J. 207/00, Renumerado pelo D.J. 208/00, 

Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo D.J. 

210/00, Renumerado pelo D.J. 100/05, Renumerado pelo 

D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, Renumerado 

pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 333/05, 

Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo D.J. 

506/05) (4) I – analisar os pareceres emitidos pela Seção de 

Assessoramento Jurídico, encaminhando –os, conforme a 

matéria, a apreciação do Corregedor da Justiça, Conselho da 

Magistratura, Juízes Corregedores e Secretario do Tribunal 

de Justiça; (Incluído pelo D.J. 297/98) II – despachar 

diretamente com o Corregedor, matérias afetas ao 

Departamento; (Incluído pelo D.J. 297/98)  

 163 III – determinar o encaminhamento, através de oficio, 

de certidões, cartas precatórias, fichas de situação 

carcerária, requerimentos e inquéritos policiais e demais 

documentos solicitados a Corregedoria em âmbito nacional; 

(Incluído pelo D.J. 297/98) IV – adotar medidas no sentido de 

dar andamento aos processos de Pedido de Providencia, 

Representação, Reclamação, Suspensão e Correições nas 

Varas da Capital e Interior; (Incluído pelo D.J. 297/98) V – 

administrar o Departamento estabelecendo as metas de 

trabalho a serem cumpridas, coordenando seu 

desenvolvimento e conclusão com celeridade e eficiência; 

(Incluído pelo D.J. 297/98) VI – coordenar, diretamente, 

programas de aperfeiçoamento funcional no que tange a 

área jurídico – administrativa do Departamento. (Incluído 

pelo D.J. 297/98) VII - Expedir, por delegação, certidões de 

natureza administrativa (Incluído pelo D.J. 449/02)  

Art. 140. À assessoria do Departamento compete: (Incluído 

pelo D.J. 297/98, Renumerado pelo D.J. 141/00, 

Renumerado pelo D.J. 207/00, Renumerado pelo D.J. 

208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo 

D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 100/05, Renumerado 

pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, 

Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 

333/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo 

D.J. 506/05) a) através da Supervisão da Assessoria: (Incluído 

pelo D.J. 297/98) I – controlar a movimentação interna dos 

expedientes; (Incluído pelo D.J. 297/98) II – elaborar estudos 

visando o aprimoramento dos serviços do Departamento; 

(Incluído pelo D.J. 297/98) III – apresentar sugestões visando 

o aprimoramento funcional dos servidores do 

Departamento; (Incluído pelo D.J. 297/98) IV – 

supervisionar, coordenar e dar andamento aos processos 

encaminhados à Assessoria para consultas, informações, 

pareceres, etc; (Incluído pelo D.J. 297/98) V – coordenar a 

elaboração, distribuição encaminhamento dos expedientes 

da Assessoria aos setores competentes do Departamento; 

(Incluído pelo D.J. 297/98) VI – orientar os membros da 

Assessoria promovendo reuniões para análise e discussões 

de matéria polêmica; (Incluído pelo D.J. 297/98) VII – prestar 

informações sobre processos em trâmite na Assessoria do 

Departamento; (Incluído pelo D.J. 297/98) VIII – zelar pela 

presteza e exatidão das informações e pareceres emitidos 

pelos membros da Assessoria. b) através de seus Assessores: 

(Incluído pelo D.J. 297/98) I – elaborar pesquisas e emitir 

pareceres relativos à área jurídica em matéria de 

competência da Diretoria; (Incluído pelo D.J. 297/98) II – 

coletar dados para elaboração de relatórios atinentes aos 

serviços executados pela Diretoria; (Incluído pelo D.J. 

297/98) III – receber e proceder a triagem dos expedientes 

dirigidos à Corregedoria; (Incluído pelo D.J. 297/98) IV – 
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preparar despachos e submetê-los à apreciação do Diretor, 

distribuindo os expedientes aos setores competentes, de 

acordo com os respectivos despachos; (Incluído pelo D.J. 

297/98) V – elaborar dados estatísticos relativos a 

movimentação de expedientes. (Incluído pelo D.J. 297/98) c) 

através de seus Auxiliares: (Incluído pelo D.J. 297/98) I – 

agendar as reuniões e audiências do Diretor; (Incluído pelo 

D.J. 297/98) II – receber as correspondências; (Incluído pelo 

D.J. 297/98) III – automatizar os despachos do Diretor; 

(Incluído pelo D.J. 297/98) IV – fazer atendimento ao público; 

(Incluído pelo D.J. 297/98) V – realizar as demais atribuições 

determinadas pelo Diretor. (Incluído pelo D.J. 297/98)  

Art. 141. À Divisão de Movimentação e Acompanhamento 

Processual compete, por meio de suas Seções, o 

processamento de expedientes de natureza disciplinar ou 

administrativa diversa não atribuídas às demais Divisões 

deste Departamento: (Incluído pelo D.J. 297/98, 

Renumerado pelo D.J. 141/00, Renumerado pelo D.J. 

207/00, Renumerado pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo 

D.J. 209/00, Renumerado pelo D.J. 210/00, Renumerado 

pelo D.J. 100/05, Renumerado pelo D.J. 152/05, 

Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 

333/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo 

D.J. 506/05, Redação dada pelo D.J. 544/17) a) por meio da 

Seção de Apoio Administrativo: (Incluído pelo D.J. 297/98, 

Renumerado pelo D.J. 191/05, Redação dada pelo D.J. 

187/06, Redação dada pelo D.J. 544/17)  

 164 I – prestar informações aos interessados sobre a 

movimentação de processos e demais expedientes em 

trâmite na Divisão, exceto os de caráter sigiloso; (Incluído 

pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 187/06, Redação 

dada pelo D.J. 544/17) II – controlar a frequência dos 

servidores e estagiários da Divisão; (Incluído pelo D.J. 

297/98, Redação dada pelo D.J. 187/06, Redação dada pelo 

D.J. 544/17) III – controlar e requerer bens patrimoniais 

permanentes, serviços e materiais de consumo da Divisão. 

(Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 187/06, 

Redação dada pelo D.J. 544/17) IV – acompanhar as 

contratações de estagiários para a Divisão, bem como 

controlar as situações de afastamento legal de servidores 

vinculados à Unidade; (Incluído pelo D.J. 187/06, Redação 

dada pelo D.J. 544/17) V – instrumentalizar o atendimento 

às solicitações dos Gabinetes de Desembargadores, do 

Corregedor-Geral da Justiça, do Corregedor da Justiça, dos 

Juízes Auxiliares da Corregedoria-Geral da Justiça, da 

Diretoria do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça 

e dos demais Órgãos e Departamentos deste Tribunal de 

Justiça, bem como as dos Juízes de Direito do Estado, 

Advogados e jurisdicionados; (Incluído pelo D.J. 187/06, 

Redação dada pelo D.J. 544/17) VI – proceder ao 

atendimento de Advogados e jurisdicionados para 

informações em balcão, bem como para carga de autos e 

cópias xerográficas de documentos, quando previamente 

solicitadas e deferidas; (Incluído pelo D.J. 187/06, Redação 

dada pelo D.J. 544/17) VII – exercer outras atividades no 

âmbito de sua competência.; (Incluído pelo D.J. 187/06, 

Redação dada pelo D.J. 544/17) b) por meio da Seção de 

Triagem: (Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 

544/17) I – receber, distribuir, encaminhar e controlar a 

movimentação de expedientes e processos pertinentes à 

Divisão, encaminhando-os segundo a competência de cada 

Seção; (Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 

187/06, Redação dada pelo D.J. 544/17) II – acompanhar, 

organizar e controlar o trâmite interno de processos e 

expedientes; (Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo 

D.J. 187/06, Redação dada pelo D.J. 544/17) III – organizar e 

manter os arquivos internos de documentos da Divisão; 

(Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 187/06, 

Redação dada pelo D.J. 544/17) IV exercer outras atividades 

no âmbito de sua competência. (Incluído pelo D.J. 187/06, 

Redação dada pelo D.J. 544/17) c) por meio da Seção de 

Controle de Documentos e Expedientes: (Incluído pelo D.J. 

297/98, Redação dada pelo D.J. 187/06, Redação dada pelo 

D.J. 544/17) I – controlar e conferir as manifestações 

realizadas na Divisão, observando prazos e determinações; 
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(Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 187/06, 

Redação dada pelo D.J. 544/17) II – zelar pela qualidade e 

exatidão das informações emitidas pelas Seções; (Incluído 

pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 187/06, Redação 

dada pelo D.J. 544/17) III – orientar a distribuição e o 

controle dos expedientes e processos; (Incluído pelo D.J. 

297/98, Redação dada pelo D.J. 187/06, Redação dada pelo 

D.J. 544/17) IV – coordenar estudos e pesquisas atinentes às 

matérias afetas às Seções; (Incluído pelo D.J. 297/98, 

Redação dada pelo D.J. 187/06, Redação dada pelo D.J. 

544/17) V – realizar, se necessário, reuniões para análise e 

discussão de matérias polêmicas; (Incluído pelo D.J. 297/98, 

Redação dada pelo D.J. 187/06, Redação dada pelo D.J. 

544/17) VI – realizar pesquisas nos sistemas eletrônicos 

internos e externos relativas às informações solicitadas; 

(Incluído pelo D.J. 187/06, Redação dada pelo D.J. 544/17) 

VII – realizar pesquisas e buscas de processos e expedientes 

em andamento ou arquivados relacionados a autos ou 

expedientes em trâmite na Divisão; (Incluído pelo D.J. 

187/06, Redação dada pelo D.J. 544/17) VIII - exercer outras 

atividades no âmbito de sua competência. (Incluído  pelo D.J. 

544/17)  d) por meio da Seção de Controle de Prazos: 

(Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 207/00, 

Redação dada pelo D.J. 187/06, Redação dada pelo D.J. 

544/17) I – proceder ao controle dos prazos determinados 

nas decisões e despachos exarados pelo Corregedor-Geral 

da Justiça, Corregedor da Justiça, Juízes Auxiliares da 

Corregedoria-Geral da Justiça e pela Diretoria do 

Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça, bem como 

os dispostos em atos normativos, de todos os expedientes e 

processos cujo acompanhamento pertença à Divisão; 

(Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 207/00, 

Redação dada pelo D.J. 187/06, Redação dada pelo D.J. 

544/17) II – acompanhar o decurso do prazo e o andamento 

dos processos e expedientes; (Incluído pelo D.J. 297/98, 

Redação dada pelo D.J. 207/00, Redação dada pelo D.J. 

187/06)  

 165 III – alertar sobre processos e expedientes com prazos 

exauridos; (Incluído pelo D.J. 187/06, Redação dada pelo D.J. 

544/17) IV – atribuir os processos e expedientes com os 

prazos transcorridos à Seção competente para 

cumprimento; (Incluído pelo D.J. 187/06, Redação dada pelo 

D.J. 544/17) V – controlar o prazo dos processos que se 

encontram em carga com Advogados, procedendo à 

cobrança, caso excedido o lapso temporal concedido; 

(Incluído pelo D.J. 187/06, Redação dada pelo D.J. 544/17) VI 

- exercer outras atividades no âmbito de sua competência. 

(Incluído pelo D.J. 544/17) e) por meio da Seção de Ofícios e 

Atos Normativos: (Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada 

pelo D.J. 207/00, Redação dada pelo D.J. 187/06, Redação 

dada pelo D.J. 544/17) I - elaborar ofícios e atos normativos 

de competência da Corregedoria-Geral da Justiça, em 

cumprimento a despacho ou disposição legal, 

providenciando conferência, assinatura e registro; (Incluído 

pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 207/00, Redação 

dada pelo D.J. 187/06, Redação dada pelo D.J. 544/17) II – 

encaminhar os atos normativos assinados para publicação, 

certificando nos respectivos autos, processos e expedientes 

sua veiculação; (Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada 

pelo D.J. 207/00, Redação dada pelo D.J. 187/06, Redação 

dada pelo D.J. 544/17) IIII – exercer outras atividades no 

âmbito de sua competência. (Incluído pelo D.J. 297/98m 

Redação dada pelo D.J. 207/00, Redação dada pelo D.J. 

187/06, Redação dada pelo D.J. 544/17) f) - por meio da 

Seção de Comunicação Oficial: (Incluído pelo D.J. 187/06, 

Redação dada pelo D.J. 544/17) I – redigir e enviar ofícios, 

por meio de comunicação eletrônica oficial do Tribunal de 

Justiça do Estado do Paraná, em cumprimento a decisões e 

despachos exarados pelo Corregedor-Geral da Justiça, 

Corregedor da Justiça, Juízes Auxiliares da Corregedoria-

Geral da Justiça e pela Diretoria do Departamento da 

Corregedoria-Geral da Justiça, com o registro nos 

respectivos sistemas eletrônicos. (Incluído pelo D.J. 187/06, 

Redação dada pelo D.J. 544/17) II – preparar e organizar os 

documentos que serão anexados aos ofícios; (Incluído pelo 
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D.J. 187/06, Redação dada pelo D.J. 544/17) III – 

acompanhar e controlar as leituras, respostas e prazos dos 

ofícios enviados; (Incluído pelo D.J. 187/06, Redação dada 

pelo D.J. 544/17) IV – atender aos destinatários das 

mensagens no que for necessário; (Incluído pelo D.J. 187/06, 

Redação dada pelo D.J. 544/17) V – expedir e receber 

comunicação eletrônica; (Incluído pelo D.J. 187/06, Redação 

dada pelo D.J. 544/17) VI certificar nos processos e 

expedientes eletrônicos de sua competência; (Incluído pelo 

D.J. 187/06, Redação dada pelo D.J. 544/17) VII – exercer 

outras atividades no âmbito de sua competência. (Incluído 

pelo D.J. 187/06, Redação dada pelo D.J. 544/17) g) por meio 

da Seção de Publicações: (Incluído pelo D.J. 716/12, Redação 

dada pelo D.J. 544/17) I - organizar e publicar editais, 

despachos, decisões, acórdãos e demais atos; (Incluído pelo 

D.J. 716/12, Redação dada pelo D.J. 544/17) II - certificar o 

decurso de prazo sem manifestação; (Incluído pelo D.J. 

716/12, Redação dada pelo D.J. 544/17) III - certificar a 

eventual interposição de recurso e encaminhar os autos e 

expedientes eletrônicos ao setor competente; (Incluído pelo 

D.J. 716/12, Redação dada pelo D.J. 544/17)  IV - exercer 

outras atividades no âmbito de sua competência. (Incluído 

pelo D.J. 716/12, Redação dada pelo D.J. 544/17) h) por meio 

da Seção de Acompanhamento Processual de Auxiliares da 

Justiça: (Incluído pelo D.J. 716/12, Redação dada pelo D.J. 

544/17) I - certificar o cumprimento dos despachos e 

decisões exaradas pelo Corregedor-Geral da Justiça, 

Corregedor da Justiça, Juízes Auxiliares da Corregedoria-

Geral da Justiça e pela Diretoria do Departamento da 

Corregedoria-Geral da Justiça, com o necessário registro nos 

respectivos sistemas; (Incluído pelo D.J. 716/12, Redação 

dada pelo D.J. 544/17) II - prestar informações solicitadas; 

(Incluído pelo D.J. 716/12, Redação dada pelo D.J. 544/17) III 

- apensar e desapensar os autos e expedientes eletrônicos 

quando forem conexos ou acessórios, ou em razão de outra 

situação cabível;(Incluído pelo D.J. 716/12, Redação dada 

pelo D.J. 544/17) IV - proceder à busca de processos e 

expedientes solicitados por Advogados e jurisdicionados;. 

(Incluído pelo D.J. 716/12, Redação dada pelo D.J. 544/17) V 

- encaminhar os autos e expedientes eletrônicos conclusos 

aos Gabinetes do Corregedor-Geral da Justiça, Corregedor 

da Justiça, Presidente, Juízes Auxiliares da Corregedoria-

Geral da Justiça e à Diretoria do Departamento da 

Corregedoria-Geral da Justiça; (Incluído pelo D.J. 544/17)  

 166 VI - emitir guias de remessa dos processos aos 

Gabinetes da Presidência e do Secretário, bem como aos 

demais Departamentos do Tribunal de Justiça do Estado do 

Paraná, quando necessário; (Incluído pelo D.J. 544/17) VII - 

dar baixa no arquivo dos processos físicos nos sistemas 

eletrônicos, com a emissão e impressão da respectiva guia, 

eletrônica ou física, conforme o sistema; (Incluído pelo D.J. 

544/17) VIII - encaminhar processos, com a respectiva guia 

de remessa, para o local de destino; (Incluído pelo D.J. 

544/17) IX - exercer outras atividades no âmbito de sua 

competência. (Incluído pelo D.J. 544/17)  i) por meio da 

Seção de Acompanhamento Processual de Magistrados: 

(Incluído pelo D.J. 544/17) I - certificar o cumprimento dos 

despachos e decisões exaradas pelo Corregedor-Geral da 

Justiça, Corregedor da Justiça, Juízes Auxiliares da 

Corregedoria-Geral da Justiça e pela Diretoria do 

Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça, com o 

necessário registro nos respectivos sistemas; (Incluído pelo 

D.J. 544/17) II - prestar informações solicitadas; (Incluído 

pelo D.J. 544/17) III - apensar e desapensar autos e 

expedientes eletrônicos quando forem conexos ou 

acessórios, ou em razão de outra situação cabível; (Incluído 

pelo D.J. 544/17) IV - proceder à busca de processos e 

expedientes solicitados por Advogados e jurisdicionados; 

(Incluído pelo D.J. 544/17) V - encaminhar os autos e 

expedientes eletrônicos conclusos aos Gabinetes do 

Corregedor-Geral da Justiça, Corregedor da Justiça, 

Presidente, Juízes Auxiliares da Corregedoria-Geral da 

Justiça e da Diretoria do Departamento da Corregedoria-

Geral da Justiça; (Incluído pelo D.J. 544/17) VI - emitir guias 

de remessa dos processos aos Gabinetes da Presidência e do 

Secretário, bem como aos demais Departamentos do 
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Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, quando necessário; 

(Incluído pelo D.J. 544/17) VII - dar baixa ao arquivo dos 

processos físicos nos sistemas eletrônicos, com a emissão e 

impressão da respectiva guia, eletrônica ou física, conforme 

o sistema; (Incluído pelo D.J. 544/17) VIII - encaminhar 

processos, com a respectiva guia de remessa, para o local de 

destino; (Incluído pelo D.J. 544/17) IX - exercer outras 

atividades no âmbito de sua competência. (Incluído pelo D.J. 

544/17) j) por meio da Seção de Monitoramento de 

Sindicâncias de Magistrados: (Incluído pelo D.J. 544/17) I - 

receber e dar andamento às sindicâncias instauradas contra 

magistrado; (Incluído pelo D.J. 544/17) II - fazer conclusão 

aos Gabinetes do Corregedor-Geral da Justiça, Corregedor 

da Justiça, Presidente, Juízes Auxiliares da Corregedoria-

Geral da Justiça e à Diretoria do Departamento da 

Corregedoria-Geral da Justiça; (Incluído pelo D.J. 544/17) III 

- enviar e receber comunicações, conforme determinação 

nos autos e expedientes eletrônicos ou disposição legal; 

(Incluído pelo D.J. 544/17) IV - elaborar e encaminhar, para 

a assinatura, ofícios, mandados de intimação, editais, cartas 

rogatórias, cartas de ordem e cartas precatórias, em 

cumprimento a despacho ou disposição legal, 

providenciando o devido encaminhamento; (Incluído pelo 

D.J. 544/17) V - cumprir as cartas de ordem e precatórias 

encaminhadas por outros Tribunais em processos de sua 

competência; (Incluído pelo D.J. 544/17) VI - proceder à 

entrega ao Oficial de Justiça de mandados expedidos nos 

processos de sua competência e controlar o respectivo 

cumprimento e devolução; (Incluído pelo D.J. 544/17) VII - 

prestar informações e extrair certidões solicitadas nos 

processos e expedientes eletrônicos de sua competência; 

(Incluído pelo D.J. 544/17) VIII - realizar pesquisas nos 

sistemas computacionais mantidos por este Departamento; 

(Incluído pelo D.J. 544/17) IX - controlar os prazos 

processuais dos autos e expedientes eletrônicos em 

Secretaria, até mesmo daqueles que aguardam informações 

e encontram-se em carga com Advogados; (Incluído pelo D.J. 

544/17) X - atender às partes e aos procuradores; (Incluído 

pelo D.J. 544/17) XI - proceder ao apensamento e 

desapensamento de autos e expedientes eletrônicos; 

(Incluído pelo D.J. 544/17) XII - encaminhar autos e 

expedientes eletrônicos de sindicância aos setores 

competentes para anotações e informações; (Incluído pelo 

D.J. 544/17) XIII - encaminhar autos e expedientes 

eletrônicos de sindicância ao setor competente para 

realização da baixa ao Juízo de origem ou para 

arquivamento; (Incluído pelo D.J. 544/17)   III - exercer outras 

atividades no âmbito de sua competência. (Incluído pelo D.J. 

544/17)   

 167 k) por meio da Seção de Monitoramento de Sindicâncias 

de Auxiliares da Justiça: (Incluído pelo D.J. 544/17) I - receber 

e dar andamento às sindicâncias instauradas contra 

funcionário da Justiça, serventuário da Justiça do Foro 

Judicial e agentes delegados do Foro Extrajudicial; (Incluído 

pelo D.J. 544/17) II - fazer conclusão aos Gabinetes do 

Corregedor-Geral da Justiça, do Corregedor da Justiça, do 

Presidente, dos Juízes Auxiliares da Corregedoria-Geral da 

Justiça e à Diretoria do Departamento da Corregedoria-Geral 

da Justiça; (Incluído pelo D.J. 544/17) III - enviar e receber 

comunicações, conforme determinação nos autos e 

expedientes eletrônicos ou disposição legal; (Incluído pelo 

D.J. 544/17) IV - elaborar e encaminhar, para a assinatura, 

ofícios, mandados de intimação, editais, cartas rogatórias, 

cartas de ordem e cartas precatórias, em cumprimento a 

despacho ou disposição legal, providenciando o devido 

encaminhamento; (Incluído pelo D.J. 544/17) V - cumprir as 

cartas de ordem e precatórias encaminhadas por outros 

Tribunais em processos de sua competência; (Incluído pelo 

D.J. 544/17) VI - proceder à entrega ao Oficial de Justiça de 

mandados expedidos nos processos de sua competência e 

controlar o respectivo cumprimento e devolução; (Incluído 

pelo D.J. 544/17) VII - prestar informações e extrair certidões 

solicitadas nos processos e expedientes eletrônicos de sua 

competência; (Incluído pelo D.J. 544/17) VIII - realizar 

pesquisas nos sistemas computacionais mantidos por este 

Departamento; (Incluído pelo D.J. 544/17)  IX - controlar os 
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prazos processuais dos autos e expedientes eletrônicos em 

Secretaria, até mesmo daqueles que aguardam informações 

e em carga com Advogados; (Incluído pelo D.J. 544/17) X - 

atender às partes e aos procuradores; (Incluído pelo D.J. 

544/17) XI - proceder ao apensamento e desapensamento 

de autos e expedientes eletrônicos; (Incluído pelo D.J. 

544/17) XII - encaminhar autos e expedientes eletrônicos de 

sindicância aos setores competentes para anotações e 

informações; (Incluído pelo D.J. 544/17) XIII - encaminhar 

autos e expedientes eletrônicos de sindicância ao setor 

competente para realização da baixa ao Juízo de origem ou 

para arquivamento; (Incluído pelo D.J. 544/17)  XIV - exercer 

outras atividades no âmbito de sua competência. (Incluído 

pelo D.J. 544/17) l) por meio da Seção de Monitoramento de 

Processos Administrativos Disciplinares de Auxiliares da 

Justiça: (Incluído pelo D.J. 544/17) I - receber e dar 

andamento aos processos administrativos disciplinares 

instaurados contra funcionário da Justiça, serventuário da 

Justiça do Foro Judicial e agentes delegados do Foro 

Extrajudicial; (Incluído pelo D.J. 544/17) II - fazer conclusão 

aos Gabinetes do Corregedor-Geral da Justiça, do 

Corregedor da Justiça, do Presidente, Juízes Auxiliares da 

Corregedoria-Geral da Justiça e à Diretoria do Departamento 

da Corregedoria-Geral da Justiça; (Incluído pelo D.J. 544/17) 

III - enviar e receber comunicações, conforme determinação 

nos autos e expedientes eletrônicos ou disposição legal; 

(Incluído pelo D.J. 544/17) IV - elaborar e encaminhar para a 

assinatura ofícios, mandados de intimação, editais, cartas 

rogatórias, cartas de ordem e cartas precatórias, em 

cumprimento a despacho ou disposição legal, 

providenciando o devido encaminhamento; (Incluído pelo 

D.J. 544/17) V - cumprir as cartas de ordem e precatórias 

encaminhadas por outros Tribunais em processos de sua 

competência; (Incluído pelo D.J. 544/17) VI - proceder à 

entrega ao Oficial de Justiça de mandados expedidos nos 

processos de sua competência e controlar o respectivo 

cumprimento e devolução; (Incluído pelo D.J. 544/17) VII - 

prestar informações e extrair certidões solicitadas nos 

processos e expedientes eletrônicos de sua competência; 

(Incluído pelo D.J. 544/17) VIII - realizar pesquisas nos 

sistemas computacionais mantidos por este Departamento; 

(Incluído pelo D.J. 544/17) IX - controlar os prazos 

processuais dos autos e expedientes eletrônicos em 

Secretaria, até mesmo daqueles que aguardam informações 

e encontram-se em carga com Advogados; (Incluído pelo D.J. 

544/17) X - atender às partes e aos procuradores; (Incluído 

pelo D.J. 544/17)  

 168 XI - proceder ao apensamento e desapensamento de 

autos e expedientes eletrônicos; (Incluído pelo D.J. 544/17) 

XII - encaminhar autos e expedientes eletrônicos de 

sindicância aos setores competentes para anotações e 

informações necessárias; (Incluído pelo D.J. 544/17) XIII - 

encaminhar autos e expedientes eletrônicos de sindicância 

ao setor competente para realização da baixa ao Juízo de 

origem ou para arquivamento; (Incluído pelo D.J. 544/17) 

XIV - exercer outras atividades no âmbito de sua 

competência. (Incluído pelo D.J. 544/17) m) por meio da 

Seção de Informações: (Incluído pelo D.J. 544/17) I - orientar 

e prestar informações em expedientes de competência da 

Divisão, ou quando solicitadas; (Incluído pelo D.J. 544/17) II 

- realizar a conferência da documentação em expedientes 

afetos à competência da Seção, observando as disposições 

legais e as particularidades do caso; (Incluído pelo D.J. 

544/17)  III - exercer outras atividades no âmbito de sua 

competência. (Incluído pelo D.J. 544/17)  

Art. 142. À Divisão de Cadastro e Controle de Atos 

Normativos compete, por meio de suas Seções, o cadastro 

dos Ofícios Judiciais, dos Ofícios Extrajudiciais, dos agentes 

delegados, serventuários e empregados contratados, bem 

como o cadastro e agendamento dos pedidos de exames de 

DNA, anotações no fichário confidencial da Magistratura e 

acompanhamento dos procedimentos de vitaliciamento dos 

magistrados em estágio probatório: (Incluído pelo D.J. 

297/98, Renumerado pelo D.J. 141/00, Renumerado pelo 

D.J. 207/00, Renumerado pelo D.J. 208/00, Renumerado 
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pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo D.J. 210/00, 

Renumerado pelo D.J. 100/05, Renumerado pelo D.J. 

152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, Renumerado pelo 

D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 333/05, Renumerado 

pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo D.J. 506/05, (Redação 

dada pelo D.J. 544/17)  a) por meio da Seção de Apoio 

Administrativo: (Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada 

pelo D.J. 187/06, (Redação dada pelo D.J. 544/17) I – 

receber, distribuir, encaminhar e controlar a movimentação 

de expedientes e processos pertinentes à Divisão; (Incluído 

pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 233/03, Redação 

dada pelo D.J. 187/06, (Redação dada pelo D.J. 544/17) II – 

organizar e manter o arquivo da Divisão; (Incluído pelo D.J. 

297/98, Redação dada pelo D.J. 187/06, (Redação dada pelo 

D.J. 544/17) III controlar e manter atualizado o registro de 

atos normativos vigentes afetos à Corregedoria-Geral da 

Justiça, encaminhando para a divulgação no sítio eletrônico 

pertinente sempre que houver a respectiva alteração ou 

revogação; (Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo 

D.J. 187/06, (Redação dada pelo D.J. 544/17) IV - prestar 

informações aos interessados sobre a movimentação de 

processos e demais expedientes em trâmite na Divisão, 

exceto os de caráter sigiloso; (Incluído pelo D.J. 187/06, 

(Redação dada pelo D.J. 544/17) V - encaminhar, para 

veiculação oficial, os atos e decisões da Corregedoria-Geral 

da Justiça pertinentes à Divisão; (Incluído pelo D.J. 544/17) 

VI - controlar a frequência dos servidores e estagiários da 

Divisão; (Incluído pelo D.J. 544/17) VII - controlar e requerer 

bens patrimoniais permanentes, serviços e materiais de 

consumo da Divisão; (Incluído pelo D.J. 544/17) VIII - exercer 

outras atividades no âmbito de sua competência. (Incluído 

pelo D.J. 544/17) b) por meio da Seção de Registro de 

Comarcas e Ofícios: (Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada 

pelo D.J. 187/06, (Redação dada pelo D.J. 544/17) I – 

controlar e anotar os dados históricos, cadastrais e eventuais 

ocorrências em relação às Comarcas e Ofícios dos Foros 

Judicial e Extrajudicial; (Incluído pelo D.J. 297/98, Redação 

dada pelo D.J. 187/06, (Redação dada pelo D.J. 544/17) II – 

manter atualizado o cadastro de endereços das Comarcas e 

dos Ofícios Judiciais e Extrajudiciais. (Incluído pelo D.J. 

297/98, Redação dada pelo D.J. 187/06, (Redação dada pelo 

D.J. 544/17) III - anotar e manter atualizados os cadastros 

referentes à competência, vacância, substituições precárias, 

provimento e os dados funcionais relativos aos agentes 

delegados, escreventes indicados, escreventes substitutos, 

serventuários não remunerados pelos cofres públicos e 

empregados juramentados; (Incluído pelo D.J. 544/17) IV - 

registrar a instauração de sindicâncias e de processos 

administrativos instaurados em face dos agentes delegados 

e serventuários da justiça; (Incluído pelo D.J. 544/17) V - 

exercer outras atividades no âmbito de sua competência. 

(Incluído pelo D.J. 544/17)  

 169 c) por meio da Seção de Acompanhamento de 

Processos Internos e Externos: (Incluído pelo D.J. 297/98, 

Redação dada pelo D.J. 187/06, Redação dada pelo D.J. 

544/17) I – extrair relatórios e conferir dados, 

encaminhando-os aos setores requisitantes; (Incluído pelo 

D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 187/06, Redação dada 

pelo D.J. 544/17) II – cumprir as determinações integrantes 

de processos e expedientes, providenciando e monitorando 

comunicações e respostas; (Incluído pelo D.J. 297/98, 

Redação dada pelo D.J. 187/06, Redação dada pelo D.J. 

544/17) III - validar os cadastros do Sistema de Controle de 

Auxiliares da Justiça; (Incluído pelo D.J. 187/06, Redação 

dada pelo D.J. 544/17) IV - proceder à conferência de atas 

correcionais, identificando eventuais incorreções de 

anotações e cadastros; (Incluído pelo D.J. 187/06, Redação 

dada pelo D.J. 544/17) V - exercer outras atividades no 

âmbito de sua competência. (Incluído pelo D.J. 187/06, 

Redação dada pelo D.J. 544/17) d) por meio da Seção de 

Controle de Documentos: (Incluído pelo D.J. 297/98, 

Redação dada pelo D.J. 187/06, Redação dada pelo D.J. 

544/17) I – controlar, receber, prestar informações e 

proceder às eventuais intimações relativas ao 

encaminhamento anual de formulários e declarações de 

imposto de renda de agentes delegados e serventuários; 
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(Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 187/06, 

Redação dada pelo D.J. 544/17) II – controlar, receber, 

prestar informações acerca das causas de incompatibilidade 

ao exercício de funções públicas por agentes delegados e 

serventuários; (Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo 

D.J. 187/06, Redação dada pelo D.J. 544/17) III - 

responsabilizar-se pela correta destinação ou destruição dos 

documentos desnecessários; (Incluído pelo D.J. 544/17) IV - 

proceder aos registros pertinentes nos sistemas 

informatizados, se necessário; (Incluído pelo D.J. 544/17) V - 

exercer outras atividades no âmbito de sua competência. 

(Incluído pelo D.J. 544/17) e) por meio da Seção de Controle 

de Procedimentos de Investigação de Paternidade: (Incluído 

pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 187/06, Redação 

dada pelo D.J. 544/17) I – receber e cadastrar os pedidos 

judiciosos de exames de DNA nas Ações de Investigação de 

Paternidade em trâmite nos Juízos de Direito das Comarcas 

do Estado do Paraná, nos termos do Convênio estabelecido; 

(Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 187/06, 

Redação dada pelo D.J. 544/17) II – agendar data para 

colheita de material biológico para exames de vínculo 

genético, nos termos do Convênio estabelecido; (Incluído 

pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 187/06, Redação 

dada pelo D.J. 544/17) III – encaminhar listagem dos 

agendamentos dentro das cotas e condições estabelecidas 

pela Secretaria de Estado; (Incluído pelo D.J. 297/98, 

Redação dada pelo D.J. 187/06, Redação dada pelo D.J. 

544/17) IV - encaminhar os laudos elaborados pelo 

laboratório autorizado ao Juízo requerente; (Incluído pelo 

D.J. 544/17) V - emitir relatórios ou outros instrumentos de 

controle e acompanhamento; (Incluído pelo D.J. 544/17) VI - 

exercer outras atividades no âmbito de sua competência. 

(Incluído pelo D.J. 544/17) f) por meio da Seção de 

Vitaliciamento de Magistrados: (Incluído pelo D.J. 297/98, 

Redação dada pelo D.J. 146/03, Redação dada pelo D.J. 

187/06, Redação dada pelo D.J. 544/17) I – elaborar e autuar 

as portarias, firmadas pelo Corregedor-Geral da Justiça, 

designatórias de juízes formadores que atuarão no 

procedimento de vitaliciamento dos magistrados em estágio 

probatório; (Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo 

D.J. 146/03, Redação dada pelo D.J. 187/06, Redação dada 

pelo D.J. 544/17) II – elaborar ofícios aos juízes formadores 

e aos magistrados em estágio probatório, comunicando a 

designação levada a efeito pelo Corregedor-Geral da Justiça; 

(Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 146/03, 

Redação dada pelo D.J. 187/06, Redação dada pelo D.J. 

544/17) III – remeter aos magistrados em estágio probatório, 

por ordem do Corregedor-Geral da Justiça, os relatórios, 

elaborados pelo juiz formador, das avaliações qualitativa e 

quantitativa de seus trabalhos; (Incluído pelo D.J. 297/98, 

Redação dada pelo D.J. 146/03, Redação dada pelo D.J. 

187/06, Redação dada pelo D.J. 544/17) IV - expedir ofícios, 

por ordem do Corregedor-Geral da Justiça, com a finalidade 

de obter informações confidenciais acerca da conduta 

funcional e social do magistrado em estágio probatório; 

(Incluído pelo D.J. 544/17) V - proceder à movimentação do 

procedimento de vitaliciamento, juntando expedientes, 

controlando prazos e fazendo conclusão ao Corregedor-

Geral da Justiça; (Incluído pelo D.J. 544/17) VI - elaborar 

relatório final dos Juízes vitaliciandos, constando os 

conceitos dados pelos Juízes formadores, quantidade das 

horas-aulas cursadas, se responde a procedimento 

administrativo, e informações fornecidas por magistrados,  

 170 membros do Ministério Público e presidentes das 

subseções da OAB/PR das comarcas onde o mesmo atuou. 

(Incluído pelo D.J. 544/17)  VII - encaminhar ao setor 

competente para realização da baixa ao arquivo externo da 

Corregedoria-Geral da Justiça; (Incluído pelo D.J. 544/17) VIII 

- exercer outras atividades no âmbito de sua competência. 

(Incluído pelo D.J. 544/17) IV - operar e manter os sistemas 

e serviços fornecidos pelos Correios. (Incluído pelo D.J. 

187/06) g) por meio da Seção de Fichário Confidencial da 

Magistratura: (Incluído pelo D.J. 207/00, Redação dada pelo 

D.J. 187/06, Redação dada pelo D.J. 544/17) I. manter dados 

atualizados e personalizados sobre a vida funcional, 

atividades judicantes e extrajudicantes dos magistrados de 
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entrância inicial, intermediária e final; (Incluído pelo D.J. 

207/00, Redação dada pelo D.J. 520/03, Redação dada pelo 

D.J. 187/06, Redação dada pelo D.J. 544/17) II. preparar 

dossiês ao Presidente, Vice-Presidente, Corregedor-Geral e 

pessoas autorizadas, quando solicitado; (Incluído pelo D.J. 

207/00, Redação dada pelo D.J. 520/03, Redação dada pelo 

D.J. 187/06, Redação dada pelo D.J. 544/17) III. anotar as 

designações dos magistrados como Juízes formadores; 

(Incluído pelo D.J. 207/00, Redação dada pelo D.J. 520/03, 

Redação dada pelo D.J. 187/06, Redação dada pelo D.J. 

544/17)  IV - proceder anotações em fichas funcionais de 

todas as inspeções anuais realizadas pelos magistrados; 

(Incluído pelo D.J. 544/17) V - anotar suspeição ou 

impedimento de magistrados; (Incluído pelo D.J. 544/17) VI 

- acompanhar os autos de relatório reservado, decorrente 

das correições realizadas nas comarcas ou varas, juntando 

expedientes, controlando prazos e fazendo conclusão ao 

Corregedor-Geral da Justiça; (Incluído pelo D.J. 544/17) VII - 

elaborar material para sessões do Tribunal Pleno e Órgão 

Especial, constando resumo de ficha funcional dos 

magistrados que pleiteiam remoções e promoções na 

carreira, bem como elaborar material para Inspeções e 

Correições, constando fichas funcionais e relações de 

suspeições e impedimentos dos magistrados; (Incluído pelo 

D.J. 544/17) VIII - exercer outras atividades no âmbito de sua 

competência. (Incluído pelo D.J. 544/17)  

Art. 143. À Divisão de Informações compete, por meio de 

suas Seções, a instrução de expedientes administrativos e 

judiciais que tratem das Escrivanias do Foro Judicial e das 

Serventias do Foro Extrajudicial, com informações relativas à 

localização, atos de criação, instalação, desativação, 

reativação, extinção, entre outras ocorrências, bem como 

sobre os respectivos quadros de funcionários e responsáveis 

não remunerados pelos cofres públicos do Estado com seus 

assentamentos funcionais, registros de nomeação, outorga, 

designação, afastamentos, férias, sindicâncias, penalidades, 

desligamento por aposentadoria, renúncia, falecimento, 

invalidez e demais eventos, conforme previsão legal e 

normativa: (Incluído pelo D.J. 297/98, Renumerado pelo D.J. 

141/00, Renumerado pelo D.J. 207/00, Renumerado pelo 

D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado 

pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 100/05, 

Renumerado pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 

191/05, Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo 

D.J. 333/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado 

pelo D.J. 506/05, Redação dada pelo D.J. 544/17) a) por meio 

da Seção de Apoio Administrativo: (Incluído pelo D.J. 297/98, 

Redação dada pelo D.J. 187/06, Redação dada pelo D.J. 

544/17) I – receber, distribuir, encaminhar e controlar a 

movimentação de expedientes e processos pertinentes à 

Divisão; (Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 

187/06, Redação dada pelo D.J. 544/17) II – organizar e 

manter o arquivo da Divisão; (Incluído pelo D.J. 297/98, 

Redação dada pelo D.J. 187/06, Redação dada pelo D.J. 

544/17) III - prestar informações aos interessados sobre a 

movimentação de processos e demais expedientes em 

trâmite na Divisão, exceto os de caráter sigiloso (Incluído 

pelo D.J. 544/17) IV - encaminhar, para veiculação oficial, os 

atos e decisões da Corregedoria-Geral da Justiça pertinentes 

à Divisão; (Incluído pelo D.J. 544/17) V - controlar a 

frequência dos servidores e estagiários da Divisão; (Incluído 

pelo D.J. 544/17) VI - controlar e requerer bens patrimoniais 

permanentes, serviços e materiais de consumo da Divisão; 

(Incluído pelo D.J. 544/17) VII - exercer outras atividades no 

âmbito de sua competência. (Incluído pelo D.J. 544/17) b) 

por meio da Seção de Informações Judiciais: (Incluído pelo 

D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 187/06, Redação da pelo 

D.J. 544/17)  

 171 I – prestar informações, em autos judiciais, 

concernentes à composição, criação, vacância, provimento e 

designações nas Escrivanias Judiciais ou nos Serviços do Foro 

Extrajudicial; (Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo 

D.J. 187/06, Redação da pelo D.J. 544/17) II – prestar 

informações, em autos judiciais, relativas aos serventuários 

não remunerados pelos cofres públicos, empregados 

juramentados e substitutos dos titulares dos Ofícios 
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Judiciais, dos agentes delegados, escreventes com indicação 

homologada e substitutos dos titulares dos Serviços do Foro 

Extrajudicial;. (Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo 

D.J. 187/06, Redação da pelo D.J. 544/17) III - exercer outras 

atividades no âmbito de sua competência. (Incluído pelo D.J. 

187/06, Redação da pelo D.J. 544/17) c) por meio da Seção 

de Informações Administrativas: (Incluído pelo D.J. 297/98, 

Redação dada pelo D.J. 207/00, Redação dada pelo D.J. 

187/06, Redação da pelo D.J. 544/17) I prestar informações, 

em autos e expedientes eletrônicos administrativos, 

concernentes à composição, criação, vacância, provimento e 

designações nas Escrivanias Judiciais ou nos Serviços do Foro 

Extrajudicial; (Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo 

D.J. 207/00, Redação dada pelo D.J. 187/06, Redação da pelo 

D.J. 544/17) II - prestar informações, em autos e expedientes 

eletrônicos administrativos, relativas aos serventuários não 

remunerados pelos cofres públicos, empregados 

juramentados e substitutos dos titulares dos Ofícios 

Judiciais, dos agentes delegados, escreventes com indicação 

homologada e substitutos dos titulares dos Serviços do Foro 

Extrajudicial; (Incluído pelo D.J. 544/17) ) III - prestar 

informações em procedimentos de aposentadoria de 

agentes delegados e serventuários não remunerados  IV - 

exercer outras atividades no âmbito de sua competência. 

(Incluído pelo D.J. 544/17) d) ) por meio da Seção de 

Certidões Administrativas: (Incluído pelo D.J. 297/98, 

Redação dada pelo D.J. 187/06, Redação da pelo D.J. 544/17) 

I – expedir certidões, para fins comerciais e de licitações 

públicas, acerca dos Ofícios de Distribuição e de Protesto de 

Títulos existentes nas diversas comarcas do Estado do 

Paraná, quando inoperante o sistema de emissão via 

internet; (Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 

187/06, Redação da pelo D.J. 544/17) II - expedir atestados 

de idoneidade funcional dos serventuários não remunerados 

pelos cofres públicos, agentes delegados, empregados 

juramentados e escreventes;; (Incluído pelo D.J. 187/06, 

Redação da pelo D.J. 544/17) III - expedir certidões para fins 

de cadastro ou atualização de dados dos Ofícios e dos 

serventuários na Secretaria da Receita Federal; (Incluído 

pelo D.J. 544/17) IV - exercer outras atividades no âmbito de 

sua competência. (Incluído pelo D.J. 544/17) e) por meio da 

Seção de Certidões de Tempo de Serviço: (Incluído pelo D.J. 

297/98, Redação dada pelo D.J. 187/06, Redação da pelo D.J. 

544/17) I – conferir as anotações constantes da ficha 

funcional do requerente, procedendo à análise e eventual 

contagem de tempo de serviço; (Incluído pelo D.J. 297/98, 

Redação dada pelo D.J. 187/06, Redação da pelo D.J. 544/17) 

II – expedir certidões de tempo de serviço, em 

procedimentos de aposentadoria e de solicitações de 

contagens de tempo, relativas aos agentes delegados e 

serventuários não remunerados pelos cofres públicos; 

(Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 187/06, 

Redação da pelo D.J. 544/17) III - expedir certidões de tempo 

de serviço de Serventuários não remunerado pelos cofres 

públicos para fins de contagem pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS; (Incluído pelo D.J. 544/17) IV - expedir 

certidões de tempo de serviço dos serventuários não 

remunerados pelos cofres públicos e dos agentes delegados, 

de juramentação, de homologação de indicação ou 

designação, para fins de título em concursos públicos; 

(Incluído pelo D.J. 544/17) V - exercer outras atividades no 

âmbito de sua competência. (Incluído pelo D.J. 544/17) f) por 

meio da Seção de Análise Documental e Conferência: 

(Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 187/06, 

Redação da pelo D.J. 544/17) I –  realizar a conferência da 

documentação em expedientes afetos à competência da 

Seção, observando as disposições legais e as particularidades 

atinentes a cada caso; (Incluído pelo D.J. 297/98, Redação 

dada pelo D.J. 187/06, Redação da pelo D.J. 544/17) II – 

orientar e prestar informações em expedientes afetos à 

competência da Seção ou quando solicitado; (Incluído pelo 

D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 187/06, Redação da pelo 

D.J. 544/17)  

 172 III - auxiliar e dar apoio às demais Seções da Divisão em 

assuntos correlatos às atribuições da Seção; (Incluído pelo 

D.J. 187/06, Redação da pelo D.J. 544/17) IV - exercer outras 
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atividades no âmbito de sua competência. (Incluído pelo D.J. 

187/06, Redação da pelo D.J. 544/17) V - organizar os cursos 

de orientações básicas, designados pelo Corregedor da 

Justiça, destinados aos juízes formadores e aos magistrados 

em estágio probatório; (Incluído pelo D.J. 187/06)  VI - 

proceder à movimentação dos autos de procedimento de 

vitaliciamento, juntando expedientes, controlando prazos e 

fazendo conclusão ao Corregedor da Justiça; (Incluído pelo 

D.J. 187/06) g) através da Seção Processual e Disciplinar de 

Magistrados e seus Serviços: (Incluído pelo D.J. 297/98, 

Redação dada pelo D.J. 187/06) I – receber, autuar e 

processar as reclamações contra Magistrados; (Incluído pelo 

D.J. 297/98, Redação dada pelo D.J. 187/06) II – encaminhar 

os processos conclusos, ordenando-os segundo as 

determinações exaradas; (Incluído pelo D.J. 297/98, 

Redação dada pelo D.J. 187/06) III – registrar os atos e 

movimentos processuais, prestando as informações que 

forem solicitadas pelos Desembargadores, partes e 

procuradores; (Incluído pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo 

D.J. 187/06) IV – expedir ofícios, por ordem do Corregedor 

da Justiça, visando obter informações confidenciais acerca 

da conduta funcional e social do Magistrado em estágio 

probatório; (Incluído pelo D.J. 297/98) V – organizar os 

cursos e orientações básicas, designados pelo Corregedor da 

Justiça, destinados aos juízes formadores e aos Magistrados 

em estágio probatório; (Incluído pelo D.J. 297/98) VI – 

proceder a movimentação dos autos de procedimento de 

vitaliciamento juntando expedientes, controlando prazos 

fazendo conclusão ao Corregedor da Justiça. (Incluído pelo 

D.J. 297/98) h) através da Seção Processual e Disciplinar de 

Magistrados e seu Serviço: (Incluído pelo D.J. 297/98) I – 

receber, autuar e processar as reclamações contra 

magistrados; (Incluído pelo D.J. 297/98) II – encaminhar os 

processos conclusos, ordenando – os segundo as 

determinações exaradas; (Incluído pelo D.J. 297/98) III – 

registrar as atos e movimentos processuais, prestando as 

informações que forem solicitadas pelos Desembargadores, 

partes e procuradores (Incluído pelo D.J. 297/98)  

Art. 144. - A Divisão de Concursos para o Provimento de 

Funções Delegadas compete: (Incluído pelo D.J. 098/05, 

Renumerado pelo D.J. 100/05, Renumerado pelo D.J. 

152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, Renumerado pelo 

D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 333/05, Renumerado 

pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo D.J. 506/05, Redação 

dada pelo D.J. 020/10, Redação dada pelo D.J. 564/10) a) 

através da Seção de Controle de Funções Delegadas vagas: 

(Incluído pelo D.J. 098/05) I. organizar e manter atualizada a 

lista geral de vacâncias das funções delegadas, com base nos 

dados extraídos do Sistema de Controle de Comarcas - 

SISCOM; (Incluído pelo D.J. 098/05, Redação dada pelo D.J. 

020/10, Redação dada pelo D.J. 564/10) II. elaborar planilhas 

contendo todas as informações relativas às vacâncias; 

(Incluído pelo D.J. 098/05, Redação dada pelo D.J. 020/10, 

Redação dada pelo D.J. 564/10) III manter registros acerca 

das pendências administrativas e/ou judiciais das serventias 

vagas; (Incluído pelo D.J. 098/05, Redação dada pelo D.J. 

564/10) b) através da Seção de Estudos, Normas e Editais: 

(Incluído pelo D.J. 098/05, Redação dada pelo D.J. 020/10, 

Redação dada pelo D.J. 564/10)) I. confeccionar editais, sob 

orientação da comissão examinadora; (Incluído pelo D.J. 

098/05, Redação dada pelo D.J. 020/10, Redação dada pelo 

D.J. 564/10) II. realizar, quando solicitado, cotações de 

valores visando à contratação de empresa ou instituição 

executora; (Incluído pelo D.J. 098/05, Redação dada pelo D.J. 

020/10, Redação dada pelo D.J. 564/10) III. no que couber, 

dar assessoramento à comissão examinadora; (Incluído pelo 

D.J. 098/05, Redação dada pelo D.J. 020/10) c) através da 

Seção de Controle de Concursos, Informações e Certidões: 

(Incluído pelo D.J. 564/10) I - manter o controle dos 

concursos em trâmite nas comarcas; (Incluído pelo D.J. 

564/10) II - manter o controle dos concursos frustrados para 

inserção em novo concurso, conforme a modalidade; 

(Incluído pelo D.J. 564/10) III - expedir certidões relativos a 

documentos sob sua guarda; (Incluído pelo D.J. 564/10) IV - 

prestar informações e dar atendimento às consultas sobre 

documentos e processos mantidos sob sua guarda: (Incluído 
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pelo D.J. 564/10) d) através da Seção de Publicações, 

Expedição e Arquivo: (Incluído pelo D.J. 564/10)  

 173 I - publicar, em todos os veículos definidos pela 

comissão examinadora, editais e demais atos relativos a 

concursos; II - confeccionar ofícios e expedi-los; (Incluído 

pelo D.J. 564/10) III - divulgar no portal do Tribunal de Justiça 

do Estado do Paraná, quando determinado, a lista geral de 

vacâncias; (Incluído pelo D.J. 564/10) III - providenciar a 

rotina administrativa da Divisão, solicitando material e 

efetuando o controle de frequência; e (Incluído pelo D.J. 

564/10) V. organizar e manter o arquivo de documentos e 

processos relativos a concursos. (Incluído pelo D.J. 564/10)  

Art. 145. À Divisão de Autuação e Registro da Corregedoria 

Geral da Justiça compete: (Incluído pelo D.J. 187/06) I - 

dirigir, fiscalizar e orientar a execução dos trabalhos que lhe 

são afetos e de suas respectivas seções; (Incluído pelo D.J. 

187/06) a) através da Seção de Triagem de Expedientes e 

seus Serviços: (Incluído pelo D.J. 187/06) I - fazer a triagem e 

a distribuição dos expedientes; (Incluído pelo D.J. 187/06) II 

- verificar a qual Divisão pertencem os processos a serem 

autuados; (Incluído pelo D.J. 187/06) III - pesquisar qual a 

Matéria, Assunto, Comarca, Vara, Distrito, Cartório, Órgão 

Julgador, Tipo de parte, Vínculo do expediente que será 

autuado e Verificação de expedientes duplicados; (Incluído 

pelo D.J. 187/06) b) através da Seção de Autuação e 

Distribuição e seus Serviços: (Incluído pelo D.J. 187/06) I - 

autuar e distribuir os processos; (Incluído pelo D.J. 187/06) II 

- autuar processos que serão encaminhados à Divisão de 

Informações; (Incluído pelo D.J. 187/06, Redação da pelo D.J. 

544/17) III - autuar processos que serão encaminhados à 

Divisão de Cadastro e Controle de Atos Normativos; (Incluído 

pelo D.J. 187/06, Redação da pelo D.J. 544/17)  IV - autuar 

processos que serão encaminhados à Divisão de 

Movimentação e Acompanhamento Processual; (Incluído 

pelo D.J. 187/06, Redação da pelo D.J. 544/17) V - autuar 

processos que serão encaminhados à Divisão de Concursos; 

(Incluído pelo D.J. 187/06) c) através da Seção de Alteração 

de Autuação e seus Serviços: (Incluído pelo D.J. 187/06) I - 

alterar e atualizar as autuações quando da inserção do nome 

de advogado, substabelecimento ou redistribuição; (Incluído 

pelo D.J. 187/06)  II - proceder a montagem, capeamento e 

numeração dos autos; (Incluído pelo D.J. 187/06) III - 

verificar e conferir a matéria, o assunto, as partes e os 

recursos dos processos autuados. (Incluído pelo D.J. 187/06) 

IV - fornecer informações para as partes, juízes, Corregedor 

e outras Divisões acerca da movimentação e localização dos 

expedientes que tramitarem na Corregedoria-Geral da 

Justiça; (Incluído pelo D.J. 187/06) V - imprimir extratos dos 

processos. (Incluído pelo D.J. 187/06) d) através da Seção de 

Recepção e Expedição e seus Serviços: (Incluído pelo D.J. 

187/06) I - receber e expedir os expedientes; (Incluído pelo 

D.J. 187/06) II - receber expedientes e encaminhá-los à Seção 

de Triagem; (Incluído pelo D.J. 187/06) III - elaborar as guias 

de envio dos processos. (Incluído pelo D.J. 187/06)  

Art. 145-A. À Divisão de Sistemas Externos compete: 

(Incluído pelo D.J. 564/10) a) através da Seção 

Administrativa: (Incluído pelo D.J. 564/10) I. cumprir as 

determinações do Corregedor-Geral da Justiça, Corregedor 

da Justiça, Juízes Auxiliares, Diretor do Departamento e 

Chefe da Divisão; (Incluído pelo D.J. 564/10) II. elaborar 

ofícios, ofícios-circulares, certidões e planilhas; (Incluído 

pelo D.J. 564/10) III. prestar as informações que forem 

solicitadas, acerca dos expedientes de sua competência; 

(Incluído pelo D.J. 564/10) IV. movimentar os processos no 

Sistema próprio da Corregedoria-Geral da Justiça, para 

controle de prazo; (Incluído pelo D.J. 564/10) V. controlar a 

movimentação dos expedientes e processos da Divisão, 

inclusive aqueles que se encontram em diligência, efetuando 

as devidas anotações e juntadas de documentos; (Incluído 

pelo D.J. 564/10) VI. solicitar material e elaborar boletim de 

frequência; (Incluído pelo D.J. 564/10) VII. organizar e 

manter o arquivo de documentos expedidos relativos à 

Divisão; (Incluído pelo D.J. 564/10) VIII. exercer outras 

atribuições inerentes as atividades da seção. (Incluído pelo 

D.J. 564/10)  
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 174 b) através da Seção de Expedição e Recebimento de 

Documentos Digitais: (Incluído pelo D.J. 564/10) I. receber as 

informações, determinações e informações encaminhadas 

pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) por meio eletrônico, 

notadamente pelo e-CNJ (Processo Eletrônico) e pelo Malote 

Digital; (Incluído pelo D.J. 564/10) II. consultar nos sistemas 

disponíveis sobre eventual existência de expediente 

correlato em trâmite no Departamento; (Incluído pelo D.J. 

564/10) III. manter controle de prazos para cumprimento 

das determinações constantes nos expedientes de sua 

competência; (Incluído pelo D.J. 564/10) IV. pesquisar em 

quais expedientes devem ser realizadas as juntadas 

separando-os em autos de sua competência; (Incluído pelo 

D.J. 564/10) V. Certificar nos expedientes acerca do envio de 

documento ao Órgão de Controle Externo; (Incluído pelo D.J. 

564/10) VI. exercer outras atribuições inerentes às 

atividades da seção. (Incluído pelo D.J. 564/10) c) Através da 

Seção de Cadastramento de Usuários junto aos Sistemas 

disponibilizados pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ): 

(Incluído pelo D.J. 564/10) I. cadastrar os usuários, de acordo 

com a atividade exercida; (Incluído pelo D.J. 564/10) II. 

manter atualizado nos sistemas os usuários de 1º Grau de 

Jurisdição; (Incluído pelo D.J. 564/10) III. gerar novas senhas 

para usuários já cadastrados, quando necessário; (Incluído 

pelo D.J. 564/10) IV. manter controle rigoroso dos 

expedientes de responsabilidade da Seção; (Incluído pelo 

D.J. 564/10) V. exercer outras atribuições inerentes as 

atividades da seção. (Incluído pelo D.J. 564/10) d) através da 

Seção de Acompanhamento e Cadastramento das 

Informações nos Sistemas do Conselho Nacional de Justiça: 

(Incluído pelo D.J. 564/10) I. gerar relatórios, quando 

disponíveis nos sistemas do CNJ, apontando as unidades 

judiciais ou extrajudiciais do Estado que cadastraram as 

informações; (Incluído pelo D.J. 564/10) II. gerar relatórios, 

quando disponíveis nos cadastros do CNJ, apontando as 

unidades judiciais ou extrajudiciais do Estado que não 

cadastraram as informações; (Incluído pelo D.J. 564/10) III. 

pesquisar em quais expedientes devem ser realizadas as 

juntadas separando-os em autos de sua competência; 

(Incluído pelo D.J. 564/10) IV. exercer outras atribuições 

inerentes as atividades da seção. (Incluído pelo D.J. 564/10) 

e) através da Seção de Comunicação Eletrônica para as 

Unidades do Foro Judicial e do Foro Extrajudicial do Estado 

do Paraná: (Incluído pelo D.J. 564/10) I - encaminhar, pelo 

sistema "Mensageiro", os documentos digitais para as 

unidades do foro judicial e do foro extrajudicial, quando 

assim determinado; (Incluído pelo D.J. 564/10) II - elaborar 

lista de usuários com pendências e manter controle das 

publicações dos atos no portal do Tribunal de Justiça e no e-

DJ, quando assim determinado; (Incluído pelo D.J. 564/10) III 

- exercer outras atribuições inerentes as atividades da seção. 

(Incluído pelo D.J. 564/10) f) através da Seção de 

Atendimento: (Incluído pelo D.J. 564/10) I. atender os 

serventuários; (Incluído pelo D.J. 564/10) II. prestar 

informações e orientar os magistrados e serventuários sobre 

os sistemas do CNJ, bem como sobre outros assuntos 

relacionados com a Divisão; (Incluído pelo D.J. 564/10) III. 

exercer outras atribuições de sua competência. (Incluído 

pelo D.J. 564/10) g) através da Seção de Digitalização de 

Documentos: (Incluído pelo D.J. 564/10) I. digitalizar os 

documentos para instrução dos expedientes em trâmite na 

Divisão e referentes ao Conselho Nacional de Justiça; 

(Incluído pelo D.J. 564/10) II. proceder o envio e juntada dos 

documentos digitais no sistema de movimentação 

processual do CNJ (e-CNJ), certificando e juntando o recibo 

nos autos físicos; (Incluído pelo D.J. 564/10) III. exercer 

outras atribuições inerentes às atividades da Seção. (Incluído 

pelo D.J. 564/10)  

Art. 145-B - Ao Centro de Apoio à Coordenadoria de 

Execução Penal e de Monitoramento das Medidas 

Cautelares Penais compete: (Incluído pelo D.J. 815/12, 

Redação dada pelo D.J. 1136/13)  

 175 I - atender ao público em geral, fornecendo com 

presteza informações referentes à Coordenadoria de 

Execução Penal e de Monitoramento das Medidas 
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Cautelares Penais; (Incluído pelo D.J. 815/12, Redação dada 

pelo D.J. 1136/13) II - assessorar o coordenador de Execução 

Penal e de Monitoramento das Medidas Cautelares Penais 

nas decisões de sua competência; (Incluído pelo D.J. 815/12, 

Redação dada pelo D.J. 1136/13) III - a recepção, estudo, 

triagem e movimentação dos expedientes da Coordenadoria 

de Execução Penal e de Monitoramento das Medidas 

Cautelares Penais; (Incluído pelo D.J. 815/12, Redação dada 

pelo D.J. 1136/13) IV - controlar o recebimento e expedição 

de correspondências; (Incluído pelo D.J. 815/12, Redação 

dada pelo D.J. 1136/13) V - auxiliar os departamentos, 

divisões e seções no que for solicitado; (Incluído pelo D.J. 

815/12, Redação dada pelo D.J. 1136/13) VI - elaborar 

ofícios, informações e demais expedientes relacionados à 

Coordenadoria de Execução Penal e de Monitoramento das 

Medidas Cautelares Penais; (Incluído pelo D.J. 815/12, 

Redação dada pelo D.J. 1136/13) VII - executar outras tarefas 

correlatas. (Incluído pelo D.J. 815/12, Redação dada pelo D.J. 

1136/13) § 1º - A Supervisão do Centro de Apoio à 

Coordenadoria de Execução Penal e de Monitoramento das 

Medidas Cautelares Penais será exercida por Bacharel em 

Direito do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de 

Justiça, preferencialmente com experiência na área de 

execução penal. (Incluído pelo D.J. 815/12, Redação dada 

pelo D.J. 1136/13) § 2º - Ao supervisor incumbirá o 

gerenciamento e supervisão das atividades descritas nos 

incisos deste artigo, bem como elaborar mensalmente o 

Boletim de Frequência dos funcionários e dos estagiários do 

Centro de Apoio. (Incluído pelo D.J. 815/12, Redação dada 

pelo D.J. 1136/13)  

Art. 145-C. Ao Núcleo de Estatística e Monitoramento da 

Corregedoria (NEMOC) compete: (Incluído pelo D.J. 

1136/13) I - coletar e compilar dados estatísticos das 

escrivanias / secretarias e magistrados; (Incluído pelo D.J. 

1136/13) II - aferir a produtividade das escrivanias / 

secretarias e magistrados; (Incluído pelo D.J. 1136/13) III - 

instaurar procedimentos de monitoramento das escrivanias 

/ secretarias e magistrados; (Incluído pelo D.J. 1136/13) IV - 

executar outras tarefas correlatas por determinação do 

Corregedor-Geral da Justiça. (Incluído pelo D.J. 1136/13) 

Parágrafo único. A atividade de suporte administrativo ao 

Núcleo de Estatística e Monitoramento da Corregedoria 

(NEMOC) será exercida pelas divisões do Departamento da 

Corregedoria-Geral da Justiça. (Incluído pelo D.J. 1136/13)  

DO GABINETE DO CORREGEDOR ADJUNTO  

Art. 146. O Gabinete do Corregedor Adjunto é constituído 

de: (Incluído pelo D.J. 100/05, Renumerado pelo D.J. 152/05, 

Renumerado pelo D.J. 191/05, Renumerado pelo D.J. 

275/05, Renumerado pelo D.J. 333/05, Renumerado pelo 

D.J. 486/05, Renumerado pelo D.J. 506/05, Renumerado 

pelo D.J. 187/06) I - Chefia de Gabinete: (Incluído pelo D.J. 

100/05) a) Oficial de Gabinete; (Incluído pelo D.J. 100/05) b) 

Auxiliar de Gabinete. (Incluído pelo D.J. 100/05) II - Assessor 

Jurídico Administrativo. (Incluído pelo D.J. 100/05)  

Art. 147. À Chefia do Gabinete do Corregedor Adjunto 

compete: (Incluído pelo D.J. 100/05, Renumerado pelo D.J. 

152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, Renumerado pelo 

D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 333/05, Renumerado 

pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo D.J. 506/05, 

Renumerado pelo D.J. 187/06) I - supervisionar todas as 

atividades do Gabinete do Corregedor Adjunto, procedendo 

o estudo e triagem, para posterior distribuição aos setores 

competentes, dos expedientes e processos encaminhados à 

consideração do Corregedor Adjunto, além de outras 

atribuições que lhe forem determinadas pelo mesmo; 

(Incluído pelo D.J. 100/05)  

Art. 148. Ao Oficial de Gabinete Corregedor Adjunto 

compete: (Incluído pelo D.J. 100/05, Renumerado pelo D.J. 

152/05, Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo 

D.J. 333/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado 

pelo D.J. 506/05, Renumerado pelo D.J. 187/06) I - colaborar 

no atendimento às partes que compareçam ao Gabinete e 

desempenhar outras tarefas que lhe forem atribuídas. 

(Incluído pelo D.J. 100/05, Renumerado pelo D.J. 191/05)  
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 176 Art. 149. Ao Auxiliar de Gabinete do Corregedor 

Adjunto compete: (Incluído pelo D.J. 100/05, Renumerado 

pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, 

Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 

333/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo 

D.J. 506/05, Renumerado pelo D.J. 187/06) I - auxiliar nos 

serviços do Gabinete e exercer outras atividades que lhe 

forem determinadas. (Incluído pelo D.J. 100/05)  

Art. 150. Ao Assessor Jurídico Administrativo do Corregedor 

Adjunto compete: (Incluído pelo D.J. 100/05, Renumerado 

pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, 

Renumerado pelo D.J. 275/05 Renumerado pelo D.J. 333/05, 

Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo D.J. 

506/05, Renumerado pelo D.J. 187/06) I - prestar 

assessoramento direto ao Corregedor Adjunto na área que 

lhe é específica, além de outras atribuições que lhe forem 

determinadas. (Incluído pelo D.J. 100/05)  

DOS GABINETES DOS DESEMBARGADORES  

Art. 151. O Gabinete de Desembargador, é constituído de: 

(Renumerado pelo D.J. 797/95, Renumerado pelo D.J. 

251/96, Renumerado pelo D.J. 365/96, Renumerado pelo 

D.J. 297/98, Renumerado pelo D.J. 141/00, Renumerado 

pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, 

Renumerado pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 

098/05, Renumerado pelo D.J. 100/05, Renumerado pelo 

D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, Renumerado 

pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 333/05, 

Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo D.J. 

506/05, Renumerado pelo D.J. 187/06) I – Secretário de 

Desembargador; II - Assessor Jurídico de Gabinete de 

Desembargador; III - Auxiliar de Gabinete de 

Desembargador.  

Art. 152. Ao Secretário de Desembargador compete: 

(Renumerado pelo D.J. 797/95, Renumerado pelo D.J. 

251/96, Renumerado pelo D.J. 365/96, Renumerado pelo 

D.J. 297/98, Renumerado pelo D.J. 141/00, Renumerado 

pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, 

Renumerado pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 

098/05, Renumerado pelo D.J. 100/05, Renumerado pelo 

D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, Renumerado 

pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 333/05, 

Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo D.J. 

506/05, Renumerado pelo D.J. 187/06) I - receber e expedir 

a correspondência pessoal do Desembargador e do 

Gabinete; II - controlar o recebimento e a saída dos 

processos, petições e outros expedientes; III - organizar o 

fichário de jurisprudência, bem como a compilação dos 

acórdãos em livros próprios; IV - representar o 

Desembargador em solenidade, quando designado; V - 

exercer outras atividades determinadas pelo 

Desembargador.  

Art. 153. Ao Assessor Jurídico de Gabinete de 

Desembargador compete: (Renumerado pelo D.J. 797/95, 

Renumerado pelo D.J. 251/96, Renumerado pelo D.J. 

365/96, Renumerado pelo D.J. 297/98, Renumerado pelo 

D.J. 141/00, Renumerado pelo D.J. 208/00, Renumerado 

pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo D.J. 210/00, 

Renumerado pelo D.J. 098/05, Renumerado pelo D.J. 

100/05, Renumerado pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo 

D.J. 191/05, Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado 

pelo D.J. 333/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, 

Renumerado pelo D.J. 506/05, Renumerado pelo D.J. 

187/06) I - assessorar o Desembargador no que pertine a 

compilação de dados para a elaboração de relatórios e 

minutas de acórdãos; II - controlar o trâmite dos processos 

no âmbito do Gabinete; III - fazer pesquisas e coleta de 

jurisprudência, quando solicitado pelo Desembargador; IV - 

dar atendimento aos advogados, partes e demais 

interessados, sempre que se fizer necessário; V - exercer 

outras atividades determinadas pelo Desembargador.  

Art. 154. Ao Auxiliar de Gabinete de Desembargador 

compete: (Renumerado pelo D.J. 797/95, Renumerado pelo 

D.J. 251/96, Renumerado pelo D.J. 365/96, Renumerado 

pelo D.J. 297/98, Renumerado pelo D.J. 141/00, 
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Renumerado pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 

209/00, Renumerado pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo 

D.J. 098/05, Renumerado pelo D.J. 100/05, Renumerado 

pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, 

Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 

333/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo 

D.J. 506/05, Renumerado pelo D.J. 187/06) I - proceder as 

tarefas de datilografia e digitação nos processos em trâmite 

no Gabinete; II - auxiliar o Assessor e Secretário de 

Desembargador no atendimento de partes e nos demais 

serviços do Gabinete;  

 177 III - exercer outras atividades determinadas pelo 

Desembargador.  

DISPOSIÇÕES FINAIS E GERAIS  

Art. 155. O Diretor Geral, e o Vice-Diretor Geral da Secretaria 

do Tribunal da Justiça, os Diretores e Departamentos e o 

Supervisor da Assessoria de Planejamento reunir-se-ão 

mensalmente, sob a presidência do primeiro, para avaliação, 

análise e definição de serviços, com vistas à realização de 

proposições ao Presidente. (Incluído pelo D.J. 797/95, 

Renumerado pelo D.J. 251/96, Renumerado pelo D.J. 

365/96, Renumerado pelo D.J. 297/98, Renumerado pelo 

D.J. 141/00, Renumerado pelo D.J. 208/00, Renumerado 

pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo D.J. 210/00, 

Renumerado pelo D.J. 098/05, Renumerado pelo D.J. 

100/05, Renumerado pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo 

D.J. 191/05, Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado 

pelo D.J. 333/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, 

Renumerado pelo D.J. 506/05. Renumerado pelo D.J. 

187/06)  

Art. 156. Além do Diretor do Departamento, os funcionários 

ocupantes de cargos de chefia assinarão os termos 

administrativos e processuais pertinentes aos expedientes e 

processos em trâmite no Tribunal. (Incluído pelo D.J. 797/95, 

Renumerado pelo D.J. 251/96, Renumerado pelo D.J. 

365/96, Renumerado pelo D.J. 297/98, Renumerado pelo 

D.J. 141/00, Renumerado pelo D.J. 208/00, Renumerado 

pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo D.J. 210/00, 

Renumerado pelo D.J. 098/05, Renumerado pelo D.J. 

100/05, Renumerado pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo 

D.J. 191/05, Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado 

pelo D.J. 333/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, 

Renumerado pelo D.J. 506/05, Renumerado pelo D.J. 

187/06)  

Art. 157. No início de cada ano, o Departamento 

Administrativo fará publicar lista de antiguidade dos 

funcionários remunerados pelo Tribunal de Justiça. (Incluído 

pelo D.J. 797/95, Renumerado pelo D.J. 251/96, 

Renumerado pelo D.J. 365/96, Renumerado pelo D.J. 

297/98, Renumerado pelo D.J. 141/00, Renumerado pelo 

D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado 

pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 098/05, 

Renumerado pelo D.J. 100/05, Renumerado pelo D.J. 

152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, Renumerado pelo 

D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 333/05, Renumerado 

pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo D.J. 506/05, 

Renumerado pelo D.J. 187/06)  

Art. 158. Enquanto o Presidente não se retirar das 

dependências do Palácio da Justiça, os servidores de seu 

gabinete deverão permanecer no mesmo. (Incluído pelo D.J. 

797/95, Renumerado pelo D.J. 251/96, Renumerado pelo 

D.J. 365/96, Renumerado pelo D.J. 297/98, Renumerado 

pelo D.J. 141/00, Renumerado pelo D.J. 208/00, 

Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo D.J. 

210/00, Renumerado pelo D.J. 098/05, Renumerado pelo 

D.J. 100/05, Renumerado pelo D.J. 152/05, Renumerado 

pelo D.J. 191/05, Renumerado pelo D.J. 275/05, 

Renumerado pelo D.J. 333/05, Renumerado pelo D.J. 

486/05, Renumerado pelo D.J. 506/05, Renumerado pelo 

D.J. 187/06)  

Art.159. O horário de expediente da Secretaria do Tribunal 

de Justiça será das 9 (nove) às 11 (onze) horas e das 13 

(treze) às 18 (dezoito) horas. (Incluído pelo D.J. 797/95, 

Renumerado pelo D.J. 251/96, Renumerado pelo D.J. 
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365/96, Renumerado pelo D.J. 297/98, Redação dada pelo 

D.J. 68/99, Renumerado pelo D.J. 141/00, Renumerado pelo 

D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado 

pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 098/05, 

Renumerado pelo D.J. 100/05, Renumerado pelo D.J. 

152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, Renumerado pelo 

D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 333/05, Renumerado 

pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo D.J. 506/05, 

Renumerado pelo D.J. 187/06) (19) § 1º-  A disposição 

contida no caput deste artigo não alcança os serviços 

essenciais em virtude de suas características, bem como o 

Centro de Protocolo Judiciário Estadual e Arquivo geral, em 

razão do contido na Resolução nº 06/96; (Incluído pelo D.J. 

68/99) § 2º. O expediente dos serviços auxiliares ficará 

automaticamente prorrogado enquanto houver órgão 

julgador em Sessão. (Incluído pelo D.J. 68/99)  

Art. 160. Não será permitido o acesso de servidores ou de 

outras pessoas nas dependências do Palácio da Justiça, após 

o expediente normal, com exceção daquelas autorizadas 

pelo Presidente ou pelo Diretor Geral. (Incluído pelo D.J. 

797/95, Renumerado pelo D.J. 251/96, Renumerado pelo 

D.J. 365/96, Renumerado pelo D.J. 297/98, Renumerado 

pelo D.J. 141/00, Renumerado pelo D.J. 208/00, 

Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo D.J. 

210/00, Renumerado pelo D.J. 098/05, Renumerado pelo 

D.J. 100/05, Renumerado pelo D.J. 152/05, Renumerado 

pelo D.J. 191/05, Renumerado pelo D.J. 275/05, 

Renumerado pelo D.J. 333/05, Renumerado pelo D.J. 

486/05, Renumerado pelo D.J. 506/05, Renumerado pelo 

D.J. 187/06)  

Art.161. O Secretários nas sessões de julgamento, usarão 

beca, e os agentes de conservação e copeiros, uniformes 

próprios. (Incluído pelo D.J. 797/95, Renumerado pelo D.J. 

251/96, Renumerado pelo D.J. 365/96, Renumerado pelo 

D.J. 297/98, Renumerado pelo D.J. 141/00, Renumerado 

pelo D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, 

Renumerado pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J. 

098/05,  

 178 Renumerado pelo D.J. 100/05, Renumerado pelo D.J. 

152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, Renumerado pelo 

D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 333/05, Renumerado 

pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo D.J. 506/05, 

Renumerado pelo D.J. 187/06)  

Art. 162. Aos servidores que utilizarem veículos de 

transportes e serviços do Tribunal de Justiça como 

instrumento de trabalho para o exercício de suas atribuições 

e funções, caberão os deveres estabelecidos na Lei Estadual 

n° 6174/70 e, no que couber, os previstos na Instrução 

Normativa n° 02/2001 e neste regulamento. (Incluído pelo 

D.J 164/01, Renumerado pelo D.J. 098/05, Renumerado pelo 

D.J. 100/05, Renumerado pelo D.J. 152/05, Renumerado 

pelo D.J. 191/05, Renumerado pelo D.J. 275/05 Renumerado 

pelo D.J. 333/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, 

Renumerado pelo D.J. 506/05, Renumerado pelo D.J. 

187/06)  

Art.163. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência 

do Tribunal de Justiça. (Incluído pelo D.J. 797/95, 

Renumerado pelo D.J. 251/96, Renumerado pelo D.J. 

365/96, Renumerado pelo D.J. 297/98, Renumerado pelo 

D.J. 141/00, Renumerado pelo D.J. 208/00, Renumerado 

pelo D.J. 209/00, Renumerado pelo D.J. 210/00, 

Renumerado pelo D.J 164/01, Renumerado pelo D.J. 098/05, 

Renumerado pelo D.J. 100/05, Renumerado pelo D.J. 

152/05, Renumerado pelo D.J. 191/05, Renumerado pelo 

D.J. 275/05, Renumerado pelo D.J. 333/05, Renumerado 

pelo D.J. 486/05, Renumerado pelo D.J. 506/05, 

Renumerado pelo D.J. 187/06)  

Art.164. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Incluído pelo D.J. 797/95. Renumerado pelo D.J. 251/96, 

Renumerado pelo D.J. 365/96, Renumerado pelo D.J. 

297/98, Renumerado pelo D.J. 141/00, Renumerado pelo 

D.J. 208/00, Renumerado pelo D.J. 209/00, Renumerado 

pelo D.J. 210/00, Renumerado pelo D.J 164/01, Renumerado 
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pelo D.J. 098/05, Renumerado pelo D.J. 100/05, 

Renumerado pelo D.J. 152/05, Renumerado pelo D.J. 

191/05, Renumerado pelo D.J. 275/05, Renumerado pelo 

D.J. 333/05, Renumerado pelo D.J. 486/05, Renumerado 

pelo D.J. 506/05, Renumerado pelo D.J. 187/06) 

CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO DE DIVISÃO 

JUDICIÁRIAS DO ESTADO DO PARANÁ 

LEI Nº 14.277 DE 30/12/2003 DOE Nº 6636 DE 30/12/2003. 

Dispõe sobre a Organização e Divisão Judiciárias do Estado 

do Paraná e adota outras providências.      

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu 

sanciono a seguinte lei:  

CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS DO 

ESTADO DO PARANÁ     DISPOSIÇÃO PRELIMINAR    

  Art. 1º. Este Código dispõe sobre a Organização e Divisão 

Judiciárias do Estado do Paraná e disciplina a constituição, a 

estrutura, as atribuições e a competência do Tribunal de 

Justiça, de Juízes e dos Serviços Auxiliares, observados os 

princípios constitucionais que os regem (redação dada pela 

Lei nº 14.925 de 24/11/2005 – DOE nº 7109 de 25/11/2005). 

§ 1º. São regentes do presente código, dentre outros os 

seguintes princípios constitucionais:            

I      – legalidade:        

II      – impessoalidade;       

III      – moralidade;  

IV      – publicidade;          

V      – eficiência.  

  § 2º. Além dos princípios referidos no parágrafo anterior, 

também se aplicam à presente lei, os seguintes:             

 I      – probidade;         

II      – motivação;       

III      – finalidade;      

 IV   – razoabilidade;         

 V      – proporcionalidade;       

VI      – ...Vetado...;     

VII      – interesse público;   

VIII      – modicidade das custas e emolumentos.    

§ 3º. Na constituição e alteração das atribuições e 

competência dos Tribunal de Justiça, de Juízes e dos Serviços 

Auxiliares, deverão ser observados, além dos princípios 

previstos nos parágrafos anteriores, os critérios de 

democratização da gestão e do acesso à Justiça, qualificação 

permanente, efetividade e celeridade (redação dada pela Lei 

nº 14.925 de 24/11/2005 – DOE nº 7109 de 25/11/2005).    

§ 4º. Os aludidos princípios e critérios são condições de 

aplicação e hermenêutica, vedada a sua afastabilidade, sob 

pena de nulidade absoluta, decretável de ofício.    

§ 5º . Ficam estatizadas as serventias do foro judicial, 

inclusive as criadas por esta lei, respeitados os direitos dos 

atuais titulares.     

§ 6º. O Poder Judiciário, observadas as suas disponibilidades 

financeiras e orçamentárias, encaminhará mensagem à 

Assembléia Legislativa dispondo sobre o Quadro de 

Servidores e respectivos vencimentos, para cumprimento do 

disposto no parágrafo anterior. 

 § 7º. A administração da Justiça é exercida pelo Poder 

Judiciário.       

LIVRO I  

ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA 

TÍTULO I  

ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA 

CAPÍTULO ÚNICO  

ÓRGÃOS DO PODER JUDICIÁRIO 

Art. 2º. São órgãos do Poder Judiciário do Estado:  

I- o Tribunal de Justiça;  
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II - REVOGADO; (pela Lei nº 14.925 de 24/11/2005 – DOE 

nº 7109 de 25/11/2005).  

III - os Tribunais do Júri;  

IV - os Juízes de Direito;  

V - os Juízes de Direito Substitutos de entrância final;  

VI - os Juízes Substitutos;  

VII - os Juizados Especiais;  

VIII - os Juízes de Paz.    

Parágrafo único. Para executar decisões ou diligências que 

ordenarem, poderão os tribunais e Juízes requisitar o auxílio 

da força pública.    

Art. 3º. É vedada a convocação ou a designação de Juiz de 

primeiro grau para exercer cargo ou função no Tribunal de 

Justiça, ressalvada a substituição de seus integrantes e o 

auxílio direto do Presidente do Tribunal de Justiça, dos Vice-

Presidentes, do Corregedor Geral da Justiça e do Corregedor, 

em matéria administrativa, jurisdicional e correicional 

(redação dada pela Lei nº 16.181 de 17/07/2009 – DOE nº 

8015 de 17/07/2009).    

§ 1º. O Presidente do Tribunal de Justiça poderá designar 

Juízes de Direito da Comarca da Região Metropolitana de 

Curitiba para atuarem junto aos órgãos superiores do 

Tribunal de Justiça, nos termos do caput deste artigo.    

§ 2º. As designações a que se refere o parágrafo anterior não 

implicarão vantagem pecuniária aos Juízes designados, salvo 

o ressarcimento de despesas de transporte e o pagamento 

de diárias, sempre que estes tiverem que se deslocar da 

sede.      

TÍTULO II  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

CAPÍTULO I  

COMPOSIÇÃO 

Art. 4º. O Tribunal de Justiça, órgão máximo do Poder 

Judiciário estadual, composto por cento e quarenta e cinco 

(145) Desembargadores, tem sede na Capital e jurisdição em 

todo o território do Estado (redação dada pela Lei nº 17.550 

de 24/04/2013 – DOE nº 8944 de 24/04/2013). 

Art. 5º. Os Juízes de última entrância serão promovido ao 

cargo de Desembargador pelo Presidente do Tribunal de 

Justiça nas vagas correspondentes à respectiva classe, por 

antigüidade e merecimento, alternadamente, observado o 

disposto no artigo 6º deste Código (redação dada pela Lei nº 

14.925 de 24/11/2005 – DOE nº 7109 de 25/11/2005).    

§ 1º. No caso de antigüidade, apurada na última entrância, o 

Tribunal de Justiça somente poderá recusar o Juiz mais 

antigo pelo voto fundamentado de dois terços (2/3) de seus 

membros, conforme procedimento próprio e assegurada 

ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação 

(redação dada pela Lei nº 14.925 de 24/11/2005 – DOE nº 

7109 de 25/11/2005).    

§ 2º. Tratando-se de vaga a ser provida pelo critério de 

merecimento, a promoção recairá no Juiz que for incluído na 

lista tríplice organizada pelo Tribunal de Justiça e com o 

maior número de votos, sem prejuízo dos remanescentes 

mantidos em lista e observado o disposto no art.93, II, letras 

"a" e "b", da Constituição Federal.    

§ 3º. Não será promovido o Juiz que, injustificadamente, 

retiver autos em seu poder além do prazo legal, não 

podendo devolvê-lo ao cartório sem o devido despacho ou 

decisão (redação dada pela Lei nº 14.925 de 24/11/2005 – 

DOE nº 7109 de 25/11/2005).    

Art. 6º. Um quinto (1/5) dos lugares do Tribunal de Justiça 

será composto de membros do Ministério Público, com mais 

de dez (10) anos de carreira, e de advogados de notório 

saber jurídico e de reputação ilibada, com mais de dez anos 

de efetiva atividade profissional, indicados em lista sêxtupla 

pelos órgãos de representação das respectivas classes 

(redação dada pela Lei nº 14.925 de 24/11/2005 – DOE nº 

7109 de 25/11/2005).  

  § 1º. Sendo ímpar o número de vagas destinadas ao quinto 

constitucional, uma delas será alternada e sucessivamente 
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preenchida por membro do Ministério Público e por 

advogados, de tal forma que, também sucessiva e 

alternadamente, os representantes de uma dessas classes 

superem os da outra em uma unidade (redação dada pela Lei 

nº 14.925 de 24/11/2005 – DOE nº 7109 de 25/11/2005). 

    

§ 2º. Quando resultar em fração o número de vagas 

destinadas ao quinto constitucional, corresponderá ela ao 

número inteiro seguinte (redação dada pela Lei nº 14.925 de 

24/11/2005 – DOE nº 7109 de 25/11/2005).   § 3º. Recebidas 

as indicações, o Tribunal de Justiça formará lista tríplice, 

enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte (20) dias 

subseqüentes, escolherá um de seus integrantes para 

nomeação (redação dada pela Lei nº 14.925 de 24/11/2005 

– DOE nº 7109 de 25/11/2005).     

Art. 7º. Verificada vaga de Desembargador, a ser preenchida 

por magistrado de carreira, o Presidente do Tribunal de 

Justiça convocará o órgão competente para o 

preenchimento do respectivo cargo (redação dada pela Lei 

nº 14.925 de 24/11/2005 – DOE nº 7109 de 25/11/2005).    

Parágrafo único. Se a vaga de Desembargador destinar-se ao 

quinto constitucional, o Presidente do Tribunal de Justiça 

oficiará ao órgão de classe a que couber a vaga para os fins 

do artigo 6º (redação dada pela Lei nº 14.925 de 24/11/2005 

– DOE nº 7109 de 25/11/2005). CAPÍTULO II 

FUNCIONAMENTO      

Art. 8º. O Tribunal de Justiça é dirigido pelo Presidente, pelos 

Vice-Presidentes, Corregedor-Geral da Justiça e Corregedor 

(redação dada pela Lei nº 16.181 de 17/07/2009 – DOE nº 

8015 de 17/07/2009).    

§ 1º. Vetado (pela Lei nº 14.925 de 24/11/2005 – DOE nº 

7109 de 25/11/2005).    

§ 2º. Não figurará mais entre os elegíveis quem tiver 

exercido o cargo de Presidente ou quaisquer outros cargos 

de direção, pelo período de quatro (4) anos, até que se 

esgotem todos os nomes na ordem de antigüidade, salvo 

quando houver recusa manifestada por um elegível e aceita 

antes da eleição.    

§ 3º. O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos 

Desembargadores eleitos para qualquer dos cargos da 

cúpula diretiva, com a finalidade de completar período de 

mandato inferior a um (1) ano.    

Art. 9º. Vagando a Presidência, o 1º Vice-Presidente a 

exercerá pelo período restante, se inferior a seis (6) meses.    

§ 1º. Caracterizada a hipótese supra, tratando-se da 1ª Vice-

Presidência ou da Corregedoria-Geral da Justiça, o cargo será 

exercido, respectivamente, pelo 2º VicePresidente e pelo 

Corregedor, para período restante, quando inferior a seis (6) 

meses (redação dada pela Lei nº 16.181 de 17/07/2009 – 

DOE nº 8015 de 17/07/2009).    

§ 2º. Se, entretanto, a vacância de quaisquer cargos 

descritos se der em razão de o eleito não ter assumido o 

correspondente cargo diretivo na oportunidade prevista 

pelo Regimento Interno do Tribunal de Justiça, nova eleição 

deverá ser realizada, para o preenchimento daquela função, 

observando-se o que dispuserem as normas regimentais.   

Art. 10. O Tribunal de Justiça funcionará em Tribunal Pleno, 

Órgão Especial, Conselho da Magistratura e em órgãos 

fracionários, na forma que dispuserem a lei e o Regimento 

Interno (redação dada pela Lei nº 14.925 de 24/11/2005 – 

DOE nº 7109 de 25/11/2005).  

Parágrafo único. O Presidente, os Vice-Presidentes, o 

Corregedor-Geral da Justiça e o Corregedor não integrarão 

Câmaras ou Grupos de Câmaras (redação dada pela Lei nº 

16.181 de 17/07/2009 – DOE nº 8015 de 17/07/2009).  

  Art. 11. O Tribunal de Justiça constituirá comissões 

internas, permanentes ou não, cuja composição, atribuições 

e funcionamento serão disciplinados no Regimento Interno.      

CAPÍTULO III 

TRIBUNAL PLENO E ÓRGÃO ESPECIAL 
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Art. 12. O Tribunal Pleno e o Órgão Especial terão sua 

competência estabelecida no Regimento Interno.      

CAPÍTULO IV 

CONSELHO DA MAGISTRATURA 

Art. 13. O Conselho da Magistratura, do qual são membros 

natos o Presidente do Tribunal de Justiça, o 1º Vice-

Presidente e o Corregedor-Geral da Justiça, compõe-se de 

mais quatro (4) Desembargadores eleitos (redação dada pela 

Lei nº 14.925 de 24/11/2005 – DOE nº 7109 de 25/11/2005).     

§ 1º. A eleição será realizada na mesma sessão em que for 

eleito o corpo diretivo do Tribunal de Justiça, com mandato 

coincidente com o deste. 

§ 2º. O Conselho da Magistratura terá suas atribuições 

estabelecidas no Regimento Interno.  

CAPÍTULO V 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

Art. 14. A Corregedoria-Geral da Justiça, que tem como 

incumbência a fiscalização permanente dos Magistrados, 

das serventias do foro judicial e dos serviços do foro 

extrajudicial, terá sua competência e atribuições 

estabelecidas no Regimento Interno. (redação do artigo 

dada pela Lei nº 19.279 de 13/12/2017, DOE nº 10088 de 

14/12/2017).  

TÍTULO III 

ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIA DOS DIRIGENTES DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

CAPÍTULO I 

PRESIDENTE, 1º e 2º VICE-PRESIDENTES DO TRIBUNAL 

Art. 15. O Presidente, o 1º e o 2º Vice-Presidentes do 

Tribunal terão sua competência e atribuições estabelecidas 

no Regimento Interno.      

   

CAPÍTULO II 

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA E CORREGEDOR (pela Lei 

nº 16.181 de 17/07/2009 – DOE nº 8015 de 17/07/2009).     

Art. 16. O Corregedor-Geral da Justiça, além de realizar 

correições ordinárias e extraordinárias nos serviços 

judiciários, terá sua competência e atribuições estabelecidas 

no Regimento Interno. (redação do artigo dada pela Lei nº 

19.279 de 13/12/2017, DOE nº 10088 de 14/12/2017).      

TÍTULO IV 

TRIBUNAL DE ALÇADA (Suprimido o Título IV e seus capítulos 

I, II e III do Livro I pela Lei n 14.925 de 24/11/2005 – DOE nº 

7109 de 25/11/2005)   

CAPÍTULO I 

COMPOSIÇÃO 

Art. 17. REVOGADO (pela Lei nº 14.925 de 24/11/2005 – DOE 

nº 7109 de 25/11/2005). 

   

Art. 18. REVOGADO (pela Lei nº 14.925 de 24/11/2005 – DOE 

nº 7109 de 25/11/2005). 

Art. 19. REVOGADO (pela Lei nº 14.925 de 24/11/2005 – DOE 

nº 7109 de 25/11/2005).  

CAPÍTULO II 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Art. 20. REVOGADO (pela Lei nº 14.925 de 24/11/2005 – DOE 

nº 7109 de 25/11/2005).  

CAPÍTULO III 

COMPETÊNCIA 

Art. 21. REVOGADO (pela Lei nº 14.925 de 24/11/2005 – DOE 

nº 7109 de 25/11/2005).   Art. 22. REVOGADO (pela Lei nº 

14.925 de 24/11/2005 – DOE nº 7109 de 25/11/2005).   Art. 

23. REVOGADO (pela Lei nº 14.925 de 24/11/2005 – DOE nº 
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7109 de 25/11/2005).   Art. 24. REVOGADO (pela Lei nº 

14.925 de 24/11/2005 – DOE nº 7109 de 25/11/2005).  

LIVRO II 

MAGISTRADOS 

TÍTULO I 

MAGISTRADOS DE PRIMEIRO GRAU    

CAPÍTULO ÚNICO  

CONSTITUIÇÃO 

  Art. 25. A magistratura de primeiro grau de jurisdição é 

constituída de: I - Juiz Substituto; II - Juiz de Direito de 

entrância inicial; III - Juiz de Direito de entrância 

intermediária; IV - Juiz de Direito de entrância final, titular da 

vara, titular de turma recursal ou substituto em primeiro e 

segundo graus. (redação do inciso dada pela Lei nº 17.395 de 

10/12/2012 – DOE nº 8859 de 14/12/2012). .    

§ 1º. São Juízes Substitutos os de início de carreira, para 

substituição nas entrâncias inicial e intermediária com sede 

na comarca que encabeçar a respectiva seção, nomeados 

mediante concurso, nos termos dos arts. 28 a 32, e com 

competência definida no art. 33 deste Código.    

§ 2º. São Juízes de Direito Substitutos de primeiro grau os de 

entrância final, quando não titulares de varas, para 

substituição nas comarcas dessa categoria sediadas na 

Região Metropolitana de Curitiba, na Região Metropolitana 

de Londrina, na Região Metropolitana de Maringá, em Ponta 

Grossa, Foz do Iguaçu, Cascavel, Guarapuava e Umuarama, 

promovidos entre os de entrância intermediária ou 

removidos de uma para outra das comarcas de entrância 

final.(redação do parágrafo dada pela Lei nº 17.210 de 

02/07/2012 – DOE nº 8745 de 02/07/2012) 

     

§ 3º. São Juízes de Direito Substitutos em Segundo Grau os 

classificados na entrância final, com preenchimento do cargo 

mediante remoção, observados, alternadamente, os 

critérios de antigüidade e de merecimento (redação dada 

pela Lei nº 14.925 de 24/11/2005 – DOE nº 7109 de 

25/11/2005).  

   

§ 4º. Os Juízes de Direito Substitutos em Segundo Grau, 

durante a substituição, terão a mesma competência dos 

membros do Tribunal de Justiça, exceto em matéria 

administrativa, ficando vinculados aos feitos em que tenham 

lançado visto como relator ou revisor, e, ainda, se tiverem 

solicitado vista ou proferido voto, hipótese em que 

continuarão o julgamento (redação dada pela Lei nº 14.925 

de 24/11/2005 – DOE nº 7109 de 25/11/2005). 

    

§ 5º. Caberá ao Presidente do Tribunal de Justiça a 

designação dos Juízes de Direito Substituto em Segundo 

Grau (redação dada pela Lei nº 14.925 de 24/11/2005 – DOE 

nº 7109 de 25/11/2005).  

§ 6º. Em regime de exceção, decorrente do acúmulo de 

processos, os Juízes de Direito Substituto em Segundo Grau 

poderão ser designados para auxiliar no Tribunal de Justiça, 

caso em que atuarão exclusivamente nos processos 

acumulados, constantes de relação específica (redação dada 

pela Lei nº 14.925 de 24/11/2005 – DOE nº 7109 de 

25/11/2005).    

 Art. 26. Vago o cargo de Desembargador ou encontrando-se 

o titular afastado por trinta (30) dias ou mais, far-se-á a 

convocação de Juiz de Direito Substituto de Segundo Grau 

(redação dada pela Lei nº 14.925 de 24/11/2005 – DOE nº 

7109 de 25/11/2005).    

Art. 27. Antes de decorrido o biênio do estágio probatório e 

desde que indicada pelo Conselho da Magistratura a 

aplicação da pena de demissão, o Juiz Substituto e o Juiz de 

Direito, quando for o caso, ficarão automaticamente 

afastados das respectivas funções, com perda do direito à 

vitaliciedade, ainda que a aplicação da pena ocorra após o 

decurso daquele prazo. 
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TÍTULO II 

JUÍZES SUBSTITUTOS 

CAPÍTULO I 

NOMEAÇÃO 

Art. 28. O ingresso na carreira da magistratura, cujo cargo 

inicial será o de Juiz Substituto, dar-se-á mediante concurso 

público de provas e títulos, este com prazo de validade de 

até dois (2) anos, prorrogável uma única vez e, no máximo, 

por igual período.    

Art. 29. O concurso, salvo outra forma de realização 

estabelecida pelo Órgão Especial, será prestado perante 

comissão examinadora integrada pelo Presidente do 

Tribunal de Justiça, pelo Corregedor-Geral da Justiça, por um 

representante da Ordem dos Advogados do Brasil e por 

Desembargadores indicados pelo Órgão Especial. Parágrafo 

único. Para inscrever-se no concurso, o interessado deverá 

preencher, na data da inscrição, os seguintes requisitos:    

I - ser brasileiro;  

II - estar em pleno exercício dos direitos civis e políticos e 

quite com as obrigações eleitoral e militar; 

 III – ser bacharel em Direito;  

IV - gozar de boa saúde física e mental e não apresentar 

deficiência que o incapacite ao exercício da magistratura;  

V - não possuir antecedentes criminais, nem ter sofrido 

penalidade no exercício de cargo público ou de atividade 

profissional. 

VI - comprovar, por documento, o exercício de, no mínimo, 

três (03) anos de atividade jurídica, na forma da lei (redação 

dada pela Lei nº 14.925 de 24/11/2005 – DOE nº 7109 de 

25/11/2005).  

Art. 30. No pedido de inscrição, deverá o candidato indicar 

todos os cargos ou atividades que tiver exercido 

profissionalmente.    

Art. 31. O Tribunal de Justiça, mediante convênio com a 

Associação dos Magistrados do Paraná e com a Escola da 

Magistratura, às quais repassará os necessários recursos 

financeiros, organizará cursos permanentes voltados tanto à 

preparação para ingresso na magistratura quanto ao 

aperfeiçoamento de magistrados. 

 Parágrafo único. No concurso público referido no art. 28, 

será atribuído valor relevante à conclusão do curso de 

preparação ministrado pela Escola da Magistratura do 

Paraná.    

Art. 32. O Regimento Interno do Tribunal de Justiça 

disciplinará a forma e as condições do concurso, cabendo ao 

Conselho da Magistratura elaborar o seu regulamento.  

 Parágrafo único. Serão indicados para nomeação os 

candidatos correspondentes ao número de vagas, 

respeitados a ordem de classificação e o prazo de validade 

do concurso.  

CAPÍTULO II 

COMPETÊNCIA 

Art. 33. O Juiz Substituto, quando no exercício de 

substituição, ou designado para auxiliar os Juízes de Direito 

das comarcas que integram as correspondentes seções 

judiciárias, terá a mesma competência destes.  

Parágrafo único. Caberá ao substituto, na ausência, mesmo 

eventual, do Juiz titular, decidir os pedidos cíveis e criminais 

de natureza urgente e comunicar, incontinenti, o fato ao 

Corregedor-Geral da Justiça (redação dada pela Lei nº 14.925 

de 24/11/2005 – DOE nº 7109 de 25/11/2005).      

TÍTULO III 

JUÍZES DE DIREITO 

CAPÍTULO ÚNICO 

COMPETÊNCIA 
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Art. 34. Salvo disposições em contrário, compete ao Juiz de 

Direito, em primeiro grau de jurisdição, o exercício de toda a 

jurisdição    

§ 1º. O Tribunal de Justiça, por ato de seu Presidente, poderá 

designar Juízes de Direito de entrância final para conhecer e 

julgar conflitos fundiários, no âmbito de todo o Estado, 

atribuindo-lhes competência exclusiva. 

    

§ 2º. Cumpre ao Juiz defender, pelas vias regulares de 

direito, a sua competência.    

Art. 35. Nas comarcas onde houver mais de um Juízo, 

proceder-se-á à distribuição dos feitos.    

Art. 36. O Presidente do Tribunal de Justiça, ouvido o 

Corregedor-Geral da Justiça, se este não for o proponente da 

medida, poderá designar Juízes de Direito de primeiro grau 

de jurisdição para, cumulativamente com suas funções, 

proferirem sentença ou, nos limites das respectivas 

comarcas, responderem por matéria da competência de 

outros Juízos (redação dada pela Lei nº 16.220 de 

26/08/2009 – DOE nº 8043 de 26/08/2009).  

Art. 37. Nas Comarcas e Foros de entrância final, a Direção 

do Fórum será exercida por um dos Juízes Titulares 

designado pelo Presidente do Tribunal de Justiça, pelo prazo 

máximo de dois anos.    

§ 1º. Nas Comarcas e Foros de entrância intermediária e 

inicial com mais de uma secretaria do foro judicial com cargo 

de Juiz de Direito, a Direção do Fórum será exercida por um 

dos Juízes Titulares, pelo prazo máximo de dois anos, 

independentemente de designação, mediante sucessão 

automática e obedecendo-se à ordem de antiguidade na 

Comarca ou Foro.    

§ 2º. Nas Comarcas ou Foros de Juízo Único a Direção do 

Fórum será exercida pelo Juiz Titular, enquanto nela judicar.  

§ 3º. Na hipótese do § 1º, o Juiz Diretor do Fórum, ao assumir 

suas funções, deve comunicar à Presidência do Tribunal de 

Justiça.  

§ 4º. A substituição eventual do Juiz Diretor do Fórum será 

exercida pelo Juiz de Direito Titular mais antigo na comarca 

ou foro, independente de designação.  

§ 5º. O Juiz Substituto responderá pela Direção do Fórum, 

independente de designação, quando na Comarca ou Foro 

não se encontrar em exercício nenhum dos Juízes titulares 

de varas.  

§ 6º. Na hipótese do § 5 deste artigo, havendo na Seção 

Judiciária mais de um Juiz Substituto, responderá pela 

Direção do Fórum aquele mais antigo na Seção.  

§ 7º. Além daquelas previstas em lei e outros atos 

normativos, o Juiz Diretor do Fórum possuirá outras 

atribuições definidas pelo Conselho da Magistratura. 

(redação do artigo e parágrafos dados pela Lei nº 18.571 de 

24/09/2015 – DOE nº 9543 de 25/09/2015).  

Art. 38. Nas Comarcas ou Foros onde houver mais de um 

prédio destinado às dependências do Fórum, o Presidente 

do Tribunal de Justiça designará, para cada um, entre 

magistrados nele atuantes, o Juiz Diretor do Fórum, com 

atribuições limitadas ao gerenciamento do edifício, bem 

como, entre os Juízes Diretores dos Fóruns, o Juiz Diretor-

Geral do Fórum, com as demais atribuições definidas pelo 

Conselho da Magistratura.  

Parágrafo único. As atribuições inerentes à Secretaria da 

Direção do Fórum serão exercidas pelos servidores próprios, 

onde houver, ou pela Secretaria Judicial do órgão de que for 

titular o Juiz Diretor do Fórum, salvo determinação contrária 

deste. (redação do artigo e parágrafo único dados pela Lei nº 

18.571 de 24/09/2015 – DOE nº 9543 de 25/09/2015).  

Art. 39. Em todas as Comarcas e Foros haverá uma Secretaria 

da Direção do Fórum com estrutura funcional própria e 

subordinada ao respectivo Juiz Diretor do Fórum.  
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§ 1º. A instalação da Secretaria da Direção do Fórum nas 

Comarcas ou Foros será precedida de ato do Presidente do 

Tribunal de Justiça.  

§ 2º. Salvo nas hipóteses em que existir quadro próprio nas 

Secretarias da Direção do Fórum, até o provimento dos 

cargos a ela vinculados, serão mantidas as designações dos 

servidores efetuadas com base na legislação anterior. 

(redação do artigo e parágrafos dados pela Lei nº 18.571 de 

24/09/2015 – DOE nº 9543 de 25/09/2015).  

Art. 40. Além daquelas previstas em lei ou em normativas 

emanadas do Tribunal de Justiça, a Secretaria da Direção do 

Fórum exercerá as seguintes atribuições:  

I – Supervisionar a Central de Mandados;  

II – Dar suporte e apoio às atividades desempenhadas pelo 

Juiz Diretor do Fórum. (redação do artigo e incisos dados 

pela Lei nº 18.571 de 24/09/2015 – DOE nº 9543 de 

25/09/2015).  

Art. 41. À Secretaria da Direção do Fórum poderão ser 

acumuladas outras secretarias do foro judicial, no interesse 

da Justiça.  

Parágrafo único. A hipótese prevista neste artigo não 

implicará no aumento ou acumulação das gratificações 

legalmente estabelecidas para cada secretaria. (redação do 

artigo e parágrafo único dados pela Lei nº 18.571 de 

24/09/2015 – DOE nº 9543 de 25/09/2015).    

TÍTULO IV DA JUSTIÇA MILITAR 

Obs:(redação do TÍTULO, dada pela Lei nº 17.257 de 

31/07/2012 – DOE nº 8766 de 31/07/2012) 

CAPÍTULO I 

COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO   Obs:(redação dos arts. 

42 ao 47, dada pela Lei nº 17.257 de 31/07/2012 – DOE nº 

8766 de 31/07/2012) 

Art. 42. A Justiça Militar Estadual será exercida:  

I – pelo Juiz de Direito da Vara da Justiça Militar e pelos 

Conselhos de Justiça previstos na legislação militar, com 

jurisdição em primeiro grau em todo o Estado;  

II – pelo Tribunal de Justiça, em segundo grau de jurisdição.  

Art. 43. A titularidade da Vara da Justiça Militar será exercida 

por Juiz de Direito de entrância final.  

Art. 44. A Justiça Militar Estadual, em primeiro grau de 

jurisdição, terá uma secretaria cível e uma secretaria 

criminal.  

I – a Secretaria Cível compor-se-á de um Diretor de 

Secretaria e Técnicos Judiciários em número suficiente para 

o bom desempenho dos trabalhos da serventia.  

II – a Secretaria Criminal compor-se-á de um Diretor de 

Secretaria e Auxiliares em número suficiente para o bom 

desempenho dos trabalhos da serventia.  

Parágrafo único. O Juiz de Direito titular da Vara da Justiça 

Militar requisitará da corporação um Oficial Subalterno ou 

intermediário para a função de Diretor da Secretaria 

Criminal e praças para atuarem como seus auxiliares, 

excepcionando-se a regra contida no § 1º do art. 5º da Lei 

16.023/2008.   

Art. 45. Na composição do Conselho de Justiça, observar-se-

á, no que for aplicável, o disposto na legislação da Justiça 

Militar.  

Art. 46. Em seus eventuais impedimentos ou ausências, o 

Juiz da Justiça Militar será substituído por Juiz de Direito 

Substituto designado pelo Presidente do Tribunal de Justiça.  

CAPÍTULO II 

COMPETÊNCIA 

Art. 47. Compete à Justiça Militar processar e julgar os 

militares do Estado, nos crimes militares definidos em lei e 

as ações judiciais contra atos disciplinares militares, 

ressalvada a competência do Tribunal do Júri quando a 

vítima for civil. Obs:(redação dos arts. 42 ao 47, dada pela Lei 
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nº 17.257 de 31/07/2012 – DOE nº 8766 de 31/07/2012)   

TÍTULO V TRIBUNAL DO JÚRI    

CAPÍTULO I 

COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Art. 48. O Tribunal do Júri, instalado nas sedes das comarcas, 

obedecerá, em sua composição e funcionamento, às normas 

do Código de Processo Penal.   

Art. 49. As reuniões do Tribunal do Júri serão mensais, 

devendo instalar-se mediante convocação do Juiz 

Presidente.    

§ 1º. Será dispensada a convocação das reuniões quando 

não houver processo preparado para julgamento.    

§ 2º. O Presidente do Tribunal de Justiça poderá determinar, 

sempre que o exigir o interesse da Justiça, reunião 

extraordinária do Tribunal do Júri em qualquer comarca.      

CAPÍTULO II 

ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIA 

Art. 50. Compete ao Tribunal do Júri o julgamento dos crimes 

dolosos contra a vida e dos que lhe forem conexos, 

consumados ou tentados.    

§ 1º. Aos Juízos das Varas do Tribunal do Júri compete a 

organização e presidência deste e a instrução e julgamento 

de todos os processos de sua competência.    

§ 2º. No Foro Central da Comarca da Região Metropolitana 

de Curitiba, a competência será definida por distribuição 

entre as varas privativas dos Tribunais do Júri.    

Art. 51. Nas comarcas que não contarem com vara privativa 

do júri, mas que tenham mais de uma vara criminal, os 

processos relativos a crimes dolosos contra a vida a que se 

refere o caput do artigo anterior serão distribuídos entre 

essas varas e ali processados até a fase dos arts. 408 a 411 

do Código de Processo Penal. 

    

§ 1º. O réu será submetido a julgamento pelo Tribunal do 

Júri, presidido pelo Juiz da 1ª. Vara Criminal, para onde serão 

remetidos os autos.   

§ 2º. A cada julgamento realizado pelo Tribunal do Júri, a 

respectiva vara receberá um processo a menos na 

distribuição.    

Art. 52. No Foro Central da Comarca da Região 

Metropolitana de Curitiba, cada Tribunal do Júri contará com 

dois magistrados, sendo um deles Juiz Sumariante, e o outro, 

Juiz Presidente.   

Art. 53. Competirá ao Juiz Sumariante:  

I – receber ou rejeitar a denúncia;  

II - presidir a instrução, proferir sentença e processar o 

eventual recurso que for interposto.   Parágrafo único. Ficará 

preventa a competência do Juiz Sumariante na hipótese de 

desclassificação, salvo se operada pelo Tribunal do Júri.    

Art. 54. Ao Juiz Presidente competirá:  

I – receber o libelo;  

 II - preparar o processo para julgamento;  

III - presidir a sessão de julgamento e proferir sentença;  

IV - processar os recursos interpostos contra decisões que 

proferir;  

V - organizar a lista geral de jurados anualmente; VI - fazer o 

sorteio e a convocação dos vinte e um (21) jurados 

componentes do júri para a sessão.    

Art. 55. Ao Juiz Sumariante e ao Juiz Presidente, nas 

respectivas fases do processo em que exercerem a 

competência funcional, caberá decretar, relaxar ou regular a 

prisão do réu, bem como conceder-lhe liberdade provisória. 

Parágrafo único. Nos impedimentos e ausências justificadas, 

os Juízes Sumariante e Presidente substituir-se-ão 

reciprocamente sempre que não houver incompatibilidade 

ao desenvolvimento de suas específicas funções, 

independentemente de designação.     
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TÍTULO VI 

JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS   CAPÍTULO I 

ESTRUTURA DO SISTEMA 

Art. 56. Integram o Sistema dos Juizados Especiais:  

I - o Conselho de Supervisão;  

II - as Turmas Recursais;  

III – os Juizados Especiais Cíveis;  

IV – os Juizados Especiais Criminais.   

    

CAPÍTULO II 

CONSELHO DE SUPERVISÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

Art. 57. Compõem o Conselho de Supervisão dos Juizados 

Especiais:  

I - o Presidente do Tribunal de Justiça;  

II - o Vice-Presidente do Tribunal de Justiça; 

III - o Corregedor-Geral da Justiça;  

IV – um Juiz Diretor dos Juizados Especiais da Capital;  

V - um Juiz Supervisor dos Juizados Especiais de uma das 

comarcas de entrância final do interior; VI – um Juiz 

Presidente de Turma Recursal.   

Parágrafo único. Os Juízes a que se referem os incisos IV, V e 

VI serão indicados pelo Conselho da Magistratura.     

Art. 58. Ao Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais 

compete: 

 I – elaborar o seu Regimento Interno;  

II - propor ao Presidente do Tribunal de Justiça a designação 

de Juízes leigos e de conciliadores;  

III – expedir editais de concurso e homologar concurso para 

provimento de cargos para a estrutura administrativa e de 

apoio dos Juizados Especiais;  

IV - referendar portarias de designação de Juízes togados 

para compor as Turmas Recursais;  

V - processar e julgar os recursos e as reclamações contra o 

resultado de concursos levados a efeito no âmbito dos 

Juizados Especiais;  

VI – aprovar, anualmente, o relatório de atividades 

elaborado pela Supervisão-Geral dos Juizados Especiais no 

âmbito do Estado;  

VII - referendar ou alterar, por proposta da Supervisão-Geral, 

a designação de substituto aos servidores da Justiça no 

âmbito dos Juizados Especiais, no caso de vacância, licença 

ou férias; VIII - regulamentar procedimentos;  

IX – receber reclamações e sugestões;  

X - decretar regime de exceção nos Juizados Especiais, 

mediante proposição do Supervisor do Sistema;  

XI – organizar cursos de preparação e aperfeiçoamento para 

juízes togados e leigos, conciliadores e servidores;  

XII – promover encontros para acompanhamento, 

orientação e avaliação das atividades dos Juizados Especiais;  

XIII - planejar e supervisionar, no plano administrativo, a 

instalação e funcionamento dos Juizados Especiais, sem 

prejuízo da competência da Corregedoria-Geral da Justiça; 

XIV - exercer outras atribuições definidas em lei. 

Art. 59. A Supervisão-Geral do Sistema dos Juizados Especiais 

no Estado competirá ao Presidente do Tribunal de Justiça, 

que poderá delegá-la a um dos Vice-Presidentes.   

    

CAPÍTULO III 

TURMAS RECURSAIS 

     

Art. 60. A Turmas Recursais serão compostas por Juízes de 

Direito de entrância final. (redação dada pela Lei nº 17.395 

de 10/12/2012 – DOE nº 8859 de 14/12/2012).     
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§ 1º. O Presidente do Tribunal de Justiça, após parecer do 

Conselho de Supervisão, poderá criar tantas Turmas 

Recursais quantas forem necessárias e dispor a respeito da 

sua composição, sede e competência territorial, bem como 

designar Juízes para exercerem as funções de suplentes em 

número suficiente para atender eventual aumento da 

quantidade de recursos para julgamento (redação dada pela 

Lei nº 16.030 de 19/12/2008 – DOE nº 7875 de 19/12/2008).   

   

§ 2º. Compete à Turma Recursal processar e julgar os 

recursos interpostos contra decisões dos Juizados Especiais, 

bem como os embargos de declaração de suas próprias 

decisões.   

 § 3º. A Turma Recursal é igualmente competente para 

processar e julgar os mandados de segurança e os habeas 

corpus impetrados contra atos dos Juízes de Direito dos 

Juizados Especiais.    

§ 4º. A Turma Recursal será presidida pelo Juiz mais antigo 

entre os seus componentes.   

 § 5º. Nos impedimentos e ausências, o Presidente será 

automaticamente substituído pelo membro mais antigo.    

§ 6º. Em caso de afastamento temporário de qualquer dos 

membros integrantes da turma, não haverá redistribuição 

de processos.    

§ 7º. As funções administrativas e de chefia serão exercidas 

por Secretário.    

§ 8º. As demais normas de organização e funcionamento das 

Turmas Recursais serão objeto de resolução do Conselho de 

Supervisão.  

     

CAPÍTULO IV 

JUIZADOS ESPECIAIS E SUAS UNIDADES JURISDICIONAIS 

  Art. 61. Os Juizados Especiais, divididos por secretarias, 

constituem unidades jurisdicionais compostas por Juízes de 

primeiro grau.  

   

Art. 62. Em cada unidade jurisdicional, o Juiz de Direito 

poderá contar com o auxilio de juízes leigos e conciliadores, 

cujas atividades são consideradas como de serviço público 

relevante, podendo a estes ser atribuído valor pecuniário 

referente a prestação de serviços, o que, em nenhuma 

hipótese, importará em vínculo empregatício com o Poder 

Judiciário.    

§ 1º. O Presidente do Tribunal de Justiça, depois de ouvido o 

Conselho de Supervisão, poderá, conforme as 

disponibilidades orçamentárias, limitar o número de 

conciliadores e juízes leigos, bem como corrigir os valores 

pelos serviços por eles prestados.    

§ 2º. Os pagamentos dos valores pecuniários por serviços 

prestados pelos juízes leigos e conciliadores não terão efeito 

retroativo e serão regulamentados por resolução do 

Conselho de Supervisão, ao que se dará ampla publicidade. 

§ 3º. As despesas decorrentes dos valores pecuniários pagos 

pelos serviços prestados pelos juízes leigos e conciliadores 

correrão à conta da dotação orçamentária própria do Poder 

Judiciário, suplementada, se necessário, observado o limite 

financeiro imposto pela Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000.  

Art. 63. As unidades dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, 

que funcionarão em todas as comarcas, contarão com a 

estrutura prevista no anexo VII.    

§ 1º. Nas comarcas onde não existirem cargos próprios dos 

Juizados Especiais, o Presidente do Tribunal de Justiça, 

mediante proposta do Juiz de Direito, poderá designar 

servidores para cumprirem as funções nas respectivas 

unidades jurisdicionais.    
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§ 2º. O cargo de Secretário é privativo de bacharel em Direito 

(redação dada pela Lei nº 16.008 de 05/12/2008 – DOE nº 

7865 de 05/12/2008).  

   

§ 3º. ...Vetado... 

    

§ 4º. Aos Oficiais de Justiça que funcionarem nos Juizados 

Especiais poderá ser atribuída ajuda de custo para 

transporte, a ser regulamentada por resolução do Conselho 

de Supervisão.  

   

Art. 64. Às unidades dos Juizados Especiais Cíveis compete, 

por distribuição, a conciliação, processamento, julgamento e 

a execução de causas cíveis de menor complexidade, assim 

definidas nos termos da lei. Às unidades dos Juizados 

Especiais Criminais compete, por distribuição, a conciliação, 

processo, julgamento e a execução de seus julgados, 

proferidos em processos relativos a infrações penais de 

menor potencial ofensivo, nos termos da lei, ressalvados o 

disposto no art. 74 da Lei Federal 9.099/95 e os casos de 

competência exclusiva da Vara de Execuções Penais e da 

Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas, 

respectivamente.    

Art. 65. Nas comarcas de entrância intermediária com mais 

de uma vara, a competência prevista neste título será fixada 

por resolução do Conselho de Supervisão.  

 § 1º. Nas comarcas de entrância intermediária de Juízo 

único e nas de entrância inicial, a competência do Juízo será 

plena e concomitante.    

§ 2º. Em casos excepcionais, o Conselho de Supervisão 

poderá dispor de maneira diversa. 

CAPÍTULO V 

FUNCIONAMENTO DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

 Art. 66. Os Juizados Especiais poderão funcionar 

descentralizadamente, em unidades a serem instaladas em 

Distritos Judiciários que compõem as comarcas, bem como 

nos bairros do município-sede, inclusive de forma itinerante 

em áreas de elevada densidade populacional, para maior 

comodidade e presteza no atendimento ao jurisdicionado.   

§ 1º. A instalação de unidades fixas descentralizadas 

dependerá de prévia aprovação do Presidente do Tribunal 

de Justiça, mediante requerimento fundamentado do 

Supervisor do Sistema dos Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais.   

§ 2º. As unidades centrais já instaladas poderão ser objeto 

de descentralização, cuja iniciativa caberá ao Supervisor do 

Sistema.    

§ 3º. Aos Juízes de Direito e servidores do quadro de pessoal 

do Tribunal de Justiça que funcionarem perante as unidades 

avançadas poderá ser atribuída ajuda de custo para 

transporte, a ser regulamentada por resolução do Conselho 

de Supervisão, observado o limite financeiro imposto pela 

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.   

Art. 67. Sem prejuízo do cumprimento do horário de 

expediente para os ofícios de justiça do foro judicial, as 

unidades jurisdicionais cíveis e criminais dos Juizados 

Especiais poderão funcionar fora do expediente normal de 

trabalho, atendidas as necessidades do serviço e as 

peculiaridades de cada comarca. (redação dada pela Lei nº 

17.250 de 31/07/2012 – DOE nº 8766 de 31/07/2012).  

§ 1º. REVOGADO pela Lei nº 17.250 de 31/07/2012 – DOE nº 

8766 de 31/07/2012).    

§ 2º. REVOGADO pela Lei nº 17.250 de 31/07/2012 – DOE nº 

8766 de 31/07/2012).    

§ 3º. REVOGADO pela Lei nº 17.250 de 31/07/2012 – DOE nº 

8766 de 31/07/2012).    

§ 4º. REVOGADO pela Lei nº 17.250 de 31/07/2012 – DOE nº 

8766 de 31/07/2012).    
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Art. 68. Os processos e atos relativos aos Juizados Especiais 

Cíveis e Criminais estão sujeitos à distribuição, observando-

se para tanto o contido nos arts. 4º, 6º, 16, 76 e §§ e 84, 

parágrafo único, da Lei Federal 9.099/95, além das 

disposições do Código de Normas da Corregedoria-Geral da 

Justiça, no que for pertinente.  

Parágrafo único. O Conselho de Supervisão baixará 

instruções relativamente à forma de distribuição dos feitos 

cíveis e criminais, no prazo de até noventa (90) dias, 

contados da vigência desta Lei, observando-se que:    

a) No Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de 

Curitiba, a distribuição dos feitos cíveis e criminais será feita 

pelo 5º Ofício Distribuidor, e no Foro Central da Comarca da 

Região Metropolitana de Londrina, a distribuição será feita 

pelo 2º Ofício Distribuidor, Contador, Partidor e Depositário 

Público, sem antecipação de custas; (redação da alínea ‘a’ 

dada pela Lei nº 17.210 de 02/07/2012 – DOE nº 8745 de 

02/07/2012).   

b) nas demais comarcas do Estado, a distribuição ou o 

registro, conforme o caso, serão feitos pelos Distribuidores, 

sem antecipação de custas.    

Art. 69. O acesso ao Juizado Especial Cível, no primeiro grau 

de jurisdição, não dependerá do pagamento de custas, taxas 

ou de outras despesas.    

§ 1º. O preparo de recurso, na forma do art. 42, § 1º, da Lei 

Federal 9.099/95, compreenderá todas as despesas 

processuais, inclusive aquelas dispensadas em primeiro grau 

de jurisdição, bem como as taxas recursais, ressalvada a 

hipótese de assistência judiciária.    

§ 2º. Para efeito do disposto no parágrafo anterior, bem 

assim do contido no art. 55, primeira parte, da Lei Federal 

9.099/95, deverão ser cotadas, no curso do processo, as 

custas, taxas e outras despesas previstas em lei ou 

resolução.    

§ 3º. A isenção de custas, taxas e despesas previstas no caput 

deste artigo não se aplica a terceiros não-envolvidos na 

relação processual, para efeito de expedição de certidões.    

§ 4º. As custas, taxas e despesas pagas pelas partes 

reverterão, na forma da lei, em favor do Fundo de 

Reequipamento do Poder Judiciário - FUNREJUS, excetuadas 

aquelas devidas aos ofícios não-integrantes do Sistema de 

Juizados Especiais.    

Art. 70. Os atos dos Depositários Públicos, Contadores, 

Partidores e Avaliadores serão praticados pelos respectivos 

ofícios das comarcas do Estado, sem antecipação de custas. 

TÍTULO VII 

NOMEAÇÃO, REMOÇÃO, OPÇÃO, PROMOÇÃO E PERMUTA 

DOS JUÍZES 

CAPÍTULO I 

NOMEAÇÃO 

 Art. 71. A nomeação do Juiz Substituto para o cargo de Juiz 

de Direito será feita com observância da ordem de 

classificação no respectivo concurso.      

CAPÍTULO II 

OPÇÃO E PERMUTA 

Art. 72. A opção e a permuta far-se-ão no interesse da Justiça 

por deliberação do Órgão Especial.      

CAPÍTULO III 

PROMOÇÃO E REMOÇÃO 

Art. 73. A promoção e a remoção serão feitas com 

observância da Constituição Federal, da Lei Orgânica da 

Magistratura Nacional e da Constituição Estadual.    

Art. 74. A antigüidade será apurada na entrância, e o 

merecimento será aferido mediante critérios objetivos, 

levando-se em conta:  
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a) a colocação do juiz, observando-se inicialmente, o 

primeiro quinto da lista de antigüidade e, vencida esta etapa, 

o do segundo, do terceiro e assim sucessivamente;   

b) a dedicação e o esmero com que desempenha a função;  

c) a produtividade e a qualidade dos serviços prestados;  

d) o número de vezes que tenha figurado em listas;  

e) a freqüência a cursos oficiais de aperfeiçoamento; e  

f) a publicação de trabalhos jurídicos.    

TÍTULO VIII 

COMPROMISSO, POSSE, EXERCÍCIO E ANTIGÜIDADE 

CAPÍTULO I 

COMPROMISSO, POSSE E EXERCÍCIO 

  Art. 75. Nenhuma autoridade judiciária poderá entrar em 

exercício do cargo sem apresentar o título de nomeação ao 

órgão ou à autoridade competente para dar-lhe a posse; esta 

se efetivará mediante compromisso solene de honrar o 

cargo e de desempenhar com retidão suas funções.    

§ 1º. O compromisso será reduzido a termo, e a posse 

somente se completará pela entrada em exercício.    

§ 2º. No ato de posse, o Juiz deverá apresentar declaração 

pública de seus bens, sob pena de não se consumar o ato, ou 

de anulá-lo, caso já investido    

Art. 76. O prazo para o Juiz entrar em exercício é de trinta 

(30) dias, contados da publicação do ato oficial de 

nomeação, prorrogável por idêntico período mediante 

solicitação do interessado.    

§ 1º. O pedido de prorrogação será dirigido ao Presidente do 

Tribunal de Justiça e deverá ser justificado.    

§ 2º. Nos casos de promoção, remoção ou permuta, o prazo 

de entrada em exercício é de quinze (15) dias, prorrogável, 

justificadamente, por igual prazo, exceto se não houver 

mudança de comarca, caso em que a assunção deverá 

ocorrer imediatamente após a publicação do ato.    

Art. 77. Perderá o direito ao cargo, que será havido como 

vago, o Juiz que não prestar compromisso ou não entrar em 

exercício nos prazos do artigo anterior.  

Parágrafo único. O órgão ou a autoridade competente para 

empossar o Juiz verificará se foram satisfeitas, no ato da 

investidura, as condições estabelecidas em lei.    

Art. 78. Os Desembargadores tomarão posse perante o 

Tribunal, em sessão plenária, salvo manifestação em 

contrário do empossando (redação dada pela Lei nº 14.925 

de 24/11/2005 – DOE nº 7109 de 25/11/2005).    

§ 1º. Quando do ingresso na magistratura, os Juízes 

Substitutos tomarão posse perante o Presidente do Tribunal 

de Justiça.  

 § 2º. Os atos em referência poderão ocorrer em período de 

férias.    

§ 3º. O termo de compromisso será lavrado em livro próprio, 

anotando-se a data da posse no verso do título de 

nomeação.    

§ 4º. O Departamento da Magistratura manterá registro 

atualizado das atividades dos Desembargadores, dos Juízes 

de Direito e dos Juízes Substitutos (redação dada pela Lei nº 

14.925 de 24/11/2005 – DOE nº 7109 de 25/11/2005).    

§ 5º. As anotações aludidas no parágrafo anterior, que serão 

iniciadas após o nomeado prestar o compromisso legal e 

entrar em exercício, referir-se-ão a remoções, promoções, 

licenças, interrupções de exercício e quaisquer ocorrências 

que possam interessar ao cômputo do tempo de serviço.      

CAPÍTULO II 

ANTIGÜIDADE 

Art. 79. O quadro de antigüidade dos Desembargadores, dos 

Juízes de Direito e dos Juízes Substitutos, composto das listas 

correspondentes a cada categoria de magistrado, será 

atualizado anualmente pelo Presidente do Tribunal de 

Justiça e publicado no Diário de Justiça (redação dada pela 

Lei nº 14.925 de 24/11/2005 – DOE nº 7109 de 25/11/2005).    
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§ 1º. O quadro será publicado até o dia quinze (15) de 

fevereiro seguinte, e os que se considerarem prejudicados 

poderão reclamar, no prazo de dez (10) dias, contados da 

publicação.    

§ 2º. Se a reclamação não for rejeitada liminarmente por 

manifesta improcedência serão ouvidos os interessados cuja 

antigüidade possa ser prejudicada pela decisão no prazo de 

dez (10) dias, findo o qual será apreciada pelo Órgão 

Especial.    

§ 3º. Julgada procedente a reclamação, a lista de antigüidade 

será republicada, com as pertinentes correções.    

Art. 80. A antigüidade será apurada na data do efetivo 

exercício na entrância, prevalecendo, no caso de empate, a 

colocação na imediatamente inferior, e assim por diante, até 

se fixar a indicação, considerando-se para esse efeito, 

sucessivamente, o tempo exercido como Juiz Substituto e a 

ordem de classificação no respectivo concurso.  

Parágrafo único. Se persistir a igualdade, a antigüidade será 

determinada pelo tempo de serviço público prestado ao 

Estado do Paraná.    

 

TÍTULO IX 

SUBSÍDIO, REPRESENTAÇÕES, GRATIFICAÇÕES, AJUDAS DE 

CUSTO, DIÁRIAS E AUXÍLIO FUNERAL 

 (redação DO ARTIGO 81 AO 98, dada pela Lei nº 16.747 de 

29/12/2010 – DOE nº 8373 de 29/12/2010).  

CAPÍTULO I 

SUBSÍDIO, REPRESENTAÇÕES E GRATIFICAÇÕES (redação 

DO ARTIGO 81 AO 98, dada pela Lei nº 16.747 de 

29/12/2010 – DOE nº 8373 de 29/12/2010). 

Art. 81. O subsídio mensal do Desembargador do Tribunal de 

Justiça do Estado do Paraná corresponde a 90,25% (noventa 

inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) do subsídio 

mensal de Ministro do Supremo Tribunal Federal. (redação 

DO ARTIGO 81 AO 98, dada pela Lei nº 16.747 de 29/12/2010 

– DOE nº 8373 de 29/12/2010).  

§ 1° É irredutível o subsídio dos magistrados, sujeitando-se 

esse, entretanto, aos impostos gerais, inclusive ao de renda 

e aos extraordinários, bem como aos descontos fixados em 

lei.  

§ 2º As alterações do subsídio de Ministro do Supremo 

Tribunal Federal serão estendidas ao subsídio de 

Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, 

não podendo constituir paradigma para a remuneração de 

qualquer outro servidor público do Estado.  

§ 3° O subsídio dos demais Magistrados serão escalonados, 

na forma de sua estrutura e com a diferença estabelecida em 

lei.  

§ 4º Os Juízes de entrância final receberão 95% (noventa e 

cinco por cento) do subsídio do Desembargador e a 

diferença de uma entrância para outra será de 5% (cinco por 

cento).  

§ 5º Para efeito do parágrafo anterior, os Juízes Substitutos 

serão considerados de categoria imediatamente inferior aos 

de entrância inicial.  

§ 6 O Juiz de Direito que, por ato do Presidente do Tribunal 

de Justiça, for convocado para substituir em Comarca de 

entrância imediatamente superior perceberá, durante o 

período de designação, a diferença de subsídio 

correspondente ao cargo que passa a exercer.  

§ 7º O Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau que for 

designado para substituir no Tribunal perceberá, durante o 

período da designação, o subsídio devido ao substituto, 

salvo as vantagens de caráter pessoal.  

Art. 82. Além do subsídio mensal, poderão ser outorgadas 

aos magistrados, nos termos da lei, as seguintes vantagens: 

(redação DO ARTIGO 81 AO 98, dada pela Lei nº 16.747 de 

29/12/2010 – DOE nº 8373 de 29/12/2010, e, nova redação 
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DOS INCISOS DO ARTIGO 82, dada pela Lei nº 17.961 de 

11/03/2014 – DOE nº 9162 de 11/03/2014).  

I - ajuda de custo para despesas com transporte e mudança, 

cursos e seminários de aperfeiçoamento e estudos;  

II - diárias;  

III - representação;  

IV – auxílio-moradia;  

V - décimo terceiro salário;  

VI - gratificação de férias;  

VII - gratificação de direção de Fórum; e  

VIII - gratificação por tempo de serviço.  

Art. 83. Aos magistrados será concedida a gratificação 

adicional de que trata o inciso IV do artigo anterior, no limite 

de cinco por cento (5%) sobre seu subsídio, por qüinqüênio 

de serviço, até o máximo de sete (7).  

Parágrafo único. É vedada a percepção, a qualquer título, de 

gratificação adicional por tempo de serviço de forma diversa 

da disposta neste artigo. (redação DO ARTIGO 81 AO 98, 

dada pela Lei nº 16.747 de 29/12/2010 – DOE nº 8373 de 

29/12/2010).  

Art. 84 O Presidente do Tribunal de Justiça perceberá, 

mensalmente, pelo exercício do cargo, gratificação 

correspondente a vinte e cinco por cento (25%) sobre o 

subsídio. O 1º Vice-Presidente do Tribunal de Justiça e o 

Corregedor-Geral da Justiça perceberão vinte por cento 

(20%). O 2º Vice-Presidente do Tribunal de Justiça e o 

Corregedor perceberão  

quinze por cento (15%) e os Juízes Diretores do Fórum, farão 

jus a cinco por cento (5%).(redação DO ARTIGO 81 AO 98, 

dada pela Lei nº 16.747 de 29/12/2010 – DOE nº 8373 de 

29/12/2010).  

§ 1º Pela substituição transitória, o substituto terá direito à 

percepção da gratificação de direção de Fórum, 

proporcionalmente aos dias em que exercer a substituição.  

§ 2º Quando o substituto tiver que responder 

cumulativamente por duas ou mais comarcas, ser-lhe-á 

devida apenas uma gratificação de direção de fórum, 

quando a tenha exercido nas condições previstas no 

parágrafo anterior.  

§ 3º Na hipótese de exercício cumulativo de jurisdição, 

funções administrativas ou acumulação de acervo 

processual, o magistrado perceberá gratificação de 

importância não superior a 1/3 (um terço) do subsídio para 

cada mês de atuação que será paga proporcionalmente em 

caso de atuação em período inferior, observado o teto 

remuneratório constitucional. (redação do § 3º, do art. 84 

incluído pela Lei nº 19.448 de 05/04/2018 – DOE nº 10164 

de 06/04/2018).  

CAPÍTULO II 

AJUDAS DE CUSTO E DIÁRIAS 

Art. 85. A ajuda de custo prevista no inciso I do art. 82, em 

importância de até uma (1) remuneração mensal do cargo 

que exercia, será devida apenas uma vez a cada período de 

dois anos e desde que o magistrado tenha que transferir 

residência para outra comarca em decorrência de promoção 

ou remoção. (redação DO ARTIGO 81 AO 98, dada pela Lei nº 

16.747 de 29/12/2010 – DOE nº 8373 de 29/12/2010).  

§ 1º Em caso de permuta, não será devida ajuda de custo.  

§ 2º A critério do Presidente do Tribunal de Justiça, a ajuda 

de custo poderá ser adiantada. Art. 86. A diária, 

correspondente a um trinta avos (1/30) do subsídio do 

magistrado, será paga até o limite de quinze (15) por mês, 

sempre que este, devidamente autorizado pelo Presidente 

do Tribunal de Justiça, deslocar-se da respectiva sede a 

serviço do Poder Judiciário. (redação DO ARTIGO 81 AO 98, 

dada pela Lei nº 16.747 de 29/12/2010 – DOE nº 8373 de 

29/12/2010).  

§ 1º O valor da diária será reduzido à metade quando, no 

âmbito interno, não houver necessidade de pernoite.  
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§ 2º Ao Juiz Substituto que, autorizado pelo Presidente do 

Tribunal de Justiça, deslocar-se da seção judiciária para 

atender outra comarca, serão pagas diárias até o limite de 

dez (10) por mês. Em seus deslocamentos no âmbito da 

seção judiciária, ao Juiz Substituto serão atribuídas diárias 

em casos excepcionais mediante decisão do Presidente do 

Tribunal de Justiça.  

Art. 87. A atribuição de diárias aos magistrados é 

prerrogativa do Presidente do Tribunal de Justiça. (redação 

DO ARTIGO 81 AO 98, dada pela Lei nº 16.747 de 29/12/2010 

– DOE nº 8373 de 29/12/2010).  

Parágrafo único. O afastamento do Presidente do Tribunal 

de Justiça, dos VicePresidentes, do Corregedor-Geral da 

Justiça e do Corregedor, quando no desempenho de suas 

correspondentes funções, não depende de autorização.   

 

CAPÍTULO III 

AUXÍLIO FUNERAL 

Art. 88. Ao cônjuge sobrevivente, ao companheiro pela 

união estável ou aos herdeiros necessários do magistrado, 

em caso de falecimento deste, pagar-se-á importância 

correspondente a um subsídio para atender às despesas de 

funeral.   

Parágrafo único. Na falta das pessoas apontadas, quem 

houver custeado o funeral será indenizado pelas despesas 

comprovadas até o montante referido neste artigo. (redação 

DO ARTIGO 81 AO 98, dada pela Lei nº 16.747 de 29/12/2010 

– DOE nº 8373 de 29/12/2010). TÍTULO X LICENÇAS, 

CONCESSÕES E FÉRIAS  

CAPÍTULO I 

LICENÇAS 

Art. 89. O magistrado poderá afastar-se do cargo em razão 

de: (redação DO ARTIGO 81 AO 98, dada pela Lei nº 16.747 

de 29/12/2010 – DOE nº 8373 de 29/12/2010).  

I - licença para tratamento de saúde;  

II - licença por motivo de doença em pessoa da família;  

III - licença para repouso à gestante;  

IV - licença-paternidade;  

V - licença para freqüentar cursos, congressos, seminários ou 

reuniões de interesse do Poder Judiciário;  

VI - licença especial;  

VII – licença para tratar de assuntos particulares por um 

período de até oito (8) dias, conforme disposto em 

resolução.  

Art. 90. A licença para tratamento de saúde será concedida 

por até trinta (30) dias, mediante apresentação de atestado 

médico oficial ou do médico assistente do requerente, tendo 

esse atestado que indicar a classificação internacional da 

doença (CID). (redação DO ARTIGO 81 AO 98, dada pela Lei 

nº 16.747 de 29/12/2010 – DOE nº 8373 de 29/12/2010).  

§ 1º A concessão de licença, por prazo superior a trinta (30) 

dias, assim entendida a prorrogação, dependerá de laudo 

expedido por junta médica oficial, nomeada pelo Presidente 

do Tribunal de Justiça, quando se tratar de Desembargador 

ou de Juiz de primeiro grau.  

§ 2º Se não houver junta médica oficial na Comarca de 

exercício do magistrado, a licença poderá ser concedida à 

vista de atestado assinado por mais de um médico e visado 

pela junta médica do Tribunal de Justiça, que poderá exigir o 

exame pessoal do paciente sempre que assim o entender.  

Art. 91. A licença para tratamento de saúde terá o prazo 

máximo de dois (2) anos, cuja contagem não se interromperá 

quando da reassunção do exercício por período de até trinta 

(30) dias. (redação DO ARTIGO 81 AO 98, dada pela Lei nº 

16.747 de 29/12/2010 – DOE nº 8373 de 29/12/2010).  

§ 1º Após vinte e quatro (24) meses de afastamento 

consecutivo, nos termos do caput deste artigo, o magistrado 
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será submetido à inspeção de saúde, perante junta médica 

oficial nomeada pelo Presidente do Tribunal de Justiça.  

§ 2º Se a junta médica concluir pelo restabelecimento do 

magistrado, deverá este reassumir o cargo dentro de dez 

(10) dias, contados da data do laudo.  

§ 3º Se o laudo concluir pela continuação da enfermidade, 

deverá ser iniciado o processo de aposentadoria do 

magistrado.  

Art. 92. O magistrado que houver gozado licença-

enfermidade pelo período máximo não poderá ser 

novamente licenciado, senão depois de um (1) ano de 

efetivo exercício do cargo, contado da reassunção. (redação 

DO ARTIGO 81 AO 98, dada pela Lei nº 16.747 de 29/12/2010 

– DOE nº 8373 de 29/12/2010).  

Parágrafo único. Antes de decorrido o prazo de que trata 

este artigo, só excepcionalmente poderá ser-lhe concedida 

outra licença para tratamento de saúde por deliberação do 

Órgão Especial.  

Art. 93. O magistrado licenciado não poderá exercer 

nenhuma de suas funções jurisdicionais ou administrativas, 

nem outra função pública ou privada, ressalvado o disposto 

no parágrafo seguinte. (redação DO ARTIGO 81 AO 98, dada 

pela Lei nº 16.747 de 29/12/2010 – DOE nº 8373 de 

29/12/2010).  

Parágrafo único. Salvo contra-indicação médica, o 

magistrado licenciado poderá proferir decisões em 

processos que, antes da licença, foram-lhe conclusos para 

julgamento ou tenham recebido seu visto como relator ou 

revisor.  

Art. 94. O requerimento de licença para tratamento de saúde 

em pessoa da família do magistrado, além de instruído na 

forma estabelecida no art. 90 deste Código, deverá conter a 

expressa declaração acerca da indispensabilidade da 

assistência pessoal do magistrado ao paciente e sobre a 

incompatibilidade da prestação com o exercício do cargo. 

(redação DO ARTIGO 81 AO 98, dada pela Lei nº 16.747 de 

29/12/2010 – DOE nº 8373 de 29/12/2010).  

Parágrafo único. A licença por motivo de doença em pessoa 

da família será concedida ao magistrado que perceberá seu 

subsídio integral pelo prazo máximo de trinta (30) dias; além 

desse tempo, a licença será sem a percepção dos subsídio, 

salvo situações excepcionais, a critério do Órgão Especial do 

Tribunal de Justiça.  

Art. 95. O direito ao gozo de licença maternidade, com 

duração de cento e vinte (120) dias, é assegurado à 

magistrada, sem prejuízo do subsídio e de outras vantagens. 

(redação DO ARTIGO 81 AO 98, dada pela Lei nº 16.747 de 

29/12/2010 – DOE nº 8373 de 29/12/2010).  

Art. 96. A licença-paternidade de que trata o art. 89, IV, deste 

Código será concedida pelo prazo de cinco (5) dias, 

necessariamente contados a partir do dia do nascimento, 

ainda que a apresentação da correspondente certidão de 

nascimento ocorra posteriormente. (redação DO ARTIGO 81 

AO 98, dada pela Lei nº 16.747 de 29/12/2010 – DOE nº 8373 

de 29/12/2010).  

CAPÍTULO II 

CONCESSÕES 

Art. 97. Sem prejuízo da percepção do subsídio e das 

vantagens legais, o magistrado poderá afastar-se de suas 

funções por até oito (8) dias consecutivos, sempre contados 

a partir do evento, por motivo de: (redação DO ARTIGO 81 

AO 98, dada pela Lei nº 16.747 de 29/12/2010 – DOE nº 8373 

de 29/12/2010).  

I - casamento;  

II - falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, sogro, 

sogra ou irmão.  

Parágrafo único. No caso do inciso I deste artigo, o 

magistrado comunicará, com antecedência, o seu 

afastamento, inclusive a seu substituto legal e, na hipótese 
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do inciso II, as comunicações deverão ser feitas logo que 

possível.  

Art. 98. Conceder-se-á afastamento ao magistrado, sem 

prejuízo da percepção dos subsídio e vantagens: (redação 

DO ARTIGO 81 AO 98, dada pela Lei nº 16.747 de 29/12/2010 

– DOE nº 8373 de 29/12/2010).  

I - para freqüentar cursos ou seminários de aperfeiçoamento 

e estudos, a critério do Órgão Especial do Tribunal de Justiça;  

II – para prestação de serviços exclusivamente à Justiça 

Eleitoral;  

III - para exercer a presidência da Associação dos 

Magistrados do Paraná e Associação dos Magistrados 

Brasileiros;  

IV - para exercer o cargo de Diretor-Geral da Escola da 

Magistratura do Paraná. (redação DO ARTIGO 81 AO 98, 

dada pela Lei nº 16.747 de 29/12/2010 – DOE nº 8373 de 

29/12/2010).  

CAPÍTULO III 

FÉRIAS 

Art. 99. Os magistrados gozarão de férias anuais consoante 

disposto no Estatuto da Magistratura e nos períodos fixados 

por resolução. 

TÍTULO XI 

SUBSTITUIÇÃO NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA E NAS COMARCAS 

CAPÍTULO I 

SUBSTITUIÇÃO NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

  Art. 100. A substituição no Tribunal de Justiça será efetuada 

em conformidade com o Regimento Interno (redação dada 

pela Lei nº 14.925 de 24/11/2005 – DOE nº 7109 de 

25/11/2005).     

CAPÍTULO II 

SUBSTITUIÇÕES NAS COMARCAS 

Art. 101. Os Juízes de Direito, titulares de varas das comarcas 

de entrância final, serão substituídos por Juízes de Direito 

Substitutos em primeiro grau, da seção judiciária respectiva, 

quando for o caso, ou por designação do Presidente do 

Tribunal de Justiça, que excepcionalmente poderá valer-se 

de Juízes Substitutos ou de titulares de outras varas.   

Art. 102. O Presidente do Tribunal de Justiça, sempre que as 

circunstâncias exigirem, poderá designar Juiz de Direito 

Substituto em primeiro grau para, cumulativamente, 

substituir o titular em duas ou mais varas da mesma ou de 

diversa seção judiciária da mesma comarca de entrância 

final.    

Art. 103. As substituições decorrentes de férias, licença, 

afastamento, impedimento e vacância de cargo pelos Juízes 

Substitutos no âmbito das comarcas que integram a 

respectiva seção judiciária, serão incontinenti e 

automaticamente comunicadas ao Presidente do Tribunal 

de Justiça e à Corregedoria-Geral da Justiça.  

Parágrafo único. As substituições a serem feitas pelos Juízes 

de Direito Substitutos em primeiro e segundo graus, 

conforme seja o caso, processar-se-ão em consonância com 

as determinações da Presidência do Tribunal de Justiça.    

Art. 104. Os Juízes Substitutos substituirão, ordinariamente, 

os Juízes de Direito das comarcas de entrância intermediária 

e inicial que compuserem a respectiva seção judiciária. 

 Parágrafo único. Nos casos de impedimento, de suspeição e 

de encontrar-se vago o cargo de Juiz Substituto, ou conforme 

as exigências do serviço, as substituições poderão ser 

excepcionalmente feitas por Juiz de Direito, mediante 

designação do Presidente do Tribunal de Justiça.    

Art. 105. Sempre que conveniente à administração da 

Justiça, o Presidente do Tribunal poderá deslocar 

temporariamente Juízes Substitutos de uma para outra 

seção judiciária, ou designá-los para atender 

cumulativamente a mais de uma seção ou comarca.      

TÍTULO XII 
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APOSENTADORIA, REVERSÃO E APROVEITAMENTO 

CAPÍTULO I 

APOSENTADORIA 

Art. 106. A aposentadoria dos magistrados será concedida 

nos termos da Constituição Federal.    

Art. 107. Reajustar-se-ão os proventos de aposentadoria 

com a mesma periodicidade e proporção do aumento do 

subsídio concedido, a qualquer título, aos magistrados em 

atividade. (redação dada pela Lei nº 16.747 de 29/12/2010 – 

DOE nº 8373 de 29/12/2010).    

Art. 108. Computar-se-á em favor dos magistrados, para 

efeito de aposentadoria e disponibilidade, o tempo de 

efetivo exercício da advocacia, até o máximo de quinze (15) 

anos, comprovada a correspondente contribuição 

previdenciária. 

    

Art. 109. O Regimento Interno disciplinará o processo de 

verificação de invalidez do magistrado, para efeito de sua 

aposentadoria, com observância dos seguintes requisitos:  

I - o processo terá início a requerimento do magistrado, por 

ordem do Presidente do Tribunal, de ofício, em 

cumprimento de deliberação do Órgão Especial, ou por 

provocação da Corregedoria-Geral da Justiça;  

II - tratando-se de incapacidade mental, o Presidente do 

Tribunal nomeará curador ao paciente, sem prejuízo da 

defesa que este queira oferecer pessoalmente ou por 

procurador que constituir;  

III – o paciente deverá ser afastado, desde logo, do exercício 

do cargo até final decisão, devendo o processo ser concluído 

no prazo de sessenta (60) dias;  

IV – a recusa do paciente de submeter-se à perícia médica 

permitirá o julgamento, este baseado em quaisquer outras 

provas;  

V - o magistrado que, por dois (2) anos consecutivos, afastar-

se ao todo por seis (6) meses ou mais para tratamento de 

saúde, deverá sujeitar-se, ao requerer nova licença para 

igual fim, dentro de dois (2) anos, a exame para verificação 

de invalidez;  

VI - se o Órgão Especial concluir pela incapacidade do 

magistrado, os autos serão encaminhados ao Presidente do 

Tribunal de Justiça.      

CAPÍTULO II 

REVERSÃO E APROVEITAMENTO 

  Art. 110. A reversão de magistrado, aposentado por 

invalidez, bem como o aproveitamento daquele em 

disponibilidade, dependerá de requerimento do 

interessado, podendo o Órgão Especial do Tribunal de 

Justiça deixar de acolher o pedido, se assim for do interesse 

da Justiça.  

   

§ 1º. Em qualquer caso, será necessária a existência de vaga 

a ser preenchida pelo critério de merecimento, em comarca 

de categoria igual à que ocupara o requerente, que deverá 

provar idade não superior a sessenta e cinco (65) anos e 

aptidão física e mental, mediante laudo de inspeção de 

saúde expedido por junta médica nomeada pelo Presidente 

do Tribunal, ouvido o Conselho da Magistratura e tendo 

como relator o Corregedor-Geral da Justiça.    

§ 2º. A reversão e o aproveitamento não excluem o 

cumprimento dos interstícios de trinta (30) anos de serviço 

público e de cinco (5) anos de efetiva atuação na 

magistratura, este contado a partir do novo exercício.      

TÍTULO XIII 

TRATAMENTO, VESTES TALARES E EXPEDIENTE   CAPÍTULO 

ÚNICO. 

TRATAMENTO, VESTES TALARES E EXPEDIENTE 
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  Art. 111. Ao Tribunal de Justiça, suas Câmaras e Grupos, 

cabe o tratamento de egrégio, e a todos os magistrados o de 

excelência (redação dada pela Lei nº 14.925 de 24/11/2005 

– DOE nº 7109 de 25/11/2005).    

Art. 112. Os membros do Tribunal de Justiça têm o título de 

Desembargador e os Magistrados de primeiro grau, o de Juiz 

de Direito e Juiz Substituto (redação dada pela Lei nº 14.925 

de 24/11/2005 – DOE nº 7109 de 25/11/2005).  

Parágrafo único. O magistrado aposentado perderá o 

tratamento correspondente ao cargo se:  

I - inscrever-se nos quadros da Ordem dos Advogados do 

Brasil;  

II - dedicar-se a atividades político-partidárias.  

  Art. 113. Nos Juízos colegiados e nos atos solenes da Justiça 

é obrigatório o uso de vestes talares, conforme modelo 

aprovado pelo Órgão Especial do Tribunal de Justiça.    

Art. 114. Os magistrados de primeiro grau de jurisdição 

deverão comparecer diariamente à sede do Juízo, salvo 

quando em diligência externa, conforme estabelecer o 

Regimento Interno do Tribunal de Justiça.    

§ 1º. As disposições deste artigo não se aplicam aos Juízes de 

varas de atendimento permanente, que terão seu 

funcionamento disciplinado por ato do Presidente do 

Tribunal de Justiça, ouvido o Corregedor-Geral da Justiça.    

§ 2º. Serão instituídos, conforme definição do Órgão Especial 

do Tribunal de Justiça e por ato de seu Presidente, sistemas 

de plantões permanentes no Tribunal, nas comarcas de 

entrância final e naquelas que forem sede de seções 

judiciárias, para atendimento nos dias em que não houver 

expediente forense normal (redação dada pela Lei nº 14.925 

de 24/11/2005 – DOE nº 7109 de 25/11/2005).    

LIVRO III 

JUÍZES DE PAZ 

TÍTULO I 

JUÍZES DE PAZ 

CAPÍTULO ÚNICO 

NOMEAÇÃO, ATRIBUIÇÕES, COMPETÊNCIA E SUBSTITUIÇÃO 

  Art. 115. A justiça de paz será composta de cidadãos com 

competência para celebrar casamentos; verificar, de ofício 

ou em face de impugnação apresentada, o processo de 

habilitação; exercer atribuições conciliatórias e outras sem 

caráter jurisdicional. Parágrafo único. O Juiz de Paz, na 

celebração de casamento, usará faixa verde e amarela de 10 

(dez) centímetros de largura, posta a tiracolo, do lado direito 

para o esquerdo.    

Art. 116. Em cada distrito das comarcas de entrância inicial e 

intermediária e em cada circunscrição do registro civil das 

comarcas de entrância final, haverá um (1) Juiz de Paz e dois 

(2) suplentes, que reúnam os seguintes requisitos:    

I - cidadania brasileira e maioridade civil;  

II – gozo dos direitos civis, políticos e quitação com o serviço 

militar;  

III - ter domicílio e residência na sede do distrito ou da 

comarca, conforme seja o caso;  

IV – ter escolaridade correspondente ao segundo grau; 

 V – ter bons antecedentes e não ser filiado a partido político.    

Art. 117. O Juiz de Paz tomará posse e entrará no exercício 

da função perante o Juiz de Direito Diretor de Fórum da 

circunscrição onde deva servir.    

§ 1º. Nos impedimentos, nas ausências ou no abandono do 

cargo, a substituição do Juiz de Paz será feita, 

sucessivamente, pelo primeiro e pelo segundo suplentes.    

§ 2º. Não havendo suplente para substituição, o Juiz de 

Direito Diretor de Fórum designará Juiz de Paz ad hoc para 

intervir nos processos de habilitação de casamento.      

LIVRO IV 

AUXILIARES DA JUSTIÇA 
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TÍTULO I 

SERVENTUÁRIOS E FUNCIONÁRIOS DA JUSTIÇA E AGENTES 

DELEGADOS DO FORO EXTRAJUDICIAL   CAPÍTULO ÚNICO 

COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Art. 118. Os serviços auxiliares do Poder Judiciário são 

desempenhados por servidores com a denominação 

específica de:  

I - funcionários da justiça;   

II - serventuários da justiça do foro judicial;  

III – agentes delegados do foro extrajudicial.   

 Art. 119. Denominam-se serventuários da justiça do foro 

judicial os titulares de ofícios da justiça a seguir relacionados:   

 I - Escrivanias do Cível; 

 II – Escrivanias do Crime;  

III - Escrivanias da Fazenda Pública, Falências e Concordatas;  

IV - Escrivanias de Família; 

 V – Escrivanias da Infância e da Juventude;  

VI - Escrivanias de Execuções Penais;   

VII – Escrivania de Inquéritos Policiais;  

VIII - Escrivania de Execução de Penas e Medidas 

Alternativas;  

IX - Escrivania de Delitos de Trânsito;  

X - Escrivania de Adolescentes Infratores;  

XI - Escrivania de Registros Públicos, Acidentes do Trabalho 

e Precatórias Cíveis;  

XII – Escrivania de Precatórias Criminais;   

XIII – Escrivania da Corregedoria dos Presídios; XIV - 

Escrivanias dos Tribunais do Júri;  

XV - Secretarias dos Juizados Especiais, das Turmas Recursais 

e do Conselho de Supervisão;  XVI - Ofício do Distribuidor;  

XVII - Ofício do Contador e Partidor;  

XVIII - Ofício do Avaliador;  

XIX - Oficio do Depositário Público.    

Parágrafo único. Os ofícios poderão funcionar acumulados, 

no interesse da Justiça.    

Art. 120. Denominam-se agentes delegados do foro 

extrajudicial os ocupantes da atividade notarial e de registro, 

a saber:   

I – Tabeliães de Notas; 

 II – Tabeliães de Protesto de Títulos; 

 III – Oficiais de Registro de Imóveis;  

IV – Oficiais de Registro de Títulos de Documentos e Civis das 

Pessoas Jurídicas;  

V – Oficiais de Registro Civis das Pessoas Naturais; VI - 

Oficiais de Registro de Distribuição Extrajudicial; VII - Oficiais 

Distritais.   

 § 1º. Os serviços notariais e de registro poderão funcionar 

acumulados precariamente, no interesse da Justiça ou em 

razão do volume da receita e dos serviços.   

 § 2º. Os Oficiais Distritais poderão acumular as funções de 

registrador civil de pessoas naturais e as de tabelião de 

notas. 

    

§ 3º. Compete ao Presidente do Tribunal de Justiça outorgar 

a delegação para a atividade notarial e de registro.   

 Art. 121. Os titulares de ofícios de justiça do foro judicial não 

remunerados pelos cofres públicos poderão admitir, sob sua 

responsabilidade e às expensas próprias, tantos empregados 

quantos forem necessários ao serviço, ficando as relações 

empregatícias respectivas subordinadas à legislação 

trabalhista.  

  § 1º. Sob proposta do titular do ofício ao Juiz Diretor de 

Fórum, este poderá juramentar um ou mais empregados 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 617 
1212 

para subscrever atos da serventia, sem alteração da 

correspondente relação empregatícia.   

 § 2º. Para os fins do parágrafo anterior, os empregados 

indicados deverão ter o segundo grau completo e preencher 

os requisitos enumerados no art .126, incisos I a III, deste 

Código.    

§ 3º. Caberá ao Juiz Diretor de Fórum encaminhar cópia da 

portaria de juramentação, no prazo de três (3) dias, à 

Corregedoria-Geral da Justiça, para verificação da 

regularidade do ato e anotações.    

Art. 122. Os agentes delegados da justiça do foro 

extrajudicial poderão admitir, sob sua responsabilidade e às 

expensas próprias, tantos empregados quantos forem 

necessários ao serviço, ficando as relações empregatícias 

respectivas subordinadas à legislação trabalhista.    

§ 1º. Os agentes delegados indicarão, por escrito, seus 

substitutos e escreventes, para praticar atos, observadas as 

condições previstas no art. 121, § 2º, deste Código e as 

normas fixadas pela Corregedoria-Geral da Justiça, sem 

alteração da correspondente relação empregatícia, que 

continuará subordinada à legislação laboral.    

§ 2º. Para os fins do parágrafo anterior, as indicações serão 

feitas ao Juiz Corregedor do foro extrajudicial, que, após 

verificar quanto ao cumprimento das formalidades 

indispensáveis, submeterá as respectivas propostas ao Juiz 

Diretor de Fórum, a quem caberá lavrar portaria de 

juramentação com encaminhamento de cópia à 

CorregedoriaGeral da Justiça.    

Art. 123. Denominam-se funcionários da justiça os 

servidores que constituem o quadro do Tribunal de Justiça, 

distinguindo-se em: (redação dada pela Lei nº 14.925 de 

24/11/2005 – DOE nº 7109 de 25/11/2005). 

 I - os integrantes dos cargos da Secretaria do Tribunal; 

(redação dada pela Lei nº 14.925 de 24/11/2005 – DOE nº 

7109 de 25/11/2005).  

II - os Auxiliares de Cartório;  

III – os Auxiliares Administrativos; 

 IV - os Oficiais de Justiça;  

V – os Comissários de Vigilância;  

VI - os Assistentes Sociais; 

 VII – os Psicólogos;  

VIII - os Porteiros de Auditório;  

IX – os Agentes de Limpeza; 

 X - os Secretários do Conselho de Supervisão do Juizado 

Especial;  

XI – os Secretários de Turma Recursal do Juizado Especial;  

XII – os Secretários do Juizado Especial;  

XIII – os Oficiais de Justiça do Juizado Especial;  XIV – os 

Auxiliares de Cartório do Juizado Especial;  

XV – os Auxiliares Administrativos do Juizado Especial;  

XVI – os Contadores e Avaliadores do Juizado Especial.    

Parágrafo único. Os funcionários da justiça subordinam-se às 

normas do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do 

Estado do Paraná no que lhes for aplicável.    

Art. 124. Consideram-se auxiliares da justiça, entre outros, 

enquanto estiverem participando de atos judiciais, os 

administradores, os depositários, os intérpretes, os peritos, 

os tradutores e os leiloeiros, eventualmente nomeados para 

fins específicos.      

TÍTULO II 

CONCURSO, NOMEAÇÃO E POSSE 

CAPÍTULO I 

SERVENTUÁRIOS DA JUSTIÇA DO FORO JUDICIAL 

   Art. 125. Os serventuários da justiça serão nomeados 

mediante concurso de provas e títulos, por ato do Presidente 

do Tribunal de Justiça.  
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Parágrafo único. A realização do concurso será determinada 

pelo Presidente do Tribunal de Justiça, após vacância do 

cargo.    

Art. 126. Para ser admitido ao concurso, o candidato deverá 

preencher os seguintes requisitos no momento da inscrição:  

I - ser brasileiro, estar no exercício dos direitos civis e 

políticos e quite com o serviço militar, quando for a hipótese; 

 II - ter idade mínima de dezoito (18) anos;  

III - apresentar cédula de identidade fornecida pela 

repartição estadual;   

IV - fazer prova do recolhimento da taxa de inscrição que for 

fixada pelo Conselho Diretor do FUNREJUS.    

Parágrafo único. Os candidatos classificados deverão 

comprovar sanidade física e mental, por meio de laudo 

fornecido por órgão oficial do Estado, apresentar prova de 

bons antecedentes e indicar fontes de informações pessoais, 

na forma do regulamento do concurso.    

Art. 127. O Regimento Interno do Tribunal de Justiça disporá 

sobre as formalidades administrativas do concurso, cabendo 

ao Conselho da Magistratura elaborar seu Regulamento.      

CAPÍTULO II 

FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

(pela Lei nº 14.925 de 24/11/2005 – DOE nº 7109 de 

25/11/2005). 

Art. 128. O Tribunal de Justiça, constituído de quadro 

próprio, somente admitirá funcionários mediante concurso 

público de provas, ou de provas e de títulos, excetuados os 

cargos em comissão (redação dada pela Lei nº 14.925 de 

24/11/2005 – DOE nº 7109 de 25/11/2005).  

Parágrafo único. O concurso obedecerá ao que dispuser o 

regimento interno e as normas do regulamento que for 

elaborado pela Comissão de Concursos e de Promoções do 

Tribunal de Justiça (redação dada pela Lei nº 14.925 de 

24/11/2005 – DOE nº 7109 de 25/11/2005).  

  Art. 129. Para ser admitido ao concurso, o candidato, com 

idade mínima de dezoito (18) anos completos quando da 

inscrição, deverá preencher os requisitos estabelecidos no 

art. 126, incisos I e III, deste Código, além de outras 

condições que vierem a ser impostas pelo regulamento, 

inclusive quanto ao grau de escolaridade e de habilitação 

profissional ou técnica exigidos, conforme a natureza do 

cargo a ser ocupado.    

Art. 130. A nomeação dos candidatos aprovados será 

efetivada por ato do Presidente do Tribunal de Justiça 

(redação dada pela Lei nº 14.925 de 24/11/2005 – DOE nº 

7109 de 25/11/2005).  

CAPÍTULO III 

OFICIAIS DE JUSTIÇA, PORTEIROS DE AUDITÓRIO, 

AUXILIARES DE CARTÓRIO E ADMINISTRATIVOS, 

COMISSÁRIOS DE VIGILÂNCIA E AGENTES DE LIMPEZA 

Art. 131. O concurso para provimento desses cargos 

obedecerá ao que dispuserem o Regimento Interno do 

Tribunal de Justiça e o regulamento baixado para tal fim, 

observadas as disposições legais aplicáveis à espécie.    

Art. 132. Para ser admitido ao concurso, o candidato deverá 

preencher os requisitos do art. 126 deste Código.   

§ 1º. Para o cargo de agente de limpeza, exigir-se-á 

escolaridade equivalente ao Ensino Fundamental e para o de 

auxiliar de cartório, escolaridade correspondente ao 

segundo grau completo.    

§ 2º. ...Vetado...   

 § 3º. REVOGADO (pela Lei nº 18.571 de 24/09/2015 – DOE 

nº 9543 de 25/09/2015).  

 Art. 133. Os Agentes de Limpeza serão admitidos mediante 

teste seletivo, sob o regime da Consolidação das Leis do 

Trabalho, ficando os atuais cargos extintos à medida que 

vagarem. 

 Art. 134. Os candidatos aprovados serão nomeados na 

forma prevista no art. 130 deste Código.    
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CAPÍTULO IV 

POSSE 

  Art. 135. Os funcionários da Secretaria do Tribunal tomarão 

posse perante o Secretário (redação dada pela Lei nº 14.925 

de 24/11/2005 – DOE nº 7109 de 25/11/2005).    

Parágrafo único. Os serventuários da justiça tomarão posse 

perante o Juiz Diretor de Fórum da comarca onde exercerão 

suas funções.    

Art. 136. A Secretaria do Tribunal manterá registro 

apropriado referente a seus serviços, devendo nele ser 

anotada toda e qualquer alteração ocorrida na carreira 

funcional de seus quadros. (redação dada pela Lei nº 14.925 

de 24/11/2005 – DOE nº 7109 de 25/11/2005).    

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

  Art. 137. O regulamento próprio da Secretaria do Tribunal 

de Justiça disciplinará as atribuições do quadro funcional, 

levando em conta: (redação dada pela Lei nº 14.925 de 

24/11/2005 – DOE nº 7109 de 25/11/2005).  

I - a descentralização e racionalização dos serviços;  

II – o exercício em comissão de funções de chefia, 

observados os parâmetros técnicos recomendáveis, 

inclusive no que tange à indispensável relação de 

proporcionalidade numérica entre chefes e subordinados 

diretos.    

TÍTULO III 

REMOÇÕES, PERMUTAS E PROMOÇÕES   CAPÍTULO ÚNICO 

REMOÇÕES, PERMUTAS E PROMOÇÕES 

  Art. 138. A remoção ou promoção dos Titulares de Oficio, 

correrá por ato do Presidente do Tribunal de Justiça, entre o 

serventuário que esteja respondendo pela designação da 

serventia, se assim o requerer e os demais candidatos 

indicados pelo Conselho da Magistratura de acordo com as 

regras por este aprovadas.    

§ 1º. A permuta dar-se-á por requerimento das partes, por 

ato do Presidente do Tribunal de Justiça.     

§ 2º. A promoção e remoção observarão os critérios de 

antiguidade e merecimento, alternadamente.    

Art. 139. No caso de vacância de ofício, o Juiz Diretor de 

Fórum fará imediata comunicação ao Presidente do Tribunal 

de Justiça, que autorizará a expedição de edital, convocando 

os interessados à remoção, à promoção ou ao provimento, 

mediante concurso público, se não houver interessado em 

remoção.     

Art. 140. Decorrido o prazo legal, os pedidos serão reunidos 

em uma só autuação e encaminhados à Corregedoria-Geral 

de Justiça, que, após parecer, submetê-los-á à prévia 

deliberação do Conselho da Magistratura. 

 Parágrafo único. Será excluído o pretendente que tenha 

sofrido pena disciplinar, salvo se, não-reincidente, já 

decorridos mais de dois (2) anos da última punição.    

Art. 141. Vencidas as fases de que trata o artigo anterior, o 

Corregedor-Geral da Justiça relatará o processo perante o 

Conselho da Magistratura, que deliberará quanto à 

indicação ou não de pretendentes.    

Parágrafo único. Publicado o decreto de remoção, o 

serventuário da justiça do foro judicial terá o prazo de dez 

(10) dias para assumir as novas funções, salvo em caso de 

remoção no âmbito da mesma comarca, quando a assunção 

será imediata.    

Art. 142. Não havendo candidatos à remoção ou à 

promoção, quando for o caso, ou tendo sido indeferidos 

pedidos eventualmente feitos, será expedido edital de 

chamamento a concurso público para provimento do cargo 

vago por nomeação  

  Art. 143. Aplicam-se aos Oficiais de Justiça, assim como aos 

Auxiliares de Cartório, aos Auxiliares Administrativos e 

Comissários de Vigilância, no que couberem, as disposições 

contidas neste Capítulo.    
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Art. 144. Ao concurso de remoção somente poderão ser 

admitidos titulares que exerçam a atividade por mais de dois 

(2) anos, salvo se não houver candidato que atenda este 

requisito.       

TÍTULO IV 

SERVENTUÁRIOS DA JUSTIÇA DO FORO JUDICIAL   

CAPÍTULO ÚNICO 

ATRIBUIÇÕES 

  Art. 145. Aos servidores do foro judicial em geral incumbe:   

I – aos Escrivães, a prática de todos os atos privativos 

previstos em lei, observados as formas, usos, estilos e 

costumes seguidos no foro.   

 II - aos Distribuidores, a distribuição de todos os processos 

e atos entre Juízes, Escrivães, titulares de ofícios de justiça e 

agentes delegados do foro extrajudicial, observadas as 

seguintes regras:  

a) estão sujeitos à distribuição, unicamente, os 

processos e atos pertencentes à competência de 

dois ou mais Juízes ou de dois ou mais serventuários 

ou ainda de dois ou mais agentes delegados;  

b) é vedado ao Distribuidor reter quaisquer 

processos e atos destinados à distribuição, a qual 

deve ser feita imediatamente e em ordem 

rigorosamente sucessiva, à proporção que lhe 

forem apresentados;  

c) no caso de incompatibilidade ou suspeição 

daquele a quem for distribuído algum processo ou 

ato, em tempo oportuno se lhe fará a 

compensação;  

d) distribuir-se-ão, por dependência, os feitos de 

qualquer natureza que se relacionarem com outros 

já distribuídos e ajuizados;  

e) os atos e processos que não estiverem sujeitos à 

distribuição por não pertencerem à competência de 

dois ou mais Juízes ou de dois ou mais serventuários 

ou ainda de dois ou mais agentes delegados, serão, 

não obstante, prévia e obrigatoriamente 

registrados pelo Distribuidor em livro próprio;  

f) cumprir as normas editadas pela Corregedoria-

Geral da Justiça e pelo Juiz Diretor de Fórum.    

III – aos Contadores:  

a) contar, em todos os feitos, antes da sentença ou 

de qualquer despacho definitivo, mediante ordem 

do Juiz, os emolumentos e as custas, conforme 

previsto no regimento respectivo;  

b) proceder à contagem do principal e dos juros nas 

ações referentes a dívidas em quantia certa e nos 

cálculos aritméticos que se fizerem necessários 

relativamente a direitos e obrigações;  

c) fazer o cálculo para pagamento de impostos; d) 

cumprir, sob pena de responsabilidade, as 

disposições legais sobre recolhimento de 

importâncias devidas a instituições ou fundos.  

   IV – aos Partidores, organizar as partilhas judiciais.  

V - aos Depositários Públicos, ter sob sua guarda e 

segurança, com obrigação legal de os restituir na 

oportunidade própria, os bens corpóreos apreendidos 

judicialmente, salvo os que forem confiados a depositários 

particulares.    

VI - aos Avaliadores Judiciais, por distribuição nas comarcas 

em que houver mais de um, expedir laudo de avaliação de 

bens, rendimentos, direitos e ações, segundo o que for 

determinado no mandado.      

TÍTULO V 

OUTROS AUXILIARES DA JUSTIÇA 

CAPÍTULO ÚNICO 

ATRIBUIÇÕES 

 Art. 146. Aos Oficiais de Justiça incumbe:  
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I - fazer citações, arrestos, penhoras e demais diligências que 

lhe forem cometidas;  

II - lavrar autos e certidões referentes aos atos que 

praticarem;  

III - convocar pessoas idôneas para que testemunhem atos 

de sua função, quando a lei assim o exigir;  

IV - exercer, onde não houver, as funções de porteiro de 

auditório, mediante designação do Juiz;  

V - exercer cumulativamente quaisquer outras funções 

previstas neste Código e dar cumprimento às ordens 

emanadas da Corregedoria-Geral da Justiça e do Juízo 

pertinentes aos serviços judiciários.    

Art. 147. Incumbe aos Porteiros de Auditórios:  

I - apregoar e fazer a chamada das partes e testemunhas;  

II - apregoar os bens, nas praças e leilões judiciais;  

III - passar certidões de pregões, editais, praças, 

arrematações ou de quaisquer outros atos que praticarem 

no exercício da função.   

 Art. 148. Aos Comissários de Vigilância incumbe:  

I - exercer vigilância sobre as crianças e adolescentes e 

fiscalizar a execução das leis de assistência e proteção que 

lhes digam respeito; II - proceder mediante determinação 

judicial às investigações relativas a crianças e adolescentes, 

seus pais, tutores ou encarregados de sua guarda, com o fim 

de esclarecer a ocorrência de fatos ou circunstâncias que 

possam comprometer sua segurança física e moral;  

III - apreender e conduzir, por determinação judicial, 

crianças e adolescentes abandonados ou infratores e 

proceder, a respeito deles, às investigações referidas no 

inciso anterior;  

IV - manter o serviço de fiscalização de crianças e 

adolescentes sujeitos à liberdade assistida ou entregues 

mediante termo de responsabilidade e guarda;  

V - auxiliar no preparo de processos relativos a crianças e 

adolescentes, promover medidas preliminares de instrução 

determinadas pelo Juiz, incluindo a tomada de declarações 

de pais, tutores ou responsáveis e de demais pessoas que 

possam oferecer esclarecimentos;  

VI - exercer vigilância sobre crianças e adolescentes em 

ambientes públicos, em cinemas, teatros e casas de diversão 

públicas em geral, mediante ordem de serviço específica 

para a diligência;  

VII - proceder a todas as investigações concernentes a 

crianças e adolescentes junto ao meio em que vivem e às 

pessoas que os cercam e efetivar o encaminhamento 

necessário dessa pesquisa aos órgãos e entidades 

competentes;  

VIII - investigar os antecedentes de crianças e adolescentes 

e de seus familiares; 

 IX - colaborar junto aos programas oficiais de voluntariado 

do Poder Judiciário ou sob a fiscalização deste.    

Art. 149. REVOGADO; (pela Lei nº 15.950, de 24/09/2008 – 

DOE nº 7813 de 24/09/2008).   

 Art. 150. Aos Auxiliares de Cartório e Administrativos 

incumbe desempenhar serviços compatíveis com as funções, 

sob a responsabilidade do titular respectivo.     

TÍTULO VI 

VENCIMENTOS, AJUDAS DE CUSTO, LICENÇAS E FÉRIAS 

CAPÍTULO I 

VENCIMENTOS 

  Art. 151. Os vencimentos dos titulares de ofícios da justiça 

remunerados, exclusivamente, pelos cofres públicos e os dos 

funcionários da justiça serão fixados em lei, observados os 

princípios constitucionais.    

§ 1º. Nenhum dos auxiliares da justiça referidos no caput 

deste artigo poderá perceber, mensalmente, remuneração 

bruta superior à percebida pelos Juízes de Direito de 
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entrância final, salvo a acumulação de proventos com 

vencimentos de cargo em comissão.    

§ 2º. O Presidente do Tribunal de Justiça baixará, no prazo 

de noventa (90) dias, contados da vigência deste Código, ato 

dispondo sobre a forma de aplicação da norma contida no 

parágrafo anterior.     

CAPÍTULO II 

AJUDAS DE CUSTO 

 Art. 152. Aos auxiliares da justiça do foro judicial é devida a 

ajuda de custo no valor de até uma (1) remuneração mensal, 

para cobrir despesas de transporte, quando tiverem que 

transferir residência para outra comarca, em virtude de 

promoção ou de remoção. Parágrafo único. Na fixação do 

valor da ajuda de custo, que não será concedida em intervalo 

inferior a dois (2) anos, tomar-se-á em conta a distância a ser 

percorrida com a mudança.      

CAPÍTULO III 

LICENÇAS 

 Art. 153. A licença para tratamento de saúde será concedida 

à vista de atestado médico, com indicação da classificação 

internacional da doença (CID). Se superior a trinta (30) dias, 

mediante a apresentação de laudo expedido por junta 

médica nomeada pelo Presidente do Tribunal.  

Parágrafo único. Aplicam-se no que couber as disposições do 

Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado do 

Paraná.     

 

 

CAPÍTULO IV 

FÉRIAS 

 Art. 154. Os titulares de ofício das escrivanias remuneradas 

pelos cofres públicos e os funcionários da justiça gozarão 

férias previstas no Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 

do Estado do Paraná, mediante escala organizada no 

princípio de cada ano pelo Juiz Diretor de Fórum ou pelo 

chefe de serviço a que estiverem subordinados, com 

comunicação ao Presidente do Tribunal de Justiça e ao 

Corregedor-Geral da Justiça.    

§ 1º. As férias deverão ser gozadas nos doze (12) meses 

seguintes, a contar da data em que se completou o período 

aquisitivo, salvo imperiosa necessidade da administração da 

justiça, quando as férias poderão ser cassadas, assegurada 

sua oportuna fruição.    

§ 2º. Havendo comprovada necessidade do serviço, a critério 

da autoridade a que estiver imediatamente subordinado o 

servidor, as férias poderão ser interrompidas, assegurado o 

direito de gozo dos dias remanescentes oportunamente.      

TÍTULO VII 

SUBSTITUIÇÕES 

CAPÍTULO ÚNICO 

SUBSTITUIÇÕES 

  Art. 155. Em caso de afastamento do servidor ocupante do 

cargo de Escrivão remunerado pelos cofres públicos ou 

Secretário dos Juizados Especiais, o Juiz de Direito da 

respectiva unidade indicará servidor ocupante de cargo 

efetivo de Analista Judiciário, da área jurídica, ou Técnico 

Judiciário ou Técnico de Secretaria, desde que bacharel em 

Direito, para o exercício precário das funções, cuja 

designação dar-se-á por ato do Presidente do Tribunal de 

Justiça (redação dada pela Lei nº 17.532 de 09/04/2013 – 

DOE nº 8933 de 09/04/2013).    

§ 1º. Poderá ser excepcionado, para efeito de substituição, o 

critério de escolaridade, na hipótese de inexistir, na unidade, 

servidor que preencha tal requisito (redação dada pela Lei nº 

17.532 de 09/04/2013 – DOE nº 8933 de 09/04/2013).   § 2º. 

O servidor designado para o exercício precário das funções 

do titular da Escrivania ou Secretaria dos Juizados Especiais, 

durante o período de substituição, perceberá 

proporcionalmente o valor correspondente à gratificação de 
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função de Chefe de Secretaria (redação dada pela Lei nº 

17.532 de 09/04/2013 – DOE nº 8933 de 09/04/2013).    

Art. 156. A substituição dos servidores do Tribunal de Justiça 

far-se-á de acordo com o regulamento próprio (redação 

dada pela Lei nº 14.925 de 24/11/2005 – DOE nº 7109 de 

25/11/2005).     TÍTULO VIII  

INCOMPATIBILIDADES, IMPEDIMENTOS E SUSPEIÇÕES 

CAPÍTULO ÚNICO 

INCOMPATIBILIDADES, IMPEDIMENTOS E SUSPEIÇÕES 

    Art. 157. As incompatibilidades dos serventuários da 

justiça do foro judicial e dos funcionários da justiça regulam-

se pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado do 

Paraná, e os impedimentos e suspeições, pelas normas 

contidas no Código de Processo Civil, no que forem 

pertinentes.     

TÍTULO IX 

APOSENTADORIA 

CAPÍTULO ÚNICO APOSENTADORIA 

Art. 158. A aposentadoria dos serventuários do foro judicial 

sujeitar-se-á à legislação específica. Parágrafo único. O 

pedido de aposentadoria dos serventuários da Justiça do 

foro judicial tramitará junto à secretaria do Tribunal de 

Justiça, levando-se a efeito mediante decreto do Presidente.    

Art. 159. O processo de aposentadoria dos funcionários da 

Justiça tramitará perante a Secretaria do Tribunal de Justiça, 

e será efetivada por decreto do Presidente (redação dada 

pela Lei nº 14.925 de 24/11/2005 – DOE nº 7109 de 

25/11/2005).      

TÍTULO X 

DIREITOS E GARANTIAS 

CAPÍTULO ÚNICO 

DIREITOS E GARANTIAS 

Art. 160. Os direitos e garantias dos auxiliares da justiça do 

foro judicial são os estabelecidos em lei e neste Código.      

TÍTULO XI 

FORO JUDICIAL 

CAPÍTULO I 

DEVERES 

Art. 161. Os auxiliares da justiça deverão exercer suas 

funções com dignidade e compostura, obedecendo às 

determinações de seus superiores e cumprindo as 

disposições a que estiverem sujeitos. (Obs.: redação dada 

pela Lei nº 14.351 de 10/03/2004 – DOE nº 6687 de 

15/03/2004– sub-judice ADI 3517)    

 Art. 162. Os auxiliares da justiça terão domicílio e residência 

na sede da comarca em que exercerem suas funções e, 

sendo titulares de ofício do foro judicial, deverão 

permanecer à frente das respectivas serventias.    

   

CAPÍTULO II 

PENALIDADES 

Art. 163. Os auxiliares da justiça do foro judicial, pelas faltas 

cometidas no exercício de suas funções, ficarão sujeitos às 

seguintes penas disciplinares:  

I - de advertência, aplicada por escrito em caso de mera 

negligência;  

II - de censura, aplicada por escrito em caso de falta de 

cumprimento dos deveres previstos neste Código, e também 

de reincidência de que tenha resultado aplicação de pena de 

advertência;  

III - de devolução de custas em dobro, aplicada em casos de 

cobrança de custas que excedam os valores fixados na 

respectiva tabela, a qual ainda poderá ser cumulada com 

outra pena disciplinar;  
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IV - de suspensão, aplicada em caso de reincidência em falta 

de que tenha resultado na aplicação de pena de censura, ou 

em caso de infringência às seguintes proibições:  

a) exercer cumulativamente dois ou mais cargos ou 

funções públicas, salvo as exceções permitidas em 

lei;  

b) retirar, modificar ou substituir, sem prévia 

autorização da autoridade competente, qualquer 

documento de órgão estatal, com o fim de criar 

direito ou obrigação ou de alterar a verdade dos 

fatos;  

c) valer-se do cargo ou função para obter proveito 

pessoal em detrimento da dignidade do cargo ou 

função; (redação dada pela Lei nº 14.925 de 

24/11/2005 – DOE nº 7109 de 25/11/2005).  

d) praticar usura;  

e) REVOGADO; (pela Lei nº 18.787 de 23/05/2016 – 

DOE nº 9704 de 24/05/2016).  

f) revelar fato ou informação de natureza sigilosa de 

que tenha ciência em razão do cargo ou função;  

g) delegar, salvo nos casos previstos em lei, o 

desempenho de encargo que a si competir ou a seus 

subordinados;  

h) deixar de comparecer ao trabalho sem causa 

justificada;  

i) retirar ou utilizar materiais e bens do Estado 

indevidamente; 

 j) deixar de cumprir atribuições inerentes ao cargo 

no prazo estipulado;   

 V - de demissão, aplicada nos casos de:  

a) crimes contra a administração pública;  

b) abandono de cargo;  

c) falta ao serviço, sem justa causa, por sessenta 

(60) dias alternados durante o ano;  

d) ofensa grave, física ou moral, em serviço, contra 

servidor ou particular, salvo escusa legal; e) 

reincidência, em caso de insubordinação;   

f) aplicação irregular de dinheiro público;  

g) transgressão dolosa a proibição legal de natureza 

grave;  

h) reincidência na prática de infração disciplinar 

pelo funcionário que, nos quatro (4) anos 

imediatamente anteriores, tenha sido punido com 

pena de suspensão igual ou superior a cento e 

oitenta (180) dias, aplicada isoladamente ou 

resultante da soma de várias penas de suspensão.   

 § 1º. A pena de suspensão poderá ser convertida em multa 

quando houver conveniência para o serviço, à razão de 

cinqüenta por cento (50%) do valor do salário a que no 

período imposto fizer jus o servidor, que fica obrigado neste 

caso a permanecer em atividade.    

§ 2º. Para os fins do inciso V, alínea "b", deste artigo, 

considera-se abandono de cargo a ausência ao serviço, sem 

justa causa, por mais de trinta (30) dias.    

§ 3º. Durante o período de suspensão, o auxiliar da justiça 

perderá todas as vantagens decorrentes do exercício do 

cargo.    

§ 4º. Na aplicação das penalidades, considerar-se-ão a 

natureza e a gravidade da infração, os meios empregados, os 

danos que dela provierem para o serviço público e os 

antecedentes funcionais do servidor.    

Art. 164. Será cassada a aposentadoria se ficar provado que 

o inativo:  

I – praticou falta grave no exercício do cargo ou função; 

 II – aceitou ilegalmente cargo ou função pública;  
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 III – aceitou representação de Estado estrangeiro sem prévia 

autorização do Presidente da República;   

IV – praticou usura em qualquer de suas formas; V – perdeu 

a nacionalidade brasileira.    

Art. 165. São competentes para aplicação das penalidades 

disciplinares o Conselho da Magistratura, Corregedor-Geral 

da Justiça e os Juízes perante os quais servirem ou a quem 

estiverem subordinados os servidores, observado o 

seguinte:  

I - o Conselho da Magistratura poderá aplicar quaisquer das 

penalidades previstas nos artigos 163 e 164 (redação dada 

pela Lei nº 16.010/2008, de 05/12/2008 – DOE nº 7865 de 

05/12/2008);  

II - o Corregedor-Geral da Justiça e os Juízes poderão aplicar 

as penas de advertência, censura, devolução de custas em 

dobro e suspensão até trinta (30) dias (redação dada pela Lei 

nº 16.010/2008, de 05/12/2008 – DOE nº 7865 de 

05/12/2008).    

Art. 166. As penas de advertência, censura e devolução de 

custas em dobro poderão ser aplicadas em sindicância, 

respeitados o contraditório e a ampla defesa.    

Art. 167. Qualquer penalidade imposta ao auxiliar da justiça 

será comunicada à Corregedoria-Geral da Justiça para as 

devidas anotações.    

Art. 168. Se a pena imposta for a de demissão ou de cassação 

de aposentadoria, a decisão será remetida ao Presidente do 

Tribunal de Justiça, que expedirá o respectivo decreto, 

comunicando o fato, na segunda hipótese, ao Tribunal de 

Contas.    

Art. 169. Sempre que houver comprovação de prática de 

crime de ação penal pública, remeter-se-ão peças ao 

Ministério Público (redação dada pela Lei nº 14.925 de 

24/11/2005 – DOE nº 7109 de 25/11/2005).   

Art. 170. As penalidades de advertência, censura e 

devolução de custas em dobro terão seus registros 

cancelados após o decurso de três (3) anos, e a de suspensão 

após cinco (5) anos, respectivamente, contados da aplicação 

ou do cumprimento da pena, se o servidor não houver, nesse 

período, praticado nova infração disciplinar.    

Art. 171. Mediante decisão do Corregedor-Geral da Justiça, 

os auxiliares da justiça de que trata este capítulo poderão ser 

afastados do exercício do cargo quando criminalmente 

processados ou condenados enquanto estiver tramitando o 

processo ou pendente de execução a pena aplicada.  

Parágrafo único. Recebida a denúncia ou transitada em 

julgado a sentença, o Juiz do processo remeterá ao 

Corregedor-Geral da Justiça cópias das respectivas peças.    

Art. 172. O Corregedor-Geral da Justiça, por decisão 

fundamentada, poderá afastar os auxiliares da justiça do 

exercício do cargo, pelo prazo de sessenta (60) dias, 

prorrogável por igual período, se houver necessidade de 

acautelamento a fim de evitar a continuidade dos ilícitos 

administrativos praticados, para garantia da normalidade do 

serviço público ou por conveniência da instrução do 

processo administrativo.    

Art. 173. Fica assegurado ao serventuário titular da 

serventia, desde que não perceba remuneração dos cofres 

públicos, quando do afastamento ocorrido pela aplicação 

das normas contidas nos arts. 171 e 172 deste Código, o 

direito à percepção mensal de metade da renda líquida da 

serventia; a outra metade será depositada em conta 

bancária remunerada à disposição do Juízo.    

Art. 174. Afastado o titular, o Corregedor-Geral da Justiça 

designará interventor para responder pela serventia, 

fixando-lhe a remuneração.   

 Art. 175. A pena de demissão ou de cassação de 

aposentadoria será aplicada ao auxiliar da justiça do foro 

judicial: I - em virtude de sentença que declare a perda de 

cargo ou de função pública; II - mediante processo 

administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa.    
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Art. 176. A punição dos funcionários da Secretaria do 

Tribunal será efetivada por ato do Presidente (redação dada 

pela Lei nº 14.925 de 24/11/2005 – DOE nº 7109 de 

25/11/2005).   

   

CAPÍTULO III 

PRESCRIÇÃO 

 Art. 177. Prescreverá o direito de punir:  

I - em três (3) anos, para as infrações sujeitas às penalidades 

de advertência, censura, devolução de custas em dobro e 

suspensão (redação dada pela Lei nº 17.201 de 26/06/2012 

– DOE nº 8741 de 26/06/2012);  

II - em cinco (5) anos, para as infrações sujeitas à pena de 

demissão e de cassação de aposentadoria (redação dada 

pela Lei nº 17.201 de 26/06/2012 – DOE nº 8741 de 

26/06/2012);    

Parágrafo único. A punibilidade da infração, também 

prevista na lei penal como crime, prescreve juntamente com 

este.    

Art. 178. O prazo de prescrição começa a correr da data em 

que o fato se tornou conhecido pela autoridade competente 

para aplicar a penalidade.    

§ 1º. Interrompe-se a contagem do prazo de prescrição com: 

(redação dada pela Lei nº 17.201 de 26/06/2012 – DOE nº 

8741 de 26/06/2012). I – a abertura da sindicância;(redação 

dada pela Lei nº 17.201 de 26/06/2012 – DOE nº 8741 de 

26/06/2012); II – a instauração do processo 

administrativo;(redação dada pela Lei nº 17.201 de 

26/06/2012 – DOE nº 8741 de 26/06/2012);   III – a decisão 

de mérito proferida em sindicância ou no processo 

administrativo; (redação dada pela Lei nº 17.201 de 

26/06/2012 – DOE nº 8741 de 26/06/2012);    

IV – o acórdão proferido no julgamento do recurso 

interposto em face da decisão a que se refere o inciso III 

deste parágrafo;(redação dada pela Lei nº 17.201 de 

26/06/2012 – DOE nº 8741 de 26/06/2012)    

§ 2º. A abertura da sindicância meramente preparatória do 

processo administrativo, desprovida de contraditório e da 

ampla defesa, não interrompe a prescrição.    

§ 3º. Suspende-se o prazo prescricional quando a autoridade 

reputar conveniente o sobrestamento do processo 

administrativo até a decisão final do inquérito policial, da 

ação penal ou da ação civil pública, desde que originadas no 

mesmo fato do processo administrativo.    

§ 4º. Interrompida a prescrição, todo o prazo começa a 

correr novamente do dia da interrupção.      

CAPÍTULO IV 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

  Art. 179. O processo administrativo terá início após a 

certeza dos fatos, por portaria baixada por Juiz ou pelo 

Corregedor-Geral da Justiça, na qual se imputarão os fatos 

ao servidor, delimitando-se o teor da acusação. Parágrafo 

único. Os atos instrutórios do processo poderão ser 

delegados pelo Corregedor-Geral da Justiça a Juiz ou a 

assessor lotado na Corregedoria-Geral da Justiça.    

Art. 180. Ao servidor acusado será dada a notícia dos termos 

da acusação, devendo ele ser citado para, no prazo de dez 

(10) dias, apresentar defesa e requerer a produção de 

provas.    

§ 1º. A citação far-se-á: I - por mandado ou pelo correio, por 

meio de ofício sob registro e com aviso de recebimento; II - 

por carta precatória ou de ordem; III - por edital, com prazo 

de quinze (15) dias.   

 § 2º. O edital será publicado três (3) vezes no Diário da 

Justiça e afixado no átrio do Fórum ou no da Corregedoria-

Geral da Justiça.    

Art. 181. Em caso de revelia, será designado pela autoridade 

competente defensor dativo ao servidor.    
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Art. 182. Apresentada defesa, seguir-se-á a instrução com a 

produção das provas deferidas, podendo a autoridade 

instrutora determinar a produção de outras necessárias à 

apuração dos fatos.    

§ 1º. A autoridade que presidir a instrução deverá interrogar 

o servidor acusado acerca da imputação, designando dia, 

hora e local e determinando sua intimação bem como a de 

seu advogado.    

§ 2º. Em todas as cartas precatórias e de ordem, a 

autoridade processante declarará o prazo dentro do qual 

elas deverão ser cumpridas. Vencido esse prazo, o feito será 

levado a julgamento independentemente de seu 

cumprimento.    

§ 3º. Encerrada a instrução, será concedido um prazo de 

cinco (5) dias para as alegações finais do acusado.  

  § 4º. Apresentadas as alegações finais, a autoridade 

competente proferirá decisão.    

§ 5º. Instaurado o processo administrativo por determinação 

do Corregedor-Geral da Justiça, este, após receber os autos 

com o relatório elaborado pela autoridade instrutora, decidi-

lo-á ou o relatará, conforme o caso, perante o Conselho da 

Magistratura.    

§ 6º. A instrução deverá ser ultimada no prazo de cento e 

vinte (120) dias, prorrogáveis por mais sessenta (60) dias.      

CAPÍTULO V 

ABANDONO DO CARGO 

Art. 183. Caracterizada a ausência do servidor na forma do 

art. 163, § 2º, deste Código, fará o Juiz a respectiva 

comunicação à Corregedoria-Geral da Justiça.   

 Art. 184. Diante da comunicação da ausência do servidor, e 

havendo indícios de abandono de cargo, o Corregedor-Geral 

da Justiça baixará portaria instaurando processo 

administrativo, com expedição de edital de chamamento e 

citação, que será publicado no Diário da Justiça por três (3) 

dias consecutivos, convocando o servidor a justificar sua 

ausência ao serviço no prazo de dez (10) dias, contados da 

última publicação.    

Art. 185. Se procedente a justificativa apresentada pelo 

servidor, deverá ele reassumir imediatamente suas funções. 

Parágrafo único. Não ocorrendo o retorno do servidor à 

atividade, segue-se o procedimento estabelecido nos arts. 

180 e 181 deste Código. 

 

 Art. 186. Declarado o abandono do cargo pelo Conselho da 

Magistratura, os autos serão encaminhados ao Presidente 

do Tribunal de Justiça, que expedirá o decreto de demissão 

do servidor.     

CAPÍTULO VI 

RECURSOS 

 Art. 187. Das decisões do Juiz ou do Corregedor-Geral da 

Justiça caberá recurso em último grau ao Conselho da 

Magistratura no prazo de quinze (15) dias.    

Art. 188. Das decisões originárias do Conselho da 

Magistratura cabe recurso ao Órgão Especial no prazo de 

quinze (15) dias.    

Art. 189. O recurso será interposto perante a autoridade que 

houver proferido a decisão recorrida, a qual, se o receber, 

encaminhá-lo-á no prazo de dois (2) dias ao órgão 

competente para julgamento.    

§ 1º. Só não será recebido o recurso em caso de 

intempestividade.    

§ 2º. O recurso será sempre recebido nos efeitos devolutivo 

e suspensivo.    

TÍTULO XI 

FORO EXTRAJUDICIAL 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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  Art. 190. Aplica-se o regime deste título aos Notários e 

Registradores.  

Parágrafo único. Aos oficiais de registro de pessoas naturais, 

aos de registro de imóveis, aos de registro de títulos e 

documentos, aos tabeliães de protestos e aos tabeliães de 

notas, incumbem as atribuições inerentes aos seus ofícios, 

segundo as disposições legais e observados os limites 

circunscricionais, quanto aos dois primeiros.    

Art. 191. Além do contido no art. 13 da Lei Federal 8935/94, 

observar-se-á o seguinte: I - quanto às escrituras, será 

permitido às partes indicar o tabelião de sua preferência, 

que encaminhará ao ofício de registro e distribuição, para 

fins de registro, relação contendo todas as escrituras 

lavradas em prazo não superior a dez (10) dias, contados da 

lavratura; II - nos distritos, esses registros serão feitos pelo 

próprio oficial distrital, em livro próprio, com 

encaminhamento no prazo de dez (10) dias da 

correspondente relação das escrituras lavradas ao Ofício de 

Registro de Distribuição para os devidos fins. III - nas 

comarcas onde haja dois ou mais ofícios de títulos e 

documentos e de pessoas jurídicas, o ofício de registro de 

distribuição procederá, antes da realização de seu registro, à 

distribuição eqüitativa dos títulos e documentos em número 

e valores. Serão também registrados, previamente, no 

Distribuidor os aditivos, alterações, averbações e anexos. As 

notificações e interpelações são de livre escolha do 

interessado, não ensejando compensação entre os ofícios, 

os quais deverão comunicar o Distribuidor para fins de 

registro, no prazo máximo de quarenta e oito (48) horas, a 

contar do protocolo;  IV - da relação a que alude os itens 

anteriores deverá constar o valor recolhido, quando devido, 

em favor do Fundo de Reequipamento do Poder Judiciário - 

FUNREJUS, sob pena de responsabilidade; V - em caso de 

inobservância do disposto no item anterior, o oficial titular 

do ofício de registro de distribuição comunicará ao Juiz 

competente, sob pena de responsabilidade. 

CAPÍTULO II 

DEVERES 

Art. 192. São deveres dos Notários e Registradores: I - 

manter em ordem os livros, papéis e documentos de sua 

serventia, guardando-os em local seguro; II - atender as 

partes com eficiência, urbanidade e presteza; III - atender 

prioritariamente as requisições de papéis, documentos, 

informações ou providências que lhes forem feitas pelas 

autoridades judiciárias ou administrativas para defesa das 

pessoas jurídicas de direito público em Juízo; IV - manter em 

arquivo as leis, regulamentos, resoluções, provimentos, 

regimentos, ordens de serviço e quaisquer outros atos que 

digam respeito a sua atividade; V - proceder de forma a 

dignificar a função exercida, tanto nas atividades 

profissionais como na vida privada; VI - guardar sigilo sobre 

a documentação e os assuntos de natureza reservada de que 

tenham conhecimento em razão do exercício de sua 

profissão; VII - afixar em local visível, de fácil leitura e acesso 

ao público, as tabelas de emolumentos em vigor; VIII - 

observar os emolumentos fixados para a prática dos atos do 

seu ofício;  

IX - dar recibo discriminado dos emolumentos percebidos;  

X - observar os prazos legais fixados para a prática dos atos 

do seu ofício;  

XI - fiscalizar o recolhimento dos valores devidos incidentes 

sobre os atos que devam praticar;  

XII - facilitar por todos os meios o acesso à documentação 

existente às pessoas legalmente habilitadas;  

XIII - encaminhar ao Juízo competente as dúvidas suscitadas, 

obedecida a sistemática processual fixada pela legislação 

respectiva;  

XIV - observar as normas técnicas estabelecidas pela 

autoridade competente e as prescrições legais e normativas;  

XV - residir na sede do foro central ou regional da comarca 

da região metropolitana, da comarca ou distrito em que 
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exerçam as suas funções; (redação do inciso dada pela Lei nº 

19.279 de 13/12/2017, DOE nº 10088 de 14/12/2017).  

XVI - comparecer pontualmente à hora de iniciar seu 

expediente e não se ausentar injustificadamente antes do 

término das atividades;  

XVII - cumprir as instruções da Corregedoria-Geral da Justiça. 

Parágrafo único. Os notários e registradores poderão 

requerer motivadamente ao Juiz Corregedor do Foro 

Extrajudicial autorização para residir fora dos locais previstos 

no inciso XV deste artigo. (redação do parágrafo único dada 

pela Lei nº 19.279 de 13/12/2017, DOE nº 10088 de 

14/12/2017).  

   

CAPÍTULO III 

PROIBIÇÕES 

  Art. 193. Aos Notários e Registradores, além de outras 

previstas em lei, são estabelecidas as seguintes proibições:  

I - o exercício da advocacia, da intermediação de seus 

serviços ou o exercício de qualquer cargo, emprego ou 

função pública, ainda que em comissão, salvo cargo eletivo 

nos termos da lei; II - no serviço de que é titular, praticar 

pessoalmente qualquer ato de seu interesse ou de seu 

cônjuge ou de parentes, na linha reta ou na colateral, 

consangüíneos ou afins até o terceiro grau;  

III - a conduta atentatória às instituições notariais e de 

registro;  

IV - a cobrança indevida ou excessiva de custas, ainda que 

sob a alegação de urgência ou a qualquer outro título;  

V – valer-se do cargo para obter proveito indevido para si ou 

para outrem.     

CAPÍTULO IV 

PENALIDADES 

Art. 194. São penas disciplinares: 

 I - repreensão;  

II – multa;  

III - suspensão por noventa (90) dias, prorrogáveis por mais 

trinta (30);  

IV - perda da delegação.    

Art. 195. Na aplicação da pena, levar-se-ão em conta as 

disposições do art. 163, § 4º, deste Código.    

Art. 196. São cabíveis penas disciplinares de:  

I - repreensão, aplicada no caso de falta leve;  

II - multa, em caso de reincidência ou de infração que não 

configure falta mais grave;  

III - suspensão, aplicada em caso de reiterado 

descumprimento dos deveres ou de falta grave; IV - perda da 

delegação nos casos de: a) crimes contra a administração 

pública; b) abandono da serventia por mais de trinta (30) 

dias; c) transgressão dolosa a proibição legal de natureza 

grave. Parágrafo único. As penas serão impostas pelo órgão 

competente, independentemente da ordem de gradação, 

conforme a gravidade do fato.    

Art. 197. O valor da pena de multa será fixado, considerados 

os rendimentos da delegação, em dias-multa, observados os 

critérios previstos no Código Penal.    

§ 1º. O recolhimento da multa a que se refere o caput deste 

artigo deverá ser efetuado nos termos do art. 3º, inciso XXIII, 

da Lei Estadual 12.216/98.    

§ 2º. A comprovação do pagamento a que se refere este 

artigo far-se-á com a juntada ao respectivo procedimento de 

guia de recolhimento, devidamente autenticada pelo banco 

oficial, que encaminhará as demais guias ao seu destino.    

Art. 198. As penalidades de repreensão e de multa terão 

seus registros cancelados após o decurso de dois (2) anos e 

a de suspensão após o decurso de três (3) anos, se o servidor 

não houver nesse período praticado nova infração 

disciplinar.    
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Art. 199. São competentes para aplicação das penalidades 

disciplinares o Conselho da Magistratura e o Corregedor-

Geral da Justiça e os Juizes perante os quais servirem ou a 

quem estiverem subordinados os servidores, observado o 

seguinte: 

 I - O Conselho da Magistratura poderá aplicar quaisquer das 

penalidades previstas no art. 194 deste Código;  

II – Os Juízes e o Corregedor-Geral da Justiça poderão aplicar 

as penas de repreensão e de multa. 

    

Art. 200. As penas de repreensão e de multa poderão ser 

aplicadas em sindicância, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa.     

Art. 201. Da imposição de penalidade dar-se-á ciência à 

Corregedoria-Geral da Justiça.    

Art. 202. Se a pena imposta pelo Conselho da Magistratura 

for a de perda da delegação, a decisão será remetida ao 

Presidente do Tribunal de Justiça, que expedirá o respectivo 

decreto. 

   Art. 203. Sempre que houver comprovação da prática de 

crime de ação penal pública, remeter-se-ão peças ao 

Ministério Público (redação dada pela Lei nº 14.925 de 

24/11/2005 – DOE nº 7109 de 25/11/2005).    

Art. 204. No caso de afastamento do agente delegado para a 

apuração de faltas imputadas, proceder-se-á na forma do 

art. 173 deste Código.    

Art. 205. Fica assegurado ao agente delegado, quando do 

afastamento ocorrido pela aplicação do artigo anterior, o 

direito à percepção mensal de metade da renda líquida da 

delegação; a outra metade será depositada em conta 

bancária remunerada à disposição do Juízo.    

Art. 206. Afastado o agente delegado, aplicar-se-á o disposto 

no art. 174 deste Código.    

Art. 207. A perda da delegação dependerá de:  

I - decisão definitiva em processo administrativo;  

II - sentença transitada em julgado.      

CAPÍTULO V 

PRESCRIÇÃO 

Art. 208. Prescreverá o direito de punir:  

I - em três (3) anos, para as infrações sujeitas às penalidades 

de repreensão, multa e suspensão; (redação dada pela Lei nº 

17.201 de 26/06/2012 – DOE nº 8741 de 26/06/2012)  

II - em cinco (5) anos, para as infrações sujeitas à pena de 

perda da delegação; (redação dada pela Lei nº 17.201 de 

26/06/2012 – DOE nº 8741 de 26/06/2012).  

Parágrafo único. A punibilidade da infração também prevista 

na lei penal como crime prescreve juntamente com este.   

 Art. 209. O prazo de prescrição começa a correr da data em 

que o fato tornou-se conhecido pela autoridade competente 

para aplicar a penalidade. (redação dada pela Lei nº 17.201 

de 26/06/2012 – DOE nº 8741 de 26/06/2012).    

§ 1º. Interrompe-se a contagem do prazo de prescrição com: 

(redação dada pela Lei nº 17.201 de 26/06/2012 – DOE nº 

8741 de 26/06/2012).  

I – a abertura da sindicância; (redação dada pela Lei nº 

17.201 de 26/06/2012 – DOE nº 8741 de 26/06/2012);  

II – a instauração do processo administrativo; (redação dada 

pela Lei nº 17.201 de 26/06/2012 – DOE nº 8741 de 

26/06/2012);    

III – a decisão de mérito proferida em sindicância ou no 

processo administrativo; (redação dada pela Lei nº 17.201 de 

26/06/2012 – DOE nº 8741 de 26/06/2012);   

 IV – o acórdão proferido no julgamento do recurso 

interposto em face da decisão a que se refere o inciso III 

deste parágrafo; (redação dada pela Lei nº 17.201 de 

26/06/2012 – DOE nº 8741 de 26/06/2012)  
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  § 2º. A abertura da sindicância meramente preparatória do 

processo administrativo, desprovida de contraditório e da 

ampla defesa, não interrompe a prescrição.    

§ 3º. Interrompida a prescrição, o prazo começa a correr 

novamente do dia da interrupção.      

 

CAPÍTULO VI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Art. 210. O processo administrativo reger-se-á pelos arts. 

179 a 186 deste Código.     

CAPÍTULO VII 

RECURSOS 

Art. 211. Aplicam-se aos recursos os arts. 187 a 189 deste 

Código.    

TÍTULO XII 

VESTES TALARES, EXPEDIENTE E HORÁRIO   CAPÍTULO 

ÚNICO 

VESTES TALARES, EXPEDIENTE E HORÁRIO 

 Art. 212. Nos atos solenes da justiça é obrigatório o uso de 

vestes talares, conforme modelo aprovado.    

Art. 213. O expediente dos ofícios de justiça será fixado pelo 

Órgão Especial.     

LIVRO V 

DIVISÃO JUDICIÁRIA 

TÍTULO I 

DIVISÃO JUDICIÁRIA 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 214. O território do Estado constitui circunscrição única, 

dividindo-se, para efeito da administração da Justiça, em 

seções judiciárias, comarcas, foros regionais, municípios e 

distritos.   § 1º. As seções judiciárias serão integradas por 

grupos de comarcas, conforme anexo II.    

§ 2º. Cada comarca, constituída de um ou mais municípios e 

distritos, terá a denominação do município que a ela servir 

de sede.    

Art. 215. Em caso de necessidade ou de relevante interesse 

público, mediante aprovação do Órgão Especial, poderá ser 

transferida provisoriamente a sede da comarca ou da seção 

judiciária, bem como ser determinada a sua agregação.      

CAPÍTULO II 

CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE COMARCAS, VARAS E 

DISTRITOS 

Art. 216. São requisitos para a criação e instalação de 

comarcas:  

I – Para criação:  

a) cidade-sede de município;  

b) população não inferior a trinta mil (30.000) 

habitantes, com um mínimo de dez mil (10.000) 

eleitores;  

c) existência de renda tributária significativa do 

desenvolvimento econômico do município ou da 

microrregião, que não poderá ser inferior ao dobro 

da exigida para a criação de municípios no Estado;  

d) movimento forense anual, nos municípios que 

comporão a comarca, equivalente, no mínimo, à 

distribuição de quatrocentos (400) feitos, 

observando-se o que for estabelecido pelo Órgão 

Especial quanto à natureza dos processos.   

 

 II – Para instalação:  

 a) existência de edifícios públicos apropriados ao 

Fórum, à Delegacia de Polícia e à Cadeia Pública, 

esta dotada da indispensável segurança e em 

condições de abrigar presos;  
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b) existência de prédios públicos apropriados para 

residência do Juiz de Direito e do Promotor de 

Justiça; 

c) preenchimento de todos os cargos judiciais, por 

designação, até o provimento efetivo, este no prazo 

de seis (6) meses.    

§ 1º. As condições referidas no inciso I deste artigo poderão 

ser excepcionalmente dispensadas pelo Órgão Especial do 

Tribunal de Justiça se a distância e a dificuldade de acesso à 

sede da comarca de origem aconselharem a criação de nova 

unidade judiciária.    

§ 2º. A comarca poderá ser extinta por proposta do Órgão 

Especial do Tribunal de Justiça, quando deixarem de existir 

quaisquer dos requisitos que justificaram sua criação, 

ressalvando-se o disposto no parágrafo anterior.    

Art. 217. Para a criação de vara, observar-se-ão, além dos 

requisitos enumerados no artigo anterior, no que couber, a 

ocorrência das seguintes condições:  

a) se vara cível, um mínimo de quatrocentos (400) 

feitos contenciosos por ano, não computadas as 

execuções não-embargadas;  

b) se criminal, um mínimo de duzentos (200) 

processos por ano.    

Art. 218. A instalação de comarca será feita em audiência 

pública.  

§ 1º. Presidirá a audiência de instalação o Presidente do 

Tribunal de Justiça ou o magistrado designado.    

§ 2º. Do termo lavrado, remeter-se-ão cópias autenticadas 

aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e Regional Eleitoral, 

ao Governador do Estado, ao Presidente da Assembléia 

Legislativa, ao Procurador-Geral de Justiça e às Justiças 

Federal e do Trabalho no Estado (redação dada pela Lei nº 

14.925 de 24/11/2005 – DOE nº 7109 de 25/11/2005).    

 

Art. 219. Distribuídos, no ano imediatamente anterior, mais 

de oitocentos (800) feitos cíveis, não computados nesse 

número as execuções fiscais e execuções não-embargadas, 

os pedidos de alvarás, as ações consensuais e as precatórias, 

ou quatrocentos (400) processos criminais, o Juiz da comarca 

ou da vara dará conta do ocorrido à CorregedoriaGeral da 

Justiça, para as providências necessárias à criação de nova 

unidade judicial, observado o disposto neste Capítulo 

(redação dada pela Lei nº 14.925 de 24/11/2005 – DOE nº 

7109 de 25/11/2005).  

Parágrafo único. No caso de comarca de Juízo único, 

computar-se-á a soma das ações penais com as cíveis para 

os fins da comunicação de que trata este artigo.   Art. 220. 

Para a criação de Distrito Judiciário, ressalvado o previsto no 

§ 1º do art. 216, exige-se a preexistência de Distrito 

Administrativo, de população não inferior a quatro mil 

(4.000) habitantes e de colégio eleitoral de, no mínimo, mil 

e quinhentos (1.500) eleitores.  

Parágrafo único. Os Distritos Judiciários serão instalados 

mediante prévia autorização do Presidente do Tribunal de 

Justiça.      

TÍTULO II 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 

CAPÍTULO ÚNICO 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 

Art. 221. A prestação jurisdicional no Estado é exercida por 

Desembargadores, Juízes de Direito de entrância final, 

intermediária e inicial e por Juízes Substitutos nos termos do 

anexo V (redação dada pela Lei nº 14.925 de 24/11/2005 – 

DOE nº 7109 de 25/11/2005).      

TÍTULO III 

CLASSIFICAÇÃO DAS COMARCAS, SEÇÕES JUDICIÁRIAS E 

DISTRITOS JUDICIÁRIOS   CAPÍTULO I 

CLASSIFICAÇÃO DAS COMARCAS 
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Art. 222. As comarcas, segundo a importância do movimento 

forense, a densidade demográfica, a situação geográfica e a 

condição de sede de seção judiciária, são classificadas em:  

I - de entrância inicial;  

II – de entrância intermediária; e  

III – de entrância final;     

Parágrafo único. Para os fins constantes deste artigo, as 

comarcas obedecem ao elenco previsto no anexo I.      

CAPÍTULO II  

SEÇÕES JUDICIÁRIAS      

Art. 223. As seções judiciárias constituem agrupamento de 

comarcas ou foros regionais ou varas, assim organizadas 

para facilitar o exercício da prestação jurisdicional por Juízes 

Substitutos e por Juízes de Direito Substitutos, com a 

definição dos limites de competência atribuídos a cada um.    

§ 1º. A composição das seções judiciárias é estabelecida 

conforme o contido no anexo II.  

   

§ 2º. Na Comarca da Região Metropolitana de Curitiba e nas 

Comarcas de entrância final de Londrina, Maringá, Cascavel, 

Ponta Grossa, Foz do Iguaçu e Guarapuava, a competência 

do Juiz de Direito Substituto será definida por resolução.    

CAPÍTULO III 

DISTRITOS JUDICIÁRIOS 

     

 Art. 224. Distritos são seções territoriais em que se divide a 

circunscrição judiciária de cada uma das comarcas. Parágrafo 

único. Os Distritos Judiciários agrupam-se em torno de 

comarcas-sede ou foro central ou foros regionais, conforme 

estabelece o anexo III.    

TÍTULO IV 

COMARCAS, JUÍZOS E SERVIÇOS AUXILIARES CAPÍTULO I 

COMPOSIÇÃO DAS COMARCAS E COMPETÊNCIA DOS 

JUÍZOS 

  Art. 225. As comarcas compõem-se de Juízo  

único ou de duas ou mais varas judiciais, cuja denominação 

e competência serão fixadas e alteradas por Resolução do 

Órgão Especial do Tribunal de Justiça.  

Parágrafo único. Os Juizados Especiais com unidade 

administrativa própria e cargo de Juiz são considerados, para 

fins deste artigo, varas judiciais. (redação do artigo e 

parágrafo único dada pela Lei nº 17.585 de 04/06/2013 – 

DOE nº 8970 de 04/06/2013)    

 Art. 226. REVOGADO (pela Lei nº 17.585 de 04/06/2013 – 

DOE nº 8970 de 04/06/2013)  

   

Art. 227. As comarcas e varas poderão ser declaradas em 

regime de exceção, em casos especiais, por ato do Conselho 

da Magistratura, ouvido o Corregedor-Geral da Justiça 

quando este não for o proponente da medida. Parágrafo 

único. Configurada a hipótese de que trata este artigo, o 

Presidente do Tribunal de Justiça designará Juiz para exercer, 

cumulativamente com o titular, a jurisdição na comarca ou 

na vara, fixando-lhe a competência, definindo a forma de 

distribuição dos processos e estabelecendo o limite 

temporal da medida em até seis (6) meses prorrogáveis.      

CAPÍTULO II 

SERVIÇOS AUXILIARES 

Art. 228. Os serviços do foro judicial e extrajudicial, nas 

comarcas, serão executados por serventuários, funcionários 

da justiça e agentes delegados com as atribuições previstas 

para cada um dos correspondentes ofícios, observadas as 

disposições deste Código e na forma dos anexos I, IV e VI, 

tabelas 1, 2, 3 e 4.   Art. 229. É mantida a atual constituição 

dos ofícios da justiça, com as alterações, supressões e 

acréscimos previstos neste Código.  
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Art. 230. Nas varas e nos ofícios criados por esta Lei, a 

constituição das serventias do foro judicial e dos ofícios do 

foro extrajudicial obedecerá aos critérios estabelecidos para 

as demais comarcas de igual entrância, ressalvadas as 

peculiaridades de cada caso.    

Art. 231. Em cada Juízo único ou vara servirão, no mínimo, 

dois (2) Oficiais de Justiça.  

Art. 232. Os Técnicos de Secretaria e Auxiliares 

Administrativos da Comarca da Região Metropolitana de 

Curitiba serão lotados pelo Presidente do Tribunal de Justiça, 

enquanto os de idênticos cargos nas demais comarcas, pelo 

Juiz Diretor do Fórum, de acordo com a necessidade do 

serviço.  

§ 1º. Os Oficiais de Justiça e Técnicos Judiciários com a 

mesma atribuição serão lotados junto à Secretaria da 

Direção do Fórum das respectivas Comarcas ou Foros.  

§ 2º. Aos Oficiais de Justiça e Técnicos Judiciários com a 

mesma atribuição serão distribuídos indistinta e 

equitativamente, mandados para cumprimento. (redação do 

artigo e parágrafos dados pela Lei nº 18.571 de 24/09/2015 

– DOE nº 9543 de 25/09/2015).  

Art. 233. No Foro Central da Comarca da Região 

Metropolitana de Curitiba, os ofícios distribuidores, 

contadores e partidores, de 1º a 5º, terão suas atribuições 

previstas em resolução do Órgão Especial, observadas as 

seguintes disposições:  

I – o 1º Ofício de Distribuidor, Contador e Partidor terá 

competência em matéria criminal, do Tribunal do Júri, da 

Fazenda Pública, de Falência e de Recuperação Judicial, de 

Família e de Delitos de Trânsito, nas notas que se destinem 

aos Tabelionatos de Notas de 8º a 12º, e como Contador e 

Partidor, nos créditos que se destinam aos Tabelionatos de 

Protestos de Títulos de 1º ao 6º.   

II – o 2º Ofício de Distribuidor terá competência em matéria 

Cível, da Vara da Auditoria da Justiça Militar, nas notas que 

se destinem aos Tabelionatos de Notas de 1º a 7º, nos Títulos 

e Documentos e Cívil das Pessoas Jurídicas de 1º a 4º.  

III – o 3º Ofício de Distribuidor terá competência em matéria 

da Infância e da Juventude e Adoção de Adolescentes em 

conflito com a Lei, de Execução de Penas e Medidas 

Alternativas e Precatórias Criminais, nos créditos que se 

destinem aos Tabelionatos de Protesto de Títulos de 1º a 6º.  

IV – o 4º Ofício de Contador e Partidor terá competência em 

matérias que não se refiram ao 1º Ofício;  

V – o 5º Ofício de Distribuidor terá competência em matéria 

de Execuções Penais, dos Juizados Especiais Cíveis e dos 

Juizados Especiais Criminais, de Registros Públicos e 

Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis, de Inquéritos 

Policiais, no registro dos atos lavrados nos Serviços Distritais 

do Bacacheri, Barreirinha, Boqueirão, Cajuru, Campo 

Comprido, Portão, Santa Felicidade, Santa Quitéria, Mercês, 

Novo Mundo, Pinheirinho, São Casemiro Taboão, Tatuquara, 

Uberaba e Umbará, e nas notas que se destinem aos 

Tabelionatos de Notas de 13º a 16º.  

Parágrafo Único. As atribuições dos Ofícios não instalados ou 

extintos poderão, provisoriamente, ser redistribuídas, 

equitativamente, por resolução do Órgão Especial. (redação 

do artigo e incisos dada pela Lei nº 18.471 de 14/05/2015 – 

DOE nº 9452 de 15/05/2015)     

Art. 234. No Foro Central da Comarca da Região 

Metropolitana de Londrina, os 1º e 2º Ofícios Distribuidores 

terão suas atribuições previstas em resolução do Órgão 

Especial, observadas as seguintes disposições:  

I – o 1º Ofício de Distribuidor, Contador, Partidor e 

Depositário Público terá competência em matéria Cível, da 

Infância e da Juventude, nos créditos que se destinem aos 

Tabelionatos de Protestos de Títulos de 1º a 3º, e nos títulos 

que se destinem aos Ofícios de Registro de Títulos e 

Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de 1º e 2º.   

II – o 2º Ofício de Distribuidor, Contador, Partidor e 

Depositário Público terá competência em matéria Criminal, 
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de Execuções Penais, de Família, de Registros Públicos e 

Corregedoria do Foro Extrajudicial, de Acidentes do 

Trabalho, dos Juizados Especiais Cíveis e dos Juizados 

Especiais Criminais, nas notas que se destinem aos 

Tabelionatos de Notas de 1º a 7º, no registro dos atos 

lavrados no Serviço Distrital de Tamarana, Warta, 

Guaravera, Irerê, Lerro Ville, Paiquerê, São Luís e Maravilha.  

Parágrafo Único. As atribuições dos Ofícios não instalados ou 

extintos poderão, provisoriamente, ser redistribuídas 

equitativamente, por resolução do Órgão Especial. (redação 

do artigo e incisos dada pela Lei nº 18.471 de 14/05/2015 – 

DOE nº 9452 de 15/05/2015)     

CAPÍTULO III 

DISTRITOS JUDICIÁRIOS 

  Art. 235. Em cada Distrito Judiciário, excetuado o da sede 

da Comarca, haverá um oficial distrital com as atribuições 

definidas neste Código.    

TÍTULO V 

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 

CAPÍTULO ÚNICO 

COMPOSIÇÃO, COMPETÊNCIA E DISTRIBUIÇÃO 

Art. 236. A Comarca da Região Metropolitana de Curitiba é 

composta pelo Município de Curitiba, em que se situarão o 

Foro Central e ainda, pelos seguintes Foros Regionais:   

 I – Foro Regional de Almirante Tamandaré, compreendendo 

a sede e os Distritos Judiciários de Tranqueira (Município de 

Almirante Tamandaré), Campo Magro (Município do mesmo 

nome); 

 II – Foro Regional de Araucária, compreendendo o Distrito 

da sede;  

III - Foro Regional de Campo Largo, compreendendo a sede 

e os Distritos Judiciários de Três Córregos, Bateias (Município 

de Campo Largo), Balsa Nova (Município do mesmo nome) e 

São Luiz do Purunã (Município de Balsa Nova); IV - Foro 

Regional de Bocaiúva do Sul, compreendendo a sede e os 

Distritos Judiciários de Adrianópolis e Tunas do Paraná 

(Municípios do mesmo nome) e Marquês de Abrantes 

(Município de Tunas do Paraná), reclassificado em comarca 

de entrância inicial (redação dada pela Lei nº 16.027 de 

19/12/2008 – DOE nº 7875 de 19/12/2008);  

V - Foro Regional de Campina Grande do Sul, 

compreendendo a sede e os Distritos Judiciários de Paiol de 

Baixo (Município de Campina Grande do Sul), Quatro Barras 

(Município do mesmo nome), Jardim Paulista e Borda do 

Campo (Município de Quatro Barras);  

VI - Foro Regional de Colombo, compreendendo a sede e os 

Distritos Judiciários de Guaraituba e Roça Grande (Município 

de Colombo);  

VII - Foro Regional de Fazenda Rio Grande, compreendendo 

a sede e os Distritos Judiciários de Mandirituba (Município 

do mesmo nome), Areia Branca dos Assis (Município de 

Mandirituba), Agudos do Sul (Município do mesmo nome) e 

Quintandinha (Município do mesmo nome);  

VIII – ...Vetado...  

IX - Foro Regional de Pinhais, compreendendo o Distrito da 

sede;  

X - Foro Regional de Piraquara, compreendendo o Distrito da 

sede;  

XI - Foro Regional de Rio Branco do Sul, compreendendo a 

sede e o Distrito Judiciário de Itaperuçu (Município do 

mesmo nome), reclassificado em comarca de entrância 

intermediária (redação dada pela Lei nº 16.027 de 

19/12/2008 – DOE nº 7875 de 19/12/2008); XII - Foro 

Regional de São José dos Pinhais, compreendendo a sede e 

os Distritos Judiciários de Cachoeira de São José, Campo 

Largo da Roseira, Colônia Murici, Borda do Campo de São 

Sebastião, São Marcos (Município de São José dos Pinhais), 

e Tijucas do Sul (Município do mesmo nome).    
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§ 1º. REVOGADO (pela Lei nº 17.585 de 04/06/2013 – DOE 

nº 8970 de 04/06/2013)    

§ 2º. REVOGADO (pela Lei nº 17.585 de 04/06/2013 – DOE 

nº 8970 de 04/06/2013)  

Art. 236-A. Fica criada a Comarca da Região Metropolitana 

de Londrina, compreendendo o Foro Central de Londrina, 

sede da Comarca, no mesmo incluído o Distrito Judiciário de 

Tamarana, e os seguintes Foros Regionais:  

I – Foro Regional de Cambé, compreendendo o Distrito da 

sede;  

II – Foro Regional de Ibiporã, compreendendo o Distrito da 

sede e os Distritos Judiciários de Frei Timóteo e de Antônio 

Brandão de Oliveira, ambos do Município de Ibiporã;  

III – Foro Regional de Rolândia, compreendendo o Distrito da 

sede e os Distritos Judiciários de São Martinho e de Nossa 

Senhora Aparecida, ambos do Município de Rolândia, e de 

Pitangueiras (Município de mesmo nome).  Obs.: O 

Município de Pitangueiras foi transferido para a Comarca de 

Astorga, Lei 17.825 de 13/12/2013.  

§ 1º A Comarca da Região Metropolitana de Londrina passa 

a ser composta por Seção Judiciária única, de número 5 

(cinco), cuja competência será fixada por Resolução do 

Órgão Especial do Tribunal de Justiça.  

§ 2º A 22ª Seção Judiciária fica composta pelas Comarcas de 

São Jerônimo da Serra e Assaí, que passa a ser sede da Seção.  

§ 3º A 32ª Seção Judiciária fica composta pelas Comarcas de 

Primeiro de Maio, Sertanópolis e Bela Vista do Paraíso, que 

passa a ser Sede da Seção. (redação do artigo e incisos dados 

pela Lei nº 17.210 de 02/07/2012 – DOE nº 8745 de 

02/07/2012)  

Art. 236-B. Fica criada a Comarca da Região Metropolitana 

de Maringá, compreendendo o Foro Central de Maringá, 

sede da Comarca, e os Distritos Judiciários de Iguatemi e de 

Floriano (Município de Maringá), Doutor Camargo 

(Município de mesmo nome), Ivatuba (Município de mesmo 

nome), Floresta (Município de mesmo nome), Paiçandu 

(Município de mesmo nome) e Água Boa (Município de 

Paiçandu), e os seguintes Foros Regionais: I - Foro Regional 

de Mandaguaçu, compreendendo a sede e os Distritos 

Judiciários de Pulinópolis (Município de Mandaguaçu), 

Ourizona (Município do mesmo nome), São Jorge do Ivaí 

(Município do mesmo nome) e Copacabana do Norte 

(Município  de São Jorge do Ivaí); II – Foro Regional de 

Sarandi, compreendendo o Distrito da sede; III – Foro 

Regional de Marialva, compreendendo a sede e os Distritos 

Judiciários de Aquidabã (Município de Marialva) e de Itambé 

(Município de mesmo nome); IV – Foro Regional de 

Mandaguari. V – Foro Regional de Nova Esperança, 

compreendendo a sede e os Distritos Judiciários de Barão de 

Lucena (Município de Nova Esperança), Ivaitinga (Município 

de Nova Esperança), Floraí (Município de mesmo nome), 

Nova Bilac (Município de Floraí), Presidente Castelo Branco 

(Município de mesmo nome), Atalaia (Município de mesmo 

nome) e Uniflor (Município de mesmo nome).  

§ 1º A Comarca da Região Metropolitana de Maringá passa 

a ser composta por Seção Judiciária Única, de número 6 

(seis), cuja competência será fixada por Resolução do Órgão 

Especial do Tribunal de Justiça. 

 § 2º A 39ª Seção Judiciária fica composta pelas Comarcas de 

Paranacity e Colorado, esta sede da Seção.   

§ 3º O cargo de Juiz Substituto da então 47ª Seção Judiciária, 

cuja Sede era a Comarca de Sarandi, fica transformado em 

um Cargo de Juiz de Direito Substituto e transferido para a 

Seção Judiciária Única da Comarca da Região Metropolitana 

de Maringá. (redação do artigo e incisos dados pela Lei nº 

17.210 de 02/07/2012 – DOE nº 8745 de 02/07/2012)  

Art. 236-C. REVOGADO (pela Lei nº 17.585 de 04/06/2013 – 

DOE nº 8970 de 04/06/2013)   

Art. 237. Nos Foros Centrais, a distribuição entre varas de 

igual competência será feita sob a presidência de um dos 

Juízes de Direito Substitutos dos respectivos Foros Centrais, 
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designados pelo Corregedor-Geral da Justiça, que baixará 

ato disciplinando a matéria. Nos Foros Regionais, sob a 

presidência do Juiz Diretor do Fórum. (redação do artigo 

dada pela Lei nº 17.210 de 02/07/2012 – DOE nº 8745 de 

02/07/2012)   

Art. 238. REVOGADO (pela Lei nº 17.210 de 02/07/2012 – 

DOE nº 8745 de 02/07/2012).   

  Art. 239. A Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 

terá sua composição conforme o contido no anexo III, tabela 

1.     

LIVRO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

CAPÍTULO ÚNICO 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 240. A expedição de certidões não poderá exceder o 

prazo de vinte e quatro (24) horas, sob pena de 

responsabilidade do serventuário, do funcionário da justiça 

ou do agente delegado, ressalvado o caso de comprovado 

acúmulo de serviço, hipótese em que o Presidente do 

Tribunal de Justiça, o Corregedor-Geral da Justiça ou Juiz 

competente, conforme a situação, marcarão prazo de até 

quarenta e oito horas (48) horas excedentes para efetivo 

atendimento (redação do artigo dada  pela Lei nº 14.925 de 

24/11/2005 – DOE nº 7109 de 25/11/2005).    

Art. 241. Os atos processuais devem ser praticados de 

ordinário na sede do Juízo, salvo razões de interesse da 

Justiça ou de obstáculos argüidos pelas partes e acolhidos 

pelo Juiz.    

Art. 242. A delimitação territorial das delegações será fixada 

e alterada por lei de iniciativa do Poder Judiciário.    

Art. 243. Os Desembargadores que integram a cúpula 

diretiva do Tribunal de Justiça não participarão do Tribunal 

Regional Eleitoral.    

Art. 244. Aos oficiais maiores e aos escreventes 

juramentados ainda remanescentes quando da entrada em 

vigor deste Código e com direitos assegurados pelo art. 200 

da Resolução nº 01/70, aplicam-se as disposições previstas 

no Livro IV, Título XI, Capítulo II.    

Art. 245. O Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do 

Estado do Paraná aplicar-se-á supletivamente, no que 

couber, aos servidores do Poder Judiciário e à magistratura, 

exceto nos procedimentos disciplinares.    

Art. 246. Nas comarcas de entrância inicial, as escrivanias 

cível e criminal poderão ser anexadas, a título precário, à 

medida que qualquer delas venha a vagar, mediante 

deliberação do Conselho da Magistratura.    

Art. 247. Os cargos de oficial maior e escrevente 

juramentado serão extintos à medida que vagarem, 

ressalvados a seus ocupantes os direitos assegurados nas leis 

anteriores.    

Art. 248. Os serviços do foro extrajudicial precariamente 

acumulados aos ofícios do foro judicial serão desacumulados 

quando da vacância da titularidade destes, por decisão do 

Conselho da Magistratura.    

 Art. 249. Ficam mantidos os efeitos do art. 2º do Decreto 

Judiciário nº. 320/2000, até a realização de concurso público 

e a conseqüente outorga de delegação.    

 Art. 250. Os serviços do foro extrajudicial precariamente 

acumulados serão desacumulados quando da vacância da 

titularidade, excetuando-se os desmembrados no disposto 

do art. 262 da presente lei.   

 Art. 251. Fica criada a Comissão Estadual Judiciária de 

Adoção (CEJA), vinculada à Corregedoria-Geral da Justiça, 

presidida pelo Corregedor-Geral da Justiça, com atribuições 

e competência fixadas em resolução do Tribunal de Justiça.    
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Art. 252. Ficam criados e extintos os cargos de magistrados 

conforme o contido no anexo IX, tabela 1.    

Art. 253. Os cargos do foro judicial ficam criados, extintos e 

transformados conforme o contido no anexo IX, tabelas 2, 3, 

4, 5, 7 e 8.  

Art. 253A. Extingue no Foro Central da Comarca da Região 

Metropolitana de Curitiba oito Varas Judiciais ainda não 

instaladas e contempladas no Anexo I da Resolução nº 93, de 

12 de agosto de 2013, correspondentes à sequência ordinal: 

I – 105ª Vara Judicial; II – 106ª Vara Judicial; III – 107ª Vara 

Judicial; IV – 108ª Vara Judicial; V – 109ª Vara Judicial; VI – 

110ª Vara Judicial; VII – 111ª Vara Judicial; VIII – 112ª Vara 

Judicial. (redação do artigo dada pela Lei nº 19.156 de 

05/10/2017 – DOE nº 10044 de 06/10/2017).    

Art. 254. Fica criado no Foro Central da Comarca da Região 

Metropolitana de Curitiba o seguinte:   a) o 2º Tribunal do 

Júri, a ele se agregando a atual 2ª Vara;  

b) a Vara de Adolescentes Infratores;  

c) a Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas; 

 d) a Vara de Inquéritos Policiais;  

e) 24 Varas Cíveis, de 23ª a 46ª;   

f) 4 Varas de Família, de 5ª a 8ª;   

g) 4 Varas da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de 5ª 

a 8ª;   

h) a Vara da Corregedoria dos Presídios;   

i) a 12ª e 13ª Varas Criminais.  

j) 08 (oito) cargos de Juiz de Direito Substituto; (redação da 

alínea “j”,  dada pela Lei nº 17.395 de 10/12/2012 – DOE nº 

8859 de 14/12/2012).  k) a 2ª Vara de Inquéritos Policiais. 

(redação da alínea “k” (erro: na Lei consta “j”),  dada pela Lei 

nº 17.473 de 02/01/2013 – DOE nº 8868 de 02/01/2013).  

 l) oito cargos de Juiz de Direito da Turma Recursal. (alínea 

“l” acrescida pela Lei nº 19.156 de 05/10/2017 – DOE nº 

10044 de 06/10/2017).  

Art. 255. Fica criado nos Foros Regionais que integram a 

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, o seguinte:  

I – no Foro Regional de Almirante Tamandaré: 

 a) a Vara Cível;  

b) a 1ª Vara Criminal;   

c) a 2ª Vara Criminal;   

d) a Vara da Infância e da Juventude, Família, Registros 

Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do Foro 

Extrajudicial. (redação dada pela Lei nº 16.887 de 

26/07/2011 – DOE nº 8515 de 26/07/2011)  

e) a 6ª Vara Judicial (redação da alínea dada pela Lei nº 

18.644 de 10/12/2015 – DOE nº 9596 de 14/12/2015);   

II – no Foro Regional de Araucária:  

a) a Vara da Infância e da Juventude, Família, Registros 

Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do Foro 

Extrajudicial;   

b) a 2ª Vara Cível. (redação da alínea ‘b’, dada pela Lei nº 

17.252, de 31/07/2012 – DOE nº 8766 de 31/07/2012).  

III – no Foro Regional de Campo Largo:   

a) a Vara da Infância e da Juventude, Família, Registros 

Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do Foro 

Extrajudicial; 

 b) a 2ª Vara Cível. (redação da alínea ‘b’, dada pela Lei nº 

17.222, de 09/07/2012 – DOE nº 8750 de 09/07/2012).  

IV – no Foro Regional de Colombo  

a) a 2ª Vara Cível; e   

b) a Vara da Infância e da Juventude, Registros Públicos, 

Acidentes do Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial; 

(redação da alínea “b”, dada pela Lei nº 17.256 de 

31/07/2012 – DOE nº 8766 de 31/07/2012)   

c) a 2ª Vara Criminal; (redação da alínea “c”, dada pela Lei nº 

16.743 de 29/12/2010 – DOE nº 8373 de 29/12/2010).  
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d) a Vara de Família; (redação da alínea “d”, dada pela Lei nº 

17.256 de 31/07/2012 – DOE nº 8766 de 31/07/2012).  

e) a Vara da Fazenda Pública. (redação da alínea “e” (erro: 

na Lei consta “d”),  dada pela Lei nº 17.436 de 21/12/2012 – 

DOE nº 8865 de 26/12/2012).  

V – no Foro Regional de Fazenda Rio Grande:  

a) a Vara Cível;  

b) a Vara Criminal; e  

c) a Vara da Infância e da Juventude, Família, Registros 

Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do Foro 

Extrajudicial.  

VI– no Foro Regional de Pinhais:  

a) a Vara Cível;   

b) a Vara Criminal; e 

 c) a Vara da Infância e da Juventude, Família, Registros 

Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do Foro 

Extrajudicial;  

VII– no Foro Regional de Rio Branco do Sul: reclassificado em 

comarca de entrância intermediária (redação dada pela Lei 

nº 16.027 de 19/12/2008 – DOE nº 7875 de 19/12/2008); a) 

a Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e 

Corregedoria do Foro Extrajudicial; e b) a Vara Criminal, da 

Infância e da Juventude e Família.  

VIII – no Foro Regional de São José dos Pinhais: a) a 3ª Vara 

Cível; e  

b) a Vara de Família, Registros Públicos, Acidentes do 

Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial;  

c) a Vara de Fazenda Pública; (redação da alínea “c”,  dada 

pela Lei nº 17.056 de 23/01/2012 – DOE nº 8636 de 

23/01/2012).  

d) a 3ª Vara Criminal. (redação da alínea “d” (erro: na Lei 

consta “e”),  dada pela Lei nº 17.324 de 08/10/2012 – DOE 

nº 8814 de 08/10/2012).   

IX – no Foro Regional de Piraquara:  

a) a Vara de Execuções Penais. (redação do inciso dada pela 

Lei nº 17.136 de 02/05/2012 – DOE nº 8704 de 02/05/2012).  

b) a Vara da Infância e da Juventude, Família, Registros 

Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do Foro 

Extrajudicial (redação da alínea “b” dada pela Lei nº 17.325 

de 08/10/2012 – DOE nº 8814 de 08/10/2012); a referida Lei 

17.325 de 08/10/2012 faz menção ao inciso XI, quando o 

correto é inciso IX.  

X – no Foro Regional de Campina Grande do Sul: a) a 3ª Vara 

Judicial. (redação do inciso dada pela Lei nº 18.644 de 

10/12/2015 – DOE nº 9596 de 14/12/2015).  

Art. 255-A. Fica criado nos Foros Regionais que integram a 

Comarca da Região Metropolitana de Maringá, o seguinte: 

I – no Foro Regional de Sarandi:  

a) a 2ª Vara Criminal;  

b) a Vara da Infância e da Juventude, Família, Registros 

Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do Foro 

Extrajudicial. (redação do artigo e inciso I dada pela Lei nº 

17.221 de 09/07/2012 – DOE nº 8750 de 09/07/2012)  

II – no Foro Regional de Mandaguari:  

a) Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e 

Corregedoria do Foro Extrajudicial;  

b) Vara Criminal, da Infância e da Juventude e Família. 

(redação do inciso II, dada pela Lei nº 17.255 de 31/07/2012 

– DOE nº 8766 de 31/07/2012)  

III – no Foro Regional de Nova Esperança:  

a) a 3ª Vara Judicial. (redação do inciso III,  dada pela Lei nº 

18.290 de 04/11/2014 – DOE nº 9327 de 06/11/2014).  

Art. 255-B. Fica criado nos Foros Regionais que integram a 

Comarca da Região Metropolitana de Londrina o seguinte:  

I – no Foro Regional de Ibiporã:  
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a) a Vara da Infância e da Juventude, Família, Registros 

Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do Foro 

Extrajudicial;   

b) Unidade Administrativa Própria do Juizado Especial Cível, 

Criminal e da Fazenda Pública com cargo de Juiz. (redação do 

artigo e inciso I, dada pela Lei nº 17.467 de 02/01/2013 – 

DOE nº 8868 de 02/01/2013)  

II – no Foro Regional de Rolândia:  a 4ª Vara Judicial (redação 

do inciso II, dada pela Lei nº 18.144 de 04/07/2014 – DOE nº 

9240 de 04/07/2014). III – no Foro Regional de Cambé:  a 6ª 

Vara Judicial (redação do inciso III, dada pela Lei nº 18.644 

de 10/12/2015 – DOE nº 9596 de 14/12/2015).  

Art. 256. Fica criado nas comarcas de entrância final o 

seguinte:  

I – na Comarca de Cascavel:  

a) a 4ª e 5ª Varas Cíveis; e  

b) a 3ª Vara Criminal;  

c) a 2ª Vara de Família e Acidentes do Trabalho; (redação da 

alínea “c”, dada pela Lei nº 16.963 de 05/12/2011 – DOE nº 

8603 de 06/12/2011)  d) a 4ª Vara Criminal; (redação da 

alínea “d”,(erro: na Lei consta “c”), dada pela Lei nº 17.186 

de 12/06/2012 – DOE nº 8731 de 12/06/2012).   

e) a Vara da Fazenda Pública. (redação da alínea “e”, dada 

pela Lei nº 17.436 de 21/12/2012 – DOE nº 8865 de 

26/12/2012).  

f) a 18ª Vara Judicial (redação da alínea “f” dada pela Lei nº 

18.644 de 10/12/2015 – DOE nº 9596 de 14/12/2015).  

II – na Comarca de Foz do Iguaçu:  

a) a 4ª Vara Criminal; e  

b) a 2ª Vara de Família e Acidentes do Trabalho; c) a 1ª Vara 

de Fazenda Pública; (redação da alínea dada pela Lei nº 

17.258 de 31/07/2012 – DOE nº 8766 de 31/07/2012)  

d) a 2ª Vara de Fazenda Pública. (redação da alínea dada pela 

Lei nº 17.258 de 31/07/2012 – DOE nº 8766 de 31/07/2012) 

III – na Comarca de Guarapuava:  

a) a 3ª Vara Cível; e  

b) a Vara da Família, Registros Públicos, Acidentes do 

Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial;  

IV – na Comarca da Região Metropolitana de Londrina, Foro 

Central: (redação do inciso dado pela Lei nº 17.210 de 

02/07/2012 – DOE nº 8745 de 02/07/2012)  

 a) a 11ª e 12ª Varas Cíveis;  

b) a 6ª, 7ª e 8ª Varas Criminais;   

c) a 3ª Vara de Família;   

d) a 2ª Vara da Infância e da Juventude; (redação da alínea 

“d”,  dada pela Lei nº 17.436 de 21/12/2012 – DOE nº 8865 

de 26/12/2012)  

e) a Vara de Execução de Penas e Medidas 

Alternativas(redação da alínea “e”,  dada pela Lei nº 17.436 

de 21/12/2012 – DOE nº 8865 de 26/12/2012).   

V – na Comarca da Região Metropolitana de Maringá, Foro 

Central: (redação do inciso dado pela Lei nº 17.210 de 

02/07/2012 – DOE nº 8745 de 02/07/2012).  

a) a 7ª Vara Cível;   

b) a 5ª Vara Criminal. (redação da alínea “b” (erro: na Lei 

consta “c”),  dada pela Lei nº 17.324 de 08/10/2012 – DOE 

nº 8814 de 08/10/2012).  c) a 1ª Vara da Fazenda Pública; 

(redação da alínea “c”, (erro: na Lei consta “b”), dada pela 

Lei nº 17.436 de 21/12/2012 – DOE nº 8865 de 26/12/2012)  

d) a 2ª Vara da Fazenda Pública; (redação da alínea “d”, 

(erro: na Lei consta “c”), dada pela Lei nº 17.436 de 

21/12/2012 – DOE nº 8865 de 26/12/2012)  

e) a Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas 

(redação da alínea “e”, (erro: na Lei consta “d”), dada pela 

Lei nº 17.436 de 21/12/2012 – DOE nº 8865 de 26/12/2012).  
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 VI – na Comarca de Ponta Grossa:  

a) a 3ª Vara Criminal;  

 b) a 4ª Vara Criminal. (redação da alínea “b” (erro: na Lei 

consta “c”),  dada pela Lei nº 17.324 de 08/10/2012 – DOE 

nº 8814 de 08/10/2012).  c) a 1ª Vara da Fazenda Pública; 

(redação da alínea “c”, (erro: na Lei consta “b”), dada pela 

Lei nº 17.436 de 21/12/2012 – DOE nº 8865 de 26/12/2012)  

d) a 2ª Vara da Fazenda Pública; (redação da alínea “d”, 

(erro: na Lei consta “c”), dada pela Lei nº 17.436 de 

21/12/2012 – DOE nº 8865 de 26/12/2012)  

VII – na Comarca de Umuarama:  

a) a 3ª Vara Cível. (redação do inciso VII, dada pela Lei nº 

17.254 de 31/07/2012 – DOE nº 8766 de 31/07/2012)  

VIII – na Comarca de Arapongas:  

a) a 2ª Vara Criminal. (redação do inciso VIII, (erro: na Lei 

consta VII), alínea “a”,  dada pela Lei nº 17.383 de 

06/12/2012 – DOE nº 8853 de 06/12/2012)    

Art. 257. Fica transformado no Foro Central da Comarca da 

Região Metropolitana de Curitiba o seguinte:  

a) a Vara de Precatórias Cíveis na 22ª Vara Cível; b) a Vara de 

Registros Públicos e Acidentes do Trabalho na Vara de 

Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias 

Cíveis; e  

c) a 2ª Vara da Infância e da Juventude na Vara da Infância e 

da Juventude e Adoção.  

d) a Vara de Corregedoria dos Presídios na 3ª Vara de 

Execuções Penais; (redação da alínea “d” dada pela Lei nº 

17.136 de 02/05/2012 – DOE nº 8704 de 02/05/2012).  

e) 08 (oito) cargos de Juiz de Direito Substituto em 08 (oito) 

cargos de Juiz de Direito da Turma Recursal; (redação da 

alínea “e” (erro: na Lei consta “d”),  dada pela Lei nº 17.395 

de 10/12/2012 – DOE nº 8859 de 14/12/2012).   

Art. 258. Fica transformado na Comarca de Foz do Iguaçu o 

seguinte:  

a) a Vara de Família, Registros Públicos, Acidentes do 

Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial na 1ª Vara de 

Família, Registros Públicos e Corregedoria do Foro 

Extrajudicial;    

Art. 259. Fica transformado na Comarca de Guarapuava o 

seguinte:  

a) a Vara da Infância e da Juventude, Família, Registros 

Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do Foro 

Extrajudicial na Vara da Infância e da Juventude;    

Art. 260. Fica transformado na Comarca de Cornélio 

Procópio:  

a)  Ofício de Registro de Títulos e Documentos e Civis das 

Pessoas Jurídicas e Tabelionato de Protesto de Títulos, 

acumulando, precariamente, o 1º Tabelionato de Notas em 

Ofício de Registro de Títulos e Documentos e Civis das 

Pessoas Jurídicas e Tabelionato de Protesto de Títulos; e  

b)   1º Tabelionato de Notas.  (redação dada pela Lei nº 

16.352/2009, de 22/12/2009 – DOE nº 8124 de 22/12/2009)     

 Art. 261. Ficam transformadas as Serventias Distritais de 

Warta, Maravilha, Lerroville, Paiquerê, Guaravera, São Luiz e 

Irerê e seus respectivos titulares em 8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª, 13ª 

e 14ª Serventias Notariais  da Sede da Comarca de Londrina, 

com a extinção daqueles Distritos Judiciários, devendo seus 

respectivos titulares manter os livros atinentes aos Ofícios 

de Registro Civil das Pessoas Naturais dos extintos Distritos 

Judiciários. (Obs.: redação dada pela Lei nº 14.351 de 

10/03/2004 – DOE  nº 6687 de 15/03/2004 – sub-judice ADI 

3517)    

Art. 262. Ficam desanexadas as serventias de Tabelionato de 

protesto de títulos precariamente acumuladas aos 

Tabelionatos de Notas das Comarcas de Campo Largo, 

Araucária, Paranaguá e Sarandi e na Comarca de Guarapuava 

fica desanexado o 1º Tabelionato de protesto de títulos do 

Tabelionato de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas 

Jurídicas. Na Comarca de Pato Branco fica desanexado o 

Tabelionato de Protesto de Títulos do Serviço de Registro de 
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títulos e documentos e civil de pessoas jurídicas e do Serviço 

de registro civil das pessoas naturais. Na Comarca de Cambé 

fica desanexado o Tabelionato de protesto de títulos do 

Tabelionato de Notas.     

Art. 263. Fica criado nas comarcas de entrância 

intermediária o seguinte:  

I – na Comarca de Andirá:  

a) a Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e 

Corregedoria do Foro Extrajudicial; e b) a Vara Criminal, da 

Infância e da Juventude e Família. (redação do inciso dada 

pela Lei nº 14.548/2004, de 30/11/2004 – DOE nº 6864 de 

01/12/2004)  

II - na Comarca de Arapongas:  

a) a Vara da Infância e da Juventude, Família, Registros 

Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do Foro 

Extrajudicial;  

b) a 2ª. Vara Cível. (redação da alínea ‘b’, dada pela Lei nº 

17.065/2012, de 23/01/2012 – DOE nº 8636 de 23/01/2012).  

III - na Comarca de Bandeirantes:  

a) a Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e 

Corregedoria do Foro Extrajudicial; e b) a Vara Criminal, da 

Infância e da Juventude e Família.  

c) a 2ª Vara Cível. . (redação da alínea ‘c’, dada pela Lei nº 

17.323/2012, de 08/10/2012 – DOE nº 8814 de 08/10/2012).  

IV - na Comarca de Cambé: 

 a) a Vara da Infância e da Juventude, Família, Registros 

Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do Foro 

Extrajudicial;  

V - na Comarca de Castro:  

a) a Vara da Infância e da Juventude, Família, Registros 

Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do Foro 

Extrajudicial.  

VI - na Comarca de Cornélio Procópio:  

a) a Vara da Infância e da Juventude, Família, Registros 

Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do Foro 

Extrajudicial;  

b) a 2ª. Vara Cível. (redação do inciso dada pela Lei nº 

17.220/2012, de 09/07/2012 – DOE nº 8750 de 09/07/2012).  

VII - na Comarca de Francisco Beltrão:  

a) a Vara da Infância e da Juventude, Família, Registros 

Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do Foro 

Extrajudicial.  

VIII – na Comarca de Guaratuba:  

a) a Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e 

Corregedoria do Foro Extrajudicial; e b) a Vara Criminal, da 

Infância e da Juventude e Família.  

IX - na Comarca de Jacarezinho:  

a) a Vara da Infância e da Juventude, Família, Registros 

Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do Foro 

Extrajudicial.  

X – na Comarca da Loanda:  

a) a Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e 

Corregedoria do Foro Extrajudicial; e b) a Vara Criminal, da 

Infância e da Juventude e Família.  

XI – na Comarca de Matinhos:  

a) a Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e 

Corregedoria do Foro Extrajudicial; e b) a Vara Criminal, da 

Infância e da Juventude e Família.  

XII - na Comarca de Rolândia:  

a) a Vara da Infância e da Juventude, Família, Registros 

Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do Foro 

Extrajudicial.  

XIII – na Comarca de São Mateus do Sul: 

a) a Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho 

e Corregedoria do Foro Extrajudicial; e b) Vara Criminal, 

da Infância e da Juventude e Família.  
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XIV – na Comarca de Sarandi:  

a) a Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e 

Corregedoria do Foro Extrajudicial; e b) Vara Criminal, da 

Infância e da Juventude e Família.  

XV – na Comarca de Telêmaco Borba:  

a) a Vara da Infância e da Juventude, Família, Registros 

Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do Foro 

Extrajudicial.  

XVI – na Comarca de Toledo:  

a) a 2ª. Vara Criminal.  

b) a 3ª. Vara Cível. (redação da alínea ‘b’, dada pela Lei nº 

17.067/2012, de 23/01/2012 – DOE nº 8636 de 23/01/2012).  

XVII – na Comarca de Astorga:  

a) Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e 

Corregedoria do Foro Extrajudicial; e b) Vara Criminal, da 

Infância e da Juventude e Família. (redação do inciso dada 

pela Lei nº 14.548/2004, de 30/11/2004 – DOE nº 6864 de 

01/12/2004)  

XVIII – na Comarca de Chopinzinho:  

a) Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e 

Corregedoria do Foro Extrajudicial; e b) Vara Criminal, da 

Infância e da Juventude e Família. (redação do inciso dada 

pela Lei nº 14.548/2004, de 30/11/2004 – DOE nº 6864 de 

01/12/2004)  

XIX – na Comarca de Santo Antonio do Sudoeste: a) Vara 

Cível, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e 

Corregedoria do Foro Extrajudicial; e b) Vara Criminal, da 

Infância e da Juventude e Família. (redação do inciso dada 

pela Lei nº 14.548/2004, de 30/11/2004 – DOE nº 6864 de 

01/12/2004)  

XX – na Comarca da Lapa:  

a) Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e 

Corregedoria do Foro Extrajudicial; e b) Vara Criminal, da 

Infância e da Juventude e Família. (redação do inciso dada 

pela Lei nº 14.548/2004, de 30/11/2004 – DOE nº 6864 de 

01/12/2004)  

XXI – na Comarca de Irati:  

a) Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e 

Corregedoria do Foro Extrajudicial; e b) Vara Criminal, da 

Infância e da Juventude e Família. (redação do inciso dada 

pela Lei nº 15.520/2007, de 04/06/2007 – DOE nº 7486 de 

05/06/2007)  

c) a 2ª Vara Cível. (redação da alínea ‘c’, dada pela Lei nº 

17.253/2012, de 31/07/2012 – DOE nº 8766 de 31/07/2012).  

d) a 4ª Vara Judicial. (redação da alínea ‘d’, dada pela Lei nº 

18.417/2014, de 29/12/2014 – DOE nº 9361 de 29/12/2014).  

XXII – na Comarca de Francisco Beltrão: a) a Vara de 

Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. (redação do 

inciso dada pela Lei nº 15.544/2007, de 26/06/2007 – 

Republicada DOE nº 7508 de 06/07/2007)  

XXIII – na Comarca de Matelândia:  

a) Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e 

Corregedoria do Foro Extrajudicial; e b) Vara Criminal, da 

Infância e da Juventude e Família. (redação do inciso dada 

pela Lei nº 15.846/2008, de 30/05/2008 – DOE nº 7731 de 

30/05/2008)  

XXIV – na Comarca de Rio Negro:  

a) Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e 

Corregedoria do Foro Extrajudicial; e b) Vara Criminal, da 

Infância e da Juventude e Família. (redação do inciso dada 

pela Lei nº 15.847/2008, de 30/05/2008 – DOE nº 7731 de 

30/05/2008)  

XXV – na Comarca de Quedas do Iguaçu:  

a) Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e 

Corregedoria do Foro Extrajudicial; e b) Vara Criminal, da 

Infância e da Juventude e Família. (redação do inciso dada 

pela Lei nº 16.029/2008, de 19/12/2008 – – Republicada 

DOE nº 7890 de 15/01/2009).  
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XXVI – na Comarca de Apucarana:  

a) a 2ª. Vara Criminal. (redação do inciso dada pela Lei nº 

16.834/2011, de 28/06/2011 - DOE nº 8495 de 28/06/2011).  

XXVII – na Comarca de União da Vitória:  

a) a 2ª. Vara Cível.  

b) a 2ª. Vara Criminal. (redação do inciso dada pela Lei nº 

16.833/2011, de 28/06/2011 - DOE nº 8495 de 28/06/2011).  

XXVIII – na Comarca de Cianorte:  

a) a 2ª. Vara Cível. (redação do inciso dada pela Lei nº 16.962 

/2011, de 05/12/2011 - DOE nº 8603 de 06/12/2011).  

XXIX – na Comarca de Antonina:  

a) Vara Cível e de Direito Ambiental, Registros Públicos, 

Acidentes do Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial; 

e  

b) Vara Criminal, da Infância e da Juventude e Família. 

(redação do inciso dada pela Lei nº 17.003/2011, de 

14/12/2011 –DOE nº 8609 de 14/12/2011).  

XXX – na Comarca de Cruzeiro do Oeste:  

a) a Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. 

(redação do inciso dada pela Lei nº 16.964/2011, de 

05/12/2011 – DOE nº 8603 de 06/12/2011)  

XXXI - na Comarca de Marechal Cândido Rondon:  

a) a Vara da Infância e da Juventude, Família, Registros 

Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do Foro 

Extrajudicial. (redação dada pela Lei nº 17.066/2012, de 

23/01/2012 – DOE nº 8636 de 23/01/2012).  

XXXII – na Comarca de Paranaguá:  

a) a 3ª Vara Cível;  

b) a Vara da Fazenda Pública. (redação do inciso dada pela 

Lei nº 17.223/2012, de 09/07/2012 – DOE nº 8750 de 

09/07/2012).  

XXXIII – na Comarca de Jandaia do Sul:  

a) Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e 

Corregedoria do Foro Extrajudicial; e b) Vara Criminal, da 

Infância e da Juventude e Família. (redação do inciso dada 

pela Lei nº 17.057/2012, de 23/01/2012 –DOE nº 8636 de 

23/01/2012).  

XXXIV – na Comarca de Corbélia:  

a) Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e 

Corregedoria do Foro Extrajudicial; e b) Vara Criminal, da 

Infância e da Juventude e Família. (redação do inciso dada 

pela Lei nº 17.249/2012, de 31/07/2012 –DOE nº 8766 de 

31/07/2012).  

XXXV – na Comarca de Ibaiti:  

a) Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e 

Corregedoria do Foro Extrajudicial; e b) Vara Criminal, da 

Infância e da Juventude e Família. (redação do inciso dada 

pela Lei nº 17.249/2012, de 31/07/2012 –DOE nº 8766 de 

31/07/2012).  

XXXVI – na Comarca de Prudentópolis:  

a) Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e 

Corregedoria do Foro Extrajudicial; e b) Vara Criminal, da 

Infância e da Juventude e Família. (redação do inciso dada 

pela Lei nº 17.249/2012, de 31/07/2012 –DOE nº 8766 de 

31/07/2012).  

XXXVII – na Comarca de Jaguariaíva:  

a) Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes do 

Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial; e b) 

Vara Criminal, da Infância e da Juventude e Família. 

(redação do inciso dada pela Lei nº 17.249/2012, de 

31/07/2012 –DOE nº 8766 de 31/07/2012).  

XXXVIII – na Comarca de São Miguel do Iguaçu: a) Vara Cível, 

Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do 

Foro Extrajudicial; e b) Vara Criminal, da Infância e da 

Juventude e Família. (redação do inciso dada pela Lei nº 

17.472/2013, de 02/01/2013 –DOE nº 8868 de 02/01/2013).  
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XXXIX – na Comarca de Ivaiporã:  a 3ª Vara Judicial (redação 

do inciso dada pela Lei nº 18.095/2014, de 28/05/2014 –DOE 

nº 9215 de 28/05/2014). 

 XL – na Comarca de Santo Antônio da Platina:  a 3ª Vara 

Judicial (redação do inciso dada pela Lei nº 18.102/2014, de 

30/05/2014 –DOE nº 9218 de 02/06/2014). 

 XLI – na Comarca de Pinhão: a) a 2ª Vara Judicial. (redação 

do inciso dada pela Lei nº 18.289, de 04/11/2014 – DOE nº 

9327 de 06/11/2014.  

Art. 264. Ficam elevadas de entrância as seguintes 

Comarcas:    I - à entrância final as Comarcas de: (redação do 

inciso I e alíneas “a” até “l” dada pela Lei nº 17.249/2012, de 

31/07/2012 –DOE nº 8766 de 31/07/2012).  

a.  Guarapuava; b.  Umuarama; c.  Apucarana; d.  Arapongas; 

e.  Campo Mourão; f.  Cianorte; g.  Francisco Beltrão; h.  

Paranaguá; i.  Paranavaí; j.  Pato Branco; k.  Toledo; l.  União 

da Vitória. II - à entrância intermediária as Comarcas de: 

(redação do inciso II e alíneas de “a” até “m”, dada pela Lei 

nº 17.249/2012, de 31/07/2012 –DOE nº 8766 de 

31/07/2012).   

a.  Guaratuba; b.  Matinhos; c.  São Mateus do Sul; d.  

Sarandi; e.  Andirá; f.  Chopinzinho; g.  Matelândia; h.  

Quedas do Iguaçu; i.  Antonina; j.  Jandaia do Sul; k.  Corbélia; 

l.  Jaguariaíva;  m.  Prudentópolis;  n.  São Miguel do Iguaçu; 

(redação da alínea “n” dada pela Lei nº 17.472/2013, de 

02/01/2013 –DOE nº 8868 de 02/01/2013). o.  Pinhão. 

(redação da alínea “o” dada pela Lei nº 18.289, de 

04/11/2014 – DOE nº 9327 de 06/11/2014. p. Coronel 

Vivida. (redação da alínea “p” dada pela Lei nº 19.351, de 

20/12/2017 – DOE nº 10093 de 21/12/2017.  

Art. 265. A categoria do Juiz não será alterada por efeito de 

nova classificação dada à comarca, continuando nela a ter 

exercício.    

§ 1º Em caso de mudança da sede da comarca, ao Juiz é 

facultado remover-se para a nova sede ou para comarca de 

igual entrância ou ainda obter disponibilidade sem prejuízo 

de seus direitos.    

§ 2º O Juiz que permanecer na Comarca elevada de entrância 

poderá, se promovido, nela continuar, desde que o requeira 

antes de findo o prazo para assumir o exercício na Comarca 

para o qual tenha sido promovido.  

§ 3º A disposição acima somente se aplica quando a elevação 

se der para Comarca de entrância imediatamente superior.    

Art. 266. Havendo desdobramento ou criação de vara ou 

comarca, o Juiz Titular da vara ou comarca desdobrada ou da 

qual saírem as atribuições, terá o direito de optar pela de sua 

preferência, respeitados, os seus direitos, nos dez dias 

seguintes à publicação do ato respectivo e, não o fazendo, 

entender-se-á que preferiu aquela de que é titular (redação 

dada pela Lei nº 17.532 de 09/04/2013 – DOE nº 8933 de 

09/04/2013).     

Art. 267. Por ato do Presidente do Tribunal de Justiça, 

mediante proposta do Corregedor-Geral da Justiça, poderá 

ser instituída como serviço auxiliar uma central de 

mandados.    

Art. 268. Nas Comarcas das Regiões Metropolitanas de 

Curitiba, Londrina e Maringá, poderá o tribunal de Justiça 

distribuir as varas ou Juízos em Foros Regionais, 

estabelecendo a respectiva competência. (redação do artigo 

dada pela Lei nº 17.210 de 02/07/2012 – DOE nº 8745 de 

02/07/2012)    

Art. 269. Os cargos de Oficial de Justiça criados pelo art. 70 

da Lei Estadual 10.219, de 21 de dezembro de 1992, e 

transformados pela Lei Estadual 11.719, de 12 de maio de 

1997, passam a integrar o Foro Judicial das seguintes 

comarcas: I – na Comarca da Região Metropolitana de 

Curitiba: a) no Foro Central - quarenta e um (41) cargos; b) 

no Foro Regional de Pinhais - um (1) cargo; c) no Foro 

Regional de Rio Branco do Sul - três (3) cargos; II – na 

Comarca da Região Metropolitana de Maringá - um (1) 

cargo; (redação do inciso dado pela Lei nº 17.210 de 
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02/07/2012 – DOE nº 8745 de 02/07/2012) III - na Comarca 

de Arapongas - um (1) cargo; IV - na Comarca de Goioerê - 

um (1) cargo; V - na Comarca de Laranjeiras do Sul - um (1) 

cargo; VI - na Comarca de Paranaguá - um (1) cargo; VII - na 

Comarca de Toledo - um (1) cargo VIII – na Comarca de 

Campo Mourão - um (1) cargo; IX - na Comarca de Corbélia - 

um (1) cargo; X - na Comarca de Guaratuba - um (1) cargo;  

XI – na Comarca de Morretes - dois (2) cargos; XII – na 

Comarca de São João do Triunfo - um (1) cargo; XIII – na 

Comarca de Mandaguari - um (1) cargo XIV – na Comarca de 

Sertanópolis - um (1) cargo; XV - na Comarca de Grandes Rios 

- um (1) cargo; e XVI – na Comarca de Jaguariaíva - um (1) 

cargo.    

Art. 270. Ficam extintos, à medida que vagarem, os cargos 

de Oficial de Justiça criados pelo artigo 70 da Lei Estadual 

10219, de 21 de dezembro de 1992, e transformados pela Lei 

Estadual 11719, de 12 de maio de 1997, nas Comarcas a 

seguir discriminadas: Goioerê - um (01) cargo; Laranjeiras do 

Sul - um (01) cargo; Paranaguá - um (01) cargo; Corbélia - um 

(01) cargo; Morretes - dois (02) cargos; São João do Triunfo - 

um (01) cargo, e Mandaguari - um (01) cargo (redação dada 

pela Lei nº 14.925 de 24/11/2005 – DOE nº 7109 de 

25/11/2005).    

Art. 271. Ficam extintos os cargos de Oficial de Justiça 

criados pelo art. 70 da Lei Estadual 10.219, de 21 de 

dezembro de 1992, e transformados pela Lei Estadual 

11.719, de 12 de maio de 1997, nas Comarcas a seguir 

discriminadas: Rio Branco do Sul - um (1) cargo; Campo 

Mourão - um (1) cargo; Sertanópolis - um (1) cargo; Grandes 

Rios – um (1) cargo e Jaguariaíva - um (1) cargo.   

 Art. 272. Dos dez (10) cargos de Secretário de Turmas 

Recursais, de entrância final, criados pela Lei Estadual 

11.468, de 16 de julho de 1996, oito (8) ficam transformados 

nos cargos de Secretário de Juizado Especial, assim 

distribuídos: a) dois (2) cargos de Secretário de Juizado 

Especial Cível e um (1) cargo de Secretário de Juizado 

Especial Criminal no Foro Central da Comarca da Região 

Metropolitana de Curitiba; b) um (1) cargo de Secretário de 

Juizado Especial Cível na Comarca na Região Metropolitana 

de Londrina; (redação do artigo dada pela Lei nº 17.210 de 

02/07/2012 – DOE nº 8745 de 02/07/2012). c) um (1) cargo 

de Secretário de Juizado Especial Cível na Comarca na Região 

Metropolitana de Maringá; (redação do artigo dada pela Lei 

nº 17.210 de 02/07/2012 – DOE nº 8745 de 02/07/2012). d) 

um (1) cargo de Secretário de Juizado Especial Cível na 

Comarca de Cascavel; e) um (1) cargo de Secretário de 

Juizado Especial Cível na Comarca de Ponta Grossa; e f) um 

(1) cargo de Secretário de Juizado Especial Cível na Comarca 

de Foz do Iguaçu.    

Parágrafo único. Dois (2) dos cargos de Secretário de Turma 

Recursal, de entrância final, um da Comarca da Região 

Metropolitana de Londrina e outro da Comarca da Região 

Metropolitana de Maringá, criados pela Lei 11.468, de 16 de 

julho de 1996, permanecem inalterados, e seus ocupantes 

exercerão suas funções na Turma Recursal com sede no Foro 

Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, 

para os fins dispostos nesta lei. (redação do artigo dada pela 

Lei nº 17.210 de 02/07/2012 – DOE nº 8745 de 02/07/2012).   

 Art. 273. Os catorze (14) cargos de Secretário de Turmas 

Recursais, de entrância intermediária, criados pela lei 

11.468, de 16 de julho de 1996, ficam transformados nos 

cargos de Secretário de Juizado Especial, assim distribuídos: 

a) um (1) cargo de Secretário de Juizado Especial Cível na 

Comarca de Apucarana; b) um (1) cargo de Secretário de 

Juizado Especial Cível na Comarca de Arapongas; c) um (1) 

cargo de Secretário de Juizado Especial Cível na Comarca de 

Campo Mourão; d) um (1) cargo de Secretário de Juizado 

Especial Cível no Foro Regional de Colombo; e) um (1) cargo 

de Secretário de Juizado Especial Cível na Comarca de 

Cornélio Procópio; f) um (1) cargo de Secretário de Juizado 

Especial Cível na Comarca de Francisco Beltrão; g) um (1) 

cargo de Secretário de Juizado Especial Cível na Comarca de 

Guarapuava; h) um (1) cargo de Secretário de Juizado 

Especial Cível na Comarca de Irati; i) um (1) cargo de 
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Secretário de Juizado Especial Cível na Comarca de 

Paranavaí; j) um (1) cargo de Secretário de Juizado Especial 

Cível na Comarca de Pato Branco; l) um (1) cargo de 

Secretário de Juizado Especial Cível no Foro Regional de São 

José dos Pinhais; m) um (1) cargo de Secretário de Juizado 

Especial Cível na Comarca de Telêmaco Borba;  n) um (1) 

cargo de Secretário de Juizado Especial Cível na Comarca de 

Toledo; e o) um (1) cargo de Secretário de Juizado Especial 

Cível na Comarca de Umuarama.   

 Art. 274. Os servidores dos Juizados Especiais integrarão 

quadro próprio nos termos do anexo VII.  

Parágrafo único. Os servidores que ocuparem os cargos das 

unidades administrativas e jurisdicionais, bem assim os das 

Turmas Recursais, não poderão, a qualquer título, obter 

remoção ou designação para qualquer unidade 

administrativa ou jurisdicional, exceto para aquelas do 

próprio Sistema de Juizados Especiais, cuja regulamentação 

será objeto de resolução.    

Art. 275. Na Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, 

ficam criadas oito (8) Unidades Administrativas de Juizado 

Especial, sendo duas (2) Unidades Criminais e seis (6) 

Unidades Cíveis, todas com um (1) cargo de Juiz de Direito.    

Art. 276. Nos Foros Centrais das Comarcas das Regiões 

Metropolitanas de Curitiba, Londrina e Maringá, e nas 

Comarcas de entrância final fica criado um cargo de 

Contador/Avaliador de Juizado Especial, conforme os anexos 

VII e IX, tabela 8. (redação do artigo dada pela Lei nº 17.210 

de 02/07/2012 – DOE nº 8745 de 02/07/2012).    

Art. 277. No Foro Regional de Almirante Tamandaré, 

Araucária, Bocaiúva do Sul, Campina Grande do Sul, Campo 

Largo, Colombo, Fazenda Rio Grande, Pinhais, Piraquara e 

Rio Branco do Sul; e nas Comarcas de entrância 

intermediária de Apucarana, Arapongas, Cambé, Campo 

Mourão, Castro, Cianorte, Francisco Beltrão, Lapa, 

Paranaguá, Paranavaí, Pato Branco, Sarandi, Telêmaco 

Borba, Toledo, Umuarama e União da Vitória, fica criada uma 

(1) Unidade Administrativa de Juizado Especial Cível e 

Criminal, com um (1) cargo de Juiz de Direito. (redação dada 

pela Lei nº 14.548/2004, de 30/11/2004 – DOE nº 6864 de 

01/12/2004)  

Observação: As Leis Estaduais nº 17.346/12; 17.386/12 

17.467/13 e 17.471/13, criaram respectivamente 01 (uma) 

Unidade Administrativa de Juizado Especial com um (01) 

cargo de Juiz OU só cargo de Juiz para: Marechal Cândido 

Rondon, Cornélio Procópio, Ibiporã e Jacarezinho.   

 Art. 278. Na Comarca de entrância final de Guarapuava e no 

Foro Regional de São José dos Pinhais ficam criadas três (3) 

Unidades Administrativas de Juizado Especial, duas Cíveis e 

uma Criminal, todas com um (1) cargo de Juiz de Direito.    

Art. 279. Nas Comarcas de entrância final de Cascavel, Foz 

do Iguaçu, Região Metropolitana de Londrina, Região 

Metropolitana de Maringá e Ponta Grossa, fica criada mais 

uma (1) Unidade Administrativa de Juizado Especial Cível, 

todas com um (1) cargo de Juiz de Direito (redação do artigo 

dada pela Lei nº 17.210 de 02/07/2012 – DOE nº 8745 de 

02/07/2012).   Art. 280. Nas Comarcas de entrância 

intermediária de Cornélio Procópio, Guaíra, Irati, Ivaiporã, 

Jacarezinho, Marechal Cândido Rondon e Rolândia, fica 

criada uma (1) Unidade Administrativa de Juizado Especial 

Cível e Criminal.    

Art. 281. Nas comarcas de entrância final, intermediária e 

inicial, ficam criados cargos de Auxiliar Administrativo dos 

Juizados Especiais Cíveis e Criminais, conforme os anexos VII 

e IX, tabela 8.    

 Art. 282. Ficam criadas as Seções Judiciárias, com sede nas 

Comarcas de Goioerê, Palmas, Pitanga e Sarandi.    

Art. 283. REVOGADO. (pela Lei nº 17.210 de 02/07/2012 – 

DOE nº 8745 de 02/07/2012).   

Art. 284. Nas Seções Judiciárias com sede nas Comarcas de 

Arapongas, Campo Mourão e Paranaguá haverá dois (2) 

Juízes Substitutos, cuja competência será fixada por 
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resolução (redação do artigo dada pela Lei nº 17.210 de 

02/07/2012 – DOE nº 8745 de 02/07/2012)  

 Art. 285. A Comarca de entrância final de Cascavel contará 

com três (3) seções judiciárias e a Comarca de Guarapuava 

contará com duas (2) seções judiciárias, com a competência 

estabelecida no anexo II.    

Art. 286. Ficam criados serviços de Registros e Tabelionatos 

do Foro Extrajudicial, conforme o contido no anexo IV.    

Art. 287. Fica criado o Distrito Judiciário de Ferraria, no Foro 

Regional de Campo Largo, com delimitação territorial a ser 

estabelecida por lei de iniciativa do Poder Judiciário.   

 Art. 288. Ficam transferidos os seguintes Distritos 

Judiciários: I – Antonio Olinto - da Comarca da Lapa para a 

Comarca de São Mateus do Sul;  II – Vila Alta (Obs.: Pela Lei 

nº 14.349/04 o município de Vila Alta passa a denominar-se 

Alto Paraíso), Ivaté e Herculândia - da Comarca de 

Umuarama para a Comarca de Icaraíma; III - Nova Santa Rosa 

e Alto Santa Fé - da Comarca de Toledo para a Comarca de 

Marechal Cândido Rondon; IV - Guairaçá - da Comarca de 

Paranavaí para a Comarca de Terra Rica;. V –  Rondon – da 

Comarca de Cidade Gaúcha para a Comarca de Paraíso do 

Norte; (Obs.: redação dada pela Lei nº 14.351 de 10/03/2004 

– DOE nº 6687 de 15/03/2004 – sub-judice ADI 3517) VI – 

Nova Esperança do Sudoeste - da Comarca de Francisco 

Beltrão para a Comarca de Salto do Lontra; VII – Alvorada do 

Sul – da Comarca de Bela Vista do Paraíso para a Comarca de 

Primeiro de Maio;  (Obs.: redação dada pela Lei nº 14.351 de 

10/03/2004 – DOE nº 6687 de 15/03/2004 – sub-judice ADI 

3517) VIII – Quitandinha – da Comarca de Rio Negro para a 

Comarca da Fazenda Rio Grande; (Obs.: redação dada pela 

Lei nº 14.351 de 10/03/2004 – DOE nº 6687 de 15/03/2004 

– sub-judice ADI 3517) IX – Diamante do Oeste – da Comarca 

de Matelândia  para a Comarca de Santa Helena; (Obs. de 

2004: redação dada pela Lei nº 14.351 de 10/03/2004 – DOE 

nº 6687 de 15/03/2004 – sub-judice ADI 3517); (Obs. de 

2011: redação dada pela Lei nº 16.706 de 22/12/2010 – DOE 

nº 8386 de 18/01/2011). X – Manfrinópolis – da Comarca de 

Barracão para a Comarca de Francisco Beltrão;  (Obs.: 

redação dada pela Lei nº 17.111 de 17/04/2012 – DOE nº 

8694 de 17/04/2012) XI – Jataizinho, juntamente com seu 

Distrito Judiciário de Frei Timóteo, da Comarca de Uraí, de 

entrância inicial, para o Foro Regional de Ibiporã, da 

Comarca da Região Metropolitana de Londrina, de entrância 

final;  (Obs.: redação dada pela Lei nº 17.248 de 31/07/2012 

– DOE nº 8766 de 31/07/2012) XII – Bela Vista da Caroba, da 

Comarca de Capanema e Pinhal de São Bento, da Comarca 

de Santo Antônio do Sudoeste para a Comarca de Ampére;  

(Obs.: redação dada pela Lei nº 17.434 de 20/12/2012 – DOE 

nº 8864 de 21/12/2012) XIII – Pitangueiras, do Foro Regional 

de Rolândia, Comarca da Região Metropolitana de Londrina, 

para a Comarca de Astorga;  (Obs.: redação dada pela Lei nº 

17.825 de 13/12/2013 – DOE nº 9107 de 16/12/2013) XIV – 

Honório Serpa - da Comarca de Mangueirinha para a 

Comarca de Coronel Vivida;  (Obs.: redação do inciso dada 

pela Lei nº 18.385 de 17/12/2014 – DOE nº 9357 de 

18/12/2014)    

 Art. 289. Os Distritos Judiciários de Flor da Serra e 

Jardinópolis, ambos da Comarca de Medianeira, serão 

mantidos até a vacância. O que vagar primeiro será extinto, 

ficando o serviço remanescente transformado no Distrito 

Judiciário de Serranópolis do Iguaçu.   

 Art. 290. Ficam extintos os Distritos Judiciários constantes 

do anexo IX, tabela 6.   

 Art. 291. Permanecem até a vacância, quando serão 

extintos, os Distritos Judiciários constantes do anexo IX, 

tabela 7.    

Art. 292. Os limites territoriais dos novos serviços de registro 

de imóveis serão fixados e alterados por lei de iniciativa do 

Poder Judiciário.    

 Art. 293. A competência da execução penal e corregedoria 

dos presídios será fixada por resolução. (redação do artigo 

dada pela Lei nº 17.136 de 02/05/2012 – DOE nº 8704 de 

02/05/2012)    
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Art. 294. No Foro Central da Comarca da Região 

Metropolitana de Curitiba, a Escrivania do 2º Ofício da 1ª 

Vara da Infância e da Juventude fica transformada em 

Escrivania de Adolescentes Infratores, e a Escrivania do 2º 

Ofício da 1ª Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos 

Presídios em Escrivania da Vara da Corregedoria dos 

Presídios.    

Art. 295. REVOGADO (pela Lei nº 17.473, de 02 de janeiro de 

2013 - DOE 8868 de 02/01/2013).  

   Art. 296. Os ocupantes do cargo de Psicólogo da Vara de 

Execuções e de Penas e Medidas Alternativas, criado por 

esta Lei, terão seus vencimentos fixados ao nível E3.   

 Art. 297. Os ocupantes do cargo de Auxiliar Administrativo 

do Foro Judicial, criados por esta Lei, terão seus vencimentos 

fixados da seguinte forma: entrância final - nível A3; na 

entrância intermediária - nível A2 e na entrância inicial – 

nível A1.    

Art. 298. Aos atuais Juízes Substitutos da Seção Judiciária de 

Guarapuava é assegurado o direito de opção pelas Seções 

Judiciárias criadas nos dez (10) dias seguintes à vigência 

deste Código.    

Art. 299. O agente  delegado, ingressado no concurso na 

forma do disposto pelo § 3º do art. 236, da Constituição 

Federal, que esteja respondendo por diferente delegação, 

poderá ser para esta última removido com a aprovação do 

Conselho da Magistratura, assim o requerendo, 

comprovada: (Obs.: redação dada pela Lei nº 14.351 de 

10/03/2004 – DOE nº 6687 de 15/03/2004 – sub-judice ADI 

3517) a) a baixa rentabilidade da serventia para a qual 

recebeu a delegação; (Obs.: redação dada pela Lei nº 14.351 

de 10/03/2004 – DOE nº 6687 de 15/03/2004 – sub-judice 

ADI 3517) b) que a designação perdure por dois  anos ou 

mais; (Obs.: redação dada pela Lei nº 14.351 de 10/03/2004 

– DOE nº 6687 de 15/03/2004 – sub-judice ADI 3517) c)  a 

vacância  da serventia a ser preenchida(Obs.: redação dada 

pela Lei nº 14.351 de 10/03/2004 – DOE nº 6687 de 

15/03/2004 – sub-judice ADI 3517)  

Art. 299A. Os titulares das serventias notariais e de registros 

alcançados por atos de desmembramento ou de 

desdobramento terão direito de opção, no prazo de vinte 

dias, contados da publicação da lei ou do ato que deu 

origem, decaindo desse direito, se não exercido nesse prazo, 

permanecendo, portanto, no mesmo serviço.  

§ 1º Se o ato de desmembramento ou de desdobramento 

atingir mais de um titular de serviço notarial e de registro, 

prevalecerá a opção manifestada por aquele que tenha mais 

tempo de serviço público.  

§ 2º Em caso de empate terá preferência o mais idoso.  

§ 3º Ressalva ao preterido o direito de optar pela serventia 

remanescente, no prazo de cinco dias contados da data da 

publicação do acórdão do Conselho da Magistratura, 

independentemente de nova intimação. § 4º As normas para 

processamento e tramitação dos pedidos de opção serão 

definidas em regulamento próprio, aprovado pelo Conselho 

da Magistratura. (redação do artigo e parágrafos dada pela 

Lei nº 18.288 de 04/11/2014 – DOE nº 9327 de 06/11/2014)    

Art. 300. Os anexos abaixo relacionados fazem parte 

integrante desta Lei:   ANEXO I  Classificação das comarcas: 

Entrâncias final, intermediária e inicial.   ANEXO II  -         

Seções judiciárias: -         Tabela 1 – Comarca da Região 

Metropolitana de Curitiba; -         Tabela 2 – Demais comarcas. 

-          -         ANEXO III - Composição das comarcas e seus 

distritos judiciários: -          -         Tabela 1 – Comarca da Região 

Metropolitana de Curitiba; -         Tabela 2 – Demais comarcas. 

-          -         ANEXO IV - Composição do foro judicial e foro 

extrajudicial por comarca. -          -         ANEXO V - Magistratura 

estadual. -          -         ANEXO VI - Cargos do foro judicial: -         

Tabela 1 – Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – 

entrância final; -         Tabela 2 – Demais comarcas de 

entrância final; -         Tabela 3 – Entrância intermediária; -         

Tabela 4 - Entrância inicial. -          -         ANEXO VII - Juizados 
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Especiais Cíveis e Criminais. -          -         ANEXO VIII - Jurisdição 

das Varas de Execuções Penais (redação do inciso dada pela 

Lei nº 17.136 de 02/05/2012 – DOE nº 8704 de 02/05/2012). 

-          -         ANEXO IX – Criação e extinção de cargos: -         

Tabela 1 - Cargos da magistratura estadual; -         Tabela 2 - 

Cargos da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – 

entrância final; -         Tabela 3 - Cargos do foro judicial por 

comarca – demais comarcas de entrância final; -         Tabela 

4 – Cargos do foro judicial por comarca - entrância 

intermediária; -         Tabela 5 - Cargos do foro judicial por 

comarca - entrância inicial; -         Tabela 6 - Extinção de 

Distritos Judiciários; -         Tabela 7 - Extinção de Distritos 

Judiciários após vacância; -         Tabela 8 – Cargos dos Juizados 

Especiais Cíveis e Criminais. -          - 

           

Art. 301. As despesas com a criação de cargos e com a 

execução do presente Código correrão à conta das dotações 

orçamentárias do Poder Judiciário.    

Art. 302. A instalação das varas e o preenchimento dos 

cargos criados por esta Lei, assim como qualquer alteração 

que aumente a despesa, ficam condicionados aos limites 

constantes da Lei Complementar nº 101, de 5 de maio de 

2000 (LRF), e ao interesse da justiça, bem como a 

autorização específica do Órgão Especial, por maioria 

absoluta de seus membros.   

 Art. 303. Este Código entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.     

PALÁCIO DO GOVERNO EM CURITIBA, em 30 de dezembro 

de 2003.  

Roberto Requião  

Governador do Estado  

Aldo José Parzianello  

Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania Caíto 

Quintana  

Chefe da Casa Civil 

CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA- 

GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

(FORO JUDICIAL) 

CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA-GERAL DA 

JUSTIÇA FORO JUDICIAL  

Capítulo 1 Disposições Gerais 

SEÇÃO 01  

AS NORMAS E SUA UTILIZAÇÃO  

 1.1.1 - O Código de Normas da Corregedoria-Geral da 

Justiça, também denominado Código de Normas ou CN, 

consolida as normas procedimentais já existentes, 

constantes de diversos Provimentos e outros atos 

normativos.  

1.1.2 - O CN é editado mediante provimento.  

1.1.3 - A norma específica do Código é designada pela sigla 

CN, seguida de até cinco grupos de algarismos: o primeiro 

corresponde ao capítulo; o segundo, à seção; o terceiro, à 

norma propriamente dita; o quarto, à subnorma; e o quinto, 

ao subitem.  

- Redação alterada pelo Provimento n. 141  

1.1.4 - Para atender às peculiaridades locais, o juiz titular da 

vara ou comarca poderá baixar normas complementares, 

mediante portaria, com remessa de cópia à Corregedoria-

Geral da Justiça.  

1.1.4 - O juiz da vara ou comarca poderá baixar normas 

complementares de cunho administrativo, mediante 

portaria, cujo teor é acessível aos jurisdicionados.  

- Redação alterada pelo Provimento n. 227  

1.1.4.1 - Excetuadas aquelas relativas ao Artigo 149 do 

Estatuto da Criança e do Adolescente, as demais portarias, 

publicadas na vara ou comarca, deverão ser registradas no 

Livro de Registro de Portarias da Direção do Fórum.  
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- Incluído pelo Provimento n. 227  

1.1.4.2 - As portarias serão encaminhadas:  

I - à Supervisão-Geral dos Juizados Especiais, quando 

baixadas no âmbito dos Juizados Especiais;  

II - à Corregedoria-Geral da Justiça nas hipóteses previstas 

no item 1.1.5.  

- Item acrescentado pelo Provimento n. 238  

1.1.5 - Ressalvadas as hipóteses do item 1.1.5.1, as 

portarias, publicadas na vara ou comarca, serão 

encaminhadas pelo juízo que a expediu à Corregedoria-

Geral da Justiça para análise e anotação. No âmbito dos 

juizados especiais, as portarias serão ainda encaminhadas à 

supervisão-geral dos juizados especiais.  

- Incluído pelo Provimento nº 227.  

1.1.5 - O encaminhamento das portarias previstas no item 

1.1.4 à Corregedoria-Geral da Justiça será efetuado por meio 

eletrônico e somente na hipótese de existir:  

I - determinação legal ou normativa para o 

encaminhamento;  

II - dúvida não sanada pelo juízo que a expediu;  

III - insurgência; ou  

IV - impugnação.  

- Redação alterada pelo Provimento n. 238  

1.1.5.1 - Para os fins do item 1.1.5, inciso I, não se considera 

determinação normativa para encaminhamento aquela 

inserida no texto da própria portaria.  

- Redação alterada pelo Provimento nº 238.  

1.1.5.2 - Haverá o encaminhamento das portarias previstas 

no item 1.1.5.1 à Corregedoria-Geral da Justiça quando 

houver:  

- Incluído pelo Provimento nº 227.  

1.1.5.2 - Nas hipóteses dos incisos II a IV do item 1.1.5, o juízo 

que expediu a portaria a encaminhará à Corregedoria-Geral 

da Justiça por meio eletrônico, acompanhada da respectiva 

dúvida, impugnação ou insurgência.  

- Redação alterada pelo Provimento n. 238  

1.1.5.3 - O encaminhamento da portaria, pelo juízo que a 

expediu, à CorregedoriaGeral da Justiça será acompanhado 

da respectiva dúvida, impugnação ou insurgência.  

- Incluído pelo Provimento nº 227.  

1.1.5.3 - Haverá o arquivamento de ofício pelo 

Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça quando 

recebida portaria:  

I - que não se enquadre nas hipóteses do item 1.1.5;  

II - relativa aos incisos II a IV do item 1.1.5 desacompanhada 

dos documentos previstos no item 1.1.5.2.  

- Redação alterada pelo Provimento n. 238  

1.1.5.4 - Recebida na Corregedoria-Geral da Justiça portaria 

relativa ao item 1.1.5.1, sem os documentos previstos no 

item 1.1.5.2, haverá seu arquivamento de ofício.  

- Incluído pelo Provimento nº 227.  

1.1.5.4 - Ordem de Serviço disciplinará as portarias que serão 

analisadas pelo Gabinete da Corregedoria-Geral da Justiça.  

- Redação alterada pelo Provimento n. 238  

SEÇÃO 02  

FUNÇÃO CORREICIONAL  

1.2.1 - A função correicional consiste na orientação, 

fiscalização e inspeção permanente sobre todos os juízes, 

serventuários da justiça, auxiliares da justiça, ofícios de 

justiça, serventias do foro extrajudicial, secretarias, serviços 

auxiliares e unidades prisionais, sendo exercida em todo o 

Estado pelo Corregedor-Geral da Justiça e, nos limites das 

suas atribuições, pelos juízes.  

1.2.2 - No desempenho dessa função poderão ser baixadas 

instruções, emendados erros, punidas as faltas disciplinares 

e os abusos, com anotações em ficha funcional, após regular 
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processo administrativo disciplinar, sem prejuízo das 

conseqüências civis e criminais.  

1.2.3 - A função correicional será exercida por meio de 

correições ordinárias ou extraordinárias, gerais ou parciais e 

inspeções correicionais.  

1.2.4 - A correição ordinária consiste na fiscalização normal, 

periódica e previamente anunciada.  

1.2.5 - A correição extraordinária consiste na fiscalização 

excepcional, realizável a qualquer momento, podendo ser 

geral ou parcial, conforme abranja ou não todos os serviços 

da comarca. Se em segredo de justiça, far-se-á sempre com 

a presença do implicado, salvo escusa deste.  

1.2.6 - Sempre que houver indícios veementes de ocultação, 

remoção ilegal ou dificultação do cumprimento de ordem 

judicial de soltura ou de apresentação de preso, 

especialmente em ação de habeas corpus, poderá ser feita 

correição extraordinária ou inspeção em presídio ou cadeia 

pública.  

1.2.7 - As correições ordinárias e extraordinárias nos ofícios 

de justiça, serventias do foro extrajudicial e secretarias 

poderão ser feitas por Juízes Auxiliares da Corregedoria-

Geral da Justiça, desde que presididas pelo Corregedor-Geral 

da  

Justiça.  

1.2.8 - As inspeções correicionais não dependem de prévio 

aviso e o CorregedorGeral da Justiça as fará nos serviços 

forenses de qualquer comarca, juízo, juizado ou serventia de 

justiça, podendo delegá-las a juiz auxiliar.  

1.2.9 - O resultado da correição ou inspeção constará de ata 

ou relatório circunstanciado, com instruções, se for o caso, 

as quais serão imediatamente encaminhadas ao juiz para o 

devido cumprimento.  

1.2.10 - A correição permanente nos serviços notariais e de 

registro, secretarias e ofícios de justiça caberá aos juízes 

titulares das varas ou juizados a que estiverem 

subordinados.  

1.2.11 - A inspeção permanente dos serviços notariais e de 

registro, inclusive os distritais, do Foro Central da Comarca 

da Região Metropolitana de Curitiba será exercida pelo juiz 

da vara de registros públicos, que remeterá ao Corregedor-

Geral da Justiça relatório trimestral de suas atividades.  

1.2.12 - A inspeção permanente do foro extrajudicial das 

comarcas do interior e dos Foros Regionais da Comarca da 

Região Metropolitana de Curitiba será exercida pelo juiz 

corregedor respectivo.  

1.2.13 - O juiz corregedor poderá determinar que livros e 

processos sejam transportados ao fórum para serem 

examinados.  

1.2.14 - Ficarão à disposição do Corregedor ou dos Juízes 

Auxiliares da CorregedoriaGeral da Justiça, para o serviço da 

correição ou inspeção, todos os serventuários e funcionários 

da justiça da comarca, podendo ainda ser requisitada força 

policial, caso seja necessário.  

1.2.15 - Todos os funcionários e auxiliares da justiça são 

obrigados a exibir, no início das correições ou inspeções, 

quando exigidos pelo juiz ou Corregedor, os seus títulos.  

1.2.16 - É  a  seguinte  a  nomenclatura,  com  seus  conceitos,  

dos  atos  emanados  do Corregedor-Geral da Justiça do 

Estado do Paraná:  

I - PROVIMENTO - Ato de caráter normativo com a 

finalidade de esclarecer e orientar a execução dos serviços 

judiciais e extrajudiciais em geral. Quando for emanado para 

alterar o Código de Normas, deverá ser redigido de tal forma 

a indicar expressamente a norma alterada, a fim de 

preservar a sistematização e a numeração existente;  

II - PORTARIA - Ato de natureza geral objetivando 

aplicar, em casos concretos, os dispositivos legais atinentes 

à atividade funcional dos magistrados, serventuários e 

funcionários da justiça;  
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III - INSTRUÇÃO - Ato de caráter complementar, com o 

objetivo de orientar a execução de serviço judiciário 

específico;  

IV - CIRCULAR - Instrumento em que se divulga 

matéria normativa ou administrativa, para conhecimento 

geral;  

V - ORDEM DE SERVIÇO - Ato de providência interna e 

circunscrita ao plano administrativo da Corregedoria-Geral 

da Justiça.  

1.2.16.1 - Exceto as portarias concernentes a processos 

administrativos, bem como as ordens de serviço referentes 

às inspeções correicionais e àquelas que necessitam do 

indispensável sigilo para a consecução dos fins correicionais, 

os atos acima descritos tornar-se-ão públicos mediante 

publicação no Diário da Justiça.  

- Ver art. 4º, da Resolução nº 01, do Tribunal de Justiça, 

datada de 22.02.2008.  

1.2.16.2 - É dever dos servidores e serventuários a consulta 

diária das publicações no Diário da Justiça eletrônico e nos 

sítios do Tribunal de Justiça, na Corregedoria-Geral da Justiça 

e no Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais dos atos 

emanados, bem como a consulta ao Sistema Mensageiro, 

sempre que houver expediente forense.  

- Ver art. 4º, da Resolução nº 01, do Tribunal de Justiça, 

datada de 22.02.2008.  

- Alterado pelo Provimento nº 173 de 12/01/2009.  

1.2.16.3 - A diretoria da Corregedoria-Geral da Justiça 

providenciará a publicação, na imprensa oficial, dos atos 

referidos no CN 1.2.16, bem como os disponibilizará no site 

da Corregedoria-Geral da Justiça (www.tj.pr.gov.br/cgj), 

para fins de conhecimento e consulta.  

SEÇÃO 03  

ROTEIRO DE INSPEÇÃO ANUAL  

1.3.1 - O juiz inspecionará, no primeiro bimestre de cada 

ano, ou ainda quando reputar necessário ou conveniente, as 

serventias que lhe forem subordinadas, instruindo os 

respectivos auxiliares sobre seus deveres, dispensando-lhes 

elogios ou adotando as providências legais e 

regulamentares, conforme a situação.  

- Ver CN 1.2.10 e 1.2.12.  

- Ver Of. Circular nº 59/99, nº 69/02 e Acórdão nº 9071-C.M., 

que trata da movimentação na carreira da Magistratura.  

1.3.1.1 - Para os fins do item 1.3.1, o escrivão ou secretário 

elaborará, na primeira quinzena do mês janeiro, a planilha 

de dados estatísticos correspondente ao Anexo C de cada 

serventia, relativo ao período compreendido entre o 

primeiro dia do mês janeiro e o dia trinta e um do mês 

dezembro do ano anterior, observado o disposto no item 

1.13.5.2.  

- Ver CN 1.13.5.1, 1.13.5.2, 1.13.6.1 e 1.13.6.2.  

1.3.1.2 - O resultado da inspeção constará de relatório 

elaborado pelo juiz, informando as providências tomadas, 

bem como o cumprimento das determinações pela 

escrivania e regularização das falhas, e deverá ser enviado à 

CorregedoriaGeral da Justiça até o último dia do mês março, 

pelo sistema Mensageiro, para o endereço "Seção de 

Correições e Inspeções", juntamente com os dados 

estatísticos.  

- Ver CN 1.2.12.  

1.3.1.3 - Uma via do aludido relatório deverá ser arquivada 

na Direção do Fórum, com os dados estatísticos e, se caso, 

com a certidão de regularização, preferencialmente em 

mídia CD-ROM.  

1.3.1.4 - A inspeção poderá ser dispensada se tiver sido 

realizada, a partir do mês de outubro, inclusive, do ano 

anterior, correição geral ordinária ou inspeção correicional 

nas serventias.  

1.3.1.5 - É obrigatório o encaminhamento da planilha de 

dados estatísticos do Anexo C, independentemente de ser 
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dispensada ou não se realizar a inspeção, observando-se o 

prazo estabelecido no item 1.3.1.2.  

1.3.2 - Ao assumir a vara ou comarca, o juiz titular deverá 

remeter à Corregedoria-Geral da Justiça, pelo Sistema 

Mensageiro, para o endereço "Seção do Fichário 

Confidencial da Magistratura", no prazo de quinze (15) dias, 

histórico elaborado pelo escrivão, com os seguintes dados:  

I - número de processos em andamento (distribuídos e não 

sentenciados), incluindo os feitos administrativos da 

Direção do Fórum e Corregedoria do Foro Extrajudicial;  

II - número de processos aguardando conclusão para 

sentença e despacho, relacionando os feitos paralisados 

há mais de 90 dias, com a data do último ato praticado;  

III - a data da última audiência designada; e  

IV - a relação de processos devolvidos de conclusão anterior 

sem sentença ou despacho, em decorrência de promoção 

ou remoção, constando o número dos autos, data de 

conclusão e data da devolução.  

- Redação alterada pelo Provimento n. 174 de 15/01/2009  

1.3.2.1 - Tratando-se de juízo único ou vara com mais de um 

ofício, o relatório deverá ser individualizado por área.  

1.3.2.2 - Os dados do Relatório de Assunção serão 

cadastrados no sistema informatizado da Corregedoria-

Geral da Justiça, ficando a disposição do CorregedorGeral da 

Justiça e dos Juízes Auxiliares da Corregedoria, 

exclusivamente, não constando na ficha funcional do 

magistrado.  

- Redação dada pelo Provimento n. 174 de 15/01/2009  

1.3.3 - Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as 

normas contidas na seção 13, deste capítulo.  

- Ver CN 1.13.5.1, 1.13.5.2, 1.13.6.1 e 1.13.6.2.  

SEÇÃO 04  

bOLE 

1.4.1 - O Relatório Semestral do Conselho Nacional de 

Justiça, que objetiva a manutenção do Banco Nacional de 

Dados do Poder Judiciário, será gerado no âmbito do 

Tribunal de Justiça com base nos dados constantes dos 

Boletins Mensais encaminhados na forma dos itens 

seguintes pelas escrivanias do foro judicial, nos termos da 

Resolução nº 15, de 20 de abril de  

2006, do CNJ, ficando as escrivanias dispensadas da 

elaboração de Relatório Trimestral do STF.  

1.4.2  -  O  Boletim  Mensal  de  Movimento  Forense  deve  

ser  preenchido  pelo  Escrivão ou Secretário responsável 

pela Serventia (mediante titularidade ou designação), 

utilizando obrigatória e exclusivamente o sistema on-line 

disponibilizado na internet pelo sítio 

http://www.tj.pr.gov.br/cgj/boletim.  

1.4.3- O sistema on-line deverá ser utilizado por todas as 

Escrivanias e Secretarias do Foro Judicial (Criminal, Cível, 

Família, Infância e Juventude, Registros Públicos, 

Corregedoria do Foro Extrajudicial, Varas Especializadas e 

Juizados Especiais Cível e Criminal), excluídos os Ofícios de 

Distribuidor, Contador, Partidor, Avaliador e Depositário 

Público.  

1.4.3.1 - A obrigatoriedade de utilização do sistema on-line 

estende-se inclusive àquelas Escrivanias e Secretarias em 

que foi implantado o sistema informatizado oficial do 

Tribunal de Justiça (v.g. SICC, LEGIS e SIJEC).  

1.4.3.2 - O acesso ao sistema on-line é restrito às pessoas 

autorizadas pela Corregedoria-Geral da Justiça (Escrivães, 

Secretários, Juízes e membros da Corregedoria), 

denominadas usuários, com níveis de acesso específicos, e 

será procedido mediante login (chave de acesso) e senha.  

1.4.3.2.1 - O login e a primeira senha serão distribuídos pela 

Corregedoria-Geral da Justiça. Quando do primeiro acesso, o 

sistema solicitará ao usuário que altere sua senha padrão 

para outra senha restrita a seu conhecimento.  
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1.4.3.2.2 - A chave de acesso e a senha são pessoais e 

intransferíveis, ficando cada usuário responsável pela 

utilização adequada.  

1.4.3.2.3 - O usuário é responsável pela veracidade dos 

dados que lançar ou alterar no sistema. O erro, a falha, a falta 

ou a falsidade dos dados sujeitarão o responsável a sanções 

de natureza administrativo-disciplinar, sem prejuízo de 

eventual responsabilidade criminal.  

1.4.4- O Boletim Mensal de Movimento Forense apresenta-

se dividido em duas partes principais: uma referente aos 

dados da Escrivania (com separação de dados por ofícios) e 

outra relativa aos Magistrados que nela atuaram no mês em 

apuração, denominadas, respectivamente, "Boletim Mensal 

de Movimento Forense - Escrivania" e "Boletim Mensal de 

Movimento Forense - JUIZ".  

1.4.4.1 - Os dados do "Boletim Mensal de Movimento 

Forense - JUIZ" serão lançados individualmente em relação a 

cada um dos Juízes atuantes na escrivania durante o mês em 

apuração.  

1.4.5 - O mês em apuração coincide com o critério de mês 

utilizado no calendário civil, abrangendo o período que vai 

do primeiro ao último dia de cada mês.  

1.4.5.1 - O sistema somente permitirá o preenchimento de 

boletins referentes a meses findos.  

1.4.6 - Encerrado o mês em apuração, o Escrivão ou 

Secretário deverá providenciar  

 

a entrada dos dados no sistema on-line entre os dias 1º 

(primeiro) e 5 (cinco) do mês imediatamente subseqüente. 

O lançamento de dados fora desse período (digitação de 

boletins atrasados) será permitido, porém, considerado 

extemporâneo.  

1.4.6.1 - Após o término da digitação ou alteração do 

formulário, o Escrivão ou Secretário optará por:  

a) apenas salvar as informações para eventuais 

conferências e alterações;  

b) salvar e enviar ao Juiz; ou  

c) somente reemitir cópia do boletim.  

1.4.6.1.1 - Optando por "salvar e enviar ao Juiz", o sistema 

formatará o boletim e encaminhará automaticamente um e-

mail aos Magistrados a que se refere, comunicando a 

circunstância.  

1.4.6.1.2 - Tratando-se do último dia do prazo regular para 

lançamento do boletim - dia 5 de cada mês -, o Escrivão ou 

Secretário deverá obrigatoriamente salvar os dados e enviar 

ao Magistrado (opção "salvar e enviar ao Juiz").  

1.4.7 - Recebendo o Magistrado o comunicado de 

lançamento de boletim em seu nome, terá início o período 

de conferência e aprovação, encerrando-se no dia 10 (dez).  

1.4.7.1 - O Juiz, ao acessar o sistema on-line, terá disponíveis 

os boletins lançados em seu nome e, em relação aos que 

estiverem no "período de conferência e aprovação", possui 

a incumbência de simplesmente aprová-los, ou alterá-los e 

aprová-los.  

1.4.7.2 - Serão considerados validados pelo Magistrado os 

boletins que não forem objeto de aprovação expressa 

durante o "período de conferência e aprovação".  

1.4.7.3 - Constatada a ausência de expressa aprovação do 

Boletim Mensal de Movimento Forense pelo Magistrado, a 

circunstância será certificada pelo Fichário Confidencial da 

Magistratura e submetida a análise pelo Corregedor-Geral 

da  

Justiça.  

-  Ver Art. 39 da LOMAN.  

1.4.8 - As alterações nos dados lançados poderão ser 

realizadas:  
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a) pelo Escrivão ou Secretário durante o período de 

lançamento (de 1º a 5), desde que ainda não utilizada a 

opção "salvar e enviar ao Juiz"; e  

b) pelo Magistrado, durante o período de conferência 

e aprovação (de 6 a 10), limitadas as alterações ao "Boletim 

Mensal de Movimento Forense - JUIZ".  

1.4.8.1 - Encerrados os prazos, as alterações somente 

poderão ser efetuadas pela Corregedoria-Geral da Justiça, 

mediante solicitação escrita e fundamentada. Tratando-se 

de solicitação formulada por Escrivão ou Secretário, o 

requerimento deverá ser instruído com a aposição da ciência 

do Magistrado que estiver atendendo a respectiva Vara.  

1.4.9 - Após o dia 10 (dez), encerrado o "período de 

conferência e aprovação", os dados estarão disponíveis para 

a Corregedoria-Geral da Justiça.  

1.4.10 - Os boletins que não mais sejam passíveis de 

alteração pelo  

Escrivão/Secretário ou  

Magistrado, para esses usuários, somente poderão ser 

objeto de consulta ou reemissão.  

1.4.11 - Verificada a inexistência do Boletim Mensal de 

Movimento Forense, o Fichário Confidencial da Magistratura 

certificará o ocorrido, autuará procedimento para 

regularização, que será instruído com cópia do último 

boletim realizado, e oficiará ao Escrivão ou Secretário 

determinando que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a 

elaboração do Boletim, bem como encaminhe à 

Corregedoria-Geral da Justiça a justificativa para o não-

cumprimento do prazo.  

1.4.11.1 - Recebida a justificativa e elaborado o boletim, ou 

decorrido o prazo para a adoção dessas providências, os 

autos serão submetidos ao Corregedor-Geral da Justiça, para 

análise.  

1.4.12 - A cada mês, cópia impressa do correspondente 

Boletim Mensal de Movimento Forense deverá ser afixada 

no local de costume destinado à publicidade dos atos 

processuais do respectivo ofício, inclusive no que se refere à 

atuação dos Juízes Substitutos e Juízes de Direito 

Substitutos.  

1.4.13 - Os dados do Boletim Mensal de Movimentação 

Forense servirão de base para compor os critérios de 

avaliação nas promoções, por merecimento, dos Juízes.  

1.4.14 - Constatada alguma irregularidade, bem como atraso 

na prolação de sentenças, decisões interlocutórias e 

despachos por prazo superior a 90 (noventa) dias, a relação 

será autuada perante o Fichário Confidencial da 

Magistratura para fins de análise pelo Corregedor-Geral da 

Justiça.  

1.4.14.1 - Por ocasião das correições, será feita conferência 

entre as relações encaminhadas, o livro ou sistema de carga 

e os autos.  

- Redação dada pelo Provimento n. 91  

1.4.14.2 - O procedimento previsto neste item também será 

adotado sempre que constatado atraso, por prazo superior 

a 90 (noventa) dias, nos recursos e processos conclusos a Juiz 

de Direito Substituto de Segundo Grau, como Relator ou 

Revisor. Para tanto, a Divisão de Apoio ao Conselho da 

Magistratura autuará perante o Fichário Confidencial da 

Magistratura a relação dos processos que se encontrem 

nessa situação, obtida junto ao Departamento Judiciário, 

para fins de análise pelo Corregedor-Geral da Justiça.  

- Redação dada pelo Provimento n. 105  

1.4.15 - Nos termos dos art. 35, inc. I e 39 da LOMAN, cabe 

aos juízes de direito a fiscalização pessoal do cumprimento 

da obrigação prevista nos itens acima.  

SEÇÃO 05  

SINDICÂNCIA  

- Ver Regulamento de Penalidades Aplicáveis aos Auxiliares 

da Justiça (Acórdão nº 7556 - CM).  
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- ANEXO F deste CN.  

- Ver Lei nº 8.935, de 18.11.94 (Lei dos Notários e 

Registradores).  

1.5.1 - Todas as reclamações contra ato de serventuários e 

funcionários da justiça e de agentes delegados do foro 

extrajudicial deverão ser tomadas por termo perante o juiz, 

salvo se apresentadas por escrito, com descrição 

pormenorizada do fato.  

1.5.1.1 - Deve ser instaurada sindicância, mediante portaria 

do Juiz competente, quando desconhecida a autoria do fato 

e/ou inexistir certeza de que este constitua infração 

disciplinar, assegurados a ampla defesa e o contraditório.  

- Ver art. 15 do Regulamento de Penalidades  

- Redação alterada pelo Provimento 136.  

1.5.1.1 - Deve ser instaurada sindicância, mediante portaria 

do juiz competente a ser comunicada à Corregedoria-Geral 

da Justiça, quando desconhecida a autoria do fato e/ou 

inexistir certeza de que esse constitua infração disciplinar, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório.  

- Redação alterada pelo Provimento n. 238  

1.5.2 - A sindicância deverá ser iniciada no prazo de três (3) 

dias a contar da data da notícia do fato ao juiz e encerrada 

no prazo de sessenta (60) dias.  

1.5.2.1 - O sindicado será intimado para se manifestar no 

prazo de quinze (15) dias, podendo indicar provas.  

1.5.2.2 - O juiz procederá a todas as diligências que julgar 

necessárias para a elucidação dos fatos.  

1.5.3 - Concluindo pela inexistência de falta funcional, o juiz 

fará relatório final e determinará o arquivamento da 

sindicância, comunicando a Corregedoria-Geral da Justiça.  

1.5.4 - Se a conclusão for no sentido da existência de ilícito 

administrativo, em tese, o juiz instaurará processo 

administrativo, mediante portaria que conterá a descrição 

pormenorizada dos fatos imputados e das normas violadas, 

com envio de comunicação à Corregedoria-Geral da Justiça.  

- Sobre processo administrativo, observar o art. 179 e 

seguintes do CODJ.  

1.5.5 - As penas de advertência, censura e devolução de 

custas em dobro poderão ser aplicadas, em sindicância, aos 

serventuários do foro judicial.  

- Ver art. 166 do CODJ.  

1.5.6 - As penas de repreensão e de multa poderão ser 

aplicadas aos agentes delegados, em sindicância.  

- Ver art. 32 da Lei n° 8935/94.  

- Ver art. 200 do CODJ.  

1.5.7- A aplicação de pena em sindicância não pode ser feita 

sem a prévia delimitação do teor da acusação e das normas 

violadas, bem como sem a rigorosa observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa.  

SEÇÃO 06  

DIREÇÃO DO FÓRUM  

1.6.1 - A secretaria da direção do fórum manterá os 

seguintes livros e arquivos:  

I - Registro Geral de Feitos (Adendo 1-A);  

II - Registro de Sentenças (Adendo 5-A); Revogado pelo 

Provimento nº 216.  

III - Registro de Atas (Adendo 2-A);  

IV - Registro de Compromisso (Adendo 3-A);  

V - Revogado pelo Provimento nº 173 de 12/01/2009  

VI - Arquivo de Portarias (Adendo 6-A);  

VII - Arquivo de Relatório de Inspeção (Adendo 7-A).  

VIII- Livros de controle dos bens permanentes.  

- Redação dada pelo Provimento n. 51.  

1.6.1.1 - As secretarias poderão abrir outros livros, além dos 

obrigatórios, quando houver necessidade ou o movimento 

forense justificar.  
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1.6.1.2 -  Revogado pelo Provimento nº 173 de 12/01/2009.  

1.6.2 - Salvo determinação expressa, em contrário, do juiz, a 

secretaria da direção do fórum será exercida pela escrivania 

da vara em que o magistrado desempenha as suas funções.  

1.6.2.1 - Os serviços, entretanto, poderão ser realizados por 

funcionários próprios da secretaria, onde houver.  

1.6.3 - Nas comarcas de juízo único, os serviços da secretaria 

da direção do fórum poderão ser realizados por qualquer dos 

titulares das escrivanias do foro judicial, a critério do juiz.  

1.6.4 - O livro Registro Geral de Feitos é destinado ao registro 

de todos os feitos administrativos da comarca, tais como 

reclamações contra serventuários, realização de concursos, 

dentre outros.  

1.6.5 - No livro de Registro de Sentenças deverão ser 

lançadas as decisões de natureza administrativa, como a 

homologatória de concurso, a aplicação de penalidades 

contra auxiliares da justiça, dentre outras medidas da 

competência da direção do fórum.  

- Revogado pelo Provimento n. 216.  

1.6.5.1 - A secretaria responsável pela direção do fórum 

deve efetuar os registros de sentenças em livro próprio da 

secretaria, sendo vedado o registro em livro da própria 

escrivania.  

- Revogado pelo Provimento n. 216.  

1.6.6 - Nas comarcas de menor movimento forense, 

autoriza-se a abertura de livros não padronizados, de 

cinqüenta (50) ou cem (100) folhas.  

1.6.7 - Os livros de registros de sentenças deverão ser 

encerrados ao completar 200 (duzentas) folhas, lavrando-se 

termo de encerramento e colhendo-se visto do juiz de 

direito.  

- Revogado pelo Provimento n 216.  

1.6.7.1 - Os aludidos livros, todavia, obedecerão aos 

mesmos critérios de escrituração dos livros-padrão, 

conforme os adendos deste Código de Normas.  

- Revogado pelo Provimento n. 216.  

1.6.8 - No livro de atas serão registrados os atos solenes da 

comarca, inclusive a posse de magistrado e as visitas 

correicionais.  

1.6.9 - Os registros de termos de compromisso, por exemplo, 

dos conciliadores, juízes leigos, dentre outros, deverão ser 

lavrados no livro próprio da direção do fórum.  

1.6.9.1 - No livro Registro de Compromisso será lavrado 

também o termo de entrega de certificado de compromisso 

a quem for concedida a naturalização, devendo constar do 

referido termo que o naturalizado:  

I - demonstrou conhecer a língua portuguesa, segundo a 

sua condição, pela leitura de trechos da Constituição;  

II - declarou, expressamente, que renuncia à nacionalidade 

anterior;  

III - assumiu o compromisso de bem cumprir os deveres de 

brasileiro.  

1.6.9.2 - Ao naturalizado de nacionalidade portuguesa não 

se aplica o disposto no subitem 1.6.9.1, inciso I.  

1.6.9.3 - Serão anotadas no certificado a data em que o 

naturalizado prestou compromisso e a circunstância de 

haver sido lavrado o respectivo termo.  

1.6.9.4 - O juiz comunicará ao Departamento Federal de 

Justiça a data da entrega do certificado.  

- Ver Lei nº 6.815, de 19.08.1980, e art. 128, § 3º e 129 do 

Dec. nº 86.715, de 10.12.1981.  

1.6.9.5 - As portarias publicadas na comarca deverão ser 

registradas no livro de Registro de Portarias da direção do 

fórum, com encaminhamento de cópia à Corregedoria-

Geral da Justiça, para análise e anotação.  

· Ver CN 1.1.4.  
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- Revogado pelo Provimento n. 227.  

1.6.9.6 - Faculta-se a abertura de livros próprios, nas 

comarcas com mais de uma secretaria destinada à direção 

do fórum, ou que estejam instaladas em prédio autônomo.  

1.6.10 - Nas comarcas de entrância final, a direção do fórum 

será exercida por um dos juízes titulares pelo máximo de dois 

(02) anos, sob indicação do Órgão Especial e designação do 

Presidente do Tribunal de Justiça.  

- Art. 37 do CODJ.  

1.6.10.1 - Nas comarcas onde houver mais de um prédio 

destinado às dependências do fórum, o Presidente do 

Tribunal de Justiça designará um juiz de direito para, nos 

edifícios onde o diretor do fórum não exercer suas atividades 

judicantes, responder pelas atribuições previstas nos incisos 

III, IV, V, VI, X, XII, XIII, XXVII e XXIX do item 1.6.13.  

- Ver art. 2º, § 2º, do Acórdão 5.877.  

1.6.11 - Nas demais comarcas do Estado, a direção do fórum 

será exercida por um dos juízes titulares, pelo prazo máximo 

de dois (02) anos, mediante sucessão automática e 

obedecendo-se à ordem de antigüidade na comarca.  

- Ver art. 37, § 1º, do CODJ.  

1.6.12 - O controle do rodízio na direção do fórum será 

exercido pela CorregedoriaGeral da  

Justiça, devendo o juiz que a assumir comunicar o fato à 

Presidência e à Corregedoria.  

- Ver Of. Circular nº 17/99 da CGJ.  

1.6.13 - As substituições eventuais do juiz de direito diretor 

do fórum serão exercidas pelo magistrado mais antigo na 

comarca, independentemente de designação.  

- Ver art. 39 do CODJ.  

1.6.13.1 - O  juiz  substituto  responderá  pela  direção  de  

fórum,  independentemente  de designação, sempre que na 

comarca não se encontrar em exercício nenhum dos juízes 

titulares.  

- Ver art. 40 do CODJ.  

1.6.14 - São atribuições do juiz diretor do fórum:  

- Ver art. 41 do CODJ.  

- Ver art. 4º, do Acórdão 5.877 do CM.  

I - representar o juízo em solenidades, podendo delegar 

essa atribuição a outro juiz da comarca;  

II - presidir as solenidades oficiais realizadas no fórum;  

III - ordenar o hasteamento das bandeiras Nacional e do 

Estado do Paraná, como dispõe a lei;  

- Ver Dec. nº 70.274, de 09.03.1972.  

IV - manter a ordem nas dependências do fórum;  

V - disciplinar o uso das dependências do prédio do fórum 

e zelar pela sua conservação e limpeza;  

VI - fiscalizar o horário do expediente forense e autorizar o 

acesso às dependências do fórum após o seu 

encerramento;  

VII - determinar o fechamento do fórum e suas 

dependências nas hipóteses previstas na Lei n° 1.408, de 

09.08.1951, nas datas em que se comemoram 

oficialmente a instalação da comarca e a emancipação 

política do município, bem como quando razões especiais 

o exigirem, encaminhando cópia da respectiva portaria à 

Corregedoria-Geral da Justiça;  

VII - determinar o fechamento do fórum e suas 

dependências, nas hipóteses previstas na Lei n° 1.408, de 

9.08.1951, nas datas em que se comemoram oficialmente a 

instalação da comarca e a emancipação política do 

município, bem como quando razões especiais o exigirem;  

- Redação alterada pelo Provimento nº 227.  

VIII - encaminhar mensalmente ao Presidente do 

Tribunal de Justiça boletim de freqüência dos titulares dos 

ofícios do foro judicial, remunerados pelo erário público;  
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IX - encaminhar a cada dois meses ao Corregedor-

Geral boletim de freqüência dos titulares dos ofícios do foro 

judicial, não remunerados pelo erário público;  

- Em razão do disposto na Lei nº 8.935, de 18.11.1994, não 

há necessidade de comunicação com relação aos notários e 

registradores.  

- Redação dada pelo Provimento nº 29.  

X - requisitar policiamento ao Comando da Polícia Militar 

do Estado para manter a segurança do edifício do 

fórum;  

XI - solicitar ao Presidente do Tribunal de Justiça 

autorização para a colocação de retratos, hermas, 

placas, medalhões e similares, no edifício do fórum e 

demais dependências, após ouvidos os demais 

magistrados em exercício na comarca;  

XII - designar local apropriado no edifício onde devam ser 

realizados as arrematações, os leilões e outros atos 

judiciais da espécie;  

XIII - fixar normas para o uso dos telefones oficiais do fórum, 

vedando as chamadas interurbanas de cunho particular;  

XIV - exercer inspeção correicional periódica nos ofícios 

do distribuidor, contador, partidor, depositário público 

e avaliador judicial, encaminhando cópia do relatório ao 

Corregedor-Geral da Justiça;  

XV - requisitar da repartição competente as verbas 

destinadas à diretoria do fórum;  

XVI - em caso de vacância de ofício, solicitar o 

provimento da vaga ao Presidente do Tribunal de 

Justiça;  

XVII - baixar portaria, ad referendum do Conselho da 

Magistratura, designando substituto para responder, 

em caráter provisório, até o regular provimento do 

ofício, com envio de cópia do ato à Corregedoria-Geral 

da Justiça, obedecidos os seguintes critérios:  

a) em ofícios do foro judicial, um titular de outro ofício 

do mesmo foro, salvo se a escrivania contar com auxiliar de 

cartório, remunerado pelo erário público, caso em que esse 

auxiliar poderá ser designado;  

b) em serviços do foro extrajudicial, um titular de 

outro serviço do foro extrajudicial da comarca;  

XVIII - conceder licença, até trinta dias, aos serventuários do 

foro judicial e funcionários da justiça; e homologar os 

afastamentos dos agentes delegados.  

- Redação alterada pelo Provimento 191.  

- Item suspenso em razão de liminar concedida no Agravo 

Regimental nº 700.0624/01.  

XVIII - conceder licença, até trinta dias, aos serventuários do 

foro judicial e funcionários da justiça; e formalizar os 

afastamentos dos agentes delegados, mediante a indicação 

do substituto para responder pela serventia no período, 

encaminhando cópia do ato ao Juiz Corregedor do Foro 

Extrajudicial da Comarca, para ciência.   

- Redação alterada pelo Provimento n. 234.  

XIX - encaminhar à diretoria do Departamento 

Administrativo da Secretaria do Tribunal de Justiça, com 

antecedência mínima de sessenta (60) dias, os 

requerimentos de férias dos servidores da comarca, com a 

necessária manifestação de aquiescência do juiz da vara;  

XX - comunicar à Corregedoria-Geral da Justiça a 

concessão de férias e licença aos servidores da justiça, 

encaminhando cópia das portarias de concessão, bem como 

de designação de substituto, para efeito de assentamento 

funcional;  

XX - comunicar à Corregedoria-Geral da Justiça a concessão 

de férias e licença aos servidores da Justiça não remunerados 

pelos cofres públicos, encaminhando cópia das portarias de 

concessão, bem como de designação de substituto, para 

efeito de assentamento funcional.  

- Redação alterada pelo Provimento n. 227.  

XXI - designar substitutos, ouvido o juiz interessado, aos 

servidores da Justiça quando afastados por ato de 
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autoridade hierarquicamente superior, observando, no que 

couber, o disposto no item anterior;  

XXII - proceder à juramentação de empregados 

contratados pelos titulares dos ofícios judiciais não 

remunerados pelos cofres públicos, mediante proposta do 

titular do ofício;  

- Ver Modelo 7 deste CN.  

XXIII - designar oficial de justiça para o exercício das funções 

de porteiro de auditório, quando for o caso;  

- Ver art.146, inc. IV, do CODJ.  

XXIV - deferir compromisso e dar posse aos servidores da 

Justiça;  

XXV - organizar, no princípio de cada ano e ouvidos os 

juízes interessados, as escalas de férias dos titulares 

de ofício das escrivanias remuneradas pelos cofres 

públicos e dos funcionários da justiça, inclusive dos 

que estiverem à disposição da direção do fórum, 

com comunicação ao Presidente do Tribunal de 

Justiça e ao CorregedorGeral da Justiça;  

XXVI - autorizar os titulares das serventias a se 

ausentarem dos respectivos ofícios, desde que 

presente motivo justo, ouvido o juiz a que estiverem 

diretamente subordinados e comunicada a 

ocorrência à Corregedoria-Geral da Justiça;  

XXVII - requisitar ao departamento competente material 

de expediente e limpeza necessário à comarca;  

XXVIII - encaminhar todo e qualquer expediente 

administrativo oriundo dos juízos e dos ofícios dos 

foros judicial e extrajudicial aos órgãos 

competentes do Tribunal de Justiça, com exceção 

dos requerimentos de caráter pessoal dos 

magistrados, centralizando a remessa dos malotes 

de correspondência na diretoria do fórum;  

XXIX - regulamentar e fiscalizar o uso do estacionamento 

de veículos, na área privativa do fórum, e disciplinar 

o uso das cantinas, baixando os atos necessários;  

XXX - apreciar as declarações de suspeição ou 

impedimento dos juízes de paz e demais servidores 

da comarca, ressalvadas as argüições feitas em 

processos, nomeando substituto ad hoc, se for o 

caso;  

XXXI - representar ao Corregedor-Geral da Justiça o 

afastamento dos servidores sujeitos a processo 

administrativo ou incursos em falta de natureza 

grave;  

XXXII - proceder à instalação dos distritos judiciários, 

remetendo à CorregedoriaGeral da Justiça cópia da 

portaria ou ata de instalação, a qual deverá 

especificar data e hora do fato, salvo quando 

ocorrer designação de outra autoridade pelo 

Presidente do Tribunal de Justiça;  

XXXIII - proceder à lotação dos oficiais de justiça;  

XXXIV - proceder, mediante delegação do Corregedor-

Geral da Justiça, à instrução de processo 

administrativo disciplinar instaurado contra 

serventuário da justiça ou agente delegado do foro 

extrajudicial;  

XXXV - desempenhar outras funções administrativas que 

forem delegadas pelo Presidente do Tribunal de 

Justiça ou pelo Corregedor-Geral da Justiça.  

1.6.15 - O juiz de direito diretor do fórum poderá 

juramentar, sob proposta do titular do respectivo ofício, um 

ou mais empregados para subscrever os atos especificados 

na portaria.  

1.6.15.1 - Para ser juramentado o empregado deverá 

preencher os requisitos do art.  

126, inc. I, II e III, do CODJ, bem como fazer prova do vínculo 

empregatício.  

1.6.15.2 - A homologação da indicação de escreventes e 

substitutos por notários e registradores observará o disposto 

no capítulo 10, seção 4, deste CN.  
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1.6.15.3 - Cópia da respectiva portaria deverá ser 

encaminhada à Corregedoria-Geral da Justiça.  

- Ver CN 10.4.6.4.  

SEÇÃO 07  

USO DO FAX  

1.7.1 - É autorizado o uso do fax (fac-símile ou fax-message) 

para o encaminhamento de petições às escrivanias do foro 

judicial e de documentos do foro extrajudicial.  

1.7.2 - Sob pena de ser desconsiderada a prática do ato, 

deverão ser observados os seguintes requisitos:  

I - recebimento por máquina instalada no juízo destinatário, 

cujo número deverá ser comunicado à Corregedoria-Geral 

da Justiça;  

II - assinatura do advogado na petição;  

III - encaminhamento da procuração a este outorgada pela 

parte, se ainda não constante dos autos;  

IV - apresentação do original da transmissão, no prazo 

de cinco (5) dias, ao ofício do juízo destinatário, que o 

juntará aos autos.  

1.7.3 - As decisões judiciais decorrentes de petições 

transmitidas por fax somente serão cumpridas após o 

recebimento do respectivo original, salvo quando a espera 

puder acarretar dano à parte ou tornar ineficaz a providência 

requerida, caso em que o juiz determinará o imediato 

cumprimento. Cessará a eficácia da decisão se o original da 

petição não for apresentado, no prazo de cinco (5) dias.  

- Ver CN 1.7.2, IV.  

1.7.4 - O relatório e a autenticação pelo equipamento de fax 

constituem prova da transmissão e do recebimento pelo 

juízo.  

1.7.5 - Recebido, o fax será juntado aos autos e, apresentado 

o original, se procederá à substituição, evitando-se a 

renumeração de folhas e certificado o ocorrido. Não 

apresentado o original, no prazo de cinco (5) dias e se a 

petição ou documento for relevante, será fotocopiado o fax, 

efetuando a substituição nos autos, sem renumerar as 

folhas, para preservar a integridade do documento.  

1.7.6 - Desde que se adote meio de segurança, como a 

imediata confirmação telefônica, os alvarás de soltura 

poderão ser remetidos, para cumprimento, à vara de 

execuções penais ou aos juízes das comarcas do interior do 

Estado, por fax, enviando-se em seguida o respectivo 

original.  

1.7.7 - É autorizado o uso do fax para encaminhamento e 

recebimento de cartas precatórias, ofícios e outros 

expedientes do juízo, quando a urgência do ato recomendar, 

mediante autorização do juiz, bem como para o envio de 

certidões e documentos, entre ofícios do foro judicial e 

extrajudicial, observando-se os incisos I e IV do CN 1.7.2.  

  

SEÇÃO 08  

GRAVAÇÃO DE AUDIÊNCIAS EM AÚDIO E VÍDEO  

(Nova redação conferida pelo Provimento nº 220)  

1.8.1 - É obrigatória a utilização da gravação audiovisual para 

a documentação de audiências em todos os processos nos 

ofícios do Foro Judicial, inclusive Cartas Precatórias.  

1.8.1.1 - Não será utilizado o sistema de gravação 

audiovisual de audiências:  

I - em unidade que não disponha desse 

sistema;  

II - na ocorrência de problema que 

impossibilite sua utilização; III - na hipótese 

do item 1.8.4.  

1.8.2 - A implantação do sistema não implicará acréscimo de 

custas processuais.  

1.8.3 - O juiz orientará as partes quanto à segurança e 

confiabilidade do sistema adotado. Nos depoimentos, as 

partes e as testemunhas serão previamente informadas 
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sobre a gravação de som e imagem, para o fim único e 

exclusivo de documentação processual.  

- Ver artigo 20 do Código Civil.  

1.8.4 - Na hipótese prevista no artigo 217 do Código de 

Processo Penal, ou quando for necessária a preservação da 

intimidade, da honra e da imagem do depoente, o juiz 

procederá ao registro de suas declarações pela via 

tradicional ou por gravação digital apenas em áudio, sem 

registro visual.  

1.8.5 - A audiência em que houver utilização do sistema de 

gravação audiovisual será documentada por termo a ser 

juntado nos autos, assinado pelo Juiz e pelos presentes, nos 

quais constarão: I - data e horário da audiência;  

II - nome do juiz;  

III - número dos autos;  

IV - identificação das partes e, conforme o caso, seus 

representantes, declinando a presença ou ausência para 

o ato;  

V - se for o caso, a presença do Ministério Público ou da 

Defensoria Pública;  

VI - resumo dos principais fatos ocorridos em audiência e, 

em relação aos depoimentos, a ordem em que foram 

tomados;  

VII - as deliberações do juiz.  

- Ver Modelo nº 43.  

1.8.6 - O termo de depoimento será lavrado em separado, 

dele constando: I - se é depoimento pessoal de parte, 

interrogatório, oitiva de informante ou testemunha;  

II - o nome do depoente;  

III - a qualificação do depoente, ressalvada a 

hipótese do item 1.8.7; IV - o disposto no CN 

1.8.1 e 1.8.3.  

- Ver Modelo nº 44.  

1.8.7 - A qualificação dos depoentes poderá ser lavrada por 

escrito no termo de depoimento ou registrada no sistema de 

gravação audiovisual.  

1.8.7.1 - O compromisso legal das testemunhas, as objeções 

e decisões a ele afetas serão necessariamente registradas 

pelo sistema de gravação audiovisual.  

1.8.8 - O sistema de gravação audiovisual de audiências 

poderá ser utilizado para consignação de qualquer 

manifestação das partes ou seus representantes, nos 

procedimentos que admitirem a oralidade.  

1.8.8.1 - À exceção do 1.8.7.1, as decisões e sentenças 

proferidas em audiência serão sempre lavradas por escrito.  

1.8.9 - Os depoimentos tomados em audiência serão 

agrupados em pasta cuja nomenclatura corresponderá ao 

número dos autos.  

- Por exemplo: “Autos 00000-50.2011.8.16.0000”.  

1.8.9.1 - Cada depoimento tomado corresponderá a um 

arquivo, assim nomeado: “Número dos autos - Nome do 

Depoente - Indicação se é Autor, Réu, Testemunha do 

Autor/Réu/Juízo, Informante do Autor/Réu/Juízo”.  

- Por exemplo: “Autos 00000-50.2011.8.16.0000 - Fulano de 

Tal - Testemunha do Autor”.  

1.8.9.2 - Cada manifestação das partes ou advogados, nos 

procedimentos que admitirem a oralidade, caso gravada 

pelo sistema audiovisual, corresponderá a um arquivo, assim 

nomeado “Número dos Autos - Espécie de Ato”.  

- Por exemplo: “Autos 00000-50.2011.8.16.0000 - Defesa 

Oral pelo réu Fulano de Tal”.  

1.8.10 - As pastas contendo os arquivos de gravação das 

audiências serão armazenadas em servidor/hard disk 

destinado para esta finalidade, dele não podendo ser 

excluídas.  

1.8.10.1 - Em se tratando de processo físico, os arquivos de 

gravação das audiências serão salvos em CD-Rom/DVD, 
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denominado CD-Processo ou DVD-Processo, o qual será 

acostado à contracapa dos autos e cuja mídia deverá ser 

finalizada, impossibilitando a inserção de novos arquivos.  

1.8.10.1.1 - Na mídia CD-Processo ou DVD-Processo será 

afixada etiqueta de identificação, informando o número dos 

autos e o juízo respectivo, constando na capa do disco os 

mesmos dados, consignados no anverso, com a relação 

discriminada dos atos realizados anotada no verso 

(interrogatório, depoimento, acareação etc.).  

- Ver Modelos 38 a 40.  

1.8.10.2 - Em se tratando de processo eletrônico, salvo na 

hipótese do item 1.8.10.4, inciso II, é dispensada a formação 

do CD-Processo ou DVD/Processo, desde que os servidores e 

o magistrado tenham acesso aos arquivos das audiências 

gravadas em pasta ou servidor compartilhado.  

1.8.10.3 - As pastas contendo os arquivos de gravação das 

audiências, independentemente de serem relativas a feitos 

físicos ou virtuais, serão ainda salvas em CD-Rom/DVD, 

denominado CD-Segurança ou DVD-segurança, o qual 

deverá ser mantido separado dos autos, em local seguro.  

1.8.10.3.1 - Em nenhuma hipótese o CD-segurança ou DVD-

segurança será retirado da serventia.  

1.8.10.3.2 - No CD-segurança ou DVD-segurança, a critério 

do juízo, poderão ser gravadas pastas contendo os arquivos 

de gravação das audiências de feitos distintos.  

1.8.10.3.3 - Na etiqueta e na capa dos discos de segurança 

será anotado o juízo a que pertencem e um número de série 

(sequencial e não renovável), com a denominação 

“Audiências em Mídia”, lançando-se no verso da capa a 

relação dos processos registrados.  

- Ver Modelos 35 a 37.  

1.8.10.3.4 - A critério do juiz, o uso das mídias de segurança 

poderá ser separado por tipo de feito para facilitar as buscas 

(ex. processos, cartas precatórias, etc.).  

1.8.10.3.5 - Saturada a capacidade de armazenamento, a 

mídia de segurança será encerrada, lançando-se na etiqueta 

e na capa a data e assinatura do juiz.  

1.8.10.3.6 - Optando pelo armazenamento conjunto de atos 

de diferentes processos em uma mesma mídia, a escrivania 

deverá duplicar a cópia de segurança (com o mesmo número 

de série), diante da possibilidade de falha ou deterioração da 

mídia.  

1.8.10.4 - Se houver recurso que enseje a remessa dos autos 

ao órgão julgador:  

I - em processo físico, o CD-processo acompanhará 

os autos quando da remessa ao Tribunal ou Turma Recursal;  

II - em processo eletrônico, será formado o CD-

Processo e remetido ao Tribunal ou Turma Recursal, salvo se 

o órgão julgador tiver acesso aos arquivos por servidor ou 

pasta compartilhada, na forma do CN 1.8.10.2.  

1.8.11 - As partes, advogados, terceiros intervenientes, 

Ministério Público e assistente de acusação, conforme o 

caso, poderão obter cópia do material gravado, cabendo ao 

interessado apresentar à serventia o meio no qual os 

arquivos serão gravados (CD-Rom, DVD, Discos Removíveis, 

etc.).  

1.8.11.1 - O interessado assinará termo de recebimento da 

cópia gravada, pelo qual se responsabilizará pelo material e 

seu uso exclusivo para fins processuais. O termo será 

reproduzido em duas vias: a primeira, entregue ao 

interessado e a segunda, juntada aos autos.  

- Ver Modelo 45.  

1.8.11.2 - O advogado poderá outorgar autorização para 

obtenção de cópia dos arquivos, a qual, anexa ao termo 

mencionado no 1.8.11.1, será juntada aos autos.  

1.8.12 - Não se fará, em primeiro grau, transcrição dos 

depoimentos gravados pelo sistema audiovisual.  

- Ver artigo 2º da Resolução 105/2010 do CNJ.  
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1.8.12.1 - Nas decisões proferidas pelo juiz, em que houver 

menção de trechos de depoimentos gravados pelo sistema 

audiovisual, não é necessária sua transcrição integral, 

bastando sua descrição e o apontamento respectivo do 

tempo do vídeo.  

- Por exemplo: “A testemunha Fulano de Tal afirmou que não 

presenciou o fato, conforme se infere aos 02 min. e 03 seg. 

de seu depoimento”.  

1.8.13 - Os atos processuais poderão ser repetidos de ofício 

ou mediante insurgência da parte, quando houver falha ou 

deficiência na gravação, de modo a impossibilitar seu 

entendimento.  

1.8.14 - Nas cartas precatórias:  

I - o juízo deprecado:  

a) devolverá os autos de carta precatória 

acompanhados do CD-Processo. Poderá, entretanto, utilizar 

meio eletrônico para envio dos arquivos das gravações ou 

compartilhá-los com o juízo deprecante em pasta ou 

servidor. Na última hipótese deverá o juízo deprecado 

comunicar o juízo de origem sobre o método para obtenção 

dos arquivos.  

b) Apenas manterá os arquivos das gravações 

realizadas em cumprimento aos atos deprecados em hard 

disk ou servidor (CN 1.8.10), dispensada, portanto a 

gravação do CD-Segurança.  

II - O juízo deprecante:  

a) recebendo os arquivos das gravações, observará quanto 

à formação do CDProcesso, as disposições do CN 1.8.10.1 

e 1.8.10.2.  

b) gerará o CD-Segurança ou DVD-Segurança, conforme CN 

1.8.10.3 e seguintes.  

SEÇÃO 09  

SERVIÇO DE PROTOCOLO  

1.9.1 - O Serviço de Protocolo é destinado ao recebimento 

de papéis endereçados aos juízes de direito e escrivães de 

todas as varas do Foro Central da Comarca da Região 

Metropolitana de Curitiba, inclusive Auditoria Militar.  

1.9.2 - O expediente para o atendimento ao público será das 

8h30min às 11 horas e das 13 às 17 horas, de segunda a 

sexta-feira, nos termos do art. 198 da Lei Estadual n° 7.297, 

de 08.01.1980, até que o Órgão Especial do Tribunal de 

Justiça delibere de outra forma.  

·- Ver art. 213 do CODJ.  

1.9.3 - A utilização do serviço é facultativa aos interessados.  

1.9.4 - O Serviço de Protocolo utilizará protocolador 

mecânico, que conterá a data e horário do recebimento de 

forma bem legível, cujo modelo deverá ser aprovado pela 

Corregedoria-Geral da Justiça.  

1.9.5 - O Serviço de Protocolo fornecerá aos interessados 

recibos-comprovantes dos expedientes protocolizados, 

mencionando dia, mês, hora, ano, número de controle, 

número dos autos, natureza do feito, quantidade de anexos, 

número de cópias, assunto, nome das partes e juízo ao qual 

deverão ser encaminhados.  

1.9.6 - Os recibos poderão ser dados em livro próprio 

apresentado pelo interessado ou nas cópias dos 

protocolados se estas, no ato da entrega, vierem com os 

originais.  

1.9.7 - Os livros referidos no item anterior deverão conter as 

especificações mencionadas no item 1.9.5, bem como estar 

em condições de receber o recibo individual do protocolador 

automático.  

1.9.8 - Os papéis serão entregues pelo Serviço de Protocolo 

aos juízos e escrivanias em relações próprias, que serão 

carimbadas e assinadas pelo chefe do serviço ou respectivo 

substituto.  

1.9.9 - Os papéis de natureza urgente terão, em caracteres 

visíveis, a palavra URGENTE, aposta pelas partes, devendo 
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ser entregues imediatamente, pelo serviço, aos 

destinatários.  

1.9.10 - O serviço não receberá autos, volumes ou quaisquer 

objetos que não venham em forma de petição, nem as 

petições que:  

I - devam obrigatoriamente ser entregues em 

dependências administrativas;  

II - não estejam endereçadas a juízos certos e 

determinados;  

III - dependam de preparo, distribuição e outras 

providências preliminares, na forma da legislação vigente;  

IV- envolvam pedidos de natureza urgente e por isso devam 

merecer apreciação judicial imediata, sob pena de 

prejuízo processual insuperável, como por exemplo, as 

petições de pedidos de adiamento de audiências e de 

suspensão de praça ou leilão;  

V - se apresentem incompletas, faltando alguma de suas 

folhas;  

VI- objetivem depósito judicial e venham acompanhadas de 

cheque ou importância em dinheiro.  

1.9.11 - A presidência e fiscalização dos trabalhos do serviço 

ficarão sob a responsabilidade dos juízes de direito diretores 

do fórum cível e criminal, respectivamente.  

1.9.12 - O Serviço de Protocolo poderá ser instituído em 

outras comarcas, obedecendo aos critérios desta seção, 

desde que autorizado pela CorregedoriaGeral da Justiça.  

SEÇÃO 10  

ELIMINAÇÃO DE AUTOS  

1.10.1 - É vedada a eliminação, por qualquer meio, de autos 

de processos cíveis, criminais e da infância e juventude, 

tendo em vista o estatuído na Lei nº 6.246, de 07.10.75, e as 

decisões do Superior Tribunal de Justiça (Recurso Ordinário 

em Mandado de Segurança nº 11.824/SP) e do Supremo 

Tribunal Federal (ADIn nº 19198/SP).  

1.10.2 - O juiz poderá, no entanto, oficiar por carta, com AR, 

à direção do Departamento Estadual de Arquivo Público, a 

universidades, faculdades e bibliotecas públicas localizadas 

na região ou no Estado, assim como às Secretarias de 

Educação e Cultura Municipais e Estadual, consultando 

sobre o interesse destas entidades na guarda dos autos de 

processos, para preservação de valores históricos, no prazo 

de trinta (30) dias.  

- Departamento Estadual de Arquivo Público - Rua dos 

Funcionários, 1796 CEP 80.035-050 - Curitiba - Paraná.  

1.10.2.1 - Se ocorrer interesse de algumas dessas entidades, 

após comunicar à Corregedoria a quantidade de processos e 

documentos e ser por esta autorizada, o juiz poderá fazer a 

entrega mediante termo de guarda.  

1.10.2.2 - Ficam excluídos desta possibilidade os 

documentos e processos que tenham sido processados em 

"segredo de justiça".  

1.10.3 - Os autos serão relacionados, pela ordem do mais 

antigo ao mais recente, ficando a relação arquivada na 

escrivania da vara de origem do feito. A relação conterá:  

I - o número dos autos ou inquérito;  

II - o nome das partes, réus ou indiciados;  

III - a indicação do número do artigo e da lei em que os réus 

ou indiciados foram incursos, na área criminal;  

IV - a data e o número do registro da sentença ou do 

arquivamento;  

IV - a data da sentença ou do arquivamento; Redação dada 

pelo Provimento nº  

216.  

V - a data do trânsito em julgado da sentença ou do 

arquivamento do inquérito.  

1.10.4 - Na área cível autoriza-se a entrega, sob guarda, 

decorridos cinco (05) anos do arquivamento, após o 

respectivo trânsito em julgado da sentença ou decisão, dos 

seguintes processos:  
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I - qualquer feito em que ocorreu a extinção por 

sentença sem julgamento do  

mérito, nas hipóteses do art. 267, inc. I, II, III e VIII, do CPC;  

II - execuções de título extrajudicial, de título judicial, 

execuções fiscais, bem como as antigas ações 

executivas e embargos à execução ou do devedor;  

III - ações de despejo;  

IV - ações de busca e apreensão e ações de depósito, 

referentes à alienação fiduciária;  

V - notificações, interpelações e protestos;  

VI - tutelas, desde que o tutelado tenha atingido a 

maioridade e inexista especialização de hipoteca;  

VII - suprimentos de consentimento;  

VIII - alvarás para levantamentos de importâncias;  

IX - agravos de instrumento;  

X - ação revisional de aluguel;  

XI - pedidos de assistência judiciária gratuita;  

XII - ações de reparação de danos materiais por acidente 

de veículos;  

XIII - ações ordinárias e sumárias de cobrança;  

XIV - impugnações ao valor da causa;  

XV - reclamações trabalhistas.  

XVI - exceções de impedimento ou suspeição e de 

incompetência;  

XVII - ações cautelares.  

1.10.5 - Na área criminal, autoriza-se a entrega, sob guarda, 

dos autos de processo em que todos os réus tenham sido 

absolvidos, daqueles em que ocorreu prescrição antes de 

sentença condenatória, bem como dos habeas corpus 

julgados prejudicados e dos inquéritos policiais arquivados, 

desde que decorridos cinco (05) anos do arquivamento.  

   

SEÇÃO 11  

TRANSMISSÃO ELETRÔNICA DE DADOS EM TEMPO REAL E 

CONSULTA PROCESSUAL  

- Regulamentado pelo Dec. n° 46/2001 - Presidência do 

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (Anexo S deste CN)  

· Ver Lei nº 9.800, de 26.05.1999.  

SEÇÃO 12  

PLANTÃO JUDICIÁRIO  

- Seção alterada pelo Provimento 195  

· Ver Resolução nº 06/2005 do Órgão Especial do Tribunal de 

Justiça.  

· Ver art. 93, inciso XII, da CF/1988.  

· Ver art. 114, § 2º, do CODJ.  

1.12.1. O Plantão Judiciário funcionará ininterruptamente 

nos períodos compreendidos entre o término do expediente 

do dia corrente e o início do expediente do dia seguinte, bem 

assim nos dias em que não houver expediente forense.  

1.12.1.1. Os procedimentos urgentes iniciados em horário 

de expediente forense não serão remetidos ao plantão 

judiciário.  

1.12.1.2. Em primeiro grau, compete ao magistrado de 

plantão o exame das seguintes matérias:  

I. pedidos de habeas corpus e mandados de segurança em 

que figurar como coator autoridade submetida à 

competência jurisdicional do magistrado plantonista;  

II. comunicações de prisão em flagrante, apreciação de 

pedidos de concessão de liberdade provisória e 

arbitramento de fiança;  

III. em caso de justificada urgência, de representação da 

autoridade policial ou do  

Ministério Público, visando à decretação de prisão 

preventiva ou temporária;  
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IV. pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou 

valores, desde que objetivamente comprovada a 

urgência;  

V. medida cautelar ou liminar, de natureza cível ou 

criminal, que não possa ser realizado no horário normal 

de expediente ou de caso em que da demora possa 

resultar risco de grave prejuízo ou de difícil reparação;  

VI. comunicação de apreensão em flagrante e pedidos de 

internação provisória de adolescente infrator, medidas 

de proteção a criança ou adolescente em caráter de 

urgência, ou comunicação de acolhimento institucional, 

realizado em caráter excepcional e de emergência, 

consoante previsão contida no art. 93, do Estatuto da 

Criança e do Adolescente, com a redação dada pela Lei 

nº 12.010/2009.  

VII. medidas urgentes, cíveis ou criminais, da 

competência dos Juizados Especiais a os 9.099, de 26 de 

setembro de 1995 e 10.259, de 12 de julho de que se 

referem as Leis n 

2001, limitadas as hipóteses acima enumeradas.  

1.12.1.3. Em segundo grau, compete ao magistrado de 

plantão conhecer de medidas de caráter urgente em matéria 

cível e criminal, atribuídas por lei ou pelo Regimento Interno 

ao Presidente do Tribunal, ressalvadas as da competência 

privativa deste, ou ao Relator, quando a providência 

objetivar evitar o perecimento de direito e tiver se revelado 

objetivamente inviável a dedução do requerimento 

respectivo no horário de expediente.  

1.12.1.4. Consideram-se medidas de caráter urgente as que, 

sob pena de dano irreparável ou de difícil reparação, tiverem 

de ser apreciadas, inadiavelmente, fora do horário de 

expediente forense.  

1.12.1.5. As medidas de comprovada urgência que tenham 

por objeto o depósito de importância em dinheiro ou valores 

só poderão ser ordenadas por escrito pela autoridade 

judiciária competente e só serão executadas ou efetivadas 

durante o expediente bancário normal por intermédio de 

servidor credenciado do juízo ou de outra autoridade por 

expressa e justificada delegação do juiz.  

1.12.1.6. O Plantão Judiciário não se destina à apreciação de 

solicitação de prorrogação de autorização judicial para 

escuta telefônica - ressalvada a hipótese de risco eminente e 

grave à integridade ou à vida de terceiros -, de pedidos de 

levantamento de importância em dinheiro ou valores nem 

liberação de bens apreendidos.  

· Ver § 1º, art. 1º, da Resolução nº 84/2009-CNJ.  

1.12.1.7. É vedada a apresentação, no Plantão Judiciário, de 

reiteração de pedido já apreciado no órgão judicial de 

origem ou em plantão anterior, de reconsideração ou 

reexame, cabendo ao requerente declarar, sob as penas da 

lei, que semelhante pedido não foi anteriormente 

formulado. Será reputada litigância de má-fé a reiteração de 

requerimentos já apreciados.  

1.12.1.8. A propositura de qualquer medida no Plantão 

Judiciário não isenta o interessado da demonstração do 

preenchimento de seus requisitos formais de 

admissibilidade e nem dispensa o preparo, quando exigível, 

cabendo à parte interessada providenciar o recolhimento no 

primeiro dia útil subseqüente em que houver expediente 

bancário.  

· Ver arts. 34 a 36, todos do Decreto Judiciário nº 744/2009.  

1.12.1.9. O juiz de plantão analisará se estão presentes as 

circunstâncias que autorizam a formulação de pedido no 

Plantão Judiciário, remetendo os autos à distribuição normal 

ou ao órgão competente caso repute ausente o caráter de 

urgência ou o receio de prejuízo, ou ainda quando a 

apreciação do pedido revelarse inviável por estar 

inadequadamente instruído.  

1.12.2. No Foro Central da Comarca da Região Metropolitana 

de Curitiba, o Plantão Judiciário em primeiro grau funcionará 

no andar térreo do Edifício do Palácio da Justiça, situado na 

Praça Nossa Senhora da Salete, s/n - Centro Cívico - Curitiba.  
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1.12.2.1. O atendimento em todas as áreas será efetuado 

por um dos juízes de direito substitutos da comarca, 

escalado para funcionar no período compreendido entre o 

encerramento do expediente de segunda-feira e o mesmo 

horário da segunda-feira da semana seguinte, sem prejuízo 

de suas demais atribuições.  

1.12.2.2. A escalação será feita pela Corregedoria-Geral da 

Justiça e alterada sempre que houver necessidade, 

observando-se a ordem de antiguidade dos juízes, do menos 

ao mais antigo na entrância. Não participarão do 

revezamento os juízes auxiliares do Presidente do Tribunal 

de Justiça, dos Vice-Presidentes, do CorregedorGeral e do 

Corregedor.  

1.12.2.3. O juiz escalado para o plantão em determinado 

período será automaticamente substituído, em suas faltas 

ou impedimentos, sucessivamente, pelos juízes escalados 

para os períodos subseqüentes.  

1.12.2.4. Eventual pedido de alteração da escalação poderá 

ser revista se requerida justificadamente ao Corregedor-

Geral da Justiça, no prazo de cinco (05) dias úteis antes do 

início do respectivo período de plantão.  

· Ver Ofício-circular nº 06/2010-CGJ.  

1.12.2.5. O reajuste na escalação será também efetuado em 

caso de promoção ou remoção. Havendo tempo hábil, o juiz 

promovido ou removido ocupará, na escala, o lugar do juiz 

que originou a vacância, observando-se nos períodos 

subseqüentes o subitem 1.12.2.2.  

1.12.2.6. Cabe ao juiz escalado para o plantão em primeiro 

grau entrar em contato com o Setor de Plantões de primeiro 

grau do Tribunal de Justiça para informar o meio pelo qual 

poderá ser encontrado nos horários a que alude o item 

1.12.1 deste Código.  

1.12.2.7. A escalação dos escrivães cíveis será feita pela 

ASSEJEPAR - Associação dos  

Serventuários da Justiça do Estado do Paraná, que 

encaminhará à CorregedoriaGeral da Justiça a relação dos 

escalados e dos períodos em que atuarão, para deliberação 

e publicação nos termos do item 1.12.6 deste Código.  

· Ver Provimento n. 29-CGJ.  

1.12.2.8. O oficial de justiça escalado atuará em matéria cível 

e criminal.  

1.12.2.9.   Os mandados   de   busca   e   apreensão   em   

matéria   criminal,   expedidos   no Plantão Judiciário, serão 

imediatamente encaminhados, por ofício, às autoridades 

policiais encarregadas de cumpri-los.  

1.12.2.10. O escrivão de plantão, previamente à conclusão 

dos autos ao juiz de plantão, certificará a existência de feito 

semelhante em que o requerente seja parte, após consulta 

ao banco de dados da distribuição, vedada a utilização deste 

para qualquer outra finalidade.  

1.12.2.11. Os materiais de expediente para o funcionamento 

do Plantão Judiciário cível serão fornecidos pela ASSEJEPAR 

- Associação dos Serventuários da Justiça do Estado do 

Paraná.  

· Ver Provimento n. 29-CGJ.  

1.12.3. Nos Foros Regionais da Comarca da Região 

Metropolitana de Curitiba, nas demais comarcas de 

entrância final e nas comarcas de entrância intermediária, o 

atendimento no Plantão Judiciário será efetuado, em todas 

as áreas, por um dos magistrados em atividade no foro ou 

comarca, entre titulares e substitutos, sem prejuízo de suas 

demais atribuições.  

1.12.3.1. O revezamento, por períodos correspondentes ao 

mencionado no subitem 1.12.2.1, ocorrerá conforme escala 

organizada pelo Juiz Diretor do Fórum nos termos do 

subitem 1.12.2.2, ouvidos os demais magistrados, devendo 

ser reajustada na forma dos subitens 1.12.3.3 e 1.12.3.4 

sempre que houver necessidade, observado o subitem 

1.12.2.5.  



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 670 
1212 

1.12.3.2. Os afastamentos em decorrência de férias, já 

programadas por ocasião da elaboração da escala, licenças e 

concessões serão compatibilizados com o plantão mediante 

escalação do magistrado afastado para o período 

imediatamente seguinte ao retorno às atividades, 

observando-se, na redistribuição dos períodos aos demais 

magistrados, o contido no subitem 1.12.2.3.  

1.12.3.3. Será admitida a troca de períodos de plantão entre 

os juízes escalados, desde que comunicadas ao Juiz Diretor 

do Fórum antes do início de cada período, atendendo-se à 

necessária publicação.  

1.12.3.4. Havendo divergência entre os magistrados, o Juiz 

Diretor do Fórum suscitará dúvida ao Corregedor-Geral da 

Justiça.  

1.12.3.5. Funcionará junto ao juiz de plantão o escrivão da 

respectiva vara ou, se necessário, seu auxiliar legalmente 

habilitado. Tratando-se de juiz de direito substituto, juiz 

substituto ou juiz supervisor de juizado especial, um dos 

escrivães das varas do foro ou comarca ou, em suas 

ausências justificadas, seus auxiliares legalmente 

habilitados, mediante revezamento.  

1.12.3.6. Os secretários, oficiais de justiça e demais 

servidores do Sistema de Juizados Especiais não estão 

sujeitos ao regime de plantão judiciário da Justiça comum.  

· Ver deliberação n. 03/2004, do Conselho de Supervisão dos 

Juizados Especiais.  

· Ver art. 274, parágrafo único, do CODJ.  

1.12.3.7. O oficial de justiça escalado atuará em matéria cível 

e criminal.  

1.12.4. Nas comarcas de entrância inicial, as medidas 

urgentes de que trata o subitem 1.12.1.2 serão apreciadas 

pelo juiz de direito ou pelo juiz substituto, este quando no 

exercício de substituição ou nas ausências eventuais 

daquele.  

1.12.5. O Plantão Judiciário em segundo grau funcionará no 

andar térreo do Edifício do Palácio da Justiça, situado na 

Praça Nossa Senhora da Salete, s/n - Centro Cívico - Curitiba, 

utilizando a mesma estrutura do plantão judiciário criminal 

em primeiro grau.  

1.12.5.1. O atendimento será efetuado por juiz de direito 

substituto em segundo grau, escalado para funcionar no 

período compreendido entre o encerramento do expediente 

de segunda-feira e o mesmo horário da segunda-feira da 

semana seguinte, sem prejuízo de suas demais atribuições.  

1.12.5.2. A escalação será feita pela Corregedoria-Geral da 

Justiça segundo a ordem de antiguidade, do menos ao mais 

antigo na substituição em segundo grau, não participando do 

revezamento os juízes auxiliares do Presidente do Tribunal 

de Justiça, dos Vice-Presidentes, do Corregedor-Geral e do 

Corregedor.  

1.12.5.3. Aplica-se ao Plantão Judiciário em segundo grau, 

no que couber, o disposto nos subitens 1.12.2.2, 1.12.2.3, 

1.12.2.4 e 1.12.2.5.  

1.12.5.4. Atuará como secretário o funcionário da Vara de 

Inquéritos Policiais escalado para o plantão criminal em 

primeiro grau, limitando-se sua atuação a: recebimento do 

pedido, registro em livro próprio, autuação provisória, 

informação, conclusão ao juiz, expedição de documentos e 

remessa ao órgão competente.  

1.12.5.5. O funcionário/secretário de plantão, previamente 

à conclusão dos autos ao juiz, certificará nos autos sobre a 

existência em segundo grau de feito em que figure como 

parte o requerente ou o requerido, após consulta ao sistema 

informatizado do Tribunal de Justiça, vedada sua utilização 

para qualquer outra finalidade.  

1.12.5.6. As diligências externas eventualmente necessárias 

serão requisitadas ao juiz de plantão em primeiro grau e 

cumpridas pelo oficial de justiça.  

1.12.6. Serão publicados no Diário da Justiça e em jornais de 

grande circulação local os nomes dos juízes, do escrivão e do 
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oficial de justiça escalados para o plantão em primeiro e 

segundo graus no Foro Central da Comarca da Região 

Metropolitana de Curitiba, bem como o endereço do local de 

atendimento.  

1.12.6.1. Nos Foros Regionais da Comarca da Região 

Metropolitana de Curitiba e nas demais comarcas, o Juiz 

Diretor do Fórum velará pela afixação, em local visível e de 

fácil acesso da entrada do Fórum, de informações a respeito 

do Plantão Judiciário e do modo de acioná-lo, 

especificamente no tocante ao nome do magistrado que 

atenderá o plantão, endereço, número de telefone e fax do 

local de atendimento e nome dos servidores à disposição, 

observadas as peculiaridades locais.  

1.12.6.2. A escala de plantão judiciário em primeiro grau de 

jurisdição será, no mínimo, mensal, observado o subitem 

1.12.3.1, cabendo ao Juiz Diretor do Fórum dos Foros 

Regionais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba e 

nas demais comarcas, disponibilizá-la tanto no portal do 

Tribunal de Justiça como no Diário da Justiça Eletrônico (e-

DJ), por meio do sistema "Publique-se", até o antepenúltimo 

dia útil do mês, anterior ao mês de referência, considerando-

se os feriados da capital.  

- Ver Ofício-circular nº 60/2010-CGJ.  

1.12.6.3. O cadastramento dos plantões judiciários, através 

do Sistema "Publique-se", torna desnecessário o 

encaminhamento à Corregedoria Geral, das portarias que 

disponham sobre o plantão, por meio físico, e importará na 

divulgação da escala na página eletrônica do Tribunal de 

Justiça.  

1.12.7. Todos os requerimentos deduzidos no Plantão 

Judiciário receberão autuação provisória.  

1.12.7.1. O preparo dos feitos observará o disposto nos 

artigos 34 a 36, todos do Decreto Judiciário nº 744/2009. O 

depósito de importância em dinheiro ou valores se dará nos 

moldes do previsto no subitem 1.12.1.4.  

1.12.7.2. As verbas destinadas ao FUNREJUS, relativas a 

expedientes ingressados no plantão de segundo grau, serão 

recolhidas pelo funcionário plantonista, mediante guia 

própria que será juntada aos autos, previamente à remessa 

destes ao Protocolo do Tribunal de Justiça, o que ocorrerá 

até as 13 horas do primeiro dia útil seguinte.  

1.12.7.3. As custas serão pagas de acordo com as tabelas 

vigentes e, relativamente  

 

ao oficial de justiça, conforme as Instruções nos 09/1999 e 

02/2007, ambas da Corregedoria-Geral da Justiça.  

1.12.8. No Setor de Plantões de primeiro e segundo graus, 

mantido junto ao Edifício do Palácio da Justiça - sede do 

Tribunal de Justiça, serão mantidos os seguintes livros 

obrigatórios:  

a) Para o plantão de primeiro grau:  

I - Registro Geral de Feitos;  

II - Registro de Depósitos;  

III - Protocolo de Remessa.  

b) Para o plantão segundo grau:  

I - Registro Geral de Feitos - 2º Grau;  

II - Registro de Depósitos - 2º Grau;  

II - Protocolo de Remessa ao Tribunal.  

1.12.8.1. O livro de Registro Geral de Feitos destina-se ao 

registro de todos os feitos ajuizados perante o plantão em 

primeiro grau, podendo ser utilizado um para matéria cível e 

outro para matéria criminal.  

1.12.8.2. O livro de Registro de Depósitos destina-se ao 

registro das custas e outros valores recebidos pelo escrivão 

de plantão. Nele devem ser colhidos os recibos do 

distribuidor competente e do escrivão da vara a que o feito 

for distribuído.  

1.12.8.3. No livro de Protocolo de Remessa, o escrivão de 

plantão colherá o visto do distribuidor por ocasião do 
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encaminhamento dos feitos ajuizados durante o plantão de 

primeiro grau.  

1.12.8.4. No livro de Registro Geral de Feitos - 2º Grau serão 

registrados os feitos protocolados no plantão de segundo 

grau.  

1.12.8.5. No livro de Protocolo de Remessa ao Tribunal o 

plantonista/secretário colherá o visto do funcionário do 

serviço de protocolo do Tribunal de Justiça, por ocasião do 

encaminhamento dos feitos ajuizados durante o plantão.  

1.12.8.6. O livro Registro de Depósitos - 2º Grau destina-se 

ao lançamento de valores recebidos pelo 

plantonista/secretário, referentes a verbas destinadas ao 

FUNREJUS, que serão recolhidas mediante guia própria no 

primeiro dia útil subseqüente, nos termos do subitem 

1.12.7.2.  

1.12.9. Nos foros e comarcas a que alude o item 1.12.3, 

serão também mantidos pela Secretaria da Direção do 

Fórum os seguintes livros obrigatórios:  

I - Registro de Feitos do Plantão Judiciário;  

II - Protocolo de Remessa;   

III - Registro de Depósitos;  

IV - Arquivo de Escalações;  

V - Arquivo de Termos de Recebimento e Entrega.  

1.12.9.1. O livro de Registro de Feitos do Plantão Judiciário 

destina-se ao registro de todos os feitos ajuizados perante o 

plantão judiciário.  

1.12.9.2. No livro de Protocolo de Remessa, o escrivão de 

plantão colherá o visto do distribuidor, por ocasião do 

encaminhamento dos feitos ajuizados durante o plantão.  

1.12.9.3. O livro de Registro de Depósitos destina-se ao 

registro das custas e outros valores recebidos pelo escrivão 

de plantão. Nele devem ser colhidos os recibos do 

distribuidor competente e do escrivão da vara a que o feito 

for distribuído.  

1.12.9.4. No Arquivo de Escalações serão arquivadas as 

relações de juízes, escrivães e oficiais de justiça escalados 

para o plantão a cada intervalo de tempo mencionado no 

subitem 1.12.3.1, nelas devendo ser averbados todos os 

ajustes efetuados.  

1.12.9.5. O Juiz Diretor do Fórum alocará local para o Setor 

de Plantões, subordinado à Direção do Fórum, onde serão 

mantidos os materiais de expediente do Plantão  

Judiciário e os livros mencionados nos incisos I, II e III do item 

1.12.9.  

1.12.9.6. O escrivão designado para o plantão, por ocasião 

do encerramento do expediente de segunda-feira, firmará 

termo de recebimento dos livros mencionados no subitem 

anterior e das chaves do Setor de Plantões, que será baixado 

pelo Secretário da Direção do Fórum no início da segunda-

feira seguinte e arquivado na pasta a que alude o inciso V do 

item 1.12.9.  

   

SEÇÃO 13  

ROTEIRO DE CORREIÇÃO  

1.13.1 - A Corregedoria-Geral da Justiça fará publicar, no 

Diário da Justiça, ordem de serviço com a relação das 

comarcas a serem correicionadas, designando:  

I - a data da correição;  

II - o período a que corresponde a correição.  

1.13.1.1 - O Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça 

fará expedir ofício à Superintendência do Instituto Nacional 

de Seguridade Social (INSS), Superintendência do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatísticas (IBGE), Delegacia da 

Receita Federal e Instituto de Identificação do Estado do 

Paraná, encaminhandolhes relação das comarcas que serão 

visitadas em correição, para conhecimento, bem como 

solicitando informações quanto à regular comunicação dos 

atos praticados pelos notários e registradores.  
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1.13.2 - Na data ou período da correição, em princípio não 

deverão ser designadas audiências. Entretanto, deverão ser 

realizadas as anteriormente designadas e as de caráter 

urgente.  

1.13.3 - O juiz de direito diretor do fórum deverá 

providenciar:  

I - o comparecimento de todos os funcionários da 

Justiça em atividade na comarca, às 8h30min, no fórum 

local;  

II - divulgar a data da realização da Correição Geral 

Ordinária aos jurisdicionados, afixando avisos e oficiando à 

Subseção da OAB;  

III - determinar a devolução de todos os autos em 

poder das partes, procuradores e peritos, até o dia útil 

imediatamente anterior à correição ou inspeção, sob pena 

de cobrança, salvo daqueles cujo prazo ainda esteja em 

curso;  

IV - colocar à disposição e agendar reunião, se 

necessário, com o chefe do Poder Executivo e membros do 

Poder Legislativo local, com os advogados militantes na 

comarca, com os serventuários do foro judicial e 

extrajudicial, bem como com os demais jurisdicionados.  

1.13.4 - O juiz de direito corregedor do foro extrajudicial 

deverá providenciar:  

I - o comparecimento de todos os agentes delegados 

em atividade na comarca, às 8h30min, no fórum local;  

II - a apresentação do relatório do Anexo C-10, de 

todos os livros registrados na corregedoria do foro 

extrajudicial, mencionando número de ordem e data do 

registro.  

1.13.4.1 - O escrivão ou designado responsável pela 

corregedoria do foro extrajudicial deverá efetuar o correto 

preenchimento do Anexo C-10 deste CN.  

1.13.5 - Os escrivães, notários, registradores, distribuidores, 

secretários dos juizados especiais, titulares ou designados, 

deverão preencher o quadro estatístico previstos nos itens 

1.13.4.1, 1.13.8.1, 1.13.12, 1.13.16, 1.13.20, 1.13.24, 

1.13.28, 1.13.30.1, 1.13.32, 1.13.37.V e 1.13.37.VI deste 

Código de Normas, correspondente à área de atuação da 

serventia, escrivania ou vara, referente ao período 

correicionado, o qual é determinado na ordem de serviço.  

- Ver anexo C deste CN.  

1.13.5.1 - O escrivão ou secretário deverá copiar a planilha 

de dados estatísticos correspondente à competência do(s) 

ofício(s) judicial(is), da página da CorregedoriaGeral da 

Justiça – Serviços - Código de Normas - Anexos C - Dados 

Estatísticos de Correição - e preencher de acordo com as 

orientações constantes do Anexo C.  

- Redação dada pelo Provimento n. 154  

1.13.5.2 - Após o preenchimento, a planilha deverá ser salva 

em formato Excel, constando como nome do arquivo: a 

Comarca; a designação da Vara ou Secretaria; e o ano de 

referência (ex. Comarca de Curitiba - Primeira Vara Cível - 

2008.xls). Os dados deverão ser individualizados por ofício, 

não se admitindo unificações.  

- Redação dada pelo Provimento n. 154  

1.13.6 - Os dados estatísticos deverão ser remetidos pelo 

magistrado à CorregedoriaGeral da Justiça pelo Sistema 

Mensageiro, para o endereço "Seção de Correições e 

Inspeções", com antecedência de quinze (15) dias, em 

relação à data da correição. A planilha deverá ser 

apresentada no dia da correição, gravada em mídia CD-ROM, 

juntamente com os demais relatórios e certidões exigidas.  

- Ver CN 1.13.10, 1.13.15, 1.13.19, 1.13.23, 1.13.27, 1.13.29 

e 1.13.31.  

- Ver CN 1.13.66 e seg.  

- Redação alterada pelo Provimento n. 154  

1.13.6.1 - O preenchimento dos dados estatísticos é 

responsabilidade de quem estiver desempenhando as 

funções de oficial da serventia e será acompanhado pelo 
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magistrado, que fiscalizará a observância do prazo e 

conferirá os dados inseridos na planilha.  

- Ver CN 1.13.46.  

- Redação dada pelo Provimento n. 154  

1.13.6.2 - O preenchimento incorreto, a falta de dados ou a 

não apresentação dentro do prazo determinado, salvo 

justificativa aceita pelo órgão censor, serão objeto de 

apuração disciplinar.  

- Redação dada pelo Provimento n. 154  

1.13.7 - Na data da correição, os escrivães, secretários dos 

juizados, titulares ou designados dos ofícios de justiça 

deverão comparecer ao início dos trabalhos, levando, cada 

um, o seguinte:  

I - título de nomeação;  

II - cópias dos Boletins Mensais de Movimentação Forense;  

III - cópias dos relatórios trimestrais do STF;  

IV - comprovantes de recolhimento das receitas devidas ao 

FUNREJUS;  

- Redação alterada pelo Provimento 207.  

V - apresentação dos livros obrigatórios utilizados 

desde a última correição ou inspeção realizada pela 

Corregedoria-Geral da Justiça. Os livros deverão ser 

colocados na ordem do Código de Normas, conforme a 

escrivania, observado o disposto nos capítulos 4, 5, 6, 7, 8, 

17, 18 e 19 deste CN, assinalados com tarja de papel no local 

onde foi correicionado o último ato; e  

VI - relatório quantitativo de todos os atos referentes 

aos recolhimentos da receitas do FUNREJUS por ano, na 

forma do Modelo 24.  

1.13.8 - O titular ou designado responsável pelo ofício do 

distribuidor e anexos na comarca deverá apresentar:  

I - relatório cadastral e quantitativo dos feitos distribuídos ao 

foro judicial, por área (cível, criminal, família, infância e 

juventude, juizados especiais e registros públicos), por 

escrivania e por ano;  

- Ver anexo C-11 deste CN.  

II - relação dos autos em poder da serventia para 

elaboração de conta ou cálculo, esboço de partilha ou 

sobrepartilha e avaliação (mandado ou autos) mencionando 

a data da respectiva carga;  

III - os livros obrigatórios, que deverão ser colocados 

na ordem deste CN, conforme a escrivania, observado o 

disposto no capítulo 3, assinalados com tarja de papel no 

local onde foi correicionado ou inspecionado o último ato;  

IV - relatório quantitativo de todos os atos lavrados 

referentes à distribuição do foro extrajudicial (títulos e 

documentos, escrituras e títulos levados a protesto), a partir 

da última correição ou inspeção, por ofício, inclusive 

distritos judiciários e por ano;  

- Ver anexo C-11 deste CN.  

V - relação de bens sob sua guarda e dos bens em mãos de 

depositários particulares.  

VI – Revogado pelo Provimento 207.  

VII - arquivo das taxas judiciárias e de ocupação recolhidas 

em favor do FUNREJUS; e  

VIII - relatório quantitativo de todos os atos referentes aos 

recolhimentos da receitas do FUNREJUS por ano, na 

forma do Modelo 24.  

1.13.8.1 - O titular ou designado responsável pelo ofício 

distribuidor deverá efetuar o correto preenchimento do 

Anexo C-11 deste CN.  

1.13.9 - O escrivão ou designado responsável pela vara ou 

escrivania cível deverá providenciar que todos os autos 

estejam na serventia, cobrando a devolução daqueles com 

carga aos advogados, peritos etc., até o dia útil 

imediatamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda 

estiver em curso.  
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1.13.9.1 - Os autos com carga aos representantes do 

Ministério Público serão solicitados durante os trabalhos 

correicionais, se necessário.  

1.13.10 - O escrivão ou designado responsável pela vara ou 

escrivania cível deverá apresentar relação:  

I - de todos os processos em andamento, por ano de 

registro, mencionando o número dos autos, a natureza 

da ação, a fase em que se encontram e a data do último 

ato praticado;  

II - dos autos em poder do juiz, conclusos para sentença e 

para despacho, mencionando a finalidade e a data da 

respectiva carga;  

III - dos autos que se encontram aguardando conclusão ao 

juiz, para sentenças e despachos, com os respectivos 

totais, mencionando a finalidade respectiva e a data do 

último ato praticado;  

IV - dos autos em andamento, com mais de cinco (05) anos 

de autuação, mencionando o número dos autos, a 

natureza e a fase em que se encontram;  

V - dos mandados em poder dos oficiais de justiça, 

mencionando o número dos autos, a data da carga, o 

prazo concedido para cumprimento e a finalidade;  

VI - das audiências designadas, mencionando o número e a 

data, a partir da última realizada;  

VII - das cartas precatórias recebidas e ainda não 

devolvidas ao respectivo juízo deprecante, mencionando 

o número da autuação, data do recebimento, finalidade 

da deprecação e a fase que se encontram;  

VIII - dos depósitos não levantados, mencionando o 

número dos autos, natureza do processo e data do 

depósito;  

IX - dos autos arquivados no período correicionado;  

X - dos livros em uso na escrivania.  

1.13.11 - Nas relações dos incisos II e III supra, deverão 

constar somente o número dos autos e a natureza da ação;  

1.13.12 - O escrivão ou designado pela escrivania ou vara 

cível deverá efetuar o correto preenchimento do Anexo C-1 

deste CN.  

1.13.13 - O escrivão ou designado deve apresentar as 

carteiras de trabalho dos funcionários sob regime da CLT.  

1.13.14 - O escrivão ou designado responsável pela vara ou 

escrivania criminal deverá providenciar que todos os autos 

estejam na serventia, cobrando a devolução daqueles com 

carga aos advogados, delegacia de polícia etc., até o dia útil 

imediatamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda 

estiver em curso.  

1.13.14.1 - Os autos com carga aos representantes do 

Ministério Público serão solicitados durante os trabalhos 

correicionais, se necessário.  

1.13.15 - O escrivão ou designado responsável pela vara ou 

escrivania criminal deverá apresentar relação:  

I - de todos os processos em andamento, excluídos os 

pronunciados e os relativos a réus presos 

provisoriamente, por ano de registro, mencionando o 

número de autos, o nome do réu, a natureza da 

infração, a data do recebimento da denúncia, a fase 

em que se encontram e a data do último ato 

praticado;  

II - dos processos pronunciados, ainda não julgados, 

paralisados (aguardando intimação pessoal ou 

prisão), por ano de registro, mencionando o número 

de autos, o nome do réu, a natureza da infração, a 

data do recebimento da denúncia, a data da 

pronúncia e a data do último ato praticado;  

III - dos processos relativos a réus presos 

provisoriamente (flagrante, preventiva, prisão 

temporária ou pronúncia), mencionando o número 

dos autos, nome do réu, a natureza da infração, a data 

do recebimento da denúncia, a data da prisão e o 

local onde está preso, a fase em que se encontram e 

a data do último ato praticado;  
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IV - dos processos em andamento, mesmo que já 

constem da relação mencionada no inciso I, de réu 

afiançado, mencionando o número dos autos, o nome 

do réu, a natureza da infração, o valor da fiança e o 

local onde está depositada;  

V - dos processos findos, com depósito de fiança não 

levantadas, mencionando número dos autos e a data 

do trânsito em julgado da decisão;  

VI - dos autos em poder do juiz, conclusos para sentença 

e para despacho, mencionando a finalidade e a data 

da respectiva carga;  

VII - dos autos que se encontram aguardando conclusão 

ao juiz, para sentenças e despachos, com os 

respectivos totais, mencionando a finalidade 

respectiva e a data do último ato praticado;  

VIII - dos autos em andamento, com mais de cinco (05) 

anos de autuação, mencionando o número dos autos, 

a natureza da infração e a fase em que se encontram;  

IX - dos mandados em poder dos oficiais de justiça, 

mencionando o número dos autos, a data da carga, o 

prazo concedido para cumprimento e a finalidade;  

X - dos autos que se encontram fora da escrivania, para 

outros fins, mencionando o nome do destinatário, o 

número dos autos, a data da respectiva carga e a 

finalidade;  

XI - dos processos suspensos pela citação do réu por 

edital;  

XII - das armas fora da escrivania, mencionando o 

número dos autos, o nome do depositário e a data da 

carga;  

XIII - dos processos de execução de pena privativa de 

liberdade em regime fechado, mencionando o nome 

do condenado, a espécie e quantidade da pena 

imposta, a data do início, o estabelecimento de 

cumprimento de pena, o valor da multa, a data do 

trânsito em julgado da sentença, os prazos de 

pagamento integral ou em parcelas;  

XIV - das audiências designadas, mencionando o número 

e a data, a partir da última realizada;  

XV - das cartas precatórias recebidas e ainda não 

devolvidas, mencionando o número da autuação, a 

data do recebimento, o juízo deprecante, a finalidade 

e a fase em que se encontram;  

XVI - dos inquéritos policiais em andamento, 

mencionando o número dos autos, a data e natureza 

da infração e o último ato praticado;  

XVII - dos autos arquivados no período correicionado;  

XVIII - dos livros em uso na escrivania.  

1.13.16 O escrivão ou designado responsável pela escrivania 

ou vara criminal deverá, também, efetuar o correto 

preenchimento do Anexo C-2 deste CN.  

1.13.17 - O escrivão ou designado deve apresentar as 

carteiras de trabalho dos funcionários sob regime da CLT.  

1.13.18 - O escrivão ou designado responsável pela vara ou 

escrivania da família deverá providenciar que todos os autos 

estejam na serventia, cobrando a devolução daqueles com 

carga aos advogados, peritos etc., até o dia útil 

imediatamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda 

estiver em curso.  

1.13.18.1 - Os autos com carga aos representantes do 

Ministério Público serão solicitados durante os trabalhos 

correicionais, se necessário.  

1.13.19 - O escrivão ou designado responsável pela vara ou 

escrivania da família deverá apresentar relação:  

I - de todos os processos em andamento, por ano de 

registro, mencionando o número dos autos, a natureza 

da ação, a fase em que se encontram e a data do último 

ato praticado;  

II - dos autos em poder do juiz, conclusos para sentença 

e para despacho, mencionando a finalidade e a data da 

respectiva carga;  
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III - dos autos que se encontram aguardando conclusão ao 

juiz, para sentenças e despachos, com os respectivos 

totais, mencionando a finalidade respectiva e a data do 

último ato praticado;  

IV - dos mandados em poder dos oficiais de justiça, 

mencionando o número dos autos, a data da carga, o 

prazo concedido para cumprimento e a finalidade;  

V - das audiências designadas, mencionando o número e 

a data, a partir da última realizada;  

VI - das cartas precatórias recebidas e ainda não 

devolvidas ao respectivo juízo deprecante, 

mencionando o seu número de autuação, data do 

recebimento, finalidade de deprecação e o estado em 

que se encontram;  

VII - mencionando os depósitos não levantados, com o 

número dos autos, natureza do processo e data do 

depósito;  

VIII - dos autos arquivados no período correicionado;  

IX - dos livros em uso na serventia.  

1.13.20 - O escrivão ou designado responsável pela 

escrivania ou vara da família deverá, também, efetuar o 

correto preenchimento do Anexo C-3 deste CN.  

1.13.21 O escrivão ou designado deve apresentar as 

carteiras de trabalho dos funcionários sob regime da CLT.  

1.13.22 - O escrivão ou designado responsável pela vara ou 

escrivania da infância e juventude deverá providenciar que 

todos os autos estejam na serventia, cobrando a devolução 

daqueles com carga aos advogados, peritos etc., até o dia útil 

imediatamente anterior à correição, salvo o prazo ainda 

estiver em curso.  

1.13.22.1 - Os autos com carga aos representantes do 

Ministério Público serão solicitados durante os trabalhos 

correicionais, se necessário.  

1.13.23 - O escrivão ou designado responsável pela vara ou 

escrivania da infância e juventude deverá apresentar 

relação:  

I - de todos os processos em andamento, por ano de 

registro, mencionando o número dos autos, a natureza 

da ação, a fase em que se encontram e a data do último 

ato praticado;  

II - dos autos em poder do juiz de direito, conclusos para 

sentença e para despacho, mencionando a finalidade e a 

data da respectiva carga;  

III - dos autos que se encontram aguardando conclusão ao 

juiz, para sentenças e despachos, com os respectivos 

totais, mencionando a finalidade respectiva e a data do 

último ato praticado;  

IV - dos mandados em poder dos oficiais de justiça, 

mencionando o número dos autos, a data da carga, o 

prazo concedido para cumprimento e a finalidade;  

V - das audiências designadas, mencionando o número e a 

data, a partir da última realizada;  

VI - relação das armas fora da escrivania, mencionando o 

número dos autos e o nome do depositário;  

VII - das cartas precatórias recebidas e ainda não 

devolvidas ao respectivo juízo deprecante, mencionando 

o seu número de autuação, data do recebimento, 

finalidade da deprecação e a fase em que se encontram;  

VIII - relação mencionando os depósitos não 

levantados, mencionando o número dos autos, natureza 

do processo e data do depósito;  

IX - dos autos arquivados no período correicionado;  

X - os livros em uso na escrivania.  

1.13.23.1 - Nas relações dos incisos II e III supra, deverão 

constar o número dos autos, a natureza da ação, a data da 

respectiva carga e o nome do destinatário;  

1.13.24 O escrivão ou designado responsável pela escrivania 

ou vara da infância e juventude deverá, também, efetuar o 

correto preenchimento do Anexo C-4 deste CN.  

1.13.25 - O escrivão ou designado deve apresentar as 

carteiras de trabalho dos funcionários sob regime da CLT.  
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1.13.26 - O escrivão ou designado responsável pela vara ou 

escrivania de registros públicos deverá providenciar que 

todos os autos estejam na serventia, cobrando a devolução 

daqueles com carga aos advogados, peritos etc., até o dia útil 

imediatamente anterior à correição, salvo se o prazo ainda 

estiver em curso.  

1.13.26.1 - Os autos com carga aos representantes do 

Ministério Público serão solicitados durante os trabalhos 

correicionais, se necessário.  

1.13.27 - O escrivão ou designado responsável pela vara ou 

escrivania de registros públicos deverá apresentar relação:  

I - de todos os processos em andamento, por ano de 

registro, mencionando o número dos autos, a natureza 

da ação, a fase em que se encontram e a data do último 

ato praticado;  

II - dos autos em poder do juiz, conclusos para sentença 

e para despacho, mencionando a finalidade e a data da 

respectiva carga;  

III - dos autos que se encontram aguardando conclusão ao 

juiz, para sentenças e despachos, com os respectivos 

totais, mencionando a finalidade respectiva e a data do 

último ato praticado;  

IV - dos mandados em poder dos oficiais de justiça, 

mencionando o número dos autos, a data da carga, o 

prazo concedido para cumprimento e a finalidade;  

V - das audiências designadas, mencionando o número e 

a data, a partir da última realizada;  

VI - das cartas precatórias recebidas e ainda não 

devolvidas ao respectivo juízo deprecante, 

mencionando o seu número de autuação, data do 

recebimento, finalidade da deprecação e a fase em que 

se encontram;  

VII - dos autos arquivados no período correicionado;  

VIII - dos livros em uso na escrivania.  

1.13.27.1 - Nas relações dos incisos II e III supra, deverão 

constar o número dos autos, a natureza da ação, a data da 

respectiva carga e o nome do destinatário.  

1.13.28 - O escrivão ou designado responsável pela vara ou 

escrivania de registros públicos deverá, também, efetuar o 

correto preenchimento do Anexo C-5 deste CN.  

1.13.29 - Os secretários ou responsáveis pelas secretarias do 

juizado especial cível deverão apresentar relação:  

I - de todos os processos em andamento, por ano de 

registro, mencionando o número dos autos, a natureza 

da ação, a fase em que se encontram e a data do último 

ato praticado;  

II - dos autos em poder do juiz, conclusos para sentença 

e para despacho, mencionando a finalidade e a data da 

respectiva carga;  

III - dos autos que se encontram aguardando conclusão ao 

juiz, para sentenças e despachos, com os respectivos 

totais, mencionando a finalidade respectiva e a data do 

último ato praticado;  

IV - dos autos em poder dos juízes leigos e conciliadores, 

mencionando o nome do destinatário, a finalidade e a 

data da carga;  

V - dos mandados em poder dos oficiais de justiça, 

mencionando o número dos autos, a data da carga, o 

prazo concedido para cumprimento e a finalidade;  

VI - das cartas precatórias recebidas e ainda não 

devolvidas ao respectivo juízo deprecante, 

mencionando o seu número de autuação, data do 

recebimento, finalidade da deprecação e o estado em 

que se encontram;  

VII - dos autos encaminhados a turma recursal, 

mencionando número de autuação e data da remessa;  

VIII - a data da última audiência designada;  

IX - dos livros em uso na secretaria.  
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1.13.30.1 - No Anexo C-6 deste CN, no quadro das autuações, 

deverá ser observado que no campo "reclamação" serão 

computadas as execuções ajuizadas.  

1.13.31 - Os secretários ou responsáveis pelas secretarias do 

juizado especial criminal deverão apresentar relação:  

I - de todos os processos em andamento, por ano de 

registro, mencionando o número dos autos, a natureza 

da ação, a fase em que se encontram e a data do último 

ato praticado;  

II - dos autos em poder do juiz de direito, conclusos para 

sentença e para despacho, mencionando a finalidade e a 

data da respectiva carga;  

III - dos autos que se encontram aguardando conclusão ao 

juiz de direito, para sentenças e despachos, com os 

respectivos totais, mencionando a finalidade respectiva e 

a data do último ato praticado;  

IV - dos autos em poder dos juízes leigos e conciliadores, 

mencionando o nome do destinatário, a finalidade e a 

data da carga;  

V - dos mandados em poder dos oficiais de justiça, 

mencionando o número dos autos, a data da carga, o 

prazo concedido para cumprimento e a finalidade;  

VI - das cartas precatórias recebidas e ainda não devolvidas 

ao respectivo juízo deprecante, mencionando o seu 

número de autuação, data do recebimento, finalidade da 

deprecação e o estado em que se encontram;  

VII - dos autos encaminhados à turma recursal, 

mencionando número de autuação e data da remessa;  

VIII - das armas fora da secretaria, mencionando o número 

dos autos e o nome do depositário;  

IX - a data da última audiência designada;  

X - dos livros em uso na secretaria.  

1.13.32 - O secretário ou responsável pela secretaria do 

juizado especial criminal deverá, também, efetuar o correto 

preenchimento do Anexo C-7 deste CN.  

1.13.33 - O secretário ou designado deve apresentar as 

carteiras de trabalho dos funcionários sob regime da CLT.  

1.13.34 - Os secretários ou responsáveis pelas secretarias 

das turmas recursais regionais ainda em atividade, nas 

comarcas de sua sede, deverão apresentar relação:  

I - de todos os processos em andamento, por ano de 

registro, mencionando o número dos autos, a natureza 

da ação, a fase em que se encontram e a data do último 

ato praticado;  

II - dos autos em poder do juiz, conclusos para sentença e 

para despacho, mencionando a data da carga, a 

finalidade e o destinatário;  

III - dos autos que se encontram aguardando conclusão ao 

juiz, para sentenças e despachos, com os respectivos 

totais, mencionando a finalidade respectiva e a data do 

último ato praticado;  

IV - a data da última audiência designada;  

V - dos livros em uso na secretaria.  

1.13.35 - O secretário ou responsável pela secretaria da 

turma recursal deverá, também, efetuar o correto 

preenchimento do Anexo C-8 deste CN.  

1.13.36 - Os oficiais de justiça deverão apresentar, além do 

título de nomeação, relação dos mandados em seu poder, 

conferida e visada pelo escrivão ou secretário respectivo, 

mencionando a vara de origem, a data do seu recebimento, 

o prazo concedido para cumprimento e a finalidade.  

1.13.37 - Na data da correição, os notários e registradores, 

inclusive os distritais, deverão comparecer ao início dos 

trabalhos, apresentando:  

I - título de nomeação;  

II - portarias da direção do fórum indicando os substitutos e 

escreventes das serventias, em conformidade com a Lei 

nº 8.935, 18.11.1994;  

III - todos os livros abertos desde a última correição 

realizada na serventia, bem como os em uso. Deve, ainda, 

assinalar com tarja de papel o local onde foi correicionado 

o último ato;  
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IV- comprovantes de recolhimento das receitas devidas ao 

FUNREJUS; - Redação alterada pelo Provimento 207.  

V - relatório e quadro estatísticos dos Adendos C-12, 13, 14, 

15, 16, e 17.  

VI- relatório quantitativo de todos os atos referentes aos 

recolhimentos da receitas do FUNREJUS por ano, na forma 

do Modelo 24.  

1.13.38 - Os livros e arquivos deverão, ainda, estar 

registrados perante a corregedoria do foro extrajudicial.  

- Ver CN 4.3.1, inciso I.  

1.13.39 - Os oficiais do registro civil, da sede e dos distritos, 

deverão apresentar, além dos livros obrigatórios (item 

15.1.1 do CN), os arquivos a que se referem os itens 15.1.12, 

15.5.2, 15.7.7, 15.7.7.1, 15.7.8 do CN, e, ainda:  

I - os 20 (vinte) últimos procedimentos arquivados de 

habilitação de casamento;  

II - o arquivo dos termos de alegações de paternidade;  

III - certidão de regularidade da comunicação mensal de 

óbitos lavrados firmada pelo escrivão eleitoral da Zona 

Eleitoral correspondente ao ofício;  

IV - certidão de regularidade da comunicação mensal 

de óbitos à Secretaria de Saúde do município;  

V - certidão de regularidade da comunicação mensal de 

óbitos à Junta de Serviço Militar.  

1.13.40 - O registrador civil da sede da comarca, além dos 

arquivos referidos no item anterior, deverá, ainda, 

apresentar arquivo da comunicação a que se refere o item 

15.8.7 do CN (comunicação dos registros de emancipações, 

interdições e ausências ao registrador do nascimento e 

casamento).  

1.13.41 - Os agentes delegados dos tabelionatos de notas, 

do registro de imóveis, registro de títulos e documentos 

deverão exibir o comprovante de remessa de Declaração de 

Operação Imobiliária - DOI, referente ao período 

correicionado.  

1.13.42 - O oficial do registro de imóvel, além dos livros 

obrigatórios, deverá apresentar as últimas dez (10) fichas 

referentes aos atos lavrados nos livros nº 2, 3, 4 e 5. Deverá 

apresentar, ainda, o livro auxiliar das aquisições de terras por 

pessoas estrangeiras, a pasta de arquivo a que se refere o 

art. 198 da Lei de Registros Públicos e a prova da 

comunicação, ao INCRA, da aquisição de imóvel rural por 

pessoa estrangeira.  

1.13.43 - O registrador de protesto deverá apresentar, além 

dos extratos bancários da conta "Poder Judiciário" dos 

últimos seis (06) meses, os comprovantes de que trata o item 

12.5.6 do CN (comprovante de intimação).  

- Redação dada pelo Provimento n. 29  

1.13.44 - Os notários da sede e dos distritos deverão 

apresentar cópias das seguintes comunicações:  

I – (Revogado pelo Provimento n. 236)  

II - ao distribuidor;  

III - (revogado)  

· Redação dada pelo Provimento nº 29.  

IV - à Receita Federal;  

V - ao juiz corregedor do foro extrajudicial.  

1.13.45 - Os notários deverão apresentar o arquivo de 

autorizações judiciais para prática de atos notariais.  

1.13.46 - Os relatórios, anexos e certidões deverão ser 

preenchidos com referência ao período correicionado, 

iniciando no primeiro dia do ano da última correição ou 

inspeção, até o dia especificado na ordem de serviço.  

1.13.46.1 - A apresentação dos livros e arquivos obrigatórios 

também deverá obedecer ao período determinado na 

ordem de serviço.  

1.13.47 - Com relação aos livros, deverá ser observado o 

cumprimento do disposto no CN 2.2.8 e 2.2.9, ou seja, a 

lavratura dos termos de abertura e encerramento e rubrica 

das folhas dos livros da serventia, bem como deverão 
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providenciar o visto do juiz de direito abaixo do termo de 

abertura.  

1.13.48 - Deverá ser mencionado no relatório se a vara ou 

escrivania está ou esteve em regime de exceção, mutirão ou 

no Projeto "Paraná Sentença em Dia".  

1.13.49 - Na inspeção ou correição será aferida a 

produtividade do juízo, considerando um conjunto de 

fatores e dados estatísticos, dentre os quais ressaltamse:   

I - as atribuições do juízo, se vara específica (cível, crime, 

família ou infância e juventude), com anexos ou se trata 

de juízo único. Se o juízo acumula outras atribuições, tais 

como direção do fórum, Justiça Eleitoral, Juizados 

Especiais e Corregedoria do Foro Extrajudicial;  

II - o número de processos que ingressam por ano e a 

natureza dos processos;  

III - a rotatividade de juízes na comarca ou vara;  

IV - o serviço em atraso encontrado pelo juiz quando 

assumiu a comarca;  

- Ver CN 1.3.1.  

V - o número de sentenças de mérito em feitos 

contestados e a totalidade das sentenças proferidas 

consoante a área de atuação da vara;  

VI - (revogado);  

VII - o número de pessoas ouvidas e de audiências 

realizadas por mês;  

VIII - exame da pauta de audiências; consideram-se o 

número de audiências designadas e realizadas por mês. 

Se as audiências são designadas em todos os dias úteis, 

ou não;  

IX - o número de processos em andamento;  

X - se as conclusões se realizam diariamente ou se há dias 

determinados para conclusão e limitação no número de 

processos a serem conclusos. Se existem processos 

aguardando conclusão indevidamente;  

- Ver CN 5.3.1 e CN 6.11.2.  

XI - (revogado);  

XII - o número de processos conclusos para sentença e 

para despacho e o tempo em que se encontram 

conclusos; examina-se o andamento do processo de 

forma a se verificar o impulso processual;  

XIII - a fundamentação das decisões e sentenças.  

1.13.50 - Quanto ao volume de processos, o critério utilizado 

é o seguinte:  

I - na área cível: até trezentas (300) autuações por 

ano é considerada escrivania de pouco movimento; até 

quinhentas (500) autuações, de movimento médio; até 

oitocentas (800) autuações, trabalhosa; acima de oitocentas 

(800), excessivamente trabalhosa;  

II - na área criminal: até cem (100) autuações por ano 

é considerada escrivania de pouco movimento; até duzentas 

(200) autuações, de movimento médio; acima de duzentas 

(200) autuações anuais, trabalhosa.  

1.13.51 - Quanto ao número de processos em andamento, é 

considerado ideal até uma vez e meia a média de autuações 

dos últimos três (3) anos. Não obstante, deve-se levar em 

consideração que a elevação significativa de autuações no 

último ano considerado pode resultar em certa 

incongruência com o resultado encontrado, principalmente 

se constatado que essa elevação reflete uma tendência.  

1.13.52 - Em relação a todas as serventias, tanto do foro 

judicial, quanto do foro extrajudicial, deverá ser verificado:  

I - se existe o aviso de prazo para a expedição de certidões e 

a tabela de custas dos atos da serventia e dos oficiais de 

justiça, afixados em local bem visível ao público;  

- Ver CN 2.5.1.1.  

II - se os títulos de nomeação dos servidores se revestem 

das formalidades legais e se a situação funcional se 

encontra regular; se os empregados juramentados e 

escreventes têm carteira de trabalho anotada;  

III – Revogado pelo Provimento 207.  
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IV - se existem serventias vagas e se já se realizou a 

comunicação ao Presidente do Tribunal de Justiça;  

- Ver art. 160 do CODJ.  

V - as condições de higiene e ordem do ambiente de 

trabalho, a disposição dos arquivos, dando aos 

serventuários as instruções que forem convenientes;  

VI - se a escrivania sanou todas as irregularidades 

detectadas na última inspeção ou correição e se não 

estão sendo repetidas, adotando as providências 

disciplinares cabíveis;  

VII - se a escrivania observa o Regimento de Custas;  

VIII - se a escrivania possui exemplar atualizado do Código 

de Normas.  

1.13.53 - Nas escrivanias do foro judicial que abrangem as 

áreas do cível, do crime, da família, da infância e juventude 

e outras especializadas, deverá ser verificado se:  

I - encontra-se em dia o preenchimento do Boletim 

Mensal de Movimento Forense e o envio do Relatório 

Trimestral do STF;  

· Redação dada pelo Provimento n° 91.  

II - há fichário geral e individual ou se adotam 

listagens pelo sistema de computação para controle de 

movimentação dos processos;  

III - existem processos paralisados na escrivania 

(aguardando pagamento de custas e outras diligências), que 

devam ser impulsionados;  

IV - existem processos com cartas precatórias 

expedidas, ainda não respondidas, e cuja reiteração deva ser 

feita;  

V - existem cartas precatórias, recebidas, aguardando 

cumprimento, e o motivo da demora;  

VI - existem processos aguardando cumprimento de 

despacho por parte da escrivania e o motivo da demora;  

VII - as listas para intimação dos advogados estão 

sendo enviadas com freqüência normal e feitas de modo 

regular, não faltando nome dos advogados;  

VIII - a escrivania retém, sem resposta, pedidos de 

antecedentes e ofícios de outras naturezas oriundos da VEP 

e de outros juízos ou órgãos;  

IX - as armas e objetos dos processos em andamento 

são guardadas em local seguro. Se as armas dos processos 

findos e inquéritos arquivados são encaminhadas 

regularmente ao Ministério do Exército;  

- Ver Seção 20, do Capítulo 6 deste CN.  

X - a escrivania não recebe substância entorpecente, 

mantendo-a em depósito junto à autoridade policial que 

preside o inquérito.  

1.13.54 - Com relação aos processos, cumpre verificar se:  

I - a escrivania cumpre desde logo os despachos e 

sentenças, observando as datas dos mesmos e as datas de 

expedições de mandados e precatórias;  

II - preenche carimbos de juntadas e certidões; se 

certifica o recebimento dos expedientes, assim como a data 

das intimações de atos processuais, e se o escrivão ou 

empregado juramentado rubrica todas as certidões e 

termos;  

III - antes da remessa de processo com recurso de 

apelação ao Tribunal, a escrivania certifica a existência de 

agravo retido;  

IV - a escrivania costuma certificar nos autos o 

pagamento de custas e sua distribuição; se o depósito inicial 

de custas é certificado em moeda corrente, VRC e o 

percentual correspondente ou a eventual dispensa do 

depósito inicial;  

V - os depósitos em dinheiro são certificados nos 

autos, depositados no mesmo dia em conta com rendimento 

e se é lançado no livro próprio;  

VI - a escrivania cumpre os prazos para fazer conclusão 

dos autos, para juntar expedientes e para fazer vista;  
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- Ver CN 5.3.1 e CN 6.11.2.  

VII - nos termos de conclusão e vistas constam a data e 

o nome do juiz e do promotor;  

VIII - nos depoimentos os declarantes são devidamente 

qualificados, com os requisitos do art. 414 do CPC e 203 

do CPP, inclusive com RG, CPF e data de nascimento;  

IX - a autuação dos feitos está bem conservada ou precisa 

ser refeita;  

X - na autuação constam todos os dados recomendados no 

CN;  

XI - o recebimento da denúncia ou queixa, bem como seu 

aditamento, é comunicado ao distribuidor, delegacia de 

polícia e Instituto de Identificação;  

XII- a sentença criminal é comunicada ao distribuidor, 

delegacia de polícia e Instituto de Identificação e, em 

caso de condenação, à VEP e TRE, com a indicação do 

trânsito em julgado;  

XIII - em relação à sentença criminal, a escrivania 

certifica em separado o trânsito em julgado para a 

acusação, defesa e réu;  

XIV - a fiança é certificada nos autos e registrada no livro 

próprio, em nome do afiançado e à disposição do juízo;  

XV - os feitos em execução de sentença têm mandado 

de prisão expedido, se a escrivania fiscaliza o 

cumprimento do sursis ou regime aberto e se foi 

expedida a guia de recolhimento;  

XVI - a escrivania faz conclusão dos autos criminais logo 

após o vencimento do prazo do sursis ou regime aberto, 

para os fins de direito.  

1.13.55 - No que se refere aos livros e sua escrituração, no 

âmbito do foro judicial e extrajudicial, deverá ser verificado 

se:  

I - a serventia possui todos os livros obrigatórios e se 

são devidamente nominados e numerados 

seqüencialmente;  

II - contém termo de abertura, e nos encerrados o 

termo de encerramento, com visto do juiz; se as folhas se 

encontram numeradas e rubricadas;  

III - a escrituração é feita corretamente em todas as 

colunas e utilizada tinta indelével, preta ou azul. Se não 

apresenta rasuras e uso de corretivo e se anotações tais 

como "sem efeito", "inutilizado" e "em branco", foram 

ressalvadas e certificadas com data e assinatura de quem as 

fez;  

IV - nos livros carga, a existência de mandados com 

carga em atraso, as cargas de autos para promotor e 

advogado, carga de inquéritos em atraso, providenciando a 

cobrança. Quanto aos advogados observar a seção 

"Cobrança de Autos" do CN;  

V - nos livros de Registro de Sentenças, estão sendo 

numerados os termos seqüencialmente e a numeração é 

renovada anualmente;  

VI - no Registro de Feitos da Direção do Fórum estão 

sendo registrados os procedimentos administrativos, como 

de concursos, reclamação contra serventuários, dentre 

outros;  

VII - os livros de folhas soltas estão sendo 

encadernados logo após o seu encerramento.  

1.13.56 - No ofício do distribuidor, contador, depositário e 

anexos, o exame consistirá em verificar se:  

I - há os livros obrigatórios;  

II - é dado cumprimento aos itens 3.5.1 e 3.1.15 do CN;  

III - com relação ao distribuidor e depositário, se todos os 

atos são lançados no índice onomástico;  

IV - o depositário registra todas as constrições 

(penhoras, arrestos, seqüestros), ainda que os bens 

permaneçam com depositário particular;  

V - as condições do depósito, se existem bens depositados 

de fácil deterioração ou já deteriorados, caso em que deve 

ser providenciada a venda ou incineração;  

- Ver CN 3.14.6 e seguintes.  
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VI - o avaliador cumpre o disposto nos itens 3.15.4 e 3.15.6 

do CN.  

- Redação dada pelo Provimento n. 29  

1.13.57 - Com relação aos oficiais de justiça, cumpre verificar 

se:  

I - certificam os atos de seu ofício de forma completa e 

minuciosa, de acordo com os requisitos legais;  

II - retiram diariamente da escrivania os mandados que lhes 

são distribuídos;  

III - cumprem os mandados no prazo e se cotam as custas e 

despesas com diligências, observando o Regimento de 

Custas.  

1.13.58 - Nas serventias do foro extrajudicial, além dos 

procedimentos enumerados no item 1.3.9, se são 

observadas as seguintes providências comuns:  

I - se há todos os livros obrigatórios;  

II - se são utilizadas, indevidamente, fitas corrigíveis de 

polietileno ou outro corretivo químico;  

III - se são deixados espaços ou verso de folhas em branco, 

o que é proibido, salvo quando destinado a averbações;  

IV - se as partes e as testemunhas dos atos lavrados são 

bem qualificadas, assim como as testemunhas "a rogo";  

V - se são cotadas as custas nos atos lavrados e nas 

certidões expedidas;  

VI - se os livros estão registrados perante o juiz corregedor 

do foro extrajudicial;  

VII - se a escrituração e registro estão de acordo com a Lei 

de Registros Públicos.  

1.13.59 - Com relação aos tabelionatos de notas, verificar se:  

I - entre o final da escritura e as assinaturas deixa espaços 

em branco;  

II - apresenta mensalmente a Declaração de Operação 

Imobiliária - DOI.  

III - há escritura lavrada e não assinada há mais de trinta (30) 

dias, devendo declarála incompleta.  

1.13.60 - Em relação ao tabelionato de protesto:  

I - se apresenta mensalmente o livro Relação de 

Pagamento ao juiz para visto;  

II - confrontar a movimentação da conta "Poder Judiciário" 

com a escrituração do livro antes mencionado;  

III - se vem comunicando regularmente ao distribuidor as 

baixas;  

IV - se faz somatório diário do valor arrecadado no Livro de 

Pagamento.  

1.13.61 - Em relação ao registro civil:  

I - se nos registros de nascimentos é obedecida a grafia 

correta e não se registram prenomes que exponham ao 

ridículo seu portador;  

II - se na habilitação de casamento observou-se a 

regularidade formal;  

· Ver art. 67 e seguintes da LRP.  

III - se estão sendo feitas as comunicações mensais dos 

óbitos registrados ao INSS, à Secretaria da Saúde, ao 

Ministério do Exército e à Justiça Eleitoral. O óbito de 

estrangeiro deve também ser comunicado à Polícia 

Federal. Trimestralmente deve ser encaminhado o 

boletim ao IBGE;  

IV - se é utilizada a Declaração de Nascido Vivo - DN.  

1.13.62 - Com relação aos títulos e documentos:  

I - se o livro protocolo é encerrado diariamente, mesmo que 

nenhum título ou documento tenha sido apresentado 

para registro;  

II - se apresenta mensalmente a Declaração de Operação 

Imobiliária - DOI.  

1.13.63 - Com relação ao registro de imóveis:  

I - se todos os documentos protocolados no livro Protocolo 

foram registrados ou averbados. A cada escritura de 

compra e venda deve corresponder um registro. Todo 
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registro acarreta alteração no indicador pessoal e 

indicador real;  

II - no livro Protocolo, se o documento protocolizado foi 

registrado na matrícula; em seguida, verificar se os 

nomes dos adquirentes e alienantes, inclusive de suas 

mulheres foram lançados no indicador pessoal, e 

examinar a correspondente alteração no indicador real. 

Fazer, por amostragem, em alguns documentos, tal 

verificação;  

III - se apresenta mensalmente a Declaração de Operação 

Imobiliária - DOI.  

1.13.64 - Com relação aos serviços distritais verificar se:  

I - são observadas as mesmas recomendações 

referentes aos tabelionatos e registro civil;  

II - faz a comunicação mensal ao juiz, a partir de 

18.09.93, noticiando o número do primeiro e do último ato 

registrado no livro de Registro de Feitos em cada mês;  

III - o livro de Registro de Feitos é encerrado 

diariamente, mesmo que nenhum ato tenha sido registrado 

e se a numeração é renovada anualmente.  

1.13.65 - Caso tenham sido constatadas falhas por ocasião 

da Correição ou Inspeção, será concedido prazo para a 

efetiva regularização, incumbindo ao magistrado, 

pessoalmente, a conferência do cumprimento de todas as 

determinações contidas na ata, encaminhando relatório 

circunstanciado à Corregedoria-Geral da Justiça, 

acompanhado de certidão lavrada pelas serventias, dando 

conta da regularização das falhas apontadas.  

1.13.65.1 - A cópia da ata da correição ou inspeção, 

juntamente com os dados estatísticos, o relatório 

circunstanciado elaborado pelo magistrado e a certidão de 

regularização lavrada pela serventia, deverá ser arquivada 

na Direção do Fórum, preferencialmente em mídia CD-ROM.  

- Redação dada pelo Provimento n. 154  

1.13.66 - Os relatórios do CN 1.13.8, 1.13.10, 1.13.15, 

1.13.19, 1.13.23, 1.13.27, 1.13.29, 1.13.31, deverão ser 

confeccionados e apresentados, no dia da Correição, no 

formato de mídia em CD-ROM, não regraváveis, evitando-se 

a impressão dos documentos e a formação de livros.  

1.13.66.1 - Ficam dispensados da apresentação dos 

relatórios os ofícios e secretarias que estejam interligadas e 

utilizando os programas oficiais do Tribunal de Justiça, além 

de estar concluído o cadastramento de todos os autos nos 

sistemas, inclusive os que possuam pendências (depósitos 

não levantados e objetos apreendidos sem destinação).  

1.13.67 - No mês que anteceder as correições ou inspeções, 

as serventias deverão solicitar, a todos os bancos 

conveniados (Banestado/Itaú, Banco do Brasil e Caixa 

Econômica Federal), a relação de todos os depósitos a 

disposição dos juízos. Na data da correição ou inspeção 

deverá ser apresentada certidão de cumprimento a este 

item. Não devem ser incluídos os extratos das contas-

correntes nos relatórios da Correição ou Inspeção, sem que 

haja determinação na ata.  

1.13.68 - Nas serventias do Foro Judicial (exceto o ofício 

distribuidor), o escrivão ou secretário, titular ou designado, 

deverá providenciar que na data da correição ou inspeção 

todos os autos estejam na serventia, cobrando a devolução 

daqueles com carga aos advogados, peritos etc., até o dia útil 

imediatamente anterior à atividade correicional, salvo o 

prazo ainda estiver em curso. Na data da correição ou 

inspeção deverá ser apresentada certidão de que a cobrança 

foi realizada. Não deverão ser juntadas cópias das cobranças 

de autos, se não houver a exigência.  

1.13.69 - A escrivania ou secretaria deverá apresentar a 

certidão de todos os feitos em que foi averbado suspeição 

ou impedimento pelo magistrado, ainda que não o tenham 

feito de maneira expressa nos autos, com a indicação do 

nome do juiz, a natureza do feito, o nome das partes e dos 

respectivos advogados, dentro do período inspecionado.  
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1.13.70 - Os secretários ou responsáveis pelas secretarias do 

juizado especial da fazenda pública deverão apresentar 

relação:  

I - de todos os processos em andamento, por ano de 

registro, mencionando o número dos autos, a natureza 

da ação, a fase em que se encontram e a data do último 

ato praticado;  

II - dos autos em poder do juiz, conclusos para sentença 

e para despacho, mencionando a finalidade e a data da 

respectiva carga;  

III - dos autos que se encontram aguardando conclusão ao 

juiz, para sentenças e despachos, com os respectivos 

totais, mencionando a finalidade respectiva e a data do 

último ato praticado;  

IV - dos autos em poder dos juízes leigos e conciliadores, 

mencionando o nome do destinatário, a finalidade e a 

data da carga;  

V - dos mandados em poder dos oficiais de justiça, 

mencionando o número dos autos, a data da carga, o 

prazo concedido para cumprimento e a finalidade;  

VI - dos autos encaminhados a turma recursal, 

mencionando número de autuação e data da remessa;  

VII - a data da última audiência designada;  

VIII - dos livros em uso na secretaria.  

- Incluído pelo Provimento n. 196  

1.13.70.1 - O secretário ou responsável pela secretaria do 

juizado especial da fazenda pública deverá, também, efetuar 

o correto preenchimento do Anexo C-6 deste CN.  

- Incluído pelo Provimento n. 196  

1.13.70.2 - No Anexo C-6 deste CN, no quadro das autuações, 

deverá ser observado que no campo "reclamação" serão 

computadas as execuções ajuizadas.  

- Incluído pelo Provimento n. 196  

SEÇÃO 14  

PROTOCOLO JUDICIAL INTEGRADO  

1.14.1 - O serviço de Protocolo Judicial Integrado é destinado 

ao recebimento de petições endereçadas ao Tribunal de 

Justiça e a todas as demais comarcas do Estado do Paraná, 

independentemente do local onde o ato requerido deva ser 

realizado, desde que neste Estado, funcionando junto ao 

ofício distribuidor de cada comarca.  

- Redação alterada pelo Provimento n. 186  

1.14.1.1 - Ficam mantidos os protocolos interligados ao 

Protocolo Central do Tribunal de Justiça, existente nas 

comarcas de entrância final.  

1.14.1.2 - Poderão ser protocolizadas petições da área cível, 

criminal, família, infância e juventude, registros públicos e 

juizados especiais, inclusive cartas precatórias, bem como as 

relativas ao segundo grau de jurisdição, notadamente nos 

processos de competência originária do Tribunal de Justiça, 

desde que sejam apresentados o original e a cópia da 

petição, bem como os documentos que porventura venham 

a instruí-la.  

- Redação alterada pelo Provimento n. 186  

1.14.1.3 - O serviço de Protocolo Judicial Integrado poderá 

receber:  

I - petições iniciais;  

II - petições em geral (intermediárias);  

III - cartas precatórias;  

IV - recursos, exceto o especial, o extraordinário e o agravo 

contra a sua não admissão.  

1.14.1.4 - Estão excluídas das disposições destas normas as 

petições inclusive recursais, dirigidas aos Tribunais 

Superiores (STJ e STF) e às demais Unidades da Federação, 

as de competência da Justiça Federal, do Trabalho, Eleitoral 

e Militar Federal, bem como as relativas a feitos 

administrativos, ficando o descumprimento passível de 

responsabilidade administrativa disciplinar.  

- Ver CN item 1.14.11, I, II e III.  
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1.14.1.5 - As petições dirigidas ao segundo grau de jurisdição 

do Estado do Paraná (Tribunal de Justiça) deverão ser 

encaminhadas pelo distribuidor da comarca de origem ao 

PROTOCOLO CENTRAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no 

seguinte endereço: Praça Nossa Senhora da Salete, s/nº, 

Palácio da Justiça, Centro Cívico, 1º andar, Curitiba - PR, CEP 

80.530-912, telefones (0xx41) 3254-4063, 3254-8977, 3354-

7222 e 3353-5383.  

- Redação alterada pelo Provimento n. 186  

1.14.2 - A utilização do serviço é facultativa.  

1.14.3 - O expediente para o atendimento ao público será 

das 8h30min às 11 horas e das 13 às 17 horas, de segunda a 

sexta-feira, nos termos do art. 198 da Lei Estadual n° 7.297, 

de 08.01.1980, até que o Órgão Especial do Tribunal de 

Justiça delibere de outra forma.  

- Ver art. 213 do CODJ.  

1.14.4 - O distribuidor da comarca de origem, ao receber 

petições dirigidas a outras comarcas, deverá certificar, de 

forma legível, no anverso da petição e fora do campo da sua 

margem, a data e a hora do recebimento, fornecendo recibo 

na cópia que ficar com o interessado.  

1.14.4.1 - Recomenda-se a adoção de protocolador 

mecânico, o que proporcionará maior segurança ao ato.  

1.14.5 - O distribuidor da comarca de origem expedirá guia 

própria, em três vias:  

· Ver Modelo 14 deste CN.  

I - a primeira via será entregue ao interessado;  

II - a segunda via acompanhará a petição;  

III - a terceira via será encaminhada por fax imediatamente 

ao distribuidor da comarca de destino ou, tratando-se do 

Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de 

Curitiba, à Seção de Protocolo de Primeiro Grau da 

CorregedoriaGeral da Justiça. Se a petição for dirigida ao 

segundo grau de jurisdição, ao Protocolo Central do 

Tribunal de Justiça.  

- Ver CN 1.14.16 e 1.14.17.  

- Inciso alterado pelo Provimento n. 186  

1.14.5.1 - O distribuidor da comarca de origem deverá 

arquivar a via mencionada no inciso III supra, juntamente 

com fotocópia do comprovante da transmissão do fax. Para 

tanto, deverá instituir livro próprio com a denominação 

"Arquivo do Protocolo Judicial Integrado", observando, 

quanto à sua confecção, as regras do Código de Normas da 

Corregedoria-Geral da Justiça.  

- Ver Adendo 12-C deste CN.  

1.14.5.2 - O distribuidor da comarca de origem ao receber da 

comarca de destino, em devolução, o aviso de recebimento 

do SEDEX, que encaminhou a petição original, o grampeará 

na via correspondente mencionada no subitem anterior.  

- Ver CN 1.14.14.2.  

1.14.6 - Na guia, a que alude o CN 1.14.5, deverão ser 

mencionados dia, mês, hora e ano do protocolo, número de 

controle seqüencial do ofício (renovável anualmente), 

número dos autos a que se destinam os documentos, 

natureza do feito, quantidade de anexos (documentos), 

número de folhas, assunto, nome das partes, a comarca e o 

juízo a que se destinam - se houver mais de um -, bem como, 

tratando-se de petição inicial, se a sua distribuição se fará 

por dependência.  

1.14.6.1 - O distribuidor da comarca de destino deverá 

observar que a ação principal em relação à cautelar e a 

cautelar incidental em relação à principal não dependem de 

prévio despacho judicial para distribuição por dependência, 

sendo objeto somente de registro.  

- Ver CN 3.1.17 e subitens.  

1.14.6.2 - Nos demais casos, a distribuição por dependência 

somente será realizada à vista do despacho do juiz 

competente.  

1.14.6.3 - Para os fins do CN 1.14.6.2, o distribuidor da 

comarca de destino deverá levar a petição inicial, ou 
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fotocópia do fax - se se tratar de caso de natureza urgente - 

para apreciação judicial, devendo o magistrado, por 

despacho, deferir ou indeferir a dependência postulada.  

1.14.7 - O distribuidor da comarca de origem, ao encaminhar 

o fax a que alude o CN 1.14.5, inc. III, deverá obedecer aos 

seguintes requisitos:  

- Redação dada pelo Provimento n. 49  

I - a remessa deverá obrigatoriamente - a fim de evitar 

extravio - ser dirigida ao aparelho instalado no ofício 

distribuidor da comarca de destino ou, não o possuindo, ao 

da secretaria da direção do fórum. Para o Foro Central da 

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em primeiro 

grau de jurisdição, à Seção de Protocolo de Primeiro Grau da 

Corregedoria-Geral da Justiça, em segundo grau de 

jurisdição ao  

Protocolo Central do Tribunal de Justiça;  

- Ver CN 1.14.16 e 1.14.17.  

- Ver CN 1.14.16 e 1.14.17.  

- Ver Anexo M deste CN.  

- Redação alterada pelo Provimento n. 186  

II - verificar se todas as vias da petição encontram-se 

firmadas pelo advogado;  

III - lançar a certidão a que alude o CN 1.14.4, antes da 

transmissão do fax, a fim de que o destinatário, ao recebê-

lo, não tenha dúvida de que foi transmitido por intermédio 

do serviço de Protocolo Judicial Integrado.  

1.14.7.1 - Nos casos urgentes, transmitir-se-á via fax o teor 

dos documentos que acompanham a petição. Tratando-se 

de fotocópias, o distribuidor da comarca de origem deverá 

observar se se encontram autenticadas. Se estiverem, 

lançará no anverso do documento, antes da transmissão do 

fax, a anotação "fotocópia autenticada". Se não estiverem, 

antes da transmissão do fax lançará, no anverso do 

documento, a anotação "fotocópia sem autenticação". Se o 

documento apresentado for o original, lançará em seu 

anverso, antes da transmissão do fax, a anotação 

"documento original"  

1.14.7.2 - O magistrado poderá, nos casos em que entender 

conveniente e se as circunstâncias assim o permitirem, 

determinar que se aguarde o recebimento dos documentos 

originais.  

1.14.7.3 - Em nenhuma hipótese, poderá o distribuidor 

remeter documentos que não tenham sido apresentados na 

oportunidade prevista no item 1.14.1.2, deste Código, sob 

pena de responsabilidade.  

1.14.7.4 - A petição, tratando-se de caso urgente, será 

encaminhada, na sua integralidade e acompanhada dos 

documentos a ela acostados, via fax, imediatamente ao 

destino, juntamente com a guia a que alude o item 1.14.5, 

inciso III, deste CN.  

1.14.7.5 - A transmissão integral da petição, quando não se 

tratar de medida urgente, será dispensada, cumprindo ao 

distribuidor obter declaração da parte nesse sentido e, em 

seguida, postar a petição e documentos no mesmo dia em 

que protocolizada, sem prejuízo do disposto no CN 1.14.5, 

inc. III.  

 - Redação dada pelo Provimento n. 49  

1.14.8 - Tratando-se de petição inicial, de caso urgente ou 

não, deverá obrigatoriamente acompanhá-la cheque 

nominal e cruzado ao ofício distribuidor da comarca de 

destino, para preparo da distribuição, bem como a guia 

comprobatória do pagamento da taxa judiciária devida, 

salvo nas hipóteses previstas no CN  

1.14.13.2.  

1.14.8.1 - O preparo das custas processuais deverá ser 

efetuado diretamente na vara a que for distribuída a 

petição inicial, no prazo e sob as penas do art. 257, do 

Código de Processo Civil.  

1.14.8.2 - A antecipação das custas processuais, 

provenientes de diligência requerida em petição 
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intermediária, deverá ser levada a efeito diretamente na 

vara em que tramita o processo.  

- Ver art. 19 do CPC.  

1.14.9 - A petição inicial dos feitos de competência originária 

do Tribunal de Justiça deverá vir acompanhada - exceto nos 

casos do CN 1.14.13.2 - da guia comprobatória do 

pagamento das custas de preparo, observando-se, no que 

couber, a Instrução nº 05/98, da Corregedoria-Geral da 

Justiça.  

- Redação alterada pelo Provimento n. 186.  

1.14.9.1 - Tratando-se de ação rescisória, a petição inicial, 

além da guia mencionada no item anterior, deverá ser 

acompanhada do comprovante do depósito a que alude o 

art. 488, inc. II, do CPC. Esse depósito deverá ser efetuado 

em caderneta de poupança em qualquer agência de banco 

credenciado pelo Tribunal de Justiça do Paraná, em nome 

das partes (autor e réu) e vinculado ao Tribunal de Justiça.  

- Redação alterada pelo Provimento n. 186  

1.14.9.2 - Nos casos urgentes, de competência do Tribunal 

de Justiça, observar-seão, no que couberem, as normas 

constantes dos itens 1.14.7.1, 1.14.7.2 e 1.14.20.1 deste CN.  

- Redação alterada pelo Provimento n. 186  

1.14.10 - A petição destinada à interposição de recurso 

deverá estar acompanhada da guia comprobatória do 

preparo (de acordo com o art. 511, do CPC), que poderá ter 

sido efetuado na agência bancária da comarca de origem, 

observandose, no que couber, a Instrução nº 05/98 da 

Corregedoria-Geral da Justiça.  

1.14.10.1 - Não será aceita petição recursal sem a 

comprovação do respectivo preparo, exceto nos casos 

previstos em lei, a fim de se evitar que em sede jurisdicional 

se alegue, ou se reconheça, a preclusão consumativa ou 

julgamento de deserção do recurso.  

1.14.11 - O serviço de Protocolo Judicial Integrado não 

receberá autos, volumes ou quaisquer objetos que não 

venham em forma de petição, nem as petições que:  

I - devam obrigatoriamente ser entregues em 

dependências administrativas;  

II - não estejam endereçadas a juízos certos e 

determinados;  

III - se apresentem em desconformidade com a declaração 

prestada pela parte;  

- Ver CN 1.14.1.4, 1.14.1.5 e 1.14.7.5.  

IV - tenham por finalidade depósito judicial e venham 

acompanhadas de importância em dinheiro ou cheque, 

exceto na hipótese prevista no CN 1.14.8, caso em que esta 

remessa é obrigatória.  

1.14.12 - A presidência e fiscalização dos trabalhos ficarão 

sob a responsabilidade do juiz de direito diretor do fórum, 

onde estiver localizado o respectivo ofício distribuidor.  

1.14.13 - As custas relativas ao serviço de Protocolo Judicial 

Integrado serão recebidas pelo distribuidor da comarca de 

origem, conforme o disposto no item I, da Tabela XVI, dos 

Atos dos Distribuidores, do Regimento de Custas.  

1.14.13.1 - Fica vedada a cobrança de quaisquer outras 

custas ou emolumentos, exceto as previstas no CN 1.14.8 e 

as despesas de postagem, obedecendo-se, quanto a estas, à 

tabela específica da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos - EBCT.  

1.14.13.2 - Ficam isentas de antecipação de custas e de 

despesas de postagem (portes de remessa e retorno) as 

partes beneficiárias da Justiça Gratuita, a Fazenda Pública, o 

Ministério Público e as partes perante os Juizados Especiais.  

- Redação dada pelo Provimento n. 193  

1.14.13.3 - Para fazer jus à isenção, deverá o usuário 

comprovar perante o distribuidor da comarca de origem, 

sempre que se utilizar deste protocolo, sua condição de 
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beneficiário da gratuidade no processo a que se refira a 

petição.  

1.14.13.4 - A parte beneficiária da justiça gratuita fica isenta 

da antecipação das custas, mas não de seu reembolso, desde 

que perdida a condição de necessitada  

- Ver art. 11, § 2º e 12, ambos da Lei nº 1.060, de 05.02.1950.  

1.14.13.5 - As despesas decorrentes da utilização do fax da 

direção do fórum e de postagem (portes de remessa e de 

retorno), às partes indicadas no CN 1.14.13.2, em razão do 

não adiantamento das custas, correrão por conta de 

recursos orçamentários do Poder Judiciário, previstos para 

tal fim.  

1.14.14 - Nos casos de urgência, o distribuidor da comarca 

de origem deverá imediatamente encaminhar o original da 

petição e documentos que a acompanham à comarca de 

destino, observando as normas contidas no CN 1.14.5.  

1.14.14.1 - Nos demais casos, a remessa dos originais será 

efetuada diariamente, ao final do expediente forense.  

1.14.14.2 - A remessa será feita obrigatoriamente via SEDEX 

com aviso de recebimento (AR).  

1.14.15 - No Foro Central da Comarca da Região 

Metropolitana de Curitiba, as partes, para se valerem deste 

Protocolo Judicial Integrado, deverão protocolizar as 

petições dirigidas a outras comarcas perante o ofício 

distribuidor competente.  

- Ver CN 3.4.3.  

1.14.16 - As petições destinadas aos juízos de primeiro grau 

do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de 

Curitiba serão encaminhadas à Seção de Protocolo de 

Primeiro Grau da Corregedoria-Geral da Justiça, no seguinte 

endereço: Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 1º andar, 

Centro Cívico, Curitiba - PR, CEP 80.530-906. telefones 

(0xx41) 3254-7356 e fax 3252-6405 e 3252-7501.  

- Ver Anexo M deste CN.  

- Redação alterada pelo Provimento n. 186  

1.14.16.1 - Essa Seção encaminhará as petições iniciais e 

cartas precatórias ao distribuidor competente. As demais, ao 

juízo de destino, observando-se, no que couber, o contido no 

1.14.19.  

- Ver CN 3.4.3.  

1.14.17 - As petições e fax destinados ao Tribunal de Justiça 

do Estado do Paraná deverão ser encaminhados 

diretamente ao Protocolo Central do Tribunal de Justiça.  

- Ver Anexo M deste CN.  

- Ver CN item 1.14.1.5.  

- Redação alterada pelo Provimento n. 186  

1.14.18 - Faltando energia elétrica, sendo ponto facultativo 

ou feriado local na comarca de destino, ou outra razão 

técnica que impossibilite a utilização do sistema, as petições 

serão recebidas e registradas normalmente, fazendo-se 

constar tal circunstância dos carimbos de recebimento 

apostos no original e na cópia, além dos dados obrigatórios.  

- Ver CN 1.14.4.  

1.14.18.1 - O distribuidor ou seu substituto deverá, então, 

transmitir o fax na primeira oportunidade possível, sob pena 

de responsabilidade.  

1.14.19 - A entrega do fax e dos originais, na comarca de 

destino, aos respectivos juízos, deverá ser feita diariamente, 

quando de seu recebimento, utilizando-se o livro de 

"Protocolo de Devolução" do distribuidor, sob pena de 

responsabilidade.  

1.14.20 - Os casos de natureza urgente, tais como, pedido 

cautelar, de tutela antecipada, de depoimentos pessoais ou 

esclarecimentos de peritos ou assistentes técnicos em 

audiência, de apresentação de rol de testemunhas, de 

adiamento de audiência, entre outros, deverão ter, em 

caracteres visíveis, a palavra URGENTE, aposta pelas partes 

e serão entregues imediatamente aos destinatários.  
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1.14.20.1 - Nos casos de urgência, o fax de petição inicial e 

documentos que a acompanham serão distribuídos 

imediatamente pelo distribuidor da comarca de destino, que 

após o encaminhará ao juízo. Ao receber os originais, 

certificará a distribuição e os remeterá à vara respectiva.  

1.14.20.2 - Não constando da petição a palavra URGENTE, o 

procedimento será o normal, ocorrendo a distribuição 

somente quando do recebimento dos originais.  

1.14.21 - Fica vedado o recebimento de qualquer petição 

fora do horário estabelecido no CN 1.14.3, sob pena de 

responsabilidade.  

1.14.22 - Para todos os efeitos legais, considera-se praticado 

o ato no momento em que for protocolada a petição no 

ofício distribuidor da comarca de origem.  

1.14.22.1 - Em razão do que dispõe o CN 1.14.22, o término 

do prazo, no juízo de destino, será certificado após 03 (três) 

dias de sua ocorrência.  

1.14.23 - Fotocópias do fax de petição intermediária serão, 

pela escrivania do juízo de destino, juntadas aos autos, 

certificando-se que assim se fez em obediência ao disposto 

neste artigo. Recebidos os originais, efetuar-se-ão as 

substituições, certificando-se o ocorrido.  

1.14.23.1 - Tratando-se de petição inicial de caso urgente, 

em que a distribuição se fará imediatamente, o fax será, pela 

escrivania do juízo de destino, fotocopiado e autuado. 

Recebidos os originais, efetuar-se-ão as substituições, 

certificando-se o ocorrido.  

1.14.23.2 - Quando houver despacho judicial na fotocópia do 

fax, como nos casos previstos no 1.14.6.3, ela não será 

substituída, juntando-se aos autos os originais quando do 

recebimento.  

1.14.24 - Em razão deste Protocolo Judicial Integrado ser 

oficial, aqui não se aplicam as normas da seção 7, do capítulo 

1, deste CN, nem o art. 4º da Resolução nº 05/91, do Tribunal 

de Justiça.  

1.14.24.1 - Não recebida a petição original, prevalece o 

contido nos itens 1.14.22 e 1.14.24, deste código, seguindo 

o processo seu trâmite normal, salvo se tiver que aguardar 

documento referido na petição transmitida via fax.  

 

SEÇÃO 15  

CONTROLE PATRIMONIAL  

1.15.1- Nas Comarcas de mais de uma Vara, os respectivos 

Juízes manterão, mediante livro fornecido pelo 

Departamento de Patrimônio do Tribunal de Justiça, até a 

entrada em vigor do registro no Cadastramento do Sistema 

Operacional, a guarda e o controle dos bens permanentes ao 

Poder Judiciário e ao FUNREJUS, em uso.  

1.15.1.1- Iniciado o cadastramento dos bens permanentes 

pertencentes ao Poder Judiciário no Sistema Operacional, o 

Juiz Titular da Vara fará a conferência e havendo 

concordância com o inventário disponibilizado, responderá 

como gestor de todos os bens existentes na referida Vara.  

1.15.1.2 - A solicitação de bens permanentes é de 

competência do Juiz Titular da Vara ou de seu Substituto, 

podendo ser delegada ao chefe imediato, assessor ou 

cartorário, mediante autorização disponível no sistema.  

1.15.2 - Consideram-se bens permanentes: móveis, 

computadores, equipamentos em geral, eletrodomésticos e 

demais itens possíveis ou não de identificação por plaqueta 

patrimonial, tais como persianas, divisórias, ventiladores de 

teto, máquinas fotográficas, softwares e assemelhados.  

1.15.3 - O controle patrimonial será também exercido pelos 

Juízes Substitutos e Juízes de Direito Substitutos, quando 

ocuparem gabinetes autônomos, providos desses bens.  

1.15.4 - O controle dos bens permanentes, bens de consumo 

duráveis e utensílios existentes nas áreas de uso comum será 

exercido pelo Juiz Diretor do Fórum.  

1.15.5 - Nas Comarcas de Juízo único, o controle, em um só 

livro, será efetuado pelo Juiz em exercício.  



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 692 
1212 

1.15.6 - Havendo alteração da titularidade de Vara, Juízo ou 

Seção Judiciária, o sucessor deverá conferir o registro dos 

bens, no prazo de 5 (cinco) dias após a assunção. Constatada 

alguma incoincidência entre o registro e a situação física dos 

bens, comunicará o fato à Corregedoria-Geral da Justiça e ao 

Departamento do Patrimônio do Tribunal de Justiça, além de 

adotar, de imediato, providências para a apuração do 

ocorrido.  

1.15.7 - A manutenção de computadores, impressoras, 

scanners e equipamentos correlatos pertencentes ao 

Tribunal de Justiça e a instalação ou alteração de 

componentes e programas somente poderão ser efetuadas 

pelo seu Departamento de Informática. A remoção do lacre 

desses aparelhos ou qualquer modificação em suas 

configurações deverá ser imediatamente comunicada ao 

Departamento de Informática, com apuração da autoria pelo 

Juízo.  

   

SEÇÃO 16  

SISTEMAS INFORMATIZADOS  

1.16.1 - Os sistemas informatizados oficiais a que alude o 

Decreto Judiciário nº 20D.M são de uso obrigatório pelos 

ofícios em que instalados, vedada a utilização de programa 

paralelo.  

1.16.1.1 - Os registros do sistema deverão corresponder à 

realidade da movimentação processual e serão 

constantemente atualizados.  

1.16.1.2 - Os sistemas substituem os livros que, pelo 

procedimento tradicional, são de uso obrigatório, e todos os 

campos devem ser preenchidos adequadamente.  

1.16.2 - É de responsabilidade pessoal do Escrivão ou 

Secretário a exatidão do preenchimento dos dados e o 

correto uso do sistema, devendo fiscalizar os atos de seus 

prepostos e estagiários.  

1.16.2.1 - O erro, a falha, a falta, ou a falsidade dos dados 

sujeitarão o responsável a sanções de natureza 

administrativo-disciplinar, sem prejuízo da responsabilidade 

criminal.  

1.16.3 - Findos os prazos previstos no Decreto Judiciário nº 

20-D.M. para cadastramento dos  feitos,  deverá  o  

responsável  pelo  ofício  comunicar  a  Corregedoria-Geral  

da  Justiça quanto ao efetivo saneamento dos registros. 

Eventuais pedidos de dilação de prazo deverão ser 

encaminhados pelo Juiz de Direito de maneira 

fundamentada para apreciação da Corregedoria-Geral da  

Justiça.  

1.16.4 - O cadastramento dos processos deve ser feito em 

ordem anual decrescente,  

 na forma do Decreto Judiciário nº 20-D.M., não havendo 

necessidade de cadastramento de feitos arquivados há mais 

de cinco anos, salvo se houver pendências.  

1.16.4.1 - O cadastramento de todos os processos deverá ser 

certificado pelas escrivanias ou secretarias junto ao termo de 

encerramento dos livros, sob a supervisão do Juiz, que aporá 

o respectivo visto.  

1.16.4.2 - Nos ofícios judiciais em que for instalado sistema 

oficial, permanecerão abertos apenas os livros de atas do 

Júri, alistamento de jurados, controle de bens patrimoniais e 

registro de autos destruídos, observado o disposto no item 

2.2.11 e seguintes do Código de Normas.  

1.16.4.3 - As escrivanias e secretarias também deverão 

manter o controle, em folhas soltas, das cargas aos 

advogados e às Delegacias de Polícia, para eventuais 

cobranças, as quais poderão ser eliminadas após as 

respectivas devoluções.  

1.16.5 - Verificada falha nos registros, será instaurado 

procedimento visando ao saneamento e exame quanto a 

eventual responsabilização administrativa.  
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1.16.6 - Por ocasião das correições e inspeções realizadas 

pela Corregedoria-Geral da Justiça, ficam as serventias 

informatizadas com programa oficial dispensadas de 

apresentarem os relatórios a que alude o Código de Normas 

nos itens 1.13.10, 1.13.15, 1.13.19, 1.13.23, 1.13.27, 1.13.29 

e 1.13.31.  

SEÇÃO 17  

MONITORAMENTO DE VARAS  

1.17.1 - O Corregedor-Geral da Justiça poderá determinar o 

monitoramento de vara especifica para aferição do 

respectivo desempenho e dos custos de sua manutenção.  

1.17.2 - A ordem de serviço que instaurar o procedimento 

previsto no item 17.1 mencionará o prazo de sua duração, 

delegando poderes a Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral da 

Justiça.  

1.17.3 - Encerrado o prazo estabelecido para sua conclusão, 

os dados colhidos durante o monitoramento da vara serão 

compilados e relatados ao CorregedorGeral da Justiça.  

1.17.4 - Os dados obtidos após o monitoramento serão 

utilizados para o estabelecimento de critérios mínimos de 

estrutura, eficiência e desempenho das varas em todo o 

Estado, bem como para a instituição de parâmetros 

uniformes de primeiro grau de jurisdição e para 

dimensionamento do prazo razoável de duração do 

processo.  

1.17.5 - Aplicam-se ao monitoramento de varas as normas 

relativas às inspeções correicionais.  

SEÇÃO 18  

ESTRUTURA DAS VARAS  

1.18.1 - Os escrivães deverão observar os requisitos mínimos 

de estrutura para o funcionamento das varas, salvo 

autorização da Corregedoria-Geral da Justiça.  

1.18.2 - Os  requisitos  mencionados  no  item  1.18.1  serão  

aqueles  estabelecidos  pela Corregedoria-Geral da Justiça, 

após a realização do Monitoramento de Varas.  

1.18.3 - Concluído o Monitoramento de Varas, a 

Corregedoria-Geral da Justiça fará publicar Anexo, 

disciplinando os requisitos mínimos de estrutura das varas.  

1.18.4 - Após a publicação mencionada no item 1.18.3, os 

escrivães terão o prazo de 90 (noventa) dias para a 

respectiva adequação, comunicando ao magistrado em 

exercício na vara, mediante relatório circunstanciado.  

1.18.5 - O magistrado em exercício na vara poderá 

determinar os ajustes necessários para o melhor 

desempenho da estrutura, fixando prazo não superior a 60 

(sessenta) dias para a conclusão respectiva.  

1.18.6 - Encerradas as diligências previstas nos itens 1.18.4 e 

1.18.5; o magistrado em exercício na vara prestará 

informações à Corregedoria-Geral da Justiça, no prazo de 15 

(quinze) dias, declarando concluída a estruturação da vara, 

nos termos do que prevê o Anexo.  

1.18.7 - Caso o escrivão não atenda às disposições contidas 

nos itens 1.18.1, 1.18.4 ou 1.18.5, o magistrado em exercício 

na vara baixará portaria, instaurando processo 

administrativo disciplinar, nos termos do que prevêem o 

Código de Organização e Divisão Judiciárias e o Acórdão nº 

7.566 - CM, encerrando-o, impreterivelmente, dentro dos 

prazos lá estabelecidos.  

1.18.7.1 - Concluído o processo administrativo disciplinar, o 

magistrado em exercício na vara elaborará relatório 

circunstanciado, consoante o previsto no art. 22, § 5º, do 

Acórdão nº 7.566 - CM, sugerindo, se entender ser o caso, 

intervenção na vara.  

1.18.7.2 - Caso o magistrado instrutor sugira intervenção na 

vara, poderá, desde logo, informar, mediante justificativa, o 

nome do servidor que reputa habilitado para o exercício das 

funções.  
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1.18.8 - Os investimentos necessários à implantação das 

alterações estruturais de vara não estatizada serão 

suportados pelo seu respectivo titular, assegurada 

remuneração compatível com o exercício de suas funções.  

SEÇÃO 19  

SISTEMA DE AFERIÇÃO DE DESEMPENHO DE VARAS  

1.19.1 - Fica instituído, no âmbito da Corregedoria-Geral da 

Justiça, o Sistema de Aferição de Desempenho de Varas.  

1.19.1.1 - O Sistema de Aferição de Desempenho de Varas 

destina-se à avaliação do comportamento das varas judiciais, 

baseando-se no binômio demanda/produção, a partir dos 

elementos de informação colhidos no Banco Estatístico da 

CorregedoriaGeral da Justiça.  

1.19.1.3   -   O   Sistema   de   Aferição   de   Desempenho   de   

Varas   será   utilizado   pela Corregedoria-Geral da Justiça 

em correições e inspeções, bem como em todas as situações 

em que seja necessária a análise de comportamento das 

varas judiciais de todo o Estado.  

1.19.2 - São critérios de avaliação de desempenho de varas:  

I - Percentual de desobstrução processual (PDP);  

II - Percentual de arquivamento (PDA);  

III - Evolução comparativa do número médio de autuações 

e do número de processos em andamento (EA e EPA);  

IV - Tempo médio de duração do processo por fases (TJMDP 

-S);  

V - Tempo médio de conclusão para prolação de sentença 

(TMCS).  

1.19.2.1 - Os critérios de avaliação de desempenho de varas 

serão assim calculados:  

I - PDP: proporção entre o número de sentenças 

prolatadas e o número de autuações no período, 

multiplicada por 100 (cem).  

II - PDA: proporção entre o número de sentenças 

prolatadas e o número de autos arquivados definitivamente, 

multiplicada por 100.  

III - EA: diferença entre o número médio mensal de 

autuações detectado no momento da análise e o respectivo 

número em período pretérito.  

IV - EPA: diferença entre o número de processos em 

andamento detectado no momento da análise e o respectivo 

número em período pretérito.  

V - TMDP-S: soma da média de duração de todos os 

processos nos quais foi prolatada sentença. Conta-se o prazo 

a partir da distribuição do feito até a publicação da sentença.  

VI - TMCS: soma da média de tempo de duração de 

conclusão ao magistrado para a prolação de sentença. 

Conta-se o prazo a partir da data da certidão de conclusão 

até a data da certificação do recebimento dos autos pela 

serventia.  

1.19.2.2 - Após a implantação do Sistema Avançado de 

Cadastro Processual, o TMDP-S será aferido por fases do 

procedimento.  

1.19.3 - O Sistema de Aferição de Desempenho de Varas 

estará à disposição dos magistrados, a fim de que possam 

fiscalizar as serventias que lhes estejam subordinadas.  

1.19.4 - Os sistemas processuais de cadastramento 

informatizado deverão ser adaptados no prazo de 6 (seis) 

meses, a fim de que o Sistema de Aferição de  

Desempenho de Varas seja automático e esteja disponível 

no sítio da Corregedoria-Geral da Justiça."  

SEÇÃO 20  

SISTEMA DE AFERIÇÃO DE PRODUTIVIDADE DOS 

MAGISTRADOS DE PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO  

1.20.1 - Fica instituído, no âmbito da Corregedoria-Geral da 

Justiça, o Sistema de Aferição de Produtividade dos 

Magistrados de Primeiro Grau de Jurisdição.  
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1.20.2 - O  Sistema  de  Aferição  de  Produtividade  dos  

Magistrados  de  Primeiro  Grau de Jurisdição será elaborado 

a partir da análise estatística dos dados colhidos pela 

Corregedoria-Geral da Justiça, com fundamento no seu 

Banco Estatístico.  

1.20.3 - Os elementos comparativos definidores da 

produtividade dos magistrados de primeiro grau de 

jurisdição serão veiculados por meio de Anexo e lastrear-se-

ão nos critérios entrância e/ou juízo, com base nos dados 

inseridos no Sistema de Boletim Mensal de Movimento 

Forense e no Anexo C do Código de Normas, até que os 

sistemas processuais de cadastramento estejam 

devidamente adaptados.  

1.20.3.1 - A produtividade individual dos magistrados terá 

caráter sigiloso, nos termos da lei.  

1.20.3.2 - A produtividade do magistrado deve ser conjugada 

com a qualidade e a segurança da prestação jurisdicional, 

constituindo apenas um dos aspectos de análise de sua 

conduta.  

1.20.4 - Para a aferição da produtividade dos magistrados de 

primeiro grau de jurisdição, serão utilizados os seguintes 

critérios:  

I - Número total de sentenças;  

II - Número de decisões e despachos;  

III - Número de pessoas ouvidas;  

IV - Percentual de eficiência.  

1.20.5 - Considera-se percentual de eficiência a proporção 

entre o número de processos em andamento (distribuídos, 

mas não sentenciados) submetidos à apreciação do juiz e o 

número de sentenças prolatadas nos referidos feitos, no 

período de 12 (doze) meses.  

1.20.6 - O percentual de eficiência será incrementado nas 

seguintes situações:  

I - Processos não iniciados pelo magistrado e que se 

encontrem em andamento (distribuídos, mas não 

sentenciados) há mais de 04 (quatro) anos: multiplicado por 

dois (2X);  

II - Processos não iniciados pelo magistrado e que se 

encontrem em andamento (distribuídos, mas não 

sentenciados) há mais de 08 (oito) anos: multiplicado por 

três (3X).  

1.20.7 - A produtividade do magistrado de primeiro grau de 

jurisdição será aferida segundo um intervalo padrão, 

consoante os critérios entrância e/ou juízo.  

1.20.7.1 - Para a aferição da produtividade do magistrado, 

será considerado o prazo mínimo de 12 (doze) meses.  

1.20.8 - Nas hipóteses de promoção ou remoção, o 

magistrado deverá comunicar a respectiva assunção à 

Corregedoria-Geral da Justiça, a fim de que seja 

recadastrado no Sistema de Aferição de Produtividade dos 

Magistrados de Primeiro Grau de Jurisdição, consoante as 

variações do Anexo referido no item 1.20.3.  

1.20.9 - Salvo dolo ou má-fé, o magistrado que apresente 

produtividade no intervalo padrão, ou acima, não 

responderá administrativamente por excesso de prazo, 

desde que observada a antiguidade da conclusão na 

prolação dos atos judiciais, respeitadas as hipóteses de 

prioridade legal, e não se trate de fato de maior gravidade.  

1.20.10 - Caso a produtividade do magistrado de primeiro 

grau de jurisdição resulte inferior ao intervalo padrão, o 

dado em questão será cotejado com o percentual de 

desobstrução do juízo e com o percentual de desobstrução 

do magistrado, sem embargo de outros elementos a serem 

empregados pelo Corregedor-Geral da  

Justiça.  

1.20.10.1 - Considera-se percentual de desobstrução a 

proporção entre o número médio de sentenças prolatadas e 

o número médio de autuações no período examinado.  

1.20.10.2 - Na hipótese do item anterior, quedando-se o 

percentual de desobstrução acima de 100% (cem por cento), 
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considera-se regular a produtividade do magistrado, sempre 

observados os elementos comparativos referidos no item  

1.20.3.  

1.20.10.3 - Caso o percentual de desobstrução seja inferior a 

100% (cem por cento), colhida a manifestação prévia do 

magistrado, e não se tratando de fato de maior gravidade, 

poderá o Corregedor-Geral da Justiça indicá-lo, em caráter 

sigiloso, para freqüência a curso de gestão da atividade 

jurisdicional e incremento de produtividade.  

1.20.10.4 - Ao término do curso referido no item 1.20.10.3, 

o magistrado será novamente monitorado pelo prazo de 12 

(doze) meses.  

1.20.10.5 - Não optando o magistrado pela realização do 

curso referido nos itens anteriores, será concitado à 

elevação imediata e contínua de sua produtividade, até que 

atinja níveis aceitáveis, mediante procedimento de 

acompanhamento.  

1.20.11 - Superando a produtividade o intervalo padrão, 

poderá o magistrado ser convidado para integrar turmas de 

colaboradores no curso mencionado no item  

1.20.10.3.  

1.20.12 - Se, por intervalo completo de 24 (vinte e quatro) 

meses, superar a produtividade do magistrado o intervalo 

padrão, após avaliação da qualidade da prestação 

jurisdicional, poderá ser inserido elogio em sua ficha 

funcional.  

1.20.13 - O Sistema de Aferição de Produtividade dos 

Magistrados de Primeiro Grau de Jurisdição consiste em 

avaliação quantitativa, situação que não obsta eventuais 

elogios ao magistrado que, mesmo com produtividade no 

intervalo padrão, apresente qualidade destacada.  

1.20.14 - É de responsabilidade do magistrado a fiscalização 

sobre a apresentação dos dados no Sistema de Boletim 

Mensal de Movimento Forense e no Anexo C do Código de 

Normas (LOMAN, art. 39).  

1.20.15 - Os sistemas processuais de cadastramento 

informatizado deverão serão adaptados, no prazo de 6 (seis) 

meses, a fim de que o Sistema de Aferição de Produtividade 

dos Magistrados de Primeiro Grau de Jurisdição seja 

automático e esteja disponível no sítio da Corregedoria-

Geral da Justiça, observado o disposto no item 1.20.3.1.  

SEÇÃO 21  

PRIORIZAÇÃO DE PROCESSOS CONCLUSOS PARA 

SENTENÇA HÁ MAIS DE NOVENTA  

(90) DIAS  

1.21.1 - Para os fins dos itens 1.4.14 e 1.20.9 do Código de 

Normas, constatada a existência de processos conclusos 

para sentença há mais de noventa [90] dias, o Fichário 

Confidencial da Magistratura promoverá a abertura de 

protocolo individual de monitoramento da atividade 

jurisdicional.  

1.21.1.1 - O protocolo será instruído com relação indicativa 

do número dos autos e a data da conclusão, em ordem 

cronológica, iniciando-se pela carga mais antiga, observados 

os dados do Boletim Mensal de Movimento Forense.  

1.21.2 - Ao magistrado será concedido o prazo de quinze (15) 

dias para manifestação.  

1.21.3 - Não configurada hipótese de arquivamento, o 

Corregedor-Geral da Justiça estabelecerá prazo no qual o 

magistrado será instado a regularizar os feitos em atraso; 

decorrido o prazo, o magistrado deverá apresentar relatório 

dos processos julgados.  

1.21.4 - Após análise do relatório, poderá ser instaurado 

"incidente de priorização de processos conclusos para 

sentença há mais de noventa [90] dias", estabelecendo-se 

prazo razoável no qual o magistrado será instado a decidir os 

feitos de que trata esta seção, com observância da ordem de 

conclusão mais antiga, respeitadas as hipóteses de 

prioridade legal; decorrido o prazo, o magistrado 

apresentará relatório dos processos julgados.  
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1.21.5 - Não sendo regularizada a ocorrência, o Corregedor 

deliberará a respeito e, entendendo pertinente, relatará o 

protocolado perante o Conselho da Magistratura.  

1.21.6 - As informações referidas nos itens anteriores serão 

coletadas durante o cadastramento dos processos, segundo 

o Sistema Avançado de Cadastro Processual, a fim de que 

estejam disponíveis no Banco Estatístico da 

CorregedoriaGeral da Justiça.  

SEÇÃO 22  

MANUAL DE PROCEDIMENTOS INTERNOS DA 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA  

1.22.1 – O Manual de Procedimentos internos da 

Corregedoria-Geral da Justiça, também denominado MPI-

CGJ, consolida as instruções que tratam sobre 

procedimentos internos e rotineiros desenvolvidos na 

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná, com 

abrangência ao primeiro grau de jurisdição em se tratando 

de matéria administrativa correlata.  

1.22.2 – O MPI-CGJ será editado e atualizado mediante 

ordem de serviço (CN 1.2.16, V) expedida pelo Corregedor-

Geral da Justiça do Estado do Paraná.  

1.22.3 – As instruções operacionais constantes do MPI-CGJ 

são aplicáveis aos procedimentos nele mencionados, cujo 

padrão deverá ser observado pelas equipes do gabinete e 

pelas Divisões da Corregedoria-Geral da Justiça.  

1.22.3.1 – Na hipótese em que os procedimentos 

administrativos estiverem em trâmite perante o primeiro 

grau de jurisdição, os juízes e servidores responsáveis 

também deverão observar a padronização disciplinada pelo 

MPI-CGJ, naquilo que for aplicável.  

1.22.4 – O MPI-CGJ, depois de publicado, será 

disponibilizado na área da internet do TJPR para acesso dos 

responsáveis mencionados nesta Seção.  

SEÇÃO 23  

PEDIDOS DE CONSULTA E DÚVIDAS  

(Incluída pelo Provimento nº 218)  

1.23.1 - Havendo dúvidas sobre a execução do serviço 

judiciário, os servidores e funcionários deverão reportar-se 

ao respectivo Juiz, a quem incumbe solucioná-las.  

1.23.2 - Não serão apreciadas pela Corregedoria-Geral da 

Justiça consultas ou dúvidas que não suscitem interesse 

geral.  

1.23.2.1 - Entre as matérias que não importam em interesse 

geral elencam-se as seguintes:  

I - Não tenham sido previamente apreciadas pelo 

magistrado competente;  

II - Versem sobre matéria jurisdicional;  

III - A resposta conste expressamente de texto de lei ou 

norma;  

IV - Tratem de mera utilização ou manuseio de sistema 

informatizado cuja orientação incumba ao Departamento 

de Tecnologia da Informação e Comunicação;  

V - A apreciação incumba a Órgão ou Departamento diverso 

da Corregedoria-Geral da Justiça.  

1.23.2.2 - Constatadas as hipóteses previstas nos itens 1.23.2 

e 1.23.2.1, haverá o arquivamento de ofício do pedido.  

1.23.3 - Estas disposições aplicam-se ao foro extrajudicial 

naquilo que for compatível.  

SEÇÃO 24  

INSPEÇÃO DE DIAGNÓSTICO ESTRUTURAL  

(Incluída pelo Provimento nº 228)  

1.24.1 – A Inspeção de diagnóstico estrutural objetiva a 

detecção, após análise estatística, de comarcas ou unidades 

judiciais que apresentem o menor percentual de 

desobstrução do fluxo processual, priorizando-as na 

atividade de reestruturação administrativa e material.  

1.24.1.1 – As providências a serem realizadas destinar-se-ão, 

primordialmente, à reorganização administrativa das 
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comarcas ou unidades judiciais, reservando-se a atividade 

censória para os casos injustificáveis de desvio funcional.  

1.24.1.2 – O critério utilizado para a aferição é o Percentual 

de Desobstrução Processual (PDP), cujo valor ideal 

corresponde ao índice maior ou igual a 100% (cem por 

cento).  

- Ver CN 1.19.2.1, I.  

- Ver CN 1.20.10.2 e 1.20.10.3.  

1.24.1.3 – A inspeção de diagnóstico estrutural será descrita 

em relatório circunstanciado ou inserida em capítulo próprio 

das atas correicionais.  

1.24.2 – Identificada a comarca ou a unidade judiciária com 

o menor percentual de desobstrução, proceder-se-á ao 

diagnóstico das causas associadas ao referido índice, com 

foco nos seguintes elementos:  

I – metodologia de trabalho utilizada pelo 

magistrado e pela serventia, nos moldes do item 

2.19.1 e seguintes do CN;  

II – composição da comarca ou unidade 

judiciária em função da(s): a) competência;  

b) instalações;  

c) recursos humanos; e  

d) recursos materiais;  

III – dados estatísticos:  

a) número de autuações e de arquivamentos; e  

b) marcadores de desempenho definidos no CN 1.19.2.  

1.24.3 – Caso o diagnóstico referido no item anterior resulte 

em indicativo de que a obstrução do fluxo processual esteja 

relacionada à metodologia utilizada pela unidade judiciária, 

o Corregedor proporá ao juiz de Direito medidas preventivas 

de alinhamento às políticas de atuação desenvolvidas pela 

Corregedoria-Geral da Justiça, consistentes no (a):  

I – levantamento de todos os processos paralisados 

injustificadamente, com imediata conclusão ao 

magistrado;  

II – triagem dos processos segundo sua classe, assunto e 

fase processual, para impulso conjunto e padronizado;  

 Ver Seção 19 do Capítulo 2 do Código de Normas;  

III – separação dos processos de acordo com a prioridade 

legal;  

IV – gerenciamento proativo das atividades administrativas 

do cartório, mediante as seguintes ações:  

a) orientação aos servidores responsáveis sobre a nova 

metodologia de trabalho e sua conscientização sobre a 

relevância da coparticipação no processo de 

reorganização da vara ou unidade judiciária;  

b) orientação aos servidores, esclarecendo-lhes suas 

funções e atribuições;  

c) estabelecimento de portarias delegatórias de atos 

judiciais, na forma do que preconiza a Seção 19 do 

Capítulo 2 do Código de Normas;  

d) exame da capacitação de cada servidor, avaliando a 

melhor alocação funcional;  

e) fiscalização constante dos atos do escrivão ou do diretor 

de secretaria, bem como dos demais servidores 

envolvidos;  

V – acompanhamento da evolução dos trabalhos segundo os 

marcadores de desempenho previstos na Seção 19 do 

Capítulo 1 do Código de Normas, em especial do percentual 

de desobstrução processual (PDP).  

1.24.4 – A eventual insuficiência de elementos estruturais da 

unidade judiciária será relacionada e levada ao 

conhecimento da Presidência do Tribunal de Justiça 

mediante proposta de reestruturação.  

1.24.5 – Verificadas a adequação da estrutura da comarca ou 

da unidade judiciária e a eficiência dos métodos 

organizacionais de trabalho, apesar da elevada obstrução do 

fluxo processual, o Corregedor-Geral da Justiça poderá 
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propor a criação de nova vara ou medida que atenda às 

necessidades locais.  

  

CAPÍTULO 2  

OFÍCIOS DE JUSTIÇA EM GERAL 

SEÇÃO 01  

NORMAS GERAIS  

2.1.1 - As normas deste capítulo têm caráter geral e se 

aplicam a todos os ofícios do foro judicial e extrajudicial, 

inclusive secretaria dos juizados especiais, no que não 

contrariem as normas específicas contidas nos capítulos 

próprios a estes ofícios ou em outros atos normativos.  

2.1.1.1 - Os titulares de ofícios dos foros judicial e 

extrajudicial ou quem nessa qualidade estiver, ainda que 

designado precariamente, estão obrigados a manter livro de 

Receitas e Despesas, documentos referentes à regularidade 

das contribuições fiscais e previdenciárias incidentes sobre a 

folha de pagamentos, contrato de prepostos, dentre outros 

comprovantes pertinentes à movimentação financeira da 

serventia. Deverão apresentar ao juiz competente, sempre 

que solicitado, extrato circunstanciado sobre o movimento 

da serventia, com a indicação da receita bruta proveniente 

das custas e emolumentos, despesas e receita líquida.  

2.1.2 - É proibido ao auxiliar da justiça exercer suas funções 

em atos que envolvam interesses próprios ou de cônjuge, 

parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou na colateral, 

até o terceiro grau e nos casos de suspeição.  

2.1.2.1 - Verificado o impedimento ou a suspeição, o 

serventuário solicitará ao juiz a designação de substituto 

para a prática do ato.  

2.1.2.2 - O juiz, se acolher as razões apresentadas, designará 

substituto ad hoc, vedada a designação de juramentado do 

mesmo Ofício.  

- Ver art. 155, do CODJ, sobre as substituições dos 

serventuários da justiça.  

- Ver art. 134, 135 e 138, inc. II, do CPC, sobre impedimento 

e suspeição.  

- Ver art. 27 da Lei nº 8.935, de 18.11.1994.  

- Ver CN 1.6.14, inciso XXX.  

2.1.3 - Mediante deferimento do juiz, sob prévia autorização 

da Corregedoria-Geral da Justiça e observadas as normas de 

segurança por esta aprovadas, poderá ser adotado o sistema 

de chancela mecânica, que valerá como assinatura do 

serventuário e dos seus substitutos legais.  

2.1.4 - Constitui, também, requisito indispensável o seu 

prévio registro no ofício de notas do domicílio do 

serventuário, que conterá fac-símile da chancela, 

acompanhada de assinatura devidamente reconhecida por 

notário e a descrição pormenorizada da chancela, com o 

dimensionamento do clichê.  

2.1.5 - A autorização para o uso da chancela mecânica 

poderá ser suspensa ou revogada de ofício pelo juiz ou pela 

Corregedoria-Geral da Justiça, inclusive com apreensão de 

máquinas e clichês.  

2.1.6 - Ressalvada a hipótese de segredo de justiça, os ofícios 

de justiça poderão fornecer relação diária de distribuições de 

ações e protestos às entidades representativas da indústria 

e do comércio ou àquelas vinculadas à proteção do crédito, 

mencionando tratar-se de informação reservada da qual não 

se poderá dar publicidade pela imprensa, nem mesmo 

parcialmente.  

- Ver art. 29 da Lei nº 9.492/97  

- Ver art. 155 do CPC.  

2.1.6.1 - O fornecimento da certidão será suspenso caso se 

desatenda o seu caráter sigiloso ou se forneçam informações 

de protestos cancelados.  

2.1.6.2 - Dos cadastros ou banco de dados das entidades 

referidas neste artigo somente serão prestadas informações 
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restritivas de crédito oriundas de processos judiciais, títulos 

ou documentos de dívidas regularmente protestadas, cujos 

registros não forem cancelados.  

2.1.7 - Os escrivães do foro judicial autenticarão as cópias 

reprográficas ou obtidas por outro processo de repetição de 

documentos originais que constem dos autos. Em cada cópia 

anotará o número dos autos, nome das partes e o respectivo 

ofício, fazendo menção de que "o documento confere com o 

original que consta dos autos".  

2.1.7.1 - Se o documento a ser autenticado tratar-se de cópia 

constante dos autos, o escrivão procederá da forma supra, 

fazendo menção de que "a cópia extraída confere fielmente 

com a cópia constante dos autos".  

- Ver CN 11.5.1.1.  

2.1.8 - Os escrivães e seus auxiliares ou empregados darão 

atendimento prioritário a pessoas portadoras de deficiência 

física ou com mobilidade reduzida, pessoas com idade igual 

ou superior a sessenta anos e gestantes, mediante garantia 

de lugar privilegiado em filas, distribuição de senhas com 

numeração adequada ao atendimento preferencial, 

alocação de espaço para atendimento exclusivo no balcão ou 

implantação de outro serviço de atendimento 

personalizado.  

- Redação dada pelo Provimento n. 72 - DJ. n. 6939 de 

23/08/2005  

2.1.9 - O escrivão e o secretário do Juizado Especial deverão 

comunicar à Corregedoria-Geral da Justiça, por fac-símile e 

pelo correio, a averbação de suspeição ou impedimento, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da devolução dos 

autos pelo magistrado, sob pena de responsabilização 

administrativa.  

- Ver Resolução 08/2007 do Órgão Especial.  

- Ofício Circular nº 104/2006.  

2.1.9.1 - Da comunicação referida no item 2.9.1 deverão 

constar:  

I - O número dos autos;  

II - A natureza do feito;  

III - A qualificação completa das partes;  

IV - A identificação dos advogados e o respectivo número da 

OAB;  

V - A data da conclusão e da devolução dos autos pelo 

magistrado que se declarou suspeito ou impedido;  

VI - O nome do Juiz Substituto, ou destinatário, para o qual 

forem conclusos os autos;  

VII - Cópia da decisão ou pronunciamento judicial no qual o 

magistrado averbou sua suspeição ou impedimento;  

VIII - A assinatura do escrivão e do magistrado que se 

declarou suspeito ou impedido.  

2.1.9.2. - Em nenhuma hipótese o processo, no qual foi 

averbada a suspeição ou impedimento, poderá ficar 

paralisado além do prazo previsto no item 2.1.9.  

2.1.10. - Cópias da comunicação referida no item 2.1.9 e do 

respectivo comprovante de envio deverão ser anexadas aos 

autos previamente à conclusão para o Juiz Substituto ou 

destinatário. 

2.1.11. - Constitui dever funcional do magistrado verificar as 

providências mencionadas nos itens 2.1.9.1, inciso VIII, e 

2.1.10.  

- Vide art. 2° da Resolução n° 08/07 do Órgão Especial.  

2.1.12. - Não são devidas custas para a expedição de certidão 

de antecedentes criminais quando requerida para defesa de 

direitos ou esclarecimento de situação de interesse pessoal 

do respectivo requerente, seja a serventia responsável pelo 

seu fornecimento privada ou estatizada, conforme decidido 

pelo Conselho Nacional de Justiça no Pedido de Providências 

n. 00000722-10.2013.2.00.0000.  

- Inserido pelo Provimento n. 250/2014, de 01 de abril de 

2014.  

- Ver CN 3.1.6.3, 6.17.3, 6.17.3.1 e 6.17.3.2.  
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2.1.12.1. – Cabe aos Ofícios Distribuidores a expedição de 

certidão de antecedentes criminais, sem prejuízo de que as 

Escrivanias emitam certidão relacionada aos feitos que nelas 

tramitam ou tramitaram.  

- Inserido pelo Provimento n. 250/2014, de 01 de abril de 

2014.  

SEÇÃO 02  

ESCRITURAÇÃO E LIVROS  

2.2.1 - Na lavratura dos atos das serventias, serão utilizados 

papéis com fundo inteiramente branco, salvo disposição 

expressa em contrário. A escrituração dos atos será sempre 

em vernáculo e sem abreviaturas, utilizando-se tinta 

indelével, de cor preta ou azul. Os algarismos serão 

expressos também por extenso.  

- Ver art. 169, do CPC.  

2.2.2 - Na escrituração, não se admitem entrelinhas, 

procurando evitarem-se erros datilográficos, omissões, 

emendas e rasuras. Caso estes ocorram, será feita a 

respectiva ressalva antes do encerramento do ato e da 

aposição das assinaturas.  

- Ver art. 171, do CPC  

2.2.2.1 - É vedado o uso de raspagem por borracha ou outro 

meio mecânico, assim como a utilização de corretivo ou de 

outro meio químico. Deverão ser evitadas anotações a lápis 

nos livros e autos de processo, mesmo que a título 

provisório.  

2.2.3 - Nos termos e atos em geral, a qualificação das 

pessoas será a mais completa possível, contendo o nome por 

inteiro, o número do RG e do CPF, a naturalidade, o estado 

civil, a profissão e o endereço do local do trabalho, a filiação, 

a residência e o domicílio especificados (rua, número, bairro, 

cidade). Nas inquirições, constará, também, a data do 

nascimento.  

2.2.4 - As assinaturas serão apostas logo em seguida ao 

encerramento do ato, não se admitindo espaços em branco. 

Os espaços não aproveitados serão inutilizados, 

preferencialmente, com traços horizontais ou diagonais.  

2.2.4.1 - Em todas as assinaturas colhidas pela escrivania nos 

autos e termos, será lançado, abaixo, o nome por extenso do 

signatário.  

2.2.4.2 - Em hipótese alguma será permitida a assinatura de 

atos ou termos em branco, total ou parcialmente.  

- Ver art. 171, do CPC.  

2.2.5 - Os serventuários manterão em local adequado e 

seguro, devidamente ordenados, os livros e documentos da 

serventia, respondendo por sua guarda e conservação.  

2.2.6 - O desaparecimento e a danificação de qualquer livro 

ou documento serão comunicados imediatamente ao juiz. A 

sua restauração será feita desde logo, sob a supervisão do 

juiz e à vista dos elementos existentes.  

2.2.7 - Os livros serão abertos e encerrados pelo 

serventuário, que rubricará as suas folhas, para isto podendo 

ser utilizado o processo mecânico, previamente aprovado 

pela Corregedoria-Geral da Justiça.  

- Ver CN 2.1.3 a 2.1.5.  

2.2.8 - Do termo de abertura constará o número de série do 

livro, a sua finalidade, o número de folhas, a declaração de 

estas estarem rubricadas e a serventia, bem como a data, o 

nome e a assinatura do serventuário, e, ainda, o visto do juiz.  

- Ver modelo 01 deste CN.  

2.2.8.1 - Nos livros constituídos pelo sistema de impressão 

por computação ou folhas soltas, o juiz lançará o visto no 

termo de abertura, independentemente da apresentação 

das folhas do correspondente livro.  

2.2.9 - Será lavrado termo de encerramento somente por 

ocasião do término do livro, consignando-se qualquer fato 

relevante, como folha em branco, certidões de 

cancelamento de atos, dentre outros.  

- Ver modelo 02 deste CN.  
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2.2.10 - Após a lavratura do termo de abertura ou de 

encerramento, o livro deverá ser apresentado ao juiz da 

vara, diretor do fórum ou ao corregedor do foro 

extrajudicial, conforme o caso, o qual lançará o seu visto, 

podendo determinar providências que se fizerem 

necessárias.  

2.2.11 - Considerando-se a natureza dos atos escriturados, 

os livros poderão ser organizados em folhas soltas, 

datilografadas, impressas por sistema de computação ou por 

fotocópias, e não ultrapassarão o número de duzentas (200) 

folhas, numeradas e rubricadas, que deverão ser 

encadernados após seu encerramento.  

- Ver CN 10.2.10.  

2.2.12 - Nas comarcas de juízo único, os livros de Arquivo de 

Portarias poderão ser unificados.  

2.2.13 - Na escrituração dos livros e dos autos é proibido o 

uso de aspas ou outros sinais gráficos na repetição de dados 

ou palavras.  

2.2.14 - Recomenda-se que os livros de Alistamento de 

Jurados e Atas de Sessões do Júri sejam formados pelo 

sistema de folhas soltas. Para tanto, poderão ser utilizadas 

fotocópias, cópias datilografadas ou impressas das atas, que 

não precisam ser autenticadas. Poderá, ainda, ser utilizado o 

sistema de mídia em CD-ROM. Deverão observar as 

exigências desta Seção, naquilo que for pertinente, 

ressalvadas as especificações.  

SEÇÃO 03  

DOS PROCESSOS  

2.3.1 - Ao receber a petição inicial ou a denúncia, a escrivania 

deverá registrá-la e autuá-la, atribuindo numeração 

seqüencial e renovável anualmente, certificando nos autos.  

- Ver art. 166 e 167, do CPC  

2.3.1.1 - A Numeração Única do Processo deve ser anotada 

no livro de registro da escrivania, destacando-se na 

autuação.  

- Resolução n. 65 do Conselho Nacional de Justiça  

- Incluído pelo Provimento n. 185  

2.3.2 - As escrivanias utilizarão autuações de cores 

diferentes para as diversas espécies de feitos e tarjas ou 

etiquetas para assinalar situações especiais, como a 

intervenção do Ministério Público ou de curador, o segredo 

de justiça, a assistência judiciária, entre outras.  

2.3.2.1 - Serão especialmente destacadas as autuações de 

inquéritos e/ou processos, a fim de que tenham tramitação 

prioritária:  

I - de adolescente internado;  

II - de réu preso;  

III - que envolvam interesses de criança e adolescente;  

IV - em que, deferida a prioridade, figure como parte ou 

interessado: a) pessoa com idade igual ou superior a 

sessenta (60) anos;  

b) pessoa portadora de doença grave;  

V - que envolvam violência doméstica e familiar contra a 

mulher;  

VI - em que figure indiciado, acusado, vítima ou réu 

colaborador, vítima ou testemunha que esteja coagida ou 

exposta a grave ameaça, em razão de colaborar com a 

investigação ou processo criminal e protegido pelos 

programas de que trata a Lei Federal nº 9.807/1999.  

- Ver art. 71 da Lei nº 10.741/2003.  

- Ver art. 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente.  

- Ver art. 33, parágrafo único da Lei nº. 11.340/2006.  

- Ver artigos 1.211-A, 1.211-B e 1.211-C do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

12.008/2009.  

- Ver artigo 19-A da Lei nº 9.807/1999, incluído pela Lei 

12.480/2011.  

- Redação alterada pelo Provimento n. 219.  

2.3.2.2. - Os feitos que envolvam interesses de crianças e 

adolescentes em todas as áreas, notadamente os relativos a 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 703 
1212 

adolescentes privados da liberdade, terão tramitação 

preferencial aos demais, inclusive de réus presos.  

2.3.2.3 - As capas de autuação fornecidas pelo Tribunal de 

Justiça às Varas de Família e Infância e Juventude não serão 

utilizadas nos feitos cíveis, cabendo ao juiz coibir seu uso 

indevido.  

- Redação dada pelo Provimento 74 de 25/10/2005.  

2.3.3 – A escrivania certificará de forma legível, no anverso 

de petições e fora do campo da sua margem, bem como nos 

expedientes que lhe forem entregues, a data e a hora do 

respectivo ingresso em cartório, e disto fornecerá recibo ao 

interessado.  

2.3.3.1 - A escrivania procederá à conferência do 

preenchimento da guia de recolhimento e da regularidade 

do quantum recolhido a título de Taxa Judiciária, lançando 

informação ao juízo (CN, Modelo 29).  

- Redação dada pelo Provimento nº 90.  

- Ver Dec. nº 962, de 23.04.1932;  

- Ver Lei Estadual nº 12.821, de 27.12.1999.  

- Ver art. 3º da Lei Estadual nº 12.216/98, cuja redação foi 

alterada pela Lei Estadual n. 12.604/99.  

- Ver art. 5º do Dec. Judiciário nº 153, de 20.04.1999.  

- Ver item 4 da Instrução Normativa nº 01/99.  

- Ver itens 9 a 11 da Instrução Normativa nº 02/99, ambas 

do Conselho Diretor do Fundo de Reequipamento do Poder 

Judiciário - FUNREJUS.  

- Ver CN 2.7.8.1 e seguintes.  

2.3.3.2 - Igualmente, informará quando for caso de isenção.  

- Ver Provimento n. 49.  

- Ver art. 3º do Dec. nº 962, de 23.04.1932.  

2.3.4 - A certidão de recebimento e a numeração das folhas 

dos autos, com a respectiva rubrica, nunca poderão 

prejudicar a leitura do conteúdo da petição ou do 

documento. Se necessário, este será afixado em uma folha 

em branco, nela sendo lançadas a numeração e a rubrica.  

2.3.5 - As petições e os demais expedientes (ofícios 

recebidos, laudos, mandados etc.), inclusive precatórias, 

serão juntadas aos autos, mediante certidão. Em seguida, se 

for o caso, os autos irão conclusos.  

2.3.5.1 - Ao retornarem cumpridas as precatórias, a 

escrivania juntará aos autos somente as peças essenciais, 

como o original da carta, o comprovante do seu 

cumprimento, a conta de custas e eventuais peças e 

documentos nela encartados.  

2.3.6 - A conclusão dos autos ao juiz e a vista ao Ministério 

Público devem ser efetuadas diariamente, sem limitação do 

seu número. Nos respectivos termos, constará de forma 

legível o nome do juiz e o do promotor, bem como a data do 

efetivo encaminhamento dos autos, o mesmo ocorrendo 

quando da sua devolução, sendo inadmissíveis a conclusão e 

a vista sem data. As assinaturas do magistrado e do 

promotor também deverão ser identificadas.  

2.3.7 - Desentranhada dos autos alguma de suas peças, 

inclusive mandado, em seu lugar será colocada uma folha em 

branco na qual serão certificados o fato e o número das 

folhas antes ocupadas, evitando-se a renumeração.  

2.3.7.1 - Nos casos do art. 15 do CPC, antes de inutilizar as 

frases ofensivas, deve-se substituir o original por cópia e 

guardá-la em local apropriado. Não havendo recurso da 

decisão ou havendo e sendo mantida esta, o original voltará 

aos autos, sendo então nele riscadas as expressões 

ofensivas.  

2.3.8 - As peças desentranhadas dos autos, enquanto não 

entregues ao interessado, serão guardadas em local 

adequado. Nelas a escrivania certificará, em lugar visível e 

sem prejudicar a leitura do seu conteúdo, o número e a 

natureza do processo de que foram retiradas.  

2.3.9 - Os autos do processo não excederão de duzentas 

(200) folhas em cada volume, salvo determinação judicial 
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expressa em contrário ou para manter o documento na sua 

integralidade. O encerramento e a abertura dos volumes 

serão certificados em folhas suplementares e sem 

numeração. Os novos volumes serão numerados de forma 

bem destacada e a sua formação também será anotada na 

autuação do primeiro volume.  

2.3.10 - Quinze (15) dias, pelo menos, antes da audiência, o 

escrivão examinará o processo a fim de verificar se todas as 

providências para a sua realização foram tomadas. Diante de 

irregularidade ou omissão, deverá ser suprida a falha, 

fazendose conclusão dos autos se for o caso. Esta diligência 

será certificada nos autos.  

2.3.11 - As informações prestadas ao segundo grau de 

jurisdição serão redigidas pelo próprio juiz, devendo ser 

encaminhadas com a maior brevidade possível.  

- Ver art. 35, inc. I e II, da LOMAN.  

- Ver Of. Circular nº 27/97 e 113/98.  

2.3.12 - Todos os autos de processo, antes do arquivamento, 

serão remetidos ao contador para o cálculo das custas finais, 

bem como das receitas devidas ao FUNREJUS, quando for o 

caso.  

2.3.13 - Quaisquer contas ou cálculos somente serão 

realizados mediante determinação judicial ou portaria 

específica que autorize o escrivão a remeter os autos ao 

contador.  

2.3.14 - O esboço de partilha somente será realizado 

mediante determinação judicial ou portaria específica que 

autorize o escrivão a remeter os autos ao partidor.  

2.3.15 - Para cumprimento das decisões judiciais destinadas 

a consignação de débito em folha de pagamento, a 

escrivania deverá expedir os mandados contendo as 

seguintes informações: nome do credor/beneficiário; RG; 

CPF; endereço residencial; conta bancária em que deve ser 

efetuado o crédito.  

2.3.15.1 Tratando-se de servidor estadual aposentado, civil 

ou militar, o mandado deverá ser encaminhado ao 

Paranaprevidência.  

2.3.15.2 - Tratando-se de decisões que envolvam policiais 

militares, os mandados devem ser dirigidos ao Quartel do 

Comando Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná.  

SEÇÃO 04  

DOS MANDADOS  

2.4.1 - Os mandados poderão ser assinados pelo escrivão, 

desde que dele conste a observação de que o faz sob 

autorização do juiz, com indicação do número da respectiva 

portaria autorizadora.  

- Ver CN 6.8.1.  

2.4.2 - Os mandados para a realização de ato no foro 

extrajudicial serão expedidos diretamente ao titular do 

respectivo ofício, a quem o interessado antecipará os 

emolumentos, quando exigíveis.  

2.4.3 - Na falta de prazo expressamente determinado, os 

mandados deverão ser cumpridos no prazo máximo de 

quinze (15) dias.  

2.4.4 - Quando se tratar de intimação para audiência, os 

mandados serão devolvidos até quarenta e oito (48) horas 

úteis antes da data designada, salvo deliberação judicial em 

contrário.  

2.4.5 - No último dia do mês ou com menor freqüência, se 

necessário, a escrivania relacionará ao juiz os mandados não 

devolvidos dentro do prazo e ainda em poder dos oficiais de 

justiça para cumprimento.  

2.4.6 - "Cópias dos alvarás de soltura e mandados de prisão 

civil expedidos pelas escrivanias cíveis ou de família deverão 

ser encaminhadas à Delegacia de Polícia Civil da sede da 

comarca e à Delegacia de Vigilância e Capturas de Curitiba."  

- Redação dada pelo Provimento n. 77 de 24/11/2005.  

SEÇÃO 05  
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CERTIDÕES E OFÍCIOS  

2.5.1 - No recinto da serventia, em lugar plenamente visível 

pelo público e de modo legível, será afixado um quadro 

contendo a tabela vigente das custas ou emolumentos dos 

respectivos atos, em R$ e VRC, a tabela do FUNREJUS, a 

pauta mensal das audiências, a relação das intimações 

enviadas ao Diário da Justiça, o banco credenciado para 

depósitos judiciais, bem como um aviso de que o prazo 

máximo para a expedição de certidão é de vinte e quatro (24) 

horas.  

- Ver CN 10.1.13.  

- Ver CODJ, art. 240.  

- Ver Of. Circular nº 031/2004, da CGJ.  

2.5.1.1 - A serventia deve manter aviso, em local visível ao 

público, de que todo cidadão pode dirigir-se à Corregedoria-

Geral da Justiça - Palácio da Justiça - Anexo - 10º andar - 

Centro Cívico - Curitiba - PR - CEP 80.530-912, para formular 

reclamação por escrito contra seus serviços, podendo, ainda, 

para o mesmo fim, dirigir-se ao juiz diretor do Fórum ou ao 

juiz corregedor do foro extrajudicial.  

- Redação dada pelo Provimento n. 127/2007  

2.5.2 - Do pedido de certidão, a serventia fornecerá ao 

interessado um protocolo, contendo a sua data e a previsão 

da respectiva entrega.  

2.5.3 - Conforme o pedido do interessado e ressalvadas 

situações especiais, a certidão será lavrada em inteiro teor 

ou por resumo, sempre devendo ser autenticada pelo 

serventuário ou seu substituto.  

2.5.4 - Os ofícios, devidamente numerados, serão redigidos 

de forma precisa e objetiva, evitando-se a utilização de 

expressões inúteis. As suas cópias serão juntadas aos autos 

e também arquivadas em local adequado. Será lançada 

certidão da remessa e, se for o caso, do recebimento, 

quando retornar o respectivo comprovante.  

2.5.5 - Os ofícios dirigidos a outro juiz, a tribunal ou às 

autoridades constituídas, deverão ser redigidos e sempre 

serão assinados pelo juiz remetente. Os dirigidos a outras 

serventias e a pessoas naturais e jurídicas em geral poderão 

ser assinados pessoalmente pelo escrivão, com a observação 

de que o ato é praticado por autorização do juiz, 

mencionando a respectiva portaria autorizadora.  

2.5.5.1 - No foro extrajudicial os expedientes serão assinados 

pelo respectivo titular ou substituto.  

- Ver art. 27, da Lei nº 8.935, de 18.11.94.  

2.5.5.2 - Os ofícios de requisição de força policial deverão ser 

assinados pelo juiz requisitante e entregues, juntamente 

com o respectivo mandado, ao oficial de justiça que, para 

cumprimento da diligência, deverá agendar o dia, horário e 

local para a realização do ato.  

2.5.5.3 - O ofício para requisição de informações sobre 

contribuintes e/ou cópias de documentos arquivados será 

assinado pelo juiz e remetido diretamente à Receita Federal 

quando o requerente for o Ministério Público ou houver 

determinação judicial expressa. Em caso diverso, será 

entregue ao advogado da parte solicitante para que 

providencie o encaminhamento e o pagamento das taxas, 

quando devidas".  

- Ver Of. Circular nº 232/03.  

- Redação dada pelo Provimento n. 52  

2.5.5.4 - Os Magistrados deverão enviar as informações 

prestadas em sede de agravo de instrumento com caráter de 

urgência e de habeas corpus com réu preso por carta 

registrada e também por fac-símile a ser transmitido 

diretamente às secretarias das respectivas Câmaras com 

confirmação de recebimento.  

- Redação dada pelo Provimento n. 92  

SEÇÃO 06  

DEPÓSITOS JUDICIAIS  
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2.6.1 - Os valores monetários recolhidos em Juízo deverão 

ser depositados diretamente pelo interessado ou pelo 

escrivão no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas (art. 

190 CPC) em banco credenciado pelo Tribunal de Justiça do 

Paraná, conta "Poder Judiciário" com correção monetária e 

juros, sempre em nome da parte ou interessado e à 

disposição do Juízo, cuja movimentação somente ocorrerá 

por ordem do Juiz, sendo lançada no livro de Registro de 

Depósitos.  

- Ver CN 5.1.5.  

2.6.1.1 - O escrivão deverá informar, no quadro de avisos da 

serventia, os bancos credenciados pelo Tribunal de Justiça 

do Paraná, autorizados para o recolhimento dos depósitos 

judiciais.  

- Ver Seção 5 do Capítulo 2.  

2.6.1.2 - Existindo posto de serviço do banco credenciado 

nas dependências do fórum, nele serão preferencialmente 

feitos os depósitos.  

2.6.2 - Antes da conclusão dos autos, a realização do 

depósito será neles certificada, constando o número de 

ordem do registro e do respectivo livro, sendo obrigatória a 

juntada do comprovante de depósito bancário.  

2.6.3 - Nas execuções fiscais deverá ser observado o disposto 

no art. 32 da Lei nº  

6.830, de 22.09.1980.  

2.6.4 - Incumbe ao escrivão manter atualizados os cartões 

de autógrafos dos magistrados no banco credenciado, 

destinado ao recolhimento dos depósitos judiciais.  

2.6.5 - Tratando-se de depósitos periódicos, as quantias 

serão depositadas na conta já aberta, na forma dos itens 

2.6.1 e 2.6.2.  

2.6.6 - Dos depósitos em nome de menores e 

exclusivamente em favor deles, constarão a data do 

nascimento e a autorização para o levantamento 

independentemente de alvará ou ofício tão logo adquirida a 

capacidade civil, anotando-se o fato no livro.  

- Ver art. 5º, Código Civil  

2.6.7 - É vedado aos escrivães, sob qualquer pretexto, 

manter quantia destinada a depósito judicial em seu poder, 

em conta bancária pessoal ou da serventia.  

2.6.8 - O escrivão, ao fazer o depósito em conta bancária, 

poderá deduzir o montante das custas já contadas, 

certificando a circunstância nos autos, bem como o valor 

deduzido.  

2.6.8.1 - No caso de depósito de valores devidos a título de 

alimentos, o montante das custas contadas somente poderá 

ser deduzido se o valor devido a este título compuser o 

depósito.  

2.6.9 - O levantamento ou a utilização das importâncias 

depositadas, ressalvado o disposto no CN 2.6.5, será 

efetuado somente por meio de alvará assinado pelo juiz, 

devendo o levantamento ser objeto de anotação no registro 

constante do respectivo livro.  

2.6.10 - O alvará de levantamento será feito em papel 

timbrado com a identificação da serventia e da comarca 

respectiva, contendo os seguintes dados: ordem numérica 

seqüencial da serventia; prazo de validade estabelecido pelo 

magistrado; nome da parte beneficiada pelo levantamento e 

o dos seus advogados, desde que estes tenham poderes para 

receber e dar quitação, bem como o número da conta e dos 

autos e o valor autorizado.  

2.6.10.1. - O alvará de autorização deverá conter ordem 

numérica seqüencial por serventia, renovável anualmente, 

sendo juntada cópia nos autos.  

2.6.10.2 - Será ele confeccionado logo após o despacho do 

juiz, de modo que o interessado já o encontre à sua 

disposição, lavrando-se recibo da entrega, com a respectiva 

data, e registro no livro próprio.  

SEÇÃO 07  
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RECOLHIMENTO DE CUSTAS E EMOLUMENTOS  

2.7.1 - O recolhimento de custas e despesas processuais, no 

âmbito do foro judicial, será realizado obrigatoriamente 

através de comprovante de recolhimento bancário.  

- Redação dada pelo Provimento n. 140  

2.7.1.1 - No âmbito do foro extrajudicial, do recebimento de 

emolumentos ou quaisquer valores será fornecido ao 

interessado recibo discriminado, com os dados previstos no 

Modelo 30 deste Código (item 10.1.7, VIII), que especificará 

precisamente a que se refere o pagamento, sendo este ato 

da responsabilidade pessoal do agente delegado.  

- Redação dada pelo Provimento n. 140  

2.7.1.2 - Efetuado pagamento de numerário na serventia, 

destinado a outro serventuário, funcionário ou auxiliar da 

justiça, o responsável pelo ofício ficará obrigado ao repasse 

das verbas, em cumprimento do disposto no art. 12 do 

Regimento de Custas (Lei Estadual n° 6.149, de 09.09.1970).  

- Redação dada pelo Provimento n. 140  

2.7.1.3 - O comprovante de recolhimento bancário será 

preenchido pela serventia ou pela própria parte, nos termos 

de modelo adotado pelo Tribunal de Justiça.  

- Ver Ofício-Circular n. 12/2008  

- Ver Modelo 34  

2.7.1.3.1 - Até o fornecimento do modelo mencionado no 

item 2.7.1.3, o comprovante de recolhimento bancário será 

preenchido exclusivamente pelas serventias.  

2.7.1.4 - Os atos processuais somente serão praticados após 

a juntada aos autos de uma das vias do comprovante de 

recolhimento bancário, salvo na hipótese de concessão de 

assistência judiciária gratuita.  

2.7.1.5 - Para efeito do item 2.7.1.4, a serventia apresentará 

relação de custas e de despesas cumulativa, evitando a 

necessidade de recolhimento de valores baixos em guias 

autônomas.  

2.7.1.6 - Caso a parte não promova a antecipação das custas 

ou despesas processuais, nos termos do item anterior, os 

autos serão conclusos ao magistrado, para os fins do art. 

257, ou do art. 267, § 1º, ambos do Código de Processo Civil.  

2.7.1.7 - Enquanto o Tribunal de Justiça não implantar 

sistema uniformizado de recolhimento de custas e despesas 

processuais, os escrivães e demais servidores, bem como os 

auxiliares da justiça, deverão abrir conta-corrente exclusiva 

para o recebimento respectivo, com comunicação à 

Corregedoria-Geral da Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias.  

2.7.1.7.1 - Os escrivães e demais servidores e auxiliares da 

justiça apresentarão ao magistrado em exercício na vara, no 

primeiro dia útil de cada mês, extrato atualizado da conta 

corrente mencionada no item 2.7.1.9, em referência ao mês 

imediatamente anterior.  

2.7.1.7.2 - Os extratos apresentados, nos termos do item 

2.7.1.7.1, serão compilados em arquivo próprio da serventia.  

2.7.2 – O escrivão ou o chefe de secretaria, ao constatar a 

quitação do boleto bancário de recolhimento de custas, 

deverá gerar o Demonstrativo de Recolhimento de Custas e 

Despesas Processuais no sistema informatizado, juntando-o 

aos autos, no prazo de até 48 horas, constituindo-se como 

documento comprobatório da quitação das custas e 

despesas processuais a que se referem.  

- Redação alterada pelo Provimento n. 248  

2.7.3 - Nos casos de benefício de assistência judiciária 

gratuita, autorização legal ou judicial de não antecipação das 

custas, o escrivão ou o chefe de secretaria, deverá gerar, no 

sistema informatizado, o Documento de Isenção, juntando-

o aos autos no prazo de até 48 horas.  

- Redação alterada pelo Provimento n. 248  

2.7.4 - Se ocorrer devolução de custas por deixar de ser 

realizado o ato previsto, a importância devida será 

atualizada monetariamente.  
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2.7.5 - As custas devidas por antecipação são as relativas aos 

atos do distribuidor, contador e partidor, bem como as 

relativas aos avaliadores e oficiais de justiça.  

2.7.6 – Quanto à titularidade das custas judiciais, nas 

hipóteses a seguir tratadas, aplicam-se as seguintes regras:  

I – Quando por motivo de conexão, continência, 

exceção de incompetência o processo for remetido para 

outra vara ou comarca, as custas pertencem a quem de 

direito era seu titular na data do efetivo pagamento destas, 

seja a serventia que as recebeu explorada em regime público 

ou privado, sendo repassado ao titular da vara destinatária 

dos autos a importância de 50% (cinquenta por cento) das 

custas iniciais. As custas pendentes, ainda não pagas, 

passam a ser destinadas ao titular da vara para a qual o 

processo foi remetido. Se escrivania privadas ao escrivão ou 

titular e, se secretaria ou escrivania estatizada, ao Fundo da 

Justiça (FUNJUS).  

II – Quando na comarca for criada nova vara que 

absorva a competência de determinadas ações que 

necessitem ser remetidas a esta unidade, as custas 

pertencem a quem de direito era seu titular na data do 

efetivo pagamento destas. As custas pendentes, ainda não 

pagas, passam a ser destinadas ao Fundo da Justiça 

(FUNJUS).  

III – Caso ocorra a estatização de determinada 

escrivania, as custas efetivamente pagas antes da data da 

estatização pertencem ao antigo titular. A partir da data de 

estatização, ao Fundo da Justiça (FUNJUS), não ensejando 

nenhum repasse de ambas as partes.  

- Redação alterada pelo Provimento n. 256/2014, de 

07/07/2014 (E-dj n. 1367, de 09/07/2014).  

2.7.6.1 - Em nenhuma hipótese poderá ser cobrado da parte 

valor por esta já pago perante a outra serventia, pela prática 

do mesmo ato.  

2.7.6.1 - Em nenhuma hipótese poderá ser cobrado da parte 

valor por esta já pago perante a outra serventia, pela prática 

do mesmo ato, bem como não haverá transferência de 

valores a título de compensação pela remessa dos autos no 

caso de custas pendentes ainda não pagas.  

- Redação alterada pelo Provimento n. 256/2014, de 

07/07/2014 (E-dj n. 1367, de 09/07/2014).  

2.7.7 - Os escrivães, notários e registradores encaminharão 

mensalmente ao juiz diretor do Fórum relatório de suas 

atividades, em três (03) vias.  

- Redação alterada pelo Provimento n. 207.  

2.7.8 - Os juízes de direito e substitutos exercerão 

permanente fiscalização quanto ao recolhimento das 

receitas devidas ao FUNREJUS, nos termos do art. 39 do Dec. 

Judiciário n° 153/99.  

- Ver Lei Estadual nº 12.216, de 15.07.1998.  

- Ver Lei Estadual nº 12.604, de 02.07.1999.  

- Ver Dec. Judiciário nº 153/99.  

- Ver Instrução Normativa nº 01/99.  

2.7.8.1 - As receitas do FUNREJUS são arrecadadas somente 

por meio de guia de recolhimento, representada por um 

título de compensação bancária, dividido em três partes: a 

1ª pertencente ao interessado, a 2ª ao processo ou à 

unidade arrecadadora e a 3ª ao banco.  

2.7.8.2 - A guia, distribuída às unidades arrecadadoras, é 

gratuita e deve ser solicitada ao centro de apoio 

administrativo do FUNREJUS.  

2.7.8.3 - A guia poderá ser quitada em qualquer instituição 

bancária do território nacional ou por outros meios de 

arrecadação autorizados pelo Banco Central.  

2.7.8.4 - Para efeitos de quitação, será considerada a 

autenticação mecânica ou o extrato de pagamento, bem 

como qualquer outro meio comprobatório adotado pelas 

instituições bancárias.  

2.7.8.5 - Se, por critérios dessas instituições, faltar 

autenticação mecânica em uma das partes da guia, a 
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serventia reterá a autenticada e consignará o recolhimento 

no corpo do ato praticado.  

2.7.8.6 - Se for apresentado outro comprovante de 

arrecadação, este deverá estar anexo à guia pertinente, a 

qual ficará retida pela serventia, que também consignará o 

devido recolhimento no corpo do ato praticado.  

2.7.8.7 - Caberá à serventia fiscalizar o valor quitado e 

verificar se o comprovante de arrecadação corresponde à 

guia apresentada, ou seja, se o número do documento 

quitado é igual ao número de compensação impresso na 

guia.  

2.7.8.8 - Os modelos antigos de guia de recolhimento só 

poderão ser utilizados pelas serventias do foro judicial nas 

seguintes hipóteses: a) na prática de atos originários ou 

dirigidos ao 2º grau de jurisdição; b) na distribuição via 

protocolo integrado; c) em casos de urgência.  

2.7.8.9 - Cabe aos notários e registradores a emissão das 

guias de recolhimento das receitas devidas ao FUNREJUS.  

2.7.8.10 - A guia referente à taxa judiciária em favor do 

FUNREJUS será emitida e recolhida pelo interessado, 

consignando os códigos da receita e da unidade 

arrecadadora.  

2.7.8.11 - A guia de recolhimento das custas processuais e 

recursais em favor do FUNREJUS, decorrentes da aplicação 

Lei 9.099, de 26.09.1995, será preenchida e recolhida pelo 

responsável pela secretaria dos juizados especiais.  

2.7.8.12 - Quando não for devido o recolhimento em favor 

do FUNREJUS, o fato será consignado no corpo do ato ou 

certificado nos autos do processo, conforme o caso.  

2.7.9 - O requerimento de assistência judiciária gratuita 

será deferido se acompanhado da afirmação, na própria 

petição inicial ou em declaração autônoma, de que a parte 

não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de suas 

família.  

- Ver art. 4º, da Lei n. 1.060/50.  

- Redação dada pelo Provimento 135.  

2.7.9.1 - Ausente impugnação da parte contrária, e existindo 

elementos que contrariem a afirmação mencionada no item 

2.7.9m poderá o magistrado, sem suspensão do feito e em 

autos apartados, exigir a apresentação de documentos ou 

outros meios de prova para corroborá-la.  

- Ver art. 5º e 6º da Lei n. 1.060/50.  

2.7.9.2 - O magistrado sempre estabelecerá o contraditório 

antes de decidir o incidente.  

2.7.9.3 - O escrivão poderá apresentar ao magistrado 

elementos de convicção para os fins previstos no item 

2.7.9.1.  

2.7.9.3.1 - Instruído o incidente, proferirá o julgador 

sentença, mantendo ou revogando o benefício 

anteriormente concedido.  

SEÇÃO 08  

CITAÇÕES E INTIMAÇÕES  

2.8.1 - As citações e intimações, de partes ou testemunhas, 

com endereço certo e servido pela Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos - EBCT, serão cumpridas, em regra, por 

via postal, com AR.  

2.8.1.1 - Não se aplica a citação pelo correio nas hipóteses 

previstas pelo art. 222 do CPC.  

2.8.1.2 - Fica a critério do juiz a adoção da sistemática de 

citações e intimações via postal no processo criminal, por se 

tratar de forma auxiliar.  

2.8.1.3 - No cumprimento de cartas precatórias criminais 

recomenda-se que não seja utilizada a via postal para as 

citações e intimações, mas, sim, as formas permitidas no 

Código de Processo Penal.  

2.8.1.4 - Reputam-se realizadas as citações e intimações com 

a entrega da correspondência no endereço.  
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2.8.2 - As citações e intimações serão cumpridas por oficial 

de justiça quando:  

I - assim determinar o juiz, de ofício ou a requerimento da 

parte;  

II - o endereço do destinatário não for definido ou 

alcançado pelos serviços da  

Empresa  

Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT;  

II - for devolvida a correspondência, por impossibilidade de 

entrega ao destinatário;  

IV- descouber a declaração dos efeitos da revelia pelo não-

comparecimento do citando, por não se configurar 

qualquer das hipóteses em que a lei autoriza a citação 

postal;  

V - a testemunha não comparecer ao ato para o qual foi 

intimada.  

2.8.3 - Frustrada a citação ou a intimação pelo correio, 

dispensa-se a expedição de precatória, desde que o juiz 

autorize o oficial de justiça a praticar o ato nas comarcas 

limítrofes.  

2.8.3.1 - Tendo em vista que o art. 230 do CPC dispensa a 

carta precatória, exceto quando se tratar de medida 

constritiva, os oficiais de justiça do Poder Judiciário dos 

Estados do Paraná, São Paulo, Mato Grosso do Sul e Santa 

Catarina, portando identidade funcional, podem ingressar 

no território da respectiva comarca vizinha, 

independentemente do critério de proximidade, para 

efetuar citações, mesmo com hora certa, e intimações 

(depoimento pessoal, testemunhas, perito e assistentes 

técnicos).  

- Redação dada pelo Protocolo de Cooperação firmado entre 

os Estados do Paraná, São Paulo, Mato Grosso do Sul e 

Santa Catarina.  

- Ver Of. Circular nº 39/99 (São Paulo) e nº 99/98 (Santa 

Catarina).  

2.8.3.2 - Expedir-se-á carta precatória no caso do não-

comparecimento da testemunha devidamente intimada, 

excluída a aplicação dos art. 218 e 219 do CPP e art. 412 do 

CPC.  

2.8.4 - Para a realização de estudo social ou psicológico nos 

feitos da infância e juventude e da família, os técnicos do 

Poder Judiciário dos Estados do Paraná, São Paulo, Mato 

Grosso do Sul e Santa Catarina podem atuar em qualquer 

local da comarca contígua.  

2.8.4.1 - Na execução das medidas sócio-educativas em que 

não haja internação, expedir-se-á carta precatória, com 

delegação de poderes, para execução da medida na 

localidade da residência do adolescente, de forma a manter 

seus vínculos com a família e comunidade.  

2.8.4.3 - Nos feitos de natureza penal, os oficiais de justiça 

do Poder Judiciário do Paraná, São Paulo, Mato Grosso do 

Sul e Santa Catarina, desde que munidos de identidade 

funcional, ficam autorizados a cumprir mandados de citação 

e intimação em qualquer ponto das comarcas contíguas.  

2.8.4.4 - A prestação de serviços à comunidade (art. 46 do 

CP) e a limitação de fim de semana (art. 48 do CP), aplicadas 

como pena ou como condição do regime aberto (art. 115 da 

LEP), da suspensão condicional da pena (art. 78 do CP), do 

livramento condicional (art. 718, combinado com o art. 698, 

§ 2º, II, do CPP), serão cumpridas, sempre que possível, no 

local da residência do agente, mediante a remessa de carta 

de guia ou dos autos do processo de execução.  

2.8.4.5 - O juízo, nos Estados do Paraná, Mato Grosso do Sul 

e Santa Catarina, independentemente da expedição de carta 

precatória, poderá fiscalizar, no território da comarca 

vizinha, o cumprimento das condições estabelecidas em 

suspensão condicional do processo ou transação criminal, 

valendo-se dos mecanismos de fiscalização ali existentes.  

2.8.5 - No período de férias coletivas, todas as intimações 

aos advogados serão feitas pessoalmente.  
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2.8.5.1 - No período compreendido entre 21 e 31 de 

dezembro fica suspensa a publicação de sentenças e de 

despachos, bem como a intimação das partes em primeira e 

segunda instâncias, exceto com relação às medidas 

consideradas urgentes e às ações penais envolvendo réus 

presos, nos processos vinculados a essa prisão. 

2.8.6 - O defensor público será intimado pessoalmente de 

todos os atos dos processos, contando-se em dobro todos os 

prazos.  

2.8.7 - O Procurador da Fazenda Pública deverá ser intimado 

pessoalmente.  

2.8.7.1 - Nos processos em que atuem em razão das 

atribuições de seus cargos, os ocupantes dos cargos das 

carreiras de Procurador Federal e de Procurador do Banco 

Central do Brasil serão intimados e notificados pessoalmente  

   

2.8.8 - Tratando-se de processos de interesse da União, as 

intimações deverão recair na pessoa do Procurador-Chefe da 

União no Estado do Paraná, remetidas à  

Avenida Munhoz da Rocha,  

1247, Cabral, Curitiba, CEP 80.035-000, nos termos do Of. 

Circular nº 194/02.  

2.8.9 - Nos processos de usucapião de imóvel rural deverá 

ser observado o item CN 5.4.6., intimando-se, da sentença, 

o INCRA para fins de cadastramento na forma do § 5° do art. 

22 da Lei n° 4.947, de 06.04.1966.  

SEÇÃO 09  

PRECATÓRIO REQUISITÓRIO  

- Redação alterada pelo Provimento nº 177 de 24/06/2009.  

2.9.1 - O juízo da execução requisitará o pagamento das 

importâncias devidas pela Fazenda Pública Estadual ou 

Municipal em virtude de sentenças judiciais transitadas em 

julgado, ao Presidente do Tribunal de Justiça, mediante 

precatórios.  

2.9.1.1 - Nas causas processadas e julgadas na justiça 

estadual, por força de competência delegada pelo art. 109, 

§ 3º, da Constituição Federal, os precatórios e as RPV 

(requisições de pequeno valor) destinados ao Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região obedecerão as regras por este 

delineadas.  

2.9.2 - Nos débitos de pequeno valor, o juízo da execução 

deverá requisitar diretamente ao ente devedor o pagamento 

da obrigação pecuniária, mediante RPV (Requisição de 

Pequeno Valor).  

2.9.2.1 - Reputam-se de pequeno valor as obrigações iguais 

ou inferiores a:  

I - 40 (quarenta) salários mínimos, perante a Fazenda 

Estadual, nos termos da Lei Estadual n° 12.601, de 28 de 

junho de 1999, e do Decreto Estadual n° 846, de 14 de março 

de 2003, art. 1º;  

II - 30 (trinta) salários mínimos, perante a Fazenda 

Municipal, se não houver Lei Municipal que estabeleça valor 

diverso, nos termos do art. 87 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias (CF).  

2.9.3 - Compete também ao juízo da execução requisitar ao 

Presidente do Tribunal de Justiça o pagamento das 

importâncias devidas pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS), nas causas relativas a acidente de trabalho.  

2.9.3.1 - Adota-se, para os fins de RPV (Requisição de 

Pequeno Valor), o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, 

nos termos da Lei Federal n° 10.259, de 12 de julho de 2001, 

art. 17, § 1º.  

2.9.4 - O credor poderá renunciar ao valor excedente, para 

optar pelo pagamento da obrigação na forma de RPV 

(Requisição de Pequeno Valor), nos termos do art.  

87, parágrafo único do ADCT.  

2.9.5 - Compete ao juízo requisitante decidir as questões 

jurisdicionais pertinentes à execução, inclusive quanto à 

necessidade de individualização dos créditos pertencentes a 
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cada credor, quando facultativo o litisconsórcio, para fins de 

RPV (Requisição de Pequeno Valor) ou de precatório.  

2.9.6 - As requisições de pagamento expedidas, mediante 

precatórios, serão dirigidas ao Presidente do Tribunal pelo 

juiz da execução, devendo constar no ofício requisitório a 

natureza do crédito (comum ou alimentar), o valor da 

obrigação e a indicação da pessoa ou pessoas a quem deva 

ser pago.  

2.9.7 - Os precatórios serão acompanhados 

obrigatoriamente das seguintes peças, fotocopiadas e 

devidamente autenticadas, além de outras consideradas 

essenciais à sua instrução (art. 276 RITJ/PR):  

I - decisão condenatória e acórdão (ou decisão 

monocrática) que tenha sido proferido em grau de 

recurso ou em sede de reexame necessário;  

II - certidão de trânsito em julgado da condenação;  

III - certidão da citação da Fazenda Pública para opor 

embargos à execução (art. 730 do CPC);  

IV - certidão do decurso do prazo legal para oposição de 

embargos, ou, no caso de sua oposição, cópia da 

sentença, dos acórdãos prolatados e da certidão de 

trânsito em julgado destas decisões;  

V - cálculo do valor executado;  

VI - certidão de intimação do representante do Ministério 

Público acerca dos cálculos;  

VII - decisão sobre este cálculo e o acórdão no caso de ter 

havido recurso;  

VIII - decisão que determinou a expedição do precatório 

requisitório;  

IX - certidão de que a decisão que homologou o cálculo e 

a que expediu o precatório requisitório restaram 

preclusas;  

X - cópia da manifestação da Fazenda Pública ou da 

certidão do decurso do prazo legal para este fim, no 

caso de haver custas e despesas acrescidas após a 

homologação do cálculo ou da expedição do precatório;  

XI - cópia da procuração outorgada ao advogado da parte 

exeqüente.  

2.9.7.1 - As partes serão cientificadas do teor do ofício 

requisitório, quando forem intimadas da decisão que 

determinou a expedição do precatório requisitório.  

2.9.7.2 - A escrivania/secretaria deverá certificar nos autos 

de origem o trânsito em julgado das decisões mencionadas 

nos incisos I, IV, VII e VIII do item anterior, juntando cópia 

autenticada ao ofício requisitório, com as demais peças 

supramencionadas.  

2.9.8 - Protocolado, autuado, prenotado em livro próprio e 

informado pelo Departamento Econômico e Financeiro, o 

precatório será encaminhado ao Gabinete da Presidência 

para exame do cumprimento dos requisitos exigidos no item 

2.9.7.  

2.9.9- Não satisfeitas as exigências previstas no respectivo 

item ou aquelas que se fizerem necessárias, o Presidente 

determinará que sejam supridas.  

2.9.10 - Estando devidamente formalizado, o Presidente 

julgará o pedido de requisição.  

2.9.11 - A escrivania/secretaria dará pronto atendimento às 

providências solicitadas para complementação das peças do 

precatório, encaminhando-as ao Departamento Econômico 

e Financeiro no prazo de 15 dias, ou em menor lapso a ser 

assinalado pelo Presidente do Tribunal de Justiça.  

2.9.11.1 - Havendo necessidade de intimação das partes, de 

novo pronunciamento do juízo da execução ou da realização 

de outras diligências para o deferimento da requisição de 

pagamento, dará a Vara de origem conhecimento ao 

Tribunal, encaminhando ofício, no prazo referido no item 

anterior (15 dias), ao Departamento Econômico e Financeiro.  

2.9.12 - A falta de atendimento dos prazos fixados nos itens 

anteriores será comunicada à Corregedoria-Geral da Justiça, 

que fiscalizará o seu cumprimento nas correições e 

inspeções que realizar.  
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2.9.13 - Ressalvados os casos de atendimento das 

providências suprarreferidas, nenhum precatório ficará 

retido na Vara de origem, devendo ser os autos restituídos 

ao Departamento Econômico e Financeiro, quando baixado 

à origem para complementação de suas peças.  

2.9.14 - Quaisquer alterações no valor da execução, na 

titularidade do crédito, na natureza do precatório, assim 

como os pedidos de homologação de cessão de crédito, 

devem ser julgados pelo juízo da execução.  

2.9.15 - A fim de dar conhecimento das decisões proferidas 

no processo de execução, a escrivania/secretaria remeterá 

ofício ao Departamento Econômico e Financeiro, com cópia 

das decisões referidas no item anterior e da certidão do 

decurso do prazo legal para interposição de recurso.  

2.9.15.1 - Não tendo ocorrido a preclusão, a 

escrivania/secretaria dará informação, no mesmo ofício, da 

interposição de recurso nos autos de execução.  

2.9.16 - O repasse do valor será efetuado por meio de 

depósito à disposição do juízo da execução.  

2.9.17 - Pago o precatório, comunicará o juízo ao Tribunal, 

juntando cópia da sentença que extinguiu o processo de 

execução e da certidão de seu trânsito em julgado.  

2.9.18 - Quando devido o pagamento pela Fazenda Pública 

Municipal, o juízo originário determinará o 

encaminhamento, ao Departamento Econômico e 

Financeiro, de certidão de quitação para a devida baixa do 

débito respectivo.  

2.9.19 - No juízo de origem, o pagamento poderá ser feito à 

credor representado por procurador que assim requerer nos 

autos da execução, determinando-se, neste caso, a 

apresentação de procuração atualizada com poderes para 

dar e receber quitação.  

2.9.20 - As escrivanias/secretarias, quando do pagamento de 

precatórios judiciais, reterão e recolherão as quantias 

correspondentes ao imposto de renda e à contribuição 

previdenciária, quando devidas.  

SEÇÃO 10  

COBRANÇA DE AUTOS  

2.10.1 - O escrivão deve manter controle sobre o 

cumprimento do prazo de carga de autos aos advogados, 

sendo recomendável regular cobrança mensal por meio de 

intimação pelo Diário da Justiça.  

2.10.2 - Ao receber petição de cobrança de autos, a 

escrivania nela lançará pormenorizada certidão a respeito da 

situação do processo. Havendo a impossibilidade de se 

efetuar a juntada de petição por indevida retenção de autos, 

a certidão pormenorizada será lançada em folha anexa à 

petição.  

2.10.2.1 - Em ambos os casos, o escrivão intimará, via Diário 

da Justiça ou pessoalmente, o advogado para proceder à 

devolução em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 

196 do CPC.  

2.10.2.2 - No caso de não atendimento neste prazo, o 

escrivão poderá fazer a cobrança via telefone, a fim de que 

os autos sejam entregues em novo prazo de vinte e quatro 

(24) horas.  

2.10.2.3 - Estas providências serão certificadas na petição ou 

folha anexa e, não sendo atendidas, o escrivão as 

apresentará ao juiz, para as providências contidas no art. 196 

do CPC.  

2.10.3 - Na hipótese prevista no item anterior o juiz adotará 

as seguintes providências:  

I - despachará para que seja autuada como incidente 

de "Cobrança de Autos", não havendo necessidade de 

registro;  

II - determinará a expedição de ofício à OAB, 

subseção local, comunicando que o advogado ou advogados 

relacionados na certidão, embora intimados, não 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 714 
1212 

devolveram os autos, para o fim de instauração de 

procedimento disciplinar e imposição de multa.  

2.10.3.1 - Persistindo a retenção dos autos, o juiz poderá 

determinar a expedição de mandado de busca e apreensão.  

2.10.3.2 - Se o juiz entender inadequada essa providência, 

ao invés de determinar a expedição de mandado de busca e 

apreensão determinará a expedição de mandado de exibição 

e entrega dos autos, com a advertência da possibilidade de 

caracterizar-se o crime de sonegação de autos.  

2.10.4 - Poderá o juiz determinar, ainda, que:  

I - no retorno dos autos certifique o escrivão que o 

advogado perdeu o direito de vista dos autos fora de 

cartório;  

II - como derradeira providência, no caso da não 

devolução, poderá determinar a remessa de peças ao 

Ministério Público para oferecimento de denúncia contra o 

advogado pelo crime de sonegação de autos, conforme art. 

356 do CP.  

2.10.5 - Na devolução dos autos, a escrivania, depois de seu 

minucioso exame, certificará a data e o nome de quem os 

retirou e devolveu. Diante da constatação ou suspeita de 

alguma irregularidade, o fato será pormenorizadamente 

certificado, fazendo-se conclusão imediata.  

SEÇÃO 11  

CARTAS ROGATÓRIAS  

- Ver art. 202, 203 e 210 a 212 do CPC.  

- Ver art. 783 a 786 do CPP.  

- Ver art. 225 a 229 do Regimento Interno do STF.  

- Ver Portaria nº 26, de 14.08.90, do Departamento Consular 

e Jurídico do Ministério das Relações Exteriores e da 

Secretaria Nacional dos Direitos da Cidadania e Justiça, do 

Ministério da Justiça, além de Tratados, Convenções e 

Acordos Internacionais.  

2.11.1 - São requisitos essenciais da carta rogatória, além 

daqueles previstos no art. 202 do CPC, o nome da pessoa 

responsável, no país de destino, pelo pagamento das 

despesas processuais:  

I - a indicação dos juízos de origem e de cumprimento do 

ato;  

II - o inteiro teor da petição, do despacho judicial e do 

instrumento do mandato conferido ao advogado;  

III - a menção do ato processual, que lhe constitui o objeto;  

IV - a nome da pessoa responsável, no país de destino, pelo 

pagamento das despesas processuais;  

V - o encerramento com a assinatura do juiz.  

2.11.1.1 - O juiz mandará trasladar as peças necessárias ou 

juntar cópias reprográficas autenticadas, bem como instruir 

a carta, com mapa, desenho ou gráfico, sempre que estes 

documentos devam ser examinados, na diligência, pelas 

partes, peritos ou testemunhas.  

2.11.2 - Quando o objeto da carta for exame pericial sobre 

documento, este será remetido em original, ficando nos 

autos cópia reprográfica.  

2.11.3 - Em todas as cartas declarará o juiz o prazo dentro do 

qual deverão ser cumpridas, atendendo à facilidade das 

comunicações e à natureza da diligência.  

2.11.4 - Os documentos indispensáveis ao cumprimento das 

cartas rogatórias pelos juízos rogados são:  

I - original e uma cópia, em português, da carta rogatória e 

dos documentos julgados indispensáveis pelo juízo 

rogante;  

II - original e uma cópia da tradução da carta rogatória e dos 

documentos julgados indispensáveis pelo juízo rogante, 

para o vernáculo do país rogado;  

III - original e uma cópia da denúncia em português;  

IV - original e uma cópia da tradução e da denúncia, para o 

idioma do país destinatário.  

2.11.5 - De todas as cartas rogatórias devem constar os 

seguintes elementos informativos:  
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I - nome e endereço completo da pessoa a ser citada, 

notificada, intimada ou inquirida no juízo rogado;  

II - nome e endereço completos da pessoa 

responsável, no destino, pelo pagamento das despesas 

processuais, decorrentes do cumprimento da carta rogatória 

no país destinatário;  

III - designação de audiência com antecedência 

mínima de 240 (duzentos e quarenta) dias, a contar da 

expedição da carta rogatória, pelo juízo rogante.  

2.11.6 - Nas cartas rogatórias para inquirição é indispensável 

que as perguntas sejam formuladas pelo juízo rogante - 

original em português, com uma cópia, e tradução para o 

idioma do país rogado, com uma cópia.  

2.11.7 - Inexiste mecanismo de reembolso de pagamento de 

custas às embaixadas e aos consulados do Brasil no exterior.  

2.11.8 - Antes de expedir cartas rogatórias que tenham por 

objeto o cumprimento de medidas de caráter executório, 

deverá ser consultado se a justiça do país rogado concederá 

o exequatur.  

2.11.9 - No caso de o interessado no cumprimento da carta 

rogatória ser beneficiário da justiça gratuita, deve sempre 

constar que o feito corre pela assistência judiciária, 

dispensado o requisito do inciso IV, do item 2.11.1, deste CN.  

SEÇÃO 12  

PREPARO DE RECURSO  

2.12.1 - O preparo de recurso poderá ser feito pelo próprio 

recorrente ou seu advogado, nos termos do art. 525, § 1º, do 

CPC, reproduzindo, por qualquer meio, o modelo de guia, em 

cinco (05) vias.  

- Ver Modelo 10 deste CN.  

2.12.2 - O valor devido a título de "Atos do Tribunal de Justiça 

e de Alçada" é o previsto no item I, da Tabela I, do Regimento 

de Custas.  

2.12.3 - O valor correspondente ao porte de remessa, devido 

nas comarcas do interior, quando se tratar de recurso de 

apelação, será pago diretamente ao escrivão, nos mesmos 

valores do porte de retorno, obedecendo à tabela específica 

da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT, 

devendo ser certificado o pagamento e o montante 

recebido, antes da remessa dos autos ao Tribunal 

competente.  

2.12.3.1 - No Foro Central da Comarca da Região 

Metropolitana de Curitiba não haverá cobrança de porte de 

remessa e de retorno.  

2.12.4 - Tendo em vista a possibilidade de a parte ingressar 

com ação originária dirigida ao Tribunal de Justiça por meio 

do Protocolo Judicial Integrado e a necessidade de 

comprovar o preparo antecipado no ato de interposição da 

ação originária, devem ser observadas as seguintes 

orientações:   

- Redação alterada pelo Provimento n. 186  

I - a própria parte ou seu advogado poderá, por 

qualquer meio, reproduzir o modelo da guia, em 05 (cinco) 

vias;  

II - o preparo deverá ser efetuado nos Bancos oficiais 

- Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal e Banco Itaú -, 

mediante Guia de Recolhimento, que conterá os seguintes 

dados: ação originária, nome das partes, Tribunal 

competente, número da respectiva conta corrente, total a 

ser recolhido e data.  

III - os Habeas Corpus e Habeas data são isentos de 

custas, conforme preconiza o art. 5º, inc. LXXVII, da 

Constituição Federal;  

IV - nos Mandados de Segurança, Reclamações, 

Correições Parciais e Conflitos de Competência, deve ser 

recolhido o valor devido a título de "Atos do Tribunal de  

Justiça e de Alçada", previsto nos itens II e III da Tabela I do 

Regimento de Custas;   

V - nas Ações Rescisórias deve ser recolhido o valor 

devido a título de "Atos do Tribunal de Justiça e de Alçada", 
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previsto no item IV da Tabela I do Regimento de Custas, no 

equivalente a 4% (quatro por cento) sobre o valor da causa.  

2.12.4.1 - Nas ações rescisórias deverá, ainda, ser 

apresentado comprovante de depósito em conta vinculada 

ao Poder Judiciário, no equivalente a 5% (cinco por cento) 

sobre o valor da causa, a título de multa, caso a ação seja, 

por unanimidade de votos, declarada inadmissível ou 

improcedente (art. 488, II, do CPC), exceto à União, ao 

Estado, ao Município e o Ministério Público.  

2.12.4.2 - Os recolhimentos previstos nos incisos IV e V do 

item 2.12.4 constituem receitas devidas ao FUNREJUS. · Ver 

Modelo 10 deste CN.  

2.12.4.3 - No caso de utilização do Protocolo Judicial 

Integrado, implantado pela Resolução nº 04/98, o recorrente 

deverá apresentar, juntamente com a petição, cheque 

nominal ou comprovante de depósito em conta corrente, 

destinado ao pagamento do porte de remessa.  

2.12.5 - As custas processuais previstas no item XX, letras "a" 

e "b", da tabela IX, do Regimento de Custas, devidas a título 

de "Atos dos Escrivães do Cível, Família e da Fazenda", 

somente devem ser recolhidas simultaneamente com a 

interposição do recurso ou da exceção quando estes 

tramitarem e tiverem de merecer solução em primeiro grau 

de jurisdição.  

- Ver Instrução nº 04/99.  

- Por exemplo: embargos infringentes alusivos à Lei nº 6.830, 

de 22.09.1980.  

2.12.5.1 - Nos demais casos, em que o recurso é direcionado 

ao segundo grau de jurisdição, as custas processuais 

referidas no CN 2.12.5 devem ser contadas e preparadas ao 

final, sendo vedada sua cobrança simultânea com o preparo 

das custas recursais.  

SEÇÃO 13  

INTIMAÇÕES PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA  

- Redação alterada pelo Provimento nº 156 de 22/10/2008  

2.13.1 - A intimação dos atos judiciais e administrativos 

próprios do Tribunal de Justiça do Paraná e dos órgãos a ele 

subordinados, bem como as comunicações em geral por eles 

expedidas, serão feitas mediante publicação no Diário da 

Justiça Eletrônico, disponível no endereço 

http://www.tjpr.jus.br para consulta.  

2.13.1.1 - A veiculação será diária, de segunda a sexta-feira, 

a partir das oito horas (08h00min), exceto nos feriados 

nacionais, estaduais e do Município de Curitiba, bem como 

nos dias em que mediante divulgação, não houver 

expediente.  

2.13.2 - A publicação eletrônica, na forma estabelecida pela 

Resolução nº 08/2008, substituirá qualquer outro meio de 

publicação oficial, para quaisquer efeitos legais, à exceção 

dos casos que, por lei, exigem intimação ou vista pessoal.  

2.13.2.1 - Os editais serão veiculados gratuitamente, sem 

prejuízo da publicação pela imprensa local, quando exigido 

pela legislação processual.  

2.13.2.2 - No caso do item anterior, o prazo será contado 

com base na publicação impressa, obedecendo-se às 

respectivas normas processuais.  

2.13.3 - Considerar-se-á como data da publicação o primeiro 

dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na 

internet, considerando-se esta a data expressamente 

indicada na versão eletrônica do Diário da Justiça.  

2.13.3.1 - Os prazos processuais para o Tribunal de Justiça e 

todas as comarcas terão início no primeiro dia útil que seguir 

ao considerado como data da publicação.  

2.13.4 - Apenas as matérias encaminhadas por intermédio 

do sistema serão aceitas para publicação.  

2.13.4.1 - É obrigatória a utilização dos padrões de 

formatação contidos no sistema informatizado.  

2.13.4.2 - O conteúdo da matéria a ser publicada é de 

responsabilidade exclusiva de quem a redigiu e não será 
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revisada pelo Centro de Documentação do Tribunal de 

Justiça.  

2.13.4.3 - Eventuais retificações - erros ou omissões de 

elementos indispensáveis na publicação - deverão constar 

de nova publicação, independentemente de decisão judicial 

ou de reclamação da parte.  

2.13.5 - Está dispensada a juntada, aos autos do processo, de 

cópia impressa dos atos veiculados pelo Diário da Justiça 

Eletrônico, devendo a escrivania, secretaria ou órgão exarar, 

obrigatoriamente, certidão nos autos contendo:  

I - a data da veiculação da matéria no Diário da Justiça;  

II - a data considerada como sendo a publicação;  

III - a data do início do prazo para a prática do ato 

processual;  

IV - o local e a data em que a certidão é expedida, a 

assinatura, a identificação do nome e o cargo do 

responsável pela sua elaboração.  

2.13.6 - O juiz providenciará para que, nos processos 

submetidos ao segredo de justiça, as eventuais intimações 

pelo Diário da Justiça não o violem, indicando a natureza da 

ação, número dos autos e tão-somente as iniciais das partes, 

mas com o nome completo do advogado.  

- Ver art. 155 do CPC.  

2.13.7 - Nos atos judiciais, necessariamente conterão:  

- Ver art. 190 do CPC.  

I - índice nominal, em ordem alfabética, do nome dos 

advogados intimados;  

II - a natureza do processo, o número dos autos, o nome 

das partes;  

III - o conteúdo daquilo que, de forma precisa, deva ser 

dado conhecimento aos advogados das partes;  

IV - o nome dos advogados das partes;  

2.13.7.1 -  Deve  constar  o  nome  completo  das  partes  e  

dos  advogados  e  Procuradores Federais, Estaduais e 

Municipais, de acordo com a Delegação de Poderes, não 

sendo admitidas abreviaturas ou supressões.  

2.13.7.2 - A omissão do nome do advogado no índice 

nominal, a que alude o inciso I do CN  

2.13.7, ou a falta de observância do item 2.13.7.1, ensejará 

republicação.  

2.13.7.3 - Se houver mais de uma pessoa no pólo ativo ou no 

pólo passivo, será mencionado o nome da primeira, 

acrescido da expressão "e outro(s)".  

2.13.7.4 - Com o ingresso de outrem no processo, como no 

caso de litisconsórcio ulterior, assistência ou intervenção de 

terceiros, somente será mencionado o nome da primeira 

pessoa, em cada uma das hipóteses, com o acréscimo da 

mesma expressão, sendo o caso.  

2.13.7.5 - Em inventários e arrolamentos, assim como em 

falências e insolvência civil decretadas, não se fará menção 

ao nome de quem tenha iniciado o processo.  

2.13.7.6  -  Não  havendo  parte  contrária,  bastará  a menção  

ao  nome  do(s)  requerente(s), evitando-se a alusão a 

"juízo".  

2.13.7.7 - Constará sempre da publicação o nome de um 

único advogado, ainda que a parte tenha constituído mais de 

um:  

I - havendo mais de um procurador constituído, 

constará da publicação o nome do primeiro que tenha 

subscrito a petição inicial, a contestação ou a primeira 

intervenção nos autos, ou, ainda, o nome do primeiro 

advogado relacionado na procuração, caso nenhuma 

daquelas hipóteses tenha ocorrido;  

II - no caso anterior, havendo requerimento deferido 

pelo juiz, poderá constar da publicação o nome daquele que 

for indicado;  

III - ambos os procuradores serão intimados quando 

houver substabelecimento com reserva de poderes para 

advogado com banca em outra comarca;  



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 718 
1212 

IV - se os litisconsortes tiverem procuradores 

diferentes, constará da publicação o nome do advogado de 

cada um deles.  

2.13.7.8- Da publicação somente constará o nome do 

advogado da parte a que tenha pertinência a intimação.  

2.13.9 - Os despachos, decisões e sentenças constarão das 

relações de intimações com o máximo de precisão, de forma 

a se evitarem ambigüidades ou omissões, assim como 

referências dispensáveis, tais como "publique-se" ou 

"intime-se".  

2.13.10 - Quando se tratar de despacho, constará, de 

maneira objetiva, o conteúdo daquilo a que se refere o juiz, 

bem como a parte à qual ele se dirige. Assim, embora do 

despacho conste, por exemplo, "diga a parte contrária", a 

publicação conterá a parte à qual é pertinente e o ato ou 

peça processual a que tal despacho está fazendo alusão.  

2.13.11 - Na intimação para pagamento ou depósito de certa 

quantia, preparo de conta ou mera ciência de cálculo ou 

conta, sempre haverá expressa referência ao seu montante.  

2.13.12 - No despacho de conteúdo múltiplo, que exija a pré-

realização de certo ato de competência de serventuário ou 

oficial de justiça, deve-se fazer a intimação dos advogados 

somente depois da concretização desse ato, para que se 

obtenha o máximo de utilidade da publicação.  

2.13.13 - Não haverá publicação de despachos quanto ao 

que não diga respeito à parte.  

2.13.14 - As decisões e sentenças serão publicadas somente 

na sua parte dispositiva, suprimindo-se relatório, 

fundamentação, data, nome do prolator e expressões 

dispensáveis.  

2.13.15 - As homologações e a simples extinção do processo 

dispensam sua integral transcrição, devendo fazer-se, tão-

somente, concisa menção ao fato.  

SEÇÃO 14  

CENTRAL DE CERTIDÕES  

2.14.1 - Ficam autorizadas as serventias do foro judicial e 

extrajudicial a firmar convênios com as respectivas 

entidades de sua classe, a fim de fornecer suas certidões em 

um único local, sujeitando-se o seu funcionamento à 

fiscalização da Corregedoria e prévio assentimento do 

Corregedor, verificada a conveniência e oportunidade da 

medida.  

2.14.2 - Este estabelecimento deverá estar situado em local 

de fácil acesso a toda a população da comarca, 

proporcionando ao jurisdicionado um atendimento urbano e 

eficiente.  

2.14.3 - As entidades de classe que mantiverem em 

funcionamento este serviço, em nenhuma hipótese poderão 

exceder os valores previstos na tabela de custas, sob pena 

de ser cancelada a autorização.  

2.14.4 - Na prestação deste serviço deverá ser respeitado o 

Código de Defesa do Consumidor, sendo expressamente 

proibido, sob pena de processo administrativo e 

cancelamento da autorização, a venda casada de certidões, 

ou qualquer outra prática abusiva.  

2.14.5 - É obrigatório manter em local visível a tabela de 

custas, cotadas em real e VRC, fornecendo-se recibo 

discriminado dos emolumentos ou custas recebidos, com 

especificação dos serviços prestados.  

SEÇÃO 16  

CARTAS PRECATÓRIAS  

2.16.1 - Recebidas cartas precatórias, após o despacho inicial 

e independentemente de determinação judicial, a escrivania 

oficiará ao juízo deprecante, comunicando o número de 

autuação e outros dados importantes para o cumprimento 

do ato, como por exemplo a data de audiência designada, a 

expedição de mandados, etc.  

2.16.2 - Uma vez ao ano, entre os dias 05 e 20 de janeiro, a 

escrivania efetuará levantamento de todas as cartas 

precatórias em andamento há período superior a 60 dias e 
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oficiará aos juízos deprecantes comunicando a fase em que 

se encontram.  

2.16.3 - Quando, em relação às cartas precatórias expedidas 

pelo juízo, não estiverem sendo respondidos ofícios 

versando acerca de informações sobre o cumprimento do 

ato junto ao juízo deprecado, a escrivania deverá 

estabelecer contato telefônico com o titular da respectiva 

serventia com a finalidade de obter as informações 

diretamente, de tudo certificando nos autos.  

2.16.4 - A intervenção da Corregedoria-Geral na Justiça com 

o intuito da obtenção de informações sobre o cumprimento 

de atos deprecados somente poderá ser solicitada se 

instruída com certidão da escrivania de que atendeu ao 

disposto no item 2.16.3.  

- Redação dada pelo Provimento n. 103  

2.16.5 - Nas cartas precatórias deverá constar, 

obrigatoriamente, o endereço eletrônico oficial do Escrivão 

da comarca deprecante para eventuais comunicações, 

solicitações de informações ou peças processuais.  

- Redação dada pelo Provimento n. 166  

2.16.6 - As comunicações ou solicitações, previstas nos itens 

anteriores, deverão ser feitas, preferencialmente, pelo 

Sistema Mensageiro, observadas as disposições da 

Resolução nº 01/2008, do Órgão Especial, do Tribunal de 

Justiça do Estado do Paraná, de 22 de fevereiro de 2008.  

- Redação dada pelo Provimento n. 166  

SEÇÃO 17  

SISTEMA AVANÇADO DE CADASTRO PROCESSUAL  

2.17.1 - O Sistema Avançado de Cadastro Processual objetiva 

o controle rigoroso das movimentações processuais e a 

fiscalização instantânea das atividades de todos os 

participantes do processo, mediante a supressão gradativa 

dos atuais livros utilizados para tal fim.  

2.17.2 - Os atuais sistemas de cadastro processuais 

informatizados deverão, no prazo de 06 (seis) meses, ser 

adaptados aos seguintes padrões:  

I - A movimentação processual será identificada por 

fases processuais, segundo a especialidade do 

procedimento, observadas as Tabelas Processuais 

Unificadas do Poder Judiciário;  

II - Ao sistema de cadastro processual será inserido 

contador de prazos, de forma que a duração do processo 

será composta pela soma dos interlúdios de todas as fases 

referidas no inciso I do presente item;  

III - O cadastramento dos dados deverá permitir a 

geração de planilhas e de gráficos comparativos;  

IV - Os prazos observados durante o cadastramento 

das informações deverá ser comparado com o prazo legal 

para a prática dos atos processuais e com o prazo médio 

observado em cada fase processual;  

V - Aos contadores de prazo serão agregados alertas 

específicos, a fim de que qualquer distúrbio na condução do 

processo seja imediatamente detectado pela serventia;  

VI - A visualização do sistema de cadastro processual 

será o mais didática possível, de forma que os consulentes 

possam divisar as fases processuais em sua seqüência legal;  

VI - O sistema de cadastro processual deverá conter 

todas as informações necessárias para a consulta, de forma 

a estabelecer uma tendência à utilização exclusiva da 

Internet ou de postos eletrônicos de consulta;  

VII - O sistema de cadastro processual deverá conter 

todas as informações necessárias para a supressão dos 

atuais livros físicos do foro judicial, permitindo a mesma 

fiscalização eletronicamente;  

VIII - O sistema de cadastro processual deverá permitir 

a visualização, pela escrivania, secretaria ou magistrado, dos 

resultados estatísticos do Sistema de Aferição de 

Desempenho de Varas.  
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IX - O sistema de cadastro processual deverá permitir 

a inserção dos dados necessários à criação das rotinas 

processuais criadas pelos magistrados.  

- Vide Provimento n. 163  

2.17.3 - O Sistema Avançado de Cadastro Processual 

alimentará o Banco Estatístico da Corregedoria-Geral da 

Justiça, permitindo a geração simultânea de dados no 

Sistema de Aferição de Produtividade dos Magistrados de 

Primeiro Grau de Jurisdição, do Sistema de Aferição de 

Desempenho de Varas e do quantificador do prazo-limite, 

para a Rotina de Priorização de Processos com Prazo não 

Razoável.  

2.17.3.1 - Enquanto não for implantado sistema de cadastro 

processual unificado no Estado do Paraná, o Banco 

Estatístico da Corregedoria-Geral da Justiça será alimentado 

por meio de sistema especial, no prazo de 06 (seis) meses, 

no qual serão congregados todos os dados cadastrais 

atualmente existentes.  

2.17.3.2 - Todos os dados referentes aos processos 

cadastrados no Estado do Paraná deverão estar à disposição 

do Tribunal de Justiça, para o fim previsto no item  

2.17.3.1.  

2.17.3.3 - Após a implantação do Sistema Avançado de 

Cadastro Processual, o Banco Estatístico da Corregedoria-

Geral da Justiça será alimentado, simultaneamente, por este 

sistema e pelo sistema especial referido no item 2.17.3.1.  

2.17.3.4 - O Sistema Avançado de Cadastro Processual 

deverá ser adaptado para a automação no fornecimento dos 

dados cadastrais exigidos pelo Conselho Nacional de Justiça.  

2.17.4 - Para a formação do Sistema Avançado de Cadastro 

Processual, será utilizado o protótipo apresentado no 

procedimento de Monitoramento de Varas.  

2.17.5 - O Sistema Avançado de Cadastro Processual 

constituirá padrão na implantação do processo eletrônico.  

SEÇÃO 18  

ROTINA DE PRIORIZAÇÃO DE PROCESSOS COM PRAZO 

NÃO RAZOÁVEL  

- Redação dada pelo Provimento n. 162  

2.18.1 - A Corregedoria-Geral da Justiça fará publicar 

Anexo, contendo o prazolimite de duração do processo, 

para a priorização de processos com prazo não razoável.  

2.18.1.1 - Os prazos-limite serão estabelecidos após a coleta 

de dados estatísticos junto às serventias, segundo 

especialização por entrâncias e por juízo.  

2.18.1.2 - Os dados referidos no item 2.18.1.1 serão 

inseridos no Banco Estatístico da Corregedoria-Geral da 

Justiça, para monitoramento contínuo do comportamento 

das varas.  

2.18.1.3 - Os prazos-limite constituem tendência a ser 

paulatinamente diminuída, consoante a evolução da 

eficiência das serventias, em um todo harmônico no Estado.  

2.18.1.4 - Para aferição dos prazos-limite, consideram-se 

processos em andamento aqueles distribuídos, mas não 

sentenciados.  

2.18.1.5 - O Anexo referido no item 2.18.1 poderá especificar 

outras fases do procedimento, consoante a evolução dos 

dados a serem colhidos futuramente.  

2.18.2 - Após a publicação do Anexo mencionado no item 

2.18.1, deverão os escrivães e secretários lançar certidão 

explicativa nos autos em que se tenha excedido o prazo-

limite, informando os motivos que ensejaram o elastério do 

feito, com promoção, ato contínuo, de conclusão ao 

magistrado.  

2.18.3 - À vista da certidão explicativa da escrivania ou 

secretaria, o magistrado promoverá a impulsão dos atos de 

forma a proferir sentença em até 06 (seis) meses, salvo 

impossibilidade justificada.  

2.18.3.1 - Serão apresentados para o magistrado, para os fins 

do item 2.18.3, até 30 (trinta) autos por mês, durante o 

período necessário para que em todos os feitos seja 
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examinada a possibilidade de priorização, observada a 

respectiva ordem de antiguidade.  

2.18.3.2 - Concluída a diligência a que se refere o item 

anterior, em todos os feitos nos quais se tenha extrapolado 

o prazo-limite previsto no Anexo, a escrivania ou secretaria 

formará relação, contendo o número dos autos e a data 

máxima prevista para a prolação de sentença.  

2.18.3.3 - A relação mencionada no item 2.18.3.2 será 

encaminhada, após o lançamento de visto pelo magistrado, 

à Corregedoria-Geral da Justiça.  

2.18.3.4 - A escrivania ou secretaria afixará em local visível 

lista dos feitos sujeitos à priorização, consignando, inclusive, 

a data prevista para a prolação de sentença.  

2.18.4 - A providência mencionada no item 2.18.3 não 

importará no atraso dos demais processos em andamento e, 

quando o caso, solicitará o magistrado, 

fundamentadamente, auxílio na prolação de sentenças ou 

na condução dos feitos por intermédio da Corregedoria-

Geral da Justiça.  

2.18.4.1 - Para a consecução do disposto no item 2.18.3, 

poderá o magistrado instituir pauta própria.  

2.18.5 - Os processos sujeitos à priorização serão 

identificados por tarja específica na capa dos autos, devendo 

a escrivania reservar seção própria no cartório ou secretaria 

para a condução prioritária dos feitos.  

2.18.5.1 - A prioridade estabelecida no item 2.18.5 não se 

sobreporá às hipóteses legais de priorização dos feitos.  

2.18.6 - Concluído o trabalho a que se refere a presente 

Seção, a regularização das atividades na vara será 

comunicada à Corregedoria-Geral da Justiça.  

2.18.7 - As providências de que tratam esta seção, quando 

não determinadas de ofício, poderão ser provocadas pela 

parte, mediante requerimento escrito, sempre observada a 

ordem de antiguidade dos feitos."  

SEÇÃO 19  

DELEGAÇÃO DE ATOS E ROTINAS PROCESSUAIS  

2.19.1 - O magistrado poderá autorizar os servidores do 

poder judiciário a praticar atos de administração e de mero 

expediente, sem caráter decisório, independentemente de 

despacho judicial, mediante certificação nos autos, em que 

deverá constar menção de que o ato foi praticado por ordem 

do juiz e o número da respectiva portaria.  

2.19.1.1 - Para o aperfeiçoamento dos atos de delegação, 

recomenda-se aos magistrados a elaboração de portaria, 

disciplinando os atos processuais delegáveis às escrivanias 

ou às secretarias.  

2.19.3 - Lastreados nas Tabelas Processuais Unificadas do 

Poder Judiciário, ou em dados fornecidos pela serventia, os 

magistrados poderão determinar aos escrivães ou 

secretários que organizem os setores de trabalho por 

matérias, objetivando a especialização das atividades 

cartoriais.  

2.19.4 - Criados os setores referidos no item 2.19.3, os 

escrivães ou secretários indicarão ao magistrado o 

funcionário ou servidor responsável pelo acompanhamento 

e processamento dos feitos em cada setor, que passará a 

receber a denominação de Gestor.  

2.19.4.1 - Os magistrados encaminharão lista dos nomes dos 

Gestores de sua vara à Corregedoria-Geral da Justiça, a fim 

de que se possa firmar convênio de educação continuada, 

consoante a demanda apresentada.  

2.19.5 - O magistrado, após a aprovação da indicação 

referida no item 2.19.4, apresentará ao escrivão ou 

secretário minutas de decisões interlocutórias e despachos 

padronizados, a fim de que seja formado banco digitalizado 

próprio junto à serventia.  

2.19.5.1 - A instituição do banco digitalizado de decisões 

interlocutórias ou despachos padronizados será informada à 

Corregedoria-Geral da Justiça, a fim de que os padrões 

possam ser disponibilizados aos magistrados, por área de 

atuação.  
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2.19.6 - O banco digitalizado de decisões ou despachos 

padronizados poderá, a critério do magistrado, ser 

adequado ao sistema de cadastramento processual 

informatizado da serventia, respeitadas as Tabelas 

Processuais Unificadas do Poder Judiciário.  

2.19.7 - Concluídas as diligências referidas nos itens 

anteriores, apresentará o magistrado rotinas 

procedimentais, aliadas às minutas de decisões 

interlocutórias e despachos padronizados, ao Gestor, a fim 

de que os autos que lhe sejam submetidos possam ter curso, 

o tanto quanto possível, automatizado.  

2.19.8 - Os feitos atribuídos ao Gestor não poderão ser, salvo 

deliberação do magistrado, conferidos a outros Gestores, 

servidores ou funcionários.  

2.19.9 - Eventual substituição do Gestor deverá ser 

comunicada e autorizada pelo magistrado.  

2.19.10 - Cumprirá à escrivania ou à secretaria, em 

colaboração com o Oficial Distribuidor, desde que adotado o 

modelo de rotina processual referido nos itens 2.19.3 a 

2.19.9, informar previamente ao magistrado a existência de 

demandas repetitivas, a fim de que possam ser geradas 

novas rotinas processuais.  

2.19.11 - Os magistrados, constatando a eficiência na 

implantação das rotinas processuais, poderão indicar à 

Corregedoria-Geral da Justiça os respectivos escrivães ou 

secretários, a fim de que recebam elogio em ficha funcional 

e apresentem o modelo para a formação de um banco 

próprio de soluções administrativas.  

2.19.11.1 - Para os fins do item 2.19.11, poderão os 

magistrados aplicar os critérios do Sistema de Aferição de 

Desempenho de Varas.  

SEÇÃO 20  

REGISTRO DE SENTENÇAS E CADASTRO DE DECISÕES  

- Seção incluída pelo Provimento n. 206  

SUBSEÇÃO 01  

NORMAS GERAIS  

- Revogado pelo Provimento n. 216  

2.20.1.1 - O registro das sentenças e decisões, no âmbito do 

Foro Judicial, reger-se-á pelas normas desta Seção.  

2.20.1.2 - A partir da implantação do Sistema “Publique-se”, 

as Escrivanias/Secretarias do Foro Judicial deverão encerrar 

os livros de registro de sentença ou mídias de CDROM 

geradas com tal finalidade.  

2.20.1.3 - O Sistema “Publique-se” é destinado ao cadastro, 

assinatura, registro e publicação das sentenças e decisões 

que julgam incidentes autuados em apartado no Banco de 

Sentenças e Decisões do Tribunal de Justiça do Estado do 

Paraná.  

2.20.1.3.1 - A utilização de assinatura digital é facultativa nos 

processos que tramitam por suporte físico.  

2.20.1.3.2 - A disponibilização da íntegra do ato judicial no 

Portal do Tribunal de Justiça tem fim exclusivamente 

informativo, não substituindo as vias ordinárias de intimação 

estabelecidas pela legislação processual.  

2.20.1.3.3 - A publicação efetuada pelo sistema “Publique-

se” refere-se à disponibilização da sentença ou decisão no 

Banco de Sentenças e Decisões do site do Tribunal de Justiça 

do Estado do Paraná, não dispensando, portanto, a 

respectiva publicação no Diário da Justiça Eletrônico, quando 

for a hipótese.  

2.20.1.4 - Tratando-se de processos virtuais, o registro será 

feito diretamente no sistema de processo eletrônico, 

encerrando-se os livros de registro de sentenças ou mídias 

de CD-ROM.  

2.20.1.5 - Em se tratando de processos físicos, o “Publique-

se” deverá ser acessado através intranet / extranet do site 

do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e, para sua 

correta utilização, observar-se-á o disposto na subseção 02.  

- Subseção incluída pelo Provimento n. 216  

SUBSEÇÃO 02  
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DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  

2.20.2.1 – O Sistema “Publique-se” é composto das 

seguintes etapas sequenciais:  

I – Inserção do arquivo em formato .PDF;  

II – Registro e classificação da sentença/decisão;  

III – Publicação da sentença/decisão no Banco de Sentenças 

e Decisões do Portal do Tribunal de Justiça do Estado do 

Paraná.  

- Redação alterada pelo Provimento n. 242  

2.20.2.1.1 – A critério do magistrado, a inserção, 

classificação e registro da sentença ou cadastro da decisão 

poderão ser realizadas por servidor lotado no gabinete ou na 

escrivania/secretaria, que receberá os autos com as decisões 

e sentenças assinadas para posterior digitalização ou em 

arquivo PDF.  

- Redação alterada pelo Provimento n. 242  

2.20.2.2 - Serão adicionados às respectivas sentenças ou 

decisões, no campo “arquivo / documento adicional”, os 

pareceres proferidos pelos Juízes Leigos e os pareceres do 

Ministério Público na hipótese do CN 6.12.2.  

2.20.2.3 – Junto com a inserção do arquivo da sentença ou 

decisão no Sistema Publique-se deverá ser especificado, 

conforme a hipótese:  

I – o tipo do ato: sentença ou decisão que julga incidente 

autuado em apartado;  

II – se se tratar de feito público ou em segredo de justiça;  

III – se houver necessidade de publicação tardia;  

IV – o número único do processo, obrigatório para o 

registro da sentença e facultativo para o cadastro de 

decisões;  

V – a área de competência (cível, criminal, juizado especial 

cível etc.);  

VI – se é líquida;  

VII – se é prolatada em audiência;  

VIII – a complementação (contestada ou não; se encerra o 

feito ou não), conforme o caso.  

- Redação alterada pelo Provimento n. 242  

2.20.2.3.1 - Haverá publicação tardia quando necessário 

para garantir a eficácia da sentença ou decisão. Neste caso, 

deverá ser desmarcada a opção “enviar automaticamente ao 

Portal após o registro pelo Escrivão”.  

2.20.2.3.2 - Para fins de registro, consideram-se como 

sentenças que encerram o feito aquelas que põem termo a 

uma fase do procedimento para todos os réus.  

2.20.2.3.3 - Facultativamente, poderá o magistrado indicar, 

na sentença ou decisão, os dados previstos no item 2.20.2.3, 

visando propiciar sua correta classificação, porquanto os 

dados servirão de base para aferição dos índices de 

produtividade do juiz e das unidades judiciárias por meio do 

sistema de avaliação das atividades dos magistrados e 

secretarias/escrivanias.  

2.20.2.4 – Após a inserção do arquivo, proceder-se-ão o 

registro e classificação. Para tanto, o servidor responsável 

acessará cada documento inserido e cadastrado no sistema 

“Publique-se”, confirmando:  

I – a numeração dos autos;  

II – a Comarca;  

III – a Vara;  

IV – a classe processual e o assunto, segundo as tabelas 

processuais unificadas do Conselho Nacional de Justiça;  

V – a classificação da sentença/decisão, segundo a tabela 

de movimentação do  

Conselho Nacional de Justiça;  

VI – o nome do juiz prolator da decisão/sentença;  

VII – a data da distribuição;  

VIII – a data do início da fase;  

IX – a data da conclusão dos autos, e; X – a data da 

devolução dos autos; XI – especialização em 2° grau.  
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- Redação alterada pelo Provimento n. 244  

2.20.2.4.1 - A data do início da fase poderá ser a mesma data 

da distribuição ou, ainda, a data em que houve a alteração 

no tipo do feito, por exemplo, iniciou-se o cumprimento da 

sentença (feita nos próprios autos), houve o recebimento da 

denúncia (passando o procedimento investigatório para 

processo de conhecimento), dentre outros.  

2.20.2.4.2 - Após o registro, a Secretaria/Escrivania gerará a 

certidão de registro de sentença, anexando aos respectivos 

autos físicos.  

2.20.2.4.3 – Havendo, na sentença, deliberações distintas 

(por exemplo, absolvição e extinção da punibilidade), deverá 

ser anotada aquela de mérito ou, sendo ambas meritórias, 

aquela de maior relevância, assim consideradas:  

I – a procedência ou procedência parcial, quando 

coexistir com improcedência; II – a condenação quando 

coexistir com a absolvição.  

- Redação dada pelo Provimento n. 242  

2.20.2.5 - Ultimado o registro da sentença/decisão, sua 

publicação e disponibilização no Banco de Sentenças e 

Decisões será efetuada automaticamente, salvo na hipótese 

de publicação tardia.  

2.20.2.5.1 - Selecionada a hipótese de publicação tardia, 

após o efetivo cumprimento da sentença ou decisão, o 

escrivão/secretário ou servidor responsável deverá 

encaminhá-la à publicação no Banco de Sentenças e 

Decisões.  

2.20.2.6 - Verificado equívoco no lançamento dos dados 

após a publicação da sentença ou decisão, a retificação será 

realizada pelo escrivão ou secretário diretamente no Sistema 

“Publique-se”, no qual constará o registro da ocorrência.  

SEÇÃO 21  

PROCESSOS VIRTUAIS  

- Incluída pelo Provimento n. 223  

    

SUBSEÇÃO 1  

NORMAS GERAIS  

2.21.1.1 – Esta Seção disciplina os processos virtuais, 

complementando as disposições dos capítulos específicos do 

Código de Normas, que regulam as unidades do Foro Judicial, 

bem como a Lei Federal 11.419/2006 e a Resolução 10/2007 

do Órgão Especial do TJPR.  

2.21.1.2 – Em se tratando de processos eletrônicos, havendo 

divergência entre as normas dos demais capítulos do Código 

de Normas e as contidas nesta Seção, prevalecerão estas.  

SUBSEÇÃO 2  

LIVROS OBRIGATÓRIOS  

2.21.2.1 – Não serão formados os livros obrigatórios 

relativos aos processos eletrônicos, à exceção dos casos em 

que o sistema não gerar os respectivos dados. - Ver artigo 16 

da Lei Federal 11.419/2006.  

SUBSEÇÃO 3  

DAS CAUSAS, PETIÇÕES E DOCUMENTOS  

2.21.3.1 – Nas escrivanias/secretarias em que for 

implantado o processo eletrônico, o ajuizamento, o 

peticionamento e a prática dos atos processuais 

subsequentes ocorrerão, exclusivamente, pelo sistema 

eletrônico.  

- Ver art. 4º, caput, da Resolução 10/2007 OE TJPR.  

2.21.3.1.1 – Nas comarcas ou foros em que houver mais de 

uma unidade, com idêntica competência, e não existir o 

mesmo sistema de processo eletrônico para todas essas 

escrivanias/secretarias, a petição inicial será apresentada 

perante o distribuidor, que a digitalizará e a inserirá no 

sistema. A digitalização e a inserção da petição inicial e dos 

documentos que a acompanham serão, preferentemente, 

efetuadas de imediato, com a observância dos itens 2.21.3.4 

e 2.21.3.5, devolvendose, após, ao interessado, juntamente 
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com o recibo de protocolo, no sistema de processo 

eletrônico.  

- Ver Ofícios-Circulares 37/2012 e 40/2012.  

2.21.3.1.2 – Na impossibilidade de digitalização imediata, o 

distribuidor, após a digitalização e a inserção no sistema, 

encaminhará a petição inicial e os documentos que a 

acompanham à unidade para a qual o feito foi distribuído, 

juntamente com o recibo de protocolo no sistema de 

processo eletrônico.  

2.21.3.1.3 – A unidade judicial que receber as petições e os 

documentos físicos, referidos no item 2.21.3.1.2, após 

verificar se foram integralmente inseridos no sistema, 

deverá intimar a parte ou o advogado postulante para retirá-

los, juntamente com o respectivo recibo de protocolo no 

sistema de processo eletrônico.  

2.21.3.1.4 – Em caso de não atendimento da intimação 

prevista no CN 2.21.3.1.3, fica a escrivania/secretaria 

autorizada a remeter a petição inicial, os documentos e o 

recibo de protocolo, no sistema de processo eletrônico, ao 

endereço residencial indicado pela parte, ou ao endereço 

profissional apontado pelo advogado na petição, mediante 

correspondência com Aviso de Recebimento (A.R.), o qual 

deverá ser digitalizado e inserido no respectivo processo 

eletrônico.  

2.21.3.1.5 – Havendo ajuizamento/cadastramento dúplice 

da mesma demanda, em razão de equívoco, sem a 

caracterização de litispendência ou coisa julgada, o juiz, 

conhecendo do fato, determinará o simples arquivamento 

de um dos processos, cuja decisão não necessitará de 

registro ou comunicações obrigatórias. Dessa decisão 

deverão ser cientificadas apenas as partes que integrarem a 

lide e o distribuidor, caso tenha havido anotação da 

distribuição, o qual lançará a respectiva baixa.  

2.21.3.2 – A distribuição da petição inicial e a juntada da 

contestação, dos recursos e das petições em geral, nas 

causas em que houver patrocínio de advogado e, naquelas 

em que esse atuar em causa própria, deverão ser feitas 

diretamente pelo causídico.  

- Ver artigo 10, caput, da Lei Federal 11.419/2006.  

- Ver artigos 9º, caput, e 10, caput e § 3º, da Resolução 

10/2007 OE TJPR.  

2.21.3.2.1 – Será possível o protocolo por assessor 

cadastrado pelo advogado, sob a responsabilidade desse.  

2.21.3.2.2 – Aplicam-se as regras previstas nos itens 2.21.3.2 

e 2.21.3.2.1 ao Ministério Público e às procuradorias e 

defensorias públicas, naquilo que for compatível.  

2.21.3.3 – É vedada a juntada, no sistema eletrônico, por 

serventuário da Justiça, de petições e documentos de 

qualquer natureza, ainda que transmitidas por 

peticionamento eletrônico (e-mail), protocolo integrado, fax 

e correio, relativos aos processos virtuais de partes, que 

sejam assistidas ou representadas por advogado, ou nos 

feitos em que esse atue em causa própria e cuja inserção no 

sistema seja de sua responsabilidade.  

2.21.3.3.1 – Não se aplica a regra do CN 2.21.3.3:  

I – à juntada da petição inicial na hipótese do item 

2.21.3.1.1;  

II - nos casos em que o advogado demonstrar o extravio da 

sua certificação digital ou impossibilidade de sua 

utilização, decorrente de bloqueio ou danificação do chip 

ou do leitor;  

III – nos casos em que não constar da citação advertência 

de que o processo tramita exclusivamente por via 

eletrônica;  

IV – na hipótese do CN 2.21.3.4.3;  

V – ao atendimento prestado às partes que postulam, sem 

assistência de advogado, no âmbito dos Juizados 

Especiais;  

- Ver artigo 10, § 4º, da Resolução 10/2007 OE TJPR.  

VI – nos casos em que a lei permite o peticionamento 

pela própria parte, sem assistência de advogado;  
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VII – às informações prestadas pelas autoridades 

impetradas desassistidas de advogado em sede de mandado 

de segurança.  

2.21.3.3.2 – Aplicam-se as regras previstas nos itens 2.21.3.3 

e 2.21.3.3.1 ao Ministério Público e às procuradorias e 

defensorias públicas, naquilo que for compatível.  

2.21.3.4 – As petições e os documentos inseridos no 

processo virtual deverão ser integralmente legíveis e nítidos.  

2.21.3.4.1 - Quando da digitalização dos documentos, o 

usuário deverá:  

I – observar se eles se revestem de nitidez e inteireza;  

II – escaneá-los, preferencialmente, em cores, quando sua 

leitura e visualização assim recomendarem;  

III – evitar a sobreposição de documentos;  

IV – observar os documentos, cujos teores de interesse ao 

feito, sejam registrados na frente e no verso da folha, pois 

nessa condição deverão ser digitalizados;  

V – digitalizá-los de modo que sua leitura seja horizontal, 

salvo quando a dimensão do documento exigir seu 

escaneamento de maneira vertical.  

2.21.3.4.2 – Constatada a digitalização de maneira ilegível ou 

sem nitidez, o juiz poderá determinar a regularização.  

2.21.3.4.3 – Havendo impossibilidade de digitalização dos 

documentos, de maneira nítida e legível, ou em razão do 

grande volume (por exemplo: exames de raio-x, ressonância 

magnética, plantas topográficas, etc.), esses deverão ser 

apresentados à escrivania/secretaria no prazo de dez (10) 

dias, contados da data do envio da petição eletrônica que 

comunica o fato. Nesse caso, o juiz poderá autorizar a 

inserção dos arquivos por serventuário da Justiça, cuja 

digitalização deverá ser imediata, devendo os originais ser 

devolvidos, em seguida, à parte interessada.  

- Ver artigo 11, § 5º, da Lei Federal 11.419/2006.  

- Ver artigo 11, §§ 1º e 2º, da Resolução 10/2007 do OE TJPR.  

2.21.3.4.4 – Confirmada, por servidor judicial, a 

impossibilidade de digitalização dos documentos, de 

maneira nítida e legível, ou em razão do grande volume, a 

critério do juiz, eles poderão ser arquivados na 

escrivania/secretaria e, após o trânsito em julgado, 

devolvidos à parte interessada, aplicando-se, no que for 

compatível, as disposições dos itens 2.21.3.1.3 e 2.21.3.1.4.  

2.21.3.4.5 – Nas hipóteses do item 2.21.3.4.4, será lançada 

certidão nos autos, com a especificação dos documentos que 

foram apresentados e arquivados na unidade.  

2.21.3.4.6 – Quando as partes apresentarem objetos ou 

documentos de prova, relativos a arquivos de áudio ou 

vídeo, cuja inserção não seja possível no sistema de processo 

eletrônico, devem ser observadas as disposições dos itens 

2.21.3.4.4 e 2.21.3.4.5, naquilo que for compatível.  

2.21.3.5 – As petições e os documentos, inseridos no 

processo virtual, respeitarão as ordens lógica e cronológica.  

2.21.3.5.1 – Buscar-se-á a seguinte padronização de ordem 

e nomenclatura de arquivos:  

I - petições iniciais e/ou demais petições, cuja 

nomenclatura, quando cabível, corresponderá ao ato 

praticado (por exemplo: petição inicial, contestação, 

impugnação, recurso inominado, embargos de declaração, 

pedido de cumprimento/execução de sentença, pedido de 

extinção, pedido de homologação de acordo, 

requerimento/petição, etc.);  

II - documentos, respeitada a seguinte sequência, quando 

houver:  

a) procurações e/ou substabelecimentos, com a mesma 

nomenclatura;  

b) documentos pessoais, com a nomenclatura do 

documento inserido (por exemplo:  

RG, CPF, CNH, etc);  

c) comprovante de residência, com a mesma 

nomenclatura;  
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d) demais documentos, cuja nomenclatura identificará a 

espécie e a finalidade deles (por exemplo: contrato, 

cheque, nota promissória, duplicata, instrumento de 

protesto, extratos, faturas, comprovante de pagamento, 

fotografias, comprovante de inscrição restritiva, etc.).  

2.21.3.5.2 – Não poderá ser utilizada nomenclatura genérica 

para os arquivos inseridos no sistema como, por exemplo, 

“DOC01”, etc.  

2.21.3.5.3 - Os documentos, cujo tamanho ultrapasse o 

permitido para inserção no sistema, deverão ser 

desmembrados, e sua nomenclatura obedecerá ao disposto 

no item 2.21.3.5.1, acrescida do número das partições do 

arquivo (por exemplo: “Contrato Social – Parte 01”, 

“Contrato Social – 01”, “Contrato Social – Parte 02”, 

“Contrato Social – 02”, etc.).  

2.21.3.6 – No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis e da 

Fazenda Pública, quando da utilização de petições redigidas 

pelas partes, sem a assistência de advogado, como petições 

iniciais, o servidor responsável pelo atendimento deverá 

observar se elas preenchem os requisitos do art. 14, § 1º, da 

Lei 9.099/1995 e, em caso negativo, levar a reclamação a 

termo, com a finalidade de esclarecê-la ou complementá-la.  

2.21.3.7 – As petições e os documentos produzidos e 

juntados, eletronicamente, pelos usuários do sistema, com 

garantia da origem e de seu signatário, são considerados 

originais para todos os efeitos legais e têm a mesma força 

probante dos originais.  

2.21.3.7.1 – Nos recursos e nas ações que tramitam no 

Tribunal de Justiça, os julgadores que possuírem acesso 

integral aos autos virtuais de origem poderão se valer das 

informações e documentos produzidos nos processos 

eletrônicos para prolação de suas decisões, dispensando a 

requisição formal de informações dos respectivos 

magistrados, escrivanias ou secretarias.  

2.21.3.7.2 – Nos agravos de instrumento, o acesso 

mencionado no item 2.21.3.7.1, a critério e segundo 

entendimento do relator, poderá ser utilizado para:  

I - dispensa dos documentos obrigatórios exigidos 

conforme o artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil;   

II – verificação de eventual reforma da decisão 

recorrida, segundo o art. 529 do CPC; III – declaração da 

perda de objeto do agravo, quando constatada a prolação de 

sentença no processo.  

- Redação alterada pelo Provimento n. 251/2014, de 10 de 

abril de 2014.  

2.21.3.8 – Nos processos eletrônicos em que houver declínio 

de competência: I – para escrivania/secretaria em que se 

encontre implantado o processo virtual, a remessa deverá 

ser efetuada pelo próprio sistema;   

II – para escrivania/secretaria que não utilize sistema de 

processo virtual, o juízo declinante, promovendo a 

exportação integral do feito poderá: a) imprimi-lo e remetê-

lo por via postal;  

b) salvar o arquivo correspondente ao feito em CD-Rom e 

encaminhá-lo ao destinatário, ou, alternativamente, fazer a 

remessa do arquivo pelo meio eletrônico de comunicação 

oficial do Tribunal de Justiça do Paraná.  

- Ver art. 12, § 2º, da Lei Federal 11.419/2006 e art. 21 da 

Resolução 10/2007 OE TJPR.  

2.21.3.9 – Caso a escrivania/secretaria, que possua sistema 

de processo eletrônico, receba processo físico em razão de 

declínio de competência, esse será digitalizado e inserido no 

sistema por serventuário da Justiça, observadas as regras 

dos itens 2.21.3.4 e 2.21.3.5.  

2.21.3.9.1 – A escrivania/secretaria, que receber o processo 

físico em razão do declínio de competência, após sua 

digitalização e inserção integral no sistema, poderá arquivá-

lo ou intimar as partes ou advogados para desentranharem 
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os documentos por eles juntados, dispensada a substituição 

por fotocópias.  

2.21.3.9.2 – Havendo o desentranhamento de todos os 

documentos juntados pelas partes, poderá ser destruído o 

processo mencionado no item anterior.  

2.21.3.9.3 – Aplica-se a regra do item 2.21.3.1.4, na hipótese 

de intimação não atendida para os fins do item 2.21.3.9.1.  

2.21.3.9.4 – A destruição dos autos físicos, mencionados no 

item 2.21.3.9, ocorrerá mediante critérios de 

responsabilidade social e de preservação ambiental, por 

meio da reciclagem do material descartado, ficando 

autorizada sua destinação a programas de natureza social.  

2.21.3.10 – Os processos eletrônicos, que necessitem ser 

encaminhados à instância recursal, que não disponha de 

sistema de processo eletrônico compatível e, cuja remessa 

não ocorra diretamente pelo sistema, após serem 

integralmente exportados, poderão ser:  

I – impressos e remetidos por via postal;  

II – salvos em CD-Rom, que será remetido por via postal ou 

por meio eletrônico de comunicação oficial do Tribunal de 

Justiça do Paraná.  

- Item suspenso (Ofício-Circular 111/2012).  

2.21.3.10.1 – Retornando os autos à unidade de origem, 

todos os atos praticados em meio físico, em sede recursal, 

serão digitalizados e inseridos no respectivo processo 

eletrônico, na forma dos itens 2.21.3.4 e 2.21.3.5.  

2.21.3.10.2 – Nos agravos de instrumento remetidos à 

unidade de origem, todos os atos que não estejam 

reproduzidos no processo eletrônico deverão ser 

digitalizados e inseridos nesse, respeitadas as regras dos 

itens 2.21.3.4 e 2.21.3.5.  

2.21.3.10.3 – Aos processos físicos, mencionados nos itens 

2.21.3.10.1 e 2.21.3.10.2, são aplicáveis as regras constantes 

dos itens 2.21.3.9.1, 2.21.3.9.2, 2.21.3.9.3 e 2.21.3.9.4.  

2.21.3.11 – Desde que digitalizados e juntados no respectivo 

processo eletrônico, é prescindível a retenção dos 

documentos em escrivania/secretaria, devendo ser 

recomendado aos detentores dos originais dos documentos 

digitalizados a sua conservação, até o trânsito em julgado da 

sentença, ou, quando admitida, até o final do prazo para 

interposição de ação rescisória.  

- Ver art. 11, § 3º, da Lei Federal 11.419/2006.  

2.21.3.11.1 – À exceção da determinação de arquivamento 

em escrivania/secretaria, os documentos apresentados 

pelas partes, nos processos eletrônicos e juntados pelos 

servidores, nas hipóteses autorizadas nesta Seção, devem 

ser imediatamente a elas  restituídos.  

2.21.3.11.2 – Não haverá destruição dos documentos 

apresentados pelas partes e juntados nos processos 

eletrônicos.  

2.21.3.11.3 – Relativamente aos documentos 

eventualmente mantidos em escrivania/secretaria e 

pertencentes às partes, devem ser observadas as regras dos 

itens 2.21.3.1.3 e 2.21.3.1.4, naquilo que for compatível.  

2.21.3.11.4 - À exceção dos documentos originais 

pertencentes às partes, todos os demais documentos, 

digitalizados e inseridos nos respectivos processos 

eletrônicos, podem ser destruídos, observando-se o item 

2.21.3.9.4.  

SUBSEÇÃO 4  

DOS PRAZOS PARA PRÁTICA DE ATOS  

2.21.4.1 – Consideram-se realizados os atos processuais por 

meio eletrônico no dia e hora do seu envio ao sistema, 

observado o horário oficial de Brasília.  

- Ver artigo 3º, caput, da Lei Federal 11.419/2006.  

2.21.4.2 – Quando a petição for enviada para atender prazo 

processual, serão consideradas tempestivas aquelas 

transmitidas até as vinte e quatro (24) horas do seu último 

dia.  
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- Ver artigos 3º, parágrafo único, e 10, § 1º, da Lei Federal 

11.419/2006.  

2.21.4.3 – As petições e documentos, cuja juntada é exigida 

em audiência, deverão estar inseridos no respectivo 

processo eletrônico ao tempo de sua abertura.  

- Ver artigos 12 e 13 da Resolução 10/2007 OE TJPR.  

2.21.4.4 – Havendo indisponibilidade do sistema, por duas 

(2) horas consecutivas, durante o período de expediente 

forense, os prazos processuais, cujo termo ocorra na data de 

indisponibilidade, serão automaticamente prorrogados até o 

dia útil subsequente.  

- Ver artigo 4º da Resolução 15/2010 OE TJPR.  

2.21.4.4.1 – Na hipótese do CN 2.21.4.4, incumbirá ao 

Departamento de Tecnologia da Informação e Comunicação:  

I – lançar notas informativas a respeito nas páginas do 

sistema PROJUDI e do TJPR; II – cadastrar no sistema 

PROJUDI a data de indisponibilidade para prorrogação dos 

prazos, cuja informação deverá ser armazenada no sistema 

e ficar disponível para consulta dos magistrados.  

SUBSEÇÃO 5  

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  

2.21.5.1 As intimações serão realizadas, por meio eletrônico, 

àqueles usuários cadastrados no sistema, inclusive da 

Fazenda Pública e das partes que postulam sem advogado 

nos Juizados Especiais, e, assim, consideradas pessoais para 

todos os efeitos legais, sendo dispensada a publicação em 

órgão oficial, inclusive eletrônico.  

- Ver artigo 5º, caput e § 6º da Lei Federal 11.419/2006.  

2.21.5.2.1 – Considerar-se-á realizada a intimação no dia em 

que o intimando efetivar a consulta eletrônica de seu teor.  

- Ver artigo 5º, § 1º da Lei Federal 11.419/2006 e artigo 17, 

§ 3º, da Resolução 10/2007 OE TJPR.  

2.21.5.2.2 – Reputar-se-á intimado aquele que não realizar a 

consulta da intimação, após o decurso do prazo de dez (10) 

dias, contados da data de seu envio.  

- Ver artigo 5º, § 3º, da Lei Federal 11.419/2006 e artigo 17, 

§ 5º, da Resolução 10/2007 OE TJPR.  

2.21.5.2.3 – Nos casos em que a consulta ou o decurso do 

prazo, previsto no item 2.21.5.2.2, ocorrer em dia não útil, a 

intimação será considerada como realizada no primeiro dia 

útil seguinte.  

- Ver artigo 5º, § 2º, da Lei Federal 11.419/2006 e artigo 17, 

§ 4º, da Resolução 10/2007 OE TJPR.   

2.21.5.2.4 – As intimações serão expedidas em meio físico e, 

desde que atinjam sua finalidade:  

I – aos usuários não cadastrados no sistema;  

II – se determinado pelo juiz, nos casos urgentes, em que a 

intimação por via eletrônica possa causar prejuízo a 

quaisquer das partes, ou nos casos em que for evidenciada 

qualquer tentativa de burla ao sistema.  

- Ver artigo 5º, § 5º, da Lei Federal 11.419/2006 e artigo 17, 

§§ 1º e 6º, da Resolução 10/2007 OE TJPR.  

2.21.5.3 – Salvo nos processos criminais e infracionais, é 

autorizada a realização da citação pela via eletrônica, desde 

que haja disponibilidade técnica e a íntegra dos autos esteja 

acessível ao citando.  

- Ver artigo 6º da Lei Federal 11.419/2006.  

SUBSEÇÃO 6  

ATOS E TERMOS DO PROCESSO  

2.21.6.1 – É dispensada a lavratura e a inserção de certidões, 

no processo virtual, quando a movimentação processual 

indicar o ato praticado. Deverão, todavia, sempre ser 

assinadas pelas partes, com posterior digitalização e 

inserção no processo virtual:  

I – petições de qualquer natureza, nas hipóteses em que a 

parte não for assistida por advogado;  
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II – recibos de retirada de alvarás;  

III – recibos de citações e intimações praticadas por meio 

físico.  

2.21.6.1.1 – Os termos de audiência, inseridos no sistema de 

processo eletrônico, deverão sempre estar subscritos pelos 

presentes.  

- Ver artigos 169, § 2º, do CPC, 405, caput, do CPP e 81, §2º, 

da Lei 9.099/1995.  

2.21.6.2 – Os ofícios, mandados, cartas, cartas precatórias, 

alvarás e demais documentos, expedidos pelas 

escrivanias/secretarias, deverão ser gerados nos respectivos 

processos eletrônicos, sendo dispensada a lavratura de 

certidão atestando sua expedição.  

SUBSEÇÃO 7  

CARTAS PRECATÓRIAS RECEBIDAS EM 

MEIO FÍSICO  

2.21.7.1 – As cartas precatórias, recebidas em meio físico de 

outros juízos, que não utilizem sistema de processo 

eletrônico ou, cujo processo originário seja físico, serão 

digitalizadas, inseridas e cadastradas no sistema de processo 

eletrônico.  

- Ver artigo 4º, § 2º, da Resolução 10/2007, alterada pela 

Resolução 03/2009 do OE TJPR.  

- Ver Ofícios-Circulares 37/2012 e 40/2012.  

2.21.7.2 – A carta precatória tramitará eletronicamente até 

sua devolução, momento em que a escrivania/secretaria, 

exportando o arquivo correspondente à deprecata, 

alternativamente:  

I – após imprimi-la, deverá remetê-la ao juízo deprecante, 

por via postal;  

II – após salvá-la em CD-Rom, deverá enviá-la ao juízo 

deprecante, por via postal, ou através de meio eletrônico 

de comunicação oficial do Tribunal de Justiça do Paraná.  

2.21.7.3 – Em relação às cartas precatórias recebidas, a 

escrivania/secretaria tomará as providências necessárias ao 

seu cumprimento, salvo nas hipóteses que dependam da 

intervenção do juiz.  

2.21.7.4 – Recebidas as cartas precatórias para 

cumprimento, independente de determinação judicial, a 

escrivania/secretaria oficiará ao juízo deprecante, 

comunicando o número de autuação e outros dados 

importantes para o cumprimento do ato como, por exemplo, 

a data da audiência designada, a expedição de mandados, 

etc.  

- Ver CN 2.16.1.   

2.21.7.5 – Sem prejuízo de outras disposições específicas, 

constantes do Código de Normas, competirá à 

escrivania/secretaria a prática dos seguintes atos 

ordinatórios, nas cartas precatórias recebidas:  

I – responder ofícios encaminhados pelos juízos de 

origem, dirigidos aos respectivos escrivães, com as 

informações solicitadas;  

II – certificar a ausência de resposta aos expedientes 

encaminhados aos respectivos juízos deprecantes, quando 

expirar o prazo de trinta (30) dias ou outro lapso assinalado 

pelo juiz;  

III - promover a devolução da carta precatória, com as 

baixas na distribuição: a) na hipótese do supracitado inciso 

II;  

b) após o cumprimento do ato deprecado;  

c) quando a carta precatória retornar com diligência 

negativa.  

SUBSEÇÃO 8  

CARTAS PRECATÓRIAS ELETRÔNICAS  

2.21.8.1 – A expedição de carta precatória, entre unidades 

que utilizem o sistema PROJUDI no Estado do Paraná, far-se-

á, obrigatoriamente, por via eletrônica, com a utilização da 

ferramenta existente no sistema.  
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2.21.8.2 – A formação e assinatura da carta precatória, em 

unidades que utilizem o sistema PROJUDI, será 

exclusivamente eletrônica, não sendo admitida sua 

expedição e assinatura em meio físico.  

2.21.8.3 – Recebida a carta precatória, após a anotação da 

distribuição, a escrivania/secretaria tomará as providências 

necessárias ao seu cumprimento, salvo nas hipóteses que 

dependam da intervenção do juiz.  

2.21.8.3.1 – Aplicam-se, naquilo que for compatível, as 

disposições do item 2.21.7.5.  

2.21.8.3.2 – A carta precatória, caso itinerante ou 

encaminhada por equívoco, poderá ser remetida a outra 

comarca.  

2.21.8.4 – O juízo deprecante terá acesso integral à 

movimentação da carta precatória no juízo deprecado, cuja 

visualização dispensará a requisição de informações sobre 

seu andamento.  

2.21.8.4.1 – O juízo deprecado está dispensado do 

cumprimento dos itens 2.16.1 e  

2.21.7.4 do Código de Normas.  

2.21.8.5 – As comunicações entre o juízo deprecante e o 

deprecado serão realizadas pela ferramenta de comunicação 

existente no sistema, evitando-se a expedição de ofícios.  

2.21.8.5.1 – Os servidores, que expedirem e receberem as 

comunicações nas cartas precatórias, tornar-se-ão 

responsáveis pelo seu teor e andamento.  

2.21.8.6 – Em relação às cartas precatórias eletrônicas 

expedidas, competirá à escrivania/secretaria, independente 

de determinação judicial:  

I – expedir comunicação dirigida ao 

escrivão/secretário/diretor de secretaria, solicitando a 

devolução da carta precatória devidamente cumprida, findo 

o prazo assinalado para cumprimento ou, na ausência desse, 

após trinta (30) dias da expedição;  

II – responder comunicações do juízo deprecado, 

instruindo com os respectivos documentos, quando houver 

solicitação nesse sentido;  

III – se a carta precatória for devolvida a cartório, com 

diligência parcial ou totalmente infrutífera, a 

escrivania/secretaria intimará a parte interessada para dar 

atendimento às diligências que dependam de sua 

manifestação;  

IV – no caso de cartas precatórias, com a finalidade de 

inquirir testemunhas, assim que recebida a comunicação de 

designação de audiência, cientificar as partes da data 

agendada.  

2.21.8.7 – Devolvida a carta precatória eletrônica ao juízo 

deprecante, esse selecionará os documentos que devem ser 

juntados aos autos.  

SUBSEÇÃO 9  

DIGITALIZAÇÃO DOS PROCESSOS FÍSICOS  

2.21.9.1 – É admissível a digitalização dos processos físicos, 

em tramitação, que estejam cadastrados no Sistema de 

Numeração Única (SNU) e sua inserção no sistema de 

processo eletrônico, com a observância dos itens 2.21.3.4 e 

2.21.3.5.  

- Ver Resolução 15/2011 do Órgão Especial, que deu nova 

redação ao § 1º do art. 4º da Resolução 10/2007.  

2.21.9.2 – A digitalização dos processos físicos ocorrerá:  

I – a critério do magistrado, em qualquer momento da 

tramitação do processo; II – obrigatoriamente, quando da 

alteração da fase do processo (p. ex., quando o processo 

atinge a fase de cumprimento de sentença).  

- Ver Enunciado 129 do FONAJE.  

- Ver artigos 8º, caput, e 12, caput, da Lei Federal 

11.419/2006.  

2.21.9.2.1 – Em quaisquer das hipóteses dos incisos do item 

2.21.9.2, será necessária deliberação judicial.  
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2.21.9.2.2 – A decisão que determinar a digitalização dos 

processos físicos, nas hipóteses obrigatórias, indicará, 

conforme o caso, os documentos necessários para a 

tramitação do processo eletrônico.  

- Por exemplo, nos casos de cumprimento de sentença, não 

serão necessários todos os documentos do processo, mas 

aqueles indispensáveis ao seu trâmite (sentença, trânsito 

em julgado, pedido de cumprimento, cálculos).  

   

2.21.9.3 – Após a determinação, nos autos físicos, o 

procedimento de sua digitalização observará as seguintes 

etapas:  

I – intimação dos advogados constituídos por publicação no 

Diário da Justiça; II – intimação pessoal do defensor público 

ou dativo e do Ministério Público, quando atuarem nos 

autos;  

III – cadastramento dos autos, partes e procuradores, bem 

como a inserção dos arquivos do processo físico no 

sistema eletrônico, que será realizado, exclusivamente, 

pela escrivania/secretaria;  

IV – lançamento de certidão, nos autos físicos, pela 

escrivania/ secretaria, atestando o cadastramento do 

processo eletrônico;  

V – arquivamento do processo físico, com as baixas 

necessárias.  

2.21.9.3.1 - É dispensada a intimação prévia das partes, sem 

assistência de advogado, nos processos cuja digitalização 

houver sido determinada.  

2.21.9.4 –  Concluído  o  procedimento 

 previsto  no  CN  2.21.9.3  pela 

escrivania/secretaria, verificado que o procurador da parte 

não possui habilitação no sistema, será lançada certidão no 

processo eletrônico, promovendo-se conclusão ao juiz de 

Direito, que poderá fixar prazo razoável para regularização.  

2.21.9.4.1 – Nos processos em que houver mais de um 

procurador constituído para a mesma parte, haverá somente 

o cadastramento daquele que estiver habilitado no sistema.  

SUBSEÇÃO 10  

DISPOSIÇÕES FINAIS  

2.21.10.1 – As normas reguladoras dos sistemas de 

transmissão de dados e imagens – fac-símile (fax) e 

peticionamento eletrônico (e-mail), – para a prática de atos 

processuais, não se aplicam aos processos que tramitam 

eletronicamente.  

2.21.10.2 – Não será admitido o protocolo integrado para 

petições dirigidas aos processos que tramitam 

eletronicamente.  

2.21.10.3 – Os serviços de protocolo não receberão petições 

físicas relativas a processos eletrônicos.  

2.21.10.4 – Na hipótese de materialização do processo, cuja 

tramitação era em meio eletrônico, passarão a ser admitidas 

petições em meio físico.  

2.21.10.4.1 – Na hipótese de retomada da tramitação em 

meio eletrônico, não mais serão admitidas petições em meio 

físico.  

SEÇÃO 22  

PRÉ-CADASTRO DE RECURSOS  

- Seção criada pelo Provimento n. 231  

2.22.1 - Todas as apelações cíveis e os reexames necessários 

dirigidos à apreciação do Tribunal de Justiça, desde que 

recebidos no primeiro grau de jurisdição, devem ser, 

previamente à remessa dos autos, pré-cadastrados pela 

serventia ou secretaria.  

2.22.2 - Para realizar o pré-cadastro, o escrivão ou o chefe 

de secretaria deve acessar a internet, mediante login e senha 

fornecidos pelo Departamento de Comunicação e 

Tecnologia da Informação, preenchendo os dados lá 

especificados.  
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2.22.3 - Cadastrado o recurso, o escrivão ou o chefe de 

secretaria deve salvar os dados e imprimir o espelho do pré-

cadastro, juntando-o aos autos.  

2.22.4 - Ao juiz a que subordinado o serventuário ou o 

servidor responsável pelo précadastro cabe a supervisão dos 

trabalhos, competindo-lhe, de ofício, instaurar os 

procedimentos administrativos necessários a apuração de 

eventual descumprimento, de tudo comunicando a 

Corregedoria-Geral da Justiça.   



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 734 
1212 

CAPÍTULO 3  

OFÍCIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, 

DEPOSITÁRIO PUBLICO E AVALIADOR 

SEÇÃO 01  

NORMAS GERAIS  

3.1.1 - As normas gerais aludidas nesta seção obedecerão, 

ainda, às contidas no capítulo 10, no que a elas forem 

atinentes.  

3.1.2 - Aos oficiais de registro de distribuição compete 

privativamente:  

I - quando previamente exigida, proceder à distribuição 

eqüitativa pelos serviços da mesma natureza, registrando 

os atos praticados; em caso contrário, registrar as 

comunicações recebidas dos órgãos e serviços 

competentes;  

II - efetuar as averbações e os cancelamentos de sua 

competência;  

III - expedir certidões de atos e documentos que constem de 

seus registros e papéis.  

3.1.2.1 - Nos feitos que devam tramitar em segredo de 

justiça será fornecida certidão somente quanto à existência 

da ação, a vara para a qual foi distribuída, não sendo nela 

mencionada a natureza do feito, nem o nome da parte 

autora.  

3.1.3 - Estão sujeitos à distribuição:  

I - os processos e atos pertencentes à competência 

de dois ou mais juízes ou de dois ou mais escrivães ou 

serventuários;  

II - os títulos de créditos levados a protesto, nas 

comarcas onde haja dois ou mais ofícios de protestos de 

títulos;  

III - os atos pertinentes aos ofícios do registro de 

títulos e documentos e de pessoas jurídicas, com exceção 

das notificações e interpelações, que estão sujeitas somente 

a registro no distribuidor.  

3.1.3.1 - As escrituras lavradas nos tabelionatos de notas e 

serviços distritais, exceto procurações e 

substabelecimentos, serão registradas mediante relação 

apresentadas ao ofício distribuidor, observado o disposto na 

seção 9 deste capítulo.  

3.1.3.2 - Salvo autorização judicial, o distribuidor somente 

fará o registro referido no subitem anterior se a relação for 

remetida dentro do prazo de dez (10) dias, contados da 

lavratura.  

3.1.3.3 - A relação a que alude o item 3.1.3.1 deverá ser 

arquivada em pasta própria, individualizada por serventia, 

sendo suas folhas numeradas e rubricadas a medida que 

forem sendo arquivadas.  

3.1.4 - Estão sujeitos somente a registro os atos e processos 

pertencentes à competência de um só juiz, de um só escrivão 

ou de um só titular de ofício de justiça do foro extrajudicial.  

3.1.5 - Os atos de competência dos registradores das pessoas 

naturais e dos registradores de imóveis não estão sujeitos 

nem a registro nem a distribuição.  

3.1.6 - As custas devidas pelos atos dos distribuidores serão 

antecipadas.  

3.1.6.1 - No caso da dispensa prevista no item 12.12.1.1, por 

parte do oficial de protesto, também será dispensada a 

antecipação das custas da distribuição, que serão pagas 

somente por ocasião da desistência, do cancelamento, ou do 

pagamento.  

3.1.6.2 - É inexigível o prévio pagamento de custas e 

emolumentos quando da expedição de certidões de 

antecedentes solicitadas para a instrução de processos 

criminais, devendo constar da certidão esta última 

finalidade.  

3.1.6.3 - Deve ser expedida sem ônus a certidão negativa 

para o fim de obter colocação no mercado de trabalho, 
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mediante declaração, firmada pelo próprio interessado, de 

que está desempregado e não dispõe de recurso para o 

pagamento das respectivas custas. Nesse caso, o 

serventuário expedirá referida certidão com a anotação da 

sua finalidade e da insuficiência de recurso.  

- Ver art. 2º e 3º da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983.  

3.1.7 - É vedado ao distribuidor reter quaisquer processos e 

atos destinados à distribuição, a qual deve ser feita em ato 

contínuo e em ordem rigorosamente sucessiva, à proporção 

que lhe forem apresentados.  

3.1.8 - Os atos e processos que não estiverem sujeitos à 

distribuição, por não pertencerem à competência de dois ou 

mais juízes ou de dois ou mais serventuários, serão, não 

obstante, prévia e obrigatoriamente registrados pelo 

distribuidor nos livros previstos no item 3.2.1.  

3.1.9 - As petições e os feitos apresentados aos ofícios de 

distribuição serão protocolizados, recebendo um número de 

ordem, que se observará quando do sorteio.  

3.1.9.1 - A distribuição, nas comarcas ou foros onde houver 

mais de uma vara com mesma competência, será efetuada 

por sorteio aleatório e uniforme, sendo os feitos reunidos 

em classes, conforme a sua natureza ou valor.  

3.1.9.2 - Para que seja observada a eqüidade, o pedido de 

assistência judiciária gratuita constituirá classe autônoma.  

3.1.9.3 - Se o juiz deferir a assistência judiciária gratuita 

depois da distribuição, a escrivania comunicará ao 

distribuidor, para fins de compensação.  

3.1.10 - O sorteio será registrado em livros especiais, 

compostos por folhas soltas, em número de duzentas (200), 

numeradas e rubricadas, a serem oportunamente 

encadernadas.  

3.1.11 - A distribuição será feita diariamente em audiência 

pública às 17 horas, na presença do juiz diretor do fórum, 

que mandará lavrar ata resumida.  

3.1.12 - A distribuição  poderá  ser  informatizada,  mediante  

autorização  expressa  da Corregedoria-Geral da Justiça.  

3.1.12.1 - No caso de distribuição informatizada, o 

distribuidor emitirá o relatório mensal registrando o número 

de petições encaminhadas a cada uma das varas, com 

indicação da respectiva natureza e valor.  

3.1.12.2 - Uma via do relatório será arquivada na 

distribuição, em pasta própria. A cada um dos juízes das 

respectivas varas será encaminhada uma via.  

3.1.13 - Nos assentamentos da distribuição constarão dados 

suficientes à perfeita identificação dos interessados, 

extraídos da petição e documentos que a instruem, número 

do RG e do CPF, inclusive as custas cobradas.  

3.1.14 - Após o protocolo, nenhuma petição ou feito será 

confiado a advogado ou a qualquer interessado, até a sua 

entrega à vara competente. O ato obedecerá ao disposto no 

item 3.1.11.  

3.1.15 - A reiteração ou a repetição de petição inicial será 

remetida à mesma vara, ainda que cancelada a distribuição 

anterior.  

3.1.15.1 - Em se tratando de petição inicial relativa a matéria 

de sucessão (notadamente inventário, arrolamento e alvarás 

independentes de que trata o art. 1.037 do CPC), deverá ser 

certificada a existência de distribuição precedente em 

relação ao mesmo espólio.  

3.1.15.2 - No caso de petição inicial relativa à matéria de 

família, deverá ser certificada a existência de distribuição 

precedente em relação às mesmas partes, nestas 

compreendidas consortes e filhos, independente da 

natureza.  

3.1.16 - Não serão distribuídas as petições ou cartas 

precatórias desacompanhadas de comprovante de 

pagamento da taxa judiciária em favor do FUNREJUS, 

quando for o caso, bem como as que não estiverem 

instruídas com procuração da parte, salvo se esta for 
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advogado e postular em causa própria ou se o signatário 

protestar por juntada oportuna.  

3.1.16.1 - O fechamento da agência bancária não obstará a 

distribuição, devendo o respectivo comprovante de 

pagamento ser apresentado no primeiro dia útil 

subseqüente.  

3.1.16.2 - Sem prejuízo da distribuição e/ou registro das 

petições iniciais, queixas-crime e cartas precatórias, o 

distribuidor procederá a verificação quanto a regularidade 

do valor recolhido a título de Taxa Judiciária, lançando 

informação no verso da primeira folha (CN, Modelo 28).  

- Ver art. 2º, letra "g" e art. 8º do Dec. nº 962, de 23.04.1932.  

- Ver art. 3º da Lei Estadual nº 12.821/99.  

3.1.17 - Não dependem de despacho judicial para 

"distribuição por dependência" a ação principal em relação 

à cautelar, a cautelar incidental, os embargos opostos pelo 

devedor e a oposição.  

- Ver art. 736, parágrafo único, do CPC  

3.1.17.1 - Nos demais casos, a distribuição por dependência 

somente será realizada à vista de despacho do juiz 

competente, que a determinar.  

3.1.17.2 - O distribuidor deverá fornecer informação verbal 

ao advogado ou interessado da existência de ação para fins 

de distribuição por dependência.  

3.1.17.3 - Na área de família também poderão ser 

distribuídas por dependência, independentemente de 

despacho, as petições dirigidas a juízo prevento, devendo o 

oficial certificar o fato na própria petição e obter o visto do 

juiz de direito responsável pelo serviço de distribuição.  

3.1.17.4 - Oferecida impugnação ao cumprimento de 

sentença, será ela anotada pelo distribuidor, 

independentemente de despacho, na ficha do processo, não 

impedindo o fornecimento de certidão negativa ao 

exeqüente.  

3.1.17.5 - Serão também anotados pelo distribuidor, na ficha 

do processo, os incidentes que exijam autuação em 

separado, tais como as exceções processuais, a impugnação 

ao valor da causa e a impugnação ao pedido de assistência 

judiciária gratuita.  

3.1.18 - Realizado o sorteio, o distribuidor, após registrar a 

distribuição em seus livros, encaminhará as petições e os 

feitos às respectivas varas mediante protocolo.  

3.1.19 - No cancelamento da distribuição por falta de 

preparo inicial, as petições ou feitos, após realizado o ato, 

serão restituídos às varas respectivas.  

3.1.19.1 - O mesmo procedimento será adotado em relação 

aos incidentes processuais que exijam mera anotação 

perante o distribuidor, a qual será cancelada.  

3.1.20 - As compensações obedecerão ao critério de sorteio 

e se realizarão mediante ato do juiz diretor do fórum.  

3.1.21 - Em caso de urgência, a parte, ou seu advogado, 

poderá requerer, por escrito, ao juiz diretor do fórum, a 

distribuição extraordinária. Deferido o pedido, será 

convocado o distribuidor para o ato.  

3.1.22 - O encaminhamento dos autos a outros juízos 

ensejará compensação.  

3.1.23 - Deverão ser abertas pastas destinadas ao 

arquivamento das comunicações dos notários e 

registradores da comarca, individualizadas por serventia, 

obedecendo à ordem cronológica, numeração das folhas e 

rubrica na medida em que forem sendo arquivadas, bem 

como demais determinações expressas neste Código de 

Normas.  

3.1.24 - Utilizando-se sistema informatizado de recebimento 

eletrônico de dados, na forma dos itens 10.3.1.4, 11.2.14.6, 

12.2.15, 13.1.10 e 14.1.7 deste CN, deverá abrir pasta 

destinada ao arquivamento do ofício de comunicação 

entregue pelo notário e registrador da comarca.  



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 737 
1212 

3.1.24.1 - Aplica-se o disposto no CN 3.1.23 quanto ao 

arquivamento dos ofícios de remessa dos disquetes 

contendo as relações encaminhadas por transmissão 

eletrônica de dados.  

3.1.25 - As atribuições dos Distribuidores dos Foros da 

Comarca da Região Metropolitana correspondem à 

distribuição de feitos e atos que devam ter curso ou ser 

praticados no Foro respectivo;  

3.1.25.1 - Nos Foros da Comarca da Região Metropolitana de 

Curitiba não serão recebidos para distribuição os atos e 

feitos que, não estando vinculados à respectiva circunscrição 

territorial, devam ser distribuídos em Ofício Distribuidor de 

Foro diverso.  

 3.1.25.2 - Consideram-se vinculativas à circunscrição 

territorial do Foro as situações de que tratam os art. 94 a 

100 do CPC.  

3.1.25.3 - Tratando-se de causa fundada em contrato, 

considerar-se-á domicílio do réu, para fim de distribuição, o 

constante deste, salvo se o indicado na petição inicial estiver 

comprovado por outro documento idôneo.  

3.1.25.4 - As dúvidas quanto à possibilidade de distribuição 

da causa no Ofício Distribuidor do  

Foro em que tenha sido apresentada serão dirimidas pelo 

Juiz Diretor do Fórum.  

3.1.26 - Nos Foros da Comarca da Região Metropolitana de 

Curitiba não serão recebidos para distribuição os feitos a que 

se refere o art. 15 da Lei 5.010/1966.  

3.1.26.1 - As partes e advogados serão instruídos a 

proceder à distribuição no serviço de distribuição de feitos 

da Circunscrição Judiciária Federal de Curitiba, na Rua Anita 

Garibaldi, 888 - Bairro: Ahú - CEP: 80.540-180 - Curitiba / 

PR.  

3.1.26.2 - As dúvidas quanto à possibilidade de distribuição 

da causa no Ofício Distribuidor do  

Foro em que tenha sido apresentada serão dirimidas pelo 

Juiz Diretor do Fórum.  

3.1.26.3 - Com a vigência da Resolução no. 07/2008 do Órgão 

Especial, as escrivanias cíveis dos Foros Regionais da 

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba remeterão, no 

prazo de dez (10) dias, ao Serviço de Distribuição de Feitos 

da Circunscrição Judiciária Federal de Curitiba (Rua Anita 

Garibaldi, 888 - Bairro: Ahú - CEP: 80.540-180 - Curitiba / PR) 

todos os autos de ações em curso ajuizadas com base no art. 

109, § 3º, da Constituição Federal ou no art. 15 da Lei nº 

5010/66.  

SEÇÃO 02  

LIVROS E ESCRITURAÇÃO  

3.2.1 - São livros do distribuidor:  

I - Distribuição Cível (Adendo 1-C);  

II - Distribuição de Execução Fiscal (Adendo 4-C);  

III - Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias e de 

Ordem Cível (Adendo 3-C);  

IV - Distribuição Criminal (Adendo 2-C);  

V - Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias e de 

Ordem Criminal (Adendo 3-C);  

VI - Distribuição de Família, Infância e Juventude (Adendo 

5-C);  

VII - Distribuição Juizado Especial Cível (Adendo 13-C);  

VIII - Distribuição Juizado Especial Criminal (Adendo 14-C);  

IX - Distribuição de Escrituras (Adendo 6-C);  

X - Distribuição de Títulos de Crédito Levados a Protesto 

(Adendo 8-C);  

XI - Distribuição ao Registro de Títulos e Documentos e de 

Pessoas Jurídicas (Adendo 9-C);  

XII - Protocolo de Devolução (Adendo 10-C);  

XIII - Distribuição de Mandados ao Avaliador Judicial 

(Adendo 11-C);  

XIV - Arquivo do Protocolo Judicial Integrado (Adendo 12-

C).  
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XV - Distribuição Juizado Especial da Fazenda Pública 

(Adendo 16-C).  

3.2.1.1 - Faculta-se a utilização dos livros aludidos nos incisos 

II, III, V e VI, nas comarcas de entrância inicial, bem como nas 

de entrância intermediária, quando o movimento justificar.  

3.2.2 - O livro Protocolo de Devolução destina-se ao registro 

da devolução dos autos, petições ou mandados às 

escrivanias, inclusive as relativas ao Protocolo Judicial 

Integrado.  

3.2.3 - Na distribuição de mandados ao avaliador no Foro 

Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 

aplica-se o disposto na seção 15 deste capítulo, no que se 

refere à distribuição por sorteio.  

3.2.4 - No caso de implantação do sistema de computação, 

as folhas dos livros deverão ser impressas semanalmente, 

sendo numeradas e rubricadas.  

3.2.4.1 - Eventuais  espaços  em  branco  resultantes  da  

aplicação  do  item  anterior  serão inutilizados com a 

expressão "o restante desta folha está em branco".  

3.2.5 - Os livros aludidos nesta seção obedecerão aos 

mesmos critérios de escrituração contidos no capítulo 2, 

seções 1 e 2, capítulo 10, no a eles for atinentes e especificas 

deste capítulo.  

SEÇÃO 03  

DISTRIBUIÇÃO CÍVEL  

3.3.1 - A distribuição observará as normas estabelecidas nas 

seções anteriores.  

3.3.2 - Os arrolamentos e inventários serão distribuídos à 

vara em que se procedeu ao registro do testamento.  

- Ver CN 11.7.5.  

3.3.3 - Serão averbados à margem da distribuição a 

substituição e a sucessão das partes, a reconvenção, o 

litisconsórcio, a assistência e a intervenção de terceiros.  

- Ver CN 5.2.5 e 5.2.5.1.  

3.3.3.1 - Na reconvenção, além da anotação à margem da 

distribuição anterior, nova se abrirá.  

3.3.3.2 - Os embargos de terceiro receberão distribuição 

autônoma e também serão anotados à margem da 

distribuição da ação ou da carta onde se efetivou a 

constrição embargada.  

SEÇÃO 05  

DISTRIBUIÇÃO DE CARTAS PRECATÓRIAS  

3.5.1 - As deprecações dirigidas à comarca deverão ser 

encaminhadas diretamente ao ofício distribuidor, que 

providenciará a distribuição ou devolução, comunicando, no 

primeiro caso, ao juízo deprecante, a qual vara ou escrivania 

foi remetida.  

3.5.2 - No Foro Central da Comarca da Região Metropolitana 

de Curitiba as cartas precatórias são levadas somente a 

registro no distribuidor competente em relação à matéria, 

cível ou criminal, por nela haver varas especializadas.  

3.5.3 - Quando do registro da distribuição de carta precatória 

averbar-se-á sua finalidade.  

3.5.4 - As cartas precatórias para cumprimento nos juizados 

especiais cíveis e criminais são distribuídas 

independentemente de custas, taxas ou despesas.  

- Ver Lei nº 9.099, de 26.09.1995.  

3.5.5 - Nas cartas precatórias criminais, antes do seu 

encaminhamento à vara, o distribuidor certificará os 

antecedentes do acusado.  

SEÇÃO 06  

DISTRIBUIÇÃO DE EXECUTIVO FISCAL  

3.6.1 - Os executivos fiscais municipais e estaduais nas 

comarcas de mais de uma vara de mesma competência, 

serão distribuídos seguindo os critérios estatuídos na seção 

1 deste capítulo.  

3.6.2 - No Foro Central da Comarca da Região Metropolitana 

de Curitiba, as execuções fiscais do Município de Curitiba, as 
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da Fazenda Pública do Estado do Paraná e as das respectivas 

autarquias serão registradas no 1º Ofício do Distribuidor e 

distribuídas, mediante sorteio, entre as Varas da Fazenda 

Pública.  

SEÇÃO 07  

DISTRIBUIÇÃO CRIMINAL   

3.7.1 - Nas comarcas de mais de uma vara com mesma 

competência criminal, os inquéritos policiais e demais feitos 

de natureza criminal estão sujeitos à distribuição, conforme 

as normas estatuídas na seção 2 do capítulo 6 deste CN.  

3.7.1.1 - Não havendo prevenção, os pedidos cautelares 

(busca e apreensão, prisão preventiva, prisão temporária, 

dentre outros) e bem assim as comunicações de prisão em 

flagrante e habeas corpus serão distribuídos normalmente, 

feita a devida compensação por tipo de procedimento.  

3.7.2 - As escrivanias criminais informarão ao ofício 

distribuidor o recebimento de denúncia ou queixa; a inclusão 

na peça acusatória de pessoa não-indiciada e a exclusão de 

indiciado da denúncia; o aditamento da denúncia ou queixa; 

a nova definição jurídica do fato; o trancamento da ação 

penal; a declinação de competência; a sentença de 

pronúncia, impronúncia, absolvição sumária, condenação, 

absolvição, reabilitação, extinção da punibilidade ou pena, 

sempre com a indicação da data do trânsito em julgado. 

Caberá ao distribuidor, ainda, consignar no campo 

"observação" a ocorrência e a data, bem como as 

circunstâncias mencionadas nos itens 6.15.1 e 6.15.2.  

3.7.2.1 - Dessa informação constarão, também, se for o caso, 

o artigo de lei capitulado, a espécie e quantidade de pena 

aplicada e a circunstância de haver transitado em julgado, ou 

não, a sentença, bem como a data desse trânsito em julgado 

e, quando se tratar de queixa-crime, o valor recolhido da 

taxa judiciária.  

- Ver art. 2º, letra "g", Dec. nº 962/32.  

- Ver art. 3º da Lei Estadual nº 12.821/99.  

3.7.3 - Os inquéritos policiais e demais feitos distribuídos por 

informatização receberão um número de registro que os 

acompanhará em todas as fases desenvolvidas na 1ª 

instância, sem prejuízo da numeração própria da escrivania.  

- Ver CN 2.3.1  

3.7.4 - Se requerido, o distribuidor deverá informar a 

existência de prisão do indiciado, mesmo antes de receber o 

inquérito para distribuição, desde que tenha cadastrado a 

comunicação da prisão em flagrante.  

3.7.5 - As certidões de antecedentes criminais serão 

expedidas "para fins criminais" ou "para efeitos civis". Cabe 

ao distribuidor consultar o interessado sobre a finalidade da 

certidão, a fim de expedir o documento adequado.  

- Ver Modelo 23 deste CN.  

3.7.6 - Somente serão expedidas "para fins criminais" as 

certidões de antecedentes requisitadas por autoridade 

judiciária ou pelo Ministério Público, ou ainda as requeridas 

pelo interessado ou pelo defensor do réu/acusado/indiciado 

que fizer prova do mandato, para instruir processo ou 

pedido de benefício dirigido a autoridade judiciária criminal 

(fiança, liberdade provisória, indulto etc.), caso em que serão 

observadas as disposições das seções 16 e 17 do capítulo 6 

deste CN.  

- Vide item 3.7.6.5  

- Vide item 3.7.6.5.  

3.7.6.1 - As certidões para outras finalidades serão 

expedidas "para efeitos civis" e delas não constarão as 

anotações relativas a:  

I - inquérito arquivado;  

II - indiciado não-denunciado;  

III - não-recebimento de denúncia ou queixa-crime;  

IV - trancamento da ação penal;  

V - extinção da punibilidade ou da pena;  

VI - absolvição;  
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VII - impronúncia;  

VIII - condenação com suspensão condicional da pena não-

revogada;  

IX - reabilitação não-revogada;  

X - condenação à pena de multa, isoladamente, ou à pena 

restritiva de direitos, não convertidas, observado o que 

dispõe o item 3.7.6.4;  

XI - pedido de explicações em Juízo, interpelação, 

justificação e peças informativas;  

XII - suspensão condicional do processo;  

XIII - transação criminal.  

- Ver art. 163, § 2.º, e 202 da Lei nº 7.210, de 11.07.1984.  

- Ver art. 76, § 6º, da Lei nº 9.099, de 26.09.1995.  

3.7.6.2 - As anotações constantes dos incisos IV, V, VI, VII e 

VIII serão omitidas somente depois do trânsito em julgado 

da respectiva decisão.  

3.7.6.3 - No caso de revogação do sursis, da suspensão 

condicional do processo e da conversão da pena restritiva de 

direitos em privativa de liberdade, a certidão será positiva, 

pelo que o fato deverá ser comunicado pelo juízo 

competente ao distribuidor.  

3.7.6.4 - A informação será positiva quando a pena restritiva 

de direitos consistir na proibição de habilitação ou 

autorização para conduzir veículos, aeronaves ou ofício que 

depende de habilitação especial, de licença ou autorização 

do poder público e a certidão se destinar a um desses fins 

específicos.  

3.7.6.5 - Salvo quando requisitadas por autoridade judiciária 

ou pelo Ministério Público, as  certidões  "para  fins  

criminais"  referidas  no  subitem  3.7.6  somente  serão  

expedidas a requerimento escrito do próprio interessado, de 

seu advogado ou da pessoa por eles expressamente 

autorizada, do qual constarão a finalidade e a qualificação 

completa do requerente. A certidão, que mencionará a 

existência do requerimento e a sua finalidade, deverá ser 

entregue pessoalmente ao interessado ou pessoa 

autorizada, mediante recibo a ser firmado no verso do 

requerimento, o qual será arquivado na serventia 

juntamente com cópia de seu documento de identidade. 

Entende-se por interessado a pessoa a quem os 

antecedentes se referem.  

3.7.6.6 - O distribuidor fornecerá certidão negativa ao 

interessado contra quem se apontou indevidamente 

distribuição de homônimos. Para tanto, o próprio 

distribuidor, sem qualquer ônus adicional para o 

interessado, obterá as informações necessárias nos órgãos 

de onde provenham as anotações geradoras da homonímia. 

- Ver Of. Circular nº 22/99.  

3.7.7 - As certidões de distribuição de cartas precatórias 

serão expedidas com a anotação "nada consta" somente 

após a informação do juízo deprecante, ou comprovação, 

pelo interessado, da incidência das hipóteses previstas no 

item 3.7.5.2 deste CN.  

3.7.8. - Poderão ser expedidas certidões de antecedentes 

criminais para fins eleitorais e para o registro e porte de 

arma de fogo, mediante requerimento escrito do 

interessado. A certidão, que mencionará a existência do 

requerimento e a sua finalidade, deverá ser entregue 

pessoalmente ao interessado ou pessoa autorizada, 

mediante recibo a ser firmado no verso do requerimento, o 

qual será arquivado na serventia juntamente com cópia de 

seu documento de identidade. Entende-se por interessado a 

pessoa a quem os antecedentes se referem.  

3.7.8.1. - As certidões de antecedentes criminais para fins 

eleitorais deverão conter referência aos processos penais 

com sentenças condenatórias transitadas em julgado, as 

distribuições acerca da prática de crime contra a economia 

popular, a fé pública, a administração pública, o patrimônio 

público, o mercado financeiro, tráfico de entorpecentes e 

crimes eleitorais (Lei Complementar federal n.º 64, de 18 de 

maio de 1990, art. 1º, inc. I, alínea "e"), ressalvados os casos 

enumerados nos itens 3.7.6.1 e 3.7.6.2.  
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3.7.8.2. - As certidões de antecedentes criminais para o 

registro e porte de arma de fogo deverão mencionar os 

processos penais com sentenças condenatórias transitadas 

em julgado, os inquéritos policiais e os processos criminais 

em andamento (Lei Federal n.º 10.826, de 22 de dezembro 

de 2003), ressalvados os casos enumerados nos itens 3.7.6.1 

e 3.7.6.2.   

SEÇÃO 08  

DISTRIBUIÇÃO CRIMINAL NO FORO CENTRAL DA 

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA  

3.8.1 - As normas de distribuição de feitos criminais no Foro 

Central da comarca da Região Metropolitana de Curitiba 

obedecerão às normas da seção anterior, além das 

específicas desta seção.  

3.8.2 - No Foro Central da Comarca da Região Metropolitana 

de Curitiba, os inquéritos policiais e demais feitos de 

natureza criminal sujeitos à distribuição serão diariamente 

cadastrados no ofício distribuidor competente, anotando-se 

a espécie do feito, a qualificação das partes, a discriminação 

do material apreendido, bem como eventuais averbações 

relativas à distribuição.  

3.8.3 - Os inquéritos policiais e demais peças informativas, 

bem como os procedimentos instaurados a requerimento 

das partes para instruir ação penal privada, serão remetidos 

pelas Delegacias de Polícia ou pelo interessado ao ofício 

distribuidor competente que os registrará, fornecendo os 

antecedentes do indiciado ou requerido.  

3.8.3.1 - Em seguida, tratando-se de procedimentos 

instaurados para instruir ação penal de competência das 

varas criminais não especializadas e das varas do Tribunal do 

Júri, os autos serão encaminhados à Vara de Inquéritos 

Policiais.  

3.8.3.2 - Os feitos acima mencionados serão remetidos pelo 

escrivão da Vara de Inquéritos ao ofício distribuidor 

competente, após o oferecimento da denúncia ou queixa, 

independentemente de despacho judicial.  

3.8.3.3 - Quanto aos procedimentos instaurados para 

instruir ação penal de competência das varas de Delitos de 

Trânsito, após o registro pelo ofício distribuidor os autos lhes 

serão encaminhados.  

3.8.4 - Após o oferecimento da denúncia ou queixa, será 

realiza nova distribuição, por sorteio, dos feitos de 

competência das varas criminais não especializadas e das 

Varas do Tribunal do Júri, respectivamente. Esses feitos, 

após a nova distribuição, serão encaminhados, diariamente, 

com a respectiva listagem de remessa à Vara.  

3.8.4.1 - Nessa listagem constarão a natureza do feito, a sua 

origem, a infração, o nome das partes, a qualificação do 

indiciado ou esclarecimentos pelos quais se possa identificá-

lo, o nome da vítima ou da pessoa interessada e o destino do 

feito.  

3.8.5 - Os feitos de competência das Varas de Delitos de 

Trânsito, da Vara de Auditoria Militar e da Vara de 

Precatórias Criminais serão somente registrados no ofício 

distribuidor competente e, após, encaminhados à respectiva 

vara, com a listagem de remessa".  

- Redação dada pelo Provimento n. 61  

3.8.6 - O pedido de arquivamento desses feitos será 

apreciado pelo juiz da Vara de Inquéritos.  

3.8.6.1 - A Vara de Inquéritos Policiais informará ao 

distribuidor o arquivamento de inquérito policial ou de outra 

medida requerida.  

SEÇÃO 09  

DISTRIBUIÇÃO DE ESCRITURAS  

3.9.1 - É livre a escolha do notário pelas partes. Ver art. 191 

do CODJ.  

3.9.1.2 - As escrituras lavradas nos serviços de notas, exceto 

procurações e substabelecimentos, serão registradas 

mediante relação apresentada ao ofício distribuidor da sede 

da comarca.  
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 Ver art. 145 e 191, inc. I e II, do CODJ.  

3.9.2 - Os notários da sede e dos distritos judiciários 

encaminharão aos Serviços de Distribuição da respectiva 

comarca, no prazo de dez (10) dias, a relação referida no 

item 3.9.1.2, na qual informarão:  

I - número de ordem e data constante do livro protocolo 

Geral;  

II - nome, RG e CPF ou CNPJ dos interessados;  

III - natureza do ato;  

IV - valor base para cálculo do FUNREJUS; 

V - valor do FUNREJUS recolhido;  

VI - livro e folhas em que foi lavrado o ato.  

3.9.2.1 - Cópia da relação será restituída ao notário, com a 

data da entrega e recibo do distribuidor, bem como aposição 

dos selos do FUNARPEN referentes à distribuição dos atos.  

3.9.2.2 - O registro das escrituras pelo distribuidor, quando 

apresentada a relação fora do prazo, só será feito mediante 

autorização do juiz corregedor do foro extrajudicial.  

3.9.2.3 - A autorização a que alude o item anterior será 

requerida pelo tabelião ao juiz corregedor do foro 

extrajudicial, indicando as razões do atraso e, se for o caso, 

o nome do responsável pelo retardamento.  

3.9.3 - O distribuidor deverá registrar no livro próprio as 

comunicações referidas no item 3.9.2.  

3.9.4 - O distribuidor informará ao Juiz de Direito Corregedor 

do Foro Extrajudicial a insuficiência do valor recolhido em 

face da base de cálculo do FUNREJUS, sem prejuízo do 

registro em livro das relações a que alude o item 3.9.2 deste 

CN.  

- Ver item  10  da  Instrução  Normativa  nº  02/99  do  

Conselho  Diretor  do  Fundo  de Reequipamento do Poder 

Judiciário - FUNREJUS.  

- Ver CN 2.7.8.7.  

- Ver CN 3.9.2.  

3.9.5 - No Foro Central da Comarca da Região Metropolitana 

de Curitiba e na Comarca de Londrina o registro na 

distribuição será feito, respectivamente, em conformidade 

com os art. 233 e 234 do CODJ.  

SEÇÃO 10  

DISTRIBUIÇÃO DE TÍTULOS DE CRÉDITO LEVADOS A 

PROTESTO  

- Redação dada pelo Provimento nº 04/99.  

3.10.1 - Os títulos e documentos de dívida destinados a 

protesto estarão sujeitos à prévia distribuição obrigatória 

nas localidades onde houver mais de um tabelionato de 

protesto de títulos.  

- Ver art. 191 do CODJ.  

3.10.1.1 - Nas comarcas onde houver somente um 

tabelionato de protesto de títulos, os títulos e documentos 

de dívida destinados a protesto estarão sujeitos ao prévio 

registro no ofício distribuidor.  

- Ver art. 13, inc. I, da Lei n° 8935/94.  

3.10.1.2 - É vedado ao oficial registrar ou distribuir títulos de 

crédito ou documentos de dívida cuja praça de pagamento 

não integre o território da comarca.  

3.10.2 - Ao apresentante do título cabe informar, com 

precisão, seu endereço, número do CPF ou CNPJ, bem como 

o endereço do devedor ou a circunstância de encontrar-se 

este em lugar ignorado, incerto ou inacessível.  

3.10.3 - Ao apresentante será entregue recibo com as 

características do título ou documento de dívida, sendo de 

sua responsabilidade os dados fornecidos.  

- Ver art. 15, § 2º, da Lei nº 9.492, de 10.09.1997.  

- Ver modelo 19 deste CN.  

3.10.3.1 - O recibo deve conter, em destaque, a advertência 

de que a apresentação desse documento, perante o 

registrador de protesto, é obrigatória para o recebimento do 

crédito ou para a retirada do título.  
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3.10.3.2 - O recibo pode constituir-se de fotocópia do título, 

autenticada pelo distribuidor ou pelo registrador de 

protesto.  

3.10.4 - Não estão sujeitos a nova distribuição os títulos cujo 

protesto tenha sido sustado por ordem judicial ou evitado 

pelo devedor por motivo legal (aceite ou aceite e devolução 

do título).  

3.10.4.1 - Os títulos e documentos de dívida reapresentados 

estarão sujeitos a novo registro ou nova distribuição.  

3.10.5 - Não será distribuído o título a que falte requisito 

formal exigido para o protesto.  

3.10.6 - Os títulos e documentos de dívida serão 

recepcionados, distribuídos e entregues, na mesma data, ao 

tabelionato de protesto.  

3.10.7 - Poderão ser recepcionadas as indicações a protesto 

de duplicatas mercantis, por meio magnético ou de gravação 

eletrônica de dados, sendo de inteira responsabilidade do 

apresentante os dados fornecidos, ficando a cargo dos 

tabelionatos a mera instrumentalização.  

3.10.7.1 - Nesse caso deverá o distribuidor proceder à leitura 

dos dados, com posterior registro no livro próprio.  

3.10.7.2 - O distribuidor poderá fazer, pelo mesmo modo, a 

entrega dos dados recebidos ao registrador de protesto.  

3.10.8 - Não serão distribuídos, para protesto, os cheques 

furtados, roubados, extraviados ou sem confirmação do 

recebimento do talonário pelo correntista, devolvidos pelo 

banco sacado com fundamento na alínea "B", números 20, 

25, 28, 29 e 30 das Circulares nº 2.655/96 e 3.050/2001 do 

BACEN, salvo no caso de aval ou endosso.  

3.10.8.1 - Existindo aval ou endosso, não deverão constar do 

assentamento o nome do titular da conta corrente, o 

número do seu CPF ou CNPJ, anotando, no campo próprio, 

que o emitente é desconhecido.  

3.10.9 - As distribuições serão relacionadas em livro próprio, 

com estrita observância da seqüência de cada ato.  

3.10.10 - Após relacionada a última distribuição do dia, será 

lavrado o termo de encerramento, consignando o número 

de atos distribuídos/registrados.  

3.10.11 - A distribuição será eqüitativa, em número e 

valores.  

3.10.11.1 - Não sendo possível observar a rigorosa 

distribuição eqüitativa, no dia útil imediato far-se-á a 

compensação.  

3.10.11.2 - Para os fins do CN 3.10.11, o distribuidor 

encaminhará diariamente, nas comarcas onde houver mais 

de um tabelionato de protesto de títulos, relação de todos 

os títulos e documentos de dívidas distribuídos.  

- Ver CN 12.2.16.  

3.10.12 - A distribuição será feita no mesmo dia da 

apresentação do título ou, sendo impossível, no dia útil 

imediato.  

3.10.13 - Se for conveniente ao serviço e havendo ajuste 

prévio, o tabelião poderá manter junto ao ofício de 

distribuição, sob sua responsabilidade, funcionário 

autorizado para o recebimento dos títulos e cobrança dos 

emolumentos.  

- Ver CN 12.2.3.  

3.10.14 - Dar-se-á a baixa da distribuição:  

- Ver art. 13, inc. II, da Lei nº 8.935, de 18.11.1994.  

I - por ordem judicial:  

II - mediante a comunicação formal do tabelionato de 

protesto de títulos, de que trata o CN 12.2.15;  

III - mediante requerimento do interessado ou de seu 

procurador com poderes específicos dirigido ao 

distribuidor, comprovando por certidão o cancelamento ou 

a anulação do protesto.  

3.10.14.1 - Efetuada a baixa, é permitido o fornecimento de 

certidão negativa, mas só será certificada a ocorrência da 
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distribuição por determinação judicial ou a requerimento do 

devedor.  

3.10.14.2 - O distribuidor deverá efetuar as baixas das 

distribuições e expedir as correspondentes certidões no 

prazo máximo de cinco (05) dias úteis.  

3.10.14.3 - Será averbada à margem do respectivo 

registro/distribuição a comunicação, pelo Tabelião de 

Protesto, dos títulos pagos ou retirados pelo apresentante 

antes de protestado.  

3.10.14.4 - Aplica-se o disposto no item 3.9.4 deste CN 

quando o distribuidor verificar que o valor informado como 

pago é insuficiente quanto ao valor devido ao FUNREJUS.  

- Ver Lei Estadual nº 12.821, de 27.12.1999.  

- Ver art. 3º da Lei Estadual nº 12.216/98, cuja redação foi 

alterada pela Lei Estadual nº 12.604/99.  

- Ver item 10 da Instrução Normativa nº 02/99 do Conselho 

Diretor do Fundo de Reequipamento do Poder Judiciário - 

FUNREJUS.  

- Ver CN 2.7.8.7.  

- Ver CN 3.9.2.  

- Ver Seção 10 do Capítulo 12 deste CN.  

3.10.15 - As certidões fornecidas pelo distribuidor, atinentes 

aos títulos levados a protesto, devem seguir as 

determinações contidas na seção 10, do capítulo 12 deste 

CN.  

SEÇÃO 11  

DISTRIBUIÇÃO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E DO 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS  

- Ver art. 12 da Lei n° 8935/94.  

- Ver art. 191, inc III, do CODJ.  

3.11.1 - Nas comarcas onde houver dois ou mais ofícios de 

títulos e documentos e de pessoas jurídicas, o ofício do 

distribuidor procederá à distribuição eqüitativa dos títulos e 

documentos em número e valores.  

3.11.1.2 - É lícito às partes encaminhar as notificações e 

interpelações diretamente aos ofícios registradores de sua 

escolha, independentemente de haver dois ou mais ofícios 

na comarca.  

3.11.1.3 - Na hipótese do item anterior, não haverá 

compensação entre os ofícios, os quais deverão comunicar o 

fato ao distribuidor, para fins de registro, no prazo máximo 

de quarenta e oito (48) horas, a contar do protocolo.  

3.11.2 - Os aditivos, alterações, averbações e anexos serão 

registrados previamente no distribuidor e encaminhados aos 

ofícios de pessoas jurídicas nos quais tenham sido feitos os 

registros originais, não sendo objeto de compensação.  

3.11.3 - Nas comarcas de ofício único, os títulos e 

documentos estão sujeitos a registro no distribuidor, 

mediante o envio de relação por parte do registrador, a cada 

período de dez dias.  

3.11.4 - A comunicação a que alude o item 3.11.3 deverá ser 

realizada por meio de transmissão eletrônica de dados ou, 

caso a serventia não esteja informatizada, de relatórios em 

que constem todos os dados necessários ao fiel registro do 

ato, tais como:  

I - tipo do documento;  

II - nome e qualificação do apresentante;  

III - nome e qualificação das partes;  

IV - data da apresentação e do protocolo;  

V - valor do documento;  

VII - valor recolhido ao FUNREJUS.  

3.11.5 - O distribuidor terá 24 (vinte e quatro) horas para 

registrar os atos a ele encaminhados, contados da data de 

seu recebimento.  

3.11.6 - Quando do cumprimento do item 3.11.4, o oficial do 

registro fica obrigado a remeter, ao distribuidor, ofício 

constando o número inicial e final do livro Protocolo, no 

período abrangido pela comunicação.  
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3.11.6.1 - O distribuidor efetuará o levantamento do que lhe 

foi apresentado pelos oficiais para registro, juntamente com 

as distribuições realizadas nos termos do item 3.11.1, e 

remeterá à corregedoria do foro extrajudicial relatório 

circunstanciado espelhando todos os atos praticados na 

comarca, até o dia dez (10) de cada mês. Os relatórios 

mensais servirão de base para as inspeções e correições da 

Corregedoria-Geral da Justiça.  

3.11.6.2 - O descumprimento do contido nos itens anteriores 

importará em responsabilidade do oficial, nos termos da 

legislação vigente.  

3.11.7 - O registro será feito no livro de distribuições 

independentemente de serem ou não os atos distribuídos 

previamente.  

3.11.8 - Será cancelada a distribuição do título ou 

documento que permanecer na serventia durante trinta (30) 

dias sem impulso do interessado.  

3.11.8.1 - Verificada a hipótese prevista no item anterior, o 

oficial solicitará o cancelamento da distribuição ou registro. 

O distribuidor realizará, então, a respectiva averbação e 

posterior compensação, observado o disposto no item 

3.11.4 e devolverá à serventia de origem.  

3.11.9 - O distribuidor, no Foro Central da Comarca da 

Região Metropolitana de Curitiba, manterá serviço de 

atendimento telefônico gratuito para informação pública 

dos atos distribuídos.  

3.11.10 - Na ausência de arrecadação do valor devido ao 

FUNREJUS, o distribuidor procederá na forma do disposto no 

item 3.9.4.1.  

- Redação dada pelo Provimento nº 49.  

- Ver Adendo 9-C deste CN.  

- Ver Seções 1 dos Capítulos 13 e 14 deste CN.  

SEÇÃO 12  

NORMAS DE PROCEDIMENTO DO CONTADOR  

3.12.1 - Incumbe ao contador:  

I - contar as custas, a taxa judiciária e demais despesas 

processuais, em todos os feitos;  

· Redação dada pelo Provimento nº 49.  

· Ver Dec. nº 962, de 23.04.1932.  

· Ver Lei Estadual nº 12.821, de 27.12.1999.  

II - elaborar os cálculos, atualizando-os pelos índices 

oficiais;  

III - calcular os impostos de transmissão a título de morte e 

por ato entre vivos.  

- Ver Lei Estadual nº 8.927, de 28.12.1988, sobre imposto 

causa mortis.  

3.12.2 - Na contagem e atualização das custas será deduzida 

a quantia inicialmente paga, pelo percentual que ela 

representava por ocasião do depósito inicial. O valor da 

causa será atualizado monetariamente por ocasião da 

realização da conta.  

3.12.3 - No demonstrativo das contas o contador deverá 

elaborar o cálculo de modo claro, discriminando os índices 

de atualização utilizados, assim como os percentuais de juros 

e a forma pela qual foram aplicados, e ainda adicionando, se 

necessário, notas explicativas quanto ao cálculo elaborado.  

3.12.4 - Quando as partes transigirem, o valor das custas 

deverá ser calculado sobre o valor do acordo celebrado e não 

sobre o valor dado à causa.  

- Ver CN 2.7.2.1 e 5.2.3.3.  

- Ver Instrução nº 03/98.  

SEÇÃO 13  

NORMAS DE PROCEDIMENTO DO PARTIDOR  

3.13.1 - Incumbe ao partidor organizar esboços de partilha e 

sobrepartilha de acordo com o pronunciamento judicial que 

as houver deliberado e o disposto na legislação processual.  

3.13.2 - Quando do esboço constar a partilha de bem em 

comum a mais de uma pessoa, será registrada a fração ideal 

do todo e o respectivo valor.  
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SEÇÃO 14  

NORMAS DE PROCEDIMENTO DO DEPOSITÁRIO PÚBLICO  

3.14.1 - Incumbe ao depositário público ter sob sua guarda, 

mediante registro, com obrigação de restituir, os bens 

corpóreos que lhe tenham sido judicialmente confiados.  

3.14.1.1 - Ao receber o bem, o depositário público deverá 

identificá-lo, por meio de etiqueta, constando o número do 

registro, dos autos, vara, nome das partes e a data do 

recebimento.  

3.14.2 - O depositário público não poderá recusar-se ao 

recebimento dos depósitos, salvo:  

I - de gêneros deteriorados ou em começo de deterioração; 

de animais ferozes ou doentes; de explosivos e 

inflamáveis; de substâncias tóxicas ou corrosivas;  

II - quando o valor do bem não cobrir as despesas com o 

depósito;  

III - de móveis e semoventes, quando não possam ser 

acomodados com segurança no depósito, mediante prévia 

consulta ao juiz.  

3.14.3 - Quando a constrição recair sobre imóvel ou terminal 

telefônico, o oficial de justiça deixará como depositário o 

próprio devedor ou o diretor da companhia telefônica.  

3.14.4 - Todos os bens que ficarem sob a guarda do 

depositário público e particular serão registrados no livro de 

Registro de Penhora, Arresto, Seqüestro e Depósitos, 

competindo ao oficial de justiça, para essa finalidade, 

entregar cópia do auto de penhora ao depositário público.  

3.14.4.1 - Pelo simples registro, no caso de guarda de bens 

móveis ou semoventes, com o depositário particular, o 

depositário público não terá direito a perceber custas.  

3.14.4.2 - Na hipótese de haver constrição anterior sobre o 

mesmo bem, o depositário público certificará 

especificamente a ocorrência no registro e no auto de todas 

as constrições, com a correspondente comunicação ao juízo.  

3.14.4.3 - O depositário público cobrará as custas previstas 

no item II, da tabela XVI, do Regimento de Custas (Dos 

Depositários Públicos) - e somente essas - quando registrar 

no livro de Registro de Penhora, Arresto, Seqüestro e 

Depósitos, o depósito do bem imóvel, mas permanecer o 

imóvel na guarda do devedor ou de outra pessoa.  

- Redação dada pela Instrução n. 04/98  

3.14.4.4 - O depositário público cobrará cumulativamente as 

custas mencionadas no subitem anterior com as previstas no 

item VIII, letra "b", da tabela XVI, do Regimento de Custas 

(Dos Depositários Públicos), quando efetivamente estiver 

mantendo a guarda do bem imóvel, comprovando ao juiz ter 

recebido as chaves do imóvel ou mediante outro fato que 

comprove a imissão na posse do bem penhorado, arrestado, 

seqüestrado etc.  

3.14.4.5 - Se o imóvel estiver na posse do devedor ou de 

terceiro, o depositário público não fará jus ao recebimento 

das custas previstas no item VIII, "b", mas tãosomente as do 

inciso II, do Regimento de Custas.  

3.14.4.6 - Os oficiais de justiça deverão certificar nos autos o 

motivo da recusa do devedor em ficar na posse desses bens.  

3.14.5 - O depositário público deverá manter os bens em 

local adequado, com amplas condições de segurança e 

higiene, devendo o local ser vistoriado pelo juiz, por ocasião 

das inspeções correicionais.  

- Ver capítulo 1, seção 3 deste CN.  

3.14.6 - Quando os bens depositados forem de fácil 

deterioração, estiverem avariados ou exigirem grandes 

despesas para sua guarda, o depositário comunicará o fato 

ao juiz competente, para fins de alienação judicial 

antecipada.  

3.14.6.1 - Para os fins do CN 13.14.6, o avaliador 

encaminhará semestralmente ao magistrado a relação dos 

bens passíveis de alienação judicial antecipada.  
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3.14.7 - Os bens deteriorados, imprestáveis ou destituídos 

de qualquer valor serão incinerados na presença do juiz, do 

depositário público e dos interessados, ou doados à 

instituições de caridade, lavrando-se termo do ocorrido.  

3.14.8 - A incineração será precedida de:  

I - relação dos bens, elaborada pelo depositário, com a 

menção dos processos em que ocorreu o depósito;  

II - intimação dos procuradores das partes, para 

manifestação;  

III - inspeção efetuada diretamente pelo juiz;  

IV - ordem judicial, com designação de dia, hora e local;  

V - publicação de edital, afixado somente no átrio do fórum 

e de intimação dos procuradores das partes.  

SEÇÃO 15  

NORMAS DE PROCEDIMENTO DO AVALIADOR  

3.15.1 - Incumbe ao avaliador realizar somente as avaliações 

decorrentes de determinação judicial.  

3.15.1.1 - As custas dos avaliadores judiciais, bem como, 

quando houver, as custas de sua condução, serão recolhidas 

por Guia de Recolhimento de Custas - GRC, após informado 

pelo avaliador o valor a ser depositado.  

3.15.1.2 - Em nenhuma hipótese o pagamento será feito 

diretamente ao avaliador.  

3.15.2 - Nas comarcas em que houver mais de um avaliador, 

a distribuição dos mandados de avaliação obedecerá aos 

critérios estatuídos para a distribuição de petições e feitos 

em geral, mediante sorteio supervisionado pela direção do 

fórum.  

3.15.2.2 - Nas comarcas de menor movimento forense ou 

havendo somente um avaliador, a critério do juiz, será 

dispensável a expedição de mandado, efetuandose a carga 

dos próprios autos do processo, em livro próprio.  

3.15.2.3 - Havendo necessidade de mais de uma avaliação no 

mesmo processo, o mandado será entregue ao avaliador que 

realizou a primeira delas, salvo impugnação das partes 

acolhida pelo magistrado.  

3.15.3 - O mandado de avaliação será cumprido no prazo de 

dez (10) dias. Não sendo possível o cumprimento no prazo 

ou sendo necessário maior prazo, o avaliador deverá solicitar 

a dilação por escrito ao juiz.  

3.15.3.1 - No mandado cumprido fora do prazo, deverá o 

avaliador justificar o motivo da demora e a inobservância ao 

item 3.15.3.  

3.15.4 - O laudo de avaliação descreverá 

pormenorizadamente o bem avaliado, enunciando as suas 

características e o estado em que se encontra, bem como os 

critérios utilizados para a avaliação e as indicações de 

pesquisas de mercado efetuadas.  

3.15.4.1 - Quando o bem avaliado estiver acrescido de 

benfeitorias, estas também serão descritas minuciosamente 

e constarão de avaliação especificada.  

3.15.5 - O valor do bem corresponderá ao do valor de 

mercado na data do laudo, devendo ser expresso em moeda 

corrente; quando existente, também pela quantidade do 

indexador aplicado para atualização monetária das contas 

judiciais.  

3.15.6 - Na reavaliação, o avaliador, além de enunciar o 

resultado da nova avaliação, mencionará o valor corrigido da 

avaliação anterior e dará as razões de com ele coincidir ou 

não o novo valor.  

3.15.7 - Na hipótese de avaliação de bens situados em outra 

comarca feita por conhecimento do avaliador, é vedada a 

cobrança das despesas referentes a diligência e condução.  

- Ver Of. Circular nº 20/87.  

- Ver art. 1.006 do CPC.  

3.15.8 - No caso de avaliação de jóias, sendo necessário, 

deverá o avaliador valer-se do auxílio de ourives, a fim de 

que se descreva, no laudo respectivo, as características 

técnicas, inclusive seus componentes, como forma de 
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possibilitar-se a perfeita identificação da jóia em caso de 

renovação da avaliação e de seus componentes, bem como 

a eventual substituição destes.  

- Ver Of. Circular nº 20/87.  

3.15.9 - Em não havendo possibilidade técnica para proceder 

à avaliação, o avaliador informará ao juiz, para fins de 

nomeação de perito, sendo o caso.  

3.15.10 - Nas hipóteses de atualização de avaliação ou de 

nova avaliação, ressalvado o caso em que nova avaliação se 

deva a erro cometido pelo avaliador na primeira, o avaliador 

terá direito às custas normais do ato.  

3.15.11 - No caso de avaliação de frações ou partes ideais de 

bens, deverá constar do mandado a descrição da 

integralidade do bem, assim como qual a fração ou parte 

ideal a ser avaliada.   
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CAPITULO 4  OFÍCIO DA FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E 

CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL 

SEÇÃO 01  

NORMAS DE PROCEDIMENTO DO OFÍCIO DA FAMÍLIA  

4.1.1 - São livros obrigatórios das escrivanias de família:  

I - Registro Geral de Feitos (Adendo 1-G);  

II - Registro de Cartas Precatórias, Rogatórias e de Ordem 

(Adendo 2-G);  

III - Registro de Depósitos (Adendo 9-G);   

IV - Carga de Autos - Juiz (Adendo 3-G);  

V - Carga de Autos - Promotor de Justiça (Adendo 4-G);  

VI - Carga de Autos - Advogado (Adendo 5-G);  

VII - Carga de Autos - Contador e Avaliador (Adendo 6-G);  

VIII - Carga de Mandados - Oficiais de Justiça (Adendo 7-G);  

IX - Arquivo de Guia de Recolhimento de Custas - GRC 

(Adendo 10-G).  

4.1.2 - Na escrituração dos livros e procedimentos da 

escrivania serão observadas as normas gerais contidas no 

capítulo 2, bem como as normas específicas relativas ao 

ofício cível, contidas no capítulo 5 deste CN.  

4.1.3 - Estando anexada à escrivania cível, poderão ser 

usados para os atos de escrituração os livros comuns a 

ambos os ofícios.  

4.1.3.1 - Funcionando em anexo ao ofício criminal ou da 

infância e juventude poderão ser utilizados para escrituração 

comum os livros de Registro de Cartas Precatórias, 

Rogatórias e de Ordem, Carga de Autos - Juiz, Carga de Autos 

Promotor de Justiça, Carga de Autos - Advogados, Carga de 

Autos - Contador, Carga de Mandados - Oficiais de Justiça.  

4.1.4 - As escrivanias poderão abrir outros livros, além dos 

obrigatórios, desde que o movimento forense justifique tal 

providência.  

4.1.5 - Revogado pelo Provimento n° 104.  

4.1.6 - O registro de cartas precatórias, rogatórias ou de 

ordem não será repetido no Registro Geral de Feitos.  

- Revogado pelo Provimento n. 216  

4.1.8 - O escrivão colherá o visto mensal do juiz no livro de 

Registro de Depósitos, desde que exista algum lançamento.  

4.1.10 - Salvo manifestação em contrário, os editais serão 

expedidos por extrato, contendo os requisitos obrigatórios, 

além de cabeçalho destacado com a finalidade do ato 

(citação, intimação) e o nome do seu destinatário.  

- Ver Of. Circular nº 41/94 - sobre modelos de editais.  

- Ver CN 5.4.3.  

4.1.10.1 - Nos editais de citação e naqueles para 

conhecimento de terceiros, o teor do seu resumo será 

solicitado à parte interessada. Não sendo fornecido em 

prazo razoável, serão expedidos com a transcrição integral 

da petição inicial, depois de consultado o juiz.  

4.1.10.2 - Nos demais editais, compete à escrivania redigi-los 

de forma sucinta.  

4.1.10.3 - Os editais extraídos de processos que tramitam em 

segredo de justiça conterão somente o indispensável à 

finalidade do ato. O relato da matéria de fato, se necessário, 

será feito com terminologia concisa e adequada, evitando-se 

expor a intimidade das partes envolvidas ou de terceiros.  

- Ver art. 155, do CPC.  

4.1.11 - A expedição de ofício em ação de alimentos, para 

fins de descontos em folha de pagamento, deverá conter a 

qualificação completa do devedor, inclusive com o número 

do RG e CPF, se possível.  

- Ver art. 4º da Lei nº 5.478/68.  

4.1.12 - No caso de depósitos de valores devidos a título de 

alimentos, o montante das custas contadas somente poderá 

ser deduzido se o valor devido a este título compuser o 

depósito.  
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4.1.13.1 - Do mandado de averbação constará também o 

número de ordem, número do livro e folhas em que foi 

inscrita a sentença.  

4.1.14 - A modificação do regime de bens do casamento 

ocorrerá a pedido motivado de ambos os cônjuges, em 

procedimento de jurisdição voluntária e com a participação 

do Ministério Público, devendo o juiz competente 

determinar a publicação de edital com prazo de trinta (30) 

dias, a fim de imprimir publicidade à mudança, visando 

resguardar direitos de terceiros.  

4.1.14.1 - Diante da cautela que a hipótese exige, poderá o 

magistrado determinar seja o pedido instruído com 

certidões negativas fiscais, do INSS e dos Tabelionatos de 

Protestos e dos Cartórios Distribuidores do local do domicílio 

e da residência dos cônjuges.  

4.1.14.2 - Transitada em julgado a sentença e 

independentemente de determinação judicial, a escrivania 

expedirá mandados de averbação aos Ofícios de Registro 

Civil e de Imóveis, e, caso qualquer dos cônjuges seja 

empresário, ao Serviço de Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

e à Junta Comercial.  

4.1.14.3 - A modificação do regime de bens será da 

competência da Vara de Família da respectiva comarca onde 

se processar a mudança.  

- Redação dada pelo Provimento n. 67 - DJ nº 6881 de 

02/06/2005.  

4.1.15 - Aplicam-se as normas pertinentes aos mandados de 

prisão e alvarás de soltura, previstas no Capitulo 6, Seção 14, 

deste Código.  

- Incluído pelo provimento n. 202  

SEÇÃO 02  

NORMAS DE PROCEDIMENTO DO OFÍCIO DE REGISTROS 

PÚBLICOS  

4.2.1 - São livros obrigatórios das escrivanias:  

I - Registro Geral de Feitos (Adendo 1-G);  

II - Registro de Cartas Precatórias, Rogatórias e de Ordem 

(Adendo 2-G);  

III – Carga de Autos – Juiz (Adendo 4-G);  

IV – Carga de Autos – Promotor de Justiça (Adendo 5-G);  

V – Carga de Autos – Advogado (Adendo 6-G);  

VI – Carga de Autos – Contador e Avaliador (Adendo 7-G);  

VII – Carga de Mandados – Oficiais de Justiça (Adendo 8-

G);  

VIII – Arquivo de Guia de Recolhimento de Custas (Adendo 

9-G).  

4.2.2 – Na escrituração dos livros e procedimentos da 

escrivania serão observadas as normas gerais contidas no 

capítulo 2, bem como as normas específicas relativas ao 

ofício cível contidas no capítulo 5 deste CN.  

4.2.3 – Estando o ofício de registros públicos anexado à 

escrivania cível, poderão ser usados para os atos de 

escrituração os livros comuns a ambos os ofícios.  

4.2.3.1 – Estando anexada a escrivania ao ofício criminal ou 

ao da infância e juventude, poderão ser utilizados para 

escrituração comum os livros de Registro de Cartas 

Precatórias, Rogatórias e de Ordem, Carga de Autos – Juiz, 

Carga de Autos –Promotor de Justiça, Carga de Autos - 

Advogados, Carga de Autos – Contador e Carga de Mandados 

– Oficiais de Justiça.  

4.2.4 – Recebido em juízo o termo referente ao registro de 

nascimento somente com maternidade estabelecida, será 

registrado no livro de Registro Geral de Feitos como 

“Averiguação de Paternidade”, devendo ser autuado e 

processado em segredo de justiça.  

- Ver art. 155 do CPC.  

- Lei nº 8.560, de 29.12.1992.  

- Ver Provimento n. 01/98  

- Ver CN 15.2.18 e seguintes.  
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4.2.4.1 – Em caso de confirmação expressa da paternidade, 

o termo de reconhecimento deverá conter os dados 

necessários à identificação do pai, expedindo-se mandado 

de averbação, vedadas referências à natureza da filiação, ao 

estado civil dos pais e à própria Lei n° 8.560, de 29.12.1992.  

4.2.4.2 – O procedimento de “Averiguação de Paternidade” 

é isento de custas.  

4.2.4.3 – A “Averiguação de Paternidade” exaure-se com o 

reconhecimento ou com a remessa dos autos ao Ministério 

Público para que ajuíze, se for o caso, ação de investigação 

de paternidade. O término do procedimento deverá constar 

do Boletim Mensal de Movimento Forense.  

- Ver art. 2º, § 5º, da Lei 8.560/92.  

- Ver Of. Circular nº 252/04-CGJ.  

4.2.5 – O interessado, no primeiro ano após ter atingido a 

maioridade civil, poderá, pessoalmente ou por procurador, 

alterar o nome, desde que não prejudique os apelidos de 

família, averbando-se a alteração que será publicada pela 

imprensa.  

- Ver art. 3º, 4º e 5º do Código Civil e art. 56 da LRP.  

4.2.6 – Qualquer alteração posterior de nome, somente por 

exceção e motivadamente, após audiência do Ministério 

Público, será permitida por sentença do juiz a que estiver 

sujeito o registro, arquivando-se o mandado e publicando-se 

a alteração pela imprensa.  

4.2.7 – Poderá, ainda, ser averbado, nos mesmos termos, o 

nome abreviado, usado como firma comercial registrada ou 

em qualquer atividade profissional.  

4.2.8 – A mulher solteira, separada judicialmente, divorciada 

ou viúva, que viva com homem solteiro, separado 

judicialmente, divorciado ou viúvo, excepcionalmente e 

havendo motivo justificável, poderá requerer ao juiz 

competente que, no registro de nascimento, seja averbado 

o patronímico de seu companheiro, sem prejuízo dos 

apelidos próprios, de família, desde que haja impedimento 

legal para o casamento, decorrente do estado civil de 

qualquer das partes ou de ambas.  

4.2.9 – O prenome será definitivo, admitindo-se, todavia, a 

sua substituição por apelidos notórios.  

4.2.9.1 – A substituição do prenome será ainda admitida em 

razão de fundada coação ou ameaça decorrente da 

colaboração com a apuração de crime, por determinação, 

em sentença, de juiz competente, ouvido o Ministério 

Público.  

4.2.10 – Será averbada a alteração do nome completo, 

inclusive dos filhos menores, e será precedida das 

providências necessárias ao resguardo de direitos de 

terceiros.  

- Ver Lei nº 9.807, de 13.07.1999, que estabelece programa 

especial de proteção a vítimas e a testemunhas ameaçadas.  

4.2.11 – O procedimento tramitará perante a Vara de 

Registros Públicos, em segredo de justiça.  

4.2.12 – Concedida a alteração e observado o sigilo 

indispensável para a proteção do interessado, deverá 

constar da sentença o seguinte:  

I – a averbação no registro original de nascimento da 

menção de que houve alteração de nome completo, com 

expressa referência à sentença autorizadora e ao juiz que a 

exarou, não podendo constar do documento o nome que foi 

alterado;  

II – a determinação aos órgãos competentes para o 

fornecimento dos documentos decorrentes da alteração;  

III – a remessa da sentença ao órgão nacional 

competente para o registro único de identificação civil.  

SEÇÃO 03  

NORMAS DE PROCEDIMENTO DA CORREGEDORIA DO 

FORO EXTRAJUDICIAL  

4.3.1 – O escrivão que estiver exercendo suas funções 

perante o juiz corregedor do foro extrajudicial deverá 

manter os seguintes livros:  
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I – Registro e Controle de Livros dos Registradores e 

Notários (Adendo 1-B);  

II – Arquivo de Comunicações (Adendo 2-B).  

4.3.1.1 – No livro “Arquivo de Comunicações” deverão ser 

arquivados, em ordem cronológica, numerados e rubricados 

os pedidos de afastamento dos notários e registradores, e as 

comunicações de impedimentos previstos no CN 10.1.6.2.  

- Redação dada pelo Provimento n. 157  

4.3.2 – A correição permanente nos serviços notariais e de 

registro, secretarias e ofícios de justiça caberá aos juízes 

titulares das varas ou juizados a que estiverem 

subordinados.  

·- Ver CN 1.2.10.  

4.3.3 – A inspeção permanente nos serviços notariais e de 

registro, inclusive os distritais, do Foro Central da Comarca 

da Região Metropolitana de Curitiba será exercida pelo juiz 

da vara de registros públicos, que remeterá ao Corregedor-

Geral da Justiça relatório anual de suas atividades.  

- Ver art. 236, § 1º e 2º do CODJ..  

- Ver CN 1.2.11.  

4.3.4 – A inspeção permanente no foro extrajudicial das 

comarcas do interior e dos Foros Regionais da Comarca da 

Região Metropolitana de Curitiba será exercida pelo juiz 

corregedor respectivo.  

- Ver CN 1.2.12 do CN.  

CAPÍTULO 5 - OFÍCIO CÍVEL 

SEÇÃO 01  

LIVROS DO OFÍCIO  

5.1.1 – São livros obrigatórios das escrivanias cíveis:  

I – Registro Geral de Feitos (Adendo 1-E);  

II – Registro de Execuções Fiscais (Adendo 2-E);  

III – Registro de Cartas Precatórias, Rogatórias e de Ordem 

(Adendo 3-E);  

IV – Registro de Sentenças (Adendo 9-E);   

- Revogado pelo Provimento n. 216  

V - Registro de Depósitos (Adendo 11-E);  

VI - Registro de Testamentos (Adendo 10-E);  

VII - Carga de Autos - Juiz (Adendo 4-E);  

VIII - Carga de Autos - Promotor de Justiça (Adendo 5-E);  

IX - Carga de Autos - Advogado (Adendo 6-E);  

X - Carga de Autos - Diversas (Adendo 7-E);  

XI - Carga de Mandados - Oficiais de Justiça (Adendo 8-E);  

XII - Arquivo de Guia de Recolhimento de Custas - GRC 

(Adendo 12-E);  

XIII - Livro de Receitas e Despesas.  

5.1.1.1 - O registro de cartas precatórias e de execuções 

fiscais não será repetido no Registro Geral de Feitos.  

5.1.1.2 - Nas comarcas em que houver mais de um oficial 

avaliador, a carga de autos será substituída por mandado e, 

para tanto, será aberto livro específico.  

5.1.1.3 - No livro Carga de Autos - Diversas deverão ser 

registradas, dentre outras, as cargas para o distribuidor, 

contador, avaliador, peritos, equipe técnica, com a 

correspondente anotação na coluna "Destinatário".  

5.1.2 - De regra, os livros serão de folhas soltas, 

datilografadas, impressas por sistema de computação ou por 

fotocópias, devendo conter termo de abertura e de 

encerramento, e serem encadernados quando formarem 

duzentas (200) folhas.  

5.1.2.1 - Não poderão ser formados por sistema de folhas 

soltas ou de computação os livros: Registro Geral de Feitos, 

Registro de Execuções Fiscais, Registro de Cartas Precatórias, 

Registro de Depósitos e de Carga de Autos para Advogados.  

- Redação dada pelo Provimento nº 64 - DJ nº 6863 de 

06/05/2005.  

- Revogado pelo Provimento n. 104  
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5.1.2.2 - Autoriza-se a abertura de livro destinado às cargas 

referentes aos executivos fiscais, formado pelo sistema de 

folhas soltas, exclusivamente aos procuradores das Fazendas 

Públicas.  

5.1.3 - Serão elaborados dois fichários:  

I - um GERAL, baseado no nome dos requerentes e 

requeridos, no qual constarão, além da designação das 

partes, a natureza do feito, o valor da causa, anotações 

quanto aos recursos e arquivamento, com espaço reservado 

para observações de ordem geral;   

- Redação dada pelo Provimento n. 216  

II - outro INDIVIDUAL, destinado ao controle da 

movimentação dos processos; na oportunidade do 

arquivamento a respectiva ficha será retirada e guardada em 

fichário apropriado.  

5.1.3.1 - Servirá como índice do livro de Registro Geral de 

Feitos o próprio fichário geral de feitos, pelo nome de todos 

os autores e réus.  

5.1.3.2 - Os fichários poderão ser feitos pelo sistema de 

computação.  

5.1.4 - Nas comarcas de menor movimento forense, 

autoriza-se a abertura de livros não padronizados, de 

cinqüenta (50) ou cem (100) folhas, para Carga de Autos - 

Diversas, Registro de Testamentos, Registro de Depósitos e 

Arquivo de Guia de Recolhimento de Custas - GRC.  

5.1.4.1 - Os mencionados livros, todavia, obedecerão aos 

mesmos critérios de escrituração dos livros-padrão, 

conforme os adendos deste CN.  

5.1.5 - O escrivão apresentará mensalmente ao Juiz, para 

visto, o livro de Registro de Depósitos, salvo nos meses em 

que não tiver ocorrido qualquer lançamento.  

5.1.7.1 - Nas comarcas em que a secretaria for instalada em 

prédio autônomo poderá ser aberto livro próprio para essa 

finalidade.  

5.1.8 - Os termos de audiência e os compromissos de tutores 

e curadores serão juntados aos autos, não sendo objeto de 

registro em livro.  

SEÇÃO 02  

AUTUAÇÃO  

5.2.1 - Recebida da distribuição e tão logo efetuado o 

preparo inicial, ou, sendo este dispensado, a petição inicial 

será registrada e autuada pela escrivania.  

- Ver art. 257 do CPC.  

5.2.2 - Lançadas as certidões de registro e de depósito 

negativo ou positivo das custas, os autos serão conclusos ao 

Juiz, no prazo de vinte e quatro (24) horas. Tratando-se de 

matéria urgente, a conclusão será imediata.  

- Ver CN 2.7.2 e 2.7.3.  

5.2.2.1 - Sempre que o valor atribuído à causa, pela parte, 

estiver em desacordo com o estatuído no art. 259 do CPC ou 

em outra disposição legal vigente, o escrivão deverá 

certificar a circunstância antes de fazer conclusos os autos.  

5.2.3 -  Se  exigível  a  antecipação  de  custas,  o  decurso  do  

prazo  de  trinta  (30)  dias, sem o respectivo preparo, será 

certificado pela escrivania, cancelando-se a distribuição 

independentemente de despacho. Para esta finalidade, as 

petições serão encaminhadas ao distribuidor.  

- Ver art. 257 do CPC.  

- Ver CN 3.1.19.  

- Ver CN 2.7.2.1 (emolumentos na transação)  

5.2.3.1 - No caso de insuficiência das custas devidas por 

antecipação e da taxa judiciária, antes de se cancelar a 

distribuição deverá ser intimada a parte para o fim de 

completar o valor devido.  

- Redação dada pelo Provimento n. 49  

- Ver art. 8º do Dec. nº 962, de 23.04.1932.  

- Ver CN 2.3.3.1 e 2.7.8.1 a 2.7.8.10.  
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5.2.3.2 - A contagem do prazo referido no CN 5.2.3 terá início 

a partir da intimação do advogado da parte, realizada por 

meio de publicação no Diário da Justiça.  

5.2.4 - Restituídas pelo distribuidor, as petições com os 

respectivos documentos ficarão sob a guarda da escrivania 

até sua devolução à parte, mediante recibo.  

5.2.5 - Da autuação constarão os seguintes dados:  

I - o juízo, o número do registro e a natureza do feito, 

o procedimento, o nome das partes com o respectivo 

número de RG e/ou CPF, o nome dos advogados com o 

respectivo número de inscrição na OAB, a data e o número 

da distribuição, o que também constará dos demais volumes 

dos autos;  

II - a substituição e a sucessão das partes e dos seus 

procuradores, o litisconsórcio ulterior, a denunciação da 

lide, a nomeação à autoria, o chamamento ao processo, a 

assistência simples e a litisconsorcial, os embargos à ação 

monitória, a exceção de pré-executividade, a fase de 

cumprimento da sentença e eventual impugnação, a 

substituição da pessoa jurídica pela dos sócios - no caso de 

executivo fiscal -, a intervenção de terceiros, a intervenção 

do Ministério Público e de curador, bem assim a desistência 

ou a extinção do processo quanto a alguma das partes. Disso 

far-se-á breve referência à folha dos autos;  

- Redação alterada pelo Provimento n. 144  

III - o aditamento à inicial, a interposição de embargos, o 

agravo retido, a reconvenção, o pedido contraposto, a 

reunião de processos, o apensamento e o 

desapensamento de autos, a sobrepartilha, a conversão 

da ação e do procedimento, a assistência judiciária 

gratuita, a proibição de retirada dos autos e o segredo de 

justiça, também com breve referência a folha dos autos;  

IV - a penhora nos rosto dos autos, com referência precisa 

no verso da autuação;  

V - a data da concessão da liminar, nos mandados de 

segurança, e da efetivação da medida liminar, nos 

processos cautelares, mencionando-se a folha dos autos.  

VI - a data da concessão da tutela antecipada, bem como a 

data da liminar concedida em ação civil pública, 

mencionando-se a folha dos autos.  

5.2.5.1 - As alterações constantes do item II, exceto quanto 

à sucessão de procuradores, e as do item III relativamente à 

reconvenção, ao pedido contraposto e à conversão da ação 

serão comunicadas ao distribuidor, para a devida averbação.  

- Ver CN 3.3.3 e 3.3.3.1.  

5.2.5.2 - Os embargos à ação monitória e a exceção de pré-

executividade serão juntados nos próprios autos, não 

dependendo de distribuição, nem do pagamento de custas.  

5.2.6 - As escrivanias informatizadas poderão utilizar 

etiquetas para autuações, observando-se os requisitos do CN 

5.2.5.  

SEÇÃO 03  

CONCLUSÃO E MANDADOS  

5.3.1 - As conclusões dos autos ao juiz devem ser realizadas 

diariamente, sem limite de número de processos. Não é 

permitida a permanência dos autos na escrivania, a pretexto 

de que aguardam conclusão.  

- Ver CN 2.3.6.  

5.3.2 - Nenhum processo permanecerá paralisado na 

escrivania por prazo superior a trinta (30) dias, salvo 

determinação judicial em contrário. Neste caso, vencido o 

prazo, a escrivania certificará o fato e realizará a imediata 

conclusão dos autos.  

5.3.3 - Na hipótese de prazo comum às partes, os autos serão 

conclusos somente depois do respectivo decurso, salvo se, 

antes do seu exaurimento, todos já tiverem se pronunciado 

ou se houver requerimento urgente a ser apreciado.  
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5.3.4 - Nos processos cautelares, decorridos trinta (30) dias 

da efetivação da medida liminar sem que tenha havido 

registro e autuação da ação principal, o fato será certificado, 

fazendo-se a imediata conclusão dos autos.  

5.3.5 - Os mandados de prisão de depositário infiel deverão 

ser obrigatoriamente assinados pelo juiz.  

SEÇÃO 04  

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  

5.4.1 - As intimações dos advogados, mediante carta postal 

ou mandado, serão realizadas de forma precisa, observando-

se também as normas referentes à intimação pelo Diário da 

Justiça. As intimações do Ministério Público e do defensor 

público serão efetuadas pessoalmente, dispensada a 

expedição de mandado, mediante certidão e ciência nos 

autos.  

- Ver art. 236. § 2º, do CPC e art. 5º, § 5º, da Lei nº 1.060, de 

05.02.1950.  

- Ver CN 2.8.6.  

5.4.1.1 - Nos processos em que atuem em razão das 

atribuições de seus cargos, os ocupantes dos cargos das 

carreiras de Procurador Federal e de Procurador do Banco 

Central do Brasil serão intimados e notificados pessoalmente  

- Redação do art. 17 da Lei nº 10.910, de 15.07.2004.  

- Ver CN 2.8.7.  

5.4.2 - Apresentado o rol de testemunhas, no prazo legal, ou 

naquele que o juiz fixar (art. 407 do CPC), a escrivania 

expedirá desde logo o mandado de intimação, salvo se a 

parte expressamente o dispensar.  

- Ver art. 412, § 1º, do CPC.  

5.4.3 - Salvo manifestação em contrário da parte, os editais 

serão expedidos por extrato, contendo os requisitos 

obrigatórios, além de cabeçalho destacado com a finalidade 

do ato (citação, intimação) e o nome do seu destinatário.  

- Ver Of. Circular nº 41/94 - sobre modelos de editais.  

5.4.3.1 - Nos editais de citação e naqueles para 

conhecimento de terceiros, o teor do seu resumo será 

solicitado à parte interessada; não sendo fornecido em prazo 

razoável, serão expedidos com a transcrição integral da 

petição inicial, após consulta ao juiz.  

5.4.3.2 - Nos demais editais, compete a escrivania redigi-los 

de forma sucinta.  

   

5.4.3.3 - Os editais para citação e intimação de pessoas 

jurídicas deverão conter os nomes dos sócios-gerentes ou 

diretores.  

   

5.4.3.4 - Os editais extraídos de processos que tramitam em 

segredo de justiça conterão somente o indispensável à 

finalidade do ato. O relato da matéria de fato, se necessário, 

será feito com terminologia concisa e adequada, evitando-se 

expor a intimidade das partes envolvidas ou de terceiros.  

- Ver art. 155 do CPC.  

5.4.4 - Em caso de abandono do processo, a requerimento 

da parte interessada, a escrivania, independente de 

determinação judicial, sem prejuízo do disposto no Capítulo 

2, Seção 19, intimará pessoalmente a parte, pelo correio 

(carta com AR), com a advertência do artigo 267, § 1º do 

Código de Processo Civil, publicando também tal intimação 

no Diário da Justiça a fim de cientificar o advogado.  

- Redação dada pelo Provimento n. 200  

5.4.5 - Devolvidos à escrivania mandado, carta precatória ou 

qualquer outro expediente com diligência parcial ou 

totalmente infrutífera, ou seja, sem a prática de todos os 

atos, a parte interessada será intimada para se manifestar, 

independentemente de determinação judicial.  

5.4.6 - O INCRA deverá ser intimado da sentença de 

usucapião de imóvel rural para fins de cadastramento na 

forma do § 5° do art. 22 da Lei n° 4.947, de 06.04.1966.  
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- Ver art. 1.238 do Código Civil.  

SEÇÃO 05  

ADVOGADO  

5.5.1 - O Juiz deve velar para que, em todas as petições 

submetidas a despacho, sejam indicados pelo advogado que 

as subscrever o número da sua inscrição na OAB e seu nome, 

de forma legível.  

- Ver art. 14 da Lei nº 8.906, de 04.07.1994 (Estatuto do 

OAB).  

5.5.2 - Os advogados terão direito à vista e à carga dos autos, 

nas hipóteses previstas no art. 40 do CPC. Quando o prazo 

for comum às partes, só em conjunto ou mediante ajuste 

prévio por petição poderão os seus procuradores retirar os 

autos.  

5.5.2.1 - Além dos advogados e estagiários regularmente 

inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, constituídos 

procuradores de uma das partes (EAOAB, artigos 3°, §2° e 7°, 

incisos XIII, XV e XVI), poderão retirar autos judiciais e 

administrativos, em carga, pessoas autorizadas com 

procuração expressa nesse sentido do procurador 

habilitado, desde que o feito não tramite em segredo de 

justiça ou contenha informação protegida por sigilo fiscal e 

bancário.  

- Redação dada pelo Provimento n. 241  

5.5.2.1.1 - A referida autorização escrita deverá conter 

expressa afirmação de que o subscritor assume 

responsabilidade pessoal, civil, criminal e administrativa, se 

vier a ocorrer danificação ou extravio total ou parcial dos 

autos do processo enquanto estiver em carga, bem como 

que se dá por intimado e ciente de todos os atos havidos no 

processo no momento da carga.  

- Redação dada pelo Provimento n. 241  

5.5.2.1.2 – As pessoas indicadas no item 5.5.2.1, assim como 

os advogados sem procuração, poderão retirar autos 

judiciais e administrativos, que não tramitam em segredo de 

justiça ou contenham informação protegida por sigilo fiscal 

ou bancário, bem como, aqueles em que não haja 

necessidade de praticar ato urgente, em carga rápida a fim 

de obter fotocópia, pelo prazo de uma hora, ressalvado que 

o exercício desse direito deve ser compatibilizado com o 

horário de expediente destinado ao atendimento ao público.  

5.5.2.2 – A serventia deverá exercer rigoroso controle de 

movimentação dos feitos que sairão em carga rápida, 

devendo um servidor acompanhar o interessado até o local 

de extração de cópias, retornando ao seu local de trabalho 

com os autos, desde que não importe em prejuízo para o 

serviço público.  

5.5.2.3 – Caso não seja possível dar atendimento ao item 

anterior, deverá ser autorizada a carga rápida, desde que 

seja procedida à anotação em livro carga, mediante prévia 

apresentação de documento de identificação, bem como, do 

comprovante de endereço devidamente atualizado, cujas 

informações deverão ser anotadas, par fins de controle.  

- Redação alterada pelo Provimento n. 252/2014, de 

05/06/2014 (E-dj n. 1359, de 24/06/2014)  

5.5.2.4 - Na devolução do processo pelo advogado, a 

Serventia deverá fazer conferência dos autos, a fim de 

verificar sua integralidade.  

-Redação dada pelo Provimento n. 240  

5.5.3 - As intimações aos advogados em cartas precatórias 

deverão obedecer ao disposto no item 5.7.8 deste CN.  

SEÇÃO 06  

PERITO  

5.6.1 - A nomeação de perito deverá recair, sempre que 

possível, em profissional habilitado, inscrito nas respectivas 

entidades de controle do exercício da profissão.  

- Ver art. 145, §§ 1º e 2º, do CPC.  
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5.6.1.1 - No caso de perícia da área de engenharia, 

arquitetura e agronomia, a  

comprovação da capacidade técnica do profissional será 

feita por meio da  

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, na forma do 

disposto no art. 1º da Lei nº 6.496, de 07.12.1977.  

5.6.1.2 - A aceitação do encargo é obrigatória, podendo o 

perito escusar-se no prazo legal, nas seguintes hipóteses:  

I - ocorrência de força maior;  

II - tratar-se de perícia relativa a matéria sobre a qual 

considere-se inabilitado para apreciá-la;  

III - versar a perícia sobre questão a que não possa 

responder sem grave dano a si próprio, bem como a seus 

familiares;  

IV - versar a perícia sobre fato em relação ao qual esteja 

obrigado a guardar sigilo;  

V - se for militar ou servidor público, salvo requisição ao seu 

superior hierárquico;  

VI- versar a perícia sobre assunto em que interveio como 

interessado;  

VII - se for suspeito ou impedido.  

5.6.1.3 - A gratuidade processual concedida à parte 

postulante da perícia não constitui motivo legítimo para 

escusar o perito do encargo, porém este não está obrigado a 

custear as despesas que venha a ter para a realização da 

perícia.  

- Redação dada conforme  Parecer  nº  34/98,  do  Gabinete  

dos  Juízes  Auxiliares  da Corregedoria.  

5.6.2 - O perito e os assistentes técnicos não estão sujeitos a 

termo de compromisso.  

- Ver art. 422 do CPC.  

5.6.3 - A remuneração do perito deverá ser depositada, se 

cabível, antes da realização da diligência.  

5.6.4 - O perito poderá ter vista dos autos fora da escrivania 

por prazo fixado pelo juiz quando de sua nomeação e para 

elaboração do laudo.  

5.6.4.1 - O juiz providenciará a intimação das partes quando 

da entrega do laudo pericial, correndo daí o prazo de dez (10) 

dias estabelecido no art. 433, parágrafo único, do CPC.  

- Redação dada conforme Parecer nº 81/97, do Gabinete dos 

Juízes Auxiliares.  

SEÇÃO 07  

CARTAS PRECATÓRIAS  

5.7.1 - As cartas precatórias serão expedidas sempre em 

papel timbrado e mencionarão em destaque e no seu 

preâmbulo:  

I - a indicação dos juízos de origem e de cumprimento do ato;  

- Ver art. 202, inc. I, do CPC.  

II - identificação do processo e das partes, o valor e a 

natureza da causa, e a data do seu ajuizamento;  

III - a menção ao ato processual, que constitui o objeto;  

- Ver art. 202, inc. III, do CPC.  

IV - menção ao prazo dentro do qual deverá ser cumprida a 

carta;  

- Ver art. 203 do CPC.  

V - menção às peças processuais e documentos que a 

acompanham;  

VI - tratar-se de justiça gratuita, quando for o caso.  

5.7.2 - Devem acompanhar obrigatoriamente as cartas 

precatórias:  

I - o inteiro teor da petição, do despacho judicial e do 

instrumento de mandato conferido ao advogado;  

- Ver art. 202, inc. II, do CPC.  
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II - tendo por objeto citação, tantas cópias da inicial 

quantas forem as pessoas a citar, acrescidas de mais uma, 

que a integrará;  

III - outras peças processuais que devam ser 

examinadas, na diligência, pelas partes, peritos ou 

testemunhas.  

- Ver art. 202, § 1º, do CPC.  

5.7.2.1 - As cartas precatórias para execução por quantia 

certa conterão conta atualizada do débito principal e dos 

acessórios, inclusive honorários advocatícios estipulados 

pelo juiz e todas as despesas processuais relativas ao juízo 

deprecante.  

5.7.3 - As cartas precatórias devem ser expedidas em três 

vias no mínimo e, juntamente com as peças que a instruírem, 

serem autenticadas pela serventia com carimbo e rubrica do 

escrivão, sendo encerrada, com a assinatura do juiz.  

- Ver art. 202, inc. IV, do CPC.  

5.7.4 - As cartas precatórias remetidas pelo correio deverão 

estar acompanhadas de cheque em valor compatível com as 

custas previsíveis para o cumprimento.  

5.7.4.1 - Excetuadas as hipóteses de assistência judiciária e 

de final pagamento, como as causas da Fazenda Pública, 

recebidas cartas precatórias desacompanhadas de valor 

destinado à antecipação de custas, ou com valor insuficiente, 

será solicitada ao juízo deprecante a remessa ou a 

complementação da importância. Não atendida a 

solicitação, no prazo de trinta (30) dias, poderá ser devolvida 

a carta, cancelando-se previamente a sua distribuição.  

5.7.5 - Não efetuada a antecipação das custas, nem sendo 

retirada a precatória, pela parte, no prazo de trinta (30) dias, 

salvo prazo menor fixado pelo juiz, o fato será certificado e 

os autos, conclusos.  

5.7.6 As cartas precatórias, remetidas pelo correio, serão 

postadas mediante registro, lançando-se certidão nos autos 

e arquivando-se o comprovante na escrivania.  

5.7.6.1 - Se entregues diretamente à parte interessada, será 

lavrada certidão nos autos, colhendo-se o correspondente 

recibo.  

5.7.7 - Se a carta precatória for devolvida à escrivania com 

diligência parcial ou totalmente infrutífera, ou seja, sem a 

prática de todos os atos, a parte interessada será intimada, 

independentemente de determinação judicial.  

5.7.8 - As intimações aos advogados em cartas precatórias 

deverão, de regra, ser efetuadas pelo juízo deprecado, 

observadas as normas para as intimações via postal e pelo 

Diário da Justiça.  

5.7.9 - Ao retornarem cumpridas as precatórias, deve ser 

observado o disposto no CN  

2.3.5.1.  

5.7.10 - Salvo determinação judicial em contrário, das 

precatórias constará o prazo de trinta (30) dias para 

cumprimento. Para resposta a expediente do juízo, o prazo 

será de dez (10) dias.  

5.7.10.1 - Decorridos os prazos sem a prática do ato, a 

escrivania certificará a ocorrência, fazendo conclusão dos 

autos.  

5.7.11 - Nas cartas precatórias para citação em processo de 

conhecimento, cautelar e para a prática de ato de execução, 

a baixa será feita mediante comunicação do juízo deprecante 

ou sob certidão por este expedida, dando conta da extinção 

do processo.  

5.7.11.1 - Nos demais casos a baixa será feita, 

independentemente de determinação judicial, por ocasião 

da devolução da carta precatória.  

5.7.12 - A expedição de cartas precatórias cíveis deverá 

obedecer às orientações expressas na seção 5 do capítulo 3 

deste CN.  

SEÇÃO 08  
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CUMPRIMENTO DA SENTENÇA E PROCESSOS DE 

EXECUÇÃO  

- Seção Alterada pelo Provimento nº 144 e Provimento nº 194  

SUBSEÇÃO 1  

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA  

5.8.1 O cumprimento da sentença, provocado por 

requerimento do credor, será comunicado ao distribuidor 

para anotação na ficha do processo, noticiando a ocorrência 

ou não de inversão nos pólos da relação processual.  

5.8.1.1 - Deferido o cumprimento da sentença na forma do 

parágrafo único do art. 475-P do CPC, será dada baixa na 

distribuição originária, anotando-se a remessa; perante o 

juízo para o qual remetidos os autos, haverá nova 

distribuição e autuação.  

5.8.1.2 - Recebida a impugnação ao cumprimento da 

sentença, será ela comunicada ao distribuidor para 

anotação, ouvindo-se o credor no prazo de quinze (15) dias.  

5.8.1.3 - Não sendo concedido efeito suspensivo à 

impugnação, ou sendo prestada a caução a que se refere o 

art. 475-M, § 1º, do CPC, o escrivão formará autos apartados, 

com a petição de impugnação, eventuais documentos que a 

instruírem e cópia do despacho de recebimento, dando 

seqüência ao processo principal em que será certificada a 

ocorrência.  

5.8.1.4 - Aplicam-se subsidiariamente ao cumprimento da 

sentença, no que couber, as normas deste CN relativas ao 

processo de execução de título extrajudicial.  

SUBSEÇÃO 2  

CERTIDÃO DO AJUIZAMENTO DA 

EXECUÇÃO  

5.8.2 - O distribuidor expedirá a certidão do ajuizamento da 

execução, referida no art. 615-A do CPC, 

independentemente de ordem judicial, mediante prévio 

requerimento do exeqüente.  

SUBSEÇÃO 3  

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL  

PARA ENTREGA DE COISA CERTA  

5.8.3 - Na execução para entrega de coisa certa, conforme 

art. 621 do CPC, o devedor será citado para, dentro de dez 

(10) dias, satisfazer a obrigação ou, em quinze (15) dias, 

independentemente de segurança do juízo, apresentar 

embargos (CPC, art. 738), contando-se os prazos da juntada 

aos autos do mandado de citação.  

SUBSEÇÃO 4  

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL  

OBRIGAÇÕES DE FAZER E DE NÃO FAZER  

5.8.4 Na execução das obrigações de fazer e de não fazer, 

constará do mandado de citação o prazo fixado pelo juiz na 

forma dos art. 632 e 642 do CPC, bem como o prazo para 

embargar, de quinze dias, contado da juntada aos autos do 

mandado de citação (CPC, art. 738).  

SUBSEÇÃO 5  

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

POR QUANTIA CERTA  

5.8.5 - Na execução de título extrajudicial por quantia certa 

contra devedor solvente, a escrivania expedirá o mandado 

de citação em três (3) vias.  

5.8.5.1 - Constará no mandado o prazo de três (3) dias para 

efetuar o pagamento da dívida e de quinze (15) dias para, 

querendo, opor-se à execução por meio de embargos, 

consignando-se, ainda, o disposto nos art. 652-A, parágrafo 

único, e 745A do CPC.  

5.8.5.2 - A primeira via do mandado deverá ser juntada aos 

autos logo após a citação; a segunda será retida pelo oficial 

de justiça e servirá para continuidade dos atos executórios, 

caso não efetuado o pagamento da dívida; a terceira, 

destinada a contrafé, será entregue ao devedor por ocasião 

da citação.  
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5.8.5.3 - O prazo para pagamento será contado da efetivação 

da citação, independentemente da juntada do mandado aos 

autos; por sua vez, o prazo para embargar será contado da 

juntada da primeira via do mandado aos autos (CPC, art. 

738).  

5.8.5.4 - Nas execuções por carta precatória, a contagem do 

prazo para os embargos observará o disposto no art. 738, 

§2º, do CPC. A citação do executado poderá ser comunicada 

através do sistema "mensageiro", disciplinado pela 

Resolução 01/2008, de 22/02/08, contando-se o prazo para 

embargar a partir da juntada aos autos de tal comunicação.  

SUBSEÇÃO 6  

REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À 

RECEITA FEDERAL  

5.8.6 - A requisição de informações cadastrais e cópias de 

declarações de bens e rendimentos à Receita Federal será 

realizada mediante ofício assinado pelo juiz, e, ao ser 

entregue pela escrivania em mãos do advogado da parte 

solicitante, será por ele encaminhada, salvo se o requerente 

for o Ministério Público ou houver determinação judicial em 

contrário, hipótese em que a remessa se fará diretamente 

pela escrivania.  

5.8.6.1 - Os documentos fiscais remetidos pela Receita 

Federal, salvo determinação  

judicial em contrário, serão arquivados em cartório, 

objetivando a preservação do sigilo fiscal, ressalvando-se o 

direito à consulta e extração de cópia pela parte, 

certificando-se nos autos o dia, horário e qualificação 

completa de quem teve acesso aos dados.  

5.8.6.2 - Ressalvados os casos de isenção, gratuidade ou 

urgência, o que deverá constar expressamente da 

requisição, a escrivania cientificará a parte de que o 

atendimento da requisição está subordinado às exigências 

do órgão fiscal, como pagamento de taxas.  

SUBSEÇÃO 7  

SISTEMA BACEN JUD  

5.8.7 - A requisição de informações sobre a existência de 

valores em conta corrente, conta de poupança, de 

investimento e de outros ativos financeiros em nome do 

executado, será transmitida ao Banco Central 

preferencialmente por meio eletrônico, via sistema Bacen 

Jud, podendo ser determinado pelo juiz, no mesmo ato, a 

sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução 

(débito atualizado, mais honorários e despesas processuais).  

5.8.7.1 - Protocolada a ordem eletrônica, decorrido o 

período de processamento pelas instituições financeiras, 

consoante prazo estabelecido no manual básico de 

utilização, deverá ser realizada consulta ao sistema Bacen 

Jud a fim de certificar o seu atendimento.  

5.8.7.2 - Confirmado o bloqueio, o juiz emitirá ordem 

eletrônica de transferência de valores para conta judicial 

remunerada, em estabelecimento oficial de crédito, 

conforme dispõe o art. 666, I, do CPC. Na mesma ordem de 

transferência, o juiz deverá informar se mantém ou 

desbloqueia o saldo remanescente, se houver.  

5.8.7.3 - Constatado o bloqueio de valores irrisórios, será 

deliberado sobre a conveniência de manutenção da ordem.  

5.8.7.4 - O acesso dos magistrados ao sistema Bacen Jud será 

feito por intermédio de senha pessoal e intransferível, após 

o cadastramento efetuado pelo Master do Tribunal de 

Justiça.  

5.8.7.5 - Observados os critérios e limites de atuação 

disciplinados no convênio, podem ser cadastrados usuários 

com perfil de assessor indicados pelo magistrado.  

5.8.7.6 - Somente a senha do magistrado permitirá a 

requisição de informações, ordem de indisponibilidade, 

transferência de valores e a liberação de contas e de 

aplicações financeiras.  

SUBSEÇÃO 8  

ATOS DE CONSTRIÇÃO  
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5.8.8 - O oficial de justiça, ao realizar atos de constrição 

(penhora, arresto ou seqüestro), deve efetuar a 

comunicação ao depositário público da comarca, mesmo 

quando nomeado depositário particular, para anotação no 

livro de Registro de Penhora, Arresto, Seqüestro e Depósitos. 

Quando a constrição for objeto de termo nos autos, a 

comunicação do fato ao depositário público será realizada 

diretamente pela escrivania.  

- Ver CN 3.14.4.  

5.8.8.1 - A escrivania intimará o exeqüente para fins do 

contido no art. 659, § 4.º, do CPC, observando-se, quando 

ocorrer a hipótese, a regra do art. 615, II, do mesmo Código.  

5.8.8.2 - Salvo o disposto no CN 16.5.5, o registro de atos 

constritivos (penhora, arresto ou seqüestro) na serventia 

imobiliária será feito independentemente da expedição de 

mandado, devendo vir aos autos certidão probatória do 

registro efetuado, à vista de:  

- Ver art. 659, § 4º, do CPC.  

- Ver Of. Circulares nº 11/95 e 43/95.  

- Ver art. 239 da Lei de Registros Públicos.  

I - cópia do respectivo auto ou termo que contenha os 

elementos previstos no art.  

665 do  

CPC, acompanhado da petição inicial;  

II - pagamento de emolumentos devidos à serventia;  

III - comprovante de recolhimento das receitas devidas ao 

FUNREJUS.  

- Ver CN 16.5.4.  

5.8.8.3 - A constrição incidente sobre veículo sujeito à 

certificado de registro será comunicada ao DETRAN para 

lançamento no cadastro respectivo, preferencialmente por 

meio eletrônico.  

SUBSEÇÃO 9  

AVALIAÇÃO  

5.8.9 - A avaliação será feita pelo oficial de justiça (CPC, art. 

475-J e 652, §1º), e não dispondo ele de conhecimentos 

especializados, o juiz determinará a remessa dos autos ao 

avaliador judicial ou, se necessário, nomeará avaliador 

perito.  

5.8.9.1 - Caso o magistrado defira requerimento para que a 

avaliação seja realizada por avaliador, o oficial de justiça 

somente efetuará a penhora e intimação da constrição, 

procedendo, em seguida, a devolução do mandado em 

cartório.  

SUBSEÇÃO 10  

INTIMAÇÃO DA PENHORA E AVALIAÇÃO  

5.8.10 - Realizada a avaliação de bens, proceder-se-á a 

intimação das partes, independentemente de despacho.  

5.8.10.1 - Da intimação constará:  

I - ciência às partes sobre a constrição;  

II - abertura de prazo de cinco (5) dias ao exeqüente para se 

manifestar sobre a forma de expropriação (CN 5.8.11);  

III - abertura de prazo ao executado para 

apresentação de impugnação ao cumprimento da 

sentença, nos casos processados nos termos do art. 475-J 

e seguintes do CPC.  

5.8.10.2 - Recaindo a penhora em dinheiro ou sendo 

dispensada a avaliação (CPC, art. 684), proceder-se-á, desde 

logo, à intimação referida no item 5.8.10.1.  

SUBSEÇÃO 11  

ATOS DE EXPROPRIAÇÃO  

5.8.11 - O início dos atos de expropriação de bens consistirá 

na intimação do credor para se manifestar sobre:  

I - adjudicação do(s) bem(ns) penhorado(s);  

II - alienação por iniciativa própria ou por intermédio de 

corretor credenciado perante a autoridade judiciária;  

III - alienação em hasta pública;  

IV - usufruto de bem móvel ou imóvel.  
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- Ver art. 620 do CPC.  

- Ver CN 5.8.10.1, II.  

5.8.11.1 - Não se efetuará a adjudicação ou alienação de 

bem do executado sem que da execução seja cientificado, 

por qualquer modo idôneo e com pelo menos dez (10) dias 

de antecedência, o senhorio direto, o credor com garantia 

real ou com penhora anteriormente averbada, que não seja 

de qualquer modo parte na execução (CPC, art. 698).  

5.8.11.2 - O executado será cientificado do dia, hora e local 

da adjudicação e da alienação, por intermédio de seu 

advogado ou, se não tiver procurador constituído nos autos, 

por meio de mandado, carta registrada, edital ou outro meio 

idôneo, podendo, até antes de assinado o auto ou termo, 

remir a execução na forma do art. 651 do CPC.  

SUBSEÇÃO 12  

ADJUDICAÇÃO  

5.8.12 - A adjudicação do(s) bem(ns) penhorado(s) não se 

realizará por preço inferior ao da avaliação. Se o valor do 

crédito for inferior ao dos bens penhorados, o adjudicante 

depositará de imediato a diferença, na forma regulada pelo 

art. 685-A do CPC.  

SUBSEÇÃO 13  

ALIENAÇÃO POR INICIATIVA 

PARTICULAR  

5.8.13 - Deferindo a alienação por iniciativa particular, o juiz 

estabelecerá:  

I - o prazo dentro do qual a alienação deverá ser efetivada, 

marcando a data para entrega das propostas em juízo;  

II - o dia, hora e local em que o termo de alienação será 

lavrado;  

III - a forma de publicidade, inclusive com o concurso de 

meios eletrônicos;  

IV - o preço mínimo, as condições de pagamento e as 

garantias;  

V - nos casos de alienação por meio de corretor, o 

profissional responsável e a comissão de corretagem (a 

ser suportada pelo adquirente).  

5.8.13.1 - Ao longo do prazo fixado no inciso I do item 5.8.13, 

as propostas serão apresentadas ao responsável pela 

alienação (exeqüente ou corretor), que na data marcada 

procederá a entrega em juízo.  

5.8.13.2 - Juntadas as propostas aos autos, ficarão à 

disposição das partes para consulta.  

5.8.13.2.1 - Ao proceder a intimação das partes do ato 

previsto no item 5.8.13, o escrivão consignará a possibilidade 

de exame das propostas, dispensando-se intimação 

posterior.  

5.8.13.3 - A escrivania expedirá ofícios requisitando as 

certidões relacionadas no item 5.8.14.2, observando-se, no 

pertinente, o estabelecido nos itens 5.8.14.3, 5.8.14.4, 

5.8.14.5 e 5.8.14.6.  

5.8.13.4 - No dia, hora e local marcado para a alienação, o 

juiz apreciará as propostas e será imediatamente lavrado o 

termo em relação àquela que for reputada vencedora.  

5.8.13.5 - O termo de alienação será subscrito pelo juiz, pelo 

exeqüente, pelo adquirente e, se for presente, pelo 

executado, cuja ausência não comprometerá o 

aperfeiçoamento da alienação.  

5.8.13.6 - Poderão ser habilitados e cadastrados para 

intermediar a venda de imóveis, os corretores que estiverem 

aptos e no exercício da profissão por não menos de cinco (5) 

anos, aferidos por certidão atualizada fornecida pelo CRECI.  

5.8.13.7 - O cadastro dos corretores habilitados deverá ser 

mantido atualizado perante a autoridade judiciária, à qual 

competirá escolher o profissional para processar a alienação 

por iniciativa particular.  

5.8.13.8 - As despesas de publicidade correrão por conta do 

profissional credenciado.  
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5.8.13.8.1 - À vista de circunstâncias particulares de cada 

caso, a serem apreciadas pelo juízo da execução, poderão as 

despesas de publicidade ser atribuídas à conta do executado, 

sem prejuízo à sua antecipação pelo corretor, caso em que o 

juiz fixará no ato a que se refere o item 5.8.13 o limite de 

gastos, compatível com o valor do bem e com o valor da 

dívida.  

5.8.13.9 - Quando promovida a alienação por iniciativa 

própria, o exeqüente adiantará as despesas de publicidade, 

a serem atribuídas à conta do executado, caso em que o juiz 

fixará no ato a que se refere o item 5.8.13 o limite de gastos, 

compatível com o valor do bem e com o valor da dívida.  

5.8.13.10 - O corretor credenciado, assim como o exeqüente 

quando promover a alienação por sua própria iniciativa, 

deverá cientificar os interessados na compra com as 

informações indispensáveis sobre o imóvel objeto da 

alienação, notadamente:  

I - número do processo judicial e a comarca onde se 

processa a execução;  

II - data da realização da penhora;  

III - a existência, ou não, de ônus ou garantias reais; de 

penhoras anteriores sobre o mesmo imóvel; de outros 

processos contra o mesmo devedor; de débitos fiscais 

federais, estaduais ou municipais;  

IV - valor da avaliação judicial;  

V - preço mínimo fixado para a alienação, as condições de 

pagamento e as garantias que haverão de ser 

prestadas, em se tratando de proposta de pagamento 

parcelado;  

VI - a informação de que a alienação será formalizada por 

termo nos respectivos autos onde se processa a 

execução;  

VII - a informação de que a alienação poderá ser tornada 

sem efeito nas seguintes hipóteses: se não forem 

prestadas as garantias exigidas pelo juízo; se o 

proponente provar, nos cinco dias seguintes à 

assinatura do termo de alienação, a existência de ônus 

real ou gravame, até então não mencionado; e nos 

casos de ausência de prévia notificação da alienação ao 

senhorio direto, ao credor com garantia real ou com 

penhora anteriormente averbada, que não seja de 

qualquer modo parte na execução (CPC, art. 698);  

VIII - o nome do corretor responsável pela intermediação, 

com endereço e telefone;  

IX - o valor da comissão de corretagem arbitrado pelo juiz, 

a ser suportado pelo adquirente.  

5.8.13.11 - Caberá ao exeqüente ou ao corretor, conforme a 

hipótese, ao entregar as propostas de aquisição em juízo, 

apresentar documento comprobatório do cumprimento do 

item 5.8.13.10.  

5.8.13.12 - O valor obtido na alienação por iniciativa 

particular será depositado em conta judicial remunerada, 

aberta em estabelecimento oficial de crédito.  

5.8.13.13 - Em caso de pagamento do preço em parcelas, os 

honorários profissionais serão retidos e pagos 

proporcionalmente ao corretor, à medida que forem 

quitadas.  

SUBSEÇÃO 14  

ALIENAÇÃO EM HASTA PÚBLICA  

5.8.14 - Na alienação em hasta pública, o edital de 

arrematação mencionará o montante do débito e da 

avaliação dos bens em valores atualizados, bem como as 

respectivas datas. Se a conta ou o laudo datarem de mais de 

trinta (30) dias, a própria escrivania providenciará a 

atualização mediante aplicação do índice oficial adotado 

judicialmente. Neste caso, do edital constará o valor 

primitivo, o valor atualizado e as suas datas. No caso de 

avaliação feita há mais de seis meses, serão conclusos os 

autos para a devida apreciação.  

5.8.14.1 - O juiz poderá determinar a reunião de publicações 

em listas referentes a mais de uma execução.  
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5.8.14.2 - Antes da designação da praça, serão requisitadas:  

I - certidão atualizada do registro imobiliário;  

II - certidão do depositário público;  

III - o CCIR do INCRA em relação à imóvel rural.  

- Redação alterada pelo Provimento n. 194  

5.8.14.3 - A certidão referida no inciso III do item 5.8.14.2 

não será requisitada caso o número do CCIR do INCRA já 

conste da matrícula do imóvel.  

- Redação alterada pelo Provimento n. 194  

5.8.14.4 - A realização da praça será comunicada mediante 

correspondência com aviso de recebimento ou por meio 

digital:  

I - Às Fazendas Públicas do Estado e do Município, à Receita 

Federal e, quando a parte executada for pessoa física, ao 

INSS, devendo constar do ofício que o imóvel será levado 

à praça, com indicação precisa do número dos autos, 

nome das partes e valor do débito;  

II - Ao Instituto Ambiental do Paraná - IAP.  

- Ver Lei Estadual nº 11.054, de 11.01.1995.  

- Ver Dec. Estadual nº 387, de 02.03.1999.  

- Ver Portaria nº 100/99, do Instituto Ambiental do Paraná 

(IAP).  

- Redação alterada pelo Provimento n. 194.  

5.8.14.5 - Tratando-se de veículo sujeito a certificado de 

registro, antes da expedição do edital de leilão será 

requisitada certidão atualizada de propriedade, a ser 

expedida pelo DETRAN, juntando-se aos autos.  

- Redação alterada pelo Provimento n. 194.  

5.8.14.6 - Revogado pelo Provimento n. 194  

5.8.14.7. Para fins de alienação judicial pela via eletrônica, 

serão consideradas habilitadas para realização da alienação, 

nessa modalidade, as entidades públicas ou privadas 

credenciadas pela Corregedoria-Geral da Justiça, mediante 

cadastro de leiloeiros e arrematantes, desenvolvido pela 

Secretaria de Tecnologia da Informação, nos termos de 

regulamentação técnica própria.  

5.8.14.7.1. Por motivo relevante, qualquer entidade poderá 

ser descredenciada a realizar alienação judicial pela via 

eletrônica, assegurado ao interessado o direito de defesa.  

5.8.14.7.2. Todo magistrado, que tiver conhecimento de fato 

relevante, que pode  

redundar no descredenciamento, deverá informá-lo 

imediatamente à Corregedoria- 

Geral  da 

 Justiça.  

5.8.14.8. O interessado em participar da alienação judicial 

eletrônica deverá se cadastrar, previamente, no site em que 

se desenvolverá a alienação. Questões incidentais a respeito 

serão submetidas à apreciação judicial.  

5.8.14.9. O cadastramento é gratuito e requisito 

indispensável para a participação na alienação judicial 

eletrônica.  

5.8.14.10. Caberá ao gestor do sistema de alienação judicial 

eletrônica (entidades credenciadas na forma do art. 2º) a 

definição dos critérios de participação na alienação judicial 

eletrônica, com o objetivo de preservar a segurança e a 

confiabilidade dos lanços.  

5.8.14.10.1. O cadastro de licitantes será eletrônico e sujeito 

à conferência de identidade em banco de dados oficial.  

5.8.14.11. O gestor confirmará ao interessado seu 

cadastramento, via e-mail ou por emissão de login e senha 

provisória, a qual será necessariamente alterada pelo 

usuário.  

5.8.14.11.1. O uso indevido da senha, que é pessoal e 

intransferível, é de exclusiva responsabilidade do usuário.  

5.8.14.12. Os bens penhorados serão oferecidos pelo site 

especificamente designado pela unidade judiciária a que se 

vincular o processo correspondente, com descrição 
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detalhada e sempre que possível ilustrada, para melhor 

aferição de suas características e de seu estado de 

conservação.  

5.8.14.12.1. Para possibilitar a ilustração referida no caput, 

o gestor fica autorizado a extrair fotos do bem e a visitá-lo, 

acompanhado ou não de interessados na arrematação.  

5.8.14.13. Os bens a serem alienados ficarão em exposição 

nos locais indicados no site, na descrição de cada lote, para 

visitação dos interessados, nos dias e horários 

determinados.  

5.8.14.14. Os bens serão vendidos no estado de conservação 

em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do 

interessado verificar suas condições, antes das datas 

designadas para as alienações judiciais eletrônicas.  

5.8.14.15. O gestor suportará os custos e se encarregará da 

divulgação da alienação, observando as disposições legais e 

as determinações judiciais a respeito.  

5.8.14.16. O primeiro pregão da alienação judicial eletrônica 

começa no primeiro dia útil subsequente ao da publicação 

do edital.  

5.8.14.17. Não havendo lanço superior à importância da 

avaliação, nos três dias subsequentes ao da publicação do 

edital, seguir-se-á, sem interrupção, o segundo pregão, que 

se estenderá por, no mínimo vinte dias, e se encerrará em 

dia e hora previamente definidos no edital.  

5.8.14.18. Em segundo pregão, não serão admitidos lanços 

inferiores a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação, 

ressalvada determinação judicial diversa.  

5.8.14.18.1. Igual regra se aplica aos bens inferiores a 60 

(sessenta) salários mínimos, desde que determinado pelo 

juiz do feito e publicado o edital no sítio eletrônico do gestor, 

sem ônus para as partes.   

5.8.14.19. Nas alienações que exigirem condições especiais, 

o sítio irá sempre publicar as normas específicas da alienação 

para que o usuário delas tome conhecimento e forneça os 

documentos necessários que o habilite para ofertar lanços.  

5.8.14.20. Sobrevindo lanço, nos três minutos antecedentes 

ao termo final da alienação judicial eletrônica, o horário de 

fechamento do pregão será prorrogado em três minutos, 

para que todos os usuários interessados tenham 

oportunidade de ofertar novos lanços.  

5.8.14.21. Durante a alienação, os lanços deverão ser 

oferecidos diretamente no sistema do gestor e 

imediatamente divulgados online, de modo a viabilizar a 

preservação do tempo real das ofertas.  

5.8.14.21.1. Não será admitido sistema no qual os lanços 

sejam remetidos por e-mail e posteriormente registrados no 

site do gestor, assim como qualquer outra forma de 

intervenção humana na coleta e no registro dos lanços.  

5.8.14.22. Serão aceitos lanços superiores ao corrente, 

tendo por acréscimo mínimo obrigatório o valor informado 

no site, segundo critérios previamente aprovados pelo juiz.  

5.8.14.23. A comissão devida ao gestor será paga à vista pelo 

arrematante e arbitrada pelo juiz, até o percentual máximo 

de 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no 

valor do lanço.  

5.8.14.24. Com a aceitação do lanço, o sistema emitirá guia 

de depósito judicial identificado, vinculado ao juízo da 

execução.  

5.8.14.24.1 A comissão do gestor ser-lhe-á paga, mediante 

recolhimento de guia, creditada em conta judicial, mediante 

posterior liberação pelo juiz.  

5.8.14.25. O arrematante terá o prazo de até 24 (vinte e 

quatro) horas para efetuar os depósitos mencionados no 

artigo anterior, salvo disposição judicial diversa.   

- Ver art. 690 do CPC  

5.8.14.26. O auto de arrematação será assinado pelo juiz, 

após a comprovação efetiva do pagamento integral do valor 
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da arrematação e da comissão, dispensadas as demais 

assinaturas referidas no art. 694 do Código de Processo Civil.  

5.8.14.27. Não sendo efetuados os depósitos, o gestor 

comunicará imediatamente o fato ao juízo, informando 

também os lanços imediatamente anteriores, para que 

sejam submetidos à apreciação do juiz, sem prejuízo da 

aplicação da sanção prevista no art. 695 do CPC, podendo ser 

homologada a arrematação ao segundo colocado, mediante 

sua concordância e, desde que o lanço oferecido seja, no 

mínimo, de valor igual à avaliação, se na primeira data ou, 

salvo determinação judicial distinta, de 60% do valor da 

avaliação, se na segunda.  

5.8.14.28. O arrematante que, injustificadamente, deixar de 

efetuar os depósitos, se assim o declarar o juiz do processo, 

terá seu nome inscrito no Cadastro de Arrematantes 

Remissos do Poder Judiciário do Estado do Paraná e não 

poderá mais participar das alienações judiciais eletrônicas, 

pelo período de um ano, podendo, ainda, ser 

responsabilizado por tentativa de fraude a leilão público 

(artigos 335 e 358 do Código Penal) e também por possíveis 

prejuízos financeiros a qualquer das partes envolvidas no 

leilão, aí incluída a comissão do leiloeiro (art. 23 da LEF).  

5.8.14.29. Para garantir o bom uso do site e a integridade da 

transmissão de dados, o juiz da execução poderá determinar 

o rastreamento do número do IP da máquina utilizada pelo 

usuário para oferecer seus lanços.  

5.8.14.30. O gestor deverá disponibilizar ao juízo da 

execução acesso imediato à alienação, a fim de comunicar 

decisões proferidas durante sua realização ou suspendê-la.  

5.8.14.30.1. Ao Ministério Público e às Procuradorias das 

Fazendas Públicas (União, Estado e Município), será 

permitido o acesso ao sistema de alienação judicial 

eletrônica para aposição de suas manifestações.  

5.8.14.31. Correrão por conta do arrematante as despesas e 

os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e 

transferência patrimonial dos bens arrematados.  

5.8.14.32. Serão de exclusiva responsabilidade do gestor os 

ônus decorrentes da manutenção e operação do site 

disponibilizado para a realização das alienações judiciais 

eletrônicas, não cabendo ao Tribunal de Justiça do Paraná 

nenhuma responsabilidade penal, civil, administrativa ou 

financeira pelo uso do site, do provedor de acesso ou pelas 

despesas de manutenção do software e do hardware 

necessários à colocação do sistema de leilões on-line na Rede 

Mundial de Computadores.  

5.8.14.33. Também correrão por conta do gestor todas as 

despesas com o arquivamento das transmissões, bem como 

todas as despesas necessárias ao perfeito desenvolvimento 

e implantação do sistema de leilões on-line, tais como: 

divulgação das hastas públicas em jornais de grande 

circulação, elaborações de projetos e instalações de 

equipamentos de multimídia, contratação de pessoal para os 

procedimentos do leilão, despesas com aquisição de 

softwares e equipamentos de informática, link de 

transmissão etc.  

5.8.14.34. A estrutura física de conexão externa de acesso e 

segurança ao provedor é de inteira responsabilidade do 

gestor, atendendo as especificações técnicas do edital de 

habilitação.  

5.8.14.34.1. Caso a alienação judicial eletrônica não possa se 

realizar em razão de força maior, seu início se verificará de 

imediato no primeiro dia útil posterior à cessação do 

impedimento, independentemente de novas providências 

(arts. 688 e  

689  do 

 CPC).  

5.8.14.35. O gestor deverá obedecer rigorosamente a todos 

os preceitos deste Provimento e os requisitos técnicos 

estabelecidos pela Comissão Permanente de  

Leilão  Eletrônico.  

5.8.14.36. No caso de o Gestor também realizar alienações 

eletrônicas para outras pessoas físicas ou jurídicas ou para 
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outras entidades públicas, fica de logo advertido de que, 

para obter ou manter sua autorização para realizar as hastas 

públicas online do Tribunal de Justiça do Paraná, não poderá 

levar à alienação (mesmo que sob a responsabilidade de 

terceiros) qualquer produto que tiver sua venda proibida ou 

não se enquadrar na concepção de produto legal.  

5.8.14.37. Os lanços e dizeres inseridos na sessão online 

correrão exclusivamente por conta e risco do usuário.  

5.8.14.38. Eventuais ocorrências ou problemas, que possam 

afetar ou interferir nas regras deste Provimento, serão 

dirimidos pelo juiz competente para a alienação, se assim 

entender necessário, exceto as questões relacionadas ao 

credenciamento das empresas gestoras, que serão 

resolvidas pelo Corregedor-Geral de Justiça.  

- Dispositivos 5.8.14.7 a 5.8.14.38 acrescentados pelo 

Provimento n. 232  

SUBSEÇÃO 15  

PROVIDÊNCIAS NA ADJUDICAÇÃO, 

ALIENAÇÃO OU ARREMATAÇÃO  

5.8.15 - Efetuada a adjudicação, alienação ou arrematação, 

o auto ou termo será lavrado de imediato. Em seguida, 

aguardar-se-á o prazo de cinco (5) dias para oferecimento de 

embargos, certificadas tais ocorrências. Não oferecidos os 

embargos,serão tomadas as seguintes providências:  

- Ver art. 746 do CPC.  

I - no caso de móveis:  

a) realiza-se o cálculo e preparam-se as custas processuais;  

b) expede-se carta ou mandado para entrega de bens;  

c) autorizado o levantamento do preço, devolve-se ao 

executado o que sobejar ou prossegue a execução pelo 

saldo devedor, conforme o caso.  

II - no caso de imóveis:  

a) determina-se o recolhimento do imposto de transmissão 

inter vivos;  

b) realiza-se ou atualiza-se o cálculo;  

c) pagas as custas e autorizada a expedição de carta e o 

levantamento do preço, devolve-se ao executado o que 

sobejar ou prossegue a execução pelo saldo devedor, 

conforme o caso.  

- Redação alterada pelo Provimenton. 194  

SUBSEÇÃO 16  

EMBARGOS À ADJUDICAÇÃO, 

ALIENAÇÃO OU ARREMATAÇÃO  

5.8.16 - Distribuídos por dependência os embargos à 

adjudicação, alienação ou arrematação, o escrivão 

procederá ao seu registro e autuação em apartado, 

certificando a sua tempestividade (CPC, art. 746, caput).  

5.8.16.1 - O adquirente deve ser intimado sobre a 

interposição de embargos, para querendo desistir da 

aquisição (CPC, art. 746, § 1º).  

SUBSEÇÃO 17  

CARTAS  

5.8.17 - Serão expedidas cartas de adjudicação, alienação ou 

arrematação relativas a bens imóveis, veículos automotores 

ou outros bens dependentes de registro no órgão 

competente. Fora destas situações, a expedição das cartas 

ficará a critério do interessado, caso em que a entrega dos 

bens se fará mediante mandado judicial dirigido ao 

depositário.  

5.8.17.1 - As cartas determinarão expressamente o 

cancelamento do registro da penhora que originou a 

execução. Se não houver dúvida de que os respectivos 

credores tiveram oportunidade de se habilitar na disputa do 

preço do bem, as cartas também poderão determinar o 

cancelamento dos registros de outras constrições.  

5.8.17.2 - As cartas observarão, no pertinente, os requisitos 

dos art. 685-B e 703 do CPC. Se a venda for a prazo, na carta 

de alienação deverá constar o débito remanescente, que 
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será, necessariamente, garantido por hipoteca sobre o 

próprio bem, nos moldes do disposto no art. 690 do CPC.  

5.8.17.3 - Nas cartas constarão os números de RG e CPF dos 

interessados e todos os elementos necessários à sua 

identificação, não se admitindo referências dúbias ou vagas 

("também conhecido por", "que também assina"). Quando 

tiverem por objeto bem imóvel, serão rigorosamente 

observadas as exigências do art. 225 da Lei de Registros 

Públicos, não se admitindo referências que não coincidam 

com as constantes dos registros imobiliários anteriores. Se 

os autos não contiverem dados suficientes, a escrivania 

intimará o interessado para que os forneça.  

- Ver CN 16.2.10.  

SUBSEÇÃO 18  

CONCURSO DE PREFERÊNCIA  

5.8.18 - Havendo mais de um credor concorrendo na disputa 

do preço, o juiz, de ofício ou a requerimento da parte, 

instaurará o concurso de preferência, como incidente da fase 

de pagamento, nos próprios autos.  

- Ver art. 711 do CPC.  

- Ver art. 698 do CPC.  

SUBSEÇÃO 19  

LIBERAÇÃO DE VALORES  

5.8.19 - Nas arrematações e alienações por iniciativa 

particular, enquanto não houver nos autos certidão a 

respeito da efetiva entrega ao adquirente dos bens, não será 

liberado o numerário respectivo em favor do credor; neste 

caso, a escrivania certificará o fato e os autos serão 

conclusos.  

5.8.19.1 - Não será autorizado o levantamento do preço sem 

a prova da quitação dos tributos, pois há sub-rogação dos 

débitos fiscais no preço.  

· Ver art. 130, parágrafo único, do CTN.  

SUBSEÇÃO 20  

EXECUÇÕES SUSPENSAS  

5.8.20 - Os autos de execuções suspensas pela não-

localização de bens penhoráveis ou do próprio devedor, 

poderão aguardar a iniciativa da parte no arquivo. Nesse 

caso, o feito será lançado na coluna "Processos Suspensos ou 

Arquivados sem Baixa" do Boletim Mensal de Movimento 

Forense.  

- Ver art. 791, inc. III, do CPC.  

- Ver art. 40 da Lei nº 6.830, de 22.09.1980.  

SUBSEÇÃO 21  

EXECUÇÕES EXTINTAS  

5.8.21 - Nas execuções extintas, a escrivania conferirá se 

houve o levantamento do arresto ou penhora. Caso 

negativo, fará conclusão dos autos antes de cumprir o 

arquivamento.  

SUBSEÇÃO 22  

ATOS DO ESCRIVÃO  

5.8.22 - São atos do escrivão, a serem realizados 

independentemente de despacho:  

I - as comunicações a que se referem os itens 5.8.1, 

5.8.1.1, 5.8.1.2, 5.8.6.2, 5.8.8,  

5.8.8.3 e 5.8.14.5;  

II - as intimações referidas nos itens 5.8.8.1, 5.8.10, 

5.8.10.1, 5.8.10.2, 5.8.11, 5.8.11.1,  

5.8.11.2, 5.8.16.1 e 5.8.17.3;  

III - a expedição de mandados, consignando-se as 

advertências, a que se referem os itens 5.8.4, 5.8.5 e 

5.8.5.1;  

IV - a expedição de ofícios requisitórios referidos nos itens 

5.8.13.3, 5.8.14.2 e 5.8.14.6;  

V - o arquivamento estabelecido no item 5.8.6.1;  

VI - a juntada aos autos da comunicação efetuada através 

do sistema  
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"mensageiro", a teor do item 5.8.5.4;  

VII - a atualização do montante do débito e da avaliação 

dos bens (item 5.8.14);  

VIII - a certificação do prazo para oferecimento de 

embargos (item 5.8.15), como também a certificação a 

que aludem os itens 5.8.1.3, 5.8.6.1, 5.8.16 e 5.8.19;  

IX - a consulta ao sistema Bacen Jud a fim de certificar o 

atendimento às ordens eletrônicas emitidas pelo juiz 

(item 5.8.7.1);  

X - a formação de autos apartados na forma do item 

5.8.1.3.  

5.8.22.1 - Na expedição de ofícios, será observado o disposto 

no item 2.5.5 do CN.  

SEÇÃO 09  

INSOLVÊNCIA  

5.9.1 - Ao receber os autos com a decisão de 

insolvência, a escrivania expedirá ofício ao 

distribuidor, comunicando o fato e solicitando 

informação precisa sobre todas as ações e 

execuções distribuídas contra o insolvente.  

5.9.2 - Recebida a informação do distribuidor, a 

escrivania comunicará ao juízo de cada uma das 

ações ou execuções o Dec. de insolvência e, ainda, 

certificará nos autos dessas, que tramitem pela 

mesma serventia, tal fato. Em seguida, tudo será 

certificado nos autos de insolvência.  

SEÇÃO 10  

PROCEDIMENTOS ESPECIAIS  

5.10.1 - No inventário negativo, ouvidos os 

interessados sobre as declarações, que merecem fé 

até prova em contrário, os autos serão contados e 

preparados; proferida sentença homologatória, a 

escrivania fornecerá certidão aos interessados.  

5.10.2 - Nos inventários e arrolamentos, a 

impugnação à avaliação há de ser fundamentada. 

No caso da existência de menores e a partilha 

versar sobre um único bem, inexistirá avaliação 

judicial, por ausência de qualquer perigo de 

prejuízo aos herdeiros menores.  

- Ver Paraná Judiciário 40/50.  

5.10.3 - Nos inventários e arrolamentos, quando aos 

herdeiros for partilhado bem em comum, da folha de 

pagamento constará expressamente a fração ideal da área 

total e o respectivo valor.  

5.10.4 - Nos arrolamentos, homologada a partilha ou 

adjudicação, os respectivos formais ou alvarás somente 

serão expedidos e entregues às partes após o trânsito em 

julgado da sentença e a comprovação, verificada pela 

Fazenda Pública, do pagamento de todos os tributos.  

- Redação dada pelo Provimento n. 12/97  

5.10.4.1 - O recolhimento dos impostos de transmissão 

causa mortis e inter vivos será feito administrativamente 

depois da conclusão do arrolamento.  

- Ver art. 1.034 do CPC.  

5.10.4.2 - Idêntico procedimento se adotará nas partilhas de 

separações e divórcios consensuais.  

5.10.5 - Em pedido de alvará e desde que todos os 

interessados estejam de acordo, poderá ser autorizada 

judicialmente a alienação de imóvel pertencente ao espólio, 

observadas as determinações legais, inclusive no tocante ao 

recolhimento de impostos.  

5.10.6 - Nos processos de falência, concordata, liquidação, 

inventário, arrolamento ou concurso de credores, nenhuma 

alienação será judicialmente autorizada sem a prova da 

quitação da dívida ativa ou a concordância da Fazenda 

Pública.  

- Ver art. 31 da Lei nº 6.830, de 22.09.1980.  

5.10.7 - O formal de partilha e a carta de adjudicação serão 

constituídos de fotocópias autenticadas extraídas dos autos, 
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com termo de conferência das peças, certidão de sua 

autenticidade e do número de páginas.  

5.10.7.1 - As partes serão identificadas pelos seus nomes 

corretos, não se admitindo referências dúbias, tais como 

"também conhecido por", "que também assina" ou 

referências que não coincidam com as que constam dos 

registros imobiliários anteriores.  

- Ver CN 16.2.10 .  

5.10.8 - No caso de um só herdeiro ou cessionário, as custas 

pela carta de adjudicação correspondem às fixadas para a 

expedição do formal de partilha.  

5.10.9 - Os requerimentos de alvará concernentes a 

inventários e arrolamentos não dependem de distribuição e 

serão autuados e processados em apenso.  

- Ver CN 5.13.4 - sobre desapensamento dos alvarás depois 

de julgados.  

5.10.10 - Salvo determinação judicial em contrário, dos 

alvarás constará o prazo de trinta (30) dias para a sua 

validade.  

SEÇÃO 11  

TUTELA E CURATELA  

5.11.1 - As certidões referentes à nomeação de tutor e 

curador conterão o inteiro teor da sentença, mencionado-se 

a circunstância de ter sido, ou não, prestado o compromisso 

e de o nomeado encontrar-se, ou não, no exercício da 

função.  

5.11.2 - A remoção, a suspensão e a extinção serão anotadas 

na autuação.  

5.11.3 - O alvará para alienação ou oneração de bem de 

incapaz necessariamente mencionará o prazo de sua 

validade. Omissa a decisão concessiva, será consignado o 

prazo comum de trinta (30) dias.  

5.11.4 - A sentença que conceder a tutela ou a curatela será 

inscrita no registro de pessoas naturais.  

- Ver art. 1.184 do CPC  

- Ver art. 5º, inc. VI, da Lei nº 8.935, de 18.11.1994.  

- Ver CN 15.1.1, inc. VII.  

5.11.4.1 - O compromisso somente será assinado após a 

inscrição da sentença.  

- Ver CN 15.8.5.  

- Ver art. 93, parágrafo único, da LRP.  

SEÇÃO 12  

RECURSOS  

5.12.1 - Quando da remessa dos autos para apreciação de 

recurso de apelação, o despacho deverá mencionar sempre 

o tribunal competente. Sendo omisso o despacho, far-se-á 

conclusão dos autos.  

5.12.2 - O preparo das custas recursais, inclusive com o porte 

de retorno, será efetuado por meio de guia de recolhimento 

a ser exigida por ocasião da entrega da apelação na 

escrivania.  

- Ver seção 12, do capítulo 2, deste CN.  

5.12.3 - No caso de agravo de instrumento deverão ser 

juntados aos autos principais os pedidos de informação do 

relator bem como cópia das respectivas informações, 

substituindo-se os fax's, conforme o item 1.7.1 e seguintes.  

5.12.3.1 - Os autos de agravo de instrumento encaminhados 

à comarca pelo tribunal deverão ser arquivados, com a 

observância do disposto no CN 5.13.4 e anotados no campo 

"observação" do livro de Registro Geral de feitos os dados 

necessários para localização dos autos, salvo deliberação do 

relator em sentido contrário.  

5.12.3.2 - Na autenticação de peças para instruir recursos de 

agravo, a escrivania deverá fazer constar o juízo, o número 

do CNPJ e o endereço do ofício, bem como o nome do 

escrivão que firmou as certidões, excetuando-se a hipótese 

em que o advogado agir em conformidade com o art. 544, § 

1.º, do CPC.  
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- De acordo com o Of. Circular nº 151/97.  

5.12.3.3 - A certidão de que trata o art. 525, I, do CPC deverá 

conter todos os dados possíveis para aferir a tempestividade 

do recurso interposto, mencionando, inclusive, eventual 

suspensão do expediente forense.  

5.12.4 - Declarada a incompetência, os autos serão 

remetidos ao juízo competente, após o decurso do prazo 

para eventual interposição de recurso, certificada tal 

circunstância.  

5.12.5 - Na apelação, antes do termo de remessa ao tribunal, 

a escrivania certificará a interposição ou não de agravo 

retido, mencionando as folhas dos autos.  

SEÇÃO 13  

ARQUIVAMENTO  

5.13.1 - Decretada a extinção do processo, com ou sem 

julgamento do mérito, e ordenado o arquivamento dos 

autos, a escrivania comunicará o fato ao distribuidor para ser 

baixada a distribuição. Esta providência não depende de 

determinação judicial, salvo nos processos de insolvência 

civil, falência, recuperação judicial e extrajudicial do 

empresário e da sociedade empresária.  

- Redação dada pelo Provimento n. 86  

5.13.1.1 - Idêntica providência será tomada após o trânsito 

em julgado da decisão que tenha excluído alguma das partes 

no processo em andamento.  

5.13.2 - A comunicação ao distribuidor será feita por ofício 

ou mediante a remessa dos autos, conforme a conveniência 

local. Em qualquer caso, sempre será certificada nos autos a 

baixa, antes do arquivamento.  

5.13.3 - Não se efetivando desde logo a baixa por falta de 

pagamento de custas correspondentes, o fato, certificado 

nos autos, não impedirá o arquivamento.  

5.13.4 - Os autos de processos, de incidentes e exceções, tais 

como impugnação ao valor da causa, pedido de alvará, 

exceções de incompetência, incidente de falsidade, agravos 

de instrumento e embargos à execução, já julgados, não 

permanecerão apensos aos do processo principal, onde será 

certificado o fato, mencionando-se a pendência ou não de 

recurso, o valor das custas pagas e quem as pagou, além de 

juntar-se cópia da decisão ou do acórdão.  

5.13.5 - O juiz não determinará o arquivamento dos autos 

sem a comprovação do recolhimento das receitas devidas ao 

FUNREJUS referentes a atos de constrição.  

5.13.6 - O juiz somente declarará extinto o processo, sem 

julgamento do mérito, em razão do abandono pelo autor, 

quando o ato ou diligência que lhe competia cumprir 

inviabilizar o julgamento da lide, o que não ocorre na 

omissão da parte em efetuar o preparo das custas antes da 

sentença.  

- Ver art. 267, inc. III, do CPC.  

- Ver Súmula 240, do STJ.  

SEÇÃO 14  

DILIGÊNCIA EXTRAPROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL  

- Criada pelo Provimento n. 180  

5.14.1 - A normatização desta seção corresponde à diligência 

extraprocessual, de adoção facultativa pelos magistrados, 

destinada a viabilizar e a concitar, de forma diligente e 

prática, a mais ampla conciliação entre as partes envolvidas 

na lide, a se realizar em expediente administrativo autuado 

perante o juízo, sem incidência de custas processuais, 

dispensada a distribuição.  

5.14.2 - O expediente administrativo não deve suspender ou 

retardar o andamento de feito judicial, cuja tramitação 

permanecerá regular, nem importará em justificativa de 

paralisação de autos ou para a falta de apreciação de 

requerimento formulado pela parte ou de matéria que deva 

ser conhecida de ofício em processo ajuizado.  

5.14.3. - O expediente administrativo será instruído com a 

relação das execuções fiscais do ofício, mesmo que 
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embargadas, separadas por classes e assuntos, para tal fim 

podendo utilizar as Tabelas Processuais Unificadas do Poder 

Judiciário.  

5.14.4 - Constarão da relação às execuções fiscais:  

I - de pequeno valor, consideradas aquelas em que as 

custas processuais superem o crédito tributário;  

II - suspensas há mais de um (1) ano por força do art. 40 da 

Lei nº 6.830/80;  

III - paralisadas há mais de seis (6) meses em decorrência da 

falta de impulsionamento pelo credor.  

5.14.5 - A 2ª via da relação de processos será encaminhada 

à Fazenda Pública Municipal, na pessoa de seu Procurador, 

ou à Fazenda Pública Estadual, através de Procurador do 

Estado com atribuição na comarca.  

5.14.6 - A Fazenda Pública, por meio de seu Procurador, será 

conclamada a adotar a conciliação como meio alternativo 

para propiciar maior rapidez na pacificação dos conflitos e na 

solução das lides, com exposição pelo magistrado dos 

resultados sociais advindos da conciliação e os reflexos 

positivos na redução da multiplicidade de execuções fiscais 

em andamento.  

5.14.6.1 - Para consecução desses objetivos, deve ser 

sugerido que a Fazenda Pública promova a qualificação dos 

créditos viáveis de cobrança e a análise dos custos de 

administração das execuções fiscais de pequeno valor, e que 

formule, caso entender pertinente, nos termos do que 

facultar a lei de regência:  

I - proposta de pagamento do crédito tributário aos 

devedores, em parcela única ou mediante parcelamento 

mensal, preferencialmente com incentivo de redução ou 

desconto, ou a concessão de remissão de dívida;  

II - requerimento de desistência da execução fiscal 

(com ou sem renúncia do crédito tributário).  

5.14.7 - Os oficiais de Distribuição e da escrivania da Vara 

Cível ou especializada, assim como os oficiais de justiça e 

demais auxiliares da justiça participantes da demanda 

judicial, serão instados à participação no expediente 

administrativo, mediante apresentação de proposta escrita 

de pagamento das despesas processuais atinentes às 

execuções fiscais objeto da relação de processos 

mencionada no item 5.14.4, com desconto ou parcelamento, 

ou de sua dispensa, afora as hipóteses de justiça gratuita.  

5.14.7.1 - O magistrado fará exposição sobre a 

imprescindibilidade da participação dos oficiais e auxiliares 

da justiça na viabilização do projeto, e dos reflexos positivos 

advindos da redução da multiplicidade de execuções fiscais 

em andamento.  

5.14.8 - As propostas serão juntadas aos autos do 

expediente administrativo.  

5.14.8.1 - Cumprirá ao credor envidar esforços para dar 

conhecimento aos devedores a respeito das propostas 

aludidas, mediante meio eficaz que entender pertinente, 

sem ônus para o processo, sempre com objetivo de divulgar 

o projeto e as vantagens pecuniárias advindas da conciliação.  

5.14.9 - O credor dará conhecimento aos devedores de que 

não se admitirá arquivamento de execução fiscal sem a 

comprovação dos recolhimentos ao FUNREJUS (taxa 

judiciária e taxa devida pelo registro das constrições junto ao 

Ofício Imobiliário), observadas as hipóteses de não-

incidência referente à justiça gratuita e outras especificadas 

na Constituição Federal.  

5.14.10 - A critério do juízo e do credor, nos autos de 

expediente administrativo poderá ser designada audiência 

de tratativas das propostas.  

SEÇÃO 01  

LIVROS DO OFÍCIO  

6.1.1 - São livros obrigatórios das escrivanias criminais:  

I - Registro de Processos Criminais (Adendo 1-F);  

II - Registro de Cartas Precatórias, Rogatórias e de Ordem 

(Adendo 2-F);  
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III - Protocolo Geral (Adendo 3-F);  

IV - Registro de Apreensões (Adendo 4-F);.  

V - Registro de Depósito de Fiança (Adendo 5-F);  

VI - Carga de Autos - Juiz (Adendo 7-F);  

VII - Carga de Autos - Promotor de Justiça (Adendo 8-F);  

VIII - Carga de Autos - Advogado (Adendo 9-F);  

IX - Carga de Autos - Diversos (Adendo 10-F);  

X - Carga de Inquéritos e Procedimentos Investigatórios 

(Adendo 11-F);  

XI - Carga de Mandados - Oficiais de Justiça (Adendo 12-

F);  

XII - Alistamento de Jurados (Adendo 13-F);  

XIII - Registro de Atas das Sessões do Júri (Adendo 14-F);  

XIV - Arquivo de dados sigilosos.  

- Redação dada pelo Provimento n. 94  

6.1.2- As Escrivanias Criminais que já estiverem integradas 

ao Sistema de  

Informatização dos Cartórios Criminais - SICC, do 

Departamento de Informática do Tribunal de Justiça do 

Estado do Paraná, deverão encerrar todos os livros 

tradicionais, passando a lançar todos os registros e 

ocorrências somente no Sistema.  

6.1.2.1 - Os processos criminais e inquéritos policiais, nos 

quais tenham sido prestadas fianças que não tenham sido 

levantadas, mesmo arquivados, deverão ser lançados no 

sistema informatizado.  

6.1.3 - Na coluna observações do livro de Registro de 

Processos Criminais, deverá ser anotada a data em que os 

autos foram arquivados, bem como o número da respectiva 

caixa.  

6.1.4 - Mediante autorização do Corregedor-Geral da Justiça, 

os livros e papéis de controle poderão ser substituídos por 

seguro procedimento da área de informática, por sugestão 

do juiz.  

6.1.5 - As varas especializadas só utilizarão os livros próprios 

de sua competência.  

6.1.8 - No livro de Protocolo Geral serão registrados os 

inquéritos policiais, procedimentos investigatórios, pedidos 

de habeas corpus, liberdade provisória, execução da pena de 

multa, dentre outros.  

6.1.8.1 - Os pedidos de execução da pena de multa serão 

averbados no livro de Registro de  

Processos Criminais, na coluna observações.  

6.1.9 - As multas, em que incorrerem os jurados do Tribunal 

do Júri, serão recolhidas ao FUNREJUS como "receitas 

eventuais".  

SEÇÃO 02  

INQUÉRITO POLICIAL E PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO  

6.2.1 - Os autos do inquérito policial, comunicados de prisão 

em flagrante ou os expedientes de investigação criminal 

oriundos da Polícia Judiciária ou do Ministério Público serão 

encaminhados diretamente ao distribuidor, que fará a 

conferência do conteúdo, efetuando a distribuição, 

procedendo ao registro no livro ou no sistema 

informatizado.  

6.2.1.1 - Recebidos no plantão judiciário, após a 

manifestação do juiz de plantão e cumprimento das 

determinações, os expedientes serão encaminhados ao 

distribuidor para registro.  

6.2.1.2 - Ainda que não estejam sujeitos à distribuição, por 

não pertencerem à competência de dois ou mais juízes, 

todos os inquéritos policiais, comunicações e demais 

pedidos serão prévia e obrigatoriamente registrados pelo 

distribuidor.  

- Ver CN 3.1.8  

6.2.2 - Depois de registrados pelo distribuidor serão 

encaminhados à respectiva escrivania do crime ou à Vara de 

Inquéritos Policiais, do Foro Central da Comarca da Região 
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Metropolitana de Curitiba, já certificados os antecedentes 

pelo distribuidor, independentemente de despacho judicial, 

observando-se o disposto no item 6.16.1.3 do CN.  

6.2.3 - Recebido o expediente na escrivania do crime ou na 

Vara de Inquéritos, o qual não será autuado, o escrivão 

procederá ao registro no livro de Protocolo Geral ou no 

sistema informatizado, certificando o registro nos autos e 

afixando etiqueta na capa, contendo o número do registro e 

a advertência quando se tratar de réu preso.  

6.2.4 - As armas e demais objetos apreendidos serão 

registrados no livro próprio ou no sistema informatizado, 

bem como as fianças recebidas que deverão ser registrados 

nos autos de inquérito.  

6.2.5 - Estando preso o indiciado, havendo pedido de prisão 

ou outra circunstância que exija pronunciamento judicial, os 

autos do inquérito serão imediatamente conclusos.  

6.2.6 - O escrivão, ao receber a comunicação de prisão em 

flagrante, dará imediato conhecimento ao juiz, 

encaminhando-lhe os papéis e documentos recebidos da 

Delegacia, devendo fiscalizar o cumprimento do prazo para 

a remessa do inquérito policial correspondente.  

6.2.7 - Nos casos de pedidos de arquivamento, de 

oferecimento de denúncia e quando houver pedido de 

restrição a direito fundamental (busca e apreensão, pedidos 

de prisões, interceptação telefônica, quebra do sigilo fiscal e 

bancário, etc.), bem como nos casos de alegação de exceção 

de incompetência, de pedidos de restituição de coisas 

apreendidas, de seqüestro dos bens imóveis, de 

especialização de hipoteca, de avaliação de insanidade 

mental do indiciado, de exumação para exame cadavérico, 

de realização de perícias e de devolução de fiança, os autos 

do inquérito serão imediatamente submetidos à apreciação 

judicial.  

6.2.7.1 - Deferido o pedido de arquivamento pelo juiz, a 

escrivania deverá providenciar a baixa do registro, dando 

ciência ao Ministério Público, fazendo as demais 

comunicações determinadas no item 6.15.1 do CN.  

6.2.7.2 - Se o indiciado, por qualquer título, encontrar-se 

preso e não for oferecida a denúncia no prazo de lei, o 

escrivão levará o fato ao conhecimento do magistrado.  

6.2.7.3 - O escrivão monitorará os prazos dos feitos que 

dependam de intervenção da vítima ou seu representante 

legal. Em caso de prescrição ou decadência deverá fazer a 

imediata conclusão.  

6.2.8 - Nos demais casos e com relação aos inquéritos 

distribuídos a partir de 02.05.2007, a escrivania fará 

"remessa" dos autos de inquérito à promotoria de justiça 

com atribuição para atuar no feito, independentemente de 

despacho judicial, anotando a data da "remessa".  

6.2.8.1 - Na situação do item 6.2.8, todos os atos e diligências 

preparatórias, por exemplo, requisição de antecedentes, 

expedição de ofícios, juntadas, movimentação de 

expedientes, dentre outros, mesmo as imprescindíveis ao 

oferecimento da denúncia estão ao encargo do Ministério 

Público.  

6.2.8.2 - Na hipótese do subitem anterior em se tratando de 

entrância intermediária e final, deverá ser consignado nos 

documentos que as respostas serão endereçadas à sede da 

Promotoria de Justiça das respectivas comarcas, ficando 

vedado aos servidores do Poder Judiciário destas entrâncias 

o recebimento dos ofícios dirigidos ao Ministério Público.  

6.2.8.3 - Não há necessidade de pronunciamento do juiz na 

baixa de inquéritos policiais à Delegacia de Polícia, cabendo 

ao Ministério Público o controle do prazo concedido, para os 

fins do art. 129, VII, da CF.  

6.2.8.4 - Nas comarcas de entrância inicial não se aplica o 

subitem 6.2.8.2.  

6.2.8.5 - Nas comarcas de entrância inicial após a requisição 

das providências nos termos do subitem 6.2.8.1, o Ministério 

Público poderá devolver os autos de inquérito policial ao 
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cartório criminal, cabendo a este a execução do contido na 

promoção  

Ministerial.  

6.2.8.6 - Na hipótese do subitem anterior caberá aos 

integrantes do cartório o controle dos prazos do subitem 

6.2.8.3 e para as respostas às diligências do subitem 6.2.8.1, 

bem como a juntada dos documentos que atendam às 

requisições antes referidas.  

6.2.8.7 - Nos inquéritos distribuídos antes de 02.05.2007 o 

trâmite, fiscalização de prazos e atendimento de diligências 

permanecerão ao encargo da escrivania criminal da comarca 

independentemente da entrância, que fará a movimentação 

de vista ao Ministério Público e o atendimento das 

providências requeridas nos termos do subitem 6.2.8.1, 

observada a dispensa de intervenção judicial do subitem  

6.2.8.3.  

6.2.8.8 - Nas entrâncias intermediária e final, na hipótese de 

dificuldade da guarda física dos autos de inquéritos policiais 

nas dependências utilizadas pelo Ministério Público, este 

usará as dependências da escrivania criminal para a referida 

finalidade.  

6.2.8.9 - No caso do subitem anterior a entrega e retirada de 

autos de inquérito policial se darão mediante livros de 

protocolo a serem utilizados pelo escrivão e pelo integrante 

do Ministério Público conforme modelo a ser definido pelo 

juiz da respectiva vara.  

6.2.9 - Concluídas as diligências nas comarcas de entrância 

intermediária e final, os autos do inquérito retornarão ao 

ofício criminal ou à Vara de Inquéritos com pronunciamento 

conclusivo, tais como oferecimento da denúncia ou pedido 

de arquivamento, que será imediatamente encaminhado à 

conclusão.  

6.2.9.1 - Concluídas as diligências nas comarcas de entrância 

inicial, os autos de inquérito serão remetidos ao Ministério 

Público e ao retornarem ao ofício criminal ou à Vara de 

Inquéritos com pronunciamento conclusivo, tais como 

oferecimento da denúncia ou pedido de arquivamento, 

serão imediatamente encaminhados à conclusão.  

6.2.10 - Dependerá de decisão judicial a remessa de autos de 

inquérito ou de procedimento investigatório a outro juízo.  

6.2.10.1 - A remessa será anotada no livro de Protocolo 

Geral, comunicando-se o fato ao  

Distribuidor, à Delegacia de Polícia de origem e ao Instituto 

de Identificação.  

6.2.10.2 - Na hipótese de remessa do inquérito ao 

Procurador-Geral de Justiça, na forma do art. 28 do Código 

de Processo Penal, será feita anotação no livro ou sistema, 

dando-se ciência ao Ministério Público.  

SEÇÃO 03  

CARTAS PRECATÓRIAS  

- Nova redação conferida pelo Provimento n. 217  

SUBSEÇÃO 01  

DISPOSIÇÕES GERAIS  

6.3.1.1 - A Carta Precatória expedida deve ser instruída com 

os elementos necessários à boa realização do ato. Constará 

sempre o nome de todos os réus ou querelados, evitando-se 

o uso de expressões como “Fulano e outros”.  

6.3.1.2 - As Cartas Precatórias, conforme finalidade abaixo 

indicada, serão obrigatoriamente acompanhadas de cópias 

reprográficas ou traslado:  

I - para citação: da denúncia ou queixa-crime;  

II - para interrogatório: da denúncia ou queixa-crime e 

interrogatório policial; III - para inquirição de testemunhas: 

da denúncia ou queixa-crime, resposta, se houver, e do 

depoimento policial.  

6.3.1.2.1 - No caso de mais de um réu e, sendo as defesas 

conflitantes, constará da Carta Precatória a advertência da 

necessidade de nomeação de defensores distintos.  
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6.3.1.2.2 - Informar-se-á se as testemunhas foram arroladas 

na denúncia, na queixa ou pela defesa e, neste caso, 

havendo mais de um réu, por qual deles.  

6.3.1.3 - Será necessariamente consignado o prazo para a 

devolução da Carta Precatória destinada à inquirição de 

testemunhas.  

- Ver artigo 222 do Código de Processo Penal.  

6.3.1.4 - Tratando-se de feito de réu preso, serão observados 

os seguintes prazos para cumprimento da Carta Precatória:  

I - dez (10) dias, para Foros de uma mesma Comarca 

e para Comarcas limítrofes; II - vinte (20) dias para 

outras Comarcas do Estado ou de Estados limítrofes; 

e III - trinta (30) dias para as dos demais Estados.  

6.3.1.4.1 - Tratando-se de feito de réu solto, os prazos acima 

podem ser duplicados.  

6.3.1.5 - Da expedição de Carta Precatória para a inquirição 

de testemunhas serão intimadas as partes.  

6.3.1.5.1 - As intimações aos advogados em Cartas 

Precatórias deverão, de regra, ser efetuadas pelo Juízo 

Deprecado, observadas as normas para as intimações via 

postal e pelo Diário da Justiça.  

6.3.1.6 - Expirado o prazo para cumprimento da Precatória, 

o escrivão certificará a respeito, fazendo conclusos os autos 

ao Magistrado que, por sua vez, poderá determinar o 

prosseguimento do processo, independentemente da 

devolução da Precatória, de acordo com a lei processual, 

como meio de evitar a consumação da prescrição da 

pretensão punitiva.  

- Ver artigo 222 do Código de Processo Penal.  

6.3.1.6.1 - Se a Precatória não tiver prazo para cumprimento, 

o Escrivão fará a conclusão dos autos ao juiz assim que 

decorridos sessenta (60) dias da expedição.  

6.3.1.7 - O escrivão certificará a data da juntada da Carta 

Precatória devolvida, acostando ao feito somente as peças 

necessárias, como a certidão da citação ou intimação e o 

termo de interrogatório ou inquirição.  

- Ver CN 2.3.5 e 2.3.5.1.  

6.3.1.8 - Devolvida depois das alegações finais, com o 

cumprimento do ato processual deprecado, abrir-se-á vista 

às partes.  

6.3.1.9 - Em relação às Cartas Precatórias recebidas, a 

Escrivania/Secretaria Criminal tomará as providências 

necessárias ao seu cumprimento, salvo nas hipóteses que 

dependam da intervenção do juiz.  

6.3.1.9.1 - Recebidas Cartas Precatórias para cumprimento, 

independente de determinação judicial, a escrivania oficiará 

ao Juízo Deprecante, comunicando o número de autuação e 

outros dados importantes para o cumprimento do ato, como 

por exemplo, a data de audiência designada, a expedição de 

mandados, etc.  

- Ver CN 2.16.1.  

6.3.1.9.2 - Competirá à Escrivania/Secretaria Criminal a 

prática dos seguintes atos ordinatórios nas Cartas 

Precatórias recebidas:  

I - responder os ofícios encaminhados pelos Juízos de 

origem, dirigidos aos respectivos Escrivães, com as 

informações solicitadas;  

II - certificar a ausência de resposta aos expedientes 

encaminhados aos respectivos Juízos Deprecantes, quando 

expirar o prazo de trinta (30) dias ou outro lapso temporal 

assinalado pelo juiz.;  

III - promover a devolução da Carta Precatória, com as 

baixas na distribuição: a) na hipótese do inciso II supra;  

b) após o cumprimento do ato deprecado;  

c) quando a Carta Precatória retornar com diligência 

negativa.  

6.3.1.10  -  Em  relação  às  Cartas 

 Precatórias  expedidas, competirá  à  
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Escrivania/Secretaria Criminal, independente de 

determinação judicial:  

I - certificar sua expedição, juntando-se cópia nos autos;  

II - expedir ofício, firmado pelo Juiz, solicitando a devolução 

da Carta Precatória devidamente cumprida ou informações 

sobre o seu andamento, findo o prazo assinalado para 

cumprimento ou, na ausência deste, após trinta dias da 

expedição; III - quando, em relação às Cartas Precatórias 

expedidas pelo Juízo, não estiverem sendo respondidos 

ofícios versando acerca de informações sobre o 

cumprimento do ato junto ao Juízo Deprecado, a escrivania 

deverá estabelecer contato telefônico com o titular da 

respectiva serventia, com a finalidade de obter as 

informações diretamente, de tudo certificando nos autos; - 

Ver Item 2.16.3 do CN.  

IV - responder os ofícios do Juízo Deprecado, 

instruindo com os respectivos documentos, quando houver 

solicitação nesse sentido;  

V - se a Carta Precatória for devolvida a cartório com 

diligência parcial ou totalmente infrutífera, a Secretaria 

intimará a parte interessada para dar atendimento às 

diligências que dependam de sua manifestação;  

VI - no caso de Cartas Precatórias com a finalidade de 

inquirir testemunhas, assim que recebida comunicação de 

designação de audiência, cientificar as partes da data 

agendada.  

SUBSEÇÃO 02  

CARTAS PRECATÓRIAS ELETRÔNICAS  

6.3.2.1 - A expedição de Carta Precatória entre Varas 

Criminais do Estado do Paraná far-se-á obrigatoriamente 

pela via eletrônica, com a utilização da ferramenta existente 

no sistema de informatização do cartório criminal.  

6.3.2.2 - Aplicam-se às Cartas Precatórias Eletrônicas as 

disposições da Subseção 01, que não conflitarem com 

normas específicas desta Subseção.  

6.3.2.3 - A Carta Precatória, cuja formação pode ser feita 

pelo sistema, deverá estar assinada por escrito ou 

digitalmente.  

6.3.2.4 - Os documentos que acompanharem a Carta 

Precatória (arquivos anexos) serão digitalizados em arquivos 

formato PDF e inseridos no sistema, apartados da Carta 

Precatória.  

6.3.2.5 - Os arquivos anexos serão descritos/nominados 

conforme o ato processual respectivo (ex. denúncia, defesa 

prévia, etc.), evitando-se a descrição genérica como, por 

exemplo, doc.1, anexo 1, etc.  

6.3.2.6 - Recebida a Carta Precatória pelo Juízo Deprecado, 

recomenda-se sua tramitação eletrônica exclusivamente 

pelo sistema, evitando-se, portanto, a autuação física.  

6.3.2.6.1 - Nas Cartas Precatórias Eletrônicas, é dispensado 

o cumprimento do item  

6.3.1.9.1.  

6.3.2.7 - As comunicações entre Juízos Deprecante e 

Deprecado serão realizadas pela ferramenta de 

“mensagens” existentes no sistema, evitando-se a expedição 

de ofícios.  

6.3.2.7.1 - As mensagens recebidas poderão ser impressas, a 

fim de instruírem os autos dos quais se originou a Carta 

Precatória.  

6.3.2.8 - Os servidores que receberem as Cartas Precatórias, 

lerem e responderem as mensagens, se tornarão 

responsáveis pelo seu andamento e teor.  

6.3.2.9 - As comunicações ao Distribuidor, pelo Juízo 

Deprecado (recebimento e devolução da Carta Precatória), 

far-se-ão mediante remessa de relatórios expedidos pelo 

sistema.  

6.3.2.10 - Mensalmente, o Escrivão consultará o relatório de 

Cartas Precatórias pendentes de cumprimento, expedido 

pelo sistema, impulsionando os feitos e efetuando as 

cobranças pertinentes.  



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 778 
1212 

SEÇÃO 04  

AUTUAÇÃO  

6.4.1 - Recebida a denúncia ou a queixa-crime, o juiz 

determinará:  

I - a citação do réu ou do querelado;  

II - a designação da data do interrogatório;  

III - a imediata solicitação de informações sobre os 

antecedentes do acusado ou querelado ao juízo do lugar 

de sua residência, às Varas de Execuções Penais e ao 

Instituto de Identificação do Estado;  

- Ver CN 6.2.10.  

IV - a comunicação do recebimento da denúncia ou da 

queixa-crime ao distribuidor criminal, ao Instituto de 

Identificação e, quando for o caso, à delegacia de polícia de 

que se originou o inquérito.  

- Ver CN 6.15.1.  

6.4.1.1 - O interrogatório do réu preso deve desde logo ser 

realizado.  

6.4.1.2 - Se houver pedido de liberdade provisória ou de 

revogação de prisão preventiva, e o juiz entender que deve 

antes ouvir o réu, requisitá-lo-á imediatamente para o 

interrogatório.  

6.4.1.3  -  Os  autos  de  recurso  em  sentido  estrito,  

arbitramento  de  fiança,  liberdade provisória, restituições, 

dentre outros, quando já julgados, serão desapensados e 

arquivados, certificando-se o fato nos autos principais, com 

traslado da decisão proferida nos autos incidentais.  

6.4.2 - No caso de, no mesmo processo-crime, haver réu 

preso e réu solto, e, quanto a este, se preveja demora na 

realização dos atos processuais, é recomendável que o juiz 

desmembre o processo.  

- Ver art. 80 do CPP.  

6.4.2.1 - Idêntica solução será adotada quando houver 

suspensão do processo pela revelia.  

- Ver art. 366 do CPP.  

6.4.2.2 - Quando houver mais de um réu e a algum deles for 

concedido o benefício da suspensão condicional do 

processo, em relação a ele deverá ser extraído traslado do 

respectivo termo que, autuado com registro no livro 

Protocolo Geral e no Ofício Distribuidor, servirá para 

fiscalização e acompanhamento das condições.  

- Ver art. 89 da Lei nº 9.099, de 26.09.1995.  

6.4.2.3 - Havendo revogação do benefício ou sentença de 

extinção pelo cumprimento ou decurso do prazo, tal decisão 

deverá ser trasladada ao processo.  

6.4.2.4 - Sendo revogado o benefício e estando o processo 

na instância superior, o juiz solicitará cópias e providenciará 

o desmembramento do processo.  

6.4.3 - É obrigatória a utilização do modelo de capa de autos 

de processo-crime constante deste CN, cabendo ao juiz a 

fiscalização, em correição permanente, quanto ao correto 

preenchimento dos campos destinados às anotações 

referentes ao feito.  

- Ver modelo 11 do CN.  

6.4.4 - A numeração das folhas do processo será feita a partir 

da capa, desprezada a numeração original dos autos do 

inquérito policial.  

6.4.5 - Da autuação constarão os seguintes dados:  

I - o juízo, o número do registro e a data do 

recebimento da denúncia ou queixa, o nome do autor ou 

querelante, o nome do Assistente, o nome dos acusados, 

com o respectivo número de RG e/ou CPF, o nome dos 

advogados com o respectivo número de inscrição na OAB, o 

dispositivo legal imputado aos acusados, a data, o número 

da distribuição, e demais observações necessárias, o que 

também constará dos demais volumes dos autos, e  

II - as circunstâncias de o réu estar preso, de ter sido 

arbitrada fiança, de o processo encontrar-se suspenso e de 

ter havido transação.  
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III - O fato de ter sido determinada a preservação do 

sigilo de dados de vítimas ou testemunhas, na forma da lei e 

do item 6.27.4, mediante a utilização de etiqueta ou tarja de 

forma destacada.  

- Redação dada pelo Provimento n. 94  

6.4.6 - No caso de demanda inicial relativa à violência 

doméstica e familiar contra a mulher, os processos deverão 

ser autuados com capa vermelha. Nas demandas já em 

trâmite, deverá ser aposta etiqueta da mesma cor com os 

dizeres: PRIORIDADE - LEI 11.340/06.  

- Redação dada pelo Provimento n. 148  

SEÇÃO 05  

CITAÇÃO  

6.5.1 - Do mandado de citação deverão constar os requisitos 

do art. 352 do CPP, quanto aos endereços residencial e 

comercial do réu, cumprindo ao escrivão indicar pontos de 

referência.  

6.5.1.1 - Acompanhará o mandado cópia da denúncia ou da 

queixa-crime.  

6.5.2 - A citação e intimação pessoal do militar em atividade 

não dispensam a sua requisição por intermédio do chefe do 

respectivo serviço.  

- Ver art. 358 do CPP.  

6.5.2.1 - O integrante da Polícia Militar do Estado deverá ser 

requisitado mediante ofício ao respectivo Comandante, o 

qual deverá dar entrada, no endereço correto, pelo menos 

sete (07) dias antecedentes a data do comparecimento, 

ressalvados os casos extraordinários, para que seja possível 

a informação de impedimento justificável.  

- Redação alterada pelo Provimento n. 190  

6.5.2.2 -  No  ofício  deverão  constar,  obrigatoriamente,  os  

seguintes  requisitos  para  a identificação do policial militar 

e da unidade em que serve ou serviu na época do fato:  

I - nome completo;  

II - posto ou graduação;  

III - número do Registro Geral;  

IV - data e hora do comparecimento;  

V - o número do boletim de ocorrência;  

VI - a data da elaboração;  

VII - a unidade policial militar.  

- Criado pelo Provimento n. 190  

6.5.2.3 - No ofício constará, ainda, a identificação da 

autoridade militar estadual (ex.  

Comandante do 13º Batalhão da Polícia Militar), com o 

endereçamento correto da unidade no envelope. No caso do 

Foro Central de Curitiba e dos Foros da Região 

Metropolitana, se houver dúvida ou falta de dados que 

permitam o correto endereçamento, dirigi-lo ao 

Comandante-Geral da Polícia Militar do Paraná.  

- Criado pelo Provimento n. 190  

6.5.3 - O dia designado para funcionário público em 

atividade comparecer em Juízo, como acusado, será 

notificado a ele e ao chefe de sua repartição.  

6.5.3.1 - Em Curitiba, quando o réu for policial civil, o 

superior a ser notificado será o Delegado-Geral de Polícia, 

com antecedência mínima de trinta (30) dias, exceto no caso 

de réu preso.  

6.5.4 - Efetivamente esgotados os meios disponíveis para a 

localização do acusado, o que deverá ser certificado com 

clareza pelo oficial de justiça, proceder-se-á à citação por 

edital, que será afixado na porta do fórum ou em outro lugar 

de costume e publicado no Diário da Justiça.  

- Ver art. 365 do CPP.  

6.5.4.1 - A afixação será certificada nos autos pelo oficial de 

justiça que a tiver feito e a publicação provada pela juntada 

da página do jornal em que haja o nome do periódico e a 

data da publicação ou certidão do escrivão contendo aqueles 

dados.  
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6.5.4.2 - Além dos requisitos do art. 365 do CPP, deverão 

constar do edital extrato da denúncia ou queixa e a menção 

dos dispositivos de lei atinentes à imputação.  

6.5.5 - O escrivão deverá tomar especial cuidado para que, 

entre a publicação e a data do interrogatório, esteja 

compreendido o prazo da citação.  

SEÇÃO 06 INTERROGATÓRIO 

6.6.1 - No interrogatório, expressamente esclarecido o réu 

de seu direito de permanecer calado, o juiz deve procurar 

obter informações sobre:  

I - as circunstâncias do fato e seus autores;  

II - a vida e os antecedentes do acusado;  

III - sua situação econômica, com a renda e os encargos 

financeiros e familiares.  

6.6.2 - Ao réu incapaz, o juiz deve nomear curador ao ensejo 

do interrogatório.  

6.6.2.1 - Salvo inconveniência concreta, poderá o advogado, 

dativo, constituído ou membro da Defensoria Pública, ser 

nomeado curador.  

6.6.3 - Havendo substituição do defensor, ao substituto 

deverá ser estendida a função de curador.  

6.6.4 - Se o curador não for o próprio defensor do acusado, 

deverá ser intimado de todos os atos do processo.  

6.6.5 - Se o réu não falar português, ou se for surdo-mudo 

ou surdo que não saiba ler e escrever, o interrogatório será 

levado a efeito por intérprete, cuja escolha não poderá recair 

no defensor do interrogando.  

SEÇÃO 07  

INTIMAÇÃO  

6.7.1 - Encerrado o interrogatório, o juiz deve designar 

imediatamente a audiência para a inquirição das 

testemunhas arroladas na peça inicial, intimando-se o réu, 

seu defensor e, sendo o caso, seu curador.  

6.7.2 - Ao defensor será aberta, desde logo, vista dos autos 

para apresentação das alegações preliminares (defesa 

prévia), cabendo à Escrivania fiscalizar o cumprimento do 

prazo a fim de evitar eventual retardamento indevido.  

6.7.3 - A intimação do defensor constituído, do advogado do 

querelante e do assistente far-se-á por publicação no Diário 

da Justiça, mencionando, sob pena de nulidade, o nome do 

acusado.  

- Ver art. 370, § 1º, do CPP (com a redação dada pela Lei nº 

9.271, de 17.04.1996).  

6.7.3.1 - A intimação pessoal feita pelo escrivão torna 

dispensável a publicação de que trata o caput.  

- Ver art. 370, § 3º, do CPP (com a redação dada pela Lei nº 

9.271, de 17.04.1996).  

6.7.3.2 - Na hipótese do subitem anterior, o escrivão deverá 

colher o ciente do intimando, com sua assinatura, rubrica ou 

impressão digital, neste caso com duas testemunhas.  

6.7.3.3 - Será certificada a recusa do ciente ou a prática de 

ato inequívoco de que decorra o conhecimento do ato 

judicial objeto da intimação.  

6.7.4 - A intimação do Ministério Público e do defensor 

nomeado será sempre pessoal.  

- Ver art. 370, § 4º, do CPP  

6.7.5 - Nas intimações de policiais militares da ativa 

observar-se-ão as normas contidas nos itens 6.5.2 e 6.5.2.1; 

nas intimações dos funcionários públicos em atividade, 

inclusive policiais civis, observar-se-ão os itens 6.5.3 e 

6.5.3.1; havendo informações nos autos ou na medida do 

possível, quanto aos policiais civis, principalmente do 

interior, convém comunicar ao chefe da repartição em que 

servirem.  

6.7.6 - De todos os atos do processo o advogado do 

assistente de acusação deverá ser regularmente intimado.  
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6.7.6.1 - Todavia, se, intimado, o advogado do assistente 

deixar de comparecer a qualquer dos atos da instrução ou do 

julgamento, sem motivo de força maior devidamente 

comprovado, o processo prosseguirá independentemente 

de sua nova intimação.  

- Ver art. 271, § 2º, do CPP.  

6.7.6.2 - Na hipótese do subitem anterior, deverá o 

assistente de acusação ser cientificado das conseqüências 

advindas do não-comparecimento de seu advogado.  

6.7.7 - Nos mandados de intimação, o escrivão deverá 

observar o art. 370 do CPP, fazendo constar os dados 

mencionados no item 6.5.1.  

6.7.8 - Os mandados de intimação poderão ser assinados 

pelo escrivão, desde que dele conste a observação de que o 

faz sob autorização do juiz, com indicação do número da 

respectiva portaria autorizadora.  

6.7.9 - Independentemente de determinação judicial, a parte 

será intimada para falar sobre a testemunha não encontrada 

e que por ela tenha sido arrolada.  

6.7.10 - O juiz, sempre que possível, deliberará na própria 

audiência, para que as partes fiquem desde logo intimadas.  

6.7.11 - Na hipótese de as vítimas ou testemunhas se 

enquadrarem no disposto no item 6.27.3, o mandado de 

intimação deverá ser individualizado, de modo que não se 

possa ter acesso aos seus dados pessoais.  

6.7.12 - Após o cumprimento do mandado, será juntado aos 

autos a Certidão do Oficial de Justiça, sem identificação dos 

dados pessoais de vítimas e testemunhas e o original deverá 

ser destruído pelo Escrivão.  

- Redação dada pelo Provimento n. 94  

SEÇÃO 08  

ATOS ESPECÍFICOS DO JUIZ  

6.8.1 - Deverão ser sempre assinados pelo juiz:  

I - os mandados de prisão;  

II - os contramandados;  

III - os alvarás de soltura;  

IV - os salvo-condutos;  

V - as requisições de réu preso;  

VI - as guias de recolhimento, de internação ou de 

tratamento;  

VII - os ofícios e alvarás para levantamento de depósito;  

VIII - ofícios dirigidos a magistrados e demais autoridades 

constituídas.  

6.8.2 - A inquirição de testemunhas e o interrogatório do 

acusado devem ser inteiramente realizados pelo juiz, não 

podendo ser lido simplesmente o termo do inquérito policial 

ou o que tiver sido anulado, considerando-os confirmados, 

sob pena de nulidade.  

SEÇÃO 09  

DEFESA  

6.9.1 - Quando a atuação do defensor for negligente, omissa 

ou defeituosa, nomearse-á outro advogado.  

6.9.2 - Se o advogado constituído renunciar ao mandato, o 

réu será notificado para a contratação de outro e, se não o 

fizer no prazo assinado, ser-lhe-á nomeado um defensor.  

SEÇÃO 10  

INSTRUÇÃO  

6.10.1 - Na organização da pauta de audiências, deverá ser 

reservado um período para os processos de réu preso. É 

aconselhável que, quando possível, não sejam marcadas 

audiências no expediente matutino, reservando-o para 

sentenciar e despachar.  

6.10.2 - Em audiência, será dada oportunidade à parte para 

desde logo se pronunciar a respeito de testemunha sua não 

encontrada; havendo insistência na inquirição ou 

requerimento de substituição, a data será imediatamente 

marcada, intimando-se os presentes.  
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6.10.2.1 - Na designação de datas para audiências, devem-se 

priorizar os processos em que o momento da prescrição 

estiver próximo.  

6.10.2.2 - Salvo inconveniência do caso concreto, a ser 

aferida pelo juiz, o réu deve permanecer ao lado do 

advogado, na tribuna de defesa, nas audiências e sessões do 

tribunal do júri.  

6.10.3 - Em qualquer fase do processo, toda vez que 

documento relevante for juntado aos autos, inclusive carta 

precatória, as partes serão intimadas para se pronunciar.  

6.10.4 - No procedimento comum, encerrada a produção da 

prova, o escrivão dará vista às partes para os fins do art. 499 

do CPP, independente de determinação judicial.  

6.10.4.1 - Se forem requeridos somente os antecedentes do 

réu, o escrivão os certificará ou os solicitará 

independentemente de determinação judicial.  

6.10.4.2 - Nas solicitações de antecedentes às varas de 

execução penal, devem-se anotar, em destaque, os casos de 

réu preso e em fase de alegações finais. Havendo demora no 

atendimento, a Corregedoria-Geral da Justiça deverá ser 

comunicada.  

6.10.4.3 - Se não houver requerimento algum na fase do art. 

499 do CPP, o escrivão abrirá vista às partes para alegações 

finais, independentemente de despacho.  

6.10.5 - Se com as alegações finais da defesa forem juntados 

documentos, dar-se-á vista dos autos ao Ministério Público, 

independentemente de pronunciamento judicial.  

SEÇÃO 11  

MOVIMENTAÇÃO DOS PROCESSOS  

6.11.1 - O escrivão deverá revisar periodicamente os autos 

de processo-crime, verificando se alguma diligência se 

encontra pendente de cumprimento e fazendoos conclusos 

se o impulso depender de despacho do juiz.  

6.11.1.1 - Nenhum processo ficará paralisado na escrivania 

por prazo superior a trinta (30) dias, salvo deliberação 

judicial em contrário, devendo a escrivania, no controle 

desse prazo, dedicar especial atenção às requisições de 

certidões e aos ofícios e cartas precatórias expedidos. 

Vencido o prazo, a escrivania certificará o fato, fazendo 

conclusos os autos.  

6.11.2 - As conclusões dos autos ao juiz devem ser realizadas 

diariamente, sem limite de número de processos. Não é 

permitida a permanência dos autos na escrivania, a pretexto 

de que aguardam conclusão.  

- Ver CN 2.3.6.  

6.11.3 - Se injustificado atraso processual ocorrer por 

negligência do oficial de justiça ou do escrivão, o juiz deverá 

instaurar o procedimento administrativo correspondente.  

SEÇÃO 12  

DAS SENTENÇAS E APLICAÇÃO DA PENA  

6.12.1 - Mesmo havendo pedido de absolvição por parte do 

representante do Ministério Público, as sentenças 

absolutórias devem ser fundamentadas, ainda que 

concisamente.  

6.12.2 - Recomenda-se ao juiz que evite a prática de 

considerar parte integrante de sua sentença o 

pronunciamento do Ministério Público ou o conteúdo de 

outra peça processual. Quando o fizer, a peça mencionada 

deverá ser igualmente registrada como parte integrante da 

sentença.   

6.12.3 - Nas sentenças em geral, recomenda-se a adoção de 

cabeçalho do qual conste o número dos autos do processo-

crime e nome das partes.   

- Redação dada pelo Provimento n. 216  

6.12.4 - O juiz deve estar atento para o disposto no art. 92 

do CP, declarando, fundamentadamente, a perda de cargo, 

função pública ou mandato eletivo, a incapacidade para o 

exercício do pátrio poder, tutela e curatela, e a inabilitação 
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para dirigir veículo, sempre que o réu, pelo crime praticado 

e pelas demais circunstâncias, não tenha condições de 

continuar a exercer aquelas atividades.  

6.12.5 - As fases do art. 68 do CP devem ser atentamente 

observadas para o cálculo da pena.  

6.12.6 - Na análise das circunstâncias judiciais do caput do 

art. 59 do CP, o magistrado deve abordá-las uma a uma, de 

maneira a demonstrar que efetivamente buscou, para tanto, 

elementos do conjunto probatório.  

6.12.6.1 - Frases e expressões vagas e padronizadas, tais 

como "personalidade normal", "culpabilidade, a do próprio 

tipo penal", "circunstâncias: desfavoráveis", não traduzem a 

individualização da pena prevista no art. 59 do CP e no art. 

5°, XLVI da CF.  

6.12.6.2 - A reincidência não deve ser considerada na análise 

dos antecedentes do condenado na fase de individualização 

da pena, mas tão-somente como agravante.  

6.12.6.3 - Quando houver mais de um condenado, a análise 

das circunstâncias judiciais deverá ser feita separadamente 

a cada um deles, sob pena de nulidade.  

6.12.6.4 - Recomenda-se que, sendo fixada a pena base 

acima do mínimo legal, o magistrado esclareça quais as 

circunstâncias que determinaram o acréscimo e qual o 

quantum que acresceu em relação a cada uma delas.  

6.12.7 - Para a agravação da pena por ter sido o crime 

cometido contra cônjuge, criança ou velho, deve ser obtida 

prova documental do casamento, ou da idade da vítima.  

6.12.8 - Sempre que a pena comportar a sua substituição ou 

suspensão, a sentença deve ser expressa quanto à respectiva 

concessão ou aos motivos de não o deferir.  

6.12.9 - A fixação do regime inicial deve ser fundamentada, 

principalmente quando for estabelecido regime mais 

rigoroso do que aquele que a quantidade e a qualidade da 

reprimenda, em princípio, permitem.  

6.12.10 - É obrigatória a fixação do regime inicial de 

cumprimento da pena, ainda que, desde logo, o magistrado 

resolva substituir a pena aplicada por restritiva de direito.  

6.12.11 - Sempre que houver condenação criminal de 

profissional qualificado (advogado, médico, engenheiro 

etc.), a sentença deverá conter disposição expressa no 

sentido de que, com o trânsito em julgado, seja feita 

comunicação ao respectivo órgão de classe (OAB, CRM, CREA 

etc.).  

  

SEÇÃO 13  

INTIMAÇÕES DAS SENTENÇAS  

6.13.1 - Da sentença condenatória devem ser 

necessariamente intimados o réu e o advogado, seja 

constituído, dativo ou defensor público, correndo o prazo 

recursal do último ato.  

6.13.1.1 - A intimação por edital, observados os itens 6.5.4 e 

6.5.4.1, será precedida de diligência do oficial de justiça, no 

cumprimento do mandado. Do edital constarão também o 

nome do réu, o prazo, as disposições de lei e as penas 

aplicadas, o regime de cumprimento e o conteúdo sucinto da 

sentença.  

6.13.1.2 - A escrivania, publicada a sentença em cartório, 

dará ciência da parte dispositiva às vítimas do crime e, sendo 

o caso, da quantidade de pena aplicada, acrescentando que 

os autos e o inteiro teor da decisão encontram-se disponíveis 

para consulta na serventia.  

6.13.2 – No ato da intimação será perguntado ao réu se 

deseja recorrer e, sendo afirmativa a resposta, lavrar-se-á o 

respectivo termo.  

- Redação dada pelo Provimento n. 215  

6.13.3 - O trânsito em julgado da sentença será certificado 

separadamente para o Ministério Público, ao assistente da 

acusação, ao defensor e ao réu.  
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6.13.4 - Após o trânsito em julgado da sentença 

condenatória, o escrivão lançará o nome do réu na coluna rol 

dos culpados, do livro de Registro de Processos Criminais.  

SEÇÃO 14  

ALVARÁS DE SOLTURA E MANDADOS DE PRISÃO  

6.14.1 - Alvarás de soltura e mandados de prisão deverão ser 

imediatamente expedidos.  

6.14.1.1 - Cópias dos alvarás de soltura e dos mandados de 

prisão deverão ser encaminhadas à Vara de Execuções 

Penais competente, à Delegacia de Vigilância e Capturas - 

DVC, dentre outros.  

6.14.1.2 - Sendo relaxada a prisão, o mandado deve ser 

recolhido, fazendo-se as necessárias comunicações em 

caráter de urgência.  

- De acordo com o Of. Circular nº 119/97 e nº 242/04.  

6.14.2 - Dos mandados de prisão, dos alvarás de soltura e 

dos salvo-condutos constarão os nomes, a naturalidade, o 

estado civil, a data de nascimento ou a idade, a filiação, a 

profissão, o endereços da residência ou do trabalho, o 

número dos autos do inquérito ou do processo, 

características físicas e especialmente o número do CPF e do 

RG, bem como o tempo de duração da ordem de segregação, 

se for o caso, e a data de sua validade, com obediência ao 

prazo prescricional.  

- Redação dada pelo Provimento 131.  

6.14.2.1 - A cada seis (06) meses, realizar-se-á revisão nos 

mandados de prisão expedidos, recolhendo-se aqueles que 

não mais estejam vigorando; e, anualmente, deverão ser 

renovados os mandados vigentes que serão novamente 

encaminhados à autoridade policial competente.  

6.14.3 - Dos alvarás de soltura constarão, ainda, a data e a 

natureza da prisão, a infração, a pena imposta, o motivo da 

soltura e a cláusula "se por outro motivo não estiver preso" 

(ou "se por al não estiver preso").  

6.14.4 - No interior, se o alvará de soltura tiver de ser 

cumprido pelas Varas de Execuções Penais, será instruído 

com certidão do distribuidor. Nesse caso, a carta precatória 

deverá conter certidão da escrivania de que contra o preso 

não há outra ordem de prisão na comarca.  

- Ver Lei Estadual nº 11.374, de 16.05.1996, que criou as 

novas Varas de Execução no Estado.  

6.14.5 - Desde que adotados meios seguros, os mandados 

poderão ser transmitidos via fax ou correio eletrônico.  

6.14.6 - Se o responsável pelo presídio tiver dúvida quanto 

ao cumprimento do alvará de soltura, deverá comunicar-se 

imediatamente com o juiz que expediu a ordem, solicitando-

lhe instruções.  

6.14.7 - Os mandados de prisão serão gerados, 

obrigatoriamente, pelo Sistema eMandado, criado por 

convênio entre o Tribunal de Justiça e as Secretarias de 

Estado da Justiça e Cidadania e da Segurança Pública. Após a 

conferência, serão assinados digitalmente pelo Magistrado, 

com o encaminhamento eletrônico aos órgãos da segurança 

pública, com a confirmação da publicidade no próprio 

Sistema.  

   

- Ver item 6.14.10.  

- Incluído pelo Provimento n. 202  

6.14.7.1 - Fora do horário de expediente dos órgãos do 

Poder Executivo, havendo urgência e relevância definida 

pelo magistrado no cumprimento do mandado, será gerado 

no Sistema eMandado e encaminhado por meio físico, 

mantendo-se contato com a autoridade, por qualquer meio 

(telefone, fac-símile, etc.), para ciência.  

- Ver item 6.14.13.  

- Incluído pelo Provimento n. 202  

6.14.7.2. À exceção do previsto no item 6.14.7.1, ficam 

dispensadas quaisquer outras comunicações aos órgãos de 
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segurança pública e à Vara de Execuções Penais e 

Corregedoria dos Presídios.  

- Incluído pelo Provimento n. 202  

6.14.7.3. A autoridade judiciária deverá comunicar a prisão 

de qualquer pessoa estrangeira à missão diplomática de seu 

Estado de origem ou, na sua falta, ao Ministério das Relações 

Exteriores, e ao Ministério da Justiça, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias.  

- Incluído pelo Provimento n. 246  

6.14.7.3.1 A comunicação será acompanhada dos seguintes 

documentos:  

I. na hipótese de prisão definitiva, de cópia da 

sentença penal condenatório ou do acórdão transitado em 

julgado;  

II. na hipótese de prisão cautelar, de cópia da decisão 

que manteve a prisão em flagrante ou que decretou a prisão 

provisória.  

- Incluído pelo Provimento n. 246  

6.14.7.3.2 Incumbe à autoridade judiciária, após a realização 

das perícias pertinentes, encaminhar o passaporte do preso 

estrangeiro à respectiva missão diplomática ou, na sua falta, 

ao Ministério das Relações Exteriores, no prazo de 05 (cinco) 

dias.  

- Incluído pelo Provimento n. 246  

6.14.7.4. Caberá ao juiz da execução penal comunicar à 

missão diplomática do Estado de origem do preso 

estrangeiro, ou na sua falta, ao Ministério das Relações 

Exteriores, e ao Ministério da Justiça, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias:  

I. progressão ou regressão de regime;  

II. a concessão de livramento condicional;  

III. a extinção da punibilidade.  

- Incluído pelo Provimento n. 246  

6.14.7.4.1 A comunicação de que trata o item acima será 

acompanhada da respectiva decisão.  

- Incluído pelo Provimento n. 246  

6.14.8 - No mandado de prisão constarão obrigatoriamente:  

I - o nome;  

II - a filiação;  

III - o endereço da residência ou do trabalho;  

IV - a indicação da unidade policial destinatária principal 

do mandado (aquela a que vinculado o inquérito 

policial respectivo) ou, no caso de o réu já se encontrar 

recolhido por anterior ordem de prisão, a unidade 

prisional que o cumprirá;  

V - a numeração única dos autos do inquérito ou do 

processo;  

VI - a tipificação;  

VII - o tempo de duração da ordem de segregação, se for o 

caso;  

VIII - a data de sua validade, com obediência ao prazo 

prescricional; e  

IX - a numeração de série.  

- Ver art. 285, parágrafo único do CPP.  

- Incluído pelo Provimento n. 202  

6.14.8.1 - Para efeitos do item 6.14.8.IV, a secretaria deverá 

consultar o sistema informatizado para verificar informação 

de anterior prisão do réu e sua localização, caso em que 

indicará como destinatária do mandado a unidade prisional 

que detém a custódia.  

- Incluído pelo Provimento n. 202  

6.14.8.2 - Deverão constar, quando possível, a naturalidade; 

a data de nascimento; estado civil; o número do RG e CPF; 

profissão; características físicas; dentre outras informações 

pertinentes ao réu.   

- Incluído pelo Provimento n. 202  
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6.14.9 - Havendo ciência ou suspeita, referência, indicação, 

ou declaração de qualquer interessado ou agente público, 

que a pessoa a ser presa está fora do país, vai sair dele ou 

pode ser encontrada no exterior, essa circunstância deverá 

constar, de forma expressa, na ordem de prisão por decisão 

judicial criminal definitiva, de sentença de pronúncia ou de 

qualquer caso de prisão preventiva em processo crime.  

- Art. 1º, da Instrução Normativa nº 01, de 10/02/2010 - CNJ.  

- Incluído pelo Provimento n. 202  

6.14.9.1 - O mandado de prisão com esse efeito, será 

imediatamente encaminhado, por cópia autenticada, ao 

Superintendente Regional da Polícia Federal - SR/DPF neste 

Estado, com vista à difusão.  

· Art. 2º, da Instrução Normativa nº 01, de 10/02/2010 - CNJ.  

- Incluído pelo Provimento n. 202  

6.14.10 - Havendo necessidade, em virtude de caráter 

sigiloso das investigações, o mandado será gerado e 

assinado digitalmente no Sistema eMandado, sendo 

impresso e encaminhado, por meio físico, ao oficial de justiça 

ou autoridade policial, postergando o lançamento de 

publicidade no Sistema, o que será feito, obrigatoriamente, 

após a informação de cumprimento da diligência.  

- Incluído pelo Provimento n. 202  

6.14.10.1 - Na hipótese de restarem frustradas as diligências, 

as informações deverão constar no Sistema eMandado para 

conhecimento das autoridades competentes, com a juntada 

dos documentos aos autos.  

- Incluído pelo Provimento n. 202  

6.14.11 - Nos termos do art. 684 Código de Processo Penal, 

nos casos de fuga, a recaptura não depende de reexpedição 

do mandado de prisão constante no sistema, salvo hipótese 

de haver alteração quanto ao prazo de validade nele 

constante, caso em que, feita a comunicação pela 

autoridade responsável, novo mandado será elaborado (com 

referência à circunstância). Em se tratando de prisão 

decorrente de auto de flagrante delito, o mandado de 

recaptura será expedido mediante solicitação da autoridade 

policial, quando necessário para solicitar ato de cooperação 

de outros órgãos.  

- Incluído pelo Provimento n. 202  

6.14.12 - É obrigação de escrivães e secretários, nos dias em 

que houver expediente forense, a consulta no Sistema 

eMandado e, para os responsáveis pelas varas criminais, no 

Sistema Informatizado do Cartório Criminal - SICC. Havendo 

lançamento a respeito de mandado expedido pela respectiva 

vara ou secretaria, deverá imprimir a informação do 

cumprimento ou recolhimento do mandado, assim como 

fuga e outras ocorrências, advinda da autoridade policial ou 

da unidade prisional, juntando o documento aos autos do 

processo a que se refere, que serão encaminhados à 

conclusão de imediato.   

- Incluído pelo Provimento n. 202  

6.14.12.1 - No caso de os autos não se encontrarem no 

ofício, o documento impresso será encaminhado ao 

magistrado, para as providências necessárias, lançando-se 

no sistema informatizado a pendência. Retornando os autos, 

proceder-se-á a juntada.  

- Incluído pelo Provimento n.  202  

6.14.12.2 - A responsabilidade pela conferência e alteração 

da situação do réu nos sistemas informatizados de 

movimentação processual (SICC, SIJEC, PROJUDI, etc.), 

imediatamente após a confirmação do cumprimento do 

alvará ou do mandado, é exclusivamente da escrivania, 

conforme previsão do item 1.16.2.1 do Código de Normas.  

- Incluído pelo Provimento n. 202  

6.14.13 - Declinada a competência para outro juízo, o 

mandado ficará sob a responsabilidade da escrivania a quem 

foi redistribuído o processo, cabendo ao juízo declinante o 

lançamento da informação no Sistema eMandado.   

- Incluído pelo Provimento n. 202  
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6.14.14 - O juízo deverá promover a revisão periódica dos 

mandados de prisão expedidos nos processos de sua 

competência, para o fim de recolher aqueles que não mais 

estejam vigorando, ainda que originados por outro juízo que, 

por qualquer razão, lhe declinou a competência.  

- Incluído pelo Provimento n. 202  

6.14.14.1 - Os mandados expedidos, nos quais não constem 

os prazos de validade (com obediência ao prazo 

prescricional), deverão ser recolhidos e substituídos pelos 

mandados eletrônicos no prazo de noventa (90) dias. Os 

demais, anteriores ao sistema, deverão ser substituídos 

gradativamente, na revisão periódica e ao termo de seus 

prazos de validade (se ainda vigentes a ordem prisional).  

- Incluído pelo Provimento n. 202  

6.14.15 - O recolhimento do mandado de prisão ainda não 

cumprido será ordenado por documento gerado pelo 

eMandado e assinado digitalmente pelo Magistrado, 

denominado “contramandado”.  

- Incluído pelo Provimento n. 202  

6.14.15.1 - No caso de mandado cumprido, será expedido o 

alvará de soltura, devendo a autoridade policial ou diretor da 

unidade prisional, conforme o caso, lançar a informação de 

cumprimento (em termos ou integral) no registro eletrônico 

do mandado de prisão.  

- Incluído pelo Provimento n. 202  

6.14.16 - Estas normas se aplicam aos Ofícios de Família e ao 

Juizado Especial Criminal, no que for pertinente.  

- Incluído pelo Provimento n. 202  

SEÇÃO 15  

COMUNICAÇÕES PELA ESCRIVANIA  

6.15.1 - O escrivão comunicará ao distribuidor, ao Instituto 

de Identificação e à delegacia de origem, certificando nos 

autos:  

I - o arquivamento do inquérito policial;  

II - a decisão de recebimento da denúncia ou da queixa-

crime;  

III - o aditamento da denúncia ou da queixa-crime;  

IV - a suspensão condicional do processo;  

V - o trânsito em julgado da decisão de extinção da 

punibilidade e da sentença condenatória ou absolutória.  

6.15.1.1- Nas comunicações feitas à delegacia de polícia de 

origem, a escrivania deve fazer referência ao número que o 

inquérito policial correspondente recebeu naquele órgão.  

- De acordo com o Of. Circular nº 28/00.  

6.15.1.2 - Quando se tratar de réu pertencente à Corporação 

Militar do Estado ou da União, o escrivão fará as 

comunicações do item 6.15.1 ao Comandante Geral da 

Polícia Militar do Estado ou ao Comando da Unidade Militar 

a que estiver subordinado o militar.  

6.15.1.3 - Igualmente deverá o escrivão comunicar ao juízo 

de execuções penais competente o trânsito em julgado de 

qualquer sentença condenatória, caso não ocorra, após tal 

trânsito em julgado, a imediata extração de carta de guia.  

- Redação dada pelo Provimento n. 98  

6.15.2 - Ao distribuidor serão ainda comunicados, com 

certidão nos autos:  

I - a revogação do sursis;  

II - a conversão da pena e os demais incidentes processuais.  

III - o valor recolhido a título de taxa judiciária quando se 

tratar de queixa-crime.  

- Redação dada pelo Provimento n. 49  

- Ver art. 2º, letra "g", Dec. nº 962/32.  

- Ver art. 3º da Lei Estadual nº 12.821/99.  

- Ver CN 2.3.3.1  

- Ver CN 3.7.2.1  
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6.15.3 - Serão comunicadas ao juízo eleitoral, até o dia 

quinze (15) de cada mês e para os efeitos do art. 15, inc. III, 

da CF, as decisões condenatórias transitadas em julgado.  

6.15.4 - Da comunicação constarão o nome do réu e sua 

qualificação (filiação, data de nascimento, naturalidade, 

número do título de eleitor), classificação do crime e a data 

da sentença e de seu trânsito em julgado.  

6.15.5 - Não havendo nos autos referência precisa à zona 

eleitoral em que se encontra inscrito o réu, a comunicação 

será efetuada ao juízo eleitoral do local da condenação.  

6.15.5.1 - Nas comarcas compostas por mais de uma zona 

eleitoral, a comunicação será dirigida à mais antiga, que a 

encaminhará às demais.  

- Ver Provimento nº 01/99, da Corregedoria Regional 

Eleitoral.  

SEÇÃO 16  

ANTECEDENTES E EXPEDIÇÃO DE CERTIDÕES  

6.16.1 - A requisição de folha de antecedentes criminais 

deverá conter os elementos necessários sobre o indiciado ou 

réu, especialmente o número de identidade e o órgão 

expedidor.  

6.16.1.1 - A requisição será dirigida ao Instituto de 

Identificação do Estado do Paraná ou ao do Estado em que 

residir o indiciado ou réu e será realizada no curso do 

inquérito policial ou por ocasião do recebimento da 

denúncia ou da queixa-crime.  

- Ver CN 6.2.10.  

6.16.1.2 - Será providenciada uma requisição para cada 

indiciado ou réu.  

6.16.1.3 - No atendimento às requisições judiciais, a certidão 

deverá informar a data da prática do fato, do recebimento 

da denúncia e do trânsito em julgado da decisão, bem como 

o dispositivo legal em que o réu foi incurso, a data do 

cumprimento ou da extinção da pena, e, nos casos de 

extinção de punibilidade, de sua declaração, para que se 

possibilite, com mais clareza, a verificação da reincidência.  

6.16.2 - As requisições às varas de execuções, das comarcas 

que não estão interligadas ao sistema informatizado do 

Tribunal de Justiça, deverão ser atendidas em, no máximo 

cinco (5) dias, quando se tratar de indiciado ou réu solto; o 

atendimento deverá ser imediato na hipótese de indiciado 

ou réu preso.  

6.16.2.1 - O não-atendimento e a inobservância dos prazos 

estabelecidos neste item devem ser comunicados à 

Corregedoria-Geral da Justiça.  

6.16.2.2 - As certidões de antecedentes serão requisitadas à 

Vara de Execução Penal da respectiva jurisdição.  

- Provimento n. 38/2001  

6.16.2.3 - Verificada a existência de execução ou de registro 

relativo à corregedoria dos presídios em outra vara, a 

certidão mencionará o fato.  

- Provimento n. 38/2001  

6.16.3 - As requisições de antecedentes serão formuladas 

preferencialmente por fax, telefone, ou correio eletrônico.  

6.16.4 - As comarcas interligadas ao Tribunal de Justiça do 

Estado do Paraná deverão obrigatoriamente fazer a pesquisa 

no Sistema Oráculo.  

- Inserido pelo Provimento n. 133.  

6.16.4.1 - As Varas de Execuções Penais e Corregedoria dos 

Presídios, Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas 

estão dispensadas de fornecer certidão de antecedentes aos 

Ofícios interligados.  

6.16.4.2 - Excetuam-se os casos de dúvidas ou divergências 

de informações constantes dos  

Sistemas, as quais deverão ser dirimidas pelos Ofícios 

responsáveis pelos registros.  

6.16.5 - A informação processual destina-se a instruir feitos 

no âmbito criminal, em substituição às requisições de 
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antecedentes dos Juízos e do Ministério Público às Varas de 

Execuções Penais, bem como às demais Varas Criminais e 

Juizados Especiais Criminais, não podendo ser utilizada para 

outros fins.  

- Ver CN 6.2.8.1.  

6.16.5.1 - Esta informação não terá validade como certidão 

de antecedentes criminais, sendo vedada sua expedição 

para este fim.  

6.16.6 - Quem proceder à pesquisa torna-se responsável 

pelas informações e pela utilização do documento.  

6.16.6.1 - A atualização constante dos registros nos sistemas 

que integram o Oráculo é fundamental, respondendo 

solidariamente as escrivanias que geram as informações 

constantes do conteúdo da pesquisa.  

- Ver CN 1.16.2, 1.16.2.1.  

SEÇÃO 17  

CERTIDÕES DE ANTECEDENTES CRIMINAIS  

6.17.1 - As certidões de antecedentes criminais serão 

expedidas "para fins criminais" ou "para efeitos civis". Cabe 

ao escrivão consultar o interessado sobre a finalidade da 

certidão, a fim de expedir o documento adequado.  

- Ver Modelo 23 deste CN.  

6.17.1.1 - Somente serão expedidas "para fins criminais" as 

certidões de antecedentes requisitadas por autoridade 

judiciária ou pelo Ministério Público, ou ainda as requeridas 

pelo interessado ou pelo defensor do réu/acusado/indiciado 

que fizer prova do mandato, para instruir processo ou 

pedido de benefício dirigido a autoridade judiciária criminal 

(fiança, liberdade provisória, indulto etc.), caso em que serão 

observadas as disposições dos itens 6.16.1 a 6.16.3 deste CN.  

- Redação alterada pelo Provimento n. 169.  

6.17.1.2 - As certidões para outras finalidades serão 

expedidas "para efeitos civis" e delas não constarão as 

anotações relativas a:  

I - inquérito arquivado;  

II - indiciado não-denunciado;  

III - não-recebimento de denúncia ou queixa-crime;  

IV - trancamento da ação penal;  

V - extinção da punibilidade ou da pena;  

VI - absolvição;  

VII - impronúncia;  

VIII - condenação com suspensão condicional da pena não-

revogada;  

IX - reabilitação não-revogada;  

X - condenação à pena de multa, isoladamente, ou à pena 

restritiva de direitos, nãoconvertidas, observado o que 

dispõe o subitem 6.17.1.5;  

XI - pedido de explicações em Juízo, interpelação, 

justificação e peças informativas;  

XII - suspensão condicional do processo;  

XIII - transação criminal.  

- Ver art. 163, § 2.º, e 202 da Lei nº 7.210, de 11.07.1984.  

- Ver art. 76, § 6º, da Lei nº 9.099, de 26.09.1995.  

6.17.1.3 - As anotações constantes dos incisos IV, V, VI, VII e 

VIII serão omitidas somente depois do trânsito em julgado 

da respectiva decisão.  

6.17.1.4 - No caso de revogação do sursis, da suspensão 

condicional do processo e da conversão da pena restritiva de 

direitos em privativa de liberdade, a certidão será positiva, 

pelo que o fato deverá ser comunicado pelo juízo 

competente ao distribuidor.  

6.17.1.5 - A informação será positiva quando a pena 

restritiva de direitos consistir na proibição de habilitação ou 

autorização para conduzir veículos, aeronaves ou ofício que 

depende de habilitação especial, de licença ou autorização 

do poder público e a certidão se destinar a um desses fins 

específicos.  

- Redação dada pelo Provimento n. 72  
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6.17.1.6 - Salvo quando requisitadas por autoridade 

judiciária ou pelo Ministério Público, ou ainda quando 

requeridas pelo defensor do réu/acusado/indiciado que fizer 

prova do mandato, as "certidões para fins criminais" 

referidas no subitem 6.17.1.1 somente serão expedidas a 

requerimento escrito do próprio interessado ou de pessoa 

por ele expressamente autorizada, do qual constarão a 

finalidade e a qualificação completa do requerente. A 

certidão, que mencionará a existência do requerimento e a 

sua finalidade, deverá ser entregue pessoalmente ao 

interessado ou pessoa autorizada, mediante recibo a ser 

firmado no verso do requerimento, o qual será arquivado na 

serventia juntamente com cópia de seu documento de 

identidade. Entende-se por interessado a pessoa a quem os 

antecedentes se referem.  

- Redação alterada pelo Provimento n. 169.  

6.17.1.7 - Quando o pedido de benefício vier instruído com 

certidão negativa "para efeitos civis", o juiz solicitará a 

apresentação de certidão para "fins criminais", ou a 

requisitará ao juízo competente.  

- Ver Of. Circular nº 101/98.  

· Redação dada pelo Provimento n. 72  

6.17.2 - Em substituição às certidões, poderão ser fornecidas 

cópias reprográficas de peças dos autos, que, para esse fim, 

deverão estar regularmente autenticadas.  

6.17.3 - Está isenta de custas e emolumentos a expedição de 

certidões para fins criminais a indiciados ou réus pobres.  

6.17.3.1 - É inexigível o prévio pagamento de custas e 

emolumentos quando da expedição de certidões de 

antecedentes solicitadas para a instrução de processos 

criminais, devendo constar da certidão esta última 

finalidade.  

- Redação alterada pelo Provimento n. 250/2014, de 01 de 

abril de 2014.  

6.17.3.2 - Deve ser expedida sem ônus a certidão negativa 

para o fim de obter colocação no mercado de trabalho, 

mediante declaração, firmada pelo próprio interessado, de 

que está desempregado e não dispõe de recurso para o 

pagamento das respectivas custas. Nesse caso, o 

serventuário expedirá referida certidão com a anotação da 

sua finalidade e da insuficiência de recurso.  

- Ver Instrução nº 02/04 da CGJ.  

- Ver art. 2º e 3º da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983.  

- Ver item 3.1.6.3 deste CN.  

- Redação dada pelo Provimento n. 72  

6.17.4 - Poderão ser expedidas certidões de antecedentes 

criminais para fins eleitorais e para o registro e porte de 

arma de fogo, mediante requerimento escrito do 

interessado. A certidão, que mencionará a existência do 

requerimento e a sua finalidade, deverá ser entregue 

pessoalmente ao interessado ou pessoa autorizada, 

mediante recibo a ser firmado no verso do requerimento, o 

qual será arquivado na serventia juntamente com cópia de 

seu documento de identidade. Entende-se por interessado a 

pessoa a quem os antecedentes se referem.  

- Redação dada pelo Provimento n. 169  

6.17.4.1 - As certidões de antecedentes criminais para fins 

eleitorais deverão conter referência aos processos penais 

com sentenças condenatórias transitadas em julgado, 

processos relacionados à prática de crime contra a economia 

popular, a fé pública, a administração pública, o patrimônio 

público, o mercado financeiro, pelo tráfico de entorpecentes 

e por crimes eleitorais (Lei Complementar federal n.º 64, de 

18 de maio de 1990, art. 1º, inc. I, alínea "e"), ressalvados os 

casos enumerados nos itens 6.17.1.2 e 6.17.1.3.  

- Redação dada pelo Provimento n. 169  

6.17.4.2 - As certidões de antecedentes criminais para o 

registro e porte de arma de fogo deverão mencionar 

processos penais com sentenças condenatórias transitadas 

em julgado, os inquéritos policiais e os processos criminais 
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em andamento (Lei federal n.º 10.826, de 22 de dezembro 

de 2003), ressalvados os casos enumerados nos itens 

6.17.1.2 e 6.17.1.3.  

- Redação dada pelo Provimento n. 169  

SEÇÃO 18  

SISTEMA DE IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL  

6.18.1 - Os boletins de distribuição e de decisão judicial, 

constantes do Sistema de Identificação Criminal e remetidos 

pelo Instituto Criminal de Identificação, serão grampeados 

na contracapa; a folha de antecedentes será juntada aos 

autos.  

6.18.2 - As fichas do Sistema de Identificação Criminal (SIC) 

serão encaminhadas ao órgão regional do Departamento de 

Polícia Federal mais próximo.  

- Comarca de Curitiba - Coordenação Regional Judiciária da 

Superintendência; comarcas do interior para as divisões ou 

delegacias - DPF de Londrina, Foz do Iguaçu, Paranaguá e 

Guaíra.  

6.18.2.1 - O boletim de distribuição deverá ser preenchido 

de acordo com as instruções constantes de seu verso logo 

após a distribuição, o recebimento e o registro do inquérito 

policial na escrivania do juízo. A seguir, deverá ser devolvido 

ao mesmo órgão indicado no caput.  

6.18.2.2 - O boletim judicial deverá ser preenchido de acordo 

com as instruções contidas em seu verso somente após o 

trânsito em julgado da sentença e devolvido ao mesmo 

órgão apontado no caput.  

6.18.2.3 - A folha de antecedentes deverá permanecer 

definitivamente nos autos, porquanto é peça instrutiva.  

6.18.3 - O boletim individual de estatística criminal, depois 

de devidamente preenchido na sua segunda parte 

destacável, será remetido ao Instituto de Identificação do 

Estado do Paraná.  

- Ver art. 809, § 3º, do CPP .  

SEÇÃO 19  

FIANÇA CRIMINAL  

6.19.1 - O depósito do valor da fiança, registrado no livro 

próprio e lavrado o respectivo termo, deve ser certificado 

nos autos e imediatamente recolhido em caderneta de 

poupança em nome do afiançado e à disposição do juízo.  

6.19.2 - Quando se tratar de fiança concedida pela 

autoridade policial ou pelo juízo da Vara de Inquéritos 

Policiais, o juízo ao qual for distribuída a denúncia oficiará à 

agência bancária determinando que o depósito fique em 

conta vinculada ao juízo.  

6.19.3 - Devem ser anotados todos os depósitos feitos, 

inclusive os prestados na delegacia de polícia, mantendo 

controle permanente e anotando-se eventuais 

levantamentos.  

6.19.4 - A escrivania deve fazer conclusão dos autos, quando 

for o caso, para tomada das providências necessárias pelo 

juiz, no sentido de ser possibilitado o levantamento da fiança 

logo após o trânsito em julgado da decisão, evitando-se que 

tais importâncias fiquem depositadas eternamente em 

contas de poupança vinculadas ao juízo.  

6.19.4.1 - Nos casos de absolvição, de arquivamento de 

inquérito policial ou de extinção da punibilidade, o valor 

atualizado da fiança será integralmente restituído ao réu.  

- Provimento n. 55/2004  

6.19.4.2 - No caso de condenação, o réu levantará o saldo 

que sobejar, deduzidas as custas processuais e o montante 

devido à vítima.  

6.19.4.3 - Nas hipóteses em que o réu, intimado, não 

comparece para o levantamento, bem como nos casos em 

que é impossível sua localização para intimação pessoal, 

após esgotadas todas as diligencias, o valor atualizado da 

fiança será levantado e recolhido pelo escrivão para o 

FUNREJUS, a titulo de receitas eventuais, mediante a guia 

apropriada.  
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- Ver art. 3° da Lei Estadual n° 12.216/99  

6.19.4.4 - Em caso de comparecimento posterior do réu ao 

ofício criminal, para o levantamento da fiança, o FUNREJUS 

promoverá a restituição do valor atualizado, por solicitação 

do Juiz.  

6.19.4.5 - Quando da Inspeção Anual, o escrivão, mediante 

ofício do Juízo, solicitará aos bancos oficiais relação 

completa de todos os depósitos de fianças à disposição do 

Juízo, a fim serem apurados eventuais valores ou saldos 

residuais nas contaspoupança, determinando as 

providências contidas nos item 6.19.4.1, 6.19.4.2 ou 

6.19.4.3, evitando-se que tais importâncias fiquem 

eternamente a disposição do  

Juízo.  

SEÇÃO 20  

DEPÓSITO E GUARDA DE APREENSÕES  

6.20.1 – As armas e objetos apreendidos ou arrecadados 

pelas autoridades policiais, com exceção de substâncias 

entorpecentes, explosivas e de todos os demais objetos 

arrolados no artigo 62 da Lei n° 11.343/06, deverão ser 

encaminhados, com os respectivos autos, relacionados em 

duas vias, ao juízo competente.  

- Redação alterada pelo Provimento n. 247  

6.20.1.1 - Sem as duas vias mencionadas, as armas e objetos 

não deverão ser recebidos.  

6.20.2 - Nas comarcas em que houver mais de uma vara 

criminal, feita a distribuição dos autos de inquérito policial 

oriundos da delegacia de polícia, as armas e objetos serão 

encaminhados à vara à qual forem distribuídos, com uma das 

vias da relação.  

6.20.3 - As apreensões devem ser conferidas pela escrivania, 

quando do recebimento do inquérito policial na Vara, 

verificando se todos os objetos acompanharam o inquérito 

policial ou foram restituídos à vítima, comprovado através 

do termo de restituição.  

6.20.4 - Todas as apreensões, inclusive substâncias 

entorpecentes e explosivas, deverão ser registradas no 

sistema do Tribunal de Justiça (SICC, SIJEC, etc.), 

independentemente de não terem sido encaminhadas com 

os autos, a exceção dos bens restituídos pela autoridade 

policial, com a indicação do local onde se encontram 

depositadas. Juntar-se-á, nos autos, o comprovante do 

cadastro no sistema, inclusive das apreensões de dinheiro, 

mesmo que o depósito tenha sido feito pela autoridade 

policial.  

6.20.4.1 - Deverão, ainda, ser cadastradas no Sistema 

Nacional de Bens Apreendidos - SNBA, do Conselho Nacional 

de Justiça, pelo magistrado ou servidor designado, até o 

último dia do mês seguinte ao da distribuição do inquérito 

policial ou procedimento criminal em que houve a 

apreensão.  

- Ver art. 3º da Resolução nº 63 do CNJ, de 16.12.2008.  

6.20.5 - Todos os objetos apreendidos deverão ser 

identificados com etiquetas dos referidos Sistemas.  

6.20.6 - Tratando-se de valores monetários deverão ser 

depositados no Banco Oficial, no mesmo dia ou, se 

encerrado o expediente bancário, no primeiro dia útil 

subseqüente, com a juntada do comprovante nos autos.  

6.20.6.1 - No caso de apreensões de moedas estrangeiras, 

devem ser convertidas pelo Banco, e depositadas a 

disposição do Juízo, no tempo e modo indicado no item 

anterior. Os comprovantes dos depósitos devem ser 

juntados nos autos.  

6.20.7 - Caso a Delegacia deixe de remeter algum dos 

objetos, o fato deve ser certificado nos autos, 

encaminhando-os imediatamente a conclusão para 

deliberação.  

6.20.8 - As armas deverão ser guardadas no fórum da 

comarca, sob a responsabilidade do juízo e da escrivania.  
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6.20.8.1 - Nas comarcas do interior do Estado, incluindo as 

de juízo único, todas as armas e objetos apreendidos das 

varas criminais, ofício da infância e juventude e juizado 

especial criminal, serão recolhidos na Seção de Depósito, 

que será supervisionada, preferencialmente, pelo juiz 

criminal mais antigo na comarca e instalada em local 

apropriado, designado pelo diretor do fórum.  

6.20.8.2 - No Foro Central da Comarca da Região 

Metropolitana de Curitiba, as Seções de Depósitos serão 

supervisionadas pelos respectivos diretores dos fóruns.  

6.20.9 -  A  Seção  de  Depósito  manterá  as  armas  e  objetos  

devidamente  classificados e registrados no Sistema, dos 

quais constarão todos os dados necessários à sua rápida 

identificação, de maneira a facilitar sua procura e permitir o 

fornecimento de informações.  

6.20.10 - No decorrer da instrução criminal, os juízes 

poderão requisitar as armas e os objetos relacionados com o 

processo crime, com antecedência de dois (2) dias, 

devolvendo-os quando cessados os motivos da requisição.  

6.20.11 - Depois de periciadas e da juntada do laudo aos 

respectivos autos, as armas de fogo que não mais 

interessarem à persecução penal, ouvidos previamente o 

Ministério Público e a defesa, além de eventual notificação 

do proprietário e de boafé para manifestação quanto ao 

interesse na restituição, no prazo de quarenta e oito horas 

(48h), serão relacionadas para que seja dada a destinação 

pela autoridade judiciária.  

- Redação dada pelo Provimento n. 225 de 08/03/2012  

6.20.11.1 - As armas apreendidas poderão ser devolvidas aos 

seus legítimos proprietários, desde que obedecidos o 

disposto no item anterior e os requisitos do art. 4º da Lei n° 

10.826, de 22.12.2003.  

- Ver § 3o do art. 65, do Dec. n° 5.123, de 1o de julho de 2004.  

6.20.11.2 - As armas apreendidas pertencentes às Polícias 

Civil e Militar serão desde logo devolvidas à autoridade 

competente, com observância do item 6.20.11.  

6.20.11.3 - Para esse fim, comunicar-se-á a Assessoria Militar 

do Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça que as 

armas estarão à disposição para serem retiradas por agente 

devidamente credenciado da Diretoria da Polícia Civil ou do 

Comando da Polícia Militar, conforme o caso.  

6.20.11.4 – Caso seja necessária a guarda de armas de fogo 

e munições apreendidas, consideradas imprescindíveis para 

o esclarecimento dos fatos apurados no processo judicial, 

deverá o juiz fundamentar a sua decisão.  

6.20.12 – Ressalvada a hipótese do item 6.20.11 do CN, 

arquivado o inquérito policial ou findo o processo crime, as 

armas de fogo não reclamadas serão, no prazo de quarenta 

e oito (48) horas, relacionadas para remessa ao Comando do 

Exército, observado o disposto nos art. 119, 122, 123 e 124 

do CPP.  

- Redação dada pelo Provimento n. 225 de 08/03/2012.  

6.20.13 - As armas de fogo, acessórios e munições, que se 

encontrarem sem a identificação prevista no item 6.20.5, 

que não se possa relacionar a um determinado feito ou que 

não constituam prova em inquérito policial ou processo 

criminal, deverão ser encaminhadas ao Ministério do 

Exército, sob pena de responsabilidade de quem detiver a 

guarda.  

- Ver art. 25 da Lei n° 10.826 de 22.12.2003.  

6.20.14 - Relacionadas as armas para encaminhamento ao 

Ministério do Exército, em conformidade com o documento 

oficial e demais requisitos daquela instituição, a escrivania 

formará o procedimento de remessa, encaminhando ao 

Ministério Público e fazendo conclusão posterior para 

deliberação.  

6.20.14.1 - A escrivania deverá certificar nos autos do 

processo criminal ou inquérito policial a destinação da arma, 
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constando o número do ofício de liberação para remessa ao 

Ministério do Exército ou a juntada do termo de devolução.  

6.20.14.2 - O responsável pelo depósito deverá formar 

procedimento único de remessa de armas.  

- Ver item 6.20.8.1, do CN.  

6.20.14.3 - Deverá ser oficiada a Assessoria Militar do 

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça, pelo Sistema 

Mensageiro, responsável pelo controle e agendamento da 

data de remessa com os Comandos do Exército e da Polícia 

Militar do Estado.  

6.20.14.4 - No dia programado, as armas serão entregues à 

unidade do Exército por um (01) funcionário do Poder 

Judiciário, preferencialmente ocupante do cargo de Oficial 

de Justiça, sob escolta da Polícia Militar.  

- Ver Anexo J do Código de Normas.  

6.20.14.5 - Agendada a entrega de armas de mais de uma 

comarca na mesma remessa, deverá ser designado apenas 

um (01) funcionário, em comum acordo entre os juízos.  

6.20.15 - Entregues as armas no Comando do Exército, a 

escrivania juntar o comprovante respectivo nos autos do 

procedimento de remessa, dando baixa individualmente no 

sistema e, tudo certificado, arquivando o expediente.  

6.20.16 - Semestralmente, os juízos deverão remeter à 

Assessoria Militar do Gabinete da Presidência do Tribunal de 

Justiça, pelo Sistema Mensageiro, a relação de armas 

acauteladas, mencionando suas características e o local 

onde se encontram, a fim de ser repassada ao SINARM ou 

SIGMA, conforme determinação do § 5º, do art. 25, da Lei nº 

10.826, de 22.12.2003.  

6.20.16.1 - Compete a Assessoria Militar o gerenciamento 

dos dados, inclusive a orientação aos juízos em relação a 

periodicidade e destinação dos armamentos apreendidos, 

visando à segurança dos fóruns.  

6.20.17 - É proibida a retirada de armas, mesmo a título de 

depósito, bem como a  

doação ou outra forma de cessão para órgão, corporação ou 

instituição, à exceção  

 

das hipóteses previstas nos parágrafos do art. 25 da Lei 

11.706 e no § 1º do art. 65 do Dec. n° 5.123, de 2 de julho de 

2004.  

6.20.17.1 - É vedada, também, a retirada ou uso dos demais 

objetos apreendidos, ressalvada expressa deliberação 

judicial, ouvido o Ministério Público.  

6.20.17.2 - Tratando-se de veículos nos quais a adulteração 

do chassi inviabilize a descoberta do verdadeiro proprietário 

ou de qualquer outro bem cujo dono não possa ser 

identificado, o juiz deverá deixar em mãos do Depositário 

Público da Comarca, observado o disposto no item 6.20.21 

do CN.  

- Ver art. 120, § 4º, do CPP.  

6.20.17.3 - Findo o processo ou não havendo interesse a 

persecução penal, depois de periciado e ouvidos 

previamente o Ministério Público e a defesa, não tendo sido 

requerida a regularização administrativa do veículo com 

adulteração de chassi no prazo de noventa (90) dias, poderá 

ser leiloado como sucata, cumpridas as Resoluções do 

CONTRAM, observado o item 6.20.21 e seguintes do Código 

de Normas.  

- Ver Resoluções nº 11/98 e 24/98 do CONTRAM.  

- Ver art. 114 do Código de Trânsito Brasileiro.  

6.20.17.4 - Caso o inquérito policial ou processo criminal 

esteja em andamento, o dinheiro proveniente do leilão será 

depositado em conta vinculada ao juízo até o trânsito em 

julgado da sentença, a qual deverá indicar a destinação do 

valor, observado o item 6.20.22 do Código de Normas.  

6.20.17.5 - Ao assumir a comarca ou vara, deverá o juiz rever 

as autorizações de que tratam os subitens anteriores, bem 

assim verificar se o período concedido não se escoou, 

determinando, se for o caso, a devolução imediata.  
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6.20.18 - Tratando-se de objetos, o juiz, após ouvir o 

representante do Ministério Público, poderá, ao invés de 

incinerar, doá-los a instituição de cunho social, mediante 

termo nos autos.  

6.20.19 - Se as coisas apreendidas e depositadas forem 

facilmente deterioráveis, o juiz supervisor da Seção de 

Depósito comunicará o juízo do processo para os fins do art. 

120, § 5º, do CPP.  

6.20.20 - Os juízos deverão encaminhar a relação de locais 

apropriados para destruição de armas brancas e demais 

objetos imprestáveis, na região, à Assessoria Militar do 

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça, pelo Sistema 

Mensageiro, para cadastramento.  

6.20.21 - Deverão ser relacionados, semestralmente, os 

objetos apreendidos, não reclamados, observado o disposto 

no art. 123 do CPP, assim como os declarados perdidos em 

favor da União, devendo a escrivania proceder à abertura do 

procedimento leilão público, doação ou destruição, 

encaminhando ao Ministério Público e, posteriormente, à 

conclusão para adoção das medidas cabíveis.  

6.20.21.1 - A abertura do procedimento será certificada nos 

autos do processo ou inquérito policial.  

6.20.21.2 - Os bens declarados perdidos em favor da União, 

cujos valores sejam vultosos, deverão ser leiloados pelos 

respectivos juízos, observada legislação pertinente, sendo o 

dinheiro depositado em favor da Secretaria Nacional 

Antidrogas/SENAD, quando referentes a procedimentos 

desta natureza, ou ao Fundo Penitenciário, quando 

relacionados às demais naturezas.  

- Ver item 6.21.8  

6.20.21.3 - Os bens móveis servíveis, de valores inferiores, 

que sejam de interesse das instituições de cunho social, 

deverão ser doados, com observância ao item 6.20.18.  

6.20.21.4 - Os demais bens imprestáveis deverão ser 

destruídos, sempre na presença de um (01) funcionário do 

Poder Judiciário, preferencialmente ocupante do cargo de 

Oficial de Justiça.  

6.20.21.5 - Concluído o procedimento, a escrivania deverá 

dar as respectivas baixas no Sistema, individualmente, e 

juntar o comprovante nos autos do procedimento de leilão, 

doação ou destruição, arquivando-o.  

6.20.21.6 - Nas comarcas do interior compete ao 

responsável pelo depósito o cumprimento das medidas 

previstas neste item.  

6.20.22 - Findo o processo ou inquérito, o dinheiro 

apreendido, não reclamado, decretada a perda, deverá ser 

levantado pela escrivania por alvará e depositado em favor 

da Secretaria Nacional Antidrogas/SENAD, quando referente 

a procedimentos desta natureza, ou ao Fundo Penitenciário, 

quando relacionado às demais naturezas.  

- Ver item 6.21.8  

6.20.22.1 - Os alvarás e comprovantes de depósitos deverão 

ser juntados aos autos, com as respectivas certificações e 

baixas no Sistema.  

6.20.23 - Os autos não poderão ser arquivados ou baixados 

definitivamente sem prévia liberação para destinação final 

dos bens neles apreendidos.  

- Ver art. 6º, parágrafo único, da Resolução nº 63 do CNJ, de 

16.12.2008.  

- Ver item 6.20.14.1  

SEÇÃO 21  

DEPÓSITO DE SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES E 

EXPLOSIVAS  

- Alterado pelo Provimento nº 171 de 09/01/2009.  

6.21.1 - As escrivanias criminais não receberão substâncias 

entorpecentes ou explosivas, seja com os autos de inquérito 

policial, separadamente, ou com os laudos de constatação 

ou toxicológicos. Essas substâncias deverão permanecer em 

depósito na delegacia de polícia ou no órgão médico-legal.  
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6.21.2 - O auto de apreensão policial de qualquer produto 

constituído por substância entorpecente deve mencionar, 

dentre outros requisitos, a quantidade, a unidade, o peso, o 

volume, o conteúdo e a descrição do recipiente ou invólucro.  

6.21.3 - A requisição de perícia deve conter o inteiro teor do 

auto de apreensão.  

6.21.4 - Os laudos de constatação e toxicológicos devem 

mencionar o peso, a unidade, a quantidade e o volume das 

substâncias e dos medicamentos recebidos e a quantidade 

empregada para a realização da perícia.  

6.21.5 - Retirada a quantidade necessária para a realização 

da perícia, a substância ou medicamento será acondicionado 

em saco plástico ou de papel, ou outro recipiente 

apropriado, e, a seguir, lacrado.  

6.21.6 - Se a guarda da substância tóxica ou medicamento se 

tornar inconveniente ou perigosa, como no caso de 

apreensão de grande quantidade, pode o juiz, preservada a 

porção suficiente para a realização da perícia e da 

contraprova, depois de ouvido o Ministério Público, 

determinar ou autorizar a destruição ou incineração.  

6.21.6.1 - Da destruição ou incineração será lavrado auto 

circunstanciado.  

6.21.7 - Após o trânsito em julgado da sentença, o juiz 

determinará, por ofício, à autoridade responsável pelo 

depósito das substâncias entorpecentes e explosivas, sua 

remessa à Vigilância Sanitária Municipal, que deverá 

proceder à incineração.  

- Ver CN 6.21.1.  

6.21.8 - Tratando-se de bem de valor econômico, 

apreendido em decorrência de tráfico de drogas, ou utilizado 

de qualquer forma em atividades ilícitas de produção ou 

comercialização de drogas abusivas, ou, ainda, que haja sido 

adquirido com recursos provenientes da traficância e 

perdido em favor da União, constituirá recurso da Secretaria 

Nacional Antidrogas/SENAD e a apreensão deverá ser 

comunicada ao Conselho Estadual de Entorpecentes - 

CONEN, que, por força de convênio firmado com o 

Ministério da Justiça, procederá à guarda e à alienação 

oportuna desse bem, e ainda, ao Conselho Federal de 

Entorpecentes.  

SEÇÃO 22  

DA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES EM HABEAS CORPUS  

6.22.1 - As informações referentes a habeas corpus deverão 

ser redigidas pelo próprio juiz, observando-se o seguinte:  

I - máxima prioridade e celeridade;  

II - relatório objetivo;  

III - sustentação das razões;  

IV - omissão de qualquer consideração de caráter jurídico 

dispensável;  

V - remessa da informação, direta e imediatamente, à 

autoridade requisitante;  

VI - endereçamento da requisição à autoridade 

efetivamente coatora, caso verifique ter sido equivocada 

a sua expedição.  

SEÇÃO 23  

DA INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA  

6.23.1 - Presente a necessidade de imediata apreciação dos 

pedidos de interceptação telefônica, bem como a 

preservação do respectivo sigilo, o deferimento, desde que 

obedecidos os requisitos legais, poderá ser concedido no 

próprio requerimento apresentado pela autoridade 

responsável, que valerá como mandado.  

6.23.2 - As autorizações serão entregues diretamente à 

autoridade requerente.  

6.23.3 - As providências do art. 8º da Lei nº 9.296, de 

24.07.1996, devem ser efetivadas após a apresentação do 

relatório de que trata o art. 6º, § 2º, do mesmo estatuto.  

SEÇÃO 24  

VARA DE INQUÉRITOS POLICIAIS  
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- Criada a Central pelo Dec. Judiciário nº 543, de 26.11.1993 

e alterada pelo Dec. Judiciário nº 528, de 03.08.1998. Passou 

a ser Vara por força do art. 254, alínea d, do CODJ.  

6.24.1 - Dos livros obrigatórios aos ofícios criminais, a Vara 

de Inquéritos Policiais terá os indispensáveis à prática dos 

atos de sua atribuição e competência.  

6.24.2 - A Vara de Inquéritos Policiais do Foro Central da 

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba exerce 

controle sobre os inquéritos policiais, demais peças 

informativas e outros feitos de natureza criminal ainda não 

distribuídos, de competência das varas criminais não 

especializadas e dos Tribunais do Júri.  

6.24.2.1 - A Vara de Inquéritos Policiais abrangerá, ainda, o 

serviço do Plantão Judiciário.  

6.24.3 - Os feitos de que trata o item anterior serão 

remetidos pelas delegacias de polícia ou pelo interessado ao 

ofício distribuidor competente, que os registrará com a 

indicação da vara criminal, à qual competir por distribuição 

e para onde serão remetidos oportunamente, fornecendo os 

antecedentes do indiciado e encaminhando à Vara de 

Inquéritos Policiais.  

6.24.4 - Somente após o oferecimento de denúncia ou 

queixa-crime é que os aludidos feitos serão remetidos às 

varas criminais respectivas.  

6.24.4.1 - Os procedimentos instaurados a requerimento das 

partes para instruir processo-crime decorrente do exercício 

da ação penal privada aguardarão a iniciativa destas na Vara 

de Inquéritos Policiais.  

6.24.5 - Compete ao juízo da Vara de Inquéritos Policiais:  

I - determinar a distribuição por prevenção, se for o caso;  

II - decidir, no horário de expediente forense, sobre a 

matéria afeta ao plantão judiciário;  

III - decidir a respeito de todas as medidas judiciais em 

inquéritos policiais e demais feitos que não comportem 

distribuição ou remessa às varas criminais;  

IV- determinar o arquivamento de inquérito, peça 

informativa ou outro feito de natureza criminal, na forma 

da lei, ou tomar as providências previstas no art. 28 do 

CPP;  

V - supervisionar os serviços do plantão judiciário.  

6.24.6 - O juízo da Vara de Inquéritos Policiais comunicará ao 

distribuidor as decisões de arquivamento de inquéritos e dos 

demais procedimentos de sua competência.  

6.24.7 - No que couber, aplica-se a seção 2 deste capítulo 

(Inquérito Policial e Procedimento Investigatório).  

6.24.8 - Revogado pelo Provimento n. 91  

6.24.9 - O escrivão da Vara de Inquéritos Policiais é 

responsável também pelos serviços do plantão judiciário, 

competindo-lhe sua organização, sob a supervisão do juiz.  

6.24.9.1 - Pelo critério de rodízio, um dos oficiais de justiça 

deve ficar à disposição do plantão judiciário.  

6.24.9.2 - O escrivão e os auxiliares se revezarão no 

atendimento do plantão judiciário.  

   

SEÇÃO 25  

CREMAÇÃO DE CADÁVER  

6.25.1 - A cremação de cadáver somente será feita daquele 

que houver manifestado a vontade ou no interesse da saúde 

pública e se o atestado de óbito houver sido firmado por dois 

(02) médicos ou por um (01) médico legista e, no caso de 

morte violenta, depois de autorizada pela autoridade 

judiciária.  

- Ver art. 77, § 2.º, da LRP, com redação dada pela Lei nº 

6.216, de 30.06.1975.  

- Ver art. 159 do CPP.  

6.25.2 - A autorização para cremação de cadáver, daquele 

que houver manifestado a vontade, no caso de morte 

violenta, será dada pela autoridade judicial competente pelo 

inquérito policial, após ouvido o Ministério Público.  
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6.25.3 - O pedido será formulado, nos casos de urgência, 

perante a autoridade policial, que após opinar sobre a 

conveniência ou não da liberação do corpo, remeterá, 

imediatamente, os autos ao juízo.  

6.25.3.1 - Nos dias em que não houver expediente forense, 

o incidente deverá ser decidido pelo juiz de direito 

responsável pelo plantão judiciário.  

6.25.4 - Os autos serão instruídos com prova de que o 

falecido, em vida, manifestou a vontade de ser cremado; e 

mais, com o boletim de ocorrência policial, o laudo médico-

legal ou declaração dos médicos legistas no sentido da 

liberação do corpo para cremação.  

6.25.5 - O pedido de autorização deverá ser apreciado 

prioritariamente pela autoridade judiciária competente e a 

urgência na providência deverá decorrer do interesse da 

família na remoção do corpo, da impossibilidade de 

conservação do cadáver, ou, ainda, de imperativo da saúde 

pública.  

6.25.6 - Não se convencendo da urgência ou da conveniência 

da liberação imediata do corpo, o juiz ordenará o retorno do 

pedido de autorização à polícia, sem prejuízo de sua 

posterior apreciação.  

6.25.7 - Os pedidos de autorização para cremação de 

cadáver, após a efetivação da medida ou seu indeferimento, 

deverão ser imediatamente registrados no livro de 

Distribuição Criminal e apensados aos autos de inquérito 

policial, ou de processocrime, se já instaurado.  

SEÇÃO 26  

REMOÇÃO DE ÓRGÃOS PARA FINS DE TRANSPLANTE E 

TRATAMENTO  

6.26.1 - No Foro Central da Comarca da Região 

Metropolitana de Curitiba, os pedidos de remoção de 

órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de 

transplante e tratamento, constantes da Lei Federal nº. 

9.434, de 04.02.1997, dada a natureza cautelar e urgente, 

devem tramitar na Vara  

   

SEÇÃO 27  

PROTEÇÃO DE VÍTIMAS E TESTEMUNHAS EM PROCESSO 

CRIMINAL  

6.27.1 - Aplicam-se as disposições desta Seção aos processos 

criminais em que os réus são acusados de crimes previstos 

no art. 1º, III, da Lei n.º 7960/89.  

6.27.2 - Quando houver, por parte de vítimas ou 

testemunhas, a alegação de receio decorrente de coação ou 

grave ameaça, em razão de colaboração em processo 

criminal, o Juiz de Direito deverá observar o contido nesta 

Seção.  

6.27.3 - Na hipótese de a vítima ou testemunha coagida ou 

submetida a grave ameaça solicitar as medidas de proteção 

previstas em lei, seus dados não constarão dos termos de 

depoimento e ficarão anotados em impressos distintos e 

arquivados em pasta própria, sob responsabilidade do 

Escrivão.  

6.27.4 - Na capa dos autos será consignada, de forma 

destacada, a circunstância de existirem dados sigilosos.  

6.27.5 - O acesso à pasta destinada ao arquivo dos dados de 

vítimas ou testemunhas fica garantido ao Ministério Público 

e ao Defensor constituído nos autos, com controle de vistas 

pelo Escrivão.  

6.27.6 - O mandado de intimação de vítimas ou 

testemunhas, nas condições previstas nesta Seção, deverá 

ser individualizado, de modo que não se possa ter acesso aos 

seus dados pessoais.  

6.27.6.1 - Após o cumprimento do mandado, será juntada 

aos autos a Certidão do Oficial de Justiça, sem identificação 

dos dados pessoais de vítimas e testemunhas e o original 

deverá ser destruído pelo Escrivão.  
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- Redação dada pelo Provimento n. 94  

SEÇÃO 28  

ARQUIVAMENTO DO PROCESSO DE CONHECIMENTO  

- Redação dada pelo Provimento n. 141  

6.28.1 - Transitada em julgada a sentença, feitas as 

comunicações obrigatórias previstas no item 6.15.1, e, no 

caso da existência de fiança e apreensões, após o 

levantamento e a destinação dos objetos, os autos serão 

arquivados, com as respectivas baixas no Sistema ou livros, 

ressalvada a hipótese do item 7.8.1.  

6.28.2 - No caso de sentenças condenatórias, qualquer que 

tenha sido a pena ou medida de segurança, a escrivania 

deverá expedir a guia de recolhimento remetendo-a à vara 

de execuções competente.  

- Ver CN 7.4.1  

6.28.3 - Iniciando o cumprimento da pena em regime 

fechado e semi-aberto na comarca, ou tratando-se de 

regime inicial aberto, a escrivania formará os autos de 

execução de pena, com uma via da guia de recolhimento, 

instruída com a cópia da sentença e outras peças reputadas 

necessárias.  

- Ver CN 7.3.1  

6.28.3.1 - A formação dos autos de execução de pena será 

comunicada ao distribuidor, observado o item 3.1.8, 

devendo os autos ser cadastrados pela escrivania no Sistema 

Informatizado do Cartório Criminal - SICC ou, no caso de 

escrivania não informatizada, no livro de Protocolo Geral.  

- Ver CN 7.7.6  

6.28.4 - Com a remoção do réu para o sistema penitenciário, 

os autos de execução serão remetidos à vara de execuções 

penais competente, devendo a escrivania providenciar as 

baixas no Sistema ou livro e no Distribuidor.  

6.28.5 - Julgado o pedido de transferência do cumprimento 

da pena para outra comarca, os autos de execução serão 

remetidos ao juízo competente, com as devidas baixas.  

- Ver CN 7.2.3  

6.28.5.1 - Recebidos os autos de execução, exceto nas Varas 

de Execuções Penais, cumprirá a escrivania o item 6.28.3.1.  

6.28.6  -  Cabe  ao  juízo  que  decretar  a  extinção  da  pena  

ou  da  punibilidade  efetuar  as comunicações referidas no 

item 6.15.1, bem como o arquivamento dos autos de 

execução.  

CAPÍTULO 7 - EXECUÇÕES PENAIS 

SEÇÃO 01  

LIVROS DO OFÍCIO  

7.1.1 - São livros obrigatórios dos juízos de execuções:  

I - Registro de Guia de Recolhimento;  

II - Protocolo Geral (Adendo 3-F);  

III - Registro de Sentenças (Adendo 6-F); Revogado pelo 

Provimento nº 216.  

IV - Carga de Alvarás de Soltura;  

V - Carga de Autos - Juiz (Adendo 7-F);  

VI - Carga de Autos - Promotor de Justiça (Adendo 8-F);  

VII - Carga de Autos - Advogado (Adendo 9-F);  

VIII - Carga de Mandados - Oficiais de Justiça (Adendo 12-

F);  

IX - Carga de Autos - Conselho Penitenciário.  

7.1.2 - O livro de Registro de Guia de Recolhimento poderá 

ser substituído por seguro procedimento na área de 

informática, em que devem ser anotados, além dos dados 

necessários, os incidentes da execução, tais como 

progressão de regime, livramento condicional, remissão, 

comutação, indulto, dentre outros.  

7.1.3 - No livro de Protocolo Geral deverão ser registrados os 

pedidos incidentais, não objeto daqueles registrados no item 

7.1.2.  
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7.1.3.1 - O aludido livro também poderá ser substituído por 

seguro procedimento na área de informática.  

7.1.4 - As portarias alusivas às varas de execuções penais 

deverão ser arquivadas na direção do fórum.  

- Revogado pelo Provimento n. 227  

SEÇÃO 02  

REGIME ABERTO  

7.2.1 - Compete ao juízo da condenação:  

I - as penas privativas de liberdade a serem cumpridas em 

regime aberto;  

II - as penas restritivas de direitos;  

III - as penas de multa;  

IV - as medidas de segurança restritivas;  

V - a suspensão condicional da pena.  

7.2.1.1 - No Foro Central da Comarca da Região 

Metropolitana de Curitiba e naquelas em que for criada 

Central de Execução de Penas Alternativas, a competência 

do juízo da condenação limitar-se-á ao disposto no inciso III 

supra.  

7.2.2 - O juiz da condenação aplicará o art. 66 da Lei de 

Execução Penal no que for pertinente à matéria de sua 

competência.  

7.2.2.1 - Ao fixar o regime aberto, o juiz poderá estabelecer 

condições especiais, sem prejuízo das obrigatórias, previstas 

no art. 115 da Lei de Execuções Penais.  

- Alterado pelo Provimento n. 184  

7.2.3 - Quando o condenado tiver de cumprir as condições 

do regime aberto, ainda que decorrente de progressão de 

regime, ou outra pena restritiva de direitos em comarca 

diversa, os autos de execução serão encaminhados àquele 

juízo, que passará a ser o competente.  

7.2.3.1 - Declarada extinta a pena, o juiz comunicará o juízo 

competente de origem.  

7.2.3.2 - Se o cumprimento das condições for por período de 

tempo relativamente pequeno, poderá ser expedida carta 

precatória para fiscalização.  

7.2.4 - No juízo da sentença, o processo de execução da 

pena, de medida de segurança restritiva ou de fiscalização 

do cumprimento iniciar-se-á, nos próprios autos, com a guia 

de recolhimento, de internação ou de tratamento.  

- Ver art. 96, inc. II, do CP.  

7.2.5 - Nos casos em que o condenado deva comparecer em 

juízo, sempre que possível, o magistrado o entrevistará, para 

que se atinjam as finalidades dessa condição imposta.  

7.2.6 - Nas comarcas em que houver equipes técnicas da 

Secretaria da Justiça ou de outro órgão especializado em 

acompanhamento da execução da pena, o juiz poderá 

autorizar a tais órgãos a realização da entrevista ao 

condenado.  

SEÇÃO 03  

REGIME SEMI-ABERTO E FECHADO  

7.3.1 - Enquanto o apenado efetivamente não ingressar em 

uma das unidades do sistema penitenciário, a atribuição 

para a execução da pena em regime fechado e semi-aberto 

será do juízo onde se encontrar preso o sentenciado.  

- Ver nº 126/97 e 146/97.  

7.3.1.1 - O disposto no CN 7.3.1 não se aplica aos 

sentenciados que se encontrarem presos nas comarcas em 

que existir vara de execução penal, cuja competência se 

estenderá aos sentenciados recolhidos aos distritos e 

delegacias policiais.  

7.3.2 - A remoção do condenado a pena privativa de 

liberdade a ser cumprida em regime semi-aberto deve ser 

providenciada imediatamente, via fax. E, enquanto não 

ocorrer, não poderá o condenado permanecer todo o tempo 

preso na cadeia pública, devendo o juiz sentenciante, a cada 

caso, adotar medidas que se harmonizem com o regime 

semi-aberto.  
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7.3.2.1 - Nos demais casos, a remoção de presos ao Sistema 

Penitenciário deve ser requisitada ao juízo das execuções 

penais competente com o prazo de cinco (5) dias, salvo casos 

urgentes, quando será realizada via fax.  

7.3.3 - Os juízos de execuções penais poderão autorizar o 

cumprimento da pena em outros estabelecimentos 

prisionais, inclusive em outros Estados, desde que o 

condenado não seja prejudicado quanto a benefícios que 

teria se estivesse em unidade do sistema, como o decorrente 

do trabalho.  

- Ver art. 29 e 126 da LEP.  

SEÇÃO 04  

GUIA DE RECOLHIMENTO  

7.4.1 - Imediatamente após o trânsito em julgado da 

sentença condenatória, se o réu estiver ou vier a ser preso, 

qualquer que tenha sido a pena ou a medida de segurança, 

será extraída guia de recolhimento ou de internação, 

instruída com cópia da denúncia, da sentença - com certidão 

de trânsito em julgado - a data da terminação da pena e 

outras peças reputadas indispensáveis, sendo remetida ao 

juízo de execuções penais competente.  

- Ver Of. Circular nº 124/04  

- Redação dada pelo Provimento n. 88  

7.4.1.1 - No caso de cumprimento de pena em regime inicial 

aberto, a escrivania deve encaminhar somente a guia de 

recolhimento para fins apenas de controle de antecedentes, 

não sendo necessário instruí-la com os demais documentos 

a que alude o item 7.4.1.  

- Ver CN 6.22.1.  

- Ver art. 156 da LEP.  

7.4.1.2 - A remessa será feita também ao estabelecimento 

prisional do cumprimento da pena ou à autoridade 

administrativa incumbida da execução e ao Conselho 

Penitenciário, se for o caso, assim como ao estabelecimento 

de internação, na hipótese de medidas de segurança.  

7.4.2 - É obrigatória a utilização do modelo de guia de 

recolhimento aprovado pela Corregedoria-Geral da Justiça.  

- Ver Modelo 9 do CN.  

7.4.3 - A expedição e a remessa das guias de recolhimento 

devem ser sempre certificadas nos autos.  

7.4.4 - Recomenda-se ao juiz sentenciante que assine a guia 

de recolhimento tãosomente após a anexação das peças 

processuais que, por fotocópia, devem acompanhá-la.  

7.4.5 - O juiz da sentença, em correição permanente ou nas 

inspeções semestrais, deverá revisar, ainda que por 

amostragem, os processos-crime em fase de execução, 

examinando a regularidade das remessas das guias de 

recolhimento.  

7.4.6 - Sobrevindo alteração quanto ao regime de 

cumprimento da pena ou ao tempo de duração da pena ou 

da medida de segurança aplicada, expedir-se-á guia de 

recolhimento suplementar.  

7.4.7 - Para cada condenado, haverá no juízo de execuções 

competente um cadastro numerado.  

SEÇÃO 05  

EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA  

7.5.1 - Antes do trânsito em julgado da decisão poderá ser 

iniciada a execução da pena, na forma do art. 2º, parágrafo 

único, da Lei de Execução Penal, com expedição de guia 

provisória de recolhimento.  

7.5.1.1 - Suprimido pelo Provimento n. 106.  

7.5.2 - O juízo da sentença, na execução provisória, deverá 

cuidar para que o art. 34 do CP seja integralmente cumprido 

na própria comarca, de maneira a evitar constrangimento 

ilegal, salvo quanto ao trabalho em face do disposto no art. 

31, § 1º, da LEP.  

7.5.3 - A guia de recolhimento provisório será expedida 

quando da prolação da sentença condenatória sujeita a 
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recurso sem efeito suspensivo, devendo ser prontamente 

remetida ao Juízo da Execução Criminal.  

- Inserido pelo Provimento n. 106  

7.5.3.1 - Deverá ser anotada na guia de recolhimento, 

expedida nas condições do item anterior, a expressão 

"PROVISÓRIO", em seqüência da expressão guia de 

recolhimento.  

- Inserido pelo Provimento n. 106  

7.5.3.2 - A expedição da guia de recolhimento provisório será 

certificada nos autos do processo criminal.  

- Inserido pelo Provimento n. 106  

7.5.4 - Sobrevindo decisão absolutória o juízo prolator 

comunicará imediatamente o fato ao juízo competente para 

a execução, para anotação e cancelamento da guia de 

recolhimento.  

- Inserido pelo Provimento n. 106  

7.5.5 - Sobrevindo condenação transitada em julgado, o juízo 

de conhecimento encaminhará as peças complementares ao 

juízo competente para a execução, que se incumbirá das 

providências cabíveis, também informando as alterações 

verificadas à autoridade administrativa.  

- Inserido pelo Provimento n. 106  

SEÇÃO 06  

CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS  

7.6.1 - O ofício da corregedoria dos presídios manterá os 

seguintes livros obrigatórios:  

I - Registro e Carga de Alvarás de Soltura;  

II - Registro de Mandados de Prisão;  

III - Registro de Cartas Precatórias;  

IV - Registro de Pedidos de Implantação de Réu no Sistema 

Penitenciário;  

V - Protocolo Geral;  

VI - Carga de Mandados - Oficial de Justiça.  

- Redação dada pelo provimento n. 150  

7.6.2 - Nas comarcas com mais de uma vara criminal, a 

Corregedoria dos Presídios será exercida pelo juiz da 1ª Vara 

Criminal.  

7.6.2.1 - Onde houver Vara de Execuções Penais a 

Corregedoria dos Presídios será exercida pelo juízo desta.  

7.6.3 - São atribuições do juiz corregedor dos presídios:  

- Ver art. 238, do CODJ.  

- Ver nº 126/97.  

I - realizar pessoalmente inspeção mensal nos 

estabelecimentos penais de qualquer natureza (casas de 

custódia, delegacias policiais, etc.) sob sua responsabilidade 

e tomar providências para seu adequado funcionamento, 

promovendo, quando for o caso, a apuração de 

responsabilidade.  

- Ver Resolução n. 47 do CNJ  

- Ver Ofício-Circular n.º 01 da Corregedoria Nacional de 

Justiça  

- Redação dada pelo Provimento n. 138  

II - fiscalizar a situação dos presos e zelar pelo correto 

cumprimento da pena e de medida de segurança;  

III - autorizar a remoção dos presos para o Sistema 

Penitenciário e sua saída, quando necessário;  

IV - autorizar as saídas temporárias e o trabalho externo 

dos condenados provisórios, ou não;  

V - autorizar a realização de Exame Criminológico, 

Toxicológico e de Insanidade  

Mental, pelo Complexo Médico Penal ou em entidade 

similar;  

VI - registrar todos os mandados de prisão e cumprir os 

alvarás de soltura relativos aos presos do Sistema 

Penitenciário, salvo quando a ordem de soltura emanar 

do plantão judiciário, adotadas as cautelas legais;  



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 803 
1212 

VII - interditar, no todo ou em parte, estabelecimento 

prisional que estiver funcionando em condições 

inadequadas ou com infringência à lei;  

VIII - compor e instalar o Conselho da Comunidade;  

IX - nas comarcas onde houver mais de uma vara de 

execução, as atribuições contidas nos incisos I, II, III e IV 

supra, serão exercidas pelo juiz da 2ª Vara, nos 

cadastros dos sentenciados que lhe estão afetos.  

- Ordem dos incisos modificada pelo Provimento n. 138  

7.6.3.1 - Concluída a inspeção mencionada no inciso I do 

item 7.6.3, o magistrado preencherá os campos indicados no 

endereço   

https://serpensp2.cnj.gov.br/resolucao47, do sítio do 

Conselho Nacional de Justiça, até o dia 05 do mês seguinte.  

- Ver Resolução nº. 47 do CNJ.  

- Redação dada pelo Provimento n. 150  

7.6.3.2 - As informações referidas no item 7.6.3.1 serão 

enviadas na forma de planilha de dados, devendo constar:  

I - localização, destinação, natureza e estrutura do 

estabelecimento penal;  

II - dados relativos ao cumprimento do disposto do Título 

IV da Lei n.º 7.210/84;  

III - dados relevantes da população carcerária e da 

observância dos direitos dos presos assegurados na 

Constituição Federal e na Lei n.º 7.210/84;  

IV - medidas adotadas para o funcionamento adequado do 

estabelecimento.  

- Redação dada pelo Provimento n. 138  

7.6.3.3 - A atualização dos dados referidos no item anterior 

será mensal, indicando-se somente as alterações, inclusões 

e exclusões processadas após a última remessa de dados.  

- Ver Resolução n. 47 do CNJ  

- Redação dada pelo Provimento n.138  

7.6.4 - O juiz de direito da vara criminal responsável pela 

corregedoria dos presídios informará, até o dia dez (10) de 

cada mês, ao juízo de execuções penais competente, o 

número de presos provisórios, ou não, que se encontrem na 

cadeia pública do(s) município(s) que integre(m) a comarca, 

mencionando nome do réu, data da prisão, a comarca pela 

qual foi sentenciado, caso não seja a própria e, sendo o caso, 

data do trânsito em julgado ou existência de recurso 

pendente.  

7.6.4.1 - A ausência da remessa dessas informações ou seu 

excessivo atraso deverão ser comunicados pelo juízo de 

execuções à Corregedoria- Geral da Justiça, para a tomada 

das providências devidas.  

7.6.5 - Os alvarás de soltura e as requisições de presos 

recolhidos ao Sistema Penitenciário do Estado, expedidos 

por juízes de outros Estados, deverão ser encaminhados ao 

juízo de execuções competente.  

7.6.6 - Os juízes corregedores de presídios de todo o Estado 

deverão cuidar para o fiel cumprimento dos art. 40 e 41 da 

LEP.  

7.6.7 - Os alvarás de soltura e as requisições referentes a 

presos recolhidos no Sistema Penitenciário do Estado serão 

encaminhados ao juízo de execuções penais competente 

para registro.  

7.6.7.1 - Os alvarás de soltura deverão estar instruídos com 

certidões, negativa ou positiva, do distribuidor da comarca 

de origem e, quanto a existir ordem de prisão contra o 

requerente, da escrivania competente.  

7.6.7.2 - Se a certidão acusar distribuição de inquérito 

policial ou de denúncia, o postulante deverá fazer prova de 

que, no juízo a que foi distribuído, inexiste ordem de prisão.  

7.6.7.3 - Nas comarcas em que houver vara de execução 

penal, os alvarás de soltura, mesmo referentes a presos 

provisórios, serão encaminhados ao juiz corregedor dos 

presídios, para cumprimento.  
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7.6.7.4 - O cumprimento de alvará de soltura protocolizado 

no horário de expediente não se suspende pelo 

encerramento deste. Se por qualquer razão o cumprimento 

imediato se mostrar inviável, o juiz determinará ao escrivão 

que remeta o alvará ao magistrado de plantão.  

7.6.7.5 - Fora do horário de expediente, o cumprimento de 

alvará de soltura ficará a cargo do juiz de plantão, a quem 

deverá ser apresentado pelo interessado devidamente 

instruído.  

- Redação dada pelo Provimento n. 72 - DJ nº 6939 de 

23/08/2005.  

7.6.8 - Requerimento de soltura de preso firmado por 

advogado constituído deverá ser por este instruído.  

7.6.8.1 - Serão instruídos pelo escrivão do juízo que expediu 

o alvará de soltura os pedidos formulados por defensor 

público ou dativo.  

7.6.9 - As certidões que instruirão pedidos de soltura, seja 

qual for a espécie de prisão, deverão ser expedidas 

imediatamente.  

7.6.10 - No caso de prisão civil ou falimentar, os presos ficam 

à disposição do juízo da decisão, ao qual está afeto, 

exclusivamente, o cumprimento de alvará de soltura, que 

não depende de estar instruído com certidões.  

7.6.10.1 - Excepcionalmente, e desde que fora do 

expediente forense, o cumprimento do alvará será 

determinado pelo juiz de plantão.  

7.6.11 - Haverá nos juízos de execuções penais fichário de 

assinaturas de todos os magistrados do Estado, para 

segurança no cumprimento de alvarás de soltura, 

requisições e mandados em geral.  

7.6.11.1 - As assinaturas deverão ser sempre conferidas, 

anotando-se no documento a identificação do funcionário 

conferente.  

7.6.11.2 - Por ocasião da investidura dos juízes substitutos, 

será colhida sua assinatura em fichas próprias, que serão 

remetidas aos juízos de execuções penais.  

7.6.11.3 - Havendo alteração no padrão de assinatura, o juiz 

deverá providenciar a atualização nas varas de execuções 

penais do Estado.  

SEÇÃO 07  

PEDIDOS INCIDENTAIS  

7.7.1 - Os pedidos apresentados ao juízo da condenação, 

referentes à execução de pena ou de medida de segurança 

de competência do juízo das execuções penais, serão a este 

prontamente encaminhados, com as informações 

necessárias.  

7.7.2 - Tratando-se de remição da pena, instruirão o pedido 

informações sobre o comportamento carcerário do 

condenado, a portaria da autoridade administrativa que o 

autorizou a trabalhar e o atestado dos dias de trabalho, com 

o período e os dias trabalhados, descontados os de 

descanso.  

7.7.3 - Os réus ou indiciados sujeitos a exame de insanidade 

mental ou de dependência toxicológica serão encaminhados 

pelo juiz diretamente ao Complexo Médico Penal, mediante 

prévio agendamento nas Varas de Execuções Penais de  

Curitiba.  

7.7.3.1 - Os autos serão encaminhados diretamente ao 

Complexo Médico Penal.  

7.7.4 - A competência para determinar o internamento de 

inimputável no Complexo Médico Penal (antigo Manicômio 

Judiciário) é do juiz da sentença, devendo a vaga ser 

previamente solicitada por ofício, fax ou qualquer outro 

meio idôneo de comunicação à VEP da Comarca da Região 

Metropolitana de Curitiba.  

7.7.5 - Na concessão dos benefícios de livramento 

condicional, comutação e indulto, deverá ser observado o 

disposto no art. 70, inc. I, da LEP.  
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7.7.6 - Suprimido pelo Provimento n. 93  

SEÇÃO 08  

EXECUÇÃO DE PENA PECUNIÁRIA  

7.8.1 - Quando a única pena imposta for de natureza 

pecuniária, após o trânsito em julgado da decisão, caberá ao 

juiz da condenação promover a intimação do réu para, em 

dez (10) dias, pagar a importância correspondente ao valor 

da condenação.  

7.8.1.1 - Efetuado o pagamento, extinguir-se-á a pena pelo 

seu cumprimento.  

7.8.1.2 - O recolhimento das multas decorrentes de 

sentenças criminais, devido ao Fundo  

Penitenciário Nacional, deverá ser efetuado por meio da 

Guia de Recolhimento da União - GRU, disponível para 

preenchimento e impressão no sítio da Secretaria do 

Tesouro Nacional - Ministério da Fazenda 

(http://www.tesouro.fazenda.gov.br/).  

- Redação alterada pelo Provimento n. 182  

7.8.2 - Infrutífera a intimação, ou não efetuado o 

pagamento, o juiz determinará a extração de certidão da 

sentença que impôs a pena de multa, encaminhando-a ao 

órgão que considerar competente, para que este, se for o 

caso, promova a execução do débito.  

- Ver Lei nº 6.830, de 22.09.1980 - Lei de Execução Fiscal.  

- Ver nº 118/97.  

7.8.2.1 - Da certidão deverão constar os seguintes dados:  

I - nome completo do condenado;  

II - número do RG, CPF/MF ou outro documento válido do 

condenado e seu endereço completo, inclusive com CEP;  

III - dispositivo(s) legal(is) infringido(s) pelo condenado;  

IV - data do trânsito em julgado; e  

V - valor da pena de multa aplicada.  

- Redação dada pelo Provimento n. 97  

7.8.3 - Quando a pena de multa for aplicada 

cumulativamente com a privativa de liberdade ou restritiva 

de direitos, aplicar-se-á o art. 170 da LEP, combinado com o 

art. 51 do CP.  

SEÇÃO 09  

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS  

- Ver Dec. Judiciário nº 462 de 29.09.1997.  

- O Regulamento da Central de Execução de Penas 

Alternativas foi encaminhado pelo nº 20/98 e alterado pelo 

Provimento nº 04/98 e pelo nº 33/98. Essa Central passou a 

ser Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas do 

Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de 

Curitiba por força do art. 254, alínea c, do CODJ.  

- Ver art. 238, do CODJ.  

7.9.1 - Ao juízo da Vara de Execução de Penas e Medidas 

Alternativas do Foro Central da  

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba compete 

promover a execução e fiscalização:  

I - das penas privativas de liberdade a serem cumpridas em 

regime inicial aberto;  

II - das penas ou medidas restritivas de direito;  

III - da suspensão condicional da pena;  

IV - da suspensão condicional do processo.  

7.9.1.1 - Compete, também, ao juízo da Vara de Execução de 

Penas e Medidas Alternativas decidir os incidentes que 

possam surgir no curso da execução das penas e medidas 

referidas no item anterior.  

7.9.2 - Caberá, ainda, ao juízo da Vara de Execução de Penas 

e Medidas  

Alternativas:  

I - cadastrar e credenciar entidades públicas ou com elas 

firmar convênio sobre programas comunitários a serem 

beneficiados com a aplicação da pena ou medida 

alternativa;  
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II - designar entidade ou o programa comunitário, o local, 

dias e horário para o cumprimento da pena ou medida 

alternativa, bem como a forma de sua fiscalização;  

III - criar programas comunitários para facilitar a execução 

das penas e medidas alternativas;  

IV - acompanhar pessoalmente, quando necessário, a 

execução dos trabalhos;  

V - revogar os benefícios da suspensão condicional do 

processo e da suspensão condicional da pena (sursis);  

VI - converter as penas restritivas de direitos em privativa 

de liberdade, nos casos  

   previstos no 

artigo 44, §§ 4º e 5º do Código Penal, comunicando o fato ao 

juízo do processo de conhecimento, para possibilitar as 

comunicações obrigatórias;  

VII - declarar a extinção da pena, o cumprimento da medida 

ou a extinção da punibilidade, comunicando o fato ao 

juízo do processo de conhecimento para possibilitar a 

realização das comunicações obrigatórias.  

7.9.3 - No Foro Central da Comarca da Região Metropolitana 

de Curitiba, os juízes das Varas Criminais, de Acidentes de 

Trânsito, do Tribunal do Júri, das Execuções Penais, dos 

Juizados Especiais Criminais, e o Tribunal de Justiça (nas 

ações penais de sua competência originária e quando a 

execução se der no Foro Central da Comarca da Região 

Metropolitana de Curitiba) após o trânsito em julgado da 

sentença condenatória, em que sejam fixadas penas e 

medidas mencionadas no item 7.9.1, exceto a suspensão 

condicional do processo, extrairão carta de execução e 

encaminharão ao juízo da Vara de Execução de Penas e 

Medidas Alternativas utilizando como padrão o modelo 

fornecido pela Corregedoria-Geral da Justiça, devidamente 

preenchida, instruída, ainda, com cópia da denúncia, da 

sentença - com certidão do trânsito em julgado - e outras 

peças reputadas indispensáveis.  

7.9.3.1 - Somente deverão ser remetidos à Vara de Execução 

de Penas e Medidas Alternativas as cartas de execução ou 

processos que tenham por objeto a execução e fiscalização 

das condições do regime inicial aberto, da suspensão 

condicional da pena, da suspensão condicional do processo, 

das penas ou das medidas restritivas de direito, bem como 

as cartas precatórias, que incluam, além das condições 

legais, alguma das hipóteses abaixo:  

I - prestação de serviços à comunidade ou a entidades 

públicas e limitação de final de semana;  

II - prestação social alternativa;  

III - tratamento para desintoxicação;  

IV - encaminhamento para freqüentar curso supletivo ou 

profissionalizante;  

V - prestação pecuniária a entidade pública ou privada com 

destinação social a ser designada pela Vara de Execução 

de Penas e Medidas Alternativas;  

VI - prestação de outra natureza, nos moldes do art. 45, § 

2º, da Lei nº 9.714/98.  

7.9.4 - Após o recebimento da denúncia pelo juízo 

competente e manifestação do Ministério Público quanto ao 

cabimento da suspensão condicional do processo, as peças 

essenciais desses autos deverão ser remetidas ao juízo da 

Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas, para a 

realização da audiência de suspensão condicional do 

processo e fixação das condições.  

7.9.4.1 - Em caso de aceitação da proposta de suspensão 

condicional do processo, o juízo da Vara de Execução de 

Penas e Medidas Alternativas procederá à execução das 

medidas impostas e fará as comunicações necessárias.  

7.9.4.2 - Em caso da não aceitação da proposta de suspensão 

condicional do processo, o juízo da Vara de Execução de 

Penas e Medidas Alternativas dará o réu por citado e 

remeterá as peças ao juízo de origem, para as providências 

cabíveis.  
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7.9.5 - Nos casos de descumprimento das penas em regime 

inicial aberto ou das penas ou medidas restritivas de direito, 

da suspensão condicional da pena e da suspensão 

condicional do processo, fica a cargo do juízo da Vara de 

Execução de Penas e Medidas Alternativas converter as 

penas, regredir o regime e revogar os benefícios, com 

comunicação ao juízo do processo.  

7.9.5.1 - Recebida a comunicação da revogação da 

suspensão condicional do processo, o juiz de origem 

prosseguirá no processo.  

7.9.6 - O processo de execução da pena ou continuidade 

deste, ou de fiscalização do cumprimento de condições, 

iniciar-se-á sempre com a carta de execução.  

7.9.7 - São livros obrigatórios da Vara de Execução de Penas 

e Medidas Alternativas:  

I - Registro de Sentenças (Adendo 6-F); Revogado pelo 

Provimento nº 216.  

II - Registro de Mandados de Prisão;  

III - Registro de Cadastramento de Entidades ou Programas 

Comunitários;  

IV - Carga de Autos - Advogado (Adendo 9-F);  

V - Carga de Mandados - Oficiais de Justiça (Adendo 12-F);  

7.9.8 - De todos os atos relevantes será comunicado o juízo 

do processo de conhecimento, sendo que este efetuará as 

comunicações obrigatórias que se mostrem necessárias.  

7.9.9 - Após exauridos os procedimentos perante a Vara de 

Penas e Medidas Alternativas, os autos serão remetidos ao 

juízo do processo de conhecimento para fins de que sejam 

juntados à ação penal respectiva.  

7.9.9.1 - O escrivão criminal certificará nos autos de ação 

penal o recebimento dos autos oriundos da Vara de 

Execução de Penas e Medidas Alternativas e juntará ao feito 

somente as peças necessárias.  

7.9.9.2 - O disposto no item 7.9.9 não se aplica aos feitos que 

já se encontram arquivados na Vara de Execução de Penas e 

Medidas Alternativas.  

7.9.10 - Nas hipóteses de regressão de regime, em que a 

competência para prosseguimento da execução passar a ser 

das Varas de Execuções Penais, os próprios autos da Vara de 

Execução de Penas e Medidas Alternativas, acompanhados 

de guia de recolhimento suplementar, serão remetidos 

àqueles juízos.  

- Ver CN, 7.4.6.  

- Redação dada pelo Provimento n.108  

SEÇÃO 10  

ATESTADO DE PENA  

- Criada pelo Provimento n.146  

7.10.1 - O Juízo responsável pela execução da pena deverá 

emitir atestado de pena a cumprir e a respectiva entrega ao 

apenado, mediante recibo, nos seguintes prazos:  

I - sessenta (60) dias, a contar do início da execução da pena 

privativa de liberdade;  

II - sessenta (60) dias, a contar da data do reinício do 

cumprimento da pena privativa de liberdade; e  

III - para o apenado que já esteja cumprindo a pena 

privativa de liberdade, até o último dia útil do mês janeiro 

de cada ano.  

- Art. 3º da Resolução 29 do CNJ.  

7.10.2 - Deverão constar do atestado anual do cumprimento 

da pena, dentre outras informações consideradas 

relevantes:  

I - o montante da pena privativa de liberdade;  

II - o regime prisional de cumprimento de pena;  

III - a data do início do cumprimento da pena e a data, em 

tese, do término do cumprimento integral da pena; e  
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IV- a data a partir da qual o apenado, em tese, poderá 

postular a progressão do regime prisional e o livramento 

condicional.  

- Art. 4º da Resolução 29 do CNJ.  

- Ver Modelo 41 do CN.  

CAPÍTULO 8 - OFÍCIO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 

- Criado pelo Provimento n. 221  

SEÇÃO 1  

LIVROS DO OFÍCIO  

8.1.1 - São livros obrigatórios das 

Escrivanias da Infância e da Juventude: I - 

Registro Geral de Feitos (Adendo 1-H);  

II - Registro de Procedimentos Investigatórios (Adendo 

2-H);  

III - Registro de Cartas Precatórias, Rogatórias e de 

Ordem (Adendo 3-H);  

IV - Registro de Sentenças (Adendo 9-H);  

V - Registro de Apreensões (Adendo 10-H);  

VI - Registro de Adotandos (Adendo 13-H);  

VII - Registro de Crianças e Adolescentes Acolhidos e 

Desligados (Adendo 16-H);  

VIII – Registro de Pretendentes à Adoção (Adendo 14-H);  

IX - Arquivo de Termos de Guarda e Tutela;  

X - Arquivo de Alvarás (Adendo 11-H);  

XI - Arquivo de Inscrições (Adendo 12-H);  

XII – Registro de Portarias (Adendo 15-H);  

XIII - Carga de Autos - Juiz (Adendo 4-H);  

XIV - Carga de Autos - Promotor de Justiça (Adendo 5-H);  

XV - Carga de Autos - Advogado (Adendo 6-H);  

XVI - Carga de Autos - Equipe Técnica (Adendo 7-H);  

XVII - Carga de Mandados - Oficiais de Justiça (Adendo 8-

H).  

8.1.2 – Nos cartórios informatizados, os livros e documentos 

de controle poderão ser substituídos por registros 

eletrônicos.  

8.1.3 - Na escrituração, guarda e conservação dos livros, 

assim como nos procedimentos da escrivania, serão 

observadas as normas gerais previstas no capítulo 2, bem 

como as normas específicas relativas ao ofício cível, contidas 

no capítulo 5 deste código.  

8.1.4 – Funcionando o Ofício da Infância e Juventude 

anexado a outro, poderão ser utilizados para escrituração 

comum todos os livros destinados à carga de autos e de 

mandados.  

8.1.5 - A escrivania deverá manter sistemas de controle de 

processos e procedimentos, nos moldes previstos no item 

5.1.3 deste CN ou por meio eletrônico, no caso de comarcas 

informatizadas.  

8.1.6 – As secretarias poderão abrir outros livros, além dos 

obrigatórios, desde que o movimento forense justifique.  

8.1.7 – No livro de Arquivo de Inscrições deve ser arquivada 

cópia do programa, bem como do regime de atendimento de 

todas as entidades governamentais e nãogovernamentais 

dos municípios que compõem a comarca.  

- Ver art. 90, §1º, do ECA.  

8.1.8 – Os procedimentos instaurados de colocação em 

Família Substituta, tais como pedidos de guarda, tutela, 

adoção, perda ou suspensão do poder familiar, destituição 

de tutela, dentre outros, serão registrados e autuados no 

livro de Registro Geral de Feitos, observando, no que forem 

compatíveis, as normas da seção 3 do capítulo 2 deste CN.  

8.1.9 – Os pedidos de inscrição para adoção devem ser 

registrados no livro de Registro de Pretendentes à Adoção, 

observando-se o procedimento do art. 197-A e seguintes do 

ECA.  

- Ver art. 50, do ECA.  



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 809 
1212 

8.1.10 – No caso de crianças e adolescentes em condições de 

serem adotados, o registro deverá ser efetuado no livro de 

Registro de Adotandos.  

- Ver art. 50, do ECA.  

8.1.11 – As peças informativas, autos de infração às normas 

de proteção, boletins de ocorrência, relatórios policiais, auto 

de apreensão em flagrante, pedidos de providência e 

procedimentos investigatórios, entre outros que objetivem 

a investigação de infrações às medidas de proteção ou 

apuração de ato infracional, serão registrados e autuados no 

livro de Registro de Procedimentos Investigatórios.  

8.1.11.1 – No caso de representação, pela prática de ato 

infracional ou decisão pela instauração de ação ou 

procedimento específico, proceder-se-á ao registro e 

autuação na forma prevista no item 8.1.8 deste CN.  

8.1.12 – O registro de Termo de Compromisso dos 

comissários da infância e da juventude e dos agentes 

voluntários de proteção deverá ser lavrado em livro próprio 

da direção do fórum.  

- Ver art. 194, do ECA.  

- Ver CN, Modelo 25.  

SEÇÃO 2  

FAMÍLIA SUBSTITUTA  

8.2.1 - O pedido de colocação em família substituta far-se-á 

mediante guarda, tutela ou adoção, independentemente da 

situação jurídica da criança ou adolescente, nos termos do 

Estatuto da Criança e do Adolescente, e poderá ser 

formulado cumulativamente com a destituição da tutela, 

perda ou suspensão do pátrio poder.  

- Ver art. 28 do ECA.  

8.2.2 - Sempre que possível, a criança ou adolescente deverá 

ser previamente ouvido por equipe interprofissional, 

respeitado seu estágio de desenvolvimento e grau de 

compreensão sobre as implicações da medida e terá sua 

opinião devidamente considerada.  

- Ver art. 28 do ECA.  

8.2.2.1 – Tratando-se de maior de doze (12) anos de idade, 

será necessário seu consentimento, colhido em audiência.  

- Ver art. 28, §2º do ECA.  

8.2.3 - Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau 

de parentesco e a relação de afinidade ou de afetividade, a 

fim de evitar ou minorar as consequências decorrentes da 

medida.  

- Ver art. 28, §3º do ECA.  

8.2.4 – Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, 

tutela ou guarda da mesma família substituta, ressalvada a 

comprovada existência de risco de abuso ou outra situação 

que justifique plenamente a excepcionalidade de solução 

diversa, procurando-se, em qualquer caso, evitar o 

rompimento definitivo dos vínculos fraternais.  

- Ver art. 28, §4º do ECA.  

8.2.5 – A colocação da criança ou adolescente em família 

substituta será precedida de sua preparação gradativa e 

acompanhamento posterior, realizados pela equipe 

interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da 

Juventude, preferencialmente, com o apoio dos técnicos 

responsáveis pela execução da política municipal de garantia 

do direito à convivência familiar.  

- Ver art. 28, §5º do ECA.  

8.2.6 – Em se tratando de criança ou adolescente indígena 

ou proveniente de comunidade remanescente de quilombo, 

é ainda obrigatório:  

I – que sejam consideradas e respeitadas sua 

identidade social e cultural, os seus costumes e tradições, 

bem como suas instituições, desde que não sejam 

incompatíveis com os direitos fundamentais reconhecidos 

pelo ECA e pela Constituição Federal;  
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II – que a colocação familiar ocorra prioritariamente 

no seio de sua comunidade ou junto a membros da mesma 

etnia;  

III – a intervenção e oitiva de representantes do órgão 

federal responsável pela política indigenista, no caso de 

crianças e adolescentes indígenas, e de antropólogos, 

perante a equipe interprofissional ou multidisciplinar que irá 

acompanhar o caso.  

- Ver art. 28, §6º do ECA.  

8.2.7 - Sendo o pedido formulado pelo Ministério Público, o 

interessado na guarda, tutela ou adoção poderá assinar 

conjuntamente a inicial.  

8.2.8 - A colocação em família substituta não admitirá 

transferência da criança ou adolescente a terceiros, ou a 

entidades governamentais ou não-governamentais, sem 

autorização judicial.  

- Ver art. 30 do ECA.  

8.2.9 - Ao assumir a guarda ou a tutela, o responsável 

prestará compromisso de bem e fielmente desempenhar o 

encargo, mediante termo nos autos.  

- Ver art. 32 do ECA.  

8.2.10 - A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, 

podendo ser deferida, liminar ou incidentalmente, nos 

procedimentos de tutela e adoção, exceto no de adoção por 

estrangeiros.  

- Ver art. 33, §1º do ECA.  

8.2.10.1 - Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, fora dos 

casos de tutela e adoção, para atender a situações peculiares 

ou suprir a falta eventual dos pais ou responsável, podendo 

ser deferido o direito de representação para a prática de atos 

determinados.  

- Ver art. 33, §2º do ECA.  

8.2.10.2 - A guarda confere à criança ou adolescente a 

condição de dependente, para todos os fins e efeitos de 

direito, inclusive previdenciários.  

- Ver art. 33, §3º do ECA.  

8.2.10.3 – Salvo expressa e fundamentada determinação em 

contrário, da autoridade judiciária competente, ou quando a 

medida for aplicada em preparação para adoção, o 

deferimento da guarda de criança ou adolescente a terceiros 

não impede o exercício do direito de visitas pelos pais, assim 

como o dever de prestar alimentos, que serão objeto de 

regulamentação específica, a pedido do interessado ou do 

Ministério Público.  

- Ver art. 33, §4º do ECA.  

8.2.11 – A inclusão da criança ou adolescente, em programas 

de acolhimento familiar, terá preferência a seu acolhimento 

institucional, observado, em qualquer caso, o caráter 

temporário e excepcional da medida, nos termos do ECA. 

Nessa hipótese, a pessoa ou casal cadastrado no programa 

de acolhimento familiar poderá receber a criança ou 

adolescente, mediante guarda, observado o disposto nos 

arts. 28 a 33 do ECA.  

- Ver art. 34, §§1º e 2º, do ECA.  

8.2.12 - A guarda, como forma de colocação em família 

substituta, poderá ser revogada a qualquer tempo, mediante 

ato judicial fundamentado, ouvido o  

Ministério Público.  

- Ver art. 35 do ECA.  

8.2.13 - A tutela será deferida, nos termos da lei civil, à 

pessoa de até dezoito (18) anos incompletos.  

- Ver art. 36 do ECA.  

8.2.13.1 - O deferimento da tutela pressupõe a prévia 

decretação da perda ou suspensão do poder familiar e 

implica necessariamente o dever de guarda.  

- Ver arts. 24 e 38, do ECA.  
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8.2.13.2 – O tutor nomeado por testamento ou qualquer 

documento autêntico, conforme previsto no parágrafo único 

do art. 1.729 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – 

Código Civil, deverá, no prazo de trinta (30) dias após a 

abertura da sucessão, ingressar com pedido destinado ao 

controle judicial do ato, observando o procedimento 

previsto nos arts. 165 a 170 do ECA.  

- Ver art. 37 do ECA.  

8.2.13.3 – Na apreciação do pedido, serão observados os 

requisitos previstos nos arts. 28 e 29 do ECA, somente sendo 

deferida a tutela à pessoa indicada na disposição de última 

vontade, se restar comprovado que a medida é vantajosa ao 

tutelando e que não existe outra pessoa em melhores 

condições de assumi-la.  

- Ver art. 37, parágrafo único, do ECA.  

8.2.13.4  - Aplica-se à destituição da tutela o disposto no art. 

24 do ECA.  

- Ver art. 38 do ECA.  

8.2.14 – A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual 

se deve recorrer apenas quando esgotados os recursos de 

manutenção da criança ou adolescente na família natural ou 

extensa, na forma do parágrafo único do art. 25 do ECA.  

- Ver art. 39, § 1º, do ECA.  

8.2.14 - É vedada a adoção por procuração.  

- Ver art.39, §2º, do ECA.  

8.2.16 – A inscrição de pretendentes à adoção será 

precedida de um período de preparação psicossocial e 

jurídica, orientado pela equipe técnica da Justiça da Infância 

e da Juventude, preferencialmente, com apoio dos técnicos 

responsáveis pela execução da política municipal de garantia 

do direito à convivência familiar.  

- Ver art. 50, §3º do ECA.  

- Ver art. 197-C, do ECA.  

8.2.16.1 – O deferimento da inscrição de pretendentes à 

adoção dar-se-á após prévia consulta aos órgãos técnicos da 

Justiça da Infância e da Juventude, ouvido o Ministério 

Público.  

8.2.16.2 – Não será deferida a inscrição se o pretendente não 

satisfizer os requisitos legais, ou verificada qualquer das 

hipóteses previstas no art. 29 do ECA.  

- Ver art. 50, §2º, do ECA.  

8.2.17 – A autoridade judiciária manterá, obrigatoriamente, 

na comarca ou foro regional, um cadastro de crianças e 

adolescentes aptos a serem adotados e outro de pessoas ou 

casais habilitados à adoção, bem como de crianças e 

adolescentes em regime de acolhimento institucional ou 

familiar, sob pena de responsabilidade.  

- Ver art. 50, §§ 5º e 8º, do ECA.  

- Ver art. 258, parágrafo único do ECA.  

8.2.17.1 – Igualmente, providenciará no prazo de quarenta e 

oito (48) horas, a inscrição das crianças e adolescentes em 

situação jurídica de inserção em família substituta, que não 

tiveram colocação familiar, na comarca de origem, e das 

pessoas ou casais que tiveram deferida sua habilitação à 

adoção no Cadastro Estadual de Adoção e no Cadastro 

Nacional de Adoção, sob pena de responsabilidade.  

- Ver art. 50, §8º, do ECA.  

- Ver art. 258, parágrafo único, do ECA.  

- Ver Resolução nº. 54 do CNJ.  

8.2.18 – Somente poderá ser deferida adoção em favor de 

candidato domiciliado no Brasil não cadastrado previamente 

nos termos do ECA, quando: - Ver art. 50, §13, do ECA.  

I – se tratar de pedido de adoção unilateral;  

II – for formulada por parente com o qual a criança ou 

adolescente mantenha vínculos de afinidade e afetividade;  

III – oriundo o pedido de quem detém a tutela ou 

guarda legal de criança maior de  três (3) anos ou 

adolescente, desde que o lapso de tempo de convivência 
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comprove a fixação de laços de afinidade e afetividade, e 

não seja constatada a ocorrência de má-fé ou qualquer das 

situações previstas nos arts. 237 ou 238 do ECA.  

8.2.19 – Compete à Comissão Estadual Judiciária de Adoção 

(Autoridade Central Estadual) zelar pela manutenção e 

correta alimentação dos cadastros, com posterior 

comunicação à Autoridade Central Federal Brasileira.  

- Ver art. 50, §9º, do ECA.  

8.2.20 – O acesso ao Cadastro Nacional de Adoção, ao 

Cadastro Nacional de Crianças Acolhidas e de Adolescentes 

em Conflito com a Lei, dar-se-á mediante uso de senha 

pessoal.  

- Ver art. 50, §7º, do ECA.  

8.2.21 – Sempre que possível, é recomendável a preparação 

psicossocial e jurídica, realizada pelos órgãos técnicos 

competentes em sede de colocação familiar, referida no art. 

50 do ECA, incluindo o contato com crianças e adolescentes 

em acolhimento familiar ou institucional em condições de 

serem adotados, a ser realizado sob a orientação, supervisão 

e avaliação da equipe técnica da Justiça da Infância e da 

Juventude, com apoio dos técnicos responsáveis pelo 

programa de acolhimento e pela execução da política 

municipal de garantia do direito à convivência familiar.  

- Ver arts. 50, §4º e 197-C, §1º do ECA.  

8.2.22 - O adotando deve contar com, no máximo, dezoito 

(18) anos à data do pedido, salvo se já estiver sob a guarda 

ou tutela dos adotantes.  

- Ver art. 40 do ECA.  

8.2.23 - Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, 

independentemente de estado civil.  

- Ver art. 42 do ECA.  

8.2.24 - O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis (16) 

anos mais velho do que o adotando.  

- Ver art. 42, §3º, do ECA.  

8.2.25 – Para adoção conjunta, é indispensável que os 

adotantes sejam casados civilmente ou mantenham união 

estável, comprovada a estabilidade da família.  

- Ver art. 42, §2º, do ECA.  

8.2.26 – Os divorciados, os judicialmente separados e os ex-

companheiros podem adotar conjuntamente, contanto que 

acordem sobre a guarda e o regime de visitas e desde que o 

estágio de convivência tenha sido iniciado na constância do 

período de convivência e que seja comprovada a existência 

de vínculos de afinidade e afetividade com aquele não 

detentor da guarda, que justifiquem a excepcionalidade da 

concessão.  

- Ver art. 42, §4º, do ECA.  

8.2.26.1 – Nos casos de adoção conjunta entre divorciados, 

judicialmente separados e ex-companheiros, desde que 

demonstrado efetivo benefício ao adotando, será 

assegurada a guarda compartilhada, conforme previsto no 

art. 1.584 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código 

Civil.  

- Ver art. 42, §5º, do ECA.  

8.2.27 – A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após 

inequívoca manifestação de vontade, vier a falecer no curso 

do procedimento, antes de prolatada a sentença.  

- Ver art. 42, §6º, do ECA.  

8.2.28 - A adoção depende do consentimento dos pais ou do 

representante legal do adotando.  

- Ver art. 45, do ECA.  

8.2.28.1 – Na hipótese de concordância dos pais, esses serão 

ouvidos pela autoridade judiciária e pelo representante do 

Ministério Público, tomando-se por termo as declarações.  

- Ver art. 166 e parágrafos do ECA.  

8.2.28.2 – O consentimento prestado por escrito não terá 

validade se não for ratificado na audiência a que se refere o 

item anterior.  
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8.2.28.3 – O consentimento é retratável até a data da 

sentença constitutiva da adoção, e não será objeto de 

homologação anterior a esta.  

8.2.28.4 - O consentimento será dispensado em relação à 

criança ou adolescente cujos pais sejam desconhecidos ou 

tenham sido destituídos do poder familiar.  

- Ver art. 45, parágrafo único, do ECA.  

8.2.28.5 – Em se tratando de adotando maior de doze (12) 

anos de idade, será também necessário o seu 

consentimento.  

- Ver art. 45, §2º, do ECA.  

8.2.29 - A adoção será precedida de estágio de convivência 

com a criança ou adolescente, pelo prazo que a autoridade 

judiciária fixar, observadas as peculiaridades do caso.  

- Ver art. 46 do ECA.  

8.2.29.1 - O estágio de convivência poderá ser dispensado se 

o adotando já estiver sob a tutela ou guarda legal do 

adotante, durante tempo suficiente para que seja possível 

avaliar a conveniência da constituição do vínculo.  

- Ver art. 46, §1º do ECA.  

8.2.29.2 – A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a 

dispensa da realização do estágio de convivência.  

- Ver art. 46, §2º do ECA.  

8.2.29.3 - Em caso de adoção por pessoa ou casal residente 

ou domiciliado fora do País, o estágio de convivência, 

cumprido no território nacional, será de, no mínimo, trinta 

(30) dias.  

- Ver art. 46, §3º do ECA.  

8.2.29.4 – O estágio de convivência será acompanhado pela 

equipe interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da 

Juventude, preferencialmente, com apoio dos técnicos 

responsáveis pela execução da política de garantia do direito 

à convivência familiar, que apresentarão relatório minucioso 

acerca da convivência do deferimento da medida.  

- Ver art. 46, §4º do ECA.  

8.2.30 - O vínculo da adoção constitui-se por sentença 

judicial, que será inscrita no registro civil mediante 

mandado, do qual não se fornecerá certidão.  

- Ver art. 47, do ECA.  

8.2.30.1 - A inscrição consignará o nome dos adotantes como 

pais, bem como o nome de seus ascendentes.  

- Ver art. 47, §1º do ECA.  

8.2.30.2 - O mandado judicial, que será arquivado, cancelará 

o registro original do adotado.  

- Ver art. 47, §2º do ECA.  

8.2.30.3 – A pedido do adotante, o novo registro poderá ser 

lavrado no Cartório do Registro Civil do Município de sua 

residência.  

- Ver art. 47, §3º do ECA.  

8.2.30.4 – Nenhuma observação sobre a origem do ato 

poderá constar nas certidões do registro.   

- Ver art. 47, §4º do ECA.  

8.2.31 - A sentença conferirá ao adotado o nome do 

adotante e, a pedido de qualquer deles, poderá determinar 

a modificação do prenome.  

- Ver art. 47, §5º do ECA.  

8.2.31.1 – Caso a modificação de prenome seja requerida 

pelo adotante, é obrigatória a oitiva do adotando, observado 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 28 do ECA.  

- Ver art. 47, §6º do ECA.  

8.2.32 - A adoção produz seus efeitos, a partir do trânsito em 

julgado da sentença constitutiva, exceto na hipótese prevista 

no § 6º do art. 42 do ECA, caso em que terá força retroativa 

à data do óbito.  
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- Ver art. 47, §7º do ECA.  

8.2.33 – O processo relativo à adoção, assim como outros a 

ele relacionados, serão mantidos em arquivo, admitindo-se 

seu armazenamento em microfilme ou por outros meios, 

garantindo-se a sua conservação para consulta a qualquer 

tempo.  

- Ver art. 47, §8º e 48, parágrafo único, do ECA.  

- Ver Instrução Normativa n. 03/09 do CNJ.  

8.2.33.1 – O adotado tem direito de conhecer sua origem 

biológica, bem como de obter acesso restrito ao processo no 

qual a medida foi aplicada e seus eventuais incidentes, após 

completar dezoito (18) anos.  

- Ver art. 48, do ECA.  

8.2.33.2 – O acesso ao processo de adoção poderá ser 

também deferido ao adotado menor de dezoito (18) anos, a 

seu pedido, assegurada orientação e assistência jurídica e 

psicológica.  

- Ver art. 48, parágrafo único, do ECA.  

8.2.34 - A sentença judicial de adoção será inscrita no ofício 

de registro civil da comarca onde tramitou o processo, no 

livro "A", com observância do art. 47 e parágrafos do ECA, 

cancelando-se o registro anterior.  

8.2.34.1 - Se o assento original do adotado houver sido 

lavrado em cartório de outra comarca, o juízo que conceder 

a adoção fará expedir mandado cancelatório àquela 

serventia, cujo oficial procederá à averbação.  

8.2.34.2 - Tratando-se de ordem oriunda de outro Estado, 

antes de proceder à averbação, o oficial obterá o "cumpra-

se" do juiz da infância e da juventude no próprio mandado.  

8.2.34.3 - O registro de adoção será efetivado como se 

tratasse de lavratura fora de prazo, sem pagamento, porém, 

da multa prevista no art. 46 da Lei dos Registros Públicos.  

8.2.34.4 - Quando o adotando estiver em idade escolar, o juiz 

fará consignar na sentença a ordem para que sejam feitas as 

devidas retificações nos assentos escolares, mandando 

oficiar à direção do estabelecimento de ensino ou expedir 

mandado, neles constando a observação de que, salvo 

expressa determinação judicial, nenhuma informação 

poderá ser prestada acerca dos dados até então existentes 

em relação àquele aluno.  

SEÇÃO 3  

ADOÇÃO INTERNACIONAL  

8.3.1 – Considera-se adoção internacional aquela na qual a 

pessoa ou casal postulante é residente ou domiciliado fora 

do Brasil, conforme previsto no artigo 2º da Convenção de 

Haia, de 29 de maio de 1993, relativa à proteção das crianças 

e à cooperação em matéria de Adoção Internacional, 

aprovada pelo Decreto Legislativo nº 1, de 14 de janeiro de 

1999, e promulgada pelo Decreto nº 3.087, de 21 de junho 

de 1999.   

- Ver art. 51, do ECA.  

8.3.2 – A colocação em família substituta estrangeira 

constitui medida excepcional, somente admissível na 

modalidade de adoção e, desde que esgotadas as 

possibilidades de adoção da criança ou adolescente por 

nacionais ou estrangeiros residentes no país, após efetiva 

consulta ao Cadastro Estadual de Adoção e ao Cadastro 

Nacional de Adoção.  

- Ver art. 51, §1º, incisos I, II e III, do ECA.  

- Ver art. 50, §10, do ECA.  

8.3.3 - A adoção internacional está condicionada ao estudo 

prévio e análise da Comissão Estadual Judiciária de Adoção - 

CEJA, que expedirá laudo de habilitação, com validade em 

todo o território paranaense, às pessoas estrangeiras 

interessadas na adoção, que tenham seus pedidos acolhidos 

pela referida comissão, para instruir o processo competente.  

- Ver art. 4º do Dec. Presidencial nº. 3.174, de 16/09/99.  

- Ver Convenção de Haia de 29 de maio de 1993 – Decreto 

nº. 3.087/99 e Decreto Legislativo nº 01/99.  
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8.3.4 - A CEJA deverá manter para uso de todas as comarcas 

do Estado:  

I - cadastro centralizado e unificado das pessoas 

estrangeiras e nacionais residentes no Exterior, interessadas 

na adoção de crianças e adolescentes brasileiros no Estado, 

devidamente inscritos e habilitados perante a comissão;  

II - cadastro de crianças e adolescentes em condições 

de serem adotados, que não obtiveram colocação em família 

substituta nacional ou estrangeira residente no país.  

8.3.5 – Não existindo candidatos brasileiros na comarca, no 

Cadastro Estadual, nem no Cadastro Nacional de Adoção, o 

juízo remeterá à CEJA relatório circunstanciado, 

acompanhado do formulário exposto no modelo 26 deste 

CN, com os dados mínimos disponíveis a respeito da criança 

ou do adolescente e sua família de origem, acompanhado 

dos documentos enumerados no Provimento nº. 41/2002.   

8.3.6 – Em se tratando de adoção internacional de 

adolescente, deve restar comprovado que o adotando foi 

consultado por equipe interprofissional, através de meios 

adequados ao seu estágio de desenvolvimento, que atestará 

mediante parecer à sua preparação para a adoção, 

observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 28, do ECA.  

- Ver art. 51, §1º, inciso III, do ECA.  

8.3.7 – A competência para a realização do estágio de 

convivência é do juízo da comarca de origem da criança ou 

adolescente.  

8.3.7.1 – Entretanto, o estágio de convivência poderá ser 

realizado pela equipe interprofissional da 2ª Vara da Infância 

e da Juventude, do Foro Central da Comarca da Região 

Metropolitana de Curitiba, ainda que a criança seja oriunda 

de uma comarca do Interior, mediante delegação da 

autoridade judiciária da comarca de origem do adotando.  

8.3.8 – Os brasileiros residentes no Exterior terão 

preferência aos estrangeiros, nos casos de adoção 

internacional de criança ou adolescente brasileiro.  

- Ver art. 51, §2º, do ECA.  

8.3.9 – A habilitação de postulante estrangeiro ou 

domiciliado fora do Brasil terá validade máxima de um (1) 

ano, podendo ser renovada.  

- Ver art. 52, §13, do ECA.  

 8.3.10 A adoção internacional observará o procedimento 

previsto nos arts. 165 a 170 do ECA.  

8.3.11 – A adoção internacional pressupõe a intervenção das 

Autoridades Centrais Estaduais e Federal em matéria de 

adoção internacional.  

- Ver art. 51, §3º, do ECA.  

8.3.12 – Se a legislação do país de acolhida assim o autorizar, 

admite-se que os pedidos de habilitação à adoção 

internacional sejam intermediados por organismos 

credenciados.  

- Ver art. 52, §1º, do ECA.  

8.3.12.1 – Incumbe à Autoridade Central Federal Brasileira o 

credenciamento de organismos nacionais e estrangeiros, 

encarregados de intermediar pedidos de habilitação à 

adoção internacional, com posterior comunicação às 

Autoridades Centrais Estaduais e publicação nos órgãos 

oficiais de imprensa e em sítio próprio da internet.  

- Ver art. 52, §§ 2º, 3º a 7º, 10 a 12, 14 e 15, do ECA.  

- Ver art. 52-A, do ECA.  

- Ver Convenção de Haia de 29 de maio de 1993 – Dec. nº 

3.087/99 e Dec. Legislativo nº 01/99.  

8.3.13 – Antes de transitada em julgado a decisão, que 

concedeu a adoção internacional, não será permitida a saída 

do adotando do território nacional.   

- Ver art. 52, §8º, do ECA.  

8.3.13.1 – Transitada em julgado a decisão, a autoridade 

judiciária determinará a expedição de alvará com 

autorização de viagem, bem como para obtenção de 
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passaporte, constando, obrigatoriamente, as características 

da criança ou adolescente adotado, como idade, cor, sexo, 

eventuais sinais ou traços peculiares, assim como foto 

recente e a aposição da impressão digital do seu polegar 

direito, instruindo o documento com cópia autenticada da 

decisão e certidão de trânsito em julgado.   

- Ver art. 52, §9º, do ECA.  

8.3.14 – A Autoridade Central Federal Brasileira poderá, a 

qualquer momento, solicitar informações sobre a situação 

das crianças e adolescentes adotados.  

- Ver art. 52, §10, do ECA.  

8.3.15 A cobrança de valores, por parte dos organismos 

credenciados, que sejam considerados abusivos pela 

Autoridade Central Federal Brasileira e que não estejam 

devidamente comprovados, é causa de seu 

descredenciamento.  

- Ver art. 52, §11, do ECA.  

8.3.16 – Uma mesma pessoa ou seu cônjuge não podem ser 

representados por mais de uma entidade credenciada para 

atuar na cooperação em adoção internacional.  

- Ver art. 52, §12, do ECA.  

8.3.17 – É vedado o contato direto de representantes de 

organismos de adoção, nacionais ou estrangeiros, com 

dirigentes de programas de acolhimento institucional ou 

familiar, assim como com crianças e adolescentes em 

condições de serem adotados, sem a devida autorização 

judicial.  

- Ver art. 52, §14, do ECA.  

8.3.18 – A Autoridade Central Federal Brasileira poderá 

limitar ou suspender a concessão de novos 

credenciamentos, sempre que julgar necessário, mediante 

ato administrativo fundamentado.  

- Ver art. 52, §15, do ECA.  

8.3.18.1 – É vedado, sob pena de responsabilidade e 

descredenciamento, o repasse de recursos, provenientes de 

organismos estrangeiros encarregados de intermediar 

pedidos de adoção internacional e organismos nacionais ou 

a pessoas físicas. Todavia, eventuais repasses somente 

poderão ser efetuados via Fundo dos Direitos da Criança e 

do Adolescente e estarão sujeitos às deliberações do 

respectivo Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente.  

- Ver art. 52-A, do ECA.  

8.3.19 – A adoção por brasileiro residente no Exterior, em 

país ratificante da Convenção de Haia, cujo processo de 

adoção tenha sido processado em conformidade com a 

legislação vigente no país de residência e, atendido o 

disposto na alínea “c” do artigo 17 da referida Convenção, 

será automaticamente recepcionada com o reingresso no 

Brasil.  

- Ver art. 52-B, do ECA.  

8.3.20 – O pretendente brasileiro residente no Exterior, em 

país não ratificante da Convenção de Haia, uma vez 

reingressado no Brasil, deverá requerer a homologação da 

sentença estrangeira pelo Supremo Tribunal de Justiça.  

- Ver art. 52-B, §2º, do ECA.  

8.3.21 Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país 

de acolhida, a decisão da autoridade competente, do país de 

origem da criança ou do adolescente, será conhecida pela 

Autoridade Central Estadual que tiver processado o pedido 

de habilitação dos pais adotivos, que comunicará o fato à 

Autoridade Central Federal e determinará as providências 

necessárias à expedição do Certificado de  

Naturalização Provisório.  

- Ver art. 52-C, do ECA.  

8.3.22 – Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o 

país de acolhida e a adoção não tenha sido deferida no país 

de origem porque a sua legislação a delega ao país de 

acolhida, ou, ainda, na hipótese de, mesmo com decisão, a 
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criança ou o adolescente ser oriundo de país que não tenha 

aderido à Convenção referida, o processo de adoção seguirá 

as regras da adoção nacional.  

- Ver art. 52-D, do ECA.  

8.3.23 – Os estrangeiros beneficiados com o visto 

temporário, previsto nos incisos I, IV, V, VI e VII do artigo 13 

da Lei nº 6.815, de 19.08.1980, assim como os estrangeiros 

portadores de visto diplomático, oficial ou de cortesia, 

candidatos à adoção, submeter-se-ão ao pedido de 

habilitação perante a CEJA e processo judicial de adoção, que 

seguirá o mesmo procedimento destinado às adoções 

internacionais.  

- Ver art. 1º do Provimento nº 42/2002 que fixou critérios de 

prioridade dos pretendentes estrangeiros para adoção de 

criança e adolescentes nacionais.  

8.3.24 - Os pedidos de inscrição para adoção, formulados por 

estrangeiros residentes no Brasil com visto permanente, 

deverão estar instruídos com os documentos exigidos no 

Estatuto da Criança e do Adolescente, com observância do 

art. 52, do ECA.   

- Ver arts. 165 a 170, do ECA.  

8.3.24.1 - Os pedidos acima serão apresentados diretamente 

ao juízo da infância e da juventude e submeter-se-ão a 

estudo psicossocial por equipe interprofissional, devendo o 

respectivo juízo, depois de cadastrado em livro próprio, 

remetê-lo à CEJA em quarenta e oito (48) horas.  

8.3.24.2 – O processamento de qualquer pedido de adoção, 

formulado por estrangeiro residente no Brasil, deve ser 

instruído com o estudo prévio e análise da CEJA.  

8.3.25 - O estudo psicossocial dos interessados na adoção, se 

residentes em Curitiba, serão realizados por equipe técnica 

da 2ª. Vara da Infância e da Juventude do Foro Central da 

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.  

8.3.25.1 - Se residentes em comarcas do Interior do Estado 

do Paraná, pela equipe técnica do juízo da infância e da 

juventude. Em não havendo, a autoridade judiciária poderá 

valer-se de profissionais da comarca contígua da região do  

domicílio do interessado, ou do apoio dos técnicos 

responsáveis pela execução da política municipal de garantia 

do direito à convivência familiar.   

- Ver CN, 8.7.3 e 8.7.3.1.  

- Ver arts. 28, §5º e 46, §4º, do ECA.  

8.3.25.2 - Se residentes em outro Estado da Federação, por 

equipe técnica do juízo da infância e da juventude do 

domicílio do interessado.  

8.3.26 - O candidato à adoção deverá comprovar, perante a 

CEJA, quando de sua habilitação, mediante documento 

expedido pela autoridade competente do respectivo 

domicílio, estar devidamente habilitado à adoção, consoante 

as leis do seu país, bem como apresentar estudo 

psicossocial, elaborado por agência especializada e 

credenciada no país de origem.  

- Ver art. 52 e incisos do ECA.  

SEÇÃO 4  

ENTIDADES DE ATENDIMENTO  

8.4.1 - As entidades governamentais e não-governamentais 

deverão proceder à inscrição de seus programas, 

especificando os regimes de atendimento junto ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que 

manterá registro das inscrições e de suas alterações, do que 

fará comunicação ao Conselho Tutelar e à autoridade 

judiciária.  

- Ver arts. 90, §1º e 91, do ECA.  

8.4.2 - As entidades não-governamentais somente poderão 

funcionar depois de registradas no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, que comunicará o 

registro ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária da 

respectiva localidade.  

- Ver art. 91, do ECA.  
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8.4.3 - Será negado o registro à entidade que:  

- Ver art. 91,§1º, do ECA.  

I - não ofereça instalações físicas em condições adequadas 

de habitabilidade, higiene, salubridade e segurança;  

II - não apresente plano de trabalho compatível com os 

princípios preconizados no  

Estatuto da Criança e do Adolescente;  

III - esteja irregularmente constituída;  

IV - tenha em seus quadros pessoas inidôneas;  

V – não se adequar ou deixar de cumprir as resoluções e 

deliberações relativas à modalidade de atendimento 

prestado, expedidas pelos Conselhos de Direitos da 

Criança e do Adolescente, em todos os níveis.  

8.4.3.1 – O registro terá validade máxima de quatro (4) anos, 

cabendo ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, periodicamente, reavaliar o cabimento de sua 

renovação, observado o disposto no item anterior.  

- Ver art. 91, §2º, do ECA.  

8.4.4 – O dirigente de entidade, que desenvolve programa 

de acolhimento institucional, é equiparado ao guardião, para 

todos os efeitos de direito.  

- Ver art. 92, §1º, do ECA.  

8.4.4.1 – Os dirigentes de entidades, que desenvolvem 

programas de acolhimento familiar ou institucional, 

remeterão à autoridade judiciária, no máximo a cada seis (6) 

meses, relatório circunstanciado acerca da situação de cada 

criança ou adolescente acolhido e sua família, para fins de 

reavaliação prevista no § 1º do art. 19 do ECA.  

- Ver art. 92, §2º, do ECA.  

8.4.5 – Os entes federados, por intermédio dos Poderes 

Executivo e Judiciário, promoverão, conjuntamente, a 

permanente qualificação dos profissionais que atuam, direta 

ou indiretamente, em programas de acolhimento 

institucional e destinados à colocação familiar de crianças e 

adolescentes, incluindo membros do Poder Judiciário, 

Ministério Público e Conselho Tutelar.  

- Ver art. 92, §3º, do ECA.  

8.4.6 – Salvo determinação em contrário da autoridade 

judiciária competente, as entidades que desenvolvem 

programas de acolhimento familiar ou institucional, se 

necessário, com o auxílio do Conselho Tutelar e dos órgãos 

de assistência social, estimularão o contato da criança ou 

adolescente com seus pais e parentes, em cumprimento ao 

disposto nos incisos I e VIII do caput do artigo 92 do ECA.  

- Ver art. 92, §4º, do ECA.  

8.4.7 – O descumprimento das disposições do ECA, pelo 

dirigente de entidade que desenvolve programas de 

acolhimento familiar ou institucional, é causa de sua 

destituição, sem prejuízo da apuração de sua 

responsabilidade administrativa, civil e criminal.  

- Ver art. 92, §6º, do ECA.  

8.4.8 – As entidades que mantenham programas de 

acolhimento institucional poderão, em caráter excepcional e 

de urgência, acolher crianças e adolescentes, sem prévia 

determinação da autoridade competente, fazendo 

comunicação do fato em até vinte e quatro (24) horas ao juiz 

da infância e da juventude, sob pena de responsabilidade.  

- Ver art. 93, do ECA.  

8.4.8.1 – Recebida a comunicação, a autoridade judiciária, 

ouvido o Ministério Público e, se necessário, com o apoio do 

Conselho Tutelar local, tomará as medidas necessárias para 

promover a imediata reintegração familiar da criança ou do 

adolescente ou, se por qualquer razão, não for isso possível 

ou recomendável, para seu encaminhamento a programa de 

acolhimento familiar, institucional ou a família substituta, 

observado o disposto no §2º do art. 101 do ECA.  

- Ver art. 93, parágrafo único, do ECA.  
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8.4.9 – As entidades governamentais e não-governamentais, 

referidas no art. 90 do ECA, serão fiscalizadas pelo Judiciário, 

pelo Ministério Público e pelos Conselhos Tutelares, e 

estarão sujeitas às medidas previstas no art. 198 do ECA.  

- Ver art. 95, do ECA.  

SEÇÃO 5  

MEDIDAS DE PROTEÇÃO  

8.5.1 - Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, 

a autoridade competente poderá aplicar, dentre outras, as 

medidas previstas no art. 101, ambos do ECA.  

8.5.1.1 - As medidas previstas no Título II, Capítulo II, do ECA, 

poderão ser aplicadas, isolada ou cumulativamente, bem 

como substituídas a qualquer tempo.  

- Ver art. 99 do ECA.  

8.5.2 - Na aplicação das medidas, levar-se-ão em conta as 

necessidades pedagógicas, preferindo-se aquelas que visem 

ao fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários.  

- Ver art. 100, parágrafo único, do ECA.  

8.5.3 - O acolhimento institucional e o acolhimento familiar 

são medidas provisórias e excepcionais, utilizáveis como 

forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo 

esta possível, para colocação em família substituta, não 

implicando privação de liberdade.  

- Ver art. 101, VII, VIII e 1º, do ECA.  

8.5.4 – A aplicação de medida de acolhimento institucional 

de crianças e adolescentes somente será executada 

mediante a expedição de Guia Nacional de Acolhimento e de 

Guia Nacional de Desligamento, expedida pela autoridade 

judiciária competente, com observância dos requisitos do 

art. 101, §3º, I a IV do ECA e as diretrizes da Instrução 

Normativa da Corregedoria Nacional de Justiça nº 3 de 

3/11/2009, bem assim para o desligamento.  

8.5.5 – Excepcionalmente, para os casos de urgência e fazer 

cessar violência contra crianças e adolescentes, conforme § 

2º, do artigo 101, do ECA, ou fora do expediente forense, a 

autoridade judiciária poderá permitir que o procedimento 

da guia de acolhimento se faça através de terceiros, por ela 

autorizados, desde que mantenha referido controle 

quantitativo atualizado e que efetue a convalidação de 

reformulação da medida de proteção aplicada, no prazo 

máximo de vinte e quatro (24) horas de sua efetivação.  

- Ver Instrução Normativa n. 03/09 do CNJ.  

8.5.6 – A autoridade judiciária deverá armazenar, 

eletronicamente, as guias expedidas, distinguindo os 

acolhimentos institucionais e os familiares, assim como 

daquelas crianças e adolescentes sobre as quais não se 

disponha de informação específica sobre sua origem.  

- Ver Instrução Normativa nº 03/09 do CNJ.  

8.5.6.1 – Na hipótese da parte final do item anterior, a 

autoridade judiciária velará para que seja incluída fotografia 

recente e todos os dados e demais características 

disponíveis, divulgando as informações entre os órgãos de 

proteção das diversas esferas do governo, na tentativa de 

identificação dos genitores.  

- Ver Instrução Normativa nº 03/09 do CNJ.   

8.5.6.2 – Imediatamente após o acolhimento da criança ou 

do adolescente, a entidade responsável pelo programa de 

acolhimento institucional ou familiar elaborará um plano 

individual de atendimento, visando à reintegração familiar, 

ressalvada a existência de ordem escrita e fundamentada, 

em contrário, de autoridade judiciária competente, caso em 

que também deverá contemplar sua colocação em família 

substituta, observadas as regras e princípios do Estatuto da 

Criança e do Adolescente.  

- Ver art. 101, §4º, do ECA.  

8.5.7 – O plano individual será elaborado, sob a 

responsabilidade da equipe técnica do respectivo programa 

de atendimento, e levará em consideração a opinião da 
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criança ou do adolescente e a oitiva dos pais ou do 

responsável.  

- Ver art. 101, §§ 5º e 6º, do ECA.  

8.5.8 – O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no 

local mais próximo à residência dos pais ou do responsável 

e, como parte do processo de reintegração familiar, sempre 

que identificada a necessidade, a família de origem será 

incluída em programas oficiais de orientação, de apoio e de 

promoção social, sendo facilitado e estimulado o contato 

com a criança ou com o adolescente acolhido.  

- Ver art. 101, §7º, do ECA.  

8.5.9 – Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o 

responsável pelo programa de acollhimento familiar ou 

institucional fará imediata comunicação à autoridade 

judiciária, que dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 

cinco (5) dias, decidindo em igual prazo.  

- Ver art. 101, §8º, do ECA.  

8.5.9.1 – Em sendo constatada a impossibilidade de 

reintegração da criança ou do adolescente à família de 

origem, após seu encaminhamento a programas oficiais ou 

comunitários de orientação, apoio e promoção social, será 

enviado relatório fundamentado ao Ministério Público, no 

qual conste a descrição pormenorizada das providências 

tomadas e a expressa recomendação, subscrita pelos 

técnicos da entidade ou responsáveis pela execução da 

política municipal de garantia do direito à convivência 

familiar, para a destituição do poder familiar, ou destituição 

de tutela ou guarda.  

- Ver art. 101, §9º, do ECA.  

8.5.10 – Recebido o relatório, o Ministério Público terá o 

prazo de trinta (30) dias para o ingresso com a ação de 

destituição do poder familiar, salvo se entender necessária a 

realização de estudos complementares ou outras 

providências que entender indispensáveis ao ajuizamento da 

demanda.  

- Ver art. 101, §10, do ECA.  

8.5.11 – A autoridade judiciária manterá, na comarca ou foro 

regional, um cadastro contendo informações atualizadas 

sobre as crianças e adolescentes em regime de acolhimento 

familiar e institucional sob sua responsabilidade, com 

informações pormenorizadas sobre a situação jurídica de 

cada um, bem como as providências tomadas para sua 

reintegração familiar ou colocação em família substituta, em 

qualquer das modalidades previstas no art. 28 do ECA.  

- Ver art. 101, §11, do ECA.  

8.5.12 – Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o 

Conselho Tutelar, o órgão gestor da Assistência Social e os 

Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e da Assistência Social, aos quais incumbe 

deliberar sobre a implementação de políticas públicas, que 

permitam reduzir o número de crianças e adolescentes 

afastados do convívio familiar e abreviar o período de 

permanência em programa de acolhimento.  

- Ver art. 101, §12, do ECA.  

8.5.13 – Toda criança ou adolescente, que estiver inserido 

em programa de acolhimento familiar ou institucional, terá 

sua situação reavaliada, no máximo, a cada seis (6) meses, 

devendo a autoridade judiciária competente, com base em 

relatório elaborado por equipe interprofissional ou 

multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela 

possibilidade de reintegração familiar ou colocação em 

família substituta, em quaisquer das modalidades previstas 

no art. 28 do ECA.  

- Ver art. 19, §1º, do ECA.  

8.5.14 – A permanência da criança e do adolescente, em 

programa de acolhimento institucional, não se prolongará 

por mais de dois (2) anos, salvo comprovada necessidade 

que atenda ao seu superior interesse, devidamente 

fundamentada pela autoridade judiciária.  

- Ver art. 19, §2º, do ECA.  
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8.5.15 – A manutenção ou reintegração de criança ou 

adolescente à sua família terá preferência em relação a 

qualquer outra providência, caso em que será essa incluída 

em programas de orientação e auxílio, nos termos do 

parágrafo único do art. 23, incisos I e IV do caput do art. 101 

e dos incisos I a IV do caput do art. 129 do ECA.  

- Ver art. 19, §3º, do ECA.  

8.5.16 – Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 

98, do ECA, a autoridade competente poderá determinar, 

dependendo do caso concreto, as medidas previstas no art. 

101, do ECA.  

8.5.17 – Recomenda-se ao juiz delegar a execução de 

medidas de proteção ou socioeducativas à autoridade 

competente da residência dos pais ou responsável, ou do 

local onde sediar-se a entidade que acolher a criança ou 

adolescente.  

- Ver arts. 101, 112 e 147, §2º, do ECA.  

8.5.17.1 - Deverão acompanhar o encaminhamento da 

criança ou do adolescente, dentre outros documentos, os 

seguintes:  

I - cópia dos autos do procedimento;  

II - cópia da certidão de nascimento;  

III - cópia do(s) estudo(s) técnico(s) e histórico escolar, se 

existentes;  

IV – guia de acolhimento e informação a respeito do 

cadastro da criança ou adolescente no CNCA;   

V – ofício endereçado ao juízo da infância e juventude 

competente e a entidade respectiva.  

8.5.18 - As medidas de proteção de que trata o Título II, 

Capítulo II, do ECA serão acompanhadas da regularização do 

registro civil.  

- Ver art. 102, §1º, do ECA.  

8.5.19 – O procedimento para a regularização do registro 

civil de criança e adolescente, nas situações previstas no art. 

98 da Lei nº. 8.069/90, poderá ser iniciado de ofício, por 

provocação do Ministério Público ou por iniciativa de 

terceiro.  

8.5.19.1 – Para a instrução do procedimento, nas hipóteses 

de inexistência de registro de nascimento anterior (“registro 

de nascimento tardio”), deverá o juiz da infância e da 

juventude realizar brevíssima averiguação, utilizando-se dos 

elementos disponíveis, tais como requisição de ficha clínica 

hospitalar e realização de E.V.I. (exame de verificação de 

idade) e realização de prova oral, se necessário, em 

audiência, observado o disposto no art. 102 e parágrafos do 

ECA.  

8.5.19.2 – Nas hipóteses de pais desconhecidos ou que 

residam em local incerto, será determinada a realização 

prévia de estudo social, em prazo assinalado pela autoridade 

judiciária.  

8.5.19.3 – Encerrada a instrução, o juiz da infância e da 

juventude prolatará decisão fundamentada, determinando o 

suprimento do registro de nascimento.  

8.5.19.4 – Na ausência de outros elementos disponíveis, 

constarão da certidão de nascimento apenas o nome e a 

data, mesmo que provável, de nascimento da criança ou 

adolescente.  

8.5.19.5 - Os registros e certidões são isentos de multas, 

custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade.  

- Ver art. 102, §5º, do ECA.  

8.5.19.6 – Caso ainda não definida a paternidade, será 

deflagrado procedimento específico destinado à sua 

averiguação, conforme previsto pela Lei nº 8.560, de 29 de 

dezembro de 1992.  

- Ver art. 102, §3º, do ECA.  

8.5.19.7 – Nas hipóteses previstas no item anterior, é 

dispensável o ajuizamento de ação de investigação de 

paternidade, pelo Ministério Público se, após o não 

comparecimento ou a recusa do suposto pai em assumir a 
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paternidade a ele atribuída, a criança for encaminhada para 

adoção.  

- Ver art. 102, §4º, do ECA.  

8.5.20 – No caso de sentença de suspensão ou destituição 

do poder familiar, a averbação, no assento de nascimento da 

criança ou adolescente, deve ser realizada na circunscrição 

respectiva, expedindo-se nova certidão, na qual devem ser 

mantidos os nomes dos pais biológicos.  

- Ver art. 163, parágrafo único, do ECA.  

- Ver art. 102, da Lei nº 6015/73.  

SEÇÃO 6  

REAVALIAÇÃO PERIÓDICA DE MEDIDA DE ACOLHIMENTO 

FAMILIAR  

OU INSTITUCIONAL APLICADA  

8.6.1 - Toda criança ou adolescente, que estiver inserido em 

programa de acolhimento familiar ou institucional, terá sua 

situação reavaliada, no máximo a cada seis (6) meses, 

devendo a autoridade judiciária competente, com base em 

relatório elaborado por equipe técnica, decidir de forma 

fundamentada sobre a possibilidade de reintegração familiar 

ou colocação em família substituta.  

- Ver art. 19, § 1º, do ECA.  

8.6.2 - O trabalho de reavaliação de medida de acolhimento 

institucional ou familiar pressupõe a atualização dos dados, 

constantes do Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes 

Acolhidos (CNCA), com observância das normas pertinentes.  

8.6.3 – Para a reavaliação prevista no item 8.6.1, deverá o 

magistrado realizar audiências concentradas, 

preferencialmente na própria entidade de acolhimento, nos 

meses de abril e outubro de cada ano, com observância dos 

passos seguintes.  

- Ver Instrução Normativa nº 02/10, do CNJ.  

8.6.3.1 - Até trinta (30) dias antes da data designada para a 

audiência concentrada, a equipe técnica interdisciplinar 

visitará a instituição de acolhimento, para:   

I - comunicar a data da audiência concentrada;   

II - solicitar que a instituição de acolhimento promova a 

convocação dos pais ou responsáveis pelos acolhidos para 

comparecerem à audiência de reavaliação;   

III - solicitar a atualização do PIA (Plano Individual de 

Atendimento Individualizado) e seu encaminhamento, no 

prazo máximo de quinze (15) dias, ao juiz, com cópia à 

equipe técnica do juízo e ao Ministério Público, bem como 

providências para a inserção de seus dados no CNCA e nos 

autos do processo virtual ou físico.  

8.6.3.2 - Imediatamente após o recebimento do PIA, a 

equipe técnica do juízo procederá ao estudo do caso, 

incluindo análise da possibilidade de desacolhimento e 

apresentação de sugestões, cujo relatório será juntado aos 

autos respectivos até três (3) dias antes da audiência 

concentrada.  

8.6.3.3 - Serão intimados a comparecer na audiência o 

Promotor de Justiça, o Defensor Público, os procuradores 

constituídos, se houver, o Conselho Tutelar e representantes 

das Secretarias Municipais de Assistência Social, Saúde, 

Educação, Habitação e Trabalho (ou similar), bem como 

órgãos do SUAS, existentes na comarca.  

8.6.3.4 - Na audiência concentrada, os pais, familiares e 

responsáveis dos acolhidos serão ouvidos pelo juiz, assim 

como a criança ou o adolescente, se necessário.  

8.6.3.5 - A regularização do registro civil precederá ou será 

concomitante a qualquer outra medida aplicada.  

8.6.3.6 - Dos atos praticados, será lavrada ata, conforme 

modelo constante do anexo.  

8.6.3.7 - Concluídas as audiências concentradas do semestre 

na comarca, será elaborado relatório conciso, a ser enviado 
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à Corregedoria-Geral da Justiça e ao CONSIJ, conforme 

modelo constante do anexo.  

SEÇÃO 7  

SERVIÇO AUXILIAR DA INFÂNCIA E JUVENTUDE  

8.7.1 - Os Serviços Auxiliares da Infância e da Juventude 

(SAI), subordinados à Corregedoria-Geral da Justiça, 

objetivam, primordialmente, atender ao juiz de direito 

competente, no desempenho de suas funções e atribuições 

preconizadas no art. 151, do ECA, prestar auxílio, orientação, 

emitir parecer mediante laudo ou verbalmente, em 

audiência e, quando necessário ou conveniente, às varas de 

família acumuladas com a da infância e da juventude.  

- Ver Dec. Judiciário nº 1.057 de 09.12.1991.  

- Ver art. 151, do ECA.  

8.7.2 – O prazo processual para a conclusão de perícias, 

laudos e pareceres técnicos, pela equipe interprofissional, 

será em regra de trinta (30) dias, ressalvado o disposto no 

item 8.7.2.2. Não sendo o prazo suficiente para o 

cumprimento do estudo técnico, o profissional poderá 

requerer dilação de prazo, cujo deferimento fica ao prudente 

arbítrio da autoridade judiciária.  

- Ver arts. 212, §1º e 152, do ECA.  

- Ver arts. 432 e 433 do CPC.  

8.7.2.1 – Quando se tratar de casos graves e de urgência, 

inclusive nos processos em que houver internação provisória 

ou descumprimento de medida, os prazos serão fixados pela 

autoridade judiciária, consoante a situação exigir.  

- Ver art. 108, do ECA.  

- Ver art. 122, §1º, do ECA.  

- Ver art. 177, segunda parte, do CPC.  

8.7.2.2 – Na hipótese de destituição do poder familiar e em 

outros atos judiciais, que ensejem a designação de 

audiência, o estudo técnico determinado deve ser concluído 

e anexado aos autos até cinco (5) dias antes da audiência de 

instrução e julgamento.  

- Ver art. 162, §1º, do ECA.  

8.7.3 - Os juizados da infância e da juventude, especialmente 

os que não disponham do Serviço Auxiliar da Infância e da 

Juventude - SAI, poderão valer-se desse serviço, quando 

existente em comarca contígua, desde que seja previamente 

autorizado e viável.  

- Ver arts. 19, §1; 28, §5º; 46, §4º; 50, §§3º e 4º; 52, IV; 88, 

VI; 150; 151; 161, §§1º e 2º; 166, §7º; 167 e 197-C, §§ 1º e 

2º, do ECA.  

8.7.3.1 - Não sendo possível, poderão valer-se dos técnicos 

responsáveis pela execução da política municipal de garantia 

do direito e convivência familiar, devidamente orientados e 

supervisionados pela Coordenadoria da Infância e da 

Juventude - CIJ, para a realização das atividades 

preconizadas pelo art. 151 do ECA.  

- Ver Dec. Judiciário nº 1.057, de 09.12.1991.  

- Ver art. 28, §5º, do ECA.  

8.7.4 - À equipe interprofissional do Serviço Auxiliar da 

Infância e da Juventude – SAI incumbe o cumprimento das 

disposições elencadas em regulamento próprio.   

- Ver Dec. Judiciário nº 1.057, de 09.12.1991.  

SEÇÃO 8  

AUTORIZAÇÃO PARA VIAGEM E EXPEDIÇÃO DE 

PORTARIAS  

8.8.1 - Os requerimentos de autorização para viagem 

dispensam registro e atuação e deverão ser arquivados, 

juntamente com os documentos que os instruírem, no 

Arquivo de Alvarás ou por meio eletrônico, no caso de 

comarcas informatizadas.  

- Ver CN, 8.1.2.  

8.8.2 - As autorizações de viagem às crianças, nos limites do 

território nacional e de criança ou adolescente ao Exterior, 
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serão efetuadas, à vista de requerimento dos pais ou 

responsável, devidamente instruído com os documentos 

necessários, mediante a expedição da ficha de autorização 

de viagem ou alvará, conforme o caso.  

8.8.3 - Nenhuma criança poderá viajar para fora da comarca 

onde reside, desacompanhada dos pais ou responsável, sem 

expressa autorização judicial.  

- Ver art. 83 do ECA.  

8.8.3.1 - A autorização não será exigida quando:  

- Ver art. 83, §§ 1º e 2º, do ECA.  

I - tratar-se de comarca contígua à da residência da criança, 

se na mesma unidade da Federação, ou incluída na mesma 

região metropolitana;  

II - a criança estiver acompanhada:  

a) de ascendente ou colateral maior, até o terceiro grau, 

comprovado documentalmente o parentesco;  

b) de pessoa maior, expressamente autorizada pelo pai, 

mãe ou responsável.  

8.8.4 - Sem prévia e expressa autorização judicial, nenhuma 

criança ou adolescente, nascido em território nacional, 

poderá sair do País em companhia de estrangeiro residente 

ou domiciliado no Exterior.  

- Ver art. 85 do ECA.  

8.8.4.1 - Quando se tratar de viagem ao Exterior, a 

autorização é dispensável, se a criança ou adolescente:  

- Ver art. 84, do ECA.  

- Ver Resolução 131/11 do CNJ.  

I - estiver acompanhado de ambos os pais ou responsável;  

II - viajar na companhia de um dos pais, autorizado 

expressamente pelo outro, através de documento com 

firma reconhecida por autêntica ou verdadeira;  

- Ver CN, 11.6.3 e 11.2.1,VI.  

III - viajar sozinho ou em companhia de terceiros maiores e 

capazes, desde que autorizados por ambos os genitores, ou 

pelos responsáveis, por documento escrito e com firma 

reconhecida por autêntica ou verdadeira;  

- Ver Resolução 131/11 do CNJ.  

IV - viajar sozinho ou em companhia de terceiros maiores e 

capazes, quando estiverem retornando para a sua residência 

no Exterior, desde que autorizadas por seus pais ou 

responsáveis, residentes no Exterior, mediante documento 

autêntico.  

- Ver Resolução 131/11 do CNJ.  

8.8.4.2 - Para fins do item anterior, considera-se responsável 

pela criança ou pelo adolescente aquele que detém a sua 

guarda ou tutela.  

- Ver Resolução 131/11 do CNJ.  

8.8.4.3 - O documento de autorização, mencionado nos 

incisos do item 8.8.4.1, além de firma reconhecida por 

autêntica ou verdadeira, deverá conter fotografia da criança 

ou adolescente, prazo de validade, a ser fixado pelos 

genitores ou responsáveis, e será elaborado em duas vias: 

uma deverá ser retida pelo agente de fiscalização da Polícia 

Federal, no momento do embarque, e a outra deverá 

permanecer com a criança ou o adolescente ou o terceiro 

maior e capaz que o acompanhe na viagem.  

- Ver Resolução 131/11 do CNJ.  

8.8.5 - A autoridade judiciária poderá, a pedido dos pais ou 

responsável, conceder autorização válida por dois (2) anos.  

- Ver art. 83, §2º, do ECA.  

8.8.6 - Ao documento de autorização, a ser retido pela Polícia 

Federal, deverá ser anexada cópia de documento de 

identificação da criança ou do adolescente, bem como, se for 

o caso, do termo de guarda ou tutela.  

- Ver Resolução 131/11 do CNJ.  

8.8.7 – É obrigatória a apreciação dos pedidos de autorização 

de viagem pelos plantões judiciais.  
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- Ver Resolução nº 06/05 de 22/04/05, do TJ/PR.  

8.8.8 - É expressamente vedada a cobrança de custas para 

expedição de alvarás ou autorização de viagens.  

8.8.9 - Os demais pedidos de alvarás, tais como, entrada e 

permanência em espetáculos públicos e participação em 

eventos públicos, deverão ser registrados e autuados.  

8.8.10 – Compete à autoridade judiciária disciplinar, por 

meio de portaria, ou autorizar, mediante alvará:  

I – a entrada e permanência de criança ou 

adolescente, desacompanhado dos pais ou responsável, em 

estádio, ginásio e campo desportivo; bailes ou promoções 

dançantes; boate ou congêneres; casa que explore 

comercialmente diversões eletrônicas; estúdios 

cinematográficos, de teatro, rádio e televisão;  

II – a participação de criança e adolescente em 

espetáculos públicos e seus ensaios e certames de beleza.  

- Ver art. 149, do ECA.  

8.8.11 – As portarias, expedidas pela autoridade judiciária, 

bem como as autorizações concedidas por meio de alvarás, 

para fins do art. 149, do ECA, deverão ser fundamentadas, 

vedadas determinações de caráter geral.  

- Ver art. 149, §2º, do ECA.  

SEÇÃO 9  

APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL  

8.9.1 – A criança a que se atribua a autoria de ato infracional 

deverá ser encaminhada ao Conselho Tutelar e, à sua falta, à 

autoridade judiciária. A ocorrência do ato infracional deverá 

ser registrada na delegacia de polícia, sem a presença da 

criança, observado o necessário sigilo.  

- Ver arts. 105, 136, I e 262 do ECA.  

8.9.2 – Nenhum adolescente será privado de sua liberdade 

senão em flagrante de ato infracional ou, por ordem escrita 

e fundamentada da autoridade judiciária competente.  

- Ver art. 106, do ECA.  

8.9.2.1 – Na apuração de ato infracional atribuído ao 

adolescente, não se procederá à instauração de inquérito 

policial, devendo a autoridade remeter apenas peças de 

informações (relatórios, autos, resultados de exames ou 

perícias, termos de declarações, etc.), as quais deverão ser 

previamente autuadas pelo cartório judicial.  

- Ver art. 179, do ECA.  

8.9.2.2 – Em se tratando de ato infracional praticado por 

adolescente em coautoria com pessoa maior de dezoito (18) 

anos, a autoridade policial procederá à lavratura de um 

único auto de prisão em flagrante e de apreensão.  

- Ver art. 172, do ECA.  

8.9.2.3 – Quando não se tratar de ato infracional, cometido 

mediante violência ou grave ameaça à pessoa, a lavratura de 

auto de apreensão em flagrante poderá ser substituída por 

boletim de ocorrência circunstanciado.  

- Ver art. 173, do ECA.  

8.9.2.4 – O adolescente a que se atribua a prática de ato 

infracional, apreendido por ordem judicial, será, desde logo, 

apresentado à autoridade judiciária ou encaminhado à 

entidade constante do mandado, devendo, nesse caso, ser 

feita imediata comunicação ao juízo competente.  

- Ver art. 171, do ECA.  

8.9.2.5 – O adolescente apreendido, quando for o caso, 

poderá ser entregue ao dirigente ou representante da 

entidade a que se encontrar submetida a medida de 

acolhimento institucional, equiparado ao guardião para 

todos os efeitos de direito.  

- Ver art. 92, parágrafo único e 174, do ECA.  

8.9.2.6 – A pauta poderá estabelecer dias específicos para 

que a autoridade policial agende as audiências de oitiva 

informal dos adolescentes, que forem liberados na forma do 

artigo 174, 1ª parte, do ECA.  



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 826 
1212 

8.9.2.7 – Ao receber as peças de informações, o cartório 

certificará o histórico infracional do adolescente e fará vista 

ao Promotor de Justiça, em tempo hábil à realização da 

audiência de oitiva informal, previamente agendada.  

8.9.2.8 – Ocorrendo a concessão de remissão (8.9.6) e sendo 

possível, logo após será esta homologada; havendo 

aplicação de medida socioeducativa, se realizará audiência 

admonitória, na presença do adolescente e seus pais.  

8.9.2.9 – Todos os atos praticados poderão constar de um 

único termo de audiência preliminar, do qual será entregue 

uma cópia ao adolescente, a fim de com ela comparecer, 

quando for o caso, ao respectivo programa, encarregado da 

execução da medida socioeducativa aplicada.  

8.9.3 - Advindo a representação, em face da não-concessão 

da remissão ou por não ser caso de arquivamento, proceder-

se-á ao seu registro e autuação no livro de Registro Geral de 

Feitos, fazendo-se conclusão ao juiz.  

- Ver art. 182, do ECA.  

8.9.3.1 – Em havendo representação, a escrivania deverá 

comunicar ao cartório distribuidor, para as devidas 

anotações.  

8.9.3.2 - A representação contra o adolescente a que se 

atribua a autoria de ato infracional será liminarmente 

rejeitada quando:  

I - desatender aos requisitos formais do art. 182, § 1º, do 

ECA, desde que não emendada;  

II - o autor do ato infracional tiver 21 anos de idade 

completos;  

- Ver art. 2º, parágrafo único c/c o art. 121, § 5º, do ECA.  

III - a ação ou omissão manifestamente não constituir ato 

infracional.  

8.9.3.3 - Não caberá representação quando for formulada 

em relação a ato infracional praticado por criança.  

- Ver art. 105 c/c os art. 171 a 190, todos do ECA.  

8.9.4 – Nas hipóteses de aplicação de medidas 

socioeducativas de semiliberdade e internação, a autoridade 

judiciária deverá determinar a realização de estudo social, 

após a oitiva dos pais ou responsável na audiência de 

apresentação.  

- Ver Decreto Judiciário n. º 1.057, de 09/12/1991.  

- Ver arts. 184 e 186, do ECA.  

8.9.5 - O prazo máximo e improrrogável para a conclusão do 

procedimento, estando o adolescente internado 

provisoriamente, é de quarenta e cinco (45) dias, contados 

da apreensão do adolescente, seja ela originária de 

flagrante, seja decorrente de decisão judicial.  

- Ver arts. 108 e 183, do ECA.  

8.9.6 – Antes de iniciado o procedimento judicial para 

apuração de ato infracional, o representante do Ministério 

Público poderá conceder a remissão, como forma de 

exclusão do processo, atendendo às circunstâncias e 

consequências do fato, ao contexto social, bem como à 

personalidade do adolescente e sua maior ou menor 

participação no ato infracional.  

- Ver art. 126, do ECA.  

8.9.6.1 - Iniciado o procedimento, a concessão da remissão, 

pela autoridade judiciária importará na suspensão ou 

extinção do processo.  

- Ver art. 126, parágrafo único, do ECA.  

8.9.6.2 - A remissão não implica, necessariamente, o 

reconhecimento ou comprovação da responsabilidade, nem 

prevalece para efeito de antecedentes, podendo incluir, 

eventualmente, a aplicação de qualquer das medidas 

previstas em lei, exceto a colocação em regime de 

semiliberdade e a internação.  

- Ver art. 127, do ECA.  

8.9.6.3 - A medida, aplicada por força da remissão, poderá 

ser revista judicialmente, a qualquer tempo, mediante 
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pedido expresso do adolescente ou de seu representante 

legal, ou do Ministério Público.  

- Ver art. 128, do ECA.  

8.9.7 - A escrivania não poderá fornecer o histórico 

infracional alusivo à criança ou adolescente, salvo mediante 

requisição judicial.  

SEÇÃO 10  

EXECUÇÃO DA MEDIDA SOCIOEDUCATIVA  

8.10.1 – O juízo competente para processar e acompanhar a 

execução da medida socioeducativa privativa de liberdade, 

inclusive provisória, é o da jurisdição da unidade de seu 

cumprimento.  

8.10.1.1 – O juízo do processo de conhecimento 

permanecerá competente para decidir pela manutenção ou 

revogação da internação provisória, e deverá informar, 

imediatamente, ao juízo da execução toda e qualquer 

decisão que interfira na privação de liberdade.  

8.10.2 – As medidas em meio aberto deverão ser executadas 

no juízo do domicílio do adolescente.    

8.10.2.1 - As medidas socioeducativas de reparação de 

danos e de advertência deverão ser executadas pelo juízo do 

processo de conhecimento, nos próprios autos.  

8.10.3 – A execução de medida socioeducativa de 

internação, provisória ou definitiva, deverá se processar em 

autos próprios, formados pela Guia de Execução de 

Internação e documentos que a acompanham.  

8.10.3.1 – Quando se tratar de execução definitiva, expedida 

a guia, o processo de conhecimento deverá ser arquivado.  

8.10.4 – O adolescente deverá cumprir a medida de 

internação na unidade socioeducativa mais próxima de seu 

domicílio.  

- Ver art. 124, VI, do ECA.  

8.10.4.1 – O cumprimento da medida de internação em 

unidade que não seja a mais próxima do domicílio do 

adolescente, dependerá de autorização judicial.  

8.10.5 – O adolescente ingressará na unidade mediante Guia 

de Execução de Internação, devidamente instruída e 

remetida ao juízo competente, onde será autuada.  

8.10.5.1 – Será expedida uma Guia de Execução para cada 

adolescente.  

8.10.5.2 – Caso já existam autos de execução, serão 

remetidos ao juízo competente (item 8.10.1), via Projudi, 

imediatamente após a transferência ou ingresso do 

adolescente na unidade de internação.  

8.10.6 – A Guia de Execução de Internação Provisória será 

instruída, obrigatoriamente, com os seguintes documentos:   

I - cópia da representação e (ou) do pedido de internação 

provisória;   

II - cópia da decisão que determinou a internação;  

III - cópia de documento de identificação do adolescente;   

IV - cópia de documento que comprove a data da 

apreensão;   

V - certidão atualizada de antecedentes;   

VI – cópia de estudos técnicos e histórico escolar, se 

existentes.  

8.10.6.1 – Prolatada a sentença e permanecendo internado 

o adolescente, deverá o juízo de conhecimento informar, 

incontinenti, ao juízo da unidade de internação, remetendo 

eventuais documentos complementares.   

8.10.7 – A Guia de Execução de Internação Definitiva deverá 

conter os documentos mencionados no item 8.10.6, 

acrescidos da cópia da sentença e do acórdão, se houver, e 

certidão do trânsito em julgado.  

8.10.7.1 – A Guia de Execução de Internação Provisória será 

convertida em Guia de Execução de Internação Definitiva, 

mediante simples comunicação do juízo de conhecimento, 

acompanhada dos documentos necessários.  
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8.10.8 – Para efeito da reavaliação prevista no art. 121, § 2º, 

do ECA, a contagem do prazo será feita a partir da data da 

apreensão do adolescente.  

8.10.9 – O juízo da execução definitiva deverá proferir 

decisão de reavaliação da medida socioeducativa, mantendo 

a internação, progredindo-a para medida menos gravosa ou 

extinguindo-a, fundamentadamente, no máximo a cada seis 

(6) meses.  

8.10.9.1 – O disposto neste item aplica-se, no que couber, à 

execução de internação provisória.  

- Ver art. 121, § 2º, do ECA.  

8.10.10 – Antes de decretar-se a regressão da medida 

socioeducativa, é necessária a oitiva do adolescente.  

- Ver Súmula n. 265/STJ  

SEÇÃO 11  

RECURSOS  

8.11.1 - Nos procedimentos, afetos à Justiça da Infância e da 

Juventude, aplicam-se as normas do sistema recursal do 

Código de Processo Civil e suas alterações posteriores, com 

as adaptações previstas no art. 198 e seguintes do ECA.  

- Ver art. 198, do ECA.  

8.11.2 - Em todos os recursos, salvo o de embargos de 

declaração, o prazo para interpor e para responder será 

sempre de dez (10) dias.  

- Ver art. 198, II, do ECA.  

8.11.3 - Antes de determinar a remessa dos autos à superior 

instância, no caso de apelação, a autoridade judiciária 

proferirá despacho fundamentado, mantendo ou 

reformando a decisão, no prazo de cinco (5) dias;  

- Ver art. 198,VII, do ECA.  

8.11.3.1 - Mantida a decisão apelada, o escrivão remeterá os 

autos à superior instância, dentro de vinte e quatro (24) 

horas, independentemente de novo pedido do recorrente. 

Se a reformar, a remessa dos autos dependerá de pedido 

expresso da parte interessada ou do Ministério Público, no 

prazo de cinco (5) dias, contados da intimação.  

- Ver art. 198,VIII, do ECA.  

8.11.4 – Os recursos serão interpostos, independentemente 

de preparo, terão prioridade absoluta na tramitação, 

preferência de julgamento e dispensarão revisor.  

- Ver art. 199-C, do ECA.  

8.11.5 – Os recursos, nos procedimentos de adoção e de 

destituição de poder familiar, em face da relevância das 

questões, serão processados com prioridade absoluta, 

devendo ser imediatamente distribuídos, ficando vedado 

que aguardem, em qualquer situação, oportuna distribuição 

e serão colocados em mesa para julgamento sem revisão e 

com parecer urgente do Ministério Público.  

- Ver art. 199-C, do ECA.  

8.11.6 – O relator deverá colocar o processo em mesa para 

julgamento, no prazo máximo de sessenta (60) dias, contado 

da sua conclusão.  

- Ver art. 199-D, do ECA.  

8.11.7 – As partes e o Ministério Público serão intimados da 

data do julgamento e esse último poderá, na sessão, 

apresentar oralmente seu parecer, se entender necessário.  

- Ver art. 199-D, parágrafo único, do ECA.  

8.11.8 – A sentença que destituir ambos, ou qualquer dos 

genitores do poder familiar, fica sujeita à apelação, que 

deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo.  

- Ver art. 199-D, do ECA.  

8.11.9 – A sentença que deferir a adoção produz efeito 

desde logo, embora sujeita à apelação, que será recebida, 

exclusivamente, no efeito devolutivo. Tratando-se de 

adoção internacional, bem assim na hipótese do art. 42, § 6º, 

do ECA ou, se houver perigo de dano irreparável ou de difícil 
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reparação ao adotando, o recurso de apelação será recebido 

em ambos os efeitos.  

- Ver art. 199-A, do ECA.  

- Ver art. 47, § 7º, do ECA.  

8.11.10 – O Ministério Público poderá requerer a 

instauração de procedimento, para apuração de 

responsabilidades, se constatar o descumprimento das 

providências e dos prazos previstos nos artigos anteriores.  

- Ver art. 199-E, do ECA.  

8.11.11 – Caberá recurso de apelação contra as decisões 

proferidas pela autoridade judiciária, que venham a 

disciplinar, através de portarias, ou autorizar, mediante 

alvará, quaisquer das situações elencadas no art. 149, do 

ECA.   

- Ver art. 149 e 199 do ECA.  

CAPÍTULO 9 - OFICIAL DE JUSTIÇA 

SEÇÃO 01  

DAS ATRIBUIÇÕES  

9.1.1 - Os oficiais de justiça são hierarquicamente 

subordinados aos juízes perante os quais servirem, sem 

prejuízo, todavia, da vinculação administrativa que tiverem 

com o juiz diretor do fórum.  

9.1.2 - A identificação do oficial de justiça, no desempenho 

de suas funções, será feita mediante a apresentação da 

carteira funcional, indispensável em todas as diligências, da 

qual deverá estar obrigatoriamente munido.  

9.1.3 - No exercício de suas funções, os oficiais de justiça e 

os comissários de vigilância terão passe-livre no transporte 

coletivo urbano e intermunicipal, mediante a apresentação 

da respectiva identidade funcional.  

- Ver art. 149 do CODJ.  

9.1.4 - Incumbe ao oficial de justiça:  

I - executar as ordens dos juízes a que estiver subordinado;  

II - realizar, pessoalmente, as diligências de seu ofício, 

cotando-as em moeda corrente e na forma prevista em 

lei;  

III - lavrar termos e fornecer certidões referentes aos atos 

que praticar;  

IV - convocar pessoas idôneas para testemunhar atos de sua 

função, quando a lei assim o exigir;  

V - exercer, pelo prazo de 01 (um) ano, a função de porteiro 

dos auditórios, mediante designação do juiz, 

obedecendo-se a rigoroso rodízio;  

VI - comparecer diariamente ao fórum e aí permanecer 

enquanto necessário;  

VII - estar presente às audiências, quando solicitado, e 

coadjuvar o juiz na manutenção da ordem.  

- Ver art. 143 e 144 do CPC.  

- Ver art. 146 do CODJ.  

9.1.5 - Incumbe ao oficial de justiça que exercer a função de 

porteiro dos auditórios:  

I - apregoar a abertura e encerramento das 

audiências e fazer a chamada das partes e testemunhas, 

quando determinado pelo juiz;  

II - apregoar os bens nas praças e leilões judiciais 

quando esta última função não for atribuída a leiloeiro 

oficial;  

III - passar certidões de pregões, editais, praças, 

arrematações ou de outros atos que praticar.  

- Ver art. 147 do CODJ.  

9.1.6 - Nas comarcas em que for instituído o plantão 

judiciário, dois oficiais de justiça serão escalados, sem 

prejuízo de suas demais atribuições, para o atendimento do 

plantão.  

9.1.7 - Salvo deliberação judicial em contrário, durante o 

expediente forense, pelo menos um oficial de justiça 

permanecerá de plantão na serventia.  
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9.1.8 - As férias e licenças, salvo para tratamento de saúde, 

serão comunicadas pelo oficial, com antecedência de dez 

(10) dias, à serventia, sendo suspensa, a partir daí, a 

distribuição de mandados.  

- Ver art. 154 do CODJ.  

9.1.8.1 - Até o dia imediatamente anterior ao início de suas 

férias ou licença, o oficial de justiça restituirá, devidamente 

cumpridos, todos os mandados que lhe forem distribuídos 

ou justificará a impossibilidade de tê-los cumprido.  

9.1.9 - As diligências atribuídas ao oficial de justiça são 

intransferíveis e somente com autorização do juiz poderá 

ocorrer sua substituição.  

9.1.10 - É vedada a nomeação de oficial de justiça ad hoc por 

meio de portaria. Se necessária, a designação será para 

cumprimento de ato determinado, mediante compromisso 

específico nos autos.  

9.1.11 - Ao oficial de justiça é expressamente vedado 

incumbir terceiro de cumprir mandado ou praticar outro 

inerente ao seu cargo.  

SEÇÃO 02  

DOS PRAZOS  

9.2.1 - Os oficiais de justiça efetuarão suas diligências no 

horário das seis (06) às vinte (20) horas.  

- De acordo com o art. 172 do CPC.  

9.2.2 - Inexistindo prazo expressamente determinado em lei 

ou pelo juiz, os mandados serão cumpridos, no máximo, 

dentro de quinze (15) dias.  

9.2.2.1 - Nas serventias em que houver acúmulo de 

mandados, o juiz poderá prorrogar esse prazo até o máximo 

de trinta (30) dias.  

9.2.3 - O oficial de justiça entregará, no prazo de vinte e 

quatro (24) horas, a quem de direito, os bens recebidos em 

cumprimento de ordem judicial.  

9.2.4 - Ocorrendo circunstâncias relevantes que justifiquem 

o atraso no cumprimento do mandado, o oficial de justiça 

deverá fazer exposição detalhada ao juiz, que decidirá de 

plano pela manutenção ou substituição do oficial no 

processo em que ocorrer o fato.  

9.2.4.1 - No mandado cumprido fora de prazo, deverá o 

oficial certificar o motivo da demora.  

9.2.4.2 - Se a desídia for reiterada, ou se não apresentada a 

devida justificativa, deverá ser instaurado o respectivo 

procedimento administrativo.  

- Ver art. 163, 165 e 167 do CODJ.  

9.2.5 - Será suspensa a distribuição de novos mandados 

cíveis ao oficial de justiça que tiver mandados além do prazo 

legal para cumprimento. Cumprirá, neste caso, somente os 

mandados desentranhados, dos quais conste certidão sua.  

SEÇÃO 03  

NORMAS DE PROCEDIMENTO  

9.3.1 - Os oficiais de justiça cumprirão, indistintamente, 

mandados cíveis e criminais.  

9.3.2 - Os mandados deverão ser retirados da serventia 

diariamente, mediante carga, constituindo falta funcional o 

descumprimento desta obrigação.  

9.3.3 - É vedada a devolução do mandado a pedido de 

qualquer das partes, sem a realização da diligência.  

9.3.4 - Os mandados que forem desentranhados para novo 

cumprimento deverão ser entregues ao mesmo oficial de 

justiça que iniciou a diligência, salvo quando este estiver 

afastado das funções por gozo de férias ou qualquer outro 

motivo.  

9.3.5 - Será desentranhado o mandado, fazendo recarga ao 

oficial de justiça para cumprimento correto, sem cobrança 

de novas custas, quando não tiver sido cumprido de 

conformidade com os seguintes parâmetros:  
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I - ao cumprirem as diligências do cargo, os oficiais de 

justiça deverão, obrigatoriamente, consignar a indicação do 

lugar, do horário, o número da carteira de identidade, órgão 

expedidor do documento, se possível o CPF, a leitura do 

mandado e da petição, a declaração de entrega de contrafé, 

a nota do ciente ou a recusa e, quando necessário, o nome 

das testemunhas que presenciaram o ato.  

II - é vedada a realização de diligências, pelo oficial de 

justiça, por intermédio de preposto, bem como por meio 

epistolar ou por telefone;  

III - as certidões e demais atos efetuados pelo oficial 

de justiça serão claros e precisos e deverão obedecer às 

normas preceituadas nos art. 169 e 171 do CPC. É vedado o 

uso de carimbo na lavratura da certidão.  

IV - as intimações de réus presos serão feitas no 

próprio estabelecimento penal em que se encontrarem, com 

entrega de cópia legível do libelo;  

V - se for encontrada a pessoa, o oficial de justiça 

realizará o ato da citação ou notificação, fornecendo-lhe 

contrafé e dela obtendo recibo de ciente, ao pé ou no verso 

do mandado. Em seguida, lavrará a certidão com menção de 

tudo que houver ocorrido e possa interessar, inclusive, a 

recusa da contrafé, ou da pessoa não ter querido ou podido 

exarar, naquela ocasião, a nota de ciente.  

VI - se não encontrar a pessoa por ser outro o seu 

endereço, na mesma oportunidade cuidará o oficial de 

justiça de apurar com alguém da família, da casa ou vizinho, 

o seu endereço completo, dentro ou fora do território de 

jurisdição do juiz. Certificará, em seguida, todas as 

informações colhidas, dentre as quais:  

a) se estiver no território da comarca e for encontrada 

no endereço fornecido, o oficial de justiça procederá como 

no item I supra;  

b) se for confirmado o endereço, mas a pessoa estiver 

fora na ocasião, o oficial de justiça, indagando o horário de 

seu retorno, marcará horário para renovar a diligência;  

c) se ficar apurado que a pessoa não é encontradiça 

no endereço da diligência e sim, em outra comarca, 

conseguindo ou não o seu endereço completo, ou se em 

lugar ignorado, constarão tais informações na certidão, a ser 

lavrada em seguida, ao pé ou no verso do mandado.  

VII - se a pessoa a ser citada ou intimada não for 

encontrada no local e houver fundada suspeita de ocultação, 

o oficial de justiça marcará hora para o dia útil imediato e 

certificará. Então será procurada, sempre nos horários 

marcados, por três vezes consecutivas. Essa procura tanto 

poderá dar-se no mesmo dia como em dias diversos, nos 

mesmos horários ou diferentes. Se presente em alguma das 

vezes marcada, a pessoa será citada ou intimada na forma 

da lei. Não sendo encontrada, na última oportunidade será 

citada ou intimada na pessoa que estiver presente, devendo 

constar na certidão respectiva o nome dessa, sua 

qualificação completa, carteira de identidade ou CPF, 

endereço e sua relação com a pessoa citada, se parente, 

funcionário, vizinho etc. Ficam ressalvados desse 

procedimento os mandados extraídos de processos 

criminais, em face do disposto no art. 362 do CPP.  

VIII - se forem recusadas as informações necessárias 

por pessoa da família ou da casa, lançará a certidão das 

ocorrências e retornará no mesmo dia, em horário próprio, 

para nova tentativa de cumprir o mandado;  

IX - será exigido, rigorosamente, que as certidões 

mencionem todas as circunstâncias de interesse, inclusive 

nomes e endereços de pessoas informantes;  

X - será recusada a multiplicidade de certidões que 

objetivem somente a majoração abusiva de custas;  

XI - cumpre aos oficiais de justiça, quando lançarem 

certidões negativas, mencionar a hora exata em que foram 

procuradas as pessoas para a citação ou intimação;  

XII - os oficiais de justiça devem dar fé aos atos que 

efetuarem, datando e assinando as certidões;  
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XIII - frustrada a intimação de advogados, por não 

serem localizados, deverá o oficial de justiça diligenciar na 

OAB/PR, a fim de obter o respectivo endereço;  

XIV - efetuadas as diligências na forma autorizada pelo 

art. 172, § 1º e § 2º, do CPC, deverá o oficial de justiça 

certificar a hora da sua realização.  

- Ver art. 226 e 227 do CPC.  

9.3.6 - Antes de certificar que o citando ou intimando se 

encontra em lugar incerto ou inacessível, deverá esgotar 

todas as possibilidades de localização pessoal.  

9.3.6.1 - Os mandados de avaliação expedidos nos termos do 

art. 475-J do CPC, que não puderem ser cumpridos pelo 

oficial de justiça em virtude da ausência de conhecimento 

especializado ou técnico, deverão ser devolvidos em cartório 

com certidão a respeito de tal circunstância, dentro do prazo 

de quinze dias, para serem juntados aos autos que serão 

encaminhados para deliberação judicial.  

- Redação dada pelo Provimento n. 101  

9.3.7 - As citações, penhoras e medidas urgentes poderão 

ser, excepcionalmente, efetuadas em domingos e feriados e, 

nos dias úteis, fora do horário estabelecido, desde que 

conste expressamente no mandado autorização do juiz, 

cumprindo ao executor ler os termos dessa autorização e 

observar a norma constitucional de proteção ao domicílio.  

- Ver art. 5º, inc. XI da CF.  

- Ver art. 172, §2º, do CPC.  

- Violação de domicílio - art. 150, §§ 1º a 5º do CP.  

9.3.8 - Nas diligências em que ocorrer busca e apreensão ou 

depósito de bens, especialmente veículos,  o  oficial  de  

justiça  deverá  descrever  minuciosamente  os  bens,  

especificando suas características, tais como marca, estado 

de conservação, acessórios, funcionamento, 

quilometragem, dentre outras que se mostrem relevantes. É 

vedado o depósito desses bens fora do limite territorial da 

comarca na qual for cumprido o mandado.  

- Ver art. 230 do CPC.  

9.3.9 - Em ação de nunciação de obra nova, o oficial de 

justiça deverá lavrar auto circunstanciado, descrevendo o 

estado da obra.  

- Ver art. 173, inc. II e art. 938 do CPC.  

9.3.10 - Salvo quando a lei determinar, o oficial de Justiça 

não deverá designar depositário particular de bens sem 

prévia autorização do juiz.  

9.3.10.1 - Na constrição sobre bem imóvel ou terminal 

telefônico, exceto por determinação judicial em contrário, o 

oficial de justiça deixará como depositário o próprio 

devedor, salvo se este recusar o encargo, o que deverá ser 

certificado, com discriminação dos motivos da recusa.  

9.3.10.2 - Realizado o depósito em mãos de particular, o 

oficial de justiça dará ciência ao depositário público, para fins 

de cumprimento do disposto no item 3.14.4 deste código.  

SEÇÃO 04  

RECOLHIMENTO DE CUSTAS  

- Redação dada pelo Provimento n. 01/99  

- Ver Instrução n. 03/99 e 09/99  

9.4.1 - É instituído o recolhimento antecipado das custas, 

despesas de condução e atos complementares dos oficiais de 

justiça, por Guia de Recolhimento de Custas - GRC a ser paga 

na serventia, a não ser que na comarca exista norma 

determinando o pagamento em banco, quando então serão 

pagas na instituição financeira, na forma prevista nesta 

seção.  

- Ver Modelo 12 deste CN.  

- Modificado pelo Decreto Judiciário n. 1752/2014.  

9.4.1.1 - A tabela de valores decorrente de acordo 

estabelecido entre a Associação dos Oficiais de Justiça do 

Estado do Paraná - ASSOJEPAR, Ordem dos Advogados do 

Brasil, Seção Paraná e Corregedoria-Geral da Justiça, é única 

em todo o Estado do Paraná, para ressarcimento das 
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despesas de condução e atos complementares dos oficiais de 

justiça, na forma prevista nesta seção e conforme disposto 

em instrução publicada pela Corregedoria-Geral da Justiça.  

9.4.1.2 - Os valores estabelecidos nesta seção englobam os 

fixados na Tabela XVIII do Regimento de Custas.  

9.4.1.3 - Nos termos do art. 475-J do CPC, ao ser expedido 

mandado de penhora e avaliação, o oficial de justiça que 

cumprir também esta última diligência terá direito à 

percepção das mesmas custas estatuídas na Tabela XVII dos 

Avaliadores Judiciais.  

- Redação dada pelo Provimento n. 101  

9.4.1.4 - Deverá ser mantida em local de fácil visualização e 

acesso, cópia da tabela de custas do oficial de justiça.  

9.4.1.5 - O disposto nesta seção não exclui a possibilidade de 

a citação ou a intimação ser feita pela via postal, conforme 

disposto na seção 8, do capítulo 2, deste CN.  

9.4.2 - Constarão da GRC os seguintes dados: comarca, vara, 

número dos autos, natureza da ação, nome completo das 

partes e do advogado, nome do oficial de justiça, número da 

conta judicial, tipo e quantidade de atos processuais e valor 

das custas em moeda corrente.  

- Modificado pelo Decreto Judiciário n. 1752/2014.  

9.4.2.1 - Os depósitos feitos pelas partes em favor dos 

oficiais de justiça serão efetuados em conta judicial, isentas 

do CNPJ/MF do TJPR, em banco credenciado pelo Tribunal 

de Justiça do Paraná, e, onde não houver, em banco 

particular.  

- Modificado pelo Decreto Judiciário n. 1752/2014.  

9.4.3 - A Guia de Recolhimento de Custas - GRC será 

confeccionada em cinco (05) vias, assim destinadas:  

I - uma (01) para ser juntada nos autos;  

II - uma (01) à parte;  

III - uma (01) à escrivania;  

IV - uma (01) ao oficial de justiça, entregue 

simultaneamente com o respectivo mandado;  

V - uma (01) ao banco.  

- Ver art. 7º do Dec. Judiciário 153/99.  

- Modificado pelo Decreto Judiciário n. 1752/2014.  

9.4.3.1 - As Guias de Recolhimento de Custas - GRC, serão 

arquivadas em ordem cronológica, em pasta própria, 

devendo a escrivania encerrar o livro de Registro de Custas.  

- Ver art. 7º, parágrafo único, do Dec. Judiciário 153/99.  

- Modificado pelo Decreto Judiciário n. 1752/2014.  

9.4.4 - Os valores serão calculados conforme número e tipo 

de atos a serem praticados e recolhidos em conta específica.  

- Modificado pelo Decreto Judiciário n. 1752/2014.  

9.4.4.1 - Para fins de cálculo, o ato do oficial de justiça 

corresponde a uma diligência, uma citação, intimação ou 

notificação, uma certidão e uma contrafé.  

9.4.5 - As despesas somente poderão ser cobradas uma vez, 

sendo vedada a cobrança na lavratura de certidão negativa, 

a não ser que a diligência se realize no endereço indicado 

pela própria parte e ali não resida ou seja domiciliado o 

citando ou intimando.  

9.4.6 - Os valores serão recolhidos em conta bancária 

vinculada ao juízo, aberta especificamente para essa 

finalidade e serão repassados ao oficial de justiça por ocasião 

da carga do mandado.  

- Modificado pelo Decreto Judiciário n. 1752/2014.  

9.4.6.1 - Com a carga do mandado, os oficiais de justiça ficam 

autorizados a fazer o levantamento da quantia depositada, 

podendo a autorização constar da própria guia, deduzindo-

se o valor referente à CPMF.  

- Modificado pelo Decreto Judiciário n. 1752/2014.  

9.4.6.2 - A autorização para levantamento será assinada pelo 

juiz de direito somente na via destinada ao oficial de justiça, 
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a qual permanecerá em poder do banco, servindo como 

comprovante de pagamento.  

- Modificado pelo Decreto Judiciário n. 1752/2014.  

9.4.6.3 - Nos casos urgentes, a parte entregará ao escrivão 

cheque nominal ao juízo, para depósito assim que for aberta 

a agência bancária, fazendo constar o fato no próprio 

mandado. O oficial de justiça cumprirá o mandado 

imediatamente e depois procederá ao levantamento da 

quantia depositada.  

- Modificado pelo Decreto Judiciário n. 1752/2014.  

9.4.7 - Tratando-se de cartas precatórias, rogatórias e de 

ordem, as custas serão recolhidas no juízo deprecado, 

seguindo-se as disposições desta seção.  

9.4.8 - O oficial de justiça fica desobrigado de receber 

mandados sem que as custas estejam previamente 

recolhidas, exceto nos casos de gratuidade e quando se 

tratar de mandados expedidos a requerimento da Fazenda 

Pública, em processos de que esta participa.  

- Redação dada pelo Provimento n. 48  

- Ver art. 3º da Lei 1060/50.  

9.4.8.1 - Tanto quanto possível, nesses processos as citações 

e intimações deverão ser preferentemente realizadas por 

meio postal, salvo se a Fazenda Pública expressamente 

requerer sejam efetuadas por mandado.  

- Redação dada pelo Provimento n. 48  

- Ver CN 2.8.1.  

9.4.8.2 - No cumprimento dos mandados expedidos nos 

referidos processos, o oficial de justiça deverá realizar as 

respectivas diligências independentemente da antecipação 

de despesas de condução quando o local for servido por 

linhas regulares de transporte coletivo ou quando 

dispensável o transporte, como ocorre em sede de comarca 

constituída por cidade de pequeno porte ou em locais 

próximos da sede do Juízo.  

- Redação dada pelo Provimento nº 48.  

- Ver art. 44, § 3º da Lei Estadual nº 6.149, de 9.9.70, na 

redação da Lei Estadual nº 7.567, de 8.1.82.  

9.4.8.3 - Inexistindo linhas regulares de transporte coletivo 

em todo o território da comarca, o juiz Diretor do Fórum, 

após coligir informações precisas e, caso a comarca esteja 

provida de mais de um juízo de natureza cível, 'ouvidos os 

demais juízes de direito da comarca', deverá especificar em 

Portaria as principais localidades desprovidas desse serviço 

e estabelecer o valor do respectivo custo da condução, no 

montante indispensável para a realização das diligências.  

- Redação dada pelo Provimento n. 48  

- Ver art. 25, Lei Estadual nº 7.567, de 8.1.82.  

- Ver Tabela XVIII, inc. V, do Regimento de Custas (Lei 

Estadual nº 11.960/97, atualizada pela Lei Estadual nº 

13.611/02).  

9.4.8.4 - Observar-se-á também, no que aplicável, o disposto 

nesta Seção quanto ao cumprimento dos demais mandados, 

sobretudo em relação ao depósito e ao levantamento do 

numerário para o referido custeio de transporte, saliente 

que, na hipótese de haver mais de um mandado para ser 

cumprido na mesma localidade, será único o respectivo 

custeio de transporte.  

- Redação dada pelo Provimento n. 48  

9.4.8.5 - Os oficiais de justiça ficam autorizados a utilizar 

transporte especial que venha a ser ofertado pela Fazenda 

Pública para a realização das diligências, caso em que não 

incidirá, por óbvio, a antecipação de custeio.  

- Redação dada pelo Provimento n 48  

9.4.9 - O cumprimento dos mandados de intimação para o 

fim previsto no art. 267, § 1º, do CPC, se dará 

independentemente de antecipação das custas, devendo o 

oficial de justiça realizar a diligência e lançar por cotas as 

custas devidas, com a observação que ainda não as recebeu.  
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I - Deverá constar no mandado que a parte pagará em juízo 

o valor das diligências;  

II - O pagamento será efetuado por Guia de Recolhimento 

de Custas - GRC.  

- Modificado pelo Decreto Judiciário n. 1752/2014.  

III - Não ocorrendo o pagamento, o escrivão certificará nos 

autos, fazendo-os conclusos.  

9.4.10 - Quando o valor das diligências exceder o valor 

depositado, o oficial de justiça descreverá os atos realizados, 

cotando as custas devidas, com a observação de que não as 

recebeu. O escrivão, então, fará os autos conclusos ao juiz, 

que determinará, sendo o caso, a complementação das 

custas por GRC.  

- Modificado pelo Decreto Judiciário n. 1752/2014.  

9.4.10.1 - Quando o valor depositado exceder o 

efetivamente devido, o escrivão fará a restituição à parte 

que efetuou o recolhimento.  

- Modificado pelo Decreto Judiciário n. 1752/2014.  

9.4.11 - Para a execução do despejo forçado, reintegração e 

imissão na posse de imóvel e para a remoção de bens, a 

parte interessada fornecerá os meios necessários ao 

cumprimento do mandado (caminhão, pessoal e outros).  

9.4.12 - Após a citação, o oficial de justiça, não encontrando 

bens penhoráveis, devolverá o mandado em cartório, 

descrevendo os impenhoráveis.  

9.4.13 - Cabe ao exeqüente, sem prejuízo da imediata 

intimação do executado, providenciar, para presunção 

absoluta de terceiros, o respectivo registro no ofício 

imobiliário, mediante a apresentação de certidão de inteiro 

teor do ato e independentemente de mandado judicial.  

- Ver art. 659, § 4º, do CPC.  

9.4.14 - Se a parte beneficiária da gratuidade processual for 

vencedora e a parte sucumbente não fizer jus ao referido 

benefício, as custas que esta pagar referentes às diligências 

dos oficiais de justiça, serão recolhidas mediante GRC.  

- Modificado pelo Decreto Judiciário n. 1752/2014.  

9.4.14.1 - Se a parte vencedora não executar a sentença, o 

oficial de justiça poderá promover a execução na forma 

prevista na legislação processual.  
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CAPÍTULO 17 - JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEL, CRIMINAL E DA 

FAZENDA PÚBLICA 

SEÇÃO 01  

DISPOSIÇÕES COMUNS  

SUBSEÇÃO 1  

REGRAS GERAIS  

17.1.1.1 - Além das normas gerais previstas nos Capítulos 1 

e 2 deste Código de Normas, aplicam-se ainda aos Juizados 

Especiais as regras comuns previstas nesta seção. Havendo 

divergência entre norma geral (Capítulos 1 e 2) e regra 

específica dos juizados (Capítulo 17), prevalece em sede de 

Juizados Especiais a regra específica.  

17.1.1.2 - A secretaria efetuará controle rigoroso dos prazos 

concedidos às partes, advogados, oficiais de justiça, 

contadores, avaliadores, peritos, conciliadores e juízes 

leigos, promovendo as diligências necessárias à sua 

regularização. Nos demais casos, constatado o excesso, 

comunicará imediatamente o juiz supervisor.  

- Ver Seção 10 do Capítulo 2 do CN.  

17.1.1.3 - Os termos de compromisso dos conciliadores e dos 

juízes leigos deverão ser arquivados na secretaria da direção 

do fórum.  

17.1.1.5 - Os convênios, com cópia dos termos respectivos, 

serão comunicados pelo juiz supervisor à Corregedoria-Geral 

da Justiça e à Supervisão dos Juizados Especiais.  

17.1.1.6 - As comarcas em que, em razão da extensão do 

município ou por ser composta por vários municípios, 

existirem postos avançados de atendimento, como forma de 

facilitar o acesso à Justiça por parte dos jurisdicionados, 

deverão manter nesses postos os livros indispensáveis para 

o controle dos atos praticados.  

17.1.1.7.1 - As audiências poderão ser realizadas no horário 

noturno e em qualquer dia da semana.  

- Ver artigos 12 e 64 da Lei nº 9.099/95.  

- Ver art. 67 do CODJ.  

17.1.1.8 - Em se tratando de unidade administrativa de 

juizados, poderá ser utilizado apenas um livro Registro de 

Autos Destruídos para os registros referentes aos Juizados 

Especiais Cível e Criminal.  

- Revogado pelo Provimento n. 216  

17.1.1.9.6.1 - Suprimido pelo Provimento n. 112  

17.1.1.10 - Todos os atos praticados pela secretaria devem 

ser certificados nos autos, inclusive o arquivamento.  

17.1.1.10.1 - É dispensada a juntada aos autos de cópia dos 

ofícios e mandados expedidos, desde que devidamente 

certificada a expedição.  

17.1.1.11 - Nos termos e atos do processo devem ser 

evitados espaços em branco para posterior preenchimento.  

- Ver art. 171 do CPC.  

17.1.1.12 - Os registros constantes nos processos, livros e 

pastas eventualmente em uso devem corresponder à 

realidade constante no sistema informatizado oficial do 

Tribunal de Justiça, onde implantados.  

17.1.1.13 - Nenhum processo ficará paralisado na secretaria 

por prazo superior a trinta (30) dias, salvo deliberação 

judicial em contrário, devendo a secretaria, no controle 

desse prazo, dedicar especial atenção ao cumprimento de 

mandados de prisão e alvarás de soltura, às requisições de 

certidões e aos ofícios e cartas precatórias expedidos. 

Vencido o prazo, a secretaria certificará o fato, fazendo 

conclusos os autos.  

SUBSEÇÃO 2  

INTIMAÇÕES, NOTIFICAÇÕES E CITAÇÕES  

17.1.2.1 - As intimações, notificações e a citação cível serão 

preferencialmente realizadas mediante meio eletrônico, 

com o devido credenciamento dos destinatários, ou por 

correspondência com aviso de recebimento.  
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- Ver art. 25 do Provimento n. 7 da Corregedoria Nacional de 

Justiça  

- Redação alterada pelo Provimento n. 196  

17.1.2.1.1 - Em hipótese alguma será feita citação via edital.  

17.1.2.2 - As intimações podem ser realizadas por qualquer 

meio idôneo de comunicação.  

17.1.2.3 - Na intimação feita por telefone, a secretaria 

deverá certificar o número chamado, o dia, o horário, a 

pessoa com quem falou e, em resumo, o teor da 

comunicação e da respectiva resposta, além de outras 

informações pertinentes.  

17.1.2.4 - A intimação do representante do Ministério 

Público será efetuada pessoalmente. Da mesma forma se 

procederá à intimação do Defensor Publico no âmbito do 

Juizado Especial Cível.  

- Ver STF, HCs nº 85.174/RJ e 86.007/RJ.  

17.1.2.5 - As intimações dos advogados das partes serão 

realizadas mediante publicação no Diário da Justiça, salvo 

nos casos de determinação judicial em contrário.  

17.1.2.6 - Apresentado rol de testemunhas no prazo legal, a 

secretaria providenciará desde logo a intimação para a 

audiência de instrução e julgamento, salvo se a parte 

expressamente a dispensar.  

17.1.2.7 - As diligências atribuídas aos oficiais de justiça são 

intransferíveis e somente com autorização do Juiz Supervisor 

poderá ocorrer substituição.  

SUBSEÇÃO 3  

DEPÓSITOS, CUSTAS PROCESSUAIS E 

RECURSAIS  

17.1.3.1 - As custas processuais e recursais observarão o 

disposto em Resolução do Conselho de Supervisão dos 

Juizados Especiais.  

- Ver Res. N. 01/05 - CSJEs.  

17.1.3.2 - É vedada, sob qualquer pretexto, a manutenção de 

valores pecuniários em secretaria. Todas as importâncias 

devem ser depositadas em conta vinculada ao juízo ou 

recolhidas ao FUNREJUS, conforme o caso.  

- Ver Res. N. 01/05 e 11/04 - CSJEs.  

17.1.3.3 - No Juizado Especial Cível, os valores depositados 

em conta vinculada ao juízo serão objeto de registro no livro 

Registro de Depósitos, certificando-se nos autos o número 

do livro, da folha e da ordem em que o registro foi 

escriturado. No caso de utilização de sistema informatizado 

oficial, o registro será realizado no campo próprio do 

programa, com certificação nos autos.  

17.1.3.4 - Os levantamentos serão realizados mediante 

alvará judicial subscrito pelo Juiz Supervisor. Nos casos de 

recolhimento ao FUNREJUS poderá ser realizada 

transferência diretamente ao fundo, mediante ofício.  

- Ver CN 2.6.10, 2.6.10.1 e 2.6.10.2 (sobre os requisitos dos 

alvarás judiciais).  

17.1.3.5 - Cópias das guias do FUNREJUS serão sempre 

acostadas aos autos.  

17.1.3.6 - A responsabilidade pelo recolhimento integral do 

preparo, bem como pela sua respectiva comprovação, 

incumbe exclusivamente à parte recorrente.  

 o   

- Ver art. 36, § 1 , da Res. N. 01/05 - CSJEs.  

17.1.3.7 - A secretaria certificará a data e o horário do 

ingresso do recurso e a regularidade do preparo.  

- Ver Res. N. 01/05 - CSJEs.  

SUBSEÇÃO 4  

DISTRIBUIÇÃO  

17.1.4.1 - A distribuição nos Juizados Especiais observará o 

disposto em Resolução do Conselho de Supervisão dos 

Juizados Especiais.  



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 838 
1212 

- Ver Res. N. 06/04 - CSJEs.  

17.1.4.2 - Estando implantado na comarca sistema 

informatizado oficial do Tribunal de Justiça, o distribuidor 

efetuará o registro com o mesmo número atribuído pelo 

sistema.  

SUBSEÇÃO 5  

SECRETÁRIOS  

17.1.5.1 - Para designação de secretários deverá ser 

observado o procedimento contido em Resolução do 

Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais.  

- Ver Res. N. 03/04 e 02/06 - CSJEs.  

SUBSEÇÃO 6  

CONCILIADORES E JUÍZES LEIGOS  

17.1.6.1 - Para designação dos juízes leigos e conciliadores 

deverá ser observado o procedimento contido em Resolução 

do Conselho de Supervisão dos Juizados  

Especiais.  

- Ver Res. N. 01/04 - CSJEs.  

17.1.6.2 - Os conciliadores advogados e os juízes leigos 

ficarão impedidos de exercer advocacia perante os juizados 

especiais em que atuarem, enquanto no desempenho de 

suas funções.  

- Ver art. 7º da Lei nº 9.099/95 e art. 12 da Res. n° 01/04 - 

CSJEs.  

17.1.6.3 - Aplicam-se aos juízes leigos e conciliadores os 

motivos de impedimento e suspeição previstos nos artigos 

134 e 135 do Código de Processo Civil, respectivamente, 

aplicando-se, no que couber, o disposto na Seção II, do 

Capítulo IV, Título IV do Livro I daquele Código.  

- Ver art. 6º, parágrafo único, da Res. nº 01/04 - CSJEs.  

17.1.6.4 - A função correicional sobre conciliadores e juízes 

leigos compete ao juiz supervisor a que estiverem vinculados 

e ao Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais.  

- Ver art. 58, inc. IX, do CODJ e art. 1º da Res. n° 01/04 - CSJEs.  

SUBSEÇÃO 7  

ELIMINAÇÃO DE AUTOS  

17.1.7.1 - A eliminação de autos atenderá à regulamentação 

prevista em Resolução do Conselho de Supervisão dos 

Juizados Especiais.  

o  

- Ver Res. n 02/05 - CSJEs.  

SUBSEÇÃO 8  

INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS, DE 

INFORMÁTICA OU TELEMÁTICA QUEBRA 

DO SIGILO FINANCEIRO  

17.1.8.1 - Os pedidos de interceptação ou quebra de sigilo 

devem ser autuados em apartado, atribuindo-se caráter 

sigiloso ao processo, com anotação de "segredo de justiça" 

na capa do processo, de forma destacada.  

17.1.8.2 - As autorizações serão entregues diretamente à 

autoridade requerente, salvo na quebra de sigilo bancário, 

hipótese em que o pedido de informações poderá ser 

efetuado através do sistema informatizado do Banco Central 

do Brasil (BACEN-JUD) ou por ofício expedido diretamente à 

instituição financeira.  

17.1.8.3  -  Os  documentos  que  não  interessarem  ao  

processo  deverão  ser  devolvidos, quando originais, ou 

destruídos mediante trituração, quando cópias. Em qualquer 

hipótese, a circunstância deverá ser especificamente 

certificada nos autos.  

SUBSEÇÃO 9  

ATOS ESPECÍFICOS DO JUIZ  

17.1.9.2 - Deverão ser sempre assinados pelo juiz:  

I - os mandados de prisão;  

II - os contramandados;  

III - os alvarás de soltura;   
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IV - os salvo-condutos;  

V - as requisições de réu preso;  

VI - os ofícios e alvarás para levantamento de depósito;  

VII - os ofícios dirigidos a magistrados e demais autoridades 

constituídas.  

SEÇÃO 02  

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL  

SUBSEÇÃO 1  

LIVROS  

17.2.1.1 - São livros obrigatórios das secretarias do juizado 

especial cível:  

I - Registro de Pedidos (Adendo 1-I);  

II - Registro de Cartas Precatórias e Equivalentes (Adendo 

2-I);  

III - Registro de Depósitos (Adendo 4-I);   

IV - Carga de Autos - Juiz (Adendo 5-I);  

V - Carga de Autos - Diversas (Adendo 6-I);  

VI - Carga de Mandados - Oficiais de Justiça (Adendo 7-I);  

VII - Registro de Autos Destruídos.  

- Ver Res. N. 02/05 - CSJEs.  

- Ver Decreto Judiciário n. 20-D.M. (Sistemas Informatizados 

Oficiais do Tribunal de Justiça).  

17.2.1.2 - O livro Registro de Pedidos poderá ser 

desmembrado em Registro de  

Pedidos de  

Conhecimento e Registro de Pedidos de Execução.  

 

17.2.1.4 - Nas comarcas de menor movimento forense, 

autoriza-se a abertura de livros não padronizados, de 

cinquenta (50) ou cem (100) folhas.   

- Redação dada pelo Provimento n. 216  

17.2.1.5 - O secretário colherá o visto mensal do juiz no livro 

de Registro de Depósitos.  

SUBSEÇÃO 2  

PEDIDO  

17.2.2.1 - Registrado o pedido, independentemente de 

distribuição ou autuação, a própria secretaria do juizado ou 

setor de triagem designará sessão de conciliação a ser 

realizada no prazo de quinze (15) dias, sem necessidade de 

prévio despacho do juiz supervisor.  

17.2.2.1.1 - Todo pedido apresentado à secretaria ou setor 

de triagem deverá ser recepcionado, mesmo aqueles em que 

se constate de plano não estar na esfera de competência do 

Juizado Especial Cível, hipótese em que o feito será 

submetido à apreciação do Juiz Supervisor.  

- Ver Instrução Normativa n. 02/04 da Supervisão Geral dos 

Juizados Especiais.  

17.2.2.2 - Havendo pedido de antecipação de tutela, liminar, 

outros casos urgentes, ou ainda mediante requerimento da 

parte, os autos serão imediatamente conclusos ao 

magistrado antes da sessão de conciliação.  

17.2.2.3 - A secretaria enviará ao distribuidor competente, 

para registro, relação diária dos feitos ajuizados.  

17.2.2.4 - O pedido oral será reduzido a termo pela 

secretaria; sendo formulado por escrito, deverá constar de 

forma simples e em linguagem acessível:  

I - o nome, a filiação, o número do registro geral (RG) ou 

do cadastro de pessoa física ou jurídica (CPF ou CNPJ) e o 

endereço das partes;  

II - o fato e os fundamentos, de forma sucinta;  

III - o objeto e seu valor.  

- Ver Res. n. 03/06 - CSJEs  

17.2.2.4.1 - Ainda que a qualificação das partes não seja 

plena no momento do recebimento do pedido ou da 

reclamação oral atermada, cumprirá à Secretaria, por 
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ocasião da audiência de conciliação, coletar a filiação, os 

números do Registro Geral (RG) ou do Cadastro de Pessoa 

Física ou Jurídica (CPF ou CNPJ), e informar ao Ofício 

Distribuidor, em 24 (vinte e quatro) horas, para as devidas 

anotações e registros.  

- Ver Res. n° 03/06 - CSJEs  

SUBSEÇÃO 3  

CITAÇÃO  

17.2.3.1 - O documento utilizado para a citação deverá 

conter:  

I - resumo ou cópia do pedido inicial;  

II - dia e hora para comparecimento do citando;  

III - advertência de que, não comparecendo o citando, 

presumir-se-ão verdadeiras as alegações iniciais e será 

proferido julgamento de plano;  

IV - aviso da possibilidade de inversão do ônus da prova.  

SUBSEÇÃO 4  

CONCILIAÇÃO E JUÍZO ARBITRAL  

17.2.4.1 - A sessão de conciliação poderá ser presidida por 

juiz leigo ou conciliador, assistido pelo Juiz Supervisor, 

oportunidade em que as partes serão esclarecidas sobre as 

vantagens da conciliação.  

17.2.4.2 - Obtida a conciliação, será reduzida a escrito e 

submetida imediatamente à homologação pelo juiz 

supervisor.  

17.2.4.3 - O termo de conciliação será reproduzido tantas 

vezes quantas se mostrem necessárias, de forma a que uma 

via se destine ao processo e as outras para cada uma das 

partes. Admite-se a entrega do termo de audiência digital 

através de mídia digital disponibilizada pela parte na 

audiência.  

- Ver Ofício Circular n. 06/04 - CSJEs.  

17.2.4.4 - Não obtida a conciliação, as partes poderão optar, 

de comum acordo, pelo juízo arbitral, sendo que o árbitro 

será escolhido dentre os juízes leigos com atuação da 

respectiva vara ou comarca.  

SUBSEÇÃO 5  

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO  

17.2.5.1 - Restando infrutífera a tentativa de conciliação e 

não instituído o juízo arbitral, proceder-se-á imediatamente 

à audiência de instrução e julgamento, desde que não 

resulte prejuízo para a defesa.  

17.2.5.1.1 - Não sendo possível a imediata convolação da 

audiência preliminar de conciliação em audiência de 

instrução e julgamento, será designada nova data, ficando as 

partes e as testemunhas eventualmente presentes 

devidamente intimadas para o ato.  

- Ver art. 19, § 1º, da Lei n° 9.099/95  

17.2.5.1.2 - As partes poderão requerer a intimação das 

testemunhas, e, neste caso, o requerimento deverá ser 

apresentado à secretaria, no mínimo, cinco (05) dias antes 

da audiência de instrução e julgamento, salvo determinação 

judicial diversa.  

- Ver art. 34, § 1º, da Lei n° 9.099/95  

17.2.5.2 - Encerrada a instrução realizada pelo juiz 

supervisor, este proferirá a sentença no próprio ato ou 

marcará data para a sua leitura.  

17.2.5.3 - Finda a audiência de instrução conduzida por juiz 

leigo, deverá o parecer ser apresentado ao juiz supervisor 

em até 10 (dez) dias, ficando intimadas as partes no próprio 

termo da audiência acerca da data da leitura da sentença.  

SUBSEÇÃO 6  

PEDIDO CONTRAPOSTO  

17.2.6.1 - Apresentado pedido contraposto a secretaria 

deverá realizar anotação a respeito na capa dos autos, de 

forma destacada.  

SUBSEÇÃO 7  
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CARTAS PRECATÓRIAS  

17.2.7.1 - São requisitos essenciais das cartas precatórias:  

I - a indicação dos juízos de origem e de cumprimento do 

ato;  

II - identificação do processo e das partes, o valor e a 

natureza da causa, e a data do seu ajuizamento;  

III - o prazo de cumprimento;  

IV - a menção ao ato processual, que constitui seu objeto, 

bem como das peças processuais e documentos que a 

acompanham.  

17.2.7.2 - As cartas precatórias para execução por quantia 

certa conterão conta atualizada do débito principal e dos 

acessórios, além de todas as despesas processuais relativas 

ao juízo deprecante.  

17.2.7.3 - As cartas precatórias poderão ser expedidas 

através de qualquer meio idôneo de comunicação, desde 

que com autorização do juiz supervisor e certificação nos 

autos.  

17.2.7.3.1 - Quando expedidas pela forma tradicional, as 

cartas precatórias devem ser autenticadas pela serventia 

com rubrica do secretário, sendo encerrada, com a 

assinatura do juiz supervisor. Em regra, duas vias serão 

encaminhadas ao juízo deprecado. Contudo, na falta de uma 

das vias, e sendo necessária ao cumprimento do ato, o 

próprio juízo deprecado providenciará a extração de cópia 

reprográfica, certificando-se o fato nos autos.  

17.2.7.4 - A expedição da carta precatória será certificada 

nos autos, arquivando-se o comprovante na secretaria.  

17.2.7.4.1 - Se entregues diretamente à parte interessada, 

será lavrada certidão nos autos, colhendo-se o 

correspondente recibo.  

17.2.7.5 - As intimações aos advogados em cartas 

precatórias deverão, de regra, ser efetuadas pelo juízo 

deprecado, observadas as normas para as intimações via 

postal e pelo Diário da Justiça.  

17.2.7.6 - Ao retornarem cumpridas as precatórias, a 

secretaria juntará aos autos somente as peças essenciais, 

como o original da carta, o comprovante do seu 

cumprimento, a conta de custas e eventuais peças e 

documentos nela encartados.  

17.2.7.7 - Salvo determinação judicial em contrário, das 

precatórias constará o prazo de trinta (30) dias para 

cumprimento. Para resposta a expediente do juízo, o prazo 

será de dez (10) dias.  

17.2.7.7.1 - Decorridos os prazos sem a prática do ato e 

independentemente de despacho judicial, o secretário 

solicitará a devolução da carta precatória devidamente 

cumprida ou informações sobre seu andamento.  

17.2.7.8 - Nas cartas precatórias para citação e para a prática 

de ato de execução, a baixa será feita mediante comunicação 

do juízo deprecante ou sob certidão por este expedida, 

dando conta da extinção do processo.  

17.2.7.8.1 - Nos demais casos a baixa será feita, 

independentemente de determinação judicial, por ocasião 

da devolução da carta precatória.  

17.2.7.9 - A expedição de cartas precatórias deverá obedecer 

às orientações expressas sobre distribuição contidas na 

seção 5 do capítulo 3 deste CN.  

SUBSEÇÃO 8  

SENTENÇA  

17.2.8.1 - A intimação da sentença será feita na própria 

audiência em que for prolatada, na data designada para sua 

leitura ou na forma prevista nos itens 17.1.2.1 e 17.1.2.3.  

17.2.8.2 - O vencido será instado a cumprir a sentença em 

até 15 dias do trânsito em julgado, advertido dos efeitos do 

seu descumprimento, inclusive o de que a execução será 

realizada independentemente de nova citação.  

- Ver art. 52, IV, da Lei nº 9099/95, art. 475-J do CPC.  
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17.2.8.3 - Proferida sentença de procedência ou 

improcedência, sempre será lançada nos autos conta geral 

de custas.  

SUBSEÇÃO 9  

EXECUÇÃO  

DISPOSIÇÕES GERAIS  

17.2.9.1 - O oficial de Justiça, ao efetuar a penhora de bens, 

deve estimá-los, sem prejuízo de eventual impugnação do 

valor por qualquer das partes, caso em que o juiz decidirá.  

- Ver Instrução Normativa n. 03/04 da Supervisão-Geral dos 

Juizados Especiais.  

- Ver art. 652, § 1º, do CPC.  

17.2.9.2 - O oficial de justiça, ao realizar atos de constrição 

(penhora, arresto ou seqüestro), deve efetuar a 

comunicação ao depositário público da comarca, mesmo 

quando nomeado depositário particular, para anotação no 

livro de Registro de Penhora, Arresto, Seqüestro e Depósitos. 

Quando a constrição for objeto de termo nos autos, a 

comunicação do fato ao depositário público será realizada 

diretamente pela secretaria.  

17.2.9.3 - Inexistindo bens penhoráveis, o oficial de justiça 

certificará sobre os bens que guarnecem a residência do 

executado, relacionando-os e valorando-os por estimativa.  

17.2.9.4 - Não encontrado o devedor ou inexistindo bens 

passíveis de constrição, o processo será imediatamente 

extinto, com baixa na distribuição, não se admitindo o 

arquivamento provisório do feito.  

17.2.9.5 - Antes da designação de hasta pública para 

alienação judicial de bens penhorados, será colhida 

manifestação da parte exeqüente acerca de eventual 

interesse na adjudicação dos bens.  

o 

- Ver art. 53, §2 , da lei nº 9.099/95.  

17.2.9.6 - Os embargos à execução (do devedor) serão 

processados nos próprios autos da execução. Os embargos 

de terceiro serão processados em apartado. Em ambos os 

casos a secretaria deverá comunicar ao distribuidor.  

17.2.9.7 - Para utilização do "Sistema Bacen-Jud" a parte 

interessada deverá apresentar ao juízo o número de 

cadastro de pessoa física (CPF) ou jurídica (CNPJ), bem como 

planilha atualizada do débito.  

17.2.9.8 - No caso de deferimento do pedido de utilização do 

"Sistema Bacen-Jud", o magistrado deverá imprimir o recibo 

de protocolamento para posterior anexação aos autos pela 

secretaria.  

17.2.9.8.1 - Recebida resposta positiva, com bloqueio 

realizado (integral ou parcial), o juiz imprimirá também o 

respectivo extrato, o qual substituirá o termo de penhora.  

17.2.9.8.2 - Depois disso, tratando-se de execução de título 

extrajudicial, a secretaria providenciará a intimação do 

devedor para comparecer à audiência de conciliação, 

ocasião em que ele poderá oferecer embargos, por escrito 

ou verbalmente. Tratando-se, porém, de execução de título 

judicial, a secretaria intimará o devedor para apresentar 

embargos no prazo de 15 dias.  

17.2.9.8.3 - Na hipótese de ordem complementar para 

bloqueio ou desbloqueio de valores, o magistrado deverá 

imprimir o recibo para posterior juntada aos autos pela 

secretaria.  

  

SUBSEÇÃO 10  

DA EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL  

17.2.10.1 - A execução de título extrajudicial observará o 

disposto no Código de Processo Civil, com as inovações 

dadas pela Lei Federal nº. 9.099/95.  

- Ver art. 53 da Lei nº 9.099/95, Livro II do CPC e Lei nº 

11.382/06.  
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17.2.10.2 - Efetuada a penhora ou lavrado o termo de 

penhora através do "sistema Bacen-jud", o devedor será 

intimado a comparecer à audiência de conciliação, quando 

poderá oferecer embargos, por escrito ou oralmente.  

SUBSEÇÃO 11  

DA EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL  

17.2.11.1 - A execução de título judicial será processada nos 

mesmos autos do processo de conhecimento.  

17.2.11.2 - A conversão do processo de conhecimento em 

execução de título judicial ou o desarquivamento do 

processo de conhecimento para início da execução deverão 

ser noticiados ao distribuidor para as devidas anotações.  

17.2.11.3 - Os cálculos necessários para a execução podem 

ser realizados por funcionário da própria secretaria, a 

critério do juiz supervisor.  

17.2.11.4 - Não cumprida voluntariamente a sentença 

transitada em julgado é dispensada nova citação para o início 

da execução.  

- Ver art. 52, IV, da Lei nº 9.099/95 e art.475-J do CPC.  

17.2.11.5 - Efetuada a penhora ou lavrado o termo de 

penhora através do "sistema Bacen-jud", o devedor será 

intimado para apresentar embargos à execução, no prazo de 

15 dias.  

SUBSEÇÃO 12  

EXTINÇÃO DO PROCESSO  

17.2.12.1 - Em qualquer hipótese, ordenado o arquivamento 

dos autos, a secretaria comunicará o fato ao distribuidor 

para fins de baixa na distribuição, independentemente de 

determinação judicial, de tudo certificando nos autos.  

17.2.12.2 - A comunicação ao distribuidor será feita por 

ofício ou mediante a remessa dos autos, conforme a 

conveniência local. Em qualquer caso, sempre será 

certificada nos autos a baixa, antes do arquivamento.  

- Ver Prov. N. 29 - CGJ.  

SEÇÃO 03  

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL  

SUBSEÇÃO 1  

LIVROS  

17.3.1.1 - São livros obrigatórios das secretarias criminais:  

I - Registro de Processos Criminais (Adendo 1-J);  

II - Carga de Termos Circunstanciados e Inquéritos 

Policiais (Adendo 2-J);  

· Redação dada pelo Provimento n. 29  

III - Protocolo Geral (Adendo 3-J);  

IV - Registro de Apreensões (Adendo 4-J);  

V - Registro de Cartas Precatórias e Equivalentes (Adendo 

5-J);  

VI - Registro de Sentenças (Adendo 6-J); Revogado pelo 

Provimento n. 216  

VII - Carga de Autos - Diversos (Adendo 7-J);  

VIII - Carga de Mandados - Oficiais de Justiça (Adendo 8-J);  

IX - Registro de Autos Destruídos.  

17.3.1.2 - As cargas à autoridade policial serão realizadas no 

livro Carga de Termos Circunstanciados e Inquéritos Policiais. 

Nas comarcas de pouco movimento, a critério do Juiz 

Supervisor, a secretaria poderá eliminar tal livro, anotando 

as cargas no livro Carga de Autos - Diversos.  

SUBSEÇÃO 2  

PROCESSOS  

17.3.2.1 - Recebido em secretaria inquérito policial, notícia-

crime, termo circunstanciado de infração penal ou queixa-

crime será imediatamente agendada audiência preliminar, 

com intimação dos envolvidos, salvo se a autoridade policial 

assim já tiver procedido.  

17.3.2.1.1 - A pauta poderá estabelecer dias específicos para 

que a autoridade policial agende as respectivas audiências 

preliminares.  
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17.3.2.2 - Todos os feitos, antes da realização da audiência 

preliminar, devem ser distribuídos ou registrados perante o 

distribuidor. Nessa ocasião o distribuidor lançará certidão no 

feito acerca dos antecedentes da pessoa a quem se imputa 

o fato delituoso.  

17.3.2.3 - Oferecida denúncia ou queixa-crime será o feito 

autuado como ação penal (registrado no livro Registro de 

Processos Criminais) e, não sendo o caso de transação penal, 

a secretaria imediatamente agendará data para realização 

de audiência de instrução e julgamento, com intimação dos 

envolvidos e citação do acusado.  

17.3.2.4 - O secretario informará imediatamente ao juiz o 

escoamento do prazo concedido para a realização de 

diligência pela autoridade policial, bem como para o 

pronunciamento do Ministério Público ou do interessado.  

17.3.2.5 - Dependerá de decisão judicial a remessa do 

procedimento a outro juízo, comunicando-se o distribuidor.  

17.3.2.6 - Aplicam-se as normas pertinentes aos mandados 

de prisão e alvarás de soltura, previstas no Capitulo 6, Seção 

14, deste Código.  

- Incluído pelo provimento n 202  

SUBSEÇÃO 3  

AUDIÊNCIA PRELIMINAR  

17.3.3.1 - A secretaria providenciará a separação dos casos 

passíveis de conciliação daqueles em que a audiência deva 

iniciar-se já com proposta de transação ou oferecimento de 

denúncia.  

17.3.3.2 - A audiência poderá ser conduzida por conciliador, 

sob supervisão do juiz supervisor.  

17.3.3.2.1 - Os envolvidos serão esclarecidos sobre os 

benefícios da conciliação ou da transação penal.  

17.3.3.2.2 -  A  conciliação  será  reduzida  a  termo,  podendo  

ser  utilizados  formulários pré-impressos.  

17.3.3.2.3 - Não havendo conciliação, o conciliador fará 

imediatamente comunicação ao juiz de direito, que 

convocará o representante do Ministério Público para a 

continuidade da audiência, ocasião em que este poderá 

requerer o arquivamento ou novas diligências, propor 

transação penal ou oferecer denúncia.  

17.3.3.2.4  -  Nos  casos  de  ação  de  natureza  privada,  não  

havendo  conciliação,  os envolvidos serão esclarecidos sobre 

o prazo para oferecimento de queixa-crime e respectivos 

desdobramentos.  

  

SUBSEÇÃO 4  

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  

17.3.4.1 - A intimação far-se-á por qualquer meio idôneo de 

comunicação, preferencialmente por carta ou telefone, 

atendidas as peculiaridades locais.  

17.3.4.2 - A prática de atos processuais em outras comarcas 

poderá ser solicitada por qualquer meio hábil de 

comunicação.  

17.3.4.3 - Dos atos praticados em audiência consideram-se 

cientes as partes, os interessados e defensores.  

- Ver art. 67, parágrafo único, da Lei n° 9.099/95.  

17.3.4.4 - A citação far-se-á no próprio juizado, ou por 

mandado, ou carta precatória, ou carta rogatória, se 

necessário.  

17.3.4.4.1 - O acusado receberá a cópia da denúncia ou 

queixa-crime e com ela ficará citado e imediatamente 

cientificado da designação de audiência de instrução e 

julgamento.  

17.3.4.4.2 - Em hipótese alguma será feita citação por edital 

ou por hora certa.  

17.3.4.4.3 - Não encontrado o acusado para ser citado, o Juiz 

encaminhará as peças existentes ao juízo criminal ordinário, 

com as comunicações necessárias.  
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17.3.4.4.4 - A remessa referida no item 17.3.4.4.3 deve ser 

posterior ao oferecimento da denúncia ou da queixa-crime, 

e uma vez remetido o feito, a competência original do 

Juizado Especial Criminal não se restabelecerá com a 

posterior localização do acusado.  

17.3.4.5 - No cumprimento de cartas precatórias criminais 

recomenda-se que não seja utilizada a via postal para as 

citações e intimações, mas, sim, as formas permitidas no 

Código de Processo Penal.  

SUBSEÇÃO 5  

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO  

17.3.5.1 - Ao início da audiência de instrução e julgamento, 

será renovada a proposta de conciliação ou transação penal, 

quando for o caso.  

17.3.5.2 - Antes da decisão de recebimento ou rejeição da 

denúncia ou queixacrime, será concedida a palavra ao 

defensor do acusado, para apresentar defesa prévia à 

acusação formal.  

17.3.5.3 - Na mesma audiência serão ouvidas a vítima e as 

testemunhas de acusação e defesa, interrogando-se a seguir 

o acusado, se presente, passando-se imediatamente aos 

debates orais e à prolação da sentença.  

17.3.5.4 - Os atos realizados em audiência de instrução e 

julgamento poderão ser gravados em fita magnética ou 

equivalente, tais como a gravação de som e imagem em 

mídia CD (Compact disc), aplicando-se o disposto na seção 8 

do Capítulo 1, no que couber.  

17.3.5.5 - A inquirição de testemunhas e o interrogatório do 

acusado devem ser inteiramente realizados pelo juiz 

supervisor.  

SUBSEÇÃO 6  

MEDIDAS ALTERNATIVAS  

17.3.6.1 - Para efeito de aplicação e fiscalização de medidas 

alternativas poderá o magistrado valer-se do Conselho da 

Comunidade, Patronato, Programa Pró-Egresso, além de 

firmar convênios ou parcerias com entidades comunitárias 

ou assistenciais, "ad referendum" do Conselho de 

Supervisão dos Juizados Especiais.  

    

- Ver Provimento n. 68/05 e Ofício-Circular n. 93/05 - CGJ.  

17.3.6.2 - Para o deferimento da transação penal e aplicação 

de medidas alternativas, deverá o juiz atentar para a 

situação econômica e social, rendas e encargos financeiros e 

familiares do transacionado, bem como as aptidões e 

horários disponíveis, de modo a não prejudicar a 

manutenção familiar e a jornada laboral.  

17.3.6.3 - É vedada a manutenção de conta bancária judicial 

para depósito de valores decorrentes das penas e medidas 

alternativas oriundas dos Juizados Especiais Criminais.  

SUBSEÇÃO 7  

CARTAS PRECATÓRIAS E 

ARQUIVAMENTO  

17.3.7.1 - As cartas precatórias ou equivalentes, 

eventualmente expedidas para os fins dos art. 76 e 89 da Lei 

nº 9.099, de 26.09.1995, deverão conter as respectivas 

propostas formuladas pelo Ministério Público.  

17.3.7.1.1 - O juiz deprecante poderá autorizar o juiz 

deprecado a modificar as condições impostas, ouvido o 

representante do Ministério Público.  

17.3.7.2 - O juízo deprecado comunicará ao juízo deprecante 

todos os fatos e atos relevantes, encaminhando cópia dos 

documentos necessários.  

17.3.7.3 - Incumbe ao juízo deprecante a realização das 

comunicações obrigatórias, salvo na hipótese deste juízo não 

integrar a estrutura judiciária do Estado, caso em que o juízo 

deprecado deverá providenciá-las.  

SUBSEÇÃO 8  

COMUNICAÇÕES OBRIGATÓRIAS  
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17.3.8.1 - A secretaria promoverá comunicações 

obrigatórias sobre:  

I - o deferimento da transação penal;  

II - o recebimento da denúncia, queixa-crime, seus 

aditamentos e nova definição jurídica do fato;  

III - a inclusão à peça acusatória de pessoa não indicada e 

a exclusão de indiciado na denúncia ou queixa;  

IV - a suspensão condicional do processo;  

V - a condenação transitada em julgado;   

VI - a absolvição;  

VII - a extinção da punibilidade;  

VIII - o arquivamento;  

IX - a extinção da pena privativa de liberdade;  

X - as remessas de feitos a outro juízo;  

XI - o trancamento da ação penal;  

XII - a reabilitação.  

17.3.8.1.1 - O deferimento da transação penal será 

comunicado ao distribuidor. Tratando-se de processo 

devidamente cadastrado em sistema informatizado em uso 

na unidade do Juizado Especial Criminal (SIJEC ou Projudi), a 

respectiva informação será lançada em campo próprio no 

cadastro processual eletrônico, dispensando-se 

comunicação à Vara de Execuções Penais. Tratando-se de 

feito sem vínculo a qualquer sistema informatizado oficial, a 

comunicação será dirigida ao distribuidor e à Vara de 

Execuções Penais da região.  

- Redação alterada pelo Provimento n. 204  

17.3.8.1.2 - O recebimento da denúncia, queixa-crime, seus 

aditamentos, a nova definição jurídica do fato, a inclusão à 

peça acusatória de pessoa não indicada e a exclusão de 

indiciado na denúncia ou queixa serão comunicados ao 

distribuidor e ao Instituto de Identificação.  

17.3.8.1.3 - A suspensão condicional do processo será 

comunicada ao distribuidor e ao Instituto de Identificação.  

17.3.8.1.4 - A condenação transitada em julgado será 

comunicada à Vara de Execuções Penais, ao distribuidor e ao 

Tribunal Regional Eleitoral.  

17.3.8.1.5 - A absolvição e o trancamento da ação penal 

serão comunicados ao distribuidor e ao Instituto de 

Identificação.  

17.3.8.1.6 - A extinção da punibilidade será comunicada ao 

distribuidor e ao Instituto de Identificação.  

17.3.8.1.7 - O arquivamento será comunicado ao 

distribuidor e ao Instituto de Identificação.  

17.3.8.1.8 - A extinção da pena privativa de liberdade será 

comunicada ao Tribunal Regional Eleitoral.  

17.3.8.1.9 - As remessas de feitos a outro juízo serão 

comunicadas ao distribuidor.  

17.3.8.1.10 - A reabilitação será comunicada à Vara de 

Execuções Penais, ao distribuidor e ao Instituto de 

Identificação.  

17.3.8.1.11 - Nos casos dos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e XII 

do item 17.3.8.1 deverá a secretaria indicar a qualificação 

disponível da pessoa, dela constando a inscrição da cédula 

de identidade (RG) ou do cadastro de pessoa física (CPF).  

17.3.8.2 - Todas as comunicações realizadas devem ser 

certificadas nos autos, de forma específica.  

17.3.8.3 - As comunicações ao distribuidor serão 

preferencialmente realizadas mediante o encaminhamento 

dos próprios autos, incumbindo ao distribuidor lançar 

certidão no processo sobre a realização da anotação.  

17.3.8.4 - Quando a autoria do fato for desconhecida, não 

serão realizadas as comunicações à Vara de Execuções 

Penais e ao Instituto de Identificação.  

17.3.8.5 - Nas secretarias em que estiver implantado sistema 

informatizado oficial do Tribunal de Justiça as comunicações 

poderão ser realizadas mediante utilização de relatórios dele 

extraídos.  
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SUBSEÇÃO 9  

APREENSÕES  

17.3.9.1 - As armas e objetos apreendidos ou arrecadados 

poderão permanecer em depósito com a autoridade policial 

competente. Não obstante, ainda assim deverão ser 

registrados no livro Registro de Apreensões, com anotação 

de observação constando o local em que está realizado o 

depósito.  

17.3.9.2 - O auto de apreensão e a certidão de depósito 

deverão integrar o termo circunstanciado ou inquérito 

respectivo.  

17.3.9.3 - Findo o feito ou extinta a punibilidade, não sendo 

o caso de restituição, deverão ser adotadas as providências 

dos itens 6.20.8 e 6.20.9 deste Código de Normas (remessa 

de armas ao Ministério do Exército, destruição ou remessa 

de objetos a entidades de cunho social).  

17.3.9.4 - Os valores pecuniários apreendidos devem ser 

depositados em conta poupança vinculada ao juízo e 

escriturados no livro Registro de Apreensões. Tratando-se de 

moeda estrangeira, a secretaria efetuará a conversão junto 

ao Banco do Brasil para a moeda nacional, e logo em seguida 

realizará o depósito em conta poupança vinculada ao juízo, 

de tudo certificando nos autos.  

- Redação dada pelo Provimento n. 109  

SEÇÃO 4  

JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA  

- Ver Lei Federal n. 12.153/2009.  

- Ver Provimento n. 7 da Corregedoria Nacional de Justiça.  

· Ver Resoluções n. 09 e 10/2010 do Órgão Especial do 

Tribunal de Justiça.  

· Seção incluída pelo Provimento n. 196  

SUBSEÇÃO 1  

LIVROS  

17.4.1.1 - São livros obrigatórios das secretarias do juizado 

especial da Fazenda Pública que não utilizarem o sistema 

informatizado oficial do Tribunal de Justiça do Estado do 

Paraná:  

I - Protocolo Geral (Adendo 1-K);  

II - Registro de Cartas Precatórias e de Ordem (Adendo 2-

K);  

III - Registro de Depósitos (Adendo 3-K);  

IV - Carga de Autos - Juiz (Adendo 4-K);  

V - Carga de Autos - Promotor de Justiça (Adendo 5-K);  

VI - Carga de Autos - Advogados (Adendo 6-K);  

VII - Carga de Autos - Diversos (Adendo 7-K);  

VIII - Carga de Mandados - Oficiais de Justiça (Adendo 8-K);   

- Ver art. 222, alínea “c” do CPC.  

XI - Registro de Requisição de Pequeno Valor - RPV (Adendo 

9-K).  

17.4.1.2 - O secretário colherá o visto mensal do juiz no livro 

de Registro de Depósitos.  

 

SUBSEÇÃO 

2 

PEDIDO 

17.4.2.1 - Realizada a distribuição, registrado o pedido na 

secretaria do juizado, independentemente de autuação, será 

designada audiência de conciliação, sem necessidade de 

prévio despacho do juiz supervisor.  

- Ver item 17.4.3.2 do CN.  

- Ver art. 7º da Lei Federal nº 12.153/2009.  

17.4.2.2 - Não sendo caso de designação de audiência de 

conciliação ou havendo pedido de antecipação de tutela, 

liminar ou outros casos urgentes, os autos serão 

imediatamente conclusos ao magistrado.  

- Ver item 17.4.3.3 do CN.  
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17.4.2.3 - O pedido oral será reduzido a termo pela 

secretaria. Do pedido deverá constar:  

I - o nome, a filiação, o número do registro geral (RG) ou 

do cadastro de pessoa física ou jurídica (CPF ou CNPJ) e o 

endereço das partes;  

II - o fato e os fundamentos, de forma sucinta;  

III - o objeto e seu valor.  

- Ver Res. n° 03/06 - CSJEs.  

SUBSEÇÃO 3  

CITAÇÃO E CONCILIAÇÃO  

17.4.3.1 - O mandado de citação deverá conter:  

I - resumo ou cópia do pedido inicial;  

II - dia e hora para comparecimento do representante 

judicial da entidade ré;  

- Ver art. 12, incisos I e II, do CPC.  

- Ver arts. 222 e 225 do CPC.  

III - a advertência de que na própria audiência deverão ser 

apresentados resposta, oral ou escrita, as provas 

documentais e o requerimento das demais provas que 

pretenda produzir em juízo.  

- Ver art. 30 da Lei nº 9.099/95.  

17.4.3.2 - Para a designação de audiência de conciliação 

observar-se-á a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

contados da data da juntada aos autos do mandado de 

citação cumprido.  

- Ver art. 7º da Lei Federal nº 12.153/2009.  

17.4.3.3 - Os representantes judiciais dos réus presentes à 

audiência poderão conciliar, transigir ou desistir nos 

processos da competência dos Juizados Especiais da Fazenda 

Pública, nos termos e nas hipóteses previstas na lei do 

respectivo ente da federação.  

- Ver arts. 23 e 24 do Provimento nº 7 da Corregedoria 

Nacional da Justiça.  

17.4.3.3.1 - A representação judicial da Fazenda Pública, 

inclusive das autarquias, fundações e empresas públicas, por 

seus procuradores ou advogados ocupantes de cargos 

efetivos dos respectivos quadros, independe da 

apresentação do instrumento de mandato.  

17.4.3.3.2 - O Estado, os Municípios, suas autarquias, 

fundações e empresas públicas poderão designar para a 

audiência cível de causa de até 40 (quarenta) salários 

mínimos, por escrito, representantes com poderes para 

conciliar, transigir ou desistir nos processos de competência 

dos Juizados Especiais, advogados ou não.  

17.4.3.4 - O empresário individual, as microempresas e as 

empresas de pequeno porte poderão ser representados por 

preposto credenciado, munido de carta de preposição com 

poderes para transigir, sem necessidade de vínculo 

empregatício.  

17.4.3.5 - Obtida a conciliação, esta será reduzida a termo, o 

qual será subscrito pelas partes e levado para homologação 

do juiz supervisor.  

SUBSEÇÃO 4  

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO  

17.4.4.1 - Restando infrutífera a tentativa de conciliação, 

proceder-se-á imediatamente à audiência de instrução e 

julgamento.  

17.4.4.2 - Não sendo possível a imediata convolação da 

audiência preliminar em audiência de instrução e 

julgamento, será designada nova data.  

- Ver art. 19, § 1º, da Lei n° 9.099/95.  

17.4.4.3 - Finda a audiência de instrução conduzida por juiz 

leigo, deverá o parecer ser apresentado ao juiz supervisor 

em até 10 (dez) dias.  

SUBSEÇÃO 5  

SENTENÇA E O SEU CUMPRIMENTO  
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17.4.5.1 - A intimação da sentença será feita na própria 

audiência em que for prolatada ou na forma prevista nos 

itens 17.1.2.1 e 17.1.2.3.  

17.4.5.2 - O cumprimento do acordo ou da sentença de 

procedência transitada em julgado, que imponham 

obrigação de fazer, não fazer ou entrega de coisa certa, será 

efetuado mediante ofício do juiz à autoridade citada para a 

causa, com cópia da sentença ou do acordo.  

- Ver art. 12 da Lei Federal nº 12.153/2009  

17.4.5.3 - Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa 

definida em sentença transitada em julgado, o credor será 

intimado para instruir o pedido com memória de cálculo 

discriminado.  

17.4.5.3.1 - Apresentado o cálculo a secretaria intimará a 

Fazenda Pública para manifestar-se em cinco (05) dias.  

17.4.5.4 - Se necessário, os autos irão ao contador para o 

cálculo do valor devido.   

17.4.5.4.1 - Apresentado o cálculo, a secretaria intimará as 

partes para, em cinco (05) dias, manifestarem-se.  

17.4.5.5 - Com a manifestação a respeito dos cálculos, os 

autos irão conclusos. Se homologados pelo juiz, seguirão 

para expedição de precatório ou requisição de pequeno 

valor (RPV).  

17.4.5.6 - Na obrigação de pagar quantia certa em que o 

valor do débito ultrapasse o limite para a expedição de 

requisição de pequeno valor (RPV), observar-se-ão as 

disposições constantes na Seção 9 do Capítulo 2 deste 

Código de Normas, relativas ao precatório.  

SUBSEÇÃO 6  

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR  

17.4.6.1 - Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa 

em que o valor da condenação se enquadre no limite legal 

para a expedição de RPV, o Juízo da execução a encaminhará 

diretamente ao ente devedor para que efetue o pagamento, 

com os seguintes dados:   

I - número de ordem da requisição registrada no livro da 

serventia;  

- Ver item 17.4.1.1, VII do CN.  

II - número do processo de origem;  

III - nome das partes e seus procuradores, com indicação 

do número de inscrição destes na OAB;  

IV - relação de beneficiários com valores individualizados, 

indicando CIC ou CNPJ;  

V - valor total da requisição;  

VI - data do trânsito em julgado da decisão de mérito ou do 

acordo homologado em Juízo;  

VII - data considerada para efeito de atualização dos 

cálculos;  

VIII - indicação de agência bancária oficial para depósito à 

disposição do Juízo da execução.  

- Ver Modelo 42 do Código de Normas.  

- Ver Resolução n. 06/2007 do Tribunal de Justiça.  

- Ver art. 22, § 4º da Lei Federal 8.906/94.  

17.4.6.2 - Os ofícios requisitórios (RPV), depois de 

devidamente anotados cronologicamente em livro próprio 

da serventia, serão encaminhados ao ente público.  

17.4.6.3 - Os autos aguardarão em cartório as providências 

necessárias para a quitação do débito de pequeno valor pelo 

prazo de sessenta (60) dias, contados da entrega da 

requisição à entidade devedora.  

17.4.6.3.1 - Decorrido sem que a Fazenda Pública tenha dado 

atendimento a requisição, os autos irão conclusos ao juiz.  

- Ver art. 13, § 1º da Lei.  

17.4.6.4 - Com o cumprimento da requisição, a secretaria 

providenciará, independente de despacho, a intimação do 

requerente para efetuar o saque do valor  depositado.  

- Ver art. 13, § 6º da Lei.  
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17.4.6.4.1 - O advogado da parte poderá efetuar o 

levantamento do valor a ela devido desde que apresente 

procuração com poderes especiais para tanto e firma 

reconhecida, cuja cópia será juntada aos autos.  

SUBSEÇÃO 7  

EXTINÇÃO DO PROCESSO  

17.4.7.1 - Nas Comarcas onde não haja sistema 

informatizado, operado o pagamento ou ordenado o 

arquivamento dos autos, a secretaria comunicará o fato ao 

distribuidor para fins de baixa, independentemente de 

determinação judicial, de tudo certificando nos autos.  

17.4.7.2 - A comunicação ao distribuidor será feita por ofício, 

meio eletrônico ou mediante a remessa dos autos, conforme 

a conveniência local. Em qualquer caso, sempre será 

certificada nos autos a baixa, antes do arquivamento.  

CAPÍTULO 19 Disposições Finais 

19.1.1 - Os livros e termos obedecerão aos modelos 

aprovados pela CorregedoriaGeral da Justiça.  

19.1.2 - Os livros atualmente em uso poderão ser utilizados 

até o final, desde que adaptados aos modelos aprovados por 

este CN.  

19.1.3 - Enquanto estiverem em atividade as Turmas 

Recursais Regionais para a apreciação dos feitos 

remanescentes, deverão ser observadas as normas 

preceituadas pelo Capítulo 19 do Provimento nº 47, de 15 de 

janeiro de 2003.  

19.1.3.1 - Encerradas as atividades, os livros e documentos 

deverão ficar arquivados na secretaria do Juizado Especial 

Cível da comarca sede das respectivas Regiões.  

19.1.4 - Em todas as serventias do foro judicial e do foro 

extrajudicial deverá ser mantido um exemplar atualizado 

deste Código de Normas.  

19.1.4.1 - O exemplar do CN tanto poderá ser em livro 

tradicional (papel) como em CD-Rom, podendo ser obtida a 

sua atualização no site do Tribunal de Justiça do Paraná, 

página da Corregedoria-Geral da Justiça.  

LEIS DOS FUNDOS DO PODER JUDICIÁRIO DO 

ESTADO DO PARANÁ 

1.1 FUNJUS Lei 15.942/2008 

Art. 1º. Fica criado o Fundo da Justiça, do Poder Judiciário 

do Estado do Paraná, com a finalidade de dar cumprimento 

ao processo de estatização das serventias do foro judicial, 

em observância ao estabelecido no artigo 31 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição 

Federal e no artigo 1º, parágrafos 5º e 6º, da Lei Estadual nº 

14.277, de 30 de dezembro de 2003, que dispõe sobre o 

Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do 

Paraná. 

Art. 2º. O Fundo da Justiça – FUNJUS tem por objetivo 

prover os recursos orçamentários e financeiros necessários 

à execução das despesas decorrentes do processo de 

estatização, neste compreendida a recomposição dos 

servidores do Quadro de Pessoal das unidades estatais do 

1º Grau de Jurisdição do Estado do Paraná. (Redação dada 

pela Lei 17217 de 09/07/2012) 

Art. 3º. Constituem receitas do Fundo da Justiça: 

I - o produto da arrecadação das custas dos atos judiciais 

praticados pelos serviços estatizados, conforme as leis de 

processo e do Regimento de Custas estabelecido pela Lei nº 

6.149/70, de 09 de setembro de 1970, com as suas 

alterações posteriores; 

II - as dotações orçamentárias próprias e os recursos 

consignados em seus orçamentos, por entidades públicas 

ou por fundos especiais públicos, bem como os créditos 

adicionais que lhe venham a ser atribuídos. 

III - as receitas oriundas de transferências orçamentárias 

autorizadas pelo Poder Judiciário, Poder Executivo, fundos 

especiais e outros órgãos públicos; 

IV - o saldo financeiro apurado no balanço anual do próprio 

Fundo. 

http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=71047&codItemAto=520166#520166
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=71047&codItemAto=520166#520166
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V - as receitas decorrentes da cobrança de atos inerentes 

ou praticados pelo Fundo; 

VI - as receitas oriundas de convênios, acordos, termos de 

cooperação ou contratos firmados pelo Fundo com 

entidades de direito público; 

VII - as receitas oriundas de convênios, acordos, termos de 

cooperação ou contratos firmados pelo Fundo com 

instituições financeiras e entidades de direito privado; 

VIII - as subvenções, doações e contribuições de pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, nacionais ou 

estrangeiras, na forma da legislação aplicável; 

IX - o produto da remuneração das aplicações financeiras 

do Fundo; 

X - o saldo financeiro apurado no Balanço Geral do Estado 

do Paraná, em cada exercício, correspondente à diferença 

entre os recursos definidos pelo limite percentual 

estabelecido pela Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

Poder Judiciário e o valor dos recursos financeiros 

efetivamente liberados pelo Tesouro Estadual, por conta da 

execução do orçamento do Tribunal de Justiça do Estado do 

Paraná, no exercício; 

XI - outras receitas. 

XII - o produto da arrecadação da Taxa Judiciária. (Incluído 

pela Lei 16351 de 22/12/2009) 

§ 1º. As receitas do Fundo da Justiça, exceto as oriundas do 

Tesouro Geral do Estado, não integram o percentual fixado, 

para o Poder Judiciário, na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

§ 2º. O disposto no inciso X deste artigo inclui o saldo 

financeiro apurado no Balanço Geral do Estado, relativo ao 

exercício de 2007. 

Art. 4º. Fica o Presidente do Tribunal de Justiça do Estado 

do Paraná, após aprovação do Órgão Especial, por maioria 

absoluta de seus membros, autorizado a destinar para o 

Fundo da Justiça, por Decreto Judiciário, em razão da 

conveniência administrativa e do interesse da Justiça, o 

valor de até 25% (vinte e cinco por cento) dos recursos 

financeiros oriundos de convênios, acordos, termos de 

cooperação ou contratos firmados pelo Poder Judiciário 

com instituições financeiras e entidades de direito privado. 

Art. 5º. A aplicação das receitas orçamentárias do Fundo da 

Justiça será feita por meio de dotações consignadas na Lei 

de Orçamento Anual ou em créditos adicionais, mediante 

empenho, liquidação e pagamento, abrangendo as 

Despesas Correntes e Despesas de Capital necessárias à 

consecução do objetivo de estatização das serventias do 

foro judicial. 

Art. 6º. O Fundo da Justiça será administrado por um 

Conselho Diretor, composto pelo Presidente do Tribunal de 

Justiça, que o presidirá, pelo 1º Vice-Presidente, pelo 

Corregedor-Geral da Justiça e por mais 05 (cinco) membros, 

os quais serão nomeados pelo Presidente do Tribunal de 

Justiça, após aprovação pelo Órgão Especial do Tribunal de 

Justiça do Estado do Paraná. 

Parágrafo único. Os integrantes do Conselho Diretor do 

Fundo da Justiça não perceberão retribuição pecuniária 

pelo exercício de suas atividades. 

Art. 7º. Os recursos financeiros do Fundo da Justiça serão 

depositados em instituição financeira oficial. 

Art. 8º. Os bens adquiridos com recursos do Fundo da 

Justiça serão incorporados ao patrimônio do Poder 

Judiciário e alocados ao Fundo da Justiça. 

Art. 9º. Aplica-se à administração financeira do Fundo da 

Justiça, no que couber, o disposto na Lei Federal nº 4.320, 

de 17 de março de 1964, no Código de Contabilidade, na Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e na 

legislação pertinente a contratos e licitações, bem como as 

normas e instruções baixada pelo Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná. 

Art. 10. O Fundo da Justiça será dotado de personalidade 

jurídico-contábil, com escrituração contábil própria, sendo 

o Presidente do Tribunal de Justiça e Presidente do 

Conselho Diretor o ordenador das despesas e seu 

representante legal. 
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Art. 11. O Fundo da Justiça prestará contas da arrecadação 

e aplicação de seus recursos, nos prazos e na forma de 

legislação vigente. 

Art. 12. Esta lei será regulamentada por Decreto Judiciário, 

dispondo sobre os procedimentos relacionados à 

arrecadação e fiscalização das receitas e sobre as normas 

para a execução das despesas do Fundo da Justiça. 

Art. 13. O Poder Judiciário fará, à conta de dotação 

orçamentária do Tribunal de Justiça, um aporte ao Fundo 

da Justiça no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

Art. 14. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 

especial para a implementação desta lei. 

Art. 15. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

1.2 FUNREJUS – Lei 12.216/1998 

Art. 1º. Fica criado o Fundo de Reequipamento do Poder 

Judiciário - Funrejus.  

Art. 2º. O Fundo de Reequipamento do Poder Judiciário 

tem por finalidade suprir o Poder Judiciário Estadual com os 

recursos financeiros necessários para fazer frente às 

despesas com:  

I - aquisição, construção, ampliação e reforma dos edifícios 

forenses e outros imóveis destinados ao Poder Judiciário;  

II - aquisição de equipamentos e material permanente;  

III - implementação dos serviços de informática da Justiça 

Estadual;  

IV - despesas correntes, exceto com pessoal e encargos 

sociais, em até, no máximo, 45% (quarenta e cinco por 

cento) da receita do Funrejus, na forma estabelecida pelo 

Regulamento: 

Parágrafo único. Ressalvado o disposto no item IV deste 

artigo, não serão admitidos, por conta do Funrejus, 

pagamentos de vencimentos, gratificações e encargos com 

custeio de pessoal e outras despesas correntes.  

Art. 3º. Constituem-se receitas do Fundo de 

Reequipamento do Poder Judiciário:  

I - dotação orçamentária própria, os recursos transferidos 

por entidades públicas e os créditos adicionais que lhe 

venham a ser atribuídos;  

II - saldo financeiro resultante da execução orçamentária do 

Poder Judiciário, disponível ao final de cada exercício, 

deduzido o valor inscrito em restos a pagar;  

III - saldo financeiro apurado no balanço anual do próprio 

fundo;  

IV - recursos provenientes do recolhimento de valores 

excedentes da despesa autorizada com telefonia;  

V - receita decorrente da cobrança de cópias reprográficas 

extraídas pelo Poder Judiciário;  

VI - o produto da venda de cópias dos editais de licitação de 

obras, aquisição de equipamentos e outros;  

VII - 0,2 % (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do 

título do imóvel ou da obrigação nos atos praticados pelos 

cartórios de protesto de títulos, registro de imóveis e 

tabelionatos, observando-se que:  

• O recolhimento do percentual de 0,2% não excederá o 

valor máximo das custas fixadas no Regimento de Custas 

(Lei nº. 13.611/02, cujo valor atual é de R$ 609,00 

(seiscentos e nove reais). 

a) os atos que venham a ser praticados pelos ofícios 

anteriormente referidos não estão sujeitos ao recolhimento 

cumulativo;  

b) não estão sujeitos ao pagamento:  

1. os atos relativos aos registros das cédulas de crédito 

rural, os contratos de penhor rural e demais títulos 

representativos de produtos rurais;  

2. os atos relativos às cédulas de crédito comercial, 

industrial e de exportação;  

3. os loteamentos urbanos e rurais;  

4. os atos de cancelamento ou baixa de pacto comissório, 

hipoteca, penhoras e outras garantias;  

5. os atos que dividirem imóveis ou os demarcarem, 

inclusive nos casos de incorporação que resultarem em 

constituição de condomínio e atribuírem uma mais 

unidades aos incorporadores 
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6. as convenções antenupciais;  

7. os atos referentes ao usufruto e ao uso sobre imóveis e 

sobre habitação, quando não resultarem de direito de 

família, desde que os bens não ultrapassem o valor de R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais);  

8. os registros dos formais de partilha;  

9. os atos sem valores declarados;  

10. os atos lavrados com os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita e nos termos da Lei nº. 1.060/50;  

11. os atos acessórios quando da prática de dois ou mais 

atos concomitantes, no mesmo procedimento;  

12. as entidades civis sem fins lucrativos, reconhecidas de 

utilidade pública e inscritas no cadastro de entidades 

sociais do Paraná;  

13. as novações e as renovações das hipotecas legais, 

judiciais e convencionais, se realizadas no mesmo exercício 

financeiro 

14. os atos cartoriais relativos a imóveis urbanos, com área 

construída de até 70 m² (setenta metros quadrados), 

destinados à moradia própria ou à constituição de bens de 

família;  

15. o imóvel comprovadamente destinado à residência do 

funcionário público;  

16. a renovação dos contratos de locação de imóveis, nos 

quais tenha sido consignada cláusula de vigência no caso de 

alienação;  

17. os atos comprovadamente isentos do ITBI (imposto 

sobre transmissão “inter vivos” de bens imóveis, por ato 

oneroso) ou do ITCMD (imposto sobre transmissão de 

“causa mortis” e doação de qualquer bens ou direitos);  

18. os registros, ainda não formalizados, das escrituras 

públicas e dos compromissos de compra e venda, lavrados 

anteriormente à regulamentação da Lei nº. 12.216/98, pelo 

Decreto Judiciário nº. 153/99.  

19. os órgãos públicos federais, estaduais e municipais.  

VIII - as custas decorrentes dos atos do Tribunal de Justiça, 

fixadas no respectivo Regimento;  

IX - valores oriundos do porte postal para devolução de 

documentos e processos;  

X - taxas de inscrição em cursos, seminários, conferências e 

outros eventos culturais patrocinados pelo Poder Judiciário;  

XI - taxas de inscrição em concursos públicos realizados 

pelo Poder Judiciário;  

XII - o produto da alienação de bens, móveis e imóveis, 

incluídos na carga patrimonial do Poder Judiciário;  

XIII - o produto da arrecadação da Taxa Judiciária; 

XIV - valores decorrentes de cobrança pelo fornecimento de 

produtos de informática em impressos e disquetes, por 

meio de transmissão telefônica e outros;  

XV - receitas oriundas de convênios, acordos ou contratos 

firmados pelo Poder Judiciário, com entidades de direito 

público;  

XVI - subvenções, doações e contribuições de pessoas 

jurídicas de direito privado ou público;  

XVII - o produto da remuneração das aplicações financeiras 

do Poder Judiciário;  

XVIII - as multas aplicadas no âmbito administrativo do 

Tribunal de Justiça;  

XIX - taxa de ocupação das dependências dos imóveis do 

Poder Judiciário;  

XX - as custas decorrentes da aplicação do artigo 51, § 2º, 

do artigo 54, parágrafo único e do artigo 55, incisos I, II e III, 

da Lei Federal nº. 9.099, de 26 de setembro de 1995;  

XXI - receita decorrente dos descontos efetuados nas folhas 

de pagamento do Poder Judiciário, em decorrência de faltas 

e atrasos não justificados; 

XXII - valores da venda das ações da Telepar relativas à 

aquisição dos terminais telefônicos pertencentes ao Poder 

Judiciário;  

XXIII - outras receitas eventuais;  

XXIV - o produto da arrecadação das custas decorrentes dos 

atos dos Secretários dos Tribunais de Justiça e Alçada.  

XXV - 25% (vinte e cinco por cento) incidente sobre o valor 

dos emolumentos correspondentes a quaisquer atos 

notariais e registrais sem expressão econômica praticados 
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pelos Tabeliães e Registradores, inclusive nos 

reconhecimentos de firma, nas certidões, nas autenticações 

de documentos, nas procurações, nos substabelecimentos, 

nas atas notariais, nas escrituras sem valor declarado e nas 

públicas formas. 

§ 1º. O produto da arrecadação da Taxa Judiciária será 

destinado: 98% (noventa e oito por cento) para o Funrejus 

e  

2% (dois por cento) para o fomento da pesquisa científica e 

tecnológica, na forma estabelecida pelo artigo 205 da 

Constituição Estadual. 

a) arrecadação da Taxa Judiciária, será feita, integralmente, 

pelo Funrejus, que repassará o percentual de 2% (dois por 

cento) para o fomento da pesquisa científica e tecnológica, 

até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente, para as 

contas bancárias indicadas pelos órgãos beneficiários.  

§ 2º. As receitas do Funrejus não integram o percentual da 

receita estadual destinado ao Poder Judiciário, previsto na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias.  

§ 3º. Será de R$ 4,30 (quatro reais e trinta centavos) o valor 

a ser recolhido ao FUNREJUS, por ato praticado nos Ofícios 

de Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas. 

Art. 4º. O Fundo de Reequipamento do Poder Judiciário 

será administrado por um Conselho Diretor, composto pelo 

Presidente do Tribunal de Justiça, que o presidirá, pelo 

Vice-Presidente, pelo Corregedor Geral da Justiça e por 

mais 5 (cinco) membros, os quais serão nomeados pelo 

Presidente do Tribunal de Justiça, ouvido o Órgão Especial.  

Art. 5º. Os recursos do Fundo de Reequipamento do Poder 

Judiciário – Funrejus serão depositados em 

estabelecimento bancário oficial. 

Art. 6º. Os bens adquiridos com recursos do Fundo de 

Reequipamento do Poder Judiciário serão imediatamente 

incorporados ao patrimônio do Poder Judiciário.  

Art. 7º. Aplica-se à administração financeira do Fundo, no 

que couber, o disposto na Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 

março de 1964, no Código de Contabilidade e na legislação 

pertinente a contratos e licitações, bem como as normas e 

instruções baixadas pelo Tribunal de Contas do Estado. 

Art. 8º. O Fundo de Reequipamento do Poder Judiciário 

será dotado de personalidade jurídica e escrituração 

contábil própria, sendo seu Presidente o ordenador das 

despesas e o seu representante legal.  

Art. 9º. O Funrejus prestará contas da arrecadação e 

aplicação de seus recursos, nos prazos e na forma da 

legislação vigente.  

Art. 10. A presente Lei será regulamentada por Decreto 

Judiciário, que será submetido à aprovação do Órgão 

Especial do Tribunal de Justiça. 

Art. 11. Fica aberto um crédito adicional especial, no valor 

de R$1.000.000,00 (um milhão de reais), para fazer frente 

às despesas decorrentes da execução desta lei, utilizando 

como recursos aqueles previstos no § 1º do artigo 43 da Lei 

Federal 4.320, de 17 de março de 1964.  

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário 

ESTATUTO DOS SERVIDORES DO PODER 

JUDICIÁRIO DO PARANÁ 

Lei Estadual nº 16.024, de 19 de Dezembro de 2008 

ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS DO PODER JUDICIÁRIO DO 
ESTADO DO PARANÁ 

(Publicado no DOE nº 7875 de 19 de Dezembro de 2008) 

(Atualizado até Lei 17201, de 26/06/2012) 

Súmula:  

Estabelece o regime jurídico dos funcionários do Poder 
Judiciário do Estado do Paraná. 

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu 
sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 

CAPÍTULO ÚNICO 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°.  

O presente Estatuto estabelece o regime jurídico dos 
funcionários do Poder Judiciário do Estado do Paraná. 
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Parágrafo único.  São considerados funcionários para os fins 
deste Estatuto os ocupantes dos cargos da Secretaria do 
Tribunal de Justiça e do Quadro de Pessoal de 1° Grau de 
Jurisdição, os Secretários do Conselho de Supervisão do 

Juizado Especial, os Secretários de Turma Recursal do 
Juizado Especial, os Secretários do Juizado Especial, os 
Oficiais de Justiça do Juizado Especial, os Auxiliares de 
Cartório do Juizado Especial, os Auxiliares Administrativos do 
Juizado 

Especial, e os Contadores e Avaliadores do Juizado Especial. 

Art. 2°. Funcionário é a pessoa investida em cargo público 
com vencimentos ou remunerações percebidos dos cofres 

públicos estaduais. 

Art. 3°. Cargo é o conjunto de atribuições e 
responsabilidades previstas na estrutura organizacional 
cometidas a funcionário, identificado pelas características de 
criação por lei, denominação própria, número certo e 
pagamento pelos cofres públicos. 

§ 1°. Função é conjunto de atribuições vinculadas a 
determinadas habilitações para o desempenho de tarefas 
distintas em grau de responsabilidade e de complexidade e 
será atribuída por ato do Presidente do Tribunal de Justiça. 

§ 2°. Caberá ao Presidente do Tribunal de Justiça a 
designação e a dispensa da função gratificada. 

§ 3°. A designação para função gratificada vigorará a partir 
da publicação do ato, competindo à autoridade a que se 
subordinará o funcionário designado dar-lhe exercício 
imediato. 

§ 4°. Os vencimentos e as gratificações de função têm 
valores fixados em lei. 

Art. 4° A estrutura organizacional deverá atender por lei 
própria o seguinte: 

I - Classe é o agrupamento de cargos da mesma 
denominação, com iguais atribuições, responsabilidades e 
variação de 

vencimentos de acordo com os níveis que compreende; 

II - Grupo ocupacional é o conjunto de classes que diz 
respeito a atividades profissionais correlatas ou afins, 
quanto à natureza do respectivo trabalho ou ao ramo de 
conhecimento aplicado em seu desempenho; 

III - Nível é a subdivisão interna das classes ao qual se atribui 
vencimentos próprios fixados em lei. 

§ 1°. A progressão se dá dentro da mesma classe de um nível 
para outro imediatamente superior. 

§ 2°. Haverá no máximo 09 (nove) níveis em cada classe. 

Art. 5°. Os Quadros do Pessoal da Secretaria do Tribunal de 
Justiça e de 1° Grau de Jurisdição são organizados em 

grupos, escalonados de acordo com a hierarquia, a natureza, 
a complexidade do serviço e o nível de escolaridade exigido 

em lei ou regulamento. 

§ 1°. Os Quadros compreendem: 

I - Parte permanente que é integrada pelos cargos de 
provimento efetivo e em comissão; 

II - Parte suplementar que é integrada pelos cargos extintos 
na forma estabelecida em lei. 

§ 2°. A lotação do pessoal integrante do Quadro da 
Secretaria do Tribunal de Justiça é regulada por decreto 
judiciário. 

§ 3°. A distribuição dos cargos dos funcionários afetos ao 1° 
Grau de Jurisdição referidos no parágrafo único do art. 1° do 
presente Estatuto é a definida lei. 

§ 4°. A lotação no caso do § 3º deste artigo é a determinada 
por ato do Presidente do Tribunal de Justiça, salvo afetação 
em lei à determinada secretaria ou repartição. 

Art. 6°. Os cargos públicos são de provimento efetivo ou de 
provimento em comissão. 

§ 1°. Os cargos de provimento efetivo serão organizados em 
classes, ou de forma isolada, e serão providos por concurso 
público. 

§ 2°. Os cargos de provimento em comissão envolvem 
atribuições de direção, de assessoramento e de assistência 
superior e são de livre nomeação e exoneração, satisfeitos 
os requisitos fixados em lei ou regulamento. 

Art. 7°. As atribuições e as responsabilidades inerentes aos 
cargos serão definidas em lei. 

TÍTULO II 

DO PROVIMENTO, DA VACÂNCIA, DA LOTAÇÃO, DA 
RELOTAÇÃO E DA SUBSTITUIÇÃO 

CAPÍTULO I 

DO PROVIMENTO 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 8°. A investidura em cargo público de provimento 
efetivo depende de aprovação prévia em concurso público 
de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza 
e a complexidade do cargo na forma prevista em lei, 
ressalvadas as nomeações para cargo em comissão que são 
de livre nomeação e exoneração. 

Art. 9°. São requisitos básicos para investidura em cargo 
público: 

I - a nacionalidade brasileira; 

II - o gozo dos direitos políticos; 

III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
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IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 

V - a idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

VI - aptidão física e mental. 

Art. 10. Provimento é o ato do Presidente do Tribunal de 
Justiça que preenche o cargo e se dá com a nomeação, a 
posse e o exercício. 

Art. 11. São formas de provimento de cargo público: 

I - nomeação; 

II - readaptação; 

III - reversão; 

IV - aproveitamento; 

V - reintegração; 

VI - recondução; 

VII - remoção; 

VIII - promoção. 

Parágrafo único. A remoção e a promoção implicam na 
vacância do cargo e somente se aplicam aos ocupantes 
doQuadro de Pessoal de 1º Grau de Jurisdição, aos 
Secretários do Conselho de Supervisão do Juizado Especial, 
aosSecretários de Turma Recursal do Juizado Especial, aos 
Secretários do Juizado Especial, aos Oficiais de Justiça do 
Juizado Especial, aos Auxiliares de Cartório do Juizado 
Especial, aos Auxiliares Administrativos do Juizado Especial, 
e aos Contadores e Avaliadores do Juizado Especial. 

Seção II 

Da Nomeação 

Art. 12. A nomeação é o chamamento para a posse e para a 
entrada no exercício das atribuições do cargo público. 

Art. 13. O ato de nomeação deverá indicar o cargo de 
provimento efetivo ou o cargo de provimento em comissão 
a ser 

preenchido. 

Art. 14. Anomeação para cargo público de provimento 
efetivo ocorrerá de acordo com a ordem de classificação e 
se dará durante o prazo de validade do concurso. 

§ 1°. A nomeação para cargo de provimento em comissão é 
livre, observados os requisitos mencionados no art. 9º. 

§ 2°. É vedada a nomeação para cargo de provimento em 
comissão, bem como a lotação no âmbito da Secretaria do 

Tribunal de Justiça, dos ocupantes de cargos do Quadro de 
Pessoal de 1º Grau de Jurisdição, de cargos do foro judicial 
de Escrivão e de Oficial Contador, Avaliador, Partidor, 
Depositário e de Distribuição, de Auxiliar de Cartório, de 
Auxiliar Administrativo, de Oficial de Justiça, de Comissário 
de Vigilância, de Assistente Social, de Psicólogo, de 

Porteiro de Auditório, de Agente de Limpeza, de Secretário 
do Conselho de Supervisão do Juizado Especial, de Secretário 
de Turma Recursal do Juizado Especial, de Secretário do 
Juizado Especial, de Oficial de Justiça do Juizado Especial, de 
Auxiliar de Cartório do Juizado Especial, de Auxiliar 
Administrativo do Juizado Especial e de Contador e 

Avaliador do Juizado Especial. 

Subseção I 

Do Concurso 

Art. 15. O concurso obedecerá ao que dispuser o Regimento 
Interno, as normas do regulamento que for elaborado por 

Comissão designada pelo Presidente do Tribunal de Justiça e 
o respectivo edital. 

Art. 16. O concurso público é de provas ou de provas e títulos 
e terá validade de até 02 (dois) anos, podendo ser 

prorrogado uma vez, por igual período. 

§ 1°. O edital de abertura do concurso público conterá as 
regras que regem o seu funcionamento e será publicado no 
Diário da Justiça do Estado do Paraná, com divulgação pelos 
meios de comunicações disponíveis. 

§ 2°. Durante o prazo referido no  

caput deste artigo, o aprovado em concurso público de 
provas ou de provas e títulos 

será convocado para assumir o cargo com prioridade sobre 
os aprovados em novos concursos. 

§ 3°.  Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o 
direito de se inscrever em concurso público para 
provimento 

de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência de que são portadoras, sendo-lhes reservadas 
5% (cinco por cento) das vagas oferecidas no concurso. 

§ 4°. Aos afro-descendentes serão reservadas 10% (dez por 
cento) das vagas oferecidas no concurso. 

Art. 17. Para ser admitido no concurso, o candidato deverá 
preencher os requisitos do art. 9º, apresentar documento 
de identidade indicado no edital e recolher a taxa de 
inscrição que for fixada pela Comissão. 

Subseção II 

Da Posse 

Art. 18. Posse é o ato expresso de aceitação das atribuições, 
dos deveres e das responsabilidades do cargo formalizado 
com a assinatura do termo pelo empossado e pela 
autoridade competente. 

§ 1°. A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da publicação da nomeação, prorrogável por até 30 (trinta) 
dias, a requerimento do interessado ou de seu 
representante legal e a juízo da Administração. 
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§ 2°. O prazo previsto no § 1º será contado, quando o 
aprovado for funcionário público, do término da licença: 

I - por motivo de doença em pessoa da família; 

II - para a prestação de serviço militar; 

III - para capacitação, conforme dispuser o regulamento; 

IV - em razão de férias; 

V - para participação em programa de treinamento 
regularmente instituído, conforme dispuser o regulamento; 

VI - para integrar júri e outros serviços obrigatórios por lei; 

VII - à gestante, à adotante e à paternidade; 

VIII - para tratamento da saúde, até o limite de 24 (vinte e 
quatro) meses, cumulativo ao longo do tempo de 
serviçopúblico prestado ao Estado do Paraná, em cargo de 
provimento efetivo; 

IX - por motivo de acidente em serviço ou de doença 
profissional; 

X - para deslocamento à nova sede; 

XI - para missão ou estudo no exterior. 

§ 3°. Admite-se o ato de posse por procuração com poderes 
específicos. 

§ 4°. Somente haverá posse nos casos de provimento por 
nomeação. 

§ 5°. No ato da posse o funcionário apresentará declaração 
de seus bens, de exercício ou não de outro cargo, emprego 
ou função pública. 

§ 6°. É ineficaz o provimento se a posse não ocorrer dentro 
do prazo estabelecido nesta lei. 

§ 7°. Somente se dará posse àquele que for julgado apto 
física e mentalmente para o exercício do cargo. 

§ 8°. O Presidente do Tribunal de Justiça designará os 
funcionários competentes a dar posse. 

Subseção III 

Do Estágio Probatório 

Art. 19. Ao entrar em exercício, o funcionário nomeado 
para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio 
probatório por período de 36 (trinta e seis) meses, durante 
o qual a sua aptidão e capacidade serão objetos de 
avaliação 

para o desempenho do cargo, observados os seguintes 
fatores: 

I - assiduidade; 

II - disciplina; 

III - capacidade; 

IV - produtividade; 

V - responsabilidade. 

§ 1°. Seis meses antes de findo o período do estágio 
probatório, será submetida à homologação da autoridade 
competente a avaliação de desempenho do funcionário, 
realizada de acordo com o que dispuser a lei ou o 
regulamento, sem prejuízo da continuidade de apuração 
dos fatores enumerados nos incisos I a V deste artigo. 

§ 2°. O funcionário em estágio probatório poderá exercer 
quaisquer cargos de provimento em comissão ou funções 
gratificadas. 

§ 3°. O estágio probatório e respectivo prazo ficarão 
suspensos durante as licenças e os afastamentos sendo 
retomados a 

partir do término de tais impedimentos. 

§ 4°. O funcionário em estágio probatório não poderá ser 
cedido a qualquer outro órgão da administração pública 
direta 

ou indireta e a ele somente poderão ser concedidas as 
seguintes licenças: 

I - para tratamento de saúde; 

II - por motivo de doença em pessoa da família; 

III - para acompanhamento do cônjuge ou companheiro 
funcionário público; 

IV - para prestar serviço militar ou outro serviço obrigatório 
por lei; 

V - para participar de curso de formação decorrente de 
aprovação em concurso para outro cargo na administração 
pública; 

VI - para o exercício de mandato político; 

VII - pelo período que mediar a sua escolha como candidato 
a cargo eletivo e a véspera do registro de sua candidatura 
perante a Justiça Eleitoral; 

VIII - pelo período do registro de sua candidatura perante a 
Justiça Eleitoral até o décimo dia seguinte ao pleito. 

Art. 20. A avaliação de desempenho constitui condição para 
aquisição da estabilidade e tem como  

finalidade avaliar a capacidade e a aptidão do funcionário 
para o exercício do cargo. 

Art. 21. O estágio probatório será sempre relacionado com 
o cargo ocupado. 

Parágrafo único. Na hipótese de nomeação para outro 
cargo de provimento efetivo, o prazo de estágio probatório 
e da avaliação especial reiniciará com a respectiva 
assunção. 

Art. 22. Na hipótese da autoridade competente não 
homologar a avaliação de desempenho indicando a 
exoneração, será aberto procedimento que é regido pelas 
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normas do processo administrativo disciplinar conforme o 
Quadro ao qual pertencer o funcionário. 

Parágrafo único. Durante o trâmite do processo referido no 
caput deste artigo, o prazo para aquisição da estabilidade 
ficará suspenso até o julgamento final. 

Art. 23. O Presidente do Tribunal de Justiça regulamentará 
o procedimento da avaliação de desempenho. 

Subseção IV 

Da Estabilidade 

Art. 24. O funcionário habilitado em concurso público e 
empossado em cargo de provimento efetivo adquirirá 
estabilidade no serviço público ao completar 03 (três) anos 
de efetivo exercício. 

Art. 25. O funcionário estável somente perderá o cargo em 
virtude de: 

I - sentença judicial transitada em julgado; 

II - decisão em processo administrativo disciplinar; 

III - decisão derivada de processo de avaliação periódica de 
desempenho, na forma da lei complementar 
federal,assegurada a ampla defesa; 

IV - para corte de despesas com pessoal conforme disposto 
na Constituição e legislação federal. 

Seção III 

Da Readaptação 

Art. 26. Areadaptação é o provimento de funcionário 
efetivo em cargo de atribuições compatíveis com a sua 
capacidade física ou mental, derivada de alteração 
posterior à nomeação e verificada em inspeção médica 
oficial. 

Art. 27. O procedimento de readaptação terá o prazo de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado no caso de o 
funcionário estar participando de programa de reabilitação 
profissional. 

§ 1°. Ao final do referido procedimento, se julgado incapaz, 
o funcionário será aposentado. 

§ 2°. Declarado reabilitado para a função pública: 

I - a readaptação será realizada em cargo com atribuições 
afins, respeitada a habilitação exigida para o cargo de 
origem,bem como o nível de escolaridade e os vencimentos 
inerentes a este; 

II - na hipótese de inexistência de cargo vago, o funcionário 
exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência 

de vaga. 

§ 3°. A readaptação será sempre para cargo de vencimento 
igual ou inferior ao de origem, preservado o direito à 
remuneração paga ao funcionário neste último. 

Seção IV 

Da Reversão 

Art. 28. Reversão é o retorno de funcionário aposentado ao 
exercício das atribuições: 

I - no caso de aposentadoria por invalidez, quando junta 
médica oficial declarar insubsistentes os motivos da 
aposentadoria; 

II - no interesse da administração e a partir de 
requerimento do funcionário aposentado, observadas as 
seguintes 

condições: 

a) que a aposentadoria tenha sido voluntária; 

b) ocorrência da aposentadoria nos 05 (cinco) anos 
anteriores ao requerimento; 

c) estabilidade adquirida quando em atividade; 

d) haja cargo vago. 

§ 1°. A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo 
resultante de sua transformação. 

§ 2°. Após o retorno, o tempo de exercício será considerado 
para concessão de nova aposentadoria. 

§ 3°. No caso do inciso I do caput  

deste artigo, encontrando-se provido o cargo, o funcionário 
exercerá suas atribuições 

como excedente, até a ocorrência de vaga. 

§ 4°. O funcionário que retornar à atividade por interesse 
da administração perceberá, em substituição aos proventos 
da aposentadoria, a remuneração do cargo que voltar a 
exercer, inclusive com a vantagem de natureza pessoal 
incorporada e que percebia anteriormente à 
aposentadoria. 

§ 5°. O funcionário de que trata o inciso II do  

caput deste artigo somente terá os proventos calculados 
com base nas regras atuais se permanecer pelo menos 05 
(cinco) anos no cargo. 

§ 6°. Não poderá reverter o aposentado que já tiver 
completado 70 (setenta) anos de idade. 

Seção V 

Da Disponibilidade e do Aproveitamento 

Subseção I 

Da Disponibilidade 

Art. 29. O funcionário será posto em disponibilidade 
quando extinto o seu cargo ou declarada sua 
desnecessidade, com remuneração proporcional ao tempo 
de serviço. 

Parágrafo único. A remuneração mensal para o cálculo da 
proporcionalidade corresponderá ao vencimento, acrescido 
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das vantagens pessoais, permanentes e relativas ao 
exercício do cargo de provimento efetivo. 

Art. 30. A disponibilidade do funcionário se dará conforme 
os seguintes critérios e ordem: 

I - menor pontuação na avaliação de desempenho no ano 
anterior; 

II - maior número de faltas ao serviço; 

III - menor idade; 

IV - maior remuneração. 

Art. 31.  

O período de disponibilidade é considerado como de 
efetivo exercício para efeito de aposentadoria, observadas 
as normas próprias a esta. 

Subseção II 

Do Aproveitamento 

Art. 32. Aproveitamento é o retorno obrigatório do 
funcionário em disponibilidade ao exercício de cargo de 
atribuições e vencimentos compatíveis com o 
anteriormente ocupado. 

Parágrafo único. O aproveitamento se dará na primeira 
vaga que ocorrer com precedência sobre as demais formas 
de provimento, observada a seguinte ordem de preferência 
dentre os funcionários em disponibilidade: 

I - maior tempo de disponibilidade; 

II - maior tempo de serviço público estadual; 

III - maior tempo de serviço público; 

IV - maior idade. 

Art. 33.  

Não haverá aproveitamento para cargo de natureza superior 
ao anteriormente ocupado. 

Parágrafo único.  

O funcionário aproveitado em cargo de natureza inferior ao 
anteriormente ocupado perceberá a 

diferença de remuneração correspondente. 

Art. 34.  

O aproveitamento se dará somente àquele que for julgado 
apto física e mentalmente para o exercício do novo 

cargo. 

Parágrafo único.  

Declarada a incapacidade para o novo cargo em inspeção 
médica, o funcionário será aposentado por 

invalidez, considerando-se, para tanto, o tempo de 
disponibilidade. 

Seção VI 

Da Reintegração 

Art. 35.  

Reintegração é o retorno do funcionário ao exercício das 
atribuições de seu cargo, ou de cargo resultante de sua 

transformação, quando invalidada a demissão por decisão 
administrativa ou judicial. 

§ 1°.  

Na hipótese de extinção do cargo ou declarada sua 
desnecessidade, o funcionário ficará em disponibilidade e 
será 

aproveitado na forma dos arts. 32 a 34 deste Estatuto. 

§ 2°.  

Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante 
será reconduzido ao cargo de origem, sem direito à 

indenização, ou aproveitado em outro cargo, ou, ainda, 
posto em disponibilidade. 

§ 3°.  

O funcionário reintegrado por decisão definitiva será 
ressarcido financeiramente pelo que deixou de perceber 
como 

vencimento ou remuneração durante o período de 
afastamento. 

§ 4°.  

Transitada em julgado a decisão definitiva, será expedido o 
decreto de reintegração no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias. 

Seção VII 

Da Recondução 

Art. 36.  

Recondução é o retorno do funcionário ao cargo 
anteriormente ocupado e decorrerá de: 

I -  

inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo; 

II -  

reintegração do anterior ocupante. 

§ 1°.  

Encontrando-se provido o cargo de origem, o funcionário 
será aproveitado em outro, observado o disposto nos arts. 

32 a 34 deste Estatuto. 

§ 2°.  

Na impossibilidade do aproveitamento o funcionário será 
posto em disponibilidade conforme os arts. 29 a 31 deste 

diploma legal. 
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Seção VIII 

Do Exercício 

Art. 37.  

Exercício é o desempenho das atribuições do cargo público 
ou da função gratificada. 

Parágrafo único.  

O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do exercício 
serão notados na ficha funcional. 

Art. 38.  

É de 30 (trinta) dias o prazo para entrar no exercício das 
atribuições do cargo ou da função, contado da data: 

I -  

da posse; 

II -  

da publicação no Diário da Justiça dos atos relativos às 
demais formas de provimento previstas nos incisos II a VI 
do 

art.11. 

§ 1°.  

Os prazos previstos neste artigo poderão ser prorrogados 
por 30 (trinta) dias, a requerimento do interessado e a 

juízo da autoridade competente para dar posse. 

§ 2°.  

O exercício em função de confiança dar-se-á no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do ato 
de 

designação. 

§ 3°.  

O funcionário removido, promovido, relotado, requisitado, 
cedido ou posto em exercício provisório terá 08 (oito) 

dias de prazo, contados da publicação do ato, para o 
retorno ao efetivo desempenho das atribuições do cargo na 
mesma 

comarca. 

§ 4°.  

Na hipótese do § 3º, sendo a lotação de destino em outra 
comarca, o prazo da entrada em exercício será de 15 

(quinze) dias. 

§ 5°.  

O funcionário licenciado nos termos deste Estatuto 
retornará às efetivas atribuições a partir do término da 
licença. 

§ 6°.  

O exercício em cargo efetivo nos casos de reintegração, 
aproveitamento, reversão, recondução e readaptação 

dependerá de prévia satisfação dos requisitos atinentes a 
tais formas de provimento e aptidão física e mental 
comprovada 

em inspeção médica oficial. 

§ 7°.  

O funcionário que, após a posse, não entrar em exercício 
dentro do prazo fixado, será exonerado. 

§ 8°.  

A posse e o exercício poderão ser reunidos em um só ato. 

Art. 39.  

O exercício é condicionado à vedação de conferir ao 
funcionário atribuições diversas das do seu respectivo 

cargo. 

Seção IX 

Da Freqüência e do Horário de Expediente 

Art. 40.  

Os funcionários do Poder Judiciário estão sujeitos aos 
seguintes horários de expediente: 

Art. 40.  

A jornada de 

trabalho dos servidores do Poder Judiciário é de 8 (oito) 
horas diárias e de 40 (quarenta) horas semanais, facultada 
a 

fixação de 7 (sete) horas initerruptas. 

(Redação dada pala Lei 16571 de 15/09/2010) 

I -  

das 08h30min (oito horas e trinta minutos) às 11h00min 
(onze horas) e das 13h00min (treze horas) às 17h00min 

(dezessete horas) para os lotados em 1º Grau de Jurisdição; 

II -  

das 09h00min (nove horas) às 11h00min (onze horas) e das 
13h00min (treze horas) às 18h00min (dezoito horas) 

para os lotados na Secretaria do Tribunal de Justiça. 

§ 1°.  

Serão emitidos boletins de freqüência específicos para os 
funcionários que prestam serviços noturnos. 

§ 1º. 

Em razão do exercício de atividade externa incompatível 
com a fixação de horários de expediente, os funcionários 
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com atribuições de Oficiais de Justiça e de Avaliadores 
terão somente a sua frequência diária registrada nos 
boletins das 

Secretarias para as quais estiverem designados. 

(Redção dada pela Lei 16571 de 15/09/2010) 

§ 2°.  

Em razão do exercício de atividade externa incompatível 
com a fixação de horário de expediente, os funcionários 

com atribuições de Oficiais de Justiça e de Avaliadores 
terão somente a sua freqüência diária registrada nos 
boletins das 

Secretarias para os quais estiverem designados. 

§ 2º.  

A jornada de trabalho dos servidores e os expedientes dos 
Ofícios de Justiça do Foro Judicial e da Secretaria serão 

fixados e regulamentados por Resolução do Órgão Especial 
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, observado o 

disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000. 

(Redação dada pela Lei 16571 de 15/09/2010) 

Art. 41.  

Em todos os Juízos, Gabinetes, Departamentos e Centros do 
Tribunal de Justiça haverá controle de freqüência 

dos funcionários por meio de livro-ponto ou de outro meio 
de controle regulamentado pelo Presidente do Tribunal de 

Justiça. 

Parágrafo único.  

É vedado dispensar o funcionário do registro de freqüência, 
salvo disposição legal em contrário ou 

autorização do Presidente do Tribunal de Justiça. 

Art. 42.  

Os funcionários ocupantes de cargo de provimento efetivo 
vinculados a gabinete de magistrado que se 

aposentarem devem se apresentar na Divisão de Recursos 
Humanos do Departamento Administrativo na data em que 
for 

publicado o decreto de aposentadoria do Desembargador 
ou do Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau, para que 

seja iniciado o processo de nova lotação e controle de 
freqüência. 

Art. 43.  

Em caso de óbito do magistrado, o setor competente do 
Departamento Administrativo fará lavrar e publicar, no 

trigésimo dia da data do falecimento, o ato de exoneração 
dos funcionários ocupantes de cargo de provimento em 

comissão vinculados ao gabinete. 

Parágrafo único.  

Os funcionários efetivos devem se apresentar na Divisão de 
Recursos Humanos no terceiro dia após o 

falecimento, sendo exonerados do cargo em comissão 
eventualmente exercido a partir daquela data. 

Art. 44.  

Nos dias úteis, somente por determinação do Presidente do 
Tribunal de Justiça poderão deixar de funcionar os 

serviços do Judiciário ou ser suspensos, no todo ou em 
parte, seus trabalhos. 

Art. 45.  

Os funcionários regidos por este Estatuto, ocupantes de 
cargo de provimento efetivo ou em comissão, poderão 

ser convocados fora do horário do expediente sempre que 
houver interesse da Administração. 

Parágrafo único.  

Na hipótese do caput deste artigo e para os funcionários 
comissionados deverá ser observada a 

vedação do artigo 78, parágrafo único, deste Estatuto. 

CAPÍTULO II 

DA VACÂNCIA 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 46. A vacância do cargo público decorrerá de: 

I -  

remoção; 

II -  

promoção; 

III -  

exoneração; 

IV -  

demissão; 

V -  

readaptação; 

VI -  

aposentadoria; 

VII -  

falecimento. 
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Art. 47.  

Vagará o cargo na data: 

I -  

da publicação do ato de aposentadoria, exoneração, 
remoção, promoção, demissão ou readaptação; 

II -  

do falecimento do ocupante do cargo. 

Seção II 

Da Remoção e da Promoção 

Art. 48. Aremoção ou promoção se dá por ato do 
Presidente do Tribunal de Justiça de acordo com  

indicação do 

Conselho da Magistratura e com base nas regras por ele 
aprovadas, observados os princípios dispostos nos artigos 
57 a 

61 do presente Estatuto. 

§ 1°.  

A remoção ou promoção somente se aplica aos ocupantes 
de cargos do Quadro de Pessoal de 1º Grau de Jurisdição, 

aos Secretários do Conselho de Supervisão do Juizado 
Especial, aos Secretários de Turma Recursal do Juizado 
Especial, 

aos Secretários do Juizado Especial, aos Oficiais de Justiça 
do Juizado Especial, aos Auxiliares de Cartório do Juizado 

Especial, aos Auxiliares Administrativos do Juizado Especial, 
e aos Contadores e Avaliadores do Juizado Especial. 

§ 2°.  

A remoção é transferência do funcionário de um cargo para 
outro de mesma natureza em outra comarca ou foro de 

igual entrância e dar-se-á alternadamente por antiguidade 
e merecimento. 

§ 3°.  

A promoção é a passagem do funcionário de um cargo para 
outro de mesma natureza e classe imediatamente 

superior e dar-se-á alternadamente por antiguidade e 
merecimento. 

§ 4°.  

A abertura dos editais à remoção e à promoção se dará 
alternadamente e não concorrendo interessados ou 

habilitados a uma ou outra será autorizado concurso de 
provimento por ingresso. 

§ 5°.  

Os critérios para aferição do merecimento serão 
estabelecidos com base nos princípios dispostos nos artigos 
57 a 61 

do presente Estatuto. 

Art. 49.  

Vagando cargo, o Presidente do Tribunal autorizará a 
expedição de edital com prazo de 05 (cinco) dias 

convocando os interessados à remoção ou à promoção. 

§ 1°.  

Decorrido o prazo legal, os pedidos serão reunidos em uma 
só autuação e encaminhados à Corregedoria-Geral da 

Justiça para informação sobre os antecedentes funcionais. 

§ 

2°.  

Não será deferido a inscrição a quem tenha sofrido pena 
disciplinar nos últimos 02 (dois) anos. 

§ 3°.  

À remoção ou à promoção somente serão admitidos 
funcionários com mais de 02 (dois) anos em exercício no 
cargo 

e que estejam ao menos no penúltimo nível de sua classe. 

§ 4°.  

Vencidas as etapas anteriores, o procedimento será 
relatado pelo Corregedor-Geral da Justiça perante o 
Conselho 

da Magistratura, que deliberará sobre a indicação ou não 
dos pretendentes. 

§ 5°.  

Não se aplica remoção ou promoção aos cargos cuja 
extinção é prevista em lei à medida que vagarem e nem aos 

cargos que, de livre remanejamento, forem redistribuídos 
pela Administração Pública. 

Seção III 

Da Exoneração 

Art. 50. Aexoneração dar-se-á a pedido do funcionário ou 
de ofício. 

Parágrafo único.  

A exoneração de ofício ocorrerá: 

I -  

quando não satisfeitas as condições do estágio probatório; 

II -  

quando, após a posse, o funcionário não entrar em 
exercício no prazo estabelecido; 
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III -  

para corte de despesas com pessoal nos termos da lei 
federal. 

Art. 51. Aexoneração de cargo em comissão ou a dispensa 
da função de confiança dar-se-á: 

I -  

a juízo do Presidente do Tribunal de Justiça; 

II -  

a pedido do próprio funcionário. 

CAPÍTULO III 

DA LOTAÇÃO E DA RELOTAÇÃO 

Art. 52.  

Lotação é o ato de definição da secretaria, do setor ou da 
repartição em que o funcionário exercerá as suas 

atribuições. 

Parágrafo único.  

A lotação sempre se dará de ofício, respeitados os casos em 
que seja previamente definida em lei a 

secretaria, o foro ou a comarca ao qual o cargo é afetado. 

Art. 53.  

Relotação é o deslocamento do funcionário, a pedido ou de 
ofício, de uma repartição ou setor para outro, 

inclusive entre foros, comarcas, ou secretarias, respeitados 
os casos em que seja previamente definida em lei a 
secretaria 

ou a comarca ao qual o cargo é afetado. 

CAPÍTULO IV 

DA SUBSTITUIÇÃO 

Art. 54.  

Nos casos de impedimentos superiores a 10 (dez) dias, o 
funcionário ocupante do cargo de provimento em 

comissão ou de função gratificada será substituído. 

§ 1°.  

A substituição depende de ato da administração e recairá 
em funcionário ocupante de cargo de provimento efetivo e 

será por prazo determinado não superior a 120 (cento e 
vinte) dias. 

§ 2°.  

O Presidente do Tribunal de Justiça definirá em 
regulamento os cargos em comissão que poderão ser 
preenchidos 

temporariamente por substituição. 

Art. 55.  

O substituto perceberá, além de sua remuneração, a 
diferença proporcional ao tempo de substituição, calculada 

como se fosse titular do cargo em comissão ou da função 
gratificada. 

TÍTULO III 

CAPÍTULO ÚNICO 

DA PROGRESSÃO FUNCIONAL 

Art. 56.  

Progressão funcional é a passagem do funcionário de um 
nível para outro imediatamente superior dentro da 

mesma classe. 

Art. 57. Aprogressão dar-se-á, alternadamente, por 
antiguidade e por merecimento. 

§ 1°.  

A progressão por antiguidade é a passagem do funcionário 
mais antigo de um nível para o imediatamente 

subseqüente, dentro da mesma classe, desde que: 

I -  

tenha cumprido o interstício de 03 (três) anos de efetivo 
exercício no nível em que se encontrava; 

II -  

não tenha sido apenado nos últimos 02 (dois) anos; 

III -  

não esteja em licença para o trato de interesses 
particulares; 

IV -  

não esteja cumprindo pena privativa de liberdade. 

§ 2°.  

Progressão por merecimento é a passagem do funcionário 
de um nível para o imediatamente subseqüente, dentro da 

mesma classe, desde que preenchidos os pressupostos 
definidos no regulamento da avaliação periódica de 
desempenho 

individual e cumprido o interstício de 02 (dois) anos de 
efetivo exercício no nível em que se encontrava. 

Art. 58.  

Não poderá concorrer à progressão por merecimento o 
funcionário que: 

I -  

tenha sofrido qualquer tipo de penalidade nos últimos 02 
(dois) anos; 

II -  
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esteja em disponibilidade. 

Art. 59.  

O funcionário, para obter a progressão por merecimento, 
será submetido à avaliação de desempenho bienal. 

§ 1º.  

A avaliação de desempenho bienal será executada com 
base em regulamento a ser editado pelo Presidente do 

Tribunal de Justiça. 

§ 2º.  

O regulamento da avaliação de desempenho bienal, dentre 
outros critérios, deverá estabelecer requisitos mínimos 

de freqüência e desempenho em cursos oficiais de 
aperfeiçoamento. 

§ 3º.  

Será conferida a progressão por merecimento ao 
funcionário com maior desempenho na avaliação bienal 

imediatamente anterior à abertura de vaga no nível 
imediatamente superior. 

Art. 60. Aexecução do procedimento e aferição da 
progressão funcional fica a cargo de Departamento  

específico 

da Secretaria do Tribunal de Justiça, nos termos a ser 
definido pelo Regulamento a ser editado pelo Presidente 
do 

Tribunal de Justiça. 

Art. 61.  

Será conferida progressão funcional para fins de 
aposentadoria ou pensão caso o funcionário preencha os 

requisitos legais por ocasião da perda do vínculo com a 
administração. 

TÍTULO IV 

DOS DIREITOS E DAS VANTAGENS 

CAPÍTULO I 

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 

Art. 62.  

Vencimento é a retribuição pecuniária pelo efetivo 
exercício do cargo com valor fixado em lei e 
correspondente 

ao nível de enquadramento do funcionário. 

Art. 63.  

Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido 
das vantagens pecuniárias estabelecidas em lei. 

Art. 64.  

Os funcionários ocupantes de cargo de provimento efetivo 
e de provimento em comissão perceberão seus 

vencimentos ou suas remunerações nos termos da lei que 
define o Plano de Cargos e Progressão do Poder Judiciário. 

Parágrafo único.  

Nenhum funcionário do Poder Judiciário terá remuneração 
superior ao subsídio percebido por 

Desembargador. 

Art. 65.  

O funcionário perderá: 

Seção IV 

Do Abandono do Cargo 

Art. 186.  

Caracterizada a ausência do funcionário na forma do art. 
167, § 2º, deste Código, fará o Juiz a respectiva 

comunicação à Corregedoria-Geral da Justiça. 

Art. 187.  

Diante da comunicação da ausência do funcionário, e 
havendo indícios de abandono de cargo, o Corregedor- 

Geral da Justiça baixará portaria instaurando processo 
administrativo, com expedição de edital de chamamento e 
citação, 

que será publicado no Diário da Justiça por 03 (três) dias 
consecutivos, convocando o funcionário a justificar sua 

ausência ao serviço no prazo de 10 (dez) dias, contados da 
última publicação. 

Art. 188.  

Se procedente a justificativa apresentada pelo funcionário, 
deverá ele reassumir imediatamente suas funções. 

Parágrafo único.  

Não ocorrendo o retorno do funcionário à atividade, segue-
se o procedimento estabelecido nos arts. 

183 e 184 deste Código. 

Art. 189.  

Declarado o abandono do cargo pelo Conselho da 
Magistratura, os autos serão encaminhados ao Presidente 
do 

Tribunal de Justiça, que expedirá o decreto de demissão do 
funcionário. 

Seção V 

Dos Recursos 

Art. 190.  
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Das decisões do Juiz ou do Corregedor-Geral da Justiça 
caberá recurso em último grau ao Conselho da 

Magistratura no prazo de 15 (quinze) dias. 

Art. 191.  

Das decisões originárias do Conselho da Magistratura cabe 
recurso ao Órgão Especial no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

Art. 192.  

O recurso será interposto perante a autoridade que houver 
proferido a decisão recorrida, a qual, se o receber, 

encaminhá-lo-á no prazo de 02 (dois) dias ao órgão 
competente para julgamento. 

§ 1°.  

Só não será recebido o recurso em caso de intempestividade. 

§ 2°.  

O recurso será sempre recebido nos efeitos devolutivo e 
suspensivo. 

CAPÍTULO III 

DO SISTEMA DISCIPLINAR DOS FUNCIONÁRIOS DO QUADRO 
DA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA 

Seção I 

Das Penalidades Disciplinares 

Art. 193.  

São penalidades disciplinares: 

I - advertência; 

II - suspensão; 

III - demissão; 

IV - cassação de aposentadoria ou de disponibilidade; 

V - destituição de cargo em comissão. 

§ 1°.  

Cassada a aposentadoria ou a disponibilidade, o funcionário, 
para todos os efeitos legais, será considerado como 

demitido do serviço público. 

§ 2°.  

Independentemente de qualquer tipo de exoneração, 
permanece a necessidade de processamento e julgamento 
das 

condutas passíveis de punição com suspensão, demissão ou 
cassação de aposentadoria e de disponibilidade. 

Art. 194.  

Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza 
e a gravidade da infração cometida, os danos que 

dela provierem para o serviço público e os antecedentes 
funcionais. 

Subseção I 

Da Advertência 

Art. 195. Aadvertência será aplicada por escrito, nos casos 
de violação de proibição constante do art.  

157, incisos I 

a VIII, XIX e XXII, e de inobservância de dever funcional 
previsto em lei, regulamentação ou norma interna, que não 

justifique imposição de penalidade mais grave. 

§ 1°.  

A penalidade de advertência terá seu registro cancelado 
após o decurso de 03 (três) anos, contados de sua anotação, 

e se o funcionário não houver, nesse período, praticado nova 
infração disciplinar. 

§ 2°.  

O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos 
retroativos. 

Subseção II 

Da Suspensão 

Art. 196. Asuspensão será aplicada em caso de reincidência 
das faltas punidas com advertência e de  

violação das 

demais proibições que não tipifiquem infração sujeita a 
penalidade de demissão, não podendo exceder a 90 
(noventa) 

dias. 

§ 1°.  

Será punido com suspensão de até 30 (trinta) dias o 
funcionário que, injustificadamente, recusar-se a ser 
submetido 

à inspeção médica determinada pela autoridade 
competente, cessando os efeitos da penalidade uma vez 
cumprida a 

determinação. 

§ 2°.  

Caracteriza falta punível com suspensão de até 90 (noventa) 
dias o não atendimento à convocação para sessões do 

Tribunal do Júri e a outros serviços obrigatórios. 

§ 3°.  

Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de 
suspensão poderá ser convertida em multa, na base de 
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50% (cinqüenta por cento) por dia de vencimento ou 
remuneração, ficando o funcionário obrigado a permanecer 
em 

serviço. 

Art. 197.  

Durante o cumprimento da pena de suspensão o funcionário 
perderá todas as vantagens decorrentes do 

exercício do cargo. 

Art. 198. Apenalidade de suspensão terá seu registro 
cancelado após o decurso de 05 (cinco) anos,  

contados do 

cumprimento integral da pena, e se o funcionário não 
houver, nesse período, praticado nova infração disciplinar. 

Parágrafo único.  

O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos 
retroativos. 

Subseção III 

Da Demissão 

Art. 199. A demissão será aplicada nos seguintes casos: 

I - crime contra a administração pública; 

II - abandono de cargo; 

III - falta ao serviço, sem justa causa, por 60 (sessenta) dias 
alternados no período de 12 (doze) meses; 

IV - improbidade administrativa; 

V - incontinência pública ou conduta escandalosa na 
repartição; 

VI - reincidência em caso de insubordinação; 

VII - ofensa física, em serviço, a funcionário ou a particular, 
salvo escusa legal; 

VIII - aplicação irregular de dinheiro público; 

IX - revelação de segredo que conheça em razão do cargo ou 
da função; 

X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio do 
Estado; 

XI - corrupção; 

XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções 
públicas; 

XIII - transgressão dos incisos IX a XV, XXIII e XXV do art. 157; 

XIV - condenação por crime comum à pena privativa de 
liberdade superior a 04 (quatro) anos; 

XV - reiterada desídia no cumprimento das atribuições do 
cargo ou da função. 

Parágrafo único. Considera-se abandono de cargo a ausência 
ao serviço, sem justa causa, por 30 (trinta) dias consecutivos. 

Subseção IV 

Da Cassação de Aposentadoria ou de Disponibilidade 

Art. 200. Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade 
do inativo que houver praticado, na atividade, falta punível 

com demissão. 

Parágrafo único. A aplicação definitiva de uma das penas 
referidas no caput deste artigo será anotada na ficha 
funcional. 

Subseção V 

Da Destituição de Cargo em Comissão 

Art. 201. Adestituição de funcionário não efetivo de cargo de 
provimento em comissão se dará nos casos de infração 
punível com as penas de suspensão ou de demissão para os 
funcionários efetivos e o inabilitará à nomeação para outro 
cargo em comissão e para participar de concurso público 
para cargo no Poder Judiciário estadual por 05 (cinco) anos. 

§ 1º. Em tal hipótese, a exoneração do funcionário 
comissionado, a qualquer título, não elidirá a necessidade 
deprocessamento e julgamento das condutas que se lhe 
imputam. 

§ 2º. O julgamento procedente da imputação, no caso do §1º 
deste artigo, será anotado na ficha funcional para fim 
decaracterização dos impedimentos constantes do caput 
deste artigo. 

§ 3º. Ao funcionário efetivo que for demitido também se 
aplicam os impedimentos referidos no caput  deste artigo. 

§ 4º. Independentemente do contido neste artigo ou da 
prática de qualquer infração por ocupante de cargo de 
provimento em comissão a administração pública conserva 
o poder de livremente exonerá-lo a qualquer tempo. 

Art. 202. Não poderá retornar ao Poder Judiciário estadual o 
funcionário que tiver contra si julgada 
procedentedefinitivamente, no âmbito administrativo ou 
judicial, imputação de improbidade administrativa, 
aplicação irregular de dinheiro público, lesão aos cofres 
públicos, dilapidação do patrimônio público ou corrupção. 

Seção II 

Da Prescrição da Pretensão Punitiva 

Art. 203. Apretensão punitiva disciplinar prescreverá: 

I - em 05 (cinco) anos para as infrações puníveis com 
demissão, cassação de aposentadoria ou de disponibilidade 
e destituição de cargo em comissão; 

II - em 02 (dois) anos para as infrações puníveis com 
advertência ou suspensão. 

§ 1º. O prazo de prescrição começa a correr da data em que 
o fato se tornou conhecido da autoridade competente para 
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ordenar a instauração do procedimento administrativo 
disciplinar. 

§ 2º. Os prazos e os termos de interrupção de prescrição 
previstos na lei penal aplicam-se às infrações disciplinares 

tipificadas como crime. 

§ 3º. Interrompe-se a contagem do prazo de prescrição: 

I - com a instauração de sindicância ou do procedimento 
administrativo disciplinar; 

II - com a instauração de processo administrativo; 

III - com a decisão de mérito proferida no processo 
administrativo; 

IV - com a interposição de recurso ou de pedido de revisão 
da decisão de mérito proferida em processo administrativo; 

V - com a decisão de recurso ou de pedido de revisão da 
decisão de mérito proferida em processo administrativo; 

VI - com a propositura de ação judicial que tenha por 
pretensão a anulação ou revisão de decisão punitiva ou de 
processo administrativo disciplinar. 

§ 4º. Na hipótese do inciso VI a contagem do prazo 
prescricional somente se reiniciará após o trânsito em 
julgado da decisão judicial da ação anulatória ou de revisão. 

§ 5º. Interrompida a prescrição, todo o prazo começa a 
correr novamente do dia da interrupção. 

Seção III 

Da Competência para Aplicação das Penalidades e da 
Instauração dos Procedimentos Administrativos 

Art. 204. O Secretário do Tribunal de Justiça é competente 
para ordenar a instauração de procedimentos disciplinares, 

nomear e designar integrantes para Comissão Disciplinar e 
aplicar as penalidades disciplinares. 

§ 1º. As competências em matéria disciplinar do Secretário 
do Tribunal de Justiça poderão ser delegadas a funcionários 
a ele diretamente subordinados. 

§ 2º. Ao designar os integrantes da Comissão e os 
respectivos suplentes, o Secretário do Tribunal de Justiça 
indicará o funcionário que irá presidi-la. 

§ 3º. O Presidente da Comissão Disciplinar designará, dentre 
os membros, aquele que irá secretariá-lo. 

§ 4º. A Comissão Disciplinar será composta de 03 (três) 
funcionários ocupantes de cargos efetivos, estáveis e 
bacharéis em Direito, pelo prazo de 02 (dois) anos, 
prorrogável por até mais (02) dois anos. 

§ 5º. Os integrantes da comissão justificarão previamente e 
por escrito ao superior e hierárquico o afastamento do 
serviço de suas repartições por ocasião dos trabalhos 
relativos aos procedimentos administrativos disciplinares. 

Art. 205. Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal 
de cargos, empregos ou funções públicas, abandono de 
cargo ou falta ao serviço, sem justa causa, por 60 (sessenta) 
dias, alternados no período de 12 (doze) meses, a autoridade 

competente determinará à Comissão Disciplinar a abertura 
de processo administrativo de rito sumário. 

Seção IV 

Da Competência para Apreciação dos Recursos 

Art. 206. Das decisões disciplinares do Secretário do Tribunal 
de Justiça caberá recurso, com efeitos suspensivo e 
devolutivo, no prazo de 15 (quinze) dias, ao Presidente do 
Tribunal de Justiça. 

§ 1º. As penas de demissão, de cassação de aposentadoria, 
de cassação de disponibilidade e de destituição de cargo 
deprovimento em comissão aplicadas pelo Secretário do 
Tribunal de Justiça serão necessariamente reexaminadas 
pelo Presidente do Tribunal de Justiça a quem serão 
remetidos os autos de processo disciplinar no prazo de 30 
(trinta) dias, independentemente de recurso do apenado. 

§ 2º. Na hipótese do §1º deste artigo, a penalidade só 
produzirá efeitos após o reexame, que se dará no prazo de 
30(trinta) dias, pelo Presidente do Tribunal de Justiça a quem 
caberá, caso decida pela manutenção da pena, determinar 
as providências para a efetiva aplicação. 

§ 3º. Na hipótese do §2º deste artigo, a decisão do 
Presidente do Tribunal substitui sempre a decisão do 
Secretário para todos os efeitos legais. 

§ 4º. O Presidente do Tribunal de Justiça poderá delegar sua 
competência disciplinar a um ou mais integrantes da cúpula 

diretiva do Tribunal de Justiça. 

Seção V 

Do Procedimento Administrativo Disciplinar e da Sindicância 

Art. 207. Aautoridade que tiver ciência de irregularidade no 
serviço público do Poder Judiciário deverá comunicar ao 
Secretário do Tribunal de Justiça, a quem cabe ordenar 
apuração. 

§ 1º. A competência para apuração prévia por sindicância ou 
por procedimento de que trata o caput deste artigo é da 
Comissão Disciplinar. 

§ 2º. A sindicância é o procedimento disciplinar que 
antecede o processo administrativo disciplinar e serve para 
a apuração da extensão dos fatos apontados como 
irregulares e da extensão da responsabilidade de cada autor. 

§ 3º. O procedimento disciplinar prévio de caráter genérico 
é o que antecede o processo administrativo e serve para 
aapuração da extensão dos fatos apontados como 
irregulares cuja autoria ainda é desconhecida. 

Art. 208. As denúncias sobre irregularidades serão objeto de 
apuração desde que contenham a identificação, 
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aqualificação e o endereço do denunciante e sejam 
formuladas por escrito, confirmada a autenticidade. 

Parágrafo único. Caso o fato narrado não configure infração 
disciplinar ou ilícito penal, a denúncia será arquivada de 
plano. 

Art. 209. Da sindicância e do procedimento prévio poderão 
resultar: 

I - o arquivamento; 

II - a instauração de processo disciplinar ou a aplicação de 
pena nos termos deste Estatuto. 

§ 1º. O prazo para conclusão da sindicância e do 
procedimento prévio não excederá 60 (sessenta) dias, 
podendo ser prorrogado por até igual período, a critério da 
autoridade que ordenou a respectiva instauração. 

§ 2º. As penas de advertência e de suspensão de até 30 
(trinta) dias poderão ser aplicadas em sindicância, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 210. Asindicância e o procedimento prévio terão início 
no prazo de 03 (três) dias a contar da data que for 
comunicada à Comissão Disciplinar a ordem de apuração dos 
fatos. 

§ 1º. Obtida a autoria, ou sendo ela conhecida pela Comissão 
Disciplinar, e delimitados os fatos, o sindicado será intimado 
para se manifestar por escrito, no prazo de cinco (05) dias, 
podendo indicar provas. 

§ 2º. Havendo 02 (dois) ou mais indiciados, o prazo será 
comum e de 10 (dez) dias. 

§ 3º. A Comissão Disciplinar procederá a todas as diligências 
que julgar necessárias para a elucidação dos fatos. 

§ 4º. Concluindo pela inexistência de falta funcional, a 
Comissão Disciplinar elaborará relatório final e encaminhará 
osautos à autoridade competente. 

§ 5º. Sendo possível a aplicação de pena no caso de 
conclusão no sentido de existir ilícito administrativo, em 
tese, será feito relatório com a delimitação dos fatos, a 
indicação das normas violadas e eventuais sanções cabíveis 
e os autos serão encaminhados à autoridade competente. 

Art. 211. Na hipótese de ser necessário o processo 
administrativo para a aplicação de penalidade, em razão da 
sua natureza, a Comissão Disciplinar tomará de ofício as 
providências para a respectiva instauração através de 
portaria acusatória. 

§ 1º. Em tais hipóteses a sindicância ou o procedimento 
prévio terão natureza inquisitorial, sendo garantidos a ampla 
defesa e o contraditório para o processo administrativo 
propriamente dito. 

§ 2º. A portaria acusatória conterá a delimitação dos fatos e 
das condutas e indicará as normas violadas e as sanções 
cabíveis. 

Seção VI 

Do Afastamento Preventivo 

Art. 212. Para garantia da instrução tanto no âmbito da 
sindicância, como do processo administrativo disciplinar, a 
autoridade julgadora poderá determinar o afastamento 
cautelar do funcionário do exercício de suas atribuições, pelo 
prazo de até 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da 
remuneração. 

§ 1º. O afastamento poderá ser prorrogado por igual prazo, 
findo o qual cessarão os seus efeitos, ainda que não 
concluída a sindicância ou o processo administrativo. 

§ 2º. A providência deste artigo poderá ser adotada de ofício 
pela autoridade competente para julgamento ou a 
requerimento do Presidente da Comissão Disciplinar. 

Seção VII 

Do Processo Administrativo Disciplinar 

Subseção I 

Disposições Gerais 

Art. 213. O processo disciplinar é destinado a apurar a 
responsabilidade de funcionário por infração praticada no 
exercício de suas atribuições ou que com elas tenha relação. 

Art. 214. O processo disciplinar será conduzido pela 
Comissão Disciplinar e antecederá necessariamente à 
aplicação das penas de suspensão por mais de 30 (trinta) 
dias, demissão, cassação de aposentadoria, cassação de 
disponibilidade ou destituição de cargo em comissão. 

§ 1º. Não poderá participar de Comissão Disciplinar cônjuge, 
companheiro ou parente do acusado, consangüíneo ou afim, 
em linha reta ou colateral, até o terceiro grau. 

§ 2º. O processo administrativo poderá ser utilizado nas 
hipóteses de aplicação de pena de advertência e de 
suspensão de até 30 (trinta) dias, respeitada a possibilidade 
prevista no § 2º do art. 209 deste Estatuto. 

Art. 215.  

O processo administrativo possui 02 (dois) ritos: 

I - o sumário para as hipóteses do art. 217 deste Estatuto; e 

II - o ordinário para as demais hipóteses. 

Art. 216. AComissão Disciplinar exercerá suas atividades com 
independência e imparcialidade, assegurado o 
sigilonecessário à elucidação dos fatos ou conforme exigido 
pelo interesse da administração. 

§ 1º. Sempre que necessário, a Comissão Disciplinar dedicará 
tempo integral aos seus trabalhos, e seus membros 
justificarão previamente e por escrito ao superior e 
hierárquico o afastamento do serviço de suas repartições 
por ocasião dos trabalhos relativos aos procedimentos 
administrativos disciplinares. 
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§ 2º. As reuniões e as audiências da Comissão Disciplinar 
terão caráter reservado e serão registradas em atas que 
deverão detalhar as deliberações adotadas. 

§ 3º. Em razão da natureza do fato que se apura, nos casos 
em que a preservação do direito à intimidade do interessado 
não prejudique o interesse público à informação, poderá a 
Comissão Disciplinar ou a autoridade julgadora limitar a 
publicidade dos atos ao acusado e a seus defensores. 

Subseção II 

Do Processo Administrativo Disciplinar de Rito Sumário 

Art. 217. O processo administrativo de rito sumário é de 
responsabilidade da Comissão Disciplinar e se aplica às 
infrações: 

I - de falta ao serviço, sem justa causa, por 60 (sessenta) dias 
alternados no período de 12 (doze) meses; 

II - de abandono de cargo; 

III - de acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções 
públicas. 

Art. 218.  

O processo administrativo disciplinar sumário obedecerá: 

I - encaminhamento de ordem de apuração à Comissão 
Disciplinar com a indicação do funcionário e da 
materialidade da transgressão objeto da apuração; 

II - instrução sumária, que compreende acusação com 
delimitação dos fatos e indicação dos dispositivos violados e 
das sanções cabíveis, citação, defesa e relatório; 

III - julgamento. 

§ 1º. A indicação da autoria de que trata o inciso I deste 
artigo, dar-se-á pelo nome e pela matrícula do funcionário, 
e da materialidade, pela descrição dos cargos, empregos ou 
funções públicas em situação de acumulação ilegal, dos 
órgãos ou das entidades de vinculação, das datas de 
ingresso, do horário de trabalho e do correspondente regime 
jurídico. 

§ 2º. A Comissão Disciplinar lavrará portaria em até 03 (três) 
dias após a ciência do ato que determinou a apuração, em 
que serão transcritas as informações, as normas violadas, os 
fatos delimitados, indicadas as sanções cabíveis, bem como 
promoverá a citação pessoal do funcionário para que, no 
prazo de 05 (cinco) dias, apresente defesa escrita. 

§ 3º. Apresentada defesa, a Comissão Disciplinar elaborará 
relatório conclusivo quanto à existência ou não de 
acumulação ilegal, em que resumirá as peças principais dos 
autos, indicará os dispositivos legais e sanções 
eventualmente aplicáveis e remeterá o processo à 
autoridade competente para julgamento. 

§ 4º.  

No prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento do 
processo, a autoridade julgadora proferirá a sua decisão e 

remeterá os autos para reexame necessário ao Presidente 
do Tribunal de Justiça no caso de aplicar pena de demissão. 

§ 5º. Efetivada opção pelo funcionário até o último dia de 
prazo para defesa configurará sua boa-fé, hipótese em que a 

pena se converterá automaticamente em pedido de 
exoneração do outro cargo, devendo tal circunstância 
constar no mandado de citação. 

§ 6º. Caracterizada acumulação ilegal e má-fé, aplicar-se-á a 
pena de demissão, destituição, cassação de aposentadoria 
ou de cassação de disponibilidade em relação aos cargos, 
empregos ou funções públicas em regime de cumulação 
ilegal,hipótese em que os órgãos ou as entidades de 
vinculação serão comunicados. 

§ 7º.  

O prazo para a conclusão do processo administrativo 
disciplinar submetido ao rito sumário não excederá 60 

(sessenta) dias, contados da data de ciência, por parte da 
Comissão Disciplinar, do ato que ordenou a apuração, 
admitida 

a sua prorrogação por até 30 (trinta) dias, quando as 
circunstâncias o exigirem. 

§ 8º.  

O procedimento sumário rege-se pelas disposições deste 
artigo, observando-se, no que lhe for aplicável, 

subsidiariamente as disposições gerais do processo 
administrativo regido pelo rito ordinário. 

Art. 219.  

Na apuração de abandono de cargo ou de inassiduidade 
habitual, também será adotado o procedimento sumário 

a que se refere o art. 217, observando-se: 

I -  

a indicação da materialidade que se dará: 

a)  

na hipótese de abandono de cargo, com indicação precisa do 
período de ausência intencional do funcionário ao serviço 

superior a 30 (trinta) dias; 

b)  

no caso de inassiduidade habitual, com indicação dos dias de 
falta ao serviço sem causa justificada, por período igual 

ou superior a 60 (sessenta) dias interpoladamente, no 
período de 12 (doze) meses; 

II -  
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após a apresentação da defesa escrita, a Comissão 
Disciplinar elaborará relatório conclusivo quanto à inocência 
ou à 

responsabilidade do funcionário, em que resumirá as peças 
principais dos autos, indicará o respectivo dispositivo legal, 

opinará sobre a intencionalidade da ausência e remeterá o 
processo à autoridade competente para julgamento 

. 

Subseção III 

Do Processo Administrativo Disciplinar de Rito Ordinário 

Art. 220.  

O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases: 

I -  

instauração, com a lavratura da portaria de acusação que 
indicará as provas que serão produzidas, inclusive com o rol 

das testemunhas; 

II -  

citação pessoal para apresentar defesa escrita, no prazo de 
10 (dez) dias, com a indicação das provas que pretende 

produzir, inclusive com o rol das testemunhas; 

III -  

interrogatório do acusado; 

IV -  

definição das provas a serem produzidas e sua produção; 

V -  

apresentação de alegações finais pela defesa no prazo de 
dez (10) dias; 

VI -  

relatório e remessa dos autos para a autoridade julgadora; 

VII -  

julgamento. 

Parágrafo único.  

Havendo 02 (dois) ou mais acusados, o prazo será comum e 
de 20 (vinte) dias. 

Art. 221.  

Em caso de revelia, será designado pelo Presidente da 
Comissão Disciplinar bacharel como defensor dativo 

que acompanhará o processo, inclusive na fase de reexame 
necessário ou de recurso voluntário. 

§ 1º.  

O acusado ou indiciado que mudar de residência fica 
obrigado a comunicar à Comissão Disciplinar o lugar em que 

poderá ser encontrado, sob pena de ser considerado revel. 

§ 2º.  

Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, será 
citado por edital, publicado no Diário da Justiça e em 

jornal de grande circulação da localidade do último domicílio 
conhecido, para apresentar defesa escrita. 

§ 3º.  

Na hipótese deste artigo, o prazo para defesa será de 10 
(dez) dias a partir da última publicação do edital. 

Art. 222.  

Apresentada defesa, seguir-se-á a instrução com a produção 
das provas deferidas. 

§ 1º.  

A Comissão Disciplinar determinará a produção de outras 
provas não requeridas pela defesa ou não indicadas na 

peça de acusação e que sejam necessárias à elucidação dos 
fatos. 

§ 2º.  

A Comissão Disciplinar deverá intimar o acusado e defensor 
para o interrogatório sobre os fatos imputados, 

designando dia, hora e local. 

§ 3º.  

Em todas as cartas precatórias e de ordem, a Comissão 
Disciplinar processante declarará o prazo em que deverão 

ser cumpridas pelas autoridades administrativas 
destinatárias, sejam elas funcionários ou magistrados. 

§ 4º.  

Cabe à Comissão Disciplinar intimar o defensor da expedição 
da carta precatória, sendo responsabilidade deste 

acompanhar o respectivo andamento na repartição ou 
comarca de destino, inclusive no que concerne às 
publicações de 

intimações para os atos deprecados. 

§ 5º.  

A Comissão Disciplinar denegará pedidos impertinentes, 
protelatórios ou de nenhum interesse para esclarecimento 

dos fatos, inclusive com relação à produção de prova pericial 
quando a elucidação puder ser alcançada por outros meios 

ou não depender de conhecimentos técnicos. 

§ 6º.  

Os órgãos estaduais, sob pena de responsabilidade de seus 
titulares, atenderão com a máxima presteza às 

solicitações da Comissão Disciplinar, inclusive requisição de 
técnicos e peritos, devendo comunicar prontamente a 
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impossibilidade de atendimento, em caso de força maior. 

§ 7º.  

A prova técnica no interesse da acusação será produzida, 
sem ônus para o Poder Judiciário, pelos órgãos 

competentes da administração direta e indireta do Estado 
do Paraná, e no interesse da defesa, os ônus financeiros 
serão 

suportados pelo acusado. 

§ 8º.  

Serão ouvidas as testemunhas de acusação e na seqüência 
as de defesa. 

§ 9º.  

Encerrada a instrução, será concedido um prazo de 10 (dez) 
dias para as alegações finais pela defesa. 

§ 10.  

Apresentadas alegações finais, a Comissão Disciplinar 
elaborará relatório conclusivo no prazo de 30 (trinta) dias e 

remeterá os autos à autoridade competente que proferirá 
decisão em igual prazo. 

§ 11. Ainstrução deverá ser ultimada no prazo de 120 (cento 
e vinte) dias, prorrogáveis por mais 60  

(sessenta) dias, 

contados da data da lavratura da portaria de acusação. 

§ 12.  

Para a realização dos atos de instrução aplicam-se 
subsidiariamente as normas do Código de Processo Penal, da 

legislação processual penal extravagante e as do Código de 
Processo Civil, nessa ordem. 

Art. 223.  

Os autos da sindicância ou de procedimento prévio 
integrarão os do processo disciplinar, como peça 

informativa da instrução. 

§ 1º.  

Na hipótese da Comissão Disciplinar concluir que a infração 
está capitulada como ilícito penal, a autoridade 

competente para julgamento encaminhará cópia dos autos 
ao Ministério Público. 

§ 2º.  

A providência do §1º deste artigo será tomada no âmbito da 
sindicância ou do processo administrativo 

independentemente da finalização de um ou de outro. 

Art. 224.  

As testemunhas serão intimadas a depor mediante mandado 
expedido pelo Presidente da Comissão Disciplinar 

ou pela autoridade deprecada. 

Parágrafo único.  

Se a testemunha for funcionário público, a expedição do 
mandado será imediatamente comunicada ao 

chefe da repartição em que serve, com a indicação do dia e 
da hora marcados para inquirição. 

Art. 225.  

Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, 
a Comissão Disciplinar proporá à autoridade 

competente que ele seja submetido a exame por junta 
médica oficial, da qual participe ao menos um médico 
psiquiatra. 

§ 1º.  

O incidente de sanidade mental será processado em autos 
apartados que serão apensados, e a sua instauração 

suspenderá o curso do processo principal até a juntada do 
laudo pericial conclusivo, ressalvada a produção de provas 

consideradas urgentes. 

§ 2º.  

Durante o processamento do incidente fica suspenso o curso 
da prescrição, cujo prazo volta a ser contado após a 

juntada do laudo pericial. 

Art. 226.  

Finda a instrução e apresentadas as alegações finais, a 
Comissão Disciplinar elaborará relatório em que 

indicará as peças principais dos autos e mencionará as 
provas em que se baseou para formar a sua convicção. 

Parágrafo único.  

O relatório concluirá sobre a responsabilidade ou não do 
funcionário, e reconhecida esta, a Comissão 

Disciplinar indicará os dispositivos legais ou regulamentares 
violados e as sanções cabíveis. 

Art. 227. Aautoridade julgadora não está vinculada à 
motivação e à conclusão do relatório apresentado  

pela 

Comissão Disciplinar e poderá julgar diversamente da 
proposta seja para agravar, abrandar ou afastar a 
responsabilização 

do funcionário. 

Art. 228.  

Verificada a ocorrência de vício insanável, a autoridade 
julgadora declarará a nulidade do ato, ordenando a 
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respectiva repetição. 

Parágrafo único.  

A autoridade de instrução ou julgamento que der causa à 
prescrição da pretensão punitiva por ato 

comissivo ou omissivo, doloso ou culposo, será 
responsabilizada na forma da lei. 

Art. 229.  

Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade 
julgadora determinará o registro do fato na ficha funcional 

do funcionário. 

Art. 230.  

O funcionário efetivo que responder a processo disciplinar 
só poderá ser exonerado a pedido ou aposentado 

voluntariamente, após a conclusão do processo e do 
cumprimento da sanção, se for aplicada. 

Parágrafo único.  

Ocorrida exoneração porque não satisfeitas as condições do 
estágio probatório e, posteriormente 

julgado processo administrativo disciplinar conclusivo pela 
demissão, o ato de exoneração será convertido nesta. 

Art. 231.  

São asseguradas indenizações em razão do trânsito e das 
diárias: 

I -  

ao funcionário convocado para prestar depoimento fora da 
sede de sua repartição, na condição de testemunha, 

acusado ou indiciado; 

II -  

aos membros de Comissão e ao Secretário, quando 
obrigados a se deslocarem da sede dos trabalhos para a 
realização 

de missão essencial ao esclarecimento dos fatos. 

Subseção IV 

Da Execução das Penas Disciplinares 

Art. 232.  

O cumprimento da pena de suspensão terá início após a 
publicação no Diário da Justiça, cabendo ao superior 

hierárquico a fiscalização da sua efetivação. 

§ 1º.  

Se o funcionário estiver afastado na data de publicação, o 
início do cumprimento dar-se-á a partir da reassunção. 

§ 2º.  

Os dias não trabalhados em virtude da aplicação da pena de 
suspensão serão excluídos da folha de pagamento, salvo 

se não houver tempo hábil, quando será feito o desconto no 
mês imediatamente posterior ao do início do cumprimento 
da 

penalidade. 

Art. 233. Aordem de ressarcimento e a pena em valor certo 
terão a expressão nominal corrigida,  

respectivamente, 

desde o evento danoso e da aplicação, até a data da quitação 
do débito pelo funcionário. 

Art. 234.  

As penas de destituição de cargo, de demissão, de cassação 
de aposentadoria ou de cassação de disponibilidade 

serão executadas após o trânsito em julgado da decisão. 

Parágrafo único.  

A aplicação das penas de demissão, de cassação de 
aposentadoria ou de cassação de disponibilidade 

ao funcionário não impedirá o processamento e o 
julgamento de outras faltas que possam implicar na 
aplicação das 

mesmas penalidades ou na de suspensão. 

Art. 235.  

As penas definitivamente impostas ao funcionário serão 
anotadas em sua ficha funcional. 

CAPÍTULO IV 

DA REVISÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Art. 236.  

O procedimento de revisão do processo administrativo 
aplica-se ao sistema disciplinar dos funcionários do 

Quadro de Pessoal de 1º grau de jurisdição e do Quadro da 
Secretaria do Tribunal de Justiça. 

Art. 237.  

O processo administrativo disciplinar poderá ser revisto no 
prazo de 02 (dois) anos do trânsito em julgado da 

decisão que aplicou a pena, a pedido do apenado que 
argumentar a existência de novas provas que impliquem na 

diminuição da penalidade ou na exclusão de 
responsabilidade funcional. 

§ 1º.  

Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do 
funcionário, qualquer pessoa indicada como dependente 
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na legislação previdenciária do Estado do Paraná poderá 
requerer a revisão do processo no caso de ter sido aplicada 
pena 

de cassação da aposentadoria, cassação da disponibilidade 
ou demissão. 

§ 2º.  

Preenchidos os requisitos do § 1º deste artigo, e no caso de 
incapacidade mental do funcionário, a revisão será 

requerida por uma das pessoas indicadas na referida 
legislação ou pelo respectivo curador. 

§ 3º.  

No caso de procedência da revisão do processo 
administrativo, restabelecendo-se o vínculo do apenado 
com a 

administração pública, o reconhecimento da qualidade de 
dependente do funcionário para tal fim não vincula os 
órgãos 

previdenciários para exame de requerimento de pensão ou 
de proventos de aposentadoria. 

§ 4º.  

Na hipótese do § 3º deste artigo ou para fins de 
aposentadoria, a análise da condição de dependente 
perante o órgão 

de previdência se dará de forma autônoma e desvinculada 
da realizada no âmbito da revisão do processo 
administrativo 

disciplinar. 

Art. 238.  

O apenado com destituição de cargo em comissão poderá, 
no prazo de 02 (dois) anos do trânsito em julgado da 

respectiva decisão, pedir revisão do seu processo, desde que 
alegue existência de novas provas que impliquem na 

impossibilidade de aplicação da referida penalidade. 

Art. 239. Asimples alegação de injustiça ou desproporção da 
penalidade aplicada não constitui  

fundamento para o 

conhecimento e o processamento de qualquer pedido de 
revisão. 

Parágrafo único. O pedido de revisão exige indicação de 
novos elementos de prova e de fato certo e determinado, 
ainda não apreciados no processo disciplinar originário. 

Art. 240. O requerimento de revisão será dirigido ao 
Secretario do Tribunal que, na hipótese de deferir o seu 
processamento: 

I - remeterá o pedido à autoridade de 1º grau competente 
para instrução e julgamento, se o pedido for formulado por 

funcionário integrante do Quadro de Pessoal de 1º Grau de 
jurisdição; 

II - designará Comissão para o respectivo fim nos termos do 
art. 204 deste Estatuto, se o pedido for formulado por 
funcionário integrante do Quadro de Pessoal da Secretaria 
do Tribunal de Justiça. 

§ 1º. Aos integrantes da Comissão de Revisão ou à 
autoridade julgadora se aplicam os mesmos impedimentos 
previstos 

para a Comissão Disciplinar. 

§ 2º. O funcionário não integrará a Comissão de Revisão se 
tiver integrado a Comissão Disciplinar que concluiu 
pelaresponsabilidade do funcionário apenado no processo 
que irá se revisar. 

Art. 241. O pedido de revisão será autuado em apenso aos 
autos do processo originário. 

Parágrafo único. A petição inicial conterá a indicação das 
provas e a exposição dos fatos que se pretendem provar, 
inclusive, no caso de requerimento de prova oral, trará o rol 
de testemunhas. 

Art. 242. Ao procedimento de revisão aplicam-se, no que 
couberem, as normas do procedimento originário disciplinar 
e o seu julgamento caberá à autoridade que aplicou a 
penalidade. 

Art. 243. Julgado procedente o pedido de revisão, será 
declarada sem efeito a penalidade aplicada e substituída por 
mais branda no caso de ficar provada circunstância 
atenuante, ou serão restabelecidos todos os direitos do 
funcionário, no caso de ser afastada a sua responsabilidade 
administrativa. 

§ 1º. Em caso de procedência do pedido de revisão de 
destituição do cargo em comissão serão afastados os 
impedimentos decorrentes de tal pena e haverá a conversão 
para exoneração. 

§ 2º. A penalidade não poderá ser agravada quando da 
revisão do processo administrativo ou da interposição de 
recurso administrativo. 

TÍTULO VI 

CAPÍTULO ÚNICO 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 244. O Dia do Funcionário Público do Poder Judiciário 
será comemorado em 28 (vinte e oito) de outubro. 

Art. 245. Os prazos previstos neste Estatuto serão contados 
em dias corridos, excluindo-se o dia do começo e incluindo-
se o do vencimento, ficando prorrogado para o primeiro dia 
útil seguinte o prazo vencido em sábado, domingo, feriado 

ou ponto facultativo. 
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Art. 246.  Por motivo de crença religiosa, convicção filosófica 
ou política, o funcionário não poderá ser privado de 

quaisquer dos seus direitos, sofrer discriminação em sua vida 
funcional, nem se eximir do cumprimento de seus deveres. 

Art. 247. Ao funcionário público do Poder Judiciário do 
Estado do Paraná é assegurado o direito à livre associação 

sindical, nos termos da Constituição Federal. 

Art. 248. O direito de greve será exercido na forma prevista 
em lei federal. 

Art. 249. Enquanto não sobrevier lei que defina os valores, 
forma de pagamento e hipóteses de incidência das 

gratificações de qualquer natureza previstas neste Estatuto, 
o pagamento das remunerações continuará a ser feito com 

base na legislação em vigor ao tempo da edição da presente 
lei e nos termos definidos pela Administração Pública. 

§ 1º. As remunerações pagas pelo Poder Judiciário aos seus 
funcionários não serão majoradas por ato administrativo 
com base no presente Estatuto enquanto não sobrevier lei 
especial que fixe os valores, as formas e as hipóteses de 
incidência das gratificações de qualquer natureza previstas 
nesta lei. 

§ 2º. Não haverá redução do valor da remuneração paga aos 
atuais funcionários do Poder Judiciário em razão do 

estabelecido na presente lei. 

Art. 250. Até a promulgação de nova lei que regulamentará 
o Quadro do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e sua 

estrutura administrativa e hierárquica, permanece em vigor 
a Lei Estadualn.º 11.719 de 12.05.1997. 

Art. 251. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO EM CURITIBA, em 19 de dezembro 
de 2008. 

Roberto Requião 

Governador do Estado 

Jair Ramos Braga 

Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania 

Rafael Iatauro 

Chefe da Casa Civil 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do 
Estado 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL 

 

Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015. 

Mensagem de veto 

Vigência 

Código de Processo Civil. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o 

Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

PARTE GERAL 

LIVRO I 

DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS 

TÍTULO ÚNICO 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS 

NORMAS PROCESSUAIS 

CAPÍTULO I 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL 

Art. 1o O processo civil será ordenado, disciplinado e 

interpretado conforme os valores e as normas fundamentais 

estabelecidos na Constituição da República Federativa do 

Brasil, observando-se as disposições deste Código. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.105-2015?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Msg/VEP-56.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art1045
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
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Art. 2o O processo começa por iniciativa da parte e se 

desenvolve por impulso oficial, salvo as exceções previstas 

em lei. 

Art. 3o Não se excluirá da apreciação jurisdicional 

ameaça ou lesão a direito. 

§ 1o É permitida a arbitragem, na forma da lei. 

§ 2o O Estado promoverá, sempre que possível, a 

solução consensual dos conflitos. 

§ 3o A conciliação, a mediação e outros métodos de 

solução consensual de conflitos deverão ser estimulados por 

juízes, advogados, defensores públicos e membros do 

Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial. 

Art. 4o As partes têm o direito de obter em prazo 

razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade 

satisfativa. 

Art. 5o Aquele que de qualquer forma participa do 

processo deve comportar-se de acordo com a boa-fé. 

Art. 6o Todos os sujeitos do processo devem cooperar 

entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de 

mérito justa e efetiva. 

Art. 7o É assegurada às partes paridade de tratamento 

em relação ao exercício de direitos e faculdades processuais, 

aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de 

sanções processuais, competindo ao juiz zelar pelo efetivo 

contraditório. 

Art. 8o Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz 

atenderá aos fins sociais e às exigências do bem comum, 

resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana 

e observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a 

legalidade, a publicidade e a eficiência. 

Art. 9o Não se proferirá decisão contra uma das partes 

sem que ela seja previamente ouvida. 

Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica: 

I - à tutela provisória de urgência; 

II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 

311, incisos II e III; 

III - à decisão prevista no art. 701. 

Art. 10.  O juiz não pode decidir, em grau algum de 

jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não 

se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, 

ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de 

ofício. 

Art. 11.  Todos os julgamentos dos órgãos do Poder 

Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as 

decisões, sob pena de nulidade. 

Parágrafo único.  Nos casos de segredo de justiça, 

pode ser autorizada a presença somente das partes, de seus 

advogados, de defensores públicos ou do Ministério Público. 

Art. 12.  Os juízes e os tribunais deverão obedecer à 

ordem cronológica de conclusão para proferir sentença ou 

acórdão. 

Art. 12.  Os juízes e os tribunais atenderão, 

preferencialmente, à ordem cronológica de conclusão para 

proferir sentença ou acórdão.             (Redação dada pela Lei 

nº 13.256, de 2016)           (Vigência) 

§ 1o A lista de processos aptos a julgamento deverá 

estar permanentemente à disposição para consulta pública 

em cartório e na rede mundial de computadores. 

§ 2o Estão excluídos da regra do caput: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art311ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art311ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art701
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13256.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13256.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13256.htm#art4
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I - as sentenças proferidas em audiência, 

homologatórias de acordo ou de improcedência liminar do 

pedido; 

II - o julgamento de processos em bloco para aplicação 

de tese jurídica firmada em julgamento de casos repetitivos; 

III - o julgamento de recursos repetitivos ou de 

incidente de resolução de demandas repetitivas; 

IV - as decisões proferidas com base nos arts. 485 e 

932; 

V - o julgamento de embargos de declaração; 

VI - o julgamento de agravo interno; 

VII - as preferências legais e as metas estabelecidas 

pelo Conselho Nacional de Justiça; 

VIII - os processos criminais, nos órgãos jurisdicionais 

que tenham competência penal; 

IX - a causa que exija urgência no julgamento, assim 

reconhecida por decisão fundamentada. 

§ 3o Após elaboração de lista própria, respeitar-se-á a 

ordem cronológica das conclusões entre as preferências 

legais. 

§ 4o Após a inclusão do processo na lista de que trata 

o § 1o, o requerimento formulado pela parte não altera a 

ordem cronológica para a decisão, exceto quando implicar a 

reabertura da instrução ou a conversão do julgamento em 

diligência. 

§ 5o Decidido o requerimento previsto no § 4o, o 

processo retornará à mesma posição em que anteriormente 

se encontrava na lista. 

§ 6o Ocupará o primeiro lugar na lista prevista no § 1o 

ou, conforme o caso, no § 3o, o processo que: 

I - tiver sua sentença ou acórdão anulado, salvo 

quando houver necessidade de realização de diligência ou de 

complementação da instrução; 

II - se enquadrar na hipótese do art. 1.040, inciso II. 

CAPÍTULO II 

DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS 

Art. 13.  A jurisdição civil será regida pelas normas 

processuais brasileiras, ressalvadas as disposições 

específicas previstas em tratados, convenções ou acordos 

internacionais de que o Brasil seja parte. 

Art. 14.  A norma processual não retroagirá e será 

aplicável imediatamente aos processos em curso, 

respeitados os atos processuais praticados e as situações 

jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada. 

Art. 15.  Na ausência de normas que regulem 

processos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as 

disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva e 

subsidiariamente. 

LIVRO II 

DA FUNÇÃO JURISDICIONAL 

TÍTULO I 

DA JURISDIÇÃO E DA AÇÃO 

Art. 16.  A jurisdição civil é exercida pelos juízes e 

pelos tribunais em todo o território nacional, conforme as 

disposições deste Código. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art485
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Art. 17.  Para postular em juízo é necessário ter 

interesse e legitimidade. 

Art. 18.  Ninguém poderá pleitear direito alheio em 

nome próprio, salvo quando autorizado pelo ordenamento 

jurídico. 

Parágrafo único.  Havendo substituição processual, o 

substituído poderá intervir como assistente litisconsorcial. 

Art. 19.  O interesse do autor pode limitar-se à 

declaração: 

I - da existência, da inexistência ou do modo de ser de 

uma relação jurídica; 

II - da autenticidade ou da falsidade de documento. 

Art. 20.  É admissível a ação meramente declaratória, 

ainda que tenha ocorrido a violação do direito. 

TÍTULO II 

DOS LIMITES DA JURISDIÇÃO NACIONAL E DA COOPERAÇÃO 

INTERNACIONAL 

CAPÍTULO I 

DOS LIMITES DA JURISDIÇÃO NACIONAL 

Art. 21.  Compete à autoridade judiciária brasileira 

processar e julgar as ações em que: 

I - o réu, qualquer que seja a sua nacionalidade, estiver 

domiciliado no Brasil; 

II - no Brasil tiver de ser cumprida a obrigação; 

III - o fundamento seja fato ocorrido ou ato praticado 

no Brasil. 

Parágrafo único.  Para o fim do disposto no inciso I, 

considera-se domiciliada no Brasil a pessoa jurídica 

estrangeira que nele tiver agência, filial ou sucursal. 

Art. 22.  Compete, ainda, à autoridade judiciária 

brasileira processar e julgar as ações: 

I - de alimentos, quando: 

a) o credor tiver domicílio ou residência no Brasil; 

b) o réu mantiver vínculos no Brasil, tais como posse 

ou propriedade de bens, recebimento de renda ou obtenção 

de benefícios econômicos; 

II - decorrentes de relações de consumo, quando o 

consumidor tiver domicílio ou residência no Brasil; 

III - em que as partes, expressa ou tacitamente, se 

submeterem à jurisdição nacional. 

Art. 23.  Compete à autoridade judiciária brasileira, 

com exclusão de qualquer outra: 

I - conhecer de ações relativas a imóveis situados no 

Brasil; 

II - em matéria de sucessão hereditária, proceder à 

confirmação de testamento particular e ao inventário e à 

partilha de bens situados no Brasil, ainda que o autor da 

herança seja de nacionalidade estrangeira ou tenha 

domicílio fora do território nacional; 

III - em divórcio, separação judicial ou dissolução de 

união estável, proceder à partilha de bens situados no Brasil, 

ainda que o titular seja de nacionalidade estrangeira ou 

tenha domicílio fora do território nacional. 

Art. 24.  A ação proposta perante tribunal estrangeiro 

não induz litispendência e não obsta a que a autoridade 

judiciária brasileira conheça da mesma causa e das que lhe 
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são conexas, ressalvadas as disposições em contrário de 

tratados internacionais e acordos bilaterais em vigor no 

Brasil. 

Parágrafo único.  A pendência de causa perante a 

jurisdição brasileira não impede a homologação de sentença 

judicial estrangeira quando exigida para produzir efeitos no 

Brasil. 

Art. 25.  Não compete à autoridade judiciária 

brasileira o processamento e o julgamento da ação quando 

houver cláusula de eleição de foro exclusivo estrangeiro em 

contrato internacional, arguida pelo réu na contestação. 

§ 1o Não se aplica o disposto no caput às hipóteses de 

competência internacional exclusiva previstas neste 

Capítulo. 

§ 2o Aplica-se à hipótese do caput o art. 63, §§ 1o a 4o. 

CAPÍTULO II 

DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 26.  A cooperação jurídica internacional será 

regida por tratado de que o Brasil faz parte e observará: 

I - o respeito às garantias do devido processo legal no 

Estado requerente; 

II - a igualdade de tratamento entre nacionais e 

estrangeiros, residentes ou não no Brasil, em relação ao 

acesso à justiça e à tramitação dos processos, assegurando-

se assistência judiciária aos necessitados; 

III - a publicidade processual, exceto nas hipóteses de 

sigilo previstas na legislação brasileira ou na do Estado 

requerente; 

IV - a existência de autoridade central para recepção 

e transmissão dos pedidos de cooperação; 

V - a espontaneidade na transmissão de informações 

a autoridades estrangeiras. 

§ 1o Na ausência de tratado, a cooperação jurídica 

internacional poderá realizar-se com base em reciprocidade, 

manifestada por via diplomática. 

§ 2o Não se exigirá a reciprocidade referida no § 1o 

para homologação de sentença estrangeira. 

§ 3o Na cooperação jurídica internacional não será 

admitida a prática de atos que contrariem ou que produzam 

resultados incompatíveis com as normas fundamentais que 

regem o Estado brasileiro. 

§ 4o O Ministério da Justiça exercerá as funções de 

autoridade central na ausência de designação específica. 

Art. 27.  A cooperação jurídica internacional terá por 

objeto: 

I - citação, intimação e notificação judicial e 

extrajudicial; 

II - colheita de provas e obtenção de informações; 

III - homologação e cumprimento de decisão; 

IV - concessão de medida judicial de urgência; 

V - assistência jurídica internacional; 

VI - qualquer outra medida judicial ou extrajudicial 

não proibida pela lei brasileira. 
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Seção II 

Do Auxílio Direto 

Art. 28.  Cabe auxílio direto quando a medida não 

decorrer diretamente de decisão de autoridade jurisdicional 

estrangeira a ser submetida a juízo de delibação no Brasil. 

Art. 29.  A solicitação de auxílio direto será 

encaminhada pelo órgão estrangeiro interessado à 

autoridade central, cabendo ao Estado requerente assegurar 

a autenticidade e a clareza do pedido. 

Art. 30.  Além dos casos previstos em tratados de que 

o Brasil faz parte, o auxílio direto terá os seguintes objetos: 

I - obtenção e prestação de informações sobre o 

ordenamento jurídico e sobre processos administrativos ou 

jurisdicionais findos ou em curso; 

II - colheita de provas, salvo se a medida for adotada 

em processo, em curso no estrangeiro, de competência 

exclusiva de autoridade judiciária brasileira; 

III - qualquer outra medida judicial ou extrajudicial 

não proibida pela lei brasileira. 

Art. 31.  A autoridade central brasileira comunicar-se-

á diretamente com suas congêneres e, se necessário, com 

outros órgãos estrangeiros responsáveis pela tramitação e 

pela execução de pedidos de cooperação enviados e 

recebidos pelo Estado brasileiro, respeitadas disposições 

específicas constantes de tratado. 

Art. 32.  No caso de auxílio direto para a prática de 

atos que, segundo a lei brasileira, não necessitem de 

prestação jurisdicional, a autoridade central adotará as 

providências necessárias para seu cumprimento. 

Art. 33.  Recebido o pedido de auxílio direto passivo, 

a autoridade central o encaminhará à Advocacia-Geral da 

União, que requererá em juízo a medida solicitada. 

Parágrafo único.  O Ministério Público requererá em 

juízo a medida solicitada quando for autoridade central. 

Art. 34.  Compete ao juízo federal do lugar em que 

deva ser executada a medida apreciar pedido de auxílio 

direto passivo que demande prestação de atividade 

jurisdicional. 

Seção III 

Da Carta Rogatória 

Art. 35.  (VETADO). 

Art. 36.  O procedimento da carta rogatória perante o 

Superior Tribunal de Justiça é de jurisdição contenciosa e 

deve assegurar às partes as garantias do devido processo 

legal. 

§ 1o A defesa restringir-se-á à discussão quanto ao 

atendimento dos requisitos para que o pronunciamento 

judicial estrangeiro produza efeitos no Brasil. 

§ 2o Em qualquer hipótese, é vedada a revisão do 

mérito do pronunciamento judicial estrangeiro pela 

autoridade judiciária brasileira. 

Seção IV 

Disposições Comuns às Seções Anteriores 

Art. 37.  O pedido de cooperação jurídica 

internacional oriundo de autoridade brasileira competente 

será encaminhado à autoridade central para posterior envio 

ao Estado requerido para lhe dar andamento. 
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Art. 38.  O pedido de cooperação oriundo de 

autoridade brasileira competente e os documentos anexos 

que o instruem serão encaminhados à autoridade central, 

acompanhados de tradução para a língua oficial do Estado 

requerido. 

Art. 39.  O pedido passivo de cooperação jurídica 

internacional será recusado se configurar manifesta ofensa 

à ordem pública. 

Art. 40.  A cooperação jurídica internacional para 

execução de decisão estrangeira dar-se-á por meio de carta 

rogatória ou de ação de homologação de sentença 

estrangeira, de acordo com o art. 960. 

Art. 41.  Considera-se autêntico o documento que 

instruir pedido de cooperação jurídica internacional, 

inclusive tradução para a língua portuguesa, quando 

encaminhado ao Estado brasileiro por meio de autoridade 

central ou por via diplomática, dispensando-se 

ajuramentação, autenticação ou qualquer procedimento de 

legalização. 

Parágrafo único. O disposto no caput não impede, 

quando necessária, a aplicação pelo Estado brasileiro do 

princípio da reciprocidade de tratamento. 

TÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA INTERNA 

CAPÍTULO I 

DA COMPETÊNCIA 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 42.  As causas cíveis serão processadas e 

decididas pelo juiz nos limites de sua competência, 

ressalvado às partes o direito de instituir juízo arbitral, na 

forma da lei. 

Art. 43.  Determina-se a competência no momento do 

registro ou da distribuição da petição inicial, sendo 

irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito 

ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem órgão 

judiciário ou alterarem a competência absoluta. 

Art. 44.  Obedecidos os limites estabelecidos pela 

Constituição Federal, a competência é determinada pelas 

normas previstas neste Código ou em legislação especial, 

pelas normas de organização judiciária e, ainda, no que 

couber, pelas constituições dos Estados. 

Art. 45.  Tramitando o processo perante outro juízo, 

os autos serão remetidos ao juízo federal competente se 

nele intervier a União, suas empresas públicas, entidades 

autárquicas e fundações, ou conselho de fiscalização de 

atividade profissional, na qualidade de parte ou de terceiro 

interveniente, exceto as ações: 

I - de recuperação judicial, falência, insolvência civil e 

acidente de trabalho; 

II - sujeitas à justiça eleitoral e à justiça do trabalho. 

§ 1o Os autos não serão remetidos se houver pedido 

cuja apreciação seja de competência do juízo perante o qual 

foi proposta a ação. 

§ 2o Na hipótese do § 1o, o juiz, ao não admitir a 

cumulação de pedidos em razão da incompetência para 

apreciar qualquer deles, não examinará o mérito daquele em 

que exista interesse da União, de suas entidades autárquicas 

ou de suas empresas públicas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art960
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§ 3o O juízo federal restituirá os autos ao juízo 

estadual sem suscitar conflito se o ente federal cuja 

presença ensejou a remessa for excluído do processo. 

Art. 46.  A ação fundada em direito pessoal ou em 

direito real sobre bens móveis será proposta, em regra, no 

foro de domicílio do réu. 

§ 1o Tendo mais de um domicílio, o réu será 

demandado no foro de qualquer deles. 

§ 2o Sendo incerto ou desconhecido o domicílio do 

réu, ele poderá ser demandado onde for encontrado ou no 

foro de domicílio do autor. 

§ 3o Quando o réu não tiver domicílio ou residência no 

Brasil, a ação será proposta no foro de domicílio do autor, e, 

se este também residir fora do Brasil, a ação será proposta 

em qualquer foro. 

§ 4o Havendo 2 (dois) ou mais réus com diferentes 

domicílios, serão demandados no foro de qualquer deles, à 

escolha do autor. 

§ 5o A execução fiscal será proposta no foro de 

domicílio do réu, no de sua residência ou no do lugar onde 

for encontrado. 

Art. 47.  Para as ações fundadas em direito real sobre 

imóveis é competente o foro de situação da coisa. 

§ 1o O autor pode optar pelo foro de domicílio do réu 

ou pelo foro de eleição se o litígio não recair sobre direito de 

propriedade, vizinhança, servidão, divisão e demarcação de 

terras e de nunciação de obra nova. 

§ 2o A ação possessória imobiliária será proposta no 

foro de situação da coisa, cujo juízo tem competência 

absoluta. 

Art. 48.  O foro de domicílio do autor da herança, no 

Brasil, é o competente para o inventário, a partilha, a 

arrecadação, o cumprimento de disposições de última 

vontade, a impugnação ou anulação de partilha extrajudicial 

e para todas as ações em que o espólio for réu, ainda que o 

óbito tenha ocorrido no estrangeiro. 

Parágrafo único.  Se o autor da herança não possuía 

domicílio certo, é competente: 

I - o foro de situação dos bens imóveis; 

II - havendo bens imóveis em foros diferentes, 

qualquer destes; 

III - não havendo bens imóveis, o foro do local de 

qualquer dos bens do espólio. 

Art. 49.  A ação em que o ausente for réu será 

proposta no foro de seu último domicílio, também 

competente para a arrecadação, o inventário, a partilha e o 

cumprimento de disposições testamentárias. 

Art. 50.  A ação em que o incapaz for réu será proposta 

no foro de domicílio de seu representante ou assistente. 

Art. 51.  É competente o foro de domicílio do réu para 

as causas em que seja autora a União. 

Parágrafo único.  Se a União for a demandada, a ação 

poderá ser proposta no foro de domicílio do autor, no de 

ocorrência do ato ou fato que originou a demanda, no de 

situação da coisa ou no Distrito Federal. 

Art. 52.  É competente o foro de domicílio do réu para 

as causas em que seja autor Estado ou o Distrito Federal. 

Parágrafo único.  Se Estado ou o Distrito Federal for o 

demandado, a ação poderá ser proposta no foro de domicílio 

do autor, no de ocorrência do ato ou fato que originou a 
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demanda, no de situação da coisa ou na capital do respectivo 

ente federado. 

Art. 53.  É competente o foro: 

I - para a ação de divórcio, separação, anulação de 

casamento e reconhecimento ou dissolução de união 

estável: 

a) de domicílio do guardião de filho incapaz; 

b) do último domicílio do casal, caso não haja filho 

incapaz; 

c) de domicílio do réu, se nenhuma das partes residir 

no antigo domicílio do casal; 

II - de domicílio ou residência do alimentando, para a 

ação em que se pedem alimentos; 

III - do lugar: 

a) onde está a sede, para a ação em que for ré pessoa 

jurídica; 

b) onde se acha agência ou sucursal, quanto às 

obrigações que a pessoa jurídica contraiu; 

c) onde exerce suas atividades, para a ação em que for 

ré sociedade ou associação sem personalidade jurídica; 

d) onde a obrigação deve ser satisfeita, para a ação em 

que se lhe exigir o cumprimento; 

e) de residência do idoso, para a causa que verse 

sobre direito previsto no respectivo estatuto; 

f) da sede da serventia notarial ou de registro, para a 

ação de reparação de dano por ato praticado em razão do 

ofício; 

IV - do lugar do ato ou fato para a ação: 

a) de reparação de dano; 

b) em que for réu administrador ou gestor de negócios 

alheios; 

V - de domicílio do autor ou do local do fato, para a 

ação de reparação de dano sofrido em razão de delito ou 

acidente de veículos, inclusive aeronaves. 

Seção II 

Da Modificação da Competência 

Art. 54.  A competência relativa poderá modificar-se 

pela conexão ou pela continência, observado o disposto 

nesta Seção. 

Art. 55.  Reputam-se conexas 2 (duas) ou mais ações 

quando lhes for comum o pedido ou a causa de pedir. 

§ 1o Os processos de ações conexas serão reunidos 

para decisão conjunta, salvo se um deles já houver sido 

sentenciado. 

§ 2o Aplica-se o disposto no caput: 

I - à execução de título extrajudicial e à ação de 

conhecimento relativa ao mesmo ato jurídico; 

II - às execuções fundadas no mesmo título executivo. 

§ 3o Serão reunidos para julgamento conjunto os 

processos que possam gerar risco de prolação de decisões 

conflitantes ou contraditórias caso decididos 

separadamente, mesmo sem conexão entre eles. 

Art. 56.  Dá-se a continência entre 2 (duas) ou mais 

ações quando houver identidade quanto às partes e à causa 
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de pedir, mas o pedido de uma, por ser mais amplo, abrange 

o das demais. 

Art. 57.  Quando houver continência e a ação 

continente tiver sido proposta anteriormente, no processo 

relativo à ação contida será proferida sentença sem 

resolução de mérito, caso contrário, as ações serão 

necessariamente reunidas. 

Art. 58.  A reunião das ações propostas em separado 

far-se-á no juízo prevento, onde serão decididas 

simultaneamente. 

Art. 59.  O registro ou a distribuição da petição inicial 

torna prevento o juízo. 

Art. 60.  Se o imóvel se achar situado em mais de um 

Estado, comarca, seção ou subseção judiciária, a 

competência territorial do juízo prevento estender-se-á 

sobre a totalidade do imóvel. 

Art. 61.  A ação acessória será proposta no juízo 

competente para a ação principal. 

Art. 62.  A competência determinada em razão da 

matéria, da pessoa ou da função é inderrogável por 

convenção das partes. 

Art. 63.  As partes podem modificar a competência em 

razão do valor e do território, elegendo foro onde será 

proposta ação oriunda de direitos e obrigações. 

§ 1o A eleição de foro só produz efeito quando constar 

de instrumento escrito e aludir expressamente a 

determinado negócio jurídico. 

§ 2o O foro contratual obriga os herdeiros e sucessores 

das partes. 

§ 3o Antes da citação, a cláusula de eleição de foro, se 

abusiva, pode ser reputada ineficaz de ofício pelo juiz, que 

determinará a remessa dos autos ao juízo do foro de 

domicílio do réu. 

§ 4o Citado, incumbe ao réu alegar a abusividade da 

cláusula de eleição de foro na contestação, sob pena de 

preclusão. 

Seção III 

Da Incompetência 

Art. 64.  A incompetência, absoluta ou relativa, será 

alegada como questão preliminar de contestação. 

§ 1o A incompetência absoluta pode ser alegada em 

qualquer tempo e grau de jurisdição e deve ser declarada de 

ofício. 

§ 2o Após manifestação da parte contrária, o juiz 

decidirá imediatamente a alegação de incompetência. 

§ 3o Caso a alegação de incompetência seja acolhida, 

os autos serão remetidos ao juízo competente. 

§ 4o Salvo decisão judicial em sentido contrário, 

conservar-se-ão os efeitos de decisão proferida pelo juízo 

incompetente até que outra seja proferida, se for o caso, 

pelo juízo competente. 

Art. 65.  Prorrogar-se-á a competência relativa se o 

réu não alegar a incompetência em preliminar de 

contestação. 

Parágrafo único.  A incompetência relativa pode ser 

alegada pelo Ministério Público nas causas em que atuar. 

Art. 66.  Há conflito de competência quando: 

I - 2 (dois) ou mais juízes se declaram competentes; 
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II - 2 (dois) ou mais juízes se consideram 

incompetentes, atribuindo um ao outro a competência; 

III - entre 2 (dois) ou mais juízes surge controvérsia 

acerca da reunião ou separação de processos. 

Parágrafo único.  O juiz que não acolher a 

competência declinada deverá suscitar o conflito, salvo se a 

atribuir a outro juízo. 

CAPÍTULO II 

DA COOPERAÇÃO NACIONAL 

Art. 67.  Aos órgãos do Poder Judiciário, estadual ou 

federal, especializado ou comum, em todas as instâncias e 

graus de jurisdição, inclusive aos tribunais superiores, 

incumbe o dever de recíproca cooperação, por meio de seus 

magistrados e servidores. 

Art. 68.  Os juízos poderão formular entre si pedido de 

cooperação para prática de qualquer ato processual. 

Art. 69.  O pedido de cooperação jurisdicional deve ser 

prontamente atendido, prescinde de forma específica e 

pode ser executado como: 

I - auxílio direto; 

II - reunião ou apensamento de processos; 

III - prestação de informações; 

IV - atos concertados entre os juízes cooperantes. 

§ 1o As cartas de ordem, precatória e arbitral seguirão 

o regime previsto neste Código. 

§ 2o Os atos concertados entre os juízes cooperantes 

poderão consistir, além de outros, no estabelecimento de 

procedimento para: 

I - a prática de citação, intimação ou notificação de 

ato; 

II - a obtenção e apresentação de provas e a coleta de 

depoimentos; 

III - a efetivação de tutela provisória; 

IV - a efetivação de medidas e providências para 

recuperação e preservação de empresas; 

V - a facilitação de habilitação de créditos na falência 

e na recuperação judicial; 

VI - a centralização de processos repetitivos; 

VII - a execução de decisão jurisdicional. 

§ 3o O pedido de cooperação judiciária pode ser 

realizado entre órgãos jurisdicionais de diferentes ramos do 

Poder Judiciário. 

LIVRO III 

DOS SUJEITOS DO PROCESSO 

TÍTULO I 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

CAPÍTULO I 

DA CAPACIDADE PROCESSUAL 

Art. 70.  Toda pessoa que se encontre no exercício de 

seus direitos tem capacidade para estar em juízo. 

Art. 71.  O incapaz será representado ou assistido por 

seus pais, por tutor ou por curador, na forma da lei. 

Art. 72.  O juiz nomeará curador especial ao: 
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I - incapaz, se não tiver representante legal ou se os 

interesses deste colidirem com os daquele, enquanto durar 

a incapacidade; 

II - réu preso revel, bem como ao réu revel citado por 

edital ou com hora certa, enquanto não for constituído 

advogado. 

Parágrafo único.  A curatela especial será exercida 

pela Defensoria Pública, nos termos da lei. 

Art. 73.  O cônjuge necessitará do consentimento do 

outro para propor ação que verse sobre direito real 

imobiliário, salvo quando casados sob o regime de separação 

absoluta de bens. 

§ 1o Ambos os cônjuges serão necessariamente 

citados para a ação: 

I - que verse sobre direito real imobiliário, salvo 

quando casados sob o regime de separação absoluta de 

bens; 

II - resultante de fato que diga respeito a ambos os 

cônjuges ou de ato praticado por eles; 

III - fundada em dívida contraída por um dos cônjuges 

a bem da família; 

IV - que tenha por objeto o reconhecimento, a 

constituição ou a extinção de ônus sobre imóvel de um ou 

de ambos os cônjuges. 

§ 2o Nas ações possessórias, a participação do cônjuge 

do autor ou do réu somente é indispensável nas hipóteses 

de composse ou de ato por ambos praticado. 

§ 3o Aplica-se o disposto neste artigo à união estável 

comprovada nos autos. 

Art. 74.  O consentimento previsto no art. 73 pode ser 

suprido judicialmente quando for negado por um dos 

cônjuges sem justo motivo, ou quando lhe seja impossível 

concedê-lo. 

Parágrafo único.  A falta de consentimento, quando 

necessário e não suprido pelo juiz, invalida o processo. 

Art. 75.  Serão representados em juízo, ativa e 

passivamente: 

I - a União, pela Advocacia-Geral da União, 

diretamente ou mediante órgão vinculado; 

II - o Estado e o Distrito Federal, por seus 

procuradores; 

III - o Município, por seu prefeito ou procurador; 

IV - a autarquia e a fundação de direito público, por 

quem a lei do ente federado designar; 

V - a massa falida, pelo administrador judicial; 

VI - a herança jacente ou vacante, por seu curador; 

VII - o espólio, pelo inventariante; 

VIII - a pessoa jurídica, por quem os respectivos atos 

constitutivos designarem ou, não havendo essa designação, 

por seus diretores; 

IX - a sociedade e a associação irregulares e outros 

entes organizados sem personalidade jurídica, pela pessoa a 

quem couber a administração de seus bens; 

X - a pessoa jurídica estrangeira, pelo gerente, 

representante ou administrador de sua filial, agência ou 

sucursal aberta ou instalada no Brasil; 

XI - o condomínio, pelo administrador ou síndico. 
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§ 1o Quando o inventariante for dativo, os sucessores 

do falecido serão intimados no processo no qual o espólio 

seja parte. 

§ 2o A sociedade ou associação sem personalidade 

jurídica não poderá opor a irregularidade de sua constituição 

quando demandada. 

§ 3o O gerente de filial ou agência presume-se 

autorizado pela pessoa jurídica estrangeira a receber citação 

para qualquer processo. 

§ 4o Os Estados e o Distrito Federal poderão ajustar 

compromisso recíproco para prática de ato processual por 

seus procuradores em favor de outro ente federado, 

mediante convênio firmado pelas respectivas procuradorias. 

Art. 76.  Verificada a incapacidade processual ou a 

irregularidade da representação da parte, o juiz suspenderá 

o processo e designará prazo razoável para que seja sanado 

o vício. 

§ 1o Descumprida a determinação, caso o processo 

esteja na instância originária: 

I - o processo será extinto, se a providência couber ao 

autor; 

II - o réu será considerado revel, se a providência lhe 

couber; 

III - o terceiro será considerado revel ou excluído do 

processo, dependendo do polo em que se encontre. 

§ 2o Descumprida a determinação em fase recursal 

perante tribunal de justiça, tribunal regional federal ou 

tribunal superior, o relator: 

I - não conhecerá do recurso, se a providência couber 

ao recorrente; 

II - determinará o desentranhamento das 

contrarrazões, se a providência couber ao recorrido. 

CAPÍTULO II 

DOS DEVERES DAS PARTES E DE SEUS PROCURADORES 

Seção I 

Dos Deveres 

Art. 77.  Além de outros previstos neste Código, são 

deveres das partes, de seus procuradores e de todos aqueles 

que de qualquer forma participem do processo: 

I - expor os fatos em juízo conforme a verdade; 

II - não formular pretensão ou de apresentar defesa 

quando cientes de que são destituídas de fundamento; 

III - não produzir provas e não praticar atos inúteis ou 

desnecessários à declaração ou à defesa do direito; 

IV - cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, 

de natureza provisória ou final, e não criar embaraços à sua 

efetivação; 

V - declinar, no primeiro momento que lhes couber 

falar nos autos, o endereço residencial ou profissional onde 

receberão intimações, atualizando essa informação sempre 

que ocorrer qualquer modificação temporária ou definitiva; 

VI - não praticar inovação ilegal no estado de fato de 

bem ou direito litigioso. 

§ 1o Nas hipóteses dos incisos IV e VI, o juiz advertirá 

qualquer das pessoas mencionadas no caput de que sua 

conduta poderá ser punida como ato atentatório à dignidade 

da justiça. 
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§ 2o A violação ao disposto nos incisos IV e VI constitui 

ato atentatório à dignidade da justiça, devendo o juiz, sem 

prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, 

aplicar ao responsável multa de até vinte por cento do valor 

da causa, de acordo com a gravidade da conduta. 

§ 3o Não sendo paga no prazo a ser fixado pelo juiz, a 

multa prevista no § 2o será inscrita como dívida ativa da 

União ou do Estado após o trânsito em julgado da decisão 

que a fixou, e sua execução observará o procedimento da 

execução fiscal, revertendo-se aos fundos previstos no art. 

97. 

§ 4o A multa estabelecida no § 2o poderá ser fixada 

independentemente da incidência das previstas nos arts. 

523, § 1o, e 536, § 1o. 

§ 5o Quando o valor da causa for irrisório ou 

inestimável, a multa prevista no § 2o poderá ser fixada em 

até 10 (dez) vezes o valor do salário-mínimo. 

§ 6o Aos advogados públicos ou privados e aos 

membros da Defensoria Pública e do Ministério Público não 

se aplica o disposto nos §§ 2o a 5o, devendo eventual 

responsabilidade disciplinar ser apurada pelo respectivo 

órgão de classe ou corregedoria, ao qual o juiz oficiará. 

§ 7o Reconhecida violação ao disposto no inciso VI, o 

juiz determinará o restabelecimento do estado anterior, 

podendo, ainda, proibir a parte de falar nos autos até a 

purgação do atentado, sem prejuízo da aplicação do § 2o. 

§ 8o O representante judicial da parte não pode ser 

compelido a cumprir decisão em seu lugar. 

Art. 78.  É vedado às partes, a seus procuradores, aos 

juízes, aos membros do Ministério Público e da Defensoria 

Pública e a qualquer pessoa que participe do processo 

empregar expressões ofensivas nos escritos apresentados. 

§ 1o Quando expressões ou condutas ofensivas forem 

manifestadas oral ou presencialmente, o juiz advertirá o 

ofensor de que não as deve usar ou repetir, sob pena de lhe 

ser cassada a palavra. 

§ 2o De ofício ou a requerimento do ofendido, o juiz 

determinará que as expressões ofensivas sejam riscadas e, a 

requerimento do ofendido, determinará a expedição de 

certidão com inteiro teor das expressões ofensivas e a 

colocará à disposição da parte interessada. 

Seção II 

Da Responsabilidade das Partes por Dano Processual 

Art. 79.  Responde por perdas e danos aquele que 

litigar de má-fé como autor, réu ou interveniente. 

Art. 80.  Considera-se litigante de má-fé aquele que: 

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso 

de lei ou fato incontroverso; 

II - alterar a verdade dos fatos; 

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; 

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do 

processo; 

V - proceder de modo temerário em qualquer 

incidente ou ato do processo; 

VI - provocar incidente manifestamente infundado; 

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente 

protelatório. 

Art. 81.  De ofício ou a requerimento, o juiz condenará 

o litigante de má-fé a pagar multa, que deverá ser superior a 

um por cento e inferior a dez por cento do valor corrigido da 
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causa, a indenizar a parte contrária pelos prejuízos que esta 

sofreu e a arcar com os honorários advocatícios e com todas 

as despesas que efetuou. 

§ 1o Quando forem 2 (dois) ou mais os litigantes de 

má-fé, o juiz condenará cada um na proporção de seu 

respectivo interesse na causa ou solidariamente aqueles que 

se coligaram para lesar a parte contrária. 

§ 2o Quando o valor da causa for irrisório ou 

inestimável, a multa poderá ser fixada em até 10 (dez) vezes 

o valor do salário-mínimo. 

§ 3o O valor da indenização será fixado pelo juiz ou, 

caso não seja possível mensurá-lo, liquidado por 

arbitramento ou pelo procedimento comum, nos próprios 

autos. 

Seção III 

Das Despesas, dos Honorários Advocatícios e das Multas 

Art. 82.  Salvo as disposições concernentes à 

gratuidade da justiça, incumbe às partes prover as despesas 

dos atos que realizarem ou requererem no processo, 

antecipando-lhes o pagamento, desde o início até a sentença 

final ou, na execução, até a plena satisfação do direito 

reconhecido no título. 

§ 1o Incumbe ao autor adiantar as despesas relativas 

a ato cuja realização o juiz determinar de ofício ou a 

requerimento do Ministério Público, quando sua 

intervenção ocorrer como fiscal da ordem jurídica. 

§ 2o A sentença condenará o vencido a pagar ao 

vencedor as despesas que antecipou. 

Art. 83.  O autor, brasileiro ou estrangeiro, que residir 

fora do Brasil ou deixar de residir no país ao longo da 

tramitação de processo prestará caução suficiente ao 

pagamento das custas e dos honorários de advogado da 

parte contrária nas ações que propuser, se não tiver no Brasil 

bens imóveis que lhes assegurem o pagamento. 

§ 1o Não se exigirá a caução de que trata o caput: 

I - quando houver dispensa prevista em acordo ou 

tratado internacional de que o Brasil faz parte; 

II - na execução fundada em título extrajudicial e no 

cumprimento de sentença; 

III - na reconvenção. 

§ 2o Verificando-se no trâmite do processo que se 

desfalcou a garantia, poderá o interessado exigir reforço da 

caução, justificando seu pedido com a indicação da 

depreciação do bem dado em garantia e a importância do 

reforço que pretende obter. 

Art. 84.  As despesas abrangem as custas dos atos do 

processo, a indenização de viagem, a remuneração do 

assistente técnico e a diária de testemunha. 

Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar 

honorários ao advogado do vencedor. 

§ 1o São devidos honorários advocatícios na 

reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório ou 

definitivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos 

interpostos, cumulativamente. 

§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de 

dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da 

condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo 

possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, 

atendidos: 

I - o grau de zelo do profissional; 

II - o lugar de prestação do serviço; 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 889 
1212 

III - a natureza e a importância da causa; 

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 

exigido para o seu serviço. 

§ 3o Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a 

fixação dos honorários observará os critérios estabelecidos 

nos incisos I a IV do § 2o e os seguintes percentuais: 

I - mínimo de dez e máximo de vinte por cento sobre 

o valor da condenação ou do proveito econômico obtido até 

200 (duzentos) salários-mínimos; 

II - mínimo de oito e máximo de dez por cento sobre o 

valor da condenação ou do proveito econômico obtido 

acima de 200 (duzentos) salários-mínimos até 2.000 (dois 

mil) salários-mínimos; 

III - mínimo de cinco e máximo de oito por cento sobre 

o valor da condenação ou do proveito econômico obtido 

acima de 2.000 (dois mil) salários-mínimos até 20.000 (vinte 

mil) salários-mínimos; 

IV - mínimo de três e máximo de cinco por cento sobre 

o valor da condenação ou do proveito econômico obtido 

acima de 20.000 (vinte mil) salários-mínimos até 100.000 

(cem mil) salários-mínimos; 

V - mínimo de um e máximo de três por cento sobre o 

valor da condenação ou do proveito econômico obtido 

acima de 100.000 (cem mil) salários-mínimos. 

§ 4o Em qualquer das hipóteses do § 3o: 

I - os percentuais previstos nos incisos I a V devem ser 

aplicados desde logo, quando for líquida a sentença; 

II - não sendo líquida a sentença, a definição do 

percentual, nos termos previstos nos incisos I a V, somente 

ocorrerá quando liquidado o julgado; 

III - não havendo condenação principal ou não sendo 

possível mensurar o proveito econômico obtido, a 

condenação em honorários dar-se-á sobre o valor atualizado 

da causa; 

IV - será considerado o salário-mínimo vigente 

quando prolatada sentença líquida ou o que estiver em vigor 

na data da decisão de liquidação. 

§ 5o Quando, conforme o caso, a condenação contra a 

Fazenda Pública ou o benefício econômico obtido pelo 

vencedor ou o valor da causa for superior ao valor previsto 

no inciso I do § 3o, a fixação do percentual de honorários 

deve observar a faixa inicial e, naquilo que a exceder, a faixa 

subsequente, e assim sucessivamente. 

§ 6o Os limites e critérios previstos nos §§ 2o e 3o 

aplicam-se independentemente de qual seja o conteúdo da 

decisão, inclusive aos casos de improcedência ou de 

sentença sem resolução de mérito. 

§ 7o Não serão devidos honorários no cumprimento 

de sentença contra a Fazenda Pública que enseje expedição 

de precatório, desde que não tenha sido impugnada. 

§ 8o Nas causas em que for inestimável ou irrisório o 

proveito econômico ou, ainda, quando o valor da causa for 

muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por 

apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do 

§ 2o. 

§ 9o Na ação de indenização por ato ilícito contra 

pessoa, o percentual de honorários incidirá sobre a soma das 

prestações vencidas acrescida de 12 (doze) prestações 

vincendas. 

§ 10.  Nos casos de perda do objeto, os honorários 

serão devidos por quem deu causa ao processo. 
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§ 11. O tribunal, ao julgar recurso, majorará os 

honorários fixados anteriormente levando em conta o 

trabalho adicional realizado em grau recursal, observando, 

conforme o caso, o disposto nos §§ 2o a 6o, sendo vedado ao 

tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos 

ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites 

estabelecidos nos §§ 2o e 3o para a fase de conhecimento. 

§ 12.  Os honorários referidos no § 11 são cumuláveis 

com multas e outras sanções processuais, inclusive as 

previstas no art. 77. 

§ 13.  As verbas de sucumbência arbitradas em 

embargos à execução rejeitados ou julgados improcedentes 

e em fase de cumprimento de sentença serão acrescidas no 

valor do débito principal, para todos os efeitos legais. 

§ 14.  Os honorários constituem direito do advogado 

e têm natureza alimentar, com os mesmos privilégios dos 

créditos oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada a 

compensação em caso de sucumbência parcial. 

§ 15.  O advogado pode requerer que o pagamento 

dos honorários que lhe caibam seja efetuado em favor da 

sociedade de advogados que integra na qualidade de sócio, 

aplicando-se à hipótese o disposto no § 14. 

§ 16.  Quando os honorários forem fixados em quantia 

certa, os juros moratórios incidirão a partir da data do 

trânsito em julgado da decisão. 

§ 17.  Os honorários serão devidos quando o 

advogado atuar em causa própria. 

§ 18.  Caso a decisão transitada em julgado seja 

omissa quanto ao direito aos honorários ou ao seu valor, é 

cabível ação autônoma para sua definição e cobrança. 

§ 19.  Os advogados públicos perceberão honorários 

de sucumbência, nos termos da lei. 

Art. 86.  Se cada litigante for, em parte, vencedor e 

vencido, serão proporcionalmente distribuídas entre eles as 

despesas. 

Parágrafo único.  Se um litigante sucumbir em parte 

mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas 

despesas e pelos honorários. 

Art. 87.  Concorrendo diversos autores ou diversos 

réus, os vencidos respondem proporcionalmente pelas 

despesas e pelos honorários. 

§ 1o A sentença deverá distribuir entre os 

litisconsortes, de forma expressa, a responsabilidade 

proporcional pelo pagamento das verbas previstas no caput. 

§ 2o Se a distribuição de que trata o § 1o não for feita, 

os vencidos responderão solidariamente pelas despesas e 

pelos honorários. 

Art. 88.  Nos procedimentos de jurisdição voluntária, 

as despesas serão adiantadas pelo requerente e rateadas 

entre os interessados. 

Art. 89.  Nos juízos divisórios, não havendo litígio, os 

interessados pagarão as despesas proporcionalmente a seus 

quinhões. 

Art. 90.  Proferida sentença com fundamento em 

desistência, em renúncia ou em reconhecimento do pedido, 

as despesas e os honorários serão pagos pela parte que 

desistiu, renunciou ou reconheceu. 

§ 1o Sendo parcial a desistência, a renúncia ou o 

reconhecimento, a responsabilidade pelas despesas e pelos 

honorários será proporcional à parcela reconhecida, à qual 

se renunciou ou da qual se desistiu. 
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§ 2o Havendo transação e nada tendo as partes 

disposto quanto às despesas, estas serão divididas 

igualmente. 

§ 3o Se a transação ocorrer antes da sentença, as 

partes ficam dispensadas do pagamento das custas 

processuais remanescentes, se houver. 

§ 4o Se o réu reconhecer a procedência do pedido e, 

simultaneamente, cumprir integralmente a prestação 

reconhecida, os honorários serão reduzidos pela metade. 

Art. 91.  As despesas dos atos processuais praticados 

a requerimento da Fazenda Pública, do Ministério Público ou 

da Defensoria Pública serão pagas ao final pelo vencido. 

§ 1o As perícias requeridas pela Fazenda Pública, pelo 

Ministério Público ou pela Defensoria Pública poderão ser 

realizadas por entidade pública ou, havendo previsão 

orçamentária, ter os valores adiantados por aquele que 

requerer a prova. 

§ 2o Não havendo previsão orçamentária no exercício 

financeiro para adiantamento dos honorários periciais, eles 

serão pagos no exercício seguinte ou ao final, pelo vencido, 

caso o processo se encerre antes do adiantamento a ser feito 

pelo ente público. 

Art. 92.  Quando, a requerimento do réu, o juiz 

proferir sentença sem resolver o mérito, o autor não poderá 

propor novamente a ação sem pagar ou depositar em 

cartório as despesas e os honorários a que foi condenado. 

Art. 93.  As despesas de atos adiados ou cuja repetição 

for necessária ficarão a cargo da parte, do auxiliar da justiça, 

do órgão do Ministério Público ou da Defensoria Pública ou 

do juiz que, sem justo motivo, houver dado causa ao 

adiamento ou à repetição. 

Art. 94.  Se o assistido for vencido, o assistente será 

condenado ao pagamento das custas em proporção à 

atividade que houver exercido no processo. 

Art. 95.  Cada parte adiantará a remuneração do 

assistente técnico que houver indicado, sendo a do perito 

adiantada pela parte que houver requerido a perícia ou 

rateada quando a perícia for determinada de ofício ou 

requerida por ambas as partes. 

§ 1o O juiz poderá determinar que a parte responsável 

pelo pagamento dos honorários do perito deposite em juízo 

o valor correspondente. 

§ 2o A quantia recolhida em depósito bancário à 

ordem do juízo será corrigida monetariamente e paga de 

acordo com o art. 465, § 4o. 

§ 3o Quando o pagamento da perícia for de 

responsabilidade de beneficiário de gratuidade da justiça, 

ela poderá ser: 

I - custeada com recursos alocados no orçamento do 

ente público e realizada por servidor do Poder Judiciário ou 

por órgão público conveniado; 

II - paga com recursos alocados no orçamento da 

União, do Estado ou do Distrito Federal, no caso de ser 

realizada por particular, hipótese em que o valor será fixado 

conforme tabela do tribunal respectivo ou, em caso de sua 

omissão, do Conselho Nacional de Justiça. 

§ 4o Na hipótese do § 3o, o juiz, após o trânsito em 

julgado da decisão final, oficiará a Fazenda Pública para que 

promova, contra quem tiver sido condenado ao pagamento 

das despesas processuais, a execução dos valores gastos 

com a perícia particular ou com a utilização de servidor 

público ou da estrutura de órgão público, observando-se, 

caso o responsável pelo pagamento das despesas seja 
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beneficiário de gratuidade da justiça, o disposto no art. 98, § 

2o. 

§ 5o Para fins de aplicação do § 3o, é vedada a 

utilização de recursos do fundo de custeio da Defensoria 

Pública. 

Art. 96.  O valor das sanções impostas ao litigante de 

má-fé reverterá em benefício da parte contrária, e o valor 

das sanções impostas aos serventuários pertencerá ao 

Estado ou à União. 

Art. 97.  A União e os Estados podem criar fundos de 

modernização do Poder Judiciário, aos quais serão 

revertidos os valores das sanções pecuniárias processuais 

destinadas à União e aos Estados, e outras verbas previstas 

em lei. 

Seção IV 

Da Gratuidade da Justiça 

Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou 

estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as 

custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios 

tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei. 

§ 1o A gratuidade da justiça compreende: 

I - as taxas ou as custas judiciais; 

II - os selos postais; 

III - as despesas com publicação na imprensa oficial, 

dispensando-se a publicação em outros meios; 

IV - a indenização devida à testemunha que, quando 

empregada, receberá do empregador salário integral, como 

se em serviço estivesse; 

V - as despesas com a realização de exame de código 

genético - DNA e de outros exames considerados essenciais; 

VI - os honorários do advogado e do perito e a 

remuneração do intérprete ou do tradutor nomeado para 

apresentação de versão em português de documento 

redigido em língua estrangeira; 

VII - o custo com a elaboração de memória de cálculo, 

quando exigida para instauração da execução; 

VIII - os depósitos previstos em lei para interposição 

de recurso, para propositura de ação e para a prática de 

outros atos processuais inerentes ao exercício da ampla 

defesa e do contraditório; 

IX - os emolumentos devidos a notários ou 

registradores em decorrência da prática de registro, 

averbação ou qualquer outro ato notarial necessário à 

efetivação de decisão judicial ou à continuidade de processo 

judicial no qual o benefício tenha sido concedido. 

§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a 

responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais 

e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua 

sucumbência. 

§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes 

de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de 

exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 

(cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão 

que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir 

a situação de insuficiência de recursos que justificou a 

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse 

prazo, tais obrigações do beneficiário. 

§ 4o A concessão de gratuidade não afasta o dever de 

o beneficiário pagar, ao final, as multas processuais que lhe 

sejam impostas. 
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§ 5o A gratuidade poderá ser concedida em relação a 

algum ou a todos os atos processuais, ou consistir na 

redução percentual de despesas processuais que o 

beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento. 

§ 6o Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito 

ao parcelamento de despesas processuais que o beneficiário 

tiver de adiantar no curso do procedimento. 

§ 7o Aplica-se o disposto no art. 95, §§ 3o a 5o, ao 

custeio dos emolumentos previstos no § 1o, inciso IX, do 

presente artigo, observada a tabela e as condições da lei 

estadual ou distrital respectiva. 

§ 8o Na hipótese do § 1o, inciso IX, havendo dúvida 

fundada quanto ao preenchimento atual dos pressupostos 

para a concessão de gratuidade, o notário ou registrador, 

após praticar o ato, pode requerer, ao juízo competente para 

decidir questões notariais ou registrais, a revogação total ou 

parcial do benefício ou a sua substituição pelo parcelamento 

de que trata o § 6o deste artigo, caso em que o beneficiário 

será citado para, em 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre 

esse requerimento. 

Art. 99.  O pedido de gratuidade da justiça pode ser 

formulado na petição inicial, na contestação, na petição para 

ingresso de terceiro no processo ou em recurso. 

§ 1o Se superveniente à primeira manifestação da 

parte na instância, o pedido poderá ser formulado por 

petição simples, nos autos do próprio processo, e não 

suspenderá seu curso. 

§ 2o O juiz somente poderá indeferir o pedido se 

houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos 

pressupostos legais para a concessão de gratuidade, 

devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a 

comprovação do preenchimento dos referidos 

pressupostos. 

§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de 

insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural. 

§ 4o A assistência do requerente por advogado 

particular não impede a concessão de gratuidade da justiça. 

§ 5o Na hipótese do § 4o, o recurso que verse 

exclusivamente sobre valor de honorários de sucumbência 

fixados em favor do advogado de beneficiário estará sujeito 

a preparo, salvo se o próprio advogado demonstrar que tem 

direito à gratuidade. 

§ 6o O direito à gratuidade da justiça é pessoal, não se 

estendendo a litisconsorte ou a sucessor do beneficiário, 

salvo requerimento e deferimento expressos. 

§ 7o Requerida a concessão de gratuidade da justiça 

em recurso, o recorrente estará dispensado de comprovar o 

recolhimento do preparo, incumbindo ao relator, neste caso, 

apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para 

realização do recolhimento. 

Art. 100.  Deferido o pedido, a parte contrária poderá 

oferecer impugnação na contestação, na réplica, nas 

contrarrazões de recurso ou, nos casos de pedido 

superveniente ou formulado por terceiro, por meio de 

petição simples, a ser apresentada no prazo de 15 (quinze) 

dias, nos autos do próprio processo, sem suspensão de seu 

curso. 

Parágrafo único.  Revogado o benefício, a parte arcará 

com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e 

pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título 

de multa, que será revertida em benefício da Fazenda 

Pública estadual ou federal e poderá ser inscrita em dívida 

ativa. 

Art. 101.  Contra a decisão que indeferir a gratuidade 

ou a que acolher pedido de sua revogação caberá agravo de 
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instrumento, exceto quando a questão for resolvida na 

sentença, contra a qual caberá apelação. 

§ 1o O recorrente estará dispensado do recolhimento 

de custas até decisão do relator sobre a questão, 

preliminarmente ao julgamento do recurso. 

§ 2o Confirmada a denegação ou a revogação da 

gratuidade, o relator ou o órgão colegiado determinará ao 

recorrente o recolhimento das custas processuais, no prazo 

de 5 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso. 

Art. 102.  Sobrevindo o trânsito em julgado de decisão 

que revoga a gratuidade, a parte deverá efetuar o 

recolhimento de todas as despesas de cujo adiantamento foi 

dispensada, inclusive as relativas ao recurso interposto, se 

houver, no prazo fixado pelo juiz, sem prejuízo de aplicação 

das sanções previstas em lei. 

Parágrafo único.  Não efetuado o recolhimento, o 

processo será extinto sem resolução de mérito, tratando-se 

do autor, e, nos demais casos, não poderá ser deferida a 

realização de nenhum ato ou diligência requerida pela parte 

enquanto não efetuado o depósito. 

CAPÍTULO III 

DOS PROCURADORES 

Art. 103.  A parte será representada em juízo por 

advogado regularmente inscrito na Ordem dos Advogados 

do Brasil. 

Parágrafo único.  É lícito à parte postular em causa 

própria quando tiver habilitação legal. 

Art. 104.  O advogado não será admitido a postular em 

juízo sem procuração, salvo para evitar preclusão, 

decadência ou prescrição, ou para praticar ato considerado 

urgente. 

§ 1o Nas hipóteses previstas no caput, o advogado 

deverá, independentemente de caução, exibir a procuração 

no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável por igual período 

por despacho do juiz. 

§ 2o O ato não ratificado será considerado ineficaz 

relativamente àquele em cujo nome foi praticado, 

respondendo o advogado pelas despesas e por perdas e 

danos. 

Art. 105.  A procuração geral para o foro, outorgada 

por instrumento público ou particular assinado pela parte, 

habilita o advogado a praticar todos os atos do processo, 

exceto receber citação, confessar, reconhecer a procedência 

do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o 

qual se funda a ação, receber, dar quitação, firmar 

compromisso e assinar declaração de hipossuficiência 

econômica, que devem constar de cláusula específica. 

§ 1o A procuração pode ser assinada digitalmente, na 

forma da lei. 

§ 2o A procuração deverá conter o nome do advogado, 

seu número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil 

e endereço completo. 

§ 3o Se o outorgado integrar sociedade de advogados, 

a procuração também deverá conter o nome dessa, seu 

número de registro na Ordem dos Advogados do Brasil e 

endereço completo. 

§ 4o Salvo disposição expressa em sentido contrário 

constante do próprio instrumento, a procuração outorgada 

na fase de conhecimento é eficaz para todas as fases do 

processo, inclusive para o cumprimento de sentença. 

Art. 106.  Quando postular em causa própria, incumbe 

ao advogado: 
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I - declarar, na petição inicial ou na contestação, o 

endereço, seu número de inscrição na Ordem dos 

Advogados do Brasil e o nome da sociedade de advogados 

da qual participa, para o recebimento de intimações; 

II - comunicar ao juízo qualquer mudança de 

endereço. 

§ 1o Se o advogado descumprir o disposto no inciso I, 

o juiz ordenará que se supra a omissão, no prazo de 5 (cinco) 

dias, antes de determinar a citação do réu, sob pena de 

indeferimento da petição. 

§ 2o Se o advogado infringir o previsto no inciso II, 

serão consideradas válidas as intimações enviadas por carta 

registrada ou meio eletrônico ao endereço constante dos 

autos. 

Art. 107.  O advogado tem direito a: 

I - examinar, em cartório de fórum e secretaria de 

tribunal, mesmo sem procuração, autos de qualquer 

processo, independentemente da fase de tramitação, 

assegurados a obtenção de cópias e o registro de anotações, 

salvo na hipótese de segredo de justiça, nas quais apenas o 

advogado constituído terá acesso aos autos; 

II - requerer, como procurador, vista dos autos de 

qualquer processo, pelo prazo de 5 (cinco) dias; 

III - retirar os autos do cartório ou da secretaria, pelo 

prazo legal, sempre que neles lhe couber falar por 

determinação do juiz, nos casos previstos em lei. 

§ 1o Ao receber os autos, o advogado assinará carga 

em livro ou documento próprio. 

§ 2o Sendo o prazo comum às partes, os procuradores 

poderão retirar os autos somente em conjunto ou mediante 

prévio ajuste, por petição nos autos. 

§ 3o Na hipótese do § 2o, é lícito ao procurador retirar 

os autos para obtenção de cópias, pelo prazo de 2 (duas) a 6 

(seis) horas, independentemente de ajuste e sem prejuízo da 

continuidade do prazo. 

§ 4o O procurador perderá no mesmo processo o 

direito a que se refere o § 3o se não devolver os autos 

tempestivamente, salvo se o prazo for prorrogado pelo juiz. 

CAPÍTULO IV 

DA SUCESSÃO DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

Art. 108.  No curso do processo, somente é lícita a 

sucessão voluntária das partes nos casos expressos em lei. 

Art. 109.  A alienação da coisa ou do direito litigioso 

por ato entre vivos, a título particular, não altera a 

legitimidade das partes. 

§ 1o O adquirente ou cessionário não poderá ingressar 

em juízo, sucedendo o alienante ou cedente, sem que o 

consinta a parte contrária. 

§ 2o O adquirente ou cessionário poderá intervir no 

processo como assistente litisconsorcial do alienante ou 

cedente. 

§ 3o Estendem-se os efeitos da sentença proferida 

entre as partes originárias ao adquirente ou cessionário. 

Art. 110.  Ocorrendo a morte de qualquer das partes, 

dar-se-á a sucessão pelo seu espólio ou pelos seus 

sucessores, observado o disposto no art. 313, §§ 1o e 2o. 

Art. 111.  A parte que revogar o mandato outorgado a 

seu advogado constituirá, no mesmo ato, outro que assuma 

o patrocínio da causa. 
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Parágrafo único.  Não sendo constituído novo 

procurador no prazo de 15 (quinze) dias, observar-se-á o 

disposto no art. 76. 

Art. 112.  O advogado poderá renunciar ao mandato a 

qualquer tempo, provando, na forma prevista neste Código, 

que comunicou a renúncia ao mandante, a fim de que este 

nomeie sucessor. 

§ 1o Durante os 10 (dez) dias seguintes, o advogado 

continuará a representar o mandante, desde que necessário 

para lhe evitar prejuízo 

§ 2o Dispensa-se a comunicação referida no caput 

quando a procuração tiver sido outorgada a vários 

advogados e a parte continuar representada por outro, 

apesar da renúncia. 

TÍTULO II 

DO LITISCONSÓRCIO 

Art. 113.  Duas ou mais pessoas podem litigar, no 

mesmo processo, em conjunto, ativa ou passivamente, 

quando: 

I - entre elas houver comunhão de direitos ou de 

obrigações relativamente à lide; 

II - entre as causas houver conexão pelo pedido ou 

pela causa de pedir; 

III - ocorrer afinidade de questões por ponto comum 

de fato ou de direito. 

§ 1o O juiz poderá limitar o litisconsórcio facultativo 

quanto ao número de litigantes na fase de conhecimento, na 

liquidação de sentença ou na execução, quando este 

comprometer a rápida solução do litígio ou dificultar a 

defesa ou o cumprimento da sentença. 

§ 2o O requerimento de limitação interrompe o prazo 

para manifestação ou resposta, que recomeçará da 

intimação da decisão que o solucionar. 

Art. 114.  O litisconsórcio será necessário por 

disposição de lei ou quando, pela natureza da relação 

jurídica controvertida, a eficácia da sentença depender da 

citação de todos que devam ser litisconsortes. 

Art. 115.  A sentença de mérito, quando proferida sem 

a integração do contraditório, será: 

I - nula, se a decisão deveria ser uniforme em relação 

a todos que deveriam ter integrado o processo; 

II - ineficaz, nos outros casos, apenas para os que não 

foram citados. 

Parágrafo único.  Nos casos de litisconsórcio passivo 

necessário, o juiz determinará ao autor que requeira a 

citação de todos que devam ser litisconsortes, dentro do 

prazo que assinar, sob pena de extinção do processo. 

Art. 116.  O litisconsórcio será unitário quando, pela 

natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir o mérito 

de modo uniforme para todos os litisconsortes. 

Art. 117.  Os litisconsortes serão considerados, em 

suas relações com a parte adversa, como litigantes distintos, 

exceto no litisconsórcio unitário, caso em que os atos e as 

omissões de um não prejudicarão os outros, mas os poderão 

beneficiar. 

Art. 118.  Cada litisconsorte tem o direito de 

promover o andamento do processo, e todos devem ser 

intimados dos respectivos atos. 

TÍTULO III 

DA INTERVENÇÃO DE TERCEIROS 
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CAPÍTULO I 

DA ASSISTÊNCIA 

Seção I 

Disposições Comuns 

Art. 119.  Pendendo causa entre 2 (duas) ou mais 

pessoas, o terceiro juridicamente interessado em que a 

sentença seja favorável a uma delas poderá intervir no 

processo para assisti-la. 

Parágrafo único.  A assistência será admitida em 

qualquer procedimento e em todos os graus de jurisdição, 

recebendo o assistente o processo no estado em que se 

encontre. 

Art. 120.  Não havendo impugnação no prazo de 15 

(quinze) dias, o pedido do assistente será deferido, salvo se 

for caso de rejeição liminar. 

Parágrafo único.  Se qualquer parte alegar que falta ao 

requerente interesse jurídico para intervir, o juiz decidirá o 

incidente, sem suspensão do processo. 

Seção II 

Da Assistência Simples 

Art. 121.  O assistente simples atuará como auxiliar da 

parte principal, exercerá os mesmos poderes e sujeitar-se-á 

aos mesmos ônus processuais que o assistido. 

Parágrafo único.  Sendo revel ou, de qualquer outro 

modo, omisso o assistido, o assistente será considerado seu 

substituto processual. 

Art. 122.  A assistência simples não obsta a que a parte 

principal reconheça a procedência do pedido, desista da 

ação, renuncie ao direito sobre o que se funda a ação ou 

transija sobre direitos controvertidos. 

Art. 123.  Transitada em julgado a sentença no 

processo em que interveio o assistente, este não poderá, em 

processo posterior, discutir a justiça da decisão, salvo se 

alegar e provar que: 

I - pelo estado em que recebeu o processo ou pelas 

declarações e pelos atos do assistido, foi impedido de 

produzir provas suscetíveis de influir na sentença; 

II - desconhecia a existência de alegações ou de provas 

das quais o assistido, por dolo ou culpa, não se valeu. 

Seção III 

Da Assistência Litisconsorcial 

Art. 124.  Considera-se litisconsorte da parte principal 

o assistente sempre que a sentença influir na relação jurídica 

entre ele e o adversário do assistido. 

CAPÍTULO II 

DA DENUNCIAÇÃO DA LIDE 

Art. 125.  É admissível a denunciação da lide, 

promovida por qualquer das partes: 

I - ao alienante imediato, no processo relativo à coisa 

cujo domínio foi transferido ao denunciante, a fim de que 

possa exercer os direitos que da evicção lhe resultam; 

II - àquele que estiver obrigado, por lei ou pelo 

contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo de 

quem for vencido no processo. 

§ 1o O direito regressivo será exercido por ação 

autônoma quando a denunciação da lide for indeferida, 

deixar de ser promovida ou não for permitida. 
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§ 2o Admite-se uma única denunciação sucessiva, 

promovida pelo denunciado, contra seu antecessor imediato 

na cadeia dominial ou quem seja responsável por indenizá-

lo, não podendo o denunciado sucessivo promover nova 

denunciação, hipótese em que eventual direito de regresso 

será exercido por ação autônoma. 

Art. 126.  A citação do denunciado será requerida na 

petição inicial, se o denunciante for autor, ou na 

contestação, se o denunciante for réu, devendo ser realizada 

na forma e nos prazos previstos no art. 131. 

Art. 127.  Feita a denunciação pelo autor, o 

denunciado poderá assumir a posição de litisconsorte do 

denunciante e acrescentar novos argumentos à petição 

inicial, procedendo-se em seguida à citação do réu. 

Art. 128.  Feita a denunciação pelo réu: 

I - se o denunciado contestar o pedido formulado pelo 

autor, o processo prosseguirá tendo, na ação principal, em 

litisconsórcio, denunciante e denunciado; 

II - se o denunciado for revel, o denunciante pode 

deixar de prosseguir com sua defesa, eventualmente 

oferecida, e abster-se de recorrer, restringindo sua atuação 

à ação regressiva; 

III - se o denunciado confessar os fatos alegados pelo 

autor na ação principal, o denunciante poderá prosseguir 

com sua defesa ou, aderindo a tal reconhecimento, pedir 

apenas a procedência da ação de regresso. 

Parágrafo único.  Procedente o pedido da ação 

principal, pode o autor, se for o caso, requerer o 

cumprimento da sentença também contra o denunciado, 

nos limites da condenação deste na ação regressiva. 

Art. 129.  Se o denunciante for vencido na ação 

principal, o juiz passará ao julgamento da denunciação da 

lide. 

Parágrafo único.  Se o denunciante for vencedor, a 

ação de denunciação não terá o seu pedido examinado, sem 

prejuízo da condenação do denunciante ao pagamento das 

verbas de sucumbência em favor do denunciado. 

CAPÍTULO III 

DO CHAMAMENTO AO PROCESSO 

Art. 130.  É admissível o chamamento ao processo, 

requerido pelo réu: 

I - do afiançado, na ação em que o fiador for réu; 

II - dos demais fiadores, na ação proposta contra um 

ou alguns deles; 

III - dos demais devedores solidários, quando o credor 

exigir de um ou de alguns o pagamento da dívida comum. 

Art. 131.  A citação daqueles que devam figurar em 

litisconsórcio passivo será requerida pelo réu na contestação 

e deve ser promovida no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 

de ficar sem efeito o chamamento. 

Parágrafo único.  Se o chamado residir em outra 

comarca, seção ou subseção judiciárias, ou em lugar incerto, 

o prazo será de 2 (dois) meses. 

Art. 132.  A sentença de procedência valerá como 

título executivo em favor do réu que satisfizer a dívida, a fim 

de que possa exigi-la, por inteiro, do devedor principal, ou, 

de cada um dos codevedores, a sua quota, na proporção que 

lhes tocar. 

CAPÍTULO IV 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art131


VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 899 
1212 

DO INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE 

JURÍDICA 

Art. 133.  O incidente de desconsideração da 

personalidade jurídica será instaurado a pedido da parte ou 

do Ministério Público, quando lhe couber intervir no 

processo. 

§ 1o O pedido de desconsideração da personalidade 

jurídica observará os pressupostos previstos em lei. 

§ 2o Aplica-se o disposto neste Capítulo à hipótese de 

desconsideração inversa da personalidade jurídica. 

Art. 134.  O incidente de desconsideração é cabível em 

todas as fases do processo de conhecimento, no 

cumprimento de sentença e na execução fundada em título 

executivo extrajudicial. 

§ 1o A instauração do incidente será imediatamente 

comunicada ao distribuidor para as anotações devidas. 

§ 2o Dispensa-se a instauração do incidente se a 

desconsideração da personalidade jurídica for requerida na 

petição inicial, hipótese em que será citado o sócio ou a 

pessoa jurídica. 

§ 3o A instauração do incidente suspenderá o 

processo, salvo na hipótese do § 2o. 

§ 4o O requerimento deve demonstrar o 

preenchimento dos pressupostos legais específicos para 

desconsideração da personalidade jurídica. 

Art. 135.  Instaurado o incidente, o sócio ou a pessoa 

jurídica será citado para manifestar-se e requerer as provas 

cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias. 

Art. 136.  Concluída a instrução, se necessária, o 

incidente será resolvido por decisão interlocutória. 

Parágrafo único.  Se a decisão for proferida pelo 

relator, cabe agravo interno. 

Art. 137.  Acolhido o pedido de desconsideração, a 

alienação ou a oneração de bens, havida em fraude de 

execução, será ineficaz em relação ao requerente. 

CAPÍTULO V 

DO AMICUS CURIAE 

Art. 138. O juiz ou o relator, considerando a relevância 

da matéria, a especificidade do tema objeto da demanda ou 

a repercussão social da controvérsia, poderá, por decisão 

irrecorrível, de ofício ou a requerimento das partes ou de 

quem pretenda manifestar-se, solicitar ou admitir a 

participação de pessoa natural ou jurídica, órgão ou 

entidade especializada, com representatividade adequada, 

no prazo de 15 (quinze) dias de sua intimação. 

§ 1o A intervenção de que trata o caput não implica 

alteração de competência nem autoriza a interposição de 

recursos, ressalvadas a oposição de embargos de declaração 

e a hipótese do § 3o. 

§ 2o Caberá ao juiz ou ao relator, na decisão que 

solicitar ou admitir a intervenção, definir os poderes do 

amicus curiae. 

§ 3o O amicus curiae pode recorrer da decisão que 

julgar o incidente de resolução de demandas repetitivas. 

TÍTULO IV 

DO JUIZ E DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA 

CAPÍTULO I 

DOS PODERES, DOS DEVERES E DA RESPONSABILIDADE DO 

JUIZ 
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Art. 139.  O juiz dirigirá o processo conforme as 

disposições deste Código, incumbindo-lhe: 

I - assegurar às partes igualdade de tratamento; 

II - velar pela duração razoável do processo; 

III - prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à 

dignidade da justiça e indeferir postulações meramente 

protelatórias; 

IV - determinar todas as medidas indutivas, 

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias 

para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive 

nas ações que tenham por objeto prestação pecuniária; 

V - promover, a qualquer tempo, a autocomposição, 

preferencialmente com auxílio de conciliadores e 

mediadores judiciais; 

VI - dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de 

produção dos meios de prova, adequando-os às 

necessidades do conflito de modo a conferir maior 

efetividade à tutela do direito; 

VII - exercer o poder de polícia, requisitando, quando 

necessário, força policial, além da segurança interna dos 

fóruns e tribunais; 

VIII - determinar, a qualquer tempo, o 

comparecimento pessoal das partes, para inquiri-las sobre 

os fatos da causa, hipótese em que não incidirá a pena de 

confesso; 

IX - determinar o suprimento de pressupostos 

processuais e o saneamento de outros vícios processuais; 

X - quando se deparar com diversas demandas 

individuais repetitivas, oficiar o Ministério Público, a 

Defensoria Pública e, na medida do possível, outros 

legitimados a que se referem o art. 5o da Lei no 7.347, de 24 

de julho de 1985, e o art. 82 da Lei no 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, para, se for o caso, promover a 

propositura da ação coletiva respectiva. 

Parágrafo único.  A dilação de prazos prevista no 

inciso VI somente pode ser determinada antes de encerrado 

o prazo regular. 

Art. 140.  O juiz não se exime de decidir sob a alegação 

de lacuna ou obscuridade do ordenamento jurídico. 

Parágrafo único.  O juiz só decidirá por equidade nos 

casos previstos em lei. 

Art. 141.  O juiz decidirá o mérito nos limites 

propostos pelas partes, sendo-lhe vedado conhecer de 

questões não suscitadas a cujo respeito a lei exige iniciativa 

da parte. 

Art. 142.  Convencendo-se, pelas circunstâncias, de 

que autor e réu se serviram do processo para praticar ato 

simulado ou conseguir fim vedado por lei, o juiz proferirá 

decisão que impeça os objetivos das partes, aplicando, de 

ofício, as penalidades da litigância de má-fé. 

Art. 143.  O juiz responderá, civil e regressivamente, 

por perdas e danos quando: 

I - no exercício de suas funções, proceder com dolo ou 

fraude; 

II - recusar, omitir ou retardar, sem justo motivo, 

providência que deva ordenar de ofício ou a requerimento 

da parte. 

Parágrafo único.  As hipóteses previstas no inciso II 

somente serão verificadas depois que a parte requerer ao 

juiz que determine a providência e o requerimento não for 

apreciado no prazo de 10 (dez) dias. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7347orig.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7347orig.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8078.htm#art82
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8078.htm#art82
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CAPÍTULO II 

DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO 

Art. 144.  Há impedimento do juiz, sendo-lhe vedado 

exercer suas funções no processo: 

I - em que interveio como mandatário da parte, 

oficiou como perito, funcionou como membro do Ministério 

Público ou prestou depoimento como testemunha; 

II - de que conheceu em outro grau de jurisdição, 

tendo proferido decisão; 

III - quando nele estiver postulando, como defensor 

público, advogado ou membro do Ministério Público, seu 

cônjuge ou companheiro, ou qualquer parente, 

consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 

terceiro grau, inclusive; 

IV - quando for parte no processo ele próprio, seu 

cônjuge ou companheiro, ou parente, consanguíneo ou afim, 

em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive; 

V - quando for sócio ou membro de direção ou de 

administração de pessoa jurídica parte no processo; 

VI - quando for herdeiro presuntivo, donatário ou 

empregador de qualquer das partes; 

VII - em que figure como parte instituição de ensino 

com a qual tenha relação de emprego ou decorrente de 

contrato de prestação de serviços; 

VIII - em que figure como parte cliente do escritório 

de advocacia de seu cônjuge, companheiro ou parente, 

consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 

terceiro grau, inclusive, mesmo que patrocinado por 

advogado de outro escritório; 

IX - quando promover ação contra a parte ou seu 

advogado. 

§ 1o Na hipótese do inciso III, o impedimento só se 

verifica quando o defensor público, o advogado ou o 

membro do Ministério Público já integrava o processo antes 

do início da atividade judicante do juiz. 

§ 2o É vedada a criação de fato superveniente a fim de 

caracterizar impedimento do juiz. 

§ 3o O impedimento previsto no inciso III também se 

verifica no caso de mandato conferido a membro de 

escritório de advocacia que tenha em seus quadros 

advogado que individualmente ostente a condição nele 

prevista, mesmo que não intervenha diretamente no 

processo. 

Art. 145.  Há suspeição do juiz: 

I - amigo íntimo ou inimigo de qualquer das partes ou 

de seus advogados; 

II - que receber presentes de pessoas que tiverem 

interesse na causa antes ou depois de iniciado o processo, 

que aconselhar alguma das partes acerca do objeto da causa 

ou que subministrar meios para atender às despesas do 

litígio; 

III - quando qualquer das partes for sua credora ou 

devedora, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes 

destes, em linha reta até o terceiro grau, inclusive; 

IV - interessado no julgamento do processo em favor 

de qualquer das partes. 

§ 1o Poderá o juiz declarar-se suspeito por motivo de 

foro íntimo, sem necessidade de declarar suas razões. 

§ 2o Será ilegítima a alegação de suspeição quando: 
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I - houver sido provocada por quem a alega; 

II - a parte que a alega houver praticado ato que 

signifique manifesta aceitação do arguido. 

Art. 146.  No prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 

conhecimento do fato, a parte alegará o impedimento ou a 

suspeição, em petição específica dirigida ao juiz do processo, 

na qual indicará o fundamento da recusa, podendo instruí-la 

com documentos em que se fundar a alegação e com rol de 

testemunhas. 

§ 1o Se reconhecer o impedimento ou a suspeição ao 

receber a petição, o juiz ordenará imediatamente a remessa 

dos autos a seu substituto legal, caso contrário, determinará 

a autuação em apartado da petição e, no prazo de 15 

(quinze) dias, apresentará suas razões, acompanhadas de 

documentos e de rol de testemunhas, se houver, ordenando 

a remessa do incidente ao tribunal. 

§ 2o Distribuído o incidente, o relator deverá declarar 

os seus efeitos, sendo que, se o incidente for recebido: 

I - sem efeito suspensivo, o processo voltará a correr; 

II - com efeito suspensivo, o processo permanecerá 

suspenso até o julgamento do incidente. 

§ 3o Enquanto não for declarado o efeito em que é 

recebido o incidente ou quando este for recebido com efeito 

suspensivo, a tutela de urgência será requerida ao substituto 

legal. 

§ 4o Verificando que a alegação de impedimento ou 

de suspeição é improcedente, o tribunal rejeitá-la-á. 

§ 5o Acolhida a alegação, tratando-se de impedimento 

ou de manifesta suspeição, o tribunal condenará o juiz nas 

custas e remeterá os autos ao seu substituto legal, podendo 

o juiz recorrer da decisão. 

§ 6o Reconhecido o impedimento ou a suspeição, o 

tribunal fixará o momento a partir do qual o juiz não poderia 

ter atuado. 

§ 7o O tribunal decretará a nulidade dos atos do juiz, 

se praticados quando já presente o motivo de impedimento 

ou de suspeição. 

Art. 147.  Quando 2 (dois) ou mais juízes forem 

parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, 

até o terceiro grau, inclusive, o primeiro que conhecer do 

processo impede que o outro nele atue, caso em que o 

segundo se escusará, remetendo os autos ao seu substituto 

legal. 

Art. 148.  Aplicam-se os motivos de impedimento e de 

suspeição: 

I - ao membro do Ministério Público; 

II - aos auxiliares da justiça; 

III - aos demais sujeitos imparciais do processo. 

§ 1o A parte interessada deverá arguir o impedimento 

ou a suspeição, em petição fundamentada e devidamente 

instruída, na primeira oportunidade em que lhe couber falar 

nos autos. 

§ 2o O juiz mandará processar o incidente em 

separado e sem suspensão do processo, ouvindo o arguido 

no prazo de 15 (quinze) dias e facultando a produção de 

prova, quando necessária. 

§ 3o Nos tribunais, a arguição a que se refere o § 1o 

será disciplinada pelo regimento interno. 

§ 4o O disposto nos §§ 1o e 2o não se aplica à arguição 

de impedimento ou de suspeição de testemunha. 

CAPÍTULO III 
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DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA 

Art. 149.  São auxiliares da Justiça, além de outros 

cujas atribuições sejam determinadas pelas normas de 

organização judiciária, o escrivão, o chefe de secretaria, o 

oficial de justiça, o perito, o depositário, o administrador, o 

intérprete, o tradutor, o mediador, o conciliador judicial, o 

partidor, o distribuidor, o contabilista e o regulador de 

avarias. 

Seção I 

Do Escrivão, do Chefe de Secretaria e do Oficial de Justiça 

Art. 150.  Em cada juízo haverá um ou mais ofícios de 

justiça, cujas atribuições serão determinadas pelas normas 

de organização judiciária. 

Art. 151.  Em cada comarca, seção ou subseção 

judiciária haverá, no mínimo, tantos oficiais de justiça 

quantos sejam os juízos. 

Art. 152.  Incumbe ao escrivão ou ao chefe de 

secretaria: 

I - redigir, na forma legal, os ofícios, os mandados, as 

cartas precatórias e os demais atos que pertençam ao seu 

ofício; 

II - efetivar as ordens judiciais, realizar citações e 

intimações, bem como praticar todos os demais atos que lhe 

forem atribuídos pelas normas de organização judiciária; 

III - comparecer às audiências ou, não podendo fazê-

lo, designar servidor para substituí-lo; 

IV - manter sob sua guarda e responsabilidade os 

autos, não permitindo que saiam do cartório, exceto: 

a) quando tenham de seguir à conclusão do juiz; 

b) com vista a procurador, à Defensoria Pública, ao 

Ministério Público ou à Fazenda Pública; 

c) quando devam ser remetidos ao contabilista ou ao 

partidor; 

d) quando forem remetidos a outro juízo em razão da 

modificação da competência; 

V - fornecer certidão de qualquer ato ou termo do 

processo, independentemente de despacho, observadas as 

disposições referentes ao segredo de justiça; 

VI - praticar, de ofício, os atos meramente 

ordinatórios. 

§ 1o  O juiz titular editará ato a fim de regulamentar a 

atribuição prevista no inciso VI. 

§ 2o No impedimento do escrivão ou chefe de 

secretaria, o juiz convocará substituto e, não o havendo, 

nomeará pessoa idônea para o ato. 

Art. 153.  O escrivão ou chefe de secretaria deverá 

obedecer à ordem cronológica de recebimento para 

publicação e efetivação dos pronunciamentos judiciais. 

Art. 153.  O escrivão ou o chefe de secretaria 

atenderá, preferencialmente, à ordem cronológica de 

recebimento para publicação e efetivação dos 

pronunciamentos judiciais.                     (Redação dada pela 

Lei nº 13.256, de 2016)   (Vigência) 

§ 1o A lista de processos recebidos deverá ser 

disponibilizada, de forma permanente, para consulta 

pública. 

§ 2o Estão excluídos da regra do caput: 

I - os atos urgentes, assim reconhecidos pelo juiz no 

pronunciamento judicial a ser efetivado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13256.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13256.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13256.htm#art4
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II - as preferências legais. 

§ 3o Após elaboração de lista própria, respeitar-se-ão 

a ordem cronológica de recebimento entre os atos urgentes 

e as preferências legais. 

§ 4o A parte que se considerar preterida na ordem 

cronológica poderá reclamar, nos próprios autos, ao juiz do 

processo, que requisitará informações ao servidor, a serem 

prestadas no prazo de 2 (dois) dias. 

§ 5o Constatada a preterição, o juiz determinará o 

imediato cumprimento do ato e a instauração de processo 

administrativo disciplinar contra o servidor. 

Art. 154.  Incumbe ao oficial de justiça: 

I - fazer pessoalmente citações, prisões, penhoras, 

arrestos e demais diligências próprias do seu ofício, sempre 

que possível na presença de 2 (duas) testemunhas, 

certificando no mandado o ocorrido, com menção ao lugar, 

ao dia e à hora; 

II - executar as ordens do juiz a que estiver 

subordinado; 

III - entregar o mandado em cartório após seu 

cumprimento; 

IV - auxiliar o juiz na manutenção da ordem; 

V - efetuar avaliações, quando for o caso; 

VI - certificar, em mandado, proposta de 

autocomposição apresentada por qualquer das partes, na 

ocasião de realização de ato de comunicação que lhe couber. 

Parágrafo único.  Certificada a proposta de 

autocomposição prevista no inciso VI, o juiz ordenará a 

intimação da parte contrária para manifestar-se, no prazo de 

5 (cinco) dias, sem prejuízo do andamento regular do 

processo, entendendo-se o silêncio como recusa. 

Art. 155.  O escrivão, o chefe de secretaria e o oficial 

de justiça são responsáveis, civil e regressivamente, quando: 

I - sem justo motivo, se recusarem a cumprir no prazo 

os atos impostos pela lei ou pelo juiz a que estão 

subordinados; 

II - praticarem ato nulo com dolo ou culpa. 

Seção II 

Do Perito 

Art. 156.  O juiz será assistido por perito quando a 

prova do fato depender de conhecimento técnico ou 

científico. 

§ 1o Os peritos serão nomeados entre os profissionais 

legalmente habilitados e os órgãos técnicos ou científicos 

devidamente inscritos em cadastro mantido pelo tribunal ao 

qual o juiz está vinculado. 

§ 2o Para formação do cadastro, os tribunais devem 

realizar consulta pública, por meio de divulgação na rede 

mundial de computadores ou em jornais de grande 

circulação, além de consulta direta a universidades, a 

conselhos de classe, ao Ministério Público, à Defensoria 

Pública e à Ordem dos Advogados do Brasil, para a indicação 

de profissionais ou de órgãos técnicos interessados. 

§ 3o Os tribunais realizarão avaliações e reavaliações 

periódicas para manutenção do cadastro, considerando a 

formação profissional, a atualização do conhecimento e a 

experiência dos peritos interessados. 

§ 4o Para verificação de eventual impedimento ou 

motivo de suspeição, nos termos dos arts. 148 e 467, o órgão 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art148
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art467
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técnico ou científico nomeado para realização da perícia 

informará ao juiz os nomes e os dados de qualificação dos 

profissionais que participarão da atividade. 

§ 5o Na localidade onde não houver inscrito no 

cadastro disponibilizado pelo tribunal, a nomeação do perito 

é de livre escolha pelo juiz e deverá recair sobre profissional 

ou órgão técnico ou científico comprovadamente detentor 

do conhecimento necessário à realização da perícia. 

Art. 157.  O perito tem o dever de cumprir o ofício no 

prazo que lhe designar o juiz, empregando toda sua 

diligência, podendo escusar-se do encargo alegando motivo 

legítimo. 

§ 1o A escusa será apresentada no prazo de 15 

(quinze) dias, contado da intimação, da suspeição ou do 

impedimento supervenientes, sob pena de renúncia ao 

direito a alegá-la. 

§ 2o Será organizada lista de peritos na vara ou na 

secretaria, com disponibilização dos documentos exigidos 

para habilitação à consulta de interessados, para que a 

nomeação seja distribuída de modo equitativo, observadas 

a capacidade técnica e a área de conhecimento. 

Art. 158. O perito que, por dolo ou culpa, prestar 

informações inverídicas responderá pelos prejuízos que 

causar à parte e ficará inabilitado para atuar em outras 

perícias no prazo de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, 

independentemente das demais sanções previstas em lei, 

devendo o juiz comunicar o fato ao respectivo órgão de 

classe para adoção das medidas que entender cabíveis. 

Seção III 

Do Depositário e do Administrador 

Art. 159.  A guarda e a conservação de bens 

penhorados, arrestados, sequestrados ou arrecadados serão 

confiadas a depositário ou a administrador, não dispondo a 

lei de outro modo. 

Art. 160.  Por seu trabalho o depositário ou o 

administrador perceberá remuneração que o juiz fixará 

levando em conta a situação dos bens, ao tempo do serviço 

e às dificuldades de sua execução. 

Parágrafo único.  O juiz poderá nomear um ou mais 

prepostos por indicação do depositário ou do administrador. 

Art. 161.  O depositário ou o administrador responde 

pelos prejuízos que, por dolo ou culpa, causar à parte, 

perdendo a remuneração que lhe foi arbitrada, mas tem o 

direito a haver o que legitimamente despendeu no exercício 

do encargo. 

Parágrafo único.  O depositário infiel responde 

civilmente pelos prejuízos causados, sem prejuízo de sua 

responsabilidade penal e da imposição de sanção por ato 

atentatório à dignidade da justiça. 

Seção IV 

Do Intérprete e do Tradutor 

Art. 162.  O juiz nomeará intérprete ou tradutor 

quando necessário para: 

I - traduzir documento redigido em língua estrangeira; 

II - verter para o português as declarações das partes 

e das testemunhas que não conhecerem o idioma nacional; 

III - realizar a interpretação simultânea dos 

depoimentos das partes e testemunhas com deficiência 

auditiva que se comuniquem por meio da Língua Brasileira 

de Sinais, ou equivalente, quando assim for solicitado. 

Art. 163.  Não pode ser intérprete ou tradutor quem: 
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I - não tiver a livre administração de seus bens; 

II - for arrolado como testemunha ou atuar como 

perito no processo; 

III - estiver inabilitado para o exercício da profissão por 

sentença penal condenatória, enquanto durarem seus 

efeitos. 

Art. 164.  O intérprete ou tradutor, oficial ou não, é 

obrigado a desempenhar seu ofício, aplicando-se-lhe o 

disposto nos arts. 157 e 158. 

Seção V 

Dos Conciliadores e Mediadores Judiciais 

Art. 165.  Os tribunais criarão centros judiciários de 

solução consensual de conflitos, responsáveis pela 

realização de sessões e audiências de conciliação e mediação 

e pelo desenvolvimento de programas destinados a auxiliar, 

orientar e estimular a autocomposição. 

§ 1o A composição e a organização dos centros serão 

definidas pelo respectivo tribunal, observadas as normas do 

Conselho Nacional de Justiça. 

§ 2o O conciliador, que atuará preferencialmente nos 

casos em que não houver vínculo anterior entre as partes, 

poderá sugerir soluções para o litígio, sendo vedada a 

utilização de qualquer tipo de constrangimento ou 

intimidação para que as partes conciliem. 

§ 3o O mediador, que atuará preferencialmente nos 

casos em que houver vínculo anterior entre as partes, 

auxiliará aos interessados a compreender as questões e os 

interesses em conflito, de modo que eles possam, pelo 

restabelecimento da comunicação, identificar, por si 

próprios, soluções consensuais que gerem benefícios 

mútuos. 

Art. 166.  A conciliação e a mediação são informadas 

pelos princípios da independência, da imparcialidade, da 

autonomia da vontade, da confidencialidade, da oralidade, 

da informalidade e da decisão informada. 

§ 1o A confidencialidade estende-se a todas as 

informações produzidas no curso do procedimento, cujo 

teor não poderá ser utilizado para fim diverso daquele 

previsto por expressa deliberação das partes. 

§ 2o Em razão do dever de sigilo, inerente às suas 

funções, o conciliador e o mediador, assim como os 

membros de suas equipes, não poderão divulgar ou depor 

acerca de fatos ou elementos oriundos da conciliação ou da 

mediação. 

§ 3o Admite-se a aplicação de técnicas negociais, com 

o objetivo de proporcionar ambiente favorável à 

autocomposição. 

§ 4o A mediação e a conciliação serão regidas 

conforme a livre autonomia dos interessados, inclusive no 

que diz respeito à definição das regras procedimentais. 

Art. 167.  Os conciliadores, os mediadores e as 

câmaras privadas de conciliação e mediação serão inscritos 

em cadastro nacional e em cadastro de tribunal de justiça ou 

de tribunal regional federal, que manterá registro de 

profissionais habilitados, com indicação de sua área 

profissional. 

§ 1o Preenchendo o requisito da capacitação mínima, 

por meio de curso realizado por entidade credenciada, 

conforme parâmetro curricular definido pelo Conselho 

Nacional de Justiça em conjunto com o Ministério da Justiça, 

o conciliador ou o mediador, com o respectivo certificado, 

poderá requerer sua inscrição no cadastro nacional e no 

cadastro de tribunal de justiça ou de tribunal regional 

federal. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art157
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§ 2o Efetivado o registro, que poderá ser precedido de 

concurso público, o tribunal remeterá ao diretor do foro da 

comarca, seção ou subseção judiciária onde atuará o 

conciliador ou o mediador os dados necessários para que seu 

nome passe a constar da respectiva lista, a ser observada na 

distribuição alternada e aleatória, respeitado o princípio da 

igualdade dentro da mesma área de atuação profissional. 

§ 3o Do credenciamento das câmaras e do cadastro de 

conciliadores e mediadores constarão todos os dados 

relevantes para a sua atuação, tais como o número de 

processos de que participou, o sucesso ou insucesso da 

atividade, a matéria sobre a qual versou a controvérsia, bem 

como outros dados que o tribunal julgar relevantes. 

§ 4o Os dados colhidos na forma do § 3o serão 

classificados sistematicamente pelo tribunal, que os 

publicará, ao menos anualmente, para conhecimento da 

população e para fins estatísticos e de avaliação da 

conciliação, da mediação, das câmaras privadas de 

conciliação e de mediação, dos conciliadores e dos 

mediadores. 

§ 5o Os conciliadores e mediadores judiciais 

cadastrados na forma do caput, se advogados, estarão 

impedidos de exercer a advocacia nos juízos em que 

desempenhem suas funções. 

§ 6o O tribunal poderá optar pela criação de quadro 

próprio de conciliadores e mediadores, a ser preenchido por 

concurso público de provas e títulos, observadas as 

disposições deste Capítulo. 

Art. 168.  As partes podem escolher, de comum 

acordo, o conciliador, o mediador ou a câmara privada de 

conciliação e de mediação. 

§ 1o O conciliador ou mediador escolhido pelas partes 

poderá ou não estar cadastrado no tribunal. 

§ 2o Inexistindo acordo quanto à escolha do mediador 

ou conciliador, haverá distribuição entre aqueles 

cadastrados no registro do tribunal, observada a respectiva 

formação. 

§ 3o Sempre que recomendável, haverá a designação 

de mais de um mediador ou conciliador. 

Art. 169.  Ressalvada a hipótese do art. 167, § 6o, o 

conciliador e o mediador receberão pelo seu trabalho 

remuneração prevista em tabela fixada pelo tribunal, 

conforme parâmetros estabelecidos pelo Conselho Nacional 

de Justiça. 

§ 1o A mediação e a conciliação podem ser realizadas 

como trabalho voluntário, observada a legislação pertinente 

e a regulamentação do tribunal. 

§ 2o Os tribunais determinarão o percentual de 

audiências não remuneradas que deverão ser suportadas 

pelas câmaras privadas de conciliação e mediação, com o fim 

de atender aos processos em que deferida gratuidade da 

justiça, como contrapartida de seu credenciamento. 

Art. 170.  No caso de impedimento, o conciliador ou 

mediador o comunicará imediatamente, de preferência por 

meio eletrônico, e devolverá os autos ao juiz do processo ou 

ao coordenador do centro judiciário de solução de conflitos, 

devendo este realizar nova distribuição. 

Parágrafo único.  Se a causa de impedimento for 

apurada quando já iniciado o procedimento, a atividade será 

interrompida, lavrando-se ata com relatório do ocorrido e 

solicitação de distribuição para novo conciliador ou 

mediador. 

Art. 171.  No caso de impossibilidade temporária do 

exercício da função, o conciliador ou mediador informará o 

fato ao centro, preferencialmente por meio eletrônico, para 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art167§6
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que, durante o período em que perdurar a impossibilidade, 

não haja novas distribuições 

Art. 172.  O conciliador e o mediador ficam impedidos, 

pelo prazo de 1 (um) ano, contado do término da última 

audiência em que atuaram, de assessorar, representar ou 

patrocinar qualquer das partes. 

Art. 173.  Será excluído do cadastro de conciliadores e 

mediadores aquele que: 

I - agir com dolo ou culpa na condução da conciliação 

ou da mediação sob sua responsabilidade ou violar qualquer 

dos deveres decorrentes do art. 166, §§ 1o e 2o; 

II - atuar em procedimento de mediação ou 

conciliação, apesar de impedido ou suspeito. 

§ 1o Os casos previstos neste artigo serão apurados 

em processo administrativo. 

§ 2o O juiz do processo ou o juiz coordenador do 

centro de conciliação e mediação, se houver, verificando 

atuação inadequada do mediador ou conciliador, poderá 

afastá-lo de suas atividades por até 180 (cento e oitenta) 

dias, por decisão fundamentada, informando o fato 

imediatamente ao tribunal para instauração do respectivo 

processo administrativo. 

Art. 174.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios criarão câmaras de mediação e conciliação, com 

atribuições relacionadas à solução consensual de conflitos 

no âmbito administrativo, tais como: 

I - dirimir conflitos envolvendo órgãos e entidades da 

administração pública; 

II - avaliar a admissibilidade dos pedidos de resolução 

de conflitos, por meio de conciliação, no âmbito da 

administração pública; 

III - promover, quando couber, a celebração de termo 

de ajustamento de conduta. 

Art. 175.  As disposições desta Seção não excluem 

outras formas de conciliação e mediação extrajudiciais 

vinculadas a órgãos institucionais ou realizadas por 

intermédio de profissionais independentes, que poderão ser 

regulamentadas por lei específica. 

Parágrafo único.  Os dispositivos desta Seção aplicam-

se, no que couber, às câmaras privadas de conciliação e 

mediação. 

TÍTULO V 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 176.  O Ministério Público atuará na defesa da 

ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses e 

direitos sociais e individuais indisponíveis. 

Art. 177.  O Ministério Público exercerá o direito de 

ação em conformidade com suas atribuições constitucionais. 

Art. 178.  O Ministério Público será intimado para, no 

prazo de 30 (trinta) dias, intervir como fiscal da ordem 

jurídica nas hipóteses previstas em lei ou na Constituição 

Federal e nos processos que envolvam: 

I - interesse público ou social; 

II - interesse de incapaz; 

III - litígios coletivos pela posse de terra rural ou 

urbana. 

Parágrafo único.  A participação da Fazenda Pública 

não configura, por si só, hipótese de intervenção do 

Ministério Público. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art166§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm


VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 909 
1212 

Art. 179.  Nos casos de intervenção como fiscal da 

ordem jurídica, o Ministério Público: 

I - terá vista dos autos depois das partes, sendo 

intimado de todos os atos do processo; 

II - poderá produzir provas, requerer as medidas 

processuais pertinentes e recorrer. 

Art. 180.  O Ministério Público gozará de prazo em 

dobro para manifestar-se nos autos, que terá início a partir 

de sua intimação pessoal, nos termos do art. 183, § 1o. 

§ 1o Findo o prazo para manifestação do Ministério 

Público sem o oferecimento de parecer, o juiz requisitará os 

autos e dará andamento ao processo. 

§ 2o Não se aplica o benefício da contagem em dobro 

quando a lei estabelecer, de forma expressa, prazo próprio 

para o Ministério Público. 

Art. 181.  O membro do Ministério Público será civil e 

regressivamente responsável quando agir com dolo ou 

fraude no exercício de suas funções. 

TÍTULO VI 

DA ADVOCACIA PÚBLICA 

Art. 182. Incumbe à Advocacia Pública, na forma da 

lei, defender e promover os interesses públicos da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por meio 

da representação judicial, em todos os âmbitos federativos, 

das pessoas jurídicas de direito público que integram a 

administração direta e indireta. 

Art. 183. A União, os Estados, o Distrito Federal, os 

Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de 

direito público gozarão de prazo em dobro para todas as 

suas manifestações processuais, cuja contagem terá início a 

partir da intimação pessoal. 

§ 1o A intimação pessoal far-se-á por carga, remessa 

ou meio eletrônico. 

§ 2o Não se aplica o benefício da contagem em dobro 

quando a lei estabelecer, de forma expressa, prazo próprio 

para o ente público. 

Art. 184.  O membro da Advocacia Pública será civil e 

regressivamente responsável quando agir com dolo ou 

fraude no exercício de suas funções 

TÍTULO VII 

DA DEFENSORIA PÚBLICA 

Art. 185.  A Defensoria Pública exercerá a orientação 

jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa dos 

direitos individuais e coletivos dos necessitados, em todos os 

graus, de forma integral e gratuita. 

Art. 186.  A Defensoria Pública gozará de prazo em 

dobro para todas as suas manifestações processuais. 

§ 1o O prazo tem início com a intimação pessoal do 

defensor público, nos termos do art. 183, § 1o. 

§ 2o A requerimento da Defensoria Pública, o juiz 

determinará a intimação pessoal da parte patrocinada 

quando o ato processual depender de providência ou 

informação que somente por ela possa ser realizada ou 

prestada. 

§ 3o O disposto no caput aplica-se aos escritórios de 

prática jurídica das faculdades de Direito reconhecidas na 

forma da lei e às entidades que prestam assistência jurídica 

gratuita em razão de convênios firmados com a Defensoria 

Pública. 

§ 4o Não se aplica o benefício da contagem em dobro 

quando a lei estabelecer, de forma expressa, prazo próprio 

para a Defensoria Pública. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art183§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art183§1
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Art. 187.  O membro da Defensoria Pública será civil e 

regressivamente responsável quando agir com dolo ou 

fraude no exercício de suas funções. 

LIVRO IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

TÍTULO I 

DA FORMA, DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS 

PROCESSUAIS 

CAPÍTULO I 

DA FORMA DOS ATOS PROCESSUAIS 

Seção I 

Dos Atos em Geral 

Art. 188.  Os atos e os termos processuais 

independem de forma determinada, salvo quando a lei 

expressamente a exigir, considerando-se válidos os que, 

realizados de outro modo, lhe preencham a finalidade 

essencial. 

Art. 189.  Os atos processuais são públicos, todavia 

tramitam em segredo de justiça os processos: 

I - em que o exija o interesse público ou social; 

II - que versem sobre casamento, separação de 

corpos, divórcio, separação, união estável, filiação, 

alimentos e guarda de crianças e adolescentes; 

III - em que constem dados protegidos pelo direito 

constitucional à intimidade; 

IV - que versem sobre arbitragem, inclusive sobre 

cumprimento de carta arbitral, desde que a 

confidencialidade estipulada na arbitragem seja 

comprovada perante o juízo. 

§ 1o O direito de consultar os autos de processo que 

tramite em segredo de justiça e de pedir certidões de seus 

atos é restrito às partes e aos seus procuradores. 

§ 2o O terceiro que demonstrar interesse jurídico pode 

requerer ao juiz certidão do dispositivo da sentença, bem 

como de inventário e de partilha resultantes de divórcio ou 

separação. 

Art. 190.  Versando o processo sobre direitos que 

admitam autocomposição, é lícito às partes plenamente 

capazes estipular mudanças no procedimento para ajustá-lo 

às especificidades da causa e convencionar sobre os seus 

ônus, poderes, faculdades e deveres processuais, antes ou 

durante o processo. 

Parágrafo único.  De ofício ou a requerimento, o juiz 

controlará a validade das convenções previstas neste artigo, 

recusando-lhes aplicação somente nos casos de nulidade ou 

de inserção abusiva em contrato de adesão ou em que 

alguma parte se encontre em manifesta situação de 

vulnerabilidade. 

Art. 191.  De comum acordo, o juiz e as partes podem 

fixar calendário para a prática dos atos processuais, quando 

for o caso. 

§ 1o O calendário vincula as partes e o juiz, e os prazos 

nele previstos somente serão modificados em casos 

excepcionais, devidamente justificados. 

§ 2o Dispensa-se a intimação das partes para a prática 

de ato processual ou a realização de audiência cujas datas 

tiverem sido designadas no calendário. 

Art. 192.  Em todos os atos e termos do processo é 

obrigatório o uso da língua portuguesa. 

Parágrafo único.  O documento redigido em língua 

estrangeira somente poderá ser juntado aos autos quando 
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acompanhado de versão para a língua portuguesa tramitada 

por via diplomática ou pela autoridade central, ou firmada 

por tradutor juramentado. 

Seção II 

Da Prática Eletrônica de Atos Processuais 

Art. 193.  Os atos processuais podem ser total ou 

parcialmente digitais, de forma a permitir que sejam 

produzidos, comunicados, armazenados e validados por 

meio eletrônico, na forma da lei. 

Parágrafo único.  O disposto nesta Seção aplica-se, no 

que for cabível, à prática de atos notariais e de registro. 

Art. 194.  Os sistemas de automação processual 

respeitarão a publicidade dos atos, o acesso e a participação 

das partes e de seus procuradores, inclusive nas audiências 

e sessões de julgamento, observadas as garantias da 

disponibilidade, independência da plataforma 

computacional, acessibilidade e interoperabilidade dos 

sistemas, serviços, dados e informações que o Poder 

Judiciário administre no exercício de suas funções. 

Art. 195.  O registro de ato processual eletrônico 

deverá ser feito em padrões abertos, que atenderão aos 

requisitos de autenticidade, integridade, temporalidade, 

não repúdio, conservação e, nos casos que tramitem em 

segredo de justiça, confidencialidade, observada a 

infraestrutura de chaves públicas unificada nacionalmente, 

nos termos da lei. 

Art. 196.  Compete ao Conselho Nacional de Justiça e, 

supletivamente, aos tribunais, regulamentar a prática e a 

comunicação oficial de atos processuais por meio eletrônico 

e velar pela compatibilidade dos sistemas, disciplinando a 

incorporação progressiva de novos avanços tecnológicos e 

editando, para esse fim, os atos que forem necessários, 

respeitadas as normas fundamentais deste Código. 

Art. 197.  Os tribunais divulgarão as informações 

constantes de seu sistema de automação em página própria 

na rede mundial de computadores, gozando a divulgação de 

presunção de veracidade e confiabilidade. 

Parágrafo único. Nos casos de problema técnico do 

sistema e de erro ou omissão do auxiliar da justiça 

responsável pelo registro dos andamentos, poderá ser 

configurada a justa causa prevista no art. 223, caput e § 1o. 

Art. 198.  As unidades do Poder Judiciário deverão 

manter gratuitamente, à disposição dos interessados, 

equipamentos necessários à prática de atos processuais e à 

consulta e ao acesso ao sistema e aos documentos dele 

constantes. 

Parágrafo único.  Será admitida a prática de atos por 

meio não eletrônico no local onde não estiverem 

disponibilizados os equipamentos previstos no caput. 

Art. 199.  As unidades do Poder Judiciário assegurarão 

às pessoas com deficiência acessibilidade aos seus sítios na 

rede mundial de computadores, ao meio eletrônico de 

prática de atos judiciais, à comunicação eletrônica dos atos 

processuais e à assinatura eletrônica. 

Seção III 

Dos Atos das Partes 

Art. 200.  Os atos das partes consistentes em 

declarações unilaterais ou bilaterais de vontade produzem 

imediatamente a constituição, modificação ou extinção de 

direitos processuais. 

Parágrafo único. A desistência da ação só produzirá 

efeitos após homologação judicial. 

Art. 201.  As partes poderão exigir recibo de petições, 

arrazoados, papéis e documentos que entregarem em 

cartório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art223
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Art. 202.  É vedado lançar nos autos cotas marginais 

ou interlineares, as quais o juiz mandará riscar, impondo a 

quem as escrever multa correspondente à metade do 

salário-mínimo. 

Seção IV 

Dos Pronunciamentos do Juiz 

Art. 203.  Os pronunciamentos do juiz consistirão em 

sentenças, decisões interlocutórias e despachos. 

§ 1o Ressalvadas as disposições expressas dos 

procedimentos especiais, sentença é o pronunciamento por 

meio do qual o juiz, com fundamento nos arts. 485 e 487, 

põe fim à fase cognitiva do procedimento comum, bem 

como extingue a execução. 

§ 2o Decisão interlocutória é todo pronunciamento 

judicial de natureza decisória que não se enquadre no § 1o. 

§ 3o São despachos todos os demais pronunciamentos 

do juiz praticados no processo, de ofício ou a requerimento 

da parte. 

§ 4o Os atos meramente ordinatórios, como a juntada 

e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser 

praticados de ofício pelo servidor e revistos pelo juiz quando 

necessário. 

Art. 204.  Acórdão é o julgamento colegiado proferido 

pelos tribunais. 

Art. 205.  Os despachos, as decisões, as sentenças e os 

acórdãos serão redigidos, datados e assinados pelos juízes. 

§ 1o Quando os pronunciamentos previstos no caput 

forem proferidos oralmente, o servidor os documentará, 

submetendo-os aos juízes para revisão e assinatura. 

§ 2o A assinatura dos juízes, em todos os graus de 

jurisdição, pode ser feita eletronicamente, na forma da lei. 

§ 3o Os despachos, as decisões interlocutórias, o 

dispositivo das sentenças e a ementa dos acórdãos serão 

publicados no Diário de Justiça Eletrônico. 

Seção V 

Dos Atos do Escrivão ou do Chefe de Secretaria 

Art. 206.  Ao receber a petição inicial de processo, o 

escrivão ou o chefe de secretaria a autuará, mencionando o 

juízo, a natureza do processo, o número de seu registro, os 

nomes das partes e a data de seu início, e procederá do 

mesmo modo em relação aos volumes em formação. 

Art. 207.  O escrivão ou o chefe de secretaria 

numerará e rubricará todas as folhas dos autos. 

Parágrafo único.  À parte, ao procurador, ao membro 

do Ministério Público, ao defensor público e aos auxiliares da 

justiça é facultado rubricar as folhas correspondentes aos 

atos em que intervierem. 

Art. 208.  Os termos de juntada, vista, conclusão e 

outros semelhantes constarão de notas datadas e rubricadas 

pelo escrivão ou pelo chefe de secretaria. 

Art. 209.  Os atos e os termos do processo serão 

assinados pelas pessoas que neles intervierem, todavia, 

quando essas não puderem ou não quiserem firmá-los, o 

escrivão ou o chefe de secretaria certificará a ocorrência. 

§ 1o Quando se tratar de processo total ou 

parcialmente documentado em autos eletrônicos, os atos 

processuais praticados na presença do juiz poderão ser 

produzidos e armazenados de modo integralmente digital 

em arquivo eletrônico inviolável, na forma da lei, mediante 

registro em termo, que será assinado digitalmente pelo juiz 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art485
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e pelo escrivão ou chefe de secretaria, bem como pelos 

advogados das partes. 

§ 2o Na hipótese do § 1o, eventuais contradições na 

transcrição deverão ser suscitadas oralmente no momento 

de realização do ato, sob pena de preclusão, devendo o juiz 

decidir de plano e ordenar o registro, no termo, da alegação 

e da decisão. 

Art. 210.  É lícito o uso da taquigrafia, da estenotipia 

ou de outro método idôneo em qualquer juízo ou tribunal. 

Art. 211.  Não se admitem nos atos e termos 

processuais espaços em branco, salvo os que forem 

inutilizados, assim como entrelinhas, emendas ou rasuras, 

exceto quando expressamente ressalvadas. 

CAPÍTULO II 

DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS PROCESSUAIS 

Seção I 

Do Tempo 

Art. 212.  Os atos processuais serão realizados em dias 

úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas. 

§ 1o Serão concluídos após as 20 (vinte) horas os atos 

iniciados antes, quando o adiamento prejudicar a diligência 

ou causar grave dano. 

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as 

citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no 

período de férias forenses, onde as houver, e nos feriados ou 

dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, 

observado o disposto no art. 5o, inciso XI, da Constituição 

Federal. 

§ 3o Quando o ato tiver de ser praticado por meio de 

petição em autos não eletrônicos, essa deverá ser 

protocolada no horário de funcionamento do fórum ou 

tribunal, conforme o disposto na lei de organização judiciária 

local. 

Art. 213.  A prática eletrônica de ato processual pode 

ocorrer em qualquer horário até as 24 (vinte e quatro) horas 

do último dia do prazo. 

Parágrafo único.  O horário vigente no juízo perante o 

qual o ato deve ser praticado será considerado para fins de 

atendimento do prazo. 

Art. 214.  Durante as férias forenses e nos feriados, 

não se praticarão atos processuais, excetuando-se: 

I - os atos previstos no art. 212, § 2o; 

II - a tutela de urgência. 

Art. 215.  Processam-se durante as férias forenses, 

onde as houver, e não se suspendem pela superveniência 

delas: 

I - os procedimentos de jurisdição voluntária e os 

necessários à conservação de direitos, quando puderem ser 

prejudicados pelo adiamento; 

II - a ação de alimentos e os processos de nomeação 

ou remoção de tutor e curador; 

III - os processos que a lei determinar. 

Art. 216.  Além dos declarados em lei, são feriados, 

para efeito forense, os sábados, os domingos e os dias em 

que não haja expediente forense. 

Seção II 

Do Lugar 

Art. 217.  Os atos processuais realizar-se-ão 

ordinariamente na sede do juízo, ou, excepcionalmente, em 

outro lugar em razão de deferência, de interesse da justiça, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art5xi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art5xi
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da natureza do ato ou de obstáculo arguido pelo interessado 

e acolhido pelo juiz. 

CAPÍTULO III 

DOS PRAZOS 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 218.  Os atos processuais serão realizados nos 

prazos prescritos em lei. 

§ 1o Quando a lei for omissa, o juiz determinará os 

prazos em consideração à complexidade do ato. 

§ 2o Quando a lei ou o juiz não determinar prazo, as 

intimações somente obrigarão a comparecimento após 

decorridas 48 (quarenta e oito) horas. 

§ 3o Inexistindo preceito legal ou prazo determinado 

pelo juiz, será de 5 (cinco) dias o prazo para a prática de ato 

processual a cargo da parte. 

§ 4o Será considerado tempestivo o ato praticado 

antes do termo inicial do prazo. 

Art. 219.  Na contagem de prazo em dias, estabelecido 

por lei ou pelo juiz, computar-se-ão somente os dias úteis. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo aplica-se 

somente aos prazos processuais. 

Art. 220.  Suspende-se o curso do prazo processual 

nos dias compreendidos entre 20 de dezembro e 20 de 

janeiro, inclusive. 

§ 1o Ressalvadas as férias individuais e os feriados 

instituídos por lei, os juízes, os membros do Ministério 

Público, da Defensoria Pública e da Advocacia Pública e os 

auxiliares da Justiça exercerão suas atribuições durante o 

período previsto no caput. 

§ 2o Durante a suspensão do prazo, não se realizarão 

audiências nem sessões de julgamento. 

Art. 221.  Suspende-se o curso do prazo por obstáculo 

criado em detrimento da parte ou ocorrendo qualquer das 

hipóteses do art. 313, devendo o prazo ser restituído por 

tempo igual ao que faltava para sua complementação. 

Parágrafo único.  Suspendem-se os prazos durante a 

execução de programa instituído pelo Poder Judiciário para 

promover a autocomposição, incumbindo aos tribunais 

especificar, com antecedência, a duração dos trabalhos. 

Art. 222.  Na comarca, seção ou subseção judiciária 

onde for difícil o transporte, o juiz poderá prorrogar os 

prazos por até 2 (dois) meses. 

§ 1o Ao juiz é vedado reduzir prazos peremptórios sem 

anuência das partes. 

§ 2o Havendo calamidade pública, o limite previsto no 

caput para prorrogação de prazos poderá ser excedido. 

Art. 223.  Decorrido o prazo, extingue-se o direito de 

praticar ou de emendar o ato processual, 

independentemente de declaração judicial, ficando 

assegurado, porém, à parte provar que não o realizou por 

justa causa. 

§ 1o Considera-se justa causa o evento alheio à 

vontade da parte e que a impediu de praticar o ato por si ou 

por mandatário. 

§ 2o Verificada a justa causa, o juiz permitirá à parte a 

prática do ato no prazo que lhe assinar. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art313
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Art. 224.  Salvo disposição em contrário, os prazos 

serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia 

do vencimento. 

§ 1o Os dias do começo e do vencimento do prazo 

serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se 

coincidirem com dia em que o expediente forense for 

encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou 

houver indisponibilidade da comunicação eletrônica. 

§ 2o Considera-se como data de publicação o primeiro 

dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no 

Diário da Justiça eletrônico. 

§ 3o A contagem do prazo terá início no primeiro dia 

útil que seguir ao da publicação. 

Art. 225.  A parte poderá renunciar ao prazo 

estabelecido exclusivamente em seu favor, desde que o faça 

de maneira expressa. 

Art. 226.  O juiz proferirá: 

I - os despachos no prazo de 5 (cinco) dias; 

II - as decisões interlocutórias no prazo de 10 (dez) 

dias; 

III - as sentenças no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 227.  Em qualquer grau de jurisdição, havendo 

motivo justificado, pode o juiz exceder, por igual tempo, os 

prazos a que está submetido. 

Art. 228.  Incumbirá ao serventuário remeter os autos 

conclusos no prazo de 1 (um) dia e executar os atos 

processuais no prazo de 5 (cinco) dias, contado da data em 

que: 

I - houver concluído o ato processual anterior, se lhe 

foi imposto pela lei; 

II - tiver ciência da ordem, quando determinada pelo 

juiz. 

§ 1o Ao receber os autos, o serventuário certificará o 

dia e a hora em que teve ciência da ordem referida no inciso 

II. 

§ 2o Nos processos em autos eletrônicos, a juntada de 

petições ou de manifestações em geral ocorrerá de forma 

automática, independentemente de ato de serventuário da 

justiça. 

Art. 229.  Os litisconsortes que tiverem diferentes 

procuradores, de escritórios de advocacia distintos, terão 

prazos contados em dobro para todas as suas manifestações, 

em qualquer juízo ou tribunal, independentemente de 

requerimento. 

§ 1o Cessa a contagem do prazo em dobro se, havendo 

apenas 2 (dois) réus, é oferecida defesa por apenas um 

deles. 

§ 2o Não se aplica o disposto no caput aos processos 

em autos eletrônicos. 

Art. 230.  O prazo para a parte, o procurador, a 

Advocacia Pública, a Defensoria Pública e o Ministério 

Público será contado da citação, da intimação ou da 

notificação. 

Art. 231.  Salvo disposição em sentido diverso, 

considera-se dia do começo do prazo:  

I - a data de juntada aos autos do aviso de 

recebimento, quando a citação ou a intimação for pelo 

correio; 

II - a data de juntada aos autos do mandado cumprido, 

quando a citação ou a intimação for por oficial de justiça; 
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III - a data de ocorrência da citação ou da intimação, 

quando ela se der por ato do escrivão ou do chefe de 

secretaria; 

IV - o dia útil seguinte ao fim da dilação assinada pelo 

juiz, quando a citação ou a intimação for por edital; 

V - o dia útil seguinte à consulta ao teor da citação ou 

da intimação ou ao término do prazo para que a consulta se 

dê, quando a citação ou a intimação for eletrônica; 

VI - a data de juntada do comunicado de que trata o 

art. 232 ou, não havendo esse, a data de juntada da carta aos 

autos de origem devidamente cumprida, quando a citação 

ou a intimação se realizar em cumprimento de carta; 

VII - a data de publicação, quando a intimação se der 

pelo Diário da Justiça impresso ou eletrônico; 

VIII - o dia da carga, quando a intimação se der por 

meio da retirada dos autos, em carga, do cartório ou da 

secretaria. 

§ 1o Quando houver mais de um réu, o dia do começo 

do prazo para contestar corresponderá à última das datas a 

que se referem os incisos I a VI do caput. 

§ 2o Havendo mais de um intimado, o prazo para cada 

um é contado individualmente. 

§ 3o Quando o ato tiver de ser praticado diretamente 

pela parte ou por quem, de qualquer forma, participe do 

processo, sem a intermediação de representante judicial, o 

dia do começo do prazo para cumprimento da determinação 

judicial corresponderá à data em que se der a comunicação. 

§ 4o Aplica-se o disposto no inciso II do caput à citação 

com hora certa. 

Art. 232.  Nos atos de comunicação por carta 

precatória, rogatória ou de ordem, a realização da citação ou 

da intimação será imediatamente informada, por meio 

eletrônico, pelo juiz deprecado ao juiz deprecante. 

Seção II 

Da Verificação dos Prazos e das Penalidades 

Art. 233.  Incumbe ao juiz verificar se o serventuário 

excedeu, sem motivo legítimo, os prazos estabelecidos em 

lei. 

§ 1o Constatada a falta, o juiz ordenará a instauração 

de processo administrativo, na forma da lei. 

§ 2o Qualquer das partes, o Ministério Público ou a 

Defensoria Pública poderá representar ao juiz contra o 

serventuário que injustificadamente exceder os prazos 

previstos em lei. 

Art. 234.  Os advogados públicos ou privados, o 

defensor público e o membro do Ministério Público devem 

restituir os autos no prazo do ato a ser praticado. 

§ 1o É lícito a qualquer interessado exigir os autos do 

advogado que exceder prazo legal. 

§ 2o Se, intimado, o advogado não devolver os autos 

no prazo de 3 (três) dias, perderá o direito à vista fora de 

cartório e incorrerá em multa correspondente à metade do 

salário-mínimo. 

§ 3o Verificada a falta, o juiz comunicará o fato à seção 

local da Ordem dos Advogados do Brasil para procedimento 

disciplinar e imposição de multa. 

§ 4o Se a situação envolver membro do Ministério 

Público, da Defensoria Pública ou da Advocacia Pública, a 

multa, se for o caso, será aplicada ao agente público 

responsável pelo ato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art232
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§ 5o Verificada a falta, o juiz comunicará o fato ao 

órgão competente responsável pela instauração de 

procedimento disciplinar contra o membro que atuou no 

feito. 

Art. 235.  Qualquer parte, o Ministério Público ou a 

Defensoria Pública poderá representar ao corregedor do 

tribunal ou ao Conselho Nacional de Justiça contra juiz ou 

relator que injustificadamente exceder os prazos previstos 

em lei, regulamento ou regimento interno. 

§ 1o Distribuída a representação ao órgão competente 

e ouvido previamente o juiz, não sendo caso de 

arquivamento liminar, será instaurado procedimento para 

apuração da responsabilidade, com intimação do 

representado por meio eletrônico para, querendo, 

apresentar justificativa no prazo de 15 (quinze) dias. 

§ 2o Sem prejuízo das sanções administrativas 

cabíveis, em até 48 (quarenta e oito) horas após a 

apresentação ou não da justificativa de que trata o § 1o, se 

for o caso, o corregedor do tribunal ou o relator no Conselho 

Nacional de Justiça determinará a intimação do 

representado por meio eletrônico para que, em 10 (dez) 

dias, pratique o ato. 

§ 3o Mantida a inércia, os autos serão remetidos ao 

substituto legal do juiz ou do relator contra o qual se 

representou para decisão em 10 (dez) dias. 

TÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS PROCESSUAIS 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 236.  Os atos processuais serão cumpridos por 

ordem judicial. 

§ 1o Será expedida carta para a prática de atos fora 

dos limites territoriais do tribunal, da comarca, da seção ou 

da subseção judiciárias, ressalvadas as hipóteses previstas 

em lei. 

§ 2o O tribunal poderá expedir carta para juízo a ele 

vinculado, se o ato houver de se realizar fora dos limites 

territoriais do local de sua sede. 

§ 3o Admite-se a prática de atos processuais por meio 

de videoconferência ou outro recurso tecnológico de 

transmissão de sons e imagens em tempo real. 

Art. 237.  Será expedida carta: 

I - de ordem, pelo tribunal, na hipótese do § 2o do art. 

236; 

II - rogatória, para que órgão jurisdicional estrangeiro 

pratique ato de cooperação jurídica internacional, relativo a 

processo em curso perante órgão jurisdicional brasileiro; 

III - precatória, para que órgão jurisdicional brasileiro 

pratique ou determine o cumprimento, na área de sua 

competência territorial, de ato relativo a pedido de 

cooperação judiciária formulado por órgão jurisdicional de 

competência territorial diversa; 

IV - arbitral, para que órgão do Poder Judiciário 

pratique ou determine o cumprimento, na área de sua 

competência territorial, de ato objeto de pedido de 

cooperação judiciária formulado por juízo arbitral, inclusive 

os que importem efetivação de tutela provisória. 

Parágrafo único.  Se o ato relativo a processo em curso 

na justiça federal ou em tribunal superior houver de ser 

praticado em local onde não haja vara federal, a carta 

poderá ser dirigida ao juízo estadual da respectiva comarca. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art236§2
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CAPÍTULO II 

DA CITAÇÃO 

Art. 238.  Citação é o ato pelo qual são convocados o 

réu, o executado ou o interessado para integrar a relação 

processual. 

Art. 239.  Para a validade do processo é indispensável 

a citação do réu ou do executado, ressalvadas as hipóteses 

de indeferimento da petição inicial ou de improcedência 

liminar do pedido. 

§ 1o O comparecimento espontâneo do réu ou do 

executado supre a falta ou a nulidade da citação, fluindo a 

partir desta data o prazo para apresentação de contestação 

ou de embargos à execução. 

§ 2o Rejeitada a alegação de nulidade, tratando-se de 

processo de: 

I - conhecimento, o réu será considerado revel; 

II - execução, o feito terá seguimento. 

Art. 240.  A citação válida, ainda quando ordenada por 

juízo incompetente, induz litispendência, torna litigiosa a 

coisa e constitui em mora o devedor, ressalvado o disposto 

nos arts. 397 e 398 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

(Código Civil). 

§ 1o A interrupção da prescrição, operada pelo 

despacho que ordena a citação, ainda que proferido por 

juízo incompetente, retroagirá à data de propositura da 

ação. 

§ 2o Incumbe ao autor adotar, no prazo de 10 (dez) 

dias, as providências necessárias para viabilizar a citação, 

sob pena de não se aplicar o disposto no § 1o. 

§ 3o A parte não será prejudicada pela demora 

imputável exclusivamente ao serviço judiciário. 

§ 4o O efeito retroativo a que se refere o § 1o aplica-se 

à decadência e aos demais prazos extintivos previstos em lei. 

Art. 241.  Transitada em julgado a sentença de mérito 

proferida em favor do réu antes da citação, incumbe ao 

escrivão ou ao chefe de secretaria comunicar-lhe o resultado 

do julgamento. 

Art. 242.  A citação será pessoal, podendo, no 

entanto, ser feita na pessoa do representante legal ou do 

procurador do réu, do executado ou do interessado. 

§ 1o Na ausência do citando, a citação será feita na 

pessoa de seu mandatário, administrador, preposto ou 

gerente, quando a ação se originar de atos por eles 

praticados. 

§ 2o O locador que se ausentar do Brasil sem 

cientificar o locatário de que deixou, na localidade onde 

estiver situado o imóvel, procurador com poderes para 

receber citação será citado na pessoa do administrador do 

imóvel encarregado do recebimento dos aluguéis, que será 

considerado habilitado para representar o locador em juízo. 

§ 3o A citação da União, dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Municípios e de suas respectivas autarquias e 

fundações de direito público será realizada perante o órgão 

de Advocacia Pública responsável por sua representação 

judicial. 

Art. 243.  A citação poderá ser feita em qualquer lugar 

em que se encontre o réu, o executado ou o interessado. 

Parágrafo único.  O militar em serviço ativo será citado 

na unidade em que estiver servindo, se não for conhecida 

sua residência ou nela não for encontrado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art397
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Art. 244. Não se fará a citação, salvo para evitar o 

perecimento do direito: 

I - de quem estiver participando de ato de culto 

religioso; 

II - de cônjuge, de companheiro ou de qualquer 

parente do morto, consanguíneo ou afim, em linha reta ou 

na linha colateral em segundo grau, no dia do falecimento e 

nos 7 (sete) dias seguintes; 

III - de noivos, nos 3 (três) primeiros dias seguintes ao 

casamento; 

IV - de doente, enquanto grave o seu estado. 

Art. 245.  Não se fará citação quando se verificar que 

o citando é mentalmente incapaz ou está impossibilitado de 

recebê-la. 

§ 1o O oficial de justiça descreverá e certificará 

minuciosamente a ocorrência. 

§ 2o Para examinar o citando, o juiz nomeará médico, 

que apresentará laudo no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 3o Dispensa-se a nomeação de que trata o § 2o se 

pessoa da família apresentar declaração do médico do 

citando que ateste a incapacidade deste. 

§ 4o Reconhecida a impossibilidade, o juiz nomeará 

curador ao citando, observando, quanto à sua escolha, a 

preferência estabelecida em lei e restringindo a nomeação à 

causa. 

§ 5o A citação será feita na pessoa do curador, a quem 

incumbirá a defesa dos interesses do citando. 

Art. 246.  A citação será feita: 

I - pelo correio; 

II - por oficial de justiça; 

III - pelo escrivão ou chefe de secretaria, se o citando 

comparecer em cartório; 

IV - por edital; 

V - por meio eletrônico, conforme regulado em lei. 

§ 1o Com exceção das microempresas e das empresas 

de pequeno porte, as empresas públicas e privadas são 

obrigadas a manter cadastro nos sistemas de processo em 

autos eletrônicos, para efeito de recebimento de citações e 

intimações, as quais serão efetuadas preferencialmente por 

esse meio. 

§ 2o O disposto no § 1o aplica-se à União, aos Estados, 

ao Distrito Federal, aos Municípios e às entidades da 

administração indireta. 

§ 3o Na ação de usucapião de imóvel, os confinantes 

serão citados pessoalmente, exceto quando tiver por objeto 

unidade autônoma de prédio em condomínio, caso em que 

tal citação é dispensada. 

Art. 247.  A citação será feita pelo correio para 

qualquer comarca do país, exceto: 

I - nas ações de estado, observado o disposto no art. 

695, § 3o; 

II - quando o citando for incapaz; 

III - quando o citando for pessoa de direito público; 

IV - quando o citando residir em local não atendido 

pela entrega domiciliar de correspondência; 

V - quando o autor, justificadamente, a requerer de 

outra forma. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art695§3
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Art. 248.  Deferida a citação pelo correio, o escrivão 

ou o chefe de secretaria remeterá ao citando cópias da 

petição inicial e do despacho do juiz e comunicará o prazo 

para resposta, o endereço do juízo e o respectivo cartório. 

§ 1o A carta será registrada para entrega ao citando, 

exigindo-lhe o carteiro, ao fazer a entrega, que assine o 

recibo. 

§ 2o Sendo o citando pessoa jurídica, será válida a 

entrega do mandado a pessoa com poderes de gerência 

geral ou de administração ou, ainda, a funcionário 

responsável pelo recebimento de correspondências. 

§ 3o Da carta de citação no processo de conhecimento 

constarão os requisitos do art. 250. 

§ 4o Nos condomínios edilícios ou nos loteamentos 

com controle de acesso, será válida a entrega do mandado a 

funcionário da portaria responsável pelo recebimento de 

correspondência, que, entretanto, poderá recusar o 

recebimento, se declarar, por escrito, sob as penas da lei, 

que o destinatário da correspondência está ausente. 

Art. 249.  A citação será feita por meio de oficial de 

justiça nas hipóteses previstas neste Código ou em lei, ou 

quando frustrada a citação pelo correio. 

Art. 250.  O mandado que o oficial de justiça tiver de 

cumprir conterá: 

I - os nomes do autor e do citando e seus respectivos 

domicílios ou residências; 

II - a finalidade da citação, com todas as especificações 

constantes da petição inicial, bem como a menção do prazo 

para contestar, sob pena de revelia, ou para embargar a 

execução; 

III - a aplicação de sanção para o caso de 

descumprimento da ordem, se houver; 

IV - se for o caso, a intimação do citando para 

comparecer, acompanhado de advogado ou de defensor 

público, à audiência de conciliação ou de mediação, com a 

menção do dia, da hora e do lugar do comparecimento; 

V - a cópia da petição inicial, do despacho ou da 

decisão que deferir tutela provisória; 

VI - a assinatura do escrivão ou do chefe de secretaria 

e a declaração de que o subscreve por ordem do juiz. 

Art. 251.  Incumbe ao oficial de justiça procurar o 

citando e, onde o encontrar, citá-lo: 

I - lendo-lhe o mandado e entregando-lhe a contrafé; 

II - portando por fé se recebeu ou recusou a contrafé; 

III - obtendo a nota de ciente ou certificando que o 

citando não a apôs no mandado. 

Art. 252.  Quando, por 2 (duas) vezes, o oficial de 

justiça houver procurado o citando em seu domicílio ou 

residência sem o encontrar, deverá, havendo suspeita de 

ocultação, intimar qualquer pessoa da família ou, em sua 

falta, qualquer vizinho de que, no dia útil imediato, voltará a 

fim de efetuar a citação, na hora que designar. 

Parágrafo único.  Nos condomínios edilícios ou nos 

loteamentos com controle de acesso, será válida a intimação 

a que se refere o caput feita a funcionário da portaria 

responsável pelo recebimento de correspondência. 

Art. 253.  No dia e na hora designados, o oficial de 

justiça, independentemente de novo despacho, 

comparecerá ao domicílio ou à residência do citando a fim 

de realizar a diligência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art250
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§ 1o Se o citando não estiver presente, o oficial de 

justiça procurará informar-se das razões da ausência, dando 

por feita a citação, ainda que o citando se tenha ocultado em 

outra comarca, seção ou subseção judiciárias. 

§ 2o A citação com hora certa será efetivada mesmo 

que a pessoa da família ou o vizinho que houver sido 

intimado esteja ausente, ou se, embora presente, a pessoa 

da família ou o vizinho se recusar a receber o mandado. 

§ 3o Da certidão da ocorrência, o oficial de justiça 

deixará contrafé com qualquer pessoa da família ou vizinho, 

conforme o caso, declarando-lhe o nome. 

§ 4o O oficial de justiça fará constar do mandado a 

advertência de que será nomeado curador especial se 

houver revelia. 

Art. 254.  Feita a citação com hora certa, o escrivão ou 

chefe de secretaria enviará ao réu, executado ou 

interessado, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data da 

juntada do mandado aos autos, carta, telegrama ou 

correspondência eletrônica, dando-lhe de tudo ciência. 

Art. 255.  Nas comarcas contíguas de fácil 

comunicação e nas que se situem na mesma região 

metropolitana, o oficial de justiça poderá efetuar, em 

qualquer delas, citações, intimações, notificações, penhoras 

e quaisquer outros atos executivos. 

Art. 256.  A citação por edital será feita: 

I - quando desconhecido ou incerto o citando; 

II - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em 

que se encontrar o citando; 

III - nos casos expressos em lei. 

§ 1o Considera-se inacessível, para efeito de citação 

por edital, o país que recusar o cumprimento de carta 

rogatória. 

§ 2o No caso de ser inacessível o lugar em que se 

encontrar o réu, a notícia de sua citação será divulgada 

também pelo rádio, se na comarca houver emissora de 

radiodifusão. 

§ 3o O réu será considerado em local ignorado ou 

incerto se infrutíferas as tentativas de sua localização, 

inclusive mediante requisição pelo juízo de informações 

sobre seu endereço nos cadastros de órgãos públicos ou de 

concessionárias de serviços públicos. 

Art. 257.  São requisitos da citação por edital: 

I - a afirmação do autor ou a certidão do oficial 

informando a presença das circunstâncias autorizadoras; 

II - a publicação do edital na rede mundial de 

computadores, no sítio do respectivo tribunal e na 

plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, que 

deve ser certificada nos autos; 

III - a determinação, pelo juiz, do prazo, que variará 

entre 20 (vinte) e 60 (sessenta) dias, fluindo da data da 

publicação única ou, havendo mais de uma, da primeira; 

IV - a advertência de que será nomeado curador 

especial em caso de revelia. 

Parágrafo único.  O juiz poderá determinar que a 

publicação do edital seja feita também em jornal local de 

ampla circulação ou por outros meios, considerando as 

peculiaridades da comarca, da seção ou da subseção 

judiciárias. 

Art. 258.  A parte que requerer a citação por edital, 

alegando dolosamente a ocorrência das circunstâncias 
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autorizadoras para sua realização, incorrerá em multa de 5 

(cinco) vezes o salário-mínimo. 

Parágrafo único.  A multa reverterá em benefício do 

citando. 

Art. 259.  Serão publicados editais:  

I - na ação de usucapião de imóvel; 

II - na ação de recuperação ou substituição de título 

ao portador; 

III - em qualquer ação em que seja necessária, por 

determinação legal, a provocação, para participação no 

processo, de interessados incertos ou desconhecidos. 

CAPÍTULO III 

DAS CARTAS 

Art. 260.  São requisitos das cartas de ordem, 

precatória e rogatória: 

I - a indicação dos juízes de origem e de cumprimento 

do ato; 

II - o inteiro teor da petição, do despacho judicial e do 

instrumento do mandato conferido ao advogado; 

III - a menção do ato processual que lhe constitui o 

objeto; 

IV - o encerramento com a assinatura do juiz. 

§ 1o O juiz mandará trasladar para a carta quaisquer 

outras peças, bem como instruí-la com mapa, desenho ou 

gráfico, sempre que esses documentos devam ser 

examinados, na diligência, pelas partes, pelos peritos ou 

pelas testemunhas. 

§ 2o Quando o objeto da carta for exame pericial sobre 

documento, este será remetido em original, ficando nos 

autos reprodução fotográfica. 

§ 3o A carta arbitral atenderá, no que couber, aos 

requisitos a que se refere o caput e será instruída com a 

convenção de arbitragem e com as provas da nomeação do 

árbitro e de sua aceitação da função. 

Art. 261.  Em todas as cartas o juiz fixará o prazo para 

cumprimento, atendendo à facilidade das comunicações e à 

natureza da diligência. 

§ 1o As partes deverão ser intimadas pelo juiz do ato 

de expedição da carta. 

§ 2o Expedida a carta, as partes acompanharão o 

cumprimento da diligência perante o juízo destinatário, ao 

qual compete a prática dos atos de comunicação. 

§ 3o A parte a quem interessar o cumprimento da 

diligência cooperará para que o prazo a que se refere o caput 

seja cumprido. 

Art. 262.  A carta tem caráter itinerante, podendo, 

antes ou depois de lhe ser ordenado o cumprimento, ser 

encaminhada a juízo diverso do que dela consta, a fim de se 

praticar o ato. 

Parágrafo único.  O encaminhamento da carta a outro 

juízo será imediatamente comunicado ao órgão expedidor, 

que intimará as partes. 

Art. 263.  As cartas deverão, preferencialmente, ser 

expedidas por meio eletrônico, caso em que a assinatura do 

juiz deverá ser eletrônica, na forma da lei. 

Art. 264.  A carta de ordem e a carta precatória por 

meio eletrônico, por telefone ou por telegrama conterão, 

em resumo substancial, os requisitos mencionados no art. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art250


VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 923 
1212 

250, especialmente no que se refere à aferição da 

autenticidade. 

Art. 265.  O secretário do tribunal, o escrivão ou o 

chefe de secretaria do juízo deprecante transmitirá, por 

telefone, a carta de ordem ou a carta precatória ao juízo em 

que houver de se cumprir o ato, por intermédio do escrivão 

do primeiro ofício da primeira vara, se houver na comarca 

mais de um ofício ou de uma vara, observando-se, quanto 

aos requisitos, o disposto no art. 264. 

§ 1o O escrivão ou o chefe de secretaria, no mesmo dia 

ou no dia útil imediato, telefonará ou enviará mensagem 

eletrônica ao secretário do tribunal, ao escrivão ou ao chefe 

de secretaria do juízo deprecante, lendo-lhe os termos da 

carta e solicitando-lhe que os confirme. 

§ 2o Sendo confirmada, o escrivão ou o chefe de 

secretaria submeterá a carta a despacho. 

Art. 266.  Serão praticados de ofício os atos 

requisitados por meio eletrônico e de telegrama, devendo a 

parte depositar, contudo, na secretaria do tribunal ou no 

cartório do juízo deprecante, a importância correspondente 

às despesas que serão feitas no juízo em que houver de 

praticar-se o ato. 

Art. 267.  O juiz recusará cumprimento a carta 

precatória ou arbitral, devolvendo-a com decisão motivada 

quando: 

I - a carta não estiver revestida dos requisitos legais; 

II - faltar ao juiz competência em razão da matéria ou 

da hierarquia; 

III - o juiz tiver dúvida acerca de sua autenticidade. 

Parágrafo único.  No caso de incompetência em razão 

da matéria ou da hierarquia, o juiz deprecado, conforme o 

ato a ser praticado, poderá remeter a carta ao juiz ou ao 

tribunal competente. 

Art. 268. Cumprida a carta, será devolvida ao juízo de 

origem no prazo de 10 (dez) dias, independentemente de 

traslado, pagas as custas pela parte. 

CAPÍTULO IV 

DAS INTIMAÇÕES 

Art. 269.  Intimação é o ato pelo qual se dá ciência a 

alguém dos atos e dos termos do processo. 

§ 1o É facultado aos advogados promover a intimação 

do advogado da outra parte por meio do correio, juntando 

aos autos, a seguir, cópia do ofício de intimação e do aviso 

de recebimento. 

§ 2o O ofício de intimação deverá ser instruído com 

cópia do despacho, da decisão ou da sentença. 

§ 3o A intimação da União, dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Municípios e de suas respectivas autarquias e 

fundações de direito público será realizada perante o órgão 

de Advocacia Pública responsável por sua representação 

judicial. 

Art. 270.  As intimações realizam-se, sempre que 

possível, por meio eletrônico, na forma da lei. 

Parágrafo único.  Aplica-se ao Ministério Público, à 

Defensoria Pública e à Advocacia Pública o disposto no § 1o 

do art. 246. 

Art. 271.  O juiz determinará de ofício as intimações 

em processos pendentes, salvo disposição em contrário. 

Art. 272.  Quando não realizadas por meio eletrônico, 

consideram-se feitas as intimações pela publicação dos atos 

no órgão oficial. 
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§ 1o Os advogados poderão requerer que, na 

intimação a eles dirigida, figure apenas o nome da sociedade 

a que pertençam, desde que devidamente registrada na 

Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 2o Sob pena de nulidade, é indispensável que da 

publicação constem os nomes das partes e de seus 

advogados, com o respectivo número de inscrição na Ordem 

dos Advogados do Brasil, ou, se assim requerido, da 

sociedade de advogados. 

§ 3o A grafia dos nomes das partes não deve conter 

abreviaturas. 

§ 4o A grafia dos nomes dos advogados deve 

corresponder ao nome completo e ser a mesma que constar 

da procuração ou que estiver registrada na Ordem dos 

Advogados do Brasil. 

§ 5o Constando dos autos pedido expresso para que as 

comunicações dos atos processuais sejam feitas em nome 

dos advogados indicados, o seu desatendimento implicará 

nulidade. 

§ 6o A retirada dos autos do cartório ou da secretaria 

em carga pelo advogado, por pessoa credenciada a pedido 

do advogado ou da sociedade de advogados, pela Advocacia 

Pública, pela Defensoria Pública ou pelo Ministério Público 

implicará intimação de qualquer decisão contida no 

processo retirado, ainda que pendente de publicação. 

§ 7o O advogado e a sociedade de advogados deverão 

requerer o respectivo credenciamento para a retirada de 

autos por preposto. 

§ 8o A parte arguirá a nulidade da intimação em 

capítulo preliminar do próprio ato que lhe caiba praticar, o 

qual será tido por tempestivo se o vício for reconhecido. 

§ 9o Não sendo possível a prática imediata do ato 

diante da necessidade de acesso prévio aos autos, a parte 

limitar-se-á a arguir a nulidade da intimação, caso em que o 

prazo será contado da intimação da decisão que a 

reconheça. 

Art. 273.  Se inviável a intimação por meio eletrônico 

e não houver na localidade publicação em órgão oficial, 

incumbirá ao escrivão ou chefe de secretaria intimar de 

todos os atos do processo os advogados das partes: 

I - pessoalmente, se tiverem domicílio na sede do 

juízo; 

II - por carta registrada, com aviso de recebimento, 

quando forem domiciliados fora do juízo. 

Art. 274.  Não dispondo a lei de outro modo, as 

intimações serão feitas às partes, aos seus representantes 

legais, aos advogados e aos demais sujeitos do processo pelo 

correio ou, se presentes em cartório, diretamente pelo 

escrivão ou chefe de secretaria. 

Parágrafo único.  Presumem-se válidas as intimações 

dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que não 

recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação 

temporária ou definitiva não tiver sido devidamente 

comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da juntada 

aos autos do comprovante de entrega da correspondência 

no primitivo endereço. 

Art. 275.  A intimação será feita por oficial de justiça 

quando frustrada a realização por meio eletrônico ou pelo 

correio. 

§ 1o  A certidão de intimação deve conter: 

I - a indicação do lugar e a descrição da pessoa 

intimada, mencionando, quando possível, o número de seu 

documento de identidade e o órgão que o expediu; 
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II - a declaração de entrega da contrafé; 

III - a nota de ciente ou a certidão de que o interessado 

não a apôs no mandado. 

§ 2o Caso necessário, a intimação poderá ser efetuada 

com hora certa ou por edital. 

TÍTULO III 

DAS NULIDADES 

Art. 276.  Quando a lei prescrever determinada forma 

sob pena de nulidade, a decretação desta não pode ser 

requerida pela parte que lhe deu causa. 

Art. 277.  Quando a lei prescrever determinada forma, 

o juiz considerará válido o ato se, realizado de outro modo, 

lhe alcançar a finalidade. 

Art. 278.  A nulidade dos atos deve ser alegada na 

primeira oportunidade em que couber à parte falar nos 

autos, sob pena de preclusão. 

Parágrafo único.  Não se aplica o disposto no caput às 

nulidades que o juiz deva decretar de ofício, nem prevalece 

a preclusão provando a parte legítimo impedimento. 

Art. 279.  É nulo o processo quando o membro do 

Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em 

que deva intervir. 

§ 1o Se o processo tiver tramitado sem conhecimento 

do membro do Ministério Público, o juiz invalidará os atos 

praticados a partir do momento em que ele deveria ter sido 

intimado. 

§ 2o A nulidade só pode ser decretada após a 

intimação do Ministério Público, que se manifestará sobre a 

existência ou a inexistência de prejuízo. 

Art. 280.  As citações e as intimações serão nulas 

quando feitas sem observância das prescrições legais. 

Art. 281.  Anulado o ato, consideram-se de nenhum 

efeito todos os subsequentes que dele dependam, todavia, 

a nulidade de uma parte do ato não prejudicará as outras 

que dela sejam independentes. 

Art. 282.  Ao pronunciar a nulidade, o juiz declarará 

que atos são atingidos e ordenará as providências 

necessárias a fim de que sejam repetidos ou retificados. 

§ 1o O ato não será repetido nem sua falta será suprida 

quando não prejudicar a parte. 

§ 2o Quando puder decidir o mérito a favor da parte a 

quem aproveite a decretação da nulidade, o juiz não a 

pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. 

Art. 283.  O erro de forma do processo acarreta 

unicamente a anulação dos atos que não possam ser 

aproveitados, devendo ser praticados os que forem 

necessários a fim de se observarem as prescrições legais. 

Parágrafo único.  Dar-se-á o aproveitamento dos atos 

praticados desde que não resulte prejuízo à defesa de 

qualquer parte. 

TÍTULO IV 

DA DISTRIBUIÇÃO E DO REGISTRO 

Art. 284.  Todos os processos estão sujeitos a registro, 

devendo ser distribuídos onde houver mais de um juiz. 

Art. 285.  A distribuição, que poderá ser eletrônica, 

será alternada e aleatória, obedecendo-se rigorosa 

igualdade. 

Parágrafo único.  A lista de distribuição deverá ser 

publicada no Diário de Justiça. 
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Art. 286.  Serão distribuídas por dependência as 

causas de qualquer natureza: 

I - quando se relacionarem, por conexão ou 

continência, com outra já ajuizada; 

II - quando, tendo sido extinto o processo sem 

resolução de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em 

litisconsórcio com outros autores ou que sejam 

parcialmente alterados os réus da demanda; 

III - quando houver ajuizamento de ações nos termos 

do art. 55, § 3o, ao juízo prevento. 

Parágrafo único.  Havendo intervenção de terceiro, 

reconvenção ou outra hipótese de ampliação objetiva do 

processo, o juiz, de ofício, mandará proceder à respectiva 

anotação pelo distribuidor. 

Art. 287.  A petição inicial deve vir acompanhada de 

procuração, que conterá os endereços do advogado, 

eletrônico e não eletrônico. 

Parágrafo único.  Dispensa-se a juntada da 

procuração: 

I - no caso previsto no art. 104; 

II - se a parte estiver representada pela Defensoria 

Pública; 

III - se a representação decorrer diretamente de 

norma prevista na Constituição Federal ou em lei. 

Art. 288.  O juiz, de ofício ou a requerimento do 

interessado, corrigirá o erro ou compensará a falta de 

distribuição. 

Art. 289.  A distribuição poderá ser fiscalizada pela 

parte, por seu procurador, pelo Ministério Público e pela 

Defensoria Pública. 

Art. 290.  Será cancelada a distribuição do feito se a 

parte, intimada na pessoa de seu advogado, não realizar o 

pagamento das custas e despesas de ingresso em 15 (quinze) 

dias. 

TÍTULO V 

DO VALOR DA CAUSA 

Art. 291.  A toda causa será atribuído valor certo, 

ainda que não tenha conteúdo econômico imediatamente 

aferível. 

Art. 292.  O valor da causa constará da petição inicial 

ou da reconvenção e será: 

I - na ação de cobrança de dívida, a soma 

monetariamente corrigida do principal, dos juros de mora 

vencidos e de outras penalidades, se houver, até a data de 

propositura da ação; 

II - na ação que tiver por objeto a existência, a 

validade, o cumprimento, a modificação, a resolução, a 

resilição ou a rescisão de ato jurídico, o valor do ato ou o de 

sua parte controvertida; 

III - na ação de alimentos, a soma de 12 (doze) 

prestações mensais pedidas pelo autor; 

IV - na ação de divisão, de demarcação e de 

reivindicação, o valor de avaliação da área ou do bem objeto 

do pedido; 

V - na ação indenizatória, inclusive a fundada em dano 

moral, o valor pretendido; 

VI - na ação em que há cumulação de pedidos, a 

quantia correspondente à soma dos valores de todos eles; 

VII - na ação em que os pedidos são alternativos, o de 

maior valor; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art55§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art104
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
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VIII - na ação em que houver pedido subsidiário, o 

valor do pedido principal. 

§ 1o Quando se pedirem prestações vencidas e 

vincendas, considerar-se-á o valor de umas e outras. 

§ 2o O valor das prestações vincendas será igual a uma 

prestação anual, se a obrigação for por tempo 

indeterminado ou por tempo superior a 1 (um) ano, e, se por 

tempo inferior, será igual à soma das prestações. 

§ 3o O juiz corrigirá, de ofício e por arbitramento, o 

valor da causa quando verificar que não corresponde ao 

conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito 

econômico perseguido pelo autor, caso em que se procederá 

ao recolhimento das custas correspondentes. 

Art. 293.  O réu poderá impugnar, em preliminar da 

contestação, o valor atribuído à causa pelo autor, sob pena 

de preclusão, e o juiz decidirá a respeito, impondo, se for o 

caso, a complementação das custas. 

LIVRO V 

DA TUTELA PROVISÓRIA 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 294.  A tutela provisória pode fundamentar-se em 

urgência ou evidência. 

Parágrafo único.  A tutela provisória de urgência, 

cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter 

antecedente ou incidental. 

Art. 295. A tutela provisória requerida em caráter 

incidental independe do pagamento de custas. 

Art. 296.  A tutela provisória conserva sua eficácia na 

pendência do processo, mas pode, a qualquer tempo, ser 

revogada ou modificada. 

Parágrafo único.  Salvo decisão judicial em contrário, 

a tutela provisória conservará a eficácia durante o período 

de suspensão do processo. 

Art. 297.  O juiz poderá determinar as medidas que 

considerar adequadas para efetivação da tutela provisória. 

Parágrafo único.  A efetivação da tutela provisória 

observará as normas referentes ao cumprimento provisório 

da sentença, no que couber. 

Art. 298.  Na decisão que conceder, negar, modificar 

ou revogar a tutela provisória, o juiz motivará seu 

convencimento de modo claro e preciso. 

Art. 299.  A tutela provisória será requerida ao juízo da 

causa e, quando antecedente, ao juízo competente para 

conhecer do pedido principal. 

Parágrafo único.  Ressalvada disposição especial, na 

ação de competência originária de tribunal e nos recursos a 

tutela provisória será requerida ao órgão jurisdicional 

competente para apreciar o mérito. 

TÍTULO II 

DA TUTELA DE URGÊNCIA 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 300.  A tutela de urgência será concedida quando 

houver elementos que evidenciem a probabilidade do 

direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do 

processo. 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 928 
1212 

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz 

pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória 

idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a 

sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte 

economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la. 

§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida 

liminarmente ou após justificação prévia. 

§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não 

será concedida quando houver perigo de irreversibilidade 

dos efeitos da decisão. 

Art. 301.  A tutela de urgência de natureza cautelar 

pode ser efetivada mediante arresto, sequestro, 

arrolamento de bens, registro de protesto contra alienação 

de bem e qualquer outra medida idônea para asseguração 

do direito. 

Art. 302.  Independentemente da reparação por dano 

processual, a parte responde pelo prejuízo que a efetivação 

da tutela de urgência causar à parte adversa, se: 

I - a sentença lhe for desfavorável; 

II - obtida liminarmente a tutela em caráter 

antecedente, não fornecer os meios necessários para a 

citação do requerido no prazo de 5 (cinco) dias; 

III - ocorrer a cessação da eficácia da medida em 

qualquer hipótese legal; 

IV - o juiz acolher a alegação de decadência ou 

prescrição da pretensão do autor. 

Parágrafo único.  A indenização será liquidada nos 

autos em que a medida tiver sido concedida, sempre que 

possível. 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO DA TUTELA ANTECIPADA REQUERIDA 

EM CARÁTER ANTECEDENTE 

Art. 303.  Nos casos em que a urgência for 

contemporânea à propositura da ação, a petição inicial pode 

limitar-se ao requerimento da tutela antecipada e à 

indicação do pedido de tutela final, com a exposição da lide, 

do direito que se busca realizar e do perigo de dano ou do 

risco ao resultado útil do processo. 

§ 1o Concedida a tutela antecipada a que se refere o 

caput deste artigo: 

I - o autor deverá aditar a petição inicial, com a 

complementação de sua argumentação, a juntada de novos 

documentos e a confirmação do pedido de tutela final, em 

15 (quinze) dias ou em outro prazo maior que o juiz fixar; 

II - o réu será citado e intimado para a audiência de 

conciliação ou de mediação na forma do art. 334; 

III - não havendo autocomposição, o prazo para 

contestação será contado na forma do art. 335. 

§ 2o Não realizado o aditamento a que se refere o 

inciso I do § 1o deste artigo, o processo será extinto sem 

resolução do mérito. 

§ 3o O aditamento a que se refere o inciso I do § 1o 

deste artigo dar-se-á nos mesmos autos, sem incidência de 

novas custas processuais. 

§ 4o Na petição inicial a que se refere o caput deste 

artigo, o autor terá de indicar o valor da causa, que deve 

levar em consideração o pedido de tutela final. 

§ 5o O autor indicará na petição inicial, ainda, que 

pretende valer-se do benefício previsto no caput deste 

artigo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art334
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art335
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§ 6o Caso entenda que não há elementos para a 

concessão de tutela antecipada, o órgão jurisdicional 

determinará a emenda da petição inicial em até 5 (cinco) 

dias, sob pena de ser indeferida e de o processo ser extinto 

sem resolução de mérito. 

Art. 304.  A tutela antecipada, concedida nos termos 

do art. 303, torna-se estável se da decisão que a conceder 

não for interposto o respectivo recurso. 

§ 1o No caso previsto no caput, o processo será 

extinto. 

§ 2o Qualquer das partes poderá demandar a outra 

com o intuito de rever, reformar ou invalidar a tutela 

antecipada estabilizada nos termos do caput. 

§ 3o A tutela antecipada conservará seus efeitos 

enquanto não revista, reformada ou invalidada por decisão 

de mérito proferida na ação de que trata o § 2o. 

§ 4o Qualquer das partes poderá requerer o 

desarquivamento dos autos em que foi concedida a medida, 

para instruir a petição inicial da ação a que se refere o § 2o, 

prevento o juízo em que a tutela antecipada foi concedida. 

§ 5o O direito de rever, reformar ou invalidar a tutela 

antecipada, previsto no § 2o deste artigo, extingue-se após 2 

(dois) anos, contados da ciência da decisão que extinguiu o 

processo, nos termos do § 1o. 

§ 6o A decisão que concede a tutela não fará coisa 

julgada, mas a estabilidade dos respectivos efeitos só será 

afastada por decisão que a revir, reformar ou invalidar, 

proferida em ação ajuizada por uma das partes, nos termos 

do § 2o deste artigo. 

CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO DA TUTELA CAUTELAR REQUERIDA EM 

CARÁTER ANTECEDENTE 

Art. 305.  A petição inicial da ação que visa à prestação 

de tutela cautelar em caráter antecedente indicará a lide e 

seu fundamento, a exposição sumária do direito que se 

objetiva assegurar e o perigo de dano ou o risco ao resultado 

útil do processo. 

Parágrafo único.  Caso entenda que o pedido a que se 

refere o caput tem natureza antecipada, o juiz observará o 

disposto no art. 303. 

Art. 306.  O réu será citado para, no prazo de 5 (cinco) 

dias, contestar o pedido e indicar as provas que pretende 

produzir. 

Art. 307.  Não sendo contestado o pedido, os fatos 

alegados pelo autor presumir-se-ão aceitos pelo réu como 

ocorridos, caso em que o juiz decidirá dentro de 5 (cinco) 

dias. 

Parágrafo único.  Contestado o pedido no prazo legal, 

observar-se-á o procedimento comum. 

Art. 308.  Efetivada a tutela cautelar, o pedido 

principal terá de ser formulado pelo autor no prazo de 30 

(trinta) dias, caso em que será apresentado nos mesmos 

autos em que deduzido o pedido de tutela cautelar, não 

dependendo do adiantamento de novas custas processuais. 

§ 1o O pedido principal pode ser formulado 

conjuntamente com o pedido de tutela cautelar. 

§ 2o A causa de pedir poderá ser aditada no momento 

de formulação do pedido principal. 

§ 3o Apresentado o pedido principal, as partes serão 

intimadas para a audiência de conciliação ou de mediação, 

na forma do art. 334, por seus advogados ou pessoalmente, 

sem necessidade de nova citação do réu. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art303
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art303
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art334
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§ 4o Não havendo autocomposição, o prazo para 

contestação será contado na forma do art. 335. 

Art. 309.  Cessa a eficácia da tutela concedida em 

caráter antecedente, se: 

I - o autor não deduzir o pedido principal no prazo 

legal; 

II - não for efetivada dentro de 30 (trinta) dias; 

III - o juiz julgar improcedente o pedido principal 

formulado pelo autor ou extinguir o processo sem resolução 

de mérito. 

Parágrafo único.  Se por qualquer motivo cessar a 

eficácia da tutela cautelar, é vedado à parte renovar o 

pedido, salvo sob novo fundamento. 

Art. 310. O indeferimento da tutela cautelar não obsta 

a que a parte formule o pedido principal, nem influi no 

julgamento desse, salvo se o motivo do indeferimento for o 

reconhecimento de decadência ou de prescrição. 

TÍTULO III 

DA TUTELA DA EVIDÊNCIA 

Art. 311.  A tutela da evidência será concedida, 

independentemente da demonstração de perigo de dano ou 

de risco ao resultado útil do processo, quando: 

I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou 

o manifesto propósito protelatório da parte; 

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas 

apenas documentalmente e houver tese firmada em 

julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante; 

III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em 

prova documental adequada do contrato de depósito, caso 

em que será decretada a ordem de entrega do objeto 

custodiado, sob cominação de multa; 

IV - a petição inicial for instruída com prova 

documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do 

autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida 

razoável. 

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz 

poderá decidir liminarmente. 

LIVRO VI 

DA FORMAÇÃO, DA SUSPENSÃO E DA EXTINÇÃO DO 

PROCESSO 

TÍTULO I 

DA FORMAÇÃO DO PROCESSO 

Art. 312.  Considera-se proposta a ação quando a 

petição inicial for protocolada, todavia, a propositura da 

ação só produz quanto ao réu os efeitos mencionados no art. 

240 depois que for validamente citado. 

TÍTULO II 

DA SUSPENSÃO DO PROCESSO 

Art. 313.  Suspende-se o processo: 

I - pela morte ou pela perda da capacidade processual 

de qualquer das partes, de seu representante legal ou de seu 

procurador; 

II - pela convenção das partes; 

III - pela arguição de impedimento ou de suspeição; 

IV- pela admissão de incidente de resolução de 

demandas repetitivas; 

V - quando a sentença de mérito: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art335
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art240
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art240
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a) depender do julgamento de outra causa ou da 

declaração de existência ou de inexistência de relação 

jurídica que constitua o objeto principal de outro processo 

pendente; 

b) tiver de ser proferida somente após a verificação de 

determinado fato ou a produção de certa prova, requisitada 

a outro juízo; 

VI - por motivo de força maior; 

VII - quando se discutir em juízo questão decorrente 

de acidentes e fatos da navegação de competência do 

Tribunal Marítimo; 

VIII - nos demais casos que este Código regula. 

IX - pelo parto ou pela concessão de adoção, quando 

a advogada responsável pelo processo constituir a única 

patrona da causa;               (Incluído pela Lei nº 13.363, de 

2016) 

X - quando o advogado responsável pelo processo 

constituir o único patrono da causa e tornar-se 

pai.               (Incluído pela Lei nº 13.363, de 2016) 

§ 1o Na hipótese do inciso I, o juiz suspenderá o 

processo, nos termos do art. 689. 

§ 2o Não ajuizada ação de habilitação, ao tomar 

conhecimento da morte, o juiz determinará a suspensão do 

processo e observará o seguinte: 

I - falecido o réu, ordenará a intimação do autor para 

que promova a citação do respectivo espólio, de quem for o 

sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros, no prazo que 

designar, de no mínimo 2 (dois) e no máximo 6 (seis) meses; 

II - falecido o autor e sendo transmissível o direito em 

litígio, determinará a intimação de seu espólio, de quem for 

o sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros, pelos meios de 

divulgação que reputar mais adequados, para que 

manifestem interesse na sucessão processual e promovam a 

respectiva habilitação no prazo designado, sob pena de 

extinção do processo sem resolução de mérito. 

§ 3o No caso de morte do procurador de qualquer das 

partes, ainda que iniciada a audiência de instrução e 

julgamento, o juiz determinará que a parte constitua novo 

mandatário, no prazo de 15 (quinze) dias, ao final do qual 

extinguirá o processo sem resolução de mérito, se o autor 

não nomear novo mandatário, ou ordenará o 

prosseguimento do processo à revelia do réu, se falecido o 

procurador deste. 

§ 4o O prazo de suspensão do processo nunca poderá 

exceder 1 (um) ano nas hipóteses do inciso V e 6 (seis) meses 

naquela prevista no inciso II. 

§ 5o O juiz determinará o prosseguimento do processo 

assim que esgotados os prazos previstos no § 4o. 

§ 6o  No caso do inciso IX, o período de suspensão será 

de 30 (trinta) dias, contado a partir da data do parto ou da 

concessão da adoção, mediante apresentação de certidão de 

nascimento ou documento similar que comprove a 

realização do parto, ou de termo judicial que tenha 

concedido a adoção, desde que haja notificação ao 

cliente.                (Incluído pela Lei nº 13.363, de 2016) 

§ 7o No caso do inciso X, o período de suspensão será 

de 8 (oito) dias, contado a partir da data do parto ou da 

concessão da adoção, mediante apresentação de certidão de 

nascimento ou documento similar que comprove a 

realização do parto, ou de termo judicial que tenha 

concedido a adoção, desde que haja notificação ao 

cliente.                (Incluído pela Lei nº 13.363, de 2016) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13363.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13363.htm#art3
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Art. 314.  Durante a suspensão é vedado praticar 

qualquer ato processual, podendo o juiz, todavia, 

determinar a realização de atos urgentes a fim de evitar 

dano irreparável, salvo no caso de arguição de impedimento 

e de suspeição. 

Art. 315.  Se o conhecimento do mérito depender de 

verificação da existência de fato delituoso, o juiz pode 

determinar a suspensão do processo até que se pronuncie a 

justiça criminal. 

§ 1o Se a ação penal não for proposta no prazo de 3 

(três) meses, contado da intimação do ato de suspensão, 

cessará o efeito desse, incumbindo ao juiz cível examinar 

incidentemente a questão prévia. 

§ 2o Proposta a ação penal, o processo ficará suspenso 

pelo prazo máximo de 1 (um) ano, ao final do qual aplicar-

se-á o disposto na parte final do § 1o. 

TÍTULO III 

DA EXTINÇÃO DO PROCESSO 

Art. 316.  A extinção do processo dar-se-á por 

sentença. 

Art. 317.  Antes de proferir decisão sem resolução de 

mérito, o juiz deverá conceder à parte oportunidade para, se 

possível, corrigir o vício. 

PARTE ESPECIAL 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA 

TÍTULO I 

DO PROCEDIMENTO COMUM 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 318.  Aplica-se a todas as causas o procedimento 

comum, salvo disposição em contrário deste Código ou de 

lei. 

Parágrafo único.  O procedimento comum aplica-se 

subsidiariamente aos demais procedimentos especiais e ao 

processo de execução. 

CAPÍTULO II 

DA PETIÇÃO INICIAL 

Seção I 

Dos Requisitos da Petição Inicial 

Art. 319.  A petição inicial indicará: 

I - o juízo a que é dirigida; 

II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência 

de união estável, a profissão, o número de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a 

residência do autor e do réu; 

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 

IV - o pedido com as suas especificações; 

V - o valor da causa; 

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar 

a verdade dos fatos alegados; 

VII - a opção do autor pela realização ou não de 

audiência de conciliação ou de mediação. 
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§ 1o Caso não disponha das informações previstas no 

inciso II, poderá o autor, na petição inicial, requerer ao juiz 

diligências necessárias a sua obtenção. 

§ 2o A petição inicial não será indeferida se, a despeito 

da falta de informações a que se refere o inciso II, for possível 

a citação do réu. 

§ 3o A petição inicial não será indeferida pelo não 

atendimento ao disposto no inciso II deste artigo se a 

obtenção de tais informações tornar impossível ou 

excessivamente oneroso o acesso à justiça. 

Art. 320.  A petição inicial será instruída com os 

documentos indispensáveis à propositura da ação. 

Art. 321.  O juiz, ao verificar que a petição inicial não 

preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta 

defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento 

de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) 

dias, a emende ou a complete, indicando com precisão o que 

deve ser corrigido ou completado. 

Parágrafo único.  Se o autor não cumprir a diligência, 

o juiz indeferirá a petição inicial. 

Seção II 

Do Pedido 

Art. 322.  O pedido deve ser certo. 

§ 1o Compreendem-se no principal os juros legais, a 

correção monetária e as verbas de sucumbência, inclusive os 

honorários advocatícios. 

§ 2o A interpretação do pedido considerará o conjunto 

da postulação e observará o princípio da boa-fé. 

Art. 323.  Na ação que tiver por objeto cumprimento 

de obrigação em prestações sucessivas, essas serão 

consideradas incluídas no pedido, independentemente de 

declaração expressa do autor, e serão incluídas na 

condenação, enquanto durar a obrigação, se o devedor, no 

curso do processo, deixar de pagá-las ou de consigná-las. 

Art. 324.  O pedido deve ser determinado. 

§ 1o É lícito, porém, formular pedido genérico: 

I - nas ações universais, se o autor não puder 

individuar os bens demandados; 

II - quando não for possível determinar, desde logo, as 

consequências do ato ou do fato; 

III - quando a determinação do objeto ou do valor da 

condenação depender de ato que deva ser praticado pelo 

réu. 

§ 2o O disposto neste artigo aplica-se à reconvenção. 

Art. 325.  O pedido será alternativo quando, pela 

natureza da obrigação, o devedor puder cumprir a prestação 

de mais de um modo. 

Parágrafo único.  Quando, pela lei ou pelo contrato, a 

escolha couber ao devedor, o juiz lhe assegurará o direito de 

cumprir a prestação de um ou de outro modo, ainda que o 

autor não tenha formulado pedido alternativo. 

Art. 326.  É lícito formular mais de um pedido em 

ordem subsidiária, a fim de que o juiz conheça do posterior, 

quando não acolher o anterior. 

Parágrafo único.  É lícito formular mais de um pedido, 

alternativamente, para que o juiz acolha um deles. 

Art. 327.  É lícita a cumulação, em um único processo, 

contra o mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre eles 

não haja conexão. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art319
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§ 1o São requisitos de admissibilidade da cumulação 

que: 

I - os pedidos sejam compatíveis entre si; 

II - seja competente para conhecer deles o mesmo 

juízo; 

III - seja adequado para todos os pedidos o tipo de 

procedimento. 

§ 2o Quando, para cada pedido, corresponder tipo 

diverso de procedimento, será admitida a cumulação se o 

autor empregar o procedimento comum, sem prejuízo do 

emprego das técnicas processuais diferenciadas previstas 

nos procedimentos especiais a que se sujeitam um ou mais 

pedidos cumulados, que não forem incompatíveis com as 

disposições sobre o procedimento comum. 

§ 3o O inciso I do § 1o não se aplica às cumulações de 

pedidos de que trata o art. 326. 

Art. 328.  Na obrigação indivisível com pluralidade de 

credores, aquele que não participou do processo receberá 

sua parte, deduzidas as despesas na proporção de seu 

crédito. 

Art. 329.  O autor poderá: 

I - até a citação, aditar ou alterar o pedido ou a causa 

de pedir, independentemente de consentimento do réu; 

II - até o saneamento do processo, aditar ou alterar o 

pedido e a causa de pedir, com consentimento do réu, 

assegurado o contraditório mediante a possibilidade de 

manifestação deste no prazo mínimo de 15 (quinze) dias, 

facultado o requerimento de prova suplementar. 

Parágrafo único.  Aplica-se o disposto neste artigo à 

reconvenção e à respectiva causa de pedir. 

Seção III 

Do Indeferimento da Petição Inicial 

Art. 330.  A petição inicial será indeferida quando: 

I - for inepta; 

II - a parte for manifestamente ilegítima; 

III - o autor carecer de interesse processual; 

IV - não atendidas as prescrições dos arts. 106 e 321. 

§ 1o Considera-se inepta a petição inicial quando: 

I - lhe faltar pedido ou causa de pedir; 

II - o pedido for indeterminado, ressalvadas as 

hipóteses legais em que se permite o pedido genérico; 

III - da narração dos fatos não decorrer logicamente a 

conclusão; 

IV - contiver pedidos incompatíveis entre si. 

§ 2o Nas ações que tenham por objeto a revisão de 

obrigação decorrente de empréstimo, de financiamento ou 

de alienação de bens, o autor terá de, sob pena de inépcia, 

discriminar na petição inicial, dentre as obrigações 

contratuais, aquelas que pretende controverter, além de 

quantificar o valor incontroverso do débito. 

§ 3o Na hipótese do § 2o, o valor incontroverso deverá 

continuar a ser pago no tempo e modo contratados. 

Art. 331.  Indeferida a petição inicial, o autor poderá 

apelar, facultado ao juiz, no prazo de 5 (cinco) dias, retratar-

se. 

§ 1o Se não houver retratação, o juiz mandará citar o 

réu para responder ao recurso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art326
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art321
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§ 2o Sendo a sentença reformada pelo tribunal, o 

prazo para a contestação começará a correr da intimação do 

retorno dos autos, observado o disposto no art. 334. 

§ 3o Não interposta a apelação, o réu será intimado do 

trânsito em julgado da sentença. 

CAPÍTULO III 

DA IMPROCEDÊNCIA LIMINAR DO PEDIDO 

Art. 332.  Nas causas que dispensem a fase instrutória, 

o juiz, independentemente da citação do réu, julgará 

liminarmente improcedente o pedido que contrariar: 

I - enunciado de súmula do Supremo Tribunal Federal 

ou do Superior Tribunal de Justiça; 

II - acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal 

ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de 

recursos repetitivos; 

III - entendimento firmado em incidente de resolução 

de demandas repetitivas ou de assunção de competência; 

IV - enunciado de súmula de tribunal de justiça sobre 

direito local. 

§ 1o O juiz também poderá julgar liminarmente 

improcedente o pedido se verificar, desde logo, a ocorrência 

de decadência ou de prescrição. 

§ 2o Não interposta a apelação, o réu será intimado do 

trânsito em julgado da sentença, nos termos do art. 241. 

§ 3o Interposta a apelação, o juiz poderá retratar-se 

em 5 (cinco) dias. 

§ 4o Se houver retratação, o juiz determinará o 

prosseguimento do processo, com a citação do réu, e, se não 

houver retratação, determinará a citação do réu para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. 

CAPÍTULO IV 

DA CONVERSÃO DA AÇÃO INDIVIDUAL EM AÇÃO COLETIVA 

Art. 333.  (VETADO). 

CAPÍTULO V 

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OU DE MEDIAÇÃO 

Art. 334.  Se a petição inicial preencher os requisitos 

essenciais e não for o caso de improcedência liminar do 

pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de 

mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de 

antecedência. 

§ 1o O conciliador ou mediador, onde houver, atuará 

necessariamente na audiência de conciliação ou de 

mediação, observando o disposto neste Código, bem como 

as disposições da lei de organização judiciária. 

§ 2o Poderá haver mais de uma sessão destinada à 

conciliação e à mediação, não podendo exceder a 2 (dois) 

meses da data de realização da primeira sessão, desde que 

necessárias à composição das partes. 

§ 3o A intimação do autor para a audiência será feita 

na pessoa de seu advogado. 

§ 4o A audiência não será realizada: 

I - se ambas as partes manifestarem, expressamente, 

desinteresse na composição consensual; 

II - quando não se admitir a autocomposição. 

§ 5o O autor deverá indicar, na petição inicial, seu 

desinteresse na autocomposição, e o réu deverá fazê-lo, por 

petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, 

contados da data da audiência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art334
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art241
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§ 6o Havendo litisconsórcio, o desinteresse na 

realização da audiência deve ser manifestado por todos os 

litisconsortes. 

§ 7o A audiência de conciliação ou de mediação pode 

realizar-se por meio eletrônico, nos termos da lei. 

§ 8o O não comparecimento injustificado do autor ou 

do réu à audiência de conciliação é considerado ato 

atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com 

multa de até dois por cento da vantagem econômica 

pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da 

União ou do Estado. 

§ 9o As partes devem estar acompanhadas por seus 

advogados ou defensores públicos. 

§ 10.  A parte poderá constituir representante, por 

meio de procuração específica, com poderes para negociar e 

transigir. 

§ 11.  A autocomposição obtida será reduzida a termo 

e homologada por sentença. 

§ 12.  A pauta das audiências de conciliação ou de 

mediação será organizada de modo a respeitar o intervalo 

mínimo de 20 (vinte) minutos entre o início de uma e o início 

da seguinte. 

CAPÍTULO VI 

DA CONTESTAÇÃO 

Art. 335.  O réu poderá oferecer contestação, por 

petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será 

a data: 

I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da 

última sessão de conciliação, quando qualquer parte não 

comparecer ou, comparecendo, não houver 

autocomposição; 

II - do protocolo do pedido de cancelamento da 

audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo 

réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I; 

III - prevista no art. 231, de acordo com o modo como 

foi feita a citação, nos demais casos. 

§ 1o No caso de litisconsórcio passivo, ocorrendo a 

hipótese do art. 334, § 6o, o termo inicial previsto no inciso II 

será, para cada um dos réus, a data de apresentação de seu 

respectivo pedido de cancelamento da audiência. 

§ 2o Quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso 

II, havendo litisconsórcio passivo e o autor desistir da ação 

em relação a réu ainda não citado, o prazo para resposta 

correrá da data de intimação da decisão que homologar a 

desistência. 

Art. 336.  Incumbe ao réu alegar, na contestação, toda 

a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito 

com que impugna o pedido do autor e especificando as 

provas que pretende produzir. 

Art. 337.  Incumbe ao réu, antes de discutir o mérito, 

alegar: 

I - inexistência ou nulidade da citação; 

II - incompetência absoluta e relativa; 

III - incorreção do valor da causa; 

IV - inépcia da petição inicial; 

V - perempção; 

VI - litispendência; 

VII - coisa julgada; 

VIII - conexão; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art334§4i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art231
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art334§6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art334§4ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art334§4ii
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IX - incapacidade da parte, defeito de representação 

ou falta de autorização; 

X - convenção de arbitragem; 

XI - ausência de legitimidade ou de interesse 

processual; 

XII - falta de caução ou de outra prestação que a lei 

exige como preliminar; 

XIII - indevida concessão do benefício de gratuidade 

de justiça. 

§ 1o Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada 

quando se reproduz ação anteriormente ajuizada. 

§ 2o Uma ação é idêntica a outra quando possui as 

mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. 

§ 3o Há litispendência quando se repete ação que está 

em curso. 

§ 4o Há coisa julgada quando se repete ação que já foi 

decidida por decisão transitada em julgado. 

§ 5o Excetuadas a convenção de arbitragem e a 

incompetência relativa, o juiz conhecerá de ofício das 

matérias enumeradas neste artigo. 

§ 6o A ausência de alegação da existência de 

convenção de arbitragem, na forma prevista neste Capítulo, 

implica aceitação da jurisdição estatal e renúncia ao juízo 

arbitral. 

Art. 338.  Alegando o réu, na contestação, ser parte 

ilegítima ou não ser o responsável pelo prejuízo invocado, o 

juiz facultará ao autor, em 15 (quinze) dias, a alteração da 

petição inicial para substituição do réu. 

Parágrafo único.  Realizada a substituição, o autor 

reembolsará as despesas e pagará os honorários ao 

procurador do réu excluído, que serão fixados entre três e 

cinco por cento do valor da causa ou, sendo este irrisório, 

nos termos do art. 85, § 8o. 

Art. 339.  Quando alegar sua ilegitimidade, incumbe 

ao réu indicar o sujeito passivo da relação jurídica discutida 

sempre que tiver conhecimento, sob pena de arcar com as 

despesas processuais e de indenizar o autor pelos prejuízos 

decorrentes da falta de indicação. 

§ 1o O autor, ao aceitar a indicação, procederá, no 

prazo de 15 (quinze) dias, à alteração da petição inicial para 

a substituição do réu, observando-se, ainda, o parágrafo 

único do art. 338. 

§ 2o No prazo de 15 (quinze) dias, o autor pode optar 

por alterar a petição inicial para incluir, como litisconsorte 

passivo, o sujeito indicado pelo réu. 

Art. 340.  Havendo alegação de incompetência 

relativa ou absoluta, a contestação poderá ser protocolada 

no foro de domicílio do réu, fato que será imediatamente 

comunicado ao juiz da causa, preferencialmente por meio 

eletrônico. 

§ 1o A contestação será submetida a livre distribuição 

ou, se o réu houver sido citado por meio de carta precatória, 

juntada aos autos dessa carta, seguindo-se a sua imediata 

remessa para o juízo da causa. 

§ 2o Reconhecida a competência do foro indicado pelo 

réu, o juízo para o qual for distribuída a contestação ou a 

carta precatória será considerado prevento. 

§ 3o Alegada a incompetência nos termos do caput, 

será suspensa a realização da audiência de conciliação ou de 

mediação, se tiver sido designada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art85§8
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§ 4o Definida a competência, o juízo competente 

designará nova data para a audiência de conciliação ou de 

mediação. 

Art. 341.  Incumbe também ao réu manifestar-se 

precisamente sobre as alegações de fato constantes da 

petição inicial, presumindo-se verdadeiras as não 

impugnadas, salvo se: 

I - não for admissível, a seu respeito, a confissão; 

II - a petição inicial não estiver acompanhada de 

instrumento que a lei considerar da substância do ato; 

III - estiverem em contradição com a defesa, 

considerada em seu conjunto. 

Parágrafo único.  O ônus da impugnação especificada 

dos fatos não se aplica ao defensor público, ao advogado 

dativo e ao curador especial. 

Art. 342.  Depois da contestação, só é lícito ao réu 

deduzir novas alegações quando: 

I - relativas a direito ou a fato superveniente; 

II - competir ao juiz conhecer delas de ofício; 

III - por expressa autorização legal, puderem ser 

formuladas em qualquer tempo e grau de jurisdição. 

CAPÍTULO VII 

DA RECONVENÇÃO 

Art. 343.  Na contestação, é lícito ao réu propor 

reconvenção para manifestar pretensão própria, conexa 

com a ação principal ou com o fundamento da defesa. 

§ 1o Proposta a reconvenção, o autor será intimado, 

na pessoa de seu advogado, para apresentar resposta no 

prazo de 15 (quinze) dias. 

§ 2o A desistência da ação ou a ocorrência de causa 

extintiva que impeça o exame de seu mérito não obsta ao 

prosseguimento do processo quanto à reconvenção. 

§ 3o A reconvenção pode ser proposta contra o autor 

e terceiro. 

§ 4o A reconvenção pode ser proposta pelo réu em 

litisconsórcio com terceiro. 

§ 5o Se o autor for substituto processual, o reconvinte 

deverá afirmar ser titular de direito em face do substituído, 

e a reconvenção deverá ser proposta em face do autor, 

também na qualidade de substituto processual. 

§ 6o O réu pode propor reconvenção 

independentemente de oferecer contestação. 

CAPÍTULO VIII 

DA REVELIA 

Art. 344.  Se o réu não contestar a ação, será 

considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações 

de fato formuladas pelo autor. 

Art. 345.  A revelia não produz o efeito mencionado 

no art. 344 se: 

I - havendo pluralidade de réus, algum deles contestar 

a ação; 

II - o litígio versar sobre direitos indisponíveis; 

III - a petição inicial não estiver acompanhada de 

instrumento que a lei considere indispensável à prova do 

ato; 

IV - as alegações de fato formuladas pelo autor forem 

inverossímeis ou estiverem em contradição com prova 

constante dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art344
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Art. 346.  Os prazos contra o revel que não tenha 

patrono nos autos fluirão da data de publicação do ato 

decisório no órgão oficial. 

Parágrafo único.  O revel poderá intervir no processo 

em qualquer fase, recebendo-o no estado em que se 

encontrar. 

CAPÍTULO IX 

DAS PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES E DO SANEAMENTO 

Art. 347.  Findo o prazo para a contestação, o juiz 

tomará, conforme o caso, as providências preliminares 

constantes das seções deste Capítulo. 

Seção I 

Da Não Incidência dos Efeitos da Revelia 

Art. 348.  Se o réu não contestar a ação, o juiz, 

verificando a inocorrência do efeito da revelia previsto no 

art. 344, ordenará que o autor especifique as provas que 

pretenda produzir, se ainda não as tiver indicado. 

Art. 349.  Ao réu revel será lícita a produção de provas, 

contrapostas às alegações do autor, desde que se faça 

representar nos autos a tempo de praticar os atos 

processuais indispensáveis a essa produção. 

Seção II 

Do Fato Impeditivo, Modificativo ou Extintivo do Direito 

do Autor 

Art. 350.  Se o réu alegar fato impeditivo, modificativo 

ou extintivo do direito do autor, este será ouvido no prazo 

de 15 (quinze) dias, permitindo-lhe o juiz a produção de 

prova. 

Seção III 

Das Alegações do Réu 

Art. 351.  Se o réu alegar qualquer das matérias 

enumeradas no art. 337, o juiz determinará a oitiva do autor 

no prazo de 15 (quinze) dias, permitindo-lhe a produção de 

prova. 

Art. 352.  Verificando a existência de irregularidades 

ou de vícios sanáveis, o juiz determinará sua correção em 

prazo nunca superior a 30 (trinta) dias. 

Art. 353.  Cumpridas as providências preliminares ou 

não havendo necessidade delas, o juiz proferirá julgamento 

conforme o estado do processo, observando o que dispõe o 

Capítulo X. 

CAPÍTULO X 

DO JULGAMENTO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO 

Seção I 

Da Extinção do Processo 

Art. 354.  Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas 

nos arts. 485 e 487, incisos II e III, o juiz proferirá sentença. 

Parágrafo único.  A decisão a que se refere o caput 

pode dizer respeito a apenas parcela do processo, caso em 

que será impugnável por agravo de instrumento. 

Seção II 

Do Julgamento Antecipado do Mérito 

Art. 355.  O juiz julgará antecipadamente o pedido, 

proferindo sentença com resolução de mérito, quando: 

I - não houver necessidade de produção de outras 

provas; 

II - o réu for revel, ocorrer o efeito previsto no art. 344 

e não houver requerimento de prova, na forma do art. 349. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art344
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art337
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art485
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art487ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art344
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art349
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Seção III 

Do Julgamento Antecipado Parcial do Mérito 

Art. 356.  O juiz decidirá parcialmente o mérito 

quando um ou mais dos pedidos formulados ou parcela 

deles: 

I - mostrar-se incontroverso; 

II - estiver em condições de imediato julgamento, nos 

termos do art. 355. 

§ 1o A decisão que julgar parcialmente o mérito 

poderá reconhecer a existência de obrigação líquida ou 

ilíquida. 

§ 2o A parte poderá liquidar ou executar, desde logo, 

a obrigação reconhecida na decisão que julgar parcialmente 

o mérito, independentemente de caução, ainda que haja 

recurso contra essa interposto. 

§ 3o Na hipótese do § 2o, se houver trânsito em julgado 

da decisão, a execução será definitiva. 

§ 4o A liquidação e o cumprimento da decisão que 

julgar parcialmente o mérito poderão ser processados em 

autos suplementares, a requerimento da parte ou a critério 

do juiz. 

§ 5o A decisão proferida com base neste artigo é 

impugnável por agravo de instrumento. 

Seção IV 

Do Saneamento e da Organização do Processo 

Art. 357.  Não ocorrendo nenhuma das hipóteses 

deste Capítulo, deverá o juiz, em decisão de saneamento e 

de organização do processo: 

I - resolver as questões processuais pendentes, se 

houver; 

II - delimitar as questões de fato sobre as quais recairá 

a atividade probatória, especificando os meios de prova 

admitidos; 

III - definir a distribuição do ônus da prova, observado 

o art. 373; 

IV - delimitar as questões de direito relevantes para a 

decisão do mérito; 

V - designar, se necessário, audiência de instrução e 

julgamento. 

§ 1o Realizado o saneamento, as partes têm o direito 

de pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo 

comum de 5 (cinco) dias, findo o qual a decisão se torna 

estável. 

§ 2o As partes podem apresentar ao juiz, para 

homologação, delimitação consensual das questões de fato 

e de direito a que se referem os incisos II e IV, a qual, se 

homologada, vincula as partes e o juiz. 

§ 3o Se a causa apresentar complexidade em matéria 

de fato ou de direito, deverá o juiz designar audiência para 

que o saneamento seja feito em cooperação com as partes, 

oportunidade em que o juiz, se for o caso, convidará as 

partes a integrar ou esclarecer suas alegações. 

§ 4o Caso tenha sido determinada a produção de 

prova testemunhal, o juiz fixará prazo comum não superior 

a 15 (quinze) dias para que as partes apresentem rol de 

testemunhas. 

§ 5o Na hipótese do § 3o, as partes devem levar, para 

a audiência prevista, o respectivo rol de testemunhas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art355
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art373
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§ 6o O número de testemunhas arroladas não pode ser 

superior a 10 (dez), sendo 3 (três), no máximo, para a prova 

de cada fato. 

§ 7o O juiz poderá limitar o número de testemunhas 

levando em conta a complexidade da causa e dos fatos 

individualmente considerados. 

§ 8o Caso tenha sido determinada a produção de 

prova pericial, o juiz deve observar o disposto no art. 465 e, 

se possível, estabelecer, desde logo, calendário para sua 

realização. 

§ 9o As pautas deverão ser preparadas com intervalo 

mínimo de 1 (uma) hora entre as audiências. 

CAPÍTULO XI 

DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

Art. 358.  No dia e na hora designados, o juiz declarará 

aberta a audiência de instrução e julgamento e mandará 

apregoar as partes e os respectivos advogados, bem como 

outras pessoas que dela devam participar. 

Art. 359.  Instalada a audiência, o juiz tentará conciliar 

as partes, independentemente do emprego anterior de 

outros métodos de solução consensual de conflitos, como a 

mediação e a arbitragem. 

Art. 360.  O juiz exerce o poder de polícia, 

incumbindo-lhe: 

I - manter a ordem e o decoro na audiência; 

II - ordenar que se retirem da sala de audiência os que 

se comportarem inconvenientemente; 

III - requisitar, quando necessário, força policial; 

IV - tratar com urbanidade as partes, os advogados, os 

membros do Ministério Público e da Defensoria Pública e 

qualquer pessoa que participe do processo; 

V - registrar em ata, com exatidão, todos os 

requerimentos apresentados em audiência. 

Art. 361.  As provas orais serão produzidas em 

audiência, ouvindo-se nesta ordem, preferencialmente: 

I - o perito e os assistentes técnicos, que responderão 

aos quesitos de esclarecimentos requeridos no prazo e na 

forma do art. 477, caso não respondidos anteriormente por 

escrito; 

II - o autor e, em seguida, o réu, que prestarão 

depoimentos pessoais; 

III - as testemunhas arroladas pelo autor e pelo réu, 

que serão inquiridas. 

Parágrafo único.  Enquanto depuserem o perito, os 

assistentes técnicos, as partes e as testemunhas, não 

poderão os advogados e o Ministério Público intervir ou 

apartear, sem licença do juiz. 

Art. 362.  A audiência poderá ser adiada: 

I - por convenção das partes; 

II - se não puder comparecer, por motivo justificado, 

qualquer pessoa que dela deva necessariamente participar; 

III - por atraso injustificado de seu início em tempo 

superior a 30 (trinta) minutos do horário marcado. 

§ 1o O impedimento deverá ser comprovado até a 

abertura da audiência, e, não o sendo, o juiz procederá à 

instrução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art465
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art477
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§ 2o O juiz poderá dispensar a produção das provas 

requeridas pela parte cujo advogado ou defensor público 

não tenha comparecido à audiência, aplicando-se a mesma 

regra ao Ministério Público. 

§ 3o Quem der causa ao adiamento responderá pelas 

despesas acrescidas. 

Art. 363.  Havendo antecipação ou adiamento da 

audiência, o juiz, de ofício ou a requerimento da parte, 

determinará a intimação dos advogados ou da sociedade de 

advogados para ciência da nova designação. 

Art. 364.  Finda a instrução, o juiz dará a palavra ao 

advogado do autor e do réu, bem como ao membro do 

Ministério Público, se for o caso de sua intervenção, 

sucessivamente, pelo prazo de 20 (vinte) minutos para cada 

um, prorrogável por 10 (dez) minutos, a critério do juiz. 

§ 1o Havendo litisconsorte ou terceiro interveniente, 

o prazo, que formará com o da prorrogação um só todo, 

dividir-se-á entre os do mesmo grupo, se não 

convencionarem de modo diverso. 

§ 2o Quando a causa apresentar questões complexas 

de fato ou de direito, o debate oral poderá ser substituído 

por razões finais escritas, que serão apresentadas pelo autor 

e pelo réu, bem como pelo Ministério Público, se for o caso 

de sua intervenção, em prazos sucessivos de 15 (quinze) 

dias, assegurada vista dos autos. 

Art. 365.  A audiência é una e contínua, podendo ser 

excepcional e justificadamente cindida na ausência de perito 

ou de testemunha, desde que haja concordância das partes. 

Parágrafo único.  Diante da impossibilidade de 

realização da instrução, do debate e do julgamento no 

mesmo dia, o juiz marcará seu prosseguimento para a data 

mais próxima possível, em pauta preferencial. 

Art. 366.  Encerrado o debate ou oferecidas as razões 

finais, o juiz proferirá sentença em audiência ou no prazo de 

30 (trinta) dias. 

Art. 367.  O servidor lavrará, sob ditado do juiz, termo 

que conterá, em resumo, o ocorrido na audiência, bem 

como, por extenso, os despachos, as decisões e a sentença, 

se proferida no ato. 

§ 1o Quando o termo não for registrado em meio 

eletrônico, o juiz rubricar-lhe-á as folhas, que serão 

encadernadas em volume próprio. 

§ 2o Subscreverão o termo o juiz, os advogados, o 

membro do Ministério Público e o escrivão ou chefe de 

secretaria, dispensadas as partes, exceto quando houver ato 

de disposição para cuja prática os advogados não tenham 

poderes. 

§ 3o O escrivão ou chefe de secretaria trasladará para 

os autos cópia autêntica do termo de audiência. 

§ 4o Tratando-se de autos eletrônicos, observar-se-á o 

disposto neste Código, em legislação específica e nas normas 

internas dos tribunais. 

§ 5o A audiência poderá ser integralmente gravada em 

imagem e em áudio, em meio digital ou analógico, desde que 

assegure o rápido acesso das partes e dos órgãos julgadores, 

observada a legislação específica. 

§ 6o A gravação a que se refere o § 5o também pode 

ser realizada diretamente por qualquer das partes, 

independentemente de autorização judicial. 

Art. 368.  A audiência será pública, ressalvadas as 

exceções legais. 

CAPÍTULO XII 

DAS PROVAS 
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Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 369.  As partes têm o direito de empregar todos 

os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda 

que não especificados neste Código, para provar a verdade 

dos fatos em que se funda o pedido ou a defesa e influir 

eficazmente na convicção do juiz. 

Art. 370.  Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento 

da parte, determinar as provas necessárias ao julgamento do 

mérito. 

Parágrafo único.  O juiz indeferirá, em decisão 

fundamentada, as diligências inúteis ou meramente 

protelatórias. 

Art. 371.  O juiz apreciará a prova constante dos autos, 

independentemente do sujeito que a tiver promovido, e 

indicará na decisão as razões da formação de seu 

convencimento. 

Art. 372.  O juiz poderá admitir a utilização de prova 

produzida em outro processo, atribuindo-lhe o valor que 

considerar adequado, observado o contraditório. 

Art. 373.  O ônus da prova incumbe: 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; 

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, 

modificativo ou extintivo do direito do autor. 

§ 1o Nos casos previstos em lei ou diante de 

peculiaridades da causa relacionadas à impossibilidade ou à 

excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos do 

caput ou à maior facilidade de obtenção da prova do fato 

contrário, poderá o juiz atribuir o ônus da prova de modo 

diverso, desde que o faça por decisão fundamentada, caso 

em que deverá dar à parte a oportunidade de se desincumbir 

do ônus que lhe foi atribuído. 

§ 2o A decisão prevista no § 1o deste artigo não pode 

gerar situação em que a desincumbência do encargo pela 

parte seja impossível ou excessivamente difícil. 

§ 3o A distribuição diversa do ônus da prova também 

pode ocorrer por convenção das partes, salvo quando: 

I - recair sobre direito indisponível da parte; 

II - tornar excessivamente difícil a uma parte o 

exercício do direito. 

§ 4o A convenção de que trata o § 3o pode ser 

celebrada antes ou durante o processo. 

Art. 374.  Não dependem de prova os fatos: 

I - notórios; 

II - afirmados por uma parte e confessados pela parte 

contrária; 

III - admitidos no processo como incontroversos; 

IV - em cujo favor milita presunção legal de existência 

ou de veracidade. 

Art. 375.  O juiz aplicará as regras de experiência 

comum subministradas pela observação do que 

ordinariamente acontece e, ainda, as regras de experiência 

técnica, ressalvado, quanto a estas, o exame pericial. 

Art. 376.  A parte que alegar direito municipal, 

estadual, estrangeiro ou consuetudinário provar-lhe-á o teor 

e a vigência, se assim o juiz determinar. 

Art. 377.  A carta precatória, a carta rogatória e o 

auxílio direto suspenderão o julgamento da causa no caso 
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previsto no art. 313, inciso V, alínea “b”, quando, tendo sido 

requeridos antes da decisão de saneamento, a prova neles 

solicitada for imprescindível. 

Parágrafo único.  A carta precatória e a carta rogatória 

não devolvidas no prazo ou concedidas sem efeito 

suspensivo poderão ser juntadas aos autos a qualquer 

momento. 

Art. 378.  Ninguém se exime do dever de colaborar 

com o Poder Judiciário para o descobrimento da verdade. 

Art. 379.  Preservado o direito de não produzir prova 

contra si própria, incumbe à parte: 

I - comparecer em juízo, respondendo ao que lhe for 

interrogado; 

II - colaborar com o juízo na realização de inspeção 

judicial que for considerada necessária; 

III - praticar o ato que lhe for determinado. 

Art. 380.  Incumbe ao terceiro, em relação a qualquer 

causa: 

I - informar ao juiz os fatos e as circunstâncias de que 

tenha conhecimento; 

II - exibir coisa ou documento que esteja em seu 

poder. 

Parágrafo único.  Poderá o juiz, em caso de 

descumprimento, determinar, além da imposição de multa, 

outras medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou 

sub-rogatórias. 

Seção II 

Da Produção Antecipada da Prova 

Art. 381.  A produção antecipada da prova será 

admitida nos casos em que: 

I - haja fundado receio de que venha a tornar-se 

impossível ou muito difícil a verificação de certos fatos na 

pendência da ação; 

II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar 

a autocomposição ou outro meio adequado de solução de 

conflito; 

III - o prévio conhecimento dos fatos possa justificar 

ou evitar o ajuizamento de ação. 

§ 1o O arrolamento de bens observará o disposto 

nesta Seção quando tiver por finalidade apenas a realização 

de documentação e não a prática de atos de apreensão. 

§ 2o A produção antecipada da prova é da 

competência do juízo do foro onde esta deva ser produzida 

ou do foro de domicílio do réu. 

§ 3o A produção antecipada da prova não previne a 

competência do juízo para a ação que venha a ser proposta. 

§ 4o O juízo estadual tem competência para produção 

antecipada de prova requerida em face da União, de 

entidade autárquica ou de empresa pública federal se, na 

localidade, não houver vara federal. 

§ 5o Aplica-se o disposto nesta Seção àquele que 

pretender justificar a existência de algum fato ou relação 

jurídica para simples documento e sem caráter contencioso, 

que exporá, em petição circunstanciada, a sua intenção. 

Art. 382.  Na petição, o requerente apresentará as 

razões que justificam a necessidade de antecipação da prova 

e mencionará com precisão os fatos sobre os quais a prova 

há de recair. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art313vb
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§ 1o O juiz determinará, de ofício ou a requerimento 

da parte, a citação de interessados na produção da prova ou 

no fato a ser provado, salvo se inexistente caráter 

contencioso. 

§ 2o O juiz não se pronunciará sobre a ocorrência ou a 

inocorrência do fato, nem sobre as respectivas 

consequências jurídicas. 

§ 3o Os interessados poderão requerer a produção de 

qualquer prova no mesmo procedimento, desde que 

relacionada ao mesmo fato, salvo se a sua produção 

conjunta acarretar excessiva demora. 

§ 4o Neste procedimento, não se admitirá defesa ou 

recurso, salvo contra decisão que indeferir totalmente a 

produção da prova pleiteada pelo requerente originário. 

Art. 383.  Os autos permanecerão em cartório durante 

1 (um) mês para extração de cópias e certidões pelos 

interessados. 

Parágrafo único.  Findo o prazo, os autos serão 

entregues ao promovente da medida. 

Seção III 

Da Ata Notarial 

Art. 384.  A existência e o modo de existir de algum 

fato podem ser atestados ou documentados, a 

requerimento do interessado, mediante ata lavrada por 

tabelião. 

Parágrafo único.  Dados representados por imagem 

ou som gravados em arquivos eletrônicos poderão constar 

da ata notarial. 

Seção IV 

Do Depoimento Pessoal 

Art. 385.  Cabe à parte requerer o depoimento pessoal 

da outra parte, a fim de que esta seja interrogada na 

audiência de instrução e julgamento, sem prejuízo do poder 

do juiz de ordená-lo de ofício. 

§ 1o Se a parte, pessoalmente intimada para prestar 

depoimento pessoal e advertida da pena de confesso, não 

comparecer ou, comparecendo, se recusar a depor, o juiz 

aplicar-lhe-á a pena. 

§ 2o É vedado a quem ainda não depôs assistir ao 

interrogatório da outra parte. 

§ 3o O depoimento pessoal da parte que residir em 

comarca, seção ou subseção judiciária diversa daquela onde 

tramita o processo poderá ser colhido por meio de 

videoconferência ou outro recurso tecnológico de 

transmissão de sons e imagens em tempo real, o que poderá 

ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de 

instrução e julgamento. 

Art. 386.  Quando a parte, sem motivo justificado, 

deixar de responder ao que lhe for perguntado ou empregar 

evasivas, o juiz, apreciando as demais circunstâncias e os 

elementos de prova, declarará, na sentença, se houve recusa 

de depor. 

Art. 387.  A parte responderá pessoalmente sobre os 

fatos articulados, não podendo servir-se de escritos 

anteriormente preparados, permitindo-lhe o juiz, todavia, a 

consulta a notas breves, desde que objetivem completar 

esclarecimentos. 

Art. 388.  A parte não é obrigada a depor sobre fatos: 

I - criminosos ou torpes que lhe forem imputados; 

II - a cujo respeito, por estado ou profissão, deva 

guardar sigilo; 
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III - acerca dos quais não possa responder sem 

desonra própria, de seu cônjuge, de seu companheiro ou de 

parente em grau sucessível; 

IV - que coloquem em perigo a vida do depoente ou 

das pessoas referidas no inciso III. 

Parágrafo único.  Esta disposição não se aplica às 

ações de estado e de família. 

Seção V 

Da Confissão 

Art. 389.  Há confissão, judicial ou extrajudicial, 

quando a parte admite a verdade de fato contrário ao seu 

interesse e favorável ao do adversário. 

Art. 390.  A confissão judicial pode ser espontânea ou 

provocada. 

§ 1o A confissão espontânea pode ser feita pela 

própria parte ou por representante com poder especial. 

§ 2o A confissão provocada constará do termo de 

depoimento pessoal. 

Art. 391.  A confissão judicial faz prova contra o 

confitente, não prejudicando, todavia, os litisconsortes. 

Parágrafo único.  Nas ações que versarem sobre bens 

imóveis ou direitos reais sobre imóveis alheios, a confissão 

de um cônjuge ou companheiro não valerá sem a do outro, 

salvo se o regime de casamento for o de separação absoluta 

de bens. 

Art. 392.  Não vale como confissão a admissão, em 

juízo, de fatos relativos a direitos indisponíveis. 

§ 1o A confissão será ineficaz se feita por quem não for 

capaz de dispor do direito a que se referem os fatos 

confessados. 

§ 2o A confissão feita por um representante somente 

é eficaz nos limites em que este pode vincular o 

representado. 

Art. 393.  A confissão é irrevogável, mas pode ser 

anulada se decorreu de erro de fato ou de coação. 

Parágrafo único.  A legitimidade para a ação prevista 

no caput é exclusiva do confitente e pode ser transferida a 

seus herdeiros se ele falecer após a propositura. 

Art. 394.  A confissão extrajudicial, quando feita 

oralmente, só terá eficácia nos casos em que a lei não exija 

prova literal. 

Art. 395.  A confissão é, em regra, indivisível, não 

podendo a parte que a quiser invocar como prova aceitá-la 

no tópico que a beneficiar e rejeitá-la no que lhe for 

desfavorável, porém cindir-se-á quando o confitente a ela 

aduzir fatos novos, capazes de constituir fundamento de 

defesa de direito material ou de reconvenção. 

Seção VI 

Da Exibição de Documento ou Coisa 

Art. 396.  O juiz pode ordenar que a parte exiba 

documento ou coisa que se encontre em seu poder. 

Art. 397.  O pedido formulado pela parte conterá: 

I - a individuação, tão completa quanto possível, do 

documento ou da coisa; 

II - a finalidade da prova, indicando os fatos que se 

relacionam com o documento ou com a coisa; 

III - as circunstâncias em que se funda o requerente 

para afirmar que o documento ou a coisa existe e se acha em 

poder da parte contrária. 
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Art. 398.  O requerido dará sua resposta nos 5 (cinco) 

dias subsequentes à sua intimação. 

Parágrafo único.  Se o requerido afirmar que não 

possui o documento ou a coisa, o juiz permitirá que o 

requerente prove, por qualquer meio, que a declaração não 

corresponde à verdade. 

Art. 399.  O juiz não admitirá a recusa se: 

I - o requerido tiver obrigação legal de exibir; 

II - o requerido tiver aludido ao documento ou à coisa, 

no processo, com o intuito de constituir prova; 

III - o documento, por seu conteúdo, for comum às 

partes. 

Art. 400. Ao decidir o pedido, o juiz admitirá como 

verdadeiros os fatos que, por meio do documento ou da 

coisa, a parte pretendia provar se: 

I - o requerido não efetuar a exibição nem fizer 

nenhuma declaração no prazo do art. 398; 

II - a recusa for havida por ilegítima. 

Parágrafo único.  Sendo necessário, o juiz pode adotar 

medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-

rogatórias para que o documento seja exibido. 

Art. 401.  Quando o documento ou a coisa estiver em 

poder de terceiro, o juiz ordenará sua citação para responder 

no prazo de 15 (quinze) dias. 

Art. 402.  Se o terceiro negar a obrigação de exibir ou 

a posse do documento ou da coisa, o juiz designará audiência 

especial, tomando-lhe o depoimento, bem como o das 

partes e, se necessário, o de testemunhas, e em seguida 

proferirá decisão. 

Art. 403.  Se o terceiro, sem justo motivo, se recusar a 

efetuar a exibição, o juiz ordenar-lhe-á que proceda ao 

respectivo depósito em cartório ou em outro lugar 

designado, no prazo de 5 (cinco) dias, impondo ao 

requerente que o ressarça pelas despesas que tiver. 

Parágrafo único.  Se o terceiro descumprir a ordem, o 

juiz expedirá mandado de apreensão, requisitando, se 

necessário, força policial, sem prejuízo da responsabilidade 

por crime de desobediência, pagamento de multa e outras 

medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-

rogatórias necessárias para assegurar a efetivação da 

decisão. 

Art. 404.  A parte e o terceiro se escusam de exibir, em 

juízo, o documento ou a coisa se: 

I - concernente a negócios da própria vida da família; 

II - sua apresentação puder violar dever de honra; 

III - sua publicidade redundar em desonra à parte ou 

ao terceiro, bem como a seus parentes consanguíneos ou 

afins até o terceiro grau, ou lhes representar perigo de ação 

penal; 

IV - sua exibição acarretar a divulgação de fatos a cujo 

respeito, por estado ou profissão, devam guardar segredo; 

V - subsistirem outros motivos graves que, segundo o 

prudente arbítrio do juiz, justifiquem a recusa da exibição; 

VI - houver disposição legal que justifique a recusa da 

exibição. 

Parágrafo único.  Se os motivos de que tratam os 

incisos I a VI do caput disserem respeito a apenas uma 

parcela do documento, a parte ou o terceiro exibirá a outra 

em cartório, para dela ser extraída cópia reprográfica, de 

tudo sendo lavrado auto circunstanciado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art398
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Seção VII 

Da Prova Documental 

Subseção I 

Da Força Probante dos Documentos 

Art. 405.  O documento público faz prova não só da 

sua formação, mas também dos fatos que o escrivão, o chefe 

de secretaria, o tabelião ou o servidor declarar que 

ocorreram em sua presença. 

Art. 406.  Quando a lei exigir instrumento público 

como da substância do ato, nenhuma outra prova, por mais 

especial que seja, pode suprir-lhe a falta. 

Art. 407.  O documento feito por oficial público 

incompetente ou sem a observância das formalidades legais, 

sendo subscrito pelas partes, tem a mesma eficácia 

probatória do documento particular. 

Art. 408.  As declarações constantes do documento 

particular escrito e assinado ou somente assinado 

presumem-se verdadeiras em relação ao signatário. 

Parágrafo único.  Quando, todavia, contiver 

declaração de ciência de determinado fato, o documento 

particular prova a ciência, mas não o fato em si, incumbindo 

o ônus de prová-lo ao interessado em sua veracidade. 

Art. 409.  A data do documento particular, quando a 

seu respeito surgir dúvida ou impugnação entre os litigantes, 

provar-se-á por todos os meios de direito. 

Parágrafo único.  Em relação a terceiros, considerar-

se-á datado o documento particular: 

I - no dia em que foi registrado; 

II - desde a morte de algum dos signatários; 

III - a partir da impossibilidade física que sobreveio a 

qualquer dos signatários; 

IV - da sua apresentação em repartição pública ou em 

juízo; 

V - do ato ou do fato que estabeleça, de modo certo, 

a anterioridade da formação do documento. 

Art. 410.  Considera-se autor do documento 

particular: 

I - aquele que o fez e o assinou; 

II - aquele por conta de quem ele foi feito, estando 

assinado; 

III - aquele que, mandando compô-lo, não o firmou 

porque, conforme a experiência comum, não se costuma 

assinar, como livros empresariais e assentos domésticos. 

Art. 411.  Considera-se autêntico o documento 

quando: 

I - o tabelião reconhecer a firma do signatário; 

II - a autoria estiver identificada por qualquer outro 

meio legal de certificação, inclusive eletrônico, nos termos 

da lei; 

III - não houver impugnação da parte contra quem foi 

produzido o documento. 

Art. 412.  O documento particular de cuja 

autenticidade não se duvida prova que o seu autor fez a 

declaração que lhe é atribuída. 

Parágrafo único.  O documento particular admitido 

expressa ou tacitamente é indivisível, sendo vedado à parte 

que pretende utilizar-se dele aceitar os fatos que lhe são 
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favoráveis e recusar os que são contrários ao seu interesse, 

salvo se provar que estes não ocorreram. 

Art. 413.  O telegrama, o radiograma ou qualquer 

outro meio de transmissão tem a mesma força probatória do 

documento particular se o original constante da estação 

expedidora tiver sido assinado pelo remetente. 

Parágrafo único.  A firma do remetente poderá ser 

reconhecida pelo tabelião, declarando-se essa circunstância 

no original depositado na estação expedidora. 

Art. 414.  O telegrama ou o radiograma presume-se 

conforme com o original, provando as datas de sua 

expedição e de seu recebimento pelo destinatário. 

Art. 415.  As cartas e os registros domésticos provam 

contra quem os escreveu quando: 

I - enunciam o recebimento de um crédito; 

II - contêm anotação que visa a suprir a falta de título 

em favor de quem é apontado como credor; 

III - expressam conhecimento de fatos para os quais 

não se exija determinada prova. 

Art. 416.  A nota escrita pelo credor em qualquer 

parte de documento representativo de obrigação, ainda que 

não assinada, faz prova em benefício do devedor. 

Parágrafo único.  Aplica-se essa regra tanto para o 

documento que o credor conservar em seu poder quanto 

para aquele que se achar em poder do devedor ou de 

terceiro. 

Art. 417.  Os livros empresariais provam contra seu 

autor, sendo lícito ao empresário, todavia, demonstrar, por 

todos os meios permitidos em direito, que os lançamentos 

não correspondem à verdade dos fatos. 

Art. 418.  Os livros empresariais que preencham os 

requisitos exigidos por lei provam a favor de seu autor no 

litígio entre empresários. 

Art. 419.  A escrituração contábil é indivisível, e, se dos 

fatos que resultam dos lançamentos, uns são favoráveis ao 

interesse de seu autor e outros lhe são contrários, ambos 

serão considerados em conjunto, como unidade. 

Art. 420.  O juiz pode ordenar, a requerimento da 

parte, a exibição integral dos livros empresariais e dos 

documentos do arquivo: 

I - na liquidação de sociedade; 

II - na sucessão por morte de sócio; 

III - quando e como determinar a lei. 

Art. 421.  O juiz pode, de ofício, ordenar à parte a 

exibição parcial dos livros e dos documentos, extraindo-se 

deles a suma que interessar ao litígio, bem como 

reproduções autenticadas. 

Art. 422.  Qualquer reprodução mecânica, como a 

fotográfica, a cinematográfica, a fonográfica ou de outra 

espécie, tem aptidão para fazer prova dos fatos ou das coisas 

representadas, se a sua conformidade com o documento 

original não for impugnada por aquele contra quem foi 

produzida. 

§ 1o As fotografias digitais e as extraídas da rede 

mundial de computadores fazem prova das imagens que 

reproduzem, devendo, se impugnadas, ser apresentada a 

respectiva autenticação eletrônica ou, não sendo possível, 

realizada perícia. 

§ 2o Se se tratar de fotografia publicada em jornal ou 

revista, será exigido um exemplar original do periódico, caso 

impugnada a veracidade pela outra parte. 
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§ 3o Aplica-se o disposto neste artigo à forma impressa 

de mensagem eletrônica. 

Art. 423.  As reproduções dos documentos 

particulares, fotográficas ou obtidas por outros processos de 

repetição, valem como certidões sempre que o escrivão ou 

o chefe de secretaria certificar sua conformidade com o 

original. 

Art. 424. A cópia de documento particular tem o 

mesmo valor probante que o original, cabendo ao escrivão, 

intimadas as partes, proceder à conferência e certificar a 

conformidade entre a cópia e o original. 

Art. 425.  Fazem a mesma prova que os originais: 

I - as certidões textuais de qualquer peça dos autos, 

do protocolo das audiências ou de outro livro a cargo do 

escrivão ou do chefe de secretaria, se extraídas por ele ou 

sob sua vigilância e por ele subscritas; 

II - os traslados e as certidões extraídas por oficial 

público de instrumentos ou documentos lançados em suas 

notas; 

III - as reproduções dos documentos públicos, desde 

que autenticadas por oficial público ou conferidas em 

cartório com os respectivos originais; 

IV - as cópias reprográficas de peças do próprio 

processo judicial declaradas autênticas pelo advogado, sob 

sua responsabilidade pessoal, se não lhes for impugnada a 

autenticidade; 

V - os extratos digitais de bancos de dados públicos e 

privados, desde que atestado pelo seu emitente, sob as 

penas da lei, que as informações conferem com o que consta 

na origem; 

VI - as reproduções digitalizadas de qualquer 

documento público ou particular, quando juntadas aos autos 

pelos órgãos da justiça e seus auxiliares, pelo Ministério 

Público e seus auxiliares, pela Defensoria Pública e seus 

auxiliares, pelas procuradorias, pelas repartições públicas 

em geral e por advogados, ressalvada a alegação motivada e 

fundamentada de adulteração. 

§ 1o Os originais dos documentos digitalizados 

mencionados no inciso VI deverão ser preservados pelo seu 

detentor até o final do prazo para propositura de ação 

rescisória. 

§ 2o Tratando-se de cópia digital de título executivo 

extrajudicial ou de documento relevante à instrução do 

processo, o juiz poderá determinar seu depósito em cartório 

ou secretaria. 

Art. 426.  O juiz apreciará fundamentadamente a fé 

que deva merecer o documento, quando em ponto 

substancial e sem ressalva contiver entrelinha, emenda, 

borrão ou cancelamento. 

Art. 427.  Cessa a fé do documento público ou 

particular sendo-lhe declarada judicialmente a falsidade. 

Parágrafo único.  A falsidade consiste em: 

I - formar documento não verdadeiro; 

II - alterar documento verdadeiro. 

Art. 428.  Cessa a fé do documento particular quando: 

I - for impugnada sua autenticidade e enquanto não 

se comprovar sua veracidade; 

II - assinado em branco, for impugnado seu conteúdo, 

por preenchimento abusivo. 
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Parágrafo único.  Dar-se-á abuso quando aquele que 

recebeu documento assinado com texto não escrito no todo 

ou em parte formá-lo ou completá-lo por si ou por meio de 

outrem, violando o pacto feito com o signatário. 

Art. 429.  Incumbe o ônus da prova quando: 

I - se tratar de falsidade de documento ou de 

preenchimento abusivo, à parte que a arguir; 

II - se tratar de impugnação da autenticidade, à parte 

que produziu o documento. 

Subseção II 

Da Arguição de Falsidade 

Art. 430.  A falsidade deve ser suscitada na 

contestação, na réplica ou no prazo de 15 (quinze) dias, 

contado a partir da intimação da juntada do documento aos 

autos. 

Parágrafo único.  Uma vez arguida, a falsidade será 

resolvida como questão incidental, salvo se a parte requerer 

que o juiz a decida como questão principal, nos termos do 

inciso II do art. 19. 

Art. 431.  A parte arguirá a falsidade expondo os 

motivos em que funda a sua pretensão e os meios com que 

provará o alegado. 

Art. 432.  Depois de ouvida a outra parte no prazo de 

15 (quinze) dias, será realizado o exame pericial. 

Parágrafo único.  Não se procederá ao exame pericial 

se a parte que produziu o documento concordar em retirá-

lo. 

Art. 433.  A declaração sobre a falsidade do 

documento, quando suscitada como questão principal, 

constará da parte dispositiva da sentença e sobre ela incidirá 

também a autoridade da coisa julgada. 

Subseção III 

Da Produção da Prova Documental 

Art. 434.  Incumbe à parte instruir a petição inicial ou 

a contestação com os documentos destinados a provar suas 

alegações. 

Parágrafo único.  Quando o documento consistir em 

reprodução cinematográfica ou fonográfica, a parte deverá 

trazê-lo nos termos do caput, mas sua exposição será 

realizada em audiência, intimando-se previamente as partes. 

Art. 435.  É lícito às partes, em qualquer tempo, juntar 

aos autos documentos novos, quando destinados a fazer 

prova de fatos ocorridos depois dos articulados ou para 

contrapô-los aos que foram produzidos nos autos. 

Parágrafo único.  Admite-se também a juntada 

posterior de documentos formados após a petição inicial ou 

a contestação, bem como dos que se tornaram conhecidos, 

acessíveis ou disponíveis após esses atos, cabendo à parte 

que os produzir comprovar o motivo que a impediu de juntá-

los anteriormente e incumbindo ao juiz, em qualquer caso, 

avaliar a conduta da parte de acordo com o art. 5o. 

Art. 436.  A parte, intimada a falar sobre documento 

constante dos autos, poderá: 

I - impugnar a admissibilidade da prova documental; 

II - impugnar sua autenticidade; 

III - suscitar sua falsidade, com ou sem deflagração do 

incidente de arguição de falsidade; 

IV - manifestar-se sobre seu conteúdo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art19ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art5
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Parágrafo único.  Nas hipóteses dos incisos II e III, a 

impugnação deverá basear-se em argumentação específica, 

não se admitindo alegação genérica de falsidade. 

Art. 437.  O réu manifestar-se-á na contestação sobre 

os documentos anexados à inicial, e o autor manifestar-se-á 

na réplica sobre os documentos anexados à contestação. 

§ 1o Sempre que uma das partes requerer a juntada 

de documento aos autos, o juiz ouvirá, a seu respeito, a outra 

parte, que disporá do prazo de 15 (quinze) dias para adotar 

qualquer das posturas indicadas no art. 436. 

§ 2o Poderá o juiz, a requerimento da parte, dilatar o 

prazo para manifestação sobre a prova documental 

produzida, levando em consideração a quantidade e a 

complexidade da documentação. 

Art. 438.  O juiz requisitará às repartições públicas, em 

qualquer tempo ou grau de jurisdição: 

I - as certidões necessárias à prova das alegações das 

partes; 

II - os procedimentos administrativos nas causas em 

que forem interessados a União, os Estados, o Distrito 

Federal, os Municípios ou entidades da administração 

indireta. 

§ 1o Recebidos os autos, o juiz mandará extrair, no 

prazo máximo e improrrogável de 1 (um) mês, certidões ou 

reproduções fotográficas das peças que indicar e das que 

forem indicadas pelas partes, e, em seguida, devolverá os 

autos à repartição de origem. 

§ 2o As repartições públicas poderão fornecer todos os 

documentos em meio eletrônico, conforme disposto em lei, 

certificando, pelo mesmo meio, que se trata de extrato fiel 

do que consta em seu banco de dados ou no documento 

digitalizado. 

Seção VIII 

Dos Documentos Eletrônicos 

Art. 439.  A utilização de documentos eletrônicos no 

processo convencional dependerá de sua conversão à forma 

impressa e da verificação de sua autenticidade, na forma da 

lei. 

Art. 440.  O juiz apreciará o valor probante do 

documento eletrônico não convertido, assegurado às partes 

o acesso ao seu teor. 

Art. 441.  Serão admitidos documentos eletrônicos 

produzidos e conservados com a observância da legislação 

específica. 

Seção IX 

Da Prova Testemunhal 

Subseção I 

Da Admissibilidade e do Valor da Prova Testemunhal 

Art. 442.  A prova testemunhal é sempre admissível, 

não dispondo a lei de modo diverso. 

Art. 443.  O juiz indeferirá a inquirição de testemunhas 

sobre fatos: 

I - já provados por documento ou confissão da parte; 

II - que só por documento ou por exame pericial 

puderem ser provados. 

Art. 444.  Nos casos em que a lei exigir prova escrita 

da obrigação, é admissível a prova testemunhal quando 

houver começo de prova por escrito, emanado da parte 

contra a qual se pretende produzir a prova. 

Art. 445.  Também se admite a prova testemunhal 

quando o credor não pode ou não podia, moral ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art436
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materialmente, obter a prova escrita da obrigação, em casos 

como o de parentesco, de depósito necessário ou de 

hospedagem em hotel ou em razão das práticas comerciais 

do local onde contraída a obrigação. 

Art. 446.  É lícito à parte provar com testemunhas: 

I - nos contratos simulados, a divergência entre a 

vontade real e a vontade declarada; 

II - nos contratos em geral, os vícios de 

consentimento. 

Art. 447.  Podem depor como testemunhas todas as 

pessoas, exceto as incapazes, impedidas ou suspeitas. 

§ 1o São incapazes: 

I - o interdito por enfermidade ou deficiência mental; 

II - o que, acometido por enfermidade ou 

retardamento mental, ao tempo em que ocorreram os fatos, 

não podia discerni-los, ou, ao tempo em que deve depor, 

não está habilitado a transmitir as percepções; 

III - o que tiver menos de 16 (dezesseis) anos; 

IV - o cego e o surdo, quando a ciência do fato 

depender dos sentidos que lhes faltam. 

§ 2o São impedidos: 

I - o cônjuge, o companheiro, o ascendente e o 

descendente em qualquer grau e o colateral, até o terceiro 

grau, de alguma das partes, por consanguinidade ou 

afinidade, salvo se o exigir o interesse público ou, tratando-

se de causa relativa ao estado da pessoa, não se puder obter 

de outro modo a prova que o juiz repute necessária ao 

julgamento do mérito; 

II - o que é parte na causa; 

III - o que intervém em nome de uma parte, como o 

tutor, o representante legal da pessoa jurídica, o juiz, o 

advogado e outros que assistam ou tenham assistido as 

partes. 

§ 3o São suspeitos: 

I - o inimigo da parte ou o seu amigo íntimo; 

II - o que tiver interesse no litígio. 

§ 4o Sendo necessário, pode o juiz admitir o 

depoimento das testemunhas menores, impedidas ou 

suspeitas. 

§ 5o Os depoimentos referidos no § 4o serão prestados 

independentemente de compromisso, e o juiz lhes atribuirá 

o valor que possam merecer. 

Art. 448.  A testemunha não é obrigada a depor sobre 

fatos: 

I - que lhe acarretem grave dano, bem como ao seu 

cônjuge ou companheiro e aos seus parentes consanguíneos 

ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau; 

II - a cujo respeito, por estado ou profissão, deva 

guardar sigilo. 

Art. 449.  Salvo disposição especial em contrário, as 

testemunhas devem ser ouvidas na sede do juízo. 

Parágrafo único.  Quando a parte ou a testemunha, 

por enfermidade ou por outro motivo relevante, estiver 

impossibilitada de comparecer, mas não de prestar 

depoimento, o juiz designará, conforme as circunstâncias, 

dia, hora e lugar para inquiri-la. 

Subseção II 

Da Produção da Prova Testemunhal 
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Art. 450.  O rol de testemunhas conterá, sempre que 

possível, o nome, a profissão, o estado civil, a idade, o 

número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, o 

número de registro de identidade e o endereço completo da 

residência e do local de trabalho. 

Art. 451.  Depois de apresentado o rol de que tratam 

os §§ 4o e 5o do art. 357, a parte só pode substituir a 

testemunha: 

I - que falecer; 

II - que, por enfermidade, não estiver em condições de 

depor; 

III - que, tendo mudado de residência ou de local de 

trabalho, não for encontrada. 

Art. 452.  Quando for arrolado como testemunha, o 

juiz da causa: 

I - declarar-se-á impedido, se tiver conhecimento de 

fatos que possam influir na decisão, caso em que será 

vedado à parte que o incluiu no rol desistir de seu 

depoimento; 

II - se nada souber, mandará excluir o seu nome. 

Art. 453.  As testemunhas depõem, na audiência de 

instrução e julgamento, perante o juiz da causa, exceto: 

I - as que prestam depoimento antecipadamente; 

II - as que são inquiridas por carta. 

§ 1o A oitiva de testemunha que residir em comarca, 

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o 

processo poderá ser realizada por meio de videoconferência 

ou outro recurso tecnológico de transmissão e recepção de 

sons e imagens em tempo real, o que poderá ocorrer, 

inclusive, durante a audiência de instrução e julgamento. 

§ 2o Os juízos deverão manter equipamento para a 

transmissão e recepção de sons e imagens a que se refere o 

§ 1o. 

Art. 454.  São inquiridos em sua residência ou onde 

exercem sua função: 

I - o presidente e o vice-presidente da República; 

II - os ministros de Estado; 

III - os ministros do Supremo Tribunal Federal, os 

conselheiros do Conselho Nacional de Justiça e os ministros 

do Superior Tribunal de Justiça, do Superior Tribunal Militar, 

do Tribunal Superior Eleitoral, do Tribunal Superior do 

Trabalho e do Tribunal de Contas da União; 

IV - o procurador-geral da República e os conselheiros 

do Conselho Nacional do Ministério Público; 

V - o advogado-geral da União, o procurador-geral do 

Estado, o procurador-geral do Município, o defensor 

público-geral federal e o defensor público-geral do Estado; 

VI - os senadores e os deputados federais; 

VII - os governadores dos Estados e do Distrito 

Federal; 

VIII - o prefeito; 

IX - os deputados estaduais e distritais; 

X - os desembargadores dos Tribunais de Justiça, dos 

Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais do 

Trabalho e dos Tribunais Regionais Eleitorais e os 

conselheiros dos Tribunais de Contas dos Estados e do 

Distrito Federal; 

XI - o procurador-geral de justiça; 
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XII - o embaixador de país que, por lei ou tratado, 

concede idêntica prerrogativa a agente diplomático do 

Brasil. 

§ 1o O juiz solicitará à autoridade que indique dia, hora 

e local a fim de ser inquirida, remetendo-lhe cópia da petição 

inicial ou da defesa oferecida pela parte que a arrolou como 

testemunha. 

§ 2o Passado 1 (um) mês sem manifestação da 

autoridade, o juiz designará dia, hora e local para o 

depoimento, preferencialmente na sede do juízo. 

§ 3o O juiz também designará dia, hora e local para o 

depoimento, quando a autoridade não comparecer, 

injustificadamente, à sessão agendada para a colheita de seu 

testemunho no dia, hora e local por ela mesma indicados. 

Art. 455.  Cabe ao advogado da parte informar ou 

intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do 

local da audiência designada, dispensando-se a intimação do 

juízo. 

§ 1o A intimação deverá ser realizada por carta com 

aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos 

autos, com antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data 

da audiência, cópia da correspondência de intimação e do 

comprovante de recebimento. 

§ 2o A parte pode comprometer-se a levar a 

testemunha à audiência, independentemente da intimação 

de que trata o § 1o, presumindo-se, caso a testemunha não 

compareça, que a parte desistiu de sua inquirição. 

§ 3o A inércia na realização da intimação a que se 

refere o § 1o importa desistência da inquirição da 

testemunha. 

§ 4o A intimação será feita pela via judicial quando: 

I - for frustrada a intimação prevista no § 1o deste 

artigo; 

II - sua necessidade for devidamente demonstrada 

pela parte ao juiz; 

III - figurar no rol de testemunhas servidor público ou 

militar, hipótese em que o juiz o requisitará ao chefe da 

repartição ou ao comando do corpo em que servir; 

IV - a testemunha houver sido arrolada pelo 

Ministério Público ou pela Defensoria Pública; 

V - a testemunha for uma daquelas previstas no art. 

454. 

§ 5o A testemunha que, intimada na forma do § 1o ou 

do § 4o, deixar de comparecer sem motivo justificado será 

conduzida e responderá pelas despesas do adiamento. 

Art. 456.  O juiz inquirirá as testemunhas separada e 

sucessivamente, primeiro as do autor e depois as do réu, e 

providenciará para que uma não ouça o depoimento das 

outras. 

Parágrafo único. O juiz poderá alterar a ordem 

estabelecida no caput se as partes concordarem. 

Art. 457.  Antes de depor, a testemunha será 

qualificada, declarará ou confirmará seus dados e informará 

se tem relações de parentesco com a parte ou interesse no 

objeto do processo. 

§ 1o É lícito à parte contraditar a testemunha, 

arguindo-lhe a incapacidade, o impedimento ou a suspeição, 

bem como, caso a testemunha negue os fatos que lhe são 

imputados, provar a contradita com documentos ou com 

testemunhas, até 3 (três), apresentadas no ato e inquiridas 

em separado. 
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§ 2o Sendo provados ou confessados os fatos a que se 

refere o § 1o, o juiz dispensará a testemunha ou lhe tomará 

o depoimento como informante. 

§ 3o A testemunha pode requerer ao juiz que a escuse 

de depor, alegando os motivos previstos neste Código, 

decidindo o juiz de plano após ouvidas as partes. 

Art. 458.  Ao início da inquirição, a testemunha 

prestará o compromisso de dizer a verdade do que souber e 

lhe for perguntado. 

Parágrafo único.  O juiz advertirá à testemunha que 

incorre em sanção penal quem faz afirmação falsa, cala ou 

oculta a verdade. 

Art. 459.  As perguntas serão formuladas pelas partes 

diretamente à testemunha, começando pela que a arrolou, 

não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a 

resposta, não tiverem relação com as questões de fato 

objeto da atividade probatória ou importarem repetição de 

outra já respondida. 

§ 1o O juiz poderá inquirir a testemunha tanto antes 

quanto depois da inquirição feita pelas partes. 

§ 2o As testemunhas devem ser tratadas com 

urbanidade, não se lhes fazendo perguntas ou considerações 

impertinentes, capciosas ou vexatórias. 

§ 3o As perguntas que o juiz indeferir serão transcritas 

no termo, se a parte o requerer. 

Art. 460.  O depoimento poderá ser documentado por 

meio de gravação. 

§ 1o Quando digitado ou registrado por taquigrafia, 

estenotipia ou outro método idôneo de documentação, o 

depoimento será assinado pelo juiz, pelo depoente e pelos 

procuradores. 

§ 2o Se houver recurso em processo em autos não 

eletrônicos, o depoimento somente será digitado quando for 

impossível o envio de sua documentação eletrônica. 

§ 3o Tratando-se de autos eletrônicos, observar-se-á o 

disposto neste Código e na legislação específica sobre a 

prática eletrônica de atos processuais. 

Art. 461.  O juiz pode ordenar, de ofício ou a 

requerimento da parte: 

I - a inquirição de testemunhas referidas nas 

declarações da parte ou das testemunhas; 

II - a acareação de 2 (duas) ou mais testemunhas ou 

de alguma delas com a parte, quando, sobre fato 

determinado que possa influir na decisão da causa, 

divergirem as suas declarações. 

§ 1o Os acareados serão reperguntados para que 

expliquem os pontos de divergência, reduzindo-se a termo o 

ato de acareação. 

§ 2o A acareação pode ser realizada por 

videoconferência ou por outro recurso tecnológico de 

transmissão de sons e imagens em tempo real. 

Art. 462.  A testemunha pode requerer ao juiz o 

pagamento da despesa que efetuou para comparecimento à 

audiência, devendo a parte pagá-la logo que arbitrada ou 

depositá-la em cartório dentro de 3 (três) dias. 

Art. 463.  O depoimento prestado em juízo é 

considerado serviço público. 

Parágrafo único. A testemunha, quando sujeita ao 

regime da legislação trabalhista, não sofre, por comparecer 

à audiência, perda de salário nem desconto no tempo de 

serviço. 
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Seção X 

Da Prova Pericial 

Art. 464.  A prova pericial consiste em exame, vistoria 

ou avaliação. 

§ 1o O juiz indeferirá a perícia quando: 

I - a prova do fato não depender de conhecimento 

especial de técnico; 

II - for desnecessária em vista de outras provas 

produzidas; 

III - a verificação for impraticável. 

§ 2o De ofício ou a requerimento das partes, o juiz 

poderá, em substituição à perícia, determinar a produção de 

prova técnica simplificada, quando o ponto controvertido for 

de menor complexidade. 

§ 3o A prova técnica simplificada consistirá apenas na 

inquirição de especialista, pelo juiz, sobre ponto 

controvertido da causa que demande especial 

conhecimento científico ou técnico. 

§ 4o Durante a arguição, o especialista, que deverá ter 

formação acadêmica específica na área objeto de seu 

depoimento, poderá valer-se de qualquer recurso 

tecnológico de transmissão de sons e imagens com o fim de 

esclarecer os pontos controvertidos da causa. 

Art. 465.  O juiz nomeará perito especializado no 

objeto da perícia e fixará de imediato o prazo para a entrega 

do laudo. 

§ 1o Incumbe às partes, dentro de 15 (quinze) dias 

contados da intimação do despacho de nomeação do perito: 

I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se 

for o caso; 

II - indicar assistente técnico; 

III - apresentar quesitos. 

§ 2o Ciente da nomeação, o perito apresentará em 5 

(cinco) dias: 

I - proposta de honorários; 

II - currículo, com comprovação de especialização; 

III - contatos profissionais, em especial o endereço 

eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais. 

§ 3o As partes serão intimadas da proposta de 

honorários para, querendo, manifestar-se no prazo comum 

de 5 (cinco) dias, após o que o juiz arbitrará o valor, 

intimando-se as partes para os fins do art. 95. 

§ 4o O juiz poderá autorizar o pagamento de até 

cinquenta por cento dos honorários arbitrados a favor do 

perito no início dos trabalhos, devendo o remanescente ser 

pago apenas ao final, depois de entregue o laudo e prestados 

todos os esclarecimentos necessários. 

§ 5o Quando a perícia for inconclusiva ou deficiente, o 

juiz poderá reduzir a remuneração inicialmente arbitrada 

para o trabalho. 

§ 6o Quando tiver de realizar-se por carta, poder-se-á 

proceder à nomeação de perito e à indicação de assistentes 

técnicos no juízo ao qual se requisitar a perícia. 

Art. 466. O perito cumprirá escrupulosamente o 

encargo que lhe foi cometido, independentemente de termo 

de compromisso. 

§ 1o Os assistentes técnicos são de confiança da parte 

e não estão sujeitos a impedimento ou suspeição. 
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§ 2o O perito deve assegurar aos assistentes das partes 

o acesso e o acompanhamento das diligências e dos exames 

que realizar, com prévia comunicação, comprovada nos 

autos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 

Art. 467.  O perito pode escusar-se ou ser recusado 

por impedimento ou suspeição. 

Parágrafo único.  O juiz, ao aceitar a escusa ou ao 

julgar procedente a impugnação, nomeará novo perito. 

Art. 468.  O perito pode ser substituído quando: 

I - faltar-lhe conhecimento técnico ou científico; 

II - sem motivo legítimo, deixar de cumprir o encargo 

no prazo que lhe foi assinado. 

§ 1o No caso previsto no inciso II, o juiz comunicará a 

ocorrência à corporação profissional respectiva, podendo, 

ainda, impor multa ao perito, fixada tendo em vista o valor 

da causa e o possível prejuízo decorrente do atraso no 

processo. 

§ 2o O perito substituído restituirá, no prazo de 15 

(quinze) dias, os valores recebidos pelo trabalho não 

realizado, sob pena de ficar impedido de atuar como perito 

judicial pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

§ 3o Não ocorrendo a restituição voluntária de que 

trata o § 2o, a parte que tiver realizado o adiantamento dos 

honorários poderá promover execução contra o perito, na 

forma dos arts. 513 e seguintes deste Código, com 

fundamento na decisão que determinar a devolução do 

numerário. 

Art. 469.  As partes poderão apresentar quesitos 

suplementares durante a diligência, que poderão ser 

respondidos pelo perito previamente ou na audiência de 

instrução e julgamento. 

Parágrafo único.  O escrivão dará à parte contrária 

ciência da juntada dos quesitos aos autos. 

Art. 470.  Incumbe ao juiz: 

I - indeferir quesitos impertinentes; 

II - formular os quesitos que entender necessários ao 

esclarecimento da causa. 

Art. 471.  As partes podem, de comum acordo, 

escolher o perito, indicando-o mediante requerimento, 

desde que: 

I - sejam plenamente capazes; 

II - a causa possa ser resolvida por autocomposição. 

§ 1o As partes, ao escolher o perito, já devem indicar 

os respectivos assistentes técnicos para acompanhar a 

realização da perícia, que se realizará em data e local 

previamente anunciados. 

§ 2o O perito e os assistentes técnicos devem entregar, 

respectivamente, laudo e pareceres em prazo fixado pelo 

juiz. 

§ 3o A perícia consensual substitui, para todos os 

efeitos, a que seria realizada por perito nomeado pelo juiz. 

Art. 472.  O juiz poderá dispensar prova pericial 

quando as partes, na inicial e na contestação, apresentarem, 

sobre as questões de fato, pareceres técnicos ou 

documentos elucidativos que considerar suficientes. 

Art. 473.  O laudo pericial deverá conter: 

I - a exposição do objeto da perícia; 

II - a análise técnica ou científica realizada pelo perito; 
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III - a indicação do método utilizado, esclarecendo-o e 

demonstrando ser predominantemente aceito pelos 

especialistas da área do conhecimento da qual se originou; 

IV - resposta conclusiva a todos os quesitos 

apresentados pelo juiz, pelas partes e pelo órgão do 

Ministério Público. 

§ 1o No laudo, o perito deve apresentar sua 

fundamentação em linguagem simples e com coerência 

lógica, indicando como alcançou suas conclusões. 

§ 2o É vedado ao perito ultrapassar os limites de sua 

designação, bem como emitir opiniões pessoais que 

excedam o exame técnico ou científico do objeto da perícia. 

§ 3o Para o desempenho de sua função, o perito e os 

assistentes técnicos podem valer-se de todos os meios 

necessários, ouvindo testemunhas, obtendo informações, 

solicitando documentos que estejam em poder da parte, de 

terceiros ou em repartições públicas, bem como instruir o 

laudo com planilhas, mapas, plantas, desenhos, fotografias 

ou outros elementos necessários ao esclarecimento do 

objeto da perícia. 

Art. 474.  As partes terão ciência da data e do local 

designados pelo juiz ou indicados pelo perito para ter início 

a produção da prova. 

Art. 475.  Tratando-se de perícia complexa que 

abranja mais de uma área de conhecimento especializado, o 

juiz poderá nomear mais de um perito, e a parte, indicar mais 

de um assistente técnico. 

Art. 476.  Se o perito, por motivo justificado, não 

puder apresentar o laudo dentro do prazo, o juiz poderá 

conceder-lhe, por uma vez, prorrogação pela metade do 

prazo originalmente fixado. 

Art. 477.  O perito protocolará o laudo em juízo, no 

prazo fixado pelo juiz, pelo menos 20 (vinte) dias antes da 

audiência de instrução e julgamento. 

§ 1o As partes serão intimadas para, querendo, 

manifestar-se sobre o laudo do perito do juízo no prazo 

comum de 15 (quinze) dias, podendo o assistente técnico de 

cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu 

respectivo parecer. 

§ 2o O perito do juízo tem o dever de, no prazo de 15 

(quinze) dias, esclarecer ponto: 

I - sobre o qual exista divergência ou dúvida de 

qualquer das partes, do juiz ou do órgão do Ministério 

Público; 

II - divergente apresentado no parecer do assistente 

técnico da parte. 

§ 3o Se ainda houver necessidade de esclarecimentos, 

a parte requererá ao juiz que mande intimar o perito ou o 

assistente técnico a comparecer à audiência de instrução e 

julgamento, formulando, desde logo, as perguntas, sob 

forma de quesitos. 

§ 4o O perito ou o assistente técnico será intimado por 

meio eletrônico, com pelo menos 10 (dez) dias de 

antecedência da audiência. 

Art. 478.  Quando o exame tiver por objeto a 

autenticidade ou a falsidade de documento ou for de 

natureza médico-legal, o perito será escolhido, de 

preferência, entre os técnicos dos estabelecimentos oficiais 

especializados, a cujos diretores o juiz autorizará a remessa 

dos autos, bem como do material sujeito a exame. 

§ 1o Nas hipóteses de gratuidade de justiça, os órgãos 

e as repartições oficiais deverão cumprir a determinação 

judicial com preferência, no prazo estabelecido. 
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§ 2o A prorrogação do prazo referido no § 1o pode ser 

requerida motivadamente. 

§ 3o Quando o exame tiver por objeto a autenticidade 

da letra e da firma, o perito poderá requisitar, para efeito de 

comparação, documentos existentes em repartições 

públicas e, na falta destes, poderá requerer ao juiz que a 

pessoa a quem se atribuir a autoria do documento lance em 

folha de papel, por cópia ou sob ditado, dizeres diferentes, 

para fins de comparação. 

Art. 479.  O juiz apreciará a prova pericial de acordo 

com o disposto no art. 371, indicando na sentença os 

motivos que o levaram a considerar ou a deixar de 

considerar as conclusões do laudo, levando em conta o 

método utilizado pelo perito. 

Art. 480.  O juiz determinará, de ofício ou a 

requerimento da parte, a realização de nova perícia quando 

a matéria não estiver suficientemente esclarecida. 

§ 1o A segunda perícia tem por objeto os mesmos 

fatos sobre os quais recaiu a primeira e destina-se a corrigir 

eventual omissão ou inexatidão dos resultados a que esta 

conduziu. 

§ 2o A segunda perícia rege-se pelas disposições 

estabelecidas para a primeira. 

§ 3o A segunda perícia não substitui a primeira, 

cabendo ao juiz apreciar o valor de uma e de outra. 

Seção XI 

Da Inspeção Judicial 

Art. 481.  O juiz, de ofício ou a requerimento da parte, 

pode, em qualquer fase do processo, inspecionar pessoas ou 

coisas, a fim de se esclarecer sobre fato que interesse à 

decisão da causa. 

Art. 482.  Ao realizar a inspeção, o juiz poderá ser 

assistido por um ou mais peritos. 

Art. 483.  O juiz irá ao local onde se encontre a pessoa 

ou a coisa quando: 

I - julgar necessário para a melhor verificação ou 

interpretação dos fatos que deva observar; 

II - a coisa não puder ser apresentada em juízo sem 

consideráveis despesas ou graves dificuldades; 

III - determinar a reconstituição dos fatos. 

Parágrafo único.  As partes têm sempre direito a 

assistir à inspeção, prestando esclarecimentos e fazendo 

observações que considerem de interesse para a causa. 

Art. 484.  Concluída a diligência, o juiz mandará lavrar 

auto circunstanciado, mencionando nele tudo quanto for útil 

ao julgamento da causa. 

Parágrafo único.  O auto poderá ser instruído com 

desenho, gráfico ou fotografia. 

CAPÍTULO XIII 

DA SENTENÇA E DA COISA JULGADA 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 485.  O juiz não resolverá o mérito quando: 

I - indeferir a petição inicial; 

II - o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano 

por negligência das partes; 

III - por não promover os atos e as diligências que lhe 

incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) 

dias; 
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IV - verificar a ausência de pressupostos de 

constituição e de desenvolvimento válido e regular do 

processo; 

V - reconhecer a existência de perempção, de 

litispendência ou de coisa julgada; 

VI - verificar ausência de legitimidade ou de interesse 

processual; 

VII - acolher a alegação de existência de convenção de 

arbitragem ou quando o juízo arbitral reconhecer sua 

competência; 

VIII - homologar a desistência da ação; 

IX - em caso de morte da parte, a ação for considerada 

intransmissível por disposição legal; e 

X - nos demais casos prescritos neste Código. 

§ 1o Nas hipóteses descritas nos incisos II e III, a parte 

será intimada pessoalmente para suprir a falta no prazo de 5 

(cinco) dias. 

§ 2o No caso do § 1o, quanto ao inciso II, as partes 

pagarão proporcionalmente as custas, e, quanto ao inciso III, 

o autor será condenado ao pagamento das despesas e dos 

honorários de advogado. 

§ 3o O juiz conhecerá de ofício da matéria constante 

dos incisos IV, V, VI e IX, em qualquer tempo e grau de 

jurisdição, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado. 

§ 4o Oferecida a contestação, o autor não poderá, sem 

o consentimento do réu, desistir da ação. 

§ 5o A desistência da ação pode ser apresentada até a 

sentença. 

§ 6o Oferecida a contestação, a extinção do processo 

por abandono da causa pelo autor depende de 

requerimento do réu. 

§ 7o Interposta a apelação em qualquer dos casos de 

que tratam os incisos deste artigo, o juiz terá 5 (cinco) dias 

para retratar-se. 

Art. 486.  O pronunciamento judicial que não resolve 

o mérito não obsta a que a parte proponha de novo a ação. 

§ 1o No caso de extinção em razão de litispendência e 

nos casos dos incisos I, IV, VI e VII do art. 485, a propositura 

da nova ação depende da correção do vício que levou à 

sentença sem resolução do mérito. 

§ 2o A petição inicial, todavia, não será despachada 

sem a prova do pagamento ou do depósito das custas e dos 

honorários de advogado. 

§ 3o Se o autor der causa, por 3 (três) vezes, a sentença 

fundada em abandono da causa, não poderá propor nova 

ação contra o réu com o mesmo objeto, ficando-lhe 

ressalvada, entretanto, a possibilidade de alegar em defesa 

o seu direito. 

Art. 487.  Haverá resolução de mérito quando o juiz: 

I - acolher ou rejeitar o pedido formulado na ação ou 

na reconvenção; 

II - decidir, de ofício ou a requerimento, sobre a 

ocorrência de decadência ou prescrição; 

III - homologar: 

a) o reconhecimento da procedência do pedido 

formulado na ação ou na reconvenção; 

b) a transação; 
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c) a renúncia à pretensão formulada na ação ou na 

reconvenção. 

Parágrafo único.  Ressalvada a hipótese do § 1o do art. 

332, a prescrição e a decadência não serão reconhecidas 

sem que antes seja dada às partes oportunidade de 

manifestar-se. 

Art. 488.  Desde que possível, o juiz resolverá o mérito 

sempre que a decisão for favorável à parte a quem 

aproveitaria eventual pronunciamento nos termos do art. 

485. 

Seção II 

Dos Elementos e dos Efeitos da Sentença 

Art. 489.  São elementos essenciais da sentença: 

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a 

identificação do caso, com a suma do pedido e da 

contestação, e o registro das principais ocorrências havidas 

no andamento do processo; 

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as 

questões de fato e de direito; 

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões 

principais que as partes lhe submeterem. 

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão 

judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que: 

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase 

de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a 

questão decidida; 

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem 

explicar o motivo concreto de sua incidência no caso; 

III - invocar motivos que se prestariam a justificar 

qualquer outra decisão; 

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no 

processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada 

pelo julgador; 

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de 

súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes 

nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta 

àqueles fundamentos; 

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, 

jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem 

demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento 

ou a superação do entendimento. 

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve 

justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação 

efetuada, enunciando as razões que autorizam a 

interferência na norma afastada e as premissas fáticas que 

fundamentam a conclusão. 

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir 

da conjugação de todos os seus elementos e em 

conformidade com o princípio da boa-fé. 

Art. 490.  O juiz resolverá o mérito acolhendo ou 

rejeitando, no todo ou em parte, os pedidos formulados 

pelas partes. 

Art. 491.  Na ação relativa à obrigação de pagar 

quantia, ainda que formulado pedido genérico, a decisão 

definirá desde logo a extensão da obrigação, o índice de 

correção monetária, a taxa de juros, o termo inicial de ambos 

e a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso, 

salvo quando: 

I - não for possível determinar, de modo definitivo, o 

montante devido; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art332§1
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II - a apuração do valor devido depender da produção 

de prova de realização demorada ou excessivamente 

dispendiosa, assim reconhecida na sentença. 

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, seguir-se-á a 

apuração do valor devido por liquidação. 

§ 2o O disposto no caput também se aplica quando o 

acórdão alterar a sentença. 

Art. 492.  É vedado ao juiz proferir decisão de natureza 

diversa da pedida, bem como condenar a parte em 

quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi 

demandado. 

Parágrafo único.  A decisão deve ser certa, ainda que 

resolva relação jurídica condicional. 

Art. 493.  Se, depois da propositura da ação, algum 

fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir 

no julgamento do mérito, caberá ao juiz tomá-lo em 

consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no 

momento de proferir a decisão. 

Parágrafo único.  Se constatar de ofício o fato novo, o 

juiz ouvirá as partes sobre ele antes de decidir. 

Art. 494.  Publicada a sentença, o juiz só poderá 

alterá-la: 

I - para corrigir-lhe, de ofício ou a requerimento da 

parte, inexatidões materiais ou erros de cálculo; 

II - por meio de embargos de declaração. 

Art. 495.  A decisão que condenar o réu ao pagamento 

de prestação consistente em dinheiro e a que determinar a 

conversão de prestação de fazer, de não fazer ou de dar 

coisa em prestação pecuniária valerão como título 

constitutivo de hipoteca judiciária. 

§ 1o A decisão produz a hipoteca judiciária: 

I - embora a condenação seja genérica; 

II - ainda que o credor possa promover o cumprimento 

provisório da sentença ou esteja pendente arresto sobre 

bem do devedor; 

III - mesmo que impugnada por recurso dotado de 

efeito suspensivo. 

§ 2o A hipoteca judiciária poderá ser realizada 

mediante apresentação de cópia da sentença perante o 

cartório de registro imobiliário, independentemente de 

ordem judicial, de declaração expressa do juiz ou de 

demonstração de urgência. 

§ 3o No prazo de até 15 (quinze) dias da data de 

realização da hipoteca, a parte informá-la-á ao juízo da 

causa, que determinará a intimação da outra parte para que 

tome ciência do ato. 

§ 4o A hipoteca judiciária, uma vez constituída, 

implicará, para o credor hipotecário, o direito de 

preferência, quanto ao pagamento, em relação a outros 

credores, observada a prioridade no registro. 

§ 5o Sobrevindo a reforma ou a invalidação da decisão 

que impôs o pagamento de quantia, a parte responderá, 

independentemente de culpa, pelos danos que a outra parte 

tiver sofrido em razão da constituição da garantia, devendo 

o valor da indenização ser liquidado e executado nos 

próprios autos. 

Seção III 

Da Remessa Necessária 

Art. 496.  Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não 

produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, 

a sentença: 
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I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito 

Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e 

fundações de direito público; 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os 

embargos à execução fiscal. 

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, não interposta a 

apelação no prazo legal, o juiz ordenará a remessa dos autos 

ao tribunal, e, se não o fizer, o presidente do respectivo 

tribunal avocá-los-á. 

§ 2o Em qualquer dos casos referidos no § 1o, o 

tribunal julgará a remessa necessária. 

§ 3o Não se aplica o disposto neste artigo quando a 

condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de 

valor certo e líquido inferior a: 

I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as 

respectivas autarquias e fundações de direito público; 

II - 500 (quinhentos) salários-mínimos para os Estados, 

o Distrito Federal, as respectivas autarquias e fundações de 

direito público e os Municípios que constituam capitais dos 

Estados; 

III - 100 (cem) salários-mínimos para todos os demais 

Municípios e respectivas autarquias e fundações de direito 

público. 

§ 4o Também não se aplica o disposto neste artigo 

quando a sentença estiver fundada em: 

I - súmula de tribunal superior; 

II - acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal 

ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de 

recursos repetitivos; 

III - entendimento firmado em incidente de resolução 

de demandas repetitivas ou de assunção de competência; 

IV - entendimento coincidente com orientação 

vinculante firmada no âmbito administrativo do próprio ente 

público, consolidada em manifestação, parecer ou súmula 

administrativa. 

Seção IV 

Do Julgamento das Ações Relativas às Prestações de Fazer, 

de Não Fazer e de Entregar Coisa 

Art. 497.  Na ação que tenha por objeto a prestação 

de fazer ou de não fazer, o juiz, se procedente o pedido, 

concederá a tutela específica ou determinará providências 

que assegurem a obtenção de tutela pelo resultado prático 

equivalente. 

Parágrafo único.  Para a concessão da tutela específica 

destinada a inibir a prática, a reiteração ou a continuação de 

um ilícito, ou a sua remoção, é irrelevante a demonstração 

da ocorrência de dano ou da existência de culpa ou dolo. 

Art. 498.  Na ação que tenha por objeto a entrega de 

coisa, o juiz, ao conceder a tutela específica, fixará o prazo 

para o cumprimento da obrigação. 

Parágrafo único.  Tratando-se de entrega de coisa 

determinada pelo gênero e pela quantidade, o autor 

individualizá-la-á na petição inicial, se lhe couber a escolha, 

ou, se a escolha couber ao réu, este a entregará 

individualizada, no prazo fixado pelo juiz. 

Art. 499.  A obrigação somente será convertida em 

perdas e danos se o autor o requerer ou se impossível a 

tutela específica ou a obtenção de tutela pelo resultado 

prático equivalente. 
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Art. 500.  A indenização por perdas e danos dar-se-á 

sem prejuízo da multa fixada periodicamente para compelir 

o réu ao cumprimento específico da obrigação. 

Art. 501.  Na ação que tenha por objeto a emissão de 

declaração de vontade, a sentença que julgar procedente o 

pedido, uma vez transitada em julgado, produzirá todos os 

efeitos da declaração não emitida. 

Seção V 

Da Coisa Julgada 

Art. 502.  Denomina-se coisa julgada material a 

autoridade que torna imutável e indiscutível a decisão de 

mérito não mais sujeita a recurso. 

Art. 503.  A decisão que julgar total ou parcialmente o 

mérito tem força de lei nos limites da questão principal 

expressamente decidida. 

§ 1o O disposto no caput aplica-se à resolução de 

questão prejudicial, decidida expressa e incidentemente no 

processo, se: 

I - dessa resolução depender o julgamento do mérito; 

II - a seu respeito tiver havido contraditório prévio e 

efetivo, não se aplicando no caso de revelia; 

III - o juízo tiver competência em razão da matéria e 

da pessoa para resolvê-la como questão principal. 

§ 2o A hipótese do § 1o não se aplica se no processo 

houver restrições probatórias ou limitações à cognição que 

impeçam o aprofundamento da análise da questão 

prejudicial. 

Art. 504.  Não fazem coisa julgada: 

I - os motivos, ainda que importantes para determinar 

o alcance da parte dispositiva da sentença; 

II - a verdade dos fatos, estabelecida como 

fundamento da sentença. 

Art. 505.  Nenhum juiz decidirá novamente as 

questões já decididas relativas à mesma lide, salvo: 

I - se, tratando-se de relação jurídica de trato 

continuado, sobreveio modificação no estado de fato ou de 

direito, caso em que poderá a parte pedir a revisão do que 

foi estatuído na sentença; 

II - nos demais casos prescritos em lei. 

Art. 506.  A sentença faz coisa julgada às partes entre 

as quais é dada, não prejudicando terceiros. 

Art. 507.  É vedado à parte discutir no curso do 

processo as questões já decididas a cujo respeito se operou 

a preclusão. 

Art. 508.  Transitada em julgado a decisão de mérito, 

considerar-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações e 

as defesas que a parte poderia opor tanto ao acolhimento 

quanto à rejeição do pedido. 

CAPÍTULO XIV 

DA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA 

Art. 509.  Quando a sentença condenar ao pagamento 

de quantia ilíquida, proceder-se-á à sua liquidação, a 

requerimento do credor ou do devedor: 

I - por arbitramento, quando determinado pela 

sentença, convencionado pelas partes ou exigido pela 

natureza do objeto da liquidação; 

II - pelo procedimento comum, quando houver 

necessidade de alegar e provar fato novo. 

§ 1o Quando na sentença houver uma parte líquida e 

outra ilíquida, ao credor é lícito promover simultaneamente 
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a execução daquela e, em autos apartados, a liquidação 

desta. 

§ 2o Quando a apuração do valor depender apenas de 

cálculo aritmético, o credor poderá promover, desde logo, o 

cumprimento da sentença. 

§ 3o O Conselho Nacional de Justiça desenvolverá e 

colocará à disposição dos interessados programa de 

atualização financeira. 

§ 4o Na liquidação é vedado discutir de novo a lide ou 

modificar a sentença que a julgou. 

Art. 510.  Na liquidação por arbitramento, o juiz 

intimará as partes para a apresentação de pareceres ou 

documentos elucidativos, no prazo que fixar, e, caso não 

possa decidir de plano, nomeará perito, observando-se, no 

que couber, o procedimento da prova pericial. 

Art. 511.  Na liquidação pelo procedimento comum, o 

juiz determinará a intimação do requerido, na pessoa de seu 

advogado ou da sociedade de advogados a que estiver 

vinculado, para, querendo, apresentar contestação no prazo 

de 15 (quinze) dias, observando-se, a seguir, no que couber, 

o disposto no Livro I da Parte Especial deste Código. 

Art. 512.  A liquidação poderá ser realizada na 

pendência de recurso, processando-se em autos apartados 

no juízo de origem, cumprindo ao liquidante instruir o 

pedido com cópias das peças processuais pertinentes. 

TÍTULO II 

DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 513.  O cumprimento da sentença será feito 

segundo as regras deste Título, observando-se, no que 

couber e conforme a natureza da obrigação, o disposto no 

Livro II da Parte Especial deste Código. 

§ 1o O cumprimento da sentença que reconhece o 

dever de pagar quantia, provisório ou definitivo, far-se-á a 

requerimento do exequente. 

§ 2o O devedor será intimado para cumprir a sentença: 

I - pelo Diário da Justiça, na pessoa de seu advogado 

constituído nos autos; 

II - por carta com aviso de recebimento, quando 

representado pela Defensoria Pública ou quando não tiver 

procurador constituído nos autos, ressalvada a hipótese do 

inciso IV; 

III - por meio eletrônico, quando, no caso do § 1o do 

art. 246, não tiver procurador constituído nos autos 

IV - por edital, quando, citado na forma do art. 256, 

tiver sido revel na fase de conhecimento. 

§ 3o Na hipótese do § 2o, incisos II e III, considera-se 

realizada a intimação quando o devedor houver mudado de 

endereço sem prévia comunicação ao juízo, observado o 

disposto no parágrafo único do art. 274. 

§ 4o Se o requerimento a que alude o § 1o for 

formulado após 1 (um) ano do trânsito em julgado da 

sentença, a intimação será feita na pessoa do devedor, por 

meio de carta com aviso de recebimento encaminhada ao 

endereço constante dos autos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 274 e no § 3o deste artigo. 

§ 5o O cumprimento da sentença não poderá ser 

promovido em face do fiador, do coobrigado ou do 

corresponsável que não tiver participado da fase de 

conhecimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#parteespeciallivroi
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Art. 514.  Quando o juiz decidir relação jurídica sujeita 

a condição ou termo, o cumprimento da sentença 

dependerá de demonstração de que se realizou a condição 

ou de que ocorreu o termo. 

Art. 515.  São títulos executivos judiciais, cujo 

cumprimento dar-se-á de acordo com os artigos previstos 

neste Título: 

I - as decisões proferidas no processo civil que 

reconheçam a exigibilidade de obrigação de pagar quantia, 

de fazer, de não fazer ou de entregar coisa; 

II - a decisão homologatória de autocomposição 

judicial; 

III - a decisão homologatória de autocomposição 

extrajudicial de qualquer natureza; 

IV - o formal e a certidão de partilha, exclusivamente 

em relação ao inventariante, aos herdeiros e aos sucessores 

a título singular ou universal; 

V - o crédito de auxiliar da justiça, quando as custas, 

emolumentos ou honorários tiverem sido aprovados por 

decisão judicial; 

VI - a sentença penal condenatória transitada em 

julgado; 

VII - a sentença arbitral; 

VIII - a sentença estrangeira homologada pelo 

Superior Tribunal de Justiça; 

IX - a decisão interlocutória estrangeira, após a 

concessão do exequatur à carta rogatória pelo Superior 

Tribunal de Justiça; 

X - (VETADO). 

§ 1o Nos casos dos incisos VI a IX, o devedor será 

citado no juízo cível para o cumprimento da sentença ou 

para a liquidação no prazo de 15 (quinze) dias. 

§ 2o A autocomposição judicial pode envolver sujeito 

estranho ao processo e versar sobre relação jurídica que não 

tenha sido deduzida em juízo. 

Art. 516.  O cumprimento da sentença efetuar-se-á 

perante: 

I - os tribunais, nas causas de sua competência 

originária; 

II - o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de 

jurisdição; 

III - o juízo cível competente, quando se tratar de 

sentença penal condenatória, de sentença arbitral, de 

sentença estrangeira ou de acórdão proferido pelo Tribunal 

Marítimo. 

Parágrafo único.  Nas hipóteses dos incisos II e III, o 

exequente poderá optar pelo juízo do atual domicílio do 

executado, pelo juízo do local onde se encontrem os bens 

sujeitos à execução ou pelo juízo do local onde deva ser 

executada a obrigação de fazer ou de não fazer, casos em 

que a remessa dos autos do processo será solicitada ao juízo 

de origem. 

Art. 517.  A decisão judicial transitada em julgado 

poderá ser levada a protesto, nos termos da lei, depois de 

transcorrido o prazo para pagamento voluntário previsto no 

art. 523. 

§ 1o Para efetivar o protesto, incumbe ao exequente 

apresentar certidão de teor da decisão. 

§ 2o A certidão de teor da decisão deverá ser fornecida 

no prazo de 3 (três) dias e indicará o nome e a qualificação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art523


VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 968 
1212 

do exequente e do executado, o número do processo, o valor 

da dívida e a data de decurso do prazo para pagamento 

voluntário. 

§ 3o O executado que tiver proposto ação rescisória 

para impugnar a decisão exequenda pode requerer, a suas 

expensas e sob sua responsabilidade, a anotação da 

propositura da ação à margem do título protestado. 

§ 4o A requerimento do executado, o protesto será 

cancelado por determinação do juiz, mediante ofício a ser 

expedido ao cartório, no prazo de 3 (três) dias, contado da 

data de protocolo do requerimento, desde que comprovada 

a satisfação integral da obrigação. 

Art. 518.  Todas as questões relativas à validade do 

procedimento de cumprimento da sentença e dos atos 

executivos subsequentes poderão ser arguidas pelo 

executado nos próprios autos e nestes serão decididas pelo 

juiz. 

Art. 519.  Aplicam-se as disposições relativas ao 

cumprimento da sentença, provisório ou definitivo, e à 

liquidação, no que couber, às decisões que concederem 

tutela provisória. 

CAPÍTULO II 

DO CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DA SENTENÇA QUE 

RECONHECE A EXIGIBILIDADE DE OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

QUANTIA CERTA 

Art. 520.  O cumprimento provisório da sentença 

impugnada por recurso desprovido de efeito suspensivo será 

realizado da mesma forma que o cumprimento definitivo, 

sujeitando-se ao seguinte regime: 

I - corre por iniciativa e responsabilidade do 

exequente, que se obriga, se a sentença for reformada, a 

reparar os danos que o executado haja sofrido; 

II - fica sem efeito, sobrevindo decisão que modifique 

ou anule a sentença objeto da execução, restituindo-se as 

partes ao estado anterior e liquidando-se eventuais 

prejuízos nos mesmos autos; 

III - se a sentença objeto de cumprimento provisório 

for modificada ou anulada apenas em parte, somente nesta 

ficará sem efeito a execução; 

IV - o levantamento de depósito em dinheiro e a 

prática de atos que importem transferência de posse ou 

alienação de propriedade ou de outro direito real, ou dos 

quais possa resultar grave dano ao executado, dependem de 

caução suficiente e idônea, arbitrada de plano pelo juiz e 

prestada nos próprios autos. 

§ 1o No cumprimento provisório da sentença, o 

executado poderá apresentar impugnação, se quiser, nos 

termos do art. 525. 

§ 2o A multa e os honorários a que se refere o § 1o do 

art. 523 são devidos no cumprimento provisório de sentença 

condenatória ao pagamento de quantia certa. 

§ 3o Se o executado comparecer tempestivamente e 

depositar o valor, com a finalidade de isentar-se da multa, o 

ato não será havido como incompatível com o recurso por 

ele interposto. 

§ 4o A restituição ao estado anterior a que se refere o 

inciso II não implica o desfazimento da transferência de 

posse ou da alienação de propriedade ou de outro direito 

real eventualmente já realizada, ressalvado, sempre, o 

direito à reparação dos prejuízos causados ao executado. 

§ 5o Ao cumprimento provisório de sentença que 

reconheça obrigação de fazer, de não fazer ou de dar coisa 

aplica-se, no que couber, o disposto neste Capítulo. 
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Art. 521.  A caução prevista no inciso IV do art. 520 

poderá ser dispensada nos casos em que: 

I - o crédito for de natureza alimentar, 

independentemente de sua origem; 

II - o credor demonstrar situação de necessidade; 

III - pender o agravo fundado nos incisos II e III do art. 

1.042; 

III – pender o agravo do art. 1.042;                 (Redação 

dada pela Lei nº 13.256, de 2016)        (Vigência) 

IV - a sentença a ser provisoriamente cumprida estiver 

em consonância com súmula da jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça ou em 

conformidade com acórdão proferido no julgamento de 

casos repetitivos. 

Parágrafo único.  A exigência de caução será mantida 

quando da dispensa possa resultar manifesto risco de grave 

dano de difícil ou incerta reparação. 

Art. 522.  O cumprimento provisório da sentença será 

requerido por petição dirigida ao juízo competente. 

Parágrafo único.  Não sendo eletrônicos os autos, a 

petição será acompanhada de cópias das seguintes peças do 

processo, cuja autenticidade poderá ser certificada pelo 

próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal: 

I - decisão exequenda; 

II - certidão de interposição do recurso não dotado de 

efeito suspensivo; 

III - procurações outorgadas pelas partes; 

IV - decisão de habilitação, se for o caso; 

V - facultativamente, outras peças processuais 

consideradas necessárias para demonstrar a existência do 

crédito. 

CAPÍTULO III 

DO CUMPRIMENTO DEFINITIVO DA SENTENÇA QUE 

RECONHECE A EXIGIBILIDADE DE OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

QUANTIA CERTA 

Art. 523.  No caso de condenação em quantia certa, 

ou já fixada em liquidação, e no caso de decisão sobre 

parcela incontroversa, o cumprimento definitivo da 

sentença far-se-á a requerimento do exequente, sendo o 

executado intimado para pagar o débito, no prazo de 15 

(quinze) dias, acrescido de custas, se houver. 

§ 1o Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo 

do caput, o débito será acrescido de multa de dez por cento 

e, também, de honorários de advogado de dez por cento. 

§ 2o Efetuado o pagamento parcial no prazo previsto 

no caput, a multa e os honorários previstos no § 1o incidirão 

sobre o restante. 

§ 3o Não efetuado tempestivamente o pagamento 

voluntário, será expedido, desde logo, mandado de penhora 

e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação. 

Art. 524.  O requerimento previsto no art. 523 será 

instruído com demonstrativo discriminado e atualizado do 

crédito, devendo a petição conter: 

I - o nome completo, o número de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica do exequente e do executado, observado o 

disposto no art. 319, §§ 1o a 3o; 

II - o índice de correção monetária adotado; 

III - os juros aplicados e as respectivas taxas; 
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IV - o termo inicial e o termo final dos juros e da 

correção monetária utilizados; 

V - a periodicidade da capitalização dos juros, se for o 

caso; 

VI - especificação dos eventuais descontos 

obrigatórios realizados; 

VII - indicação dos bens passíveis de penhora, sempre 

que possível. 

§ 1o Quando o valor apontado no demonstrativo 

aparentemente exceder os limites da condenação, a 

execução será iniciada pelo valor pretendido, mas a penhora 

terá por base a importância que o juiz entender adequada. 

§ 2o Para a verificação dos cálculos, o juiz poderá 

valer-se de contabilista do juízo, que terá o prazo máximo de 

30 (trinta) dias para efetuá-la, exceto se outro lhe for 

determinado. 

§ 3o Quando a elaboração do demonstrativo depender 

de dados em poder de terceiros ou do executado, o juiz 

poderá requisitá-los, sob cominação do crime de 

desobediência. 

§ 4o Quando a complementação do demonstrativo 

depender de dados adicionais em poder do executado, o juiz 

poderá, a requerimento do exequente, requisitá-los, fixando 

prazo de até 30 (trinta) dias para o cumprimento da 

diligência. 

§ 5o Se os dados adicionais a que se refere o § 4o não 

forem apresentados pelo executado, sem justificativa, no 

prazo designado, reputar-se-ão corretos os cálculos 

apresentados pelo exequente apenas com base nos dados 

de que dispõe. 

Art. 525.  Transcorrido o prazo previsto no art. 523 

sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) 

dias para que o executado, independentemente de penhora 

ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 

impugnação. 

§ 1o Na impugnação, o executado poderá alegar: 

I - falta ou nulidade da citação se, na fase de 

conhecimento, o processo correu à revelia; 

II - ilegitimidade de parte; 

III - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da 

obrigação; 

IV - penhora incorreta ou avaliação errônea; 

V - excesso de execução ou cumulação indevida de 

execuções; 

VI - incompetência absoluta ou relativa do juízo da 

execução; 

VII - qualquer causa modificativa ou extintiva da 

obrigação, como pagamento, novação, compensação, 

transação ou prescrição, desde que supervenientes à 

sentença. 

§ 2o A alegação de impedimento ou suspeição 

observará o disposto nos arts. 146 e 148. 

§ 3o Aplica-se à impugnação o disposto no art. 229. 

§ 4o Quando o executado alegar que o exequente, em 

excesso de execução, pleiteia quantia superior à resultante 

da sentença, cumprir-lhe-á declarar de imediato o valor que 

entende correto, apresentando demonstrativo discriminado 

e atualizado de seu cálculo. 
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§ 5o Na hipótese do § 4o, não apontado o valor correto 

ou não apresentado o demonstrativo, a impugnação será 

liminarmente rejeitada, se o excesso de execução for o seu 

único fundamento, ou, se houver outro, a impugnação será 

processada, mas o juiz não examinará a alegação de excesso 

de execução. 

§ 6o A apresentação de impugnação não impede a 

prática dos atos executivos, inclusive os de expropriação, 

podendo o juiz, a requerimento do executado e desde que 

garantido o juízo com penhora, caução ou depósito 

suficientes, atribuir-lhe efeito suspensivo, se seus 

fundamentos forem relevantes e se o prosseguimento da 

execução for manifestamente suscetível de causar ao 

executado grave dano de difícil ou incerta reparação. 

§ 7o A concessão de efeito suspensivo a que se refere 

o § 6o não impedirá a efetivação dos atos de substituição, de 

reforço ou de redução da penhora e de avaliação dos bens  

§ 8o Quando o efeito suspensivo atribuído à 

impugnação disser respeito apenas a parte do objeto da 

execução, esta prosseguirá quanto à parte restante. 

§ 9o A concessão de efeito suspensivo à impugnação 

deduzida por um dos executados não suspenderá a execução 

contra os que não impugnaram, quando o respectivo 

fundamento disser respeito exclusivamente ao impugnante. 

§ 10.  Ainda que atribuído efeito suspensivo à 

impugnação, é lícito ao exequente requerer o 

prosseguimento da execução, oferecendo e prestando, nos 

próprios autos, caução suficiente e idônea a ser arbitrada 

pelo juiz. 

§ 11.  As questões relativas a fato superveniente ao 

término do prazo para apresentação da impugnação, assim 

como aquelas relativas à validade e à adequação da penhora, 

da avaliação e dos atos executivos subsequentes, podem ser 

arguidas por simples petição, tendo o executado, em 

qualquer dos casos, o prazo de 15 (quinze) dias para 

formular esta arguição, contado da comprovada ciência do 

fato ou da intimação do ato. 

§ 12.  Para efeito do disposto no inciso III do § 1o deste 

artigo, considera-se também inexigível a obrigação 

reconhecida em título executivo judicial fundado em lei ou 

ato normativo considerado inconstitucional pelo Supremo 

Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou interpretação 

da lei ou do ato normativo tido pelo Supremo Tribunal 

Federal como incompatível com a Constituição Federal, em 

controle de constitucionalidade concentrado ou difuso. 

§ 13.  No caso do § 12, os efeitos da decisão do 

Supremo Tribunal Federal poderão ser modulados no 

tempo, em atenção à segurança jurídica. 

§ 14.  A decisão do Supremo Tribunal Federal referida 

no § 12 deve ser anterior ao trânsito em julgado da decisão 

exequenda. 

§ 15.  Se a decisão referida no § 12 for proferida após 

o trânsito em julgado da decisão exequenda, caberá ação 

rescisória, cujo prazo será contado do trânsito em julgado da 

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal. 

Art. 526.  É lícito ao réu, antes de ser intimado para o 

cumprimento da sentença, comparecer em juízo e oferecer 

em pagamento o valor que entender devido, apresentando 

memória discriminada do cálculo. 

§ 1o O autor será ouvido no prazo de 5 (cinco) dias, 

podendo impugnar o valor depositado, sem prejuízo do 

levantamento do depósito a título de parcela incontroversa. 

§ 2o Concluindo o juiz pela insuficiência do depósito, 

sobre a diferença incidirão multa de dez por cento e 

honorários advocatícios, também fixados em dez por cento, 

seguindo-se a execução com penhora e atos subsequentes. 
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§ 3o Se o autor não se opuser, o juiz declarará 

satisfeita a obrigação e extinguirá o processo. 

Art. 527.  Aplicam-se as disposições deste Capítulo ao 

cumprimento provisório da sentença, no que couber. 

CAPÍTULO IV 

DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA QUE RECONHEÇA A 

EXIGIBILIDADE DE OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS 

Art. 528.  No cumprimento de sentença que condene 

ao pagamento de prestação alimentícia ou de decisão 

interlocutória que fixe alimentos, o juiz, a requerimento do 

exequente, mandará intimar o executado pessoalmente 

para, em 3 (três) dias, pagar o débito, provar que o fez ou 

justificar a impossibilidade de efetuá-lo. 

§ 1o Caso o executado, no prazo referido no caput, não 

efetue o pagamento, não prove que o efetuou ou não 

apresente justificativa da impossibilidade de efetuá-lo, o juiz 

mandará protestar o pronunciamento judicial, aplicando-se, 

no que couber, o disposto no art. 517. 

§ 2o Somente a comprovação de fato que gere a 

impossibilidade absoluta de pagar justificará o 

inadimplemento. 

§ 3o Se o executado não pagar ou se a justificativa 

apresentada não for aceita, o juiz, além de mandar protestar 

o pronunciamento judicial na forma do § 1o, decretar-lhe-á a 

prisão pelo prazo de 1 (um) a 3 (três) meses. 

§ 4o A prisão será cumprida em regime fechado, 

devendo o preso ficar separado dos presos comuns. 

§ 5o O cumprimento da pena não exime o executado 

do pagamento das prestações vencidas e vincendas. 

§ 6o Paga a prestação alimentícia, o juiz suspenderá o 

cumprimento da ordem de prisão. 

§ 7o O débito alimentar que autoriza a prisão civil do 

alimentante é o que compreende até as 3 (três) prestações 

anteriores ao ajuizamento da execução e as que se 

vencerem no curso do processo. 

§ 8o O exequente pode optar por promover o 

cumprimento da sentença ou decisão desde logo, nos 

termos do disposto neste Livro, Título II, Capítulo III, caso em 

que não será admissível a prisão do executado, e, recaindo a 

penhora em dinheiro, a concessão de efeito suspensivo à 

impugnação não obsta a que o exequente levante 

mensalmente a importância da prestação. 

§ 9o Além das opções previstas no art. 516, parágrafo 

único, o exequente pode promover o cumprimento da 

sentença ou decisão que condena ao pagamento de 

prestação alimentícia no juízo de seu domicílio. 

Art. 529.  Quando o executado for funcionário 

público, militar, diretor ou gerente de empresa ou 

empregado sujeito à legislação do trabalho, o exequente 

poderá requerer o desconto em folha de pagamento da 

importância da prestação alimentícia. 

§ 1o Ao proferir a decisão, o juiz oficiará à autoridade, 

à empresa ou ao empregador, determinando, sob pena de 

crime de desobediência, o desconto a partir da primeira 

remuneração posterior do executado, a contar do protocolo 

do ofício. 

§ 2o O ofício conterá o nome e o número de inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas do exequente e do 

executado, a importância a ser descontada mensalmente, o 

tempo de sua duração e a conta na qual deve ser feito o 

depósito. 

§ 3o Sem prejuízo do pagamento dos alimentos 

vincendos, o débito objeto de execução pode ser 

descontado dos rendimentos ou rendas do executado, de 
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forma parcelada, nos termos do caput deste artigo, contanto 

que, somado à parcela devida, não ultrapasse cinquenta por 

cento de seus ganhos líquidos. 

Art. 530.  Não cumprida a obrigação, observar-se-á o 

disposto nos arts. 831 e seguintes. 

Art. 531.  O disposto neste Capítulo aplica-se aos 

alimentos definitivos ou provisórios. 

§ 1o A execução dos alimentos provisórios, bem como 

a dos alimentos fixados em sentença ainda não transitada 

em julgado, se processa em autos apartados. 

§ 2o O cumprimento definitivo da obrigação de prestar 

alimentos será processado nos mesmos autos em que tenha 

sido proferida a sentença. 

Art. 532.  Verificada a conduta procrastinatória do 

executado, o juiz deverá, se for o caso, dar ciência ao 

Ministério Público dos indícios da prática do crime de 

abandono material. 

Art. 533.  Quando a indenização por ato ilícito incluir 

prestação de alimentos, caberá ao executado, a 

requerimento do exequente, constituir capital cuja renda 

assegure o pagamento do valor mensal da pensão. 

§ 1o O capital a que se refere o caput, representado 

por imóveis ou por direitos reais sobre imóveis suscetíveis 

de alienação, títulos da dívida pública ou aplicações 

financeiras em banco oficial, será inalienável e impenhorável 

enquanto durar a obrigação do executado, além de 

constituir-se em patrimônio de afetação. 

§ 2o O juiz poderá substituir a constituição do capital 

pela inclusão do exequente em folha de pagamento de 

pessoa jurídica de notória capacidade econômica ou, a 

requerimento do executado, por fiança bancária ou garantia 

real, em valor a ser arbitrado de imediato pelo juiz. 

§ 3o Se sobrevier modificação nas condições 

econômicas, poderá a parte requerer, conforme as 

circunstâncias, redução ou aumento da prestação. 

§ 4o A prestação alimentícia poderá ser fixada 

tomando por base o salário-mínimo. 

§ 5o Finda a obrigação de prestar alimentos, o juiz 

mandará liberar o capital, cessar o desconto em folha ou 

cancelar as garantias prestadas. 

CAPÍTULO V 

DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA QUE RECONHEÇA A 

EXIGIBILIDADE DE OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA CERTA 

PELA FAZENDA PÚBLICA 

Art. 534.  No cumprimento de sentença que impuser 

à Fazenda Pública o dever de pagar quantia certa, o 

exequente apresentará demonstrativo discriminado e 

atualizado do crédito contendo: 

I - o nome completo e o número de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica do exequente; 

II - o índice de correção monetária adotado; 

III - os juros aplicados e as respectivas taxas; 

IV - o termo inicial e o termo final dos juros e da 

correção monetária utilizados; 

V - a periodicidade da capitalização dos juros, se for o 

caso; 

VI - a especificação dos eventuais descontos 

obrigatórios realizados. 

§ 1o Havendo pluralidade de exequentes, cada um 

deverá apresentar o seu próprio demonstrativo, aplicando-
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se à hipótese, se for o caso, o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 

113. 

§ 2o A multa prevista no § 1o do art. 523 não se aplica 

à Fazenda Pública. 

Art. 535.  A Fazenda Pública será intimada na pessoa 

de seu representante judicial, por carga, remessa ou meio 

eletrônico, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos 

próprios autos, impugnar a execução, podendo arguir: 

I - falta ou nulidade da citação se, na fase de 

conhecimento, o processo correu à revelia; 

II - ilegitimidade de parte; 

III - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da 

obrigação; 

IV - excesso de execução ou cumulação indevida de 

execuções; 

V - incompetência absoluta ou relativa do juízo da 

execução; 

VI - qualquer causa modificativa ou extintiva da 

obrigação, como pagamento, novação, compensação, 

transação ou prescrição, desde que supervenientes ao 

trânsito em julgado da sentença. 

§ 1o A alegação de impedimento ou suspeição 

observará o disposto nos arts. 146 e 148. 

§ 2o Quando se alegar que o exequente, em excesso 

de execução, pleiteia quantia superior à resultante do título, 

cumprirá à executada declarar de imediato o valor que 

entende correto, sob pena de não conhecimento da 

arguição. 

§ 3o Não impugnada a execução ou rejeitadas as 

arguições da executada: 

I - expedir-se-á, por intermédio do presidente do 

tribunal competente, precatório em favor do exequente, 

observando-se o disposto na Constituição Federal; 

II - por ordem do juiz, dirigida à autoridade na pessoa 

de quem o ente público foi citado para o processo, o 

pagamento de obrigação de pequeno valor será realizado no 

prazo de 2 (dois) meses contado da entrega da requisição, 

mediante depósito na agência de banco oficial mais próxima 

da residência do exequente. 

§ 4o Tratando-se de impugnação parcial, a parte não 

questionada pela executada será, desde logo, objeto de 

cumprimento. 

§ 5o Para efeito do disposto no inciso III do caput deste 

artigo, considera-se também inexigível a obrigação 

reconhecida em título executivo judicial fundado em lei ou 

ato normativo considerado inconstitucional pelo Supremo 

Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou interpretação 

da lei ou do ato normativo tido pelo Supremo Tribunal 

Federal como incompatível com a Constituição Federal, em 

controle de constitucionalidade concentrado ou difuso. 

§ 6o No caso do § 5o, os efeitos da decisão do Supremo 

Tribunal Federal poderão ser modulados no tempo, de modo 

a favorecer a segurança jurídica. 

§ 7o A decisão do Supremo Tribunal Federal referida 

no § 5o deve ter sido proferida antes do trânsito em julgado 

da decisão exequenda. 

§ 8o Se a decisão referida no § 5o for proferida após o 

trânsito em julgado da decisão exequenda, caberá ação 

rescisória, cujo prazo será contado do trânsito em julgado da 

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal. 

CAPÍTULO VI 

DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA QUE RECONHEÇA A 
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EXIGIBILIDADE DE OBRIGAÇÃO DE FAZER, DE NÃO FAZER 

OU DE ENTREGAR COISA 

Seção I 

Do Cumprimento de Sentença que Reconheça a 

Exigibilidade de Obrigação de Fazer ou de Não Fazer 

Art. 536.  No cumprimento de sentença que 

reconheça a exigibilidade de obrigação de fazer ou de não 

fazer, o juiz poderá, de ofício ou a requerimento, para a 

efetivação da tutela específica ou a obtenção de tutela pelo 

resultado prático equivalente, determinar as medidas 

necessárias à satisfação do exequente. 

§ 1o Para atender ao disposto no caput, o juiz poderá 

determinar, entre outras medidas, a imposição de multa, a 

busca e apreensão, a remoção de pessoas e coisas, o 

desfazimento de obras e o impedimento de atividade nociva, 

podendo, caso necessário, requisitar o auxílio de força 

policial. 

§ 2o O mandado de busca e apreensão de pessoas e 

coisas será cumprido por 2 (dois) oficiais de justiça, 

observando-se o disposto no art. 846, §§ 1o a 4o, se houver 

necessidade de arrombamento. 

§ 3o O executado incidirá nas penas de litigância de 

má-fé quando injustificadamente descumprir a ordem 

judicial, sem prejuízo de sua responsabilização por crime de 

desobediência. 

§ 4o No cumprimento de sentença que reconheça a 

exigibilidade de obrigação de fazer ou de não fazer, aplica-se 

o art. 525, no que couber. 

§ 5o O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, 

ao cumprimento de sentença que reconheça deveres de 

fazer e de não fazer de natureza não obrigacional. 

Art. 537.  A multa independe de requerimento da 

parte e poderá ser aplicada na fase de conhecimento, em 

tutela provisória ou na sentença, ou na fase de execução, 

desde que seja suficiente e compatível com a obrigação e 

que se determine prazo razoável para cumprimento do 

preceito. 

§ 1o O juiz poderá, de ofício ou a requerimento, 

modificar o valor ou a periodicidade da multa vincenda ou 

excluí-la, caso verifique que: 

I - se tornou insuficiente ou excessiva; 

II - o obrigado demonstrou cumprimento parcial 

superveniente da obrigação ou justa causa para o 

descumprimento. 

§ 2o O valor da multa será devido ao exequente. 

§ 3o A decisão que fixa a multa é passível de 

cumprimento provisório, devendo ser depositada em juízo, 

permitido o levantamento do valor após o trânsito em 

julgado da sentença favorável à parte ou na pendência do 

agravo fundado nos incisos II ou III do art. 1.042. 

§ 3º  A decisão que fixa a multa é passível de 

cumprimento provisório, devendo ser depositada em juízo, 

permitido o levantamento do valor após o trânsito em 

julgado da sentença favorável à parte.                  (Redação 

dada pela Lei nº 13.256, de 2016)       (Vigência) 

§ 4o A multa será devida desde o dia em que se 

configurar o descumprimento da decisão e incidirá enquanto 

não for cumprida a decisão que a tiver cominado. 

§ 5o O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, 

ao cumprimento de sentença que reconheça deveres de 

fazer e de não fazer de natureza não obrigacional. 
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Seção II 

Do Cumprimento de Sentença que Reconheça a 

Exigibilidade de Obrigação de Entregar Coisa 

Art. 538.  Não cumprida a obrigação de entregar coisa 

no prazo estabelecido na sentença, será expedido mandado 

de busca e apreensão ou de imissão na posse em favor do 

credor, conforme se tratar de coisa móvel ou imóvel. 

§ 1o A existência de benfeitorias deve ser alegada na 

fase de conhecimento, em contestação, de forma 

discriminada e com atribuição, sempre que possível e 

justificadamente, do respectivo valor. 

§ 2o O direito de retenção por benfeitorias deve ser 

exercido na contestação, na fase de conhecimento. 

§ 3o Aplicam-se ao procedimento previsto neste 

artigo, no que couber, as disposições sobre o cumprimento 

de obrigação de fazer ou de não fazer. 

TÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

CAPÍTULO I 

DA AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 

Art. 539.  Nos casos previstos em lei, poderá o 

devedor ou terceiro requerer, com efeito de pagamento, a 

consignação da quantia ou da coisa devida. 

§ 1o Tratando-se de obrigação em dinheiro, poderá o 

valor ser depositado em estabelecimento bancário, oficial 

onde houver, situado no lugar do pagamento, cientificando-

se o credor por carta com aviso de recebimento, assinado o 

prazo de 10 (dez) dias para a manifestação de recusa. 

§ 2o Decorrido o prazo do § 1o, contado do retorno do 

aviso de recebimento, sem a manifestação de recusa, 

considerar-se-á o devedor liberado da obrigação, ficando à 

disposição do credor a quantia depositada. 

§ 3o Ocorrendo a recusa, manifestada por escrito ao 

estabelecimento bancário, poderá ser proposta, dentro de 1 

(um) mês, a ação de consignação, instruindo-se a inicial com 

a prova do depósito e da recusa. 

§ 4o Não proposta a ação no prazo do § 3o, ficará sem 

efeito o depósito, podendo levantá-lo o depositante. 

Art. 540.  Requerer-se-á a consignação no lugar do 

pagamento, cessando para o devedor, à data do depósito, os 

juros e os riscos, salvo se a demanda for julgada 

improcedente. 

Art. 541.  Tratando-se de prestações sucessivas, 

consignada uma delas, pode o devedor continuar a 

depositar, no mesmo processo e sem mais formalidades, as 

que se forem vencendo, desde que o faça em até 5 (cinco) 

dias contados da data do respectivo vencimento. 

Art. 542. Na petição inicial, o autor requererá: 

I - o depósito da quantia ou da coisa devida, a ser 

efetivado no prazo de 5 (cinco) dias contados do 

deferimento, ressalvada a hipótese do art. 539, § 3o; 

II - a citação do réu para levantar o depósito ou 

oferecer contestação. 

Parágrafo único. Não realizado o depósito no prazo do 

inciso I, o processo será extinto sem resolução do mérito. 

Art. 543.  Se o objeto da prestação for coisa 

indeterminada e a escolha couber ao credor, será este citado 

para exercer o direito dentro de 5 (cinco) dias, se outro prazo 

não constar de lei ou do contrato, ou para aceitar que o 

devedor a faça, devendo o juiz, ao despachar a petição 
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inicial, fixar lugar, dia e hora em que se fará a entrega, sob 

pena de depósito. 

Art. 544.  Na contestação, o réu poderá alegar que: 

I - não houve recusa ou mora em receber a quantia ou 

a coisa devida; 

II - foi justa a recusa; 

III - o depósito não se efetuou no prazo ou no lugar do 

pagamento; 

IV - o depósito não é integral. 

Parágrafo único.  No caso do inciso IV, a alegação 

somente será admissível se o réu indicar o montante que 

entende devido. 

Art. 545.  Alegada a insuficiência do depósito, é lícito 

ao autor completá-lo, em 10 (dez) dias, salvo se 

corresponder a prestação cujo inadimplemento acarrete a 

rescisão do contrato. 

§ 1o No caso do caput, poderá o réu levantar, desde 

logo, a quantia ou a coisa depositada, com a consequente 

liberação parcial do autor, prosseguindo o processo quanto 

à parcela controvertida. 

§ 2o A sentença que concluir pela insuficiência do 

depósito determinará, sempre que possível, o montante 

devido e valerá como título executivo, facultado ao credor 

promover-lhe o cumprimento nos mesmos autos, após 

liquidação, se necessária. 

Art. 546.  Julgado procedente o pedido, o juiz 

declarará extinta a obrigação e condenará o réu ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Parágrafo único. Proceder-se-á do mesmo modo se o 

credor receber e der quitação. 

Art. 547.  Se ocorrer dúvida sobre quem deva 

legitimamente receber o pagamento, o autor requererá o 

depósito e a citação dos possíveis titulares do crédito para 

provarem o seu direito. 

Art. 548.  No caso do art. 547: 

I - não comparecendo pretendente algum, converter-

se-á o depósito em arrecadação de coisas vagas; 

II - comparecendo apenas um, o juiz decidirá de plano; 

III - comparecendo mais de um, o juiz declarará 

efetuado o depósito e extinta a obrigação, continuando o 

processo a correr unicamente entre os presuntivos credores, 

observado o procedimento comum. 

Art. 549.  Aplica-se o procedimento estabelecido 

neste Capítulo, no que couber, ao resgate do aforamento. 

CAPÍTULO II 

DA AÇÃO DE EXIGIR CONTAS 

Art. 550.  Aquele que afirmar ser titular do direito de 

exigir contas requererá a citação do réu para que as preste 

ou ofereça contestação no prazo de 15 (quinze) dias. 

§ 1o Na petição inicial, o autor especificará, 

detalhadamente, as razões pelas quais exige as contas, 

instruindo-a com documentos comprobatórios dessa 

necessidade, se existirem. 

§ 2o Prestadas as contas, o autor terá 15 (quinze) dias 

para se manifestar, prosseguindo-se o processo na forma do 

Capítulo X do Título I deste Livro. 

§ 3o A impugnação das contas apresentadas pelo réu 

deverá ser fundamentada e específica, com referência 

expressa ao lançamento questionado. 
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§ 4o Se o réu não contestar o pedido, observar-se-á o 

disposto no art. 355. 

§ 5o A decisão que julgar procedente o pedido 

condenará o réu a prestar as contas no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que o autor 

apresentar. 

§ 6o Se o réu apresentar as contas no prazo previsto 

no § 5o, seguir-se-á o procedimento do § 2o, caso contrário, 

o autor apresentá-las-á no prazo de 15 (quinze) dias, 

podendo o juiz determinar a realização de exame pericial, se 

necessário. 

Art. 551. As contas do réu serão apresentadas na 

forma adequada, especificando-se as receitas, a aplicação 

das despesas e os investimentos, se houver. 

§ 1o Havendo impugnação específica e fundamentada 

pelo autor, o juiz estabelecerá prazo razoável para que o réu 

apresente os documentos justificativos dos lançamentos 

individualmente impugnados. 

§ 2o As contas do autor, para os fins do art. 550, § 5o, 

serão apresentadas na forma adequada, já instruídas com os 

documentos justificativos, especificando-se as receitas, a 

aplicação das despesas e os investimentos, se houver, bem 

como o respectivo saldo. 

Art. 552.  A sentença apurará o saldo e constituirá 

título executivo judicial. 

Art. 553.  As contas do inventariante, do tutor, do 

curador, do depositário e de qualquer outro administrador 

serão prestadas em apenso aos autos do processo em que 

tiver sido nomeado. 

Parágrafo único.  Se qualquer dos referidos no caput 

for condenado a pagar o saldo e não o fizer no prazo legal, o 

juiz poderá destituí-lo, sequestrar os bens sob sua guarda, 

glosar o prêmio ou a gratificação a que teria direito e 

determinar as medidas executivas necessárias à 

recomposição do prejuízo. 

CAPÍTULO III 

DAS AÇÕES POSSESSÓRIAS 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 554.  A propositura de uma ação possessória em 

vez de outra não obstará a que o juiz conheça do pedido e 

outorgue a proteção legal correspondente àquela cujos 

pressupostos estejam provados. 

§ 1o No caso de ação possessória em que figure no 

polo passivo grande número de pessoas, serão feitas a 

citação pessoal dos ocupantes que forem encontrados no 

local e a citação por edital dos demais, determinando-se, 

ainda, a intimação do Ministério Público e, se envolver 

pessoas em situação de hipossuficiência econômica, da 

Defensoria Pública. 

§ 2o Para fim da citação pessoal prevista no § 1o, o 

oficial de justiça procurará os ocupantes no local por uma 

vez, citando-se por edital os que não forem encontrados. 

§ 3o O juiz deverá determinar que se dê ampla 

publicidade da existência da ação prevista no § 1o e dos 

respectivos prazos processuais, podendo, para tanto, valer-

se de anúncios em jornal ou rádio locais, da publicação de 

cartazes na região do conflito e de outros meios. 

Art. 555.  É lícito ao autor cumular ao pedido 

possessório o de: 

I - condenação em perdas e danos; 

II - indenização dos frutos. 
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Parágrafo único.  Pode o autor requerer, ainda, 

imposição de medida necessária e adequada para: 

I - evitar nova turbação ou esbulho; 

II - cumprir-se a tutela provisória ou final. 

Art. 556.  É lícito ao réu, na contestação, alegando que 

foi o ofendido em sua posse, demandar a proteção 

possessória e a indenização pelos prejuízos resultantes da 

turbação ou do esbulho cometido pelo autor. 

Art. 557.  Na pendência de ação possessória é vedado, 

tanto ao autor quanto ao réu, propor ação de 

reconhecimento do domínio, exceto se a pretensão for 

deduzida em face de terceira pessoa. 

Parágrafo único.  Não obsta à manutenção ou à 

reintegração de posse a alegação de propriedade ou de 

outro direito sobre a coisa. 

Art. 558.  Regem o procedimento de manutenção e de 

reintegração de posse as normas da Seção II deste Capítulo 

quando a ação for proposta dentro de ano e dia da turbação 

ou do esbulho afirmado na petição inicial. 

Parágrafo único.  Passado o prazo referido no caput, 

será comum o procedimento, não perdendo, contudo, o 

caráter possessório. 

Art. 559.  Se o réu provar, em qualquer tempo, que o 

autor provisoriamente mantido ou reintegrado na posse 

carece de idoneidade financeira para, no caso de 

sucumbência, responder por perdas e danos, o juiz designar-

lhe-á o prazo de 5 (cinco) dias para requerer caução, real ou 

fidejussória, sob pena de ser depositada a coisa litigiosa, 

ressalvada a impossibilidade da parte economicamente 

hipossuficiente. 

Seção II 

Da Manutenção e da Reintegração de Posse 

Art. 560.  O possuidor tem direito a ser mantido na 

posse em caso de turbação e reintegrado em caso de 

esbulho. 

Art. 561.  Incumbe ao autor provar: 

I - a sua posse; 

II - a turbação ou o esbulho praticado pelo réu; 

III - a data da turbação ou do esbulho; 

IV - a continuação da posse, embora turbada, na ação 

de manutenção, ou a perda da posse, na ação de 

reintegração. 

Art. 562.  Estando a petição inicial devidamente 

instruída, o juiz deferirá, sem ouvir o réu, a expedição do 

mandado liminar de manutenção ou de reintegração, caso 

contrário, determinará que o autor justifique previamente o 

alegado, citando-se o réu para comparecer à audiência que 

for designada. 

Parágrafo único.  Contra as pessoas jurídicas de 

direito público não será deferida a manutenção ou a 

reintegração liminar sem prévia audiência dos respectivos 

representantes judiciais. 

Art. 563.  Considerada suficiente a justificação, o juiz 

fará logo expedir mandado de manutenção ou de 

reintegração. 

Art. 564.  Concedido ou não o mandado liminar de 

manutenção ou de reintegração, o autor promoverá, nos 5 

(cinco) dias subsequentes, a citação do réu para, querendo, 

contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias. 
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Parágrafo único.  Quando for ordenada a justificação 

prévia, o prazo para contestar será contado da intimação da 

decisão que deferir ou não a medida liminar. 

Art. 565.  No litígio coletivo pela posse de imóvel, 

quando o esbulho ou a turbação afirmado na petição inicial 

houver ocorrido há mais de ano e dia, o juiz, antes de 

apreciar o pedido de concessão da medida liminar, deverá 

designar audiência de mediação, a realizar-se em até 30 

(trinta) dias, que observará o disposto nos §§ 2o e 4o. 

§ 1o Concedida a liminar, se essa não for executada no 

prazo de 1 (um) ano, a contar da data de distribuição, caberá 

ao juiz designar audiência de mediação, nos termos dos §§ 

2o a 4o deste artigo. 

§ 2o O Ministério Público será intimado para 

comparecer à audiência, e a Defensoria Pública será 

intimada sempre que houver parte beneficiária de 

gratuidade da justiça. 

§ 3o O juiz poderá comparecer à área objeto do litígio 

quando sua presença se fizer necessária à efetivação da 

tutela jurisdicional. 

§ 4o Os órgãos responsáveis pela política agrária e pela 

política urbana da União, de Estado ou do Distrito Federal e 

de Município onde se situe a área objeto do litígio poderão 

ser intimados para a audiência, a fim de se manifestarem 

sobre seu interesse no processo e sobre a existência de 

possibilidade de solução para o conflito possessório. 

§ 5o Aplica-se o disposto neste artigo ao litígio sobre 

propriedade de imóvel. 

Art. 566.  Aplica-se, quanto ao mais, o procedimento 

comum. 

Seção III 

Do Interdito Proibitório 

Art. 567.  O possuidor direto ou indireto que tenha 

justo receio de ser molestado na posse poderá requerer ao 

juiz que o segure da turbação ou esbulho iminente, 

mediante mandado proibitório em que se comine ao réu 

determinada pena pecuniária caso transgrida o preceito. 

Art. 568.  Aplica-se ao interdito proibitório o disposto 

na Seção II deste Capítulo. 

CAPÍTULO IV 

DA AÇÃO DE DIVISÃO E DA DEMARCAÇÃO DE TERRAS 

PARTICULARES 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 569.  Cabe: 

I - ao proprietário a ação de demarcação, para obrigar 

o seu confinante a estremar os respectivos prédios, fixando-

se novos limites entre eles ou aviventando-se os já 

apagados; 

II - ao condômino a ação de divisão, para obrigar os 

demais consortes a estremar os quinhões. 

Art. 570.  É lícita a cumulação dessas ações, caso em 

que deverá processar-se primeiramente a demarcação total 

ou parcial da coisa comum, citando-se os confinantes e os 

condôminos. 

Art. 571.  A demarcação e a divisão poderão ser 

realizadas por escritura pública, desde que maiores, capazes 

e concordes todos os interessados, observando-se, no que 

couber, os dispositivos deste Capítulo. 

Art. 572.  Fixados os marcos da linha de demarcação, 

os confinantes considerar-se-ão terceiros quanto ao 

processo divisório, ficando-lhes, porém, ressalvado o direito 

de vindicar os terrenos de que se julguem despojados por 
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invasão das linhas limítrofes constitutivas do perímetro ou 

de reclamar indenização correspondente ao seu valor. 

§ 1o No caso do caput, serão citados para a ação todos 

os condôminos, se a sentença homologatória da divisão 

ainda não houver transitado em julgado, e todos os 

quinhoeiros dos terrenos vindicados, se a ação for proposta 

posteriormente. 

§ 2o Neste último caso, a sentença que julga 

procedente a ação, condenando a restituir os terrenos ou a 

pagar a indenização, valerá como título executivo em favor 

dos quinhoeiros para haverem dos outros condôminos que 

forem parte na divisão ou de seus sucessores a título 

universal, na proporção que lhes tocar, a composição 

pecuniária do desfalque sofrido. 

Art. 573.  Tratando-se de imóvel georreferenciado, 

com averbação no registro de imóveis, pode o juiz dispensar 

a realização de prova pericial. 

Seção II 

Da Demarcação 

Art. 574.  Na petição inicial, instruída com os títulos da 

propriedade, designar-se-á o imóvel pela situação e pela 

denominação, descrever-se-ão os limites por constituir, 

aviventar ou renovar e nomear-se-ão todos os confinantes 

da linha demarcanda. 

Art. 575.  Qualquer condômino é parte legítima para 

promover a demarcação do imóvel comum, requerendo a 

intimação dos demais para, querendo, intervir no processo. 

Art. 576.  A citação dos réus será feita por correio, 

observado o disposto no art. 247. 

Parágrafo único.  Será publicado edital, nos termos do 

inciso III do art. 259. 

Art. 577.  Feitas as citações, terão os réus o prazo 

comum de 15 (quinze) dias para contestar. 

Art. 578.  Após o prazo de resposta do réu, observar-

se-á o procedimento comum. 

Art. 579.  Antes de proferir a sentença, o juiz nomeará 

um ou mais peritos para levantar o traçado da linha 

demarcanda. 

Art. 580.  Concluídos os estudos, os peritos 

apresentarão minucioso laudo sobre o traçado da linha 

demarcanda, considerando os títulos, os marcos, os rumos, 

a fama da vizinhança, as informações de antigos moradores 

do lugar e outros elementos que coligirem. 

Art. 581.  A sentença que julgar procedente o pedido 

determinará o traçado da linha demarcanda. 

Parágrafo único.  A sentença proferida na ação 

demarcatória determinará a restituição da área invadida, se 

houver, declarando o domínio ou a posse do prejudicado, ou 

ambos. 

Art. 582.  Transitada em julgado a sentença, o perito 

efetuará a demarcação e colocará os marcos necessários. 

Parágrafo único.  Todas as operações serão 

consignadas em planta e memorial descritivo com as 

referências convenientes para a identificação, em qualquer 

tempo, dos pontos assinalados, observada a legislação 

especial que dispõe sobre a identificação do imóvel rural. 

Art. 583.  As plantas serão acompanhadas das 

cadernetas de operações de campo e do memorial 

descritivo, que conterá: 

I - o ponto de partida, os rumos seguidos e a 

aviventação dos antigos com os respectivos cálculos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art247
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II - os acidentes encontrados, as cercas, os valos, os 

marcos antigos, os córregos, os rios, as lagoas e outros; 

III - a indicação minuciosa dos novos marcos cravados, 

dos antigos aproveitados, das culturas existentes e da sua 

produção anual; 

IV - a composição geológica dos terrenos, bem como 

a qualidade e a extensão dos campos, das matas e das 

capoeiras; 

V - as vias de comunicação; 

VI - as distâncias a pontos de referência, tais como 

rodovias federais e estaduais, ferrovias, portos, 

aglomerações urbanas e polos comerciais; 

VII - a indicação de tudo o mais que for útil para o 

levantamento da linha ou para a identificação da linha já 

levantada. 

Art. 584.  É obrigatória a colocação de marcos tanto 

na estação inicial, dita marco primordial, quanto nos vértices 

dos ângulos, salvo se algum desses últimos pontos for 

assinalado por acidentes naturais de difícil remoção ou 

destruição. 

Art. 585.  A linha será percorrida pelos peritos, que 

examinarão os marcos e os rumos, consignando em relatório 

escrito a exatidão do memorial e da planta apresentados 

pelo agrimensor ou as divergências porventura 

encontradas.  

Art. 586.  Juntado aos autos o relatório dos peritos, o 

juiz determinará que as partes se manifestem sobre ele no 

prazo comum de 15 (quinze) dias. 

Parágrafo único.  Executadas as correções e as 

retificações que o juiz determinar, lavrar-se-á, em seguida, o 

auto de demarcação em que os limites demarcandos serão 

minuciosamente descritos de acordo com o memorial e a 

planta. 

Art. 587.  Assinado o auto pelo juiz e pelos peritos, 

será proferida a sentença homologatória da demarcação. 

Seção III 

Da Divisão 

Art. 588.  A petição inicial será instruída com os títulos 

de domínio do promovente e conterá: 

I - a indicação da origem da comunhão e a 

denominação, a situação, os limites e as características do 

imóvel; 

II - o nome, o estado civil, a profissão e a residência de 

todos os condôminos, especificando-se os estabelecidos no 

imóvel com benfeitorias e culturas; 

III - as benfeitorias comuns. 

Art. 589.  Feitas as citações como preceitua o art. 576, 

prosseguir-se-á na forma dos arts. 577 e 578. 

Art. 590.  O juiz nomeará um ou mais peritos para 

promover a medição do imóvel e as operações de divisão, 

observada a legislação especial que dispõe sobre a 

identificação do imóvel rural. 

Parágrafo único.  O perito deverá indicar as vias de 

comunicação existentes, as construções e as benfeitorias, 

com a indicação dos seus valores e dos respectivos 

proprietários e ocupantes, as águas principais que banham o 

imóvel e quaisquer outras informações que possam 

concorrer para facilitar a partilha. 

Art. 591. Todos os condôminos serão intimados a 

apresentar, dentro de 10 (dez) dias, os seus títulos, se ainda 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art576
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não o tiverem feito, e a formular os seus pedidos sobre a 

constituição dos quinhões. 

Art. 592.  O juiz ouvirá as partes no prazo comum de 

15 (quinze) dias. 

§ 1o Não havendo impugnação, o juiz determinará a 

divisão geodésica do imóvel. 

§ 2o Havendo impugnação, o juiz proferirá, no prazo 

de 10 (dez) dias, decisão sobre os pedidos e os títulos que 

devam ser atendidos na formação dos quinhões. 

Art. 593.  Se qualquer linha do perímetro atingir 

benfeitorias permanentes dos confinantes feitas há mais de 

1 (um) ano, serão elas respeitadas, bem como os terrenos 

onde estiverem, os quais não se computarão na área 

dividenda. 

Art. 594.  Os confinantes do imóvel dividendo podem 

demandar a restituição dos terrenos que lhes tenham sido 

usurpados. 

§ 1o Serão citados para a ação todos os condôminos, 

se a sentença homologatória da divisão ainda não houver 

transitado em julgado, e todos os quinhoeiros dos terrenos 

vindicados, se a ação for proposta posteriormente. 

§ 2o Nesse último caso terão os quinhoeiros o direito, 

pela mesma sentença que os obrigar à restituição, a haver 

dos outros condôminos do processo divisório ou de seus 

sucessores a título universal a composição pecuniária 

proporcional ao desfalque sofrido. 

Art. 595.  Os peritos proporão, em laudo 

fundamentado, a forma da divisão, devendo consultar, 

quanto possível, a comodidade das partes, respeitar, para 

adjudicação a cada condômino, a preferência dos terrenos 

contíguos às suas residências e benfeitorias e evitar o 

retalhamento dos quinhões em glebas separadas. 

Art. 596.  Ouvidas as partes, no prazo comum de 15 

(quinze) dias, sobre o cálculo e o plano da divisão, o juiz 

deliberará a partilha. 

Parágrafo único.  Em cumprimento dessa decisão, o 

perito procederá à demarcação dos quinhões, observando, 

além do disposto nos arts. 584 e 585, as seguintes regras: 

I - as benfeitorias comuns que não comportarem 

divisão cômoda serão adjudicadas a um dos condôminos 

mediante compensação; 

II - instituir-se-ão as servidões que forem 

indispensáveis em favor de uns quinhões sobre os outros, 

incluindo o respectivo valor no orçamento para que, não se 

tratando de servidões naturais, seja compensado o 

condômino aquinhoado com o prédio serviente; 

III - as benfeitorias particulares dos condôminos que 

excederem à área a que têm direito serão adjudicadas ao 

quinhoeiro vizinho mediante reposição; 

IV - se outra coisa não acordarem as partes, as 

compensações e as reposições serão feitas em dinheiro. 

Art. 597.  Terminados os trabalhos e desenhados na 

planta os quinhões e as servidões aparentes, o perito 

organizará o memorial descritivo. 

§ 1o Cumprido o disposto no art. 586, o escrivão, em 

seguida, lavrará o auto de divisão, acompanhado de uma 

folha de pagamento para cada condômino. 

§ 2o Assinado o auto pelo juiz e pelo perito, será 

proferida sentença homologatória da divisão. 

§ 3o O auto conterá: 

I - a confinação e a extensão superficial do imóvel; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art584
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II - a classificação das terras com o cálculo das áreas 

de cada consorte e com a respectiva avaliação ou, quando a 

homogeneidade das terras não determinar diversidade de 

valores, a avaliação do imóvel na sua integridade; 

III - o valor e a quantidade geométrica que couber a 

cada condômino, declarando-se as reduções e as 

compensações resultantes da diversidade de valores das 

glebas componentes de cada quinhão. 

§ 4o Cada folha de pagamento conterá: 

I - a descrição das linhas divisórias do quinhão, 

mencionadas as confinantes; 

II - a relação das benfeitorias e das culturas do próprio 

quinhoeiro e das que lhe foram adjudicadas por serem 

comuns ou mediante compensação; 

III - a declaração das servidões instituídas, 

especificados os lugares, a extensão e o modo de exercício. 

Art. 598.  Aplica-se às divisões o disposto nos arts. 575 

a 578. 

CAPÍTULO V 

DA AÇÃO DE DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE 

Art. 599.  A ação de dissolução parcial de sociedade 

pode ter por objeto: 

I - a resolução da sociedade empresária contratual ou 

simples em relação ao sócio falecido, excluído ou que 

exerceu o direito de retirada ou recesso; e 

II - a apuração dos haveres do sócio falecido, excluído 

ou que exerceu o direito de retirada ou recesso; ou 

III - somente a resolução ou a apuração de haveres. 

§ 1o  A petição inicial será necessariamente instruída 

com o contrato social consolidado. 

§ 2o  A ação de dissolução parcial de sociedade pode 

ter também por objeto a sociedade anônima de capital 

fechado quando demonstrado, por acionista ou acionistas 

que representem cinco por cento ou mais do capital social, 

que não pode preencher o seu fim. 

Art. 600.  A ação pode ser proposta: 

I - pelo espólio do sócio falecido, quando a totalidade 

dos sucessores não ingressar na sociedade; 

II - pelos sucessores, após concluída a partilha do sócio 

falecido; 

III - pela sociedade, se os sócios sobreviventes não 

admitirem o ingresso do espólio ou dos sucessores do 

falecido na sociedade, quando esse direito decorrer do 

contrato social; 

IV - pelo sócio que exerceu o direito de retirada ou 

recesso, se não tiver sido providenciada, pelos demais 

sócios, a alteração contratual consensual formalizando o 

desligamento, depois de transcorridos 10 (dez) dias do 

exercício do direito; 

V - pela sociedade, nos casos em que a lei não autoriza 

a exclusão extrajudicial; ou 

VI - pelo sócio excluído. 

Parágrafo único.  O cônjuge ou companheiro do sócio 

cujo casamento, união estável ou convivência terminou 

poderá requerer a apuração de seus haveres na sociedade, 

que serão pagos à conta da quota social titulada por este 

sócio. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art575
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Art. 601.  Os sócios e a sociedade serão citados para, 

no prazo de 15 (quinze) dias, concordar com o pedido ou 

apresentar contestação. 

Parágrafo único.  A sociedade não será citada se todos 

os seus sócios o forem, mas ficará sujeita aos efeitos da 

decisão e à coisa julgada. 

Art. 602.  A sociedade poderá formular pedido de 

indenização compensável com o valor dos haveres a apurar. 

Art. 603.  Havendo manifestação expressa e unânime 

pela concordância da dissolução, o juiz a decretará, 

passando-se imediatamente à fase de liquidação. 

§ 1o  Na hipótese prevista no caput, não haverá 

condenação em honorários advocatícios de nenhuma das 

partes, e as custas serão rateadas segundo a participação das 

partes no capital social. 

§ 2o  Havendo contestação, observar-se-á o 

procedimento comum, mas a liquidação da sentença seguirá 

o disposto neste Capítulo. 

Art. 604.  Para apuração dos haveres, o juiz: 

I - fixará a data da resolução da sociedade; 

II - definirá o critério de apuração dos haveres à vista 

do disposto no contrato social; e 

III - nomeará o perito. 

§ 1o  O juiz determinará à sociedade ou aos sócios que 

nela permanecerem que depositem em juízo a parte 

incontroversa dos haveres devidos. 

§ 2o  O depósito poderá ser, desde logo, levantando 

pelo ex-sócio, pelo espólio ou pelos sucessores. 

§ 3o  Se o contrato social estabelecer o pagamento dos 

haveres, será observado o que nele se dispôs no depósito 

judicial da parte incontroversa. 

Art. 605.  A data da resolução da sociedade será: 

I - no caso de falecimento do sócio, a do óbito; 

II - na retirada imotivada, o sexagésimo dia seguinte 

ao do recebimento, pela sociedade, da notificação do sócio 

retirante; 

III - no recesso, o dia do recebimento, pela sociedade, 

da notificação do sócio dissidente; 

IV - na retirada por justa causa de sociedade por prazo 

determinado e na exclusão judicial de sócio, a do trânsito em 

julgado da decisão que dissolver a sociedade; e 

V - na exclusão extrajudicial, a data da assembleia ou 

da reunião de sócios que a tiver deliberado. 

Art. 606.  Em caso de omissão do contrato social, o juiz 

definirá, como critério de apuração de haveres, o valor 

patrimonial apurado em balanço de determinação, 

tomando-se por referência a data da resolução e avaliando-

se bens e direitos do ativo, tangíveis e intangíveis, a preço de 

saída, além do passivo também a ser apurado de igual forma. 

Parágrafo único.  Em todos os casos em que seja 

necessária a realização de perícia, a nomeação do perito 

recairá preferencialmente sobre especialista em avaliação 

de sociedades. 

Art. 607.  A data da resolução e o critério de apuração 

de haveres podem ser revistos pelo juiz, a pedido da parte, a 

qualquer tempo antes do início da perícia. 

Art. 608.  Até a data da resolução, integram o valor 

devido ao ex-sócio, ao espólio ou aos sucessores a 
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participação nos lucros ou os juros sobre o capital próprio 

declarados pela sociedade e, se for o caso, a remuneração 

como administrador. 

Parágrafo único. Após a data da resolução, o ex-sócio, 

o espólio ou os sucessores terão direito apenas à correção 

monetária dos valores apurados e aos juros contratuais ou 

legais. 

Art. 609.  Uma vez apurados, os haveres do sócio 

retirante serão pagos conforme disciplinar o contrato social 

e, no silêncio deste, nos termos do § 2o do art. 1.031 da Lei 

no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 

CAPÍTULO VI 

DO INVENTÁRIO E DA PARTILHA 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 610.  Havendo testamento ou interessado 

incapaz, proceder-se-á ao inventário judicial. 

§ 1o  Se todos forem capazes e concordes, o inventário 

e a partilha poderão ser feitos por escritura pública, a qual 

constituirá documento hábil para qualquer ato de registro, 

bem como para levantamento de importância depositada 

em instituições financeiras. 

§ 2o  O tabelião somente lavrará a escritura pública se 

todas as partes interessadas estiverem assistidas por 

advogado ou por defensor público, cuja qualificação e 

assinatura constarão do ato notarial. 

Art. 611.  O processo de inventário e de partilha deve 

ser instaurado dentro de 2 (dois) meses, a contar da abertura 

da sucessão, ultimando-se nos 12 (doze) meses 

subsequentes, podendo o juiz prorrogar esses prazos, de 

ofício ou a requerimento de parte. 

Art. 612. O juiz decidirá todas as questões de direito 

desde que os fatos relevantes estejam provados por 

documento, só remetendo para as vias ordinárias as 

questões que dependerem de outras provas. 

Art. 613. Até que o inventariante preste o 

compromisso, continuará o espólio na posse do 

administrador provisório. 

Art. 614. O administrador provisório representa ativa 

e passivamente o espólio, é obrigado a trazer ao acervo os 

frutos que desde a abertura da sucessão percebeu, tem 

direito ao reembolso das despesas necessárias e úteis que 

fez e responde pelo dano a que, por dolo ou culpa, der causa. 

Seção II 

Da Legitimidade para Requerer o Inventário 

Art. 615.  O requerimento de inventário e de partilha 

incumbe a quem estiver na posse e na administração do 

espólio, no prazo estabelecido no art. 611. 

Parágrafo único. O requerimento será instruído com a 

certidão de óbito do autor da herança. 

Art. 616.  Têm, contudo, legitimidade concorrente: 

I - o cônjuge ou companheiro supérstite; 

II - o herdeiro; 

III - o legatário; 

IV - o testamenteiro; 

V - o cessionário do herdeiro ou do legatário; 

VI - o credor do herdeiro, do legatário ou do autor da 

herança; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1031§2
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VII - o Ministério Público, havendo herdeiros 

incapazes; 

VIII - a Fazenda Pública, quando tiver interesse; 

IX - o administrador judicial da falência do herdeiro, 

do legatário, do autor da herança ou do cônjuge ou 

companheiro supérstite. 

Seção III 

Do Inventariante e das Primeiras Declarações 

Art. 617.  O juiz nomeará inventariante na seguinte 

ordem: 

I - o cônjuge ou companheiro sobrevivente, desde que 

estivesse convivendo com o outro ao tempo da morte deste; 

II - o herdeiro que se achar na posse e na 

administração do espólio, se não houver cônjuge ou 

companheiro sobrevivente ou se estes não puderem ser 

nomeados; 

III - qualquer herdeiro, quando nenhum deles estiver 

na posse e na administração do espólio; 

IV - o herdeiro menor, por seu representante legal; 

V - o testamenteiro, se lhe tiver sido confiada a 

administração do espólio ou se toda a herança estiver 

distribuída em legados; 

VI - o cessionário do herdeiro ou do legatário; 

VII - o inventariante judicial, se houver; 

VIII - pessoa estranha idônea, quando não houver 

inventariante judicial. 

Parágrafo único.  O inventariante, intimado da 

nomeação, prestará, dentro de 5 (cinco) dias, o 

compromisso de bem e fielmente desempenhar a função. 

Art. 618.  Incumbe ao inventariante: 

I - representar o espólio ativa e passivamente, em 

juízo ou fora dele, observando-se, quanto ao dativo, o 

disposto no art. 75, § 1o; 

II - administrar o espólio, velando-lhe os bens com a 

mesma diligência que teria se seus fossem; 

III - prestar as primeiras e as últimas declarações 

pessoalmente ou por procurador com poderes especiais; 

IV - exibir em cartório, a qualquer tempo, para exame 

das partes, os documentos relativos ao espólio; 

V - juntar aos autos certidão do testamento, se 

houver; 

VI - trazer à colação os bens recebidos pelo herdeiro 

ausente, renunciante ou excluído; 

VII - prestar contas de sua gestão ao deixar o cargo ou 

sempre que o juiz lhe determinar; 

VIII - requerer a declaração de insolvência. 

Art. 619.  Incumbe ainda ao inventariante, ouvidos os 

interessados e com autorização do juiz: 

I - alienar bens de qualquer espécie; 

II - transigir em juízo ou fora dele; 

III - pagar dívidas do espólio; 

IV - fazer as despesas necessárias para a conservação 

e o melhoramento dos bens do espólio. 
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Art. 620.  Dentro de 20 (vinte) dias contados da data 

em que prestou o compromisso, o inventariante fará as 

primeiras declarações, das quais se lavrará termo 

circunstanciado, assinado pelo juiz, pelo escrivão e pelo 

inventariante, no qual serão exarados: 

I - o nome, o estado, a idade e o domicílio do autor da 

herança, o dia e o lugar em que faleceu e se deixou 

testamento; 

II - o nome, o estado, a idade, o endereço eletrônico e 

a residência dos herdeiros e, havendo cônjuge ou 

companheiro supérstite, além dos respectivos dados 

pessoais, o regime de bens do casamento ou da união 

estável; 

III - a qualidade dos herdeiros e o grau de parentesco 

com o inventariado; 

IV - a relação completa e individualizada de todos os 

bens do espólio, inclusive aqueles que devem ser conferidos 

à colação, e dos bens alheios que nele forem encontrados, 

descrevendo-se: 

a) os imóveis, com as suas especificações, 

nomeadamente local em que se encontram, extensão da 

área, limites, confrontações, benfeitorias, origem dos 

títulos, números das matrículas e ônus que os gravam; 

b) os móveis, com os sinais característicos; 

c) os semoventes, seu número, suas espécies, suas 

marcas e seus sinais distintivos; 

d) o dinheiro, as joias, os objetos de ouro e prata e as 

pedras preciosas, declarando-se-lhes especificadamente a 

qualidade, o peso e a importância; 

e) os títulos da dívida pública, bem como as ações, as 

quotas e os títulos de sociedade, mencionando-se-lhes o 

número, o valor e a data; 

f) as dívidas ativas e passivas, indicando-se-lhes as 

datas, os títulos, a origem da obrigação e os nomes dos 

credores e dos devedores; 

g) direitos e ações; 

h) o valor corrente de cada um dos bens do espólio. 

§ 1o O juiz determinará que se proceda: 

I - ao balanço do estabelecimento, se o autor da 

herança era empresário individual; 

II - à apuração de haveres, se o autor da herança era 

sócio de sociedade que não anônima. 

§ 2o  As declarações podem ser prestadas mediante 

petição, firmada por procurador com poderes especiais, à 

qual o termo se reportará. 

Art. 621.  Só se pode arguir sonegação ao 

inventariante depois de encerrada a descrição dos bens, com 

a declaração, por ele feita, de não existirem outros por 

inventariar. 

Art. 622.  O inventariante será removido de ofício ou 

a requerimento: 

I - se não prestar, no prazo legal, as primeiras ou as 

últimas declarações; 

II - se não der ao inventário andamento regular, se 

suscitar dúvidas infundadas ou se praticar atos meramente 

protelatórios; 

III - se, por culpa sua, bens do espólio se deteriorarem, 

forem dilapidados ou sofrerem dano; 
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IV - se não defender o espólio nas ações em que for 

citado, se deixar de cobrar dívidas ativas ou se não promover 

as medidas necessárias para evitar o perecimento de 

direitos; 

V - se não prestar contas ou se as que prestar não 

forem julgadas boas; 

VI - se sonegar, ocultar ou desviar bens do espólio. 

Art. 623.  Requerida a remoção com fundamento em 

qualquer dos incisos do art. 622, será intimado o 

inventariante para, no prazo de 15 (quinze) dias, defender-

se e produzir provas. 

Parágrafo único.  O incidente da remoção correrá em 

apenso aos autos do inventário. 

Art. 624.  Decorrido o prazo, com a defesa do 

inventariante ou sem ela, o juiz decidirá. 

Parágrafo único.  Se remover o inventariante, o juiz 

nomeará outro, observada a ordem estabelecida no art. 617. 

Art. 625.  O inventariante removido entregará 

imediatamente ao substituto os bens do espólio e, caso 

deixe de fazê-lo, será compelido mediante mandado de 

busca e apreensão ou de imissão na posse, conforme se 

tratar de bem móvel ou imóvel, sem prejuízo da multa a ser 

fixada pelo juiz em montante não superior a três por cento 

do valor dos bens inventariados. 

Seção IV 

Das Citações e das Impugnações 

Art. 626.  Feitas as primeiras declarações, o juiz 

mandará citar, para os termos do inventário e da partilha, o 

cônjuge, o companheiro, os herdeiros e os legatários e 

intimar a Fazenda Pública, o Ministério Público, se houver 

herdeiro incapaz ou ausente, e o testamenteiro, se houver 

testamento. 

§ 1o O cônjuge ou o companheiro, os herdeiros e os 

legatários serão citados pelo correio, observado o disposto 

no art. 247, sendo, ainda, publicado edital, nos termos do 

inciso III do art. 259. 

§ 2o Das primeiras declarações extrair-se-ão tantas 

cópias quantas forem as partes. 

§ 3o A citação será acompanhada de cópia das 

primeiras declarações. 

§ 4o Incumbe ao escrivão remeter cópias à Fazenda 

Pública, ao Ministério Público, ao testamenteiro, se houver, 

e ao advogado, se a parte já estiver representada nos autos. 

Art. 627.  Concluídas as citações, abrir-se-á vista às 

partes, em cartório e pelo prazo comum de 15 (quinze) dias, 

para que se manifestem sobre as primeiras declarações, 

incumbindo às partes: 

I - arguir erros, omissões e sonegação de bens; 

II - reclamar contra a nomeação de inventariante 

III - contestar a qualidade de quem foi incluído no 

título de herdeiro. 

§ 1o Julgando procedente a impugnação referida no 

inciso I, o juiz mandará retificar as primeiras declarações. 

§ 2o Se acolher o pedido de que trata o inciso II, o juiz 

nomeará outro inventariante, observada a preferência legal. 

§ 3o Verificando que a disputa sobre a qualidade de 

herdeiro a que alude o inciso III demanda produção de 

provas que não a documental, o juiz remeterá a parte às vias 

ordinárias e sobrestará, até o julgamento da ação, a entrega 

do quinhão que na partilha couber ao herdeiro admitido. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art622
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Art. 628.  Aquele que se julgar preterido poderá 

demandar sua admissão no inventário, requerendo-a antes 

da partilha. 

§ 1o Ouvidas as partes no prazo de 15 (quinze) dias, o 

juiz decidirá. 

§ 2o Se para solução da questão for necessária a 

produção de provas que não a documental, o juiz remeterá 

o requerente às vias ordinárias, mandando reservar, em 

poder do inventariante, o quinhão do herdeiro excluído até 

que se decida o litígio. 

Art. 629.  A Fazenda Pública, no prazo de 15 (quinze) 

dias, após a vista de que trata o art. 627, informará ao juízo, 

de acordo com os dados que constam de seu cadastro 

imobiliário, o valor dos bens de raiz descritos nas primeiras 

declarações. 

Seção V 

Da Avaliação e do Cálculo do Imposto 

Art. 630.  Findo o prazo previsto no art. 627 sem 

impugnação ou decidida a impugnação que houver sido 

oposta, o juiz nomeará, se for o caso, perito para avaliar os 

bens do espólio, se não houver na comarca avaliador judicial. 

Parágrafo único.  Na hipótese prevista no art. 620, § 

1o, o juiz nomeará perito para avaliação das quotas sociais 

ou apuração dos haveres. 

Art. 631.  Ao avaliar os bens do espólio, o perito 

observará, no que for aplicável, o disposto nos arts. 872 e 

873. 

Art. 632.  Não se expedirá carta precatória para a 

avaliação de bens situados fora da comarca onde corre o 

inventário se eles forem de pequeno valor ou perfeitamente 

conhecidos do perito nomeado. 

Art. 633.  Sendo capazes todas as partes, não se 

procederá à avaliação se a Fazenda Pública, intimada 

pessoalmente, concordar de forma expressa com o valor 

atribuído, nas primeiras declarações, aos bens do espólio. 

Art. 634.  Se os herdeiros concordarem com o valor 

dos bens declarados pela Fazenda Pública, a avaliação cingir-

se-á aos demais. 

Art. 635.  Entregue o laudo de avaliação, o juiz 

mandará que as partes se manifestem no prazo de 15 

(quinze) dias, que correrá em cartório. 

§ 1o Versando a impugnação sobre o valor dado pelo 

perito, o juiz a decidirá de plano, à vista do que constar dos 

autos. 

§ 2o Julgando procedente a impugnação, o juiz 

determinará que o perito retifique a avaliação, observando 

os fundamentos da decisão. 

Art. 636.  Aceito o laudo ou resolvidas as impugnações 

suscitadas a seu respeito, lavrar-se-á em seguida o termo de 

últimas declarações, no qual o inventariante poderá 

emendar, aditar ou completar as primeiras. 

Art. 637.  Ouvidas as partes sobre as últimas 

declarações no prazo comum de 15 (quinze) dias, proceder-

se-á ao cálculo do tributo. 

Art. 638.  Feito o cálculo, sobre ele serão ouvidas 

todas as partes no prazo comum de 5 (cinco) dias, que 

correrá em cartório, e, em seguida, a Fazenda Pública. 

§ 1o Se acolher eventual impugnação, o juiz ordenará 

nova remessa dos autos ao contabilista, determinando as 

alterações que devam ser feitas no cálculo. 

§ 2o Cumprido o despacho, o juiz julgará o cálculo do 

tributo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art627
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Seção VI 

Das Colações 

Art. 639.  No prazo estabelecido no art. 627, o 

herdeiro obrigado à colação conferirá por termo nos autos 

ou por petição à qual o termo se reportará os bens que 

recebeu ou, se já não os possuir, trar-lhes-á o valor. 

Parágrafo único. Os bens a serem conferidos na 

partilha, assim como as acessões e as benfeitorias que o 

donatário fez, calcular-se-ão pelo valor que tiverem ao 

tempo da abertura da sucessão. 

Art. 640.  O herdeiro que renunciou à herança ou o 

que dela foi excluído não se exime, pelo fato da renúncia ou 

da exclusão, de conferir, para o efeito de repor a parte 

inoficiosa, as liberalidades que obteve do doador. 

§ 1o É lícito ao donatário escolher, dentre os bens 

doados, tantos quantos bastem para perfazer a legítima e a 

metade disponível, entrando na partilha o excedente para 

ser dividido entre os demais herdeiros. 

§ 2o Se a parte inoficiosa da doação recair sobre bem 

imóvel que não comporte divisão cômoda, o juiz 

determinará que sobre ela se proceda a licitação entre os 

herdeiros. 

§ 3o O donatário poderá concorrer na licitação 

referida no § 2o e, em igualdade de condições, terá 

preferência sobre os herdeiros. 

Art. 641.  Se o herdeiro negar o recebimento dos bens 

ou a obrigação de os conferir, o juiz, ouvidas as partes no 

prazo comum de 15 (quinze) dias, decidirá à vista das 

alegações e das provas produzidas. 

§ 1o Declarada improcedente a oposição, se o 

herdeiro, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, não 

proceder à conferência, o juiz mandará sequestrar-lhe, para 

serem inventariados e partilhados, os bens sujeitos à colação 

ou imputar ao seu quinhão hereditário o valor deles, se já 

não os possuir. 

§ 2o Se a matéria exigir dilação probatória diversa da 

documental, o juiz remeterá as partes às vias ordinárias, não 

podendo o herdeiro receber o seu quinhão hereditário, 

enquanto pender a demanda, sem prestar caução 

correspondente ao valor dos bens sobre os quais versar a 

conferência. 

Seção VII 

Do Pagamento das Dívidas 

Art. 642.  Antes da partilha, poderão os credores do 

espólio requerer ao juízo do inventário o pagamento das 

dívidas vencidas e exigíveis. 

§ 1o A petição, acompanhada de prova literal da 

dívida, será distribuída por dependência e autuada em 

apenso aos autos do processo de inventário. 

§ 2o Concordando as partes com o pedido, o juiz, ao 

declarar habilitado o credor, mandará que se faça a 

separação de dinheiro ou, em sua falta, de bens suficientes 

para o pagamento. 

§ 3o Separados os bens, tantos quantos forem 

necessários para o pagamento dos credores habilitados, o 

juiz mandará aliená-los, observando-se as disposições deste 

Código relativas à expropriação. 

§ 4o Se o credor requerer que, em vez de dinheiro, lhe 

sejam adjudicados, para o seu pagamento, os bens já 

reservados, o juiz deferir-lhe-á o pedido, concordando todas 

as partes. 

§ 5o Os donatários serão chamados a pronunciar-se 

sobre a aprovação das dívidas, sempre que haja 

possibilidade de resultar delas a redução das liberalidades. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art627
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Art. 643.  Não havendo concordância de todas as 

partes sobre o pedido de pagamento feito pelo credor, será 

o pedido remetido às vias ordinárias. 

Parágrafo único.  O juiz mandará, porém, reservar, em 

poder do inventariante, bens suficientes para pagar o credor 

quando a dívida constar de documento que comprove 

suficientemente a obrigação e a impugnação não se fundar 

em quitação. 

Art. 644.  O credor de dívida líquida e certa, ainda não 

vencida, pode requerer habilitação no inventário. 

Parágrafo único. Concordando as partes com o pedido 

referido no caput, o juiz, ao julgar habilitado o crédito, 

mandará que se faça separação de bens para o futuro 

pagamento. 

Art. 645.  O legatário é parte legítima para manifestar-

se sobre as dívidas do espólio: 

I - quando toda a herança for dividida em legados; 

II - quando o reconhecimento das dívidas importar 

redução dos legados. 

Art. 646.  Sem prejuízo do disposto no art. 860, é lícito 

aos herdeiros, ao separarem bens para o pagamento de 

dívidas, autorizar que o inventariante os indique à penhora 

no processo em que o espólio for executado. 

Seção VIII 

Da Partilha 

Art. 647.  Cumprido o disposto no art. 642, § 3o, o juiz 

facultará às partes que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, 

formulem o pedido de quinhão e, em seguida, proferirá a 

decisão de deliberação da partilha, resolvendo os pedidos 

das partes e designando os bens que devam constituir 

quinhão de cada herdeiro e legatário. 

Parágrafo único.  O juiz poderá, em decisão 

fundamentada, deferir antecipadamente a qualquer dos 

herdeiros o exercício dos direitos de usar e de fruir de 

determinado bem, com a condição de que, ao término do 

inventário, tal bem integre a cota desse herdeiro, cabendo a 

este, desde o deferimento, todos os ônus e bônus 

decorrentes do exercício daqueles direitos. 

Art. 648.  Na partilha, serão observadas as seguintes 

regras: 

I - a máxima igualdade possível quanto ao valor, à 

natureza e à qualidade dos bens; 

II - a prevenção de litígios futuros; 

III - a máxima comodidade dos coerdeiros, do cônjuge 

ou do companheiro, se for o caso. 

Art. 649.  Os bens insuscetíveis de divisão cômoda que 

não couberem na parte do cônjuge ou companheiro 

supérstite ou no quinhão de um só herdeiro serão licitados 

entre os interessados ou vendidos judicialmente, 

partilhando-se o valor apurado, salvo se houver acordo para 

que sejam adjudicados a todos. 

Art. 650.  Se um dos interessados for nascituro, o 

quinhão que lhe caberá será reservado em poder do 

inventariante até o seu nascimento. 

Art. 651.  O partidor organizará o esboço da partilha 

de acordo com a decisão judicial, observando nos 

pagamentos a seguinte ordem: 

I - dívidas atendidas; 

II - meação do cônjuge; 

III - meação disponível; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art860
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IV - quinhões hereditários, a começar pelo coerdeiro 

mais velho. 

Art. 652.  Feito o esboço, as partes manifestar-se-ão 

sobre esse no prazo comum de 15 (quinze) dias, e, resolvidas 

as reclamações, a partilha será lançada nos autos. 

Art. 653.  A partilha constará: 

I - de auto de orçamento, que mencionará: 

a) os nomes do autor da herança, do inventariante, do 

cônjuge ou companheiro supérstite, dos herdeiros, dos 

legatários e dos credores admitidos; 

b) o ativo, o passivo e o líquido partível, com as 

necessárias especificações; 

c) o valor de cada quinhão; 

II - de folha de pagamento para cada parte, 

declarando a quota a pagar-lhe, a razão do pagamento e a 

relação dos bens que lhe compõem o quinhão, as 

características que os individualizam e os ônus que os 

gravam. 

Parágrafo único.  O auto e cada uma das folhas serão 

assinados pelo juiz e pelo escrivão. 

Art. 654.  Pago o imposto de transmissão a título de 

morte e juntada aos autos certidão ou informação negativa 

de dívida para com a Fazenda Pública, o juiz julgará por 

sentença a partilha. 

Parágrafo único.  A existência de dívida para com a 

Fazenda Pública não impedirá o julgamento da partilha, 

desde que o seu pagamento esteja devidamente garantido. 

Art. 655.  Transitada em julgado a sentença 

mencionada no art. 654, receberá o herdeiro os bens que lhe 

tocarem e um formal de partilha, do qual constarão as 

seguintes peças: 

I - termo de inventariante e título de herdeiros; 

II - avaliação dos bens que constituíram o quinhão do 

herdeiro; 

III - pagamento do quinhão hereditário; 

IV - quitação dos impostos; 

V - sentença. 

Parágrafo único.  O formal de partilha poderá ser 

substituído por certidão de pagamento do quinhão 

hereditário quando esse não exceder a 5 (cinco) vezes o 

salário-mínimo, caso em que se transcreverá nela a sentença 

de partilha transitada em julgado. 

Art. 656.  A partilha, mesmo depois de transitada em 

julgado a sentença, pode ser emendada nos mesmos autos 

do inventário, convindo todas as partes, quando tenha 

havido erro de fato na descrição dos bens, podendo o juiz, 

de ofício ou a requerimento da parte, a qualquer tempo, 

corrigir-lhe as inexatidões materiais. 

Art. 657.  A partilha amigável, lavrada em instrumento 

público, reduzida a termo nos autos do inventário ou 

constante de escrito particular homologado pelo juiz, pode 

ser anulada por dolo, coação, erro essencial ou intervenção 

de incapaz, observado o disposto no § 4o do art. 966. 

Parágrafo único.  O direito à anulação de partilha 

amigável extingue-se em 1 (um) ano, contado esse prazo: 

I - no caso de coação, do dia em que ela cessou; 

II - no caso de erro ou dolo, do dia em que se realizou 

o ato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art654
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art966§4


VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 994 
1212 

III - quanto ao incapaz, do dia em que cessar a 

incapacidade. 

Art. 658.  É rescindível a partilha julgada por sentença: 

I - nos casos mencionados no art. 657; 

II - se feita com preterição de formalidades legais; 

III - se preteriu herdeiro ou incluiu quem não o seja. 

Seção IX 

Do Arrolamento 

Art. 659.  A partilha amigável, celebrada entre partes 

capazes, nos termos da lei, será homologada de plano pelo 

juiz, com observância dos arts. 660 a 663. 

§ 1o O disposto neste artigo aplica-se, também, ao 

pedido de adjudicação, quando houver herdeiro único. 

§ 2o Transitada em julgado a sentença de 

homologação de partilha ou de adjudicação, será lavrado o 

formal de partilha ou elaborada a carta de adjudicação e, em 

seguida, serão expedidos os alvarás referentes aos bens e às 

rendas por ele abrangidos, intimando-se o fisco para 

lançamento administrativo do imposto de transmissão e de 

outros tributos porventura incidentes, conforme dispuser a 

legislação tributária, nos termos do § 2o do art. 662. 

Art. 660.  Na petição de inventário, que se processará 

na forma de arrolamento sumário, independentemente da 

lavratura de termos de qualquer espécie, os herdeiros: 

I - requererão ao juiz a nomeação do inventariante 

que designarem; 

II - declararão os títulos dos herdeiros e os bens do 

espólio, observado o disposto no art. 630; 

III - atribuirão valor aos bens do espólio, para fins de 

partilha. 

Art. 661.  Ressalvada a hipótese prevista no parágrafo 

único do art. 663, não se procederá à avaliação dos bens do 

espólio para nenhuma finalidade. 

Art. 662.  No arrolamento, não serão conhecidas ou 

apreciadas questões relativas ao lançamento, ao pagamento 

ou à quitação de taxas judiciárias e de tributos incidentes 

sobre a transmissão da propriedade dos bens do espólio. 

§ 1o A taxa judiciária, se devida, será calculada com 

base no valor atribuído pelos herdeiros, cabendo ao fisco, se 

apurar em processo administrativo valor diverso do 

estimado, exigir a eventual diferença pelos meios adequados 

ao lançamento de créditos tributários em geral. 

§ 2o O imposto de transmissão será objeto de 

lançamento administrativo, conforme dispuser a legislação 

tributária, não ficando as autoridades fazendárias adstritas 

aos valores dos bens do espólio atribuídos pelos herdeiros. 

Art. 663.  A existência de credores do espólio não 

impedirá a homologação da partilha ou da adjudicação, se 

forem reservados bens suficientes para o pagamento da 

dívida. 

Parágrafo único.  A reserva de bens será realizada pelo 

valor estimado pelas partes, salvo se o credor, regularmente 

notificado, impugnar a estimativa, caso em que se 

promoverá a avaliação dos bens a serem reservados. 

Art. 664.  Quando o valor dos bens do espólio for igual 

ou inferior a 1.000 (mil) salários-mínimos, o inventário 

processar-se-á na forma de arrolamento, cabendo ao 

inventariante nomeado, independentemente de assinatura 

de termo de compromisso, apresentar, com suas 

declarações, a atribuição de valor aos bens do espólio e o 

plano da partilha. 
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§ 1o Se qualquer das partes ou o Ministério Público 

impugnar a estimativa, o juiz nomeará avaliador, que 

oferecerá laudo em 10 (dez) dias. 

§ 2o Apresentado o laudo, o juiz, em audiência que 

designar, deliberará sobre a partilha, decidindo de plano 

todas as reclamações e mandando pagar as dívidas não 

impugnadas. 

§ 3o Lavrar-se-á de tudo um só termo, assinado pelo 

juiz, pelo inventariante e pelas partes presentes ou por seus 

advogados. 

§ 4o Aplicam-se a essa espécie de arrolamento, no que 

couber, as disposições do art. 672, relativamente ao 

lançamento, ao pagamento e à quitação da taxa judiciária e 

do imposto sobre a transmissão da propriedade dos bens do 

espólio. 

§ 5o Provada a quitação dos tributos relativos aos bens 

do espólio e às suas rendas, o juiz julgará a partilha. 

Art. 665.  O inventário processar-se-á também na 

forma do art. 664, ainda que haja interessado incapaz, desde 

que concordem todas as partes e o Ministério Público. 

Art. 666.  Independerá de inventário ou de 

arrolamento o pagamento dos valores previstos na Lei no 

6.858, de 24 de novembro de 1980. 

Art. 667.  Aplicam-se subsidiariamente a esta Seção as 

disposições das Seções VII e VIII deste Capítulo. 

Seção X 

Disposições Comuns a Todas as Seções 

Art. 668.  Cessa a eficácia da tutela provisória prevista 

nas Seções deste Capítulo: 

I - se a ação não for proposta em 30 (trinta) dias 

contados da data em que da decisão foi intimado o 

impugnante, o herdeiro excluído ou o credor não admitido; 

II - se o juiz extinguir o processo de inventário com ou 

sem resolução de mérito. 

Art. 669.  São sujeitos à sobrepartilha os bens: 

I - sonegados; 

II - da herança descobertos após a partilha; 

III - litigiosos, assim como os de liquidação difícil ou 

morosa; 

IV - situados em lugar remoto da sede do juízo onde 

se processa o inventário. 

Parágrafo único.  Os bens mencionados nos incisos III 

e IV serão reservados à sobrepartilha sob a guarda e a 

administração do mesmo ou de diverso inventariante, a 

consentimento da maioria dos herdeiros. 

Art. 670.  Na sobrepartilha dos bens, observar-se-á o 

processo de inventário e de partilha. 

Parágrafo único.  A sobrepartilha correrá nos autos do 

inventário do autor da herança. 

Art. 671.  O juiz nomeará curador especial: 

I - ao ausente, se não o tiver; 

II - ao incapaz, se concorrer na partilha com o seu 

representante, desde que exista colisão de interesses. 

Art. 672.  É lícita a cumulação de inventários para a 

partilha de heranças de pessoas diversas quando houver: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art672
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I - identidade de pessoas entre as quais devam ser 

repartidos os bens; 

II - heranças deixadas pelos dois cônjuges ou 

companheiros; 

III - dependência de uma das partilhas em relação à 

outra. 

Parágrafo único.  No caso previsto no inciso III, se a 

dependência for parcial, por haver outros bens, o juiz pode 

ordenar a tramitação separada, se melhor convier ao 

interesse das partes ou à celeridade processual. 

Art. 673.  No caso previsto no art. 672, inciso II, 

prevalecerão as primeiras declarações, assim como o laudo 

de avaliação, salvo se alterado o valor dos bens. 

CAPÍTULO VII 

DOS EMBARGOS DE TERCEIRO 

Art. 674.  Quem, não sendo parte no processo, sofrer 

constrição ou ameaça de constrição sobre bens que possua 

ou sobre os quais tenha direito incompatível com o ato 

constritivo, poderá requerer seu desfazimento ou sua 

inibição por meio de embargos de terceiro. 

§ 1o Os embargos podem ser de terceiro proprietário, 

inclusive fiduciário, ou possuidor. 

§ 2o Considera-se terceiro, para ajuizamento dos 

embargos: 

I - o cônjuge ou companheiro, quando defende a 

posse de bens próprios ou de sua meação, ressalvado o 

disposto no art. 843; 

II - o adquirente de bens cuja constrição decorreu de 

decisão que declara a ineficácia da alienação realizada em 

fraude à execução; 

III - quem sofre constrição judicial de seus bens por 

força de desconsideração da personalidade jurídica, de cujo 

incidente não fez parte; 

IV - o credor com garantia real para obstar 

expropriação judicial do objeto de direito real de garantia, 

caso não tenha sido intimado, nos termos legais dos atos 

expropriatórios respectivos. 

Art. 675.  Os embargos podem ser opostos a qualquer 

tempo no processo de conhecimento enquanto não 

transitada em julgado a sentença e, no cumprimento de 

sentença ou no processo de execução, até 5 (cinco) dias 

depois da adjudicação, da alienação por iniciativa particular 

ou da arrematação, mas sempre antes da assinatura da 

respectiva carta. 

Parágrafo único.  Caso identifique a existência de 

terceiro titular de interesse em embargar o ato, o juiz 

mandará intimá-lo pessoalmente. 

Art. 676.  Os embargos serão distribuídos por 

dependência ao juízo que ordenou a constrição e autuados 

em apartado. 

Parágrafo único.  Nos casos de ato de constrição 

realizado por carta, os embargos serão oferecidos no juízo 

deprecado, salvo se indicado pelo juízo deprecante o bem 

constrito ou se já devolvida a carta. 

Art. 677.  Na petição inicial, o embargante fará a prova 

sumária de sua posse ou de seu domínio e da qualidade de 

terceiro, oferecendo documentos e rol de testemunhas. 

§ 1o É facultada a prova da posse em audiência 

preliminar designada pelo juiz. 

§ 2o O possuidor direto pode alegar, além da sua 

posse, o domínio alheio. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art672
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§ 3o A citação será pessoal, se o embargado não tiver 

procurador constituído nos autos da ação principal. 

§ 4o Será legitimado passivo o sujeito a quem o ato de 

constrição aproveita, assim como o será seu adversário no 

processo principal quando for sua a indicação do bem para a 

constrição judicial. 

Art. 678.  A decisão que reconhecer suficientemente 

provado o domínio ou a posse determinará a suspensão das 

medidas constritivas sobre os bens litigiosos objeto dos 

embargos, bem como a manutenção ou a reintegração 

provisória da posse, se o embargante a houver requerido. 

Parágrafo único.  O juiz poderá condicionar a ordem 

de manutenção ou de reintegração provisória de posse à 

prestação de caução pelo requerente, ressalvada a 

impossibilidade da parte economicamente hipossuficiente. 

Art. 679.  Os embargos poderão ser contestados no 

prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual se seguirá o 

procedimento comum. 

Art. 680.  Contra os embargos do credor com garantia 

real, o embargado somente poderá alegar que: 

I - o devedor comum é insolvente; 

II - o título é nulo ou não obriga a terceiro; 

III - outra é a coisa dada em garantia. 

Art. 681.  Acolhido o pedido inicial, o ato de constrição 

judicial indevida será cancelado, com o reconhecimento do 

domínio, da manutenção da posse ou da reintegração 

definitiva do bem ou do direito ao embargante. 

CAPÍTULO VIII 

DA OPOSIÇÃO 

Art. 682.  Quem pretender, no todo ou em parte, a 

coisa ou o direito sobre que controvertem autor e réu 

poderá, até ser proferida a sentença, oferecer oposição 

contra ambos. 

Art. 683.  O opoente deduzirá o pedido em 

observação aos requisitos exigidos para propositura da ação. 

Parágrafo único.  Distribuída a oposição por 

dependência, serão os opostos citados, na pessoa de seus 

respectivos advogados, para contestar o pedido no prazo 

comum de 15 (quinze) dias. 

Art. 684.  Se um dos opostos reconhecer a 

procedência do pedido, contra o outro prosseguirá o 

opoente. 

Art. 685.  Admitido o processamento, a oposição será 

apensada aos autos e tramitará simultaneamente à ação 

originária, sendo ambas julgadas pela mesma sentença. 

Parágrafo único. Se a oposição for proposta após o 

início da audiência de instrução, o juiz suspenderá o curso do 

processo ao fim da produção das provas, salvo se concluir 

que a unidade da instrução atende melhor ao princípio da 

duração razoável do processo. 

Art. 686.  Cabendo ao juiz decidir simultaneamente a 

ação originária e a oposição, desta conhecerá em primeiro 

lugar. 

CAPÍTULO IX 

DA HABILITAÇÃO 

Art. 687.  A habilitação ocorre quando, por 

falecimento de qualquer das partes, os interessados 

houverem de suceder-lhe no processo. 

Art. 688.  A habilitação pode ser requerida: 
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I - pela parte, em relação aos sucessores do falecido; 

II - pelos sucessores do falecido, em relação à parte. 

Art. 689.  Proceder-se-á à habilitação nos autos do 

processo principal, na instância em que estiver, 

suspendendo-se, a partir de então, o processo. 

Art. 690.  Recebida a petição, o juiz ordenará a citação 

dos requeridos para se pronunciarem no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

Parágrafo único.  A citação será pessoal, se a parte não 

tiver procurador constituído nos autos. 

Art. 691.  O juiz decidirá o pedido de habilitação 

imediatamente, salvo se este for impugnado e houver 

necessidade de dilação probatória diversa da documental, 

caso em que determinará que o pedido seja autuado em 

apartado e disporá sobre a instrução. 

Art. 692.  Transitada em julgado a sentença de 

habilitação, o processo principal retomará o seu curso, e 

cópia da sentença será juntada aos autos respectivos. 

CAPÍTULO X 

DAS AÇÕES DE FAMÍLIA 

Art. 693.  As normas deste Capítulo aplicam-se aos 

processos contenciosos de divórcio, separação, 

reconhecimento e extinção de união estável, guarda, 

visitação e filiação. 

Parágrafo único.  A ação de alimentos e a que versar 

sobre interesse de criança ou de adolescente observarão o 

procedimento previsto em legislação específica, aplicando-

se, no que couber, as disposições deste Capítulo. 

Art. 694.  Nas ações de família, todos os esforços 

serão empreendidos para a solução consensual da 

controvérsia, devendo o juiz dispor do auxílio de 

profissionais de outras áreas de conhecimento para a 

mediação e conciliação. 

Parágrafo único.  A requerimento das partes, o juiz 

pode determinar a suspensão do processo enquanto os 

litigantes se submetem a mediação extrajudicial ou a 

atendimento multidisciplinar. 

Art. 695.  Recebida a petição inicial e, se for o caso, 

tomadas as providências referentes à tutela provisória, o juiz 

ordenará a citação do réu para comparecer à audiência de 

mediação e conciliação, observado o disposto no art. 694. 

§ 1o O mandado de citação conterá apenas os dados 

necessários à audiência e deverá estar desacompanhado de 

cópia da petição inicial, assegurado ao réu o direito de 

examinar seu conteúdo a qualquer tempo. 

§ 2o A citação ocorrerá com antecedência mínima de 

15 (quinze) dias da data designada para a audiência. 

§ 3o A citação será feita na pessoa do réu. 

§ 4o Na audiência, as partes deverão estar 

acompanhadas de seus advogados ou de defensores 

públicos. 

Art. 696.  A audiência de mediação e conciliação 

poderá dividir-se em tantas sessões quantas sejam 

necessárias para viabilizar a solução consensual, sem 

prejuízo de providências jurisdicionais para evitar o 

perecimento do direito. 

Art. 697.  Não realizado o acordo, passarão a incidir, a 

partir de então, as normas do procedimento comum, 

observado o art. 335. 
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Art. 698.  Nas ações de família, o Ministério Público 

somente intervirá quando houver interesse de incapaz e 

deverá ser ouvido previamente à homologação de acordo. 

Art. 699.  Quando o processo envolver discussão 

sobre fato relacionado a abuso ou a alienação parental, o 

juiz, ao tomar o depoimento do incapaz, deverá estar 

acompanhado por especialista. 

CAPÍTULO XI 

DA AÇÃO MONITÓRIA 

Art. 700.  A ação monitória pode ser proposta por 

aquele que afirmar, com base em prova escrita sem eficácia 

de título executivo, ter direito de exigir do devedor capaz: 

I - o pagamento de quantia em dinheiro; 

II - a entrega de coisa fungível ou infungível ou de bem 

móvel ou imóvel; 

III - o adimplemento de obrigação de fazer ou de não 

fazer. 

§ 1o A prova escrita pode consistir em prova oral 

documentada, produzida antecipadamente nos termos do 

art. 381. 

§ 2o Na petição inicial, incumbe ao autor explicitar, 

conforme o caso: 

I - a importância devida, instruindo-a com memória de 

cálculo; 

II - o valor atual da coisa reclamada; 

III - o conteúdo patrimonial em discussão ou o 

proveito econômico perseguido. 

§ 3o O valor da causa deverá corresponder à 

importância prevista no § 2o, incisos I a III. 

§ 4o Além das hipóteses do art. 330, a petição inicial 

será indeferida quando não atendido o disposto no § 2o 

deste artigo. 

§ 5o Havendo dúvida quanto à idoneidade de prova 

documental apresentada pelo autor, o juiz intimá-lo-á para, 

querendo, emendar a petição inicial, adaptando-a ao 

procedimento comum. 

§ 6o É admissível ação monitória em face da Fazenda 

Pública. 

§ 7o Na ação monitória, admite-se citação por 

qualquer dos meios permitidos para o procedimento 

comum. 

Art. 701.  Sendo evidente o direito do autor, o juiz 

deferirá a expedição de mandado de pagamento, de entrega 

de coisa ou para execução de obrigação de fazer ou de não 

fazer, concedendo ao réu prazo de 15 (quinze) dias para o 

cumprimento e o pagamento de honorários advocatícios de 

cinco por cento do valor atribuído à causa. 

§ 1o O réu será isento do pagamento de custas 

processuais se cumprir o mandado no prazo. 

§ 2o Constituir-se-á de pleno direito o título executivo 

judicial, independentemente de qualquer formalidade, se 

não realizado o pagamento e não apresentados os embargos 

previstos no art. 702, observando-se, no que couber, o Título 

II do Livro I da Parte Especial. 

§ 3o É cabível ação rescisória da decisão prevista no 

caput quando ocorrer a hipótese do § 2o. 

§ 4o Sendo a ré Fazenda Pública, não apresentados os 

embargos previstos no art. 702, aplicar-se-á o disposto no 

art. 496, observando-se, a seguir, no que couber, o Título II 

do Livro I da Parte Especial. 
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§ 5o Aplica-se à ação monitória, no que couber, o art. 

916. 

Art. 702. Independentemente de prévia segurança do 

juízo, o réu poderá opor, nos próprios autos, no prazo 

previsto no art. 701, embargos à ação monitória. 

§ 1o Os embargos podem se fundar em matéria 

passível de alegação como defesa no procedimento comum. 

§ 2o Quando o réu alegar que o autor pleiteia quantia 

superior à devida, cumprir-lhe-á declarar de imediato o valor 

que entende correto, apresentando demonstrativo 

discriminado e atualizado da dívida. 

§ 3o Não apontado o valor correto ou não apresentado 

o demonstrativo, os embargos serão liminarmente 

rejeitados, se esse for o seu único fundamento, e, se houver 

outro fundamento, os embargos serão processados, mas o 

juiz deixará de examinar a alegação de excesso. 

§ 4o A oposição dos embargos suspende a eficácia da 

decisão referida no caput do art. 701 até o julgamento em 

primeiro grau. 

§ 5o O autor será intimado para responder aos 

embargos no prazo de 15 (quinze) dias. 

§ 6o Na ação monitória admite-se a reconvenção, 

sendo vedado o oferecimento de reconvenção à 

reconvenção. 

§ 7o A critério do juiz, os embargos serão autuados em 

apartado, se parciais, constituindo-se de pleno direito o 

título executivo judicial em relação à parcela incontroversa. 

§ 8o Rejeitados os embargos, constituir-se-á de pleno 

direito o título executivo judicial, prosseguindo-se o 

processo em observância ao disposto no Título II do Livro I 

da Parte Especial, no que for cabível. 

§ 9o Cabe apelação contra a sentença que acolhe ou 

rejeita os embargos. 

§ 10.  O juiz condenará o autor de ação monitória 

proposta indevidamente e de má-fé ao pagamento, em favor 

do réu, de multa de até dez por cento sobre o valor da causa. 

§ 11.  O juiz condenará o réu que de má-fé opuser 

embargos à ação monitória ao pagamento de multa de até 

dez por cento sobre o valor atribuído à causa, em favor do 

autor. 

CAPÍTULO XII 

DA HOMOLOGAÇÃO DO PENHOR LEGAL 

Art. 703.  Tomado o penhor legal nos casos previstos 

em lei, requererá o credor, ato contínuo, a homologação. 

§ 1o Na petição inicial, instruída com o contrato de 

locação ou a conta pormenorizada das despesas, a tabela 

dos preços e a relação dos objetos retidos, o credor pedirá a 

citação do devedor para pagar ou contestar na audiência 

preliminar que for designada. 

§ 2o A homologação do penhor legal poderá ser 

promovida pela via extrajudicial mediante requerimento, 

que conterá os requisitos previstos no § 1o deste artigo, do 

credor a notário de sua livre escolha. 

§ 3o Recebido o requerimento, o notário promoverá a 

notificação extrajudicial do devedor para, no prazo de 5 

(cinco) dias, pagar o débito ou impugnar sua cobrança, 

alegando por escrito uma das causas previstas no art. 704, 

hipótese em que o procedimento será encaminhado ao juízo 

competente para decisão. 

§ 4o Transcorrido o prazo sem manifestação do 

devedor, o notário formalizará a homologação do penhor 

legal por escritura pública. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art916
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Art. 704.  A defesa só pode consistir em: 

I - nulidade do processo; 

II - extinção da obrigação; 

III - não estar a dívida compreendida entre as previstas 

em lei ou não estarem os bens sujeitos a penhor legal; 

IV - alegação de haver sido ofertada caução idônea, 

rejeitada pelo credor. 

Art. 705.  A partir da audiência preliminar, observar-

se-á o procedimento comum. 

Art. 706.  Homologado judicialmente o penhor legal, 

consolidar-se-á a posse do autor sobre o objeto. 

§ 1o Negada a homologação, o objeto será entregue 

ao réu, ressalvado ao autor o direito de cobrar a dívida pelo 

procedimento comum, salvo se acolhida a alegação de 

extinção da obrigação. 

§ 2o Contra a sentença caberá apelação, e, na 

pendência de recurso, poderá o relator ordenar que a coisa 

permaneça depositada ou em poder do autor. 

CAPÍTULO XIII 

DA REGULAÇÃO DE AVARIA GROSSA 

Art. 707.  Quando inexistir consenso acerca da 

nomeação de um regulador de avarias, o juiz de direito da 

comarca do primeiro porto onde o navio houver chegado, 

provocado por qualquer parte interessada, nomeará um de 

notório conhecimento. 

Art. 708.  O regulador declarará justificadamente se os 

danos são passíveis de rateio na forma de avaria grossa e 

exigirá das partes envolvidas a apresentação de garantias 

idôneas para que possam ser liberadas as cargas aos 

consignatários. 

§ 1o A parte que não concordar com o regulador 

quanto à declaração de abertura da avaria grossa deverá 

justificar suas razões ao juiz, que decidirá no prazo de 10 

(dez) dias. 

§ 2o Se o consignatário não apresentar garantia idônea 

a critério do regulador, este fixará o valor da contribuição 

provisória com base nos fatos narrados e nos documentos 

que instruírem a petição inicial, que deverá ser caucionado 

sob a forma de depósito judicial ou de garantia bancária. 

§ 3o Recusando-se o consignatário a prestar caução, o 

regulador requererá ao juiz a alienação judicial de sua carga 

na forma dos arts. 879 a 903. 

§ 4o É permitido o levantamento, por alvará, das 

quantias necessárias ao pagamento das despesas da 

alienação a serem arcadas pelo consignatário, mantendo-se 

o saldo remanescente em depósito judicial até o 

encerramento da regulação. 

Art. 709.  As partes deverão apresentar nos autos os 

documentos necessários à regulação da avaria grossa em 

prazo razoável a ser fixado pelo regulador. 

Art. 710.  O regulador apresentará o regulamento da 

avaria grossa no prazo de até 12 (doze) meses, contado da 

data da entrega dos documentos nos autos pelas partes, 

podendo o prazo ser estendido a critério do juiz. 

§ 1o Oferecido o regulamento da avaria grossa, dele 

terão vista as partes pelo prazo comum de 15 (quinze) dias, 

e, não havendo impugnação, o regulamento será 

homologado por sentença. 

§ 2o Havendo impugnação ao regulamento, o juiz 

decidirá no prazo de 10 (dez) dias, após a oitiva do regulador. 

Art. 711.  Aplicam-se ao regulador de avarias os arts. 

156 a 158, no que couber. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art879
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CAPÍTULO XIV 

DA RESTAURAÇÃO DE AUTOS 

Art. 712.  Verificado o desaparecimento dos autos, 

eletrônicos ou não, pode o juiz, de ofício, qualquer das 

partes ou o Ministério Público, se for o caso, promover-lhes 

a restauração. 

Parágrafo único.  Havendo autos suplementares, 

nesses prosseguirá o processo. 

Art. 713.  Na petição inicial, declarará a parte o estado 

do processo ao tempo do desaparecimento dos autos, 

oferecendo: 

I - certidões dos atos constantes do protocolo de 

audiências do cartório por onde haja corrido o processo; 

II - cópia das peças que tenha em seu poder; 

III - qualquer outro documento que facilite a 

restauração. 

Art. 714.  A parte contrária será citada para contestar 

o pedido no prazo de 5 (cinco) dias, cabendo-lhe exibir as 

cópias, as contrafés e as reproduções dos atos e dos 

documentos que estiverem em seu poder. 

§ 1o Se a parte concordar com a restauração, lavrar-

se-á o auto que, assinado pelas partes e homologado pelo 

juiz, suprirá o processo desaparecido. 

§ 2o Se a parte não contestar ou se a concordância for 

parcial, observar-se-á o procedimento comum. 

Art. 715.  Se a perda dos autos tiver ocorrido depois 

da produção das provas em audiência, o juiz, se necessário, 

mandará repeti-las. 

§ 1o Serão reinquiridas as mesmas testemunhas, que, 

em caso de impossibilidade, poderão ser substituídas de 

ofício ou a requerimento. 

§ 2o Não havendo certidão ou cópia do laudo, far-se-á 

nova perícia, sempre que possível pelo mesmo perito. 

§ 3o Não havendo certidão de documentos, esses 

serão reconstituídos mediante cópias ou, na falta dessas, 

pelos meios ordinários de prova. 

§ 4o Os serventuários e os auxiliares da justiça não 

podem eximir-se de depor como testemunhas a respeito de 

atos que tenham praticado ou assistido. 

§ 5o Se o juiz houver proferido sentença da qual ele 

próprio ou o escrivão possua cópia, esta será juntada aos 

autos e terá a mesma autoridade da original. 

Art. 716.  Julgada a restauração, seguirá o processo os 

seus termos. 

Parágrafo único.  Aparecendo os autos originais, neles 

se prosseguirá, sendo-lhes apensados os autos da 

restauração. 

Art. 717.  Se o desaparecimento dos autos tiver 

ocorrido no tribunal, o processo de restauração será 

distribuído, sempre que possível, ao relator do processo. 

§ 1o A restauração far-se-á no juízo de origem quanto 

aos atos nele realizados. 

§ 2o Remetidos os autos ao tribunal, nele completar-

se-á a restauração e proceder-se-á ao julgamento. 

Art. 718.  Quem houver dado causa ao 

desaparecimento dos autos responderá pelas custas da 

restauração e pelos honorários de advogado, sem prejuízo 

da responsabilidade civil ou penal em que incorrer. 
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CAPÍTULO XV 

DOS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 719.  Quando este Código não estabelecer 

procedimento especial, regem os procedimentos de 

jurisdição voluntária as disposições constantes desta Seção. 

Art. 720.  O procedimento terá início por provocação 

do interessado, do Ministério Público ou da Defensoria 

Pública, cabendo-lhes formular o pedido devidamente 

instruído com os documentos necessários e com a indicação 

da providência judicial. 

Art. 721.  Serão citados todos os interessados, bem 

como intimado o Ministério Público, nos casos do art. 178, 

para que se manifestem, querendo, no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

Art. 722.  A Fazenda Pública será sempre ouvida nos 

casos em que tiver interesse. 

Art. 723.  O juiz decidirá o pedido no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Parágrafo único.  O juiz não é obrigado a observar 

critério de legalidade estrita, podendo adotar em cada caso 

a solução que considerar mais conveniente ou oportuna. 

Art. 724.  Da sentença caberá apelação. 

Art. 725.  Processar-se-á na forma estabelecida nesta 

Seção o pedido de: 

I - emancipação; 

II - sub-rogação; 

III - alienação, arrendamento ou oneração de bens de 

crianças ou adolescentes, de órfãos e de interditos; 

IV - alienação, locação e administração da coisa 

comum; 

V - alienação de quinhão em coisa comum; 

VI - extinção de usufruto, quando não decorrer da 

morte do usufrutuário, do termo da sua duração ou da 

consolidação, e de fideicomisso, quando decorrer de 

renúncia ou quando ocorrer antes do evento que 

caracterizar a condição resolutória; 

VII - expedição de alvará judicial; 

VIII - homologação de autocomposição extrajudicial, 

de qualquer natureza ou valor. 

Parágrafo único.  As normas desta Seção aplicam-se, 

no que couber, aos procedimentos regulados nas seções 

seguintes. 

Seção II 

Da Notificação e da Interpelação 

Art. 726.  Quem tiver interesse em manifestar 

formalmente sua vontade a outrem sobre assunto 

juridicamente relevante poderá notificar pessoas 

participantes da mesma relação jurídica para dar-lhes 

ciência de seu propósito. 

§ 1o Se a pretensão for a de dar conhecimento geral 

ao público, mediante edital, o juiz só a deferirá se a tiver por 

fundada e necessária ao resguardo de direito. 

§ 2o Aplica-se o disposto nesta Seção, no que couber, 

ao protesto judicial. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art178
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Art. 727.  Também poderá o interessado interpelar o 

requerido, no caso do art. 726, para que faça ou deixe de 

fazer o que o requerente entenda ser de seu direito. 

Art. 728.  O requerido será previamente ouvido antes 

do deferimento da notificação ou do respectivo edital: 

I - se houver suspeita de que o requerente, por meio 

da notificação ou do edital, pretende alcançar fim ilícito; 

II - se tiver sido requerida a averbação da notificação 

em registro público. 

Art. 729.  Deferida e realizada a notificação ou 

interpelação, os autos serão entregues ao requerente. 

Seção III 

Da Alienação Judicial 

Art. 730.  Nos casos expressos em lei, não havendo 

acordo entre os interessados sobre o modo como se deve 

realizar a alienação do bem, o juiz, de ofício ou a 

requerimento dos interessados ou do depositário, mandará 

aliená-lo em leilão, observando-se o disposto na Seção I 

deste Capítulo e, no que couber, o disposto nos arts. 879 a 

903. 

Seção IV 

Do Divórcio e da Separação Consensuais, da Extinção 

Consensual de União Estável e da Alteração do Regime de 

Bens do Matrimônio 

Art. 731.  A homologação do divórcio ou da separação 

consensuais, observados os requisitos legais, poderá ser 

requerida em petição assinada por ambos os cônjuges, da 

qual constarão: 

I - as disposições relativas à descrição e à partilha dos 

bens comuns; 

II - as disposições relativas à pensão alimentícia entre 

os cônjuges; 

III - o acordo relativo à guarda dos filhos incapazes e 

ao regime de visitas; e 

IV - o valor da contribuição para criar e educar os 

filhos. 

Parágrafo único.  Se os cônjuges não acordarem sobre 

a partilha dos bens, far-se-á esta depois de homologado o 

divórcio, na forma estabelecida nos arts. 647 a 658. 

Art. 732.  As disposições relativas ao processo de 

homologação judicial de divórcio ou de separação 

consensuais aplicam-se, no que couber, ao processo de 

homologação da extinção consensual de união estável. 

Art. 733.  O divórcio consensual, a separação 

consensual e a extinção consensual de união estável, não 

havendo nascituro ou filhos incapazes e observados os 

requisitos legais, poderão ser realizados por escritura 

pública, da qual constarão as disposições de que trata o art. 

731. 

§ 1o A escritura não depende de homologação judicial 

e constitui título hábil para qualquer ato de registro, bem 

como para levantamento de importância depositada em 

instituições financeiras. 

§ 2o O tabelião somente lavrará a escritura se os 

interessados estiverem assistidos por advogado ou por 

defensor público, cuja qualificação e assinatura constarão do 

ato notarial. 

Art. 734.  A alteração do regime de bens do 

casamento, observados os requisitos legais, poderá ser 

requerida, motivadamente, em petição assinada por ambos 

os cônjuges, na qual serão expostas as razões que justificam 

a alteração, ressalvados os direitos de terceiros. 
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§ 1o Ao receber a petição inicial, o juiz determinará a 

intimação do Ministério Público e a publicação de edital que 

divulgue a pretendida alteração de bens, somente podendo 

decidir depois de decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da 

publicação do edital. 

§ 2o Os cônjuges, na petição inicial ou em petição 

avulsa, podem propor ao juiz meio alternativo de divulgação 

da alteração do regime de bens, a fim de resguardar direitos 

de terceiros. 

§ 3o Após o trânsito em julgado da sentença, serão 

expedidos mandados de averbação aos cartórios de registro 

civil e de imóveis e, caso qualquer dos cônjuges seja 

empresário, ao Registro Público de Empresas Mercantis e 

Atividades Afins. 

Seção V 

Dos Testamentos e dos Codicilos 

Art. 735.  Recebendo testamento cerrado, o juiz, se 

não achar vício externo que o torne suspeito de nulidade ou 

falsidade, o abrirá e mandará que o escrivão o leia em 

presença do apresentante. 

§ 1o Do termo de abertura constarão o nome do 

apresentante e como ele obteve o testamento, a data e o 

lugar do falecimento do testador, com as respectivas provas, 

e qualquer circunstância digna de nota. 

§ 2o Depois de ouvido o Ministério Público, não 

havendo dúvidas a serem esclarecidas, o juiz mandará 

registrar, arquivar e cumprir o testamento. 

§ 3o Feito o registro, será intimado o testamenteiro 

para assinar o termo da testamentária. 

§ 4o Se não houver testamenteiro nomeado ou se ele 

estiver ausente ou não aceitar o encargo, o juiz nomeará 

testamenteiro dativo, observando-se a preferência legal. 

§ 5o O testamenteiro deverá cumprir as disposições 

testamentárias e prestar contas em juízo do que recebeu e 

despendeu, observando-se o disposto em lei. 

Art. 736.  Qualquer interessado, exibindo o traslado 

ou a certidão de testamento público, poderá requerer ao juiz 

que ordene o seu cumprimento, observando-se, no que 

couber, o disposto nos parágrafos do art. 735. 

Art. 737.  A publicação do testamento particular 

poderá ser requerida, depois da morte do testador, pelo 

herdeiro, pelo legatário ou pelo testamenteiro, bem como 

pelo terceiro detentor do testamento, se impossibilitado de 

entregá-lo a algum dos outros legitimados para requerê-la. 

§ 1o Serão intimados os herdeiros que não tiverem 

requerido a publicação do testamento. 

§ 2o Verificando a presença dos requisitos da lei, 

ouvido o Ministério Público, o juiz confirmará o testamento. 

§ 3o Aplica-se o disposto neste artigo ao codicilo e aos 

testamentos marítimo, aeronáutico, militar e nuncupativo. 

§ 4o Observar-se-á, no cumprimento do testamento, o 

disposto nos parágrafos do art. 735. 

Seção VI 

Da Herança Jacente 

Art. 738.  Nos casos em que a lei considere jacente a 

herança, o juiz em cuja comarca tiver domicílio o falecido 

procederá imediatamente à arrecadação dos respectivos 

bens. 

Art. 739.  A herança jacente ficará sob a guarda, a 

conservação e a administração de um curador até a 

respectiva entrega ao sucessor legalmente habilitado ou até 

a declaração de vacância. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art735
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§ 1o Incumbe ao curador: 

I - representar a herança em juízo ou fora dele, com 

intervenção do Ministério Público; 

II - ter em boa guarda e conservação os bens 

arrecadados e promover a arrecadação de outros 

porventura existentes; 

III - executar as medidas conservatórias dos direitos da 

herança; 

IV - apresentar mensalmente ao juiz balancete da 

receita e da despesa; 

V - prestar contas ao final de sua gestão. 

§ 2o Aplica-se ao curador o disposto nos arts. 159 a 

161. 

Art. 740.  O juiz ordenará que o oficial de justiça, 

acompanhado do escrivão ou do chefe de secretaria e do 

curador, arrole os bens e descreva-os em auto 

circunstanciado. 

§ 1o Não podendo comparecer ao local, o juiz 

requisitará à autoridade policial que proceda à arrecadação 

e ao arrolamento dos bens, com 2 (duas) testemunhas, que 

assistirão às diligências. 

§ 2o Não estando ainda nomeado o curador, o juiz 

designará depositário e lhe entregará os bens, mediante 

simples termo nos autos, depois de compromissado. 

§ 3o Durante a arrecadação, o juiz ou a autoridade 

policial inquirirá os moradores da casa e da vizinhança sobre 

a qualificação do falecido, o paradeiro de seus sucessores e 

a existência de outros bens, lavrando-se de tudo auto de 

inquirição e informação. 

§ 4o O juiz examinará reservadamente os papéis, as 

cartas missivas e os livros domésticos e, verificando que não 

apresentam interesse, mandará empacotá-los e lacrá-los 

para serem assim entregues aos sucessores do falecido ou 

queimados quando os bens forem declarados vacantes. 

§ 5o Se constar ao juiz a existência de bens em outra 

comarca, mandará expedir carta precatória a fim de serem 

arrecadados. 

§ 6o Não se fará a arrecadação, ou essa será suspensa, 

quando, iniciada, apresentarem-se para reclamar os bens o 

cônjuge ou companheiro, o herdeiro ou o testamenteiro 

notoriamente reconhecido e não houver oposição motivada 

do curador, de qualquer interessado, do Ministério Público 

ou do representante da Fazenda Pública. 

Art. 741.  Ultimada a arrecadação, o juiz mandará 

expedir edital, que será publicado na rede mundial de 

computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o 

juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de 

Justiça, onde permanecerá por 3 (três) meses, ou, não 

havendo sítio, no órgão oficial e na imprensa da comarca, 

por 3 (três) vezes com intervalos de 1 (um) mês, para que os 

sucessores do falecido venham a habilitar-se no prazo de 6 

(seis) meses contado da primeira publicação. 

§ 1o Verificada a existência de sucessor ou de 

testamenteiro em lugar certo, far-se-á a sua citação, sem 

prejuízo do edital. 

§ 2o Quando o falecido for estrangeiro, será também 

comunicado o fato à autoridade consular. 

§ 3o Julgada a habilitação do herdeiro, reconhecida a 

qualidade do testamenteiro ou provada a identidade do 

cônjuge ou companheiro, a arrecadação converter-se-á em 

inventário. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art159
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§ 4o Os credores da herança poderão habilitar-se 

como nos inventários ou propor a ação de cobrança. 

Art. 742.  O juiz poderá autorizar a alienação: 

I - de bens móveis, se forem de conservação difícil ou 

dispendiosa; 

II - de semoventes, quando não empregados na 

exploração de alguma indústria; 

III - de títulos e papéis de crédito, havendo fundado 

receio de depreciação; 

IV - de ações de sociedade quando, reclamada a 

integralização, não dispuser a herança de dinheiro para o 

pagamento; 

V - de bens imóveis: 

a) se ameaçarem ruína, não convindo a reparação; 

b) se estiverem hipotecados e vencer-se a dívida, não 

havendo dinheiro para o pagamento. 

§ 1o Não se procederá, entretanto, à venda se a 

Fazenda Pública ou o habilitando adiantar a importância 

para as despesas. 

§ 2o Os bens com valor de afeição, como retratos, 

objetos de uso pessoal, livros e obras de arte, só serão 

alienados depois de declarada a vacância da herança. 

Art. 743.  Passado 1 (um) ano da primeira publicação 

do edital e não havendo herdeiro habilitado nem habilitação 

pendente, será a herança declarada vacante. 

§ 1o Pendendo habilitação, a vacância será declarada 

pela mesma sentença que a julgar improcedente, 

aguardando-se, no caso de serem diversas as habilitações, o 

julgamento da última. 

§ 2o Transitada em julgado a sentença que declarou a 

vacância, o cônjuge, o companheiro, os herdeiros e os 

credores só poderão reclamar o seu direito por ação direta. 

Seção VII 

Dos Bens dos Ausentes 

Art. 744.  Declarada a ausência nos casos previstos em 

lei, o juiz mandará arrecadar os bens do ausente e nomear-

lhes-á curador na forma estabelecida na Seção VI, 

observando-se o disposto em lei. 

Art. 745.  Feita a arrecadação, o juiz mandará publicar 

editais na rede mundial de computadores, no sítio do 

tribunal a que estiver vinculado e na plataforma de editais 

do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 1 

(um) ano, ou, não havendo sítio, no órgão oficial e na 

imprensa da comarca, durante 1 (um) ano, reproduzida de 2 

(dois) em 2 (dois) meses, anunciando a arrecadação e 

chamando o ausente a entrar na posse de seus bens. 

§ 1o Findo o prazo previsto no edital, poderão os 

interessados requerer a abertura da sucessão provisória, 

observando-se o disposto em lei. 

§ 2o O interessado, ao requerer a abertura da 

sucessão provisória, pedirá a citação pessoal dos herdeiros 

presentes e do curador e, por editais, a dos ausentes para 

requererem habilitação, na forma dos arts. 689 a 692. 

§ 3o Presentes os requisitos legais, poderá ser 

requerida a conversão da sucessão provisória em definitiva. 

§ 4o Regressando o ausente ou algum de seus 

descendentes ou ascendentes para requerer ao juiz a 

entrega de bens, serão citados para contestar o pedido os 

sucessores provisórios ou definitivos, o Ministério Público e 

o representante da Fazenda Pública, seguindo-se o 

procedimento comum. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art689
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art692
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Seção VIII 

Das Coisas Vagas 

Art. 746.  Recebendo do descobridor coisa alheia 

perdida, o juiz mandará lavrar o respectivo auto, do qual 

constará a descrição do bem e as declarações do 

descobridor. 

§ 1o Recebida a coisa por autoridade policial, esta a 

remeterá em seguida ao juízo competente. 

§ 2o  Depositada a coisa, o juiz mandará publicar edital 

na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que 

estiver vinculado e na plataforma de editais do Conselho 

Nacional de Justiça ou, não havendo sítio, no órgão oficial e 

na imprensa da comarca, para que o dono ou o legítimo 

possuidor a reclame, salvo se se tratar de coisa de pequeno 

valor e não for possível a publicação no sítio do tribunal, caso 

em que o edital será apenas afixado no átrio do edifício do 

fórum. 

§ 3o Observar-se-á, quanto ao mais, o disposto em lei. 

Seção IX 

Da Interdição 

Art. 747.  A interdição pode ser promovida: 

I - pelo cônjuge ou companheiro; 

II - pelos parentes ou tutores; 

III - pelo representante da entidade em que se 

encontra abrigado o interditando; 

IV - pelo Ministério Público. 

Parágrafo único.  A legitimidade deverá ser 

comprovada por documentação que acompanhe a petição 

inicial. 

Art. 748.  O Ministério Público só promoverá 

interdição em caso de doença mental grave: 

I - se as pessoas designadas nos incisos I, II e III do art. 

747 não existirem ou não promoverem a interdição; 

II - se, existindo, forem incapazes as pessoas 

mencionadas nos incisos I e II do art. 747. 

Art. 749.  Incumbe ao autor, na petição inicial, 

especificar os fatos que demonstram a incapacidade do 

interditando para administrar seus bens e, se for o caso, para 

praticar atos da vida civil, bem como o momento em que a 

incapacidade se revelou. 

Parágrafo único.  Justificada a urgência, o juiz pode 

nomear curador provisório ao interditando para a prática de 

determinados atos. 

Art. 750.  O requerente deverá juntar laudo médico 

para fazer prova de suas alegações ou informar a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Art. 751.  O interditando será citado para, em dia 

designado, comparecer perante o juiz, que o entrevistará 

minuciosamente acerca de sua vida, negócios, bens, 

vontades, preferências e laços familiares e afetivos e sobre o 

que mais lhe parecer necessário para convencimento quanto 

à sua capacidade para praticar atos da vida civil, devendo ser 

reduzidas a termo as perguntas e respostas. 

§ 1o Não podendo o interditando deslocar-se, o juiz o 

ouvirá no local onde estiver. 

§ 2o A entrevista poderá ser acompanhada por 

especialista. 

§ 3o Durante a entrevista, é assegurado o emprego de 

recursos tecnológicos capazes de permitir ou de auxiliar o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art747i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art747i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art747i
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interditando a expressar suas vontades e preferências e a 

responder às perguntas formuladas. 

§ 4o A critério do juiz, poderá ser requisitada a oitiva 

de parentes e de pessoas próximas. 

Art. 752.  Dentro do prazo de 15 (quinze) dias contado 

da entrevista, o interditando poderá impugnar o pedido. 

§ 1o O Ministério Público intervirá como fiscal da 

ordem jurídica. 

§ 2o O interditando poderá constituir advogado, e, 

caso não o faça, deverá ser nomeado curador especial. 

§ 3o Caso o interditando não constitua advogado, o 

seu cônjuge, companheiro ou qualquer parente sucessível 

poderá intervir como assistente. 

Art. 753.  Decorrido o prazo previsto no art. 752, o juiz 

determinará a produção de prova pericial para avaliação da 

capacidade do interditando para praticar atos da vida civil. 

§ 1o A perícia pode ser realizada por equipe composta 

por expertos com formação multidisciplinar. 

§ 2o O laudo pericial indicará especificadamente, se 

for o caso, os atos para os quais haverá necessidade de 

curatela. 

Art. 754.  Apresentado o laudo, produzidas as demais 

provas e ouvidos os interessados, o juiz proferirá sentença. 

Art. 755.  Na sentença que decretar a interdição, o 

juiz: 

I - nomeará curador, que poderá ser o requerente da 

interdição, e fixará os limites da curatela, segundo o estado 

e o desenvolvimento mental do interdito; 

II - considerará as características pessoais do interdito, 

observando suas potencialidades, habilidades, vontades e 

preferências. 

§ 1o A curatela deve ser atribuída a quem melhor 

possa atender aos interesses do curatelado. 

§ 2o Havendo, ao tempo da interdição, pessoa incapaz 

sob a guarda e a responsabilidade do interdito, o juiz 

atribuirá a curatela a quem melhor puder atender aos 

interesses do interdito e do incapaz. 

§ 3o  A sentença de interdição será inscrita no registro 

de pessoas naturais e imediatamente publicada na rede 

mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver 

vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho 

Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, 

na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) 

vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os 

nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os 

limites da curatela e, não sendo total a interdição, os atos 

que o interdito poderá praticar autonomamente. 

Art. 756.  Levantar-se-á a curatela quando cessar a 

causa que a determinou. 

§ 1o O pedido de levantamento da curatela poderá ser 

feito pelo interdito, pelo curador ou pelo Ministério Público 

e será apensado aos autos da interdição. 

§ 2o O juiz nomeará perito ou equipe multidisciplinar 

para proceder ao exame do interdito e designará audiência 

de instrução e julgamento após a apresentação do laudo. 

§ 3o Acolhido o pedido, o juiz decretará o 

levantamento da interdição e determinará a publicação da 

sentença, após o trânsito em julgado, na forma do art. 755, 

§ 3o, ou, não sendo possível, na imprensa local e no órgão 

oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, 

seguindo-se a averbação no registro de pessoas naturais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art752
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art755§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art755§3
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§ 4o A interdição poderá ser levantada parcialmente 

quando demonstrada a capacidade do interdito para 

praticar alguns atos da vida civil. 

Art. 757.  A autoridade do curador estende-se à 

pessoa e aos bens do incapaz que se encontrar sob a guarda 

e a responsabilidade do curatelado ao tempo da interdição, 

salvo se o juiz considerar outra solução como mais 

conveniente aos interesses do incapaz. 

Art. 758.  O curador deverá buscar tratamento e apoio 

apropriados à conquista da autonomia pelo interdito. 

Seção X 

Disposições Comuns à Tutela e à Curatela 

Art. 759.  O tutor ou o curador será intimado a prestar 

compromisso no prazo de 5 (cinco) dias contado da: 

I - nomeação feita em conformidade com a lei; 

II - intimação do despacho que mandar cumprir o 

testamento ou o instrumento público que o houver 

instituído. 

§ 1o O tutor ou o curador prestará o compromisso por 

termo em livro rubricado pelo juiz. 

§ 2o Prestado o compromisso, o tutor ou o curador 

assume a administração dos bens do tutelado ou do 

interditado. 

Art. 760. O tutor ou o curador poderá eximir-se do 

encargo apresentando escusa ao juiz no prazo de 5 (cinco) 

dias contado: 

I - antes de aceitar o encargo, da intimação para 

prestar compromisso; 

II - depois de entrar em exercício, do dia em que 

sobrevier o motivo da escusa. 

§ 1o Não sendo requerida a escusa no prazo 

estabelecido neste artigo, considerar-se-á renunciado o 

direito de alegá-la. 

§ 2o O juiz decidirá de plano o pedido de escusa, e, não 

o admitindo, exercerá o nomeado a tutela ou a curatela 

enquanto não for dispensado por sentença transitada em 

julgado. 

Art. 761.  Incumbe ao Ministério Público ou a quem 

tenha legítimo interesse requerer, nos casos previstos em 

lei, a remoção do tutor ou do curador. 

Parágrafo único.  O tutor ou o curador será citado para 

contestar a arguição no prazo de 5 (cinco) dias, findo o qual 

observar-se-á o procedimento comum. 

Art. 762.  Em caso de extrema gravidade, o juiz poderá 

suspender o tutor ou o curador do exercício de suas funções, 

nomeando substituto interino. 

Art. 763.  Cessando as funções do tutor ou do curador 

pelo decurso do prazo em que era obrigado a servir, ser-lhe-

á lícito requerer a exoneração do encargo. 

§ 1o Caso o tutor ou o curador não requeira a 

exoneração do encargo dentro dos 10 (dez) dias seguintes à 

expiração do termo, entender-se-á reconduzido, salvo se o 

juiz o dispensar. 

§ 2o Cessada a tutela ou a curatela, é indispensável a 

prestação de contas pelo tutor ou pelo curador, na forma da 

lei civil. 

Seção XI 

Da Organização e da Fiscalização das Fundações 

Art. 764.  O juiz decidirá sobre a aprovação do 

estatuto das fundações e de suas alterações sempre que o 

requeira o interessado, quando: 
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I - ela for negada previamente pelo Ministério Público 

ou por este forem exigidas modificações com as quais o 

interessado não concorde; 

II - o interessado discordar do estatuto elaborado pelo 

Ministério Público. 

§ 1o O estatuto das fundações deve observar o 

disposto na Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil). 

§ 2o Antes de suprir a aprovação, o juiz poderá mandar 

fazer no estatuto modificações a fim de adaptá-lo ao 

objetivo do instituidor. 

Art. 765.  Qualquer interessado ou o Ministério 

Público promoverá em juízo a extinção da fundação quando: 

I - se tornar ilícito o seu objeto; 

II - for impossível a sua manutenção; 

III - vencer o prazo de sua existência. 

Seção XII 

Da Ratificação dos Protestos Marítimos e dos Processos 

Testemunháveis Formados a Bordo 

Art. 766.  Todos os protestos e os processos 

testemunháveis formados a bordo e lançados no livro Diário 

da Navegação deverão ser apresentados pelo comandante 

ao juiz de direito do primeiro porto, nas primeiras 24 (vinte 

e quatro) horas de chegada da embarcação, para sua 

ratificação judicial. 

Art. 767.  A petição inicial conterá a transcrição dos 

termos lançados no livro Diário da Navegação e deverá ser 

instruída com cópias das páginas que contenham os termos 

que serão ratificados, dos documentos de identificação do 

comandante e das testemunhas arroladas, do rol de 

tripulantes, do documento de registro da embarcação e, 

quando for o caso, do manifesto das cargas sinistradas e a 

qualificação de seus consignatários, traduzidos, quando for 

o caso, de forma livre para o português. 

Art. 768.  A petição inicial deverá ser distribuída com 

urgência e encaminhada ao juiz, que ouvirá, sob 

compromisso a ser prestado no mesmo dia, o comandante e 

as testemunhas em número mínimo de 2 (duas) e máximo 

de 4 (quatro), que deverão comparecer ao ato 

independentemente de intimação. 

§ 1o Tratando-se de estrangeiros que não dominem a 

língua portuguesa, o autor deverá fazer-se acompanhar por 

tradutor, que prestará compromisso em audiência. 

§ 2o Caso o autor não se faça acompanhar por 

tradutor, o juiz deverá nomear outro que preste 

compromisso em audiência. 

Art. 769.  Aberta a audiência, o juiz mandará apregoar 

os consignatários das cargas indicados na petição inicial e 

outros eventuais interessados, nomeando para os ausentes 

curador para o ato. 

Art. 770.  Inquiridos o comandante e as testemunhas, 

o juiz, convencido da veracidade dos termos lançados no 

Diário da Navegação, em audiência, ratificará por sentença o 

protesto ou o processo testemunhável lavrado a bordo, 

dispensado o relatório.  

Parágrafo único.  Independentemente do trânsito em 

julgado, o juiz determinará a entrega dos autos ao autor ou 

ao seu advogado, mediante a apresentação de traslado. 

LIVRO II 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

TÍTULO I 

DA EXECUÇÃO EM GERAL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 771.  Este Livro regula o procedimento da 

execução fundada em título extrajudicial, e suas disposições 

aplicam-se, também, no que couber, aos procedimentos 

especiais de execução, aos atos executivos realizados no 

procedimento de cumprimento de sentença, bem como aos 

efeitos de atos ou fatos processuais a que a lei atribuir força 

executiva. 

Parágrafo único.  Aplicam-se subsidiariamente à 

execução as disposições do Livro I da Parte Especial. 

Art. 772.  O juiz pode, em qualquer momento do 

processo: 

I - ordenar o comparecimento das partes; 

II - advertir o executado de que seu procedimento 

constitui ato atentatório à dignidade da justiça; 

III - determinar que sujeitos indicados pelo exequente 

forneçam informações em geral relacionadas ao objeto da 

execução, tais como documentos e dados que tenham em 

seu poder, assinando-lhes prazo razoável. 

Art. 773.  O juiz poderá, de ofício ou a requerimento, 

determinar as medidas necessárias ao cumprimento da 

ordem de entrega de documentos e dados. 

Parágrafo único.  Quando, em decorrência do 

disposto neste artigo, o juízo receber dados sigilosos para os 

fins da execução, o juiz adotará as medidas necessárias para 

assegurar a confidencialidade. 

Art. 774.  Considera-se atentatória à dignidade da 

justiça a conduta comissiva ou omissiva do executado que: 

I - frauda a execução; 

II - se opõe maliciosamente à execução, empregando 

ardis e meios artificiosos; 

III - dificulta ou embaraça a realização da penhora; 

IV - resiste injustificadamente às ordens judiciais; 

V - intimado, não indica ao juiz quais são e onde estão 

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, nem 

exibe prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão 

negativa de ônus. 

Parágrafo único.  Nos casos previstos neste artigo, o 

juiz fixará multa em montante não superior a vinte por cento 

do valor atualizado do débito em execução, a qual será 

revertida em proveito do exequente, exigível nos próprios 

autos do processo, sem prejuízo de outras sanções de 

natureza processual ou material. 

Art. 775.  O exequente tem o direito de desistir de 

toda a execução ou de apenas alguma medida executiva. 

Parágrafo único.  Na desistência da execução, 

observar-se-á o seguinte: 

I - serão extintos a impugnação e os embargos que 

versarem apenas sobre questões processuais, pagando o 

exequente as custas processuais e os honorários 

advocatícios; 

II - nos demais casos, a extinção dependerá da 

concordância do impugnante ou do embargante. 

Art. 776.  O exequente ressarcirá ao executado os 

danos que este sofreu, quando a sentença, transitada em 

julgado, declarar inexistente, no todo ou em parte, a 

obrigação que ensejou a execução. 

Art. 777.  A cobrança de multas ou de indenizações 

decorrentes de litigância de má-fé ou de prática de ato 
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atentatório à dignidade da justiça será promovida nos 

próprios autos do processo. 

CAPÍTULO II 

DAS PARTES 

Art. 778.  Pode promover a execução forçada o credor 

a quem a lei confere título executivo. 

§ 1o Podem promover a execução forçada ou nela 

prosseguir, em sucessão ao exequente originário: 

I - o Ministério Público, nos casos previstos em lei; 

II - o espólio, os herdeiros ou os sucessores do credor, 

sempre que, por morte deste, lhes for transmitido o direito 

resultante do título executivo; 

III - o cessionário, quando o direito resultante do título 

executivo lhe for transferido por ato entre vivos; 

IV - o sub-rogado, nos casos de sub-rogação legal ou 

convencional. 

§ 2o A sucessão prevista no § 1o independe de 

consentimento do executado. 

Art. 779.  A execução pode ser promovida contra: 

I - o devedor, reconhecido como tal no título 

executivo; 

II - o espólio, os herdeiros ou os sucessores do 

devedor; 

III - o novo devedor que assumiu, com o 

consentimento do credor, a obrigação resultante do título 

executivo; 

IV - o fiador do débito constante em título 

extrajudicial; 

V - o responsável titular do bem vinculado por 

garantia real ao pagamento do débito; 

VI - o responsável tributário, assim definido em lei. 

Art. 780.  O exequente pode cumular várias 

execuções, ainda que fundadas em títulos diferentes, 

quando o executado for o mesmo e desde que para todas 

elas seja competente o mesmo juízo e idêntico o 

procedimento. 

CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA 

Art. 781.  A execução fundada em título extrajudicial 

será processada perante o juízo competente, observando-se 

o seguinte: 

I - a execução poderá ser proposta no foro de 

domicílio do executado, de eleição constante do título ou, 

ainda, de situação dos bens a ela sujeitos; 

II - tendo mais de um domicílio, o executado poderá 

ser demandado no foro de qualquer deles; 

III - sendo incerto ou desconhecido o domicílio do 

executado, a execução poderá ser proposta no lugar onde 

for encontrado ou no foro de domicílio do exequente; 

IV - havendo mais de um devedor, com diferentes 

domicílios, a execução será proposta no foro de qualquer 

deles, à escolha do exequente; 

V - a execução poderá ser proposta no foro do lugar 

em que se praticou o ato ou em que ocorreu o fato que deu 

origem ao título, mesmo que nele não mais resida o 

executado. 
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Art. 782.  Não dispondo a lei de modo diverso, o juiz 

determinará os atos executivos, e o oficial de justiça os 

cumprirá. 

§ 1o O oficial de justiça poderá cumprir os atos 

executivos determinados pelo juiz também nas comarcas 

contíguas, de fácil comunicação, e nas que se situem na 

mesma região metropolitana. 

§ 2o Sempre que, para efetivar a execução, for 

necessário o emprego de força policial, o juiz a requisitará. 

§ 3o A requerimento da parte, o juiz pode determinar 

a inclusão do nome do executado em cadastros de 

inadimplentes. 

§ 4o A inscrição será cancelada imediatamente se for 

efetuado o pagamento, se for garantida a execução ou se a 

execução for extinta por qualquer outro motivo. 

§ 5o O disposto nos §§ 3o e 4o aplica-se à execução 

definitiva de título judicial. 

CAPÍTULO IV 

DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAR QUALQUER 

EXECUÇÃO 

Seção I 

Do Título Executivo 

Art. 783.  A execução para cobrança de crédito fundar-

se-á sempre em título de obrigação certa, líquida e exigível. 

Art. 784.  São títulos executivos extrajudiciais: 

I - a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, a 

debênture e o cheque; 

II - a escritura pública ou outro documento público 

assinado pelo devedor; 

III - o documento particular assinado pelo devedor e 

por 2 (duas) testemunhas; 

IV - o instrumento de transação referendado pelo 

Ministério Público, pela Defensoria Pública, pela Advocacia 

Pública, pelos advogados dos transatores ou por conciliador 

ou mediador credenciado por tribunal; 

V - o contrato garantido por hipoteca, penhor, 

anticrese ou outro direito real de garantia e aquele garantido 

por caução; 

VI - o contrato de seguro de vida em caso de morte; 

VII - o crédito decorrente de foro e laudêmio; 

VIII - o crédito, documentalmente comprovado, 

decorrente de aluguel de imóvel, bem como de encargos 

acessórios, tais como taxas e despesas de condomínio; 

IX - a certidão de dívida ativa da Fazenda Pública da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

correspondente aos créditos inscritos na forma da lei; 

X - o crédito referente às contribuições ordinárias ou 

extraordinárias de condomínio edilício, previstas na 

respectiva convenção ou aprovadas em assembleia geral, 

desde que documentalmente comprovadas; 

XI - a certidão expedida por serventia notarial ou de 

registro relativa a valores de emolumentos e demais 

despesas devidas pelos atos por ela praticados, fixados nas 

tabelas estabelecidas em lei; 

XII - todos os demais títulos aos quais, por disposição 

expressa, a lei atribuir força executiva. 

§ 1o A propositura de qualquer ação relativa a débito 

constante de título executivo não inibe o credor de 

promover-lhe a execução. 
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§ 2o Os títulos executivos extrajudiciais oriundos de 

país estrangeiro não dependem de homologação para serem 

executados. 

§ 3o O título estrangeiro só terá eficácia executiva 

quando satisfeitos os requisitos de formação exigidos pela 

lei do lugar de sua celebração e quando o Brasil for indicado 

como o lugar de cumprimento da obrigação. 

Art. 785.  A existência de título executivo extrajudicial 

não impede a parte de optar pelo processo de 

conhecimento, a fim de obter título executivo judicial. 

Seção II 

Da Exigibilidade da Obrigação 

Art. 786.  A execução pode ser instaurada caso o 

devedor não satisfaça a obrigação certa, líquida e exigível 

consubstanciada em título executivo. 

Parágrafo único.  A necessidade de simples operações 

aritméticas para apurar o crédito exequendo não retira a 

liquidez da obrigação constante do título. 

Art. 787.  Se o devedor não for obrigado a satisfazer 

sua prestação senão mediante a contraprestação do credor, 

este deverá provar que a adimpliu ao requerer a execução, 

sob pena de extinção do processo. 

Parágrafo único.  O executado poderá eximir-se da 

obrigação, depositando em juízo a prestação ou a coisa, caso 

em que o juiz não permitirá que o credor a receba sem 

cumprir a contraprestação que lhe tocar. 

Art. 788.  O credor não poderá iniciar a execução ou 

nela prosseguir se o devedor cumprir a obrigação, mas 

poderá recusar o recebimento da prestação se ela não 

corresponder ao direito ou à obrigação estabelecidos no 

título executivo, caso em que poderá requerer a execução 

forçada, ressalvado ao devedor o direito de embargá-la. 

CAPÍTULO V 

DA RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL 

Art. 789.  O devedor responde com todos os seus bens 

presentes e futuros para o cumprimento de suas obrigações, 

salvo as restrições estabelecidas em lei. 

Art. 790.  São sujeitos à execução os bens: 

I - do sucessor a título singular, tratando-se de 

execução fundada em direito real ou obrigação 

reipersecutória; 

II - do sócio, nos termos da lei; 

III - do devedor, ainda que em poder de terceiros; 

IV - do cônjuge ou companheiro, nos casos em que 

seus bens próprios ou de sua meação respondem pela 

dívida; 

V - alienados ou gravados com ônus real em fraude à 

execução; 

VI - cuja alienação ou gravação com ônus real tenha 

sido anulada em razão do reconhecimento, em ação 

autônoma, de fraude contra credores; 

VII - do responsável, nos casos de desconsideração da 

personalidade jurídica. 

Art. 791.  Se a execução tiver por objeto obrigação de 

que seja sujeito passivo o proprietário de terreno submetido 

ao regime do direito de superfície, ou o superficiário, 

responderá pela dívida, exclusivamente, o direito real do 

qual é titular o executado, recaindo a penhora ou outros atos 

de constrição exclusivamente sobre o terreno, no primeiro 

caso, ou sobre a construção ou a plantação, no segundo 

caso. 
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§ 1o Os atos de constrição a que se refere o caput 

serão averbados separadamente na matrícula do imóvel, 

com a identificação do executado, do valor do crédito e do 

objeto sobre o qual recai o gravame, devendo o oficial 

destacar o bem que responde pela dívida, se o terreno, a 

construção ou a plantação, de modo a assegurar a 

publicidade da responsabilidade patrimonial de cada um 

deles pelas dívidas e pelas obrigações que a eles estão 

vinculadas. 

§ 2o Aplica-se, no que couber, o disposto neste artigo 

à enfiteuse, à concessão de uso especial para fins de moradia 

e à concessão de direito real de uso. 

Art. 792.  A alienação ou a oneração de bem é 

considerada fraude à execução: 

I - quando sobre o bem pender ação fundada em 

direito real ou com pretensão reipersecutória, desde que a 

pendência do processo tenha sido averbada no respectivo 

registro público, se houver; 

II - quando tiver sido averbada, no registro do bem, a 

pendência do processo de execução, na forma do art. 828; 

III - quando tiver sido averbado, no registro do bem, 

hipoteca judiciária ou outro ato de constrição judicial 

originário do processo onde foi arguida a fraude; 

IV - quando, ao tempo da alienação ou da oneração, 

tramitava contra o devedor ação capaz de reduzi-lo à 

insolvência; 

V - nos demais casos expressos em lei. 

§ 1o A alienação em fraude à execução é ineficaz em 

relação ao exequente. 

§ 2o No caso de aquisição de bem não sujeito a 

registro, o terceiro adquirente tem o ônus de provar que 

adotou as cautelas necessárias para a aquisição, mediante a 

exibição das certidões pertinentes, obtidas no domicílio do 

vendedor e no local onde se encontra o bem. 

§ 3o Nos casos de desconsideração da personalidade 

jurídica, a fraude à execução verifica-se a partir da citação da 

parte cuja personalidade se pretende desconsiderar. 

§ 4o Antes de declarar a fraude à execução, o juiz 

deverá intimar o terceiro adquirente, que, se quiser, poderá 

opor embargos de terceiro, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Art. 793.  O exequente que estiver, por direito de 

retenção, na posse de coisa pertencente ao devedor não 

poderá promover a execução sobre outros bens senão 

depois de excutida a coisa que se achar em seu poder. 

Art. 794.  O fiador, quando executado, tem o direito 

de exigir que primeiro sejam executados os bens do devedor 

situados na mesma comarca, livres e desembargados, 

indicando-os pormenorizadamente à penhora. 

§ 1o Os bens do fiador ficarão sujeitos à execução se 

os do devedor, situados na mesma comarca que os seus, 

forem insuficientes à satisfação do direito do credor. 

§ 2o O fiador que pagar a dívida poderá executar o 

afiançado nos autos do mesmo processo. 

§ 3o O disposto no caput não se aplica se o fiador 

houver renunciado ao benefício de ordem. 

Art. 795.  Os bens particulares dos sócios não 

respondem pelas dívidas da sociedade, senão nos casos 

previstos em lei. 

§ 1o O sócio réu, quando responsável pelo pagamento 

da dívida da sociedade, tem o direito de exigir que primeiro 

sejam excutidos os bens da sociedade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art828
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§ 2o Incumbe ao sócio que alegar o benefício do § 1o 

nomear quantos bens da sociedade situados na mesma 

comarca, livres e desembargados, bastem para pagar o 

débito. 

§ 3o O sócio que pagar a dívida poderá executar a 

sociedade nos autos do mesmo processo. 

§ 4o Para a desconsideração da personalidade jurídica 

é obrigatória a observância do incidente previsto neste 

Código. 

Art. 796.  O espólio responde pelas dívidas do 

falecido, mas, feita a partilha, cada herdeiro responde por 

elas dentro das forças da herança e na proporção da parte 

que lhe coube. 

TÍTULO II 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 797.  Ressalvado o caso de insolvência do 

devedor, em que tem lugar o concurso universal, realiza-se 

a execução no interesse do exequente que adquire, pela 

penhora, o direito de preferência sobre os bens penhorados. 

Parágrafo único.  Recaindo mais de uma penhora 

sobre o mesmo bem, cada exequente conservará o seu título 

de preferência. 

Art. 798.  Ao propor a execução, incumbe ao 

exequente: 

I - instruir a petição inicial com: 

a) o título executivo extrajudicial; 

b) o demonstrativo do débito atualizado até a data de 

propositura da ação, quando se tratar de execução por 

quantia certa; 

c) a prova de que se verificou a condição ou ocorreu o 

termo, se for o caso; 

d) a prova, se for o caso, de que adimpliu a 

contraprestação que lhe corresponde ou que lhe assegura o 

cumprimento, se o executado não for obrigado a satisfazer a 

sua prestação senão mediante a contraprestação do 

exequente; 

II - indicar: 

a) a espécie de execução de sua preferência, quando 

por mais de um modo puder ser realizada; 

b) os nomes completos do exequente e do executado 

e seus números de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica; 

c) os bens suscetíveis de penhora, sempre que 

possível. 

Parágrafo único.  O demonstrativo do débito deverá 

conter: 

I - o índice de correção monetária adotado; 

II - a taxa de juros aplicada; 

III - os termos inicial e final de incidência do índice de 

correção monetária e da taxa de juros utilizados; 

IV - a periodicidade da capitalização dos juros, se for o 

caso; 

V - a especificação de desconto obrigatório realizado. 

Art. 799.  Incumbe ainda ao exequente: 
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I - requerer a intimação do credor pignoratício, 

hipotecário, anticrético ou fiduciário, quando a penhora 

recair sobre bens gravados por penhor, hipoteca, anticrese 

ou alienação fiduciária; 

II - requerer a intimação do titular de usufruto, uso ou 

habitação, quando a penhora recair sobre bem gravado por 

usufruto, uso ou habitação; 

III - requerer a intimação do promitente comprador, 

quando a penhora recair sobre bem em relação ao qual haja 

promessa de compra e venda registrada; 

IV - requerer a intimação do promitente vendedor, 

quando a penhora recair sobre direito aquisitivo derivado de 

promessa de compra e venda registrada; 

V - requerer a intimação do superficiário, enfiteuta ou 

concessionário, em caso de direito de superfície, enfiteuse, 

concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão 

de direito real de uso, quando a penhora recair sobre imóvel 

submetido ao regime do direito de superfície, enfiteuse ou 

concessão; 

VI - requerer a intimação do proprietário de terreno 

com regime de direito de superfície, enfiteuse, concessão de 

uso especial para fins de moradia ou concessão de direito 

real de uso, quando a penhora recair sobre direitos do 

superficiário, do enfiteuta ou do concessionário; 

VII - requerer a intimação da sociedade, no caso de 

penhora de quota social ou de ação de sociedade anônima 

fechada, para o fim previsto no art. 876, § 7o; 

VIII - pleitear, se for o caso, medidas urgentes; 

IX - proceder à averbação em registro público do ato 

de propositura da execução e dos atos de constrição 

realizados, para conhecimento de terceiros. 

X - requerer a intimação do titular da construção-base, 

bem como, se for o caso, do titular de lajes anteriores, 

quando a penhora recair sobre o direito real de 

laje;                         (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

XI - requerer a intimação do titular das lajes, quando 

a penhora recair sobre a construção-

base.                          (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

Art. 800.  Nas obrigações alternativas, quando a 

escolha couber ao devedor, esse será citado para exercer a 

opção e realizar a prestação dentro de 10 (dez) dias, se outro 

prazo não lhe foi determinado em lei ou em contrato. 

§ 1o Devolver-se-á ao credor a opção, se o devedor 

não a exercer no prazo determinado. 

§ 2o A escolha será indicada na petição inicial da 

execução quando couber ao credor exercê-la. 

Art. 801.  Verificando que a petição inicial está 

incompleta ou que não está acompanhada dos documentos 

indispensáveis à propositura da execução, o juiz determinará 

que o exequente a corrija, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de indeferimento. 

Art. 802.  Na execução, o despacho que ordena a 

citação, desde que realizada em observância ao disposto no 

§ 2o do art. 240, interrompe a prescrição, ainda que 

proferido por juízo incompetente. 

Parágrafo único.  A interrupção da prescrição 

retroagirá à data de propositura da ação. 

Art. 803.  É nula a execução se: 

I - o título executivo extrajudicial não corresponder a 

obrigação certa, líquida e exigível; 

II - o executado não for regularmente citado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art876§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art57
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art57
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art240§2
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III - for instaurada antes de se verificar a condição ou 

de ocorrer o termo. 

Parágrafo único.  A nulidade de que cuida este artigo 

será pronunciada pelo juiz, de ofício ou a requerimento da 

parte, independentemente de embargos à execução. 

Art. 804.  A alienação de bem gravado por penhor, 

hipoteca ou anticrese será ineficaz em relação ao credor 

pignoratício, hipotecário ou anticrético não intimado. 

§ 1o A alienação de bem objeto de promessa de 

compra e venda ou de cessão registrada será ineficaz em 

relação ao promitente comprador ou ao cessionário não 

intimado. 

§ 2o A alienação de bem sobre o qual tenha sido 

instituído direito de superfície, seja do solo, da plantação ou 

da construção, será ineficaz em relação ao concedente ou ao 

concessionário não intimado. 

§ 3o A alienação de direito aquisitivo de bem objeto de 

promessa de venda, de promessa de cessão ou de alienação 

fiduciária será ineficaz em relação ao promitente vendedor, 

ao promitente cedente ou ao proprietário fiduciário não 

intimado. 

§ 4o A alienação de imóvel sobre o qual tenha sido 

instituída enfiteuse, concessão de uso especial para fins de 

moradia ou concessão de direito real de uso será ineficaz em 

relação ao enfiteuta ou ao concessionário não intimado. 

§ 5o A alienação de direitos do enfiteuta, do 

concessionário de direito real de uso ou do concessionário 

de uso especial para fins de moradia será ineficaz em relação 

ao proprietário do respectivo imóvel não intimado. 

§ 6o A alienação de bem sobre o qual tenha sido 

instituído usufruto, uso ou habitação será ineficaz em 

relação ao titular desses direitos reais não intimado. 

Art. 805.  Quando por vários meios o exequente puder 

promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo 

menos gravoso para o executado. 

Parágrafo único.  Ao executado que alegar ser a 

medida executiva mais gravosa incumbe indicar outros 

meios mais eficazes e menos onerosos, sob pena de 

manutenção dos atos executivos já determinados. 

CAPÍTULO II 

DA EXECUÇÃO PARA A ENTREGA DE COISA 

Seção I 

Da Entrega de Coisa Certa 

Art. 806.  O devedor de obrigação de entrega de coisa 

certa, constante de título executivo extrajudicial, será citado 

para, em 15 (quinze) dias, satisfazer a obrigação. 

§ 1o Ao despachar a inicial, o juiz poderá fixar multa 

por dia de atraso no cumprimento da obrigação, ficando o 

respectivo valor sujeito a alteração, caso se revele 

insuficiente ou excessivo. 

§ 2o Do mandado de citação constará ordem para 

imissão na posse ou busca e apreensão, conforme se tratar 

de bem imóvel ou móvel, cujo cumprimento se dará de 

imediato, se o executado não satisfizer a obrigação no prazo 

que lhe foi designado. 

Art. 807.  Se o executado entregar a coisa, será 

lavrado o termo respectivo e considerada satisfeita a 

obrigação, prosseguindo-se a execução para o pagamento 

de frutos ou o ressarcimento de prejuízos, se houver. 

Art. 808.  Alienada a coisa quando já litigiosa, será 

expedido mandado contra o terceiro adquirente, que 

somente será ouvido após depositá-la. 
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Art. 809.  O exequente tem direito a receber, além de 

perdas e danos, o valor da coisa, quando essa se deteriorar, 

não lhe for entregue, não for encontrada ou não for 

reclamada do poder de terceiro adquirente. 

§ 1o Não constando do título o valor da coisa e sendo 

impossível sua avaliação, o exequente apresentará 

estimativa, sujeitando-a ao arbitramento judicial. 

§ 2o Serão apurados em liquidação o valor da coisa e 

os prejuízos. 

Art. 810.  Havendo benfeitorias indenizáveis feitas na 

coisa pelo executado ou por terceiros de cujo poder ela 

houver sido tirada, a liquidação prévia é obrigatória. 

Parágrafo único.  Havendo saldo: 

I - em favor do executado ou de terceiros, o exequente 

o depositará ao requerer a entrega da coisa; 

II - em favor do exequente, esse poderá cobrá-lo nos 

autos do mesmo processo. 

Seção II 

Da Entrega de Coisa Incerta 

Art. 811.  Quando a execução recair sobre coisa 

determinada pelo gênero e pela quantidade, o executado 

será citado para entregá-la individualizada, se lhe couber a 

escolha. 

Parágrafo único.  Se a escolha couber ao exequente, 

esse deverá indicá-la na petição inicial. 

Art. 812.  Qualquer das partes poderá, no prazo de 15 

(quinze) dias, impugnar a escolha feita pela outra, e o juiz 

decidirá de plano ou, se necessário, ouvindo perito de sua 

nomeação. 

Art. 813.  Aplicar-se-ão à execução para entrega de 

coisa incerta, no que couber, as disposições da Seção I deste 

Capítulo. 

CAPÍTULO III 

DA EXECUÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DE FAZER OU DE NÃO 

FAZER 

Seção I 

Disposições Comuns 

Art. 814.  Na execução de obrigação de fazer ou de 

não fazer fundada em título extrajudicial, ao despachar a 

inicial, o juiz fixará multa por período de atraso no 

cumprimento da obrigação e a data a partir da qual será 

devida. 

Parágrafo único.  Se o valor da multa estiver previsto 

no título e for excessivo, o juiz poderá reduzi-lo. 

Seção II 

Da Obrigação de Fazer 

Art. 815.  Quando o objeto da execução for obrigação 

de fazer, o executado será citado para satisfazê-la no prazo 

que o juiz lhe designar, se outro não estiver determinado no 

título executivo. 

Art. 816.  Se o executado não satisfizer a obrigação no 

prazo designado, é lícito ao exequente, nos próprios autos 

do processo, requerer a satisfação da obrigação à custa do 

executado ou perdas e danos, hipótese em que se 

converterá em indenização.  

Parágrafo único.  O valor das perdas e danos será 

apurado em liquidação, seguindo-se a execução para 

cobrança de quantia certa. 
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Art. 817.  Se a obrigação puder ser satisfeita por 

terceiro, é lícito ao juiz autorizar, a requerimento do 

exequente, que aquele a satisfaça à custa do executado. 

Parágrafo único.  O exequente adiantará as quantias 

previstas na proposta que, ouvidas as partes, o juiz houver 

aprovado. 

Art. 818.  Realizada a prestação, o juiz ouvirá as partes 

no prazo de 10 (dez) dias e, não havendo impugnação, 

considerará satisfeita a obrigação. 

Parágrafo único.  Caso haja impugnação, o juiz a 

decidirá. 

Art. 819.  Se o terceiro contratado não realizar a 

prestação no prazo ou se o fizer de modo incompleto ou 

defeituoso, poderá o exequente requerer ao juiz, no prazo 

de 15 (quinze) dias, que o autorize a concluí-la ou a repará-

la à custa do contratante. 

Parágrafo único.  Ouvido o contratante no prazo de 15 

(quinze) dias, o juiz mandará avaliar o custo das despesas 

necessárias e o condenará a pagá-lo. 

Art. 820.  Se o exequente quiser executar ou mandar 

executar, sob sua direção e vigilância, as obras e os trabalhos 

necessários à realização da prestação, terá preferência, em 

igualdade de condições de oferta, em relação ao terceiro. 

Parágrafo único.  O direito de preferência deverá ser 

exercido no prazo de 5 (cinco) dias, após aprovada a 

proposta do terceiro. 

Art. 821.  Na obrigação de fazer, quando se 

convencionar que o executado a satisfaça pessoalmente, o 

exequente poderá requerer ao juiz que lhe assine prazo para 

cumpri-la. 

Parágrafo único.  Havendo recusa ou mora do 

executado, sua obrigação pessoal será convertida em perdas 

e danos, caso em que se observará o procedimento de 

execução por quantia certa. 

Seção III 

Da Obrigação de Não Fazer 

Art. 822.  Se o executado praticou ato a cuja 

abstenção estava obrigado por lei ou por contrato, o 

exequente requererá ao juiz que assine prazo ao executado 

para desfazê-lo. 

Art. 823.  Havendo recusa ou mora do executado, o 

exequente requererá ao juiz que mande desfazer o ato à 

custa daquele, que responderá por perdas e danos. 

Parágrafo único.  Não sendo possível desfazer-se o 

ato, a obrigação resolve-se em perdas e danos, caso em que, 

após a liquidação, se observará o procedimento de execução 

por quantia certa. 

CAPÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 824.  A execução por quantia certa realiza-se pela 

expropriação de bens do executado, ressalvadas as 

execuções especiais. 

Art. 825.  A expropriação consiste em: 

I - adjudicação; 

II - alienação; 

III - apropriação de frutos e rendimentos de empresa 

ou de estabelecimentos e de outros bens. 
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Art. 826.  Antes de adjudicados ou alienados os bens, 

o executado pode, a todo tempo, remir a execução, pagando 

ou consignando a importância atualizada da dívida, 

acrescida de juros, custas e honorários advocatícios. 

Seção II 

Da Citação do Devedor e do Arresto 

Art. 827.  Ao despachar a inicial, o juiz fixará, de plano, 

os honorários advocatícios de dez por cento, a serem pagos 

pelo executado. 

§ 1o No caso de integral pagamento no prazo de 3 

(três) dias, o valor dos honorários advocatícios será reduzido 

pela metade. 

§ 2o O valor dos honorários poderá ser elevado até 

vinte por cento, quando rejeitados os embargos à execução, 

podendo a majoração, caso não opostos os embargos, 

ocorrer ao final do procedimento executivo, levando-se em 

conta o trabalho realizado pelo advogado do exequente. 

Art. 828.  O exequente poderá obter certidão de que 

a execução foi admitida pelo juiz, com identificação das 

partes e do valor da causa, para fins de averbação no registro 

de imóveis, de veículos ou de outros bens sujeitos a penhora, 

arresto ou indisponibilidade. 

§ 1o No prazo de 10 (dez) dias de sua concretização, o 

exequente deverá comunicar ao juízo as averbações 

efetivadas. 

§ 2o Formalizada penhora sobre bens suficientes para 

cobrir o valor da dívida, o exequente providenciará, no prazo 

de 10 (dez) dias, o cancelamento das averbações relativas 

àqueles não penhorados. 

§ 3o O juiz determinará o cancelamento das 

averbações, de ofício ou a requerimento, caso o exequente 

não o faça no prazo. 

§ 4o Presume-se em fraude à execução a alienação ou 

a oneração de bens efetuada após a averbação. 

§ 5o O exequente que promover averbação 

manifestamente indevida ou não cancelar as averbações nos 

termos do § 2o indenizará a parte contrária, processando-se 

o incidente em autos apartados. 

Art. 829.  O executado será citado para pagar a dívida 

no prazo de 3 (três) dias, contado da citação. 

§ 1o Do mandado de citação constarão, também, a 

ordem de penhora e a avaliação a serem cumpridas pelo 

oficial de justiça tão logo verificado o não pagamento no 

prazo assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação 

do executado. 

§ 2o A penhora recairá sobre os bens indicados pelo 

exequente, salvo se outros forem indicados pelo executado 

e aceitos pelo juiz, mediante demonstração de que a 

constrição proposta lhe será menos onerosa e não trará 

prejuízo ao exequente. 

Art. 830.  Se o oficial de justiça não encontrar o 

executado, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para 

garantir a execução. 

§ 1o Nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do 

arresto, o oficial de justiça procurará o executado 2 (duas) 

vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, 

realizará a citação com hora certa, certificando 

pormenorizadamente o ocorrido. 

§ 2o Incumbe ao exequente requerer a citação por 

edital, uma vez frustradas a pessoal e a com hora certa. 

§ 3o Aperfeiçoada a citação e transcorrido o prazo de 

pagamento, o arresto converter-se-á em penhora, 

independentemente de termo. 
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Seção III 

Da Penhora, do Depósito e da Avaliação 

Subseção I 

Do Objeto da Penhora 

Art. 831.  A penhora deverá recair sobre tantos bens 

quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, 

dos juros, das custas e dos honorários advocatícios. 

Art. 832.  Não estão sujeitos à execução os bens que a 

lei considera impenhoráveis ou inalienáveis. 

Art. 833.  São impenhoráveis: 

I - os bens inalienáveis e os declarados, por ato 

voluntário, não sujeitos à execução; 

II - os móveis, os pertences e as utilidades domésticas 

que guarnecem a residência do executado, salvo os de 

elevado valor ou os que ultrapassem as necessidades 

comuns correspondentes a um médio padrão de vida; 

III - os vestuários, bem como os pertences de uso 

pessoal do executado, salvo se de elevado valor; 

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os 

salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, 

as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as 

quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas 

ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos de 

trabalhador autônomo e os honorários de profissional 

liberal, ressalvado o § 2o; 

V - os livros, as máquinas, as ferramentas, os 

utensílios, os instrumentos ou outros bens móveis 

necessários ou úteis ao exercício da profissão do executado; 

VI - o seguro de vida; 

VII - os materiais necessários para obras em 

andamento, salvo se essas forem penhoradas; 

VIII - a pequena propriedade rural, assim definida em 

lei, desde que trabalhada pela família; 

IX - os recursos públicos recebidos por instituições 

privadas para aplicação compulsória em educação, saúde ou 

assistência social; 

X - a quantia depositada em caderneta de poupança, 

até o limite de 40 (quarenta) salários-mínimos; 

XI - os recursos públicos do fundo partidário recebidos 

por partido político, nos termos da lei; 

XII - os créditos oriundos de alienação de unidades 

imobiliárias, sob regime de incorporação imobiliária, 

vinculados à execução da obra. 

§ 1o A impenhorabilidade não é oponível à execução 

de dívida relativa ao próprio bem, inclusive àquela contraída 

para sua aquisição. 

§ 2o O disposto nos incisos IV e X do caput não se 

aplica à hipótese de penhora para pagamento de prestação 

alimentícia, independentemente de sua origem, bem como 

às importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários-

mínimos mensais, devendo a constrição observar o disposto 

no art. 528, § 8o, e no art. 529, § 3o. 

§ 3o Incluem-se na impenhorabilidade prevista no 

inciso V do caput os equipamentos, os implementos e as 

máquinas agrícolas pertencentes a pessoa física ou a 

empresa individual produtora rural, exceto quando tais bens 

tenham sido objeto de financiamento e estejam vinculados 

em garantia a negócio jurídico ou quando respondam por 

dívida de natureza alimentar, trabalhista ou previdenciária.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art528§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art529§3
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Art. 834.  Podem ser penhorados, à falta de outros 

bens, os frutos e os rendimentos dos bens inalienáveis. 

Art. 835.  A penhora observará, preferencialmente, a 

seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação 

em instituição financeira; 

II - títulos da dívida pública da União, dos Estados e do 

Distrito Federal com cotação em mercado; 

III - títulos e valores mobiliários com cotação em 

mercado; 

IV - veículos de via terrestre; 

V - bens imóveis; 

VI - bens móveis em geral; 

VII - semoventes; 

VIII - navios e aeronaves; 

IX - ações e quotas de sociedades simples e 

empresárias; 

X - percentual do faturamento de empresa devedora; 

XI - pedras e metais preciosos; 

XII - direitos aquisitivos derivados de promessa de 

compra e venda e de alienação fiduciária em garantia; 

XIII - outros direitos. 

§ 1o É prioritária a penhora em dinheiro, podendo o 

juiz, nas demais hipóteses, alterar a ordem prevista no caput 

de acordo com as circunstâncias do caso concreto. 

§ 2o Para fins de substituição da penhora, equiparam-

se a dinheiro a fiança bancária e o seguro garantia judicial, 

desde que em valor não inferior ao do débito constante da 

inicial, acrescido de trinta por cento. 

§ 3o Na execução de crédito com garantia real, a 

penhora recairá sobre a coisa dada em garantia, e, se a coisa 

pertencer a terceiro garantidor, este também será intimado 

da penhora. 

Art. 836.  Não se levará a efeito a penhora quando 

ficar evidente que o produto da execução dos bens 

encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das 

custas da execução. 

§ 1o Quando não encontrar bens penhoráveis, 

independentemente de determinação judicial expressa, o 

oficial de justiça descreverá na certidão os bens que 

guarnecem a residência ou o estabelecimento do executado, 

quando este for pessoa jurídica. 

§ 2o Elaborada a lista, o executado ou seu 

representante legal será nomeado depositário provisório de 

tais bens até ulterior determinação do juiz. 

Subseção II 

Da Documentação da Penhora, de seu Registro e do 

Depósito 

Art. 837.  Obedecidas as normas de segurança 

instituídas sob critérios uniformes pelo Conselho Nacional 

de Justiça, a penhora de dinheiro e as averbações de 

penhoras de bens imóveis e móveis podem ser realizadas por 

meio eletrônico. 

Art. 838.  A penhora será realizada mediante auto ou 

termo, que conterá: 

I - a indicação do dia, do mês, do ano e do lugar em 

que foi feita; 
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II - os nomes do exequente e do executado; 

III - a descrição dos bens penhorados, com as suas 

características; 

IV - a nomeação do depositário dos bens. 

Art. 839.  Considerar-se-á feita a penhora mediante a 

apreensão e o depósito dos bens, lavrando-se um só auto se 

as diligências forem concluídas no mesmo dia. 

Parágrafo único.  Havendo mais de uma penhora, 

serão lavrados autos individuais. 

Art. 840.  Serão preferencialmente depositados: 

I - as quantias em dinheiro, os papéis de crédito e as 

pedras e os metais preciosos, no Banco do Brasil, na Caixa 

Econômica Federal ou em banco do qual o Estado ou o 

Distrito Federal possua mais da metade do capital social 

integralizado, ou, na falta desses estabelecimentos, em 

qualquer instituição de crédito designada pelo juiz; 

II - os móveis, os semoventes, os imóveis urbanos e os 

direitos aquisitivos sobre imóveis urbanos, em poder do 

depositário judicial; 

III - os imóveis rurais, os direitos aquisitivos sobre 

imóveis rurais, as máquinas, os utensílios e os instrumentos 

necessários ou úteis à atividade agrícola, mediante caução 

idônea, em poder do executado. 

§ 1o No caso do inciso II do caput, se não houver 

depositário judicial, os bens ficarão em poder do exequente. 

§ 2o Os bens poderão ser depositados em poder do 

executado nos casos de difícil remoção ou quando anuir o 

exequente. 

§ 3o As joias, as pedras e os objetos preciosos deverão 

ser depositados com registro do valor estimado de resgate. 

Art. 841.  Formalizada a penhora por qualquer dos 

meios legais, dela será imediatamente intimado o 

executado. 

§ 1o A intimação da penhora será feita ao advogado 

do executado ou à sociedade de advogados a que aquele 

pertença. 

§ 2o Se não houver constituído advogado nos autos, o 

executado será intimado pessoalmente, de preferência por 

via postal. 

§ 3o O disposto no § 1o não se aplica aos casos de 

penhora realizada na presença do executado, que se reputa 

intimado. 

§ 4o Considera-se realizada a intimação a que se refere 

o § 2o quando o executado houver mudado de endereço sem 

prévia comunicação ao juízo, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 274. 

Art. 842.  Recaindo a penhora sobre bem imóvel ou 

direito real sobre imóvel, será intimado também o cônjuge 

do executado, salvo se forem casados em regime de 

separação absoluta de bens. 

Art. 843.  Tratando-se de penhora de bem indivisível, 

o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge 

alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do 

bem. 

§ 1o É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não 

executado a preferência na arrematação do bem em 

igualdade de condições. 

§ 2o Não será levada a efeito expropriação por preço 

inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz 

de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à 

execução, o correspondente à sua quota-parte calculado 

sobre o valor da avaliação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art274
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Art. 844.  Para presunção absoluta de conhecimento 

por terceiros, cabe ao exequente providenciar a averbação 

do arresto ou da penhora no registro competente, mediante 

apresentação de cópia do auto ou do termo, 

independentemente de mandado judicial. 

Subseção III 

Do Lugar de Realização da Penhora 

Art. 845.  Efetuar-se-á a penhora onde se encontrem 

os bens, ainda que sob a posse, a detenção ou a guarda de 

terceiros. 

§ 1o A penhora de imóveis, independentemente de 

onde se localizem, quando apresentada certidão da 

respectiva matrícula, e a penhora de veículos automotores, 

quando apresentada certidão que ateste a sua existência, 

serão realizadas por termo nos autos. 

§ 2o Se o executado não tiver bens no foro do 

processo, não sendo possível a realização da penhora nos 

termos do § 1o, a execução será feita por carta, penhorando-

se, avaliando-se e alienando-se os bens no foro da situação. 

Art. 846.  Se o executado fechar as portas da casa a 

fim de obstar a penhora dos bens, o oficial de justiça 

comunicará o fato ao juiz, solicitando-lhe ordem de 

arrombamento. 

§ 1o Deferido o pedido, 2 (dois) oficiais de justiça 

cumprirão o mandado, arrombando cômodos e móveis em 

que se presuma estarem os bens, e lavrarão de tudo auto 

circunstanciado, que será assinado por 2 (duas) testemunhas 

presentes à diligência. 

§ 2o Sempre que necessário, o juiz requisitará força 

policial, a fim de auxiliar os oficiais de justiça na penhora dos 

bens. 

§ 3o Os oficiais de justiça lavrarão em duplicata o auto 

da ocorrência, entregando uma via ao escrivão ou ao chefe 

de secretaria, para ser juntada aos autos, e a outra à 

autoridade policial a quem couber a apuração criminal dos 

eventuais delitos de desobediência ou de resistência. 

§ 4o Do auto da ocorrência constará o rol de 

testemunhas, com a respectiva qualificação. 

Subseção IV 

Das Modificações da Penhora 

Art. 847.  O executado pode, no prazo de 10 (dez) dias 

contado da intimação da penhora, requerer a substituição 

do bem penhorado, desde que comprove que lhe será 

menos onerosa e não trará prejuízo ao exequente. 

§ 1o O juiz só autorizará a substituição se o executado: 

I - comprovar as respectivas matrículas e os registros 

por certidão do correspondente ofício, quanto aos bens 

imóveis; 

II - descrever os bens móveis, com todas as suas 

propriedades e características, bem como o estado deles e o 

lugar onde se encontram; 

III - descrever os semoventes, com indicação de 

espécie, de número, de marca ou sinal e do local onde se 

encontram; 

IV - identificar os créditos, indicando quem seja o 

devedor, qual a origem da dívida, o título que a representa e 

a data do vencimento; e 

V - atribuir, em qualquer caso, valor aos bens 

indicados à penhora, além de especificar os ônus e os 

encargos a que estejam sujeitos. 
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§ 2o Requerida a substituição do bem penhorado, o 

executado deve indicar onde se encontram os bens sujeitos 

à execução, exibir a prova de sua propriedade e a certidão 

negativa ou positiva de ônus, bem como abster-se de 

qualquer atitude que dificulte ou embarace a realização da 

penhora. 

§ 3o O executado somente poderá oferecer bem 

imóvel em substituição caso o requeira com a expressa 

anuência do cônjuge, salvo se o regime for o de separação 

absoluta de bens. 

§ 4o O juiz intimará o exequente para manifestar-se 

sobre o requerimento de substituição do bem penhorado. 

Art. 848.  As partes poderão requerer a substituição 

da penhora se: 

I - ela não obedecer à ordem legal; 

II - ela não incidir sobre os bens designados em lei, 

contrato ou ato judicial para o pagamento; 

III - havendo bens no foro da execução, outros tiverem 

sido penhorados; 

IV - havendo bens livres, ela tiver recaído sobre bens 

já penhorados ou objeto de gravame; 

V - ela incidir sobre bens de baixa liquidez; 

VI - fracassar a tentativa de alienação judicial do bem; 

ou 

VII - o executado não indicar o valor dos bens ou 

omitir qualquer das indicações previstas em lei. 

Parágrafo único.  A penhora pode ser substituída por 

fiança bancária ou por seguro garantia judicial, em valor não 

inferior ao do débito constante da inicial, acrescido de trinta 

por cento. 

Art. 849.  Sempre que ocorrer a substituição dos bens 

inicialmente penhorados, será lavrado novo termo. 

Art. 850.  Será admitida a redução ou a ampliação da 

penhora, bem como sua transferência para outros bens, se, 

no curso do processo, o valor de mercado dos bens 

penhorados sofrer alteração significativa. 

Art. 851.  Não se procede à segunda penhora, salvo se: 

I - a primeira for anulada; 

II - executados os bens, o produto da alienação não 

bastar para o pagamento do exequente; 

III - o exequente desistir da primeira penhora, por 

serem litigiosos os bens ou por estarem submetidos a 

constrição judicial. 

Art. 852.  O juiz determinará a alienação antecipada 

dos bens penhorados quando: 

I - se tratar de veículos automotores, de pedras e 

metais preciosos e de outros bens móveis sujeitos à 

depreciação ou à deterioração; 

II - houver manifesta vantagem. 

Art. 853.  Quando uma das partes requerer alguma 

das medidas previstas nesta Subseção, o juiz ouvirá sempre 

a outra, no prazo de 3 (três) dias, antes de decidir. 

Parágrafo único.  O juiz decidirá de plano qualquer 

questão suscitada. 

Subseção V 

Da Penhora de Dinheiro em Depósito ou em Aplicação 

Financeira 

Art. 854.  Para possibilitar a penhora de dinheiro em 

depósito ou em aplicação financeira, o juiz, a requerimento 
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do exequente, sem dar ciência prévia do ato ao executado, 

determinará às instituições financeiras, por meio de sistema 

eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema 

financeiro nacional, que torne indisponíveis ativos 

financeiros existentes em nome do executado, limitando-se 

a indisponibilidade ao valor indicado na execução. 

§ 1o No prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da 

resposta, de ofício, o juiz determinará o cancelamento de 

eventual indisponibilidade excessiva, o que deverá ser 

cumprido pela instituição financeira em igual prazo. 

§ 2o Tornados indisponíveis os ativos financeiros do 

executado, este será intimado na pessoa de seu advogado 

ou, não o tendo, pessoalmente. 

§ 3o Incumbe ao executado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

comprovar que: 

I - as quantias tornadas indisponíveis são 

impenhoráveis; 

II - ainda remanesce indisponibilidade excessiva de 

ativos financeiros. 

§ 4o Acolhida qualquer das arguições dos incisos I e II 

do § 3o, o juiz determinará o cancelamento de eventual 

indisponibilidade irregular ou excessiva, a ser cumprido pela 

instituição financeira em 24 (vinte e quatro) horas. 

§ 5o Rejeitada ou não apresentada a manifestação do 

executado, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, 

sem necessidade de lavratura de termo, devendo o juiz da 

execução determinar à instituição financeira depositária 

que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, transfira o 

montante indisponível para conta vinculada ao juízo da 

execução. 

§ 6o Realizado o pagamento da dívida por outro meio, 

o juiz determinará, imediatamente, por sistema eletrônico 

gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro 

nacional, a notificação da instituição financeira para que, em 

até 24 (vinte e quatro) horas, cancele a indisponibilidade. 

§ 7o As transmissões das ordens de indisponibilidade, 

de seu cancelamento e de determinação de penhora 

previstas neste artigo far-se-ão por meio de sistema 

eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema 

financeiro nacional. 

§ 8o A instituição financeira será responsável pelos 

prejuízos causados ao executado em decorrência da 

indisponibilidade de ativos financeiros em valor superior ao 

indicado na execução ou pelo juiz, bem como na hipótese de 

não cancelamento da indisponibilidade no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, quando assim determinar o juiz. 

§ 9o Quando se tratar de execução contra partido 

político, o juiz, a requerimento do exequente, determinará 

às instituições financeiras, por meio de sistema eletrônico 

gerido por autoridade supervisora do sistema bancário, que 

tornem indisponíveis ativos financeiros somente em nome 

do órgão partidário que tenha contraído a dívida executada 

ou que tenha dado causa à violação de direito ou ao dano, 

ao qual cabe exclusivamente a responsabilidade pelos atos 

praticados, na forma da lei. 

Subseção VI 

Da Penhora de Créditos 

Art. 855.  Quando recair em crédito do executado, 

enquanto não ocorrer a hipótese prevista no art. 856, 

considerar-se-á feita a penhora pela intimação: 

I - ao terceiro devedor para que não pague ao 

executado, seu credor; 

II - ao executado, credor do terceiro, para que não 

pratique ato de disposição do crédito. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art856
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Art. 856.  A penhora de crédito representado por letra 

de câmbio, nota promissória, duplicata, cheque ou outros 

títulos far-se-á pela apreensão do documento, esteja ou não 

este em poder do executado. 

§ 1o Se o título não for apreendido, mas o terceiro 

confessar a dívida, será este tido como depositário da 

importância. 

§ 2o O terceiro só se exonerará da obrigação 

depositando em juízo a importância da dívida. 

§ 3o Se o terceiro negar o débito em conluio com o 

executado, a quitação que este lhe der caracterizará fraude 

à execução. 

§ 4o A requerimento do exequente, o juiz determinará 

o comparecimento, em audiência especialmente designada, 

do executado e do terceiro, a fim de lhes tomar os 

depoimentos. 

Art. 857.  Feita a penhora em direito e ação do 

executado, e não tendo ele oferecido embargos ou sendo 

estes rejeitados, o exequente ficará sub-rogado nos direitos 

do executado até a concorrência de seu crédito. 

§ 1o O exequente pode preferir, em vez da sub-

rogação, a alienação judicial do direito penhorado, caso em 

que declarará sua vontade no prazo de 10 (dez) dias contado 

da realização da penhora. 

§ 2o A sub-rogação não impede o sub-rogado, se não 

receber o crédito do executado, de prosseguir na execução, 

nos mesmos autos, penhorando outros bens. 

Art. 858.  Quando a penhora recair sobre dívidas de 

dinheiro a juros, de direito a rendas ou de prestações 

periódicas, o exequente poderá levantar os juros, os 

rendimentos ou as prestações à medida que forem sendo 

depositados, abatendo-se do crédito as importâncias 

recebidas, conforme as regras de imputação do pagamento. 

Art. 859.  Recaindo a penhora sobre direito a 

prestação ou a restituição de coisa determinada, o 

executado será intimado para, no vencimento, depositá-la, 

correndo sobre ela a execução. 

Art. 860.  Quando o direito estiver sendo pleiteado em 

juízo, a penhora que recair sobre ele será averbada, com 

destaque, nos autos pertinentes ao direito e na ação 

correspondente à penhora, a fim de que esta seja efetivada 

nos bens que forem adjudicados ou que vierem a caber ao 

executado. 

Subseção VII 

Da Penhora das Quotas ou das Ações de Sociedades 

Personificadas 

Art. 861.  Penhoradas as quotas ou as ações de sócio 

em sociedade simples ou empresária, o juiz assinará prazo 

razoável, não superior a 3 (três) meses, para que a 

sociedade: 

I - apresente balanço especial, na forma da lei; 

II - ofereça as quotas ou as ações aos demais sócios, 

observado o direito de preferência legal ou contratual; 

III - não havendo interesse dos sócios na aquisição das 

ações, proceda à liquidação das quotas ou das ações, 

depositando em juízo o valor apurado, em dinheiro. 

§ 1o Para evitar a liquidação das quotas ou das ações, 

a sociedade poderá adquiri-las sem redução do capital social 

e com utilização de reservas, para manutenção em 

tesouraria. 

§ 2o O disposto no caput e no § 1o não se aplica à 

sociedade anônima de capital aberto, cujas ações serão 
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adjudicadas ao exequente ou alienadas em bolsa de valores, 

conforme o caso. 

§ 3o Para os fins da liquidação de que trata o inciso III 

do caput, o juiz poderá, a requerimento do exequente ou da 

sociedade, nomear administrador, que deverá submeter à 

aprovação judicial a forma de liquidação. 

§ 4o O prazo previsto no caput poderá ser ampliado 

pelo juiz, se o pagamento das quotas ou das ações 

liquidadas: 

I - superar o valor do saldo de lucros ou reservas, 

exceto a legal, e sem diminuição do capital social, ou por 

doação; ou 

II - colocar em risco a estabilidade financeira da 

sociedade simples ou empresária. 

§ 5o Caso não haja interesse dos demais sócios no 

exercício de direito de preferência, não ocorra a aquisição 

das quotas ou das ações pela sociedade e a liquidação do 

inciso III do caput seja excessivamente onerosa para a 

sociedade, o juiz poderá determinar o leilão judicial das 

quotas ou das ações. 

Subseção VIII 

Da Penhora de Empresa, de Outros Estabelecimentos e de 

Semoventes 

Art. 862.  Quando a penhora recair em 

estabelecimento comercial, industrial ou agrícola, bem 

como em semoventes, plantações ou edifícios em 

construção, o juiz nomeará administrador-depositário, 

determinando-lhe que apresente em 10 (dez) dias o plano 

de administração. 

§ 1o Ouvidas as partes, o juiz decidirá. 

§ 2o É lícito às partes ajustar a forma de administração 

e escolher o depositário, hipótese em que o juiz homologará 

por despacho a indicação. 

§ 3o Em relação aos edifícios em construção sob 

regime de incorporação imobiliária, a penhora somente 

poderá recair sobre as unidades imobiliárias ainda não 

comercializadas pelo incorporador. 

§ 4o Sendo necessário afastar o incorporador da 

administração da incorporação, será ela exercida pela 

comissão de representantes dos adquirentes ou, se se tratar 

de construção financiada, por empresa ou profissional 

indicado pela instituição fornecedora dos recursos para a 

obra, devendo ser ouvida, neste último caso, a comissão de 

representantes dos adquirentes. 

Art. 863.  A penhora de empresa que funcione 

mediante concessão ou autorização far-se-á, conforme o 

valor do crédito, sobre a renda, sobre determinados bens ou 

sobre todo o patrimônio, e o juiz nomeará como depositário, 

de preferência, um de seus diretores. 

§ 1o Quando a penhora recair sobre a renda ou sobre 

determinados bens, o administrador-depositário 

apresentará a forma de administração e o esquema de 

pagamento, observando-se, quanto ao mais, o disposto em 

relação ao regime de penhora de frutos e rendimentos de 

coisa móvel e imóvel. 

§ 2o Recaindo a penhora sobre todo o patrimônio, 

prosseguirá a execução em seus ulteriores termos, ouvindo-

se, antes da arrematação ou da adjudicação, o ente público 

que houver outorgado a concessão. 

Art. 864.  A penhora de navio ou de aeronave não 

obsta que continuem navegando ou operando até a 

alienação, mas o juiz, ao conceder a autorização para tanto, 
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não permitirá que saiam do porto ou do aeroporto antes que 

o executado faça o seguro usual contra riscos. 

Art. 865.  A penhora de que trata esta Subseção 

somente será determinada se não houver outro meio eficaz 

para a efetivação do crédito. 

Subseção IX 

Da Penhora de Percentual de Faturamento de Empresa 

Art. 866.  Se o executado não tiver outros bens 

penhoráveis ou se, tendo-os, esses forem de difícil alienação 

ou insuficientes para saldar o crédito executado, o juiz 

poderá ordenar a penhora de percentual de faturamento de 

empresa. 

§ 1o O juiz fixará percentual que propicie a satisfação 

do crédito exequendo em tempo razoável, mas que não 

torne inviável o exercício da atividade empresarial. 

§ 2o O juiz nomeará administrador-depositário, o qual 

submeterá à aprovação judicial a forma de sua atuação e 

prestará contas mensalmente, entregando em juízo as 

quantias recebidas, com os respectivos balancetes mensais, 

a fim de serem imputadas no pagamento da dívida. 

§ 3o Na penhora de percentual de faturamento de 

empresa, observar-se-á, no que couber, o disposto quanto 

ao regime de penhora de frutos e rendimentos de coisa 

móvel e imóvel. 

Subseção X 

Da Penhora de Frutos e Rendimentos de Coisa Móvel ou 

Imóvel 

Art. 867.  O juiz pode ordenar a penhora de frutos e 

rendimentos de coisa móvel ou imóvel quando a considerar 

mais eficiente para o recebimento do crédito e menos 

gravosa ao executado. 

Art. 868.  Ordenada a penhora de frutos e 

rendimentos, o juiz nomeará administrador-depositário, que 

será investido de todos os poderes que concernem à 

administração do bem e à fruição de seus frutos e utilidades, 

perdendo o executado o direito de gozo do bem, até que o 

exequente seja pago do principal, dos juros, das custas e dos 

honorários advocatícios. 

§ 1o A medida terá eficácia em relação a terceiros a 

partir da publicação da decisão que a conceda ou de sua 

averbação no ofício imobiliário, em caso de imóveis. 

§ 2o O exequente providenciará a averbação no ofício 

imobiliário mediante a apresentação de certidão de inteiro 

teor do ato, independentemente de mandado judicial. 

Art. 869.  O juiz poderá nomear administrador-

depositário o exequente ou o executado, ouvida a parte 

contrária, e, não havendo acordo, nomeará profissional 

qualificado para o desempenho da função. 

§ 1o O administrador submeterá à aprovação judicial 

a forma de administração e a de prestar contas 

periodicamente. 

§ 2o Havendo discordância entre as partes ou entre 

essas e o administrador, o juiz decidirá a melhor forma de 

administração do bem. 

§ 3o Se o imóvel estiver arrendado, o inquilino pagará 

o aluguel diretamente ao exequente, salvo se houver 

administrador. 

§ 4o O exequente ou o administrador poderá celebrar 

locação do móvel ou do imóvel, ouvido o executado. 

§ 5o As quantias recebidas pelo administrador serão 

entregues ao exequente, a fim de serem imputadas ao 

pagamento da dívida. 
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§ 6o O exequente dará ao executado, por termo nos 

autos, quitação das quantias recebidas. 

Subseção XI 

Da Avaliação 

Art. 870.  A avaliação será feita pelo oficial de justiça. 

Parágrafo único.  Se forem necessários 

conhecimentos especializados e o valor da execução o 

comportar, o juiz nomeará avaliador, fixando-lhe prazo não 

superior a 10 (dez) dias para entrega do laudo. 

Art. 871.  Não se procederá à avaliação quando: 

I - uma das partes aceitar a estimativa feita pela outra; 

II - se tratar de títulos ou de mercadorias que tenham 

cotação em bolsa, comprovada por certidão ou publicação 

no órgão oficial; 

III - se tratar de títulos da dívida pública, de ações de 

sociedades e de títulos de crédito negociáveis em bolsa, cujo 

valor será o da cotação oficial do dia, comprovada por 

certidão ou publicação no órgão oficial; 

IV - se tratar de veículos automotores ou de outros 

bens cujo preço médio de mercado possa ser conhecido por 

meio de pesquisas realizadas por órgãos oficiais ou de 

anúncios de venda divulgados em meios de comunicação, 

caso em que caberá a quem fizer a nomeação o encargo de 

comprovar a cotação de mercado. 

Parágrafo único.  Ocorrendo a hipótese do inciso I 

deste artigo, a avaliação poderá ser realizada quando houver 

fundada dúvida do juiz quanto ao real valor do bem. 

Art. 872.  A avaliação realizada pelo oficial de justiça 

constará de vistoria e de laudo anexados ao auto de penhora 

ou, em caso de perícia realizada por avaliador, de laudo 

apresentado no prazo fixado pelo juiz, devendo-se, em 

qualquer hipótese, especificar: 

I - os bens, com as suas características, e o estado em 

que se encontram; 

II - o valor dos bens. 

§ 1o Quando o imóvel for suscetível de cômoda 

divisão, a avaliação, tendo em conta o crédito reclamado, 

será realizada em partes, sugerindo-se, com a apresentação 

de memorial descritivo, os possíveis desmembramentos 

para alienação. 

§ 2o Realizada a avaliação e, sendo o caso, 

apresentada a proposta de desmembramento, as partes 

serão ouvidas no prazo de 5 (cinco) dias. 

Art. 873.  É admitida nova avaliação quando: 

I - qualquer das partes arguir, fundamentadamente, a 

ocorrência de erro na avaliação ou dolo do avaliador; 

II - se verificar, posteriormente à avaliação, que houve 

majoração ou diminuição no valor do bem; 

III - o juiz tiver fundada dúvida sobre o valor atribuído 

ao bem na primeira avaliação. 

Parágrafo único.  Aplica-se o art. 480 à nova avaliação 

prevista no inciso III do caput deste artigo. 

Art. 874.  Após a avaliação, o juiz poderá, a 

requerimento do interessado e ouvida a parte contrária, 

mandar: 

I - reduzir a penhora aos bens suficientes ou transferi-

la para outros, se o valor dos bens penhorados for 

consideravelmente superior ao crédito do exequente e dos 

acessórios; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art480
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II - ampliar a penhora ou transferi-la para outros bens 

mais valiosos, se o valor dos bens penhorados for inferior ao 

crédito do exequente. 

Art. 875.  Realizadas a penhora e a avaliação, o juiz 

dará início aos atos de expropriação do bem. 

Seção IV 

Da Expropriação de Bens 

Subseção I 

Da Adjudicação 

Art. 876.  É lícito ao exequente, oferecendo preço não 

inferior ao da avaliação, requerer que lhe sejam adjudicados 

os bens penhorados. 

§ 1o Requerida a adjudicação, o executado será 

intimado do pedido: 

I - pelo Diário da Justiça, na pessoa de seu advogado 

constituído nos autos; 

II - por carta com aviso de recebimento, quando 

representado pela Defensoria Pública ou quando não tiver 

procurador constituído nos autos; 

III - por meio eletrônico, quando, sendo o caso do § 1o 

do art. 246, não tiver procurador constituído nos autos. 

§ 2o Considera-se realizada a intimação quando o 

executado houver mudado de endereço sem prévia 

comunicação ao juízo, observado o disposto no art. 274, 

parágrafo único. 

§ 3o Se o executado, citado por edital, não tiver 

procurador constituído nos autos, é dispensável a intimação 

prevista no § 1o. 

§ 4o Se o valor do crédito for: 

I - inferior ao dos bens, o requerente da adjudicação 

depositará de imediato a diferença, que ficará à disposição 

do executado; 

II - superior ao dos bens, a execução prosseguirá pelo 

saldo remanescente. 

§ 5o Idêntico direito pode ser exercido por aqueles 

indicados no art. 889, incisos II a VIII, pelos credores 

concorrentes que hajam penhorado o mesmo bem, pelo 

cônjuge, pelo companheiro, pelos descendentes ou pelos 

ascendentes do executado. 

§ 6o Se houver mais de um pretendente, proceder-se-

á a licitação entre eles, tendo preferência, em caso de 

igualdade de oferta, o cônjuge, o companheiro, o 

descendente ou o ascendente, nessa ordem. 

§ 7o No caso de penhora de quota social ou de ação de 

sociedade anônima fechada realizada em favor de 

exequente alheio à sociedade, esta será intimada, ficando 

responsável por informar aos sócios a ocorrência da 

penhora, assegurando-se a estes a preferência. 

Art. 877.  Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias, 

contado da última intimação, e decididas eventuais 

questões, o juiz ordenará a lavratura do auto de adjudicação. 

§ 1o Considera-se perfeita e acabada a adjudicação 

com a lavratura e a assinatura do auto pelo juiz, pelo 

adjudicatário, pelo escrivão ou chefe de secretaria, e, se 

estiver presente, pelo executado, expedindo-se: 

I - a carta de adjudicação e o mandado de imissão na 

posse, quando se tratar de bem imóvel; 

II - a ordem de entrega ao adjudicatário, quando se 

tratar de bem móvel. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art246§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art246§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art274p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art274p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art889ii
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§ 2o A carta de adjudicação conterá a descrição do 

imóvel, com remissão à sua matrícula e aos seus registros, a 

cópia do auto de adjudicação e a prova de quitação do 

imposto de transmissão. 

§ 3o No caso de penhora de bem hipotecado, o 

executado poderá remi-lo até a assinatura do auto de 

adjudicação, oferecendo preço igual ao da avaliação, se não 

tiver havido licitantes, ou ao do maior lance oferecido. 

§ 4o Na hipótese de falência ou de insolvência do 

devedor hipotecário, o direito de remição previsto no § 3o 

será deferido à massa ou aos credores em concurso, não 

podendo o exequente recusar o preço da avaliação do 

imóvel. 

Art. 878.  Frustradas as tentativas de alienação do 

bem, será reaberta oportunidade para requerimento de 

adjudicação, caso em que também se poderá pleitear a 

realização de nova avaliação. 

Subseção II 

Da Alienação 

Art. 879.  A alienação far-se-á: 

I - por iniciativa particular; 

II - em leilão judicial eletrônico ou presencial. 

Art. 880.  Não efetivada a adjudicação, o exequente 

poderá requerer a alienação por sua própria iniciativa ou por 

intermédio de corretor ou leiloeiro público credenciado 

perante o órgão judiciário. 

§ 1o O juiz fixará o prazo em que a alienação deve ser 

efetivada, a forma de publicidade, o preço mínimo, as 

condições de pagamento, as garantias e, se for o caso, a 

comissão de corretagem. 

§ 2o A alienação será formalizada por termo nos autos, 

com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se 

estiver presente, do executado, expedindo-se: 

I - a carta de alienação e o mandado de imissão na 

posse, quando se tratar de bem imóvel; 

II - a ordem de entrega ao adquirente, quando se 

tratar de bem móvel. 

§ 3o Os tribunais poderão editar disposições 

complementares sobre o procedimento da alienação 

prevista neste artigo, admitindo, quando for o caso, o 

concurso de meios eletrônicos, e dispor sobre o 

credenciamento dos corretores e leiloeiros públicos, os 

quais deverão estar em exercício profissional por não menos 

que 3 (três) anos. 

§ 4o Nas localidades em que não houver corretor ou 

leiloeiro público credenciado nos termos do § 3o, a indicação 

será de livre escolha do exequente. 

Art. 881.  A alienação far-se-á em leilão judicial se não 

efetivada a adjudicação ou a alienação por iniciativa 

particular. 

§ 1o O leilão do bem penhorado será realizado por 

leiloeiro público. 

§ 2o Ressalvados os casos de alienação a cargo de 

corretores de bolsa de valores, todos os demais bens serão 

alienados em leilão público. 

Art. 882.  Não sendo possível a sua realização por 

meio eletrônico, o leilão será presencial. 

§ 1o A alienação judicial por meio eletrônico será 

realizada, observando-se as garantias processuais das 

partes, de acordo com regulamentação específica do 

Conselho Nacional de Justiça. 
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§ 2o A alienação judicial por meio eletrônico deverá 

atender aos requisitos de ampla publicidade, autenticidade 

e segurança, com observância das regras estabelecidas na 

legislação sobre certificação digital. 

§ 3o O leilão presencial será realizado no local 

designado pelo juiz. 

Art. 883.  Caberá ao juiz a designação do leiloeiro 

público, que poderá ser indicado pelo exequente. 

Art. 884.  Incumbe ao leiloeiro público: 

I - publicar o edital, anunciando a alienação; 

II - realizar o leilão onde se encontrem os bens ou no 

lugar designado pelo juiz; 

III - expor aos pretendentes os bens ou as amostras 

das mercadorias; 

IV - receber e depositar, dentro de 1 (um) dia, à ordem 

do juiz, o produto da alienação; 

V - prestar contas nos 2 (dois) dias subsequentes ao 

depósito. 

Parágrafo único.  O leiloeiro tem o direito de receber 

do arrematante a comissão estabelecida em lei ou arbitrada 

pelo juiz. 

Art. 885.  O juiz da execução estabelecerá o preço 

mínimo, as condições de pagamento e as garantias que 

poderão ser prestadas pelo arrematante. 

Art. 886.  O leilão será precedido de publicação de 

edital, que conterá: 

I - a descrição do bem penhorado, com suas 

características, e, tratando-se de imóvel, sua situação e suas 

divisas, com remissão à matrícula e aos registros; 

II - o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço 

mínimo pelo qual poderá ser alienado, as condições de 

pagamento e, se for o caso, a comissão do leiloeiro 

designado; 

III - o lugar onde estiverem os móveis, os veículos e os 

semoventes e, tratando-se de créditos ou direitos, a 

identificação dos autos do processo em que foram 

penhorados; 

IV - o sítio, na rede mundial de computadores, e o 

período em que se realizará o leilão, salvo se este se der de 

modo presencial, hipótese em que serão indicados o local, o 

dia e a hora de sua realização; 

V - a indicação de local, dia e hora de segundo leilão 

presencial, para a hipótese de não haver interessado no 

primeiro; 

VI - menção da existência de ônus, recurso ou 

processo pendente sobre os bens a serem leiloados. 

Parágrafo único.  No caso de títulos da dívida pública 

e de títulos negociados em bolsa, constará do edital o valor 

da última cotação. 

Art. 887.  O leiloeiro público designado adotará 

providências para a ampla divulgação da alienação. 

§ 1o A publicação do edital deverá ocorrer pelo menos 

5 (cinco) dias antes da data marcada para o leilão. 

§ 2o O edital será publicado na rede mundial de 

computadores, em sítio designado pelo juízo da execução, e 

conterá descrição detalhada e, sempre que possível, 

ilustrada dos bens, informando expressamente se o leilão se 

realizará de forma eletrônica ou presencial. 

§ 3o Não sendo possível a publicação na rede mundial 

de computadores ou considerando o juiz, em atenção às 
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condições da sede do juízo, que esse modo de divulgação é 

insuficiente ou inadequado, o edital será afixado em local de 

costume e publicado, em resumo, pelo menos uma vez em 

jornal de ampla circulação local. 

§ 4o Atendendo ao valor dos bens e às condições da 

sede do juízo, o juiz poderá alterar a forma e a frequência da 

publicidade na imprensa, mandar publicar o edital em local 

de ampla circulação de pessoas e divulgar avisos em 

emissora de rádio ou televisão local, bem como em sítios 

distintos do indicado no § 2o. 

§ 5o Os editais de leilão de imóveis e de veículos 

automotores serão publicados pela imprensa ou por outros 

meios de divulgação, preferencialmente na seção ou no local 

reservados à publicidade dos respectivos negócios. 

§ 6o O juiz poderá determinar a reunião de 

publicações em listas referentes a mais de uma execução. 

Art. 888.  Não se realizando o leilão por qualquer 

motivo, o juiz mandará publicar a transferência, observando-

se o disposto no art. 887. 

Parágrafo único.  O escrivão, o chefe de secretaria ou 

o leiloeiro que culposamente der causa à transferência 

responde pelas despesas da nova publicação, podendo o juiz 

aplicar-lhe a pena de suspensão por 5 (cinco) dias a 3 (três) 

meses, em procedimento administrativo regular. 

Art. 889.  Serão cientificados da alienação judicial, 

com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência: 

I - o executado, por meio de seu advogado ou, se não 

tiver procurador constituído nos autos, por carta registrada, 

mandado, edital ou outro meio idôneo; 

II - o coproprietário de bem indivisível do qual tenha 

sido penhorada fração ideal; 

III - o titular de usufruto, uso, habitação, enfiteuse, 

direito de superfície, concessão de uso especial para fins de 

moradia ou concessão de direito real de uso, quando a 

penhora recair sobre bem gravado com tais direitos reais; 

IV - o proprietário do terreno submetido ao regime de 

direito de superfície, enfiteuse, concessão de uso especial 

para fins de moradia ou concessão de direito real de uso, 

quando a penhora recair sobre tais direitos reais; 

V - o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, 

fiduciário ou com penhora anteriormente averbada, quando 

a penhora recair sobre bens com tais gravames, caso não 

seja o credor, de qualquer modo, parte na execução; 

VI - o promitente comprador, quando a penhora recair 

sobre bem em relação ao qual haja promessa de compra e 

venda registrada; 

VII - o promitente vendedor, quando a penhora recair 

sobre direito aquisitivo derivado de promessa de compra e 

venda registrada; 

VIII - a União, o Estado e o Município, no caso de 

alienação de bem tombado. 

Parágrafo único.  Se o executado for revel e não tiver 

advogado constituído, não constando dos autos seu 

endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no 

endereço constante do processo, a intimação considerar-se-

á feita por meio do próprio edital de leilão. 

Art. 890.  Pode oferecer lance quem estiver na livre 

administração de seus bens, com exceção: 

I - dos tutores, dos curadores, dos testamenteiros, dos 

administradores ou dos liquidantes, quanto aos bens 

confiados à sua guarda e à sua responsabilidade; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art887
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II - dos mandatários, quanto aos bens de cuja 

administração ou alienação estejam encarregados; 

III - do juiz, do membro do Ministério Público e da 

Defensoria Pública, do escrivão, do chefe de secretaria e dos 

demais servidores e auxiliares da justiça, em relação aos 

bens e direitos objeto de alienação na localidade onde 

servirem ou a que se estender a sua autoridade; 

IV - dos servidores públicos em geral, quanto aos bens 

ou aos direitos da pessoa jurídica a que servirem ou que 

estejam sob sua administração direta ou indireta; 

V - dos leiloeiros e seus prepostos, quanto aos bens de 

cuja venda estejam encarregados; 

VI - dos advogados de qualquer das partes. 

Art. 891.  Não será aceito lance que ofereça preço vil. 

Parágrafo único.  Considera-se vil o preço inferior ao 

mínimo estipulado pelo juiz e constante do edital, e, não 

tendo sido fixado preço mínimo, considera-se vil o preço 

inferior a cinquenta por cento do valor da avaliação. 

Art. 892.  Salvo pronunciamento judicial em sentido 

diverso, o pagamento deverá ser realizado de imediato pelo 

arrematante, por depósito judicial ou por meio eletrônico. 

§ 1o Se o exequente arrematar os bens e for o único 

credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor 

dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 

(três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a 

arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa 

do exequente. 

§ 2o Se houver mais de um pretendente, proceder-se-

á entre eles à licitação, e, no caso de igualdade de oferta, 

terá preferência o cônjuge, o companheiro, o descendente 

ou o ascendente do executado, nessa ordem. 

§ 3o No caso de leilão de bem tombado, a União, os 

Estados e os Municípios terão, nessa ordem, o direito de 

preferência na arrematação, em igualdade de oferta. 

Art. 893.  Se o leilão for de diversos bens e houver 

mais de um lançador, terá preferência aquele que se 

propuser a arrematá-los todos, em conjunto, oferecendo, 

para os bens que não tiverem lance, preço igual ao da 

avaliação e, para os demais, preço igual ao do maior lance 

que, na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido 

oferecido para eles. 

Art. 894.  Quando o imóvel admitir cômoda divisão, o 

juiz, a requerimento do executado, ordenará a alienação 

judicial de parte dele, desde que suficiente para o 

pagamento do exequente e para a satisfação das despesas 

da execução. 

§ 1o Não havendo lançador, far-se-á a alienação do 

imóvel em sua integridade. 

§ 2o A alienação por partes deverá ser requerida a 

tempo de permitir a avaliação das glebas destacadas e sua 

inclusão no edital, e, nesse caso, caberá ao executado 

instruir o requerimento com planta e memorial descritivo 

subscritos por profissional habilitado. 

Art. 895.  O interessado em adquirir o bem penhorado 

em prestações poderá apresentar, por escrito: 

I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição 

do bem por valor não inferior ao da avaliação; 

II - até o início do segundo leilão, proposta de 

aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. 

§ 1o A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta 

de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do 

valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 

(trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se 
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tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se 

tratar de imóveis. 

§ 2o As propostas para aquisição em prestações 

indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção 

monetária e as condições de pagamento do saldo. 

§ 3o (VETADO). 

§ 4o No caso de atraso no pagamento de qualquer das 

prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da 

parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 

§ 5o O inadimplemento autoriza o exequente a pedir 

a resolução da arrematação ou promover, em face do 

arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 

pedidos ser formulados nos autos da execução em que se 

deu a arrematação. 

§ 6o A apresentação da proposta prevista neste artigo 

não suspende o leilão. 

§ 7o A proposta de pagamento do lance à vista sempre 

prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. 

§ 8o Havendo mais de uma proposta de pagamento 

parcelado: 

I - em diferentes condições, o juiz decidirá pela mais 

vantajosa, assim compreendida, sempre, a de maior valor; 

II - em iguais condições, o juiz decidirá pela formulada 

em primeiro lugar. 

§ 9o No caso de arrematação a prazo, os pagamentos 

feitos pelo arrematante pertencerão ao exequente até o 

limite de seu crédito, e os subsequentes, ao executado. 

Art. 896.  Quando o imóvel de incapaz não alcançar 

em leilão pelo menos oitenta por cento do valor da 

avaliação, o juiz o confiará à guarda e à administração de 

depositário idôneo, adiando a alienação por prazo não 

superior a 1 (um) ano. 

§ 1o Se, durante o adiamento, algum pretendente 

assegurar, mediante caução idônea, o preço da avaliação, o 

juiz ordenará a alienação em leilão. 

§ 2o Se o pretendente à arrematação se arrepender, o 

juiz impor-lhe-á multa de vinte por cento sobre o valor da 

avaliação, em benefício do incapaz, valendo a decisão como 

título executivo. 

§ 3o Sem prejuízo do disposto nos §§ 1o e 2o, o juiz 

poderá autorizar a locação do imóvel no prazo do 

adiamento. 

§ 4o Findo o prazo do adiamento, o imóvel será 

submetido a novo leilão. 

Art. 897.  Se o arrematante ou seu fiador não pagar o 

preço no prazo estabelecido, o juiz impor-lhe-á, em favor do 

exequente, a perda da caução, voltando os bens a novo 

leilão, do qual não serão admitidos a participar o 

arrematante e o fiador remissos. 

Art. 898.  O fiador do arrematante que pagar o valor 

do lance e a multa poderá requerer que a arrematação lhe 

seja transferida. 

Art. 899.  Será suspensa a arrematação logo que o 

produto da alienação dos bens for suficiente para o 

pagamento do credor e para a satisfação das despesas da 

execução. 

Art. 900.  O leilão prosseguirá no dia útil imediato, à 

mesma hora em que teve início, independentemente de 

novo edital, se for ultrapassado o horário de expediente 

forense. 
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Art. 901.  A arrematação constará de auto que será 

lavrado de imediato e poderá abranger bens penhorados em 

mais de uma execução, nele mencionadas as condições nas 

quais foi alienado o bem. 

§ 1o A ordem de entrega do bem móvel ou a carta de 

arrematação do bem imóvel, com o respectivo mandado de 

imissão na posse, será expedida depois de efetuado o 

depósito ou prestadas as garantias pelo arrematante, bem 

como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das 

demais despesas da execução. 

§ 2o A carta de arrematação conterá a descrição do 

imóvel, com remissão à sua matrícula ou individuação e aos 

seus registros, a cópia do auto de arrematação e a prova de 

pagamento do imposto de transmissão, além da indicação 

da existência de eventual ônus real ou gravame. 

Art. 902.  No caso de leilão de bem hipotecado, o 

executado poderá remi-lo até a assinatura do auto de 

arrematação, oferecendo preço igual ao do maior lance 

oferecido. 

Parágrafo único. No caso de falência ou insolvência do 

devedor hipotecário, o direito de remição previsto no caput 

defere-se à massa ou aos credores em concurso, não 

podendo o exequente recusar o preço da avaliação do 

imóvel. 

Art. 903.  Qualquer que seja a modalidade de leilão, 

assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, 

a arrematação será considerada perfeita, acabada e 

irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes 

os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata 

o § 4o deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação 

pelos prejuízos sofridos. 

§ 1o Ressalvadas outras situações previstas neste 

Código, a arrematação poderá, no entanto, ser: 

I - invalidada, quando realizada por preço vil ou com 

outro vício; 

II - considerada ineficaz, se não observado o disposto 

no art. 804; 

III - resolvida, se não for pago o preço ou se não for 

prestada a caução. 

§ 2o O juiz decidirá acerca das situações referidas no § 

1o, se for provocado em até 10 (dez) dias após o 

aperfeiçoamento da arrematação. 

§ 3o Passado o prazo previsto no § 2o sem que tenha 

havido alegação de qualquer das situações previstas no § 1o, 

será expedida a carta de arrematação e, conforme o caso, a 

ordem de entrega ou mandado de imissão na posse. 

§ 4o Após a expedição da carta de arrematação ou da 

ordem de entrega, a invalidação da arrematação poderá ser 

pleiteada por ação autônoma, em cujo processo o 

arrematante figurará como litisconsorte necessário. 

§ 5o O arrematante poderá desistir da arrematação, 

sendo-lhe imediatamente devolvido o depósito que tiver 

feito: 

I - se provar, nos 10 (dez) dias seguintes, a existência 

de ônus real ou gravame não mencionado no edital; 

II - se, antes de expedida a carta de arrematação ou a 

ordem de entrega, o executado alegar alguma das situações 

previstas no § 1o; 

III - uma vez citado para responder a ação autônoma 

de que trata o § 4o deste artigo, desde que apresente a 

desistência no prazo de que dispõe para responder a essa 

ação. 
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§ 6o Considera-se ato atentatório à dignidade da 

justiça a suscitação infundada de vício com o objetivo de 

ensejar a desistência do arrematante, devendo o suscitante 

ser condenado, sem prejuízo da responsabilidade por perdas 

e danos, ao pagamento de multa, a ser fixada pelo juiz e 

devida ao exequente, em montante não superior a vinte por 

cento do valor atualizado do bem. 

Seção V 

Da Satisfação do Crédito 

Art. 904.  A satisfação do crédito exequendo far-se-á: 

I - pela entrega do dinheiro; 

II - pela adjudicação dos bens penhorados. 

Art. 905.  O juiz autorizará que o exequente levante, 

até a satisfação integral de seu crédito, o dinheiro 

depositado para segurar o juízo ou o produto dos bens 

alienados, bem como do faturamento de empresa ou de 

outros frutos e rendimentos de coisas ou empresas 

penhoradas, quando: 

I - a execução for movida só a benefício do exequente 

singular, a quem, por força da penhora, cabe o direito de 

preferência sobre os bens penhorados e alienados; 

II - não houver sobre os bens alienados outros 

privilégios ou preferências instituídos anteriormente à 

penhora. 

Parágrafo único.  Durante o plantão judiciário, veda-

se a concessão de pedidos de levantamento de importância 

em dinheiro ou valores ou de liberação de bens apreendidos. 

Art. 906.  Ao receber o mandado de levantamento, o 

exequente dará ao executado, por termo nos autos, 

quitação da quantia paga. 

Parágrafo único.  A expedição de mandado de 

levantamento poderá ser substituída pela transferência 

eletrônica do valor depositado em conta vinculada ao juízo 

para outra indicada pelo exequente. 

Art. 907.  Pago ao exequente o principal, os juros, as 

custas e os honorários, a importância que sobrar será 

restituída ao executado. 

Art. 908.  Havendo pluralidade de credores ou 

exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue 

consoante a ordem das respectivas preferências. 

§ 1o No caso de adjudicação ou alienação, os créditos 

que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter 

rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a 

ordem de preferência. 

§ 2o Não havendo título legal à preferência, o dinheiro 

será distribuído entre os concorrentes, observando-se a 

anterioridade de cada penhora. 

Art. 909.  Os exequentes formularão as suas 

pretensões, que versarão unicamente sobre o direito de 

preferência e a anterioridade da penhora, e, apresentadas as 

razões, o juiz decidirá. 

CAPÍTULO V 

DA EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA 

Art. 910.  Na execução fundada em título extrajudicial, 

a Fazenda Pública será citada para opor embargos em 30 

(trinta) dias. 

§ 1o Não opostos embargos ou transitada em julgado 

a decisão que os rejeitar, expedir-se-á precatório ou 

requisição de pequeno valor em favor do exequente, 

observando-se o disposto no art. 100 da Constituição 

Federal. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art100
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§ 2o Nos embargos, a Fazenda Pública poderá alegar 

qualquer matéria que lhe seria lícito deduzir como defesa no 

processo de conhecimento. 

§ 3o Aplica-se a este Capítulo, no que couber, o 

disposto nos artigos 534 e 535. 

CAPÍTULO VI 

DA EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 

Art. 911.  Na execução fundada em título executivo 

extrajudicial que contenha obrigação alimentar, o juiz 

mandará citar o executado para, em 3 (três) dias, efetuar o 

pagamento das parcelas anteriores ao início da execução e 

das que se vencerem no seu curso, provar que o fez ou 

justificar a impossibilidade de fazê-lo. 

Parágrafo único.  Aplicam-se, no que couber, os §§ 2o 

a 7o do art. 528. 

Art. 912.  Quando o executado for funcionário 

público, militar, diretor ou gerente de empresa, bem como 

empregado sujeito à legislação do trabalho, o exequente 

poderá requerer o desconto em folha de pagamento de 

pessoal da importância da prestação alimentícia. 

§ 1o Ao despachar a inicial, o juiz oficiará à autoridade, 

à empresa ou ao empregador, determinando, sob pena de 

crime de desobediência, o desconto a partir da primeira 

remuneração posterior do executado, a contar do protocolo 

do ofício. 

§ 2o O ofício conterá os nomes e o número de inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas do exequente e do 

executado, a importância a ser descontada mensalmente, a 

conta na qual deve ser feito o depósito e, se for o caso, o 

tempo de sua duração. 

Art. 913.  Não requerida a execução nos termos deste 

Capítulo, observar-se-á o disposto no art. 824 e seguintes, 

com a ressalva de que, recaindo a penhora em dinheiro, a 

concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução 

não obsta a que o exequente levante mensalmente a 

importância da prestação. 

TÍTULO III 

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

Art. 914.  O executado, independentemente de 

penhora, depósito ou caução, poderá se opor à execução por 

meio de embargos. 

§ 1o Os embargos à execução serão distribuídos por 

dependência, autuados em apartado e instruídos com cópias 

das peças processuais relevantes, que poderão ser 

declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal. 

§ 2o Na execução por carta, os embargos serão 

oferecidos no juízo deprecante ou no juízo deprecado, mas 

a competência para julgá-los é do juízo deprecante, salvo se 

versarem unicamente sobre vícios ou defeitos da penhora, 

da avaliação ou da alienação dos bens efetuadas no juízo 

deprecado. 

Art. 915.  Os embargos serão oferecidos no prazo de 

15 (quinze) dias, contado, conforme o caso, na forma do art. 

231. 

§ 1o Quando houver mais de um executado, o prazo 

para cada um deles embargar conta-se a partir da juntada do 

respectivo comprovante da citação, salvo no caso de 

cônjuges ou de companheiros, quando será contado a partir 

da juntada do último. 

§ 2o Nas execuções por carta, o prazo para embargos 

será contado: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art534
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art528§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art528§2
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I - da juntada, na carta, da certificação da citação, 

quando versarem unicamente sobre vícios ou defeitos da 

penhora, da avaliação ou da alienação dos bens; 

II - da juntada, nos autos de origem, do comunicado 

de que trata o § 4o deste artigo ou, não havendo este, da 

juntada da carta devidamente cumprida, quando versarem 

sobre questões diversas da prevista no inciso I deste 

parágrafo. 

§ 3o Em relação ao prazo para oferecimento dos 

embargos à execução, não se aplica o disposto no art. 229. 

§ 4o Nos atos de comunicação por carta precatória, 

rogatória ou de ordem, a realização da citação será 

imediatamente informada, por meio eletrônico, pelo juiz 

deprecado ao juiz deprecante. 

Art. 916.  No prazo para embargos, reconhecendo o 

crédito do exequente e comprovando o depósito de trinta 

por cento do valor em execução, acrescido de custas e de 

honorários de advogado, o executado poderá requerer que 

lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas 

mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um 

por cento ao mês. 

§ 1o O exequente será intimado para manifestar-se 

sobre o preenchimento dos pressupostos do caput, e o juiz 

decidirá o requerimento em 5 (cinco) dias. 

§ 2o Enquanto não apreciado o requerimento, o 

executado terá de depositar as parcelas vincendas, facultado 

ao exequente seu levantamento. 

§ 3o Deferida a proposta, o exequente levantará a 

quantia depositada, e serão suspensos os atos executivos. 

§ 4o Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos 

executivos, mantido o depósito, que será convertido em 

penhora. 

§ 5o O não pagamento de qualquer das prestações 

acarretará cumulativamente: 

I - o vencimento das prestações subsequentes e o 

prosseguimento do processo, com o imediato reinício dos 

atos executivos; 

II - a imposição ao executado de multa de dez por 

cento sobre o valor das prestações não pagas. 

§ 6o A opção pelo parcelamento de que trata este 

artigo importa renúncia ao direito de opor embargos 

§ 7o O disposto neste artigo não se aplica ao 

cumprimento da sentença. 

Art. 917.  Nos embargos à execução, o executado 

poderá alegar: 

I - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da 

obrigação; 

II - penhora incorreta ou avaliação errônea; 

III - excesso de execução ou cumulação indevida de 

execuções; 

IV - retenção por benfeitorias necessárias ou úteis, 

nos casos de execução para entrega de coisa certa; 

V - incompetência absoluta ou relativa do juízo da 

execução; 

VI - qualquer matéria que lhe seria lícito deduzir como 

defesa em processo de conhecimento. 

§ 1o A incorreção da penhora ou da avaliação poderá 

ser impugnada por simples petição, no prazo de 15 (quinze) 

dias, contado da ciência do ato. 

§ 2o Há excesso de execução quando: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art229
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I - o exequente pleiteia quantia superior à do título; 

II - ela recai sobre coisa diversa daquela declarada no 

título; 

III - ela se processa de modo diferente do que foi 

determinado no título; 

IV - o exequente, sem cumprir a prestação que lhe 

corresponde, exige o adimplemento da prestação do 

executado; 

V - o exequente não prova que a condição se realizou. 

§ 3o Quando alegar que o exequente, em excesso de 

execução, pleiteia quantia superior à do título, o embargante 

declarará na petição inicial o valor que entende correto, 

apresentando demonstrativo discriminado e atualizado de 

seu cálculo. 

§ 4o Não apontado o valor correto ou não apresentado 

o demonstrativo, os embargos à execução: 

I - serão liminarmente rejeitados, sem resolução de 

mérito, se o excesso de execução for o seu único 

fundamento; 

II - serão processados, se houver outro fundamento, 

mas o juiz não examinará a alegação de excesso de 

execução. 

§ 5o Nos embargos de retenção por benfeitorias, o 

exequente poderá requerer a compensação de seu valor 

com o dos frutos ou dos danos considerados devidos pelo 

executado, cumprindo ao juiz, para a apuração dos 

respectivos valores, nomear perito, observando-se, então, o 

art. 464. 

§ 6o O exequente poderá a qualquer tempo ser imitido 

na posse da coisa, prestando caução ou depositando o valor 

devido pelas benfeitorias ou resultante da compensação. 

§ 7o A arguição de impedimento e suspeição 

observará o disposto nos arts. 146 e 148. 

Art. 918.  O juiz rejeitará liminarmente os embargos: 

I - quando intempestivos; 

II - nos casos de indeferimento da petição inicial e de 

improcedência liminar do pedido; 

III - manifestamente protelatórios. 

Parágrafo único.  Considera-se conduta atentatória à 

dignidade da justiça o oferecimento de embargos 

manifestamente protelatórios. 

Art. 919.  Os embargos à execução não terão efeito 

suspensivo. 

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, 

atribuir efeito suspensivo aos embargos quando verificados 

os requisitos para a concessão da tutela provisória e desde 

que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou 

caução suficientes. 

§ 2o Cessando as circunstâncias que a motivaram, a 

decisão relativa aos efeitos dos embargos poderá, a 

requerimento da parte, ser modificada ou revogada a 

qualquer tempo, em decisão fundamentada. 

§ 3o Quando o efeito suspensivo atribuído aos 

embargos disser respeito apenas a parte do objeto da 

execução, esta prosseguirá quanto à parte restante. 

§ 4o A concessão de efeito suspensivo aos embargos 

oferecidos por um dos executados não suspenderá a 

execução contra os que não embargaram quando o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art464
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respectivo fundamento disser respeito exclusivamente ao 

embargante. 

§ 5o A concessão de efeito suspensivo não impedirá a 

efetivação dos atos de substituição, de reforço ou de 

redução da penhora e de avaliação dos bens. 

Art. 920.  Recebidos os embargos: 

I - o exequente será ouvido no prazo de 15 (quinze) 

dias; 

II - a seguir, o juiz julgará imediatamente o pedido ou 

designará audiência; 

III - encerrada a instrução, o juiz proferirá sentença. 

TÍTULO IV 

DA SUSPENSÃO E DA EXTINÇÃO DO PROCESSO DE 

EXECUÇÃO 

CAPÍTULO I 

DA SUSPENSÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

Art. 921.  Suspende-se a execução: 

I - nas hipóteses dos arts. 313 e 315, no que couber; 

II - no todo ou em parte, quando recebidos com efeito 

suspensivo os embargos à execução; 

III - quando o executado não possuir bens 

penhoráveis; 

IV - se a alienação dos bens penhorados não se realizar 

por falta de licitantes e o exequente, em 15 (quinze) dias, 

não requerer a adjudicação nem indicar outros bens 

penhoráveis; 

V - quando concedido o parcelamento de que trata o 

art. 916. 

§ 1o Na hipótese do inciso III, o juiz suspenderá a 

execução pelo prazo de 1 (um) ano, durante o qual se 

suspenderá a prescrição. 

§ 2o Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que 

seja localizado o executado ou que sejam encontrados bens 

penhoráveis, o juiz ordenará o arquivamento dos autos. 

§ 3o Os autos serão desarquivados para 

prosseguimento da execução se a qualquer tempo forem 

encontrados bens penhoráveis. 

§ 4o Decorrido o prazo de que trata o § 1o sem 

manifestação do exequente, começa a correr o prazo de 

prescrição intercorrente. 

§ 5o O juiz, depois de ouvidas as partes, no prazo de 

15 (quinze) dias, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição 

de que trata o § 4o e extinguir o processo. 

Art. 922.  Convindo as partes, o juiz declarará 

suspensa a execução durante o prazo concedido pelo 

exequente para que o executado cumpra voluntariamente a 

obrigação. 

Parágrafo único.  Findo o prazo sem cumprimento da 

obrigação, o processo retomará o seu curso. 

Art. 923.  Suspensa a execução, não serão praticados 

atos processuais, podendo o juiz, entretanto, salvo no caso 

de arguição de impedimento ou de suspeição, ordenar 

providências urgentes. 

CAPÍTULO II 

DA EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

Art. 924.  Extingue-se a execução quando: 

I - a petição inicial for indeferida; 

II - a obrigação for satisfeita; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art313
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art916
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III - o executado obtiver, por qualquer outro meio, a 

extinção total da dívida; 

IV - o exequente renunciar ao crédito; 

V - ocorrer a prescrição intercorrente. 

Art. 925.  A extinção só produz efeito quando 

declarada por sentença. 

LIVRO III 

DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAIS E DOS MEIOS DE 

IMPUGNAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS 

TÍTULO I 

DA ORDEM DOS PROCESSOS E DOS PROCESSOS DE 

COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DOS TRIBUNAIS 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 926.  Os tribunais devem uniformizar sua 

jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente. 

§ 1o Na forma estabelecida e segundo os pressupostos 

fixados no regimento interno, os tribunais editarão 

enunciados de súmula correspondentes a sua jurisprudência 

dominante. 

§ 2o Ao editar enunciados de súmula, os tribunais 

devem ater-se às circunstâncias fáticas dos precedentes que 

motivaram sua criação. 

Art. 927.  Os juízes e os tribunais observarão: 

I - as decisões do Supremo Tribunal Federal em 

controle concentrado de constitucionalidade; 

II - os enunciados de súmula vinculante; 

III - os acórdãos em incidente de assunção de 

competência ou de resolução de demandas repetitivas e em 

julgamento de recursos extraordinário e especial repetitivos; 

IV - os enunciados das súmulas do Supremo Tribunal 

Federal em matéria constitucional e do Superior Tribunal de 

Justiça em matéria infraconstitucional; 

V - a orientação do plenário ou do órgão especial aos 

quais estiverem vinculados. 

§ 1o Os juízes e os tribunais observarão o disposto no 

art. 10 e no art. 489, § 1o, quando decidirem com 

fundamento neste artigo. 

§ 2o A alteração de tese jurídica adotada em 

enunciado de súmula ou em julgamento de casos repetitivos 

poderá ser precedida de audiências públicas e da 

participação de pessoas, órgãos ou entidades que possam 

contribuir para a rediscussão da tese. 

§ 3o Na hipótese de alteração de jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal e dos tribunais 

superiores ou daquela oriunda de julgamento de casos 

repetitivos, pode haver modulação dos efeitos da alteração 

no interesse social e no da segurança jurídica. 

§ 4o A modificação de enunciado de súmula, de 

jurisprudência pacificada ou de tese adotada em julgamento 

de casos repetitivos observará a necessidade de 

fundamentação adequada e específica, considerando os 

princípios da segurança jurídica, da proteção da confiança e 

da isonomia. 

§ 5o Os tribunais darão publicidade a seus 

precedentes, organizando-os por questão jurídica decidida e 

divulgando-os, preferencialmente, na rede mundial de 

computadores. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art10
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Art. 928.  Para os fins deste Código, considera-se 

julgamento de casos repetitivos a decisão proferida em: 

I - incidente de resolução de demandas repetitivas; 

II - recursos especial e extraordinário repetitivos. 

Parágrafo único.  O julgamento de casos repetitivos 

tem por objeto questão de direito material ou processual. 

CAPÍTULO II 

DA ORDEM DOS PROCESSOS NO TRIBUNAL 

Art. 929.  Os autos serão registrados no protocolo do 

tribunal no dia de sua entrada, cabendo à secretaria ordená-

los, com imediata distribuição. 

Parágrafo único.  A critério do tribunal, os serviços de 

protocolo poderão ser descentralizados, mediante 

delegação a ofícios de justiça de primeiro grau. 

Art. 930.  Far-se-á a distribuição de acordo com o 

regimento interno do tribunal, observando-se a 

alternatividade, o sorteio eletrônico e a publicidade. 

Parágrafo único.  O primeiro recurso protocolado no 

tribunal tornará prevento o relator para eventual recurso 

subsequente interposto no mesmo processo ou em processo 

conexo. 

Art. 931.  Distribuídos, os autos serão imediatamente 

conclusos ao relator, que, em 30 (trinta) dias, depois de 

elaborar o voto, restituí-los-á, com relatório, à secretaria. 

Art. 932.  Incumbe ao relator: 

I - dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive 

em relação à produção de prova, bem como, quando for o 

caso, homologar autocomposição das partes; 

II - apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos 

e nos processos de competência originária do tribunal; 

III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado 

ou que não tenha impugnado especificamente os 

fundamentos da decisão recorrida; 

IV - negar provimento a recurso que for contrário a: 

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior 

Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal; 

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal 

ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de 

recursos repetitivos; 

c) entendimento firmado em incidente de resolução 

de demandas repetitivas ou de assunção de competência; 

V - depois de facultada a apresentação de 

contrarrazões, dar provimento ao recurso se a decisão 

recorrida for contrária a: 

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior 

Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal; 

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal 

ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de 

recursos repetitivos; 

c) entendimento firmado em incidente de resolução 

de demandas repetitivas ou de assunção de competência; 

VI - decidir o incidente de desconsideração da 

personalidade jurídica, quando este for instaurado 

originariamente perante o tribunal; 

VII - determinar a intimação do Ministério Público, 

quando for o caso; 
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VIII - exercer outras atribuições estabelecidas no 

regimento interno do tribunal. 

Parágrafo único. Antes de considerar inadmissível o 

recurso, o relator concederá o prazo de 5 (cinco) dias ao 

recorrente para que seja sanado vício ou complementada a 

documentação exigível. 

Art. 933.  Se o relator constatar a ocorrência de fato 

superveniente à decisão recorrida ou a existência de questão 

apreciável de ofício ainda não examinada que devam ser 

considerados no julgamento do recurso, intimará as partes 

para que se manifestem no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 1o Se a constatação ocorrer durante a sessão de 

julgamento, esse será imediatamente suspenso a fim de que 

as partes se manifestem especificamente. 

§ 2o Se a constatação se der em vista dos autos, deverá 

o juiz que a solicitou encaminhá-los ao relator, que tomará 

as providências previstas no caput e, em seguida, solicitará a 

inclusão do feito em pauta para prosseguimento do 

julgamento, com submissão integral da nova questão aos 

julgadores. 

Art. 934.  Em seguida, os autos serão apresentados ao 

presidente, que designará dia para julgamento, ordenando, 

em todas as hipóteses previstas neste Livro, a publicação da 

pauta no órgão oficial. 

Art. 935.  Entre a data de publicação da pauta e a da 

sessão de julgamento decorrerá, pelo menos, o prazo de 5 

(cinco) dias, incluindo-se em nova pauta os processos que 

não tenham sido julgados, salvo aqueles cujo julgamento 

tiver sido expressamente adiado para a primeira sessão 

seguinte. 

§ 1o Às partes será permitida vista dos autos em 

cartório após a publicação da pauta de julgamento. 

§ 2o Afixar-se-á a pauta na entrada da sala em que se 

realizar a sessão de julgamento. 

Art. 936.  Ressalvadas as preferências legais e 

regimentais, os recursos, a remessa necessária e os 

processos de competência originária serão julgados na 

seguinte ordem: 

I - aqueles nos quais houver sustentação oral, 

observada a ordem dos requerimentos; 

II - os requerimentos de preferência apresentados até 

o início da sessão de julgamento; 

III - aqueles cujo julgamento tenha iniciado em sessão 

anterior; e 

IV - os demais casos. 

Art. 937.  Na sessão de julgamento, depois da 

exposição da causa pelo relator, o presidente dará a palavra, 

sucessivamente, ao recorrente, ao recorrido e, nos casos de 

sua intervenção, ao membro do Ministério Público, pelo 

prazo improrrogável de 15 (quinze) minutos para cada um, a 

fim de sustentarem suas razões, nas seguintes hipóteses, nos 

termos da parte final do caput do art. 1.021: 

I - no recurso de apelação; 

II - no recurso ordinário; 

III - no recurso especial; 

IV - no recurso extraordinário; 

V - nos embargos de divergência; 

VI - na ação rescisória, no mandado de segurança e na 

reclamação; 

VII - (VETADO); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art1021
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VIII - no agravo de instrumento interposto contra 

decisões interlocutórias que versem sobre tutelas 

provisórias de urgência ou da evidência; 

IX - em outras hipóteses previstas em lei ou no 

regimento interno do tribunal. 

§ 1o A sustentação oral no incidente de resolução de 

demandas repetitivas observará o disposto no art. 984, no 

que couber. 

§ 2o O procurador que desejar proferir sustentação 

oral poderá requerer, até o início da sessão, que o processo 

seja julgado em primeiro lugar, sem prejuízo das 

preferências legais. 

§ 3o Nos processos de competência originária 

previstos no inciso VI, caberá sustentação oral no agravo 

interno interposto contra decisão de relator que o extinga. 

§ 4o É permitido ao advogado com domicílio 

profissional em cidade diversa daquela onde está sediado o 

tribunal realizar sustentação oral por meio de 

videoconferência ou outro recurso tecnológico de 

transmissão de sons e imagens em tempo real, desde que o 

requeira até o dia anterior ao da sessão. 

Art. 938.  A questão preliminar suscitada no 

julgamento será decidida antes do mérito, deste não se 

conhecendo caso seja incompatível com a decisão. 

§ 1o Constatada a ocorrência de vício sanável, 

inclusive aquele que possa ser conhecido de ofício, o relator 

determinará a realização ou a renovação do ato processual, 

no próprio tribunal ou em primeiro grau de jurisdição, 

intimadas as partes. 

§ 2o Cumprida a diligência de que trata o § 1o, o 

relator, sempre que possível, prosseguirá no julgamento do 

recurso. 

§ 3o Reconhecida a necessidade de produção de 

prova, o relator converterá o julgamento em diligência, que 

se realizará no tribunal ou em primeiro grau de jurisdição, 

decidindo-se o recurso após a conclusão da instrução. 

§ 4o Quando não determinadas pelo relator, as 

providências indicadas nos §§ 1o e 3o poderão ser 

determinadas pelo órgão competente para julgamento do 

recurso. 

Art. 939.  Se a preliminar for rejeitada ou se a 

apreciação do mérito for com ela compatível, seguir-se-ão a 

discussão e o julgamento da matéria principal, sobre a qual 

deverão se pronunciar os juízes vencidos na preliminar. 

Art. 940.  O relator ou outro juiz que não se considerar 

habilitado a proferir imediatamente seu voto poderá 

solicitar vista pelo prazo máximo de 10 (dez) dias, após o 

qual o recurso será reincluído em pauta para julgamento na 

sessão seguinte à data da devolução. 

§ 1o Se os autos não forem devolvidos 

tempestivamente ou se não for solicitada pelo juiz 

prorrogação de prazo de no máximo mais 10 (dez) dias, o 

presidente do órgão fracionário os requisitará para 

julgamento do recurso na sessão ordinária subsequente, 

com publicação da pauta em que for incluído. 

§ 2o Quando requisitar os autos na forma do § 1o, se 

aquele que fez o pedido de vista ainda não se sentir 

habilitado a votar, o presidente convocará substituto para 

proferir voto, na forma estabelecida no regimento interno 

do tribunal. 

Art. 941.  Proferidos os votos, o presidente anunciará 

o resultado do julgamento, designando para redigir o 

acórdão o relator ou, se vencido este, o autor do primeiro 

voto vencedor. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art984


VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 1049 
1212 

§ 1o O voto poderá ser alterado até o momento da 

proclamação do resultado pelo presidente, salvo aquele já 

proferido por juiz afastado ou substituído. 

§ 2o No julgamento de apelação ou de agravo de 

instrumento, a decisão será tomada, no órgão colegiado, 

pelo voto de 3 (três) juízes. 

§ 3o O voto vencido será necessariamente declarado e 

considerado parte integrante do acórdão para todos os fins 

legais, inclusive de pré-questionamento. 

Art. 942.  Quando o resultado da apelação for não 

unânime, o julgamento terá prosseguimento em sessão a ser 

designada com a presença de outros julgadores, que serão 

convocados nos termos previamente definidos no regimento 

interno, em número suficiente para garantir a possibilidade 

de inversão do resultado inicial, assegurado às partes e a 

eventuais terceiros o direito de sustentar oralmente suas 

razões perante os novos julgadores. 

§ 1o Sendo possível, o prosseguimento do julgamento 

dar-se-á na mesma sessão, colhendo-se os votos de outros 

julgadores que porventura componham o órgão colegiado. 

§ 2o Os julgadores que já tiverem votado poderão 

rever seus votos por ocasião do prosseguimento do 

julgamento. 

§ 3o A técnica de julgamento prevista neste artigo 

aplica-se, igualmente, ao julgamento não unânime proferido 

em: 

I - ação rescisória, quando o resultado for a rescisão 

da sentença, devendo, nesse caso, seu prosseguimento 

ocorrer em órgão de maior composição previsto no 

regimento interno; 

II - agravo de instrumento, quando houver reforma da 

decisão que julgar parcialmente o mérito. 

§ 4o Não se aplica o disposto neste artigo ao 

julgamento: 

I - do incidente de assunção de competência e ao de 

resolução de demandas repetitivas; 

II - da remessa necessária; 

III - não unânime proferido, nos tribunais, pelo 

plenário ou pela corte especial. 

Art. 943.  Os votos, os acórdãos e os demais atos 

processuais podem ser registrados em documento 

eletrônico inviolável e assinados eletronicamente, na forma 

da lei, devendo ser impressos para juntada aos autos do 

processo quando este não for eletrônico. 

§ 1o Todo acórdão conterá ementa. 

§ 2o Lavrado o acórdão, sua ementa será publicada no 

órgão oficial no prazo de 10 (dez) dias. 

Art. 944.  Não publicado o acórdão no prazo de 30 

(trinta) dias, contado da data da sessão de julgamento, as 

notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, 

independentemente de revisão. 

Parágrafo único.  No caso do caput, o presidente do 

tribunal lavrará, de imediato, as conclusões e a ementa e 

mandará publicar o acórdão. 

Art. 945.  A critério do órgão julgador, o julgamento 

dos recursos e dos processos de competência originária que 

não admitem sustentação oral poderá realizar-se por meio 

eletrônico.                                (Revogado pela Lei nº 13.256, 

de 2016) 

§ 1o O relator cientificará as partes, pelo Diário da 

Justiça, de que o julgamento se fará por meio 

eletrônico.                               (Revogado pela Lei nº 13.256, de 

2016) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13256.htm#art3
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§ 2o Qualquer das partes poderá, no prazo de 5 (cinco) 

dias, apresentar memoriais ou discordância do julgamento 

por meio eletrônico.                                (Revogado pela Lei nº 

13.256, de 2016) 

§ 3o A discordância não necessita de motivação, sendo 

apta a determinar o julgamento em sessão 

presencial.                             (Revogado pela Lei nº 13.256, de 

2016) 

§ 4o Caso surja alguma divergência entre os 

integrantes do órgão julgador durante o julgamento 

eletrônico, este ficará imediatamente suspenso, devendo a 

causa ser apreciada em sessão 

presencial.                             (Revogado pela Lei nº 13.256, de 

2016) 

Art. 946.  O agravo de instrumento será julgado antes 

da apelação interposta no mesmo processo. 

Parágrafo único.  Se ambos os recursos de que trata o 

caput houverem de ser julgados na mesma sessão, terá 

precedência o agravo de instrumento. 

CAPÍTULO III 

DO INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA 

Art. 947.  É admissível a assunção de competência 

quando o julgamento de recurso, de remessa necessária ou 

de processo de competência originária envolver relevante 

questão de direito, com grande repercussão social, sem 

repetição em múltiplos processos. 

§ 1o Ocorrendo a hipótese de assunção de 

competência, o relator proporá, de ofício ou a requerimento 

da parte, do Ministério Público ou da Defensoria Pública, que 

seja o recurso, a remessa necessária ou o processo de 

competência originária julgado pelo órgão colegiado que o 

regimento indicar. 

§ 2o O órgão colegiado julgará o recurso, a remessa 

necessária ou o processo de competência originária se 

reconhecer interesse público na assunção de competência. 

§ 3o O acórdão proferido em assunção de 

competência vinculará todos os juízes e órgãos fracionários, 

exceto se houver revisão de tese. 

§ 4o Aplica-se o disposto neste artigo quando ocorrer 

relevante questão de direito a respeito da qual seja 

conveniente a prevenção ou a composição de divergência 

entre câmaras ou turmas do tribunal. 

CAPÍTULO IV 

DO INCIDENTE DE ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Art. 948.  Arguida, em controle difuso, a 

inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo do poder 

público, o relator, após ouvir o Ministério Público e as partes, 

submeterá a questão à turma ou à câmara à qual competir o 

conhecimento do processo. 

Art. 949.  Se a arguição for: 

I - rejeitada, prosseguirá o julgamento; 

II - acolhida, a questão será submetida ao plenário do 

tribunal ou ao seu órgão especial, onde houver. 

Parágrafo único.  Os órgãos fracionários dos tribunais 

não submeterão ao plenário ou ao órgão especial a arguição 

de inconstitucionalidade quando já houver pronunciamento 

destes ou do plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a 

questão. 

Art. 950.  Remetida cópia do acórdão a todos os juízes, 

o presidente do tribunal designará a sessão de julgamento. 

§ 1o As pessoas jurídicas de direito público 

responsáveis pela edição do ato questionado poderão 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13256.htm#art3
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manifestar-se no incidente de inconstitucionalidade se assim 

o requererem, observados os prazos e as condições 

previstos no regimento interno do tribunal. 

§ 2o  A parte legitimada à propositura das ações 

previstas no art. 103 da Constituição Federal poderá 

manifestar-se, por escrito, sobre a questão constitucional 

objeto de apreciação, no prazo previsto pelo regimento 

interno, sendo-lhe assegurado o direito de apresentar 

memoriais ou de requerer a juntada de documentos. 

§ 3o Considerando a relevância da matéria e a 

representatividade dos postulantes, o relator poderá 

admitir, por despacho irrecorrível, a manifestação de outros 

órgãos ou entidades. 

CAPÍTULO V 

DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

Art. 951.  O conflito de competência pode ser 

suscitado por qualquer das partes, pelo Ministério Público 

ou pelo juiz. 

Parágrafo único.  O Ministério Público somente será 

ouvido nos conflitos de competência relativos aos processos 

previstos no art. 178, mas terá qualidade de parte nos 

conflitos que suscitar. 

Art. 952.  Não pode suscitar conflito a parte que, no 

processo, arguiu incompetência relativa. 

Parágrafo único.  O conflito de competência não 

obsta, porém, a que a parte que não o arguiu suscite a 

incompetência. 

Art. 953.  O conflito será suscitado ao tribunal: 

I - pelo juiz, por ofício; 

II - pela parte e pelo Ministério Público, por petição. 

Parágrafo único.  O ofício e a petição serão instruídos 

com os documentos necessários à prova do conflito. 

Art. 954.  Após a distribuição, o relator determinará a 

oitiva dos juízes em conflito ou, se um deles for suscitante, 

apenas do suscitado. 

Parágrafo único.  No prazo designado pelo relator, 

incumbirá ao juiz ou aos juízes prestar as informações. 

Art. 955.  O relator poderá, de ofício ou a 

requerimento de qualquer das partes, determinar, quando o 

conflito for positivo, o sobrestamento do processo e, nesse 

caso, bem como no de conflito negativo, designará um dos 

juízes para resolver, em caráter provisório, as medidas 

urgentes. 

Parágrafo único.  O relator poderá julgar de plano o 

conflito de competência quando sua decisão se fundar em: 

I - súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior 

Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal; 

II - tese firmada em julgamento de casos repetitivos 

ou em incidente de assunção de competência. 

Art. 956.  Decorrido o prazo designado pelo relator, 

será ouvido o Ministério Público, no prazo de 5 (cinco) dias, 

ainda que as informações não tenham sido prestadas, e, em 

seguida, o conflito irá a julgamento. 

Art. 957.  Ao decidir o conflito, o tribunal declarará 

qual o juízo competente, pronunciando-se também sobre a 

validade dos atos do juízo incompetente. 

Parágrafo único.  Os autos do processo em que se 

manifestou o conflito serão remetidos ao juiz declarado 

competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art103.
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Art. 958.  No conflito que envolva órgãos fracionários 

dos tribunais, desembargadores e juízes em exercício no 

tribunal, observar-se-á o que dispuser o regimento interno 

do tribunal. 

Art. 959.  O regimento interno do tribunal regulará o 

processo e o julgamento do conflito de atribuições entre 

autoridade judiciária e autoridade administrativa. 

CAPÍTULO VI 

DA HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO ESTRANGEIRA E DA 

CONCESSÃO DO EXEQUATUR À CARTA ROGATÓRIA 

Art. 960.  A homologação de decisão estrangeira será 

requerida por ação de homologação de decisão estrangeira, 

salvo disposição especial em sentido contrário prevista em 

tratado. 

§ 1o A decisão interlocutória estrangeira poderá ser 

executada no Brasil por meio de carta rogatória. 

§ 2o A homologação obedecerá ao que dispuserem os 

tratados em vigor no Brasil e o Regimento Interno do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 3o A homologação de decisão arbitral estrangeira 

obedecerá ao disposto em tratado e em lei, aplicando-se, 

subsidiariamente, as disposições deste Capítulo. 

Art. 961.  A decisão estrangeira somente terá eficácia 

no Brasil após a homologação de sentença estrangeira ou a 

concessão do exequatur às cartas rogatórias, salvo 

disposição em sentido contrário de lei ou tratado. 

§ 1o É passível de homologação a decisão judicial 

definitiva, bem como a decisão não judicial que, pela lei 

brasileira, teria natureza jurisdicional. 

§ 2o A decisão estrangeira poderá ser homologada 

parcialmente. 

§ 3o A autoridade judiciária brasileira poderá deferir 

pedidos de urgência e realizar atos de execução provisória 

no processo de homologação de decisão estrangeira. 

§ 4o Haverá homologação de decisão estrangeira para 

fins de execução fiscal quando prevista em tratado ou em 

promessa de reciprocidade apresentada à autoridade 

brasileira. 

§ 5o A sentença estrangeira de divórcio consensual 

produz efeitos no Brasil, independentemente de 

homologação pelo Superior Tribunal de Justiça. 

§ 6o Na hipótese do § 5o, competirá a qualquer juiz 

examinar a validade da decisão, em caráter principal ou 

incidental, quando essa questão for suscitada em processo 

de sua competência. 

Art. 962.  É passível de execução a decisão estrangeira 

concessiva de medida de urgência. 

§ 1o A execução no Brasil de decisão interlocutória 

estrangeira concessiva de medida de urgência dar-se-á por 

carta rogatória. 

§ 2o A medida de urgência concedida sem audiência 

do réu poderá ser executada, desde que garantido o 

contraditório em momento posterior. 

§ 3o O juízo sobre a urgência da medida compete 

exclusivamente à autoridade jurisdicional prolatora da 

decisão estrangeira. 

§ 4o Quando dispensada a homologação para que a 

sentença estrangeira produza efeitos no Brasil, a decisão 

concessiva de medida de urgência dependerá, para produzir 

efeitos, de ter sua validade expressamente reconhecida pelo 

juiz competente para dar-lhe cumprimento, dispensada a 

homologação pelo Superior Tribunal de Justiça. 
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Art. 963.  Constituem requisitos indispensáveis à 

homologação da decisão: 

I - ser proferida por autoridade competente; 

II - ser precedida de citação regular, ainda que 

verificada a revelia; 

III - ser eficaz no país em que foi proferida; 

IV - não ofender a coisa julgada brasileira; 

V - estar acompanhada de tradução oficial, salvo 

disposição que a dispense prevista em tratado; 

VI - não conter manifesta ofensa à ordem pública. 

Parágrafo único.  Para a concessão do exequatur às 

cartas rogatórias, observar-se-ão os pressupostos previstos 

no caput deste artigo e no art. 962, § 2o. 

Art. 964.  Não será homologada a decisão estrangeira 

na hipótese de competência exclusiva da autoridade 

judiciária brasileira. 

Parágrafo único.  O dispositivo também se aplica à 

concessão do exequatur à carta rogatória. 

Art. 965.  O cumprimento de decisão estrangeira far-

se-á perante o juízo federal competente, a requerimento da 

parte, conforme as normas estabelecidas para o 

cumprimento de decisão nacional. 

Parágrafo único.  O pedido de execução deverá ser 

instruído com cópia autenticada da decisão homologatória 

ou do exequatur, conforme o caso. 

CAPÍTULO VII 

DA AÇÃO RESCISÓRIA 

Art. 966.  A decisão de mérito, transitada em julgado, 

pode ser rescindida quando: 

I - se verificar que foi proferida por força de 

prevaricação, concussão ou corrupção do juiz; 

II - for proferida por juiz impedido ou por juízo 

absolutamente incompetente; 

III - resultar de dolo ou coação da parte vencedora em 

detrimento da parte vencida ou, ainda, de simulação ou 

colusão entre as partes, a fim de fraudar a lei; 

IV - ofender a coisa julgada; 

V - violar manifestamente norma jurídica; 

VI - for fundada em prova cuja falsidade tenha sido 

apurada em processo criminal ou venha a ser demonstrada 

na própria ação rescisória; 

VII - obtiver o autor, posteriormente ao trânsito em 

julgado, prova nova cuja existência ignorava ou de que não 

pôde fazer uso, capaz, por si só, de lhe assegurar 

pronunciamento favorável; 

VIII - for fundada em erro de fato verificável do exame 

dos autos. 

§ 1o Há erro de fato quando a decisão rescindenda 

admitir fato inexistente ou quando considerar inexistente 

fato efetivamente ocorrido, sendo indispensável, em ambos 

os casos, que o fato não represente ponto controvertido 

sobre o qual o juiz deveria ter se pronunciado. 

§ 2o Nas hipóteses previstas nos incisos do caput, será 

rescindível a decisão transitada em julgado que, embora não 

seja de mérito, impeça:  

I - nova propositura da demanda; ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art962§2
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II - admissibilidade do recurso correspondente. 

§ 3o A ação rescisória pode ter por objeto apenas 1 

(um) capítulo da decisão. 

§ 4o Os atos de disposição de direitos, praticados pelas 

partes ou por outros participantes do processo e 

homologados pelo juízo, bem como os atos homologatórios 

praticados no curso da execução, estão sujeitos à anulação, 

nos termos da lei. 

§ 5º  Cabe ação rescisória, com fundamento no inciso 

V do caput deste artigo, contra decisão baseada em 

enunciado de súmula ou acórdão proferido em julgamento 

de casos repetitivos que não tenha considerado a existência 

de distinção entre a questão discutida no processo e o 

padrão decisório que lhe deu 

fundamento.                          (Incluído pela Lei nº 13.256, de 

2016)        (Vigência) 

§ 6º  Quando a ação rescisória fundar-se na hipótese 

do § 5º deste artigo, caberá ao autor, sob pena de inépcia, 

demonstrar, fundamentadamente, tratar-se de situação 

particularizada por hipótese fática distinta ou de questão 

jurídica não examinada, a impor outra solução 

jurídica.                           (Incluído pela Lei nº 13.256, de 

2016)          (Vigência) 

Art. 967.  Têm legitimidade para propor a ação 

rescisória: 

I - quem foi parte no processo ou o seu sucessor a 

título universal ou singular; 

II - o terceiro juridicamente interessado; 

III - o Ministério Público: 

a) se não foi ouvido no processo em que lhe era 

obrigatória a intervenção; 

b) quando a decisão rescindenda é o efeito de 

simulação ou de colusão das partes, a fim de fraudar a lei; 

c) em outros casos em que se imponha sua atuação; 

IV - aquele que não foi ouvido no processo em que lhe 

era obrigatória a intervenção. 

Parágrafo único.  Nas hipóteses do art. 178, o 

Ministério Público será intimado para intervir como fiscal da 

ordem jurídica quando não for parte. 

Art. 968.  A petição inicial será elaborada com 

observância dos requisitos essenciais do art. 319, devendo o 

autor: 

I - cumular ao pedido de rescisão, se for o caso, o de 

novo julgamento do processo; 

II - depositar a importância de cinco por cento sobre o 

valor da causa, que se converterá em multa caso a ação seja, 

por unanimidade de votos, declarada inadmissível ou 

improcedente. 

§ 1o Não se aplica o disposto no inciso II à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios, às suas 

respectivas autarquias e fundações de direito público, ao 

Ministério Público, à Defensoria Pública e aos que tenham 

obtido o benefício de gratuidade da justiça. 

§ 2o O depósito previsto no inciso II do caput deste 

artigo não será superior a 1.000 (mil) salários-mínimos. 

§ 3o Além dos casos previstos no art. 330, a petição 

inicial será indeferida quando não efetuado o depósito 

exigido pelo inciso II do caput deste artigo. 

§ 4o Aplica-se à ação rescisória o disposto no art. 332. 

§ 5o Reconhecida a incompetência do tribunal para 

julgar a ação rescisória, o autor será intimado para emendar 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13256.htm#art2
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a petição inicial, a fim de adequar o objeto da ação rescisória, 

quando a decisão apontada como rescindenda: 

I - não tiver apreciado o mérito e não se enquadrar na 

situação prevista no § 2o do art. 966; 

II - tiver sido substituída por decisão posterior. 

§ 6o Na hipótese do § 5o, após a emenda da petição 

inicial, será permitido ao réu complementar os fundamentos 

de defesa, e, em seguida, os autos serão remetidos ao 

tribunal competente. 

Art. 969.  A propositura da ação rescisória não impede 

o cumprimento da decisão rescindenda, ressalvada a 

concessão de tutela provisória. 

Art. 970.  O relator ordenará a citação do réu, 

designando-lhe prazo nunca inferior a 15 (quinze) dias nem 

superior a 30 (trinta) dias para, querendo, apresentar 

resposta, ao fim do qual, com ou sem contestação, observar-

se-á, no que couber, o procedimento comum. 

Art. 971.  Na ação rescisória, devolvidos os autos pelo 

relator, a secretaria do tribunal expedirá cópias do relatório 

e as distribuirá entre os juízes que compuserem o órgão 

competente para o julgamento. 

Parágrafo único.  A escolha de relator recairá, sempre 

que possível, em juiz que não haja participado do julgamento 

rescindendo. 

Art. 972.  Se os fatos alegados pelas partes 

dependerem de prova, o relator poderá delegar a 

competência ao órgão que proferiu a decisão rescindenda, 

fixando prazo de 1 (um) a 3 (três) meses para a devolução 

dos autos. 

Art. 973.  Concluída a instrução, será aberta vista ao 

autor e ao réu para razões finais, sucessivamente, pelo prazo 

de 10 (dez) dias. 

Parágrafo único. Em seguida, os autos serão conclusos 

ao relator, procedendo-se ao julgamento pelo órgão 

competente. 

Art. 974.  Julgando procedente o pedido, o tribunal 

rescindirá a decisão, proferirá, se for o caso, novo 

julgamento e determinará a restituição do depósito a que se 

refere o inciso II do art. 968. 

Parágrafo único.  Considerando, por unanimidade, 

inadmissível ou improcedente o pedido, o tribunal 

determinará a reversão, em favor do réu, da importância do 

depósito, sem prejuízo do disposto no § 2o do art. 82. 

Art. 975.  O direito à rescisão se extingue em 2 (dois) 

anos contados do trânsito em julgado da última decisão 

proferida no processo. 

§ 1o Prorroga-se até o primeiro dia útil imediatamente 

subsequente o prazo a que se refere o caput, quando expirar 

durante férias forenses, recesso, feriados ou em dia em que 

não houver expediente forense. 

§ 2o Se fundada a ação no inciso VII do art. 966, o 

termo inicial do prazo será a data de descoberta da prova 

nova, observado o prazo máximo de 5 (cinco) anos, contado 

do trânsito em julgado da última decisão proferida no 

processo. 

§ 3o Nas hipóteses de simulação ou de colusão das 

partes, o prazo começa a contar, para o terceiro prejudicado 

e para o Ministério Público, que não interveio no processo, a 

partir do momento em que têm ciência da simulação ou da 

colusão. 
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CAPÍTULO VIII 

DO INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS 

Art. 976.  É cabível a instauração do incidente de 

resolução de demandas repetitivas quando houver, 

simultaneamente: 

I - efetiva repetição de processos que contenham 

controvérsia sobre a mesma questão unicamente de direito; 

II - risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica. 

§ 1o A desistência ou o abandono do processo não 

impede o exame de mérito do incidente. 

§ 2o Se não for o requerente, o Ministério Público 

intervirá obrigatoriamente no incidente e deverá assumir 

sua titularidade em caso de desistência ou de abandono. 

§ 3o A inadmissão do incidente de resolução de 

demandas repetitivas por ausência de qualquer de seus 

pressupostos de admissibilidade não impede que, uma vez 

satisfeito o requisito, seja o incidente novamente suscitado. 

§ 4o É incabível o incidente de resolução de demandas 

repetitivas quando um dos tribunais superiores, no âmbito 

de sua respectiva competência, já tiver afetado recurso para 

definição de tese sobre questão de direito material ou 

processual repetitiva. 

§ 5o Não serão exigidas custas processuais no 

incidente de resolução de demandas repetitivas. 

Art. 977.  O pedido de instauração do incidente será 

dirigido ao presidente de tribunal: 

I - pelo juiz ou relator, por ofício; 

II - pelas partes, por petição; 

III - pelo Ministério Público ou pela Defensoria Pública, 

por petição. 

Parágrafo único.  O ofício ou a petição será instruído 

com os documentos necessários à demonstração do 

preenchimento dos pressupostos para a instauração do 

incidente. 

Art. 978.  O julgamento do incidente caberá ao órgão 

indicado pelo regimento interno dentre aqueles 

responsáveis pela uniformização de jurisprudência do 

tribunal. 

Parágrafo único.  O órgão colegiado incumbido de 

julgar o incidente e de fixar a tese jurídica julgará igualmente 

o recurso, a remessa necessária ou o processo de 

competência originária de onde se originou o incidente. 

Art. 979.  A instauração e o julgamento do incidente 

serão sucedidos da mais ampla e específica divulgação e 

publicidade, por meio de registro eletrônico no Conselho 

Nacional de Justiça. 

§ 1o Os tribunais manterão banco eletrônico de dados 

atualizados com informações específicas sobre questões de 

direito submetidas ao incidente, comunicando-o 

imediatamente ao Conselho Nacional de Justiça para 

inclusão no cadastro. 

§ 2o  Para possibilitar a identificação dos processos 

abrangidos pela decisão do incidente, o registro eletrônico 

das teses jurídicas constantes do cadastro conterá, no 

mínimo, os fundamentos determinantes da decisão e os 

dispositivos normativos a ela relacionados. 

§ 3o Aplica-se o disposto neste artigo ao julgamento 

de recursos repetitivos e da repercussão geral em recurso 

extraordinário. 
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Art. 980.  O incidente será julgado no prazo de 1 (um) 

ano e terá preferência sobre os demais feitos, ressalvados os 

que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

Parágrafo único.  Superado o prazo previsto no caput, 

cessa a suspensão dos processos prevista no art. 982, salvo 

decisão fundamentada do relator em sentido contrário. 

Art. 981.  Após a distribuição, o órgão colegiado 

competente para julgar o incidente procederá ao seu juízo 

de admissibilidade, considerando a presença dos 

pressupostos do art. 976. 

Art. 982.  Admitido o incidente, o relator: 

I - suspenderá os processos pendentes, individuais ou 

coletivos, que tramitam no Estado ou na região, conforme o 

caso; 

II - poderá requisitar informações a órgãos em cujo 

juízo tramita processo no qual se discute o objeto do 

incidente, que as prestarão no prazo de 15 (quinze) dias; 

III - intimará o Ministério Público para, querendo, 

manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias. 

§ 1o A suspensão será comunicada aos órgãos 

jurisdicionais competentes. 

§ 2o Durante a suspensão, o pedido de tutela de 

urgência deverá ser dirigido ao juízo onde tramita o processo 

suspenso. 

§ 3o Visando à garantia da segurança jurídica, 

qualquer legitimado mencionado no art. 977, incisos II e III, 

poderá requerer, ao tribunal competente para conhecer do 

recurso extraordinário ou especial, a suspensão de todos os 

processos individuais ou coletivos em curso no território 

nacional que versem sobre a questão objeto do incidente já 

instaurado. 

§ 4o Independentemente dos limites da competência 

territorial, a parte no processo em curso no qual se discuta a 

mesma questão objeto do incidente é legitimada para 

requerer a providência prevista no § 3o deste artigo. 

§ 5o Cessa a suspensão a que se refere o inciso I do 

caput deste artigo se não for interposto recurso especial ou 

recurso extraordinário contra a decisão proferida no 

incidente. 

Art. 983.  O relator ouvirá as partes e os demais 

interessados, inclusive pessoas, órgãos e entidades com 

interesse na controvérsia, que, no prazo comum de 15 

(quinze) dias, poderão requerer a juntada de documentos, 

bem como as diligências necessárias para a elucidação da 

questão de direito controvertida, e, em seguida, manifestar-

se-á o Ministério Público, no mesmo prazo.  

§ 1o Para instruir o incidente, o relator poderá 

designar data para, em audiência pública, ouvir 

depoimentos de pessoas com experiência e conhecimento 

na matéria. 

§ 2o Concluídas as diligências, o relator solicitará dia 

para o julgamento do incidente. 

Art. 984.  No julgamento do incidente, observar-se-á a 

seguinte ordem: 

I - o relator fará a exposição do objeto do incidente; 

II - poderão sustentar suas razões, sucessivamente: 

a) o autor e o réu do processo originário e o Ministério 

Público, pelo prazo de 30 (trinta) minutos; 

b) os demais interessados, no prazo de 30 (trinta) 

minutos, divididos entre todos, sendo exigida inscrição com 

2 (dois) dias de antecedência. 
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§ 1o Considerando o número de inscritos, o prazo 

poderá ser ampliado. 

§ 2o O conteúdo do acórdão abrangerá a análise de 

todos os fundamentos suscitados concernentes à tese 

jurídica discutida, sejam favoráveis ou contrários. 

Art. 985.  Julgado o incidente, a tese jurídica será 

aplicada: 

I - a todos os processos individuais ou coletivos que 

versem sobre idêntica questão de direito e que tramitem na 

área de jurisdição do respectivo tribunal, inclusive àqueles 

que tramitem nos juizados especiais do respectivo Estado ou 

região; 

II - aos casos futuros que versem idêntica questão de 

direito e que venham a tramitar no território de 

competência do tribunal, salvo revisão na forma do art. 986. 

§ 1o Não observada a tese adotada no incidente, 

caberá reclamação. 

§ 2o Se o incidente tiver por objeto questão relativa a 

prestação de serviço concedido, permitido ou autorizado, o 

resultado do julgamento será comunicado ao órgão, ao ente 

ou à agência reguladora competente para fiscalização da 

efetiva aplicação, por parte dos entes sujeitos a regulação, 

da tese adotada. 

Art. 986.  A revisão da tese jurídica firmada no 

incidente far-se-á pelo mesmo tribunal, de ofício ou 

mediante requerimento dos legitimados mencionados no 

art. 977, inciso III. 

Art. 987.  Do julgamento do mérito do incidente 

caberá recurso extraordinário ou especial, conforme o caso. 

§ 1o O recurso tem efeito suspensivo, presumindo-se 

a repercussão geral de questão constitucional 

eventualmente discutida. 

§ 2o Apreciado o mérito do recurso, a tese jurídica 

adotada pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior 

Tribunal de Justiça será aplicada no território nacional a 

todos os processos individuais ou coletivos que versem 

sobre idêntica questão de direito. 

CAPÍTULO IX 

DA RECLAMAÇÃO 

Art. 988.  Caberá reclamação da parte interessada ou 

do Ministério Público para: 

I - preservar a competência do tribunal; 

II - garantir a autoridade das decisões do tribunal; 

III - garantir a observância de decisão do Supremo 

Tribunal Federal em controle concentrado de 

constitucionalidade; 

III – garantir a observância de enunciado de súmula 

vinculante e de decisão do Supremo Tribunal Federal em 

controle concentrado de 

constitucionalidade;                          (Redação dada pela Lei nº 

13.256, de 2016)   (Vigência) 

IV - garantir a observância de enunciado de súmula 

vinculante e de precedente proferido em julgamento de 

casos repetitivos ou em incidente de assunção de 

competência. 

IV – garantir a observância de acórdão proferido em 

julgamento de incidente de resolução de demandas 

repetitivas ou de incidente de assunção de 

competência;                            (Redação dada pela Lei nº 

13.256, de 2016)   (Vigência) 
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§ 1o A reclamação pode ser proposta perante 

qualquer tribunal, e seu julgamento compete ao órgão 

jurisdicional cuja competência se busca preservar ou cuja 

autoridade se pretenda garantir. 

§ 2o A reclamação deverá ser instruída com prova 

documental e dirigida ao presidente do tribunal. 

§ 3o Assim que recebida, a reclamação será autuada e 

distribuída ao relator do processo principal, sempre que 

possível. 

§ 4o As hipóteses dos incisos III e IV compreendem a 

aplicação indevida da tese jurídica e sua não aplicação aos 

casos que a ela correspondam. 

§ 5o É inadmissível a reclamação proposta após o 

trânsito em julgado da decisão. 

§  5º É inadmissível a 

reclamação:                         (Redação dada pela Lei nº 13.256, 

de 2016)         (Vigência) 

I – proposta após o trânsito em julgado da decisão 

reclamada;                          (Incluído pela Lei nº 13.256, de 

2016)       (Vigência) 

II – proposta para garantir a observância de acórdão 

de recurso extraordinário com repercussão geral 

reconhecida ou de acórdão proferido em julgamento de 

recursos extraordinário ou especial repetitivos, quando não 

esgotadas as instâncias ordinárias.                       (Incluído pela 

Lei nº 13.256, de 2016)         (Vigência) 

§ 6o A inadmissibilidade ou o julgamento do recurso 

interposto contra a decisão proferida pelo órgão reclamado 

não prejudica a reclamação. 

Art. 989.  Ao despachar a reclamação, o relator: 

I - requisitará informações da autoridade a quem for 

imputada a prática do ato impugnado, que as prestará no 

prazo de 10 (dez) dias; 

II - se necessário, ordenará a suspensão do processo 

ou do ato impugnado para evitar dano irreparável; 

III - determinará a citação do beneficiário da decisão 

impugnada, que terá prazo de 15 (quinze) dias para 

apresentar a sua contestação. 

Art. 990.  Qualquer interessado poderá impugnar o 

pedido do reclamante. 

Art. 991.  Na reclamação que não houver formulado, 

o Ministério Público terá vista do processo por 5 (cinco) dias, 

após o decurso do prazo para informações e para o 

oferecimento da contestação pelo beneficiário do ato 

impugnado. 

Art. 992.  Julgando procedente a reclamação, o 

tribunal cassará a decisão exorbitante de seu julgado ou 

determinará medida adequada à solução da controvérsia. 

Art. 993.  O presidente do tribunal determinará o 

imediato cumprimento da decisão, lavrando-se o acórdão 

posteriormente. 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 994.  São cabíveis os seguintes recursos: 

I - apelação; 

II - agravo de instrumento; 

III - agravo interno; 
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IV - embargos de declaração; 

V - recurso ordinário; 

VI - recurso especial; 

VII - recurso extraordinário; 

VIII - agravo em recurso especial ou extraordinário; 

IX - embargos de divergência. 

Art. 995.  Os recursos não impedem a eficácia da 

decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido 

diverso. 

Parágrafo único.  A eficácia da decisão recorrida 

poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata 

produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de 

difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a 

probabilidade de provimento do recurso. 

Art. 996.  O recurso pode ser interposto pela parte 

vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo Ministério Público, 

como parte ou como fiscal da ordem jurídica. 

Parágrafo único.  Cumpre ao terceiro demonstrar a 

possibilidade de a decisão sobre a relação jurídica submetida 

à apreciação judicial atingir direito de que se afirme titular 

ou que possa discutir em juízo como substituto processual. 

Art. 997.  Cada parte interporá o recurso 

independentemente, no prazo e com observância das 

exigências legais. 

§ 1o Sendo vencidos autor e réu, ao recurso interposto 

por qualquer deles poderá aderir o outro. 

§ 2o O recurso adesivo fica subordinado ao recurso 

independente, sendo-lhe aplicáveis as mesmas regras deste 

quanto aos requisitos de admissibilidade e julgamento no 

tribunal, salvo disposição legal diversa, observado, ainda, o 

seguinte: 

I - será dirigido ao órgão perante o qual o recurso 

independente fora interposto, no prazo de que a parte 

dispõe para responder; 

II - será admissível na apelação, no recurso 

extraordinário e no recurso especial; 

III - não será conhecido, se houver desistência do 

recurso principal ou se for ele considerado inadmissível. 

Art. 998.  O recorrente poderá, a qualquer tempo, 

sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do 

recurso. 

Parágrafo único.  A desistência do recurso não impede 

a análise de questão cuja repercussão geral já tenha sido 

reconhecida e daquela objeto de julgamento de recursos 

extraordinários ou especiais repetitivos. 

Art. 999.  A renúncia ao direito de recorrer independe 

da aceitação da outra parte. 

Art. 1.000.  A parte que aceitar expressa ou 

tacitamente a decisão não poderá recorrer. 

Parágrafo único. Considera-se aceitação tácita a 

prática, sem nenhuma reserva, de ato incompatível com a 

vontade de recorrer. 

Art. 1.001.  Dos despachos não cabe recurso. 

Art. 1.002.  A decisão pode ser impugnada no todo ou 

em parte. 

Art. 1.003.  O prazo para interposição de recurso 

conta-se da data em que os advogados, a sociedade de 

advogados, a Advocacia Pública, a Defensoria Pública ou o 

Ministério Público são intimados da decisão. 
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§ 1o Os sujeitos previstos no caput considerar-se-ão 

intimados em audiência quando nesta for proferida a 

decisão. 

§ 2o Aplica-se o disposto no art. 231, incisos I a VI, ao 

prazo de interposição de recurso pelo réu contra decisão 

proferida anteriormente à citação. 

§ 3o No prazo para interposição de recurso, a petição 

será protocolada em cartório ou conforme as normas de 

organização judiciária, ressalvado o disposto em regra 

especial. 

§ 4o Para aferição da tempestividade do recurso 

remetido pelo correio, será considerada como data de 

interposição a data de postagem. 

§ 5o Excetuados os embargos de declaração, o prazo 

para interpor os recursos e para responder-lhes é de 15 

(quinze) dias. 

§ 6o O recorrente comprovará a ocorrência de feriado 

local no ato de interposição do recurso. 

Art. 1.004.  Se, durante o prazo para a interposição do 

recurso, sobrevier o falecimento da parte ou de seu 

advogado ou ocorrer motivo de força maior que suspenda o 

curso do processo, será tal prazo restituído em proveito da 

parte, do herdeiro ou do sucessor, contra quem começará a 

correr novamente depois da intimação. 

Art. 1.005.  O recurso interposto por um dos 

litisconsortes a todos aproveita, salvo se distintos ou opostos 

os seus interesses. 

Parágrafo único.  Havendo solidariedade passiva, o 

recurso interposto por um devedor aproveitará aos outros 

quando as defesas opostas ao credor lhes forem comuns. 

Art. 1.006.  Certificado o trânsito em julgado, com 

menção expressa da data de sua ocorrência, o escrivão ou o 

chefe de secretaria, independentemente de despacho, 

providenciará a baixa dos autos ao juízo de origem, no prazo 

de 5 (cinco) dias. 

Art. 1.007.  No ato de interposição do recurso, o 

recorrente comprovará, quando exigido pela legislação 

pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa 

e de retorno, sob pena de deserção. 

§ 1o São dispensados de preparo, inclusive porte de 

remessa e de retorno, os recursos interpostos pelo 

Ministério Público, pela União, pelo Distrito Federal, pelos 

Estados, pelos Municípios, e respectivas autarquias, e pelos 

que gozam de isenção legal. 

§ 2o A insuficiência no valor do preparo, inclusive 

porte de remessa e de retorno, implicará deserção se o 

recorrente, intimado na pessoa de seu advogado, não vier a 

supri-lo no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 3o É dispensado o recolhimento do porte de remessa 

e de retorno no processo em autos eletrônicos. 

§ 4o O recorrente que não comprovar, no ato de 

interposição do recurso, o recolhimento do preparo, 

inclusive porte de remessa e de retorno, será intimado, na 

pessoa de seu advogado, para realizar o recolhimento em 

dobro, sob pena de deserção. 

§ 5o É vedada a complementação se houver 

insuficiência parcial do preparo, inclusive porte de remessa 

e de retorno, no recolhimento realizado na forma do § 4o. 

§ 6o Provando o recorrente justo impedimento, o 

relator relevará a pena de deserção, por decisão irrecorrível, 

fixando-lhe prazo de 5 (cinco) dias para efetuar o preparo. 
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§ 7o O equívoco no preenchimento da guia de custas 

não implicará a aplicação da pena de deserção, cabendo ao 

relator, na hipótese de dúvida quanto ao recolhimento, 

intimar o recorrente para sanar o vício no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

Art. 1.008.  O julgamento proferido pelo tribunal 

substituirá a decisão impugnada no que tiver sido objeto de 

recurso. 

CAPÍTULO II 

DA APELAÇÃO 

Art. 1.009.  Da sentença cabe apelação. 

§ 1o As questões resolvidas na fase de conhecimento, 

se a decisão a seu respeito não comportar agravo de 

instrumento, não são cobertas pela preclusão e devem ser 

suscitadas em preliminar de apelação, eventualmente 

interposta contra a decisão final, ou nas contrarrazões.  

§ 2o Se as questões referidas no § 1o forem suscitadas 

em contrarrazões, o recorrente será intimado para, em 15 

(quinze) dias, manifestar-se a respeito delas. 

§ 3o O disposto no caput deste artigo aplica-se mesmo 

quando as questões mencionadas no art. 1.015 integrarem 

capítulo da sentença. 

Art. 1.010.  A apelação, interposta por petição dirigida 

ao juízo de primeiro grau, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - a exposição do fato e do direito; 

III - as razões do pedido de reforma ou de decretação 

de nulidade; 

IV - o pedido de nova decisão. 

§ 1o O apelado será intimado para apresentar 

contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. 

§ 2o Se o apelado interpuser apelação adesiva, o juiz 

intimará o apelante para apresentar contrarrazões. 

§ 3o Após as formalidades previstas nos §§ 1o e 2o, os 

autos serão remetidos ao tribunal pelo juiz, 

independentemente de juízo de admissibilidade. 

Art. 1.011.  Recebido o recurso de apelação no 

tribunal e distribuído imediatamente, o relator: 

I - decidi-lo-á monocraticamente apenas nas 

hipóteses do art. 932, incisos III a V; 

II - se não for o caso de decisão monocrática, 

elaborará seu voto para julgamento do recurso pelo órgão 

colegiado. 

Art. 1.012.  A apelação terá efeito suspensivo. 

§ 1o Além de outras hipóteses previstas em lei, 

começa a produzir efeitos imediatamente após a sua 

publicação a sentença que: 

I - homologa divisão ou demarcação de terras; 

II - condena a pagar alimentos; 

III - extingue sem resolução do mérito ou julga 

improcedentes os embargos do executado; 

IV - julga procedente o pedido de instituição de 

arbitragem; 

V - confirma, concede ou revoga tutela provisória; 

VI - decreta a interdição. 
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§ 2o Nos casos do § 1o, o apelado poderá promover o 

pedido de cumprimento provisório depois de publicada a 

sentença. 

§ 3o O pedido de concessão de efeito suspensivo nas 

hipóteses do § 1o poderá ser formulado por requerimento 

dirigido ao: 

I - tribunal, no período compreendido entre a 

interposição da apelação e sua distribuição, ficando o relator 

designado para seu exame prevento para julgá-la; 

II - relator, se já distribuída a apelação. 

§ 4o Nas hipóteses do § 1o, a eficácia da sentença 

poderá ser suspensa pelo relator se o apelante demonstrar 

a probabilidade de provimento do recurso ou se, sendo 

relevante a fundamentação, houver risco de dano grave ou 

de difícil reparação. 

Art. 1.013.  A apelação devolverá ao tribunal o 

conhecimento da matéria impugnada. 

§ 1o Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento 

pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no 

processo, ainda que não tenham sido solucionadas, desde 

que relativas ao capítulo impugnado. 

§ 2o Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um 

fundamento e o juiz acolher apenas um deles, a apelação 

devolverá ao tribunal o conhecimento dos demais. 

§ 3o Se o processo estiver em condições de imediato 

julgamento, o tribunal deve decidir desde logo o mérito 

quando: 

I - reformar sentença fundada no art. 485; 

II - decretar a nulidade da sentença por não ser ela 

congruente com os limites do pedido ou da causa de pedir; 

III - constatar a omissão no exame de um dos pedidos, 

hipótese em que poderá julgá-lo; 

IV - decretar a nulidade de sentença por falta de 

fundamentação. 

§ 4o Quando reformar sentença que reconheça a 

decadência ou a prescrição, o tribunal, se possível, julgará o 

mérito, examinando as demais questões, sem determinar o 

retorno do processo ao juízo de primeiro grau. 

§ 5o O capítulo da sentença que confirma, concede ou 

revoga a tutela provisória é impugnável na apelação. 

Art. 1.014.  As questões de fato não propostas no juízo 

inferior poderão ser suscitadas na apelação, se a parte 

provar que deixou de fazê-lo por motivo de força maior. 

CAPÍTULO III 

DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Art. 1.015.  Cabe agravo de instrumento contra as 

decisões interlocutórias que versarem sobre: 

I - tutelas provisórias; 

II - mérito do processo; 

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem; 

IV - incidente de desconsideração da personalidade 

jurídica; 

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou 

acolhimento do pedido de sua revogação; 

VI - exibição ou posse de documento ou coisa; 

VII - exclusão de litisconsorte; 

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio; 
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IX - admissão ou inadmissão de intervenção de 

terceiros; 

X - concessão, modificação ou revogação do efeito 

suspensivo aos embargos à execução; 

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 

373, § 1o; 

XII - (VETADO); 

XIII - outros casos expressamente referidos em lei. 

Parágrafo único.  Também caberá agravo de 

instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na 

fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de 

sentença, no processo de execução e no processo de 

inventário. 

Art. 1.016.  O agravo de instrumento será dirigido 

diretamente ao tribunal competente, por meio de petição 

com os seguintes requisitos: 

I - os nomes das partes; 

II - a exposição do fato e do direito; 

III - as razões do pedido de reforma ou de invalidação 

da decisão e o próprio pedido; 

IV - o nome e o endereço completo dos advogados 

constantes do processo. 

Art. 1.017.  A petição de agravo de instrumento será 

instruída: 

I - obrigatoriamente, com cópias da petição inicial, da 

contestação, da petição que ensejou a decisão agravada, da 

própria decisão agravada, da certidão da respectiva 

intimação ou outro documento oficial que comprove a 

tempestividade e das procurações outorgadas aos 

advogados do agravante e do agravado; 

II - com declaração de inexistência de qualquer dos 

documentos referidos no inciso I, feita pelo advogado do 

agravante, sob pena de sua responsabilidade pessoal; 

III - facultativamente, com outras peças que o 

agravante reputar úteis. 

§ 1o  Acompanhará a petição o comprovante do 

pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, 

quando devidos, conforme tabela publicada pelos tribunais. 

§ 2o  No prazo do recurso, o agravo será interposto 

por: 

I - protocolo realizado diretamente no tribunal 

competente para julgá-lo; 

II - protocolo realizado na própria comarca, seção ou 

subseção judiciárias; 

III - postagem, sob registro, com aviso de 

recebimento; 

IV - transmissão de dados tipo fac-símile, nos termos 

da lei; 

V - outra forma prevista em lei. 

§ 3o Na falta da cópia de qualquer peça ou no caso de 

algum outro vício que comprometa a admissibilidade do 

agravo de instrumento, deve o relator aplicar o disposto no 

art. 932, parágrafo único. 

§ 4o Se o recurso for interposto por sistema de 

transmissão de dados tipo fac-símile ou similar, as peças 

devem ser juntadas no momento de protocolo da petição 

original. 
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§ 5o Sendo eletrônicos os autos do processo, 

dispensam-se as peças referidas nos incisos I e II do caput, 

facultando-se ao agravante anexar outros documentos que 

entender úteis para a compreensão da controvérsia. 

Art. 1.018.  O agravante poderá requerer a juntada, 

aos autos do processo, de cópia da petição do agravo de 

instrumento, do comprovante de sua interposição e da 

relação dos documentos que instruíram o recurso. 

§ 1o Se o juiz comunicar que reformou inteiramente a 

decisão, o relator considerará prejudicado o agravo de 

instrumento. 

§ 2o Não sendo eletrônicos os autos, o agravante 

tomará a providência prevista no caput, no prazo de 3 (três) 

dias a contar da interposição do agravo de instrumento. 

§ 3o O descumprimento da exigência de que trata o § 

2o, desde que arguido e provado pelo agravado, importa 

inadmissibilidade do agravo de instrumento. 

Art. 1.019.  Recebido o agravo de instrumento no 

tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de 

aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 

(cinco) dias: 

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou 

deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a 

pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; 

II - ordenará a intimação do agravado pessoalmente, 

por carta com aviso de recebimento, quando não tiver 

procurador constituído, ou pelo Diário da Justiça ou por 

carta com aviso de recebimento dirigida ao seu advogado, 

para que responda no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-

lhe juntar a documentação que entender necessária ao 

julgamento do recurso; 

III - determinará a intimação do Ministério Público, 

preferencialmente por meio eletrônico, quando for o caso 

de sua intervenção, para que se manifeste no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Art. 1.020.  O relator solicitará dia para julgamento em 

prazo não superior a 1 (um) mês da intimação do agravado. 

CAPÍTULO IV 

DO AGRAVO INTERNO 

Art. 1.021.  Contra decisão proferida pelo relator 

caberá agravo interno para o respectivo órgão colegiado, 

observadas, quanto ao processamento, as regras do 

regimento interno do tribunal. 

§ 1o Na petição de agravo interno, o recorrente 

impugnará especificadamente os fundamentos da decisão 

agravada. 

§ 2o O agravo será dirigido ao relator, que intimará o 

agravado para manifestar-se sobre o recurso no prazo de 15 

(quinze) dias, ao final do qual, não havendo retratação, o 

relator levá-lo-á a julgamento pelo órgão colegiado, com 

inclusão em pauta. 

§ 3o É vedado ao relator limitar-se à reprodução dos 

fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente 

o agravo interno. 

§ 4o Quando o agravo interno for declarado 

manifestamente inadmissível ou improcedente em votação 

unânime, o órgão colegiado, em decisão fundamentada, 

condenará o agravante a pagar ao agravado multa fixada 

entre um e cinco por cento do valor atualizado da causa. 

§ 5o A interposição de qualquer outro recurso está 

condicionada ao depósito prévio do valor da multa prevista 

no § 4o, à exceção da Fazenda Pública e do beneficiário de 

gratuidade da justiça, que farão o pagamento ao final. 
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CAPÍTULO V 

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Art. 1.022.  Cabem embargos de declaração contra 

qualquer decisão judicial para: 

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; 

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual 

devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; 

III - corrigir erro material. 

Parágrafo único.  Considera-se omissa a decisão que: 

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em 

julgamento de casos repetitivos ou em incidente de 

assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento; 

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 

489, § 1o. 

Art. 1.023.  Os embargos serão opostos, no prazo de 5 

(cinco) dias, em petição dirigida ao juiz, com indicação do 

erro, obscuridade, contradição ou omissão, e não se 

sujeitam a preparo. 

§ 1o Aplica-se aos embargos de declaração o art. 229. 

§ 2o O juiz intimará o embargado para, querendo, 

manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os embargos 

opostos, caso seu eventual acolhimento implique a 

modificação da decisão embargada. 

Art. 1.024.  O juiz julgará os embargos em 5 (cinco) 

dias. 

§ 1o Nos tribunais, o relator apresentará os embargos 

em mesa na sessão subsequente, proferindo voto, e, não 

havendo julgamento nessa sessão, será o recurso incluído 

em pauta automaticamente. 

§ 2o Quando os embargos de declaração forem 

opostos contra decisão de relator ou outra decisão 

unipessoal proferida em tribunal, o órgão prolator da 

decisão embargada decidi-los-á monocraticamente. 

§ 3o O órgão julgador conhecerá dos embargos de 

declaração como agravo interno se entender ser este o 

recurso cabível, desde que determine previamente a 

intimação do recorrente para, no prazo de 5 (cinco) dias, 

complementar as razões recursais, de modo a ajustá-las às 

exigências do art. 1.021, § 1o. 

§ 4o Caso o acolhimento dos embargos de declaração 

implique modificação da decisão embargada, o embargado 

que já tiver interposto outro recurso contra a decisão 

originária tem o direito de complementar ou alterar suas 

razões, nos exatos limites da modificação, no prazo de 15 

(quinze) dias, contado da intimação da decisão dos 

embargos de declaração. 

§ 5o Se os embargos de declaração forem rejeitados 

ou não alterarem a conclusão do julgamento anterior, o 

recurso interposto pela outra parte antes da publicação do 

julgamento dos embargos de declaração será processado e 

julgado independentemente de ratificação. 

Art. 1.025.  Consideram-se incluídos no acórdão os 

elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-

questionamento, ainda que os embargos de declaração 

sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior 

considere existentes erro, omissão, contradição ou 

obscuridade. 

Art. 1.026.  Os embargos de declaração não possuem 

efeito suspensivo e interrompem o prazo para a interposição 

de recurso. 

§ 1o A eficácia da decisão monocrática ou colegiada 

poderá ser suspensa pelo respectivo juiz ou relator se 
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demonstrada a probabilidade de provimento do recurso ou, 

sendo relevante a fundamentação, se houver risco de dano 

grave ou de difícil reparação. 

§ 2o Quando manifestamente protelatórios os 

embargos de declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão 

fundamentada, condenará o embargante a pagar ao 

embargado multa não excedente a dois por cento sobre o 

valor atualizado da causa. 

§ 3o Na reiteração de embargos de declaração 

manifestamente protelatórios, a multa será elevada a até 

dez por cento sobre o valor atualizado da causa, e a 

interposição de qualquer recurso ficará condicionada ao 

depósito prévio do valor da multa, à exceção da Fazenda 

Pública e do beneficiário de gratuidade da justiça, que a 

recolherão ao final. 

§ 4o Não serão admitidos novos embargos de 

declaração se os 2 (dois) anteriores houverem sido 

considerados protelatórios. 

CAPÍTULO VI 

DOS RECURSOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E 

PARA O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Seção I 

Do Recurso Ordinário 

Art. 1.027.  Serão julgados em recurso ordinário: 

I - pelo Supremo Tribunal Federal, os mandados de 

segurança, os habeas data e os mandados de injunção 

decididos em única instância pelos tribunais superiores, 

quando denegatória a decisão; 

II - pelo Superior Tribunal de Justiça: 

a) os mandados de segurança decididos em única 

instância pelos tribunais regionais federais ou pelos tribunais 

de justiça dos Estados e do Distrito Federal e Territórios, 

quando denegatória a decisão; 

b) os processos em que forem partes, de um lado, 

Estado estrangeiro ou organismo internacional e, de outro, 

Município ou pessoa residente ou domiciliada no País. 

§ 1o Nos processos referidos no inciso II, alínea “b”, 

contra as decisões interlocutórias caberá agravo de 

instrumento dirigido ao Superior Tribunal de Justiça, nas 

hipóteses do art. 1.015. 

§ 2o Aplica-se ao recurso ordinário o disposto nos arts. 

1.013, § 3o, e 1.029, § 5o. 

Art. 1.028.  Ao recurso mencionado no art. 1.027, 

inciso II, alínea “b”, aplicam-se, quanto aos requisitos de 

admissibilidade e ao procedimento, as disposições relativas 

à apelação e o Regimento Interno do Superior Tribunal de 

Justiça. 

§ 1o Na hipótese do art. 1.027, § 1o, aplicam-se as 

disposições relativas ao agravo de instrumento e o 

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2o O recurso previsto no art. 1.027, incisos I e II, 

alínea “a”, deve ser interposto perante o tribunal de origem, 

cabendo ao seu presidente ou vice-presidente determinar a 

intimação do recorrido para, em 15 (quinze) dias, apresentar 

as contrarrazões. 

§ 3o Findo o prazo referido no § 2o, os autos serão 

remetidos ao respectivo tribunal superior, 

independentemente de juízo de admissibilidade. 

Seção II 

Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial 

Subseção I 

Disposições Gerais 
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Art. 1.029.  O recurso extraordinário e o recurso 

especial, nos casos previstos na Constituição Federal, serão 

interpostos perante o presidente ou o vice-presidente do 

tribunal recorrido, em petições distintas que conterão: 

I - a exposição do fato e do direito; 

II - a demonstração do cabimento do recurso 

interposto; 

III - as razões do pedido de reforma ou de invalidação 

da decisão recorrida. 

§ 1o  Quando o recurso fundar-se em dissídio 

jurisprudencial, o recorrente fará a prova da divergência com 

a certidão, cópia ou citação do repositório de jurisprudência, 

oficial ou credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que 

houver sido publicado o acórdão divergente, ou ainda com a 

reprodução de julgado disponível na rede mundial de 

computadores, com indicação da respectiva fonte, devendo-

se, em qualquer caso, mencionar as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados. 

§ 2o Quando o recurso estiver fundado em dissídio 

jurisprudencial, é vedado ao tribunal inadmiti-lo com base 

em fundamento genérico de que as circunstâncias fáticas 

são diferentes, sem demonstrar a existência da distinção. 

§  2º (Revogado).                          (Redação dada pela Lei 

nº 13.256, de 2016)        (Vigência) 

§ 3o O Supremo Tribunal Federal ou o Superior 

Tribunal de Justiça poderá desconsiderar vício formal de 

recurso tempestivo ou determinar sua correção, desde que 

não o repute grave. 

§ 4o  Quando, por ocasião do processamento do 

incidente de resolução de demandas repetitivas, o 

presidente do Supremo Tribunal Federal ou do Superior 

Tribunal de Justiça receber requerimento de suspensão de 

processos em que se discuta questão federal constitucional 

ou infraconstitucional, poderá, considerando razões de 

segurança jurídica ou de excepcional interesse social, 

estender a suspensão a todo o território nacional, até 

ulterior decisão do recurso extraordinário ou do recurso 

especial a ser interposto. 

§ 5o O pedido de concessão de efeito suspensivo a 

recurso extraordinário ou a recurso especial poderá ser 

formulado por requerimento dirigido: 

I - ao tribunal superior respectivo, no período 

compreendido entre a interposição do recurso e sua 

distribuição, ficando o relator designado para seu exame 

prevento para julgá-lo; 

I – ao tribunal superior respectivo, no período 

compreendido entre a publicação da decisão de admissão do 

recurso e sua distribuição, ficando o relator designado para 

seu exame prevento para julgá-lo;                   (Redação dada 

pela Lei nº 13.256, de 2016)         (Vigência) 

II - ao relator, se já distribuído o recurso; 

III - ao presidente ou vice-presidente do tribunal local, 

no caso de o recurso ter sido sobrestado, nos termos do art. 

1.037. 

III – ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal 

recorrido, no período compreendido entre a interposição do 

recurso e a publicação da decisão de admissão do recurso, 

assim como no caso de o recurso ter sido sobrestado, nos 

termos do art. 1.037.                            (Redação dada pela Lei 

nº 13.256, de 2016)        (Vigência) 

Art. 1.030.  Recebida a petição do recurso pela 

secretaria do tribunal, o recorrido será intimado para 

apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, findo 

o qual os autos serão remetidos ao respectivo tribunal 

superior. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
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Parágrafo único.  A remessa de que trata o caput dar-

se-á independentemente de juízo de admissibilidade. 

Art.  1.030. Recebida a petição do recurso pela 

secretaria do tribunal, o recorrido será intimado para 

apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, findo 

o qual os autos serão conclusos ao presidente ou ao vice-

presidente do tribunal recorrido, que 

deverá:                            (Redação dada pela Lei nº 13.256, de 

2016)         (Vigência) 

I – negar seguimento:                        (Incluído pela Lei 

nº 13.256, de 2016)   (Vigência) 

a)  a recurso extraordinário que discuta questão 

constitucional à qual o Supremo Tribunal Federal não tenha 

reconhecido a existência de repercussão geral ou a recurso 

extraordinário interposto contra acórdão que esteja em 

conformidade com entendimento do Supremo Tribunal 

Federal exarado no regime de repercussão 

geral;                         (Incluída pela Lei nº 13.256, de 

2016)   (Vigência) 

b)  a recurso extraordinário ou a recurso especial 

interposto contra acórdão que esteja em conformidade com 

entendimento do Supremo Tribunal Federal ou do Superior 

Tribunal de Justiça, respectivamente, exarado no regime de 

julgamento de recursos repetitivos;                          (Incluída 

pela Lei nº 13.256, de 2016)   (Vigência) 

II – encaminhar o processo ao órgão julgador para 

realização do juízo de retratação, se o acórdão recorrido 

divergir do entendimento do Supremo Tribunal Federal ou 

do Superior Tribunal de Justiça exarado, conforme o caso, 

nos regimes de repercussão geral ou de recursos 

repetitivos;                          (Incluído pela Lei nº 13.256, de 

2016)         (Vigência) 

III – sobrestar o recurso que versar sobre controvérsia 

de caráter repetitivo ainda não decidida pelo Supremo 

Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se trate de matéria constitucional ou 

infraconstitucional;                         (Incluído pela Lei nº 

13.256, de 2016)   (Vigência) 

IV – selecionar o recurso como representativo de 

controvérsia constitucional ou infraconstitucional, nos 

termos do § 6º do art. 1.036;                         (Incluído pela Lei 

nº 13.256, de 2016)        (Vigência) 

V – realizar o juízo de admissibilidade e, se positivo, 

remeter o feito ao Supremo Tribunal Federal ou ao Superior 

Tribunal de Justiça, desde que:                         (Incluído pela 

Lei nº 13.256, de 2016)       

a)  o recurso ainda não tenha sido submetido ao 

regime de repercussão geral ou de julgamento de recursos 

repetitivos;                          (Incluída pela Lei nº 13.256, de 

2016)       (Vigência) 

b)  o recurso tenha sido selecionado como 

representativo da controvérsia; ou                           (Incluída 

pela Lei nº 13.256, de 2016)        (Vigência) 

c)  o tribunal recorrido tenha refutado o juízo de 

retratação.                         (Incluída pela Lei nº 13.256, de 

2016)        (Vigência) 

§  1º Da decisão de inadmissibilidade proferida com 

fundamento no inciso V caberá agravo ao tribunal superior, 

nos termos do art. 1.042.                        (Incluído pela Lei nº 

13.256, de 2016)       (Vigência) 

§  2º Da decisão proferida com fundamento nos 

incisos I e III caberá agravo interno, nos termos do art. 

1.021.                             (Incluído pela Lei nº 13.256, de 

2016)   (Vigência) 
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Art. 1.031.  Na hipótese de interposição conjunta de 

recurso extraordinário e recurso especial, os autos serão 

remetidos ao Superior Tribunal de Justiça. 

§ 1o Concluído o julgamento do recurso especial, os 

autos serão remetidos ao Supremo Tribunal Federal para 

apreciação do recurso extraordinário, se este não estiver 

prejudicado. 

§ 2o Se o relator do recurso especial considerar 

prejudicial o recurso extraordinário, em decisão irrecorrível, 

sobrestará o julgamento e remeterá os autos ao Supremo 

Tribunal Federal. 

§ 3o Na hipótese do § 2o, se o relator do recurso 

extraordinário, em decisão irrecorrível, rejeitar a 

prejudicialidade, devolverá os autos ao Superior Tribunal de 

Justiça para o julgamento do recurso especial. 

Art. 1.032.  Se o relator, no Superior Tribunal de 

Justiça, entender que o recurso especial versa sobre questão 

constitucional, deverá conceder prazo de 15 (quinze) dias 

para que o recorrente demonstre a existência de 

repercussão geral e se manifeste sobre a questão 

constitucional. 

Parágrafo único.  Cumprida a diligência de que trata o 

caput, o relator remeterá o recurso ao Supremo Tribunal 

Federal, que, em juízo de admissibilidade, poderá devolvê-lo 

ao Superior Tribunal de Justiça. 

Art. 1.033.  Se o Supremo Tribunal Federal considerar 

como reflexa a ofensa à Constituição afirmada no recurso 

extraordinário, por pressupor a revisão da interpretação de 

lei federal ou de tratado, remetê-lo-á ao Superior Tribunal 

de Justiça para julgamento como recurso especial. 

Art. 1.034.  Admitido o recurso extraordinário ou o 

recurso especial, o Supremo Tribunal Federal ou o Superior 

Tribunal de Justiça julgará o processo, aplicando o direito. 

Parágrafo único.  Admitido o recurso extraordinário 

ou o recurso especial por um fundamento, devolve-se ao 

tribunal superior o conhecimento dos demais fundamentos 

para a solução do capítulo impugnado. 

Art. 1.035.  O Supremo Tribunal Federal, em decisão 

irrecorrível, não conhecerá do recurso extraordinário 

quando a questão constitucional nele versada não tiver 

repercussão geral, nos termos deste artigo. 

§ 1o Para efeito de repercussão geral, será 

considerada a existência ou não de questões relevantes do 

ponto de vista econômico, político, social ou jurídico que 

ultrapassem os interesses subjetivos do processo. 

§ 2o O recorrente deverá demonstrar a existência de 

repercussão geral para apreciação exclusiva pelo Supremo 

Tribunal Federal. 

§ 3o Haverá repercussão geral sempre que o recurso 

impugnar acórdão que: 

I - contrarie súmula ou jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal; 

II - tenha sido proferido em julgamento de casos 

repetitivos; 

II – (Revogado);                       (Redação dada pela Lei nº 

13.256, de 2016)       (Vigência) 

III - tenha reconhecido a inconstitucionalidade de 

tratado ou de lei federal, nos termos do art. 97 da 

Constituição Federal. 

§ 4o O relator poderá admitir, na análise da 

repercussão geral, a manifestação de terceiros, subscrita por 

procurador habilitado, nos termos do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13256.htm#art3
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§ 5o Reconhecida a repercussão geral, o relator no 

Supremo Tribunal Federal determinará a suspensão do 

processamento de todos os processos pendentes, 

individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e 

tramitem no território nacional. 

§ 6o O interessado pode requerer, ao presidente ou ao 

vice-presidente do tribunal de origem, que exclua da decisão 

de sobrestamento e inadmita o recurso extraordinário que 

tenha sido interposto intempestivamente, tendo o 

recorrente o prazo de 5 (cinco) dias para manifestar-se sobre 

esse requerimento. 

§ 7o Da decisão que indeferir o requerimento referido 

no § 6o caberá agravo, nos termos do art. 1.042. 

§  7º Da decisão que indeferir o requerimento referido 

no § 6º ou que aplicar entendimento firmado em regime de 

repercussão geral ou em julgamento de recursos repetitivos 

caberá agravo interno.                       (Redação dada pela Lei 

nº 13.256, de 2016)   (Vigência) 

§ 8o Negada a repercussão geral, o presidente ou o 

vice-presidente do tribunal de origem negará seguimento 

aos recursos extraordinários sobrestados na origem que 

versem sobre matéria idêntica. 

§ 9o O recurso que tiver a repercussão geral 

reconhecida deverá ser julgado no prazo de 1 (um) ano e terá 

preferência sobre os demais feitos, ressalvados os que 

envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 10.  Não ocorrendo o julgamento no prazo de 1 (um) 

ano a contar do reconhecimento da repercussão geral, 

cessa, em todo o território nacional, a suspensão dos 

processos, que retomarão seu curso normal. 

§  10. (Revogado).                        (Redação dada pela Lei 

nº 13.256, de 2016) 

§ 11.  A súmula da decisão sobre a repercussão geral 

constará de ata, que será publicada no diário oficial e valerá 

como acórdão. 

Subseção II 

Do Julgamento dos Recursos Extraordinário e Especial 

Repetitivos 

Art. 1.036.  Sempre que houver multiplicidade de 

recursos extraordinários ou especiais com fundamento em 

idêntica questão de direito, haverá afetação para 

julgamento de acordo com as disposições desta Subseção, 

observado o disposto no Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal e no do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 1o O presidente ou o vice-presidente de tribunal de 

justiça ou de tribunal regional federal selecionará 2 (dois) ou 

mais recursos representativos da controvérsia, que serão 

encaminhados ao Supremo Tribunal Federal ou ao Superior 

Tribunal de Justiça para fins de afetação, determinando a 

suspensão do trâmite de todos os processos pendentes, 

individuais ou coletivos, que tramitem no Estado ou na 

região, conforme o caso. 

§ 2o O interessado pode requerer, ao presidente ou ao 

vice-presidente, que exclua da decisão de sobrestamento e 

inadmita o recurso especial ou o recurso extraordinário que 

tenha sido interposto intempestivamente, tendo o 

recorrente o prazo de 5 (cinco) dias para manifestar-se sobre 

esse requerimento. 

§ 3o Da decisão que indeferir este requerimento 

caberá agravo, nos termos do art. 1.042. 

§  3º Da decisão que indeferir o requerimento referido 

no § 2º caberá apenas agravo 

interno.                           (Redação dada pela Lei nº 13.256, de 

2016) 
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§ 4o A escolha feita pelo presidente ou vice-presidente 

do tribunal de justiça ou do tribunal regional federal não 

vinculará o relator no tribunal superior, que poderá 

selecionar outros recursos representativos da controvérsia. 

§ 5o O relator em tribunal superior também poderá 

selecionar 2 (dois) ou mais recursos representativos da 

controvérsia para julgamento da questão de direito 

independentemente da iniciativa do presidente ou do vice-

presidente do tribunal de origem. 

§ 6o Somente podem ser selecionados recursos 

admissíveis que contenham abrangente argumentação e 

discussão a respeito da questão a ser decidida. 

Art. 1.037.  Selecionados os recursos, o relator, no 

tribunal superior, constatando a presença do pressuposto do 

caput do art. 1.036, proferirá decisão de afetação, na qual: 

I - identificará com precisão a questão a ser submetida 

a julgamento; 

II - determinará a suspensão do processamento de 

todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que 

versem sobre a questão e tramitem no território nacional; 

III - poderá requisitar aos presidentes ou aos vice-

presidentes dos tribunais de justiça ou dos tribunais 

regionais federais a remessa de um recurso representativo 

da controvérsia. 

§ 1o Se, após receber os recursos selecionados pelo 

presidente ou pelo vice-presidente de tribunal de justiça ou 

de tribunal regional federal, não se proceder à afetação, o 

relator, no tribunal superior, comunicará o fato ao 

presidente ou ao vice-presidente que os houver enviado, 

para que seja revogada a decisão de suspensão referida no 

art. 1.036, § 1o. 

§ 2o É vedado ao órgão colegiado decidir, para os fins 

do art. 1.040, questão não delimitada na decisão a que se 

refere o inciso I do caput.                           (Revogado pela Lei 

nº 13.256, de 2016) 

§ 3o Havendo mais de uma afetação, será prevento o 

relator que primeiro tiver proferido a decisão a que se refere 

o inciso I do caput. 

§ 4o Os recursos afetados deverão ser julgados no 

prazo de 1 (um) ano e terão preferência sobre os demais 

feitos, ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos 

de habeas corpus. 

§ 5o Não ocorrendo o julgamento no prazo de 1 (um) 

ano a contar da publicação da decisão de que trata o inciso I 

do caput, cessam automaticamente, em todo o território 

nacional, a afetação e a suspensão dos processos, que 

retomarão seu curso normal.                              (Revogado 

pela Lei nº 13.256, de 2016) 

§ 6o Ocorrendo a hipótese do § 5o, é permitido a outro 

relator do respectivo tribunal superior afetar 2 (dois) ou mais 

recursos representativos da controvérsia na forma do art. 

1.036. 

§ 7o Quando os recursos requisitados na forma do 

inciso III do caput contiverem outras questões além daquela 

que é objeto da afetação, caberá ao tribunal decidir esta em 

primeiro lugar e depois as demais, em acórdão específico 

para cada processo. 

§ 8o As partes deverão ser intimadas da decisão de 

suspensão de seu processo, a ser proferida pelo respectivo 

juiz ou relator quando informado da decisão a que se refere 

o inciso II do caput. 

§ 9o Demonstrando distinção entre a questão a ser 

decidida no processo e aquela a ser julgada no recurso 
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especial ou extraordinário afetado, a parte poderá requerer 

o prosseguimento do seu processo. 

§ 10.  O requerimento a que se refere o § 9o será 

dirigido: 

I - ao juiz, se o processo sobrestado estiver em 

primeiro grau; 

II - ao relator, se o processo sobrestado estiver no 

tribunal de origem; 

III - ao relator do acórdão recorrido, se for sobrestado 

recurso especial ou recurso extraordinário no tribunal de 

origem; 

IV - ao relator, no tribunal superior, de recurso 

especial ou de recurso extraordinário cujo processamento 

houver sido sobrestado. 

§ 11.  A outra parte deverá ser ouvida sobre o 

requerimento a que se refere o § 9o, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

§ 12.  Reconhecida a distinção no caso: 

I - dos incisos I, II e IV do § 10, o próprio juiz ou relator 

dará prosseguimento ao processo; 

II - do inciso III do § 10, o relator comunicará a decisão 

ao presidente ou ao vice-presidente que houver 

determinado o sobrestamento, para que o recurso especial 

ou o recurso extraordinário seja encaminhado ao respectivo 

tribunal superior, na forma do art. 1.030, parágrafo único. 

§ 13.  Da decisão que resolver o requerimento a que 

se refere o § 9o caberá: 

I - agravo de instrumento, se o processo estiver em 

primeiro grau; 

II - agravo interno, se a decisão for de relator. 

Art. 1.038.  O relator poderá: 

I - solicitar ou admitir manifestação de pessoas, 

órgãos ou entidades com interesse na controvérsia, 

considerando a relevância da matéria e consoante dispuser 

o regimento interno; 

II - fixar data para, em audiência pública, ouvir 

depoimentos de pessoas com experiência e conhecimento 

na matéria, com a finalidade de instruir o procedimento; 

III - requisitar informações aos tribunais inferiores a 

respeito da controvérsia e, cumprida a diligência, intimará o 

Ministério Público para manifestar-se. 

§ 1o No caso do inciso III, os prazos respectivos são de 

15 (quinze) dias, e os atos serão praticados, sempre que 

possível, por meio eletrônico. 

§ 2o Transcorrido o prazo para o Ministério Público e 

remetida cópia do relatório aos demais ministros, haverá 

inclusão em pauta, devendo ocorrer o julgamento com 

preferência sobre os demais feitos, ressalvados os que 

envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 3o O conteúdo do acórdão abrangerá a análise de 

todos os fundamentos da tese jurídica discutida, favoráveis 

ou contrários. 

§  3º O conteúdo do acórdão abrangerá a análise dos 

fundamentos relevantes da tese jurídica 

discutida.                          (Redação dada pela Lei nº 13.256, de 

2016) 

Art. 1.039.  Decididos os recursos afetados, os órgãos 

colegiados declararão prejudicados os demais recursos 

versando sobre idêntica controvérsia ou os decidirão 

aplicando a tese firmada. 
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Parágrafo único.  Negada a existência de repercussão 

geral no recurso extraordinário afetado, serão considerados 

automaticamente inadmitidos os recursos extraordinários 

cujo processamento tenha sido sobrestado. 

Art. 1.040.  Publicado o acórdão paradigma: 

I - o presidente ou o vice-presidente do tribunal de 

origem negará seguimento aos recursos especiais ou 

extraordinários sobrestados na origem, se o acórdão 

recorrido coincidir com a orientação do tribunal superior; 

II - o órgão que proferiu o acórdão recorrido, na 

origem, reexaminará o processo de competência originária, 

a remessa necessária ou o recurso anteriormente julgado, se 

o acórdão recorrido contrariar a orientação do tribunal 

superior; 

III - os processos suspensos em primeiro e segundo 

graus de jurisdição retomarão o curso para julgamento e 

aplicação da tese firmada pelo tribunal superior; 

IV - se os recursos versarem sobre questão relativa a 

prestação de serviço público objeto de concessão, permissão 

ou autorização, o resultado do julgamento será comunicado 

ao órgão, ao ente ou à agência reguladora competente para 

fiscalização da efetiva aplicação, por parte dos entes sujeitos 

a regulação, da tese adotada. 

§ 1o A parte poderá desistir da ação em curso no 

primeiro grau de jurisdição, antes de proferida a sentença, 

se a questão nela discutida for idêntica à resolvida pelo 

recurso representativo da controvérsia. 

§ 2o Se a desistência ocorrer antes de oferecida 

contestação, a parte ficará isenta do pagamento de custas e 

de honorários de sucumbência. 

§ 3o A desistência apresentada nos termos do § 1o 

independe de consentimento do réu, ainda que apresentada 

contestação. 

Art. 1.041.  Mantido o acórdão divergente pelo 

tribunal de origem, o recurso especial ou extraordinário será 

remetido ao respectivo tribunal superior, na forma do art. 

1.036, § 1o. 

§ 1o Realizado o juízo de retratação, com alteração do 

acórdão divergente, o tribunal de origem, se for o caso, 

decidirá as demais questões ainda não decididas cujo 

enfrentamento se tornou necessário em decorrência da 

alteração. 

§ 2o Quando ocorrer a hipótese do inciso II do caput 

do art. 1.040 e o recurso versar sobre outras questões, 

caberá ao presidente do tribunal, depois do reexame pelo 

órgão de origem e independentemente de ratificação do 

recurso ou de juízo de admissibilidade, determinar a 

remessa do recurso ao tribunal superior para julgamento das 

demais questões. 

§  2º Quando ocorrer a hipótese do inciso II do caput 

do art. 1.040 e o recurso versar sobre outras questões, 

caberá ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal 

recorrido, depois do reexame pelo órgão de origem e 

independentemente de ratificação do recurso, sendo 

positivo o juízo de admissibilidade, determinar a remessa do 

recurso ao tribunal superior para julgamento das demais 

questões.                             (Redação dada pela Lei nº 13.256, 

de 2016) 

Seção III 

Do Agravo em Recurso Especial e em Recurso 

Extraordinário 

Art. 1.042.  Cabe agravo contra decisão de presidente 

ou de vice-presidente do tribunal que: 
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Art.  1.042. Cabe agravo contra decisão do presidente 

ou do vice-presidente do tribunal recorrido que inadmitir 

recurso extraordinário ou recurso especial, salvo quando 

fundada na aplicação de entendimento firmado em regime 

de repercussão geral ou em julgamento de recursos 

repetitivos.                             (Redação dada pela Lei nº 

13.256, de 2016) 

I - indeferir pedido formulado com base no art. 1.035, 

§ 6o, ou no art. 1.036, § 2o, de inadmissão de recurso especial 

ou extraordinário intempestivo; 

I – (Revogado);                       (Redação dada pela Lei nº 

13.256, de 2016) 

II - inadmitir, com base no art. 1.040, inciso I, recurso 

especial ou extraordinário sob o fundamento de que o 

acórdão recorrido coincide com a orientação do tribunal 

superior; 

II – (Revogado);                         (Redação dada pela Lei 

nº 13.256, de 2016) 

III - inadmitir recurso extraordinário, com base no art. 

1.035, § 8o, ou no art. 1.039, parágrafo único, sob o 

fundamento de que o Supremo Tribunal Federal reconheceu 

a inexistência de repercussão geral da questão 

constitucional discutida. 

III – (Revogado).                          (Redação dada pela Lei 

nº 13.256, de 2016) 

§ 1o Sob pena de não conhecimento do agravo, 

incumbirá ao agravante demonstrar, de forma expressa: 

§  1º (Revogado):                              (Redação dada pela 

Lei nº 13.256, de 2016) 

I - a intempestividade do recurso especial ou 

extraordinário sobrestado, quando o recurso fundar-se na 

hipótese do inciso I do caput deste artigo; 

I – (Revogado);                            (Redação dada pela Lei 

nº 13.256, de 2016) 

II - a existência de distinção entre o caso em análise e 

o precedente invocado, quando a inadmissão do recurso: 

II – (Revogado):                             (Redação dada pela 

Lei nº 13.256, de 2016) 

a) especial ou extraordinário fundar-se em 

entendimento firmado em julgamento de recurso repetitivo 

por tribunal superior; 

a) (Revogada);                            (Redação dada pela Lei 

nº 13.256, de 2016) 

b) extraordinário fundar-se em decisão anterior do 

Supremo Tribunal Federal de inexistência de repercussão 

geral da questão constitucional discutida. 

b) (Revogada).            (Redação dada pela Lei nº 

13.256, de 2016) 

§ 2o A petição de agravo será dirigida ao presidente ou 

vice-presidente do tribunal de origem e independe do 

pagamento de custas e despesas postais. 

§  2º A petição de agravo será dirigida ao presidente 

ou ao vice-presidente do tribunal de origem e independe do 

pagamento de custas e despesas postais, aplicando-se a ela 

o regime de repercussão geral e de recursos repetitivos, 

inclusive quanto à possibilidade de sobrestamento e do juízo 

de retratação.                              (Redação dada pela Lei nº 

13.256, de 2016) 
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§ 3o O agravado será intimado, de imediato, para 

oferecer resposta no prazo de 15 (quinze) dias. 

§ 4o Após o prazo de resposta, não havendo 

retratação, o agravo será remetido ao tribunal superior 

competente. 

§ 5o O agravo poderá ser julgado, conforme o caso, 

conjuntamente com o recurso especial ou extraordinário, 

assegurada, neste caso, sustentação oral, observando-se, 

ainda, o disposto no regimento interno do tribunal 

respectivo. 

§ 6o Na hipótese de interposição conjunta de recursos 

extraordinário e especial, o agravante deverá interpor um 

agravo para cada recurso não admitido. 

§ 7o Havendo apenas um agravo, o recurso será 

remetido ao tribunal competente, e, havendo interposição 

conjunta, os autos serão remetidos ao Superior Tribunal de 

Justiça. 

§ 8o Concluído o julgamento do agravo pelo Superior 

Tribunal de Justiça e, se for o caso, do recurso especial, 

independentemente de pedido, os autos serão remetidos ao 

Supremo Tribunal Federal para apreciação do agravo a ele 

dirigido, salvo se estiver prejudicado. 

Seção IV 

Dos Embargos de Divergência 

Art. 1.043.  É embargável o acórdão de órgão 

fracionário que: 

I - em recurso extraordinário ou em recurso especial, 

divergir do julgamento de qualquer outro órgão do mesmo 

tribunal, sendo os acórdãos, embargado e paradigma, de 

mérito; 

II - em recurso extraordinário ou em recurso especial, 

divergir do julgamento de qualquer outro órgão do mesmo 

tribunal, sendo os acórdãos, embargado e paradigma, 

relativos ao juízo de 

admissibilidade;                         (Revogado pela Lei nº 13.256, 

de 2016) 

III - em recurso extraordinário ou em recurso especial, 

divergir do julgamento de qualquer outro órgão do mesmo 

tribunal, sendo um acórdão de mérito e outro que não tenha 

conhecido do recurso, embora tenha apreciado a 

controvérsia; 

IV - nos processos de competência originária, divergir 

do julgamento de qualquer outro órgão do mesmo 

tribunal.                                (Revogado pela Lei nº 13.256, de 

2016) 

§ 1o Poderão ser confrontadas teses jurídicas contidas 

em julgamentos de recursos e de ações de competência 

originária. 

§ 2o A divergência que autoriza a interposição de 

embargos de divergência pode verificar-se na aplicação do 

direito material ou do direito processual. 

§ 3o Cabem embargos de divergência quando o 

acórdão paradigma for da mesma turma que proferiu a 

decisão embargada, desde que sua composição tenha 

sofrido alteração em mais da metade de seus membros. 

§ 4o O recorrente provará a divergência com certidão, 

cópia ou citação de repositório oficial ou credenciado de 

jurisprudência, inclusive em mídia eletrônica, onde foi 

publicado o acórdão divergente, ou com a reprodução de 

julgado disponível na rede mundial de computadores, 

indicando a respectiva fonte, e mencionará as circunstâncias 

que identificam ou assemelham os casos confrontados. 
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§ 5o É vedado ao tribunal inadmitir o recurso com base 

em fundamento genérico de que as circunstâncias fáticas 

são diferentes, sem demonstrar a existência da 

distinção.                                (Revogado pela Lei nº 13.256, de 

2016) 

Art. 1.044.  No recurso de embargos de divergência, 

será observado o procedimento estabelecido no regimento 

interno do respectivo tribunal superior. 

§ 1o A interposição de embargos de divergência no 

Superior Tribunal de Justiça interrompe o prazo para 

interposição de recurso extraordinário por qualquer das 

partes. 

§ 2o Se os embargos de divergência forem desprovidos 

ou não alterarem a conclusão do julgamento anterior, o 

recurso extraordinário interposto pela outra parte antes da 

publicação do julgamento dos embargos de divergência será 

processado e julgado independentemente de ratificação. 

LIVRO COMPLEMENTAR 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 1.045.  Este Código entra em vigor após decorrido 

1 (um) ano da data de sua publicação oficial. 

Art. 1.046.  Ao entrar em vigor este Código, suas 

disposições se aplicarão desde logo aos processos 

pendentes, ficando revogada a Lei no 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973. 

§ 1o As disposições da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973, relativas ao procedimento sumário e aos 

procedimentos especiais que forem revogadas aplicar-se-ão 

às ações propostas e não sentenciadas até o início da 

vigência deste Código. 

§ 2o Permanecem em vigor as disposições especiais 

dos procedimentos regulados em outras leis, aos quais se 

aplicará supletivamente este Código. 

§ 3o Os processos mencionados no art. 1.218 da Lei nº 

5.869, de 11 de janeiro de 1973, cujo procedimento ainda 

não tenha sido incorporado por lei submetem-se ao 

procedimento comum previsto neste Código.  

§ 4o As remissões a disposições do Código de Processo 

Civil revogado, existentes em outras leis, passam a referir-se 

às que lhes são correspondentes neste Código. 

§ 5o A primeira lista de processos para julgamento em 

ordem cronológica observará a antiguidade da distribuição 

entre os já conclusos na data da entrada em vigor deste 

Código. 

Art. 1.047.  As disposições de direito probatório 

adotadas neste Código aplicam-se apenas às provas 

requeridas ou determinadas de ofício a partir da data de 

início de sua vigência. 

Art. 1.048.  Terão prioridade de tramitação, em 

qualquer juízo ou tribunal, os procedimentos judiciais: 

I - em que figure como parte ou interessado pessoa 

com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos ou 

portadora de doença grave, assim compreendida qualquer 

das enumeradas no art. 6o, inciso XIV, da Lei no 7.713, de 22 

de dezembro de 1988; 

II - regulados pela Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente). 

§ 1o A pessoa interessada na obtenção do benefício, 

juntando prova de sua condição, deverá requerê-lo à 

autoridade judiciária competente para decidir o feito, que 

determinará ao cartório do juízo as providências a serem 

cumpridas. 
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§ 2o Deferida a prioridade, os autos receberão 

identificação própria que evidencie o regime de tramitação 

prioritária. 

§ 3o Concedida a prioridade, essa não cessará com a 

morte do beneficiado, estendendo-se em favor do cônjuge 

supérstite ou do companheiro em união estável. 

§ 4o A tramitação prioritária independe de 

deferimento pelo órgão jurisdicional e deverá ser 

imediatamente concedida diante da prova da condição de 

beneficiário. 

Art. 1.049.  Sempre que a lei remeter a procedimento 

previsto na lei processual sem especificá-lo, será observado 

o procedimento comum previsto neste Código. 

Parágrafo único.  Na hipótese de a lei remeter ao 

procedimento sumário, será observado o procedimento 

comum previsto neste Código, com as modificações 

previstas na própria lei especial, se houver. 

Art. 1.050.  A União, os Estados, o Distrito Federal, os 

Municípios, suas respectivas entidades da administração 

indireta, o Ministério Público, a Defensoria Pública e a 

Advocacia Pública, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 

data da entrada em vigor deste Código, deverão se cadastrar 

perante a administração do tribunal no qual atuem para 

cumprimento do disposto nos arts. 246, § 2o, e 270, 

parágrafo único. 

Art. 1.051.  As empresas públicas e privadas devem 

cumprir o disposto no art. 246, § 1o, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data de inscrição do ato constitutivo da 

pessoa jurídica, perante o juízo onde tenham sede ou filial. 

Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica às 

microempresas e às empresas de pequeno porte. 

Art. 1.052.  Até a edição de lei específica, as execuções 

contra devedor insolvente, em curso ou que venham a ser 

propostas, permanecem reguladas pelo Livro II, Título IV, da 

Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973. 

Art. 1.053.  Os atos processuais praticados por meio 

eletrônico até a transição definitiva para certificação digital 

ficam convalidados, ainda que não tenham observado os 

requisitos mínimos estabelecidos por este Código, desde 

que tenham atingido sua finalidade e não tenha havido 

prejuízo à defesa de qualquer das partes. 

Art. 1.054.  O disposto no art. 503, § 1o, somente se 

aplica aos processos iniciados após a vigência deste Código, 

aplicando-se aos anteriores o disposto nos arts. 5º, 325 e 470 

da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973. 

Art. 1.055.  (VETADO). 

Art. 1.056.  Considerar-se-á como termo inicial do 

prazo da prescrição prevista no art. 924, inciso V, inclusive 

para as execuções em curso, a data de vigência deste Código. 

Art. 1.057.  O disposto no art. 525, §§ 14 e 15, e no art. 

535, §§ 7o e 8o, aplica-se às decisões transitadas em julgado 

após a entrada em vigor deste Código, e, às decisões 

transitadas em julgado anteriormente, aplica-se o disposto 

no art. 475-L, § 1º, e no art. 741, parágrafo único, da Lei no 

5.869, de 11 de janeiro de 1973. 

Art. 1.058.  Em todos os casos em que houver 

recolhimento de importância em dinheiro, esta será 

depositada em nome da parte ou do interessado, em conta 

especial movimentada por ordem do juiz, nos termos do art. 

840, inciso I. 

Art. 1.059.  À tutela provisória requerida contra a 

Fazenda Pública aplica-se o disposto nos arts. 1o a 4o da Lei 

no 8.437, de 30 de junho de 1992, e no art. 7o, § 2o, da Lei no 

12.016, de 7 de agosto de 2009. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art1045
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art246§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art270p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art270p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art246§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.htm#livroiitituloiv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.htm#livroiitituloiv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art503§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.htm#art325
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.htm#art470
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.htm#art470
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art924v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art525§14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art535§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art535§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art1045
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.htm#art475l§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.htm#art741p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.htm#art741p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art840i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art840i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8437.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8437.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12016.htm#art7§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12016.htm#art7§2


VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 1079 
1212 

Art. 1.060.  O inciso II do art. 14 da Lei no 9.289, de 4 

de julho de 1996, passa a vigorar com a seguinte 

redação:        (Vigência) 

“Art. 14.  .................................................................... 

.......................................................................................... 

II - aquele que recorrer da sentença adiantará a outra 

metade das custas, comprovando o adiantamento no ato de 

interposição do recurso, sob pena de deserção, observado o 

disposto nos §§ 1o a 7o do art. 1.007 do Código de Processo 

Civil; 

...................................................................................” (NR) 

Art. 1.061.  O § 3o do art. 33 da Lei no 9.307, de 23 de 

setembro de 1996 (Lei de Arbitragem), passa a vigorar com 

a seguinte redação:        (Vigência) 

“Art. 33.  ...................................................................... 

............................................................................................. 

§ 3o A decretação da nulidade da sentença arbitral também 

poderá ser requerida na impugnação ao cumprimento da 

sentença, nos termos dos arts. 525 e seguintes do Código de 

Processo Civil, se houver execução judicial.” (NR) 

Art. 1.062.  O incidente de desconsideração da 

personalidade jurídica aplica-se ao processo de competência 

dos juizados especiais. 

Art. 1.063.  Até a edição de lei específica, os juizados 

especiais cíveis previstos na Lei no 9.099, de 26 de setembro 

de 1995, continuam competentes para o processamento e 

julgamento das causas previstas no art. 275, inciso II, da Lei 

no 5.869, de 11 de janeiro de 1973. 

Art. 1.064.  O caput do art. 48 da Lei no 9.099, de 26 

de setembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte 

redação:        (Vigência) 

“Art. 48.  Caberão embargos de declaração contra sentença 

ou acórdão nos casos previstos no Código de Processo Civil. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 1.065.  O art. 50 da Lei no 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte 

redação:        (Vigência) 

“Art. 50.  Os embargos de declaração interrompem o prazo 

para a interposição de recurso.” (NR) 

Art. 1.066.  O art. 83 da Lei no 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, passam a vigorar com a seguinte 

redação:        (Vigência) 

“Art. 83.  Cabem embargos de declaração quando, em 

sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição ou 

omissão. 

............................................................................................. 

§ 2º Os embargos de declaração interrompem o prazo para 

a interposição de recurso. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 1.067.  O art. 275 da Lei no 4.737, de 15 de julho 

de 1965 (Código Eleitoral), passa a vigorar com a seguinte 

redação:        (Vigência) 

“Art. 275.  São admissíveis embargos de declaração nas 

hipóteses previstas no Código de Processo Civil. 

§ 1o Os embargos de declaração serão opostos no prazo de 

3 (três) dias, contado da data de publicação da decisão 
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embargada, em petição dirigida ao juiz ou relator, com a 

indicação do ponto que lhes deu causa. 

§ 2o Os embargos de declaração não estão sujeitos a 

preparo. 

§ 3o O juiz julgará os embargos em 5 (cinco) dias. 

§ 4o Nos tribunais:  

I - o relator apresentará os embargos em mesa na sessão 

subsequente, proferindo voto; 

II - não havendo julgamento na sessão referida no inciso I, 

será o recurso incluído em pauta;  

III - vencido o relator, outro será designado para lavrar o 

acórdão. 

§ 5o Os embargos de declaração interrompem o prazo para 

a interposição de recurso. 

§ 6o Quando manifestamente protelatórios os embargos de 

declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão fundamentada, 

condenará o embargante a pagar ao embargado multa não 

excedente a 2 (dois) salários-mínimos. 

§ 7o Na reiteração de embargos de declaração 

manifestamente protelatórios, a multa será elevada a até 10 

(dez) salários-mínimos.” (NR) 

Art. 1.068.  O art. 274 e o caput do art. 2.027 da Lei no 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), passam a 

vigorar com a seguinte redação:        (Vigência) 

“Art. 274.  O julgamento contrário a um dos credores 

solidários não atinge os demais, mas o julgamento favorável 

aproveita-lhes, sem prejuízo de exceção pessoal que o 

devedor tenha direito de invocar em relação a qualquer 

deles.” (NR) 

“Art. 2.027.  A partilha é anulável pelos vícios e defeitos que 

invalidam, em geral, os negócios jurídicos. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 1.069. O Conselho Nacional de Justiça promoverá, 

periodicamente, pesquisas estatísticas para avaliação da 

efetividade das normas previstas neste Código. 

Art. 1.070. É de 15 (quinze) dias o prazo para a 

interposição de qualquer agravo, previsto em lei ou em 

regimento interno de tribunal, contra decisão de relator ou 

outra decisão unipessoal proferida em tribunal. 

Art. 1.071.  O Capítulo III do Título V da Lei no 6.015, 

de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros Públicos), passa 

a vigorar acrescida do seguinte art. 216-A:        (Vigência) 

“Art. 216-A.  Sem prejuízo da via jurisdicional, é admitido o 

pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião, que 

será processado diretamente perante o cartório do registro 

de imóveis da comarca em que estiver situado o imóvel 

usucapiendo, a requerimento do interessado, representado 

por advogado, instruído com: 

I - ata notarial lavrada pelo tabelião, atestando o tempo de 

posse do requerente e seus antecessores, conforme o caso 

e suas circunstâncias; 

II - planta e memorial descritivo assinado por profissional 

legalmente habilitado, com prova de anotação de 

responsabilidade técnica no respectivo conselho de 

fiscalização profissional, e pelos titulares de direitos reais e 

de outros direitos registrados ou averbados na matrícula do 

imóvel usucapiendo e na matrícula dos imóveis confinantes; 

III - certidões negativas dos distribuidores da comarca da 

situação do imóvel e do domicílio do requerente; 
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IV - justo título ou quaisquer outros documentos que 

demonstrem a origem, a continuidade, a natureza e o tempo 

da posse, tais como o pagamento dos impostos e das taxas 

que incidirem sobre o imóvel. 

§ 1o O pedido será autuado pelo registrador, prorrogando-se 

o prazo da prenotação até o acolhimento ou a rejeição do 

pedido. 

§ 2o Se a planta não contiver a assinatura de qualquer um 

dos titulares de direitos reais e de outros direitos registrados 

ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo e na 

matrícula dos imóveis confinantes, esse será notificado pelo 

registrador competente, pessoalmente ou pelo correio com 

aviso de recebimento, para manifestar seu consentimento 

expresso em 15 (quinze) dias, interpretado o seu silêncio 

como discordância. 

§ 3o O oficial de registro de imóveis dará ciência à União, ao 

Estado, ao Distrito Federal e ao Município, pessoalmente, 

por intermédio do oficial de registro de títulos e 

documentos, ou pelo correio com aviso de recebimento, 

para que se manifestem, em 15 (quinze) dias, sobre o 

pedido.  

§ 4o O oficial de registro de imóveis promoverá a publicação 

de edital em jornal de grande circulação, onde houver, para 

a ciência de terceiros eventualmente interessados, que 

poderão se manifestar em 15 (quinze) dias. 

§ 5o Para a elucidação de qualquer ponto de dúvida, poderão 

ser solicitadas ou realizadas diligências pelo oficial de 

registro de imóveis. 

§ 6o  Transcorrido o prazo de que trata o § 4o deste artigo, 

sem pendência de diligências na forma do § 5o deste artigo 

e achando-se em ordem a documentação, com inclusão da 

concordância expressa dos titulares de direitos reais e de 

outros direitos registrados ou averbados na matrícula do 

imóvel usucapiendo e na matrícula dos imóveis confinantes, 

o oficial de registro de imóveis registrará a aquisição do 

imóvel com as descrições apresentadas, sendo permitida a 

abertura de matrícula, se for o caso. 

§ 7o Em qualquer caso, é lícito ao interessado suscitar o 

procedimento de dúvida, nos termos desta Lei. 

§ 8o Ao final das diligências, se a documentação não estiver 

em ordem, o oficial de registro de imóveis rejeitará o pedido. 

§ 9o A rejeição do pedido extrajudicial não impede o 

ajuizamento de ação de usucapião. 

§ 10.  Em caso de impugnação do pedido de reconhecimento 

extrajudicial de usucapião, apresentada por qualquer um 

dos titulares de direito reais e de outros direitos registrados 

ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo e na 

matrícula dos imóveis confinantes, por algum dos entes 

públicos ou por algum terceiro interessado, o oficial de 

registro de imóveis remeterá os autos ao juízo competente 

da comarca da situação do imóvel, cabendo ao requerente 

emendar a petição inicial para adequá-la ao procedimento 

comum.” 

Art. 1.072.  Revogam-se:        (Vigência) 

I - o art. 22 do Decreto-Lei no 25, de 30 de novembro 

de 1937; 

II - os arts. 227, caput, 229, 230, 456, 1.482, 1.483 e 

1.768 a 1.773 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

(Código Civil); 

III - os arts. 2º, 3º, 4º, 6º, 7º, 11, 12 e 17 da Lei no 1.060, 

de 5 de fevereiro de 1950; 

IV - os arts. 13 a 18, 26 a 29 e 38 da Lei no 8.038, de 28 

de maio de 1990; 
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V - os arts. 16 a 18 da Lei no 5.478, de 25 de julho de 

1968; e 

VI - o art. 98, § 4o, da Lei no 12.529, de 30 de novembro 

de 2011. 

Brasília, 16 de março de 2015; 194o da Independência 

e 127o da República. 

DILMA ROUSSEFF 

José Eduardo Cardozo 

Jaques Wagner 

Joaquim Vieira Ferreira Levy 

Luís Inácio Lucena Adams 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 17.3.2015 

* 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

 

Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941. 

Vigência  

Código de Processo Penal. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição 

que Ihe confere o art. 180 da Constituição, decreta a 

seguinte Lei: 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 1o O processo penal reger-se-á, em todo o território 

brasileiro, por este Código, ressalvados: 

        I - os tratados, as convenções e regras de direito 

internacional; 

        II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da 

República, dos ministros de Estado, nos crimes conexos com 

os do Presidente da República, e dos ministros do Supremo 

Tribunal Federal, nos crimes de responsabilidade 

(Constituição, arts. 86, 89, § 2o, e 100); 

        III - os processos da competência da Justiça Militar; 

        IV - os processos da competência do tribunal especial 

(Constituição, art. 122, no 17); 

        V - os processos por crimes de imprensa.         (Vide 

ADPF nº 130) 

        Parágrafo único.  Aplicar-se-á, entretanto, este Código 

aos processos referidos nos nos. IV e V, quando as leis 

especiais que os regulam não dispuserem de modo diverso. 

        Art. 2o  A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, 

sem prejuízo da validade dos atos realizados sob a vigência 

da lei anterior. 

        Art. 3o  A lei processual penal admitirá interpretação 

extensiva e aplicação analógica, bem como o suplemento 

dos princípios gerais de direito. 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5478.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5478.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12529.htm#art98§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12529.htm#art98§4
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%203.689-1941?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del3689Compilado.htm#art810
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=12837
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=12837
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        Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas 

autoridades policiais no território de suas respectivas 

circunscrições e terá por fim a apuração das infrações penais 

e da sua autoria.          (Redação dada pela Lei nº 9.043, de 

9.5.1995) 

        Parágrafo único.  A competência definida neste artigo 

não excluirá a de autoridades administrativas, a quem por lei 

seja cometida a mesma função. 

        Art. 5o  Nos crimes de ação pública o inquérito policial 

será iniciado: 

        I - de ofício; 

        II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do 

Ministério Público, ou a requerimento do ofendido ou de 

quem tiver qualidade para representá-lo. 

        § 1o  O requerimento a que se refere o no II conterá 

sempre que possível: 

        a) a narração do fato, com todas as circunstâncias; 

        b) a individualização do indiciado ou seus sinais 

característicos e as razões de convicção ou de presunção de 

ser ele o autor da infração, ou os motivos de impossibilidade 

de o fazer; 

        c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua 

profissão e residência. 

        § 2o  Do despacho que indeferir o requerimento de 

abertura de inquérito caberá recurso para o chefe de Polícia. 

        § 3o  Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento 

da existência de infração penal em que caiba ação pública 

poderá, verbalmente ou por escrito, comunicá-la à 

autoridade policial, e esta, verificada a procedência das 

informações, mandará instaurar inquérito. 

        § 4o  O inquérito, nos crimes em que a ação pública 

depender de representação, não poderá sem ela ser 

iniciado. 

        § 5o  Nos crimes de ação privada, a autoridade policial 

somente poderá proceder a inquérito a requerimento de 

quem tenha qualidade para intentá-la. 

        Art. 6o  Logo que tiver conhecimento da prática da 

infração penal, a autoridade policial deverá: 

        I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se 

alterem o estado e conservação das coisas, até a chegada 

dos peritos criminais;           (Redação dada pela Lei nº 8.862, 

de 28.3.1994) 

        II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, 

após liberados pelos peritos criminais;         (Redação dada 

pela Lei nº 8.862, de 28.3.1994) 

        III - colher todas as provas que servirem para o 

esclarecimento do fato e suas circunstâncias; 

        IV - ouvir o ofendido; 

        V - ouvir o indiciado, com observância, no que for 

aplicável, do disposto no Capítulo III do Título Vll, deste Livro, 

devendo o respectivo termo ser assinado por duas 

testemunhas que Ihe tenham ouvido a leitura; 

        VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a 

acareações; 

        VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de 

corpo de delito e a quaisquer outras perícias; 

        VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo 

datiloscópico, se possível, e fazer juntar aos autos sua folha 

de antecedentes; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9043.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9043.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1989_1994/L8862.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1989_1994/L8862.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1989_1994/L8862.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1989_1994/L8862.htm#art1
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        IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto 

de vista individual, familiar e social, sua condição econômica, 

sua atitude e estado de ânimo antes e depois do crime e 

durante ele, e quaisquer outros elementos que contribuírem 

para a apreciação do seu temperamento e caráter. 

        X - colher informações sobre a existência de filhos, 

respectivas idades e se possuem alguma deficiência e o 

nome e o contato de eventual responsável pelos cuidados 

dos filhos, indicado pela pessoa presa.           (Incluído pela 

Lei nº 13.257, de 2016) 

        Art. 7o  Para verificar a possibilidade de haver a infração 

sido praticada de determinado modo, a autoridade policial 

poderá proceder à reprodução simulada dos fatos, desde 

que esta não contrarie a moralidade ou a ordem pública. 

        Art. 8o  Havendo prisão em flagrante, será observado o 

disposto no Capítulo II do Título IX deste Livro. 

        Art. 9o  Todas as peças do inquérito policial serão, num 

só processado, reduzidas a escrito ou datilografadas e, neste 

caso, rubricadas pela autoridade. 

        Art. 10.  O inquérito deverá terminar no prazo de 10 

dias, se o indiciado tiver sido preso em flagrante, ou estiver 

preso preventivamente, contado o prazo, nesta hipótese, a 

partir do dia em que se executar a ordem de prisão, ou no 

prazo de 30 dias, quando estiver solto, mediante fiança ou 

sem ela. 

        § 1o  A autoridade fará minucioso relatório do que tiver 

sido apurado e enviará autos ao juiz competente. 

        § 2o  No relatório poderá a autoridade indicar 

testemunhas que não tiverem sido inquiridas, mencionando 

o lugar onde possam ser encontradas. 

        § 3o  Quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado 

estiver solto, a autoridade poderá requerer ao juiz a 

devolução dos autos, para ulteriores diligências, que serão 

realizadas no prazo marcado pelo juiz. 

        Art. 11.  Os instrumentos do crime, bem como os 

objetos que interessarem à prova, acompanharão os autos 

do inquérito. 

        Art. 12.  O inquérito policial acompanhará a denúncia ou 

queixa, sempre que servir de base a uma ou outra. 

        Art. 13.  Incumbirá ainda à autoridade policial: 

        I - fornecer às autoridades judiciárias as informações 

necessárias à instrução e julgamento dos processos; 

        II -  realizar as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo 

Ministério Público; 

        III - cumprir os mandados de prisão expedidos pelas 

autoridades judiciárias; 

        IV - representar acerca da prisão preventiva. 

        Art. 13-A.  Nos crimes previstos nos arts. 148, 149 e 149-

A, no § 3º do art. 158 e no art. 159 do Decreto-Lei no 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e no art. 239 da 

Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e 

do Adolescente), o membro do Ministério Público ou o 

delegado de polícia poderá requisitar, de quaisquer órgãos 

do poder público ou de empresas da iniciativa privada, dados 

e informações cadastrais da vítima ou de 

suspeitos.            (Incluído pela Lei nº 13.344, de 

2016)          (Vigência) 

Parágrafo único. A requisição, que será atendida no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conterá:             (Incluído 

pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência) 

I - o nome da autoridade requisitante;             (Incluído 

pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art41
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13344.htm#art11
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II - o número do inquérito policial; e             (Incluído 

pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência) 

III - a identificação da unidade de polícia judiciária 

responsável pela investigação.            (Incluído pela Lei nº 

13.344, de 2016)          (Vigência) 

Art. 13-B.  Se necessário à prevenção e à repressão 

dos crimes relacionados ao tráfico de pessoas, o membro do 

Ministério Público ou o delegado de polícia poderão 

requisitar, mediante autorização judicial, às empresas 

prestadoras de serviço de telecomunicações e/ou telemática 

que disponibilizem imediatamente os meios técnicos 

adequados – como sinais, informações e outros – que 

permitam a localização da vítima ou dos suspeitos do delito 

em curso.             (Incluído pela Lei nº 13.344, de 

2016)          (Vigência) 

§ 1o  Para os efeitos deste artigo, sinal significa 

posicionamento da estação de cobertura, setorização e 

intensidade de radiofrequência.             (Incluído pela Lei nº 

13.344, de 2016)          (Vigência) 

§ 2o  Na hipótese de que trata o caput, o 

sinal:             (Incluído pela Lei nº 13.344, de 

2016)          (Vigência) 

I - não permitirá acesso ao conteúdo da comunicação 

de qualquer natureza, que dependerá de autorização 

judicial, conforme disposto em lei;             (Incluído pela Lei 

nº 13.344, de 2016)          (Vigência) 

II - deverá ser fornecido pela prestadora de telefonia 

móvel celular por período não superior a 30 (trinta) dias, 

renovável por uma única vez, por igual 

período;             (Incluído pela Lei nº 13.344, de 

2016)          (Vigência) 

III - para períodos superiores àquele de que trata o 

inciso II, será necessária a apresentação de ordem 

judicial.             (Incluído pela Lei nº 13.344, de 

2016)          (Vigência) 

§ 3o  Na hipótese prevista neste artigo, o inquérito 

policial deverá ser instaurado no prazo máximo de 72 

(setenta e duas) horas, contado do registro da respectiva 

ocorrência policial.             (Incluído pela Lei nº 13.344, de 

2016)          (Vigência) 

§ 4o  Não havendo manifestação judicial no prazo de 

12 (doze) horas, a autoridade competente requisitará às 

empresas prestadoras de serviço de telecomunicações e/ou 

telemática que disponibilizem imediatamente os meios 

técnicos adequados – como sinais, informações e outros – 

que permitam a localização da vítima ou dos suspeitos do 

delito em curso, com imediata comunicação ao 

juiz.            (Incluído pela Lei nº 13.344, de 

2016)          (Vigência) 

        Art. 14.  O ofendido, ou seu representante legal, e o 

indiciado poderão requerer qualquer diligência, que será 

realizada, ou não, a juízo da autoridade. 

        Art. 15.  Se o indiciado for menor, ser-lhe-á nomeado 

curador pela autoridade policial. 

        Art. 16.  O Ministério Público não poderá requerer a 

devolução do inquérito à autoridade policial, senão para 

novas diligências, imprescindíveis ao oferecimento da 

denúncia. 

        Art. 17.  A autoridade policial não poderá mandar 

arquivar autos de inquérito. 

       Art. 18.  Depois de ordenado o arquivamento do 

inquérito pela autoridade judiciária, por falta de base para a 

denúncia, a autoridade policial poderá proceder a novas 

pesquisas, se de outras provas tiver notícia. 
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        Art. 19.  Nos crimes em que não couber ação pública, os 

autos do inquérito serão remetidos ao juízo competente, 

onde aguardarão a iniciativa do ofendido ou de seu 

representante legal, ou serão entregues ao requerente, se o 

pedir, mediante traslado. 

        Art. 20.  A autoridade assegurará no inquérito o sigilo 

necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da 

sociedade. 

      Parágrafo único.  Nos atestados de antecedentes que lhe 

forem solicitados, a autoridade policial não poderá 

mencionar quaisquer anotações referentes a instauração de 

inquérito contra os requerentes.          (Redação dada pela 

Lei nº 12.681, de 2012) 

        Art. 21.  A incomunicabilidade do indiciado dependerá 

sempre de despacho nos autos e somente será permitida 

quando o interesse da sociedade ou a conveniência da 

investigação o exigir. 

        Parágrafo único. A incomunicabilidade, que não 

excederá de três dias, será decretada por despacho 

fundamentado do Juiz, a requerimento da autoridade 

policial, ou do órgão do Ministério Público, respeitado, em 

qualquer hipótese, o disposto no artigo 89, inciso III, do 

Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n. 4.215, de 

27 de abril de 1963)              (Redação dada pela Lei nº 5.010, 

de 30.5.1966) 

        Art. 22.  No Distrito Federal e nas comarcas em que 

houver mais de uma circunscrição policial, a autoridade com 

exercício em uma delas poderá, nos inquéritos a que esteja 

procedendo, ordenar diligências em circunscrição de outra, 

independentemente de precatórias ou requisições, e bem 

assim providenciará, até que compareça a autoridade 

competente, sobre qualquer fato que ocorra em sua 

presença, noutra circunscrição. 

        Art. 23.  Ao fazer a remessa dos autos do inquérito ao 

juiz competente, a autoridade policial oficiará ao Instituto de 

Identificação e Estatística, ou repartição congênere, 

mencionando o juízo a que tiverem sido distribuídos, e os 

dados relativos à infração penal e à pessoa do indiciado. 

TÍTULO III 

DA AÇÃO PENAL 

        Art. 24.  Nos crimes de ação pública, esta será 

promovida por denúncia do Ministério Público, mas 

dependerá, quando a lei o exigir, de requisição do Ministro 

da Justiça, ou de representação do ofendido ou de quem 

tiver qualidade para representá-lo. 

        § 1o  No caso de morte do ofendido ou quando 

declarado ausente por decisão judicial, o direito de 

representação passará ao cônjuge, ascendente, 

descendente ou irmão.          (Parágrafo único renumerado 

pela Lei nº 8.699, de 27.8.1993) 

        § 2o  Seja qual for o crime, quando praticado em 

detrimento do patrimônio ou interesse da União, Estado e 

Município, a ação penal será pública.         (Incluído pela Lei 

nº 8.699, de 27.8.1993) 

        Art. 25.  A representação será irretratável, depois de 

oferecida a denúncia. 

        Art. 26.  A ação penal, nas contravenções, será iniciada 

com o auto de prisão em flagrante ou por meio de portaria 

expedida pela autoridade judiciária ou policial. 

        Art. 27.  Qualquer pessoa do povo poderá provocar a 

iniciativa do Ministério Público, nos casos em que caiba a 

ação pública, fornecendo-lhe, por escrito, informações sobre 

o fato e a autoria e indicando o tempo, o lugar e os 

elementos de convicção. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12681.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12681.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1950-1969/L4215.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1950-1969/L4215.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5010.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5010.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8699.htm#art24§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8699.htm#art24§2
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8699.htm#art24§2


VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 1087 
1212 

        Art. 28.  Se o órgão do Ministério Público, ao invés de 

apresentar a denúncia, requerer o arquivamento do 

inquérito policial ou de quaisquer peças de informação, o 

juiz, no caso de considerar improcedentes as razões 

invocadas, fará remessa do inquérito ou peças de 

informação ao procurador-geral, e este oferecerá a 

denúncia, designará outro órgão do Ministério Público para 

oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamento, ao qual 

só então estará o juiz obrigado a atender. 

       Art. 29.  Será admitida ação privada nos crimes de ação 

pública, se esta não for intentada no prazo legal, cabendo ao 

Ministério Público aditar a queixa, repudiá-la e oferecer 

denúncia substitutiva, intervir em todos os termos do 

processo, fornecer elementos de prova, interpor recurso e, 

a todo tempo, no caso de negligência do querelante, 

retomar a ação como parte principal. 

        Art. 30.  Ao ofendido ou a quem tenha qualidade para 

representá-lo caberá intentar a ação privada. 

        Art. 31.  No caso de morte do ofendido ou quando 

declarado ausente por decisão judicial, o direito de oferecer 

queixa ou prosseguir na ação passará ao cônjuge, 

ascendente, descendente ou irmão. 

        Art. 32.  Nos crimes de ação privada, o juiz, a 

requerimento da parte que comprovar a sua pobreza, 

nomeará advogado para promover a ação penal. 

        § 1o  Considerar-se-á pobre a pessoa que não puder 

prover às despesas do processo, sem privar-se dos recursos 

indispensáveis ao próprio sustento ou da família. 

        § 2o  Será prova suficiente de pobreza o atestado da 

autoridade policial em cuja circunscrição residir o ofendido. 

        Art. 33.  Se o ofendido for menor de 18 (dezoito) anos, 

ou mentalmente enfermo, ou retardado mental, e não tiver 

representante legal, ou colidirem os interesses deste com os 

daquele, o direito de queixa poderá ser exercido por curador 

especial, nomeado, de ofício ou a requerimento do 

Ministério Público, pelo juiz competente para o processo 

penal. 

        Art. 34.  Se o ofendido for menor de 21 (vinte e um) e 

maior de 18 (dezoito) anos, o direito de queixa poderá ser 

exercido por ele ou por seu representante legal. 

        Art. 35.         (Revogado pela Lei nº 9.520, de 27.11.1997) 

        Art. 36.  Se comparecer mais de uma pessoa com direito 

de queixa, terá preferência o cônjuge, e, em seguida, o 

parente mais próximo na ordem de enumeração constante 

do art. 31, podendo, entretanto, qualquer delas prosseguir 

na ação, caso o querelante desista da instância ou a 

abandone. 

        Art. 37.  As fundações, associações ou sociedades 

legalmente constituídas poderão exercer a ação penal, 

devendo ser representadas por quem os respectivos 

contratos ou estatutos designarem ou, no silêncio destes, 

pelos seus diretores ou sócios-gerentes. 

        Art. 38.  Salvo disposição em contrário, o ofendido, ou 

seu representante legal, decairá no direito de queixa ou de 

representação, se não o exercer dentro do prazo de seis 

meses, contado do dia em que vier a saber quem é o autor 

do crime, ou, no caso do art. 29, do dia em que se esgotar o 

prazo para o oferecimento da denúncia. 

        Parágrafo único.  Verificar-se-á a decadência do direito 

de queixa ou representação, dentro do mesmo prazo, nos 

casos dos arts. 24, parágrafo único, e 31. 

        Art. 39.  O direito de representação poderá ser exercido, 

pessoalmente ou por procurador com poderes especiais, 

mediante declaração, escrita ou oral, feita ao juiz, ao órgão 

do Ministério Público, ou à autoridade policial. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9520.htm#art1
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        § 1o  A representação feita oralmente ou por escrito, 

sem assinatura devidamente autenticada do ofendido, de 

seu representante legal ou procurador, será reduzida a 

termo, perante o juiz ou autoridade policial, presente o 

órgão do Ministério Público, quando a este houver sido 

dirigida. 

        § 2o  A representação conterá todas as informações que 

possam servir à apuração do fato e da autoria. 

        § 3o  Oferecida ou reduzida a termo a representação, a 

autoridade policial procederá a inquérito, ou, não sendo 

competente, remetê-lo-á à autoridade que o for. 

        § 4o  A representação, quando feita ao juiz ou perante 

este reduzida a termo, será remetida à autoridade policial 

para que esta proceda a inquérito. 

        § 5o  O órgão do Ministério Público dispensará o 

inquérito, se com a representação forem oferecidos 

elementos que o habilitem a promover a ação penal, e, neste 

caso, oferecerá a denúncia no prazo de quinze dias. 

        Art. 40.  Quando, em autos ou papéis de que 

conhecerem, os juízes ou tribunais verificarem a existência 

de crime de ação pública, remeterão ao Ministério Público 

as cópias e os documentos necessários ao oferecimento da 

denúncia. 

        Art. 41.  A denúncia ou queixa conterá a exposição do 

fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, a 

qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se 

possa identificá-lo, a classificação do crime e, quando 

necessário, o rol das testemunhas. 

        Art. 42.  O Ministério Público não poderá desistir da 

ação penal. 

        Art. 43.           (Revogado pela Lei nº 11.719, de 2008). 

        Art. 44.  A queixa poderá ser dada por procurador com 

poderes especiais, devendo constar do instrumento do 

mandato o nome do querelante e a menção do fato 

criminoso, salvo quando tais esclarecimentos dependerem 

de diligências que devem ser previamente requeridas no 

juízo criminal. 

        Art. 45.  A queixa, ainda quando a ação penal for 

privativa do ofendido, poderá ser aditada pelo Ministério 

Público, a quem caberá intervir em todos os termos 

subseqüentes do processo. 

        Art. 46.  O prazo para oferecimento da denúncia, 

estando o réu preso, será de 5 dias, contado da data em que 

o órgão do Ministério Público receber os autos do inquérito 

policial, e de 15 dias, se o réu estiver solto ou afiançado. No 

último caso, se houver devolução do inquérito à autoridade 

policial (art. 16), contar-se-á o prazo da data em que o órgão 

do Ministério Público receber novamente os autos. 

        § 1o  Quando o Ministério Público dispensar o inquérito 

policial, o prazo para o oferecimento da denúncia contar-se-

á da data em que tiver recebido as peças de informações ou 

a representação 

        §  2o  O prazo para o aditamento da queixa será de 3 

dias, contado da data em que o órgão do Ministério Público 

receber os autos, e, se este não se pronunciar dentro do 

tríduo, entender-se-á que não tem o que aditar, 

prosseguindo-se nos demais      termos do processo. 

        Art. 47.  Se o Ministério Público julgar necessários 

maiores esclarecimentos e documentos complementares ou 

novos elementos de convicção, deverá requisitá-los, 

diretamente, de quaisquer autoridades ou funcionários que 

devam ou possam fornecê-los. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11719.htm#art3
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        Art. 48.  A queixa contra qualquer dos autores do crime 

obrigará ao processo de todos, e o Ministério Público velará 

pela sua indivisibilidade. 

        Art. 49.  A renúncia ao exercício do direito de queixa, em 

relação a um dos autores do crime, a todos se estenderá. 

        Art. 50.  A renúncia expressa constará de declaração 

assinada pelo ofendido, por seu representante legal ou 

procurador com poderes especiais. 

        Parágrafo único.  A renúncia do representante legal do 

menor que houver completado 18 (dezoito) anos não privará 

este do direito de queixa, nem a renúncia do último excluirá 

o direito do primeiro. 

        Art. 51.  O perdão concedido a um dos querelados 

aproveitará a todos, sem que produza, todavia, efeito em 

relação ao que o recusar. 

        Art. 52.  Se o querelante for menor de 21 e maior de 18 

anos, o direito de perdão poderá ser exercido por ele ou por 

seu representante legal, mas o perdão concedido por um, 

havendo oposição do outro, não produzirá efeito. 

        Art. 53.  Se o querelado for mentalmente enfermo ou 

retardado mental e não tiver representante legal, ou 

colidirem os interesses deste com os do querelado, a 

aceitação do perdão caberá ao curador que o juiz Ihe 

nomear. 

        Art. 54.  Se o querelado for menor de 21 anos, observar-

se-á, quanto à aceitação do perdão, o disposto no art. 52. 

        Art. 55.  O perdão poderá ser aceito por procurador com 

poderes especiais. 

        Art. 56.  Aplicar-se-á ao perdão extraprocessual 

expresso o disposto no art. 50. 

        Art. 57.  A renúncia tácita e o perdão tácito admitirão 

todos os meios de prova. 

        Art. 58.  Concedido o perdão, mediante declaração 

expressa nos autos, o querelado será intimado a dizer, 

dentro de três dias, se o aceita, devendo, ao mesmo tempo, 

ser cientificado de que o seu silêncio importará aceitação. 

        Parágrafo único.  Aceito o perdão, o juiz julgará extinta 

a punibilidade. 

        Art. 59.  A aceitação do perdão fora do processo 

constará de declaração assinada pelo querelado, por seu 

representante legal ou procurador com poderes especiais. 

        Art. 60.  Nos casos em que somente se procede 

mediante queixa, considerar-se-á perempta a ação penal: 

        I - quando, iniciada esta, o querelante deixar de 

promover o andamento do processo durante 30 dias 

seguidos; 

        II - quando, falecendo o querelante, ou sobrevindo sua 

incapacidade, não comparecer em juízo, para prosseguir no 

processo, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, qualquer 

das pessoas a quem couber fazê-lo, ressalvado o disposto no 

art. 36; 

        III - quando o querelante deixar de comparecer, sem 

motivo justificado, a qualquer ato do processo a que deva 

estar presente, ou deixar de formular o pedido de 

condenação nas alegações finais; 

        IV - quando, sendo o querelante pessoa jurídica, esta se 

extinguir sem deixar sucessor. 

        Art. 61.  Em qualquer fase do processo, o juiz, se 

reconhecer extinta a punibilidade, deverá declará-lo de 

ofício. 
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        Parágrafo único.  No caso de requerimento do 

Ministério Público, do querelante ou do réu, o juiz mandará 

autuá-lo em apartado, ouvirá a parte contrária e, se o julgar 

conveniente, concederá o prazo de cinco dias para a prova, 

proferindo a decisão dentro de cinco dias ou reservando-se 

para apreciar a matéria na sentença final. 

        Art. 62.  No caso de morte do acusado, o juiz somente à 

vista da certidão de óbito, e depois de ouvido o Ministério 

Público, declarará extinta a punibilidade. 

TÍTULO IV 

DA AÇÃO CIVIL 

        Art. 63.  Transitada em julgado a sentença 

condenatória, poderão promover-lhe a execução, no juízo 

cível, para o efeito da reparação do dano, o ofendido, seu 

representante legal ou seus herdeiros.  

        Parágrafo único.  Transitada em julgado a sentença 

condenatória, a execução poderá ser efetuada pelo valor 

fixado nos termos do inciso IV do caput do art. 387 deste 

Código sem prejuízo da liquidação para a apuração do dano 

efetivamente sofrido.          (Incluído pela Lei nº 11.719, de 

2008). 

        Art. 64.  Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a 

ação para ressarcimento do dano poderá ser proposta no 

juízo cível, contra o autor do crime e, se for caso, contra o 

responsável civil.            (Vide Lei nº 5.970, de 1973) 

        Parágrafo único.  Intentada a ação penal, o juiz da ação 

civil poderá suspender o curso desta, até o julgamento 

definitivo daquela. 

        Art. 65.  Faz coisa julgada no cível a sentença penal que 

reconhecer ter sido o ato praticado em estado de 

necessidade, em legítima defesa, em estrito cumprimento 

de dever legal ou no exercício regular de direito. 

        Art. 66.  Não obstante a sentença absolutória no juízo 

criminal, a ação civil poderá ser proposta quando não tiver 

sido, categoricamente, reconhecida a inexistência material 

do fato. 

        Art. 67.  Não impedirão igualmente a propositura da 

ação civil: 

        I - o despacho de arquivamento do inquérito ou das 

peças de informação; 

        II - a decisão que julgar extinta a punibilidade; 

        III - a sentença absolutória que decidir que o fato 

imputado não constitui crime. 

        Art. 68.  Quando o titular do direito à reparação do dano 

for pobre (art. 32, §§ 1o e 2o), a execução da sentença 

condenatória (art. 63) ou a ação civil (art. 64) será 

promovida, a seu requerimento, pelo Ministério Público. 

TÍTULO V 

DA COMPETÊNCIA 

        Art. 69.  Determinará a competência jurisdicional: 

        I - o lugar da infração: 

        II - o domicílio ou residência do réu; 

        III - a natureza da infração; 

        IV - a distribuição; 

        V - a conexão ou continência; 

        VI - a prevenção; 

        VII - a prerrogativa de função. 

CAPÍTULO I 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11719.htm#art1
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DA COMPETÊNCIA PELO LUGAR DA INFRAÇÃO 

        Art. 70.  A competência será, de regra, determinada 

pelo lugar em que se consumar a infração, ou, no caso de 

tentativa, pelo lugar em que for praticado o último ato de 

execução. 

        § 1o  Se, iniciada a execução no território nacional, a 

infração se consumar fora dele, a competência será 

determinada pelo lugar em que tiver sido praticado, no 

Brasil, o último ato de execução. 

        § 2o  Quando o último ato de execução for praticado 

fora do território nacional, será competente o juiz do lugar 

em que o crime, embora parcialmente, tenha produzido ou 

devia produzir seu resultado. 

        § 3o  Quando incerto o limite territorial entre duas ou 

mais jurisdições, ou quando incerta a jurisdição por ter sido 

a infração consumada ou tentada nas divisas de duas ou mais 

jurisdições, a competência firmar-se-á pela prevenção. 

        Art. 71.  Tratando-se de infração continuada ou 

permanente, praticada em território de duas ou mais 

jurisdições, a competência firmar-se-á pela prevenção. 

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA PELO DOMICÍLIO OU RESIDÊNCIA DO 

RÉU 

        Art. 72.  Não sendo conhecido o lugar da infração, a 

competência regular-se-á pelo domicílio ou residência do 

réu. 

        § 1o  Se o réu tiver mais de uma residência, a 

competência firmar-se-á pela prevenção. 

        § 2o  Se o réu não tiver residência certa ou for ignorado 

o seu paradeiro, será competente o juiz que primeiro tomar 

conhecimento do fato. 

        Art. 73.  Nos casos de exclusiva ação privada, o 

querelante poderá preferir o foro de domicílio ou da 

residência do réu, ainda quando conhecido o lugar da 

infração. 

CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA PELA NATUREZA DA INFRAÇÃO 

        Art. 74.  A competência pela natureza da infração será 

regulada pelas leis de organização judiciária, salvo a 

competência privativa do Tribunal do Júri. 

        § 1º Compete ao Tribunal do Júri o julgamento dos 

crimes previstos nos arts. 121, §§ 1º e 2º, 122, parágrafo 

único, 123, 124, 125, 126 e 127 do Código Penal, 

consumados ou tentados.             (Redação dada pela Lei nº 

263, de 23.2.1948) 

        § 2o  Se, iniciado o processo perante um juiz, houver 

desclassificação para infração da competência de outro, a 

este será remetido o processo, salvo se mais graduada for a 

jurisdição do primeiro, que, em tal caso, terá sua 

competência prorrogada. 

        § 3o  Se o juiz da pronúncia desclassificar a infração para 

outra atribuída à competência de juiz singular, observar-se-

á o disposto no art. 410; mas, se a desclassificação for feita 

pelo próprio Tribunal do Júri, a seu presidente caberá 

proferir a sentença (art. 492, § 2o). 

CAPÍTULO IV 

DA COMPETÊNCIA POR DISTRIBUIÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del2848.htm#art121§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del2848.htm#art122p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del2848.htm#art122p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del2848.htm#art123
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del2848.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del2848.htm#art125
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del2848.htm#art126
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del2848.htm#art127
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1930-1949/L263.htm#art74§1
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        Art. 75.  A precedência da distribuição fixará a 

competência quando, na mesma circunscrição judiciária, 

houver mais de um juiz igualmente competente. 

        Parágrafo único.  A distribuição realizada para o efeito 

da concessão de fiança ou da decretação de prisão 

preventiva ou de qualquer diligência anterior à denúncia ou 

queixa prevenirá a da ação penal. 

CAPÍTULO V 

DA COMPETÊNCIA POR CONEXÃO OU CONTINÊNCIA 

        Art. 76.  A competência será determinada pela conexão: 

        I - se, ocorrendo duas ou mais infrações, houverem sido 

praticadas, ao mesmo tempo, por várias pessoas reunidas, 

ou por várias pessoas em concurso, embora diverso o tempo 

e o lugar, ou por várias pessoas, umas contra as outras; 

        II - se, no mesmo caso, houverem sido umas praticadas 

para facilitar ou ocultar as outras, ou para conseguir 

impunidade ou vantagem em relação a qualquer delas; 

        III - quando a prova de uma infração ou de qualquer de 

suas circunstâncias elementares influir na prova de outra 

infração. 

        Art. 77.  A competência será determinada pela 

continência quando: 

        I - duas ou mais pessoas forem acusadas pela mesma 

infração; 

        II - no caso de infração cometida nas condições previstas 

nos arts. 51, § 1o, 53, segunda parte, e 54 do Código Penal. 

        Art. 78. Na determinação da competência por conexão 

ou continência, serão observadas as seguintes 

regras:             (Redação dada pela Lei nº 263, de 23.2.1948) 

        I - no concurso entre a competência do júri e a de outro 

órgão da jurisdição comum, prevalecerá a competência do 

júri;                (Redação dada pela Lei nº 263, de 23.2.1948) 

        Il - no concurso de jurisdições da mesma 

categoria:                (Redação dada pela Lei nº 263, de 

23.2.1948) 

        a) preponderará a do lugar da infração, à qual for 

cominada a pena mais grave;                 (Redação dada pela 

Lei nº 263, de 23.2.1948) 

        b) prevalecerá a do lugar em que houver ocorrido o 

maior número de infrações, se as respectivas penas forem 

de igual gravidade;                 (Redação dada pela Lei nº 263, 

de 23.2.1948) 

        c) firmar-se-á a competência pela prevenção, nos outros 

casos;                 (Redação dada pela Lei nº 263, de 23.2.1948) 

        III - no concurso de jurisdições de diversas categorias, 

predominará a de maior graduação;               (Redação dada 

pela Lei nº 263, de 23.2.1948) 

        IV - no concurso entre a jurisdição comum e a especial, 

prevalecerá esta.                (Redação dada pela Lei nº 263, de 

23.2.1948) 

        Art. 79.  A conexão e a continência importarão unidade 

de processo e julgamento, salvo: 

        I - no concurso entre a jurisdição comum e a militar; 

        II - no concurso entre a jurisdição comum e a do juízo de 

menores. 

        § 1o  Cessará, em qualquer caso, a unidade do processo, 

se, em relação a algum co-réu, sobrevier o caso previsto no 

art. 152. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1930-1949/L263.htm#art78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1930-1949/L263.htm#art78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1930-1949/L263.htm#art78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1930-1949/L263.htm#art78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1930-1949/L263.htm#art78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1930-1949/L263.htm#art78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1930-1949/L263.htm#art78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1930-1949/L263.htm#art78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1930-1949/L263.htm#art78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1930-1949/L263.htm#art78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1930-1949/L263.htm#art78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1930-1949/L263.htm#art78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1930-1949/L263.htm#art78


VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 1093 
1212 

        § 2o  A unidade do processo não importará a do 

julgamento, se houver co-réu foragido que não possa ser 

julgado à revelia, ou ocorrer a hipótese do art. 461. 

        Art. 80.  Será facultativa a separação dos processos 

quando as infrações tiverem sido praticadas em 

circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, ou, quando 

pelo excessivo número de acusados e para não Ihes 

prolongar a prisão provisória, ou por outro motivo relevante, 

o juiz reputar conveniente a separação. 

        Art. 81.  Verificada a reunião dos processos por conexão 

ou continência, ainda que no processo da sua competência 

própria venha o juiz ou tribunal a proferir sentença 

absolutória ou que desclassifique a infração para outra que 

não se inclua na sua competência, continuará competente 

em relação aos demais processos. 

        Parágrafo único.   Reconhecida inicialmente ao júri a 

competência por conexão ou continência, o juiz, se vier a 

desclassificar a infração ou impronunciar ou absolver o 

acusado, de maneira que exclua a competência do júri, 

remeterá o processo ao juízo competente. 

        Art. 82.  Se, não obstante a conexão ou continência, 

forem instaurados processos diferentes, a autoridade de 

jurisdição prevalente deverá avocar os processos que 

corram perante os outros juízes, salvo se já estiverem com 

sentença definitiva. Neste caso, a unidade dos processos só 

se dará, ulteriormente, para o efeito de soma ou de 

unificação das penas. 

CAPÍTULO VI 

DA COMPETÊNCIA POR PREVENÇÃO 

        Art. 83.  Verificar-se-á a competência por prevenção 

toda vez que, concorrendo dois ou mais juízes igualmente 

competentes ou com jurisdição cumulativa, um deles tiver 

antecedido aos outros na prática de algum ato do processo 

ou de medida a este relativa, ainda que anterior ao 

oferecimento da denúncia ou da queixa (arts. 70, § 3o, 71, 

72, § 2o, e 78, II, c). 

CAPÍTULO VII 

DA COMPETÊNCIA PELA PRERROGATIVA DE FUNÇÃO 

        Art. 84. A competência pela prerrogativa de função é do 

Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, 

dos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça dos 

Estados e do Distrito Federal, relativamente às pessoas que 

devam responder perante eles por crimes comuns e de 

responsabilidade.                   (Redação dada pela Lei nº 

10.628, de 24.12.2002) 

        § 1o             (Vide ADIN nº 2797) 

        § 2o             (Vide ADIN nº 2797) 

        Art. 85.  Nos processos por crime contra a honra, em 

que forem querelantes as pessoas que a Constituição sujeita 

à jurisdição do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais de 

Apelação, àquele ou a estes caberá o julgamento, quando 

oposta e admitida a exceção da verdade. 

        Art. 86.  Ao Supremo Tribunal Federal competirá, 

privativamente, processar e julgar: 

        I - os seus ministros, nos crimes comuns; 

        II - os ministros de Estado, salvo nos crimes conexos com 

os do Presidente da República; 

        III - o procurador-geral da República, os 

desembargadores dos Tribunais de Apelação, os ministros 

do Tribunal de Contas e os embaixadores e ministros 

diplomáticos, nos crimes comuns e de responsabilidade. 

        Art. 87.  Competirá, originariamente, aos Tribunais de 

Apelação o julgamento dos governadores ou interventores 
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nos Estados ou Territórios, e prefeito do Distrito Federal, 

seus respectivos secretários e chefes de Polícia, juízes de 

instância inferior e órgãos do Ministério Público. 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

        Art. 88.  No processo por crimes praticados fora do 

território brasileiro, será competente o juízo da Capital do 

Estado onde houver por último residido o acusado. Se este 

nunca tiver residido no Brasil, será competente o juízo da 

Capital da República. 

        Art. 89.  Os crimes cometidos em qualquer embarcação 

nas águas territoriais da República, ou nos rios e lagos 

fronteiriços, bem como a bordo de embarcações nacionais, 

em alto-mar, serão processados e julgados pela justiça do 

primeiro porto brasileiro em que tocar a embarcação, após 

o crime, ou, quando se afastar do País, pela do último em 

que houver tocado. 

        Art. 90.  Os crimes praticados a bordo de aeronave 

nacional, dentro do espaço aéreo correspondente ao 

território brasileiro, ou ao alto-mar, ou a bordo de aeronave 

estrangeira, dentro do espaço aéreo correspondente ao 

território nacional, serão processados e julgados pela justiça 

da comarca em cujo território se verificar o pouso após o 

crime, ou pela da comarca de onde houver partido a 

aeronave. 

        Art. 91. Quando incerta e não se determinar de acordo 

com as normas  estabelecidas  nos arts. 89 e 90, a 

competência se firmará pela prevenção.                   (Redação 

dada pela Lei nº 4.893, de 9.12.1965) 

TÍTULO VI 

DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 

CAPÍTULO I 

DAS QUESTÕES PREJUDICIAIS 

        Art. 92.  Se a decisão sobre a existência da infração 

depender da solução de controvérsia, que o juiz repute séria 

e fundada, sobre o estado civil das pessoas, o curso da ação 

penal ficará suspenso até que no juízo cível seja a 

controvérsia dirimida por sentença passada em julgado, sem 

prejuízo, entretanto, da inquirição das testemunhas e de 

outras provas de natureza urgente. 

        Parágrafo único.  Se for o crime de ação pública, o 

Ministério Público, quando necessário, promoverá a ação 

civil ou prosseguirá na que tiver sido iniciada, com a citação 

dos interessados. 

        Art. 93.  Se o reconhecimento da existência da infração 

penal depender de decisão sobre questão diversa da 

prevista no artigo anterior, da competência do juízo cível, e 

se neste houver sido proposta ação para resolvê-la, o juiz 

criminal poderá, desde que essa questão seja de difícil 

solução e não verse sobre direito cuja prova a lei civil limite, 

suspender o curso do processo, após a inquirição das 

testemunhas e realização das outras provas de natureza 

urgente. 

        § 1o  O juiz marcará o prazo da suspensão, que poderá 

ser razoavelmente prorrogado, se a demora não for 

imputável à parte. Expirado o prazo, sem que o juiz cível 

tenha proferido decisão, o juiz criminal fará prosseguir o 

processo, retomando sua competência para resolver, de fato 

e de direito, toda a matéria da acusação ou da defesa. 

        § 2o  Do despacho que denegar a suspensão não caberá 

recurso. 

        § 3o  Suspenso o processo, e tratando-se de crime de 

ação pública, incumbirá ao Ministério Público intervir 
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imediatamente na causa cível, para o fim de promover-lhe o 

rápido andamento. 

        Art. 94.  A suspensão do curso da ação penal, nos casos 

dos artigos anteriores, será decretada pelo juiz, de ofício ou 

a requerimento das partes. 

CAPÍTULO II 

DAS EXCEÇÕES 

        Art. 95.  Poderão ser opostas as exceções de: 

        I - suspeição; 

        II - incompetência de juízo; 

        III - litispendência; 

        IV - ilegitimidade de parte; 

        V - coisa julgada. 

        Art. 96.  A argüição de suspeição precederá a qualquer 

outra, salvo quando fundada em motivo superveniente. 

        Art. 97.  O juiz que espontaneamente afirmar suspeição 

deverá fazê-lo por escrito, declarando o motivo legal, e 

remeterá imediatamente o processo ao seu substituto, 

intimadas as partes. 

        Art. 98.  Quando qualquer das partes pretender recusar 

o juiz, deverá fazê-lo em petição assinada por ela própria ou 

por procurador com poderes especiais, aduzindo as suas 

razões acompanhadas de prova documental ou do rol de 

testemunhas. 

        Art. 99.  Se reconhecer a suspeição, o juiz sustará a 

marcha do processo, mandará juntar aos autos a petição do 

recusante com os documentos que a instruam, e por 

despacho se declarará suspeito, ordenando a remessa dos 

autos ao substituto. 

        Art. 100.  Não aceitando a suspeição, o juiz mandará 

autuar em apartado a petição, dará sua resposta dentro em 

três dias, podendo instruí-la e oferecer testemunhas, e, em 

seguida, determinará sejam os autos da exceção remetidos, 

dentro em vinte e quatro horas, ao juiz ou tribunal a quem 

competir o julgamento. 

        § 1o  Reconhecida, preliminarmente, a relevância da 

argüição, o juiz ou tribunal, com citação das partes, marcará 

dia e hora para a inquirição das testemunhas, seguindo-se o 

julgamento, independentemente de mais alegações. 

        § 2o  Se a suspeição for de manifesta improcedência, o 

juiz ou relator a rejeitará liminarmente. 

        Art. 101.  Julgada procedente a suspeição, ficarão nulos 

os atos do processo principal, pagando o juiz as custas, no 

caso de erro inescusável; rejeitada, evidenciando-se a 

malícia do excipiente, a este será imposta a multa de 

duzentos mil-réis a dois contos de réis. 

        Art. 102.  Quando a parte contrária reconhecer a 

procedência da argüição, poderá ser sustado, a seu 

requerimento, o processo principal, até que se julgue o 

incidente da suspeição. 

        Art. 103.  No Supremo Tribunal Federal e nos Tribunais 

de Apelação, o juiz que se julgar suspeito deverá declará-lo 

nos autos e, se for revisor, passar o feito ao seu substituto 

na ordem da precedência, ou, se for relator, apresentar os 

autos em mesa para nova distribuição. 

        § 1o  Se não for relator nem revisor, o juiz que houver de 

dar-se por suspeito, deverá fazê-lo verbalmente, na sessão 

de julgamento, registrando-se na ata a declaração. 
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        § 2o  Se o presidente do tribunal se der por suspeito, 

competirá ao seu substituto designar dia para o julgamento 

e presidi-lo. 

        § 3o  Observar-se-á, quanto à argüição de suspeição pela 

parte, o disposto nos arts. 98 a 101, no que Ihe for aplicável, 

atendido, se o juiz a reconhecer, o que estabelece este 

artigo. 

        § 4o  A suspeição, não sendo reconhecida, será julgada 

pelo tribunal pleno, funcionando como relator o presidente. 

        § 5o  Se o recusado for o presidente do tribunal, o relator 

será o vice-presidente. 

        Art. 104.  Se for argüida a suspeição do órgão do 

Ministério Público, o juiz, depois de ouvi-lo, decidirá, sem 

recurso, podendo antes admitir a produção de provas no 

prazo de três dias. 

        Art. 105.  As partes poderão também argüir de suspeitos 

os peritos, os intérpretes e os serventuários ou funcionários 

de justiça, decidindo o juiz de plano e sem recurso, à vista da 

matéria alegada e prova imediata. 

        Art. 106.  A suspeição dos jurados deverá ser argüida 

oralmente, decidindo de plano do presidente do Tribunal do 

Júri, que a rejeitará se, negada pelo recusado, não for 

imediatamente comprovada, o que tudo constará da ata. 

        Art. 107.  Não se poderá opor suspeição às autoridades 

policiais nos atos do inquérito, mas deverão elas declarar-se 

suspeitas, quando ocorrer motivo legal. 

        Art. 108.  A exceção de incompetência do juízo poderá 

ser oposta, verbalmente ou por escrito, no prazo de defesa. 

        § 1o  Se, ouvido o Ministério Público, for aceita a 

declinatória, o feito será remetido ao juízo competente, 

onde, ratificados os atos anteriores, o processo prosseguirá. 

        § 2o  Recusada a incompetência, o juiz continuará no 

feito, fazendo tomar por termo a declinatória, se formulada 

verbalmente. 

        Art. 109.  Se em qualquer fase do processo o juiz 

reconhecer motivo que o torne incompetente, declará-lo-á 

nos autos, haja ou não alegação da parte, prosseguindo-se 

na forma do artigo anterior. 

        Art. 110.  Nas exceções de litispendência, ilegitimidade 

de parte e coisa julgada, será observado, no que Ihes for 

aplicável, o disposto sobre a exceção de incompetência do 

juízo. 

        § 1o  Se a parte houver de opor mais de uma dessas 

exceções, deverá fazê-lo numa só petição ou articulado. 

        § 2o  A exceção de coisa julgada somente poderá ser 

oposta em relação ao fato principal, que tiver sido objeto da 

sentença. 

        Art. 111.  As exceções serão processadas em autos 

apartados e não suspenderão, em regra, o andamento da 

ação penal. 

CAPÍTULO III 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

        Art. 112.  O juiz, o órgão do Ministério Público, os 

serventuários ou funcionários de justiça e os peritos ou 

intérpretes abster-se-ão de servir no processo, quando 

houver incompatibilidade ou impedimento legal, que 

declararão nos autos. Se não se der a abstenção, a 

incompatibilidade ou impedimento poderá ser argüido pelas 

partes, seguindo-se o processo estabelecido para a exceção 

de suspeição. 

CAPÍTULO IV 
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DO CONFLITO DE JURISDIÇÃO 

        Art. 113.  As questões atinentes à competência resolver-

se-ão não só pela exceção própria, como também pelo 

conflito positivo ou negativo de jurisdição. 

        Art. 114.  Haverá conflito de jurisdição: 

        I - quando duas ou mais autoridades judiciárias se 

considerarem competentes, ou incompetentes, para 

conhecer do mesmo fato criminoso; 

        II - quando entre elas surgir controvérsia sobre unidade 

de juízo, junção ou separação de processos. 

        Art. 115.  O conflito poderá ser suscitado: 

        I - pela parte interessada; 

        II - pelos órgãos do Ministério Público junto a qualquer 

dos juízos em dissídio; 

        III - por qualquer dos juízes ou tribunais em causa. 

        Art. 116.  Os juízes e tribunais, sob a forma de 

representação, e a parte interessada, sob a de 

requerimento, darão parte escrita e circunstanciada do 

conflito, perante o tribunal competente, expondo os 

fundamentos e juntando os documentos comprobatórios. 

        § 1o  Quando negativo o conflito, os juízes e tribunais 

poderão suscitá-lo nos próprios autos do processo. 

        § 2o  Distribuído o feito, se o conflito for positivo, o 

relator poderá determinar imediatamente que se suspenda 

o andamento do processo. 

        § 3o  Expedida ou não a ordem de suspensão, o relator 

requisitará informações às autoridades em conflito, 

remetendo-lhes cópia do requerimento ou representação. 

        § 4o  As informações serão prestadas no prazo marcado 

pelo relator. 

        § 5o  Recebidas as informações, e depois de ouvido o 

procurador-geral, o conflito será decidido na primeira 

sessão, salvo se a instrução do feito depender de diligência. 

        § 6o  Proferida a decisão, as cópias necessárias serão 

remetidas, para a sua execução, às autoridades contra as 

quais tiver sido levantado o conflito ou que o houverem 

suscitado. 

        Art. 117.  O Supremo Tribunal Federal, mediante 

avocatória, restabelecerá a sua jurisdição, sempre que 

exercida por qualquer dos juízes ou tribunais inferiores. 

CAPÍTULO V 

DA RESTITUIÇÃO DAS COISAS APREENDIDAS 

        Art. 118.  Antes de transitar em julgado a sentença final, 

as coisas apreendidas não poderão ser restituídas enquanto 

interessarem ao processo. 

        Art. 119.  As coisas a que se referem os arts. 74 e 100 do 

Código Penal não poderão ser restituídas, mesmo depois de 

transitar em julgado a sentença final, salvo se pertencerem 

ao lesado ou a terceiro de boa-fé. 

        Art. 120.  A restituição, quando cabível, poderá ser 

ordenada pela autoridade policial ou juiz, mediante termo 

nos autos, desde que não exista dúvida quanto ao direito do 

reclamante. 

        § 1o  Se duvidoso esse direito, o pedido de restituição 

autuar-se-á em apartado, assinando-se ao requerente o 

prazo de 5 (cinco) dias para a prova. Em tal caso, só o juiz 

criminal poderá decidir o incidente. 
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        § 2o  O incidente autuar-se-á também em apartado e só 

a autoridade judicial o resolverá, se as coisas forem 

apreendidas em poder de terceiro de boa-fé, que será 

intimado para alegar e provar o seu direito, em prazo igual e 

sucessivo ao do reclamante, tendo um e outro dois dias para 

arrazoar. 

        § 3o  Sobre o pedido de restituição será sempre ouvido 

o Ministério Público. 

        § 4o  Em caso de dúvida sobre quem seja o verdadeiro 

dono, o juiz remeterá as partes para o juízo cível, ordenando 

o depósito das coisas em mãos de depositário ou do próprio 

terceiro que as detinha, se for pessoa idônea. 

        § 5o  Tratando-se de coisas facilmente deterioráveis, 

serão avaliadas e levadas a leilão público, depositando-se o 

dinheiro apurado, ou entregues ao terceiro que as detinha, 

se este for pessoa idônea e assinar termo de 

responsabilidade. 

        Art. 121.  No caso de apreensão de coisa adquirida com 

os proventos da infração, aplica-se o disposto no art. 133 e 

seu parágrafo. 

        Art. 122.  Sem prejuízo do disposto nos arts. 120 e 133, 

decorrido o prazo de 90 dias, após transitar em julgado a 

sentença condenatória, o juiz decretará, se for caso, a perda, 

em favor da União, das coisas apreendidas (art. 74, II, a e b 

do Código Penal) e ordenará que sejam vendidas em leilão 

público. 

        Parágrafo único.  Do dinheiro apurado será recolhido ao 

Tesouro Nacional o que não couber ao lesado ou a terceiro 

de boa-fé. 

        Art. 123.  Fora dos casos previstos nos artigos 

anteriores, se dentro no prazo de 90 dias, a contar da data 

em que transitar em julgado a sentença final, condenatória 

ou absolutória, os objetos apreendidos não forem 

reclamados ou não pertencerem ao réu, serão vendidos em 

leilão, depositando-se o saldo à disposição do juízo de 

ausentes.  

        Art. 124.  Os instrumentos do crime, cuja perda em 

favor da União for decretada, e as coisas confiscadas, de 

acordo com o disposto no art. 100 do Código Penal, serão 

inutilizados ou recolhidos a museu criminal, se houver 

interesse na sua conservação. 

CAPÍTULO VI 

DAS MEDIDAS ASSECURATÓRIAS 

        Art. 125.  Caberá o seqüestro dos bens imóveis, 

adquiridos pelo indiciado com os proventos da infração, 

ainda que já tenham sido transferidos a terceiro. 

        Art. 126.  Para a decretação do seqüestro, bastará a 

existência de indícios veementes da proveniência ilícita dos 

bens. 

        Art. 127.  O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério 

Público ou do ofendido, ou mediante representação da 

autoridade policial, poderá ordenar o seqüestro, em 

qualquer fase do processo ou ainda antes de oferecida a 

denúncia ou queixa. 

        Art. 128.  Realizado o seqüestro, o juiz ordenará a sua 

inscrição no Registro de Imóveis. 

        Art. 129.  O seqüestro autuar-se-á em apartado e 

admitirá embargos de terceiro. 

        Art. 130.  O seqüestro poderá ainda ser embargado: 

        I - pelo acusado, sob o fundamento de não terem os 

bens sido adquiridos com os proventos da infração; 
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        II - pelo terceiro, a quem houverem os bens sido 

transferidos a título oneroso, sob o fundamento de tê-los 

adquirido de boa-fé. 

        Parágrafo único.  Não poderá ser pronunciada decisão 

nesses embargos antes de passar em julgado a sentença 

condenatória. 

        Art. 131.  O seqüestro será levantado: 

        I - se a ação penal não for intentada no prazo de 

sessenta dias, contado da data em que ficar concluída a 

diligência; 

        II - se o terceiro, a quem tiverem sido transferidos os 

bens, prestar caução que assegure a aplicação do disposto 

no art. 74, II, b, segunda parte, do Código Penal; 

        III - se for julgada extinta a punibilidade ou absolvido o 

réu, por sentença transitada em julgado. 

        Art. 132.  Proceder-se-á ao seqüestro dos bens móveis 

se, verificadas as condições previstas no art. 126, não for 

cabível a medida regulada no Capítulo Xl do Título Vll deste 

Livro. 

        Art. 133.  Transitada em julgado a sentença 

condenatória, o juiz, de ofício ou a requerimento do 

interessado, determinará a avaliação e a venda dos bens em 

leilão público. 

        Parágrafo único.  Do dinheiro apurado, será recolhido 

ao Tesouro Nacional o que não couber ao lesado ou a 

terceiro de boa-fé. 

        Art. 134.  A hipoteca legal sobre os imóveis do indiciado 

poderá ser requerida pelo ofendido em qualquer fase do 

processo, desde que haja certeza da infração e indícios 

suficientes da autoria. 

        Art. 135.  Pedida a especialização mediante 

requerimento, em que a parte estimará o valor da 

responsabilidade civil, e designará e estimará o imóvel ou 

imóveis que terão de ficar especialmente hipotecados, o juiz 

mandará logo proceder ao arbitramento do valor da 

responsabilidade e à avaliação do imóvel ou imóveis. 

        § 1o  A petição será instruída com as provas ou indicação 

das provas em que se fundar a estimação da 

responsabilidade, com a relação dos imóveis que o 

responsável possuir, se outros tiver, além dos indicados no 

requerimento, e com os documentos comprobatórios do 

domínio. 

        § 2o  O arbitramento do valor da responsabilidade e a 

avaliação dos imóveis designados far-se-ão por perito 

nomeado pelo juiz, onde não houver avaliador judicial, 

sendo-lhe facultada a consulta dos autos do processo 

respectivo. 

        § 3o  O juiz, ouvidas as partes no prazo de dois dias, que 

correrá em cartório, poderá corrigir o arbitramento do valor 

da responsabilidade, se Ihe parecer excessivo ou deficiente. 

        § 4o  O juiz autorizará somente a inscrição da hipoteca 

do imóvel ou imóveis necessários à garantia da 

responsabilidade. 

        § 5o  O valor da responsabilidade será liquidado 

definitivamente após a condenação, podendo ser requerido 

novo arbitramento se qualquer das partes não se conformar 

com o arbitramento anterior à sentença condenatória. 

        § 6o  Se o réu oferecer caução suficiente, em dinheiro ou 

em títulos de dívida pública, pelo valor de sua cotação em 

Bolsa, o juiz poderá deixar de mandar proceder à inscrição 

da hipoteca legal. 

        Art. 136.  O arresto do imóvel poderá ser decretado de 

início, revogando-se, porém, se no prazo de 15 (quinze) dias 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 1100 
1212 

não for promovido o processo de inscrição da hipoteca 

legal.                 (Redação dada pela Lei nº 11.435, de 2006). 

        Art. 137.  Se o responsável não possuir bens imóveis ou 

os possuir de valor insuficiente, poderão ser arrestados bens 

móveis suscetíveis de penhora, nos termos em que é 

facultada a hipoteca legal dos imóveis.               (Redação 

dada pela Lei nº 11.435, de 2006). 

        § 1o  Se esses bens forem coisas fungíveis e facilmente 

deterioráveis, proceder-se-á na forma do § 5o do art. 120. 

        § 2o  Das rendas dos bens móveis poderão ser 

fornecidos recursos arbitrados pelo juiz, para a manutenção 

do indiciado e de sua família. 

        Art. 138.  O processo de especialização da hipoteca e do 

arresto correrão em auto apartado.              (Redação dada 

pela Lei nº 11.435, de 2006). 

       Art. 139.  O depósito e a administração dos bens 

arrestados ficarão sujeitos ao regime do processo 

civil.                 (Redação dada pela Lei nº 11.435, de 2006). 

        Art. 140.  As garantias do ressarcimento do dano 

alcançarão também as despesas processuais e as penas 

pecuniárias, tendo preferência sobre estas a reparação do 

dano ao ofendido. 

        Art. 141.  O arresto será levantado ou cancelada a 

hipoteca, se, por sentença irrecorrível, o réu for absolvido ou 

julgada extinta a punibilidade.                (Redação dada pela 

Lei nº 11.435, de 2006). 

        Art. 142.  Caberá ao Ministério Público promover as 

medidas estabelecidas nos arts. 134 e 137, se houver 

interesse da Fazenda Pública, ou se o ofendido for pobre e o 

requerer. 

        Art. 143.  Passando em julgado a sentença 

condenatória, serão os autos de hipoteca ou arresto 

remetidos ao juiz do cível (art. 63).               (Redação dada 

pela Lei nº 11.435, de 2006). 

        Art. 144.  Os interessados ou, nos casos do art. 142, o 

Ministério Público poderão requerer no juízo cível, contra o 

responsável civil, as medidas previstas nos arts. 134, 136 e 

137. 

Art. 144-A.  O juiz determinará a alienação antecipada 

para preservação do valor dos bens sempre que estiverem 

sujeitos a qualquer grau de deterioração ou depreciação, ou 

quando houver dificuldade para sua 

manutenção.              (Incluído pela Lei nº 12.694, de 2012) 

§ 1o  O leilão far-se-á preferencialmente por meio 

eletrônico.                  (Incluído pela Lei nº 12.694, de 2012) 

§ 2o  Os bens deverão ser vendidos pelo valor fixado na 

avaliação judicial ou por valor maior. Não alcançado o valor 

estipulado pela administração judicial, será realizado novo 

leilão, em até 10 (dez) dias contados da realização do 

primeiro, podendo os bens ser alienados por valor não 

inferior a 80% (oitenta por cento) do estipulado na avaliação 

judicial.                 (Incluído pela Lei nº 12.694, de 2012) 

§ 3o  O produto da alienação ficará depositado em 

conta vinculada ao juízo até a decisão final do processo, 

procedendo-se à sua conversão em renda para a União, 

Estado ou Distrito Federal, no caso de condenação, ou, no 

caso de absolvição, à sua devolução ao 

acusado.                    (Incluído pela Lei nº 12.694, de 2012) 

§ 4o  Quando a indisponibilidade recair sobre dinheiro, 

inclusive moeda estrangeira, títulos, valores mobiliários ou 

cheques emitidos como ordem de pagamento, o juízo 

determinará a conversão do numerário apreendido em 

moeda nacional corrente e o depósito das correspondentes 
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quantias em conta judicial.                    (Incluído pela Lei nº 

12.694, de 2012) 

§ 5o  No caso da alienação de veículos, embarcações ou 

aeronaves, o juiz ordenará à autoridade de trânsito ou ao 

equivalente órgão de registro e controle a expedição de 

certificado de registro e licenciamento em favor do 

arrematante, ficando este livre do pagamento de multas, 

encargos e tributos anteriores, sem prejuízo de execução 

fiscal em relação ao antigo proprietário.                   (Incluído 

pela Lei nº 12.694, de 2012) 

§ 6o  O valor dos títulos da dívida pública, das ações das 

sociedades e dos títulos de crédito negociáveis em bolsa será 

o da cotação oficial do dia, provada por certidão ou 

publicação no órgão oficial.                 (Incluído pela Lei nº 

12.694, de 2012) 

§ 7o  (VETADO).                  (Incluído pela Lei nº 12.694, 

de 2012) 

CAPÍTULO VII 

DO INCIDENTE DE FALSIDADE 

        Art. 145.  Argüida, por escrito, a falsidade de documento 

constante dos autos, o juiz observará o seguinte processo: 

        I - mandará autuar em apartado a impugnação, e em 

seguida ouvirá a parte contrária, que, no prazo de 48 horas, 

oferecerá resposta; 

        II - assinará o prazo de 3 dias, sucessivamente, a cada 

uma das partes, para prova de suas alegações; 

        III - conclusos os autos, poderá ordenar as diligências 

que entender necessárias; 

        IV - se reconhecida a falsidade por decisão irrecorrível, 

mandará desentranhar o documento e remetê-lo, com os 

autos do processo incidente, ao Ministério Público. 

        Art. 146.  A argüição de falsidade, feita por procurador, 

exige poderes especiais.  

        Art. 147.  O juiz poderá, de ofício, proceder à verificação 

da falsidade.  

        Art. 148.  Qualquer que seja a decisão, não fará coisa 

julgada em prejuízo de ulterior processo penal ou civil. 

CAPÍTULO VIII 

DA INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO 

        Art. 149.  Quando houver dúvida sobre a integridade 

mental do acusado, o juiz ordenará, de ofício ou a 

requerimento do Ministério Público, do defensor, do 

curador, do ascendente, descendente, irmão ou cônjuge do 

acusado, seja este submetido a exame médico-legal. 

        § 1o  O exame poderá ser ordenado ainda na fase do 

inquérito, mediante representação da autoridade policial ao 

juiz competente. 

        § 2o  O juiz nomeará curador ao acusado, quando 

determinar o exame, ficando suspenso o processo, se já 

iniciada a ação penal, salvo quanto às diligências que possam 

ser prejudicadas pelo adiamento. 

        Art. 150.  Para o efeito do exame, o acusado, se estiver 

preso, será internado em manicômio judiciário, onde 

houver, ou, se estiver solto, e o requererem os peritos, em 

estabelecimento adequado que o juiz designar. 

        § 1o  O exame não durará mais de quarenta e cinco dias, 

salvo se os peritos demonstrarem a necessidade de maior 

prazo. 
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        § 2o  Se não houver prejuízo para a marcha do processo, 

o juiz poderá autorizar sejam os autos entregues aos peritos, 

para facilitar o exame. 

        Art. 151.  Se os peritos concluírem que o acusado era, 

ao tempo da infração, irresponsável nos termos do art. 22 do 

Código Penal, o processo prosseguirá, com a presença do 

curador. 

        Art. 152.  Se se verificar que a doença mental sobreveio 

à infração o processo continuará suspenso até que o acusado 

se restabeleça, observado o § 2o do art. 149. 

        § 1o  O juiz poderá, nesse caso, ordenar a internação do 

acusado em manicômio judiciário ou em outro 

estabelecimento adequado. 

        § 2o  O processo retomará o seu curso, desde que se 

restabeleça o acusado, ficando-lhe assegurada a faculdade 

de reinquirir as testemunhas que houverem prestado 

depoimento sem a sua presença. 

        Art. 153.  O incidente da insanidade mental processar-

se-á em auto apartado, que só depois da apresentação do 

laudo, será apenso ao processo principal. 

        Art. 154.  Se a insanidade mental sobrevier no curso da 

execução da pena, observar-se-á o disposto no art. 682. 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

        Art. 155.  O juiz formará sua convicção pela livre 

apreciação da prova produzida em contraditório judicial, não 

podendo fundamentar sua decisão exclusivamente nos 

elementos informativos colhidos na investigação, 

ressalvadas as provas cautelares, não repetíveis e 

antecipadas.                   (Redação dada pela Lei nº 11.690, de 

2008) 

        Parágrafo único. Somente quanto ao estado das pessoas 

serão observadas as restrições estabelecidas na lei 

civil.                (Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008) 

        Art. 156.  A prova da alegação incumbirá a quem a fizer, 

sendo, porém, facultado ao juiz de ofício:                  (Redação 

dada pela Lei nº 11.690, de 2008) 

        I – ordenar, mesmo antes de iniciada a ação penal, a 

produção antecipada de provas consideradas urgentes e 

relevantes, observando a necessidade, adequação e 

proporcionalidade da medida;                 (Incluído pela Lei nº 

11.690, de 2008) 

        II – determinar, no curso da instrução, ou antes de 

proferir sentença, a realização de diligências para dirimir 

dúvida sobre ponto relevante.                 (Incluído pela Lei nº 

11.690, de 2008) 

        Art. 157.  São inadmissíveis, devendo ser 

desentranhadas do processo, as provas ilícitas, assim 

entendidas as obtidas em violação a normas constitucionais 

ou legais.                (Redação dada pela Lei nº 11.690, de 

2008) 

        § 1o  São também inadmissíveis as provas derivadas das 

ilícitas, salvo quando não evidenciado o nexo de causalidade 

entre umas e outras, ou quando as derivadas puderem ser 

obtidas por uma fonte independente das 

primeiras.                   (Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008) 

        § 2o  Considera-se fonte independente aquela que por si 

só, seguindo os trâmites típicos e de praxe, próprios da 

investigação ou instrução criminal, seria capaz de conduzir 

ao fato objeto da prova.                (Incluído pela Lei nº 11.690, 

de 2008) 
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        § 3o  Preclusa a decisão de desentranhamento da prova 

declarada inadmissível, esta será inutilizada por decisão 

judicial, facultado às partes acompanhar o 

incidente.                 (Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008) 

        § 4o  (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008) 

CAPÍTULO II 

DO EXAME DO CORPO DE DELITO, E DAS PERÍCIAS EM 

GERAL 

        Art. 158.  Quando a infração deixar vestígios, será 

indispensável o exame de corpo de delito, direto ou indireto, 

não podendo supri-lo a confissão do acusado. 

        Art. 159.  O exame de corpo de delito e outras perícias 

serão realizados por perito oficial, portador de diploma de 

curso superior.                   (Redação dada pela Lei nº 11.690, 

de 2008) 

        § 1o  Na falta de perito oficial, o exame será realizado 

por 2 (duas) pessoas idôneas, portadoras de diploma de 

curso superior preferencialmente na área específica, dentre 

as que tiverem habilitação técnica relacionada com a 

natureza do exame.                 (Redação dada pela Lei nº 

11.690, de 2008) 

        § 2o  Os peritos não oficiais prestarão o compromisso de 

bem e fielmente desempenhar o encargo.                (Redação 

dada pela Lei nº 11.690, de 2008) 

        § 3o  Serão facultadas ao Ministério Público, ao 

assistente de acusação, ao ofendido, ao querelante e ao 

acusado a formulação de quesitos e indicação de assistente 

técnico.                   (Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008) 

        § 4o O assistente técnico atuará a partir de sua admissão 

pelo juiz e após a conclusão dos exames e elaboração do 

laudo pelos peritos oficiais, sendo as partes intimadas desta 

decisão.                  (Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008) 

        § 5o  Durante o curso do processo judicial, é permitido 

às partes, quanto à perícia:                   (Incluído pela Lei nº 

11.690, de 2008) 

        I – requerer a oitiva dos peritos para esclarecerem a 

prova ou para responderem a quesitos, desde que o 

mandado de intimação e os quesitos ou questões a serem 

esclarecidas sejam encaminhados 

com  antecedência  mínima de 10 (dez) dias, podendo 

apresentar as respostas em laudo 

complementar;                   (Incluído pela Lei nº 11.690, de 

2008) 

        II – indicar assistentes técnicos que poderão apresentar 

pareceres em prazo a ser fixado pelo juiz ou ser inquiridos 

em audiência.                  (Incluído pela Lei nº 11.690, de 

2008) 

        § 6o  Havendo requerimento das partes, o material 

probatório que serviu de base à perícia será 

disponibilizado  no  ambiente do órgão oficial, que manterá 

sempre sua guarda, e na presença de perito oficial, para 

exame pelos assistentes, salvo se for impossível a sua 

conservação.                (Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008) 

        § 7o  Tratando-se de perícia complexa que abranja mais 

de uma área de conhecimento especializado, poder-se-á 

designar a atuação de mais de um perito oficial, e a parte 

indicar mais de um assistente técnico.                  (Incluído 

pela Lei nº 11.690, de 2008) 

        Art. 160. Os peritos elaborarão o laudo pericial, onde 

descreverão minuciosamente o que examinarem, e 

responderão aos quesitos formulados.                    (Redação 

dada pela Lei nº 8.862, de 28.3.1994) 
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        Parágrafo único.  O laudo pericial será elaborado no 

prazo máximo de 10 dias, podendo este prazo ser 

prorrogado, em casos excepcionais, a requerimento dos 

peritos.                 (Redação dada pela Lei nº 8.862, de 

28.3.1994) 

        Art. 161.  O exame de corpo de delito poderá ser feito 

em qualquer dia e a qualquer hora. 

        Art. 162.  A autópsia será feita pelo menos seis horas 

depois do óbito, salvo se os peritos, pela evidência dos sinais 

de morte, julgarem que possa ser feita antes daquele prazo, 

o que declararão no auto. 

        Parágrafo único.  Nos casos de morte violenta, bastará 

o simples exame externo do cadáver, quando não houver 

infração penal que apurar, ou quando as lesões externas 

permitirem precisar a causa da morte e não houver 

necessidade de exame interno para a verificação de alguma 

circunstância relevante. 

        Art. 163.  Em caso de exumação para exame cadavérico, 

a autoridade providenciará para que, em dia e hora 

previamente marcados, se realize a diligência, da qual se 

lavrará auto circunstanciado. 

        Parágrafo único.  O administrador de cemitério público 

ou particular indicará o lugar da sepultura, sob pena de 

desobediência. No caso de recusa ou de falta de quem 

indique a sepultura, ou de encontrar-se o cadáver em lugar 

não destinado a inumações, a autoridade procederá às 

pesquisas necessárias, o que tudo constará do auto. 

        Art. 164. Os cadáveres serão sempre fotografados na 

posição em que forem encontrados, bem como, na medida 

do possível, todas as lesões externas e vestígios deixados no 

local do crime.                   (Redação dada pela Lei nº 8.862, de 

28.3.1994) 

        Art. 165.  Para representar as lesões encontradas no 

cadáver, os peritos, quando possível, juntarão ao laudo do 

exame provas fotográficas, esquemas ou desenhos, 

devidamente rubricados. 

        Art. 166.  Havendo dúvida sobre a identidade do 

cadáver exumado, proceder-se-á ao reconhecimento pelo 

Instituto de Identificação e Estatística ou repartição 

congênere ou pela inquirição de testemunhas, lavrando-se 

auto de reconhecimento e de identidade, no qual se 

descreverá o cadáver, com todos os sinais e indicações. 

        Parágrafo único.  Em qualquer caso, serão arrecadados 

e autenticados todos os objetos encontrados, que possam 

ser úteis para a identificação do cadáver. 

        Art. 167.  Não sendo possível o exame de corpo de 

delito, por haverem desaparecido os vestígios, a prova 

testemunhal poderá suprir-lhe a falta. 

        Art. 168.  Em caso de lesões corporais, se o primeiro 

exame pericial tiver sido incompleto, proceder-se-á a exame 

complementar por determinação da autoridade policial ou 

judiciária, de ofício, ou a requerimento do Ministério 

Público, do ofendido ou do acusado, ou de seu defensor. 

        § 1o  No exame complementar, os peritos terão 

presente o auto de corpo de delito, a fim de suprir-lhe a 

deficiência ou retificá-lo. 

        § 2o  Se o exame tiver por fim precisar a classificação do 

delito no art. 129, § 1o, I, do Código Penal, deverá ser feito 

logo que decorra o prazo de 30 dias, contado da data do 

crime. 

        § 3o  A falta de exame complementar poderá ser suprida 

pela prova testemunhal. 

        Art. 169.  Para o efeito de exame do local onde houver 

sido praticada a infração, a autoridade providenciará 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1989_1994/L8862.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1989_1994/L8862.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1989_1994/L8862.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1989_1994/L8862.htm#art1


VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 1105 
1212 

imediatamente para que não se altere o estado das coisas 

até a chegada dos peritos, que poderão instruir seus laudos 

com fotografias, desenhos ou esquemas 

elucidativos.                   (Vide Lei nº 5.970, de 1973) 

      Parágrafo único.  Os peritos registrarão, no laudo, as 

alterações do estado das coisas e discutirão, no relatório, as 

conseqüências dessas alterações na dinâmica dos 

fatos.                     (Incluído pela Lei nº 8.862, de 28.3.1994) 

        Art. 170.  Nas perícias de laboratório, os peritos 

guardarão material suficiente para a eventualidade de nova 

perícia. Sempre que conveniente, os laudos serão ilustrados 

com provas fotográficas, ou microfotográficas, desenhos ou 

esquemas. 

        Art. 171.  Nos crimes cometidos com destruição ou 

rompimento de obstáculo a subtração da coisa, ou por meio 

de escalada, os peritos, além de descrever os vestígios, 

indicarão com que instrumentos, por que meios e em que 

época presumem ter sido o fato praticado. 

        Art. 172.  Proceder-se-á, quando necessário, à avaliação 

de coisas destruídas, deterioradas ou que constituam 

produto do crime. 

        Parágrafo único.  Se impossível a avaliação direta, os 

peritos procederão à avaliação por meio dos elementos 

existentes nos autos e dos que resultarem de diligências. 

        Art. 173.  No caso de incêndio, os peritos verificarão a 

causa e o lugar em que houver começado, o perigo que dele 

tiver resultado para a vida ou para o patrimônio alheio, a 

extensão do dano e o seu valor e as demais circunstâncias 

que interessarem à elucidação do fato. 

        Art. 174.  No exame para o reconhecimento de escritos, 

por comparação de letra, observar-se-á o seguinte: 

        I - a pessoa a quem se atribua ou se possa atribuir o 

escrito será intimada para o ato, se for encontrada; 

        II - para a comparação, poderão servir quaisquer 

documentos que a dita pessoa reconhecer ou já tiverem sido 

judicialmente reconhecidos como de seu punho, ou sobre 

cuja autenticidade não houver dúvida; 

        III - a autoridade, quando necessário, requisitará, para o 

exame, os documentos que existirem em arquivos ou 

estabelecimentos públicos, ou nestes realizará a diligência, 

se daí não puderem ser retirados; 

        IV - quando não houver escritos para a comparação ou 

forem insuficientes os exibidos, a autoridade mandará que a 

pessoa escreva o que Ihe for ditado. Se estiver ausente a 

pessoa, mas em lugar certo, esta última diligência poderá ser 

feita por precatória, em que se consignarão as palavras que 

a pessoa será intimada a escrever. 

        Art. 175.  Serão sujeitos a exame os instrumentos 

empregados para a prática da infração, a fim de se Ihes 

verificar a natureza e a eficiência. 

        Art. 176.  A autoridade e as partes poderão formular 

quesitos até o ato da diligência. 

        Art. 177.  No exame por precatória, a nomeação dos 

peritos far-se-á no juízo deprecado. Havendo, porém, no 

caso de ação privada, acordo das partes, essa nomeação 

poderá ser feita pelo juiz deprecante. 

        Parágrafo único.  Os quesitos do juiz e das partes serão 

transcritos na precatória. 

        Art. 178.  No caso do art. 159, o exame será requisitado 

pela autoridade ao diretor da repartição, juntando-se ao 

processo o laudo assinado pelos peritos. 
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        Art. 179.  No caso do § 1o do art. 159, o escrivão lavrará 

o auto respectivo, que será assinado pelos peritos e, se 

presente ao exame, também pela autoridade. 

        Parágrafo único.  No caso do art. 160, parágrafo único, 

o laudo, que poderá ser datilografado, será subscrito e 

rubricado em suas folhas por todos os peritos. 

        Art. 180.  Se houver divergência entre os peritos, serão 

consignadas no auto do exame as declarações e respostas de 

um e de outro, ou cada um redigirá separadamente o seu 

laudo, e a autoridade nomeará um terceiro; se este divergir 

de ambos, a autoridade poderá mandar proceder a novo 

exame por outros peritos. 

        Art. 181. No caso de inobservância de formalidades, ou 

no caso de omissões, obscuridades ou contradições, a 

autoridade judiciária mandará suprir a formalidade, 

complementar ou esclarecer o laudo.  (Redação dada pela 

Lei nº 8.862, de 28.3.1994) 

        Parágrafo único.  A autoridade poderá também ordenar 

que se proceda a novo exame, por outros peritos, se julgar 

conveniente. 

        Art. 182.  O juiz não ficará adstrito ao laudo, podendo 

aceitá-lo ou rejeitá-lo, no todo ou em parte. 

        Art. 183.  Nos crimes em que não couber ação pública, 

observar-se-á o disposto no art. 19. 

        Art. 184.  Salvo o caso de exame de corpo de delito, o 

juiz ou a autoridade policial negará a perícia requerida pelas 

partes, quando não for necessária ao esclarecimento da 

verdade. 

CAPÍTULO III 

DO INTERROGATÓRIO DO ACUSADO 

        Art. 185. O acusado que comparecer perante a 

autoridade judiciária, no curso do processo penal, será 

qualificado e interrogado na presença de seu defensor, 

constituído ou nomeado.         (Redação dada pela Lei nº 

10.792, de 1º.12.2003) 

        § 1o  O interrogatório do réu preso será  realizado, em 

sala própria, no estabelecimento em que estiver recolhido, 

desde que estejam garantidas a segurança do juiz, do 

membro do Ministério Público e dos auxiliares bem como a 

presença do defensor e a publicidade do ato.           (Redação 

dada pela Lei nº 11.900, de 2009) 

        § 2o  Excepcionalmente, o juiz, por decisão 

fundamentada, de ofício ou a requerimento das partes, 

poderá realizar o interrogatório do réu preso por sistema de 

videoconferência ou outro recurso tecnológico de 

transmissão de sons e imagens em tempo real, desde que a 

medida seja necessária para atender a uma das seguintes 

finalidades:           (Redação dada pela Lei nº 11.900, de 2009) 

        I - prevenir risco à segurança pública, quando exista 

fundada suspeita de que o preso integre organização 

criminosa ou de que, por outra razão, possa fugir durante o 

deslocamento;           (Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009) 

        II - viabilizar a participação do réu no referido ato 

processual, quando haja relevante dificuldade para seu 

comparecimento em juízo, por enfermidade ou outra 

circunstância pessoal;             (Incluído pela Lei nº 11.900, de 

2009) 

        III - impedir a influência do réu no ânimo de testemunha 

ou da vítima, desde que não seja possível colher o 

depoimento destas por videoconferência, nos termos do art. 

217 deste Código;          (Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009) 

        IV - responder à gravíssima questão de ordem 

pública          . (Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009) 
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        § 3o  Da decisão que determinar a realização de 

interrogatório por videoconferência, as partes serão 

intimadas com 10 (dez) dias de antecedência.          (Incluído 

pela Lei nº 11.900, de 2009) 

        § 4o  Antes do interrogatório por videoconferência, o 

preso poderá acompanhar, pelo mesmo sistema 

tecnológico, a realização de todos os atos da audiência única 

de instrução e julgamento de que tratam os arts. 400, 411 e 

531 deste Código.         (Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009) 

        § 5o  Em qualquer modalidade de interrogatório, o juiz 

garantirá ao réu o direito de entrevista prévia e reservada 

com o seu defensor; se realizado por videoconferência, fica 

também garantido o acesso a canais telefônicos reservados 

para comunicação entre o defensor que esteja no presídio e 

o advogado presente na sala de audiência do Fórum, e entre 

este e o preso.          (Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009) 

        § 6o  A sala reservada no estabelecimento prisional para 

a realização de atos processuais por sistema de 

videoconferência será fiscalizada pelos corregedores e pelo 

juiz de cada causa, como também pelo Ministério Público e 

pela Ordem dos Advogados do Brasil.         (Incluído pela Lei 

nº 11.900, de 2009) 

        § 7o  Será requisitada a apresentação do réu preso em 

juízo nas hipóteses em que o interrogatório não se realizar 

na forma prevista nos §§ 1o e 2o deste artigo.         (Incluído 

pela Lei nº 11.900, de 2009) 

        § 8o  Aplica-se o disposto nos §§ 2o, 3o, 4o e 5o deste 

artigo, no que couber, à realização de outros atos 

processuais que dependam da participação de pessoa que 

esteja presa, como acareação, reconhecimento de pessoas e 

coisas, e inquirição de testemunha ou tomada de 

declarações do ofendido.           (Incluído pela Lei nº 11.900, 

de 2009) 

        § 9o  Na hipótese do § 8o deste artigo, fica garantido o 

acompanhamento do ato processual pelo acusado e seu 

defensor.         (Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009) 

        § 10.  Do interrogatório deverá constar a informação 

sobre a existência de filhos, respectivas idades e se possuem 

alguma deficiência e o nome e o contato de eventual 

responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela pessoa 

presa.           (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

        Art. 186. Depois de devidamente qualificado e 

cientificado do inteiro teor da acusação, o acusado será 

informado pelo juiz, antes de iniciar o interrogatório, do seu 

direito de permanecer calado e de não responder perguntas 

que lhe forem formuladas.        (Redação dada pela Lei nº 

10.792, de 1º.12.2003) 

        Parágrafo único. O silêncio, que não importará em 

confissão, não poderá ser interpretado em prejuízo da 

defesa.        (Incluído pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003) 

        Art. 187. O interrogatório será constituído de duas 

partes: sobre a pessoa do acusado e sobre os 

fatos.        (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003) 

        § 1o Na primeira parte o interrogando será perguntado 

sobre a residência, meios de vida ou profissão, 

oportunidades sociais, lugar onde exerce a sua atividade, 

vida pregressa, notadamente se foi preso ou processado 

alguma vez e, em caso afirmativo, qual o juízo do processo, 

se houve suspensão condicional ou condenação, qual a pena 

imposta, se a cumpriu e outros dados familiares e 

sociais.           (Incluído pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003) 

        § 2o Na segunda parte será perguntado 

sobre:          (Incluído pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003) 

        I - ser verdadeira a acusação que lhe é 

feita;           (Incluído pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003) 
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        II - não sendo verdadeira a acusação, se tem algum 

motivo particular a que atribuí-la, se conhece a pessoa ou 

pessoas a quem deva ser imputada a prática do crime, e 

quais sejam, e se com elas esteve antes da prática da 

infração ou depois dela;            (Incluído pela Lei nº 10.792, 

de 1º.12.2003) 

        III - onde estava ao tempo em que foi cometida a 

infração e se teve notícia desta;          (Incluído pela Lei nº 

10.792, de 1º.12.2003) 

        IV - as provas já apuradas;          (Incluído pela Lei nº 

10.792, de 1º.12.2003) 

        V - se conhece as vítimas e testemunhas já inquiridas ou 

por inquirir, e desde quando, e se tem o que alegar contra 

elas;        (Incluído pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003) 

        VI - se conhece o instrumento com que foi praticada a 

infração, ou qualquer objeto que com esta se relacione e 

tenha sido apreendido;         (Incluído pela Lei nº 10.792, de 

1º.12.2003) 

        VII - todos os demais fatos e pormenores que conduzam 

à elucidação dos antecedentes e circunstâncias da 

infração;         (Incluído pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003) 

        VIII - se tem algo mais a alegar em sua 

defesa.         (Incluído pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003) 

        Art. 188. Após proceder ao interrogatório, o juiz 

indagará das partes se restou algum fato para ser 

esclarecido, formulando as perguntas correspondentes se o 

entender pertinente e relevante.          (Redação dada pela 

Lei nº 10.792, de 1º.12.2003) 

        Art. 189. Se o interrogando negar a acusação, no todo 

ou em parte, poderá prestar esclarecimentos e indicar 

provas.        (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003) 

        Art. 190. Se confessar a autoria, será perguntado sobre 

os motivos e circunstâncias do fato e se outras pessoas 

concorreram para a infração, e quais sejam.        (Redação 

dada pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003) 

        Art. 191. Havendo mais de um acusado, serão 

interrogados separadamente.          (Redação dada pela Lei 

nº 10.792, de 1º.12.2003) 

        Art. 192. O interrogatório do mudo, do surdo ou do 

surdo-mudo será feito pela forma seguinte:              (Redação 

dada pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003) 

        I - ao surdo serão apresentadas por escrito as perguntas, 

que ele responderá oralmente;         (Redação dada pela Lei 

nº 10.792, de 1º.12.2003) 

        II - ao mudo as perguntas serão feitas oralmente, 

respondendo-as por escrito;        (Redação dada pela Lei nº 

10.792, de 1º.12.2003) 

        III - ao surdo-mudo as perguntas serão formuladas por 

escrito e do mesmo modo dará as respostas.        (Redação 

dada pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003) 

        Parágrafo único. Caso o interrogando não saiba ler ou 

escrever, intervirá no ato, como intérprete e sob 

compromisso, pessoa habilitada a entendê-lo.         (Redação 

dada pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003) 

        Art. 193. Quando o interrogando não falar a língua 

nacional, o interrogatório será feito por meio de 

intérprete.         (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 

1º.12.2003) 

        Art. 194.            (Revogado pela Lei nº 10.792, de 

1º.12.2003) 

         Art. 195. Se o interrogado não souber escrever, não 

puder ou não quiser assinar, tal fato será consignado no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.792.htm#art187
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.792.htm#art187
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.792.htm#art187
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.792.htm#art187
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.792.htm#art187
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.792.htm#art187
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.792.htm#art187
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.792.htm#art187
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.792.htm#art187
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.792.htm#art187
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.792.htm#art187
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.792.htm#art188
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.792.htm#art188
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.792.htm#art189
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.792.htm#art190
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.792.htm#art190
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.792.htm#art191
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.792.htm#art191
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.792.htm#art192
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.792.htm#art192
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.792.htm#art192
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.792.htm#art192
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.792.htm#art192
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.792.htm#art192
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.792.htm#art192
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.792.htm#art192
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.792.htm#art192
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.792.htm#art192
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.792.htm#art193
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.792.htm#art193
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.792.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.792.htm#art10


VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 1109 
1212 

termo.          (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 

1º.12.2003) 

        Art. 196. A todo tempo o juiz poderá proceder a novo 

interrogatório de ofício ou a pedido fundamentado de 

qualquer das partes.           (Redação dada pela Lei nº 10.792, 

de 1º.12.2003) 

CAPÍTULO IV 

DA CONFISSÃO 

        Art. 197.  O valor da confissão se aferirá pelos critérios 

adotados para os outros elementos de prova, e para a sua 

apreciação o juiz deverá confrontá-la com as demais provas 

do processo, verificando se entre ela e estas existe 

compatibilidade ou concordância. 

        Art. 198.  O silêncio do acusado não importará 

confissão, mas poderá constituir elemento para a formação 

do convencimento do juiz. 

        Art. 199.  A confissão, quando feita fora do 

interrogatório, será tomada por termo nos autos, observado 

o disposto no art. 195. 

        Art. 200.  A confissão será divisível e retratável, sem 

prejuízo do livre convencimento do juiz, fundado no exame 

das provas em conjunto. 

CAPÍTULO V 

DO OFENDIDO 

(Redação dada pela Lei nº 11.690, de 2008) 

        Art. 201.  Sempre que possível, o ofendido será 

qualificado e perguntado sobre as circunstâncias da infração, 

quem seja ou presuma ser o seu autor, as provas que possa 

indicar, tomando-se por termo as suas 

declarações.                (Redação dada pela Lei nº 11.690, de 

2008) 

        § 1o  Se, intimado para esse fim, deixar de comparecer 

sem motivo justo, o ofendido poderá ser conduzido à 

presença da autoridade.                 (Incluído pela Lei nº 

11.690, de 2008) 

        § 2o  O ofendido será comunicado dos atos processuais 

relativos ao ingresso e à saída do acusado da prisão, à 

designação de data para audiência e à sentença e 

respectivos acórdãos que a mantenham ou 

modifiquem.                (Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008) 

        § 3o  As comunicações ao ofendido deverão ser feitas no 

endereço por ele indicado, admitindo-se, por opção do 

ofendido, o uso de meio eletrônico.               (Incluído pela Lei 

nº 11.690, de 2008) 

        § 4o  Antes do início da audiência e durante a sua 

realização, será reservado espaço separado para o 

ofendido.                  (Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008) 

        § 5o  Se o juiz entender necessário, poderá encaminhar 

o ofendido para atendimento multidisciplinar, 

especialmente nas áreas psicossocial, de assistência jurídica 

e de saúde, a expensas do ofensor ou do 

Estado.                   (Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008) 

        § 6o  O juiz tomará as providências necessárias à 

preservação da intimidade, vida privada, honra e imagem do 

ofendido, podendo, inclusive, determinar o segredo de 

justiça em relação aos dados, depoimentos e outras 

informações constantes dos autos a seu respeito para evitar 

sua exposição aos meios de 

comunicação.                   (Incluído pela Lei nº 11.690, de 

2008) 

CAPÍTULO VI 
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DAS TESTEMUNHAS 

        Art. 202.  Toda pessoa poderá ser testemunha. 

        Art. 203.  A testemunha fará, sob palavra de honra, a 

promessa de dizer a verdade do que souber e Ihe for 

perguntado, devendo declarar seu nome, sua idade, seu 

estado e sua residência, sua profissão, lugar onde exerce sua 

atividade, se é parente, e em que grau, de alguma das partes, 

ou quais suas relações com qualquer delas, e relatar o que 

souber, explicando sempre as razões de sua ciência ou as 

circunstâncias pelas quais possa avaliar-se de sua 

credibilidade. 

        Art. 204.  O depoimento será prestado oralmente, não 

sendo permitido à testemunha trazê-lo por escrito. 

        Parágrafo único.  Não será vedada à testemunha, 

entretanto, breve consulta a apontamentos. 

        Art. 205.  Se ocorrer dúvida sobre a identidade da 

testemunha, o juiz procederá à verificação pelos meios ao 

seu alcance, podendo, entretanto, tomar-lhe o depoimento 

desde logo. 

        Art. 206.  A testemunha não poderá eximir-se da 

obrigação de depor. Poderão, entretanto, recusar-se a fazê-

lo o ascendente ou descendente, o afim em linha reta, o 

cônjuge, ainda que desquitado, o irmão e o pai, a mãe, ou o 

filho adotivo do acusado, salvo quando não for possível, por 

outro modo, obter-se ou integrar-se a prova do fato e de 

suas circunstâncias. 

        Art. 207.  São proibidas de depor as pessoas que, em 

razão de função, ministério, ofício ou profissão, devam 

guardar segredo, salvo se, desobrigadas pela parte 

interessada, quiserem dar o seu testemunho. 

        Art. 208.  Não se deferirá o compromisso a que alude o 

art. 203 aos doentes e deficientes mentais e aos menores de 

14 (quatorze) anos, nem às pessoas a que se refere o art. 

206. 

        Art. 209.  O juiz, quando julgar necessário, poderá ouvir 

outras testemunhas, além das indicadas pelas partes. 

        § 1o  Se ao juiz parecer conveniente, serão ouvidas as 

pessoas a que as testemunhas se referirem. 

        § 2o  Não será computada como testemunha a pessoa 

que nada souber que interesse à decisão da causa. 

        Art. 210.  As testemunhas serão inquiridas cada uma de 

per si, de modo que umas não saibam nem ouçam os 

depoimentos das outras, devendo o juiz adverti-las das 

penas cominadas ao falso testemunho.            (Redação dada 

pela Lei nº 11.690, de 2008) 

        Parágrafo único. Antes do início da audiência e durante 

a sua realização, serão reservados espaços separados para a 

garantia da incomunicabilidade das 

testemunhas.                (Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008) 

        Art. 211.  Se o juiz, ao pronunciar sentença final, 

reconhecer que alguma testemunha fez afirmação falsa, 

calou ou negou a verdade, remeterá cópia do depoimento à 

autoridade policial para a instauração de inquérito. 

        Parágrafo único.  Tendo o depoimento sido prestado em 

plenário de julgamento, o juiz, no caso de proferir decisão na 

audiência (art. 538, § 2o), o tribunal (art. 561), ou o conselho 

de sentença, após a votação dos quesitos, poderão fazer 

apresentar imediatamente a testemunha à autoridade 

policial. 

        Art. 212.  As perguntas serão formuladas pelas partes 

diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que 

puderem induzir a resposta, não tiverem relação com a 

causa ou importarem na repetição de outra já 
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respondida.                (Redação dada pela Lei nº 11.690, de 

2008) 

        Parágrafo único.  Sobre os pontos não esclarecidos, o 

juiz poderá complementar a inquirição.                (Incluído 

pela Lei nº 11.690, de 2008) 

        Art. 213.  O juiz não permitirá que a testemunha 

manifeste suas apreciações pessoais, salvo quando 

inseparáveis da narrativa do fato. 

        Art. 214.  Antes de iniciado o depoimento, as partes 

poderão contraditar a testemunha ou argüir circunstâncias 

ou defeitos, que a tornem suspeita de parcialidade, ou 

indigna de fé. O juiz fará consignar a contradita ou argüição 

e a resposta da testemunha, mas só excluirá a testemunha 

ou não Ihe deferirá compromisso nos casos previstos nos 

arts. 207 e 208. 

        Art. 215.  Na redação do depoimento, o juiz deverá 

cingir-se, tanto quanto possível, às expressões usadas pelas 

testemunhas, reproduzindo fielmente as suas frases. 

        Art. 216.  O depoimento da testemunha será reduzido a 

termo, assinado por ela, pelo juiz e pelas partes. Se a 

testemunha não souber assinar, ou não puder fazê-lo, pedirá 

a alguém que o faça por ela, depois de lido na presença de 

ambos. 

        Art. 217.  Se o juiz verificar que a presença do réu 

poderá causar humilhação, temor, ou sério constrangimento 

à testemunha ou ao ofendido, de modo que prejudique a 

verdade do depoimento, fará a inquirição por 

videoconferência e, somente na impossibilidade dessa 

forma, determinará a retirada do réu, prosseguindo na 

inquirição, com a presença do seu 

defensor.               (Redação dada pela Lei nº 11.690, de 2008) 

        Parágrafo único. A adoção de qualquer das medidas 

previstas no caput deste artigo deverá constar do termo, 

assim como os motivos que a 

determinaram.                      (Incluído pela Lei nº 11.690, de 

2008) 

        Art. 218.  Se, regularmente intimada, a testemunha 

deixar de comparecer sem motivo justificado, o juiz poderá 

requisitar à autoridade policial a sua apresentação ou 

determinar seja conduzida por oficial de justiça, que poderá 

solicitar o auxílio da força pública. 

        Art. 219. O juiz poderá aplicar à testemunha faltosa a 

multa prevista no art. 453, sem prejuízo do processo penal 

por crime de desobediência, e condená-la ao pagamento das 

custas da diligência.                  (Redação dada pela Lei nº 

6.416, de 24.5.1977) 

        Art. 220.  As pessoas impossibilitadas, por enfermidade 

ou por velhice, de comparecer para depor, serão inquiridas 

onde estiverem. 

        Art. 221. O Presidente e o Vice-Presidente da República, 

os senadores e deputados federais, os ministros de Estado, 

os governadores de Estados e Territórios, os secretários de 

Estado, os prefeitos do Distrito Federal e dos Municípios, os 

deputados às Assembléias Legislativas Estaduais, os 

membros do Poder Judiciário, os ministros e juízes dos 

Tribunais de Contas da União, dos Estados, do Distrito 

Federal, bem como os do Tribunal Marítimo serão inquiridos 

em local, dia e hora previamente ajustados entre eles e o 

juiz.                     (Redação dada pela Lei nº 3.653, de 

4.11.1959) 

        § 1o  O Presidente e o Vice-Presidente da República, os 

presidentes do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e 

do Supremo Tribunal Federal poderão optar pela prestação 

de depoimento por escrito, caso em que as perguntas, 

formuladas pelas partes e deferidas pelo juiz, Ihes serão 

transmitidas por ofício.                         (Redação dada pela Lei 

nº 6.416, de 24.5.1977) 
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        § 2o  Os militares deverão ser requisitados à autoridade 

superior.                         (Redação dada pela Lei nº 6.416, de 

24.5.1977) 

        § 3o  Aos funcionários públicos aplicar-se-á o disposto no 

art. 218, devendo, porém, a expedição do mandado ser 

imediatamente comunicada ao chefe da repartição em que 

servirem, com indicação do dia e da hora 

marcados.                      (Incluído pela Lei nº 6.416, de 

24.5.1977) 

        Art. 222.  A testemunha que morar fora da jurisdição do 

juiz será inquirida pelo juiz do lugar de sua residência, 

expedindo-se, para esse fim, carta precatória, com prazo 

razoável, intimadas as partes. 

        § 1o  A expedição da precatória não suspenderá a 

instrução criminal. 

        § 2o  Findo o prazo marcado, poderá realizar-se o 

julgamento, mas, a todo tempo, a precatória, uma vez 

devolvida, será junta aos autos. 

        § 3o  Na hipótese prevista no caput deste artigo, a oitiva 

de testemunha poderá ser realizada por meio de 

videoconferência ou outro recurso tecnológico de 

transmissão de sons e imagens em tempo real, permitida a 

presença do defensor e podendo ser realizada, inclusive, 

durante a realização da audiência de instrução e 

julgamento.                   (Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009) 

        Art. 222-A.  As cartas rogatórias só serão expedidas se 

demonstrada previamente a sua imprescindibilidade, 

arcando a parte requerente com os custos de 

envio.                           (Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009) 

        Parágrafo único.  Aplica-se às cartas rogatórias o 

disposto nos §§ 1o e 2o do art. 222 deste 

Código.                 (Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009) 

        Art. 223.  Quando a testemunha não conhecer a língua 

nacional, será nomeado intérprete para traduzir as 

perguntas e respostas. 

        Parágrafo único.  Tratando-se de mudo, surdo ou surdo-

mudo, proceder-se-á na conformidade do art. 192. 

        Art. 224.  As testemunhas comunicarão ao juiz, dentro 

de um ano, qualquer mudança de residência, sujeitando-se, 

pela simples omissão, às penas do não-comparecimento. 

        Art. 225.  Se qualquer testemunha houver de ausentar-

se, ou, por enfermidade ou por velhice, inspirar receio de 

que ao tempo da instrução criminal já não exista, o juiz 

poderá, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, 

tomar-lhe antecipadamente o depoimento. 

CAPÍTULO VII 

DO RECONHECIMENTO DE PESSOAS E COISAS 

        Art. 226.  Quando houver necessidade de fazer-se o 

reconhecimento de pessoa, proceder-se-á pela seguinte 

forma: 

        I - a pessoa que tiver de fazer o reconhecimento será 

convidada a descrever a pessoa que deva ser reconhecida; 

        Il - a pessoa, cujo reconhecimento se pretender, será 

colocada, se possível, ao lado de outras que com ela tiverem 

qualquer semelhança, convidando-se quem tiver de fazer o 

reconhecimento a apontá-la; 

        III - se houver razão para recear que a pessoa chamada 

para o reconhecimento, por efeito de intimidação ou outra 

influência, não diga a verdade em face da pessoa que deve 

ser reconhecida, a autoridade providenciará para que esta 

não veja aquela; 
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        IV - do ato de reconhecimento lavrar-se-á auto 

pormenorizado, subscrito pela autoridade, pela pessoa 

chamada para proceder ao reconhecimento e por duas 

testemunhas presenciais. 

        Parágrafo único.  O disposto no no III deste artigo não 

terá aplicação na fase da instrução criminal ou em plenário 

de julgamento. 

        Art. 227.  No reconhecimento de objeto, proceder-se-á 

com as cautelas estabelecidas no artigo anterior, no que for 

aplicável. 

        Art. 228.  Se várias forem as pessoas chamadas a efetuar 

o reconhecimento de pessoa ou de objeto, cada uma fará a 

prova em separado, evitando-se qualquer comunicação 

entre elas. 

CAPÍTULO VIII 

DA ACAREAÇÃO 

        Art. 229.  A acareação será admitida entre acusados, 

entre acusado e testemunha, entre testemunhas, entre 

acusado ou testemunha e a pessoa ofendida, e entre as 

pessoas ofendidas, sempre que divergirem, em suas 

declarações, sobre fatos ou circunstâncias relevantes. 

        Parágrafo único.  Os acareados serão reperguntados, 

para que expliquem os pontos de divergências, reduzindo-se 

a termo o ato de acareação. 

        Art. 230.  Se ausente alguma testemunha, cujas 

declarações divirjam das de outra, que esteja presente, a 

esta se darão a conhecer os pontos da divergência, 

consignando-se no auto o que explicar ou observar. Se 

subsistir a discordância, expedir-se-á precatória à 

autoridade do lugar onde resida a testemunha ausente, 

transcrevendo-se as declarações desta e as da testemunha 

presente, nos pontos em que divergirem, bem como o texto 

do referido auto, a fim de que se complete a diligência, 

ouvindo-se a testemunha ausente, pela mesma forma 

estabelecida para a testemunha presente. Esta diligência só 

se realizará quando não importe demora prejudicial ao 

processo e o juiz a entenda conveniente. 

CAPÍTULO IX 

DOS DOCUMENTOS 

        Art. 231.  Salvo os casos expressos em lei, as partes 

poderão apresentar documentos em qualquer fase do 

processo. 

        Art. 232.  Consideram-se documentos quaisquer 

escritos, instrumentos ou papéis, públicos ou particulares. 

        Parágrafo único.  À fotografia do documento, 

devidamente autenticada, se dará o mesmo valor do 

original. 

        Art. 233.  As cartas particulares, interceptadas ou 

obtidas por meios criminosos, não serão admitidas em juízo. 

        Parágrafo único.  As cartas poderão ser exibidas em 

juízo pelo respectivo destinatário, para a defesa de seu 

direito, ainda que não haja consentimento do signatário. 

        Art. 234.  Se o juiz tiver notícia da existência de 

documento relativo a ponto relevante da acusação ou da 

defesa, providenciará, independentemente de 

requerimento de qualquer das partes, para sua juntada aos 

autos, se possível. 

        Art. 235.  A letra e firma dos documentos particulares 

serão submetidas a exame pericial, quando contestada a sua 

autenticidade. 

        Art. 236.  Os documentos em língua estrangeira, sem 

prejuízo de sua juntada imediata, serão, se necessário, 
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traduzidos por tradutor público, ou, na falta, por pessoa 

idônea nomeada pela autoridade. 

        Art. 237.  As públicas-formas só terão valor quando 

conferidas com o original, em presença da autoridade. 

        Art. 238.  Os documentos originais, juntos a processo 

findo, quando não exista motivo relevante que justifique a 

sua conservação nos autos, poderão, mediante 

requerimento, e ouvido o Ministério Público, ser entregues 

à parte que os produziu, ficando traslado nos autos. 

CAPÍTULO X 

DOS INDÍCIOS 

        Art. 239.  Considera-se indício a circunstância conhecida 

e provada, que, tendo relação com o fato, autorize, por 

indução, concluir-se a existência de outra ou outras 

circunstâncias. 

CAPÍTULO XI 

DA BUSCA E DA APREENSÃO 

        Art. 240.  A busca será domiciliar ou pessoal. 

        § 1o  Proceder-se-á à busca domiciliar, quando fundadas 

razões a autorizarem, para: 

        a) prender criminosos; 

        b) apreender coisas achadas ou obtidas por meios 

criminosos; 

        c) apreender instrumentos de falsificação ou de 

contrafação e objetos falsificados ou contrafeitos; 

        d) apreender armas e munições, instrumentos utilizados 

na prática de crime ou destinados a fim delituoso;  

        e) descobrir objetos necessários à prova de infração ou 

à defesa do réu; 

        f) apreender cartas, abertas ou não, destinadas ao 

acusado ou em seu poder, quando haja suspeita de que o 

conhecimento do seu conteúdo possa ser útil à elucidação 

do fato; 

        g) apreender pessoas vítimas de crimes; 

        h) colher qualquer elemento de convicção. 

        § 2o  Proceder-se-á à busca pessoal quando houver 

fundada suspeita de que alguém oculte consigo arma 

proibida ou objetos mencionados nas letras b a f e letra h do 

parágrafo anterior. 

        Art. 241.  Quando a própria autoridade policial ou 

judiciária não a realizar pessoalmente, a busca domiciliar 

deverá ser precedida da expedição de mandado. 

        Art. 242.  A busca poderá ser determinada de ofício ou 

a requerimento de qualquer das partes. 

        Art. 243.  O mandado de busca deverá: 

        I - indicar, o mais precisamente possível, a casa em que 

será realizada a diligência e o nome do respectivo 

proprietário ou morador; ou, no caso de busca pessoal, o 

nome da pessoa que terá de sofrê-la ou os sinais que a 

identifiquem; 

        II - mencionar o motivo e os fins da diligência; 

        III - ser subscrito pelo escrivão e assinado pela 

autoridade que o fizer expedir. 

        § 1o  Se houver ordem de prisão, constará do próprio 

texto do mandado de busca. 
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        § 2o  Não será permitida a apreensão de documento em 

poder do defensor do acusado, salvo quando constituir 

elemento do corpo de delito. 

        Art. 244.  A busca pessoal independerá de mandado, no 

caso de prisão ou quando houver fundada suspeita de que a 

pessoa esteja na posse de arma proibida ou de objetos ou 

papéis que constituam corpo de delito, ou quando a medida 

for determinada no curso de busca domiciliar. 

        Art. 245.  As buscas domiciliares serão executadas de 

dia, salvo se o morador consentir que se realizem à noite, e, 

antes de penetrarem na casa, os executores mostrarão e 

lerão o mandado ao morador, ou a quem o represente, 

intimando-o, em seguida, a abrir a porta. 

        § 1o  Se a própria autoridade der a busca, declarará 

previamente sua qualidade e o objeto da diligência. 

        § 2o  Em caso de desobediência, será arrombada a porta 

e forçada a entrada. 

        § 3o  Recalcitrando o morador, será permitido o 

emprego de força contra coisas existentes no interior da 

casa, para o descobrimento do que se procura. 

        § 4o  Observar-se-á o disposto nos §§ 2o e 3o, quando 

ausentes os moradores, devendo, neste caso, ser intimado a 

assistir à diligência qualquer vizinho, se houver e estiver 

presente. 

        § 5o  Se é determinada a pessoa ou coisa que se vai 

procurar, o morador será intimado a mostrá-la. 

        § 6o  Descoberta a pessoa ou coisa que se procura, será 

imediatamente apreendida e posta sob custódia da 

autoridade ou de seus agentes. 

        § 7o  Finda a diligência, os executores lavrarão auto 

circunstanciado, assinando-o com duas testemunhas 

presenciais, sem prejuízo do disposto no § 4o. 

        Art. 246.  Aplicar-se-á também o disposto no artigo 

anterior, quando se tiver de proceder a busca em 

compartimento habitado ou em aposento ocupado de 

habitação coletiva ou em compartimento não aberto ao 

público, onde alguém exercer profissão ou atividade. 

        Art. 247.  Não sendo encontrada a pessoa ou coisa 

procurada, os motivos da diligência serão comunicados a 

quem tiver sofrido a busca, se o requerer. 

        Art. 248.  Em casa habitada, a busca será feita de modo 

que não moleste os moradores mais do que o indispensável 

para o êxito da diligência. 

        Art. 249.  A busca em mulher será feita por outra 

mulher, se não importar retardamento ou prejuízo da 

diligência. 

        Art. 250.  A autoridade ou seus agentes poderão 

penetrar no território de jurisdição alheia, ainda que de 

outro Estado, quando, para o fim de apreensão, forem no 

seguimento de pessoa ou coisa, devendo apresentar-se à 

competente autoridade local, antes da diligência ou após, 

conforme a urgência desta. 

        § 1o  Entender-se-á que a autoridade ou seus agentes 

vão em seguimento da pessoa ou coisa, quando: 

        a) tendo conhecimento direto de sua remoção ou 

transporte, a seguirem sem interrupção, embora depois a 

percam de vista; 

        b) ainda que não a tenham avistado, mas sabendo, por 

informações fidedignas ou circunstâncias indiciárias, que 

está sendo removida ou transportada em determinada 

direção, forem ao seu encalço. 
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        § 2o  Se as autoridades locais tiverem fundadas razões 

para duvidar da legitimidade das pessoas que, nas referidas 

diligências, entrarem pelos seus distritos, ou da legalidade 

dos mandados que apresentarem, poderão exigir as provas 

dessa legitimidade, mas de modo que não se frustre a 

diligência. 

TÍTULO VIII 

DO JUIZ, DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DO ACUSADO E 

DEFENSOR, 

DOS ASSISTENTES E AUXILIARES DA JUSTIÇA 

CAPÍTULO I 

DO JUIZ 

        Art. 251.  Ao juiz incumbirá prover à regularidade do 

processo e manter a ordem no curso dos respectivos atos, 

podendo, para tal fim, requisitar a força pública. 

        Art. 252.  O juiz não poderá exercer jurisdição no 

processo em que: 

        I - tiver funcionado seu cônjuge ou parente, 

consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral até o 

terceiro grau, inclusive, como defensor ou advogado, órgão 

do Ministério Público, autoridade policial, auxiliar da justiça 

ou perito; 

        II - ele próprio houver desempenhado qualquer dessas 

funções ou servido como testemunha; 

        III - tiver funcionado como juiz de outra instância, 

pronunciando-se, de fato ou de direito, sobre a questão; 

        IV - ele próprio ou seu cônjuge ou parente, 

consangüíneo ou afim em linha reta ou colateral até o 

terceiro grau, inclusive, for parte ou diretamente 

interessado no feito. 

        Art. 253.  Nos juízos coletivos, não poderão servir no 

mesmo processo os juízes que forem entre si parentes, 

consangüíneos ou afins, em linha reta ou colateral até o 

terceiro grau, inclusive. 

        Art. 254.  O juiz dar-se-á por suspeito, e, se não o fizer, 

poderá ser recusado por qualquer das partes: 

        I - se for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer 

deles; 

        II - se ele, seu cônjuge, ascendente ou descendente, 

estiver respondendo a processo por fato análogo, sobre cujo 

caráter criminoso haja controvérsia; 

        III - se ele, seu cônjuge, ou parente, consangüíneo, ou 

afim, até o terceiro grau, inclusive, sustentar demanda ou 

responder a processo que tenha de ser julgado por qualquer 

das partes; 

        IV - se tiver aconselhado qualquer das partes; 

        V - se for credor ou devedor, tutor ou curador, de 

qualquer das partes; 

        Vl - se for sócio, acionista ou administrador de 

sociedade interessada no processo. 

        Art. 255.  O impedimento ou suspeição decorrente de 

parentesco por afinidade cessará pela dissolução do 

casamento que Ihe tiver dado causa, salvo sobrevindo 

descendentes; mas, ainda que dissolvido o casamento sem 

descendentes, não funcionará como juiz o sogro, o padrasto, 

o cunhado, o genro ou enteado de quem for parte no 

processo. 

        Art. 256.  A suspeição não poderá ser declarada nem 

reconhecida, quando a parte injuriar o juiz ou de propósito 

der motivo para criá-la. 
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CAPÍTULO II 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

        Art. 257.  Ao Ministério Público 

cabe:                      (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 

2008). 

        I - promover, privativamente, a ação penal pública, na 

forma estabelecida neste Código; e                        (Incluído 

pela Lei nº 11.719, de 2008). 

        II - fiscalizar a execução da lei.                    (Incluído pela 

Lei nº 11.719, de 2008). 

        Art. 258.  Os órgãos do Ministério Público não 

funcionarão nos processos em que o juiz ou qualquer das 

partes for seu cônjuge, ou parente, consangüíneo ou afim, 

em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, e a 

eles se estendem, no que Ihes for aplicável, as prescrições 

relativas à suspeição e aos impedimentos dos juízes. 

CAPÍTULO III 

DO ACUSADO E SEU DEFENSOR 

        Art. 259.  A impossibilidade de identificação do acusado 

com o seu verdadeiro nome ou outros qualificativos não 

retardará a ação penal, quando certa a identidade física. A 

qualquer tempo, no curso do processo, do julgamento ou da 

execução da sentença, se for descoberta a sua qualificação, 

far-se-á a retificação, por termo, nos autos, sem prejuízo da 

validade dos atos precedentes. 

        Art. 260.  Se o acusado não atender à intimação para o 

interrogatório, reconhecimento ou qualquer outro ato que, 

sem ele, não possa ser realizado, a autoridade poderá 

mandar conduzi-lo à sua presença. 

        Parágrafo único.  O mandado conterá, além da ordem 

de condução, os requisitos mencionados no art. 352, no que 

Ihe for aplicável. 

        Art. 261.  Nenhum acusado, ainda que ausente ou 

foragido, será processado ou julgado sem defensor. 

      Parágrafo único. A defesa técnica, quando realizada por 

defensor público ou dativo, será sempre exercida através de 

manifestação fundamentada.                     (Incluído pela Lei 

nº 10.792, de 1º.12.2003) 

        Art. 262.  Ao acusado menor dar-se-á curador. 

        Art. 263.  Se o acusado não o tiver, ser-lhe-á nomeado 

defensor pelo juiz, ressalvado o seu direito de, a todo tempo, 

nomear outro de sua confiança, ou a si mesmo defender-se, 

caso tenha habilitação. 

        Parágrafo único.  O acusado, que não for pobre, será 

obrigado a pagar os honorários do defensor dativo, 

arbitrados pelo juiz. 

        Art. 264.  Salvo motivo relevante, os advogados e 

solicitadores serão obrigados, sob pena de multa de cem a 

quinhentos mil-réis, a prestar seu patrocínio aos acusados, 

quando nomeados pelo Juiz. 

        Art. 265.  O defensor não poderá abandonar o processo 

senão por motivo imperioso, comunicado previamente o 

juiz, sob pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários 

mínimos, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis.                  (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 

2008). 

        § 1o  A audiência poderá ser adiada se, por motivo 

justificado, o defensor não puder 

comparecer.              (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11719.htm#art1
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11719.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.792.htm#art261p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.792.htm#art261p
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        § 2o  Incumbe ao defensor provar o impedimento até a 

abertura da audiência. Não o fazendo, o juiz não 

determinará o adiamento de ato algum do processo, 

devendo nomear defensor substituto, ainda que 

provisoriamente ou só para o efeito do 

ato.                 (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

        Art. 266.  A constituição de defensor independerá de 

instrumento de mandato, se o acusado o indicar por ocasião 

do interrogatório. 

        Art. 267.  Nos termos do art. 252, não funcionarão como 

defensores os parentes do juiz. 

CAPÍTULO IV 

DOS ASSISTENTES 

        Art. 268.  Em todos os termos da ação pública, poderá 

intervir, como assistente do Ministério Público, o ofendido 

ou seu representante legal, ou, na falta, qualquer das 

pessoas mencionadas no Art. 31. 

        Art. 269.  O assistente será admitido enquanto não 

passar em julgado a sentença e receberá a causa no estado 

em que se achar. 

        Art. 270.  O co-réu no mesmo processo não poderá 

intervir como assistente do Ministério Público. 

        Art. 271.  Ao assistente será permitido propor meios de 

prova, requerer perguntas às testemunhas, aditar o libelo e 

os articulados, participar do debate oral e arrazoar os 

recursos interpostos pelo Ministério Público, ou por ele 

próprio, nos casos dos arts. 584, § 1o, e 598. 

        § 1o  O juiz, ouvido o Ministério Público, decidirá acerca 

da realização das provas propostas pelo assistente. 

        § 2o  O processo prosseguirá independentemente de 

nova intimação do assistente, quando este, intimado, deixar 

de comparecer a qualquer dos atos da instrução ou do 

julgamento, sem motivo de força maior devidamente 

comprovado. 

        Art. 272.  O Ministério Público será ouvido previamente 

sobre a admissão do assistente. 

        Art. 273.  Do despacho que admitir, ou não, o assistente, 

não caberá recurso, devendo, entretanto, constar dos autos 

o pedido e a decisão. 

CAPÍTULO V 

DOS FUNCIONÁRIOS DA JUSTIÇA 

        Art. 274.  As prescrições sobre suspeição dos juízes 

estendem-se aos serventuários e funcionários da justiça, no 

que Ihes for aplicável. 

CAPÍTULO VI 

DOS PERITOS E INTÉRPRETES 

        Art. 275.  O perito, ainda quando não oficial, estará 

sujeito à disciplina judiciária. 

        Art. 276.  As partes não intervirão na nomeação do 

perito. 

        Art. 277.  O perito nomeado pela autoridade será 

obrigado a aceitar o encargo, sob pena de multa de cem a 

quinhentos mil-réis, salvo escusa atendível. 

        Parágrafo único.  Incorrerá na mesma multa o perito 

que, sem justa causa, provada imediatamente: 

        a) deixar de acudir à intimação ou ao chamado da 

autoridade; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11719.htm#art1
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        b) não comparecer no dia e local designados para o 

exame; 

        c) não der o laudo, ou concorrer para que a perícia não 

seja feita, nos prazos estabelecidos. 

        Art. 278.  No caso de não-comparecimento do perito, 

sem justa causa, a autoridade poderá determinar a sua 

condução. 

        Art. 279.  Não poderão ser peritos: 

        I - os que estiverem sujeitos à interdição de direito 

mencionada nos ns. I e IV do art. 69 do Código Penal; 

        II - os que tiverem prestado depoimento no processo ou 

opinado anteriormente sobre o objeto da perícia; 

        III - os analfabetos e os menores de 21 anos. 

        Art. 280.  É extensivo aos peritos, no que Ihes for 

aplicável, o disposto sobre suspeição dos juízes. 

        Art. 281.  Os intérpretes são, para todos os efeitos, 

equiparados aos peritos. 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE 

PROVISÓRIA 

(Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

        Art. 282.  As medidas cautelares previstas neste Título 

deverão ser aplicadas observando-se a:             (Redação 

dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

I - necessidade para aplicação da lei penal, para a 

investigação ou a instrução criminal e, nos casos 

expressamente previstos, para evitar a prática de infrações 

penais;           (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

II - adequação da medida à gravidade do crime, 

circunstâncias do fato e condições pessoais do indiciado ou 

acusado.          (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

§ 1o  As medidas cautelares poderão ser aplicadas 

isolada ou cumulativamente.         (Incluído pela Lei nº 

12.403, de 2011). 

§ 2o  As medidas cautelares serão decretadas pelo juiz, 

de ofício ou a requerimento das partes ou, quando no curso 

da investigação criminal, por representação da autoridade 

policial ou mediante requerimento do Ministério 

Público.         (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

§ 3o  Ressalvados os casos de urgência ou de perigo de 

ineficácia da medida, o juiz, ao receber o pedido de medida 

cautelar, determinará a intimação da parte contrária, 

acompanhada de cópia do requerimento e das peças 

necessárias, permanecendo os autos em juízo.        (Incluído 

pela Lei nº 12.403, de 2011). 

§ 4o  No caso de descumprimento de qualquer das 

obrigações impostas, o juiz, de ofício ou mediante 

requerimento do Ministério Público, de seu assistente ou do 

querelante, poderá substituir a medida, impor outra em 

cumulação, ou, em último caso, decretar a prisão preventiva 

(art. 312, parágrafo único). (Incluído pela Lei nº 12.403, de 

2011). 

§ 5o  O juiz poderá revogar a medida cautelar ou 

substituí-la quando verificar a falta de motivo para que 

subsista, bem como voltar a decretá-la, se sobrevierem 

razões que a justifiquem.        (Incluído pela Lei nº 12.403, de 

2011). 

§ 6o  A prisão preventiva será determinada quando 

não for cabível a sua substituição por outra medida cautelar 

(art. 319).          (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12403.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12403.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12403.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12403.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12403.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12403.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12403.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12403.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12403.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12403.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12403.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12403.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12403.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12403.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12403.htm#art1


VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 1120 
1212 

        Art. 283.  Ninguém poderá ser preso senão em flagrante 

delito ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade 

judiciária competente, em decorrência de sentença 

condenatória transitada em julgado ou, no curso da 

investigação ou do processo, em virtude de prisão 

temporária ou prisão preventiva.           (Redação dada pela 

Lei nº 12.403, de 2011). 

§ 1o  As medidas cautelares previstas neste Título não 

se aplicam à infração a que não for isolada, cumulativa ou 

alternativamente cominada pena privativa de 

liberdade.           (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

§ 2o  A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e 

a qualquer hora, respeitadas as restrições relativas à 

inviolabilidade do domicílio.          (Incluído pela Lei nº 

12.403, de 2011). 

        Art. 284.  Não será permitido o emprego de força, salvo 

a indispensável no caso de resistência ou de tentativa de 

fuga do preso. 

        Art. 285.  A autoridade que ordenar a prisão fará 

expedir o respectivo mandado. 

        Parágrafo único.  O mandado de prisão: 

        a) será lavrado pelo escrivão e assinado pela autoridade; 

        b) designará a pessoa, que tiver de ser presa, por seu 

nome, alcunha ou sinais característicos; 

        c) mencionará a infração penal que motivar a prisão; 

        d) declarará o valor da fiança arbitrada, quando 

afiançável a infração; 

        e) será dirigido a quem tiver qualidade para dar-lhe 

execução. 

        Art. 286.  O mandado será passado em duplicata, e o 

executor entregará ao preso, logo depois da prisão, um dos 

exemplares com declaração do dia, hora e lugar da 

diligência. Da entrega deverá o preso passar recibo no outro 

exemplar; se recusar, não souber ou não puder escrever, o 

fato será mencionado em declaração, assinada por duas 

testemunhas. 

        Art. 287.  Se a infração for inafiançável, a falta de 

exibição do mandado não obstará à prisão, e o preso, em tal 

caso, será imediatamente apresentado ao juiz que tiver 

expedido o mandado. 

        Art. 288.  Ninguém será recolhido à prisão, sem que seja 

exibido o mandado ao respectivo diretor ou carcereiro, a 

quem será entregue cópia assinada pelo executor ou 

apresentada a guia expedida pela autoridade competente, 

devendo ser passado recibo da entrega do preso, com 

declaração de dia e hora. 

        Parágrafo único.  O recibo poderá ser passado no 

próprio exemplar do mandado, se este for o documento 

exibido. 

       Art. 289.  Quando o acusado estiver no território 

nacional, fora da jurisdição do juiz processante, será 

deprecada a sua prisão, devendo constar da precatória o 

inteiro teor do mandado.           (Redação dada pela Lei nº 

12.403, de 2011). 

§ 1o  Havendo urgência, o juiz poderá requisitar a 

prisão por qualquer meio de comunicação, do qual deverá 

constar o motivo da prisão, bem como o valor da fiança se 

arbitrada. (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

§ 2o  A autoridade a quem se fizer a requisição tomará 

as precauções necessárias para averiguar a autenticidade da 

comunicação.           (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 
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§ 3o  O juiz processante deverá providenciar a 

remoção do preso no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

contados da efetivação da medida.          (Incluído pela Lei nº 

12.403, de 2011). 

        Art. 289-A.  O juiz competente providenciará o imediato 

registro do mandado de prisão em banco de dados mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça para essa 

finalidade.  c         (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

§ 1o  Qualquer agente policial poderá efetuar a prisão 

determinada no mandado de prisão registrado no Conselho 

Nacional de Justiça, ainda que fora da competência 

territorial do juiz que o expediu.            (Incluído pela Lei nº 

12.403, de 2011). 

§ 2o  Qualquer agente policial poderá efetuar a prisão 

decretada, ainda que sem registro no Conselho Nacional de 

Justiça, adotando as precauções necessárias para averiguar 

a autenticidade do mandado e comunicando ao juiz que a 

decretou, devendo este providenciar, em seguida, o registro 

do mandado na forma do caput deste artigo.           (Incluído 

pela Lei nº 12.403, de 2011). 

§ 3o  A prisão será imediatamente comunicada ao juiz 

do local de cumprimento da medida o qual providenciará a 

certidão extraída do registro do Conselho Nacional de Justiça 

e informará ao juízo que a decretou.          (Incluído pela Lei 

nº 12.403, de 2011). 

§ 4o  O preso será informado de seus direitos, nos 

termos do inciso LXIII do art. 5o da Constituição Federal e, 

caso o autuado não informe o nome de seu advogado, será 

comunicado à Defensoria Pública.         (Incluído pela Lei nº 

12.403, de 2011). 

§ 5o  Havendo dúvidas das autoridades locais sobre a 

legitimidade da pessoa do executor ou sobre a identidade do 

preso, aplica-se o disposto no § 2o do art. 290 deste 

Código.           (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

§ 6o  O Conselho Nacional de Justiça regulamentará o 

registro do mandado de prisão a que se refere o caput deste 

artigo.          (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

        Art. 290.  Se o réu, sendo perseguido, passar ao 

território de outro município ou comarca, o executor poderá 

efetuar-lhe a prisão no lugar onde o alcançar, apresentando-

o imediatamente à autoridade local, que, depois de lavrado, 

se for o caso, o auto de flagrante, providenciará para a 

remoção do preso. 

        § 1o - Entender-se-á que o executor vai em perseguição 

do réu, quando: 

        a) tendo-o avistado, for perseguindo-o sem interrupção, 

embora depois o tenha perdido de vista; 

        b) sabendo, por indícios ou informações fidedignas, que 

o réu tenha passado, há pouco tempo, em tal ou qual 

direção, pelo lugar em que o procure, for no seu encalço. 

        § 2o  Quando as autoridades locais tiverem fundadas 

razões para duvidar da legitimidade da pessoa do executor 

ou da legalidade do mandado que apresentar, poderão pôr 

em custódia o réu, até que fique esclarecida a dúvida. 

        Art. 291.  A prisão em virtude de mandado entender-se-

á feita desde que o executor, fazendo-se conhecer do réu, 

Ihe apresente o mandado e o intime a acompanhá-lo. 

        Art. 292.  Se houver, ainda que por parte de terceiros, 

resistência à prisão em flagrante ou à determinada por 

autoridade competente, o executor e as pessoas que o 

auxiliarem poderão usar dos meios necessários para 

defender-se ou para vencer a resistência, do que tudo se 

lavrará auto subscrito também por duas testemunhas. 
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        Parágrafo único.  É vedado o uso de algemas em 

mulheres grávidas durante os atos médico-hospitalares 

preparatórios para a realização do parto e durante o 

trabalho de parto, bem como em mulheres durante o 

período de puerpério imediato.         (Redação dada pela Lei 

nº 13.434, de 2017) 

        Art. 293.  Se o executor do mandado verificar, com 

segurança, que o réu entrou ou se encontra em alguma casa, 

o morador será intimado a entregá-lo, à vista da ordem de 

prisão. Se não for obedecido imediatamente, o executor 

convocará duas testemunhas e, sendo dia, entrará à força na 

casa, arrombando as portas, se preciso; sendo noite, o 

executor, depois da intimação ao morador, se não for 

atendido, fará guardar todas as saídas, tornando a casa 

incomunicável, e, logo que amanheça, arrombará as portas 

e efetuará a prisão. 

        Parágrafo único.  O morador que se recusar a entregar 

o réu oculto em sua casa será levado à presença da 

autoridade, para que se proceda contra ele como for de 

direito. 

        Art. 294.  No caso de prisão em flagrante, observar-se-á 

o disposto no artigo anterior, no que for aplicável. 

        Art. 295.  Serão recolhidos a quartéis ou a prisão 

especial, à disposição da autoridade competente, quando 

sujeitos a prisão antes de condenação definitiva: 

        I - os ministros de Estado; 

        II - os governadores ou interventores de Estados ou 

Territórios, o prefeito do Distrito Federal, seus respectivos 

secretários, os prefeitos municipais, os vereadores e os 

chefes de Polícia;            (Redação dada pela Lei nº 3.181, de 

11.6.1957) 

        III - os membros do Parlamento Nacional, do Conselho 

de Economia Nacional e das Assembléias Legislativas dos 

Estados; 

        IV - os cidadãos inscritos no "Livro de Mérito"; 

        V – os oficiais das Forças Armadas e os militares dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;            (Redação 

dada pela Lei nº 10.258, de 11.7.2001) 

        VI - os magistrados; 

        VII - os diplomados por qualquer das faculdades 

superiores da República; 

        VIII - os ministros de confissão religiosa; 

        IX - os ministros do Tribunal de Contas; 

        X - os cidadãos que já tiverem exercido efetivamente a 

função de jurado, salvo quando excluídos da lista por motivo 

de incapacidade para o exercício daquela função; 

        XI - os delegados de polícia e os guardas-civis dos 

Estados e Territórios, ativos e inativos.           (Redação dada 

pela Lei nº 5.126, de 20.9.1966) 

        § 1o A prisão especial, prevista neste Código ou em 

outras leis, consiste exclusivamente no recolhimento em 

local distinto da prisão comum.            (Incluído pela Lei nº 

10.258, de 11.7.2001) 

        § 2o Não havendo estabelecimento específico para o 

preso especial, este será recolhido em cela distinta do 

mesmo estabelecimento.            (Incluído pela Lei nº 10.258, 

de 11.7.2001) 

        § 3o A cela especial poderá consistir em alojamento 

coletivo, atendidos os requisitos de salubridade do 

ambiente, pela concorrência dos fatores de aeração, 

insolação e condicionamento térmico adequados à 
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existência humana.              (Incluído pela Lei nº 10.258, de 

11.7.2001) 

        § 4o O preso especial não será transportado juntamente 

com o preso comum.               (Incluído pela Lei nº 10.258, de 

11.7.2001) 

        § 5o Os demais direitos e deveres do preso especial 

serão os mesmos do preso comum.             (Incluído pela Lei 

nº 10.258, de 11.7.2001) 

        Art. 296.  Os inferiores e praças de pré, onde for 

possível, serão recolhidos à prisão, em estabelecimentos 

militares, de acordo com os respectivos regulamentos. 

        Art. 297.  Para o cumprimento de mandado expedido 

pela autoridade judiciária, a autoridade policial poderá 

expedir tantos outros quantos necessários às diligências, 

devendo neles ser fielmente reproduzido o teor do mandado 

original. 

        Art. 298.           (Revogado pela Lei nº 12.403, de 2011). 

        Art. 299.  A captura poderá ser requisitada, à vista de 

mandado judicial, por qualquer meio de comunicação, 

tomadas pela autoridade, a quem se fizer a requisição, as 

precauções necessárias para averiguar a autenticidade 

desta.              (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

Art. 300.  As pessoas presas provisoriamente ficarão 

separadas das que já estiverem definitivamente 

condenadas, nos termos da lei de execução 

penal.              (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

Parágrafo único.  O militar preso em flagrante delito, 

após a lavratura dos procedimentos legais, será recolhido a 

quartel da instituição a que pertencer, onde ficará preso à 

disposição das autoridades competentes.             (Incluído 

pela Lei nº 12.403, de 2011). 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

        Art. 301.  Qualquer do povo poderá e as autoridades 

policiais e seus agentes deverão prender quem quer que seja 

encontrado em flagrante delito. 

        Art. 302.  Considera-se em flagrante delito quem: 

        I - está cometendo a infração penal; 

        II - acaba de cometê-la; 

        III - é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo 

ofendido ou por qualquer pessoa, em situação que faça 

presumir ser autor da infração; 

        IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, 

armas, objetos ou papéis que façam presumir ser ele autor 

da infração. 

        Art. 303.  Nas infrações permanentes, entende-se o 

agente em flagrante delito enquanto não cessar a 

permanência. 

        Art. 304. Apresentado o preso à autoridade 

competente, ouvirá esta o condutor e colherá, desde logo, 

sua assinatura, entregando a este cópia do termo e recibo de 

entrega do preso. Em seguida, procederá à oitiva das 

testemunhas que o acompanharem e ao interrogatório do 

acusado sobre a imputação que lhe é feita, colhendo, após 

cada oitiva suas respectivas assinaturas, lavrando, a 

autoridade, afinal, o auto.         (Redação dada pela Lei nº 

11.113, de 2005) 

        § 1o  Resultando das respostas fundada a suspeita 

contra o conduzido, a autoridade mandará recolhê-lo à 

prisão, exceto no caso de livrar-se solto ou de prestar fiança, 

e prosseguirá nos atos do inquérito ou processo, se para isso 
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for competente; se não o for, enviará os autos à autoridade 

que o seja. 

        § 2o  A falta de testemunhas da infração não impedirá o 

auto de prisão em flagrante; mas, nesse caso, com o 

condutor, deverão assiná-lo pelo menos duas pessoas que 

hajam testemunhado a apresentação do preso à autoridade. 

        § 3o Quando o acusado se recusar a assinar, não souber 

ou não puder fazê-lo, o auto de prisão em flagrante será 

assinado por duas testemunhas, que tenham ouvido sua 

leitura na presença deste.           (Redação dada pela Lei nº 

11.113, de 2005) 

         § 4o  Da lavratura do auto de prisão em flagrante deverá 

constar a informação sobre a existência de filhos, respectivas 

idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o 

contato de eventual responsável pelos cuidados dos filhos, 

indicado pela pessoa presa.           (Incluído pela Lei nº 

13.257, de 2016) 

        Art. 305.  Na falta ou no impedimento do escrivão, 

qualquer pessoa designada pela autoridade lavrará o auto, 

depois de prestado o compromisso legal. 

        Art. 306.  A prisão de qualquer pessoa e o local onde se 

encontre serão comunicados imediatamente ao juiz 

competente, ao Ministério Público e à família do preso ou à 

pessoa por ele indicada.           (Redação dada pela Lei nº 

12.403, de 2011). 

        § 1o  Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização 

da prisão, será encaminhado ao juiz competente o auto de 

prisão em flagrante e, caso o autuado não informe o nome 

de seu advogado, cópia integral para a Defensoria 

Pública.            (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

        § 2o  No mesmo prazo, será entregue ao preso, 

mediante recibo, a nota de culpa, assinada pela autoridade, 

com o motivo da prisão, o nome do condutor e os das 

testemunhas.         (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 

2011). 

        Art. 307.  Quando o fato for praticado em presença da 

autoridade, ou contra esta, no exercício de suas funções, 

constarão do auto a narração deste fato, a voz de prisão, as 

declarações que fizer o preso e os depoimentos das 

testemunhas, sendo tudo assinado pela autoridade, pelo 

preso e pelas testemunhas e remetido imediatamente ao 

juiz a quem couber tomar conhecimento do fato delituoso, 

se não o for a autoridade que houver presidido o auto. 

        Art. 308.  Não havendo autoridade no lugar em que se 

tiver efetuado a prisão, o preso será logo apresentado à do 

lugar mais próximo. 

        Art. 309.  Se o réu se livrar solto, deverá ser posto em 

liberdade, depois de lavrado o auto de prisão em flagrante. 

        Art. 310.  Ao receber o auto de prisão em flagrante, o 

juiz deverá fundamentadamente:           (Redação dada pela 

Lei nº 12.403, de 2011). 

        I - relaxar a prisão ilegal; ou           (Incluído pela Lei nº 

12.403, de 2011). 

        II - converter a prisão em flagrante em preventiva, 

quando presentes os requisitos constantes do art. 312 deste 

Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as 

medidas cautelares diversas da prisão; ou              (Incluído 

pela Lei nº 12.403, de 2011). 

        III - conceder liberdade provisória, com ou sem 

fiança.           (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

        Parágrafo único.  Se o juiz verificar, pelo auto de prisão 

em flagrante, que o agente praticou o fato nas condições 

constantes dos incisos I a III do caput do art. 23 do Decreto-

Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 

poderá, fundamentadamente, conceder ao acusado 
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liberdade provisória, mediante termo de comparecimento a 

todos os atos processuais, sob pena de 

revogação.           (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

(Redação dada pela Lei nº 5.349, de 3.11.1967) 

        Art. 311.  Em qualquer fase da investigação policial ou 

do processo penal, caberá a prisão preventiva decretada 

pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a 

requerimento do Ministério Público, do querelante ou do 

assistente, ou por representação da autoridade 

policial.          (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

Art. 312.  A prisão preventiva poderá ser decretada 

como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por 

conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a 

aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do 

crime e indício suficiente de autoria.          (Redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 2011). 

Parágrafo único.  A prisão preventiva também poderá 

ser decretada em caso de descumprimento de qualquer das 

obrigações impostas por força de outras medidas cautelares 

(art. 282, § 4o).         (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

Art. 313.  Nos termos do art. 312 deste Código, será 

admitida a decretação da prisão preventiva:        (Redação 

dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de 

liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos;        (Redação 

dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em 

sentença transitada em julgado, ressalvado o disposto no 

inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal;           (Redação dada pela 

Lei nº 12.403, de 2011). 

III - se o crime envolver violência doméstica e familiar 

contra a mulher, criança, adolescente, idoso, enfermo ou 

pessoa com deficiência, para garantir a execução das 

medidas protetivas de urgência;             (Redação dada pela 

Lei nº 12.403, de 2011). 

IV -            (Revogado pela Lei nº 12.403, de 2011). 

Parágrafo único.  Também será admitida a prisão 

preventiva quando houver dúvida sobre a identidade civil da 

pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes 

para esclarecê-la, devendo o preso ser colocado 

imediatamente em liberdade após a identificação, salvo se 

outra hipótese recomendar a manutenção da 

medida.          (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

Art. 314.  A prisão preventiva em nenhum caso será 

decretada se o juiz verificar pelas provas constantes dos 

autos ter o agente praticado o fato nas condições previstas 

nos incisos I, II e III do caput do art. 23 do Decreto-Lei no 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal.          (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

Art. 315.  A decisão que decretar, substituir ou 

denegar a prisão preventiva será sempre 

motivada.            (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

        Art. 316. O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, 

no correr do processo, verificar a falta de motivo para que 

subsista, bem como de novo decretá-la, se sobrevierem 

razões que a justifiquem.            (Redação dada pela Lei nº 

5.349, de 3.11.1967) 

CAPÍTULO IV 

DA PRISÃO DOMICILIAR 

(Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 
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Art. 317.  A prisão domiciliar consiste no recolhimento 

do indiciado ou acusado em sua residência, só podendo dela 

ausentar-se com autorização judicial.             (Redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 2011). 

Art. 318.  Poderá o juiz substituir a prisão preventiva 

pela domiciliar quando o agente for:          (Redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 2011). 

I - maior de 80 (oitenta) anos;          (Incluído pela Lei 

nº 12.403, de 2011). 

II - extremamente debilitado por motivo de doença 

grave;            (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

III - imprescindível aos cuidados especiais de pessoa 

menor de 6 (seis) anos de idade ou com 

deficiência;                (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

IV - gestante;           (Redação dada pela Lei nº 13.257, 

de 2016) 

V - mulher com filho de até 12 (doze) anos de idade 

incompletos;           (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

VI - homem, caso seja o único responsável pelos 

cuidados do filho de até 12 (doze) anos de idade 

incompletos.           (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

Parágrafo único.  Para a substituição, o juiz exigirá 

prova idônea dos requisitos estabelecidos neste 

artigo.             (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

Art. 319.  São medidas cautelares diversas da 

prisão:          (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas 

condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar 

atividades;         (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

II - proibição de acesso ou frequência a determinados 

lugares quando, por circunstâncias relacionadas ao fato, 

deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses 

locais para evitar o risco de novas infrações;        (Redação 

dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

III - proibição de manter contato com pessoa 

determinada quando, por circunstâncias relacionadas ao 

fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer 

distante;         (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a 

permanência seja conveniente ou necessária para a 

investigação ou instrução;           (Incluído pela Lei nº 12.403, 

de 2011). 

V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos 

dias de folga quando o investigado ou acusado tenha 

residência e trabalho fixos;          (Incluído pela Lei nº 12.403, 

de 2011). 

VI - suspensão do exercício de função pública ou de 

atividade de natureza econômica ou financeira quando 

houver justo receio de sua utilização para a prática de 

infrações penais;         (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

VII - internação provisória do acusado nas hipóteses 

de crimes praticados com violência ou grave ameaça, 

quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-

imputável (art. 26 do Código Penal) e houver risco de 

reiteração;          (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para 

assegurar o comparecimento a atos do processo, evitar a 

obstrução do seu andamento ou em caso de resistência 
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injustificada à ordem judicial;         (Incluído pela Lei nº 

12.403, de 2011). 

IX - monitoração eletrônica.           (Incluído pela Lei nº 

12.403, de 2011). 

§ 1o           (Revogado pela Lei nº 12.403, de 2011). 

§ 2o           (Revogado pela Lei nº 12.403, de 2011). 

§ 3o           (Revogado pela Lei nº 12.403, de 2011). 

§ 4o  A fiança será aplicada de acordo com as 

disposições do Capítulo VI deste Título, podendo ser 

cumulada com outras medidas cautelares.          (Incluído 

pela Lei nº 12.403, de 2011). 

Art. 320.  A proibição de ausentar-se do País será 

comunicada pelo juiz às autoridades encarregadas de 

fiscalizar as saídas do território nacional, intimando-se o 

indiciado ou acusado para entregar o passaporte, no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas.            (Redação dada pela Lei nº 

12.403, de 2011). 

CAPÍTULO VI 

DA LIBERDADE PROVISÓRIA, COM OU SEM FIANÇA 

        Art. 321.  Ausentes os requisitos que autorizam a 

decretação da prisão preventiva, o juiz deverá conceder 

liberdade provisória, impondo, se for o caso, as medidas 

cautelares previstas no art. 319 deste Código e observados 

os critérios constantes do art. 282 deste 

Código.                     (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 

2011). 

I -                (Revogado pela Lei nº 12.403, de 2011). 

II -                (Revogado pela Lei nº 12.403, de 2011). 

Art. 322.  A autoridade policial somente poderá 

conceder fiança nos casos de infração cuja pena privativa de 

liberdade máxima não seja superior a 4 (quatro) 

anos.                  (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

Parágrafo único.  Nos demais casos, a fiança será 

requerida ao juiz, que decidirá em 48 (quarenta e oito) 

horas.                 (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

Art. 323.  Não será concedida 

fiança:                  (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

I - nos crimes de racismo;                 (Redação dada pela 

Lei nº 12.403, de 2011). 

II - nos crimes de tortura, tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, terrorismo e nos definidos 

como crimes hediondos;                     (Redação dada pela Lei 

nº 12.403, de 2011). 

III - nos crimes cometidos por grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado 

Democrático;                   (Redação dada pela Lei nº 12.403, 

de 2011). 

IV -                 (Revogado pela Lei nº 12.403, de 2011). 

V -                       (Revogado pela Lei nº 12.403, de 

2011). 

Art. 324.  Não será, igualmente, concedida 

fiança:                (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

I - aos que, no mesmo processo, tiverem quebrado 

fiança anteriormente concedida ou infringido, sem motivo 

justo, qualquer das obrigações a que se referem os arts. 327 

e 328 deste Código;                (Redação dada pela Lei nº 

12.403, de 2011). 
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II - em caso de prisão civil ou 

militar;                   (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 

2011). 

III -                      (Revogado pela Lei nº 12.403, de 

2011). 

IV - quando presentes os motivos que autorizam a 

decretação da prisão preventiva (art. 

312).                  (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

Art. 325.  O valor da fiança será fixado pela autoridade 

que a conceder nos seguintes limites:                      (Redação 

dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

a) (revogada);                       (Redação dada pela Lei nº 

12.403, de 2011). 

b) (revogada);                      (Redação dada pela Lei nº 

12.403, de 2011). 

c) (revogada).                     (Redação dada pela Lei nº 

12.403, de 2011). 

I - de 1 (um) a 100 (cem) salários mínimos, quando se 

tratar de infração cuja pena privativa de liberdade, no grau 

máximo, não for superior a 4 (quatro) 

anos;                   (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

II - de 10 (dez) a 200 (duzentos) salários mínimos, 

quando o máximo da pena privativa de liberdade cominada 

for superior a 4 (quatro) anos.                   (Incluído pela Lei nº 

12.403, de 2011). 

§ 1o  Se assim recomendar a situação econômica do 

preso, a fiança poderá ser:                       (Redação dada pela 

Lei nº 12.403, de 2011). 

I - dispensada, na forma do art. 350 deste 

Código;                   (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 

2011). 

II - reduzida até o máximo de 2/3 (dois terços); 

ou                     (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

III - aumentada em até 1.000 (mil) 

vezes.                        (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

§ 2o                   (Revogado pela Lei nº 12.403, de 2011). 

I -                    (Revogado pela Lei nº 12.403, de 2011). 

II -                     (Revogado pela Lei nº 12.403, de 2011). 

III -                  (Revogado pela Lei nº 12.403, de 2011). 

        Art. 326.  Para determinar o valor da fiança, a 

autoridade terá em consideração a natureza da infração, as 

condições pessoais de fortuna e vida pregressa do acusado, 

as circunstâncias indicativas de sua periculosidade, bem 

como a importância provável das custas do processo, até 

final julgamento. 

        Art. 327.  A fiança tomada por termo obrigará o 

afiançado a comparecer perante a autoridade, todas as 

vezes que for intimado para atos do inquérito e da instrução 

criminal e para o julgamento. Quando o réu não comparecer, 

a fiança será havida como quebrada. 

        Art. 328.  O réu afiançado não poderá, sob pena de 

quebramento da fiança, mudar de residência, sem prévia 

permissão da autoridade processante, ou ausentar-se por 

mais de 8 (oito) dias de sua residência, sem comunicar 

àquela autoridade o lugar onde será encontrado. 

        Art. 329.  Nos juízos criminais e delegacias de polícia, 

haverá um livro especial, com termos de abertura e de 

encerramento, numerado e rubricado em todas as suas 
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folhas pela autoridade, destinado especialmente aos termos 

de fiança. O termo será lavrado pelo escrivão e assinado pela 

autoridade e por quem prestar a fiança, e dele extrair-se-á 

certidão para juntar-se aos autos. 

        Parágrafo único.  O réu e quem prestar a fiança serão 

pelo escrivão notificados das obrigações e da sanção 

previstas nos arts. 327 e 328, o que constará dos autos. 

        Art. 330.  A fiança, que será sempre definitiva, consistirá 

em depósito de dinheiro, pedras, objetos ou metais 

preciosos, títulos da dívida pública, federal, estadual ou 

municipal, ou em hipoteca inscrita em primeiro lugar. 

        § 1o  A avaliação de imóvel, ou de pedras, objetos ou 

metais preciosos será feita imediatamente por perito 

nomeado pela autoridade. 

        § 2o  Quando a fiança consistir em caução de títulos da 

dívida pública, o valor será determinado pela sua cotação em 

Bolsa, e, sendo nominativos, exigir-se-á prova de que se 

acham livres de ônus. 

        Art. 331.  O valor em que consistir a fiança será 

recolhido à repartição arrecadadora federal ou estadual, ou 

entregue ao depositário público, juntando-se aos autos os 

respectivos conhecimentos. 

        Parágrafo único.  Nos lugares em que o depósito não se 

puder fazer de pronto, o valor será entregue ao escrivão ou 

pessoa abonada, a critério da autoridade, e dentro de três 

dias dar-se-á ao valor o destino que Ihe assina este artigo, o 

que tudo constará do termo de fiança. 

        Art. 332.  Em caso de prisão em flagrante, será 

competente para conceder a fiança a autoridade que 

presidir ao respectivo auto, e, em caso de prisão por 

mandado, o juiz que o houver expedido, ou a autoridade 

judiciária ou policial a quem tiver sido requisitada a prisão. 

        Art. 333.  Depois de prestada a fiança, que será 

concedida independentemente de audiência do Ministério 

Público, este terá     vista do processo a fim de requerer o 

que julgar conveniente. 

        Art. 334.  A fiança poderá ser prestada enquanto não 

transitar em julgado a sentença 

condenatória.                 (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 

2011). 

Art. 335.  Recusando ou retardando a autoridade 

policial a concessão da fiança, o preso, ou alguém por ele, 

poderá prestá-la, mediante simples petição, perante o juiz 

competente, que decidirá em 48 (quarenta e oito) 

horas.                (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

Art. 336.  O dinheiro ou objetos dados como fiança 

servirão ao pagamento das custas, da indenização do dano, 

da prestação pecuniária e da multa, se o réu for 

condenado.                     (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 

2011). 

Parágrafo único.  Este dispositivo terá aplicação ainda 

no caso da prescrição depois da sentença condenatória (art. 

110 do Código Penal).                   (Redação dada pela Lei nº 

12.403, de 2011). 

Art. 337.  Se a fiança for declarada sem efeito ou 

passar em julgado sentença que houver absolvido o acusado 

ou declarada extinta a ação penal, o valor que a constituir, 

atualizado, será restituído sem desconto, salvo o disposto no 

parágrafo único do art. 336 deste 

Código.                   (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 

2011). 

        Art. 338.  A fiança que se reconheça não ser cabível na 

espécie será cassada em qualquer fase do processo. 
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        Art. 339.  Será também cassada a fiança quando 

reconhecida a existência de delito inafiançável, no caso de 

inovação na classificação do delito. 

        Art. 340.  Será exigido o reforço da fiança: 

        I - quando a autoridade tomar, por engano, fiança 

insuficiente; 

        II - quando houver depreciação material ou 

perecimento dos bens hipotecados ou caucionados, ou 

depreciação dos metais ou pedras preciosas; 

        III - quando for inovada a classificação do delito. 

        Parágrafo único.  A fiança ficará sem efeito e o réu será 

recolhido à prisão, quando, na conformidade deste artigo, 

não for reforçada. 

        Art. 341.  Julgar-se-á quebrada a fiança quando o 

acusado:                  (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 

2011). 

I - regularmente intimado para ato do processo, deixar 

de comparecer, sem motivo justo;                      (Incluído pela 

Lei nº 12.403, de 2011). 

II - deliberadamente praticar ato de obstrução ao 

andamento do processo;                           (Incluído pela Lei nº 

12.403, de 2011). 

III - descumprir medida cautelar imposta 

cumulativamente com a fiança;                      (Incluído pela Lei 

nº 12.403, de 2011). 

IV - resistir injustificadamente a ordem 

judicial;                    (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

V - praticar nova infração penal dolosa. (Incluído pela 

Lei nº 12.403, de 2011). 

        Art. 342.  Se vier a ser reformado o julgamento em que 

se declarou quebrada a fiança, esta subsistirá em todos os 

seus efeitos 

        Art. 343.  O quebramento injustificado da fiança 

importará na perda de metade do seu valor, cabendo ao juiz 

decidir sobre a imposição de outras medidas cautelares ou, 

se for o caso, a decretação da prisão 

preventiva.               (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 

2011). 

Art. 344.  Entender-se-á perdido, na totalidade, o 

valor da fiança, se, condenado, o acusado não se apresentar 

para o início do cumprimento da pena definitivamente 

imposta.                       (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 

2011). 

Art. 345.  No caso de perda da fiança, o seu valor, 

deduzidas as custas e mais encargos a que o acusado estiver 

obrigado, será recolhido ao fundo penitenciário, na forma da 

lei.                     (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

Art. 346.  No caso de quebramento de fiança, feitas as 

deduções previstas no art. 345 deste Código, o valor restante 

será recolhido ao fundo penitenciário, na forma da 

lei.                     (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

        Art. 347.  Não ocorrendo a hipótese do art. 345, o saldo 

será entregue a quem houver prestado a fiança, depois de 

deduzidos os encargos a que o réu estiver obrigado. 

        Art. 348.  Nos casos em que a fiança tiver sido prestada 

por meio de hipoteca, a execução será promovida no juízo 

cível pelo órgão do Ministério Público. 

        Art. 349.  Se a fiança consistir em pedras, objetos ou 

metais preciosos, o juiz determinará a venda por leiloeiro ou 

corretor. 
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        Art. 350.  Nos casos em que couber fiança, o juiz, 

verificando a situação econômica do preso, poderá 

conceder-lhe liberdade provisória, sujeitando-o às 

obrigações constantes dos arts. 327 e 328 deste Código e a 

outras medidas cautelares, se for o 

caso.                     (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

Parágrafo único.  Se o beneficiado descumprir, sem 

motivo justo, qualquer das obrigações ou medidas impostas, 

aplicar-se-á o disposto no § 4o do art. 282 deste 

Código.                     (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 

2011). 

TÍTULO X 

DAS CITAÇÕES E INTIMAÇÕES 

CAPÍTULO I 

DAS CITAÇÕES 

        Art. 351.  A citação inicial far-se-á por mandado, quando 

o réu estiver no território sujeito à jurisdição do juiz que a 

houver ordenado. 

        Art. 352.  O mandado de citação indicará:  

        I - o nome do juiz;  

        II - o nome do querelante nas ações iniciadas por queixa;  

        III - o nome do réu, ou, se for desconhecido, os seus 

sinais característicos;  

        IV - a residência do réu, se for conhecida;  

        V - o fim para que é feita a citação;  

        VI - o juízo e o lugar, o dia e a hora em que o réu deverá 

comparecer;  

        VII - a subscrição do escrivão e a rubrica do juiz. 

        Art. 353.  Quando o réu estiver fora do território da 

jurisdição do juiz processante, será citado mediante 

precatória. 

        Art. 354.  A precatória indicará: 

        I - o juiz deprecado e o juiz deprecante; 

        II - a sede da jurisdição de um e de outro; 

        Ill - o fim para que é feita a citação, com todas as 

especificações; 

        IV - o juízo do lugar, o dia e a hora em que o réu deverá 

comparecer. 

        Art. 355.  A precatória será devolvida ao juiz 

deprecante, independentemente de traslado, depois de 

lançado o "cumpra-se" e de feita a citação por mandado do 

juiz deprecado. 

        § 1o  Verificado que o réu se encontra em território 

sujeito à jurisdição de outro juiz, a este remeterá o juiz 

deprecado os autos para efetivação da diligência, desde que 

haja tempo para fazer-se a citação. 

        § 2o  Certificado pelo oficial de justiça que o réu se oculta 

para não ser citado, a precatória será imediatamente 

devolvida, para o fim previsto no art. 362. 

        Art. 356.  Se houver urgência, a precatória, que conterá 

em resumo os requisitos enumerados no art. 354, poderá ser 

expedida por via telegráfica, depois de reconhecida a firma 

do juiz, o que a estação expedidora mencionará. 

        Art. 357.  São requisitos da citação por mandado: 

        I - leitura do mandado ao citando pelo oficial e entrega 

da contrafé, na qual se mencionarão dia e hora da citação; 
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        II - declaração do oficial, na certidão, da entrega da 

contrafé, e sua aceitação ou recusa. 

        Art. 358.  A citação do militar far-se-á por intermédio do 

chefe do respectivo serviço. 

        Art. 359.  O dia designado para funcionário público 

comparecer em juízo, como acusado, será notificado assim a 

ele como ao chefe de sua repartição. 

        Art. 360. Se o réu estiver preso, será pessoalmente 

citado.                (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 

1º.12.2003) 

        Art. 361.  Se o réu não for encontrado, será citado por 

edital, com o prazo de 15 (quinze) dias. 

        Art. 362.  Verificando que o réu se oculta para não ser 

citado, o oficial de justiça certificará a ocorrência e 

procederá à citação com hora certa, na forma estabelecida 

nos arts. 227 a 229 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 

- Código de Processo Civil.                 (Redação dada pela Lei 

nº 11.719, de 2008). 

        Parágrafo único.  Completada a citação com hora certa, 

se o acusado não comparecer, ser-lhe-á nomeado defensor 

dativo.                      (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

        Art. 363.  O processo terá completada a sua formação 

quando realizada a citação do acusado.                      (Redação 

dada pela Lei nº 11.719, de 2008). 

        I - (revogado);                     (Redação dada pela Lei nº 

11.719, de 2008). 

        II - (revogado).                     (Redação dada pela Lei nº 

11.719, de 2008). 

        § 1o  Não sendo encontrado o acusado, será procedida 

a citação por edital.                   (Incluído pela Lei nº 11.719, 

de 2008). 

        § 2o  (VETADO)                 (Incluído pela Lei nº 11.719, de 

2008). 

        § 3o  (VETADO)                 (Incluído pela Lei nº 11.719, de 

2008). 

        § 4o  Comparecendo o acusado citado por edital, em 

qualquer tempo, o processo observará o disposto nos arts. 

394 e seguintes deste Código.                (Incluído pela Lei nº 

11.719, de 2008). 

        Art. 364.  No caso do artigo anterior, no I, o prazo será 

fixado pelo juiz entre 15 (quinze) e 90 (noventa) dias, de 

acordo com as circunstâncias, e, no caso de no II, o prazo será 

de trinta dias. 

        Art. 365.  O edital de citação indicará: 

        I - o nome do juiz que a determinar; 

        II - o nome do réu, ou, se não for conhecido, os seus 

sinais característicos, bem como sua residência e profissão, 

se constarem do processo; 

        III - o fim para que é feita a citação; 

        IV - o juízo e o dia, a hora e o lugar em que o réu deverá 

comparecer; 

        V - o prazo, que será contado do dia da publicação do 

edital na imprensa, se houver, ou da sua afixação. 

        Parágrafo único.  O edital será afixado à porta do edifício 

onde funcionar o juízo e será publicado pela imprensa, onde 

houver, devendo a afixação ser certificada pelo oficial que a 

tiver feito e a publicação provada por exemplar do jornal ou 
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certidão do escrivão, da qual conste a página do jornal com 

a data da publicação. 

        Art. 366. Se o acusado, citado por edital, não 

comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o 

processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz 

determinar a produção antecipada das provas consideradas 

urgentes e, se for o caso, decretar prisão preventiva, nos 

termos do disposto no art. 312.                 (Redação dada pela 

Lei nº 9.271, de 17.4.1996)              (Vide Lei nº 11.719, de 

2008)  

        § 1o                (Revogado pela Lei nº 11.719, de 2008). 

        § 2o                 (Revogado pela Lei nº 11.719, de 2008). 

        Art. 367. O processo seguirá sem a presença do acusado 

que, citado ou intimado pessoalmente para qualquer ato, 

deixar de comparecer sem motivo justificado, ou, no caso de 

mudança de residência, não comunicar o novo endereço ao 

juízo.               (Redação dada pela Lei nº 9.271, de 17.4.1996) 

        Art. 368. Estando o acusado no estrangeiro, em lugar 

sabido, será citado mediante carta rogatória, suspendendo-

se o curso do prazo de prescrição até o seu 

cumprimento.               (Redação dada pela Lei nº 9.271, de 

17.4.1996) 

         Art. 369. As citações que houverem de ser feitas em 

legações estrangeiras serão efetuadas mediante carta 

rogatória.                  (Redação dada pela Lei nº 9.271, de 

17.4.1996) 

CAPÍTULO II 

DAS INTIMAÇÕES 

        Art. 370. Nas intimações dos acusados, das testemunhas 

e demais pessoas que devam tomar conhecimento de 

qualquer ato, será observado, no que for aplicável, o 

disposto no Capítulo anterior.                   (Redação dada pela 

Lei nº 9.271, de 17.4.1996) 

        § 1o  A intimação do defensor constituído, do advogado 

do querelante e do assistente far-se-á por publicação no 

órgão incumbido da publicidade dos atos judiciais da 

comarca, incluindo, sob pena de nulidade, o nome do 

acusado.                     (Incluído pela Lei nº 9.271, de 

17.4.1996) 

        § 2o  Caso não haja órgão de publicação dos atos 

judiciais na comarca, a intimação far-se-á diretamente pelo 

escrivão, por mandado, ou via postal com comprovante de 

recebimento, ou por qualquer outro meio 

idôneo.                (Redação dada pela Lei nº 9.271, de 

17.4.1996) 

        § 3o  A intimação pessoal, feita pelo escrivão, dispensará 

a aplicação a que alude o § 1o.                 (Incluído pela Lei nº 

9.271, de 17.4.1996) 

        § 4o  A intimação do Ministério Público e do defensor 

nomeado será pessoal.                    (Incluído pela Lei nº 9.271, 

de 17.4.1996) 

        Art. 371.  Será admissível a intimação por despacho na 

petição em que for requerida, observado o disposto no 

art. 357. 

        Art. 372.  Adiada, por qualquer motivo, a instrução 

criminal, o juiz marcará desde logo, na presença das partes e 

testemunhas, dia e hora para seu prosseguimento, do que se 

lavrará termo nos autos. 

TÍTULO XI 

DA APLICAÇÃO PROVISÓRIA DE INTERDIÇÕES 

DE DIREITOS E MEDIDAS DE SEGURANÇA 
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        Art. 373.  A aplicação provisória de interdições de 

direitos poderá ser determinada pelo juiz, de ofício, ou a 

requerimento do Ministério Público, do querelante, do 

assistente, do ofendido, ou de seu representante legal, ainda 

que este não se tenha constituído como assistente: 

        I - durante a instrução criminal após a apresentação da 

defesa ou do prazo concedido para esse fim; 

        II - na sentença de pronúncia; 

        III - na decisão confirmatória da pronúncia ou na que, 

em grau de recurso, pronunciar o réu; 

        IV - na sentença condenatória recorrível. 

        § 1o  No caso do no I, havendo requerimento de 

aplicação da medida, o réu ou seu defensor será ouvido no 

prazo de 2 (dois) dias. 

        § 2o  Decretada a medida, serão feitas as comunicações 

necessárias para a sua execução, na forma do disposto no 

Capítulo III do Título II do Livro IV. 

        Art. 374.  Não caberá recurso do despacho ou da parte 

da sentença que decretar ou denegar a aplicação provisória 

de interdições de direitos, mas estas poderão ser 

substituídas ou revogadas: 

        I - se aplicadas no curso da instrução criminal, durante 

esta ou pelas sentenças a que se referem os ns. II, III e IV do 

artigo anterior; 

        II - se aplicadas na sentença de pronúncia, pela decisão 

que, em grau de recurso, a confirmar, total ou parcialmente, 

ou pela sentença condenatória recorrível; 

        III - se aplicadas na decisão a que se refere o no III do 

artigo anterior, pela sentença condenatória recorrível. 

        Art. 375.  O despacho que aplicar, provisoriamente, 

substituir ou revogar interdição de direito, será 

fundamentado. 

        Art. 376.  A decisão que impronunciar ou absolver o réu 

fará cessar a aplicação provisória da interdição 

anteriormente determinada. 

        Art. 377.  Transitando em julgado a sentença 

condenatória, serão executadas somente as interdições nela 

aplicadas ou que derivarem da imposição da pena principal. 

        Art. 378.  A aplicação provisória de medida de 

segurança obedecerá ao disposto nos artigos anteriores, 

com as modificações seguintes: 

        I - o juiz poderá aplicar, provisoriamente, a medida de 

segurança, de ofício, ou a requerimento do Ministério 

Público; 

        II - a aplicação poderá ser determinada ainda no curso 

do inquérito, mediante representação da autoridade 

policial; 

        III - a aplicação provisória de medida de segurança, a 

substituição ou a revogação da anteriormente aplicada 

poderão ser determinadas, também, na sentença 

absolutória; 

        IV - decretada a medida, atender-se-á ao disposto no 

Título V do Livro IV, no que for aplicável. 

        Art. 379.  Transitando em julgado a sentença, observar-

se-á, quanto à execução das medidas de segurança 

definitivamente aplicadas, o disposto no Título V do Livro IV. 

        Art. 380.  A aplicação provisória de medida de 

segurança obstará a concessão de fiança, e tornará sem 

efeito a anteriormente concedida. 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 1135 
1212 

TÍTULO XII 

DA SENTENÇA 

        Art. 381.  A sentença conterá: 

        I - os nomes das partes ou, quando não possível, as 

indicações necessárias para identificá-las; 

        II - a exposição sucinta da acusação e da defesa; 

        III - a indicação dos motivos de fato e de direito em que 

se fundar a decisão; 

        IV - a indicação dos artigos de lei aplicados; 

        V - o dispositivo; 

        VI - a data e a assinatura do juiz. 

        Art. 382.  Qualquer das partes poderá, no prazo de 2 

(dois) dias, pedir ao juiz que declare a sentença, sempre que 

nela houver obscuridade, ambigüidade, contradição ou 

omissão. 

        Art. 383.  O juiz, sem modificar a descrição do fato 

contida na denúncia ou queixa, poderá atribuir-lhe definição 

jurídica diversa, ainda que, em conseqüência, tenha de 

aplicar pena mais grave.                   (Redação dada pela Lei nº 

11.719, de 2008). 

        § 1o  Se, em conseqüência de definição jurídica diversa, 

houver possibilidade de proposta de suspensão condicional 

do processo, o juiz procederá de acordo com o disposto na 

lei.                 (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

        § 2o  Tratando-se de infração da competência de outro 

juízo, a este serão encaminhados os 

autos.                    (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

        Art. 384.  Encerrada a instrução probatória, se entender 

cabível nova definição jurídica do fato, em conseqüência de 

prova existente nos autos de elemento ou circunstância da 

infração penal não contida na acusação, o Ministério Público 

deverá aditar a denúncia ou queixa, no prazo de 5 (cinco) 

dias, se em virtude desta houver sido instaurado o processo 

em crime de ação pública, reduzindo-se a termo o 

aditamento, quando feito oralmente.                 (Redação 

dada pela Lei nº 11.719, de 2008). 

        § 1o  Não procedendo o órgão do Ministério Público ao 

aditamento, aplica-se o art. 28 deste 

Código.                  (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

        § 2o  Ouvido o defensor do acusado no prazo de 5 (cinco) 

dias e admitido o aditamento, o juiz, a requerimento de 

qualquer das partes, designará dia e hora para continuação 

da audiência, com inquirição de testemunhas, novo 

interrogatório do acusado, realização de debates e 

julgamento.                     (Incluído pela Lei nº 11.719, de 

2008). 

        § 3o  Aplicam-se as disposições dos §§ 1o e 2o do art. 383 

ao caput deste artigo.                      (Incluído pela Lei nº 

11.719, de 2008). 

        § 4o  Havendo aditamento, cada parte poderá arrolar até 

3 (três) testemunhas, no prazo de 5 (cinco) dias, ficando o 

juiz, na sentença, adstrito aos termos do 

aditamento.                   (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

        § 5o  Não recebido o aditamento, o processo 

prosseguirá.                  (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

        Art. 385.  Nos crimes de ação pública, o juiz poderá 

proferir sentença condenatória, ainda que o Ministério 

Público tenha opinado pela absolvição, bem como 

reconhecer agravantes, embora nenhuma tenha sido 

alegada. 
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        Art. 386.  O juiz absolverá o réu, mencionando a causa 

na parte dispositiva, desde que reconheça: 

        I - estar provada a inexistência do fato; 

        II - não haver prova da existência do fato; 

        III - não constituir o fato infração penal; 

        IV –  estar provado que o réu não concorreu para a 

infração penal;                       (Redação dada pela Lei nº 

11.690, de 2008) 

        V – não existir prova de ter o réu concorrido para a 

infração penal;                     (Redação dada pela Lei nº 11.690, 

de 2008) 

        VI – existirem circunstâncias que excluam o crime ou 

isentem o réu de pena (arts. 20, 21, 22, 23, 26 e § 1o do art. 

28, todos do Código Penal), ou mesmo se houver fundada 

dúvida sobre sua existência;                    (Redação dada pela 

Lei nº 11.690, de 2008) 

        VII – não existir prova suficiente para a 

condenação.                          (Incluído pela Lei nº 11.690, de 

2008) 

        Parágrafo único.  Na sentença absolutória, o juiz: 

        I - mandará, se for o caso, pôr o réu em liberdade; 

        II – ordenará a cessação das medidas cautelares e 

provisoriamente aplicadas;                    (Redação dada pela 

Lei nº 11.690, de 2008) 

        III - aplicará medida de segurança, se cabível. 

        Art. 387.  O juiz, ao proferir sentença 

condenatória:                    (Vide Lei nº 11.719, de 2008) 

        I - mencionará as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes definidas no Código Penal, e cuja existência 

reconhecer; 

        II - mencionará as outras circunstâncias apuradas e tudo 

o mais que deva ser levado em conta na aplicação da pena, 

de acordo com o disposto nos arts. 59 e 60 do Decreto-Lei no 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal;                  (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008). 

        III - aplicará as penas de acordo com essas 

conclusões;                    (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 

2008). 

        IV - fixará valor mínimo para reparação dos danos 

causados pela infração, considerando os prejuízos sofridos 

pelo ofendido;             (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 

2008). 

        V - atenderá, quanto à aplicação provisória de 

interdições de direitos e medidas de segurança, ao disposto 

no Título Xl deste Livro; 

        VI - determinará se a sentença deverá ser publicada na 

íntegra ou em resumo e designará o jornal em que será feita 

a publicação (art. 73, § 1o, do Código Penal). 

§ 1o  O juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a 

manutenção ou, se for o caso, a imposição de prisão 

preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do 

conhecimento de apelação que vier a ser 

interposta.               (Incluído pela Lei nº 12.736, de 2012) 

§ 2o  O tempo de prisão provisória, de prisão 

administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro, 

será computado para fins de determinação do regime inicial 

de pena privativa de liberdade.                 (Incluído pela Lei nº 

12.736, de 2012) 
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        Art. 388.  A sentença poderá ser datilografada e neste 

caso o juiz a rubricará em todas as folhas. 

        Art. 389.  A sentença será publicada em mão do 

escrivão, que lavrará nos autos o respectivo termo, 

registrando-a em livro especialmente destinado a esse fim. 

        Art. 390.  O escrivão, dentro de três dias após a 

publicação, e sob pena de suspensão de cinco dias, dará 

conhecimento da sentença ao órgão do Ministério Público. 

        Art. 391.  O querelante ou o assistente será intimado da 

sentença, pessoalmente ou na pessoa de seu advogado. Se 

nenhum deles for encontrado no lugar da sede do juízo, a 

intimação será feita mediante edital com o prazo de 10 dias, 

afixado no lugar de costume. 

        Art. 392.  A intimação da sentença será feita: 

        I - ao réu, pessoalmente, se estiver preso; 

        II - ao réu, pessoalmente, ou ao defensor por ele 

constituído, quando se livrar solto, ou, sendo afiançável a 

infração, tiver prestado fiança; 

        III - ao defensor constituído pelo réu, se este, afiançável, 

ou não, a infração, expedido o mandado de prisão, não tiver 

sido encontrado, e assim o certificar o oficial de justiça; 

        IV - mediante edital, nos casos do no II, se o réu e o 

defensor que houver constituído não forem encontrados, e 

assim o certificar o oficial de justiça; 

        V - mediante edital, nos casos do no III, se o defensor que 

o réu houver constituído também não for encontrado, e 

assim o certificar o oficial de justiça; 

        VI - mediante edital, se o réu, não tendo constituído 

defensor, não for encontrado, e assim o certificar o oficial de 

justiça. 

        § 1o  O prazo do edital será de 90 dias, se tiver sido 

imposta pena privativa de liberdade por tempo igual ou 

superior a um ano, e de 60 dias, nos outros casos. 

        § 2o  O prazo para apelação correrá após o término do 

fixado no edital, salvo se, no curso deste, for feita a 

intimação por qualquer das outras formas estabelecidas 

neste artigo. 

        Art. 393.                (Revogado pela Lei nº 12.403, de 

2011). 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

        Art. 394.  O procedimento será comum ou 

especial.                   (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 

2008). 

        § 1o  O procedimento comum será ordinário, sumário ou 

sumaríssimo.                    (Incluído pela Lei nº 11.719, de 

2008). 

        I - ordinário, quando tiver por objeto crime cuja sanção 

máxima cominada for igual ou superior a 4 (quatro) anos de 

pena privativa de liberdade;               (Incluído pela Lei nº 

11.719, de 2008). 

        II - sumário, quando tiver por objeto crime cuja sanção 

máxima cominada seja inferior a 4 (quatro) anos de pena 

privativa de liberdade;                    (Incluído pela Lei nº 

11.719, de 2008). 
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        III - sumaríssimo, para as infrações penais de menor 

potencial ofensivo, na forma da lei.                     (Incluído pela 

Lei nº 11.719, de 2008). 

        § 2o  Aplica-se a todos os processos o procedimento 

comum, salvo disposições em contrário deste Código ou de 

lei especial.                  (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

        § 3o  Nos processos de competência do Tribunal do Júri, 

o procedimento observará as disposições estabelecidas nos 

arts. 406 a 497 deste Código.                    (Incluído pela Lei nº 

11.719, de 2008). 

        § 4o  As disposições dos arts. 395 a 398 deste Código 

aplicam-se a todos os procedimentos penais de primeiro 

grau, ainda que não regulados neste 

Código.                     (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

        § 5o  Aplicam-se subsidiariamente aos procedimentos 

especial, sumário e sumaríssimo as disposições do 

procedimento ordinário.                    (Incluído pela Lei nº 

11.719, de 2008). 

Art. 394-A.  Os processos que apurem a prática de 

crime hediondo terão prioridade de tramitação em todas as 

instâncias.                    (Incluído pela Lei nº 13.285, de 2016). 

        Art. 395.  A denúncia ou queixa será rejeitada 

quando:                    (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 

2008). 

        I - for manifestamente inepta;                        (Incluído 

pela Lei nº 11.719, de 2008). 

        II - faltar pressuposto processual ou condição para o 

exercício da ação penal; ou                          (Incluído pela Lei 

nº 11.719, de 2008). 

        III - faltar justa causa para o exercício da ação 

penal.                    (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

        Parágrafo único.  (Revogado).                     (Incluído pela 

Lei nº 11.719, de 2008). 

        Art. 396.  Nos procedimentos ordinário e sumário, 

oferecida a denúncia ou queixa, o juiz, se não a rejeitar 

liminarmente, recebê-la-á e ordenará a citação do acusado 

para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) 

dias.                    (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008). 

        Parágrafo único.  No caso de citação por edital, o prazo 

para a defesa começará a fluir a partir do comparecimento 

pessoal do acusado ou do defensor 

constituído.                      (Redação dada pela Lei nº 11.719, 

de 2008). 

        Art. 396-A.  Na resposta, o acusado poderá argüir 

preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, 

oferecer documentos e justificações, especificar as provas 

pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e 

requerendo sua intimação, quando 

necessário.                   (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

        § 1o  A exceção será processada em apartado, nos 

termos dos arts. 95 a 112 deste Código.                     (Incluído 

pela Lei nº 11.719, de 2008). 

        § 2o  Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o 

acusado, citado, não constituir defensor, o juiz nomeará 

defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos 

por 10 (dez) dias.                (Incluído pela Lei nº 11.719, de 

2008). 

        Art. 397.  Após o cumprimento do disposto no art. 396-

A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver 

sumariamente o acusado quando 

verificar:                    (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 

2008). 
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        I - a existência manifesta de causa excludente da 

ilicitude do fato;                     (Incluído pela Lei nº 11.719, de 

2008). 

        II - a existência manifesta de causa excludente da 

culpabilidade do agente, salvo 

inimputabilidade;                  (Incluído pela Lei nº 11.719, de 

2008). 

        III - que o fato narrado evidentemente não constitui 

crime; ou                   (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

        IV - extinta a punibilidade do agente.                  (Incluído 

pela Lei nº 11.719, de 2008). 

        Art. 398.                     (Revogado pela Lei nº 11.719, de 

2008). 

        Art. 399.  Recebida a denúncia ou queixa, o juiz 

designará dia e hora para a audiência, ordenando a 

intimação do acusado, de seu defensor, do Ministério 

Público e, se for o caso, do querelante e do 

assistente.                 (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 

2008). 

        § 1o  O acusado preso será requisitado para comparecer 

ao interrogatório, devendo o poder público providenciar sua 

apresentação.                      (Incluído pela Lei nº 11.719, de 

2008). 

        § 2o  O juiz que presidiu a instrução deverá proferir a 

sentença.                 (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

        Art. 400.  Na audiência de instrução e julgamento, a ser 

realizada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, proceder-

se-á à tomada de declarações do ofendido, à inquirição das 

testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta 

ordem, ressalvado o disposto no art. 222 deste Código, bem 

como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao 

reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em 

seguida, o acusado.                 (Redação dada pela Lei nº 

11.719, de 2008). 

        § 1o  As provas serão produzidas numa só audiência, 

podendo o juiz indeferir as consideradas irrelevantes, 

impertinentes ou protelatórias.                   (Incluído pela Lei 

nº 11.719, de 2008). 

        § 2o  Os esclarecimentos dos peritos dependerão de 

prévio requerimento das partes.                        (Incluído pela 

Lei nº 11.719, de 2008). 

        Art. 401.  Na instrução poderão ser inquiridas até 8 

(oito) testemunhas arroladas pela acusação e 8 (oito) pela 

defesa.                        (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 

2008). 

        § 1o  Nesse número não se compreendem as que não 

prestem compromisso e as referidas.                        (Incluído 

pela Lei nº 11.719, de 2008). 

        § 2o  A parte poderá desistir da inquirição de qualquer 

das testemunhas arroladas, ressalvado o disposto no art. 

209 deste Código.                  (Incluído pela Lei nº 11.719, de 

2008). 

        Art. 402.  Produzidas as provas, ao final da audiência, o 

Ministério Público, o querelante e o assistente e, a seguir, o 

acusado poderão requerer diligências cuja necessidade se 

origine de circunstâncias ou fatos apurados na 

instrução.                  (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 

2008). 

        Art. 403.  Não havendo requerimento de diligências, ou 

sendo indeferido, serão oferecidas alegações finais orais por 

20 (vinte) minutos, respectivamente, pela acusação e pela 

defesa, prorrogáveis por mais 10 (dez), proferindo o juiz, a 

seguir, sentença.                    (Redação dada pela Lei nº 

11.719, de 2008). 
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        § 1o  Havendo mais de um acusado, o tempo previsto 

para a defesa de cada um será individual.               (Incluído 

pela Lei nº 11.719, de 2008). 

        § 2o  Ao assistente do Ministério Público, após a 

manifestação desse, serão concedidos 10 (dez) minutos, 

prorrogando-se por igual período o tempo de manifestação 

da defesa.                     (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

        § 3o  O juiz poderá, considerada a complexidade do caso 

ou o número de acusados, conceder às partes o prazo de 5 

(cinco) dias sucessivamente para a apresentação de 

memoriais. Nesse caso, terá o prazo de 10 (dez) dias para 

proferir a sentença.                (Incluído pela Lei nº 11.719, de 

2008). 

        Art. 404.  Ordenado diligência considerada 

imprescindível, de ofício ou a requerimento da parte, a 

audiência será concluída sem as alegações 

finais.                      (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 

2008). 

        Parágrafo único.  Realizada, em seguida, a diligência 

determinada, as partes apresentarão, no prazo sucessivo de 

5 (cinco) dias, suas alegações finais, por memorial, e, no 

prazo de 10 (dez) dias, o juiz proferirá a sentença. (Incluído 

pela Lei nº 11.719, de 2008). 

        Art. 405.  Do ocorrido em audiência será lavrado termo 

em livro próprio, assinado pelo juiz e pelas partes, contendo 

breve resumo dos fatos relevantes nela 

ocorridos.                           (Redação dada pela Lei nº 11.719, 

de 2008). 

        § 1o  Sempre que possível, o registro dos depoimentos 

do investigado, indiciado, ofendido e testemunhas será feito 

pelos meios ou recursos de gravação magnética, estenotipia, 

digital ou técnica similar, inclusive audiovisual, destinada a 

obter maior fidelidade das 

informações.                       (Incluído pela Lei nº 11.719, de 

2008). 

        § 2o  No caso de registro por meio audiovisual, será 

encaminhado às partes cópia do registro original, sem 

necessidade de transcrição.                   (Incluído pela Lei nº 

11.719, de 2008). 

CAPÍTULO II  

(Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS DA 

COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI  

Seção I 

Da Acusação e da Instrução Preliminar 

        Art. 406.  O juiz, ao receber a denúncia ou a queixa, 

ordenará a citação do acusado para responder a acusação, 

por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.                      (Redação 

dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        § 1o  O prazo previsto no caput deste artigo será contado 

a partir do efetivo cumprimento do mandado ou do 

comparecimento, em juízo, do acusado ou de defensor 

constituído, no caso de citação inválida ou por 

edital.                   (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        § 2o  A acusação deverá arrolar testemunhas, até o 

máximo de 8 (oito), na denúncia ou na queixa. 

        § 3o  Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares 

e alegar tudo que interesse a sua defesa, oferecer 

documentos e justificações, especificar as provas 

pretendidas e arrolar testemunhas, até o máximo de 8 (oito), 

qualificando-as e requerendo sua intimação, quando 

necessário.                       (Incluído pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        Art. 407.  As exceções serão processadas em apartado, 

nos termos dos arts. 95 a 112 deste 
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Código.                    (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        Art. 408.  Não apresentada a resposta no prazo legal, o 

juiz nomeará defensor para oferecê-la em até 10 (dez) dias, 

concedendo-lhe vista dos autos.                  (Redação dada 

pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 409.  Apresentada a defesa, o juiz ouvirá o 

Ministério Público ou o querelante sobre preliminares e 

documentos, em 5 (cinco) dias.                    (Redação dada 

pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 410.  O juiz determinará a inquirição das 

testemunhas e a realização das diligências requeridas pelas 

partes, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias.                     (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 411.  Na audiência de instrução, proceder-se-á à 

tomada de declarações do ofendido, se possível, à inquirição 

das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, 

nesta ordem, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às 

acareações e ao reconhecimento de pessoas e coisas, 

interrogando-se, em seguida, o acusado e procedendo-se o 

debate.                    (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        § 1o  Os esclarecimentos dos peritos dependerão de 

prévio requerimento e de deferimento pelo 

juiz.                        (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        § 2o  As provas serão produzidas em uma só audiência, 

podendo o juiz indeferir as consideradas irrelevantes, 

impertinentes ou protelatórias.                        (Incluído pela 

Lei nº 11.689, de 2008) 

        § 3o  Encerrada a instrução probatória, observar-se-á, se 

for o caso, o disposto no art. 384 deste 

Código.                       (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        § 4o  As alegações serão orais, concedendo-se a palavra, 

respectivamente, à acusação e à defesa, pelo prazo de 20 

(vinte) minutos, prorrogáveis por mais 10 

(dez).                      (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        § 5o  Havendo mais de 1 (um) acusado, o tempo previsto 

para a acusação e a defesa de cada um deles será 

individual.                        (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        § 6o  Ao assistente do Ministério Público, após a 

manifestação deste, serão concedidos 10 (dez) minutos, 

prorrogando-se por igual período o tempo de manifestação 

da defesa.                        (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        § 7o  Nenhum ato será adiado, salvo quando 

imprescindível à prova faltante, determinando o juiz a 

condução coercitiva de quem deva 

comparecer.                   (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        § 8o  A testemunha que comparecer será inquirida, 

independentemente da suspensão da audiência, observada 

em qualquer caso a ordem estabelecida no caput deste 

artigo.                      (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        § 9o  Encerrados os debates, o juiz proferirá a sua 

decisão, ou o fará em 10 (dez) dias, ordenando que os autos 

para isso lhe sejam conclusos.                  (Incluído pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

        Art. 412.  O procedimento será concluído no prazo 

máximo de 90 (noventa) dias.                  (Redação dada pela 

Lei nº 11.689, de 2008) 

Seção II 

Da Pronúncia, da Impronúncia e da Absolvição Sumária 

(Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 413.  O juiz, fundamentadamente, pronunciará o 

acusado, se convencido da materialidade do fato e da 

existência de indícios suficientes de autoria ou de 
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participação.                 (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        § 1o  A fundamentação da pronúncia limitar-se-á à 

indicação da materialidade do fato e da existência de indícios 

suficientes de autoria ou de participação, devendo o juiz 

declarar o dispositivo legal em que julgar incurso o acusado 

e especificar as circunstâncias qualificadoras e as causas de 

aumento de pena.                    (Incluído pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        § 2o  Se o crime for afiançável, o juiz arbitrará o valor da 

fiança para a concessão ou manutenção da liberdade 

provisória.                    (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        § 3o  O juiz decidirá, motivadamente, no caso de 

manutenção, revogação ou substituição da prisão ou medida 

restritiva de liberdade anteriormente decretada e, tratando-

se de acusado solto, sobre a necessidade da decretação da 

prisão ou imposição de quaisquer das medidas previstas no 

Título IX do Livro I deste Código.                     (Incluído pela Lei 

nº 11.689, de 2008) 

        Art. 414.  Não se convencendo da materialidade do fato 

ou da existência de indícios suficientes de autoria ou de 

participação, o juiz, fundamentadamente, impronunciará o 

acusado.                      (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        Parágrafo único.  Enquanto não ocorrer a extinção da 

punibilidade, poderá ser formulada nova denúncia ou queixa 

se houver prova nova.                  (Incluído pela Lei nº 11.689, 

de 2008) 

        Art. 415.  O juiz, fundamentadamente, absolverá desde 

logo o acusado, quando:                (Redação dada pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

        I – provada a inexistência do fato;                 (Redação 

dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        II – provado não ser ele autor ou partícipe do 

fato;                      (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        III – o fato não constituir infração 

penal;                    (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        IV – demonstrada causa de isenção de pena ou de 

exclusão do crime.               (Redação dada pela Lei nº 11.689, 

de 2008) 

        Parágrafo único.  Não se aplica o disposto no inciso IV 

do caput deste artigo ao caso de inimputabilidade prevista 

no caput do art. 26 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal, salvo quando esta for a 

única tese defensiva.                 (Incluído pela Lei nº 11.689, 

de 2008) 

        Art. 416.  Contra a sentença de impronúncia ou de 

absolvição sumária caberá apelação.                  (Redação 

dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

       Art. 417.  Se houver indícios de autoria ou de 

participação de outras pessoas não incluídas na acusação, o 

juiz, ao pronunciar ou impronunciar o acusado, determinará 

o retorno dos autos ao Ministério Público, por 15 (quinze) 

dias, aplicável, no que couber, o art. 80 deste 

Código.                      (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

       Art. 418.  O juiz poderá dar ao fato definição jurídica 

diversa da constante da acusação, embora o acusado fique 

sujeito a pena mais grave.                    (Redação dada pela Lei 

nº 11.689, de 2008) 

        Art. 419.  Quando o juiz se convencer, em discordância 

com a acusação, da existência de crime diverso dos referidos 

no § 1o do art. 74 deste Código e não for competente para o 

julgamento, remeterá os autos ao juiz que o 

seja.                 (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 
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        Parágrafo único.  Remetidos os autos do processo a 

outro juiz, à disposição deste ficará o acusado 

preso.                      (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 420.  A intimação da decisão de pronúncia será 

feita:                        (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        I – pessoalmente ao acusado, ao defensor nomeado e 

ao Ministério Público;                      (Incluído pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

        II – ao defensor constituído, ao querelante e ao 

assistente do Ministério Público, na forma do disposto no § 

1o do art. 370 deste Código.                (Incluído pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

        Parágrafo único.  Será intimado por edital o acusado 

solto que não for encontrado.                      (Incluído pela Lei 

nº 11.689, de 2008) 

        Art. 421.  Preclusa a decisão de pronúncia, os autos 

serão encaminhados ao juiz presidente do Tribunal do 

Júri.                   (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        § 1o  Ainda que preclusa a decisão de pronúncia, 

havendo circunstância superveniente que altere a 

classificação do crime, o juiz ordenará a remessa dos autos 

ao Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        § 2o  Em seguida, os autos serão conclusos ao juiz para 

decisão.                         (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Seção III 

Da Preparação do Processo para Julgamento em Plenário 

(Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 422.  Ao receber os autos, o presidente do Tribunal 

do Júri determinará a intimação do órgão do Ministério 

Público ou do querelante, no caso de queixa, e do defensor, 

para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem rol de 

testemunhas que irão depor em plenário, até o máximo de 

5 (cinco), oportunidade em que poderão juntar documentos 

e requerer diligência.                        (Redação dada pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

        Art. 423.  Deliberando sobre os requerimentos de 

provas a serem produzidas ou exibidas no plenário do júri, e 

adotadas as providências devidas, o juiz 

presidente:                            (Redação dada pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

        I – ordenará as diligências necessárias para sanar 

qualquer nulidade ou esclarecer fato que interesse ao 

julgamento da causa;                   (Incluído pela Lei nº 11.689, 

de 2008) 

        II – fará relatório sucinto do processo, determinando sua 

inclusão em pauta da reunião do Tribunal do 

Júri.                     (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 424.  Quando a lei local de organização judiciária 

não atribuir ao presidente do Tribunal do Júri o preparo para 

julgamento, o juiz competente remeter-lhe-á os autos do 

processo preparado até 5 (cinco) dias antes do sorteio a que 

se refere o art. 433 deste Código.                   (Redação dada 

pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Parágrafo único.  Deverão ser remetidos, também, os 

processos preparados até o encerramento da reunião, para 

a realização de julgamento.                   (Redação dada pela Lei 

nº 11.689, de 2008) 

Seção IV 

Do Alistamento dos Jurados 

(Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 425.  Anualmente, serão alistados pelo presidente 

do Tribunal do Júri de 800 (oitocentos) a 1.500 (um mil e 

quinhentos) jurados nas comarcas de mais de 1.000.000 (um 
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milhão) de habitantes, de 300 (trezentos) a 700 (setecentos) 

nas comarcas de mais de 100.000 (cem mil) habitantes e de 

80 (oitenta) a 400 (quatrocentos) nas comarcas de menor 

população.                               (Redação dada pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

        § 1o  Nas comarcas onde for necessário, poderá ser 

aumentado o número de jurados e, ainda, organizada lista 

de suplentes, depositadas as cédulas em urna especial, com 

as cautelas mencionadas na parte final do § 3o do art. 426 

deste Código.                         (Incluído pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        § 2o  O juiz presidente requisitará às autoridades locais, 

associações de classe e de bairro, entidades associativas e 

culturais, instituições de ensino em geral, universidades, 

sindicatos, repartições públicas e outros núcleos 

comunitários a indicação de pessoas que reúnam as 

condições para exercer a função de 

jurado.                         (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 426.  A lista geral dos jurados, com indicação das 

respectivas profissões, será publicada pela imprensa até o 

dia 10 de outubro de cada ano e divulgada em editais 

afixados à porta do Tribunal do Júri.                     (Redação 

dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        § 1o  A lista poderá ser alterada, de ofício ou mediante 

reclamação de qualquer do povo ao juiz presidente até o dia 

10 de novembro, data de sua publicação 

definitiva.                        (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        § 2o  Juntamente com a lista, serão transcritos os arts. 

436 a 446 deste Código.                    (Incluído pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

        § 3o  Os nomes e endereços dos alistados, em cartões 

iguais, após serem verificados na presença do Ministério 

Público, de advogado indicado pela Seção local da Ordem 

dos Advogados do Brasil e de defensor indicado pelas 

Defensorias Públicas competentes, permanecerão 

guardados em urna fechada a chave, sob a responsabilidade 

do juiz presidente.                      (Incluído pela Lei nº 11.689, 

de 2008) 

        § 4o  O jurado que tiver integrado o Conselho de 

Sentença nos 12 (doze) meses que antecederem à 

publicação da lista geral fica dela excluído. (Incluído pela Lei 

nº 11.689, de 2008) 

        § 5o  Anualmente, a lista geral de jurados será, 

obrigatoriamente, completada.                     (Incluído pela Lei 

nº 11.689, de 2008) 

Seção V 

Do Desaforamento 

(Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 427.  Se o interesse da ordem pública o reclamar ou 

houver dúvida sobre a imparcialidade do júri ou a segurança 

pessoal do acusado, o Tribunal, a requerimento do 

Ministério Público, do assistente, do querelante ou do 

acusado ou mediante representação do juiz competente, 

poderá determinar o desaforamento do julgamento para 

outra comarca da mesma região, onde não existam aqueles 

motivos, preferindo-se as mais 

próximas.                    (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        § 1o  O pedido de desaforamento será distribuído 

imediatamente e terá preferência de julgamento na Câmara 

ou Turma competente.                       (Incluído pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

        § 2o  Sendo relevantes os motivos alegados, o relator 

poderá determinar, fundamentadamente, a suspensão do 

julgamento pelo júri.                     (Incluído pela Lei nº 11.689, 

de 2008) 
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        § 3o  Será ouvido o juiz presidente, quando a medida não 

tiver sido por ele solicitada.                    (Incluído pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

        § 4o  Na pendência de recurso contra a decisão de 

pronúncia ou quando efetivado o julgamento, não se 

admitirá o pedido de desaforamento, salvo, nesta última 

hipótese, quanto a fato ocorrido durante ou após a 

realização de julgamento anulado.                   (Incluído pela 

Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 428.  O desaforamento também poderá ser 

determinado, em razão do comprovado excesso de serviço, 

ouvidos o juiz presidente e a parte contrária, se o julgamento 

não puder ser realizado no prazo de 6 (seis) meses, contado 

do trânsito em julgado da decisão de 

pronúncia.                       (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        § 1o  Para a contagem do prazo referido neste artigo, 

não se computará o tempo de adiamentos, diligências ou 

incidentes de interesse da defesa.                   (Incluído pela 

Lei nº 11.689, de 2008) 

        § 2o  Não havendo excesso de serviço ou existência de 

processos aguardando julgamento em quantidade que 

ultrapasse a possibilidade de apreciação pelo Tribunal do 

Júri, nas reuniões periódicas previstas para o exercício, o 

acusado poderá requerer ao Tribunal que determine a 

imediata realização do julgamento.                     (Incluído pela 

Lei nº 11.689, de 2008) 

Seção VI 

Da Organização da Pauta 

(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 429.  Salvo motivo relevante que autorize alteração 

na ordem dos julgamentos, terão 

preferência:                 (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        I – os acusados presos;                       (Incluído pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

        II – dentre os acusados presos, aqueles que estiverem 

há mais tempo na prisão;                    (Incluído pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

        III – em igualdade de condições, os precedentemente 

pronunciados.                  (Incluído pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        § 1o  Antes do dia designado para o primeiro julgamento 

da reunião periódica, será afixada na porta do edifício do 

Tribunal do Júri a lista dos processos a serem julgados, 

obedecida a ordem prevista no caput deste 

artigo.                    (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        § 2o  O juiz presidente reservará datas na mesma 

reunião periódica para a inclusão de processo que tiver o 

julgamento adiado.                       (Redação dada pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

        Art. 430.  O assistente somente será admitido se tiver 

requerido sua habilitação até 5 (cinco) dias antes da data da 

sessão na qual pretenda atuar.                     (Redação dada 

pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 431.  Estando o processo em ordem, o juiz 

presidente mandará intimar as partes, o ofendido, se for 

possível, as testemunhas e os peritos, quando houver 

requerimento, para a sessão de instrução e julgamento, 

observando, no que couber, o disposto no art. 420 deste 

Código.                    (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1


VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 1146 
1212 

Seção VII 

Do Sorteio e da Convocação dos Jurados 

(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 432.  Em seguida à organização da pauta, o juiz 

presidente determinará a intimação do Ministério Público, 

da Ordem dos Advogados do Brasil e da Defensoria Pública 

para acompanharem, em dia e hora designados, o sorteio 

dos jurados que atuarão na reunião 

periódica.                       (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        Art. 433.  O sorteio, presidido pelo juiz, far-se-á a portas 

abertas, cabendo-lhe retirar as cédulas até completar o 

número de 25 (vinte e cinco) jurados, para a reunião 

periódica ou extraordinária.                      (Redação dada pela 

Lei nº 11.689, de 2008) 

        § 1o  O sorteio será realizado entre o 15o (décimo quinto) 

e o 10o (décimo) dia útil antecedente à instalação da 

reunião.                 (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        § 2o  A audiência de sorteio não será adiada pelo não 

comparecimento das partes.                      (Incluído pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

        § 3o  O jurado não sorteado poderá ter o seu nome 

novamente incluído para as reuniões 

futuras.                     (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 434.  Os jurados sorteados serão convocados pelo 

correio ou por qualquer outro meio hábil para comparecer 

no dia e hora designados para a reunião, sob as penas da 

lei.                   (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Parágrafo único.  No mesmo expediente de convocação 

serão transcritos os arts. 436 a 446 deste 

Código.                     (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 435.  Serão afixados na porta do edifício do Tribunal 

do Júri a relação dos jurados convocados, os nomes do 

acusado e dos procuradores das partes, além do dia, hora e 

local das sessões de instrução e 

julgamento.                       (Redação dada pela Lei nº 11.689, 

de 2008) 

Seção VIII 

Da Função do Jurado 

(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 436.  O serviço do júri é obrigatório. O alistamento 

compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de 

notória idoneidade.                    (Redação dada pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

        § 1o  Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos 

do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, 

raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, 

origem ou grau de instrução.                     (Incluído pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

        § 2o  A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará 

multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a 

critério do juiz, de acordo com a condição econômica do 

jurado.                  (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 437.  Estão isentos do serviço do 

júri:                    (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        I – o Presidente da República e os Ministros de 

Estado;                       (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        II – os Governadores e seus respectivos 

Secretários;                      (Incluído pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        III – os membros do Congresso Nacional, das 

Assembléias Legislativas e das Câmaras Distrital e 

Municipais;                      (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 
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        IV – os Prefeitos Municipais;                       (Incluído pela 

Lei nº 11.689, de 2008) 

        V – os Magistrados e membros do Ministério Público e 

da Defensoria Pública;                   (Incluído pela Lei nº 11.689, 

de 2008) 

        VI – os servidores do Poder Judiciário, do Ministério 

Público e da Defensoria Pública;                    (Incluído pela Lei 

nº 11.689, de 2008) 

        VII – as autoridades e os servidores da polícia e da 

segurança pública;                        (Incluído pela Lei nº 11.689, 

de 2008) 

        VIII – os militares em serviço ativo;                      (Incluído 

pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        IX – os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que 

requeiram sua dispensa;                    (Incluído pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

        X – aqueles que o requererem, demonstrando justo 

impedimento.                     (Incluído pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        Art. 438.  A recusa ao serviço do júri fundada em 

convicção religiosa, filosófica ou política importará no dever 

de prestar serviço alternativo, sob pena de suspensão dos 

direitos políticos, enquanto não prestar o serviço 

imposto.                     (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        § 1o  Entende-se por serviço alternativo o exercício de 

atividades de caráter administrativo, assistencial, 

filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na 

Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade 

conveniada para esses fins.                         (Incluído pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

        § 2o  O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos 

princípios da proporcionalidade e da 

razoabilidade.                       (Incluído pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        Art. 439.  O exercício efetivo da função de jurado 

constituirá serviço público relevante e estabelecerá 

presunção de idoneidade moral.                   (Redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 2011). 

        Art. 440.  Constitui também direito do jurado, na 

condição do art. 439 deste Código, preferência, em 

igualdade de condições, nas licitações públicas e no 

provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, 

bem como nos casos de promoção funcional ou remoção 

voluntária.                     (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        Art. 441.  Nenhum desconto será feito nos vencimentos 

ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do 

júri.                  (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 442.  Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de 

comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes 

de ser dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 

(um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo 

com a sua condição econômica.                         (Redação dada 

pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 443.  Somente será aceita escusa fundada em 

motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, 

ressalvadas as hipóteses de força maior, até o momento da 

chamada dos jurados.                       (Redação dada pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

        Art. 444.  O jurado somente será dispensado por decisão 

motivada do juiz presidente, consignada na ata dos 

trabalhos.                     (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 
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        Art. 445.  O jurado, no exercício da função ou a pretexto 

de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos 

termos em que o são os juízes togados.                   (Redação 

dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 446.  Aos suplentes, quando convocados, serão 

aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e 

escusas e à equiparação de responsabilidade penal prevista 

no art. 445 deste Código.                        (Redação dada pela 

Lei nº 11.689, de 2008) 

Seção IX 

Da Composição do Tribunal do Júri e da Formação do 

Conselho de Sentença 

(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 447.  O Tribunal do Júri é composto por 1 (um) juiz 

togado, seu presidente e por 25 (vinte e cinco) jurados que 

serão sorteados dentre os alistados, 7 (sete) dos quais 

constituirão o Conselho de Sentença em cada sessão de 

julgamento.                           (Redação dada pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

        Art. 448.  São impedidos de servir no mesmo 

Conselho:                           (Redação dada pela Lei nº 11.689, 

de 2008) 

        I – marido e mulher;                        (Incluído pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

        II – ascendente e descendente;                    (Incluído pela 

Lei nº 11.689, de 2008) 

        III – sogro e genro ou nora;                       (Incluído pela Lei 

nº 11.689, de 2008) 

        IV – irmãos e cunhados, durante o 

cunhadio;                     (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        V – tio e sobrinho;                      (Incluído pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

        VI – padrasto, madrasta ou enteado.                 (Incluído 

pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        § 1o  O mesmo impedimento ocorrerá em relação às 

pessoas que mantenham união estável reconhecida como 

entidade familiar.                 (Incluído pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        § 2o  Aplicar-se-á aos jurados o disposto sobre os 

impedimentos, a suspeição e as incompatibilidades dos 

juízes togados.                    (Incluído pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        Art. 449.  Não poderá servir o jurado 

que:                    (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        I – tiver funcionado em julgamento anterior do mesmo 

processo, independentemente da causa determinante do 

julgamento posterior;                    (Incluído pela Lei nº 11.689, 

de 2008) 

        II – no caso do concurso de pessoas, houver integrado o 

Conselho de Sentença que julgou o outro 

acusado;                     (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        III – tiver manifestado prévia disposição para condenar 

ou absolver o acusado.                    (Incluído pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

        Art. 450.  Dos impedidos entre si por parentesco ou 

relação de convivência, servirá o que houver sido sorteado 

em primeiro lugar.                      (Redação dada pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

        Art. 451.  Os jurados excluídos por impedimento, 

suspeição ou incompatibilidade serão considerados para a 
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constituição do número legal exigível para a realização da 

sessão.                  (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 452.  O mesmo Conselho de Sentença poderá 

conhecer de mais de um processo, no mesmo dia, se as 

partes o aceitarem, hipótese em que seus integrantes 

deverão prestar novo compromisso.                  (Redação 

dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Seção X 

Da reunião e das sessões do Tribunal do Júri 

(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 453.  O Tribunal do Júri reunir-se-á para as sessões 

de instrução e julgamento nos períodos e na forma 

estabelecida pela lei local de organização 

judiciária.                   (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        Art. 454.  Até o momento de abertura dos trabalhos da 

sessão, o juiz presidente decidirá os casos de isenção e 

dispensa de jurados e o pedido de adiamento de julgamento, 

mandando consignar em ata as 

deliberações.                  (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        Art. 455.  Se o Ministério Público não comparecer, o juiz 

presidente adiará o julgamento para o primeiro dia 

desimpedido da mesma reunião, cientificadas as partes e as 

testemunhas.              (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        Parágrafo único.  Se a ausência não for justificada, o fato 

será imediatamente comunicado ao Procurador-Geral de 

Justiça com a data designada para a nova 

sessão.                  (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 456.  Se a falta, sem escusa legítima, for do 

advogado do acusado, e se outro não for por este 

constituído, o fato será imediatamente comunicado ao 

presidente da seccional da Ordem dos Advogados do Brasil, 

com a data designada para a nova sessão.                (Redação 

dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        § 1o  Não havendo escusa legítima, o julgamento será 

adiado somente uma vez, devendo o acusado ser julgado 

quando chamado novamente.                (Incluído pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

        § 2o  Na hipótese do § 1o deste artigo, o juiz intimará a 

Defensoria Pública para o novo julgamento, que será adiado 

para o primeiro dia desimpedido, observado o prazo mínimo 

de 10 (dez) dias.                 (Incluído pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        Art. 457.  O julgamento não será adiado pelo não 

comparecimento do acusado solto, do assistente ou do 

advogado do querelante, que tiver sido regularmente 

intimado.                 (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        § 1o  Os pedidos de adiamento e as justificações de não 

comparecimento deverão ser, salvo comprovado motivo de 

força maior, previamente submetidos à apreciação do juiz 

presidente do Tribunal do Júri.                      (Incluído pela Lei 

nº 11.689, de 2008) 

        § 2o  Se o acusado preso não for conduzido, o 

julgamento será adiado para o primeiro dia desimpedido da 

mesma reunião, salvo se houver pedido de dispensa de 

comparecimento subscrito por ele e seu 

defensor.                     (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 458.  Se a testemunha, sem justa causa, deixar de 

comparecer, o juiz presidente, sem prejuízo da ação penal 

pela desobediência, aplicar-lhe-á a multa prevista no § 2o do 

art. 436 deste Código.                        (Redação dada pela Lei 

nº 11.689, de 2008) 
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        Art. 459.  Aplicar-se-á às testemunhas a serviço do 

Tribunal do Júri o disposto no art. 441 deste 

Código.                        (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        Art. 460.  Antes de constituído o Conselho de Sentença, 

as testemunhas serão recolhidas a lugar onde umas não 

possam ouvir os depoimentos das 

outras.                          (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        Art. 461.  O julgamento não será adiado se a testemunha 

deixar de comparecer, salvo se uma das partes tiver 

requerido a sua intimação por mandado, na oportunidade de 

que trata o art. 422 deste Código, declarando não prescindir 

do depoimento e indicando a sua 

localização.                     (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        § 1o  Se, intimada, a testemunha não comparecer, o juiz 

presidente suspenderá os trabalhos e mandará conduzi-la ou 

adiará o julgamento para o primeiro dia desimpedido, 

ordenando a sua condução.                   (Incluído pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

        § 2o  O julgamento será realizado mesmo na hipótese de 

a testemunha não ser encontrada no local indicado, se assim 

for certificado por oficial de justiça.                    (Incluído pela 

Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 462.  Realizadas as diligências referidas nos arts. 454 

a 461 deste Código, o juiz presidente verificará se a urna 

contém as cédulas dos 25 (vinte e cinco) jurados sorteados, 

mandando que o escrivão proceda à chamada 

deles.                      (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        Art. 463.  Comparecendo, pelo menos, 15 (quinze) 

jurados, o juiz presidente declarará instalados os trabalhos, 

anunciando o processo que será submetido a 

julgamento.                     (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        § 1o  O oficial de justiça fará o pregão, certificando a 

diligência nos autos.                   (Incluído pela Lei nº 11.689, 

de 2008) 

        § 2o  Os jurados excluídos por impedimento ou 

suspeição serão computados para a constituição do número 

legal.                    (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 464.  Não havendo o número referido no art. 463 

deste Código, proceder-se-á ao sorteio de tantos suplentes 

quantos necessários, e designar-se-á nova data para a sessão 

do júri.                 (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 465.  Os nomes dos suplentes serão consignados em 

ata, remetendo-se o expediente de convocação, com 

observância do disposto nos arts. 434 e 435 deste 

Código.                    (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        Art. 466.  Antes do sorteio dos membros do Conselho de 

Sentença, o juiz presidente esclarecerá sobre os 

impedimentos, a suspeição e as incompatibilidades 

constantes dos arts. 448 e 449 deste 

Código.                  (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        § 1o  O juiz presidente também advertirá os jurados de 

que, uma vez sorteados, não poderão comunicar-se entre si 

e com outrem, nem manifestar sua opinião sobre o 

processo, sob pena de exclusão do Conselho e multa, na 

forma do § 2o do art. 436 deste 

Código.                       (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        § 2o  A incomunicabilidade será certificada nos autos 

pelo oficial de justiça.                   (Redação dada pela Lei nº 

11.689, de 2008) 
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        Art. 467.  Verificando que se encontram na urna as 

cédulas relativas aos jurados presentes, o juiz presidente 

sorteará 7 (sete) dentre eles para a formação do Conselho 

de Sentença.                        (Redação dada pela Lei nº 11.689, 

de 2008) 

        Art. 468.  À medida que as cédulas forem sendo 

retiradas da urna, o juiz presidente as lerá, e a defesa e, 

depois dela, o Ministério Público poderão recusar os jurados 

sorteados, até 3 (três) cada parte, sem motivar a 

recusa.                          (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        Parágrafo único.  O jurado recusado imotivadamente 

por qualquer das partes será excluído daquela sessão de 

instrução e julgamento, prosseguindo-se o sorteio para a 

composição do Conselho de Sentença com os jurados 

remanescentes.                 (Incluído pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        Art. 469.  Se forem 2 (dois) ou mais os acusados, as 

recusas poderão ser feitas por um só 

defensor.                        (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        § 1o  A separação dos julgamentos somente ocorrerá se, 

em razão das recusas, não for obtido o número mínimo de 7 

(sete) jurados para compor o Conselho de 

Sentença.                      (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        § 2o  Determinada a separação dos julgamentos, será 

julgado em primeiro lugar o acusado a quem foi atribuída a 

autoria do fato ou, em caso de co-autoria, aplicar-se-á o 

critério de preferência disposto no art. 429 deste 

Código.                  (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 470.  Desacolhida a argüição de impedimento, de 

suspeição ou de incompatibilidade contra o juiz presidente 

do Tribunal do Júri, órgão do Ministério Público, jurado ou 

qualquer funcionário, o julgamento não será suspenso, 

devendo, entretanto, constar da ata o seu fundamento e a 

decisão.                        (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        Art. 471.  Se, em conseqüência do impedimento, 

suspeição, incompatibilidade, dispensa ou recusa, não 

houver número para a formação do Conselho, o julgamento 

será adiado para o primeiro dia desimpedido, após 

sorteados os suplentes, com observância do disposto no art. 

464 deste Código.                          (Redação dada pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

        Art. 472.  Formado o Conselho de Sentença, o 

presidente, levantando-se, e, com ele, todos os presentes, 

fará aos jurados a seguinte exortação:                      (Redação 

dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Em nome da lei, concito-vos a examinar esta causa com 

imparcialidade e a proferir a vossa decisão de acordo com a 

vossa consciência e os ditames da justiça. 

        Os jurados, nominalmente chamados pelo presidente, 

responderão: 

        Assim o prometo. 

        Parágrafo único.  O jurado, em seguida, receberá cópias 

da pronúncia ou, se for o caso, das decisões posteriores que 

julgaram admissível a acusação e do relatório do 

processo.                  (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Seção XI 

Da Instrução em Plenário 

(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 473.  Prestado o compromisso pelos jurados, será 

iniciada a instrução plenária quando o juiz presidente, o 

Ministério Público, o assistente, o querelante e o defensor 

do acusado tomarão, sucessiva e diretamente, as 
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declarações do ofendido, se possível, e inquirirão as 

testemunhas arroladas pela 

acusação.                        (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        § 1o  Para a inquirição das testemunhas arroladas pela 

defesa, o defensor do acusado formulará as perguntas antes 

do Ministério Público e do assistente, mantidos no mais a 

ordem e os critérios estabelecidos neste 

artigo.                    (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        § 2o  Os jurados poderão formular perguntas ao 

ofendido e às testemunhas, por intermédio do juiz 

presidente.                    (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        § 3o  As partes e os jurados poderão requerer 

acareações, reconhecimento de pessoas e coisas e 

esclarecimento dos peritos, bem como a leitura de peças que 

se refiram, exclusivamente, às provas colhidas por carta 

precatória e às provas cautelares, antecipadas ou não 

repetíveis.                           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        Art. 474.  A seguir será o acusado interrogado, se estiver 

presente, na forma estabelecida no Capítulo III do Título VII 

do Livro I deste Código, com as alterações introduzidas nesta 

Seção. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        § 1o  O Ministério Público, o assistente, o querelante e o 

defensor, nessa ordem, poderão formular, diretamente, 

perguntas ao acusado.                     (Redação dada pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

        § 2o  Os jurados formularão perguntas por intermédio 

do juiz presidente.                 (Redação dada pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

        § 3o  Não se permitirá o uso de algemas no acusado 

durante o período em que permanecer no plenário do júri, 

salvo se absolutamente necessário à ordem dos trabalhos, à 

segurança das testemunhas ou à garantia da integridade 

física dos presentes.                    (Incluído pela Lei nº 11.689, 

de 2008) 

        Art. 475.  O registro dos depoimentos e do 

interrogatório será feito pelos meios ou recursos de 

gravação magnética, eletrônica, estenotipia ou técnica 

similar, destinada a obter maior fidelidade e celeridade na 

colheita da prova.                   (Redação dada pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

        Parágrafo único.  A transcrição do registro, após feita a 

degravação, constará dos autos.                   (Incluído pela Lei 

nº 11.689, de 2008) 

Seção XII 

Dos Debates 

(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 476.  Encerrada a instrução, será concedida a 

palavra ao Ministério Público, que fará a acusação, nos 

limites da pronúncia ou das decisões posteriores que 

julgaram admissível a acusação, sustentando, se for o caso, 

a existência de circunstância agravante.                    (Redação 

dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        § 1o  O assistente falará depois do Ministério 

Público.                       (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        § 2o  Tratando-se de ação penal de iniciativa privada, 

falará em primeiro lugar o querelante e, em seguida, o 

Ministério Público, salvo se este houver retomado a 

titularidade da ação, na forma do art. 29 deste 

Código.                  (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        § 3o  Finda a acusação, terá a palavra a 

defesa.                  (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 
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        § 4o  A acusação poderá replicar e a defesa treplicar, 

sendo admitida a reinquirição de testemunha já ouvida em 

plenário.                   (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 477.  O tempo destinado à acusação e à defesa será 

de uma hora e meia para cada, e de uma hora para a réplica 

e outro tanto para a tréplica.                   (Redação dada pela 

Lei nº 11.689, de 2008) 

        § 1o  Havendo mais de um acusador ou mais de um 

defensor, combinarão entre si a distribuição do tempo, que, 

na falta de acordo, será dividido pelo juiz presidente, de 

forma a não exceder o determinado neste 

artigo.                     (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        § 2o  Havendo mais de 1 (um) acusado, o tempo para a 

acusação e a defesa será acrescido de 1 (uma) hora e elevado 

ao dobro o da réplica e da tréplica, observado o disposto no 

§ 1o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 478.  Durante os debates as partes não poderão, sob 

pena de nulidade, fazer referências:                      (Redação 

dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        I – à decisão de pronúncia, às decisões posteriores que 

julgaram admissível a acusação ou à determinação do uso de 

algemas como argumento de autoridade que beneficiem ou 

prejudiquem o acusado;                     (Incluído pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

        II – ao silêncio do acusado ou à ausência de 

interrogatório por falta de requerimento, em seu 

prejuízo.                         (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 479.  Durante o julgamento não será permitida a 

leitura de documento ou a exibição de objeto que não tiver 

sido juntado aos autos com a antecedência mínima de 3 

(três) dias úteis, dando-se ciência à outra 

parte.                (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Parágrafo único.  Compreende-se na proibição deste 

artigo a leitura de jornais ou qualquer outro escrito, bem 

como a exibição de vídeos, gravações, fotografias, laudos, 

quadros, croqui ou qualquer outro meio assemelhado, cujo 

conteúdo versar sobre a matéria de fato submetida à 

apreciação e julgamento dos jurados.                    (Incluído 

pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 480.  A acusação, a defesa e os jurados poderão, a 

qualquer momento e por intermédio do juiz presidente, 

pedir ao orador que indique a folha dos autos onde se 

encontra a peça por ele lida ou citada, facultando-se, ainda, 

aos jurados solicitar-lhe, pelo mesmo meio, o 

esclarecimento de fato por ele 

alegado.                      (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        § 1o  Concluídos os debates, o presidente indagará dos 

jurados se estão habilitados a julgar ou se necessitam de 

outros esclarecimentos.                    (Incluído pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

        § 2o  Se houver dúvida sobre questão de fato, o 

presidente prestará esclarecimentos à vista dos 

autos.                       (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        § 3o  Os jurados, nesta fase do procedimento, terão 

acesso aos autos e aos instrumentos do crime se solicitarem 

ao juiz presidente.                     (Incluído pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        Art. 481.  Se a verificação de qualquer fato, reconhecida 

como essencial para o julgamento da causa, não puder ser 

realizada imediatamente, o juiz presidente dissolverá o 

Conselho, ordenando a realização das diligências entendidas 

necessárias.                 (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 
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        Parágrafo único.  Se a diligência consistir na produção 

de prova pericial, o juiz presidente, desde logo, nomeará 

perito e formulará quesitos, facultando às partes também 

formulá-los e indicar assistentes técnicos, no prazo de 5 

(cinco) dias.                       (Redação dada pela Lei nº 11.689, 

de 2008) 

Seção XIII 

Do Questionário e sua Votação 

(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 482.  O Conselho de Sentença será questionado 

sobre matéria de fato e se o acusado deve ser 

absolvido.              (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        Parágrafo único.  Os quesitos serão redigidos em 

proposições afirmativas, simples e distintas, de modo que 

cada um deles possa ser respondido com suficiente clareza e 

necessária precisão. Na sua elaboração, o presidente levará 

em conta os termos da pronúncia ou das decisões 

posteriores que julgaram admissível a acusação, do 

interrogatório e das alegações das partes.                 (Incluído 

pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 483.  Os quesitos serão formulados na seguinte 

ordem, indagando sobre:                  (Redação dada pela Lei 

nº 11.689, de 2008) 

        I – a materialidade do fato;              (Incluído pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

        II – a autoria ou participação;                 (Incluído pela Lei 

nº 11.689, de 2008) 

        III – se o acusado deve ser absolvido;                    (Incluído 

pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        IV – se existe causa de diminuição de pena alegada pela 

defesa;                 (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        V – se existe circunstância qualificadora ou causa de 

aumento de pena reconhecidas na pronúncia ou em 

decisões posteriores que julgaram admissível a 

acusação.                  (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        § 1o  A resposta negativa, de mais de 3 (três) jurados, a 

qualquer dos quesitos referidos nos incisos I e II do caput 

deste artigo encerra a votação e implica a absolvição do 

acusado.                   (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        § 2o  Respondidos afirmativamente por mais de 3 (três) 

jurados os quesitos relativos aos incisos I e II do caput deste 

artigo será formulado quesito com a seguinte 

redação:               (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        O jurado absolve o acusado? 

        § 3o  Decidindo os jurados pela condenação, o 

julgamento prossegue, devendo ser formulados quesitos 

sobre:                    (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        I – causa de diminuição de pena alegada pela 

defesa;                   (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        II – circunstância qualificadora ou causa de aumento de 

pena, reconhecidas na pronúncia ou em decisões 

posteriores que julgaram admissível a 

acusação.                   (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        § 4o  Sustentada a desclassificação da infração para 

outra de competência do juiz singular, será formulado 

quesito a respeito, para ser respondido após o 2o (segundo) 

ou 3o (terceiro) quesito, conforme o caso.                   (Incluído 

pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        § 5o  Sustentada a tese de ocorrência do crime na sua 

forma tentada ou havendo divergência sobre a tipificação do 

delito, sendo este da competência do Tribunal do Júri, o juiz 

formulará quesito acerca destas questões, para ser 
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respondido após o segundo quesito.                       (Incluído 

pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        § 6o  Havendo mais de um crime ou mais de um acusado, 

os quesitos serão formulados em séries 

distintas.                        (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 484.  A seguir, o presidente lerá os quesitos e 

indagará das partes se têm requerimento ou reclamação a 

fazer, devendo qualquer deles, bem como a decisão, constar 

da ata.                  (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Parágrafo único.  Ainda em plenário, o juiz presidente 

explicará aos jurados o significado de cada 

quesito.                     (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        Art. 485.  Não havendo dúvida a ser esclarecida, o juiz 

presidente, os jurados, o Ministério Público, o assistente, o 

querelante, o defensor do acusado, o escrivão e o oficial de 

justiça dirigir-se-ão à sala especial a fim de ser procedida a 

votação.                  (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        § 1o  Na falta de sala especial, o juiz presidente 

determinará que o público se retire, permanecendo 

somente as pessoas mencionadas no caput deste 

artigo.                (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        § 2o  O juiz presidente advertirá as partes de que não 

será permitida qualquer intervenção que possa perturbar a 

livre manifestação do Conselho e fará retirar da sala quem 

se portar inconvenientemente.                    (Incluído pela Lei 

nº 11.689, de 2008) 

        Art. 486.  Antes de proceder-se à votação de cada 

quesito, o juiz presidente mandará distribuir aos jurados 

pequenas cédulas, feitas de papel opaco e facilmente 

dobráveis, contendo 7 (sete) delas a palavra sim, 7 (sete) a 

palavra não.                    (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        Art. 487.  Para assegurar o sigilo do voto, o oficial de 

justiça recolherá em urnas separadas as cédulas 

correspondentes aos votos e as não 

utilizadas.                     (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        Art. 488.  Após a resposta, verificados os votos e as 

cédulas não utilizadas, o presidente determinará que o 

escrivão registre no termo a votação de cada quesito, bem 

como o resultado do julgamento.                   (Redação dada 

pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Parágrafo único.  Do termo também constará a 

conferência das cédulas não utilizadas.                   (Incluído 

pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 489.  As decisões do Tribunal do Júri serão tomadas 

por maioria de votos.                         (Redação dada pela Lei 

nº 11.689, de 2008) 

        Art. 490.  Se a resposta a qualquer dos quesitos estiver 

em contradição com outra ou outras já dadas, o presidente, 

explicando aos jurados em que consiste a contradição, 

submeterá novamente à votação os quesitos a que se 

referirem tais respostas.                       (Redação dada pela Lei 

nº 11.689, de 2008) 

        Parágrafo único.  Se, pela resposta dada a um dos 

quesitos, o presidente verificar que ficam prejudicados os 

seguintes, assim o declarará, dando por finda a 

votação.                 (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 491.  Encerrada a votação, será o termo a que se 

refere o art. 488 deste Código assinado pelo presidente, 

pelos jurados e pelas partes.                       (Redação dada pela 

Lei nº 11.689, de 2008) 
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Seção XIV 

Da sentença 

(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 492.  Em seguida, o presidente proferirá sentença 

que:                    (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        I – no caso de condenação:                (Redação dada pela 

Lei nº 11.689, de 2008) 

        a) fixará a pena-base;                    (Incluído pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

        b) considerará as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes alegadas nos debates;                       (Incluído pela 

Lei nº 11.689, de 2008) 

        c) imporá os aumentos ou diminuições da pena, em 

atenção às causas admitidas pelo júri;                      (Incluído 

pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        d) observará as demais disposições do art. 387 deste 

Código;                       (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        e) mandará o acusado recolher-se ou recomendá-lo-á à 

prisão em que se encontra, se presentes os requisitos da 

prisão preventiva;                   (Incluído pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        f) estabelecerá os efeitos genéricos e específicos da 

condenação;                   (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        II – no caso de absolvição:                       (Redação dada 

pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        a) mandará colocar em liberdade o acusado se por outro 

motivo não estiver preso;                     (Redação dada pela Lei 

nº 11.689, de 2008) 

        b) revogará as medidas restritivas provisoriamente 

decretadas;                   (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        c) imporá, se for o caso, a medida de segurança 

cabível.                        (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        § 1o  Se houver desclassificação da infração para outra, 

de competência do juiz singular, ao presidente do Tribunal 

do Júri caberá proferir sentença em seguida, aplicando-se, 

quando o delito resultante da nova tipificação for 

considerado pela lei como infração penal de menor potencial 

ofensivo, o disposto nos arts. 69 e seguintes da Lei no 9.099, 

de 26 de setembro de 1995.                 (Redação dada pela Lei 

nº 11.689, de 2008) 

        § 2o  Em caso de desclassificação, o crime conexo que 

não seja doloso contra a vida será julgado pelo juiz 

presidente do Tribunal do Júri, aplicando-se, no que couber, 

o disposto no § 1o deste artigo.                   (Redação dada pela 

Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 493.  A sentença será lida em plenário pelo 

presidente antes de encerrada a sessão de instrução e 

julgamento.                      (Redação dada pela Lei nº 11.689, 

de 2008) 

Seção XV 

Da Ata dos Trabalhos 

(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 494.  De cada sessão de julgamento o escrivão 

lavrará ata, assinada pelo presidente e pelas 

partes.                     (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        Art. 495.  A ata descreverá fielmente todas as 

ocorrências, mencionando 
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obrigatoriamente:                         (Redação dada pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

        I – a data e a hora da instalação dos 

trabalhos;                          (Redação dada pela Lei nº 11.689, 

de 2008) 

        II – o magistrado que presidiu a sessão e os jurados 

presentes;                    (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        III – os jurados que deixaram de comparecer, com 

escusa ou sem ela, e as sanções 

aplicadas;                       (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        IV – o ofício ou requerimento de isenção ou 

dispensa;                   (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        V – o sorteio dos jurados suplentes;                  (Redação 

dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        VI – o adiamento da sessão, se houver ocorrido, com a 

indicação do motivo;                    (Redação dada pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

        VII – a abertura da sessão e a presença do Ministério 

Público, do querelante e do assistente, se houver, e a do 

defensor do acusado;                    (Redação dada pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

        VIII – o pregão e a sanção imposta, no caso de não 

comparecimento;                    (Redação dada pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

        IX – as testemunhas dispensadas de 

depor;                     (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        X – o recolhimento das testemunhas a lugar de onde 

umas não pudessem ouvir o depoimento das 

outras;                    (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        XI – a verificação das cédulas pelo juiz 

presidente;                         (Redação dada pela Lei nº 11.689, 

de 2008) 

        XII – a formação do Conselho de Sentença, com o 

registro dos nomes dos jurados sorteados e 

recusas;                     (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        XIII – o compromisso e o interrogatório, com simples 

referência ao termo;                    (Redação dada pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

        XIV – os debates e as alegações das partes com os 

respectivos fundamentos;                            (Redação dada 

pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        XV – os incidentes;                  (Redação dada pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

        XVI – o julgamento da causa;                    (Redação dada 

pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        XVII – a publicidade dos atos da instrução plenária, das 

diligências e da sentença.                     (Redação dada pela Lei 

nº 11.689, de 2008) 

        Art. 496.  A falta da ata sujeitará o responsável a sanções 

administrativa e penal.                      (Redação dada pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

Seção XVI 

Das Atribuições do Presidente do Tribunal do Júri 

(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 
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        Art. 497.  São atribuições do juiz presidente do Tribunal 

do Júri, além de outras expressamente referidas neste 

Código:                  (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        I – regular a polícia das sessões e prender os 

desobedientes;                 (Redação dada pela Lei nº 11.689, 

de 2008) 

        II – requisitar o auxílio da força pública, que ficará sob 

sua exclusiva autoridade;                 (Redação dada pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

        III – dirigir os debates, intervindo em caso de abuso, 

excesso de linguagem ou mediante requerimento de uma 

das partes;                      (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        IV – resolver as questões incidentes que não dependam 

de pronunciamento do júri;                          (Redação dada 

pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        V – nomear defensor ao acusado, quando considerá-lo 

indefeso, podendo, neste caso, dissolver o Conselho e 

designar novo dia para o julgamento, com a nomeação ou a 

constituição de novo defensor;                  (Redação dada pela 

Lei nº 11.689, de 2008) 

        VI – mandar retirar da sala o acusado que dificultar a 

realização do julgamento, o qual prosseguirá sem a sua 

presença;                    (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        VII – suspender a sessão pelo tempo indispensável à 

realização das diligências requeridas ou entendidas 

necessárias, mantida a incomunicabilidade dos 

jurados;                    (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        VIII – interromper a sessão por tempo razoável, para 

proferir sentença e para repouso ou refeição dos 

jurados;                      (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        IX – decidir, de ofício, ouvidos o Ministério Público e a 

defesa, ou a requerimento de qualquer destes, a argüição de 

extinção de punibilidade; (Redação dada pela Lei nº 11.689, 

de 2008) 

        X – resolver as questões de direito suscitadas no curso 

do julgamento;                         (Redação dada pela Lei nº 

11.689, de 2008) 

        XI – determinar, de ofício ou a requerimento das partes 

ou de qualquer jurado, as diligências destinadas a sanar 

nulidade ou a suprir falta que prejudique o esclarecimento 

da verdade;                    (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        XII – regulamentar, durante os debates, a intervenção 

de uma das partes, quando a outra estiver com a palavra, 

podendo conceder até 3 (três) minutos para cada aparte 

requerido, que serão acrescidos ao tempo desta 

última.                 (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS 

CRIMES DA COMPETÊNCIA DO JUIZ SINGULAR 

        Art. 498.                   (Revogado pela Lei nº 11.719, de 

2008). 

        Art. 499.                   (Revogado pela Lei nº 11.719, de 

2008). 

        Art. 500.                   (Revogado pela Lei nº 11.719, de 

2008). 

        Art. 501.                  (Revogado pela Lei nº 11.719, de 

2008). 
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        Art. 502.                  (Revogado pela Lei nº 11.719, de 

2008). 

TÍTULO II 

DOS PROCESSOS ESPECIAIS 

CAPÍTULO I 

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS CRIMES DE 

FALÊNCIA 

        Arts. 503 a 512.                  (Revogados pela Lei nº 11.101, 

de 2005) 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS CRIMES  

DE RESPONSABILIDADE DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 

        Art. 513.  Os crimes de responsabilidade dos 

funcionários públicos, cujo processo e julgamento 

competirão aos juízes de direito, a queixa ou a denúncia será 

instruída com documentos ou justificação que façam 

presumir a existência do delito ou com declaração 

fundamentada da impossibilidade de apresentação de 

qualquer dessas provas. 

        Art. 514.  Nos crimes afiançáveis, estando a denúncia ou 

queixa em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará 

a notificação do acusado, para responder por escrito, dentro 

do prazo de quinze dias. 

        Parágrafo único.  Se não for conhecida a residência do 

acusado, ou este se achar fora da jurisdição do juiz, ser-lhe-

á nomeado defensor, a quem caberá apresentar a resposta 

preliminar. 

        Art. 515.  No caso previsto no artigo anterior, durante o 

prazo concedido para a resposta, os autos permanecerão em 

cartório, onde poderão ser examinados pelo acusado ou por 

seu defensor. 

        Parágrafo único.  A resposta poderá ser instruída com 

documentos e justificações. 

        Art. 516.  O juiz rejeitará a queixa ou denúncia, em 

despacho fundamentado, se convencido, pela resposta do 

acusado ou do seu defensor, da inexistência do crime ou da 

improcedência da ação. 

        Art. 517.  Recebida a denúncia ou a queixa, será o 

acusado citado, na forma estabelecida no Capítulo I do Título 

X do Livro I. 

        Art. 518.  Na instrução criminal e nos demais termos do 

processo, observar-se-á o disposto nos Capítulos I e III, Título 

I, deste Livro. 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS CRIMES 

DE CALÚNIA E INJÚRIA, DE COMPETÊNCIA DO JUIZ 

SINGULAR 

        Art. 519.  No processo por crime de calúnia ou injúria, 

para o qual não haja outra forma estabelecida em lei 

especial, observar-se-á o disposto nos Capítulos I e III, Titulo 

I, deste Livro, com as modificações constantes dos artigos 

seguintes. 

        Art. 520.  Antes de receber a queixa, o juiz oferecerá às 

partes oportunidade para se reconciliarem, fazendo-as 

comparecer em juízo e ouvindo-as, separadamente, sem a 

presença dos seus advogados, não se lavrando termo. 

        Art. 521.  Se depois de ouvir o querelante e o querelado, 

o juiz achar provável a reconciliação, promoverá 

entendimento entre eles, na sua presença. 
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        Art. 522.  No caso de reconciliação, depois de assinado 

pelo querelante o termo da desistência, a queixa será 

arquivada. 

        Art. 523.  Quando for oferecida a exceção da verdade ou 

da notoriedade do fato imputado, o querelante poderá 

contestar a exceção no prazo de dois dias, podendo ser 

inquiridas as testemunhas arroladas na queixa, ou outras 

indicadas naquele prazo, em substituição às primeiras, ou 

para completar o máximo legal. 

CAPÍTULO IV 

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS CRIMES 

CONTRA A PROPRIEDADE IMATERIAL 

        Art. 524.  No processo e julgamento dos crimes contra a 

propriedade imaterial, observar-se-á o disposto nos 

Capítulos I e III do Título I deste Livro, com as modificações 

constantes dos artigos seguintes. 

        Art. 525.  No caso de haver o crime deixado vestígio, a 

queixa ou a denúncia não será recebida se não for instruída 

com o exame pericial dos objetos que constituam o corpo de 

delito. 

        Art. 526.  Sem a prova de direito à ação, não será 

recebida a queixa, nem ordenada qualquer diligência 

preliminarmente requerida pelo ofendido. 

        Art. 527.  A diligência de busca ou de apreensão será 

realizada por dois peritos nomeados pelo juiz, que 

verificarão a existência de fundamento para a apreensão, e 

quer esta se realize, quer não, o laudo pericial será 

apresentado dentro de 3 (três) dias após o encerramento da 

diligência. 

        Parágrafo único.  O requerente da diligência poderá 

impugnar o laudo contrário à apreensão, e o juiz ordenará 

que esta se efetue, se reconhecer a improcedência das 

razões aduzidas pelos peritos. 

        Art. 528.  Encerradas as diligências, os autos serão 

conclusos ao juiz para homologação do laudo. 

        Art. 529.  Nos crimes de ação privativa do ofendido, não 

será admitida queixa com fundamento em apreensão e em 

perícia, se decorrido o prazo de 30 dias, após a homologação 

do laudo. 

        Parágrafo único.  Será dada vista ao Ministério Público 

dos autos de busca e apreensão requeridas pelo ofendido, 

se o crime for de ação pública e não tiver sido oferecida 

queixa no prazo fixado neste artigo. 

        Art. 530.  Se ocorrer prisão em flagrante e o réu não for 

posto em liberdade, o prazo a que se refere o artigo anterior 

será de 8 (oito) dias. 

        Art. 530-A. O disposto nos arts. 524 a 530 será aplicável 

aos crimes em que se proceda mediante 

queixa.                   (Incluído pela Lei nº 10.695, de 1º.7.2003) 

        Art. 530-B. Nos casos das infrações previstas nos §§ 1o, 

2o e 3o do art. 184 do Código Penal, a autoridade policial 

procederá à apreensão dos bens ilicitamente produzidos ou 

reproduzidos, em sua totalidade, juntamente com os 

equipamentos, suportes e materiais que possibilitaram a sua 

existência, desde que estes se destinem precipuamente à 

prática do ilícito.                        (Incluído pela Lei nº 10.695, de 

1º.7.2003) 

        Art. 530-C. Na ocasião da apreensão será lavrado termo, 

assinado por 2 (duas) ou mais testemunhas, com a descrição 

de todos os bens apreendidos e informações sobre suas 

origens, o qual deverá integrar o inquérito policial ou o 

processo.                         (Incluído pela Lei nº 10.695, de 

1º.7.2003) 
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        Art. 530-D. Subseqüente à apreensão, será realizada, 

por perito oficial, ou, na falta deste, por pessoa 

tecnicamente habilitada, perícia sobre todos os bens 

apreendidos e elaborado o laudo que deverá integrar o 

inquérito policial ou o processo.                       (Incluído pela 

Lei nº 10.695, de 1º.7.2003) 

        Art. 530-E. Os titulares de direito de autor e os que lhe 

são conexos serão os fiéis depositários de todos os bens 

apreendidos, devendo colocá-los à disposição do juiz 

quando do ajuizamento da ação.                      (Incluído pela 

Lei nº 10.695, de 1º.7.2003) 

        Art. 530-F. Ressalvada a possibilidade de se preservar o 

corpo de delito, o juiz poderá determinar, a requerimento da 

vítima, a destruição da produção ou reprodução apreendida 

quando não houver impugnação quanto à sua ilicitude ou 

quando a ação penal não puder ser iniciada por falta de 

determinação de quem seja o autor do 

ilícito.                       (Incluído pela Lei nº 10.695, de 1º.7.2003) 

        Art. 530-G. O juiz, ao prolatar a sentença condenatória, 

poderá determinar a destruição dos bens ilicitamente 

produzidos ou reproduzidos e o perdimento dos 

equipamentos apreendidos, desde que precipuamente 

destinados à produção e reprodução dos bens, em favor da 

Fazenda Nacional, que deverá destruí-los ou doá-los aos 

Estados, Municípios e Distrito Federal, a instituições públicas 

de ensino e pesquisa ou de assistência social, bem como 

incorporá-los, por economia ou interesse público, ao 

patrimônio da União, que não poderão retorná-los aos 

canais de comércio.                         (Incluído pela Lei nº 

10.695, de 1º.7.2003) 

        Art. 530-H. As associações de titulares de direitos de 

autor e os que lhes são conexos poderão, em seu próprio 

nome, funcionar como assistente da acusação nos crimes 

previstos no art. 184 do Código Penal, quando praticado em 

detrimento de qualquer de seus 

associados.                        (Incluído pela Lei nº 10.695, de 

1º.7.2003) 

        Art. 530-I. Nos crimes em que caiba ação penal pública 

incondicionada ou condicionada, observar-se-ão as normas 

constantes dos arts. 530-B, 530-C, 530-D, 530-E, 530-F, 530-

G e 530-H.                      (Incluído pela Lei nº 10.695, de 

1º.7.2003) 

CAPÍTULO V  

DO PROCESSO SUMÁRIO 

        Art. 531.  Na audiência de instrução e julgamento, a ser 

realizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, proceder-se-á 

à tomada de declarações do ofendido, se possível, à 

inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela 

defesa, nesta ordem, ressalvado o disposto no art. 222 deste 

Código, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às 

acareações e ao reconhecimento de pessoas e coisas, 

interrogando-se, em seguida, o acusado e procedendo-se, 

finalmente, ao debate.                         (Redação dada pela Lei 

nº 11.719, de 2008). 

        Art. 532.  Na instrução, poderão ser inquiridas até 5 

(cinco) testemunhas arroladas pela acusação e 5 (cinco) pela 

defesa.                       (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 

2008). 

        Art. 533.  Aplica-se ao procedimento sumário o disposto 

nos parágrafos do art. 400 deste 

Código.                           (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 

2008). 

        § 1o                     (Revogado pela Lei nº 11.719, de 2008). 

        § 2o                    (Revogado pela Lei nº 11.719, de 2008). 

        § 3o                    (Revogado pela Lei nº 11.719, de 2008). 
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        § 4o                   (Revogado pela Lei nº 11.719, de 2008). 

        Art. 534.  As alegações finais serão orais, concedendo-se 

a palavra, respectivamente, à acusação e à defesa, pelo 

prazo de 20 (vinte) minutos, prorrogáveis por mais 10 (dez), 

proferindo o juiz, a seguir, sentença.               (Redação dada 

pela Lei nº 11.719, de 2008). 

        § 1o  Havendo mais de um acusado, o tempo previsto 

para a defesa de cada um será individual.                 (Incluído 

pela Lei nº 11.719, de 2008). 

        § 2o  Ao assistente do Ministério Público, após a 

manifestação deste, serão concedidos 10 (dez) minutos, 

prorrogando-se por igual período o tempo de manifestação 

da defesa.                  (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

        Art. 535.  Nenhum ato será adiado, salvo quando 

imprescindível a prova faltante, determinando o juiz a 

condução coercitiva de quem deva 

comparecer.                    (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 

2008). 

        § 1o                   (Revogado pela Lei nº 11.719, de 2008). 

        § 2o                   (Revogado pela Lei nº 11.719, de 2008). 

        Art. 536.  A testemunha que comparecer será inquirida, 

independentemente da suspensão da audiência, observada 

em qualquer caso a ordem estabelecida no art. 531 deste 

Código.                        (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 

2008). 

        Art. 537.              (Revogado pela Lei nº 11.719, de 2008). 

        Art. 538.  Nas infrações penais de menor potencial 

ofensivo, quando o juizado especial criminal encaminhar ao 

juízo comum as peças existentes para a adoção de outro 

procedimento, observar-se-á o procedimento sumário 

previsto neste Capítulo.                (Redação dada pela Lei nº 

11.719, de 2008). 

        § 1o                    (Revogado pela Lei nº 11.719, de 2008). 

        § 2o                    (Revogado pela Lei nº 11.719, de 2008). 

        § 3o                    (Revogado pela Lei nº 11.719, de 2008). 

        § 4o                    (Revogado pela Lei nº 11.719, de 2008). 

        Art. 539.             (Revogado pela Lei nº 11.719, de 2008). 

        Art. 540.               (Revogado pela Lei nº 11.719, de 

2008). 

CAPÍTULO VI 

DO PROCESSO DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS EXTRAVIADOS 

OU DESTRUÍDOS 

        Art. 541.  Os autos originais de processo penal 

extraviados ou destruídos, em primeira ou segunda 

instância, serão restaurados. 

        § 1o  Se existir e for exibida cópia autêntica ou certidão 

do processo, será uma ou outra considerada como original. 

        § 2o  Na falta de cópia autêntica ou certidão do 

processo, o juiz mandará, de ofício, ou a requerimento de 

qualquer das partes, que: 

        a) o escrivão certifique o estado do processo, segundo a 

sua lembrança, e reproduza o que houver a respeito em seus 

protocolos e registros; 

        b) sejam requisitadas cópias do que constar a respeito 

no Instituto Médico-Legal, no Instituto de Identificação e 

Estatística ou em estabelecimentos congêneres, repartições 

públicas, penitenciárias ou cadeias; 
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        c) as partes sejam citadas pessoalmente, ou, se não 

forem encontradas, por edital, com o prazo de dez dias, para 

o processo de restauração dos autos. 

        § 3o  Proceder-se-á à restauração na primeira instância, 

ainda que os autos se tenham extraviado na segunda. 

        Art. 542.  No dia designado, as partes serão ouvidas, 

mencionando-se em termo circunstanciado os pontos em 

que estiverem acordes e a exibição e a conferência das 

certidões e mais reproduções do processo apresentadas e 

conferidas. 

        Art. 543.  O juiz determinará as diligências necessárias 

para a restauração, observando-se o seguinte: 

        I - caso ainda não tenha sido proferida a sentença, 

reinquirir-se-ão as testemunhas podendo ser substituídas as 

que tiverem falecido ou se encontrarem em lugar não 

sabido; 

        II - os exames periciais, quando possível, serão 

repetidos, e de preferência pelos mesmos peritos; 

        III - a prova documental será reproduzida por meio de 

cópia autêntica ou, quando impossível, por meio de 

testemunhas; 

        IV - poderão também ser inquiridas sobre os atos do 

processo, que deverá ser restaurado, as autoridades, os 

serventuários, os peritos e mais pessoas que tenham nele 

funcionado; 

        V - o Ministério Público e as partes poderão oferecer 

testemunhas e produzir documentos, para provar o teor do 

processo extraviado ou destruído. 

        Art. 544.  Realizadas as diligências que, salvo motivo de 

força maior, deverão concluir-se dentro de vinte dias, serão 

os autos conclusos para julgamento. 

        Parágrafo único.  No curso do processo, e depois de 

subirem os autos conclusos para sentença, o juiz poderá, 

dentro em cinco dias, requisitar de autoridades ou de 

repartições todos os esclarecimentos para a restauração. 

        Art. 545.  Os selos e as taxas judiciárias, já pagos nos 

autos originais, não serão novamente cobrados. 

        Art. 546.  Os causadores de extravio de autos 

responderão pelas custas, em dobro, sem prejuízo da 

responsabilidade criminal. 

        Art. 547.  Julgada a restauração, os autos respectivos 

valerão pelos originais. 

        Parágrafo único.  Se no curso da restauração 

aparecerem os autos originais, nestes continuará o processo, 

apensos a eles os autos da restauração. 

        Art. 548.  Até à decisão que julgue restaurados os autos, 

a sentença condenatória em execução continuará a produzir 

efeito, desde que conste da respectiva guia arquivada na 

cadeia ou na penitenciária, onde o réu estiver cumprindo a 

pena, ou de registro que torne a sua existência inequívoca. 

CAPÍTULO VII 

DO PROCESSO DE APLICAÇÃO DE MEDIDA DE SEGURANÇA 

POR FATO NÃO CRIMINOSO 

        Art. 549.  Se a autoridade policial tiver conhecimento de 

fato que, embora não constituindo infração penal, possa 

determinar a aplicação de medida de segurança (Código 

Penal, arts. 14 e 27), deverá proceder a inquérito, a fim de 

apurá-lo e averiguar todos os elementos que possam 

interessar à verificação da periculosidade do agente. 

        Art. 550.  O processo será promovido pelo Ministério 

Público, mediante requerimento que conterá a exposição 
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sucinta do fato, as suas circunstâncias e todos os elementos 

em que se fundar o pedido. 

        Art. 551.  O juiz, ao deferir o requerimento, ordenará a 

intimação do interessado para comparecer em juízo, a fim 

de ser interrogado. 

        Art. 552.  Após o interrogatório ou dentro do prazo de 

dois dias, o interessado ou seu defensor poderá oferecer 

alegações. 

        Parágrafo único.  O juiz nomeará defensor ao 

interessado que não o tiver. 

        Art. 553.  O Ministério Público, ao fazer o requerimento 

inicial, e a defesa, no prazo estabelecido no artigo anterior, 

poderão requerer exames, diligências e arrolar até três 

testemunhas. 

        Art. 554.  Após o prazo de defesa ou a realização dos 

exames e diligências ordenados pelo juiz, de ofício ou a 

requerimento das partes, será marcada audiência, em que, 

inquiridas as testemunhas e produzidas alegações orais pelo 

órgão do Ministério Público e pelo defensor, dentro de dez 

minutos para cada um, o juiz proferirá sentença. 

        Parágrafo único.  Se o juiz não se julgar habilitado a 

proferir a decisão, designará, desde logo, outra audiência, 

que se realizará dentro de cinco dias, para publicar a 

sentença. 

        Art. 555.  Quando, instaurado processo por infração 

penal, o juiz, absolvendo ou impronunciando o réu, 

reconhecer a existência de qualquer dos fatos previstos no 

art. 14 ou no art. 27 do Código Penal, aplicar-lhe-á, se for 

caso, medida de segurança. 

TÍTULO III 

DOS PROCESSOS DE COMPETÊNCIA DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL 

E DOS TRIBUNAIS DE APELAÇÃO 

(Revogado pela Lei nº 8.658, de 26.5.1993) 

CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO 

(Revogado pela Lei nº 8.658, de 26.5.1993) 

        Arts. 556 a 560.                  (Revogados pela Lei nº 8.658, 

de 26.5.1993) 

CAPÍTULO II 

DO JULGAMENTO 

(Revogado pela Lei nº 8.658, de 26.5.1993) 

        Arts. 561 e 562.                  (Revogados pela Lei nº 8.658, 

de 26.5.1993) 

LIVRO III 

DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

TÍTULO I 

DAS NULIDADES 

        Art. 563.  Nenhum ato será declarado nulo, se da 

nulidade não resultar prejuízo para a acusação ou para a 

defesa. 

        Art. 564.  A nulidade ocorrerá nos seguintes casos:  

        I - por incompetência, suspeição ou suborno do juiz; 

        II - por ilegitimidade de parte; 

        III - por falta das fórmulas ou dos termos seguintes: 

        a) a denúncia ou a queixa e a representação e, nos 

processos de contravenções penais, a portaria ou o auto de 

prisão em flagrante; 
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        b) o exame do corpo de delito nos crimes que deixam 

vestígios, ressalvado o disposto no Art. 167; 

        c) a nomeação de defensor ao réu presente, que o não 

tiver, ou ao ausente, e de curador ao menor de 21 anos; 

        d) a intervenção do Ministério Público em todos os 

termos da ação por ele intentada e nos da intentada pela 

parte ofendida, quando se tratar de crime de ação pública; 

        e) a citação do réu para ver-se processar, o seu 

interrogatório, quando presente, e os prazos concedidos à 

acusação e à defesa; 

        f) a sentença de pronúncia, o libelo e a entrega da 

respectiva cópia, com o rol de testemunhas, nos processos 

perante o Tribunal do Júri; 

        g) a intimação do réu para a sessão de julgamento, pelo 

Tribunal do Júri, quando a lei não permitir o julgamento à 

revelia;  

        h) a intimação das testemunhas arroladas no libelo e na 

contrariedade, nos termos estabelecidos pela lei; 

        i) a presença pelo menos de 15 jurados para a 

constituição do júri;  

        j) o sorteio dos jurados do conselho de sentença em 

número legal e sua incomunicabilidade;  

        k) os quesitos e as respectivas respostas; 

        l) a acusação e a defesa, na sessão de julgamento;  

        m) a sentença;  

        n) o recurso de oficio, nos casos em que a lei o tenha 

estabelecido;  

        o) a intimação, nas condições estabelecidas pela lei, 

para ciência de sentenças e despachos de que caiba recurso;  

        p) no Supremo Tribunal Federal e nos Tribunais de 

Apelação, o quorum legal para o julgamento; 

        IV - por omissão de formalidade que constitua elemento 

essencial do ato. 

        Parágrafo único.  Ocorrerá ainda a nulidade, por 

deficiência dos quesitos ou das suas respostas, e contradição 

entre estas.                     (Incluído pela Lei nº 263, de 

23.2.1948) 

        Art. 565.  Nenhuma das partes poderá argüir nulidade a 

que haja dado causa, ou para que tenha concorrido, ou 

referente a formalidade cuja observância só à parte 

contrária interesse. 

        Art. 566.  Não será declarada a nulidade de ato 

processual que não houver influído na apuração da verdade 

substancial ou na decisão da causa. 

        Art. 567.  A incompetência do juízo anula somente os 

atos decisórios, devendo o processo, quando for declarada a 

nulidade, ser remetido ao juiz competente. 

        Art. 568.  A nulidade por ilegitimidade do representante 

da parte poderá ser a todo tempo sanada, mediante 

ratificação dos atos processuais. 

        Art. 569.  As omissões da denúncia ou da queixa, da 

representação, ou, nos processos das contravenções penais, 

da portaria ou do auto de prisão em flagrante, poderão ser 

supridas a todo o tempo, antes da sentença final. 

        Art. 570.  A falta ou a nulidade da citação, da intimação 

ou notificação estará sanada, desde que o interessado 

compareça, antes de o ato consumar-se, embora declare 

que o faz para o único fim de argüi-la. O juiz ordenará, 
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todavia, a suspensão ou o     adiamento do ato, quando 

reconhecer que a irregularidade poderá prejudicar direito da 

parte. 

        Art. 571.  As nulidades deverão ser argüidas: 

        I - as da instrução criminal dos processos da 

competência do júri, nos prazos a que se refere o art. 406; 

        II - as da instrução criminal dos processos de 

competência do juiz singular e dos processos especiais, salvo 

os dos Capítulos V e Vll do Título II do Livro II, nos prazos a 

que se refere o art. 500; 

        III - as do processo sumário, no prazo a que se refere o 

art. 537, ou, se verificadas depois desse prazo, logo depois 

de aberta a audiência e apregoadas as partes; 

        IV - as do processo regulado no Capítulo VII do Título II 

do Livro II, logo depois de aberta a audiência; 

        V - as ocorridas posteriormente à pronúncia, logo 

depois de anunciado o julgamento e apregoadas as partes 

(art. 447); 

        VI - as de instrução criminal dos processos de 

competência do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais 

de Apelação, nos prazos a que se refere o art. 500; 

        VII - se verificadas após a decisão da primeira instância, 

nas razões de recurso ou logo depois de anunciado o 

julgamento do recurso e apregoadas as partes; 

        VIII - as do julgamento em plenário, em audiência ou em 

sessão do tribunal, logo depois de ocorrerem. 

        Art. 572.  As nulidades previstas no art. 564, Ill, d e e, 

segunda parte, g e h, e IV, considerar-se-ão sanadas: 

        I - se não forem argüidas, em tempo oportuno, de 

acordo com o disposto no artigo anterior; 

        II - se, praticado por outra forma, o ato tiver atingido o 

seu fim; 

        III - se a parte, ainda que tacitamente, tiver aceito os 

seus efeitos. 

        Art. 573.  Os atos, cuja nulidade não tiver sido sanada, 

na forma dos artigos anteriores, serão renovados ou 

retificados. 

        § 1o  A nulidade de um ato, uma vez declarada, causará 

a dos atos que dele diretamente dependam ou sejam 

conseqüência. 

        § 2o  O juiz que pronunciar a nulidade declarará os atos 

a que ela se estende. 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS EM GERAL 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

        Art. 574.  Os recursos serão voluntários, excetuando-se 

os seguintes casos, em que deverão ser interpostos, de 

ofício, pelo juiz: 

        I - da sentença que conceder habeas corpus; 

        II - da que absolver desde logo o réu com fundamento 

na existência de circunstância que exclua o crime ou isente 

o réu de pena, nos termos do art. 411. 

        Art. 575.  Não serão prejudicados os recursos que, por 

erro, falta ou omissão dos funcionários, não tiverem 

seguimento ou não forem apresentados dentro do prazo. 

        Art. 576.  O Ministério Público não poderá desistir de 

recurso que haja interposto. 
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        Art. 577.  O recurso poderá ser interposto pelo 

Ministério Público, ou pelo querelante, ou pelo réu, seu 

procurador ou seu defensor. 

        Parágrafo único.  Não se admitirá, entretanto, recurso 

da parte que não tiver interesse na reforma ou modificação 

da decisão. 

        Art. 578.  O recurso será interposto por petição ou por 

termo nos autos, assinado pelo recorrente ou por seu 

representante. 

        § 1o  Não sabendo ou não podendo o réu assinar o 

nome, o termo será assinado por alguém, a seu rogo, na 

presença de duas testemunhas. 

        § 2o  A petição de interposição de recurso, com o 

despacho do juiz, será, até o dia seguinte ao último do prazo, 

entregue ao escrivão, que certificará no termo da juntada a 

data da entrega. 

        § 3o  Interposto por termo o recurso, o escrivão, sob 

pena de suspensão por dez a trinta dias, fará conclusos os 

autos ao juiz, até o dia seguinte ao último do prazo. 

        Art. 579.  Salvo a hipótese de má-fé, a parte não será 

prejudicada pela interposição de um recurso por outro. 

        Parágrafo único.  Se o juiz, desde logo, reconhecer a 

impropriedade do recurso interposto pela parte, mandará 

processá-lo de acordo com o rito do recurso cabível. 

        Art. 580.  No caso de concurso de agentes (Código 

Penal, art. 25), a decisão do recurso interposto por um dos 

réus, se fundado em motivos que não sejam de caráter 

exclusivamente pessoal, aproveitará aos outros. 

CAPÍTULO II 

DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

        Art. 581.  Caberá recurso, no sentido estrito, da decisão, 

despacho ou sentença:  

        I - que não receber a denúncia ou a queixa; 

        II - que concluir pela incompetência do juízo;  

        III - que julgar procedentes as exceções, salvo a de 

suspeição;  

         IV – que pronunciar o réu;                         (Redação dada 

pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        V - que conceder, negar, arbitrar, cassar ou julgar 

inidônea a fiança, indeferir requerimento de prisão 

preventiva ou revogá-la, conceder liberdade provisória ou 

relaxar a prisão em flagrante;                     (Redação dada pela 

Lei nº 7.780, de 22.6.1989) 

        VI -                        (Revogado pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        VII - que julgar quebrada a fiança ou perdido o seu valor; 

        VIII - que decretar a prescrição ou julgar, por outro 

modo, extinta a punibilidade;  

        IX - que indeferir o pedido de reconhecimento da 

prescrição ou de outra causa extintiva da punibilidade; 

        X - que conceder ou negar a ordem de habeas corpus; 

        XI - que conceder, negar ou revogar a suspensão 

condicional da pena; 

        XII - que conceder, negar ou revogar livramento 

condicional; 

        XIII - que anular o processo da instrução criminal, no 

todo ou em parte; 

        XIV - que incluir jurado na lista geral ou desta o excluir; 
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        XV - que denegar a apelação ou a julgar deserta; 

        XVI - que ordenar a suspensão do processo, em virtude 

de questão prejudicial; 

        XVII - que decidir sobre a unificação de penas; 

        XVIII - que decidir o incidente de falsidade; 

        XIX - que decretar medida de segurança, depois de 

transitar a sentença em julgado;  

        XX - que impuser medida de segurança por transgressão 

de outra; 

        XXI - que mantiver ou substituir a medida de segurança, 

nos casos do art. 774; 

        XXII - que revogar a medida de segurança; 

        XXIII - que deixar de revogar a medida de segurança, nos 

casos em que a lei admita a revogação; 

        XXIV - que converter a multa em detenção ou em prisão 

simples. 

        Art. 582 - Os recursos serão sempre para o Tribunal de 

Apelação, salvo nos casos dos ns. V, X e XIV. 

        Parágrafo único.  O recurso, no caso do no XIV, será para 

o presidente do Tribunal de Apelação. 

        Art. 583.  Subirão nos próprios autos os recursos: 

        I - quando interpostos de oficio; 

        II - nos casos do art. 581, I, III, IV, VI, VIII e X; 

        III - quando o recurso não prejudicar o andamento do 

processo. 

        Parágrafo único.  O recurso da pronúncia subirá em 

traslado, quando, havendo dois ou mais réus, qualquer deles 

se conformar com a decisão ou todos não tiverem sido ainda 

intimados da pronúncia. 

        Art. 584.  Os recursos terão efeito suspensivo nos casos 

de perda da fiança, de concessão de livramento condicional 

e dos ns. XV, XVII e XXIV do art. 581. 

        § 1o  Ao recurso interposto de sentença de impronúncia 

ou no caso do no VIII do art. 581, aplicar-se-á o disposto nos 

arts. 596 e 598. 

        § 2o  O recurso da pronúncia suspenderá tão-somente o 

julgamento. 

        § 3o  O recurso do despacho que julgar quebrada a 

fiança suspenderá unicamente o efeito de perda da metade 

do seu valor. 

        Art. 585.  O réu não poderá recorrer da pronúncia senão 

depois de preso, salvo se prestar fiança, nos casos em que a 

lei a     admitir. 

        Art. 586.  O recurso voluntário poderá ser interposto no 

prazo de cinco dias. 

        Parágrafo único.  No caso do art. 581, XIV, o prazo será 

de vinte dias, contado da data da publicação definitiva da 

lista de jurados. 

        Art. 587.  Quando o recurso houver de subir por 

instrumento, a parte indicará, no respectivo termo, ou em 

requerimento avulso, as peças dos autos de que pretenda 

traslado. 

        Parágrafo único.  O traslado será extraído, conferido e 

concertado no prazo de cinco dias, e dele constarão sempre 

a decisão recorrida, a certidão de sua intimação, se por outra 
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forma não for possível verificar-se a oportunidade do 

recurso, e o termo de interposição. 

        Art. 588.  Dentro de dois dias, contados da interposição 

do recurso, ou do dia em que o escrivão, extraído o traslado, 

o fizer com vista ao recorrente, este oferecerá as razões e, 

em seguida, será aberta vista ao recorrido por igual prazo. 

        Parágrafo único.  Se o recorrido for o réu, será intimado 

do prazo na pessoa do defensor. 

        Art. 589.  Com a resposta do recorrido ou sem ela, será 

o recurso concluso ao juiz, que, dentro de dois dias, 

reformará ou sustentará o seu despacho, mandando instruir 

o recurso com os traslados que Ihe parecerem necessários. 

        Parágrafo único.  Se o juiz reformar o despacho 

recorrido, a parte contrária, por simples petição, poderá 

recorrer da nova decisão, se couber recurso, não sendo mais 

lícito ao juiz modificá-la. Neste caso, independentemente de 

novos arrazoados, subirá o recurso nos próprios autos ou em 

traslado. 

        Art. 590.  Quando for impossível ao escrivão extrair o 

traslado no prazo da lei, poderá o juiz prorrogá-lo até o 

dobro. 

        Art. 591.  Os recursos serão apresentados ao juiz ou 

tribunal ad quem, dentro de cinco dias da publicação da 

resposta do juiz a quo, ou entregues ao Correio dentro do 

mesmo prazo. 

        Art. 592.  Publicada a decisão do juiz ou do tribunal ad 

quem, deverão os autos ser devolvidos, dentro de cinco dias, 

ao juiz a quo. 

CAPÍTULO III 

DA APELAÇÃO 

        Art. 593. Caberá apelação no prazo de 5 (cinco) 

dias:                   (Redação dada pela Lei nº 263, de 23.2.1948) 

        I - das sentenças definitivas de condenação ou 

absolvição proferidas por juiz singular;                    (Redação 

dada pela Lei nº 263, de 23.2.1948) 

        II - das decisões definitivas, ou com força de definitivas, 

proferidas por juiz singular nos casos não previstos no 

Capítulo anterior;                  (Redação dada pela Lei nº 263, 

de 23.2.1948) 

        III - das decisões do Tribunal do Júri, 

quando:                 (Redação dada pela Lei nº 263, de 

23.2.1948) 

        a) ocorrer nulidade posterior à 

pronúncia;                     (Redação dada pela Lei nº 263, de 

23.2.1948) 

        b) for a sentença do juiz-presidente contrária à lei 

expressa ou à decisão dos jurados;                  (Redação dada 

pela Lei nº 263, de 23.2.1948) 

        c) houver erro ou injustiça no tocante à aplicação da 

pena ou da medida de segurança;                   (Redação dada 

pela Lei nº 263, de 23.2.1948) 

        d) for a decisão dos jurados manifestamente contrária à 

prova dos autos.                  (Redação dada pela Lei nº 263, de 

23.2.1948) 

        § 1o  Se a sentença do juiz-presidente for contrária à lei 

expressa ou divergir das respostas dos jurados aos quesitos, 

o tribunal ad quem fará a devida 

retificação.                     (Incluído pela Lei nº 263, de 

23.2.1948) 

        § 2o  Interposta a apelação com fundamento no no III, c, 

deste artigo, o tribunal ad quem, se Ihe der provimento, 
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retificará a aplicação da pena ou da medida de 

segurança.                  (Incluído pela Lei nº 263, de 23.2.1948) 

        § 3o  Se a apelação se fundar no no III, d, deste artigo, e 

o tribunal ad quem se convencer de que a decisão dos 

jurados é manifestamente contrária à prova dos autos, dar-

lhe-á provimento para sujeitar o réu a novo julgamento; não 

se admite, porém, pelo mesmo motivo, segunda 

apelação.                        (Incluído pela Lei nº 263, de 

23.2.1948) 

        § 4o  Quando cabível a apelação, não poderá ser usado 

o recurso em sentido estrito, ainda que somente de parte da 

decisão se recorra.                     (Parágrafo único renumerado 

pela Lei nº 263, de 23.2.1948) 

        Art. 594.                    (Revogado pela Lei nº 11.719, de 

2008). 

        Art. 595.                    (Revogado pela Lei nº 12.403, de 

2011). 

        Art. 596.  A apelação da sentença absolutória não 

impedirá que o réu seja posto imediatamente em 

liberdade.                     (Redação dada pela Lei nº 263, de 

23.2.1948) 

        Parágrafo único.  A apelação não suspenderá a 

execução da medida de segurança aplicada 

provisoriamente.                     (Redação dada pela Lei nº 

5.941, de 22.11.1973) 

        Art. 597.  A apelação de sentença condenatória terá 

efeito suspensivo, salvo o disposto no art. 393, a aplicação 

provisória de interdições de direitos e de medidas de 

segurança (arts. 374 e 378), e o caso de suspensão 

condicional de pena. 

        Art. 598.  Nos crimes de competência do Tribunal do 

Júri, ou do juiz singular, se da sentença não for interposta 

apelação pelo Ministério Público no prazo legal, o ofendido 

ou qualquer das pessoas enumeradas no art. 31, ainda que 

não se tenha habilitado como assistente, poderá interpor 

apelação, que não terá, porém, efeito suspensivo. 

        Parágrafo único.  O prazo para interposição desse 

recurso será de quinze dias e correrá do dia em que terminar 

o do Ministério Público. 

        Art. 599.  As apelações poderão ser interpostas quer em 

relação a todo o julgado, quer em relação a parte dele. 

        Art. 600.  Assinado o termo de apelação, o apelante e, 

depois dele, o apelado terão o prazo de oito dias cada um 

para oferecer razões, salvo nos processos de contravenção, 

em que o prazo será de três dias. 

        § 1o  Se houver assistente, este arrazoará, no prazo de 

três dias, após o Ministério Público. 

        § 2o  Se a ação penal for movida pela parte ofendida, o 

Ministério Público terá vista dos autos, no prazo do 

parágrafo anterior. 

        § 3o  Quando forem dois ou mais os apelantes ou 

apelados, os prazos serão comuns. 

        § 4o  Se o apelante declarar, na petição ou no termo, ao 

interpor a apelação, que deseja arrazoar na superior 

instância serão os autos remetidos ao tribunal ad quem onde 

será aberta vista às partes, observados os prazos legais, 

notificadas as partes pela publicação 

oficial.                     (Incluído pela Lei nº 4.336, de 1º.6.1964) 

        Art. 601.  Findos os prazos para razões, os autos serão 

remetidos à instância superior, com as razões ou sem elas, 

no prazo de 5 (cinco) dias, salvo no caso do art. 603, segunda 

parte, em que o prazo será de trinta dias. 
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        § 1o  Se houver mais de um réu, e não houverem todos 

sido julgados, ou não tiverem todos apelado, caberá ao 

apelante promover extração do traslado dos autos, o qual 

deverá ser remetido à instância superior no prazo de trinta 

dias, contado da data da entrega das últimas razões de 

apelação, ou do vencimento do prazo para a apresentação 

das do apelado. 

        § 2o  As despesas do traslado correrão por conta de 

quem o solicitar, salvo se o pedido for de réu pobre ou do 

Ministério Público. 

        Art. 602.  Os autos serão, dentro dos prazos do artigo 

anterior, apresentados ao tribunal ad quem ou entregues ao 

Correio, sob registro. 

        Art. 603.  A apelação subirá nos autos originais e, a não 

ser no Distrito Federal e nas comarcas que forem sede de 

Tribunal de Apelação, ficará em cartório traslado dos termos 

essenciais do processo referidos no art. 564, III. 

        Arts. 604 a 606.                    (Revogados pela Lei nº 263, 

de 23.2.1948) 

CAPÍTULO IV 

DO PROTESTO POR NOVO JÚRI 

(Revogado pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 607.                  (Revogado pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

        Art. 608.                 (Revogado pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

CAPÍTULO V 

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS RECURSOS EM 

SENTIDO ESTRITO  

E DAS APELAÇÕES, NOS TRIBUNAIS DE APELAÇÃO 

        Art. 609. Os recursos, apelações e embargos serão 

julgados pelos Tribunais de Justiça, câmaras ou turmas 

criminais, de acordo com a competência estabelecida nas 

leis de organização judiciária.                (Redação dada pela 

Lei nº 1.720-B, de 3.11.1952) 

        Parágrafo único.  Quando não for unânime a decisão de 

segunda instância, desfavorável ao réu, admitem-se 

embargos infringentes e de nulidade, que poderão ser 

opostos dentro de 10 (dez) dias, a contar da publicação de 

acórdão, na forma do art. 613. Se o desacordo for parcial, os 

embargos serão restritos à matéria objeto de 

divergência.                 (Incluído pela Lei nº 1.720-B, de 

3.11.1952) 

        Art. 610.  Nos recursos em sentido estrito, com exceção 

do de habeas corpus, e nas apelações interpostas das 

sentenças em processo de contravenção ou de crime a que 

a lei comine pena de detenção, os autos irão imediatamente 

com vista ao procurador-geral pelo prazo de cinco dias, e, em 

seguida, passarão, por igual prazo, ao relator, que pedirá 

designação de dia para o julgamento. 

        Parágrafo único.  Anunciado o julgamento pelo 

presidente, e apregoadas as partes, com a presença destas 

ou à sua revelia, o relator fará a exposição do feito e, em 

seguida, o presidente concederá, pelo prazo de 10 (dez) 

minutos, a palavra aos advogados ou às partes que a 

solicitarem e ao procurador-geral, quando o requerer, por 

igual prazo. 

        Art. 611.                      (Revogado pelo Decreto-Lei nº 552, 

de 25.4.1969) 

        Art. 612.  Os recursos de habeas corpus, designado o 

relator, serão julgados na primeira sessão. 

        Art. 613.  As apelações interpostas das sentenças 

proferidas em processos por crime a que a lei comine pena 
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de reclusão, deverão ser processadas e julgadas pela forma 

estabelecida no Art. 610, com as seguintes modificações: 

        I - exarado o relatório nos autos, passarão estes ao 

revisor, que terá igual prazo para o exame do processo e 

pedirá designação de dia para o julgamento; 

        II - os prazos serão ampliados ao dobro; 

        III - o tempo para os debates será de um quarto de hora. 

        Art. 614.  No caso de impossibilidade de observância de 

qualquer dos prazos marcados nos arts. 610 e 613, os 

motivos da demora serão declarados nos autos. 

        Art. 615.  O tribunal decidirá por maioria de votos. 

        § 1o  Havendo empate de votos no julgamento de 

recursos, se o presidente do tribunal, câmara ou turma, não 

tiver tomado parte na votação, proferirá o voto de 

desempate; no caso contrário, prevalecerá a decisão mais 

favorável ao réu. 

        § 2o  O acórdão será apresentado à conferência na 

primeira sessão seguinte à do julgamento, ou no prazo de 

duas sessões, pelo juiz incumbido de lavrá-lo. 

        Art. 616.  No julgamento das apelações poderá o 

tribunal, câmara ou turma proceder a novo interrogatório do 

acusado, reinquirir testemunhas ou determinar outras 

diligências. 

        Art. 617.  O tribunal, câmara ou turma atenderá nas 

suas decisões ao disposto nos arts. 383, 386 e 387, no que 

for aplicável, não podendo, porém, ser agravada a pena, 

quando somente o réu houver apelado da sentença. 

        Art. 618.  Os regimentos dos Tribunais de Apelação 

estabelecerão as normas complementares para o processo e 

julgamento dos recursos e apelações. 

CAPÍTULO VI 

DOS EMBARGOS 

        Art. 619. Aos acórdãos proferidos pelos Tribunais de 

Apelação, câmaras ou turmas, poderão ser opostos 

embargos de declaração, no prazo de dois dias contados da 

sua publicação, quando houver na sentença ambiguidade, 

obscuridade, contradição ou omissão. 

        Art. 620.  Os embargos de declaração serão deduzidos 

em requerimento de que constem os pontos em que o 

acórdão é ambíguo, obscuro, contraditório ou omisso. 

        § 1o  O requerimento será apresentado pelo relator e 

julgado, independentemente de revisão, na primeira sessão. 

        § 2o  Se não preenchidas as condições enumeradas 

neste artigo, o relator indeferirá desde logo o requerimento. 

CAPÍTULO VII 

DA REVISÃO 

        Art. 621.  A revisão dos processos findos será admitida: 

        I - quando a sentença condenatória for contrária ao 

texto expresso da lei penal ou à evidência dos autos; 

        II - quando a sentença condenatória se fundar em 

depoimentos, exames ou documentos comprovadamente 

falsos; 

        III - quando, após a sentença, se descobrirem novas 

provas de inocência do condenado ou de circunstância que 

determine ou autorize diminuição especial da pena. 

        Art. 622.  A revisão poderá ser requerida em qualquer 

tempo, antes da extinção da pena ou após. 
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        Parágrafo único.  Não será admissível a reiteração do 

pedido, salvo se fundado em novas provas. 

        Art. 623.  A revisão poderá ser pedida pelo próprio réu 

ou por procurador legalmente habilitado ou, no caso de 

morte do réu, pelo cônjuge, ascendente, descendente ou 

irmão. 

        Art. 624.  As revisões criminais serão processadas e 

julgadas:                        (Redação dada pelo Decreto-lei nº 

504, de 18.3.1969) 

        I - pelo Supremo Tribunal Federal, quanto às 

condenações por ele proferidas;                     (Redação dada 

pelo Decreto-lei nº 504, de 18.3.1969) 

        II - pelo Tribunal Federal de Recursos, Tribunais de 

Justiça ou de Alçada, nos demais casos.                     (Redação 

dada pelo Decreto-lei nº 504, de 18.3.1969) 

        § 1o  No Supremo Tribunal Federal e no Tribunal Federal 

de Recursos o processo e julgamento obedecerão ao que for 

estabelecido no respectivo regimento 

interno.                      (Incluído pelo Decreto-lei nº 504, de 

18.3.1969) 

        § 2o  Nos Tribunais de Justiça ou de Alçada, o julgamento 

será efetuado pelas câmaras ou turmas criminais, reunidas 

em sessão conjunta, quando houver mais de uma, e, no caso 

contrário, pelo tribunal pleno.                    (Incluído pelo 

Decreto-lei nº 504, de 18.3.1969) 

        § 3o  Nos tribunais onde houver quatro ou mais câmaras 

ou turmas criminais, poderão ser constituídos dois ou mais 

grupos de câmaras ou turmas para o julgamento de revisão, 

obedecido o que for estabelecido no respectivo regimento 

interno.                        (Incluído pelo Decreto-lei nº 504, de 

18.3.1969) 

        Art. 625.  O requerimento será distribuído a um relator 

e a um revisor, devendo funcionar como relator um 

desembargador que não tenha pronunciado decisão em 

qualquer fase do processo. 

        § 1o  O requerimento será instruído com a certidão de 

haver passado em julgado a sentença condenatória e com as 

peças necessárias à comprovação dos fatos argüidos. 

        § 2o  O relator poderá determinar que se apensem os 

autos originais, se daí não advier dificuldade à execução 

normal da sentença. 

        § 3o  Se o relator julgar insuficientemente instruído o 

pedido e inconveniente ao interesse da justiça que se 

apensem os autos originais, indeferi-lo-á in limine, dando 

recurso para as câmaras reunidas ou para o tribunal, 

conforme o caso (art. 624, parágrafo único). 

        § 4o  Interposto o recurso por petição e 

independentemente de termo, o relator apresentará o 

processo em mesa para o julgamento e o relatará, sem 

tomar parte na discussão. 

        § 5o  Se o requerimento não for indeferido in limine, 

abrir-se-á vista dos autos ao procurador-geral, que dará 

parecer no prazo de dez dias. Em seguida, examinados os 

autos, sucessivamente, em igual prazo, pelo relator e revisor, 

julgar-se-á o pedido na sessão que o presidente designar. 

        Art. 626.  Julgando procedente a revisão, o tribunal 

poderá alterar a classificação da infração, absolver o réu, 

modificar a pena ou anular o processo. 

        Parágrafo único.  De qualquer maneira, não poderá ser 

agravada a pena imposta pela decisão revista. 

        Art. 627.  A absolvição implicará o restabelecimento de 

todos os direitos perdidos em virtude da condenação, 
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devendo o tribunal, se for caso, impor a medida de 

segurança cabível. 

        Art. 628.  Os regimentos internos dos Tribunais de 

Apelação estabelecerão as normas complementares para o 

processo e julgamento das revisões criminais. 

        Art. 629.  À vista da certidão do acórdão que cassar a 

sentença condenatória, o juiz mandará juntá-la 

imediatamente aos autos, para inteiro cumprimento da 

decisão. 

        Art. 630.  O tribunal, se o interessado o requerer, 

poderá reconhecer o direito a uma justa indenização pelos 

prejuízos sofridos. 

        § 1o  Por essa indenização, que será liquidada no juízo 

cível, responderá a União, se a condenação tiver sido 

proferida pela justiça do Distrito Federal ou de Território, ou 

o Estado, se o tiver sido pela respectiva justiça. 

        § 2o  A indenização não será devida: 

        a) se o erro ou a injustiça da condenação proceder de 

ato ou falta imputável ao próprio impetrante, como a 

confissão ou a ocultação de prova em seu poder; 

        b) se a acusação houver sido meramente privada. 

        Art. 631.  Quando, no curso da revisão, falecer a pessoa, 

cuja condenação tiver de ser revista, o presidente do tribunal 

nomeará curador para a defesa. 

CAPÍTULO VIII 

DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

        Arts. 632. a 636.                       Revogados pela Lei nº 

3.396, de 2.6.1958: 

        Art. 637.  O recurso extraordinário não tem efeito 

suspensivo, e uma vez arrazoados pelo recorrido os autos do 

traslado, os originais baixarão à primeira instância, para a 

execução da sentença. 

        Art. 638.  O recurso extraordinário será processado e 

julgado no Supremo Tribunal Federal na forma estabelecida 

pelo respectivo regimento interno. 

CAPÍTULO IX 

DA CARTA TESTEMUNHÁVEL 

        Art. 639.  Dar-se-á carta testemunhável: 

        I - da decisão que denegar o recurso; 

        II - da que, admitindo embora o recurso, obstar à sua 

expedição e seguimento para o juízo ad quem. 

        Art. 640.  A carta testemunhável será requerida ao 

escrivão, ou ao secretário do tribunal, conforme o caso, nas 

quarenta e oito horas seguintes ao despacho que denegar o 

recurso, indicando o requerente as peças do processo que 

deverão ser trasladadas. 

        Art. 641.  O escrivão, ou o secretário do tribunal, dará 

recibo da petição à parte e, no prazo máximo de cinco dias, 

no caso de recurso no sentido estrito, ou de sessenta dias, 

no caso de recurso extraordinário, fará entrega da carta, 

devidamente conferida e concertada. 

        Art. 642.  O escrivão, ou o secretário do tribunal, que se 

negar a dar o recibo, ou deixar de entregar, sob qualquer 

pretexto, o instrumento, será suspenso por trinta dias. O 

juiz, ou o presidente do Tribunal de Apelação, em face de 

representação do testemunhante, imporá a pena e mandará 

que seja extraído o instrumento, sob a mesma sanção, pelo 

substituto do escrivão ou do secretário do tribunal. Se o 

testemunhante não for atendido, poderá reclamar ao 
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presidente do tribunal ad quem, que avocará os autos, para 

o efeito do julgamento do recurso e imposição da pena. 

        Art. 643.  Extraído e autuado o instrumento, observar-

se-á o disposto nos arts. 588 a 592, no caso de recurso em 

sentido estrito, ou o processo estabelecido para o recurso 

extraordinário, se deste se tratar. 

        Art. 644.  O tribunal, câmara ou turma a que competir o 

julgamento da carta, se desta tomar conhecimento, 

mandará processar o recurso, ou, se estiver suficientemente 

instruída, decidirá logo, de meritis. 

        Art. 645.  O processo da carta testemunhável na 

instância superior seguirá o processo do recurso denegado. 

        Art. 646.  A carta testemunhável não terá efeito 

suspensivo. 

CAPÍTULO X 

DO HABEAS CORPUS E SEU PROCESSO 

        Art. 647.  Dar-se-á habeas corpus sempre que alguém 

sofrer ou se achar na iminência de sofrer violência ou coação 

ilegal na sua liberdade de ir e vir, salvo nos casos de punição 

disciplinar. 

        Art. 648.  A coação considerar-se-á ilegal: 

        I - quando não houver justa causa;  

        II - quando alguém estiver preso por mais tempo do que 

determina a lei; 

        III - quando quem ordenar a coação não tiver 

competência para fazê-lo; 

        IV - quando houver cessado o motivo que autorizou a 

coação; 

        V - quando não for alguém admitido a prestar fiança, 

nos casos em que a lei a autoriza; 

        VI - quando o processo for manifestamente nulo; 

        VII - quando extinta a punibilidade. 

        Art. 649.  O juiz ou o tribunal, dentro dos limites da sua 

jurisdição, fará passar imediatamente a ordem impetrada, 

nos casos em que tenha cabimento, seja qual for a 

autoridade coatora. 

        Art. 650.  Competirá conhecer, originariamente, do 

pedido de habeas corpus: 

        I - ao Supremo Tribunal Federal, nos casos previstos no 

Art. 101, I, g, da Constituição; 

        II - aos Tribunais de Apelação, sempre que os atos de 

violência ou coação forem atribuídos aos governadores ou 

interventores dos Estados ou Territórios e ao prefeito do 

Distrito Federal, ou a seus secretários, ou aos chefes de 

Polícia. 

        § 1o  A competência do juiz cessará sempre que a 

violência ou coação provier de autoridade judiciária de igual 

ou superior jurisdição. 

        § 2o  Não cabe o habeas corpus contra a prisão 

administrativa, atual ou iminente, dos responsáveis por 

dinheiro ou valor pertencente à Fazenda Pública, alcançados 

ou omissos em fazer o seu recolhimento nos prazos legais, 

salvo se o pedido for acompanhado de prova de quitação ou 

de depósito do alcance verificado, ou se a prisão exceder o 

prazo legal. 

        Art. 651.  A concessão do habeas corpus não obstará, 

nem porá termo ao processo, desde que este não esteja em 

conflito com os fundamentos daquela. 
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        Art. 652.  Se o habeas corpus for concedido em virtude 

de nulidade do processo, este será renovado. 

        Art. 653.  Ordenada a soltura do paciente em virtude de 

habeas corpus, será condenada nas custas a autoridade que, 

por má-fé ou evidente abuso de poder, tiver determinado a 

coação. 

        Parágrafo único.  Neste caso, será remetida ao 

Ministério Público cópia das peças necessárias para ser 

promovida a responsabilidade da autoridade. 

        Art. 654.  O habeas corpus poderá ser impetrado por 

qualquer pessoa, em seu favor ou de outrem, bem como 

pelo Ministério Público. 

        § 1o  A petição de habeas corpus conterá: 

        a) o nome da pessoa que sofre ou está ameaçada de 

sofrer violência ou coação e o de quem exercer a violência, 

coação ou ameaça; 

        b) a declaração da espécie de constrangimento ou, em 

caso de simples ameaça de coação, as razões em que funda 

o seu temor; 

        c) a assinatura do impetrante, ou de alguém a seu rogo, 

quando não souber ou não puder escrever, e a designação 

das respectivas residências. 

        § 2o  Os juízes e os tribunais têm competência para 

expedir de ofício ordem de habeas corpus, quando no curso 

de processo verificarem que alguém sofre ou está na 

iminência de sofrer coação ilegal. 

        Art. 655.  O carcereiro ou o diretor da prisão, o escrivão, 

o oficial de justiça ou a autoridade judiciária ou policial que 

embaraçar ou procrastinar a expedição de ordem de habeas 

corpus, as informações sobre a causa da prisão, a condução 

e apresentação do paciente, ou a sua soltura, será multado 

na quantia de duzentos mil-réis a um conto de réis, sem 

prejuízo das penas em que incorrer. As multas serão 

impostas pelo juiz do tribunal que julgar o habeas corpus, 

salvo quando se tratar de autoridade judiciária, caso em que 

caberá ao Supremo Tribunal Federal ou ao Tribunal de 

Apelação impor as multas. 

        Art. 656.  Recebida a petição de habeas corpus, o juiz, 

se julgar necessário, e estiver preso o paciente, mandará que 

este Ihe seja imediatamente apresentado em dia e hora que 

designar. 

        Parágrafo único.  Em caso de desobediência, será 

expedido mandado de prisão contra o detentor, que será 

processado na forma da lei, e o juiz providenciará para que 

o paciente seja tirado da prisão e apresentado em juízo. 

        Art. 657.  Se o paciente estiver preso, nenhum motivo 

escusará a sua apresentação, salvo: 

        I - grave enfermidade do paciente; 

        Il - não estar ele sob a guarda da pessoa a quem se 

atribui a detenção; 

        III - se o comparecimento não tiver sido determinado 

pelo juiz ou pelo tribunal. 

        Parágrafo único.  O juiz poderá ir ao local em que o 

paciente se encontrar, se este não puder ser apresentado 

por motivo de doença. 

        Art. 658.  O detentor declarará à ordem de quem o 

paciente estiver preso. 

        Art. 659.  Se o juiz ou o tribunal verificar que já cessou a 

violência ou coação ilegal, julgará prejudicado o pedido. 
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        Art. 660.  Efetuadas as diligências, e interrogado o 

paciente, o juiz decidirá, fundamentadamente, dentro de 24 

(vinte e quatro) horas. 

        § 1o  Se a decisão for favorável ao paciente, será logo 

posto em liberdade, salvo se por outro motivo dever ser 

mantido na prisão. 

        § 2o  Se os documentos que instruírem a petição 

evidenciarem a ilegalidade da coação, o juiz ou o tribunal 

ordenará que cesse imediatamente o constrangimento. 

        § 3o  Se a ilegalidade decorrer do fato de não ter sido o 

paciente admitido a prestar fiança, o juiz arbitrará o valor 

desta, que poderá ser prestada perante ele, remetendo, 

neste caso, à autoridade os respectivos autos, para serem 

anexados aos do inquérito policial ou aos do processo 

judicial. 

        § 4o  Se a ordem de habeas corpus for concedida para 

evitar ameaça de violência ou coação ilegal, dar-se-á ao 

paciente salvo-conduto assinado pelo juiz. 

        § 5o  Será incontinenti enviada cópia da decisão à 

autoridade que tiver ordenado a prisão ou tiver o paciente à 

sua disposição, a fim de juntar-se aos autos do processo. 

        § 6o  Quando o paciente estiver preso em lugar que não 

seja o da sede do juízo ou do tribunal que conceder a ordem, 

o alvará de soltura será expedido pelo telégrafo, se houver, 

observadas as formalidades estabelecidas no art. 289, 

parágrafo único, in fine, ou por via postal. 

        Art. 661.  Em caso de competência originária do 

Tribunal de Apelação, a petição de habeas corpus será 

apresentada ao secretário, que a enviará imediatamente ao 

presidente do tribunal, ou da câmara criminal, ou da turma, 

que estiver reunida, ou primeiro tiver de reunir-se. 

        Art. 662.  Se a petição contiver os requisitos do art. 654, 

§ 1o, o presidente, se necessário, requisitará da autoridade 

indicada como coatora informações por escrito. Faltando, 

porém, qualquer daqueles requisitos, o presidente mandará 

preenchê-lo, logo que Ihe for apresentada a petição. 

        Art. 663.  As diligências do artigo anterior não serão 

ordenadas, se o presidente entender que o habeas corpus 

deva ser indeferido in limine. Nesse caso, levará a petição ao 

tribunal, câmara ou turma, para que delibere a respeito. 

        Art. 664.  Recebidas as informações, ou dispensadas, o 

habeas corpus será julgado na primeira sessão, podendo, 

entretanto, adiar-se o julgamento para a sessão seguinte. 

        Parágrafo único.  A decisão será tomada por maioria de 

votos. Havendo empate, se o presidente não tiver tomado 

parte na votação, proferirá voto de desempate; no caso 

contrário, prevalecerá a decisão mais favorável ao paciente. 

        Art. 665.  O secretário do tribunal lavrará a ordem que, 

assinada pelo presidente do tribunal, câmara ou turma, será 

dirigida, por ofício ou telegrama, ao detentor, ao carcereiro 

ou autoridade que exercer ou ameaçar exercer o 

constrangimento. 

        Parágrafo único.  A ordem transmitida por telegrama 

obedecerá ao disposto no art. 289, parágrafo único, in fine. 

        Art. 666.  Os regimentos dos Tribunais de Apelação 

estabelecerão as normas complementares para o processo e 

julgamento do pedido de habeas corpus de sua competência 

originária. 

        Art. 667.  No processo e julgamento do habeas corpus 

de competência originária do Supremo Tribunal Federal, 

bem como nos de recurso das decisões de última ou única 

instância, denegatórias de habeas corpus, observar-se-á, no 

que Ihes for aplicável, o disposto nos artigos anteriores, 
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devendo o regimento interno do tribunal estabelecer as 

regras complementares. 

LIVRO IV 

DA EXECUÇÃO 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

        Art. 668.  A execução, onde não houver juiz especial, 

incumbirá ao juiz da sentença, ou, se a decisão for do 

Tribunal do Júri, ao seu presidente. 

        Parágrafo único.  Se a decisão for de tribunal superior, 

nos casos de sua competência originária, caberá ao 

respectivo presidente prover-lhe a execução. 

        Art. 669.  Só depois de passar em julgado, será exeqüível 

a sentença, salvo: 

        I - quando condenatória, para o efeito de sujeitar o réu 

a prisão, ainda no caso de crime afiançável, enquanto não 

for prestada a fiança; 

        II - quando absolutória, para o fim de imediata soltura 

do réu, desde que não proferida em processo por crime a 

que a lei comine pena de reclusão, no máximo, por tempo 

igual ou superior a oito anos. 

        Art. 670.  No caso de decisão absolutória confirmada ou 

proferida em grau de apelação, incumbirá ao relator fazer 

expedir o alvará de soltura, de que dará imediatamente 

conhecimento ao juiz de primeira instância. 

        Art. 671.  Os incidentes da execução serão resolvidos 

pelo respectivo juiz. 

        Art. 672.  Computar-se-á na pena privativa da liberdade 

o tempo: 

        I - de prisão preventiva no Brasil ou no estrangeiro; 

        II - de prisão provisória no Brasil ou no estrangeiro; 

        III - de internação em hospital ou manicômio. 

        Art. 673.  Verificado que o réu, pendente a apelação por 

ele interposta, já sofreu prisão por tempo igual ao da pena a 

que foi condenado, o relator do feito mandará pô-lo 

imediatamente em liberdade, sem prejuízo do julgamento 

do recurso, salvo se, no caso de crime a que a lei comine 

pena de reclusão, no máximo, por tempo igual ou superior a 

8 anos, o querelante ou o Ministério Público também houver 

apelado da sentença condenatória. 

TÍTULO II 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

        Art. 674.  Transitando em julgado a sentença que 

impuser pena privativa de liberdade, se o réu já estiver 

preso, ou vier a ser preso, o juiz ordenará a expedição de 

carta de guia para o cumprimento da pena. 

        Parágrafo único.  Na hipótese do art. 82, última parte, a 

expedição da carta de guia será ordenada pelo juiz 

competente para a soma ou unificação das penas. 

        Art. 675.  No caso de ainda não ter sido expedido 

mandado de prisão, por tratar-se de infração penal em que 

o réu se livra solto ou por estar afiançado, o juiz, ou o 

presidente da câmara ou tribunal, se tiver havido recurso, 

fará expedir o mandado de prisão, logo que transite em 

julgado a sentença condenatória. 

        § 1o  No caso de reformada pela superior instância, em 

grau de recurso, a sentença absolutória, estando o réu solto, 
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o presidente da câmara ou do tribunal fará, logo após a 

sessão de julgamento, remeter ao chefe de Polícia o 

mandado de prisão do condenado. 

        § 2o  Se o réu estiver em prisão especial, deverá, 

ressalvado o disposto na legislação relativa aos militares, ser 

expedida ordem para sua imediata remoção para prisão 

comum, até que se verifique a expedição de carta de guia 

para o cumprimento da pena. 

        Art. 676.  A carta de guia, extraída pelo escrivão e 

assinada pelo juiz, que a rubricará em todas as folhas, será 

remetida ao diretor do estabelecimento em que tenha de ser 

cumprida a sentença condenatória, e conterá: 

        I - o nome do réu e a alcunha por que for conhecido; 

        Il - a sua qualificação civil (naturalidade, filiação, idade, 

estado, profissão), instrução e, se constar, número do 

registro geral do Instituto de Identificação e Estatística ou de 

repartição congênere; 

        III - o teor integral da sentença condenatória e a data da 

terminação da pena. 

        Parágrafo único.  Expedida carta de guia para 

cumprimento de uma pena, se o réu estiver cumprindo 

outra, só depois de terminada a execução desta será aquela 

executada. Retificar-se-á a carta de guia sempre que 

sobrevenha modificação quanto ao início da execução ou ao 

tempo de duração da pena. 

        Art. 677.  Da carta de guia e seus aditamentos se 

remeterá cópia ao Conselho Penitenciário. 

        Art. 678.  O diretor do estabelecimento, em que o réu 

tiver de cumprir a pena, passará recibo da carta de guia para 

juntar-se aos autos do processo. 

        Art. 679.  As cartas de guia serão registradas em livro 

especial, segundo a ordem cronológica do recebimento, 

fazendo-se no curso da execução as anotações necessárias. 

        Art. 680.  Computar-se-á no tempo da pena o período 

em que o condenado, por sentença irrecorrível, permanecer 

preso em estabelecimento diverso do destinado ao 

cumprimento dela. 

        Art. 681.  Se impostas cumulativamente penas 

privativas da liberdade, será executada primeiro a de 

reclusão, depois a de detenção e por último a de prisão 

simples. 

        Art. 682.  O sentenciado a que sobrevier doença mental, 

verificada por perícia médica, será internado em manicômio 

judiciário, ou, à falta, em outro estabelecimento adequado, 

onde Ihe seja assegurada a custódia. 

        § 1o  Em caso de urgência, o diretor do estabelecimento 

penal poderá determinar a remoção do sentenciado, 

comunicando imediatamente a providência ao juiz, que, em 

face da perícia médica, ratificará ou revogará a medida. 

        § 2o  Se a internação se prolongar até o término do prazo 

restante da pena e não houver sido imposta medida de 

segurança detentiva, o indivíduo terá o destino aconselhado 

pela sua enfermidade, feita a devida comunicação ao juiz de 

incapazes. 

        Art. 683.  O diretor da prisão a que o réu tiver sido 

recolhido provisoriamente ou em cumprimento de pena 

comunicará imediatamente ao juiz o óbito, a fuga ou a 

soltura do detido ou sentenciado para que fique constando 

dos autos. 

        Parágrafo único.  A certidão de óbito acompanhará a 

comunicação. 
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        Art. 684.  A recaptura do réu evadido não depende de 

prévia ordem judicial e poderá ser efetuada por qualquer 

pessoa. 

        Art. 685.  Cumprida ou extinta a pena, o condenado será 

posto, imediatamente, em liberdade, mediante alvará do 

juiz, no qual se ressalvará a hipótese de dever o condenado 

continuar na prisão por outro motivo legal. 

        Parágrafo único.  Se tiver sido imposta medida de 

segurança detentiva, o condenado será removido para 

estabelecimento adequado (art. 762). 

CAPÍTULO II 

DAS PENAS PECUNIÁRIAS 

        Art. 686.  A pena de multa será paga dentro em 10 dias 

após haver transitado em julgado a sentença que a impuser. 

        Parágrafo único.  Se interposto recurso da sentença, 

esse prazo será contado do dia em que o juiz ordenar o 

cumprimento da decisão da superior instância. 

        Art. 687.  O juiz poderá, desde que o condenado o 

requeira: 

        I - prorrogar o prazo do pagamento da multa até três 

meses, se as circunstâncias justificarem essa prorrogação; 

        II - permitir, nas mesmas circunstâncias, que o 

pagamento se faça em parcelas mensais, no prazo que fixar, 

mediante caução real ou fidejussória, quando 

necessário.                        (Redação dada pela Lei nº 6.416, de 

24.5.1977) 

        § 1o  O requerimento, tanto no caso do no I, como no do 

no II, será feito dentro do decêndio concedido para o 

pagamento da multa. 

        § 2º A permissão para o pagamento em parcelas será 

revogada, se o juiz verificar que o condenado dela se vale 

para fraudar a execução da pena. Nesse caso, a caução 

resolver-se-á em valor monetário, devolvendo-se ao 

condenado o que exceder à satisfação da multa e das custas 

processuais.                      (Redação dada pela Lei nº 6.416, de 

24.5.1977) 

        Art. 688.  Findo o decêndio ou a prorrogação sem que o 

condenado efetue o pagamento, ou ocorrendo a hipótese 

prevista no § 2o do artigo anterior, observar-se-á o seguinte: 

        I - possuindo o condenado bens sobre os quais possa 

recair a execução, será extraída certidão da sentença 

condenatória, a fim de que o Ministério Público proceda à 

cobrança judicial; 

        II - sendo o condenado insolvente, far-se-á a cobrança: 

        a) mediante desconto de quarta parte de sua 

remuneração (arts. 29, § 1o, e 37 do Código Penal), quando 

cumprir pena privativa da liberdade, cumulativamente 

imposta com a de multa; 

        b) mediante desconto em seu vencimento ou salário, se, 

cumprida a pena privativa da liberdade, ou concedido o 

livramento condicional, a multa não houver sido resgatada; 

        c) mediante esse desconto, se a multa for a única pena 

imposta ou no caso de suspensão condicional da pena. 

        § 1o  O desconto, nos casos das letras b e c, será feito 

mediante ordem ao empregador, à repartição competente 

ou à administração da entidade paraestatal, e, antes de fixá-

lo, o juiz requisitará informações e ordenará diligências, 

inclusive arbitramento, quando necessário, para 

observância do art. 37, § 3o, do Código Penal. 

        § 2o  Sob pena de desobediência e sem prejuízo da 

execução a que ficará sujeito, o empregador será intimado a 
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recolher mensalmente, até o dia fixado pelo juiz, a 

importância correspondente ao desconto, em selo 

penitenciário, que será inutilizado nos autos pelo juiz. 

        § 3o  Se o condenado for funcionário estadual ou 

municipal ou empregado de entidade paraestatal, a 

importância do desconto será, semestralmente, recolhida ao 

Tesouro Nacional, delegacia fiscal ou coletoria federal, como 

receita do selo penitenciário. 

        § 4o  As quantias descontadas em folha de pagamento 

de funcionário federal constituirão renda do selo 

penitenciário. 

        Art. 689.  A multa será convertida, à razão de dez mil-

réis por dia, em detenção ou prisão simples, no caso de crime 

ou de contravenção: 

        I - se o condenado solvente frustrar o pagamento da 

multa; 

        II - se não forem pagas pelo condenado solvente as 

parcelas mensais autorizadas sem 

garantia.                     (Redação dada pela Lei nº 6.416, de 

24.5.1977) 

        § 1o  Se o juiz reconhecer desde logo a existência de 

causa para a conversão, a ela procederá de ofício ou a 

requerimento do Ministério Público, independentemente de 

audiência do condenado; caso contrário, depois de ouvir o 

condenado, se encontrado no lugar da sede do juízo, poderá 

admitir a apresentação de prova pelas partes, inclusive 

testemunhal, no prazo de três dias. 

        § 2o  O juiz, desde que transite em julgado a decisão, 

ordenará a expedição de mandado de prisão ou aditamento 

à carta de guia, conforme esteja o condenado solto ou em 

cumprimento de pena privativa da liberdade. 

        § 3o  Na hipótese do inciso II deste artigo, a conversão 

será feita pelo valor das parcelas não 

pagas.                           (Incluído pela Lei nº 6.416, de 

24.5.1977) 

        Art. 690.  O juiz tornará sem efeito a conversão, 

expedindo alvará de soltura ou cassando a ordem de prisão, 

se o condenado, em qualquer tempo:  

        I - pagar a multa;  

        II - prestar caução real ou fidejussória que Ihe assegure 

o pagamento.  

        Parágrafo único.  No caso do no II, antes de homologada 

a caução, será ouvido o Ministério Público dentro do prazo 

de dois dias. 

CAPÍTULO III 

DAS PENAS ACESSÓRIAS 

        Art. 691.  O juiz dará à autoridade administrativa 

competente conhecimento da sentença transitada em 

julgado, que impuser ou de que resultar a perda da função 

pública ou a incapacidade temporária para investidura em 

função pública ou para exercício de profissão ou atividade. 

        Art. 692.  No caso de incapacidade temporária ou 

permanente para o exercício do pátrio poder, da tutela ou 

da curatela, o juiz providenciará para que sejam acautelados, 

no juízo competente, a pessoa e os bens do menor ou do 

interdito. 

        Art. 693.  A incapacidade permanente ou temporária 

para o exercício da autoridade marital ou do pátrio poder 

será averbada no registro civil. 

        Art. 694.  As penas acessórias consistentes em 

interdições de direitos serão comunicadas ao Instituto de 
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Identificação e Estatística ou estabelecimento congênere, 

figurarão na folha de antecedentes do condenado e serão 

mencionadas no rol de culpados. 

        Art. 695.  Iniciada a execução das interdições 

temporárias (art. 72, a e b, do Código Penal), o juiz, de ofício, 

a requerimento do Ministério Público ou do condenado, 

fixará o seu termo final, completando as providências 

determinadas nos artigos anteriores. 

TÍTULO III 

DOS INCIDENTES DA EXECUÇÃO 

CAPÍTULO I 

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA 

        Art. 696. O juiz poderá suspender, por tempo não 

inferior a 2 (dois) nem superior a 6 (seis) anos, a execução 

das penas de reclusão e de detenção que não excedam a 2 

(dois) anos, ou, por tempo não inferior a 1 (um) nem superior 

a 3 (três) anos, a execução da pena de prisão simples, desde 

que o sentenciado:                      (Redação dada pela Lei nº 

6.416, de 24.5.1977) 

        I - não haja sofrido, no País ou no estrangeiro, 

condenação irrecorrível por outro crime a pena privativa da 

liberdade, salvo o disposto no parágrafo único do art. 46 do 

Código Penal;                       (Redação dada pela Lei nº 6.416, 

de 24.5.1977) 

        II - os antecedentes e a personalidade do sentenciado, 

os motivos e as circunstâncias do crime autorizem a 

presunção de que não tornará a delinqüir. 

        Parágrafo único.  Processado o beneficiário por outro 

crime ou contravenção, considerar-se-á prorrogado o prazo 

da suspensão da pena até o julgamento definitivo. 

        Art. 697. O juiz ou tribunal, na decisão que aplicar pena 

privativa da liberdade não superior a 2 (dois) anos, deverá 

pronunciar-se, motivadamente, sobre a suspensão 

condicional, quer a conceda quer a 

denegue.                     (Redação dada pela Lei nº 6.416, de 

24.5.1977) 

        Art. 698. Concedida a suspensão, o juiz especificará as 

condições a que fica sujeito o condenado, pelo prazo 

previsto, começando este a correr da audiência em que se 

der conhecimento da sentença ao beneficiário e Ihe for 

entregue documento similar ao descrito no 

art. 724.                        (Redação dada pela Lei nº 6.416, de 

24.5.1977) 

        § 1o  As condições serão adequadas ao delito e à 

personalidade do condenado.                        (Incluído pela Lei 

nº 6.416, de 24.5.1977) 

        § 2o  Poderão ser impostas, além das estabelecidas no 

art. 767, como normas de conduta e obrigações, as seguintes 

condições: (Incluído pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977) 

        I - freqüentar curso de habilitação profissional ou de 

instrução escolar;                      (Incluído pela Lei nº 6.416, de 

24.5.1977) 

        II - prestar serviços em favor da 

comunidade;                     (Incluído pela Lei nº 6.416, de 

24.5.1977) 

        III - atender aos encargos de 

família;                      (Incluído pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977) 

        IV - submeter-se a tratamento de 

desintoxicação.                          (Incluído pela Lei nº 6.416, de 

24.5.1977) 

        § 3o  O juiz poderá fixar, a qualquer tempo, de ofício ou 

a requerimento do Ministério Público, outras condições 
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além das especificadas na sentença e das referidas no 

parágrafo anterior, desde que as circunstâncias o 

aconselhem.                    (Incluído pela Lei nº     6.416, de 

24.5.1977) 

        § 4o  A fiscalização do cumprimento das condições 

deverá ser regulada, nos Estados, Territórios e Distrito 

Federal, por normas supletivas e atribuída a serviço social 

penitenciário, patronato, conselho de comunidade ou 

entidades similares, inspecionadas pelo Conselho 

Penitenciário, pelo Ministério Público ou ambos, devendo o 

juiz da execução na comarca suprir, por ato, a falta das 

normas supletivas.                     (Incluído pela Lei nº 6.416, de 

24.5.1977) 

        § 5o  O beneficiário deverá comparecer periodicamente 

à entidade fiscalizadora, para comprovar a observância das 

condições a que está sujeito, comunicando, também, a sua 

ocupação, os salários ou proventos de que vive, as 

economias que conseguiu realizar e as dificuldades materiais 

ou sociais que enfrenta.                (Incluído pela Lei nº 6.416, 

de 24.5.1977) 

        § 6o  A entidade fiscalizadora deverá comunicar 

imediatamente ao órgão de inspeção, para os fins legais 

(arts. 730 e 731), qualquer fato capaz de acarretar a 

revogação do benefício, a prorrogação do prazo ou a 

modificação das condições.                          (Incluído pela Lei 

nº 6.416, de 24.5.1977) 

        § 7o  Se for permitido ao beneficiário mudar-se, será 

feita comunicação ao juiz e à entidade fiscalizadora do local 

da nova residência, aos quais deverá apresentar-se 

imediatamente.                      (Incluído pela Lei nº 6.416, de 

24.5.1977) 

        Art. 699.  No caso de condenação pelo Tribunal do Júri, 

a suspensão condicional da pena competirá ao seu 

presidente. 

        Art. 700.  A suspensão não compreende a multa, as 

penas acessórias, os efeitos da condenação nem as custas. 

        Art. 701.  O juiz, ao conceder a suspensão, fixará, tendo 

em conta as condições econômicas ou profissionais do réu, 

o prazo para o pagamento, integral ou em prestações, das 

custas do processo e taxa penitenciária. 

        Art. 702.  Em caso de co-autoria, a suspensão poderá ser 

concedida a uns e negada a outros réus. 

        Art. 703.  O juiz que conceder a suspensão lerá ao réu, 

em audiência, a sentença respectiva, e o advertirá das 

conseqüências de nova infração penal e da transgressão das 

obrigações impostas. 

        Art. 704.  Quando for concedida a suspensão pela 

superior instância, a esta caberá estabelecer-lhe as 

condições, podendo a audiência ser presidida por qualquer 

membro do tribunal ou câmara, pelo juiz do processo ou por 

outro designado pelo presidente do tribunal ou câmara. 

        Art. 705.  Se, intimado pessoalmente ou por edital com 

prazo de 20 dias, o réu não comparecer à audiência a que se 

refere o art. 703, a suspensão ficará sem efeito e será 

executada imediatamente a pena, salvo prova de justo 

impedimento, caso em que será marcada nova audiência. 

        Art. 706. A suspensão também ficará sem efeito se, em 

virtude de recurso, for aumentada a pena de modo que 

exclua a concessão do benefício.                    (Redação dada 

pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977) 

        Art. 707. A suspensão será revogada se o 

beneficiário:                      (Redação dada pela Lei nº 6.416, de 

24.5.1977) 

        I - é condenado, por sentença irrecorrível, a pena 

privativa da liberdade;                     (Redação dada pela Lei nº 

6.416, de 24.5.1977) 
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        II - frustra, embora solvente, o pagamento da multa, ou 

não efetua, sem motivo justificado, a reparação do 

dano.                          (Redação dada pela Lei nº 6.416, de 

24.5.1977) 

        Parágrafo único.  O juiz poderá revogar a suspensão, se 

o beneficiário deixa de cumprir qualquer das obrigações 

constantes da sentença, de observar proibições inerentes à 

pena acessória, ou é irrecorrivelmente condenado a pena 

que não seja privativa da liberdade; se não a revogar, deverá 

advertir o beneficiário, ou exacerbar as condições ou, ainda, 

prorrogar o período da suspensão até o máximo, se esse 

limite não foi o fixado.                   (Redação dada pela Lei nº 

6.416, de 24.5.1977) 

        Art. 708.  Expirado o prazo de suspensão ou a 

prorrogação, sem que tenha ocorrido motivo de revogação, 

a pena privativa de liberdade será declarada extinta. 

        Parágrafo único.  O juiz, quando julgar necessário, 

requisitará, antes do julgamento, nova folha de 

antecedentes do beneficiário. 

        Art. 709.  A condenação será inscrita, com a nota de 

suspensão, em livros especiais do Instituto de Identificação 

e Estatística, ou repartição congênere, averbando-se, 

mediante comunicação do juiz ou do tribunal, a revogação 

da suspensão ou a extinção da pena. Em caso de revogação, 

será feita a averbação definitiva no registro geral. 

        § 1o  Nos lugares onde não houver Instituto de 

Identificação e Estatística ou repartição congênere, o 

registro e a averbação serão feitos em livro próprio no juízo 

ou no tribunal. 

        § 2o  O registro será secreto, salvo para efeito de 

informações requisitadas por autoridade judiciária, no caso 

de novo processo. 

        § 3o  Não se aplicará o disposto no § 2o, quando houver 

sido imposta ou resultar de condenação pena acessória 

consistente em interdição de direitos. 

CAPÍTULO II 

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

        Art. 710. O livramento condicional poderá ser concedido 

ao condenado a pena privativa da liberdade igual ou superior 

a 2 (dois) anos, desde que se verifiquem as condições 

seguintes:                      (Redação dada pela Lei nº 6.416, de 

24.5.1977) 

        I - cumprimento de mais da metade da pena, ou mais de 

três quartos, se reincidente o 

sentenciado;                    (Redação dada pela Lei nº 6.416, de 

24.5.1977) 

        II - ausência ou cessação de periculosidade;  

        III - bom comportamento durante a vida carcerária;  

        IV - aptidão para prover à própria subsistência mediante 

trabalho honesto;  

        V - reparação do dano causado pela infração, salvo 

impossibilidade de fazê-lo.                         (Redação dada pela 

Lei nº 6.416, de 24.5.1977) 

        Art. 711. As penas que correspondem a infrações 

diversas podem somar-se, para efeito do 

livramento.                        (Redação dada pela Lei nº 6.416, de 

24.5.1977) 

        Art. 712. O livramento condicional poderá ser concedido 

mediante requerimento do sentenciado, de seu cônjuge ou 

de parente em linha reta, ou por proposta do diretor do 

estabelecimento penal, ou por iniciativa do Conselho 
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Penitenciário.                        (Redação dada pelo Decreto-lei 

nº 6.109, de 16.12.1943) 

        Parágrafo único.  No caso do artigo anterior, a 

concessão do livramento competirá ao juiz da execução da 

pena que o condenado estiver cumprindo. 

        Art. 713.  As condições de admissibilidade, conveniência 

e oportunidade da concessão do livramento serão 

verificadas pelo Conselho Penitenciário, a cujo parecer não 

ficará, entretanto, adstrito o juiz. 

        Art. 714.  O diretor do estabelecimento penal remeterá 

ao Conselho Penitenciário minucioso relatório sobre: 

        I - o caráter do sentenciado, revelado pelos seus 

antecedentes e conduta na prisão; 

        II - o procedimento do liberando na prisão, sua aplicação 

ao trabalho e seu trato com os companheiros e funcionários 

do estabelecimento; 

        III - suas relações, quer com a família, quer com 

estranhos; 

        IV - seu grau de instrução e aptidão profissional, com a 

indicação dos serviços em que haja sido empregado e da 

especialização anterior ou adquirida na prisão; 

        V - sua situação financeira, e seus propósitos quanto ao 

seu futuro meio de vida, juntando o diretor, quando dada 

por pessoa idônea, promessa escrita de colocação do 

liberando, com indicação do serviço e do salário. 

        Parágrafo único.  O relatório será, dentro do prazo de 

quinze dias, remetido ao Conselho, com o prontuário do 

sentenciado, e, na falta, o Conselho opinará livremente, 

comunicando à autoridade competente a omissão do diretor 

da prisão. 

        Art. 715.  Se tiver sido imposta medida de segurança 

detentiva, o livramento não poderá ser concedido sem que 

se verifique, mediante exame das condições do sentenciado, 

a cessação da periculosidade. 

        Parágrafo único.  Consistindo a medida de segurança em 

internação em casa de custódia e tratamento, proceder-se-

á a exame mental do sentenciado. 

        Art. 716.  A petição ou a proposta de livramento será 

remetida ao juiz ou ao tribunal por ofício do presidente do 

Conselho Penitenciário, com a cópia do respectivo parecer e 

do relatório do diretor da prisão. 

        § 1o  Para emitir parecer, o Conselho poderá determinar 

diligências e requisitar os autos do processo. 

        § 2o  O juiz ou o tribunal mandará juntar a petição ou a 

proposta, com o ofício ou documento que a acompanhar, 

aos autos do processo, e proferirá sua decisão, previamente 

ouvido o Ministério Público. 

        Art. 717. Na ausência da condição prevista no art. 710, 

I, o requerimento será liminarmente 

indeferido.                   (Redação dada pela Lei nº 6.416, de 

24.5.1977) 

        Art. 718. Deferido o pedido, o juiz, ao especificar as 

condições a que ficará subordinado o livramento, atenderá 

ao disposto no art. 698, §§ 1o, 2o e 5o.                   (Redação 

dada pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977) 

        § 1o  Se for permitido ao liberado residir fora da 

jurisdição do juiz da execução, remeter-se-á cópia da 

sentença do livramento à autoridade judiciária do lugar para 

onde ele se houver transferido, e à entidade de observação 

cautelar e proteção.                        (Redação dada pela Lei nº 

6.416, de 24.5.1977) 
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        § 2o  O liberado será advertido da obrigação de 

apresentar-se imediatamente à autoridade judiciária e à 

entidade de observação cautelar e 

proteção.                  (Redação dada pela Lei nº 6.416, de 

24.5.1977) 

        Art. 719.  O livramento ficará também subordinado à 

obrigação de pagamento das custas do processo e da taxa 

penitenciária, salvo caso de insolvência comprovada. 

        Parágrafo único.  O juiz poderá fixar o prazo para o 

pagamento integral ou em prestações, tendo em 

consideração as condições econômicas ou profissionais do 

liberado. 

        Art. 720.  A forma de pagamento da multa, ainda não 

paga pelo liberando, será determinada de acordo com o 

disposto no art. 688. 

        Art. 721.  Reformada a sentença denegatória do 

livramento, os autos baixarão ao juiz da primeira instância, a 

fim de que determine as condições que devam ser impostas 

ao liberando. 

        Art. 722.  Concedido o livramento, será expedida carta 

de guia, com a cópia integral da sentença em duas vias, 

remetendo-se uma ao diretor do estabelecimento penal e 

outra ao presidente do Conselho Penitenciário. 

        Art. 723.  A cerimônia do livramento condicional será 

realizada solenemente, em dia marcado pela autoridade que 

deva presidi-la, observando-se o seguinte: 

        I - a sentença será lida ao liberando, na presença dos 

demais presos, salvo motivo relevante, pelo presidente do 

Conselho Penitenciário, ou pelo seu representante junto ao 

estabelecimento penal, ou, na falta, pela autoridade 

judiciária local; 

        II - o diretor do estabelecimento penal chamará a 

atenção do liberando para as condições impostas na 

sentença de livramento; 

        III - o preso declarará se aceita as condições. 

        § 1o  De tudo, em livro próprio, se lavrará termo, 

subscrito por quem presidir a cerimônia, e pelo liberando, ou 

alguém a seu rogo, se não souber ou não puder escrever. 

        § 2o  Desse termo, se remeterá cópia ao juiz do 

processo. 

        Art. 724.  Ao sair da prisão o liberado, ser-lhe-á 

entregue, além do saldo do seu pecúlio e do que Ihe 

pertencer, uma caderneta que exibirá à autoridade judiciária 

ou administrativa sempre que Ihe for exigido. Essa caderneta 

conterá: 

        I - a reprodução da ficha de identidade, ou o retrato do 

liberado, sua qualificação e sinais característicos; 

        II - o texto impresso dos artigos do presente capítulo; 

        III - as condições impostas ao liberado; 

        IV - a pena acessória a que esteja 

sujeito.                    (Incluído pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977) 

        § 1o  Na falta de caderneta, será entregue ao liberado 

um salvo-conduto, em que constem as condições do 

livramento e a pena acessória, podendo substituir-se a ficha 

de identidade ou o retrato do liberado pela descrição dos 

sinais que possam identificá-lo.                        (Incluído pela 

Lei nº 6.416, de 24.5.1977) 

        § 2o  Na caderneta e no salvo-conduto deve haver 

espaço para consignar o cumprimento das condições 

referidas no art. 718.                      (Incluído pela Lei nº 6.416, 

de 24.5.1977) 
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        Art. 725. A observação cautelar e proteção realizadas 

por serviço social penitenciário, patronato, conselho de 

comunidade ou entidades similares, terá a finalidade 

de:                     (Redação dada pela Lei nº 6.416, de 

24.5.1977) 

        I - fazer observar o cumprimento da pena acessória, 

bem como das condições especificadas na sentença 

concessiva do benefício;                     (Redação dada pela Lei 

nº 6.416, de 24.5.1977) 

        II - proteger o beneficiário, orientando-o na execução de 

suas obrigações e auxiliando-o na obtenção de atividade 

laborativa.                        (Redação dada pela Lei nº 6.416, de 

24.5.1977) 

        Parágrafo único.  As entidades encarregadas de 

observação cautelar e proteção do liberado apresentarão 

relatório ao Conselho Penitenciário, para efeito da 

representação prevista nos arts. 730 e 

731.                     (Redação dada pela Lei nº 6.416, de 

24.5.1977) 

        Art. 726.  Revogar-se-á o livramento condicional, se o 

liberado vier, por crime ou contravenção, a ser condenado 

por sentença irrecorrível a pena privativa de liberdade. 

        Art. 727. O juiz pode, também, revogar o livramento, se 

o liberado deixar de cumprir qualquer das obrigações 

constantes da sentença, de observar proibições inerentes à 

pena acessória ou for irrecorrivelmente condenado, por 

crime, à pena que não seja privativa da 

liberdade.                (Redação dada pela Lei nº 6.416, de 

24.5.1977) 

        Parágrafo único.  Se o juiz não revogar o livramento, 

deverá advertir o liberado ou exacerbar as 

condições.                  (Incluído pela Lei nº 6.416, de 

24.5.1977) 

        Art. 728.  Se a revogação for motivada por infração 

penal anterior à vigência do livramento, computar-se-á no 

tempo da pena o período em que esteve solto o liberado, 

sendo permitida, para a concessão de novo livramento, a 

soma do tempo das duas penas. 

        Art. 729.  No caso de revogação por outro motivo, não 

se computará na pena o tempo em que esteve solto o 

liberado, e tampouco se concederá, em relação à mesma 

pena, novo livramento. 

        Art. 730. A revogação do livramento será decretada 

mediante representação do Conselho Penitenciário, ou a 

requerimento do Ministério Público, ou de ofício, pelo juiz, 

que, antes, ouvirá o liberado, podendo ordenar diligências e 

permitir a produção de prova, no prazo de cinco dias. 

(Redação dada pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977) 

        Art. 731. O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério 

Público, ou mediante representação do Conselho 

Penitenciário, poderá modificar as condições ou normas de 

conduta especificadas na sentença, devendo a respectiva 

decisão ser lida ao liberado por uma das autoridades ou por 

um dos funcionários indicados no inciso I do art. 723, 

observado o disposto nos incisos II e III, e §§ 1o e 2o do 

mesmo artigo.                    (Redação dada pela Lei nº 6.416, 

de 24.5.1977) 

        Art. 732.  Praticada pelo liberado nova infração, o juiz ou 

o tribunal poderá ordenar a sua prisão, ouvido o Conselho 

Penitenciário, suspendendo o curso do livramento 

condicional, cuja revogação ficará, entretanto, dependendo 

da decisão final no novo processo. 

        Art. 733.  O juiz, de ofício, ou a requerimento do 

interessado, do Ministério Público, ou do Conselho 

Penitenciário, julgará extinta a pena privativa de liberdade, 

se expirar o prazo do livramento sem revogação, ou na 
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hipótese do artigo anterior, for o liberado absolvido por 

sentença irrecorrível. 

TÍTULO IV 

DA GRAÇA, DO INDULTO, DA ANISTIA E DA REHABILITAÇÃO 

CAPÍTULO I 

DA GRAÇA, DO INDULTO E DA ANISTIA 

        Art. 734.  A graça poderá ser provocada por petição do 

condenado, de qualquer pessoa do povo, do Conselho 

Penitenciário, ou do Ministério Público, ressalvada, 

entretanto, ao Presidente da República, a faculdade de 

concedê-la espontaneamente. 

        Art. 735.  A petição de graça, acompanhada dos 

documentos com que o impetrante a instruir, será remetida 

ao ministro da Justiça por intermédio do Conselho 

Penitenciário. 

        Art. 736.  O Conselho Penitenciário, à vista dos autos do 

processo, e depois de ouvir o diretor do estabelecimento 

penal a que estiver recolhido o condenado, fará, em 

relatório, a narração do fato criminoso, examinará as provas, 

mencionará qualquer formalidade ou circunstância omitida 

na petição e exporá os antecedentes do condenado e seu 

procedimento depois de preso, opinando sobre o mérito do 

pedido.                    (Vide Lei nº 7.417, de 1985) 

        Art. 737.  Processada no Ministério da Justiça, com os 

documentos e o relatório do Conselho Penitenciário, a 

petição subirá a despacho do Presidente da República, a 

quem serão presentes os autos do processo ou a certidão de 

qualquer de suas peças, se ele o determinar. 

        Art. 738.  Concedida a graça e junta aos autos cópia do 

decreto, o juiz declarará extinta a pena ou penas, ou ajustará 

a execução aos termos do decreto, no caso de redução ou 

comutação de pena. 

        Art. 739.  O condenado poderá recusar a comutação da 

pena. 

        Art. 740.  Os autos da petição de graça serão arquivados 

no Ministério da Justiça. 

        Art. 741.  Se o réu for beneficiado por indulto, o juiz, de 

ofício ou a requerimento do interessado, do Ministério 

Público ou por iniciativa do Conselho Penitenciário, 

providenciará de acordo com o disposto no art. 738. 

        Art. 742.  Concedida a anistia após transitar em julgado 

a sentença condenatória, o juiz, de ofício ou a requerimento 

do interessado, do Ministério Público ou por iniciativa do 

Conselho Penitenciário, declarará extinta a pena. 

CAPÍTULO II 

DA REABILITAÇÃO 

        Art. 743.  A reabilitação será requerida ao juiz da 

condenação, após o decurso de quatro ou oito anos, pelo 

menos, conforme se trate de condenado ou reincidente, 

contados do dia em que houver terminado a execução da 

pena principal ou da medida de segurança detentiva, 

devendo o requerente indicar as comarcas em que haja 

residido durante aquele tempo. 

        Art. 744.  O requerimento será instruído com: 

        I - certidões comprobatórias de não ter o requerente 

respondido, nem estar respondendo a processo penal, em 

qualquer das comarcas em que houver residido durante o 

prazo a que se refere o artigo anterior; 
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        II - atestados de autoridades policiais ou outros 

documentos que comprovem ter residido nas comarcas 

indicadas e mantido, efetivamente, bom comportamento; 

        III - atestados de bom comportamento fornecidos por 

pessoas a cujo serviço tenha estado; 

        IV - quaisquer outros documentos que sirvam como 

prova de sua regeneração; 

        V - prova de haver ressarcido o dano causado pelo crime 

ou persistir a impossibilidade de fazê-lo. 

        Art. 745.  O juiz poderá ordenar as diligências 

necessárias para apreciação do pedido, cercando-as do sigilo 

possível e, antes da decisão final, ouvirá o Ministério Público. 

        Art. 746.  Da decisão que conceder a reabilitação haverá 

recurso de ofício. 

        Art. 747.  A reabilitação, depois de sentença irrecorrível, 

será comunicada ao Instituto de Identificação e Estatística ou 

repartição congênere. 

        Art. 748.  A condenação ou condenações anteriores não 

serão mencionadas na folha de antecedentes do reabilitado, 

nem em certidão extraída dos livros do juízo, salvo quando 

requisitadas por juiz criminal. 

        Art. 749.  Indeferida a reabilitação, o condenado não 

poderá renovar o pedido senão após o decurso de dois anos, 

salvo se o indeferimento tiver resultado de falta ou 

insuficiência de documentos. 

        Art. 750.  A revogação de reabilitação (Código Penal, 

art. 120) será decretada pelo juiz, de ofício ou a 

requerimento do Ministério Público. 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA 

        Art. 751.  Durante a execução da pena ou durante o 

tempo em que a ela se furtar o condenado, poderá ser 

imposta medida de segurança, se:  

        I - o juiz ou o tribunal, na sentença: 

        a) omitir sua decretação, nos casos de periculosidade 

presumida;  

        b) deixar de aplicá-la ou de excluí-la expressamente;  

        c) declarar os elementos constantes do processo 

insuficientes para a imposição ou exclusão da medida e 

ordenar indagações para a verificação da periculosidade do 

condenado;  

        II - tendo sido, expressamente, excluída na sentença a 

periculosidade do condenado, novos fatos demonstrarem 

ser ele perigoso. 

        Art. 752.  Poderá ser imposta medida de segurança, 

depois de transitar em julgado a sentença, ainda quando não 

iniciada a     execução da pena, por motivo diverso de fuga 

ou ocultação do condenado: 

        I - no caso da letra a do no I do artigo anterior, bem como 

no da letra b, se tiver sido alegada a periculosidade; 

        II - no caso da letra c do no I do mesmo artigo. 

        Art. 753.  Ainda depois de transitar em julgado a 

sentença absolutória, poderá ser imposta a medida de 

segurança, enquanto não decorrido tempo equivalente ao 

da sua duração mínima, a indivíduo que a lei presuma 

perigoso. 

        Art. 754.  A aplicação da medida de segurança, nos 

casos previstos nos arts. 751 e 752, competirá ao juiz da 

execução da pena, e, no caso do art. 753, ao juiz da sentença. 
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        Art. 755.  A imposição da medida de segurança, nos 

casos dos arts. 751 a 753, poderá ser decretada de ofício ou 

a requerimento do Ministério Público. 

        Parágrafo único.  O diretor do estabelecimento penal, 

que tiver conhecimento de fatos indicativos da 

periculosidade do condenado a quem não tenha sido 

imposta medida de segurança, deverá logo comunicá-los ao 

juiz. 

        Art. 756.  Nos casos do no I, a e b, do art. 751, e no I do 

art. 752, poderá ser dispensada nova audiência do 

condenado. 

        Art. 757.  Nos casos do no I, c, e no II do art. 751 e no II do 

art. 752, o juiz, depois de proceder às diligências que julgar 

convenientes, ouvirá o Ministério Público e concederá ao 

condenado o prazo de três dias para alegações, devendo a 

prova requerida ou reputada necessária pelo juiz ser 

produzida dentro em dez dias. 

        § 1o  O juiz nomeará defensor ao condenado que o 

requerer. 

        § 2o  Se o réu estiver foragido, o juiz procederá às 

diligências que julgar convenientes, concedendo o prazo de 

provas, quando requerido pelo Ministério Público. 

        § 3o  Findo o prazo de provas, o juiz proferirá a sentença 

dentro de três dias. 

        Art. 758.  A execução da medida de segurança 

incumbirá ao juiz da execução da sentença. 

        Art. 759.  No caso do art. 753, o juiz ouvirá o curador já 

nomeado ou que então nomear, podendo mandar submeter 

o condenado a exame mental, internando-o, desde logo, em 

estabelecimento adequado. 

        Art. 760.  Para a verificação da periculosidade, no caso 

do § 3o do art. 78 do Código Penal, observar-se-á o disposto 

no art. 757, no que for aplicável. 

        Art. 761.  Para a providência determinada no art. 84, 

§ 2o, do Código Penal, se as sentenças forem proferidas por 

juízes diferentes, será competente o juiz que tiver 

sentenciado por último ou a autoridade de jurisdição 

prevalente no caso do art. 82. 

        Art. 762.  A ordem de internação, expedida para 

executar-se medida de segurança detentiva, conterá: 

        I - a qualificação do internando; 

        II - o teor da decisão que tiver imposto a medida de 

segurança; 

        III - a data em que terminará o prazo mínimo da 

internação. 

        Art. 763.  Se estiver solto o internando, expedir-se-á 

mandado de captura, que será cumprido por oficial de 

justiça ou por autoridade policial. 

        Art. 764.  O trabalho nos estabelecimentos referidos no 

art. 88, § 1o, III, do Código Penal, será educativo e 

remunerado, de modo que assegure ao internado meios de 

subsistência, quando cessar a internação. 

        § 1o  O trabalho poderá ser praticado ao ar livre. 

        § 2o  Nos outros estabelecimentos, o trabalho 

dependerá das condições pessoais do internado. 

        Art. 765.  A quarta parte do salário caberá ao Estado ou, 

no Distrito Federal e nos Territórios, à União, e o restante 

será depositado em nome do internado ou, se este preferir, 

entregue à sua família. 
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        Art. 766.  A internação das mulheres será feita em 

estabelecimento próprio ou em seção especial. 

        Art. 767.  O juiz fixará as normas de conduta que serão 

observadas durante a liberdade vigiada. 

        § 1o  Serão normas obrigatórias, impostas ao indivíduo 

sujeito à liberdade vigiada:  

        a) tomar ocupação, dentro de prazo razoável, se for apto 

para o trabalho; 

        b) não mudar do território da jurisdição do juiz, sem 

prévia autorização deste. 

        § 2o  Poderão ser impostas ao indivíduo sujeito à 

liberdade vigiada, entre outras obrigações, as seguintes: 

        a) não mudar de habitação sem aviso prévio ao juiz, ou 

à autoridade incumbida da vigilância; 

        b) recolher-se cedo à habitação; 

        c) não trazer consigo armas ofensivas ou instrumentos 

capazes de ofender; 

        d) não freqüentar casas de bebidas ou de tavolagem, 

nem certas reuniões, espetáculos ou diversões públicas. 

        § 3o  Será entregue ao indivíduo sujeito à liberdade 

vigiada uma caderneta, de que constarão as obrigações 

impostas. 

        Art. 768.  As obrigações estabelecidas na sentença serão 

comunicadas à autoridade policial. 

        Art. 769.  A vigilância será exercida discretamente, de 

modo que não prejudique o indivíduo a ela sujeito. 

        Art. 770.  Mediante representação da autoridade 

incumbida da vigilância, a requerimento do Ministério 

Público ou de ofício, poderá o juiz modificar as normas 

fixadas ou estabelecer outras. 

        Art. 771.  Para execução do exílio local, o juiz 

comunicará sua decisão à autoridade policial do lugar ou dos 

lugares onde o exilado está proibido de permanecer ou de 

residir. 

        § 1o  O infrator da medida será conduzido à presença do 

juiz que poderá mantê-lo detido até proferir decisão. 

        § 2o  Se for reconhecida a transgressão e imposta, 

conseqüentemente, a liberdade vigiada, determinará o juiz 

que a autoridade policial providencie a fim de que o infrator 

siga imediatamente para o lugar de residência por ele 

escolhido, e oficiará à autoridade policial desse lugar, 

observando-se o disposto no art. 768. 

        Art. 772.  A proibição de freqüentar determinados 

lugares será comunicada pelo juiz à autoridade policial, que 

Ihe dará conhecimento de qualquer transgressão. 

        Art. 773.  A medida de fechamento de estabelecimento 

ou de interdição de associação será comunicada pelo juiz à 

autoridade policial, para que a execute. 

        Art. 774.  Nos casos do parágrafo único do art. 83 do 

Código Penal, ou quando a transgressão de uma medida de 

segurança importar a imposição de outra, observar-se-á o 

disposto no art. 757, no que for aplicável. 

        Art. 775.  A cessação ou não da periculosidade se 

verificará ao fim do prazo mínimo de duração da medida de 

segurança pelo exame das condições da pessoa a que tiver 

sido imposta, observando-se o seguinte: 

        I - o diretor do estabelecimento de internação ou a 

autoridade policial incumbida da vigilância, até um mês 

antes de expirado o prazo de duração mínima da medida, se 

não for inferior a um ano, ou até quinze dias nos outros 
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casos, remeterá ao juiz da execução minucioso relatório, que 

o habilite a resolver sobre a cessação ou permanência da 

medida; 

        II - se o indivíduo estiver internado em manicômio 

judiciário ou em casa de custódia e tratamento, o relatório 

será acompanhado do laudo de exame pericial feito por dois 

médicos designados pelo diretor do estabelecimento; 

        III - o diretor do estabelecimento de internação ou a 

autoridade policial deverá, no relatório, concluir pela 

conveniência da revogação, ou não, da medida de 

segurança; 

        IV - se a medida de segurança for o exílio local ou a 

proibição de freqüentar determinados lugares, o juiz, até um 

mês ou quinze dias antes de expirado o prazo mínimo de 

duração, ordenará as diligências necessárias, para verificar 

se desapareceram as causas da aplicação da medida; 

        V - junto aos autos o relatório, ou realizadas as 

diligências, serão ouvidos sucessivamente o Ministério 

Público e o curador ou o defensor, no prazo de três dias para 

cada um; 

        VI - o juiz nomeará curador ou defensor ao interessado 

que o não tiver; 

        VII - o juiz, de ofício, ou a requerimento de qualquer das 

partes, poderá determinar novas diligências, ainda que já 

expirado o prazo de duração mínima da medida de 

segurança; 

        VIII - ouvidas as partes ou realizadas as diligências a que 

se refere o número anterior o juiz proferirá a sua decisão, no 

prazo de três dias. 

        Art. 776.  Nos exames sucessivos a que se referem o 

§ 1o, II, e § 2o do art. 81 do Código Penal, observar-se-á, no 

que Ihes for aplicável, o disposto no artigo anterior. 

        Art. 777.  Em qualquer tempo, ainda durante o prazo 

mínimo de duração da medida de segurança, poderá o 

tribunal, câmara ou turma, a requerimento do Ministério 

Público ou do interessado, seu defensor ou curador, ordenar 

o exame, para a verificação da cessação da periculosidade. 

        § 1o  Designado o relator e ouvido o procurador-geral, 

se a medida não tiver sido por ele requerida, o pedido será 

julgado na primeira sessão. 

        § 2o  Deferido o pedido, a decisão será imediatamente 

comunicada ao juiz, que requisitará, marcando prazo, o 

relatório e o exame a que se referem os ns. I e II do art. 775 

ou ordenará as diligências mencionadas no no IV do mesmo 

artigo, prosseguindo de acordo com o disposto nos outros 

incisos do citado artigo. 

        Art. 778.  Transitando em julgado a sentença de 

revogação, o juiz expedirá ordem para a desinternação, 

quando se tratar de medida detentiva, ou para que cesse a 

vigilância ou a proibição, nos outros casos. 

        Art. 779.  O confisco dos instrumentos e produtos do 

crime, no caso previsto no art. 100 do Código Penal, será 

decretado no despacho de arquivamento do inquérito, na 

sentença de impronúncia ou na sentença absolutória. 

LIVRO V 

DAS RELAÇÕES JURISDICIONAIS COM AUTORIDADE 

ESTRANGEIRA 

TÍTULO ÚNICO 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

        Art. 780.  Sem prejuízo de convenções ou tratados, 

aplicar-se-á o disposto neste Título à homologação de 
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sentenças penais estrangeiras e à expedição e ao 

cumprimento de cartas rogatórias para citações, inquirições 

e outras diligências necessárias à instrução de processo 

penal. 

        Art. 781.  As sentenças estrangeiras não serão 

homologadas, nem as cartas rogatórias cumpridas, se 

contrárias à ordem pública e aos bons costumes. 

        Art. 782.  O trânsito, por via diplomática, dos 

documentos apresentados constituirá prova bastante de sua 

autenticidade. 

CAPÍTULO II 

DAS CARTAS ROGATÓRIAS 

        Art. 783.  As cartas rogatórias serão, pelo respectivo 

juiz, remetidas ao Ministro da Justiça, a fim de ser pedido o 

seu cumprimento, por via diplomática, às autoridades 

estrangeiras competentes. 

        Art. 784.  As cartas rogatórias emanadas de autoridades 

estrangeiras competentes não dependem de homologação e 

serão atendidas se encaminhadas por via diplomática e 

desde que o crime, segundo a lei brasileira, não exclua a 

extradição. 

        § 1o  As rogatórias, acompanhadas de tradução em 

língua nacional, feita por tradutor oficial ou juramentado, 

serão, após exequatur do presidente do Supremo Tribunal 

Federal, cumpridas pelo juiz criminal do lugar onde as 

diligências tenham de efetuar-se, observadas as 

formalidades prescritas neste Código. 

        § 2o  A carta rogatória será pelo presidente do Supremo 

Tribunal Federal remetida ao presidente do Tribunal de 

Apelação do Estado, do Distrito Federal, ou do Território, a 

fim de ser encaminhada ao juiz competente. 

        § 3o  Versando sobre crime de ação privada, segundo a 

lei brasileira, o andamento, após o exequatur, dependerá do 

interessado, a quem incumbirá o pagamento das despesas. 

        § 4o  Ficará sempre na secretaria do Supremo Tribunal 

Federal cópia da carta rogatória. 

        Art. 785.  Concluídas as diligências, a carta rogatória 

será devolvida ao presidente do Supremo Tribunal Federal, 

por intermédio do presidente do Tribunal de Apelação, o 

qual, antes de devolvê-la, mandará completar qualquer 

diligência ou sanar qualquer nulidade. 

        Art. 786.  O despacho que conceder o exequatur 

marcará, para o cumprimento da diligência, prazo razoável, 

que poderá ser excedido, havendo justa causa, ficando esta 

consignada em ofício dirigido ao presidente do Supremo 

Tribunal Federal, juntamente com a carta rogatória. 

CAPÍTULO III 

DA HOMOLOGAÇÃO DAS SENTENÇAS ESTRANGEIRAS 

        Art. 787.  As sentenças estrangeiras deverão ser 

previamente homologadas pelo Supremo Tribunal Federal 

para que produzam os efeitos do art. 7o do Código Penal. 

        Art. 788.  A sentença penal estrangeira será 

homologada, quando a aplicação da lei brasileira produzir na 

espécie as mesmas conseqüências e concorrem os seguintes 

requisitos: 

        I - estar revestida das formalidades externas 

necessárias, segundo a legislação do país de origem; 

        II - haver sido proferida por juiz competente, mediante 

citação regular, segundo a mesma legislação; 

        III - ter passado em julgado; 
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        IV - estar devidamente autenticada por cônsul 

brasileiro; 

        V - estar acompanhada de tradução, feita por tradutor 

público. 

        Art. 789.  O procurador-geral da República, sempre que 

tiver conhecimento da existência de sentença penal 

estrangeira, emanada de Estado que tenha com o Brasil 

tratado de extradição e que haja imposto medida de 

segurança pessoal ou pena acessória que deva ser cumprida 

no Brasil, pedirá ao Ministro da Justiça providências para 

obtenção de elementos que o habilitem a requerer a 

homologação da sentença. 

        § 1o  A homologação de sentença emanada de 

autoridade judiciária de Estado, que não tiver tratado de 

extradição com o Brasil, dependerá de requisição do 

Ministro da Justiça. 

        § 2o  Distribuído o requerimento de homologação, o 

relator mandará citar o interessado para deduzir embargos, 

dentro de dez dias, se residir no Distrito Federal, de trinta 

dias, no caso contrário. 

        § 3o  Se nesse prazo o interessado não deduzir os 

embargos, ser-lhe-á pelo relator nomeado defensor, o qual 

dentro de dez dias produzirá a defesa. 

        § 4o  Os embargos somente poderão fundar-se em 

dúvida sobre a autenticidade do documento, sobre a 

inteligência da sentença, ou sobre a falta de qualquer dos 

requisitos enumerados nos arts. 781 e 788. 

        § 5o  Contestados os embargos dentro de dez dias, pelo 

procurador-geral, irá o processo ao relator e ao revisor, 

observando-se no seu julgamento o Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal. 

        § 6o  Homologada a sentença, a respectiva carta será 

remetida ao presidente do Tribunal de Apelação do Distrito 

Federal, do Estado, ou do Território. 

        § 7o  Recebida a carta de sentença, o presidente do 

Tribunal de Apelação a remeterá ao juiz do lugar de 

residência do condenado, para a aplicação da medida de 

segurança ou da pena acessória, observadas as disposições 

do Título II, Capítulo III, e Título V do Livro IV deste Código. 

        Art. 790.  O interessado na execução de sentença penal 

estrangeira, para a reparação do dano, restituição e outros 

efeitos civis, poderá requerer ao Supremo Tribunal Federal a 

sua homologação, observando-se o que a respeito prescreve 

o Código de Processo Civil. 

LIVRO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

        Art. 791.  Em todos os juízos e tribunais do crime, além 

das audiências e sessões ordinárias, haverá as 

extraordinárias, de acordo com as necessidades do rápido 

andamento dos feitos. 

        Art. 792.  As audiências, sessões e os atos processuais 

serão, em regra, públicos e se realizarão nas sedes dos juízos 

e tribunais, com assistência dos escrivães, do secretário, do 

oficial de justiça que servir de porteiro, em dia e hora certos, 

ou previamente designados. 

        § 1o  Se da publicidade da audiência, da sessão ou do ato 

processual, puder resultar escândalo, inconveniente grave 

ou perigo de perturbação da ordem, o juiz, ou o tribunal, 

câmara, ou turma, poderá, de ofício ou a requerimento da 

parte ou do Ministério Público, determinar que o ato seja 

realizado a portas fechadas, limitando o número de pessoas 

que possam estar presentes. 
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        § 2o  As audiências, as sessões e os atos processuais, em 

caso de necessidade, poderão realizar-se na residência do 

juiz, ou em outra casa por ele especialmente designada. 

        Art. 793.  Nas audiências e nas sessões, os advogados, 

as partes, os escrivães e os espectadores poderão estar 

sentados. Todos, porém, se levantarão quando se dirigirem 

aos juízes ou quando estes se levantarem para qualquer ato 

do processo. 

        Parágrafo único.  Nos atos da instrução criminal, 

perante os juízes singulares, os advogados poderão requerer 

sentados. 

        Art. 794.  A polícia das audiências e das sessões 

compete aos respectivos juízes ou ao presidente do tribunal, 

câmara, ou turma, que poderão determinar o que for 

conveniente à manutenção da ordem. Para tal fim, 

requisitarão força pública, que ficará exclusivamente à sua 

disposição. 

        Art. 795.  Os espectadores das audiências ou das 

sessões não poderão manifestar-se. 

        Parágrafo único.  O juiz ou o presidente fará retirar da 

sala os desobedientes, que, em caso de resistência, serão 

presos e autuados. 

        Art. 796.  Os atos de instrução ou julgamento 

prosseguirão com a assistência do defensor, se o réu se 

portar inconvenientemente. 

        Art. 797.  Excetuadas as sessões de julgamento, que não 

serão marcadas para domingo ou dia feriado, os demais atos 

do processo poderão ser praticados em período de férias, 

em domingos e dias feriados. Todavia, os julgamentos 

iniciados em dia útil não se interromperão pela 

superveniência de feriado ou domingo. 

        Art. 798.  Todos os prazos correrão em cartório e serão 

contínuos e peremptórios, não se interrompendo por férias, 

domingo ou dia feriado. 

        § 1o  Não se computará no prazo o dia do começo, 

incluindo-se, porém, o do vencimento. 

        § 2o  A terminação dos prazos será certificada nos autos 

pelo escrivão; será, porém, considerado findo o prazo, ainda 

que omitida aquela formalidade, se feita a prova do dia em 

que começou a correr. 

        § 3o  O prazo que terminar em domingo ou dia feriado 

considerar-se-á prorrogado até o dia útil imediato. 

        § 4o  Não correrão os prazos, se houver impedimento do 

juiz, força maior, ou obstáculo judicial oposto pela parte 

contrária. 

        § 5o  Salvo os casos expressos, os prazos correrão: 

        a) da intimação; 

        b) da audiência ou sessão em que for proferida a 

decisão, se a ela estiver presente a parte; 

        c) do dia em que a parte manifestar nos autos ciência 

inequívoca da sentença ou despacho. 

        Art. 799.  O escrivão, sob pena de multa de cinqüenta a 

quinhentos mil-réis e, na reincidência, suspensão até 30 

(trinta) dias, executará dentro do prazo de dois dias os atos 

determinados em lei ou ordenados pelo juiz. 

        Art. 800.  Os juízes singulares darão seus despachos e 

decisões dentro dos prazos seguintes, quando outros não 

estiverem estabelecidos: 

        I - de dez dias, se a decisão for definitiva, ou 

interlocutória mista; 
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        II - de cinco dias, se for interlocutória simples; 

        III - de um dia, se se tratar de despacho de expediente. 

        § 1o  Os prazos para o juiz contar-se-ão do termo de 

conclusão. 

        § 2o  Os prazos do Ministério Público contar-se-ão do 

termo de vista, salvo para a interposição do recurso 

(art. 798, § 5o). 

        § 3o  Em qualquer instância, declarando motivo justo, 

poderá o juiz exceder por igual tempo os prazos a ele fixados 

neste Código. 

        § 4o  O escrivão que não enviar os autos ao juiz ou ao 

órgão do Ministério Público no dia em que assinar termo de 

conclusão ou de vista estará sujeito à sanção estabelecida no 

art. 799. 

        Art. 801.  Findos os respectivos prazos, os juízes e os 

órgãos do Ministério Público, responsáveis pelo 

retardamento, perderão tantos dias de vencimentos 

quantos forem os excedidos. Na contagem do tempo de 

serviço, para o efeito de promoção e aposentadoria, a perda 

será do dobro dos dias excedidos. 

        Art. 802.  O desconto referido no artigo antecedente 

far-se-á à vista da certidão do escrivão do processo ou do 

secretário do tribunal, que deverão, de ofício, ou a 

requerimento de qualquer interessado, remetê-la às 

repartições encarregadas do pagamento e da contagem do 

tempo de serviço, sob pena de incorrerem, de pleno direito, 

na multa de quinhentos mil-réis, imposta por autoridade 

fiscal. 

        Art. 803.  Salvo nos casos expressos em lei, é proibida a 

retirada de autos do cartório, ainda que em confiança, sob 

pena de responsabilidade do escrivão. 

        Art. 804.  A sentença ou o acórdão, que julgar a ação, 

qualquer incidente ou recurso, condenará nas custas o 

vencido. 

        Art. 805.  As custas serão contadas e cobradas de 

acordo com os regulamentos expedidos pela União e pelos 

Estados. 

        Art. 806.  Salvo o caso do art. 32, nas ações intentadas 

mediante queixa, nenhum ato ou diligência se realizará, sem 

que seja depositada em cartório a importância das custas. 

        § 1o  Igualmente, nenhum ato requerido no interesse da 

defesa será realizado, sem o prévio pagamento das custas, 

salvo se o acusado for pobre. 

        § 2o  A falta do pagamento das custas, nos prazos fixados 

em lei, ou marcados pelo juiz, importará renúncia à 

diligência requerida ou deserção do recurso interposto. 

        § 3o  A falta de qualquer prova ou diligência que deixe 

de realizar-se em virtude do não-pagamento de custas não 

implicará a nulidade do processo, se a prova de pobreza do 

acusado só posteriormente foi feita. 

        Art. 807.  O disposto no artigo anterior não obstará à 

faculdade atribuída ao juiz de determinar de ofício inquirição 

de testemunhas ou outras diligências. 

        Art. 808.  Na falta ou impedimento do escrivão e seu 

substituto, servirá pessoa idônea, nomeada pela autoridade, 

perante quem prestará compromisso, lavrando o respectivo 

termo. 

        Art. 809.  A estatística judiciária criminal, a cargo do 

Instituto de Identificação e Estatística ou repartições 

congêneres, terá por base o boletim individual, que é parte 

integrante dos processos e versará sobre: 
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        I - os crimes e as contravenções praticados durante o 

trimestre, com especificação da natureza de cada um, meios 

utilizados e circunstâncias de tempo e lugar; 

        II - as armas proibidas que tenham sido apreendidas; 

        III - o número de delinqüentes, mencionadas as 

infrações que praticaram, sua nacionalidade, sexo, idade, 

filiação, estado civil, prole, residência, meios de vida e 

condições econômicas, grau de instrução, religião, e 

condições de saúde física e psíquica; 

        IV - o número dos casos de co-delinqüência; 

        V - a reincidência e os antecedentes judiciários; 

        VI - as sentenças condenatórias ou absolutórias, bem 

como as de pronúncia ou de impronúncia; 

        VII - a natureza das penas impostas; 

        VIII - a natureza das medidas de segurança aplicadas; 

        IX - a suspensão condicional da execução da pena, 

quando concedida; 

        X - as concessões ou denegações de habeas corpus. 

        § 1o  Os dados acima enumerados constituem o mínimo 

exigível, podendo ser acrescidos de outros elementos úteis 

ao serviço da estatística criminal. 

        § 2o  Esses dados serão lançados semestralmente em 

mapa e remetidos ao Serviço de Estatística Demográfica 

Moral e Política do Ministério da 

Justiça.                      (Redação dada pela Lei nº 9.061, de 

14.6.1995) 

        § 3o  O boletim individual a que se refere este artigo é 

dividido em três partes destacáveis, conforme modelo anexo 

a este Código, e será adotado nos Estados, no Distrito 

Federal e nos Territórios. A primeira parte ficará arquivada 

no cartório policial; a segunda será remetida ao Instituto de 

Identificação e Estatística, ou repartição congênere; e a 

terceira acompanhará o processo, e, depois de passar em 

julgado a sentença definitiva, lançados os dados finais, será 

enviada ao referido Instituto ou repartição congênere. 

        Art. 810.  Este Código entrará em vigor no dia 1o de 

janeiro de 1942. 

        Art. 811.  Revogam-se as disposições em contrário. 

        Rio de Janeiro, em 3 de outubro de 1941; 120o da 

Independência e 53o da República. 

GETÚLIO VARGAS 

Francisco Campos 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 13.10.1941 

e retificado em 24.10.1941 

Download para anexo 

* 

LEI 9.099/95 

 

Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995. 

Mensagem de veto 

Vigência 

Dispõe sobre os Juizados 

Especiais Cíveis e Criminais e 

dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 

Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9061.htm#art809§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9061.htm#art809§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1937-1946/Ret/RetDel3689-41.doc
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1937-1946/anexo/ANDEL3689-41.pdf
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.099-1995?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/VEP-LEI-9095-1995.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9099.htm#art96
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CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

        Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos 

da Justiça Ordinária, serão criados pela União, no Distrito 

Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para conciliação, 

processo, julgamento e execução, nas causas de sua 

competência. 

        Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da 

oralidade, simplicidade, informalidade, economia 

processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a 

conciliação ou a transação. 

Capítulo II 

Dos Juizados Especiais Cíveis 

Seção I 

Da Competência 

        Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para 

conciliação, processo e julgamento das causas cíveis de 

menor complexidade, assim consideradas: 

        I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o 

salário mínimo; 

        II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de 

Processo Civil; 

        III - a ação de despejo para uso próprio; 

        IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor 

não excedente ao fixado no inciso I deste artigo. 

        § 1º Compete ao Juizado Especial promover a execução: 

        I - dos seus julgados; 

        II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até 

quarenta vezes o salário mínimo, observado o disposto no § 

1º do art. 8º desta Lei. 

        § 2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial 

as causas de natureza alimentar, falimentar, fiscal e de 

interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a 

acidentes de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade 

das pessoas, ainda que de cunho patrimonial. 

        § 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei 

importará em renúncia ao crédito excedente ao limite 

estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de 

conciliação. 

        Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, 

o Juizado do foro: 

        I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local 

onde aquele exerça atividades profissionais ou econômicas 

ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou 

escritório; 

        II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita; 

        III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas 

ações para reparação de dano de qualquer natureza. 

        Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação 

ser proposta no foro previsto no inciso I deste artigo. 

Seção II 

Do Juiz, dos Conciliadores e dos Juízes Leigos 

        Art. 5º O Juiz dirigirá o processo com liberdade para 

determinar as provas a serem produzidas, para apreciá-las e 

para dar especial valor às regras de experiência comum ou 

técnica. 
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        Art. 6º O Juiz adotará em cada caso a decisão que 

reputar mais justa e equânime, atendendo aos fins sociais da 

lei e às exigências do bem comum. 

        Art. 7º Os conciliadores e Juízes leigos são auxiliares da 

Justiça, recrutados, os primeiros, preferentemente, entre os 

bacharéis em Direito, e os segundos, entre advogados com 

mais de cinco anos de experiência. 

        Parágrafo único. Os Juízes leigos ficarão impedidos de 

exercer a advocacia perante os Juizados Especiais, enquanto 

no desempenho de suas funções. 

Seção III 

Das Partes 

          Art. 8º Não poderão ser partes, no processo instituído 

por esta Lei, o incapaz, o preso, as pessoas jurídicas de 

direito público, as empresas públicas da União, a massa 

falida e o insolvente civil. 

          § 1º Somente as pessoas físicas capazes serão 

admitidas a propor ação perante o Juizado Especial, 

excluídos os cessionários de direito de pessoas jurídicas. 

§ 1o  Somente serão admitidas a propor ação perante 

o Juizado Especial:                       (Redação dada pela Lei nº 

12.126, de 2009) 

I - as pessoas físicas capazes, excluídos os 

cessionários de direito de pessoas 

jurídicas;                       (Incluído pela Lei nº 12.126, de 2009) 

II - as microempresas, assim definidas pela Lei no 

9.841, de 5 de outubro de 1999;                       (Incluído pela 

Lei nº 12.126, de 2009) 

II - as pessoas enquadradas como 

microempreendedores individuais, microempresas e 

empresas de pequeno porte na forma da Lei Complementar 

no 123, de 14 de dezembro de 2006;                  (Redação dada 

pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

III - as pessoas jurídicas qualificadas como 

Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, nos 

termos da Lei no 9.790, de 23 de março de 

1999;                  (Incluído pela Lei nº 12.126, de 2009) 

IV - as sociedades de crédito ao microempreendedor, 

nos termos do art. 1o da Lei no 10.194, de 14 de fevereiro de 

2001.             (Incluído pela Lei nº 12.126, de 2009) 

         § 2º O maior de dezoito anos poderá ser autor, 

independentemente de assistência, inclusive para fins de 

conciliação. 

        Art. 9º Nas causas de valor até vinte salários mínimos, 

as partes comparecerão pessoalmente, podendo ser 

assistidas por advogado; nas de valor superior, a assistência 

é obrigatória. 

        § 1º Sendo facultativa a assistência, se uma das partes 

comparecer assistida por advogado, ou se o réu for pessoa 

jurídica ou firma individual, terá a outra parte, se quiser, 

assistência judiciária prestada por órgão instituído junto ao 

Juizado Especial, na forma da lei local. 

        § 2º O Juiz alertará as partes da conveniência do 

patrocínio por advogado, quando a causa o recomendar. 

        § 3º O mandato ao advogado poderá ser verbal, salvo 

quanto aos poderes especiais. 

        § 4º O réu, sendo pessoa jurídica ou titular de firma 

individual, poderá ser representado por preposto 

credenciado. 

        § 4o  O réu, sendo pessoa jurídica ou titular de firma 

individual, poderá ser representado por preposto 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12126.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12126.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12126.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9841.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9841.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12126.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12126.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp147.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp147.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9790.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9790.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12126.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10194.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10194.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12126.htm#art2
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credenciado, munido de carta de preposição com poderes 

para transigir, sem haver necessidade de vínculo 

empregatício.                (Redação dada pela Lei nº 12.137, de 

2009) 

        Art. 10. Não se admitirá, no processo, qualquer forma 

de intervenção de terceiro nem de assistência. Admitir-se-á 

o litisconsórcio. 

        Art. 11. O Ministério Público intervirá nos casos 

previstos em lei. 

Seção IV 

Dos atos processuais 

        Art. 12. Os atos processuais serão públicos e poderão 

realizar-se em horário noturno, conforme dispuserem as 

normas de organização judiciária. 

        Art. 13. Os atos processuais serão válidos sempre que 

preencherem as finalidades para as quais forem realizados, 

atendidos os critérios indicados no art. 2º desta Lei. 

        § 1º Não se pronunciará qualquer nulidade sem que 

tenha havido prejuízo. 

        § 2º A prática de atos processuais em outras comarcas 

poderá ser solicitada por qualquer meio idôneo de 

comunicação. 

        § 3º Apenas os atos considerados essenciais serão 

registrados resumidamente, em notas manuscritas, 

datilografadas, taquigrafadas ou estenotipadas. Os demais 

atos poderão ser gravados em fita magnética ou 

equivalente, que será inutilizada após o trânsito em julgado 

da decisão. 

        § 4º As normas locais disporão sobre a conservação das 

peças do processo e demais documentos que o instruem. 

Seção V 

Do pedido 

        Art. 14. O processo instaurar-se-á com a apresentação 

do pedido, escrito ou oral, à Secretaria do Juizado. 

        § 1º Do pedido constarão, de forma simples e em 

linguagem acessível: 

        I - o nome, a qualificação e o endereço das partes; 

        II - os fatos e os fundamentos, de forma sucinta; 

        III - o objeto e seu valor. 

        § 2º É lícito formular pedido genérico quando não for 

possível determinar, desde logo, a extensão da obrigação. 

        § 3º O pedido oral será reduzido a escrito pela Secretaria 

do Juizado, podendo ser utilizado o sistema de fichas ou 

formulários impressos. 

        Art. 15. Os pedidos mencionados no art. 3º desta Lei 

poderão ser alternativos ou cumulados; nesta última 

hipótese, desde que conexos e a soma não ultrapasse o 

limite fixado naquele dispositivo. 

        Art. 16. Registrado o pedido, independentemente de 

distribuição e autuação, a Secretaria do Juizado designará a 

sessão de conciliação, a realizar-se no prazo de quinze dias. 

        Art. 17. Comparecendo inicialmente ambas as partes, 

instaurar-se-á, desde logo, a sessão de conciliação, 

dispensados o registro prévio de pedido e a citação. 

        Parágrafo único. Havendo pedidos contrapostos, poderá 

ser dispensada a contestação formal e ambos serão 

apreciados na mesma sentença. 

Seção VI 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12137.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12137.htm#art2
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Das Citações e Intimações 

        Art. 18. A citação far-se-á: 

        I - por correspondência, com aviso de recebimento em 

mão própria; 

        II - tratando-se de pessoa jurídica ou firma individual, 

mediante entrega ao encarregado da recepção, que será 

obrigatoriamente identificado; 

        III - sendo necessário, por oficial de justiça, 

independentemente de mandado ou carta precatória. 

        § 1º A citação conterá cópia do pedido inicial, dia e hora 

para comparecimento do citando e advertência de que, não 

comparecendo este, considerar-se-ão verdadeiras as 

alegações iniciais, e será proferido julgamento, de plano. 

        § 2º Não se fará citação por edital. 

        § 3º O comparecimento espontâneo suprirá a falta ou 

nulidade da citação. 

        Art. 19. As intimações serão feitas na forma prevista 

para citação, ou por qualquer outro meio idôneo de 

comunicação. 

        § 1º Dos atos praticados na audiência, considerar-se-ão 

desde logo cientes as partes. 

        § 2º As partes comunicarão ao juízo as mudanças de 

endereço ocorridas no curso do processo, reputando-se 

eficazes as intimações enviadas ao local anteriormente 

indicado, na ausência da comunicação. 

Seção VII 

Da Revelia 

        Art. 20. Não comparecendo o demandado à sessão de 

conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, 

reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido 

inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz. 

Seção VIII 

Da Conciliação e do Juízo Arbitral 

        Art. 21. Aberta a sessão, o Juiz togado ou leigo 

esclarecerá as partes presentes sobre as vantagens da 

conciliação, mostrando-lhes os riscos e as conseqüências do 

litígio, especialmente quanto ao disposto no § 3º do art. 3º 

desta Lei. 

        Art. 22. A conciliação será conduzida pelo Juiz togado ou 

leigo ou por conciliador sob sua orientação. 

        Parágrafo único. Obtida a conciliação, esta será reduzida 

a escrito e homologada pelo Juiz togado, mediante sentença 

com eficácia de título executivo. 

        Art. 23. Não comparecendo o demandado, o Juiz togado 

proferirá sentença. 

        Art. 24. Não obtida a conciliação, as partes poderão 

optar, de comum acordo, pelo juízo arbitral, na forma 

prevista nesta Lei. 

        § 1º O juízo arbitral considerar-se-á instaurado, 

independentemente de termo de compromisso, com a 

escolha do árbitro pelas partes. Se este não estiver presente, 

o Juiz convocá-lo-á e designará, de imediato, a data para a 

audiência de instrução. 

        § 2º O árbitro será escolhido dentre os juízes leigos. 

        Art. 25. O árbitro conduzirá o processo com os mesmos 

critérios do Juiz, na forma dos arts. 5º e 6º desta Lei, 

podendo decidir por eqüidade. 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 1202 
1212 

        Art. 26. Ao término da instrução, ou nos cinco dias 

subseqüentes, o árbitro apresentará o laudo ao Juiz togado 

para homologação por sentença irrecorrível. 

Seção IX 

Da Instrução e Julgamento 

        Art. 27. Não instituído o juízo arbitral, proceder-se-á 

imediatamente à audiência de instrução e julgamento, 

desde que não resulte prejuízo para a defesa. 

        Parágrafo único. Não sendo possível a sua realização 

imediata, será a audiência designada para um dos quinze 

dias subseqüentes, cientes, desde logo, as partes e 

testemunhas eventualmente presentes. 

        Art. 28. Na audiência de instrução e julgamento serão 

ouvidas as partes, colhida a prova e, em seguida, proferida a 

sentença. 

        Art. 29. Serão decididos de plano todos os incidentes 

que possam interferir no regular prosseguimento da 

audiência. As demais questões serão decididas na sentença. 

        Parágrafo único. Sobre os documentos apresentados 

por uma das partes, manifestar-se-á imediatamente a parte 

contrária, sem interrupção da audiência. 

Seção X 

Da Resposta do Réu 

        Art. 30. A contestação, que será oral ou escrita, conterá 

toda matéria de defesa, exceto argüição de suspeição ou 

impedimento do Juiz, que se processará na forma da 

legislação em vigor. 

        Art. 31. Não se admitirá a reconvenção. É lícito ao réu, 

na contestação, formular pedido em seu favor, nos limites 

do art. 3º desta Lei, desde que fundado nos mesmos fatos 

que constituem objeto da controvérsia. 

        Parágrafo único. O autor poderá responder ao pedido 

do réu na própria audiência ou requerer a designação da 

nova data, que será desde logo fixada, cientes todos os 

presentes. 

Seção XI 

Das Provas 

        Art. 32. Todos os meios de prova moralmente legítimos, 

ainda que não especificados em lei, são hábeis para provar a 

veracidade dos fatos alegados pelas partes. 

        Art. 33. Todas as provas serão produzidas na audiência 

de instrução e julgamento, ainda que não requeridas 

previamente, podendo o Juiz limitar ou excluir as que 

considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias. 

        Art. 34. As testemunhas, até o máximo de três para cada 

parte, comparecerão à audiência de instrução e julgamento 

levadas pela parte que as tenha arrolado, 

independentemente de intimação, ou mediante esta, se 

assim for requerido. 

        § 1º O requerimento para intimação das testemunhas 

será apresentado à Secretaria no mínimo cinco dias antes da 

audiência de instrução e julgamento. 

        § 2º Não comparecendo a testemunha intimada, o Juiz 

poderá determinar sua imediata condução, valendo-se, se 

necessário, do concurso da força pública. 

        Art. 35. Quando a prova do fato exigir, o Juiz poderá 

inquirir técnicos de sua confiança, permitida às partes a 

apresentação de parecer técnico. 
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        Parágrafo único. No curso da audiência, poderá o Juiz, 

de ofício ou a requerimento das partes, realizar inspeção em 

pessoas ou coisas, ou determinar que o faça pessoa de sua 

confiança, que lhe relatará informalmente o verificado. 

        Art. 36. A prova oral não será reduzida a escrito, 

devendo a sentença referir, no essencial, os informes 

trazidos nos depoimentos. 

        Art. 37. A instrução poderá ser dirigida por Juiz leigo, sob 

a supervisão de Juiz togado. 

Seção XII 

Da Sentença 

        Art. 38. A sentença mencionará os elementos de 

convicção do Juiz, com breve resumo dos fatos relevantes 

ocorridos em audiência, dispensado o relatório. 

        Parágrafo único. Não se admitirá sentença condenatória 

por quantia ilíquida, ainda que genérico o pedido. 

        Art. 39. É ineficaz a sentença condenatória na parte que 

exceder a alçada estabelecida nesta Lei. 

        Art. 40. O Juiz leigo que tiver dirigido a instrução 

proferirá sua decisão e imediatamente a submeterá ao Juiz 

togado, que poderá homologá-la, proferir outra em 

substituição ou, antes de se manifestar, determinar a 

realização de atos probatórios indispensáveis. 

        Art. 41. Da sentença, excetuada a homologatória de 

conciliação ou laudo arbitral, caberá recurso para o próprio 

Juizado. 

        § 1º O recurso será julgado por uma turma composta 

por três Juízes togados, em exercício no primeiro grau de 

jurisdição, reunidos na sede do Juizado. 

        § 2º No recurso, as partes serão obrigatoriamente 

representadas por advogado. 

        Art. 42. O recurso será interposto no prazo de dez dias, 

contados da ciência da sentença, por petição escrita, da qual 

constarão as razões e o pedido do recorrente. 

        § 1º O preparo será feito, independentemente de 

intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à 

interposição, sob pena de deserção. 

        § 2º Após o preparo, a Secretaria intimará o recorrido 

para oferecer resposta escrita no prazo de dez dias. 

        Art. 43. O recurso terá somente efeito devolutivo, 

podendo o Juiz dar-lhe efeito suspensivo, para evitar dano 

irreparável para a parte. 

        Art. 44. As partes poderão requerer a transcrição da 

gravação da fita magnética a que alude o § 3º do art. 13 

desta Lei, correndo por conta do requerente as despesas 

respectivas. 

        Art. 45. As partes serão intimadas da data da sessão de 

julgamento. 

        Art. 46. O julgamento em segunda instância constará 

apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, 

fundamentação sucinta e parte dispositiva. Se a sentença for 

confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do 

julgamento servirá de acórdão. 

        Art. 47. (VETADO) 

Seção XIII 

Dos Embargos de Declaração 

        Art. 48. Caberão embargos de declaração quando, na 

sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, 

omissão ou dúvida. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/VEP-LEI-9095-1995.pdf
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        Art. 48.  Caberão embargos de declaração contra 

sentença ou acórdão nos casos previstos no Código de 

Processo Civil.                      (Redação dada pela Lei nº 13.105, 

de 2015)    (Vigência) 

        Parágrafo único. Os erros materiais podem ser 

corrigidos de ofício. 

        Art. 49. Os embargos de declaração serão interpostos 

por escrito ou oralmente, no prazo de cinco dias, contados 

da ciência da decisão. 

        Art. 50. Quando interpostos contra sentença, os 

embargos de declaração suspenderão o prazo para recurso.  

        Art. 50.  Os embargos de declaração interrompem o 

prazo para a interposição de recurso.                       (Redação 

dada pela Lei nº 13.105, de 2015)          (Vigência) 

Seção XIV 

Da Extinção do Processo Sem Julgamento do Mérito 

        Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos 

em lei: 

        I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das 

audiências do processo; 

        II - quando inadmissível o procedimento instituído por 

esta Lei ou seu prosseguimento, após a conciliação; 

        III - quando for reconhecida a incompetência territorial; 

        IV - quando sobrevier qualquer dos impedimentos 

previstos no art. 8º desta Lei; 

        V - quando, falecido o autor, a habilitação depender de 

sentença ou não se der no prazo de trinta dias; 

        VI - quando, falecido o réu, o autor não promover a 

citação dos sucessores no prazo de trinta dias da ciência do 

fato. 

        § 1º A extinção do processo independerá, em qualquer 

hipótese, de prévia intimação pessoal das partes. 

        § 2º No caso do inciso I deste artigo, quando comprovar 

que a ausência decorre de força maior, a parte poderá ser 

isentada, pelo Juiz, do pagamento das custas. 

Seção XV 

Da Execução 

        Art. 52. A execução da sentença processar-se-á no 

próprio Juizado, aplicando-se, no que couber, o disposto no 

Código de Processo Civil, com as seguintes alterações: 

        I - as sentenças serão necessariamente líquidas, 

contendo a conversão em Bônus do Tesouro Nacional - BTN 

ou índice equivalente; 

        II - os cálculos de conversão de índices, de honorários, 

de juros e de outras parcelas serão efetuados por servidor 

judicial; 

        III - a intimação da sentença será feita, sempre que 

possível, na própria audiência em que for proferida. Nessa 

intimação, o vencido será instado a cumprir a sentença tão 

logo ocorra seu trânsito em julgado, e advertido dos efeitos 

do seu descumprimento (inciso V); 

        IV - não cumprida voluntariamente a sentença 

transitada em julgado, e tendo havido solicitação do 

interessado, que poderá ser verbal, proceder-se-á desde 

logo à execução, dispensada nova citação; 

        V - nos casos de obrigação de entregar, de fazer, ou de 

não fazer, o Juiz, na sentença ou na fase de execução, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#1064
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#1064
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art1045
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#1065
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#1065
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art1045
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cominará multa diária, arbitrada de acordo com as condições 

econômicas do devedor, para a hipótese de 

inadimplemento. Não cumprida a obrigação, o credor 

poderá requerer a elevação da multa ou a transformação da 

condenação em perdas e danos, que o Juiz de imediato 

arbitrará, seguindo-se a execução por quantia certa, incluída 

a multa vencida de obrigação de dar, quando evidenciada a 

malícia do devedor na execução do julgado; 

        VI - na obrigação de fazer, o Juiz pode determinar o 

cumprimento por outrem, fixado o valor que o devedor deve 

depositar para as despesas, sob pena de multa diária; 

        VII - na alienação forçada dos bens, o Juiz poderá 

autorizar o devedor, o credor ou terceira pessoa idônea a 

tratar da alienação do bem penhorado, a qual se 

aperfeiçoará em juízo até a data fixada para a praça ou leilão. 

Sendo o preço inferior ao da avaliação, as partes serão 

ouvidas. Se o pagamento não for à vista, será oferecida 

caução idônea, nos casos de alienação de bem móvel, ou 

hipotecado o imóvel; 

        VIII - é dispensada a publicação de editais em jornais, 

quando se tratar de alienação de bens de pequeno valor; 

        IX - o devedor poderá oferecer embargos, nos autos da 

execução, versando sobre: 

        a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu 

à revelia; 

        b) manifesto excesso de execução; 

        c) erro de cálculo; 

        d) causa impeditiva, modificativa ou extintiva da 

obrigação, superveniente à sentença. 

        Art. 53. A execução de título executivo extrajudicial, no 

valor de até quarenta salários mínimos, obedecerá ao 

disposto no Código de Processo Civil, com as modificações 

introduzidas por esta Lei. 

        § 1º Efetuada a penhora, o devedor será intimado a 

comparecer à audiência de conciliação, quando poderá 

oferecer embargos (art. 52, IX), por escrito ou verbalmente. 

        § 2º Na audiência, será buscado o meio mais rápido e 

eficaz para a solução do litígio, se possível com dispensa da 

alienação judicial, devendo o conciliador propor, entre 

outras medidas cabíveis, o pagamento do débito a prazo ou 

a prestação, a dação em pagamento ou a imediata 

adjudicação do bem penhorado. 

        § 3º Não apresentados os embargos em audiência, ou 

julgados improcedentes, qualquer das partes poderá 

requerer ao Juiz a adoção de uma das alternativas do 

parágrafo anterior. 

        § 4º Não encontrado o devedor ou inexistindo bens 

penhoráveis, o processo será imediatamente extinto, 

devolvendo-se os documentos ao autor. 

Seção XVI 

Das Despesas 

        Art. 54. O acesso ao Juizado Especial independerá, em 

primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas 

ou despesas. 

        Parágrafo único. O preparo do recurso, na forma do § 1º 

do art. 42 desta Lei, compreenderá todas as despesas 

processuais, inclusive aquelas dispensadas em primeiro grau 

de jurisdição, ressalvada a hipótese de assistência judiciária 

gratuita. 

        Art. 55. A sentença de primeiro grau não condenará o 

vencido em custas e honorários de advogado, ressalvados os 

casos de litigância de má-fé. Em segundo grau, o recorrente, 
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vencido, pagará as custas e honorários de advogado, que 

serão fixados entre dez por cento e vinte por cento do valor 

de condenação ou, não havendo condenação, do valor 

corrigido da causa. 

        Parágrafo único. Na execução não serão contadas 

custas, salvo quando: 

        I - reconhecida a litigância de má-fé; 

        II - improcedentes os embargos do devedor; 

        III - tratar-se de execução de sentença que tenha sido 

objeto de recurso improvido do devedor. 

Seção XVII 

Disposições Finais 

        Art. 56. Instituído o Juizado Especial, serão implantadas 

as curadorias necessárias e o serviço de assistência 

judiciária. 

        Art. 57. O acordo extrajudicial, de qualquer natureza ou 

valor, poderá ser homologado, no juízo competente, 

independentemente de termo, valendo a sentença como 

título executivo judicial. 

        Parágrafo único. Valerá como título extrajudicial o 

acordo celebrado pelas partes, por instrumento escrito, 

referendado pelo órgão competente do Ministério Público. 

        Art. 58. As normas de organização judiciária local 

poderão estender a conciliação prevista nos arts. 22 e 23 a 

causas não abrangidas por esta Lei. 

        Art. 59. Não se admitirá ação rescisória nas causas 

sujeitas ao procedimento instituído por esta Lei. 

Capítulo III 

Dos Juizados Especiais Criminais 

Disposições Gerais 

        Art. 60. O Juizado Especial Criminal, provido por Juízes 

togados ou togados e leigos, tem competência para a 

conciliação, o julgamento e a execução das infrações penais 

de menor potencial ofensivo.                   (Vide Lei nº 10.259, 

de 2001) 

        Art. 60.  O Juizado Especial Criminal, provido por juízes 

togados ou togados e leigos, tem competência para a 

conciliação, o julgamento e a execução das infrações penais 

de menor potencial ofensivo, respeitadas as regras de 

conexão e continência.                     (Redação dada pela Lei nº 

11.313, de 2006) 

        Parágrafo único. Na reunião de processos, perante o 

juízo comum ou o tribunal do júri, decorrentes da aplicação 

das regras de conexão e continência, observar-se-ão os 

institutos da transação penal e da composição dos danos 

civis.                     (Incluído pela Lei nº 11.313, de 2006) 

        Art. 61. Consideram-se infrações penais de menor 

potencial ofensivo, para os efeitos desta Lei, as 

contravenções penais e os crimes a que a lei comine pena 

máxima não superior a um ano, excetuados os casos em que 

a lei preveja procedimento especial.                         (Vide Lei 

nº 10.259, de 2001) 

        Art. 61.  Consideram-se infrações penais de menor 

potencial ofensivo, para os efeitos desta Lei, as 

contravenções penais e os crimes a que a lei comine pena 

máxima não superior a 2 (dois) anos, cumulada ou não com 

multa.                     (Redação dada pela Lei nº 11.313, de 

2006) 

        Art. 62. O processo perante o Juizado Especial orientar-

se-á pelos critérios da oralidade, informalidade, economia 

processual e celeridade, objetivando, sempre que possível, a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10259.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10259.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11313.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11313.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11313.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10259.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10259.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11313.htm#art1
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reparação dos danos sofridos pela vítima e a aplicação de 

pena não privativa de liberdade. 

        Art. 62.  O processo perante o Juizado Especial orientar-

se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, 

objetivando, sempre que possível, a reparação dos danos 

sofridos pela vítima e a aplicação de pena não privativa de 

liberdade.                     (Redação dada pela Lei nº 13.603, de 

2018) 

Seção I 

Da Competência e dos Atos Processuais 

        Art. 63. A competência do Juizado será determinada 

pelo lugar em que foi praticada a infração penal. 

        Art. 64. Os atos processuais serão públicos e poderão 

realizar-se em horário noturno e em qualquer dia da 

semana, conforme dispuserem as normas de organização 

judiciária. 

        Art. 65. Os atos processuais serão válidos sempre que 

preencherem as finalidades para as quais foram realizados, 

atendidos os critérios indicados no art. 62 desta Lei. 

        § 1º Não se pronunciará qualquer nulidade sem que 

tenha havido prejuízo. 

        § 2º A prática de atos processuais em outras comarcas 

poderá ser solicitada por qualquer meio hábil de 

comunicação. 

        § 3º Serão objeto de registro escrito exclusivamente os 

atos havidos por essenciais. Os atos realizados em audiência 

de instrução e julgamento poderão ser gravados em fita 

magnética ou equivalente. 

        Art. 66. A citação será pessoal e far-se-á no próprio 

Juizado, sempre que possível, ou por mandado. 

        Parágrafo único. Não encontrado o acusado para ser 

citado, o Juiz encaminhará as peças existentes ao Juízo 

comum para adoção do procedimento previsto em lei. 

        Art. 67. A intimação far-se-á por correspondência, com 

aviso de recebimento pessoal ou, tratando-se de pessoa 

jurídica ou firma individual, mediante entrega ao 

encarregado da recepção, que será obrigatoriamente 

identificado, ou, sendo necessário, por oficial de justiça, 

independentemente de mandado ou carta precatória, ou 

ainda por qualquer meio idôneo de comunicação. 

        Parágrafo único. Dos atos praticados em audiência 

considerar-se-ão desde logo cientes as partes, os 

interessados e defensores. 

        Art. 68. Do ato de intimação do autor do fato e do 

mandado de citação do acusado, constará a necessidade de 

seu comparecimento acompanhado de advogado, com a 

advertência de que, na sua falta, ser-lhe-á designado 

defensor público. 

Seção II 

Da Fase Preliminar 

        Art. 69. A autoridade policial que tomar conhecimento 

da ocorrência lavrará termo circunstanciado e o 

encaminhará imediatamente ao Juizado, com o autor do fato 

e a vítima, providenciando-se as requisições dos exames 

periciais necessários. 

        Parágrafo único. Ao autor do fato que, após a lavratura 

do termo, for imediatamente encaminhado ao Juizado ou 

assumir o compromisso de a ele comparecer, não se imporá 

prisão em flagrante, nem se exigirá fiança. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13603.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13603.htm#art2
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        Parágrafo único. Ao autor do fato que, após a lavratura 

do termo, for imediatamente encaminhado ao juizado ou 

assumir o compromisso de a ele comparecer, não se imporá 

prisão em flagrante, nem se exigirá fiança. Em caso de 

violência doméstica, o juiz poderá determinar, como medida 

de cautela, seu afastamento do lar, domicílio ou local de 

convivência com a vítima.                       (Redação dada pela 

Lei nº 10.455, de 13.5.2002)) 

        Art. 70. Comparecendo o autor do fato e a vítima, e não 

sendo possível a realização imediata da audiência 

preliminar, será designada data próxima, da qual ambos 

sairão cientes. 

        Art. 71. Na falta do comparecimento de qualquer dos 

envolvidos, a Secretaria providenciará sua intimação e, se for 

o caso, a do responsável civil, na forma dos arts. 67 e 68 

desta Lei. 

        Art. 72. Na audiência preliminar, presente o 

representante do Ministério Público, o autor do fato e a 

vítima e, se possível, o responsável civil, acompanhados por 

seus advogados, o Juiz esclarecerá sobre a possibilidade da 

composição dos danos e da aceitação da proposta de 

aplicação imediata de pena não privativa de liberdade. 

        Art. 73. A conciliação será conduzida pelo Juiz ou por 

conciliador sob sua orientação. 

        Parágrafo único. Os conciliadores são auxiliares da 

Justiça, recrutados, na forma da lei local, preferentemente 

entre bacharéis em Direito, excluídos os que exerçam 

funções na administração da Justiça Criminal. 

        Art. 74. A composição dos danos civis será reduzida a 

escrito e, homologada pelo Juiz mediante sentença 

irrecorrível, terá eficácia de título a ser executado no juízo 

civil competente. 

        Parágrafo único. Tratando-se de ação penal de iniciativa 

privada ou de ação penal pública condicionada à 

representação, o acordo homologado acarreta a renúncia ao 

direito de queixa ou representação. 

        Art. 75. Não obtida a composição dos danos civis, será 

dada imediatamente ao ofendido a oportunidade de exercer 

o direito de representação verbal, que será reduzida a 

termo. 

        Parágrafo único. O não oferecimento da representação 

na audiência preliminar não implica decadência do direito, 

que poderá ser exercido no prazo previsto em lei. 

        Art. 76. Havendo representação ou tratando-se de crime 

de ação penal pública incondicionada, não sendo caso de 

arquivamento, o Ministério Público poderá propor a 

aplicação imediata de pena restritiva de direitos ou multas, 

a ser especificada na proposta. 

        § 1º Nas hipóteses de ser a pena de multa a única 

aplicável, o Juiz poderá reduzi-la até a metade. 

        § 2º Não se admitirá a proposta se ficar comprovado: 

        I - ter sido o autor da infração condenado, pela prática 

de crime, à pena privativa de liberdade, por sentença 

definitiva; 

        II - ter sido o agente beneficiado anteriormente, no 

prazo de cinco anos, pela aplicação de pena restritiva ou 

multa, nos termos deste artigo; 

        III - não indicarem os antecedentes, a conduta social e a 

personalidade do agente, bem como os motivos e as 

circunstâncias, ser necessária e suficiente a adoção da 

medida. 

        § 3º Aceita a proposta pelo autor da infração e seu 

defensor, será submetida à apreciação do Juiz. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10455.htm
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        § 4º Acolhendo a proposta do Ministério Público aceita 

pelo autor da infração, o Juiz aplicará a pena restritiva de 

direitos ou multa, que não importará em reincidência, sendo 

registrada apenas para impedir novamente o mesmo 

benefício no prazo de cinco anos. 

        § 5º Da sentença prevista no parágrafo anterior caberá 

a apelação referida no art. 82 desta Lei. 

        § 6º A imposição da sanção de que trata o § 4º deste 

artigo não constará de certidão de antecedentes criminais, 

salvo para os fins previstos no mesmo dispositivo, e não terá 

efeitos civis, cabendo aos interessados propor ação cabível 

no juízo cível. 

Seção III 

Do Procedimento Sumariíssimo 

        Art. 77. Na ação penal de iniciativa pública, quando não 

houver aplicação de pena, pela ausência do autor do fato, ou 

pela não ocorrência da hipótese prevista no art. 76 desta Lei, 

o Ministério Público oferecerá ao Juiz, de imediato, denúncia 

oral, se não houver necessidade de diligências 

imprescindíveis. 

        § 1º Para o oferecimento da denúncia, que será 

elaborada com base no termo de ocorrência referido no art. 

69 desta Lei, com dispensa do inquérito policial, prescindir-

se-á do exame do corpo de delito quando a materialidade do 

crime estiver aferida por boletim médico ou prova 

equivalente. 

        § 2º Se a complexidade ou circunstâncias do caso não 

permitirem a formulação da denúncia, o Ministério Público 

poderá requerer ao Juiz o encaminhamento das peças 

existentes, na forma do parágrafo único do art. 66 desta Lei. 

        § 3º Na ação penal de iniciativa do ofendido poderá ser 

oferecida queixa oral, cabendo ao Juiz verificar se a 

complexidade e as circunstâncias do caso determinam a 

adoção das providências previstas no parágrafo único do art. 

66 desta Lei. 

        Art. 78. Oferecida a denúncia ou queixa, será reduzida a 

termo, entregando-se cópia ao acusado, que com ela ficará 

citado e imediatamente cientificado da designação de dia e 

hora para a audiência de instrução e julgamento, da qual 

também tomarão ciência o Ministério Público, o ofendido, o 

responsável civil e seus advogados. 

        § 1º Se o acusado não estiver presente, será citado na 

forma dos arts. 66 e 68 desta Lei e cientificado da data da 

audiência de instrução e julgamento, devendo a ela trazer 

suas testemunhas ou apresentar requerimento para 

intimação, no mínimo cinco dias antes de sua realização. 

        § 2º Não estando presentes o ofendido e o responsável 

civil, serão intimados nos termos do art. 67 desta Lei para 

comparecerem à audiência de instrução e julgamento. 

        § 3º As testemunhas arroladas serão intimadas na forma 

prevista no art. 67 desta Lei. 

        Art. 79. No dia e hora designados para a audiência de 

instrução e julgamento, se na fase preliminar não tiver 

havido possibilidade de tentativa de conciliação e de 

oferecimento de proposta pelo Ministério Público, proceder-

se-á nos termos dos arts. 72, 73, 74 e 75 desta Lei. 

        Art. 80. Nenhum ato será adiado, determinando o Juiz, 

quando imprescindível, a condução coercitiva de quem deva 

comparecer. 

        Art. 81. Aberta a audiência, será dada a palavra ao 

defensor para responder à acusação, após o que o Juiz 

receberá, ou não, a denúncia ou queixa; havendo 

recebimento, serão ouvidas a vítima e as testemunhas de 

acusação e defesa, interrogando-se a seguir o acusado, se 
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presente, passando-se imediatamente aos debates orais e à 

prolação da sentença. 

        § 1º Todas as provas serão produzidas na audiência de 

instrução e julgamento, podendo o Juiz limitar ou excluir as 

que considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias. 

        § 2º De todo o ocorrido na audiência será lavrado termo, 

assinado pelo Juiz e pelas partes, contendo breve resumo 

dos fatos relevantes ocorridos em audiência e a sentença. 

        § 3º A sentença, dispensado o relatório, mencionará os 

elementos de convicção do Juiz. 

        Art. 82. Da decisão de rejeição da denúncia ou queixa e 

da sentença caberá apelação, que poderá ser julgada por 

turma composta de três Juízes em exercício no primeiro grau 

de jurisdição, reunidos na sede do Juizado. 

        § 1º A apelação será interposta no prazo de dez dias, 

contados da ciência da sentença pelo Ministério Público, 

pelo réu e seu defensor, por petição escrita, da qual 

constarão as razões e o pedido do recorrente. 

        § 2º O recorrido será intimado para oferecer resposta 

escrita no prazo de dez dias. 

        § 3º As partes poderão requerer a transcrição da 

gravação da fita magnética a que alude o § 3º do art. 65 

desta Lei. 

        § 4º As partes serão intimadas da data da sessão de 

julgamento pela imprensa. 

        § 5º Se a sentença for confirmada pelos próprios 

fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão. 

        Art. 83. Caberão embargos de declaração quando, em 

sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, 

omissão ou dúvida.   

        Art. 83.  Cabem embargos de declaração quando, em 

sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição ou 

omissão.                          (Redação dada pela Lei nº 13.105, de 

2015)    (Vigência) 

        § 1º Os embargos de declaração serão opostos por 

escrito ou oralmente, no prazo de cinco dias, contados da 

ciência da decisão. 

        § 2º Quando opostos contra sentença, os embargos de 

declaração suspenderão o prazo para o recurso.  

        § 2o Os embargos de declaração interrompem o prazo 

para a interposição de recurso.                          (Redação dada 

pela Lei nº 13.105, de 2015)    (Vigência) 

        § 3º Os erros materiais podem ser corrigidos de ofício. 

Seção IV 

Da Execução 

        Art. 84. Aplicada exclusivamente pena de multa, seu 

cumprimento far-se-á mediante pagamento na Secretaria do 

Juizado. 

        Parágrafo único. Efetuado o pagamento, o Juiz declarará 

extinta a punibilidade, determinando que a condenação não 

fique constando dos registros criminais, exceto para fins de 

requisição judicial. 

        Art. 85. Não efetuado o pagamento de multa, será feita 

a conversão em pena privativa da liberdade, ou restritiva de 

direitos, nos termos previstos em lei. 

        Art. 86. A execução das penas privativas de liberdade e 

restritivas de direitos, ou de multa cumulada com estas, será 

processada perante o órgão competente, nos termos da lei. 

Seção V 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#1066
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#1066
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art1045
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#1066
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#1066
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art1045


VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PR/Técnico Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

Cursos completos para o TJ-PR em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 1211 
1212 

Das Despesas Processuais 

        Art. 87. Nos casos de homologação do acordo civil e 

aplicação de pena restritiva de direitos ou multa (arts. 74 e 

76, § 4º), as despesas processuais serão reduzidas, conforme 

dispuser lei estadual. 

Seção VI 

Disposições Finais 

        Art. 88. Além das hipóteses do Código Penal e da 

legislação especial, dependerá de representação a ação 

penal relativa aos crimes de lesões corporais leves e lesões 

culposas. 

        Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima cominada for 

igual ou inferior a um ano, abrangidas ou não por esta Lei, o 

Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá propor a 

suspensão do processo, por dois a quatro anos, desde que o 

acusado não esteja sendo processado ou não tenha sido 

condenado por outro crime, presentes os demais requisitos 

que autorizariam a suspensão condicional da pena (art. 77 

do Código Penal). 

        § 1º Aceita a proposta pelo acusado e seu defensor, na 

presença do Juiz, este, recebendo a denúncia, poderá 

suspender o processo, submetendo o acusado a período de 

prova, sob as seguintes condições: 

        I - reparação do dano, salvo impossibilidade de fazê-lo; 

        II - proibição de freqüentar determinados lugares; 

        III - proibição de ausentar-se da comarca onde reside, 

sem autorização do Juiz; 

        IV - comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, 

mensalmente, para informar e justificar suas atividades. 

        § 2º O Juiz poderá especificar outras condições a que 

fica subordinada a suspensão, desde que adequadas ao fato 

e à situação pessoal do acusado. 

        § 3º A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o 

beneficiário vier a ser processado por outro crime ou não 

efetuar, sem motivo justificado, a reparação do dano. 

        § 4º A suspensão poderá ser revogada se o acusado vier 

a ser processado, no curso do prazo, por contravenção, ou 

descumprir qualquer outra condição imposta. 

        § 5º Expirado o prazo sem revogação, o Juiz declarará 

extinta a punibilidade. 

        § 6º Não correrá a prescrição durante o prazo de 

suspensão do processo. 

        § 7º Se o acusado não aceitar a proposta prevista neste 

artigo, o processo prosseguirá em seus ulteriores termos. 

        Art. 90. As disposições desta Lei não se aplicam aos 

processos penais cuja instrução já estiver 

iniciada.                       (Vide ADIN nº 1.719-9) 

        Art. 90-A.  As disposições desta Lei não se aplicam no 

âmbito da Justiça Militar. (Artigo incluído pela Lei nº 9.839, 

de 27.9.1999)    

        Art. 91. Nos casos em que esta Lei passa a exigir 

representação para a propositura da ação penal pública, o 

ofendido ou seu representante legal será intimado para 

oferecê-la no prazo de trinta dias, sob pena de decadência. 

        Art. 92. Aplicam-se subsidiariamente as disposições dos 

Códigos Penal e de Processo Penal, no que não forem 

incompatíveis com esta Lei. 

Capítulo IV 

Disposições Finais Comuns 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art77
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1719&processo=1719
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9839.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9839.htm
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        Art. 93. Lei Estadual disporá sobre o Sistema de Juizados 

Especiais Cíveis e Criminais, sua organização, composição e 

competência. 

        Art. 94. Os serviços de cartório poderão ser prestados, e 

as audiências realizadas fora da sede da Comarca, em bairros 

ou cidades a ela pertencentes, ocupando instalações de 

prédios públicos, de acordo com audiências previamente 

anunciadas. 

        Art. 95. Os Estados, Distrito Federal e Territórios criarão 

e instalarão os Juizados Especiais no prazo de seis meses, a 

contar da vigência desta Lei. 

Parágrafo único.  No prazo de 6 (seis) meses, contado 

da publicação desta Lei, serão criados e instalados os 

Juizados Especiais Itinerantes, que deverão dirimir, 

prioritariamente, os conflitos existentes nas áreas rurais ou 

nos locais de menor concentração 

populacional.                            (Redação dada pela Lei nº 

12.726, de 2012) 

        Art. 96. Esta Lei entra em vigor no prazo de sessenta dias 

após a sua publicação. 

        Art. 97. Ficam revogadas a Lei nº 4.611, de 2 de abril de 

1965 e a Lei nº 7.244, de 7 de novembro de 1984. 

        Brasília, 26 de setembro de 1995; 174º da 

Independência e 107º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Nelson A. Jobim 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 27.9.1995 
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